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ATOS DA PRESIDÊNCIA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº 648

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 112716/2002, re-
solve
R E  V O G A R

a partir de 01 de setembro de 2002, a Portaria nº 64/98, que
colocou a servidora ROSICLER BINA, à disposição do Fundo
de Saúde dos Servidores do Poder Judiciário – FUNSEP.

Curitiba, 13 de setembro de 2002.
ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI

Presidente, em exercício

PORTARIA Nº 649

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto Judiciário nº 125/2001 e ainda
o contido no protocolado sob nº 115143/2002, resolve
D E S I G N A R

DAIANE APEL, para exercer a função de Conciliador junto ao
Juizado Especial Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu, pelo
prazo certo de dois (02) anos, de acordo com o § 1º do artigo 8º
da Lei nº 11468/96.

Curitiba, 16 de setembro de 2002.
ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI

Vice-Presidente

PORTARIA Nº 650

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto Judiciário nº 125/2001 e ainda
o contido no protocolado sob nº 115139/2002, resolve
D E S I G N A R

FABÍOLA MENDES FERREIRA DA SILVA, para exercer a
função de Conciliador junto ao Juizado Especial Criminal da
Comarca de Foz do Iguaçu, pelo prazo certo de dois (02) anos,
de acordo com o § 1º do artigo 8º da Lei nº 11468/96.

Curitiba, 16 de setembro de 2002.
ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI

Vice-Presidente

PORTARIA Nº 651

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto Judiciário nº 125/2001 e ainda
o contido no protocolado sob nº 115142/2002, resolve
D E S I G N A R

JEAN CARLOS FROGERI, para exercer a função de Concili-
ador junto ao Juizado Especial Criminal da Comarca de Foz do
Iguaçu, pelo prazo certo de dois (02) anos, de acordo com o §
1º do artigo 8º da Lei nº 11468/96.

Curitiba, 16 de setembro de 2002.
ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI

Vice-Presidente

PORTARIA Nº 652

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto Judiciário nº 125/2001 e ainda
o contido no protocolado sob nº 97067/2002, resolve
D E S I G N A R

NELSON GONÇALVES DOS SANTOS, para exercer a fun-
ção de Conciliador junto ao Juizado Especial Cível da Comar-
ca de Campina da Lagoa, pelo prazo certo de dois (02) anos, de
acordo com o § 1º do artigo 8º da Lei nº 11468/96.

Curitiba, 16 de setembro de 2002.
ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI

Vice-Presidente

PORTARIA Nº 653

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto Judiciário nº 125/2001 e ainda
o contido no protocolado sob nº 108431/2002, resolve
D E S I G N A R

GISELE CRISTINA FELIPE GOMES, PATRÍCIA FRANCIO-
LE SUZI SERINO e MICHELE FERMINO DE OLIVEIRA, para
exercerem a função de Conciliador junto ao Juizado Especial
Cível da Comarca de Maringá, pelo prazo certo de dois (02) anos,
de acordo com o § 1º do artigo 8º da Lei nº 11468/96.

Curitiba, 16 de setembro de 2002.
ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI

Vice-Presidente

PORTARIA Nº 654

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto Judiciário nº 125/2001 e ainda
o contido no protocolado sob nº 104513/2002, resolve
D E S I G N A R

ROSANGELA ZIARESKI, para exercer a função de Concilia-
dor dos Juizados Especiais Cível e Criminal e GLÁUCIA SE-
VERO DE CASTRO DINIZ, para exercer a função de Juiz
Leigo, junto ao Juizado Especial Cível ambas da Comarca de
Castro, pelo prazo certo de dois (02) anos, de acordo com o §
1º do artigo 8º da Lei nº 11468/96.

Curitiba, 16 de setembro de 2002.
ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI

Vice-Presidente

PORTARIA Nº 655

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto Judiciário nº 125/2001 e ainda
o contido no protocolado sob nº 105707/2002, resolve
D E S I G N A R

CAROLINE MADALOSSO TREMEA, para exercer a
função de Conciliador junto ao Juizado Especial Crimi-
nal da Comarca de Foz do Iguaçu, pelo prazo certo de
dois (02) anos, de acordo com o § 1º do artigo 8º da Lei
nº 11468/96.

Curitiba, 16 de setembro de 2002.
ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI

Vice-Presidente

PORTARIA Nº 656

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto Judiciário nº 125/2001 e ainda
o contido no protocolado sob nº 105708/2002, resolve
D E S I G N A R

OSWALDO FARIAS BARBOSA, para exercer a função de Juiz
Leigo junto ao Juizado Especial Cível da Comarca de Maringá,
pelo prazo certo de dois (02) anos, de acordo com o § 1º do
artigo 8º da Lei nº 11468/96.

Curitiba, 16 de setembro de 2002.
ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI

Vice-Presidente

PORTARIA Nº 657

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto Judiciário nº 125/2001 e ainda
o contido no protocolado sob nº 108435/2002, resolve
D E S I G N A R

KEMLI MOHAMED BAIDUN, para exercer a função de Con-
ciliador do Juizado Especial Cível e ADRIANO GOMES HU-
MENIUK, para exercer a função de Conciliador, junto aos Jui-
zados Especiais Cível e Criminal ambos da Comarca de Faxi-
nal, pelo prazo certo de dois (02) anos, de acordo com o § 1º do
artigo 8º da Lei nº 11468/96.

Curitiba, 16 de setembro de 2002.
ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI

Vice-Presidente

PORTARIA Nº 658

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições con-
feridas pelo Decreto Judiciário nº 125/2001 e ainda o
contido no protocolado sob nº 32123/2002, resolve
D E S I G N A R

LUCIANA MARIA CALDI ARANTES, para exercer a fun-
ção de Juiz Leigo junto ao Juizado Especial Cível da Co-
marca de Santo Antonio da Platina, pelo prazo certo de
dois (02) anos, de acordo com o § 1º do artigo 8º da Lei nº
11468/96.

Curitiba, 16 de setembro de 2002.
ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI

Vice-Presidente

PORTARIA Nº 659

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto Judiciário nº 125/2001 e ainda
o contido no protocolado sob nº 112957/2002, resolve
D E S I G N A R

EDSON DE ALMEIDA e DARLENE COSTA NEIZER,
para exercerem a função de Conciliador junto aos Juiza-
dos Especiais Cível e Criminal da Comarca de Campo
Largo, pelo prazo certo de dois (02) anos, de acordo com
o § 1º do artigo 8º da Lei nº 11468/96.

Curitiba, 16 de setembro de 2002.
ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI

Vice-Presidente

PORTARIA Nº 660

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto Judiciário nº 125/2001 e ainda
o contido no protocolado sob nº 112955/2002, resolve
D E S I G N A R

FERNANDA FRANCO HISASI, RENATA FERNANDES PE-
REIRA BARBOSA, ELITON BEMBEM JUNIOR e IRIS MA-
RIA MÜLLER, para exercerem a função de Conciliador junto
aos Juizados Especiais Cível e Criminal da Comarca de Lon-
drina, pelo prazo certo de dois (02) anos, de acordo com o § 1º
do artigo 8º da Lei nº 11468/96.

Curitiba, 16 de setembro de 2002.
ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI

Vice-Presidente

PORTARIA Nº 661

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto Judiciário nº 125/2001 e ainda
o contido no protocolado sob nº 114262/2002, resolve
D E S I G N A R

ADRIANA MUFFATO PADILHA, ALESSANDRO MOTTER,
ANDRÉIA MÔNICA BRITEZ, ASTIR CLOSS, CAROLINE
TREMCA, CLÁUDIO PALMEIRA MELLO, CRISTIANE
BERTOLDI, DANIELE CRISTINA BRANCO VIANA, DIE-
GO VACCARI, FABIANO FERREIRA DOS SANTOS, FRAN-
CIELE WOLF, FRANCISCO MARCONCINI JÚNIOR, HE-
RALDO SOARES JÚNIOR, INÊS FÁTIMA NOVAKOWSKI
SEPP, JAQUELINE DOS SANTOS SILVA, JULIANA FABYO-
LA ZANELLA CLAUMANN, KASSIM SOBHI ISSA, KETE-
REN BEATRIZ BROL, KLEYNA G. ZECA, LUCIR A. GALLI,
LUIS CARLOS DO CARMO, MARILUZI B. CAMILO, NA-
JLA SILVA FARES, PATRÍCIA DOS SANTOS JACOBY, RA-
QUEL MARIA SILVA TEIXEIRA, SANDRA DALVA DOR-
NELES SCHMIDT, SYDNEY CARLOS SILVA e SOLANGE
CRISTINA MALTEZO, para exercerem a função de Concilia-
dor junto aos Juizados Especiais Cível  e Criminal da Comarca
de Foz do Iguaçu, pelo prazo certo de dois (02) anos, de acordo
com o § 1º do artigo 8º da Lei nº 11468/96.

Curitiba, 16 de setembro de 2002.
ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI

Vice-Presidente

PORTARIA Nº 662

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto Judiciário nº 125/2001 e ainda
o contido no protocolado sob nº 106457/2002, resolve
D E R R O G A R

a Portaria nº 049 de 17 de janeiro de 2000, na parte referente a
designação de RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA, para exercer
a função de Conciliador junto ao Juizado Especial Cível da
Comarca de Cerro Azul.

Curitiba, 16 de setembro de 2002.
ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI

Vice-Presidente

PORTARIA Nº 663

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto Judiciário nº 125/2001 e ainda
o contido no protocolado sob nº 113844/2002, resolve
R E V O G A R

a Portaria nº 585/01, referente a designação de ALFREDO LUIS
D’AVILA SEGUNDO, para exercer a função de Conciliador
junto aos Juizados Especiais Cível e Criminal da Comarca de
São Mateus do Sul.

Curitiba, 16 de setembro de 2002.
ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI

Vice-Presidente

PORTARIA Nº 664

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto Judiciário nº 125/2001 e ainda
o contido no protocolado sob nº 106467/2002, resolve
R E V O G A R

a Portaria nº 316 de 17 de maio de 2001, referente a designação
de LUIZ MANOEL SEQUEIRA SERAFIM, para exercer a fun-
ção de Juiz Leigo junto ao Juizado Especial Cível da Comarca
de Ivaiporã.

Curitiba, 16 de setembro de 2002.
ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI

Vice-Presidente

PORTARIA Nº 665

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
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TRIBUNAL DE ALÇADA
PABX: - (41) 350-2000

FAX: Departamento Judiciário: 252-7264
JUIZ CLAYTON CAMARGO – Presidente
JUIZ JOSUÉ DUARTE MEDEIROS – Vice-Presidente
BEL. GISIELI P. M. BROTTO – Secretária

COMPOSIÇÃO DAS SESSÕES DE JULGAMENTO
PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM

COMPOSIÇÃO INTEGRAL
JUIZ RONALD SCHULMAN – Presidente
JUIZ MARCUS VINICIUS DE LACERDA COSTA
JUIZ PAULO ROBERTO HAPNER
JUIZ ARQUELAU ARAÚJO RIBAS
JUIZ MARCOS DE LUCA FANCHIN
Sala "Des. Aurélio Feijó"
TERÇAS-FEIRAS

SEGUNDA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ FERNANDO VIDAL DE OLIVEIRA – Presidente
JUIZ MORAES LEITE
JUIZ CRISTO PEREIRA
JUÍZA ROSANA FACHIN
JUIZ TOSHIHARU YOKOMIZO
"Sala "Des. Costa Pinto"
QUARTAS-FEIRAS

TERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ LÍDIO J. R. DE MACEDO – Presidente
JUIZ ROGÉRIO COELHO
JUIZ ROGÉRIO KANAYAMA
JUIZ NOEVAL DE QUADROS
JUIZ VALTER RESSEL
Sala "Des. Costa Pinto"
TERÇAS-FEIRAS

QUARTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ SÉRGIO RODRIGUES  – Presidente
JUÍZA DULCE MARIA CECCONI
JUIZ RUY CUNHA SOBRINHO
JUIZ MENDES SILVA
JUIZ COSTA BARROS
Sala "Des. Aurélio Feijó"
QUARTAS-FEIRAS

QUINTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ ARNO KNOERR – Presidente
JUIZ EDSON VIDAL PINTO
JUÍZA SONIA REGINA DE CASTRO
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
JUIZ GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Sala "Des. Pacheco Júnior"
QUARTAS-FEIRAS

SEXTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ CARVÍLIO DA SILVEIRA FILHO – Presidente
JUÍZA ANNY MARY KUSS
JUÍZA MARIA JOSÉ TEIXEIRA
JUIZ PAULO HABITH
JUIZ MIGUEL KFOURI NETO
Sala "Des. Aurélio Feijó"
SEGUNDAS-FEIRAS

SÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ MIGUEL PESSOA FILHO - Presidente
JUIZ PRESTES MATTAR
JUIZ ANTONIO MARTELOZZO
JUIZ LAURO LAERTES DE OLIVEIRA
JUIZ EUGÊNIO ACHILLE GRANDINETTI
Sala "Des. Costa Pinto"
SEGUNDAS-FEIRAS

OITAVA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ MANASSÉS DE ALBUQUERQUE – Presidente
JUIZ ANTENOR DEMETERCO JÚNIOR
JUIZ PAULO ROBERTO VASCONCELOS
JUIZ DIMAS ORTÊNCIO DE MELO
JUIZ HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA
Sala "Des. Pacheco Júnior"
SEGUNDAS-FEIRAS

NONA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ ANTONIO RENATO STRAPASSON - Presidente
JUIZ HAMILTON MUSSI CORRÊA
JUIZ LUIZ LOPES
JUIZ NILSON MIZUTA

JUIZ WILDE DE LIMA PUGLIESE
JUIZ JOSÉ AUGUSTO GOMES ANICETO
Sala "Des. Aurélio Feijó"
SEXTAS-FEIRAS

DÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ JOÃO KOPYTOWSKI - Presidente
JUIZ EDVINO BOCHNIA
JUIZ PAULO EDISON DE MACEDO PACHECO
JUIZ LAURI CAETANO DA SILVA
JUIZ GUIDO JOSÉ DOBELI
JUIZ CARLOS MANSUR ARIDA
Sala "Des. Costa Pinto"
SEXTAS-FEIRAS

PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ WALDOMIRO NAMUR - Presidente
JUIZ SÉRGIO ARENHART
JUIZ WALDEMIR LUIZ DA ROCHA
JUIZ MARQUES CURY
Sala "Des. Aurélio Feijó"
QUINTAS - FEIRAS

SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ IDEVAN LOPES – Presidente
JUIZ RAFAEL AUGUSTO CASSETARI
JUIZ RONALD JUAREZ MORO
JUIZ LUIZ ZARPELON
Sala "Des. Costa Pinto"
QUINTAS - FEIRAS

TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ MUNIR KARAM – Presidente
JUIZ CUNHA RIBAS
JUIZ EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES
JUIZ JORGE MASSAD
Sala "Des. Pacheco Júnior"
TERÇAS-FEIRAS

QUARTA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ ERACLÉS MESSIAS - Presidente
JUIZ AIRVALDO STELA  ALVES
JUIZ LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO
JUIZ TUFI MARON FILHO
Sala "Des. Pacheco Júnior"
QUINTAS - FEIRAS

GRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAIS
Sala "Des. Alceste Ribas de Macedo"

1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS
1ª E 3ª QUARTAS-FEIRAS

JUIZ MUNIR KARAM – Presidente
JUIZ CUNHA RIBAS
JUIZ WALDOMIRO NAMUR
JUIZ SÉRGIO ARENHART
JUIZ WALDEMIR LUIZ DA ROCHA
JUIZ EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES
JUIZ MARQUES CURY
JUIZ JORGE MASSAD

2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS
2ª E 4ª QUARTAS - FEIRAS

JUIZ ERACLÉS MESSIAS - Presidente
JUIZ IDEVAN LOPES
JUIZ RAFAEL AUGUSTO CASSETARI
JUIZ AIRVALDO STELA  ALVES
JUIZ LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO
JUIZ TUFI MARON FILHO
JUIZ RONALD JUAREZ MORO
JUIZ LUIZ ZARPELON

ÓRGÃO ESPECIAL, POR CONVOCAÇÃO DO
PRESIDENTE, ÀS SEXTAS - FEIRAS

OBS: As Câmaras Cíveis Reunidas funcionarão às quintas-
feiras e o Grupo de Câmaras Criminais Reunidas, às segundas-
feiras, ambos mediante convocação de seus respectivos
Presidentes.

Horário regimental para início das sessões ordinárias:
13h30min.

Des. VICENTE TROIANO NETTO
Presidente
Des. ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI
Vice - Presidente
Des. TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Corregedor-Geral da Justiça
Dr. NELSON BATISTA PEREIRA
Secretário

RELAÇÃO DOS ÓRGÃOS JULGADORES DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA, SEUS DESEMBARGADORES, DIA DA
SEMANA E LOCAL DAS SESSÕES.

1ª CÂMARA CÍVEL
Des. Pacheco Rocha – Presidente
Des. Ulysses Lopes
Des. J. Vidal Coelho
Desª Conchita Toniollo
— Sala "Des. Costa Barros" – 3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

2ª CÂMARA CÍVEL
Des. Ângelo Zattar – Presidente
Des. Sidney Mora
Des. Hirosê Zeni
Des. Milani de Moura
— Sala "Des. Costa Barros" – 4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

3ª CÂMARA CÍVEL
Des. Nério Spessato Ferreira – Presidente
Desª Regina Afonso Portes
Des. Antônio Prado Filho
Des. Ruy Fernando de Oliveira
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 3ªs-feiras do mês -
13:30 horas

4ª CÂMARA CÍVEL
Des. Sydney Zappa – Presidente
Des. Wanderlei Resende
Des. Octávio Valeixo
Des. Dilmar Kessler
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

5ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antonio Gomes da Silva – Presidente
Des. Luiz Cezar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Domingos Ramina
— Sala "Des. Lauro Lopes" – 3ªs-feiras do mês -
13:30 horas

6ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antonio Lopes de Noronha - Presidente
Des. Cordeiro Cléve
Des. Leonardo Lustosa
Des. Jair Ramos Braga
— Sala "Des. Lauro Lopes" – 4ªs-feiras do mês -
13:30 horas.

7ª CÂMARA CÍVEL
Des. Accácio Cambi - Presidente
Des. Mendonça de Anunciação
Des. Mário Rau
Desª Denise Martins Arruda
— Sala “Des. Isaías Bevilacqua” - 2ªs-feiras do mês - 13:30 horas

8ª CÂMARA CÍVEL
Des. Ivan Bortoleto - Presidente
Des. Eli R. de Souza
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Campos Marques
— Sala “Des. Costa Barros” - 2ªs-feiras do mês - 13:30 horas

I GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Pacheco Rocha - Presidente
Des. Ulysses Lopes
Des. J. Vidal Coelho
Des. Nério Spessato Ferreira
Desª Regina Afonso Portes
Des. Antonio Prado Filho
Des. Ruy Fernando de Oliveira
Desª Conchita Toniollo
— Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira 5ªs-feiras do
mês - 13:30 horas.

II GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Sydney Zappa – Presidente
Des. Ângelo Zattar
Des. Wanderlei Resende
Des. Octávio Valeixo
Des. Sidney Mora
Des. Dilmar Kessler
Des. Hirosê Zeni
Des. Milani de Moura
— Sala "Des. Clotário Portugal" – Segunda e Quarta
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

III GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Antonio Gomes da Silva - Presidente
Des. Antonio Lopes de Noronha
Des. Cordeiro Cléve
Des. Leonardo Lustosa
Des. Luiz Cezar de Oliveira
Des. Jair Ramos Braga
Des. Bonejos Demchuk
Des. Domingos Ramina
— Sala "Des. Lauro Lopes" – Primeira e Terceira
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

IV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Accácio Cambi - Presidente
Des. Ivan Bortoleto
Des. Eli R. de Souza
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Mendonça de Anunciação
Des. Campos Marques
Des. Mário Rau
Desª Denise Martins Arruda
— Sala “Des. Lauro Lopes” – Segunda e Quarta
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas

1ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Oto Sponholz - Presidente
Des. Darcy Nasser de Melo
Des. Moacir Guimarães
Des. Clotário Portugal Neto
— Sala Des. "Costa Barros" – 5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

2ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Gil Trotta Telles – Presidente
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS
Des. Oto Sponholz – Presidente
Des. Darcy Nasser de Melo
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. Clotário Portugal Neto
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
— Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira
4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

CONSELHO DA MAGISTRATURA
Des. Troiano Netto - Presidente
Des. Altair Patitucci -Vice-Presidente
Des. Tadeu Costa - Corregedor-Geral
Des. Moacir Guimarães
Desª Regina Afonso Portes
Des. Jair Ramos Braga
Des. Domingos Ramina
Desª Conchita Toniollo
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 3ªs-feiras do mês que
antecederem Sessão Administrativa do Órgão Especial - 09:00 horas

ÓRGÃO ESPECIAL
Des. Troiano Netto Des. Carlos Hoffmann
Des. Sydney Zappa Des. Telmo Cherem
Des. Oto Sponholz Des. Ângelo Zattar
Des. Darcy Nasser de Melo Des. Antonio Gomes da Silva
Des. Altair Patitucci Des. Jesus Sarrão
Des. Tadeu Costa Des. Wanderlei Resende
Des. Accácio Cambi Des. Antonio Lopes de Noronha
Des. Pacheco Rocha Des. Octávio Valeixo
Des. Gil Trotta Telles Des. Sidney Mora
Des. Moacir Guimarães Des. Dilmar Kessler
Des. Ulysses Lopes Des. Nério Spessato Ferreira
Des. Clotário Portugal Neto Des. Cordeiro Cléve
Des. J. Vidal Coelho

Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira
6ªs-feiras do mês - Sessão Contenciosa – 13:30 horas.
– Segunda e Quarta 6ªs-feiras do mês
– Sessão Administrativa – 9:00 horas

TRIBUNAL PLENO
Des. Troiano Netto Des. Dilmar Kessler
Des. Sydney Zappa Des. Nério Spessato Ferreira
Des. Oto Sponholz Desª Regina Afonso Portes
Des. Darcy Nasser de Melo Des. Cordeiro Cléve
Des. Altair Patitucci Des. Antonio Prado Filho
Des. Tadeu Costa Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Accácio Cambi Des. Leonardo Lustosa
Des. Pacheco Rocha Des. Luiz Cezar de Oliveira
Des. Gil Trotta Telles Des. Jair Ramos Braga
Des. Moacir Guimarães Des. Bonejos Demchuk
Des. Ulysses Lopes Des. Ivan Bortoleto
Des. Clotário Portugal Neto Des. Eli R. de Souza
Des. J. Vidal Coelho Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Carlos Hoffmann Des. Mendonça de Anunciação
Des. Telmo Cherem Des. Campos Marques
Des. Ângelo Zattar Des. Hirosê Zeni
Des. Antonio Gomes da Silva Des. Milani de Moura
Des. Jesus Sarrão Des. Mário Rau
Des. Wanderlei Resende Desª Denise Martins Arruda
Des. Antonio Lopes de Noronha Des. Domingos Ramina
Des. Octávio Valeixo Desª Conchita Toniollo
Des. Sidney Mora
Sala "Des. Clotário Portugal" – Sessões realizadas mediante
convocação.

Miguel Sanches Neto
Diretor Presidente

Jeovahrley de Souza
Diretor Administrativo-Financeiro

Rua dos Funcionários 1645 - Cabral -  CEP:
80035050
Caixa Postal nº 1182  -  CEP: 80001-970
PABX: 313-3200  (Informações)
Fax: 313-3210  (Gerência Comercial)

Departamento de Imprensa Oficial do Estado - DIOE

SETOR TELEFONE FAX
Assinaturas 313-3207 313-3236

313-3234
Biblioteca 313-3252

313-3285
Faturamento e Cobrança 313-3242 313-3295

313-3243
Orçamentos Gráficos 313-3206

313-3208 313-3222
Venda de Materiais 313-3265
Diretoria 313-3220 313-3279

313-3221
Contabilidade 313-3226

313-3262
Publicações - Diário Oficial e
Comercio Industria e Serviços 313-3213 313-3276

313-3219
Publicações - Diário da Justiça 313-3214 313-3215

313-3217

 Tabela de Preços

Publicações
Centimetro(1) da Coluna .................... 18,00

Assinaturas
Diário da Justiça
Semestral S/ Remessa Postal .......... 375,00
Anual S/ Remessa Postal ................. 625,00

Semestral C/ Remessa Postal
Curitiba e Reg. Metropolitana ........ 672,00
Demais Regiões do Paraná .............. 732,00
Outras Unidades da Federação .... 1.092,00

Anual C/ Remessa Postal
Curitiba e Reg. Metropolitana ..... 1.120,00
Demais Regiões do Paraná ........... 1.220,00
Outras Unidades da Federação .... 1.820,00

Números Avulsos - Diário da Justiça
Sem Remessa Postal .............................. 2,50
Com Remessa Postal
Curitiba e Reg. Metropolitana ............. 5,00
Demais Regiões do Paraná ................... 5,00
Outras Unidades da Federação ............ 7,50

conferidas pelo Decreto Judiciário nº 125/2001 e ainda
o contido no protocolado sob nº 98363/2002, resolve
R E V O G A R

a Portaria nº 330 de 08 de maio de 2002, referente a designação
de JANEIDE SILVEIRA, para exercer a função de Conciliador
junto aos Juizados Especiais Cível e Criminal da Comarca de
Matinhos.

Curitiba, 16 de setembro de 2002.
ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI

Vice-Presidente

PORTARIA Nº 666
O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto Judiciário nº 125/2001 e ainda
o contido no protocolado sob nº 91539/2002, resolve
I - R E V O G A R

a Portaria nº 2590 de 31 de outubro de 1996.
II – D E S I G N A R
HÉLIO NOJEHOVSI, para exercer a função de Conciliador
junto aos Juizados Especiais da Comarca de Catanduvas, pelo
prazo certo de dois (02) anos, de acordo com o § 1º do artigo 8º
da Lei nº 11468/96.

Curitiba, 16 de setembro de 2002.
ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI

Vice-Presidente

PORTARIA Nº 667
O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto Judiciário nº 125/2001 e ainda
o contido no protocolado sob nº 92184/2002, resolve
R E T I F I C A R

a Portaria nº 549 de 05 de agosto de 2002, para que da mesma
passe a constar que a designação de ALEXANDRE MARTINS
GARCIA, é para exercer a função de Conciliador junto aos
Juizados Especiais Cível e Criminal da Comarca de União da

Vitória, pelo prazo certo de dois (02) anos, de acordo com o §
1º do artigo 8º da Lei nº 11468/96, e não como figurou.

Curitiba, 16 de setembro de 2002.
ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI

Vice-Presidente

PORTARIA Nº 668
O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto Judiciário nº 125/2001 e ainda
o contido no protocolado sob nº 18879/2002, resolve
I - R A T I F I C A R

as designações dos Juízes Leigos JAMIL NAMUR, LOURI-
VAL BARÃO MARQUES, FREDY HUMPHREYS e SOLI
ROQUE ZANDONAI.

II – D E S I G N A R
JAMIL NAMUR, LOURIVAL BARÃO MARQUES, FREDY
HUMPHREYS e SOLI ROQUE ZANDONAI, para exercerem
a função de Juiz Leigo junto aos Juizados Especiais Cíveis da
Comarca de Curitiba, pelo prazo certo de dois (02) anos, a par-
tir de 16 de agosto de 2002, de acordo com o § 1º do artigo 8º
da Lei nº 11468/96.

Curitiba, 16 de setembro de 2002.
ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI

Vice-Presidente

PORTARIA Nº 669
O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 125/
2001 e ainda o contido no protocolado sob nº 18879/
2002, resolve
I - R A T I F I C A R

a Portaria nº 1663/96, que designou REINALDO COSTA MI-
TCZUK, para exercer a função de Conciliador junto aos Jui-
zados Especiais Cível e Criminal da Comarca de Curitiba.

II - P R O R R O G A R

até 19 de junho de 2002, os efeitos da Portaria nº 1663/96,
ratificada pelo item supra.

Curitiba, 16 de setembro de 2002.
ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI

Vice-Presidente

PORTARIA Nº 670
O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto Judiciário nº 125/2001 e ainda
o contido no protocolado sob nº 18879/2002, resolve
I - R A T I F I C A R

a Portaria nº 532/98, que designou HENRIETTE CORDEIRO
GUÉRIOS, para exercer a função de Juiz Leigo junto ao Juiza-
do Especial Cível da Comarca de Curitiba.

II - P R O R R O G A R
pelo prazo de dois (02) anos, a partir de 16 de agosto de 2002,
a Portaria nº 532/98, ratificada pelo item supra.

Curitiba, 16 de setembro de 2002.
ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI

Vice-Presidente

PORTARIA Nº 671
O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto Judiciário nº 125/2001 e ainda
o contido no protocolado sob nº 109568/2002, resolve
P R O R R O G A R

pelo prazo de dois (02) anos, a partir de 10 de agosto de 2002,
a Portaria nº 534 de 09 de agosto de 2000, na parte referente a
designação de JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA, para exercer a
função de Juiz Leigo junto ao Juizado Especial Cível da Co-
marca de Ribeirão Claro, de acordo com o § 1º do artigo 8º da
Lei nº 11468/96.

Curitiba, 16 de setembro de 2002.
ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI

Vice-Presidente

PORTARIA Nº 672
O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto Judiciário nº 125/2001 e ainda
o contido no protocolado sob nº 88787/2002, resolve
P R O R R O G A R

pelo prazo de dois (02) anos, a partir de 13 de julho de 2002, a
Portaria nº 474 de 12 de julho de 2000, que designou LUCIR
GALLI, para exercer a função de Conciliador, na parte referen-
te ao Juizado Especial Cível da Comarca de Medianeira, de
acordo com o § 1º do artigo 8º da Lei nº 11468/96.

Curitiba, 16 de setembro de 2002.
ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI

Vice-Presidente

PORTARIA Nº 673
O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto Judiciário nº 125/2001 e ainda
o contido no protocolado sob nº 18879/2002, resolve
P R O R R O G A R

pelo prazo de dois (02) anos, as Portarias abaixo especificadas:

-  a partir de 20 de dezembro de 2001, nº 800 de 20 de dezem-
bro de 1999, na parte referente a designação de ANTONIO
EDI SOUZA DE MORAES, CÁSSIA BERNARDELI, CERE-
LI SELIG, ERHARD DUBEZKYJ, GENERINO SOARES
GUSMON, JAKSON HOHARA MENDES, JOÃO FERNAN-
DO SADDOCK PEREIRA, JURENY ROSEVICS ALBER-
TON, MARILENE STOCCO, MIGUEL ANGELO RASBOL-
DI, RITA MARIA LAMARÃO DE PAULA SOARES, ROS-
SANA MARIA WOLOWSKI KENSKI MATTA e VALÉRIO
SEBASTIÃO STABACK, para exercerem a função de Juiz Leigo
junto ao Juizado Especial Cível da Comarca de Curitiba, de
acordo com o § 1º do artigo 8º da Lei nº 11468/96;

- a partir de 20 de dezembro de 2001, nº 799 de 20 de dezembro
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de 1999, na parte referente a designação de RENATO LUIZ
HARMI HINO e HOMERO RASBOLD, para exercerem a
função de Juiz Leigo junto ao Juizado Especial Cível da Co-
marca de Curitiba, de acordo com o § 1º do artigo 8º da Lei
nº 11468/96;

- a partir de 15 de setembro de 2001, a Portaria nº 568 de
15 de setembro de 1999, na parte referente a designação
de MIRIAM CAMFIELD PETRECCA, para exercer a fun-
ção de Juiz Leigo junto ao Juizado Especial Cível da Co-
marca de Curitiba, de acordo com o § 1º do artigo 8º da
Lei nº 11468/96.

Curitiba, 16 de setembro de 2002.
ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI

Vice-Presidente

SECRETARIA

PORTARIA Nº 674
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais e
tendo em vista o contido no protocolado sob nº 29742/
2001, resolve
I - I N S T A U R A R

sindicância, a fim de que no prazo legal se apurem os fatos
narrados no protocolado supracitado, nos termos do artigo 306,
parágrafo único, inciso II, da Lei nº 6174/70.

II - D E S I G N A R
os Bacharéis NERI CARLOS PORTES GRUBER, MARCIA
ACOLINA VOLCOV e ROSILANE ESMANHOTO, para, sob
a presidência do primeiro, comporem comissão a fim de dar
cumprimento ao item supra e tendo como secretária a servidora
SONIA MARIA KAVIATKOSKI CORADIN.

Curitiba, 16 de setembro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

PORTARIA Nº 675
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais e
tendo em vista o contido no protocolado sob nº 39074/
2002, resolve
I - I N S T A U R A R

sindicância, a fim de que no prazo legal se apurem os fatos
narrados no protocolado supracitado, nos termos do artigo 306,
parágrafo único, inciso II, da Lei nº 6174/70.

II - D E S I G N A R
os Bacharéis LUIZ ANTONIO ZENI TREVISAN, SÉRGIO
ARMANDO TUOTO e KARINA MIRANDA RATTON,
para, sob a presidência do primeiro, comporem comissão a
fim de dar cumprimento ao item supra e tendo como secre-
tária a servidora MARGARETH CONCEIÇÃO BAPTISTA
DA ROCHA.

Curitiba, 16 de setembro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

PORTARIA Nº 676
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais e
tendo em vista o contido no protocolado sob nº 46032/
2002, resolve
I - I N S T A U R A R

sindicância, a fim de que no prazo legal se apurem os fatos
narrados no protocolado supracitado, nos termos do artigo 306,
parágrafo único, inciso II, da Lei nº 6174/70.

II - D E S I G N A R
os Bacharéis LUIZ ANTONIO ZENI TREVISAN, SÉRGIO
ARMANDO TUOTO e KARINA MIRANDA RATTON, para,
sob a presidência do primeiro, comporem comissão a fim de
dar cumprimento ao item supra e tendo como secretária a servi-
dora MARGARETH CONCEIÇÃO BAPTISTA DA ROCHA.

Curitiba, 16 de setembro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

DEPARTAMENTO DA
MAGISTRATURA

DECRETO JUDICIÁRIO Nº  235-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, tendo em vista os autos do Con-
curso protocolados sob nº 20.016/2001 e o disposto no
artigo 96, inciso I, alínea “c”, da Constituição da Repú-
blica Federativa do Brasil, resolve
N O M E A R

em virtude de habilitação em concurso, os candidatos abaixo
relacionados, para exercerem o cargo de Juiz Substituto das
Seções Judiciárias, com sede nas comarcas a seguir indicadas:
a) PEDRO PAULO REINALDIN

- 54ª da Lapa
b) GUILHERME DE PAULA REZENDE

- 28ª de Apucarana
Curitiba, 16 de setembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº    1039-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 112.927/2002,
resolve
C O N C E D E R

à Doutora ADRIANA PAIVA, Juíza de Direito da Vara Crimi-
nal e Anexos da Comarca de Castro,  03 (três) dias de licença
para tratamento de saúde, a partir de 21 de agosto do ano em
curso, de acordo com o artigo 85, inciso I, do Código de Orga-
nização e Divisão Judiciárias do Estado.

Curitiba, 13 de setembro de 2002.
ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI

Presidente, em exercício

PORTARIA Nº  1040-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em vis-
ta o contido no protocolado sob nº 116.251/2002, resol-
ve
I - C O N C E D E R

ao Doutor JOSÉ MAURÍCIO PINTO DE ALMEIDA, Juiz de
Direito Substituto em Segundo Grau, 30 (trinta) dias de licença
para tratamento de saúde, a partir de 16 de setembro do ano em
curso, de acordo com o artigo 85, inciso I, do Código de Orga-
nização e Divisão Judiciárias do Estado.

II – D E S I G N A R
em conseqüência, o Doutor AUGUSTO LOPES CÔRTES, Juiz
de Direito Substituto em Segundo Grau, para substituir o De-
sembargador Gil Trotta Telles no Tribunal de Justiça, durante a
licença do referido magistrado, sem prejuízo da designação feita
pelo item “a” da Portaria nº 262-D.M., de 21/03/2002.

Curitiba, 13 de setembro de 2002.
ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI

Presidente, em exercício

PORTARIA Nº   1041-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 97.059/2002, re-
solve
C O N C E D E R

aos magistrados adiante nominados, 30 (trinta) dias de férias,
alusivos aos períodos e época de fruição a seguir especificados:

Curitiba, 13 de setembro de 2002.
ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI

Presidente, em exercício

PORTARIA Nº    1042-D.M.
O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 68.729/2002, resolve “ad referen-
dum” do Conselho de Supervisão dos Juizados Especi-
ais do Paraná
I  -  D E S I G N A R

os Doutores Juízes de Direito abaixo relacionados, para integra-
rem a seguinte Turma Recursal dos Juizados Especiais da Comar-
ca de Arapongas, estabelecida pela Resolução nº 09/2000 - T.J.:

11ª Região -  Turma Cível e Criminal
Presidente: Dr.FERNANDO MOREIRA SIMÕES JÚNIOR
Membros : Dr. RICARDO MITSUO ABE

Drª.PATRÍCIA PELISSARI RIZZO
Suplente: Dr.LORIL LEOCÁDIO BUENO JÚNIOR
II  -  R E V O G A R
em conseqüência, o item “I” da Portaria nº 0386-D.M., de 06/
08/1998, na parte referente a designação dos Doutores Délcio
Miranda da Rocha, Antonio Zenkiti Tayama, Alberto José Lu-
dovico e Carlos Alberto Costa Ritzmann.

Curitiba, 13 de setembro de 2002.
ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI

Vice-Presidente

PORTARIA Nº   1043-D.M.
O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 78.708/2002, resolve “ad referen-
dum” do Conselho de Supervisão dos Juizados Especi-
ais do Paraná
I  -  D E S I G N A R

os Doutores Juízes de Direito abaixo relacionados, para integrarem
a seguinte Turma Recursal dos Juizados Especiais da Comarca de
Paranavaí, estabelecida pela Resolução nº 09/2000 - T.J.:

17ª Região -  Turma Cível e Criminal
Presidente: Dr.LUIZ HENRIQUE TROMPCZYNSKI
Membros : Dr. VALMIR GRACIANO

Dr.FREDERICO MENDES JÚNIOR
Suplente  : Dr.GUILHERME CUBAS CÉSAR

II  -  R E V O G A R
em conseqüência, o item “I” da Portaria nº 940-D.M., de 22/
08/2002, referente a designação dos Doutores Emil Tomás
Gonçalves, Valmir Graciano, Frederico Mendes Júnior e Gui-
lherme Cubas César.

Curitiba, 13 de setembro de 2002.
ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI

Vice-Presidente

PORTARIA Nº  1044-D.M.
O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 80.190/2002, resolve “ad referen-
dum” do Conselho de Supervisão dos Juizados Especi-
ais do Paraná
 I - R E V O G A R

a Portaria nº 720-D.M., de 01/07/2002, que designou o Doutor
RUI ANTONIO CRUZ, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Co-
marca de Campo Mourão, para compor o quorum da sessão de
julgamento do Habeas Corpus autuado sob nº 005/2001, em que
figuram como impetrante Alexandre Augusto Telles Campos e
paciente Paulo Erasmo Campos e impetrados o Juiz Supervisor
do Juizado Especial Criminal da Comarca de Peabiru e o Repre-
sentante do Ministério Público atuante perante aquele órgão.

Magistrado período a partir de
a) AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA,

Juiz Substituto da 45ª Seção Judiciária, com
sede na Comarca de Rolândia

2º de 2002 02/09/2002

b) FLÁVIA DA COSTA VIANA TEIXEIRA,
Juíza Substituta da 33ª Seção Judiciária, com
sede na Comarca de Paranaguá

1º de 2002 19/09/2002

c) JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON,
Juiz de Direito Substituto da Comarca de
Curitiba

2º de 2002 01/10/2002

d) PAULO ROBERTO CAVALHEIRO PEREIRA,
Juiz de Direito da Comarca de Cidade Gaúcha 1º de 1997 26/08/2002

e) VALMIR ZAIAS COSECHEN,
Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da
Comarca de Cascavel

2º de 2002 01/09/2002

II - D E S I G N A R
o referido magistrado, para compor o quorum da sessão de jul-
gamento do Habeas Corpus autuado sob nº 013/2001, da Tur-
ma Recursal Cível e Criminal da 16ª Região, com sede na Co-
marca de Campo Mourão, a realizar-se no dia 18 de setembro
de 2002.

Curitiba, 13 de setembro de 2002.
ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI

Vice-Presidente

PORTARIA Nº    1045-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em vis-
ta o contido no protocolado sob nº 9.283/2002, resolve
M A N D A R   C O N T A R

em favor do Doutor GUSTAVO HOFFMANN, Juiz Substituto
da 49ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de União da
Vitória, para os efeitos de aposentadoria e disponibilidade, o
tempo de 03 (três) anos e 347 (trezentos e quarenta e sete) dias,
referente ao período compreendido entre 03/11/1997 a 15/10/
2001, em que ocupou o cargo em comissão, Símbolo DAS-4,
junto ao Tribunal de Justiça, com fundamento no parágrafo 9º,
do artigo 35, da Constituição Estadual, introduzido pela Emen-
da Constitucional Estadual nº 07, de 24/04/2000.

Curitiba, 13 de setembro de 2002.
ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI

Presidente, em exercício

PORTARIA Nº    1046-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 121.754/2002, resolve “ad referen-
dum” do egrégio Órgão Especial
I  -  I N T E R R O M P E R

a partir de 10 de setembro do ano em curso, a licença para
tratamento de saúde concedida ao Desembargador ALTAIR
FERDINANDO PATITUCCI, Vice-Presidente deste Tribunal
de Justiça, pela Portaria nº 1006-D.M., de 09/09/2002.

II  -  T R A N S F E R I R
a pedido, para o dia 16 de setembro do ano em curso, o início
da fruição dos 30 (trinta) dias de férias, alusivos ao 2º período
de 2002, concedidos ao referido magistrado pelo item “b” da
Portaria nº 795-D.M., de 12/07/2002.

Curitiba, 16 de setembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº   1047-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, tendo em vista o contido nos itens
4 e 4.1, do artigo 20 do Acórdão 951 do Egrégio Conse-
lho da Magistratura (Regulamento do Concurso para
Ingresso na Magistratura), de 18/02/2002 e no protoco-
lado sob nº 121.870/2002, resolve “ad referendum” do
egrégio Órgão Especial
I  -  A U T O R I Z A R

o Desembargador CARLOS AUGUSTO HOFFMANN, mem-
bro deste Tribunal de Justiça, a se afastar de suas funções judi-
cantes, exceto às atribuições junto ao Órgão Especial, por pra-
zo superior a 30 (trinta) dias a partir de 10 de setembro do ano
em curso e até ulterior deliberação, para dedicar-se, como inte-
grante da Comissão de Concurso para provimento do Cargo de
Juiz Substituto deste Estado, à correção das provas pertinentes
ao referido certame.

II  -  C O N V O C A R
o Doutor ROBSON MARQUES CURY, Juiz do Tribunal de
Alçada, para, sem prejuízo de suas demais atribuições, substi-
tuí-lo, no Tribunal de Justiça, a partir da mesma data, durante o
seu afastamento.

Curitiba, 16 de setembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1839
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 111871/2002, resolve
D E S I G N A R

JOSÉ PRESTINI, servidor do Quadro de Pessoal da Secretaria
do Tribunal de Justiça, para exercer, em substituição, a função
de chefe da Divisão Financeira, do Departamento Econômico e
Financeiro, a partir de 22 de agosto de 2002, durante as férias
restantes do titular Walter de Mello, atribuindo-lhe a gratifica-
ção correspondente.

Curitiba, 16 de setembro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1840
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 111457/2002, resolve
D E S I G N A R

ANDREIA KARLA DORCE, servidora do Quadro de Pessoal da
Secretaria do Tribunal de Justiça, para exercer a função de chefe da
Seção de Desenvolvimento de Recursos Humanos, da Divisão de
Recursos Humanos, do Departamento Administrativo, a partir de
12 de agosto de 2002, atribuindo-lhe a gratificação correspondente,
ficando em conseqüência revogada sua designação anterior.

Curitiba, 16 de setembro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1841
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 109586/2002, resolve
D E S I G N A R

ROSI DA SILVA STEIN, servidora do Quadro de Pessoal da
Secretaria do Tribunal de Justiça, para exercer, em substitui-
ção, a função de chefe da Divisão Administrativa, do Centro de
Apoio ao Fundo de Reequipamento do Poder Judiciário – FUN-
REJUS, a partir de 26 de agosto de 2002, durante as férias
restantes da titular Adriane Cristina Franceschi, atribuindo-lhe
a gratificação correspondente.

Curitiba, 16 de setembro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1842
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 105427/2002, resolve
D E S I G N A R

IODETE KLASS MEDEIROS, servidora do Quadro de Pesso-
al da Secretaria do Tribunal de Justiça, para exercer a função
de chefe da Seção de Expedição Criminal, da Divisão de Pro-
cesso Crime, do Departamento Judiciário, a partir de 19 de agos-
to de 2002, atribuindo-lhe a gratificação correspondente, fi-
cando em conseqüência revogada sua designação anterior.

Curitiba, 16 de setembro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1843
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 111456/2002, resolve
D E S I G N A R

LUCINELI RODRIGUES SALDANHA KÜSTER GONÇALVES,
servidora do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Jus-
tiça, para exercer a função de chefe do Serviço de Recebimento,
da Seção de Autuação e Remessa, da Divisão de Avaliação Espe-
cial, do Departamento Administrativo, a partir de 12 de agosto de
2002, atribuindo-lhe a gratificação correspondente, ficando em
conseqüência revogada sua designação anterior.

Curitiba, 16 de setembro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1844
O  SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 112716/2002, resolve
L O T A R

ROSICLER BINA, servidora do Quadro de Pessoal da Secreta-
ria do Tribunal de Justiça, no Departamento Judiciário, a partir
de 01 de setembro de 2002.

Curitiba, 16 de setembro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1845
O  SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 111459/2002, resolve
L O T A R

THAIS ELIANE KLUG, servidora do Quadro de Pessoal da Se-
cretaria do Tribunal de Justiça, no Departamento de Informática,
ficando em conseqüência revogada sua lotação anterior.

Curitiba, 16 de setembro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1846
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 83339/2002, resolve
A U T O R I Z A R

CASSIONILO PEREIRA ROCHA FILHO, servidor do Qua-
dro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça,  a utilizar
veículos de transporte e serviços do Tribunal de Justiça, no li-
mite comportado por sua habilitação, e enquanto no exercício
de suas atribuições e funções.

Curitiba, 16 de setembro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1847
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 57933/2002, resolve
A U T O R I Z A R

HÉLCIO JOSÉ VIDOTTI, servidor do Quadro de Pessoal da
Secretaria do Tribunal de Justiça,  a utilizar veículos de trans-
porte e serviços do Tribunal de Justiça, no limite comportado
por sua habilitação, e enquanto no exercício de suas atribui-
ções e funções.

Curitiba, 16 de setembro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1848
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 83341/2002, resolve
A U T O R I Z A R

RUBENS WILSON SACCENTI, servidor do Quadro de Pessoal da
Secretaria do Tribunal de Justiça,  a utilizar veículos de transporte e
serviços do Tribunal de Justiça, no limite comportado por sua habi-
litação, e enquanto no exercício de suas atribuições e funções.

Curitiba, 16 de setembro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 1849
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 139955/2001, resolve
M A N D A R   C O  N T A R

em favor de EDNA MARIA BORÇATO MOLENA, servidora
do Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de Mandagua-
çu, para todos os efeitos legais, o tempo de 180 (cento e oiten-
ta) dias, referentes ao dobro da licença especial deixada de usu-
fruir no qüinqüênio ininterrupto de serviço público compreen-
dido entre 10.11.91 e 09.11.96, com fulcro no artigo 248, então
vigente, da Lei 6.174/70 e artigo 3º § 3º, e artigo 4º da Emenda
Constitucional nº 20/98.

Curitiba,16 de setembro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1850
O  SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 38683/2002, resolve
M A N D A R   C O N T A R

em favor de OSWALDO SOARES, Oficial do Registro de Imó-
veis da Comarca de Joaquim Távora, para efeito de aposenta-
doria, o tempo de 14 (quatorze) anos e 200 (duzentos) dias, por
serviços prestados à iniciativa privada, de conformidade com o
artigo 201, § 9º da Constituição Federal.

Curitiba, 16 de setembro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1851
O  SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 107643/2002, resolve
M A N D A R   C O N T A R

em favor de SHIRLEI TEREZINHA PEREIRA, servidora do
Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de Campo Mou-
rão, os seguintes tempos de serviço:
I – para efeito de aposentadoria, 10 (dez) anos e 222 (duzentos
e vinte e dois) dias, correspondente aos períodos de 27.09.77 a
01.02.82, 01.05.84 a 31.12.86, 01.01.86 a 31.12.87 e 01.01.87
a 31.07.88, em que prestou serviços sob o regime da Lei Orgâ-
nica da Previdência Social, junto à iniciativa privada, de acor-
do com o artigo 201, § 9º da Constituição Federal, introduzido
pela Emenda Constitucional nº 20/98;
II – para efeitos de aposentadoria e disponibilidade, 72 (seten-
ta e dois) dias, correspondente ao período de 01.06.83 a
11.08.83, em que prestou serviços à Prefeitura Municipal de
Mamborê, de acordo com o artigo 35, § 9º, da Constituição
Estadual.

Curitiba, 16 de setembro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1852
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 83809/2002, resolve
M A N D A R   C O  N T A R

em favor de PAULO IVO RODRIGUES JUNIOR, servidor do
Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de Curitiba, para
todos os efeitos legais, de acordo com o artigo 248, então vi-
gente, da Lei nº 6.174/70, e artigo 3º § 3º e artigo 4º da Emenda
Constitucional nº 20/98, os seguintes tempos:
I – 01 (um) ano, referente ao dobro da licença especial deixada
de usufruir e alusiva ao decênio ininterrupto de serviço público
compreendido entre 14.11.77 e 13.11.87;
II – 01 (um) ano, referente ao dobro da licença especial deixada
de usufruir e alusiva ao decênio ininterrupto de serviço público
compreendido entre 14.11.87 e 21.07.95, antecipado em virtude
da contagem efetuada pelo item supra e pelas contagens efetua-
das pelas Ordens de Serviço nºs 1068/86, ítens I e II e 1650/89.

Curitiba, 16 de setembro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1853
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 116524/2002, resolve
M A N D A R   C O  N T A R

em favor de ELIZABETH CORDEIRO BEDIM, servidora do
Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de Antonina, para
todos os efeitos legais, de acordo com o artigo 248, então vi-
gente, da Lei nº 6.174/70, e artigo 3º § 3º e artigo 4º da Emenda
Constitucional nº 20/98, os seguintes tempos:
I – 172 (cento e setenta e dois) dias, referente ao dobro dos
dias restantes da licença especial deixada de usufruir e alusiva
ao qüinqüênio ininterrupto de serviço público compreendido
entre 01.04.85 e 31.03.90;
II – 180 (cento e oitenta) dias, referente ao dobro da licença
especial deixada de usufruir e alusiva ao qüinqüênio ininterrup-
to de serviço público compreendido entre 01.04.90 e 10.10.94,
antecipado em virtude da contagem efetuada pelo item supra.

Curitiba, 16 de setembro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1854
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 107633/2002, resolve
M A N D A R   C O  N T A R

em favor de NELY MACIEL PAIXÃO PEREIRA, servidora do
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, para
todos os efeitos legais, de acordo com o artigo 248 então vi-

gente, da Lei nº 6.174/70, e artigo 3º § 3º e artigo 4º da Emenda
Constitucional nº 20/98, os seguintes tempos:
I – 358 (trezentos e cinqüenta e oito) dias, referentes ao dobro
dos dias restantes da licença especial deixada de usufruir e alu-
siva ao decênio ininterrupto de serviço público compreendido
entre 26.03.79 e 24.01.89, suspensos pela Ordem de Serviço nº
2439/96, retificada pela de nº 64/97, item II;
II – 178 (cento e setenta e oito) dias, referentes ao dobro dos
dias restantes da licença especial deixada de usufruir e alusiva
ao qüinqüênio ininterrupto de serviço público compreendido
entre 25.01.89 e 24.01.94, suspensos pela Ordem de Serviço nº
2625/96, retificada pela de nº 1294/97;
III – 180 (cento e oitenta) dias, referentes ao dobro da licença
especial deixada de usufruir e alusiva ao qüinqüênio ininter-
rupto de serviço público compreendido entre 25.01.94 e
06.08.97, antecipado em virtude das contagens efetuadas pelos
ítens supra.

Curitiba, 16 de setembro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1855
O  SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 105207/2002, resolve
M A N D A R   C O N T A R

em favor de WANDA JURASKI, servidora do Quadro de Pes-
soal da Secretaria do Tribunal de Justiça, os seguintes tempos
de serviço:
I – para efeito de aposentadoria, 08 (oito) anos e 125 (cento e
vinte e cinco) dias, correspondente aos períodos de 01.10.75 a
09.07.82 e 13.07.82 a 03.02.84, em que prestou serviços sob o
regime da Lei Orgânica da Previdência Social, junto à iniciati-
va privada, de acordo com o artigo 201, § 9º da Constituição
Federal, introduzido pela Emenda Constitucional nº 20/98;
II – para todos os efeitos legais, 02 (dois) anos e 21 (vinte e
um) dias, correspondente ao período de 11.02.85 a 03.03.87,
em que prestou serviços à Secretaria de Estado da Educação,
de acordo com o artigo 129, inciso I, da Lei nº 6174/70;
III – para todos os efeitos legais, 05 (cinco) anos e 25 (vinte e
cinco) dias, correspondente ao período de 09.12.87 a 31.12.92,
em que prestou serviços a este Poder Judiciário sob a égide da
Consolidação das Leis do Trabalho, de acordo com o artigo
129, inciso I, da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 16 de setembro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1856
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 97796/2002, resolve
I - M A N D A R   C O  N T A R

em favor de AZIULÊ ALCIDIA COSTA, servidora do Quadro
de Auxiliares da Justiça da Comarca de Bocaiúva do Sul, para
todos os efeitos legais, de acordo com o artigo 248, então vi-
gente, da Lei nº 6.174/70, e artigo 3º § 3º e artigo 4º da Emenda
Constitucional nº 20/98, os seguintes tempos:
a) 01 (um) ano, referente ao dobro da licença especial deixada
de usufruir e alusiva ao decênio ininterrupto de serviço público
compreendido entre 19.05.83 e 18.05.93;
b) 180 (cento e oitenta) dias, referente ao dobro da licença es-
pecial deixada de usufruir e alusiva ao qüinqüênio ininterrupto
de serviço público compreendido entre 19.05.93 e 18.05.97,
antecipado em virtude da contagem efetuada pelo item supra.

II – C O N C E D E R
a referida servidora, 03 (três) meses de licença especial, a par-
tir de 02 de setembro de 2002, por não haver se afastado do
exercício de suas funções no qüinqüênio ininterrupto de servi-
ço público compreendido entre 19.05.97 e 19.11.01, antecipa-
do em virtude da contagem efetuada pelo item b supra, de acor-
do com o parágrafo único do artigo 247, da Lei nº 6.174/70.

Curitiba, 16 de setembro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

DIVISÃO DE AVALIAÇÃO ESPECIAL
DESPACHO DO SECRETÁRIO

Nos termos do contido no parágrafo 4º do artigo 41 da Consti-
tuição Federal e no artigo 6º do Decreto Judiciário nº 484 pu-
blicado no Diário da Justiça do dia 13 de dezembro de 2001,
foram aprovados os relatórios apresentados pela Comissão de
Avaliação Especial, homologando as avaliações dos servidores
abaixo relacionados nas etapas infraindicadas.

Protocolo Nome Data Etapa Período
94541/2002 Marisete Pacheco 30/08/2002 1ª 29.03.2001 a 28.03.2002
94539/2002 Neuza Aparecida da Silva 30/08/2002 1ª 29.03.2001 a 28.03.2002
94543/2002 Luiz Fernando Madeira 30/08/2002 1ª 29.03.2001 a 28.03.2002
94763/2002 Valdemar Alves Oelke Júnior 30/08/2002 1ª 20.04.2001 a 19.04.2002
94544/2002 Luciano Antonio Rodrigues 30/08/2002 1ª 06.03.2001 a 05.03.2002
94542/2002 Maria Cristina Figueiredo 30/08/2002 1ª 23.03.2001 a 22.03.2002
94760/2002 Angela de Oliveira 30/08/2002 1ª 19.03.2001 a 18.03.2002
94693/2002 Elza de Souza Morais 30/08/2002 2ª 08.05.2001 a 07.05.2002
94531/2002 Simone Alves Domingos 30/08/2002 2ª 05.05.2001 a 04.05.2002
94677/2002 Mariza Padilha Barbosa A. dos Santos 30/08/2002 2ª 30.05.2001 a 29.05.2002
94758/2002 Carla Hokama 30/08/2002 2ª 09.03.2000 a 21.02.2002

DEPARTAMENTO DO
PATRIMÔNIO

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
COMISSÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO DE

CONVITES

RESENHA Nº 53/2002

Resenha da Comissão de Abertura e Julgamento de Convites,
realizada aos doze dias do mês de setembro de 2002, na sede
do Departamento do Patrimônio.

PROTOCOLO Nº 102.504/2002
CONVITE Nº 75/2002
OBJETO:AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS DE TONER.

A Comissão, após análise das documentações, RESOLVE:

I – CLASSIFICAR  as duas empresas participantes do pleito;
II - JULGAR VENCEDORAS do Convite nº 75/2002, pelo
critério de menor preço, a empresa TN INDUSTRIAL S/A., no
item 01, pelo valor total de R$ 21.910,00 (vinte e um mil, nove-
centos e dez reais) e a empresa VILA RICA INFORMÁTICA
LTDA., no item 02, pelo valor total de R$ 17.698,80 (dezessete
mil, seiscentos e noventa e oito reais e oitenta centavos);
III – SUGERIR À ADJUDICAÇÃO as empresas vencedoras
o fornecimento dos suprimentos de informática licitados.
Decorrido o prazo recursal à elevada apreciação do Excelentís-
simo Senhor Desembargador Presidente deste egrégio Tribunal.

Curitiba, 16 de setembro de 2002.
RONALD ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA JUNIOR
Presidente da Comissão de Abertura e Julgamento de Convites

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

RELAÇÃO Nº 259/2002

PROTOCOLO: 52816/2002.
INTERESSADO:  JUIZ DE DIREITO DO FÓRUM DE MOR-
RETES - PR.
DESPACHO: (CONVITE Nº 71/2002). I – HOMOLOGO o
julgamento de fl. 85, por mim rubricada, da douta Comissão de
Abertura e Julgamento de Convites; II – AUTORIZO a adjudi-
cação do objeto do presente expediente, por atender as exigên-
cias editalícias e por apresentar o menor preço, à empresa CLAS-
SIC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA., nos
Anexos I e II, pelo valor total de R$ 13.678,93 (treze mil seis-
centos e setenta e oito reais e noventa e três centavos), obser-
vadas as disposições legais; III – Ao Departamento Econômico
e Financeiro, para emissão de nota de empenho; IV - Publique-
se.  Em 04 de setembro de 2002.

RELAÇÃO Nº 266/2002

PROTOCOLO Nº: 27733/2002.
INTERESSADO:  DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E
ARQUITETURA.
DESPACHO: (CONVITE Nº 61/2002). I – HOMOLOGO o
julgamento de fl. 99, por mim rubricada, da Comissão de Aber-
tura e Julgamento de Convites; II – AUTORIZO a adjudicação
do objeto do presente procedimento, pelo critério de menor
preço e observadas as disposições legais, à empresa MÓVEIS
E INSTALAÇÕES GLOBO LTDA., nos Anexos I e IV, pelos
valores de R$ 11.240,00 (onze mil, duzentos e quarenta reais)
e R$ 13.028,80 (treze mil, vinte e oito reais e oitenta centavos),
respectivamente, totalizando R$ 24.268,80 (vinte e quatro mil
e duzentos e sessenta e oito reais e oitenta centavos); III - Ao
Departamento Econômico e Financeiro, para emissão de nota
de empenho; IV – Publique-se. Em 11 de setembro de 2002.

RELAÇÃO Nº 267/2002

PROTOCOLO Nº: 75333/2002.
INTERESSADO: DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO.
DESPACHO: I - Tendo em vista o contido no presente expedi-
ente, notadamente na manifestação de fl. 59, da Diretoria do
Departamento do Patrimônio, e da informação de bloqueio de
fls. 60 e 62, do Departamento Econômico e Financeiro, AU-
TORIZO a contratação da empresa THYSSENKRUPP ELE-
VADORES, para a prestação de serviços de manutenção dos
07(sete) elevadores instalados no prédio do fórum da Comarca
de Foz do Iguaçu, pelo período de 12 (doze) meses a contar de
1º de outubro de 2002, pelo valor mensal de R$ 666,00 (seis-
centos e sessenta e seis reais), independentemente de medida
licitacional de acordo com o artigo 24, inciso II, combinado
com o artigo 120, da Lei 8666/93, consoante tabela em vigor
instituída pela Portaria nº 1591, de 15.06.98; II – Ao Departa-
mento Econômico e Financeiro, para os devidos fins; III – Ao
Departamento do Patrimônio, para formalizar a contratação;
IV - Publique-se; Em 11 de setembro de 2002.

RELAÇÃO Nº 268/2002

PROTOCOLO: 4773/2002
INTERESSADO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ.
DESPACHO: I - Tendo em vista o  que consta do presente pro-
tocolado, notadamente na  manifestação de f. 31-verso, da Di-
retoria do Departamento do Patrimônio, bem como na informa-
ção nº 320/2002 da Divisão de Contadoria Geral do Departa-
mento Econômico e Financeiro, AUTORIZO a prorrogação do
contrato de locação firmado com o Senhor LOUVANIR MA-
CIEL, tendo por objeto o imóvel situado na Avenida Brasil,
790, na cidade de Manoel Ribas, destinado a abrigar os servi-
ços forenses da referida comarca, pelo período de 21 de agosto
a 19 de setembro de 2002, pelo valor mensal de R$ 600,00
(seiscentos reais), nos termos da cláusula segunda do contrato
em questão; II – Ao Departamento Econômico e Financeiro
para emissão de nota de empenho; III. Publique-se. Em 11 de
setembro de 2002.

RELAÇÃO Nº 269/2002

PROTOCOLO: 123804/2002.
INTERESSADO: CONFEITARIA CHANTILY LTDA.
DESPACHO: I – Acolhendo a sugestão formulada pela Direto-
ria do Departamento do Patrimônio, determino o adiamento da
data designada para o recebimento dos envelopes do pleito li-
citatório Concorrência nº 06/2002; II – Comunique-se a todas
as empresas que re tiraram o respectivo edital, III – Publique-
se; IV – Após, ao Departamento do Patrimônio para análise;
Em 12 de setembro de 2002.

RELAÇÃO Nº 270/2002

PROTOCOLO: Nº. 89095/2002.
INTERESSADO: Chefe da Divisão de Suporte Técnico.
DESPACHO: (CONVITE Nº 68/2002). I – HOMOLOGO o
julgamento de fls.88/89, por mim rubricadas, da Comissão de
Abertura e Julgamento de Convites; II – AUTORIZO a adjudi-
cação do objeto do presente procedimento, pelo critério de

menor preço e observadas as disposições legais, à empresa MPS
INFORMÁTICA LTDA., pelo valor total de R$ 10.700,00 (dez
mil e setecentos reais); III – Ao Departamento Econômico e
Financeiro, para emissão de notas de empenho; IV - Publique-
se. Em 13 de setembro de 2002.

RELAÇÃO Nº 271/2002

PROTOCOLO Nº: 85303/2001.
INTERESSADO:  Departamento de Informática.
DESPACHO:  (TOMADA DE PREÇOS  Nº 09/2002)
 I – HOMOLOGO o julgamento de fls.386 usque 396, por mim
rubricadas, alusivo ao recurso voluntário, interposto pela empre-
sa POSITIVO INFORMÁTICA LTDA., parcialmente retifica-
dor do julgamento inicial de fls. 353 usque 359, que igualmente
rubrico, da Comissão de Julgamento de Licitações nas modali-
dades de Tomada de Preços e Concorrência, alusivos a fase téc-
nica do presente certame licitatório; II – À Comissão de Recebi-
mento, Abertura de Propostas e Habilitação Preliminar, para pros-
seguimento; III – Publique-se.  Em 13 de setembro de 2002.

RELAÇÃO Nº 272/2002

PROTOCOLO: 85302/2001.
INTERESSADO:  DEPARTAMENTO DE INFORMÁTICA.
DESPACHO: (TOMADA DE PREÇOS  Nº 11/2002)  I – HO-
MOLOGO o julgamento de fls. 318 usque 329, por mim   rubri-
cadas, da Comissão de Julgamento de Licitações nas modalida-
des de Tomada de Preços e Concorrência, que negou provi-
mento ao recurso voluntário interposto pela empresa COMER-
CIAL DESTRO LTDA; II – HOMOLOGO, destarte, o julga-
mento inicial de fls. 279 a 284, observada a retificação de fls.
332 a 336, que igualmente rubrico, alusivo a fase técnica do
presente certame licitatório; III – À Comissão de Recebimento,
Abertura de Propostas e Habilitação Preliminar, para prosse-
guimento; IV – Publique-se.  Em 13 de setembro de 2002.

DEPARTAMENTO JUDICIÁRIO

CÂMARAS CÍVEIS

DIVISÃO DE PROCESSO CÍVEL

Departamento Judiciário        Emetido em 16/09/2002
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 24/09/2002 13:30
Sessão Ordinária - 1ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04007 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 1ª Câmara Cível a
realizar-se em 24/09/2002 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriana Bomfim 004 0120979-8
Afonso Proenço Branco Filho 015 0119936-6
Alberto Carazzai Neto 015 0119936-6
Alcindo de Souza Franco 014 0117602-7
Alcione Bastos Ribas 009 0115768-2
Alfeu Ribas Kramer 022 0119333-5
Altacir Antonio Costa 017 0115215-6
Amanda Louise Ramajo C. Giusti 002 0117297-6
Amilcar Cordeiro Teixeira Filho 003 0120127-4
André Renato Miranda Andrade 002 0117297-6

006 0128239-1
007 0128240-4
008 0128396-1

Anita Caruso Puchta 006 0128239-1
007 0128240-4
008 0128396-1

Antoninho Pereira da Silva 018 0115892-3
Antonio Celso C. d. Albuquerque 015 0119936-6
Antonio Leal de Azevedo Junior 020 0118039-8
Aparecido Ferreira Couto 024 0122369-0
Argos Fayad 011 0106087-3
Bernardete Maria de C. Leandro 017 0115215-6
Bernardo Moreira dos S. Macedo 005 0127951-8
Cibelle Diana Mapelli 006 0128239-1

007 0128240-4
Cláudio Cesar Pinto 001 0104771-2
Clecius Alexandre Duran 013 0118295-6
David Gongora Junior 021 0118806-9
Denise da Silveira P. d. A. Costa 002 0117297-6
Edgard Luiz C. d. Albuquerque 015 0119936-6
Edson Luiz Dal Bem 016 0113410-3
Eliane do Rocio T. M. Pundeck 017 0115215-6
Elizabeth Bertinato 009 0115768-2
Enéas Jeferson Melnisk 011 0106087-3
Fábio Bertoli Esmanhotto 006 0128239-1

007 0128240-4
008 0128396-1

Fabiana Cristina Braun 019 0116597-7
Fernando Martins da Silva 018 0115892-3
Geraldo Carnasciali Cavichiolo 002 0117297-6
Geraldo Nogueira da Gama 005 0127951-8
Hudson Ferreira D'angelo 012 0114008-7
Ieda Regina Schimalesky Waydzik 022 0119333-5
Iliã de Moura e Costa 018 0115892-3
Ítalo Mário Bazzo 023 0120784-9
Ivete Maria Caribé da Rocha 017 0115215-6
Júlio Cesar Dalmolin 009 0115768-2
Jair Aparecido Zanin 016 0113410-3
João Aparecido Cruz Urtozini 005 0127951-8
João Joaquim Martinelli 002 0117297-6
José Correa Porto de Abreu Neto 009 0115768-2
José Eli Salamacha 003 0120127-4
Juliana Silvério 009 0115768-2
Julio Cezar Zen Cardozo 002 0117297-6
Jurandir Loureiro Feltrin 024 0122369-0
Kinko Shimotori 021 0118806-9
Lidson José Tomass 001 0104771-2
Luis Marcelo Schneider 023 0120784-9
Luis Otávio Lemes de Toledo 018 0115892-3



CURITIBA, 5ª - FEIRA, 19/09/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 5

Luiz Carlos Guimarães Taques 010 0128898-0
Luiz Carlos Leandro Filho 017 0115215-6
Luiz Carlos da Rocha 004 0120979-8
Luiz Lopes Barreto 021 0118806-9
Mamoru Fukuyama 014 0117602-7
Marco Antônio Lima Berberi 002 0117297-6
Marcos André da Cunha 013 0118295-6
Maria Fernanda Figueira Rossi 021 0118806-9
Maria Misue Murata 002 0117297-6
Marilena Indira Winter 001 0104771-2
Maureen Daisy Redondo Machado 001 0104771-2
Mauricio Flavio Magnani 019 0116597-7
Nelson Ferreira D'angelo 012 0114008-7
Odilon Rubens Alice 024 0122369-0
Oséas Aguiar 002 0117297-6
Osmar Codolo Franco 012 0114008-7
Otavio Gutkoski 012 0114008-7
Patricia Blanc Gaidex 001 0104771-2
Paulino Andreoli 015 0119936-6
Rafael Nogueira da Gama 005 0127951-8
Ricardo Cheang 015 0119936-6
Roberto Ferreira 014 0117602-7
Robson Zanetti 004 0120979-8
Rony Marcos de Lima 009 0115768-2
Sandra Filomena Wagner Kiefer 005 0127951-8
Sandra Mara Pereira 015 0119936-6
Tânia Valéria de Oliveira 021 0118806-9
Tamara Ramos Bornhausen Pereira 002 0117297-6
Valdenice Amalia Furtado 001 0104771-2
Vergilio Mariano de Lima 012 0114008-7
Vilma Regia Ramos de Rezende 020 0118039-8
Zeidan Marcelo Faraj 019 0116597-7

Agravo de Instrumento
0001 . Processo:   0104771-2
Protocolo: 2001/18926.   Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100000034 Mandado de Segurança. Agravante: Município
de Curitiba. Advogado: Lidson José Tomass, Valdenice Amalia
Furtado, Maureen Daisy Redondo Machado, Marilena Indira
Winter, Patricia Blanc Gaidex. Agravado: Carlos Alberto Ma-
ria Pinto. Advogado: Cláudio Cesar Pinto. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

Agravo de Instrumento
0002 . Processo:   0117297-6
Protocolo: 2001/143387.   Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000458 Declaratória. Agravan-
te: Estado do Paraná. Advogado: Julio Cezar Zen Cardozo,
André Renato Miranda Andrade, Marco Antônio Lima Berbe-
ri, Maria Misue Murata, Amanda Louise Ramajo Corvello Gius-
ti. Agravado: Álvaro José Romagnoli. Advogado: João Joaquim
Martinelli, Oséas Aguiar, Denise da Silveira Peres de Aquino
Costa, Tamara Ramos Bornhausen Pereira, Geraldo Carnasci-
ali Cavichiolo. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Pacheco Rocha. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge
Wagih Massad

Agravo de Instrumento
0003 . Processo:   0120127-4
Protocolo: 2002/14328.   Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000340 Ação Monitória. Agravan-
te: Karboni Indústria e Comércio de Móveis Ltda, Glauco Ale-
xandre de Souza. Advogado: Amilcar Cordeiro Teixeira Filho.
Agravado: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: José Eli
Salamacha. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª
Conchita Toniollo

Agravo de Instrumento
0004 . Processo:   0120979-8
Protocolo: 2002/24519.   Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000001375 Extincao/cumprimento de
Obrigações. Agravante: Ernane Luiz Monteiro Valverde. Advo-
gado: Robson Zanetti, Adriana Bomfim. Agravado: Ouro e Prata
Comércio de Veículos Ltda. Advogado: Luiz Carlos da Rocha.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha.
Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge Wagih Massad

Agravo de Instrumento
0005 . Processo:   0127951-8
Protocolo: 2002/105471.   Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000611 Ordinária. Agravante:
Finasa Seguradora SA. Advogado: Rafael Nogueira da Gama,
Geraldo Nogueira da Gama, Sandra Filomena Wagner Kiefer,
João Aparecido Cruz Urtozini. Agravado: José Roberto Orqui-
za. Advogado: Bernardo Moreira dos Santos Macedo. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha

Agravo de Instrumento
0006 . Processo:   0128239-1
Protocolo: 2002/109028.   Comarca: Barracão. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9600000023 Execução Fiscal. Agravante: Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fábio Bertoli Es-
manhotto, Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda Andrade,
Cibelle Diana Mapelli. Agravado: Maria Levis Melo T Maia. Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho

Agravo de Instrumento
0007 . Processo:   0128240-4
Protocolo: 2002/109025.   Comarca: Barracão. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000055 Execução Fiscal. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fábio Bertoli
Esmanhotto, Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda Andra-
de, Cibelle Diana Mapelli. Agravado: Clenio Luiz Tecchio. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho

Agravo de Instrumento
0008 . Processo:   0128396-1
Protocolo: 2002/110077.   Comarca: Barracão. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9900000044 Execução Fiscal. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fábio Berto-
li Esmanhotto, Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda

Andrade, Fábio Bertoli Esmanhotto. Agravado: Laticínio Sal-
gado Filho Ltda. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Des. J. Vidal Coelho

Apelação Cível
0009 . Processo:   0115768-2
Protocolo: 2001/127435.   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100000177 Mandado de Segurança. Apelante: Iná Ribeiro
de Magalhães. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin. Apelado: De-
partamento de Trânsito do Estado do Paraná - DETRAN. Ad-
vogado: José Correa Porto de Abreu Neto, Elizabeth Bertinato,
Alcione Bastos Ribas, Juliana Silvério, Rony Marcos de Lima.
Aut.Coatora: Diretor do Departamento de Trânsito do Estado
do Paraná - DETRAN-PR. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Desª Conchita Toniollo. Revisor: Des. Pacheco Ro-
cha. Revisor Convocado: Juiz Conv. Hamilton Mussi Correa

Apelação Cível
0010 . Processo:   0128898-0
Protocolo: 2000/111038.   Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000820 Alvara/suprimento Ju-
dicial. Apelante: Ruth Isabel Ponestk. Advogado: Luiz Carlos
Guimarães Taques. Apelado: Companhia Paulista de Seguros.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes.
Relator Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

Reexame Necessário
0011 . Processo:   0106087-3
Protocolo: 2001/30719.   Comarca: São João do Triunfo. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200000000151 Mandado de Se-
gurança. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Terezinha Ivonete
Voinarski Micharki. Advogado: Argos Fayad, Enéas Jeferson
Melnisk. Réu: Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente de São João do Triunfo. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado: J.Con.
(RegExc) Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Ulysses Lopes.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

Reexame Necessário
0012 . Processo:   0114008-7
Protocolo: 2001/109867.   Comarca: Santa Helena. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9200000231 Ação Popular. Remeten-
te: Juiz de Direito. Autor: Hudson Ferreira D'angelo. Advoga-
do: Hudson Ferreira D'angelo. Autor: Osmar Codolo Franco.
Advogado: Osmar Codolo Franco. Autor: Nelson Ferreira
D'Angelo. Advogado: Nelson Ferreira D'angelo. Réu: Municí-
pio de Santa Helena. Advogado: Otavio Gutkoski. Réu: Câma-
ra Municipal de Santa Helena. Advogado: Vergilio Mariano de
Lima. Réu: Antonio Aparecido de Oliveira. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator Convoca-
do: J.Con. (RegExc) Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Ulys-
ses Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

Reexame Necessário
0013 . Processo:   0118295-6
Protocolo: 2001/148901.   Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000179 Mandado de Segurança.
Remetente: Juiz de Direito. Autor: Leonice Salvador Ruiz. Réu:
Chefe do Núcleo Regional de Educação de Cianorte da Secre-
taria da Educação do Estado do Paraná. Interessado: Estado do
Paraná. Advogado: Marcos André da Cunha, Clecius Alexan-
dre Duran. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Pacheco Rocha. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge
Wagih Massad. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves.

      *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Agravo de Instrumento
0014 . Processo:   0117602-7
Protocolo: 2001/148083.   Comarca: Paranavaí. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
9500000741 Separação. Agravante: V. M. D. . Advogado: Al-
cindo de Souza Franco, Mamoru Fukuyama. Agravado: M. A.
P. D. . Advogado: Roberto Ferreira. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Desª Conchita Toniollo

Agravo de Instrumento
0015 . Processo:   0119936-6
Protocolo: 2002/11378.   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 8900000923 Execução de Prestação
Alimenticia. Agravante: C. E. B. P. . Advogado: Edgard Luiz
Cavalcanti de Albuquerque, Antonio Celso Cavalcanti de Al-
buquerque, Afonso Proenço Branco Filho, Ricardo Cheang,
Alberto Carazzai Neto. Agravado: C. R. C. P. , G. P.. Advoga-
do: Paulino Andreoli, Sandra Mara Pereira. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator Convo-
cado: J.Con. (RegExc) Jorge Wagih Massad

Apelação Cível
0016 . Processo:   0113410-3
Protocolo: 2001/103590.   Comarca: Umuarama. Vara: Vara
Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200000000760 Revisional de Alimentos. Apelante: J. Z. . Ad-
vogado: Edson Luiz Dal Bem. Apelado: A. S. Z.  (assistido(a)).
Advogado: Jair Aparecido Zanin. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado: J.Con.
(RegExc) Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Ulysses Lopes.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

Apelação Cível
0017 . Processo:   0115215-6
Protocolo: 2001/121761.   Comarca: Paranaguá. Vara: Vara
Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
9900000100 Revisional de Alimentos. Apelante: D. S. M. .
Advogado: Altacir Antonio Costa, Eliane do Rocio Torrens
Munhoz Pundeck, Ivete Maria Caribé da Rocha. Apelado: L.
M. M.  Representado(a), L. M. M. Representado(a). Advoga-
do: Luiz Carlos Leandro Filho, Bernardete Maria de Carvalho
Leandro. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pa-
checo Rocha. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge Wa-
gih Massad. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado:

Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

Apelação Cível
0018 . Processo:   0115892-3
Protocolo: 2001/128172.   Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
Vara Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
9700001298 Declaratória. Apelante: S. D. . Advogado: Anto-
ninho Pereira da Silva. Apelado: M. F. . Advogado: Iliã de Moura
e Costa, Fernando Martins da Silva, Luis Otávio Lemes de To-
ledo. Interessado: I. M. R. A. , A. S. Representado(a), J. C. S.
Representado(a). Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge
Wagih Massad. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

Apelação Cível
0019 . Processo:   0116597-7
Protocolo: 2001/134951.   Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200000000389 Dissolução/reconhecimento de Sociedade. Ape-
lante: C. V. B. G. . Advogado: Zeidan Marcelo Faraj. Apelado:
I. A. . Advogado: Fabiana Cristina Braun, Mauricio Flavio
Magnani. Apelante: I. A. . Advogado: Fabiana Cristina Braun,
Mauricio Flavio Magnani. Apelado: C. V. B. G. . Advogado:
Zeidan Marcelo Faraj. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado: J.Con. (RegE-
xc) Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

Apelação Cível
0020 . Processo:   0118039-8
Protocolo: 2001/149114.   Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 9900001800 Revisional de Alimen-
tos. Apelante: J. C. L. . Advogado: Antonio Leal de Azevedo
Junior. Apelado: V. C. C. L.  (assistido(a)), M. A. C. L.
(assistido(a)), L. R. C. L. (assistido(a)). Advogado: Vilma Re-
gia Ramos de Rezende. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado: J.Con. (RegE-
xc) Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

Apelação Cível
0021 . Processo:   0118806-9
Protocolo: 2001/153575.   Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 9900001154 Alteração
de Clausula. Apelante: D. R. S. . Advogado: Kinko Shimotori,
David Gongora Junior. Apelado: S. D. S. . Advogado: Maria
Fernanda Figueira Rossi, Tânia Valéria de Oliveira, Luiz Lo-
pes Barreto. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Pacheco Rocha. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge
Wagih Massad. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

Apelação Cível
0022 . Processo:   0119333-5
Protocolo: 2002/3933.   Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 9700000335 Investigação de Paternidade/Materni-
dade c/c Alimentos. Apelante: L. I. . Advogado: Alfeu Ribas
Kramer. Apelado: L. P.  Representado(a). Advogado: Ieda Re-
gina Schimalesky Waydzik. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado: J.Con. (Re-
gExc) Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Re-
visor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

Apelação Cível
0023 . Processo:   0120784-9
Protocolo: 2002/20018.   Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
9800000360 Investigação de Paternidade/Maternidade c/c Ali-
mentos. Apelante: L. J. M. . Advogado: Ítalo Mário Bazzo.
Apelado: M. C. K.  Representado(a). Advogado: Luis Marcelo
Schneider. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pa-
checo Rocha. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge Wa-
gih Massad. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

Apelação Cível
0024 . Processo:   0122369-0
Protocolo: 2002/34567.   Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
Vara Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200000000869 Dissolução/reconhecimento de Sociedade. Ape-
lante: E. A. Z. . Advogado: Aparecido Ferreira Couto. Apela-
do: L. B. B. . Advogado: Odilon Rubens Alice, Jurandir Lou-
reiro Feltrin. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Pacheco Rocha. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge
Wagih Massad. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 16/09/2002
Seção da 1ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03997

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Aderbal Souto Gomes 013 0129423-7
Alberto Contar 001 0112153-9
Alvacir Machado 003 0125356-5
Ana Paula Carias Muhlstedt 009 0128986-5
André Renato Miranda Andrade 010 0129081-9

011 0129084-0
Anita Caruso Puchta 010 0129081-9

011 0129084-0
Célia Aparecida Zanatta 001 0112153-9
Carlos Alexandre Dias da Silva 002 0118402-1
Charles da Silva Ribeiro 006 0128161-8/01
Clinio Leandro Lino Lyra 006 0128161-8/01
Clodoaldo de Meira Azevedo 004 0125814-2
Daniela Ruth Cabral Espinheira 005 0125952-7
Decio Ferreira de Brito 013 0129423-7
Edison Soares de Arruda 004 0125814-2
Edvino Jaskowiak 001 0112153-9
Eloete Camilli Oliveira 006 0128161-8/01
Fábio de Possidio Egashira 005 0125952-7

Fabiano Nuud de Souza 001 0112153-9
Flávia Dutra Infante Vieira 006 0128161-8/01
Germano de Sordi Batista 005 0125952-7
Gleidel Barbosa Leite Junior 006 0128161-8/01
Graciela Gonçalves 002 0118402-1
Graciela Iurk Marins 005 0125952-7
Guilherme Jacques T. d. Freitas 002 0118402-1
Gustavo Henrique J. d. Oliveira 008 0128802-4
Irani Vaz de Oliveira 004 0125814-2
Jairo Lopes de Oliveira 002 0118402-1
Jefferson Isaac João Scheer 008 0128802-4
João Batista Pio Vieira 006 0128161-8/01
Joe Tennyson Velo 006 0128161-8/01
José Alves de Oliveira 004 0125814-2
José Antonio Volpi da Silva 001 0112153-9
José Marcelo Nicoletti Teixeira 013 0129423-7
José Otto Segui Temporão 013 0129423-7
Kiyossi Kanayama 015 0118617-2
Lauremar Anderson Talamini 006 0128161-8/01
Leontamar Valverde Pereira 006 0128161-8/01
Lidia Ivone Ribas 006 0128161-8/01
Lisemar Valverde Pereira 006 0128161-8/01
Luiz Antonio Martins B. Junior 006 0128161-8/01
Luiz Celso Dalpra 015 0118617-2
Luiz Fernando da Rosa Pinto 006 0128161-8/01
Marcelo Pacheco Pirolo 012 0129305-4
Marcia Regina Werner 003 0125356-5
Marco Aurélio Barato 010 0129081-9

011 0129084-0
Maria Aparecida José 004 0125814-2
Maria de Lourdes Gouvea 007 0128525-2
Otto João Lyra Neto 006 0128161-8/01
Paulo Roberto Bond Reis 003 0125356-5
Rômulo Ferreira da Silva 006 0128161-8/01
Renata Cotait de L. R. d. Silva 014 0126773-0
Renato Alberto Nielsen Kanayama 015 0118617-2
Ricardo Araujo Rocha 005 0125952-7
Roberto Trigueiro Fontes 005 0125952-7
Roberto Zandavali Carnasciali 013 0129423-7
Rocheli Mota Cardoso Silveira 002 0118402-1
Roger Pensutti Abreu 006 0128161-8/01
Roggi Attilio Ercole Filho 006 0128161-8/01
Sergio Bond Reis 003 0125356-5
Sergio Toscano de Oliveira 008 0128802-4
Silvana Santos Accioly 014 0126773-0
Silvia Simone Tessaro 002 0118402-1
Solomar Pereira Rockembach 006 0128161-8/01
Victor Alberto Azi Bomfim Marins 005 0125952-7
Victor Alexandre Bomfim Marins 005 0125952-7
Washington Luiz Abelha 013 0129423-7
Washington Luiz Stelle Teixeira 013 0129423-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0112153-9   Apelação Cível
Protocolo: 2001/90639. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700000126 Ação Civil Pública. Apelan-
te: José Maroneze. Advogado: Célia Aparecida Zanatta, José
Antonio Volpi da Silva, Fabiano Nuud de Souza, Edvino Jasko-
wiak. Apelado: ADEAM - Associação Brasileira de Defesa
Ambiental. Advogado: Alberto Contar. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Antonio Prado Filho. Revisor: Des.
Pacheco Rocha. Despacho:
Admito os embargos de fls. 280/286. Prossiga-se na forma da
Lei. Curitiba, 10 de setembro 2002. Desª Conchita Toniollo,
Relator.

0002 . Processo:   0118402-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/155297. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000695 Reparação de Danos.
Agravante: Recantho Construção Civil Ltda, E P J Projeto e
Construção Civil Ltda. Advogado: Carlos Alexandre Dias da
Silva, Guilherme Jacques Teixeira de Freitas. Agravado: Con-
domínio Residencial Jatobá. Advogado: Jairo Lopes de Olivei-
ra, Rocheli Mota Cardoso Silveira, Graciela Gonçalves, Silvia
Simone Tessaro. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
J. Vidal Coelho. Despacho:
1. Ao despacho que recebeu o agravo sem lhe dar efeito sus-
pensivo, vem os agravantes de interpor os presentes embargos
declaratórios, dizendo que não foi analisado o pleito sucessivo
onde se pediu sucessivamente, caso necessária uma análise mais
diferida do assunto, seja determinado o sobrestamento do an-
damento do feito, não sendo dado início a fase de instrução, até
a decisão definitiva sobre as preliminares ora em tela. 2. Em
verdade, não se ateve a decisão ao pedido sucessivo, o que se
faz agora. No saneador o juízo indeferiu a preliminar de ilegi-
timidade passiva e de prescrição do direito de ação, indeferin-
do, também, a denunciação da lide do engenheiro responsável
pelo projeto e das instituições financeiras. E foi entendendo
não haver lugar para decisão antecipada sobre o tema, que de-
mandava percuciente análise, dentro do crivo do contraditório,
que não se deu o efeito suspensivo pleiteado. Do mesmo modo,
não há como se possa suspender o andamento da ação, com
prejuízo para as partes, ainda que em nome de eventual e hipo-
tética reforma da decisão agravada. Por isso, recebo os embar-
gos, indeferindo o pedido de suspensão do processo. Intimem-
se e prossiga-se. Curitiba, 12 de setembro de 2002. Des. J. VI-
DAL COELHO, Relator.

0003 . Processo:   0125356-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/77331. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Fa-
mília e Anexos. Ação Originária: 9700002063 Investigação de
Paternidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: J. N. P..
Advogado: Sergio Bond Reis, Paulo Roberto Bond Reis. Ape-
lado: V. H. C.  Representado(a). Advogado: Alvacir Machado,
Marcia Regina Werner. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Pacheco Rocha. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios
Apelação Cível nº 125356-5 de Cascavel - Vara de Família
Apelante: Jorge Nelson Pressi Apelado:Victor Hugo Cavalcan-
ti Relator:Des. Pacheco Rocha.  A petição de apelação não veio
acompanhada de documento comprobatório do preparo, o que
é indispensável segundo o art. 511 do CPC, sob pena de deser-
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ção. De outro lado, não constato nos autos tenha sido concedi-
do ao Apelante o benefício da assistência judiciária gratuita,
tampouco o Apelante exarou alegação alguma na forma do art.
519 do CPC. De conseguinte, estando deserto este recurso de
apelação, nego-lhe seguimento com lastro no art. 557 do CPC
e, ainda, no inc. XX do art. 140 do Regimento Interno deste
Tribunal. Intimem-se. Curitiba, 11 de setembro de 2002. Des.
Roberto Pacheco Rocha, Relator.

0004 . Processo:   0125814-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/81872. Comarca: Carlópolis. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9900000102 Ação Civil Pública. Apelan-
te: Adir José Ciófi. Advogado: Maria Aparecida José, José Al-
ves de Oliveira, Clodoaldo de Meira Azevedo, Irani Vaz de
Oliveira. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Interessado: Nogari e Rosa Ltda, Luiz José Nogari Filho, Alte-
mar Antônio Rosa. Advogado: Edison Soares de Arruda. Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Conchita Tonio-
llo. Revisor: Des. Pacheco Rocha. Despacho:
I - Intime-se novamente a apelante, na pessoa da advogada,
Dra. Maria Aparecida José, para apresentar a devida procura-
ção, no prazo de quinze (15) dias.  II - Após, voltem conclusos.
Curitiba 10 de setembro de 2002.  Des. Conchita Toniollo,
Relator.

0005 . Processo:   0125952-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/84614. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000699 Cautelar Inominada. Agra-
vante: Guilherme Navarro Lins de Souza. Advogado: Victor
Alberto Azi Bomfim Marins, Victor Alexandre Bomfim Ma-
rins, Graciela Iurk Marins. Agravado: Trigueiro Fontes Advo-
gados Associados SC, Roberto Trigueiro Fontes, Fábio de Pos-
sídio Egashira. Advogado: Daniela Ruth Cabral Espinheira,
Fábio de Possidio Egashira, Ricardo Araujo Rocha, Germano
de Sordi Batista, Roberto Trigueiro Fontes. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Despacho:
Oficie-se diretamente ao Juízo para que, em 24h., informe a
razão de não ter prestado informações.  Data supra (11 de se-
tembro de 2002).  Desembargador Roberto Pacheco Rocha,
Relator.

0006 . Processo:   0128161-8/01   Agravo
Protocolo: 2002/113495. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1281618 Agravo de Instrumento.     Agra-
vante: Proconsult  Projeto, Consultoria e Construção Ltda, José
Luiz Schuchovski.     Advogado: Joe Tennyson Velo, Lidia Ivo-
ne Ribas.     Agravado: Condomínio Edifício do Parque.
Advogado: Clinio Leandro Lino Lyra.     Agravado: Álvaro
Ulrich, Cassandra Rodrigues Lima, Claudete Beira da Silva
Hurem, Cleviton  Alves Pinto, Daniel Kikina, Gerson Luiz
Gonçalves, Jaime Mendonça Sant'Ana Júnior, João Benjamim
Correa Oliveira, Kleber de Araújo, Larri Keiler Silvestrin, Leon-
tina Nunes Muinos, Maria Elizabeth Grahl, Maria Solange
Marecki Pio Vieira, Nelson Pasta, Newton José Soares de Ar-
ruda, Sonia Yoko Kagueiama.     Advogado: João Batista Pio
Vieira, Luiz Fernando da Rosa Pinto, Charles da Silva Ribeiro.
Agravado: Amyr Laudelino Dittrich.     Advogado: Lisemar
Valverde Pereira, Leontamar Valverde Pereira.     Agravado:
Claudete Rockembach.     Advogado: Rômulo Ferreira da Sil-
va, Solomar Pereira Rockembach.     Agravado: Francisca
Moskven.     Advogado: Flávia Dutra Infante Vieira.     Agrava-
do: Genesco Murilo de Castro Benatto, Renato Mendes Curto
Júnior.     Advogado: Eloete Camilli Oliveira, Roggi Attilio
Ercole Filho, Luiz Antonio Martins Barbosa Junior.     Agrava-
do: Lindadir Ilair Soares.     Advogado: Otto João Lyra Neto.
Agravado: Neuzeli Thiem Kotlewski.     Advogado: Gleidel
Barbosa Leite Junior, Lauremar Anderson Talamini, Roger Pen-
sutti Abreu. Agravante: Proconsult  Projeto, Consultoria e Cons-
trução Ltda, José Luiz Schuchovski. Advogado: Joe Tennyson
Velo, Lidia Ivone Ribas. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. J. Vidal Coelho. Despacho:
1. Querendo desconstituir a decisão que negou seguimento ao
agravo de instrumento que eles interpuseram contra a decisão
de primeiro grau que desatendeu pleito por eles ali formulado,
vêm os agravantes com o presente agravo interno. Versando
sobre honorários periciais, a hipótese, indeferiu-se, no primei-
ro grau de jurisdição, o pedido dos agravantes para que os que-
sitos fossem desdobrados, pagando cada parte pelas perguntas
que fez. E foi sob o entendimento de que o gravame a eles teria
sido causado pelo despacho que indeferiu o pleito, e não por
aquele que rejeitou os embargos declaratórios, que veio a ne-
gativa de seguimento ao agravo, justamente pela falta de cópia
da respectiva decisão. Diz-se, no presente agravo, que todos os
documentos pertinentes foram juntados, e, que o despacho de
fls. 200 restou omisso por não resolver a qüestão do fraciona-
mento dos honorários periciais, sendo o gravame causado pela
decisão cuja cópia encontra-se às fls. 207 dos autos. Diante
disso, lugar não haveria para a negativa de seguimento adota-
da. 2. Bem examinada a matéria vê-se que os agravantes têm
razão. O pleito pelo qual eles pediram o fracionamento dos ho-
norários periciais, cada parte pagando pelas respostas que pediu,
não foi solucionado pelo juízo (fls. 200), fato que os levou a
deduzirem os embargos declaratórios (fls. 202 e seguintes), que
foram indeferidos (fls. 207), entendendo o juízo que a qüestão
fora solucionada por despacho anterior. Ocorre, contudo, que a
decisão referida pelo juízo, em dispondo quanto ao pagamento
dos honorários periciais, não teve presente o pedido de fraciona-
mento, que este lhe fora posterior. É certo, por isso, que a deci-
são causadora do gravame foi aquela que indeferiu os embargos
declaratórios. Por isso, não tendo razão de ser, pelo motivo ado-
tado, a negativa de seguimento ao agravo de instrumento, é de se
acolher o presente pleito. Pelo exposto, ACOLHO o presente
agravo, para, reformando a decisão agravada, receber o agravo
de instrumento, sem lhe dar, entanto, efeito suspensivo, uma vez
que não se pode ordenar, sem cognição, que a parte que não
requereu a perícia pague para ver respondidas as perguntas que
fizer, nem que a realize o perito sem receber os honorários. Fa-
çam-se as intimações necessárias. Curitiba, 12 de setembro de
2002. Des. J. VIDAL COELHO, Relator.

0007 . Processo:   0128525-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/111674. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200001631 Execução de Presta-

ção Alimenticia. Agravante: A. F. C. S.  Representado(a). Advo-
gado: Maria de Lourdes Gouvea. Agravado: M. A. S.. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Despacho:
1. Nas informações prestadas, noticiou o juízo a reforma da
decisão agravada, razão pela qual julgo extinto o procedimento
recursal. 2. Intimem-se as partes, arquivando-se, ao depois, os
autos. Curitiba, 12 de setembro de 2002. Des. J. VIDAL COE-
LHO, Relator.

0008 . Processo:   0128802-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/113557. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200001067 Cautelar. Agravante: Estado do Paraná. Advo-
gado: Gustavo Henrique Justino de Oliveira, Jefferson Isaac
João Scheer. Agravado: Itajui Engenharia de Obras Ltda. Ad-
vogado: Sergio Toscano de Oliveira. Órgão Julgador: 1ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Despacho:
1- Embora candentes as alegações do Agravante, ainda não
encontro prova concreta de plena satisfação do "periculum in
mora", daí porque mantenho o pronunciamento anterior.  2- O
pedido de reconsideração não suspende a execução dos atos já
determinados, ao contrário do que consta da certidão supra. O
Chefe de Seção deve cumprir os despachos de imediato.  3- Int.
Em 11.09.02.  Des. Roberto Pacheco Rocha, Relator.

0009 . Processo:   0128986-5   Habeas Corpus Cível
Protocolo: 2002/116236. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 9900002589 Execução de Prestação
Alimenticia. Impetrante: Ana Paula Carias Muhlstedt (advoga-
do). Paciente: T. J. A.  (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Despacho:
1. A execução da dívida alimentar quando proposta, envolvia
parcelas referentes aos meses de novembro, dezembro/99 e ja-
neiro/00. Em assim sendo, é inquestionável o caráter alimentar
do débito e indiscutível sua atualidade, razão pela qual, indefiro
o pedido de liminar. 2. Requisitem-se informações, concedendo-
se vista dos autos, após, à Procuradoria Geral da Justiça. Curiti-
ba, 12 de setembro de 2002. Des. J. VIDAL COELHO Relator

0010 . Processo:   0129081-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/117223. Comarca: Faxinal. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000047 Execução Fiscal. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Marco Au-
rélio Barato, Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda An-
drade. Agravado: M V M Leite. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Desª Conchita Toniollo. Despacho:
I - Irresignada com o despacho da magistrada monocrática que
indeferiu o requerimento de expedição de ofício à Delegacia da
Receita Federal, para que esta fornecesse a última declaração de
rendas do executado, interpôs o presente recurso a Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná. Assevera, em síntese, que os tribu-
nais têm acatado o pedido supra mencionado, para obter-se in-
formações acerca do endereço, bem como da existência de bens
do executado. Aduz que a matéria encontra respaldo legal e é
objeto da Súmula nº 03 do colendo Tribunal de Alçada do Para-
ná. Requer, no final, seja a decisão a quo reformada. II - Torren-
cial o entendimento jurisprudencial da admissibilidade de expe-
dição de ofício à Receita Federal para obtenção de cópias das
últimas declarações de bens e endereço do executado (STJ - RSTJ
21/298 RT 503/154; 594/125 e 595/156). Referida requisição
faz-se no interesse da própria Justiça e em caráter excepcional,
porquanto não se logrou encontrar o executado. III - Concedo,
assim, a liminar requerida. IV - Dê-se ciência desta decisão ao
magistrado monocrático, o qual deve prestar as devidas informa-
ções. V - Autorizo o Chefe da Divisão a assinar o respectivo
ofício. VI - Intime-se o agravado na Avenida Brasil, 1264-B -
Centro - Borrazópolis, para, querendo, apresentar a contra-mi-
nuta do recurso. VII - Após, voltem conclusos. Curitiba, 10 de
setembro de 2002. DESª.  CONCHITA TONIOLLO RELATOR

0011 . Processo:   0129084-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/117231. Comarca: Faxinal. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000063 Execução Fiscal. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Marco Au-
rélio Barato, Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda An-
drade. Agravado: Estanislau Budni. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Desª Conchita Toniollo. Despacho:
I - Irresignada com o despacho da magistrada monocrática que
indeferiu o requerimento de expedição de ofício à Delegacia
da Receita Federal, para que esta fornecesse a última declara-
ção de rendas do executado, interpôs o presente recurso a Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná. Assevera, em síntese, que
os tribunais têm acatado o pedido supra mencionado, para ob-
ter-se informações acerca do endereço, bem como da existên-
cia de bens do executado. Aduz que a matéria encontra respal-
do legal e é objeto da Súmula nº 03 do colendo Tribunal de
Alçada do Paraná. Requer, no final, seja a decisão a quo refor-
mada. II - Torrencial o entendimento jurisprudencial da admis-
sibilidade de expedição de ofício à Receita Federal para obten-
ção de cópias das últimas declarações de bens e endereço do
executado (STJ  RSTJ 21/298 RT 503/154; 594/125 e 595/156).
Referida requisição faz-se no interesse da própria Justiça e em
caráter excepcional, porquanto não se logrou encontrar o exe-
cutado. III - Concedo, assim, a liminar requerida. IV - Dê-se
ciência desta decisão ao magistrado monocrático, o qual deve
prestar as devidas informações. V - Autorizo o Chefe da Divi-
são a assinar o respectivo ofício. VI - Intime-se o agravado
para, querendo, apresentar a contra-minuta do recurso. VII -
Após, voltem conclusos. Curitiba, 10 de setembro de 2002.
DESª.  CONCHITA TONIOLLO RELATOR

0012 . Processo:   0129305-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/120183. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200001870 Alimentos. Agravan-
te: Y. S. B. O.  Representado(a). Advogado: Marcelo Pacheco
Pirolo. Agravado: V. F. O.. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. J. Vidal Coelho. Despacho:
1. Recebo o agravo dando-lhe efeito suspensivo ativo para de-
ferir o pleito de justiça gratüita, firme no entendimento de que
para sua concessão basta a alegação da requerente, que pode,
ao depois, vir a ser desfeita por prova bastante. 2. Requisitem-
se informações. Curitiba, 12 de setembro de 2002. Des. J. VI-
DAL COELHO, Relator.

0013 . Processo:   0129423-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/120707. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000242 Ressarcimento. Apelante:
Said Ibrahim Jebahi, Tropicana Sociedade e Representação Ltda.
Advogado: Aderbal Souto Gomes. Apelado: Itaú Seguros SA.
Advogado: Washington Luiz Stelle Teixeira, Roberto Zanda-
vali Carnasciali, Washington Luiz Abelha, Decio Ferreira de
Brito, José Otto Segui Temporão. Apelado: Rafain Maran E
Cia Ltda, Neumara Maria Rafagnin. Advogado: Washington
Luiz Stelle Teixeira, José Marcelo Nicoletti Teixeira. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Re-
visor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Air-
valdo Stela Alves. Despacho:  Encaminhem-se ao Egrégio Tri-
bunal de Alçada.
Trata-se de ação de reparação de danos decorrente de colisão
de veículos de via terrestre, em que foi observado o procedi-
mento sumário (f. 46 e 56).  A competência recursal está afeta
ao Tribunal de Alçada.  Remetam-se os autos àquela Corte.
Data supra (11.09.02).  Des. Roberto Pacheco Rocha,  Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0014 . Processo:   0126773-0   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/92999. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100001374 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Autor: Maria Carolina Chaves Indjaian
Representado(a), Juliana Chaves Indjaian. Advogado: Silvana
Santos Accioly, Renata Cotait de Lucas Ribeiro da Silva. Réu:
Diretor Presidente da Paranaprevidência, Diretor de Previdên-
cia da Paranprevidência. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ulysses Lopes. Revisor: Des. J. Vidal Coelho.
Despacho:
Defiro o pedido feito pelo digno representante do Ministério
Público.  Manifestem-se os impetrantes em 5 dias.  Em, 11/09/
2002.  Juiz Conv. Airvaldo Stela  Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0015 . Processo:   0118617-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/157909. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9500001268 Inventário. Agravante: Es-
pólio de João Antônio Mylla, Leda Flora Mylla de Carli. Ad-
vogado: Kiyossi Kanayama, Renato Alberto Nielsen Kanaya-
ma. Agravado: Suellen Machado da Silva (assistido(a)). Advo-
gado: Luiz Celso Dalpra. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. J. Vidal Coelho. Despacho:
I - Face ao pedido de fls. 534-535, e considerando tratar-se de
hipótese em que está evidenciada a necessidade de pronta en-
trega da prestação jurisdicional (Reclamação 727-SP, rel. Min.
Waldemar Zveiter, DJU 11.6.2001, p. 89), eis que o protrai-
mento da mesma acarretaria evidente prejuízo para as partes
(Medida Cautelar 2624-RJ, rel. Min. Eduardo Ribeiro, DJU
28.8.2000, p.69) , entendo justificar-se a não-aplicação da re-
gra do artigo 542, § 3º, da lei processual civil; II - processe-se,
destarte, o recurso especial de fls. 533-554; III - publique-se.
Curitiba, 11 de setembro  de 2002. DES. ALTAIR PATITUCCI,
Presidente em exercício.

C O N V O C A Ç Ã O  -  Nº  03/2002
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

De ordem do Excelentíssimo Senhor Desembargador ÂNGE-
LO ZATTAR, Presidente da 2ª Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, fica convocada SESSÃO EXTRA-
ORDINÁRIA da 2ª Câmara Cível, para o dia 24 (vinte e qua-
tro) do mês de setembro do ano em curso, às 08 horas e 30
minutos, na sala “Des. Costa Barros”, para julgamento dos
feitos constantes da pauta em anexo.

Curitiba, 16 de setembro de 2002.
Bel. Gabriel Frecceiro de Miranda Filho

Secretário da 2ª Câm. Cível

Departamento Judiciário        Emetido em 16/09/2002
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 24/09/2002 08:30
Sessão Extraordinária - 2ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03868 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão extraordinária da 2ª Câmara Cível
a realizar-se em 24/09/2002 às 08:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 001 0093765-5
Adriana Mussak Timoteo 001 0093765-5
Adriana de França 019 0123944-7
Adriane Guasque 039 0120845-7
Alair César Pinto Filho 002 0121836-2
Alessandra de Miche Fialho 029 0126302-1
Alessandro Moreira do Sacramento 025 0125648-8
Alexandre Donda Tenius 029 0126302-1
Alexandre Waltrick Calderari 016 0123748-5
Aloyr Mário Sabbag Neto 027 0126062-2
Aluir Romano Zanellato Filho 001 0093765-5
Ana Lúcia França 012 0122823-9
Ana Lucia Cabel 030 0126623-5
Analu Riesemberg Gleich 030 0126623-5
Andrea de Raini Theodoro 018 0123934-1
Anito Rocha de Oliveira 033 0128029-5
Anizio Jorge da Silva Moura 007 0127039-7
Antônio Franco 029 0126302-1
Antonio Carlos Amaral Schroeder 031 0127178-9
Antonio Edward de Oliveira 029 0126302-1
Antonio Geraldo Scupinari 016 0123748-5
Antonio G. F. M. d. Albuquerque 011 0122723-4
Antonio Luiz Pereira Júnior 002 0121836-2
Antonio Minoru Ashakura 035 0122599-8
Antonio Rodrigues da Silva Filho 003 0124164-3
Antonio Vanderli Moreira 017 0123919-4
Antonio de Azevedo Dias Rebelo 006 0125027-9
Aristides Alberto Tizzot França 014 0123429-5
Arlindo Ferreira de Souza 007 0127039-7
Arlindo Menezes Molina 033 0128029-5
Augusto Pastuch de Almeida 003 0124164-3

Augusto Prolik 012 0122823-9
Aulo Augusto Prato 023 0125181-8
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 016 0123748-5
Aurasil Ianicelli Rodini 014 0123429-5
Bernadete Gomes de Souza 038 0126507-6
Cícero Belin de Moura Cordeiro 016 0123748-5
Carla Karen Assakura 035 0122599-8
Carlos Henrique de S. Rodrigues 033 0128029-5
Carmen Regina Bolognese Maciel 002 0121836-2
Cassia Maria Silva 022 0125142-1
Celso de Lima Buzzoni 023 0125181-8
Claudia Luciana C. d. Trotta 012 0122823-9
Claudinéia Aparecida de Miranda 036 0123759-8
Claudio Luiz Furtado C. Francisco 018 0123934-1
Claudio Xavier Petryk 012 0122823-9
Consuelo Gasque 039 0120845-7
Dalton Bauab 037 0123861-3
Danielle Rosa Ferreira da Costa 021 0124906-1
Davi Deutscher 004 0124222-0
Denise Luci B. Caramico 018 0123934-1
Denise Martins Agostini 010 0122012-6
Dinorah Alvares Cruz 014 0123429-5
Dione Isabel Rocha Stephanes 013 0122946-7
Doroteu Trentini Zimiani 022 0125142-1
Douglas Marcel Peres 016 0123748-5
Douglas Renato Brzezinski 022 0125142-1
Edison Rauen Vianna 024 0125405-3
Elisangela Cruz Faria 022 0125142-1
Elizete Marcondes F. d. Miranda 020 0124747-2
Emerson Ernani Woyceichoski 013 0122946-7
Émerson Luiz Vello 027 0126062-2
Eros Belin de Moura Cordeiro 016 0123748-5
Fábio de Almeida Braga 025 0125648-8
Fabio Goes Acerbi 025 0125648-8
Faurlin Narezi 012 0122823-9
Fausto Luis Arriola de Freitas 019 0123944-7
Fernando Fernandes 029 0126302-1
Fernando Takeshi Ishikawa 002 0121836-2
Floriano Galeb 012 0122823-9
Francisco Carlos Duarte 005 0124644-6
Francisco Irineu Brzezinski 022 0125142-1
Gabriel Marino Meirelles 009 0120998-3
Gerson Luiz Graboski de Lima 016 0123748-5
Gilberto Daneluz 029 0126302-1
Giselda da Piedade G. M. Silva 012 0122823-9
Gisele Soares 010 0122012-6
Glauco Sanson da Silva 032 0127676-0
Gustavo de Almeida Flessak 003 0124164-3
Helenize Carneiro P. R. d. Costa 013 0122946-7
Ideval Inácio de Paula 015 0123433-9
Iduvaldo Oleto 018 0123934-1
Ieri do Amaral Schroeder 005 0124644-6
Inácio Luiz de Campos Mesquita 018 0123934-1
Isabela Marques Hapner 035 0122599-8
Isabela Viana Reis 038 0126507-6
Ivan Ariovaldo Pegoraro 023 0125181-8
Jairo Basso 015 0123433-9
Jeanne D'arc Cruz Lima 011 0122723-4
Jefferson Isaac João Scheer 010 0122012-6
João Antônio Pimentel 013 0122946-7
João Graciano Campos Lustosa 022 0125142-1
João Maria Brandão 009 0120998-3
João Otávio de Noronha 015 0123433-9

033 0128029-5
João Raimundo F. M. Pereira 011 0122723-4
Jorge Rafael Santar 022 0125142-1
José Adriano Malaquias 031 0127178-9
José Alzamora Neto 004 0124222-0
José Carlos da Costa Pereira 036 0123759-8
José Claudio Siqueira 032 0127676-0
José Douglas Pinilha Montoya 037 0123861-3
José Laercio Chelski 008 0120192-1
José Marega 015 0123433-9
José Paulo Granero Pereira 028 0126158-3
José Roberto Sapateiro 023 0125181-8
José Tadeu Silva 008 0120192-1
José Valdeci da Rosa 013 0122946-7
Jose Americo P dos Santos Buentes 006 0125027-9
Josué Corrêa Fernandes 013 0122946-7
Juliane Zancanaro 021 0124906-1
Jurandir Mariscal 025 0125648-8
Jusilei Soleide Matick 017 0123919-4
Justo Alfredo Ayala 017 0123919-4
Karin Loiz Holler 007 0127039-7
Karina Maria Mehl 018 0123934-1
Kellen Cristina Gomes 040 0121413-9
Kleber Cazzaro 013 0122946-7
Lília de Oliveira Melo C. Furlan 017 0123919-4
Leila Denise Velasque Cruz 006 0125027-9
Leoberto Luís Bazzaneze 029 0126302-1
Leonel Trevisan Júnior 016 0123748-5
Leopoldo Pizzolato de Sá 009 0120998-3
Ligia Vosgerau Ferreira Ribas 018 0123934-1
Luis Anselmo Arruda Garcia 010 0122012-6
Luis Fernando L de Oliveira 013 0122946-7
Luiz Afonso Miguel 033 0128029-5
Luiz Alfredo Bianconi 018 0123934-1
Luiz Antonio Beluzzi 041 0123235-3
Luiz Antonio Ribeiro Lobo 018 0123934-1
Luiz Carlos Pasqualini 024 0125405-3
Luiz Carlos Taunay Berretini 028 0126158-3
Luiz Carlos da Rocha 019 0123944-7
Luiz Fernando de Queiroz 027 0126062-2
Luiz Guilherme Muller Prado 026 0125698-8
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 025 0125648-8
Márcio Antonio Sasso 015 0123433-9

033 0128029-5
Magda Guimarães de Pinho Salengue 006 0125027-9
Manuel Martins Teixeira Pinto 006 0125027-9
Marcelo Tesheiner Cavassani 025 0125648-8
Marcio Percival Paiva Linhares 020 0124747-2
Marcos Eduardo Cabello 029 0126302-1
Marcos Leate 023 0125181-8
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Maria Cristina Baluta 028 0126158-3
Maria José Tavora Gil Belem 002 0121836-2
Marilei Lombardi Contador 030 0126623-5
Marissol Jesus Filla 005 0124644-6
Mateus Pedro Turra 024 0125405-3
Mauri José Roika 024 0125405-3
Mauricio Galeb 005 0124644-6
Michele Patrícia Rovaris 007 0127039-7
Michelle Lebarbenchon Massignan 001 0093765-5
Miguel Antonio Slowik 012 0122823-9
Murillo Espinola de Oliveira Lima 016 0123748-5
Najla Maria Zeraik da C. Pereira 036 0123759-8
Neide Barbado 029 0126302-1
Noel Garcez França Junior 014 0123429-5
Oksandro Osdival Gonçalves 014 0123429-5
Oscar Silverio de Souza 021 0124906-1
Osires Geraldo Kapp 013 0122946-7
Osmann de Oliveira 010 0122012-6
Patricia Marina Winnikes 028 0126158-3
Paulo Afonso da Motta Ribeiro 001 0093765-5
Paulo Cesar Moser 020 0124747-2
Paulo Roberto Barbieri 016 0123748-5
Paulo Roberto Pinto 012 0122823-9
Paulo Vinicius de B. M. Junior 032 0127676-0
Rafael da Costa Contador 030 0126623-5
Regiane Binhara Esturilio 021 0124906-1
Regina Fátima Wolochn 013 0122946-7
Renata Neves Cafundo 023 0125181-8
Renato Vargas Guasque 039 0120845-7
Ricardo Augusto Morgan 003 0124164-3
Ricardo da Silva Gama 032 0127676-0
Roberto Ferreira Filho 025 0125648-8
Rodrigo Cardoso de Souza 007 0127039-7
Rogerio Dyniewicz 018 0123934-1
Ronaldo Tostes Mascarenhas 006 0125027-9
Rosemary Fabiane 029 0126302-1
Sérgio Luiz Barbosa Petrochinski 020 0124747-2
Sandra Carmello dos Reis 018 0123934-1
Sandra Jussara Kuchnir 012 0122823-9
Sandy Pedro da Silva 009 0120998-3
Saulo José Carlos F. Martins 034 0128289-1
Sebastião Cezario Abrahão 008 0120192-1
Shirley Faetthe de A. Karigyo 008 0120192-1
Sidnei Gilson Dockhorn 033 0128029-5
Silvio Nagamine 019 0123944-7
Siriane Gemi Fogaça de Almeida 039 0120845-7
Sirleide Hasenauer 019 0123944-7
Sueli Maria Zdebski 013 0122946-7
Tatiana Piasecki Kaminski 007 0127039-7
Tobias Fernando Madureira 018 0123934-1
Vagner Marques de Oliveira 014 0123429-5
Valdecir Pagani 022 0125142-1
Vanessa Rosiane Forster 002 0121836-2
Virgínia Toniolo Zander 031 0127178-9
Viviane Muller Prado 026 0125698-8
Wagner Jose Moraes Centelha 028 0126158-3
Waldur Trentini 015 0123433-9
Walter Borges Carneiro 003 0124164-3
Wellington Treumann Pedroso 028 0126158-3

Agravo de Instrumento
0001 . Processo:   0093765-5
Protocolo: 2000/62873.   Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900001430 Execução Fiscal. Agravante: Indústria Trevo Ltda.
Advogado: Aluir Romano Zanellato Filho, Michelle Lebarben-
chon Massignan, Paulo Afonso da Motta Ribeiro, Adriana
Mussak Timoteo. Agravado: Fazenda Pública do Estado do
Paraná. Advogado: Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Sidney Mora

Agravo de Instrumento
0002 . Processo:   0121836-2
Protocolo: 2002/34962.   Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível.
Ação Originária: 200100001665 Indenização. Agravante: Antô-
nio Carlos Banzzatto. Advogado: Fernando Takeshi Ishikawa,
Carmen Regina Bolognese Maciel, Vanessa Rosiane Forster, Ala-
ir César Pinto Filho. Agravado: Delta de Almeida Cardoso. Advo-
gado: Antonio Luiz Pereira Júnior, Maria José Tavora Gil Belem.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni

Agravo de Instrumento
0003 . Processo:   0124164-3
Protocolo: 2002/63023.   Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000456 Ação de Despejo. Agra-
vante: Cia Brasileira de Petróleo Ipiranga SA. Advogado: Wal-
ter Borges Carneiro, Augusto Pastuch de Almeida, Gustavo de
Almeida Flessak, Antonio Rodrigues da Silva Filho, Ricardo
Augusto Morgan. Agravado: Auto Posto Renascer Ltda. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura.
Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

Agravo de Instrumento
0004 . Processo:   0124222-0
Protocolo: 2002/64310.   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 20134
Falência. Agravante: Grupobras Grupo Brasileiro de Editores
Ltda. Advogado: José Alzamora Neto. Agravado: Atlântida En-
genharia de Obras Ltda. Advogado: Davi Deutscher. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni

Agravo de Instrumento
0005 . Processo:   0124644-6
Protocolo: 2002/72527.   Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível.
Ação Originária: 200100001558 Indenização. Agravante: Hotel
Bourbon de Curitiba Ltda. Advogado: Marissol Jesus Filla. Agra-
vado: Paulo Sérgio Machado Furtado. Advogado: Francisco Car-
los Duarte, Mauricio Galeb, Ieri do Amaral Schroeder. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura

Agravo de Instrumento
0006 . Processo:   0125027-9
Protocolo: 2002/74732.   Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara

Cível. Ação Originária: 200200000220 Indenização. Agravan-
te: Rádio Excelsior Ltda. Advogado: Magda Guimarães de Pi-
nho Salengue, Ronaldo Tostes Mascarenhas, Antonio de Aze-
vedo Dias Rebelo, Manuel Martins Teixeira Pinto, Jose Ameri-
co P dos Santos Buentes. Agravado: UNOPAR - União Norte
do Paraná de Ensino, Marco Antônio Laffranchi. Advogado:
Leila Denise Velasque Cruz. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Hirosê Zeni

Agravo de Instrumento
0007 . Processo:   0127039-7
Protocolo: 2002/96473.   Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 200200000058 Indenização. Agra-
vante: Embratel Empresa Brasileira de Telecomunicações SA.
Advogado: Rodrigo Cardoso de Souza, Michele Patrícia Rova-
ris, Tatiana Piasecki Kaminski, Karin Loiz Holler, Arlindo Fer-
reira de Souza. Agravado: Danieli Costa Vaz. Advogado: Ani-
zio Jorge da Silva Moura. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Milani de Moura

Apelação Cível
0008 . Processo:   0120192-1
Protocolo: 2002/11759.   Comarca: Marilândia do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 9800000364 Ação Civil Pública.
Apelante: Andeam Associacao Nacional de Defesa e Educacao
Ambiental. Advogado: José Tadeu Silva, Shirley Faetthe de
Andrade Karigyo, José Laercio Chelski. Apelado: Agropecuá-
ria Delusi Ltda. Advogado: Sebastião Cezario Abrahão. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Sidney Mora. Revi-
sor: Des. Hirosê Zeni

Apelação Cível
0009 . Processo:   0120998-3
Protocolo: 2002/21961.   Comarca: Centenário do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 9800000010 Rescisão de Con-
trato. Apelante: Pedro de Vito. Advogado: João Maria Bran-
dão, Gabriel Marino Meirelles, Leopoldo Pizzolato de Sá. Ape-
lado: Davi Silva Amorim. Advogado: Sandy Pedro da Silva.
Rec.Adesivo: Davi Silva Amorim. Advogado: Sandy Pedro da
Silva. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Sidney
Mora. Revisor: Des. Hirosê Zeni

Apelação Cível
0010 . Processo:   0122012-6
Protocolo: 2002/34859.   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000020215 Declaratória. Apelante: Silvéria Rosalina Bar-
bosa de Carvalho, Maria Celeste Britto Maziero, Irene Gastal-
di, Nelly Rodrigues Ferreira de Campos, Marilda Langendyk,
Maria Lourdes Fecchio Peres, Mário Esbrana, Hiloco Ohi
Takeshita, Massae Ohi Imamura, Maria Doraci Rosseto Gale-
go, Eid Lígia Stevanato Gallo, Antônio Júlio Corrêa, Edeno
Roque, Paschoalina Bagatin Prioli, Eleusa Parise Martins, Zani
Terezinha de Lima Prioli, Maria Aparecida de Prioli Roque, Maria
José Lesniewski Cardoso, Ivanil Menile Tikle, Zaida Maria Tei-
xeira da Silva, Maria Zlotek Stangret, Terezinha Martini Domin-
gues, Diva Kmeteuk Silva, Maria Laura Néia Cossulin, Rosely
Duarte Cavazzani, Leonir Marcondes Madureira, Maria Leonil-
da Bonardi Rodrigues, Inez da Silva Valle, Nelsina Gonçalves
de Oliveira Escorsin, Ruth Nicolelli Ramos. Advogado: Luis
Anselmo Arruda Garcia, Gisele Soares, Denise Martins Agosti-
ni. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Osmann de Oliveira,
Jefferson Isaac João Scheer. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Sidney Mora. Revisor: Des. Hirosê Zeni

Apelação Cível
0011 . Processo:   0122723-4
Protocolo: 1997/38201.   Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9100000648 Ordinária. Apelante: João
Batista Alberto Gnoato. Advogado: Jeanne D'arc Cruz Lima.
Apelado: Nelio Kaway. Advogado: João Raimundo Formighie-
ri Machado Pereira, Antonio Glênio Faria Marcondes de Albu-
querque. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hiro-
sê Zeni. Revisor: Des. Milani de Moura. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

Apelação Cível
0012 . Processo:   0122823-9
Protocolo: 2002/42051.   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000583 Indenização. Apelante: Uni-
banco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Claudio
Xavier Petryk, Ana Lúcia França, Miguel Antonio Slowik, Sandra
Jussara Kuchnir, Paulo Roberto Pinto. Apelado: Elsevere Incor-
poradora Ltda, Elsevere SA. Advogado: Giselda da Piedade Gio-
nedes Muller Silva, Claudia Luciana Ceccatto de Trotta, Augusto
Prolik, Faurlin Narezi, Floriano Galeb. Órgão Julgador: 2ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Milani de Mou-
ra. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

Apelação Cível
0013 . Processo:   0122946-7
Protocolo: 2002/43463.   Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000091 Cominatória. Apelante:
José Penckowski. Advogado: Josué Corrêa Fernandes, Kleber
Cazzaro. Apelado: Município de Ponta Grossa. Advogado: Sueli
Maria Zdebski, Regina Fátima Wolochn, Dione Isabel Rocha
Stephanes, João Antônio Pimentel, Osires Geraldo Kapp. Ape-
lado: José Gomes da Costa. Advogado: Helenize Carneiro Pinto
Ribas da Costa, Emerson Ernani Woyceichoski, José Valdeci da
Rosa, Luis Fernando L de Oliveira. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Sidney Mora. Revisor: Des. Hirosê Zeni

Apelação Cível
0014 . Processo:   0123429-5
Protocolo: 2002/52855.   Comarca: Centenário do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200000000348 Indenização. Ape-
lante: Consórcio Nacional Volkswagen Ltda. Advogado: Ok-
sandro Osdival Gonçalves, Aristides Alberto Tizzot França,
Noel Garcez França Junior, Vagner Marques de Oliveira, Di-
norah Alvares Cruz. Apelado: Mamoro Nakamura. Advogado:
Aurasil Ianicelli Rodini. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Milani de Moura. Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

Apelação Cível
0015 . Processo:   0123433-9
Protocolo: 2002/51027.   Comarca: Alto Paraná. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000117 Revisão de Contrato.
Apelante: Maria Antônia Campos Benetão - Perfumaria. Ad-
vogado: Waldur Trentini. Apelado: Banco do Brasil SA. Advo-
gado: José Marega, Jairo Basso, Ideval Inácio de Paula, Már-
cio Antonio Sasso, João Otávio de Noronha. Apelante: Banco
do Brasil SA. Advogado: José Marega, Jairo Basso, Ideval Iná-
cio de Paula, Márcio Antonio Sasso, João Otávio de Noronha.
Apelado: Maria Antônia Campos Benetão - Perfumaria. Advo-
gado: Waldur Trentini. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Sidney Mora. Revisor: Des. Hirosê Zeni

Apelação Cível
0016 . Processo:   0123748-5
Protocolo: 2001/44572.   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800018120 Repetição de Indebito/pagamento Indevido. Ape-
lante: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Leonel Tre-
visan Júnior, Murillo Espinola de Oliveira Lima, Paulo Rober-
to Barbieri, Douglas Marcel Peres, Antonio Geraldo Scupinari.
Apelado: Cerealista Vargeão Ltda. Advogado: Eros Belin de
Moura Cordeiro, Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro, Ger-
son Luiz Graboski de Lima, Cícero Belin de Moura Cordeiro,
Alexandre Waltrick Calderari. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Milani de Moura

Apelação Cível e Reexame Necessario
0017 . Processo:   0123919-4
Protocolo: 2002/59191.   Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 200000000208 Ordinária de Co-
brança. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de
Foz do Iguaçú. Advogado: Justo Alfredo Ayala, Antonio Van-
derli Moreira. Apelado: Nadia Regina Minozzo. Advogado:
Jusilei Soleide Matick, Lília de Oliveira Melo Capuzzo Furlan.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni.
Revisor: Des. Milani de Moura. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Vitor Roberto Silva

Apelação Cível
0018 . Processo:   0123934-1
Protocolo: 2002/56059.   Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000400 Ordinária. Apelante:
Banco de Crédito Nacional SA. Advogado: Rogerio Dyniewi-
cz, Luiz Antonio Ribeiro Lobo, Denise Luci Bernardinelli Ca-
ramico, Inácio Luiz de Campos Mesquita, Iduvaldo Oleto. Ape-
lante: Mission Edições e Eventos, Desenvolvimento Profissio-
nal e Publicidade Ltda. Advogado: Sandra Carmello dos Reis,
Andrea de Raini Theodoro, Luiz Alfredo Bianconi. Apelado:
Danilo Porthos Schrut. Advogado: Claudio Luiz Furtado Cor-
rea Francisco, Tobias Fernando Madureira, Karina Maria Mehl,
Ligia Vosgerau Ferreira Ribas. Rec.Adesivo: Danilo Porthos
Schrut. Advogado: Claudio Luiz Furtado Correa Francisco,
Tobias Fernando Madureira, Karina Maria Mehl, Ligia Vosge-
rau Ferreira Ribas. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Milani de Moura. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

Apelação Cível
0019 . Processo:   0123944-7
Protocolo: 2002/56037.   Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000675 Rescisão de Contrato.
Apelante: Iran Luiz Calixto Zemniczak. Advogado: Luiz Car-
los da Rocha, Adriana de França, Silvio Nagamine, Fausto Luis
Arriola de Freitas. Apelado: Administradora Paranaense Incor-
poradora e Comissária Ltda. Advogado: Sirleide Hasenauer.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni.
Revisor: Des. Milani de Moura. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Vitor Roberto Silva

Apelação Cível
0020 . Processo:   0124747-2
Protocolo: 2002/66177.   Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 9700001260 Prestação de Contas. Ape-
lante: Péricles Augusto da Silva. Advogado: Sérgio Luiz Barbosa
Petrochinski, Paulo Cesar Moser, Marcio Percival Paiva Linhares.
Apelado: Delaimée Dirce Pereira Alves, Daisy Regina da Silva
Frohmolz, Marieta Sofia da Silva Sibut. Advogado: Elizete Mar-
condes Frecceiro de Miranda. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Sidney Mora. Revisor: Des. Hirosê Zeni

Apelação Cível
0021 . Processo:   0124906-1
Protocolo: 2001/4026.   Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9400000399 Cobrança. Apelante: Jadus
Segurado Pimentel, Nadir Alves Pimentel. Advogado: Oscar
Silverio de Souza, Danielle Rosa Ferreira da Costa, Regiane
Binhara Esturilio. Apelado: Varig SA - Viação Aérea Rio Gran-
dense. Advogado: Juliane Zancanaro. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Milani de
Moura. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

Apelação Cível
0022 . Processo:   0125142-1
Protocolo: 2002/74493.   Comarca: Iporã. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000136 Ação Monitória. Apelante:
Banco Bamerindus do Brasil SA Em liquidação Extrajudicial.
Advogado: Douglas Renato Brzezinski, Elisangela Cruz Faria,
Francisco Irineu Brzezinski, Jorge Rafael Santar, João Gracia-
no Campos Lustosa. Apelado: Sérgio Fioravante Zaupa. Advo-
gado: Valdecir Pagani, Doroteu Trentini Zimiani, Cassia Maria
Silva. Apelado: Ângela Silvana Zaupa, Luiz Lázaro Sorvos.
Advogado: Valdecir Pagani. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Sidney Mora. Revisor: Des. Hirosê Zeni

Apelação Cível
0023 . Processo:   0125181-8
Protocolo: 2001/25294.   Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000244 Indenização. Apelante:
Nestor Luiz Mangoni. Advogado: José Roberto Sapateiro. Ape-
lado: Cia Real de Crédito Imobiliario. Advogado: Marcos Lea-
te, Aulo Augusto Prato, Ivan Ariovaldo Pegoraro, Renata Ne-

ves Cafundo, Celso de Lima Buzzoni. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Milani de
Moura. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

Apelação Cível
0024 . Processo:   0125405-3
Protocolo: 2002/76539.   Comarca: Realeza. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9900000279 Embargos a Execução. Apelan-
te: Companhia Paranaense de Energia - COPEL. Advogado:
Mateus Pedro Turra, Luiz Carlos Pasqualini, Edison Rauen
Vianna. Apelado: Nelson Luiz Gregol e outros. Advogado:
Mauri José Roika. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Sidney Mora. Revisor: Des. Hirosê Zeni

Apelação Cível
0025 . Processo:   0125648-8
Protocolo: 2002/79201.   Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100022435 Declaratória. Apelan-
te: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Teshe-
iner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento, Fabio Goes
Acerbi, Jurandir Mariscal, Fábio de Almeida Braga. Apelado:
Francisco Ernesto Sobrinho, Antonio Garcia de Mattos, Santi-
na Nicoletti Tesche, Gerson Souza Arrais, Benedito Falcão de
Arruda Neto, José Rafael Barnabé, G G da Silva Materiais de
Construção, Irineu Ferrari, Cleusa Gouvea Assis, Erasmo Pa-
checo. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Fer-
reira Filho. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Hirosê Zeni. Revisor: Des. Milani de Moura. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

Apelação Cível
0026 . Processo:   0125698-8
Protocolo: 2002/81003.   Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100001218 Indenização. Apelante:
Leandro Mendes Sabino. Advogado: Luiz Guilherme Muller
Prado, Viviane Muller Prado. Apelado: Galaxy Brasil Ltda.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Sidney Mora.
Revisor: Des. Hirosê Zeni

Apelação Cível
0027 . Processo:   0126062-2
Protocolo: 2002/84221.   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000001309 Consignação em Pagamen-
to. Apelante: Condomínimo Edifício Villa Lobos, Garante Ser-
viços de Apoio SC Ltda. Advogado: Émerson Luiz Vello, Luiz
Fernando de Queiroz. Apelado: Mateus Bruniera, Glória Fon-
seca Bruniera. Advogado: Aloyr Mário Sabbag Neto. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Sidney Mora. Revi-
sor: Des. Hirosê Zeni

Apelação Cível
0028 . Processo:   0126158-3
Protocolo: 2000/117926.   Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª
Vara Cível. Ação Originária: 9800000773 Declaratória. Ape-
lante: Volkswagen Serviços SA. Advogado: José Paulo Grane-
ro Pereira, Patricia Marina Winnikes, Wellington Treumann
Pedroso, Wagner Jose Moraes Centelha, Luiz Carlos Taunay
Berretini. Apelado: José Jairo Baluta. Advogado: Maria Cristi-
na Baluta. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Sid-
ney Mora. Revisor: Des. Hirosê Zeni

Apelação Cível
0029 . Processo:   0126302-1
Protocolo: 2002/83116.   Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900001304 Indenização. Apelante: Ellus
Indústria e Comércio Ltda. Advogado: Gilberto Daneluz, Fer-
nando Fernandes, Alessandra de Miche Fialho, Antônio Fran-
co, Antonio Edward de Oliveira. Apelado: Soraya Siebert Me-
deiros Cavalcanti. Advogado: Neide Barbado, Leoberto Luís
Bazzaneze, Rosemary Fabiane, Marcos Eduardo Cabello, Ale-
xandre Donda Tenius. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Sidney Mora. Revisor: Des. Hirosê Zeni

Apelação Cível
0030 . Processo:   0126623-5
Protocolo: 2001/19100.   Comarca: Piraquara. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9400000117 Anulatória. Apelante: Vani
Terezinha Schmidt Campos. Advogado: Analu Riesemberg Glei-
ch, Ana Lucia Cabel. Apelado: Maria de Lourdes Correia do
Espírito Santo. Advogado: Rafael da Costa Contador, Marilei
Lombardi Contador. Interessado: Espólio de Odilon Campos
Júnior. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê
Zeni. Revisor: Des. Milani de Moura. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Vitor Roberto Silva

Apelação Cível
0031 . Processo:   0127178-9
Protocolo: 2002/97507.   Comarca: Prudentópolis. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200100000153 Ordinária de
Cobrança. Apelante: Adalberto Penteado de Carvalho, Car-
los Magno de Freitas Ferreira, Paulo Augusto Anciutti,
Soraia Valeria Bubniak. Advogado: José Adriano Malaqui-
as, Virgínia Toniolo Zander. Apelado: Município de Pru-
dentópolis. Advogado: Antonio Carlos Amaral Schroeder.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni.
Revisor: Des. Milani de Moura. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Vitor Roberto Silva

Apelação Cível
0032 . Processo:   0127676-0
Protocolo: 2002/101109.   Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000562 Nulidade de Ato Jurí-
dico. Apelante: Tecnocon Computadores Ltda. Advogado:
José Claudio Siqueira. Apelado: Glória Diana Leuenberger
de Moura. Advogado: Paulo Vinicius de Barros Martins Ju-
nior. Apelante: Tecnocon Computadores Ltda. Advogado:
José Claudio Siqueira. Apelante: Richer de Oliveira, Wci do
Brasil Ltda ME. Advogado: Glauco Sanson da Silva. Apela-
do: Glória Diana Leuenberger de Moura. Advogado: Paulo
Vinicius de Barros Martins Junior, Ricardo da Silva Gama.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni.
Revisor: Des. Milani de Moura. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Vitor Roberto Silva
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Apelação Cível
0033 . Processo:   0128029-5
Protocolo: 2002/106090.   Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000990 Prestação de Contas.
Apelante: Banco do Brasil Administradora de Cartões de Cré-
dito SA. Advogado: Luiz Afonso Miguel, Anito Rocha de Oli-
veira, Arlindo Menezes Molina, Márcio Antonio Sasso, João
Otávio de Noronha. Apelado: Alexandre do Espírito Santo,
Paulo Ernesto de Oliveira. Advogado: Sidnei Gilson Dockhorn,
Carlos Henrique de Souza Rodrigues. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Milani de
Moura. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

Apelação Cível
0034 . Processo:   0128289-1
Protocolo: 2002/37912.   Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000778 Rescisão de Contrato. Ape-
lante: Jeronimo Modesto Pereira. Advogado: Saulo José Carlos
Fornielles Martins. Apelado: Antonio Jorge Hubert, Margareth
Aparecida da Silva Hubert. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Sidney Mora. Revisor: Des. Hirosê Zeni

Reexame Necessário
0035 . Processo:   0122599-8
Protocolo: 2002/42266.   Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000701 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Célio Gustavo Machado
Luciano, Christian Moreno Luize, Denilton Vilane, Erika
Ashakura, Everton Marcelo Zarpellon, Giuliane Kira, Ingrid
Bayer Fornaciari, Juliano Fiorelli Tomazini, Karen Pansardi
Grisotto, Kesia Rebussi Almeida, Luciana Regina Rodrigues,
Luiz Lúcio Patrone, Luiz Eduardo Coelho Emerenciano, Mai-
con Elias Silvestre Oliveira, Marco Aurélio Ganen Rillo, Mar-
lon Kleber Wutzow Bozo, Mauro Eduardo Gazzola, Melissa
Andreia de Moraes, Monia Lusia Felício, Noel da Silva Meire-
les, Pedro Paulo Verona Pércio, Rodrigo Akira Furukawa, Rogé-
rio Yassuaki Sakurada, Silmara Cristina Rossi Kissula, Silvana
Aniella Muraro da Silva, Tatiana Luisa Shibata, Vaina Isabelle
Rodrigues Marcondes, Valéria Maria Batista Braun, Vanessa
Cristina Ishisato, Vivian Botelho Coginotti. Advogado: Carla
Karen Assakura, Antonio Minoru Ashakura. Réu: Universidade
Estadual do Oeste do Paraná UNIOESTE. Advogado: Isabela
Marques Hapner. Aut.Coatora: Reitor da Universidade Estadual
do Oeste do Paraná Unioeste. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Milani de Moura. Re-
visor Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

Reexame Necessário
0036 . Processo:   0123759-8
Protocolo: 2002/56740.   Comarca: Guaira. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200100000090 Mandado de Segurança. Re-
metente: Juiz de Direito. Autor: Amambaí Indústria Alimentí-
cia Ltda. Advogado: José Carlos da Costa Pereira, Najla Maria
Zeraik da Costa Pereira, Claudinéia Aparecida de Miranda. Réu:
Chefe do Posto Fiscal da Receita Estadual de Guaíra. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor:
Des. Milani de Moura. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vitor
Roberto Silva

Reexame Necessário
0037 . Processo:   0123861-3
Protocolo: 2002/58508.   Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200100000381 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Kuala Indústria e Co-
mércio de Bebidas Ltda. Advogado: Dalton Bauab, José Dou-
glas Pinilha Montoya. Réu: Delegado da Receita Estadual em
Jacarezinho. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Hirosê Zeni. Revisor: Des. Milani de Moura. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

Reexame Necessário
0038 . Processo:   0126507-6
Protocolo: 2002/87989.   Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000628 Embargos a Execução.
Remetente: Juiz de Direito. Autor: Massa Falida da Londritu-
bos Comércio e Representações Ltda. Advogado: Isabela Via-
na Reis Síndico da Massa Falida. Réu: Fazenda Pública do
Estado do Paraná. Advogado: Bernadete Gomes de Souza. Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Sidney Mora.
Revisor: Des. Hirosê Zeni.

      *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Apelação Cível
0039 . Processo:   0120845-7
Protocolo: 2002/21266.   Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000868 Alimentos. Apelante:
J. L. M. . Advogado: Renato Vargas Guasque, Adriane Guas-
que, Consuelo Gasque. Apelado: L. M. M.  Representado(a),
D. R. M. Representado(a). Advogado: Siriane Gemi Fogaça de
Almeida. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Sid-
ney Mora. Revisor: Des. Milani de Moura. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

Apelação Cível
0040 . Processo:   0121413-9
Protocolo: 2002/27051.   Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 9800000472 Investigação
de Paternidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: D. C. N.
. Advogado: Kellen Cristina Gomes (Curador Especial). Ape-
lado: M. P. E. P.  (Substituto Processual). Interessado: L. J. R.
Representado(a). Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Sidney Mora. Revisor: Des. Hirosê Zeni

Apelação Cível
0041 . Processo:   0123235-3
Protocolo: 2002/50418.   Comarca: Nova Londrina. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9900000110 Investigação de Paterni-
dade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: M. P. E. P.  (Subs-
tituto Processual). Apelado: L. A. B. . Advogado: Luiz Anto-
nio Beluzzi. Interessado: J. L. L. G.  Representado(a). Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Sidney Mora. Revi-
sor: Des. Hirosê Zeni

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 16/09/2002
Seção da 2ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03994

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 001 0110880-3

002 0110880-3
Cícero Belin de Moura Cordeiro 001 0110880-3

002 0110880-3
Dulce Esther Kairalla 001 0110880-3

002 0110880-3
Eros Belin de Moura Cordeiro 001 0110880-3

002 0110880-3
Júlio Cesar Ribas Boeng 001 0110880-3

002 0110880-3
Márcia Carla Pereira Ribeiro 001 0110880-3

002 0110880-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0001 . Processo:   0110880-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/80618. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100021813 Ordinária. Agravante: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro, Júlio Cesar Ribas Bo-
eng, Dulce Esther Kairalla. Agravado: Norberto Jacob Cecca-
to, Adyb Laidane, Adelaide Thomé Chamma, Dalton Nadal,
Acelino Corrêa Bueno Filho, Rafael Tauile Piazzetta, Ana Ne-
otti, Bartholomeu Lisboa, Enny Luiz Fachin, Glacy Camargo
Sêcco, Fernando Machuca, Gabriel de Paula Machado, Helena
Parigot de Sousa Cruz, Joselfredo Cercal Oliveira, Josephina
Ribas Milléo, Leônidas Justus, Marjan Pawlowski, Miguel So-
aki, Roselis Oliveira de Napoli, Sylvio Luiz Zan, Theresinha
Miranda, Ylson de Britto, José Bittencourt Craveiro de Sá, João
Lubczyk. Advogado: Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro,
Cícero Belin de Moura Cordeiro, Eros Belin de Moura Cordei-
ro. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio
Cambi. Proferido: no protocolado sob nº 2002.00106946
I - Declaro prejudicados os agravos de instrumento ora intenta-
dos, ante a evidente perda de seu objeto;  II - publique-se e
devolvam-se a seus subscritores. Curitiba, 12 de setembro de
2002.  Des. ALTAIR PATITUCCI, Presidente em exercício.

0002 . Processo:   0110880-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/80618. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100021813 Ordinária. Agravante: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro, Júlio Cesar Ribas Bo-
eng, Dulce Esther Kairalla. Agravado: Norberto Jacob Cecca-
to, Adyb Laidane, Adelaide Thomé Chamma, Dalton Nadal,
Acelino Corrêa Bueno Filho, Rafael Tauile Piazzetta, Ana Ne-
otti, Bartholomeu Lisboa, Enny Luiz Fachin, Glacy Camargo
Sêcco, Fernando Machuca, Gabriel de Paula Machado, Helena
Parigot de Sousa Cruz, Joselfredo Cercal Oliveira, Josephina
Ribas Milléo, Leônidas Justus, Marjan Pawlowski, Miguel So-
aki, Roselis Oliveira de Napoli, Sylvio Luiz Zan, Theresinha
Miranda, Ylson de Britto, José Bittencourt Craveiro de Sá, João
Lubczyk. Advogado: Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro,
Cícero Belin de Moura Cordeiro, Eros Belin de Moura Cordei-
ro. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio
Cambi. Proferido: no protocolado sob nº 2002.00106949
I - Declaro prejudicados os agravos de instrumento ora intenta-
dos, ante a evidente perda de seu objeto;  II - publique-se e
devolvam-se a seus subscritores.  Curitiba, 12 de setembro de
2002.  Des. ALTAIR PATITUCCI, Presidente em exercício.

Departamento Judiciário        Emetido em 16/09/2002
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 24/09/2002 13:30
Sessão Ordinária - 3ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03717 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 3ª Câmara Cível a
realizar-se em 24/09/2002 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriana de Alcântara 026 0124202-8
Ana Paula Finger 014 0109191-4
Anamaria Bueno Ribeiro Guimarães 016 0125642-6
André Renato Miranda Andrade 008 0128259-3

009 0087676-6
Andréa Rocio da Silva 027 0125636-8
Andrea Ferstemberg 018 0126917-2
Anita Caruso Puchta 008 0128259-3
Antonio Scaravonatto 014 0109191-4
Arnaldo David Baracat 006 0126804-0
Ary Bracarense Costa Junior 019 0127342-9
Carla Christian de Castro Pioli 010 0091355-1
Carlos Alberto Maricato 023 0126325-4
Carlos Bueno Ribeiro 016 0125642-6
Carlos José Dal Piva 009 0087676-6
Carlos Raul da Costa Pinto 025 0127055-1
Cibelle Diana Mapelli 008 0128259-3
Claudio Antonio Ribeiro 016 0125642-6
Claudir Miguel Berticelli 014 0109191-4
Cloves José de Pinho 023 0126325-4
Dalmi Maria de Oliveira 016 0125642-6
Daniel Hachem 012 0100588-1

014 0109191-4
Daniel Marques Virmond 004 0124564-3
Dante Tadeu de Santana 013 0103969-8
Edival Murador 005 0126716-5
Edmar Hispagnol 012 0100588-1
Edmar Luiz Costa Junior 017 0126835-5
Edson Isfer 004 0124564-3

015 0119845-0
Edson de Jesus Deliberador Filho 002 0123710-1
Eduardo Alberto Marques Virmond 004 0124564-3
Eduardo Pereira de Oliveira Mello 007 0127589-2
Eduardo Rocha Virmond 004 0124564-3
Eduardo Ventura Medeiros 004 0124564-3

015 0119845-0

Eleni Moraes Barros 025 0127055-1
Elevir Dionysio Júnior 027 0125636-8
Elevir Dionysio Neto 027 0125636-8
Elida Cristina Mandadori 005 0126716-5
Emilia Malgueiro Campos 005 0126716-5
Enio Expedito Franzoni 014 0109191-4
Erasmo Felipe Arruda Junior 025 0127055-1
Ernesto Antunes de Carvalho 012 0100588-1
Everton Gonçalves Dutra 023 0126325-4
Fábio Bertoli Esmanhotto 008 0128259-3
Fabiano Augusto Piazza Baracat 006 0126804-0
Fernando Almeida de Oliveira 010 0091355-1
Flávio Ribeiro Bettega 004 0124564-3
Florindo Marcos Pedrão 023 0126325-4
Francisco Braz Neto 007 0127589-2
Garibaldi Menezes Deliberador 002 0123710-1
Genesio Nailor Finger 014 0109191-4
Geni Werka 027 0125636-8
Guilherme Moreira Rodrigues 004 0124564-3
Helder Eduardo Vicentini 005 0126716-5
Ideval Inácio de Paula 019 0127342-9
Júlio César Tricot Santos 007 0127589-2
Jayter Cortez 021 0124272-0
Jefferson Isaac João Scheer 016 0125642-6
João Antônio Pimentel 020 0123961-8
João Henrique Portela 020 0123961-8
João Henrique da Silva 015 0119845-0
João Otávio de Noronha 011 0097180-8

017 0126835-5
019 0127342-9

João Tavares de Lima 013 0103969-8
João de Oliveira Franco Júnior 011 0097180-8
José Antônio Gomes de Araújo 004 0124564-3
José Cicero Celestino 021 0124272-0
José Luiz Costa Taborda Rauen 003 0124381-4
Juliana Cecilia A de Sa Ribeiro 006 0126804-0
Julio Assis Gehlen 009 0087676-6
Jussara Osik 016 0125642-6
Lauro Arthur G. d. S. Ribeiro 006 0126804-0
Liana Brandão Varela de A. Dalpra 007 0127589-2
Luciano Giacomet 003 0124381-4
Lucinéa Maria Portello Luz 021 0124272-0
Luiz Alberto Glaser Júnior 018 0126917-2
Luiz Celso Dalpra 007 0127589-2
Luiz Daniel Felippe 004 0124564-3

015 0119845-0
Luiza Marcia Genuino de Oliveira 005 0126716-5
Márcia Helena Bader Maluf 016 0125642-6
Márcio Antonio Sasso 017 0126835-5

019 0127342-9
Márcio Ricardo Martins 020 0123961-8
Maira Nubia de Ortega 021 0124272-0
Manoel Eduardo Alves C. e. Gomes 004 0124564-3

015 0119845-0
Marcelo Leal de Lima Oliveira 002 0123710-1
Marcia Gomes Guimarães 020 0123961-8
Marco Antônio Lima Berberi 009 0087676-6
Marco Aurélio Barato 009 0087676-6
Marcos Alberto Picoli 026 0124202-8
Marcos Antônio Lucas de Lima 019 0127342-9
Mario Augusto Couto Rocha 013 0103969-8
Maurício Gavanski 006 0126804-0
Maura Glória Lanzone 010 0091355-1
Mauricio Antonio P. Adamowski 006 0126804-0
Mauro José Auache 010 0091355-1
Maxmillian Gomes Colhado 019 0127342-9
Mayr da Cunha 012 0100588-1
Mirian Aparecida Gonçalves 010 0091355-1
Nidia Kosienczuk R. G. d. Santos 023 0126325-4
Odair Vicente Moreschi 022 0124380-7
Odilon Reinhardt 003 0124381-4
Oscar Ivan Prux 005 0126716-5
Osires Geraldo Kapp 020 0123961-8
Osmann de Oliveira 026 0124202-8
Otacílio Vanzin 014 0109191-4
Patrícia Pessoa Croitor 005 0126716-5
Paulo Cesar Busnardo Junior 007 0127589-2
Paulo Eduardo F. d. C. Pinto 025 0127055-1
Pedro Henrique Xavier 003 0124381-4
Pedro Paulo Penna Trindade 013 0103969-8
Peregrino Dias Rosa Neto 007 0127589-2
Pericles José Menezes Deliberador 002 0123710-1
Raphael Marcondes Karan 001 0115793-5
Regina Lucia Werka X. d. França 027 0125636-8
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 012 0100588-1
Renato Beltrami 007 0127589-2
Roberto Antonio Busato 017 0126835-5
Roberto Rodrigues Pandelo 013 0103969-8
Rosaldo Jorge de Andrade 003 0124381-4
Rosemery Dessotti Silva 022 0124380-7
Rui Zancarli Souza 013 0103969-8
Sadi Bonatto 011 0097180-8

017 0126835-5
Sandra Brandão de Abreu 005 0126716-5
Sandra Maria dos Santos Bem 003 0124381-4
Sandra Santos Becker 024 0126828-0
Silvio Batista 026 0124202-8
Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski 003 0124381-4
Telma Maria Zibarth de Morais 025 0127055-1
Valdemar Bernardo Jorge 011 0097180-8
Valdir Lemos de Carvalho 011 0097180-8
Valdir Vanzin 014 0109191-4
Valmir Schreiner Maran 009 0087676-6
Vitorio Karan 001 0115793-5
Wagner Luiz Menezes Lino 020 0123961-8
Wagner da Matta e Caldas 017 0126835-5
Waldur Trentini 019 0127342-9
Wilson Ramos Filho 010 0091355-1
Zaqueu Vilela Berbel 024 0126828-0

Agravo de Instrumento
0001 . Processo:   0115793-5

Protocolo: 2001/128006.   Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100001167 Cautelar. Agravante: Idy
Lara Arcari. Advogado: Raphael Marcondes Karan, Vitorio
Karan. Agravado: Credicard Administradora de Cartões de Cré-
dito SA, Itaú Administradora de Cartões de Crédito SA. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes

Agravo de Instrumento
0002 . Processo:   0123710-1
Protocolo: 2002/57784.   Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000858 Embargos de Terceiro.
Agravante: Rosângela Aparecida Fico. Advogado: Pericles José
Menezes Deliberador, Edson de Jesus Deliberador Filho, Gari-
baldi Menezes Deliberador. Agravado: Osmar Franzoni. Advo-
gado: Marcelo Leal de Lima Oliveira. Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Nerio Spessato Ferreira

Agravo de Instrumento
0003 . Processo:   0124381-4
Protocolo: 2002/68725.   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200023146 Cautelar. Agravante: Consórcio CG/Gomes/
Andraus/Cosate. Advogado: Luciano Giacomet, Pedro Henri-
que Xavier. Agravado: Companhia de Saneamento do Paraná
SANEPAR. Advogado: José Luiz Costa Taborda Rauen, San-
dra Maria dos Santos Bem, Odilon Reinhardt, Tadeu Donizeti
Barbosa Rzniski, Rosaldo Jorge de Andrade. Órgão Julgador:
3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes

Agravo de Instrumento
0004 . Processo:   0124564-3
Protocolo: 2002/72084.   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000683 Mandado de Segurança. Agravante: Construto-
ra Itaú Ltda. Advogado: Edson Isfer, Eduardo Ventura Medei-
ros, Manoel Eduardo Alves Camargo e Gomes, José Antônio
Gomes de Araújo, Luiz Daniel Felippe. Agravado: Construtora
Triunfo SA. Advogado: Eduardo Rocha Virmond, Eduardo Al-
berto Marques Virmond, Guilherme Moreira Rodrigues, Flávio
Ribeiro Bettega, Daniel Marques Virmond. Interessado: Ge-
rente Geral da Unidade de Gerenciamento de Projeto Parana-
san da Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR. Ór-
gão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso
Portes

Agravo de Instrumento
0005 . Processo:   0126716-5
Protocolo: 2002/92980.   Comarca: Jandaia do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000225 Ordinária. Agravante:
Ciba Specialty Chemicals Holding Inc. Advogado: Luiza Mar-
cia Genuino de Oliveira, Patrícia Pessoa Croitor, Sandra Bran-
dão de Abreu, Elida Cristina Mandadori, Emilia Malgueiro
Campos. Agravado: Zulin Indústria e Comércio de Produtos
Químicos Ltda. Advogado: Oscar Ivan Prux, Edival Murador,
Helder Eduardo Vicentini. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antonio Prado Filho

Agravo de Instrumento
0006 . Processo:   0126804-0
Protocolo: 2002/93716.   Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000553 Impugnação ao Valor
da Causa. Agravante: Luiz Marcelo Santos Lopes. Advogado:
Fabiano Augusto Piazza Baracat, Arnaldo David Baracat, Mau-
rício Gavanski. Agravado: Robson Francisco Bodner. Advoga-
do: Juliana Cecilia A de Sa Ribeiro, Lauro Arthur Guimarães
de Sá Ribeiro, Mauricio Antonio Pellegrino Adamowski. Ór-
gão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Prado
Filho

Agravo de Instrumento
0007 . Processo:   0127589-2
Protocolo: 2002/100190.   Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000327 Declaratória. Agravan-
te: Maria Alice Oliveira Fanaya. Advogado: Luiz Celso Dal-
pra, Liana Brandão Varela de Albuquerque Dalpra. Agravado:
Nelson Luiz Silva Fanaya. Advogado: Peregrino Dias Rosa
Neto, Renato Beltrami, Eduardo Pereira de Oliveira Mello,
Francisco Braz Neto, Paulo Cesar Busnardo Junior. Agravado:
Habitasul Empreendimentos Imobiliários Ltda. Advogado: Jú-
lio César Tricot Santos. Agravado: Rancho Aquidauana Agro-
pecuária Ltda. Advogado: Peregrino Dias Rosa Neto, Renato
Beltrami, Eduardo Pereira de Oliveira Mello, Francisco Braz
Neto, Paulo Cesar Busnardo Junior. Órgão Julgador: 3ª Câma-
ra Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes

Agravo de Instrumento
0008 . Processo:   0128259-3
Protocolo: 2002/109049.   Comarca: Barracão. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9700000008 Execução Fiscal. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fábio Berto-
li Esmanhotto, Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda
Andrade, Cibelle Diana Mapelli. Agravado: Guariente & Por-
telinha Ltda, Geraldo Guariente, Judith Marli P Guariente.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando
de Oliveira

Apelação Cível
0009 . Processo:   0087676-6
Protocolo: 2000/338.   Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9600000337 Embargos do Devedor. Apelan-
te: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Marco
Aurélio Barato, André Renato Miranda Andrade, Marco Antô-
nio Lima Berberi. Apelado: Pennacchi Indústria de Produtos
Alimentícios Ltda. Advogado: Carlos José Dal Piva, Valmir
Schreiner Maran, Julio Assis Gehlen. Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Nerio Spessato Ferreira. Revisor: Desª
Regina Afonso Portes

Apelação Cível e Reexame Necessario
0010 . Processo:   0091355-1
Protocolo: 2000/35283.   Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800031081 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de Di-
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reito. Apelante: Município de Curitiba. Advogado: Fernando
Almeida de Oliveira. Apelado: Olga Klisievicz. Advogado:
Carla Christian de Castro Pioli, Wilson Ramos Filho, Mirian
Aparecida Gonçalves, Mauro José Auache, Maura Glória Lan-
zone. Aut.Coatora: Secretária Municipal de Recursos Huma-
nos de Curitiba, Superintendente da Secretaria Municipal de
Recursos Humanos. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:
Des. Nerio Spessato Ferreira. Revisor: Desª Regina Afonso
Portes

Apelação Cível
0011 . Processo:   0097180-8
Protocolo: 2000/28013.   Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800001422 Ação Monitória. Apelan-
te: B B Financeira SA Crédito Financiamento e Investimento.
Advogado: Valdir Lemos de Carvalho, João Otávio de Noro-
nha, Sadi Bonatto. Apelado: Teodoro Frantzezos. Advogado:
Valdemar Bernardo Jorge, João de Oliveira Franco Júnior. Ór-
gão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nerio Spessato
Ferreira. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

Apelação Cível
0012 . Processo:   0100588-1
Protocolo: 1999/122371.   Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 9700000526 Ação Monitória. Apelan-
te: Banco Itaú S.A. Advogado: Daniel Hachem, Reinaldo Emi-
lio Amadeu Hachem, Mayr da Cunha, Edmar Hispagnol, Er-
nesto Antunes de Carvalho. Apelado: Evilton Candido Silve-
rio. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nerio Spes-
sato Ferreira. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

Apelação Cível
0013 . Processo:   0103969-8
Protocolo: 2001/8032.   Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800000031 Ação Monitória. Apelante:
Banco Sudameris do Brasil SA. Advogado: Rui Zancarli Sou-
za, Mario Augusto Couto Rocha, Roberto Rodrigues Pandelo,
Dante Tadeu de Santana, Pedro Paulo Penna Trindade. Apela-
do: Carlos Alberto Pires Calil. Advogado: João Tavares de Lima.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nerio Spessato
Ferreira. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

Apelação Cível
0014 . Processo:   0109191-4
Protocolo: 2000/102754.   Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 9700000776 Ação Monitória. Apelan-
te: Banco Bradesco SA. Advogado: Genesio Nailor Finger, Ana
Paula Finger, Daniel Hachem. Apelado: Tranquilo Vanzin.
Advogado: Valdir Vanzin, Enio Expedito Franzoni, Claudir
Miguel Berticelli, Otacílio Vanzin, Antonio Scaravonatto. Ór-
gão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nerio Spessato
Ferreira. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

Apelação Cível
0015 . Processo:   0119845-0
Protocolo: 2002/10221.   Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000939 Cominatória. Apelante:
Dorei Brandão, Divanei Daichtman Brandão, André Luis Bran-
dão. Advogado: João Henrique da Silva. Apelado: Arrimo
Empreendimentos Imobiliários Ltda. Advogado: Edson Isfer,
Eduardo Ventura Medeiros, Luiz Daniel Felippe, Manoel Eduar-
do Alves Camargo e Gomes. Apelante: Arrimo Empreendimen-
tos Imobiliários Ltda. Advogado: Edson Isfer, Eduardo Ventu-
ra Medeiros, Luiz Daniel Felippe, Manoel Eduardo Alves Ca-
margo e Gomes. Apelado: Dorei Brandão, Divanei Daichtman
Brandão, André Luis Brandão. Advogado: João Henrique da
Silva. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina
Afonso Portes. Revisor: Des. Antonio Prado Filho

Apelação Cível
0016 . Processo:   0125642-6
Protocolo: 2002/78417.   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100021805 Nulidade de Ato Jurídico. Apelante: Marcia
Denise Ribeiro de Souza Pinheiro. Advogado: Claudio Anto-
nio Ribeiro, Márcia Helena Bader Maluf, Carlos Bueno Ribei-
ro, Anamaria Bueno Ribeiro Guimarães, Jussara Osik. Apela-
do: Estado do Paraná. Advogado: Dalmi Maria de Oliveira,
Jefferson Isaac João Scheer. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Antonio
Prado Filho

Apelação Cível
0017 . Processo:   0126835-5
Protocolo: 2002/90888.   Comarca: São João do Triunfo. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 9900000022 Ação Monitória.
Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Márcio Antonio
Sasso, Roberto Antonio Busato, Edmar Luiz Costa Junior, Sadi
Bonatto, João Otávio de Noronha. Apelado: Marcelo Hauagge
Distéfano. Advogado: Wagner da Matta e Caldas. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes.
Revisor: Des. Antonio Prado Filho

Apelação Cível
0018 . Processo:   0126917-2
Protocolo: 2002/94290.   Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000788 Embargos a Execução.
Apelante: Silvia Cristina Xavier Glaser. Advogado: Luiz Al-
berto Glaser Júnior. Apelado: Comércio Mundial de Automó-
veis Ltda. Advogado: Andrea Ferstemberg. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor:
Des. Antonio Prado Filho

Apelação Cível
0019 . Processo:   0127342-9
Protocolo: 2002/99292.   Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000343 Ordinária. Apelante:
Banco do Brasil SA. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior,
Maxmillian Gomes Colhado, Ideval Inácio de Paula, Márcio
Antonio Sasso, João Otávio de Noronha. Apelado: Yahia El
Somaili, Maria Aparecida Skraba Lage Soumailli, Exclusiv
Roupas Ltda, Produto Interno Roupas Ltda. Advogado: Mar-
cos Antônio Lucas de Lima, Waldur Trentini. Apelante: Yahia

El Somaili, Maria Aparecida Skraba Lage Soumailli, Exclusiv
Roupas Ltda, Produto Interno Roupas Ltda. Advogado: Mar-
cos Antônio Lucas de Lima, Waldur Trentini. Apelado: Banco
do Brasil SA. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior, Max-
millian Gomes Colhado, Ideval Inácio de Paula, Márcio Anto-
nio Sasso, João Otávio de Noronha. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Revisor: Des.
Nerio Spessato Ferreira

Reexame Necessário
0020 . Processo:   0123961-8
Protocolo: 2002/59850.   Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000576 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Philus Engenharia Ltda.
Advogado: Wagner Luiz Menezes Lino. Réu: Secretário de
Administração e Negócios Jurídicos do Município de Ponta
Grossa. Advogado: João Henrique Portela, João Antônio Pi-
mentel, Marcia Gomes Guimarães, Márcio Ricardo Martins,
Osires Geraldo Kapp. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Revisor: Des. Nerio Spes-
sato Ferreira.

      *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Agravo de Instrumento
0021 . Processo:   0124272-0
Protocolo: 2002/64953.   Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200100001201 Revisional
de Alimentos. Agravante: P. R. U. G.  Representado(a). Advo-
gado: Maira Nubia de Ortega, Lucinéa Maria Portello Luz.
Agravado: A. A. T. G. . Advogado: Jayter Cortez, José Cicero
Celestino. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Re-
gina Afonso Portes

Agravo de Instrumento
0022 . Processo:   0124380-7
Protocolo: 2002/68602.   Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200000299 Alimentos
Provisionais. Agravante: P. R. A. . Advogado: Odair Vicente
Moreschi. Agravado: W. E. P. C. A. . Advogado: Rosemery
Dessotti Silva. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ruy Fernando de Oliveira

Agravo de Instrumento
0023 . Processo:   0126325-4
Protocolo: 2002/88501.   Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200000393 Revisional
de Alimentos. Agravante: W. K. F. . Advogado: Nidia Kosien-
czuk Rosa Gonçalves dos Santos, Cloves José de Pinho. Agra-
vado: A. F. F. , N. F. F.. Advogado: Carlos Alberto Maricato,
Florindo Marcos Pedrão, Everton Gonçalves Dutra. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes

Agravo de Instrumento
0024 . Processo:   0126828-0
Protocolo: 2002/93762.   Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200100001138 Execução
de Prestação Alimenticia. Agravante: E. M. O. . Advogado:
Sandra Santos Becker. Agravado: A. R. . Advogado: Zaqueu
Vilela Berbel. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ruy Fernando de Oliveira

Agravo de Instrumento
0025 . Processo:   0127055-1
Protocolo: 2002/96512.   Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200001303 Revisional de Ali-
mentos. Agravante: J. J. W. J. . Advogado: Telma Maria Zibar-
th de Morais, Eleni Moraes Barros. Agravado: V. M. A. S. A. .
Advogado: Carlos Raul da Costa Pinto, Erasmo Felipe Arruda
Junior, Paulo Eduardo Fernandes da Costa Pinto. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nerio Spessato Ferreira

Apelação Cível
0026 . Processo:   0124202-8
Protocolo: 2002/62416.   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 9900002410 Declaratória. Apelante:
E. J. B. . Advogado: Silvio Batista, Marcos Alberto Picoli,
Adriana de Alcântara. Apelado: H. G. C. . Advogado: Osmann
de Oliveira. Apelante: H. G. C. . Advogado: Osmann de Oli-
veira. Apelado: E. J. B. . Advogado: Silvio Batista, Marcos
Alberto Picoli, Adriana de Alcântara. Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Revisor:
Des. Nerio Spessato Ferreira

Apelação Cível
0027 . Processo:   0125636-8
Protocolo: 2002/79272.   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 200000000720 Exoneração de Ali-
mentos. Apelante: T. S. . Advogado: Geni Werka, Regina Lucia
Werka Xavier de França, Andréa Rocio da Silva. Apelado: W.
C. . Advogado: Elevir Dionysio Neto, Elevir Dionysio Júnior.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando
de Oliveira. Revisor: Des. Nerio Spessato Ferreira

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 16/09/2002
Seção da 3ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04018

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado                          Ordem Processo
Adilson Ary Todeschi 004 0129364-3
André Renato Miranda Andrade 002 0128868-2
Anita Caruso Puchta 002 0128868-2
Bernadete Gomes de Souza 002 0128868-2
Carlos Abrão Celli 004 0129364-3
Claudia Beatriz Valério Nissel 003 0129243-9
Edson Vieira Abdala 006 0129594-1
Isadora Selig Ferraz 003 0129243-9
José Augusto Araújo de Noronha 003 0129243-9
José Cid Campelo 004 0129364-3
José Rodrigo Sade 004 0129364-3
Josué Grotti 002 0128868-2
Katia Cristina Graciano Jastale 004 0129364-3

Larissa Leite 006 0129594-1
Luiz Gustavo Vardanega V. Pinto 003 0129243-9
Maria Regina Zárate Nissel 003 0129243-9
Marisa da Silva Sigulo 002 0128868-2
Milton Ricardo e Silva 007 0124830-2
Mozarte de Quadros 001 0128398-5
Paulo Aguiar Palacios 004 0129364-3
Paulo Roberto Jensen 004 0129364-3
Raphaell José de Lima Prestes 005 0129544-1
Tarcisio Lourenço Darif 007 0124830-2
Tatiane dos Santos Puosso 001 0128398-5
Ugo Ulisses Antunes de Oliveira 003 0129243-9
Vivian Caroline Castellano 003 0129243-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0128398-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/110413. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200039250 Indenização. Agravante: Rodolfo Gaier. Advo-
gado: Mozarte de Quadros, Tatiane dos Santos Puosso. Agra-
vado: Estado do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Antonio Prado Filho. Despacho:
1. Aguarde-se manifestação do Juízo Monocrático, como soli-
citado à fl. 332. 2. Intime-se. Curitiba, 12 de setembro de 2002.
Des. ANTONIO PRADO FILHO, Relator.

0002 . Processo:   0128868-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/114357. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000554 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Josué Grotti, Anita
Caruso Puchta, André Renato Miranda Andrade, Marisa da Silva
Sigulo, Bernadete Gomes de Souza. Agravado: Maringá Diver-
sões Eletrônicas Ltda, Oliveira Nasi Comércio de Gêneros Ali-
mentícios Ltda, Nasi Comércio de Alimentos Ltda, Associação
Paranaense das Empresas Operadoras de Máquinas Eletrônicas
Programáveis APOMEP. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antonio Prado Filho. Despacho:
1. Aduz o Agravante que MARINGÁ DIVERSÕES ELETRÔ-
NICAS LTDA., ora Agravada, impetrou Mandado de Seguran-
ça contra o DELEGADO CHEFE DO ESTADO DO PARANÁ,
sendo que posteriormente a concessão de liminar, requereram
fossem admitidas no pólo ativo as empresas ASSOCIAÇÃO
PARANAENSE DAS EMPRESAS OPERADORAS DE MÁ-
QUINA ELETRÔNICAS PROGRAMÁVEIS -   APEOMEP,
NASI - COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. E OLIVEIRA
NASI  - COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA.;
que inicialmente o litisconsórcio foi indeferido sob o funda-
mento de ofensa ao princípio do juiz natural, porém posterior-
mente em reconsideração deferiu o ingresso das empresas; que
em relação as impetrantes NASI COMÉRCIO DE ALIMEN-
TOS LTDA. e OLIVEIRA NASI COMÉRCIO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS LTDA a decisão agravada ofende decisões já
proferidas pelo Tribunal de Justiça e Tribunal de Alçada, pois
as suas empresas impetraram mandado de segurança, pedindo
a concessão de liminar, o que foi indeferido pelo Presidente do
Tribunal de Justiça, tendo posteriormente requerido a desistên-
cia do 'mandamus'; que então propuseram interdito proibitório
junto à 7ª Vara Cível da Comarca de Londrina quando foi con-
cedida liminar a qual foi suspensa por decisão do Órgão Espe-
cial; que depois ingressaram com mandado de segurança nova-
mente junto a 7ª Vara Cível da Comarca de Londrina onde ob-
tiveram liminar a qual foi suspensa pelo Desembargador Anto-
nio Gomes da Silva; que pela quarta vez OLIVEIRA NASI
COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA e NASI
COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. obtiveram novamente
liminar mediante a decisão agravada.  Argumenta ser incompe-
tente o Juiz de Direito da Comarca de Londrina para dar ordem
ao Delegado de Polícia da Comarca de Maringá; que há ofensa
ao princípio da distribuição. Requereu a concessão de efeito
suspensivo ao presente recurso. 2. Conforme o disposto nos
artigos 527, inciso II e 558 do Código de Processo Civil, o
relator poderá suspender os efeitos da decisão recorrida para
evitar lesão grave ou de difícil reparação, sendo relevante a
fundamentação apresentada. Numa análise perfunctória dos
apresentes autos, apresenta-se relevante a fundamentação dis-
corrida, estando, portanto, presentes os pressupostos legais para
o deferimento do efeito suspensivo. Este Tribunal de Justiça
tem reiteradamente decidido inexistir direito líquido e certo à
exploração das máquinas de diversão eletrônica. Senão veja-
mos: "MANDADO DE SEGURANÇA - DECRETO GOVER-
NAMENTAL Nº 4599 - JOGOS DE DIVERSÃO ELETRÔNI-
COS - AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO AM-
PARÁVEL PELA VIA MANDAMENTAL - EXTINÇÃO DO
PROCESSO. A AUSêNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CER-
TO INVIABILIZA A AÇÃO MANDAMENTAL.'' (Ac. 5384,
rel. Des. Vidal Coelho, julg. 07/06/2002). "CONSTITUCIO-
NAL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA
- JOGOS ELETRÔNICOS - DIREITO LÍQUIDO E CERTO
NÃO CONFIGURADO - CARACTERIZAÇÃO DE JOGO DE
AZAR VEDADO PELO ARTIGO 50 DA LEI DE CONTRA-
VENÇÕES PENAIS - INOCORRÊNCIA DE OFENSA AOS
PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DO DIREITO DE AÇÃO
DA COISA JULGADA DO DIREITO ADQUIRIDO - EXER-
CÍCIO DO PODER DE POLÍCIA. - NÃO SE CONFIGURA O
DIREITO LÍQUIDO E CERTO QUANDO O LAUDO APRE-
SENTADO NÃO É CONCLUSIVO NO SENTIDO DE AFIR-
MAR QUE O RESULTADO DO JOGO NÃO DEPENDE PRIN-
CIPALMENTE DA SORTE. - SEGURANÇA DENEGADA.''
(Ac. 5375, un., rel. Des. Sydney Zappa, julg. 17/05/2002)
''MANDADO DE SEGURANÇA  DECRETO N. 4.599/01-
EXPLORAÇÃO DE JOGOS POR MEIO DE MÁQUINAS
ELETRÔNICAS OU EQUIPAMENTO DE APOSTAS ELE-
TRÔNICAS E ELETROMECÂNICAS - PROIBIÇÃO - CONS-
TITUCIONALIDADE - ORDEM DENEGADA. É CONSTI-
TUCIONAL O DECRETO ESTADUAL QUE REGULAMEN-
TA A ATIVIDADE POLICIAL NO SENTIDO DE REPRIMIR
A PRÁTICA DE JOGOS DE AZAR POR MEIO DE MÁQUI-
NAS ELETRÔNICAS CAÇA-NÍQUEIS, VEZ QUE NO NOS-
SO ORDENAMENTO JURÍDICO É REGRA A PROIBIÇÃO
DO JOGO (LEI DAS CONTRAVENÇÕES PENAIS, ART. 50,
§ 3º, ALÍNEA ''A''). ADEMAIS, NÃO HÁ DIREITO LÍQUI-
DO E CERTO, AMPARÁVEL POR MANDADO DE SEGU-
RANÇA, DE A IMPETRANTE EXPLORAR OS JOGOS ELE-

TRÔNICOS, CUJA PROGRAMAÇÃO PODE SER ALTERA-
DA A QUALQUER MOMENTO, E EM QUE O GANHO E
PERDA DEPENDAM PRINCIPALMENTE DA SORTE, POIS,
NESSE CASO, CONFIGURAM JOGOS DE AZAR.'' (Ac. 5398,
rel. Des. Leonardo Lustosa, un., julg. 21/06/2002) Ademais a
exploração das máquinas eletrônicas trará risco grave à econo-
mia popular e à ordem pública. 3. Por tais fundamentos, pre-
sentes se encontram os requisitos de' fumus boni iuris' e do
'periculum in mora', razão pela qual defiro o efeito suspensivo
pleiteado pelo agravante até  decisão final deste agravo de ins-
trumento. 4. Oficie-se ao MM. Juiz comunicando a presente
decisão e solicitando informações que entender necessárias. 5.
Intimem-se os agravados para responderem, se quiserem, no
prazo legal, ao presente recurso. 6. Após, visto a Procuradoria
Geral de Justiça. 7. Intimem-se. Curitiba,12/09/2002. Desem-
bargador ANTONIO PRADO FILHO, Relator.

0003 . Processo:   0129243-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/119246. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000097 Ação Monitória. Agra-
vante: Douglas Ferreira Maia. Advogado: Luiz Gustavo Varda-
nega Vidal Pinto, José Augusto Araújo de Noronha, Maria Re-
gina Zárate Nissel, Vivian Caroline Castellano, Claudia Bea-
triz Valério Nissel. Agravado: Condomínio Conjunto Residen-
cial Ilha do Sol. Advogado: Ugo Ulisses Antunes de Oliveira,
Isadora Selig Ferraz. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Antonio Prado Filho. Despacho:
1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra decisão
de fl. 43, do Juízo da  7ª Vara Cível da Comarca de Curitiba,
que  deferiu o pedido de denunciação da lide.  Como razões do
recurso o Agravante alega, que ajuizou ação monitória para
cobrança de cheques que ultrapassaram o termo de execução
contra o Agravado; que a legitimidade passiva é exclusiva do
condomínio para responder pelos títulos cambiais emitidos atra-
vés de seu síndico; que não tendo sido demonstrado qualquer
tipo de excesso é incabível a denunciação da lide. Requereu a
atribuição de efeito suspensivo. 2. De acordo com o disposto
nos artigos 527, inciso II e 558 do Código de Processo Civil, o
relator poderá suspender os efeitos da decisão recorrida para
evitar lesão grave ou de difícil reparação, sendo relevante a
fundamentação apresentada. A denunciação da lide, consoante
dispõe o artigo 70, inciso III, do Código de Processo Civil, é
cabível toda vez que houver possibilidade de ação regressiva.
Assim, se houver a comprovação de que o síndico tenha agido
com excesso dos poderes que lhe foi conferido, poderá haver
ação regressiva, razão pela qual, num juízo de cognição sumá-
ria, parece ser caso de denunciação da lide, razão pela qual
INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo pleiteado. 3. Solici-
tem-se do MM. Juiz de Direito as informações que entender
necessárias sobre este recurso, no prazo legal. 4. Intime-se o
Agravado, para, querendo, apresentar contra-razões a este re-
curso no prazo de 10 (dez) dias. 5. Autorizo o Chefe da Divi-
são Civil, a assinar os expedientes que se fizerem necessários.
Curitiba,12/09/2002. Desembargador ANTONIO DO PRADO
FILHO, Relator.

0004 . Processo:   0129364-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/120954. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
7800014317 Desapropriação. Agravante: Espólio de Pedro
Bage. Advogado: Carlos Abrão Celli, Adilson Ary Todeschi,
Katia Cristina Graciano Jastale, José Cid Campelo, José Rodri-
go Sade. Agravado: CIC - Companhia de Desenvolvimento de
Curitiba. Advogado: Paulo Roberto Jensen, Paulo Aguiar Pala-
cios. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio
Prado Filho. Despacho:
1. Não foi requerida liminar. 2. Solicitem-se do Juízo Mono-
crático as informações que entender necessárias sobre este re-
curso, no prazo de 10 (dez) dias. 3. Intime-se o Agravado para
responder este Agravo de Instrumento, no prazo legal. 4. Auto-
rizo o chefe da Divisão Cível a assinar o ofício a ser dirigido ao
MM. Juiz. 5. Após, vista à Procuradoria Geral de Justiça. 5.
Intimem-se Curitiba, 12 de setembro de 2002. Des. ANTONIO
PRADO FILHO, Relator.

0005 . Processo:   0129544-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/122901. Comarca: Almirante Tamandaré. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200200000491 Declaratória.
Agravante: Rinaldo Magalhães Gonçalves, Tânia Magalhães
Gonçalves. Advogado: Raphaell José de Lima Prestes. Agrava-
do: Hauer Empreendimentos Imobiliarios Ltda. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nerio Spessato Ferreira.
Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
VISTOS. 1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto por
Rinaldo Magalhães Gonçalves e Tânia Magalhães Gonçalves,
almejando reformar a r. decisão exarada pelo Juízo de Direito
da Comarca de Almirante Tamandaré que, nos autos de Ação
Declaratória que movem em face de Hauer Empreendimentos
Imobiliários Ltda, indeferiu-lhes o benefício da assistência ju-
diciária gratuita. Inconformados, aduzem os agravantes que
merece reparos a decisão monocrática, conquanto não dispõem
de recursos financeiros que propiciem o custeio das despesas
do processo sem prejuízo da própria sobrevivência, fato este
expressamente declarado perante o Juízo, nos exatos termos
em que dispõe a legislação que regulamenta a matéria, não se
afigurando assim legítimo o indeferimento, mormente porque
fundado em premissas equivocadas de seu Prolator. Diante dis-
so, pugnam pela concessão liminar de atípico efeito ativo ao
recurso, pleiteando, desde logo, o seu final provimento, ao fim
de ver deferida a assistência judiciária requerida. Com o pedi-
do vieram documentos. 2. O presente recurso não merece ser
processado, conquanto deficitária afigura-se a sua instrução.
Com efeito, dispõe o art. 525 do CPC, 'verbis': "A petição de
agravo de instrumento será instruída: I - obrigatoriamente com
cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intima-
ção e das procurações outorgadas aos advogados do agravante
e do agravado; II - facultativamente, com outras peças que o
agravante entender úteis" (grifos que não constam do original).
Todavia, dos inúmeros documentos trazidos aos autos pelos
agravantes, não se verifica um dos documentos essenciais ao
processamento do recurso, qual seja, a certidão da intimação
da decisão combatida, o que impede o exame do primeiro dos
requisitos de admissibilidade, qual seja, a tempestividade. E tal
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circunstância se configura em óbice instransponível ao conhe-
cimento do recurso, obstando, de conseqüência o seu
seguimento,'ex vi' do disposto pelo art. 557, do CPC. Neste
sentido, a jurisprudência deste Tribunal assentou que: "AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - Ausência de peça obrigatória - Cer-
tidão de intimação da decisão recorrida - Impossibilidade de
aferir a tempestividade do recurso - Agravo não conhecido -
Inteligência do artigo 525, inciso I, do Código de Processo Ci-
vil." (TJPR, ac. 656 - 8ª C. Cível, Rel. Des. Campos Marques,
DJ. 09/9/2002). 3. Ante o exposto, com esteio no disposto pelo
art. 557 do Código de Processo Civil, denego seguimento ao
recurso, em face da sua deficitária formação. 4. Do inteiro teor
desta decisão, dê-se ciência ao Juízo 'a quo'. 5. Intimem-se.
Oportunamente, arquive-se. Curitiba, 13 de setembro de 2002.
Des. NÉRIO SPESSATO FERREIRA - Relator

0006 . Processo:   0129594-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/123442. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000278 Ação Civil Pública. Agravante: Luiz Alberto
Cartaxo Moura, Marcos Roberto Felipe, Luiz Carlos Delnero.
Advogado: Edson Vieira Abdala, Larissa Leite. Agravado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Nerio Spessato Ferreira. Despacho:
VISTOS. 1. Luiz Alberto Cartaxo, Marcos Roberto Felipe e
Carlos Delnero, irresignados com r. decisão exarada em autos
de Ação Civil Pública intentada pelo Ministério Público do
Estado do Paraná, em trâmite perante o Juízo da 2ª Vara da
Fazenda Pública desta Capital, a qual deferiu liminar em favor
do agravado para: a) determinar o afastamento dos agravantes
do exercício de suas funções públicas; b) decretar a indisponi-
bilidade dos bens dos mesmos; c) determinar a expedição de
ofícios aos Cartórios de Registro de Imóveis de Curitiba e Re-
gião Metropolitana, objetivando averiguar a existência de bens
em nome dos demandados, interpõem agravo de instrumento,
pleiteando a suspensão liminar dos efeitos da decisão vergasta-
da, e o final provimento do recurso. À guisa de fundamentar
seu inconformismo, aduzem os agravantes, em suma, que me-
rece reparos a decisão monocrática, conquanto fundada exclu-
sivamente em provas indiciárias, que não se prestam a amparar
a ordem determinada, notadamente em razão dos inegáveis e
nefastos prejuízos que dela advirão aos recorrentes, que se vêem
alijados de seu exercício profissional, e também, vêem indis-
ponibilizados os seus bens sem que haja qualquer comprova-
ção acerca das acusações que lhes são imputadas.  Acrescen-
tam também que a decisão vergastada incorre em erro ao con-
ceder a liminar objetivando assegurar a inocorrência de lesão
ao patrimônio público, quando não há interesse do erário na
demanda, anotando também que a liminar foi genérica, não
permitindo aferir a quem se destina o comando judicial, se a
um ou a todos os denunciados. Alegam também que a decisão
se afigura desprovida de fundamentação, o que implica na sua
total nulidade, requerendo assim a atribuição de especial efeito
suspensivo ao recurso, com o objetivo de sustar a eficácia da
decisão vergastada até final pronunciamento do órgão colegia-
do, quando então pretendem vê-la integralmente reformada,
indeferindo-se a liminar requestada pelo agravado. Juntam do-
cumentos. 2. Defiro o processamento do recurso. Concessa
'maxima venia' dos extensos e bem lançados argumentos aduzi-
dos pelos agravantes,' prima facie' não se vislumbra que a deci-
são monocrática padeça de qualquer vício de ilegalidade ou
arbitrariedade que autorize a imediata suspensão de seus efei-
tos, notadamente em face da extensa fundamentação nela con-
tida. A par disso, releva destacar também a concessão de medi-
das liminares se insere dentre as providências que se apresentam
jungidas ao poder geral de cautela do julgador, mas que podem,
à vista de circunstâncias especiais, serem parcial ou totalmente
revogadas. Destarte, com amparo nos argumentos antes expos-
tos, indefiro a liminar pleiteada, sem embargo de eventual rea-
preciação do pleito, se fatos novos sobrevierem que a autorizem.
3. Requisitem-se informações ao MM. Juiz da causa, a serem
prestadas de forma circunstanciada, no prazo legal de 10 (dez)
dias. 4. Intime-se o agravado para, querendo responder e juntar
documentos, o faça no prazo legal de dez dias. 5. Cumpridos os
atos acima, colha-se manifestação da douta Procuradoria Geral
de Justiça. Intimem-se. Curitiba, 13 de setembro de 2002. Des.
NÉRIO SPESSATO FERREIRA - Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0007 . Processo:   0124830-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/71940. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 200100006728 Carta Preca-
tória. Agravante: Helisul Taxi Aereo Ltda. Advogado: Milton
Ricardo e Silva. Agravado: Táxi Aéreo Curitiba Ltda. Advoga-
do: Tarcisio Lourenço Darif. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Despacho:
I - Face ao que dispõe o parágrafo 3º do artigo 542 do Código
de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº
9.756, de 17.12.98 ('in' D.O.U. de 18.12.98), determino que o
recurso especial de fls. 82-88 fique retido nos autos, aguardan-
do ulterior reiteração; II - publique-se e, oportunamente, apen-
sem-se os presentes autos de agravo de instrumento aos autos
principais. Curitiba, 10 de setembro de 2002.  Des. ALTAIR
PATITUCCI,  Presidente em exercício.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 16/09/2002
Seção da 4ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04017

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adelino Marcon 008 0111242-7
Adriana Mary Rocha 007 0109743-8
Agnaldo Luís Costa 008 0111242-7
Amedas Silveira Carvalho 007 0109743-8
Ana Paula Cappellari 007 0109743-8
Anito Rocha de Oliveira 004 0129494-6
Antonio Farias Ferreira Netto 001 0122920-3
Claudio Ribeiro Martins 006 0129687-1
Clodoaldo Pacce Filho 006 0129687-1
Dévon Defaci 008 0111242-7
Demetrio Oliveira de Paula 001 0122920-3
Edwil Caliani 005 0129645-3

Elvis Bittencourt 008 0111242-7
Érica Marta Gavetti 004 0129494-6
Evandro Andaku 006 0129687-1
Flávia Cristiane Machado 004 0129494-6
Gisele da Rocha Parente Venancio 005 0129645-3
Graciela Iurk Marins 003 0129426-8
Jair Aparecido Zanin 007 0109743-8
João Casillo 006 0129687-1
Jorge Derbli 005 0129645-3
José Heliton Costa 008 0111242-7
Kátia Mendes Zamuner Rosa Gameiro 001 0122920-3
Kleber de Oliveira 008 0111242-7
Leoni Aldete Prestes Naldino 008 0111242-7
Luciane Gross Mazurek 003 0129426-8
Lucineia Moreira Machado 001 0122920-3
Luis Fernando da Silva Tambellini 005 0129645-3
Luiz Henrique Bona Turra 005 0129645-3
Márcio Antonio Sasso 004 0129494-6
Márcio Pereira da Silva 001 0122920-3
Márcio de Paiva 001 0122920-3
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 005 0129645-3
Miguel Fernando Rigoni 004 0129494-6
Nanci Terezinha Zimmer 008 0111242-7
Nivaldo Xavier Marques 007 0109743-8
Paulo Roberto Moreira G. Junior 005 0129645-3
Rauli Gross Junior 003 0129426-8
Renato Alves Romano 001 0122920-3
Rubens Rossini Filho 002 0129138-3
Sebastião da Silva Ferreira 001 0122920-3
Vera Lúcia Inês Amalfi Vítola 004 0129494-6
Victor Alexandre Bomfim Marins 003 0129426-8
Wolney Luiz Baggio 005 0129645-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0122920-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/47250. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000171 Embargos de Terceiro.
Apelante: Elisa Branquinho Mendes Ponces. Advogado: Luci-
neia Moreira Machado, Márcio de Paiva, Kátia Mendes Zamu-
ner Rosa Gameiro. Apelado: Banco Santander Brasil SA. Ad-
vogado: Sebastião da Silva Ferreira, Antonio Farias Ferreira
Netto, Renato Alves Romano, Demetrio Oliveira de Paula,
Márcio Pereira da Silva. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Des. Wanderlei Resende. Revisor: Des. Octávio Va-
leixo. Revisor Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Vascon-
celos. Despacho:
Manifeste-se o apelado em 05 (cinco) dias. Int.  Em, 12.9.2002.
Des. Wanderlei Resende - Relator.

0002 . Processo:   0129138-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/116765. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200001113 Revisional
de Alimentos. Agravante: R. C. P.. Advogado: Rubens Rossini
Filho. Agravado: G. C. O. P.  (assistido(a)). Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei Resende. Despacho:
I) Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito sus-
pensivo interposto por R. C. P. contra decisão que não reduziu
liminarmente os valores mensalmente devidos em autos de ação
revisional de alimentos proposta contra o menor G. C. O. P.,
representado por sua mãe S. C. O. Aduziu nas razões de recur-
so que formalizou acordo judicial estipulando alimentos em
favor do filho, ao importe de 04 (quatro) salários mínimos por
mês; que quando firmou o acordo, o recorrente estava em situ-
ação econômica estável, detinha bom salário e apresentava
menor custo de vida, até porque possuía apenas uma filha; que
em outubro de 1997 foi dispensado de suas funções, deixando
de perceber volumosos salários; que em outubro de 1999 for-
malizou acordo judicial onde comprometeu-se em manter o
pagamento mensal dos alimentos, bem como dos valores atra-
sados em 55 (cinqüenta e cinco) parcelas iguais e sucessivas;
que veio cumprindo com suas obrigações mensais; que a situa-
ção econômica, o custo de vida e outros fatores levaram o agra-
vante a pedir revisão judicial com pedido de redução liminar
dos valores dos alimentos, posto que está próximo de caracteri-
zar insolvência civil; que demonstrou que o maior custo men-
sal decorre dos alimentos que paga para o menor, situação que
lhe ceifa aproximados 40% de seus rendimentos; que compro-
vou a gravíssima redução de sua capacidade financeira, inclu-
sive com o nascimento de mais uma filha e empréstimos bancá-
rios contraídos para suportar seu custo de vida, sem abrir mão
do pagamento de valores ao menor; que o juiz foi de rigorismo
excessivo, encetando que não há demonstração de mudança das
condições do alimentante; que o pagamento das parcelas dos
atrasados continuará sendo feito normalmente; que o Ministé-
rio Público foi totalmente favorável ao pleito do agravante,
entendendo presentes os requisitos do art. 273 do CPC, reco-
mendando a redução dos valores, pelo menos temporariamen-
te, para a quantia de 01 (um) salário mínimo ao mês. É o rela-
tório. II) Estão presentes os pressupostos objetivos para, em
cognição sumária, ser concedido o efeito suspensivo pretendi-
do pelo agravante, quais sejam, o "fumus boni juris" e o "peri-
culum in mora". Quanto ao primeiro requisito, o "fumus boni
juris", este consiste na argumentação de que os gastos do ali-
mentante aumentaram e seus rendimentos diminuíram, demons-
trando a plausibilidade do direito invocado, consubstanciado
no artigo 400 do Código Civil, justificando,assim, a redução da
pensão alimentícia liminarmente. Ora, conforme demonstram
os documentos acostados nos autos, as despesas familiares au-
mentaram consideravelmente com o nascimento de outro filho,
além de possuir elevados gastos com saúde. Não obstante, os
vencimentos líquidos percebidos pelo agravante diminuíram
consideravelmente, visto que foi dispensado de suas funções
junto a empresa em que trabalhava. Assim, prudente é a redu-
ção da pensão alimentícia por ora, até a manifestação da parte
contrária. III) Nestas condições, evidenciado que está, em prin-
cípio, que o agravante reuniu os requisitos do artigo 558, "ca-
put", do Código de Processo Civil, defiro o pedido de efeito
suspensivo ativo, até ulterior decisão, no sentido de reduzir os
alimentos para o importe de 2 (dois) salários mínimos. IV)
Cumpram-se os incisos III, IV e V do artigo 527 do Código de
Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/01. V)
Encaminhe-se ao ilustre juiz "a quo" fotocópias da petição de
agravo e de todos os documentos que a instruem. VI) Solici-

tem-se informações ao ilustre juiz monocrático sobre o cum-
primento do artigo 526 do Código de Processo Civil. VII) Após,
abra-se vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. Intime-se e
oficie-se. Curitiba, 12 de setembro de 2.002. DES. JOSÉ WAN-
DERLEI RESENDE, Relator.

0003 . Processo:   0129426-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/121489. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200200000224 Caute-
lar Inominada. Agravante: R. K. I.. Advogado: Victor Alexan-
dre Bomfim Marins, Graciela Iurk Marins, Victor Alexandre
Bomfim Marins. Agravado: S. M. F. P.. Advogado: Luciane
Gross Mazurek, Rauli Gross Junior. Órgão Julgador: 4ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Despacho:
R. K. I. agrava da decisão que, na Ação Cautelar Inominada,
fixou a prestação alimentícia provisional em 2,5 salários míni-
mos  e deferiu liminarmente a separação de corpos do casal,
determinando que o ora agravante se afaste do lar conjugal
durante o processo de união estável. Sustenta sua reforma, plei-
teando liminar para anulação da decisão de 1° grau. Entende
que já foram fixados os alimentos a serem pagos e que em rela-
ção ao pedido de separação de corpos, o mesmo não deve pros-
perar, uma vez que a agravada abandonou o lar familiar. Sus-
tenta ainda que desse modo a decisão liminar para o agravante
sair da sua própria casa perdeu o sentido A razão deduzida pelo
agravante, no tocante a separação de corpos, se afigura de rele-
vância, uma vez que residindo sozinho, não há porque deixar o
lar, como determina a liminar atacada. Por tais motivos, nos
termos do art.527, III, do CPC, atribuo efeito suspensivo ao
"decisum", apenas em relação à separação de corpos, até ulte-
rior decisão definitiva. I - Requisitem-se informações ao Juízo
do processo, em dez dias, comunicando-lhe o teor desta deci-
são, ficando autorizada à chefia da divisão a firmar o respecti-
vo ofício. II - Intime-se a agravada, para apresentar resposta,
com o prazo de dez dias e querendo comprove através de certi-
dão que o agravante não cumpriu com o disposto no art. 526 do
CPC. Em, 12-09-02. Des. Octávio Valeixo, Relator.

0004 . Processo:   0129494-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/121566. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100001464 Ordinária de Cobran-
ça. Agravante: Banco do Brasil SA. Advogado: Flávia Cristia-
ne Machado, Vera Lúcia Inês Amalfi Vítola, Miguel Fernando
Rigoni, Anito Rocha de Oliveira, Márcio Antonio Sasso. Agra-
vado: Iglair Terezinha Marquetto Chiamulera. Advogado: Éri-
ca Marta Gavetti. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator:
Des. Octávio Valeixo. Despacho:  Descrição: Despachos Deci-
sórios
Trata-se de agravo de instrumento de decisão proferida pela
Juíza da 20ª Vara Cível da Comarca de Curitiba que determi-
nou a produção de prova pericial e inverteu o ônus da prova em
favor da agravada. Ocorre que o mesmo apresenta deficiência
na sua formação, pois não junta cópia da certidão da intimação
da decisão agravada, nem certidão que comprove a não publi-
cação da intimação no Diário da Justiça.. Ora, nos termos do
art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil: "A petição de
agravo de instrumento será instruída: I- obrigatoriamente, com
cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intima-
ção e das procurações outorgadas aos advogados do agravante
e do agravado". (grifei) Verificando-se que a aludida certidão
não instruiu o presente agravo, para que se tivesse condições
de, ao menos exercer o Juízo de admissibilidade, dele não se
pode conhecer, por não preencher requisito obrigatório para a
interposição previsto no já mencionado art. 525-I, do CPC, sen-
do, com isso, manifestamente inadmissível. Dessa forma, com
base no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento
ao agravo de instrumento. Intimem-se e, oportunamente, arqui-
vem-se. Curitiba, 12 de setembro de 2002. Des. Octávio Valei-
xo, Relator.

0005 . Processo:   0129645-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/123779. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000378 Ordinária. Agravante: Estado do Paraná. Advo-
gado: Luiz Henrique Bona Turra, Marcelene Carvalho da Silva
Ramos, Gisele da Rocha Parente Venancio, Luis Fernando da
Silva Tambellini, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior. Agrava-
do: Jaqueline Maria de Oliveira Carvalho. Advogado: Edwil
Caliani, Jorge Derbli, Wolney Luiz Baggio. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Despacho:
Estado do Paraná agrava da decisão que, na Ação Ordinária
com Preceito Cominatório de Obrigação de Fazer, concedeu a
tutela antecipatória, para o fim de determinar em favor da agra-
vada a reinclusão das verbas retiradas dos seus proventos. Dei-
xo de conceder o efeito suspensivo por não vislumbrar, no caso,
os requisitos necessários à sua concessão, principalmente não
estando presentes o "fumus boni iuris" e o "periculum in mora".
A decisão recorrida encontra-se bem fundamentada e a sua re-
forma exige prova inequívoca do direito pleiteado, que, nesta
fase de cognição sumária, não ficou demonstrada de plano.
Outrossim, mantenho inalterada a decisão impugnada nos ter-
mos em que foi proferida, até ulterior decisão de mérito. I -
Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, solici-
tando-se-lhe informações, com o prazo de dez dias; ficando
autorizada à chefia da divisão a firmar o respectivo ofício. II -
Intime-se a parte agravada, a fim de que, na forma do inciso V,
do artigo 527, do Código de Processo Civil, apresente resposta
aos termos do presente recurso, e querendo comprove através
de certidão que o agravante não cumpriu com o disposto no art.
526 do CPC Em, 13/09/2002. Des. Octávio Valeixo, Relator.

0006 . Processo:   0129687-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/124257. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000917 Ordinária. Agravante:
Grupo de Comunicação Três SA. Advogado: Claudio Ribeiro
Martins, Evandro Andaku, Clodoaldo Pacce Filho. Agravado:
José Richa. Advogado: João Casillo. Órgão Julgador: 4ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler. Despacho:

1. Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, interposto por Grupo de Comunicação Três S/A,
contra decisão do juiz de primeiro grau,  nos autos da ação
ordinária de direito de resposta cumulada com pedido de inde-

nização, interposta por José Richa, contra a agravante, em vir-
tude da publicação de texto na revista "Isto É", em 26.06.2002,
tido pelo autor como ofensivo à sua reputação. Aduz a agra-
vante ter sido concedido efeito suspensivo a agravo de instru-
mento anteriormente interposto pela mesma, para que o juízo
de primeiro grau conhecesse da defesa apresentada ao pedido
de direito de reposta, e, em nova decisão, objeto do presente
recurso, o juízo monocrático deferiu, de modo definitivo, o di-
reito de resposta, sem, contudo, apreciar toda a matéria deduzi-
da na defesa, que seria feita "quando do saneamento ou na sen-
tença final" (f. 4). Alega que, tratando-se de decisão terminati-
va, todas as matérias alegadas pela agravante deveriam ter sido
apreciadas, e que, no processo penal, que rege o direito de res-
posta, não existe o instituto da tutela antecipada, acrescentan-
do ter havido infração ao disposto no art. 125, I, do Código de
Processo Civil, que determina a igualdade de tratamento às
partes pelo juiz, bem como, aos dispositivos constitucionais
dos artigos 93, IX e 5º, LIII e LV, que asseguram a motivação
nas decisões, a competência do juízo natural, o contraditório e
o devido processo legal. Requer, a final, a concessão de efeito
suspensivo, para que seja determinado ao juízo de primeiro grau
que "conheça e enfrente desde já toda a matéria assentada na
contestação do agravante, que não foram objeto de apreciação
do juízo, inclusive a referente ao mérito e as provas requeri-
das" (f. 8). Com as razões de recurso, vieram os documentos de
f. 9/94. Pela petição protocolada sob nº 2002/124257, requer o
agravado seja negado o efeito suspensivo, e, alternativamente,
seja o agravo convertido em retido ou negado provimento ao
mesmo, alegando que a ação proposta tem natureza civil, com
fundamento na Constituição Federal, no Código Civil e no
Código de Processo Civil, e não, na Lei de Imprensa; que a
matéria está preclusa, por ter a agravante exposto todos os seus
argumentos em  agravo de instrumento anteriormente interpos-
to, e, no segundo agravo, deixou de fazer referência ao mérito
da decisão; que as razões de agravo repetem as apresentadas na
contestação e não podem prevalecer, referindo, a respeito, os
argumentos apresentados pelo mesmo, por petição, no juízo
agravado, relativos à competência do juízo, ao fato de ter sido
apresentado o texto da resposta, à inocorrência da decadência
e à improcedência das razões de mérito da agravante. É o rela-
tório. 2.Merece ser concedido, em parte, o efeito suspensivo
pleiteado. De acordo com os termos da contestação apresenta-
da no juízo de primeiro grau, a f. 60/72 destes autos, além da
matéria relativa ao mérito da demanda originária, apresentou a
agravante preliminares prejudiciais ao desenvolvimento da
marcha processual, como é o caso da alegação de incompetên-
cia absoluta do juízo originário (f. 61), da não apresentação de
texto de resposta (f. 62), da extinção do direito de resposta pela
decadência (f. 63) e do não cabimento do direito de resposta (f.
63/64). Na decisão agravada, o magistrado de primeiro grau
pronunciou-se sobre a questão formal acerca do cabimento do
direito de resposta (f. 86), bem como, sobre a validade do texto
apresentado pelo autor (f. 87). Omitiu-se, entretanto, acerca
das outras preliminares, que, da mesma forma que as anterio-
res, encerram questões de direito, que independem de dilação
probatória, não se justificando, portanto, a afirmação contida
na decisão agravada, de f. 86, no sentido de que as mesmas
"somente poderão ser analisadas quando do saneamento ou na
sentença final". Ademais, não consta dessa mesma decisão qual-
quer justificativa para a postergação de um pronunciamento
judicial, em dissonância com decisão anterior, deste Tribunal,
que, ao conceder efeito suspensivo ao Agravo de Instrumento
nº 128.920-7, interposto pela mesma agravante, determinou ao
juízo "a quo" que conhecesse "das razões apresentadas pela
agravante, em sua contestação" (f.78). Caracterizado, também,
o risco de dano irreparável, no prosseguimento do processo,
caso, eventualmente, venha a ser reconhecida a procedência de
alguma das matérias prejudiciais referidas, bem como, pela
obrigação imposta à agravante, de publicação da petição inici-
al, antes de ver apreciadas as mesmas matérias, impossibilitan-
do, inclusive, o manejo de recurso à instância superior. Nesse
ponto, aliás, não merecem acolhimento os argumentos expen-
didos pelo agravado, na petição referida, vez que não são obje-
to do presente recurso os fundamentos expostos na contesta-
ção, mas, o fato de a prestação jurisdicional não se encontrar
completa, por não ter o juízo agravado apreciado, satisfatoria-
mente, os referido fundamentos, preliminares ao mérito. O efeito
pleiteado,  porém, não deve ser estendido às razões de mérito
da contestação, nem ao requerimento de provas, a serem apre-
ciados pelo juízo de primeiro grau, no momento oportuno. Dessa
forma, defiro, em parte, o efeito suspensivo pleiteado, determi-
nando a suspensão do processo de origem, até que o juízo de
primeiro grau aprecie, em nova decisão, as preliminares da agra-
vante, contidas na contestação, relativas à incompetência abso-
luta do juízo originário (f. 61) e à extinção do direito de respos-
ta pela decadência (f. 63). Oficie-se, imediatamente, ao juízo
de primeiro grau, para que dê cumprimento a esta decisão. 3.Re-
quisitem-se as informações ao juízo de primeiro grau, com pra-
zo de 10 dias.  4.Proceda-se à intimação do agravado, para apre-
sentar resposta, nos termos do art. 527, V, do Código de Pro-
cesso Civil. 5.Autorizo o Chefe da Divisão a assinar os expedi-
entes que forem necessários. Curitiba, 13 de setembro de 2002.
Des. Dilmar Kessler, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0007 . Processo:   0109743-8   Apelação Cível
Protocolo: 2001/69328. Comarca: Cidade Gaúcha. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9600000583 Indenização. Apelante:
Jeferson César Teixeira D'Avila, Elias Bezerra de Araújo. Ad-
vogado: Ana Paula Cappellari, Adriana Mary Rocha. Apelado:
Lazara Amancio Ramos. Advogado: Jair Aparecido Zanin,
Amedas Silveira Carvalho, Nivaldo Xavier Marques.
Rec.Adesivo: Lazara Amancio Ramos. Advogado: Jair Apare-
cido Zanin, Amedas Silveira Carvalho, Nivaldo Xavier Mar-
ques. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio
Valeixo. Relator Convocado: Juiz Conv. Eugenio Achille Gran-
dinetti. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Despacho:  Encaminhem-
se ao Egrégio Tribunal de Alçada.
Trata-se de recurso de apelação contra sentença que julgou
parcialmente procedente a ação de indenização por omissão
médica, fixada em 20 salários mínimos, proposta por Lazara
Amâncio Ramos em face de Jefferson César Teixeira D'Ávila e
Elias Bezerra de Araújo, condenando o primeiro réu ao paga-
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mento de 35% do salário mínimo pelo período que correspon-
de à morte de Márcia Regina Amâncio Ramos até a idade de 60
anos da falecida e o segundo réu ao pagamento de 20% do va-
lor da indenização. Condenou ainda em custas processuais e
honorários advocatícios arbitrados em 20% da soma do valor
da indenização moral mais 12 parcelas da material, nas mes-
mas proporções. Inconformado com a sentença, os requeridos,
ora apelantes, recorreram alegando que: não há nos autos nada
que comprove ter o primeiro apelante ter agido com imprudên-
cia ou negligência; a rotina médica foi toda cumprida em rela-
ção a cesariana; o segundo apelante tomou as providências ne-
cessárias quando a paciente retornou ao hospital; os exames
preparatórios realizados não acusaram nenhuma infecção ante-
rior a cirurgia; a prova testemunhal nada provou em relação à
conduta dos médicos; pode a paciente ter adquirido a infecção
em decorrência do internamento que foi em um pequeno hospi-
tal em Nova Olímpia assim como pode ter adquirido a infecção
em casa, após a sua alta hospitalar; segundo a ouvida de teste-
munhas a paciente estava bem; o pedido da autora era de ser
paga a indenização até os 25 anos em vida da vítima, porém foi
fixada até os 60 anos; não pode ser cumulada indenização por
dano moral com dano material. Postulou pela reforma da sen-
tença, sendo dado provimento ao recurso. Contra-arrazoando,
a apelada postulou pela manutenção da sentença recorrida. In-
terpôs recurso adesivo, Lazara Amâncio Ramos alegando que:
quando a paciente retornou ao hospital não foi feito nenhum
exame e o médico afirmou que ela estava em boas condições de
saúde; a alta do hospital foi concedida entes do necessário;
quando retornou ao hospital a paciente não foi atendida por
médicos e sim por enfermeiras; os médicos omitiram socorro
sendo negligentes e imprudentes; a condenação foi branda.
Requereu a reforma da sentença, sendo o recurso interposto
pelos médicos julgado improcedente, e sendo a pena aumenta-
da de 50%, ficando a condenação em 70% do salário mínimo,
do evento da morte até os 60 anos da falecida, e no mínimo 300
salários mínimos mensais. Trata-se nos autos de pedido de per-
das e danos decorrente de contrato de  prestação de serviços
médicos realizado entre os apelantes e a filha da apelada/ auto-
ra, Márcia Regina Amâncio Ramos. Atente-se que o objeto do
contrato nada mais é do a prestação de serviços pelos réus-
apelantes e Márcia Regina Amâncio Ramos. Em adição, tem-
se que o contrato de prestação de serviços é espécie de loca-
ção, não sendo da competência deste Tribunal de Justiça do
Paraná o processamento e julgamento da lide em grau de recur-
so, mas sim do E. Tribunal de Alçada deste Estado, consoante
o artigo 103, III, alínea 'a' da Constituição Estadual. Neste sen-
tido, a recente jurisprudência: COMPETÊNCIA RECURSAL -
AÇÃO VISANDO INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERI-
AIS E MORAIS DECORRENTES DE ERRO MÉDICO - CON-
TRATO DE LOCAÇÃO - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉ-
DICOS - MATÉRIA AFETA AO TRIBUNAL DE ALÇADA -
PRECEDENTES DESTA CORTE - INTELIGÊNCIA DO DIS-
POSTO NO ARTIGO 103, INCISO III, ALÍNEA a, DA CONS-
TITUIÇÃO ESTADUAL, EM VIGOR - RECURSO NÃO CO-
NHECIDO COM REMESSA AO E. TRIBUNAL DE ALÇA-
DA (TJPR, Rel. Des. NÉRIO SPESSATO FERREIRA
Ac.18623, 3ªCâmara Cível). COMPETÊNCIA. AÇÃO ORDI-
NÁRIA DE INDENIZAÇÃO DECORRENTE DE PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS. COMPETÊNCIA DO TRI-
BUNAL DE ALÇADA.  Cuidando-se de pedido de indeniza-
ção decorrente de erro na prestação de serviços médicos, a com-
petência para conhecer do recurso e julgá-lo é do Tribunal de
Alçada do Estado, nos termos do art. 103, III, a, da Constitui-
ção Estadual. (TJPR, Rel Des. JESUS SARRÃO -  AC. 18944,
3º Câmara Cível) Assim, incompetente o presente Tribunal,
encaminhe-se os autos ao E. Tribunal de Alçada do Estado.
Curitiba, 11 de setembro de 2002. Dr. EUGÊNIO ACHILLE
GRANDINETTI Relator

0008 . Processo:   0111242-7   Apelação Cível
Protocolo: 2001/77308. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000392 Pedido de Falência. Ape-
lante: Meneghel Indústria Textil Ltda. Advogado: Agnaldo Luís
Costa, Leoni Aldete Prestes Naldino, José Heliton Costa. Ape-
lado: Estofados Conforto Ltda. Advogado: Elvis Bittencourt,
Kleber de Oliveira, Adelino Marcon, Nanci Terezinha Zimmer,
Dévon Defaci. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Octávio Valeixo. Relator Convocado: Juiz Conv. Eugenio Achi-
lle Grandinetti. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Despacho:
Vista ao apelado por cinco dias diante da manifestação da ape-
lante, fls. 307, e após dê-se vista a douta Procuradoria Geral de
Justiça.  Em, 10.09.2002. Juiz Conv. Eugenio Achille Grandi-
netti - relator

Departamento Judiciário        Emetido em 16/09/2002
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 24/09/2002 13:30
Sessão Ordinária - 5ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03899 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 5ª Câmara Cível a
realizar-se em 24/09/2002 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.
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0001 . Processo:   0126029-7
Protocolo: 2002/85176.   Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
8700011056 Ordinária. Agravante: Estado do Paraná. Advoga-
do: Manoel Henrique Maingue, Raul Alberto Dantas Junior,
Júlia Ribeiro da Anunciação, Joel Samways Neto, João de Bar-
ros Torres. Agravado: Luiz Claudio Surugi Guimarães, Clio
Virmond Guimarães. Advogado: José Cid Campelo. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva

Apelação Cível
0002 . Processo:   0091667-6
Protocolo: 2000/37128.   Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9300000174 Falência. Apelante: Ailton José
Gestinari. Advogado: Antonio de Jesus Filho, José Aparecido
Borges dos Santos. Apelado: Indústria e Comércio de Produtos
Alimentícios Goioerê Ltda. Advogado: Hudson Carlos Medei-
ros Guimarães. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Bonejos Demchuk. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Eduar-
do Sarrão. Revisor: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível
0003 . Processo:   0095682-9
Protocolo: 2000/73757.   Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800000285 Declaratória. Apelante: Ernani José Burzynski, Fran-
cisco Marques, Gerson Alves de Mendonça Neto, Gerson Amaril-
do de Oliveira, Gervásio Botelho da Silva, Gervásio Liberati, Gil-
berti Antunes Ghilardi, Gilmar Silaman, Ingrid Dias Kania, Jair
Aurélio Santos Dias Antunes, João Alberto Fontana, Júlio Cezar
dos Santos, Jurandir José Alves Pereira, Luiz Carlos Gutierres,
Luiz Carlos Mota, Nivaldo de Oliveira, Osvaldir Aparecido Vilas
Boas, Paulo Dagoberto Nascimento, Paulo Pedro Plank, Valmir
José dos Santos. Advogado: Rosalva Rossane Meneghini. Apela-
do: Estado do Paraná. Advogado: Arianna de Nicolai Petrovsky
Gevaerd, Jefferson Isaac João Scheer. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Relator Convocado: J.Con.
(RegExc) Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível
0004 . Processo:   0098548-4
Protocolo: 2000/102307.   Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000560 Alvara. Apelante: Institu-
to Nacional do Seguro Social - INSS. Advogado: Roberto Luis
Luchi Demo. Apelado: Sidney Francisco Martins. Advogado:
Eliel José Albertin Bertinotti, Marcos Rogerio Schmidt. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk.
Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Eduardo Sarrão. Revi-
sor: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível
0005 . Processo:   0098699-6
Protocolo: 2000/104951.   Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800000343 Habilitacao/declaração de
Crédito. Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Apelado: Enídio José Pastório. Advogado: Keyla Monquero.
Interessado: Impatol Indústria de Madeiras Ltda. Advogado:
Norton Emmel Muhlbeier. Interessado: Fabiano Bordignon Sín-
dico da Massa Falida. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Bonejos Demchuk. Relator Convocado: J.Con. (Re-
gExc) Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível
0006 . Processo:   0098716-2
Protocolo: 2000/104956.   Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 9900000283 Falência. Apelante:
Tigre S/A Tubos e Conexões. Advogado: Letícia Torquato Vi-
eira, Jackson André de Sá, Carlos Alberto Bezerra. Apelado:
Comercial Metalúrgica Ferradoza Ltda. Advogado: Valdevino
Lourenço Romão. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Bonejos Demchuk. Relator Convocado: J.Con. (RegExc)
Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível e Reexame Necessario
0007 . Processo:   0098940-8
Protocolo: 2000/106841.   Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900001293 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de Di-
reito. Apelante: Departamento de Trânsito do Estado do Para-
ná - DETRAN. Advogado: Roald Amundsen Gomes, Alcione
Bastos Ribas, Carlos Alexandre Negrini Bettes, Oscar Fleis-
chfresser, Rony Marcos de Lima. Apelado: Ederson Moreira.
Advogado: Leila Cruz Vieira. Aut.Coatora: Diretor do Depar-
tamento de Trânsito do Estado do Paraná - DETRAN-PR. Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk.
Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Eduardo Sarrão. Revi-
sor: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível
0008 . Processo:   0099245-2
Protocolo: 2000/109015.   Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000444 Mandado de Segurança.
Apelante: Almerindo Venâncio Sampaio. Advogado: Wilson
Gimenes Sampaio, Julio Castilho Junior. Apelado: Chefe do
Posto do Instituto Nacional do Seguro Social de Cianorte. Ad-
vogado: Adilson Luiz Bohatczuk, Aparecido Godoi Bueno,
Carmen Suraia Buch, Cidalia de Souza Silva, Claudia Marcia
Sasso. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos
Demchuk. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Eduardo Sar-
rão. Revisor: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível e Reexame Necessario
0009 . Processo:   0114666-9
Protocolo: 2001/116717.   Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800000218 Indenização por Desapro-
priação Indireta. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Loiri
Augusto Helfenstein, Astrid Helfenstein, Danilo Schneider, Asta
Radens Schneider. Advogado: Ivo Paludo, Roldao Fazzolari,
Jefferson Luiz Domingos Fazzolari. Apelado: Departamento de
Estradas de Rodagem do Estado do Paraná - DER. Advogado:
Carla Margot Machado Seleme, André Renato Miranda Andra-
de, Annete Cristina de Andrade Gaio, Alexandre Barbosa da
Silva, Yeda Vargas Rivabem Bonilha. Apelante: Departamento
de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná - DER. Advoga-
do: Carla Margot Machado Seleme, André Renato Miranda
Andrade, Annete Cristina de Andrade Gaio, Alexandre Barbo-
sa da Silva, Yeda Vargas Rivabem Bonilha. Apelado: Loiri
Augusto Helfenstein, Astrid Helfenstein, Danilo Schneider, Asta
Radens Schneider. Advogado: Ivo Paludo, Roldao Fazzolari,
Jefferson Luiz Domingos Fazzolari. Órgão Julgador: 5ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des.
Bonejos Demchuk

Apelação Cível
0010 . Processo:   0115322-6
Protocolo: 2001/123199.   Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000559 Mandado de Seguran-
ça. Apelante: Caixa de Assistência Aposentadoria e Pensões
Serv Munic Londrina. Advogado: Paulo Anchieta da Silva.
Apelado: Catarina França Liziero. Advogado: Wilson Lopes
da Conceição. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

Apelação Cível
0011 . Processo:   0115543-5
Protocolo: 2001/123836.   Comarca: Paranaguá. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 9700000796 Ordinária. Apelante: Sin-
dicato dos Estivadores de Paranaguá. Advogado: Mauricio Vi-
tor de Souza, Mauricio Vitor Leone de Souza, Enéas Lopes
Corrêa. Apelado: Sindicato dos Estivadores e Trabalhadores
em Estiva de Minérios de  Antonina. Advogado: Carlos Pereira
Gonçalves, Iwerson Luiz Wronski. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Bo-
nejos Demchuk

Apelação Cível e Reexame Necessario
0012 . Processo:   0116027-0
Protocolo: 2001/130510.   Comarca: Jaguapita. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000046 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Prefeito Municipal
de Guaraci. Advogado: Cláudio Paviani, Clóvis Ribeiro da Sil-
va. Apelado: Nilson Alexandre. Advogado: Márcio de Paiva.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de
Oliveira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

Apelação Cível
0013 . Processo:   0117232-5
Protocolo: 2001/137245.   Comarca: Rolândia. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200000000218 Ação Civil Públi-
ca. Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Apelado: Companhia de Saneamento do Paraná SANEPAR.
Advogado: Ida Regina Pereira, Tadeu Donizeti Barbosa
Rzniski, José Luiz Costa Taborda Rauen, Odilon Reinhar-
dt, Marcus Venicio Cavassin. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Revisor: Des. An-
tônio Gomes da Silva

Apelação Cível
0014 . Processo:   0118366-0
Protocolo: 2001/152639.   Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª
Vara Cível. Ação Originária: 200000000386 Prestação de Con-
tas. Apelante: Leila Lúcia Teixeira da Silva. Advogado: Luiz
Eduardo da Silva. Apelado: Banco do Brasil SA. Advogado:
Carlos Roberto Ferrarezi, Edson Shoiti Fugie, Sergio Ricardo
Fior, Márcio Antonio Sasso, João Otávio de Noronha. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Olivei-
ra. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

Apelação Cível
0015 . Processo:   0119911-9
Protocolo: 2002/9933.   Comarca: São Mateus do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200100000352 Mandado de Se-
gurança. Apelante: Fabio de Britto de Oliveira. Advogado: Clo-
vis José Gugelmin Distéfano, Eneas Henrique dos Santos Dis-
tefano. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Aut.Coatora: Promotor de Justiça da Comarca de São Mateus
do Sul. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bone-
jos Demchuk. Revisor: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível
0016 . Processo:   0120945-2
Protocolo: 2002/22110.   Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 3400002000 Prestação de Con-
tas. Apelante: Credicard SA Administradora de Cartões de Cré-
dito. Advogado: Henoch Gregorio Buscariol, Carmen Lúcia
Villaça de Verón, Elisandre Maria Beira, Christie Mery Lusto-
sa Pegorini, Keity Suto Trombeli. Apelado: Ginésio José No-
vacki. Advogado: Marcos Vinicius Affornalli, Aldamira Geral-
da de Almeida, Dirceu Affornalli. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Bo-
nejos Demchuk
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Apelação Cível
0017 . Processo:   0122510-7
Protocolo: 2002/39827.   Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9500001555 Mandado de Segurança. Apelante: Josefina Apa-
recida Barbosa. Advogado: Evaristo Dias Mendes. Apelado:
Estado do Paraná. Advogado: Valquiria Bassetti Prochmann,
Jefferson Isaac João Scheer. Aut.Coatora: Diretor de Recursos
Humanos da Secretaria de Estado da Administração do Paraná
- SEAD. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

Apelação Cível
0018 . Processo:   0123399-2
Protocolo: 2002/52985.   Comarca: Paranavaí. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200100000552 Retificação de Registro. Apelante: Hermene-
gildo Vieira Junior. Advogado: Vera Lucia Iglesias Costa, Mor-
gana Iglesias Costa. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bone-
jos Demchuk. Revisor: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível
0019 . Processo:   0123469-9
Protocolo: 2002/52641.   Comarca: Antonina. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 199900000016 Indenização. Apelante:
Hermes Pereira. Advogado: Stela Marlene Schwerz, Valeria
Olszlewski, Daniele Esmanhotto. Apelado: MaurÍcio Gonçal-
ves Ayres. Advogado: Abilio Vieira Neto. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des.
Domingos Ramina

Apelação Cível
0020 . Processo:   0124782-1
Protocolo: 2002/64580.   Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000153 Declaratória. Apelan-
te: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson Pascho-
alotto, Eric Garmes de Oliveira, Fabio Goes Acerbi, Diego San-
tos Rossi, Christiani Maria Sartori Barbosa. Apelado: Alzemi-
ro Nunes Pereira, Paulo Trindade Lopes. Advogado: Ary Bra-
carense Costa Junior, Luís Henrique Delgado Escarmanhani.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos De-
mchuk. Revisor: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível
0021 . Processo:   0125662-8
Protocolo: 2002/77341.   Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000162 Indenização. Apelante: David
Ronaldo Cézar Daudt. Advogado: Maria Terezinha Navarro, Gi-
selle Bilhão Albertoni Tristão. Apelado: Banco do Brasil SA. Ad-
vogado: Susana de Fatima Kaled Jovtei, Claudine Aparecido Ter-
ra, Robson Jesus Navarro Sanchez, Márcio Antonio Sasso, João
Otávio de Noronha. Rec.Adesivo: Banco do Brasil SA. Advoga-
do: Susana de Fatima Kaled Jovtei, Claudine Aparecido Terra,
Robson Jesus Navarro Sanchez, Márcio Antonio Sasso, João Otá-
vio de Noronha. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível
0022 . Processo:   0125715-4
Protocolo: 2002/79524.   Comarca: Centenário do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000214 Indenização. Apelante:
Antônio Mário Guirro. Advogado: Mauro Viotto, Fernanda Simões
Viotto. Apelado: Vanderlei Marin da Silva. Advogado: Americo
Correia da Silva Filho. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível
0023 . Processo:   0126438-6
Protocolo: 2002/87199.   Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 200100001378 Depósito. Apelante: Agip do Bra-
sil SA. Advogado: Mauro Fonseca de Macedo, Paulo Roberto Mar-
ques de Macedo. Apelado: Elias Francisco e Cia Ltda. Advogado:
Ossival Antonio Cassarotti. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível
0024 . Processo:   0126494-4
Protocolo: 2002/90019.   Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000566 Busca e Apreensão. Ape-
lante: Adesi Indústria e Comércio de Adesivos Ltda. Advoga-
do: Jean Carlo Leeck, Fernando José Stocco. Apelado: Micro-
soft Corporation. Advogado: Eduardo Pereira de Oliveira Me-
llo, Peregrino Dias Rosa Neto, Alceu Conceição Machado Fi-
lho, Renato Beltrami, Emir Scandor Amad. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor:
Des. Luiz Cezar de Oliveira

Apelação Cível
0025 . Processo:   0126514-1
Protocolo: 2002/89970.   Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 200000000595 Ação Monitória.
Apelante: Voniro Ramos da Quinta. Advogado: Jusilei Soleide
Matick. Apelado: Olívio Martins. Advogado: Egídio Fernando
Argüello Júnior, Nelmar Souto Pinheiro. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor:
Des. Luiz Cezar de Oliveira

Apelação Cível
0026 . Processo:   0126695-1
Protocolo: 2002/91150.   Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000502 Rescisão de Contrato.
Apelante: Pedro Paulo Falci dos Santos. Advogado: Osmar
Barreto Filho. Apelado: Cidadela SA. Advogado: Luiz Fernan-
do Brusamolin, Tatiana Feio de Lemos Gerhard, Anderson
Manique Barreto, Mauricio Kavinski, Fabiane Carol Wendler.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos De-
mchuk. Revisor: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível
0027 . Processo:   0127792-9
Protocolo: 2002/102350.   Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000341 Indenização. Apelante:

Jovino Batista de Souza. Advogado: Telson José Fernandes,
Fernanda Fernandes. Apelado: Neudy Souza Araújo, Helena
Maria Passoli da Silva Araújo. Advogado: Sandra Maria Reis
Belizario, Andre Ricardo Franco. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Revisor: Des. Antô-
nio Gomes da Silva

Apelação Cível
0028 . Processo:   0128696-6
Protocolo: 2002/2387.   Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 200100000205 Exibição de Documentos.
Apelante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advo-
gado: Luiz Fernando Palma, Roberto Georgean, Luis Eduardo
de Castro Rocha, Moacyr de Araújo Carvalho, Patrícia Belluc-
ci Pazos. Apelado: Terraplanagem Schwanke Ltda, Rubens
Schwanke. Advogado: Emiliano Humberto Della Costa. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina.
Revisor: Des. Antônio Gomes da Silva

Reexame Necessário
0029 . Processo:   0076413-2
Protocolo: 1999/16552.   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800018221 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de Di-
reito. Autor: Mona Moussa. Advogado: Alcindo Lima Neto.
Réu: Departamento de Trânsito do Estado do Paraná - DETRAN.
Advogado: Oscar Fleischfresser, Roald Amundsen Gomes, Al-
cione Bastos Ribas, Rony Marcos de Lima, Viviane Aparecida
Consolin. Aut.Coatora: Diretor do Departamento de Trânsito -
DETRAN-PR. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Bonejos Demchuk. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Eduar-
do Sarrão. Revisor: Des. Domingos Ramina

Reexame Necessário
0030 . Processo:   0079054-5
Protocolo: 1999/44846.   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800039674 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de Di-
reito. Autor: Mesa Eletrotécnica Ltda. Advogado: Daniel Fer-
reira. Réu: Presidente da Comissão Especial de Licitação. Ad-
vogado: Samuél Machado de Miranda, Luiz Fernando Vieira
de Mello, Marcos Venicius Zanella, Antonio Carlos Cabral de
Queiroz, Edson Luiz Amaral. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Relator Convocado: J.Con.
(RegExc) Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Domingos Ramina

Reexame Necessário
0031 . Processo:   0098233-8
Protocolo: 2000/99842.   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
da Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originá-
ria: 9900019943 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Autor: Neojuegos -  Administração e Fomento Ltda.
Advogado: Luiz Marcos Pregnolatto. Réu: Delegado da 2ª De-
legacia da Receita Estadual do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Relator Convo-
cado: J.Con. (RegExc) Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Domin-
gos Ramina.

      *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Agravo de Instrumento
0032 . Processo:   0122888-0
Protocolo: 2002/48050.   Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 9900001322 Alimentos.
Agravante: L. B.  (assistido(a)). Advogado: Scarlett Yara Ri-
naldi de Castro. Agravado: T. B. B. . Advogado: Marco Anto-
nio de Andrade Campanelli. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Domingos Ramina

Agravo de Instrumento
0033 . Processo:   0127093-1
Protocolo: 2002/96476.   Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200200000617 Alimen-
tos. Agravante: J. A. C. . Advogado: Roberval Ieneck, Amauri
Bechinski. Agravado: C. F. C.  Representado(a). Advogado:
Jeaneth Nunes Stefaniak, João Luiz Stefaniak, José Luiz Stefa-
niak. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio
Gomes da Silva

Apelação Cível
0034 . Processo:   0079715-3
Protocolo: 1999/50122.   Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: Vara Infância Juventude Família e Anexos. Ação Ori-
ginária: 9700000499 Divórcio. Apelante: J. O. F. . Advo-
gado: Walter dos Anjos. Apelado: I. V. F. . Advogado:
Delair Rosemari Trentini. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Relator Convoca-
do: J.Con. (RegExc) Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Do-
mingos Ramina

Apelação Cível
0035 . Processo:   0091344-8
Protocolo: 2000/32580.   Comarca: Palmas. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9600000230 Investigação de Paternida-
de/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: J. A. F. M. . Advo-
gado: Odilon Martins Júnior. Apelado: E. C.  Representado(a).
Advogado: José Antonio Marcondes Pacheco. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Rela-
tor Convocado: J.Con. (RegExc) Eduardo Sarrão. Revisor:
Des. Domingos Ramina

Apelação Cível
0036 . Processo:   0098324-4
Protocolo: 2000/100642.   Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originá-
ria: 9600000506 Investigação de Paternidade/Maternidade
c/c Alimentos. Apelante: M. K. . Advogado: Salete Terezi-
nha Futerko, Antonio Carlos Wolf. Apelado: M. P. E. P.
(Subst i tu to  Processual) .  In teressado:  B.  M.  L.  R.
Representado(a). Advogado: Getúlio Pereira. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Re-
lator Convocado: J.Con. (RegExc) Eduardo Sarrão. Revi-
sor: Des. Domingos Ramina

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 16/09/2002
Seção da 5ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03995

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriana Glück Camargo 010 0129404-2
Ailton Nunes da Silva 009 0129257-3
Alessandro Moreira do Sacramento 006 0128909-8

007 0128910-1
André Luiz Bauml Tesser 001 0120595-2
André Renato Miranda Andrade 011 0129522-5
Anita Caruso Puchta 011 0129522-5
Antonio José da Luz Amaral Filho 001 0120595-2
Arlete Francisca da Silva Reis 003 0125146-9
Ary Bracarense Costa Junior 006 0128909-8
Casemiro Framil Filho 004 0125331-8
Cibelle Diana Mapelli 011 0129522-5
Cintia Laia dos Reis e S. Puppio 003 0125146-9
Cláudia Fabiana Giacomazzi 006 0128909-8
Deise Samara Warken de Souza 008 0129137-6
Dinorah Alvares Cruz 006 0128909-8
Eloina da Cruz Machado 013 0126140-1
Fábio Bertoli Esmanhotto 011 0129522-5
Fabiana de Oliveira Cunha 001 0120595-2
Fabio Goes Acerbi 007 0128910-1
Francisco Carlos Melatti 003 0125146-9
Gabriel Bertin de Almeida 002 0124291-5
Giane Lopes Tsuruta 009 0129257-3
Gilson Roberto Cecatto Santos 008 0129137-6
Hamilton Antonio de Melo 003 0125146-9
Herlley Fuzetti 007 0128910-1
Inês Aparecida de Paula Dias 008 0129137-6
João Belmiro dos Santos 010 0129404-2
Jorge Wadih Tahech 012 0114082-3
Julio Rodolfo Roehrig 003 0125146-9
Jurandir Mariscal 007 0128910-1
Leonardo Sperb de Paola 012 0114082-3
Luciano Rocha Woiski 013 0126140-1
Luiz Alberto Oliveira de Luca 010 0129404-2
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 007 0128910-1
Márcia Carla Pereira Ribeiro 012 0114082-3
Marcelo Tesheiner Cavassani 006 0128909-8

007 0128910-1
Marcos Ruy Franco de Macedo 013 0126140-1
Margareth Zanardini 013 0126140-1
Mauro Ribeiro Borges 013 0126140-1
Mercia Miranda Vasconcelos Soares 005 0128823-3
Murilo Francisco Teodoro 008 0129137-6
Omar José Baddauy 002 0124291-5
Oswaldo Americo de Souza Junior 003 0125146-9
Reinaldo Chaves Rivera 012 0114082-3
Rosangela do Rocio Smaniotto 013 0126140-1
Sérgio Botto de Lacerda 012 0114082-3
Samuel de Souza Rodrigues 001 0120595-2
Saulo de Meira Albach 010 0129404-2
Ubirajara Ayres Gasparin 012 0114082-3
Vagner Marques de Oliveira 006 0128909-8
Valdir Demartine de Castro 003 0125146-9
Vandocir José dos Santos 001 0120595-2
William Esperidião David 001 0120595-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0120595-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/17795. Comarca: Lapa. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200200000090 Rescisão de Contrato. Agravante: C
& A Turismo Ltda. Advogado: André Luiz Bauml Tesser. Agra-
vado: Ivone Fagião, Willian Roberto de Souza Lopes. Advoga-
do: Fabiana de Oliveira Cunha, Antonio José da Luz Amaral
Filho, Samuel de Souza Rodrigues, William Esperidião David,
Vandocir José dos Santos. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Despacho:  Descrição:
Despachos Decisórios
1 - C. & A. TURISMO LTDA. interpôs agravo de instrumento
no processo da ação ordinária de rescisão de contratos, cumu-
lada com pedidos de indenização por perdas e danos e conces-
são de tutela antecipada com reintegração de posse, em que são
autores IVONE FAGIÃO e WILLIAN ROBERTO DE SOUZA
LOPES e réus, além da agravante, FERNANDO CHAGAS DOS
SANTOS, CARLOS GUSTAVO NOVI DOS SANTOS e ÂN-
CORA ASSESSORIA EMPRESARIAL S/C LTDA. A ação de
origem, segundo a inicial acostada a este instrumento, tem por
objeto a invalidação de negócio complexo, com perfil de com-
pra e venda e permuta, realizado entre os autores e os réus, que
envolveu a transferência a estes do HOTEL FAZENDA VOVÓ
NANÁ LTDA. e imóvel respectivo no qual está sediada a pes-
soa jurídica, então pertencente aos autores, e, na contrapartida,
a transmissão pelos réus aos autores, além de dinheiro e outros
itens, do patrimônio da empresa denominada ESTAÇÃO DE
SERVIÇOS HJC LTDA., integrado por um posto de combustí-
veis e seu fundo de comércio. A ação busca a anulação dos
negócios, com fundamento em vício do consentimento, na mo-
dalidade de dolo (art. 147, II, do Cód. Civil), alegando os auto-
res que os réus os ludibriaram, ao ocultar a verdadeira situação
econômica da empresa de combustíveis, a qual está coberta de
dívidas e sem crédito. A pretensão inicial inclui, assim, pedido
de invalidação da primeira alteração de contrato social de HO-
TEL FAZENDA VOVÓ NANÁ LTDA., anulação da escritura
pública de compra e venda lavrada às folhas 155, do livro 909
do Cartório do 4º Tabelionato de Curitiba Paraná, onde a pri-
meira agravada vendeu a agravante o imóvel onde se encontra
o HOTEL FAZENDA VOVÓ NANÁ LTDA., a reintegração de
posse no imóvel supra citado, indenização por perdas e danos e
a devolução ao réus da empresa ESTAÇÃO DE SERVIÇOS
HJC LTDA. O Julgador singular, reconhecendo verossimilhan-
ça na motivação e admitindo a presença dos pressupostos emer-
genciais - “periculum in mora” - deferiu tutela antecipatória,
para determinar que os autores sejam reintegrados na posse do
imóvel, assim como na administração e gerência do HOTEL
FAZENDA VOVÓ NANÁ LTDA. Determinou ainda que os
réus retornem à posse e gerência da empresa ESTAÇÃO DE
SERVIÇOS HJC LTDA. e, conseqüentemente, do posto de com-
bustíveis. Este recurso incide sobre tal decisão, alegando a agra-

vante, primeiramente, ter sido proferida por Juiz incompetente,
pois a ação não é real imobiliária e devia ter sido proposta no
foro de Curitiba, e não no da Lapa. No mérito, clama por sua
reformada, dizendo ter sido concedida com base em alegações
desprovidas de provas, sequer de que os negócios em foco te-
nham recíproca vinculação. Os autos foram distribuídos ao egré-
gio Tribunal de Alçada, que, mediante declinação de compe-
tência, os encaminhou a esta Corte de Justiça, ressaltando que
se trata de ação ordinária de rescisão de contratos, cujo valor
da causa excede, em muito, a 20 vezes o salário mínimo vigen-
te. O efeito suspensivo postulado foi denegado. Em sua contra-
minuta os agravados requerem não seja conhecido o recurso
ante a nulidade de representação e o não cumprimento do art.
526 do Código de Processo Civil, no mérito requerem o des-
provimento do recurso, juntando na íntegra a inicial e docu-
mentos que a acompanham. Ao prestar informações o digno
Magistrado singular noticiou que a decisão recorrida foi manti-
da e que o recorrente até 09 de abril de 2002 não havia juntado
aos autos cópia de suas razões de recurso. A recorrente petici-
onou neste agravo requerendo a reapreciação da concessão de
efeito suspensivo ao recurso, juntando documentos. 2 - As ques-
tões alusivas à competência, bem como ao pedido de restitui-
ção da posse sobre o imóvel à agravante, devem, primeiramen-
te, ser suscitadas em primeiro grau, para a devida apreciação,
com observância ao duplo grau de jurisdição. O art. 526, do
Código de Processo Civil, estabelece que o agravante, no prazo
de três dias, requererá juntada, aos autos do processo, de cópia
da petição do agravo de instrumento e do comprovante de sua
interposição, assim como a relação dos documentos que instru-
íram o recurso. Seu parágrafo único prevê que o não cumpri-
mento do disposto no citado artigo, desde que argüido e prova-
do pelo agravado, importa inadmissibilidade do agravo. Foi o
que ocorreu neste caso. Os agravados trouxeram junto com sua
contraminuta, cópia integral dos autos, demonstrando que o
recurso foi interposto no dia 22 de fevereiro de 2002, e até 04
de março do corrente, a petição noticiando a interposição do
agravo não havia sido protocolada. Tal alegação restou corro-
borada pelas informações do digno Julgador singular fl.261 e
pela petição de fl. 257/259, que noticiava a interposição do
recurso e foi protocolada no dia 11 de março do corrente, por-
tanto, fora do prazo estabelecido no artigo supracitado. Assim
sendo, inadmissível o agravo, pelo que se lhe nega seguimento,
nos termos do art. 557, do C.P.C.. Curitiba, 10 de setembro de
2002 Des. Luiz Cezar de Oliveira, Relator.

0002 . Processo:   0124291-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/64921. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000884 Ação Civil Pública. Agra-
vante: Gino Azzolini Neto. Advogado: Omar José Baddauy,
Gabriel Bertin de Almeida. Agravado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Interessado: Antônio Casemiro Belinati,
Kakunen Kyosen, Eduardo Alonso de Oliveira, João Batista de
Almeida, Lúcia Maria Brandão, Miguel Estevão Petriv, Cassi-
miro Zavierucha, Cassimiro Zavierucha e Cia Ltda, Antônio
Carlos Salles Belinati, Luis Cesar Auvray Guedes, Ivo Marcos
de Oliveira Tauil, Rosélio da Silveira, Mary Mieko Sogabe Naka-
gawa, Ivano Abdo, Iasin Sinalização Ltda, João Gilberto Santos
Filho, Eximia Sinalizações e Isolamento Térmico, Ivano Abdo
Construções e Incorporações Ltda. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Despacho:
I - Há equívoco do ilustre Juiz singular signatário do desp. de f.
222, pois olvidou S. Excia, a ordem contida no item III do desp.
de f. 203.  II - Retornem, pois, ao 1º grau, para os fins já deter-
minados.  III - Int.  Em 13/09/2002. Des. Antonio Gomes da
Silva, Relator.

0003 . Processo:   0125146-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/62155. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000676 Ordinária. Apelante: Zu-
leika Rodrigues Ramos Frari. Advogado: Oswaldo Americo de
Souza Junior, Valdir Demartine de Castro. Apelado: Universi-
dade Estadual de Londrina. Advogado: Cintia Laia dos Reis e
Silva Puppio, Arlete Francisca da Silva Reis, Francisco Carlos
Melatti, Hamilton Antonio de Melo, Julio Rodolfo Roehrig.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Go-
mes da Silva. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Despacho:
I - Trata-se de recurso de apelação interposto contra a decisão
de fs. 456/463 do Juízo da 6ª Vara Cível  da Comarca de Lon-
drina, que em autos de ação ordinária julgou improcedente o
pedido de enquadramento da autora no nível salarial G-11 a
partir de 01/05/1994 e o ajuste em todas as alterações salariais
posteriores, com reflexos aos direitos trabalhistas da apelante.
A decisão objurgada condenou, ainda, a autora no pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios arbitrados em
R$1.300,00 (um mil e trezentos reais), ficando a autora dispen-
sada de cumprir as obrigações, salvo se dentro de 05 (cinco)
anos tiver a sua condição financeira melhorada, nos termos do
artigo 12 da Lei nº 1060/50. II - A decisão recorrida, não mere-
ce ser analisada sob o enfoque da questão de mérito, pois cons-
tata-se, induvidosamente, a intempestividade do recurso inter-
posto, porque a apelante foi intimada da decisão ora atacada,
pelo Diário da Justiça de 02/01/2002, iniciando o prazo em 08/
01/2002 (f. 464). Entretanto ante as férias forenses, o prazo
reiniciou em 01/02/2002 e, o recurso foi aforado em 18/02/
2002 (f. 465). O prazo para a interposição  do apelo escoou-se
em 15/02/2002, portanto, intempestivo  o recurso, “ex vi”  do
art. 508 do C. P. Civil. III - Neste diapasão é o parecer da d.
Procuradoria Geral de Justiça (f. 507) verbis: “Com efeito, con-
soante depreende-se, pela certidão de f. 464, a apelante, foi
intimada, da decisão impugnada, mediante publicação no Diá-
rio da Justiça, e o prazo iniciou-se em data de 08 de janeiro de
2002 (inclusive). Ocorre que, tratando-se, o mês de janeiro, de
férias forenses, o prazo teve início em data de 1º de fevereiro
de 2002 (uma sexta feira) encerrando-se, portanto, em data de
15 de fevereiro de 2002 (uma sexta feira); sendo pois que o
presente recurso, conforme depreende-se da certidão de f. 465,
somente, foi protocolado, em cartório, em data de 18 de feve-
reiro de 2002 (uma segunda feira), ou seja, fora do prazo legal.
Desse modo, o vertente recurso, sendo intempestivo, não pode-
rá sequer ser conhecido, por falta de um dos seus requisitos
legais de admissibilidade, em razão pela qual somos pelo NÃO
CONHECIMENTO do recurso interposto.” IV - Assim, com
base no artigo 557 do mesmo Código, nego seguimento ao re-
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curso de apelação. V - Intimem-se, e posteriormente baixem os
autos. Curitiba, 11  de  setembro   de 2.002. DES. ANTONIO
GOMES DA SILVA RELATOR

0004 . Processo:   0125331-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/77743. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200000975 Revisional
de Alimentos. Agravante: L. O.. Advogado: Casemiro Framil
Filho. Agravado: T. T. O.  Representado(a), R. T. O.
Representado(a). Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Luiz Cezar de Oliveira. Despacho:  Descrição: Despachos
Decisórios
1 - L. O. interpôs agravo de instrumento no processo da ação
revisional de alimentos que move contra T. T. O. e R. T. O.
representados por sua mãe C. S. T. Insurge-se contra decisão
singular que considerando a rescisão do contrato de trabalho
do autor, fixou alimentos provisórios em favor dos réus em 01
salário mínimo, a partir da citação. Alega que ao serem fixados
os alimentos estava trabalhando mas veio a ser demitido de seu
emprego sem sequer receber as verbas e direitos trabalhistas
referentes à rescisão. Aduz que, atualmente, receberá como
renda apenas o valor referente ao seguro desemprego, num to-
tal de 5 parcelas de R$ 336,00. Assim, requer seja reduzido o
valor dos alimentos para R$ 50,00. O recurso foi recebido, e ao
prestar informações o digno Magistrado singular informou que
diante da situação fática reduziu o valor dos alimentos para R$
50,00 (cinqüenta reais). Contraminuta fls. 53/56, para que seja
mantida a pensão no valor de um salário mínimo. A Procurado-
ria Geral de Justiça opinou no sentido de ser julgado prejudica-
do o recurso pela perda do objeto. 2 - De acordo com as infor-
mações de fls.48/49, tem-se que o digno Magistrado reformou
a decisão agravada, nos termos do pedido do agravo. Assim,
em conformidade com o art. 529, do Código de Processo Civil,
considero prejudicado o recurso, e, com base no artigo 557 do
Código de Processo Civil e art. 140, inciso XXIV, do Regimen-
to Interno deste Tribunal, nego-lhe seguimento. Curitiba, 09 de
setembro de 2002 Des. Luiz Cezar de Oliveira, Relator.

0005 . Processo:   0128823-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/114886. Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200200000069 Execução
Fiscal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Mercia Miranda Vasconcelos Soares. Agravado: Cla-
rice Estevam de Castro. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Despacho:
1 - A FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ inter-
pôs agravo de instrumento no processo da ação de execução
fiscal que move em face de CLARICE ESTEVAM DE CAS-
TRO. Insurge-se contra decisão que determinou sejam prepa-
radas as custas referentes às diligências do Sr. Oficial de Justi-
ça, nos termos da Portaria n. 002/2002, do Juízo de Santo An-
tonio da Platina. Alega que a decisão afronta o ordenamento
jurídico art. 27, do Código de Processo Civil e art. 39, da Lei
6830/80, afirma que seria aceitável a antecipação se inexistisse
transporte coletivo na Comarca, sendo comprovada a absoluta
necessidade e fixação do valor necessário para cumprimento
da diligência. Salientou que disponibiliza aos oficiais de justi-
ça, veículo oficial da Agência de Rendas da cidade, restando
injustificada a antecipação de valores, pois a citada portaria é
ilegal. Finalmente argumentou que a decisão não está devida-
mente fundamentada, e requereu seja o agravo conhecido e pro-
vido, para que o Oficial de Justiça cumpra o ato sem o referido
depósito. 2 - Inexiste pedido de efeito suspensivo ou ativo.
Solicite-se informações ao r. Juízo de origem, inclusive quanto
ao cumprimento do disposto no art. 526, do Código de Proces-
so Civil pela agravante. Intime-se o agravado para responder
no decêndio. Após, encaminhe-se os autos à douta Procurado-
ria Geral de Justiça. Curitiba, 12 de setembro de 2002 Des.
Luiz Cezar de Oliveira, Relator.

0006 . Processo:   0128909-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/115418. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000611 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Consórcio Nacional Volkswagen Ltda. Ad-
vogado: Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do
Sacramento, Dinorah Alvares Cruz, Vagner Marques de Oli-
veira, Cláudia Fabiana Giacomazzi. Agravado: José Reinaldo
de Castilho, Jerônimo Pereira dos Santos, Carlos Antônio Tei-
xeira Serra, Lúcio Antunes de Oliveira, Manoel Messias da
Silva. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira.
Despacho:  Encaminhem-se ao Egrégio Tribunal de Alçada.
1 - CONSÓRCIO NACIONAL VOLKSWAGEN LTDA. inter-
pôs agravo de instrumento na exceção de incompetência argüi-
da no processo da ação declaratória de incidência de correção
monetária cumulada com restituição de parcelas pagas que lhe
movem JOSÉ REINALDO DE CASTILHO, JERÔNIMO PE-
REIRA DOS SANTOS, CARLOS ANTONIO TEIXEIRA SER-
RA, LÚCIO ANTUNES DE OLIVEIRA e MANOEL MESSI-
AS DA SILVA. Insurge-se contra decisão singular que rejeitou
a exceção, condenando o excipiente ao pagamento das custas,
e, em conseqüência determinou o prosseguimento da ação prin-
cipal. Alega o recorrente que a Comarca de Paranavaí não cor-
responde ao foro eleito, nem ao local onde está situada sua
sede, tampouco possui filial naquela Comarca. Salienta, ainda,
que os agravados não são domiciliados em Paranavaí, e que
inexiste litisconsórcio que autorize a demanda conjunta e que
o domicílio dos advogados não pode prevalecer. Assim, requer
o provimento do agravo para que seja considerado competente
o foro do local onde está localizado o estabelecimento respon-
sável pela organização e administração do grupo consorciado,
ou seja, a Comarca de São Paulo, se não for este o entendimen-
to deve prevalecer o foro do domicílio da filial do agravante,
Curitiba, devendo ser acolhida a exceção, pois totalmente des-
cabido o ajuizamento da ação principal na Comarca de Parana-
vaí. 2 - O valor dado à causa é de R$ 10.000,00 (dez mil reais)
em 30 de agosto de 2001, equivalente a 55,55 salários míni-
mos, eis que na época o valor do salário mínimo era de R$
180,00 (cento e oitenta reais - conforme registrado no Código
de Processo Civil - Theotonio Negrão  33ª edição, pág. 1992).
O Código de Processo Civil, com as alterações da Lei 10.444,
de 07 de maio de 2002, prevê em seu art. 275, inciso I, o proce-
dimento sumário para as causas cujo valor não exceda a 60

(sessenta) vezes o valor do salário mínimo. Como decorre do
art. 104, III, letra f (Emenda Consti. 14, de 10/12/2001) da
Constituição Estadual, compete ao Tribunal de Alçada julgar
em grau de recurso as ações de procedimento sumário. Nessa
razão, determino a remessa dos autos àquela Corte de Alçada,
com base no art. 140, inciso XXVII, do Regimento Interno do
Tribunal de Justiça, salientando, por oportuno, que se trata de
questão já sedimentada por decisões deste Tribunal (Acórdão
nº 3672 - 5ª CC; Acórdão nº 3650 - 5ª CC). Curitiba, 03 de
setembro de 2002 Des. Luiz Cezar de Oliveira, Relator.

0007 . Processo:   0128910-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/115453. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000394 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado:
Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacra-
mento, Fabio Goes Acerbi, Jurandir Mariscal, Herlley Fuzetti.
Agravado: Helio Soares de Araujo, Antônio de Pellegrin, Marli
Terezinha Müller Kurek, Helio Soares de Araújo. Advogado:
Luiz Gustavo Fragoso da Silva. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Despacho:  Enca-
minhem-se ao Egrégio Tribunal de Alçada.
1 - CONSÓRCIO NACIONAL FORD LTDA. interpôs agravo
de instrumento na exceção de incompetência argüida no pro-
cesso da ação declaratória de incidência de correção monetária
cumulada com restituição de parcelas pagas que lhe movem
HÉLIO SOARES DE ARAÚJO, MARLI TEREZINHA MUL-
LER KUREK e ANTONIO DE PELLEGRIN. Insurge-se con-
tra decisão singular que rejeitou a exceção, condenando o exci-
piente ao pagamento das custas, e, em conseqüência determi-
nou o prosseguimento da ação principal. Alega o recorrente
que a Comarca de Paranavaí não corresponde ao foro eleito,
nem ao local onde está situada sua sede, tampouco possui filial
naquela Comarca. Salienta, ainda, que os agravados não são
domiciliados em Paranavaí, e que inexiste litisconsórcio que
autorize a demanda conjunta e que o domicílio dos advogados
não pode prevalecer. Assim, requer o provimento do agravo
para que seja considerado competente o foro do local onde está
localizado o estabelecimento responsável pela organização e
administração do grupo consorciado, ou seja, a Comarca de
São Bernardo do Campo/SP, se não for este o entendimento
deve prevalecer o foro do domicílio da filial do agravante, Cu-
ritiba/Pr, devendo ser acolhida a exceção, pois totalmente des-
cabido o ajuizamento da ação principal na Comarca de Parana-
vaí. 2 - O valor dado à causa é de R$ 10.000,00 (dez mil reais)
em 30 de julho de 2001, equivalente a 55,55 salários mínimos,
eis que na época o valor do salário mínimo era de R$ 180,00
(cento e oitenta reais - conforme registrado no Código de Pro-
cesso Civil - Theotonio Negrão  33ª edição, pág. 1992). O Có-
digo de Processo Civil, com as alterações da Lei 10.444, de 07
de maio de 2002, prevê em seu art. 275, inciso I, o procedimen-
to sumário para as causas cujo valor não exceda a 60 (sessenta)
vezes o valor do salário mínimo. Como decorre do art. 104, III,
letra “f” (Emenda Consti. 14, de 10/12/2001) da Constituição
Estadual, compete ao Tribunal de Alçada julgar em grau de
recurso as ações de procedimento sumário. Nessa razão, deter-
mino a remessa dos autos àquela Corte de Alçada, com base no
art. 140, inciso XXVII, do Regimento Interno do Tribunal de
Justiça, salientando, por oportuno, que se trata de questão já
sedimentada por decisões deste Tribunal (Acórdão nº 3672 - 5ª
CC; Acórdão nº 3650 - 5ª CC). Curitiba, 03 de setembro de
2002 Des. Luiz Cezar de Oliveira, Relator.

0008 . Processo:   0129137-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/116268. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9700000972 Depósito. Agravante: B J
Sarolli e Cia Ltda. Advogado: Inês Aparecida de Paula Dias,
Deise Samara Warken de Souza. Agravado: Deoclides Colom-
bo, Santo Colombo. Advogado: Murilo Francisco Teodoro,
Gilson Roberto Cecatto Santos. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Despacho:  Des-
crição: Despachos Decisórios
1 - B. J. SAROLLI LTDA. interpôs agravo de instrumento no
processo da ação de depósito que lhe move DEOCLIDES CO-
LOMBO e SANTO COLOMBO. Insurge-se contra decisão sin-
gular que indeferiu pedido de que fosse oficiado a empresa
Coopavel para que esta apresentasse as notas e documentos
referentes aos depósitos de grãos efetuados em nome de Deoc-
lides Colombo e/ou Santo Colombo no ano de 1997, a fim de
comprovar que os autores não possuem quaisquer créditos com
a requerida, determinando, ainda, que a prova seria apreciada
com fulcro no art. 135 do C.P.C., após a instrução. Alega que o
requerimento foi efetuado no momento oportuno, ou seja na
fase de instrução, salientando que não houve produção de pro-
va oral, sendo necessária a prova requerida para o deslinde da
controvérsia. Aduz que a decisão é nula, pois desprovida de
fundamentação, assim requereu seja concedido efeito suspen-
sivo ao recurso, e ao final seu provimento. 2 - A decisão agra-
vada indeferiu o pedido, salientando que este já não se fazia
oportuno. De acordo com os documentos juntados com o re-
curso de agravo, não há como vislumbrar em que oportunidade
foi efetuado tal pedido. Assim, o recurso não deve ser conheci-
do por ausência de peça necessária (art. 525, inciso II, do Có-
digo de Processo Civil). Além das peças ditas obrigatórias, o
agravo deve ser instruído com as peças necessárias ao exato
conhecimento da causa. No caso em análise, não se consegue
perceber em que momento foi efetuado o pedido indeferido.
Nem sequer consta no agravo a cópia do despacho saneador,
momento processual em que o Juiz fixa as questões processu-
ais pendentes e determina as provas a serem produzidas, ou a
contestação com a especificação das provas pretendidas. Res-
salte-se que nos termos do art. 130 do Código de Processo Ci-
vil cabe ao juiz de ofício ou a requerimento da parte, determi-
nar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo
as diligências inúteis ou meramente protelatórias, diante deste
artigo tem-se em busca da verdade dos fatos o juiz poderá de
ofício determinar a produção da prova requerida. No panorama
da jurisprudência, é exemplar o acórdão no RESP 200833/PR,
em foi relator o Min. Francisco Falcão: “PROCESSUAL CI-
VIL. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AUSÊNCIA DE PEÇA INDISPENSÁVEL A CORRETA
APRECIAÇÃO DA CONTROVÉRSIA. IMPROVIMENTO. I
- O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obri-

gatórias, elencadas no art. 525, do CPC e também com as ne-
cessárias a correta apreciação da controvérsia. A falta de qual-
quer delas acarretará o não conhecimento do recurso, por ins-
trução deficiente. II - Recurso não conhecido.” Assim nego
seguimento ao recurso, pois manifestamente inadmissível, eis
que instruído deficientemente. Curitiba, 04 de setembro de 2002
Des. Luiz Cezar de Oliveira, Relator.

0009 . Processo:   0129257-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/118262. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200001398 Execução
de Prestação Alimenticia. Agravante: M. G. M.. Advogado:
Ailton Nunes da Silva. Agravado: M. G. M.  Representado(a).
Advogado: Giane Lopes Tsuruta. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Despacho:  Des-
crição: Despachos Decisórios
1 - M. G. M. interpôs agravo de instrumento no processo da
ação de execução de alimentos que lhe move M. G. M. Insur-
ge-se o recorrente contra decisão singular que determinou a
citação do executado, para em três dias, efetuar o pagamento
do débito, incluindo as prestações vencidas e vincendas, até o
efetivo pagamento, provar que o fez ou demonstrar a impossi-
bilidade de fazê-lo, sob pena de prisão. Alega que inexiste fun-
damentação para a exigência dos valores executados, assim,
como o recorrente não está obrigado a pagar 2 salários míni-
mos a título de pensão alimentícia, requereu a concessão de
efeito suspensivo ao agravo e ao final seu provimento. 2 - A
execução está fundamentada na decisão proferida nos autos de
ação de alimentos n. 1890/2000, em que o Julgador, após en-
tender que a situação de desemprego do requerido não foi com-
provada e que este possui um rendimento, não pode deixar de
pagar pensão à filha, desse modo, concluiu que deveria ser pro-
cedente o pedido inicial da autora. Sendo que a questão de va-
lores não restou explicitada. Esta decisão é que serviu de base
para a decisão agravada. No presente instrumento não consta a
inicial da ação de alimentos e nem a decisão que arbitrou a
verba provisória, impossibilitando a verificação do pedido, as-
sim tem-se que o recurso não deve ser conhecido por ausência
de peça necessária (art. 525, inciso II, do Código de Processo
Civil). Além das peças ditas obrigatórias, o agravo deve ser
instruído com as peças necessárias ao exato conhecimento da
causa. No panorama da jurisprudência, é exemplar o acórdão
no RESP 200833/PR, em foi relator o Min. Francisco Falcão:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA INDISPENSÁVEL
A CORRETA APRECIAÇÃO DA CONTROVÉRSIA. IMPRO-
VIMENTO. I - O agravo de instrumento deve ser instruído com
as peças obrigatórias, elencadas no art. 525, do CPC e também
com as necessárias a correta apreciação da controvérsia. A fal-
ta de qualquer delas acarretará o não conhecimento do recurso,
por instrução deficiente. II - Recurso não conhecido. Assim
nego seguimento ao recurso, pois manifestamente inadmissí-
vel, eis que instruído deficientemente. Curitiba, 06 de setem-
bro de2002 Des. Luiz Cezar de Oliveira, Relator.

0010 . Processo:   0129404-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/121035. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700037569 Reivindicatória. Agravante: Rosa Maria Calixto,
Eda Moreira, Maria José Moreira, Elias P dos Santos, Antônio
Alves, Vilson Ribeiro, Lourdes Ferreira Rosa, Maria S Bote-
lho, Possidonia Vieira, Odete Gonçalves da Cruz, Doglacir
Amora, Antônio Campos Ferreira, Maria Sanches Peres, Lucy
R Gonçalves, Leocádio José Lemos, Ilda Rita de S Oliveira,
Lázara Perciliana Bondi, João Gonçalves, Marilsa Aparecida S
Meni, Aristides C da Silva, Osvaldino de Souza, Leonilda San-
tos Pinheiro, João Mateus de Oliveira, Ademir Pedro Pinheiro,
Luíza Maruska, João Lourenço Kampa, Mariana de J Celesti-
no, João André de Souza, João André de Souza, Jesus Artigas,
Rita de Carvalho, Doralice Cardoso da Rosa, Ivone F Melo
Rodrigues, Carlos da Silva Ribeiro, Maria José Silva, Oswaldo
L Nascimento. Advogado: João Belmiro dos Santos, Luiz Al-
berto Oliveira de Luca, Adriana Glück Camargo. Agravado:
Município de Curitiba. Advogado: Saulo de Meira Albach.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Go-
mes da Silva. Despacho:
I - Cuida-se de recurso intermediário contra a decisão de f. 88-
TJ, do Juízo de Direito da Comarca de Curitiba - 1ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas - que em ação rei-
vindicatória, entendeu “não existe necessidade de juntada de
documentos já constantes dos autos, e não impugnados, caben-
do a parte interessada a demonstração de seu direito”. II - Não
vislumbro os pressupostos legais (“fumus boni iuris” e “pericu-
lum in mora”),  para o deferimento  da liminar de suspensivida-
de recursal, até porque, como aludem os agravantes à f. 11 da
exordial “o provimento se torne inócuo, em razão da provável
arrematação do imóvel, já designada para os próximos dias 16
e 26 de abril/2002! (f. 11- item 16), pois tal data já integra o
tempo passado, assim, não há qualquer prejuízo iminente à parte.
III - Ante o exposto, determino a remessa destes autos ao Juiz
na causa, para os fins do inciso II do artigo 527, do C. P. Civil,
modificado pela Lei 10.352, de 26/12/2001. IV - Intimem-se.
Curitiba,  13 de setembro  de   2.002. DES. ANTONIO GO-
MES DA SILVA, RELATOR.

0011 . Processo:   0129522-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/122486. Comarca: Barracão. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200200000011 Execução Fiscal. Agravan-
te: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fábio
Bertoli Esmanhotto, Anita Caruso Puchta, André Renato Mi-
randa Andrade, Cibelle Diana Mapelli. Agravado: Athaide
Bonifácio. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Cezar de Oliveira. Despacho:
1 - A FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ inter-
pôs agravo de instrumento na execução fiscal que move em
face de ATHAÍDE BONIFÁCIO. Insurge-se a agravante contra
decisão singular que determinou o recolhimento, no prazo de
05 dias, do valor referente as diligências do Sr. Oficial de Jus-
tiça. Alega que a recorrente não está sujeita ao pagamento an-
tecipado de custas e emolumentos por força de lei federal, art.
39 da Lei de Execução Fiscal e art. 27 do Código de Processo
Civil, sendo inexigível a cobrança de taxa que a própria Fazen-
da instituiu, finalmente afirma que inaplicável a Súmula 190

em face da Fazenda Estadual, salientando que a diligência dos
autos deverá ser realizada no centro da cidade. Assim, reque-
reu efeito ativo ao recurso para que seja determinado o cumpri-
mento das diligências sem a antecipação das despesas. 2 - Fir-
mou-se o entendimento nesta 5ª Câmara Cível, de que a Fazen-
da Pública só estará obrigada a antecipar o custeio do transpor-
te do Oficial de Justiça, para o cumprimento de mandados exe-
cutivos fiscais, quando previamente justificada a necessidade
da antecipação e determinado o valor necessário, salientando-
se que no perímetro urbano, servido por transporte coletivo
público, desnecessário o adiantamento - art. 44, § 2º do Regi-
mento de Custas, e que o valor deve se limitar ao indispensável
para a prática do ato, conforme o Ofício Circular n. 114/97 da
Corregedoria Geral de Justiça e itens 9.4.8 e 9.4.8.1 do Código
de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Pa-
raná. Neste caso, o digno Julgador fixou valores através da
Portaria n. 06/01, que foi objeto de mandado de segurança n.
119620-3, distribuído ao 3º Grupo de Câmaras Cíveis, tendo
como relator o Des. Leonardo Lustosa, o qual indeferiu a limi-
nar postulada. Assim, denego o efeito pretendido, pois não está
o Oficial de Justiça obrigado a arcar com as despesas para cum-
prir diligências de interesse do Estado. Suspendo o curso deste
agravo, até final julgamento do mandado de segurança supraci-
tado. Intimem-se. Curitiba, 12 de setembro de 2002 Des. Luiz
Cezar de Oliveira Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator Designado
0012 . Processo:   0114082-3   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario
Protocolo: 2001/109819. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000190 Embargos a Execução.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná. Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro, Sér-
gio Botto de Lacerda, Ubirajara Ayres Gasparin. Apelado: Tu-
boplan Artefatos de Cimento Ltda. Advogado: Jorge Wadih
Tahech, Reinaldo Chaves Rivera, Leonardo Sperb de Paola.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Go-
mes da Silva. Relator Designado: Des. Luiz Cezar de Oliveira.
Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Despacho:
Admito os embargos de fls. 125/segue. Prossiga-se na forma da
Lei. Curitiba, 10.09 de 2002. Des. Luiz Cezar de Oliveira -
relator.

Vista ao Estado do Paraná - Para apresentar resposta no prazo
de 10 dias - Prazo : 10 dias
0013 . Processo:   0126140-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/86919. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9200015969 Revisão E/ou Rest. de Pensão Previd.. Agravante:
Vanessa Regina Voigt, Maria de Jesus Bittencourt Ferreira,
Auricidia Arantes Penteado, Dirce Neira Antonio, Maria Anto-
nia Constantino, Antonia Rodrigues Gonçalves, Maria Santos
Silva, Maria Aparecida, Jacy Nóbrega Hoerner, Neusa Maria
Silva de Souza, Juvita Kostrzepa Guebur, Anna Mereteka Kru-
ppizak, Terezinha Souza Coelho, Amélia Carvalho Nunes, Neu-
sa de Andrade Lima, Noedir Freitas Naico, Clarijane da Cruz
Pessonia, Jandyra da Cruz Pissonia, Maria José Lemos, Eli-
sabete Gomes dos Santos Representado(a), Dora Garcia Fran-
co, Olimpia Tiburcio de Mello. Advogado: Margareth Za-
nardini. Agravado: Estado do Paraná. Advogado: Rosangela
do Rocio Smaniotto, Marcos Ruy Franco de Macedo, Lucia-
no Rocha Woiski, Mauro Ribeiro Borges, Eloina da Cruz
Machado. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Luiz Cezar de Oliveira. Motivo: Para apresentar resposta no
prazo de 10 dias

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 16/09/2002
Seção da 6ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04006

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Ivo Gomes 001 0126269-1
Luiz Guilherme Muller Prado 001 0126269-1
Viviane Muller Prado 001 0126269-1

Vista ao(s) Agravado(s) - Prazo : 10 dias
0001 . Processo:   0126269-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/88218. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100000827 Dissolução/reconhe-
cimento de Sociedade. Agravante: I. V. I.. Advogado: Luiz
Guilherme Muller Prado, Viviane Muller Prado. Agravado: P.
R. C. S.  (assistido(a)). Advogado: Ivo Gomes. Órgão Julgador:
6ª Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cle-
ve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Vista
Advogado: Ivo Gomes (PR006578)

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 16/09/2002
Seção da 6ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04008

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Celso Luis de Souza Cordeiro 001 0129190-3
Consuelo Hartmann Peixoto 001 0129190-3
Fabiano Hartmann Peixoto 001 0129190-3
Jussara Solange da Silva 001 0129190-3
Lauredson dos Santos 001 0129190-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0129190-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/118162. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara
de Família. Ação Originária: 9900002152 Regulamentação
de Visitas. Apelante: C. H. P.. Advogado: Fabiano Hartmann
Peixoto, Consuelo Hartmann Peixoto, Celso Luis de Souza
Cordeiro, Jussara Solange da Silva. Apelado: R. G.. Advoga-
do: Lauredson dos Santos. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antônio Lopes de Noronha. Revisor: Des. Leo-
nardo Lustosa. Revisor Convocado: Juiz Conv. Mário Helton
Jorge. Despacho:
Intime-se a apelante para regularizar sua representação nos
autos, no prazo de 10 (dez) dias. Curitiba, 11 de setembro de
2002. Des.  ANTONIO LOPES DE NORONHA, Relator.
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I Divisão de Processo Cível    Emitido em 16/09/2002
Seção da 7ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04009

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adroaldo Gonçalves de Rosa 002 0129133-8
Ana Paula Breowicz 002 0129133-8
Andréa Pastuch Carneiro 002 0129133-8
Augusto Pastuch de Almeida 002 0129133-8
Caio Augusto Miranda Ramos 002 0129133-8
Cassio Lisandro Telles 002 0129133-8
Christian Palharini Martins 001 0128323-8
Eliandra Cristina Winck Fernandes 002 0129133-8
Gustavo de Almeida Flessak 002 0129133-8
Nelson João Schaikoski 001 0128323-8
Oswaldo Telles 002 0129133-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0128323-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/110034. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200024568 Cominatória. Agravan-
te: Victor Cieslinski Junior, Francisca Gertrudes Stolarski Portes
Cieslinski. Advogado: Nelson João Schaikoski, Christian Palha-
rini Martins. Agravado: Sociedade Construtora Cidadela Ltda.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de
Anunciação. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
Com suas informações a Dra. Juíza de Direito encaminhou cópia
de decisão que revogou inteiramente o despacho atacado. Desapa-
receu, portanto, o interesse no exame do mérito do recurso, e por
isso com fundamento nos arts. 557 do CPC e 140, XXIV do Regi-
mento Interno desta Corte, julgo prejudicado o agravo por falta de
objeto, e extinto o procedimento recursal. I. Curitiba, 13 de setem-
bro de 2.002. Des. MENDONÇA DE ANUNCIAÇÃO. Relator.

0002 . Processo:   0129133-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/6264. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000161 Indenização. Apelante: In-
dústria de Bebidas Antarctica Polar SA. Advogado: Augusto
Pastuch de Almeida, Gustavo de Almeida Flessak, Adroaldo
Gonçalves de Rosa, Andréa Pastuch Carneiro, Caio Augusto
Miranda Ramos. Apelado: Comércio de Bebidas Calgarotto Ltda.
Advogado: Eliandra Cristina Winck Fernandes, Ana Paula Breo-
wicz, Oswaldo Telles, Cassio Lisandro Telles. Órgão Julgador:
7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Revi-
sor: Des. Mário Rau. Revisor Convocado: Juiz Conv. Cunha Ri-
bas. Despacho:  Encaminhem-se ao Egrégio Tribunal de Alçada.
1. Tratam os autos de recurso interposto contra sentença que
julgou parcialmente procedente Ação de Indenização em con-
trato de distribuição de bebidas, condenando ambas as partes
em sucumbência recíproca. Apresentadas as razões de apela-
ção, foram os autos remetidos ao egrégio Tribunal de Alçada,
que declinou da sua competência, acolhendo os argumentos da
petição de fls.286/287. 2. No entanto, o valor dado à causa, de
R$ 1.000,00, remete a ação ao procedimento sumário. E con-
forme a Constituição do Estado do Paraná, art.103, inciso III,
alínea "f", compete ao Tribunal de Alçada Julgar, em grau de
recurso, as causas sujeitas a esse procedimento (Cf. acórdão
2.568 do Órgão Especial)  fato que já havia sido observado pelo
eminente Vice-Presidente deste Pretório, no despacho de fl.279.
Assim, sendo o valor dado à causa muito aquém do limite previs-
to no art. 275, I, do CPC, sem qualquer  impugnação incidente
no momento adequado, deve prevalecer como critério para fixa-
ção da competência recursal. Oportuno ainda ressaltar que, mes-
mo tendo sido processado ordinariamente, determinou-se a alça-
da no momento da propositura da ação, consentâneo o princípio
da infungibilidade procedimental (TJPR, 2.ª C.Cível, ac. n.º
19262, Rel. Des. Nasser de Melo, j.25/04/2001) 3. Em face do
exposto, determino a devolução dos presentes autos ao egrégio
Tribunal de Alçada. Curitiba, 11 de setembro de 2002. Des.
MENDONÇA DE ANUNCIAÇÃO, Relator.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 16/09/2002
Seção I Grupo Câmaras Cíveis
Relação No. 2002.04012

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Cesar Augusto Guimarães Pereira 002 0096176-0
Damasceno Maurício da R. Junior 001 0124335-2
Eduardo Talamini 002 0096176-0
Euclides José Vargas Neto 001 0124335-2
Eunice Brugnerotto 001 0124335-2
Giovanna Sandrini 002 0096176-0
Marçal Justen Filho 002 0096176-0
Nereu Carlos Massignan 001 0124335-2
Nivaldo Jaques 001 0124335-2
Olivia Murata Nagahama 002 0096176-0
Regilda Miranda Heil 001 0124335-2
Renato Grazziotin Calliari 002 0096176-0

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0124335-2   Ação Rescisória (Gr)
Protocolo: 2001/106726. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 9900000368 Indenização. Autor: Ben-
to Kurpel, Zeni Ribas Neckel. Advogado: Nereu Carlos Mas-
signan, Nivaldo Jaques, Eunice Brugnerotto. Réu: Companhia
Paranaense de Energia - COPEL. Advogado: Regilda Miranda
Heil, Euclides José Vargas Neto, Damasceno Maurício da Ro-
cha Junior. Órgão Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis. Rela-
tor: Des. Pacheco Rocha. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Despacho:
1 - Tendo-se em mira o objetivo do pleito rescisório, cujo fun-
damento é a violação do art. 518 do CPC,  não há necessidade
de produção de provas.  2 - Às partes, sucessivamente, por dez
dias, para suas razões finais.  3 - Após, vista à Procuradoria
Geral de Justiça.  4 - Int.  Data supra (12.09.02).  Des. Roberto
Pacheco Rocha,  Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0002 . Processo:   0096176-0   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2000/78594. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
44522217 Protocolo. Impetrante: Isabela Cristine Martins Ra-

mos. Advogado: Eduardo Talamini, Marçal Justen Filho, Cesar
Augusto Guimarães Pereira. Impetrado: Procurador Geral do
Estado do Paraná, Conselho Superior da Procuradoria Geral do
Estado. Litis Passivo: Anita Caruso Puchta, Luis Fernando da
Silva Tambellini, Marco Antonio Lima Berberi. Advogado:
Giovanna Sandrini. Litis Passivo: Valiana Wargha Calliari.
Advogado: Renato Grazziotin Calliari. Litis Passivo: Maria
Misue Murata. Advogado: Olivia Murata Nagahama. Interes-
sado: Paulo Roberto Gomes Junior, José Fernando Puchta, Ale-
xandre Barbosa da Silva. Órgão Julgador: I Grupo de Câmaras
Cíveis. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Lauro Laertes de Oliveira. Proferido: no proto-
colado sob nº 2002.00086889. Despacho:  Despacho na peti-
ção em separadosob o prot. nº 86889/02.
I - Junte-se;  II - recebo o recurso ordinário em seu efeito devo-
lutivo;  III - devidamente processado, subam os autos ao egré-
gio Superior Tribunal de Justiça.  Curitiba, 11 de setembro de
2002.  Des. ALTAIR PATITUCCI,  Presidente em exercício.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 16/09/2002
Seção I Grupo Câmaras Cíveis
Relação No. 2002.04015

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Damasceno Maurício da R. Junior 001 0124335-2
Euclides José Vargas Neto 001 0124335-2
Eunice Brugnerotto 001 0124335-2
Nereu Carlos Massignan 001 0124335-2
Nivaldo Jaques 001 0124335-2
Regilda Miranda Heil 001 0124335-2

Vista ao(s) Autor(es) -  PARA RAZÕES FINAIS - Prazo : 10
dias
0001 . Processo:   0124335-2   Ação Rescisória (Gr)
Protocolo: 2001/106726. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 9900000368 Indenização. Autor: Ben-
to Kurpel, Zeni Ribas Neckel. Advogado: Nereu Carlos Mas-
signan, Nivaldo Jaques, Eunice Brugnerotto. Réu: Companhia
Paranaense de Energia - COPEL. Advogado: Regilda Miranda
Heil, Euclides José Vargas Neto, Damasceno Maurício da Ro-
cha Junior. Órgão Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis. Rela-
tor: Des. Pacheco Rocha. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Motivo:  PARA
RAZÕES FINAIS

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 16/09/2002
Seção I Grupo Câmaras Cíveis
Relação No. 2002.04016

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Abner Pereira da Silva 001 0120891-9
Antonio Albino Cordeiro da Costa 001 0120891-9
Daniel de Oliveira Godoy Junior 001 0120891-9
Eroulths Cortiano Junior 001 0120891-9
Jefferson Isaac João Scheer 001 0120891-9
Márcia Carla Pereira Ribeiro 001 0120891-9
Thercius Antonio G. N. Rezende 001 0120891-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0001 . Processo:   0120891-9   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/23088. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200200000001 Resolução. Impetrante: Carlos Augusto Becker.
Advogado: Thercius Antonio Gabriel Neiva Rezende, Antonio
Albino Cordeiro da Costa, Daniel de Oliveira Godoy Junior,
Abner Pereira da Silva. Impetrado: Secretário de Estado da
Fazenda. Advogado: Eroulths Cortiano Junior. Litis Passivo:
Estado do Paraná. Advogado: Eroulths Cortiano Junior, Jeffer-
son Isaac João Scheer, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Órgão
Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Desª Regina
Afonso Portes. Relator Convocado: Juiz Conv. Rosana Fachin.
Despacho:
I - Considerando, nos termos da Reclamação nº 328-PA ( rel.
Min. César Rocha, DJU de 11.3.96, p.6.554), que "não invade
a competência do Superior Tribunal de Justiça decisão proferi-
da por Presidente do Tribunal de Justiça que aplica a pena de
deserção a recurso", deixo de receber o presente Recurso Ordi-
nário ao Superior Tribunal de Justiça; II - e assim o faço tendo
em vista que o presente recurso foi instruído tão-só com a pro-
va de recolhimento da receita devida ao Fundo de Reequipa-
mento do Poder Judiciário do Paraná (FUNREJUS),  não tendo
sido  acompanhado de cópia do documento de arrecadação de
receitas federais (DARF), comprobatório do pagamento do porte
de remessa e de retorno dos autos, conforme exigência do arti-
go 511, in fine, do Código de Processo Civil  e da Súmula 187
do Superior Tribunal, segundo a qual, "é deserto o recurso in-
terposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando o recor-
rente não recolhe, na origem, a importância das despesas de
remessa e retorno dos autos"(grifamos);  III - publique-se. Cu-
ritiba, 11 de setembro de 2002. DES. ALTAIR  PATITUCCI,
Presidente em exercício.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 16/09/2002
Seção II Grupo Câmaras Cíveis
Relação No. 2002.04013

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Andrea Bahr Gomes Portes Santos 001 0122617-1
Beno Fraga Brandão 001 0122617-1
Julio Cesar Brotto 001 0122617-1
René Ariel Dotti 001 0122617-1
Rogeria Dotti Dória 001 0122617-1
Walter José de Fontes 001 0122617-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0122617-1   Ação Rescisória (Gr)
Protocolo: 2002/38218. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700001268 Indenização. Autor: Belmi-
ro Carandina. Advogado: Walter José de Fontes. Réu: Roseli
Malanczyn. Advogado: René Ariel Dotti, Andrea Bahr Gomes
Portes Santos, Rogeria Dotti Dória, Julio Cesar Brotto, Beno

Fraga Brandão. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis.
Relator: Des. Sidney Mora. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Pro-
ferido: no protocolado sob nº 2002.00121355
Junte-se. Devolvo o prazo à Requerente. 12/9/02. Des. Sidney
Mora Relator.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 16/09/2002
Sec. III Grupo Câm. Cíveis
Relação No. 2002.04002

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Claudio Antonio Ribeiro 002 0129513-6
Roberto Nelson Brasil P. Filho 002 0129513-6
Rodrigo Guimaraes 002 0129513-6
Ronaldo Camilo 001 0128816-8
Wagner Francisco de Souza Mena 001 0128816-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0128816-8   Ação Rescisória (Gr)
Protocolo: 2002/114614. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000608 Falência. Autor: Emanuel
Davi Veículos Ltda. Advogado: Ronaldo Camilo, Wagner Fran-
cisco de Souza Mena. Réu: Evandro Garcia Diniz. Órgão Jul-
gador: III Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Bonejos
Demchuk. Revisor: Des. Domingos Ramina. Despacho:
VISTOS, I. Concedo ao autor o benefício da assistência judici-
ária gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, dispensando-o,
conseqüentemente do depósito previsto no inciso II do artigo
488 do Código de Processo Civil (artigo 129 do Regimento
Interno desta Corte). Conforme já decidiu esta Quinta Câmara
Cível na Apelação Cível nº 71.546-6, julgada em 26 de setem-
bro de 2000, atualmente "admite-se a concessão do benefício
mesmo à pessoa jurídica. Não se pode limitar o acesso ao Poder
Judiciário" (acórdão nº 5857, relator Juiz Conv. Lauro Laertes
de Oliveira). No mesmo sentido: "É admissível a pessoa jurídica
pedir e obter assistência judiciária", tendo em vista que a Lei nº
1.060/50 "não distingue entre os necessitados" (STJ, 5ª Turma,
Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, "in" DJU de 17.06.2002, p.
288). II. Cite-se o requerido para, querendo, contestar a presente
ação rescisória, no prazo de 20 (vinte) dias. III. Após, vista à
douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 09 de setembro de
2002. DES. BONEJOS DEMCHUK, Relator.

0002 . Processo:   0129513-6   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/122703. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9800012398 Lei. Impetrante: Antônio Vicente da Silva Neto.
Advogado: Rodrigo Guimaraes, Roberto Nelson Brasil Pom-
peo Filho, Claudio Antonio Ribeiro. Impetrante: Otávio Perei-
ra Ramos, Odete Rodrigues de Souza, Ordalia Pereira de Re-
zende, Miyoko Katano Cavalcante, Marcus Vinicius Katano
Cavalcante (assistido(a)), Marina Katano Cavalcante
(assistido(a)), Ana Maria Defendi de Oliveira, Olga da Silva
Daletzki, Rita Dias de Almeida, Nair da Costa Jayme. Advoga-
do: Rodrigo Guimaraes, Roberto Nelson Brasil Pompeo Filho.
Impetrado: Secretário de Estado da Administração e da Previ-
dência do Paraná, Diretor Presidente do Paranáprevidência.
Órgão Julgador: III Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des.
Luiz Cezar de Oliveira. Despacho:
VISTOS. 1 - Trata-se de mandado de segurança, com pedido
de concessão de liminar, impetrado por servidores públicos es-
taduais inativos e por pensionistas do sistema previdenciário
estadual contra ato abusivo das autoridades impetradas, con-
sistente no desconto mensal de valores dos seus proventos e
pensões, a título de contribuição previdenciária. Sustentam, em
síntese, que tal proceder é inconstitucional, havendo medida
cautelar, deferida pelo STF na ADIN n. 2189-3/Pr, suspenden-
do os dispositivos da Lei Estadual n. 12.398/98 que possibilita-
vam a realização dos descontos. De outro lado, defende que
estão presentes o "fumus boni juris" e o "periculum in mora". 2
- Deve ser concedida a liminar. Como se percebe da documen-
tação inclusa, os impetrantes são servidores inativos ou pensi-
onistas do regime previdenciário estadual, em relação aos quais
não se tem admitido a cobrança de contribuição previdenciá-
ria. Respeitados os limites do pronunciamento jurisdicional
desse órgão fracionário sobre questão envolvendo declaração,
em sede de controle difuso, de inconstitucionalidade de lei ou
ato normativo do poder público (art. 97, C.R.), nesse momento
de cognição sumária, para fins de concessão de tutela liminar,
é forçoso ponderar que a Constituição da República, no seu
art. 40, § 12, dispõe que o regime previdenciário próprio dos
servidores públicos titulares de cargo efetivo observará, no que
couber, os requisitos e critérios fixados para o regime geral de
previdência social. E, sobre este, no seu art. 195, II, com a
redação dada pela E.C. n. 20/98, a Constituição da República
estabelece que não incidirá contribuição sobre aposentadoria
concedida pelo RGPS. Por uma interpretação sistemática, até
mesmo pela incidência do princípio constitucional da igualda-
de, facilmente se conclui que também não deve incidir contri-
buição sobre os benefícios previdenciários dos servidores pú-
blicos inativos e dos seus pensionistas. Nessa esteira, entendeu
recentemente o Plenário do Supremo Tribunal Federal: "RE-
CLAMAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL. DESPACHO MAN-
TIDO POR SEUS FUNDAMENTOS. ORIENTAÇÃO DA
CORTE NO SENTIDO DA INVIABILIDADE DE INCIDIR
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA NOS PROVENTOS
DE INATIVOS, DIANTE DA EMENDA CONSTITUCIONAL
N. 20/1998. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PRO-
VIMENTO." (AGRRCL 1602  Rel. Min. Néri da Silveira  Julg.
14.02.2001  Unânime). Diante de tal contexto, afigura-se sufi-
cientemente caracterizada a relevância dos fundamentos apon-
tados pelos impetrantes. Por outro lado, o "periculum in mora"
está configurado, pelo fato de que os proventos dos impetran-
tes têm caráter alimentar, bem como pela dificuldade de co-
brança dos créditos havidos para com o Estado. Assim, com
base no art. 7º, II, Lei n. 1.533/51, defiro o pleito liminar, a fim
de que as autoridades impetradas abstenham-se de fazer incidir
nos benefícios previdenciários dos impetrantes os referidos
descontos, os quais ficarão suspensos até julgamento final des-
te "mandamus". Comunique-se o teor desta decisão, com ur-
gência, às autoridades referidas, para as necessárias providên-
cias. Notifique-se o SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMI-
NISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA e o DIRETOR-PRESI-

DENTE DA PARANAPREVIDÊNCIA, nos termos do art. 7º,
I, Lei n. 1.533/51, para que, no decêndio legal, prestem as in-
formações que acharem necessárias. Intimem-se. Curitiba, 13
de setembro de 2002. Des. Luiz Cezar de Oliveira, Relator.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 16/09/2002
Seção de Recursos ao STF e STJ
Relação No. 2002.03982

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Airton Peasson 016 0106259-9/02
Alécio Aparecido Trevisan 012 0103611-7/01
Alberto de Paula Machado 023 0112089-4/02

024 0112089-4/03
Alcides José Branco 006 0045537-4/01
Alessandra Gaspar Berger 021 0111026-3/02

022 0111026-3/03
Alexandre Augusto C. Pinheiro 023 0112089-4/02

024 0112089-4/03
Alexandre Battini 021 0111026-3/02

022 0111026-3/03
Álvaro Luiz da Silveira Schreiner 019 0109079-3/02
Ana Lúcia França 019 0109079-3/02
Andréa Cunha Pontes 018 0108116-7/01
Angela Estorilio Silva Franco 019 0109079-3/02

020 0109079-3/03
Anito Rocha de Oliveira 013 0104935-6/02
Antonio Celestino Toneloto 026 0119131-1/01
Ari Alves Pereira 004 0119837-8/02
Arlindo Menezes Molina 013 0104935-6/02
Arnaldo Faivro Busato Filho 016 0106259-9/02
Ary Bracarense Costa Junior 027 0120304-1/01
Augusto Mariano Dias Neto 011 0100213-9/03
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 006 0045537-4/01
Carlos Alberto Farracha de Castro 007 0086454-6/01
Carlos Alberto Forbeck de Castro 007 0086454-6/01
Carlos Alberto Stoppa 013 0104935-6/02
Carlos Antonio Ferreira Lopes 021 0111026-3/02

022 0111026-3/03
Carmen Ester Romero 019 0109079-3/02

020 0109079-3/03
Carmen Gloria Arriagada Andrioli 001 0037708-8
Cassiano Luiz Iurk 021 0111026-3/02

022 0111026-3/03
Celso Antonio Rossi 006 0045537-4/01
Christiani Maria Sartori Barbosa 005 0118254-5/01

027 0120304-1/01
028 0121877-3/01
029 0123188-9/01

Christiano da Rocha Kuster Neto 011 0100213-9/03
Claudio Xavier Petryk 019 0109079-3/02
Clovis Pinheiro de Souza Junior 017 0107785-8/02
Crismacleyton Pamplona 005 0118254-5/01
Daniele Alessandra Rauen 017 0107785-8/02
Delires Maria Accadrolli 002 0111033-8/01
Diego Santos Rossi 027 0120304-1/01

028 0121877-3/01
029 0123188-9/01

Dirceu Galdino 004 0119837-8/02
Domingos Caporrino Neto 007 0086454-6/01
Doris Maria Baptistella Werka 007 0086454-6/01
Edgar David Gusso 001 0037708-8
Edgard Luiz C. d. Albuquerque 007 0086454-6/01
Eduardo Luiz Correia 023 0112089-4/02

024 0112089-4/03
Enrico Luiz P. de O. Soffiatti 016 0106259-9/02
Eric Garmes de Oliveira 005 0118254-5/01

027 0120304-1/01
028 0121877-3/01
029 0123188-9/01

Estefania Maria de Q. Barboza 021 0111026-3/02
022 0111026-3/03

Fabio Goes Acerbi 005 0118254-5/01
027 0120304-1/01
028 0121877-3/01
029 0123188-9/01

Fabio José Possamai 016 0106259-9/02
Fatima Luiza Gebara Casaburi 026 0119131-1/01
Fausto Pereira de Lacerda Filho 007 0086454-6/01
Fernanda de Souza Rocha 018 0108116-7/01
Flávio Nixon Petrilo 023 0112089-4/02

024 0112089-4/03
Gastão Fernando Paes de B. Junior 026 0119131-1/01
Gelsi Francisco Accadrolli 002 0111033-8/01
Gerson Luiz Graboski de Lima 006 0045537-4/01
Gladimir Adriani Poletto 016 0106259-9/02
Heglisson Tadeu Mocelin Neves 023 0112089-4/02

024 0112089-4/03
Heleno Galdino Lucas 003 0114505-1/01
Helio Ramos Domingues 026 0119131-1/01
Humberto Tsuyoshi Kohatsu 018 0108116-7/01
Ivo de Jesus Dematei Gregio 003 0114505-1/01
James Thompson Lemer 026 0119131-1/01
Jaqueline Lobo da Rosa 011 0100213-9/03
Jeferson José Muracami 004 0119837-8/02
João Casillo 017 0107785-8/02

019 0109079-3/02
020 0109079-3/03

João Domingos Cardoso 010 0100103-8/02
João Lucidoro Ribeiro 006 0045537-4/01
João Otávio de Noronha 013 0104935-6/02
Joelson dos Santos Rocha 016 0106259-9/02
José Alves de Oliveira 006 0045537-4/01
José Augusto Rodrigues Formigoni 018 0108116-7/01
José Fernando Silva 002 0111033-8/01
José Luiz Costa Taborda Rauen 008 0099975-5/02

009 0099975-5/03
José Paulo Granero Pereira 025 0113780-0/01
Julio Antonio Simão Ferreira 012 0103611-7/01
Julio Cesar de Liz 016 0106259-9/02
Laercio Ademir dos Santos 006 0045537-4/01
Laerdio Pavesi Esteves 014 0105689-3/02
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015 0105689-3/03
Liana Regina Berta 013 0104935-6/02
Liriam Sexto Brüsch 007 0086454-6/01
Lorena Mary Silveira Fontoura 007 0086454-6/01
Louise Rainer Pereira Gionedis 001 0037708-8
Luís Henrique D. Escarmanhani 027 0120304-1/01
Lucia Rossetto Theodoro 007 0086454-6/01
Lucilia Felicidade Dias 012 0103611-7/01
Luis Guilherme Pegoraro 002 0111033-8/01
Luiz Antonio D’Arace Vergueiro 011 0100213-9/03
Luiz Carlos João Arbugeri Filho 016 0106259-9/02
Luiz Carlos Taunay Berretini 025 0113780-0/01
Luiz Eduardo Caran Garcia 026 0119131-1/01
Luiz Fernando Brusamolin 010 0100103-8/02
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 005 0118254-5/01

028 0121877-3/01
029 0123188-9/01

Luiz Roberto Rech 014 0105689-3/02
015 0105689-3/03

Márcia Carla Pereira Ribeiro 014 0105689-3/02
015 0105689-3/03

Márcio Antonio Sasso 013 0104935-6/02
Magda Luiza Rigodanzzo Egger 020 0109079-3/03
Marcia Cristina dos Santos 006 0045537-4/01
Marcia Eliana Raggiotto 013 0104935-6/02
Marcio Miatto 002 0111033-8/01
Marcos Otávio Luz 007 0086454-6/01
Marcus Venicio Cavassin 008 0099975-5/02

009 0099975-5/03
Maria Denise Martins 011 0100213-9/03
Maria Ilma Caruso 001 0037708-8
Maria Marcia Ferreira Lopes 004 0119837-8/02
Maria de Fatima Cardoso 004 0119837-8/02
Marili Daluz Ribeiro Taborda 020 0109079-3/03
Marissol Jesus Filla 018 0108116-7/01
Martins Sebastião Kreusch 007 0086454-6/01
Mauricio Antonio P. Adamowski 007 0086454-6/01
Mauricio Kavinski 010 0100103-8/02
Mauro Wegrzyn 026 0119131-1/01
Meriane da Graça Sander 014 0105689-3/02

015 0105689-3/03
Milton João Betenheuser Junior 007 0086454-6/01
Miriam Aparecida Gleria Gnann 002 0111033-8/01
Nelson Paschoalotto 005 0118254-5/01

027 0120304-1/01
028 0121877-3/01
029 0123188-9/01

Noemi Souto Maior 004 0119837-8/02
Odecio Aparecido Trevisan 012 0103611-7/01
Odilon Reinhardt 008 0099975-5/02

009 0099975-5/03
Omar Abes Salle 023 0112089-4/02

024 0112089-4/03
Osny Cesário Pereira 018 0108116-7/01
Patrícia Tomazeli 017 0107785-8/02
Patricia Marina Winnikes 025 0113780-0/01
Patricia de Barros C. Casillo 019 0109079-3/02

020 0109079-3/03
Paulo Carneiro de Siqueira 006 0045537-4/01
Paulo Leandro Dieter 017 0107785-8/02
Paulo Roberto Barbieri 007 0086454-6/01
Reginaldo Mazeto Moron 004 0119837-8/02
Ricardo Motomura 023 0112089-4/02

024 0112089-4/03
Rivadal Novochadlo 006 0045537-4/01
Roberta Onishi 020 0109079-3/03
Roberto Ferreira 012 0103611-7/01
Roberto Ferreira Filho 005 0118254-5/01

028 0121877-3/01
029 0123188-9/01

Rodrigo Marco Lopes de Sehli 021 0111026-3/02
022 0111026-3/03

Rogério Quaglia 004 0119837-8/02
Rosaldo Jorge de Andrade 008 0099975-5/02

009 0099975-5/03
Rosangela Khater 018 0108116-7/01
Sérgio Botto de Lacerda 014 0105689-3/02

015 0105689-3/03
Sérgio da Silva Lima 003 0114505-1/01
Sandra Jussara Kuchnir 019 0109079-3/02
Saulo Bonat de Mello 019 0109079-3/02

020 0109079-3/03
Saulo José Carlos F. Martins 017 0107785-8/02
Sergio Paula Souza Caiuby 011 0100213-9/03
Sergio Wilson Maldonado 002 0111033-8/01
Sibely de Oliveira 023 0112089-4/02

024 0112089-4/03
Simone Zonari Letchacoski 017 0107785-8/02

019 0109079-3/02
020 0109079-3/03

Simone de Oliveira Pereira 002 0111033-8/01
Sylvia Moniz da Fonseca 020 0109079-3/03
Tânia Mara Pereira 023 0112089-4/02
Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski 008 0099975-5/02

009 0099975-5/03
Tatiana Feio de Lemos Gerhard 010 0100103-8/02
Ubirajara Ayres Gasparin 014 0105689-3/02

015 0105689-3/03
Valdir Roberto Alves Santana 003 0114505-1/01
Wagner Jose Moraes Centelha 025 0113780-0/01
Wellington Treumann Pedroso 025 0113780-0/01
Werno Klockner Junior 003 0114505-1/01
Wilson Leite de Morais 023 0112089-4/02

024 0112089-4/03

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0001 . Processo:   0037708-8   Ação Rescisória (Gr)
Protocolo: 1994/57030. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 8700001066 Nulidade. Autor: João Lour-
des Ferreira. Advogado: Maria Ilma Caruso. Réu: Wilson José
Andersen Ballão e Sua Mulher, Alvaro Luiz Andersen Balao e
Sua Mulher, Carlos Alberto Andersen Balao e Sua Mulher.
Advogado: Louise Rainer Pereira Gionedis, Edgar David Gus-

so, Carmen Gloria Arriagada Andrioli. Órgão Julgador: I Gru-
po de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Pacheco Rocha. Revisor:
Des. Gil Trotta Telles. Proferido: no protocolado sob nº
2002.00116217
I - Considerando que os autos de Recurso Especial Cível nº 37.708-
8/03 não mais tramitam perante esta Corte de Justiça, tendo sido
remetidos em 18 de março de 1998 ao egrégio Superior Tribunal
de Justiça, não mais compete a esta Presidência apreciar o presen-
te pedido; II  -   publique-se e arquive-se. Em 10 de setembro de
2002. ALTAIR   PATITUCCI Presidente em exercício

0002 . Processo:   0111033-8/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/2552. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1110338 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Bradesco SA. Advogado: Sergio Wilson Maldonado, Luis
Guilherme Pegoraro, Simone de Oliveira Pereira, Miriam Apa-
recida Gleria Gnann, Marcio Miatto. Recorrido: Leonildo Del-
gado. Advogado: Gelsi Francisco Accadrolli, Delires Maria
Accadrolli, José Fernando Silva. Proferido: no protocolado sob
nº 2002.00119319
I - Considerando que os autos de Recurso Especial Cível nº
111.033-8/01  baixaram à Vara de origem em 21.8.2002 e que
os autos de Agravo de Instrumento Cível ao STJ nº 111.033-8/
02 foram remetidos em 19.8.2002 ao egrégio Superior Tribu-
nal, não mais compete a esta Presidência apreciar o presente
pedido; II - publique-se e arquive-se. Em 10 de setembro de
2002. ALTAIR PATITUCCI, Presidente em exercício

0003 . Processo:   0114505-1/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/57635. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1145051 Apelação Civel. Recorrente:
Hélio Cândido da Silva, Rosiléia Alves Barbosa. Advogado:
Ivo de Jesus Dematei Gregio, Valdir Roberto Alves Santana.
Recorrido: Marcos Roberto Pereira. Advogado: Werno Klock-
ner Junior, Heleno Galdino Lucas, Sérgio da Silva Lima. Pro-
ferido: no protocolado sob nº 2002.00100919
I - Junte-se o expediente protocolado sob nº 73.924/2002; II -
considerando, nos termos da jurisprudência do egrégio Superi-
or Tribunal de Justiça, que a única hipótese de cabimento de
agravo de instrumento para o STJ, prevista no art. 544 do CPC,
é a do agravo contra decisão do Tribunal a quo que não admite
recurso especial e que o recurso disposto no art. 522 do referi-
do diploma é de competência da instância ordinária (Agravo de
Instrumento nº 418.470-PR, rel. Min. Paulo Medina, in D.J.U.
de 18.4.2002), deixo de receber o presente agravo retido; III -
publique-se e arquivem-se. Curitiba, 11 de setembro de 2002.
ALTAIR PATITUCCI, Presidente em exercício

0004 . Processo:   0119837-8/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/89462. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1198378 Apelação Civel. Recorrente:
Usina de Açúcar Santa Terezinha Ltda. Advogado: Dirceu Gal-
dino, Maria Marcia Ferreira Lopes, Noemi Souto Maior, Jefer-
son José Muracami. Recorrido: Roderlei Morais de Moura.
Advogado: Maria de Fatima Cardoso, Rogério Quaglia, Ari
Alves Pereira. Interessado: Associação Recreativa e Esportiva
Santa Terezinha - AREST. Advogado: Jeferson José Muraca-
mi, Reginaldo Mazeto Moron. Proferido: no protocolado sob
nº 2002.00120682
I - Indefiro a juntada das presentes contra-razões ao recurso em
epígrafe, de vez que protocolizadas, a destempo, na Secretaria deste
Tribunal de Justiça, em 6 de setembro de 2002, quando o prazo de
quinze dias para sua apresentação (art. 508, do CPC), cuja conta-
gem iniciou em 20 de agosto do corrente ano, expirava em 3 de
setembro; II - publique-se e arquive-se. Curitiba, 10 de setembro
de 2002. Des. Altair Patitucci, Presidente em exercício.

0005 . Processo:   0118254-5/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/94117. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1182545 Apelação Civel. Recorrente:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson Paschoalot-
to, Eric Garmes de Oliveira, Christiani Maria Sartori Barbosa,
Crismacleyton Pamplona, Fabio Goes Acerbi. Recorrido: Nel-
son Naidelice, Romeu Paes. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso
da Silva, Roberto Ferreira Filho. Proferido: no protocolado sob
nº 2002.00121658
Indefiro a juntada das presentes contra-razões, eis que já apre-
sentadas através do expediente protocolado sob nº 113.900/
2002. Em 10/setembro/2002. Des. ALTAIR PATITUCCI, Pre-
sidente em exercício.

0006 . Processo:   0045537-4/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/77189. Comarca: Tomazina. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 455374 Apelação Civel. Recorrente: J. A.
G., M. A. P. G.. Advogado: Celso Antonio Rossi. Recorrido: E.
G. B.. Advogado: Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro, Riva-
dal Novochadlo, Gerson Luiz Graboski de Lima. Interessado:
E. A. S.  e Sua Mulher. Advogado: Paulo Carneiro de Siqueira.
Interessado: D. M. L.. Advogado: Laercio Ademir dos Santos,
Celso Antonio Rossi. Interessado: L. F.  e Sua Mulher. Advo-
gado: Alcides José Branco. Interessado: J. A. G.  e Sua Mulher.
Advogado: Celso Antonio Rossi. Interessado: S. G.. Advoga-
do: José Alves de Oliveira, Marcia Cristina dos Santos. Inte-
ressado: J. R. B.. Advogado: João Lucidoro Ribeiro. Interessa-
do: C. B. M.  e Sua Mulher, S. M.  e Sua Mulher. Despacho:
 Decreta a deserção do recurso especial interposto.  Em 12 de
setembro de 2002.  Des. ALTAIR PATITUCCI, Presidente em
exercício.

0007 . Processo:   0086454-6/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/9059. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
864546 Apelação Civel. Recorrente: Santa Paula Industrial
Alimentícia Ltda. Advogado: Mauricio Antonio Pellegrino
Adamowski, Carlos Alberto Forbeck de Castro, Carlos Alberto
Farracha de Castro, Edgard Luiz Cavalcanti de Albuquerque,
Marcos Otávio Luz. Recorrido: Banestado Leasing SA - Arren-
damento Mercantil. Advogado: Doris Maria Baptistella Werka,
Milton João Betenheuser Junior, Liriam Sexto Brüsch, Lucia
Rossetto Theodoro. Recorrido: Milton Luiz Cleve Kuster. Ad-
vogado: Paulo Roberto Barbieri, Domingos Caporrino Neto,
Fausto Pereira de Lacerda Filho. Recorrido: Indústria e Co-
mércio de Bebidas Kreusch Ltda. Advogado: Martins Sebasti-

ão Kreusch. Recorrido: Marcos Alberto Picoli Comissário da
Concordata Preve. Advogado: Lorena Mary Silveira Fontoura.
Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0008 . Processo:   0099975-5/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2001/156531. Comarca: Altônia. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 999755 Agravo de Instrumento. Recorrente:
Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Compa-
nhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR. Advogado: Mar-
cus Venicio Cavassin, Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski, José
Luiz Costa Taborda Rauen, Odilon Reinhardt, Rosaldo Jorge
de Andrade. Despacho:  Admite o Recurso.

0009 . Processo:   0099975-5/03   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2001/156530. Comarca: Altônia. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 999755 Agravo de Instrumento. Recorrente:
Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Compa-
nhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR. Advogado: Mar-
cus Venicio Cavassin, Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski, José
Luiz Costa Taborda Rauen, Odilon Reinhardt, Rosaldo Jorge
de Andrade. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0010 . Processo:   0100103-8/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/37291. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1001038 Apelação Civel. Recorrente:
Cidadela SA. Advogado: Luiz Fernando Brusamolin, Mauricio
Kavinski, Tatiana Feio de Lemos Gerhard. Recorrido: Rose-
mary de Souza Pinto. Advogado: João Domingos Cardoso.
Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0011 . Processo:   0100213-9/03   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/45786. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1002139 Apelação Civel. Recorrente: S.
L. S. I., B. S. C.. Advogado: Jaqueline Lobo da Rosa, Sergio
Paula Souza Caiuby, Augusto Mariano Dias Neto, Luiz Anto-
nio D’Arace Vergueiro, Christiano da Rocha Kuster Neto. Re-
corrido: M. C. I. E. P. C. L.. Advogado: Maria Denise Martins.
Despacho:  Admite o Recurso.

0012 . Processo:   0103611-7/01   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2002/25578. Comarca: Paranavaí. Vara: Vara Infân-
cia Juventude Família e Anexos. Ação Originária: 1036117
Apelação Civel. Recorrente: S. B. S.. Advogado: Odecio Apare-
cido Trevisan, Alécio Aparecido Trevisan, Julio Antonio Simão
Ferreira. Recorrido: L. L., A. L. B. S.  Representado(a), A. L. B.
S.  Representado(a), A. L. B. S.  Representado(a). Advogado:
Roberto Ferreira, Lucilia Felicidade Dias. Despacho:
I - Indefiro o presente pedido de reconsideração de despacho
(fls. 589-591), na medida em que o recorrente, quando do trans-
curso do prazo previsto pelo artigo 544 do Código de Processo
Civil, permanecia, como de resto permanece, conforme substa-
belecimento de fl. 582, representado nos autos por seu antigo
procurador; II - publique-se. Curitiba, 10 de setembro de 2002.
Des. ALTAIR PATITUCCI, Presidente em exercício.

0013 . Processo:   0104935-6/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/54464. Comarca: Loanda. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 1049356 Apelação Civel. Recorrente: Banco
do Brasil SA. Advogado: Carlos Alberto Stoppa, Márcio Anto-
nio Sasso, João Otávio de Noronha, Arlindo Menezes Molina,
Anito Rocha de Oliveira. Recorrido: Jonadir Linardi Labanha-
res-FI, Jonadir Linardi Labanhares, Francisca Peres Linardi.
Advogado: Liana Regina Berta, Marcia Eliana Raggiotto. Des-
pacho:  Admite o Recurso.

0014 . Processo:   0105689-3/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/16266. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1056893 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Damiani - Comércio de Bebidas Ltda, Bebidas Ângelo Balvedi
Ltda. Advogado: Meriane da Graça Sander, Laerdio Pavesi
Esteves, Luiz Roberto Rech. Recorrido: Estado do Paraná.
Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Ubirajara Ayres Gaspa-
rin, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Despacho:  Denega Segui-
mento ao Recurso.

0015 . Processo:   0105689-3/03   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2002/16267. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1056893 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Damiani - Comércio de Bebidas Ltda, Bebidas Ângelo Balvedi
Ltda. Advogado: Meriane da Graça Sander, Laerdio Pavesi Este-
ves, Luiz Roberto Rech. Recorrido: Estado do Paraná. Advoga-
do: Sérgio Botto de Lacerda, Ubirajara Ayres Gasparin, Márcia
Carla Pereira Ribeiro. Despacho:  Admite o Recurso.

0016 . Processo:   0106259-9/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/38745. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1062599 Apelação Civel. Recorrente:
Altair Ribas. Advogado: Joelson dos Santos Rocha, Luiz Car-
los João Arbugeri Filho. Recorrido: Luiz Olivir Bonato, José
Alvir Bonato. Advogado: Enrico Luiz P. de O. Soffiatti, Airton
Peasson, Fabio José Possamai, Julio Cesar de Liz, Gladimir
Adriani Poletto. Recorrido: Angelita Bonato. Advogado: Ar-
naldo Faivro Busato Filho. Despacho:  Denega Seguimento ao
Recurso.

0017 . Processo:   0107785-8/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2001/156620. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 1077858 Apelação Civel. Recorrente:
Mercantil Materiais de Construção Ltda, Comissária Galvão
SA. Advogado: Paulo Leandro Dieter, Simone Zonari Letcha-
coski, Daniele Alessandra Rauen, João Casillo, Patrícia Toma-
zeli. Recorrido: Edson Alexandre de Macedo Franco Martini.
Advogado: Clovis Pinheiro de Souza Junior, Saulo José Carlos
Fornielles Martins. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0018 . Processo:   0108116-7/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/34405. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1081167 Apelação Civel. Recorrente:
Espólio de Alcindo Zotarelli, Alcindo Zotarelli Júnior. Advo-
gado: José Augusto Rodrigues Formigoni. Recorrido: Derly
Veloso de Alcantâra Zotarelli. Advogado: Osny Cesário Perei-

ra. Interessado: Selmi e Cia Ltda. Advogado: Rosangela Kha-
ter, Humberto Tsuyoshi Kohatsu, Marissol Jesus Filla, Fernan-
da de Souza Rocha, Andréa Cunha Pontes. Despacho:  Denega
Seguimento ao Recurso.

0019 . Processo:   0109079-3/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/125684. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 1090793 Apelação Civel. Recorrente:
Cartão Unibanco Ltda. Advogado: Claudio Xavier Petryk, Ana
Lúcia França, Álvaro Luiz da Silveira Schreiner, Sandra Jussa-
ra Kuchnir, Carmen Ester Romero. Recorrido: Luiz Antônio da
Silva Christóforo. Advogado: Angela Estorilio Silva Franco,
Patricia de Barros Correia Casillo, João Casillo, Saulo Bonat
de Mello, Simone Zonari Letchacoski. Despacho:
I - Face ao que consta dos presentes autos, notadamente da
certidão de fl. 442, determino seja reaberto, a CARTÃO UNI-
BANCO LTDA., o prazo previsto pelo artigo 544 do Código de
Processo Civil; II - intime-se. Curitiba, 11 de setembro  de 2002.
DES.  ALTAIR PATITUCCI, Presidente em exercício

0020 . Processo:   0109079-3/03   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/81377. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 109079301 Embargos Infringentes. Re-
corrente: Unibanco - União de Bancos do Brasil SA, Cartão
Unibanco Ltda. Advogado: Sylvia Moniz da Fonseca, Marili
Daluz Ribeiro Taborda, Magda Luiza Rigodanzzo Egger, Ro-
berta Onishi, Carmen Ester Romero. Recorrido: Luiz Antônio
da Silva Christóforo. Advogado: Angela Estorilio Silva Fran-
co, Patricia de Barros Correia Casillo, João Casillo, Saulo Bo-
nat de Mello, Simone Zonari Letchacoski. Despacho:
I - Face ao que consta dos presentes autos, notadamente da
certidão de fl. 442, determino seja reaberto, a CARTÃO UNI-
BANCO LTDA., o prazo previsto pelo artigo 544 do Código de
Processo Civil; II - intime-se. Curitiba, 11 de setembro  de 2002.
DES.  ALTAIR PATITUCCI, Presidente em exercício

0021 . Processo:   0111026-3/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/22805. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1110263 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Pedro Aleixo da Silva. Advogado: Carlos Antonio Ferreira
Lopes. Recorrido: Paranaprevidencia Serviço Social Autôno-
mo. Advogado: Rodrigo Marco Lopes de Sehli, Alessandra
Gaspar Berger, Alexandre Battini, Cassiano Luiz Iurk, Estefa-
nia Maria de Queiroz Barboza. Interessado: Secretário de Esta-
do da Administração, Diretor Presidente da Paranaprevidên-
cia. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0022 . Processo:   0111026-3/03   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2002/22807. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1110263 Apelação Civel. Recorrente: Pedro Aleixo da Silva.
Advogado: Carlos Antonio Ferreira Lopes. Recorrido: Parana-
previdencia Serviço Social Autônomo. Advogado: Rodrigo
Marco Lopes de Sehli, Alessandra Gaspar Berger, Alexandre
Battini, Cassiano Luiz Iurk, Estefania Maria de Queiroz Bar-
boza. Interessado: Secretário de Estado da Administração, Di-
retor Presidente da Paranaprevidência. Despacho:  Denega Se-
guimento ao Recurso.

0023 . Processo:   0112089-4/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/37694. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1120894 Apelação Civel. Recorrente:
Sindicato dos Trabalhadores no Comércio de Minérios e Deri-
vados de  Petróleo do Estado do Paraná. Advogado: Heglisson
Tadeu Mocelin Neves, Tânia Mara Pereira, Wilson Leite de
Morais, Flávio Nixon Petrilo, Ricardo Motomura. Recorrido:
Irmãos Jabur SA Veículos e Pertences. Advogado: Alberto de
Paula Machado, Eduardo Luiz Correia, Sibely de Oliveira, Ale-
xandre Augusto Campana Pinheiro. Interessado: Sindicato dos
Empregados em Postos de Serviços de Combustíveis e Deriva-
dos de Petróleo de Londrina e Região. Advogado: Omar Abes
Salle. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0024 . Processo:   0112089-4/03   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2002/37691. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1120894 Apelação Civel. Recorrente:
Sindicato dos Trabalhadores no Comércio de Minérios e Deri-
vados de  Petróleo do Estado do Paraná. Advogado: Heglisson
Tadeu Mocelin Neves, Wilson Leite de Morais, Flávio Nixon
Petrilo, Ricardo Motomura. Recorrido: Irmãos Jabur SA Veí-
culos e Pertences. Advogado: Alberto de Paula Machado, Eduar-
do Luiz Correia, Sibely de Oliveira, Alexandre Augusto Cam-
pana Pinheiro. Interessado: Sindicato dos Empregados em Pos-
tos de Serviços de Combustíveis e Derivados de Petróleo de
Londrina e Região. Advogado: Omar Abes Salle. Despacho:
Denega Seguimento ao Recurso.

0025 . Processo:   0113780-0/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/36918. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1137800 Apelação Civel. Recorrente:
Volkswagen Serviços SA. Advogado: José Paulo Granero Pe-
reira, Patricia Marina Winnikes, Wellington Treumann Pedro-
so, Wagner Jose Moraes Centelha, Luiz Carlos Taunay Berreti-
ni. Recorrido: Reinaldo Lazarine. Despacho:  Denega Segui-
mento ao Recurso.

0026 . Processo:   0119131-1/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/100567. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 1191311 Apelação Civel. Recorrente:
Rui de Lima Bueno. Advogado: Fatima Luiza Gebara Casabu-
ri, Mauro Wegrzyn. Recorrido: Banco Itaú SA. Advogado:
Gastão Fernando Paes de Barros Junior, Antonio Celestino
Toneloto, James Thompson Lemer, Luiz Eduardo Caran Gar-
cia, Helio Ramos Domingues. Despacho:  Denega Seguimento
ao Recurso.

0027 . Processo:   0120304-1/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/92634. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1203041 Apelação Civel. Recorrente:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson Paschoalot-
to, Eric Garmes de Oliveira, Christiani Maria Sartori Barbosa,
Diego Santos Rossi, Fabio Goes Acerbi. Recorrido: Francisco
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Basso, José Ferreira de Azevedo. Advogado: Ary Bracarense
Costa Junior, Luís Henrique Delgado Escarmanhani. Despa-
cho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0028 . Processo:   0121877-3/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/94116. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1218773 Apelação Civel. Recorrente:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson Paschoalot-
to, Eric Garmes de Oliveira, Christiani Maria Sartori Barbosa,
Diego Santos Rossi, Fabio Goes Acerbi. Recorrido: Eriston de
Matos Rios, Alexandre Tobias. Advogado: Luiz Gustavo Fra-
goso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Despacho:  Denega Se-
guimento ao Recurso.

0029 . Processo:   0123188-9/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/108985. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1231889 Apelação Civel. Recorrente:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson Paschoalot-
to, Eric Garmes de Oliveira, Diego Santos Rossi, Christiani
Maria Sartori Barbosa, Fabio Goes Acerbi. Recorrido: Fran-
cisco Araújo de Farias, José Angelo Malagutti. Advogado: Luiz
Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Despacho:
Denega Seguimento ao Recurso.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 16/09/2002
Seção de Recursos ao STF e STJ
Relação No. 2002.04003

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriana Soares Lockmann 031 0122951-8/01
Adriane de Aragon Ferreira 003 0077473-2/02
Alcio Manoel de Sousa Figueiredo 023 0115921-9/01
Alessandra Batista de Souza 025 0118261-0/01
Alessandro Otavio Yokohama 004 0091095-0/02
Alexandre Menoncin de C. Pereira 008 0102652-4/01
Alido Lorenzatto 023 0115921-9/01
Almir Tadeu Botelho 019 0113149-9/01
Andréa Pastuch Carneiro 006 0097897-8/02
Andrea Motta Paredes 002 0073607-2/02
Antonio Valmor Junkes 026 0118576-6/03
Ary Bracarense Costa Junior 027 0119809-4/01

028 0120320-5/01
029 0120401-5/01

Ary Jacques Indá 001 0115461-8/01
021 0115461-8/01

Augusto Pastuch de Almeida 006 0097897-8/02
Caio Augusto Miranda Ramos 006 0097897-8/02
Carlos Augusto da Silveira Lobo 008 0102652-4/01
Carlos Lemes da Silva 022 0115842-3/01
Cassiana de Aben-Athar P. Gomes 003 0077473-2/02
Celso de Lima Buzzoni 020 0113427-8/01
Christiani Maria Sartori Barbosa 024 0116924-4/01

025 0118261-0/01
027 0119809-4/01
028 0120320-5/01
029 0120401-5/01
030 0120402-2/01
031 0122951-8/01

Cláudia Regina Furtado 003 0077473-2/02
Clarissa Corte Rosa 004 0091095-0/02
Claudia Cristina Fiorini 019 0113149-9/01
Claudio Melo Colaco 018 0111638-3/01
Cleuza Vissoto Junkes 026 0118576-6/03
Crismacleyton Pamplona 025 0118261-0/01
Daniel Hachem 018 0111638-3/01

022 0115842-3/01
Daniele Alessandra Rauen 010 0105937-4/01
Diego Santos Rossi 029 0120401-5/01

030 0120402-2/01
Dulce Esther Kairalla 017 0110803-6/02
Edilânio Rogério de Abreu 005 0095158-8/01
Edson Botelho 004 0091095-0/02
Edson Elias de Andrade 019 0113149-9/01
Edson Tomé 007 0101318-3/01
Elisio de Oliveira Silva 010 0105937-4/01
Eric Garmes de Oliveira 024 0116924-4/01

027 0119809-4/01
028 0120320-5/01
029 0120401-5/01
030 0120402-2/01
031 0122951-8/01

Eunice Fumagalli Martins e Scheer 010 0105937-4/01
Fábio de Almeida Braga 024 0116924-4/01
Fabio Goes Acerbi 024 0116924-4/01

025 0118261-0/01
027 0119809-4/01
028 0120320-5/01
029 0120401-5/01
030 0120402-2/01
031 0122951-8/01

Fernando Gustavo Knoerr 011 0107209-3/02
Fernando de Paula Xavier Junior 007 0101318-3/01
Flavia Bettega 003 0077473-2/02
Francisco Juraci Bonatto 023 0115921-9/01
Francisco de A. C. d. M. e. Silva 002 0073607-2/02
Geraldo Luiz de Moura Tavares 016 0108872-0/02
Gilberto Marchese Adures 002 0073607-2/02
Inocêncio Henrique do Prado 008 0102652-4/01
Itacir Biazus 009 0103642-2/02
Ivana Maria Garrido 018 0111638-3/01
Izabel Cristhina Rocha M. Campos 020 0113427-8/01
Júlio César da Silva 010 0105937-4/01
Júlio Cesar Ribas Boeng 005 0095158-8/01

017 0110803-6/02
João Augusto Basilio 008 0102652-4/01
João Bonifácio Cabral Junior 004 0091095-0/02
João Egídio da Silva 009 0103642-2/02
João Nanito Adams Filho 002 0073607-2/02
Joao Casillo 010 0105937-4/01
Joaquim Simões Barbosa 008 0102652-4/01
Joe Tennyson Velo 002 0073607-2/02

003 0077473-2/02

Jonas Adalberto Pereira 007 0101318-3/01
Jonas Roberto Justi Waszak 007 0101318-3/01
José Alzamora Neto 016 0108872-0/02
José Antonio Peres Gediel 002 0073607-2/02

003 0077473-2/02
José Eduardo Soares de Camargo 009 0103642-2/02
José Ivan Guimarães Pereira 022 0115842-3/01
José Lucas da Silva 010 0105937-4/01
Julio Assis Gehlen 012 0108028-2/03

013 0108028-2/04
014 0108028-2/05
015 0108028-2/06

Jurandir Mariscal 024 0116924-4/01
027 0119809-4/01

Leonardo da Costa 011 0107209-3/02
Lisiane Maria Mehl Rocha 003 0077473-2/02
Luís Henrique D. Escarmanhani 027 0119809-4/01

028 0120320-5/01
029 0120401-5/01

Luci Raymundo Damázio 017 0110803-6/02
Luciana Fuser Bittar 007 0101318-3/01
Luiz André Bassetti 001 0115461-8/01

021 0115461-8/01
Luiz Antonio Fernandes C Morone 022 0115842-3/01
Luiz Antonio de Souza 007 0101318-3/01
Luiz Botelho de Macedo C. Junior 022 0115842-3/01
Luiz Carlos Mascarenhas Abreu 018 0111638-3/01
Luiz Carlos Rezende 009 0103642-2/02
Luiz Fernando Dietrich 020 0113427-8/01
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 009 0103642-2/02

024 0116924-4/01
025 0118261-0/01
030 0120402-2/01
031 0122951-8/01

Luiz Roberto Felix 001 0115461-8/01
021 0115461-8/01

Luiz Sergio de Toledo Barros 004 0091095-0/02
Márcia Carla Pereira Ribeiro 002 0073607-2/02

003 0077473-2/02
005 0095158-8/01
006 0097897-8/02
012 0108028-2/03
013 0108028-2/04
014 0108028-2/05
015 0108028-2/06
017 0110803-6/02

Márcio do Carmo Freitas 020 0113427-8/01
Marcelo Dias Dedubiani 019 0113149-9/01
Marcio Augusto Nobrega Pereira 026 0118576-6/03
Marco Aurelio Rodrigues Morey 020 0113427-8/01
Marcos Campos de Pinho Resende 016 0108872-0/02
Margarida Santonastaso 022 0115842-3/01
Maria Adriana Pereira 018 0111638-3/01
Maria Raquel de Sousa Lima Uchôa 016 0108872-0/02
Marino Galvão 016 0108872-0/02
Marizeti Soares dos Santos 022 0115842-3/01
Maurício de Paula S. Guimarães 011 0107209-3/02
Mauro Delphim de Moraes 018 0111638-3/01
Mauro Nobrega Pereira 026 0118576-6/03
Nelson Paschoalotto 025 0118261-0/01

027 0119809-4/01
028 0120320-5/01
029 0120401-5/01
030 0120402-2/01
031 0122951-8/01

Nelson Walter da Silva 001 0115461-8/01
021 0115461-8/01

Nemo Francisco Spano Vidal 011 0107209-3/02
Oscar Graça Couto 008 0102652-4/01
Osmann de Oliveira 001 0115461-8/01

021 0115461-8/01
Patrícia Tomazeli 010 0105937-4/01
Patricy Milena Sanches Calliari 011 0107209-3/02
Rômulo Ferreira da Silva 023 0115921-9/01
Rafael Marques Gandolfi 016 0108872-0/02
Raimundo Fermino dos Santos 001 0115461-8/01

021 0115461-8/01
Reges José Reimann 011 0107209-3/02
Regina Maria Timponi Nahid 002 0073607-2/02
Reinaldo de Almeida C. Sobrinho 011 0107209-3/02
Renata Neves Cafundo 020 0113427-8/01
Roberto Ferreira 009 0103642-2/02
Roberto Ferreira Filho 009 0103642-2/02

024 0116924-4/01
025 0118261-0/01
030 0120402-2/01
031 0122951-8/01

Rodrigo Santos Otero 028 0120320-5/01
Rogério Distefano 005 0095158-8/01
Roggi Attilio Ercole Filho 016 0108872-0/02
Rui Portugal Bacellar 016 0108872-0/02
Sérgio Botto de Lacerda 006 0097897-8/02

012 0108028-2/03
013 0108028-2/04
014 0108028-2/05
015 0108028-2/06

Sônia Maria de Menezes 019 0113149-9/01
Sandra Maria Oliveira 018 0111638-3/01
Silvestre Chruscinski Junior 008 0102652-4/01
Silvio André Brambila Rodrigues 016 0108872-0/02
Simone Zonari Letchacoski 010 0105937-4/01
Ubirajara Ayres Gasparin 006 0097897-8/02

012 0108028-2/03
013 0108028-2/04
014 0108028-2/05
015 0108028-2/06

Valmir Schreiner Maran 012 0108028-2/03
013 0108028-2/04
014 0108028-2/05
015 0108028-2/06

Vinícius Cesar Pertence Indá 001 0115461-8/01
021 0115461-8/01

Walter Borges Carneiro 006 0097897-8/02

Wilson Mafra Meiler Filho 016 0108872-0/02
Wilson Roberto Vieira Lopes 007 0101318-3/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0001 . Processo:   0115461-8/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/49125. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1154618 Apelação Civel. Recorrente:
Marilei de Souza Lima. Advogado: Luiz Roberto Felix, Nelson
Walter da Silva. Recorrido: Golden Center Comércio e Repre-
sentações de Instrumentos Musicais Ltda. Advogado: Vinícius
Cesar Pertence Indá, Luiz André Bassetti, Osmann de Oliveira,
Raimundo Fermino dos Santos, Ary Jacques Indá. Proferido:
no protocolado sob nº 2002.00119157
I - Junte-se; II - indefiro o presente pedido, pois, ante a negati-
ova de seguimento ao recurso especial ofertado a fls. 412-424,
ausente um dos requisitos para a extração de carta de sentença
(art. 590, V, CPC), sendo que a execução provisória do julgado
poderá ser requerida perante o Juízo “a quo”, tão logo baixem os
autos à Vara de origem; III - publique-se. Curitiba, 10 de setem-
bro de 2002. Des. Altair Patitucci, Presidente em exercício.

0002 . Processo:   0073607-2/02   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2002/23596. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 73607201 Embargos Infringentes. Re-
corrente: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Joe
Tennyson Velo, José Antonio Peres Gediel, Márcia Carla Pe-
reira Ribeiro. Recorrido: Furnas Centrais Elétricas SA. Advo-
gado: João Nanito Adams Filho, Gilberto Marchese Adures,
Andrea Motta Paredes, Regina Maria Timponi Nahid, Francis-
co de Assis Chagas de Mello e Silva. Despacho:  Denega Se-
guimento ao Recurso.

0003 . Processo:   0077473-2/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/18105. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 77473201 Embargos Infringentes. Re-
corrente: Estado do Paraná. Advogado: Joe Tennyson Velo, José
Antonio Peres Gediel, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Recorri-
do: Massa Falida de Hermes Macedo SA. Advogado: Adriane
de Aragon Ferreira, Lisiane Maria Mehl Rocha, Cassiana de
Aben-Athar Pires Gomes, Flavia Bettega, Cláudia Regina Fur-
tado. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0004 . Processo:   0091095-0/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/73711. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9109500 Apelação Civel. Recorrente:
Dayse Meyre Jardim. Advogado: Luiz Sergio de Toledo Bar-
ros, João Bonifácio Cabral Junior, Clarissa Corte Rosa. Recor-
rido: Municipio de Vila Alta. Advogado: Alessandro Otavio
Yokohama. Recorrido: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Interessado: Olga Dancini Matiazi Filha. Advogado: Edson
Botelho. Interessado: Claudecir Fernandes, Claudio Antonio
da Silva, Neiva Aparecida Bento. Despacho:
Declara inexistente o recurso especial interposto.  Em 12 de
setembro de 2002.  Des. ALTAIR PATITUCCI, Presidente em
exercício.

0005 . Processo:   0095158-8/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/74758. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
951588 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Estado do Paraná. Advogado: Rogério Distefano, Júlio Cesar
Ribas Boeng, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Recorrido: Arold
Bannach (maior de 65 anos). Advogado: Edilânio Rogério de
Abreu. Despacho:  Admite o Recurso.

0006 . Processo:   0097897-8/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/20215. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
978978 Mandado de Segurança. Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro, Sérgio Botto de La-
cerda, Ubirajara Ayres Gasparin. Recorrido: Alex Walendowski
Horta. Advogado: Walter Borges Carneiro, Andréa Pastuch
Carneiro, Caio Augusto Miranda Ramos, Augusto Pastuch de
Almeida. Interessado: Presidente da Comissao de Concursos e
Promocoes do tj. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0007 . Processo:   0101318-3/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/50673. Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 1013183 Apelação Civel. Recorrente:
Cooperativa Agropecuária Mista Laranjeiras do Sul Ltda. -
CAMILAS. Advogado: Jonas Adalberto Pereira, Edson Tomé.
Recorrido: Banco Bamerindus do Brasil SA. Advogado: Luiz
Antonio de Souza, Jonas Roberto Justi Waszak, Luciana Fuser
Bittar, Wilson Roberto Vieira Lopes, Fernando de Paula Xavi-
er Junior. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0008 . Processo:   0102652-4/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/34353. Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 1026524 Apelação Civel. Recorrente:
Companhia Iguaçu de Café Solúvel. Advogado: Inocêncio Hen-
rique do Prado, Silvestre Chruscinski Junior. Recorrido: Eduardo
Duvivier Neto, Fundo IP Participações Mútuo de Investimento
em Ações - Carteira Livre, The First Brazil Fund Ltda. Advo-
gado: Alexandre Menoncin de Carvalho Pereira, João Augusto
Basilio, Oscar Graça Couto, Joaquim Simões Barbosa, Carlos
Augusto da Silveira Lobo. Despacho:  Admite o Recurso.

0009 . Processo:   0103642-2/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/14900. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1036422 Apelação Civel. Recorrente:
Manoel Alcino de Oliveira. Advogado: Roberto Ferreira, Luiz
Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho, José Eduar-
do Soares de Camargo. Recorrido: Ilvete Fagundes Odilon.
Advogado: Luiz Carlos Rezende, João Egídio da Silva. Recor-
rido: Dionísio Assis Dal Prá. Advogado: Itacir Biazus. Despa-
cho:  Denega Seguimento ao Recurso.
I-  Considerando, nos termos da informação de fl. 491, ter ocor-
rido evidente lapso na transmissão do fac-símile encaminhado
ao Protocolo desta Secretaria pelo Cartório do Distribuidor da
Comarca de Paranavaí (fls. 464 e 464-verso), o qual não pode
vir em prejuízo da parte, torno sem efeito o despacho prolatado
a fl. 489; II-  em separado, despacho alusivo ao recurso especi-
al de fls. 451-457; III-  publique-se. Curitiba, 10 de setembro
de 2002. DES. ALTAIR PATITUCCI, Presidente em exercício

0010 . Processo:   0105937-4/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/36702. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível.
Ação Originária: 1059374 Apelação Civel. Recorrente: Aspen
Park Empreendimentos e Participações Ltda. Advogado: Danie-
le Alessandra Rauen, Simone Zonari Letchacoski, Patrícia To-
mazeli, Joao Casillo, Eunice Fumagalli Martins e Scheer. Recor-
rido: Edna Costa Coelho Alves, Vanderlei José Alves. Advoga-
do: Elisio de Oliveira Silva, José Lucas da Silva, Júlio César da
Silva. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.
I  - Em separado, despacho alusivo ao recurso especial  de fls.
245-251; II - indefiro o pedido de fl. 263, pois, ante a negativa
de seguimento ao recurso especial em epígrafe, ausente um dos
requisitos para a extração de carta de sentença (art. 590, V,
CPC), sendo que a execução provisória poderá ser requerida
perante o Juízo a quo, tão logo baixem os autos à Vara de ori-
gem; III -   publique-se. Curitiba,  10 de setembro de 2002.
Des. ALTAIR PATITUCCI, Presidente em exercício

0011 . Processo:   0107209-3/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/58087. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1072093 Apelação Civel. Recorrente:
Industrias João José Zattar SA. Advogado: Leonardo da Costa,
Maurício de Paula Soares Guimarães, Reinaldo de Almeida
Cesar Sobrinho, Fernando Gustavo Knoerr, Patricy Milena San-
ches Calliari. Recorrido: Time - Administração e Participações
Ltda. Advogado: Nemo Francisco Spano Vidal, Reges José
Reimann. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0012 . Processo:   0108028-2/03   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/9053. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1080282 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Cooperativa dos Cafeicultores da Zona de Cornélio Procópio
Ltda. Advogado: Julio Assis Gehlen, Valmir Schreiner Maran.
Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Botto de La-
cerda, Ubirajara Ayres Gasparin, Márcia Carla Pereira Ribeiro.
Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0013 . Processo:   0108028-2/04   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/155. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1080282 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Ubira-
jara Ayres Gasparin, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Recorrido:
Cooperativa dos Cafeicultores da Zona de Cornélio Procópio
Ltda. Advogado: Julio Assis Gehlen, Valmir Schreiner Maran.
Despacho:  Admite o Recurso.

0014 . Processo:   0108028-2/05   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2002/9052. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1080282 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Cooperativa dos Cafeicultores da Zona de Cornélio Procópio
Ltda. Advogado: Julio Assis Gehlen, Valmir Schreiner Maran.
Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Botto de La-
cerda, Ubirajara Ayres Gasparin, Márcia Carla Pereira Ribeiro.
Despacho:  Admite o Recurso.

0015 . Processo:   0108028-2/06   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2002/154. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1080282 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Ubira-
jara Ayres Gasparin, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Recorrido:
Cooperativa dos Cafeicultores da Zona de Cornélio Procópio
Ltda. Advogado: Julio Assis Gehlen, Valmir Schreiner Maran.
Despacho:  Admite o Recurso.

0016 . Processo:   0108872-0/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/91929. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1088720 Apelação Civel. Recorrente:
Alimenta Alimentação Industrial Ltda. Advogado: José Alza-
mora Neto, Geraldo Luiz de Moura Tavares, Marino Galvão,
Marcos Campos de Pinho Resende, Maria Raquel de Sousa Lima
Uchôa. Recorrido: Dolce e Freddo Lanchonetes e Sorveterias
Ltda. Advogado: Silvio André Brambila Rodrigues, Rafael
Marques Gandolfi, Rui Portugal Bacellar, Roggi Attilio Ercole
Filho, Wilson Mafra Meiler Filho. Despacho:
Declara inexistente o recurso especial interposto.  Em 10 de
setembro de 2002.  Des. ALTAIR PATITUCCI, Presidente em
exercício.

0017 . Processo:   0110803-6/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/77735. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1108036 Apelação Civel. Recorrente: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Júlio Cesar Ribas Boeng, Dulce Esther Kairalla, Már-
cia Carla Pereira Ribeiro. Recorrido: Sebastião Elias da Silva
(maior de 65 anos). Advogado: Luci Raymundo Damázio. Des-
pacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0018 . Processo:   0111638-3/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/105003. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 1116383 Apelação Civel. Recorrente:
Banco ABN Amro Real SA. Advogado: Daniel Hachem, San-
dra Maria Oliveira, Ivana Maria Garrido, Mauro Delphim de
Moraes, Luiz Carlos Mascarenhas Abreu. Recorrido: Ismael
Ribeiro da Conceição. Advogado: Maria Adriana Pereira, Clau-
dio Melo Colaco. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0019 . Processo:   0113149-9/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/70090. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 1131499 Apelação Civel.
Recorrente: J. C. A. A.. Advogado: Edson Elias de Andrade,
Almir Tadeu Botelho, Sônia Maria de Menezes, Marcelo Dias
Dedubiani, Almir Tadeu Botelho. Recorrido: J. N.  (assistido(a)).
Advogado: Claudia Cristina Fiorini. Despacho:  Denega Segui-
mento ao Recurso.

0020 . Processo:   0113427-8/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/46645. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1134278 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Real SA. Advogado: Izabel Cristhina Rocha Martins
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Campos, Luiz Fernando Dietrich, Renata Neves Cafundo, Már-
cio do Carmo Freitas, Celso de Lima Buzzoni. Recorrido: Gil
Ney Tadra. Advogado: Marco Aurelio Rodrigues Morey. Des-
pacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0021 . Processo:   0115461-8/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/49125. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1154618 Apelação Civel. Recorrente:
Marilei de Souza Lima. Advogado: Luiz Roberto Felix, Nelson
Walter da Silva. Recorrido: Golden Center Comércio e Repre-
sentações de Instrumentos Musicais Ltda. Advogado: Vinícius
Cesar Pertence Indá, Luiz André Bassetti, Osmann de Oliveira,
Raimundo Fermino dos Santos, Ary Jacques Indá. Despacho:
Denega Seguimento ao Recurso.

0022 . Processo:   0115842-3/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/45516. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1158423 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Boa Vista SA. Advogado: Daniel Hachem, José Ivan
Guimarães Pereira, Margarida Santonastaso, Luiz Antonio Fer-
nandes C Morone, Luiz Botelho de Macedo Costa Junior. Re-
corrido: Estela Bueno Ramos. Advogado: Marizeti Soares dos
Santos, Carlos Lemes da Silva. Despacho:  Denega Seguimen-
to ao Recurso.

0023 . Processo:   0115921-9/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/49882. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 1159219 Apelação Civel. Recorren-
te: Rodeo Country Bar Ltda. Advogado: Francisco Juraci Bo-
natto, Alcio Manoel de Sousa Figueiredo, Rômulo Ferreira
da Silva. Recorrido: Ricardo de Andrade Pontarolli. Advo-
gado: Alido Lorenzatto. Despacho:  Denega Seguimento ao
Recurso.

0024 . Processo:   0116924-4/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/108571. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1169244 Apelação Civel. Recorrente:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Christiani Maria
Sartori Barbosa, Fabio Goes Acerbi, Eric Garmes de Oliveira,
Jurandir Mariscal, Fábio de Almeida Braga. Recorrido: Carlos
Magno Marques Fernandes, Mauro José Thome. Advogado:
Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Despa-
cho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0025 . Processo:   0118261-0/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/94115. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1182610 Apelação Civel. Recorrente:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Fabio Goes Acerbi,
Nelson Paschoalotto, Crismacleyton Pamplona, Christiani Ma-
ria Sartori Barbosa, Alessandra Batista de Souza. Recorrido:
Nivaldo Ferreira dos Santos, Perez e Romão Ltda. Advogado:
Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Despa-
cho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0026 . Processo:   0118576-6/03   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/58151. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 1185766 Agravo de Instrumento.
Recorrente: V. S. F., N. L. F., D. P. S., A. S. B.. Advogado:
Mauro Nobrega Pereira, Marcio Augusto Nobrega Pereira.
Recorrido: F. P. S.. Advogado: Antonio Valmor Junkes, Cleuza
Vissoto Junkes. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0027 . Processo:   0119809-4/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/92618. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1198094 Apelação Civel. Recor-
rente: Consórcio Nacional Ford Ltda.. Advogado: Nelson
Paschoalotto, Eric Garmes de Oliveira, Christiani Maria
Sartori Barbosa, Jurandir Mariscal, Fabio Goes Acerbi.
Recorrido: Eronildo de Jesus Avila Paulucio, João Coltre.
Advogado: Ary Bracarense Costa Junior, Luís Henrique
Delgado Escarmanhani. Despacho:  Denega Seguimento ao
Recurso.

0028 . Processo:   0120320-5/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/108955. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1203205 Apelação Civel. Recorrente:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson Paschoalot-
to, Eric Garmes de Oliveira, Christiani Maria Sartori Barbosa,
Rodrigo Santos Otero, Fabio Goes Acerbi. Recorrido: Roberto
Urbano, Orlando Silva. Advogado: Ary Bracarense Costa Juni-
or, Luís Henrique Delgado Escarmanhani. Despacho:  Denega
Seguimento ao Recurso.

0029 . Processo:   0120401-5/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/108965. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1204015 Apelação Civel. Recor-
rente: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson
Paschoalotto, Eric Garmes de Oliveira, Diego Santos Ros-
si, Christiani Maria Sartori Barbosa, Fabio Goes Acerbi.
Recorrido: Osvaldo Ribeiro, Heirivaldo Miranda Sales. Ad-
vogado: Ary Bracarense Costa Junior, Luís Henrique Del-
gado Escarmanhani. Despacho:  Denega Seguimento ao
Recurso.

0030 . Processo:   0120402-2/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/108969. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1204022 Apelação Civel. Recorrente:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson Paschoalot-
to, Eric Garmes de Oliveira, Diego Santos Rossi, Christiani
Maria Sartori Barbosa, Fabio Goes Acerbi. Recorrido: Edval-
do Roberto Marangon, Orvaci Nunes. Advogado: Luiz Gusta-
vo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Despacho:  Dene-
ga Seguimento ao Recurso.

0031 . Processo:   0122951-8/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/108959. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1229518 Apelação Civel. Recorrente:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Christiani Maria
Sartori Barbosa, Nelson Paschoalotto, Eric Garmes de Olivei-
ra, Adriana Soares Lockmann, Fabio Goes Acerbi. Recorrido:
Tetuhilo Tokuti. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva,
Roberto Ferreira Filho. Despacho:  Denega Seguimento ao
Recurso.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 16/09/2002
Seção de Recursos ao STF e STJ
Relação No. 2002.04004

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adalberto Fonsatti 026 0107627-1/04

027 0107627-1/05
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 020 0118702-6/01

021 0118702-6/02
Alceu Conceição Machado Filho 001 0087074-2/04

002 0087074-2/05
Alexandre Herculano T. d. Almeida 020 0118702-6/01

021 0118702-6/02
Alfredo de Assis Gonçalves Neto 007 0113374-2/03

008 0113374-2/04
009 0113374-2/05

Altair Domingues de Oliveira 016 0116474-9/01
Altivo José Seniski 023 0104095-7/03

024 0104095-7/04
Ana Fábia Ribas de Oliveira 016 0116474-9/01
Anamaria Batista 007 0113374-2/03

008 0113374-2/04
009 0113374-2/05

André Renato Miranda Andrade 010 0113515-3/02
Andréia Cunha 028 0110293-0/04

029 0110293-0/05
Andressa Caldas 003 0087177-8/02

015 0116421-8/01
Antonio Anilto Padial 007 0113374-2/03

008 0113374-2/04
009 0113374-2/05

Antonio Augusto Ferreira Porto 001 0087074-2/04
002 0087074-2/05

Antonio Geraldo Scupinari 016 0116474-9/01
Antonio Moris Cury 016 0116474-9/01
Antonio Renato Breda 026 0107627-1/04

027 0107627-1/05
Arildo Nizer 018 0118036-7/01
Arnaldo Conceição Junior 023 0104095-7/03

024 0104095-7/04
Ary Bracarense Costa Junior 022 0124807-3/01
Avino Jose Sega 015 0116421-8/01
Cínthia Parpineli 006 0105107-6/02
Carla Christian de Castro Pioli 003 0087177-8/02
Carlos Alberto Pereira 011 0115245-4/02
Carlos Augusto Antunes 020 0118702-6/01

021 0118702-6/02
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 028 0110293-0/04

029 0110293-0/05
Cezar Paulo Lazzarotto 014 0116378-2/02
Christiani Maria Sartori Barbosa 022 0124807-3/01
Christiano da Rocha Kuster Neto 025 0106832-8/03
Claudia de Souza Arzua 020 0118702-6/01

021 0118702-6/02
Claudia de Souza Haus 020 0118702-6/01

021 0118702-6/02
Clecius Alexandre Duran 010 0113515-3/02
Débora Franco de Godoy 004 0096489-2/02

025 0106832-8/03
Dario Becker Paiva 026 0107627-1/04

027 0107627-1/05
Denise Fabiane Rosá Fonseca 019 0118449-4/01
Dimas Salustiano da Silva 003 0087177-8/02
Djalma Antonio Muller Garcia 016 0116474-9/01
Ederaldo Soares 005 0104550-3/05
Edgar David Gusso 016 0116474-9/01
Edgard Katzwinkel Junior 026 0107627-1/04

027 0107627-1/05
Eduardo Heitor Berbigier 020 0118702-6/01

021 0118702-6/02
Eduardo Munhoz da Cunha 026 0107627-1/04

027 0107627-1/05
Egas Dirceu Moniz de Aragão 001 0087074-2/04

002 0087074-2/05
Elimar Szaniawski 019 0118449-4/01
Emerson Gabardo 007 0113374-2/03

008 0113374-2/04
009 0113374-2/05

Erenise do Rocio B. Pottumati 015 0116421-8/01
Eric Garmes de Oliveira 022 0124807-3/01
Ezequias Losso 006 0105107-6/02
Fábio Malina Losso 006 0105107-6/02
Fabio Goes Acerbi 022 0124807-3/01
Fabiola Patricia Soares 005 0104550-3/05
Fernando Wilson Rocha Maranhão 019 0118449-4/01
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 004 0096489-2/02

025 0106832-8/03
Geroldo Augusto Hauer 023 0104095-7/03

024 0104095-7/04
Gisela Dias Chede 020 0118702-6/01

021 0118702-6/02
Gisele da Rocha Parente Venancio 011 0115245-4/02
Gizelle Amboni Petri 028 0110293-0/04

029 0110293-0/05
Guilherme Kloss Neto 007 0113374-2/03

008 0113374-2/04
009 0113374-2/05

Guinoel Montenegro Cordeiro 025 0106832-8/03
Gustavo Alonso Garmes 022 0124807-3/01
Gustavo Martini Muller 018 0118036-7/01
Hélio Querino Jost 014 0116378-2/02
Heron Arzua 020 0118702-6/01

021 0118702-6/02
Igo Iwant Losso 006 0105107-6/02
Ildefonso Jacinto Ceschin 028 0110293-0/04

029 0110293-0/05
Isabela Cristine Martins Ramos 011 0115245-4/02
Itacir Joaquim da Silva 026 0107627-1/04

027 0107627-1/05
Jaqueline Lobo da Rosa 025 0106832-8/03
Jefferson Isaac João Scheer 017 0116909-7/02
Joe Tennyson Velo 023 0104095-7/03

024 0104095-7/04
José Antonio Peres Gediel 023 0104095-7/03

024 0104095-7/04
José Dantas Loureiro Neto 019 0118449-4/01
José Roberto Vieira Siewerdt 018 0118036-7/01
Joseane Cristina Rodrigues 007 0113374-2/03

008 0113374-2/04
009 0113374-2/05

Julio Cezar Nalin Salinet 026 0107627-1/04
027 0107627-1/05

Julio Jacob Junior 019 0118449-4/01
Kátia Isabel Moretti 025 0106832-8/03
Lauro Fernando Pascoal 010 0113515-3/02
Lidson José Tomass 003 0087177-8/02

015 0116421-8/01
Ligia Socreppa 020 0118702-6/01

021 0118702-6/02
Lilian Didone 017 0116909-7/02
Lorelei Ceschin 028 0110293-0/04

029 0110293-0/05
Luís Henrique D. Escarmanhani 022 0124807-3/01
Luís Ricardo Pereira Baricati 005 0104550-3/05
Luci Raymundo Damázio 017 0116909-7/02
Lucia Aurora Furtado Bronholo 001 0087074-2/04

002 0087074-2/05
Lucia Trindade 028 0110293-0/04

029 0110293-0/05
Luciano Rassolin 019 0118449-4/01
Luis Fernando da Silva Tambellini 011 0115245-4/02
Luis Oscar Six Botton 001 0087074-2/04

002 0087074-2/05
Luiz Renato Pedroso 016 0116474-9/01
Luiz Roberto Romano 019 0118449-4/01
Márcia Carla Pereira Ribeiro 004 0096489-2/02

006 0105107-6/02
010 0113515-3/02
017 0116909-7/02
023 0104095-7/03
024 0104095-7/04
025 0106832-8/03

Majoly Aline Araújo dos Anjos 003 0087177-8/02
Manoel Antonio de Oliveira Franco 025 0106832-8/03
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 011 0115245-4/02

012 0115857-4/02
013 0115857-4/03

Marcelo Marques Munhoz 023 0104095-7/03
024 0104095-7/04

Marco Antônio Lima Berberi 010 0113515-3/02
Marcos André da Cunha 010 0113515-3/02
Marcos Aurélio de Lima 012 0115857-4/02

013 0115857-4/03
Maria Christina de Almeida 023 0104095-7/03

024 0104095-7/04
Mariana Rocha Urban 012 0115857-4/02

013 0115857-4/03
Marilena Indira Winter 015 0116421-8/01
Maureen Daisy Redondo Machado 003 0087177-8/02

015 0116421-8/01
Mauro José Auache 015 0116421-8/01
Mauro Ribeiro Borges 012 0115857-4/02

013 0115857-4/03
Mauro Zarpelão 005 0104550-3/05
Mirian Aparecida Gonçalves 003 0087177-8/02

015 0116421-8/01
Nataniel Ricci 016 0116474-9/01
Nelson Luís Ribeiro 012 0115857-4/02

013 0115857-4/03
Nelson Paschoalotto 022 0124807-3/01
Nemo Eloy Vidal Neto 001 0087074-2/04

002 0087074-2/05
Paulo Henrique da R. L. Demchuk 007 0113374-2/03

008 0113374-2/04
009 0113374-2/05

Paulo Roberto Jensen 003 0087177-8/02
Paulo Roberto Moreira G. Junior 011 0115245-4/02
Paulo Roberto Munhoz Costa Filho 001 0087074-2/04

002 0087074-2/05
Paulo Tadeu de Barros M. Nagata 005 0104550-3/05
Peregrino Dias Rosa Neto 001 0087074-2/04

002 0087074-2/05
Renata Cristina Kredens 004 0096489-2/02
Renata Cristina Paloan Toesca 004 0096489-2/02

012 0115857-4/02
013 0115857-4/03

Renato Alberto Nielsen Kanayama 007 0113374-2/03
008 0113374-2/04
009 0113374-2/05

Renato Beltrami 001 0087074-2/04
002 0087074-2/05

Renato Cardoso de Almeida Andrade 007 0113374-2/03
008 0113374-2/04
009 0113374-2/05

Ricardo Youssef Ibrahim 005 0104550-3/05
Roberto Machado Filho 020 0118702-6/01

021 0118702-6/02
Rodrigo Marco Lopes de Sehli 012 0115857-4/02

013 0115857-4/03
Romeu Felipe Bacellar Filho 007 0113374-2/03

008 0113374-2/04
009 0113374-2/05

Rosane Domingues Hobmeier 018 0118036-7/01
Rubens Chiaroti 005 0104550-3/05
Rubens Opice Filho 028 0110293-0/04

029 0110293-0/05
Sérgio Botto de Lacerda 006 0105107-6/02
Samuel Torquato 012 0115857-4/02

013 0115857-4/03
Santiago Losso 006 0105107-6/02
Saulo de Meira Albach 016 0116474-9/01
Tarcisio Araújo Kroetz 028 0110293-0/04

029 0110293-0/05
Ubirajara Ayres Gasparin 006 0105107-6/02
Valdenice Amalia Furtado 003 0087177-8/02

015 0116421-8/01
Venancio Pessoa Igrejas L. Filho 019 0118449-4/01
Walter Borges Carneiro 001 0087074-2/04

002 0087074-2/05
Wilson Ramos Filho 003 0087177-8/02

015 0116421-8/01
Winicius Rubele Valenza 007 0113374-2/03

008 0113374-2/04
009 0113374-2/05

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
15 dias
0001 . Processo:   0087074-2/04   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2001/67551. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 870742 Apelação Civel. Recorrente: Im-
portadora de Frutas La Violetera Ltda. Advogado: Nemo Eloy
Vidal Neto, Peregrino Dias Rosa Neto, Alceu Conceição Ma-
chado Filho, Renato Beltrami, Walter Borges Carneiro. Recor-
rido: Banco Bamerindus do Brasil SA. Advogado: Lucia Auro-
ra Furtado Bronholo, Paulo Roberto Munhoz Costa Filho, Luis
Oscar Six Botton, Antonio Augusto Ferreira Porto, Egas Dir-
ceu Moniz de Aragão. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0002 . Processo:   0087074-2/05   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/110428. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 87074202 Embargos Infringentes. Re-
corrente: Importadora de Frutas La Violetera Ltda. Advogado:
Nemo Eloy Vidal Neto, Peregrino Dias Rosa Neto, Alceu Con-
ceição Machado Filho, Renato Beltrami, Walter Borges Car-
neiro. Recorrido: Banco Bamerindus do Brasil SA. Advogado:
Egas Dirceu Moniz de Aragão, Lucia Aurora Furtado Bronho-
lo, Paulo Roberto Munhoz Costa Filho, Luis Oscar Six Botton,
Antonio Augusto Ferreira Porto. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0003 . Processo:   0087177-8/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/94587. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
871778 Apelação Civel. Recorrente: Município de Curitiba.
Advogado: Paulo Roberto Jensen, Lidson José Tomass, Maure-
en Daisy Redondo Machado, Majoly Aline Araújo dos Anjos,
Valdenice Amalia Furtado. Recorrido: Sindicato dos Servido-
res Públicos Municipais de Curitiba Sismuc. Advogado: An-
dressa Caldas, Mirian Aparecida Gonçalves, Dimas Salustiano
da Silva, Carla Christian de Castro Pioli, Wilson Ramos Filho.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0004 . Processo:   0096489-2/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/37017. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
964892 Ação Rescisória. Recorrente: Estado do Paraná. Advo-
gado: Márcia Carla Pereira Ribeiro, Débora Franco de Godoy,
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro. Recorrido: Rosemary Sai-
to, Rosilda Joanita Palomeque Klank, Rubens Verges, Rubio
Ribeiro Real, Rui Barbosa, Salvador Raymundo Marin, Samuel
Borba Martins, Samuel Laureano Leme, Saturnino José Batis-
ta, Sebastião Almeida da Silva. Advogado: Renata Cristina
Paloan Toesca, Renata  Cristina  Kredens. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0005 . Processo:   0104550-3/05   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/82746. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1045503 Agravo de Instrumento. Recor-
rente: Agroline Comércio de Produtos Veterinários Ltda. Ad-
vogado: Paulo Tadeu de Barros Mainardi Nagata, Ricardo Yous-
sef Ibrahim. Recorrido: Gross Empreendimentos Ltda. Advo-
gado: Ederaldo Soares, Mauro Zarpelão, Luís Ricardo Pereira
Baricati, Rubens Chiaroti, Fabiola Patricia Soares. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0006 . Processo:   0105107-6/02   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2002/106254. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
105107601 Embargos Infringentes. Recorrente: Estado do Para-
ná. Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro, Sérgio Botto de
Lacerda, Ubirajara Ayres Gasparin. Recorrido: Valdemir Ansel-
mo Pontes, Santiago Losso. Advogado: Cínthia Parpineli, Fábio
Malina Losso. Recorrido: Diony Alburquerque Cantelle. Advo-
gado: Cínthia Parpineli, Fábio Malina Losso, Santiago Losso.
Recorrido: Luiz Losso (maior de 65 anos). Advogado: Cínthia
Parpineli, Fábio Malina Losso, Santiago Losso, Igo Iwant Los-
so, Ezequias Losso. Recorrido: Mara Rosani de Oliveira. Advo-
gado: Cínthia Parpineli. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0007 . Processo:   0113374-2/03   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/49363. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1133742 Mandado de Segurança. Recorrente: Alessandra Ge-
vaerd Araújo, Alessandra Pimentel Munhoz do Amaral, Ales-
sandro dos Santos Fernandes, Alexandre Loiola Fontoura, Ale-
xandre Ramalho de Farias, André Luiz Schafranski, Angelo
Marcos Liutti, Danielle Cristine Cavali, João Fábio Munhoz
Manzano, Michele Nader, Patricia Caetano, Patricia Pelissari
Rizzo, Paula Schmitz de Schmitz, Pérside de Araújo Duarte,
Rodrigo Gerent  Mattos. Advogado: Renato Alberto Nielsen
Kanayama. Recorrido: Eduardo Augusto Salomão Cambi, De-
nise Miguel Zattar, Vanessa Flávia Puppi Moro. Advogado:
Romeu Felipe Bacellar Filho, Emerson Gabardo, Renato Car-
doso de Almeida Andrade. Interessado: Valdinei Tomiato. Ad-
vogado: Antonio Anilto Padial. Interessado: Joseane Crisina
Rodrigues. Advogado: Joseane Cristina Rodrigues. Interessa-
do: Luciane Gonçalves Tessler, Andreia Ferreira Posseti. Ad-
vogado: Alfredo de Assis Gonçalves Neto, Guilherme Kloss
Neto, Paulo Henrique da Rocha Loures Demchuk, Winicius
Rubele Valenza, Anamaria Batista. Interessado: Ana Paula
Martins Cesconetto, Paula Cristina Conti Thá, Gustavo Hoff-
mann, Alex Walendowski Horta, Jonathan Trevisan Junior,
Desembargador Presidente da Comissão de Concursos e Pro-
moções do Egrégio Tribuna de Justiça do Estado do Paraná.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0008 . Processo:   0113374-2/04   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/119492. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1133742 Mandado de Segurança. Recorrente: Ministério Pú-
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blico do Estado do Paraná. Recorrido: Eduardo Augusto Salo-
mão Cambi, Denise Miguel Zattar, Vanessa Flávia Puppi Moro.
Advogado: Romeu Felipe Bacellar Filho, Emerson Gabardo,
Renato Cardoso de Almeida Andrade. Interessado: Luciane
Gonçalves Tessler, Andreia Ferreira Posseti. Advogado: Alfre-
do de Assis Gonçalves Neto, Guilherme Kloss Neto, Paulo
Henrique da Rocha Loures Demchuk, Winicius Rubele Valen-
za, Anamaria Batista. Interessado: Alessandra Gevaerd Araú-
jo, Alessandra Pimentel Munhoz do Amaral, Alessandro dos
Santos Fernandes, Alexandre Loiola Fontoura, Alexandre Ra-
malho de Farias, André Luiz Schafranski, Angelo Marcos Liut-
ti, Danielle Cristine Cavali, João Fábio Munhoz Manzano,
Michele Nader, Patricia Caetano, Patricia Pelissari Rizzo, Pau-
la Schmitz de Schmitz, Pérside de Araújo Duarte, Rodrigo Ge-
rent  Mattos. Advogado: Renato Alberto Nielsen Kanayama.
Interessado: Valdinei Tomiato. Advogado: Antonio Anilto Pa-
dial. Interessado: Joseane Cristina Rodrigues. Advogado: Jose-
ane Cristina Rodrigues. Interessado: Ana Paula Martins Cesco-
netto, Paula Cristina Conti Thá, Gustavo Hoffmann, Alex Wa-
lendowski Horta, Jonathan Trevisan Junior, Presidente da Co-
missão de Concursos e Promoções do Egrégio Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0009 . Processo:   0113374-2/05   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2002/119491. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1133742 Mandado de Segurança. Recorrente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Recorrido: Eduardo Augusto Salo-
mão Cambi, Denise Miguel Zattar, Vanessa Flávia Puppi Moro.
Advogado: Romeu Felipe Bacellar Filho, Emerson Gabardo,
Renato Cardoso de Almeida Andrade. Interessado: Luciane
Gonçalves Tessler, Andreia Ferreira Posseti. Advogado: Alfre-
do de Assis Gonçalves Neto, Guilherme Kloss Neto, Paulo
Henrique da Rocha Loures Demchuk, Winicius Rubele Valen-
za, Anamaria Batista. Interessado: Alessandra Gevaerd Araú-
jo, Alessandra Pimentel Munhoz do Amaral, Alessandro dos
Santos Fernandes, Alexandre Loiola Fontoura, Alexandre Ra-
malho de Farias, André Luiz Schafranski, Angelo Marcos Liut-
ti, Danielle Cristine Cavali, João Fábio Munhoz Manzano,
Michele Nader, Patricia Caetano, Patricia Pelissari Rizzo, Pau-
la Schmitz de Schmitz, Pérside de Araújo Duarte, Rodrigo Ge-
rent  Mattos. Advogado: Renato Alberto Nielsen Kanayama.
Interessado: Valdinei Tomiato. Advogado: Antonio Anilto Pa-
dial. Interessado: Joseane Cristina Rodrigues. Advogado: Jose-
ane Cristina Rodrigues. Interessado: Ana Paula Martins Cesco-
netto, Paula Cristina Conti Thá, Gustavo Hoffmann, Alex Wa-
lendowski Horta, Jonathan Trevisan Junior, Presidente da Co-
missão de Concursos e Promoções do Egrégio Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0010 . Processo:   0113515-3/02   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2002/118193. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1135153 Apelação Civel. Recorrente:
Perobálcool Industrial de Açucar e Álcool Ltda. Advogado:
Lauro Fernando Pascoal. Recorrido: Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná. Advogado: Clecius Alexandre Duran, Marco
Antônio Lima Berberi, Marcos André da Cunha, André Renato
Miranda Andrade, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0011 . Processo:   0115245-4/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/82288. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1152454 Agravo de Instrumento. Recorrente: Roseli Shreiber
Cidreira. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Recorrido: Estado
do Paraná. Advogado: Isabela Cristine Martins Ramos, Marce-
lene Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente Ve-
nancio, Luis Fernando da Silva Tambellini, Paulo Roberto
Moreira Gomes Junior. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0012 . Processo:   0115857-4/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/121970. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1158574 Mandado de Segurança. Recorrente: Paranaprevidên-
cia. Advogado: Nelson Luís Ribeiro, Marcos Aurélio de Lima,
Rodrigo Marco Lopes de Sehli, Samuel Torquato, Mauro Ri-
beiro Borges. Recorrido: AFFEP SINDICAL - Sindicato dos
Agentes Fiscais da Receita Estadual do Paraná. Advogado:
Renata Cristina Paloan Toesca, Mariana Rocha Urban. Interes-
sado: Secretário de Estado da Administração, Estado do Para-
ná. Advogado: Marcelene Carvalho da Silva Ramos. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0013 . Processo:   0115857-4/03   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2002/121972. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1158574 Mandado de Segurança. Recorrente: Paranaprevidên-
cia. Advogado: Nelson Luís Ribeiro, Marcos Aurélio de Lima,
Rodrigo Marco Lopes de Sehli, Samuel Torquato, Mauro Ri-
beiro Borges. Recorrido: AFFEP SINDICAL - Sindicato dos
Agentes Fiscais da Receita Estadual do Paraná. Advogado:
Renata Cristina Paloan Toesca, Mariana Rocha Urban. Interes-
sado: Secretário de Estado da Administração, Estado do Para-
ná. Advogado: Marcelene Carvalho da Silva Ramos. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0014 . Processo:   0116378-2/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/90167. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1163782 Apelação Civel e Reexame Ne-
cessario. Recorrente: Antônio Adelso Marciniak. Advogado:
Cezar Paulo Lazzarotto. Recorrido: Câmara Municipal de Santa
Tereza do Oeste, Presidente da Câmara Municipal de Santa Te-
reza do Oeste, Presidente da Comissão Processante. Advogado:
Hélio Querino Jost. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0015 . Processo:   0116421-8/01   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2002/112026. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1164218 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Ipmc Instituto de Previdência do Município de Curitiba. Advo-
gado: Erenise do Rocio Bortolini Pottumati, Valdenice Amalia
Furtado, Maureen Daisy Redondo Machado, Lidson José To-
mass, Marilena Indira Winter. Recorrido: Sindicato dos Servi-
dores Públicos Municipais de Curitiba-SISMUC, Sindicato dos
Servidores do Magistério Municipal de Curitiba-SISMMAC.
Advogado: Mauro José Auache, Wilson Ramos Filho, Mirian

Aparecida Gonçalves, Avino Jose Sega, Andressa Caldas. Mo-
tivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0016 . Processo:   0116474-9/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/84185. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1164749 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Município de Curitiba. Advogado: Saulo de Meira Albach,
Antonio Moris Cury, Djalma Antonio Muller Garcia, Edgar
David Gusso, Nataniel Ricci. Recorrido: Raquel Rosangela
Ribeiro. Advogado: Luiz Renato Pedroso, Antonio Geraldo
Scupinari, Altair Domingues de Oliveira, Ana Fábia Ribas de
Oliveira. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0017 . Processo:   0116909-7/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/99929. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1169097 Apelação Civel. Recorrente: Cleiverton de Jesus Sa-
cramento Gomes. Advogado: Luci Raymundo Damázio. Re-
corrido: Estado do Paraná. Advogado: Lilian Didone, Jeffer-
son Isaac João Scheer, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Interessa-
do: Comandante da Academia Policial Militar do Guatupê.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0018 . Processo:   0118036-7/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/91358. Comarca: Sengés. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 1180367 Apelação Civel. Recorrente: S. F.
L.. Advogado: Gustavo Martini Muller, José Roberto Vieira
Siewerdt, Arildo Nizer. Recorrido: O. M.. Advogado: Rosane
Domingues Hobmeier. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0019 . Processo:   0118449-4/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/100175. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1184494 Apelação Civel. Recorrente:
Posto de Serviços Acalanto Ltda. Advogado: Luiz Roberto
Romano, Denise Fabiane Rosá Fonseca, Luciano Rassolin.
Recorrente: José Tavares Cordeiro, Sonia Regina Dallicani
Cordeiro. Advogado: Luiz Roberto Romano, Denise Fabiane
Rosá Fonseca. Recorrido: Petrobrás Distribuidora S/A. Advo-
gado: Fernando Wilson Rocha Maranhão, Julio Jacob Junior,
José Dantas Loureiro Neto, Elimar Szaniawski, Venancio Pes-
soa Igrejas Lopes Filho. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0020 . Processo:   0118702-6/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/109513. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1187026 Apelação Civel. Recorrente: Transportes Diamante Ltda.
Advogado: Ligia Socreppa, Heron Arzua, Claudia de Souza Ar-
zua, Eduardo Heitor Berbigier, Alexandre Herculano Trindade
de Almeida. Recorrido: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Roberto Machado Filho, Adriana Mikrut Ribeiro de
Godoy, Carlos Augusto Antunes, Claudia de Souza Haus, Gisela
Dias Chede. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0021 . Processo:   0118702-6/02   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2002/109508. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1187026 Apelação Civel. Recorrente: Transportes Diamante Ltda.
Advogado: Ligia Socreppa, Heron Arzua, Claudia de Souza Ar-
zua, Eduardo Heitor Berbigier, Alexandre Herculano Trindade
de Almeida. Recorrido: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Roberto Machado Filho, Adriana Mikrut Ribeiro de
Godoy, Carlos Augusto Antunes, Claudia de Souza Haus, Gisela
Dias Chede. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0022 . Processo:   0124807-3/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/118638. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1248073 Apelação Civel. Recorrente:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Christiani Maria
Sartori Barbosa, Nelson Paschoalotto, Eric Garmes de Olivei-
ra, Gustavo Alonso Garmes, Fabio Goes Acerbi. Recorrido:
João José Tourinho, Sandoval Vieira de Araujo. Advogado: Ary
Bracarense Costa Junior, Luís Henrique Delgado Escarmanha-
ni. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes - Prazo :
10 dias
0023 . Processo:   0104095-7/03   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/131134. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 104095701 Recurso Especial Civel.
Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Joe Tennyson Velo,
José Antonio Peres Gediel, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Agra-
vado: Olsen Veículos Ltda. Advogado: Arnaldo Conceição Ju-
nior, Marcelo Marques Munhoz, Geroldo Augusto Hauer, Ma-
ria Christina de Almeida, Altivo José Seniski

0024 . Processo:   0104095-7/04   Agravo de Instrumento Cível
ao STF
Protocolo: 2002/113133. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 104095702 Recurso Extraordinário
Civel. Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Joe Tennyson
Velo, José Antonio Peres Gediel, Márcia Carla Pereira Ribei-
ro. Agravado: Olsen Veículos Ltda. Advogado: Arnaldo Con-
ceição Junior, Marcelo Marques Munhoz, Geroldo Augusto
Hauer, Maria Christina de Almeida, Altivo José Seniski

0025 . Processo:   0106832-8/03   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/114027. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
106832802 Recurso Especial Civel. Agravante: Spaipa SA -
Indústria Brasileira de Bebidas. Advogado: Jaqueline Lobo da
Rosa, Kátia Isabel Moretti, Manoel Antonio de Oliveira Fran-
co, Guinoel Montenegro Cordeiro, Christiano da Rocha Kuster
Neto. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Débora Franco de Godoy, Márcia Carla Pereira Ribeiro,
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro

0026 . Processo:   0107627-1/04   Agravo de Instrumento Cível ao STJ
Protocolo: 2002/104865. Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 107627102 Recurso Especial Civel. Agra-

vante: Niroflex - Importação e Exportação Ltda, Milton Mo-
resca Júnior, Neusa Sviontek Moresca, Rafael Vicente Mores-
ca, Milton Moresca. Advogado: Edgard Katzwinkel Junior,
Eduardo Munhoz da Cunha, Julio Cezar Nalin Salinet, Dario
Becker Paiva. Agravado: Adão Luiz Ferreira, Adilton Rosa de
Freitas, Ailton Ozório da Silva, Alaerte Lopes, Arlete Cardoso
Fantini, Amarildo Ignez Fernandes, Antonio Alves, Antonio
Metodio de Souza, Aparecida de Godoy Matos, Aparecido
Mendes Dias, Carlos Antônio Benelli, Charles Alexandre Preis-
sler, Claudinei Munhoz, Cleide Maria Anchar, Darlene do Nas-
cimento Oliveira, Davi Martins, Diva Cavichioni Rufino, Do-
mingos Cesar Fiori, Dulcineia Aparecida da Silva Rodrigues,
Edson Barbosa dos Santos, Edson da Silva, Edvaldo Perandré,
Elson Carlos Ferreira da Silva, Eva Fernandes Pereira Cuarelli,
Expedito Hermenegildo de Souza, Fabiano Henrique da Silva,
João Marcilio, Jorge Luiz Levinski, José Antônio dos Santos,
José Benedito de Oliveira, José Marcos da Silva, José Pinheiro
da Silva, Lenice Valério, Luiz Carlos Machado, Luiz Cláudio
Honório, Luiz Carlos Ferreira da Silva, Marcos Antônio de Lima
Sales, Maria Helena Rodrigues Siqueira, Marli Tereza Passoni,
Moacir Massarin, Nicalor Fernandes da Silva, Paulo Cesar dos
Santos, Paulo Sérgio Banhato, Paulo Sérgio de Souza Santos,
Paulo Sérgio Teodoro, Ricardo Vicentin, Rosangela Lira de
Carvalho, Rosinaldo Lopes Salvo, Sebastião da Silva Dias, Si-
nezio Maria dos Santos, Sonia Maria Nobrega, Valdir Kern,
Valdir Marques, Valentim Teixeira, Vanderlei Toledo Pereira.
Advogado: Adalberto Fonsatti, Itacir Joaquim da Silva, Anto-
nio Renato Breda

0027 . Processo:   0107627-1/05   Agravo de Instrumento Cível
ao STF
Protocolo: 2002/104868. Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 107627103 Recurso Extraordinário Ci-
vel. Agravante: Niroflex - Importação e Exportação Ltda, Mil-
ton Moresca Júnior, Neusa Sviontek Moresca, Rafael Vicente
Moresca, Milton Moresca. Advogado: Edgard Katzwinkel Ju-
nior, Eduardo Munhoz da Cunha, Julio Cezar Nalin Salinet,
Dario Becker Paiva. Agravado: Adão Luiz Ferreira, Adilton
Rosa de Freitas, Ailton Ozório da Silva, Alaerte Lopes, Arlete
Cardoso Fantini, Amarildo Ignez Fernandes, Antonio Alves,
Antonio Metodio de Souza, Aparecida de Godoy Matos, Apa-
recido Mendes Dias, Carlos Antônio Benelli, Charles Alexan-
dre Preissler, Claudinei Munhoz, Cleide Maria Anchar, Darle-
ne do Nascimento Oliveira, Davi Martins, Diva Cavichioni
Rufino, Domingos Cesar Fiori, Dulcineia Aparecida da Silva
Rodrigues, Edson Barbosa dos Santos, Edson da Silva, Edval-
do Perandré, Elson Carlos Ferreira da Silva, Eva Fernandes
Pereira Cuarelli, Expedito Hermenegildo de Souza, Fabiano
Henrique da Silva, João Marcilio, Jorge Luiz Levinski, José
Antônio dos Santos, José Benedito de Oliveira, José Marcos da
Silva, José Pinheiro da Silva, Lenice Valério, Luiz Carlos Ma-
chado, Luiz Cláudio Honório, Luiz Carlos Ferreira da Silva,
Marcos Antônio de Lima Sales, Maria Helena Rodrigues Si-
queira, Marli Tereza Passoni, Moacir Massarin, Nicalor Fer-
nandes da Silva, Paulo Cesar dos Santos, Paulo Sérgio Banha-
to, Paulo Sérgio de Souza Santos, Paulo Sérgio Teodoro, Ri-
cardo Vicentin, Rosangela Lira de Carvalho, Rosinaldo Lopes
Salvo, Sebastião da Silva Dias, Sinezio Maria dos Santos, So-
nia Maria Nobrega, Valdir Kern, Valdir Marques, Valentim
Teixeira, Vanderlei Toledo Pereira. Advogado: Adalberto Fon-
satti, Itacir Joaquim da Silva, Antonio Renato Breda

0028 . Processo:   0110293-0/04   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/107826. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 110293002 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: HSBC Bank Brasil SA - Banco Múltiplo. Advogado: Car-
los Eduardo Manfredini Hapner, Gizelle Amboni Petri, Tarcisio
Araújo Kroetz, Lucia Trindade, Rubens Opice Filho, Andréia
Cunha. Agravado: Ildefonso Jacinto Ceschin, Maria Ceschin.
Advogado: Ildefonso Jacinto Ceschin, Lorelei Ceschin

0029 . Processo:   0110293-0/05   Agravo de Instrumento Cível
ao STF
Protocolo: 2002/107827. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 110293003 Recurso Extraordinário
Civel. Agravante: HSBC Bank Brasil SA - Banco Múltiplo.
Advogado: Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Gizelle Am-
boni Petri, Tarcisio Araújo Kroetz, Lucia Trindade, Rubens
Opice Filho, Andréia Cunha. Agravado: Ildefonso Jacinto Ces-
chin, Maria Ceschin. Advogado: Ildefonso Jacinto Ceschin,
Lorelei Ceschin

Divisão do Órgão Especial      Emitido em 16/09/2002
Seção de Registro e Publicação
Relação No. 2002.03999

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Ana Lucia Bohmann 002 0112515-9
Andrea Margarethe A. de Miranda 004 0062622-2/03
Ayrton Costa Loyola 005 0029371-6/02
Carlos Roberto Scalassara 002 0112515-9
Celso Cordeiro 001 0080946-5
Celso Zamoner 002 0112515-9
Cleide Rosecler Kazmierski 004 0062622-2/03
Delvair Pavezi 003 0092080-3
Ellen Patricia Chini 002 0112515-9
Estefania Maria de Q. Barboza 006 0123328-3
Euclides Eudes Panazzolo 001 0080946-5
Fabiano Jorge Stainzack 006 0123328-3
Gisele da Rocha Parente Venancio 006 0123328-3
Jefferson Isaac João Scheer 004 0062622-2/03
João Luiz Martins Esteves 002 0112515-9
Joel Samways Neto 001 0080946-5
José Chiezi de Oliveira 004 0062622-2/03
Luir Ceschin 004 0062622-2/03
Luis Fernando da Silva Tambellini 006 0123328-3
Luiz Carlos Caldas 004 0062622-2/03
Luiz Viel 004 0062622-2/03
Márcia Carla Pereira Ribeiro 001 0080946-5

004 0062622-2/03
006 0123328-3

Manoel Henrique Maingue 004 0062622-2/03
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 006 0123328-3
Marcia Martins Onofre 004 0062622-2/03
Marcos Aurélio de Lima 006 0123328-3
Mauro Ribeiro Borges 006 0123328-3
Mercia Regina de Oliveira 004 0062622-2/03
Miguel Ramos Campos 004 0062622-2/03
Moises de Godoy 002 0112515-9
Oswaldo dos Santos Junior 004 0062622-2/03
Paulo Eduardo Moreno Dias 001 0080946-5
Paulo Roberto Moreira G. Junior 006 0123328-3
Raquel Ribas Chaves 006 0123328-3
Renata Cotait de L. R. d. Silva 006 0123328-3
Renato Alberto Nielsen Kanayama 005 0029371-6/02
Ronaldo Antonio Botelho 004 0062622-2/03
Samuel Torquato 006 0123328-3
Silvana Santos Accioly 006 0123328-3
Thaianna Klaime 001 0080946-5

Vista ao(s) Impetrante(s) - Prazo : 5  dias
0001 . Processo:   0080946-5   Mandado de Segurança (OE)
 Protocolo: 1999/69439. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9900000443 Decreto. Impetrante: Simone Damasceno. Advo-
gado: Euclides Eudes Panazzolo, Celso Cordeiro, Paulo Eduardo
Moreno Dias. Impetrado: Governador do Estado do Paraná.
Advogado: Joel Samways Neto, Márcia Carla Pereira Ribeiro.
Impetrado: Reitor da Universidade do Oeste do Paraná - UNI-
OESTE. Advogado: Thaianna Klaime. Litis Passivo: Estado do
Paraná. Advogado: Joel Samways Neto, Márcia Carla Pereira
Ribeiro. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Carlos
Hoffmann

Vista ao(s) Requerente(s) - Prazo : 5  dias
0002 . Processo:   0112515-9   Pedido de Intervenção (OE)
Protocolo: 2001/95949. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700096436 Precatório Requisitório. Re-
querente: Fundação Eduardo Carlos Pereira. Advogado: Moises
de Godoy. Requerido: Município de Londrina. Advogado: Car-
los Roberto Scalassara, Ana Lucia Bohmann, Celso Zamoner,
Ellen Patricia Chini, João Luiz Martins Esteves. Órgão Julgador:
Órgão Especial. Relator: Des. Clotário Portugal Neto

Vista ao(s) Requerente(s) -  - PARA QUE SE PRONUNCIE
SOBRE A MORATÓRIA CONSTITUCIONAL - Prazo : 15 dias
0003 . Processo:   0092080-3   Pedido de Intervenção (OE)
Protocolo: 2000/46461. Comarca: Jandaia do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 8900000293 Indenização. Requeren-
te: Maria do Carmo de Oliveira. Advogado: Delvair Pavezi.
Requerido: Município de Bom Sucesso. Órgão Julgador: Ór-
gão Especial. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Con-
vocado: Des. Leonardo Lustosa. Motivo:  - PARA QUE SE
PRONUNCIE SOBRE A MORATÓRIA CONSTITUCIONAL.
Vista Advogado: Delvair Pavezi (PR008547)

Vista ao(s) Embargado(s) - Prazo : 10 dias
0004 . Processo:   0062622-2/03   Embargos A Execução (OE)
Protocolo: 2002/110438. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
626222 Mandado de Segurança.     Impetrante: Edson Panaro.
Advogado: Ronaldo Antonio Botelho, Luiz Viel, José Chiezi
de Oliveira, Marcia Martins Onofre.     Impetrado: Governador
do Estado do Paraná.     Advogado: Miguel Ramos Campos,
Jefferson Isaac João Scheer, Luiz Carlos Caldas.     Litis Passi-
vo: Estado do Paraná.     Advogado: Miguel Ramos Campos,
Jefferson Isaac João Scheer, Luiz Carlos Caldas. Embargante:
Estado do Paraná. Advogado: Manoel Henrique Maingue, Luir
Ceschin, Andrea Margarethe A. de Miranda, Cleide Rosecler
Kazmierski, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Embargado: Edson
Panaro. Advogado: Ronaldo Antonio Botelho, José Chiezi de
Oliveira, Mercia Regina de Oliveira, Oswaldo dos Santos Juni-
or. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Clotário Por-
tugal Neto

Vista ao(s) Executado(s) - Prazo : 5  dias
0005 . Processo:   0029371-6/02   Execução (OE)
Protocolo: 1995/44599. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
293716 Mandado de Segurança.     Impetrante: Cezar Augusto
Leoni, Eldo Gevezier, Helena Regina Stephan Moro, Luiz Lima,
Juares de Quadros Gonçalves.     Advogado: Renato Alberto
Nielsen Kanayama.     Impetrado: Comissão Executiva da As-
sembléia Legislativa do Estado do Paraná.     Advogado: Ayr-
ton Costa Loyola. Exequente: Cezar Augusto Leoni, Eldo Ge-
vezier, Helena Regina Stephan Moro, Luiz Lima, Juares de
Quadros Gonçalves. Advogado: Renato Alberto Nielsen Ka-
nayama. Executado: Comissão Executiva da Assembléia Le-
gislativa do Estado do Paraná. Advogado: Ayrton Costa Loyo-
la. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Antônio Lo-
pes de Noronha

Vista ao(s) Litisconsorte(s) - Prazo : 5  dias
0006 . Processo:   0123328-3   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/52997. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9900000721 Decreto. Impetrante: Regine Marie Royer Buch-
man. Advogado: Silvana Santos Accioly, Raquel Ribas Cha-
ves, Renata Cotait de Lucas Ribeiro da Silva. Impetrado: Go-
vernador do Estado do Paraná, Secretário da Administração e
da Previdência do Estado do Paraná, Diretor-Presidente do
Paranaprevidência. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advoga-
do: Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Rocha Pa-
rente Venancio, Luis Fernando da Silva Tambellini, Paulo Ro-
berto Moreira Gomes Junior, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Litis
Passivo: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Advo-
gado: Samuel Torquato, Marcos Aurélio de Lima, Estefania
Maria de Queiroz Barboza, Fabiano Jorge Stainzack, Mauro
Ribeiro Borges. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des.
Moacir Guimarães. Observação: PARANAPREVIDÊNCIA

Divisão do Órgão Especial      Emitido em 16/09/2002
Seção de Registro e Publicação
Relação No. 2002.04000

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adailton Alves Maciel Júnior 026 0122594-3
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036 0128869-9
Ademilde Silveira 011 0119162-6
Alessandra Gaspar Berger 026 0122594-3

032 0126967-2
Alexandre Almeida Rocha 004 0113039-8
Alexandre Augusto Devicchi 004 0113039-8
Alexandre Barbosa da Silva 005 0114052-5
Alexandre Battini 026 0122594-3
Alexey Gastão Conselvan 024 0116839-0/01
Amanda Cansian 032 0126967-2
André Renato Miranda Andrade 005 0114052-5

037 0128904-3
Andrea Sabbaga de Melo 009 0129098-4
Anita Caruso Puchta 037 0128904-3
Annete Cristina de Andrade Gaio 005 0114052-5
Antonio Carlos de Andrade Vianna 021 0048957-8
Arianna de Nicolai P. Gevaerd 028 0125503-4
Benedito Nicolau dos Santos Neto 035 0128771-4
Bernadete Gomes de Souza 037 0128904-3
Bortolo Constante Escorsim 028 0125503-4
Carla Eliza dos Santos Saldanha 032 0126967-2
Carla Margot Machado Seleme 005 0114052-5
Carlos Alberto Pereira 012 0119171-5

013 0119172-2
014 0119181-1
015 0119182-8
016 0119315-7
018 0119541-7
033 0127434-2

Carlos Augusto Antunes 019 0126894-4
Carlos Henrique Brunelli 030 0125605-3
Cassiano Luiz Iurk 032 0126967-2
Cesar Augusto Binder 020 0017535-9/15
Cesar Augusto Guimarães Pereira 019 0126894-4
Claudia Beatriz Valério Nissel 031 0126096-8
Claudia Viginotti Milanes 026 0122594-3
Débora Franco de Godoy 020 0017535-9/15
Denise Kung Bruel 031 0126096-8
Edgar Lenzi 006 0114635-4/01
Eduardo Duarte Ferreira 025 0120125-0
Eduardo Talamini 019 0126894-4
Egon Bockmann Moreira 019 0126894-4
Emerson Gabardo 029 0125568-5

034 0128121-4
Enimar Pizzatto 003 0104535-6
Estefania Maria de Q. Barboza 026 0122594-3

032 0126967-2
Fabiano Jorge Stainzack 026 0122594-3

032 0126967-2
Fernão Justen de Oliveira 019 0126894-4
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 020 0017535-9/15
Flávio de Azambuja Berti 038 0129044-6
Francisco Otávio de O. Escorsim 028 0125503-4
Francisco Rossi 002 0086715-4
Gisele da Rocha Parente Venancio 015 0119182-8

018 0119541-7
026 0122594-3
027 0125158-9

Gustavo Henrique J. d. Oliveira 004 0113039-8
Illio Boschi Deus 022 0112878-1
Isabela Cristine Martins Ramos 026 0122594-3
Jefferson Isaac João Scheer 004 0113039-8

006 0114635-4/01
028 0125503-4

João Henrique Cruciol 002 0086715-4
Joe Tennyson Velo 020 0017535-9/15
Joel Roberto Hauentein 039 0129169-8
José Augusto Araújo de Noronha 031 0126096-8
José Cid Campelo 024 0116839-0/01
José Pereira de Moraes Neto 032 0126967-2
Josué Grotti 037 0128904-3
Jozelia Nogueira Broliani 019 0126894-4
Kelsen Christina Zanotti 026 0122594-3

036 0128869-9
Luciane Camargo Kujo Monteiro 019 0126894-4
Luciane Maria Mezarobba 009 0129098-4
Luis Fernando da Silva Tambellini 010 0119161-9

013 0119172-2
017 0119352-0
026 0122594-3
027 0125158-9

Luiz Almeida Rocha 004 0113039-8
Luiz Carlos Caldas 020 0017535-9/15
Márcia Carla Pereira Ribeiro 001 0127998-1

004 0113039-8
006 0114635-4/01
010 0119161-9
011 0119162-6
012 0119171-5
013 0119172-2
014 0119181-1
016 0119315-7
017 0119352-0
018 0119541-7
020 0017535-9/15
022 0112878-1
023 0115000-5
026 0122594-3
027 0125158-9
028 0125503-4
031 0126096-8

Márcia Dieguez Leuzinger 020 0017535-9/15
Manoel Caetano Ferreira Filho 001 0127998-1

009 0129098-4
Marçal Justen Filho 019 0126894-4
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 011 0119162-6

012 0119171-5
016 0119315-7
026 0122594-3
027 0125158-9

Marcelo Diniz Barbosa 026 0122594-3
Maria Helena Kuss 008 0129003-5
Maria Lucia Wood Saldanha 032 0126967-2

Maria Marta Renner Weber Lunardon 006 0114635-4/01
031 0126096-8

Maria Regina Discini 010 0119161-9
Mario Diney Correa Bittencourt 020 0017535-9/15
Marisa da Silva Sigulo 037 0128904-3
Mauro Leitner Guimarães Filho 041 0129249-1
Michelli D’ Estefani 028 0125503-4
Mozarte de Quadros 021 0048957-8
Norma Suely Wood S. d. Moraes 032 0126967-2
Osmar Codolo Franco 039 0129169-8
Paulo Cortellini 010 0119161-9
Paulo Ricardo Schier 040 0129237-1
Paulo Roberto Moreira G. Junior 014 0119181-1

027 0125158-9
Reinaldo Nunes 027 0125158-9
Renato Cardoso de Almeida Andrade 029 0125568-5

034 0128121-4
Rene Pelepiu 007 0128569-4
Rodrigo Portes B e Corrêa 041 0129249-1
Romeu Felipe Bacellar Filho 029 0125568-5

034 0128121-4
Ronildo Gonçalves da Silva 019 0126894-4
Rosi Mary Martelli 017 0119352-0
Rubyo Danilo Brito dos Anjos 007 0128569-4
Sérgio Paulo Barbosa 019 0126894-4
Samuel Torquato 032 0126967-2
Sandoval Benedito Hessel 030 0125605-3
Sandro Marcelo Kozikoski 040 0129237-1
Silvia Mattei 039 0129169-8
Solon Sehn 040 0129237-1
Sulézia Adriane Hessel 030 0125605-3
Ubirajara Ayres Gasparin 020 0017535-9/15
Valquiria Bassetti Prochmann 022 0112878-1
Vanessa Lenzi Henrique de Souza 008 0129003-5
Vitorio Sorotiuk 001 0127998-1
Yeda Vargas Rivabem Bonilha 005 0114052-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0001 . Processo:   0127998-1   Suspensão de Liminar
Protocolo: 2002/105963. Comarca: Curiuva. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000095 Ação Civil Pública. Reque-
rente: Estado do Paraná, Copel Geração SA. Advogado: Mano-
el Caetano Ferreira Filho, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Inte-
ressado: Liga Ambiental. Advogado: Vitorio Sorotiuk. Órgão
Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano Netto. Profe-
rido: no protocolado sob nº 2002.00114620
I - Defiro. II - Nos termos do artigo 4º, § 2º da lei 8.437/92,
intime-se a Liga Ambiental, na pessoa de seu advogado para
manifestar-se em 72 h sobre o pedido de Suspensão. Curitiba,
03 de setembro de 2002. Des. Troiano Netto, Presidente.

0002 . Processo:   0086715-4   Sequestro
Protocolo: 1999/129436. Comarca: Uraí. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 8300000116 Mandado de Segurança. Reque-
rente: Lourdes Fernandes Bueno, Gilberto Jose Camargo. Ad-
vogado: João Henrique Cruciol. Requerido: Município de Ja-
taizinho. Advogado: Francisco Rossi. Órgão Julgador: Órgão
Especial. Relator: Des. Sydney Zappa. Despacho:  Descrição:
Despachos Decisórios
Considerado a consumação de acordo entre as partes para o
pagamento da dívida, conforme o que consta do ofício de fls.
211 TJ, e diante da perda de objeto do sequestro, com funda-
mento do inciso VI, do artigo 267, do CPC, JULGO EXTINTO
o processo destes autos de Sequestro n.º 86715-4. Oficie-se ao
Juízo da Comarca de Urai, como requerido pelo Ministério
Público, no pronunciamento de fls. 236 e seguintes, e arqui-
vem-se em seguida. Publique-se e intimem-se. Curitiba-PR, 05
de Agosto de 2002. Desembargador ALTAIR PATITUCCI, Vice-
Presidente, no exercício da Presidência.

0003 . Processo:   0104535-6   Sequestro
Protocolo: 2001/10166. Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9800104818 Precatório Requisitório. Reque-
rente: Antonio Pizzolotto. Advogado: Enimar Pizzatto. Reque-
rido: Estado do Paraná. Órgão Julgador: Órgão Especial. Rela-
tor: Des. Troiano Netto. Despacho:
I - Oficie-se ao Juízo da Vara Cível de Palotina para informar-
lheprocesso de sequestro, originário do ofício n.° 151/2001,
instruído com o ofício n.° 65/2002, expedidos por aquele Juí-
zo, foi extinto, com posterior arquivamento dos autos. Remeta-
se com o ofício cópia das decisões de fls. 24/25 e 69; II - Inti-
mem-se. Oportunamente, retornem ao arquivo.  Curitiba, 22,
de agosto de 2002. Des. Troiano Netto. Presidente.

0004 . Processo:   0113039-8   Mandado de Injunção (OE)
Protocolo: 2001/103521. Comarca: Ponta Grossa. Impetrante:
Associação dos Docentes da Universidade Estadual de Ponta
Grossa. Advogado: Luiz Almeida Rocha, Alexandre Almeida
Rocha, Alexandre Augusto Devicchi. Impetrado: Governador
do Estado do Paraná. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advoga-
do: Gustavo Henrique Justino de Oliveira, Jefferson Isaac João
Scheer, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Órgão Julgador: Órgão
Especial. Relator: Des. Octávio Valeixo. Despacho:
I - Indefiro, de plano, o processamento do presente recurso , eis
que ‘’incabível o recurso ordinário interposto contra decisão
denegatória de mandado de injunção, proferida por Tribunal de
Justiça Estadual’’, sendo que ‘’a irresignação poderia ser ma-
nifestada através de recurso extraordinário ou especial, confor-
me previsto na Constituição’’ (Petição nº 192-0-SP, rel. Min.
Hélio Mosimann, in RSTJ nº 65, pp. 149-151);   II - publique-
se e prossiga-se. Curitiba, 10 de setembro de 2002. Des. AL-
TAIR PATITUCCI, Presidente em exercício.

0005 . Processo:   0114052-5   Suspensão de Liminar
Protocolo: 2001/111336. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000666 Mandado de Seguran-
ça. Requerente: Estado do Paraná, Delegado da 13ª Delegacia
Regional da Receita Estadual. Advogado: Alexandre Barbosa
da Silva, Annete Cristina de Andrade Gaio, Carla Margot Ma-
chado Seleme, Yeda Vargas Rivabem Bonilha, André Renato Mi-
randa Andrade. Interessado: Fabcar Veículos Ltda. Órgão Julga-
dor: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano Netto. Despacho:
O Estado do Paraná requer a extenção do efeito da decisão que

suspendeu a medida liminar deferida nos autos 666/01 à sen-
tença que concedeu o mandado de segurança. Sem embargo da
divergência encontrada na doutrina, o Supremo Tribunal Fede-
ral e o Superior Tribunal de Justiça, conforme julgamento dos
autos SSAA 1045-SP e do AgRG na SS 60-PA, respectivamen-
te, entendem que a suspenção da liminar estende-se à sentença,
pendurando até o trânsito em julgado da decisão do writ. Desse
modo, em vista do pronunciamento favorável da Procuradoria-
Geral de Justiça, defiro o requerimento de fls. 169 a 173 para
estender à sentença prolatada nos referidos autos, suspendendo
os efeitos da sentença até o julgamento definitivo do manda-
mus. Intimem-se. Curitiba, 03 de setembro de 2002. Des. TROI-
ANO NETTO, PRESIDENTE.

0006 . Processo:   0114635-4/01   Agravo Regimental Cível
Protocolo: 2001/137714. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1146354 Suspensão de Liminar/Segurança.     Requerente: Es-
tado do Paraná.     Advogado: Maria Marta Renner Weber Lu-
nardon, Jefferson Isaac João Scheer.     Interessado: Brasmatic
Distribuidora de Recreativos Ltda.     Advogado: Edgar Lenzi.
Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Maria Marta Renner
Weber Lunardon, Jefferson Isaac João Scheer, Márcia Carla
Pereira Ribeiro. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des.
Troiano Netto. Despacho:
I - Homologo a desistência formulada na petição de fls. 594-TJ
para JULGAR EXTINTO o recurso de agravo regimental arti-
culado pelo Ministério Público do Paraná. II - Intimem-se.
Oportunamente, arquivem-se.  Curitiba, 29 de agosto de 2002.
Desembargador Sydney Zappa, Presidente, em exercício.

0007 . Processo:   0128569-4   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/112056. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200200005692 Protocolo. Impetrante: Savana Comércio de
Equipamentos Ltda. Advogado: Rubyo Danilo Brito dos An-
jos, Rene Pelepiu. Impetrado: Procurador Geral de Justiça do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator:
Des. Telmo Cherem. Despacho:
1. A impetrante impugna o ato administrativo que rescindiu o
contrato de fornecimento de cartuchos de impressora, impon-
do-lhe multa e retendo os produtos supostamente falsificados.
Discutindo a falsificação dos equipamentos, a parte requer a
concessão de medida liminar para: a) a restituição dos bem re-
tidos pela Procuradoria Geral de Justiça; b) a suspensão da ins-
crição em dívida ativa da multa. 2. A medida liminar não pode
ser concedida. Primeiro, não há por ora nos autos elementos
indicando a retenção dos cartuchos de impressora pela impe-
trada. Existe apenas o requerimento de fl. 43, sem que se saiba,
ainda, se ele foi ou não apreciado pela autoridade impetrada.
Segundo, a questão da não originalidade dos cartuchos depen-
de de outras provas que não apenas a documental, circunstân-
cia que impede o exame do cabimento ou não da liminar (e a
título de argumento, impede a própria impetração). 3. Diante
do exposto, indefiro a medida liminar requerida. Notifique-se
a impetrada para, em dez dias, prestar as suas informações.
Curitiba, 23 de agosto de 2002 Des. Troiano Netto, Presidente.

0008 . Processo:   0129003-5   Suspensão de Execução
Protocolo: 2002/116223. Comarca: Santa Mariana. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000239 Habeas Data. Reque-
rente: Município de Santa Mariana. Advogado: Maria Helena
Kuss. Interessado: Deus Lindo Firmino. Advogado: Vanessa
Lenzi Henrique de Souza. Órgão Julgador: Órgão Especial.
Relator: Des. Troiano Netto. Despacho:
1.  Requer-se a suspensão dos efeitos da sentença que, aco-
lhendo pedido de habeas data, ordenou ao Município de Santa
Mariana o cumprimento do dever de prestar informações a Deus
Lindo Firmino, relacionadas aos serviços por este prestados ao
Hospital Santa Alice. Em síntese, sustenta o Município que não
dispõe de tais informações, não possui “registros a respeito do
contrato de trabalho com o apelado, e grande parte dos recibos
apresentados pelo mesmo são originados de outra entidade de
direito privado”. 2. O artigo 16 da Lei 9.507 (Lei do Habeas
Data) permite a suspensão da execução da sentença pelo Presi-
dente do Tribunal competente para conhecer do recurso, sem
acrescentar outros requisitos. Sem outras indagações, a partir
apenas do texto da lei, aparentemente, o Presidente pode sim-
plesmente suspender os efeitos da sentença, sem que haja ne-
cessidade, por exemplo, como ocorre na ação civil pública ou
no mandado de segurança, de risco à ordem pública, não obs-
tante a não atribuição de efeito suspensivo à apelação da sen-
tença que concede o habeas data (art. 15, parág. único, Lei
9.507). Uma interpretação como essa, no entanto, teria incon-
venientes como estes: a) importaria a restrição desnecessária
de um remédio constitucional, sem que alguma situação de ris-
co extremo pudesse razoavelmente justificá-lo; b) o incidente
de suspensão previsto nas Leis 4.384 e 8.437 tem natureza cau-
telar, servindo para assegurar a ordem, a economia, a saúde e a
segurança públicas, e admitir-se a suspensão no habeas data
sem a existência de uma situação de risco implicaria: (1) na
previsão de uma tutela de urgência sem a correspondente ur-
gência e (2) na atribuição de poderes ao Presidente próprios de
um dos órgãos fracionários do Tribunal, a saber: o poder de
suspensão das decisões recorridas ou de atribuição de efeito
suspensivo a recursos que ordinariamente não o possuem; c) a
Lei do Habeas Data, se interpretada dessa maneira, romperia a
unidade sistemática do ordenamento jurídico na parte que trata
dos recursos e da suspensão de medidas judiciais pelo Presi-
dente do Tribunal, unidade sistemática que deve ser preservada
na medida do possível. Portanto, concluindo, nessa ordem de
idéias, mesmo sem que o artigo 16 da Lei 9.507 diga expressa-
mente, a suspensão da execução da sentença deve subordinar-
se aos requisitos estabelecidos na Lei 8.437, artigo 4º, a saber :
o perigo de lesão grave à ordem, à saúde, à economia e à segu-
rança públicas. Nesse sentido, aliás, decisão do TRF da 4ª Re-
gião no AgSS 93.04.30502/RS, DJ de 17.11.93, in BULOS,
Uadi Lammêgo, Constituição Federal Anotada, 2ª ed., São Pau-
lo: Saraiva, p. 321, 2001). Ocorre que o requerente, em ne-
nhum momento, aponta, ao requer a suspensão da execução da
sentença, fatos que em tese tipifiquem um disco de lesão grave
à ordem, à segurança, à saúde ou à economia pública. Os inte-
resses envolvidos, ao que parece, resumem-se aos da autorida-
de que deverá prestar as informações e que, eventualmente,

caso não o faça, poderá sofrer as sanções correspondentes. Por
tais razões, improcede o pedido de suspensão. 3. Diante do
exposto, indefiro o pedido de suspensão formulado pelo Muni-
cípio de Santa Mariana. Intimem-se. Curitiba, 4 de setembro
de 2002 Des. Troiano Netto, Presidente.

0009 . Processo:   0129098-4   Avocação
Protocolo: 2002/114261. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100000228 Mandado de Segurança. Requerente: Copel
Distribuição SA, Diretor Presidente da Copel Distribuição SA.
Advogado: Manoel Caetano Ferreira Filho, Luciane Maria
Mezarobba, Andrea Sabbaga de Melo. Órgão Julgador: Órgão
Especial. Relator: Des. Troiano Netto. Despacho:
De acordo com o deduzido pelos requerentes,  ao proferir sen-
tença concessiva da segurança, no mandado de segurança n.º
228/2001, impetrado pelo interessado, o juiz deixou de subme-
ter a decisão ao duplo grau de jurisdição observando que exis-
tiria entendimento harmonioso no Tribunal de Justiça em torno
da desnecessidade de sujeição ao duplo grau de jurisdição de
sentenças, em mandado de segurança contra atos de autorida-
des integrantes do quadro de empresas de economia mista, a
exemplo do contido no v. acórdão n.º 18922, da 1.ª Câmara
Cível, onde Relator o E. Des. Antônio Prado Filho.  Segundo
os requerentes, a jurisprudência do E. STJ constrói-se no senti-
do da necessidade de sujeição ao duplo grau de jurisdição nas
hipóteses de sentenças proferidas em mandado de segurança,
nos termos do contido no § único do artigo 12, da Lei 1533/
1951. Decido. Respeitados os entendimentos diversos, estou
convencido de que a regra do § único, do artigo 12, da Lei
1533/1951, ao submeter ao duplo grau de jurisdição a sentença
concessiva da segurança,  diferentemente do disposto no artigo
475, inciso I, do CPC, não faz qualquer distinção quanto ao
tipo de pessoa jurídica em que atua a autoridade que tenha pra-
ticado ato inquinado de lesivo aos interesses do impetrante. A
regra no mandado de segurança, portanto, é a de que sempre
deverá existir reexame necessário, quando a sentença conceder
a segurança. Deste modo, com apoio na regra do § 1.º, do arti-
go 475, do CPC, DEFIRO a avocação requerida e DETERMI-
NO oficie-se ao Juizo da 2.ª Vara da Fazenda Pública, Falênci-
as e Concordatas de Curitiba solicitando a remessa dos autos
de mandado de segurança n.º 228/2001 a esta Corte para a de-
vida distribuição. Intimem-se.  Curitiba-Pr,  04 de Setembro de
2002. Desembargador TROIANO NETTO, Presidente.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Vice-Presidente
0010 . Processo:   0119161-9   Sequestro
Protocolo: 2002/3440. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700029078 Precatório Requisitório. Requerente: Sandro Ber-
nardino da Silva. Advogado: Paulo Cortellini, Maria Regina
Discini. Requerido: Estado do Paraná. Advogado: Márcia Car-
la Pereira Ribeiro, Luis Fernando da Silva Tambellini. Órgão
Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Altair Patitucci. Des-
pacho:  Descrição: Despachos Decisórios
Sandro Bernardino da Silva, com fundamento no artigo 731, do
CPC,  e § § 1.º e 2.º, do artigo 100, da Constituição de 1988,
requereu o seqüestro de verbas públicas para o pagamento da
dívida constante do precatório n.º 29078/97, alegando que ocor-
reu quebra na ordem de precedência de protocolo dos precató-
rios.  De acordo com a inicial, entre outros, pagaram-se os cre-
dores Leonir de Freitas Horning e Leonor Biscaia Martins, com
precatórios de protocolo posterior, antes que fosse quitado a
dívida em que credor o requerente. O Departamento Econômi-
co e Financeiro do Tribunal de Justiça do Paraná informou nos
autos que, no pagamento de precatórios, vem sendo observada
a ordem de protocolo das requisições de pagamento junto ao
protocolo geral do Estado, ou Órgão Devedor. Segundo a infor-
mação, cumpre-se relação e ordem de precedência elaborada
pela Secretaria de Estado da Fazenda. O Estado do Paraná se
manifestou nos autos  para afirmar que não houve burla ao di-
reito de preferência do credor.  De acordo com o requerido,  o
procedimento correto para a determinação da ordem cronoló-
gica de pagamento deve considerar a data do recebimento, pela
pessoa jurídica de direito público, da requisição feita pelo Tri-
bunal requisitante. Não poderia ser considerada, deste modo,
segundo a parte, a referência feita na inicial de estabelecimen-
to da ordem cronológica de pagamento de precatório a partir da
data e da numeração do protocolo do precatório-requisitório na
Secretaria do Tribunal de Justiça. A Douta Procuradoria Geral
de Justiça se pronunciou pelo indeferimento do pleito. DECI-
DO. De forma genérica, o pleito de seqüestro faz referência a
falta de pagamento da dívida, com preterição da ordem de pre-
cedência, a determinar a incidência do disposto nos §§ 1.º e
2.º, do artigo 100, da Constituição de 1988 e artigo 731, do
CPC. Segundo o que consta do documento de fls. 77, o preca-
tório a que se refere a inicial é o de n.º 29078/97 e a dívida
atinge o valor de R$ 22.653,87. Quanto a alegada preterição ao
direito de precedência, cumpre asseverar que o  art. 100, § 2º,
da Constituição Federal, afirma caber ao Presidente do Tribu-
nal autorizar, a requerimento do credor e exclusivamente para
o caso de preterimento de seu direito de precedência, o seqües-
tro da quantia necessária à satisfação do débito. Disso resulta
que o simples inadimplemento da obrigação de pagar a dívida
por parte do órgão público devedor não autoriza o seqüestro,
que, segundo Greco Filho não é instrumento para compelir ao
pagamento no caso de omissão da Administração (in Execução
contra a Fazenda Pública, Saraiva, 1988, p. 95).  Conforme o
mencionado pela douta Procuradoria Geral de Justiça incumbi-
ria ao credor demonstrar, desde logo, o descumprimento à or-
dem cronológica dos precatórios, a privilegiar quem deveria
receber somente depois deles. Este é o sentido da jurisprudên-
cia do E. STF, conforme o que consta  de julgado cujo trecho
merece citação específica. Diz o julgado que: (...) Como já res-
saltado, esse entendimento parece encontrar apoio na jurispru-
dência plenária do Supremo Tribunal Federal (RTJ 153/750,
Rel. Min. OCTAVIO GALLOTTI), que, a propósito da apreen-
são de recursos públicos, proferiu decisão assim ementada:
“Suspensão de liminar que assegurou o seqüestro de recursos
municipais, para prover à satisfação de futura e determinada
cobrança, a ser ajuizada contra a Prefeitura. Relevante alega-
ção, pela Municipalidade, de ofensa ao art. 100 da Constitui-
ção Federal, com grave lesão à economia pública e reflexo ne-
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gativo na execução dos serviços básicos locais.” (SS 751-BA
(AgRg), Rel. Min. OCTAVIO GALLOTTI) Na realidade, esse
entendimento jurisprudencial apóia-se na relevante circunstân-
cia de que a regra inscrita no art. 100 da Carta Federal tem por
objetivo precípuo viabilizar, na concreção de seu alcance nor-
mativo, a submissão incondicional do Poder Público ao dever
de respeitar o princípio que confere preferência jurídica a quem
dispuser de precedência cronológica (prior in tempore, potior
in jure). (...) Finalmente, cabe enfatizar que a apreensão caute-
lar de quantia necessária à satisfação do débito estatal somente
deve ter lugar na hipótese extraordinária em que o Poder Públi-
co, desrespeitando a ordem constitucional de precedência cro-
nológica de apresentação dos precatórios, vem a preterir, injus-
tamente, o direito de preferência assegurado a credor mais an-
tigo. (...) A Constituição da República não quer apenas que a
entidade estatal pague os seus débitos judiciais. Mais do que
isso, a Lei Fundamental exige que o Poder Público, ao solver a
sua obrigação, respeite a ordem de precedência cronológica em
que se situam os credores do Estado.  (...) A efetivação extraor-
dinária do ato de seqüestro judicial da quantia necessária à sa-
tisfação do débito (CF, art. 100, § 2º), motivada pela quebra da
ordem de precedência, impede que o precatório concernente ao
credor mais antigo, injustamente preterido, seja qualificado
como pendente de pagamento para efeito de aplicação da nor-
ma inscrita no art. 33 do ADCT/88. O pagamento antecipado
de credor mais recente, em detrimento daquele que dispõe de
precedência cronológica, não se legitima em face da Constitui-
ção, pois representa comportamento estatal infringente da or-
dem de prioridade temporal assegurada a todos os credores do
Estado, de maneira objetiva e impessoal, pela Carta Política. O
legislador constituinte, ao editar a norma inscrita no art. 100 da
Carta Federal, teve por objetivo evitar a escolha de credores
pelo Poder Público. Eventual vantagem concedida ao erário
público por credor mais recente não justifica, para efeito de
pagamento antecipado de seu crédito, a quebra da ordem cons-
titucional de precedência cronológica. O pagamento antecipa-
do que daí resulte - exatamente por caracterizar escolha ilegíti-
ma de credor - transgride o postulado constitucional que tutela
a prioridade cronológica na satisfação dos débitos estatais e
autoriza, em conseqüência - sem prejuízo de outros efeitos de
natureza jurídica e de caráter político-administrativo -, a efeti-
vação do ato de seqüestro.” (RE 132.031-SP, Rel. Min. CEL-
SO DE MELLO)” (STF - Suspensão de Segurança n.º 1.181-2
- Rel. Celso de Mello - DJU 17.4.97, p. 13460.)      Evidente-
mente, incumbe ao Poder Público cumprir suas obrigações o
mais pontualmente possível. A continuidade do inadimplemento
leva os credores a vislumbrar no seqüestro a única forma de
satisfação do seu direito, reiteradamente postergado. A Consti-
tuição de 1988, todavia, como demonstrado, não autoriza a Pre-
sidência do Tribunal de Justiça a impor a medida constritiva -
reservada apenas para o caso de comprovada desobediência à
ordem de quitação dos precatórios. Conforme o ressaltado pelo
Estado do Paraná, na manifestação que veio aos autos, o reque-
rente, para invocar o direito ao seqüestro de verbas públicas,
baseia-se na ordem de precedência cronológica estabelecida com
o protocolo do precatório-requisitório, na Secretaria do Tribu-
nal de Justica. Com efeito,  a relação de credores que suposta-
mente foram pagos antes do requerente, nos termos do descrito
na inicial, coincide com a relação de credores, por ordem de
número de protocolo, elaborada pelo Departamento Econômi-
co e Financeiro do Tribunal de Justiça (doc. de fls. 74 e seguin-
tes). Ocorre que o entendimento jurisprudencial, na matéria,
conforme acentuou o Estado do Paraná, na manifestação  que
veio aos autos, firmou-se no sentido de que a ordem de prece-
dência para o pagamento dos precatórios-requisitórios deve ser
estabelecida a partir do recebimento da requisição feita pelo
Presidente do Tribunal, na forma do artigo 100, da Constitui-
ção de 1988, pela entidade devedora. Assim, a ordem de prece-
dência dos precatórios, que inclui aquele em que credor o re-
querente, estabeleceu-se com o  recebimento de requisições pela
Secretaria de Estado da Fazenda, órgão encarregado pelo re-
querido de administrar o Sistema de Controle de Precatórios
Judiciais. Considerado o que consta da ordem de precedência
de precatórios integrantes do Sistema de Controle de Precatóri-
os Judiciais, da Secretaria de Estado da Fazenda, não se verifi-
ca quebra da ordem cronológica no pagamento dos precatórios
a sustentar o pedido de seqüestro, pelo menos em relação aos
credores relacionados na inicial, a começar por Leonir de Frei-
tas Horning.    A conclusão que se impõe é a de que o seqüestro
somente se torna cabível na hipótese de comprovada preterição
do credor (art. 731, do CPC), o que não ocorreu no caso dos
autos.   Por conseguinte, ausente prova da  quebra da ordem
cronológica dos precatórios e da conseqüente preterição resta
INDEFERIR o pedido de seqüestro, articulado por  SANDRO
BERNARDINO DA SILVA, nestes autos n.º  119161-9. Publi-
que-se e intimem-se. Após, ao arquivo. Curitiba,  02 de Setem-
bro  de 2002. Des. ALTAIR PATITUCCI, Vice-Presidente.

0011 . Processo:   0119162-6   Sequestro
Protocolo: 2002/3439. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700023458 Precatório Requisitório. Requerente: Ivaldina da
Silva Leônidas e Outra. Advogado: Ademilde Silveira. Reque-
rido: Estado do Paraná. Advogado: Márcia Carla Pereira Ri-
beiro, Marcelene Carvalho da Silva Ramos. Órgão Julgador:
Órgão Especial. Relator: Des. Altair Patitucci. Despacho:  Des-
crição: Despachos Decisórios
Ivaldina da Silva Leonidas e Outros, com fundamento no artigo
731, do CPC,  e § § 1.º e 2.º, do artigo 100, da Constituição de
1988, requereram o seqüestro de verbas públicas para o paga-
mento da dívida constante do precatório n.º 23458/97, alegan-
do que ocorreu quebra na ordem de precedência de protocolo
dos precatórios.  De acordo com a inicial, entre outros, paga-
ram-se os credores Julieta Alves Kassatz e Outros e Rosa Fer-
reira Viera, com precatórios de protocolo posterior, antes que
fosse quitado a dívida em que credores os requerentes. O De-
partamento Econômico e Financeiro do Tribunal de Justiça do
Paraná informou nos autos que, no pagamento de precatórios,
vem sendo observada a ordem de protocolo das requisições de
pagamento junto ao protocolo geral do Estado, ou Órgão Deve-
dor. Segundo a informação, cumpre-se relação e ordem de pre-
cedência elaborada pela Secretaria de Estado da Fazenda. O
Estado do Paraná se manifestou nos autos  para afirmar que

não houve burla ao direito de preferência do credor.  De acordo
com o requerido,  o procedimento correto para a determinação
da ordem cronológica de pagamento deve considerar a data do
recebimento, pela pessoa jurídica de direito público, da requi-
sição feita pelo Tribunal requisitante. Não poderia ser conside-
rada, deste modo, segundo a parte, a referência feita na inicial
de estabelecimento da ordem cronológica de pagamento de pre-
catório a partir da data e da numeração do protocolo do preca-
tório-requisitório na Secretaria do Tribunal de Justiça. A Dou-
ta Procuradoria Geral de Justiça se pronunciou pelo indeferi-
mento do pleito. DECIDO. De forma genérica, o pleito de se-
qüestro faz referência a falta de pagamento da dívida, com pre-
terição da ordem de precedência, a determinar a incidência do
disposto nos §§ 1.º e 2.º, do artigo 100, da Constituição de
1988 e artigo 731, do CPC. Segundo o que consta do documen-
to de fls. 70, o precatório a que se refere a inicial é o de n.º
23458/97 e a dívida atinge o valor de R$  31.263,80. Quanto a
alegada preterição ao direito de precedência, cumpre asseverar
que o  art. 100, § 2º, da Constituição Federal, afirma caber ao
Presidente do Tribunal autorizar, a requerimento do credor e
exclusivamente para o caso de preterimento de seu direito de
precedência, o seqüestro da quantia necessária à satisfação do
débito. Disso resulta que o simples inadimplemento da obriga-
ção de pagar a dívida por parte do órgão público devedor não
autoriza o seqüestro, que, segundo Greco Filho não é instru-
mento para compelir ao pagamento no caso de omissão da Ad-
ministração (in Execução contra a Fazenda Pública, Saraiva,
1988, p. 95).  Conforme o mencionado pela douta Procuradoria
Geral de Justiça incumbiria ao credor demonstrar, desde logo,
o descumprimento à ordem cronológica dos precatórios, a pri-
vilegiar quem deveria receber somente depois deles. Este é o
sentido da jurisprudência do E. STF, conforme o que consta  de
julgado cujo trecho merece citação específica. Diz o julgado
que: (...) Como já ressaltado, esse entendimento parece encon-
trar apoio na jurisprudência plenária do Supremo Tribunal Fe-
deral (RTJ 153/750, Rel. Min. OCTAVIO GALLOTTI), que, a
propósito da apreensão de recursos públicos, proferiu decisão
assim ementada: “Suspensão de liminar que assegurou o se-
qüestro de recursos municipais, para prover à satisfação de fu-
tura e determinada cobrança, a ser ajuizada contra a Prefeitura.
Relevante alegação, pela Municipalidade, de ofensa ao art. 100
da Constituição Federal, com grave lesão à economia pública e
reflexo negativo na execução dos serviços básicos locais.” (SS
751-BA (AgRg), Rel. Min. OCTAVIO GALLOTTI) Na reali-
dade, esse entendimento jurisprudencial apóia-se na relevante
circunstância de que a regra inscrita no art. 100 da Carta Fede-
ral tem por objetivo precípuo viabilizar, na concreção de seu
alcance normativo, a submissão incondicional do Poder Públi-
co ao dever de respeitar o princípio que confere preferência
jurídica a quem dispuser de precedência cronológica (prior in
tempore, potior in jure). (...) Finalmente, cabe enfatizar que a
apreensão cautelar de quantia necessária à satisfação do débito
estatal somente deve ter lugar na hipótese extraordinária em
que o Poder Público, desrespeitando a ordem constitucional de
precedência cronológica de apresentação dos precatórios, vem
a preterir, injustamente, o direito de preferência assegurado a
credor mais antigo. (...) A Constituição da República não quer
apenas que a entidade estatal pague os seus débitos judiciais.
Mais do que isso, a Lei Fundamental exige que o Poder Públi-
co, ao solver a sua obrigação, respeite a ordem de precedência
cronológica em que se situam os credores do Estado.  (...) A
efetivação extraordinária do ato de seqüestro judicial da quan-
tia necessária à satisfação do débito (CF, art. 100, § 2º), moti-
vada pela quebra da ordem de precedência, impede que o pre-
catório concernente ao credor mais antigo, injustamente prete-
rido, seja qualificado como pendente de pagamento para efeito
de aplicação da norma inscrita no art. 33 do ADCT/88. O paga-
mento antecipado de credor mais recente, em detrimento da-
quele que dispõe de precedência cronológica, não se legitima
em face da Constituição, pois representa comportamento esta-
tal infringente da ordem de prioridade temporal assegurada a
todos os credores do Estado, de maneira objetiva e impessoal,
pela Carta Política. O legislador constituinte, ao editar a norma
inscrita no art. 100 da Carta Federal, teve por objetivo evitar a
escolha de credores pelo Poder Público. Eventual vantagem
concedida ao erário público por credor mais recente não justi-
fica, para efeito de pagamento antecipado de seu crédito, a que-
bra da ordem constitucional de precedência cronológica. O
pagamento antecipado que daí resulte - exatamente por carac-
terizar escolha ilegítima de credor - transgride o postulado cons-
titucional que tutela a prioridade cronológica na satisfação dos
débitos estatais e autoriza, em conseqüência - sem prejuízo de
outros efeitos de natureza jurídica e de caráter político-admi-
nistrativo -, a efetivação do ato de seqüestro.” (RE 132.031-SP,
Rel. Min. CELSO DE MELLO)” (STF - Suspensão de Segu-
rança n.º 1.181-2 - Rel. Celso de Mello - DJU 17.4.97, p. 13460.)
Evidentemente, incumbe ao Poder Público cumprir suas obri-
gações o mais pontualmente possível. A continuidade do inadim-
plemento leva os credores a vislumbrar no seqüestro a única
forma de satisfação do seu direito, reiteradamente postergado.
A Constituição de 1988, todavia, como demonstrado, não auto-
riza a Presidência do Tribunal de Justiça a impor a medida cons-
tritiva - reservada apenas para o caso de comprovada desobedi-
ência à ordem de quitação dos precatórios. Conforme o ressal-
tado pelo Estado do Paraná, na manifestação que veio aos au-
tos, os requerentes, para invocar o direito ao seqüestro de ver-
bas públicas, baseiam-se na ordem de precedência cronológica
estabelecida com o protocolo do precatório-requisitório, na
Secretaria do Tribunal de Justica. Com efeito,  a relação de
credores que supostamente foram pagos antes dos requerentes,
nos termos do descrito na inicial, coincide com a relação de
credores, por ordem de número de protocolo, elaborada pelo
Departamento Econômico e Financeiro do Tribunal de Justiça
(doc. de fls. 68 e seguintes). Ocorre que o entendimento juris-
prudencial, na matéria, conforme acentuou o Estado do Para-
ná, na manifestação que veio aos autos, firmou-se no sentido
de que a ordem de precedência para o pagamento dos precató-
rios-requisitórios deve ser estabelecida a partir do recebimento
da requisição feita pelo Presidente do Tribunal, na forma do
artigo 100, da Constituição de 1988, pela entidade devedora.
Assim, a ordem de precedência dos precatórios, que inclui aque-
le em que credores os requerentes, estabeleceu-se com o  rece-
bimento de requisições pela Secretaria de Estado da Fazenda,

órgão encarregado pelo requerido de administrar o Sistema de
Controle de Precatórios Judiciais. Considerado o que consta da
ordem de precedência de precatórios integrantes do Sistema de
Controle de Precatórios Judiciais, da Secretaria de Estado da
Fazenda, não se verifica quebra da ordem cronológica no paga-
mento dos precatórios a sustentar o pedido de seqüestro, pelo
menos em relação aos credores relacionados na inicial, a co-
meçar por Julieta Alves Kassatz e Outro.    A conclusão que se
impõe é a de que o seqüestro somente se torna cabível na hipó-
tese de comprovada preterição do credor (art. 731, do CPC), o
que não ocorreu no caso dos autos.   Por conseguinte, ausente
prova da  quebra da ordem cronológica dos precatórios e da
conseqüente preterição resta INDEFERIR o pedido de seqües-
tro, articulado por IVANILDA DA SILVA LEONIDAS e OU-
TROS, nestes autos n.º  119162-6. Publique-se e intimem-se.
Após, ao arquivo. Curitiba,  02 de Setembro de 2002. Des.
ALTAIR PATITUCCI, Vice-Presidente.

0012 . Processo:   0119171-5   Sequestro
Protocolo: 2002/3430. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700050898 Precatório Requisitório. Requerente: Anita Silveira
Tanck. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Estado
do Paraná. Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro, Marcele-
ne Carvalho da Silva Ramos. Órgão Julgador: Órgão Especial.
Relator: Des. Altair Patitucci. Despacho:  Descrição: Despa-
chos Decisórios
Anita Silveira Tanck, com fundamento no artigo 731, do CPC,
e § § 1.º e 2.º, do artigo 100, da Constituição de 1988, requereu
o seqüestro de verbas públicas para o pagamento da dívida cons-
tante do precatório n.º 50898/97, alegando que ocorreu quebra
na ordem de precedência de protocolo dos precatórios.  De acor-
do com a inicial, entre outros, pagaram-se os credores Rosana
M. Macuco e Outros, com precatórios de protocolo posterior,
antes que fosse quitado a dívida em que credora a requerente.
O Departamento Econômico e Financeiro do Tribunal de Justi-
ça do Paraná informou nos autos que, no pagamento de preca-
tórios, vem sendo observada a ordem de protocolo das requisi-
ções de pagamento junto ao protocolo geral do Estado, ou Ór-
gão Devedor. Segundo a informação, cumpre-se relação e or-
dem de precedência elaborada pela Secretaria de Estado da
Fazenda. O Estado do Paraná se manifestou nos autos  para
afirmar que não houve burla ao direito de preferência do cre-
dor.  De acordo com o requerido,  o procedimento correto para
a determinação da ordem cronológica de pagamento deve con-
siderar a data do recebimento, pela pessoa jurídica de direito
público, da requisição feita pelo Tribunal requisitante. Não
poderia ser considerada, deste modo, segundo a parte, a refe-
rência feita na inicial de estabelecimento da ordem cronológica
de pagamento de precatório a partir da data e da numeração do
protocolo do precatório-requisitório na Secretaria do Tribunal
de Justiça. A Douta Procuradoria Geral de Justiça se pronun-
ciou pelo indeferimento do pleito. DECIDO. De forma genéri-
ca, o pleito de seqüestro faz referência a falta de pagamento da
dívida, com preterição da ordem de precedência, a determinar
a incidência do disposto nos §§ 1.º e 2.º, do artigo 100, da
Constituição de 1988 e artigo 731, do CPC. Segundo o que
consta do documento de fls. 69, o precatório a que se refere a
inicial é o de n.º 50898/97 e a dívida atinge o valor de R$
18.734,28. Quanto a alegada preterição ao direito de precedên-
cia, cumpre asseverar que o  art. 100, § 2º, da Constituição
Federal, afirma caber ao Presidente do Tribunal autorizar, a
requerimento do credor e exclusivamente para o caso de prete-
rimento de seu direito de precedência, o seqüestro da quantia
necessária à satisfação do débito. Disso resulta que o simples
inadimplemento da obrigação de pagar a dívida por parte do
órgão público devedor não autoriza o seqüestro, que, segundo
Greco Filho não é instrumento para compelir ao pagamento no
caso de omissão da Administração (in Execução contra a Fa-
zenda Pública, Saraiva, 1988, p. 95).  Conforme o mencionado
pela douta Procuradoria Geral de Justiça incumbiria ao credor
demonstrar, desde logo, o descumprimento à ordem cronológi-
ca dos precatórios, a privilegiar quem deveria receber somente
depois deles. Este é o sentido da jurisprudência do E. STF,
conforme o que consta  de julgado cujo trecho merece citação
específica. Diz o julgado que: (...) Como já ressaltado, esse
entendimento parece encontrar apoio na jurisprudência plená-
ria do Supremo Tribunal Federal (RTJ 153/750, Rel. Min. OC-
TAVIO GALLOTTI), que, a propósito da apreensão de recur-
sos públicos, proferiu decisão assim ementada: “Suspensão de
liminar que assegurou o seqüestro de recursos municipais, para
prover à satisfação de futura e determinada cobrança, a ser ajui-
zada contra a Prefeitura. Relevante alegação, pela Municipali-
dade, de ofensa ao art. 100 da Constituição Federal, com grave
lesão à economia pública e reflexo negativo na execução dos
serviços básicos locais.” (SS 751-BA (AgRg), Rel. Min. OC-
TAVIO GALLOTTI) Na realidade, esse entendimento jurispru-
dencial apóia-se na relevante circunstância de que a regra ins-
crita no art. 100 da Carta Federal tem por objetivo precípuo
viabilizar, na concreção de seu alcance normativo, a submissão
incondicional do Poder Público ao dever de respeitar o princí-
pio que confere preferência jurídica a quem dispuser de prece-
dência cronológica (prior in tempore, potior in jure). (...) Fi-
nalmente, cabe enfatizar que a apreensão cautelar de quantia
necessária à satisfação do débito estatal somente deve ter lugar
na hipótese extraordinária em que o Poder Público, desrespei-
tando a ordem constitucional de precedência cronológica de
apresentação dos precatórios, vem a preterir, injustamente, o
direito de preferência assegurado a credor mais antigo. (...) A
Constituição da República não quer apenas que a entidade es-
tatal pague os seus débitos judiciais. Mais do que isso, a Lei
Fundamental exige que o Poder Público, ao solver a sua obri-
gação, respeite a ordem de precedência cronológica em que se
situam os credores do Estado.  (...) A efetivação extraordinária
do ato de seqüestro judicial da quantia necessária à satisfação
do débito (CF, art. 100, § 2º), motivada pela quebra da ordem
de precedência, impede que o precatório concernente ao cre-
dor mais antigo, injustamente preterido, seja qualificado como
pendente de pagamento para efeito de aplicação da norma ins-
crita no art. 33 do ADCT/88. O pagamento antecipado de cre-
dor mais recente, em detrimento daquele que dispõe de prece-
dência cronológica, não se legitima em face da Constituição,
pois representa comportamento estatal infringente da ordem de

prioridade temporal assegurada a todos os credores do Estado,
de maneira objetiva e impessoal, pela Carta Política. O legisla-
dor constituinte, ao editar a norma inscrita no art. 100 da Carta
Federal, teve por objetivo evitar a escolha de credores pelo Poder
Público. Eventual vantagem concedida ao erário público por
credor mais recente não justifica, para efeito de pagamento
antecipado de seu crédito, a quebra da ordem constitucional de
precedência cronológica. O pagamento antecipado que daí re-
sulte - exatamente por caracterizar escolha ilegítima de credor
- transgride o postulado constitucional que tutela a prioridade
cronológica na satisfação dos débitos estatais e autoriza, em
conseqüência - sem prejuízo de outros efeitos de natureza jurí-
dica e de caráter político-administrativo -, a efetivação do ato
de seqüestro.” (RE 132.031-SP, Rel. Min. CELSO DE ME-
LLO)” (STF - Suspensão de Segurança n.º 1.181-2 - Rel. Celso
de Mello - DJU 17.4.97, p. 13460.)      Evidentemente, incumbe
ao Poder Público cumprir suas obrigações o mais pontualmen-
te possível. A continuidade do inadimplemento leva os credo-
res a vislumbrar no seqüestro a única forma de satisfação do
seu direito, reiteradamente postergado. A Constituição de 1988,
todavia, como demonstrado, não autoriza a Presidência do Tri-
bunal de Justiça a impor a medida constritiva - reservada ape-
nas para o caso de comprovada desobediência à ordem de qui-
tação dos precatórios. Conforme o ressaltado pelo Estado do
Paraná, na manifestação que veio aos autos, a requerente, para
invocar o direito ao seqüestro de verbas públicas, baseia-se na
ordem de precedência cronológica estabelecida com o protoco-
lo do precatório-requisitório, na Secretaria do Tribunal de Jus-
tica. Com efeito,  a relação de credores que supostamente fo-
ram pagos antes da requerente, nos termos do descrito na inici-
al, coincide com a relação de credores, por ordem de número
de protocolo, elaborada pelo Departamento Econômico e Fi-
nanceiro do Tribunal de Justiça (doc. de fls. 118 e seguintes).
Ocorre que o entendimento jurisprudencial, na matéria, con-
forme acentuou o Estado do Paraná, na manifestação  que veio
aos autos, firmou-se no sentido de que a ordem de precedência
para o pagamento dos precatórios-requisitórios deve ser esta-
belecida a partir do recebimento da requisição feita pelo Presi-
dente do Tribunal, na forma do artigo 100, da Constituição de
1988, pela entidade devedora. Assim, a ordem de precedência
dos precatórios, que inclui aquele em que credora a requerente,
estabeleceu-se com o  recebimento de requisições pela Secre-
taria de Estado da Fazenda, órgão encarregado pelo requerido
de administrar o Sistema de Controle de Precatórios Judiciais.
Considerado o que consta da ordem de precedência de precató-
rios integrantes do Sistema de Controle de Precatórios Judici-
ais, da Secretaria de Estado da Fazenda, não se verifica quebra
da ordem cronológica no pagamento dos precatórios a susten-
tar o pedido de seqüestro, pelo menos em relação aos credores
relacionados na inicial, a começar por Rosana M. Macuco e
Outros.    A conclusão que se impõe é a de que o seqüestro
somente se torna cabível na hipótese de comprovada preterição
do credor (art. 731, do CPC), o que não ocorreu no caso dos
autos.   Por conseguinte, ausente prova da  quebra da ordem
cronológica dos precatórios e da conseqüente preterição resta
INDEFERIR o pedido de seqüestro, articulado por  ANITA
SILVEIRA TANCK, nestes autos n.º  119171-5. Publique-se e
intimem-se. Após, ao arquivo. Curitiba,  02 de Setembro de
2002. Des. ALTAIR PATITUCCI, Vice-Presidente.

0013 . Processo:   0119172-2   Sequestro
Protocolo: 2002/3429. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700049230 Precatório Requisitório. Requerente: Glacy da
Conceição Harmel. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Reque-
rido: Estado do Paraná. Advogado: Márcia Carla Pereira Ri-
beiro, Luis Fernando da Silva Tambellini. Órgão Julgador: Ór-
gão Especial. Relator: Des. Altair Patitucci. Despacho:  Des-
crição: Despachos Decisórios
Glacy da Conceição Harmel, com fundamento no artigo 731,
do CPC,  e § § 1.º e 2.º, do artigo 100, da Constituição de 1988,
requereu o seqüestro de verbas públicas para o pagamento da
dívida constante do precatório n.º 49230/97, alegando que ocor-
reu quebra na ordem de precedência de protocolo dos precató-
rios.  De acordo com a inicial, entre outros, pagaram-se os cre-
dores Linda Ap. Gembarowski e Adeliria dos Santos, com pre-
catórios de protocolo posterior, antes que fosse quitado a dívi-
da em que credora a requerente. O Departamento Econômico e
Financeiro do Tribunal de Justiça do Paraná informou nos au-
tos que, no pagamento de precatórios, vem sendo observada a
ordem de protocolo das requisições de pagamento junto ao pro-
tocolo geral do Estado, ou Órgão Devedor. Segundo a informa-
ção, cumpre-se relação e ordem de precedência elaborada pela
Secretaria de Estado da Fazenda. O Estado do Paraná se mani-
festou nos autos  para afirmar que não houve burla ao direito
de preferência do credor.  De acordo com o requerido,  o proce-
dimento correto para a determinação da ordem cronológica de
pagamento deve considerar a data do recebimento, pela pessoa
jurídica de direito público, da requisição feita pelo Tribunal
requisitante. Não poderia ser considerada, deste modo, segun-
do a parte, a referência feita na inicial de estabelecimento da
ordem cronológica de pagamento de precatório a partir da data
e da numeração do protocolo do precatório-requisitório na Se-
cretaria do Tribunal de Justiça. A Douta Procuradoria Geral de
Justiça se pronunciou pelo indeferimento do pleito. DECIDO.
De forma genérica, o pleito de seqüestro faz referência a falta
de pagamento da dívida, com preterição da ordem de precedên-
cia, a determinar a incidência do disposto nos §§ 1.º e 2.º, do
artigo 100, da Constituição de 1988 e artigo 731, do CPC. Se-
gundo o que consta do documento de fls. 146, o precatório a
que se refere a inicial é o de n.º  49230/97 e a dívida atinge o
valor de R$ 17.871,64. Quanto a alegada preterição ao direito
de precedência, cumpre asseverar que o  art. 100, § 2º, da Cons-
tituição Federal, afirma caber ao Presidente do Tribunal autori-
zar, a requerimento do credor e exclusivamente para o caso de
preterimento de seu direito de precedência, o seqüestro da quan-
tia necessária à satisfação do débito. Disso resulta que o sim-
ples inadimplemento da obrigação de pagar a dívida por parte
do órgão público devedor não autoriza o seqüestro, que, segun-
do Greco Filho não é instrumento para compelir ao pagamento
no caso de omissão da Administração (in Execução contra a
Fazenda Pública, Saraiva, 1988, p. 95).  Conforme o mencio-
nado pela douta Procuradoria Geral de Justiça incumbiria ao
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credor demonstrar, desde logo, o descumprimento à ordem cro-
nológica dos precatórios, a privilegiar quem deveria receber
somente depois deles. Este é o sentido da jurisprudência do E.
STF, conforme o que consta  de julgado cujo trecho merece
citação específica. Diz o julgado que: (...) Como já ressaltado,
esse entendimento parece encontrar apoio na jurisprudência
plenária do Supremo Tribunal Federal (RTJ 153/750, Rel. Min.
OCTAVIO GALLOTTI), que, a propósito da apreensão de re-
cursos públicos, proferiu decisão assim ementada: “Suspensão
de liminar que assegurou o seqüestro de recursos municipais,
para prover à satisfação de futura e determinada cobrança, a
ser ajuizada contra a Prefeitura. Relevante alegação, pela Mu-
nicipalidade, de ofensa ao art. 100 da Constituição Federal,
com grave lesão à economia pública e reflexo negativo na exe-
cução dos serviços básicos locais.” (SS 751-BA (AgRg), Rel.
Min. OCTAVIO GALLOTTI) Na realidade, esse entendimento
jurisprudencial apóia-se na relevante circunstância de que a regra
inscrita no art. 100 da Carta Federal tem por objetivo precípuo
viabilizar, na concreção de seu alcance normativo, a submissão
incondicional do Poder Público ao dever de respeitar o princí-
pio que confere preferência jurídica a quem dispuser de prece-
dência cronológica (prior in tempore, potior in jure). (...) Fi-
nalmente, cabe enfatizar que a apreensão cautelar de quantia
necessária à satisfação do débito estatal somente deve ter lugar
na hipótese extraordinária em que o Poder Público, desrespei-
tando a ordem constitucional de precedência cronológica de
apresentação dos precatórios, vem a preterir, injustamente, o
direito de preferência assegurado a credor mais antigo. (...) A
Constituição da República não quer apenas que a entidade es-
tatal pague os seus débitos judiciais. Mais do que isso, a Lei
Fundamental exige que o Poder Público, ao solver a sua obri-
gação, respeite a ordem de precedência cronológica em que se
situam os credores do Estado.  (...) A efetivação extraordinária
do ato de seqüestro judicial da quantia necessária à satisfação
do débito (CF, art. 100, § 2º), motivada pela quebra da ordem
de precedência, impede que o precatório concernente ao cre-
dor mais antigo, injustamente preterido, seja qualificado como
pendente de pagamento para efeito de aplicação da norma ins-
crita no art. 33 do ADCT/88. O pagamento antecipado de cre-
dor mais recente, em detrimento daquele que dispõe de prece-
dência cronológica, não se legitima em face da Constituição,
pois representa comportamento estatal infringente da ordem de
prioridade temporal assegurada a todos os credores do Estado,
de maneira objetiva e impessoal, pela Carta Política. O legisla-
dor constituinte, ao editar a norma inscrita no art. 100 da Carta
Federal, teve por objetivo evitar a escolha de credores pelo Poder
Público. Eventual vantagem concedida ao erário público por
credor mais recente não justifica, para efeito de pagamento
antecipado de seu crédito, a quebra da ordem constitucional de
precedência cronológica. O pagamento antecipado que daí re-
sulte - exatamente por caracterizar escolha ilegítima de credor
- transgride o postulado constitucional que tutela a prioridade
cronológica na satisfação dos débitos estatais e autoriza, em
conseqüência - sem prejuízo de outros efeitos de natureza jurí-
dica e de caráter político-administrativo -, a efetivação do ato
de seqüestro.” (RE 132.031-SP, Rel. Min. CELSO DE ME-
LLO)” (STF - Suspensão de Segurança n.º 1.181-2 - Rel. Celso
de Mello - DJU 17.4.97, p. 13460.)      Evidentemente, incumbe
ao Poder Público cumprir suas obrigações o mais pontualmen-
te possível. A continuidade do inadimplemento leva os credo-
res a vislumbrar no seqüestro a única forma de satisfação do
seu direito, reiteradamente postergado. A Constituição de 1988,
todavia, como demonstrado, não autoriza a Presidência do Tri-
bunal de Justiça a impor a medida constritiva - reservada ape-
nas para o caso de comprovada desobediência à ordem de qui-
tação dos precatórios. Conforme o ressaltado pelo Estado do
Paraná, na manifestação que veio aos autos, a requerente, para
invocar o direito ao seqüestro de verbas públicas, baseia-se na
ordem de precedência cronológica estabelecida com o protoco-
lo do precatório-requisitório, na Secretaria do Tribunal de Jus-
tica. Com efeito,  a relação de credores que supostamente fo-
ram pagos antes da requerente, nos termos do descrito na inici-
al, coincide com a relação de credores, por ordem de número
de protocolo, elaborada pelo Departamento Econômico e Fi-
nanceiro do Tribunal de Justiça (doc. de fls. 141 e seguintes).
Ocorre que o entendimento jurisprudencial, na matéria, con-
forme acentuou o Estado do Paraná, na manifestação  que veio
aos autos, firmou-se no sentido de que a ordem de precedência
para o pagamento dos precatórios-requisitórios deve ser esta-
belecida a partir do recebimento da requisição feita pelo Presi-
dente do Tribunal, na forma do artigo 100, da Constituição de
1988, pela entidade devedora. Assim, a ordem de precedência
dos precatórios, que inclui aquele em que credora a requerente,
estabeleceu-se com o  recebimento de requisições pela Secre-
taria de Estado da Fazenda, órgão encarregado pelo requerido
de administrar o Sistema de Controle de Precatórios Judiciais.
Considerado o que consta da ordem de precedência de precató-
rios integrantes do Sistema de Controle de Precatórios Judici-
ais, da Secretaria de Estado da Fazenda, não se verifica quebra
da ordem cronológica no pagamento dos precatórios a susten-
tar o pedido de seqüestro, pelo menos em relação aos credores
relacionados na inicial, a começar por Linda Ap. Gembaro-
wski.    A conclusão que se impõe é a de que o seqüestro so-
mente se torna cabível na hipótese de comprovada preterição
do credor (art. 731, do CPC), o que não ocorreu no caso dos
autos.   Por conseguinte, ausente prova da  quebra da ordem
cronológica dos precatórios e da conseqüente preterição resta
INDEFERIR o pedido de seqüestro, articulado por  GLACY
DA CONCEIÇÃO HARMEL, nestes autos n.º  119172-2. Pu-
blique-se e intimem-se. Após, ao arquivo. Curitiba,   02 de Se-
tembro  de 2002. Des. ALTAIR PATITUCCI, Vice-Presidente.

0014 . Processo:   0119181-1   Sequestro
Protocolo: 2002/3424. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700030559 Precatório Requisitório. Requerente: Camila Mes-
sias da Silva, Eunice da Silva. Advogado: Carlos Alberto Pe-
reira. Requerido: Estado do Paraná. Advogado: Márcia Carla
Pereira Ribeiro, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior. Órgão
Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Altair Patitucci. Des-
pacho:  Descrição: Despachos Decisórios
Camila Messias da Silva e Outros, com fundamento no artigo
731, do CPC,  e § § 1.º e 2.º, do artigo 100, da Constituição de

1988, requereram o seqüestro de verbas públicas para o paga-
mento da dívida constante do precatório n.º 30559/97, alegan-
do que ocorreu quebra na ordem de precedência de protocolo
dos precatórios.  De acordo com a inicial, entre outros, paga-
ram-se os credores Leonardo B.M. Rocha e Outros, com preca-
tórios de protocolo posterior, antes que fosse quitado a dívida
em que credores os requerentes. O Departamento Econômico e
Financeiro do Tribunal de Justiça do Paraná informou nos au-
tos que, no pagamento de precatórios, vem sendo observada a
ordem de protocolo das requisições de pagamento junto ao pro-
tocolo geral do Estado, ou Órgão Devedor. Segundo a informa-
ção, cumpre-se relação e ordem de precedência elaborada pela
Secretaria de Estado da Fazenda. O Estado do Paraná se mani-
festou nos autos  para afirmar que não houve burla ao direito
de preferência do credor.  De acordo com o requerido,  o proce-
dimento correto para a determinação da ordem cronológica de
pagamento deve considerar a data do recebimento, pela pessoa
jurídica de direito público, da requisição feita pelo Tribunal
requisitante. Não poderia ser considerada, deste modo, segun-
do a parte, a referência feita na inicial de estabelecimento da
ordem cronológica de pagamento de precatório a partir da data
e da numeração do protocolo do precatório-requisitório na Se-
cretaria do Tribunal de Justiça. A Douta Procuradoria Geral de
Justiça se pronunciou pelo indeferimento do pleito. DECIDO.
De forma genérica, o pleito de seqüestro faz referência a falta
de pagamento da dívida, com preterição da ordem de precedên-
cia, a determinar a incidência do disposto nos §§ 1.º e 2.º, do
artigo 100, da Constituição de 1988 e artigo 731, do CPC. Se-
gundo o que consta do documento de fls. 112, o precatório a
que se refere a inicial é o de n.º  30559/97 e a dívida atinge o
valor de R$  6.008,20. Quanto a alegada preterição ao direito
de precedência, cumpre asseverar que o  art. 100, § 2º, da Cons-
tituição Federal, afirma caber ao Presidente do Tribunal autori-
zar, a requerimento do credor e exclusivamente para o caso de
preterimento de seu direito de precedência, o seqüestro da quan-
tia necessária à satisfação do débito. Disso resulta que o sim-
ples inadimplemento da obrigação de pagar a dívida por parte
do órgão público devedor não autoriza o seqüestro, que, segun-
do Greco Filho não é instrumento para compelir ao pagamento
no caso de omissão da Administração (in Execução contra a
Fazenda Pública, Saraiva, 1988, p. 95).  Conforme o mencio-
nado pela douta Procuradoria Geral de Justiça incumbiria ao
credor demonstrar, desde logo, o descumprimento à ordem cro-
nológica dos precatórios, a privilegiar quem deveria receber
somente depois deles. Este é o sentido da jurisprudência do E.
STF, conforme o que consta  de julgado cujo trecho merece
citação específica. Diz o julgado que: (...) Como já ressaltado,
esse entendimento parece encontrar apoio na jurisprudência
plenária do Supremo Tribunal Federal (RTJ 153/750, Rel. Min.
OCTAVIO GALLOTTI), que, a propósito da apreensão de re-
cursos públicos, proferiu decisão assim ementada: “Suspensão
de liminar que assegurou o seqüestro de recursos municipais,
para prover à satisfação de futura e determinada cobrança, a
ser ajuizada contra a Prefeitura. Relevante alegação, pela Mu-
nicipalidade, de ofensa ao art. 100 da Constituição Federal,
com grave lesão à economia pública e reflexo negativo na exe-
cução dos serviços básicos locais.” (SS 751-BA (AgRg), Rel.
Min. OCTAVIO GALLOTTI) Na realidade, esse entendimento
jurisprudencial apóia-se na relevante circunstância de que a regra
inscrita no art. 100 da Carta Federal tem por objetivo precípuo
viabilizar, na concreção de seu alcance normativo, a submissão
incondicional do Poder Público ao dever de respeitar o princí-
pio que confere preferência jurídica a quem dispuser de prece-
dência cronológica (prior in tempore, potior in jure). (...) Fi-
nalmente, cabe enfatizar que a apreensão cautelar de quantia
necessária à satisfação do débito estatal somente deve ter lugar
na hipótese extraordinária em que o Poder Público, desrespei-
tando a ordem constitucional de precedência cronológica de
apresentação dos precatórios, vem a preterir, injustamente, o
direito de preferência assegurado a credor mais antigo. (...) A
Constituição da República não quer apenas que a entidade es-
tatal pague os seus débitos judiciais. Mais do que isso, a Lei
Fundamental exige que o Poder Público, ao solver a sua obri-
gação, respeite a ordem de precedência cronológica em que se
situam os credores do Estado.  (...) A efetivação extraordinária
do ato de seqüestro judicial da quantia necessária à satisfação
do débito (CF, art. 100, § 2º), motivada pela quebra da ordem
de precedência, impede que o precatório concernente ao cre-
dor mais antigo, injustamente preterido, seja qualificado como
pendente de pagamento para efeito de aplicação da norma ins-
crita no art. 33 do ADCT/88. O pagamento antecipado de cre-
dor mais recente, em detrimento daquele que dispõe de prece-
dência cronológica, não se legitima em face da Constituição,
pois representa comportamento estatal infringente da ordem de
prioridade temporal assegurada a todos os credores do Estado,
de maneira objetiva e impessoal, pela Carta Política. O legisla-
dor constituinte, ao editar a norma inscrita no art. 100 da Carta
Federal, teve por objetivo evitar a escolha de credores pelo Poder
Público. Eventual vantagem concedida ao erário público por
credor mais recente não justifica, para efeito de pagamento
antecipado de seu crédito, a quebra da ordem constitucional de
precedência cronológica. O pagamento antecipado que daí re-
sulte - exatamente por caracterizar escolha ilegítima de credor
- transgride o postulado constitucional que tutela a prioridade
cronológica na satisfação dos débitos estatais e autoriza, em
conseqüência - sem prejuízo de outros efeitos de natureza jurí-
dica e de caráter político-administrativo -, a efetivação do ato
de seqüestro.” (RE 132.031-SP, Rel. Min. CELSO DE ME-
LLO)” (STF - Suspensão de Segurança n.º 1.181-2 - Rel. Celso
de Mello - DJU 17.4.97, p. 13460.)      Evidentemente, incumbe
ao Poder Público cumprir suas obrigações o mais pontualmen-
te possível. A continuidade do inadimplemento leva os credo-
res a vislumbrar no seqüestro a única forma de satisfação do
seu direito, reiteradamente postergado. A Constituição de 1988,
todavia, como demonstrado, não autoriza a Presidência do Tri-
bunal de Justiça a impor a medida constritiva - reservada ape-
nas para o caso de comprovada desobediência à ordem de qui-
tação dos precatórios. Conforme o ressaltado pelo Estado do
Paraná, na manifestação que veio aos autos, os requerentes,
para invocar o direito ao seqüestro de verbas públicas, basei-
am-se na ordem de precedência cronológica estabelecida com
o protocolo do precatório-requisitório, na Secretaria do Tribu-
nal de Justica. Com efeito,  a relação de credores que suposta-

mente foram pagos antes dos requerentes, nos termos do des-
crito na inicial, coincide com a relação de credores, por ordem
de número de protocolo, elaborada pelo Departamento Econô-
mico e Financeiro do Tribunal de Justiça (doc. de fls. 162 e
seguintes). Ocorre que o entendimento jurisprudencial, na ma-
téria, conforme acentuou o Estado do Paraná, na manifestação
que veio aos autos, firmou-se no sentido de que a ordem de
precedência para o pagamento dos precatórios-requisitórios deve
ser estabelecida a partir do recebimento da requisição feita pelo
Presidente do Tribunal, na forma do artigo 100, da Constitui-
ção de 1988, pela entidade devedora. Assim, a ordem de prece-
dência dos precatórios, que inclui aquele em que credores os
requerentes, estabeleceu-se com o  recebimento de requisições
pela Secretaria de Estado da Fazenda, órgão encarregado pelo
requerido de administrar o Sistema de Controle de Precatórios
Judiciais. Considerado o que consta da ordem de precedência
de precatórios integrantes do Sistema de Controle de Precatóri-
os Judiciais, da Secretaria de Estado da Fazenda, não se verifi-
ca quebra da ordem cronológica no pagamento dos precatórios
a sustentar o pedido de seqüestro, pelo menos em relação aos
credores relacionados na inicial, a começar por Leonardo B.M.
Rocha e Outro.    A conclusão que se impõe é a de que o se-
qüestro somente se torna cabível na hipótese de comprovada
preterição do credor (art. 731, do CPC), o que não ocorreu no
caso dos autos.   Por conseguinte, ausente prova da  quebra da
ordem cronológica dos precatórios e da conseqüente preterição
resta INDEFERIR o pedido de seqüestro, articulado por  CA-
MILA MESSIAS DA SILVA e OUTROS, nestes autos n.º
119181-1. Publique-se e intimem-se. Após, ao arquivo. Curiti-
ba,  02 de Setembro de 2002. Des. ALTAIR PATITUCCI, Vice-
Presidente.

0015 . Processo:   0119182-8   Sequestro
Protocolo: 2002/3423. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700005402 Precatório Requisitório. Requerente: Edinir Fer-
reira de Lima. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido:
Estado do Paraná. Advogado: Gisele da Rocha Parente Venan-
cio. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Altair Pati-
tucci. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
Edinir Ferreira de Lima, com fundamento no artigo 731, do
CPC,  e § § 1.º e 2.º, do artigo 100, da Constituição de 1988,
requereu o seqüestro de verbas públicas para o pagamento da
dívida constante do precatório n.º 5402/97, alegando que ocor-
reu quebra na ordem de precedência de protocolo dos precató-
rios.  De acordo com a inicial, entre outros, pagaram-se os cre-
dores Teodomira Castro de Vargas e Marlene Aparecida F. Ro-
goski, com precatórios de protocolo posterior, antes que fosse
quitado a dívida em que credora a requerente. O Departamento
Econômico e Financeiro do Tribunal de Justiça do Paraná in-
formou nos autos que, no pagamento de precatórios, vem sen-
do observada a ordem de protocolo das requisições de paga-
mento junto ao protocolo geral do Estado, ou Órgão Devedor.
Segundo a informação, cumpre-se relação e ordem de prece-
dência elaborada pela Secretaria de Estado da Fazenda. O Es-
tado do Paraná se manifestou nos autos  para afirmar que não
houve burla ao direito de preferência do credor.  De acordo
com o requerido,  o procedimento correto para a determinação
da ordem cronológica de pagamento deve considerar a data do
recebimento, pela pessoa jurídica de direito público, da requi-
sição feita pelo Tribunal requisitante. Não poderia ser conside-
rada, deste modo, segundo a parte, a referência feita na inicial
de estabelecimento da ordem cronológica de pagamento de pre-
catório a partir da data e da numeração do protocolo do preca-
tório-requisitório na Secretaria do Tribunal de Justiça. A Dou-
ta Procuradoria Geral de Justiça se pronunciou pelo indeferi-
mento do pleito. DECIDO. De forma genérica, o pleito de se-
qüestro faz referência a falta de pagamento da dívida, com pre-
terição da ordem de precedência, a determinar a incidência do
disposto nos §§ 1.º e 2.º, do artigo 100, da Constituição de
1988 e artigo 731, do CPC. Segundo o que consta do documen-
to de fls. 69, o precatório a que se refere a inicial é o de n.º
5402/97 e a dívida atinge o valor de R$ 11.174,56. Quanto a
alegada preterição ao direito de precedência, cumpre asseverar
que o  art. 100, § 2º, da Constituição Federal, afirma caber ao
Presidente do Tribunal autorizar, a requerimento do credor e
exclusivamente para o caso de preterimento de seu direito de
precedência, o seqüestro da quantia necessária à satisfação do
débito. Disso resulta que o simples inadimplemento da obriga-
ção de pagar a dívida por parte do órgão público devedor não
autoriza o seqüestro, que, segundo Greco Filho não é instru-
mento para compelir ao pagamento no caso de omissão da Ad-
ministração (in Execução contra a Fazenda Pública, Saraiva,
1988, p. 95).  Conforme o mencionado pela douta Procuradoria
Geral de Justiça incumbiria ao credor demonstrar, desde logo,
o descumprimento à ordem cronológica dos precatórios, a pri-
vilegiar quem deveria receber somente depois deles. Este é o
sentido da jurisprudência do E. STF, conforme o que consta  de
julgado cujo trecho merece citação específica. Diz o julgado
que: (...) Como já ressaltado, esse entendimento parece encon-
trar apoio na jurisprudência plenária do Supremo Tribunal Fe-
deral (RTJ 153/750, Rel. Min. OCTAVIO GALLOTTI), que, a
propósito da apreensão de recursos públicos, proferiu decisão
assim ementada: “Suspensão de liminar que assegurou o se-
qüestro de recursos municipais, para prover à satisfação de fu-
tura e determinada cobrança, a ser ajuizada contra a Prefeitura.
Relevante alegação, pela Municipalidade, de ofensa ao art. 100
da Constituição Federal, com grave lesão à economia pública e
reflexo negativo na execução dos serviços básicos locais.” (SS
751-BA (AgRg), Rel. Min. OCTAVIO GALLOTTI) Na reali-
dade, esse entendimento jurisprudencial apóia-se na relevante
circunstância de que a regra inscrita no art. 100 da Carta Fede-
ral tem por objetivo precípuo viabilizar, na concreção de seu
alcance normativo, a submissão incondicional do Poder Públi-
co ao dever de respeitar o princípio que confere preferência
jurídica a quem dispuser de precedência cronológica (prior in
tempore, potior in jure). (...) Finalmente, cabe enfatizar que a
apreensão cautelar de quantia necessária à satisfação do débito
estatal somente deve ter lugar na hipótese extraordinária em
que o Poder Público, desrespeitando a ordem constitucional de
precedência cronológica de apresentação dos precatórios, vem
a preterir, injustamente, o direito de preferência assegurado a
credor mais antigo. (...) A Constituição da República não quer

apenas que a entidade estatal pague os seus débitos judiciais.
Mais do que isso, a Lei Fundamental exige que o Poder Públi-
co, ao solver a sua obrigação, respeite a ordem de precedência
cronológica em que se situam os credores do Estado.  (...) A
efetivação extraordinária do ato de seqüestro judicial da quan-
tia necessária à satisfação do débito (CF, art. 100, § 2º), moti-
vada pela quebra da ordem de precedência, impede que o pre-
catório concernente ao credor mais antigo, injustamente prete-
rido, seja qualificado como pendente de pagamento para efeito
de aplicação da norma inscrita no art. 33 do ADCT/88. O paga-
mento antecipado de credor mais recente, em detrimento da-
quele que dispõe de precedência cronológica, não se legitima
em face da Constituição, pois representa comportamento esta-
tal infringente da ordem de prioridade temporal assegurada a
todos os credores do Estado, de maneira objetiva e impessoal,
pela Carta Política. O legislador constituinte, ao editar a norma
inscrita no art. 100 da Carta Federal, teve por objetivo evitar a
escolha de credores pelo Poder Público. Eventual vantagem
concedida ao erário público por credor mais recente não justi-
fica, para efeito de pagamento antecipado de seu crédito, a que-
bra da ordem constitucional de precedência cronológica. O
pagamento antecipado que daí resulte - exatamente por carac-
terizar escolha ilegítima de credor - transgride o postulado cons-
titucional que tutela a prioridade cronológica na satisfação dos
débitos estatais e autoriza, em conseqüência - sem prejuízo de
outros efeitos de natureza jurídica e de caráter político-admi-
nistrativo -, a efetivação do ato de seqüestro.” (RE 132.031-SP,
Rel. Min. CELSO DE MELLO)” (STF - Suspensão de Segu-
rança n.º 1.181-2 - Rel. Celso de Mello - DJU 17.4.97, p. 13460.)
Evidentemente, incumbe ao Poder Público cumprir suas obri-
gações o mais pontualmente possível. A continuidade do inadim-
plemento leva os credores a vislumbrar no seqüestro a única
forma de satisfação do seu direito, reiteradamente postergado.
A Constituição de 1988, todavia, como demonstrado, não auto-
riza a Presidência do Tribunal de Justiça a impor a medida cons-
tritiva - reservada apenas para o caso de comprovada desobedi-
ência à ordem de quitação dos precatórios. Conforme o ressal-
tado pelo Estado do Paraná, na manifestação que veio aos au-
tos, a requerente, para invocar o direito ao seqüestro de verbas
públicas, baseia-se na ordem de precedência cronológica esta-
belecida com o protocolo do precatório-requisitório, na Secre-
taria do Tribunal de Justica. Com efeito,  a relação de credores
que supostamente foram pagos antes da requerente, nos termos
do descrito na inicial, coincide com a relação de credores, por
ordem de número de protocolo, elaborada pelo Departamento
Econômico e Financeiro do Tribunal de Justiça (doc. de fls.
147 e seguintes). Ocorre que o entendimento jurisprudencial,
na matéria, conforme acentuou o Estado do Paraná, na mani-
festação  que veio aos autos, firmou-se no sentido de que a
ordem de precedência para o pagamento dos precatórios-requi-
sitórios deve ser estabelecida a partir do recebimento da requi-
sição feita pelo Presidente do Tribunal, na forma do artigo 100,
da Constituição de 1988, pela entidade devedora. Assim, a or-
dem de precedência dos precatórios, que inclui aquele em que
credora a requerente, estabeleceu-se com o  recebimento de
requisições pela Secretaria de Estado da Fazenda, órgão encar-
regado pelo requerido de administrar o Sistema de Controle de
Precatórios Judiciais. Considerado o que consta da ordem de
precedência de precatórios integrantes do Sistema de Controle
de Precatórios Judiciais, da Secretaria de Estado da Fazenda,
não se verifica quebra da ordem cronológica no pagamento dos
precatórios a sustentar o pedido de seqüestro, pelo menos em
relação aos credores relacionados na inicial, a começar por Teo-
domira Castro de Vargas.    A conclusão que se impõe é a de que
o seqüestro somente se torna cabível na hipótese de comprovada
preterição do credor (art. 731, do CPC), o que não ocorreu no
caso dos autos.   Por conseguinte, ausente prova da  quebra da
ordem cronológica dos precatórios e da conseqüente preterição
resta INDEFERIR o pedido de seqüestro, articulado por  EDI-
NIR FERREIRA DE LIMA, nestes autos n.º  119182-8. Publi-
que-se e intimem-se. Após, ao arquivo. Curitiba,  02 de Setem-
bro de 2002. Des. ALTAIR PATITUCCI, Vice-Presidente.

0016 . Processo:   0119315-7   Sequestro
Protocolo: 2002/3420. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9600032107 Precatório Requisitório. Requerente: Cassilda
Chevonica Guimarães. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Re-
querido: Estado do Paraná. Advogado: Marcelene Carvalho da
Silva Ramos, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Órgão Julgador:
Órgão Especial. Relator: Des. Altair Patitucci. Despacho:  Des-
crição: Despachos Decisórios
Cassilda Chevonica Guimarães, com fundamento no artigo 731,
do CPC,  e § § 1.º e 2.º, do artigo 100, da Constituição de 1988,
requereu o seqüestro de verbas públicas para o pagamento da
dívida constante do precatório n.º 32107/96, alegando que ocor-
reu quebra na ordem de precedência de protocolo dos precató-
rios.  De acordo com a inicial, entre outros, pagaram-se os cre-
dores Helena Ziembik Bahl e Iara Maria Jurowski Huber, com
precatórios de protocolo posterior, antes que fosse quitado a
dívida em que credor o requerente. O Departamento Econômi-
co e Financeiro do Tribunal de Justiça do Paraná informou nos
autos que, no pagamento de precatórios, vem sendo observada
a ordem de protocolo das requisições de pagamento junto ao
protocolo geral do Estado, ou Órgão Devedor. Segundo a infor-
mação, cumpre-se relação e ordem de precedência elaborada
pela Secretaria de Estado da Fazenda. O Estado do Paraná se
manifestou nos autos  para afirmar que não houve burla ao di-
reito de preferência do credor.  De acordo com o requerido,  o
procedimento correto para a determinação da ordem cronoló-
gica de pagamento deve considerar a data do recebimento, pela
pessoa jurídica de direito público, da requisição feita pelo Tri-
bunal requisitante. Não poderia ser considerada, deste modo,
segundo a parte, a referência feita na inicial de estabelecimen-
to da ordem cronológica de pagamento de precatório a partir da
data e da numeração do protocolo do precatório-requisitório na
Secretaria do Tribunal de Justiça. A Douta Procuradoria Geral
de Justiça se pronunciou pelo indeferimento do pleito. DECI-
DO. De forma genérica, o pleito de seqüestro faz referência a
falta de pagamento da dívida, com preterição da ordem de pre-
cedência, a determinar a incidência do disposto nos §§ 1.º e
2.º, do artigo 100, da Constituição de 1988 e artigo 731, do
CPC. Segundo o que consta do documento de fls. 151, o preca-
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tório a que se refere a inicial é o de n.º  32107/96 e a dívida
atinge o valor de R$ 17.090,47.  O Estado do Paraná sustentou
que o valor da dívida foi retificado para R$ 13.919,82, confor-
me documentos de fls. 163 e seguintes. Quanto a alegada pre-
terição ao direito de precedência, cumpre asseverar que o  art.
100, § 2º, da Constituição Federal, afirma caber ao Presidente
do Tribunal ‘’autorizar, a requerimento do credor e exclusiva-
mente para o caso de preterimento de seu direito de precedên-
cia, o seqüestro da quantia necessária à satisfação do débito.’’
Disso resulta que o simples inadimplemento da obrigação de
pagar a dívida por parte do órgão público devedor não autoriza
o seqüestro, que, segundo Greco Filho ‘’não é instrumento para
compelir ao pagamento no caso de omissão da Administração’’
(in ‘’Execução contra a Fazenda Pública’’, Saraiva, 1988, p.
95).  Conforme o mencionado pela douta Procuradoria Geral
de Justiça incumbiria ao credor demonstrar, desde logo, o des-
cumprimento à ordem cronológica dos precatórios, a privilegi-
ar quem deveria receber somente depois deles. Este é o sentido
da jurisprudência do E. STF, conforme o que consta  de julgado
cujo trecho merece citação específica. Diz o julgado que: ‘’(...)
Como já ressaltado, esse entendimento parece encontrar apoio
na jurisprudência plenária do Supremo Tribunal Federal (RTJ
153/750, Rel. Min. OCTAVIO GALLOTTI), que, a propósito
da apreensão de recursos públicos, proferiu decisão assim emen-
tada: “Suspensão de liminar que assegurou o seqüestro de re-
cursos municipais, para prover à satisfação de futura e determi-
nada cobrança, a ser ajuizada contra a Prefeitura. Relevante
alegação, pela Municipalidade, de ofensa ao art. 100 da Cons-
tituição Federal, com grave lesão à economia pública e reflexo
negativo na execução dos serviços básicos locais.” (SS 751-
BA (AgRg), Rel. Min. OCTAVIO GALLOTTI) Na realidade,
esse entendimento jurisprudencial apóia-se na relevante circuns-
tância de que a regra inscrita no art. 100 da Carta Federal tem
por objetivo precípuo viabilizar, na concreção de seu alcance
normativo, a submissão incondicional do Poder Público ao de-
ver de respeitar o princípio que confere preferência jurídica a
quem dispuser de precedência cronológica (prior in tempore,
potior in jure). (...) Finalmente, cabe enfatizar que a apreensão
cautelar de quantia necessária à satisfação do débito estatal
somente deve ter lugar na hipótese extraordinária em que o
Poder Público, desrespeitando a ordem constitucional de pre-
cedência cronológica de apresentação dos precatórios, vem a
preterir, injustamente, o direito de preferência assegurado a
credor mais antigo. (...) A Constituição da República não quer
apenas que a entidade estatal pague os seus débitos judiciais.
Mais do que isso, a Lei Fundamental exige que o Poder Públi-
co, ao solver a sua obrigação, respeite a ordem de precedência
cronológica em que se situam os credores do Estado.  (...) A
efetivação extraordinária do ato de seqüestro judicial da quan-
tia necessária à satisfação do débito (CF, art. 100, § 2º), moti-
vada pela quebra da ordem de precedência, impede que o pre-
catório concernente ao credor mais antigo, injustamente prete-
rido, seja qualificado como pendente de pagamento para efeito
de aplicação da norma inscrita no art. 33 do ADCT/88. O paga-
mento antecipado de credor mais recente, em detrimento da-
quele que dispõe de precedência cronológica, não se legitima
em face da Constituição, pois representa comportamento esta-
tal infringente da ordem de prioridade temporal assegurada a
todos os credores do Estado, de maneira objetiva e impessoal,
pela Carta Política. O legislador constituinte, ao editar a norma
inscrita no art. 100 da Carta Federal, teve por objetivo evitar a
escolha de credores pelo Poder Público. Eventual vantagem
concedida ao erário público por credor mais recente não justi-
fica, para efeito de pagamento antecipado de seu crédito, a que-
bra da ordem constitucional de precedência cronológica. O
pagamento antecipado que daí resulte - exatamente por carac-
terizar escolha ilegítima de credor - transgride o postulado cons-
titucional que tutela a prioridade cronológica na satisfação dos
débitos estatais e autoriza, em conseqüência - sem prejuízo de
outros efeitos de natureza jurídica e de caráter político-admi-
nistrativo -, a efetivação do ato de seqüestro.” (RE 132.031-SP,
Rel. Min. CELSO DE MELLO)” (STF - Suspensão de Segu-
rança n.º 1.181-2 - Rel. Celso de Mello - DJU 17.4.97, p. 13460.)
Evidentemente, incumbe ao Poder Público cumprir suas obri-
gações o mais pontualmente possível. A continuidade do inadim-
plemento leva os credores a vislumbrar no seqüestro a única
forma de satisfação do seu direito, reiteradamente postergado.
A Constituição de 1988, todavia, como demonstrado, não auto-
riza a Presidência do Tribunal de Justiça a impor a medida cons-
tritiva - reservada apenas para o caso de comprovada desobedi-
ência à ordem de quitação dos precatórios. Conforme o ressal-
tado pelo Estado do Paraná, na manifestação que veio aos au-
tos, o requerente, para invocar o direito ao seqüestro de verbas
públicas, baseia-se na ordem de precedência cronológica esta-
belecida com o protocolo do precatório-requisitório, na Secre-
taria do Tribunal de Justica. Com efeito,  a relação de credores
que supostamente foram pagos antes do requerente, nos termos
do descrito na inicial, coincide com a relação de credores, por
ordem de número de protocolo, elaborada pelo Departamento
Econômico e Financeiro do Tribunal de Justiça (doc. de fls.
190 e seguintes). Ocorre que o entendimento jurisprudencial,
na matéria, conforme acentuou o Estado do Paraná, na mani-
festação  que veio aos autos, firmou-se no sentido de que a
ordem de precedência para o pagamento dos precatórios-requi-
sitórios deve ser estabelecida a partir do recebimento da requi-
sição feita pelo Presidente do Tribunal, na forma do artigo 100,
da Constituição de 1988, pela entidade devedora. Assim, a or-
dem de precedência dos precatórios, que inclui aquele em que
credor o requerente, estabeleceu-se com o  recebimento de re-
quisições pela Secretaria de Estado da Fazenda, órgão encarre-
gado pelo requerido de administrar o Sistema de Controle de
Precatórios Judiciais. Considerado o que consta da ordem de
precedência de precatórios integrantes do Sistema de Controle
de Precatórios Judiciais, da Secretaria de Estado da Fazenda,
não se verifica quebra da ordem cronológica no pagamento dos
precatórios a sustentar o pedido de seqüestro, pelo menos em
relação aos credores relacionados na inicial, a começar por
Helena Ziembik Bahl.    A conclusão que se impõe é a de que o
seqüestro somente se torna cabível na hipótese de comprovada
preterição do credor (art. 731, do CPC), o que não ocorreu no
caso dos autos.   Por conseguinte, ausente prova da  quebra da
ordem cronológica dos precatórios e da conseqüente preterição
resta INDEFERIR o pedido de seqüestro, articulado por  CAS-

SILDA CHEVONICA GUIMARÃES, nestes autos n.º  119315-
7. Publique-se e intimem-se. Após, ao arquivo. Curitiba,  06 de
Setembro  de 2002. Desembargador SYDNEY ZAPPA, Vice-
Presidente, em exercício.

0017 . Processo:   0119352-0   Sequestro
Protocolo: 2002/5420. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700048401 Precatório Requisitório. Requerente: Maria Cân-
dida Fernandes, João Carlos Fernandes Sobrinho, Joelma Fer-
nandes Sobrinho. Advogado: Rosi Mary Martelli. Requerido:
Estado do Paraná. Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro,
Luis Fernando da Silva Tambellini. Órgão Julgador: Órgão Es-
pecial. Relator: Des. Altair Patitucci. Despacho:  Descrição:
Despachos Decisórios
Maria Cândida Fernandes e Outros, com fundamento no ar-
tigo 731, do CPC,  e § § 1.º e 2.º, do artigo 100, da Consti-
tuição de 1988, requereram o seqüestro de verbas públicas
para o pagamento da dívida constante do precatório n.º
48401/97, alegando que ocorreu quebra na ordem de prece-
dência de protocolo dos precatórios.  De acordo com a inici-
al, entre outros, pagaram-se os credores Benedicta B.C. e
Silva e Celia de O M Riesemberg e Outros com precatórios
de protocolo posterior, antes que fosse quitado a dívida em
que credores os requerentes. O Departamento Econômico e
Financeiro do Tribunal de Justiça do Paraná informou nos
autos que, no pagamento de precatórios, vem sendo obser-
vada a ordem de protocolo das requisições de pagamento
junto ao protocolo geral do Estado, ou Órgão Devedor. Se-
gundo a informação, cumpre-se relação e ordem de prece-
dência elaborada pela Secretaria de Estado da Fazenda. O
Estado do Paraná se manifestou nos autos  para afirmar que
não houve burla ao direito de preferência do credor.  De
acordo com o requerido,  o procedimento correto para a de-
terminação da ordem cronológica de pagamento deve consi-
derar a data do recebimento, pela pessoa jurídica de direito
público, da requisição feita pelo Tribunal requisitante. Não
poderia ser considerada, deste modo, segundo a parte, a re-
ferência feita na inicial de estabelecimento da ordem crono-
lógica de pagamento de precatório a partir da data e da nu-
meração do protocolo do precatório-requisitório na Secreta-
ria do Tribunal de Justiça. A Douta Procuradoria Geral de
Justiça se pronunciou pelo indeferimento do pleito. DECI-
DO. De forma genérica, o pleito de seqüestro faz referência
a falta de pagamento da dívida, com preterição da ordem de
precedência, a determinar a incidência do disposto nos §§
1.º e 2.º, do artigo 100, da Constituição de 1988 e artigo
731, do CPC. Segundo o que consta do documento de fls.
86, o precatório a que se refere a inicial é o de n.º  48401/97
e a dívida atinge o valor de R$  19.617,41. Quanto a alegada
preterição ao direito de precedência, cumpre asseverar que
o  art. 100, § 2º, da Constituição Federal, afirma caber ao
Presidente do Tribunal autorizar, a requerimento do credor
e exclusivamente para o caso de preterimento de seu direito
de precedência, o seqüestro da quantia necessária à satisfa-
ção do débito. Disso resulta que o simples inadimplemento
da obrigação de pagar a dívida por parte do órgão público
devedor não autoriza o seqüestro, que, segundo Greco Filho
não é instrumento para compelir ao pagamento no caso de
omissão da Administração (in Execução contra a Fazenda
Pública, Saraiva, 1988, p. 95).  Conforme o mencionado pela
douta Procuradoria Geral de Justiça incumbiria ao credor
demonstrar, desde logo, o descumprimento à ordem crono-
lógica dos precatórios, a privilegiar quem deveria receber
somente depois deles. Este é o sentido da jurisprudência do
E. STF, conforme o que consta  de julgado cujo trecho mere-
ce citação específica. Diz o julgado que: (...) Como já res-
saltado, esse entendimento parece encontrar apoio na juris-
prudência plenária do Supremo Tribunal Federal (RTJ 153/
750, Rel. Min. OCTAVIO GALLOTTI), que, a propósito da
apreensão de recursos públicos, proferiu decisão assim emen-
tada: “Suspensão de liminar que assegurou o seqüestro de
recursos municipais, para prover à satisfação de futura e de-
terminada cobrança, a ser ajuizada contra a Prefeitura. Re-
levante alegação, pela Municipalidade, de ofensa ao art. 100
da Constituição Federal, com grave lesão à economia públi-
ca e reflexo negativo na execução dos serviços básicos lo-
cais.” (SS 751-BA (AgRg), Rel. Min. OCTAVIO GALLOT-
TI) Na realidade, esse entendimento jurisprudencial apóia-
se na relevante circunstância de que a regra inscrita no art.
100 da Carta Federal tem por objetivo precípuo viabilizar,
na concreção de seu alcance normativo, a submissão incon-
dicional do Poder Público ao dever de respeitar o princípio
que confere preferência jurídica a quem dispuser de prece-
dência cronológica (prior in tempore, potior in jure). (...)
Finalmente, cabe enfatizar que a apreensão cautelar de quan-
tia necessária à satisfação do débito estatal somente deve ter
lugar na hipótese extraordinária em que o Poder Público,
desrespeitando a ordem constitucional de precedência cro-
nológica de apresentação dos precatórios, vem a preterir,
injustamente, o direito de preferência assegurado a credor
mais antigo. (...) A Constituição da República não quer ape-
nas que a entidade estatal pague os seus débitos judiciais.
Mais do que isso, a Lei Fundamental exige que o Poder Pú-
blico, ao solver a sua obrigação, respeite a ordem de prece-
dência cronológica em que se situam os credores do Estado.
(...) A efetivação extraordinária do ato de seqüestro judicial
da quantia necessária à satisfação do débito (CF, art. 100, §
2º), motivada pela quebra da ordem de precedência, impede
que o precatório concernente ao credor mais antigo, injusta-
mente preterido, seja qualificado como pendente de paga-
mento para efeito de aplicação da norma inscrita no art. 33
do ADCT/88. O pagamento antecipado de credor mais re-
cente, em detrimento daquele que dispõe de precedência cro-
nológica, não se legitima em face da Constituição, pois re-
presenta comportamento estatal infringente da ordem de pri-
oridade temporal assegurada a todos os credores do Estado,
de maneira objetiva e impessoal, pela Carta Política. O le-
gislador constituinte, ao editar a norma inscrita no art. 100
da Carta Federal, teve por objetivo evitar a escolha de cre-
dores pelo Poder Público. Eventual vantagem concedida ao
erário público por credor mais recente não justifica, para
efeito de pagamento antecipado de seu crédito, a quebra da

ordem constitucional de precedência cronológica. O paga-
mento antecipado que daí resulte - exatamente por caracte-
rizar escolha ilegítima de credor - transgride o postulado
constitucional que tutela a prioridade cronológica na satis-
fação dos débitos estatais e autoriza, em conseqüência - sem
prejuízo de outros efeitos de natureza jurídica e de caráter
político-administrativo -, a efetivação do ato de seqüestro.”
(RE 132.031-SP, Rel. Min. CELSO DE MELLO)” (STF -
Suspensão de Segurança n.º 1.181-2 - Rel. Celso de Mello -
DJU 17.4.97, p. 13460.)      Evidentemente, incumbe ao
Poder Público cumprir suas obrigações o mais pontualmente
possível. A continuidade do inadimplemento leva os credo-
res a vislumbrar no seqüestro a única forma de satisfação do
seu direito, reiteradamente postergado. A Constituição de
1988, todavia, como demonstrado, não autoriza a Presidên-
cia do Tribunal de Justiça a impor a medida constritiva -
reservada apenas para o caso de comprovada desobediência
à ordem de quitação dos precatórios. Conforme o ressaltado
pelo Estado do Paraná, na manifestação que veio aos autos,
os requerentes, para invocar o direito ao seqüestro de verbas
públicas, baseiam-se na ordem de precedência cronológica
estabelecida com o protocolo do precatório-requisitório, na
Secretaria do Tribunal de Justica. Com efeito,  a relação de
credores que supostamente foram pagos antes dos requeren-
tes, nos termos do descrito na inicial, coincide com a rela-
ção de credores, por ordem de número de protocolo, elabo-
rada pelo Departamento Econômico e Financeiro do Tribu-
nal de Justiça (doc. de fls. 82 e seguintes). Ocorre que o
entendimento jurisprudencial, na matéria, conforme acen-
tuou o Estado do Paraná, na manifestação que veio aos au-
tos, firmou-se no sentido de que a ordem de precedência
para o pagamento dos precatórios-requisitórios deve ser es-
tabelecida a partir do recebimento da requisição feita pelo
Presidente do Tribunal, na forma do artigo 100, da Constitui-
ção de 1988, pela entidade devedora. Assim, a ordem de pre-
cedência dos precatórios, que inclui aquele em que credores
os requerentes, estabeleceu-se com o  recebimento de requisi-
ções pela Secretaria de Estado da Fazenda, órgão encarrega-
do pelo requerido de administrar o Sistema de Controle de
Precatórios Judiciais. Considerado o que consta da ordem de
precedência de precatórios integrantes do Sistema de Contro-
le de Precatórios Judiciais, da Secretaria de Estado da Fazen-
da, não se verifica quebra da ordem cronológica no pagamen-
to dos precatórios a sustentar o pedido de seqüestro, pelo
menos em relação aos credores relacionados na inicial, a co-
meçar por Benedicta B C e Silva.    A conclusão que se impõe
é a de que o seqüestro somente se torna cabível na hipótese de
comprovada preterição do credor (art. 731, do CPC), o que
não ocorreu no caso dos autos.   Por conseguinte, ausente
prova da  quebra da ordem cronológica dos precatórios e da
conseqüente preterição resta INDEFERIR o pedido de seqües-
tro, articulado por MARIA CANDIDA FERNANDES e OU-
TROS, nestes autos n.º  119352-0. Publique-se e intimem-se.
Após, ao arquivo. Curitiba,  02 de Setembro de 2002. Des.
ALTAIR PATITUCCI, Vice-Presidente.

0018 . Processo:   0119541-7   Sequestro
Protocolo: 2002/3416. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700036037 Precatório Requisitório. Requerente: Cleide Ra-
mos Corsigo. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido:
Estado do Paraná. Advogado: Gisele da Rocha Parente Venan-
cio, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Órgão Julgador: Órgão Es-
pecial. Relator: Des. Altair Patitucci. Despacho:  Descrição:
Despachos Decisórios
Cleide Ramos Corsigo, com fundamento no artigo 731, do CPC,
e § § 1.º e 2.º, do artigo 100, da Constituição de 1988, requereu
o seqüestro de verbas públicas para o pagamento da dívida cons-
tante do precatório n.º 36037/97, alegando que ocorreu quebra
na ordem de precedência de protocolo dos precatórios.  De acor-
do com a inicial, entre outros, pagaram-se os credores Ubaldo
Enick e Maria Rosa Dias Carvalho, com precatórios de proto-
colo posterior, antes que fosse quitado a dívida em que credora
a requerente. O Departamento Econômico e Financeiro do Tri-
bunal de Justiça do Paraná informou nos autos que, no paga-
mento de precatórios, vem sendo observada a ordem de proto-
colo das requisições de pagamento junto ao protocolo geral do
Estado, ou Órgão Devedor. Segundo a informação, cumpre-se
relação e ordem de precedência elaborada pela Secretaria de
Estado da Fazenda. O Estado do Paraná se manifestou nos au-
tos  para afirmar que não houve burla ao direito de preferência
do credor.  De acordo com o requerido,  o procedimento corre-
to para a determinação da ordem cronológica de pagamento
deve considerar a data do recebimento, pela pessoa jurídica de
direito público, da requisição feita pelo Tribunal requisitante.
Não poderia ser considerada, deste modo, segundo a parte, a
referência feita na inicial de estabelecimento da ordem crono-
lógica de pagamento de precatório a partir da data e da numera-
ção do protocolo do precatório-requisitório na Secretaria do
Tribunal de Justiça. A Douta Procuradoria Geral de Justiça se
pronunciou pelo indeferimento do pleito. DECIDO. De forma
genérica, o pleito de seqüestro faz referência a falta de paga-
mento da dívida, com preterição da ordem de precedência, a
determinar a incidência do disposto nos §§ 1.º e 2.º, do artigo
100, da Constituição de 1988 e artigo 731, do CPC. Segundo o
que consta do documento de fls. 69, o precatório a que se refe-
re a inicial é o de n.º 36037/97 e a dívida atinge o valor de R$
48.675,28. Quanto a alegada preterição ao direito de precedên-
cia, cumpre asseverar que o  art. 100, § 2º, da Constituição
Federal, afirma caber ao Presidente do Tribunal autorizar, a
requerimento do credor e exclusivamente para o caso de prete-
rimento de seu direito de precedência, o seqüestro da quantia
necessária à satisfação do débito. Disso resulta que o simples
inadimplemento da obrigação de pagar a dívida por parte do
órgão público devedor não autoriza o seqüestro, que, segundo
Greco Filho não é instrumento para compelir ao pagamento no
caso de omissão da Administração (in Execução contra a Fa-
zenda Pública, Saraiva, 1988, p. 95).  Conforme o mencionado
pela douta Procuradoria Geral de Justiça incumbiria ao credor
demonstrar, desde logo, o descumprimento à ordem cronológi-
ca dos precatórios, a privilegiar quem deveria receber somente
depois deles. Este é o sentido da jurisprudência do E. STF,
conforme o que consta  de julgado cujo trecho merece citação

específica. Diz o julgado que: (...) Como já ressaltado, esse
entendimento parece encontrar apoio na jurisprudência plená-
ria do Supremo Tribunal Federal (RTJ 153/750, Rel. Min. OC-
TAVIO GALLOTTI), que, a propósito da apreensão de recur-
sos públicos, proferiu decisão assim ementada: “Suspensão de
liminar que assegurou o seqüestro de recursos municipais, para
prover à satisfação de futura e determinada cobrança, a ser ajui-
zada contra a Prefeitura. Relevante alegação, pela Municipali-
dade, de ofensa ao art. 100 da Constituição Federal, com grave
lesão à economia pública e reflexo negativo na execução dos
serviços básicos locais.” (SS 751-BA (AgRg), Rel. Min. OC-
TAVIO GALLOTTI) Na realidade, esse entendimento jurispru-
dencial apóia-se na relevante circunstância de que a regra ins-
crita no art. 100 da Carta Federal tem por objetivo precípuo
viabilizar, na concreção de seu alcance normativo, a submissão
incondicional do Poder Público ao dever de respeitar o princí-
pio que confere preferência jurídica a quem dispuser de prece-
dência cronológica (prior in tempore, potior in jure). (...) Fi-
nalmente, cabe enfatizar que a apreensão cautelar de quantia
necessária à satisfação do débito estatal somente deve ter lugar
na hipótese extraordinária em que o Poder Público, desrespei-
tando a ordem constitucional de precedência cronológica de
apresentação dos precatórios, vem a preterir, injustamente, o
direito de preferência assegurado a credor mais antigo. (...) A
Constituição da República não quer apenas que a entidade es-
tatal pague os seus débitos judiciais. Mais do que isso, a Lei
Fundamental exige que o Poder Público, ao solver a sua obri-
gação, respeite a ordem de precedência cronológica em que se
situam os credores do Estado.  (...) A efetivação extraordinária
do ato de seqüestro judicial da quantia necessária à satisfação
do débito (CF, art. 100, § 2º), motivada pela quebra da ordem
de precedência, impede que o precatório concernente ao cre-
dor mais antigo, injustamente preterido, seja qualificado como
pendente de pagamento para efeito de aplicação da norma ins-
crita no art. 33 do ADCT/88. O pagamento antecipado de cre-
dor mais recente, em detrimento daquele que dispõe de prece-
dência cronológica, não se legitima em face da Constituição,
pois representa comportamento estatal infringente da ordem de
prioridade temporal assegurada a todos os credores do Estado,
de maneira objetiva e impessoal, pela Carta Política. O legisla-
dor constituinte, ao editar a norma inscrita no art. 100 da Carta
Federal, teve por objetivo evitar a escolha de credores pelo Poder
Público. Eventual vantagem concedida ao erário público por
credor mais recente não justifica, para efeito de pagamento
antecipado de seu crédito, a quebra da ordem constitucional de
precedência cronológica. O pagamento antecipado que daí re-
sulte - exatamente por caracterizar escolha ilegítima de credor
- transgride o postulado constitucional que tutela a prioridade
cronológica na satisfação dos débitos estatais e autoriza, em
conseqüência - sem prejuízo de outros efeitos de natureza jurí-
dica e de caráter político-administrativo -, a efetivação do ato
de seqüestro.” (RE 132.031-SP, Rel. Min. CELSO DE ME-
LLO)” (STF - Suspensão de Segurança n.º 1.181-2 - Rel. Celso
de Mello - DJU 17.4.97, p. 13460.)      Evidentemente, incumbe
ao Poder Público cumprir suas obrigações o mais pontualmen-
te possível. A continuidade do inadimplemento leva os credo-
res a vislumbrar no seqüestro a única forma de satisfação do
seu direito, reiteradamente postergado. A Constituição de 1988,
todavia, como demonstrado, não autoriza a Presidência do Tri-
bunal de Justiça a impor a medida constritiva - reservada ape-
nas para o caso de comprovada desobediência à ordem de qui-
tação dos precatórios. Conforme o ressaltado pelo Estado do
Paraná, na manifestação que veio aos autos, a requerente, para
invocar o direito ao seqüestro de verbas públicas, baseia-se na
ordem de precedência cronológica estabelecida com o protoco-
lo do precatório-requisitório, na Secretaria do Tribunal de Jus-
tica. Com efeito,  a relação de credores que supostamente fo-
ram pagos antes da requerente, nos termos do descrito na inici-
al, coincide com a relação de credores, por ordem de número
de protocolo, elaborada pelo Departamento Econômico e Fi-
nanceiro do Tribunal de Justiça (doc. de fls. 174 e seguintes).
Ocorre que o entendimento jurisprudencial, na matéria, con-
forme acentuou o Estado do Paraná, na manifestação  que veio
aos autos, firmou-se no sentido de que a ordem de precedência
para o pagamento dos precatórios-requisitórios deve ser esta-
belecida a partir do recebimento da requisição feita pelo Presi-
dente do Tribunal, na forma do artigo 100, da Constituição de
1988, pela entidade devedora. Assim, a ordem de precedência
dos precatórios, que inclui aquele em que credora a requerente,
estabeleceu-se com o  recebimento de requisições pela Secre-
taria de Estado da Fazenda, órgão encarregado pelo requerido
de administrar o Sistema de Controle de Precatórios Judiciais.
Considerado o que consta da ordem de precedência de precató-
rios integrantes do Sistema de Controle de Precatórios Judici-
ais, da Secretaria de Estado da Fazenda, não se verifica quebra
da ordem cronológica no pagamento dos precatórios a susten-
tar o pedido de seqüestro, pelo menos em relação aos credores
relacionados na inicial, a começar por Ubaldo Enick.    A con-
clusão que se impõe é a de que o seqüestro somente se torna
cabível na hipótese de comprovada preterição do credor (art.
731, do CPC), o que não ocorreu no caso dos autos.   Por con-
seguinte, ausente prova da  quebra da ordem cronológica dos
precatórios e da conseqüente preterição resta INDEFERIR o
pedido de seqüestro, articulado por  CLEIDE RAMOS CORSI-
GO, nestes autos n.º  119541-7. Publique-se e intimem-se. Após,
ao arquivo. Curitiba,  02 de Setembro de 2002. Des. ALTAIR
PATITUCCI, Vice-Presidente.

0019 . Processo:   0126894-4   Suspensão de Liminar
Protocolo: 2002/94110. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000956 Mandado de Segurança. Requerente: Estado do
Paraná. Advogado: Carlos Augusto Antunes, Sérgio Paulo Bar-
bosa, Ronildo Gonçalves da Silva, Luciane Camargo Kujo
Monteiro, Jozelia Nogueira Broliani. Interessado: Dismaf Dis-
tribuidora de Manufatorados Ltda. Advogado: Marçal Justen Fi-
lho, Egon Bockmann Moreira, Cesar Augusto Guimarães Perei-
ra, Fernão Justen de Oliveira, Eduardo Talamini. Órgão Julga-
dor: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano Netto. Despacho:
1. O Estado do Paraná requer a suspensão de medida liminar
concedida nos autos 956/02 de mandado de segurança, que
autorizou o desembaraço de mercadorias importadas sem o pré-
vio recolhimento do ICMS. Para tanto, ao lado de argumentos
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relacionados com a ilegalidade da decisão de primeiro grau,
sustenta que persistindo a liminar poderão ocorrer sérios da-
nos à economia pública, mais exatamente à arrecadação de
tributos, porquanto o novo sistema de recolhimento de tri-
butos coibe a evasão fiscal e permite o aumento no recolhi-
mento do ICMS. È o relatório. 2. Casos semelhantes, envol-
vendo também desembaraço aduaneiro e ICMS, foi por mim
apreciado, e diante da identidade de fundamentos, repito aqui
a decisão dos autos 126.830-0, para indeferi o presente pe-
dido:  “O artigo 4º da Lei 4.348 permite a suspensão de se-
gurança desde que haja risco de lesão grave à ordem, à saú-
de, à segurança e à economia públicas. A finalidade (garan-
tia do interesse público) e a temporalidade da medida (até a
sentença) definem a natureza da medida presidencial, caute-
lar, e condicionam: a) o grau de cognição do Presidente do
Tribunal, superficial ou sumária; b) os seus requisitos, a
aparência do direito e o perigo na demora; c) e revelam, por
fim, as suas características de mero incidente processual.
Decorrem daí conseqüências relevantes, como por exemplo:
1) sendo um incidente processual, tem o requerente o ônus
de alegar e provar os fatos relacionados aos dois requisitos
do item b supra, e o Presidente do Tribunal o dever de ater-
se aos fatos alegados e provados (DINAMARCO, Cândido
Rangel, Fundamentos do processo civil moderno, v. 1, 3ª
ed., São Paulo: Malheiros, p. 617, 2000); 2) basta, para a
suspensão, a verossimilhança ou a probabilidade, mínima ou
média, dependendo dos interesses e valores e conflitos;  3.
O Estado do Paraná situa o risco de grave lesão à economia
pública nas conseqüências do não-recolhimento do ICMS e
na fraude no pagamento do tributo constatado entre as em-
presas importadoras. A decisão da MMa. Juíza, em primeiro
lugar, não isentou a importadora do recolhimento do impos-
to; Sua Excelência tão somente autorizou o desembaraço sem
o prévio recolhimento do tributo, não se podendo dizer, a
partir daí, que a impetrante não recolherá o ICMS no futuro
ou que ela, caso venha a ser administrativa ou judicialmente
cobrada, não disporá de recursos suficientes para arcar com
o pagamento. De toda forma, mesmo que isso estivesse de-
monstrado nos autos, seria necessário um segundo requisi-
to: o montante expressivo do débito, que teria de ser de tal
ordem que o seu não recolhimento pudesse causar algum dano
relevante à economia pública  —  fato não alegado.. Por
outro lado, a possibilidade do ajuizamento de outras deman-
das similares pode autorizar a suspensão da segurança, se-
gundo precedentes do Supremo Tribunal Federal. Mas para
que isso ocorra o número de novas ações deve ser relevante,
apto a produzir concretamente um risco de grave lesão à
economia pública, pela expressividade dos valores pecuniá-
rios em jogo. No caso, ao que consta não existem outros
poucos processos em andamento e nada de concreto sugere a
ocorrência de dezenas ou centenas de outros”. PELO EXPOS-
TO,  indefiro o pedido de suspensão da medida liminar con-
cedida nos autos 956/2002 de mandado de segurança em trâ-
mite na 1ª Vara da Fazenda Pública da Capital. Intimem-se.
Curitiba, 15 de agosto de 2002 Des. Altair Patitucci, Vice-
Presidente.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0020 . Processo:   0017535-9/15   Execução (OE)
Protocolo: 2001/129939. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
175359 Mandado de Segurança.     Impetrante: Thadeo Sobo-
cinski.     Advogado: Mario Diney Correa Bittencourt.     Impe-
trado: Tribunal de Contas do Estado do Paraná.     Litis Passi-
vo: Estado do Paraná.     Advogado: Márcia Carla Pereira Ri-
beiro, Débora Franco de Godoy, Flávio Luiz Fonseca Nunes
Ribeiro, Ubirajara Ayres Gasparin, Joe Tennyson Velo. Exe-
quente: Thadeo Sobocinski. Advogado: Mario Diney Correa
Bittencourt. Executado: Estado do Paraná. Advogado: Cesar
Augusto Binder, Márcia Dieguez Leuzinger, Luiz Carlos Cal-
das. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Clotário
Portugal Neto. Despacho:
Intime-se o exeqüente para se manifestar em 05 (cinco) dias.
Em 06 de setembro de 2002. CLOTÁRIO PORTUGAL NETO
Relator

0021 . Processo:   0048957-8   Queixa Crime (OE)
Protocolo: 1996/27658. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
Ação Penal. Querelante: Roberto Requiao de Mello e Silva.
Advogado: Mozarte de Quadros. Querelado: Luis Carlos Albor-
ghetti. Advogado: Antonio Carlos de Andrade Vianna. Órgão
Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Lenz Cesar. Relator
Convocado: Des. Antônio Lopes de Noronha. Despacho:
Nos termos do parecer da douta Procuradoria Geral de Justiça
(fls. 179/180), da lavra do ilustre Subprocurador-Geral de Jus-
tiça Carlos Masaru Kaimoto, intime-se o querelante, Roberto
Requião de Mello e Silva, para que se manifeste, querendo, no
prazo de 5 (cinco) dias, sobre os termos da petição de fls. 148/
173. Dê-se ciência ao ilustre representante do Ministério Pú-
blico. Curitiba, 5 de setembro de 2002. Des. Antonio Lopes de
Noronha - Relator

0022 . Processo:   0112878-1   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2001/98724. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100000637 Mandado de Segurança. Impetrante: Renato
Kishimoto, Nelson de Souza Coelho. Advogado: Illio Boschi
Deus. Impetrado: Governador do Estado do Paraná. Litis Pas-
sivo: Estado do Paraná. Advogado: Márcia Carla Pereira Ri-
beiro, Valquiria Bassetti Prochmann. Órgão Julgador: Órgão
Especial. Relator: Des. Telmo Cherem. Despacho:
Tendo em vista a certidão de fl. 313, intime-se o d. Patrono dos
impetrantes para, em 48:00 hs, fornecer o endereço dos seus consti-
tuintes. Em 05/09/2002.  Des. Telmo Cherem - Relator

0023 . Processo:   0115000-5   Ação Direta de Inconstituciona-
lidade
Protocolo: 2001/120728. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100013118 Lei. Autor: Governador
do Estado do Paraná. Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro.
Interessado: Assembléia Legislativa do Estado do Paraná. Ór-
gão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Ruy Fernando de
Oliveira. Despacho:
1.Intime-se o autor para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar

a procuração da subscritora da inicial, a cópia da lei impugna-
da e os documentos necessários para comprovar suas alega-
ções, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art.
3º, parágrafo único, da Lei n. 9.868/99. 2.Intime-se. Curitiba,
03 de setembro de 2002. RUY FERNANDO DE OLIVEIRA
Relator

0024 . Processo:   0116839-0/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/79164. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1168390 Ação Rescisória.     Autor: Jamile Elias Meger, Ale-
xandre Fritoli Filho, Carlos Henrique Cunha, Dinah Scarpim
Cramer, Pedro Obladen, Nelson Rodrigues de Castro, Zilia
Guedes Brilhante, Jorge Schneider, Ari Ribeiro da Costa, Mil-
ton Brigolla, Moacyr Grocheveski, Aparicio Alves, Raul Al-
ves, Alfredo Erthal, Basilio Adada Sobrinho, Valdir Antônio
Ribas dos Santos, Neuza Bortollotti, Amelia Hette Neves, Ju-
lio de Oliveira Lara, Maria de Lourdes Uller Pereira, Francisco
Silva Coelho, Nelson Furtado, José Maria Coelho, Egon José
Treml, Geny Marinho Jargas, Clemente Jargas.     Advogado:
Alexey Gastão Conselvan.     Réu: Governador do Estado do
Paraná, Secretário de Estado da Administração.     Advogado:
José Cid Campelo. Embargante: Jaime Lerner. Advogado: José
Cid Campelo. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des.
Antônio Gomes da Silva. Despacho:
I - O despacho de fs. 498/499 transitou sem recurso, como cer-
tificado acima. Vale dizer que esse despacho é de 24/6/2002 e
foi publicado em 02/8/02 (f. 500). A irresignação de fs. 502/
506 foi protocolada em 14/8/02 (f. 06), a destempo, pois. Nada
há a deferir.  II - Int.  Em 29/8/02.  Des. Antonio Gomes da
Silva, Relator.

0025 . Processo:   0120125-0   Ação Direta de Inconstituciona-
lidade
Protocolo: 2002/14761. Comarca: Mallet. Autor: Partido Pro-
gressista Brasileiro - PPB. Advogado: Eduardo Duarte Ferreira.
Interessado: Câmara Municipal de Mallet. Órgão Julgador: Órgão
Especial. Relator: Des. Moacir Guimarães. Despacho:
Intime-se o autor para, em cinco dias, efetuar o preparo das
custas da carta de ordem.  Em, 3/9/2002.  Des. Bonejos De-
mchuk, Relator.

0026 . Processo:   0122594-3   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/44382. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9800012398 Lei. Impetrante: Geraldo Francisco Moreira, Val-
dir Celestino de Souza, Ricardo Aquino, José Carlos Acorsi.
Advogado: Kelsen Christina Zanotti, Adailton Alves Maciel
Júnior, Claudia Viginotti Milanes. Impetrante: Elza Alves Ca-
milo. Advogado: Kelsen Christina Zanotti, Adailton Alves
Maciel Júnior. Impetrado: Governador do Estado do Paraná,
Secretário da Administração e Previdência do Estado do Para-
ná. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Márcia Carla
Pereira Ribeiro, Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele
da Rocha Parente Venancio, Luis Fernando da Silva Tambelli-
ni, Isabela Cristine Martins Ramos. Litis Passivo: Paranaprevi-
dencia Serviço Social Autônomo. Advogado: Marcelo Diniz
Barbosa, Estefania Maria de Queiroz Barboza, Fabiano Jorge
Stainzack, Alessandra Gaspar Berger, Alexandre Battini. Ór-
gão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Wanderlei Resen-
de. Despacho:
Suspendo o andamento do processo, conforme o parecer do
Ministério Público. Int..  Em, 06/9/2002.  Des. Wanderlei Re-
sende, Redator.

0027 . Processo:   0125158-9   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/75897. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9800012398 Lei. Impetrante: Alaides Torquato, Francisco Fi-
lomeno Andrade. Advogado: Reinaldo Nunes. Impetrado: Go-
vernador do Estado do Paraná, Secretário de Estado da Admi-
nistração e da Previdência, Diretor Presidente da Paranaprevi-
dência. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Márcia Car-
la Pereira Ribeiro, Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele
da Rocha Parente Venancio, Luis Fernando da Silva Tambellini,
Paulo Roberto Moreira Gomes Junior. Órgão Julgador: Órgão
Especial. Relator: Des. Telmo Cherem. Despacho:
Acolho a proposta da d. Procuradoria Geral de Justiça (f. 120/
132). O e. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, ao deferir a
medida cautelar postulada na Ação Direta de Inconstituciona-
lidade nº 2189-3/PR, suspendeu, até decisão final, as normas
contidas nos artigos 28 e 78 da Lei nº 12.398/98 relativamente
à contribuição dos inativos e pensionistas para os Fundos de
natureza previdenciária e de serviços médico-hospitalares
(DJU nº 92, de 15.05.00, p. 2). Diante dessa proclamação do
Pretório Excelso em sede de controle concentrado de consti-
tucionalidade, dotada de eficácia erga omnes, deve ser so-
brestado o julgamento desse mandamus (STF - REQO nº
168.277-RS, DJU 29.05.98, p. 269; STJ - MS nº 6428/DF, j.
em 17.11.99), que tem por objeto precisamente os descontos
previdenciários de servidores inativos. Assim, determino a sus-
pensão do presente processo até o julgamento final da Ação
Direta de Inconstitucionalidade nº 2189-3/PR pela CORTE
SUPREMA. Intimem-se. Curitiba, 04 de setembro de 2002.
TELMO CHEREM  - Relator.

0028 . Processo:   0125503-4   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/79418. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
21322 Ordinária. Impetrante: Iara Laurek Dechiche. Advoga-
do: Bortolo Constante Escorsim, Francisco Otávio de Oliveira
Escorsim, Michelli D’ Estefani. Impetrado: Governador do
Estado do Paraná. Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro,
Arianna de Nicolai Petrovsky Gevaerd, Jefferson Isaac João
Scheer. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Márcia
Carla Pereira Ribeiro, Arianna de Nicolai Petrovsky Gevaerd,
Jefferson Isaac João Scheer. Órgão Julgador: Órgão Especial.
Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Relator Convocado: Desª
Conchita Toniollo. Despacho:
I. Acolho o pronunciamento do Ministério Público Superior de
fls. 234/236 e determino as providências ali requeridas . Prazo
de 10 (dez) dias. II. Após, com ou sem manifestação da impe-
trante, abra-se nova vista à Procuradoria Geral de Justiça. III.
Intimem-se. Em 04 de setembro de 2002. Des. CLOTÁRIO
PORTUGAL NETO Relator

0029 . Processo:   0125568-5   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/80574. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
980000399 Procedimento Administrativo. Impetrante: Andréa
da Costa Macedo Dei Ricardi. Advogado: Renato Cardoso de
Almeida Andrade, Emerson Gabardo, Romeu Felipe Bacellar
Filho. Impetrado: Presidente do Órgão Especial do Tribunal de
Justiça. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Ulysses
Lopes. Despacho:
I - Junte-se aos autos a petição protocolada sob o nº 00116216/
2002, por mim despachada hoje. II - O pedido de liminar restou
indeferido na respeitável decisão de folha 428, fundamentada
na ausência dos requisitos do artigo 7º, II da Lei nº 1.533/51.
Como se sabe, o acolhimento liminar do pleito requer a presen-
ça simultânea dos requisitos essenciais, conexos ou aditivos e
não alternativos: fumus boni juris et periculum in mora, o que
não ocorre na espécie, pois a tese de prescrição da pena admi-
nistrativa pela contagem do prazo prescricional a partir da data
em que o fato se tornou conhecido foi adotada nas decisões dos
egrégios Conselho da Magistratura e Órgão Especial deste Tri-
bunal, estando, por isso, destituída de plausibilidade, ao menos
em cognição sumária e prévia.  Destarte, mantenho a decisão já
proferida.  III - Intime-se. Curitiba, 02 de setembro de 2002.
Des. Ivan Bortoleto Relator

0030 . Processo:   0125605-3   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/78433. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
23138 Mandado de Segurança. Impetrante: M. A. M. S.. Advo-
gado: Sandoval Benedito Hessel, Sulézia Adriane Hessel, Car-
los Henrique Brunelli. Impetrado: C. G. M. P. E. P.. Órgão Jul-
gador: Órgão Especial. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Relator
Convocado: Des. Jair Ramos Braga. Despacho:  Descrição:
Despachos Decisórios
Em virtude da juntada de petição requerendo a extinção do pre-
sente recurso, sem julgamento do mérito e, seu posterior arqui-
vamento, com fulcro no artigo 267, inciso VIII, do CPC, enten-
do que o mesmo perdeu seu objeto, inexistindo interesse pro-
cessual no seu prosseguimento. P.R.I. Oportunamente, arqui-
ve-se. Em 30.08.2002 Des. Ramos Braga

0031 . Processo:   0126096-8   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/86104. Comarca: Curitiba. Impetrante: Antô-
nio Lopes de Noronha Filho. Advogado: Denise Kung Bruel,
José Augusto Araújo de Noronha, Claudia Beatriz Valério Nis-
sel. Impetrado: Governador do Estado do Paraná, Procurador
Geral do Estado, Presidente da Comissão do Concurso para
provimento do cargo de Procurador do Estado do Paraná - 2002.
Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Márcia Carla Pe-
reira Ribeiro, Maria Marta Renner Weber Lunardon. Órgão
Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Darcy Nasser de Melo.
Despacho:
Int. o impetrante para se manifestar sobre a comunicação de fl.
139. Em, 06.09.2002. Des. Darcy Nasser de Melo - relator.

0032 . Processo:   0126967-2   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/95179. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
114225 Mandado de Segurança. Impetrante: Ionice Cesar. Ad-
vogado: José Pereira de Moraes Neto, Maria Lucia Wood Sal-
danha, Norma Suely Wood Saldanha de Moraes, Carla Eliza
dos Santos Saldanha, Amanda Cansian. Impetrado: Presidente
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Paranaprevidencia
Serviço Social Autônomo. Advogado: Samuel Torquato, Este-
fania Maria de Queiroz Barboza, Fabiano Jorge Stainzack, Ales-
sandra Gaspar Berger, Cassiano Luiz Iurk. Órgão Julgador:
Órgão Especial. Relator: Des. Wanderlei Resende. Despacho:
 I - Endosso os fundamentos que embasaram o r. despacho de
fls. 38/40, e indefiro o pedido retro. II - Dê-se vista à douta
PGJ. Int.  Em 29/08/02.  Des. Wanderlei Resende.

0033 . Processo:   0127434-2   Sequestro
Protocolo: 2002/99652. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900008787 Precatório Requisitório. Requerente: Ana Maria
Rodrigues de Freitas. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Re-
querido: Estado do Paraná. Órgão Julgador: Órgão Especial.
Relator: Des. Troiano Netto. Despacho:
I- Defiro o pleito de prazo de trinta dias para juntada de cópias
das peças do precatório. II- Intimen-se. Curitiba-Pr, 02 de se-
tembro de 2002. Desembargador ALTAIR PATITUCCI, Presi-
dente, em exercício.

0034 . Processo:   0128121-4   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/107780. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200100113503 Protocolo. Impetrante: Maria Izabel Leandro de
Araújo. Advogado: Romeu Felipe Bacellar Filho, Emerson Ga-
bardo, Renato Cardoso de Almeida Andrade. Impetrado: Presi-
dente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Órgão Julga-
dor: Órgão Especial. Relator: Des. Ulysses Lopes. Despacho:
I - Trata-se de Mandado de Segurança com pedido de liminar
impetrado por Maria Izabel Leandro de Araújo, auxiliar de
Cartório da Vara da Infância e Juventude do Quadro de Au-
xiliares da Justiça da Comarca de Paranaguá, atualmente
Escrivã Designada da 2ª Vara Criminal da mesma Comar-
ca, contra ato considerado abusivo e ilegal praticado pelo
Presidente desta egrégia Corte de Justiça, que indeferiu
pedido de aproveitamento do concurso para provimento do
cargo de Escrivão da 2ª Vara Criminal da Comarca de Pa-
ranaguá, onde foi classificada em segundo lugar, haja vista
a transferência da 1ª colocada e então escrivã senhora Ma-
ria Inês Petersen Requena, para a Comarca de Rio Negro,
restando vago, portanto, o respectivo cargo. Sustentou em
sua impetração, que estando em curso o prazo de validade
o concurso público prestado, não é possível realizar outro
certame, sem que antes sejam chamados todos aqueles que
tenham sido aprovados no anterior, com fundamento no
artigo 37, incisos III e IV da Constituição Federal de 1988.
Salientou, ademais, sobre a força vinculante do edital do
concurso, que em nenhum momento declarou a existência
de uma só vaga para o cargo. Postulou pelo deferimento da
medida liminar, haja vista estar demonstrado o fundamento
do pedido, bem assim, para que se iniba qualquer ato  que
vise a promoção de um novo concurso público para o pre-
enchimento da vaga relativa ao cargo discutido, bem as-

sim, para que a mesma permaneça na função que está ocu-
pando provisoriamente, até julgamento final da presente
impetração. Devidamente instada a autoridade coatora pres-
tou as pertinentes informações, concluindo, em síntese, que
a impetrante não tem direito líquido e certo ao aproveita-
mento do concurso para fins de nomeação para o cargo de
escrivão criminal. (f. 83) II - Em análise da preambular,
bem assim, dos documentos a ela acostados, não se vis-
lumbram os requisitos necessários à concessão  da liminar
pleiteada. Não se mostra evidenciado um dos requisitos
autorizadores da concessão da liminar, ou seja, o fumus
boni iuris, na medida em que, conforme ressaltado no pa-
recer proferido no processo dos autos nº 113.503/2001, a
jurisprudência do egrégio Conselho da Magistratura deste
Tribunal,  fixou entendimento no sentido de que o provi-
mento de cargos de ofícios de justiça se exaure com o pre-
enchimento da vaga, em virtude da nomeação do candidato
habilitado para tanto, como na espécie. Outro não tem sido
o entendimento manifestado por este colendo Órgão Espe-
cial, dentre os quais ressalte-se o recente julgamento do
Mandado de Segurança nº 113.450-7, relator Desembarga-
dor Antonio Lopes de Noronha, o qual  tratando de matéria
similar, restou assim ementado: “MANDADO DE SEGU-
RANÇA  CONCURSO PÚBLICO  CARGO DE PROVI-
MENTO ISOLADO  PREENCHIMENTO DA ÚNICA
VAGA EXISTENTE  IMPOSSIBILIDADE DO APROVEI-
TAMENTO DA SEGUNDA COLOCADA  OBEDIÊNCIA
AO EDITAL DO CONCURSO  ORDEM DENEGADA  DE-
CISÃO UNÂNIME. - Inexiste direito líquido e certo tute-
lável na via mandamental, do qual resulte a obrigatorieda-
de de a administração pública nomear candidata classifica-
da em segundo lugar, em concurso aberto para o preenchi-
mento de cargo de provimento isolado, com apenas uma
vaga anunciada. Portanto, nos termos do artigo 7º da Lei nº
1.533/51, há a possibilidade de concessão liminar da segu-
rança, mediante a suspensão do ato atacado, somente quan-
do for relevante o fundamento e do ato impugnado puder
resultar a ineficácia da medida, caso seja deferida, requisi-
tos estes que, na espécie, não se vislumbram. Deixo, pois
de conceder a liminar requerida. III - Dê-se vista a douta
Procuradoria Geral de Justiça. Intimem-se. Curitiba, 09 de
setembro de 2002. Des. Ivan Bortoleto,  Relator.

0035 . Processo:   0128771-4   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/114133. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9800012398 Lei. Impetrante: José Ghizzi Tatit. Advogado:
Benedito Nicolau dos Santos Neto. Impetrado: Governador do
Estado do Paraná, Secretário de Estado da Administração e da
Previdência. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des.
Sidney Mora. Despacho:
1 - José Ghizzi Tatit, servidor público estadual aposenta-
do, impetra o presente mandamus contra ato da Secretária
de Estado da Administração do Estado do Paraná, Diretor
Presidente do Paranaprevidência e Estado do Paraná, pos-
tulando concessão de liminar para que os impetrados sus-
pendam de imediato os descontos previdenciários efetua-
dos nos seus proventos de inatividade e no mérito seja con-
cedida a ordem definitivamente, a fim de declarar a ilega-
lidade do ato, afastando a possibilidade de tal desconto, à
título de contribuição previdenciária, requerendo, in fine,
que seja declarado o seu direito na devolução, atualizada,
de todos os valores descontados indevidamente, a partir da
vigência da Emenda Constitucional n° 20/98. 2 - Este Re-
lator, bem como esta corte de Justiça, vêm concluindo que
há plausividade do afirmado direito (fumus boni iuris) dos
servidores inativos, não serem atingidos pela contribuição
previdenciária para o novo Sistema Funcional do Estado,
por razões de caráter jurídico-constitucional, a serem apre-
ciadas quando do julgamento do mérito.  3 - Outrossim, in
casu, incide o caráter alimentar dos proventos, cuja inte-
gridade deve ser preservada, máxime ante a situação etária
do servidor, sob pena de lesão irreparável ou de difícil re-
paração; configurando, pois, o periculum in mora.  4 - Ex
positis: I - Concedo a liminar requerida, inaudita altera pars,
nos exatos termos do item ‘’a’’ de fls. 10;  II - Notifiquem-
se os impetrados do inteiro teor desta decisão, rogando-
lhes, ainda, que apresentem resposta no prazo legal; III -
Após, dê-se vista dos autos à douta Procuradoria-Geral de
Justiça. IV - Intime-se. Curitiba, 30 de agosto de 2002. Des.
SIDNEY MORA, Relator.

0036 . Processo:   0128869-9   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/113858. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9800012398 Lei. Impetrante: Lourdes Bergamasco Delamuta,
Lendi Pereira da Silva, Benedito Pereira de Brito, Manoel Pena
Martins, Maria Aparecida Xavier, João Felipe Xavier
Representado(a). Advogado: Kelsen Christina Zanotti, Adail-
ton Alves Maciel Júnior. Impetrado: Governador do Estado do
Paraná, Secretário de Estado da Administração e da Previdên-
cia. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Accácio
Cambi. Despacho:
Esclareçam, os impetrantes, o fundamento  legal para inclusão
do Sr. Governador do Estado e do Secretário da Administração
e Previdência, na condição de impetrados, nesta segurança.
Intimem-se.  Em 6 de agosto de 2002.  Des  ACCÁCIO CAM-
BI,  Relator.

0037 . Processo:   0128904-3   Reclamação (OE)
Protocolo: 2002/114352. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000544 Mandado de Seguran-
ça. Reclamante: Estado do Paraná. Advogado: Josué Grotti,
Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda Andrade, Marisa
da Silva Sigulo, Bernadete Gomes de Souza. Reclamado: Juiz
de Direito da Comarca de Londrina 7ª Vara Cível. Interessado:
Maringá Diversões Eletrônicas Ltda. Órgão Julgador: Órgão
Especial. Relator: Des. Sydney Zappa. Despacho:  Descrição:
Despachos Decisórios
1. Cuida-se de reclamação proposta pelo  Estado do Para-
ná, com fulcro na alínea “h”, do inciso VII, do artigo 102
da Constituição Estadual  nova numeração -, contra a deci-
são do Juízo da 7ª Vara Cível da Comarca de Londrina,
neste Estado, que concedeu liminar em mandado de segu-
rança ajuizado inicialmente por MARINGÁ DIVERSÕES



pág. 24 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 5ª - FEIRA, 19/09/2002

ELETRÔNICAS LTDA., sob a alegação de que a mesma
contrariou decisões deste egrégio Tribunal de Justiça e do
colendo Tribunal de Alçada.  Aduz  o  reclamante,  em
síntese,  que:   foram  posteriormente  admitidas  no  pólo
ativo do  mandamus:    ASSOCIAÇÃO  PARANAENSE
DAS  EMPRESAS  OPERADORAS  DE   MÁQUINAS
ELETRÔNICAS  PROGRAMÁVEIS - APEOMEP,  NASI -
COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA e OLIVEIRA NASI
- COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA; com
relação  às   duas  últimas impetrantes a decisão a quo ofende
deliberação já tomada por  duas vezes pelo egrégio Tribu-
nal de Justiça do Paraná e uma vez pelo Colendo Tribunal
de Alçada. Requer a suspensão liminar, revogação ou cas-
sação da liminar do Juiz da 7ª Vara Cível da comarca de
Londrina, concedida no mandado de segurança 544/2002,
referente às empresas NASI COMÉRCIO DE ALIMENTOS
LTDA e OLIVEIRA NASI COMÉRCIO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS LTDA, a notificação do Dr. Juiz prolator
da decisão para, querendo, prestar informações e, que seja
concedida definitivamente a suspensão, cassação ou revo-
gação da liminar objurgada. Juntou os documentos de fls.
06/24.  2. A reclamação em questão não comporta ser co-
nhecida. O egrégio Supremo Tribunal Federal já decidiu -
Representação  Embargos Infringentes  nº 1092-9  DF  Ple-
no, por maioria em 03.02.1986.: “EMBARGOS INFRIN-
GENTES EM REPRESENTAÇÃO. O PROCURADOR-GE-
RAL DA REPÚBLICA TEM LEGITIMIDADE PARA OFE-
RECER OS EMBARGOS PREVISTOS NO ART. 333, INC.
IV, DO REGIMENTO INTERNO. REJEIÇÃO DOS EM-
BARGOS, POR MAIORIA DE VOTOS, MANTENDO-SE
A DECISÃO EMBARGADA, QUE TRAZ A SEGUINTE
EMENTA: ‘RECLAMAÇÃO. INSTITUTO QUE NASCEU
DE UMA CONSTRUÇÃO PRETORIANA, VISANDO A
PRESERVAÇÃO, DE MODO EFICAZ, DA COMPETÊN-
CIA E DA AUTORIDADE DOS JULGADOS DO SUPRE-
MO TRIBUNAL FEDERAL. SUA INCLUSÃO EM
02.10.57, NO REGIMENTO INTERNO DO ÓRGÃO MAI-
OR NA HIERARQUIA JUDICIAL E QUE DESFRUTA DE
SINGULAR POSIÇÃO. PODER RESERVADO EXCLUSI-
VAMENTE AO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL PARA
LEGISLAR SOBRE ‘O PROCESSO E O JULGAMENTO
DOS FEITOS DE SUA COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA OU
RECURSAL’, INSTITUÍDO PELA CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL DE 1967 (ART. 115, PARÁGRAFOS ÚNICOS, LE-
TRA ‘C’, HOJE ART. 119, § 3º, LETRA ‘C’). COMO QUER
QUE SE QUALIFIQUE  RECURSO, AÇÃO OU MEDIDA
PROCESSUAL DE NATUREZA EXCEPCIONAL, É IN-
CONTESTÁVEL A AFIRMAÇÃO DE QUE SOMENTE AO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL EM FACE PRIMACI-
ALMENTE, DA PREVISÃO INSERIDA NO ART. 119, §
3º, LETRA C, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA, É
DADO NO SEU REGIMENTO INTERNO, CRIAR TAL
INSTITUTO, NÃO PREVISTO NAS LEIS PROCESSUAIS.
O REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL FEDERAL DE
RECURSOS AO CRIAR A RECLAMAÇÃO, NOS SEUS
ARTS. 194 A 201, ‘PARA PRESERVAR A COMPETÊN-
CIA DO TRIBUNAL OU GARANTIR A AUTORIDADE
DAS SUAS DECISÕES’, VULNEROU OS PRECEITOS
CONSTANTES DO ART. 43, C/C O ART. 8º, INC. XVII,
LETRA ‘B’, ART. 6º E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, E DO
ART. 119, § 3º, LETRA ‘C’, DA LEI MAGNA, REPRE-
SENTAÇÃO JULGADA PROCEDENTE, POR MAIORIA
DE VOTOS’. O embargante não traz razões de maior con-
vencimento, capazes de modificar a inarredável motivação
jurídica do Acórdão embargado.” Este Tribunal de Justiça
já assentou pelo não cabimento da reclamação na espécie
dos autos, onde se destacam os Acórdãos nºs 4593-OE e
4916-OE, da lavra dos eminentes Desembargadores Jesus
Sarrão e Fleury Fernandes, respectivamente. Refere-se o
fundamento evocado naqueles precedentes ao Acórdão nº
3751-OE proferido no mandado de segurança nº 3688-6,
Relator, Desembargador Telmo Cherem. 3. Pelo exposto,
não conheço da reclamação. Intimem-se. Curitiba, 06 de
setembro de 2.002 Des. Sydney Dittrich Zappa,  Relator.

0038 . Processo:   0129044-6   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/117129. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1279998 Agravo de Instrumento. Impetrante: Flávio de Azam-
buja Berti. Advogado: Flávio de Azambuja Berti. Impetrado:
Desembargador Relator do Agravo de Instrumento nº 127999-
8. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Nerio Spes-
sato Ferreira. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
VISTOS. 1. Flávio de Azambuja Berti, advogando em cau-
sa própria impetra a presente ação mandamental contra ato
que reputa abusivo e ilegal perpetrado pelo eminente De-
sembargador Dilmar Kessler, o qual, na condição de Rela-
tor sorteado dos autos de Agravo de Instrumento nº 127.999-
8, concedeu liminar de efeito suspensivo ao recurso, obs-
tando assim os efeitos da liminar que fora em seu favor
deferida nos autos ação mandamental impetrada perante o
Juízo de Direito 4ª Vara da Fazenda Pública desta Capital,
que lhe garantiria reserva de vaga para o cargo de Procura-
dor do Tribunal de Contas, até final decisão daquele man-
damus, que tem por objetivo reverter a decisão emanada da
Comissão de Concurso, que lhe retirou um ponto na prova
de títulos a que se submeteu. Afirma o impetrante, em suma,
que lança mão da ação mandamental porque inexiste no
ordenamento processual vigente, recurso previsto contra a
decisão concessiva da liminar de efeito suspensivo a agra-
vo de instrumento, afigurando-se assim idônea a via eleita.
Afirma também que goza de direito líquido e certo de ver
computada integralmente a pontuação relativa a aprovação
em concurso público para provimento de outros cargos ou
funções públicas para o qual fosse exigido o grau de ba-
charel em direito, posto que, não obstante intitulado pro-
cesso seletivo para o cargo de professor substituto, o certa-
me a que se submeteu e obteve aprovação preencheu todos
os requisitos indispensáveis a concurso público, notada-
mente que referido certame fora efetivado para contrata-
ção temporária em face da urgência e necessidade da insti-
tuição para o qual se destinava o cargo. Acrescenta tam-
bém que é incontroverso que exerceu função pública, pelo
que, a seu ver, se afigura líquido e certo o seu direito a

obter a pontuação que lhe fora retirada. Por outro lado,
afirma que a decisão concessiva do efeito suspensivo con-
traria de forma flagrante a norma insculpida no art. 4º da
Lei 4348/94, com a redação que lhe foi dada pela Lei 9494/
97, que atribui exclusivamente à pessoa jurídica de direito
público interessada, in casu o Estado do Paraná, o interes-
se para requerer a revogação da liminar, notadamente por-
que inocorrente na espécie qualquer risco de grave lesão à
ordem, segurança ou economia públicas, eis que aquela
impetração visa tão somente assegurar vaga ao candidato
aprovado. Destaca também que a autoridade dita coatora
não é legítima para conceder o efeito suspensivo, posto que
tal providência é da competência exclusiva do Presidente
do Tribunal de Justiça. Com tais argumentos, destacando
circunstâncias que, a seu ver, demonstram a presença dos
requisitos de fumus boni juris e periculum in mora, requer
a concessão liminar da ordem, ao objetivo de revigorar os
efeitos da idêntica decisão proferida pelo douto Juízo de
Direito da 4ª Vara da Fazenda Pública, assegurando a vaga
que eventualmente venha a ser aberta no curso da deman-
da. Juntou documentos. É, em síntese, o pedido. 2. Afigu-
ra-se como incabível a augusta via mandamental eleita para
atacar decisão judicial vergastada. Com efeito. Não obs-
tante se reconheça desde logo que a decisão combatida pelo
impetrante não dispõe de recurso próprio regulado pelo or-
denamento processual vigente, o que poderia ensejar o ca-
bimento da ação mandamental, é certo que inocorre na es-
pécie condição que legitime o seu manejo. Porque, conso-
ante disposto pelo art. 1º, da Lei 1.533, de 31/12/1951:
“Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direi-
to líquido e certo, não amparado por ‘habeas corpus’, sem-
pre que, ilegalmente ou com abuso de poder, alguém sofrer
violação ou houver justo receio de sofê-la por parte de au-
toridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as
funções que exerça” (grifos que não constam do original).
Ora. Da simples interpretação literal da norma transcrita,
emerge induvidoso que é requisito para o manejo da ação
mandamental, a par daqueles elencados pela própria lei que
a institui, que a violação perpetrada pela autoridade seja
ilegal, ou seja, contrária à lei, ou que praticada com abuso
ou excesso de poder. No entanto, tais requisitos não se afi-
guram na espécie. E isso porque, ao que se vê dos autos, a
impetração se volta contra o ato emanado do eminente Re-
lator do agravo de instrumento que, apreciando expresso
requerimento do recorrente, houve por bem em conceder
efeito suspensivo ao recurso, para o fim de obstar os efei-
tos que adviriam da decisão prolatada pelo Juízo a quo até
final pronunciamento do órgão colegiado (fls.35). Sucede
que referida concessão é facultada ao Relator do recurso,
como bem se vê do disposto pelo art. 527, inciso III, do
CPC, com a nova redação que lhe foi dada pela Lei nº
10.352, de 26/12/2001. Advém daí a inegável conclusão de
que o ato emanado do Relator encontra amparo na própria
legislação que regulamenta a matéria, não se afigurando
assim ilegal. A par disso releva destacar também que não
se vê na espécie que tenha o Relator abusado do poder que
lhe é conferido pela lei. Por tais motivos é que se conclui
que a via mandamental eleita pelo impetrante não se afigu-
ra idônea, conquanto se deflui inegável a carência da ação
por falta de interesse de agir. 3. Destarte, com amparo no
artigo 8º, da Lei nº 1.533/1951, indefiro desde logo a peti-
ção inicial. 4. Intimem-se. 5. Oportunamente, arquive-se.
Curitiba, 03 de setembro de 2002. Des. NÉRIO SPESSA-
TO FERREIRA - Relator

0039 . Processo:   0129169-8   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/117668. Comarca: Santa Helena. Ação Origi-
nária: 2001000003907 Processo de Concurso. Impetrante: Neiva
Lourdes Destri Hauenstein. Advogado: Osmar Codolo Franco,
Silvia Mattei, Joel Roberto Hauentein. Impetrado: Conselho da
Magistratura do Estado do Paraná. Órgão Julgador: Órgão Es-
pecial. Relator: Des. Dilmar Kessler. Despacho:
1. NEIVA LOURDES DESTRI HAUENSTEIN impetra Man-
dado de Segurança, com pedido de deferimento liminar, contra
decisão do Conselho da Magistratura do Estado do Paraná,
objetivando reconhecimento da validade de inscrição ao con-
curso público para provimento do cargo de escrivão do cartório
de registro civil, acumulando o cartório de títulos e documen-
tos, da comarca de Santa Helena, com a manutenção do resul-
tado obtido, de terceiro lugar na classificação. Sustenta a im-
petrante que, além de violar o princípio da isonomia, é ilegal a
decisão que cancelou sua inscrição e a desclassificou daquele
concurso, por efeito de provimento a recurso da também candi-
data Eloina Paim Brunkhorst Gongora Villela, contra pronun-
ciamento jurisdicional do dr. juiz presidente do certame; que o
recurso fundou-se no argumento de que a impetrante é irmã da
escrivã do cartório criminal daquela comarca, em razão do que
sua inscrição ao concurso encontraria vedação no artigo 145 da
Lei estadual 7.297/80 (Código de Organização e Divisão Judi-
ciárias do Estado do Paraná);  que o artigo 236 da Constituição
Federal de 1988, e sua regulamentação na Lei 8.935/94, não
acolheram aquela vedação, exigindo, apenas, aprovação em
concurso público de provas e títulos, o mesmo ocorrendo na
Lei estadual 12.358/98; que o edital do concurso não traz, tam-
bém, qualquer vedação neste sentido (f. 20);  que a impetração
encontra apoio no artigo 2º, da Lei de Introdução ao Código
Civil; que o regulamento do concurso de ingresso e de remoção
às atividades notariais e de registros, expresso no Acórdão 8.510
do Conselho da Magistratura desta Corte não fez constar
qualquer vedação relacionada a parentesco, além de revogar
o acórdão 6.706; que, ademais, a escrivã do cartório crimi-
nal da comarca de Santa Helena, acabou por se aposentar no
decorrer do certame, por força do decreto judiciário 264, de
30.5.2001, antes da realização da prova escrita do concurso,
a 9.6.2001. 2. Indefiro a liminar, porque a impetração não
atende ao segundo requisito do inciso II, do artigo 7º, da Lei
1.533/51, pertinente à ineficácia da medida, caso seja defe-
rida. 3. Notifique-se a autoridade impetrada, nos termos do
artigo 7º, I, da Lei nº. 1.533/51, para prestar as informações
que achar necessárias, no prazo de dez dias. 4. Prestadas as
informações, abra-se vista à douta Procuradoria Geral de
Justiça. Curitiba, 5 de setembro de 2002. Des. Dilmar Kess-
ler, Relator.     irk.

0040 . Processo:   0129237-1   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/119350. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200200000014 Edital. Impetrante: Anderson Osorio Resende.
Advogado: Solon Sehn, Sandro Marcelo Kozikoski, Paulo Ri-
cardo Schier. Impetrado: Governador do Estado do Paraná, Se-
cretário de Estado da Segurança Pública, Presidente do Conse-
lho da Polícia Civil do Estado do Paraná, Presidente da Comis-
são de Concurso de Ingresso na Polícia Civil. Órgão Julgador:
Órgão Especial. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Despacho:
1. Trata-se de mandado de segurança impetrado por Anderson
Osório Resende, qualificado na inicial, contra ato administrati-
vo composto praticado pelos Senhores Governador do Estado
do Paraná, Secretário de Estado da Segurança Pública, Presi-
dente do Conselho da Polícia Civil do Estado do Paraná e ain-
da pelo Presidente da Comissão de Concurso de Ingresso na
Polícia Civil.  2. Sustenta que o doutor Juiz de Direito da 2ª
Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas, concedeu
segurança, em caráter liminar, possibilitando ao impetrante
continuar prestando o concurso público, apesar de eliminado
na fase de aptidão física, e, por isso, veio a participar da última
fase do certame público para ingresso na carreira de Delegado
de Polícia do Estado. 3. Surpreendentemente, como alega, de-
parou com a publicação do edital nº 14/2002, que apresentou a
classificação final no concurso público uma vez que seu nome
não figurava no edital de enquadramento classificatório. Sali-
enta que, por sua iniciativa e determinação judicial, foi infor-
mado que na lista classificatória figura na 43ª posição, divul-
gando-se o edital nº 14/2002 com outra classificação na qual o
impetrante não foi relacionado. 4. Principalmente, afirma-se,
na inicial, que o candidato Rodrigo da Silva Cruz, classificado
no 44º lugar, foi nomeado em detrimento da classificação final
do concurso em flagrante violação ao direito líquido e certo do
impetrante. 5.  Assevera-se que as autoridades coatoras, ao pro-
moverem a nomeação de candidato em detrimento da ordem
classificatória, ofenderam os princípios da impessoalidade (art.
37, caput, CF), da isonomia (art. 5º, caput, CF) e da legalidade
(art. 5º, inciso II, CF). 6. Pede-se, liminarmente, que se assegu-
re a nomeação ao cargo de Delegado de Polícia de 4ª classe, em
face da ofensa à ordem classificatória do concurso (Súmula 15
do STF) ou, optativamente, a reserva de vaga até o trânsito em
julgado da ação mandamental anterior. 7. Reputo como rele-
vantes, em sumário estudo, as alegações do impetrante. Se a
participação dele na última fase do certame público está condi-
cionada a concessão definitiva da segurança anterior, razoável
e prudente se afigura a garantia de sua vaga resultante do des-
respeito à ordem classificatória do certame público. Nessa hi-
pótese, como lembrado pelo impetrante, a jurisprudência do
STJ ... firmou orientação no sentido de que, verificada a prete-
rição pela Administração, com quebra na ordem classificató-
ria, de candidato aprovado por força de decisão judicial, reco-
nhece-se o direito à reserva de vaga, até o trânsito em julgado
da referida ação em que se discute o direito de prosseguir no
certame (MS 6619-DF, 3ª S., rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU
05.03.2001, p. 121). 8. Por isso, concedo liminarmente a segu-
rança para que as autoridades coatoras façam a reserva de vaga
para o impetrante, até o trânsito em julgado da ação manda-
mental anterior. Oficie-se. 9. Notifiquem-se as autoridades apon-
tadas como coatoras, na forma do artigo 7º da Lei 1533, de
1951, a fim de que, no prazo de dez dias, prestem as informa-
ções que acharem necessárias. 10. Promova o impetrante a ci-
tação dos litisconsortes passivos necessários, a saber: Rodrigo
da Silva Cruz, Ivo Dyniewicz Júnior, Ana Cláudia Machado,
Francisco Alberto Caricati, Gil Rocha Tesserolli e André Luís
Vilela, nomeados pelo Decreto nº 5764/2002 com preterição a
ordem de classificação. 10. Intime-se. Curitiba, 09 de setembro
de 2002 DES. CARLOS HOFFMANN,  Relator.

0041 . Processo:   0129249-1   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/119504. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200200106146 Protocolo. Impetrante: Paulo Roberto Glaser.
Advogado: Mauro Leitner Guimarães Filho, Rodrigo Portes B
e Corrêa. Impetrado: Presidente da Comissão Examinadora do
Concurso Público para Provimento de Cargos de Juiz Substitu-
to do Estado do Paraná. Órgão Julgador: Órgão Especial. Rela-
tor: Des. Ângelo Zattar. Despacho:
1. Examinei atentamente a petição inicial e os documentos que
a instruem. 2. Entendo que não se deve alimentar devaneio de
postulante com medida paliativa que induza êxito falsamente,
se não se vislumbra de pronto configurado o requisito inerente
ao “fumus boni iuris”. 3. Assim sendo, não concedo a almejada
providência liminar. 4. Solicitem-se informações. Curitiba, 6
de setembro de 2002. DES. ÂNGELO ZATTAR - Relator.

Divisão do Órgão Especial      Emitido em 16/09/2002
Seção de Registro e Publicação
Relação No. 2002.04010

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alexandre Piero Souza e Silva 024 0129504-7
Carlos Alberto Pereira 001 0127355-6

002 0127357-0
003 0127376-5
004 0127379-6
005 0127380-9
006 0127406-8
007 0127420-8
008 0127425-3
009 0127433-5
010 0127464-0
011 0127472-2
012 0127475-3
013 0127477-7
014 0127479-1
015 0127481-1
016 0127482-8
017 0127496-2
018 0127515-2
019 0127521-0
020 0127531-6
021 0127550-1
022 0127560-7
023 0127565-2

025 0119437-8
Márcia Carla Pereira Ribeiro 025 0119437-8
Maria Apparecida Souza e Silva 024 0129504-7
Paulo Roberto Moreira G. Junior 025 0119437-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0001 . Processo:   0127355-6   Sequestro
Protocolo: 2002/99784. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700093757 Precatório Requisitório. Requerente: Elia Bueno
de Barros, Elmira Allet Rocha, Elveni Zanetti do Valle, Eny
Umpierre dos Santos, Eudoxia Chabaturra de Freitas, Eufrosi-
na Chaves, Flora Leal Bohn, Fortunata Maida Pontes, France-
lina Gertrudes Betinardi Lima, Francisca Kobelach dos San-
tos. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Estado do
Paraná. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano
Netto. Despacho:
I - Defiro o pleito de fls. 69 para conceder o prazo de trinta dias,
em prorrogação, para juntada de intrumento procuratório e cópi-
as de peças do precatório. II - Intimem-se. Curitiba, 12 de setem-
bro de 2002. Des. Altair Patitucci. Presidente, em exercício.

0002 . Processo:   0127357-0   Sequestro
Protocolo: 2002/99688. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9600019393 Precatório Requisitório. Requerente: Espólio de
Luiz Gonzaga da Silva. Advogado: Carlos Alberto Pereira.
Requerido: Estado do Paraná. Órgão Julgador: Órgão Especial.
Relator: Des. Troiano Netto. Despacho:
I - Defiro o pedido de fls. 68 para conceder o prazo de trinta dias,
em prorrogação, para juntada de instrumento procuratório e de
cópias do precatório. II - Intimem-se. Curitiba, 11 de setembro
de 2002. Des. Altair Patitucci. Presidente em exercício.

0003 . Processo:   0127376-5   Sequestro
Protocolo: 2002/99749. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800059269 Precatório Requisitório. Requerente: Izaura Silva
Ribeiro. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Estado
do Paraná. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troi-
ano Netto. Despacho:
I - Defiro o pedido de fls. 72 para conceder o prazo de trinta
dias, em prorrogação, para juntada de instrumento procuratório
e de cópias do precatório. II - Intimem-se. Curitiba, 11 de setem-
bro de 2002. Des. Altair Patitucci. Presidente em exercício.

0004 . Processo:   0127379-6   Sequestro
Protocolo: 2002/99754. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900063173 Precatório Requisitório. Requerente: Maria Luiza
Trevisan Schultz. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requeri-
do: Estado do Paraná. Órgão Julgador: Órgão Especial. Rela-
tor: Des. Troiano Netto. Despacho:
I - Defiro o pleito de fls. 71 para conceder o prazo de trinta dias,
em prorrogação, para juntada de intrumento procuratório e cópi-
as de peças do precatório. II - Intimem-se. Curitiba, 12 de setem-
bro de 2002. Des. Altair Patitucci. Presidente, em exercício.

0005 . Processo:   0127380-9   Sequestro
Protocolo: 2002/99756. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800050020 Precatório Requisitório. Requerente: Yone Busse
de Paula Xavier. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requeri-
do: Estado do Paraná. Órgão Julgador: Órgão Especial. Rela-
tor: Des. Troiano Netto. Despacho:
I - Defiro o pleito de fls. 72 para conceder o prazo de trinta dias,
em prorrogação, para juntada de intrumento procuratório e cópi-
as de peças do precatório. II - Intimem-se. Curitiba, 12 de setem-
bro de 2002. Des. Altair Patitucci. Presidente, em exercício.

0006 . Processo:   0127406-8   Sequestro
Protocolo: 2002/99816. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9100065602 Precatório Requisitório. Requerente: Analia Faria
Leal. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Estado do
Paraná. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano
Netto. Despacho:
I - Defiro o pedido de fls. 71 para conceder o prazo de trinta
dias, em prorrogação, para juntada de instrumento procuratório
e de cópias do precatório. II - Intimem-se. Curitiba, 11 de setem-
bro de 2002. Des. Altair Patitucci. Presidente em exercício.

0007 . Processo:   0127420-8   Sequestro
Protocolo: 2002/99597. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800015439 Precatório Requisitório. Requerente: Lindaura
Lunelli. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Estado
do Paraná. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troi-
ano Netto. Despacho:
I - Defiro o pedido de fls. 69 para conceder o prazo de trinta
dias, em prorrogação, para juntada de instrumento procuratório
e de cópias do precatório. II - Intimem-se. Curitiba, 11 de setem-
bro de 2002. Des. Altair Patitucci. Presidente em exercício.

0008 . Processo:   0127425-3   Sequestro
Protocolo: 2002/99801. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800098290 Precatório Requisitório. Requerente: Antonia Fer-
nandes de Castro. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requeri-
do: Estado do Paraná. Órgão Julgador: Órgão Especial. Rela-
tor: Des. Troiano Netto. Despacho:
I - Defiro o pedido de fls. 72 para conceder o prazo de trinta
dias, em prorrogação, para juntada de instrumento procuratório
e de cópias do precatório. II - Intimem-se. Curitiba, 11 de setem-
bro de 2002. Des. Altair Patitucci. Presidente em exercício.

0009 . Processo:   0127433-5   Sequestro
Protocolo: 2002/99659. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700093214 Precatório Requisitório. Requerente: Neiva Ba-
tista Meira. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Es-
tado do Paraná. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des.
Troiano Netto. Despacho:
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I - Defiro o pedido de fls. 71 para conceder o prazo de trinta dias,
em prorrogação, para juntada de instrumento procuratório e de
cópias do precatório. II - Intimem-se. Curitiba, 11 de setembro
de 2002. Des. Altair Patitucci. Presidente em exercício.

0010 . Processo:   0127464-0   Sequestro
Protocolo: 2002/99722. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900041030 Precatório Requisitório. Requerente: Maria Ra-
mos Liachi. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Es-
tado do Paraná. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des.
Troiano Netto. Despacho:
I - Defiro o pedido de fls. 68 para conceder o prazo de trinta dias,
em prorrogação, para juntada de instrumento procuratório e de
cópias do precatório. II - Intimem-se. Curitiba, 11 de setembro
de 2002. Des. Altair Patitucci. Presidente em exercício.

0011 . Processo:   0127472-2   Sequestro
Protocolo: 2002/99690. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800101809 Precatório Requisitório. Requerente: Hilda Ade-
nir Gonçalves da Mota. Advogado: Carlos Alberto Pereira.
Requerido: Estado do Paraná. Órgão Julgador: Órgão Especial.
Relator: Des. Troiano Netto. Despacho:
I - Defiro o pleito de fls. 72 para conceder o prazo de trinta
dias, em prorrogação, para juntada de intrumento procuratório
e cópias de peças do precatório. II - Intimem-se. Curitiba, 12 de
setembro de 2002. Des. Altair Patitucci. Presidente, em exercício.

0012 . Processo:   0127475-3   Sequestro
Protocolo: 2002/99788. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800027378 Precatório Requisitório. Requerente: Eunice Lobo
Schwind. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Esta-
do do Paraná. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des.
Troiano Netto. Despacho:
I- Defiro o pedido de fls. 73 para conceder o prazo de trinta
dias, em prorrogação, para juntada de instrumento procurató-
rio e de cópias do precatório. II- Intimem-se. Curitiba-Pr, 11 de
setmbro de 2002. Desembargador ALTAIR PATITUCCI, Presi-
dente, em exercício.

0013 . Processo:   0127477-7   Sequestro
Protocolo: 2002/99732. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800027890 Precatório Requisitório. Requerente: Verônica
Roman. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Estado
do Paraná. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troi-
ano Netto. Despacho:
I - Defiro o pleito de fls. 70 para conceder o prazo de trinta dias,
em prorrogação, para juntada de intrumento procuratório e cópi-
as de peças do precatório. II - Intimem-se. Curitiba, 12 de setem-
bro de 2002. Des. Altair Patitucci. Presidente, em exercício.

0014 . Processo:   0127479-1   Sequestro
Protocolo: 2002/99656. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900101633 Precatório Requisitório. Requerente: Carmen
Mendes Moreira. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requeri-
do: Estado do Paraná. Órgão Julgador: Órgão Especial. Rela-
tor: Des. Troiano Netto. Despacho:
I - Defiro o pleito de fls. 72 para conceder o prazo de trinta
dias, em prorrogação, para juntada de intrumento procurató-
rio e cópias de peças do precatório. II - Intimem-se. Curiti-
ba, 12 de setembro de 2002. Des. Altair Patitucci. Presiden-
te, em exercício.

0015 . Processo:   0127481-1   Sequestro
Protocolo: 2002/99727. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800055979 Precatório Requisitório. Requerente: Silvia Ro-
cha de Oliveira. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido:
Estado do Paraná. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator:
Des. Troiano Netto. Despacho:
I - Defiro o pleito de fls. 72 para conceder o prazo de trinta dias,
em prorrogação, para juntada de intrumento procuratório e cópi-
as de peças do precatório. II - Intimem-se. Curitiba, 12 de setem-
bro de 2002. Des. Altair Patitucci. Presidente, em exercício.

0016 . Processo:   0127482-8   Sequestro
Protocolo: 2002/99610. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900025737 Precatório Requisitório. Requerente: Deny Miguel
Freire. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Estado
do Paraná. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troi-
ano Netto. Despacho:
I - Defiro o pedido de fls. 69 para conceder o prazo de trinta dias,
em prorrogação, para juntada de instrumento procuratório e de
cópias do precatório. II - Intimem-se. Curitiba, 11 de setembro
de 2002. Des. Altair Patitucci. Presidente em exercício.

0017 . Processo:   0127496-2   Sequestro
Protocolo: 2002/99595. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800098233 Precatório Requisitório. Requerente: Divina Cor-
deiro da Silva, Divina Beatriz da Silva. Advogado: Carlos Al-
berto Pereira. Requerido: Estado do Paraná. Órgão Julgador:
Órgão Especial. Relator: Des. Troiano Netto. Despacho:
I - Defiro o pedido de fls. 81 para conceder o prazo de trinta dias,
em prorrogação, para juntada de instrumento procuratório e de
cópias do precatório. II - Intimem-se. Curitiba, 11 de setembro
de 2002. Des. Altair Patitucci. Presidente, em exercício

0018 . Processo:   0127515-2   Sequestro
Protocolo: 2002/99777. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900006422 Precatório Requisitório. Requerente: Elizabeth
Portella de Lima. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requeri-
do: Estado do Paraná. Órgão Julgador: Órgão Especial. Rela-
tor: Des. Troiano Netto. Despacho:
I - Defiro o pedido de fls. 68 para conceder o prazo de trinta dias,
em prorrogação, para juntada de instrumento procuratório e de
cópias do precatório. II - Intimem-se. Curitiba, 11 de setembro

de 2002. Des. Altair Patitucci. Presidente em exercício.

0019 . Processo:   0127521-0   Sequestro
Protocolo: 2002/99617. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800098171 Precatório Requisitório. Requerente: Denestrina
de Carvalho Barbosa. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Re-
querido: Estado do Paraná. Órgão Julgador: Órgão Especial.
Relator: Des. Troiano Netto. Despacho:
I - Defiro o pedido de fls. 72 para conceder o prazo de trinta dias,
em prorrogação, para juntada de instrumento procuratório e de
cópias do precatório. II - Intimem-se. Curitiba, 11 de setembro
de 2002. Des. Altair Patitucci. Presidente em exercício.

0020 . Processo:   0127531-6   Sequestro
Protocolo: 2002/99739. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900057231 Precatório Requisitório. Requerente: Tereza de
Quadros Machado. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Reque-
rido: Estado do Paraná. Órgão Julgador: Órgão Especial. Rela-
tor: Des. Troiano Netto. Despacho:
I - Defiro o pedido de fls. 72 para conceder o prazo de
trinta dias, em prorrogação, para juntada de instrumento
procuratório e de cópias do precatório. II - Intimem-se.
Curitiba, 11 de setembro de 2002. Des. Altair Patitucci.
Presidente em exercício.
0021 . Processo:   0127550-1   Sequestro
Protocolo: 2002/99631. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700053126 Precatório Requisitório. Requerente: Adair Pos-
samai Belz, Adriana Braz Silva Chaves, Alda Kruger dos San-
tos, Amelia Comandulli, Amélia Tripper dos Santos, Angelina
Charalo Iedel, Anice Ambrosio de Mesquita Barros, Carmen
Gimenez Salustiano, Cinthia Beatriz Vieira, Clarice Boaventu-
ra Remédios. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido:
Estado do Paraná. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator:
Des. Troiano Netto. Despacho:
I - Defiro o pleito de fls. 67 para conceder o prazo de trinta dias,
em prorrogação, para juntada de intrumento procuratório e cópi-
as de peças do precatório. II - Intimem-se. Curitiba, 12 de setem-
bro de 2002. Des. Altair Patitucci. Presidente, em exercício.

0022 . Processo:   0127560-7   Sequestro
Protocolo: 2002/99607. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800027367 Precatório Requisitório. Requerente: Vera do Ro-
cio Gomes de Lima. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Re-
querido: Estado do Paraná. Órgão Julgador: Órgão Especial.
Relator: Des. Troiano Netto. Despacho:
I - Defiro o pleito de fls. 69 para conceder o prazo de trinta dias,
em prorrogação, para juntada de intrumento procuratório e cópi-
as de peças do precatório. II - Intimem-se. Curitiba, 12 de setem-
bro de 2002. Des. Altair Patitucci. Presidente, em exercício.

0023 . Processo:   0127565-2   Sequestro
Protocolo: 2002/99748. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9600030620 Precatório Requisitório. Requerente: Ana Maria
Fortes da Silva. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido:
Estado do Paraná. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator:
Des. Troiano Netto. Despacho:
I- Defiro o pedido de fls. 68 para conceder o prazo de trinta
dias, em prorrogação, para juntada de instrumento procurató-
rio e de cópias do precatório. II- Intimem-se. Curitiba-Pr, 11 de
sestembro de 2002. Desembargador ALTAIR PATITUCCI, Pre-
sidente, em exercício.

0024 . Processo:   0129504-7   Sequestro
Protocolo: 2002/122274. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9600000363 Precatório Requisitório. Requerente: Domingos
Fanti, Agostinho Biazotto, Marcolino Silva Bicudo, Izidoro
Martinez, José Pedrini, Norberto Pires Andrade, Amadeu To-
nin, Antônio Ramos Oliveira, Aparecido de Almeida, Apareci-
do Cararo, Clementina Reginato da Silva, Danilo Alegretti, Eliza
Striguetta Barreta, Erminio Rochinski, Ettore Sordi, Francisco
Góes, Francisco Pinto Nunes, Francisco Paucich, João Korki,
Joaquim Afonso Pinto, José Antônio Araujo, José Marques
Moraes, Karin Morgenstern, Luiz Manoel de Lima, Maria Appa-
recida Souza e Silva, Manoel Bonilha, Nicola Sari, Primo Bas-
tazini, Sebastião Aparecido Tozoni. Advogado: Maria Appare-
cida Souza e Silva, Alexandre Piero Souza e Silva. Requerido:
Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná -
DER. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano
Netto. Despacho:
I - Ao Departamento Econômico e Financeiro para informar se
efetivamente ocorreu pagamento de precatório prenotado após
o do requerente. II -Oficie-se a Comissão de Sistematização de
Precatórios, conforme o requerido na petição, inclusive para
verificação da violação da precedência de pagamentos. III -Em
seguida, intimem-se o Estado do Paraná e o Departamento de
Estradas de Rodagem do Estado do Paraná - DER para mani-
festar-se sobre o seqüestro requerido, no prazo de quinze dias.
IV - Intimem-se.  Curitiba, 13 de setembro de 2002. Desembar-
gador Altair Patitucci, Presidente, em exercício

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Vice-Presidente
0025 . Processo:   0119437-8   Sequestro
Protocolo: 2002/3421. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700030561 Precatório Requisitório. Requerente: Anatilde
Almeida Lins Gasparello. Advogado: Carlos Alberto Pereira.
Requerido: Estado do Paraná. Advogado: Márcia Carla Pereira
Ribeiro, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior. Órgão Julga-
dor: Órgão Especial. Relator: Des. Altair Patitucci. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios
Anatilde Almeida Lins Gasparello, com fundamento no arti-
go 731, do CPC,  e § § 1.º e 2.º, do artigo 100, da Constitui-
ção de 1988, requereu o seqüestro de verbas públicas para o
pagamento da dívida constante do precatório n.º 30561/97,
alegando que ocorreu quebra na ordem de precedência de pro-
tocolo dos precatórios.  De acordo com a inicial, entre outros,
pagaram-se os credores Leonardo B.M. Rocha e Outro, com
precatórios de protocolo posterior, antes que fosse quitado a

dívida em que credor o requerente. O Departamento Eco-
nômico e Financeiro do Tribunal de Justiça do Paraná in-
formou nos autos que, no pagamento de precatórios, vem
sendo observada a ordem de protocolo das requisições de
pagamento junto ao protocolo geral do Estado, ou Órgão
Devedor. Segundo a informação, cumpre-se relação e or-
dem de precedência elaborada pela Secretaria de Estado
da Fazenda. O Estado do Paraná se manifestou nos autos
para afirmar que não houve burla ao direito de preferên-
cia do credor.  De acordo com o requerido,  o procedi-
mento correto para a determinação da ordem cronológica
de pagamento deve considerar a data do recebimento, pela
pessoa jurídica de direito público, da requisição feita pelo
Tribunal requisitante. Não poderia ser considerada, deste
modo, segundo a parte, a referência feita na inicial de es-
tabelecimento da ordem cronológica de pagamento de pre-
catório a partir da data e da numeração do protocolo do
precatório-requisitório na Secretaria do Tribunal de Jus-
tiça. A Douta Procuradoria Geral de Justiça se pronun-
ciou pelo indeferimento do pleito. DECIDO. De forma
genérica, o pleito de seqüestro faz referência a falta de
pagamento da dívida, com preterição da ordem de prece-
dência, a determinar a incidência do disposto nos §§ 1.º e
2.º, do artigo 100, da Constituição de 1988 e artigo 731,
do CPC. Segundo o que consta do documento de fls. 111,
o precatório a que se refere a inicial é o de n.º 30561/97 e
a dívida atinge o valor de R$ 38.456,80. Quanto a alega-
da preterição ao direito de precedência, cumpre asseverar
que o  art. 100, § 2º, da Constituição Federal, afirma ca-
ber ao Presidente do Tribunal "autorizar, a requerimento
do credor e exclusivamente para o caso de preterimento
de seu direito de precedência, o seqüestro da quantia ne-
cessária à satisfação do débito." Disso resulta que o sim-
ples inadimplemento da obrigação de pagar a dívida por
parte do órgão público devedor não autoriza o seqüestro,
que, segundo Greco Filho "não é instrumento para com-
pelir ao pagamento no caso de omissão da Administra-
ção" (in "Execução contra a Fazenda Pública", Saraiva,
1988, p. 95).  Conforme o mencionado pela douta Procu-
radoria Geral de Justiça incumbiria ao credor demonstrar,
desde logo, o descumprimento à ordem cronológica dos
precatórios, a privilegiar quem deveria receber somente
depois deles. Este é o sentido da jurisprudência do E. STF,
conforme o que consta  de julgado cujo trecho merece ci-
tação específica. Diz o julgado que: "(...) Como já ressal-
tado, esse entendimento parece encontrar apoio na juris-
prudência plenária do Supremo Tribunal Federal (RTJ 153/
750, Rel. Min. OCTAVIO GALLOTTI), que, a propósito
da apreensão de recursos públicos, proferiu decisão as-
sim ementada: "Suspensão de liminar que assegurou o se-
qüestro de recursos municipais, para prover à satisfação
de futura e determinada cobrança, a ser ajuizada contra a
Prefeitura. Relevante alegação, pela Municipalidade, de
ofensa ao art. 100 da Constituição Federal, com grave le-
são à economia pública e reflexo negativo na execução
dos serviços básicos locais." (SS 751-BA (AgRg), Rel.
Min. OCTAVIO GALLOTTI) Na realidade, esse entendi-
mento jurisprudencial apóia-se na relevante circunstân-
cia de que a regra inscrita no art. 100 da Carta Federal
tem por objetivo precípuo viabilizar, na concreção de seu
alcance normativo, a submissão incondicional do Poder
Público ao dever de respeitar o princípio que confere pre-
ferência jurídica a quem dispuser de precedência crono-
lógica (prior in tempore, potior in jure). (...) Finalmente,
cabe enfatizar que a apreensão cautelar de quantia necessá-
ria à satisfação do débito estatal somente deve ter lugar na
hipótese extraordinária em que o Poder Público, desrespei-
tando a ordem constitucional de precedência cronológica de
apresentação dos precatórios, vem a preterir, injustamente, o
direito de preferência assegurado a credor mais antigo. (...) A
Constituição da República não quer apenas que a entidade
estatal pague os seus débitos judiciais. Mais do que isso, a
Lei Fundamental exige que o Poder Público, ao solver a sua
obrigação, respeite a ordem de precedência cronológica em
que se situam os credores do Estado.  (...) A efetivação extra-
ordinária do ato de seqüestro judicial da quantia necessária à
satisfação do débito (CF, art. 100, § 2º), motivada pela que-
bra da ordem de precedência, impede que o precatório con-
cernente ao credor mais antigo, injustamente preterido, seja
qualificado como pendente de pagamento para efeito de apli-
cação da norma inscrita no art. 33 do ADCT/88. O pagamento
antecipado de credor mais recente, em detrimento daquele que
dispõe de precedência cronológica, não se legitima em face
da Constituição, pois representa comportamento estatal in-
fringente da ordem de prioridade temporal assegurada a todos
os credores do Estado, de maneira objetiva e impessoal, pela
Carta Política. O legislador constituinte, ao editar a norma
inscrita no art. 100 da Carta Federal, teve por objetivo evitar
a escolha de credores pelo Poder Público. Eventual vantagem
concedida ao erário público por credor mais recente não jus-
tifica, para efeito de pagamento antecipado de seu crédito, a
quebra da ordem constitucional de precedência cronológica.
O pagamento antecipado que daí resulte - exatamente por ca-
racterizar escolha ilegítima de credor - transgride o postulado
constitucional que tutela a prioridade cronológica na satisfa-
ção dos débitos estatais e autoriza, em conseqüência - sem
prejuízo de outros efeitos de natureza jurídica e de caráter
político-administrativo -, a efetivação do ato de seqüestro."
(RE 132.031-SP, Rel. Min. CELSO DE MELLO)" (STF - Sus-
pensão de Segurança n.º 1.181-2 - Rel. Celso de Mello - DJU
17.4.97, p. 13460.)      Evidentemente, incumbe ao Poder
Público cumprir suas obrigações o mais pontualmente possí-
vel. A continuidade do inadimplemento leva os credores a
vislumbrar no seqüestro a única forma de satisfação do seu
direito, reiteradamente postergado. A Constituição de 1988,
todavia, como demonstrado, não autoriza a presiência do Tri-
bunal de Justiça a impor a medida constritiva - reservada ape-
nas para o caso de comprovada desobediência à ordem de
quitação dos precatórios. Conforme o ressaltado pelo Estado
do Paraná, na manifestação que veio aos autos, o requerente,
para invocar o dreito ao seqüestro de verbas públicas, baseia-
se na ordem de procedência cronológica estabelecida com o
protocolo do precatório requisitório-requisitório, na secreta-

ria do Tribunal de Justiça. Com efeito, a relação de credores
que supostamente foram pagos antes do requerente, nos ter-
mos do descrito na inicial, coincide com a relação de credo-
res por ordem de número de protocolo, elaborada pelo depar-
tamento Econômico e Financeiro do Tribunal de Justiça. (doc.
de fls. 161 e seguintes). Ocorre que o entendimento jurispru-
dencial, na matéria, conforme acentuou o Estado do Paraná,
na manifestação que veio aos autos, firmou-se no sentido de
que a ordem de precedência para o pagamento dos precatóri-
os-requisitórios deve ser estabelecida a partir do recebimento
da requisição feita pelo Presidente do Tribunal, na forma do
artigo 100, da Constituição de 1988, pela entidade devedora.
Assim, a ordem de precedência dos precatórios, que inclui
aquele em que credor o requerente, estabeleceu-se com o
recebimento de requisições pela secretaria do Estado da
Fazenda, órção encarregado pelo requerido de administrar
o Sistema de Controle de Precatórios Judiciais. Conside-
rando o que consta da ordem de precedência de precatórios
integrantes do Sistema de Controle de Precatórios Judici-
ais, da secretaria do Estado da fazenda, não se verifica a
quebra da ordem cronológica no pagamento do precatório
a sustentar o pedido de seqüestro, pelo menos em relação
aos credores relacionados na inicial, a começar por Leo-
nardo B.M. Rocha e Outro. A conclusão que se impõe é a
de que o seqüestro somente se torna cabível na hipótese de
comprovada a preterição resta INDEFERIR o pedido de se-
qüestro, articulado por ANATILDE ALMEIDA LINS GAS-
PARELO, nestes autos nº 119437-8. Piblique-se e intimem-
se. Após, ao arquivo. Curitiba, 06 de setembro de 2002.
Desembargador SYDNEY ZAPPA, Vice-Presoidente, em
exercício.

Divisão de Processo Crime      Emitido em 16/09/2002
Seção da 1ª Câmara Criminal
Relação No. 2002.03996

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Andrea Domingues Favarim 001 0123254-8
Artur de Abreu 001 0123254-8
Danielle Karam Pucci de S. Lima 001 0123254-8
Fernando O'Reilly C. Barrionuevo 001 0123254-8
Gilson Bonato 001 0123254-8
Giovani Gionedis 001 0123254-8
José Cid Campelo 001 0123254-8
José Rodrigo Sade 001 0123254-8
Louise Rainer Pereira Gionedis 001 0123254-8
Luiz Antonio Câmara 001 0123254-8
Nelson Antonio Sguarizi 001 0123254-8
Nilso Romeu Sguarezi 001 0123254-8
Renato Cardoso de Almeida Andrade 001 0123254-8
Rita Elizabeth Cavallin Campelo 001 0123254-8
Vanessa Volpi Bellegard 001 0123254-8

Vista ao(s) Advogado (s) -  Em deferimento ao protocolado sob
nº 112297/2002 - Prazo : 5  dias
0001 . Processo:   0123254-8   Denúncia Crime (Cam)
Protocolo: 2002/51701. Comarca: Curitiba. Ação Origi-
nária: 200100001166 Inquérito Policial. Denunciante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Denunciado:
Cassio Taniguchi, Marina Klamas Taniguchi. Advogado:
Renato Cardoso de Almeida Andrade. Denunciado: Di-
norah Botto Portugal Nogara, Armando Franco Demoni,
Cassio Chamecki, Ivo Mendes Lima, Sérgio Abujamra
Misael. Advogado: Louise Rainer Pereira Gionedis, Gi-
ovani Gionedis,  Vanessa Volpi Bellegard,  Fernando
O'Reilly Cabral Barrionuevo. Denunciado: Sinval Zai-
dan Lobato Machado. Advogado: Nilso Romeu Sguare-
zi, Nelson Antonio Sguarizi. Denunciado: Margarita Eli-
zabeth  Pericas Sansone. Advogado: José Cid Campelo,
Rita Elizabeth Cavallin Campelo, José Rodrigo Sade.
Denunciado: Luciane Leiria Taniguchi. Advogado: Luiz
Antonio Câmara, Gilson Bonato, Artur de Abreu, An-
drea Domingues Favarim, Danielle Karam Pucci de Sou-
za Lima. Denunciado: André Zacharow. Órgão Julgador:
1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Oto Sponholz. Moti-
vo:  Em deferimento ao protocolado sob nº 112297/2002.
Vista Advogado: Renato Cardoso de Almeida Andrade
(PR010517)

Divisão de Processo Crime      Emitido em 16/09/2002
Seção Grupo Câmaras Criminais
Relação No. 2002.04001

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Geni Werka 001 0129421-3
Regina Lucia Werka X. d. França 001 0129421-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0129421-3   Mandado de Segurança (gr-cr)
Protocolo: 2002/121459. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
de Execuções Penais. Ação Originária: 9900000007 Ação
Penal. Impetrante: Marcelo Luiz de Souza Satto. Advoga-
do: Regina Lucia Werka Xavier de França, Geni Werka.
Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Curitiba - Vara
da Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios. Órgão
Julgador: Grupo de Câmaras Criminais. Relator: Des. Je-
sus Sarrão. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
Intimado para apresentar, em 48 (quarenta e oito) horas,
cópia do ato impugnado por esta segurança, consistente
na decisão da autoridade impetrada que determinou sua
remoção para o Centro de Observação  Criminológica e
Triagem, em ala especial pelo fato de ser Policial Militar,
o impetrado limitou-se a informar que o documento pelo
qual tomou conhecimento da remoção do Batalhão de
Guarda para o COCT, é o que consta às fls. 056 destes
autos, sendo este o único que possue.... O documento a
que se refere o impetrante, em sua manifestação de f. 74,
é a cópia do mandado expedido, por ordem da autoridade
impetrada, determinando ao Oficial de Justiça que proce-

DIVISÃO DE PROCESSO CRIME
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CORREGEDORIA DA JUSTIÇA

PLANTÃO JUDICIÁRIO

ESCALA SEMANAL DO PLANTÃO JUDICIÁRIO  para
atender os casos de “habeas-corpus”, de pedidos urgentes
de prisão preventiva, de arbitramento e prestação de fian-
ça, de liberdade provisória,  de busca e apreensão domicili-
ar, de prisão temporária, bem como conhecimento de prisão
em flagrante, desde que tais matérias não se encontrem sob
a competência preventa de algumas das Varas Criminais, de
internação provisória e de comunicação de apreensão em fla-
grante de adolescente infrator, bem como os constantes do
Provimento nº 05/99 (Plantão Judiciário Cível), nos moldes
do seu art. 2º, “in verbis”:

“Será da competência do Plantão Judiciário Cível da comarca
de Curitiba, a apreciação das seguintes matérias, reputadas ur-
gentes, em que a parte tenha encontrado a impossibilidade ob-
jetiva de deduzir a pretensão durante o expediente normal de
trabalho e desde que visem evitar o perecimento do direito pos-
tulado até o final do Plantão:

a) medidas cautelares e liminares cíveis; e

b) providências em geral, decorrentes da jurisdição da família
e  infância e Juventude;”

SEMANA DE PLANTÃO - Início - 23/09/02  (17:00 horas)
                                       Término  -  30/09/02  (17:00 horas)

DRª AMÉLIA LOPES CORDEIRO

ATENDIMENTO:

Das 8:30 às 17:00 horas, nos dias em que houver expediente
forense, o atendimento será feito na CENTRAL DE INQU-
ÉRITOS, localizada no andar térreo do prédio do Fórum
Criminal, na Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 672, fone
323-6767.

Das 17:00 às 8:30 horas do dia seguinte e, ainda, nos dias
em que não houver expediente forense, o atendimento será
feito pelo Serviço de Plantão  Judiciário, que funciona jun-
to à CENTRAL DE INQUÉRITOS.

DIVISÃO DE APOIO AO
CONSELHO DA MAGISTRATURA

Relação nº 09/2002

PUBLICAÇÃO DE VISTAS

Processo Administrativo nº 2001.213-7.
Acusado: L. A. S.
Advogado: Robson Adriano de Oliveira.

Vistas ao Doutor Robson Adriano Siqueira, pelo prazo de 03
(três) dias, para apresentar as alegações finais.

Curitiba, 16 de setembro de 2002.

DIVISÃO DE APOIO AO
CONSELHO DA MAGISTRATURA

 38/2002

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

DESIGNAÇÃO Nº 2002.271-6, DE SANTA MARIANA.
RELATOR: DES. TADEU MARINO LOYOLA COSTA.
ACÓRDÃO: 9223.
LIVRO: CM-82.
FLS: 161/163.
DATA DO JULGAMENTO: 10/09/2002.
EMENTA: REMOÇÃO DO TITULAR. DESIGNAÇÃO DE
AUXILIAR DE CARTÓRIO. PORTARIA DO JUÍZO DE
DIREITO REFERENDADA PELO CONSELHO DA MA-
GISTRATURA ATÉ REGULAR PRENCHIMENTO DO
CARGO.
DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, REFERENDOU A PORTA-
RIA Nº 12/2002, DO JUÍZO DE DIREITO, QUE DESIG-
NOU GILMAR HENRIQUE DE SOUZA PARA RES-
PONDER PELA ESCRIVANIA CRIMINAL DA COMAR-
CA DE SANTA MARIANA, ATÉ REGULAR PREENCHI-
MENTO DO CARGO.

PROVIMENTO DE CARGO Nº 2002.172-8, DE RESERVA.
RELATOR: DES. TADEU MARINO LOYOLA COSTA.
ACÓRDÃO: 9224.
LIVRO: CM-82.
FLS: 164/167.
DATA DO JULGAMENTO: 10/09/2002.
EMENTA: PROVIMENTO DE CARGO ATRAVÉS DE RE-
MOÇÃO – FORO JUDICIAL – ESCRIVÃO DA VARA CÍ-
VEL E ANEXOS DA COMARCA DE RESERVA – TEM-
PESTIVIDADE DE TODOS OS CONCORRENTES – HO-
MOLOGAÇÃO – ELABORAÇÃO DE LISTRA TRÍPLICE.
Consoante o que dispõe o art. 159 do Código de Organiza-
ção e Divisão Judiciárias do Estado do Paraná, indica-se à
remoção os três candidatos que receberam maior votação dos
membros do Conselho da Magistratura, encaminhando-se os
autos ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente
do Tribunal de Justiça.

DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, INDICOU A REMOÇÃO,
PARA O CARGO DE ESCRIVÃO DA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE RESERVA, A LISTA TRÍPLICE COMPOS-
TA PELOS CANDIDATOS MARIA FRANCZAK HOR-
NUNG, NOEMI RODRIGUES STROMBERG E WALDE-
MAR FURLAN JÚNIOR, REMETENDO-SE OS AUTOS
AO EXCELENTÍSSIMO DESEMBARGADOR PRESI-
DENTE DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1998.224-3.
ACUSADO: J. A. M.
ADVOGADO: NATAIL DA SILVA MONTEIRO.
RELATOR: DES. TADEU MARINO LOYOLA COSTA.
ACÓRDÃO: 9225.
LIVRO: CM-82.
FLS: 168/177.
DATA DO JULGAMENTO: 10/09/2002.
EMENTA: PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLI-
NAR – OFICIAL DE JUSTIÇA – AÇÃO PENAL DEFINI-
TIVAMENTE JULGADA – CRIME DE CONCUSSÃO –
ART. 316 DO CÓDIGO PENAL – CRIME CONTRA A AD-
MINISTRAÇÃO PÚBLICA – DEMISSÃO APLICADA –
ART. 187, INCISO IV, ALÍNEA “a”, DO CÓDIGO DE OR-
GANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIAS DO ESTADO
DO PARANÁ.
DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, APLICOU A PENA DE DE-
MISSÃO AO ACUSADO, EM VIRTUDE DE TER SIDO
DEFINITIVAMENTE CONDENADO POR CRIME DE
CONCUSSÃO, NOS TERMOS DO ART. 187, INCISO IV,
ALÍNEA “a”, DO CÓDIGO DE ORGANIZAÇÃO E DIVI-
SÃO JUDICIÁRIAS DO ESTADO DO PARANÁ, E DE-
MAIS DISPOSITIVOS APLICÁVEIS À ESPÉCIE.

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS NºS 2000.256-9,
2001.087-8 e 2001.243-9.
ACUSADO: U. G.
ADVOGADO: MARIO FERREIRA.
RELATOR: DES. TADEU MARINO LOYOLA COSTA.
ACÓRDÃO: 9226.
LIVRO: CM-82.
FLS: 178/202.
DATA DO JULGAMENTO: 10/09/2002.
EMENTA: PROCESSO ADMINISTRATIVO. ESCRIVÃO
CRIMINAL E SECRETÁRIO DO JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL E CRIMINAL. INSPEÇÃO JUDICIAL QUE
CONSTATA ARQUIVAMENTO DE INÚMEROS PRO-
CESSOS E INQUÉRITOS POLICIAIS SEM CUMPRI-
MENTO DAS FORMALIDADES LEGAIS. FEITOS QUE
HÁ MAIS DE CINCO ANOS ESTAVAM SENDO ARQUI-
VADOS INDEVIDAMENTE. ACUSADO QUE ALEGA
DIFICULDADES ESTRUTURAIS E FALTA DE FUNCI-
ONÁRIOS NO CARTÓRIO, COMO JUSTIFICATIVA ÀS
GRAVES FALTAS FUNCIONAIS. INADMISSIBILIDA-
DE. PROCEDIMENTO IRREGULAR QUE ATENTA
CONTRA A DIGNIDADE DA JUSTIÇA E CAUSA SÉ-
RIOS PREJUÍZOS À IMAGEM DO PODER JUDICIÁRIO.
TRANSGRESSÃO ÀS NORMAS REGULAMENTARES E
INFRINGÊNCIA AOS DEVERES E OBRIGAÇÕES
CONSTANTES DOS ARTS. 185, DO CODJ, 279, VI E
VII DA LEI Nº 6174/70, ARTS. 3º, LETRAS “f” E “g” E
4º, LETRA “j” DO REGULAMENTO DAS PENALIDA-
DES APLICÁVEIS AOS AUXILIARES DA JUSTIÇA
(ACÓRDÃO Nº 7556-CM). EXTREMA DESÍDIA COM-
PROVADA. ACUSAÇÕES PROCEDENTES. PENA DIS-
CIPLINAR. APLICAÇÃO DA PENA DE SUSPENSÃO
PELO PERÍODO DE 90 (NOVENTA) DIAS.
DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, JULGOU PROCEDENTE
AS ACUSAÇÕES CONTRA O ACUSADO, APLICANDO-
LHE A PENA DE SUSPENSÃO DE 90 (NOVENTA) DIAS
POR INFRAÇÃO DOS DISPOSITIVOS LEGAIS E RE-
GULAMENTARES MENCIONADOS NO CORPO DO
ACÓRDÃO.

DESIGNAÇÃO Nº 2002.287-2, DE CAMBÉ.
RELATOR: DES. TADEU MARINO LOYOLA COSTA.
ACÓRDÃO: 9227.
LIVRO: CM-83.
FLS: 01/03.
DATA DO JULGAMENTO: 10/09/2002.
EMENTA: APOSENTADORIA – VACÂNCIA – OFÍCIO
DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CAM-
BÉ. DESIGNAÇÃO QUE RECAI EM ESCREVENTE
SUBSTITUTO DA SERVENTIA. ATO DESIGNATIVO
TEMPORÁRIO EM CONSONÂNCIA COM AS PRESCRI-
ÇÕES LEGAIS, VIGORANDO ATÉ ULTERIOR DELIBE-
RAÇÃO (art. 39, II, § 2º, Lei nº 8935/94 c/c § 1º do art.
178 do CODJ/PR). PORTARIA REFERENDADA PELO
CONSELHO DA MAGISTRATURA (CODJ/PR, art. 17, §
3º, IX).
DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, REFERENDOU A PORTA-
RIA Nº 08/2002, DA DIREÇÃO DO FORUM DA COMAR-
CA DE CAMBÉ, QUE DESIGNOU HELENA DONIZET-
TE FADEL PARA RESPONDER PELO OFÍCIO DE RE-
GISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CAMBÉ, ATÉ
ULTERIOR DELIBERAÇÃO.

DESIGNAÇÃO Nº 2002.303-8, DE CURITIBA.
RELATOR: DES. TADEU MARINO LOYOLA COSTA.
ACÓRDÃO: 9228.
LIVRO: CM-83.
FLS: 04/06.
DATA DO JULGAMENTO: 10/09/2002.
EMENTA: APOSENTADORIA – VACÂNCIA – OFÍCIO DIS-
TRITAL DO CAJURÚ – COMARCA DE CURITIBA. DESIG-
NAÇÃO QUE RECAI EM ESCREVENTE SUBSTITUTO DA
SERVENTIA. ATO DESIGNATIVO TEMPORÁRIO EM CON-

SONÂNCIA COM AS PRESCRIÇÕES LEGAIS, VIGORAN-
DO ATÉ ULTERIOR DELIBERAÇÃO (art. 39, II, § 2º, Lei nº
8935/94 c/c § 1º do art. 178 do CODJ/PR). PORTARIA REFE-
RENDADA PELO CONSELHO DA MAGISTRATURA
(CODJ/PR, art. 17, § 3º, IX).
DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR UNA-
NIMIDADE DE VOTOS, REFERENDOU A PORTARIA Nº
74/2002, DA DIREÇÃO DO FÓRUM DA COMARCA DE
CURITIBA, QUE DESIGNOU CÉLIA DE FÁTIMA SIKOR-
SKI PARA RESPONDER PELO OFÍCIO DISTRITAL DO
CAJURÚ, COMARCA DE CURITIBA, ATÉ ULTERIOR DE-
LIBERAÇÃO.

RECURSO CONTRA IMPOSIÇÃO DE PENA DISCIPLINAR
Nº 2000.364-6/1.
RECORRENTE: M. A. N. N.
ADVOGADOS: JOÃO TAVARES DE LIMA FILHO, FABRI-
CIO MASSI SALLA, LEANDRO AMBROSIO ALFIERI e
CARLOS RUBENS MOLLI JUNIOR.
RELATORA: DESª. CONCHITA TONIOLLO.
ACÓRDÃO: 9229.
LIVRO: CM-83.
FLS: 07/13.
DATA DO JULGAMENTO: 10/09/2002.
EMENTA: RECURSO CONTRA IMPOSIÇÃO DE PENA DIS-
CIPLINAR – INFRAÇÃO AO DISPOSTO NOS ARTIGOS 30,
XIV, E 43, AMBOS DA LEI Nº 8935/94. SUSPENSÃO –
NULIDADE SUSCITADA, IMPROCEDENTE – JUSTIFICA-
TIVA DE MANTER SUCURSAL DO CARTÓRIO FORA DA
SEDE, POR NÃO POSSUIR ESTA AGÊNCIA BANCÁRIA
OU MÁQUINA DE XEROX, NÃO ISENTA DA PENA APLI-
CADA. RECURSO NÃO PROVIDO.
DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR UNA-
NIMIDADE DE VOTOS, REJEITOU A NULIDADE ARGÜI-
DA E, NO MÉRITO, NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO.
Curitiba, 16 de setembro de 2002.

DIVISÃO DE APOIO AO
CONSELHO DA MAGISTRATURA

Relação nº 121/2002

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

DESPACHO PROFERIDO PELO EXCELENTÍSSIMO SE-
NHOR DESEMBARGADOR TADEU MARINO LOYOLA
COSTA, CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, RELATOR
NOS AUTOS DE PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
2002.142-6.

ACUSADO: J. P. G. C.
ADVOGADO: JOÃO ROBERTO SANTOS REIGNER.

“Para inquirição das testemunhas J.B.A.J., M.R.S. e W.T., in-
dicadas às fls. 462, designo o dia 23 de outubro do corrente
ano, às 14:30 horas, na sala de audiências desta Corregedoria.
Quanto à testemunha L.C.M., já foi expedida carta de ordem
para sua inquirição (fls. 382). Intime-se o acusado e seu defen-
sor. Curitiba, 10 de setembro de 2002. ass.  Des. Tadeu Mari-
no Loyola Costa, Corregedor-Geral da Justiça.”

Curitiba, 16 de setembro de 2002.

DIVISÃO DO CONSELHO DA
MAGISTRATURA

DIVISÃO DE APOIO AO
CONSELHO DA MAGISTRATURA

                                                                                                                                                                                                                                                                
                                               RELAÇÃO Nº   13/2002

PROCESSOS A SEREM JULGADOS PELO CONSELHO DA
MAGISTRATURA NA SESSÃO DO DIA 24.09.2002, ÀS
09:00 HS., SALA “DES. ISAÍAS BEVILACQUA”, OU SES-
SÕES SUBSEQÜENTES:

Recurso contra Imposição Disciplinar nº 404-9/1/2000.
Recorrente: O.C.P.N.
Advogados: Antônio Euthymio Casaroto.
                   Ana Cristina Cesário Pereira.
Recorrido: Corregedor-Geral da Justiça.
Relator: Des. Ramos Braga.

Recurso Administrativo nº 292-9/2002, de Paraíso do Norte.
Recorrente: Alcides Aparecido Palma, Escrivão da Vara Cri

minal da Comarca de Paraíso do Norte.
Advogados: Hermeto Botelho Júnior.

Lucilio da Silva.
Hermeto Botelho Neto.

Recorrido: Juízo de Direito da Comarca de Paraíso do Norte.
Realtor: Des. Ramos Braga.

Recurso Administrativo  nº 353-4/2002, de Curitiba.
Recorrente: José Reinaldo da Silva, Oficial de Justiça desta

Capital.
Advogados: Antenor Demeterco Neto.

Antônio Cláudio de Figueiredo Demeterco.
Recorrido: Doutor Juiz de Direito da 1ª Vara de Família des

ta Capital.
Relator: Des. Ramos Braga.

Processo de Concurso com Recurso nº 53-5/2002, de Marechal
Cândido Rondon.
Remetente: Doutor Juiz de Direito da Comarca de Marechal

Cândido Rondon.
Assunto: Provimento do cargo de Escrivão Distrital  de

Entre Rios  do Oeste, Comarca de Marechal Cân
dido Rondon.

Recorrente: Rozelaine Capeletto Chimello.
Relator: Des. Corregedor.

Curitiba, 16 de setembro de 2002.

desse à intimação do Sr. Comandante da Polícia Militar
da decisão que ordenou a remoção do impetrante, Mar-
celo Luiz de Souza Satto, para o Centro de Observação
Criminológica e Triagem. Não se trata, portanto, de
cópia do ato decisório que ordenou a remoção, mas, sim,
de cópia do mandado expedido em decorrência da deci-
são. Pela cópia do mandado não se pode saber qual foi
a motivação do ato impugnado por esta segurança e, por
isso mesmo, não se pode saber se a autoridade impetra-
da incorre em ilegalidade ou em abuso de poder (art.
5º, LXIX da CF/88). Se tivesse o impetrante alegado na
petição inicial ou na manifestação de f. 74, ter havido
recusa do Sr. Escrivão da Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios em fornecer cópia autenti-
cada da decisão do magistrado, este relator requisitaria
à autoridade impetrada, com base no parágrafo único
do art. 6º, da Lei 1.533/51, cópia autenticada de seu
ato determinativo da remoção do impetrante. Como não
se alegou ter havido recusa em fornecer cópia do ato da
autoridade impetrada, caso não é de aplicação desse dis-
positivo legal. A petição inicial da ação de mandado de
segurança deve ser instruída com documento compro-
batório do ato praticado pela autoridade apontada como
coatora, pois o mandado de segurança, por exigir prova
pré-constituída, não comporta dilação probatória. Isto
posto, não tendo o impetrante apresentado cópia do ato
impugnado, não obstante intimado para que o fizesse,
indefiro a petição inicial com base nos arts. 6º e 8º, da
Lei 1.533/51, combinados com o art. 283, do Código
de Processo Civil. Intime-se. Curitiba, 13 de setembro
de 2002. Des. Jesus Sarrão, Relator

Divisão de Processo Crime      Emitido em 16/09/2002
Seção de Recursos ao STF e STJ
Relação No. 2002.04005

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriana de Domenico Monteiro 005 0116266-7/01
Ana Cristina Lino 005 0116266-7/01
Fábio Augusto Magalhães Barbosa 005 0116266-7/01
Francisco Carlos Melatti 005 0116266-7/01
Ivanir Adilson Stülp 006 0119876-5/01
João Cesar Silveira Portela 006 0119876-5/01
Joana D'arc Ferraz do P. Martins 005 0116266-7/01
Lauro Arthur G. d. S. Ribeiro 004 0110040-9/02
Lucia Maria Beloni Correa Dias 002 0100462-2/03
Luiz Claudio Nunes Lourenço 006 0119876-5/01
Maria de Fatima C. Bittencourt 002 0100462-2/03
Moacir Luiz Gusso 001 0098382-6/03
Nereu Carlos Massignan 001 0098382-6/03
Peter Andreas Ferenczy 001 0098382-6/03
Roberto Brzezinski Neto 002 0100462-2/03
Rolf Koerner Junior 002 0100462-2/03
Sérgio Botto de Lacerda 002 0100462-2/03
Valdenir Dielle Dias 002 0100462-2/03
Waldir Ribeiro Antunes 003 0110040-9/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0001 . Processo:   0098382-6/03   Recurso Especial Crime
Protocolo: 2002/34369. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 9838260 Apelação Cri-
me. Recorrente: Valmor Gavasso (Réu Preso). Def.Público:
Peter Andreas Ferenczy. Advogado: Nereu Carlos Massignan.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Ass.Acusação: Dorvalino Siega. Advogado: Moacir Luiz Gus-
so. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0002 . Processo:   0100462-2/03   Recurso Especial Crime
Protocolo: 2002/64677. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara
do Tribunal do Júri. Ação Originária: 1004622 Apelação
Crime. Recorrente: Wilton Mastrangelo Rangel (Réu Pre-
so). Advogado: Roberto Brzezinski Neto, Rolf Koerner Ju-
nior, Sérgio Botto de Lacerda. Recorrido: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Ass.Acusação: Geraldo Porcote.
Advogado: Lucia Maria Beloni Correa Dias, Valdenir Dielle
Dias, Maria de Fatima Crovador Bittencourt. Despacho:
Denega Seguimento ao Recurso.

0003 . Processo:   0110040-9/01   Recurso Especial Crime
Protocolo: 2002/97539. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Au-
ditoria da Justiça Militar. Ação Originária: 1100409 Apelação
Crime. Recorrente: Daniel de Borba. Def.Público: Waldir Ri-
beiro Antunes. Recorrido: Ministério Público do Estado do
Paraná. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0004 . Processo:   0110040-9/02   Recurso Especial Crime
Protocolo: 2001/153769. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Auditoria da Justiça Militar. Ação Originária: 1100409 Ape-
lação Crime. Recorrente: Moacir Wolff. Def.Dativo: Lauro
Arthur Guimarães de Sá Ribeiro. Recorrido: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Despacho:  Denega Seguimento
ao Recurso.

0005 . Processo:   0116266-7/01   Recurso Especial Crime
Protocolo: 2002/72065. Comarca: Londrina. Vara: Vara de Exe-
cuções Penais e Corregedoria dos Presídios. Ação Originária:
1162667 Recurso de Agravo. Recorrente: Vilson Luiz Gracia-
no (Réu Preso). Repre.AssistJud: Adriana de Domenico Mon-
teiro, Ana Cristina Lino, Fábio Augusto Magalhães Barbosa,
Francisco Carlos Melatti, Joana D'arc Ferraz do Prado Mar-
tins. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Des-
pacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0006 . Processo:   0119876-5/01   Recurso Especial Crime
Protocolo: 2002/73751. Comarca: Marechal Cândido Rondon.
Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 1198765 Ape-
lação Crime. Recorrente: Ilson Martins dos Santos (Réu Pre-
so). Advogado: Ivanir Adilson Stülp, Luiz Claudio Nunes Lou-
renço. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Ass.Acusação: José Eugênio Marcírio, Maria Buss Marcírio.
Advogado: João Cesar Silveira Portela. Despacho:  Denega
Seguimento ao Recurso.
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TRIBUNAL DE ALÇADA

P O R T A R I A     Nº 408/2002
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei, tendo em vista o contido no protocolado sob nº
119.394/2002, resolve:
S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 11 de setembro de 2002,
as férias alusivas ao exercício de 2002 de Luiz Renato de Ara-
újo Camargo, matrícula nº 5.619, Assessor de Recursos sím-
bolo DAS-4 deste Tribunal, concedidas pela Portaria nº 395/
2002, assegurando-lhe o direito de usufruir os 27 (vinte e sete)
dias restantes oportunamente, de acordo com o artigo 149, § 3º
da Lei Estadual nº 6.174/70.

Curitiba, 12 de setembro de 2002.
Clayton Camargo

Presidente

P O R T A R I A     Nº 401/2002
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei, tendo em vista o contido no protocolado sob nº
119.453/2002, resolve
A U T O R I Z A R

o Dr. Valter Ressel, Juiz deste Tribunal, a usufruir 90 (noven-
ta) dias da licença especial, alusiva ao qüinqüênio compreendi-
do entre 18 de maio de 1991 e 17 de maio de 1996, a partir de
3 de outubro de 2002.

Curitiba, 13 de setembro de 2002.
Clayton Camargo

Presidente

ORDEM  DE  SERVIÇO Nº 367/2002
A Secretária do Tribunal de Alçada do Estado do Para-
ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
lei, tendo em vista o contido no protocolado sob nº
119.101/2002, resolve
C O N C E D E R

a Regina Baraúna Duarte Medeiros, matrícula nº 5.505, Co-
ordenadora do Centro de Documentação deste Tribunal, 7 (sete)
dias de licença para tratamento de saúde, em prorrogação, a
partir de 7 de setembro de 2002, com fundamento no artigo 215
da Lei Estadual n° 6.174/70.

Curitiba, 12 de setembro de 2002.
Gisieli Perpétua Machado Brotto

Secretária

ORDEM  DE  SERVIÇO  Nº 351/2002
A Secretária do Tribunal de Alçada do Estado do Para-
ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
lei, tendo em vista o contido no protocolado sob nº
116.811/2002, resolve
A U T O R I Z A R

Luiz Adalberto Roth Heier, matrícula nº 5.234, Motorista ní-
vel C-10 do Quadro de Servidores da Secretaria deste Tribunal,
a usufruir 29 (vinte e nove) dias restantes de férias, alusivas ao
exercício de 2001, interrompidas pela Ordem de Serviço n° 101/
2001, a partir de 2 de setembro de 2002.

Curitiba, 16 de setembro de 2002.
Gisieli Perpétua Machado Brotto

Secretária

P O R T A R I A   Nº 409/2002
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei, resolve
I N T E R R O M P E R

a partir de 13 de setembro de 2002, a licença especial concedi-
da pela Portaria nº 390/2002 ao Dr. Josué Deininger Duarte
Medeiros, Vice-Presidente deste Tribunal, referente ao qüin-
qüênio compreendido entre 14 de novembro de 1995 e 13 de
novembro de 2000, assegurando-lhe o direito de usufruir 89
(oitenta e nove) dias restantes oportunamente.

Curitiba, 13 de setembro de 2002.
Clayton Camargo

Presidente

ATOS DA PRESIDÊNCIA

SECRETARIA

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 16/09/2002
Relação No. 2002.02936 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Abner P. Da Silva 009 0159744-0/02
Adriana D'avila Oliveira 018 0195802-3/01
Ailton Catenacci 011 0161460-0/03
Alir Ratacheski 010 0159806-5/02
Amilcar Cordeiro Teixeira Filho 011 0161460-0/03
Ana Eliete Becker Macarini 004 0139883-6/02
André Ricardo Brusamolin 010 0159806-5/02
Aristides Alberto Tizzot França 017 0184709-0/01
Camilo De Toni 005 0151147-9/01
Carlos Alberto Biaggi 009 0159744-0/02
Carlos Fernando C. D. Castro 018 0195802-3/01
Celene Venente Elias 018 0195802-3/01
Cesar Augusto De Mello E Silva 003 0137691-0/03
Cláudio Roberto Shimanoe 013 0170405-8/01
Daniel Hachem 007 0157380-8/02
Danielle Anne Pamplona 010 0159806-5/02
Dario De Jesus Vargas 003 0137691-0/03

DEPARTAMENTO JUDICIÁRIO

DIVISÃO DE PROCESSO CÍVEL

Delma Aparecida Da Luz 014 0177906-8/02
Egídio Munaretto 013 0170405-8/01
Emerson Del Re 018 0195802-3/01
Enézio Ferreira Lima 007 0157380-8/02
Estevam Capriotti Filho 006 0154832-5/03
Francisco Ferraz Batista 015 0179889-0/02
Helena Mussolino 006 0154832-5/03
Heloísa Bot Borges 003 0137691-0/03
Hudson Carlos M. Guimarães 007 0157380-8/02
Jocelani Pinzon De Souza 001 0123498-0/07
Jorge José Gotardi 005 0151147-9/01
José Carlos Alves Silva 002 0131918-2/02
José Olinto Nercolini 002 0131918-2/02
João Eduardo Loureiro 015 0179889-0/02
João Tavares De Lima 010 0159806-5/02
Lara Cristina De A. S. Mesquita 002 0131918-2/02
Luiz Carlos 018 0195802-3/01
Luiz Carlos Da Rocha 001 0123498-0/07
Magali Leonidia Giacomassi 006 0154832-5/03
Maria Celina Vailati 001 0123498-0/07
Maria De Fátima F. D. Freitas 002 0131918-2/02
Maurício Antônio P. Adamowski 019 0200046-0/01
Mieko Ito 014 0177906-8/02
Miguel Fernando Rigoni 001 0123498-0/07
Milton Luiz Cleve Küster 019 0200046-0/01
Oksandro Osdival Gonçalves 017 0184709-0/01
Paula Cristina Gimenes Teodoro 003 0137691-0/03
Paulo Macarini 004 0139883-6/02
Paulo Maurício Da Rocha Turra 015 0179889-0/02
Paulo Renato Lopes Raposo 017 0184709-0/01
Paulo Sergio Ivanoski 017 0184709-0/01
Pedro Girolamo Macarini 004 0139883-6/02
Pedro Paulo Pamplona 010 0159806-5/02
Pedro Vinha 009 0159744-0/02
Potiguar Alvim Rezende 008 0158611-2/03
Reginaldo Monticelli 012 0168618-4/01
Ricardo Koboldt De Araújo 016 0183640-2/01
Robson Carlos Biscoli 013 0170405-8/01
Sergio Toscano De Oliveira 009 0159744-0/02
Sidney Martins 006 0154832-5/03
Simone Marques Szesz 014 0177906-8/02
Sérgio Luiz M. Dos S. Dal'lin 011 0161460-0/03
Valdemar Morás 013 0170405-8/01
Vera Regina Escudeler 008 0158611-2/03
Éder Gorini 012 0168618-4/01

Despachos Vice-presidente
001. 0123498-0/07  Agravo de Instrumento p/ S.T.J.
Protocolo: 2001/110343.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Dois Vizinhos.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 123498005
Recurso Especial e Extraordinário.  Agravante: Ciss Consulto-
ria Em Informatica e Servicos Software Ltda.  Adv.: Luiz Car-
los da Rocha.  Adv.: Jocelani Pinzon de Souza.  Agravado:
Banco do Brasil S/a.  Adv.: Maria Celina Vailati.  Adv.: Miguel
Fernando Rigoni.  Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
002. 0131918-2/02  Agravo de Instrumento p/ S.T.J.
Protocolo: 2001/140517.  Matéria: Execução.  Comarca: São
José dos Pinhais.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária:
131918201 Recurso Especial.  Agravante: Espaço Armazens
Gerais Ltda.  Adv.: Lara Cristina de Alencar Selem Mesquita.
Adv.: José Carlos Alves Silva.  Agravado: Agf Brasil Seguros
S/a.  Adv.: José Olinto Nercolini.  Adv.: Maria de Fátima Fer-
reira de Freitas.  Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
003. 0137691-0/03  Agravo de Instrumento p/ S.T.J.
Protocolo: 2001/148751.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Ibaiti.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 137691002 Recurso
Especial e Extraordinário.  Agravante: Municipio de Ibaiti.
Adv.: Cesar Augusto de Mello e Silva.  Adv.: Paula Cristina
Gimenes Teodoro.  Agravado: Edson Fernandes Leal.  Adv.:
Dario de Jesus Vargas.  Adv.: Heloísa Bot Borges.  Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
004. 0139883-6/02  Recurso Ordinario
Protocolo: 1999/83781.  Comarca: Curitiba.  Vara: 2a Vara Ci-
vel.  Ação Originária: 1398836 Agravo de Instrumento.  Autos
Complementares: 9900000109 Medida Cautelar.  Recorrente:
Bcn - Leasing Arrendamento Mercantil S/a.  Adv.: Paulo Ma-
carini.  Adv.: Pedro Girolamo Macarini.  Adv.: Ana Eliete Be-
cker Macarini.  Recorrido: Juiz Relator do Agravo de Instru-
mento 138760-4.  Litis: Juraci Luciano da Silva.  Despacho:
Cumpra-se a venerando acórdão. Arquive-se.

Despachos Vice-presidente
005. 0151147-9/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2000/50802.  Comarca: Salto do Lontra.  Vara: Vara
Civel.  Ação Originária: 1511479 Apelação Cível.  Autos Com-
plementares: 9800000156 Execução de Título Extrajudicial.
Recorrente: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Camilo de
Toni.  Recorrido: Gilmar Migão.  Recorrido: Gentil Migão.
Adv.: Jorge José Gotardi.  Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
006. 0154832-5/03  Agravo de Instrumento p/ S.T.J.
Protocolo: 2001/98615.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 2a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária: 154832501
Recurso Especial.  Agravante: Municipio de Curitiba.  Adv.: Este-
vam Capriotti Filho.  Agravado: Tarita Parubotchey.  Adv.: Helena
Mussolino.  Interessado: Urbs - Urbanização de Curitiba S/a.  Adv.:
Sidney Martins.  Adv.: Magali Leonidia Giacomassi.  Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
007. 0157380-8/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2001/75694.  Matéria: Execução.  Comarca: Goioerê.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 157380801 Embargos Infrin-

gentes.  Autos Complementares: 9600000435 Execução de Título
Extrajudicial.  Recorrente: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Daniel
Hachem.  Adv.: Hudson Carlos Medeiros Guimarães.  Recorrido:
Juliano Francisco dos Santos Filho.  Recorrido: Reinaldo Fabrício
dos Santos.  Adv.: Enézio Ferreira Lima.  Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
008. 0158611-2/03  Agravo de Instrumento p/ S.T.J.
Protocolo: 2001/118784.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 158611202 Re-
curso Especial.  Agravante: Eduardo Caram.  Adv.: Potiguar
Alvim Rezende.  Agravado: Milton Franco.  Adv.: Vera Regina
Escudeler.  Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
009. 0159744-0/02  Agravo de Instrumento p/ S.T.F.
Protocolo: 2001/71773.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Cam-
bará.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 159744001 Recurso
Extraordinário.  Agravante: Anísio Ugucioni.  Adv.: Abner P. da
Silva.  Adv.: Pedro Vinha.  Agravado: Carlos Bettini.  Adv.: Carlos
Alberto Biaggi.  Adv.: Sergio Toscano de Oliveira.  Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
010. 0159806-5/02  Agravo de Instrumento p/ S.T.J.
Protocolo: 2001/125292.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 159806501
Recurso Especial.  Agravante: Leasing Bmc S/a - Arrendamen-
to Merantil.  Adv.: Danielle Anne Pamplona.  Adv.: Pedro Pau-
lo Pamplona.  Adv.: André Ricardo Brusamolin.  Agravado:
Eco Locadora de Bens Móveis Ltda.  Adv.: Alir Ratacheski.
Adv.: João Tavares de Lima.  Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
011. 0161460-0/03  Agravo de Instrumento p/ S.T.J.
Protocolo: 2001/112095.  Matéria: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Ponta Grossa.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 161460002 Recurso Especial.
Agravante: Banco do Estado de São Paulo S/a.  Adv.: Sérgio
Luiz M. dos Santos Dal'lin.  Adv.: Ailton Catenacci.  Agrava-
do: José Homero Bernardi.  Adv.: Amilcar Cordeiro Teixeira
Filho.  Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
012. 0168618-4/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2001/56369.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 1686184 Agravo
de Instrumento.  Recorrente: Banco do Estado do Paraná S/a.
Adv.: Éder Gorini.  Recorrido: José Milani.  Adv.: Reginaldo
Monticelli.  Despacho:
Cumpra-se a venerando acórdão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
013. 0170405-8/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2001/153469.  Matéria: Execução.  Comarca: Cho-
pinzinho.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1704058 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9700000865 Revisão de
Contrato.  Autos Complementares: 9800000161 Execução de
Título Extrajudicial.  Recorrente: Banco do Estado do Paraná
S/a.  Adv.: Cláudio Roberto Shimanoe.  Adv.: Egídio Munaret-
to.  Adv.: Robson Carlos Biscoli.  Recorrido: Irineo Dalacosta.
Adv.: Valdemar Morás.  Despacho:
Em face do acordo celebrado entre as partes (fls. 161/163),
declaro a extinção do procedimento recursal.
Atendidas as formalidades legais baixem os autos ao digno ju-
ízo de origem.
Intimem-se.

Despachos Vice-presidente
014. 0177906-8/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/15605.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 1779068 Apelação
Cível.  Recorrente: Banco Bamerindus do Brasil S/a ( Em Liqui-
dação Extra-judicial).  Adv.: Mieko Ito.  Adv.: Simone Marques
Szesz.  Recorrido: Marco Antônio Ozório.  Recorrido: Rita Wil-
czak Ozório.  Adv.: Delma Aparecida da Luz.  Despacho:
Em razão da cessão de crédito contida no instrumento de fls.
883/885, defiro o pedido de fls. 881/882, item 1, determinando
seja intimada a Caixa Econômica Federal, através de carta re-
gistrada, com aviso de recebimento, para que, em cinco (5) dias,
querendo, na condição de substituto processual ou, se for o
caso, de assistente, se habilite nestes autos (art. 567, II, c/c o
art 42, e seus parágrafos, do CPC).
Intime-se.

Despachos Vice-presidente
015. 0179889-0/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/87505.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 12a Vara Civel.  Ação Originária: 1798890
Apelação Cível.  Autos Complementares: 9700000296 Sequen-
cia Anual.  Recorrente: Companhia de Seguros América do Sul
- Yasuda.  Adv.: Paulo Maurício da Rocha Turra.  Recorrido:
Zandayra Centro de Beleza Ltda.Adv.: Francisco Ferraz Batis-
ta.  Adv.: João Eduardo Loureiro.  Despacho:
I - O Acórdão nº 02, do Tribunal Pleno desta Corte, condiciona a
extração de Carta de Sentença ao exame positivo de admissibili-
dade do recurso. Portanto, aguarde-se a oportunidade própria .
II - Intime-se.

Despachos Vice-presidente
016. 0183640-2/01  Recurso Ordinario
Protocolo: 2001/145513.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 1836402 Ha-
beas Corpus.  Recorrente: Roberto Heinzelmann Kalil.  Adv.:
Ricardo koboldt de Araújo.  Recorrido: Consórcio Nasser S/c.
Recorrido: Ministério Público.  Despacho:
Cumpra-se a venerando acórdão. Arquive-se.

Despachos Vice-presidente

017. 0184709-0/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/15618.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 1847090 Agravo de Ins-
trumento.  Recorrente: Pavimix Pavimentações Ltda.  Recorrente:
Neuto Bau.  Recorrente: Luiz Fernando Bau.  Adv.: Paulo Sergio
Ivanoski.  Adv.: Paulo Renato Lopes Raposo.  Recorrido: Banco
Banestado S/a.  Adv.: Aristides Alberto Tizzot França.  Adv.: Ok-
sandro Osdival Gonçalves.  Despacho:
Diante da desistência formulada na petição de fls. 155, em razão
de acordo firmado entre as partes, declaro a extinção do procedi-
mento recursal.
Atendidas as formalidades legais, baixem os autos ao digno
Juízo de origem.
Intimem-se.

Despachos Vice-presidente
018. 0195802-3/01  Recurso Extraordinario Civel
Protocolo: 2002/76788.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 1958023 Ape-
lação Cível.  Autos Complementares: 9900000847 Execução
de Título Extrajudicial.  Recorrente: Celeni Venete Elias.  Re-
corrente: Luiz Carlos.  Adv.: Celene Venente Elias.  Adv.: Luiz
Carlos.  Recorrido: Banco Citibank S/a.  Adv.: Carlos Fernan-
do Correa de Castro.  Adv.: Adriana D'avila Oliveira.  Adv.:
Emerson Del Re.  Despacho:
Em face do acordo celebrado entre as partes (fls. 439/440),
declaro a extinção do procedimento recursal.
Atendidas as formalidades legais baixem os autos ao digno ju-
ízo de origem.
Intimem-se.

Despachos Vice-presidente
019. 0200046-0/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/109538.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 4a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
2000460 Apelação Cível.  Autos Complementares: 9700000689
Sequencia Anual.  Autos Complementares: 200000000319 Car-
ta Precatória/Ordem.  Recorrente: Banestado Leasing S/a - Ar-
rendamento Mercantil.  Adv.: Milton Luiz Cleve Küster.  Recor-
rido: Flexus Indústria e Comércio de Embalagens de Papel Ltda.
Adv.: Maurício Antônio Pellegrino Adamowski.  Despacho:
Ante a insuficiência do preparo, intime-se o recorrente para
que o supra no prazo de R$ 25,00 (vinte e cinco reais) - FUN-
REJUS, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção.

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 16/09/2002
Relação No. 2002.02945 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem  Processo
Acyr De Oliveira Lima 003 0180109-4/02
Alexandre Nelson Ferraz 016 0206790-7/01
Andrey Herget 002 0178002-9/01
Antonio Cesar Ziegemann 010 0192036-7/01

011 0193824-1/01
Antonio Minoru Ashakura 008 0189626-6/02
Arnaldo Aparecido Coração 002 0178002-9/01
Babyton Pasetti 004 0180422-2/02
Carlos Afonso Ribas Rocha 006 0186553-6/01
Carlos Antonio Lesskiu 006 0186553-6/01
Carlos Jose Dal Piva 008 0189626-6/02
Carlos Werzel 010 0192036-7/01

011 0193824-1/01
Clovis Pinheiro De Souza Junior 012 0196080-1/01
Daniel Hachem 014 0197209-0/01
Dayanne De Fátima D. Martinez 012 0196080-1/01
Erlon Antonio Medeiros 002 0178002-9/01
Fabiano C. De Medeiros 015 0200837-1/01
Fernando Bargueño 012 0196080-1/01
Herick Mardegan 014 0197209-0/01
Irineu Soares 009 0190108-0/01
Ivanês Da Glória Mattos 016 0206790-7/01
Izabela Cristina Rucker Curi 004 0180422-2/02
Jamil João Ziegemann 010 0192036-7/01

011 0193824-1/01
Jean Mauricio De Silva Lobo 001 0141070-0/02
José Eli Salamacha 010 0192036-7/01

011 0193824-1/01
José Ivan Guimarães Pereira 014 0197209-0/01
João Ricardo Cunha De Almeida 007 0187302-3/02
Julio Assis Gehlen 008 0189626-6/02
Kelly Francine Pazello Chedid 013 0197194-4/02
Leandro Cabrera Galbiati 015 0200837-1/01
Leila Aparecida Ferreira Garcia 007 0187302-3/02
Letícia Mendes De Oliveira 005 0184549-4/01

006 0186553-6/01
Lorena Mary Silveira Fontoura 001 0141070-0/02
Luciane Machado 013 0197194-4/02
Luis Miguel De C. Gutierrez 006 0186553-6/01
Luiz Alberto De Lima 003 0180109-4/02
Luiz Rodrigues Wambier 004 0180422-2/02

010 0192036-7/01
011 0193824-1/01

Marco Antônio R. D. Souza 015 0200837-1/01
Maria Alejandra Riera Bing 007 0187302-3/02
Maricleia Do Rocio Santos 015 0200837-1/01
Moises Zanardi 014 0197209-0/01
Moisés Batista De Souza 015 0200837-1/01
Nestor Aparecido Malvezzi 006 0186553-6/01
Osmar Alfredo Kohler 005 0184549-4/01
Osvaldo Faria Do Carmo 012 0196080-1/01
Paulo Eduardo F. D. C. Pinto 007 0187302-3/02
Rodrigo Da Rocha Rosa 005 0184549-4/01

006 0186553-6/01
Rogerio Costa 004 0180422-2/02
Rogério De Souza Chedid 013 0197194-4/02
Ronaldo Lima Machado 013 0197194-4/02
Ronnie Kohler 005 0184549-4/01
Rose Kampa 001 0141070-0/02
Rubem Darlan Ferrari Moreira 008 0189626-6/02
Rubens De Lima 003 0180109-4/02
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Silvana Aparecida Cezar Ponte 002 0178002-9/01
Silviani Iwerson Barone 001 0141070-0/02
Simone Rocha De Cristo Leite 009 0190108-0/01
Suzinaira De Oliveira Villela 010 0192036-7/01

011 0193824-1/01
Sérgio Pavesi Figuerôa 014 0197209-0/01
Tania Loize Braz Duarte 003 0180109-4/02
Teresa Arruda Alvim Wambier 004 0180422-2/02
Valmir Schreiner Maran 008 0189626-6/02
Valéria Caramuru Cicarelli 016 0206790-7/01
Vânia De Fátima Cesar L. Carta 002 0178002-9/01
Wadson Nicanor Peres Gualda 007 0187302-3/02
Yuri John Forselini 002 0178002-9/01

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
001. 0141070-0/02  Recurso Especial/Recurso Extraordinário
Protocolo: 2002/105473.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 1410700 Apelação Cível.  Autos
Complementares: 96001079 Medida Cautelar.  Recorrente: Eletro-
eltz- Comércio Manutenção e Instalação de Materiais Eletro-eletrôni-
cos Ltda.  Adv.: Jean Mauricio de Silva Lobo.  Recorrido: Telecomu-
nicações do Paraná S/a- Telepar.  Adv.: Rose Kampa.  Adv.: Silviani
Iwerson Barone.  Interessado: Construtora Freitas Santos Ltda.Adv.:
Lorena Mary Silveira Fontoura.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
002. 0178002-9/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/117897.  Matéria: Execução.  Comarca: Pato Branco.
Vara: Vara Civel.  Comarca: Pato Branco.  Vara: 1a Vara Civel.
Ação Originária: 1780029 Apelação Cível.  Autos Complementa-
res: 9800000150 Execução de Título Extrajudicial.  Recorrente:
Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Vânia de Fátima Cesar Luiz
Carta.  Adv.: Silvana Aparecida Cezar Ponte.  Adv.: Arnaldo Apare-
cido Coração.  Adv.: Andrey Herget.  Adv.: Erlon Antonio Medei-
ros.  Recorrido: Fink & Cia Ltda.  Recorrido: Emengarda Fink.  Adv.:
Yuri John Forselini.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

003. 0180109-4/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/114962.  Matéria: Sumário.  Comarca: Irati.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1801094 Apelação Cível.
Recorrente: Pedro Protz.  Recorrente: Transportadora Mazur Ltda.
Adv.: Luiz Alberto de Lima.  Adv.: Acyr de Oliveira Lima.  Adv.:
Rubens de Lima.  Recorrido: Josefa Aparecida Taras.  Adv.: Ta-
nia Loize Braz Duarte.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
004. 0180422-2/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/116348.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Curitiba.  Vara: 1a Vara Civel.
Ação Originária: 1804222 Apelação Cível.  Autos Complemen-
tares: 9900001072 Sequencia Anual.  Recorrente: Alfa Arren-
damento Mercantil S. A.Adv.: Luiz Rodrigues Wambier.  Adv.:
Izabela Cristina Rucker Curi.  Adv.: Teresa Arruda Alvim Wam-
bier.  Recorrido: Patrícia Dutra da Silva.  Adv.: Babyton Paset-
ti.  Adv.: Rogerio Costa.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
005. 0184549-4/01  Recurso Extraordinario Civel
Protocolo: 2002/109201.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
1845494 Reexame Necessário e Apelação Civel.  Recorrente:
Massa Falida de Hermes Macedo S/a.  Adv.: Rodrigo da Rocha
Rosa.  Adv.: Letícia Mendes de Oliveira.  Recorrido: Municí-
pio de Curitiba.  Adv.: Osmar Alfredo Kohler.  Adv.: Ronnie
Kohler.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
006. 0186553-6/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/113558.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 4a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
1865536 Agravo de Instrumento.  Autos Complementares:
200000002285 Sequencia Anual.  Recorrente: Concorde Ad-
ministradora de Bens Ltda.  Adv.: Rodrigo da Rocha Rosa.  Adv.:
Letícia Mendes de Oliveira.  Adv.: Carlos Afonso Ribas Ro-
cha.  Adv.: Nestor Aparecido Malvezzi.  Recorrido: Município
de Curitiba.  Adv.: Carlos Antonio Lesskiu.  Adv.: Luis Miguel
de Cárcova Gutierrez.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
007. 0187302-3/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/84859.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 1873023 Agravo de
Instrumento.  Recorrente: Gladys Ruiz Huidobro Deza.  Recorren-
te: Sebastián Deza Ruiz de Huidobro.  Adv.: Maria Alejandra Riera
Bing.  Adv.: Paulo Eduardo Fernandes da Costa Pinto.  Adv.: João
Ricardo Cunha de Almeida.  Recorrido: Fundação Universidade
Estadual de Maringá.  Adv.: Leila Aparecida Ferreira Garcia.  Adv.:
Wadson Nicanor Peres Gualda.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
008. 0189626-6/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/109678.  Matéria: Leasing.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 1896266 Agravo de
Instrumento.  Recorrente: Faixa Oeste Distribuidora de Bebi-
das Ltda.Adv.: Carlos Jose Dal Piva.  Adv.: Valmir Schreiner
Maran.  Adv.: Rubem Darlan Ferrari Moreira.  Adv.: Julio As-
sis Gehlen.  Recorrido: Banco Sudameris do Brasil S/a.Adv.:
Antonio Minoru Ashakura.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
009. 0190108-0/01  Recurso Ordinario
Protocolo: 2002/106271.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 12a Vara Civel.  Ação Originária: 1901080 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9800018456 Execução de
Título Extrajudicial.  Recorrente: José Tibes Alves.  Adv.: Iri-
neu Soares.  Recorrido: Odoni de Paula Michelotto.  Adv.: Si-
mone Rocha de Cristo Leite.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
010. 0192036-7/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/109082.  Matéria: Execução.  Comarca: Cân-

dido de Abreu.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1920367
Apelação Cível.  Autos Complementares: 200000000010 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Recorrente: Banco do Brasil
S/a.  Adv.: José Eli Salamacha.  Adv.: Suzinaira de Oliveira
Villela.  Adv.: Luiz Rodrigues Wambier.  Adv.: Carlos Wer-
zel.  Recorrido: Orlando Hoffmann Ribeiro.  Recorrido: Dar-
cy Jesus Alves Ribeiro.  Adv.: Jamil João Ziegemann.  Adv.:
Antonio Cesar Ziegemann.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
011. 0193824-1/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/109077.  Matéria: Execução.  Comarca: Cândido
de Abreu.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1928241 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 200000000113 Execução de Título
Extrajudicial.  Recorrente: Banco do Brasil S/a.  Adv.: José Eli Sa-
lamacha.  Adv.: Suzinaira de Oliveira Villela.  Adv.: Luiz Rodrigues
Wambier.  Adv.: Carlos Werzel.  Recorrido: Ricardo Lepper.  Re-
corrido: Heinz Ricardo Lepper.  Adv.: Jamil João Ziegemann.  Adv.:
Antonio Cesar Ziegemann.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
012. 0196080-1/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/103944.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: As-
torga.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1960801 Agravo de
Instrumento.  Recorrente: Edson Roberto Costa e Cia Ltda.  Adv.:
Clovis Pinheiro de Souza Junior.  Adv.: Osvaldo Faria do Carmo.
Recorrido: Telepar Celular S/a.  Adv.: Fernando Bargueño.  Adv.:
Dayanne de Fátima Derbli Martinez.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
013. 0197194-4/02  Recurso Extraordinario Civel
Protocolo: 2002/117646.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 1971944 Apelação Cível.
Autos Complementares: 9900000908 Carta Precatória/Ordem.
Recorrente: Fiat Leasing S/a Arrendamento Mercantil.  Adv.: Ro-
naldo Lima Machado.  Adv.: Luciane Machado.  Recorrido: João
Batista Ferreira Lima.  Adv.: Rogério de Souza Chedid.  Adv.:
Kelly Francine Pazello Chedid.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
014. 0197209-0/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/109481.  Matéria: Leasing.  Comarca: Maringá.
Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 1972080 Agravo de Ins-
trumento.  Autos Complementares: 200100000572 Busca e Apre-
ensão.  Autos Complementares: 200100000297 Medida Caute-
lar.  Recorrente: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Daniel Hachem.
Adv.: José Ivan Guimarães Pereira.  Adv.: Moises Zanardi.  Re-
corrido: Mauro Aguinaldo Guilherme.  Adv.: Sérgio Pavesi Fi-
guerôa.  Adv.: Herick Mardegan.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
015. 0200837-1/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/108293.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 12a Vara Civel.  Ação Originária: 2008371 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 200000000123 Sequencia Anu-
al.  Recorrente: Fináustria Arrendamento Mercantil S/a.  Adv.:
Leandro Cabrera Galbiati.  Adv.: Marco Antônio Rodrigues de
Souza.  Adv.: Moisés Batista de Souza.  Recorrido: Marina
Machado Boarão.  Adv.: Maricleia do Rocio Santos.  Adv.:
Fabiano C. de Medeiros.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
016. 0206790-7/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/109516.  Matéria: Leasing.  Comarca: Pinhais.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 2067907 Mandado de Se-
gurança.  Recorrente: Eliane Aparecida Zanetti Ramponi.  Adv.:
Ivanês da Glória Mattos.  Recorrido: Banco Abn Amro Real S/
a.  Adv.: Alexandre Nelson Ferraz.  Adv.: Valéria Caramuru
Cicarelli.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 16/09/2002
Relação No. 2002.02947 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo
Graciela Iurk Marins 001 0140002-8/02
José Miguel Alvim Sarmento 001 0140002-8/02
Victor Alberto Azi B. Marins 001 0140002-8/02

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
001. 0140002-8/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/108142.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
1400028 Apelação Cível.  Recorrente: Devanilde Chieza.  Adv.:
Graciela Iurk Marins.  Adv.: Victor Alberto Azi Bomfim Ma-
rins.  Recorrido: Banestado Leasing S/a. Arrendamento Mer-
cantil.  Adv.: José Miguel Alvim Sarmento.  Recorrido: Over-
graf Serviços Gráficos Ltda.Curador: Jodete S. Campos.  Moti-
vo: CONTRA-RAZÕES.  Observação: RECORRIDO: BANES-
TADO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL.

Divisão Criminal
Seção de Recursos - Criminal
Emitido em: 16/09/2002
Relação No. 2002.02927 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Antonio Francisco Da Silva 006 0191992-6/01
Carlos Alberto O. Casagrande 002 0179902-8/02
Clovis Pinheiro De Souza Junior 004 0184476-6/01
Denize Ramos 002 0179902-8/02
Francisco Carlos Melatti 003 0180402-0/01
Joamir Casagrande 002 0179902-8/02
José Carlos Ragiotto 001 0170692-1/03
João Caetano Sandrini 002 0179902-8/02
Klebber Cruz Duarte 006 0191992-6/01
Manoel Cunha Lacerda 002 0179902-8/02
Marcio Alexandre Cavenague 001 0170692-1/03

Maria Alice Ross 002 0179902-8/02
Omar Yassim 004 0184476-6/01
Ricardo Hideyuki Nakanishi 001 0170692-1/03
Silvio Oliveira Da Silva 005 0188501-0/01

Despachos Presidente
001. 0170692-1/03  Recurso Especial Crime
Protocolo: 2002/25893.  Matéria: Criminal.  Comarca: Pérola.
Vara: Vara única.  Comarca: Pérola.  Vara: Vara Criminal.  Ação
Originária: 1706921 Apelação Crime.  Autos Complementares:
9900000027 Inquerito Policial.  Recorrente: Alcides Gonçalves
da Cunha.  Adv.: José Carlos Ragiotto.  Adv.: Ricardo Hideyuki
Nakanishi.  Recorrente: Niquelson Resina.  Adv.: Marcio Ale-
xandre Cavenague.  Recorrido: Ministério Público.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento aos recursos.
Publique-se.
Curitiba, 11 de setembro de 2002.
CLAYTON CAMARGO
Juiz Presidente

Despachos Presidente
002. 0179902-8/02  Recurso Especial/Recurso Extraordinário
Protocolo: 2002/51847.  Matéria: Criminal.  Comarca: Castro.
Vara: Vara única.  Comarca: Castro.  Vara: Vara Criminal.  Ação
Originária: 1799028 Apelação Crime.  Autos Complementares:
940045100425 Ação Penal.  Autos Complementares:
200000000006 Pedido de Quebra de Sigilo Telefônico.  Autos
Complementares: 200000000016 Pedido de Prisão Temporária/
preventiva.  Autos Complementares: 200000000017 Pedido de
Quebra de Sigilo Bancário.  Autos Complementares:
200000000022 Busca e Apreensão.  Recorrente: Walter Sandro
Ribera Réu Preso.  Recorrente: Braz Vaz de Moura Réu Preso.
Adv.: Joamir Casagrande.  Adv.: Carlos Alberto O. Casagrande.
Recorrente: Mauro Alberto Parra Espíndola Réu Preso.  Adv.:
Manoel Cunha Lacerda.  Adv.: Maria Alice Ross.  Adv.: Denize
Ramos.  Recorrido: Ministério Público.  Interessado: Ali Salum
Réu Preso.  Adv.: João Caetano Sandrini.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento aos quatro recursos.
Publique-se.
Curitiba, 11 de setembro de 2002.
CLAYTON CAMARGO
Juiz Presidente

Despachos Presidente
003. 0180402-0/01  Recurso Especial Crime
Protocolo: 2002/38863.  Matéria: Criminal.  Comarca: Londri-
na.  Vara: Vara de Execucoes Penais.  Comarca: Londrina.  Vara:
Vara de Execuções Penais.  Ação Originária: 1804020 Recurso
de Agravo.  Autos Complementares: 8700000053 Ação Penal.
Autos Complementares: 8800000071 Ação Penal.  Autos Com-
plementares: 8700000087 Ação Penal.  Recorrente: Wilson
Bento de Paula Réu Preso.  Def Pub: Francisco Carlos Melatti.
Recorrido: Ministério Público.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 6 de setembro de 2002.
CLAYTON CAMARGO
Juiz Presidente

Despachos Presidente
004. 0184476-6/01  Recurso Especial Crime
Protocolo: 2002/81857.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ivaipo-
rã.  Vara: Vara única.  Comarca: Ivaiporã.  Vara: Vara Criminal.
Ação Originária: 184476 Apelação Crime.  Autos Complemen-
tares: 9800000023 Inquerito Policial.  Recorrente: Francisco
Santos Réu Preso.  Adv.: Clovis Pinheiro de Souza Junior.  Adv.:
Omar Yassim.  Recorrido: Ministério Público.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 6 de setembro de 2002.
CLAYTON CAMARGO
Juiz Presidente

Despachos Presidente
005. 0188501-0/01  Recurso Especial Crime
Protocolo: 2002/51384.  Matéria: Criminal.  Comarca: Capa-
nema.  Vara: Vara única.  Comarca: Capanema.  Vara: Vara
Criminal.  Ação Originária: 1885010 Habeas Corpus.  Recor-
rente: Ministério Público.  Recorrido: Sebastião Franco Réu
Preso.  Adv.: Silvio Oliveira da Silva.  Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 6 de setembro de 2002.
CLAYTON CAMARGO
Juiz Presidente

Despachos Presidente
006. 0191992-6/01  Recurso Especial Crime
Protocolo: 2002/80857.  Matéria: Criminal.  Comarca: Jaguapitã.  Vara:
Vara única.  Comarca: Jaguapitã.  Vara: Vara Criminal.  Autos Com-
plementares: 8900000032 Inquerito Policial.  Recorrente: Valdemir
Luiz Pires Réu Preso.  Adv.: Klebber Cruz Duarte.  Adv.: Antonio
Francisco da Silva.  Recorrido: Ministério Público.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 11 de setembro de 2002.
CLAYTON CAMARGO
Juiz Presidente

I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 24/09/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Primeira Câmara Cível
Relação Nº 2002.02948 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Primeira Câ-
mara Cível a realizar-se em 24/09/2002 às 13:30 horas, ou
sessões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Ana Paula Carraro S. Q. Barros 0004 0199790-4
Andrea Fernandes Araújo 0005 0180329-6

DIVISÃO DE PROCESSO CRIME

Andréa Pastuch Carneiro 0011 0198989-7
Antonio Aparecido Castro Santo 0005 0180329-6
Antonio Sbano 0007 0157003-6
Ary Lucio Fontes 0006 0185873-9
Carlos Alexandre Perin 0011 0198989-7
Carlos Alexandre Vaine Tavares 0002 0182834-0
Carlos Vitor Maranhão de Loyol 0011 0198989-7
Celso Araujo Guimarães 0010 0186998-5
Claudia Canzi 0013 0203098-6
Daniela D'Amico Moraes 0012 0202838-6
Ederaldo Soares 0012 0202838-6
Edivaldo Mercer Goncalves 0003 0191004-1
Edson Gama Alves 0005 0180329-6
Edson Luiz Dal Bem 0014 0208348-1
Edson Marcos Braz 0013 0203098-6
Eli Pereira Diniz 0002 0182834-0
Eliandra Cristina Winck 0009 0182163-6
Euclides Eudes Panazzolo 0015 0185564-5/01
Evaristo Aragão F. d. Santos 0015 0185564-5/01
Francisco Gonçalves Andreoli 0005 0180329-6
Giorgia Cristiane Pacheco 0010 0186998-5
Jane Glaucia Angeli Junqueira 0002 0182834-0
Jayro Roque Zanchet 0015 0185564-5/01
José Luís Almirão 0003 0191004-1
João Henrique Cruciol 0001 0194331-5/01
Kely Kuhnen 0006 0185873-9
Leia Lucariello E. Goncalves 0005 0180329-6
Luiz Guilherme Vanin Turchiari 0002 0182834-0
Luiz Rodrigues Wambier 0015 0185564-5/01
Luiz Turchiari Junior 0002 0182834-0
Marlene de Castro 0002 0182834-0
Mônica Franco Bresolin 0009 0182163-6
Neide Pereira Gremes 0002 0182834-0
Noe Aparecido da Costa 0001 0194331-5/01
Nádia Cristina Campaner 0008 0171131-7
Olivar Coneglian 0010 0186998-5
Orlando Gomes 0012 0202838-6
Osmann de Santa Cruz Arruda 0010 0186998-5
Osmar Alfredo Kohler 0004 0199790-4
Oswaldo Telles 0009 0182163-6
Paulo Roberto Luviseti 0014 0208348-1
Ramon de Medeiros Nogueira 0011 0198989-7
Ricardo B. Assis 0014 0208348-1
Roberto Sergio Sant`ana 0008 0171131-7
Ronnie Kohler 0004 0199790-4
Rosangela de Fatima Jacomini 0002 0182834-0
Sonia Maria Moreira 0002 0182834-0
Tadeu Kurpiel Junior 0007 0157003-6
Walter Borges Carneiro 0011 0198989-7

AGRAVO
0001.  PROCESSO: 0194331-5/01  Comarca: Londrina  Vara:
7a Vara Civel  Ação Originária: 1943315 Agravo de Instru-
mento  Agravante: Chafic Esper Kallas Neto, Hospital Mafalda
Kallas Ltda  Adv.: João Henrique Cruciol  Agravado: Ivone
Regatieri Gonçalves, Rosa Maria Lara Moscardi, Vera Lúcia
Vicente Macari, Maria Lourdes Gonçalves Oguido, Neusa Vi-
cente de Almeida, Hélio Fernando de Almeida  Adv.: Noe Apa-
recido da Costa  Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0002.  PROCESSO: 0182834-0  Comarca: Maringá  Vara: 3a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000249 Indenização  Agra-
vante: C C I I - Colombo Construtora e Incorporadora de Imó-
veis Ltda  Adv.: Carlos Alexandre Vaine Tavares, Rosangela de
Fatima Jacomini  Agravado: Brasil Indústria Textil Ltda  Adv.:
Eli Pereira Diniz  Interessado: Edson Luiz Cardoso  Adv.: Luiz
Turchiari Junior, Luiz Guilherme Vanin Turchiari  Interessado:
Georgeth Azevedo Jorge  Adv.: Jane Glaucia Angeli Junqueira,
Neide Pereira Gremes  Interessado: José Dimas Rizzo  Adv.:
Sonia Maria Moreira  Interessado: Cícero Teixeira  Adv.: Mar-
lene de Castro  Relator: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0003.  PROCESSO: 0191004-1  Comarca: Campo Largo  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9900000316 Acidente do Trabalho
Agravante: Rosa Aparecida de Oliveira  Adv.: José Luís Almirão
Agravado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss  Adv.: Edi-
valdo Mercer Goncalves  Relator: Juiz Ronald Schulman

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0004.  PROCESSO: 0199790-4  Comarca: Curitiba  Vara: 1a
Vara da Fazenda Publica  Ação Originária: 200100000649
Mandado de Segurança  Agravante: Takeda & Cia Ltda  Adv.:
Ana Paula Carraro Santos Quadros Barros  Agravado: Municí-
pio de Curitiba  Adv.: Osmar Alfredo Kohler, Ronnie Kohler
Relator: Juiz Ronald Schulman

REEXAME NECESSARIO
0005.  PROCESSO: 0180329-6  Comarca: Apucarana  Vara:
Vara Civel, Apucarana  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9900000330 Indenização  Autor: Aparecido Ribeiro  Adv.:
Andrea Fernandes Araújo  Reu: Município de Apucarana  Adv.:
Edson Gama Alves, Antonio Aparecido Castro Santos, Fran-
cisco Gonçalves Andreoli, Leia Lucariello Erdmann Goncal-
ves  Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin  Revisor: Juiz Ro-
nald Schulman

REEXAME NECESSARIO
0006.  PROCESSO: 0185873-9  Comarca: Maringá  Vara: 1a
Vara de Familia  Ação Originária: 9700000022 Embargos a
Execução  Autor: José Batista Cabral  Adv.: Ary Lucio Fontes
Reu: Inss - Instituto Nacional de Seguro Social  Adv.: Kely
Kuhnen  Relator: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo  Revi-
sor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

APELAÇÃO CÍVEL
0007.  PROCESSO: 0157003-6  Comarca: União da Vitória
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9800000328 Indenização
Apelante: Mario Aluizio Dill, Dirce Aparecida da Veiga Dill
Adv.: Tadeu Kurpiel Junior  Apelado: Dionisia Mandryik Me-
llek, Ernani Mellek  Adv.: Antonio Sbano  Relator: Juiz Mar-
cus Vinicius de Lacerda Costa  Revisor: Juiz Convocado Joa-

DIVISÃO DE PROCESSO CÍVEL
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tan Marcos de Carvalho (Juiz Paulo Roberto Hapner)
APELAÇÃO CÍVEL
0008.  PROCESSO: 0171131-7  Comarca: Jaguapitã  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9700000173 Complementação de Apo-
sentadoria/pensão  Apelante: Lozano Francisco de Souza  Adv.:
Nádia Cristina Campaner  Apelado: Município de Jaguapitã
Adv.: Roberto Sergio Sant`ana  Relator: Juiz Marcus Vinicius
de Lacerda Costa  Revisor: Juiz Convocado Joatan Marcos de
Carvalho (Juiz Paulo Roberto Hapner)

APELAÇÃO CÍVEL
0009.  PROCESSO: 0182163-6  Comarca: Pato Branco  Vara:
Vara Civel, Pato Branco  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9900000072 Prestação de Contas  Apelante: Unibanco - União
de Bancos Brasileiros S/a  Adv.: Mônica Franco Bresolin  Ape-
lado: Maria Helena Triches, Maria Helena Triches F. I.  Adv.:
Eliandra Cristina Winck, Oswaldo Telles  Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin  Revisor: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0010.  PROCESSO: 0186998-5  Comarca: Curitiba  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000195 Cobrança  Apelante:
Goretti Brotto Simonetto, Tânia Santos do Carmo  Adv.: Olivar
Coneglian, Celso Araujo Guimarães, Osmann de Santa Cruz
Arruda  Apelante: Apolar Imóveis Ltda  Adv.: Giorgia Cristia-
ne Pacheco  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Lauro Augus-
to Fabricio de Melo  Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda
Costa

APELAÇÃO CÍVEL
0011.  PROCESSO: 0198989-7  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara Civel  Ação Originária: 9700001255 Reparação de Danos
Apelante: Yedda Maria Alves de Camargo Bueno  Adv.: Carlos
Alexandre Perin  Apelado: Jayme Zlotnik  Adv.: Walter Borges
Carneiro, Carlos Vitor Maranhão  de Loyola, Ramon de Me-
deiros Nogueira, Andréa Pastuch Carneiro  Relator: Juiz Con-
vocado Salvatore Astuti (Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Cos-
ta)  Revisor: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho (Juiz
Paulo Roberto Hapner)

APELAÇÃO CÍVEL
0012.  PROCESSO: 0202838-6  Comarca: Londrina  Vara: 7a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000883 Cobrança  Apelante:
Itau Seguros S/a  Adv.: Ederaldo Soares, Daniela D'Amico
Moraes  Apelado: Sebastião Pereira dos Santos  Adv.: Orlando
Gomes  Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin  Revisor: Juiz
Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0013.  PROCESSO: 0203098-6  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara:
2a Vara Civel  Ação Originária: 200100000127 Reintegração
de Posse  Apelante: Miguel da Silva  Adv.: Claudia Canzi
Apelado: Pedro Jacob Lakus  Adv.: Edson Marcos Braz  Rela-
tor: Juiz Arquelau Araújo Ribas  Revisor: Juiz Marcos de Luca
Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0014.  PROCESSO: 0208348-1  Comarca: Umuarama  Vara:
Vara Civel, Umuarama  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
200100000236 Ação de Despejo  Apelante: Milton Xavier de
Oliveira, Durvalina Rocha Martins  Adv.: Edson Luiz Dal Bem
Apelado: Comércio de Combustíveis Vulcan Ltda (posto Ex-
posição)  Adv.: Ricardo B. Assis, Paulo Roberto Luviseti  Re-
lator: Juiz Ronald Schulman

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0015.  PROCESSO: 0185564-5/01  Comarca: Marechal Cândi-
do Rondon  Vara: Vara Civel  Ação Originária: 1855645 Agra-
vo de Instrumento  Embargante: Banco Banestado S/a  Adv.:
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Jayro Roque Zanchet, Luiz
Rodrigues Wambier  Embargado: Sandra Márcia Stiehl  Adv.:
Euclides Eudes Panazzolo  Relator: Juiz Paulo Roberto Hapner

I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 24/09/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Primeira Câmara Integral
Relação Nº 2002.02949 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Primeira Câ-
mara Integral a realizar-se em 24/09/2002 às 13:30 horas,
ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Carlos Fernando C. d. Castro 0001 0151947-9/01
Lacir Guarenghi 0001 0151947-9/01
Luiz Fernando Hofling 0001 0151947-9/01
Odacyr Carlos Prigol 0001 0151947-9/01
Robson Ivan Stival 0001 0151947-9/01

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0001.  PROCESSO: 0151947-9/01  Comarca: Curitiba  Vara:
19a Vara Civel  Ação Originária: 1519479 Apelação Cível
Embargante: Josimar José Tissi, Mauro Pedro de Lara, Karen
Mendez Alcântara, Edson Carlos Trindade, Dillkelly Silva Trin-
dade  Adv.: Carlos Fernando Correa de Castro, Robson Ivan
Stival  Embargado: Banco Banorte S/a  Adv.: Odacyr Carlos
Prigol, Lacir Guarenghi, Luiz Fernando Hofling  Relator: Juiz
Arquelau Araújo Ribas  Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 24/09/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Terceira Câmara Cível
Relação Nº 2002.02932 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Terceira Câ-
mara Cível a realizar-se em 24/09/2002 às 13:30 horas, ou
sessões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem  Processo
Adel El Tasse 0015 0160258-6
Adriano Antonio Bertolin 0015 0160258-6
Adriano de Quadros 0016 0170365-9

0034 0203453-7

Adyr Sebastião Ferreira 0011 0143865-7
Alcides Aparecido Ferraz 0032 0202222-8
Aldo Massaharu Makita 0026 0197712-2
Amauri Garcia Miranda 0001 0173255-0
Ana Carolina Lopes Olsen 0004 0197678-5
Ana Olimpia Michelan 0040 0207327-8
Antonio Carlos O. d. Araujo 0040 0207327-8
Antonio Celestino Toneloto 0010 0208760-7
Antonio Cezar Ferreira Pinto 0028 0198127-7
Antonio Jose da L Amaral Filho 0028 0198127-7
anulado 0039 0205820-6
Aparecido Romão M. Fernandes 0019 0175087-0
Carlos Alberto F. d. Castro 0014 0157321-9

0025 0197706-4
0033 0202589-8

Carlos Frederico Viana Reis 0040 0207327-8
Celso Hideo Makita 0026 0197712-2
Cleusa Braga Franquini 0024 0196473-6

0027 0197985-5
Clovis Mottin 0020 0183418-0
Cláudio Xavier Petryk 0028 0198127-7
Daniel Hachem 0005 0197891-8
Delires Maria Accadrolli 0038 0205137-6
Delmo Luiz Cardoso da Silveira 0004 0197678-5

0032 0202222-8
Denise Marici Olthamari 0022 0193123-9
Dirceu Frederico 0027 0197985-5
Dirceu Zanoni 0042 0207519-6
Ederson Ribas Basso e Silva 0042 0207519-6
Edmar Hispagnol 0029 0201016-6
Edni de Andrade Arruda 0039 0205820-6
Elaine da Silveira Assis Matos 0017 0170718-0
Elionora Harumi Takeshiro 0006 0200545-8
Elói Antonio Pozzati 0038 0205137-6
Emanuel Toledo de Morais 0016 0170365-9
Eni Lea Elias 0018 0173147-3
Ernesto Antunes de Carvalho 0029 0201016-6
Eustáquio de Oliveira Júnior 0008 0206226-2
Fiori Augusto Mincache Faustin 0037 0204301-2
Gastão Fernando Paes de B. Jr. 0010 0208760-7
Gelsi Francisco Accadrolli 0038 0205137-6
Geraldo Bonnevialle B. Araujo 0041 0207474-2
Gilson Roberto Cecatto Santos 0034 0203453-7
Gladimir Adriani Poletto 0017 0170718-0
Haroldo Guilherme V Fazano 0025 0197706-4
Helderliane M. d. L. Rickli 0039 0205820-6
Helio Ricardo Cunha 0012 0155064-1
Hermindo Duarte Filho 0023 0196020-5
Heron Catta Preta G. d. Araujo 0015 0160258-6
Hildo Alceu de Jesus Junior 0010 0208760-7
Ijair Vamerlatti 0009 0206241-9
Ilza Andrade Campos Silva 0008 0206226-2
Irecê Nascimento Trein 0030 0201534-9
Jaime Jacir Guzzo 0022 0193123-9
Jalton Godinho de Morais 0016 0170365-9
Jeferson da Cruz Costa 0013 0155917-7
José Bolivar Bretas 0013 0155917-7
José Galvão Fernandes Caldani 0001 0173255-0
José Guilherme Barbosa Leite 0030 0201534-9
Jovino Terrin 0038 0205137-6
João Cândido Michalski 0033 0202589-8
Juarez Bortoli 0020 0183418-0
Julio Cezar de Liz 0017 0170718-0
Julio Cezar Nalim Salinet 0013 0155917-7
Kennedy Machado 0029 0201016-6
Lacir Guarenghi 0006 0200545-8
Leonardo Souza 0030 0201534-9
Leonardo Xavier Roussenq 0023 0196020-5
Luciane Freitas Oliveira 0010 0208760-7
Luir Ceschin 0017 0170718-0
Luis Henrique D. Escarmanhani 0021 0187784-5
Luiz Eduardo Volpato 0037 0204301-2
Magda Luíza Rigodanzzo Egger 0028 0198127-7
Marcia Regina Frasson 0029 0201016-6
Marcio L. Bonadio 0027 0197985-5
Marco Andre Soni Bacelar 0009 0206241-9
Marco Antonio Fagundes Cunha 0005 0197891-8
Marco Antônio Ceni Lemos 0006 0200545-8
Marcos Antonio de O. Leandro 0042 0207519-6
Marcos Antonio Piola 0008 0206226-2
Marcos Augusto Malucelli 0033 0202589-8
Marcos Vinicius Boschirolli 0009 0206241-9
Marcus Eduardo Peres da Silva 0042 0207519-6
Margareth Yoko O. Falleiros 0018 0173147-3
Maria de Jesus Santos Gaspar 0019 0175087-0
Maria Inez Araújo de Abreu 0025 0197706-4
Maria Inês Przybysz de Paula 0036 0203769-0
Marili da Luz Ribeiro Taborda 0028 0198127-7
Marina de Oliveira 0007 0203420-8
Mary Lucia Addad de Andrade 0036 0203769-0
Mauricio Fernando Otto 0012 0155064-1
Mauricio Machado Fernandes 0031 0201685-1
Mauro Cury Filho 0028 0198127-7
Mauro Palmuti Sigiani 0013 0155917-7
Milton Teodoro da Silva 0002 0183207-7
Moacyr Paulo Sega 0018 0173147-3
Modesto Crestani 0001 0173255-0
Monica Akemi I. T. d. Aquino 0040 0207327-8
Monica de Moraes Zanelatto 0017 0170718-0
Murilo Francisco Teodoro 0034 0203453-7
Márcia Mayumi Hota Vicentini 0031 0201685-1
Márcio Adriano Martins Zem 0016 0170365-9
Márcio Merkl 0025 0197706-4
Nivaldo Paulo da Rosa 0035 0203565-2
Odacyr Carlos Prigol 0006 0200545-8
Oduwaldo de Souza Calixto 0003 0196084-9
Orlando Anzoategui Junior 0002 0183207-7
Oscar Ivan Prux 0003 0196084-9
Osvaldo Silva dos Santos Junio 0035 0203565-2
Ozias Paese Neves 0033 0202589-8
Patrícia Nascimento 0007 0203420-8
Paulo Moreli 0042 0207519-6
Paulo Roberto Ribeiro Nalin 0014 0157321-9

Priscilla Cláudia de O. Pereir 0041 0207474-2
Reinaldo Caetano dos Santos 0001 0173255-0
Ricardo de Queiroz Duarte 0006 0200545-8
Ricardo Donald Pereira 0021 0187784-5
Ricardo Ferreira Damião Junior 0031 0201685-1
Roberta Onischi 0028 0198127-7
Robinson E. K. de O. e. Silva 0024 0196473-6
Rogerio Martins Albieri 0031 0201685-1
Rogério Verdade 0021 0187784-5
Romeu Saccani 0042 0207519-6
Salazar Barreiros Júnior 0016 0170365-9

0034 0203453-7
Samuel de Souza Rodrigues 0028 0198127-7
Servio Borges da Silva 0011 0143865-7
Shirley A. B. O. d. Santos 0019 0175087-0
Silvana de Mello Gusso 0022 0193123-9
Simone Monteiro Fleig 0029 0201016-6
Simone Reis Nascimento 0023 0196020-5
Sonia Regina Vieira Khoury 0037 0204301-2
Sonny Brasil de C. Guimarães 0023 0196020-5
Stela Marlene Schwerz 0020 0183418-0
Suely dos Santos 0008 0206226-2
Suzane Olivete Sêga Tilles 0018 0173147-3
Sérgio Sanches Peres 0005 0197891-8
Vanessa Abu-jamra de Castro 0025 0197706-4
Vicente de Paula Marques Filho 0007 0203420-8
Vicente Magalhães Filho 0004 0197678-5
Walter Luís Canelossi 0003 0196084-9
Éder Gorini 0026 0197712-2

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0001.  PROCESSO: 0173255-0  Comarca: São Miguel do Iguaçu
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 200100000026 Medida Cau-
telar  Agravante: Elisio Scheffer  Adv.: José Galvão Fernandes
Caldani, Reinaldo Caetano dos Santos  Agravado: Espólio de
Joaquim Manoel Scheffer  Adv.: Amauri Garcia Miranda, Mo-
desto Crestani  Relator: Juiz Convocado Bellusci Pereira (RE)
(Juiz Luiz Zarpelon)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0002.  PROCESSO: 0183207-7  Comarca: Curitiba  Vara: 17a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000203 Reivindicatória
Agravante: Gilberto César de Brito, Veunice Natal de Brito
Adv.: Milton Teodoro da Silva  Agravado: Jaqueline do Rocio
Luccas de Araújo  Adv.: Orlando Anzoategui Junior  Relator:
Juiz Lidio J. R. de Macedo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0003.  PROCESSO: 0196084-9  Comarca: Marilândia do Sul
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 200100000229 Execução
de Título Extrajudicial  Agravante: Auto Posto 376 Ltda, Ze-
fredo Bittencourt Junior, Sirlene Tolari de Souza Bittencourt,
Rodrigo Bittencourt  Adv.: Oduwaldo de Souza Calixto, Wal-
ter Luís Canelossi  Agravado: Banco do Brasil S/a  Adv.: Oscar
Ivan Prux  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0004.  PROCESSO: 0197678-5  Comarca: Ribeirão Claro  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200100000043 Embargos a Exe-
cução  Agravante: Valter Barreto Silva, Amauri de Mello Go-
mes  Adv.: Vicente Magalhães Filho, Ana Carolina Lopes Ol-
sen  Agravado: Banco Bamerindus do Brasil S/a  Adv.: Delmo
Luiz Cardoso da Silveira  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0005.  PROCESSO: 0197891-8  Comarca: Curitiba  Vara: 20a
Vara Civel  Ação Originária: 9900001242 Revisão de Contrato
Agravante: Michel Wadih Haydar, Rosa Haydar  Adv.: Marco
Antonio Fagundes Cunha  Agravado: Banco Bradesco S/a  Adv.:
Daniel Hachem, Sérgio Sanches Peres  Relator: Juiz Lidio J. R.
de Macedo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0006.  PROCESSO: 0200545-8  Comarca: Curitiba  Vara: 18a
Vara Civel  Ação Originária: 9600000070 Execução de Título
Extrajudicial  Agravante: Banco Banorte S/a  Adv.: Lacir Gua-
renghi, Odacyr Carlos Prigol  Agravado: Pedro Peres da Silva
Adv.: Marco Antônio Ceni Lemos, Elionora Harumi Takeshiro
Interessado: Sinapavi Sinalização de Pavimento Ltda  Adv.:
Ricardo de Queiroz Duarte, Marco Antônio Ceni Lemos  Rela-
tor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0007.  PROCESSO: 0203420-8  Comarca: Londrina  Vara: 4a
Vara Civel  Ação Originária: 8900000484 Execução de Título
Extrajudicial  Agravante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Vicente
de Paula Marques Filho  Agravado: José Cury Sahão, Neusa
Aparecida Sahão  Adv.: Marina de Oliveira, Patrícia Nasci-
mento  Relator: Juiz Rogerio Coelho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0008.  PROCESSO: 0206226-2  Comarca: Maringá  Vara: Vara
Civel, Maringá  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9900000214 Execução de Título Extrajudicial  Agravante: Rsm
- Comércio de Carnes Ltda  Adv.: Marcos Antonio Piola, Eus-
táquio de Oliveira Júnior  Agravado: Televisão Cultura de Ma-
ringá Ltda  Adv.: Suely dos Santos, Ilza Andrade Campos Silva
Relator: Juiz Valter Ressel

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0009.  PROCESSO: 0206241-9  Comarca: São Miguel do Iguaçu
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 200000000446 Execução
de Título Extrajudicial  Agravante: José Martin Deicke, Vali
Deicke  Adv.: Ijair Vamerlatti  Agravado: Banco do Brasil S/a
Adv.: Marcos Vinicius Boschirolli, Marco Andre Soni Bacelar
Relator: Juiz Valter Ressel

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0010.  PROCESSO: 0208760-7  Comarca: Curitiba  Vara: 14a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000899 Execução de Títu-
lo Extrajudicial  Agravante: Célia Mara Lass, Ronaldo Dus-
chenes  Adv.: Hildo Alceu de Jesus Junior, Luciane Freitas

Oliveira  Agravado: Banco Itaú S.a.  Adv.: Antonio Celestino
Toneloto, Gastão Fernando Paes de Barros Jr.  Relator: Juiz
Rogério Kanayama

APELAÇÃO CÍVEL
0011.  PROCESSO: 0143865-7  Comarca: Londrina  Vara: 5a
Vara Civel  Ação Originária: 9700000551 Indenização  Ape-
lante: Adalberto Pereira da Silva  Adv.: Adyr Sebastião Ferrei-
ra  Apelado: Gelson dos Santos  Adv.: Servio Borges da Silva
Relator: Juiz Convocado Bellusci Pereira (RE) (Juiz Luiz Zar-
pelon)  Revisor: Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0012.  PROCESSO: 0155064-1  Comarca: União da Vitória
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9800000757 Embargos a
Arrematação  Apelante: Moecke e Filhos  Adv.: Helio Ricardo
Cunha  Apelado: Banco do Brasil S/a  Adv.: Mauricio Fernan-
do Otto  Relator: Juiz Convocado Bellusci Pereira (RE) (Juiz
Luiz Zarpelon)  Revisor: Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0013.  PROCESSO: 0155917-7  Comarca: Assis Chateaubri-
and  Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9600000154 Prestação
de Contas  Apelante: João Rainieri  Adv.: Jeferson da Cruz
Costa, Julio Cezar Nalim Salinet, Mauro Palmuti Sigiani  Ape-
lado: José Bolivar Bretas  Adv.: José Bolivar Bretas  Relator:
Juiz Convocado Bellusci Pereira (RE) (Juiz Luiz Zarpelon)
Revisor: Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0014.  PROCESSO: 0157321-9  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara Civel  Ação Originária: 9600000914 Declaratória  Ape-
lante: Massa Falida de Cwb Tur - Operadora Turistica Ltda
Adv.: Carlos Alberto Farracha de Castro  Apelado: Tam- Trans-
portes Aéreos Regionais S/a  Adv.: Paulo Roberto Ribeiro Na-
lin  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo  Revisor: Juiz Rogerio
Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0015.  PROCESSO: 0160258-6  Comarca: Curitiba  Vara: 7a
Vara Civel  Ação Originária: 9700001446 Medida Cautelar
Apelante: Calzolaio & Calzolaio Ltda  Adv.: Adel El Tasse
Apelado: A. Antoniacomi e Cia Ltda  Adv.: Adriano Antonio
Bertolin, Heron Catta Preta Gomes de Araujo  Relator: Juiz
Convocado Bellusci Pereira (RE) (Juiz Luiz Zarpelon)  Revi-
sor: Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0016.  PROCESSO: 0170365-9  Comarca: Ubiratã  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9700000481 Embargos de Terceiro  Ape-
lante: Josias Rosa de Paula  Adv.: Jalton Godinho de Morais,
Emanuel Toledo de Morais, Márcio Adriano Martins Zem  Apela-
do: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Salazar Barreiros Júni-
or, Adriano de Quadros  Relator: Juiz Convocado Bellusci Pereira
(RE) (Juiz Luiz Zarpelon)  Revisor: Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0017.  PROCESSO: 0170718-0  Comarca: Curitiba  Vara: 7a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000532 Embargos de Tercei-
ro  Apelante: Banco Real S/a  Adv.: Elaine da Silveira Assis
Matos, Julio Cezar de Liz, Gladimir Adriani Poletto  Apelado:
Humberto Alves de Oliveira, Leda Campos de Oliveira  Adv.:
Luir Ceschin, Monica de Moraes Zanelatto  Relator: Juiz Con-
vocado Bellusci Pereira (RE) (Juiz Luiz Zarpelon)  Revisor:
Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0018.  PROCESSO: 0173147-3  Comarca: Faxinal  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9900000309 Embargos de Terceiro
Apelante: Targino Elias de Carvalho  Adv.: Margareth Yoko
Okagawa Falleiros, Eni Lea Elias  Apelado: Alice Candido
Torelli  Adv.: Moacyr Paulo Sega, Suzane Olivete Sêga Tilles
Relator: Juiz Convocado Bellusci Pereira (RE) (Juiz Luiz Zar-
pelon)  Revisor: Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0019.  PROCESSO: 0175087-0  Comarca: Mandaguaçu  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200000000189 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Camilo Ruiz Marques  Adv.: Shirley Apareci-
da Bechere Olivetti dos Santos, Maria de Jesus Santos Gaspar
Apelado: José Bonifácio Cavalcanti, Fausto de Souza Netto
Adv.: Aparecido Romão Matias Fernandes  Relator: Juiz Valter
Ressel  Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CÍVEL
0020.  PROCESSO: 0183418-0  Comarca: Curitiba  Vara: 21a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000654 Anulatória  Apelan-
te: Comercial Agrícola São Joaquim Ltda  Adv.: Juarez Borto-
li, Clovis Mottin  Apelante: Companhia Brasileira de Distri-
buição  Adv.: Stela Marlene Schwerz  Apelado: Os Mesmos
Relator: Juiz Convocado Bellusci Pereira (RE) (Juiz Luiz Zar-
pelon)  Revisor: Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0021.  PROCESSO: 0187784-5  Comarca: Nova Esperança
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 200000000452 Embargos
de Terceiro  Apelante: Orandir Martins Filho  Adv.: Rogério
Verdade, Ricardo Donald Pereira  Apelado: Felix Luz Fantauci
Adv.: Luis Henrique Delgado Escarmanhani  Relator: Juiz Con-
vocado Bellusci Pereira (RE) (Juiz Luiz Zarpelon)  Revisor:
Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0022.  PROCESSO: 0193123-9  Comarca: Salto do Lontra  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9200000182 Incidente de Falsi-
dade  Apelante: Valdir Vericimo da Rosa  Adv.: Silvana de Mello
Gusso, Jaime Jacir Guzzo  Apelado: Osmar Oltramari  Adv.:
Denise Marici Olthamari  Relator: Juiz Valter Ressel  Revisor:
Juiz Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CÍVEL
0023.  PROCESSO: 0196020-5  Comarca: Curitiba  Vara: 7a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000822 Revisão de Contrato
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Apelante: Banco América do Sul S/a  Adv.: Hermindo Duarte
Filho, Leonardo Xavier Roussenq, Sonny Brasil de Campos
Guimarães  Apelado: Rui Virgílio Crisóstomo Borba  Adv.: Si-
mone Reis Nascimento  Relator: Juiz Convocado De Vicente
(Juiz Rogério Kanayama)  Revisor: Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0024.  PROCESSO: 0196473-6  Comarca: Umuarama  Vara:
Vara Civel, Umuarama  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
200000000055 Embargos a Execução  Apelante: Passeador In-
dústria de Calçados Ltda, Wilson Roberto Gambarim, Gilmar
Bolonhez  Adv.: Robinson E. K. de Oliveira e Silva  Apelado:
Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Cleusa Braga Franquini
Relator: Juiz Noeval de Quadros  Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0025.  PROCESSO: 0197706-4  Comarca: Curitiba  Vara: 8a
Vara Civel  Ação Originária: 9900001494 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Seccional Comércio Internacional Ltda  Adv.:
Carlos Alberto Farracha de Castro, Vanessa Abu-jamra de Cas-
tro, Maria Inez Araújo de Abreu, Márcio Merkl  Apelante:
Garcia e Pigliato Comércio, Importação e Exportação Ltda,
Adjair Pagliato, Antonio Carlos Rodrigues Garcia  Adv.: Ha-
roldo Guilherme V Fazano  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz
Lidio J. R. de Macedo  Revisor: Juiz Rogerio Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0026.  PROCESSO: 0197712-2  Comarca: São João do Ivai
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9600000007 Execução de
Título Extrajudicial  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a
Adv.: Éder Gorini  Rec.adesivo: Copragel Comércio de Produ-
tos Agricolas Emerenciano Ltda, Natanael Emerenciano, Car-
los Alberto Emerenciano, Julio Cesar Emerenciano Porfirio
Adv.: Aldo Massaharu Makita, Celso Hideo Makita  Apelado:
Os Mesmos  Relator: Juiz Valter Ressel  Revisor: Juiz Lidio J.
R. de Macedo

APELAÇÃO CÍVEL
0027.  PROCESSO: 0197985-5  Comarca: Cruzeiro do Oeste
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9900000231 Ação Monitó-
ria  Apelante: J.e. Gimenes e Cia Ltda, José Ernesto Gimenes,
Clotilde Maria Nogueira  Adv.: Dirceu Frederico, Marcio L.
Bonadio  Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Cleu-
sa Braga Franquini  Relator: Juiz Noeval de Quadros  Revisor:
Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0028.  PROCESSO: 0198127-7  Comarca: Curitiba  Vara: 13a
Vara Civel  Ação Originária: 9800021009 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Cecilia Tortato, Vinicio Tortato Sobrinho  Adv.:
Antonio Jose da L Amaral Filho, Samuel de Souza Rodrigues
Apelado: Unibanco Uniao de Bancos Brasileiros Sa  Adv.:
Magda Luíza Rigodanzzo Egger, Marili da Luz Ribeiro Tabor-
da, Roberta Onischi, Cláudio Xavier Petryk  Litis: Marcos
Aurélio Mattos D´avilla  Adv.: Antonio Cezar Ferreira Pinto,
Mauro Cury Filho  Assistente: Icasec - Companhia Securitiza-
dora de Créditos Financeiros  Relator: Juiz Valter Ressel  Revi-
sor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CÍVEL
0029.  PROCESSO: 0201016-6  Comarca: Toledo  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000132 Revisão de Con-
trato  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Simone
Monteiro Fleig, Kennedy Machado, Edmar Hispagnol, Ernesto
Antunes de Carvalho  Apelante: Celso Luiz Hech, Virlene Su-
sane Eggers Hech  Adv.: Marcia Regina Frasson  Apelado: Os
Mesmos  Relator: Juiz Rogerio Coelho  Revisor: Juiz Rogério
Kanayama

APELAÇÃO CÍVEL
0030.  PROCESSO: 0201534-9  Comarca: Curitiba  Vara: 19a
Vara Civel  Ação Originária: 9900001098 Declaratória  Ape-
lante: Shell Brasil S/a  Adv.: José Guilherme Barbosa Leite,
Leonardo Souza  Apelante: Editora Tinis Ltda  Adv.: Irecê
Nascimento Trein  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Noeval
de Quadros  Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0031.  PROCESSO: 0201685-1  Comarca: Medianeira  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9900000064 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Everli Bilibio  Adv.: Ricardo Ferreira Damião
Junior, Márcia Mayumi Hota Vicentini, Mauricio Machado
Fernandes  Apelado: Janice Fátima Colpani  Adv.: Rogerio
Martins Albieri  Relator: Juiz Noeval de Quadros  Revisor: Juiz
Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0032.  PROCESSO: 0202222-8  Comarca: Cambará  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9800000651 Embargos a Execução  Ape-
lante: Casquel Agrícola e Industrial S/a, Thereza de Jesus Silva
Casquel, Adalgiso Antônio Silva Casquel  Adv.: Alcides Apareci-
do Ferraz  Apelado: Banco Bamerindus do Brasil S/a - Em Liqui-
dação Extrajudicial  Adv.: Delmo Luiz Cardoso da Silveira  Rela-
tor: Juiz Noeval de Quadros  Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0033.  PROCESSO: 0202589-8  Comarca: Curitiba  Vara: 14a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000519 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Rosana Veiga Guimarães  Adv.: Carlos Alberto
Farracha de Castro  Apelado: Irene Genoveva Maier  Adv.:
Marcos Augusto Malucelli, João Cândido Michalski, Ozias
Paese Neves  Relator: Juiz Noeval de Quadros  Revisor: Juiz
Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0034.  PROCESSO: 0203453-7  Comarca: Cascavel  Vara: Vara
Civel, Cascavel  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9600001187 Embargos a Execução  Apelante: Iles Sidnei Lied
Adv.: Murilo Francisco Teodoro, Gilson Roberto Cecatto San-
tos  Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Salazar
Barreiros Júnior, Adriano de Quadros  Relator: Juiz Noeval de
Quadros  Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0035.  PROCESSO: 0203565-2  Comarca: Maringá  Vara: 3a
Vara Civel  Ação Originária: 9700000944 Execução de Título
Extrajudicial  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.:
Nivaldo Paulo da Rosa  Apelado: Rogério Amboni, Luiz Car-
los Reginato  Adv.: Osvaldo Silva dos Santos Junior  Relator:
Juiz Noeval de Quadros  Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0036.  PROCESSO: 0203769-0  Comarca: Assis Chateaubri-
and  Vara: Vara Civel  Ação Originária: 200000000151 Embar-
gos a Execução  Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Mary
Lucia Addad de Andrade  Apelado: Edson de Paula, Maria Inês
Przybysz de Paula  Adv.: Maria Inês Przybysz de Paula  Rela-
tor: Juiz Noeval de Quadros  Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0037.  PROCESSO: 0204301-2  Comarca: Maringá  Vara: Vara
Civel, Maringá  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9800000258 Embargos a Execução  Apelante: Marcelo Ferrari
Junqueira, Cassia Menin Cabrini Junqueira  Adv.: Sonia Regi-
na Vieira Khoury  Apelado: Banco Sudameris Brasil S/a  Adv.:
Luiz Eduardo Volpato, Fiori Augusto Mincache Faustino  Re-
lator: Juiz Rogerio Coelho  Revisor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CÍVEL
0038.  PROCESSO: 0205137-6  Comarca: Cruzeiro do Oeste
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9900000393 Embargos a
Execução  Apelante: Alberto Manoel Martins  Adv.: Gelsi Fran-
cisco Accadrolli, Delires Maria Accadrolli  Apelado: Banco do
Brasil S/a  Adv.: Elói Antonio Pozzati, Jovino Terrin  Relator:
Juiz Rogerio Coelho  Revisor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CÍVEL
0039.  PROCESSO: 0205820-6  Comarca: Guarapuava  Vara:
2a Vara Civel  Ação Originária: 9700000390 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a
Adv.: Helderliane Machado da Luz Rickli  Apelado: Divanor
Lima de Souza F.i., Divanor Lima de Souza  Adv.: Edni de
Andrade Arruda, anulado  Relator: Juiz Rogerio Coelho  Revi-
sor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CÍVEL
0040.  PROCESSO: 0207327-8  Comarca: Londrina  Vara: 6a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000091 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Getúlio Paulo dos Santos  Adv.: Ana Olimpia
Michelan  Apelado: Sociedade Evangélica Beneficente de Lon-
drina  Adv.: Monica Akemi I. Thomaz de Aquino, Antonio
Carlos Oliveira de Araujo, Carlos Frederico Viana Reis  Rela-
tor: Juiz Rogerio Coelho  Revisor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CÍVEL
0041.  PROCESSO: 0207474-2  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara da Fazenda Publica  Ação Originária: 9700016789 Exe-
cução de Título Extrajudicial  Apelante: Gilberto Semann da
Costa  Adv.: Priscilla Cláudia de Oliveira Pereira  Rec.adesivo:
Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros
Adv.: Geraldo Bonnevialle Braga Araujo  Apelado: Os Mes-
mos  Relator: Juiz Rogerio Coelho  Revisor: Juiz Rogério Ka-
nayama

APELAÇÃO CÍVEL
0042.  PROCESSO: 0207519-6  Comarca: Umuarama  Vara:
2a Vara Civel  Ação Originária: 200000000388 Embargos a
Execução  Apelante: Canteiro Comércio de Sementes e Insu-
mos Agropecuários Ltda, João Paulo Geglini  Adv.: Paulo Mo-
reli, Marcos Antonio de Oliveira Leandro, Ederson Ribas Bas-
so e Silva  Apelante: Syngenta Proteção de Cultivos Ltda  Adv.:
Romeu Saccani, Marcus Eduardo Peres da Silva, Dirceu Zano-
ni  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Rogerio Coelho  Revi-
sor: Juiz Rogério Kanayama

I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 24/09/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Terceira Câmara Integral
Relação Nº 2002.02950 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Terceira Câ-
mara Integral a realizar-se em 24/09/2002 às 13:30 horas,
ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado   Ordem Processo
CÁtia Yuri Takahara Iranaga 0002 0164366-9/02
Dorival Paduan Hernandes 0002 0164366-9/02
Eduardo Jose Pereira Neves 0004 0166012-4/02
Evaristo Aragão F. d. Santos 0001 0148783-0/01
Frederico Korndörfer Neto 0003 0164434-2/02
Jeanine Heinzelmann Fortes Bus 0004 0166012-4/02
Luiz Fernando M. Albuquerque 0001 0148783-0/01
Luiz Rodrigues Wambier 0001 0148783-0/01
Santino Ruchinski 0004 0166012-4/02
Sergio Ricardo Fior 0004 0166012-4/02
Valder de Alencar Praxedes 0003 0164434-2/02
Vladimir Castro Jordão 0003 0164434-2/02

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0001.  PROCESSO: 0148783-0/01  Comarca: Curitiba  Vara: 1a
Vara da Fazenda Publica  Ação Originária: 1487830 Apelação Cí-
vel  Embargante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Luiz Rodri-
gues Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos  Embargado:
Aristeu Tesuya Sasaki, Margarida Yoko Sasaki  Adv.: Luiz Fernan-
do Marcondes Albuquerque  Relator: Juiz Convocado Bellusci Pe-
reira (RE) (Juiz Luiz Zarpelon)  Revisor: Juiz Noeval de Quadros

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0002.  PROCESSO: 0164366-9/02  Comarca: Santa Mariana
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 1643669 Apelação Cível
Embargante: Banco Boavista S/a  Adv.: Dorival Paduan Her-
nandes  Embargado: Nádia Regina Zanon Delamuta  Adv.: CÁtia
Yuri Takahara Iranaga  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo
Revisor: Juiz Rogerio Coelho

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)

0003.  PROCESSO: 0164434-2/02  Comarca: Loanda  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 1644342 Apelação Cível  Embar-
gante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Frederico Korndörfer Neto,
Vladimir Castro Jordão  Embargado: Anis Mustapha Rafeh -
Fi, Anis Mustapha Rafeh, Olinda Amando Rafeh  Adv.: Valder
de Alencar Praxedes  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo  Re-
visor: Juiz Rogerio Coelho

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0004.  PROCESSO: 0166012-4/02  Comarca: Toledo  Vara:
Vara Civel, Toledo  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
1660124 Apelação Cível  Embargante: Banco do Brasil S/a
Adv.: Jeanine Heinzelmann Fortes Buss, Sergio Ricardo Fior,
Eduardo Jose Pereira Neves  Embargado: Sperafico Alimentos
Ltda, Dilceu João Sperafico, Milton Sperafico, Empresa de Água
Mineral Itaipú Ltda  Adv.: Santino Ruchinski  Relator: Juiz
Lidio J. R. de Macedo  Revisor: Juiz Rogerio Coelho

I Divisão Cível
Segunda Câmara Cível
Emitido em: 16/09/2002
Relação No. 2002.02928 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adonis Galileu Dos Santos 013 0212565-1
Afonso Proenco Branco Filho 016 0210149-9/01
Amazonas Francisco Do Amaral 005 0201923-6
Amilcar Cordeiro Teixeira Filho 012 0212555-5
Ana Eliete Becker Macarini 005 0201923-6
Andreza Cristina Stonoga 010 0211816-9
André Ricardo Brusamolin 015 0181612-0
Antonio Celso C. D. Albuquerque 016 0210149-9/01
Ardêmio Dorival Mücke 007 0210442-5/01
Augusto Pastuch De Almeida 016 0210149-9/01
Carlos Frederico Reina Coutinho 002 0196480-1
Cesar Augusto Praxedes 009 0210953-3
Danielle Anne Pamplona 015 0181612-0
Denise Coutinho Bandeira 011 0212284-1
Débora Guimarães 015 0181612-0
Edgard Luiz C. D. Albuquerque 016 0210149-9/01
Eduardo Pereira De O. Mello 015 0181612-0
Eurolino Sechinel Dos Reis 014 0213208-5
Fabiano Assad Guimarães 008 0210912-2
Frank Ohashi Saito 001 0185284-2
Fábio Ivens De Pauli 008 0210912-2
Gilberto Luiz Do Amaral 005 0201923-6
Gustavo De Almeida Flessak 016 0210149-9/01
José Altevir Mereth B. Cunha 009 0210953-3
José Augusto Araújo De Noronha 011 0212284-1
José Cid Campêlo 002 0196480-1
João Belmiro Dos Santos 007 0210442-5/01
João Carlos Belo Neto 014 0213208-5
João Carlos De Oliveira 003 0198719-5

004 0201221-7
João Carlos De Oliveira Júnior 003 0198719-5

004 0201221-7
João Tavares De Lima Filho 001 0185284-2
Leandro Ambrósio Alfieri 001 0185284-2
Lia Telles De Camargo Burin 013 0212565-1
Luiz Antonio Bertocco 007 0210442-5/01
Luiz Gustavo Vardanega V. Pinto 011 0212284-1
Marcione Pereira Dos Santos 009 0210953-3
Mauri Jose Roika 002 0196480-1
Mauricio Borba 012 0212555-5
Miguel Telles De Camargo 013 0212565-1
Moacyr Corrêa Neto 005 0201923-6
Márcio Miatto 003 0198719-5

004 0201221-7
Otavio Ernesto Marchesini 007 0210442-5/01
Paulo Renato Lopes Raposo 010 0211816-9
Paulo Sergio Ivanoski 010 0211816-9
Pedro Girolamo Macarini 005 0201923-6
Pedro Paulo Pamplona 015 0181612-0
Renato Fernandes Silva Junior 008 0210912-2
Shiroko Numata 001 0185284-2
Valder De Alencar Praxedes 006 0205744-1
Vilma Thomal Ghelardi 001 0185284-2
Vladimir Castro Jordão 006 0205744-1
Walter Borges Carneiro 016 0210149-9/01

Despachos Relator
001. 0185284-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/121967.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000639
Embargos a Execução.  Agravante: Eduardo Sávio.  Adv.: João
Tavares de Lima Filho.  Adv.: Leandro Ambrósio Alfieri.  Agra-
vado: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Shiroko Numata.
Adv.: Vilma Thomal Ghelardi.  Adv.: Frank Ohashi Saito.  Ór-
gão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Moraes
Leite.  Relator Convocado: Juiz Convocado Jurandyr Souza
Junior.  Despacho:
Trata-se de recurso  de embargos infringentes em face de deci-
são proferida em agravo de instrumento que julgou parcialmente
provido o recurso (fls.50/64).
A irresignação não colhe admissibilidade, conforme se depre-
ende do exame do art. 530 do Código de Processo Civil,  não se
aplica ao caso concreto, a possibilidade de interpor o recurso
de embargos infringentes, eis que se restringe sua incidência
apenas aos recursos de apelação e ações rescisórias.
Assim, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil,
nego seguimento ao presente recurso, posto que manifestamente
inadmissível.
Intimem-se.
Curitiba, 05 de setembro de 2002.
Jurandyr Souza Jr
 Relator
2
f.

Despachos Relator
002. 0196480-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/154638.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-

tiba.  Vara: 14a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000644
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200000000318
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Escritório Davi
Deutscher Advogados Associados S/c.  Adv.: Mauri Jose Roi-
ka.  Apelante: Valorem Assessoria Administrativa Ltda.  Ape-
lante: Valorem Comércio de Madeiras e Assessoria Florestal
Ltda.  Adv.: Carlos Frederico Reina Coutinho.  Adv.: José Cid
Campêlo.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Segunda
Câmara Cível.  Relator: Juiz Rosana Fachin.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Edgard Fernando Barbosa.  Revisor: Juiz
Toshiharu Yokomizo.  Despacho:
1.Dê-se ciência às partes do teor do r. despacho de f. retro, de
lavra da eminente Juíza ROSANA FACHIN.
2.Manifeste-se o apelante ESCRITÓRIO DAVID DEUTSCHER
ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C sobre o requerimento e os
documentos que o instruem, manifestado pelas apelantes VA-
LOREM ASSESSORIA ADMINISTRATIVA LTDA. e outra à
f. 356-373/TA.
3.Decorrido o prazo legal, retornem os autos conclusos.
Curitiba, 13 de setembro de 2002.
EDGARD FERNANDO BARBOSA
Juiz Convocado

Despachos Relator
003. 0198719-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/57909.  Matéria: Execução.  Comarca: Cam-
bé.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000020 Execução
de Título Extrajudicial.  Agravante: Castorino Cândido Ribei-
ro.  Agravante: Diva Vivian Ribeiro.  Adv.: João Carlos de Oli-
veira.  Adv.: João Carlos de Oliveira Júnior.  Agravado: Banco
Bradesco S/a.  Adv.: Márcio Miatto.  Órgão Julgador: Segunda
Câmara Cível.  Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo.  Despacho:
                            I.- Consigno, inicialmente, que é de se es-
tranhar que a petição de fls. 115 tenha sido protocolada, desa-
companhada de qualquer documento justificativo do pedido;
                            II.- O que é estranho, que a referida petição
tenha sido subscrita com data de 12 de agosto de 2.002, en-
quanto a prova de que os autos estavam em poder do advogado,
refere-se ao dia seguinte;
                            III.- Considerando, contudo, o princípio in-
formativo do processo a nível constitucional e relativo ao con-
traditório (art. 5º, inciso LV), defiro o pedido, e reabro o prazo
de forma integral;
IV.- Intimem-se.
                            Curitiba,  09  de  setembro  de  2.002.
                 Toshiharu Yokomizo.
                                                   (Juiz Relator).

Despachos Relator
004. 0201221-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/68139.  Matéria: Execução.  Comarca: Cambé.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000145 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial.  Agravante: Caribé Armazéns Gerais Ltda.
Agravante: Castorino Cândido Ribeiro.  Adv.: João Carlos de Oli-
veira.  Adv.: João Carlos de Oliveira Júnior.  Agravado: Banco
Bradesco S/a.  Adv.: Márcio Miatto.  Órgão Julgador: Segunda
Câmara Cível.  Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo.  Despacho:
                            I.- Consigno, inicialmente, que é de se la-
mentar que a petição de fls. 114 tenha sido protocolada, desa-
companhada de qualquer documento sobre o pedido;
                            II.- O que estranho, é que a referida petição
encontra-se subscrita com a data de 12 de agosto de 2.002, e
que os autos estivessem em poder do advogado apenas a partir
do dia seguinte;
                            III.- Considerando, contudo, o princípio in-
formativo do processo e relativo ao contraditório (art. 5º, inci-
so LV, da Constituição Federal), defiro o pedido e reabro o
prazo, de forma integral;
                            IV.- Intimem-se.
                            Curitiba,  09  de  setembro  de  2.002.
                                             Toshiharu Yokomizo.
                                                   (Juiz Relator).

Despachos Relator
005. 0201923-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/72837.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 13a Vara Civel.  Ação Originária: 200100025824
Anulação de Ato Jurídico.  Autos Complementares: 25808 Re-
visão de Contrato.  Autos Complementares: 200100001071
Sequencia Anual.  Autos Complementares: 200200026667
Embargos de Terceiro.  Agravante: Banco de Crédito Nacional
S/a.  Adv.: Pedro Girolamo Macarini.  Adv.: Ana Eliete Becker
Macarini.  Agravado: Adolfo Tiskoski.  Adv.: Amazonas Fran-
cisco do Amaral.  Adv.: Gilberto Luiz do Amaral.  Interessado:
Teresa Cristina Figueiredo Wiseser Tiskoski.  Adv.: Moacyr
Corrêa Neto.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Rosana Fachin.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Edgard Fernando Barbosa.  Despacho:
Vistos.

O presente recurso encontra-se apto para o julgamento, eis que
contra-arrazoado pelos agravados e prestadas as informações
do juízo a quo.
Não obstante, a agravada TERESA CRISTINA FIGUEIREDO
manifesta-se à f. 113-114/TA pelo não conhecimento do agravo,
conquanto o agravante não teria satisfeito o requisito do art. 526
do CPC, qual seja, não teria juntado aos autos da ação originária
cópia do recurso, inclusive como fora certificado pela Escriva-
nia da 13ª Vara Cível da Capital no documento de f. 115/TA.
De outro lado, nas informações prestadas pelo juízo recorrido
(f. 96/TA), anotou-se que o agravante satisfez a providência do
art. 526 do CPC.
Assim sendo, para que não se alegue cerceamento de defesa e
tendo em conta o previsto no art. 398 do CPC, intime-se o agra-
vante para que se pronuncie sobre o requerimento e o docu-
mento juntado pela parte adversa à f. 113-115/TA, no prazo
legal.
Após, com ou sem a manifestação do agravante, retornem con-
clusos.

Curitiba, 13 de setembro de 2.002

EDGARD FERNANDO BARBOSA
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Juiz Relator Convocado

Despachos Relator
006. 0205744-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/13243.  Matéria: Execução.  Comarca: Loan-
da.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000268 Embar-
gos a Execução.  Autos Complementares: 9600000441 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Apelante: Mariano Martins Go-
mes Macias.  Adv.: Valder de Alencar Praxedes.  Apelado:
Banco do Brasil S/a.  Adv.: Vladimir Castro Jordão.  Órgão
Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Cristo Pereira.
Revisor: Juiz Rosana Fachin.  Despacho:
V I S T O.
RECURSO DE APELAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO
E SUA REGULARIZAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO.
Determinada e não cumprida a regularização da representação
processual do apelante nos autos, impõe-se o não conhecimen-
to do recurso (Art. 13, CPC).
Apelação não conhecida.
1. Da sentença1 que acolheu parcialmente embargos (autos nº
268/01) ajuizados por Mariano Martins Gomes Macias em face
de Banco do Brasil S. A.,  interpôs o embargante recurso de
apelação2.
Pela decisão de f. 156, este Relator determinou fosse regulari-
zada a representação processual do embargante, vez que au-
sente a procuração.
Transcorrido in albis o prazo para o cumprimento da diligên-
cia, vieram os autos.
2. O recurso não pode ser conhecido.
Às f. 156 este Relator determinou a regularização processual
do apelante, em dez dias, sob pena de não conhecimento do
recurso.
Intimado acerca da regularização processual, deixou o recor-
rente de juntar a procuração.
Assim é que o recurso de apelação não pode ser conhecido,
entendimento esse adotado conforme artigo 13 do Código de
Processo Civil.
Int.
Curitiba, 12 de setembro de 2002.
Cristo Pereira, Relator.
1 (f. 124).
2 (f. 131).
Autos nº 205744-1.Rac02 2

Despachos Relator
007. 0210442-5/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/118213.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 2104425 Agravo
de Instrumento.  Autos Complementares: 9700001141 Embar-
gos de Terceiro.  Embargante: Hélio Almeida Ferreira Junior.
Adv.: Otavio Ernesto Marchesini.  Adv.: Luiz Antonio Bertoc-
co.  Adv.: João Belmiro dos Santos.  Embargado: Jorge Hilton
Kubrusly Silva.  Interessado: Jorge Roberto Hintz.  Adv.: Ar-
dêmio Dorival Mücke.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Cristo Pereira.  Despacho:
V I S T O.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXISTÊNCIA DE CON-
TRADIÇÃO ENTRE O DISPOSITIVO E A FUNDAMENTA-
ÇÃO DA DECISÃO. ACOLHIMENTO.
Existindo expressa contradição entre o dispositivo e a funda-
mentação da decisão monocrática, de rigor o acolhimento dos
embargos de declaração.
Embargos de Declaração acolhidos.
1.Da decisão1 que indeferiu a prisão do depositário infiel na
ação de execução de título extrajudicial (autos nº 92/97) que
Hélio Almeida Ferreira Júnior promoveu em face de Jorge Hil-
ton Kubrusly e Jorge Roberto Hintz, sob o pressuposto de ter
sido comprovado o furto do veículo o que deve ser tido como
caso fortuito, o credor interpôs recurso de agravo de instru-
mento.
Discorreu sobre a vinculação do bem ao depositário, segundo
agravado, e sua condenação anterior na pena de litigância de
má-fé quando da improcedência dos embargos de terceiro, o
que viria a demonstrar sua esperteza no tocante à informação
do furto do bem.
Pediu o provimento do recurso para que fosse determinada a
entrega do bem ou seu equivalente em dinheiro, no prazo de 24
horas.
Em decisão monocrática este Relator, após discorrer sobre a
imprestabilidade do boletim de ocorrência para eximir o deve-
dor do depósito, cuidou em desacolher o recurso.
Foi então que surgiram estes embargos de declaração apontan-
do a contradição existente entre a fundamentação e o dispositi-
vo da decisão.
2. Houve contradição na decisão atacada.
Este Relator, após discorrer acerca da imprestabilidade do bo-
letim de ocorrência de furto do veículo para eximir o devedor
do depósito, desacolheu o agravo de instrumento.
Com efeito, a solução seria seu acolhimento pelo §1º-A do ar-
tigo 557 do CPCivil e não o contrário.
Assim, a decisão correta, a partir da fundamentação, fica assim
redigida:
 "As questões postas para reexame encontram análise imediata
por parte do relator, tornando dispensável o julgamento pelo
colegiado, segundo a imperatividade do artigo 557, §1º-A, do
Código de Processo Civil.
Com efeito, restou reconhecido no acórdão nº 14.432, desta
Câmara, que o segundo agravado tentou alterar a verdade dos
fatos, vez que reconhecido o conluio com o executado e Daniel
Lara.
E somente agora no prosseguimento da ação de execução vem
o depositário informar suposto furto do veículo ocorrido em
1.999. E para tanto juntou registro de ocorrência na Delegacia
de Furtos e Roubos de Veículo - f. 57-TA.
Entretanto, tal documento não é capaz, por si só, de ensejar a
extinção da obrigação do depositário infiel, já que produzida
unilateralmente.
Recentemente o Colendo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA assentou:
 "HABEAS CORPUS. EXECUÇÃO. PENHORA. DEPOSITÁ-
RIO JUDICIAL. ALEGAÇÃO DE FURTO. BOLETIM DE
OCORRÊNCIA. INSUFICIÊNCIA DE PROVA. INFIDELIDA-
DE. PRISÃO. LEGALIDADE. ORDEM DENEGADA.

1. Legítimo o decreto de prisão no âmbito de ação executiva,
desde que injustificado o descumprimento do dever de guarda
e conservação assumido e desprezada a oportunidade do depó-
sito do valor estimado do bem. Simples assertiva de furto de
veículo, com apresentação de singelo boletim de ocorrência
exarado por órgão policial, sem maiores elementos caracteriza-
dores do evento, é insuficiente para comprovar o caso fortuito
(art. 1.277, do Código Civil).
2. Recurso improvido"2.
Ainda:
 "A simples alegação de furto de veículo objeto de garantia,
consubstaciada isoladamente em boletim de ocorrência não
conduz à isenção de responsabilidade (prisão civil) quando
desacompanhado de outras providências concretas (requisição
de inquérito, comunicação ao credor, etc) dada a sua natureza
unilateral. Incide a letra do art. 1277 do Código Civil"3.
Oportuno ressaltar também que o suposto furto ocorreu quando
ainda não havia sido proferida sentença nos embargos de ter-
ceiro, não tendo sido informado tal fato naquela oportunidade.
Assim, não estando comprovado cabalmente o furto do veículo
que estava na posse do depositário, de rigor reconhecer aqui
sua infidelidade com a decretação da pena de prisão pelo des-
cumprimento do mandado.
A singeleza da matéria está a dispensar maiores indagações,
pelo que dou provimento ao agravo, com base no §1º-A do ar-
tigo 557 do Código de Processo Civil".
E a ementa:
 "EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. PROSSEGUI-
MENTO. DEPOSITÁRIO INFIEL DE VEÍCULO. FURTO.
INSUFICIÊNCIA DE PROVAS. PRISÃO CIVIL. POSSIBILI-
DADE.
O boletim de ocorrência de furto de veículo é prova isolada e
insuficiente para a isenção de responsabilidade do depositário
judicial, já que produzida unilateralmente.
Agravo de Instrumento provido".
Por tais motivos, de rigor o acolhimento dos embargos de de-
claração.
Intimem-se.
Curitiba, 12 de setembro de 2.002
Cristo Pereira, Relator.
1 (f. 62-TA).
2 (ROHC nº 11.534-SP - STJ - 4ª Turma - Rel. Min. ALDIR
PASSARINHO JÚNIOR - DJ: 04.02.02).
3 (HC nº 7459-SP - STJ - 6ª Turma - Rel. Min. FERNANDO
GONÇALVES - DJ: 08.09.98).

Despachos Relator
008. 0210912-2  Apelação Cível
Protocolo: 2002/77200.  Matéria: Execução.  Comarca: Campo
Mourão.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Campo Mourão.  Vara:
1a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000483 Embargos a Exe-
cução.  Autos Complementares: 9800000281 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial.  Apelante: Unibanco - Uniao de Bancos Bra-
sileiros S/a.Adv.: Renato Fernandes Silva Junior.  Apelado:
Hector Daniel Garcia.  Adv.: Fabiano Assad Guimarães.  Adv.:
Fábio Ivens de Pauli.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.
Relator: Juiz Cristo Pereira.  Revisor: Juiz Rosana Fachin.
Despacho:
V I S T O.
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EMBARGOS
DO EXECUTADO. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉ-
DITO EM CONTA CORRENTE. AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ
CONFIGURADA. NOTA PROMISSÓRIA VINCULADA. ILI-
QUIDEZ. SÚMULA Nº 258 DO STJ. ALTERAÇÃO DE EN-
TENDIMENTO JURISPRUDENCIAL. FATO SUPERVENI-
ENTE. INOCORRÊNCIA.
1. O contrato de abertura de crédito em conta corrente não é
título executivo extrajudicial. Súmula nº 233 do STJ.
2. A nota promissória emitida como garantia deste contrato em
valor superior ao limite concedido, perde, em face dessa vincu-
lação, a literalidade, a abstração e a autonomia, o que vem a
evidenciar a ausência de exigibilidade (Súmula nº 258 do STJ).
3. A alteração do entendimento jurisprudencial não pode ser
considerada fato superveniente a ensejar exclusão da sucum-
bência, vez que o direito do credor continua hígido e pode ser
perseguido em via própria.
Apelação desprovida.
1. Da sentença1 que acolheu os embargos (autos nº 483/98)
oferecidos por Hector Daniel Garcia na ação de execução de
título extrajudicial (autos nº 281/98) que lhe promoveu Uni-
banco - União de Bancos Brasileiros S. A., cuja decisão reco-
nheceu a iliquidez do contrato de abertura de crédito em conta
corrente e da nota promissória a ele vinculada, interpôs a insti-
tuição financeira recurso de apelação.
Aduziu que a execução foi lastreada em dois títulos: o contrato
de abertura de crédito em conta corrente e na nota promissória,
sendo esta líquida, certa e exigível.
Pediu, caso desprovido o recurso, a aplicação do princípio da
causalidade para o fim de extirpar a condenação na sucumbên-
cia, já que motivada por fato superveniente (súmula nº 233 do
STJ).
Preparo e resposta regulares.
2. As questões postas para reexame encontram análise imedia-
ta por parte do relator, tornando dispensável o julgamento pelo
colegiado, segundo a imperatividade do artigo 557 do Código
de Processo Civil, eis que semelhante recurso foi julgado pelo
Colegiado desta Câmara2 e restou posicionamento unânime.
Neste sentido já se posicionou o Superior Tribunal de Justiça:
"Esta disposição permite que o relator aprecie, inclusive, o
mérito do recurso, desde que manifestamente improcedente (p.
ex., recurso manifestado contra jurisprudência pacífica, embo-
ra não sumulada)."3
O recurso de apelação não é benemérito de acolhimento nesta
instância revisora.
É de ser reconhecida a imprestabilidade do título exeqüendo -
contrato de abertura de crédito em conta corrente - para emba-
sar a ação de execução, eis que destituído de força executiva,
conforme a Súmula nº 233 do SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA.
Igualmente, desde pronto deve ficar evidenciado que a nota
promissória vinculada a contrato perde a sua literalidade e abs-
tração, dependendo em tudo e por tudo do que consta do con-
trato para ser executada.

A recente Súmula nº 258 do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA espelhou a tese aqui adotada no tocante especificamente
ao contrato de abertura de crédito em conta corrente:
 "A nota promissória vinculada a contrato de abertura de crédi-
to não goza de autonomia em razão da iliquidez do título que a
originou".
É prestadio o ensinamento do eminente Professor CÂNDIDO
RANGEL DINAMARCO;
 "Essa cambial é desenganadamente vinculada ao contrato as-
sim indicado... Por ser assim, descaracteriza-se a sua literali-
dade e ela deixa de prevalecer, como é natural aos títulos de
crédito desvinculados, pela literalidade do que nela se contém.
Nessa situação, conforme vem de há muito entendendo a juris-
prudência do colendo STF, a ligação da cambial ao contrato
extracartular afasta a sua característica abstração e passa ela a
depender do contrato, cujas cláusulas e cujas vicissitudes com-
parecem, a partir daí, como causa inafastável do crédito.
...
Ora, desfigurada, assim, a eficácia da nota promissória e perdi-
das a sua literalidade e abstração, deixa ela de valer pelo que
contém escrito, independentemente da demonstração extracar-
tular de sua causa. Aqui era preciso demonstrar a existência do
crédito que ela indica, pelo valor que ela indica, a partir do
contrato e dos fatos integrados na sua execução. Isso não acon-
teceu. Sequer com os documentos unilaterais, constituídos uni-
lateralmente pela instituição financeira e por ela produzidos no
processo a fls. (extratos de conta corrente), se pode chegar a
essa soma, que restou indicada, afinal, apenas nessa cártula
sem abstração"4.
A jurisprudência de nossos Tribunais segue na mesma balada:
 "EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CONTRATO
DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE.
NOTA PROMISSÓRIA EMITIDA EM SUA GARANTIA.
CARÊNCIA DE AÇÃO EXECUTIVA.
1. Não sendo demonstrada a existência do crédito afirmado no
processo de execução, em face da ausência de regular extrato
da conta corrente, é carecedor de ação executiva o seu promo-
vente, lastreado, tão somente, no contrato de abertura de crédi-
to em conta corrente.
2. A emissão de nota promissória, simultaneamente à celebra-
ção do contrato, não supre a falta, ante sua expressa função de
garantia do contrato, o que lhe retira autonomia e abstração
causal.
3. Tal situação, infringente do artigo 586 do Código de Proces-
so Civil, configura falta de interesse de agir, pela inadequação
da tutela jurisdicional buscada pelo exeqüente faltoso, o que
determina a extinção do processo executivo com lastro no arti-
go 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Apelação pro-
vida para essa finalidade".
No corpo do acórdão extrai-se uma preciosa lição:
 "Mais não seria necessário acrescentar: a garantia da cambial
revela, por si só, não haver prevalência desta, senão a indis-
pensabilidade de demonstração do an debeatur e do quantum
debeatur, que são decorrentes da disposições previstas contra-
tual-mente, subordinadas, porém, a evento futuro - a utilização
do crédito disponível em conta corrente, e em que medida hou-
ve tal utilização. Por outras, desfigurada a nota promissória
pela existência do débito que, normalmente, ela representa,
porque declaradamente não representativa de débito algum, dada
a finalidade de garanti, torna-se prestadia na exata proporção
do que tenha antecedentemente sido demonstrado: pela movi-
mentação da conta corrente. Paradoxalmente, conquanto cria-
da antes do débito, somente tem alguma valia depois da exis-
tência deste, documentadamente comprovado ao ser exigido in
executivis.
Cumpre, pois, ao credor, demonstrar, inicialmente, a existên-
cia do débito e, subseqüentemente, o seu alcance - embora, em
face da peculiaridade do contrato de abertura de crédito, a pro-
va dos dois requisitos é a mesma, de sorte a se envolverem. Por
certo que, aberto o crédito em conta corrente, não significa por
isso mesmo que existia débito, dependente que é da utilização
já mencionada; ao comprovar-se tal utilização, surge a demons-
tração concomitante do seu quantum.
Em síntese, não havendo a demonstração do quantum, como
não houve na espécie, sequer se terá por existente o próprio
crédito - o que revela a ausência de certeza, o an debeatur"5.
Em outras palavras, considerando que a vinculação da nota pro-
missória ao contrato retirou-lhe a literalidade, abstração e au-
tonomia, com obviedade que não pode ela embasar a execução
porque ausente sua força executiva.
Assim, em face da aplicação analógica da Súmula nº 233 do
Colendo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, a cobrança
do débito somente poderá ser efetivada pela ação cabível.
Como destacado pelo eminente Desembargador PACHECO
ROCHA, quando ainda judicava nesta Corte:
 "É princípio basilar do processo de execução: nulla executio
sine titulo, tal como insculpido no artigo 583, do CPC, onde é
posto o princípio, ou como previsto no artigo 614, I, onde é
mencionado o ônus do proponente da execução, e no art. 618,
I, em que é estabelecida a sanção para quem intentar a execu-
ção sem título líquido, certo e exigível"6.
De outro vértice, a modificação do entendimento jurispruden-
cial não pode ser considerado como fato superveniente.
Vem a informar o artigo 462 do Código de Processo Civil que:
 "Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo,
modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento da
lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a
requerimento da parte, no momento de proferir a sentença".
Ora, alteração na jurisprudência não é fato superveniente, até
porque o direito do credor continua hígido e pode ser cobrando
pela via da monitória, só não mais por meio da ação de execu-
ção. Vale dizer: a jurisprudência dominante em nada influen-
ciou na essência do direito da autora. Entenda-se que "influên-
cia" deve ser considerada como aquela capaz de constituir,
modificar ou extinguir o direito. E este não foi alterado.
Somente o meio (ação) pelo qual o credor vem a juízo pedir a
satisfação do seu crédito é que foi alterado, o que igualmente
não afasta a possibilidade da jurisprudência em qualquer mo-
mento modificar o entendimento. E nem por isso as ações mo-
nitórias existentes com base num contrato de abertura de crédi-
to em conta corrente poderão ser extintas sem julgamento do
mérito (pedido de desistência do credor) e sem a fixação da
verba honorária após a citação do devedor.

O que efetivamente influencia o julgador na atribuição do ônus
da sucumbência é o fato de ser ou não vencida a parte.
E considerando que a apelante restou vencida na ação de exe-
cução pela aplicação da Súmula nº 233 do Superior Tribunal de
Justiça, correta a sentença que atribuiu a ela a sucumbência.
A singeleza da matéria está a dispensar maiores indagações,
pelo que nego seguimento ao recurso por ser manifestamente
improcedente, o que faço com esteio no artigo 527, I, do CPC,
com a redação ditada pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de
2.001.
Intimem-se.
Curitiba, 10 de Setembro de 2002.
Cristo Pereira, Relator.
1 (f. 112).
2 (AC nº 191292-1 - j. em 10.04.02, deste Relator).
3 (RTJE157/235).
4 (in RT 576/119).
5 (TAPR - AC 320/87. Ac. 26266 civ - 3ª CC - Rel. Juiz Pache-
co Rocha. J. em 14.4.87)
6 (in Ap. Cível nº 166/87 - Acórdão nº 26427 - J. em 27.04.87).

Despachos Relator
009. 0210953-3  Apelação Cível
Protocolo: 2002/75645.  Matéria: Execução.  Comarca: Cidade
Gaúcha.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000290
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000272
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Cooperativa Agro
Industrial de Produtores de Cana de Rondon Ltda - Coocarol.
Apelante: Mário Franchini.  Adv.: Marcione Pereira dos San-
tos.  Adv.: Cesar Augusto Praxedes.  Apelado: Ferlitizantes
Serrana S/a.  Adv.: José Altevir Mereth Barbosa Cunha.  Órgão
Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Fernando Vi-
dal de Oliveira.  Revisor: Juiz Moraes Leite.  Despacho:
I- Ausente nos autos o instrumento de mandato, intimem-se os
apelantes para que, em 05 (cinco) dias, regularizem sua repre-
sentação, nos termos do artigo 13, do Código de Processo Ci-
vil. Intime-se

Despachos Relator
010. 0211816-9  Apelação Cível
Protocolo: 2002/82398.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000681
Rescisão de Contrato.  Autos Complementares: 200100001054
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
200100000812 Produção Antecipada de Provas.  Apelante:
Ernesto Luis Pedroso Júnior.  Adv.: Andreza Cristina Stonoga.
Apelado: Ernani Zanini.  Adv.: Paulo Sergio Ivanoski.  Adv.:
Paulo Renato Lopes Raposo.  Órgão Julgador: Segunda Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Moraes Leite.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Vicente Del Prete Misurelli.  Revisor: Juiz Cristo
Pereira.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Trata-se de recurso de apelação interposto por Ernesto Luis
Pedroso Júnior contra a sentença que nos autos de Rescisão de
Contrato cumulada com Indenização que move contra Ernani
Zanini, julgou improcedente os pedidos formulados pelo autor,
ora apelante.
Ocorre, no entanto, que o recurso foi interposto fora do prazo
legal, tendo em vista que a sentença foi publicada no Diário da
Justiça em 09/04/02, (fls. 166-TA), razão pela qual a contagem
do prazo recursal teve início em 10/04/02(quarta-feira), tendo
expirado em 24/04/02.
No entanto, a interposição do recurso se deu no dia 25/04/02
(f. 167-TA), ou seja fora do prazo legal previsto no parágrafo
único, do art. 557, do CPC, sendo portanto, intempestivo.
Ressalta-se que no caso sob exame não há a contagem do prazo
de carência de três dias úteis, na forma do Ac. 5540, do Conse-
lho Superior da Magistratura, vez que se tratou de prazo pro-
cessual a ser cumprido perante a capital do Estado, não inci-
dindo aquela regra, que se limita às Comarcas do Interior.
Destarte, por manifestamente inadmissível, nego seguimento
ao recurso, na forma do art. 557, do Código de Processo Civil.
             Intime-se.
             Em 06 de setembro de 2.002.
Juiz Convocado VICENTE MISURELLI
Relator

Despachos Relator
011. 0212284-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/117885.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000312
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Tva Sul Paraná
Ltda.Adv.: José Augusto Araújo de Noronha.  Adv.: Luiz Gus-
tavo Vardanega Vidal Pinto.  Agravado: Marcelo Souza Lopes.
Adv.: Denise Coutinho Bandeira.  Órgão Julgador: Segunda
Câmara Cível.  Relator: Juiz Rosana Fachin.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Edgard Fernando Barbosa.  Despacho:
SEGUNDA CÂMARA CÍVEL
Agravo de Instrumento n.º 0212284-1 - 15ª Vara Cível da Co-
marca de Curitiba
Agravante: TVA SUL PARANÁ LTDA.
Agravado:  MARCELO SOUZA LOPES

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. PENHORA.
INEFICAZ NOMEAÇÃO DE BENS PELO DEVEDOR POR
INOBSERVÂNCIA DA ORDEM LEGAL E PORQUE INDI-
CADOS BENS DE DIFÍCIL COMERCIALIZAÇÃO. DEVO-
LUÇÃO AO CREDOR DO DIREITO DE INDICAR BENS À
PENHORA. PENHORA DE DINHEIRO EM CONTA COR-
RENTE. POSSIBILIDADE.
O devedor deve, ao nomear bens à penhora, observar a ordem
de graduação do art. 655 do CPC, sob pena de ser devolvido
esse direito para o credor.
Excepcionalmente, e desde que convindo ao credor, a ordem
de nomeação do art. 655 pode ser subvertida; porém, não pode
ser imposta essa subversão quando os bens nomeados pelo de-
vedor se mostram de difícil comercialização.
CPC, arts. 655, 656 e 657.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.

Vistos.

I - O presente recurso deriva-se dos autos de Execução de Títu-
lo Extrajudicial ajuizada pelo agravado MARCELO SOUZA
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LOPES contra a agravante TVA SUL PARANÁ LTDA.
Insurge-se a agravante/devedora contra a r. decisão reproduzi-
da à f. 35/TA, que acatou proposição do agravado/credor e ad-
mitiu a penhora de dinheiro em conta corrente bancária de titu-
laridade da agravante, rejeitando, assim, a nomeação que fize-
ra a recorrente de outros bens, consistentes estes em equipa-
mentos de uso próprio para empresas de telecomunicação, além
de pneus e acessórios para veículos.
Sustenta a agravante, em síntese, que a efetivação da aludida
penhora é incabível, conquanto as mercadorias que nomeou à
penhora são suficientes para satisfazer o montante da execu-
ção, e que o dinheiro indicado à penhora pelo credor seria es-
sencial para o andamento de suas atividades.
Aduziu a agravante, ainda, que o despacho agravado não esta-
ria observando o princípio segundo o qual a execução deve
tramitar pelo modo menos gravoso para o devedor, daí porque,
requereu o recebimento deste agravo com efeito suspensivo.
Relatei.
II - O agravo deve ser conhecido, pois adequado, tempestivo e
preparado. Quanto ao mérito, porém, e respeitando a douta
postulação da agravante, trata-se de recurso manifestamente
improcedente, devendo ser desprovido de plano, pois contrário
à firme orientação jurisprudencial desta Corte e Câmara, bem
como do Superior Tribunal de Justiça, como se demonstrará.
No caso dos autos, e na forma do art. 655 do CPC, a agravante
teve a oportunidade para nomear bens à penhora; ao fazê-lo,
porém, não observou a ordem de graduação estipulada naquele
dispositivo legal, pois indicou,  para aquele fim, equipamen-
tos, peças e acessórios de veículos sem demonstrar que não
possuía outros bens - além daqueles nomeados - passíveis de
penhora, de modo a justificar a inobservância da ordem de gra-
duação do citado dispositivo legal.
Assim é que o credor, ao ser consultado sobre a nomeação de
bens, lha recusou, indicando o dinheiro havido em conta cor-
rente bancária de titularidade da agravante, cujo pedido restou
corretamente deferido pelo Juízo a quo, especialmente porque,
como bem aduzido pelo agravado em seu manifesto reproduzi-
do à f. 48-49/TA, os bens nomeados à penhora pela agravante
são de difícil alienação. Verbis:
"1. Os bens oferecidos pela executada são de difícil comercia-
lização, o que pode trazer prejuízos ao autor. Além disso, a
requerida não obedeceu a ordem legal para nomeação (art. 655
do CPC). Assim, declaro ineficaz a nomeação de fls. 25/28".
(f. 35/TA).
Essa decisão está respaldada no disposto nos arts. 656 e 657 do
CPC, que revelam o princípio de que a execução deve ser pro-
cessada com vistas à efetiva satisfação do crédito exequendo.
Portanto, e malgrado o disposto no art. 620 do CPC, que estabe-
lece que o processo de execução deve tramitar pelo modo menos
gravoso para o devedor, há que se atentar para o soberano princí-
pio do devido processo legal. Assim, a r. decisão recursada en-
contra pleno amparo na legislação de pertinência e nos fatos da
causa, daí porque, não deve ser desprovido de plano o presente
recurso, conquanto manifestamente improcedente.
Essa, a firme posição dos Tribunais em casos assemelhados,
como se exemplifica:
* Tribunal de Justiça do Paraná:
Agravo de Instrumento n° 110940-0, de Francisco Beltrão 1ª
Vara Cível
Agravante : J. Catarino Pires e & Cia. Ltda.
Agravados : Estado do Paraná.
Relator : Des. Ulysses Lopes. J. 25/09/2001.
Processo Civil e Tributário. Execução fiscal. Nomeação à pe-
nhora de caixas com vasilhames de bebidas. Ineficácia por ino-
bservância da gradação legal e por constituírem bens de difícil
alienação. Incidência sobre o imóvel onde a devedora desen-
volve sua atividade comercial. Admissibilidade. Imóvel que não
se confunde com estabelecimento comercial. 1. É facultado ao
credor recusar a nomeação de bens à penhora quando o deve-
dor não observa a ordem prevista na Lei de Execução Fiscal e
indica bens de difícil conservação, sujeitos à depreciação no
mercado.
2. A penhora do imóvel onde a empresa está localizada tem
preferência sobre móveis na gradação legal do processo execu-
tivo fiscal e não se confunde com a excepcional penhora do
estabelecimento comercial, eis que este compreende suas ins-
talações, o título, os créditos e a freguesia.
Referência legislativa: Código de Processo civil, artigos 655, § 1º,
II, 656, I, IV, 657; Lei n.º 6.830/80, artigos 1º, 11, IV, VII, § 1º.
* Tribunal de Justiça do Paraná:
Agravo de Instrumento n.º 84866-8, de Curitiba - 19ª  Vara
Cível. Agravante : Carrrefour Champagnat Comércio e Indús-
tria Ltda.
Agravado : José Pedro dos Santos.
Relator : Des. Ulysses Lopes. J. 14/12/1999.
Processo Civil. Nomeação de bens à penhora. Inobservância da
gradação legal. Bens móveis de uso comercial restrito. Difícil
alienação, porquanto restrito, também, o âmbito de aquisição
por terceiros. Devolução ao credor do direito à nomeação.
Referência legislativa: Código de Processo Civil, artigos 655,
V, 656, I, 657.
Do corpo do v. acórdão por último citado, podem ser colhidas
referências às seguintes ementas de jurisprudência:
* Superior Tribunal de Justiça:
Recurso Especial n.º 35619/SP, 3ª Turma, rel. Min. Ribeiro,
DJU 20/09/1993, pág. 19177: "EXECUÇÃO - PENHORA -
NOMEAÇÃO DE BENS. JUSTIFICA-SE A RECUSA DE
BENS NOMEADOS A PENHORA QUE SE REVELEM DE
DIFÍCIL ALIENAÇÃO, OUTROS HAVENDO QUE ENSE-
JARIAM EXECUÇÃO MAIS EFICAZ.".
* Tribunal de Alçada Cível do Rio de Janeiro:
Agravo de Instrumento n.º 619/96, 1ª Câmara, rel. Juiz Mello
Tavares: "NOMEAÇÃO DE BENS. REJEIÇÃO PELO CRE-
DOR. POSSIBILIDADE. Procedendo o executado à nomeação
de bens à penhora, em ação de execução, justifica-se a recusa
pelo exeqüente, se os bens demonstram-se de difícil alienação,
sendo pertinente a busca por outros bens de fácil disposição.".
* Tribunal de Alçada do Paraná - ementa desta 2ª Câmara Cível:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECLARAÇÃO DE INE-
FICÁCIA DA NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA PELO
DEVEDOR - BEM (EQUIPAMENTO LABORATORIAL) DE
DIFÍCIL ALIENAÇÃO - POSSIBILIDADE DA PENHORA
INCIDIR SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA, OB-

SERVADO O LIMITE DE 30% PARA NÃO COMPROME-
TER A SUA ATIVIDADE - RECURSO PROVIDO PARCIAL-
MENTE. AVERIGUANDO-SE QUE O BEM NOMEADO
PELO DEVEDOR É DE DIFÍCIL ALIENAÇÃO, DADA A
RESTRIÇÃO DO ÂMBITO DE AQUISIÇÃO POR TERCEI-
ROS, CORRETA A DECISÃO QUE DÁ ACOLHIDA AO
PLEITO DO DEVEDOR.
PERMITE-SE QUE A PENHORA RECAIA SOBRE CRÉDI-
TOS A SEREM RECEBIDOS PELO DEVEDOR, DESDE QUE
NÃO ULTRAPASSE O LIMITE DE 30%, A FIM DE NÃO
OBSTAR O DESENVOLVIMENTO DE SUA ATIVIDADE."
(Agravo de Instrumento n.º 122115200, rel. Juiz F. Vidal de
Oliveira, 2ª Câmara Cível, acórdão nº10323).
Assim sendo, e na forma preconizada no art. 557 do CPC, nego
seguimento ao presente apelo por ser manifestamente improce-
dente e contrário à jurisprudência dominante deste Tribunal e
desta Câmara, inclusive do Superior Tribunal de Justiça.
IV - Intime-se.
Curitiba, 06 de setembro de 2002
EDGARD FERNANDO BARBOSA
Juiz Relator Convocado

Despachos Relator
012. 0212555-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/116656.  Matéria: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000161
Impugnação ao Valor da Causa.  Autos Complementares:
200200000053 Anulatória.  Agravante: Caminho Damadeira
Ltda.  Adv.: Amilcar Cordeiro Teixeira Filho.  Agravado: Me-
talúrgica Schiffer S/a.  Adv.: Mauricio Borba.  Órgão Julgador:
Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo.
Despacho:
I.- Entendo, com a devida vênia, que a causa em análise não se
trata de provisão jurisdicional de urgência, ou que haja perigo
de lesão grave e de difícil ou incerta reparação porque, o valor
da causa, de regra, não irá servir de parâmetro para interferir
na esfera jurídica das partes, sendo ou não procedente o pedi-
do, salvo se reconhecida a litigância de má-fé (art. 18 e seu §
2º, do CPC) de alguma ou de ambas as partes;
                            II.- Por esses motivos, com base no art. 527,
inciso II, do Código de Processo Civil, converto o presente re-
curso em AGRAVO RETIDO;
III.- Remetam-se os autos ao Juízo da causa;
                            IV.- Intimem-se.
                            Curitiba,  12  de  setembro  de  2.002.
                                              Toshiharu Yokomizo.
                                                    (Juiz Relator).

Despachos Relator
013. 0212565-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/117607.  Matéria: Execução.  Comarca: Pal-
mas.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9700000005 Carta
Precatória/Ordem.  Agravante: Auto Posto Catapan
Ltda.Agravante: Celio Pedrinho Catapan.  Adv.: Miguel Telles
de Camargo.  Adv.: Lia Telles de Camargo Burin.  Agravado:
Petrobrás Distribuidora S/a.Adv.: Adonis Galileu dos Santos.
Interessado: Maria Elena Catapan.  Órgão Julgador: Segunda
Câmara Cível.  Relator: Juiz Moraes Leite.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Vicente Del Prete Misurelli.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
I - Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por
Auto Posto Catapan Ltda e Célio Pedrinho Catapan, contra a r.
decisão proferida em execução de título extrajudicial, que mar-
cou data para a realização do praceamento do bem penhorado,
vez que entendeu ser correta a avaliação efetuada pelo avalia-
dor judicial.
II - Ocorre, no entanto, que os agravantes não juntaram aos
autos uma das peças arroladas como obrigatórias pelo art. 525,
inc. I, do CPC, qual seja, a procuração outorgada ao advogado
dos agravantes.
Sobre este ponto, esclarece-nos Nelson Nery Junior e Rosa
Maria Andrade Nery, em sua obra Código de Processo Civil
Comentado, 4ª edição:
 "... a norma como destinatário o próprio agravante, já que a
ele compete instruir a petição de interposição do agravo com as
peças obrigatórias e as facultativas. Assim, faltando uma das
peças obrigatórias, o agravo não poderá ser conhecido por não
preencher o pressuposto de admissibilidade da regularidade
formal." (pág. 1028)
A respeito, já decidiu este Tribunal:
"AGRAVO - DECISÃO DENEGATÓRIA DE SEGUIMENTO
A AGRAVO DE INSTRUMENTO - PEÇAS ESSENCIAIS INE-
XISTENTES - OMISSÃO QUE NÃO PODE SER SUPRIDA -
PRECLUSÃO - AGRAVO CONHECIDO E DESPROVIDO.
A deficiência na formação do instrumento, com falta de peças
essenciais, acarreta o não conhecimento do agravo e a preclu-
são faz com que deva ser aplicada ao agravante a sanção da
inadmissibilidade do recurso, motivo pelo qual não há possibi-
lidade da concessão de prazo para diligência de complementa-
ção" (Ac. 7065, 2ª Câmara Cível, E. rel. Juiz Conv. Rogério
Coelho);
"AGRAVO ESPECIAL - DECISÃO QUE NEGA SEGUIMEN-
TO A RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - ART.
557 DO CPC - FALTA DE JUNTADA DA PROCURAÇÃO
OUTORGADA PELO AGRAVADO - PEÇA OBRIGATÓRIA
E INDISPENSÁVEL - INTELIGÊNCIA DO ART. 525, INCI-
SO I, DO CPC - REGULARIDADE FORMAL - REQUISITO
DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO - DECISÃO MAN-
TIDA - RECURSO IMPROVIDO.
Não pode ser conhecido agravo de instrumento que não se en-
contra instruído com todas as peças obrigatórias (CPC, art. 525,
I). Incabível concessão de prazo para regularização de falha. A
regularidade formal do recurso é requisito de sua admissibili-
dade" (Ac. 7044, 1ª Câmara Cível, E. rel. Juiz Conv. Lauro
Laertes de Oliveira).
Destarte, por manifestamente inadmissível, nego seguimento
ao recurso, na forma do art. 557, do Código de Processo Civil.
Intime-se.
Em 05 de setembro de 2.002.
Juiz Convocado VICENTE MISURELLI
       Relator

Despachos Relator

014. 0213208-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/123730.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000638
Declaratória.  Agravante: Dirceia Queiroz Domingues - Fi.
Agravante: Dirceia Queiroz Domingues.  Adv.: Eurolino Se-
chinel dos Reis.  Adv.: João Carlos Belo Neto.  Agravado: Hsbc
Bank Brasil S/a. - Banco Múltiplo.  Órgão Julgador: Segunda
Câmara Cível.  Relator: Juiz Rosana Fachin.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Edgard Fernando Barbosa.  Despacho:
Vistos.
I - O presente recurso deriva-se dos autos n. 638/02, de Ação
Declaratória de Nulidade de Duplicata, cumulada com Cance-
lamento de Protesto e Indenização por Perdas e Danos ajuizada
pela agravante DIRCEIA QUEIROZ DOMINGUES - FI contra
o agravado HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO,
que tem curso perante a 16ª Vara Cível da Capital.
O Juízo recorrido determinou a emenda da petição inicial para
que a autora justificasse o pedido de assistência judiciária; o
valor atribuído à causa e melhor detalhasse a causa de pedir e
sua prova, inclusive juntando documentos reputados essenciais
(f. 78/TA).
Requerida a emenda (f. 81-89/TA), projetou-se o r. despacho
objeto deste agravo (f. 91/TA), que indeferiu o pedido de assis-
tência judiciária; que alterou ex officio o valor da causa; e que
determinou novo detalhamento da petição inicial, mediante nova
emenda que ficou facultada à autora.
Sustenta a agravante que faz jus à assistência judiciária; que o
valor que atribuiu à causa - inferior ao fixado ex officio - está
compatível com a causa de pedir (dano moral), que implica em
arbitramento judicial; e que satisfez os demais requisitos para a
admissibilidade da ação.
Por fim, requereu a agravante o processamento deste agravo
com efeito suspensivo.
Relatei.
II - No caso dos autos, vislumbram-se razões para o processa-
mento do recurso em seu efeito suspensivo, conquanto há risco
de lesão grave e de difícil reparação para a hipótese de prosse-
guimento do processo de origem no estado em que se encontra,
nomeadamente, a perspectiva de iminente indeferimento da
petição inicial.
Defiro, pois, o pretendido efeito suspensivo.
III - Como não houve a citação do réu, desnecessária a sua
intimação para responder ao agravo, ficando dispensadas as
informações do Juízo recorrido ante o contido no r. despacho
agravado.
IV - Solicito a inclusão em pauta para o julgamento.
V - Intime-se.
Curitiba, 13 de setembro de 2002
EDGARD FERNANDO BARBOSA
Juiz  Relator Convocado

Despachos Juiz Convocado Relator
015. 0181612-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/90818.  Matéria: Execução.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Maringá.  Vara: 1a Vara Civel.
Ação Originária: 200000000628 Declaratória.  Autos Comple-
mentares: 9800000170 Revisão de Contrato.  Agravante: Co-
camar - Cooperativa de Cafeicultores e Agropecuaristas de
Maringá Ltda.  Agravante: Luiz Lourenço.  Agravante: Adil-
berto José Alves.  Adv.: Eduardo Pereira de Oliveira Mello.
Adv.: Débora Guimarães.  Agravado: Banco Anb Amro Real S/
a.  Adv.: André Ricardo Brusamolin.  Adv.: Pedro Paulo Pam-
plona.  Adv.: Danielle Anne Pamplona.  Órgão Julgador: Se-
gunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Moraes Leite.  Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Jurandyr Souza Junior.  Despacho:
Homologo para que produza os seus jurídicos e legais efeitos a
transação formulado pelas partes, nos autos em que é agraante
Cocamar- Cooperativa de Cafeicultuores e Agropecuaristas de
Maringá Ltda e Outros, sendo agravado Banco ABN AMRO
Real S/A (petição protoclo sob nº 00090770/02), relativamente
ao Agravo de Instrumento nº 181612/0, e vínculos de Embar-
gos de Declaração sob nº 1816120/01 e 1816120/02, nos ter-
mos do art. 269, inc. III do CPC. DEclaro extinto o procedi-
mento recursal, consoante permissivo do art. 92, VII, do Regi-
mento Interno desta Corte. Proceda-se as anotações de estilo,
com baixa nos registros e devolução dos autos ao juízo de ori-
gem. Intimem-se.

Despachos Juiz Convocado Relator
016. 0210149-9/01  Agravo Regimental (CCv)
Protocolo: 2002/116529.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 2101499 Agravo
de Instrumento.  Autos Complementares: 9900000891 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Agravante: Osvaldir Benato.  Agra-
vante: Lenita Massignan Benato.  Adv.: Edgard Luiz Cavalcan-
ti de Albuquerque.  Adv.: Antonio Celso Cavalcanti de Albu-
querque.  Adv.: Afonso Proenco Branco Filho.  Agravado: Com-
panhia Brasileira de Petróleo Ipiranga.  Adv.: Walter Borges
Carneiro.  Adv.: Augusto Pastuch de Almeida.  Adv.: Gustavo
de Almeida Flessak.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.
Relator: Juiz Rosana Fachin.  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Edgard Fernando Barbosa.  Despacho: Descricao: Despa-
cho Decisorio.
SEGUNDA CÂMARA CÍVEL
Agravo em Agravo de Instrumento n.º 0210149-9/01 - 7ª Vara
Cível da Comarca de Curitiba
Agravantes: OSVALDIR BENATO e LENITA MASSIGNAN
BENATO
Agravada: COMPANHIA BRASILEIRA DE PETRÓLEO IPI-
RANGA

AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO MONOCRATICA-
MENTE PARA O FIM DE RECEBER APELAÇÃO APENAS
NO EFEITO DEVOLUTIVO POR FORÇA DO ART. 520, V,
DO CPC. RECURSO DE AGRAVO CONTRA ESSA DECI-
SÃO EX VI DO ART. 557 § 1º DO CPC. ULTERIOR MODI-
FICAÇÃO DA DECISÃO RECURSADA EM JUÍZO DE RE-
TRATAÇÃO PELO MAGISTRADO A QUO. AGRAVO PRE-
JUDICADO.
 Se, em decorrência de agravo de instrumento e na forma do
art. 529 do CPC, houve retratação do magistrado a quo, restou
prejudicado o recurso de agravo manejado em face da decisão
monocrática do relator daquele recurso que lhe deu provimen-

to de plano e enunciou que a "apelação interposta em face de
sentença que rejeitou integralmente os embargos dos executa-
dos deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, por exegese
do art. 520, inciso V, do CPC, salvo específica motivação do
juízo recorrido ou do relator do apelo", nomeadamente quando
aquele enunciado foi adotado pelo juízo de primeiro grau, em
sede de retratação.
RECURSO PREJUDICADO.

Vistos.
I - O presente recurso deriva-se dos autos de Embargos dos
Devedores e aqui agravantes OSWALDIR BENATO e LENITA
MASSIGNAN BENATO, manejados por estes em face de Exe-
cução de Título Extrajudicial movida pela agravada COMPA-
NHIA BRASILEIRA DE PETRÓLEO IPIRANGA.
Aludidos Embargos foram rejeitados integralmente pelo Juízo
recorrido (f. 51-56/TA), ensejando o recurso de apelação dos
embargantes (f. 57-69/TA), cujo apelo foi recebido pelo Juízo
singular nos efeitos suspensivo e devolutivo (f. 71/TA).
Mediante decisão monocrática (f. 88-92/TA) reformou-se de
plano a r. decisão recorrida e recebeu-se, como pretendido pelo
agravo de instrumento, a apelação dos embargantes apenas no
efeito devolutivo, consoante a regra do art. 520, V, do CPC.
Contra essa decisão insurgiram-se os embargantes, mediante o
recurso de agravo previsto no § 1º, do art. 557, do CPC, adu-
zindo-se, em síntese, que a sentença objeto da referenciada
apelação teria ofendido a legislação de pertinência e se revesti-
ria, inclusive, de cunho teratológico, daí porque, pedem seja
provido este agravo para o fim de ser mantido o dúplice efeito
com que foi recebida a apelação.
À f. 94-95/TA foi juntado o ofício expedido pelo juízo a quo
por meio do qual informa-se que, em sede de retratação, foi
modificada parcialmente a decisão objeto do agravo de instru-
mento, passando-se a admitir o curso da apelação apenas no
seu efeito devolutivo.
Relatei.
II - O presente agravo é recurso adequado, tempestivo e está
preparado. Outrossim, não comporta seguimento, conquanto
prejudicado.
Como se reportou supra, pela decisão monocrática de f. 88-92/
TA tendo em mira a faculdade conferida pelo art. 557, § 1º-A,
do CPC , deu-se provimento de plano ao presente recurso, con-
quanto "(...) manifestamente procedente, para o fim de modifi-
car o r. despacho agravado na parte em que recebeu a apelação
no dúplice efeito, posto que esta deverá tramitar, exclusiva-
mente, no efeito devolutivo".
A seu turno, e na forma do facultado pelo art. 529  do CPC, o
digno juízo recorrido procedeu juízo de retratação e, precisa-
mente como ficara enunciado na decisão aqui agravada, revo-
gou o despacho objeto deste agravo de instrumento "(...) para
receber o recurso de apelação de fls. 45/48 somente no efeito
devolutivo, nos termos do inciso V do art. 520 do CPC" (cf. f.
95/TA).
Assim sendo, restou prejudicado o presente agravo, em face do
que, há que se lhe negar o seguimento, nos termos dos arts. 529
e 557 caput do CPC.
Essa, a determinação contida nos arestos selecionados por
THEOTONIO NEGRÃO em seu Código de Processo Civil e
legislação processual em vigor, nas notas 529:2; 557:5, 557:5a
e 557:5b (São Paulo, Ed. Saraiva, 33ª ed., 2002, p. 588 e 641),
bem como na seguinte orientação de NELSON NERY JUNI-
OR e ROSA MARIA ANDRADE NERY (Código de Processo
Civil comentado. São Paulo, Ed. Revista dos Tribunais, 6ª ed.,
2001, p. 930):
"Recurso prejudicado. É aquele que perdeu seu objeto. Ocor-
rendo a perda do objeto, há falta superveniente de interesse
recursal, impondo-se o não conhecimento do recurso. Assim,
ao relator cabe julgar inadmissível o recurso por falta de inte-
resse, ou seja, julgá-lo prejudicado".
Do exposto, e respeitando-se altamente a douta postulação dos
aqui agravantes, nego seguimento ao agravo ex vi do art. 557
caput do CPC.
III - Intime-se.
Curitiba, 09 de setembro de 2002
EDGARD FERNANDO BARBOSA
Juiz Relator Convocado

I Divisão Cível
Segunda Câmara Cível
Emitido em: 16/09/2002
Relação No. 2002.02935 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adilson Lass 001 0174527-5/01
Denise Numata Nishiyama Panisio 003 0197170-4
Emanuel Vitor Canedo Da Silva 001 0174527-5/01
Geraldo José Do Amaral Gentile 003 0197170-4
Jerdal Aloisio B. D. Carvalho 002 0188582-5
Marcius Fontoura Lass 001 0174527-5/01
Marilina Pinheiro Do A. Gentile 003 0197170-4
Munir Abagge 002 0188582-5
Murilo Celso Ferri 001 0174527-5/01
Shiroko Numata 003 0197170-4
Walter Toffoli 002 0188582-5

Vista ao(s) embargado(s) - PARA IMPUGNAÇÃO - Prazo: 15
dias
001. 0174527-5/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/84873.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 1745275 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9800001385 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial.  Embargante: Banco Bradesco S/a.Adv.:
Murilo Celso Ferri.  Adv.: Emanuel Vitor Canedo da Silva.
Embargado: Toaldo e Toaldo Ltda.  Embargado: Claudemir Luiz
Toaldo.  Embargado: Vilmara do Rocio Toaldo.  Adv.: Adilson
Lass.  Adv.: Marcius Fontoura Lass.  Órgão Julgador: Segunda
Câmara Cível.  Relator: Juiz Moraes Leite.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Jurandyr Souza Junior.  Motivo: PARA
IMPUGNAÇÃO.

Vista ao(s) embargado(s) - PARA IMPUGNAÇÃO - Prazo: 15
dias
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002. 0188582-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/145457.  Matéria: Execução.  Comarca: Irati.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000325 Declaratória.
Autos Complementares: 9800000561 Execução de Título Ex-
trajudicial.  Apelante: Indústria Santos Aleixo Ltda.  Adv.:
Walter Toffoli.  Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.:
Munir Abagge.  Adv.: Jerdal Aloisio Borges de Carvalho.  Ór-
gão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Cristo Pe-
reira.  Revisor: Juiz Rosana Fachin.  Motivo: PARA IMPUG-
NAÇÃO.

Vista ao(s) embargado(s) - PARA IMPUGNAÇÃO - Prazo: 15
dias
003. 0197170-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/73389.  Matéria: Execução.  Comarca: Ribei-
rão do Pinhal.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200000000182 Embargos a Execução.  Autos Complementa-
res: 9900000205 Execução de Título Extrajudicial.  Apelante:
Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Shiroko Numata.  Adv.:
Denise Numata Nishiyama Panisio.  Apelado: Mário Ferri.
Adv.: Geraldo José do Amaral Gentile.  Adv.: Marilina Pinhei-
ro do Amaral Gentile.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.
Relator: Juiz Fernando Vidal de Oliveira.  Revisor: Juiz Mora-
es Leite.  Motivo: PARA IMPUGNAÇÃO.

I Divisão Cível
Nona Câmara Cível
Emitido em: 16/09/2002
Relação No. 2002.02885 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adir Miguel Namur 003 0201380-1
Alceu Stahlschmidt Ribas 003 0201380-1
Almir Rodrigues Sudan 011 0213143-9
Amauri Roberto Balan 011 0213143-9
Antonio Carlos Cantoni 009 0212785-3
Arlindo Ferreira Freitas 001 0179975-1
Christian Trevisan Wendling 008 0212691-6
Daniela Pazinatto 011 0213143-9
Denise Martins Agostini 002 0181179-0
Dirceia Moreira Borato 010 0212796-6
Eunice Fumagalli M. E. Scheer 002 0181179-0
Fabrízio Nicolai Mancini 005 0211384-2
Gisele Soares 002 0181179-0
Grazia A. B. F. Dornelles 010 0212796-6
Janete De F Souza B. Bringhenti 007 0212211-8
Jefferson Isaac João Scheer 002 0181179-0
Joselia Aparecida Kuchler 007 0212211-8
José Valdeci Da Rosa 010 0212796-6
João Maria Brandão 006 0212162-0
João Rodrigo Stinghen Alvarenga 005 0211384-2
Lino Dalmolin 011 0213143-9
Luiz Anselmo Arruda Garcia 002 0181179-0
Marcio Antônio Sasso 011 0213143-9
Marcio Tadeu Brunetta 007 0212211-8
Mohamed Ali Costa Nader 003 0201380-1
Norberto Bonamin Júnior 005 0211384-2
Olimpio Guilherme J. Marques 001 0179975-1
Oscar Danilo Maciel 011 0213143-9
Paulo Roberto Moreira 006 0212162-0
Rolandi Horácio Dornelles Filho 010 0212796-6
Solange Maria De S Chueiri 004 0210734-8
Wanderley Pavan 008 0212691-6

Despachos Relator
001. 0179975-1  Reexame Necessario
Protocolo: 2000/108961.  Matéria: Sumário.  Comarca: Cleve-
lândia.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000213 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9300000111 Co-
brança.  Autor: Município de Clevelândia.  Adv.: Olimpio Gui-
lherme Jequitiba Marques.  Reu: Juventino de Macedo.  Adv.:
Arlindo Ferreira Freitas.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Lélia S. M. Negrão Giacomet.  Despacho:
Vistos e examinados.
Trata a espécie de Embargos à Execução de sentença opostos
pelo Município de Clevelândia, contra Juventino de Macedo,
onde  impugna o cálculo de liquidação apresentado pelo em-
bargado, autor da ação de cobrança sob nº 111/93, em apenso,
alegando, em preliminar, ausência de citação e, no mérito, que
o cálculo está equivocado quanto ao salário base, a data final, a
forma da atualização monetária e a incidência de juros, deixan-
do de atribuir valor à causa.
Recebidos os embargos ( fls. 35 ), foram impugnados (fls. 36/
38), pela sua improcedência e, após manifestação Ministerial
de fls. 42/45, sobreveio a  sentença de primeiro grau,  julgando
parcialmente  procedente o pedido, determinando o recálculo
do débito, no tocante aos juros, de 0,5% ao mês,  incidindo  a
partir da citação, novembro de 1993 e delimitando o mês de
maio de 1993  como termo final dos cálculos; condenando em
custas  e honorários na forma especificada às fls. 55.
Os fundamentos esposados na r. sentença de fls. 49/55, sequer
ensejou inconformismo das partes, conforme certidões de fls.
55 verso a 57 verso, e ainda mereceu parecer da d. Procurado-
ria Geral da Justiça ( fls. 68/70 ).
Inexiste na espécie, qualquer nulidade a ser declarada, e desde
que ausente recurso voluntário, face o disposto no artigo 475,
parágrafo 2º do C.P.C., com a redação dada pela Lei nº 10.352,
de 26 de dezembro de 2001, não está a sentença sujeita ao re-
messa necessária, sempre que a condenação ou o direito con-
trovertido, for de valor certo e não excedente a 60 ( sessenta )
salários mínimos.
Este é o caso dos autos, já que, considerando que os cálculos
impugnados, seguindo os parâmetros da sentença de fls. 49/55,
não alcança o teto legal.
Por outro lado, em que pese à sentença datar de maio de 2000,
há que se observar que a regra de direito intertemporal que
disciplina a aplicação da lei adjetiva civil, no tempo, tem inci-
dência imediata, salvo expressa disposição legal em contrário,
o que não ocorre no caso em exame.
De se observar, finalmente, que a remessa obrigatória, confor-
me entendimento pacificado, não tem natureza de recurso, sen-

do simples formalidade para que o julgado passe a gerar efei-
tos.
Desta forma, de acordo com o dispositivo legal supra mencio-
nado, e ante a faculdade atribuída ao relator pelo artigo 557 do
Código de Processo Civil, não conheço do reexame necessário,
devendo o processo retornar à origem, para o devido prosse-
guimento, na forma da lei.
Intimem-se.
                       Curitiba, 09 de setembro de 2002.
                                     Lélia S. M. Negrão Giacomet.
                                                   Juiz  Relator
1

Despachos Relator
002. 0181179-0  Reexame Necessario
Protocolo: 2000/123892.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
9900040826 Cobrança.  Autor: Esmeralda Kimiyo Arrais Yke-
da Gomes.  Adv.: Gisele Soares.  Adv.: Denise Martins Agosti-
ni.  Adv.: Luiz Anselmo Arruda Garcia.  Reu: O Estado do
Paraná.  Adv.: Eunice Fumagalli Martins e Scheer.  Adv.: Je-
fferson Isaac João Scheer.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Lélia S. M. Negrão Giacomet.  Revisor:
Juiz Luiz Lopes.  Despacho:
Trata a espécie de Ação de Cobrança de verbas trabalhistas
proposta por Esmeralda Kimiyo Arrais Ykeda Gomes, contra o
Estado do Paraná,  onde pretendeu a suplicante o pagamento
das férias di ano de 1994, linha funcional 01 até o mês de abril
de 1994, e linha funcional 02 até o mês de novembro de 1994,
com acréscimo do terço constitucional, atribuindo à causa o
valor de R$ 500,00 ( quinhentos reais ), conforme a prefacial,
sendo que a sentença de primeiro grau julgou  procedente o
pedido, condenando o réu ao pagamento das verbas que espe-
cifica às fls. 51, nos termos da inicial.
Os fundamentos esposados na r. sentença de fls. 49/51, sequer
ensejou inconformismo das partes, conforme certidão de fls.
54 verso,  e ainda mereceu parecer favorável da d. Procurado-
ria Geral da Justiça ( fls. 62/65 ).
Inexiste na espécie, qualquer nulidade a ser declarada, e desde
que ausente recurso voluntário, face o disposto no artigo 475,
parágrafo 2º do C.P.C., com a redação dada pela Lei nº 10.352,
de 26 de dezembro de 2001, não está a sentença sujeita ao re-
messa necessária, sempre que a condenação ou o direito con-
trovertido, for de valor certo e não excedente a 60 ( sessenta )
salários mínimos.
Este é o caso dos autos, já que, considerando o valor do pleito
inaugural, devidamente atualizado e corrigido, mais juros, não
alcança o teto legal.
Por outro lado, em que pese a sentença datar de maio de 2000,
há que se observar que a regra de direito intertemporal que
disciplina a aplicação da lei adjetiva civil, no tempo, tem inci-
dência imediata, salvo expressa disposição legal em contrário,
o que não ocorre no caso em exame.
De se observar, finalmente, que a remessa obrigatória, confor-
me entendimento pacificado, não tem natureza de recurso, sen-
do simples formalidade para que o julgado passe a gerar efei-
tos.
Desta forma, de acordo com o dispositivo legal supra mencio-
nado, e ante a faculdade atribuída ao relator pelo artigo 557 do
Código de Processo Civil, não conheço do reexame necessário,
devendo o processo retornar à origem, para o devido prosse-
guimento, na forma da lei.
Intimem-se.
                       Curitiba, 09 de setembro de 2002.
                                     Lélia S. M. Negrão Giacomet.
                                                     Relator
2

Despachos Relator
003. 0201380-1  Reexame Necessario
Protocolo: 2001/119371.  Matéria: Sumário.  Comarca: São
Jerônimo da Serra.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9700000253 Reclamatória Trabalhista.  Autor: Leoni Faustino
da Costa.  Adv.: Mohamed Ali Costa Nader.  Adv.: Adir Miguel
Namur.  Reu: Município de São Jerônimo da Serra.  Adv.: Al-
ceu Stahlschmidt Ribas.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz Wilde Pugliese.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
1. Trata-se de reexame necessário, em face da sentença (fls.
60/67) que julgou parcialmente procedente a Reclamatória Tra-
balhista ajuizada por Leoni Faustino da Costa contra o Municí-
pio de São Jerônimo da Serra, condenando-o ao pagamento das
verbas trabalhistas em atraso, quais sejam, salários referentes
aos meses de outubro, novembro e dezembro de 1996, 13º cor-
respondente ao período de 01/07/93 a 31/12/93 e aos anos de
1994 a 1996 e terço constitucional referente às férias usufruí-
das no período compreendido entre 01/07/93 até o ano de 1997.
2. Com o advento da nova redação dada pela Lei nº 10.352, de
26 de dezembro de 2001, ao artigo 475, § 2º, do Código de
Processo Civil, estabeleceu-se que a sentença cujo valor da
condenação, ou do direito controvertido, não exceder a 60 (ses-
senta) salários mínimos não está sujeita ao duplo grau de juris-
dição.
No caso vertente, o montante da condenação imposta ao Muni-
cípio réu, não ultrapassou o patamar de 60 (sessenta) salários
mínimos, conforme se extrai da decisão singular (fls. 60/67),
correspondendo a importância aproximada de 10 (dez) salários
mínimos, valor muito aquém do previsto no mencionado dispo-
sitivo legal.
Inobstante, a sentença datar de 13 de junho de 2001, há que se
observar a regra do direito intertemporal, a qual consagra o
princípio de que a lei processual nova tem eficácia imediata,
incidindo sobre os atos processuais praticados a partir do mo-
mento em que se torna obrigatória, salvo expressa disposição
legal em contrário, o que não ocorreu no caso em apreço.
Ademais, a remessa necessária como entendimento pacífico,
não possui natureza recursal, restringindo-se a simples forma-
lidade para que o julgado passe a gerar efeitos.
3. Pelo exposto, não conheço do Reexame Necessário, com a
remessa dos autos à origem para o devido prosseguimento, na
forma da lei.
Curitiba, 11 de setembro de 2002.

Juiz WILDE DE LIMA PUGLIESE
                  Relator
1

Despachos Relator
004. 0210734-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/109787.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
200200023335 Medida Cautelar.  Agravante: Fabiana de Mou-
ra Vieira.  Adv.: Solange Maria de S Chueiri.  Agravado: Com-
panhia de Informática do Paraná - Celepar.  Órgão Julgador:
Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz José Augusto Gomes Anice-
to.  Despacho:
                        Vistos, etc.
                      1.Em face da petição de fls. 57, reconsidero o
despacho de fls. 54/55 e considero a petição inicial do presente
recurso como devidamente instruída, preenchendo, prima fa-
cie, os requisitos dos artigos 524 e 525 do Código de Processo
Civil, a ensejar seu processamento.
2.Todavia, e postergando para momento oportuno a análise mais
perficiente sobre as razões expendidas no recurso, entendo não
estarem devidamente configuradas as condições para conces-
são da liminar requestada, uma vez que, neste momento, enten-
do como puramente classificatória a prova oral realizada, de
acordo com o edital de concurso encartado às fls. 35/42.
                       Assim frente à impossibilidade de o despacho
agravado trazer ao agravante danos de difícil ou impossível re-
paração, indefiro a liminar requerida.
                      3.Intime-se o agravado na pessoa o seu advoga-
do, para responder, em dez (10) dias, facultando-lhe a juntada
de peças que entender pertinentes.
4.Oficie-se ao MM. Juiz da Causa para que apresente as infor-
mações que julgar necessárias, no prazo de dez (10) dias.
                       Intime-se.
                       Curitiba, 05 de setembro de 2.002
                      JUIZ JOSÉ ANICETO
                             RELATOR

Despachos Relator
005. 0211384-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/112586.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001286
Indenização.  Agravante: Álamo Administração e Participações
Ltda. (shopping Total).  Adv.: João Rodrigo Stinghen Alvaren-
ga.  Adv.: Norberto Bonamin Júnior.  Agravado: Soely de Fáti-
ma Aquino.  Adv.: Fabrízio Nicolai Mancini.  Órgão Julgador:
Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson.
Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Cezar Nicolau.  Des-
pacho: Descricao: Despacho do Relator.
1) O fato ocorrido com a agravada no interior do estabeleci-
mento da agravante, e que constitui a causa de pedir da ação
indenizatória, data de 05.05.2001, fl. 12. Pelo documento de
fl. 85/87 o contrato de seguro celebrado com o HSBC Bame-
rindus teve vigência entre 24.08.2001 a 28.11.2001, além, por-
tanto, daquela data. Esclareça, pois, a agravante em cinco (5)
dias essa contradição. 2) Intime-se. Curitiba, 13 de setembro
de 2002. Luiz Cezar Nicolau - Juiz Relator Convocado

Despachos Relator
006. 0212162-0  Reexame Necessario
Protocolo: 2002/84252.  Matéria: Sumário.  Comarca: São Je-
rônimo da Serra.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200000000164 Reclamatória Trabalhista.  Autor: Maria José
Leite.  Adv.: Paulo Roberto Moreira.  Reu: Município de São
Jerônimo da Serra.  Adv.: João Maria Brandão.  Órgão Julga-
dor: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Lopes.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
                       1. Retifique-se a autuação para fazer constar
como Reexame Necessário.
                       2.Trata a espécie de Reclamatória Trabalhista -
autos nº 164/2000 -, proposta por Maria José Leite, contra o
Município de São Jerônimo da Serra, onde presta serviços como
zeladora e percebe R$ 151,00 (cento e cinqüenta e um reais)
mensais, pretendendo a suplicante o pagamento dos salários
atrasados referentes aos meses de Agosto a Dezembro de 1.996,
13º salário, bem como as férias não usufruídas, com o acrésci-
mo do terço constitucional, também referentes ao período de
1.996, acrescida de juros, correção monetária, custas processu-
ais e honorários advocatícios de 20% sobre o valor da conde-
nação, conforme termos da prefacial, sendo que a sentença de
primeiro grau julgou parcialmente procedente o pedido, ape-
nas para afastar o pedido de indenização de férias e terço cons-
titucional correspondente, vez que a autora continua trabalhan-
do para o réu e poderá requerer administrativamente as férias
ainda não usufruídas, com o conseqüente recebimento do terço
constitucional.
                       O artigo 475, parágrafo 2o, com redação data
pela Lei n. 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, estabeleceu
não estar a sentença sujeita a remessa necessária, sempre que a
condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não
excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.
                       Ora, o Município de São Jerônimo da Serra, in
casu, teve contra si lançada, sentença condenatória, cujo valor
da condenação, acrescido das custas e honorários certamente
não atinge o valor de sessenta salários mínimos.
                       Em que pese a sentença datar de 10 de dezem-
bro de 2001, há que se observar que a regra de direito intertem-
poral que disciplina a aplicação da Lei Adjetiva Civil, no tem-
po, têm incidência imediata, salvo expressa disposição legal
em contrário, o que não ocorre no caso sob exame.
                       De se observar também, que a remessa obriga-
tória, conforme entendimento pacificado, não tem natureza de
recurso, sendo simples formalidade para que o julgado passe a
gerar efeitos.
                      Ex positis, com fulcro no dispositivo legal atrás
referendado, não conheço do Reexame Necessário, devendo o
processo retornar a origem, para o devido prosseguimento, na
forma da lei.
                       3.Intimem-se.
                       Curitiba, 11 de setembro de 2.002.
                      JUIZ LUIZ LOPES
                      Relator.

Despachos Relator
007. 0212211-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/117239.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000182 De-
claratória.  Agravante: Condomínio Chácara Juvevê.  Adv.: Jo-
selia Aparecida Kuchler.  Agravado: Maria Anunciação de Al-
meida Scarpa.  Adv.: Marcio Tadeu Brunetta.  Adv.: Janete de
F Souza Borges Bringhenti.  Órgão Julgador: Nona Câmara
Cível.  Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto.  Despacho:
                      VISTOS, ETC.
                      1.A petição inicial do presente recurso, está de-
vidamente instruída, preenchendo, prima facie, os requisitos
dos artigos 524 e 525 do Código de Processo Civil, a ensejar
seu processamento.
                      2.Todavia, e postergando para momento oportu-
no a análise mais perficiente sobre as razões expendidas no
recurso, entendo não estarem devidamente configuradas as con-
dições para concessão do almejado efeito suspensivo aos efei-
tos da decisão agravada.
                       Assim frente à impossibilidade de o despacho
agravado trazer ao agravante danos de difícil ou impossível re-
paração, indefiro a liminar requerida.
                      3.Intime-se o agravado na pessoa o seu advoga-
do, para responder, em dez (10) dias, facultando-lhe a juntada
de peças que entender pertinentes.
                      4.Oficie-se ao MM. Juiz da Causa para que apre-
sente as informações que julgar necessárias, no prazo de dez
(10) dias.
                       Intime-se.
                       Curitiba, 04 de setembro de 2002.
                      JUIZ JOSÉ ANICETO
                             RELATOR
Agravo de Instrumento nº 212.211-8                                          fls.
02

Despachos Relator
008. 0212691-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/118957.  Matéria: Sumário.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000118 In-
denização.  Agravante: Finasa Seguradora S/a.  Adv.: Wander-
ley Pavan.  Agravado: Sacaria J. B. Santos Ltda.  Adv.: Chris-
tian Trevisan Wendling.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa.  Despacho: Descricao:
Despacho do Relator.
Indefiro o efeito suspensivo porque ausente o perigo de lesão
grave e de difícil reparação em função da decisão agravada.
Solicitem-se informações ao juízo da causa com prazo de 10
dias e intime-se a Agravada para responder nos termos do art.
527, V, do CPC. Em 09/09/02.
Hamilton Mussi Corrêa
Relator

Despachos Relator
009. 0212785-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/120193.  Matéria: Sumário.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000631 Inde-
nização.  Agravante: Antonio Corso.  Agravante: Albaniza Mari-
nho Corso.  Adv.: Antonio Carlos Cantoni.  Agravado: Augusto
Burranelo.  Agravado: Rivaldo Dias do Prado.  Órgão Julgador:
Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Lopes.  Despacho:
1. Admito o processamento do Agravo.
                       2. Pleiteiam os agravantes a concessão do efei-
to suspensivo à decisão de fl. 49, dos autos nº 631/2002, de
ação ordinária de indenização por ato ilícito.
                       Trata-se de recurso manejado contra a decisão
que indeferiu a pretensão dos autores, de antecipação dos efei-
tos da tutela, mediante "o pagamento da importância mensal de
R$ 300,00 (trezentos reais), destinados ao pagamento da Srª
Maria Albarina de Moura, contratada para auxiliar a segunda
requerente nas suas necessidades pessoais e domésticas, en-
quanto perdurar a incapacidade para o exercício de tais ativi-
dades" (fl. 31).
                       O fundamento da r. decisão agravada é de que
os fatos deduzidos na inicial demandam dilação probatória,
sendo que os documentos juntados não são suficientes a confe-
rir verossimilhança às alegações dos autores.
                       Não vislumbro, por ora, e em juízo sumário, a
existência de prova inequívoca a corroborar as alegações da
segunda requerente, notadamente acerca da efetiva necessida-
de desta de ter consigo uma pessoa que lhe auxilie nas suas
necessidades pessoais e atividades domésticas, não existindo
nos autos suporte probatório para, de plano, antever-se o risco
de dano irreparável ou de difícil reparação.
                       Ausentes os requisitos do artigo 558 do Código
de Processo Civil, indefiro o pedido de efeito suspensivo.
                       3. Intimem-se os agravados para que respondam
no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do inciso V, do artigo 527
do Código de Processo Civil.
                       4. Após voltem conclusos.
                       Curitiba, 10 de setembro de 2.002.
                       Juiz LUIZ LOPES
                       Relator

Despachos Relator
010. 0212796-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/119873.  Matéria: Sumário.  Comarca: Pirai
do Sul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000238
Indenização.  Agravante: Transfada Trasnportes Coletivo e
Encomendas Ltda.  Adv.: Dirceia Moreira Borato.  Adv.: José
Valdeci da Rosa.  Agravado: Lídia Ganliki Mainardes.  Adv.:
Grazia Aparecida B. F. Dornelles.  Adv.: Rolandi Horácio Dor-
nelles Filho.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator:
Juiz Wilde Pugliese.  Despacho:
1. Defiro o processamento do recurso.
2. Concedo o almejado efeito suspensivo, em face da relevante
fundamentação e por vislumbrar a possibilidade de resultar para
a parte lesão grave ou de dificil reparação até o julgamento do
recurso.
3. Intime-se o agravado na forma e para os fins previstos no art.
527, V, do CPC.
4. Dê-se ciência deste agravo, por ofício, ao juiz da causa, so-
licitando-lhe informações, inclusive quanto ao cumprimento do
art. 526, do CPC, pela agravante.
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5. Autorizo a Chefia da Divisão a assinar os ofícios necessários.
Curitiba, 09 de setembro de 2002.
Juiz WILDE PUGLIESE - relator

Despachos Relator
011. 0213143-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/122352.  Matéria: Sumário.  Comarca: Pato
Branco.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Pato Branco.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 200200000297 Ação Ordinária.
Agravante: Giovani Luis Diniz Dalmolin.  Agravante: Thais
Grassi Didonet Dalmolin.  Adv.: Oscar Danilo Maciel.  Adv.:
Lino Dalmolin.  Adv.: Almir Rodrigues Sudan.  Adv.: Daniela
Pazinatto.  Agravado: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Amauri Ro-
berto Balan.  Adv.: Marcio Antônio Sasso.  Órgão Julgador:
Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Nilson Mizuta.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry.  Despacho:
Descricao: Despacho do Relator.
                      VISTOS,
                      I.
                       GIOVANI LUIS DINIZ DALMOLIN e THAÍS
GRASSI DIDONET DALMOLIN, por advogados ingressaram
com o presente recurso de agravo de instrumento, requerendo
que se atribua o efeito suspensivo requerido e negado pelo douto
juízo de primeiro grau, nos autos da ação ordinária revisional
de contrato de adesão a produtos e serviços, com pedido de
tutela antecipada.
                       De se mencionar, os ora agravantes ingressa-
ram com ação revisional de contrato de adesão a produtos e
serviços, com pedidos de concessão de tutelas antecipadas contra
o Banco do Brasil S/A., agência de Pato Branco/PR. Ao rece-
ber o feito, o MM. Juiz da causa concedeu a tutela antecipada,
no sentido de determinar que a instituição financeira se absti-
vesse de proceder a inscrição dos nomes dos autores junto aos
serviços de proteção ao crédito - SERASA/SPC - determinan-
do, ao final, a citação do ora agravado. Em emenda a inicial, os
autores requerem a concessão da tutela antecipada, para vetar
que a agravada retenha da conta-corrente do autor-varão valo-
res que são depositados pelo Sistema Ùnico de Saúde - SUS - a
título de vencimento do autor, visto que presta serviços médi-
cos ao SUS, fazendo jus aos honorários médicos que são depo-
sitados diretamente em sua conta-corrente junto a instituição
bancária agravada. De se ver, o juízo da causa indeferiu a pre-
tensão, ao fundamento que:
                       "... o desconto das parcelas não é feito em folha
de pagamento ( situação bem diferente), mas sim em conta-
corrente (. . . ) De outro plano, nada impede, veja-se, que o
autor solicite o crédito dos seus proventos em outra instituição
financeira, o que afastaria o respectivo desconto..."
                       No presente caso, há que se ponderar que os
honorários médicos, depositados pelo SUS, através da Secreta-
ria Municipal de Saúde do Município de Pato Branco, equiva-
lem a salário percebido pelo autor, logo, enquadram-se na ve-
dação contida no art. 649, IV, do CPC, sendo impenhoráveis.
Não se argumente, como o fez o magistrado de que bastaria ao
autor solicitar que tais proventos fossem depositados em outra
instituição bancária, eis que o autor juntou documento que as-
testa que o sistema de saúde SUS efetua o pagamento dos ser-
viços unicamente através conta-corrente junto a instituição
Banco do Brasil S/A.
                       Por outro lado, os referidos depósitos em con-
ta-corrente do autor junto a instituição agravada constitui-se
em proventos a que faz juz o autor, por serviços prestados, logo
enquadra-se como salário. A respeito do termo salário abrangi-
do no inciso IV do art. 649, em nota remissiva, assim se posici-
ona-se THEOTÔNIO NEGRÃO, verbis:
                       "A disposição abrange salário a qualquer título,
isto é, todo direito do empregado, presente, passado, futuro,
pago ou não, na constância do emprego ou por despedida ( RT
618/198, JTJ 205/231). Assim, não é possível penhora de saldo
em conta-corrente bancária, se proveniente de salário" ( lex-Jta
148/160 ) in  Código de Processo Civil e leg. Proc. Em vigor,
33a ed., 2002, Saraiva,  p. 715 ).
                       De modo que, se os proventos de qualquer na-
tureza, que correspondem ao gênero salário, são absolutamen-
te impenhoráveis, com muito mais razão não podem sofrer cons-
trição, como a relatada, em que o ora agravado retém a parcela
que corresponde a salário depositada pelo SUS a título de pro-
ventos a que faz jus o autor, por serviços profissionais prestados.
                       Assim, na hipótese em análise, evidencia-
se a probabilidade de lesão grave e de difícil reparação ten-
do em vista os danos a serem suportados pelo agravante, se
persistir tal situação, eis que a agravada vem retendo nu-
merário da conta-corrente do primeiro autor, correspondente
a seus  proventos salariais, visto que tais verbas são depo-
sitadas diretamente em sua conta-corrente, e, tratando-se
de verba que enquadra-se como salário, ocorre a vedação
contida no artigo 649 do codex, restando, assim, demons-
trados, in casu, todos os requisitos estabelecidos pelo art.
578, "caput", do CPC.
                       Por tais fundamentos, atribuo ao recurso o efei-
to perseguido, para o fim de conceder a tutela antecipada na
ação revisional de contrato de adesão a produtos e serviços,
com o objetivo de determinar ao agravado para se abster de
realizar descontos na referida conta-corrente, especificamente,
em relação aos depósitos realizados pelo SUS, visto que refe-
rem-se a proventos pelo exercício de atividade profissional, logo
caracteriza-se como contra-prestação pelo exercício de ativi-
dade profissional - salário -, assim, determino seja o agravado
cientificado desta medida, para que se abstenha de utilizar a
verba depositada pelo SUS na conta-corrente do primeiro agra-
vante, situação que deverá perdurar até final julgamento deste
agravo.
                       Após, intime-se a parte agravada, em conformi-
dade com o art. 527, inciso V, do CPC, com redação modifica-
da pela Lei nº 10.252/01, para que, querendo, ofereça resposta,
no prazo de lei.
                       Oficie-se ao Juízo de origem, informando-lhe
acerca do teor desta decisão e requisitando-lhe informações que
entender oportunas, bem como a respeito do cumprimento do
art. 526 do CPC, pelos agravante.
                       Cumpra-se.
                       Curitiba, 12 de setembro de 2.002.
                       Luiz A. Barry/ Juiz Conv.
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007 0121932-9/01
Paulo Sérgio Rodrigues 020 0189402-6
Pedro Antonio C. D. S. Furlan 047 0202218-4
Pedro Henrique Xavier 003 0196667-8/01

013 0197293-2
Pedro Macente 022 0199578-8
Pedro Paulo Pamplona 033 0191439-4
Raphael Dias Sampaio 020 0189402-6
Raphael P. Lautenschlager 075 0200864-8
Reinaldo Woellner 038 0199604-3
Rene Ariel Dotti 077 0195049-6
Roberto Abrão Berezin 001 0113386-2/01
Roberto Chimanski 047 0202218-4
Roberto De Oliveira Guimarães 070 0198733-5
Roberto Machado Filho 011 0195027-0
Robson Da Costa Santos 006 0178584-6/01
Rogeria Dotti Doria 077 0195049-6
Rolf Koerner Junior 005 0190781-9/01
Romeu Beligni Filho 032 0178204-3
Romualdo Chemim 065 0198875-8
Ronaldo Gomes Neves 062 0199332-2
Rose Paula Marzinek 037 0199545-9

051 0178714-4
Rosângela Khater 062 0199332-2
Sandra Lia Leda Bazzo Barwinski 007 0121932-9/01
Saul João Chemim 065 0198875-8
Sebastião Da Silva Ferreira 017 0193732-8/01

031 0200394-1
Sebastião Vergo Polan 009 0179118-6
Sergio Luiz De Oliveira 072 0184697-5

Silvio Lopes Quadros 008 0180918-3/01
Simone Kohler 040 0193799-3
Simone S Nercolini 057 0181447-3
Simone Silva Chioderolli 075 0200864-8
Simone Zonari Letchacoski 042 0141267-3/01
Valdevino Lourenço Romão 049 0193383-5
Valdinei Santos Silva 055 0189313-4
Valmir Bernardo Parisi 061 0188195-2
Valmir Brito De Moraes 066 0181437-7
Vanessa Abu-jamra De Castro 040 0193799-3
Vicente Ganter De Moraes 012 0180220-8
Vital Cassol Da Rocha 006 0178584-6/01
Walter Borges Carneiro 015 0186095-9/02
Welington Torres Cosenza 030 0185263-3
Wilson Scapelini Kaminski 064 0174321-3

Acórdão Registrados
001. 0113386-2/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/103920.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 200201133862
Apelação Cível.  Autos Complementares: 9600000609 Medida
Cautelar.  Embargante: Argon Engenharia e Construcoes Ltda.
Adv.: Luciana Pigatto Monteiro.  Adv.: João Casillo.  Embar-
gado: Dpr Telecomunicacoes Ltda.  Adv.: Roberto Abrão Bere-
zin.  Adv.: Lisandra Fagundes.  Adv.: Josafá Antonio Lemes.
Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho.  Relator Convocado: Juiz Convocado Jucimar
Novochadlo.  Núm.Acórdão: 13905.  Núm.Livro: 102.  Folhas:
147 a 148.  Julgado em: 26/08/2002.  Decisão: Por unanimida-
de de votos, acolheram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. EXIS-
TÊNCIA.
Os embargos declaratórios devem tratar de omissões e obscuri-
dades contidas na decisão. No caso de existir alguma delas, os
embargos devem ser recebidos.
Embargos acolhidos.

Acórdão Registrados
002. 0109446-4  Apelação Cível
Protocolo: 1997/60624.  Comarca: Curitiba.  Vara: 3a Vara da
Fazenda Publica.  Ação Originária: 9600014697 Embargos a
Execução.  Autos Complementares: 9500013829 Execução de
Título Extrajudicial.  Apelante: Hidraulisan Comercio de Ma-
teriais de Saneamento Ltda.  Adv.: Marcolino Pereira Camar-
go.  Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Paulo
Roberto Barbieri.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Carvilio da Silveira Filho.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Jucimar Novochadlo.  Relator Designado: Juiz
Maria José Teixeira.  Revisor: Juiz Maria José Teixeira.
Núm.Acórdão: 13906.  Núm.Livro: 102.  Folhas: 149 a 155.
Julgado em: 17/06/2002.  Decisão: Por maioria de votos, de-
ram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CON-
TRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA COR-
RENTE. PACÍFICO O ENTENDIMENTO JURISPRUDENCI-
AL DE QUE NÃO SE CONSTITUI EM TÍTULO EXTRAJU-
DICIAL  HÁBIL A ENSEJAR EXECUÇÃO. RECURSO CO-
NHECIDO PARA DE OFÍCIO JULGAR EXTINTA A EXE-
CUÇÃO.
 “O contrato de abertura de conta corrente (cheque especial)-
rotativo - não constitui titulo hábil para embasar uma execu-
ção, mesmo estando este acompanhado de demonstrativos de
débitos e assinados por duas testemunhas.”

Acórdão Registrados
003. 0196667-8/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/104174.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 1966678
Agravo de Instrumento.  Embargante: Sociedade Cooperativa
de Serviços Médicos e Hospitalares de Curitiba Ltda- Unimed
Curitiba.  Adv.: Karla Maria Trevizani.  Adv.: Pedro Henrique
Xavier.  Embargado: Cecília Maria Ceccato Valente.  Adv.:
Leonardo Munhoz da Rocha Guimarães.  Órgão Julgador: Sex-
ta Câmara Cível.  Relator: Juiz Anny Mary Kuss.  Núm.Acórdão:
13907.  Núm.Livro: 102.  Folhas: 156 a 162.  Julgado em: 26/
08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, rejeitaram os
embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO- ALEGADA OMISSÃO
INOCORRENTE- QUESTÕES DEVIDAMENTE ENFRENT-
DAS- TUTELA ANTECIPATÓRIA DEFERIDA E CONFIR-
MADA EM GRAU RECURSAL, POR NÃO SE MOSTRAR
ILEGAL OU ABUSIVA-INOCORRÊNCIA DE AFRONTA AO
ATO JURÍDICO PERFEITO OU À AMPLA DEFESA- EM-
BARGOS REJEITADOS.
Só a circunstância de que a obrigação contratual  compreende
o custeio de 20 sessões de quimioterapia (cláusula 6.3, “q”),
por si só não afasta à beneficiária o direito de dispor de tantas
sessões quanto  precise, pois certo que no tratamento da doen-
ça que acometeu a agravada, necessita desse tratamento, se não
para a cura, pelo menos amenizar os seus efeitos.
Não se está, ao menos em princípio, indo de encontro  a  ato
jurídico perfeito, com a decisão agravada.
Não se pode, pois, falar em cerceamento de defesa, eis que,
deferida a tutela antes de ser instaurado o contraditório, toda a
defesa deve ser realizada no processo principal, competindo à
segunda instância, no caso, em face do efeito devolutivo, ape-
nas aferir sobre a legalidade ou não, do despacho atacado.
Contendo o acórdão suficiente fundamento para justificar a
conclusão adotada, na análise do ponto de litígio, não cabe fa-
lar em omissão. Não basta a omissão sobre o argumento da
parte, eis que este pode ser rejeitado implicitamente.

Acórdão Registrados
004. 0181549-2/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/104275.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Francisco Beltrão.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária:
200201815492 Apelação Cível.  Autos Complementares:
9700000273 Execução de Título Extrajudicial.  Embargante:
Jorge José Gotardi.  Adv.: Jorge José Gotardi.  Embargado:
Ovetril - Óleos Vegetais Treze Tílias Ltda.Adv.: Paulo José
Giaretta.  Adv.: Alberto José Giaretta.  Adv.: Carlos Natal Gia-
retta.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss.  Núm.Acórdão: 13908.  Núm.Livro: 102.  Folhas:
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163 a 165.  Julgado em: 26/08/2002.  Decisão: Por unanimida-
de de votos, acolheram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA FINS DE PREQUES-
TIONAMENTO- DÚVIDA ESCLARECIDA  QUANTO A
QUEM SE ATRIBUIU O ERROR IN PROCEDENDO- EM-
BARGOS ACOLHIDOS  EM FACE DO PREQUESTIONA-
MENTO DO ART.20 DO CPC, PARA NÃO SE OBSTAR O
TRÂMITE DO RECURSO ESPECIAL-

Acórdão Registrados
005. 0190781-9/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/104254.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 200201907819
Apelação Cível.  Embargante: Cibraco - Comércio de Imóveis
Brasil Ltda.  Adv.: Katia Regina Leite Ferraz.  Adv.: Carla Cris-
tian Backs Mansur.  Embargado: Ricardo Praetorius.  Embar-
gado: Carlos Francisco Praetorius.  Adv.: Rolf Koerner Junior.
Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Anny Mary
Kuss.  Núm.Acórdão: 13909.  Núm.Livro: 102.  Folhas: 166 a
169.  Julgado em: 26/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO- OMISSÃO E CONTRA-
DIÇÃO INCORRENTES- EMBARGOS REJEITADOS.
A omissão a que se refere o citado art. 535, II do digesto pro-
cessual diz respeito a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se
o Tribunal, com suporte no conjunto probatório, e não sobre a
valoração de determinadas provas.
A contradição que autoriza os embargos declaratórios é a que
incide no próprio acórdão embargado, não pelo entendimento
do embargante de que ele diverge de outro ou de outros, eis que
inadmissível pretender-se, através deles, atingir enfoque diver-
so, com o objetivo de reapreciação da matéria já julgada, ou a
sua substancial alteração.

Acórdão Registrados
006. 0178584-6/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/72644.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 1785846 Ape-
lação Cível.  Embargante: Antonio Maria da Silva.  Adv.: Adil-
son Menas Fidelis.  Adv.: Marcelo José Ciscato.  Adv.: Robson
da Costa Santos.  Embargado: Brasilsat Harald S/a.  Adv.: Iri-
neu Palma Pereira.  Adv.: Vital Cassol da Rocha.  Órgão Julga-
dor: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Maria José Teixeira.
Núm.Acórdão: 13910.  Núm.Livro: 102.  Folhas: 170 a 174.
Julgado em: 12/08/2002.
Por unanimidade de votos, parcialmente os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PEDIDO DE RETENÇÃO
DE BENFEITORIA. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ART.
744, § 1º DO CPC. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO COM
A CONTESTAÇÃO DA REALIZAÇÃO DAS BENFEITORI-
AS. OFENSA AO ART.5º, INC.LV DA CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA.
MULTA DE 1% IMPOSTA NOS EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO. CONCESSÃO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.
EXTENSÃO A REFERIDA MULTA. ERRO MATERIAL,
CORREIÇÃO DE OFÍCIO. EMBARGOS PARCIALMENTE
ACOLHIDOS.
 “Para que o locatário tenha direito a retenção do imóvel pelas
benfeitorias nele realizadas deve fazer prova da realização das
mesmas, devendo estas serem relacionadas com especificação
e minúcias, apontadas as circunstâncias, a natureza e a época
em que foram feitas comprovadas através de documentação
idônea (AASP,1.686:2, Ap. c/Rev.279.155, j. 24.10.1990).”

Acórdão Registrados
007. 0121932-9/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/103902.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 200201219329
Apelação Cível.  Autos Complementares: 9600000291 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Embargante: Banco Itau S/a.  Adv.:
Paulo Roberto Barbieri.  Adv.: Inaiá Nogueira Queiroz Bote-
lho.  Embargante: Marcelo Xavier Réa.  Adv.: Sandra Lia Leda
Bazzo Barwinski.  Adv.: Flávio Júlio Barwinski.  Embargado:
Os Mesmos.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Carvilio da Silveira Filho.  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Jucimar Novochadlo.  Núm.Acórdão: 13911.
Núm.Livro: 102.  Folhas: 175 a 179.  Julgado em: 26/08/2002.
Por unanimidade de votos, receberam os embargos do embar-
gante n. 01 (Banco Itaú S/A) e receberam parcialmente os em-
bargos do Embargante  n. 02 ( Marcelo Xavier Réa).
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADI-
ÇÃO. EXISTÊNCIA.
Os embargos declaratórios devem tratar de omissões e obscuri-
dades contidas na decisão. No caso de existir alguma delas, os
embargos devem ser acolhidos.
Embargos de declaração 1 acolhidos.
Embargos de declaração 2, acolhidos parcialmente.

Acórdão Registrados
008. 0180918-3/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/104162.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Ibaiti.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1809183 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9500000185 Rescisão de Con-
trato.  Embargante: Vital Ribeiro de Almeida.  Adv.: Cesar
Augusto de Mello e Silva.  Adv.: Paula Cristina Gimenes Teo-
doro.  Embargado: Nelson Procópio de Camargo.  Adv.: Silvio
Lopes Quadros.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Carvilio da Silveira Filho.  Núm.Acórdão: 13912.
Núm.Livro: 102.  Folhas: 180 a 184.  Julgado em: 02/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁ-
RIA GRATUITA. INOCORRÊNCIA DE ALTERAÇÃO DA
SITUAÇÃO FINANCEIRA DO BENEFICIÁRIO, QUE SE
PRENDE A FUTURA EXECUÇÃO DO JULGADO. INAPLI-
CABILIDADE DO ART. 125 DO CPC. FIXAÇÃO DOS ÔNUS,
RESPEITADO O QUE DISPÕE O ARTIGO 12 DA LEI N.°
1.060/50. EMBARGOS REJEITADOS.

Acórdão Registrados
009. 0179118-6  Apelação Cível
Protocolo: 2000/82901.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 14a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000080
Reparação de Danos.  Apelante: Transportadora Transpianaro

Ltda.Adv.: Eros Belin de Moura Cordeiro.  Adv.: Auracyr Aze-
vedo de Moura Cordeiro.  Apelado: Pardiesel Auto Peças Ltda.
Adv.: Sebastião Vergo Polan.  Órgão Julgador: Sexta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho.  Revisor: Juiz
Anny Mary Kuss.  Núm.Acórdão: 13913.  Núm.Livro: 102.
Folhas: 185 a 189.  Julgado em: 02/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao apelo e julga-
ram prejudicados os agravos.
AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS. ACIDEN-
TE DE TRÂNSITO. ILEGITIMIDADE DE PARTE. AGRAVO
RETIDO INTERPOSTO ANTERIORMENTE À PROLAÇÃO
DA SENTENÇA, QUE NÃO FOI EXAMINADO. EVIDEN-
TE CERCEAMENTO DE DEFESA. ART. 5°, LV, DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL. ACOLHIMENTO DA PRELIMINAR
SUSCITADA NO RECURSO DE APELAÇÃO, PARA DECRE-
TAR A NULIDADE DA SENTENÇA, COM A REMESSA DOS
AUTOS E REGULAR PROCESSAMENTO DO AGRAVO,
DENTRO DOS DITAMES DA LEI PROCESSUAL CIVIL.
IMPOSSIBILIDADE DE INGRESSO NO MÉRITO, SOB
PENA DE SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. APELAÇÃO PRO-
VIDA E AGRAVOS PREJUDICADOS.

Acórdão Registrados
010. 0189690-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/2436.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000973
Embargos de Terceiro.  Autos Complementares: 9700001315
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9400000287
Ação de Despejo.  Autos Complementares: 9700000287 Ação
de Despejo.  Apelante: Takae Sawae de Campos.  Adv.: Nei-
mar Batista.  Apelado: Margarida Adele Vieira.  Adv.: Márcia
Montalto Rossato.  Adv.: Luciane Mombach Ito.  Órgão Julga-
dor: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Carvilio da Silveira
Filho.  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss.  Núm.Acórdão: 13914.
Núm.Livro: 102.  Folhas: 190 a 194.  Julgado em: 02/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
EMBARGOS DE TERCEIROS. EXTINÇÃO DO FEITO COM
JULGAMENTO DO MÉRITO. ART. 269, II, DO CPC. MA-
TÉRIA QUE RESTOU INCONTROVERSA. INCONFORMIS-
MO RELATIVO A EXCLUSÃO OU REDUÇÃO DOS HO-
NORÁRIOS FIXADOS NA SENTENÇA. IMPOSSIBILIDA-
DE, POIS FOI O CREDOR EXEQÜENTE QUEM DEU AZO
A INTERPOSIÇÃO DOS EMBARGOS. VERBA HONORÁ-
RIA RAZOÁVEL. APELAÇÃO DESPROVIDA.

Acórdão Registrados
011. 0195027-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/60751.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
União da Vitória.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9900000859 Cobrança.  Apelante: B B Administradora de Car-
tões de Crédito S/a.  Adv.: Mauricio Fernando Otto.  Apelado:
Alfredo Alberto Schmitz Schwertner.  Adv.: Roberto Machado
Filho.  Adv.: Marta de Areco Pereira Paiva.  Adv.: Fernanda
Lopes Martins.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Carvilio da Silveira Filho.  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss.
Núm.Acórdão: 13915.  Núm.Livro: 102.  Folhas: 195 a 201.
Julgado em: 02/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA. CARTÃO DE CRÉDITO.  RECUR-
SO QUE SE MANIFESTA CONTRA A SENTENÇA QUE
RECONHECEU A COBRANÇA EXCESSIVA DE JUROS,
INCLUSIVE DE FORMA CAPITALIZADA, O QUE É DEFE-
SO, REFERINDO-SE TÃO-SOMENTE QUANTO A ATUA-
LIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR, SEM ATENTAR QUE
DITA AFRONTA DIZ RESPEITO A COMO O CREDOR
OBTEVE O VALOR QUE SERVIU DE PARÂMETRO PARA
A ATUALIZAÇÃO. A ADMINISTRADORA DE CARTÕES
DE CRÉDITO NÃO SE CONSTITUI EM INSTITUIÇÃO FI-
NANCEIRA, SUJEITANDO-SE AO LIMITE DE JUROS ES-
TABELECIDO PELA LEI DE USURA E CAPITALIZAÇÃO
ANUAL. SENTENÇA CORRETA, QUE DEVE SER MANTI-
DA INTEGRALMENTE. APELAÇÃO DESPROVIDA.

Acórdão Registrados
012. 0180220-8  Apelação Cível
Protocolo: 2000/118973.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
São José dos Pinhais.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária:
9800001120 Reintegração de Posse.  Apelante: Adilson Pedro
Deconto.  Apelante: Roselena Mauad Abujanra Deconto.  Adv.:
Vicente Ganter de Moraes.  Apelado: Osvaldo Donizete Carne-
los.  Apelado: Amarilda de Fátima Galvão Carnelo.  Adv.: Ge-
raldo Munhoz de Mello.  Adv.: Augustinho da Silva.  Órgão
Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Maria José Tei-
xeira.  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho.  Núm.Acórdão:
13916.  Núm.Livro: 102.  Folhas: 202 a 205.  Julgado em: 02/
09/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram do apelo e julga-
ram prejudicado o agravo retido.
APELAÇÃO CÍVEL. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. AÇÃO
POSSESSÓRIA QUE EM SEDE RECURSAL SE QUER
TRANSMUDAR PARA AÇÃO PETITÓRIA. IMPOSSIBILI-
DADE. DESRESPEITO AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO.
APELO NÃO CONHECIDO.AGRAVO RETIDO DO APELA-
DO PREJUDICADO.
 “Em respeito ao duplo grau de jurisdição não é dado ao autor
mudar seu pedido em razões recursais, buscando transmudar a
ação possessória em ação petitória”.
 “Face ao não conhecimento do apelo interposto pelos autores
fica prejudicado o agravo retido manejado pelos requeridos”.

Acórdão Registrados
013. 0197293-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/52821.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000099
Anulatória.  Agravante: Sociedade Paranaense de Curitiba.
Adv.: Luciano Giacomet.  Adv.: Pedro Henrique Xavier.  Agra-
vado: Centro Acadêmico Sobral Pinto.  Adv.: Cesar Augusto
Brotto.  Adv.: Fabiane Carol Wendler.  Órgão Julgador: Sexta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Maria José Teixeira.
Núm.Acórdão: 13917.  Núm.Livro: 102.  Folhas: 206 a 211.
Julgado em: 02/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento parcial.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANULATÓRIA COM RES-

TITUIÇÃO DE INDÉBITO. TUTELA ANTECIPADA CON-
CEDIDA. SUSPENSÃO DO TERMO ADITIVO E CLÁUSU-
LAS DE PREÇO, AUTORIZANDO A FIXAÇÃO DA MEN-
SALIDADE DE ALUNOS DE DIREITO INGRESSANTES A
PARTIR DE 1999 E QUE FUTURAMENTE INGRESSARÃO
DURANTE O JULGAMENTO DA LIDE EM VALOR EQUI-
VALENTE AO ARCADO PELOS DEMAIS ALUNOS. LEGA-
LIDADE DA DECISÃO ANTECIPATÓRIA. ALEGAÇÃO DE
EXTRAPOLAÇÃO DOS LIMITES DO PEDIDO. ABRAN-
GÊNCIA REFORMADA. RECURSO PARCIALMENTE PRO-
VIDO.
 “Verificados os requisitos legalmente estabelecidos para fins
da concessão de tutela antecipatória, não há razões para a re-
forma da decisão que a concedeu”.
 “Se do âmbito de todos os alunos que o Centro Acadêmico tem
o poder de representar, é eleita a fatia daqueles que ingressaram
após 1999 e que ainda ingressarão como alvo da ação e a decisão
abrange aqueles que ingressaram durante o ano de 1999, a refor-
ma neste ponto se impõe, porque a decisão é ultra petita”.
 “Os efeitos da tutela não atinge, também, os alunos que in-
gressarão  durante a lide”.

Acórdão Registrados
014. 0192868-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/42036.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000650
Indenização.  Apelante: Leonice Camarani.  Adv.: Osmar Viei-
ra da Silva.  Adv.: Alexander Lukaszczuk.  Apelado: Porto Se-
guro Compania de Seguros Gerais.  Adv.: Antonio Carlos Can-
toni.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ma-
ria José Teixeira.  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho.
Núm.Acórdão: 13918.  Núm.Livro: 102.  Folhas: 212 a 217.
Julgado em: 02/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. SEGURA-
DORA QUE DEIXA DE PAGAR O VALOR SEGURADO.
AUSÊNCIA DE CERTIFICADO DE PROPRIEDADE EM
NOME DA SEGURADA. ILEGITIMIDADE DE PARTE RE-
CONHECIDA. INOCORRÊNCIA. APELAÇÃO PROVIDA
COM REMESSA DOS AUTOS À ORIGEM.
 “O fato do certificado de propriedade do veículo não estar em
nome da segurada não afasta sua legitimidade ativa para a de-
manda, uma vez que se constitui em prova relativa de proprie-
dade”.

Acórdão Registrados
015. 0186095-9/02  Agravo
Protocolo: 2002/46390.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 1860959 Agra-
vo de Instrumento.  Agravante: Lídia Picco.  Agravante: Leo-
vanil Barreto Suckow.  Agravante: Leonice Terezinha Suckow.
Agravante: Pedro Paulino Picco.  Agravante: Nélida Wistuba
Picco.  Adv.: Eduardo Ventura Medeiros.  Adv.: Edson Isfer.
Agravado: Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga.  Agra-
vado: Auto Posto Anjo Gabriel Ltda.  Adv.: Walter Borges Car-
neiro.  Adv.: Caio Augusto Miranda Ramos.  Adv.: Augusto
Pastuch de Almeida.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.
Relator: Juiz Maria José Teixeira.  Núm.Acórdão: 13919.
Núm.Livro: 102.  Folhas: 218 a 219.  Julgado em: 02/09/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram prejudicado o recurso.
AGRAVO REGIMENTAL. DESPACHO QUE CONCEDEU
ALUGUEIS PROVISÓRIOS E DETERMINOU O PROCES-
SAMENTO DO AGRAVO. AGRAVO  JÁ JULGADO. RECUR-
SO PREJUDICADO.
 “É de ser tido como prejudicado o agravo regimental interpos-
to de despacho inaugural proferido em Agravo de Instrumento
quando este já foi julgado”.

Acórdão Registrados
016. 0186083-9  Apelação Cível
Protocolo: 2000/134713.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 9600001339
Ação de Despejo.  Apelante: José Domingues dos Santos.
Apelante: Eliane Aparecida de Oliveira.  Adv.: Mauricio Viei-
ra.  Apelado: Murilo Gimenez Salustiano.  Adv.: Claudio Cesar
Pinto.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Maria
José Teixeira.  Núm.Acórdão: 13920.  Núm.Livro: 102.  Fo-
lhas: 220 a 232.  Julgado em: 02/09/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE DESPEJO CUMULADA
COM COBRANÇA DE ALUGUEIS. AUDIÊNCIA DE CON-
CILIAÇÃO. DESNECESSIDADE. JULGAMENTO ANTECI-
PADO DA LIDE. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL DEFEI-
TUOSA VÍCIO DEVIDAMENTE SANADO. IMPUGNAÇÃO
À CONTESTAÇÃO INTEMPESTIVA. NÃO MANIFESTA-
ÇÃO SOBRE O FATO NO JUÍZO A QUO. NÃO PREJUDI-
CABILIDADE DA PARTE APELANTE. NÃO DESENTRA-
NHAMENTO DA PEÇA. OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO
DA ECONOMIA PROCESSUAL. JUNTADA DE DOCUMEN-
TO. POSSIBILIDADE SE OBSERVADO O PRINCÍPIO DO
CONTRADITÓRIO E DA VERDADE REAL. ALEGAÇÃO
DE ILEGITIMIDADE DE PARTES E PERDA DO OBJETO
DA LIDE. AMBOS IMPROCEDENTES. CÔNJUGE QUE SE
APROVEITOU DO CONTRATO DE LOCAÇÃO. RESCISÃO
DO CONTRATO DE LOCAÇÃO SOMENTE POR SENTEN-
ÇA DECLARATÓRIA DESCONSTITUTIVA. APELAÇÃO
DESPROVIDA.
 “O magistrado entendendo ser caso de julgamento antecipado
da lide não necessita realizar audiência de conciliação”.
 “A representação processual é vício sanável podendo ser regu-
larizada no decorrer do processo”.
 “Mesmo quando constatado a intempestividade da impugna-
ção à contestação deve o juízo ad quem observar o princípio da
economia processual, não baixando os autos para somente de-
sentranhar a peça processual, até porque está em nada prejudi-
ca a parte contrária”.
 “Observando o princípio do contraditório e da verdade real o
magistrado pode permitir a juntada de documentos no decorrer
do processo”.
 “Se a cônjuge se aproveitou do contrato de locação é ela parte
legitima para figurar em um dos pólos da ação”.
 “Não existe perda do objeto da ação mesmo já existindo a imis-
são da posse do proprietário se ainda existe parte do pedido

inicial que deve ser julgado”.

Acórdão Registrados
017. 0193732-8/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/63813.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Londrina.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 1937328 Apelação Cível.  Autos
Complementares: 9800000427 Declaratória.  Embargante: An-
gelo Favoreto Neto.  Adv.: Sebastião da Silva Ferreira.  Embar-
gado: Regina Aparecida Pelisser.  Adv.: Julio Cezar Nalim Sa-
linet.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ma-
ria José Teixeira.  Núm.Acórdão: 13921.  Núm.Livro: 102.
Folhas: 233 a 237.  Julgado em: 12/08/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGADA CONVALIDA-
ÇÃO DE TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL REALIZADA
ENTRE AS PARTES. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE
CONHECIMENTO DO MÉRITO DE TAL TRANSAÇÃO POR
JÁ TER SIDO OBJETO DE DECISÃO JUDICIAL. IMÓVEL
QUE FOI EXCLUÍDO DAS DECLARAÇÕES FINAIS POR
NÃO TER SIDO TRAZIDO À COLAÇÃO COMO PROME-
TIDO. AÇÃO DE SONEGADOS PENDENTE DE JULGA-
MENTO. SITUAÇÃO QUE NÃO ALTERA O ACÓRDÃO
DESTA CÂMARA UMA VEZ QUE FOI O ESPÓLIO QUE
AJUSTOU O CONTRATO OBJETO DA AÇÃO. PRÉ-QUES-
TIONAMENTO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AOS DISPO-
SITIVOS CITADOS.EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEI-
TADOS.
 “Não exorbita de sua competência o Tribunal de Alçada quan-
do se limita a citar em seu acórdão decisão a que chegou o
Tribunal de Justiça a decidir sobre a transação extrajudicial
realizada entre as partes”.
 “O fato do imóvel objeto destes autos ter sido excluído da parti-
lha, enquanto pende de julgamento ação de sonegados não trans-
fere a legitimidade da ação de despejo ao embargante, uma vez
que o contrato de locação foi firmado pelo espólio e ainda não se
concretizou a partilha dos bens deixados pelo “de cujus” “.

Acórdão Registrados
018. 0194225-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/33313.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001082
Indenização.  Agravante: Telecomunicações do Paraná S/a-
Telepar.  Adv.: Munir Abagge.  Agravado: Denise Raquel Mo-
raes Gurek Wypych.  Adv.: Luiz Alberto Rego Barros.  Adv.:
José Maurício do Rego Barros.  Órgão Julgador: Sexta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Maria José Teixeira.  Núm.Acórdão: 13922.
Núm.Livro: 102.  Folhas: 238 a 243.  Julgado em: 02/09/2002.
Por unanimidade de votos, conheceram e deram provimento ao
recurso.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
DECORRENTE DE ATO ILÍCITO. DETERMINAÇÃO DO
RATEIO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS E INDEFERIMEN-
TO DO DEPOIMENTO PESSOAL DA AUTORA. INADMIS-
SIBILIDADE. PROVA REQUERIDA POR AMBAS AS PAR-
TES. AUTOR BENEFICIÁRIO DA ASSISTÊNCIA JUDICI-
AL GRATUITA. DEVER DE ADIANTAMENTO AFASTADO.
DEPOIMENTO PESSOAL INDEFERIDO. POSSIBILIDADE
DE CERCEAMENTO DE DEFESA. DECISÃO REFORMA-
DA. AGRAVO CONHECIDO.
 “Litigando o autor sob amparo da assistência judicial gratuita,
os honorários periciais referentes à perícia requerida por am-
bas as partes serão percebidos pelo perito apenas ao final da
demanda e advirão da ré vencida ou do Estado, caso reste a
autora sucumbente.”
 “Se o depoimento pessoal pode servir para elidir algum dos
pontos controvertidos, este deve ser deferido, sob pena de cer-
ceamento de defesa da parte que o requereu.”

Acórdão Registrados
019. 0193300-6/03  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/104415.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 1933006
Agravo de Instrumento.  Autos Complementares: 9800000083
Consignação em Pagamento.  Autos Complementares:
9700000916 Declaratória.  Embargante: Construtora Zoller
Ltda.  Adv.: Júlio Antonio Simão Ferreira.  Embargado: Luiz
Renato Krause.  Adv.: Cristiane de Oliveira Azim.  Adv.: Car-
los Vitor Maranhão de Loyola.  Órgão Julgador: Sexta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Anny Mary Kuss.  Núm.Acórdão: 13923.
Núm.Livro: 102.  Folhas: 244 a 248.  Julgado em: 26/08/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO- OMISSÃO E CONTRA-
RIEDADES ARGUIDAS PARA SUA ADMISSÃO- ACÓR-
DÃO QUE NÃO SE MOSTRA OMISSO, OU CONTRADI-
TÓRIO- EMBARGOS REJEITADOS.
Houve pronunciamento a respeito da matéria aventada.
A omissão a que alude a regra legal é a lacuna condizente a
conclusão da lide, não a que se refere aos argumentos das par-
tes.
De regra, o substabelecimento consubstancia peça acessória por
não possuir vida própria. Depende da revelação da existência
do instrumento do mandato- procuração- que noticie a outorga
dos poderes substabelecidos.
A procuração outorgada aos advogados do agravante e do agra-
vado é peça essencial  à formação do agravo de instrumento,
sendo condição de validade do recurso ( art. 525, I, do CPC),
sob pena de não conhecimento, não se podendo aplicar no caso
a instrumentalidade do processo, quando a lei é taxativa obri-
gando o seu cumprimento no ato de interposição do recurso.
A contrariedade, como alega a embargante não pode funda-
mentar o presente recurso, visto o disposto no artigo 525, I do
CPC, e porque o substabelecimento  por si só não  atende ao ali
exigido, como peça obrigatória.

Acórdão Registrados
020. 0189402-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/6577.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Cor-
nélio Procópio.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000364
Ação de Despejo.  Apelante: Distribuidora de Calçados e Con-
fecções M. W. Ltda.  Adv.: Paulo Sérgio Rodrigues.  Apelado:
Lenir Grigoravicius Haddad.  Adv.: Raphael Dias Sampaio.
Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel
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Kfouri Neto.  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz
Patitucci.  Núm.Acórdão: 13924.  Núm.Livro: 102.  Folhas:
249 a 253.  Julgado em: 02/09/2002.  Decisão: Por unanimida-
de de votos, deram provimento parcial.
DIREITO CIVIL - CONTRATO DE LOCAÇÃO VERBAL -
DISCUSSÃO ACERCA DO VALOR DO ALUGUÉL -  INE-
XISTÊNCIA DE PROVA DO FATO CONSTITUTIVO DO
DIREITO DO AUTOR, BEM COMO DO FATO IMPEDITI-
VO ÀQUELE DIREITO  -  PRESUNÇÃO JUDICIAL - APE-
LAÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE.
I - RELATÓRIO

Acórdão Registrados
021. 0180252-0  Apelação Cível
Protocolo: 2000/115503.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000689
Ação Monitória.  Apelante: Companhia de Seguros Gralha Azul.
Adv.: Celina Kazuko Fujioka Mologni.  Apelante: Edson Fer-
nandes Gonçalves.  Adv.: Aduvalter Ernandes de Souza.  Ape-
lado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Miguel Kfouri Neto.  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Sérgio Luiz Patitucci.  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira
Filho.  Núm.Acórdão: 13925.  Núm.Livro: 102.  Folhas: 254 a
259.  Julgado em: 02/09/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao apelo n. 01
e deram provimento parcial ao apelo n. 02
AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DE VIDA EM GRUPO -
INDENIZAÇÃO - ACIDENTE - INVALIDEZ PERMANEN-
TE - COBERTURA TOTAL - DATA DA CONSTAÇÃO DA
INVALIDEZ - PROVIMENTO PARCIAL
1.- A  seguradora obriga-se pelos benefícios estipulados nas
cláusulas da apólice, não sendo possível pleitear-se valores di-
versos dos pactuados.
2.-  Não é possível a interpretação desfavorável ao segurado
conforme o Código Consumerista, se na apólice não está clara
e de fácil interpretação os termos das cláusulas contratuais da
apólice de seguro contratada quanto ao conceito de riscos co-
bertos.
3.-  A data em que foi o segurado considerado inválido é que
deve ser considerada como a partir da qual o segurado poderia
exigir do segurador o valor da indenização por invalidez per-
manente não a do acidente
4.- Apelação 1 desprovida e Apelação 2 provida parcialmente.

Acórdão Registrados
022. 0199578-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/110961.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000094
Reintegração de Posse.  Autos Complementares: 200000000389
Impugnação ao Valor da Causa.  Apelante: Maria da Glória
Ferrer Abotti.  Apelante: Osmar Abatti.  Adv.: Pedro Macente.
Apelado: Maria Aparecida dos Anjos.  Adv.: Flávio Fagundes
Ferreira.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Miguel Kfouri Neto.  Relator Convocado: Juiz Convocado Sér-
gio Luiz Patitucci.  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho.
Núm.Acórdão: 13926.  Núm.Livro: 102.  Folhas: 260 a 266.
Julgado em: 02/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
REINTEGRAÇÃO DE POSSE - DISCUSSÃO SOBRE DO-
MÍNIO - UNIÃO ESTÁVEL - IMPOSSIBILIDADE - POSSE
PRECÁRIA - NÃO CONFIGURADA - RECURSO DESPRO-
VIDO.
1.- A cognição na ação de reintegração de posse, limita-se à
verificação da posse, ou seja, restringe-se apenas a fatos, sendo
totalmente descabida a discussão acerca da propriedade. Por
conseguinte, torna-se impossível no juízo possessório o exame
acerca da configuração ou não de união estável.
2.- Afasta-se alegação de posse precária, na medida em que as
provas coligidas demonstraram que a apelada reside no imóvel
objeto da demanda a aproximadamente quinze (15) anos.
3.- Recurso desprovido.

Acórdão Registrados
023. 0187992-7  Apelação Cível
Protocolo: 2000/148683.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Foz
do Iguaçu.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9500000805
Ação de Despejo.  Autos Complementares: 9500000806 Medida
Cautelar.  Apelante: Rk Fagundes & Cia Ltda.  Adv.: Marco
Aurelio Fagundes.  Apelado: Rached El Sayed Khalil Safieddi-
ne.  Adv.: Nassib Chuffi.  Interessado: Luiz Rogério Bueno Fa-
gundes.  Adv.: Marco Aurelio Fagundes.  Interessado: Rogério
Luiz Fagundes.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Miguel Kfouri Neto.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Sérgio Luiz Patitucci.  Núm.Acórdão: 13927.  Núm.Livro: 102.
Folhas: 267 a 270.  Julgado em: 02/09/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
DIREITO CIVIL - CONTRATO DE LOCAÇÃO - INEXISTÊN-
CIA DE INÉPCIA DA INICIAL - LEGITIMIDADE DE PAR-
TE - RECIBOS COM ASSINATURA DISTINTA DA ASSI-
NATURA DO LOCADOR. RESCISÃO DO CONTRATO DE
LOCAÇÃO COM A CONDENAÇÃO DAS VERBAS EM
ATRASO.- RECURSO IMPROVIDO.
I - RELATÓRIO
Acórdão Registrados

024. 0179993-9  Apelação Cível
Protocolo: 2000/97625.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Francisco Beltrão.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária:
9800000067 Cobrança.  Apelante: Sul América Terrestres, Ma-
rítimos e Acidentes Companhia de Seguros.  Adv.: Andrey Her-
get.  Adv.: Erlon Antonio Medeiros.  Apelado: Enedir Machado
de Souza.  Adv.: Hermes Alencar Daldin Rathier.  Órgão Julga-
dor: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto.
Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz Patitucci.  Re-
visor: Juiz Carvilio da Silveira Filho.  Núm.Acórdão: 13928.
Núm.Livro: 102.  Folhas: 271 a 277.  Julgado em: 02/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DE IMÓVEL - INCÊN-
DIO - VALOR DA APÓLICE - VALOR DE MERCADO ME-
NOR QUE O VALOR SEGURADO - DEVER DE INDENIZAR
PELO VALOR SEGURADO - RECURSO DESPROVIDO.
Quando ao objeto do contrato de seguro voluntário se der valor
determinado e o seguro se fizer por esse valor, e vindo o bem

segurado a sofrer perda total, a indenização deve corresponder
ao valor da apólice, salvo se a seguradora, antes do evento da-
noso, tiver postulado a redução de que trata o art. 1.438 do
Código Civil, o que não ocorreu no presente caso.

Acórdão Registrados
025. 0196333-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/70585.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000851
Ação Monitória.  Autos Complementares: 200011154808 Car-
ta Precatória/Ordem.  Apelante: Agiza Zattar Maia.  Adv.: Ary
Paiva de Ferreira Bandeira.  Adv.: Benedicto Enéas.  Apelado:
Associação dos Servidores da Secretaria da Receita Federal.
Adv.: Lúcia D. M. de Souza.  Órgão Julgador: Sexta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Sérgio Luiz Patitucci.  Revisor: Juiz Carvilio
da Silveira Filho.  Núm.Acórdão: 13929.  Núm.Livro: 102.
Folhas: 278 a 282.  Julgado em: 02/09/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, deram provimento.
AÇÃO MONITÓRIA - NULIDADE DA SENTENÇA - AU-
SÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO - INEXISTÊNCIA - SE-
GURO DE VIDA EM GRUPO - MUDANÇA DE SEGURA-
DORA - ALTERAÇÃO DA IMPORTÂNCIA SEGURADA
SEM A CORRESPONDENTE REDUÇÃO DO PRÊMIO PAGO
MENSALMENTE -  FALTA DE COMUNICAÇÃO AOS SE-
GURADOS - OMISSÃO DA ESTIPULANTE - RESPONSA-
BILIDADE SOLIDÁRIA - RECURSO PROVIDO.
1. Não é nula a sentença quando o juiz, embora de modo lacô-
nico, sem grande desenvolvimento, especifica os fatos e a ra-
zão de seu convencimento, bem como decide dentro dos limi-
tes em que as partes reclamaram.
2. Tendo a estipulante deixado de cientificar seus associados a
alteração no plano do seguro de vida em grupo, que implicou
significativa redução na importância segurada, deve responder
solidariamente pela complementação da cobertura inicialmen-
te avençada.
3. Recurso provido.

Acórdão Registrados
026. 0179821-8/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/101861.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Colombo.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1798218 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9600000257 Ação Moni-
tória.  Embargante: Issa Magazin.  Adv.: Louise Rainer Pereira
Gionédis.  Adv.: Carmen Gloria Arriagada Berrios.  Adv.: Ma-
ria Amélia Cassiana Mastrorosa.  Embargado: Mêcanica Santa
Esmeralda Ltda.  Adv.: Marco Antonio Maia Correa.  Órgão
Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Kfouri
Neto.  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz Pati-
tucci.  Núm.Acórdão: 13930.  Núm.Livro: 102.  Folhas: 283 a
285.  Julgado em: 02/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA FINS DE PREQUES-
TIONAMENTO - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO -PREQUES-
TINOMANENTO IMPLÍCITO - DESNECESSIDADE DE
MENÇÃO DO DISPOSITIVO - REJEIÇÃO DOS EMBAR-
GOS.

Acórdão Registrados
027. 0185649-3/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/103358.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Ibiporã.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1856493 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9200000076 Cobrança de
Honorários.  Autos Complementares: 9200000077 Cobrança
de Honorários.  Autos Complementares: 9200000078 Cobran-
ça de Honorários.  Autos Complementares: 9200000079 Co-
brança de Honorários.  Autos Complementares: 9200000080
Cobrança de Honorários.  Autos Complementares: 9200000081
Cobrança de Honorários.  Autos Complementares: 9200000082
Cobrança de Honorários.  Autos Complementares: 9200000083
Cobrança de Honorários.  Autos Complementares: 9200000084
Cobrança de Honorários.  Autos Complementares: 9200000085
Cobrança de Honorários.  Autos Complementares: 9200000086
Cobrança de Honorários.  Autos Complementares: 9200000087
Cobrança de Honorários.  Embargante: Indústria e Comércio
de Móveis Lm Ltda.Embargante: Nilson Faggion.  Embargan-
te: Nivaldo Faggion.  Adv.: José Walmir Moro.  Embargado:
Moisés Eduardo Bueno de Oliveira.  Adv.: Moises Eduardo
Bueno de Oliveira.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Anny Mary Kuss.  Núm.Acórdão: 13931.  Núm.Livro:
102.  Folhas: 286 a 292.  Julgado em: 02/09/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO INOCORREN-
TE - ACÓRDÃO QUE ABORDA TODAS AS QUESTÕES
POSTAS EM DISCUSSÃO PELAS PARTES - PREQUESTIO-
NAMENTO - EM NÃO HAVENDO OMISSÃO NA DECISÃO
DE SEGUNDO GRAU, SATISFEITO O REQUISITO PARA
ADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL - SUFICIEN-
TE O PRONUNCIAMENTO DO TRIBUNAL A QUO QUAN-
TO À MATÉRIA VEICULADA - DECISÃO DEVIDAMEN-
TE MOTIVADA, COM A INDICAÇÃO DOS FUNDAMEN-
TO QUE FIRMARAM O CONVENCIMENTO - EXAURI-
MENTO DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL- EMBARGOS
REJEITADOS.
Não padece de omissão o decisum, posto que o acórdão abor-
dou todas as questões postas em discussão pelas partes e im-
pugnadas no apelo, manejado pela ora embargante.
 Pretende o embargante discutir novamente questões já dirimi-
das no julgamento do apelo, não havendo  como se acolher suas
razões, visto que, mesmo para fins de prequestionamento, há
necessidade de se observar os lindes traçados  no artigo 535 do
CPC (obscuridade, dúvida,  contradição, omissão  ou erro mate-
rial), por não  ser este recurso meio hábil ao reexame da causa.
O prequestionamento a que se refere a matéria sumulada pelo
Superior Tribunal de Justiça, diz respeito  à omissão do julga-
dor de segundo grau, acerca de matéria discutida nos autos,
situação inocorrente nestes autos.

Acórdão Registrados
028. 0191635-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/20423.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 9700001323
Indenização.  Autos Complementares: 200000000377 Indeni-

zação.  Apelante: Ministério Público.  Apelante: Plásticos do
Paraná Ltda.  Adv.: Airton Passos de Souza.  Apelado: Os Mes-
mos.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss.  Revisor: Juiz Maria José Teixeira.  Núm.Acórdão:
13932.  Núm.Livro: 103.  Folhas: 1 a 14.  Julgado em: 02/09/
2002.
Por unanimidade de votos  deram provimento ao apelo n. 01 e
deram provimento parcial ao apelo n. 02.
RESPONSABILIDADE CIVIL - ACIDENTE DO TRABALHO
- AMPUTAÇÃO TOTAL DA FALANGE DISTAL E PARCI-
AL DA FALANGE MÉDIA - SENTENÇA QUE DÁ PROVI-
MENTO PARCIAL AO PEDIDO INICIAL ENTENDENDO
APENAS NÃO SEREM DEVIDOS OS DANOS MATERIAIS
POR INEXISTÊNCIA DE REDUÇÃO DA CAPACIDADE
LABORAL SOB A ALEGAÇÃO DE QUE A EMPREGADA
TRABALHOU NA MESMA EMPRESA POR QUINZE ANOS
- RECURSO DA EMPREGADA VISANDO O RECEBIMEN-
TO DE INDENIZAÇÃO REFERENTE AOS DANOS MATE-
RIAIS - INDENIZAÇÃO DEVIDA - REDUÇÃO DA CAPA-
CIDADE LABORAL COMPROVADA PELAS PROVAS TRA-
ZIDAS AOS AUTOS - RECURSO DA SEGUNDA APELAN-
TE QUE ALEGA, DENTRE OUTROS, A CULPA EXCLUSI-
VA DA VÍTIMA- AUSÊNCIA DE PROVA DO NEXO CAU-
SAL- OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR APENAS EM CASO DE
CULPA GRAVE DO EMPREGADOR- A IMPOSSIBILIDA-
DE DE CUMULAÇÃO DO DANO MATERIAL E MORAL -
REQUERIMENTO, EM CASO DE MANTENÇA DA DECI-
SÃO, QUE SEJA REDUZIDO O VALOR DO DANO MORAL
PARA 30 SALÁRIOS MÍNIMOS - PROCEDÊNCIA APENAS
NESTE SENTIDO - PRIMEIRO APELO CONHECIDO E
PROVIDO E SEGUNDO APELO CONHECIDO E PROVIDO
EM PARTE.
Ficando devidamente comprovada a redução da capacidade la-
boral da empregada, são devidos os danos materiais, indepen-
dente do fato de ter continuado a trabalhar na mesma empresa.
A fixação da indenização por dano moral é subjetiva, buscando
confortar o sofrimento do lesado e embora não possa ser calcu-
lada precisamente, tem limites a serem obedecidos, devendo
limitar-se a minorar o sentimento de sofrimento e de dor, de-
vendo seu valor ser estimado com prudência e moderação, donde
deve ser minorado para valor equivalente a 50 (cinqüenta) sa-
lários mínimos.

Acórdão Registrados
029. 0201803-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/130315.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000992
Reintegração de Posse.  Autos Complementares: 9900001117
Impugnação ao Valor da Causa.  Apelante: Joci Carlos Silva.
Adv.: Floresba Paim Vieira.  Rec.adesivo: Wilson Ubirajara
Bezelin.  Rec.adesivo: Paulo Roberto da Silva.  Adv.: Júlio César
Schneider Pereira.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Sexta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Anny Mary Kuss.  Revisor: Juiz
Maria José Teixeira.  Núm.Acórdão: 13933.  Núm.Livro: 103.
Folhas: 15 a 20.  Julgado em: 02/09/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao apelo e ao
recurso adesivo.
AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE JULGADA EXTIN-
TA SEM ANÁLISE DO MÉRITO- IMPOSSIBILIDADE JU-
RÍDICA DO PEDIDO- POSSE NÃO EXERCITADA PELO
AUTOR, QUE PRETENDE A REINTEGRAÇÃO SOB A ALE-
GAÇÃO DE EXERCITÁ-LA COMO SÓCIO DO CLUBE E
COMO PRESIDENTE- DIREITO DO SÓCIO COMO  USUÁ-
RIO DO CLUBE, NÃO COMO POSSUIDOR- CARGO QUE
DEVE SER PREENCHIDO DEVIDAMENTE , NÃO SENDO
CASO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE SE DESTITUÍDO-
RECURSO PRINCIPAL CONHECIDO E IMPROVIDO.
RECURSO ADESIVO VISANDO MAJORAÇÃO DA VER-
BA HONORÁRIA DEVIDAMENTE FIXADO- RECURSO
IMPROVIDO.
Pelo contido no artigo 926 do CPC, ao possuidor o direito de
ser reintegrado na posse no caso de esbulho, ou seja, dela so-
mente podem recorrer os possuidores.
 Não há que se falar em posse de cargo ou de sede de Clube
(decorrente dos direitos de sócios), que pudessem gerar qual-
quer tipo de direito possessório, eis que,  sobre estes o apelante
não exerce nenhum  poder inerente ao  domínio ou à proprieda-
de, não podendo se considerar, nos termos do art. 485 do Códi-
go Civil, como possuidor do cargo e do clube como um todo.

Acórdão Registrados
030. 0185263-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/109318.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 2a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
200100000696 Restabelecimento Pensão Previdenciária.  Agra-
vante: Paranáprevidência Serviço Social Autônomo.  Adv.:
Nelson Luiz Ribeiro.  Agravado: Olinda Ferreira Correia.  Adv.:
Welington Torres Cosenza.  Adv.: Enio Luiz Costa.  Adv.: Ge-
raldo Marques.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Anny Mary Kuss.  Núm.Acórdão: 13934.  Núm.Livro: 103.
Folhas: 21 a 26.  Julgado em: 02/09/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO- DESPACHO CONCESSIVO
DE TUTELA ANTECIPATÓRIA  PARA QUE O AGRAVAN-
TE RESTABELECESSE O PAGAMENTO DO BENEFÍCIO
DE PENSÃO PREVIDENCIÁRIA À AGRAVADA, DEFERI-
DO ANTERIORMENTE, EM FACE DE SER FILHA SOLTEI-
RA E SEM RENDA- PROVA NOS AUTOS DE QUE A MES-
MA EXERCE FUNÇÃO LABORATIVA JUNTO AO BANES-
TADO-REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA TUTELA
NÃO CARACTERIZADOS - RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO.
Não se verifica estarem presentes os requisitos ensejadores da
concessão antecipada da tutela pois, pelos documentos que ins-
truem o presente, pode-se constatar que a recorrida possui ren-
da própria, estando em flagrante desacordo com a exigência
estabelecida pela legislação que lhe concedeu o benefício, sen-
do que, quanto ao direito adquirido por si só, não autoriza a
concessão da tutela pretendida, que será reconhecido ou não
ao final.
Nem sequer o perigo de dano se mostra evidente, pois que os
rendimentos pela agravada auferidos junto ao Banestado, onde
presta serviços, não podem ser tidos como irrisórios.

Acórdão Registrados
031. 0200394-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/116498.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 2000913 Dis-
solução de Sociedade.  Autos Complementares: 2000820 Me-
dida Cautelar.  Apelante: Anne Louise Abrahão Keide.  Adv.:
Giorgio Galego Pelissari.  Apelado: Heloísa Rosseto Gomes.
Adv.: Sebastião da Silva Ferreira.  Adv.: Nilson Urquiza Mon-
teiro.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss.  Revisor: Juiz Maria José Teixeira.  Núm.Acórdão:
13935.  Núm.Livro: 103.  Folhas: 27 a 32.  Julgado em: 02/09/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
CAUTELAR INOMINADA DE AFASTAMENTO DE GEREN-
TE E AÇÃO PRINCIPAL DE DISSOLUÇÃO PARCIAL DE
SOCIEDADES JULGADAS PROCEDENTES - SENTENÇA
QUE CONDENA CADA PARTE A ARCAR COM OS HO-
NORÁRIOS DE SEUS ADVOGADOS E DIVIDIREM AS
CUSTAS DE AMBOS OS PROCESSOS POR ENTENDER
QUE NÃO HOUVE CONTROVÉRSIAS SOBRE A DISSO-
LUÇÃO EM SI, APENAS QUANTO À FORMA COMO SE
DARIA TAL DISSOLUÇÃO - CONTROVÉRSIA QUE TAM-
BÉM FAZ COM QUE SE CRIE UMA CONTENDA E UMA
PRETENSÃO RESISTIDA  ESTA VERIFICADA TANTO NO
PROCEDIMENTO CAUTELAR QUANTO NA AÇÃO PRIN-
CIPAL - PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE - HONORÁRIOS
E CUSTAS DEVIDAS PELA PARTE QUE DEU CAUSA E
VENCIDA NA DEMANDA - PEDIDO DE CONCESSÃO DE
JUSTIÇA GRATUITA PREJUDICADO - APELAÇÃO A QUE
SE DÁ PROVIMENTO.

Acórdão Registrados
032. 0178204-3  Apelação Cível
Protocolo: 2000/120925.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Apucarana.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Apucarana.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 200000000198 Busca e Apreen-
são.  Apelante: Progresso Contabilidade e Advocacia S/c Ltda.
Adv.: Neidival Ramalho de Oliveira.  Apelado: Alves & Sartini
Ltda.  Adv.: Romeu Beligni Filho.  Órgão Julgador: Sexta Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Maria José Teixeira.  Revisor: Juiz
Carvilio da Silveira Filho.  Núm.Acórdão: 13936.  Núm.Livro:
103.  Folhas: 33 a 36.  Julgado em: 02/09/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE BUSCA E
APREENSÃO.AUSÊNCIA DE CONTESTAÇÃO. PROCE-
DÊNCIA DA AÇÃO. CONDENAÇÃO DO REQUERIDO NO
ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. ALEGAÇÃO DE QUE NÃO SE
OPÔS A MEDIDA PLEITEADA, RAZÃO PELA QUAL NÃO
DEVE RESPONDER PELO PAGAMENTO DAS DESPESAS
PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXA-
DOS. REQUERIDO QUE DEU CAUSA AO PROCESSO.
SUCUMBÊNCIA CORRETAMENTE FIXADA. APELAÇÃO
DESPROVIDA.
 “Para afastar a sucumbência não basta não ter contestado a
ação é necessário não ter dado causa a ação. No caso submeti-
do a julgamento o apelante deu causa a ação de busca e apreen-
são intentada pelo apelado”.

Acórdão Registrados
033. 0191439-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/15591.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Pato
Branco.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Pato Branco.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 200100000170 Indenização.
Agravante: Cequipel Indústria e Comércio de Móveis S/a.  Adv.:
André Ricardo Brusamolin.  Adv.: Pedro Paulo Pamplona.
Agravado: Gertrudes Augustina Amadori Acco.  Agravado:
Eliane Maria Acco Mayer.  Agravado: Eliete Cecilia Acco Ca-
dorin.  Agravado: Tania Maria Acco Rosa.  Agravado: Marcia
Regina Acco de Melo.  Agravado: Estela Maris Acco Cattaneo.
Adv.: Mário Henrique Corral Bóia.  Adv.: Oswaldo Telles.
Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Maria José
Teixeira.  Núm.Acórdão: 13937.  Núm.Livro: 103.  Folhas: 37
a 44.  Julgado em: 02/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO.
ACIDENTE DE TRÂNSITO COM VÍTIMA. DENUNCIAÇÃO
DO MUNICÍPIO À LIDE. CABIMENTO. AUSÊNCIA DE
UMA DAS HERDEIRAS NO PÓLO ATIVO. LITISCONSÓR-
CIO NECESSÁRIO. NECESSIDADE DE REGULARIZAÇÃO.
AGRAVO PROVIDO.
 “Uma vez que o Município é responsável pela manutenção da
visibilidade da sinalização de trânsito e há alegação de que o
acidente deu-se pela impossibilidade de visualizar a placa de
‘PARE’ porque escondida estaria atrás de árvores, cabível é a
denunciação à lide do Município, ainda mais porque inaplicá-
vel cogitar, no caso, inobservância do art. 29 do CTB pelo agra-
vante”.
 “Como o direito ao recebimento da indenização é indissolúvel
e pertencente a todos os herdeiros e à viúva, necessário se faz
que todos os titulares do direito material estejam presentes no
pólo ativo da demanda, a fim de se evitar futuro bis in idem”.

Acórdão Registrados
034. 0186253-1  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2000/138865.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
União da Vitória.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9800001601 Executivo Fiscal.  Apelante: Município de União
da Vitória.  Adv.: Marcello Eduardo da Silva Xavier.  Apelado:
Flavio Cezar Gonçalves.  Adv.: Frederico Valdomiro Slomp.
Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Anny Mary
Kuss.  Revisor: Juiz Maria José Teixeira.  Núm.Acórdão: 13938.
Núm.Livro: 103.  Folhas: 45 a 48.  Julgado em: 02/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao apelo e ao
reexame necessário.
PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EXTINÇÃO
DO FEITO POR CANCELAMENTO DA DÍVIDA ATIVA -
APLICAÇÃO DO ART. 26, DA LEI Nº 6.830/80 - EXECUTA-
DO QUE SEQUER FOI CITADO NA EXECUÇÃO - INDE-
VIDA CONDENAÇÃO DA FAZENDA A ARCAR COM CUS-
TAS PROCESSUAIS - APELO VOLUNTÁRIO CONHECI-
DO E PROVIDO - REEXAME NECESSÁRIO PROVIDO
PARA O FIM DE AFASTAR DITA CONDENAÇÃO.
Se da propositura da execução não resultou em qualquer ônus
ao executado, que sequer foi citado, é perfeitamente viável a
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extinção da ação sem que haja ônus a qualquer das partes, nos
termos do artigo 26, da Lei de Execuções Fiscais, quando can-
celada a inscrição em dívida ativa.

Acórdão Registrados
035. 0191669-2/02  Agravo Regimental (C.Int.)
Protocolo: 2002/101980.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Paranavaí.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Paranavaí.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 200201916692 Apelação Cível.
Agravante: Associação Paranaense de Ensino e Cultura - Apec.
Adv.: Ernesto Alessandro Tavares.  Adv.: Alessandro Otavio
Yokohama.  Agravado: Cadum - Centro Acadêmico de Direito
Umbelino Machado.  Adv.: Odécio Aparecido Trevisan.  Agra-
vado: Universidade Paranaense - Unipar.  Adv.: Osmar José Ser-
raglio.  Adv.: Lino Massayuki Ito.  Órgão Julgador: Sexta Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Anny Mary Kuss.  Núm.Acórdão: 13939.
Núm.Livro: 103.  Folhas: 49 a 52.  Julgado em: 02/09/2002.
Por unanimidade de votos, conheceram e negaram provimento.
AGRAVO REGIMENTAL- EMBARGOS DECLARATÓRIOS
EM QUE SE NEGOU SEGUIMENTO EM FACE A SUA IN-
TEMPESTIVIDADE- NÃO APLICAÇÃO DO ARTIGO 191
DO CPC- DECISÃO NO AGRAVO REGIMENTAL  QUE
DEVE SE ATER À TEMPESTIVIDADE OU NÃO DOS EM-
BARGOS  DECLARATÓRIOS, NÃO PODENDO ADEN-
TRAR NA ALEGADA ILEGITIMIDADE DE PARTE- IMPOS-
SIBILIDADE DE SE APLICAR NO CASO E NA OPORTU-
NIDADE, O ART. 267, § 3° DO CPC- AGRAVO CONHECI-
DO E IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
036. 0180254-4/02  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/103844.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cascavel.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Cascavel.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 200201802544 Apelação Cível.
Embargante: Ivo Cielo.  Adv.: Paulo Reneu Simões dos Santos.
Embargado: G. A. Cima Construção Civil Ltda.  Adv.: Gustavo
Henrique Dietrich.  Adv.: José Alberto Dietrich Filho.  Órgão
Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Anny Mary Kuss.
Núm.Acórdão: 13940.  Núm.Livro: 103.  Folhas: 53 a 56.  Jul-
gado em: 02/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, re-
jeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO INOCORREN-
TE - DECISÃO DO RECURSO DE APELAÇÃO QUE ABOR-
DA A MATÉRIA AO AFASTAR A CONDENAÇÃO AO PA-
GAMENTO DAS PRESTAÇÕES PAGAS - PREJUDICADA
A ANÁLISE DA INCIDÊNCIA DO ARTIGO 53 DO CÓDI-
GO DE DEFESA DO CONSUMIDOR- EMBARGOS REJEI-
TADOS.

Acórdão Registrados
037. 0199545-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/104056.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000654
Cobrança.  Apelante: Trevo Seguradora S/a.  Adv.: Júlio Bar-
bosa Lemes Filho.  Adv.: Rose Paula Marzinek.  Adv.: Maria
Wrobel Schatz.  Rec.adesivo: Pensão Colina Verde Ltda.  Adv.:
Edson Centanini.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Sex-
ta Câmara Cível.  Relator: Juiz Anny Mary Kuss.  Revisor: Juiz
Maria José Teixeira.  Núm.Acórdão: 13941.  Núm.Livro: 103.
Folhas: 57 a 64.  Julgado em: 02/09/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao apelo e ao
recurso adesivo.
AÇÃO DE COBRANÇA- SEGURO CONTRA INCÊNDIO-
QUITAÇÃO PELO SEGURADO QUE NÃO É ÓBICE A QUE
SE PLEITEIE EM JUÍZO VALOR QUE ENTENDE DEVIDO-
INDENIZAÇÃO SECURITARIA RELATIVA A DESPESAS
FIXAS E LUCROS CESSANTES OBJETO DO CONTRATO-
RESSARCIMENTO DEVIDO- PERDA DE DIREITO NÃO
CONFIGURADA- TERMO FINAL AO RECEBIMENTO DAS
VERBAS PRETENDIDAS CORRETAMENTE FIXADO-
DOCUMENTOS TRAZIDOS PELA AUTORA QUE NÃO
FORAM DESCONSTITUÍDOS POR PROVA IDÔNEA A
CARGO DA RÉ, SUFICIENTE PARA FIXAR O VALOR DAS
VERBAS DEVIDAS- RECURSO DA RÉ CONHECIDO E
IMPROVIDO-
RECURSO ADESIVO IMPROVIDO- JUROS E HONORÁRI-
OS QUE NÃO PODEM SER MAJORADOS PORQUE DEVI-
DAMENTE FIXADOS.
Consolidado o entendimento de que o recibo de quitação pas-
sado de forma geral, mas relativo a obtenção de parte do direito
legalmente assegurado, não traduz renúncia e este  direito e,
muito menos extinção da obrigação. Precedentes do STJ.
No âmbito dos contratos de seguro, regidos por normas jurídi-
cas próprias, ou emanadas da lei, ou ajustadas contratualmen-
te, inexiste a presunção de culpa do segurado.
A exclusão do direito à indenização deve ser buscada em con-
dições que não violem o princípio da eqüidade. Assim, desde
que as provas não levem à conclusão de que o segurado volun-
tariamente agiu de forma à infringir disposição contratual que
levaria à perda  desta, é de se ter como  correta a sentença
objurgada.
Quanto aos lucros cessantes, estando eles previstos contratual-
mente e demonstrados que efetivamente ocorreram, são eles
devidos.
O valor constante da apólice constitui somente o limite máxi-
mo da indenização, devendo ela corresponder ao efetivo preju-
ízo e esta, pelos documentos trazidos, foi devidamente fixada.

Acórdão Registrados
038. 0199604-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/106600.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000089
Indenização.  Apelante: Marítima Seguros S/a.  Adv.: Luis Car-
los Barreto.  Adv.: Jackson Gladston Nicolodi.  Adv.: Luiz Car-
los da Silva.  Apelado: Tatiana Gravina de Castilho Carneiro
Ribeiro.  Adv.: Luiz Roberto Laynes Kracik.  Adv.: Josué Fer-
reira Rodrigues.  Apelado: Condomínio Edifício Jardim Iv.  Adv.:
Horacio Nelson de Miranda Coutinho.  Adv.: Paulo Cezar Pe-
reira Gruber.  Adv.: Reinaldo Woellner.  Órgão Julgador: Sexta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Anny Mary Kuss.  Revisor: Juiz
Maria José Teixeira.  Núm.Acórdão: 13942.  Núm.Livro: 103.
Folhas: 65 a 71.  Julgado em: 02/09/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.

AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO- FURTO DE AU-
TOMÓVEL EM CONDOMINIO- SEGURADORA DENUN-
CIADA À LIDE- EXCLUSÃO DE SUA RESPONSABILIDA-
DE NÃO  ACOLHIDA- EVENTO DANOSO QUE SE INCLUI
NO PLEITO INDENIZATÓRIO FACE A DEFINIÇÃO DADA
PELA SEGURADORA NO CONTRATO- PROVA SUFICIEN-
TE DO EVENTO, NÃO DESTITUÍDA POR PROVA EM
CONTRÁRIO- SENTENÇA QUE NÃO SE MOSTRA EIVA-
DA DE NULIDADE- RESPONSABILIDADE DA SEGURA-
DORA NOS LIMITES DA APÓLICE- RECURSO CONHE-
CIDO E IMPROVIDO.
Não há clausula excludente da responsabilidade do Condomí-
nio em indenizar a autora, em face do contido no contrato de
seguro.
Nos termos do art. 333, inciso I, do mesmo digesto processual,
a autora comprovou o fato constitutivo de seu direito, qual seja,
o furto do veículo, não tendo a apelante feito prova quanto a
existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do di-
reito do autor (art. 333, II do CPC).
O escrito particular, assinado pelas partes, que se mostra isento
de quaisquer ilicitudes, eis que nenhuma prova se fez neste
sentido, constitui prova eficaz das obrigações neles insertas para
produzir efeitos entre seus signatários, valendo como prova
contra terceiros.
A autora, trazendo o contrato de locação do veículo pelo prazo
e preço ali ajustado, fez prova do fato constitutivo de seu direi-
to, enquanto a apelante apenas formulou meras alegações, des-
tituídas de prova, não podendo tal oponibilidade ser considera-
da como suficientemente idônea, já que quanto a estas não di-
ligenciou sua prova.
Embora tenha a autora pleiteado em sua inicial  que além da
indenização pelo valor do carro, fosse nela acrescido o valor
correspondente ao aluguel do veículo, a ser apurado em execu-
ção de sentença e ter o MM. Juiz singular, pela prova dos autos
condenado o requerido ao ressarcimento da importância paga
pela locação do automóvel que a autora contratou, a sentença
não se mostra nula, eis que  não foi proferida a favor do autor
de natureza diversa da pedida, bem como não condenou o réu
em quantia superior, ou em objeto diverso do que lhe foi de-
mandado.

Acórdão Registrados
039. 0199350-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/102553.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000506
Cobrança.  Autos Complementares: 5000094638 Carta Preca-
tória/Ordem.  Apelante: José de Mattos.  Apelante: Valdir Ar-
ruda.  Apelante: Edite Holub Arruda.  Adv.: Alexandre Braga
Ribeiro.  Apelado: Gilberto Schwartz Boutim.  Adv.: Nelson
Antonio Gomes Junior.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.
Relator: Juiz Anny Mary Kuss.  Revisor: Juiz Maria José Tei-
xeira.  Núm.Acórdão: 13943.  Núm.Livro: 103.  Folhas: 72 a
79.  Julgado em: 02/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, deram provimento.
AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA- DANOS NO IMÓVEL
LOCADO- ALEGAÇÃO DE QUE  O IMÓVEL NÃO FORA
OCUPADO- VISTORIA REALIZADA SEM A PARTICIPA-
ÇÃO OU CONHECIMENTO DOS LOCATÁRIOS- DOCU-
MENTO UNILATERAL QUE NÃO PODE PREVALECER
COMO PROVA - EXCLUSÃO DE TAL VERBA NA CON-
DENAÇÃO- HONORÁRIOS DE ADVOGADO - VERBA
RECÍPROCA E PROPORCIONALMENTE DIVIDIDA EN-
TRE AS PARTES- ART. 21 DO CPC- RECURSO CONHECI-
DO E PROVIDO.
Não se pode imputar a reparação com base num único elemen-
to, e ainda constituído de forma unilateral, negando-se vigên-
cia aos demais meios de prova.
É de se excluir da condenação os danos imputados aos apelan-
tes pela ocupação do imóvel locado, baseado na vistoria e or-
çamentos realizados sem a presença destes.
Tendo o recorrido decaído de um de seus pedidos, havendo
diminuição parcial no valor da condenação, deve a sucumbên-
cia ser dividida proporcionalmente entre as partes.

Acórdão Registrados
040. 0193799-3  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2001/48339.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
200000020425 Embargos a Execução.  Autos Complementa-
res: 9700022142 Executivo Fiscal.  Apelante: Municipio de
Curitiba.  Adv.: Claudine Camargo Manenti.  Adv.: Simone
Kohler.  Rec.adesivo: Empresa Cristo Rei Ltda.  Adv.: Carlos
Alberto Farracha de Castro.  Adv.: Vanessa Abu-jamra de Cas-
tro.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Anny Mary Kuss.  Revisor: Juiz Maria José
Teixeira.  Núm.Acórdão: 13944.  Núm.Livro: 103.  Folhas: 80
a 92.  Julgado em: 02/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao apelo, nega-
ram provimento ao reexame necessário e, não conheceram do
recurso adesivo.
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL- IMPOSTO PREDIAL
E TERRITORIAL URBANO- IPTU- PROGRESSIVIDADE
QUE NÃO PODE SER ADMITIDA NO CASO EM JULGA-
MENTO, PELA SUA INCONSTITUCIONALIDADE, IMPOS-
TO DE NATUREZA REAL, QUE NÃO SE PODE LEVAR EM
CONSIDERAÇÃO A CAPACIDADE CONTRIBUTIVA, DES-
CABENDO DIFERENÇA DE IMPOSIÇÃO EM RAZÃO DA
ÁREA OU LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL-  TAXA SELIC
QUE NÃO PODE SER UTILIZADA COMO ÍNDICE DE
CORREÇÃO MONETÁRIA-  HONORÁRIOS DEVIDAMEN-
TE FIXADOS- RECURSO VOLUNTÁRIO CONHECIDO E
PROVIDO- RECURSO ADESIVO NÃO CONHECIDO POR
FALTA DE PREPARO. REEXAME NECESSÁRIO IMPRO-
VIDO.
A Constituição Federal, no artigo 156, § 1º, vigente na época
do fato gerador, prevê a progressividade em razão tão somente
da função social da propriedade, não lhe podendo estender o
âmbito de aplicação, com a alcunha da capacidade contributi-
va, se assim não desejou o legislador constitucional.
O STF firmou o entendimento que, “a partir do julgamento do
RE 153.771, Pleno, 20.11.96, Moreira Alves” de que a única
hipótese na qual a Constituição admite a progressividade das
alíquotas do IPTU é a do art. 182, § 4º, II, destinada a assegurar

o cumprimento da função social da propriedade urbana”.
Na esteira do entendimento do eminente Ministro Franciulli
Netto, a taxa SELIC não foi criada para fins tributários, afinal
para este fim é necessário o atrelamento específico à lei. A
referida taxa tem natureza remuneratória de títulos, inaplicá-
vel, pela natureza diversa entre título e tributo, ao imposto em
questão, sob pena de se criar a figura do “tributo rentável”.

Acórdão Registrados
041. 0189917-2  Apelação Cível
Protocolo: 2002/3142.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000242
Medida Cautelar.  Apelante: Fininvest S/a. Adminstradora de
Cartões de Créditos Ltda.Adv.: José Augusto Araújo de Noro-
nha.  Apelante: Marco Antonio Busto de Souza.  Adv.: Paulo
Cesar Jorge Filho.  Adv.: Maria Fernanda Baptista de Aquino.
Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.
Relator: Juiz Anny Mary Kuss.  Revisor: Juiz Maria José Tei-
xeira.  Núm.Acórdão: 13945.  Núm.Livro: 103.  Folhas: 93 a
100.  Julgado em: 02/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao apelo n. 02 e
julgaram prejudicado o apelo n. 01.
PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR PREPARA-
TÓRIA - LIMINAR CONCEDIDA - NÃO PROPOSITURA DA
AÇÃO PRINCIPAL NO TRINTÍDIO LEGAL (INCISO I, DO
ART. 808, DO CPC) - EXTINÇÃO DO PROCESSO CAUTE-
LAR - INADEQUAÇÃO - CABÍVEL SOMENTE A CESSA-
ÇÃO DA EFICÁCIA DA LIMINAR - DECISÃO NULA - PE-
DIDO DE CONCESSÃO DE JUSTIÇA GRATUITA - POSSI-
BILIDADE EM QUALQUER TEMPO E JURISDIÇÃO- PRI-
MEIRO APELO PREJUDICADO E SEGUNDO APELO PRO-
VIDO PARA DETERMINAR O REGULAR PROCESSAMEN-
TO DA MEDIDA CAUTELAR E CONCEDER O BENEFÍ-
CIO DA JUSTIÇA GRATUITA.
Na interpretação dos artigos 806 e 808, I, do CPC, pode-se
concluir que o transcurso in albis do prazo de 30 dias para pro-
por a ação principal, após a concessão da liminar, somente tor-
na ineficaz esta medida, não importando na extinção do pro-
cesso cautelar.
Para que seja concedido o benefício da justiça gratuita basta a
declaração do beneficiário de que não pode arcar com as des-
pesas processuais, sem que isso prejudique o seu sustento ou o
sustento de sua família.

Acórdão Registrados
042. 0141267-3/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/100880.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
1412673 Apelação Cível.  Embargante: Sociedade Construtora
Taji Marral Ltda.Adv.: Francisco Machado de Jesus.  Adv.: Si-
mone Zonari Letchacoski.  Adv.: Luciana Pigatto Monteiro.
Adv.: João Casillo.  Embargado: Banestado Leasing S/a Arren-
damento Mercantil.  Adv.: Fernando Cesar Azevedo Penteado.
Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.  Órgão Julgador:
Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Anny Mary Kuss.
Núm.Acórdão: 13946.  Núm.Livro: 103.  Folhas: 101 a 104.
Julgado em: 02/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
acolheram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EXTINÇÃO DA AÇÃO
SEM A INVERSÃO DO ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA - OMIS-
SÃO SUPRIDA PARA RECONHECER A SUCUCUMBÊN-
CIA EXCLUSIVA DO APELADO - HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS FIXADOS NO VALOR CORRESPONDENTE A
10% SOBRE O VALOR DA CAUSA - EMBARGOS ACO-
LHIDOS.

Acórdão Registrados
043. 0185530-9  Reexame Necessario
Protocolo: 2001/123106.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000316
Mandado de Segurança.  Autos Complementares:
200000000289 Mandado de Segurança.  Autor: Madalena Leal
Lopes.  Adv.: Hugo Francisco Gomes.  Reu: Prefeito Munici-
pal.  Reu: Chefe de Gabinete.  Reu: Secretário de Administra-
ção do Município de Maringá.  Órgão Julgador: Sexta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Anny Mary Kuss.  Revisor: Juiz Maria
José Teixeira.  Núm.Acórdão: 13947.  Núm.Livro: 103.  Fo-
lhas: 105 a 113.  Julgado em: 02/09/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
MUNICÍPIO - FUNCIONÁRIO PÚBLICO NOMEADO EM
DECORRÊNCIA DE APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLI-
CO - EXONERAÇÃO - JUSTIFICATIVA EM SEDE DE DE-
CRETO DO TRIBUNAL DE CONTAS QUE NEGOU REGIS-
TRO PARA O CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GE-
RAIS - EXONERAÇÃO QUE SÓ PODERIA SE DAR APÓS
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO COMPETENTE
COM DIREITO À AMPLA DEFESA E CONTRADITÓRIO -
REINTEGRAÇÃO AO CARGO DETERMINADA PELA SEN-
TENÇA MONOCRÁTICA, COM RESSARCIMENTO DOS
VENCIMENTOS NÃO PERCEBIDOS - DECLARAÇÃO DE
REINTEGRAÇÃO QUE OPERA EFEITOS EX TUNC - RE-
TORNO AO STATUS QUO ANTE - DECISÃO CORRETA -
SENTENÇA MANTIDA EM SEDE DE REEXAME NECES-
SÁRIO.
A orientação jurisprudencial se firmou no sentido de que a anu-
lação de nomeação de funcionário aprovado em concurso pú-
blico e sua exoneração, somente é possível com a instauração
de processo administrativo que possibilite o exercício da am-
pla defesa e o direito ao contraditório.
Da declaração judicial da nulidade de ato administrativo de-
corre o retorno à situação anterior ao ato viciado, logo, se de-
clarada nula a exoneração da servidora de cargo público, ca-
bendo-lhe buscar a reintegração.

Acórdão Registrados
044. 0108333-8/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/104360.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
São José dos Pinhais.  Vara: Vara Civel.  Comarca: São José
dos Pinhais.  Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originária: 1083338
Apelação Cível.  Embargante: Stella Godoy da Silva.  Embar-
gante: Ricardo Hiroyuki Furukawa.  Curador: Marcelo Pache-
co Pirolo.  Embargado: Silvio Jose Schmitt.  Adv.: Ewaldino
Pinto Macedo.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator:

Juiz Carvilio da Silveira Filho.  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Jucimar Novochadlo.  Núm.Acórdão: 13948.
Núm.Livro: 103.  Folhas: 114 a 116.  Julgado em: 09/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADI-
ÇÃO. INEXISTÊNCIA.
Os embargos declaratórios devem tratar de omissões e obscuri-
dades contidas na decisão. No caso de não existir nenhuma
delas, os embargos devem ser rejeitados.
Embargos rejeitados.

Acórdão Registrados
045. 0189093-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/6471.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000846 Ação
de Despejo.  Apelante: José de Castro Telles.  Apelante: Orlan-
dir Urizzi.  Apelante: Beatriz Vieira Urizzi.  Adv.: João Henri-
que Cruciol.  Apelado: Ricardo Rodrigo R. da Silva.  Adv.:
Artur Humberto Piancastelli.  Órgão Julgador: Sexta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Sérgio Luiz Patitucci.  Núm.Acórdão: 13949.
Núm.Livro: 103.  Folhas: 117 a 123.  Julgado em: 09/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
DIREITO CIVIL - CONTRATO DE LOCAÇÃO - BONIFICA-
ÇÃO POR PONTUALIDADE E MULTA CONTRATUAL -
CARACTERIZAÇÃO DE BIS IN IDEM- INAPLICABILIDA-
DE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR .
I - RELATÓRIO

Acórdão Registrados
046. 0200814-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/123036.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cascavel.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000993
Reparação de Danos.  Apelante: José Carlos Bernal.  Adv.:
Antonio Pereira Tome.  Apelado: Ermelindo Bocardi.  Adv.:
Marco Antonio Padovani.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Sérgio Luiz Patitucci.  Revisor: Juiz Carvilio
da Silveira Filho.  Núm.Acórdão: 13950.  Núm.Livro: 103.
Folhas: 124 a 127.  Julgado em: 09/09/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
ACIDENTE DE TRABALHO - ILEGITIMIDADE PASSIVA -
FALTA DE COMPROVAÇÃO DO VÍNCULO DE EMPREGO
- EXTINÇÃO - ART 267, INC. VI - IMPROVIMENTO
1.  Para pleitear  reparação de danos em virtude do acidente de
trabalho, necessário se faz provar o vínculo empregatício exis-
tente entre o autor e o réu, caso contrário, caracteriza-se a ile-
gitimidade do réu para figurar no pólo passivo da ação.
2.  Recurso improvido.

Acórdão Registrados
047. 0202218-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/143924.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Foz do Iguaçu.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originária: 9600000827 Reparação
de Danos.  Autos Complementares: 9600000141 Carta Preca-
tória/Ordem.  Apelante: Benedito Rodrigues de Almeida.  Adv.:
Roberto Chimanski.  Apelado: Pluma Conforto e Turismo S/a.
Adv.: Flávio Ramos.  Adv.: Pedro Antonio Coelho de Souza
Furlan.  Adv.: Leonildo Bagio.  Adv.: Danielle Hidalgo
C.a.korndorfer.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Miguel Kfouri Neto.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Sérgio Luiz Patitucci.  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho.
Núm.Acórdão: 13951.  Núm.Livro: 103.  Folhas: 128 a 132.
Julgado em: 09/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
ACIDENTE DE TRABALHO - INDENIZAÇÃO PELO DIREI-
TO COMUM - AUSÊNCIA DE PROVA - NEXO CAUSAL
NÃO COMPROVADO - DOENÇA DEGENERATIVA - IM-
PROVIMENTO
1.  Tratando-se de ação de indenização por acidente de traba-
lho, fundada no direito civil, aplica-se a teoria subjetiva, sendo
ônus da parte a prova da culpa do empregador, bem como  do
nexo de causa e efeito entre o dano e o trabalho.
2.  A simples culpa do  empregador, em evento também carac-
terizado como acidente do trabalho, pode resultar em indeniza-
ção de direito comum. A existência do fato, o nexo de causali-
dade e a prova da culpa, contudo, constitui ônus do emprega-
do, autor da ação. Dele não se desincumbindo, é improcedente
o pedido.
3.    Recurso improvido.

Acórdão Registrados
048. 0209231-5/01  Agravo
Protocolo: 2002/112015.  Matéria: Demais cíveis.  Comar-
ca: Curitiba.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 2092315
Agravo de Instrumento.  Agravante: Hsbc Bank Brasil S/a-
Banco Multiplo.  Adv.: Andreia Cunha.  Adv.: Carlos Eduardo
Manfredini Hapner.  Adv.: Fabíola Polatti Cordeiro Fleis-
chfresser.  Agravado: Silmara Gomes de Oliveira.  Adv.: Cí-
cero Braz Portugal.  Adv.: Oswaldo Ferreira de Siqueira Fi-
lho.  Adv.: Eliane de Lima.  Órgão Julgador: Sexta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Sérgio Luiz Patitucci.  Núm.Acórdão:
13952.  Núm.Livro: 103.  Folhas: 133 a 136.  Julgado em:
09/09/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento, com aplica-
ção de multa.
AGRAVO INOMINADO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO À
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE INTERES-
SE RECURSAL - INTERPOSIÇÃO DE DOIS RECURSOS
PARA IMPUGNAR A MESMA DECISÃO - RECURSO DES-
PROVIDO - APLICAÇÃO DA MULTA DO ART. 557, §2.º,
DO CPC.
1. É inadmissível a interposição de um segundo agravo de ins-
trumento, versando sobre a mesma matéria já decidida anteri-
ormente, inexistindo interesse recursal do agravante, pois pre-
tende reexame da liminar e da questão de mérito constantes de
agravo similar.
2. Deve ser aplicada multa prevista no art. 557 § 2º do CPC
quando manifestamente inadmissível o agravo, por repetir ma-
téria já decidida.
3. Recurso improvido.
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Acórdão Registrados
049. 0193383-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/42703.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cornélio Procópio.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200000000236 Ação de Despejo.  Apelante: Champagne Co-
mércio de Calçados e Confecções Ltda.  Adv.: Valdevino Lou-
renço Romão.  Apelado: Emilson de Oliveira.  Apelado: Ivone
Aparecida Dagui de Oliveira.  Adv.: Carlos Roberto Ferreira.
Adv.: Mônica Ribeiro Bonesi.  Órgão Julgador: Sexta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Sérgio Luiz Patitucci.  Núm.Acórdão: 13953.
Núm.Livro: 103.  Folhas: 137 a 139.  Julgado em: 02/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
DIREITO CIVIL - CONTRATO DE LOCAÇÃO POR PRAZO
INDETERMINADO- ALIENAÇÃO POSTERIOR DO IMÓ-
VEL - ASSISTE AO ADQUIRENTE O PODER DE DENUN-
CIAR O CONTRATO - ART.8º DA LEI DE LOCAÇÕES -
BENFEITORIAS ÚTEIS SOMENTE SÃO INDENIZADAS
QUANDO AUTORIZADAS. APELAÇÃO IMPROVIDA.
I - RELATÓRIO

Acórdão Registrados
050. 0202948-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/132402.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Palmas.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9700000132 Inde-
nização.  Apelante: Júlio dos Reis.  Adv.: Alexandre Herculano
de Brum.  Apelado: Glademir Marcos Pelizzari.  Adv.: Paulo
Cesar Lago de Almeida.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.
Relator: Juiz Anny Mary Kuss.  Revisor: Juiz Maria José Tei-
xeira.  Núm.Acórdão: 13954.  Núm.Livro: 103.  Folhas: 140 a
145.  Julgado em: 02/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, não conheceram com remessa ao egregio Tribunal de
Justiça.
AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - DANOS MATE-
RIAIS E MORAIS, ALÉM DE LUCROS CESSANTES NA
FORMA DE 1/6 DOS GANHOS DO REQUERENTE - ERRO
MÉDICO - VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA SUPERIOR AO
DE 20 (VINTE) SALÁRIOS MÍNIMOS - PROCEDIMENTO
ORDINÁRIO - COMPETÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA - RECENTES DECISÕES ACOLHENDO TAL
COMPETÊNCIA - RECURSO NÃO CONHECIDO, COM
REMESSA DOS AUTOS ÀQUELA CORTE, ENTÃO COM-
PETENTE.

Acórdão Registrados
051. 0178714-4  Apelação Cível
Protocolo: 2000/87134.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 9900001347
Cobrança.  Apelante: Trevo Seguradora S/a.  Apelante: Trevo
Banorte Seguradora S/a.  Adv.: Júlio Barbosa Lemes Filho.
Adv.: Rose Paula Marzinek.  Apelado: Angela Cristina Hel-
gemberg Zanlorenzi.  Adv.: Antonio Carlos Cordeiro.  Órgão
Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Kfouri
Neto.  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz Pati-
tucci.  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho.  Núm.Acórdão:
13955.  Núm.Livro: 103.  Folhas: 146 a 153.  Julgado em: 02/
09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provi-
mento parcial.
APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO DE VIDA EM GRUPO -
QUITAÇÃO DO IMÓVEL - MELANOMA - DOENÇA PRE-
EXISTENTE NÃO DIAGNOSTICADA  - AUSÊNCIA MÁ-
FÉ - ART. 1.444, CÓDIGO CIVIL - INAPLICABILIDADE -
JUROS DE MORA - INCIDÊNCIA A PARTIR DA RECUSA
DO PAGAMENTO -  RECURSO PARCIALMENTE  PROVI-
DO.
1 . Não pode a seguradora eximir-se do pagamento do prêmio
contratado sob a alegação de doença preexistente, se o segura-
do desconhecia seu verdadeiro estado de saúde quando da ce-
lebração do contrato, restando, pois, configurada sua boa-fé,
hipóteses em que não se aplica o art. 1.444, do Código Civil.
2 . Os juros moratórios devem incidir a partir da data em       que
a seguradora recusou-se a efetuar a cobertura.

Acórdão Registrados
052. 0201460-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/127378.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cascavel.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000881
Cobrança.  Apelante: Antonio Ribeiro da Silva.  Adv.: João
Domingos Tonello.  Apelado: Santander Brasil Seguros S/a.
Adv.: Ana Paula Muggiati dos Santos.  Adv.: Carlos Eduardo
Manfredini Hapner.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.
Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Sérgio Luiz Patitucci.  Revisor: Juiz Carvilio da
Silveira Filho.  Núm.Acórdão: 13956.  Núm.Livro: 103.  Fo-
lhas: 154 a 163.  Julgado em: 02/09/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO DE VIDA EM GRUPO - IN-
VALIDEZ - ESCLEROSE MÚLTIPLA - DOENÇA PREEXIS-
TENTE NÃO DIAGNOSTICADA  - AUSÊNCIA MÁ-FÉ -
ART. 1.444, CÓDIGO CIVIL - INAPLICABILIDADE - RE-
CURSO PROVIDO.
1.  Não pode a seguradora eximir-se do pagamento do prêmio
contratado sob a alegação de doença preexistente, se o segura-
do desconhecia seu verdadeiro estado de saúde quando da ce-
lebração do contrato, restando, pois, configurada sua boa-fé,
hipóteses em que não se aplica o art. 1.444, do Código Civil.
2.     Recurso provido.

Acórdão Registrados
053. 0184548-7  Apelação Cível
Protocolo: 2000/113576.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 12a Vara Civel.  Ação Originária: 9900021173
Ação Monitória.  Apelante: Lauriberto da Silva Oliveira.  Adv.:
Fabrízio Nicolai Mancini.  Apelado: Bradesco Seguros S/ A.
Adv.: Antônio Luiz de Oliveira.  Órgão Julgador: Sexta Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Sérgio Luiz Patitucci.  Revisor: Juiz Car-
vilio da Silveira Filho.  Núm.Acórdão: 13957.  Núm.Livro: 103.
Folhas: 164 a 168.  Julgado em: 09/09/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO MONITÓRIA - COBRANÇA DE SEGURO - PRES-
CRIÇÃO - ART. 178, § 6º, INC. II DO CÓDIGO CIVIL - RE-
CURSO IMPROVIDO.

1. O direito do segurado de cobrar indenização contra compa-
nhia seguradora, por fato acontecido no País, prescreve em um
ano da data em que a seguradora negou-se a efetuar o paga-
mento, atendendo o que dispõe o art. 178, § 6º, inc. II do Códi-
go Civil.
2.  Recurso improvido.

Acórdão Registrados
054. 0191474-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/20977.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Faxinal.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000368 Re-
paração de Danos.  Apelante: Charles Richard Alves.  Adv.:
Marcelo Vieira Justus.  Apelado: Empresa Princesa do Ivaí Ltda.
Adv.: Marylisa Leonor Francisco Balbino.  Órgão Julgador:
Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Maria José Teixeira.  Revi-
sor: Juiz Carvilio da Silveira Filho.  Núm.Acórdão: 13958.
Núm.Livro: 103.  Folhas: 169 a 175.  Julgado em: 02/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. PERDA DE BAGAGEM. RESPONSA-
BILIDADE DA EMPRESA TRANSPORTADORA. APLICA-
ÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. VA-
LOR NÃO SUFICIENTEMENTE DEMONSTRADO. ARBI-
TRAMENTO DO QUANTUM PELO MAGISTRADO. APE-
LAÇÃO PROVIDA.
 “Responde o transportador pelo extravio e perda de bagagem
do passageiro, relação sujeita ás normas do Código de Defesa
do Consumidor, não se aplicando na espécie as normas do De-
creto 5.246/74”.
 “Não demonstrado o valor exato da bagagem extraviada deve
o quantum ser fixado de acordo com o prudente arbítrio do
magistrado”

Acórdão Registrados
055. 0189313-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/7825.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: São
José dos Pinhais.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária:
200000000095 Ação de Despejo.  Apelante: Maria Quintiliana
Sucla.  Adv.: Valdinei Santos Silva.  Apelado: Nelson Rocha.
Adv.: José Carlos Rosa.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.
Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Sérgio Luiz Patitucci.  Núm.Acórdão: 13959.
Núm.Livro: 103.  Folhas: 176 a 181.  Julgado em: 09/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE DESPEJO - INDENIZAÇÃO POR BENFEITORI-
AS - OBRAS VINCULADAS AO NEGÓCIO COMERCIAL
DO LOCATÁRIO - IMPROCEDÊNCIA - CERCEAMENTO
DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - OBSERVÂNCIA ÀS EXI-
GÊNCIAS DO ART. 744, §1.º, CPC - CLÁUSULA SUJEITAN-
DO A BENFEITORIA AO CONSENTIMENTO DO LOCA-
DOR - VALIDADE - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR - RECURSO DESPROVIDO.
1. Tendo em vista que a apelante, no momento oportuno - audi-
ência de conciliação e saneamento -, ao invés de pugnar pela
produção da prova pericial requereu o julgamento antecipado
da lide, inexiste cerceamento de defesa.
2. O réu, em ação de despejo, ao postular indenização por ben-
feitorias, deve atender as exigências do art. 744, §1.º, do CPC,
especificando o custo das benfeitorias e o seu valor atual, sen-
do incabível a realização de perícia. Precedentes do STJ.
3. Benfeitorias realizadas no imóvel ligadas ao negócio que
será exercido pelo locatário, em nada interessa ao locador, ra-
zão pela qual não devem ser indenizadas.
4. É válida a cláusula que sujeita a implementação de benfeito-
ria ao consentimento do locador.
5. Não constituindo relação de consumo a existente entre loca-
dor e locatário, inaplicável o Código de Defesa do Consumi-
dor.
6. Recurso desprovido.
I - RELATÓRIO

Acórdão Registrados
056. 0189449-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/8102.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 9900001364
Cobrança.  Apelante: Itaú Seguros S/a.Adv.: José Olinto Ner-
colini.  Apelado: Icleuziomar Ribeiro Biazetto.  Adv.: Italo
Tanaka Junior.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Miguel Kfouri Neto.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Sérgio Luiz Patitucci.  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho.
Núm.Acórdão: 13960.  Núm.Livro: 103.  Folhas: 182 a 188.
Julgado em: 09/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DE VEÍCULO - FURTO
- VALOR DA APÓLICE - VALOR DE MERCADO MENOR
QUE O VALOR SEGURADO - DEVER DE INDENIZAR
PELO VALOR SEGURADO - SENTENÇA CONFIRMADA -
IMPROVIMENTO
1. Quando ao objeto do contrato de seguro voluntário se der
valor determinado e o seguro se fizer por esse valor, e vindo o
bem segurado a sofrer perda total, a indenização deve corres-
ponder ao valor da apólice, salvo se a seguradora, antes do
evento danoso, tiver postulado a redução de que trata o art.
1.438 do Código Civil.
2.  A arrendatária de veículo furtado tem legitimidade ativa
para postular a condenação de seguradora a pagar indenização
à arrendante.
3. Ainda que o veículo tenha sido adquirido pelo sistema lea-
sing, a arrendatária que celebrou o contrato do seguro do auto-
móvel e indicou como beneficiária a empresa arrendante tem
interesse processual para propor ação visando a anulação da
cláusula contratual e a cobrança de diferença entre o valor es-
tipulado na apólice e o valor efetivamente pago pela segurado-
ra, em defesa de seu patrimônio.
4.   Recurso Improvido.

Acórdão Registrados
057. 0181447-3  Apelação Cível
Protocolo: 2000/122977.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000534
Ação Monitória.  Apelante: Companhia Paulista de Seguros.
Adv.: José Olinto Nercolini.  Adv.: Simone S Nercolini.  Adv.:
Emílio Luiz Augusto Prohmann.  Apelado: Izabel de Fátima
Rocha Ferraz.  Adv.: José Rodrigues da Silva.  Órgão Julgador:

Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto.  Rela-
tor Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz Patitucci.  Revi-
sor: Juiz Carvilio da Silveira Filho.  Núm.Acórdão: 13961.
Núm.Livro: 103.  Folhas: 189 a 195.  Julgado em: 09/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE
SEGURO DE VEÍCULO - TRANSFERÊNCIA DA PROPRI-
EDADE - AUSÊNCIA DE COMUNICAÇÃO À SEGURADO-
RA - SUBSISTÊNCIA DA COBERTURA - AGRAVAMENTO
DO RISCO - NÃO COMPROVADO - IMPUGNAÇÃO DO
ÚNICO ORÇAMENTO APRESENTADO - IMPROCEDÊN-
CIA - RECURSO DESPROVIDO.
1. “Se o contrato de seguro não veda expressamente a transmis-
são do bem (art. 1.463 do Código Civil), ainda que comunica-
ção à seguradora  inexista, cabível se mostra a indenização cons-
tante da apólice, sobretudo se não se vislumbra, da prova pro-
duzida, nenhum fato capaz de levar ao agravamento dos
riscos.”(Ac. n.º7294, Rel. Juiz Conv. Renato Strapasson, 1.ª
Câmara Cível.)
2. A juntada de apenas um orçamento é suficiente para com-
provar a extensão do dano, mormente quando inexiste prova da
inidoneidade da oficina ou da falsidade do documento.
3. Recurso desprovido.
I - RELATÓRIO

Acórdão Registrados
058. 0180566-9  Apelação Cível
Protocolo: 2000/120905.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Palmas.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000455 Co-
brança.  Apelante: Carlos Alberto Antonelli.  Adv.: Aloisio de
Camargo Fonseca.  Apelado: Itaú Seguros S. A.Adv.: José Olinto
Nercolini.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Miguel Kfouri Neto.  Relator Convocado: Juiz Convocado Sér-
gio Luiz Patitucci.  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho.
Núm.Acórdão: 13962.  Núm.Livro: 103.  Folhas: 196 a 200.
Julgado em: 09/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA - CONTRATO DE SEGURO DE
VEÍCULO - INCÊNDIO - CLÁUSULA CONDICIONANDO
A COBERTURA À TRANSFERÊNCIA DA PROPRIEDADE
DOS SALVADOS - IMPOSSIBILIDADE - PREVALÊNCIA DA
OBRIGAÇÃO PRINCIPAL - RECURSO PROVIDO.
1 . Inexistindo à época da avença qualquer exame sobre a pro-
priedade do veículo segurado por parte da seguradora, não se
pode invocar o descumprimento de um dever acessório do se-
gurado - consistente na transferência da propriedade dos salva-
dos -, com o propósito de não pagar o valor segurado.
2  .  Recurso provido.

Acórdão Registrados
059. 0182045-3  Apelação Cível
Protocolo: 2000/129056.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 9900001257
Ação de Despejo.  Apelante: Ronei Paulo Barbosa.  Apelante:
Rui Barbosa.  Apelante: Noedi Lourdes Lazarotto Barbosa.
Adv.: Ayrton Correia Rosa.  Apelado: Lídia Dalia Jacynicz.
Apelado: Olga Maria Rohback.  Apelado: Lecha Shelley.  Adv.:
João Soares dos Reis.  Adv.: Marcus Ely Soares dos Reis.  Ór-
gão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Kfou-
ri Neto.  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz Pati-
tucci.  Núm.Acórdão: 13963.  Núm.Livro: 103.  Folhas: 201 a
208.  Julgado em: 09/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
AÇÃO DE DESPEJO CUMULADA COM COBRANÇA DE
ALUGUERES - PRELIMINAR DE INOVAÇÃO DA MATÉ-
RIA - ALEGAÇÃO DE AFRONTA AO DUPLO GRAU DE
JURISIDIÇÃO - INEXISTÊNCIA - IMPOSSIBILIDADE DE
RESCISÃO - DESCONHECIMENTO DO PARADEIRO DO
LOCADOR - IMPROCEDÊNCIA - SUB-LOCAÇÃO - AU-
SÊNCIA DE CONSENTIMENTO DO LOCADOR - PROR-
ROGAÇÃO AUTOMÁTICA DO CONTRATO POR PRAZO
INDETERMINADO - SUBSISTÊNCIA DA FIANÇA - PRES-
CRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - RECURSO DESPROVIDO.
1. Tendo em vista que todas as matérias suscitadas pelos ape-
lantes, em sede de recurso, já foram, mesmo que superficial-
mente, examinadas pelo juízo singular, não há que se falar em
afronta ao duplo grau de jurisdição.
2. Se o propósito do apelante era o de restituir o imóvel em razão
do término do prazo da locação, devia ter deixado claro sua in-
tenção, além de comprovar a veracidade da afirmação, fazendo a
entrega das chaves diretamente ao locador ou, em caso de desco-
nhecimento do paradeiro do locador, depositá-las em juízo para
caracterizar a cessação da locação, com a conseqüente desone-
ração do pagamento do aluguel e dos encargos ajustados.
3. A sub-locação para ter eficácia depende do consentimento
escrito e prévio do locador (art. 13, da Lei n.º 8.245/91), o que,
à toda evidência, não ocorreu no caso dos autos.
4. “Não havendo aditamento contratual ou novação, mas ocor-
rendo apenas a prorrogação automática do prazo, a qual tem
previsão legal e tendo o fiador expressamente assumido res-
ponsabilidade inclusive pela prorrogação, não pode furtar-se
da obrigação assumida”(Ac. n.º 10.931, 6.ª Câmara Cível).
5. O prazo prescricional de cinco (5) anos previsto no art. 178,
§10.º, IV, do Código Civil, para os alugueres de prédio urbano,
foi devidamente observado pela sentença.
6. Recurso desprovido.
I - RELATÓRIO

Acórdão Registrados
060. 0191476-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/21221.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Siqueira Campos.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9900000229 Ação Monitória.  Apelante: Bradesco Seguros S/
a.  Adv.: André Diniz Affonso da Costa.  Apelado: Demetre
Nicolas Caramanos.  Adv.: Osmar Alfredo Kohler.  Órgão Jul-
gador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto.
Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz Patitucci.
Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho.  Núm.Acórdão: 13964.
Núm.Livro: 103.  Folhas: 209 a 214.  Julgado em: 09/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO MONITÓRIA - SEGURO SAÚDE - DESPESAS MÉ-
DICAS - DOENÇA PREEXISTENTE - AUSÊNCIA DE MÁ-
FÉ - COBERTURA DEVIDA - RECURSO DESPROVIDO.

Não pode a seguradora eximir-se do pagamento do prêmio con-
tratado sob a alegação de doença preexistente, se o segurado
desconhecia seu verdadeiro estado de saúde quando da cele-
bração do contrato, restando, pois, configurada sua boa-fé, hi-
póteses em que não se aplica o art. 1.444, do Código Civil.

Acórdão Registrados
061. 0188195-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/79814.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 14a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000652
Ação de Despejo.  Apelante: João Paulo de Oliveira Padilha.
Adv.: Dante Parisi.  Adv.: Valmir Bernardo Parisi.  Apelado:
Placas do Paraná S.a.Adv.: Amilton Ferreira da Silva.  Adv.:
Marlici Cristina Dias Cavalli dos Santos.  Órgão Julgador: Sexta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Maria José Teixeira.
Núm.Acórdão: 13965.  Núm.Livro: 103.  Folhas: 215 a 219.
Julgado em: 02/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. LOCAÇÃO. DESPEJO POR FALTA DE
PAGAMENTO. ALEGAÇÃO DE CAUSA ESTRANHA A
LIDE. DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL CONFIGURA-
DO. AUSÊNCIA DE DEPÓSITO DOS VALORES INCON-
TROVERSOS. ENTREGA DO IMÓVEL NO CURSO DA
DEMANDA. DESPEJO PREJUDICADO. PROCEDÊNCIA
DO PEDIDO. SENTENÇA CONFIRMADA. APELO DES-
PROVIDO.
 “Reconhecendo o locatário sua inadimplência no pagamento
dos alugueres, a contestação apresentada não ilide a pretensão
do locador, quando vier desacompanhada do depósito dos va-
lores tidos como incontroversos”.

Acórdão Registrados
062. 0199332-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/94330.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000617
Indenização.  Apelante: Sérgio Machado.  Adv.: Ronaldo Go-
mes Neves.  Adv.: Kátia Naomi Yamada.  Apelado: Bradesco
Seguros S/a.  Apelado: Cia Paulista de Seguros.  Apelado:
Multiplic Seguradora S/a.  Apelado: Porto Seguro Cia de Segu-
ros Gerais S/a.  Apelado: Cia de Seguros Aliança Bahia.  Ape-
lado: Bamerindus Companhia de Seguros.  Apelado: Finasa
Seguradora S/a.  Apelado: Generali do Brasil Cia Nacional de
Seguros.  Apelado: Trevo Seguradora S/a.  Apelado: Banorte
Seguradora S/a.  Apelado: Vera Cruz Seguradora S/a.  Apela-
do: Soma Seguradora S/a.  Apelado: Safra Seguradora S/a.
Apelado: Iochpe Seguradora S/a.  Apelado: Nacional Cia de
Seguros.  Adv.: José Carlos Vieira.  Apelado: Sul América Com-
panhia Nacional de Seguros S/a.  Apelado: Sul América Ban-
deirante Seguros S/a.  Adv.: Rosângela Khater.  Adv.: Humber-
to Tsuyoshi Kohatsu.  Apelado: Unibanco Seguros S/a.  Adv.:
Odair Mario Bordini.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.
Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Sérgio Luiz Patitucci.  Revisor: Juiz Carvilio da
Silveira Filho.  Núm.Acórdão: 13966.  Núm.Livro: 103.  Fo-
lhas: 220 a 224.  Julgado em: 09/09/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
AÇÃO MONITÓRIA - COBRANÇA DE SEGURO - PRES-
CRIÇÃO - ART. 178, § 6º, INC. II DO CÓDIGO CIVIL - RE-
CURSO IMPROVIDO.
1. O direito do segurado de cobrar indenização contra compa-
nhia seguradora, por fato acontecido no País, prescreve em um
ano da data em que a seguradora negou-se a efetuar o paga-
mento, atendendo o que dispõe o art. 178, § 6º, inc. II do Códi-
go Civil.
2.  O obrigado pelo pagamento da indenização, não podem ser
atingido pelos efeitos da citação no processo de execução de
título extrajudicial, que não foi chamado para integrar o pólo
passivo daquele processo onde não foi chamado, assim, não há
interrupção da prescrição.
3.  Recurso improvido.

Acórdão Registrados
063. 0181445-9  Apelação Cível
Protocolo: 2000/126408.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000239
Rescisão de Contrato.  Apelante: José Luiz Américo Sachet.
Adv.: Maria Izabel Pohl Grechinski.  Apelado: Luiz Antonio
Cadouro Berwanger.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.
Relator: Juiz Maria José Teixeira.  Revisor: Juiz Carvilio da
Silveira Filho.  Núm.Acórdão: 13967.  Núm.Livro: 103.  Fo-
lhas: 225 a 231.  Julgado em: 02/09/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, deram provimento parcial.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL.
COMPRA E VENDA DE IMÓVEL. INADIMPLEMENTO.
REVELIA DECRETADA PORÉM NÃO SEUS EFEITOS.
POSSIBILIDADE. ARRAS PENITENCIAIS. ESTIPULAÇÃO
EXPRESSA NO CONTRATO. POSSIBILIDADE DE RETEN-
ÇÃO DO VALOR PAGO COMO SINAL. APELAÇÃO PAR-
CIALMENTE PROVIDA.
 “Conforme entendimento majoritário pode o magistrado de-
cretar a revelia, porém não os seus efeitos ao entender que es-
tes são contrários ao bom direito”.
 “Existindo no contrato cláusula expressa prevendo arras peni-
tenciais, pode a parte que não deu causa ao desfazimento do
contrato retê-la a título de indenização”.

Acórdão Registrados
064. 0174321-3  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2000/69895.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Apucarana.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000551
Reparação de Danos.  Apelante: Municipio de Cambira.  Adv.:
Wilson Scapelini Kaminski.  Apelante: Elizabete Aparecida
Pereira Capelato.  Apelante: Amanda Pereira Capeloto.  Ape-
lante: João Otávio Pereira Capeloto.  Adv.: Delvair Pavezi.
Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.
Relator: Juiz Maria José Teixeira.  Núm.Acórdão: 13968.
Núm.Livro: 103.  Folhas: 232 a 241.  Julgado em: 02/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao apelo n. 02 e
negarm provimento ao apelo n. 01 e ao reexame necessário.
APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO E REPARAÇÃO DE DANOS POR MORTE.
ACIDENTE DE TRÂNSITO. PRETENSÃO DE DIMINUIÇÃO
DO VALOR DA PENSÃO EM DECORRÊNCIA DOS FILHOS
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ATINGIREM A MAIORIDADE. IMPOSSIBILIDADE. A PEN-
SÃO DEVERÁ PASSAR INTEGRALMENTE PARA A VIÚ-
VA DO DE CUJUS TENDO EM VISTA A SUA NATUREZA
ÚNICA. DANOS MORAIS. MAJORAÇÃO PARA 300 VE-
ZES O VALOR DO SALÁRIO MÍNIMO. APELAÇÃO 1 DES-
PROVIDA. APELAÇÃO 2 PROVIDA E REEXAME NECES-
SÁRIO DESPROVIDO.
 “Não deve ser diminuída a pensão proveniente de ato ilícito se
mesmo depois do termino do direito dos filhos ainda existe
direito assegurado à viúva do de cujus, até o tempo em que este
completasse 65 anos, pois o beneficiário remanescente tem di-
reito de acrescer à sua pensão o que era a esse título devido a
outrem, em relação ao qual se extinguiu o vínculo”.
 “Quando os parâmetros dos valores fixados a título de danos
morais são maiores nesta Corte do que o que foram fixados em
sentença, necessário sua majoração por motivos de justiça”.

Acórdão Registrados
065. 0198875-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/95770.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Imbituva.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000114
Cobrança.  Apelante: Paulo Cesar de Carvalho.  Adv.: Saul João
Chemim.  Adv.: Romualdo Chemim.  Apelado: Leonardo Gro-
choski.  Adv.: Jose Alfredo Dalzotto.  Órgão Julgador: Sexta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho.  Revi-
sor: Juiz Anny Mary Kuss.  Núm.Acórdão: 13969.  Núm.Livro:
103.  Folhas: 242 a 246.  Julgado em: 09/09/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. PRO-
CEDÊNCIA. DIFERENÇA DE METRAGEM RECLAMADA,
CUJA DESCRIÇÃO NA NOTA FISCAL DE AQUISIÇÃO DO
BARRACÃO É EVIDENTE. PROVA TESTEMUNHAL AM-
PLAMENTE FAVORÁVEL AO AUTOR, QUER EM RELA-
ÇÃO AO SERVIÇO PRESTADO, QUER EM RELAÇÃO AOS
VALORES CONTRATADOS. CORREÇÃO MONETÁRIA E
JUROS. INCIDÊNCIA DESDE A DATA EM QUE O VALOR
PRINCIPAL DEVERIA TER SIDO PAGO. SÚMULA N.° 43
DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. APELAÇÃO DES-
PROVIDA.

Acórdão Registrados
066. 0181437-7  Apelação Cível
Protocolo: 2000/127769.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Marialva.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9600000518
Indenização.  Autos Complementares: 9700000183 Carta Pre-
catória/Ordem.  Apelante: Barrionuevo, Pedro & Cia Ltda.  Adv.:
José Wlademir Garbuggio.  Adv.: Adelino Garbuggio.  Adv.:
Fabio Massao Miyamoto Navarrete.  Apelado: Bradesco Segu-
ros S/a.  Adv.: Valmir Brito de Moraes.  Órgão Julgador: Sexta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto.  Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz Patitucci.  Revisor: Juiz
Carvilio da Silveira Filho.  Núm.Acórdão: 13970.  Núm.Livro:
103.  Folhas: 247 a 251.  Julgado em: 09/09/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO REGRESSIVA DE INDENIZAÇÃO - SEGURO -
TRANSPORTE DE MERCADORIAS - SEGURO CONTRA-
TADO PELA  PROPRIETÁRIA DA CARGA -  ACIDENTE
RODOVIÁRIO - PERDA PARCIAL DA CARGA - CULPA
PRESUMIDA DO TRANSPORTADOR - SUMULA 188 DO
S.T.F. -  IMPROVIMENTO
1. É possível a  ação regressiva pela seguradora quando  ocor-
rem danos á mercadoria sobre a responsabilidade da transpor-
tadora, já que incumbia a apelada o transporte da mercadoria,
até o seu destino, entregando-a em perfeito estado, e não o fa-
zendo, incumbe indenizar.
2.  Dentre as excludentes do art. 102 do Código Comercial não
está prevista a falha mecânica, pois não se trata de caso fortuito
ou força maior, e sim negligência.
3.  Recurso Improvido.

Acórdão Registrados
067. 0197867-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/55308.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Castro.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000075
Embargos de Terceiro.  Autos Complementares: 9100000168
Reparação de Danos.  Agravante: Jacob Aparecido Yung.  Adv.:
Ercílio Rodrigues de Paula.  Agravado: Rivadávia Fiorillo Me-
narin.  Adv.: Juahil Martins de Oliveira.  Adv.: Emilia Daniela
Chuery.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Maria José Teixeira.  Núm.Acórdão: 13971.  Núm.Livro: 103.
Folhas: 252 a 255.  Julgado em: 02/09/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE TERCEI-
RO. EMBARGANTE QUE OBJETIVA SER NOMEADO DE-
POSITARIO DO BEM. ALEGAÇÃO DE PROPRIEDADE.
NÃO COMPROVADA. SUSPEITA DE ILEGAL TRANSA-
ÇÃO DO BEM. IDONEIDADE COLOCADA EM DÚVIDA.
DECISÃO MANTIDA. AGRAVO DESPROVIDO.
 “De acordo com Araken de Assis, ‘qualquer pessoa capaz e
idônea se encontra legalmente habilitada para assumir a função
de depositário’. A clareza da presença destes requisitos é con-
dição sine qua non para que, em grau de recurso, seja reconhe-
cido a pessoa diferente do exeqüente ou do executado o cargo
de depositário”.
 “Se não comprovada a propriedade do bem e, ainda, colocada
em cheque a idoneidade do agravante que adquiriu o bem obje-
to da penhora de seu irmão, a decisão que manteve a nomeação
do exeqüente como depositário não deve ser reformada”.

Acórdão Registrados
068. 0188272-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/317.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Para-
naguá.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Paranaguá.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 9700000098 Cobrança.  Autos Com-
plementares: 9700000020 Medida Cautelar.  Apelante: Sait
Communications S/a.  Adv.: Eduardo Jose Guastini Rocha.
Apelado: Blue Flag Navigation Ltd.  Órgão Julgador: Sexta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho.  Revi-
sor: Juiz Anny Mary Kuss.  Núm.Acórdão: 13972.  Núm.Livro:
103.  Folhas: 256 a 262.  Julgado em: 09/09/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA. SERVIÇO DE RADIOTELECOMU-
NICAÇÃO PRESTADO PARA EMBARCAÇÃO ESTRANGEI-

RA. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉ-
RITO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA BRASILEIRA. CON-
TRATO FIRMADO NO ESTRANGEIRO, POR PESSOAS
JURÍDICAS ESTRANGEIRAS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO
DA LEX LOCI CONTRACTUS E LEX LOCI CONCLUSIO-
NIS (A LEI DO LUGAR E DA CONCLUSÃO DO CONTRA-
TO) E ARTIGO 9° DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO
CIVIL. CITAÇÃO NULA, UMA VEZ REALIZADA EM
QUEM NÃO MAIS REPRESENTAVA A EMPRESA PROPRI-
ETÁRIA DO NAVIO. APELAÇÃO DESPROVIDA.

Acórdão Registrados
069. 0180760-7  Apelação Cível
Protocolo: 2000/111572.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000831
Reparação de Danos.  Apelante: Romildo Barriviera.  Apelan-
te: Berenice Truffa Moreira dos Santos.  Adv.: Braulino Bueno
Pereira.  Apelado: Humberto dos Santos.  Adv.: Jeovah Barna-
be.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Carvi-
lio da Silveira Filho.  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss.
Núm.Acórdão: 13973.  Núm.Livro: 103.  Folhas: 263 a 268.
Julgado em: 09/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento parcial.
AÇÃO DE NULIDADE DE ATO JURÍDICO COMBINADO
COM PERDAS E DANOS. PRELIMINAR DE NULIDADE
DA SENTENÇA AFASTADA, PORQUANTO SATISFAZ OS
REQUISITOS DO ARTIGO 458 DO CÓDIGO DE PROCES-
SO CIVIL. CONFORME ITERATIVA JURISPRUDÊNCIA DO
COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. É NULA
DE PLENO DIREITO A FIANÇA DADA PELA ESPOSA,
SEM A OUTORGA UXÓRIA. A NULIDADE ALCANÇA
TODO O ATO, INCLUSIVE A MEAÇÃO MARITAL. INTE-
LIGÊNCIA DO ART. 235, III, DO CÓDIGO CIVIL. IMPOS-
SIBILIDADE DE NOVAÇÃO DE ATO NULO. SUCUMBÊN-
CIA MÍNIMA. APLICAÇÃO DO PARÁGRAFO ÚNICO DO
ARTIGO 21 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APELA-
ÇÃO PROVIDA PARCIALMENTE.

Acórdão Registrados
070. 0198733-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/87241.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: São
José dos Pinhais.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária:
200000000471 Cobrança.  Apelante: Itaú Seguros S/a.  Adv.:
José Olinto Nercolini.  Apelado: Maria do Carmo Faglioni Di-
ório.  Adv.: Roberto de Oliveira Guimarães.  Adv.: Leandro
Maurício Veloso Vianna.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho.  Revisor: Juiz
Anny Mary Kuss.  Núm.Acórdão: 13974.  Núm.Livro: 103.
Folhas: 269 a 274.  Julgado em: 09/09/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO DE SEGURO. DIFE-
RENÇAS RECLAMADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. INCLUSÃO. MERA REPO-
SIÇÃO DO VALOR DA MOEDA, DESDE O MOMENTO EM
QUE DEVERIA TER SIDO PAGO. PRECEDENTES JURIS-
PRUDENCIAIS. JUROS DE MORA. CORRETA DETERMI-
NAÇÃO DE INCIDÊNCIA DESDE O PAGAMENTO A ME-
NOR. PEDIDO PROCEDENTE, COM SUCUMBÊNCIA MÍ-
NIMA DA PARTE AUTORA, A AUTORIZAR A APLICA-
ÇÃO DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 21 DO CÓDI-
GO DE PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO DESPROVIDA.

Acórdão Registrados
071. 0192575-9  Excecao de Suspeicao Civel (cam)
Protocolo: 2001/41598.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Prudentópolis.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200100000094 Exceção de Suspeição.  Autos Complementa-
res: 200000000335 Indenização.  Excipiente: Ana Hul Boruch.
Excipiente: Efrem Boruch.  Adv.: Alair Valtrin.  Excepto: Jea-
ne Carla Furlanh.  Interessado: Município de Prudentópolis.
Interessado: Vilson Santini.  Órgão Julgador: Sexta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho.  Núm.Acórdão:
13975.  Núm.Livro: 103.  Folhas: 275 a 278.  Julgado em: 09/
09/2002.
Por unanimidade de votos, rejeitaram a exceção de suspeição.
EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO - ALEGAÇÃO DE AMIZADE
ÍNTIMA - NÃO DEMONSTRAÇÃO DA REFERIDA SITUA-
ÇÃO - REJEIÇÃO.
1. Não restando demonstrado haver amizade íntima entre as
partes e o magistrado, mas tão-somente, um relacionamento
formal e desinteressado, próprio do exercício funcional, não há
falar-se em quebra da necessária isenção para o julgamento da
causa,e, em conseqüência, da suspeição daquele último.

Acórdão Registrados
072. 0184697-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/115731.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Toledo.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000449
Medida Cautelar.  Agravante: Toledo Futebol Clube.  Adv.:
Sergio Luiz de Oliveira.  Agravado: Pedro Francener.  Agrava-
do: Jaime Bender.  Agravado: Juliano J. Jassnicher.  Agravado:
Valdir Andreolli.  Agravado: Ubirajara Vieira.  Agravado: Olí-
vio Oldoni.  Agravado: Clécio Zottis.  Agravado: Jair Dall´agnol.
Agravado: Enio Iappe.  Agravado: Delmar Carlos Lambrecht.
Agravado: Marizete Engelmans.  Agravado: Laídes Brixner.
Agravado: Mirtes Brixner Jassinicher.  Agravado: Catarina
Busata.  Adv.: Ivete Garcia de Andrade.  Órgão Julgador: Sexta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho.
Núm.Acórdão: 13976.  Núm.Livro: 103.  Folhas: 279 a 283.
Julgado em: 09/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - CAUTELAR INOMINADA
- ANULAÇÃO DA DECISÃO DA DIRETORIA DO CLUBE -
DISPOSIÇÃO EXCLUSIVA DAS QUADRAS DE BOLÃO ÀS
SELEÇÕES DE TOLEDO POR FORÇA DOS 44º JOGOS
ABERTOS DO PARANÁ, EM DETRIMENTO DO DIREITO
DE USO DE SEUS ASSOCIADOS - LIMINAR CONCEDIDA
- PRESERVAÇÃO DOS DIREITOS ESTABELECIDOS NO
ESTATUTO ASSOCIATIVO - IMPOSSIBILIDADE DE SE
PREJUDICAR OS DIREITOS DOS ASSOCIADOS - DECI-
SÃO CORRETA RECURSO DESPROVIDO.
1.Demonstrados o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”
pela decisão da Diretoria do Clube que estava a afetar direito

de seus associados, cabível é a liminar que, em medida cautelar
inominada, tende a corrigir o desvio apontado.
2.Não se nega que a Diretoria de um clube é o seu órgão gestor
por excelência e a quem cabe, inclusive, estabelecer as normas
de utilização de suas dependências e de acesso dos sócios, mas
não se pode negar, também, que essas suas deliberações não
podem infringir os direitos destes últimos.

Acórdão Registrados
073. 0187628-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/145477.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000873
Medida Cautelar.  Agravante: Município de Londrina.  Adv.:
Paulo Cesar Tieni.  Adv.: Ana Lúcia Bohmann.  Agravado: Cli-
nilab Centro de Patologia e Análises Clínicas de Londrina S/c
Ltda.Adv.: Frederico de Moura Theophilo.  Órgão Julgador:
Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho.
Núm.Acórdão: 13977.  Núm.Livro: 103.  Folhas: 284 a 295.
Julgado em: 09/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO DE
CERTIDÕES DE DÍVIDA ATIVA - AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - PRETENSÃO DE PROTESTO DE TÍTULOS EXE-
CUTIVOS FISCAIS - APLICAÇÃO DA LEI Nº 9.492/97 -
IMPOSSIBILIDADE EM FACE DA INCOMPATIBILIDADE
DO INSTITUTO DO PROTESTO COM OBRIGAÇÕES DE
NATUREZA TRIBUTÁRIA - AÇÃO ANULATÓRIA - DIS-
CUSSÃO DA VALIDADE DO TÍTULO - INVIABILIDADE
DO PROTESTO - MEIO VEXATÓRIO - EXECRAÇÃO PÚ-
BLICA DO CONTRIBUINTE - DECISÃO MONOCRÁTICA
CORRETA - RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. As certidões de dívida ativa são títulos executivos de nature-
za tributária, regidas pelo direito público, cuja cobrança é feita
através de rito especial.
2. A lei nº 9.492/97 refere-se ao protesto cambial de natureza
comercial, fundado no direito privado, que não se aplica a títu-
los executivos de caráter tributário.
3. Quando há ação judicial discutindo a validade de um título
executivo não é possível a realização do protesto, pois este vem
a se configurar em um meio vexatório causador da execração
pública do devedor.

Acórdão Registrados
074. 0180022-2  Apelação Cível
Protocolo: 2000/109438.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000221
Ação de Despejo.  Autos Complementares: 200000000409 Im-
pugnação ao Valor da Causa.  Apelante: Leda Maria Brandão.
Adv.: Paula Milani Cardoso da Silveira Simoes.  Adv.: Eloi
Walfrido Zanin.  Apelado: Ester Festa.  Adv.: José Roberto dos
Santos Júnior.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Miguel Kfouri Neto.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Sérgio Luiz Patitucci.  Núm.Acórdão: 13978.  Núm.Livro: 103.
Folhas: 296 a 298.  Julgado em: 09/09/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, deram provimento.
NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL DOS ADVO-
GADOS ACERCA DA ANTECIPAÇÃO DA AUDIÊNCIA -
VIOLAÇÃO AO DISPOSTO NO §2.ºDO ART.242 DO CPC.
1. Havendo a antecipação da audiência designada, as partes e
os advogados devem ser intimados pessoalmente , sob pena de
nulidades dos atos praticados. Caso contrário, haveria flagran-
te ofensa ao contraditório e ampla defesa.
2. Recurso provido.

I - RELATÓRIO
Acórdão Registrados
075. 0200864-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/131044.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Marilândia do Sul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9900000040 Cobrança.  Apelante: Brasil Veículos Companhia
de Seguros.  Adv.: Simone Silva Chioderolli.  Adv.: Marcio
Antônio Sasso.  Adv.: Danielle Raquel Hachmann.  Adv.: Ka-
ren P. Nunes.  Rec.adesivo: Joraci Luiz Nakazima.  Adv.: Dely
Dias das Neves.  Adv.: Raphael P. Lautenschlager.  Apelado:
Os Mesmos.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Carvilio da Silveira Filho.  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss.
Núm.Acórdão: 13979.  Núm.Livro: 104.  Folhas: 1 a 10.  Jul-
gado em: 09/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao apelo
e negaram provimento ao recurso adesivo.
AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO DE SEGURO. NEGA-
TIVA DE PAGAMENTO POR FALTA DE COMUNICAÇÃO,
POR PARTE DO SEGURADO, DE ALTERAÇÃO DO ENDE-
REÇO. NULIDADE DE CLÁUSULA ABUSIVA, ANALISA-
DA À LUZ DO CODECON. NORMAS DE PROTEÇÃO E
DEFESA DO CONSUMIDOR QUE SÃO DE ORDEM PÚ-
BLICA E INTERESSE SOCIAL, COM REVOGAÇÃO DE
OUTRAS EM SENTIDO CONTRÁRIO.  PRECEDENTES
DOUTRINÁRIOS E JURISPRUDENCIAIS. ALTERAÇÃO DA
SENTENÇA APENAS QUANTO A DATA INICIAL DE IN-
CIDÊNCIA DOS JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA, A
SER COMPUTADA DESDE A NEGATIVA DE COBERTU-
RA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CORRETOS. 1ª APE-
LAÇÃO PROVIDA PARCIALMENTE.
DANOS MORAIS. INEXISTÊNCIA DE DANOS NESTE SEN-
TIDO, POIS A FALTA DE COBERTURA DO SEGURO NÃO
ESTÁ LIGADA, POR SE TRATAR DE CONTRATO ALEA-
TÓRIO, PELO RISCO QUE BUSCA COBRIR, COM O PA-
GAMENTO DAS PRESTAÇÕES DO CONTRATO DE AR-
RENDAMENTO MERCANTIL. OBRIGAÇÕES ABSOLUTA-
MENTE DIVORCIADAS E QUE NÃO AUTORIZAM O PA-
GAMENTO DA INDENIZAÇÃO PLEITEADA. 2ª APELA-
ÇÃO DESPROVIDA.
Os contratos de seguro são típicos contratos de adesão e, assim
sendo, devem ser interpretados pelo modo mais favorável ao
consumidor, como tem ensinado a doutrina e a moderna juris-
prudência. Os contratos de seguro enquadram-se como contra-
tos de consumo, sendo-lhes aplicável as regras do Código de
Defesa do Consumidor, com a nulidade de cláusulas abusivas
que geram desequilíbrio contratual.

Acórdão Registrados
076. 0187973-2  Apelação Cível

Protocolo: 2001/147960.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000149
Embargos de Terceiro.  Autos Complementares: 200000000521
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Anésio Borges da
Costa.  Apelante: Lucineide Bordin Costa.  Adv.: Carlos Alberto
Machado da Costa.  Apelado: Terezinha Cardoso de Morais.  Ór-
gão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Carvilio da Sil-
veira Filho.  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss.  Núm.Acórdão: 13980.
Núm.Livro: 104.  Folhas: 11 a 16.  Julgado em: 09/09/2002.  De-
cisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
EMBARGOS DE TERCEIROS. EXTINÇÃO DO FEITO, SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO. INEXISTÊNCIA DE AMEA-
ÇA OU DE ATO DE CONSTRIÇÃO, PELO FATO DE EXIS-
TIR AÇÃO DE CONHECIMENTO, ONDE SE DISCUTE A
VALIDADE DA ALIENAÇÃO. REQUISITO ESSENCIAL
PARA SEU TRÂMITE. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE
DO PEDIDO DE IMISSÃO DE POSSE, ANTE A EXTINÇÃO.
SENTENÇA MANTIDA. APELAÇÃO DESPROVIDA.
Os embargos de terceiros somente podem ser opostos, quando
existir ato constritivo ou sua ameaça, em patrimônio de quem
não integra a lide. Simples fato da existência de processo de
conhecimento, onde não há medida tendente, ao menos no
momento, a constrição do bem, não autoriza a interposição deste.

Acórdão Registrados
077. 0195049-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/35792.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000282
Obrigação de Fazer.  Agravante: Centro de Estudos Superiores
Positivo Ltda - Unicenp.  Adv.: Rene Ariel Dotti.  Adv.: Roge-
ria Dotti Doria.  Adv.: Beno Fraga Brandão.  Agravado: Ticia-
ne Souza Maggi.  Adv.: Luiz Guilherme Bittencourt Marinoni.
Adv.: Marcos Aurélio de Lima Júnior.  Órgão Julgador: Sexta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Maria José Teixeira.
Núm.Acórdão: 13981.  Núm.Livro: 104.  Folhas: 17 a 25.  Jul-
gado em: 02/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO PARA CUMPRIMEN-
TO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C PEDIDO DE LIMI-
NAR. ALUNA REPROVADA EM TRÊS MATÉRIAS POR
FALTAS. ALEGAÇÃO DE REQUERIMENTO DE TRATA-
MENTO ESPECIAL À INSTITUIÇÃO DE ENSINO. COM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL AFASTADA. MATRÍ-
CULA NA SÉRIE SUBSEQÜENTE DEFERIDA EM LIMI-
NAR. LEGALIDADE DA MEDIDA. DIREITO DE REALI-
ZAR A PROVA FINAL EM UMA DAS DISCIPLINAS DEFE-
RIDO. INOVAÇÃO DA LIDE INEXISTENTE. DECISÕES
CORRETAS. AGRAVO DESPROVIDO.
 “Versando a causa sobre ensino, à competência para o julga-
mento será sempre da Justiça Estadual, independentemente do
meio processual eleito, já que, de acordo com a sistemática da
Constituição Federal, o ensino não é atividade tipicamente es-
tatal, não havendo, portanto, que se falar em delegação para
que particulares possam prestá-la. É, em verdade, atividade li-
vre à iniciativa privada, que se sujeita ao poder de polícia do
Estado.”
 “A matrícula no ano subseqüente apenas pode ser negada pela
verificação da existência de reprovação em mais de duas disci-
plinas quando a legalidade das reprovações reste clara.”
 “Se a ação interposta justamente questiona tal legalidade, cabí-
vel é o deferimento da tutela antecipada, ainda mais porque pre-
sentes os requisitos exigidos para a concessão de tal medida.”
 “Perfeitamente possível é o entendimento de que viabilizar a
realização de disciplina cuja realização de prova final foi dene-
gada é possibilitar a efetivação de tal exame.”

Divisão Criminal
Pauta de Julgamento do dia 24/09/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Terceira Câmara Criminal
Relação Nº 2002.02942 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Terceira Câ-
mara Criminal a realizar-se em 24/09/2002 às 13:30 horas,
ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem  Processo
Adhemar de Oliveira e S. Filho 0025 0206858-4
Adriana de Domenico M. e. Silv 0001 0204618-2
Alaíde Rodrigues Baliero 0014 0185909-4
Amauri de Lima Corrêa 0023 0206300-3
Andre Roberto Pitelli 0007 0166856-6
Antônio Tarcisio Matté 0021 0199163-7
Armando C. D. S. e Guadanhini 0015 0186469-9
Braz Luiz Sanchez 0013 0184559-0
Braz Reberte Pedrini 0004 0162426-2
Carlos Alberto Ferreira 0012 0184492-0
Cecílio Luz Junior 0016 0188507-2
Def. Nom. Airton Vida 0011 0175322-4
Edson Aparecido Stadler 0022 0199867-0
Emerson Luz 0016 0188507-2
Emerson Ricardo Fernandes 0025 0206858-4
Guilherme Jose Carlos da Silva 0002 0156834-7
Janete Serafim da Silva Prizon 0005 0164309-4
Jossimar Ioris 0003 0158650-9

0026 0207451-9
José Carlos Farias 0005 0164309-4
Kazuyoshi Miya 0020 0198951-3
Leocir João Ródio 0010 0171759-5
Lucio Antonio Malacrida 0008 0166900-9
Luiz Cláudio N. Lourenço 0013 0184559-0
Marcelo Gutervil 0018 0195036-9
Marcelo Leal de Lima Oliveira 0019 0196327-9
Marcos Antonio Marin Colnago 0008 0166900-9
Marcos Cristiani Costa da Silv 0024 0206753-4
Mário Elias Soltoski Junior 0022 0199867-0
Odair Batista de Oliveira 0006 0165388-9
Rogério Palma 0017 0188850-8
Vera Lucia Dubrini Corrêa 0023 0206300-3
Waldi Moreira Soares 0009 0170047-6

RECURSO DE AGRAVO
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0001.  PROCESSO: 0204618-2  Comarca: Londrina  Vara: Vara
de Execucoes Penais, Londrina  Vara: Vara de Execuções Pe-
nais  Ação Originária: 200200000511 Remição de Penas  Agra-
vante: Ministério Público  Agravado: Elizeu Ribeiro Réu Preso
Def Pub: Adriana de Domenico Monteiro e Silva  Relator: Juiz
Convocado Rabello Filho (Juiz Eduardo Fagundes)

APELAÇÃO CRIMINAL
0002.  PROCESSO: 0156834-7  Comarca: Campina da Lagoa
Vara: Vara única, Campina da Lagoa  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 9400000008 Ação Penal  Apelante: Santino Donize-
te Canovas, Valdemir de Lima  Adv.: Guilherme Jose Carlos da
Silva  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Convocado
Rubens Oliveira Fontoura (Juiz Jorge Wagih Massad)  Revisor:
Juiz Convocado Renato Naves Barcellos (Juiz Munir Karam)

APELAÇÃO CRIMINAL
0003.  PROCESSO: 0158650-9  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara:
2a Vara Criminal  Ação Originária: 9900000485 Ação Penal
Apelante: Adenir Gnoatto  Adv.: Jossimar Ioris  Apelado: Mi-
nistério Público  Relator: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fon-
toura (Juiz Jorge Wagih Massad)  Revisor: Juiz Convocado
Renato Naves Barcellos (Juiz Munir Karam)

APELAÇÃO CRIMINAL
0004.  PROCESSO: 0162426-2  Comarca: Altônia  Vara: Vara
única, Altônia  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
9800000009 Ação Penal  Apelante: Claudemir da Silva Olivei-
ra  Def Dat: Braz Reberte Pedrini  Apelado: Ministério Público
Relator: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura (Juiz Jorge
Wagih Massad)  Revisor: Juiz Convocado Renato Naves Bar-
cellos (Juiz Munir Karam)

APELAÇÃO CRIMINAL
0005.  PROCESSO: 0164309-4  Comarca: Paraíso do Norte
Vara: Vara única, Paraíso do Norte  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 9800000047 Ação Penal  Apelante: Paulo Sérgio
da Silva  Adv.: Janete Serafim da Silva Prizon  Apelante: Pedro
dos Santos  Adv.: José Carlos Farias  Apelado: Ministério Pú-
blico  Relator: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura (Juiz
Jorge Wagih Massad)  Revisor: Juiz Convocado Renato Naves
Barcellos (Juiz Munir Karam)

APELAÇÃO CRIMINAL
0006.  PROCESSO: 0165388-9  Comarca: Andirá  Vara: Vara
única, Andirá  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
9700000004 Ação Penal  Apelante: Antonio Gonçalves Noro-
nha  Adv.: Odair Batista de Oliveira  Apelado: Ministério Pú-
blico  Relator: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura (Juiz
Jorge Wagih Massad)  Revisor: Juiz Convocado Renato Naves
Barcellos (Juiz Munir Karam)

APELAÇÃO CRIMINAL
0007.  PROCESSO: 0166856-6  Comarca: Primeiro de Maio
Vara: Vara única, Primeiro de Maio  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 9900000045 Ação Penal  Apelante: Laercio Mar-
ques Souza  Adv.: Andre Roberto Pitelli  Apelado: Ministério
Público  Relator: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura
(Juiz Jorge Wagih Massad)  Revisor: Juiz Convocado Renato
Naves Barcellos (Juiz Munir Karam)

APELAÇÃO CRIMINAL
0008.  PROCESSO: 0166900-9  Comarca: Santa Izabel do Ivai
Vara: Vara única, Santa Izabel do Ivai  Vara: Vara Criminal
Ação Originária: 9800000007 Ação Penal  Apelante: João An-
tonio da Silva  Adv.: Lucio  Antonio Malacrida, Marcos Anto-
nio Marin Colnago  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz
Convocado Rubens Oliveira Fontoura (Juiz Jorge Wagih Mas-
sad)  Revisor: Juiz Convocado Renato Naves Barcellos (Juiz
Munir Karam)

APELAÇÃO CRIMINAL
0009.  PROCESSO: 0170047-6  Comarca: Telêmaco Borba
Vara: Vara única, Telêmaco Borba  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 9900000054 Ação Penal  Apelante: Denilson Si-
queira Pedroso  Adv.: Waldi Moreira Soares  Apelado: Minis-
tério Público  Relator: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fon-
toura (Juiz Jorge Wagih Massad)  Revisor: Juiz Convocado
Renato Naves Barcellos (Juiz Munir Karam)

APELAÇÃO CRIMINAL
0010.  PROCESSO: 0171759-5  Comarca: Palotina  Vara: Vara
única, Palotina  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
9700000011 Ação Penal  Apelante: Laercio de Lima  Adv.:
Leocir João Ródio  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz
Convocado Rubens Oliveira Fontoura (Juiz Jorge Wagih Mas-
sad)  Revisor: Juiz Convocado Renato Naves Barcellos (Juiz
Munir Karam)

APELAÇÃO CRIMINAL
0011.  PROCESSO: 0175322-4  Comarca: Palmeira  Vara: Vara
única, Palmeira  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
9500000013 Ação Penal  Apelante: Carlos Rodrigues dos San-
tos  Def Dat: Def. Nom. Airton Vida  Apelado: Ministério Pú-
blico  Relator: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura (Juiz
Jorge Wagih Massad)  Revisor: Juiz Convocado Renato Naves
Barcellos (Juiz Munir Karam)

APELAÇÃO CRIMINAL
0012.  PROCESSO: 0184492-0  Comarca: Congonhinhas  Vara:
Vara única, Congonhinhas  Vara: Vara Criminal  Ação Originá-
ria: 9900000028 Ação Penal  Apelante: Claudio de Souza Ma-
inardes  Adv.: Carlos Alberto Ferreira  Apelado: Ministério
Público  Relator: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura
(Juiz Jorge Wagih Massad)  Revisor: Juiz Convocado Renato
Naves Barcellos (Juiz Munir Karam)

APELAÇÃO CRIMINAL
0013.  PROCESSO: 0184559-0  Comarca: Guaíra  Vara: Vara
única, Guaíra  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200100000016 Ação Penal  Apelante: Mario Camargo Réu Preso
Def Pub: Luiz Cláudio N. Lourenço  Apelante: Maria Schnei-
der Réu Preso  Def Dat: Braz Luiz Sanchez  Apelado: Ministé-

rio Público  Relator: Juiz Duarte Medeiros  Revisor: Juiz Eduar-
do Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL
0014.  PROCESSO: 0185909-4  Comarca: Assis Chateaubri-
and  Vara: Vara única, Assis Chateaubriand  Vara: Vara Crimi-
nal  Ação Originária: 200100000028 Ação Penal  Apelante:
Ministério Público, Antonio Carlos da Silva Réu Preso  Def
Pub: Alaíde Rodrigues Baliero  Apelado: Os Mesmos  Relator:
Juiz Convocado Renato Naves Barcellos (Juiz Munir Karam)
Revisor: Juiz Cunha Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL
0015.  PROCESSO: 0186469-9  Comarca: Apucarana  Vara:
Vara única, Apucarana  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
9900000128 Ação Penal  Apelante: Ivanil Pereira da Silva Réu
Preso  Def Dat: Armando C. D. S. e Guadanhini  Apelado:
Ministério Público  Relator: Juiz Convocado Renato Naves
Barcellos (Juiz Munir Karam)  Revisor: Juiz Cunha Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL
0016.  PROCESSO: 0188507-2  Comarca: Londrina  Vara: 3a
Vara Criminal  Ação Originária: 200000000174 Ação Penal
Apelante: Viliomar Cláudio da Silva Réu Preso  Adv.: Emerson
Luz, Cecílio Luz Junior  Apelado: Ministério Público  Relator:
Juiz Eduardo Fagundes  Revisor: Juiz Convocado Rubens Oli-
veira Fontoura (Juiz Jorge Wagih Massad)

APELAÇÃO CRIMINAL
0017.  PROCESSO: 0188850-8  Comarca: Marechal Cândido
Rondon  Vara: Vara única, Marechal Cândido Rondon  Vara:
Vara Criminal  Ação Originária: 200000000035 Ação Penal
Apelante: Ministério Público, Jair Gaspar Ribeiro, Jaconias
Rodrigues da Silva  Adv.: Rogério Palma  Apelado: Os Mes-
mos  Relator: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura (Juiz
Jorge Wagih Massad)  Revisor: Juiz Convocado Renato Naves
Barcellos (Juiz Munir Karam)

APELAÇÃO CRIMINAL
0018.  PROCESSO: 0195036-9  Comarca: Irati  Vara: Vara
única, Irati  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200000000008 Ação Penal  Apelante: Vera Lucia Gonçalves
Def Dat: Marcelo Gutervil  Apelado: Ministério Público  Rela-
tor: Juiz Cunha Ribas  Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL
0019.  PROCESSO: 0196327-9  Comarca: Rolândia  Vara: Vara
única, Rolândia  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200000000161 Ação Penal  Apelante: Wesley Toledo Ribeiro
Adv.: Marcelo Leal de Lima Oliveira  Apelado: Ministério Pú-
blico  Relator: Juiz Convocado Renato Naves Barcellos (Juiz
Munir Karam)  Revisor: Juiz Convocado Carmen Lúcia de Al-
meida (Juiz Cunha Ribas)

APELAÇÃO CRIMINAL
0020.  PROCESSO: 0198951-3  Comarca: Londrina  Vara: 3a
Vara Criminal  Ação Originária: 200100000266 Ação Penal
Apelante: Marcos Antonio Dias da Rosa Réu Preso  Adv.: Ka-
zuyoshi Miya  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Con-
vocado Renato Naves Barcellos (Juiz Munir Karam)  Revisor:
Juiz Convocado Carmen Lúcia de Almeida (Juiz Cunha Ribas)

APELAÇÃO CRIMINAL
0021.  PROCESSO: 0199163-7  Comarca: Marechal Cândido
Rondon  Vara: Vara única, Marechal Cândido Rondon  Vara:
Vara Criminal  Ação Originária: 9800000130 Ação Penal  Ape-
lante: Ministério Público  Apelado: Nilson Valansuelo  Adv.:
Antônio Tarcisio Matté  Relator: Juiz Convocado Rabello Fi-
lho (Juiz Eduardo Fagundes)

APELAÇÃO CRIMINAL
0022.  PROCESSO: 0199867-0  Comarca: Ponta Grossa
Vara: 1a Vara Criminal  Ação Originária: 200100000119
Ação Penal  Apelante: Paulo Sérgio Ferreira dos Santos Réu
Preso  Adv.: Edson Aparecido Stadler  Apelante: Amilton
Antunes de Proença Réu Preso  Def Dat: Mário Elias Sol-
toski Junior  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Con-
vocado Rabello Filho (Juiz Eduardo Fagundes)  Revisor: Juiz
Convocado Rubens Oliveira Fontoura (Juiz Jorge Wagih
Massad)

APELAÇÃO CRIMINAL
0023.  PROCESSO: 0206300-3  Comarca: Palmeira  Vara: Vara
única, Palmeira  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200200000014 Ação Penal  Apelante: Mauro Cezar Mariano
da Silva Réu Preso, Marli Teresinha Camargo de Jesus  Adv.:
Amauri de Lima Corrêa, Vera Lucia Dubrini Corrêa  Apelado:
Ministério Público  Relator: Juiz Convocado Carmen Lúcia de
Almeida (Juiz Cunha Ribas)  Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL
0024.  PROCESSO: 0206753-4  Comarca: Maringá  Vara: 2a
Vara Criminal  Ação Originária: 200200000010 Ação Penal
Apelante: Elverson Vieira Réu Preso  Adv.: Marcos Cristiani
Costa da Silva  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Con-
vocado Carmen Lúcia de Almeida (Juiz Cunha Ribas)  Revi-
sor: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL
0025.  PROCESSO: 0206858-4  Comarca: Londrina  Vara: 3a
Vara Criminal  Ação Originária: 200100000237 Ação Penal
Apelante: João de Moura Réu Preso  Adv.: Emerson Ricardo
Fernandes, Adhemar de Oliveira e Silva Filho  Apelado: Mi-
nistério Público  Relator: Juiz Convocado Carmen Lúcia de
Almeida (Juiz Cunha Ribas)  Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL
0026.  PROCESSO: 0207451-9  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara:
3a Vara Criminal  Ação Originária: 200100000235 Ação Penal
Apelante: Wilson Machado Alves Réu Preso  Adv.: Jossimar
Ioris  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Convocado
Carmen Lúcia de Almeida (Juiz Cunha Ribas)  Revisor: Juiz
Eduardo Fagundes

Divisão Criminal
Primeira Câmara Criminal
Emitido em: 16/09/2002
Relação No. 2002.02933 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Elisabeth Cavalcante Oliveira. 002 0212082-7
Francisco De A. D. R. M. Rocha 003 0212973-3
Francisco D. A. D. R. M. R. Júnior 003 0212973-3
Luiz Carlos Pasqual 001 0209272-6

Despachos Relator
001. 0209272-6  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/101543.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Central de Inqueritos.  Ação Originária:
200200066609 Pedido de Liberdade Provisória.  Autos Com-
plementares: 200200018181 Comunicação de Prisão em Fla-
grante.  Impetrante: Bel. Luiz Carlos Pasqual.  Paciente: Alis-
son Iavorski Millarch Réu Preso.  Adv.: Luiz Carlos Pasqual.
Impetrado: Juiz de Direito da Central de Inquéritos da Comar-
ca de Curitiba.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal.
Relator: Juiz Waldemir Luiz da Rocha.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
VISTOS, ETC. Tendo em vista as informações prestadas pelo
MM. Juiz de Direito a quo, às fls. 62/63, de que foi concedida
liberdade provisória em favor do paciente, determinando-se a
expedição do respectivo alvará de soltura, por excesso de pra-
zo na formação da culpa, cessando desta forma o alegado cons-
trangimento ilegal, considero prejudicado este remédio consti-
tucional, pela perda do objeto, negando seguimento ao mesmo.
Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se.

Despachos Relator
002. 0212082-7  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/116883.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara de Delitos de Transito.  Ação Originária:
200000071404 Ação Penal.  Autos Complementares:
199900030869 Ação Penal.  Impetrante: Bel. Elisaveth Caval-
cante Oliveira.Paciente: Márcio Luiz Ceolin.Def Pub: Elisabe-
th Cavalcante Oliveira.Impetrado: Juiz de Direito da Terceira
Vara de Delitos de Transitos da Comarca de Curitiba.Órgão
Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Waldomiro
Namur.  Despacho:
Indefiro a liminar pleiteada. Dê-se vista à Procuradoria.

Despachos Relator
003. 0212973-3  Correição Parcial - Crime
Protocolo: 2002/122067.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 4a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200066358
Ação Penal.  Requerente: Guilherme Navarro Lins de Souza.
Adv.: Francisco de Assis do Rêgo Monteiro Rocha.  Adv.: Fran-
cisco de Assis do Rêgo Monteiro Rocha Júnior.  Requerido:
Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de Curitiba.
Interessado: Roberto Trigueiro Fontes.  Interessado: Fábio de
Possídio Egashira.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Crimi-
nal.  Relator: Juiz Sergio Arenhart.  Despacho:
Comprove o requerente o preparo (art. 52, § 2º, do R.I.T.A.),
eis que a correição deriva de ação penal privada. Em seguida,
vista à PGJ. Intime-se.

Despachos Relator
004. 0213139-5  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/123375.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ma-
ringá.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária: 200100000032
Ação Penal.  Impetrante: Ricardo Antonio Gularte da Silva Réu
Preso.  Impetrado: Juiz de Direito da Primeira Vara Criminal
da Comarca de Maringa.  Órgão Julgador: Primeira Câmara
Criminal.  Relator: Juiz Sergio Arenhart.  Despacho:
Vistos.
O impetrante formula pessoalmente o presente pedido de habeas
corpus, em conta a condenação que lhe foi imposta nos autos da
ação penal nº32/2001, pelo Juízo da 1a. Vara da Comarca de
Maringá, em sentença infirmada por apelação em trâmite por
este Tribunal. Alega, em suma, que ante os novos princípios da
Carta Magna e de outras disposições processuais penais, tem di-
reito de recorrer em liberdade - o que deseja ver assegurado.
Contudo, consoante o registro de fls.12/14 se vê que a apela-
ção intentada pelo impetrante já foi julgada, havendo a 1a.
Câmara Criminal negado provimento ao recurso à unanimida-
de de votos. Pelo que, se encontra superado o próprio objeto da
impetração; e se outro reclamo ainda alimente o impetrante,
ele se voltaria agora contra o colegiado, não havendo como ser
conhecida a ordem por esta Corte.
Em tais condições, indefiro in limine o pedido.
Intime-se e oportunamente arquive-se.
Curitiba, 13 de setembro de 2002.
Sérgio Arenhart
Juiz de Alçada - relator

Divisão Criminal
Primeira Câmara Criminal
Emitido em: 16/09/2002
Relação No. 2002.02934 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Ary Da Silva Filho 001 0177495-0
Ary Da Silva Filho 001 0177495-0
Eros Belin De Moura Cordeiro 001 0177495-0

Vista ao(s) apelado(s) - para oferecimento de contra-razões. -
Prazo: 8  dias
001. 0177495-0  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/67712.  Matéria: Criminal.  Comarca: Capitão
Leônidas Marques.  Vara: Vara única.  Comarca: Capitão Leô-
nidas Marques.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária:
9700000011 Queixa-crime.  Apelante: Vilson Trevisan Frigo.
Adv.: Eros Belin de Moura Cordeiro.  Apelado: Ary da Silva
Filho.  Adv.: Ary da Silva Filho.  Órgão Julgador: Primeira
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Waldomiro Namur.  Motivo:
para oferecimento de contra-razões..  Vista Advogado: Ary da
Silva Filho (PR016251).

Divisão Criminal
Segunda Câmara Criminal
Emitido em: 16/09/2002
Relação No. 2002.02941 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Adriano Alves Da Silva 005 0212906-2
Elizabete Bergamo De Godoy 004 0212877-6
Nadir Furtado 005 0212906-2
Ronaldo Camilo Reis 004 0212877-6
Tania Mara Podgurski 003 0212500-0

Despachos Relator
001. 0210120-4  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/106580.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 7a Vara Criminal.  Ação Originária: 200100011730
Ação Penal.  Impetrante: João Maria Barboza Réu Preso.  Im-
petrado: Juiz de Direito da Sétima Vara Criminal da Comarca
de Curitiba.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Criminal.  Re-
lator: Juiz Ronald Juarez Moro.  Despacho:
1 - Frente ao teor das informações retro prestadas pela autori-
dade judiciária apontada como coatora, não se vislumbra de
plano a existência de qualquer ilegalidade cometida contra o
paciente, posto haver expressa previsão da lei em impor  ao
agente o cumprimento da pena por crime hediondo em regime
integralmente fechado (art. 2º, § 1º, da lei 8.072/90), prevale-
cendo, por outro lado, o entendimento jurisprudencial de que o
réu que, por ocasião da sentença condenatória, se encontrava
preso em razão de flagrante ou preventiva, embora primário e
de bons antecedentes, não pode apelar em liberdade, razões
pelas quais indefiro, nesta oportunidae, a liminar postulada. 2 -
Renove-se vista à d. P)GJ.

Despachos Relator
002. 0211187-3  Habeas Corpus
rotocolo: 2002/111727.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200005405
Comunicação de Prisão em Flagrante.  Autos Complementa-
res: 200200000113 Comunicação de Prisão em Flagrante.  Au-
tos Complementares: 200200000074 Pedido de Liberdade Pro-
visória.  Impetrante: Ruben Madini.  Paciente: Eliseu Voltolimi
Réu Preso.  Impetrado: Juiz de Direito da Terceira Vara Crimi-
nal da Comarca de Curitiba.  Órgão Julgador: Segunda Câmara
Criminal.  Relator: Juiz Idevan Lopes.  Despacho:
1 - Pelo conteúdo dos autos, não se acham presentes os requisi-
tos essenciais à imeiata soltura. Indefiro a liminar. 2 - Dê-se
vista à d. PGJ.

Despachos Relator
003. 0212500-0  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/119044.  Matéria: Criminal.  Comarca: Fazen-
da Rio Grande.  Vara: Vara única.  Comarca: Fazenda Rio Gran-
de.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000032 Ação
Penal.  Autos Complementares: 200200000026 Inquerito Poli-
cial.  Autos Complementares: 200200000033 Pedido de Liber-
dade Provisória.  Impetrante: Bel. Tânia Mara Podgurski.  Pa-
ciente: Ronaldo Gama Réu Preso.  Adv.: Tania Mara Podgur-
ski.  Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Fazenda Rio
Grande.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Idevan Lopes.  Despacho:
1 - Indefiro a liminar para imediata soltura, em face da não
configuração dos requisitos essenciais à pretendida concessão.
2 - Vista à d. PGJ.

Despachos Relator
004. 0212877-6  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/121452.  Matéria: Criminal.  Comarca: Umu-
arama.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária: 200000000208
Ação Penal.  Autos Complementares: 200200000165 Pedido
de Progressão/regressão.  Impetrante: Bel. Ronaldo Camilo Reis.
Impetrante: Bel. Elizabete Bergamo de Godoy.  Paciente: Luiz
Cesar Moreira dos Santos Réu Preso.  Adv.: Ronaldo Camilo
Reis.  Adv.: Elizabete Bergamo de Godoy.  Impetrado: Juiz de
Direito da Primeira Vara Criminal da Comarca de Umuarama.
Órgão Julgador: Segunda Câmara Criminal.  Relator: Juiz Luiz
Zarpelon.  Despacho:
I - A uma análise preliminar do pedido não vejo presentes os
pressupostos legais para a concessão da liminar pleiteada. II -
Requisitem-se, pois da autoridade apontada como coatora as
informações de praxe e o que mais conhecer do pedido. III -
Após, vista à d. PGJ

Despachos Relator
005. 0212906-2  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/121836.  Matéria: Criminal.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 4a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000152
Ação Penal.  Impetrante: Bel Nadir Furtado.  Impetrante: Bel
Adriano Alves da Silva.  Paciente: André Consentino Réu Pre-
so.  Adv.: Nadir Furtado.  Adv.: Adriano Alves da Silva.  Impe-
trado: Juiz de Direito da Quarta Vara Criminal da Comarca de
Londrina.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Criminal.  Rela-
tor: Juiz Luiz Zarpelon.  Despacho:
I - Em Juízo de cognição sumária não vislumbro presentes os
pressupostos legais para a concessão da liminar pleiteada, pelo
que a indefiro por ora. II - Requisitem-se as informações de
praxe à d. Autoridade aqui apontada como coatora. III - Após,
dê-se vista à d. PGJ.

Divisão Criminal
Terceira Câmara Criminal
Emitido em: 16/09/2002
Relação No. 2002.02944 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo

Despachos Relator
001. 0209490-4  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/102369.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 4a Vara Criminal.  Ação Originária: 200000091979
Ação Penal.  Impetrante: Claudionor Zeferino da Silva Réu
Preso.  Impetrado: Juiz de Direito da Quarta Vara Criminal da
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Comarca de Curitiba.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Crimi-
nal.  Relator: Juiz Jorge Wagih Massad.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura.  Despacho:
                        O paciente Claudionor Zeferino da Silva requer
liminarmente a concessão da ordem de habeas corpus em seu
favor, sustentando estar sofrendo constrangimento ilegal em
razão de seu recolhimento na prisão provisória de Curitiba-PR,
pelo advento de sentença condenatória oriunda da 4ª Vara Cri-
minal de Curitiba.
                        Argumentou possuir o direito de aguardar o
julgamento do recurso de apelação em liberdade (fls. 02/05).
                        Recebido o feito por este Tribunal, foram re-
quisitadas com urgência informações a autoridade apontada
como coatora e requisitada cópia do acórdão proferido por esta
Terceira Câmara Criminal (fls. 17 e 25).
                        Tendo em vista que já foi julgado o recurso de
apelação interposto pelo réu, negando-lhe provimento e man-
tendo a sentença condenatória hostilizada, deixo de conceder a
liminar pleiteada pela perda do objeto do writ (fls. 27/47).
Encaminhem-se os autos a Douta Procuradoria Geral de Justiça.
             Curitiba, 12 de setembro de 2002.
               RUBENS OLIVEIRA FONTOURA,
             Relator Convocado
2

Despachos Relator
002. 0212996-6  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/122576.  Matéria: Criminal.  Comarca: Foz
do Iguaçu.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária:
200200000409 Ação Penal.  Autos Complementares:
200000000075 Ação Penal.  Impetrante: Silvagner Silva Sa-
les Réu Preso.  Impetrado: Juiz de Direito da Segunda Vara
Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu.  Órgão Julgador:
Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Cunha Ribas.  Re-
lator Convocado: Juiz Convocado Carmen Lúcia de Almei-
da.  Despacho:
Trata-se de pedido de Habeas Corpus impetrado por SIL-
VAGNER SILVA SALES , em seu próprio favor.
Alega o impetrante que está sofrendo constrangimento ilegal
em sua liberdade de ir e vir em decorrência do excesso de pra-
zo para conclusão dos autos de ação penal que responde pela
prática do crime de roubo qualificado ( Autos nº 409/2002),
junto à Segunda Vara Criminal da Comarca de Foz do Iguaçú.
  Diz que foi preso no dia 09 de novembro de 2000, e que até a
presente data não foi ouvido pois o processo está parado.
Junta documentos de fls. 04 à 13.
A documentação trazida aos autos pelo impetrante, mostra que
ele foi condenado na Comarca de Foz do Iguaçú pela prática do
crime previsto no artigo 12 da Lei 6368/76, iniciou o cumpri-
mento da pena, fugiu e depois foi recapturado no dia 09 de
novembro de 2000, porque preso em flagrante, desta vez por
roubo qualificado.
Assim, deixo de conceder a liminar, uma vez que resta impos-
sível saber se sua custódia é mesmo ilegal como ele diz.
Preste a autoridade coatora as informações que entender perti-
nentes, oficiando-se com cópia da impetração e deste despa-
cho.
Após, dê-se vista à Procuradoria Geral de Jusitça.
Curitiba, 11 de setembro de 2002.
Cármen Lúcia de Almeida
Relatora Convocada

Divisão Criminal
Terceira Câmara Criminal
Emitido em: 16/09/2002
Relação No. 2002.02943 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Clovis Pinheiro De Souza Junior 001 0147875-9
Clovis Pinheiro De Souza Junior 001 0147875-9
Jairo Moura 001 0147875-9
Jairo Moura 001 0147875-9

Vista ao(s) apelante(s) - PEDIDO DE VISTA. - Prazo: 10 dias
001. 0147875-9  Apelação Criminal
Protocolo: 1999/88630.  Comarca: Foz do Iguaçu.  Vara: 1a
Vara Criminal.  Ação Originária: 9400000064 Ação Penal.
Autos Complementares: 9400000204 Inquerito Policial.  Ape-
lante: Ademir Antonio Silveira dos Santos.  Adv.: Jairo Moura.
Adv.: Clovis Pinheiro de Souza Junior.  Apelado: Ministério
Público.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Jorge Wagih Massad.  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Rubens Oliveira Fontoura.  Revisor: Juiz Munir Karam.
Revisor Convocado: Juiz Convocado Renato Naves Barcellos.
Motivo: PEDIDO DE VISTA..  Vista Advogado: Jairo Moura
(PR022362).  Vista Advogado: Clovis Pinheiro de Souza Juni-
or (PR016746).

Divisão Criminal
Quarta Câmara Criminal
Emitido em: 16/09/2002
Relação No. 2002.02925 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo

Despachos Relator
001. 0211807-0  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/114949.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara Criminal.  Impetrante: Valmir Garcia de Al-
meida Réu Preso.  Impetrado: Juiz de Direito da Terceira Vara
Criminal da Comarca de Curitiba.  Órgão Julgador: Quarta
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Tufi Maron Filho.  Despacho:
Vistos examinados. I - Cuida o presente de pedido de Habeas
Cropus, com pleito liminar, impetrado por Valmir Garcia de
Almeida, em seu favor, denunciado pelo delito tipificado no
artigo 157, § 2º, I, II e V do CP, onde sustenta em síntese, estar
sofrendo constrangimento ilegal por excesso de prazo para a
prolatação da sentença. Consoante as informações juntadas ao
processo, não vislumbro a possibilidade de conceder a liminar
pretendida. II - Colha-se manifestação da D. PGJ. III - Diligên-
cias necessárias.

DIVISÃO DE REGISTRO E
INFORMAÇÕES

Divisão de Registros e Informações
Seção de Distribuição
Relação Nº 2002.02930
Resenha de distribuição, automatizada por processamento
eletrônico, dos processos do Tribunal de Alçada, efetuada
no período compreendido de 09/09/2002 a 13/09/2002, rati-
ficada pelo Exmo. Sr. Juiz Vice-Presidente, Juiz Duarte
Medeiros em audiência realizada no dia 16/09/2002

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
A.j. Camargo Dias 0391 0185136-1
Abel Antônio Rebello 0450 0212480-3
Abilio Noronha Dias 0249 0212789-1
Abrão José Melhem 0642 0212130-8
Adalgiza Fontanella Bachmann 0405 0212494-7
Adauto de A Tomaszewski 0046 0212457-4
Adelar Laurides Anziliero Filh 0194 0212832-7

0195 0212833-4
Ademar Kenhiti Issi 0293 0212731-5
Adilson Luis Ferreira Filho 0429 0212942-8
Adilson Menas Fidelis 0253 0212914-4
Adilton Jose Santorum 0179 0212490-9
Adjaime Marcelo A. d. Carvalho 0304 0213187-1

0305 0213188-8
Adolfo Luis de Souza Gois 0153 0179819-8/01
Adriana Bomfim 0120 0213185-7
Adriana Chaves de Paula 0173 0211928-4
Adriana de França 0268 0178370-2/01
Adriana Margaret Slonski 0013 0194475-2
Adriana Negrini 0279 0212304-8
Adriano Alves da Silva 0635 0212906-2
Adriano Anhê Moran 0658 0213193-9
Adriano de Quadros 0359 0212186-0

0465 0159223-6
Adriano Lima Toldo 0129 0180353-2
Adriano M. Correia 0549 0212122-6
Adroaldo Jose Goncalves 0311 0112716-6/02
Adyr Sebastião Ferreira 0336 0212846-1
Adão Fernandes da Silva 0331 0212573-3
Adélio Druciak 0214 0196462-3
Affonso Alipio Pernet de Aguia 0434 0196734-4/01
Afonso Celso Domingues Cid 0187 0212661-8
Afonso Henrique Maia Bastos 0045 0212453-6
Afonso Vanelli Pinheiro 0379 0212815-6
Airton Martins Molina 0261 0213368-6
Airton Passos de Souza 0125 0213365-5
Alaércio Cardoso 0418 0212862-5
Albertina da Silva Cabral 0344 0212939-1
Alberto Navarro 0622 0212957-9
Albino Striquer 0258 0213309-7
Alceu Biancolini Filho 0592 0213417-4
Alceu Bodot 0262 0213349-1
Alceu Fernandes Cenatti 0429 0212942-8
Alcydes Antônio Marinho Filho 0020 0208092-4
Aldo Henrique Alves 0132 0212245-4

0133 0212247-8
Alessandra Prestes Miessa 0043 0212446-1
Alessandro M. d. Oliveira 0336 0212846-1
Alessandro M. d. Sacramento 0149 0159265-4/02

0442 0212376-4
0446 0212426-9
0447 0212428-3

Alessandro Otavio Yokohama 0164 0106318-3
Alex Julio Valente 0526 0213367-9
Alex Sander Hostyn Branchier 0383 0212992-8
Alexandre Augusto Gava 0381 0212786-0
Alexandre Calixto da Silva 0147 0171098-7/01
Alexandre Cesar Rodrigues Lima 0054 0212515-1
Alexandre César Del Grossi 0275 0211887-8

0308 0213311-7
0524 0213320-6

Alexandre Donda Tenius 0285 0212529-5
Alexandre Henrique Guzzo 0116 0212936-0
Alexandre Lipka 0411 0212745-9
Alexandre Martins 0286 0212542-8
Alexandre Nelson Ferraz 0487 0213255-4
Alexandre Pietrangelo Lima 0386 0213205-4
Alexey Gastão Conselvan 0360 0212310-6
Alfredo Leoncio Dias Neto 0054 0212515-1
Algacir Teixeira de Lima 0035 0212381-5
Ali Mustapha Ataya 0316 0211822-7
Alicio Malavazi 0386 0213205-4
Aline Fagundes 0455 0212574-0

0461 0212655-0
0477 0212922-6

Allan Weston Wanderley 0392 0209649-7
Allaymer Ronaldo R. B. Bonesso 0241 0212714-4
Almerinda Feijó S. R. Rodrigue 0156 0162179-8
Almir Rodrigues Sudan 0119 0213143-9
Altair Astor Raimundo 0574 0211738-0
Altair Domingues de Oliveira 0323 0212447-8
Altenar Aparecido Alves 0366 0212473-8
Althair Pinheiro Jr. 0277 0212240-9
Altimar Pasin de Godoy 0150 0110788-4/01

0512 0212894-7
Altivil Alves Machado 0042 0212443-0
Altivo José Seniski 0202 0213218-1
Amarildo Pedro Gulin 0344 0212939-1
Amarilis Vaz Cortesi 0342 0212923-3
Amauri Baptista Salgueiro 0458 0212620-7

0459 0212622-1
Amauri Garcia Miranda 0128 0212816-3
Amauri Pereira da Silva 0452 0212519-9
Amauri Roberto Balan 0119 0213143-9
Amazonas Francisco do Amaral 0152 0158146-0/02
Amilcar Cordeiro Teixeira 0268 0178370-2/01
Amilcar Cordeiro Teixeira Filh 0501 0212484-1
Ana Eliete Becker Macarini 0062 0212579-5

Ana Fábia Ribas de Oliveira 0323 0212447-8
Ana Lúcia Cabel Lima 0178 0212419-4
Ana Lúcia França 0162 0186086-0/01
Ana Paula Finger 0265 0174765-5/01

0269 0174772-0/01
0274 0211719-5
0438 0208856-8
0462 0212768-2
0499 0212246-1

Ana Paula Graf Gamborgi 0142 0212890-9
Ana Paula Muggiati dos Santos 0456 0212605-0

0457 0212606-7
Ana Paula Parra Leite 0287 0212578-8
Ana Rosa Casella CARUSO 0042 0212443-0
Anadir Aparecida C. Vagetti 0047 0212472-1
Anamaria Durski Silva Burko 0365 0212470-7
Anassílvia A. Arrechea 0027 0212196-6
Anderson Douglas Gali Falleiro 0619 0212587-7
Andre Cicarelli de Melo 0468 0212798-0
Andrea Regina C. d. Freitas 0227 0212390-4
Andrea Rejane de Araujo Goes 0295 0212887-2
Andrea Sabaga de Mello 0163 0211813-8/01

0348 0213203-0
0394 0211926-0

Andrey Herget 0209 0174273-2/01
Andrezza Maria Beltoni 0353 0212503-1
André Balbino Bonnes 0303 0213182-6

0385 0213181-9
André Guilherme Zaia 0358 0212164-4
André Juliano Peres Peres 0089 0212727-1
André Luiz Bettega D’avila 0251 0212807-4
André Luiz Polimeni Massi 0431 0212291-6
André Ricardo Brusamolin 0001 0199948-0/01

0250 0212794-2
André Roberto Mischiatti 0071 0212635-8

0086 0212708-6
André Zacarias T. d. Queiroz 0090 0212742-8
Andréa Simone Siwek 0324 0212460-1
Andréia Indalecio 0066 0212616-3
Anelise Chaiben 0450 0212480-3
Anelore Rolhenberger Coelho 0311 0112716-6/02
Anesio Kowalski 0011 0193302-0

0440 0212266-3
Anestor Gaspar da Silva 0387 0213234-5
Angela Maria Sanchez e Silva 0319 0212220-7
Angelino Luiz Ramalho Tagliari 0013 0194475-2
Anibal Khury Junior 0168 0211595-5
Anne Marie Ferreira 0515 0212791-1
Antonio Augusto C. Neia 0178 0212419-4
Antonio Caibas da Silva 0362 0212373-3
Antonio Carlos Cantoni 0107 0212785-3

0322 0212401-2
Antonio Carlos Cazarin 0030 0212234-1

0132 0212245-4
0133 0212247-8

Antonio Carlos Efing 0149 0159265-4/02
0299 0212813-2
0366 0212473-8
0398 0212224-5

Antonio Carlos Picanco Braga 0029 0212222-1
Antonio Carlos Valvassore 0184 0212537-7
Antonio Celestino Toneloto 0246 0213436-9
Antonio de Jesus Moriggi 0369 0212521-9

0370 0212522-6
0507 0212610-1

Antonio Dreveki 0033 0212359-3
Antonio G. F. M. d. Albuquerqu 0256 0213066-7

0482 0213210-5
Antonio Ivanir G. d. Azevedo 0435 0207890-6/01
Antonio Linares Filho 0274 0211719-5
Antonio Ozires Batista Vieira 0088 0212724-0
Antonio Ronaldo Rodrigues Pint 0362 0212373-3

0505 0212582-2
Antonio Sbano 0003 0188111-6/01

0148 0162301-0/02
0155 0139531-7

Antonio Sbano Junior 0148 0162301-0/02
Antônio Ferreira França 0226 0212243-0
Antônio Neiva de Macedo Filho 0563 0212870-7
Antônio Nunes Neto 0012 0193774-6
Aparecido Carlos Pinho Beltoni 0318 0212208-1

0393 0210930-0
Aparecido Soares Andrade 0018 0205593-4
Araredes Schrainer Serpa 0021 0208528-9
Ari de Souza Freire 0510 0212701-7
Arildo Antonio de Campos 0223 0212080-3
Ariovaldo Hebert da Cruz 0375 0212597-3

0434 0196734-4/01
Aristides Alberto Tizzot Franç 0448 0212445-4

0467 0212792-8
0471 0212806-7

Arlindo Mendes de Souza 0267 0167549-0/01
Armando C. D. S. e. Guadanhini 0376 0212659-8
Armando Carlos D. S. Guadanhin 0627 0213072-5
Armando Luiz Marcon 0513 0212967-5
Arnaldo Aparecido Coração 0479 0213052-3
Arni Deonildo Hall 0098 0212814-9
Arno Jung 0364 0212464-9
Aroldo Alves de Souza 0360 0212310-6
Arthur Oliva Filho 0196 0212849-2
Ary R. Neto 0328 0212523-3
Augusto José Bittencourt 0291 0212699-2
Augusto Pastuch de Almeida 0434 0196734-4/01
Augusto Renato Penteado Cardos 0053 0212514-4
Auracyr Azevedo de M. Cordeiro 0312 0099255-8

0492 0211681-6
Aurea Cristina de A. Cruz 0317 0212166-8
Aurimar José Turra 0288 0212585-3

0426 0213513-1
Aurélio Ferreira Galvão 0040 0212416-3
Ayrton Lopes da Silva 0484 0213229-4
Beatriz Schiebler 0495 0212192-8
Beatriz Terezinha da S. Moura 0434 0196734-4/01

Benedicto Jose Ribeiro 0361 0212355-5
Benedita Luzia de Carvalho 0279 0212304-8
Benedito Cardoso S. Junior 0241 0212714-4
Bianco Pizzatto 0412 0212777-1
Blas Gomm Filho 0298 0212812-5
Braulino Bueno Pereira 0399 0212255-0
Braulio Jose Roesler 0120 0213185-7
Braz Reberte Pedrini 0624 0212970-2
Bruno Moreira Alves 0403 0212475-2
Caio Augusto Miranda Ramos 0434 0196734-4/01
Camilo de Toni 0379 0212815-6
Carla Fabiana Evers 0473 0212910-6
Carlo B. C. d. Albuquerque 0204 0213225-6
Carlos Alberto de O. P. Júnior 0145 0213507-3
Carlos Alberto Dissenha 0395 0211971-5
Carlos Alberto F. d. Castro 0340 0212866-3
Carlos Alberto F. d. Castro 0528 0213442-7
Carlos Alberto Francovig Filho 0146 0118777-3/02

0508 0212611-8
Carlos Alberto Moreira de Mell 0213 0212387-7/01

0278 0212272-1
Carlos Alberto Pereira 0137 0212619-4
Carlos Alberto Stoppa 0310 0096515-7/02

0311 0112716-6/02
Carlos Alexandre Negrini Bette 0004 0192476-1/01
Carlos Antonio Lesskiu 0353 0212503-1
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0203 0213221-8
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0373 0212540-4
0401 0212317-5

Carlos Victor Brune 0212 0197438-1/01
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0371 0212533-9
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0457 0212606-7
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Casemiro Framil Filho 0355 0211976-0
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0276 0211939-7
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0373 0212540-4
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0459 0212622-1
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0349 0213214-3
Claudio Mariani Berti 0340 0212866-3

0528 0213442-7
Claudio Sergio Balekian 0175 0212120-2
Claudio Soccoloski 0134 0212450-5
Claudiomar Fonseca Vincewsi 0098 0212814-9
Claudiomir Martini 0438 0208856-8
Claudionor Siqueira Benite 0350 0213256-1
Cleide A. G. R. Fermentao 0126 0213382-6
Cleusa Braga Franquini 0380 0212819-4
Cleusa Cristiane Saviani 0039 0212403-6
clodoaldo mazurana 0070 0212634-1

0085 0212703-1
Cláudia Anderman 0333 0212715-1
Cláudia Rodrigues 0145 0213507-3
Cláudio Roberto M. Batista 0422 0213013-6
Cláudio Xavier Petryk 0162 0186086-0/01
Clécio Almeida Viana 0392 0209649-7
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Clóvis dos Santos Rosario 0525 0213322-0
Crismacleyton Pamplona 0485 0213230-7
Cristiane Aparecida de Oliveir 0123 0213236-9
Cristiane Belinati Garcia Lope 0434 0196734-4/01

0437 0207686-2
0439 0211279-6

Cristiane de Oliveira Azim 0152 0158146-0/02
Cristiane Pagnoncelli 0070 0212634-1

0078 0212649-2
0081 0212656-7
0084 0212702-4
0085 0212703-1
0098 0212814-9
0116 0212936-0

Cristiane Zardo Queiroz 0260 0213360-0
Cristianne Ganem Kisner 0225 0212232-7
Cybele de Fatima Oliveira 0198 0212930-8

0199 0212932-2
0339 0212844-7

CÁSSIA DENISE FRANZOI 0467 0212792-8
Cássio Lisandro Telles 0093 0212759-3
Cândido José de Azeredo 0025 0211998-6
César Augusto Terra 0026 0212097-8

0110 0212811-8
0407 0212625-2
0444 0212414-9

Daisy Lucy Dezan Silveira 0506 0212590-4
Dalmi Maria de Oliveira 0003 0188111-6/01
Dalmy Margarete Milléo 0569 0212438-9

0570 0212956-2
0595 0212434-1
0639 0212153-1
0640 0212953-1
0662 0212954-8

Dalton Chitolina 0040 0212416-3
Daniel de Carvalho 0045 0212453-6
Daniel Hachem 0150 0110788-4/01

0151 0101571-0/01
0240 0212712-0
0265 0174765-5/01
0267 0167549-0/01
0269 0174772-0/01
0280 0212383-9

Daniel Lourenço Machado 0177 0212374-0
Daniela Pazinatto 0119 0213143-9
Danielle Anne Pamplona 0001 0199948-0/01
Danielle Rosa Ferreira da Cost 0220 0212004-3
Danilo Rezende Lopes 0499 0212246-1
Dante Luiz Manzochi 0404 0212492-3
Darci Frigo 0202 0213218-1
Dario Becker Paiva 0200 0212974-0
David Schnaid Neto 0259 0213318-6
Debora Maria C. d. Albuquerque 0546 0213282-1
Deise Almira Borba M. e. Silva 0237 0212617-0

0238 0212618-7
Delio de Jesus Souza 0379 0212815-6
Delma Aparecida da Luz 0139 0212841-6
Dely Dias das Neves 0322 0212401-2
Dener Paulo Martini 0031 0212267-0
Denilson Gonzaga Barreto 0304 0213187-1

0305 0213188-8
Denio Leite Novaes Junior 0217 0211090-5
Dicesar Beches Vieira 0095 0212764-4
Diego Felipe Munoz Donoso 0127 0212531-5
Dino Zambenedetti 0026 0212097-8
Diogo Antonio Maciel Bello 0314 0195632-1

0598 0177776-0/02
0663 0177776-0/02

Diogo Mallé Amaro 0317 0212166-8
Dirceia Moreira Borato 0108 0212796-6

0287 0212578-8
Dirceu Borges Filho 0652 0213076-3
Dirceu Galdino 0030 0212234-1

0261 0213368-6
Dirceu Lourenço Franco 0222 0212046-1
Dirceu Pagani 0503 0212571-9
Divonsir Borba Cortes Filho 0220 0212004-3
Djalma Sigwalt 0098 0212814-9
Domingos José Perfetto 0266 0200963-6/01
Dorivaldo Schuler 0152 0158146-0/02
Doroteu Trentini Zimiani 0190 0212876-9

0276 0211939-7
Dorotheu da Silva Alves 0182 0212501-7
Douglas Marcel Peres 0147 0171098-7/01
Durvanir Ortiz Junior 0304 0213187-1

0305 0213188-8
Déborah Lidia Lobo Muniz 0644 0212335-3
Edalmo da Silva 0244 0212748-0
Edegard Augusto C. Lessnau 0454 0212534-6
Edemar Fritz Júnior 0278 0212272-1

0321 0212313-7
0446 0212426-9
0447 0212428-3
0453 0212520-2

Ederaldo Soares 0192 0212788-4
0336 0212846-1
0503 0212571-9

Edes Bittencourt Guides 0219 0211888-5
Edezio Souto Cutrim 0281 0212393-5
Edgar K. Speck 0298 0212812-5
Edgar Stoski de Albuquerque 0163 0211813-8/01
Edgard Cortes de Figueiredo 0356 0212092-3
Edgard Katzwinkel Junior 0400 0212261-8
Edgard Polchlopek 0235 0212545-9
Edilson Magrinelli 0630 0212869-4
Edison de Souza 0294 0212852-9
Edison Roberto Massei 0126 0213382-6
Edival Murador 0032 0212331-5
Edna de Souza Mazia 0055 0212518-2
Edson Elias de Andrade 0368 0212512-0

0414 0212941-1
Edson Leucir Grippa 0293 0212731-5

0456 0212605-0

0457 0212606-7
Edson Luiz Cocco 0374 0212580-8
Edson Rimet de Almeida 0619 0212587-7
Edson Rubens Andrade 0509 0212624-5
Edson Vieira Abdala 0573 0193251-8/01
Eduardo Antonio Bergamaschi 0184 0212537-7
Eduardo Arruda Alvim 0217 0211090-5
Eduardo Jose Pereira Neves 0209 0174273-2/01
Eduardo Luiz Bussatta 0564 0212908-6
Eduardo Munhoz da Cunha 0400 0212261-8
Eduardo Oliveira Agustinho 0396 0212207-4
Eduardo Sabedotti Breda 0519 0212935-3
Eduardo Ventura Medeiros 0160 0212950-0
Eduardo Vida Leal Filho 0075 0212640-9
Edvaldo de Albuquerque Melo 0646 0212593-5
Egydio João Clivati Junior 0313 0195291-0
Egídio Munaretto 0426 0213513-1
Eliana de Fatima Zanfelice 0514 0212738-4
Eliandra Cristina Winck 0064 0212596-6
Eliane Cristina de Lima 0216 0209412-0
Eliane Cristina Rossi Chevalie 0207 0212030-3
Eliane da Costa Machado 0429 0212942-8
Elias Assad 0229 0212427-6
Elias Ed Miskalo 0016 0204766-3
Elias Prestes Moreira Karam 0547 0182150-9/01
Eliel Jose Albertin Bertinotti 0462 0212768-2
Eliezer Castro de Queiroz 0479 0213052-3
Eliseu Alves Fortes 0228 0212412-5
Elizabete Bergamo de Godoy 0631 0212877-6
Elizabeth Nadalim 0555 0212594-2
Elizabeth Rao 0402 0212454-3
Elmira Muller 0025 0211998-6
Eloete Camilli Oliveira 0396 0212207-4
Eloi Dias da Silva 0083 0212700-0
Eloy Camara Ventura 0449 0212451-2

0453 0212520-2
0502 0212568-2

Elsa C.a.s.c. Galvao Marchioto 0055 0212518-2
Elton Scheidt Pupo 0378 0212751-7
Elvio Legnani 0069 0212630-3
Eládio Prados Júnior 0205 0213361-7
Elói Antonio Pozzati 0214 0196462-3
Emanuel Vitor Canedo da Silva 0367 0212491-6
Emerson Ernani Woyceichoski 0191 0163320-9
Emerson Jesus Rodrigues Avelar 0406 0212539-1
Emerson L. Santana 0434 0196734-4/01
Emerson Luís de Melo 0177 0212374-0
Emerson Norihico Fukushima 0176 0212337-7
Emerson Numata Fujiita 0372 0212535-3
Emmanuel Augusto de O. Carlos 0061 0212577-1
Emílio Luiz Augusto Prohmann 0005 0192953-3/01
Enilson Luiz Wille 0033 0212359-3
Enio Expedito Franzoni 0218 0211697-4
Enéias de Souza Reis 0594 0211793-1
Erica Martins Frediani 0073 0212638-9
Ernani Antonio Pigatto 0008 0190336-4
Ernani Ferreira do Rosário 0412 0212777-1
Eros Sowinski 0317 0212166-8

0328 0212523-3
Euclides Roberto Facchi 0289 0212668-7
Euliana do Nascimento 0233 0212468-7
Eurolino Sechinel dos Reis 0306 0213208-5
Eva Aparecida Lemes Aristo 0022 0208859-9
Evaldo Billerbeck Junior 0191 0163320-9
Evaristo Aragão F. d. Santos 0221 0212024-5

0260 0213360-0
0286 0212542-8
0293 0212731-5
0297 0212550-0
0301 0212918-2
0371 0212533-9
0435 0207890-6/01
0468 0212798-0
0475 0212912-0

Everton Calamucci 0155 0139531-7
Ewerton Ramos 0064 0212596-6
Expedito Eugênio S. Lago 0021 0208528-9
Ezilio Henrique Manchini 0032 0212331-5
Fabiana A. Tomadon 0292 0212729-5
Fabiana Nantes Giacomini 0208 0212502-4
Fabiana Silveira 0455 0212574-0
Fabiane Carol Wendler 0272 0210131-7
Fabiane Mueller Boneto 0286 0212542-8
Fabiano Duda Taborda 0487 0213255-4
Fabiano Freitas Minardi 0364 0212464-9
Fabiano Neves Macieywski 0062 0212579-5
Fabio de Oliveira D‘alecio 0304 0213187-1

0305 0213188-8
Fabiola Sfaier 0382 0212917-5
Fabricio Soares Nunes 0148 0162301-0/02
Fabrício Stadler Corrêa 0440 0212266-3
Fabíola Bungenstab Lavinicki 0296 0213010-5
Fabíola P. C. Fleischfresser 0051 0212505-5
Fares Jamil Feres 0386 0213205-4
Felipe Anghinoni Grazziotin 0455 0212574-0
Fernanda Andreazza 0106 0212698-5
Fernanda Lopes Martins 0074 0212639-6
Fernanda Troian 0264 0213519-3
Fernando A. Rodrigues 0217 0211090-5
Fernando Antonio Moura F. Silv 0168 0211595-5
Fernando Antonio Muniz da Cunh 0044 0212452-9
Fernando Boberg 0554 0212591-1
Fernando de Paula Xavier 0022 0208859-9
Fernando Loeser 0330 0212544-2
Fernando Luiz Vallim 0337 0212784-6
Fernando M. Pereira Paiva 0172 0211915-7
Fernando Rocha Filho 0149 0159265-4/02
Fernando Silva Gonçalves 0219 0211888-5

0641 0213305-9
Fernando Voigt 0329 0212541-1
Fiori Augusto Mincache Faustin 0354 0210987-9
Flavia Apolo 0435 0207890-6/01
Flavia Dutra Infante Vieira 0061 0212577-1

Flaviano Bellinati Garcia Pere 0434 0196734-4/01
0437 0207686-2
0439 0211279-6

Flávia Reis Pagnozzi 0087 0212711-3
Flávio Folador 0060 0212572-6
Francisco Afonso de C. Beltrão 0550 0212338-4
Francisco Carlos Duarte 0342 0212923-3
Francisco Carlos Ribeiro 0185 0212583-9

0427 0212510-6
0432 0212517-5

Francisco de A. d. R. M. Rocha 0571 0212973-3
Francisco d. A. d. R. M. R. Jú 0571 0212973-3
Francisco de Paula Xavier Neto 0024 0211746-2
Francisco Eduardo de Oliveira 0463 0212898-5
Francisco Elias Silvestre 0403 0212475-2
Francisco Lopes 0133 0212247-8
Frederich Mark Rosa Santos 0163 0211813-8/01

0254 0212915-1
0349 0213214-3

Frederico Korndörfer Neto 0266 0200963-6/01
0312 0099255-8

Frederico Valdomiro Slomp 0523 0213316-2
Fábio Augusto Odppis 0095 0212764-4

0102 0212882-7
0138 0212824-5

Fábio Carneiro Cunha 0517 0212847-8
Fábio Cunha Dower 0337 0212784-6
Fábio José Possamai 0148 0162301-0/02
Fábio Luiz S. d. Albuquerque 0023 0209610-6
Fábio Marcelo Labatut Bini 0573 0193251-8/01
Fábio Spagnolli 0282 0212461-8
Fátima Aparecida Lucchesi 0402 0212454-3
Fátima Maria Bozz Barbosa 0156 0162179-8

0419 0212916-8
Gabriel A. H. N. d. L. Filho 0476 0212920-2

0486 0213231-4
Gastão Fernando Paes de B. Jr. 0246 0213436-9
Gelsi Francisco Accadrolli 0488 0213319-3
Gelson Arend 0408 0212645-4
Gelson Barbieri 0494 0212145-9
Generoso Vidal de Andrade 0016 0204766-3
Genesio Felipe de Natividade 0095 0212764-4
Geni Werka 0470 0212805-0
Genésio Nailor Finger 0265 0174765-5/01

0269 0174772-0/01
0274 0211719-5
0438 0208856-8
0462 0212768-2
0499 0212246-1

Geonir Edvard Fonseca Vincensi 0098 0212814-9
Geovanei Leal Bandeira 0626 0212978-8
Geraldo Alberti 0103 0212940-4

0385 0213181-9
Geraldo Bonnevialle B. Araujo 0147 0171098-7/01
Geraldo de Oliveira 0589 0213141-5
Geraldo Fernandes Neves 0235 0212545-9
Geraldo José do Amaral Gentile 0231 0212456-7
Geraldo Martins Ferreira 0425 0213315-5
Geraldo Mocellin 0338 0212802-9
Geraldo Nilton Korneiczuk 0068 0212627-6
Geraldo Saviani da Silva 0174 0212047-8
Gerson de Oliveira Bonatti 0455 0212574-0
Gerson Luiz Wenzel 0254 0212915-1

0391 0185136-1
Geverson Anselmo Pilati 0364 0212464-9
Giavanna Lepre Sandri 0043 0212446-1
Gilberto F. Scapini 0069 0212630-3
Gilberto Gaeski 0378 0212751-7
Gilberto Pedriali 0377 0212663-2
Gilberto Rossetto 0226 0212243-0
Gilmar Antônio Oltramari 0586 0212858-1
Gilmar Costa Vaz 0245 0212888-9
Gilmar Kuhn 0496 0212198-0
Gilmar Luiz Schwab 0359 0212186-0
Gisele de Oliveira Parchen 0657 0213020-1
Gislaine Podanoski Vignotti 0354 0210987-9
Giusley Matos de Oliveira 0269 0174772-0/01
Glauco Iwersen 0125 0213365-5
Grazia A. B. F. Dornelles 0108 0212796-6
Graziela Gomes 0620 0212741-1
Guilherme de Salles Gonçalves 0127 0212531-5
Guilherme Manna Rocha 0416 0212801-2
Gustavo Adolfo A. d. Almeida 0251 0212807-4
Hamilton Schmidt Costa Filho 0010 0192215-8

0424 0213283-8
Heber Gomes da Silva 0495 0212192-8
Heber Marcelo Gomes da Silva 0495 0212192-8
Helder Martinez Dal Col 0347 0213183-3
Helena Maria Regis Araujo 0065 0212613-2
Helena Mussolino 0259 0213318-6
Helenize Cristine Dietrich 0458 0212620-7

0459 0212622-1
Henio Trovo Barbosa 0450 0212480-3
Henrique da Costa Ressel 0197 0212851-2
Herick Mardegan 0225 0212232-7
Hermes Alencar Daldin Rathier 0064 0212596-6
Hermindo Duarte Filho 0251 0212807-4
Herodites Tadeu Ribas Pacheco 0345 0212991-1
Heroldes Bahr Neto 0383 0212992-8
Hiroyoshi Ida 0651 0213071-8
Hélio Pereira Cury Filho 0466 0212787-7
Idelanir Ernesti 0310 0096515-7/02

0415 0212795-9
0441 0212372-6
0474 0212911-3

Iguacimir Gonçalves Franco 0298 0212812-5
0383 0212992-8

Ilian Lopes Vasconcelos 0138 0212824-5
Ilse Regina Viana R. Bacellar 0135 0212524-0
Inaiá Nogueira Queiroz Botelho 0248 0211923-9

0285 0212529-5
0302 0212938-4
0483 0213227-0

Ine Army Cardoso da Silva 0079 0212650-5
Iracema Pereira de Carvalho 0521 0213186-4
iria emilia evangelista bezerr 0494 0212145-9
Irineu Antonio Bertan 0508 0212611-8
Irineu Palma Pereira 0416 0212801-2
Isete Aparecida Moreira 0127 0212531-5
Itamar Marcos de Oliveira 0216 0209412-0
Ivan Ariovaldo Pegoraro 0182 0212501-7

0206 0213362-4
Ivan Cesar Moretti 0384 0213179-9
Ivan César de Souza 0275 0211887-8
Ivan de Azevedo Gubert 0012 0193774-6
Ivan Ribas 0590 0213301-1
Ivani Siriani da Silva 0185 0212583-9
Ivanir Fontana 0035 0212381-5
Ivo Dyniewicz 0216 0209412-0
Ivone Fatima Freitas 0126 0213382-6
Izabela Cristina Rucker Curi 0423 0213067-4

0434 0196734-4/01
Iéri do Amaral S. Portela 0408 0212645-4
Jacinto Felisbino da Silva 0015 0202994-9
Jacqueline Maria Moser 0176 0212337-7
Jacyra de Morais 0380 0212819-4
Jader Alberto Pazinato 0374 0212580-8
Jaime Dias de Oliveira Junior 0450 0212480-3
Jaime Oliveira Penteado 0517 0212847-8
Jaime Pego Siqueira 0389 0213366-2

0526 0213367-9
Jair Aparecido Zanin 0030 0212234-1
Jair Domingos Bonatto Júnior 0211 0206245-7/01
Jair Lima Gevaerd Filho 0135 0212524-0
Jairo Antonio Gonçalves Filho 0522 0213207-8
Jairo Moura 0490 0212845-4
Jairo Vicente Clivatti 0491 0196197-1
Jamal Ramadan Ahmad 0185 0212583-9
James Andrei Zucco 0299 0212813-2
James José Marins de Souza 0398 0212224-5
James Wahl 0323 0212447-8
Jamil Josepetti Junior 0522 0213207-8
Janaína Alves Arcenio Garms 0146 0118777-3/02

0377 0212663-2
Jander Luís Catarin 0495 0212192-8
Jane Castanha 0190 0212876-9
Janete Baena Drugovich 0076 0212642-3
Janete Serafim da Silva Prizon 0552 0212588-4
Janice Keller 0454 0212534-6
Jaziel Godinho de Morais 0350 0213256-1
Jean Mauricio de Silva Lobo 0381 0212786-0
Jeanine Heinzelmann Fortes Bus 0312 0099255-8
Jeferson Cravol Barbosa 0380 0212819-4
Jeferson Fosquiera 0169 0211803-2
Jeferson José Muracami 0030 0212234-1

0510 0212701-7
Jeferson Ribeiro 0141 0208018-8/01
Jefferson Augusto Krainer 0455 0212574-0
Jefferson do Carmo Assis 0434 0196734-4/01
Jenifer Liz Weber Casagrande 0051 0212505-5
Jesuel Antonio da Silva Bello 0082 0212660-1
Jislaine Neuls Alves Prudente 0290 0212670-7
Joao Carlos de Araujo 0023 0209610-6
Joao Carlos Flor 0326 0212513-7
Joao de Barros Torres 0176 0212337-7
Joao F. E. P. d. Oliveira 0335 0212766-8
Joao Ilson Rubens Francisco 0484 0213229-4
Joao Jorge Ziemann 0169 0211803-2
Joao Luiz Aguiar 0284 0212482-7
Joao Maria Correa 0505 0212582-2
Joao Neudes de Lucena 0497 0212236-5
Joao Paulo Marin 0047 0212472-1
Joao Rosseto 0022 0208859-9
Joaquim Fernandes da Costa 0186 0212614-9
Jocelani Pinzon de Souza 0081 0212656-7
Joe Tennyson Velo 0005 0192953-3/01

0661 0213397-7
Joel Angelo Brites 0553 0212589-1
Joel Ferreira Lima 0472 0212909-3
Joel Travas Braga 0318 0212208-1
Johnny Marlon Capichten 0366 0212473-8
Jonas Adalberto Pereira 0274 0211719-5

0285 0212529-5
Jonas Roberto Justi Waszak 0276 0211939-7
Jorge Brandalize 0375 0212597-3
Jorge C. de Oliveira Bechtloff 0283 0212477-6
Jorge Gomes Rosa Neto 0382 0212917-5
Jorge José Gotardi 0014 0195830-7
Jorge Luiz Ieski C. d. Passos 0346 0213124-4
Jorge Luiz Martins 0263 0213446-5
Josafá Antonio Lemes 0528 0213442-7
Jose Americo P. dos S. Buentes 0288 0212585-3
Jose Antonio de Freitas 0011 0193302-0
Jose Antonio Dumas 0249 0212789-1
Jose Carlos Furtado 0083 0212700-0
Jose Carlos Jorge Stadler 0044 0212452-9
Jose Claudio Alves 0258 0213309-7
Jose de Paula Xavier 0521 0213186-4
Jose Flavio de Almeida G Basto 0168 0211595-5
Jose Losso Filho 0020 0208092-4
Jose Lourival R. Vasconcelos 0054 0212515-1
Jose Manoel Garcia Fernandes 0089 0212727-1
Jose Maria Lima Pereira 0428 0212666-3
Jose Maria Macedo Costa 0125 0213365-5
Jose Maria M. d. Nascimento 0333 0212715-1
Jose Pereira dos Santos 0083 0212700-0

0368 0212512-0
Jose Roberto Della T. Trautwei 0147 0171098-7/01
Jose Soares Filho 0099 0212837-2
Josemar Caetano 0261 0213368-6
Josemar Vidal de Oliveira 0016 0204766-3
Jossimar Ioris 0296 0213010-5

0578 0212595-9
Josué Dyonisio Hecke 0174 0212047-8

0361 0212355-5
José Alberto Dietrich Filho 0312 0099255-8
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José Adriano Malaquias 0491 0196197-1
José Albari Slompo de Lara 0496 0212198-0
José Altevir Mereth B. Cunha 0496 0212198-0
José Antonio Marçal R. Bchara 0428 0212666-3
José Antonio Peres Gediel 0005 0192953-3/01
José Augusto Araújo de Noronha 0055 0212518-2
José Campos de Andrade Filho 0515 0212791-1
José Carlos Alves Silva 0134 0212450-5
José Carlos Bichara 0118 0213051-6
José Carlos de Pieri Belotto 0054 0212515-1
José Carlos Del Grossi 0308 0213311-7
José Carlos Dias Neto 0234 0212540-4

0236 0212576-4
0373 0212540-4

José Cláudio Rorato 0069 0212630-3
José do Carmo Badaró 0413 0212903-1

0525 0213322-0
José Edésio de Mattos 0271 0204724-5
José Eli Salamacha 0231 0212456-7

0436 0202984-3/01
0498 0212239-6

José Fernando Marucci 0048 0212483-4
José Fernando Vialle 0060 0212572-6
José Francisco Cunico Bach 0121 0213202-3
José Francisco Pereira 0225 0212232-7

0445 0212423-8
José Guilherme Duarte Silva 0015 0202994-9

0299 0212813-2
José Hipólito Xavier da Silva 0272 0210131-7
José Ivan Guimarães Pereira 0273 0211294-3

0664 0211294-3
José Lagana 0472 0212909-3
José Leocádio de Camargo 0580 0212732-2
José Luiz Strina Neto 0020 0208092-4
José Luiz Torquato Tillo 0170 0211814-5

0171 0211815-2
José Luís Almirão 0285 0212529-5
José Melquiades da Rocha 0424 0213283-8
José Melquiades da Rocha Junio 0424 0213283-8
José Olinto Nercolini 0005 0192953-3/01

0035 0212381-5
0188 0212840-9
0315 0207665-3
0409 0212675-2

José Paulo Granero Pereira 0477 0212922-6
José Plinio Silva 0337 0212784-6
José Roberto dos Santos Júnior 0179 0212490-9
José Tadeu Saliba 0295 0212887-2
José Torquato Tillo 0170 0211814-5

0171 0211815-2
José Valdeci da Rosa 0108 0212796-6

0287 0212578-8
José Valmir Zambrim 0434 0196734-4/01
João Ademar Menta 0621 0212743-5
João Ademir Ribeiro Pontes 0090 0212742-8
João Alberto da Silva Borges 0185 0212583-9

0427 0212510-6
0432 0212517-5

João Alci Oliveira Padilha 0515 0212791-1
João Anastácio da Silva 0617 0211712-6
João Batista do Nascimento 0479 0213052-3
João Batista Valim 0511 0212817-0
João Carlos Adalberto Zolandec 0314 0195632-1
João Carlos Belo Neto 0306 0213208-5
João Carlos de Oliveira 0124 0213237-6
João Carlos Gelasko 0315 0207665-3
João Carlos Lozeski Filho 0050 0212487-2

0052 0212511-3
0077 0212644-7

João Casillo 0256 0213066-7
0358 0212164-4

João Edmir de Lima Portela 0465 0159223-6
0585 0212951-7

João Flávio Madalozo 0324 0212460-1
João Henrique Cruciol 0434 0196734-4/01
João Laerte Ribas Rocha 0365 0212470-7
João Leonel Antocheski 0007 0189553-8
João Leonelho Gabardo Filho 0110 0212811-8

0407 0212625-2
0451 0212509-3

João Matiak Slonik 0352 0212230-3
João Mário Ferreira da Silva 0116 0212936-0
João Paulo Bonfim 0229 0212427-6

0344 0212939-1
João Sérgio Rausis 0404 0212492-3
João Tavares de Lima 0252 0212838-9
João Tavares de Lima Filho 0252 0212838-9

0464 0213238-3
João Theodoro da Silva Júnior 0313 0195291-0
Juan Carlos Chibinski 0411 0212745-9
Juarez Ferreira 0367 0212491-6
Juarez José Schemberg 0489 0213364-8
Juarez Lopes Franca 0559 0212969-9
Jubrail Romeu Arcenio 0377 0212663-2
Juceli Francisco Junior 0632 0212884-1
Juliana Liczacowski Malvezzi 0351 0213323-7
Juliano Lago Sebben 0348 0213203-0
Juliano Tomanaga 0124 0213237-6

0332 0212672-1
Julio Cesar Pinto D’amico 0240 0212712-0
Julio Cesar Piuci Castilho 0489 0213364-8
Julio Cezar Nalim Salinet 0200 0212974-0
Julio Mesquita 0028 0212200-5
Junes Marta Paris Ponce 0009 0192024-7
Jurandir Domingos Terra 0403 0212475-2
Jussara Solange da Silva 0157 0191005-8
Júlio Cesar Caproni 0016 0204766-3
karime Monastier Farah 0012 0193774-6
Karin Loize Holler 0511 0212817-0
Karine Cristina da Costa 0466 0212787-7

0480 0213123-7
Karine Simone Pofahl 0455 0212574-0
Kennedy Machado 0500 0212405-0

Kerli Cristina Cordeiro 0225 0212232-7
Kival Della Bianca P. Júnior 0648 0212958-6
Kiyoshi Ishitani 0406 0212539-1
Kleber de Oliveira 0513 0212967-5
Kleber Stocco 0259 0213318-6
Landes Pereira Porciuncula 0017 0205450-4
Larissa Kalckmann Araújo Silva 0178 0212419-4
Larissa Leite 0573 0193251-8/01
Laudo Alves Picanço 0055 0212518-2
Laurihetty de Moura e Costa 0575 0211894-3
Lauro Fernando Zanetti 0355 0211976-0

0434 0196734-4/01
0463 0212898-5
0464 0213238-3

Lauro Soares da Silva 0230 0212448-5
Leandro Ambrósio Alfieri 0464 0213238-3
Leandro Cabrera Galbiati 0480 0213123-7
Leane Melissa Olicshevis 0173 0211928-4
Leda Regina Gambetta 0114 0212871-4
Lelio Shirahishi Tomanaga 0124 0213237-6
Lenir Rosa Gobo 0048 0212483-4
Lenita Beatriz Simionato 0038 0212400-5
Leomir Binhara de Mello 0406 0212539-1
Leonardo Ditzel Mattioli 0316 0211822-7
Leonardo Dolfini Augusto 0060 0212572-6
Leonel Trevisan Júnior 0302 0212938-4
Leonilda Zanardini Dezevecki 0489 0213364-8
Leonora Vieira de Melo Ramalho 0478 0213048-9
Lidia Torres 0027 0212196-6
Ligia Goebel 0008 0190336-4
Liliane Christina da S. Zaponi 0495 0212192-8
Lincoln Fagundes 0312 0099255-8
Lino Dalmolin 0119 0213143-9
Lisimar Valverde Pereira 0080 0212653-6
Lorena Mary Silveira Fontoura 0364 0212464-9
Lorivaldo Fernandes Stringheta 0470 0212805-0
Lourival Barão Marques 0181 0212498-5
Luciana de Lima Branco 0115 0212933-9
Luciana Nini Manente 0330 0212544-2
Luciana Olicshevis 0173 0211928-4
Luciana Pigatto Monteiro 0358 0212164-4

0423 0213067-4
Luciana Regina dos Reis 0413 0212903-1
Luciana Veiga Caires 0056 0212528-8
Luciane Machado 0449 0212451-2

0453 0212520-2
0502 0212568-2

Luciane Maria Mezarobba 0394 0211926-0
0395 0211971-5

Luciano Carlos Franzon 0375 0212597-3
Luciano Chizini Chemin 0451 0212509-3
Luciano Maia Bastos 0045 0212453-6

0207 0212030-3
Luciano Menezes Molina 0583 0213074-9
Luciano Tertuliano da Silva 0563 0212870-7
Lucila Aparecida Lo Ré Stefano 0020 0208092-4
Lucileia Pereira de Godoy 0568 0213257-8
Lucimar de Paula 0043 0212446-1

0144 0213491-0
Lucius Marcus de Oliveira 0516 0212800-5
Lucélia Maria Colle 0043 0212446-1
Ludmila Mesquita 0028 0212200-5
Luir Ceschin 0010 0192215-8
Luis Carlos Migliavacca 0188 0212840-9
Luis Carlos Nunes Meister 0645 0212481-0
Luis Carlos Peralta 0618 0212586-0
Luis Eduardo Goldman 0436 0202984-3/01
Luis Eduardo Muñoz Soto 0197 0212851-2
Luis Fernando Lopes de Oliveir 0245 0212888-9
Luis Fernando Nadolny Loyola 0061 0212577-1
Luis Gilberto Muñoz Rojas 0197 0212851-2
Luis Guilherme Pegoraro 0357 0212118-2
Luis Marcelo Montano Ruiz 0434 0196734-4/01
Luis Miguel de C. Gutierrez 0205 0213361-7
Luis Mollossi 0405 0212494-7
Luiz Adão de Carli 0326 0212513-7
Luiz Alberto Blanchet 0173 0211928-4
Luiz Alberto Lima 0132 0212245-4

0133 0212247-8
Luiz Alberto Valerio 0526 0213367-9
Luiz Alfredo da Cunha Bernardo 0129 0180353-2

0292 0212729-5
Luiz Antonio Carvalho de Julio 0233 0212468-7
Luiz Antonio Cichocki 0058 0212543-5
Luiz Antonio de Souza 0066 0212616-3
Luiz Antonio Michaliszyn Filho 0076 0212642-3
Luiz Antonio Paravato Lessa 0321 0212313-7
Luiz Antonio Pinto Santiago 0016 0204766-3
Luiz Arinos Scaburi 0159 0212835-8
Luiz Bernardi 0209 0174273-2/01
Luiz Carlos Barbosa 0265 0174765-5/01

0269 0174772-0/01
Luiz Carlos Cáceres 0282 0212461-8
Luiz Carlos D’agostini 0019 0207737-4
Luiz Carlos da Rocha 0154 0145768-1/02

0166 0200298-4
0268 0178370-2/01
0419 0212916-8

Luiz Carlos Gemin 0232 0212465-6
Luiz Carlos Gulka 0204 0213225-6
Luiz Carlos Lima 0168 0211595-5
Luiz Carlos Proença 0341 0212913-7
Luiz Carlos Provin 0060 0212572-6
Luiz Carlos Queiroz 0260 0213360-0
Luiz Carlos Ricatto 0504 0212575-7
Luiz Carlos Sanches 0075 0212640-9

0261 0213368-6
Luiz Catarin 0132 0212245-4

0133 0212247-8
Luiz Celso Dalprá 0270 0194064-9

0301 0212918-2
Luiz Cesar Ribeiro 0404 0212492-3
Luiz Claudio Falarz 0634 0212905-5

Luiz Cláudio Nunes Lourenço 0591 0213304-2
Luiz Eduardo de Souza 0284 0212482-7

0562 0212843-0
Luiz Eduardo Martins Berger 0496 0212198-0
Luiz Eduardo Volpato 0354 0210987-9
Luiz Fernando de Queiroz 0090 0212742-8

0197 0212851-2
0271 0204724-5
0407 0212625-2

Luiz Fernando T. d. Siqueira 0345 0212991-1
Luiz Fernando Vieira de Mello 0127 0212531-5
Luiz Gil de Almeida 0213 0212387-7/01

0278 0212272-1
Luiz Gustavo Vardanega V. Pint 0055 0212518-2
Luiz Henrique Cabanellos Schuh 0361 0212355-5
Luiz Henrique Wasilewski 0314 0195632-1
Luiz Marcelo da Silva 0647 0212728-8
Luiz Marcio Formighieri Ribas 0142 0212890-9
Luiz Osorio Cardoso Martins 0482 0213210-5
Luiz Renato da Costa Silveira 0518 0212929-5
Luiz Roberto Werner Rocha 0043 0212446-1

0144 0213491-0
Luiz Rodrigues Wambier 0221 0212024-5

0293 0212731-5
0301 0212918-2
0423 0213067-4
0434 0196734-4/01
0435 0207890-6/01
0475 0212912-0

Luiz Sergio Del Rossi 0230 0212448-5
0308 0213311-7

Luiz Sérgio de Toledo Barros 0190 0212876-9
Luiz Sérgio Rossi 0183 0212527-1
Luiz Tavanaro Gaya 0548 0187592-7
Luize Tallarek de Queiroz 0271 0204724-5

0407 0212625-2
Luís Carlos de Sousa 0131 0212226-9

0420 0212924-0
Luís Plínio Teles 0418 0212862-5
Lycia Maria Padilha Amaral 0001 0199948-0/01
Lázaro A. Villas Boas Mattos 0011 0193302-0
Lúcia Itamara F. H. Shiraishi 0647 0212728-8
Mafuz Antonio Abrão 0417 0212853-6
Magaly Simone Menz Guzzo 0331 0212573-3
Maisa Carla Orcioli 0192 0212788-4
Manoel Borba de Camargo 0016 0204766-3
Manoel Borba de Camargo Filho 0016 0204766-3
Manoel Caetano Ferreira Filho 0005 0192953-3/01

0163 0211813-8/01
0348 0213203-0
0394 0211926-0
0395 0211971-5

Manoel Carlos da Silva 0057 0212538-4
Manoel Carlos Martins Coelho 0517 0212847-8
Manoel José Lacerda Carneiro 0121 0213202-3

0158 0212834-1
Manoel Monteiro de Andrade 0363 0212463-2
Mara Rita de Cassia A. Quaesne 0109 0212799-7

0404 0212492-3
Maran Carneiro da Silva 0181 0212498-5
Marcelina Areias Horacio 0138 0212824-5
Marcello Roberto Lombardi 0110 0212811-8
Marcelo Alves Valduga 0425 0213315-5
Marcelo Antonio Ohrenn Martins 0057 0212538-4

0179 0212490-9
Marcelo Augusto de O. Filho 0522 0213207-8
Marcelo Bientinez Miro 0363 0212463-2
Marcelo Clemente Bastos 0195 0212833-4

0201 0213215-0
Marcelo da Costa Gamborgi 0168 0211595-5
Marcelo de Lima Castro Diniz 0257 0213178-2
Marcelo Gandolfi Siqueira 0547 0182150-9/01
Marcelo José Ciscato 0253 0212914-4

0255 0212928-8
Marcelo Nassif Maluf 0147 0171098-7/01
Marcelo Teisheiner Cavassani 0149 0159265-4/02

0442 0212376-4
0446 0212426-9
0447 0212428-3

Marcia Aparecida Pessoa 0402 0212454-3
Marcia Pereira Reis 0247 0211372-2
Marcia Regina Frasson 0500 0212405-0
Marcia Silveira de Barros 0117 0213050-9
Marcio Antônio Sasso 0119 0213143-9
Marcio Edson Fernandes Selke 0282 0212461-8
Marcio Romano 0337 0212784-6
Marco Andre Soni Bacelar 0048 0212483-4

0187 0212661-8
Marco Antonio Andraus 0096 0212767-5
Marco Antonio Araujo Miliari 0318 0212208-1
Marco Antonio Brandalize 0375 0212597-3
Marco Antonio Busto de Souza 0357 0212118-2

0565 0213053-0
Marco Antonio Fagundes Cunha 0179 0212490-9

0213 0212387-7/01
0382 0212917-5

Marco Antonio Farah 0020 0208092-4
0439 0211279-6

Marco Antonio Joaquim 0236 0212576-4
Marco Antonio Johnson 0469 0212803-6

0481 0213177-5
Marco Antonio Maia Correa 0193 0212793-5
Marco Antonio Pezolatto 0115 0212933-9
Marco Antônio R. d. Souza 0443 0212394-2
Marco Aurelio Pellizzari Lopes 0282 0212461-8
Marcos Alberto Picoli 0364 0212464-9
Marcos Antonio Barbosa 0166 0200298-4
Marcos Antonio Zaitter 0473 0212910-6
Marcos Aurelio Cerdeira 0130 0194745-9
Marcos Cesar Caetano Pimenta 0071 0212635-8

0086 0212708-6
Marcos C. d. A. vasconcellos 0377 0212663-2

0454 0212534-6

Marcos de Queiroz Ramalho 0309 0212396-6
Marcos José de Paula 0325 0212497-8
Marcos Leate 0182 0212501-7

0206 0213362-4
Marcos Mattioli 0001 0199948-0/01
Marcos Montenegro de Oliveira 0476 0212920-2
Marcos Renan Salvati 0193 0212793-5
Marcos Roberto Boeing 0332 0212672-1
Marcos Roberto Gomes da Silva 0354 0210987-9
Marcos Souza Santos 0233 0212468-7
Marcos Vinicius Boschirolli 0048 0212483-4

0187 0212661-8
Marden Esper Maues 0110 0212811-8

0633 0212885-8
Margarete C. Verona 0457 0212606-7
Maria Adriana Pereira 0348 0213203-0
Maria Aparecida Alves Arcenio 0377 0212663-2
Maria Augusta Costa Takeuti 0228 0212412-5

0389 0213366-2
Maria C. O. Pinheiro dos Santo 0494 0212145-9
Maria Christina de F. Ramos 0309 0212396-6
Maria Cristina M. d. Rocha 0424 0213283-8
Maria Daiana Bueno de Camargo 0297 0212550-0
Maria de Lourdes Rodrigues 0102 0212882-7

0139 0212841-6
Maria de Lourdes Viegas Georg 0400 0212261-8
Maria Elisabete Longhi 0006 0177356-8
Maria Fernanda B. d. Aquino 0357 0212118-2
Maria Goreti Sbeghen 0088 0212724-0

0093 0212759-3
0094 0212761-3

Maria Goretti Basílio 0643 0212176-4
Maria Goretti Franco de Paula 0325 0212497-8
Maria Helena Lazof 0283 0212477-6
Maria Ines de Morais Oliveira 0066 0212616-3
Maria Laurete de Souza Chagas 0653 0213077-0
Maria Lorete Biernaski 0018 0205593-4
Maria Lucilia Gomes 0469 0212803-6
Maria Martins Bruzon 0129 0180353-2
Mariana Carvalho Waihrich 0158 0212834-1
Mariana S. A. Dorigon 0474 0212911-3
Mariane Cardoso Macarevich 0479 0213052-3
Mariane Ribas de Souza 0349 0213214-3
Marilda de Luca Furtado 0300 0212864-9
Marilene Trevisan 0294 0212852-9
Marilia Ballin Hecke Tramontin 0115 0212933-9
Marilina Pinheiro do A. Gentil 0231 0212456-7
Mario José Negrello 0146 0118777-3/02
Mario Marcondes Lobo 0143 0213063-6
Marisol Bento Merino 0191 0163320-9
Marlene de Castro 0418 0212862-5
Marlene Paes Guareschi 0141 0208018-8/01
Marley Trevisan 0104 0211233-0

0105 0211235-4
Marli de Alcântara 0022 0208859-9
Marli Terezinha D’avila 0353 0212503-1
Marlus da Silva Saldanha 0013 0194475-2
Marlus Heriberto A. d. Oliveir 0106 0212698-5
Marlus Jorge Domingos 0247 0211372-2
Marta Kruk 0013 0194475-2
Martim Canever 0582 0213073-2
Mary Helena Varaschin 0655 0212826-9
Marylisa Leonor F. Balbino 0401 0212317-5
Matias Angelo Gonzaga 0384 0213179-9
Mauricio B. Melo 0284 0212482-7
Mauricio Flavio Magnani 0194 0212832-7

0195 0212833-4
Mauricio Galeb 0342 0212923-3
Mauricio Julio Farah 0012 0193774-6
Mauricio Kavenski 0104 0211233-0

0105 0211235-4
Mauricio Silva 0222 0212046-1
Mauricio Sprenger Natividade 0233 0212468-7

0327 0212516-8
Mauro Cury Filho 0579 0212730-8
Mauro Eduardo Jaceguay Zamatar 0519 0212935-3
Mauro Leitner Guimaraes Filho 0290 0212670-7
Mauro Soares de Oliveira 0276 0211939-7
Mauro Vignotti 0354 0210987-9
Mauro Zarpelão 0503 0212571-9
Maurício Holz Kamp 0023 0209610-6
Messias Queiroz Uchôa 0368 0212512-0
Miguel Cavali Miranda 0177 0212374-0
Miguel Haddad 0531 0212704-8

0558 0212968-2
0605 0212707-9

Miguelito Régis Cargnin 0334 0212754-8
Milton José Paizani 0232 0212465-6
Milton Luiz Cleve Küster 0013 0194475-2

0125 0213365-5
Moaci Mendes Leite 0239 0212646-1
Moacir Luiz Gusso 0070 0212634-1

0078 0212649-2
0081 0212656-7
0084 0212702-4
0085 0212703-1
0098 0212814-9
0116 0212936-0
0288 0212585-3

Moacir Tadeu Furtado 0237 0212617-0
0238 0212618-7

Moacyr Álvaro de Souza 0250 0212794-2
Moema Reffo Suchow 0197 0212851-2
Moises de Godoy 0319 0212220-7

0434 0196734-4/01
Moises Eduardo B. d. Oliveira 0206 0213362-4
Mozart Pizzatto Andreoli 0080 0212653-6
Murilo Carneiro 0405 0212494-7
Murilo Celso Ferri 0367 0212491-6
Murilo Cleve Machado 0013 0194475-2
Murilo Zanetti Leal 0038 0212400-5
Mylene Regina Veiga 0577 0212124-0
Májeda Denise Mohd Popp 0027 0212196-6
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0161 0213249-6
0171 0211815-2

Márcia Alves Ferreira Lipori 0470 0212805-0
Márcia Cristina Stier 0156 0162179-8
Márcia Giraldi Sbaraini 0412 0212777-1
Márcia Helena Dalcol 0256 0213066-7
Márcia Mayumi Hota Vicentini 0031 0212267-0
Márcia Regina Rodacoski 0070 0212634-1

0078 0212649-2
0081 0212656-7
0085 0212703-1

Márcia Severina Badaró 0413 0212903-1
0525 0213322-0

Márcio Ari Vendruscolo 0435 0207890-6/01
Márcio Luiz Niero 0111 0212855-0

0112 0212859-8
0113 0212860-1

Márcio Miatto 0242 0212719-9
0308 0213311-7
0524 0213320-6

Márcio Ribeiro Pires 0282 0212461-8
Mário Carlos Costa 0311 0112716-6/02
Mário Geraldo Costa Barrozo 0189 0212874-5
Mário Henrique Corral Bóia 0093 0212759-3
Mônica Daltoé 0068 0212627-6
Mônica Ribeiro Tavares 0551 0212526-4
Nadir Furtado 0635 0212906-2
Naim Nasihgil Filho 0384 0213179-9
Nair Coelho 0623 0212961-3
Nanci Terezinha Zimmer 0513 0212967-5
Narcizo Lipka 0343 0212926-4

0411 0212745-9
Nataniel Pinotti Broglio 0324 0212460-1
Natanoel Zahorcak 0166 0200298-4
Neimar Batista 0519 0212935-3
Neiva Siqueira Pielak 0596 0212962-0
Neliton Pereira 0271 0204724-5
Neliton Pereira Júnior 0271 0204724-5
Nelson Brito Rodrigues 0006 0177356-8
Nelson Cardoso de Miranda 0087 0212711-3
Nelson Paschoalotto 0485 0213230-7
Nelson Saraiva dos Santos 0129 0180353-2
Nelson Schiavon Rachinski 0136 0212598-0
Nenetti Adelar Orzechowski 0365 0212470-7
Nereu Carlos Massignan 0078 0212649-2

0642 0212130-8
Nereu de Oliveira 0076 0212642-3
Neusa Fatima Refatti 0509 0212624-5
Neusa Maria de Souza 0284 0212482-7
Neuso de Oliveira 0243 0212747-3
Newton Carlos Moratto 0266 0200963-6/01
Newton Jose Fernandes 0063 0212584-6

0067 0212623-8
0091 0212757-9
0092 0212758-6

Newton Roberto T. d. Castro 0251 0212807-4
Newton Schimmelpfeng 0493 0212101-7
Nilberto Rafael Vanzo 0048 0212483-4
Nilson Saraiva dos Santos 0129 0180353-2
Nilto Sales Vieira 0167 0211211-4
Nilton Cezar Avila 0403 0212475-2
Nilton Inocencio 0009 0192024-7
Nilton Luiz Andraschko 0169 0211803-2
Nivaldo Paulo da Rosa 0414 0212941-1
Nobuo Nishimoto 0478 0213048-9
Noel Garcez França Junior 0448 0212445-4

0471 0212806-7
Norberto Trevisan Bueno 0442 0212376-4
Norma T Franzoni 0218 0211697-4
Odail Horacio 0138 0212824-5
Oduwaldo de Souza Calixto 0507 0212610-1
Odécio Aparecido Trevisan 0131 0212226-9

0369 0212521-9
0370 0212522-6
0420 0212924-0

Odécio Luiz Peralta 0485 0213230-7
Oksandro Osdival Gonçalves 0448 0212445-4
Olga Rocha Botega 0576 0212121-9
Olívio Horácio Rodrigues Ferra 0382 0212917-5
Omires Pedroso do Nascimento 0227 0212390-4
Orildo Volpin 0218 0211697-4
Orlando Alexandrino 0186 0212614-9
Orlando Anzoategui Junior 0007 0189553-8

0051 0212505-5
0297 0212550-0
0371 0212533-9

Oscar Danilo Maciel 0119 0213143-9
Oscar Ivan Prux 0032 0212331-5

0393 0210930-0
Oscar Silverio de Souza 0220 0212004-3
Osmann de Oliveira 0097 0212772-6

0137 0212619-4
Osmar Alfredo Kohler 0330 0212544-2

0398 0212224-5
Osmar Alves Baptista 0008 0190336-4
Osmar Codolo Franco 0490 0212845-4
Osmar José Serraglio 0132 0212245-4

0133 0212247-8
0164 0106318-3

Osmar Margarido dos Santos 0273 0211294-3
0664 0211294-3

Osmar Nodari 0170 0211814-5
Osmar Vieira da Silva 0421 0212975-7
Osvaldo Calizário 0637 0213054-7
Osvaldo dos Santos 0480 0213123-7
Osvaldo Luiz Gabriel 0079 0212650-5
Osvaldo Sestario Filho 0073 0212638-9
Oswaldo Horongozo 0518 0212929-5
Oswaldo Teixeira de Oliveira 0118 0213051-6
Oséias Martins Barbosa 0022 0208859-9
Otavio Guilherme Ely 0168 0211595-5
Otavio Gutkoski 0509 0212624-5
Patricia Danielle C. d. Cruz 0654 0212809-8

Patricia Dutra da Silva 0299 0212813-2
Patrícia Gomes Iwersen 0120 0213185-7
Paula Nogara Guerios 0270 0194064-9
Paula Saad Bonito 0042 0212443-0
Paulino Andreoli 0080 0212653-6
Paulo Ambrosio 0349 0213214-3
Paulo Buzato 0350 0213256-1
Paulo Cesar Braga Menescal 0012 0193774-6
Paulo Cesar de Sousa 0190 0212876-9
Paulo Cesar Ferrari 0175 0212120-2
Paulo Cesar Jorge Filho 0357 0212118-2
Paulo Cesar Pires Carvalho 0406 0212539-1
Paulo César Braga Fernandes 0497 0212236-5
Paulo Giovani Fornazari 0291 0212699-2
Paulo Knesebeck 0151 0101571-0/01
Paulo Maurício da Rocha Turra 0156 0162179-8
Paulo Petrocini 0202 0213218-1
Paulo Renato Lopes Raposo 0235 0212545-9
Paulo Roberto Barbieri 0147 0171098-7/01

0248 0211923-9
0302 0212938-4
0430 0174435-2
0483 0213227-0

Paulo Roberto Carneiro Pacenko 0365 0212470-7
Paulo Roberto Jensen 0472 0212909-3
Paulo Roberto Martini 0031 0212267-0

0392 0209649-7
Paulo Roberto Moreira G. Junio 0137 0212619-4
Paulo Rogerio Maeda 0252 0212838-9
Paulo Sergio Goncalves 0347 0213183-3
Paulo Sergio Ivanoski 0235 0212545-9
Paulo Sergio Lopes 0368 0212512-0
Paulo Sergio Piasecki 0028 0212200-5
Paulo Sergio Sena 0421 0212975-7
Paulo Vani Costa 0506 0212590-4
Paulo Vinicio Fortes Filho 0353 0212503-1
Paulo Vinicius de Barros M. Jr 0290 0212670-7
Paulo Winnik 0245 0212888-9
Pedro Angelo Andreassa 0136 0212598-0
Pedro Antonio C. d. S. Furlan 0564 0212908-6
Pedro Carlos Palma 0456 0212605-0

0457 0212606-7
Pedro da Luz 0660 0213380-2
Pedro de Jesus Ruy 0032 0212331-5
Pedro Francisco Vicentin 0560 0213079-4
Pedro Girolamo Macarini 0062 0212579-5
Pedro Henrique Xavier 0140 0213281-4

0433 0213281-4
Pedro Paulo Pamplona 0001 0199948-0/01

0250 0212794-2
Pedro R. Khater Fontes 0252 0212838-9
Pedro Ribas de Mello 0029 0212222-1
Percy Araujo 0335 0212766-8
Placídio Basilio Marçal Neto 0103 0212940-4
Plinio Aloisio Bach 0443 0212394-2
Plinio F. Bergamaschi Junior 0184 0212537-7
Plínio Roberto da Silva 0452 0212519-9
Potiguar Alvim Rezende 0059 0212566-8

0189 0212874-5
Priscilla C. B. Pimentel 0001 0199948-0/01
Péricles José M. Deliberador 0239 0212646-1

0372 0212535-3
Rachel Cardon Martins Takashim 0396 0212207-4
Rafael Jaeger Andrade 0470 0212805-0
Rafael Stec Toledo 0581 0212739-1
Ralf Druso de Mesquita 0028 0212200-5
Ramon de Medeiros Nogueira 0072 0212636-5

0152 0158146-0/02
Raquel Cristina Baldo 0180 0212496-1
Raul Alberto Dantas Junior 0034 0212370-2

0065 0212613-2
Reimar Renato Rodrigues 0041 0212418-7

0100 0212854-3
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 0240 0212712-0
Rejane Okano Rillo 0401 0212317-5
Renato Alberto Fiore 0486 0213231-4
Renato Amauri Knieling 0224 0212133-9
Renato Cordeiro 0496 0212198-0
Renato Galvão Carrilho 0179 0212490-9
Renato Salim Elmor 0488 0213319-3
Renato Vargas Guasque 0501 0212484-1
Reny Angelo Pastre 0224 0212133-9
Renô Carneiro da Silva 0181 0212498-5
Ricardo Aires Bagatin 0426 0213513-1
Ricardo Amaral Gomes Fernandes 0549 0212122-6
Ricardo Antônio Tonin Fronczak 0352 0212230-3

0491 0196197-1
Ricardo Augusto Morgan 0201 0213215-0
Ricardo Augusto Smarczewski 0122 0213233-8
Ricardo Domingues Brito 0434 0196734-4/01
Ricardo Ferreira Damião Junior 0031 0212267-0
Ricardo Kifer Amorim 0503 0212571-9
Ricardo Mussi Pereira Paiva 0172 0211915-7
Ricardo Nacim Saad 0042 0212443-0
Ricardo Russo 0527 0213438-3
Ricardo Ruy Franco de M. Filho 0584 0212432-7
Ricardo Soares Mestre Janeiro 0164 0106318-3
Richardson Carvalho 0046 0212457-4
Richardson Marcelo V. Vieira 0083 0212700-0

0368 0212512-0
Roberta Barco Lopes 0292 0212729-5
Roberto Carlos Bossoni Moura 0326 0212513-7
Roberto Catalano Botelho Ferra 0434 0196734-4/01
Roberto Eurico Schmidt Júnior 0151 0101571-0/01
Roberto Jonas 0414 0212941-1
Roberto Machado Filho 0074 0212639-6
Roberval Ieneck 0553 0212589-1
Robinson E. K. de O. e. Silva 0183 0212527-1
Robinson Luiz B. Pereira 0024 0211746-2
Robison Maranhao 0205 0213361-7
Robson Zanetti 0120 0213185-7
Rodavlas Lhamas Ferreira 0399 0212255-0
Rodnei France Alvarenga 0068 0212627-6

Rodrigo Brown de Oliveira 0638 0213525-1
Rodrigo Cardoso Furlan 0127 0212531-5
Rodrigo Casagrande 0408 0212645-4
Rodrigo Luiz Silvestri 0125 0213365-5
Rodrigo Nasser Vidal 0171 0211815-2

0388 0213363-1
Rodrigo Vinicius Soares Cardos 0397 0212209-8
Rogeria Dotti Doria 0017 0205450-4
Rogerio Batista Ayres 0504 0212575-7
Rogerio G. Thome 0247 0211372-2

0471 0212806-7
Rogério Luis Stasiak 0491 0196197-1
Rogério Nunes de Oliveira 0189 0212874-5
Rolandi Horácio Dornelles Filh 0108 0212796-6
Ronaldo A. D. de Carvalho 0217 0211090-5
Ronaldo Camilo Reis 0631 0212877-6
Ronaldo Gomes Neves 0174 0212047-8

0325 0212497-8
Ronaldo Lima Machado 0449 0212451-2

0453 0212520-2
0502 0212568-2

Rone Marcos Brandalize 0587 0212907-9
Ronnald Robinson D’Ambrósio 0426 0213513-1
Ronnie Kohler 0330 0212544-2

0398 0212224-5
Rony Marcos de Lima 0059 0212566-8
Roque Sergio D. R. d. Silva 0253 0212914-4
Rosalina Mustasso Garcia 0018 0205593-4
Rosalva Rossane Meneghini 0246 0213436-9
Rosana Camarani da Silva 0124 0213237-6
Rosana Hack Camargo 0477 0212922-6
Rosangela Maria Guandalini 0258 0213309-7
Rosangela Vaz dos Santos 0058 0212543-5
Rosney Massarotto de Oliveira 0347 0213183-3
Rossana Moreira Gomes 0412 0212777-1
Rosângela Aparecida do N. Souz 0576 0212121-9
Rosângela da Rosa Correa 0479 0213052-3
Rosângela Khater 0252 0212838-9

0434 0196734-4/01
Rubens Alexandre da Silva 0097 0212772-6
Rubens Cesar Sfendrych 0096 0212767-5
Rubens Rossini Filho 0046 0212457-4
Rubens Sanches Hernandes 0129 0180353-2
Rubert Antonio R. Lisboa 0080 0212653-6
Rubia Tomico Ono 0529 0212671-4
Rudemar Tofolo 0014 0195830-7
Rui Barbosa Gamon 0445 0212423-8
Rui Portugal Bacellar 0135 0212524-0
Rui Santos de Sá 0073 0212638-9
Rui Zancarli Souza 0434 0196734-4/01
Ruth Lomonaco Guidoti Kasecker 0095 0212764-4

0139 0212841-6
Ruth Passos de Souza 0267 0167549-0/01
Ruy Fonsatti Júnior 0114 0212871-4
Sadi Bonatto 0146 0118777-3/02

0312 0099255-8
Salazar Barreiros Júnior 0359 0212186-0

0465 0159223-6
Salustiano Roosevelt R. Pachec 0556 0212725-7

0625 0212976-4
Samir El Hajjar 0004 0192476-1/01
Samir Thomé 0247 0211372-2

0471 0212806-7
Samuel Machado de Miranda 0127 0212531-5
Samuel Martins 0329 0212541-1
Sandra Cristina de O. Sampaio 0320 0212251-2
Sandra Mara Fronza 0036 0212386-0

0037 0212388-4
Sandra Mara Nóbile Fernandes 0497 0212236-5
Sandra Mara Pereira 0080 0212653-6
Sandra Melissa de Medeiros 0072 0212636-5
Sandra Viviane M. Fernandes 0019 0207737-4
Sandro Augusto Fadanelli 0122 0213233-8
Sandro Gilbert Martins 0080 0212653-6
Sandro Henrique Trovão 0100 0212854-3
Sandro Mansur Gibran 0434 0196734-4/01
Sandro Marcon 0128 0212816-3
Sandro Wilson Pereira d. Santo 0366 0212473-8
Sania Stefani 0402 0212454-3
Saulo Bonat de Mello 0383 0212992-8
Sebastiao Garcia Neto 0063 0212584-6

0067 0212623-8
0091 0212757-9
0092 0212758-6

Sebastiao M Correia Freitas 0430 0174435-2
Sebastião Domingues da Luz 0577 0212124-0
Sebastião Seiji Tokunaga 0056 0212528-8

0434 0196734-4/01
Sergio Luis Hessel Lopes 0422 0213013-6
Sergio Luiz Chaves 0502 0212568-2
Settimo Pierotti 0258 0213309-7
Shirleny Maria dos S. Massei 0126 0213382-6

0318 0212208-1
Shiroko Numata 0153 0179819-8/01

0372 0212535-3
Sidinei Candido Almeida 0310 0096515-7/02
Sidnei Gilson Dockhorn 0272 0210131-7
Sidney Azarias Inácio 0096 0212767-5
Silvana Aparecida Cezar Ponte 0237 0212617-0

0238 0212618-7
0250 0212794-2
0255 0212928-8

Silvana Cazarin Navaqui 0223 0212080-3
Silvana Dal Pizzol Ely 0168 0211595-5
Silvio Andre Brambila Rodrigue 0135 0212524-0
Silvio Nagamine 0268 0178370-2/01
Silvio Seguro 0034 0212370-2

0136 0212598-0
Simara Zonta 0383 0212992-8
Simone Boer Ramos 0242 0212719-9
Simone Kohler 0172 0211915-7
Simone Monteiro Fleig 0053 0212514-4

0500 0212405-0

Simone Rocha de Cristo Leite 0338 0212802-9
Simone S Nercolini 0005 0192953-3/01
Simone Zonari Letchacoski 0256 0213066-7

0423 0213067-4
Sonia Gama Ruberti Birskis 0155 0139531-7
Sonny Brasil de C. Guimarães 0251 0212807-4
Soraya de Almeida C. Tupan 0152 0158146-0/02
Stefan Klaus Gildemeister 0441 0212372-6
Sueli Cristina Galleli Campos 0434 0196734-4/01

0464 0213238-3
Suely Aparecida Morro Chamilet 0058 0212543-5
Suzane Christie Donato 0109 0212799-7
Suzinaira de Oliveira Villela 0231 0212456-7
Sérgio Antonio Meda 0311 0112716-6/02
Sérgio E. Canella 0507 0212610-1
Sérgio Fernando Goes Belotto 0054 0212515-1
Sérgio Luiz Zandoná 0516 0212800-5
Sérgio Pavesi Figuerôa 0225 0212232-7
Sérgio wilson Maldonado 0366 0212473-8
Sílvia Fátima Soares 0198 0212930-8

0199 0212932-2
0339 0212844-7

Tadeu Karasek Junior 0513 0212967-5
Takashi Yoshikawa 0130 0194745-9
Talita Angélica Henriques 0165 0195290-3
Tarcísio Araújo Kroetz 0126 0213382-6
Tatiana Gehlen Marodin 0388 0213363-1
Tatiana Kalco 0260 0213360-0

0435 0207890-6/01
Tatiana Piasecki Kaminski 0511 0212817-0
Tatiana Schmidt Manzochi 0390 0213445-8
Tatiana Valesca Vroblewski 0461 0212655-0

0477 0212922-6
Tatiana Yumi de O. Yokozawa 0463 0212898-5
Teomar Piaceski 0346 0213124-4
Teresa Arruda Alvim Wambier 0293 0212731-5

0423 0213067-4
Terezinha Dias dos Santos 0030 0212234-1
Teófilo Luiz dos Santos Neto 0280 0212383-9
Thales Morais da Costa 0251 0212807-4
Thiago Faria 0454 0212534-6
TULIO MARCELO DENIG BANDEIRA0448 0212445-4
Ulices Pizzatto 0412 0212777-1
Umbelina Zanotti 0551 0212526-4
Valcir Orlando Nardi 0243 0212747-3

0244 0212748-0
Valdeci C. W. H. de Vasconcelo 0181 0212498-5
Valdecir Pagani 0190 0212876-9

0275 0211887-8
0276 0211939-7
0303 0213182-6
0653 0213077-0

Valdemar Morás 0167 0211211-4
Valdemar Reinert 0391 0185136-1

0397 0212209-8
Valdemiro Facin Lanzarin 0165 0195290-3
Valdir José Bassi 0215 0197045-6
Valdir Roberto Alves Santana 0041 0212418-7
Valdir Vanzin 0218 0211697-4
Valeria Silva Galdino 0261 0213368-6
Valmir Schreiner Maran 0515 0212791-1
Valter Munaretto 0426 0213513-1
Valéria Caramuru Cicarelli 0487 0213255-4
Valério Schmidt 0232 0212465-6
Vander Rogerio Bento Galli 0650 0212977-1
Vandir Proenca de Souza 0050 0212487-2

0052 0212511-3
0077 0212644-7

Vanessa Cristina C. Scheremeta 0297 0212550-0
Vanessa de Mattos Moreno 0390 0213445-8
Vanessa Tamara Golin 0643 0212176-4
Vanessa Tavares da S. d. Souza 0211 0206245-7/01

0366 0212473-8
Vater Botan 0622 0212957-9
Vera Alice Rossi 0366 0212473-8
Vera Lucia de Paula Xavier 0460 0212643-0
Vergilio Emilio Floriani Júnio 0417 0212853-6
Vergilio Paulo Tuoto Stemberg 0289 0212668-7
Vergílio Cesar de Melo 0074 0212639-6
Vicente de Paula Marques Filho 0210 0207071-1/01
Vicente Paula Santos 0340 0212866-3
Victor Hugo Trennepohl 0088 0212724-0

0094 0212761-3
Vinicius M. Zulian 0333 0212715-1
Vinya Mara Anderes Dzievieski 0165 0195290-3
Vital Cassol da Rocha 0416 0212801-2
Vitor Eduardo Hüffner Pardal 0049 0212485-8
Vitor Leal 0038 0212400-5
Vitorio Karan 0320 0212251-2

0353 0212503-1
Vivalda Sueli Borges Carneiro 0386 0213205-4
Viviane de Fatima Ferreira 0055 0212518-2
Viviane Stadler Fagundes 0458 0212620-7

0459 0212622-1
Vlamir Emerson Ferreira 0114 0212871-4
Vânia de Fátima Cesar L. Carta 0237 0212617-0

0238 0212618-7
0255 0212928-8

Wagner Francisco de Souza Mena 0380 0212819-4
Waldemar Crispim dos Santos 0281 0212393-5
Waldi Moreira Soares 0099 0212837-2
Waldirene Gobetti Dal Molin 0194 0212832-7
Waldur Trentini 0006 0177356-8
Walmor Floriano Furtado 0300 0212864-9
Walter Borges Carneiro 0021 0208528-9

0434 0196734-4/01
Walter dos Anjos 0396 0212207-4

0527 0213438-3
Walter Goncalves 0150 0110788-4/01
Walter Luís Canelossi 0507 0212610-1
Walter Toffoli 0191 0163320-9

0460 0212643-0
0498 0212239-6
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Wanderlei Lukachewski 0520 0213049-6
Washington Luiz Stelle Teixeir 0208 0212502-4
Wellington Treumann Pedroso 0149 0159265-4/02
William James Pereira 0376 0212659-8
Wilson Carlos Kuhn 0334 0212754-8
Wilson Carlos Passos Barboza 0101 0212879-0
Wilson Cândido Wenceslau Júnio 0181 0212498-5
Wilson Gomes da Silva 0366 0212473-8

0524 0213320-6
Wilson Roberto de Lima 0154 0145768-1/02
Yoshihiro Miyamura 0229 0212427-6
Yoshikazu Fucuda 0410 0212717-5
Yuri John Forselini 0049 0212485-8

0079 0212650-5
0082 0212660-1

Zulmira Cristina Leonel 0343 0212926-4
Álvaro Pinheiro Bressan 0056 0212528-8
Ângela Estorilio Silva Franco 0423 0213067-4
Éder Gorini 0356 0212092-3
Émerson Luiz Vello 0090 0212742-8
Érica Martoni 0649 0212966-8
Érlon de Faria Pilati 0057 0212538-4

_____Nona Câmara Cível_______________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0001.  PROCESSO: 0199948-0/01  Protocolo: 2002/120948
Matéria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 12a Vara Civel
Ação Originária: 1999480 Apelação Cível  Embargante: José
Rento Herobetta, Ilda Marques Herobetta  Adv.: Priscilla C. B.
Pimentel, Pedro Paulo Pamplona, Danielle Anne Pamplona,
André Ricardo Brusamolin  Embargado: Casa Construção In-
dustrializada Ltda  Adv.: Marcos Mattioli, Lycia Maria Padilha
Amaral
Distribuicao Manual em 11/09/2002  Relator: Juiz Wilde Pu-
gliese

_____Décima Câmara Cível_____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0002.  PROCESSO: 0200875-1/01  Protocolo: 2002/120581
Matéria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Civel  Ação
Originária: 2008751 Apelação Cível  Embargante: Condomí-
nio Edifício Dallas  Adv.: Claudia Renata Sanson Corat  Em-
bargado: Edson Furtado, Lourdes Sbalqueiro Furtado, Ana
Beatriz Wood
Distribuicao Manual em 11/09/2002  Relator: Juiz Carlos Man-
sur Arida

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0003.  PROCESSO: 0188111-6/01  Protocolo: 2002/120560
Matéria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: Vara Civel, Curiti-
ba  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 1881116 Apelação
Cível  Embargante: Ed Cleso Pereira de Souza  Adv.: Antonio
Sbano  Embargado: Estado do Paraná  Adv.: Dalmi Maria de
Oliveira
Distribuicao Manual em 11/09/2002  Relator: Juiz Carlos Man-
sur Arida

_____Nona Câmara Cível_______________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0004.  PROCESSO: 0192476-1/01  Protocolo: 2002/120999
Matéria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Civel
Ação Originária: 1924761 Apelação Cível  Embargante: Tânia
Maria Welter Marques, Eder Wentz  Adv.: Samir El Hajjar
Embargado: Plínio Lopes Pereira, Eduardo Calegari Pereira
Adv.: Carlos Alexandre Negrini Bettes
Distribuicao Manual em 11/09/2002  Relator: Juiz Luiz Lopes

AGRAVO
0005.  PROCESSO: 0192953-3/01  Protocolo: 2002/121936
Matéria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fazen-
da Publica  Ação Originária: 1929533 Reexame Necessário
Agravante: Estado do Paraná  Adv.: Manoel Caetano Ferreira
Filho, José Antonio Peres Gediel, Joe Tennyson Velo  Agrava-
do: Brasil Companhia de Seguros Gerais  Adv.: José Olinto
Nercolini, Emílio Luiz Augusto Prohmann, Simone S Nercoli-
ni
Distribuicao Manual em 11/09/2002  Relator: Juiz Wilde Pu-
gliese

APELAÇÃO CÍVEL
0006.  PROCESSO: 0177356-8  Protocolo: 2001/64284  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Nova Londrina  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9700000364 Reclamação  Apelante: Maria Elisa-
bete Longhi  Adv.: Maria Elisabete Longhi  Apelado: Câmara
Municipal de Diamante do Norte, Município de Diamante do
Norte  Adv.: Waldur Trentini, Nelson Brito Rodrigues
Redistribuição em 13/09/2002  Relator: Juiz Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0007.  PROCESSO: 0189553-8  Protocolo: 2001/10580  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000801 Revisão de Contrato  Apelante: Banco
Bradesco S/a  Adv.: João Leonel Antocheski  Apelado: Paulo
Cesar Tonon, Marcia Helena Pires Oliviera  Adv.: Orlando
Anzoategui Junior
Redistribuição em 10/09/2002  Relator: Juiz Nilson Mizuta
Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry  Re-
visor: Juiz Wilde Pugliese
_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0008.  PROCESSO: 0190336-4  Protocolo: 2001/16596  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000208 Embargos de Terceiro  Apelante:
Reunidas S/a Transportes Coletivos  Adv.: Ernani Antonio Pi-
gatto  Apelado: Edeomar Rodrigues do Nascimento, Marcus
Aurélio do Nascimento, Maurício Rodrigues do Nascimento,
Marlon Rodrigues do Nascimento  Adv.: Ligia Goebel, Osmar
Alves Baptista
Redistribuição em 10/09/2002  Relator: Juiz Edvino Bochnia

Revisor: Juiz Macedo Pacheco

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0009.  PROCESSO: 0192024-7  Protocolo: 2001/26737  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Maringá  Vara: 4a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000727 Adjudicação Compulsória  Apelante:
Antonio Carlos Ferraz  Adv.: Junes Marta Paris Ponce  Apela-
do: Ivanor Baldissera, Jandira Henriqueta Bigaton Baldissera
Adv.: Nilton Inocencio
Redistribuição em 11/09/2002  Relator: Juiz Hamilton Mussi
Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL
0010.  PROCESSO: 0192215-8  Protocolo: 2001/34641  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000224 Embargos a Execução  Apelante:
Lourdes Sueli de Souza  Adv.: Luir Ceschin  Apelado: Condo-
mínio Edifício Ana Carolina  Adv.: Hamilton Schmidt Costa
Filho
Redistribuição em 11/09/2002  Relator: Juiz Nilson Mizuta
Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry  Re-
visor: Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0011.  PROCESSO: 0193302-0  Protocolo: 2001/29244  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Civel  Ação
Originária: 9700000574 Indenização  Apelante: Auto Viação
Água Verde Ltda  Adv.: Lázaro A. Villas Boas Mattos
Rec.adesivo: Luis Carlos Basílio  Adv.: Anesio Kowalski, Jose
Antonio de Freitas  Apelado: Os Mesmos
Redistribuição em 11/09/2002  Relator: Juiz Luiz Lopes

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0012.  PROCESSO: 0193774-6  Protocolo: 2001/55919  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200000001063 Embargos a Execução  Apelante:
Indústrias Bau de Mármores e Granitos Ltda  Adv.: Mauricio
Julio Farah, Ivan de Azevedo Gubert, karime Monastier Farah
Apelado: Pinho Comissária de Despachos S/a  Adv.: Paulo Cesar
Braga Menescal, Antônio Nunes Neto
Redistribuição em 11/09/2002  Relator: Juiz Lauri Caetano da
Silva  Revisor: Juiz Guido José Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0013.  PROCESSO: 0194475-2  Protocolo: 2001/64832  Maté-
ria: Sumário  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 2a Vara
Civel  Ação Originária: 9800000969 Indenização  Apelante:
Terezino Ribeiro Mendes  Adv.: Marta Kruk, Adriana Marga-
ret Slonski  Apelado: Sul América Terrestres Marítimos e Aci-
dentes - Companhia de Seguros  Adv.: Milton Luiz Cleve Küs-
ter, Angelino Luiz Ramalho Tagliari, Murilo Cleve Machado
Apelado: Auto Viação São José dos Pinhais Ltda  Adv.: Marlus
da Silva Saldanha
Redistribuição em 11/09/2002  Relator: Juiz João Kopytowski
Revisor: Juiz Edvino Bochnia

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0014.  PROCESSO: 0195830-7  Protocolo: 2002/32749  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Francisco Beltrão  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 9900000495 Indenização  Apelante: Marcos
Antonio Majessoni, Zeralci Ampolini  Adv.: Rudemar Tofolo
Apelado: Carlos Seganfredo, Juelene Lucia Seganfredo  Adv.:
Jorge José Gotardi
Distribuição Automática em 09/09/2002  Relator: Juiz Wilde
Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0015.  PROCESSO: 0202994-9  Protocolo: 2001/139680  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000648 Cobrança  Apelante: Dolmicio Pa-
riz  Adv.: José Guilherme Duarte Silva  Apelado: Adão Santos
Vedy Serviços Gráficos - Firma Individual, Nancy Vedy  Adv.:
Jacinto Felisbino da Silva
Redistribuição em 10/09/2002  Relator: Juiz Luiz Lopes  Revi-
sor: Juiz Nilson Mizuta  Revisor Convocado: Juiz Convocado
Luiz Antonio Barry

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0016.  PROCESSO: 0204766-3  Protocolo: 2002/2688  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara da Fazenda
Publica  Ação Originária: 9800039857 Reivindicatória  Ape-
lante: Companhia de Habilitação Popular de Curitiba - Cohab -
Ct  Adv.: Luiz Antonio Pinto Santiago, Josemar Vidal de Oli-
veira, Júlio Cesar Caproni  Apelado: Luiza Soares dos Santos
Sa Silva Jesus  Adv.: Generoso Vidal de Andrade  Apelado:
João Maria Alves de Souza  Adv.: Manoel Borba de Camargo,
Manoel Borba de Camargo Filho, Elias Ed Miskalo  Apelado:
Maria de Lourdes Gonçalves de Oliveira
Redistribuição em 10/09/2002  Relator: Juiz Macedo Pacheco
Revisor: Juiz Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0017.  PROCESSO: 0205450-4  Protocolo: 2002/86405  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000089 Consignação em Pagamento  Ape-
lante: Condomínio Edifício Renascença  Adv.: Landes Pereira
Porciuncula  Apelado: José Roberto Bastos Oliva  Adv.: Roge-
ria Dotti Doria
Distribuição por  Prevenção em 10/09/2002  Relator: Juiz Ma-
cedo Pacheco

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0018.  PROCESSO: 0205593-4  Protocolo: 2002/14009  Maté-

ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 9900001355 Cobrança de Condominio  Apelante:
Condomínio Residencial Verdespaço  Adv.: Maria Lorete Bier-
naski  Rec.adesivo: Carlos Laerte da Silva  Adv.: Carlos Rober-
to Steuck, Aparecido Soares Andrade, Rosalina Mustasso Gar-
cia  Apelado: Os Mesmos
Redistribuição Manual em 13/09/2002  Relator: Juiz Hamilton
Mussi Corrêa  Relator Convocado: Juiz Convocado Lélia S. M.
Negrão Giacomet

APELAÇÃO CÍVEL
0019.  PROCESSO: 0207737-4  Protocolo: 2002/28243  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Francisco Beltrão  Vara: Vara Civel,
Francisco Beltrão  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
200000000011 Indenização  Apelante: José Clair Dalla Costa
Adv.: Luiz Carlos D’agostini  Apelado: José Giacomin  Adv.:
Sandra Viviane Meneses Fernandes
Redistribuição em 11/09/2002  Relator: Juiz Nilson Mizuta
Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry  Re-
visor: Juiz Wilde Pugliese

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0020.  PROCESSO: 0208092-4  Protocolo: 2002/26216  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Guarapuava  Vara: Vara Civel, Guara-
puava  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200000000315
Indenização  Apelante: Elcio Xavier de Jesus  Adv.: Marco
Antonio Farah, Jose Losso Filho  Apelado: Sharp do Brasil S/a
Adv.: José Luiz Strina Neto, Lucila Aparecida Lo Ré Stefano,
Alcydes Antônio Marinho Filho
Redistribuição em 10/09/2002  Relator: Juiz Lauri Caetano da
Silva  Revisor: Juiz Guido José Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0021.  PROCESSO: 0208528-9  Protocolo: 2002/42897  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Mangueirinha  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9900000192 Ação de Despejo  Apelante: Pedro
Dercílio Guesser  Adv.: Araredes Schrainer Serpa  Apelante:
José Honório de Almeida Serpa  Adv.: Walter Borges Carneiro
Apelado: Maria Rosa Cartaxo Moura  Adv.: Expedito Eugênio
Stefanello Lago
Redistribuição por  Prevenção em 12/09/2002  Relator: Juiz
Guido José Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0022.  PROCESSO: 0208859-9  Protocolo: 2002/48248  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Maringá  Vara: 4a Vara Civel  Ação
Originária: 9200000565 Reparação de Danos  Apelante: Deo-
lindo da Conceição Silva, Máximo Indústria e Comércio de
Couros Ltda  Adv.: Marli de Alcântara, Joao Rosseto  Apelan-
te: Companhia União de Seguros Gerais  Adv.: Eva Aparecida
Lemes Aristo  Apelado: Os Mesmos, Hélio Henrique Neto  Adv.:
Fernando de Paula Xavier  Apelado: Rosângela Aparecida Al-
ves  Adv.: Oséias Martins Barbosa
Distribuição por  Prevenção em 09/09/2002  Relator: Juiz Ma-
cedo Pacheco

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0023.  PROCESSO: 0209610-6  Protocolo: 2002/60437  Matéria:
Sumário  Comarca: Francisco Beltrão  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000455 Indenização  Apelante: Ismar J. Mezo-
ni e Cia Ltda  Adv.: Ciro Alberto Piasecki, Fábio Luiz Santin de
Albuquerque  Apelante: Warner Music do Brasil  Adv.: Joao Car-
los de Araujo, Maurício Holz Kamp  Apelado: Os Mesmos
Redistribuição em 10/09/2002  Relator: Juiz Nilson Mizuta
Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry  Re-
visor: Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0024.  PROCESSO: 0211746-2  Protocolo: 2002/77049  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000198 Medida Cautelar  Apelante: Enely
Batista Santos  Adv.: Francisco de Paula Xavier Neto, Robin-
son Luiz Benvenutti Pereira  Apelado: Condomínio Edifício
San Remo  Adv.: Carlos Roberto de Matos
Redistribuição em 12/09/2002  Relator: Juiz José Augusto Go-
mes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0025.  PROCESSO: 0211998-6  Protocolo: 2002/84063  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara Civel  Ação
Originária: 9800000104 Embargos a Execução  Apelante: Trans
Iguaçu Empresa de Transportes Rodoviários Ltda  Adv.: Elmi-
ra Muller  Apelado: Usina Itaiquara de Açúcar e Álcool S/a
Adv.: Cândido José de Azeredo
Distribuição Automática em 13/09/2002  Relator: Juiz Wilde
Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0026.  PROCESSO: 0212097-8  Protocolo: 2002/77069  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000737 Indenização  Apelante: Abn Amro
Real S/a  Adv.: César Augusto Terra  Apelado: Pedro Romeu
Matias  Adv.: Dino Zambenedetti
Distribuição Automática em 10/09/2002  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL
0027.  PROCESSO: 0212196-6  Protocolo: 2002/87110  Maté-
ria: Sumário  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: Vara Civel,
São José dos Pinhais  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9900000316 Reparação de Danos  Apelante: Sidney Carlos da
Paula  Adv.: Anassílvia A. Arrechea, Carlyle Popp, Májeda
Denise Mohd Popp  Apelado: Jerson Antônio Rizzolli  Adv.:
Lidia Torres
Distribuição Automática em 13/09/2002  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz
Cezar Nicolau

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0028.  PROCESSO: 0212200-5  Protocolo: 2002/86378  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000565 Indenização  Apelante: Sandro Bap-
tista de Oliveira  Adv.: Paulo Sergio Piasecki  Apelado: Maria
Soares Nascimento, Ivanoi Pacheco dos Santos, Jadir Apareci-
da Lopes, Jhenifer Nascimento Lopes  Adv.: Ralf Druso de
Mesquita, Julio Mesquita, Ludmila Mesquita
Distribuição Automática em 09/09/2002  Relator: Juiz Guido
José Döbeli

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0029.  PROCESSO: 0212222-1  Protocolo: 2002/109195  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Cornélio Procópio  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 9900000512 Medida Cautelar  Apelante: Ban-
co Itaú S/a  Adv.: Pedro Ribas de Mello  Apelado: Ernesto
Mandt Neto  Adv.: Antonio Carlos Picanco Braga
Distribuição Automática em 10/09/2002  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0030.  PROCESSO: 0212234-1  Protocolo: 2002/87035  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Umuarama  Vara: Vara Civel, Umuara-
ma  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9600000681 Indeni-
zação  Apelante: João Batista Meneguetti  Adv.: Dirceu Galdi-
no, Jeferson José Muracami, Antonio Carlos Cazarin  Apelado:
João Lopes Spoton  Adv.: Jair Aparecido Zanin, Terezinha Dias
dos Santos
Distribuição Automática em 09/09/2002  Relator: Juiz Edvino
Bochnia

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0031.  PROCESSO: 0212267-0  Protocolo: 2002/90720  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Medianeira  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9900000076 Acidente do Trabalho  Apelante: Coo-
perativa Central Agropecuária Sudoeste - Sudcoop  Adv.: Ri-
cardo Ferreira Damião Junior, Márcia Mayumi Hota Vicentini
Rec.adesivo: Lourenço Mariano Paz  Adv.: Paulo Roberto Mar-
tini, Dener Paulo Martini  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 10/09/2002  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0032.  PROCESSO: 0212331-5  Protocolo: 2002/81162  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Apucarana  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000296 Indenização  Apelante: Banco do
Estado do Paraná S/a  Adv.: Oscar Ivan Prux, Edival Murador
Apelado: Comercial de Rações Apucarana Ltda  Adv.: Pedro
de Jesus Ruy, Ezilio Henrique Manchini
Distribuição Automática em 09/09/2002  Relator: Juiz Luiz
Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0033.  PROCESSO: 0212359-3  Protocolo: 2002/77853  Maté-
ria: Sumário  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: Vara Civel,
São José dos Pinhais  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
200000000220 Embargos a Execução  Apelante: Pedro Paulo
Wille  Adv.: Enilson Luiz Wille  Apelado: Modo Battistella
Indústria e Comércio Ltda  Adv.: Antonio Dreveki
Distribuição Automática em 12/09/2002  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL
0034.  PROCESSO: 0212370-2  Protocolo: 2002/81118  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Campo Largo  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9800000201 Reparação de Danos  Apelante: Mar-
cio Ferreira  Adv.: Silvio Seguro  Apelado: Estado do Paraná
Adv.: Raul Alberto Dantas Junior  Interessado: Carlos Alberto
Antunes
Distribuição Automática em 09/09/2002  Relator: Juiz Luiz
Lopes

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0035.  PROCESSO: 0212381-5  Protocolo: 2002/80934  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Chopinzinho  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9800000030 Reparação de Danos  Apelante: Agf -
Brasil Seguros S/a  Adv.: José Olinto Nercolini  Apelado: Sil-
vio Antonio Balen  Adv.: Algacir Teixeira de Lima  Interessa-
do: Cláudia Mara dos Santos  Adv.: Ivanir Fontana
Distribuição Automática em 09/09/2002  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0036.  PROCESSO: 0212386-0  Protocolo: 2002/80867  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Dois Vizinhos  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000450 Medida Cautelar  Apelante: Valdir
Luizetto  Adv.: Carlos Marcelo S. Bocalon  Apelado: Volparts
Comércio de Peças Ltda  Adv.: Sandra Mara Fronza
Distribuição Automática em 09/09/2002  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0037.  PROCESSO: 0212388-4  Protocolo: 2002/80868  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Dois Vizinhos  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000016 Declaratória  Apelante: Valdir Lui-
zetto  Adv.: Carlos Marcelo S. Bocalon  Apelado: Volparts
Comércio de Peças Ltda  Adv.: Sandra Mara Fronza
Distribuição por  Prevenção em 12/09/2002  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto  Revisor: Juiz Antonio Renato Strapas-
son  Revisor Convocado: Juiz Convocado Luiz Cezar Nicolau

APELAÇÃO CÍVEL
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0038.  PROCESSO: 0212400-5  Protocolo: 2002/81884  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 3a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000090 Cobrança  Apelante: Carlos Rober-
to Alves de Arruda  Adv.: Lenita Beatriz Simionato  Apelado:
Espólio de Bonifácio da Luz Gomes  Adv.: Vitor Leal, Murilo
Zanetti Leal
Distribuição Automática em 13/09/2002  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0039.  PROCESSO: 0212403-6  Protocolo: 2002/86222  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Jacarezinho  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000089 Indenização  Apelante: Noel Mo-
reira da Silva  Adv.: Cleusa Cristiane Saviani  Apelante: Rey-
naldo Alonso  Adv.: Celso Antonio Rossi  Apelado: Os Mes-
mos
Distribuição Automática em 11/09/2002  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva  Revisor: Juiz Guido José Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0040.  PROCESSO: 0212416-3  Protocolo: 2002/86338  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Realeza  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 9800000179 Indenização  Apelante: Banco do Brasil S/a
Adv.: Aurélio Ferreira Galvão  Apelado: Loirde Santos  Adv.:
Dalton Chitolina
Distribuição Automática em 09/09/2002  Relator: Juiz João
Kopytowski

APELAÇÃO CÍVEL
0041.  PROCESSO: 0212418-7  Protocolo: 2002/82463  Maté-
ria: Sumário  Comarca: São João do Ivai  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000195 Cobrança  Apelante: Vicente Cân-
dido Ferreira  Adv.: Valdir Roberto Alves Santana  Apelado:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado Paraná - Faep, Sindicato Rural de São
João do Ivai  Adv.: Reimar Renato Rodrigues
Distribuição Automática em 09/09/2002  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0042.  PROCESSO: 0212443-0  Protocolo: 2002/81604  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000732 Indenização  Apelante: M. Cassab
Comércio e Indústria Ltda  Adv.: Ricardo Nacim Saad, Paula
Saad Bonito, Ana Rosa Casella CARUSO  Apelado: Forlan
Assessoria e Representações Ltdan  Adv.: Altivil Alves Ma-
chado
Distribuição Automática em 10/09/2002  Relator: Juiz Guido
José Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0043.  PROCESSO: 0212446-1  Protocolo: 2002/85257  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Civel  Ação
Originária: 200000001170 Anulatória  Apelante: Sociedade
Parananense de Cultura  Adv.: Lucimar de Paula, Luiz Roberto
Werner Rocha  Apelado: Lisiane Kasten, Marcius Baptista Rosas
Shuster  Adv.: Alessandra Prestes Miessa, Giavanna Lepre San-
dri, Lucélia Maria Colle
Distribuição Automática em 12/09/2002  Relator: Juiz João
Kopytowski

APELAÇÃO CÍVEL
0044.  PROCESSO: 0212452-9  Protocolo: 2002/81748  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Rebouças  Vara: Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 9500000099 Reparação de Danos  Apelante: Joana
Gulbinski  Adv.: Jose Carlos Jorge Stadler  Apelado: Seno Ser-
viços de Engenharia do Nordeste Ltda  Adv.: Fernando Anto-
nio Muniz da Cunha
Distribuição Automática em 10/09/2002  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0045.  PROCESSO: 0212453-6  Protocolo: 2002/81747  Maté-
ria: Sumário  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: Vara Civel,
São José dos Pinhais  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
200100000442 Ação Monitória  Apelante: Edson Enrique Fa-
rias  Adv.: Daniel de Carvalho  Apelado: Mosela Indústria e
Comércio de Móveis Ltda  Adv.: Luciano Maia Bastos, Afonso
Henrique Maia Bastos
Distribuição Automática em 10/09/2002  Relator: Juiz Luiz
Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0046.  PROCESSO: 0212457-4  Protocolo: 2002/82638  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Londrina  Vara: 7a Vara Civel  Ação
Originária: 9800000817 Anulatória  Apelante: Autarquia do
Serviço Municipal de Saúde - Asms  Adv.: Adauto de A To-
maszewski  Apelado: Regina Maria Amâncio  Adv.: Rubens
Rossini Filho, Richardson Carvalho
Distribuição Automática em 13/09/2002  Relator: Juiz Nilson
Mizuta  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio
Barry
_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0047.  PROCESSO: 0212472-1  Protocolo: 2002/81666  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Nova Esperança  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000415 Cobrança  Apelante: Tadasi Wata-
nabe  Adv.: Joao Paulo Marin  Apelado: Confederação Nacio-
nal da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do Estado
do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Nova Esperança  Adv.:
Anadir Aparecida Chiozini Vagetti
Distribuição Automática em 10/09/2002  Relator: Juiz Guido
José Döbeli

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0048.  PROCESSO: 0212483-4  Protocolo: 2002/85161  Maté-

ria: Sumário  Comarca: Cascavel  Vara: Vara Civel, Cascavel
Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9300000192 Reparação
de Danos  Apelante: Cooperativa Agropecuária Casvavel Ltda
- Coopavel  Adv.: Nilberto Rafael Vanzo, José Fernando Ma-
rucci  Apelado: Emseg Empresa de Vigilância S/c Ltda  Adv.:
Lenir Rosa Gobo  Apelado: José Dassi  Adv.: Marco Andre
Soni Bacelar, Marcos Vinicius Boschirolli
Distribuição Automática em 09/09/2002  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz
Cezar Nicolau

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0049.  PROCESSO: 0212485-8  Protocolo: 2002/93823  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Pato Branco  Vara: Vara Civel, Pato
Branco  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200100000237
Cobrança  Apelante: Iraci Zatti Merlo  Adv.: Vitor Eduardo
Hüffner Pardal  Apelado: Confederação Nacional da Agricul-
tura - Cna, Federação da Agricultura do Estado do Paraná -
Faep, Sindicato Rural do Pato Branco  Adv.: Yuri John Forsel-
ini
Distribuição Automática em 09/09/2002  Relator: Juiz Edvino
Bochnia

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0050.  PROCESSO: 0212487-2  Protocolo: 2002/93834  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Jaguariaíva  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000242 Cobrança  Apelante: Albano Fer-
reira de Barros  Adv.: João Carlos Lozeski Filho  Apelado:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rual de Ja-
guariaiva  Adv.: Vandir Proenca de Souza
Distribuição Automática em 09/09/2002  Relator: Juiz Wilde
Pugliese

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0051.  PROCESSO: 0212505-5  Protocolo: 2002/84046  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da Fazenda
Publica  Ação Originária: 9900019337 Consignação em Paga-
mento  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Carlos
Eduardo Manfredini Hapner, Fabíola Polatti Cordeiro Fleis-
chfresser, Jenifer Liz Weber Casagrande  Apelante: Risi Meri
Dutra  Adv.: Orlando Anzoategui Junior  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 13/09/2002  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0052.  PROCESSO: 0212511-3  Protocolo: 2002/82456  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Sengés  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 200100000220 Cobrança  Apelante: Confederação Na-
cional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do Esta-
dodo Paraná - Faep  Adv.: Vandir Proenca de Souza  Apelante:
Wilhem Dib  Adv.: João Carlos Lozeski Filho  Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em 12/09/2002  Relator: Juiz João
Kopytowski

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0053.  PROCESSO: 0212514-4  Protocolo: 2002/82447  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Pato Branco  Vara: Vara Civel, Pato
Branco  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200000000418
Indenização  Apelante: Companhia Paulista de Seguros  Adv.:
Simone Monteiro Fleig  Apelado: José de Fátimo Moreira  Adv.:
Augusto Renato Penteado Cardoso
Distribuição Automática em 13/09/2002  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz
Cezar Nicolau

APELAÇÃO CÍVEL
0054.  PROCESSO: 0212515-1  Protocolo: 2002/81744  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Barbosa Ferraz  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000158 Indenização  Apelante: Dorival Pe-
reira Vieira, Geni Gonçalves Vieira  Adv.: Jose Lourival Rodri-
gues Vasconcelos, Alfredo Leoncio Dias Neto  Apelado: Virgí-
lio Franceschi Filho, Maria Dulce Zanolla Franceschi, José
Pavanelli, Sebastiana de Godoy Pavanelli, Maria Anonietta
Rodrigues Franceschi, Ricardo Franceschi, Osvaldo Frances-
chi Júnior, Caroline de Toledo Franceschi, Renata Maria Fran-
ceschi Buoro, João Baptista Buoro Neto  Adv.: José Carlos de
Pieri Belotto, Sérgio Fernando Goes Belotto, Alexandre Cesar
Rodrigues  Lima
Distribuição Automática em 12/09/2002  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz
Cezar Nicolau

APELAÇÃO CÍVEL
0055.  PROCESSO: 0212518-2  Protocolo: 2002/81620  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Maringá  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000485 Exibição de Documentos  Apelante:
Fininvest S/a - Administradora de Cartões de Crédito  Adv.:
José Augusto Araújo de Noronha, Luiz Gustavo Vardanega Vidal
Pinto, Laudo Alves Picanço  Apelado: Antonio Correia de
Mendonça  Adv.: Viviane de Fatima Ferreira, Edna de Souza
Mazia, Elsa C.a.s.c. Galvao Marchioto
Distribuição Automática em 12/09/2002  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz
Cezar Nicolau

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0056.  PROCESSO: 0212528-8  Protocolo: 2002/82453  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Londrina  Vara: 7a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000623 Cobrança  Apelante: Banco do Bra-
sil S/a  Adv.: Sebastião Seiji Tokunaga, Luciana Veiga Caires
Apelado: Ermógenes Bórmio Júnior, Alexandre Augusto Bór-

mio  Adv.: Álvaro Pinheiro Bressan
Distribuição Automática em 09/09/2002  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0057.  PROCESSO: 0212538-4  Protocolo: 2002/84024  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Civel  Ação
Originária: 9900001433 Ação Regressiva  Apelante: Rosana
Thais Kaufmann, Ronilei Torimar Kaufmann  Adv.: Érlon de
Faria Pilati, Marcelo Antonio Ohrenn Martins  Rec.adesivo:
Finasa Seguradora S/a  Adv.: Manoel Carlos da Silva  Apelado:
Os Mesmos
Distribuição Automática em 10/09/2002  Relator: Juiz Luiz
Lopes

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0058.  PROCESSO: 0212543-5  Protocolo: 2002/84084  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Urai  Vara: Vara Civel  Ação Originá-
ria: 200100000344 Cobrança  Apelante: Saturnino Silvestre
Domingues  Adv.: Rosangela Vaz dos Santos, Suely Aparecida
Morro Chamilete  Apelado: Confederação Nacional da Agri-
cultura - Cna, Federação da Agricultura do Estadp do Paraná -
Faep, Sindicato Rural de Jataizinho  Adv.: Luiz Antonio Ci-
chocki
Distribuição Automática em 09/09/2002  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0059.  PROCESSO: 0212566-8  Protocolo: 2002/118005  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000197 Mandado de Segurança  Apelante:
J. S. Pontes & Cia Ltda, José da Silva Pontes  Adv.: Potiguar
Alvim Rezende  Apelado: Departamento de Trânsito do Estado
do Paraná - Detran Pr  Adv.: Rony Marcos de Lima
Distribuição Automática em 12/09/2002  Relator: Juiz João
Kopytowski

APELAÇÃO CÍVEL
0060.  PROCESSO: 0212572-6  Protocolo: 2002/91410  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Cascavel  Vara: 3a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000691 Reparação de Danos  Apelante:
Carlos Alberto Gonçalves  Adv.: Leonardo Dolfini Augusto,
Flávio Folador  Apelado: Antonio Roque Preisner  Adv.: Luiz
Carlos Provin, José Fernando Vialle
Distribuição Automática em 10/09/2002  Relator: Juiz Guido
José Döbeli

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0061.  PROCESSO: 0212577-1  Protocolo: 2002/42950  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara Civel  Ação
Originária: 9500000885 Indenização  Apelante: Ouro Verde
Transporte e Locação Ltda  Adv.: Emmanuel Augusto de Oli-
veira Carlos  Apelante: Clésio Augusto Polese  Adv.: Flavia
Dutra Infante Vieira  Apelado: Milton Ribeiro da Silva  Adv.:
Luis Fernando Nadolny Loyola
Distribuição Automática em 12/09/2002  Relator: Juiz Luiz
Lopes

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0062.  PROCESSO: 0212579-5  Protocolo: 2002/94224  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000924 Revisão de Contrato  Apelante: Li-
dia Santos França  Adv.: Fabiano Neves Macieywski  Apelado:
Banco de Crédito Nacional S/a (bcn)  Adv.: Pedro Girolamo
Macarini, Ana Eliete Becker Macarini
Distribuição Automática em 10/09/2002  Relator: Juiz Edvino
Bochnia

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0063.  PROCESSO: 0212584-6  Protocolo: 2002/90556  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Santo Antônio da Platina  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9400000096 Cobrança  Apelante: Clo-
vis Wolfe  Adv.: Newton Jose Fernandes  Apelado: Município
de Santo Antônio da Platina  Adv.: Sebastiao Garcia Neto
Distribuição Automática em 10/09/2002  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0064.  PROCESSO: 0212596-6  Protocolo: 2002/93825  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Pato Branco  Vara: Vara Civel, Pato
Branco  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9900000441
Indenização  Apelante: Antoninho Pneus Ltda  Adv.: Hermes
Alencar Daldin Rathier, Ewerton Ramos  Apelado: Noel Alves
da Silva  Adv.: Eliandra Cristina Winck
Distribuição Automática em 10/09/2002  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0065.  PROCESSO: 0212613-2  Protocolo: 2002/91677  Maté-
ria: Sumário  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: Vara Civel,
São José dos Pinhais  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9900000567 Reparação de Danos  Apelante: Estado do Paraná
Adv.: Raul Alberto Dantas Junior  Apelado: Nelson Martins
dos Santos  Adv.: Helena Maria Regis Araujo
Distribuição Automática em 10/09/2002  Relator: Juiz João
Kopytowski

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0066.  PROCESSO: 0212616-3  Protocolo: 2002/90344  Maté-

ria: Sumário  Comarca: Laranjeiras do Sul  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200100000327 Cobrança  Apelante: Confe-
deração Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricul-
tura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Laranjei-
ras do Sul  Adv.: Maria Ines de Morais Oliveira, Luiz Antonio
de Souza  Apelado: José Bagozinski  Adv.: Andréia Indalecio
Distribuição Automática em 10/09/2002  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0067.  PROCESSO: 0212623-8  Protocolo: 2002/90559  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Santo Antônio da Platina  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9400000092 Cobrança  Apelante: Ma-
ria da Conceição Mansinha Santos de Oliveira  Adv.: Newton
Jose Fernandes  Apelado: Município de Santo Antônio da Pla-
tina  Adv.: Sebastiao Garcia Neto
Distribuição Automática em 12/09/2002  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0068.  PROCESSO: 0212627-6  Protocolo: 2002/90849  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Maringá  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000638 Cobrança  Apelante: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Doutor Camargo
Adv.: Geraldo Nilton Korneiczuk  Apelante: Emílio Sabo  Adv.:
Rodnei France Alvarenga, Mônica Daltoé  Apelado: Os Mes-
mos
Distribuição Automática em 13/09/2002  Relator: Juiz Nilson
Mizuta  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio
Barry

APELAÇÃO CÍVEL
0069.  PROCESSO: 0212630-3  Protocolo: 2002/90885  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 4a Vara Civel
Ação Originária: 9900000718 Revisão de Contrato  Apelante:
Banco do Estado de São Paulo S/a  Adv.: Elvio Legnani, José
Cláudio Rorato  Apelado: Zulmar da Silva Ferreira Filho  Adv.:
Gilberto F. Scapini
Distribuição Automática em 12/09/2002  Relator: Juiz Nilson
Mizuta  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio
Barry

APELAÇÃO CÍVEL
0070.  PROCESSO: 0212634-1  Protocolo: 2002/91462  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Dois Vizinhos  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000236 Cobrança  Apelante: Nelson Zapa-
rolli  Adv.: clodoaldo mazurana  Apelado: Confederação Naci-
onal da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do Estado
do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Dois Vizinhos - Pr  Adv.:
Moacir Luiz Gusso, Cristiane Pagnoncelli, Márcia Regina Ro-
dacoski
Distribuição Automática em 10/09/2002  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz
Cezar Nicolau

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0071.  PROCESSO: 0212635-8  Protocolo: 2002/92030  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Andirá  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 200100000175 Cobrança  Apelante: Sérgio Orsini  Adv.:
André Roberto Mischiatti  Apelado: Confederação Nacional
da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do Estado do
Paraná - Faep  Adv.: Marcos Cesar Caetano Pimenta
Distribuição Automática em 13/09/2002  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0072.  PROCESSO: 0212636-5  Protocolo: 2002/91994  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Civel  Ação
Originária: 200000001173 Indenização  Apelante: Banco Abn
Amro Real S/a  Adv.: Carlos Vitor Maranhão  de Loyola, Ra-
mon de Medeiros Nogueira  Rec.adesivo: Andrea de Souza
Adv.: Sandra Melissa de Medeiros  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 13/09/2002  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL
0073.  PROCESSO: 0212638-9  Protocolo: 2002/91712  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Londrina  Vara: 5a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000161 Indenização  Apelante: Artiteto In-
dústria e Comércio de Artefatos de Cimento Ltda  Adv.: Osval-
do Sestario Filho, Erica Martins Frediani  Rec.adesivo: José
Roberto Mota  Adv.: Rui Santos de Sá  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 10/09/2002  Relator: Juiz Wilde
Pugliese
_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0074.  PROCESSO: 0212639-6  Protocolo: 2002/91707  Maté-
ria: Sumário  Comarca: União da Vitória  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9900000747 Cobrança de Honorários  Apelante:
Wilson Otávio Marconcin  Adv.: Fernanda Lopes Martins, Ro-
berto Machado Filho  Apelado: Virgílio Cesar de Melo  Adv.:
Vergílio Cesar de Melo
Distribuição Automática em 12/09/2002  Relator: Juiz Macedo
Pacheco

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0075.  PROCESSO: 0212640-9  Protocolo: 2002/92067  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Jandaia do Sul  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9800000106 Ação de Despejo  Apelante: José Do-
nizete Izalberti  Adv.: Eduardo Vida Leal Filho  Apelado: José
Carlos de Quadros  Adv.: Luiz Carlos Sanches
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Distribuição Automática em 13/09/2002  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz
Cezar Nicolau

APELAÇÃO CÍVEL
0076.  PROCESSO: 0212642-3  Protocolo: 2002/91525  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Guaratuba  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000195 Reparação de Danos  Apelante: Alu-
ízio Baliu Baena  Adv.: Janete Baena Drugovich  Apelado:
Evandir de Castro Santana  Adv.: Nereu de Oliveira, Luiz An-
tonio Michaliszyn Filho
Distribuição Automática em 12/09/2002  Relator: Juiz Luiz
Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0077.  PROCESSO: 0212644-7  Protocolo: 2002/82459  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Sengés  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 200100000218 Cobrança  Apelante: Confederação Na-
cional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do Esta-
dodo Paraná - Faep  Adv.: Vandir Proenca de Souza  Apelante:
Marcus Vinicius Jorge  Adv.: João Carlos Lozeski Filho  Ape-
lado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 13/09/2002  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0078.  PROCESSO: 0212649-2  Protocolo: 2002/71481  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Dois Vizinhos  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000432 Cobrança  Apelante: Laurindo Ber-
toldo  Adv.: Nereu Carlos Massignan  Apelado: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep  Adv.: Moacir Luiz Gusso, Cristiane
Pagnoncelli, Márcia Regina Rodacoski
Distribuição Automática em 12/09/2002  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0079.  PROCESSO: 0212650-5  Protocolo: 2002/91412  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Pato Branco  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000278 Cobrança  Apelante: Antônio Ro-
drigues de Godoi  Adv.: Osvaldo Luiz Gabriel, Ine Army Car-
doso da Silva  Apelado: Confederação Nacional da Agricultura
- Cna, Federação da Agricultura do Estadodo Paraná - Faep,
Sindicato Rural de Pato Branco - Pr  Adv.: Yuri John Forselini
Distribuição Automática em 12/09/2002  Relator: Juiz Wilde
Pugliese

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0080.  PROCESSO: 0212653-6  Protocolo: 2002/90910  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Civel  Ação
Originária: 9800000127 Reparação de Danos  Apelante: Espó-
lio de José Aventino Martendal  Adv.: Lisimar Valverde Perei-
ra, Rubert Antonio Reccanello Lisboa, Sandro Gilbert Martins
Apelado: Maragareth do Rocio Aparecida Chimelli, Elizabeth
Helena Maria Chimelli  Adv.: Sandra Mara Pereira, Paulino
Andreoli, Mozart Pizzatto Andreoli
Distribuição Automática em 12/09/2002  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0081.  PROCESSO: 0212656-7  Protocolo: 2002/91460  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Dois Vizinhos  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000328 Cobrança  Apelante: Olindo Pedro
Pagnoncelli  Adv.: Jocelani Pinzon de Souza  Apelado: Confe-
deração Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricul-
tura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Dois Vizi-
nhos  Adv.: Moacir Luiz Gusso, Cristiane Pagnoncelli, Márcia
Regina Rodacoski
Distribuição Automática em 10/09/2002  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz
Cezar Nicolau

APELAÇÃO CÍVEL
0082.  PROCESSO: 0212660-1  Protocolo: 2002/90328  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Pato Branco  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000268 Cobrança  Apelante: Pedro Pedroso
Rodrigues  Adv.: Jesuel Antonio da Silva Bello  Apelado: Con-
federação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Pato
Branco  Adv.: Yuri John Forselini
Distribuição Automática em 12/09/2002  Relator: Juiz Wilde
Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0083.  PROCESSO: 0212700-0  Protocolo: 2002/91369  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Nova Esperança  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000019 Indenização  Apelante: Juarez da
Silva  Adv.: Jose Carlos Furtado, Eloi Dias da Silva  Apelado:
Edilson Xavier de Oliveira, Hilmar Xavier de Oliveira  Adv.:
Richardson Marcelo Veloso Vieira, Jose Pereira dos Santos
Distribuição Automática em 13/09/2002  Relator: Juiz Wilde
Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0084.  PROCESSO: 0212702-4  Protocolo: 2002/91357  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Dois Vizinhos  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000506 Cobrança  Apelante: Deoclides So-
mensi  Adv.: Carlos Marcelo S. Bocalon  Apelado: Confedera-
ção Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura
do Estado do Parana - Faep, Sindicato Rural de São Jorge
D´oeste  Adv.: Moacir Luiz Gusso, Cristiane Pagnoncelli
Distribuição Automática em 13/09/2002  Relator: Juiz Luiz
Lopes

APELAÇÃO CÍVEL

0085.  PROCESSO: 0212703-1  Protocolo: 2002/91382  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Dois Vizinhos  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000511 Cobrança  Apelante: Paulo Gaio
Adv.: clodoaldo mazurana  Apelado: Confederação Nacional
da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do Estado do
Paraná - Faep, Sindicato Rural de São Jorge D´oeste  Adv.:
Moacir Luiz Gusso, Cristiane Pagnoncelli, Márcia Regina Ro-
dacoski
Distribuição Automática em 12/09/2002  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL
0086.  PROCESSO: 0212708-6  Protocolo: 2002/92069  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Andirá  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 200100000179 Cobrança  Apelante: João Batista Lameu
Adv.: André Roberto Mischiatti  Apelado: Confederação Naci-
onal da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do Estado
do Paraná - Faep  Adv.: Marcos Cesar Caetano Pimenta
Distribuição Automática em 13/09/2002  Relator: Juiz Wilde
Pugliese

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0087.  PROCESSO: 0212711-3  Protocolo: 2002/92077  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000550 Consignação em Pagamento  Ape-
lante: Condominio do Conjunto Residencial Portal do Iguaçu
Adv.: Nelson Cardoso de Miranda  Apelado: Antônio Adir Vaz,
Vilma Terezinha Vaz, Iara do Rocio Vaz  Adv.: Flávia Reis
Pagnozzi  Apelado: Ajs - Assessoria Jurídica Silva
Distribuição Automática em 12/09/2002  Relator: Juiz Macedo
Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0088.  PROCESSO: 0212724-0  Protocolo: 2002/91434  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Pato Branco  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000355 Cobrança  Apelante: José Alecio
Brandelero  Adv.: Victor Hugo Trennepohl, Antonio Ozires
Batista Vieira  Apelado: Confederação Nacional da Agricultu-
ra - Cna, Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep,
Sindicato Rural de Pato Branco  Adv.: Maria Goreti Sbeghen
Distribuição Automática em 13/09/2002  Relator: Juiz João
Kopytowski

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0089.  PROCESSO: 0212727-1  Protocolo: 2002/93506  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Cianorte  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 9900000093 Indenização  Apelante: Vilma Santos  Adv.:
André Juliano Peres Peres  Apelado: Móveis Romera Ltda  Adv.:
Jose Manoel Garcia Fernandes
Distribuição Automática em 12/09/2002  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz
Cezar Nicolau

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0090.  PROCESSO: 0212742-8  Protocolo: 2002/90901  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000115 Cobrança de Condominio  Apelan-
te: Paulo Sérgio Oliva  Adv.: João Ademir Ribeiro Pontes  Ape-
lado: Edifício Villa Lobos  Adv.: Émerson Luiz Vello, Luiz
Fernando de Queiroz, André Zacarias Tallarek de Queiroz
Distribuição Automática em 13/09/2002  Relator: Juiz Edvino
Bochnia

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0091.  PROCESSO: 0212757-9  Protocolo: 2002/90558  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Santo Antônio da Platina  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9400000093 Cobrança  Apelante: José
Rosa Filho  Adv.: Newton Jose Fernandes  Apelado: Município
de Santo Antônio da Platina  Adv.: Sebastiao Garcia Neto
Distribuição Automática em 13/09/2002  Relator: Juiz Luiz
Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0092.  PROCESSO: 0212758-6  Protocolo: 2002/90553  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Santo Antônio da Platina  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9400000097 Cobrança  Apelante: Ma-
ria Matilde da Cruz Martins  Adv.: Newton Jose Fernandes
Apelado: Município de Santo Antônio da Platina  Adv.: Sebas-
tiao Garcia Neto
Distribuição Automática em 13/09/2002  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0093.  PROCESSO: 0212759-3  Protocolo: 2002/90323  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Pato Branco  Vara: Vara Civel, Pato
Branco  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200100000296
Cobrança  Apelante: Sérgio Paulo Falkembach  Adv.: Cássio
Lisandro Telles, Mário Henrique Corral Bóia  Apelado: Confe-
deração Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricul-
tura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Pato Bran-
co  Adv.: Maria Goreti Sbeghen
Distribuição Automática em 13/09/2002  Relator: Juiz Edvino
Bochnia

APELAÇÃO CÍVEL
0094.  PROCESSO: 0212761-3  Protocolo: 2002/90308  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Pato Branco  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000353 Cobrança  Apelante: Marco Antô-
nio Brandelero  Adv.: Victor Hugo Trennepohl  Apelado: Con-
federação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Pato
Branco  Adv.: Maria Goreti Sbeghen

Distribuição Automática em 13/09/2002  Relator: Juiz Edvino
Bochnia

APELAÇÃO CÍVEL
0095.  PROCESSO: 0212764-4  Protocolo: 2002/90898  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Araucária  Vara: Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 9600000281 Indenização  Apelante: José Carlos Ianik
Adv.: Dicesar Beches Vieira  Apelado: Município de Araucária
Adv.: Fábio Augusto Odppis, Genesio Felipe de Natividade,
Ruth Lomonaco Guidoti Kasecker
Distribuição Automática em 13/09/2002  Relator: Juiz João
Kopytowski

APELAÇÃO CÍVEL
0096.  PROCESSO: 0212767-5  Protocolo: 2002/91499  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Araucária  Vara: Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 200000000043 Indenização  Apelante: Suzane Mar-
ques Lara  Adv.: Sidney Azarias Inácio, Marco Antonio An-
draus  Apelado: João Ricardo Barlera Netto, Florêncio Barlera
Netto  Adv.: Rubens Cesar Sfendrych
Distribuição Automática em 13/09/2002  Relator: Juiz Macedo
Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0097.  PROCESSO: 0212772-6  Protocolo: 2002/90016  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 4a Vara Civel
Ação Originária: 9900000571 Indenização  Apelante: Italo
Moreira Júnior  Adv.: Osmann de Oliveira  Apelado: José Ben-
to Vidal  Adv.: Rubens Alexandre da Silva
Distribuição Automática em 13/09/2002  Relator: Juiz Guido
José Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0098.  PROCESSO: 0212814-9  Protocolo: 2002/91374  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Dois Vizinhos  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000425 Cobrança  Apelante: Valdevino Can-
diotto  Adv.: Arni Deonildo Hall, Geonir Edvard Fonseca Vin-
censi, Claudiomar Fonseca Vincewsi  Apelado: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Dois Vizinhos
Adv.: Moacir Luiz Gusso, Cristiane Pagnoncelli, Djalma Si-
gwalt
Distribuição Automática em 13/09/2002  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0099.  PROCESSO: 0212837-2  Protocolo: 2002/91319  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Telêmaco Borba  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000091 Indenização  Apelante: Adimilson
da Silva Martins  Adv.: Waldi Moreira Soares  Apelado: Lenir
Leite Silvestre Ferreira  Adv.: Jose Soares Filho
Distribuição Automática em 13/09/2002  Relator: Juiz Edvino
Bochnia

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0100.  PROCESSO: 0212854-3  Protocolo: 2002/92817  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Jandaia do Sul  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000320 Cobrança  Apelante: Pedro Alfonso
Adv.: Sandro Henrique Trovão  Apelado: Confederação Nacio-
nal da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do Estado-
do Paraná - Faep  Adv.: Reimar Renato Rodrigues
Distribuição Automática em 13/09/2002  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0101.  PROCESSO: 0212879-0  Protocolo: 2002/87418  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Matinhos  Vara: Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 200100000576 Reivindicatória  Apelante: Arno Car-
doso  Adv.: Wilson Carlos Passos Barboza  Apelado: Natalino
Pires José
Distribuição Automática em 13/09/2002  Relator: Juiz Guido
José Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0102.  PROCESSO: 0212882-7  Protocolo: 2002/90924  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Araucária  Vara: Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 9800000830 Indenização  Apelante: Luiz Mair Carva-
lho  Adv.: Maria de Lourdes Rodrigues  Apelado: Município de
Araucária  Adv.: Fábio Augusto Odppis
Distribuição Automática em 13/09/2002  Relator: Juiz Guido José Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0103.  PROCESSO: 0212940-4  Protocolo: 2002/90884  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Pérola  Vara: Vara Civel  Ação Originá-
ria: 200100000067 Cobrança  Apelante: José Carmem da Silva
Adv.: Geraldo Alberti  Apelado: Confederação Nacional da
Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do Estado do Pa-
rana - Faep, Sindicato Rural de Umuarama  Adv.: Placídio Ba-
silio Marçal Neto
Distribuição Automática em 13/09/2002  Relator: Juiz Guido
José Döbeli

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0104.  PROCESSO: 0211233-0  Protocolo: 2002/111952  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Francisco Beltrão  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200200000161 Declaratória  Agravante: Uni-
med Francisco Beltrão - Cooperativa de Trabalho Médico  Adv.:
Mauricio Kavenski, Marley Trevisan  Agravado: Nilda Schae-
fer Merisio
Redistribuição por  Prevenção em 13/09/2002  Relator: Juiz
Carlos Mansur Arida

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0105.  PROCESSO: 0211235-4  Protocolo: 2002/111953  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Francisco Beltrão  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200200000161 Declaratória  Agravante: Uni-
med do Estado do Paraná - Federação Estadual das Cooperati-
vas Médicas Ltda.  Adv.: Mauricio Kavenski  Agravado: Nilva

Schaefer Merisio  Adv.: Marley Trevisan  Interessado: Unimed
Francisco Beltrão - Cooperativa de Trabalho Médico
Redistribuição em 12/09/2002  Relator: Juiz Carlos Mansur
Arida

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0106.  PROCESSO: 0212698-5  Protocolo: 2002/120166  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000856 Ação Cominatória  Agravante: Mar-
celo Fernandes Polak  Adv.: Marlus Heriberto Arns de Olivei-
ra, Fernanda Andreazza  Agravado: Mauro Júnior Seraphim,
Seraphim & Advogados Associados S/c, Acto Administração
Tributária S/c Ltda
Redistribuição em 10/09/2002  Relator: Juiz Edvino Bochnia

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0107.  PROCESSO: 0212785-3  Protocolo: 2002/120193  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000631 Indenização  Agravante: Antonio
Corso, Albaniza Marinho Corso  Adv.: Antonio Carlos Cantoni
Agravado: Augusto Burranelo, Rivaldo Dias do Prado
Distribuição Automática em 09/09/2002  Relator: Juiz Luiz
Lopes

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0108.  PROCESSO: 0212796-6  Protocolo: 2002/119873  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Pirai do Sul  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000238 Indenização  Agravante: Transfada
Trasnportes Coletivo e Encomendas Ltda  Adv.: Dirceia Mo-
reira Borato, José Valdeci da Rosa  Agravado: Lídia Ganliki
Mainardes  Adv.: Grazia Aparecida B. F. Dornelles, Rolandi
Horácio Dornelles Filho
Distribuição Automática em 09/09/2002  Relator: Juiz Wilde
Pugliese

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0109.  PROCESSO: 0212799-7  Protocolo: 2002/120878  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000667 Indenização  Agravante: Mara Rita
de Cassia Arias Quaesner  Adv.: Mara Rita de Cassia Arias
Quaesner, Suzane Christie Donato  Agravado: C&a Modas
Magazine Ltda
Distribuição Automática em 09/09/2002  Relator: Juiz João
Kopytowski

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0110.  PROCESSO: 0212811-8  Protocolo: 2002/121024  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000594 Declaratória  Agravante: Varig S/a.
- Viação Aérea Rio-grandense  Adv.: João Leonelho Gabardo
Filho, César Augusto Terra  Agravado: Nova Forma Passagens
Turismo e Câmbio Ltda.  Adv.: Marcello Roberto Lombardi,
Marden Esper Maues
Distribuição Automática em 09/09/2002  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0111.  PROCESSO: 0212855-0  Protocolo: 2002/120395  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Cambé  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 200200000322 Medida Cautelar  Agravante: Organiza-
ção Condor S/c Ltda  Adv.: Márcio Luiz Niero  Agravado: Ban-
co Real S/a
Distribuição Automática em 10/09/2002  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0112.  PROCESSO: 0212859-8  Protocolo: 2002/120398  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Cambé  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 200200000324 Medida Cautelar  Agravante: Organiza-
ção Condor S/c Ltda  Adv.: Márcio Luiz Niero  Agravado: Ban-
co Hsbc S/a
Distribuição Automática em 10/09/2002  Relator: Juiz Guido
José Döbeli

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0113.  PROCESSO: 0212860-1  Protocolo: 2002/120396  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Cambé  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 200200000323 Medida Cautelar  Agravante: Organiza-
ção Condor S/c Ltda  Adv.: Márcio Luiz Niero  Agravado: Ban-
co Bradesco S/a
Distribuição Automática em 10/09/2002  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0114.  PROCESSO: 0212871-4  Protocolo: 2002/121461  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Toledo  Vara: Vara Civel, Toledo  Vara:
1a Vara Civel  Ação Originária: 200200000200 Reparação de
Danos  Agravante: Transportadora A. P. Biet Ltda  Adv.: Ruy
Fonsatti Júnior  Agravado: Dirceu Matte  Adv.: Vlamir Emer-
son Ferreira, Leda Regina Gambetta
Distribuição Automática em 10/09/2002  Relator: Juiz Macedo
Pacheco

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0115.  PROCESSO: 0212933-9  Protocolo: 2002/121511  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 3a Vara Civel
Ação Originária: 200200000464 Embargos de Terceiro  Agra-
vante: Espólio de Dosdette de Jaime Fabrício  Adv.: Marilia
Ballin Hecke Tramontin  Agravado: Valdir Ferrari  Adv.: Mar-
co Antonio Pezolatto, Luciana de Lima Branco  Interessado:
Indústria e Comércio de Móveis Linoforte Ltda
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Distribuição Automática em 10/09/2002  Relator: Juiz João
Kopytowski

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0116.  PROCESSO: 0212936-0  Protocolo: 2002/121609  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Dois Vizinhos  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200200000272 Exceção de Incompetência  Agravante:
Jacir José da Costa  Adv.: Moacir Luiz Gusso, Alexandre Henri-
que Guzzo, Cristiane Pagnoncelli  Agravado: Banestado S/a
Corretora de Seguros  Adv.: João Mário Ferreira da Silva
Distribuição Automática em 10/09/2002  Relator: Juiz Macedo
Pacheco

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0117.  PROCESSO: 0213050-9  Protocolo: 2002/122827  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: Vara de Registros
Publicos  Ação Originária: 200200000027 Acidente do Traba-
lho  Agravante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss  Adv.:
Marcia Silveira de Barros  Agravado: Ministério Público  Inte-
ressado: Carlos Roberto da Silva Carvalho
Distribuição Automática em 11/09/2002  Relator: Juiz Wilde
Pugliese

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0118.  PROCESSO: 0213051-6  Protocolo: 2002/121357  Ma-
téria: Sumário  Comarca: São João do Ivai  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200200000085 Exceção de Incompetência
Agravante: Adolpho Fonseca Paranaguá  Adv.: Oswaldo Tei-
xeira de Oliveira  Agravado: Antonio Carlos Gomes  Adv.: José
Carlos Bichara
Distribuição Automática em 11/09/2002  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz
Cezar Nicolau

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0119.  PROCESSO: 0213143-9  Protocolo: 2002/122352  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Pato Branco  Vara: Vara Civel, Pato
Branco  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200200000297
Ação Ordinária  Agravante: Giovani Luis Diniz Dalmolin, Thais
Grassi Didonet Dalmolin  Adv.: Oscar Danilo Maciel, Lino
Dalmolin, Almir Rodrigues Sudan, Daniela Pazinatto  Agrava-
do: Banco do Brasil S/a  Adv.: Amauri Roberto Balan, Marcio
Antônio Sasso
Distribuição Automática em 11/09/2002  Relator: Juiz Nilson
Mizuta  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio
Barry

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0120.  PROCESSO: 0213185-7  Protocolo: 2002/123411  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Civel  Ação
Originária: 9800000128 Anulatória  Agravante: Madeireira
Rudnick Ltda  Adv.: Adriana Bomfim, Robson Zanetti  Agra-
vado: Móveis Rudnik S/a  Adv.: Braulio Jose Roesler, Patrícia
Gomes Iwersen
Distribuição Automática em 12/09/2002  Relator: Juiz Nilson
Mizuta  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio
Barry

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0121.  PROCESSO: 0213202-3  Protocolo: 2002/121663  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara da Fazenda
Publica  Ação Originária: 200200000415 Embargos a Execu-
ção  Agravante: Espólio de Pedro Karwowski  Adv.: José Fran-
cisco Cunico Bach  Agravado: Manoel José de Lacerda Carnei-
ro  Adv.: Manoel José Lacerda Carneiro  Interessado: David
Olýmpio Carneiro
Distribuição Automática em 12/09/2002  Relator: Juiz Luiz Lopes

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0122.  PROCESSO: 0213233-8  Protocolo: 2001/122428  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Cascavel  Vara: Vara Civel, Cascavel
Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200200000182 Repara-
ção de Danos  Agravante: Jeferson Aldo Grassi  Adv.: Sandro
Augusto Fadanelli, Ricardo Augusto Smarczewski  Agravado:
Vera Cruz Seguradora, Securita Admc e Corretagem
Distribuição Automática em 12/09/2002  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0123.  PROCESSO: 0213236-9  Protocolo: 2002/122082  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Tomazina  Vara: Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 200200000042 Ação Civil Pública  Agravante: Muni-
cípio de Pinhalão  Adv.: Cristiane Aparecida de Oliveira  Agra-
vado: Ministério Público
Distribuição Automática em 12/09/2002  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0124.  PROCESSO: 0213237-6  Protocolo: 2002/121645  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000251 Indenização  Agravante: Ruzzon
Investimentos e Serviços Ltda.  Adv.: Rosana Camarani da Sil-
va, João Carlos de Oliveira  Agravado: Rita de Cássia Vaz  Adv.:
Juliano Tomanaga, Lelio Shirahishi Tomanaga
Distribuição Automática em 12/09/2002  Relator: Juiz Guido
José Döbeli

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0125.  PROCESSO: 0213365-5  Protocolo: 2002/124564  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Civel  Ação
Originária: 9700001193 Indenização  Agravante: Sul América
Santa Cruz Seguros S/a.  Adv.: Glauco Iwersen, Milton Luiz
Cleve Küster  Agravado: Vitor Sérgio da Silva, Rosana Alves
da Silva  Adv.: Airton Passos de Souza, Rodrigo Luiz Silvestri
Interessado: Comércio de Frutas e Verduras Toniel Ltda., Al-
berto Vicente Tonial  Adv.: Jose Maria Macedo Costa
Distribuição Automática em 13/09/2002  Relator: Juiz Macedo
Pacheco

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0126.  PROCESSO: 0213382-6  Protocolo: 2002/105580  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Apucarana  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000282 Revisão de Contrato  Agravante:
Santander Brasil Administradora de Cartões e Serviços Ltda.
Adv.: Cleide Aparecida Gomes Rodrigues Fermentao, Carlos
Eduardo Manfredini Hapner, Tarcísio Araújo Kroetz  Agrava-
do: Shirleny Maria dos Santos Massei  Adv.: Edison Roberto
Massei, Shirleny Maria dos Santos Massei, Ivone Fatima Frei-
tas
Distribuição Automática em 13/09/2002  Relator: Juiz João
Kopytowski

_____Nona Câmara Cível_______________________

REEXAME NECESSARIO
0127.  PROCESSO: 0212531-5  Protocolo: 2002/83969  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara da Fazenda
Publica  Ação Originária: 9900000147 Reparação de Danos
Autor: Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do
Paraná - Der/pr  Adv.: Samuel Machado de Miranda, Isete Apa-
recida Moreira, Luiz Fernando Vieira de Mello  Reu: Jorge
Alberto Sonda  Adv.: Guilherme de Salles Gonçalves, Rodrigo
Cardoso Furlan, Diego Felipe Munoz Donoso
Distribuição Automática em 09/09/2002  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz
Cezar Nicolau

REEXAME NECESSARIO
0128.  PROCESSO: 0212816-3  Protocolo: 2002/89954  Maté-
ria: Sumário  Comarca: São Miguel do Iguaçu  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200000000132 Declaratória  Autor: Luciano
Grandi  Adv.: Sandro Marcon  Reu: Municipio de São Miguel
do Iguaçu  Adv.: Amauri Garcia Miranda
Distribuição Automática em 13/09/2002  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa

_____Décima Câmara Cível_____________________

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0129.  PROCESSO: 0180353-2  Protocolo: 2000/72175  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Campo Mourão  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 9600000778 Reparação de Danos  Apelante:
Município de Campo Mourão  Adv.: Rubens Sanches Hernan-
des  Apelado: José Alceu Desplanches  Adv.: Nelson Saraiva
dos Santos, Nilson Saraiva dos Santos  Interessado: Município
de Luiziana  Adv.: Adriano Lima Toldo, Luiz Alfredo da Cu-
nha Bernardo, Maria Martins Bruzon
Redistribuição em 11/09/2002  Relator: Juiz Carlos Mansur
Arida

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0130.  PROCESSO: 0194745-9  Protocolo: 2001/64225  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Goioerê  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 9700000407 Embargos a Execução  Apelante: Municí-
pio de Goioerê  Adv.: Takashi Yoshikawa  Apelado: Valmir
Antonio Pedrone, Luiza Leonardo Pedrone  Adv.: Marcos Au-
relio Cerdeira
Redistribuição em 11/09/2002  Relator: Juiz Edvino Bochnia
Revisor: Juiz Macedo Pacheco

_____Nona Câmara Cível_______________________

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0131.  PROCESSO: 0212226-9  Protocolo: 2002/100743  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Paranavaí  Vara: Vara Civel, Parana-
vaí  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200100000596 Man-
dado de Segurança  Apelante: Edwirge Vieira Franco  Adv.:
Luís Carlos de Sousa  Apelado: Carolina Barbosa da Silva  Adv.:
Odécio Aparecido Trevisan
Distribuição Automática em 12/09/2002  Relator: Juiz Wilde
Pugliese

_____Décima Câmara Cível_____________________

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0132.  PROCESSO: 0212245-4  Protocolo: 2002/85809  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Umuarama  Vara: Vara Civel, Umuara-
ma  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200000000477 Co-
brança  Apelante: Marcos Antonio Peixe  Adv.: Aldo Henrique
Alves, Antonio Carlos Cazarin  Apelante: Município de Umu-
arama  Adv.: Luiz Alberto Lima, Osmar José Serraglio, Luiz
Catarin  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 12/09/2002  Relator: Juiz Macedo
Pacheco

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0133.  PROCESSO: 0212247-8  Protocolo: 2002/85807  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Umuarama  Vara: Vara Civel, Umuara-
ma  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200000000475 Co-
brança  Apelante: Adelson Costa Resina  Adv.: Aldo Henrique
Alves, Antonio Carlos Cazarin, Francisco Lopes  Apelante:
Município de Umuarama  Adv.: Luiz Alberto Lima, Osmar José
Serraglio, Luiz Catarin  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 09/09/2002  Relator: Juiz João
Kopytowski

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0134.  PROCESSO: 0212450-5  Protocolo: 2002/89814  Maté-
ria: Sumário  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 2a Vara
Civel  Ação Originária: 9900000603 Cobrança  Apelante: Mu-
nicípio de São José dos Pinhais  Adv.: Claudio Soccoloski
Apelado: Karla do Rocio Bello Barbosa, Jandira Maria Vieira,
Maria Elisabete Pichorim Boiko, Joceliane Bernadete Barbosa
Recarkati, José Luiz Passos Monteiro, Luciana Maria Juliatto
Cavalin de Carvalho, Josélia Vaccari Bianchetti, Aderci Men-
des Moura Jorge, Adriana Kepka Suchodolak, Rejane dos San-
tos Honório, Zélia Maria Zen Franco Mundo, Yara Maria Fo-
llador de Creddo, Helena Angela Neves, Maria Diair Dissenha
Sohn  Adv.: José Carlos Alves Silva
Distribuição Automática em 13/09/2002  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0135.  PROCESSO: 0212524-0  Protocolo: 2002/83048  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara da Fazenda
Publica  Ação Originária: 9700000641 Indenização  Apelante:
Estado do Paraná  Adv.: Jair Lima Gevaerd Filho  Apelante:
Auto Escola Claudia Ltda  Adv.: Silvio Andre Brambila Rodri-
gues, Rui Portugal Bacellar, Ilse Regina Viana Ramos Bacellar
Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 09/09/2002  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

_____Nona Câmara Cível_______________________

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0136.  PROCESSO: 0212598-0  Protocolo: 2002/84288  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Campo Largo  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9200000216 Indenização  Apelante: Município de
Campo Largo  Adv.: Nelson Schiavon Rachinski, Silvio Seguro
Apelante: Elmo Chipanski, Edy Therezinha Chemin Chipanski,
Espólio de Agostinho Ivanoski, Espólio de Arlindo Chemin
Adv.: Pedro Angelo Andreassa  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 12/09/2002  Relator: Juiz Nilson
Mizuta  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio
Barry

_____Décima Câmara Cível_____________________

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0137.  PROCESSO: 0212619-4  Protocolo: 2002/86288  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara da Fazenda
Publica  Ação Originária: 9300000019 Restabelecimento Pen-
são Previdenciária  Apelante: Estado do Paraná  Adv.: Paulo
Roberto Moreira Gomes Junior, Osmann de Oliveira  Apelado:
Odete Gonçalves  Adv.: Carlos Alberto Pereira
Distribuição Automática em 09/09/2002  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0138.  PROCESSO: 0212824-5  Protocolo: 2002/90034  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Araucária  Vara: Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 9900000675 Declaratória  Apelante: Municipio de
Araucaria  Adv.: Ilian Lopes Vasconcelos, Fábio Augusto Odp-
pis  Apelado: Alvaro José Ehlke Czarnik  Adv.: Odail Horacio,
Marcelina Areias Horacio
Distribuição Automática em 13/09/2002  Relator: Juiz Macedo
Pacheco

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0139.  PROCESSO: 0212841-6  Protocolo: 2002/90062  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Araucária  Vara: Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 9800000359 Reclamatória Trabalhista  Apelante: Mu-
nicípio de Araucária  Adv.: Ruth Lomonaco Guidoti Kasecker
Apelado: Lúcia Cecília Griminger  Adv.: Maria de Lourdes
Rodrigues, Delma Aparecida da Luz
Distribuição Automática em 13/09/2002  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

MANDADO DE SEGURANÇA (CCV)
0140.  PROCESSO: 0213281-4  Protocolo: 2002/123514  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Civel
Ação Originária: 2101444 Agravo de Instrumento  Impetrante:
Superintendente do Colégio Internacional de Curitiba  Adv.:
Pedro Henrique Xavier  Impetrado: Juiz Relator do Agravo de
Instrumento Nº 210.144-4  Litis: Marcia Carlota Muniz Barre-
to Tenório, Paula Tenório, Renata Tenório
Distribuição Automática em 12/09/2002  Relator: Juiz Edvino
Bochnia

_____Órgão Especial__________________________

DÚVIDA
0141.  PROCESSO: 0208018-8/01  Protocolo: 2002/121074
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Civel
Ação Originária: 2080188 Apelação Cível  Suscitante: Juiz
Rogério Kanayama - 3ª Câmara Cível  Suscitado: Juiz Prestes
Mattar - 7ª Câmara Cível  Interessado: Ari Paiva de Siqueira
Adv.: Jeferson Ribeiro  Interessado: Jorge Zacarias Nassar,
Dilma Nely Grassi Nassar  Adv.: Marlene Paes Guareschi
Distribuição Automática em 11/09/2002  Relator: Juiz Mendes
Silva

_____Primeira Câmara Integral________________

MANDADO DE SEGURANÇA CV.(C.INT.)
0142.  PROCESSO: 0212890-9  Protocolo: 2002/121863  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara Civel
Ação Originária: 200000000542 Ação de Despejo  Impetrante:
Cleusa Ferreira do Rosário  Adv.: Ana Paula Graf Gamborgi
Impetrante: Samyr Orion Assad  Adv.: Luiz Marcio Formighi-
eri Ribas  Impetrado: Juízo de Direito da 14ª Vara Cível da
Comarca de Curitiba  Litis: Maria Aparecida Malinowski
Distribuição por  Prevenção em 09/09/2002  Relator: Juiz Ar-
quelau Araújo Ribas  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J.
Guimarães da Costa

_____Sexta Câmara Integral___________________

MANDADO DE SEGURANÇA CV.(C.INT.)
0143.  PROCESSO: 0213063-6  Protocolo: 2002/122782  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Paranaguá  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 200200000133 Ação de Despejo  Impetrante:
Osório Alves de Barros  Adv.: Mario Marcondes Lobo  Impe-
trado: Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Parana-
guá  Litis: Cecília Dugonski Silva
Distribuição Automática em 11/09/2002  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss

_____Nona Câmara Integral____________________

MANDADO DE SEGURANÇA CV.(C.INT.)
0144.  PROCESSO: 0213491-0  Protocolo: 2002/125210  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: Juizado Especial Ci-
vel, Curitiba  Vara: Juizado Especial Cível  Ação Originária:

200200160989 Reclamação  Impetrante: Sociedade Paranaen-
se de Cultura  Adv.: Luiz Roberto Werner Rocha, Lucimar de
Paula  Impetrado: Juíza de Direito do Juizado Especial Cível
da Capital  Litis: Victor Labhardt
Distribuição Automática em 13/09/2002  Relator: Juiz Luiz
Lopes

_____Quinta Câmara Integral__________________

MANDADO DE SEGURANÇA CV.(C.INT.)
0145.  PROCESSO: 0213507-3  Protocolo: 2002/125054  Ma-
téria: Execução  Comarca: Ibiporã  Vara: Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 200200000098 Execução de Título Extrajudicial  Im-
petrante: Supermercado Baza Ltda.  Adv.: Carlos Alberto de
Oliveira Pinheiro Júnior, Cláudia Rodrigues  Impetrado: Juiz
de Direito da Vara Cível da Comarca de Ibiporã  Litis: Cristia-
ne Ballarini
Distribuição Automática em 13/09/2002  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0146.  PROCESSO: 0118777-3/02  Protocolo: 2000/26619
Matéria: Execução  Comarca: Bela Vista do Paraíso  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 1187773 Apelação Cível      Apelante:
Banco do Brasil S/a      Adv.: Carlos Alberto Francovig Filho,
Mario José Negrello, Sadi Bonatto      Apelante: Francisco
Gusmao Parada      Adv.: Janaína Alves Arcenio Garms
Rec.adesivo: Banco do Brasil S/a      Adv.: Carlos Alberto Fran-
covig Filho, Mario José Negrello, Sadi Bonatto      Apelado: Os
Mesmos  Embargante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Carlos Al-
berto Francovig Filho, Mario José Negrello, Sadi Bonatto
Embargado: Francisco Gusmao Parada  Adv.: Janaína Alves
Arcenio Garms
Redistribuição Manual em 10/09/2002  Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro  Relator Convocado: Juiz Convocado Kuster Pup-
pi (R.E.)  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0147.  PROCESSO: 0171098-7/01  Protocolo: 2001/109400
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara Civel
Ação Originária: 1710987 Apelação Cível      Apelante: Line
Assessoria e Serviços de Cobrança S/c Ltda  e outro      Adv.:
Jose Roberto Della Tonia Trautwein, Alexandre Calixto da Sil-
va, Marcelo Nassif Maluf      Apelado: Banco Itaú S/a      Adv.:
Douglas Marcel Peres, Paulo Roberto Barbieri, Geraldo Bon-
nevialle Braga Araujo  Embargante: Banco Itaú S/a  Adv.: Dou-
glas Marcel Peres, Paulo Roberto Barbieri, Geraldo Bonnevi-
alle Braga Araujo  Embargado: Line Assessoria e Serviços de
Cobrança S/c Ltda, Telmo Marquardt  Adv.: Jose Roberto De-
lla Tonia Trautwein, Alexandre Calixto da Silva, Marcelo Nas-
sif Maluf
Redistribuição Manual em 10/09/2002  Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro  Relator Convocado: Juiz Convocado Kuster Pup-
pi (R.E.)  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0148.  PROCESSO: 0162301-0/02  Protocolo: 2001/149822
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Civel
Ação Originária: 1623010 Apelação Cível      Apelante: Luiz
Antonio Pereira      Adv.: Fábio José Possamai, Fabricio Soares
Nunes      Rec.adesivo: Cia Itaú Leasing de Arrendamento
Mercantil.  e outro      Adv.: Antonio Sbano, Antonio Sbano
Junior  Embargante: Cia Itaú Leasing de Arrendamento Mer-
cantil.  Adv.: Antonio Sbano, Antonio Sbano Junior  Embarga-
do: Luiz Antonio Pereira  Adv.: Fábio José Possamai, Fabricio
Soares Nunes
Redistribuição Manual em 10/09/2002  Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro  Relator Convocado: Juiz Convocado Kuster Pup-
pi (R.E.)  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

_____Sétima Câmara Integral__________________

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0149.  PROCESSO: 0159265-4/02  Protocolo: 2001/149092
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Ci-
vel  Ação Originária: 1592654 Apelação Cível      Apelante:
Ford Leasing S/a Arrendamento Mercantil  e outro      Adv.:
Wellington Treumann Pedroso, Antonio Carlos Efing, Fernan-
do Rocha Filho      Apelado: Os Mesmos  Embargante: Fernan-
do Rocha  Adv.: Fernando Rocha Filho, Antonio Carlos Efing
Embargado: Ford Leasing S/a Arrendamento Mercantil  Adv.:
Marcelo Teisheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacra-
mento
Redistribuição Manual em 13/09/2002  Relator: Juiz Miguel
Pessoa  Revisor: Juiz Prestes Mattar

_____Quarta Câmara Integral__________________

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0150.  PROCESSO: 0110788-4/01  Protocolo: 2002/76462
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Cianorte  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 1107884 Apelação Cível  Embargante: Banco
Bradesco S/a  Adv.: Walter Goncalves, Daniel Hachem  Em-
bargado: Phakkos Industria e Comercio de Confeccoes Ltda
Adv.: Altimar Pasin de Godoy
Redistribuição em 10/09/2002  Relator: Juiz Sergio Rodrigues
Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Gamaliel Seme Scaff

_____Sexta Câmara Integral___________________

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0151.  PROCESSO: 0101571-0/01  Protocolo: 2002/88315
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Civel
Ação Originária: 1015710 Apelação Cível  Embargante: Banco
Bradesco S/a  Adv.: Daniel Hachem  Embargado: Volpecas
Comercio de Pecas e Acessorios Para Veiculos Ltda  Adv.:
Roberto Eurico Schmidt Júnior, Paulo Knesebeck
Distribuição Automática em 13/09/2002  Relator: Juiz Paulo
Habith  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Espíndola
Revisor: Juiz Miguel Kfouri Neto  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Sérgio Luiz Patitucci
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_____Oitava Câmara Integral__________________
EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0152.  PROCESSO: 0158146-0/02  Protocolo: 2001/68203
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Civel
Ação Originária: 200201581460 Apelação Cível  Embargante:
Lógika Indústria e Comércio de Equipamentos Mecanográfi-
cos Ltda  Adv.: Carlos Vitor Maranhão  de Loyola, Ramon de
Medeiros Nogueira, Cristiane de Oliveira Azim, Soraya de Al-
meida Christoffoli Tupan  Embargado: Ross Belt do Brasil
Química e Farmacêutica Ltda, Robson Oliveira Ferraz  Adv.:
Amazonas Francisco do Amaral  Embargado: Michele Hernan-
dez Mausbach Ferraz  Adv.: Dorivaldo Schuler
Distribuição Automática em 13/09/2002  Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima  Revisor: Juiz Dimas Ortên-
cio de Melo

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0153.  PROCESSO: 0179819-8/01  Protocolo: 2002/69153
Matéria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: Vara Civel, Lon-
drina  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 1798198 Apelação
Cível  Embargante: Jefferson Moraes  Adv.: Adolfo Luis de
Souza Gois  Embargado: Banco do Estado do Paraná S. A.  Adv.:
Shiroko Numata
Distribuição Automática em 13/09/2002  Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima  Revisor: Juiz Antenor Deme-
terco Junior

_____Sétima Câmara Integral__________________

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0154.  PROCESSO: 0145768-1/02  Protocolo: 2002/88805
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Ci-
vel  Ação Originária: 1457681 Apelação Cível  Embargante:
Tadeu Kowalczuk, Ricardo Tadeu Kowalczuk  Adv.: Luiz Car-
los da Rocha  Embargado: Banco Meridional do Brasil S/a  Adv.:
Wilson Roberto de Lima
Distribuição Automática em 13/09/2002  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti  Relator Convocado: Juiz Convocado
Abraham Lincoln Calixto  Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oli-
veira

_____Quinta Câmara Integral__________________

AÇÃO RESCISÓRIA (C.INT.)
0155.  PROCESSO: 0139531-7  Protocolo: 1999/58020  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 9600000380 Usucapião Extraor-
dinário  Autor: Mineração Tabatinga Ltda  Adv.: Sonia Gama
Ruberti Birskis  Réu: Neri Gorges, Deanir Rosa Gorges  Adv.:
Antonio Sbano, Everton Calamucci
Redistribuição Manual em 13/09/2002  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Jurandyr Souza Junior

_____Sexta Câmara Integral___________________

AÇÃO RESCISÓRIA (C.INT.)
0156.  PROCESSO: 0162179-8  Protocolo: 2000/94004  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Civel
Ação Originária: 9300000106 Rescisão de Contrato  Autor: Luiz
Carlos Krug  Adv.: Fátima Maria Bozz Barbosa, Márcia Cristi-
na Stier  Réu: C H M - Construção Civil Ltda  Adv.: Paulo
Maurício da Rocha Turra, Almerinda Feijó Santos Raffo Ro-
drigues
Redistribuição Manual em 13/09/2002  Relator: Juiz Anny Mary
Kuss  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

_____Segunda Câmara Integral_________________

AÇÃO RESCISÓRIA (C.INT.)
0157.  PROCESSO: 0191005-8  Protocolo: 2002/11941  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000161 Embargos a Execução  Autor: Ma-
noel da Costa Filho, Elvira Fernandes da Costa  Adv.: Celso
Luis de Souza Cordeiro, Jussara Solange da Silva  Réu: Alceu
Alves dos Santos
Redistribuição Manual em 13/09/2002  Relator: Juiz Fernando
Vidal de Oliveira  Revisor: Juiz Moraes Leite  Revisor Convo-
cado: Juiz Convocado Vicente Del Prete Misurelli

_____Sétima Câmara Integral__________________

AÇÃO RESCISÓRIA (C.INT.)
0158.  PROCESSO: 0212834-1  Protocolo: 2002/120710  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Palmas  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 8900000290 Usucapião Extraordinário  Autor: Eidi
Hanazono  Adv.: Manoel José Lacerda Carneiro, Mariana Car-
valho Waihrich  Réu: Ottavio Martins dos Santos, Maria Anto-
nia Correa dos Santos, Maria Eloir dos Santos, Maria Concei-
ção dos Santos Camargo, Maria Sebastiana dos Santos Mar-
tins, Orlando Wanscher Martins, Angela Maria dos Santos Vaz,
Antonio da Rocha Vaz
Distribuição Automática em 09/09/2002  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti  Relator Convocado: Juiz Convocado
Abraham Lincoln Calixto  Revisor: Juiz Miguel Pessoa

_____Primeira Câmara Integral________________

AÇÃO RESCISÓRIA (C.INT.)
0159.  PROCESSO: 0212835-8  Protocolo: 2002/114418  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Campo Mourão  Vara: 2a Vara
Civel  Ação Originária: 9800000518 Reparação de Danos
Autor: Luiz Arinos Scaburi  Adv.: Luiz Arinos Scaburi  Réu:
Luiz Gonçalves
Distribuição Automática em 09/09/2002  Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J.
Guimarães da Costa  Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

_____Sétima Câmara Integral__________________

AÇÃO RESCISÓRIA (C.INT.)
0160.  PROCESSO: 0212950-0  Protocolo: 2002/121689  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Morretes  Vara: Vara Civel  Ação

Originária: 9800000048 Reintegração de Posse  Autor: Spvs -
Sociedade de Pesquisa Em Vida Selvagem e Educação Ambi-
ental  Adv.: Eduardo Ventura Medeiros  Réu: Joel Gonçalves
de Oliveira
Distribuição Automática em 10/09/2002  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo  Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

_____Primeira Câmara Integral________________

AÇÃO RESCISÓRIA (C.INT.)
0161.  PROCESSO: 0213249-6  Protocolo: 2002/122847  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Civel
Ação Originária: 9500000105 Reparação de Danos  Autor:
Ulysses da Silva Azevedo  Adv.: Carlyle Popp, Májeda Denise
Mohd Popp  Réu: Thereza Bley Franco
Distribuição por  Prevenção em 12/09/2002  Relator: Juiz Mar-
cos de Luca Fanchin  Relator Convocado: Juiz Convocado De
Vicente  Revisor: Juiz Ronald Schulman

_____Quinta Câmara Integral__________________

AGRAVO REGIMENTAL (C.INT.)
0162.  PROCESSO: 0186086-0/01  Protocolo: 2002/109694
Matéria: Execução  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: Vara
Civel, São José dos Pinhais  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originá-
ria: 1860860 Ação Rescisória  Agravante: Slaviero Decisão -
Administradora de Consórcios S/c Ltda  Adv.: Cláudio Xavier
Petryk, Ana Lúcia França  Agravado: W.lacerda e Lacerda Ltda,
Paulo Alves Pereira
Distribuicao Manual em 11/09/2002  Relator: Juiz José Simões
Teixeira

_____Primeira Câmara Cível___________________

AGRAVO REGIMENTAL (CCV)
0163.  PROCESSO: 0211813-8/01  Protocolo: 2002/122090
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da
Fazenda Publica  Ação Originária: 2118138 Medida Cautelar
Agravante: Copel Distribuição S/a.  Adv.: Manoel Caetano Fer-
reira Filho, Andrea Sabaga de Mello  Agravado: Plástico do
Paraná Ltda.  Adv.: Frederich Mark Rosa Santos, Claudinei
Dombroski, Edgar Stoski de Albuquerque
Distribuicao Manual em 12/09/2002  Relator: Juiz Paulo Ro-
berto Hapner  Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan
Marcos de Carvalho

APELAÇÃO CÍVEL
0164.  PROCESSO: 0106318-3  Protocolo: 1996/78679  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Cruzeiro do Oeste  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9500000536 Declaratória  Apelante:
Ministério Público  Apelado: Jose Braz Brilhante  Adv.: Osmar
José Serraglio, Alessandro Otavio Yokohama  Interessado: Ca-
mara Municipal de Mariluz  Adv.: Ricardo Soares Mestre Ja-
neiro
Distribuição por  Sucessão em 11/09/2002  Relator: Juiz Ar-
quelau Araújo Ribas  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J.
Guimarães da Costa  Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin
Revisor Convocado: Juiz Convocado De Vicente

APELAÇÃO CÍVEL
0165.  PROCESSO: 0195290-3  Protocolo: 2001/64864  Maté-
ria: Execução  Comarca: Ipiranga  Vara: Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 9300000055 Indenização  Apelante: Valdemiro Facin
Lanzarin  Adv.: Valdemiro Facin Lanzarin  Apelado: José Are-
nilson Galvão  Adv.: Talita Angélica Henriques  Apelado: In-
dústria e Comércio de Materiais de Construção Semazina Ltda,
Cerâmica Horizonte  Adv.: Vinya Mara Anderes Dzievieski
Redistribuição por  Prevenção em 12/09/2002  Relator: Juiz
Paulo Roberto Hapner  Relator Convocado: Juiz Convocado
Joatan Marcos de Carvalho  Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

APELAÇÃO CÍVEL
0166.  PROCESSO: 0200298-4  Protocolo: 2001/95107  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Civel  Ação
Originária: 8700000872 Declaratória  Apelante: Banco Nacio-
nal S/a  Adv.: Natanoel Zahorcak, Marcos Antonio Barbosa
Rec.adesivo: Habiforma Construção Civil Ltda, Joaquim Mar-
ques de Souza Neto  Adv.: Luiz Carlos da Rocha  Apelado: Os
Mesmos
Redistribuição por  Prevenção em 10/09/2002  Relator: Juiz Ro-
nald Schulman  Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

APELAÇÃO CÍVEL
0167.  PROCESSO: 0211211-4  Protocolo: 2002/77975  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Palmas  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000269 Prestação de Contas  Apelante: Ban-
co Bradesco S/a  Adv.: Nilto Sales Vieira  Rec.adesivo: Irmãos
Pagliosa & Cia Ltda  Adv.: Valdemar Morás  Apelado: Os Mes-
mos
Redistribuição em 12/09/2002  Relator: Juiz Marcos de Luca
Fanchin  Relator Convocado: Juiz Convocado De Vicente  Re-
visor: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0168.  PROCESSO: 0211595-5  Protocolo: 2002/78294  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 9a Vara Civel
Ação Originária: 9500000023 Responsabilidade Obrigacional
Apelante: Caixa Seguradora S/a  Adv.: Luiz Carlos Lima, Fer-
nando Antonio Moura Fialho Silva  Apelante: Ana Maria Lou-
renço, Antônio Abdoral José Soares, Aparecida Martins Luiz,
Aparecido José de Morais, Armando Geraldo, Brasilia Camar-
go Bueno, Claudia Pereira dos Santos, Clovis Antônio Antoni-
ni, Creuza Feliciano Nicoletti, Dirce Pereira Pinto, Dourival
José de Oliveira, Evandro Ignacio, Fernando Antônio Couti-
nho, Francisco Bueno Rodrigues, Geraldo Caetano Carneiro,
Geraldo Lopes dos Santos, Ilda Aparecida dos Santos, Iraci
Narcizo dos Santos Vitor, Jadir Rosa de Souza, Joel Ignacio,
Jorge Deziderio, José Alves da Silva, José Calixto Marques,
José dos Reis, José Longui, José Valdevino Cordeiro, José Vi-
cente Lucindo, Josias Mariano de Almeida, Laurindo Pereira
de Souza, Luiz Faustino Xavier, Maria Alves da Silva, Maria
Cristina Moreira Silva, Maria Geralda Augusto, Maria Teixei-
ra Moreira, Maria Vitória de Jesus, Mario Henrique Carvalho,

Miguel Sanches Cupian, Neuza Maria Guilherme Rocha, Nidir
Ferreira, Orlinda Maria da Silva, Paulo Pereira dos Santos,
Rosalvo Ferreira de Paiva, Rumualdo Lino, Sebastião Domin-
gos da Silva, Valdecir José Polizel, Valmir Pereira Lima, Vi-
cente de Paulo Vieira, Zenice Maria de Oliveira, Zulmirinda
Maria de Jesus Silveira, Ademir Augusto, Agostinho de Abreu,
Albino Alves Paz, Antônia Caetano Cabral, Antônia da Silva,
Antônio de Miranda, Antônio Delfino, Antônio Dias de Souza,
Antônio Ferreira do Rosário, Antônio Rodrigues, Aparecida
Germana Martins, Arminda Alves Toledo, Catarina Rosa do
Rosário Mendes, Cicero Alves dos Santos, Cicero Ferreira da
Silva, Daniel Bendito do Nascimento, Dioraci de Oliveira, Geny
Fariz Domingues, Germano Alves Sebastião, Gesse de Olivei-
ra, Herminia de Oliveira Araújo, Homero Fontoura de Farias,
Honorio Caetano Cabral, Ines Lopes Dogado, Ivanir da Silva
Irias, Ivo Pereira da Cruz, Jameir Soares da Paixão, Jeferson
Carlos de Deus, Jerônimo Moraes Melo, João Aniel Filho, João
Fernandes de Souza Filho, João Lazaro da Silva, João Leite da
Silva, João Marcelino, João Rodrigues, Jorge Ribeiro de Ca-
margo, José Alexandre de Paula, José de Souza, José Lopes da
Silva, José Luiz Magalhães Junior, José Sebastião da Silva,
Josina da Conceição Santos, Kiyshy Watanabe, Lucio Batista
de Oliveira, Marcelino Hilário Rodrigues, Marcelo Stoco, Ma-
ria Alves Pereira, Maria Aparecida Nunes Fernandes, Maria
Aparecida Pereira da Cruz, Maria Bispo de Moraes, Maria de
Jesus, Maria do Socorro Gomes, Maria Lúcia da Silva, Maria-
na Skau Daniel, Marlene Amaral Moreira, Milton Aparecido
Campos, Milton Beghini, Mizael Aparecido Petronilho, Nair
Bocelli Garcia Carlos, Natalia Salamaia, Neuza Rodrigues de
Oliveira, Nilda dos Santos Matos, Orival Alves Toledo, Osval-
do Martins, Paulo Bernardo de Araújo, Pedro Barbosa da Sil-
va, Pedro Roberto da Silva, Pedro Teixeira, Ronaldo Fonseca
Reis, Rosa Camargo, Rosa Fanas Soares, Saburo Yashima, Santa
Natalia de Oliveira Lopes, Sebastião Pedro de Carvalho, Sueli
Garcia, Teodoro Inácio da Silva, Valdeir Martins da Silva, Ver-
gilio de Oliveira, Wanilda Rodrigues de Moraes, Wilmar Maier
Adv.: Marcelo da Costa Gamborgi, Otavio Guilherme Ely, Sil-
vana Dal Pizzol Ely  Apelado: Os Mesmos, Irb - Instituto de
Resseguros do Brasil  Adv.: Anibal Khury Junior, Jose Flavio
de Almeida G Bastos
Distribuição por  Prevenção em 09/09/2002  Relator: Juiz Pau-
lo Roberto Hapner  Relator Convocado: Juiz Convocado Joa-
tan Marcos de Carvalho  Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

APELAÇÃO CÍVEL
0169.  PROCESSO: 0211803-2  Protocolo: 2002/82676  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: Vara Civel,
Foz do Iguaçu  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9600001032 Cobrança  Apelante: Condomínio Residencial Solar
das Gaivotas  Adv.: Jeferson Fosquiera, Nilton Luiz Andras-
chko  Apelado: José Leopoldino Neto  Adv.: Joao Jorge Zie-
mann
Distribuição Automática em 10/09/2002  Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin  Relator Convocado: Juiz Convocado De Vi-
cente  Revisor: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0170.  PROCESSO: 0211814-5  Protocolo: 2002/84049  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000167 Embargos a Execução  Apelante:
Luis Moser, Luiz Fernando Gottshild  Adv.: Osmar Nodari
Apelante: Thereza Bley Franco  Adv.: José Torquato Tillo, José
Luiz Torquato Tillo  Apelado: Os Mesmos
Distribuição por  Prevenção em 12/09/2002  Relator: Juiz Mar-
cos de Luca Fanchin  Relator Convocado: Juiz Convocado De
Vicente  Revisor: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0171.  PROCESSO: 0211815-2  Protocolo: 2002/84050  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000234 Embargos a Execução  Apelante:
Thereza Bley Franco  Adv.: José Torquato Tillo, José Luiz Tor-
quato Tillo  Apelante: Ulisses da Silva Azevedo, Marilu Laffite
Moro  Adv.: Rodrigo Nasser Vidal, Carlyle Popp, Májeda De-
nise Mohd Popp  Apelado: Os Mesmos
Distribuição por  Prevenção em 12/09/2002  Relator: Juiz Mar-
cos de Luca Fanchin  Relator Convocado: Juiz Convocado De
Vicente  Revisor: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0172.  PROCESSO: 0211915-7  Protocolo: 2002/84052  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara da Fazen-
da Publica  Ação Originária: 200100000024 Repetição de In-
débito  Apelante: Edison Luiz Barbosa Cubas, Maria Carolina
Zafaneli Cubas, Antônio Maganhotte, Eloir Cáffaro Filho, Ha-
milton Mussi Correa, Diogo Martinez, Helena Safka Loffredo,
Unilutus - Administração e Perticipações Ltda  Adv.: Ricardo
Mussi Pereira Paiva, Fernando M. Pereira Paiva  Apelado:
Municipio de Curitiba  Adv.: Simone Kohler
Distribuição por  Prevenção em 10/09/2002  Relator: Juiz Ro-
nald Schulman  Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Cos-
ta

APELAÇÃO CÍVEL
0173.  PROCESSO: 0211928-4  Protocolo: 1998/117026  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara da Fa-
zenda Publica  Ação Originária: 9200012785 Rescisão de Con-
trato  Apelante: Companhia Paranaense de Energia - Copel
Adv.: Adriana Chaves de Paula, Luiz Alberto Blanchet, Carlos
Freire Faria  Rec.adesivo: Alfa Centauro Eletrificações Ltda
Adv.: Luciana Olicshevis, Leane Melissa Olicshevis  Apelado:
Os Mesmos
Distribuição Automática em 09/09/2002  Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Salvatore Astuti  Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner  Revi-
sor Convocado: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho

APELAÇÃO CÍVEL
0174.  PROCESSO: 0212047-8  Protocolo: 2002/87208  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 9a Vara Civel
Ação Originária: 9800000950 Indenização  Apelante: Instituto
Filadélfia de Londrina  Adv.: Ronaldo Gomes Neves  Apelan-
te: Hsbc Sguros ( Brasil ) S/a  Adv.: Josué Dyonisio Hecke

Rec.adesivo: Cássio Caetano de Faria  Adv.: Geraldo Saviani
da Silva  Apelado: Os Mesmos
Distribuição por  Prevenção em 10/09/2002  Relator: Juiz Mar-
cus Vinicius de Lacerda Costa  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Salvatore Astuti  Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner
Revisor Convocado: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carva-
lho

APELAÇÃO CÍVEL
0175.  PROCESSO: 0212120-2  Protocolo: 2002/80917  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 4a Vara Civel
Ação Originária: 200100000156 Ação de Despejo  Apelante:
Paulo Sergio Rangel  Adv.: Claudio Sergio Balekian  Apelado:
Domingos Elias Aiex  Adv.: Paulo Cesar Ferrari
Distribuição por  Prevenção em 10/09/2002  Relator: Juiz Pau-
lo Roberto Hapner  Relator Convocado: Juiz Convocado Joa-
tan Marcos de Carvalho

APELAÇÃO CÍVEL
0176.  PROCESSO: 0212337-7  Protocolo: 2002/107854  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Civel
Ação Originária: 9900000281 Repetição de Indébito  Apelan-
te: Laila Abboud Zraik  Adv.: Jacqueline Maria Moser, Joao de
Barros Torres  Apelado: Tseng Chih Chien  Adv.: Emerson
Norihico Fukushima
Distribuição por  Prevenção em 10/09/2002  Relator: Juiz Pau-
lo Roberto Hapner  Relator Convocado: Juiz Convocado Joa-
tan Marcos de Carvalho  Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

APELAÇÃO CÍVEL
0177.  PROCESSO: 0212374-0  Protocolo: 2002/80808  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 12a Vara Civel
Ação Originária: 200100023452 Ação de Despejo  Apelante:
Tobias de Macedo Filho, Eduardo Biscaia de Macedo  Adv.:
Daniel Lourenço Machado  Apelado: Elizabeth Maria Todes-
chini Sperandio  Adv.: Miguel Cavali Miranda, Emerson Luís
de Melo  Interessado: Iracema Graciano Sperandio, Emerson
Graciano Sperandio, Ana Cristina Todeschini Melo
Distribuição Automática em 09/09/2002  Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Salvatore Astuti

APELAÇÃO CÍVEL
0178.  PROCESSO: 0212419-4  Protocolo: 2002/82332  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Civel
Ação Originária: 9800020930 Ação de Despejo  Apelante: Al-
berto Loregian  Curador: Antônio Augusto Castanheira Néia
Adv.: Antonio Augusto Castanheira Neia  Apelado: Clóvis de
Salles Correa  Adv.: Ana Lúcia Cabel Lima, Larissa Kalck-
mann Araújo Silva
Distribuição Automática em 09/09/2002  Relator: Juiz Ronald
Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0179.  PROCESSO: 0212490-9  Protocolo: 2002/84896  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara Civel
Ação Originária: 9800001102 Reintegração de Posse  Apelan-
te: M. M. Arruda e Cia. Ltda  Adv.: Adilton Jose Santorum,
Marcelo Antonio Ohrenn Martins  Apelado: Mário Edson da Cruz,
Maria Reni da Cruz  Adv.: José Roberto dos Santos Júnior, Mar-
co Antonio Fagundes Cunha, Renato Galvão Carrilho
Distribuição por  Prevenção em 12/09/2002  Relator: Juiz Mar-
cus Vinicius de Lacerda Costa  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Salvatore Astuti  Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner  Re-
visor Convocado: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho

APELAÇÃO CÍVEL
0180.  PROCESSO: 0212496-1  Protocolo: 2002/87048  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Civel  Ação
Originária: 200100001501 Obrigação de Fazer  Apelante: Es-
pólio de Paulo Hoticki  Adv.: Raquel Cristina Baldo  Apelado:
Murilo Antonio Ercole, Marizia Teixeira Ercole, Francisco
Carlos Pereira, Marisa Maria Ercole
Distribuição Automática em 09/09/2002  Relator: Juiz Ronald
Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0181.  PROCESSO: 0212498-5  Protocolo: 2002/84990  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Civel
Ação Originária: 200000000032 Indenização  Apelante: Vil-
mari Meneguel  Adv.: Renô Carneiro da Silva, Maran Carneiro
da Silva  Apelado: Lucíola Eloína Dal Bem  Adv.: Lourival
Barão Marques, Wilson Cândido Wenceslau Júnior, Valdeci C.
W. H. de Vasconcelos
Distribuição por  Prevenção em 12/09/2002  Relator: Juiz Ar-
quelau Araújo Ribas  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J.
Guimarães da Costa  Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0182.  PROCESSO: 0212501-7  Protocolo: 2002/93810  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 4a Vara Civel
Ação Originária: 200100000091 Embargos a Execução  Ape-
lante: Odair Vidi, Moeli Vidi  Adv.: Dorotheu da Silva Alves
Apelado: Dirce Tisuko Suzuki  Adv.: Ivan Ariovaldo Pegoraro,
Marcos Leate
Distribuição Automática em 10/09/2002  Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J.
Guimarães da Costa  Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0183.  PROCESSO: 0212527-1  Protocolo: 2002/82452  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Umuarama  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 200000000176 Cobrança  Apelante: Ernesti-
no Celestino da Silva  Adv.: Robinson E. K. de Oliveira e Sil-
va, Luiz Sérgio Rossi  Apelante: Narcizo Stábile  Adv.: Catan-
duva Serpa Sá  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 09/09/2002  Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin  Relator Convocado: Juiz Convocado De Vi-
cente  Revisor: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0184.  PROCESSO: 0212537-7  Protocolo: 2002/84091  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Iporã  Vara: Vara Civel  Ação
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Originária: 200000000012 Indenização  Apelante: José Quiri-
no Borges  Adv.: Eduardo Antonio Bergamaschi, Plinio F. Ber-
gamaschi Junior  Apelante: Jorge João Simoni  Adv.: Antonio
Carlos Valvassore  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 10/09/2002  Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner  Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan
Marcos de Carvalho  Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

APELAÇÃO CÍVEL
0185.  PROCESSO: 0212583-9  Protocolo: 2002/94218  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curiuva  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9400000032 Indenização  Apelante: Paranalacto -
Indústria de Produtos Alimentícios Ltda  Adv.: Jamal Ramadan
Ahmad, Ivani Siriani da Silva  Apelado: Celso Aparecido de
Melo  Adv.: João Alberto da Silva Borges, Francisco Carlos
Ribeiro
Distribuição Automática em 10/09/2002  Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Salvatore Astuti  Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner  Revi-
sor Convocado: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho

APELAÇÃO CÍVEL
0186.  PROCESSO: 0212614-9  Protocolo: 2002/91965  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Sarandi  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9700000698 Ação Monitória  Apelante: Sul Amé-
rica Terrestres, Marítimos e Acidentes, Companhia de Seguros
Adv.: Orlando Alexandrino  Apelado: Transportadora Sousan
Ltda  Adv.: Joaquim Fernandes da Costa
Distribuição Automática em 10/09/2002  Relator: Juiz Ronald
Schulman  Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

APELAÇÃO CÍVEL
0187.  PROCESSO: 0212661-8  Protocolo: 2002/90381  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Cascavel  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 9900001012 Renovatoria de Locação  Ape-
lante: Cia Brasileira de Petróleo Ipiranga S/a  Adv.: Marco Andre
Soni Bacelar, Marcos Vinicius Boschirolli  Apelado: Bartinik e
Cia Ltda  Adv.: Afonso Celso Domingues Cid
Distribuição Automática em 10/09/2002  Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J.
Guimarães da Costa  Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0188.  PROCESSO: 0212840-9  Protocolo: 2002/89958  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Cascavel  Vara: 3a Vara Civel
Ação Originária: 200000000236 Indenização  Apelante: Car-
los Roberto Bueno Figueiredo  Adv.: Luis Carlos Migliavacca
Apelado: Companhia de Seguros Gralha Azul  Adv.: José Olin-
to Nercolini
Distribuição Automática em 13/09/2002  Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Salvatore Astuti  Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner  Revi-
sor Convocado: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho

APELAÇÃO CÍVEL
0189.  PROCESSO: 0212874-5  Protocolo: 2002/26477  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 6a Vara Civel
Ação Originária: 200000000569 Ação de Restituição  Apelan-
te: Júlio Takeshi Suzuki  Adv.: Mário Geraldo Costa Barrozo,
Rogério Nunes de Oliveira  Apelante: Potiguar Alvim Rezende
Adv.: Potiguar Alvim Rezende  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 13/09/2002  Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J.
Guimarães da Costa  Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0190.  PROCESSO: 0212876-9  Protocolo: 2002/58516  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Umuarama  Vara: Vara Civel,
Umuarama  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9900000361
Cobrança  Apelante: Tutomu Massuke  Adv.: Paulo Cesar de
Sousa, Jane Castanha  Apelado: Cemil Centro Médico Materno
Infantil Ltda, Luís Moroni Sobrinho, Sérgio Storti, Tsuneo Sato,
Marcelo Flagmir Barcaro  Adv.: Valdecir Pagani, Doroteu Tren-
tini Zimiani, Cassia Maria Silva  Litisden.: Unimed de Umua-
rama - Cooperativa de Trabalho Médico Ltda  Adv.: Luiz Sér-
gio de Toledo Barros
Distribuição Automática em 13/09/2002  Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J.
Guimarães da Costa  Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0191.  PROCESSO: 0163320-9  Protocolo: 2000/106350  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Imbituva  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000236 Medida Cautelar  Agravante: Sindi-
cato dos Trabalhadores Na Indústria da Madeira , Compensa-
dos , Laminados , Aglomerados , Serrados Acessórios de Ma-
deira e Assemelhados de Imbituva Sindicomp  Adv.: Walter
Toffoli, Marisol Bento Merino  Agravado: Evaldo Billerbeck
Júnior, Luana Márcia de Oliveira  Adv.: Emerson Ernani
Woyceichoski, Evaldo Billerbeck Junior
Redistribuição por  Prevenção em 10/09/2002  Relator: Juiz
Paulo Roberto Hapner  Relator Convocado: Juiz Convocado
Joatan Marcos de Carvalho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0192.  PROCESSO: 0212788-4  Protocolo: 2002/120020  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 9a Vara Civel
Ação Originária: 200100000851 Indenização  Agravante: Ban-
co Banestado S/a  Adv.: Ederaldo Soares  Agravado: Adailce
de Lima Giroldo  Adv.: Maisa Carla Orcioli
Distribuição Automática em 09/09/2002  Relator: Juiz Marcos de
Luca Fanchin  Relator Convocado: Juiz Convocado De Vicente

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0193.  PROCESSO: 0212793-5  Protocolo: 2002/120702  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Colombo  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200200000050 Reintegração de Posse  Agravante:
Edna Marilda de Oliveira  Adv.: Marco Antonio Maia Correa
Agravado: Guerino Strapasson  Adv.: Marcos Renan Salvati
Distribuição Automática em 09/09/2002  Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J.
Guimarães da Costa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0194.  PROCESSO: 0212832-7  Protocolo: 2002/121301  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: União da Vitória  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200200000767 Embargos de Terceiro
Agravante: Rumilda Meyer  Adv.: Adelar Laurides Anziliero
Filho  Agravado: Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga
Adv.: Waldirene Gobetti Dal Molin  Agravado: Auto Posto
Venscord Ltda  Adv.: Mauricio Flavio Magnani
Distribuição Automática em 09/09/2002  Relator: Juiz Marcos de
Luca Fanchin  Relator Convocado: Juiz Convocado De Vicente

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0195.  PROCESSO: 0212833-4  Protocolo: 2002/121295  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: União da Vitória  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200200000019 Reintegração de Posse
Agravante: Auto Posto Venscord Ltda  Adv.: Mauricio Flavio
Magnani  Agravado: Companhia Brasileira de Petróleo Ipiran-
ga  Adv.: Marcelo Clemente Bastos  Interessado: Rumilda Meyer
Adv.: Adelar Laurides Anziliero Filho
Distribuição por  Dependência em 09/09/2002  Relator: Juiz
Marcos de Luca Fanchin  Relator Convocado: Juiz Convocado
De Vicente

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0196.  PROCESSO: 0212849-2  Protocolo: 2002/120325  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Sarandi  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200200000620 Reintegração de Posse  Agravante:
Roberval Coraça de Oliveira  Adv.: Arthur Oliva Filho  Agra-
vado: Maria de Lourdes Scharf
Distribuição Automática em 10/09/2002  Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner  Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan
Marcos de Carvalho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0197.  PROCESSO: 0212851-2  Protocolo: 2002/121305  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Civel
Ação Originária: 200200001491 Execução de Título Extraju-
dicial  Agravante: Aramis de Macedo Secundino, Greysi Ro-
mani Secundino  Adv.: Henrique da Costa Ressel, Luis Eduar-
do Muñoz Soto, Luis Gilberto Muñoz Rojas  Agravado: Raul
Endler Filho  Adv.: Luiz Fernando de Queiroz, Moema Reffo
Suchow
Distribuição Automática em 10/09/2002  Relator: Juiz Ronald
Schulman

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0198.  PROCESSO: 0212930-8  Protocolo: 2002/121541  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Ibiporã  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200200000262 Reintegração de Posse  Agravante:
Companhia de Habitação do Paraná - Cohapar  Adv.: Sílvia
Fátima Soares, Cybele de Fatima Oliveira  Agravado: Sebasti-
ão Paulino, Isabel Francisca de Oliveira Paulino
Distribuição Automática em 10/09/2002  Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Salvatore Astuti

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0199.  PROCESSO: 0212932-2  Protocolo: 2002/121540  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Ibiporã  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200200000261 Reintegração de Posse  Agravante:
Companhia de Habitação do Paraná - Cohapar  Adv.: Sílvia
Fátima Soares, Cybele de Fatima Oliveira  Agravado: Irismar
dos Santos, Sonia Aparecida dos Santos
Distribuição Automática em 10/09/2002  Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Salvatore Astuti

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0200.  PROCESSO: 0212974-0  Protocolo: 2002/120958  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 9700000746 Declaratória  Agravante: Wilson
Rodrigues Moreira Junior  Adv.: Dario Becker Paiva, Julio Cezar
Nalim Salinet  Agravado: Florença Móveis e Decorações Ltda
Adv.: Christian Trevisan Wendling
Distribuição por  Prevenção em 10/09/2002  Relator: Juiz Ar-
quelau Araújo Ribas  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J.
Guimarães da Costa
AGRAVO DE INSTRUMENTO
0201.  PROCESSO: 0213215-0  Protocolo: 2002/123774  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: Vara Civel, Cu-
ritiba  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200200073239
Ação de Despejo  Agravante: Companhia Brasileira de Petró-
leo Ipiranga  Adv.: Marcelo Clemente Bastos, Ricardo Augusto
Morgan  Agravado: Auto Posto Conganas Ltda.
Distribuição Automática em 12/09/2002  Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J.
Guimarães da Costa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0202.  PROCESSO: 0213218-1  Protocolo: 2002/123781  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Guaratuba  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200200000392 Reintegração de Posse  Agra-
vante: Osmário da Veiga  Adv.: Darci Frigo  Agravado: Heloísa
Helena Cavalcante  Adv.: Altivo José Seniski, Paulo Petrocini
Distribuição Automática em 12/09/2002  Relator: Juiz Ronald
Schulman

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0203.  PROCESSO: 0213221-8  Protocolo: 2002/123635  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 10a Vara Civel
Ação Originária: 200100000208 Ação Civil Pública  Agravan-
te: Carlos Valério Avais da Rocha  Adv.: Carlos Eduardo Man-
fredini Hapner  Agravado: Ministério Público  Interessado:
Antonio Casemiro Belinati, Antonio Carlos Salles Belinati,
Cassimiro Zavierucha, Gino Azzolini Neto, Luiz César Auvray
Guedes, Eduardo Duarte Ferreira, Mauro Maggi, Nelson Takeo
Kohatsu, Júlio Aparecido Bittencourt, Cláudio José Menna
Barreto Gomes, Arion Cruz Santos, Cícero Jayme Bley Júnior,
Carlos Valério Avais da Rocha, Edson Alves da Cruz, José
Carlos Bahia, Alexandre Sanches de Oliveira, André Luiz Var-
gas Ilário, Paulo Bernardo da Silva, Sistema Design Arquitetu-
ra e Urbanismo, C. Zavierucha & Cia. Ltda., Ecodata Engenha-
ria e Serviços Especializados de Computação S/c. Ltda., Esteio

Engenharia e Aerolevantamento S/a.
Distribuição Automática em 12/09/2002  Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin  Relator Convocado: Juiz Convocado De Vi-
cente

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0204.  PROCESSO: 0213225-6  Protocolo: 2002/123647  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Civel
Ação Originária: 200100000992 Reivindicatória  Agravante:
Pedro Pasko, João Luiz Fajardo, Rosimere da Silva de Lima,
Mauriti Holovati, Osmar Dias, João Maria Trindade, Neuza
Teobaldo Valim de Souza, Jorge Neri Santana, João Batista
Cardoso de Moraes, Ivan Alexandre Santos, José dos Santos,
Wilson Idargo, Rivani Aparecida Pereira, Rosa Tadra, Vicente
Gomes, Marcos Pires Camargo  Adv.: Carlo Bernardo Carva-
lho de Albuquerque  Agravado: Antônio Tratz  Adv.: Luiz Car-
los Gulka
Distribuição Automática em 12/09/2002  Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Salvatore Astuti

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0205.  PROCESSO: 0213361-7  Protocolo: 2002/124655  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fa-
zenda Publica  Ação Originária: 9400017232 Executivo Fiscal
Agravante: Sidepar - Siderúrgica Paranaense Ltda.  Adv.: Ro-
bison Maranhao  Agravado: Município de Curitiba  Adv.: Elá-
dio Prados Júnior, Luis Miguel de Cárcova Gutierrez
Distribuição Automática em 13/09/2002  Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Salvatore Astuti

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0206.  PROCESSO: 0213362-4  Protocolo: 2002/123640  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 8a Vara Civel
Ação Originária: 200200000207 Declaratória  Agravante: Aya
Toda  Adv.: Ivan Ariovaldo Pegoraro, Marcos Leate  Agrava-
do: Akiles Antônius Trad  Adv.: Moises Eduardo Bueno de
Oliveira
Distribuição Automática em 13/09/2002  Relator: Juiz Ronald
Schulman

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0207.  PROCESSO: 0212030-3  Protocolo: 2002/83672  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da Fazen-
da Publica  Ação Originária: 200100022562 Mandado de Se-
gurança  Apelante: Municipio de Curitiba  Adv.: Eliane Cristi-
na Rossi Chevalier  Apelado: Dr. Marcial Carlos Ribeiro S/c
Ltda  Adv.: Luciano Maia Bastos
Distribuição por  Prevenção em 10/09/2002  Relator: Juiz Pau-
lo Roberto Hapner  Relator Convocado: Juiz Convocado Joa-
tan Marcos de Carvalho  Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0208.  PROCESSO: 0212502-4  Protocolo: 2002/93828  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 4a Vara
Civel  Ação Originária: 200100000415 Repetição de Indébito
Apelante: Município de Foz do Iguaçu  Adv.: Cesar Edward
Abbate Sosa  Apelado: Motel Libidu´s Ltda, Vulczak & Cia.
Ltda  Adv.: Washington Luiz Stelle Teixeira, Fabiana Nantes
Giacomini
Distribuição por  Prevenção em 12/09/2002  Relator: Juiz Ro-
nald Schulman  Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

_____Quinta Câmara Cível_____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0209.  PROCESSO: 0174273-2/01  Protocolo: 2002/23342
Matéria: Execução  Comarca: Pato Branco  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 1742732 Apelação Cível  Embargante: Banco
do Brasil S/a  Adv.: Eduardo Jose Pereira Neves, Andrey Herget
Embargado: Sidney Amarildo Badiluk  Adv.: Luiz Bernardi
Distribuicao Manual em 11/09/2002  Relator: Juiz Edson Vidal
Pinto

AGRAVO
0210.  PROCESSO: 0207071-1/01  Protocolo: 2002/113209
Matéria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 7a Vara Civel
Ação Originária: 2070711 Agravo de Instrumento  Agravante:
Banco do Brasil S/a  Adv.: Vicente de Paula Marques Filho
Agravado: Pizzeria Don Fablito Ltda, Noeli Criztina C. Ribei-
ro de Aguiar, Maria da Silva Aguiar, Valério Gonçalves de
Aguiar
Distribuicao Manual em 11/09/2002  Relator: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi

AGRAVO
0211.  PROCESSO: 0206245-7/01  Protocolo: 2002/113553
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Civel
Ação Originária: 2062457 Agravo de Instrumento  Agravante:
Ana Paula da Silva Martins  Adv.: Vanessa Tavares da Silva de
Souza, Jair Domingos Bonatto Júnior  Agravado: Oelo Loca-
dora de Equipamentos Eletrônicos Ltda
Distribuicao Manual em 11/09/2002  Relator: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi

AGRAVO
0212.  PROCESSO: 0197438-1/01  Protocolo: 2002/109644
Matéria: Execução  Comarca: Palotina  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 1974381 Agravo de Instrumento  Agravante: Cesar
Augusto Formighieri  Adv.: Catanduva Serpa Sá  Agravado:
Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Carlos Victor Brune
Distribuicao Manual em 11/09/2002  Relator: Juiz José Simões
Teixeira

MEDIDA CAUTELAR
0213.  PROCESSO: 0212387-7/01  Protocolo: 2002/120152
Matéria: Execução  Comarca: Matinhos  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 2123877 Apelação Cível  Requerente: Luiz Carlos
Borges da Silveira, Maria Inês Pierin da Silveira  Adv.: Marco
Antonio Fagundes Cunha  Requerido: Banco Banestado S/a.
Adv.: Carlos Alberto Moreira de Mello, Luiz Gil de Almeida
Distribuicao Manual em 09/09/2002  Relator: Juiz José Simões

Teixeira
APELAÇÃO CÍVEL
0214.  PROCESSO: 0196462-3  Protocolo: 2002/23840  Maté-
ria: Execução  Comarca: Umuarama  Vara: Vara Civel, Umua-
rama  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9800000062 Exe-
cução de Título Extrajudicial  Apelante: Banco do Brasil S/a
Adv.: Elói Antonio Pozzati  Apelado: Lourival Evangelista de
Mendonça, Clodoaldo de Barros Pupo  Adv.: Adélio Druciak
Distribuição Automática em 10/09/2002  Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi  Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0215.  PROCESSO: 0197045-6  Protocolo: 2001/95143  Maté-
ria: Execução  Comarca: Alto Piquiri  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9800000081 Embargos a Execução  Apelante: Moura
& Cruvinel Ltda, Geraldo Wilyan Felipe Cruvinel  Adv.: Car-
los Dorigon  Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.:
Valdir José Bassi
Redistribuição em 10/09/2002  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto
Relator Convocado: Juiz Convocado Jurandyr Souza Junior
Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0216.  PROCESSO: 0209412-0  Protocolo: 2002/57473  Maté-
ria: Execução  Comarca: Cascavel  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000217 Embargos a Execução  Apelante:
Maximize Consultores Associados S/c Ltda  Adv.: Eliane Cris-
tina de Lima  Apelado: Faixa Oeste Distribuidora de Bebidas
Ltda, João Cesar Dyniewicz, Gilmar Tonello  Adv.: Itamar
Marcos de Oliveira, Ivo Dyniewicz
Redistribuição em 11/09/2002  Relator: Juiz Sônia Regina de
Castro  Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0217.  PROCESSO: 0211090-5  Protocolo: 2002/65207  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200000001438 Embargos a Execução  Apelante:
Banco de Crédito Real de Minas Gerais S/a  Adv.: Denio Leite
Novaes Junior, Eduardo Arruda Alvim, Fernando A. Rodrigues
Rec.adesivo: Sérgio Martenetz  Adv.: Ronaldo A. D. de Carva-
lho  Apelado: Os Mesmos
Redistribuição por  Prevenção em 13/09/2002  Relator: Juiz
Edson Vidal Pinto  Relator Convocado: Juiz Convocado Juran-
dyr Souza Junior  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0218.  PROCESSO: 0211697-4  Protocolo: 2002/81757  Maté-
ria: Execução  Comarca: Medianeira  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000203 Embargos a Execução  Apelante:
Danilo Tombini & Cia Ltda, Danilo Tombini  Adv.: Valdir Van-
zin, Enio Expedito Franzoni, Norma T Franzoni  Apelado: Ba-
merindus S/a Participações - Empreendimentos - Em Liquida-
ção Extrajudicial  Adv.: Orildo Volpin
Distribuição por  Prevenção em 10/09/2002  Relator: Juiz Arno
Knoerr  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0219.  PROCESSO: 0211888-5  Protocolo: 2002/84092  Maté-
ria: Execução  Comarca: Sertanópolis  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9800000119 Embargos a Execução  Apelante: An-
tonio Roberto Favoreto  Adv.: Fernando Silva Gonçalves  Ape-
lado: Eberson Silvio Hosti, Antonio Pantaleão Hosti  Adv.: Edes
Bittencourt Guides
Distribuição por  Prevenção em 09/09/2002  Relator: Juiz José
Simões Teixeira  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Paniz-
zi

APELAÇÃO CÍVEL
0220.  PROCESSO: 0212004-3  Protocolo: 2002/86230  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000424 Embargos a Adjudicação  Apelan-
te: Adilson Luiz Serbake  Adv.: Oscar Silverio de Souza, Dani-
elle Rosa Ferreira da Costa  Apelado: Carlos Maurício Dariz
Adv.: Divonsir Borba Cortes Filho
Distribuição por  Prevenção em 09/09/2002  Relator: Juiz Ed-
son Vidal Pinto  Relator Convocado: Juiz Convocado Jurandyr
Souza Junior  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0221.  PROCESSO: 0212024-5  Protocolo: 2002/82790  Maté-
ria: Execução  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 2a Vara
Civel  Ação Originária: 200000000001 Revisão de Contrato
Apelante: Ugo Antônio Paladia, Banco Itaú S/a  Adv.: Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos, Carolina Menke Doetzer, Luiz
Rodrigues Wambier  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 12/09/2002  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0222.  PROCESSO: 0212046-1  Protocolo: 2002/87345  Maté-
ria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: Vara Civel, Ponta
Grossa  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200200000074
Indenização  Apelante: Malaquias e Zanardini Ltda  Adv.:
Mauricio Silva  Apelado: Cerâmica Cristofoletti Ltda  Adv.:
Dirceu Lourenço Franco
Distribuição Automática em 13/09/2002  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro  Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0223.  PROCESSO: 0212080-3  Protocolo: 2002/80971  Maté-
ria: Execução  Comarca: Iporã  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 200100000111 Embargos de Terceiro  Apelante: Luiz
Bosco, Izabel Pastori Bosco, Edio Bosco, Elisabete de Oliveira
Bosco, Osvaldo Bosco, Maria Elizabeth Pastori Bosco, Virgí-
nia de Lourdes Bosco Souza, Maurílio Dias de Souza, Luiza
Bosco Ganaza, Antonio Segatini Ganaza  Adv.: Arildo Antonio
de Campos  Apelado: Banco do Brasil S/a  Adv.: Silvana Caza-
rin Navaqui
Distribuição por  Prevenção em 10/09/2002  Relator: Juiz Arno
Knoerr  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0224.  PROCESSO: 0212133-9  Protocolo: 2002/86361  Maté-
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ria: Execução  Comarca: Toledo  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000482 Embargos a Execução  Apelante:
Renato Amauri Knieling  Adv.: Renato Amauri Knieling
Rec.adesivo: Banco do Brasil S/a  Adv.: Reny Angelo Pastre
Apelado: Os Mesmos
Distribuição por  Prevenção em 10/09/2002  Relator: Juiz Arno
Knoerr  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0225.  PROCESSO: 0212232-7  Protocolo: 2002/87053  Maté-
ria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: Vara Civel, Maringá
Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9800000242 Declarató-
ria  Apelante: Natal Martins Moque  Adv.: José Francisco Pe-
reira, Cristianne Ganem Kisner, Kerli Cristina Cordeiro  Ape-
lado: Maise Andréia Mochi  Adv.: Herick Mardegan, Sérgio
Pavesi Figuerôa
Distribuição Automática em 09/09/2002  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro  Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0226.  PROCESSO: 0212243-0  Protocolo: 2002/85015  Maté-
ria: Execução  Comarca: Marechal Cândido Rondon  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9800000291 Embargos a Execução
Apelante: Transportadora Bregoli Ltda, Euclides Germano Bre-
goli  Adv.: Antônio Ferreira França  Apelado: Banco do Estado
do Paraná S/a  Adv.: Gilberto Rossetto
Distribuição Automática em 09/09/2002  Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi  Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0227.  PROCESSO: 0212390-4  Protocolo: 2002/80816  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000943 Declaratória  Apelante: Vision De-
corações e Comércio de Pisos Ltda  Adv.: Omires Pedroso do
Nascimento  Apelado: Lammy Industrial Madeireira da Ama-
zônia Ltda, Gerencial Factoring Fomento Mercantil e Comer-
cial Ltda  Adv.: Andrea Regina Carvalho de Freitas
Distribuição Automática em 09/09/2002  Relator: Juiz Arno
Knoerr  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0228.  PROCESSO: 0212412-5  Protocolo: 2002/86224  Maté-
ria: Execução  Comarca: Paranacity  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000023 Indenização  Apelante: Banco do
Estado do Paraná S/a  Adv.: Maria Augusta Costa Takeuti
Rec.adesivo: João Jesus Cardoso  Adv.: Eliseu Alves Fortes
Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 09/09/2002  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro  Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0229.  PROCESSO: 0212427-6  Protocolo: 2002/81589  Maté-
ria: Execução  Comarca: Lapa  Vara: Vara Civel  Ação Originá-
ria: 9700000257 Embargos a Execução  Apelante: Cerealista
Josa Ltda, José Batista Mendes, Maria Neusa Horning Mendes
Adv.: Elias Assad, João Paulo Bonfim  Apelado: Banco Améri-
ca do Sul S/a  Adv.: Yoshihiro Miyamura
Distribuição por  Prevenção em 12/09/2002  Relator: Juiz Arno
Knoerr  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0230.  PROCESSO: 0212448-5  Protocolo: 2002/81613  Maté-
ria: Execução  Comarca: Guaíra  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 9800000249 Embargos de Terceiro  Apelante: Banesta-
do Leasing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.: Lauro Soares
da Silva  Apelado: Serlux - Materiais Para Construção Ltda -
Me  Adv.: Luiz Sergio Del Rossi
Distribuição Automática em 13/09/2002  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0231.  PROCESSO: 0212456-7  Protocolo: 2002/84098  Maté-
ria: Execução  Comarca: Tomazina  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000084 Embargos a Execução  Apelante:
Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: José Eli Salamacha, Su-
zinaira de Oliveira Villela  Apelante: José Gonçalo Rezende de
Oliveira, Amélia Baum de Oliveira  Adv.: Geraldo José do
Amaral Gentile, Marilina Pinheiro do Amaral Gentile  Apela-
do: Os Mesmos
Distribuição Automática em 12/09/2002  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto  Relator Convocado: Juiz Convocado Jurandyr Sou-
za Junior  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0232.  PROCESSO: 0212465-6  Protocolo: 2002/81595  Maté-
ria: Execução  Comarca: Lapa  Vara: Vara Civel  Ação Originá-
ria: 200000000090 Indenização  Apelante: Gerhard Duck, Hans
Gerhard Duck  Adv.: Valério Schmidt, Luiz Carlos Gemin
Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Milton José
Paizani
Distribuição Automática em 10/09/2002  Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi  Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0233.  PROCESSO: 0212468-7  Protocolo: 2002/81605  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200000001209 Declaratória  Apelante: Carvalho de
Julio Construtora de Obras Ltda  Adv.: Mauricio Sprenger Na-
tividade, Luiz Antonio Carvalho de Julio  Apelado: Transequip
Transportes e Locação Ltda  Adv.: Euliana do Nascimento,
Marcos Souza Santos
Distribuição Automática em 10/09/2002  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0234.  PROCESSO: 0212540-4  Protocolo: 2002/84100  Maté-
ria: Execução  Comarca: Santo Antônio da Platina  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200100000064 Embargos a Execução
Apelante: Domingos Borsato, Djalma Coelho Batista  Adv.:
Celso Augusto Milani Cardoso  Apelante: Banco do Estado do
Paraná S/a  Adv.: José Carlos Dias Neto, Carlos Sérgio Capelin
Apelado: Os Mesmos
Redistribuição em 09/09/2002  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto

Relator Convocado: Juiz Convocado Jurandyr Souza Junior
Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0235.  PROCESSO: 0212545-9  Protocolo: 2002/84041  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000405 Execução de Título Extrajudicial
Apelante: Ariel Barranco  Adv.: Geraldo Fernandes Neves,
Edgard Polchlopek  Apelado: Santa Cruz Construtora de Obras
Ltda, Márcio Albino Darin  Adv.: Paulo Sergio Ivanoski, Paulo
Renato Lopes Raposo
Distribuição Automática em 09/09/2002  Relator: Juiz Arno
Knoerr  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0236.  PROCESSO: 0212576-4  Protocolo: 2002/94219  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curiuva  Vara: Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 200000000121 Embargos a Execução  Apelante: Ju-
randir Rodrigues, Terezinha Aparecida Gonçalves  Adv.: Mar-
co Antonio Joaquim  Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a
Adv.: José Carlos Dias Neto
Distribuição Automática em 12/09/2002  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto  Relator Convocado: Juiz Convocado Jurandyr Sou-
za Junior  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0237.  PROCESSO: 0212617-0  Protocolo: 2002/79288  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da Fazenda
Publica  Ação Originária: 200000021254 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Moacir Tadeu Furtado, Rosicléia Silva Furtado
Adv.: Moacir Tadeu Furtado  Apelado: Rio Paraná Cia Securi-
tizadora de Créditos Financeiros  Adv.: Vânia de Fátima Cesar
Luiz Carta, Silvana Aparecida Cezar Ponte, Deise Almira Bor-
ba Moura e Silva
Distribuição Automática em 13/09/2002  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0238.  PROCESSO: 0212618-7  Protocolo: 2002/117975  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da Fazenda
Publica  Ação Originária: 200000021274 Embargos de Tercei-
ro  Apelante: Ricardo Silva Furtado  Adv.: Moacir Tadeu Fur-
tado  Apelado: Rio Paraná Cia Securitizadora de Créditos Fi-
nanceiros  Adv.: Vânia de Fátima Cesar Luiz Carta, Silvana
Aparecida Cezar Ponte, Deise Almira Borba Moura e Silva
Distribuição por  Dependência em 13/09/2002  Relator: Juiz
José Simões Teixeira  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes
Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0239.  PROCESSO: 0212646-1  Protocolo: 2002/82442  Maté-
ria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 7a Vara Civel  Ação
Originária: 9500000171 Execução de Título Extrajudicial
Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Moaci Men-
des Leite  Apelado: A. S. Ayoub Ltda, Assad Hanna Ayoub
Adv.: Péricles José Menezes Deliberador
Distribuição Automática em 12/09/2002  Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi  Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0240.  PROCESSO: 0212712-0  Protocolo: 2002/91986  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000610 Embargos a Execução  Apelante:
Banco Bradesco S/a  Adv.: Daniel Hachem, Reinaldo Emilio
Amadeu Hachem  Apelante: Opet - Administração de Mão de
Obra Ltda, Luis Fabriciano Machado, Zeneide do Carmo Ro-
drigues  Adv.: Julio Cesar Pinto D’amico  Apelado: Os Mes-
mos
Distribuição Automática em 12/09/2002  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0241.  PROCESSO: 0212714-4  Protocolo: 2002/92074  Maté-
ria: Execução  Comarca: Andirá  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 200000000301 Embargos a Execução  Apelante: José
Augusto da Silva Neto  Adv.: Benedito Cardoso Silveira Junior
Apelado: Antônio dos Santos  Adv.: Allaymer Ronaldo Regis
B. Bonesso
Distribuição Automática em 13/09/2002  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto  Relator Convocado: Juiz Convocado Jurandyr Sou-
za Junior  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0242.  PROCESSO: 0212719-9  Protocolo: 2002/92430  Maté-
ria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: 4a Vara Civel  Ação
Originária: 9700000925 Declaratória  Apelante: Pedro Cordei-
ro Garcia  Adv.: Simone Boer Ramos  Apelado: Banco Brades-
co S/a  Adv.: Márcio Miatto
Distribuição Automática em 13/09/2002  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto  Relator Convocado: Juiz Convocado Jurandyr Sou-
za Junior  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0243.  PROCESSO: 0212747-3  Protocolo: 2002/90948  Maté-
ria: Execução  Comarca: Mamborê  Vara: Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 9800000230 Embargos a Execução  Apelante: Hilde-
brando Ribeiro de Oliveira  Adv.: Cila Viana Pereira  Apelado:
Dario Machado  Adv.: Valcir Orlando Nardi, Neuso de Oliveira
Distribuição Automática em 13/09/2002  Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi  Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0244.  PROCESSO: 0212748-0  Protocolo: 2002/21762  Maté-
ria: Execução  Comarca: Mamborê  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000249 Embargos de Terceiro  Apelante:
Domercilio Ribeiro Spilka  Adv.: Cila Viana Pereira  Apelado:
Dário Machado  Adv.: Edalmo da Silva, Valcir Orlando Nardi
Distribuição por  Dependência em 13/09/2002  Relator: Juiz
Glademir Vidal Antunes Panizzi  Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0245.  PROCESSO: 0212888-9  Protocolo: 2002/91038  Maté-
ria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara Civel

Ação Originária: 200100000366 Embargos a Execução  Ape-
lante: Francisca Aparecida da Silva Guido  Adv.: Luis Fernan-
do Lopes  de Oliveira, Gilmar Costa Vaz  Apelado: Carlos Au-
gusto Kalva  Adv.: Paulo Winnik
Distribuição Automática em 13/09/2002  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro  Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0246.  PROCESSO: 0213436-9  Protocolo: 2002/124928  Ma-
téria: Execução  Comarca: Campina Grande do Sul  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9500000011 Anulatória  Apelante: Si-
napavi - Sinalização de Pavimento Ltda  Adv.: Rosalva Rossa-
ne Meneghini  Apelado: Banco Itaú S/a  Adv.: Gastão Fernan-
do Paes de Barros Jr., Antonio Celestino Toneloto
Distribuição por  Prevenção em 13/09/2002  Relator: Juiz Ed-
son Vidal Pinto  Relator Convocado: Juiz Convocado Jurandyr
Souza Junior  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0247.  PROCESSO: 0211372-2  Protocolo: 2002/112496  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Civel  Ação
Originária: 200000018966 Revisão de Contrato  Agravante:
Transportes Caiobá Ltda.  Adv.: Samir Thomé, Rogerio G. Tho-
me  Agravado: Banco Itaú S/a.  Adv.: Marlus Jorge Domingos,
Marcia Pereira Reis
Redistribuição em 13/09/2002  Relator: Juiz Glademir Vidal
Antunes Panizzi

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0248.  PROCESSO: 0211923-9  Protocolo: 2002/114333  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000559 Consignação em Pagamento  Agra-
vante: Maria Denise Vianna Artigas, Mário Artigas Júnior  Adv.:
Catanduva Serpa Sá  Agravado: Banco do Estado do Paraná S/
a.  Adv.: Inaiá Nogueira Queiroz Botelho, Paulo Roberto Bar-
bieri
Redistribuição em 09/09/2002  Relator: Juiz Sônia Regina de
Castro

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0249.  PROCESSO: 0212789-1  Protocolo: 2002/119500  Ma-
téria: Execução  Comarca: Alto Paraná  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9400000001 Execução de Título Extrajudicial  Agra-
vante: Flávio Lourenço Junior, Ana Cristina Gomes de Olivei-
ra  Adv.: Jose Antonio Dumas  Agravado: Neusa Batista Mora-
es  Adv.: Abilio Noronha Dias
Distribuição Automática em 09/09/2002  Relator: Juiz Arno
Knoerr

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0250.  PROCESSO: 0212794-2  Protocolo: 2002/120714  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara da Fazenda
Publica  Ação Originária: 9800037899 Execução de Título
Extrajudicial  Agravante: Gilberto Ulrich  Adv.: André Ricardo
Brusamolin, Pedro Paulo Pamplona  Agravado: Banco Banes-
tado S/a  Adv.: Moacyr Álvaro de Souza  Agravado: Rio Paraná
Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros  Adv.: Sil-
vana Aparecida Cezar Ponte
Distribuição Automática em 09/09/2002  Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0251.  PROCESSO: 0212807-4  Protocolo: 2002/121007  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000701 Carta de Sentença  Agravante: Val-
mor Santos  Adv.: Gustavo Adolfo Almeida de Almeida, André
Luiz Bettega D’avila, Thales Morais da Costa  Agravado: Ban-
co Sudameris Brasil S/a  Adv.: Sonny Brasil de Campos Gui-
marães, Hermindo Duarte Filho, Newton Roberto Teixeira de
Castro
Distribuição por  Prevenção em 09/09/2002  Relator: Juiz José
Simões Teixeira
AGRAVO DE INSTRUMENTO
0252.  PROCESSO: 0212838-9  Protocolo: 2002/121400  Ma-
téria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 8a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000106 Carta Precatória/Ordem  Agravan-
te: Jabur Pneus S/a  Adv.: João Tavares de Lima, João Tavares
de Lima Filho, Paulo Rogerio Maeda  Agravado: Financeira
Alfa S/a Crédito, Financiamento e Investimento  Adv.: Rosân-
gela Khater, Pedro R. Khater Fontes  Interessado: Jabur Abda-
la, João Ibrahim Jabur
Distribuição Automática em 09/09/2002  Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0253.  PROCESSO: 0212914-4  Protocolo: 2002/121900  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Civel  Ação
Originária: 200000023848 Medida Cautelar  Agravante: Oné-
dio Cardoso  Adv.: Adilson Menas Fidelis, Marcelo José Cis-
cato  Agravado: Maria Rita de Cássia Arias Quaesner  Adv.:
Roque Sergio D’andrea Ribeiro da Silva
Distribuição por  Prevenção em 10/09/2002  Relator: Juiz José
Simões Teixeira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0254.  PROCESSO: 0212915-1  Protocolo: 2002/121887  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: Vara Civel, Curitiba
Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200200072887 Medida
Cautelar  Agravante: Jkrs Comércio de Equipamentos e Supri-
mentos Ltda  Adv.: Gerson Luiz Wenzel  Agravado: Datasul
Computadores Ltda  Adv.: Frederich Mark Rosa Santos
Distribuição Automática em 10/09/2002  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto  Relator Convocado: Juiz Convocado Jurandyr Sou-
za Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0255.  PROCESSO: 0212928-8  Protocolo: 2002/121593  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara da Fazenda
Publica  Ação Originária: 9800038974 Execução de Título
Extrajudicial  Agravante: ´josino Cristóvão dos Santos, Júlio
Otávio Cristóvão dos Santos  Adv.: Marcelo José Ciscato  Agra-
vado: Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Fi-
nanceiros  Adv.: Vânia de Fátima Cesar Luiz Carta, Silvana

Aparecida Cezar Ponte
Distribuição Automática em 10/09/2002  Relator: Juiz Arno
Knoerr

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0256.  PROCESSO: 0213066-7  Protocolo: 2002/123255  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Civel  Ação
Originária: 9600000432 Execução de Título Extrajudicial  Agra-
vante: Dm Construtora de Obras Ltda  Adv.: Antonio Glênio
Faria Marcondes de Albuquerque, Márcia Helena Dalcol  Agra-
vado: Aspen Park Empreendimentos e Participações Ltda  Adv.:
Simone Zonari Letchacoski, João Casillo
Distribuição por  Prevenção em 11/09/2002  Relator: Juiz José
Simões Teixeira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0257.  PROCESSO: 0213178-2  Protocolo: 2002/122252  Ma-
téria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 4a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000490 Exibição de Documentos  Agravan-
te: Lima e Vaz Ltda  Adv.: Marcelo de Lima Castro Diniz  Agra-
vado: Unibanco - União de Bancos Brasileiros Ltda
Distribuição Automática em 12/09/2002  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto  Relator Convocado: Juiz Convocado Jurandyr Sou-
za Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0258.  PROCESSO: 0213309-7  Protocolo: 2002/124355  Ma-
téria: Execução  Comarca: Ibiporã  Vara: Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 9900000073 Execução de Título Extrajudicial  Agra-
vante: Dorvalino Guandalini, Alzira Pelisson Guandalini  Adv.:
Rosangela Maria Guandalini, Albino Striquer  Agravado: Ban-
co Bilbao Viscaya Brasil S/a  Adv.: Settimo Pierotti, Jose Clau-
dio Alves
Distribuição por  Prevenção em 12/09/2002  Relator: Juiz Arno
Knoerr

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0259.  PROCESSO: 0213318-6  Protocolo: 2002/123282  Ma-
téria: Execução  Comarca: Jandaia do Sul  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 9900000275 Execução de Título Extrajudici-
al  Agravante: Fortaleza Distribuidora e Transportes de Gás
Ltda  Adv.: Kleber Stocco  Agravado: Nacional Gás Butano
Distribuidora Ltda  Adv.: Helena Mussolino, David Schnaid
Neto
Distribuição Automática em 12/09/2002  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0260.  PROCESSO: 0213360-0  Protocolo: 2002/124646  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000903 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Banco Itaú S/a.  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos, Tatiana Kalco  Agravado: José Pedro Ferreira  Adv.:
Luiz Carlos Queiroz, Cristiane Zardo Queiroz
Distribuição Automática em 13/09/2002  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto  Relator Convocado: Juiz Convocado Jurandyr Sou-
za Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0261.  PROCESSO: 0213368-6  Protocolo: 2002/123823  Ma-
téria: Execução  Comarca: Marialva  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9700000350 Execução de Título Extrajudicial  Agra-
vante: Torch - Indústria e Comércio de Malhas Ltda.  Adv.:
Luiz Carlos Sanches, Dirceu Galdino, Valeria Silva Galdino
Agravado: Comércio e Indústria de Roupas Feitas Gesil Ltda.,
Odorides Polessi  Adv.: Airton Martins Molina, Josemar Cae-
tano
Distribuição Automática em 13/09/2002  Relator: Juiz Arno
Knoerr

HABEAS CORPUS CIVEL
0262.  PROCESSO: 0213349-1  Protocolo: 2002/124599  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Civel  Ação
Originária: 200100017659 Execução de Título Extrajudicial
Impetrante: Bel. Alceu Bodot  Paciente: Antonio Alfredo Por-
tela Réu Preso  Adv.: Alceu Bodot  Impetrado: Juiz de Direito
da Décima Terceira Vara Cível da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em 12/09/2002  Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi

HABEAS CORPUS CIVEL
0263.  PROCESSO: 0213446-5  Protocolo: 2002/124970  Ma-
téria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: Vara Civel, Ponta
Grossa  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9600000032 Ação
de Depósito  Impetrante: Bel. Jorge Luiz Martins  Paciente:
Meindert Borg  Adv.: Jorge Luiz Martins  Impetrado: Juiz de
Direito da Primeira Vara Civel da Comarca de Ponta Grossa
Distribuição por  Prevenção em 13/09/2002  Relator: Juiz Arno
Knoerr

HABEAS CORPUS CIVEL
0264.  PROCESSO: 0213519-3  Protocolo: 2002/125123  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000506 Ação de Depósito  Impetrante: Bel.
Fernanda Troian  Paciente: Roberto Lopes da Silveira  Adv.:
Fernanda Troian  Impetrado: Juiz de Direito da Oitava Vara
Civel da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em 13/09/2002  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro

_____Segunda Câmara Cível____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0265.  PROCESSO: 0174765-5/01  Protocolo: 2002/120794
Matéria: Execução  Comarca: Alto Piquiri  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 1747655 Apelação Cível  Embargante: Banco
Bradesco S/a  Adv.: Daniel Hachem, Genésio Nailor Finger,
Ana Paula Finger  Embargado: Francisco Lopes da Silva  Adv.:
Luiz Carlos Barbosa
Distribuicao Manual em 11/09/2002  Relator: Juiz Rosana Fachin

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0266.  PROCESSO: 0200963-6/01  Protocolo: 2002/120699
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Matéria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 6a Vara Civel
Ação Originária: 2009636 Apelação Cível  Embargante: Banco
do Brasil S/a  Adv.: Frederico Korndörfer Neto, Newton Car-
los Moratto  Embargado: Luiz Antônio Fertonani  Adv.: Do-
mingos José Perfetto
Distribuicao Manual em 11/09/2002  Relator: Juiz Cristo Pe-
reira

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0267.  PROCESSO: 0167549-0/01  Protocolo: 2002/120797
Matéria: Execução  Comarca: Pinhais  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 1675490 Apelação Cível  Embargante: Banco Bra-
desco S/a  Adv.: Daniel Hachem  Embargado: Massilon Olivei-
ra Astarita & Cia Ltda, Massilon de Oliveira Astarita, Roberto
Rodrigues Cesar  Adv.: Arlindo Mendes de Souza, Ruth Passos
de Souza
Distribuicao Manual em 11/09/2002  Relator: Juiz Rosana Fachin

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0268.  PROCESSO: 0178370-2/01  Protocolo: 2002/109237
Matéria: Execução  Comarca: Palmital  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 1783702 Apelação Cível  Embargante: Comércio
de Móveis Klosovski & Cia Ltda, Eduardo Klosovski, Marilda
de Souza Klosovski  Adv.: Luiz Carlos da Rocha, Adriana de
França, Silvio Nagamine  Embargado: Banco do Brasil S/a  Adv.:
Amilcar Cordeiro Teixeira
Distribuicao Manual em 11/09/2002  Relator: Juiz Rosana Fachin

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0269.  PROCESSO: 0174772-0/01  Protocolo: 2002/120792
Matéria: Execução  Comarca: Alto Piquiri  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 1747720 Apelação Cível  Embargante: Banco
Bradesco S/a  Adv.: Daniel Hachem, Genésio Nailor Finger,
Ana Paula Finger  Embargado: Francisco Lopes da Silva  Adv.:
Giusley Matos de Oliveira, Luiz Carlos Barbosa
Distribuicao Manual em 12/09/2002  Relator: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0270.  PROCESSO: 0194064-9  Protocolo: 2001/55249  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 9800000631 Anulatória  Apelante: Luiz Celso Dal-
prá, Liana B. V. A. Dalprá  Adv.: Luiz Celso Dalprá  Apelante:
Irmãos Thá S/a - Construções Industria e Comércio  Adv.: Pau-
la Nogara Guerios  Apelado: Os Mesmos
Redistribuição em 10/09/2002  Relator: Juiz Fernando Vidal
de Oliveira  Revisor: Juiz Moraes Leite  Revisor Convocado:
Juiz Convocado Vicente Del Prete Misurelli

APELAÇÃO CÍVEL
0271.  PROCESSO: 0204724-5  Protocolo: 2002/7046  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000012 Embargos a Execução  Apelante:
Terezinha Casagrande  Adv.: Luize Tallarek de Queiroz, Luiz
Fernando de Queiroz  Apelado: Rita de Cássia Zorzanelli Si-
mões  Adv.: José Edésio de Mattos, Neliton Pereira, Neliton
Pereira Júnior
Redistribuição em 11/09/2002  Relator: Juiz Toshiharu Yoko-
mizo  Revisor: Juiz Fernando Vidal de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0272.  PROCESSO: 0210131-7  Protocolo: 2002/66783  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000538 Embargos a Execução  Apelante:
Luiz Carlos Maia, Automóveis Maia Ltda  Adv.: Sidnei Gilson
Dockhorn, Fabiane Carol Wendler  Apelado: Banco Bamerin-
dus do Brasil S/a - Sob Intrvenção  Adv.: José Hipólito Xavier
da Silva
Distribuição por  Prevenção em 10/09/2002  Relator: Juiz Cris-
to Pereira  Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0273.  PROCESSO: 0211294-3  Protocolo: 2002/74947  Maté-
ria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: Vara Civel, Maringá
Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9800000351 Embargos a
Execução  Apelante: Romeu Egoroff Filho  Adv.: Osmar Mar-
garido dos Santos  Apelado: Banco Bradesco S/a  Adv.: José
Ivan Guimarães Pereira
Redistribuição em 12/09/2002  Relator: Juiz Moraes Leite
Relator Convocado: Juiz Convocado Vicente Del Prete Misu-
relli  Revisor: Juiz Rosana Fachin  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Edgard Fernando Barbosa

APELAÇÃO CÍVEL
0274.  PROCESSO: 0211719-5  Protocolo: 2002/83361  Maté-
ria: Execução  Comarca: Assis Chateaubriand  Vara: Vara Ci-
vel  Ação Originária: 200100000049 Prestação de Contas  Ape-
lante: Servicentro Cacique Ltda, Antônio Kszani, Maria Lidia
Selski Kszani, Transportadora e Revendedora de Petróleo Ca-
cique Ltda, Transportadora Djacui Ltda  Adv.: Jonas Adalberto
Pereira, Antonio Linares Filho  Apelado: Banco América do
Sul S/a  Adv.: Genésio Nailor Finger, Ana Paula Finger
Distribuição por  Prevenção em 09/09/2002  Relator: Juiz Ro-
sana Fachin  Relator Convocado: Juiz Convocado Edgard Fer-
nando Barbosa  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo

APELAÇÃO CÍVEL
0275.  PROCESSO: 0211887-8  Protocolo: 2002/81611  Maté-
ria: Execução  Comarca: Iporã  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 200000000119 Declaratória  Apelante: Rio Branco Aqui-
sição e Administração de Créditos Ltda, Banco do Estado do
Paraná S/a  Adv.: Ivan César de Souza  Apelado: Pastorinha -
Leite e Derivados Ltda.  Adv.: Alexandre César Del Grossi,
Valdecir Pagani
Distribuição por  Prevenção em 09/09/2002  Relator: Juiz Mo-
raes Leite  Relator Convocado: Juiz Convocado Vicente Del
Prete Misurelli  Revisor: Juiz Cristo Pereira

APELAÇÃO CÍVEL
0276.  PROCESSO: 0211939-7  Protocolo: 2002/86297  Maté-
ria: Execução  Comarca: Cidade Gaúcha  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9600000697 Revisão de Contrato  Apelante: Banco
Bamerindus do Brasil S/a  Adv.: Mauro Soares de Oliveira,
Jonas Roberto Justi Waszak  Apelado: luiz lázaro sorvos, An-

gela Silvana Zaupar, Acir Israel Caccia  Adv.: Valdecir Pagani,
Doroteu Trentini Zimiani, Cassia Maria Silva
Distribuição por  Prevenção em 09/09/2002  Relator: Juiz Ro-
sana Fachin  Relator Convocado: Juiz Convocado Edgard Fer-
nando Barbosa  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo

APELAÇÃO CÍVEL
0277.  PROCESSO: 0212240-9  Protocolo: 2002/85061  Maté-
ria: Execução  Comarca: Carlópolis  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000056 Embargos a Execução  Apelante:
Jorge Fernando da Silva  Adv.: Althair Pinheiro Jr.  Apelado:
Associação Prudentina de Educação e Cultura - Apec
Distribuição Automática em 09/09/2002  Relator: Juiz Cristo
Pereira  Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0278.  PROCESSO: 0212272-1  Protocolo: 2002/90450  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara da Fazenda
Publica  Ação Originária: 9900042258 Embargos a Execução
Apelante: Dione Maria Rodrigues Ebrahim  Adv.: Edemar Fritz
Júnior  Apelado: Banco Banestado S/a  Adv.: Carlos Alberto
Moreira de Mello, Luiz Gil de Almeida
Distribuição Automática em 10/09/2002  Relator: Juiz Fernan-
do Vidal de Oliveira  Revisor: Juiz Moraes Leite  Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Vicente Del Prete Misurelli

APELAÇÃO CÍVEL
0279.  PROCESSO: 0212304-8  Protocolo: 2000/87965  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000595 Embargos a Execução  Apelante:
Antonio Castilla Tabares  Adv.: Carlos Frederico Reina Couti-
nho  Apelado: Estação I I Auto Posto Ltda  Adv.: Benedita
Luzia de Carvalho, Adriana Negrini
Distribuição Automática em 09/09/2002  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo  Revisor: Juiz Fernando Vidal de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0280.  PROCESSO: 0212383-9  Protocolo: 2002/80814  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Civel  Ação
Originária: 9500001088 Declaratória  Apelante: Banco Itaú S/
a, Cia Itauleasing de Arrendamento Mercantil  Adv.: Daniel
Hachem  Apelado: Auto Mecânica Caiobá Ltda  Adv.: Teófilo
Luiz dos Santos Neto
Distribuição Automática em 09/09/2002  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo  Revisor: Juiz Fernando Vidal de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0281.  PROCESSO: 0212393-5  Protocolo: 2002/81887  Maté-
ria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 3a Vara Civel
Ação Originária: 9800000733 Embargos a Adjudicação  Ape-
lante: Edézio Souto Cutrim  Adv.: Edezio Souto Cutrim  Apela-
do: Pedro de Melo Dias  Adv.: Waldemar Crispim dos Santos
Distribuição por  Prevenção em 12/09/2002  Relator: Juiz Cris-
to Pereira  Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0282.  PROCESSO: 0212461-8  Protocolo: 2002/81615  Maté-
ria: Execução  Comarca: Francisco Beltrão  Vara: Vara Civel,
Francisco Beltrão  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
200100000249 Declaratória  Apelante: São José Comércio de
Medicamentos e Perfumaria Ltda  Adv.: Marco Aurelio Pelli-
zzari Lopes  Apelado: Distribuidora de Medicamentos Santa
Cruz Ltda  Adv.: Marcio Edson Fernandes Selke  Apelado:
Banco do Brasil S/a  Adv.: Luiz Carlos Cáceres, Fábio Spagno-
lli, Márcio Ribeiro Pires
Distribuição Automática em 12/09/2002  Relator: Juiz Rosana
Fachin  Relator Convocado: Juiz Convocado Edgard Fernando
Barbosa  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo

APELAÇÃO CÍVEL
0283.  PROCESSO: 0212477-6  Protocolo: 2002/81578  Maté-
ria: Execução  Comarca: Lapa  Vara: Vara Civel  Ação Originá-
ria: 200000000053 Embargos a Execução  Apelante: Banco do
Brasil S/a  Adv.: Maria Helena Lazof  Apelado: Bianor de As-
sunção Paz, Maria Madalena Steklain Paz  Adv.: Jorge C. de
Oliveira Bechtloff
Distribuição Automática em 13/09/2002  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo  Revisor: Juiz Fernando Vidal de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0284.  PROCESSO: 0212482-7  Protocolo: 2002/81901  Maté-
ria: Execução  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 4a Vara Civel
Ação Originária: 9800000536 Anulatória  Apelante: Régis &
Linhares Ltda  Adv.: Neusa Maria de Souza, Luiz Eduardo de
Souza  Apelado: Alcabo Distribuidora de Metais Ltda  Adv.:
Joao Luiz Aguiar, Mauricio B. Melo
Distribuição Automática em 10/09/2002  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo  Revisor: Juiz Fernando Vidal de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0285.  PROCESSO: 0212529-5  Protocolo: 2002/84219  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000264 Revisão de Contrato  Apelante:
Rubens Romário Cubas de Lima, Patrícia Trocate Cubas de
Lima  Adv.: José Luís Almirão  Apelado: Banco Banestado S/a
Adv.: Jonas Adalberto Pereira, Inaiá Nogueira Queiroz Bote-
lho, Alexandre Donda Tenius
Distribuição Automática em 09/09/2002  Relator: Juiz Moraes
Leite  Relator Convocado: Juiz Convocado Vicente Del Prete
Misurelli  Revisor: Juiz Cristo Pereira

APELAÇÃO CÍVEL
0286.  PROCESSO: 0212542-8  Protocolo: 2002/83989  Maté-
ria: Execução  Comarca: Pinhais  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 9800003165 Embargos a Execução  Apelante: Adalberto
Martins, Vanda Pampuch Martins  Adv.: Alexandre Martins,
Fabiane Mueller Boneto  Apelado: Banco do Estado do Paraná
S/a  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos
Distribuição Automática em 13/09/2002  Relator: Juiz Cristo
Pereira  Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0287.  PROCESSO: 0212578-8  Protocolo: 2002/93968  Maté-

ria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara Civel
Ação Originária: 200200000221 Medida Cautelar  Apelante:
Transfada Transporte Coletivo e Encomendas Ltda  Adv.: Dir-
ceia Moreira Borato, Ana Paula Parra Leite, José Valdeci da
Rosa  Apelado: Petrobrás Distribuidora S/a
Distribuição por  Prevenção em 12/09/2002  Relator: Juiz
Toshiharu Yokomizo

APELAÇÃO CÍVEL
0288.  PROCESSO: 0212585-3  Protocolo: 2002/114067  Ma-
téria: Execução  Comarca: Dois Vizinhos  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200100000367 Medida Cautelar  Apelante:
Município de Dois Vizinhos  Adv.: Moacir Luiz Gusso  Apela-
do: Tv Cataratas Ltda  Adv.: Aurimar José Turra, Jose Americo
P. dos Santos Buentes
Distribuição Automática em 10/09/2002  Relator: Juiz Fernan-
do Vidal de Oliveira  Revisor: Juiz Moraes Leite  Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Vicente Del Prete Misurelli

APELAÇÃO CÍVEL
0289.  PROCESSO: 0212668-7  Protocolo: 2002/92424  Maté-
ria: Execução  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 2a Vara
Civel  Ação Originária: 9800000484 Ação Ordinária  Apelan-
te: Ilaerte de Souza  Adv.: Euclides Roberto Facchi  Apelado:
Ivan Magnus da Silva  Adv.: Vergilio Paulo Tuoto Stemberg
Distribuição Automática em 12/09/2002  Relator: Juiz Cristo
Pereira  Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0290.  PROCESSO: 0212670-7  Protocolo: 2002/90902  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000331 Execução de Título Extrajudicial
Apelante: Osvaldo dos Santos Siqueira  Adv.: Jislaine Neuls
Alves Prudente  Apelado: Marco Aurélio Nasser de Moraes
Filho  Adv.: Mauro Leitner Guimaraes Filho, Paulo Vinicius de
Barros Martins Jr
Distribuição Automática em 12/09/2002  Relator: Juiz Moraes
Leite  Relator Convocado: Juiz Convocado Vicente Del Prete
Misurelli  Revisor: Juiz Cristo Pereira

APELAÇÃO CÍVEL
0291.  PROCESSO: 0212699-2  Protocolo: 2002/91450  Maté-
ria: Execução  Comarca: Cascavel  Vara: Vara Civel, Cascavel
Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9800001070 Embargos a
Execução  Apelante: Giombelli Comércio de Veículos Ltda,
Giombelli Maquinas Agricolas Ltda, Albino Giombelli, Irma
Therezinha Giombelli  Adv.: Augusto José Bittencourt
Rec.adesivo: Banco Nacional S/a - Em Liquidação Extrajudi-
cial  Adv.: Carmela Manfroi Tissiani, Paulo Giovani Fornazari
Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 12/09/2002  Relator: Juiz Cristo
Pereira  Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0292.  PROCESSO: 0212729-5  Protocolo: 2002/91393  Maté-
ria: Execução  Comarca: Campo Mourão  Vara: Vara Civel,
Campo Mourão  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9900000154 Declaratória  Apelante: Sidnei Fernandes Matil-
des, S. F. Matildes  Adv.: Roberta Barco Lopes, Luiz Alfredo
da Cunha Bernardo  Apelado: Antonio Cardoso Leal  Adv.:
Fabiana A. Tomadon
Distribuição Automática em 12/09/2002  Relator: Juiz Rosana
Fachin  Relator Convocado: Juiz Convocado Edgard Fernando
Barbosa  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo

APELAÇÃO CÍVEL
0293.  PROCESSO: 0212731-5  Protocolo: 2002/91397  Maté-
ria: Execução  Comarca: Campo Mourão  Vara: Vara Civel,
Campo Mourão  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9900000227 Declaratória  Apelante: Banco General Motors S/
a  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Luiz Rodrigues
Wambier, Teresa Arruda Alvim Wambier  Apelado: Ademar
Kenhiti Issi  Adv.: Ademar Kenhiti Issi, Edson Leucir Grippa
Distribuição Automática em 12/09/2002  Relator: Juiz Fernan-
do Vidal de Oliveira  Revisor: Juiz Moraes Leite  Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Vicente Del Prete Misurelli

APELAÇÃO CÍVEL
0294.  PROCESSO: 0212852-9  Protocolo: 2002/92416  Maté-
ria: Execução  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: Vara Ci-
vel  Ação Originária: 200100000662 Embargos a Execução
Apelante: Eralcy França de Lacerda  Adv.: Edison de Souza
Apelado: Antonio Henrique Piovesan  Adv.: Marilene Trevisan
Interessado: Santos e Lacerda Ltda, Lúcio Santos Lacerda, Eral-
do Lacerda
Distribuição Automática em 13/09/2002  Relator: Juiz Fernan-
do Vidal de Oliveira  Revisor: Juiz Moraes Leite  Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Vicente Del Prete Misurelli

APELAÇÃO CÍVEL
0295.  PROCESSO: 0212887-2  Protocolo: 2002/90912  Maté-
ria: Execução  Comarca: Araucária  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9800000313 Embargos a Execução  Apelante: João
Haluch  Adv.: Andrea Rejane de Araujo Goes  Apelado: Este-
vão Filla  Adv.: José Tadeu Saliba, Carlos Joaquim de Oliveira
Franco
Distribuição Automática em 13/09/2002  Relator: Juiz Cristo
Pereira  Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0296.  PROCESSO: 0213010-5  Protocolo: 2002/95612  Maté-
ria: Execução  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: Vara Civel, Foz
do Iguaçu  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200000000107
Embargos a Execução  Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.:
Fabíola Bungenstab Lavinicki  Apelado: Valdair Maltezo, Leo-
nor Conceição Maltezo  Adv.: Jossimar Ioris
Distribuição Automática em 13/09/2002  Relator: Juiz Fernan-
do Vidal de Oliveira  Revisor: Juiz Moraes Leite  Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Vicente Del Prete Misurelli

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0297.  PROCESSO: 0212550-0  Protocolo: 2002/119507  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 16a Vara Civel  Ação

Originária: 200100001470 Imissão de Posse  Agravante: Nilce
Kaolu Aoki Susaki, Frank Kanehico Susaki  Adv.: Orlando
Anzoategui Junior, Maria Daiana Bueno de Camargo  Agrava-
do: Banco Itaú S/a  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Vanessa Cristina Cruz Scheremeta
Redistribuição em 09/09/2002  Relator: Juiz Toshiharu Yoko-
mizo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0298.  PROCESSO: 0212812-5  Protocolo: 2002/120969  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da Fazenda
Publica  Ação Originária: 200000016337 Execução de Título
Extrajudicial  Agravante: Banco de Desenvolvimento do Para-
ná S/a. - Em Liquidação  Adv.: Blas Gomm Filho, Edgar K.
Speck  Agravado: Mueller Irmãos S/a.  Adv.: Iguacimir Gon-
çalves Franco
Distribuição Automática em 09/09/2002  Relator: Juiz Fernan-
do Vidal de Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0299.  PROCESSO: 0212813-2  Protocolo: 2002/121000  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000370 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Homeopatia Waldemiro Pereira Laboratório Indus-
trial Farmacêutico Ltda  Adv.: Antonio Carlos Efing, José Gui-
lherme Duarte Silva  Agravado: 43 S/a. Gráfica e Editora  Adv.:
James Andrei Zucco, Patricia Dutra da Silva
Distribuição Automática em 09/09/2002  Relator: Juiz Moraes
Leite  Relator Convocado: Juiz Convocado Vicente Del Prete
Misurelli

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0300.  PROCESSO: 0212864-9  Protocolo: 2002/120190  Ma-
téria: Execução  Comarca: Ibaiti  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 200100000250 Carta Precatória/Ordem  Agravante: Di-
mon do Brasil Tabacos Ltda  Adv.: Marilda de Luca Furtado,
Walmor Floriano Furtado  Agravado: Alfredo Beskow
Distribuição Automática em 10/09/2002  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0301.  PROCESSO: 0212918-2  Protocolo: 2002/121959  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Civel  Ação
Originária: 200100001010 Exceção de Incompetência  Agra-
vante: Cícero Heleno Sampaio Arruda Júnior  Adv.: Luiz Celso
Dalprá  Agravado: Banco Itaú S/a  Adv.: Evaristo Aragão Fer-
reira dos Santos, Luiz Rodrigues Wambier
Distribuição Automática em 10/09/2002  Relator: Juiz Rosana
Fachin  Relator Convocado: Juiz Convocado Edgard Fernando
Barbosa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0302.  PROCESSO: 0212938-4  Protocolo: 2002/121510  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000977 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Banco Banestado S/a  Adv.: Inaiá Nogueira Quei-
roz Botelho, Paulo Roberto Barbieri, Leonel Trevisan Júnior
Agravado: Ricardo Correia Ribeiro, Hélia Eunice Soares
Distribuição por  Prevenção em 10/09/2002  Relator: Juiz Fer-
nando Vidal de Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0303.  PROCESSO: 0213182-6  Protocolo: 2002/123407  Ma-
téria: Execução  Comarca: Umuarama  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000148 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Manoel Duarte Lopes  Adv.: André Balbino Bon-
nes  Agravado: Banco Mercantil de São Paulo S/a  Adv.: Valde-
cir Pagani  Interessado: Sandro Duarte Lopes
Distribuição Automática em 12/09/2002  Relator: Juiz Cristo
Pereira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0304.  PROCESSO: 0213187-1  Protocolo: 2002/122218  Ma-
téria: Execução  Comarca: Ubiratã  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9600000234 Execução de Título Extrajudicial  Agra-
vante: Irineu Monteiro da Silva  Adv.: Denilson Gonzaga Bar-
reto, Adjaime Marcelo Alves de Carvalho  Agravado: Coope-
rativa Agropecuária União Ltda  Adv.: Fabio de Oliveira
D‘alecio, Durvanir Ortiz Junior
Distribuição Automática em 12/09/2002  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0305.  PROCESSO: 0213188-8  Protocolo: 2002/122219  Ma-
téria: Execução  Comarca: Ubiratã  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9600000219 Execução de Título Extrajudicial  Agra-
vante: Irineu Monteiro da Silva  Adv.: Adjaime Marcelo Alves
de Carvalho, Denilson Gonzaga Barreto  Agravado: Cooperati-
va Agropecuária União Ltda  Adv.: Durvanir Ortiz Junior, Fa-
bio de Oliveira D‘alecio
Distribuição Automática em 12/09/2002  Relator: Juiz Cristo
Pereira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0306.  PROCESSO: 0213208-5  Protocolo: 2002/123730  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 16a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000638 Declaratória  Agravante: Dirceia
Queiroz Domingues - Fi, Dirceia Queiroz Domingues  Adv.:
Eurolino Sechinel dos Reis, João Carlos Belo Neto  Agravado:
Hsbc Bank Brasil S/a. - Banco Múltiplo
Distribuição Automática em 12/09/2002  Relator: Juiz Rosana
Fachin  Relator Convocado: Juiz Convocado Edgard Fernando
Barbosa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0307.  PROCESSO: 0213212-9  Protocolo: 2002/123729  Ma-
téria: Execução  Comarca: Campina Grande do Sul  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200200000587 Rescisão de Contrato
Agravante: Helio Ceccato  Adv.: Carlos Roberto de Oliveira
Agravado: José Carlos de Souza
Distribuição Automática em 12/09/2002  Relator: Juiz Cristo
Pereira
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AGRAVO DE INSTRUMENTO
0308.  PROCESSO: 0213311-7  Protocolo: 2002/120849  Ma-
téria: Execução  Comarca: Umuarama  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000236 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Distiribuidora de Gás N.k.r. Energia Ltda, Kenia
Renata França Silva  Adv.: Alexandre César Del Grossi, José
Carlos Del Grossi, Luiz Sergio Del Rossi  Agravado: Banco
Bradesco S/a  Adv.: Márcio Miatto
Distribuição Automática em 12/09/2002  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0309.  PROCESSO: 0212396-6  Protocolo: 2002/88399  Maté-
ria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 7a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000292 Embargos a Execução  Apelante:
Município de Londrina  Adv.: Maria Christina de Freitas Ra-
mos  Apelante: Ministério Público  Apelado: Benedito Tavares
da Silva  Adv.: Marcos de Queiroz Ramalho
Distribuição Automática em 09/09/2002  Relator: Juiz Cristo
Pereira  Revisor: Juiz Rosana Fachin

_____Sexta Câmara Cível______________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0310.  PROCESSO: 0096515-7/02  Protocolo: 2002/104035
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Centenário do Sul  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200200965157 Apelação Cível
Embargante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Sidinei Candido Al-
meida, Carlos Alberto Stoppa  Embargado: Saulo Montagna
Adv.: Idelanir Ernesti
Distribuicao Manual em 11/09/2002  Relator: Juiz Anny Mary
Kuss

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0311.  PROCESSO: 0112716-6/02  Protocolo: 2002/112215
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Cambará  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 1127166 Apelação Cível  Embargante: Banco
do Brasil S/a  Adv.: Carlos Alberto Stoppa, Mário Carlos Cos-
ta, Adroaldo Jose Goncalves, Anelore Rolhenberger Coelho
Embargado: Casquel Agricola e Industrial S/a  Adv.: Sérgio
Antonio Meda
Distribuicao Manual em 13/09/2002  Relator: Juiz Anny Mary
Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0312.  PROCESSO: 0099255-8  Protocolo: 1996/84697  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Cascavel  Vara: 3a Vara Civel
Ação Originária: 9500001257 Embargos a Execução  Apelan-
te: Banco do Brasil S/a  Adv.: Jeanine Heinzelmann Fortes Buss,
Carlos Roberto Ferrarezi, Lincoln Fagundes, Sadi Bonatto  Ape-
lado: Agropecuaria Centenario Ltda, Flamapec Agropecuaria Ltda,
Refopas Agro Pastoril Ltda, Carlos Alberto Zuguetto, Cajati Agro-
pastoril Ltda, Antonio Carlos Baratter, Jaci Jose Pian, Renato Fes-
tugato Filho, Smar Sonda, Alcides Antonio Miotto, Nelson Fran-
cisco, Herbert Paulo Zimmermann, Martin Zimmermann, Cristia-
no Zimmermann, Daniel Zimmermann, Inacio Colombelli, Gil-
berto Zancaner Brito, Flavio Azambuja Marder, Sergio Fontoura
Marder, Mauro Fontoura Marder, Valdir Florian Lazarini, Gerson
Luiz Formighieri, Renzo de Almeida, Mauro Judas Baratter, Al-
berto Baratter, Agricola Decisao Ltda, Nelsir Antonio Zancanaro,
Celestino Zanella, Geni Antonio Lago, Olivio Barzotto, Loreno
Ivalino Barzotto, Nilson Maejima, Nestor Salvati, Romeu Morais
da Silva, Antonio Tozo, Antonio Bortolini, Erci Morais da Silva,
Agropecuaria Iab Ltda, Ivo Jose Bosquirolli, Angelo Custodio
Romeiro Eugenio, Mario Carrasco Lombardi, Valdomiro Rocco
Adv.: José  Alberto Dietrich Filho, Auracyr Azevedo de Moura
Cordeiro, Frederico Korndörfer Neto
Redistribuição em 10/09/2002  Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto
Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz Patitucci
Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0313.  PROCESSO: 0195291-0  Protocolo: 2001/62680  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Civel
Ação Originária: 200000000576 Indenização  Apelante: Ban-
co do Brasil S/a  Adv.: Egydio João Clivati Junior  Apelante:
Carlos Eduardo Jonack  Adv.: João Theodoro da Silva Júnior
Apelado: Os Mesmos
Redistribuição em 11/09/2002  Relator: Juiz Maria José Tei-
xeira

APELAÇÃO CÍVEL
0314.  PROCESSO: 0195632-1  Protocolo: 2001/67722  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000452 Embargos a Execução  Apelante:
Espaço Nobre Empreendimentos Imobiliários Ltda  Adv.: Luiz
Henrique Wasilewski, João Carlos Adalberto  Zolandeck  Ape-
lado: Esperança do Rocio Pompeo - Firma Individual  Adv.:
Diogo Antonio Maciel Bello
Redistribuição em 12/09/2002  Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto
Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz Patitucci
Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0315.  PROCESSO: 0207665-3  Protocolo: 2002/92026  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Paranaguá  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 200000000240 Consignação em Pagamento
Apelante: Agf Brasil Seguros S/a  Adv.: José Olinto Nercolini
Rec.adesivo: Sindicato dos Conferentes de Cargas e Descarga
Nos Portos No Estado do Paraná  Adv.: João Carlos Gelasko
Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 12/09/2002  Relator: Juiz Paulo
Habith  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Espíndola
Revisor: Juiz Miguel Kfouri Neto  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Sérgio Luiz Patitucci

APELAÇÃO CÍVEL
0316.  PROCESSO: 0211822-7  Protocolo: 2002/83560  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 200100000266 Embargos a Execução  Ape-
lante: Miulci Clementina Barbisan Zottis  Adv.: Leonardo Dit-
zel Mattioli, Ali Mustapha Ataya  Apelado: José Alfredo da
Silva  Adv.: Carlos Roberto Tavarnaro

Distribuição por  Prevenção em 09/09/2002  Relator: Juiz Car-
vilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0317.  PROCESSO: 0212166-8  Protocolo: 2002/87113  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara da Fazen-
da Publica  Ação Originária: 200000044061 Declaratória  Ape-
lante: Casc Administradora de Shopping Centers S/a, Com-
brashop Companhia Brasileira de Shopping Centers S/a  Adv.:
Aurea Cristina de A. Cruz, Diogo Mallé Amaro  Apelado:
Município de Curitiba  Adv.: Eros Sowinski
Distribuição por  Prevenção em 10/09/2002  Relator: Juiz Pau-
lo Habith  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Espíndola
Revisor: Juiz Miguel Kfouri Neto  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Sérgio Luiz Patitucci

APELAÇÃO CÍVEL
0318.  PROCESSO: 0212208-1  Protocolo: 2002/86237  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Apucarana  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 200100000101 Ação de Despejo  Apelante:
Marly Cury Sahão de Lima  Adv.: Shirleny Maria dos Santos
Massei  Apelado: João Reis, Armando Boscardin, Eros Felipe,
Rui Montes Santa Cecília  Adv.: Joel Travas Braga, Aparecido
Carlos Pinho Beltoni  Apelado: Maria do Carmo Pereira Men-
des Matias  Adv.: Marco Antonio Araujo Miliari
Distribuição por  Prevenção em 10/09/2002  Relator: Juiz Ma-
ria José Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0319.  PROCESSO: 0212220-7  Protocolo: 2002/77946  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 6a Vara Civel
Ação Originária: 200100000252 Ação de Despejo  Apelante:
Auto Posto Manancial Ltda  Adv.: Moises de Godoy  Apelado:
Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga  Adv.: Angela Ma-
ria Sanchez e Silva
Distribuição Automática em 12/09/2002  Relator: Juiz Paulo
Habith  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Espíndola

APELAÇÃO CÍVEL
0320.  PROCESSO: 0212251-2  Protocolo: 2002/83965  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000457 Ação de Despejo  Apelante: Elza
Aparecida Bespalhok  Adv.: Sandra Cristina de Oliveira Sam-
paio  Apelado: Liberato José Liça, Sebastiana Liça, Ernesto
Liça, Esmeralda Liça  Adv.: Vitorio Karan
Distribuição por  Prevenção em 12/09/2002  Relator: Juiz Mi-
guel Kfouri Neto  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio
Luiz Patitucci

APELAÇÃO CÍVEL
0321.  PROCESSO: 0212313-7  Protocolo: 2002/89103  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000761 Ação de Despejo  Apelante: Valde-
cir Bueno dos Reis  Adv.: Edemar Fritz Júnior  Apelado: Jorge
Henrique Cabrera Mansilla  Adv.: Luiz Antonio Paravato Les-
sa
Distribuição por  Prevenção em 12/09/2002  Relator: Juiz Car-
vilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0322.  PROCESSO: 0212401-2  Protocolo: 2002/88019  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: Vara Civel, Lon-
drina  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9900000941 Co-
brança  Apelante: Bradesco Seguros S/a  Adv.: Antonio Carlos
Cantoni  Apelado: Elias Antônio Rampazzo  Adv.: Dely Dias
das Neves
Distribuição Automática em 09/09/2002  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0323.  PROCESSO: 0212447-8  Protocolo: 2002/89101  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Civel
Ação Originária: 9900001215 Cobrança  Apelante: Companhia
de Seguros Gralha Azul  Adv.: James Wahl  Apelado: Bachir
Fehmi El Omairi  Adv.: Altair Domingues de Oliveira, Ana
Fábia Ribas de Oliveira
Distribuição Automática em 10/09/2002  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0324.  PROCESSO: 0212460-1  Protocolo: 2002/81886  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 3a Vara Civel
Ação Originária: 200000000810 Reintegração de Posse  Ape-
lante: Nhf Construções e Empreendimentos Ltda  Adv.: Andréa
Simone Siwek  Apelado: Sandro dos Santos Lima  Adv.: João
Flávio Madalozo, Nataniel Pinotti Broglio
Distribuição Automática em 12/09/2002  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz
Patitucci  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0325.  PROCESSO: 0212497-8  Protocolo: 2002/87214  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 9a Vara Civel
Ação Originária: 200100000275 Rescisão de Contrato  Ape-
lante: Haroldo Correa, Maria Isabel Moniz Correa  Adv.: Ro-
naldo Gomes Neves  Apelado: Gilda Aparecida Mendes Gar-
cia, Sandra Cristina Mendes  Adv.: Marcos José de Paula, Ma-
ria Goretti Franco de Paula
Distribuição Automática em 09/09/2002  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz
Patitucci  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0326.  PROCESSO: 0212513-7  Protocolo: 2002/82426  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: Vara Civel, Curitiba
Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200000070650 Embargos
a Execução  Apelante: Léo Polatti Júnior, Norma Braga Polatti
Adv.: Roberto Carlos Bossoni Moura, Joao Carlos Flor  Apela-
do: Glaucos Ernesto Stark  Adv.: Luiz Adão de Carli
Distribuição Automática em 12/09/2002  Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL

0327.  PROCESSO: 0212516-8  Protocolo: 2002/82406  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000498 Ação Monitória  Apelante: Markka
Veículos Ltda  Adv.: Mauricio Sprenger Natividade  Apelado:
Pedro Paulo de Carvalho Santos  Adv.: Carlos Jose Sebrenski
Distribuição Automática em 10/09/2002  Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0328.  PROCESSO: 0212523-3  Protocolo: 2002/82749  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara da Fazen-
da Publica  Ação Originária: 9900041526 Repetição de Indébi-
to  Apelante: Paulo Tadeu Haendchen  Adv.: Ary R. Neto  Ape-
lado: Município de Curitiba  Adv.: Eros Sowinski
Distribuição Automática em 09/09/2002  Relator: Juiz Paulo
Habith  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Espíndola
Revisor: Juiz Miguel Kfouri Neto  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Sérgio Luiz Patitucci

APELAÇÃO CÍVEL
0329.  PROCESSO: 0212541-1  Protocolo: 2002/84105  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara Civel
Ação Originária: 9900000700 Reintegração de Posse  Apelan-
te: Gilberto Voigt, Miriam Helena Voigt  Adv.: Samuel Martins
Apelado: Fernando Voigt  Adv.: Fernando Voigt
Distribuição Automática em 12/09/2002  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz
Patitucci  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0330.  PROCESSO: 0212544-2  Protocolo: 2002/84051  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara da Fazen-
da Publica  Ação Originária: 9800040317 Declaratória  Ape-
lante: Pricewatehousecoopers Auditores Independentes  Adv.:
Fernando Loeser, Luciana Nini Manente  Apelado: Municipio
de Curitiba  Adv.: Osmar Alfredo Kohler, Ronnie Kohler
Distribuição Automática em 09/09/2002  Relator: Juiz Paulo
Habith  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Espíndola
Revisor: Juiz Miguel Kfouri Neto  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Sérgio Luiz Patitucci

APELAÇÃO CÍVEL
0331.  PROCESSO: 0212573-3  Protocolo: 2002/91480  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Dois Vizinhos  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 9800000304 Indenização  Apelante: José Car-
los Belloli  Adv.: Adão Fernandes da Silva, Carlos Fernandes
Apelado: Sadia Concórdia S/a Industria e Comércio  Adv.:
Magaly Simone Menz Guzzo
Distribuição Automática em 10/09/2002  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0332.  PROCESSO: 0212672-1  Protocolo: 2002/92393  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 5a Vara Civel
Ação Originária: 200100000015 Cobrança  Apelante: Silas
Rodrigues  Adv.: Juliano Tomanaga  Apelado: Companhia Ex-
celsior de Seguros S/a  Adv.: Marcos Roberto Boeing
Distribuição Automática em 12/09/2002  Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0333.  PROCESSO: 0212715-1  Protocolo: 2002/92021  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Matinhos  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9900000434 Reintegração de Posse  Apelante: Ser-
taneja S/a - Construções e Empreendimentos  Adv.: Jose Maria
Martins do Nascimento  Apelado: Nelson Baqueta  Adv.: Vini-
cius M. Zulian, Cláudia Anderman
Distribuição Automática em 13/09/2002  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0334.  PROCESSO: 0212754-8  Protocolo: 2002/90383  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Cascavel  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 200000000074 Declaratória  Apelante: Jacy
Tavares Pereira  Adv.: Miguelito Régis Cargnin  Apelado: Jai-
me Fabro  Adv.: Wilson Carlos Kuhn
Distribuição Automática em 13/09/2002  Relator: Juiz Paulo
Habith  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Espíndola
Revisor: Juiz Miguel Kfouri Neto  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Sérgio Luiz Patitucci

APELAÇÃO CÍVEL
0335.  PROCESSO: 0212766-8  Protocolo: 2002/91486  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Civel
Ação Originária: 200100001110 Embargos a Execução  Ape-
lante: Arion Zandoná Filho, Elyane Fiuza Zandoná  Adv.: Joao
Francisco Eduardo Peixoto de Oliveira  Apelado: Alcemir Stu-
art  Adv.: Percy Araujo
Distribuição Automática em 13/09/2002  Relator: Juiz Maria
José Teixeira  Revisor: Juiz Paulo Habith

APELAÇÃO CÍVEL
0336.  PROCESSO: 0212846-1  Protocolo: 2002/90028  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Civel
Ação Originária: 200000000702 Indenização  Apelante: Cia
de Seguros Gralha Azul  Adv.: Ederaldo Soares, Alessandro
Marinelli de Oliveira  Apelado: Sacaria Ipiranga Ltda  Adv.:
Christian Trevisan Wendling, Adyr Sebastião Ferreira
Distribuição Automática em 13/09/2002  Relator: Juiz Maria
José Teixeira  Revisor: Juiz Paulo Habith

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0337.  PROCESSO: 0212784-6  Protocolo: 2002/120191  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 6a Vara Civel
Ação Originária: 200000000204 Executivo Fiscal  Agravante:
Município de Maringá  Adv.: Fernando Luiz Vallim, Marcio
Romano  Agravado: Banco Itaú S/a  Adv.: José Plinio Silva,
Fábio Cunha Dower
Distribuição por  Prevenção em 09/09/2002  Relator: Juiz Mi-
guel Kfouri Neto  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio
Luiz Patitucci

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0338.  PROCESSO: 0212802-9  Protocolo: 2002/120766  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Civel
Ação Originária: 200100000667 Ação de Despejo  Agravante:
Luis Alves  Adv.: Simone Rocha de Cristo Leite  Agravado:
José Tadeu Striquer Soares  Adv.: Geraldo Mocellin
Distribuição por  Prevenção em 09/09/2002  Relator: Juiz Car-
vilio da Silveira Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0339.  PROCESSO: 0212844-7  Protocolo: 2002/121417  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Ibiporã  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200200000260 Reintegração de Posse  Agravante:
Companhia de Habitação do Paraná - Cohapar  Adv.: Sílvia
Fátima Soares, Cybele de Fatima Oliveira  Agravado: Elizabe-
th Furlan Zeferino
Distribuição Automática em 10/09/2002  Relator: Juiz Paulo
Habith  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Espíndola

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0340.  PROCESSO: 0212866-3  Protocolo: 2002/121392  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Civel
Ação Originária: 200100000720 Prestação de Contas  Agra-
vante: Carlos Alberto Forbeck de Castro  Adv.: Carlos Alberto
Farracha de Castro, Claudio Mariani Berti  Agravado: Luiz
Fernando de Araujo Costa  Adv.: Vicente Paula Santos
Distribuição Automática em 10/09/2002  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz
Patitucci

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0341.  PROCESSO: 0212913-7  Protocolo: 2002/121965  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara da Fa-
zenda Publica  Ação Originária: 200200000538 Mandado de
Segurança  Agravante: Célia Ferreira Pagani  Adv.: Luiz Car-
los Proença  Agravado: Diretoria da Previdência do Paranápre-
vidência
Distribuição Automática em 10/09/2002  Relator: Juiz Maria
José Teixeira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0342.  PROCESSO: 0212923-3  Protocolo: 2002/121838  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Civel
Ação Originária: 9800001358 Execução de Título Judicial
Agravante: Posto Verde Comércio de Combustíveis Ltda  Adv.:
Amarilis Vaz Cortesi  Agravado: Sueli Maria Baptista Leal
Nunes  Adv.: Mauricio Galeb, Francisco Carlos Duarte
Distribuição por  Prevenção em 10/09/2002  Relator: Juiz Car-
vilio da Silveira Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0343.  PROCESSO: 0212926-4  Protocolo: 2002/121555  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Civel
Ação Originária: 9700000685 Indenização  Agravante: Trom-
bini Papel e Embalagens S/a  Adv.: Zulmira Cristina Leonel
Agravado: Vera Regina Pianaro, Viviane Cristina Pianaro, Vera
Lúcia Pianaro, Rejane Mara Pianaro  Adv.: Narcizo Lipka
Distribuição Automática em 10/09/2002  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0344.  PROCESSO: 0212939-1  Protocolo: 2002/121672  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Colombo  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200200000600 Interdito Proibitório  Agravante:
Sérgio Gilberto Kachel, Inês Sunecrine Kachel  Adv.: Amaril-
do Pedro Gulin, João Paulo Bonfim  Agravado: Espólio de
Reynaldo Ceccon, Espólio de Adelaide Eugênia Strapasson
Ceccon, Lúcia Ceccon, Rômula Ceccon  Adv.: Albertina da
Silva Cabral
Distribuição Automática em 10/09/2002  Relator: Juiz Maria
José Teixeira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0345.  PROCESSO: 0212991-1  Protocolo: 2002/120922  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Palmas  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000341 Reclamatória Trabalhista  Agravan-
te: Município de Palmas  Adv.: Herodites Tadeu Ribas Pacheco
Agravado: João Luiz Campos Lustosa  Adv.: Luiz Fernando
Tesseroli de Siqueira
Distribuição Automática em 10/09/2002  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0346.  PROCESSO: 0213124-4  Protocolo: 2002/123392  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: Vara
Civel, São José dos Pinhais  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originá-
ria: 9400000084 Indenização  Agravante: M.v.c. Componentes
Plásticos Ltda  Adv.: Jorge Luiz Ieski Calmon de Passos  Agra-
vado: Maria de Lourdes de Jesus Virgens  Adv.: Teomar Pia-
ceski
Distribuição por  Prevenção em 11/09/2002  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0347.  PROCESSO: 0213183-3  Protocolo: 2002/121920  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Campo Mourão  Vara: Vara Ci-
vel, Campo Mourão  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9200000213 Acidente do Trabalho  Agravante: Cooperativa
Agropecuária Mourãoense Ltda - Coamu  Adv.: Helder Marti-
nez Dal Col, Rosney Massarotto de Oliveira  Agravado: Maria
Aparecida Porfírio Ruiz, Dilcéia Porfírio Dutra  Adv.: Paulo
Sergio Goncalves
Distribuição por  Prevenção em 12/09/2002  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0348.  PROCESSO: 0213203-0  Protocolo: 2002/122048  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara da Fa-
zenda Publica  Ação Originária: 200200000535 Indenização
Agravante: Copel Distribuição S/a.  Adv.: Manoel Caetano Fer-
reira Filho, Andrea Sabaga de Mello  Agravado: Atron Enge-
nharia Eletrônica Ltda., Íon Elétrica Comercial Ltda., Mauro
Quint Seronato  Adv.: Maria Adriana Pereira, Juliano Lago
Sebben
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Distribuição Automática em 12/09/2002  Relator: Juiz Paulo
Habith  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Espíndola

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0349.  PROCESSO: 0213214-3  Protocolo: 2002/123646  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Civel
Ação Originária: 200200000638 Execução de Título Extraju-
dicial  Agravante: Mario Gabardo Filho, Rosemari Gabardo
Adv.: Frederich Mark Rosa Santos, Claudinei Dombroski  Agra-
vado: Valmir Alves Fernandes  Adv.: Paulo Ambrosio, Mariane
Ribas de Souza
Distribuição Automática em 12/09/2002  Relator: Juiz Paulo
Habith  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Espíndola

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0350.  PROCESSO: 0213256-1  Protocolo: 2002/124179  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Ribeirão do Pinhal  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200100000050 Indenização  Agravan-
te: Mara Sol da Silva Melo  Adv.: Claudionor Siqueira Benite,
Jaziel Godinho de Morais  Agravado: Edinei Luiz da Rocha
Adv.: Paulo Buzato
Distribuição Automática em 12/09/2002  Relator: Juiz Paulo
Habith  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Espíndola

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0351.  PROCESSO: 0213323-7  Protocolo: 2002/124486  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Civel
Ação Originária: 200200000635 Anulação de Ato Jurídico
Agravante: X-leme Serviços de Radiologia S/c Ltda  Adv.: Ju-
liana Liczacowski Malvezzi  Agravado: Valdir de Paula Furta-
do Júnior
Distribuição Automática em 12/09/2002  Relator: Juiz Maria
José Teixeira

REEXAME NECESSARIO
0352.  PROCESSO: 0212230-3  Protocolo: 2002/109304  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: União da Vitória  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200100000272 Mandado de Segurança
Autor: Companhia Paranaense de Energia - Copel  Adv.: João
Matiak Slonik  Reu: Prefeito Municipal de União da Vitória,
Diretor de Tributação do Município de União da Vitória  Adv.:
Ricardo Antônio Tonin Fronczak
Distribuição Automática em 09/09/2002  Relator: Juiz Maria
José Teixeira  Revisor: Juiz Paulo Habith

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0353.  PROCESSO: 0212503-1  Protocolo: 2002/84984  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da Fazen-
da Publica  Ação Originária: 200100021850 Cobrança  Ape-
lante: Município de Curitiba  Adv.: Marli Terezinha D’avila,
Paulo Vinicio Fortes Filho, Carlos Antonio Lesskiu  Apelado:
Rute Roberti  Adv.: Vitorio Karan, Andrezza Maria Beltoni
Distribuição Automática em 13/09/2002  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

_____Terceira Câmara Cível___________________

APELAÇÃO CÍVEL
0354.  PROCESSO: 0210987-9  Protocolo: 2002/74934  Maté-
ria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: Vara Civel, Maringá
Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9900000493 Declarató-
ria  Apelante: Edson Bandeira, Gilda Moreschi Bandeira  Adv.:
Mauro Vignotti, Marcos Roberto Gomes da Silva, Gislaine
Podanoski Vignotti  Apelado: Banco Sudameris Brasil S/a  Adv.:
Luiz Eduardo Volpato, Fiori Augusto Mincache Faustino
Redistribuição por  Prevenção em 10/09/2002  Relator: Juiz
Rogerio Coelho  Revisor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CÍVEL
0355.  PROCESSO: 0211976-0  Protocolo: 2002/88003  Maté-
ria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000662 Embargos a Execução  Apelante:
Rubens Formigari, Maria Cristina Schina Formigari  Adv.: Ca-
semiro Framil Filho  Apelado: Banco Santander do Brasil S/a
Adv.: Lauro Fernando Zanetti
Distribuição por  Prevenção em 09/09/2002  Relator: Juiz Li-
dio J. R. de Macedo  Revisor: Juiz Rogerio Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0356.  PROCESSO: 0212092-3  Protocolo: 2002/87212  Maté-
ria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 9a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000391 Embargos a Execução  Apelante:
Claudemiro Vieira  Adv.: Edgard Cortes de Figueiredo  Apela-
do: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Éder Gorini
Distribuição por  Prevenção em 10/09/2002  Relator: Juiz Noe-
val de Quadros  Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0357.  PROCESSO: 0212118-2  Protocolo: 2002/80916  Maté-
ria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 4a Vara Civel  Ação
Originária: 9800000906 Execução de Título Extrajudicial
Apelante: Banco Bradesco S/a  Adv.: Luis Guilherme Pegoraro
Apelado: Churrascaria Galpão Nelore Ltda, Onéssimo Fran-
cisco de Assis Filho, João Batista de Almeida Barros  Adv.:
Marco Antonio Busto de Souza, Maria Fernanda Baptista de
Aquino, Paulo Cesar Jorge Filho
Distribuição por  Prevenção em 10/09/2002  Relator: Juiz Ro-
gerio Coelho  Revisor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CÍVEL
0358.  PROCESSO: 0212164-4  Protocolo: 2002/85013  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da Fazenda
Publica  Ação Originária: 200000017146 Revisão de Contrato
Apelante: Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul
- Brde  Adv.: André Guilherme Zaia  Apelante: Empresa Hote-
leira Mabu Ltda, Portominas Administradora de Bens Próprios
Ltda, Alberto Abujamra, Jacyra Mauad Abujamra  Adv.: Luci-
ana Pigatto Monteiro, João Casillo  Apelado: Os Mesmos
Distribuição por  Prevenção em 10/09/2002  Relator: Juiz Noe-
val de Quadros  Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0359.  PROCESSO: 0212186-0  Protocolo: 2002/86956  Maté-

ria: Execução  Comarca: Ubiratã  Vara: Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 200000000203 Embargos de Terceiro  Apelante: Ban-
co do Estado do Paraná S/a  Adv.: Salazar Barreiros Júnior,
Adriano de Quadros  Apelante: Odeval Aparecido Xavier  Adv.:
Gilmar Luiz Schwab  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 09/09/2002  Relator: Juiz Rogério
Kanayama  Revisor: Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0360.  PROCESSO: 0212310-6  Protocolo: 2002/89072  Maté-
ria: Execução  Comarca: Jacarezinho  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000202 Embargos a Execução  Apelante:
Joaquim Augusto da Costa Lima, Lucila Cerqueira Cézar da
Costa Lima  Adv.: Alexey Gastão Conselvan  Apelado: Mafer
Rural - Comercio e Representações Ltda  Adv.: Aroldo Alves
de Souza
Distribuição por  Prevenção em 12/09/2002  Relator: Juiz Ro-
gerio Coelho  Revisor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CÍVEL
0361.  PROCESSO: 0212355-5  Protocolo: 2002/80985  Maté-
ria: Execução  Comarca: Paranacity  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9900000301 Embargos a Execução  Apelante: Hsbc
Seguros Brasil S/a  Adv.: Josué Dyonisio Hecke, Luiz Henri-
que Cabanellos Schuh  Apelado: Antonio Valério dos Santos
Adv.: Benedicto Jose Ribeiro
Distribuição Automática em 09/09/2002  Relator: Juiz Valter
Ressel  Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CÍVEL
0362.  PROCESSO: 0212373-3  Protocolo: 2002/118422  Ma-
téria: Execução  Comarca: Assis Chateaubriand  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9500000419 Execução de Título Ex-
trajudicial  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.:
Antonio Ronaldo Rodrigues Pinto  Apelado: Alimentos Galvão
Ltda  Adv.: Antonio Caibas da Silva
Distribuição por  Prevenção em 10/09/2002  Relator: Juiz Val-
ter Ressel  Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CÍVEL
0363.  PROCESSO: 0212463-2  Protocolo: 2002/81903  Maté-
ria: Execução  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 4a Vara Civel
Ação Originária: 200100000155 Rescisão de Contrato  Ape-
lante: D. Lourenço & Cia Ltda  Adv.: Manoel Monteiro de
Andrade  Apelado: Valter Roberto Baldan, Sonia Reni Baldan,
Enio Roque Scholl, Neuda Favassa Scholl  Adv.: Marcelo Bi-
entinez Miro
Distribuição Automática em 12/09/2002  Relator: Juiz Rogério
Kanayama  Revisor: Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0364.  PROCESSO: 0212464-9  Protocolo: 2002/84074  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Civel  Ação
Originária: 9700000958 Embargos a Execução  Apelante: Ro-
elba Comércio de Medicamentos Ltda, Romeu Emolgenes Bal-
sini, Ivone Fernandes Balsini, Rogério Galdino Bernardelli
Godoy, Daydi Mara Balsini Bernardelli Godoy  Adv.: Arno Jung,
Lorena Mary Silveira Fontoura, Marcos Alberto Picoli  Ape-
lante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Geverson Anselmo Pilati,
Fabiano Freitas  Minardi  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 10/09/2002  Relator: Juiz Rogerio
Coelho  Revisor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CÍVEL
0365.  PROCESSO: 0212470-7  Protocolo: 2002/81645  Maté-
ria: Execução  Comarca: Guarapuava  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000455 Embargos a Execução  Apelante:
Dirceu Roberto Schran, Vicente Edilberto Schran  Adv.: João
Laerte Ribas Rocha, Anamaria Durski Silva Burko  Apelado:
Banco Nacional S/a  Adv.: Paulo Roberto Carneiro Pacenko,
Nenetti Adelar Orzechowski
Distribuição Automática em 10/09/2002  Relator: Juiz Valter
Ressel  Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CÍVEL
0366.  PROCESSO: 0212473-8  Protocolo: 2002/85784  Maté-
ria: Execução  Comarca: Umuarama  Vara: Vara Civel, Umua-
rama  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200100000192
Indenização  Apelante: Vivian & Cia Ltda  Adv.: Altenar Apa-
recido Alves, Johnny Marlon Capichten  Apelante: Indústria
Anhembi S/a  Adv.: Vanessa Tavares da Silva de Souza, Sandro
Wilson Pereira dos Santos, Antonio Carlos Efing  Apelado: Os
Mesmos, Banco Bradesco S/a  Adv.: Sérgio wilson Maldona-
do, Vera Alice Rossi, Wilson Gomes da Silva
Distribuição Automática em 10/09/2002  Relator: Juiz Rogério
Kanayama  Revisor: Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0367.  PROCESSO: 0212491-6  Protocolo: 2002/84997  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da Fazenda
Publica  Ação Originária: 9900018981 Embargos a Execução
Apelante: Cooperativa de Cafeicultores da Zona de Cornélio
Procópio Ltda Coprocafé  Adv.: Juarez Ferreira  Rec.adesivo:
Banco de Desenvolvimento do Paraná S/a Badep  Adv.: Murilo
Celso Ferri, Emanuel Vitor Canedo da Silva  Apelado: Os Mes-
mos
Distribuição Automática em 12/09/2002  Relator: Juiz Rogério
Kanayama  Revisor: Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0368.  PROCESSO: 0212512-0  Protocolo: 2002/81660  Maté-
ria: Execução  Comarca: Nova Esperança  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200000000069 Declaratória  Apelante: Val-
ter Dias Gonçalves  Adv.: Edson Elias de Andrade, Messias
Queiroz Uchôa, Paulo Sergio Lopes  Apelado: Angelita Alves
Ribeiro, Edmar Ribeiro  Adv.: Jose Pereira dos Santos  Apela-
do: Erlene Vicente Leite  Adv.: Richardson Marcelo Veloso
Vieira
Distribuição Automática em 10/09/2002  Relator: Juiz Noeval
de Quadros  Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0369.  PROCESSO: 0212521-9  Protocolo: 2002/117970  Ma-

téria: Execução  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000008 Declaratória  Apelante: Citri - In-
dústria, Comércio e Exportação Ltda  Adv.: Odécio Aparecido
Trevisan  Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: An-
tonio de Jesus Moriggi
Distribuição Automática em 10/09/2002  Relator: Juiz Noeval
de Quadros  Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0370.  PROCESSO: 0212522-6  Protocolo: 2002/80376  Maté-
ria: Execução  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200000001027 Medida Cautelar  Apelante: Citri -
Indústria, Comércio e Exportação Ltda  Adv.: Odécio Apareci-
do Trevisan  Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.:
Antonio de Jesus Moriggi
Distribuição por  Dependência em 10/09/2002  Relator: Juiz
Noeval de Quadros  Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0371.  PROCESSO: 0212533-9  Protocolo: 2002/83978  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000088 Revisão de Contrato  Apelante: Banco
Itaú S/a  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Carolina
Menke Doetzer  Apelante: José Belmiro Cambui, Neide Alves
de Oliveira Cambui  Adv.: Orlando Anzoategui Junior  Apela-
do: Os Mesmos
Distribuição Automática em 09/09/2002  Relator: Juiz Lidio J.
R. de Macedo  Revisor: Juiz Rogerio Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0372.  PROCESSO: 0212535-3  Protocolo: 2002/82444  Maté-
ria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 7a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000080 Execução de Título Extrajudicial
Apelante: Banco Banestado S/a  Adv.: Shiroko Numata, Emer-
son Numata Fujiita  Apelado: Buricorte Extração de Madeira
Ltda, Antero Pinto  Adv.: Péricles José Menezes Deliberador
Distribuição Automática em 10/09/2002  Relator: Juiz Rogério
Kanayama  Revisor: Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0373.  PROCESSO: 0212540-4  Protocolo: 2002/84100  Maté-
ria: Execução  Comarca: Santo Antônio da Platina  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200100000064 Embargos a Execução
Apelante: Domingos Borsato, Djalma Coelho Batista  Adv.:
Celso Augusto Milani Cardoso  Apelante: Banco do Estado do
Paraná S/a  Adv.: José Carlos Dias Neto, Carlos Sérgio Capelin
Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 09/09/2002  Relator: Juiz Rogério
Kanayama  Revisor: Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0374.  PROCESSO: 0212580-8  Protocolo: 2002/94229  Maté-
ria: Execução  Comarca: Santo Antônio do Sudoeste  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200000000092 Embargos a Execução
Apelante: Valmor Lazarotto - Fi, Leonildo Favero  Adv.: Jader
Alberto Pazinato  Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Edson
Luiz Cocco  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 12/09/2002  Relator: Juiz Valter
Ressel  Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CÍVEL
0375.  PROCESSO: 0212597-3  Protocolo: 2002/93808  Maté-
ria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 4a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000417 Embargos a Execução  Apelante: Ma-
ria Esther Leite Junqueira, Carlos Henrique Leite Junqueira
Adv.: Luciano Carlos Franzon, Jorge Brandalize, Marco Anto-
nio Brandalize  Apelado: Banco Mercantil de São Paulo S/a
Adv.: Ariovaldo Hebert da Cruz
Distribuição Automática em 10/09/2002  Relator: Juiz Rogerio
Coelho  Revisor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CÍVEL
0376.  PROCESSO: 0212659-8  Protocolo: 2002/92055  Maté-
ria: Execução  Comarca: Jandaia do Sul  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000083 Embargos a Execução  Apelante:
Edson Valério  Adv.: Armando Carlos Dagoberto Sampaio e
Guadanhini  Apelado: Mário Sabag  Adv.: William James Pe-
reira
Distribuição Automática em 12/09/2002  Relator: Juiz Lidio J.
R. de Macedo  Revisor: Juiz Rogerio Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0377.  PROCESSO: 0212663-2  Protocolo: 2002/94214  Maté-
ria: Execução  Comarca: Bela Vista do Paraíso  Vara: Vara Ci-
vel  Ação Originária: 9800000361 Embargos a Execução  Ape-
lante: Banco Bamerindus do Brasil S/a - Em Liquidação  Adv.:
Marcos Cibischini do Amaral vasconcellos, Gilberto Pedriali
Apelante: Transportadora Alves S/c Ltda, Yolanda Venciguer-
ra Alves, Augusto Alves Neto, Luiz Alberto Alves, Carlos Ro-
berto Alves, Ayres Alves Filho, Clovis Sussumo Takahashi,
Ricardo Alves  Adv.: Jubrail Romeu Arcenio, Maria Aparecida
Alves Arcenio, Janaína Alves Arcenio Garms  Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em 13/09/2002  Relator: Juiz Lidio J.
R. de Macedo  Revisor: Juiz Rogerio Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0378.  PROCESSO: 0212751-7  Protocolo: 2002/90925  Maté-
ria: Execução  Comarca: Araucária  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9700000195 Declaratória  Apelante: Clubcar Lo-
cadora de Veículos Ltda  Adv.: Elton Scheidt Pupo  Apelado:
Emadel Engenharia e Obras Ltda  Adv.: Gilberto Gaeski
Distribuição Automática em 13/09/2002  Relator: Juiz Lidio J.
R. de Macedo  Revisor: Juiz Rogerio Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0379.  PROCESSO: 0212815-6  Protocolo: 2002/91477  Maté-
ria: Execução  Comarca: Capanema  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9600000445 Embargos a Execução  Apelante: Ba-
merindus S/a Participações e Empreendimentos  Adv.: Camilo
de Toni  Apelado: Adelino Rama  Adv.: Delio de Jesus Souza,
Afonso Vanelli Pinheiro
Distribuição Automática em 13/09/2002  Relator: Juiz Valter

Ressel  Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo
APELAÇÃO CÍVEL
0380.  PROCESSO: 0212819-4  Protocolo: 2002/90926  Maté-
ria: Execução  Comarca: Cruzeiro do Oeste  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 9900000265 Revisão de Contrato  Apelante:
Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Cleusa Braga Franquini,
Jeferson Cravol Barbosa, Jacyra de Morais  Apelado: Valderi
Ferreira Prado  Adv.: Wagner Francisco de Souza Mena
Distribuição Automática em 13/09/2002  Relator: Juiz Valter
Ressel  Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0381.  PROCESSO: 0212786-0  Protocolo: 2002/120706  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000358 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Waldrudes Jaceguay Zamataro  Adv.: Alexandre
Augusto Gava  Agravado: Sulivan Luiz Marchetti  Adv.: Jean
Mauricio de Silva Lobo
Distribuição Automática em 09/09/2002  Relator: Juiz Noeval
de Quadros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0382.  PROCESSO: 0212917-5  Protocolo: 2002/122071  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Civel  Ação
Originária: 200100001352 Revisão de Contrato  Agravante:
Daysi Mara Balsini Bernardelli, Rogério Galdino Bernardelli
Adv.: Marco Antonio Fagundes Cunha, Fabiola Sfaier  Agrava-
do: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo  Adv.: Jorge Gomes
Rosa Neto, Olívio Horácio Rodrigues Ferraz
Distribuição Automática em 10/09/2002  Relator: Juiz Rogerio
Coelho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0383.  PROCESSO: 0212992-8  Protocolo: 2002/122463  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000560 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Banco Rural S/a  Adv.: Iguacimir Gonçalves Fran-
co, Simara Zonta  Agravado: Mariluz Ribeiro Pereira Felippe
Adv.: Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Alex Sander
Hostyn Branchier
Distribuição Automática em 10/09/2002  Relator: Juiz Valter
Ressel

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0384.  PROCESSO: 0213179-9  Protocolo: 2002/122354  Ma-
téria: Execução  Comarca: Rebouças  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200200000184 Medida Cautelar  Agravante: Ban-
co do Brasil S/a  Adv.: Cesar Danilo Castilho Poleto, Naim
Nasihgil Filho  Agravado: A. Drabecki e Cia Ltda  Adv.: Ivan
Cesar Moretti, Matias Angelo Gonzaga
Distribuição Automática em 12/09/2002  Relator: Juiz Rogério
Kanayama

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0385.  PROCESSO: 0213181-9  Protocolo: 2002/123409  Ma-
téria: Execução  Comarca: Umuarama  Vara: Vara Civel, Umu-
arama  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200200000192
Execução de Título Extrajudicial  Agravante: Manoel Duarte
Lopes, Olinda Cardoso Lopes  Adv.: André Balbino Bonnes
Agravado: Banco Sudameris Brasil S/a  Adv.: Geraldo Alberti
Distribuição Automática em 12/09/2002  Relator: Juiz Lidio J.
R. de Macedo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0386.  PROCESSO: 0213205-4  Protocolo: 2002/122562  Ma-
téria: Execução  Comarca: Marialva  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000416 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Cerealista Nossa Senhora Aparecida Ltda., Gilson
Tadeu Franzini, Orlando Franzini  Adv.: Alicio Malavazi, Vi-
valda Sueli Borges Carneiro  Agravado: Banco Banestado S/a.
Adv.: Fares Jamil Feres, Alexandre Pietrangelo Lima
Distribuição Automática em 12/09/2002  Relator: Juiz Valter
Ressel

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0387.  PROCESSO: 0213234-5  Protocolo: 2002/121671  Ma-
téria: Execução  Comarca: Cascavel  Vara: 3a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000852 Exceção de Incompetência  Agra-
vante: Ferragens e Materiais de Construção Cascavel Ltda.  Adv.:
Carlos Antonio Studzinski  Agravado: Hanna Comércio & In-
dústria Ltda.  Adv.: Anestor Gaspar da Silva
Distribuição Automática em 12/09/2002  Relator: Juiz Lidio J.
R. de Macedo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0388.  PROCESSO: 0213363-1  Protocolo: 2002/124616  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000614 Exceção de Incompetência  Agra-
vante: Cejen Engenharia Ltda.  Adv.: Carlyle Popp, Rodrigo
Nasser Vidal  Agravado: Serrinha Indústria e Comércio Ltda.
Adv.: Tatiana Gehlen Marodin
Distribuição Automática em 13/09/2002  Relator: Juiz Rogério
Kanayama

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0389.  PROCESSO: 0213366-2  Protocolo: 2002/123360  Ma-
téria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: 6a Vara Civel  Ação
Originária: 9500001048 Embargos a Execução  Agravante:
Aldebaran da Cunha Naumann  Adv.: Jaime Pego Siqueira
Agravado: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Maria Au-
gusta Costa Takeuti  Interessado: Eda Berger Naumann
Distribuição Automática em 13/09/2002  Relator: Juiz Rogério
Kanayama

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0390.  PROCESSO: 0213445-8  Protocolo: 2002/124923  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000734 Declaratória  Agravante: Carlos
Alberto Dalla Bona  Adv.: Tatiana Schmidt Manzochi, Vanessa
de Mattos Moreno  Agravado: Jij Factoring Fomento Mercantil
Ltda
Distribuição Automática em 13/09/2002  Relator: Juiz Rogerio
Coelho



CURITIBA, 5ª - FEIRA, 19/09/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 55

_____Sétima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0391.  PROCESSO: 0185136-1  Protocolo: 2001/7912  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Civel
Ação Originária: 9900000164 Prestação de Contas  Apelante:
Ellen Cristine Morelli.  Adv.: Gerson Luiz Wenzel  Apelado:
Antonio Gouvea Pedro.  Adv.: A.j. Camargo Dias, Valdemar
Reinert
Redistribuição em 12/09/2002  Relator: Juiz Miguel Pessoa
Revisor: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0392.  PROCESSO: 0209649-7  Protocolo: 2002/60476  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: Vara Civel,
Foz do Iguaçu  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
200000000059 Ação de Despejo  Apelante: Jair Cenci - Firma
Individual  Adv.: Paulo Roberto Martini  Apelado: Posto Motel
Luar de Agosto Ltda  Adv.: Allan Weston Wanderley, Clécio
Almeida Viana, Carlos Wisland Samways
Redistribuição por  Prevenção em 12/09/2002  Relator: Juiz
Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0393.  PROCESSO: 0210930-0  Protocolo: 2002/72211  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Apucarana  Vara: Vara Civel,
Apucarana  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200100000173
Cobrança  Apelante: João Roberto da Silva  Adv.: Aparecido
Carlos Pinho Beltoni  Rec.adesivo: Banco do Brasil S/a  Adv.:
Oscar Ivan Prux  Apelado: Os Mesmos
Redistribuição em 12/09/2002  Relator: Juiz Eugênio Achille
Grandinetti  Relator Convocado: Juiz Convocado Abraham Lin-
coln Calixto  Revisor: Juiz Miguel Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0394.  PROCESSO: 0211926-0  Protocolo: 2002/84975  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da Fazen-
da Publica  Ação Originária: 200100022179 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Companhia Paranaense de Energia - Copel
Adv.: Manoel Caetano Ferreira Filho, Luciane Maria Mezaro-
bba, Andrea Sabaga de Mello  Apelado: Ministério Publico do
Estado do Paraná  Interessado: Alvino Luiz de Lima
Distribuição por  Prevenção em 09/09/2002  Relator: Juiz Pres-
tes Mattar  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0395.  PROCESSO: 0211971-5  Protocolo: 2002/86227  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000810 Embargos a Execução  Apelante:
Posto e Churrascaria O Cupim Ltda, Pedro de Bortoli  Adv.:
Carlos Alberto Dissenha  Apelado: João de Bortoli, Luci de
Bortoli Rodrigues, Terezinha de Bortoli Cherubini, Lourdes de
Bortoli Carstens  Adv.: Manoel Caetano Ferreira Filho, Lucia-
ne Maria Mezarobba
Distribuição por  Prevenção em 10/09/2002  Relator: Juiz Lau-
ro Laertes de Oliveira  Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandi-
netti  Revisor Convocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln
Calixto

APELAÇÃO CÍVEL
0396.  PROCESSO: 0212207-4  Protocolo: 2002/77054  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000471 Exoneração de Fiança  Apelante:
Carlos Edmundo Weigert, Albertina Takahara Weigert  Adv.:
Walter dos Anjos  Apelado: Maurício de Jesus Tozetti, Regina
Célia Takahara  Adv.: Eloete Camilli Oliveira, Eduardo Olivei-
ra Agustinho  Apelado: Davi Lipski  Adv.: Rachel Cardon Mar-
tins Takashima
Distribuição Automática em 09/09/2002  Relator: Juiz Miguel
Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0397.  PROCESSO: 0212209-8  Protocolo: 2002/77357  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Campina Grande do Sul  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9800000627 Indenização  Ape-
lante: Adriano Rogério Feltrin  Adv.: Valdemar Reinert  Apela-
do: Marcelo Sicurro Valle  Adv.: Rodrigo Vinicius Soares Car-
doso
Distribuição Automática em 09/09/2002  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti  Relator Convocado: Juiz Convocado
Abraham Lincoln Calixto  Revisor: Juiz Miguel Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0398.  PROCESSO: 0212224-5  Protocolo: 2002/102885  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara da Fa-
zenda Publica  Ação Originária: 200100000728 Mandado de
Segurança  Apelante: Eng Agro Engenharia e Agropecuária Ltda
Adv.: Antonio Carlos Efing, James José Marins de Souza  Ape-
lado: Municipio de Curitiba  Adv.: Osmar Alfredo Kohler, Ron-
nie Kohler
Distribuição Automática em 09/09/2002  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo  Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0399.  PROCESSO: 0212255-0  Protocolo: 2002/90350  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: Vara Civel, Lon-
drina  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9700000026 Em-
bargos a Execução  Apelante: Benedito Macioni, Almerinda
Chagas Macioni  Adv.: Rodavlas Lhamas Ferreira  Apelado:
Laércio Ferreira  Adv.: Braulino Bueno Pereira
Distribuição Automática em 09/09/2002  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo  Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0400.  PROCESSO: 0212261-8  Protocolo: 2002/84261  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Civel
Ação Originária: 200100001061 Indenização  Apelante: Adri-
ana Piekarz Ziobro  Adv.: Maria de Lourdes Viegas Georg
Apelado: Olmir Braz D’ambrós  Adv.: Eduardo Munhoz da
Cunha, Edgard Katzwinkel Junior
Distribuição por  Prevenção em 12/09/2002  Relator: Juiz Mi-
guel Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0401.  PROCESSO: 0212317-5  Protocolo: 2002/88008  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: Vara Civel, Lon-
drina  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9900000510 Inde-
nização  Apelante: João Ferreira Ramalho  Adv.: Carlos Sérgio
Capelin  Apelante: Viação Garcia Ltda  Adv.: Marylisa Leonor
Francisco Balbino, Rejane Okano Rillo  Apelado: Os Mesmos
Distribuição por  Prevenção em 12/09/2002  Relator: Juiz An-
tonio Martelozzo  Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0402.  PROCESSO: 0212454-3  Protocolo: 2002/82640  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 7a Vara Civel
Ação Originária: 9800000979 Indenização  Apelante: Manoel
Pereira da Silva  Adv.: Elizabeth Rao  Rec.adesivo: Sindicato
dos Trabalhadores Na Movimentação de Mercadorias Em Ge-
ral e Arrumadores de Londrina  Adv.: Sania Stefani, Marcia
Aparecida Pessoa, Fátima Aparecida Lucchesi  Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em 12/09/2002  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti  Relator Convocado: Juiz Convocado
Abraham Lincoln Calixto

APELAÇÃO CÍVEL
0403.  PROCESSO: 0212475-2  Protocolo: 2002/81574  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 200000000907 Cobrança de Alugueres  Ape-
lante: Espólio de Francisco Amaro Cardoso  Adv.: Francisco
Elias Silvestre  Apelado: Marlene Izaías Cardoso  Adv.: Bruno
Moreira Alves, Jurandir Domingos Terra, Nilton Cezar Avila
Distribuição Automática em 10/09/2002  Relator: Juiz Miguel
Pessoa  Revisor: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0404.  PROCESSO: 0212492-3  Protocolo: 2002/86233  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000073 Ação de Despejo  Apelante: Evaris-
to Comolatti S/a Participações  Adv.: Dante Luiz Manzochi
Apelado: Irene Alzira Palmer, Genuário Palmer, Abdo Hanna
Tannouri, Wilma Lopes Tannouri  Adv.: João Sérgio Rausis,
Luiz Cesar Ribeiro  Apelado: Josephine Tannouri Armacolo
Adv.: Mara Rita de Cassia Arias Quaesner
Distribuição Automática em 09/09/2002  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0405.  PROCESSO: 0212494-7  Protocolo: 2002/86184  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000133 Cobrança  Apelante: Zidarma Cons-
truções Civis Ltda  Adv.: Adalgiza Fontanella Bachmann  Ape-
lado: Paulo Cesar de Camargo  Adv.: Luis Mollossi, Murilo
Carneiro
Distribuição Automática em 09/09/2002  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti  Relator Convocado: Juiz Convocado
Abraham Lincoln Calixto  Revisor: Juiz Miguel Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0406.  PROCESSO: 0212539-1  Protocolo: 2002/84020  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Civel  Ação
Originária: 9900001079 Embargos a Execução  Apelante: Hi-
deo Tamaru, Helena Takako Tamaru  Adv.: Kiyoshi Ishitani,
Paulo Cesar Pires Carvalho, Emerson Jesus Rodrigues Avelar
Apelado: Milton Antonio Parolin, Osiris José Parolin  Adv.:
Leomir Binhara de Mello
Distribuição Automática em 10/09/2002  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo  Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0407.  PROCESSO: 0212625-2  Protocolo: 2002/84070  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Civel
Ação Originária: 9800000126 Embargos a Execução  Apelan-
te: Ângela Maria Telles Vasconcelos Souza  Adv.: Luize Talla-
rek de Queiroz, Luiz Fernando de Queiroz  Apelante: Cecília
Margarida Casagrande, Valdemar Casagrande  Adv.: João Leo-
nelho Gabardo Filho, César Augusto Terra  Apelado: Os Mes-
mos
Distribuição Automática em 13/09/2002  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti  Relator Convocado: Juiz Convocado
Abraham Lincoln Calixto  Revisor: Juiz Miguel Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0408.  PROCESSO: 0212645-4  Protocolo: 2002/82451  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Prudentópolis  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 9800000142 Indenização  Apelante: Compa-
nhia Paulista de Seguros  Adv.: Gelson Arend, Rodrigo Casa-
grande  Apelado: Leopoldo Salamaia  Adv.: Iéri do Amaral
Schroeder Portela
Distribuição Automática em 13/09/2002  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira  Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti
Revisor Convocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto

APELAÇÃO CÍVEL
0409.  PROCESSO: 0212675-2  Protocolo: 2002/92451  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000810 Cobrança  Apelante: Companhia
Paulista de Seguros  Adv.: José Olinto Nercolini  Apelado: Vi-
domar Silvestro  Adv.: Carlos Frederico Reina Coutinho
Distribuição Automática em 12/09/2002  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira  Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti
Revisor Convocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto

APELAÇÃO CÍVEL
0410.  PROCESSO: 0212717-5  Protocolo: 2002/92429  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Assai  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9000000018 Usucapião Extraordinário  Apelante:
Altair Galassi  Adv.: Yoshikazu Fucuda  Apelado: Sociedade
Colonizadora do Brasil Ltda  Curador: Kinoe Irene Ikeda
Distribuição Automática em 12/09/2002  Relator: Juiz Miguel
Pessoa  Revisor: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0411.  PROCESSO: 0212745-9  Protocolo: 2002/90915  Maté-

ria: Demais cíveis  Comarca: Araucária  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9500000417 Indenização  Apelante: Imcopa Impor-
tação, Exportação e Indústria de Óleos Ltda  Adv.: Juan Carlos
Chibinski  Apelado: Dejanira Aparecida da Silva, Cesar Perei-
ra da Silva, Marcela Aparecida Pereira da Silva  Adv.: Alexan-
dre Lipka, Narcizo Lipka
Distribuição Automática em 13/09/2002  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti  Relator Convocado: Juiz Convocado
Abraham Lincoln Calixto  Revisor: Juiz Miguel Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0412.  PROCESSO: 0212777-1  Protocolo: 2002/90676  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Cascavel  Vara: 3a Vara Civel
Ação Originária: 9900000316 Indenização  Apelante: Rimafra
Supermercado Ltda  Adv.: Bianco Pizzatto, Ulices Pizzatto,
Ernani Ferreira do Rosário  Rec.adesivo: Cristiane Vasselai
Adv.: Márcia Giraldi Sbaraini, Rossana Moreira Gomes  Ape-
lado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 13/09/2002  Relator: Juiz Prestes
Mattar  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0413.  PROCESSO: 0212903-1  Protocolo: 2002/89099  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Civel
Ação Originária: 200000000048 Ação Monitória  Apelante: José
Cicero Fidelis  Adv.: Carlos Roberto de Oliveira  Apelado: João
Carlos Brasil  Adv.: José do Carmo Badaró, Márcia Severina
Badaró, Luciana Regina dos Reis
Distribuição Automática em 13/09/2002  Relator: Juiz Prestes
Mattar  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0414.  PROCESSO: 0212941-1  Protocolo: 2002/91370  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Nova Esperança  Vara: Vara Ci-
vel  Ação Originária: 200000000454 Reintegração de Posse
Apelante: Silvio Ambrósio Nonsiboni  Adv.: Edson Elias de
Andrade, Roberto Jonas  Apelado: Libero Fornazzieri Rey  Adv.:
Nivaldo Paulo da Rosa
Distribuição Automática em 13/09/2002  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira  Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti
Revisor Convocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0415.  PROCESSO: 0212795-9  Protocolo: 2002/118726  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Colombo  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200200000674 Rescisão de Contrato  Agravante:
Santander Brasil Arrendamento Mercantil S/a  Adv.: Idelanir
Ernesti  Agravado: Juvino Dante do Rosário Cavalli
Distribuição Automática em 09/09/2002  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0416.  PROCESSO: 0212801-2  Protocolo: 2002/120855  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Civel
Ação Originária: 200100000379 Execução de Título Extraju-
dicial  Agravante: Duomo Administradora de Bens Ltda  Adv.:
Irineu Palma Pereira, Vital Cassol da Rocha  Agravado: Avant
Rádio Chamada Ltda  Adv.: Guilherme Manna Rocha
Distribuição Automática em 09/09/2002  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti  Relator Convocado: Juiz Convocado
Abraham Lincoln Calixto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0417.  PROCESSO: 0212853-6  Protocolo: 2002/121405  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Civel
Ação Originária: 9900000749 Execução de Título Extrajudici-
al  Agravante: Hilário Wiederkehr Filho, Cristina Maria Wie-
derkehr  Adv.: Mafuz Antonio Abrão  Agravado: Darlidia Ri-
goto Dorigo  Adv.: Vergilio Emilio Floriani Júnior
Distribuição por  Prevenção em 10/09/2002  Relator: Juiz Pres-
tes Mattar

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0418.  PROCESSO: 0212862-5  Protocolo: 2002/120593  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 6a Vara Civel
Ação Originária: 9900000424 Indenização  Agravante: Carlos
Alberto Soares  Adv.: Marlene de Castro  Agravado: Ceifanor-
te Peças Para Colheitadeiras Ltda  Adv.: Alaércio Cardoso, Luís
Plínio Teles
Distribuição Automática em 10/09/2002  Relator: Juiz Prestes
Mattar

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0419.  PROCESSO: 0212916-8  Protocolo: 2002/122088  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Civel
Ação Originária: 200200000178 Execução de Título Judicial
Agravante: Associação Hospitalar de Proteção À Infância Dou-
tor Raul Carneiro, Hospital Infantil Pequeno Príncipe  Adv.:
Luiz Carlos da Rocha  Agravado: Wilian Santos Ramos  Adv.:
Fátima Maria Bozz Barbosa
Distribuição por  Prevenção em 10/09/2002  Relator: Juiz Lau-
ro Laertes de Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0420.  PROCESSO: 0212924-0  Protocolo: 2002/121564  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Paranavaí  Vara: Vara Civel,
Paranavaí  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200200000171
Mandado de Segurança  Agravante: Walter Minoru Hiroki  Adv.:
Odécio Aparecido Trevisan  Agravado: Edwirge Vieira Franco
( Diretora do Centro de Ensino Universitário de Paranavaí -
Ceup), Associação Paranaense de Ensino e Cultura - Apec  Adv.:
Luís Carlos de Sousa
Distribuição por  Prevenção em 10/09/2002  Relator: Juiz An-
tonio Martelozzo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0421.  PROCESSO: 0212975-7  Protocolo: 2002/103074  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: Vara Civel,
Londrina  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9800000220
Prestação de Contas  Agravante: Paulo Sérgio Sena  Adv.: Pau-
lo Sergio Sena  Agravado: Autobens Administradora de Con-
sórcios S/c Ltda  Adv.: Osmar Vieira da Silva
Distribuição Automática em 10/09/2002  Relator: Juiz Miguel

Pessoa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0422.  PROCESSO: 0213013-6  Protocolo: 2002/122748  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Guarapuava  Vara: 2a Vara Ci-
vel  Ação Originária: 200200000423 Reintegração de Posse
Agravante: Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga  Adv.:
Cláudio Roberto Magalhães Batista  Agravado: V. Haeffner e
Cia Ltda, Vaterlo Haeffner, Maria Marilda Vainer Haeffner
Adv.: Sergio Luis Hessel Lopes
Distribuição Automática em 10/09/2002  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0423.  PROCESSO: 0213067-4  Protocolo: 2002/107787  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Civel
Ação Originária: 200200000579 Medida Cautelar  Agravante:
Brasil Telecom S/a  Adv.: Luiz Rodrigues Wambier, Izabela
Cristina Rucker Curi, Teresa Arruda Alvim Wambier  Agrava-
do: Radiante Engenharia de Telecomunicações Ltda  Adv.: Lu-
ciana Pigatto Monteiro, Simone Zonari Letchacoski, Ângela
Estorilio Silva Franco  Interessado: Iecsa Gta Telecomunica-
ções Ltda
Distribuição por  Prevenção em 11/09/2002  Relator: Juiz An-
tonio Martelozzo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0424.  PROCESSO: 0213283-8  Protocolo: 2002/124292  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Civel
Ação Originária: 200200000064 Ação Demolitória  Agravan-
te: José Carlos Beckhauser  Adv.: José Melquiades da Rocha
Junior, José Melquiades da Rocha, Maria Cristina Melquiades
da Rocha  Agravado: Condomínio do Edifício Caiobá  Adv.:
Hamilton Schmidt Costa Filho
Distribuição Automática em 12/09/2002  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0425.  PROCESSO: 0213315-5  Protocolo: 2002/124348  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 9a Vara Civel
Ação Originária: 200200000390 Embargos a Execução  Agra-
vante: Lusia Aparecida Negrão  Adv.: Geraldo Martins Ferreira
Agravado: Olinda Tomie Saita  Adv.: Marcelo Alves Valduga
Distribuição Automática em 12/09/2002  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0426.  PROCESSO: 0213513-1  Protocolo: 2002/125061  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Coronel Vivida  Vara: Vara Ci-
vel  Ação Originária: 200200000077 Ação de Despejo  Agra-
vante: Município de Coronel Vivida  Adv.: Egídio Munaretto,
Valter Munaretto  Agravado: Poçospel Ltda  Adv.: Aurimar José
Turra  Agravado: Vivida Papéis Ltda  Adv.: Ricardo Aires Ba-
gatin, Ronnald Robinson D’Ambrósio
Distribuição Automática em 13/09/2002  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira

REEXAME NECESSARIO
0427.  PROCESSO: 0212510-6  Protocolo: 2002/82991  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curiuva  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000486 Executivo Fiscal  Autor: Fazenda
Pública do Município de Figueira  Adv.: Francisco Carlos Ri-
beiro, João Alberto da Silva Borges  Reu: Vanildo Cancelier
Distribuição Automática em 13/09/2002  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo  Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

REEXAME NECESSARIO
0428.  PROCESSO: 0212666-3  Protocolo: 2002/92394  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 5a Vara Civel
Ação Originária: 200100000510 Embargos a Execução  Autor:
Izana Frejuello Lopes  Adv.: José Antonio Marçal Romeiro
Bchara  Reu: Municipio de Londrina  Adv.: Jose Maria Lima
Pereira
Distribuição Automática em 12/09/2002  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira  Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti
Revisor Convocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calix-
to

REEXAME NECESSARIO
0429.  PROCESSO: 0212942-8  Protocolo: 2002/92043  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Matinhos  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000290 Mandado de Segurança  Autor: Es-
polio de Alceu Conceição Machado, Eliane da Costa Machado
Zenamon  Adv.: Eliane da Costa Machado, Adilson Luis Fer-
reira Filho  Reu: Municipio de Matinhos  Adv.: Alceu Fernan-
des Cenatti
Distribuição Automática em 13/09/2002  Relator: Juiz Miguel
Pessoa  Revisor: Juiz Prestes Mattar

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0430.  PROCESSO: 0174435-2  Protocolo: 2000/59479  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Matinhos  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9900000646 Embargos a Execução  Apelante: Mu-
nicípio de Matinhos-pr  Adv.: Sebastiao M Correia Freitas
Apelado: Associação dos Funcionários do Banestado  Adv.:
Paulo Roberto Barbieri
Redistribuição em 12/09/2002  Relator: Juiz Prestes Mattar

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0431.  PROCESSO: 0212291-6  Protocolo: 2002/87979  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Civel
Ação Originária: 200000000740 Embargos a Execução  Ape-
lante: Municipio de Londrina  Adv.: Celso Zamoner  Apelado:
Promel Produtos Mecânicos e Eletricos Ltda  Adv.: André Luiz
Polimeni Massi
Distribuição Automática em 09/09/2002  Relator: Juiz Miguel
Pessoa  Revisor: Juiz Prestes Mattar

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0432.  PROCESSO: 0212517-5  Protocolo: 2002/82994  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curiuva  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000460 Executivo Fiscal  Apelante: Fazen-
da Pública do Município de Figueira  Adv.: João Alberto da
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Silva Borges, Francisco Carlos Ribeiro  Apelado: Lúcia Wan-
derlei Cardoso
Distribuição Automática em 10/09/2002  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo  Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

MANDADO DE SEGURANÇA (CCV)
0433.  PROCESSO: 0213281-4  Protocolo: 2002/123514  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Civel
Ação Originária: 2101444 Agravo de Instrumento  Impetrante:
Superintendente do Colégio Internacional de Curitiba  Adv.:
Pedro Henrique Xavier  Impetrado: Juiz Relator do Agravo de
Instrumento Nº 210.144-4  Litis: Marcia Carlota Muniz Barre-
to Tenório, Paula Tenório, Renata Tenório
Redistribuição por  Prevenção em 13/09/2002  Relator: Juiz
Antonio Martelozzo

_____Quarta Câmara Cível_____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0434.  PROCESSO: 0196734-4/01  Protocolo: 2002/115085
Matéria: Leasing  Comarca: Londrina  Vara: 10a Vara Civel
Ação Originária: 1967344 Apelação Cível  Embargante: Alfa
Arrendamento Mercantil S/a  Adv.: Rosângela Khater, Ri-
cardo Domingues Brito  Embargante: Ita Leasing Arrenda-
mento Mercantil S/a  Adv.: Luis Marcelo Montano Ruiz,
Affonso Alipio Pernet de Aguiar  Embargado: Jose Eduardo
Carvalho, Paulo Mariano de Carvalho, Roseli Marçal de
Oliveira, Gilmar Ruiz da Silva, Neuza Alves de Araújo, Jose
Carlos Amâncio, Sonia Maria dos Santos, José Luiz Sco-
ppetta Schietti, Cecília Oliveira da Silva, Vanessa Brambi-
lla de Oliveira, Luiz Augusto Negrodutra, Rodney Kazuaki
Yonegura, Ignez Maturana de Faria, Renato Pazzanese, Lili-
am Abreu Barbosa, Marlon Dias Pereira, Marlene Oliveira
Policarpo, Marli Melo da Paiva, Carlos Florentino de Alva-
renga, Barbara Vollas Boas, Adriano Fernandez Szameitat,
Rildo Galeira I. Nascimento, Nivea Abbi Costa, Eva de Oli-
veira Campos, Maria Aparecida Fernandes, Carlos Alberto
de Medeiros, Fernando Hermeto Goulart, Parmenio Vieira
Santos, Osnyr Geske, Ausueris Menezes de Noronha, Luiz
Aparecido Coloniese, Maria Jurema Stellati Garcia, Jaque-
line Delgado Paschoal, Marcos Antonio Ferreira da Silva,
Luiz Augusto Negrodutra, Joni Frank Ueda, Valter Luis Cos-
ta, Cecilia Cesar Eller, Lysenor C Alcantara, Guilherme Lul-
sdorf Júnior, Dulcinéia Barros da Silva, Jose Roberto Pinto,
Aparecido de Oliveira Rodrigues, Josimar Ferreira Lopes,
Paulo Cerantola Filho, Oudairton Antonio Paulino, Cunha
& Escaraboto  Adv.: Moises de Godoy  Interessado: Suda-
meris Arrendamento Mercantil S/a  Adv.: Rui Zancarli Sou-
za  Interessado: Pontual Leasing S/a Arrendamento Mercantil
Adv.: Sebastião Seiji Tokunaga  Interessado: Safra Leasing S/a
- Arrendamento Mercantil  Adv.: Sebastião Seiji Tokunaga  In-
teressado: Cotia Leasing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.:
Sandro Mansur Gibran, Roberto Catalano Botelho Ferraz  Inte-
ressado: Finasa Leasing Arrendamento Mercantil S/a  Adv.:
Ariovaldo Hebert da Cruz  Interessado: Gm Leasing S/a, Fiat
Leasing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.: Walter Borges
Carneiro, Caio Augusto Miranda Ramos, Augusto Pastuch de
Almeida  Interessado: Ford Factoring Fomento Comercial Ltda
Adv.: José Valmir Zambrim  Interessado: Volkswagem Servi-
ços S/a  Adv.: Lauro Fernando Zanetti, Sueli Cristina Galleli
Campos  Interessado: Fibra Leasing S/a - Arrendamento Mer-
cantil  Adv.: Cristiane Belinati Garcia Lopes, Flaviano Bellina-
ti Garcia Peres, Emerson L. Santana  Interessado: Zogbi Lea-
sing S/a - Arrendamento Mercantil S/a  Adv.: João Henrique
Cruciol  Interessado: Abn Amro Arrendamento Mercantil S/a
Adv.: Jefferson do Carmo Assis, Beatriz Terezinha da Silveira
Moura  Interessado: Bandeirantes S/a Arrendamento Mercan-
til, Unibanco Leasing S/a Arrendamento Mercantil  Adv.: Luiz
Rodrigues Wambier, Izabela Cristina Rucker Curi
Distribuicao Manual em 11/09/2002  Relator: Juiz Ruy Cunha
Sobrinho

AGRAVO
0435.  PROCESSO: 0207890-6/01  Protocolo: 2002/119997
Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Civel  Ação
Originária: 2078906 Apelação Cível  Agravante: Gm Leasing
S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira
dos Santos, Tatiana Kalco, Luiz Rodrigues Wambier  Agrava-
do: Farid Sauaf Júnior  Adv.: Antonio Ivanir Gonçalves de Aze-
vedo, Márcio Ari Vendruscolo, Flavia Apolo
Distribuicao Manual em 11/09/2002  Relator: Juiz Ruy Cunha
Sobrinho

AGRAVO
0436.  PROCESSO: 0202984-3/01  Protocolo: 2002/116346
Matéria: Leasing  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara Civel
Ação Originária: 2029843 Apelação Cível  Agravante: Bb Le-
asing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.: José Eli Salamacha
Agravado: Rogério Sampaio Fogaça de Almeida  Adv.: Luis
Eduardo Goldman
Distribuicao Manual em 11/09/2002  Relator: Juiz Dulce Ma-
ria Cecconi

APELAÇÃO CÍVEL
0437.  PROCESSO: 0207686-2  Protocolo: 2002/93397  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000270 Reintegração de Posse  Apelante:
Continental Banco S/a  Adv.: Flaviano Bellinati Garcia Peres,
Cristiane Belinati Garcia Lopes  Apelado: Waldomiro de Mat-
tos Araújo
Distribuição Automática em 12/09/2002  Relator: Juiz Mendes
Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0438.  PROCESSO: 0208856-8  Protocolo: 2002/52327  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Formosa do Oeste  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 9600000011 Busca e Apreensão  Apelante:
Banco Bradesco S/a  Adv.: Genésio Nailor Finger, Ana Paula
Finger  Apelado: Jovelino Martini  Adv.: Claudiomir Martini
Distribuição por  Prevenção em 10/09/2002  Relator: Juiz Cos-

ta Barros  Revisor: Juiz Sergio Rodrigues

APELAÇÃO CÍVEL
0439.  PROCESSO: 0211279-6  Protocolo: 2002/76345  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Guarapuava  Vara: Vara Civel, Guara-
puava  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9900000330 Rein-
tegração de Posse  Apelante: Fibra Leasing S/a - Arrendamento
Mercantil  Adv.: Cristiane Belinati Garcia Lopes, Flaviano
Bellinati Garcia Peres  Apelado: Sulbram Bebidas Ltda  Adv.:
Marco Antonio Farah
Distribuição por  Prevenção em 10/09/2002  Relator: Juiz Ser-
gio Rodrigues  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi  Revisor
Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff

APELAÇÃO CÍVEL
0440.  PROCESSO: 0212266-3  Protocolo: 2002/87974  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Civel  Ação
Originária: 9900022851 Reintegração de Posse  Apelante: Bbv
Leasing Brasil S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.: Fabrício
Stadler Corrêa  Apelado: Paulo Roberto Almeida Britto  Adv.:
Anesio Kowalski
Distribuição Automática em 12/09/2002  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel
Seme Scaff  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0441.  PROCESSO: 0212372-6  Protocolo: 2002/80821  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Civel  Ação
Originária: 200000001240 Reintegração de Posse  Apelante:
Santander Brasil Arrendamento Mercantil S/a  Adv.: Idelanir
Ernesti  Apelado: Supermercado Nori Ltda  Adv.: Stefan Klaus
Gildemeister
Distribuição Automática em 09/09/2002  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel
Seme Scaff  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0442.  PROCESSO: 0212376-4  Protocolo: 2002/80819  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Civel  Ação
Originária: 9900001041 Revisão de Contrato  Apelante: Ford
Leasing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.: Marcelo Teishe-
iner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento  Apelado:
Comércio de Gêneros Alimentícios Adrielle Ltda  Adv.: Nor-
berto Trevisan Bueno
Distribuição Automática em 09/09/2002  Relator: Juiz Sergio
Rodrigues  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi  Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff

APELAÇÃO CÍVEL
0443.  PROCESSO: 0212394-2  Protocolo: 2002/80815  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000092 Ação de Depósito  Apelante: Jair da
Silva Drapcynski  Adv.: Plinio Aloisio Bach  Apelante: Fináus-
tria Cia de Crédito, Financiamento e Investimento  Adv.: Mar-
co Antônio  Rodrigues de Souza  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 09/09/2002  Relator: Juiz Sergio
Rodrigues  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi  Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff

APELAÇÃO CÍVEL
0444.  PROCESSO: 0212414-9  Protocolo: 2002/82201  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000964 Ação de Depósito  Apelante: Banco
Abn Amro S/a  Adv.: César Augusto Terra  Apelado: Cícero
Fonseca  Curador: Diana Soraia Tabalipa Pimentel
Distribuição Automática em 09/09/2002  Relator: Juiz Mendes
Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0445.  PROCESSO: 0212423-8  Protocolo: 2002/80977  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Maringá  Vara: 4a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000003 Busca e Apreensão  Apelante: Ban-
co Santander Noroeste S/a  Adv.: José Francisco Pereira  Ape-
lado: Antonio Octávio Pavani  Adv.: Rui Barbosa Gamon
Distribuição Automática em 09/09/2002  Relator: Juiz Mendes
Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0446.  PROCESSO: 0212426-9  Protocolo: 2002/81568  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Civel  Ação
Originária: 9800001470 Revisão de Contrato  Apelante: Banco
Volkswagen S/a  Adv.: Marcelo Teisheiner Cavassani, Ales-
sandro Moreira do Sacramento  Apelado: Nova Rota Importa-
ção e Exportação Ltda  Adv.: Edemar Fritz Júnior
Distribuição Automática em 09/09/2002  Relator: Juiz Costa
Barros  Revisor: Juiz Sergio Rodrigues

APELAÇÃO CÍVEL
0447.  PROCESSO: 0212428-3  Protocolo: 2002/81570  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Civel  Ação
Originária: 9800001119 Busca e Apreensão  Apelante: Banco
Volkswagen S/a  Adv.: Marcelo Teisheiner Cavassani, Ales-
sandro Moreira do Sacramento  Apelado: Nova Rota Importa-
ção e Exportação Ltda  Adv.: Edemar Fritz Júnior
Distribuição por  Dependência em 09/09/2002  Relator: Juiz
Costa Barros  Revisor: Juiz Sergio Rodrigues

APELAÇÃO CÍVEL
0448.  PROCESSO: 0212445-4  Protocolo: 2002/84966  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000464 Ação de Depósito  Apelante: Antão
Ibanês Bueno  Adv.: TULIO MARCELO DENIG BANDEIRA
Apelado: Banco Volkswagen S/a  Adv.: Oksandro Osdival Gon-
çalves, Aristides Alberto Tizzot França, Noel Garcez França
Junior
Distribuição Automática em 10/09/2002  Relator: Juiz Mendes
Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0449.  PROCESSO: 0212451-2  Protocolo: 2002/77051  Maté-

ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Civel  Ação
Originária: 9700001439 Reintegração de Posse  Apelante: Fiat
Leasing S/a Arrendamento Mercantil  Adv.: Luciane Machado,
Ronaldo Lima Machado, Eloy Camara Ventura  Apelado: Ivete
Prazeres de Albuquerque
Distribuição Automática em 10/09/2002  Relator: Juiz Sergio
Rodrigues
APELAÇÃO CÍVEL
0450.  PROCESSO: 0212480-3  Protocolo: 2002/81662  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Nova Esperança  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000413 Ação de Depósito  Apelante: Sid-
néia Alves Martins  Adv.: Henio Trovo Barbosa  Apelado: Banco
Panamericano S/a  Adv.: Anelise Chaiben, Jaime Dias de Oli-
veira Junior, Abel Antônio Rebello
Distribuição Automática em 10/09/2002  Relator: Juiz Costa
Barros  Revisor: Juiz Sergio Rodrigues

APELAÇÃO CÍVEL
0451.  PROCESSO: 0212509-3  Protocolo: 2002/82396  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000728 Busca e Apreensão  Apelante: Man-
gini e Cia Ltda  Adv.: Luciano Chizini Chemin  Apelado: Uni-
banco Uniao de Bancos Brasileiros Sa  Adv.: João Leonelho
Gabardo Filho
Distribuição Automática em 12/09/2002  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel
Seme Scaff  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0452.  PROCESSO: 0212519-9  Protocolo: 2002/82347  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000264 Ação de Depósito  Apelante: Segu-
rança Administradora de Consórcios S/c Ltda  Adv.: Plínio
Roberto da Silva, Amauri Pereira da Silva  Apelado: Ilse da
Silva Gomes
Distribuição Automática em 10/09/2002  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel
Seme Scaff  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0453.  PROCESSO: 0212520-2  Protocolo: 2002/82355  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000225 Revisão de Contrato  Apelante: Fiat
Leasing S/a Arrendamento Mercantil  Adv.: Luciane Machado,
Ronaldo Lima Machado, Eloy Camara Ventura  Apelado: Edil-
son de Jesus Leite  Adv.: Edemar Fritz Júnior
Distribuição Automática em 12/09/2002  Relator: Juiz Costa
Barros  Revisor: Juiz Sergio Rodrigues

APELAÇÃO CÍVEL
0454.  PROCESSO: 0212534-6  Protocolo: 2002/84008  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara da Fazenda
Publica  Ação Originária: 200100000522 Busca e Apreen-
são  Apelante: Avenicio Ortiz de Oliveira & Cia Ltda  Adv.:
Marcos Cibischini do Amaral vasconcellos  Apelado: Banco
Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul - Brde  Adv.:
Edegard Augusto Cruzzara Lessnau, Thiago Faria, Janice
Keller
Distribuição Automática em 09/09/2002  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel
Seme Scaff  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0455.  PROCESSO: 0212574-0  Protocolo: 2002/91418  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Fazenda Rio Grande  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 9900000865 Rescisão de Contrato  Apelante:
Abn Amro Arrendamento Mercantil S/a  Adv.: Karine Simone
Pofahl, Aline Fagundes, Fabiana Silveira  Apelado: Thays Cris-
tiane Ulbrich  Adv.: Felipe Anghinoni Grazziotin, Gerson de
Oliveira Bonatti, Jefferson Augusto Krainer
Distribuição Automática em 10/09/2002  Relator: Juiz Sergio
Rodrigues  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi  Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff

APELAÇÃO CÍVEL
0456.  PROCESSO: 0212605-0  Protocolo: 2002/117059  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Campo Mourão  Vara: Vara Civel,
Campo Mourão  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
200100000031 Medida Cautelar  Apelante: Banco Santander
Brasil S/a  Adv.: CAROLINE GARCETE, Carlos Eduardo
Manfredini Hapner, Ana Paula Muggiati dos Santos  Apelado:
Benedito Pinheiro Simões  Adv.: Pedro Carlos Palma, Edson
Leucir Grippa
Distribuição Automática em 13/09/2002  Relator: Juiz Mendes
Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0457.  PROCESSO: 0212606-7  Protocolo: 2002/117062  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Campo Mourão  Vara: Vara Civel,
Campo Mourão  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
200100000079 Prestação de Contas  Apelante: Banco Santan-
der Brasil S/a  Adv.: CAROLINE GARCETE, Carlos Eduardo
Manfredini Hapner, Ana Paula Muggiati dos Santos  Apelado:
Benedito Pinheiro Simões  Adv.: Pedro Carlos Palma, Edson
Leucir Grippa, Margarete C. Verona
Distribuição por  Dependência em 13/09/2002  Relator: Juiz
Mendes Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0458.  PROCESSO: 0212620-7  Protocolo: 2002/117943  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 9900000929 Revisão de Contrato  Apelante: Maria Regi-
na Requião  Adv.: Charles Ervin Drehmer, Helenize Cristine Die-
trich, Viviane Stadler Fagundes  Apelado: Bbv Leasing Brasil S/a
- Arrendamento Mercantil  Adv.: Amauri Baptista Salgueiro
Distribuição Automática em 13/09/2002  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel
Seme Scaff  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL

0459.  PROCESSO: 0212622-1  Protocolo: 2002/86290  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Civel  Ação
Originária: 9900001425 Reintegração de Posse  Apelante: Bbv
Leasing Brasil S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.: Amauri
Baptista Salgueiro  Apelado: Maria Regina Requião  Adv.:
Charles Ervin Drehmer, Helenize Cristine Dietrich, Viviane
Stadler Fagundes
Distribuição por  Dependência em 13/09/2002  Relator: Juiz
Dulce Maria Cecconi  Relator Convocado: Juiz Convocado
Gamaliel Seme Scaff  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho
APELAÇÃO CÍVEL
0460.  PROCESSO: 0212643-0  Protocolo: 2002/91543  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Guaratuba  Vara: Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 9800000137 Reintegração de Posse  Apelante: L. R.
Simão e Cia Ltda  Adv.: Walter Toffoli  Apelado: Banestado
Leasing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.: Vera Lucia de
Paula Xavier
Distribuição Automática em 13/09/2002  Relator: Juiz Costa
Barros  Revisor: Juiz Sergio Rodrigues

APELAÇÃO CÍVEL
0461.  PROCESSO: 0212655-0  Protocolo: 2002/90389  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200100001584 Indenização  Apelante: Unibanco
Leasing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.: Tatiana Valesca
Vroblewski, Aline Fagundes  Apelado: Luiz Pereira Machado
Adv.: Carolina Fátima de Souza Alves
Distribuição Automática em 13/09/2002  Relator: Juiz Costa
Barros  Revisor: Juiz Sergio Rodrigues

APELAÇÃO CÍVEL
0462.  PROCESSO: 0212768-2  Protocolo: 2002/90862  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Cascavel  Vara: 3a Vara Civel  Ação
Originária: 9400000843 Embargos de Terceiro  Apelante: Ban-
co Bradesco S/a  Adv.: Genésio Nailor Finger, Ana Paula Fin-
ger  Apelado: João Valmir Pereira de Freitas  Adv.: Eliel Jose
Albertin Bertinotti
Distribuição Automática em 13/09/2002  Relator: Juiz Sergio
Rodrigues  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi  Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff

APELAÇÃO CÍVEL
0463.  PROCESSO: 0212898-5  Protocolo: 2002/88391  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Londrina  Vara: 7a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000170 Revisão de Contrato  Apelante: Su-
dameris Arrendamento Mercantil S/a  Adv.: Lauro Fernando
Zanetti  Apelado: Giane El Haouli Guglielmi  Adv.: Francisco
Eduardo de Oliveira, Tatiana Yumi de Oliveira Yokozawa
Distribuição Automática em 13/09/2002  Relator: Juiz Mendes
Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0464.  PROCESSO: 0213238-3  Protocolo: 2002/123619  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Londrina  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000217 Declaratória  Apelante: Banco San-
tander Noroeste S/a  Adv.: Sueli Cristina Galleli Campos, Lau-
ro Fernando Zanetti  Apelado: Maria Fátima de Almeida Go-
tardelo Nonino, El Noni Confecções Ltda  Adv.: João Tavares
de Lima Filho, Leandro Ambrósio Alfieri
Distribuição por  Prevenção em 12/09/2002  Relator: Juiz Ruy
Cunha Sobrinho  Revisor: Juiz Mendes Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0465.  PROCESSO: 0159223-6  Protocolo: 2000/72444  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Cascavel  Vara: Vara Civel, Cascavel
Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200000000073 Execu-
ção de Título Extrajudicial  Agravante: Botelho Fomento Mer-
cantil Ltda  Adv.: Adriano de Quadros, Salazar Barreiros Júni-
or, João Edmir de Lima Portela  Agravado: João Maria dos
Santos Netto
Distribuição por  Sucessão em 13/09/2002  Relator: Juiz Men-
des Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0466.  PROCESSO: 0212787-7  Protocolo: 2002/120589  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000955 Busca e Apreensão  Agravante: Bv
Financeira S/a - Crédito, Financiamento e Investimento  Adv.:
Hélio Pereira Cury Filho, Karine Cristina da Costa  Agravado:
Luiz Carlos de Oliveira
Distribuição Automática em 09/09/2002  Relator: Juiz Costa
Barros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0467.  PROCESSO: 0212792-8  Protocolo: 2002/120778  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Maringá  Vara: 5a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000292 Revisão de Contrato  Agravante:
Volkswagen Leasing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.: Aris-
tides Alberto Tizzot França  Agravado: Adilson Baldim  Adv.:
CÁSSIA DENISE FRANZOI
Distribuição Automática em 09/09/2002  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel
Seme Scaff

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0468.  PROCESSO: 0212798-0  Protocolo: 2002/120859  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Civel  Ação
Originária: 200200023943 Busca e Apreensão  Agravante: Al-
feu de Melo  Adv.: Andre Cicarelli de Melo  Agravado: Banco
General Motors S/a  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos
Distribuição por  Prevenção em 09/09/2002  Relator: Juiz Cos-
ta Barros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0469.  PROCESSO: 0212803-6  Protocolo: 2002/120764  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000768 Embargos de Terceiro  Agravante:
Conseg - Consárcio Segurança S/c Ltda  Adv.: Marco Antonio
Johnson  Agravado: Banco Bradesco S/a  Adv.: Maria Lucilia
Gomes  Interessado: Transportes Ajalmar Ltda



CURITIBA, 5ª - FEIRA, 19/09/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 57

Distribuição por  Prevenção em 09/09/2002  Relator: Juiz Ruy
Cunha Sobrinho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0470.  PROCESSO: 0212805-0  Protocolo: 2002/120851  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000565 Busca e Apreensão  Agravante: Ban-
co Volvo ( Brasil ) S/a  Adv.: Geni Werka, Rafael Jaeger An-
drade  Agravado: Santa Rosa Trasnportes Ltda  Adv.: Lorival-
do Fernandes Stringheta, Márcia Alves Ferreira Lipori
Distribuição por  Prevenção em 09/09/2002  Relator: Juiz Ruy
Cunha Sobrinho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0471.  PROCESSO: 0212806-7  Protocolo: 2002/120777  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Civel  Ação
Originária: 9500001167 Busca e Apreensão  Agravante: Banco
Volkswagen S/a  Adv.: Noel Garcez França Junior, Aristides
Alberto Tizzot França  Agravado: Lima Escavações Ltda  Adv.:
Samir Thomé, Rogerio G. Thome
Distribuição Automática em 09/09/2002  Relator: Juiz Sergio
Rodrigues

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0472.  PROCESSO: 0212909-3  Protocolo: 2002/122018  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000273 Busca e Apreensão  Agravante: Ra-
milto Barbosa Lima Júnior  Adv.: Joel Ferreira Lima  Agrava-
do: Exitus Consultoria e Planejamento Tributário Ltda  Adv.:
Paulo Roberto Jensen  Agravado: Rogério Luiz Zeraik Abdalla
Adv.: José Lagana
Distribuição por  Prevenção em 10/09/2002  Relator: Juiz Mendes Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0473.  PROCESSO: 0212910-6  Protocolo: 2002/121976  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000786 Medida Cautelar  Agravante: Casa-
grande Administradora de Consórcios S/c Ltda  Adv.: Carla
Fabiana Evers, Marcos Antonio Zaitter  Agravado: Schmidt
Organização e Legalização de Documentos, Carlos Alberto
Schmidt
Distribuição Automática em 10/09/2002  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel
Seme Scaff

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0474.  PROCESSO: 0212911-3  Protocolo: 2002/121895  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000688 Rescisão de Contrato  Agravante:
Joseane Mara Dorigon  Adv.: Mariana S. A. Dorigon  Agrava-
do: Santander Brasil Arrendamento Mercantil S/a  Adv.: Idela-
nir Ernesti
Distribuição Automática em 10/09/2002  Relator: Juiz Costa
Barros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0475.  PROCESSO: 0212912-0  Protocolo: 2002/121926  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000975 Rescisão de Contrato  Agravante:
Banestado Leasing S/a Arrendamento Mercantil  Adv.: Evaris-
to Aragão Ferreira dos Santos, Luiz Rodrigues Wambier  Agra-
vado: Transportes Braghini Ltda
Distribuição Automática em 10/09/2002  Relator: Juiz Mendes
Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0476.  PROCESSO: 0212920-2  Protocolo: 2002/121910  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Colombo  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000072 Busca e Apreensão  Agravante: Ser-
vopa Administradora de Consórcios S/c Ltda  Adv.: Gabriel
Antônio Henke Neiva de Lima Filho  Agravado: José Wilmar
Strapasson  Adv.: Marcos Montenegro de Oliveira
Distribuição Automática em 10/09/2002  Relator: Juiz Sergio
Rodrigues

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0477.  PROCESSO: 0212922-6  Protocolo: 2002/121876  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000458 Revisão de Contrato  Agravante: Di-
bens Leasing S/a Arrendamento Mercantil  Adv.: Tatiana Vales-
ca Vroblewski, Aline Fagundes  Agravado: Leuris Luis Conte
Adv.: José Paulo Granero Pereira, Rosana Hack Camargo
Distribuição Automática em 10/09/2002  Relator: Juiz Sergio
Rodrigues

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0478.  PROCESSO: 0213048-9  Protocolo: 2002/121879  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Maringá  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000377 Rescisão de Contrato  Agravante:
Finasa Leasing Arrendamento Mercantil S/a  Adv.: Leonora
Vieira de Melo Ramalho, Nobuo Nishimoto  Agravado: Águia
Distribuidora de Petróleo Ltda
Distribuição Automática em 11/09/2002  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel
Seme Scaff

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0479.  PROCESSO: 0213052-3  Protocolo: 2002/122921  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000668 Rescisão de Contrato  Agravante:
Laser Glass Temper Indústria e Comércio de Vidros Ltda  Adv.:
Eliezer Castro de Queiroz, João Batista do Nascimento  Agra-
vado: Gm Leasing S/a Arrendamento Mercantil  Adv.: Maria-
ne Cardoso Macarevich, Rosângela da Rosa Correa, Arnaldo
Aparecido Coração
Distribuição Automática em 11/09/2002  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel
Seme Scaff

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0480.  PROCESSO: 0213123-7  Protocolo: 2002/123348  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Civel  Ação
Originária: 200200026479 Busca e Apreensão  Agravante: Fi-
náustria - Cia de Crédito, Financiamento e Investimento  Adv.:
Karine Cristina da Costa, Leandro Cabrera Galbiati  Agravado:
Osvaldo dos Santos  Adv.: Osvaldo dos Santos
Distribuição Automática em 11/09/2002  Relator: Juiz Sergio
Rodrigues

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0481.  PROCESSO: 0213177-5  Protocolo: 2002/123606  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Civel  Ação
Originária: 200000001048 Busca e Apreensão  Agravante:
Conseg Segurança Administradora de Consórcios S/c Ltda  Adv.:
Marco Antonio Johnson  Agravado: Transat Transportes e Co-
mércio Ltda
Distribuição Automática em 12/09/2002  Relator: Juiz Sergio
Rodrigues

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0482.  PROCESSO: 0213210-5  Protocolo: 2002/123725  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000752 Ação de Depósito  Agravante: Gulin
Administradora de Consórcios S/c. Ltda.  Adv.: Luiz Osorio
Cardoso Martins  Agravado: Ronaldo Voss  Adv.: Antonio Glê-
nio Faria Marcondes de Albuquerque
Distribuição por  Prevenção em 12/09/2002  Relator: Juiz Cos-
ta Barros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0483.  PROCESSO: 0213227-0  Protocolo: 2002/123711  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 12a Vara Civel  Ação
Originária: 200200024702 Rescisão de Contrato  Agravante:
Cia. Leasing Arrendamento Mercantil - Grupo Itaú  Adv.: Inaiá
Nogueira Queiroz Botelho, Paulo Roberto Barbieri  Agravado:
M. Castilho & Cia. Ltda. - Me
Distribuição Automática em 12/09/2002  Relator: Juiz Mendes Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0484.  PROCESSO: 0213229-4  Protocolo: 2002/123793  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Fazenda Rio Grande  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200200000296 Busca e Apreensão  Agravan-
te: Luiz Gustavo Zech  Adv.: Joao Ilson Rubens Francisco
Agravado: Marli Aparecida de Andrade  Adv.: Ayrton Lopes da
Silva  Interessado: Fináustria Cia. de Crédito, Financiamento e
Investimento
Distribuição Automática em 12/09/2002  Relator: Juiz Costa
Barros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0485.  PROCESSO: 0213230-7  Protocolo: 2002/123979  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000870 Busca e Apreensão  Agravante: Ban-
co Fiat S/a  Adv.: Crismacleyton Pamplona, Nelson Paschoa-
lotto  Agravado: Raimundo Wanderley Lacerda Schettini  Adv.:
Odécio Luiz Peralta
Distribuição Automática em 12/09/2002  Relator: Juiz Mendes
Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0486.  PROCESSO: 0213231-4  Protocolo: 2002/123803  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000903 Embargos de Terceiro  Agravante:
Servopa Administradora de Consórcios S/c. Ltda.  Adv.: Ga-
briel Antônio Henke Neiva de Lima Filho  Agravado: Marcos
Antônio Anselmo  Adv.: Renato Alberto Fiore
Distribuição Automática em 12/09/2002  Relator: Juiz Costa
Barros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0487.  PROCESSO: 0213255-4  Protocolo: 2002/124014  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Pinhais  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 200200001652 Busca e Apreensão  Agravante: Cristiane
Hapen  Adv.: Fabiano Duda Taborda  Agravado: Banco Abn
Amro Real S/a.  Adv.: Alexandre Nelson Ferraz, Valéria Cara-
muru Cicarelli
Distribuição Automática em 12/09/2002  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel
Seme Scaff

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0488.  PROCESSO: 0213319-3  Protocolo: 2002/122422
Matéria: Leasing  Comarca: Umuarama  Vara: Vara Civel,
Umuarama  Vara:  1a Vara Civel   Ação Originár ia :
200100000412 Indenização  Agravante: Madermac - Ma-
deireira e Marcenaria Cafezal Ltda  Adv.: Gelsi Francisco
Accadrolli  Agravado: Aparecido Martins Abreu  Adv.:
Renato Salim Elmor
Distribuição Automática em 12/09/2002  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel
Seme Scaff

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0489.  PROCESSO: 0213364-8  Protocolo: 2002/124612  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 12a Vara Civel  Ação
Originária: 9600016610 Ação Ordinária  Agravante: Dibens
Leasing S/a. - Arrendamento Mercantil  Adv.: Julio Cesar Piuci
Castilho  Agravado: Transportadora Nossa Senhora do Carava-
ggio Ltda.  Adv.: Leonilda Zanardini Dezevecki, Juarez José
Schemberg
Distribuição por  Prevenção em 13/09/2002  Relator: Juiz Cos-
ta Barros

HABEAS CORPUS CIVEL
0490.  PROCESSO: 0212845-4  Protocolo: 2002/120665  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000107 Busca e Apreensão  Impetrante: Bel.
Jairo Moura, Bel. Osmar Codolo Franco  Paciente: Casemiro
Nestor Stachelski  Adv.: Jairo Moura, Osmar Codolo Franco
Impetrado: Juiz de Direito da Décima Quarta Vara Cível da

Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em 09/09/2002  Relator: Juiz Sergio
Rodrigues

_____Oitava Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0491.  PROCESSO: 0196197-1  Protocolo: 2001/70409  Maté-
ria: Execução  Comarca: União da Vitória  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 9900000109 Revisão de Contrato  Apelante:
João Carlos Olinquevicz  Adv.: Rogério Luis Stasiak, Ricardo
Antônio Tonin Fronczak  Apelante: Banco do Estado do Para-
ná S/a  Adv.: Jairo Vicente Clivatti, José Adriano Malaquias
Apelado: Os Mesmos
Redistribuição em 10/09/2002  Relator: Juiz Antenor Demeter-
co Junior  Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos  Revisor
Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0492.  PROCESSO: 0211681-6  Protocolo: 2002/83966  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000184 Embargos a Execução  Apelante:
Eliseu G. Wagner & Cia Ltda, Emerson Wagner  Adv.: Auracyr
Azevedo de Moura Cordeiro  Apelado: Esso Brasileira de Pe-
tróleo Ltda
Distribuição por  Prevenção em 10/09/2002  Relator: Juiz Ma-
nassés de Albuquerque  Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0493.  PROCESSO: 0212101-7  Protocolo: 2002/85192  Maté-
ria: Execução  Comarca: Santa Helena  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000011 Indenização  Apelante: Banco do
Estado do Paraná S/a  Adv.: Newton Schimmelpfeng  Apelado:
Daniel Remonti  Adv.: Carlos Ladimir Esteves
Distribuição por  Prevenção em 12/09/2002  Relator: Juiz Di-
mas Ortêncio de Melo  Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes
Fernandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0494.  PROCESSO: 0212145-9  Protocolo: 2002/88021  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: Vara Civel, Curitiba
Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9600064337 Embargos a
Execução  Apelante: Betontex Dosagem Tecnológica de Con-
cretos Ltda  Adv.: Gelson Barbieri, iria emilia evangelista be-
zerra  Apelado: L. C. Branco Empreendimentos Imobiliários
Ltda  Adv.: Maria C. O. Pinheiro dos Santos
Distribuição Automática em 10/09/2002  Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima  Revisor: Juiz Manassés de
Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0495.  PROCESSO: 0212192-8  Protocolo: 2002/86296  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Civel  Ação
Originária: 200000001265 Dação em Pagamento  Apelante:
Ivanise de Cássia Cavlacanti  Adv.: Heber Gomes da Silva,
Heber Marcelo Gomes da Silva, Liliane Christina da Silva Za-
poni  Apelado: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo  Adv.:
Jander Luís Catarin, Beatriz Schiebler
Distribuição por  Prevenção em 10/09/2002  Relator: Juiz An-
tenor Demeterco Junior  Revisor: Juiz Paulo Roberto Vascon-
celos  Revisor Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco
de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0496.  PROCESSO: 0212198-0  Protocolo: 2002/87388  Maté-
ria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 2a Vara Civel
Ação Originária: 200000000062 Embargos a Execução  Ape-
lante: Wosgrau Empreendimentos Imobiliários S/a  Adv.: José
Altevir Mereth Barbosa Cunha, José Albari Slompo de Lara
Apelante: Silviane Schemberger Calixto  Adv.: Renato Cordei-
ro, Gilmar Kuhn, Luiz Eduardo Martins Berger  Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em 10/09/2002  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos  Relator Convocado: Juiz Convocado
Maria A. Blanco de Lima  Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de
Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0497.  PROCESSO: 0212236-5  Protocolo: 2002/86406  Maté-
ria: Execução  Comarca: Cidade Gaúcha  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9600000182 Execução de Título Extrajudicial
Apelante: Rio Paraná Securitizadora de Créditos Financeiros
Adv.: Paulo César Braga Fernandes, Sandra Mara Nóbile Fer-
nandes  Apelado: Rizzato & Pelosi Ltda  Adv.: Joao Neudes de
Lucena  Apelado: Edivaldo Rizzato, Arnaldo Pelosi, Alan Car-
dek Rizzato
Distribuição Automática em 09/09/2002  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo  Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0498.  PROCESSO: 0212239-6  Protocolo: 2002/87094  Maté-
ria: Execução  Comarca: Ipiranga  Vara: Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 9700000511 Revisão de Contrato  Apelante: Banco do
Brasil S/a  Adv.: José Eli Salamacha  Apelante: Luiz Carlos
Blum, Sebastião Edeval Blum, Pedro Albari Blum  Adv.: Wal-
ter Toffoli  Apelado: Os Mesmos
Distribuição por  Prevenção em 12/09/2002  Relator: Juiz Di-
mas Ortêncio de Melo  Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes
Fernandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0499.  PROCESSO: 0212246-1  Protocolo: 2002/87041  Maté-
ria: Execução  Comarca: Ubiratã  Vara: Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 200200000013 Embargos a Execução  Apelante: Ban-
co Bradesco S/a  Adv.: Genésio Nailor Finger, Ana Paula Fin-
ger  Apelado: Danilo Rezende Lopes  Adv.: Danilo Rezende
Lopes
Distribuição por  Prevenção em 12/09/2002  Relator: Juiz An-
tenor Demeterco Junior  Revisor: Juiz Paulo Roberto Vascon-

celos  Revisor Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco
de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0500.  PROCESSO: 0212405-0  Protocolo: 2002/86341  Maté-
ria: Execução  Comarca: Toledo  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000525 Declaratória  Apelante: Banco do
Estado do Paraná S/a  Adv.: Simone Monteiro Fleig, Kennedy
Machado  Apelado: Claudete Datsch Felizari, Antoninho Feli-
zari  Adv.: Marcia Regina Frasson
Distribuição Automática em 10/09/2002  Relator: Juiz Manas-
sés de Albuquerque  Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0501.  PROCESSO: 0212484-1  Protocolo: 2002/81883  Maté-
ria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 3a Vara Civel
Ação Originária: 200200000028 Embargos a Execução  Ape-
lante: Comercial de Cereais Calixto Ltda, Sahid Abrão Calixto
Adv.: Amilcar Cordeiro Teixeira Filho  Apelado: Banco Bra-
desco S/a  Adv.: Renato Vargas Guasque
Distribuição Automática em 10/09/2002  Relator: Juiz Manas-
sés de Albuquerque  Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0502.  PROCESSO: 0212568-2  Protocolo: 2002/113295
Matéria: Execução  Comarca: São José dos Pinhais  Vara:
2a Vara Civel  Ação Originária: 200000000948 Anulatória
Apelante: Banco Fiat S/a  Adv.: Luciane Machado, Ronal-
do Lima Machado, Eloy Camara Ventura  Rec.adesivo:
Marcos Antonio Almeida  Adv.: Sergio Luiz Chaves  Ape-
lado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 10/09/2002  Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima  Revisor: Juiz Manassés de
Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0503.  PROCESSO: 0212571-9  Protocolo: 2002/93818  Maté-
ria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 4a Vara Civel  Ação
Originária: 9800000753 Embargos a Execução  Apelante: Banco
Bandeirantes S/a  Adv.: Ederaldo Soares, Ricardo Kifer Amo-
rim, Mauro Zarpelão  Apelado: Ipago Impermeabilização e
Revestimento Ltda, Dorival Pagani, Vera Lucia Lula Pagani
Adv.: Dirceu Pagani
Distribuição Automática em 13/09/2002  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo  Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0504.  PROCESSO: 0212575-7  Protocolo: 2002/94451
Matéria: Execução  Comarca: Formosa do Oeste  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9600000117 Anulação de Ato Jurí-
dico  Apelante: Severino Sérgio da Silva, Milton Ribeiro de
Oliveira  Adv.: Luiz Carlos Ricatto  Apelado: Indústria e
Comércio de Móveis Formosa Ltda, Péricles Pedro Pinto
Adv.: Rogerio Batista Ayres
Distribuição Automática em 10/09/2002  Relator: Juiz Pau-
lo Roberto Vasconcelos  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Maria A. Blanco de Lima  Revisor: Juiz Dimas Ortêncio
de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0505.  PROCESSO: 0212582-2  Protocolo: 2002/94428  Maté-
ria: Execução  Comarca: Formosa do Oeste  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 9600000384 Embargos a Execução  Apelan-
te: Aparecido José Weiller  Adv.: Joao Maria Correa  Apelado:
Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Antonio Ronaldo Rodri-
gues Pinto
Distribuição Automática em 10/09/2002  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos  Relator Convocado: Juiz Convocado
Maria A. Blanco de Lima  Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de
Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0506.  PROCESSO: 0212590-4  Protocolo: 2002/91395  Maté-
ria: Execução  Comarca: Campo Mourão  Vara: Vara Civel,
Campo Mourão  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9900000155 Embargos a Execução  Apelante: Ayton Jayme
Dezan  Adv.: Daisy Lucy Dezan Silveira  Apelado: Nilson Tha-
deu Novello  Adv.: Paulo Vani Costa
Distribuição Automática em 12/09/2002  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos  Relator Convocado: Juiz Convocado
Maria A. Blanco de Lima  Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de
Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0507.  PROCESSO: 0212610-1  Protocolo: 2002/90630  Ma-
téria: Execução  Comarca: Nova Esperança  Vara: Vara Ci-
vel  Ação Originária: 200100000031 Declaratória  Apelan-
te: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Antonio de Jesus
Moriggi  Apelado: Sesprimo - Comércial de Carnes Ltda
Adv.: Oduwaldo de Souza Calixto, Walter Luís Canelossi,
Sérgio E. Canella
Distribuição Automática em 12/09/2002  Relator: Juiz Ma-
nassés de Albuquerque  Revisor: Juiz Antenor Demeterco
Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0508.  PROCESSO: 0212611-8  Protocolo: 2002/91482  Maté-
ria: Execução  Comarca: Cambé  Vara: Vara Civel  Ação Origi-
nária: 9900000469 Embargos a Execução  Apelante: Banco do
Brasil S/a  Adv.: Carlos Alberto Francovig Filho  Apelado:
Imagem Gráfica e Editora Ltda, Wilson Aparecido Ricieri  Adv.:
Irineu Antonio Bertan
Distribuição Automática em 10/09/2002  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior  Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos
Revisor Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0509.  PROCESSO: 0212624-5  Protocolo: 2002/90858  Maté-
ria: Execução  Comarca: Cascavel  Vara: 3a Vara Civel  Ação
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Originária: 9800000917 Embargos a Execução  Apelante: Jane
Lalana  Adv.: Neusa Fatima Refatti, Otavio Gutkoski  Apelado:
Bernadete de Medeiros  Adv.: Edson Rubens Andrade
Distribuição Automática em 10/09/2002  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo  Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0510.  PROCESSO: 0212701-7  Protocolo: 2002/91366  Maté-
ria: Execução  Comarca: Paranacity  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 9900000213 Embargos a Execução  Apelante: Banco
Hsbc Bamerindus S/a  Adv.: Ari de Souza Freire  Apelado:
Nelson Cardoso  Adv.: Jeferson José Muracami
Distribuição Automática em 12/09/2002  Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima  Revisor: Juiz Manassés de
Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0511.  PROCESSO: 0212817-0  Protocolo: 2002/90046  Maté-
ria: Execução  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 4a Vara Civel
Ação Originária: 200100000129 Consignação em Pagamento
Apelante: Banco Banestado S/a  Adv.: Tatiana Piasecki Ka-
minski, Karin Loize Holler  Apelado: Alceu Bisetto Junior,
Lucia Helena Linheira Bisetto  Adv.: João Batista Valim
Distribuição Automática em 13/09/2002  Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima  Revisor: Juiz Manassés de
Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0512.  PROCESSO: 0212894-7  Protocolo: 2002/92449  Maté-
ria: Execução  Comarca: Cianorte  Vara: Vara Civel  Ação Ori-
ginária: 200100000233 Dúvida  Apelante: Luiz Carandina  Adv.:
Altimar Pasin de Godoy  Apelado: Roberto Valle Nicolau - Ti-
tular do Cartório de Registro de Imóveis do 1º Ofício de Cia-
norte  Interessado: Dandauto Comércio de Automóveis Ltda
Distribuição Automática em 13/09/2002  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo  Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0513.  PROCESSO: 0212967-5  Protocolo: 2002/90852  Maté-
ria: Execução  Comarca: Cascavel  Vara: 3a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000162 Embargos de Terceiro  Apelante:
Palagas Comércio de Medicamentos Ltda  Adv.: Tadeu Kara-
sek Junior  Apelado: Banco Bandeirantes S/a  Adv.: Nanci Te-
rezinha  Zimmer, Armando Luiz Marcon, Kleber de Oliveira
Distribuição Automática em 13/09/2002  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos  Relator Convocado: Juiz Convocado
Maria A. Blanco de Lima  Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de
Melo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0514.  PROCESSO: 0212738-4  Protocolo: 2002/98253  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 12a Vara Civel  Ação
Originária: 200200024508 Medida Cautelar  Agravante: Patrí-
cia do Rocio Lima da Silva  Adv.: Eliana de Fatima Zanfelice
Agravado: Banco Itaú S/a ( Banestado S/a - Crédito Imobiliá-
rio)
Redistribuição em 11/09/2002  Relator: Juiz Hélio Henrique
Lopes Fernandes Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0515.  PROCESSO: 0212791-1  Protocolo: 2002/120765  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 12a Vara Civel  Ação
Originária: 200100022416 Embargos a Execução  Agravante:
Campos e Andrade Administração de Bens S/a, José Campos
de Andrade Filho, Mari Elen Campos de Andrade  Adv.: Anne
Marie Ferreira, José Campos de Andrade Filho  Agravado:
Sant´anselmo Administradora e Bens Ltda  Adv.: Valmir Schrei-
ner Maran, João Alci Oliveira Padilha
Distribuição Automática em 09/09/2002  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos  Relator Convocado: Juiz Convocado
Maria A. Blanco de Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0516.  PROCESSO: 0212800-5  Protocolo: 2002/120856  Ma-
téria: Execução  Comarca: Corbélia  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200000000162 Declaratória  Agravante: Fmc do
Brasil Indústria e Comércio Ltda  Adv.: Lucius Marcus de Oli-
veira, Claire Lemos de Camargo  Agravado: Carla Iara Tavares
Stocker  Adv.: Sérgio Luiz Zandoná
Distribuição Automática em 09/09/2002  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0517.  PROCESSO: 0212847-8  Protocolo: 2002/121382  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000729 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Siltek Distribuidora de Produtos Textêis Ltda  Adv.:
Manoel Carlos Martins Coelho  Agravado: Karsten Ltda  Adv.:
Jaime Oliveira Penteado, Fábio Carneiro Cunha
Distribuição por  Prevenção em 10/09/2002  Relator: Juiz Ma-
nassés de Albuquerque

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0518.  PROCESSO: 0212929-5  Protocolo: 2002/121707  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000775 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Paraná Clube  Adv.: Luiz Renato da Costa Silveira
Agravado: Aldo Evaristo Fernandes  Adv.: Oswaldo Horongo-
zo
Distribuição Automática em 10/09/2002  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0519.  PROCESSO: 0212935-3  Protocolo: 2002/121607  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000482 Embargos a Execução  Agravante:
Jurisplan Jurídica do Brasil S/c Ltda, Aldo de Mattos Sabino
Júnior  Adv.: Neimar Batista  Agravado: Clichepar Editora &

Indústria Gráfica Ltda  Adv.: Mauro Eduardo Jaceguay Zama-
taro, Eduardo Sabedotti Breda
Distribuição por  Prevenção em 10/09/2002  Relator: Juiz Ma-
nassés de Albuquerque

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0520.  PROCESSO: 0213049-6  Protocolo: 2002/121450  Ma-
téria: Execução  Comarca: Arapongas  Vara: Vara Civel  Ação
Originária: 200100000482 Embargos a Execução  Agravante:
Hideaki Miyazawa, Mituji Miyazawa  Adv.: Carlos Massaiti
Higuti  Agravado: Cia Itaú de Investimento, Crédito e Financi-
amento  Adv.: Wanderlei Lukachewski
Distribuição Automática em 11/09/2002  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0521.  PROCESSO: 0213186-4  Protocolo: 2002/121446  Ma-
téria: Execução  Comarca: Laranjeiras do Sul  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200200000248 Renovatória de Contrato  Agra-
vante: Gildo Petró, Nelci Galon Petró  Adv.: Jose de Paula
Xavier  Agravado: Iracema Pereira de Carvalho, José Laskoski
Adv.: Iracema Pereira de Carvalho
Distribuição Automática em 12/09/2002  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0522.  PROCESSO: 0213207-8  Protocolo: 2002/122351  Ma-
téria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: 5a Vara Civel  Ação
Originária: 9600000795 Execução de Título Extrajudicial  Agra-
vante: Mauro Garcia Xavier, Vane Cirei Cardoso Just Xavier
Adv.: Jamil Josepetti Junior, Jairo Antonio Gonçalves Filho
Agravado: Banco Sudameris do Brasil S/a.  Adv.: Marcelo Au-
gusto de Oliveira Filho
Distribuição por  Prevenção em 12/09/2002  Relator: Juiz Di-
mas Ortêncio de Melo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0523.  PROCESSO: 0213316-2  Protocolo: 2002/124353  Ma-
téria: Execução  Comarca: União da Vitória  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200200000654 Declaratória  Agravante: Pau-
lo Nielson  Adv.: Frederico Valdomiro Slomp  Agravado: Ban-
co do Estado do Rio Grande do Sul S/a
Distribuição Automática em 12/09/2002  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos  Relator Convocado: Juiz Convocado
Maria A. Blanco de Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0524.  PROCESSO: 0213320-6  Protocolo: 2002/120877  Ma-
téria: Execução  Comarca: Umuarama  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000234 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: N.k.r. Indústria e Comércio Ltda, Rodrigo França
Silva, Benedito Antonio Silva  Adv.: Alexandre César Del Grossi
Agravado: Banco Bradesco S/a  Adv.: Márcio Miatto, Wilson
Gomes da Silva
Distribuição Automática em 12/09/2002  Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0525.  PROCESSO: 0213322-0  Protocolo: 2002/124498  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000016 Embargos a Execução  Agravante:
Constutora Cobec Ltda  Adv.: Márcia Severina Badaró, José do
Carmo Badaró  Agravado: Sérgio de Siqueira, Maria Cecília de
Angelis de Siqueira  Adv.: Clóvis dos Santos Rosario
Distribuição Automática em 12/09/2002  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos  Relator Convocado: Juiz Convocado
Maria A. Blanco de Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0526.  PROCESSO: 0213367-9  Protocolo: 2002/123363  Ma-
téria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: 2a Vara Civel  Ação
Originária: 200200000501 Embargos a Execução  Agravante:
Marcos Luiz dos Santos  Adv.: Jaime Pego Siqueira, Luiz Al-
berto Valerio  Agravado: Milton Vieira de Andrade  Adv.: Alex
Julio Valente  Interessado: Sueli de Fátima Romera dos Santos
Distribuição Automática em 13/09/2002  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0527.  PROCESSO: 0213438-3  Protocolo: 2002/124875  Ma-
téria: Execução  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 2a Vara
Civel  Ação Originária: 200200000132 Execução de Título
Extrajudicial  Agravante: Cezar Luiz Rodrigues Túlio  Adv.:
Ricardo Russo  Agravado: Stamplus Ferramentaria e Estampa-
ria Ltda  Adv.: Walter dos Anjos
Distribuição por  Prevenção em 13/09/2002  Relator: Juiz Ma-
nassés de Albuquerque

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0528.  PROCESSO: 0213442-7  Protocolo: 2002/124869  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000471 Execução de Título Extrajudicial  Agra-
vante: José Nicolau Abagge Júnior  Adv.: Carlos Alberto For-
beck de Castro, Claudio Mariani Berti  Agravado: Oscar Lissa
Adv.: Josafá Antonio Lemes
Distribuição Automática em 13/09/2002  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo

_____Primeiro Gr. Câmaras Criminais__________

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0529.  PROCESSO: 0212671-4  Protocolo: 2002/119652
Matéria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Juizado Espe-
cial Criminal, Curitiba  Vara: Juizado Especial de Peque-
nas Causas  Ação Originária: 200200041940 Ação Penal
Suscitante: Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal
da Comarca de Curitiba  Suscitado: Juiz de Direito da 7ª
Vara Criminal da Comarca de Curitiba  Interessado: Minis-
tério Público, Fernando de Jesus Terres Martins  Adv.:
Rubia Tomico Ono

Distribuição Automática em 09/09/2002  Relator: Juiz Munir
Karam  Relator Convocado: Juiz Convocado Renato Naves
Barcellos

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0530.  PROCESSO: 0212674-5  Protocolo: 2002/119651  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Juizado Especial Cri-
minal, Curitiba  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas
Ação Originária: 200200038338 Ação Penal  Suscitante: Juiz
de Direito do Juizado Especial Criminal da Comarca de Curiti-
ba  Suscitado: Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal da Comarca
de Curitiba  Interessado: Ministério Público, Romildo de Fran-
ça
Distribuição Automática em 09/09/2002  Relator: Juiz Sergio
Arenhart

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0531.  PROCESSO: 0212704-8  Protocolo: 2002/118050
Matéria: Criminal  Comarca: Paranavaí  Vara: 1a Vara Cri-
minal  Ação Originária: 200200000011 Ação Penal  Sus-
citante: Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca
de Paranavaí  Suscitado: Juiz de Direito do Juizado Espe-
cial Criminal da Comarca de Paranavaí  Interessado: Mi-
nistério Público, Adriano Carvalho Eurinides  Def Pub:
Miguel Haddad
Distribuição Automática em 11/09/2002  Relator: Juiz Eduar-
do Fagundes  Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello Fi-
lho

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0532.  PROCESSO: 0212713-7  Protocolo: 2002/116435  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Central de Inqueritos
Ação Originária: 200200058630 Pedido de Providência  Susci-
tante: Juiz de Direito da Central de Inquéritos da Capital  Sus-
citado: Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal da Capital
Interessado: Ministério Público, Joel Ferreira Portella
Distribuição Automática em 10/09/2002  Relator: Juiz Waldo-
miro Namur

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0533.  PROCESSO: 0212716-8  Protocolo: 2002/116437  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Central de Inqueritos
Ação Originária: 200200057103 Pedido de Providência  Susci-
tante: Juiz de Direito da Central de Inquéritos da Capital  Sus-
citado: Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal da Capital
Interessado: Ministério Público, Sérgio da Silva
Distribuição Automática em 09/09/2002  Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens
Oliveira Fontoura

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0534.  PROCESSO: 0212718-2  Protocolo: 2002/116433  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Central de Inqueritos
Ação Originária: 200200056433 Pedido de Providência  Susci-
tante: Juiz de Direito da Central de Inquéritos da Capital  Sus-
citado: Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal da Capital
Interessado: Ministério Público, Sandra Mara Lima da Silva
Distribuição Automática em 09/09/2002  Relator: Juiz Waldo-
miro Namur

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0535.  PROCESSO: 0212720-2  Protocolo: 2002/116431  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Central de Inqueritos
Ação Originária: 200200053159 Pedido de Providência  Susci-
tante: Juiz de Direito da Central de Inquéritos da Capital  Sus-
citado: Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal da Capital
Interessado: Ministério Público, Sirlei de Jesus Fuchs Christo-
folli, Leila Manoel Catarina da Silva
Distribuição Automática em 09/09/2002  Relator: Juiz Cunha
Ribas  Relator Convocado: Juiz Convocado Carmen Lúcia de
Almeida

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0536.  PROCESSO: 0212737-7  Protocolo: 2002/116425  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Central de Inqueritos
Ação Originária: 200200058568 Pedido de Providência  Susci-
tante: Juiz de Direito da Central de Inquéritos da Capital  Sus-
citado: Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal da Capital
Interessado: Ministério Público, Eliane Alves da Silva
Distribuição Automática em 09/09/2002  Relator: Juiz Robson
Marques Cury

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0537.  PROCESSO: 0212740-4  Protocolo: 2002/116413  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Central de Inqueritos
Ação Originária: 200200056298 Pedido de Providência  Susci-
tante: Juiz de Direito da Central de Inquéritos da Capital  Sus-
citado: Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal da Capital
Interessado: Adir Subtil de Oliveira, Ministério Público
Distribuição Automática em 09/09/2002  Relator: Juiz Walde-
mir Luiz da Rocha

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0538.  PROCESSO: 0212750-0  Protocolo: 2002/116447  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Central de Inqueritos
Ação Originária: 200200059343 Pedido de Providência  Susci-
tante: Juiz de Direito da Central de Inquéritos da Capital  Sus-
citado: Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal da Capital
Interessado: Afonso Celso Ferreira de Campos, Roseli Apare-
cida da Fonseca Alves, Ministério Público
Distribuição Automática em 09/09/2002  Relator: Juiz Munir Ka-
ram  Relator Convocado: Juiz Convocado Renato Naves Barcellos

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0539.  PROCESSO: 0212808-1  Protocolo: 2002/116444  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Central de Inqueritos
Ação Originária: 200200056395 Pedido de Providência  Susci-
tante: Juiz de Direito da Central de Inquéritos da Capital  Sus-
citado: Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal da Capital
Interessado: Ministério Público, Elvis Antonio Theodoro

Distribuição Automática em 09/09/2002  Relator: Juiz Walde-
mir Luiz da Rocha

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0540.  PROCESSO: 0212899-2  Protocolo: 2002/116455  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Central de Inqueritos
Ação Originária: 200200056328 Pedido de Providência  Susci-
tante: Juiz de Direito da Central de Inquéritos da Comarca de
Curitiba  Suscitado: Juiz de Direito do Juizado Especial Crimi-
nal da Comarca de Curitiba  Interessado: Ministério Público,
Marcelo Ortencio Pedroso
Distribuição Automática em 11/09/2002  Relator: Juiz Robson
Marques Cury

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0541.  PROCESSO: 0213009-2  Protocolo: 2002/119734  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: 2a Vara Criminal
Ação Originária: 200200000157 Pedido de Providência  Susci-
tante: Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Lon-
drina  Suscitado: Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal
da Comarca de Londrina  Interessado: Ministério Público, Van-
derson Ou Uanderson da Silva Botelho
Distribuição Automática em 11/09/2002  Relator: Juiz Cunha
Ribas  Relator Convocado: Juiz Convocado Carmen Lúcia de
Almeida

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0542.  PROCESSO: 0213014-3  Protocolo: 2002/119768  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: 2a Vara Criminal
Ação Originária: 200200000207 Pedido de Providência  Susci-
tante: Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Lon-
drina  Suscitado: Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal
da Comarca de Londrina  Interessado: Ministério Público, José
Santiago da Silva
Distribuição Automática em 11/09/2002  Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens
Oliveira Fontoura

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0543.  PROCESSO: 0213023-2  Protocolo: 2002/119731  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: 2a Vara Criminal
Ação Originária: 200200000155 Pedido de Providência  Susci-
tante: Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Lon-
drina  Suscitado: Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal
da Comarca de Londrina  Interessado: Ministério Público, Clau-
dimar dos Santos
Distribuição Automática em 11/09/2002  Relator: Juiz Sergio
Arenhart

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0544.  PROCESSO: 0213031-4  Protocolo: 2002/119729  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: 2a Vara Criminal
Ação Originária: 200200000164 Pedido de Providência  Susci-
tante: Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Lon-
drina  Suscitado: Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal
da Comarca de Londrina  Interessado: Ministério Público, Adil-
son Batista de Andrade
Distribuição Automática em 11/09/2002  Relator: Juiz Sergio
Arenhart

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0545.  PROCESSO: 0213034-5  Protocolo: 2002/119742  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: 2a Vara Criminal
Ação Originária: 200200000203 Pedido de Providência  Susci-
tante: Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Lon-
drina  Suscitado: Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal
da Comarca de Londrina  Interessado: Ministério Público, Lou-
renço da Luz
Distribuição Automática em 11/09/2002  Relator: Juiz Munir
Karam  Relator Convocado: Juiz Convocado Renato Naves
Barcellos

MANDADO DE SEGURANÇA (GRCR)
0546.  PROCESSO: 0213282-1  Protocolo: 2002/123982  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Central de Inqueritos
Ação Originária: 200200048040 Mandado de Segurança  Im-
petrante: Edson Luciano Lenzi  Adv.: Debora Maria Cesar de
Albuquerque  Impetrado: Juiz de Direito da Central de Inquéri-
tos da Capital  Litis: Ademar Pickcius, Pedro Soares Filho
Distribuição por  Prevenção em 12/09/2002  Relator: Juiz Ser-
gio Arenhart

_____Primeira Câmara Criminal________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
0547.  PROCESSO: 0182150-9/01  Protocolo: 2002/110277
Matéria: Criminal  Comarca: Matinhos  Vara: Vara única, Ma-
tinhos  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 1821509 Apela-
ção Crime  Embargante: Aléssio Maurício Alves Roberto Réu
Preso  Adv.: Marcelo Gandolfi Siqueira, Elias Prestes Moreira
Karam  Embargado: Ministério Público
Distribuicao Manual em 11/09/2002  Relator: Juiz Sergio Are-
nhart

APELAÇÃO CRIMINAL
0548.  PROCESSO: 0187592-7  Protocolo: 2001/130954  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Arapongas  Vara: Vara única, Ara-
pongas  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 9700000050
Ação Penal  Apelante: Ministério Público  Apelado: Wander-
ley Aparecido Santos  Adv.: Luiz Tavanaro Gaya
Distribuição por  Sucessão em 13/09/2002  Relator: Juiz Rob-
son Marques Cury  Revisor: Juiz Waldomiro Namur

APELAÇÃO CRIMINAL
0549.  PROCESSO: 0212122-6  Protocolo: 2002/115325  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Goioerê  Vara: Vara única, Goioerê
Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 9900000042 Ação Penal
Apelante: Gilberto Aparecido Amaro  Def Dat: Ricardo Ama-
ral Gomes Fernandes  Apelante: Filmo da Silva  Adv.: Adriano
M. Correia  Apelado: Ministério Público
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Distribuição por  Prevenção em 09/09/2002  Relator: Juiz Wal-
demir Luiz da Rocha  Revisor: Juiz Robson Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL
0550.  PROCESSO: 0212338-4  Protocolo: 2002/114376  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Criminal  Ação
Originária: 9800028269 Ação Penal  Apelante: Ministério Pú-
blico  Apelado: Milton Pereira dos Santos  Def Dat: Francisco
Afonso de Camargo Beltrão
Distribuição por  Prevenção em 10/09/2002  Relator: Juiz Wal-
domiro Namur

APELAÇÃO CRIMINAL
0551.  PROCESSO: 0212526-4  Protocolo: 2002/118085  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 1a Vara Crimi-
nal  Ação Originária: 200100000316 Ação Penal  Apelante:
Arnaldo Alves Mendoza Réu Preso  Adv.: Umbelina Zanotti
Apelante: Sérgio Ferreira Barros Filho Réu Preso  Adv.: Môni-
ca Ribeiro Tavares  Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em 12/09/2002  Relator: Juiz Wal-
demir Luiz da Rocha  Revisor: Juiz Robson Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL
0552.  PROCESSO: 0212588-4  Protocolo: 2002/118069  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Paraíso do Norte  Vara: Vara única,
Paraíso do Norte  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
9800000011 Ação Penal  Apelante: Ailton José Braz  Def Dat:
Janete Serafim da Silva Prizon  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 10/09/2002  Relator: Juiz Waldo-
miro Namur

APELAÇÃO CRIMINAL
0553.  PROCESSO: 0212589-1  Protocolo: 2002/118104  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 2a Vara Crimi-
nal  Ação Originária: 9900000325 Ação Penal  Apelante: An-
tonio Carlos de Souza Réu Preso  Adv.: Joel Angelo Brites
Apelante: Amarildo Ferreira do Prado Réu Preso  Adv.: Joel
Angelo Brites  Apelante: Edilson José Castilho Réu Preso  Adv.:
Roberval Ieneck  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 10/09/2002  Relator: Juiz Sergio
Arenhart  Revisor: Juiz Waldemir Luiz da Rocha

APELAÇÃO CRIMINAL
0554.  PROCESSO: 0212591-1  Protocolo: 2002/118014  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Cambará  Vara: Vara única, Cambará
Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200000000046 Ação
Penal  Apelante: Reginaldo Laurindo de Oliveira  Adv.: Fer-
nando Boberg  Apelante: Carlos André Frestrati  Adv.: Fernan-
do Boberg  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 10/09/2002  Relator: Juiz Walde-
mir Luiz da Rocha  Revisor: Juiz Robson Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL
0555.  PROCESSO: 0212594-2  Protocolo: 2002/117012  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: 5a Vara Criminal
Ação Originária: 9100000213 Ação Penal  Apelante: Ministé-
rio Público  Apelado: Roger Willian Baldassin  Adv.: Elizabeth
Nadalim
Distribuição Automática em 10/09/2002  Relator: Juiz Robson
Marques Cury  Revisor: Juiz Waldomiro Namur

APELAÇÃO CRIMINAL
0556.  PROCESSO: 0212725-7  Protocolo: 2002/117999  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Clevelândia  Vara: Vara única, Cle-
velândia  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 9700000008
Ação Penal  Apelante: Marionildo Bello Alves  Def Dat: Salus-
tiano Roosevelt Ribeiro Pacheco  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 10/09/2002  Relator: Juiz Sergio
Arenhart  Revisor: Juiz Waldemir Luiz da Rocha

APELAÇÃO CRIMINAL
0557.  PROCESSO: 0212955-5  Protocolo: 2002/118756  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Cruzeiro do Oeste  Vara: Vara única,
Cruzeiro do Oeste  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200200000034 Ação Penal  Apelante: Aparecido Contini Réu
Preso  Adv.: Carlos Sequeira Martins  Apelado: Ministério Pú-
blico
Distribuição Automática em 13/09/2002  Relator: Juiz Sergio
Arenhart  Revisor: Juiz Waldemir Luiz da Rocha

APELAÇÃO CRIMINAL
0558.  PROCESSO: 0212968-2  Protocolo: 2002/119633  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a Vara Criminal
Ação Originária: 200100000066 Ação Penal  Apelante: Alis-
son Marcelo de Souza Rapkiewicz  Def Pub: Miguel Haddad
Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 13/09/2002  Relator: Juiz Sergio
Arenhart  Revisor: Juiz Waldemir Luiz da Rocha

APELAÇÃO CRIMINAL
0559.  PROCESSO: 0212969-9  Protocolo: 2002/119634  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a Vara Criminal
Ação Originária: 200100000030 Ação Penal  Apelante: Paulo
Cesar Wielganczuk  Adv.: Juarez Lopes Franca  Apelado: Mi-
nistério Público
Distribuição Automática em 12/09/2002  Relator: Juiz Robson
Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL
0560.  PROCESSO: 0213079-4  Protocolo: 2002/119544  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Cruzeiro do Oeste  Vara: Vara única,
Cruzeiro do Oeste  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
9900000052 Ação Penal  Apelante: Arlindo Pedro de Oliveira
Adv.: Pedro Francisco Vicentin  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 13/09/2002  Relator: Juiz Waldo-
miro Namur

HABEAS CORPUS
0561.  PROCESSO: 0205332-1  Protocolo: 2002/84359  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara de Execucoes

Penais  Ação Originária: 9200000025 Ação Penal  Impetrante:
Jeudi Josué Lopes Réu Preso  Impetrado: Juiz de Direito da
Segunda Vara de Execuções Penais da Comarca de Curitiba.
Redistribuição por  Prevenção em 13/09/2002  Relator: Juiz
Robson Marques Cury

HABEAS CORPUS
0562.  PROCESSO: 0212843-0  Protocolo: 2002/120904  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 2a Vara Crimi-
nal  Ação Originária: 200100028987 Ação Penal  Impetrante:
Bel. Luiz Eduardo de Souza  Paciente: Cristiano Delfino Ro-
drigues Réu Preso  Adv.: Luiz Eduardo de Souza  Impetrado:
Juiz de Direito da Segunda Vara Criminal da Comarca de Foz
do Iguaçu
Distribuição por  Prevenção em 09/09/2002  Relator: Juiz Wal-
domiro Namur

HABEAS CORPUS
0563.  PROCESSO: 0212870-7  Protocolo: 2002/121421  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Central de Inqueritos
Ação Originária: 200200072650 Pedido de Revogação de Pri-
são Preventiva  Impetrante: Bel. Antônio Neiva de Macedo Fi-
lho, Bel. Luciano Tertuliano da Silva  Paciente: Salésio Brun-
ning Réu Preso  Adv.: Antônio Neiva de Macedo Filho, Lucia-
no Tertuliano da Silva  Impetrado: Juiz de Direito da Central de
Inquéritos da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em 09/09/2002  Relator: Juiz Robson
Marques Cury

HABEAS CORPUS
0564.  PROCESSO: 0212908-6  Protocolo: 2002/121950
Matéria: Criminal  Comarca: Toledo  Vara: Vara única,
To ledo   Vara :  Vara  Cr imina l   Ação  Or ig iná r i a :
200200000077 Ação Penal  Impetrante: Bel. Pedro An-
tonio Coelho de Souza Furlan, Bel. Eduardo Luiz Bus-
satta  Paciente: Luiz Adalberto Pagnussatti, Benir Adão
Rotta  Adv.: Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan,
Eduardo Luiz Bussatta  Impetrado: Juiz de Direito da
Comarca de Toledo
Distribuição Automática em 10/09/2002  Relator: Juiz Robson
Marques Cury

HABEAS CORPUS
0565.  PROCESSO: 0213053-0  Protocolo: 2002/121963  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Criminal
Ação Originária: 200200000179 Ação Penal  Impetrante: Bel.
Marco Antonio Busto de Souza.  Paciente: Genivaldo Vicente
de Carvalho. Réu Preso  Adv.: Marco Antonio Busto de Souza
Impetrado: Juiz de Direito da Terceira Vara Criminal da Co-
marca de Londrina.
Distribuição por  Prevenção em 11/09/2002  Relator: Juiz Wal-
demir Luiz da Rocha

HABEAS CORPUS
0566.  PROCESSO: 0213139-5  Protocolo: 2002/123375  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Maringá  Vara: 1a Vara Criminal  Ação
Originária: 200100000032 Ação Penal  Impetrante: Ricardo
Antonio Gularte da Silva Réu Preso  Impetrado: Juiz de Direito
da Primeira Vara Criminal da Comarca de Maringa
Distribuição por  Prevenção em 11/09/2002  Relator: Juiz Ser-
gio Arenhart

HABEAS CORPUS
0567.  PROCESSO: 0213197-7  Protocolo: 2002/123747  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara Criminal  Ação
Originária: 200100081762 Ação Penal  Impetrante: João Luiz
de Siqueira Réu Preso  Impetrado: Juiz Direito da Primeira Vara
Criminal da Comarca de Curitiba
Distribuição por  Prevenção em 11/09/2002  Relator: Juiz Ser-
gio Arenhart

HABEAS CORPUS
0568.  PROCESSO: 0213257-8  Protocolo: 2002/121509  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Iretama  Vara: Vara única, Iretama
Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200200000022 Ação
Penal  Impetrante: Bel. Lucileia Pereira de Godoy, Bel. Carlos
Augusto Garcia  Paciente: Valdinei Aparecido Ribeiro Réu Preso
Adv.: Lucileia Pereira de Godoy, Carlos Augusto Garcia  Im-
petrado: Juiz de Direito da Comarca de Iretama
Distribuição Automática em 12/09/2002  Relator: Juiz Waldo-
miro Namur

RECURSO DE AGRAVO
0569.  PROCESSO: 0212438-9  Protocolo: 2002/116968  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara de Execucoes
Penais  Ação Originária: 200100000265 Pedido de Progressão/
regressão  Agravante: Osmar Luz dos Santos  Def Pub: Dalmy
Margarete Milléo  Agravado: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em 10/09/2002  Relator: Juiz Ro-
bson Marques Cury

RECURSO DE AGRAVO
0570.  PROCESSO: 0212956-2  Protocolo: 2002/118683  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara de Execucoes
Penais  Ação Originária: 200100001099 Pedido de Progressão/
regressão  Agravante: Cirso Ferreira da Silva Junior Réu Preso
Def Pub: Dalmy Margarete Milléo  Agravado: Ministério Pú-
blico
Distribuição Automática em 13/09/2002  Relator: Juiz Walde-
mir Luiz da Rocha

CORREIÇÃO PARCIAL - CRIME
0571.  PROCESSO: 0212973-3  Protocolo: 2002/122067  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Criminal  Ação
Originária: 200200066358 Ação Penal  Requerente: Guilher-
me Navarro Lins de Souza  Adv.: Francisco de Assis do Rêgo
Monteiro Rocha, Francisco de Assis do Rêgo Monteiro Rocha
Júnior  Requerido: Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Co-
marca de Curitiba  Interessado: Roberto Trigueiro Fontes, Fá-
bio de Possídio Egashira

Distribuição Automática em 10/09/2002  Relator: Juiz Sergio
Arenhart

REVISÃO CRIMINAL
0572.  PROCESSO: 0212872-1  Protocolo: 2002/121394  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Rio Branco do Sul  Vara: Vara única,
Rio Branco do Sul  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
9200000034 Ação Penal  Requerente: Altair de Jesus do Nas-
cimento Réu Preso  Requerido: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em 09/09/2002  Relator: Juiz Wal-
demir Luiz da Rocha

_____Terceira Câmara Criminal________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
0573.  PROCESSO: 0193251-8/01  Protocolo: 2002/118528
Matéria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Criminal
Ação Originária: 1932518 Apelação Crime  Embargante: An-
derson Tiradentes de Souza Réu Preso  Adv.: Edson Vieira
Abdala, Larissa Leite  Embargado: José da Silva Rosa  Adv.:
Fábio Marcelo Labatut Bini  Embargado: Ministério Público
Distribuicao Manual em 11/09/2002  Relator: Juiz Cunha Ri-
bas  Relator Convocado: Juiz Convocado Carmen Lúcia de
Almeida

APELAÇÃO CRIMINAL
0574.  PROCESSO: 0211738-0  Protocolo: 2002/109565  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara Criminal  Ação
Originária: 200000105422 Ação Penal  Apelante: Ministério
Público  Apelado: Juarez Vieira Santos Réu Preso  Def Pub:
Altair Astor Raimundo

Distribuição por  Prevenção em 10/09/2002  Relator: Juiz Mu-
nir Karam  Relator Convocado: Juiz Convocado Renato Naves
Barcellos  Revisor: Juiz Cunha Ribas  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Carmen Lúcia de Almeida

APELAÇÃO CRIMINAL
0575.  PROCESSO: 0211894-3  Protocolo: 2002/113951  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Cerro Azul  Vara: Vara única, Cerro
Azul  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200200000004 Ação
Penal  Apelante: Jadir de Almeida Monteiro Réu Preso  Adv.:
Laurihetty de Moura e Costa  Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em 09/09/2002  Relator: Juiz Jor-
ge Wagih Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Ru-
bens Oliveira Fontoura  Revisor: Juiz Munir Karam  Revisor
Convocado: Juiz Convocado Renato Naves Barcellos

APELAÇÃO CRIMINAL
0576.  PROCESSO: 0212121-9  Protocolo: 2002/115319  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Ibiporã  Vara: Vara única, Ibiporã
Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200100000101 Ação
Penal  Apelante: Elenylson Passos Cardoso Réu Preso  Adv.:
Olga Rocha Botega  Apelante: Emerson de Oliveira Souza Réu
Preso  Adv.: Rosângela Aparecida do Nascimento Souza  Ape-
lante: Jean Donizetti Pinto Réu Preso  Apelado: Ministério
Público
Distribuição por  Prevenção em 10/09/2002  Relator: Juiz Jor-
ge Wagih Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Ru-
bens Oliveira Fontoura  Revisor: Juiz Munir Karam  Revisor
Convocado: Juiz Convocado Renato Naves Barcellos

APELAÇÃO CRIMINAL
0577.  PROCESSO: 0212124-0  Protocolo: 2002/116076  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: 5a Vara Criminal
Ação Originária: 200100000023 Ação Penal  Apelante: Paulo
Eugênio Pereira Réu Preso, Carlos Alberto Costa Réu Preso
Adv.: Sebastião Domingues da Luz  Apelante: Wagner Maria-
no Mineo Souza  Adv.: Mylene Regina Veiga  Apelado: Minis-
tério Público
Distribuição por  Prevenção em 09/09/2002  Relator: Juiz Eduar-
do Fagundes  Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello Fi-
lho  Revisor: Juiz Jorge Wagih Massad  Revisor Convocado:
Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura

APELAÇÃO CRIMINAL
0578.  PROCESSO: 0212595-9  Protocolo: 2002/118073  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 2a Vara Crimi-
nal  Ação Originária: 9500000075 Ação Penal  Apelante: Mi-
nistério Público  Apelado: Valter Vogado Lana, Edson Bueno,
Silmara Cardoso  Adv.: Jossimar Ioris
Distribuição Automática em 10/09/2002  Relator: Juiz Cunha
Ribas  Relator Convocado: Juiz Convocado Carmen Lúcia de
Almeida  Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL
0579.  PROCESSO: 0212730-8  Protocolo: 2002/114383  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Guaraniacu  Vara: Vara única, Gua-
raniacu  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200200000053
Não Identificada  Apelante: Cal Chimelli Ltda  Adv.: Mauro
Cury Filho  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 10/09/2002  Relator: Juiz Cunha
Ribas  Relator Convocado: Juiz Convocado Carmen Lúcia de
Almeida  Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL
0580.  PROCESSO: 0212732-2  Protocolo: 2002/117989  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Criminal  Ação
Originária: 9800000380 Ação Penal  Apelante: João Adir de
Paula  Adv.: José Leocádio de Camargo  Apelado: Ministério
Público
Distribuição Automática em 10/09/2002  Relator: Juiz Munir
Karam  Relator Convocado: Juiz Convocado Renato Naves
Barcellos  Revisor: Juiz Cunha Ribas  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Carmen Lúcia de Almeida

APELAÇÃO CRIMINAL
0581.  PROCESSO: 0212739-1  Protocolo: 2002/116343  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Lapa  Vara: Vara única, Lapa  Vara:
Vara Criminal  Ação Originária: 9900000001 Ação Penal  Ape-

lante: Edison de Jesus da Silva, Joel Kachel  Adv.: Rafael Stec
Toledo  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 10/09/2002  Relator: Juiz Eduar-
do Fagundes  Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello Fi-
lho  Revisor: Juiz Jorge Wagih Massad  Revisor Convocado:
Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura

APELAÇÃO CRIMINAL
0582.  PROCESSO: 0213073-2  Protocolo: 2002/116332  Ma-
téria: Criminal  Comarca: União da Vitória  Vara: Vara única,
União da Vitória  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200100000708 Restituição de Coisa Apreendida  Apelante:
Geomar Alfredo Berwig, Joelson Moreira Branco  Adv.: Mar-
tim Canever  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 13/09/2002  Relator: Juiz Cunha
Ribas  Relator Convocado: Juiz Convocado Carmen Lúcia de
Almeida  Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL
0583.  PROCESSO: 0213074-9  Protocolo: 2002/119589
Matéria: Criminal  Comarca: Jacarezinho  Vara: Vara úni-
ca, Jacarezinho  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
9900000034 Ação Penal  Apelante: Crosoel Olímpio dos
Santos  Adv.: Luciano Menezes Molina  Apelado: Ministé-
rio Público
Distribuição Automática em 13/09/2002  Relator: Juiz Eduar-
do Fagundes  Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello Fi-
lho  Revisor: Juiz Jorge Wagih Massad  Revisor Convocado:
Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO
0584.  PROCESSO: 0212432-7  Protocolo: 2002/117015  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Telêmaco Borba  Vara: Vara única,
Telêmaco Borba  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200200000020 Livramento Condicional  Recorrente: João Rei-
naldo Mainardes Simonetti Réu Preso  Adv.: Ricardo Ruy Franco
de Macedo Filho  Recorrido: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em 10/09/2002  Relator: Juiz Jor-
ge Wagih Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Ru-
bens Oliveira Fontoura

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO
0585.  PROCESSO: 0212951-7  Protocolo: 2002/116353  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Catanduvas  Vara: Vara única, Ca-
tanduvas  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200100000016
Ação Penal  Recorrente: Ministério Público  Recorrido: Celso
Thisen, Márcio José Carlos  Adv.: João Edmir de Lima Portela
Distribuição Automática em 13/09/2002  Relator: Juiz Munir
Karam  Relator Convocado: Juiz Convocado Renato Naves
Barcellos

HABEAS CORPUS
0586.  PROCESSO: 0212858-1  Protocolo: 2002/119758  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Corbélia  Vara: Vara única, Corbélia
Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200200000021 Ação
Penal  Impetrante: Bel. Gilmar Antônio Oltramari  Paciente:
Sérgio Gonçalves de Menezes Réu Preso  Adv.: Gilmar Antô-
nio Oltramari  Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Cor-
bélia
Distribuição Automática em 09/09/2002  Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens
Oliveira Fontoura

HABEAS CORPUS
0587.  PROCESSO: 0212907-9  Protocolo: 2002/121880  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Criminal  Ação
Originária: 9500043009 Ação Penal  Impetrante: Bel Rone
Marcos Brandalize  Paciente: Antônio de Oliveira Lima  Adv.:
Rone Marcos Brandalize  Impetrado: Juiz de Direito da Tercei-
ra Vara Criminal da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em 10/09/2002  Relator: Juiz Eduar-
do Fagundes  Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello Fi-
lho

HABEAS CORPUS
0588.  PROCESSO: 0212996-6  Protocolo: 2002/122576  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 2a Vara Crimi-
nal  Ação Originária: 200200000409 Ação Penal  Impetrante:
Silvagner Silva Sales Réu Preso  Impetrado: Juiz de Direito da
Segunda Vara Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu
Distribuição Automática em 10/09/2002  Relator: Juiz Cunha
Ribas  Relator Convocado: Juiz Convocado Carmen Lúcia de
Almeida

HABEAS CORPUS
0589.  PROCESSO: 0213141-5  Protocolo: 2002/123357  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Almirante Tamandaré  Vara: Vara
única, Almirante Tamandaré  Vara: Vara Criminal  Ação Origi-
nária: 200200000032 Ação Penal  Impetrante: Bel. Geraldo de
Oliveira  Paciente: Vander de Jesus Correa Réu Preso  Adv.:
Geraldo de Oliveira  Impetrado: Juiz de Direito A Comarca de
Almirante Tamandare
Distribuição Automática em 11/09/2002  Relator: Juiz Munir
Karam  Relator Convocado: Juiz Convocado Renato Naves
Barcellos

HABEAS CORPUS
0590.  PROCESSO: 0213301-1  Protocolo: 2002/124418  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Matinhos  Vara: Vara única, Mati-
nhos  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: Ação Penal  Impe-
trante: Bel. Ivan Ribas  Paciente: Fábio Caetano da Silva Réu
Preso  Adv.: Ivan Ribas  Impetrado: Juiz de Direito da Comarca
de Matinhos
Distribuição por  Prevenção em 12/09/2002  Relator: Juiz Cu-
nha Ribas  Relator Convocado: Juiz Convocado Carmen Lúcia
de Almeida

HABEAS CORPUS
0591.  PROCESSO: 0213304-2  Protocolo: 2002/124343
Matéria: Criminal  Comarca: Guaíra  Vara: Vara única, Guaíra
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Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 9900000101 Ação Pe-
nal  Impetrante: Bel. Luiz Claudio Nunes Lourenço  Pacien-
te: Saulo Roberto Pimentel Réu Preso  Adv.: Luiz Cláudio
Nunes Lourenço  Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de
Guaira
Distribuição por  Prevenção em 12/09/2002  Relator: Juiz Eduar-
do Fagundes  Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello Fi-
lho

HABEAS CORPUS
0592.  PROCESSO: 0213417-4  Protocolo: 2002/124929  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Campo Largo  Vara: Vara única, Cam-
po Largo  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200200000534
Pedido de Liberdade Provisória  Impetrante: Bel. Alceu Bian-
colini Filho  Paciente: Wanderlei Alves Réu Preso  Adv.: Alceu
Biancolini Filho  Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de
Campo Largo
Distribuição Automática em 13/09/2002  Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens
Oliveira Fontoura

HABEAS CORPUS
0593.  PROCESSO: 0213536-4  Protocolo: 2002/125230  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Colombo  Vara: Vara única, Colom-
bo  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 9000000027 Ação
Penal  Impetrante: Luzia de Fátima Silva Lisboa  Paciente:
Nelson Lisboa Réu Preso  Impetrado: Juiz de Direito da Co-
marca de Colombo
Distribuição Automática em 13/09/2002  Relator: Juiz Munir
Karam  Relator Convocado: Juiz Convocado Renato Naves
Barcellos

RECURSO DE AGRAVO
0594.  PROCESSO: 0211793-1  Protocolo: 2002/113773
Matéria: Criminal  Comarca: Ibiporã  Vara: Vara única,
Ibiporã   Vara:  Vara  Criminal   Ação Originár ia :
200200000154 Execução de Sentença  Agravante: Minis-
tério Público  Agravado: Valdir de Souza Réu Preso  Def
Dat: Enéias de Souza Reis
Distribuição por  Prevenção em 09/09/2002  Relator: Juiz Eduardo
Fagundes  Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello Filho

RECURSO DE AGRAVO
0595.  PROCESSO: 0212434-1  Protocolo: 2002/116969  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara de Execucoes
Penais  Ação Originária: 200100000024 Unificação de Penas
Agravante: Paulo Sérgio Francisco Réu Preso  Def Pub: Dalmy
Margarete Milléo  Agravado: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em 10/09/2002  Relator: Juiz Cu-
nha Ribas  Relator Convocado: Juiz Convocado Carmen Lúcia
de Almeida

RECURSO DE AGRAVO
0596.  PROCESSO: 0212962-0  Protocolo: 2002/118676  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara de Execucoes
Penais  Ação Originária: 200100000389 Comutação de Penas
Agravante: Ministério Público  Agravado: Paulo Eugênio da
Silva Réu Preso  Def Pub: Neiva Siqueira Pielak
Distribuição Automática em 12/09/2002  Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens
Oliveira Fontoura

_____Segundo Gr. Câmaras Criminais___________

REVISÃO CRIMINAL
0597.  PROCESSO: 0188634-4  Protocolo: 2001/154819  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Criminal  Ação
Originária: 199500000061 Ação Penal  Requerente: Jucílio da
Silva Réu Preso  Adv.: Caroline Lopes dos Santos Coen  Re-
querido: Ministério Público
Redistribuição em 13/09/2002  Relator: Juiz Idevan Lopes
Revisor: Juiz Rafael Augusto Cassetari

EMBARGOS INFRINGENTES (GR)
0598.  PROCESSO: 0177776-0/02  Protocolo: 2002/82306
Matéria: Criminal  Comarca: Paranaguá  Vara: 2a Vara Crimi-
nal  Ação Originária: 1777760 Apelação Crime  Embargante:
Jorge Pessoa Lopes Réu Preso  Adv.: Diogo Antonio Maciel
Bello  Embargado: Ministério Público
Redistribuição Manual em 13/09/2002  Relator: Juiz Eracles
Messias  Revisor: Juiz Idevan Lopes

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0599.  PROCESSO: 0212019-4  Protocolo: 2002/115525
Matéria: Criminal  Comarca: Ponta Grossa  Vara: Juizado
Especial Criminal, Ponta Grossa  Vara: Juizado Especial
de Pequenas Causas  Ação Originária: 200200001386 In-
querito Policial  Suscitante: Juiz de Direito Supervisor do
Juizado Especial Criminal da Comarca de Ponta Grossa
Suscitado: Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca
de Ponta Grossa  Interessado: Ministério Público, Rosenil-
da de Matos
Redistribuição em 11/09/2002  Relator: Juiz Lauro Augusto
Fabricio de Melo

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0600.  PROCESSO: 0212607-4  Protocolo: 2002/116411  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Central de Inque-
ritos  Ação Originária: 200200072030 Pedido de Providên-
cia  Suscitante: Juiz de Direito da Central de Inquéritos da
Capital  Suscitado: Juiz de Direito do Juizado Especial Cri-
minal da Capital  Interessado: Hernani Rogério Garcia, Mi-
nistério Público
Distribuição Automática em 09/09/2002  Relator: Juiz Idevan
Lopes

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0601.  PROCESSO: 0212609-8  Protocolo: 2002/116410  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Central de Inqueritos
Ação Originária: 200200072137 Pedido de Providência  Susci-
tante: Juiz de Direito da Central de Inquéritos da Capital  Sus-
citado: Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal da Capital
Interessado: Ewerton Ramos Neto, Ministério Público
Distribuição Automática em 09/09/2002  Relator: Juiz Rafael
Augusto Cassetari  Relator Convocado: Juiz Convocado Laer-
tes Ferreira Gomes

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0602.  PROCESSO: 0212669-4  Protocolo: 2002/119617  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Juizado Especial Cri-
minal, Curitiba  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas
Ação Originária: 200200041860 Ação Penal  Suscitante: Juiz
de Direito do Juizado Especial Criminal da Comarca de Curiti-
ba  Suscitado: Juiz de Direito da 9ª Vara Criminal da Comarca
de Curitiba  Interessado: Ministério Público, José Augusto Pa-
doani Pereira
Distribuição Automática em 09/09/2002  Relator: Juiz Lauro
Augusto Fabricio de Melo

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0603.  PROCESSO: 0212676-9  Protocolo: 2002/118771  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Cascavel  Vara: Juizado Especial
Criminal, Cascavel  Vara: Juizado Especial de Pequenas Cau-
sas  Ação Originária: 200200000078 Ação Penal  Suscitante:
Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal da Comarca de
Cascavel  Suscitado: Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da
Comarca de Cascavel  Interessado: Ministério Público, José
Marcos de Almeida Formighieri
Distribuição Automática em 09/09/2002  Relator: Juiz Tufi
Maron Filho

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0604.  PROCESSO: 0212706-2  Protocolo: 2002/118042  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Paranavaí  Vara: 1a Vara Criminal
Ação Originária: 200100000016 Inquerito Policial  Suscitante:
Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Paranavaí
Suscitado: Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal da
Comarca de Paranavaí  Interessado: Ministério Público, Rodri-
go Lima Costa
Distribuição Automática em 11/09/2002  Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0605.  PROCESSO: 0212707-9  Protocolo: 2002/118041  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Paranavaí  Vara: 1a Vara Criminal
Ação Originária: 200100000511 Inquerito Policial  Suscitante:
Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Paranavaí
Suscitado: Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal da
Comarca de Paranavaí  Interessado: Ministério Público, Ednal-
do Lopes de Almeida  Def Pub: Miguel Haddad
Distribuição Automática em 11/09/2002  Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0606.  PROCESSO: 0212709-3  Protocolo: 2002/118040  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Paranavaí  Vara: 1a Vara Criminal
Ação Originária: 200200000002 Inquerito Policial  Suscitan-
te: Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Parana-
vaí  Suscitado: Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal
da Comarca de Paranavaí  Interessado: Ministério Público,
Emerson da Silva Dias
Distribuição Automática em 11/09/2002  Relator: Juiz Airval-
do Stela Alves  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Ma-
teus de Lima

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0607.  PROCESSO: 0212721-9  Protocolo: 2002/116428  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Central de Inque-
ritos  Ação Originária: 200200056336 Pedido de Providên-
cia  Suscitante: Juiz de Direito da Central de Inquéritos da
Capital  Suscitado: Juiz de Direito do Juizado Especial Cri-
minal da Capital  Interessado: Ministério Público, Raphael
Kauling
Distribuição Automática em 09/09/2002  Relator: Juiz Luiz
Zarpelon

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0608.  PROCESSO: 0212722-6  Protocolo: 2002/116440  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Central de Inqueritos
Ação Originária: 200200070061 Pedido de Providência  Susci-
tante: Juiz de Direito da Central de Inquéritos da Capital  Sus-
citado: Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal da Capital
Interessado: Ronaldo Neves de Lara, Ministério Público
Distribuição Automática em 09/09/2002  Relator: Juiz Airval-
do Stela Alves  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Ma-
teus de Lima

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0609.  PROCESSO: 0212726-4  Protocolo: 2002/116427  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Central de Inqueritos
Ação Originária: 200200058673 Pedido de Providência  Susci-
tante: Juiz de Direito da Central de Inquéritos da Capital  Sus-
citado: Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal da Capital
Interessado: Rose Helena Viel, Vanda Maria Krzyzanowski
Gaspari
Distribuição Automática em 09/09/2002  Relator: Juiz Eracles
Messias

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0610.  PROCESSO: 0212810-1  Protocolo: 2002/116442  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Central de Inqueritos

Ação Originária: 200200042440 Pedido de Providência  Susci-
tante: Juiz de Direito da Central de Inquéritos da Capital  Sus-
citado: Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal da Capital
Interessado: Loide Machado dos Santos, Ministério Público
Distribuição Automática em 09/09/2002  Relator: Juiz Idevan
Lopes

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0611.  PROCESSO: 0212897-8  Protocolo: 2002/120535  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Juizado Especial Cri-
minal, Curitiba  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas
Ação Originária: 200200049232 Ação Penal  Suscitante: Juiz
de Direito do Juizado Especial Criminal da Comarca de Cu-
ritiba  Suscitado: Juiz de Direito da 9ª Vara Criminal da Co-
marca de Curitiba  Interessado: Ministério Público, João
Cuimbra
Distribuição Automática em 11/09/2002  Relator: Juiz Eracles
Messias

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0612.  PROCESSO: 0212902-4  Protocolo: 2002/116452  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Central de Inqueritos
Ação Originária: 200200059378 Pedido de Providência  Susci-
tante: Juiz de Direito da Central de Inquéritos da Comarca de
Curitiba  Suscitado: Juiz de Direito do Juizado Especial Crimi-
nal da Comarca de Curitiba  Interessado: Ministério Público,
Anderson Cavalheiro Falcão, Clemilson Ossovicki Pereira dos
Santos
Distribuição Automática em 11/09/2002  Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0613.  PROCESSO: 0212904-8  Protocolo: 2002/116450  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Central de Inqueritos
Ação Originária: 200200058576 Pedido de Providência  Susci-
tante: Juiz de Direito da Central de Inquéritos da Comarca de
Curitiba  Suscitado: Juiz de Direito do Juizado Especial Crimi-
nal da Comarca de Curitiba  Interessado: Ministério Público,
Saulo André Dolny
Distribuição Automática em 11/09/2002  Relator: Juiz Luiz
Zarpelon

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0614.  PROCESSO: 0213016-7  Protocolo: 2002/119733  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: 2a Vara Criminal
Ação Originária: 200200000156 Pedido de Providência  Susci-
tante: Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Lon-
drina  Suscitado: Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal
da Comarca de Londrina  Interessado: Ministério Público, Lu-
ciano Alconche Lopes
Distribuição Automática em 11/09/2002  Relator: Juiz Rafael
Augusto Cassetari  Relator Convocado: Juiz Convocado Laer-
tes Ferreira Gomes

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0615.  PROCESSO: 0213027-0  Protocolo: 2002/119730  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: 2a Vara Criminal
Ação Originária: 200200000192 Pedido de Providência  Susci-
tante: Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Lon-
drina  Suscitado: Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal
da Comarca de Londrina  Interessado: Ministério Público, Van-
derléia Capoci das Virgens
Distribuição Automática em 11/09/2002  Relator: Juiz Tufi
Maron Filho

_____Segunda Câmara Criminal_________________

APELAÇÃO CRIMINAL
0616.  PROCESSO: 0180405-1  Protocolo: 2001/85353  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Mamborê  Vara: Vara única, Mamborê
Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 9500000012 Ação Penal
Apelante: Emilio Seixas Réu Preso  Def Pub: Cila Viana Perei-
ra  Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Sucessão em 13/09/2002  Relator: Juiz Luiz
Zarpelon  Revisor: Juiz Idevan Lopes

APELAÇÃO CRIMINAL
0617.  PROCESSO: 0211712-6  Protocolo: 2002/113770  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Cornélio Procópio  Vara: Vara única,
Cornélio Procópio  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200000000186 Ação Penal  Apelante: Haroldo Alarcon Xime-
nes  Adv.: João Anastácio da Silva  Apelado: Ministério Públi-
co
Distribuição por  Prevenção em 10/09/2002  Relator: Juiz Luiz
Zarpelon  Revisor: Juiz Idevan Lopes

APELAÇÃO CRIMINAL
0618.  PROCESSO: 0212586-0  Protocolo: 2002/118083  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Maringá  Vara: 4a Vara Criminal  Ação
Originária: 200200000013 Ação Penal  Apelante: Ministério
Público  Apelado: José Carlos Marques da Silva  Adv.: Luis
Carlos Peralta
Distribuição Automática em 10/09/2002  Relator: Juiz Rafael
Augusto Cassetari  Relator Convocado: Juiz Convocado Laer-
tes Ferreira Gomes  Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro

APELAÇÃO CRIMINAL
0619.  PROCESSO: 0212587-7  Protocolo: 2002/118086  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Goioerê  Vara: Vara única, Goioerê
Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200200000060 Ação
Penal  Apelante: Ministério Público  Apelado: Alberto Alves
Celestino  Adv.: Anderson Douglas Gali Falleiros, Edson Ri-
met de Almeida
Distribuição por  Prevenção em 12/09/2002  Relator: Juiz Luiz
Zarpelon  Revisor: Juiz Idevan Lopes

APELAÇÃO CRIMINAL
0620.  PROCESSO: 0212741-1  Protocolo: 2002/118081  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 2a Vara Crimi-
nal  Ação Originária: 9900000389 Ação Penal  Apelante: Adri-
ano Montani de Lima  Adv.: Graziela Gomes  Apelado: Minis-
tério Público
Distribuição Automática em 10/09/2002  Relator: Juiz Idevan
Lopes  Revisor: Juiz Rafael Augusto Cassetari

APELAÇÃO CRIMINAL
0621.  PROCESSO: 0212743-5  Protocolo: 2002/118082  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: 2a Vara Criminal
Ação Originária: 200200000031 Ação Penal  Apelante: Minis-
tério Público  Apelado: Willian Rangel Honorato  Adv.: João
Ademar Menta
Distribuição Automática em 10/09/2002  Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro

APELAÇÃO CRIMINAL
0622.  PROCESSO: 0212957-9  Protocolo: 2002/118764  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Cruzeiro do Oeste  Vara: Vara única,
Cruzeiro do Oeste  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200100000111 Ação Penal  Apelante: Edson Alves do Nasci-
mento Réu Preso, Helio Aparecido do Nascimento Réu Preso
Adv.: Alberto Navarro  Apelante: Reginaldo Alexandre da Sil-
va Réu Preso  Def Dat: Vater Botan  Apelado: Ministério Pú-
blico
Distribuição Automática em 13/09/2002  Relator: Juiz Rafael
Augusto Cassetari  Relator Convocado: Juiz Convocado Laer-
tes Ferreira Gomes  Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro

APELAÇÃO CRIMINAL
0623.  PROCESSO: 0212961-3  Protocolo: 2002/118766  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Pinhão  Vara: Vara única, Pinhão
Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 9800000024 Ação Penal
Apelante: Ademar Valdez  Def Dat: Nair Coelho  Apelado:
Ministério Público
Distribuição Automática em 10/09/2002  Relator: Juiz Rafael
Augusto Cassetari  Relator Convocado: Juiz Convocado Laer-
tes Ferreira Gomes  Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro

APELAÇÃO CRIMINAL
0624.  PROCESSO: 0212970-2  Protocolo: 2002/116385  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Altônia  Vara: Vara única, Altônia
Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 9900000006 Ação Penal
Apelante: Narciso Adolfo  Adv.: Braz Reberte Pedrini  Apela-
do: Ministério Público
Distribuição Automática em 12/09/2002  Relator: Juiz Luiz
Zarpelon  Revisor: Juiz Idevan Lopes

APELAÇÃO CRIMINAL
0625.  PROCESSO: 0212976-4  Protocolo: 2002/118077  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Clevelândia  Vara: Vara única, Cle-
velândia  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200100000008
Ação Penal  Apelante: Pedro Leite de Oliveira Réu Preso  Def
Dat: Salustiano Roosevelt Ribeiro Pacheco  Apelado: Ministé-
rio Público
Distribuição Automática em 12/09/2002  Relator: Juiz Idevan
Lopes  Revisor: Juiz Rafael Augusto Cassetari

APELAÇÃO CRIMINAL
0626.  PROCESSO: 0212978-8  Protocolo: 2002/119538  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Criminal
Ação Originária: 200100000191 Ação Penal  Apelante: Alan
Eduardo de Lima Réu Preso  Adv.: Geovanei Leal Bandeira
Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 12/09/2002  Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro  Revisor: Juiz Luiz Zarpelon

APELAÇÃO CRIMINAL
0627.  PROCESSO: 0213072-5  Protocolo: 2002/119557  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Apucarana  Vara: Vara única, Apu-
carana  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 9900000075 Ação
Penal  Apelante: Osmair Fortunato da Silva, Márcio Fortunato
da Silva  Def Dat: Armando Carlos Dagoberto Sampaio Gua-
danhini  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 13/09/2002  Relator: Juiz Rafael
Augusto Cassetari  Relator Convocado: Juiz Convocado Laer-
tes Ferreira Gomes  Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro

HABEAS CORPUS
0628.  PROCESSO: 0207293-7  Protocolo: 2002/94321  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Araucária  Vara: Vara única, Araucária
Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200100000089 Ação
Penal  Impetrante: Clodoaldo Sauner Réu Preso  Impetrado:
Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Araucária
Redistribuição por  Prevenção em 11/09/2002  Relator: Juiz
Rafael Augusto Cassetari  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Laertes Ferreira Gomes

HABEAS CORPUS
0629.  PROCESSO: 0210120-4  Protocolo: 2002/106580  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Criminal  Ação
Originária: 200100011730 Ação Penal  Impetrante: João Maria
Barboza Réu Preso  Impetrado: Juiz de Direito da Sétima Vara
Criminal da Comarca de Curitiba
Redistribuição em 12/09/2002  Relator: Juiz Ronald Juarez Moro

HABEAS CORPUS
0630.  PROCESSO: 0212869-4  Protocolo: 2002/121451  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Umuarama  Vara: 1a Vara Criminal
Ação Originária: 200200000057 Ação Penal  Impetrante: Bel.
Edilson Magrinelli  Paciente: Zila Fernandes Vitor Réu Preso
Adv.: Edilson Magrinelli  Impetrado: Juiz de Direito da Pri-
meira Vara Criminal da Comarca de Umuarama
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Distribuição Automática em 09/09/2002  Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro

HABEAS CORPUS
0631.  PROCESSO: 0212877-6  Protocolo: 2002/121452
Matéria: Criminal  Comarca: Umuarama  Vara: 1a Vara Cri-
minal  Ação Originária: 200000000208 Ação Penal  Impe-
trante: Bel. Ronaldo Camilo Reis, Bel. Elizabete Bergamo
de Godoy  Paciente: Luiz Cesar Moreira dos Santos Réu
Preso  Adv.: Ronaldo Camilo Reis, Elizabete Bergamo de
Godoy  Impetrado: Juiz de Direito da Primeira Vara Crimi-
nal da Comarca de Umuarama
Distribuição Automática em 09/09/2002  Relator: Juiz Luiz
Zarpelon

HABEAS CORPUS
0632.  PROCESSO: 0212884-1  Protocolo: 2002/121657  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Cascavel  Vara: 1a Vara Criminal
Ação Originária: 9300000197 Ação Penal  Impetrante: Bel Ju-
celi Francisco Júnior  Paciente: Claudecir Antônio Veroneze
Réu Preso  Adv.: Juceli Francisco Junior  Impetrado: Juiz de
Direito da Primeira Vara Criminal da Comarca de Cascavel
Distribuição por  Prevenção em 09/09/2002  Relator: Juiz Ide-
van Lopes

HABEAS CORPUS
0633.  PROCESSO: 0212885-8  Protocolo: 2002/121791  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Central de Inqueritos
Ação Originária: 200200078020 Pedido de Relaxamento de
Prisão  Impetrante: Bel Marden Esper Maués  Paciente: Fabrí-
cio Vagner Liberato Réu Preso  Adv.: Marden Esper Maues
Impetrado: Juiz de Direito da Central de Inquéritos da Comar-
ca de Curitiba
Distribuição Automática em 09/09/2002  Relator: Juiz Rafael
Augusto Cassetari  Relator Convocado: Juiz Convocado Laer-
tes Ferreira Gomes

HABEAS CORPUS
0634.  PROCESSO: 0212905-5  Protocolo: 2002/121755
Matéria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Cri-
minal  Ação Originária: 200200063073 Ação Penal  Impe-
trante: Bel Luiz Cláudio Falarz  Paciente: Roberto Floria-
no da Silva Réu Preso  Adv.: Luiz Claudio Falarz  Impetra-
do: Juiz de Direito da Décima Primeira Vara Criminal da
Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em 10/09/2002  Relator: Juiz Rafael
Augusto Cassetari  Relator Convocado: Juiz Convocado Laer-
tes Ferreira Gomes

HABEAS CORPUS
0635.  PROCESSO: 0212906-2  Protocolo: 2002/121836  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: 4a Vara Criminal
Ação Originária: 200200000152 Ação Penal  Impetrante: Bel
Nadir Furtado, Bel Adriano Alves da Silva  Paciente: André
Consentino Réu Preso  Adv.: Nadir Furtado, Adriano Alves da
Silva  Impetrado: Juiz de Direito da Quarta Vara Criminal da
Comarca de Londrina
Distribuição por  Prevenção em 10/09/2002  Relator: Juiz Luiz
Zarpelon

HABEAS CORPUS
0636.  PROCESSO: 0212990-4  Protocolo: 2002/122370  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Criminal  Ação
Originária: Ação Penal  Impetrante: Fábio Jucelin Silva de Al-
varenga Réu Preso  Impetrado: Juiz de Direito da Terceira Vara
Criminal da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em 10/09/2002  Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro

HABEAS CORPUS
0637.  PROCESSO: 0213054-7  Protocolo: 2002/122872  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara Criminal  Ação
Originária: 200200062212 Ação Penal  Impetrante: Bel. Os-
valdo Calizario.  Paciente: Carlos Alberto Silva Sales. Réu Preso
Adv.: Osvaldo Calizário  Impetrado: Juiz de Direito da Primei-
ra Vara Criminal da Comarca de Curitiba.
Distribuição Automática em 11/09/2002  Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro

HABEAS CORPUS
0638.  PROCESSO: 0213525-1  Protocolo: 2002/125143  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Central de Inqueritos
Ação Originária: 200200078348 Pedido de Liberdade Provisó-
ria  Impetrante: Bel. Rodrigo Brown de Oliveira  Paciente: Oscar
Gustavo Duarte Réu Preso  Adv.: Rodrigo Brown de Oliveira
Impetrado: Juiz de Direito da Central de Inquéritos da Comar-
ca de Curitiba
Distribuição Automática em 13/09/2002  Relator: Juiz Rafael
Augusto Cassetari  Relator Convocado: Juiz Convocado Laer-
tes Ferreira Gomes

RECURSO DE AGRAVO
0639.  PROCESSO: 0212153-1  Protocolo: 2002/115259  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara de Execucoes
Penais  Ação Originária: 9900000131 Remição de Penas  Agra-
vante: Ministério Público  Agravado: Dalton Palomares Toledo
Réu Preso  Def Pub: Dalmy Margarete Milléo
Distribuição por  Prevenção em 09/09/2002  Relator: Juiz Ide-
van Lopes

RECURSO DE AGRAVO
0640.  PROCESSO: 0212953-1  Protocolo: 2002/118686
Matéria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara de
Execucoes Penais  Ação Originária: 200200000237 Comu-
tação de Penas  Agravante: Alceu Antunes de Oliveira Réu

Preso  Def Dat: Dalmy Margarete Milléo  Agravado: Ministé-
rio Público
Distribuição Automática em 13/09/2002  Relator: Juiz Luiz
Zarpelon

CORREIÇÃO PARCIAL - CRIME
0641.  PROCESSO: 0213305-9  Protocolo: 2002/122275  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Criminal
Ação Originária: 200100000135 Ação Penal  Requerente: Neusa
Gonçalves Correia  Adv.: Fernando Silva Gonçalves  Requeri-
do: Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de Londri-
na  Interessado: Ministério Público, Eduardo Maia Coutinho
Distribuição Automática em 12/09/2002  Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro

_____Quarta Câmara Criminal__________________

APELAÇÃO CRIMINAL
0642.  PROCESSO: 0212130-8  Protocolo: 2002/115321  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Dois Vizinhos  Vara: Vara única, Dois
Vizinhos  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200100000108
Ação Penal  Apelante: Luiz Carlos de Oliveira Réu Preso  Adv.:
Abrão José Melhem  Apelante: Ministério Público  Apelado:
Ministério Público, José Carlos Bonissoni  Adv.: Nereu Carlos
Massignan
Distribuição por  Prevenção em 09/09/2002  Relator: Juiz Era-
cles Messias  Revisor: Juiz Airvaldo Stela Alves  Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Luiz Mateus de Lima

APELAÇÃO CRIMINAL
0643.  PROCESSO: 0212176-4  Protocolo: 2002/115241  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Criminal  Ação
Originária: 200100091229 Queixa-crime  Apelante: Ministé-
rio Público, Cristina Cardoso Bordignon  Adv.: Vanessa Tama-
ra Golin  Apelante: Adão Marques Réu Preso  Def Pub: Maria
Goretti Basílio  Apelado: Os Mesmos
Distribuição por  Prevenção em 09/09/2002  Relator: Juiz Lau-
ro Augusto Fabricio de Melo  Revisor: Juiz Tufi Maron Filho

APELAÇÃO CRIMINAL
0644.  PROCESSO: 0212335-3  Protocolo: 2002/115298  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Rolândia  Vara: Vara única, Rolândia
Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200100000030 Ação
Penal  Apelante: Dirceu dos Santos Ribeiro Réu Preso, Alte-
mar da Silva Francisco Réu Preso  Adv.: Déborah Lidia Lobo
Muniz  Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em 09/09/2002  Relator: Juiz Lau-
ro Augusto Fabricio de Melo  Revisor: Juiz Tufi Maron Filho

APELAÇÃO CRIMINAL
0645.  PROCESSO: 0212481-0  Protocolo: 2002/117135  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Piraquara  Vara: Vara única, Pira-
quara  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200100000161
Ação Penal  Apelante: Helon Cesar dos Santos Biscaia Réu
Preso  Adv.: Luis Carlos Nunes Meister  Apelado: Ministério
Público
Distribuição por  Prevenção em 10/09/2002  Relator: Juiz Tufi
Maron Filho  Revisor: Juiz Eracles Messias

APELAÇÃO CRIMINAL
0646.  PROCESSO: 0212593-5  Protocolo: 2002/118013  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Cambará  Vara: Vara única, Cambará
Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200000000059 Ação
Penal  Apelante: Luís Prado de Oliveira  Def Dat: Edvaldo de
Albuquerque Melo  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 10/09/2002  Relator: Juiz Airval-
do Stela Alves  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Ma-
teus de Lima

APELAÇÃO CRIMINAL
0647.  PROCESSO: 0212728-8  Protocolo: 2002/117976  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Criminal  Ação
Originária: 200100069096 Ação Penal  Apelante: Ministério
Público  Apelado: Luciano Mendes  Adv.: Luiz Marcelo da
Silva  Apelado: Sérgio Soares Rodrigues  Def Pub: Lúcia Ita-
mara Faria Hoffmann Shiraishi
Distribuição por  Prevenção em 12/09/2002  Relator: Juiz Tufi
Maron Filho  Revisor: Juiz Eracles Messias

APELAÇÃO CRIMINAL
0648.  PROCESSO: 0212958-6  Protocolo: 2002/116341
Matéria: Criminal  Comarca: Lapa  Vara: Vara única,
L a p a   Va r a :  Va r a  C r i m i n a l   A ç ã o  O r i g i n á r i a :
9800000039 Ação Penal  Apelante: William Leineker
Pereira  Adv.: Kival Della Bianca Paquete Júnior  Ape-
lado: Ministério Público
Distribuição Automática em 13/09/2002  Relator: Juiz Eracles
Messias  Revisor: Juiz Airvaldo Stela Alves  Revisor Convoca-
do: Juiz Convocado Luiz Mateus de Lima

APELAÇÃO CRIMINAL
0649.  PROCESSO: 0212966-8  Protocolo: 2002/119590  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Jacarezinho  Vara: Vara única, Jaca-
rezinho  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 9900000046
Ação Penal  Apelante: Cláudio de Oliveira Réu Preso  Def Dat:
Érica Martoni  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 12/09/2002  Relator: Juiz Eracles
Messias  Revisor: Juiz Airvaldo Stela Alves  Revisor Convoca-
do: Juiz Convocado Luiz Mateus de Lima

APELAÇÃO CRIMINAL
0650.  PROCESSO: 0212977-1  Protocolo: 2002/118072
Matéria: Criminal  Comarca: Paraíso do Norte  Vara: Vara
única, Paraíso do Norte  Vara: Vara Criminal  Ação Origi-
nária: 200100000018 Ação Penal  Apelante: Milton Mar-

tins André  Adv.: Vander Rogerio Bento Galli  Apelado:
Ministério Público
Distribuição Automática em 12/09/2002  Relator: Juiz Lauro
Augusto Fabricio de Melo  Revisor: Juiz Tufi Maron Filho

APELAÇÃO CRIMINAL
0651.  PROCESSO: 0213071-8  Protocolo: 2002/119558  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Apucarana  Vara: Vara única, Apu-
carana  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200200000018
Ação Penal  Apelante: Ministério Público  Apelado: Celso Ce-
sar de Souza Bernardino  Adv.: Hiroyoshi Ida
Distribuição Automática em 12/09/2002  Relator: Juiz Lauro
Augusto Fabricio de Melo  Revisor: Juiz Tufi Maron Filho

APELAÇÃO CRIMINAL
0652.  PROCESSO: 0213076-3  Protocolo: 2002/119555
Matéria: Criminal  Comarca: Apucarana  Vara: Vara única,
Apucarana  Vara:  Vara Criminal   Ação Originár ia:
200200000011 Ação Penal  Apelante: Sueli da Silva Batis-
ta Réu Preso  Adv.: Dirceu Borges Filho  Apelado: Minis-
tério Público
Distribuição Automática em 13/09/2002  Relator: Juiz Airval-
do Stela Alves  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Ma-
teus de Lima  Revisor: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo

APELAÇÃO CRIMINAL
0653.  PROCESSO: 0213077-0  Protocolo: 2002/119647  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a Vara Criminal
Ação Originária: 200200000086 Restituição de Coisa Apreen-
dida  Apelante: Joel Alberto Sarelli  Adv.: Maria Laurete de
Souza Chagas  Apelado: Osmar Joaquim Gomes  Adv.: Valde-
cir Pagani
Distribuição Automática em 13/09/2002  Relator: Juiz Eracles
Messias  Revisor: Juiz Airvaldo Stela Alves  Revisor Convoca-
do: Juiz Convocado Luiz Mateus de Lima

HABEAS CORPUS
0654.  PROCESSO: 0212809-8  Protocolo: 2002/121016  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Criminal  Ação
Originária: 200100036104 Ação Penal  Impetrante: Bel Patri-
cia Danielle Claudino da Cruz  Paciente: Osvaldo Martins Ne-
ves Réu Preso  Adv.: Patricia Danielle Claudino da Cruz  Impe-
trado: Juiz de Direito da Oitava Vara Criminal da Comarca de
Curitiba.
Distribuição por  Prevenção em 09/09/2002  Relator: Juiz Era-
cles Messias

HABEAS CORPUS
0655.  PROCESSO: 0212826-9  Protocolo: 2002/121208  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Central de Inqueritos
Ação Originária: 200200075993 Pedido de Liberdade Provisó-
ria  Impetrante: Bel. Mary Helena Varaschin  Paciente: Diego
Quadros Mayeves Réu Preso  Adv.: Mary Helena Varaschin
Impetrado: Juiz de Direito da Central de Inquéritos da Comar-
ca de Curitiba
Distribuição Automática em 09/09/2002  Relator: Juiz Airval-
do Stela Alves  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Ma-
teus de Lima

HABEAS CORPUS
0656.  PROCESSO: 0212999-7  Protocolo: 2002/122573  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Criminal  Ação
Originária: 200200024116 Ação Penal  Impetrante: Sidney da
Silva Ou Valdemar Domingues da Silva Junior Réu Preso  Im-
petrado: Juiz de Direito da Quinta Vara Criminal da Comarca
de Curitiba
Distribuição Automática em 10/09/2002  Relator: Juiz Lauro
Augusto Fabricio de Melo

HABEAS CORPUS
0657.  PROCESSO: 0213020-1  Protocolo: 2002/122761  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Central de Inqueritos
Ação Originária: 200200077325 Pedido de Liberdade Provisó-
ria  Impetrante: Bel. Gisele de Oliveira Parchen  Paciente: De-
nis Gulado Crovador Réu Preso  Adv.: Gisele de Oliveira Par-
chen  Impetrado: Juiz de Direito da Central de Inquéritos da
Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em 10/09/2002  Relator: Juiz Airval-
do Stela Alves  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Ma-
teus de Lima

HABEAS CORPUS
0658.  PROCESSO: 0213193-9  Protocolo: 2002/123623  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Criminal
Ação Originária: 200100092772 Ação Penal  Impetrante: Bel.
Adriano Anhê Moran  Paciente: Glaucio Medeiros dos Santos
Réu Preso  Adv.: Adriano Anhê Moran  Impetrado: Juiz de
Direito da Décima Primeira Vara Criminal da Comarca de Cu-
ritiba
Distribuição Automática em 11/09/2002  Relator: Juiz Tufi
Maron Filho

HABEAS CORPUS
0659.  PROCESSO: 0213232-1  Protocolo: 2002/121336  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Dois Vizinhos  Vara: Vara única, Dois
Vizinhos  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 9800000012
Ação Penal  Impetrante: Cidnei Mendes Karpinski  Paciente:
Domingos Morais Réu Preso  Adv.: Cidnei Mendes Karpinski
Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Dois Vizinhos
Distribuição por  Prevenção em 12/09/2002  Relator: Juiz Air-
valdo Stela Alves  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz
Mateus de Lima
HABEAS CORPUS
0660.  PROCESSO: 0213380-2  Protocolo: 2002/124764  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 3a Vara Crimi-

COMISSÃO DE CONCURSOS E PROMOÇÕES
PORTARIA Nº 007/2002
O JUIZ TUFI MARON FILHO, Presidente da Banca
Examinadora do Concurso Público para provimento de
cargos de Oficial Judiciário, nível A-8, do Quadro de
Servidores da Secretaria do Tribunal de Alçada, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o contido no
protocolado nº 57413/2002, resolve
REVOGAR

em parte, a portaria 006 de 24 de junho de 2002, que designou
MARISOL MATHIAS, Oficial Judiciário nível B-6, do Qua-
dro de Servidores do Tribunal de Alçada, para, como Membro,
compor a Banca Examinadora do aludido concurso.

Curitiba, 06 de setembro de 2002.
TUFI MARON FILHO

Presidente da Banca Examinadora

COMISSÃO DE CONCURSOS E PROMOÇÕES
PORTARIA Nº 008/2002
O JUIZ TUFI MARON FILHO, Presidente da Banca
Examinadora do Concurso Público para provimento de
cargos de Oficial Judiciário, nível A-8, do Quadro de
Servidores da Secretaria do Tribunal de Alçada, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o contido no
protocolado nº 57413/2002, resolve
DESIGNAR

O Bacharel PAULINO IWANE KOTAKA JUNIOR, ocupante
do cargo de Oficial Judiciário, nível C-3, do Quadro de Servi-
dores do Tribunal de Alçada, para, como Membro, compor a
Banca Examinadora do aludido concurso.

Curitiba, 06 de setembro de 2002.
TUFI MARON FILHO

Presidente da Banca Examinadora

COMISSÃO INTERNA DE
CONCURSOS E PROMOÇÕES

nal  Ação Originária: 200200000491 Inquerito Policial  Impe-
trante: Bel. Pedro da Luz.  Paciente: Hanna Adib Eid. Réu Pre-
so  Adv.: Pedro da Luz  Impetrado: Juiz de Direito da Terceira
Vara Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu.
Distribuição Automática em 13/09/2002  Relator: Juiz Lauro
Augusto Fabricio de Melo

HABEAS CORPUS
0661.  PROCESSO: 0213397-7  Protocolo: 2002/124850  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Central de Inqueri-
tos  Ação Originária: 200200078356 Pedido de Relaxamento
de Prisão  Impetrante: Bel. Joe Tennyson Velo  Paciente: Au-
gusto Jader Caponi Réu Preso  Adv.: Joe Tennyson Velo  Im-
petrado: Juiz de Direito da Central de Inquéritos da Comarca
de Curitiba
Distribuição Automática em 13/09/2002  Relator: Juiz Lauro
Augusto Fabricio de Melo

RECURSO DE AGRAVO
0662.  PROCESSO: 0212954-8  Protocolo: 2002/118687  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara de Execucoes
Penais  Ação Originária: 200200000223 Comutação de Penas
Agravante: Osvaldo de Camargo Réu Preso  Def Pub: Dalmy
Margarete Milléo  Agravado: Ministério Público
Distribuição Automática em 13/09/2002  Relator: Juiz Airval-
do Stela Alves  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Ma-
teus de Lima

_____Gr. Câmaras Criminais Reunidas__________

EMBARGOS INFRINGENTES (GR)
0663.  PROCESSO: 0177776-0/02  Protocolo: 2002/82306
Matéria: Criminal  Comarca: Paranaguá  Vara: 2a Vara Crimi-
nal  Ação Originária: 1777760 Apelação Crime  Embargante:
Jorge Pessoa Lopes Réu Preso  Adv.: Diogo Antonio Maciel
Bello  Embargado: Ministério Público
Redistribuição em 13/09/2002  Relator: Juiz Eracles Messias

_____Distribuicoes excluidas_________________

APELAÇÃO CÍVEL
0664.  PROCESSO: 0211294-3  Protocolo: 2002/74947  Maté-
ria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: Vara Civel, Maringá
Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9800000351 Embargos a
Execução  Apelante: Romeu Egoroff Filho  Adv.: Osmar Mar-
garido dos Santos  Apelado: Banco Bradesco S/a  Adv.: José
Ivan Guimarães Pereira
Exclusão de Distribuição em 12/09/2002  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro  Data Exclusão: 12/09/2002  Motivo: Há pre-
venção da Segunda Câmara Cível, artigo 45 do Regimento In-
terno.

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0665.  PROCESSO: 0212019-4  Protocolo: 2002/115525
Matéria: Criminal  Comarca: Ponta Grossa  Vara: Juizado
Especial Criminal, Ponta Grossa  Vara: Juizado Especial
de Pequenas Causas  Ação Originária: 200200001386 In-
querito Policial  Suscitante: Juiz de Direito Supervisor do
Juizado Especial Criminal da Comarca de Ponta Grossa
Suscitado: Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca
de Ponta Grossa  Interessado: Ministério Público, Rosenil-
da de Matos
Exclusão de Distribuição em 11/09/2002  Relator: Juiz Ro-
nald Juarez Moro  Data Exclusão: 11/09/2002  Motivo: Juiz
Ronald Juarez Moro averbou seu impedimento no despacho
de folhas 32.
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COMARCA DA CAPITAL

CÍVEL

4.ª VARA CÍVEL

JUIZO DE DIREITO DA 4ª VARA CIVEL
COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº 133/2002
JUIZ DE DIREITO: DR. RUI PORTUGAL BACELAR F
JUIZ DE DIREITO: DRa. Simone Cherem F. de M

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABEL ANTONIO REBELLO 048 00083/2002
ADILSON AMARO ALVES 032 00562/2001
ADILSON LUIS FERREIRA 006 00096/1996
ADRIANA PEREIRA DOS SANTO 045 00038/2002
ADRIANO DE OLIVEIRA 053 00260/2002
ADRIANO MUNIZ REBELLO 048 00083/2002
ADSON GABINO DE MORAES JU 018 00148/2000
AFONSO CELSO NUNES 015 00121/1999
AILTON RONEI VICTORINO DA 041 00005/2002
ALCESTE RIBAS DE MACEDO N 061 00619/2002
ALCEU BOLLIS 050 00142/2002
ALCEU MARCZYNSKI 066 00822/2002
ALEXANDRE GONCALVES RIBAS 044 00029/2002
ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ 027 00103/2001
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 049 00096/2002
ALINE FAGUNDES 022 00478/2000
ALVARO LUIZ DA SILVEIRA S 037 01415/2001
AMARILIS VAZ CORTESI 064 00754/2002
AMORY RIBEIRO PIRES 021 00432/2000
ANA ELIETE BECKER MACARIN 021 00432/2000
ANA LUCIA FRAN•A 037 01415/2001
ANDRE ZACARIAS TALLAREK D 007 01297/1996
ANDREA BAHR GOMES 023 00608/2000
ANDREIA VERANO 046 00056/2002
ANELISE CHAIBEN 048 00083/2002
ANGELA ESTORILIO SILVA FR 050 00142/2002
ANTONIO CELESTINO TONELOT 015 00121/1999
ANTONIO EMERSON MARTINS 019 00188/2000
ANTONIO VALMOR JUNKES 037 01415/2001
ARARIPE SERPA GOMES PEREI 015 00121/1999
ARLETE TEREZINHA DE A KUM 028 00125/2001
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIO 071 01033/2002
ARTUR VIRMONDE DE LACERDA 029 00138/2001
AUGUSTO PROLIK 002 32964/1984
AYRTON CORREIA ROSA 075 01039/2002
BEATRIZ SCHIEBLER 035 01352/2001
BENO FRAGA BRANDAO 023 00608/2000
CARLOS ANDRE GUIMARAES PA 036 01382/2001
CARLOS H. DE SOUSA RODRIG 065 00820/2002
CARLOS MAZZA FILHO 073 01036/2002
CARLOS ROBERTO CLARO 050 00142/2002
CARLYLE POPP 010 00720/1997

011 00909/1997
CHARLES DA SILVA RIBEIRO 039 01492/2001
CHRISTIANI MARIA SARTORI 060 00588/2002
CIRO BRUNING 044 00029/2002
CLAUDETE COSTA PELLIZZARO 042 00020/2002
CLAUDIA DENISE SCHIMID WE 030 00241/2001
CLAUDIA ELISABETE SCHWERZ 005 01057/1992
CLAUDIA MADALENA RODRIGUE 007 01297/1996
CLAUDIO RIBEIRO MARTINS 061 00619/2002
CLAUDIO ROBERTO GOMES DE 041 00005/2002
CLAUDIO XAVIER PETRYK 037 01415/2001
CLEBER EDUARDO ALBANEZ 045 00038/2002
CLEBER MARCONDES 050 00142/2002
CLEUZA VISSOTO JUNKES 037 01415/2001
CRISMACLEYTON PAMPLONA 060 00588/2002
CRISTIANE TIEMI OTA 007 01297/1996
CRISTINA MARIA SILVA FONS 010 00720/1997

011 00909/1997
DALTON LEMKE 002 32964/1984

002 32964/1984
DANIELA LISBOA ROCHA 041 00005/2002
DEMETRIO OLIVEIRA DE PAUL 038 01476/2001
DENIS NORTON RABY 021 00432/2000

050 00142/2002
DULCE IARA FERREIRA BONAT 013 01052/1998
EDNEY MARTINS GUILHERME 041 00005/2002
EDUARDO CASILO JARDIM 050 00142/2002
EDUARDO DE CAMPOS CAMARGO 041 00005/2002
ELADIO PINHEIRO LIMA JUNI 051 00166/2002
ELIANE NOVAES FALCO RABY 021 00432/2000
ELIANI GARCIEIS CHOTI 044 00029/2002
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 016 00231/1999

026 00091/2001
074 01037/2002
054 00290/2002

EVARISTO DIAS MENDES 027 00103/2001
FABIANA SILVEIRA 022 00478/2000
FABIO FERNANDES 041 00005/2002
FAURLLIN NAREZI 002 32964/1984
FERNANDA RICARDO COSTA 049 00096/2002
FERNANDO JOSE BONATTO 014 01287/1998
FERNANDO LUZ PEREIRA 041 00005/2002
FLORIANO GALEB 002 32964/1984
FRANCIS MARA BOCHI DE OLI 001 30622/1982
FRANCISCO DE PAULA SOARES 063 00746/2002
FRANCISCO JURACI BONATTO 017 00710/1999
GABRIEL A H NEIVA DE LIMA 024 00746/2000
GALILEO GAGLIARDI 041 00005/2002
GILVAN LUIZ DA SILVA 041 00005/2002
GIOVANI MARCOS NEGRISSOLI 057 00393/2002
GISELE SOLER CONSALTER 042 00020/2002
GIULIANA APARECIDA SATORI 041 00005/2002
HELENA MUSSOLINO 009 00469/1997
HELIO PEREIRA CURY FILHO 041 00005/2002

062 00720/2002
HILDEGARD TAGGESELL GIOST 031 00432/2001
HUMBERTO ALENCAR DE SANTA 041 00005/2002
IDELANIR ERNESTI 038 01476/2001
IDUVALDO OLETO 041 00005/2002
INAIA CRISTINA LINS BUENO 042 00020/2002
IRACEMA GARCIA VAZ 006 00096/1996
ISABELLA MANITA CANNELL 050 00142/2002
IVAN KRUGER 051 00166/2002
IVO DYNIEWICZ JUNIOR 048 00083/2002
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 044 00029/2002
JACINTO FELISBINO DA SILV 032 00562/2001
JACQUELINE CARNEIRO CAVAS 007 01297/1996
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 048 00083/2002
JAIR APARECIDO AVANSI 048 00083/2002
JANDER LUIS CATARIN 035 01352/2001
JOAO BATISTA DOS ANJOS 049 00096/2002
JOAO BATISTA PIO VIEIRA 039 01492/2001
JOAO CARLOS BELO NETO 047 00057/2002
JOAO CASILLO 050 00142/2002
JOAO MARCELO KERETCH 070 00995/2002
JOELCIO FLAVIANO NIELS 054 00290/2002
JORGE MANUEL LAZARO 041 00005/2002
JOSE CARDOSO 066 00822/2002
JOSE DA SILVA CARNEIRO 076 01040/2002
JOSE EDUARDO GRITTES MANZ 007 01297/1996
JOSE EUGENIO COLLARES MAI 049 00096/2002
JOSE MUHI MAGO 054 00290/2002
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 042 00020/2002
JOSEANE CRISTINA RODRIGUE 048 00083/2002
JULIO CESAR BROTTO 023 00608/2000
KARINE CRISTINA DA COSTA 041 00005/2002

041 00005/2002
062 00720/2002

KARINE S POFAHL 022 00478/2000
KEILE CRISTINA BIEZUS 052 00180/2002
LEANDRO CABRERA GALBIATI 041 00005/2002

062 00720/2002
LEANDRO LUIZ ZANGARI 048 00083/2002
LICIANE JUNIA BALTAZAR 004 00737/1992
LOURDES DA CONCEICAO LOPE 041 00005/2002
LUANA GABRIELA BRATZ 048 00083/2002
LUCIANA NOTO 070 00995/2002
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 050 00142/2002
LUCIANA ROCHA NARCISO 040 01516/2001
LUCIANE BEATRIZ ROTTA 042 00020/2002
LUCIANE MARIA MARCELINO D 072 01034/2002
LUCIANO DA SILVA BURATTO 041 00005/2002
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 034 01200/2001
LUIS EDUARDO MORAIS ALMEI 049 00096/2002
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ 007 01297/1996
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE 043 00021/2002
LUIZ ALBERTO POMPEU AMALF 054 00290/2002
LUIZ ANTONIO PARAVATO LES 010 00720/1997
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 007 01297/1996

072 01034/2002
LUIZ GUSTAVO PUJOL 037 01415/2001
LUIZ MAZZA 073 01036/2002
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 016 00231/1999

074 01037/2002
054 00290/2002

LUIZA BIANCO DOS SANTOS 041 00005/2002
LUZARDO THOMAZ DE AQUINO 043 00021/2002
LUZYARA G S FIGUEIREDO 006 00096/1996
MAGNUS CARAMORI 046 00056/2002
MAINAR RAFAEL VIGANO 048 00083/2002
MAJEDA DENISE MOHD POPP 011 00909/1997
MARA REGINA ALBINI MATE 020 00419/2000
MARCELA VILLATORI 024 00746/2000
MARCELLA CEBALHO TRINDADE 049 00096/2002
MARCELLO R LOMBARDI 056 00371/2002
MARCIA HELENA DALCOL 006 00096/1996
MARCIA MORO OLIVEIRA 059 00579/2002
MARCIA NUNES DE SOUZA VAL 055 00295/2002
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 046 00056/2002
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 035 01352/2001
MARCO ANTONIO JOHSON 025 01048/2000
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 041 00005/2002
MARCO AURELIO DE OLIVEIRA 042 00020/2002
MARCOS GOMES SALVADOR 043 00021/2002
MARCUS VINICIUS TADEU PER 049 00096/2002
MARDEN ESPER MAUES 056 00371/2002
MARIA DE FATIMA DA SILVA 041 00005/2002
MARIA GORETE PEREIRA GOME 049 00096/2002
MARIA JOSE TAVORA GIL BEL 050 00142/2002
MARIA WROBEL SCHATZ 035 01352/2001
MARISA BORBA FERREIRA 058 00469/2002
MARTA NOGUEIRA MAZOLLA 063 00746/2002
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 009 00469/1997
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 037 01415/2001
MOISES BATISTA DE SOUZA 041 00005/2002
MONICA ELISA GRAMANI 032 00562/2001
MOZART KRIEGER 032 00562/2001
MOZART PIZZATTO ANDREOLI 049 00096/2002
NASSER AHMED ABU MURAD 069 00961/2002
NELSON BELTZAC JUNIOR 063 00746/2002
ODECIO LUIZ PERALTA 046 00056/2002
OLDEMAR RODRIGUES DE ALME 062 00720/2002
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 035 01352/2001
OSMAR ALFREDO KOHLER 014 01287/1998
OSVALDIR NODARI 050 00142/2002
PATRICIA CASILO SENFF 050 00142/2002
PATRICIA MARINA WINNIKES 042 00020/2002
PAULINO ANDREOLI 049 00096/2002
PAULO AMBROSIO 008 00260/1997
PAULO LEANDRO DIETER 050 00142/2002
PAULO MACARINI 021 00432/2000

029 00138/2001
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 010 00720/1997

011 00909/1997
PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT 049 00096/2002
PAULO VILIMA VICIUS FILHO 076 01040/2002
PEDRO GIROLANO MACARINI 021 00432/2000

PEDRO VIEIRA CESAR 033 00580/2001
RAFAELLO FONTANA 049 00096/2002
REINALDO NUNES 062 00720/2002
RENATO ALVES ROMANO 038 01476/2001
RENE ARIEL DOTTI 023 00608/2000
RICARDO CHEANG 048 00083/2002
RICARDO RUSSO 065 00820/2002
RIETE MEDEIROS 042 00020/2002
RIZZA MARIA MOREIRA HAUER 002 32964/1984
RODRIGO FERREIRA 037 01415/2001
RODRIGO VISSOTO JUNKES 037 01415/2001
ROGERIA DOTTI DORIA 023 00608/2000
ROMAO CANDIDO DA SILVA 049 00096/2002
RONNIE KOHLER 014 01287/1998
RONY CESAR CENTENARO VALE 067 00849/2002
ROSELY PENHA PEREIRA 041 00005/2002
RUY CARDOSO FERREIRA 053 00260/2002
SADI BONATTO 014 01287/1998

003 00387/1989
SAMANTHA ALBINI 006 00096/1996
SAMARA PINHEIRO ALMEIDA 041 00005/2002
SANDRA MARA PEREIRA 049 00096/2002
SANDRO MANSUR GIBRAN 068 00854/2002
SERGIO STEFANO BAZOLLI 054 00290/2002
SIBELE PACHECO LUSTOSA 023 00608/2000
SIDNEI GILSON DOCKHORN 065 00820/2002
SILVIA MIDORI IZUMI MORIM 038 01476/2001
SIMONE PACHECO DE SOUZA 050 00142/2002
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 050 00142/2002
SOLANGE CANDIDA WUICIK 006 00096/1996
SONIA MENDES DE SOUZA 054 00290/2002
STELA MARLENE SCHWERZ 005 01057/1992
STTAEL KALCKMANN FROTA 042 00020/2002
SUSANA BARBOSA MATEUS 012 01323/1997
TANI MARIA WURSTER 050 00142/2002
TANIA DE SOUZA SOARES 040 01516/2001
TEOFILO LUIZ DOS SANTOS N 049 00096/2002
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 016 00231/1999

074 01037/2002
054 00290/2002

VANESSA PEDROLLO CANI 042 00020/2002
VERONICA BELLA FERREIRA L 041 00005/2002
VIVIANE KARINA TEIXEIRA 061 00619/2002
WASLEY RODRIGUES GONCALVE 041 00005/2002
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 042 00020/2002
WILSON MAINGUE NETO 054 00290/2002
WOLNEY LUIZ BAGGIO 051 00166/2002
YOSHIHIRO MIYAMURA 070 00995/2002

1.-INVENTARIO E PARTILHA-30622/1982-IVONE CORREA
DE OLIVEIRA x CLODOALDO DE OLIVEIRA (ESPOLIO)
-Aguarde-se a manifestação da parte interessada. -Adv. FRAN-
CIS MARA BOCHI DE OLIVEIRA-

2.-ARROLAMENTO DE BENS-32964/1984-ILKA RAU DE
MIO x AMADEU BAPTISTA DE MIO (ESPOLIO) -Retirar
alvará de fl. 70. -Adv. DALTON LEMKE, RIZZA MARIA
MOREIRA HAUER, AUGUSTO PROLIK, FAURLLIN NA-
REZI, FLORIANO GALEB e DALTON LEMKE-

3.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-387/1989-BAN-
CO DO BRASIL S/A x INDUSTRIA JOAO JOSE ZATTAR S/
A e outros -Retirar a carta precatória de fl. 329. -Adv. SADI
BONATTO-

4.-INVENTARIO  E PARTILHA-737/1992-ROBERTO HEN-
RIQUE x IRENE HENRIQUE (ESPOLIO) -1. Diante da im-
pugnação de fls. 90/91, através da qual os herdeiros não con-
cordam com o valor atribuído no laudo de fls. 81, baixem os
autos ao Sr. Avaliador para os esclarecimentos necessários. 2.
Impende destacar, outrossim, que a demora no término desta
causa se deve por culpa exclusiva do inventariante e demais
interessados, que deixaram de se manifestar nos autos dentre
os anos de 1993 e 2000 (fls. 16 verso, 17 e 18). 3. Intimem-se.
-Adv. LICIANE JUNIA BALTAZAR-

5.-INDENIZACAO (ORD)-1057/1992-ROSEMERI DA SIL-
VA SENA x CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO -1. Cum-
pra-se o item “3” do despacho de fls. 932. 2. Isto feito, postas
em prática as cautelas de estilo, subam os autos ao e. Tribunal
de Alçada do Estado do Paraná. 3. Intimem-se. -Adv. CLAU-
DIA ELISABETE SCHWERZ e STELA MARLENE
SCHWERZ-

6.-EXECUCAO TITULO  EXTRAJUDICIAL-96/1996-CONS-
TRUTORA GUSTAVO BERMAN LTDA x MERCILIO CE-
SAR CASAGRANDE -Defiro (fl. 278). Intime-se na forma pre-
tendida. Deve a parte interessada antecipar as custas referente
a expedição e encaminhamento da carta AR. -Adv. ADILSON
LUIS FERREIRA, SOLANGE CANDIDA WUICIK, LUZYA-
RA G S FIGUEIREDO, IRACEMA GARCIA VAZ, MARCIA
HELENA DALCOL, SAMANTHA ALBINI-

7.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1297/1996-LE-
ONCIO DUBARD NETTO x MARIA CRISTINA NORILLER
-Mantenho, na íntegra, o despacho de fls. 245. 2. Cumpra-se-o.
3. Intimem-se. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, JAC-
QUELINE CARNEIRO CAVASSIN, LUISE TALLAREK DE
QUEIROZ, ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ,
JOSE EDUARDO GRITTES MANZOCHI, CRISTIANE TIE-
MI OTA e CLAUDIA MADALENA RODRIGUES-

8.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-260/1997-INES
ERMELINDA DO CARMO PIRATELLI LUVIZOTTO x GIL-
SON OLIVEIRA DE ANDRADE e outros -Para que seja dado
integral cumprimento ao despacho de fl. 208, deve o Exeq•ente
informar o atual endereço dos Executados. -Adv. PAULO
AMBROSIO-

9.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-469/1997-JAIR PER-
BONI x PJV INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS
LTDA -Considerando que a demanda será suspensa de forma
provisória, autorizo o pagamento parcial das custas processu-

ais, sendo certo que  o valor integral deverá ser quitado antes
do arquivamento definitivo dos autos e de acordo com a tabela
de custas vigente na data do adimplemento. 2. Intimem-se. -
Adv. MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA e HE-
LENA MUSSOLINO-

10.-ACAO  DE REVISAO CONTRATUAL-720/1997-NOR-
DER REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x INCOR-
PORACAO E ADM CTBA DE SHOPPING CENTER LTDA -
O pedido de condenação foi apreciado como formulado, sendo
certo que não há pedido de condenação para “recuperar valores
pagos indevidos” (sic). Os critérios para a fixação dos honorá-
rios foram devidamente fundamentados e a condenação havido
se refere à parte mínima do pedido, motivo pelo qual não há
contradição. No que se refere às despesas com a prova pericial,
porque foi a referida prova a base da condenação da Requeri-
da, a sucumbência deve abrangê-la, de forma que a Requerida
deve ser condenada a ressarcir o valor antecipado pela Reque-
rente para o pagamento das despesas periciais. Acolho parcial-
mente os Embargos de Declaração para esclarecer que a con-
denação da Requerida ao pagamento das verbas de sucumbên-
cia abrange, também, a perícia realizada. Rejeito os demais
aspectos. Publiquese. Averbe-se à margem do registro. Intimem-
se. Recebo o recurso de apelação de fls. 306-325 em ambos os
efeitos. Vista a parte recorrida para contra-razões. Intimem-se.
-Adv. CARLYLE POPP, PAULO ROBERTO RIBEIRO NA-
LIN, CRISTINA MARIA SILVA FONSECA e LUIZ ANTO-
NIO PARAVATO LESSA-

11.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-909/1997-INCORP
E ADM CURITIBANA DE SHOPPING CENTER LTDA x
NORDER REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA -I- Re-
cebo o recurso de apelação em ambos os efeitos. II- Vista a
parte recorrida para contra-razões. Int. -Adv. CRISTINA MA-
RIA SILVA FONSECA, CARLYLE POPP, MAJEDA DENISE
MOHD POPP e PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN-

12.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-1323/1997-JU-
REMA SOARES NUNES ME x M & R LABORATORIO COS-
METICO E FARMACEUTICO LTDA -Defiro (fl. 655). Abra-
se vista pelo prazo de 05 dias. -Adv. SUSANA BARBOSA
MATEUS-

13.-ARROLAMENTO SUMARIO-1052/1998-TEREZINHA
MIRANDA DA SILVA x LIDIO HAMMERSCHMIDT (ESPO-
LIO) -Retirar alvará de fl. 90. -Adv. DULCE IARA FERREI-
RA BONAT-

14.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-1287/1998-ALBERTO
LUCIANO ZAMIN x NAVARRO E MACHADO LTDA e ou-
tros -1. Aguarde-se pelo prazo do acordo entabulado (fls. 518/
519 e 522). 2. Intimem-se. -Adv. OSMAR ALFREDO KOH-
LER, RONNIE KOHLER, SADI BONATTO e FERNANDO
JOSE BONATTO-

15.-EMBARGOS DO DEVEDOR-121/1999-OSNI RAMOS
MONTEIRO e outros x BANCO ITAU S/A -Vistos, ... 1. Ho-
mologo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais
efeitos, a desistência retro manifestada (fls. 38), com a qual
concordou  a parte adversa (fls. 41) e, em conseq•ência, julgo
extinto o presente processo, com fundamento no disposto pelo
artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 2. Opor-
tunamente, dê-se baixa na  distribuição e arquivem-se. 3. Con-
deno a parte desistente ao  pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios em prol do patrono da parte contrária,
que arbitro em R$ 1.000,00 (um mil reais), considerando o seu
grau de zelo profissional e trabalho desenvolvido, com funda-
mento nos dispostos pelos artigos 26 e 20, par. 4º, ambos do
Código de Processo Civil. P.R.I. Cumpra-se. -Adv. AFONSO
CELSO NUNES, ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA e
ANTONIO CELESTINO TONELOTO-

16.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-231/1999-GM LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x LUIZ ALEX
MARTINS -Retirar a carta precatória. -Adv. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER-

17.-ACAO CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-710/1999-
DANIEL CARLOS GOMES x BANCO ITAU S/A -Ao preparo
das custas no valor de R$ 21,70 (vinte e um reais e setenta
centavos). Int. -Adv. FRANCISCO JURACI BONATTO-

18.-ACAO DE PRECEITO  COMINATORIO-148/2000-ACO-
TUBO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x ACODUTO CO-
MERCIO DE PRODUTOS METALURGICOS LTDA -Mani-
feste-se sobre a certidão de fl. 178v., do Sr. Oficial de Justiça.
-Adv. ADSON GABINO DE MORAES JUNIOR-

19.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-188/2000-EDIFICIO RIO
DA PRATA x JOSE MANOEL DE SOUZA -Ao preparo das
custas do Sr. Avaliador no valor de R$ 226,00 (duzentos e vinte
e seis reais). Int. -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

20.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-419/2000-WAL-
DEMAR FRANCINO DE SOUZA x IVO NEUBARTH e ou-
tros -1. Sobre o teor do petitório de fls. 84/85 e documento a
ele acostado, manifeste-se a parte credora. 2. Por cautela, sus-
pendo o cumprimento da determinação contida às fls. 82. 3.
Intimem-se. -Adv. MARA REGINA ALBINI MATE-

21.-ACAO DE REVISAO  DE CONTRATO-432/2000-A LEAO
ADMINISTRADORA DE BENS E SERVICOS LTDA x BCN
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A -1. Consi-
derando o arrazoado de fls. 266/270, ressalto que mantenho o
despacho atacado pelo  agravo de fls. 203/219, o qual determi-
nou-se permanecer retido nos autos (fls. 220). 2. Digam as par-
tes se pretendem produzir outras provas além das já constantes
deste processado. 3. Intimem-se. -Adv. DENIS NORTON
RABY, ELIANE NOVAES FALCO RABY, PAULO MACARI-
NI, PEDRO GIROLANO MACARINI, ANA ELIETE BECKER
MACARINI e AMORY RIBEIRO PIRES-
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22.-EXECUCAO TITULO  EXTRAJUDICIAL-478/2000-
BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A x LOCADORA DE
VEICULOS ARAUCARIA LTDA e outros -Manifeste-se so-
bre a certidão de fl. 80v., do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. FABI-
ANA SILVEIRA, ALINE FAGUNDES e KARINE S POFAHL-

23.-INVENTARIO E PARTILHA-608/2000-RUBENS HART-
MANN CASTRO x ROZALIA CASTRO (ESPOLIO) -Vistos e
examinados, etc... Ante o exposto, homologo por sentença, para
que produza os seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de ad-
judicação de fl. 82, ressalvados eventuais direitos de terceiros.
Expeça-se a respectiva Carta de Adjudicação, ressalvados  even-
tuais direitos de terceiros. P.R.I. Arquivem-se os autos. -Adv.
RENE ARIEL DOTTI, ROGERIA DOTTI DORIA, BENO
FRAGA BRANDAO, ANDREA BAHR GOMES, JULIO CE-
SAR BROTTO e SIBELE PACHECO LUSTOSA-

24.-ACAO DE DEPOSITO-746/2000-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JULIANO DO-
MINGUES MACIEL -I- Recebo o recurso de apelação em am-
bos os efeitos. II- Vista a parte recorrida para contra-razões.
Int. -Adv. GABRIEL A H NEIVA DE LIMA FILHO e MAR-
CELA VILLATORI-

25.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1048/2000-CONSEG
SEGURANCA ADM DE CONSORCIOS S/C LTDA x TRAN-
SAT TRANSPORTES E COMERCIO LTDA -Mantenho a de-
cisão agravada. Aguarde-se a requisição de informações. -Adv.
MARCO ANTONIO JOHSON-

26.-REINTEGRACAO DE POSSE-91/2001-GM  LEASING S/
A ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOSIAS PIRES -Da
chegada dos autos a este Juízo, dê-se ciência às partes, para
que requeiram o que entenderem devido. Int. -Adv. EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

27.-COBRANCA-103/2001-CONDOMINIO EDIFICIO  IRA-
MAYA x CIRURGICA PASSOS COM DE ART MEDICOS E
CIRURG LTDA -1. Sobre o expediente de fls. 200 e documen-
tos a ele acostados, manifestem-se as partes, querendo, no pra-
zo, comum, de cinco (05) dias. 2. Após, voltem-me. 3. Inti-
mem-se. -Adv. ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ e EVARIS-
TO DIAS MENDES-

28.-ACAO CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-125/2001-
RICARDO ALVAREZ x DORLI GRABOWSKI e outros -Ao
preparo das custas no valor de R$ 36,70 (trinta e seis reais e
setenta centavos). -Adv. ARLETE TEREZINHA DE A KU-
MAKURA-

29.-EMBARGOS DO DEVEDOR-138/2001-ROSA CAMPOS
KOLLIAS x AVELINO ROSEGHINI -Da chegada dos autos a
este Juízo, dê-se ciência às partes, para que requeiram o que
entenderem devido. Int. -Adv. ARTUR VIRMONDE DE LA-
CERDA NETO e PAULO MACARINI-

30.-MEDIDA CAUT INOMINADA-241/2001-HELENA MO-
LEC x FARID BEIRA NASSIN -1. Expeça-se mandado execu-
tivo, tal como solicitado às fls. 65. 2. Intimem-se. Ao preparo
das custas da execução no valor de R$ 157,50 (cento e cinq•enta
e sete reais e cinq•enta centavos), mais custas da citação, pe-
nhora e Funrejus. -Adv. CLAUDIA DENISE SCHIMID WE-
BER-

31.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-432/2001-CRISTIA-
NE CANET MOCELIN x MILTON  DANIEL -Defiro (fl. 106/
107). Diligências necessárias. Deve o requerido pagar 5 (cinco
) intimações (depoimento da requerente e 4 testemunhas). -Adv.
HILDEGARD TAGGESELL GIOSTRI-

32.-ACAO DE  COBRANCA (ORD)-562/2001-ASSOCIACAO
DOS LOJISTAS DO SHOPPING CENTER ITALIA x MAR-
COS ERON DRANKA e outros -Ao preparo das custas no va-
lor de R$ 246,85 (duzentos e quarenta e seis reais e oitenta e
cinco centavos). Int. -Adv. MONICA ELISA GRAMANI, JA-
CINTO FELISBINO DA SILVA, ADILSON AMARO ALVES
e MOZART KRIEGER-

33.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-580/2001-RED
FRUTAS LTDA x VALDEMIR MENDES BETIM -Indefiro a
expedição de ofícios ao Detran, à Copel e à Sanepar. Ocorre
que o Detran e a Copel prestam informação sem a necessidade
de intervenção do Poder Judiciário e a Sanepar não dispõe de
cadastros por nome do usuário. Intimem-se. -Adv. PEDRO VI-
EIRA CESAR-

34.-ACAO COMINATORIA-1200/2001-ESCRITORIO CEN-
TRAL DE ARREC E DISTRIBUICAO - ECAD x FUNDA-
CAO MARANATA DE COMUN SOCIAL/RADIO NOVO
TEMPO e outros -Defiro (fl. 221). Cite-se na forma pretendi-
da. Deve a parte interessada antecipar as custas referente a ex-
pedição da carta precatória. -Adv. LUDOVICO ALBINO SA-
VARIS-

35.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1352/2001-DAY-
SI MARA BALSINI BERNARDELLI e outros x HSBC BANK
BRASIL -Mantenho a decisão agravada.  Aguarde-se a requisi-
ção de informações. -Adv. MARCO ANTONIO FAGUNDES
CUNHA, OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ, BEA-
TRIZ SCHIEBLER, MARIA WROBEL SCHATZ e JANDER
LUIS CATARIN-

36.-ACAO MONITORIA-1382/2001-WANDERLEI MEREB
CALIXTO x ELY DA CUNHA -Manifeste-se sobre a certidão
de fl. 58v., do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. CARLOS ANDRE
GUIMARAES PANGRACIO-

37.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-1415/2001-VERA
LUCIA CORREIA DE SOUZA x UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A -1. Recebo a apelação interpos-
ta às fls. 70/78, nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art.
520). 2. Intime-se a parte apelada para responder (CPC, art.
518), no prazo de quinze dias (CPC, art. 508). 3. Lance-se a

certidão a que se refere o Código de Normas, item 5.12.5. 4.
Intimem-se. -Adv. ANTONIO VALMOR JUNKES, CLEUZA
VISSOTO JUNKES, RODRIGO VISSOTO JUNKES, CLAU-
DIO XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, ANA
LUCIA FRANÇA, LUIZ GUSTAVO PUJOL, RODRIGO FER-
REIRA e ALVARO LUIZ DA SILVEIRA SCHREINER-

38.-ACAO  DE RESCISAO DE CONTRATO-1476/2001-SAN-
TANDER BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x
FORMAPAO IND E COM DE ASSESSORIOS P/ PANIFICA-
CAO e outros -Trata-se de ação de rescisão de contrato funda-
da em não cumprimento de obrigação assumida em  contrato de
“arrendamento mercantil”, que revela compra e venda com re-
serva de domínio e possui cláusula resolutória expressa (cláu-
sula 21, “a” - fl. 13), em que há prova (assim reconhecida pelo
Egrégio Tribunal de Alçada do Estado do Paraná - fls. 43-47)
documental de inadimplemento contratual, representada por
comprovante de notificação da parte Requerida (fl. 16). O
inadimplemento da obrigação contratual pela parte Requerida,
que detém como possuidora o bem cuja propriedade permane-
ceu reservada à Requerente, fez operar-se a cláusula resolutó-
ria expressa no contrato. Está demonstrada, portanto, a veros-
similhança das alegações da Requerente. O perigo da demora
decorre da própria natureza do bem, móvel, passível de deteri-
oração ou perda. Assim, presentes os requisitos exigidos pelo
artigo 273 do C.P.C. para a antecipação de tutela, concedo a
liminar pretendida, com o que determino a expedição de man-
dado de remoção, e entrega à Requerente, do bem descrito na
petição inicial. Efetivada a medida, cite-se a parte Requerida
para apresentação de resposta, querendo, no prazo de 15 (quin-
ze) dias. Fique a parte Requerida ciente de que a falta de apre-
sentação da contestação implicará na presunção de  veracidade
dos fatos afirmados pela Requerente (CPC, art. 285 e 319).
Intimem-se. -Adv. IDELANIR ERNESTI, RENATO ALVES
ROMANO, SILVIA MIDORI IZUMI MORIMOTO e DEME-
TRIO OLIVEIRA DE PAULA-

39.-ACAO ORDINARIA-1492/2001-IRB - LOCADORA DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA x ALBE HENRIQUE
ALVES DE FREITAS - ME -Ao preparo das custas no valor de
R$ 13,30 (treze reais e trinta centavos). -Adv. CHARLES DA
SILVA RIBEIRO e JOAO BATISTA PIO VIEIRA-

40.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1516/2001-
SERGIO FERNANDO MONTENEGRO SILVA x MARCIA
WOLF BITTENCOURT -Defiro (fl. 24). Aguarde-se a mani-
festação da parte interessada. -Adv. TANIA DE SOUZA SOA-
RES e LUCIANA ROCHA NARCISO-

41.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-5/2002-CONTINEN-
TAL BANCO S/A x ITACIR GHIZZI -Manifeste-se sobre a
certidão de fl. 54v., do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA, IDUVALDO OLETO, JORGE MA-
NUEL LAZARO, MARIA DE FATIMA DA SILVA VIEIRA,
ROSELY PENHA PEREIRA, CLAUDIO ROBERTO GOMES
DE AVILA, AILTON RONEI VICTORINO DA SILVA, VE-
RONICA BELLA FERREIRA LOUZADA MAR, SAMARA
PINHEIRO ALMEIDA, LOURDES DA CONCEICAO LOPES,
EDUARDO DE CAMPOS CAMARGO, WASLEY RODRI-
GUES GONCALVES, FABIO FERNANDES, MOISES BATIS-
TA DE SOUZA, FERNANDO LUZ PEREIRA, LUIZA BIAN-
CO DOS SANTOS, MARCO ANTONIO RODRIGUES DE
SOUZA, KARINE CRISTINA DA COSTA, GILVAN LUIZ DA
SILVA, GALILEO GAGLIARDI, DANIELA LISBOA ROCHA,
LUCIANO DA SILVA BURATTO, EDNEY MARTINS GUI-
LHERME, GIULIANA APARECIDA SATORI,  HUMBERTO
ALENCAR DE SANTANA ALVES, LEANDRO CABRERA
GALBIATI e HELIO PEREIRA CURY FILHO-

42.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-20/2002-UNI-
BANCO LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL
x MARCELO PASTRE -Ao preparo das custas no valor de R$
24,50 (vinte e quatro reais e cinq•enta  centavos). Int. -Adv.
WELLINGTON TREUMANN PEDROSO,  LUCIANE BEA-
TRIZ ROTTA, JOSE PAULO GRANERO PEREIRA,  CLAU-
DETE COSTA PELLIZZARO, PATRICIA MARINA WINNI-
KES, VANESSA PEDROLLO CANI, GISELE SOLER CON-
SALTER, STTAEL KALCKMANN FROTA, INAIA CRISTI-
NA LINS BUENO, MARCO AURELIO DE OLIVEIRA AL-
MEIDA e RIETE MEDEIROS-

43.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-21/2002-RES-
TAURANTE VILLAGE BATEL LTDA x JULIO CESAR FA-
RIAS MACHADO -Ao preparo das custas no valor de R$ 20,05
(vinte reais e cinco centavos), mais custas do 2º Distribudor.
Int. -Adv. LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA, LUZAR-
DO THOMAZ DE AQUINO e MARCOS GOMES SALVA-
DOR-

44.-ACAO REGRESS REP DANOS (ORD)-29/2002-PORTO
SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS x MARLE-
NE QUINELO DA SILVA -Vistos e examinados, etc. ... 11. Do
exposto e o mais que dos autos consta, julgo procedente o pe-
dido formulado por PORTO SEGURO COMPANHIA DE SE-
GUROS GERAIS, para o fim de condenar MARLENE QUI-
NELO DA SILVA a ressarcir-lhe da importância de R$ 2.817,20
(dois mil, oitocentos e dezessete reais e vinte centavos), corri-
gida monetariamente a partir da data do desembolso (Súmula
43 do STJ) e acrescida de juros de mora a contar do dia do
evento (Súmula 54 do STJ), além das custas processuais e ho-
norários advocatícios em favor do patrono da parte adversa,
que fixo em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condena-
ção, atendidas, assim, as recomendações do artigo 20, par. 3º,
do Código de Processo Civil. P.R.I. Cumpra-se. -Adv. ELIANI
GARCIEIS CHOTI, CIRO BRUNING, IVONE TEREZINHA
RANZOLIN e ALEXANDRE GONCALVES RIBAS-

45.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-38/2002-MARIA
BEHNKE HENEQUIM x INEZ DE FATIMA FERREIRA -Ao
preparo das custas da Reconvenção no valor de R$ 315,00 (tre-
zentos e quinze reais). -Adv. CLEBER EDUARDO ALBANEZ
e ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS-

46.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-56/2002-CIA
ITAULEASING DE ARREND MERCANTIL - GRUPO ITAU
x CAMILA DO CARMO -Cumpra a parte interessada o dis-
posto no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o compe-
tente mandado seja cumprido (antecipação das custas do Sr.
Oficial de Justiça). -Adv. ANDREIA VERANO, ODECIO LUIZ
PERALTA, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e MAGNUS
CARAMORI-

47.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-57/2002-SODE-
XHO PASS DO BRASIL SERVICOS E COMERCIO LTDA e
outros x VERTBELO COMERCIO DE MAQUINAS LTDA -
Ao preparo das custas no valor de R$ 13,30 (treze reais e trinta
centavos), mais custas do 2º Distribuidor. Int. -Adv. JOAO
CARLOS BELO NETO-

48.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-83/2002-ROSAN-
GELA DA SILVA MARCHINI e outros x BV FINANCEIRA
S/A - CREDITO FINAN E INVESTIMENTO -Vistos, ... ISTO
POSTO. 2. Ora, de uma simples leitura aos embargos de decla-
ração interpostos, observa-se que a parte autora pretende a
modificação do decisório prolatado, circunstância esta que es-
capa do âmbito dos declaratórios. Ademais, referidos embar-
gos se prestam apenas a  dirimir dúvidas, obscuridades, contra-
dições ou omissões, o que inocorre in casu salientando que “não
devem revestir-se de caráter infrigente (RTJ 89/548, 94/1.146,
103/1.210, 144/351), sob pena de grave disfunção jurídico pro-
cessual dessa modalidade de recurso, a sua inadequada utiliza-
ção com o propósito de questionar a correção do julgado e ob-
ter, em conseq•ência, a desconstituição do ato decisório” (RTJ
154/223, 155/964). Assim, é incabível, nos embargos declara-
tórios, rever a decisão anterior, reezaminando ponto sobre o
qual já houve pronunciamento, com inversão, de conseq•ência,
do resultado final. Impende destacar, por fim, que para se fixar
os honorários advocatícios levou-se em conta o disposto no
artigo 20, par. 4º, do CPC, considerando que na sentença não
houve condenação. 3. Destarte, por tais razões, rejeito aqueles
embargos. P.R.I. -Adv. JAIR APARECIDO AVANSI, LEAN-
DRO LUIZ ZANGARI, MAINAR RAFAEL VIGANO, ABEL
ANTONIO REBELLO, ADRIANO MUNIZ REBELLO, ANE-
LISE CHAIBEN, IVO DYNIEWICZ JUNIOR, JAIME DIAS
DE OLIVEIRA JUNIOR, JOSEANE CRISTINA RODRIGUES,
LUANA GABRIELA BRATZ e RICARDO CHEANG-

49.-ACAO  ORDINARIA-96/2002-MARIZA TEREZINHA
CORREA x BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A -...
2. Após, no prazo, comum  de cinco (05) dias, especifiquem as
partes, querendo, as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, indicando, de logo, a relevância e a pertinência das que
forem requeridas, sob pena de indeferimento (CPC, art. 130).
3. No mesmo lapso e visando a rápida prestação jurisdicional
almejada pelos contendores, digam os interessados,  sobre seu
interesse em firmar acordo relativamente aos fatos que origina-
ram a presente demanda. 4. Decorrido o prazo e não se vislum-
brando o acontecimento imediato de ajuste entre os litigantes,
pela negativa expressa ou pela ausência de manifestação, vol-
tem-me para serem fixados os pontos controvertidos, decididas
eventuais questões processuais pendentes e determinadas as
provas a serem produzidas, em substituição à audiência previs-
ta no artigo 331, do CPC, considerando que a pauta do Juízo se
encontra bastante extensa, com os atos sendo marcados para o
ano de 2003. 5. Desnecessário consignar que a qualquer tempo
pode o Magistrado tentar conciliar as partes, conforme precei-
tua o artigo 125, inciso IV, do aludido codex, o que, por óbvio,
será propiciado antes da coleta de provas, motivo pelo qual a
providência contida no item 3 supra não lhes causará prejuí-
zos. 6. Intimem-se. -Adv. PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT
CACHOEIRA, MARCUS VINICIUS TADEU PEREIRA, RA-
FAELLO FONTANA, ALEXANDRE NELSON FERRAZ,
JOSE EUGENIO COLLARES MAIA, MARIA GORETE PE-
REIRA GOMES CAMARA, ROMAO CANDIDO DA SILVA,
MARCELLA CEBALHO TRINDADE, LUIS EDUARDO
MORAIS ALMEIDA, FERNANDA RICARDO COSTA, PAU-
LINO ANDREOLI, JOAO BATISTA DOS ANJOS, MOZART
PIZZATTO ANDREOLI, SANDRA MARA PEREIRA e TEO-
FILO LUIZ DOS SANTOS NETO-

50.-EMBARGOS DO DEVEDOR-142/2002-CARREFOUR
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x ROMARIO MIRANDA
PACHECO -I- Recebo o recurso de apelação no efeito devolu-
tivo. II- Vista a parte recorrida para contra-razões. Int. -Adv.
ANGELA ESTORILIO  SILVA FRANCO, CARLOS ROBER-
TO CLARO, JOAO CASILLO, MARIA JOSE TAVORA GIL
BELEM, OSVALDIR NODARI, DENIS NORTON RABY, SI-
MONE ZONARI LETCHACOSKI, LUCIANA PIGATTO
MONTEIRO, EDUARDO CASILO JARDIM, SIMONE PA-
CHECO DE SOUZA, PATRICIA CASILO SENFF, CLEBER
MARCONDES, TANI MARIA WURSTER, PAULO LEAN-
DRO DIETER, ISABELLA MANITA CANNELL e ALCEU
BOLLIS-

51.-INVENTARIO E PARTILHA-166/2002-NILDE SANTINA
STOFELLA e outros x ELVI JOSE STOFELLA (ESPOLIO) -
Intime-se a Inventariante para que providencie pelo andamento
do feito. -Adv. IVAN KRUGER, WOLNEY LUIZ BAGGIO e
ELADIO PINHEIRO LIMA JUNIOR-

52.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-180/2002-MARIA
VALERIA DE LIMA x CLAUDINEI PEDROSO DE GODOI -
Ao preparo das custas no valor de R$ 175,00 (cento e setenta e
cinco reais). Int. -Adv. KEILE CRISTINA BIEZUS-

53.-ACAO DE  COBRANCA (ORD)-260/2002-CONDOMI-
NIO ANA FRANCISCA - EDIFICIO ALEUTAS x RUY CAR-
DOSO FERREIRA e outros -Ao preparo das custas no valor de
R$ 176,20 (cento e setenta e seis e vinte centavos). Int. -Adv.
ADRIANO DE OLIVEIRA e RUY CARDOSO FERREIRA-

54.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-290/2002-ORLY BO-
EIRA DA SILVA x BANCO BANESTADO S/A -Especifiquem
as partes, justificando-as, as provas que pretendem produzir.
Outrossim, manifestem interesse na realização de audiência de
conciliação. No silêncio, o feito será saneado por despacho

escrito. Int. -Adv. JOELCIO FLAVIANO NIELS, WILSON
MAINGUE NETO, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERE-
SA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, SONIA MENDES DE SOUZA,
SERGIO STEFANO BAZOLLI, LUIZ ALBERTO POMPEU
AMALFI e JOSE MUHI MAGO-

55.-EMBARGOS DO DEVEDOR-295/2002-BANCO BILBAO
VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL S/A x ELIANE IVETE
WAL -1. Diante da certidão acostada às fls. 44, defiro o pleito
formulado às  fls. 43, de restituição do prazo recursal à embar-
gada. 2. Intimem-se. -Adv. MARCIA NUNES DE SOUZA
VALEIXO-

56.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-371/2002-SAVANA
AUTOMOVEIS LTDA x RICARDO CEMIN -1. Substitua-se
o fac-símile de fls. 69/73 por fotocópia. 2. Cumpra, a parte
autora, a determinação contida no primeiro parágrafo de fls.
48, através do qual determinou-se a indicação de pessoa de sua
confiança para permanecer como depositário do bem apreendi-
do. Ainda, cumpra, na íntegra, o contido no despacho de fls.
62. 3. Intimem-se. -Adv. MARCELLO R LOMBARDI e MAR-
DEN ESPER MAUES-

57.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-393/2002-CIN-
ZEL CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA x SILVIO
RODRIGUES DE SOUZA e outros -Manifeste-se sobre a cer-
tidão de fl. 64v., do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. GIOVANI
MARCOS NEGRISSOLI-

58.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-469/2002-ROBERTO
WALACHY DA SILVA x S.M. COMERCIO DE FRIOS E
LATICINIOS LTDA -1. Dê-se ciência à parte requerida do teor
dos documentos novos acostados aos autos pelo autor (fls. 146/
166). 2. Após, voltem-me para saneamento. 3. Intimem-se. -
Adv. MARISA BORBA FERREIRA-

59.-INTERPELACAO JUDICIAL-579/2002-LETICIA AYMO-
RE AZEREDO x ITAU SEGUROS -Retirar os autos. -Adv.
MARCIA MORO OLIVEIRA-

60.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-588/2002-BANCO
PANAMERICANO S/A x ELIZAEL BORGES DE LIMA -
Manifeste-se sobre a certidão de fl. 28v., do Sr. Oficial de Jus-
tiça. -Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA  e CHRISTIANI
MARIA SARTORI BARBOSA-

61.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-619/2002-ANIART
GRAFICA EDITORA LTDA x JEFFERSON ELIAZAR FON-
TANETTO -1. No prazo, comum  de cinco (05) dias, especifi-
quem as partes, querendo, as provas que efetivamente preten-
dem produzir, indicando, de logo, a relevância e a pertinência
das que forem requeridas, sob pena de indeferimento (CPC,
art. 130), declinando, inclusive, os pontos controvertidos. 2.
No mesmo lapso e visando a rápida prestação jurisdicional al-
mejada pelos contendores, digam os interessados, sobre seu
interesse em firmar acordo relativamente aos fatos que origina-
ram a presente demanda e, em caso positivo, apresentando pro-
posta concreta. 3. Decorrido o prazo e não se vislumbrando o
acontecimento imediato de ajuste entre os litigantes, pela ne-
gativa expressa ou pela ausência de manifestação, voltem-me
para serem fixados os pontos controvertidos, decididas eventu-
ais questões processuais pendentes e determinadas as provas a
serem produzidas, conforme preceitua o par. 3º, do artigo 331,
do CPC, com a alteração da Lei nº 10.444, de 07/05/2002. 4.
Intimem-se. -Adv. CLAUDIO RIBEIRO MARTINS, VIVIA-
NE KARINA TEIXEIRA e ALCESTE RIBAS DE MACEDO
NETO-

62.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-720/2002-FINAUS-
TRIA CIA DE CREDITO FINANC E INVEST x MARIA APA-
RECIDA DE FREITAS ZANE -Para a audiência preliminar
(CPC, art. 331), a qual deverão comparecer  as partes pessoal-
mente ou por procuradores habilitados a transigir, designo o
dia 19 de agosto de 2003, às 15:30 horas. Int. -Adv. KARINE
CRISTINA  DA COSTA, LEANDRO CABRERA GALBIATI,
HELIO PEREIRA CURY FILHO, REINALDO NUNES e OL-
DEMAR RODRIGUES DE ALMEIDA-

63.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-746/2002-DPR
TURISMO LTDA x MARCIO ANTONIO LEONEL -Manifes-
te-se sobre a certidão de fl. 32v., do Sr. Oficial de Justiça. -
Adv. NELSON BELTZAC JUNIOR, MARTA NOGUEIRA
MAZOLLA e FRANCISCO DE PAULA SOARES-

64.-MED CAUT SUSTACAO DE PROTESTO-754/2002-
AUTO POSTO ALLMAX LTDA x PETROBRAS DISTRIBUI-
DORA S A -Deve a parte interessada antecipar as custas refe-
rente a expedição e encaminhamento da carta AR. Int. -Adv.
AMARILIS VAZ CORTESI-

65.-ACAO  DE REVISAO DE CONTRATO-820/2002-SAMI-
RA ALI AOUADA x BANCO DO BRASIL S/A -Manifeste-se
sobre a contestação e documentos de fls. 232/248. -Adv. SID-
NEI GILSON DOCKHORN, CARLOS H. DE SOUSA RO-
DRIGUES, RICARDO RUSSO-

66.-INVENTARIO  E PARTILHA-822/2002-DIETRICH REI-
MER x AGANETA REIMER (ESPOLIO) -Intime-se o Inven-
tariante para que apresente certidões negativas de tributos,
municipais, estaduais e federais, certidão de nascimento ou
casamento de todos os herdeiros e procuração do herdeiro João
Dietrich Reimer. -Adv. JOSE CARDOSO e ALCEU MAR-
CZYNSKI-

67.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-849/2002-CE-
SAR SILVA x BENEDITO ANTONIO CORDEIRO GNOATO
-Sobre o bem ofertado à penhora (fls. 76/87), diga a parte
exeq•ente, em cinco (05) dias. 3. Intimem-se. -Adv. RONY
CESAR CENTENARO VALENZA-

68.-ALVARA JUDICIAL-854/2002-ROSE  MARIE GORNISKI
x ADELAIDE LADY TZELIKIS (ESPOLIO) -Aguarde-se a
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juntada da certidão mencionada a fl. 17. -Adv. SANDRO MAN-
SUR GIBRAN-

69.-EMBARGOS A EXECUCAO-961/2002-AHMAD MOHA-
MAD ABOU MOURD (ESPOLIO) e outros x AVANY DE
MATTOS LEAO PRIGOL e outros -Manifeste-se o embargan-
te. -Adv. NASSER AHMED ABU MURAD-

70.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-995/2002-JOSE
VALDIR DE SOUZA x MPN REPRESENTACAO COMER-
CIAL LTDA - ME e outros -Retirar  as cartas de fls. 30/31. -
Adv. YOSHIHIRO MIYAMURA, JOAO MARCELO KERE-
TCH e LUCIANA NOTO-

71.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1033/2002-BANCO
SUDAMERIS DO BRASIL S/A x SEBASTIAO DE OLIVEI-
RA -1. Documentalmente provada, como está, a mora, defiro
liminarmente a medida postulada.  Expeça-se mandado de bus-
ca e apreensão, depositando-se  o bem em mãos da parte autora
(DL nº911/69, art. 3º, caput). 2. Executada a liminar, cite-se a
parte Requerida para, em 03 (três) dias, oferecer resposta, que-
rendo, ou requerer a purgação da mora (DL nº 911/69, art. 3º,
parágrafo 1º, c/c CDC, arts. 6º, inc. VI e 53). 3. Anote-se na
mandado que, não havendo contestação, se presumuirão acei-
tos como verdadeiros os fatos alegados pelo(a) requerente (CPC,
arts.285 e 319). 4. Autorizo o Senhor Oficial de Justiça a pro-
ceder, sendo necessário, de acordo com o prevê o artigo 172,
paragrafo 2º, do Código de Processo Civil. 5. Intimem-se. Cum-
pra a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de
Normas, para que o competente mandado seja cumprido (ante-
cipar as custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. ARTUR PE-
REIRA ALVES JUNIOR-

72.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1034/2002-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL MOZART x JAIRO JOSE DA VEIGA e
outros -Para a audiência de conciliação (C.P.C. art. 277), mar-
co o dia 27 de março de 2003, às 15:30 horas, a qual deverão
comparecer as partes pessoalmente ou representadas por pro-
curador com poderes para transigir. Na mesma audiência a par-
te ré deverá apresentar defesa, por intermédio e acompanhada
de advogado, sob pena de revelia, e serão decididas eventuais
questões processuais e requerimentos de produção de provas,
designando-se outra data para a instrução, se necessário. Cite-
se forma pretendida. Deve a parte interessada antecipar as cus-
tas referentes a expedição e encaminhamento da carta AR. -
Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e LUCIANE MARIA
MARCELINO DE MELO-

73.-ALVARA JUDICIAL-1036/2002-CATHARINA FRANCIS-
CA ALVES x EUGENIO FRANCISCO ALVES FILHO (ES-
POLIO) -Intime-se a Requerente, Catharina Francisca Alves,
para que esclareça o contido na certidão de óbito quanto a exis-
tência de herdeiros do “de cujus”. -Adv. CARLOS MAZZA
FILHO e LUIZ MAZZA-

74.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1037/2002-
BANCO ITAU S/A x ROSANA BOTTER ZANARDI -1.
Cite(m)-se, na forma requerida, para pagamento ou nomeação
de bens à penhora, em vinte e quatro (24:00) horas, sob pena
de constrição judicial. 2. Para o caso de pronto pagamento,
fixo os honorários do advogado da parte credora no equivalen-
te a dez por cento (10%) sobre o valor atualizado do débito. 3.
Defiro os benefícios do artigo 172 do CPC. 4. Intimem-se.
Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código
de Normas, para que o competente mandado seja  cumprido
(antecipar custas do Sr. Oficial de Justiça).-Adv.  EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

75.-ACAO MONITORIA-1039/2002-DALVA LUCIA DA
ROCHA x FFF CONSTRUCOES LTDA e outros -O pedido de
assistência judiciária gratuita deve obedecer o disposto na Lei
1.060/50, combinada com o artigo 1º da Lei 7,115/83. Como
não foi apresentada a declaração exigida pela norma, não pode
ser deferido o benefício. Intime-se. -Adv. AYRTON CORREIA
ROSA-

76.-ARROLAMENTO SUMARIO-1040/2002-LUCIA CZE-
LUSNIAK x ESTELA LEWEK LAO (ESPOLIO) e outros -
Todos os herdeiros devem figurar como requerentes. Intime-se
a Inventariante para que providencie pelo feito. -Adv. PAULO
VILIMA VICIUS FILHO e JOSE DA SILVA CARNEIRO-
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MIGUEL ANGELO CAN•ADO 018 01136/1997
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 027 00419/1998
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 018 01136/1997
MITSUYO FUGIMOTO STONOGA 065 00674/2002

062 00448/2002
MONICA LETICIA BREDA 052 00632/2001
NARCISO ADIR PETERS 016 01106/1997
NELSON ANTONIO SGUARIZI 028 00514/1998
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 055 00998/2001
NEMO ELOY VIDAL NETO 062 00448/2002

039 00592/1999
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE L 033 01178/1998
NILSO ROMEU SGUAREZI 028 00514/1998
OLIVAR CONEGLIAN 063 00517/2002
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 055 00998/2001
OZIAS PAESE NEVES 035 00046/1999
PAOLA DAMO COMEL 033 01178/1998
PATRICIA PIEKARCZYK 009 00359/1997
PATRICIA SAFINI GAMA 031 00826/1998
PAULO CARVALHO ENGLER PIN 038 00375/1999
PAULO CESAR BUSNARDO JUNI 039 00592/1999
PAULO DE TARSO PARANHOS 041 00705/1999
PAULO MAURICIO DA ROCHA T 002 00254/1996
PAULO PIMENTEL 031 00826/1998
PAULO R. RIBEIRO NALIN 030 00736/1998

014 00746/1997
PAULO ROBERTO BARBIERI 043 00830/1999
PAULO SERGIO PIASECKI 007 00057/1997
PEDRO GIROLAMO MACARINI 057 01314/2001

PEDRO IVO MACHADO 019 01222/1997
PEDRO MACENTE 040 00642/1999
PEDRO PAULO PAMPLONA 010 00517/1997
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 065 00674/2002

062 00448/2002
061 00338/2002
058 01358/2001

PLINIO LUIZ BONAN•A 023 01387/1997
PRISCILA B. DA FONSECA 052 00632/2001
RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL 039 00592/1999
REGINALDO NOGUEIRA GUIMAR 013 00707/1997
REINALDO JOSE ANDREATTA 041 00705/1999
RENATA FRANCO TREVISAN 010 00517/1997
RENATO BELTRAMI 065 00674/2002

062 00448/2002
039 00592/1999

RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 021 01316/1997
024 00063/1998
009 00359/1997
022 01341/1997

RICARDO LUIZ RIOS BRANDAO 031 00826/1998
ROBERTO CARLOS GOLDMAN 031 00826/1998
ROBERTO CATALANO BOTELHO 015 00848/1997
ROBERVAL KUGLER MENDES 007 00057/1997
RONALDO LIMA MACHADO 027 00419/1998
RONY CESAR CENTENARO VALE 038 00375/1999
ROSANGELA DA ROSA CORREA 022 01341/1997
SADI BONATTO 050 00716/2000
SAMIR EL HAJJAR 060 00182/2002
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 048 00087/2000

020 01284/1997
SANDRA MARA PEREIRA 005 00883/1996
SANDRO MANSUR GIBRAN 015 00848/1997
SAULO DE MEIRA ALBACH 028 00514/1998
SERGIO LUIZ DA ROCHA POMB 011 00521/1997
SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 002 00254/1996
SIDNEY MARCOS MIRANDA 053 00874/2001

026 00385/1998
SILVESTRE DIAS DOS REIS 048 00087/2000
SILVIANE SCLIAR SASSON 039 00592/1999
SILVIO NAGAMINE 057 01314/2001
SIMARA ZONTA 063 00517/2002
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 048 00087/2000
SIMONE SANTIAGO DE MELLO 024 00063/1998
SYLVIA MOREIRA PINTO 049 00179/2000
TARCISIO ARAUJO KROETZ 012 00700/1997
TATIANA ALESSANDRA ESPIND 031 00826/1998
TATIANA KALKO 065 00674/2002

062 00448/2002
061 00338/2002

TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 039 00592/1999
043 00830/1999

THALES MORAIS DA COSTA 065 00674/2002
062 00448/2002
061 00338/2002
058 01358/2001
056 01296/2001

VANESSA FALAVINHA FROHLIC 065 00674/2002
062 00448/2002
061 00338/2002
061 00338/2002
058 01358/2001
056 01296/2001
039 00592/1999

VANIA REGINA S. QUEIROZ 033 01178/1998
VICENTE R. T.PUGLIESI 045 00923/1999
VICTOR ANDRE COTRIN DA SI 067 00909/2002
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 007 00057/1997
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 021 01316/1997
VITORIO KARAN 029 00691/1998

025 00367/1998
046 01283/1999

YOSHIHIRO MIYAMURA 065 00674/2002
ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO 060 00182/2002

1.-EXECUCAO DE TITULO-583/1995-BANCO MERCAN-
TIL DO BRASIL S/A. x RASERA & CIA. LTDA. e outros -
Desp. de fl. 316: “Intime-se a CEF para se manifestar no pre-
sente feito, nos termos do petitório de fl. 313/314. Int.” - “Deve
o Requerente antecipar o pagamento de R$15,00, referente ao
pagamento das custas postais, para posterior expediçao da car-
ta.”-Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO, AMANDO BAR-
BOSA LEMES, LUIZ CARLOS PILOTO, LUCIANE RIBEI-
RO ARDONO e ALCIR SPERANDIO-

2.-CUMPRIMENTO DE OBRIGACAO-254/1996-ANTONIO
LIMA DOS SANTOS e outros x CHM CONSTRUÇAO CIVIL
LTDA -”Deve a parte autora, antecipar o pagamento das custas
do Sr. Oficial de Justiça que importam em R$40,00, para poste-
rior expediçao do mandado - prazo de 5 dias.” -Adv. JOCELIA
APARECIDA LULEK, SERGIO VIRMOND LIMA PICCHET-
TO e PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA-

3.-EXECUCAO DE TITULO-276/1996-EDITORA GAZETA
DO POVO LTDA x MOBBELLA INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MOVEIS LTDA e outros -Desp. de fls. 161: “Defiro o
pedido suspensao do processo. Ao arquivo provisório, confor-
me requerido às fl. 178. Int.” -Adv. CARLOS FREDERICO
REINA COUTINHO, AUREO VINHOTI, FILIPE ALVES DA
MOTA e LAURI JOAO ZAMBONI-

4.-EXECUCAO DE TITULO-445/1996-BANCO MERIDIO-
NAL DO BRASIL S/A x JOSE AMADEU DOS SANTOS -
Desp. de fl. 134: “Intime-se a CEF para se manifestar no pre-
sente feito, nos termos do petitório de fl. 131/132. Int.” -”Deve
o Requerente efetuar o pagamento de R$15,00, referente ao
pagamento das custas postais.”-Adv. MARTINS GATI CAMA-
CHO, JOSE AMADEU DOS SANTOS, BLAS GOMM FILHO
e MAURICIO GOMM FERREIRA DOS SANTOS-

5.-DESPEJO-883/1996-LIBERA MILANI BUDEL  x LCA -
CONSULTORIA E AUDITORIA S/C LTDA - Desp. de fl. 77:
“Cite-se a requerida para em 24 horas pagar a dívida ou nomear
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bens à penhora. Int.” -”Deve a parte exequente, antecipar o
pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça que importam
em R$120,00, bem como as custas de execuçao no valor de
R$157,50, para posterior expediçao do mandado - prazo de 5
dias.” -Adv. SANDRA MARA PEREIRA-

6.-SUMARIA DE COBRANÇA-56/1997-CONJUNTO MORA-
DIAS CAIUA III COND.IX x REGINA MARCIA DIAS CAR-
DOSO -Desp. de fls. 198: “Mantenho a decisao agravada, por
seus próprios fundamentos. Oficie-se. Int.” -Adv. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ, JOSELIA A. KUCHLER, LUIZ AN-
TONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEI-
RA, ANA LUCIA MARTINS VALDUGA, JULIO CESAR
CAPRONI, ADILSON DE CASTRO JUNIOR, ALCYON RI-
CARDO CARDOSO DE LIMA, ANTONIO PINTO SANTIA-
GO e JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

7.-EMBARGOS DE TERCEIROS-57/1997-MARCO ANTO-
NIO DANTAS DA SILVA x MANOEL MARTINS MARQUES
-Desp. de fls. 158: “01. Defiro o pedido de substituiçao da pe-
nhora, conforme requerido às fl. 156. Oficie-se para registro da
penhora, até o limite da execuçao, observando o disposto no
art. 674 do CPC. 02. Intime-se para oferecimento de embargos,
no prazo de 10 dias. Int.” - “Deve a parte autora antecipar o
pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor R$80,00,
para posterior expediçao do mandado - prazo 5 dias.” -Adv.
ROBERVAL KUGLER MENDES, VINICIUS DE ANDRADE
MENDES e PAULO SERGIO PIASECKI-

8.-REINTEGRACAO  DE POSSE-72/1997-SERGIO LUIZ
KOCH e outros x SONIA MARIA KOCH e outros -Desp. de
fls. 473/474: “01. Aguardei prazo para que os devedores indi-
cassem a interposiçao de recurso contra a última decisao profe-
rida neste processo. Como nada informaram, o momento pro-
cessual é oportuno para se analisar sobre o pedido de adjudica-
çao formulado às fl. 461. E o que passarei a fazer. 02. A praça
se referiu aos direitos dos devedores sobre o imóvel de matrí-
cula nº 46.423, da 5ª Circunscriçao  Imobiliária da Capital (fl.
356). Na realidade os devedores sao favorecidos por um formal
de partilha sobre a totalidade do imóvel (2/3 um devedor, 1/3
outro). O Registrador imobiliário recusou-se num primeiro
momento a registrar a penhora sem que previamente o formal
de partilha estivesse registrado em nome dos devedores já que
o imóvel está em nome dos genitores deles. Mas a pedido do
juízo acabou por registrar “os direitos”. No citado imóvel, como
consta no laudo de  avaliaçao (fl. 393/394), há três casas cons-
truídas. Todo o imóvel - leia-se o terreno e as casas - foi avali-
ado em R$111.938,60. Como o crédito do credor é de
R$13.211,21 (fl. 288/294) teriam de repor considerável impor-
tância em dinheiro para adjudicarem todo  o imóvel. Por causa
disso, presume-se é que formularam pedido de adjudicaçao sobre
somente uma das casas, “o sobrado construído no meio do imó-
vel” (fl. 461). Como há três casas no imóvel, presumo que o
sobrado “no meio” vem a ser a “CASA 2” descrita no laudo de
avaliaçao (fl. 393), cuja casa e respectiva fraçao do terreno por
ela ocupada correspondem a R$17.093,00, o que significa que
caso autorizada a adjudicaçao sobre esse sobrado o credor teria
de repor pouca diferença quando cotejado o preço da avaliaçao
com o crédito que possui. 03. O pedido de adjudicaçao sobre
somente uma casa e respectiva fraçao do solo me parecer plau-
sível na espécie porque se trata de um imóvel de boa dimensao,
tanto que comportou a construçao de três casas, ou seja, nao se
trata de  bem indivisível, daí porque no assento imobiliário
poderá haver o respectivo desmembramento da parte que se
pretende adjudicar. Determino que se lavre o respectivo auto
de adjudicaçao. 04. Só que a expediçao da carta de arremata-
çao depende de alguns detalhes técnicos para permitir seu acesso
no álbum imobiliário. As casas, como acessoes, precisam ser
averbadas ou averbadas ou registradas no álbum  imobiliário.
Para tanto o Registrador  Imobiliário exigirá apresentaçao de
uma planta assinada por engenheiro na qual se discrimine a
àrea de cada casa bem como da respectiva àrea que ocupam no
terreno (fraçao ideal). A informaçao de metragem dada pelo Sr.
Avaliador deve ser ratificada já que a sua informaçao é irrefu-
tável quanto ao valor mas nao quanto à metragem. Caso o cre-
dor nao consiga a averbaçao das três casas, deve pelo menos
juntar planta com as metragens de todas elas e fraçoes ideais -
com destaque para aquela que se quer averbar - para que o
juízo possa determinar o registro da carta no ofício de Registro
de Imóveis, sendo certo que a primeira alternativa será muito
melhor. Cumpra-se. Int.” -  “Deve o Dr. Luiz Correa Silva Neto,
comparecer em Cartório para firmar o auto de Adjudicaçao de
fl. 474 - prazo 5 dias.” -Adv. LUIZ CORREIA DA SILVA
NETO, LUIZ CORREIA, JOSETELMA ARRUDA, JOAO
BELMIRO DOS SANTOS e LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE
LUCA-

9.-SUMARIA DE COBRANÇA-359/1997-CONJUNTO RESI-
DENCIAL SANTA CANDIDA II COND.I x DORALICE EU-
GENIO DE MORAES -Desp. de fls. 246: “Por ter sido a reque-
rida citada por edital, intime-se o Curador Especial para se
manifestar no presente feito (art. 9º, inc. II do CPC). Int.” -
Desp. de fl. 251: “Sobre o contido na certidao de fl. 246 bem
como sobre a manifestaçao do Sr. Curador Especial às fl. 247/
250, manifeste-se o exequente em 10 dias. Int.” -Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, JOSUE CHERCHIGLIA, BEA-
TRIZ SCHIEBLER, LOUISE TALLAREK DE QUEIROZ,
CRISTIANA INDRELE CECON, PATRICIA PIEKARCZYK
e RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-

10.-EXECUCAO DE TITULO-517/1997-CARIL CONSULTO-
RIA E ASSESSORIA DE RECURSOS HUMANOS x INDUS-
TRIA METALURGICA PARANAENSE S.A. IMPORT.E COM
-Desp. de fls. 171: “Suspendo o processo pelo prazo de 30 dias
conforme requerido às fl. 170. Decorrido o prazo sem manifes-
taçao, intime-se  ao prosseguimento. Int.”-Adv. LAURY LU-
CIR GEREMIA, RENATA FRANCO TREVISAN e PEDRO
PAULO PAMPLONA-

11.-EXECUCAO DE TITULO-521/1997-ERMENEGILDO
ORILDO FELIX x IRAPUA  WIEDMER GOMES e outros -
”Deve a parte interessada retirar Ofício dirigido à Vara Cível
da Lapa-PR, bem como efetuar o pagamento das custas refe-

rentes à expediçao no valor de R$7,00".-Adv. SERGIO LUIZ
DA ROCHA POMBO e LILIAN CRISTINA W. DA ROCHA
POMPO-

12.-EXECUCAO DE TITULO-700/1997-CITIBANK N.A. x
INDUSTRIA E COMERCIO DE ADESIVOS KEMBA LTDA.
e outros -  Desp. de fl. 146: “Reitere-se o ofício mencionado às
fl. 145, com prazo de 30 dias para a devoluçao. Int.” -”Deve a
parte interessada retirar Ofício dirigido à Receita Federal, bem
como efetuar o pagamento das custas referentes à expediçao
no valor de R$7,00".-Adv. CARLOS EDUARDO MANFRE-
DINI  HAPNER, ANA PAULA MUGGIATTI DOS SANTOS,
JENIFER LIZ WEBER CASAGRANDE e TARCISIO ARAU-
JO KROETZ-

13.-DECLARATORIA-707/1997-AÇOS AMIL COMERCIO
DE PRODUTOS SIDERURGICOS LTDA. x LOSANGO AÇO
INOXIDAVEL LTDA S/A. e outros -Desp. de fls. 125: “Face
ao contido na petiçao de fl. 124, aguarde-se em cartório pelo
prazo de 30 dias o retorno da carta precatória. Int.” -Adv. CAR-
LYLE POPP, ALEXANDRE JOAO BARBUR NETO, ANA
LUCIA NUNES MAUAD e REGINALDO NOGUEIRA GUI-
MARAES-

14.-DECLARATORIA-746/1997-MARCOS  KAWASAKI x
M.G.M. - ADMINISTRAÇAO E PARTICIPAÇAO SOCIETA-
RIAS -”Deve a parte interessada retirar Ofício dirigido ao 4º
Cartório de Protesto de Títulos, bem como efetuar o pagamen-
to das custas referentes à expediçao no valor de R$7,00".-Adv.
CARLYLE POPP, PAULO R. RIBEIRO NALIN e FRANCIS-
CO MACHADO DE JESUS-

15.-REPARACAO DE DANOS-848/1997-CLAUDINO ANTO-
NIO x ROBERT BOSCH LTDA. -Desp. de fls. 408: “01. Rece-
bo o recurso adesivo de fl. 403/405, em seus dois efeitos. 02.
Intime-se para contra-arrazoar, no prazo de quinze dias. Int.” -
Adv. FLAVIA DUTRA INFANTE VIEIRA, ROBERTO CA-
TALANO BOTELHO FERRAZ, LUCIANE MARIA GERVA-
SIO, EDMILSON GOMES DE OLIVEIRA, LUCIANA LEMOS
DE FARIA e SANDRO MANSUR GIBRAN-

16.-EXECUCAO  DE TITULO-1106/1997-BANCO MERIDI-
ONAL DO BRASIL S/A. x TENISPAR INDUSTRIA DE CAL-
ÇADOS LTDA. e outros -Desp. de fls. 73vº: “01. Aguarde-se
em cartório, pelo prazo de 30 dias, a manifestaçao da exequen-
te. 02. Decorrido este prazo, intime-se pessoalmente para dar
andamento ao processo, no prazo de 48 horas sob pena de ex-
tinçao. Int.” -Adv. NARCISO ADIR PETERS e DIONE MARA
SOUTO DA ROSA-

17.-MONITORIA CONV. EM EXECUCAO-1124/1997-AIMO-
RE OD ROCHA JUNIOR x JUÇARA DO ROCIO SALOMAO
HAY -Desp. de fls. 187: “Defiro o pedido de vista dos, pelo
prazo de três dias, conforme requerido às fl. 186. Int.” -Adv.
LUCIANO CHEMIN, KARIME CECYN PIETSZKOWSKI e
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN-

18.-ORDINARIA-1136/1997-ARNO DOS SANTOS JUNIOR
e outros x MASSA FALIDA DE ENCOL S/A - ENG, COM. E
IND.(F.144 -Desp. de fls. 229: “Diante da concordância, ar-
quivem-se os autos. Int.” -Adv. ELCI BOZZA, GENESIO SE-
LLA, MARCO ANTONIO CALDAS, MIGUEL ANGELO
CANÇADO, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e DANIELLE
DE ASSIS FARIA-

19.-DESPEJO POR  FALTA DE PAGAMENT-1222/1997-LE-
NISE PAROLIN MELZER MUNARETTO x VILMA MIAL-
SKI SCHMOEKEL -Desp. de fls. 311: “Ciência à partes da
baixa dos autos. Int.” -Adv. ANNA CAROLINA DE CAMAR-
GO BELTRAO, JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOK, ELA-
DIO PINHEIRO LIMA JUNIOR e PEDRO IVO MACHADO-

20.-EXECUCAO DE TITULO-1284/1997-UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x EXPANSAO PRO-
JETOS E MONTAGENS ELETRICAS LTDA. e outros -Desp.
de fls. 181vº: “01. Aguarde-se por trinta dias a manifestaçao da
parte autora. 02. Decorrido este prazo, intime-se pessoalmente
para dar andamento ao processo em quarenta e oito horas, sob
pena de extinçao. Int.” -Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK,
SANDRA JUSSARA KUCHNIR e BERNARDO RUCKER-

21.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-1316/1997-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A. x GIOVANNI MARCO-
NATTO -Desp. de fls. 127: “Diante do contido à fl. 123/124,
remetam-se os autos à Justiça Federal. Dê-se baixa na distri-
buiçao. Int.” -Adv. VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO,
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO, ADYR RAITANI JUNI-
OR e MARCELO LUIZ DREHER-

22.-REINTEGRACAO DE  POSSE-1341/1997-GM LEASING
S/A ARREND.MERCANTIL x WILLIAM DE OLIVEIRA -
Desp. de fls. 119: “Sobre  a contestaçao oferecida pelo Curador
Especial, manifeste-se a parte autora em 10 dias. Int.” -Adv.
CLAUDIA ANTUNES LOPES TRANCOZO, ELISA GOMES
TORRES, ARNALDO APARECIDO CORAÇAO, ROSANGE-
LA DA ROSA CORREA, MARIANE CARDOSO MACARE-
VICH e RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-

23.-REPARACAO DE  DANOS-1387/1997-VAM - PROJETOS
E INSTALAÇOES DE REDES TELEFONICAS x ANA CRIS-
TINA DO REGO BARROS -Desp. de fls. 155: “1. Cumpra-se
a decisao da Superior Instância (fl. 149/154). 2. Ciência às par-
tes da baixa dos autos. Int.” -Adv. JOSE FRANCISCO CUNI-
CO BACH, PLINIO LUIZ BONANÇA, AFONSO PROENCO
BRANCO FILHO e JORGE LUIZ MOHR-

24.-COBRANÇA-63/1998-BANCO ABN AMRO REAL S/A.
(F. 122) x JANETE APARECIDA MION -  Desp. de fl. 122:
“1. Defiro a expediçao de ofício à Delegacia da Receita Fede-
ral somente para fins de endereço. 2. Face a noticiada incorpo-
raçao do Banco Real S.A. pelo Banco ABN AMRO Real S.A,
comprovada  pelos documentos de fl. 118/121, determino a
substituiçao processual para que passe a figurar no pólo ativo

da demanda ABN AMRO Real S.A. 3. Proceda-se as devidas
anotaçoes, inclusive na capa e no distribuidor. Int.” - “Deve a
parte interessada retirar Ofício dirigido à Receita Federal, bem
como efetuar o pagamento das custas referentes à expediçao no
valor de R$7,00".-Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO,
SIMONE SANTIAGO DE MELLO e RICARDO FEITOSA DE
ARAUJO-

25.-EXECUCAO DE TITULO-367/1998-BANCO FICRISA
AXELRUD S/A. x OCT - VIAGENS E TURISMO LTDA. e
outros -Desp. de fls. 116: “Manifeste-se o exequente, no prazo
de 05 dias, sobre o contido no petitório de fl. 110/111. Int.” -
Adv. JOSE ROBERTO SPERANDIO, VITORIO KARAN e
LUCIANE ROSA KANIGOSKI-

26.-EXECUCAO DE TITULO-385/1998-BANCO RURAL
S.A. x CATARINA GORETI DE SOUZA BOCHINIA STOC-
CO e outros -Desp. de fls. 71: “Manifeste-se o exequente, no
prazo de 5 dias, sobre a avaliaçao de fl. 66/68 bem como sobre
o prosseguimento  do feito. Int.” -Adv. SIDNEY MARCOS
MIRANDA, MARCELO ANTUNES e AFONSO CELSO NU-
NES-

27.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-419/1998-BAN-
CO FIAT S.A x DJAIR TOZZI JOSE -Desp. de fls. 155: “1.
Anote-se o instrumento  de procuraçao de fl. 153 para futuras
intimaçoes. 2. Sobre o contido na petiçao juntada pelo requeri-
do às fl. 151/152, manifeste-se a parte autora no prazo de 5
dias. Int.” -Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL
ANTONIO SLOWIK, RONALDO LIMA MACHADO, LUCI-
ANE MACHADO, AIRTON T. SABOIA BAGGIO e IVANI
FLORIANO FRARE ASSIS-

28.-ARROLAMENTO-514/1998-REGINALDO RODRIGUES
FERREIRA x ESP. RAIMUNDO FERREIRA -Desp. de fls. 48:
“Aguarde-se por cento e oitenta dias, conforme requerido à fl.
46/47. Int.” -Adv. SAULO DE MEIRA ALBACH, NILSO
ROMEU SGUAREZI e NELSON ANTONIO SGUARIZI-

29.-EMBARGOS DO DEVEDOR-691/1998-ANDYARA TA-
TAREN SEPULCRI x  BANCO FICRISA AXELRUD S/A. -
Desp. de fls. 171: “Arquivem-se. Int.” -Adv. VITORIO KA-
RAN e JOSE ROBERTO SPERANDIO-

30.-DECLAR.NUL.DE TITULO-736/1998-CEJEN ENGE-
NHARIA LTDA. x ADM CONDOMINIOS LTDA. -”Retirar
Carta Precatória”.-Adv. CARLYLE POPP, MAJEDA
D.M.POPP, PAULO R. RIBEIRO NALIN, DIRCEU
A.ANDERSEN JUNIOR, ALEXANDRE JOAO BARBUR
NETO, ANTONIO DECKER e MARCIO SIVEIRA-

31.-INDENIZACAO ORD.-826/1998-JOSELITO CANTO x
EDITORA “O ESTADO DO PARANA” S/A. -Desp. de fls. 155:
“Desp. de fl. 155: “01. Anote-se o substabelecimento de fl.
154. 02. Aguarde-se pelo prazo de 60 dias o cumprimento da
Carta Precatória. Após, intime-se ao prosseguimento. Int.” -
Adv. RICARDO LUIZ RIOS BRANDAO, PATRICIA SAFINI
GAMA, JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO, PAULO PI-
MENTEL, MICHELLE PINTERICH,  ROBERTO CARLOS
GOLDMAN, JOSE CARLOS CAL GARCIA,  DANIEL MUL-
LER MARTINS e TATIANA ALESSANDRA ESPINDOLA-

32.-RESC.CONT.C/PEDIDO TUT.ANTEC.-971/1998-FORD
LEASING S/A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x JORGE
MIGUEL SALLUM -Desp. de fls. 107: “Suspendo o processo
pelo prazo de 60 dias conforme requerido. Decorrido o prazo
sem manifestaçao, intime-se ao prosseguimento. Int.”-Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

33.-SUMARIA DE COBRANÇA-1178/1998-CONDOMINIO
RESIDENCIAL VIA VENETO V x SERGIO ALVES MORE-
NO e outros -Desp. de fls. 125: “Manifeste-se o requerente, no
prazo de 5 dias, sobre o pedido formulado às fl. 124. Int.” -
Adv. NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA, PAOLA DAMO
COMEL, FABIANE MUNHOZ ROSSONI,  VANIA REGINA
S. QUEIROZ e FABIANE MUNHOZ ROSSONI-

34.-EXECUCAO DE TITULO-1275/1998-BANCO ABN
AMRO REAL S/A. (F. 125) x MARISTELA VIEIRA DE ME-
DEIROS -  Desp. de fl. 125: “1. Anote-se no registro, autuaçao
e distribuiçao a incorporaçao do exequente por Banco ABN
AMRO Real S.A.. 2. Oficie-se à Receita Federal conforme re-
querido às fl. 121-122. 3. Quanto ao registro imobiliário, é di-
ligência que incumbe à parte. 4. Int.” -”Deve a parte interessa-
da retirar Ofício dirigido à Receita Federal, bem como efetuar
o pagamento das custas referentes à expediçao no valor de
R$7,00".-Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO e AMAN-
DO BARBOSA LEMES-

35.-ORDINARIA-46/1999-ENGEPASA ENGENHARIA DO
PAVIMENTO S/A e outros x SAFRA LEASING S/A ARREN-
DAMENTO MERCANTIAL -Desp. de fls. 499: “Recebo o re-
curso de apelaçao de fl. 459 no duplo efeito. Int. para ofereci-
mento de contra-razoes. Int.” -Adv. ARNO LUIZ ENKE, AN-
TONIO CARLOS EFING, MARCOS AUGUSTO MALUCE-
LLI e OZIAS PAESE NEVES-

36.-ORDINARIA-106/1999-LOURIVAL PINTO e  outros x
SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADELA LTDA. -Desp. de
fls. 232: “Defiro o pedido de suspensao do processo, pelo pra-
zo de 120 dias, conforme requerido às fl. 231. Int.” -Adv. JOSE
VALTER RODRIGUES,  MARION ARANHA PACHECO
MUGGIATI, MAURICIO KAVINSKI e LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN-

37.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-347/1999-PATRI-
CIA GOMM MULLER x MARIA APARECIDA DE MIRAN-
DA -Desp. de fls. 96vº: “1. Cumpra-se a decisao da Superior
Instância (fl. 91/95). 2. Ciência às partes da baixa dos autos.
Int.” -Adv. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S. BA-
DARO, LUCIANA REGINA DOS REIS e LUIZ DE MIRAN-
DA-

38.-MONITORIA-375/1999-TRANSPORTES E REPRESEN-
TAÇOES COMERCIAIS CHARELLO L x PARMALAT DO
BRASIL S/A INDUSTRIA DE ALIMENTOS -Desp. de fls.
291vº: “1. Cumpra-se a decisao da Superior Instância (fl. 190/
194). 2. Ciência às partes da baixa dos autos. Int.” -Adv. RONY
CESAR CENTENARO VALENZA, JORGE ROBERTO AUN,
PAULO CARVALHO ENGLER PINTO JUNIOR, LUCIA PAU-
LA CZARBONAI CAPPELLO, ANGELICA OLIVEIRA SAN-
TOS e FERNANDO SCHLIEPER-

39.-EMBARGOS DE TERCEIROS-592/1999-SERGIO  TA-
DASHI SHIMBORI x BANCO ITAU S/A. e outros -”Ao AU-
TOR para efetuar o preparo das custas no prazo de cinco (05)
dias, no valor de R$64,91".-Adv. MARIA ILMA CARUSO,
TERESA ARRUDA  ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, ALCEU CONCEIÇAO
MACHADO FILHO, RENATO BELTRAMI, FRANCISCO
BRAZ NETO, EDUARDO PEREIRA DE O. MELLO, PAU-
LO CESAR BUSNARDO JUNIOR, SILVIANE SCLIAR SAS-
SON, NEMO ELOY VIDAL NETO, FERNANDO AUGUS-
TO SPERB, GERALD KOPPE JUNIOR, ANDRE LUIZ BO-
NAT CORDEIRO, RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL,
ARCIDES DE DAVID e VANESSA FALAVINHA FROHLI-
CH-

40.-.NULIDADE DE ATO JURIDICO-642/1999-CELSO FER-
RAZ HOUCK x BANCO ITAU S/A. -Desp. de fls. 385: “Es-
clareça o autor, no prazo de cinco dias, o motivo de oficiar-se
ao Banco Central e nao ao SERASA. Int.” -Adv. PEDRO MA-
CENTE, MARA REGINA MACENTE, GASTAO FERNAN-
DO PAES DE BARROS JR. e ANTONIO CELESTINO TO-
NELOTO-

41.-ANULATORIA-705/1999-JOSE ROBERTO SICARD FI-
LHO x ABM - COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA. -
Desp. de fls. 90: “Diante da manifestaçao de fl. 89, aguarde-se
em cartório pelo prazo de 30 dias o retorno da carta precatória.
Int.” -Adv. REINALDO JOSE ANDREATTA, PAULO DE
TARSO PARANHOS e LUZIA ANGELA AMORIM MENDES-

42.-MONITORIA CONV.  EM EXECUCAO-829/1999-ASSO-
CIACAO PRUDENTINA DE EDUCACAO E CULTURA
APEC x E D JORGE REPRESENTACOES  COMERCIAIS
LTDA -Desp. de fls. 110: “Suspendo o processo pelo prazo de
120 dias conforme requerido. Decorrido o prazo sem manifes-
taçao, intime-se ao prosseguimento. Int.”-Adv. DANIEL HA-
CHEM-

43.-DESPEJO-830/1999-LEDY SCHREIBER CASSOU
TAKASHIMA x CLAUDONEI DOS SANTOS PADILHA e
outros -Desp. de fls. 220: “Defiro o pedido de suspensao do
processo, pelo prazo de 180 dias, conforme requerido às fl.
219. Int.” -Adv. LEANDRO GALLI, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, GERALDO
BONNEVIALLE  BRAGA ARAUJO e PAULO ROBERTO
BARBIERI-

44.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-898/1999-BAN-
CO ITAU S/A. x OSWALDO ROGERIO CORNELSEN -Desp.
de fls. 71: “01. Anote-se o substabelecimento de fl. 70. 02.
Defiro o pedido de vista dos autos, pelo prazo de cinco dias,
conforme requerido às fl. 69. Int.” -Adv. CARLOS ALBERTO
ARAUJO ROVEL-

45.-EMBARGOS A EXECUCAO-923/1999-CIDRAL & CI-
DRAL LTDA. x MADEIREIRA VARASCHIN S.A. -Desp. de
fls. 140vº: “1. Cumpra-se a decisao da Superior Instância (fl.
134/139). 2. Ciência às partes da baixa dos autos. Int.” -Adv.
VICENTE  R. T.PUGLIESI, DALTON DALLAZEM e ANTO-
NIELE BORTOLINI-

46.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1283/1999-GATATUR
LTDA. x AUTO POSTO E MECANICA BARAO LTDA. -Desp.
de fls. 142: “1. Intime-se a executada, por seu procurador cons-
tituído nos autos, a se manifestar acerca do pedido de fl. 139/
140, ciente do depósito do bem lhe conferido na execuçao e
que nao foi levantado, no prazo de dez dias. Int.” -Adv. VITO-
RIO KARAN, IVO BERNARDINO CARDOSO e JOSE MAU-
RICIO RIBAS PASSOS-

47.-EXECUCAO DE TITULO-1342/1999-JOAO DILSON
WEISS BRANDT (F. 71) x CLICEU CESAR ANTUNES DE
LIMA -Desp. de fls. 109: “Manifeste-se o credor, no prazo de 5
dias, sobre o contido na petiçao de fl. 108. Int.” -Adv. JOSAFA
ANTONIO LEMES e LIANA MARIA TABORDA RAMOS-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-87/2000-ANTONIO RIBEI-
RO LOPES x SZNITER ADMINISTRAÇAO E PARTICIPA-
ÇOES LTDA. e outros - Desp. de fl. 171: “1. Anote-se o subs-
tabelecimento de fl. 170, para futuras intimaçoes. 2. Sobre a
avaliaçao de fl. 167, manifestem-se as partes no prazo de 05
dias. Int.” -Adv. SILVESTRE DIAS DOS REIS, DANIELE
DIAS DOS REIS, LEONARDO JOAQUIM ALBANO, SIMO-
NE ROCHA DE CRISTO LEITE, MARCIA ALVES FERREI-
RA LIPORI e SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

49.-EMBARGOS A EXECUCAO-179/2000-SOMA - SEGU-
RADORA S.A. x LAURIBERTO DA SILVA OLIVEIRA -Desp.
de fls. 190: “1. Cumpra-se a decisao da Superior Instância (fl.
184/188). 2. Ciência às partes da baixa dos autos. Int.” -Adv.
JOSE OLINTO NERCOLINI, ARMANDO RIBEIRO GONA-
ÇALVES JUNIOR, SYLVIA MOREIRA PINTO, DORVAL
MACEDO SIMOES e FABRIZIO NICOLAI MANCINI-

50.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-716/2000-FIAT
ALLIS LATINO AMERICANA LTDA. (F. 85/86) x CRISTAL
CONSTRUÇOES E SERVIÇOS LTDA. -Desp. de fls. 155: “01.
Defiro o pedido de substituiçao formulado às fl. 88. Anote-se,
inclusive na capa dos autos. Comunique-se o Distribuidor. 02.
Informe a autora sobre o cumprimento da CP. Int.” -Adv. FER-
NANDO JOSE BONATTO e SADI BONATTO-
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51.-EMBARGOS A EXECUCAO-123/2001-JOSE ADEMIR
PEREGO e outros x BANCO BOAVISTA INTERATLANTI-
CO S/A. -Desp. de fls. 90: “Faculto às partes a apresentaçao de
debates orais na  forma de memoriais, no prazo sucessivo (em-
bargante/embargado), de dez dias. Int.” -Adv. IRINEU PETERS,
IRINEU JOSE PETERS, EROS GIL PETERS, MARILI RIBEI-
RO TABORDA, MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER e
MARCELO ANTONIO THEODORO-

52.-EMBARGOS A EXECUCAO-632/2001-OUROCLIN AS-
SISTENCIA A SAUDE S/C e outros x SILVIO MINATTI -Desp.
de fls. 55vº: “01. Junte-se a petiçao. 02. O processo está sus-
penso, aguarda-se informaçoes sobre o julgamento da deman-
da em trâmite no Juizado Especial, sendo que as partes estao
de acordo que houve conexao, aquele juízo está, ao que parece,
prevento. 03. Junte a Embargante documento do Juizado que
comprove se já houve julgamento ou certidao que informe a
fase do processo. Int.” -Adv. PRISCILA B. DA FONSECA,
MONICA LETICIA BREDA e ENIO ROBERTO MURARA-

53.-BUSCA E APREENSAO-874/2001-OUROPLAN ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/A LTDA x APARECI-
DA FERNANDES LEAL FERREIRA -”Deve o  Sr. Depositá-
rio Reinaldo Luiz Ferreira, comparecer em Cartório para fir-
mar o Termo de de fls. 32, no prazo de 05 dias.” -Adv. SID-
NEY MARCOS MIRANDA-

54.-RESC.CONT.C/PEDIDO TUT.ANTEC.-962/2001-HSBC
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL BRASIL S\A x
GABRIEL EDUARDO NAVARRETE LOPES -”Retirar Edi-
tal”.-Adv. ERLON DE FARIA PILATI, MARCELO ANTONIO
OHRENN MARTINS e FABIANO ROESNER-

55.-SUMARIA DE COBRANÇA-998/2001-CONDOMINIO
CONJ.RESD.MORADIAS SAO JOAO DEL REY V x AUREO
NAVARRO CAMPANER e outros -Desp. de fls. 111: “01. Re-
designo a audiência para a data de 25/SETEMBRO/2002 às
09:30 horas. 02. Citem-se os requeridos, na forma solicitada às
fl. 110, observando o endereço mencionado às fl. 87. Int.” -
Adv. OSWALDO CARVALHO DA SILVA, NELSON CARDO-
SO DE MIRANDA e LADI NEIS-

56.-EMBARGOS DE TERCEIROS-1296/2001-DANIEL DE
CARVALHO e outros x BANCO ITAU S\A e outros -”Ao AU-
TOR para efetuar o preparo das custas no prazo de cinco (05)
dias, no valor de R$325,31".-Adv. DANIEL DE CARVALHO,
MARIA ILMA CARUSO, THALES MORAIS DA COSTA,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CAROLI-
NA MENKE DOETZER, MARIA LUCIA L. C. DE MEDEI-
ROS, ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO, FRANCISCO
BRAZ NETO, ARCIDES DE DAVID e VANESSA FALAVI-
NHA FROHLICH-

57.-ORDINARIA-1314/2001-PALADIO COMERCIO DE
MOTOS LTDA e outros x BANCO DE CREDITO NACIO-
NAL S/A -Decisao de fl. 766/774: “Decisao sobre o pedido de
inversao do ônus da prova. Na audiência a que se refere o art.
331 do CPC (fl. 763) nao houve prévia decisao sobre o pedido
de inversao do ônus da prova. Como se verá no curso desta
decisao, é imprescindível que o juiz se manifeste sobre a pre-
tensao previamente, na fase de saneamento do processo, para
que só entao as partes indiquem as provas que pretendem pro-
duzir. Na espécie expuseram o desinteresse na produçao de
provas sem que houvesse a prévia decisao anteriormente refe-
rida, daí ser necessário que novamente lhes seja dada oportuni-
dade de manifestaçao, depois de terem conhecimento da pre-
sente decisao. 01. Entre as partes houve uma relaçao de consu-
mo. Entre as partes foram celebrados contratos de abertura de
crédito nos quais  se alega a cobrança de encargos financeiros
ilegais, inclusive capitalizaçao de juros. Pacificou-se nos nos-
sos tribunais o entendimento de que o CDC se aplica aos con-
tratos bancários. 02. A inversao do ônus da prova. Defiro o
pedido de inversao com fundamento no disposto no art. 6º, inc.
VIII do CDC. Antigamente seguia o entendimento de que a
decisao sobre inversao do ônus probatório deveria ser analisa-
da no próprio corpo da sentença. Ocorre que a cada dia ganha
mais vulto posiçao diversa, no sentido de que previamente o
juiz deve decidir a questao, a fim de que as partes nao sejam
tomadas de surpresa. Conforme a decisao judicial sobre a ques-
tao é que as partes se posicionarao sobre as provas que preten-
derao produzir. E a posiçao, dentre outros, de JOSE ROGERIO
CRUZ E TUCCI, que cita precedentes jurisprucenciais nesse
sentido, dentre os quais decisao do TJSP, na qual foi relator o
eminente processualista ANTONIO CARLOS MARCATO:
“Considerando que as partes nao podem ser surpreendidas, ao
final, com um provimento desfavorável decorrente da inexis-
tência  ou da insuficiência da  prova desfavorável decorrente
da inexistência ou da insuficiência da prova que, por força da
inversao determinada na sentença, estaria a seu cargo, parece
mais justa e condizente com as garantias do devido processo
legal a orientaçao segundo a qual o juiz deve, ao avaliar a ne-
cessidade de provas e deferir a produçao daqueles que entenda
pertinentes, explicitar quais serao objeto de  inversao.” E tam-
bém o entendimento do magistrado  paulista LUIZ ANTONIO
RIZZATTO NUNEs. A matéria deve entao, ser analisada no
presente instante processual. E o que passarei a fazer. 03. Os
autores sao hipossuficientes em relaçao ao réu. A inversao do
ônus da prova pode ocorrer, como bem ressaltado por NEL-
SON NERY JUNIOR, em duas situaçoes distintas, e, hipóteses
alternativas: quando o consumidor for hipossuficiente ou quando
for verossímil sua alegaçao. Vejamos se o consumidor. A ques-
tao é bem analisada por um dos autores do Anteprojeto que
resultou no atual CDC, KAZUO WATANABE: “Ocorrendo,
assim, situaçao de manifesta posiçao de superioridade de for-
necedor em relaçao ao consumidor, de que decorra a conclusao
de que é muito mais fácil ao fornecedor provar a sua alegaçao,
poderá o juiz proceder à inversao do ônus da prova.” Cita ain-
da o citado autor trecho da tese de mestrado apresentada por
Cecília Matos à Faculdade de Direito da USP: “A hipossufici-
ência, característica integrante da vulnerabilidade, demonstra
uma diminuiçao de capacidade do consumidor, nao apenas no
aspecto econômico, mas a social, de informaçoes de educaçao,
de participaçao, de associaçao, entre outros.” E acrescenta:

“Pretendeu o Código de Defesa do Consumidor tutelar tanto
aquele que apresente alegaçoes verossímeis como aqueles ou-
tros que, apesar de nao verossímeis suas alegaçoes, sejam hi-
possuficientes e vulneráveis, segundo assim entenda o julgador
com base em suas regras de experiência” (sublinhei). O magis-
trado paulista LUIZ ANTONIO RIZZATTO NUNES também
ressalta  quea “hipossuficiência” relaciona-se com o fato do
fornecedor deter o poder de conhecimento técnico do contrato:
“Mas a hipossuficiência, para fins de possibilidade de inversao
do ônus em prova, tem sentido de desconhecimento técnico e
informativo  do produto e do serviço, de suas propriedades, de
seu funcionamento vital e/ou intrínseco, dos modos especiais
de controle, dos aspectos que podem ter gerado o acidente de
consumo e o dano, das características do vício etc.” Da mesma
forma entende o processualista JOSE ROGERIO CRUZ E
TUCCI (ob.cit, pág. 189): “A hipossuficiência aí preconizada,
com já tivemos oportunidade de afirmar, nao diz com aspecto
de natureza econômica, mas com o monopólio da informaçao.
Note-se que a clássica regra da distribuiçao do ônus da prova,
no âmbito das relaçoes de consumo, poderia tornar-se injusta
pelas dificuldades da prova de culta do produtor ou fornecedor,
em razao da disparidade de armas com que conta o consumidor
para enfrentar a parte melhor informada.  E evidente que o con-
sumidor, em muitas hipóteses, nao tem acesso às informaçoes
sobre as quais recairia todo o seu esforço para a prova do fato
ou fatos componentes da causa de pedir”. Pois bem. E claro
que o poder de informaçao, de conhecimento técnico da aven-
ça, pertence ao banco e nao ao consumidor, ora autor, que des-
conhece tecnicamente os encargos cobrados na avença. Inclu-
sive no caso concreto o autor alegou que houve cobrança de
juros e de forma capitalizada. O réu ao de convencer  o juiz de
que nao cobrava juros capitalizados afirmou que isso era possí-
vel. Como se percebe, é o réu que detém o poder de informaçao
do contrato, o único que poderá  realmente esclarecer e con-
vencer acerca dos encargos financeiros efetivamente cobrados.
Daí por que nesses casos, como ressaltado por Kazuo Watana-
be, opera-se a inversao, quando é muito mais fácil ao fornece-
dor provar os fatos do que o consumidor haja vista a posiçao de
superioridade técnica do primeiro em relaçao ao último. A vul-
nerabilidade técnica do consumidor pessoa física em relaçao
aos bancos é indiscutível. O fato nao passou desapercebido por
uma das maiores especialistas sobre o tema, CLAUDIA LIMA
MARQUES: “O princípio da vulnerabilidade do consumidor
está disposto no art. 4º, inc. I do CDC, e, como vimos, a vulne-
rabilidade pode ser técnica jurídica (como é o caso do consu-
midor pessoa física ou do profissional liberal frente a uma ins-
tituiçao bancária ou financeira) ou fática.” A posiçao de vulne-
rabilidade do consumidor num contrato de adesao, bancário, a
revelar hipossuficiência em virtude dos consumidores  nao de-
terem o domínio do conhecimento técnico-científico do con-
trato, em conformidade com o que aqui está sendo exposto, foi
referendado em três decisoes recentes proferidas pelo E. TAPR.
A primeira decisao foi proferida pela 2ª Câmara Cível no Ag.
Instrumento de nº 164.417-1, maioria de votos, referente a uma
açao de embargos a execuçao de contrato bancário, sendo Re-
latora a Juíza Rosana FAchin, j. 08/11/2000. Transcrevo trecho
do voto vencedor: “Para tanto pertinente é a transcriçao das
assertivas de PAULO LUIZ NETO LOBO a indicar que, desde
o momento da celebraçao do contrato, a vulnerabilidade do
aderente ao pacto de adesao, tal como ora em tela. é marcante
: “O aderente encontra-se na situaçao de parte mais fraca por
nao compartilhar do poder de predispor as condiçoes gerais. A
debilidade fática ao aderente decorre de fatores adicionais que
nao podem ser desprezados: normalmente, nao se apercebe das
condiçoes que  lhe sao desfavoráveis, por estarem dissemina-
das no texto extenso ou compacto do contrato ou do documen-
to preliminar; ou por estarem redigidas em termos técnicos; ou
por estarem impressas em caracteres minúsculos, induzindo a
desnecessidade da leitura; ou por nao dispor de tempo para ler
ou refletir; ou por confiar pura e simplesmente no conteúdo
equitavivo do texto”. De fato, tratando-se de contrato de ade-
sao, resta evidente a hipossuficiência dos Agravados, os quais,
além de nao disporem de toda a documentaçao necessária, nao
detêm domínio do conhecimento técnico - financeiro e mesmo
equipe especializada para o exame das cláusulas contratuais.
Negar aos Recorridos o benefício da inversao do ônus provató-
rio, portanto, implicaria na ofensa aos princípios constitucio-
nais da ampla defesa e do contraditório”. A segunda decisao
foi proferida em juízo monocrático no Agravo de Instrumento
de Nº 178.250-5, Relator Juiz Wilde Pugliese, sendo mantida
decisao por mim proferida de inversao do ônus da prova numa
açao declaratória ajuizada contra arrendadora mercantil num
contrato de “leasing”. Transcrevo trecho da decisao: “Quanto a
hipossuficiência, está ela bem configurada, pois a agravante
detém os meios de demonstrar quais as razoes que levaram à
fixaçao das cláusulas com as quais nao concorda o mutuário.
Neste caso, analisando a questao sob o ângulo da hipossufici-
ência, trata-se de circunstâncias técnicas ( e nao só econômi-
cas), que levam à inversao do ônus”. A terceira foi proferida no
agravo de instrumento de nº 183.341-1, Quarta Câmara Civel
do TAPR, j. 31/10/01, Relator Juiz Clayton Camargo, na qual
foi mantida decisao por mim proferida numa açao de revisao
de contrato de arrendamento mercantil. A decisao era a seguin-
te: “Defiro o pedido de inversao do ônus da prova já que a
jurisprudência inclusive do STJ vem se pacificando que se aplica
o CDC aos contratos bancários, bem  como os de arrendamento
mercantil. O autor é hipossuficiente na condiçao de que ele
nao tem condiçoes de conhecer todas as formas de cálculo, ou
pré-fixaçao dos encargos financeiros, cuja explicaçao cabe ao
ora requerido”.  Constou no erudito voto proferido pelo emi-
nente Juiz Relator: “De fato, tratando-se de contrato de adesao,
resta evidente a hipossuficiência do Agravado, o qual, além de
nao dispor de toda a documentaçao necessária, nao detém do-
mínio  do conhecimento técnico-financeiro e até mesmo equi-
pe especializada para o exame das cláusulas contratuais, esta-
belecidas unilateralmente e cuja compreensao pressupoe o co-
nhecimento, também, da legislaçao própria. Ocorrendo, assim,
situaçao de manifesta posiçao de superioridade do fornecedor
em relaçao ao consumidor, de que decorra a conclusao de que é
muito mais fácil ao fornecedor provar sua alegaçao, deverá o
juiz proceder a inversao do ônus da prova”. Merece ainda des-
taque a seguinte decisao proferida pelo Primeiro Tribunal de
Alçada Civil de Sao Paulo, 11ª Câmara, processo nº 0943757-

6, j. 07/08/2000, Relator Juiz Urbano Ruiz: “Prova - ônus -
Inversao - Mutuário do SFH, adquirente de casa própria, que
tem direito à inversao do ônus da prova diante do desequilíbrio
contratual na açao de revisao de cláusulas contratuais - CDC,
arts. 3º, par. 2º E 6º, VIII - Questao, todavia, que nada tem a ver
com o disposto no art. 19 do CPC, com o pagamento do salário
do perito Invertidos os ônus da prova, cabe ao banco demons-
trar a correçao dos valores cobrados, pois se nao desimcumbir
dessa prova prevalecerao os valores indicados pelo autor - Re-
curso provido”. O próprio STJ tem garantido a inversao do ônus
da prova nmos contratos bancários, como se lê nas decisoes
abaixo transcritas: “Processo Civil. Agravo no Agravo de Ins-
trumento. Inversao do ônus da prova. Caracteriza a  relaçao de
consumo, sendo hipossuficiente o consumidor, poderá o julga-
dor inverter o ônus da prova” (Ag. RG no Agravo de Instru-
mento nº 331.442-RJ,  Terceira Turma, Relatora Ministra Nan-
cy Andrighi, agravante  BAnco ABN Amro Real S.A. j.
29.05.2001). “Código de Defesa do Consumidor. Prova. Junta-
da. Documentos. O juiz pode ordenar ao banco réu a juntada
de cópia de contrato e de extrato bancário, atendendo aos prin-
cípios da inversao do ônus da prova e da facilitaçao da defesa
do direito do consumidor em Juízo. Art. 6º, VIII, do CDC. Art.
381 do CPC. Exclusao da multa do art. 538 do CPC. Recurso
conhecido e provido”. (REsp. 264.083-RS, Quarta Turma, Re-
lator Min. Ruy Rosado de Aguiar, j. 29.5.2001). 04. Verossimi-
lhança da alegaçao. Na espécie tambem está presente outro re-
quisito que autoriza a inversao do ônus da prova: a verossimi-
lhança da alegaçao. Ao discorrer sobre o ônus da prova do CDC,
JOAO BATISTA LOPES, condensa com propriedade o que é
verossimilhança: “Alegaçao verossímil é a que tem aparência
de verdade”. Ou como ensina LUIZ ANTONIO RIZZATTO
NUNES: “E necessário que da narrativa decorra  verossimi-
lhança tal que naquele monento da leitura, desde logo, possa -
se aferir forte conteúdo persuasivo”. Pelo que foi afirmado na
inicial, com a juntada de uma planilha de cálculo elaborada por
economistas, teria havido capitalizaçao de juros. Na contesta-
çao o banco limitou-se a somente dizer que nao cobrou juros
capitalizados, sem dar maiores explicaçoes. Conclui-se assim
que há aparência de verdade, há forte poder persuasivo  de que
houve cobrança de juors capitalizados no contrato. 05. Deci-
sao: Diante de tudo que foi exposto, determino a inversao do
ônus da prova com fundamento no disposto no art. 6º, inc. VIII
do CDC. Intimem-se as partes da presente decisao e para que
entao especifiquem as provas que pretendem produzir, com a
justificativa da necessidade.” -Adv. LUIZ CARLOS DA RO-
CHA, SILVIO NAGAMINE, PEDRO GIROLAMO MACARI-
NI, ANA ELIETE BECKER MACARINI e LILIANE MARIA
BUSATO BATISTA-

58.-EMBARGOS DE  TERCEIROS-1358/2001-JEFERSON
BRONZE MOREIRA e outros x BANCO ITAU S\A e outros -
”Ao AUTOR para efetuar o preparo das custas no prazo de
cinco (05) dias,  no valor de R$18,71".-Adv. VANESSA FA-
LAVINHA FROHLICH, DANIEL DE CARVALHO, MARIA
ILMA CARUSO, THALES MORAIS DA COSTA, EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CAROLINA
MENKE DOETZER, MARIA LUCIA L. C. DE MEDEIROS,
ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO, FRANCISCO BRAZ
NETO e PEREGRINO DIAS ROSA NETO-

59.-SUMARIA  DE COBRANÇA-1476/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO BARAO DO CERRO AZUL x JORGE CONRADO
HILGEMBERG -Desp. de fls. 64:  “01. Designo audiência para
a data de 25/SETEMBRO/2002 às 10:45 horas. 02. Cite-se o
requerido na forma solicitada às fl. 63. Int.” -Adv. MARIA
LORETE BIERNASKI-

60.-ORDINARIA DE COBRANCA-182/2002-ITAMAR FER-
REIRA CAZON x DEUCHER & DEUCHER LTDA -Desp. de
fls. 374: “Para audiência a que se refere o art. 331 do CPC,
designo a data  de 10/SETEMBRO/2002 às 13:30 horas. Inti-
mem-se.”-Adv. SAMIR EL HAJJAR e ZULEIKA LOUREIRO
GIOTTO-

61.-EMBARGOS DE TERCEIROS-338/2002-ISOLDA CAPE-
LARI DE DAVID x BANCO ITAU S.A -Desp. de fls. 97: “Es-
pecifiquem as partes, em cinco (05) dias, as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, justificando  a finalidade e perti-
nência. Intimem-se.”-Adv. ARCIDES DE DAVID, VANESSA
FALAVINHA  FROHLICH, DANIEL DE CARVALHO, MA-
RIA ILMA CARUSO, THALES MORAIS DA COSTA, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CAROLINA
MENKE DOETZER, MARIA LUCIA L. C. DE MEDEIROS,
ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO, FRANCISCO BRAZ
NETO, TATIANA KALKO, PEREGRINO DIAS ROSA NETO,
FRANCISCO BRAZ NETO e VANESSA FALAVINHA FRO-
HLICH-

62.-EMBARGOS DE TERCEIROS-448/2002-ALMIR MOREI-
RA JUMIOR e outros x BANCO ITAU S/A e outros -Desp. de
fls. 175: “Especifiquem as partes, em cinco (05) dias, as provas
que  efetivamente pretendem produzir, justificando a finalida-
de e pertinência. Intimem-se.”-Adv. MITSUYO FUGIMOTO
STONOGA, ARCIDES DE DAVID, VANESSA FALAVINHA
FROHLICH, DANIEL DE CARVALHO, MARIA ILMA CA-
RUSO, THALES MORAIS DA COSTA, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, CAROLINA MENKE DOETZER,
MARIA LUCIA L. C. DE MEDEIROS, ANDRE LUIZ BO-
NAT CORDEIRO, FRANCISCO BRAZ NETO, TATIANA
KALKO, PEREGRINO DIAS ROSA NETO, RENATO BEL-
TRAMI, FRANCISCO BRAZ NETO, NEMO ELOY VIDAL
NETO e GERALD KOPPE JUNIOR-

63.-EMBARGOS A EXECUCAO-517/2002-GEORGES PAN-
TAZIS x TRIAGEM ADMINISTRACAO DE SERVICOS TEM-
PORARIOS LTDA -Desp. de fls.51: “Para os fins do art. 331
do CPC, designo de conciliaçao para o dia 05/NOVEMBRO/
2002 às 16:00 horas. Intimem-se.”-Adv. IGUACIMIR G. FRAN-
CO, SIMARA ZONTA, JULIANO MICHELS FRANCO, OLI-
VAR CONEGLIAN, APARECIDO JOSE DA SILVA e GLEU-
CIO ROGERIO BIGAISKI SILVA-

64.-BUSCA E APREENSAO-520/2002-BANCO BILBAO

VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL S/A x JOSE DO NASCI-
MENTO —Parte dispositiva da r. sentença de fls. 38/39: “...
Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido a fim de
consolidar a posse e propriedade no veículo descrito na inicial
- item 01 desta sentença - em favor do autor, pelo que mante-
nho a liminar anteriormente concedida, com fundamento no
disposto no art. 3º, parágrafo 5º, do Dec.lei nº 911/69. Conde-
no o Réu ao pagamento das custas judiciais e honorários advo-
catícios que fixo em R$100,00 (cem reais), importância que
será corrigida monetariamente da presente data até dia do efe-
tivo pagamento pela variaçao do INPC/IGP já que a demanda
nao exigiu maiores esforços. P.R.I.”-Adv. AMAURI BAPTIS-
TA SALGUEIRO-

65.-EMBARGOS DE TERCEIROS-674/2002-MARIA SO-
LANGE TIBES DOS SANTOS RIBAS e outros x BANCO
ITAU S/A -Desp. de fls. 87: “Especifiquem as partes, em cinco
(05) dias, as provas que efetivamente pretendem produzir, jus-
tificando a finalidade e pertinência. Intimem-se.”-Adv.
YOSHIHIRO MIYAMURA, MITSUYO FUGIMOTO STONO-
GA, PEREGRINO DIAS ROSA NETO, RENATO BELTRA-
MI, FRANCISCO BRAZ NETO, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, AR-
CIDES DE DAVID, VANESSA FALAVINHA FROHLICH,
DANIEL DE CARVALHO, MARIA ILMA CARUSO, THA-
LES MORAIS DA COSTA, CAROLINA MENKE DOETZER,
MARIA LUCIA L. C. DE MEDEIROS e TATIANA KALKO-

66.-SUMARIA DE COBRANÇA-880/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO LUGANO B. x ANA LUIZA GUIMARAES -”Deve
a parte autora, antecipar o pagamento das custas do Sr. Oficial
de Justiça que importam em R$40,00, para posterior expediçao
do mandado - prazo de 5 dias.” -Adv. ANTONIO EMERSON
MARTINS e KARINA S. DE OLIVEIRA-

67.-DECLARATORIA-909/2002-POLIS URBANISMO E
MEIO AMBIENTE LTDA x TIGRE S/A TUBOS E CONEXO-
ES -Desp. de fls. 36: “1. Defiro o prazo de quinze dias para
juntada do instrumento de  procuraçao. 2. Cite-se a parte re-
querida para, querendo, oferecer resposta no prazo de 15 dias,
sob as advertências da revelia (CPC, art. 285 e 319). Int.” -
Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-

68.-ORDINARIA-921/2002-WALTER ALEXANDRE BOTE-
LHO SCHAUFF x BANCO ITAU S/A -”Diga o autor, em 05
(cinco) dias, sobre a devoluçao da carta de citaçao (mudou-
se).”-Adv. INDIANARA FARIAS DE CAMARGO e ANDRES-
SA RABELLO FERREIRA-

69.-COBRANÇA-962/2002-CONDOMINIO RESIDENCIAL
ILHA DO MEL x PEDRO NASCIMENTO TRINDADE e ou-
tros -Desp. de fl.32: “1. Cite o  Requerido para comparecer à
audiência de conciliaçao a ser realizada em 25/SETEMBRO/
2.002, às 10:15 horas, na qual deverá vir pessoalmente ou com
representaçao de preposto com poderes para transigir e acompa-
nhado de advogado. 2. Caso nao seja possível a conciliaçao, de-
verá oferecer contestaçao, que poderá ser escrita ou oral,  jun-
tando documentos e rol de testemunhas. Os quesitos, em caso de
necessidade de perícia, serao formulados desde logo, bem como
indicando assistente. 3. Poderá o Requerido formular pedido
contraposto desde que fundado nos mesmos fatos descritos na
inicial. 4. A ausência injustificada da parte Ré implicará em re-
velia, reputando-se como verdadeiros os fatos alegados (art. 319
do CPC). Int”.-Adv. MICHELLE S.DE A.GABANI-

70.-BUSCA E APREENSAO-993/2002-FINAUSTRIA CIA.DE
CRED.,FIN.E INVESTIMENTO x CLEITON MOREIRA -
Desp. de fl. 12: “1. O art. 3º do Decreto-lei nº 911/69, estabele-
ce como obrigatória a concessao de liminar de busca e apreen-
sao do bem alienado fiduciariamente, tendo como pressuposto,
unicamente, a mora do devedor. 2. Assim, documentalmente,
provada, como está, a mora, defiro liminarmente a medida pos-
tulada. Expeça-se mandado de busca e apreensao, depositan-
do-se o bem em maos do autor (Dec. lei 911/69, art. 3º, caput).
3. Tanto que executada a liminar, cite-se o réu para, em três
dias, oferecer resposta, querendo, ou, se já tiver pago quarenta
por cento do preço financiado, requerer purgaçao da mora (DL
911/69, art. 3º, par. 1º). 4. Anote-se no mandado que, nao ha-
vendo contestaçao, se presumirao aceitos como verdadeiros os
fatos alegados pelo autor (CPC, arts. 285 e 319). 5. Autorizo o
Senhor Oficial de Justiça a proceder, em sendo necessário, de
acordo com o que prevê o art. 172, par. 2º, do CPC. Int.”  -
“Deve a parte autora antecipar o pagamento das custas do Sr.
Oficial de Justiça, no valor de R$,00, para posterior expediçao
do mandado - prazo 05 dias.” -Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA e HELIO PEREIRA CURY FILHO-

71.-2000/2002- x -Feitos que aguardam o depósito inicial no prazo
de trinta dias sob pena de cancelamento da distribuiçao. Artigo
257 do CPC): 1)BUSCA E APREENSAO - Banco Bradesco S.A.
X Maria Onisia da Silva Pereira, no valor de R$609,00 +
R$200,00 (O.J.) - Adv.:  LUCIANA SEZANOWSKI. 2)SUMA-
RIA - Conjunto Residencial Campo Comprido I X Maria José
Rodrigues, no valor de R$157,50 + R$15,00 (AR) - Adv.: EMER-
SON LUIZ VELLO. 3)MONITORIA - MHB Indústria e Comér-
cio de Vidros Ltda. X Três Erres Serviços de Construçao Civil
Ltda., no valor de R$189,00 + R$40,00 (O.J.) - Adv.: BEATRIZ
OSTERNACK REZENDE.  4)NOTIFICAÇAO -  Condomínio
Edifício Gemini “A” X Condomínio Edifício Passadena, no va-
lor de R$63,00 + R$40,00 (O.J.) - Adv.: BERNARDO  RUCKER.
5)ORDINARIA - Nelson Brégola X Construtora Nave Ltda, no
valor de R$609,00 + R$15,00 (AR) - Adv.: NEWTON JOSE DE
SISTI  6)EXECUÇAO - Cesar Rubens Zimmer X Giaze - Tele-
comunicaçao e Promoçoes Ltda., no valor de R$609,00 +
R$240,00 (O.J.) - Adv.: MAURICIO DE PAULA SOARES
GUIMARAES.  7)REPARAÇAO DE DANOS - José Ari Matos
X Ford Factoring Fomento Mercantil Comercial Ltda., no valor
de R$609,00 + R$15,00 (AR) - Adv.: JOSE ARI MATOS. 8)CON-
SIGNATORIA - José Romao da Silva X Banco Banestado S.A.,
no valor de R$609,00 + R$15,00 (AR) - Adv.: GILBERTO ADRI-
ANE DA SILVA. 9)EXCEÇAO DE INCOMPETENCIA - Ban-
co do Brasil S.A. X Joaquim de Moraes, no valor de R$157,00 -
Adv.: LUIZ AFONSO MIGUEL. 10)COBRANÇA - Araucária
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Adm. de Consórcios S.C. Ltda. X Vilson Lisot - Parte final do r.
despacho proferido na inicial: “...04. Pelo exposto, diante da
nulidade da cláusula de eleiçao de foro, este juízo é incompeten-
te para processar e julgar a demanda, conforme orientaçao já
pacífica do STJ a respeito. Entregue-se a petiçao ao ilustre advo-
gado da autora para que a redistribua no foro competente. De-
volva-se integralmente eventual quantia recebida a título de cus-
tas. Cancele-se a distribuiçao. Oficie-se. Int.” - Adv.: LUIZ AL-
CEU GOMES BETTEGA.-
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ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 028 01367/1999
ROBERTO SANTOS OLIVEIRA 040 01004/2000
ROSANA HACK CAMARGO 025 01284/1999
RUBENS SUNDIN PEREIRA 011 00937/1994
SANDRO MANSUR GIBRAN 052 00619/2001
SILVIA ARRUDA GOMM 070 01570/2001
SILVIA CARNEIRO LEAO 033 00278/2000
SILVIO BATISTA 037 00772/2000
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 094 01197/2002

061 01141/2001
STEFAN KLAUS GILDEMEISTER 026 01299/1999
SUELI APARECIDA CURIONI D 012 00083/1995
SYLVANO ALVES DA ROCHA LO 005 00215/2002
TANI MARIA WURSTER 007 00452/1992
TATIANA KALKO 017 01527/1998
VALDEMAR REINERT 003 00213/2002
VALDIR ABIBE 045 01205/2000
WALKYRIA DE JESUS D’AVILA 065 01395/2001
WLADIR OLIVEIRA FRANCO 069 01548/2001

1.-MONITORIA-211/2002-BANCO BANESTADO S.A x HE-
LIO JOSE PIZZATTO -Feitos que entram em Cartório, aguar-
dando depósito inicil no prazo de 30 dias a partir da data da
distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do
CPC. Int. -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-

2.-EXECUCAO HIPOTECARIA-212/2002-BANCO BANES-
TADO S/A x MARINA SCHMITZ FONTES -Feitos que en-
tram em Cartório, aguardando depósito inicil no prazo de 30
dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento,
conforme art. 257 do CPC. Int. -Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

3.-INDENIZACAO-213/2002-ELI GABRIEL e outros x FI-
NAUSTRIA FINANCIAMENTOS -Feitos que entram em Car-
tório, aguardando depósito inicil no prazo de 30 dias a partir da
data da distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art.
257 do CPC. Int. -Adv. VALDEMAR REINERT-

4.-BUSCA E APREENSAO-214/2002-CONTINENTAL BAN-
CO S/A x JOSE DILSON DE FRANCA -Feitos que entram em
Cartório, aguardando depósito inicil no prazo de 30 dias a par-
tir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento, confor-
me art. 257 do CPC. Int. -Adv. KARINE CRISTINA DA COS-
TA-

5.-EMBARGOS DO DEVEDOR-215/2002-MARCOS CURY

NEUBAUER x BANCO BRADESCO S/A -Feitos que entram
em Cartório, aguardando depósito inicil no prazo de 30 dias a
partir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento, con-
forme art. 257 do CPC. Int. -Adv. SYLVANO ALVES DA RO-
CHA LOURES NETO-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-216/2002-SUELY
RISATO RUZYK e outros x MARCOS BOSA-ME e outros -
Feitos que entram em Cartório, aguardando depósito inicil no
prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de
cancelamento, conforme art. 257 do CPC. Int. -Adv. OSMAR
NODARI-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-452/1992-BAN-
CO BMC S/A x ALTEVIR ROSE e outros- Primeiramente,
desentranhe-se o mandado para intimaçao da penhora como
requerido às fls. 433/434, desde que recolhidas as custas do Sr.
Oficial de Justiça. Desentranhe-se o mandado, defiro o pleito
de vista de fls. 432, por cinco dias. Intimem-se.- Adv. AFON-
SO CELSO NUNES, PEDRO PAULO PAMPLONA, ANDRE
RICARDO BRUSAMOLIN, LUCIANA PIGATTO MONTEI-
RO, TANI MARIA WURSTER, RENATA FRANCO TREVI-
SAN, DANIELLE ANNE PAMPLONA e ERIKA PAULA DE
CAMPOS, CRISTIANE B. GARCIA LOPES, RODRIGO SHI-
RAI-

8.-ARROLAMENTO-841/1992-AGNESIA MARIA DE LOUR-
DES DUDEQUE x ESP. NILO ANTONIO DUDEQUE- Aguar-
dando assinatura no auto de adjudicaçao. Digam os interessa-
dos. Int.- Adv. LUIS ALBERTO BLANCHET e MARCEL
ALBIERO DA SILVA SANTOS-

9.-ACAO DE RESSARCIMENTO-458/1994-BAMERINDUS
COMPANHIA DE SEGUROS x ARLINDO JOSE RICARDO.
Ciência do oficio da Comarca de Antonina. (Designado as data
de 11 e 25 de setembro do corrente anos, ambas as 09:00 ho-
ras). -Adv. REINALDO JOSE ANDREATTA e ONIEL EM-
MENDOERFER-

10.-INTERDITO PROIBITORIO-474/1994-AUREA SADELLI
x ELENA SILVA SANTOS e outros- Sobre o interese no pros-
seguimento da execuçao, manifestem-se os inteessdos no pra-
zo de cinco dias. Int. - Adv. JOSE AMBROSIO DIAS FILHO,
LUCIA AURORA FURTADO BRONHOLO, PAULO R. MU-
NHOZ COSTA FILHO-

11.-ORDINARIA REIVINDICATORIA-937/1994-LUIZ DAL-
CRE BERGMANN e outros x SALAMBO MAYA GASPARE-
LLO- Diga o autor sobre o prosseguimento d presente feito
endo em vista os documentos de fls. 347 e seguintes, requeren-
do o que de direito. Intimem-se. - Adv. ROBERTO BRAGA
FIGUEIREDO, RUBENS SUNDIN PEREIRA, LUIZ DILSON
PINTO e ANTONIO CELSO PINTO-

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-83/1995-CAIXA
ECONOMICA FEDERAL e outros x DEALING REPRESEN-
TACOES COMERCIAIS LTDA e outros- Para atendimento ao
item II do despacho de fls. 99, renovo à credora o prazo de
cinco dias. Intimem-se. - Adv. SUELI APARECIDA CURIONI
DO CARMO, MARTINS GATI CAMACHO e ADRIANO
MUNIZ REBELLO, CHRISTIANE CORTES IWERSEN,
CLAIRE LEMOS DE CAMARGO-

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-682/1995-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x CUSTODIA MARIA
MARQUES DE FARIAS e outros. Sobre o contido na patre
final da petiçao de fls.52, manifeste-se o banco cedente no pra-
zo de cinco dias. No mesmo prazo, diga a CEF sobre o prosse-
guimento da restauraçao. -Adv. VALERIA CARAMURU CI-
CERELLI, CHRISTIANE CORTES IWERSEN-

14.-SUSTACAO DE PROTESTO-790/1995-CREDICARD S/
A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO x CAR-
LOS ANTONIO OLIVEIRA DA SILVEIRA- Concedo ao cre-
dor o prazo de cinco dias para que dê andamento  na execuçao,
sob pena de arquivamento. Int. - Adv. SERGIO DE MACEDO
SALDANHA-

15.-ORDINARIA DECLARATORIA-915/1995-FOX DISTRI-
BUIDORA DE PETROLEO LTDA e outros x BANCO CO-
MERCIAL BANCESA S/A. A bem do contraditório, dê-se vis-
ta às partes da manifestaçao ministerial de fls.724/725 e após
voltem conclusos para sentença. -Adv. MARIA EUGENIA
MORITZ, LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA, LEAN-
DRO INACIO LEITE e ALBERTO SILVA GOMES, CARLA
FLEISCHFRESSER-

16.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-53/1996-VALDIR FER-
NANDEZ x SOLORRICO S/A INDUSTRIA E
COMERCIO.Renovo ao autor o prazo de cinco dias para o pre-
paro das custas. No mais aguarde-se a decisao do agravo noti-
ciado no documento de fls.333/334. -Adv. CARLYLE POPP,
PAULO NALIN-

17.-ORDINARIA  REVISIONAL-1527/1998-ANITA PANKI-
EWICZ e outros x ITAU S.A. CREDITO IMOBILIARIO. ....Re-
cebo os embargs e nego-lhes provimento porque ausente hipo-
teses do art.535 do CPC. Recebo a apelaçao interposta às fls.387
e seguintes, nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC,
ART.520). Intime-se a parte apelada para responder (CPC,
art.518), no prazo de quinze dias (CPC, art.508). Lance-se a
certidao a que se refere o Codigo Normas, item 5.12.5. -Adv.
ADRIANA ZANICOSKI KOCHEN, MARCO ANTONIO FA-
GUNDES CUNHA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, JOSE ROBERTO DOS SANTOS JUNIOR e TATI-
ANA KALKO, FABIOLA SFAIER-

18.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-365/1999-CLAUDIO
BEZERRA x EASY IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
VEICULOS e outros- Apresentem as partes sucessiva e respec-
tivamente autor e ré, em prazos autoônomos de dez dias, razäes
finais, após contados e preparados venham para sentença. Inti-
mem-se. - Adv. DIRCEU CASAGRANDE, KIYOSHI ISHITA-

NI e PAULO C. PIRES CARVALHO-

19.-ARROLAMENTO-548/1999-MARIO CAVALCANTE x
ESP. AGENOR FLORIANO CAVALCANTE -Aguardando pre-
paro de custas no valor de R$ 733,60, no prazo de 10 dias. -
Adv. MIGUEL DA SILVA- Apenso 762/82-

20.-RESCISAO DE  CONTRATO-595/1999-NELSON QUEI-
ROZ x CIDADELA S/A. Comprove o credor no prazo de 10
dias o registro  da penhora junto ao Cartorio de Registro Imobi-
liario. -Adv. RENATO GALVAO CARRILLO-

21.-REVISIONAL DE CONTRATO-630/1999-DOROTI ELE-
NA CUNHA x BANCO BRADESCO S/A- Designo o dia 11 de
setembro para as partes depositarem suas alegaçäes finais em
cartório, até lá poderÆo consultar os autos em cartório, nÆo
podendo fazer carga nos termos do art. 40, parágrafo 2º CPC.
Intimem-se. - Adv. MARCOS VENDRAMINI, JORGE DUR-
VAL DA SILVA, PATRICIA ROHN-

22.-BUSCA E APREENSAO-754/1999-BANCO ITAU S/A x
VANDERLEI ALVES DE OLIVEIRA. Ciência da manifesta-
çao do autor. -Adv. KARIM MAHMUD DA MAIA ABOU
FARES-

23.-MONITORIA-776/1999-BANCO BILBAO VIZCAYA
BRASIL S/A x LUIZ RODRIGUES BARBOSA e outros -Ma-
nifeste o autor sobre a resposta dos ofícios.-Adv. MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI-

24.-ORDINARIA DECLARATORIA-1041/1999-CONDOMI-
NIO DO CONJUNTO HABITACIONAL GRALHA AZUL x
TEC REFORMAS E MANUTENCAO PREDIAL LTDA-O pro-
cesso já foi extinto como se vê de fls. 260, e consequência nÆo
procede o contido nas fls. 264. Voltem os autos ao arquivo.
Intimem-se. - Adv. ANA CELIA PIRES CURUCA LOUREN-
CAO e GISELE PAKULSKI OLIVEIRA DE RAMOS-

25.-REINTEGRACAO DE POSSE-1284/1999-FORD LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOAO BA-
TISTA STEFANES- Nos termos do art. 284 do C.P.C.; sob pena
de extinçÆo do feito sem julgamento do mérito esclareça a
parte autora em dez dias se o pagamento do V.R.G. se deu de
forma antecipada, parcelada junto com as prestaçäes, ou foi
contratado para ocorrer somente ao final das vinte e cinco par-
celas. Agora sob pena de indeferimento da inicial. Intimem-se.
- Adv. MARCELO T. CAVASSANI, ALESSANDRO MOREI-
RA DO SACRAMENTO-

26.-ORDINARIA DE COBRANCA-1299/1999-AUGUSTO
PRIMIERI x PAULO SCHEIDEMANTEL e outros- Digam as
partes sobre o laudo em dez dias. Designo audiência p/depoi-
mento pessoal das partes sob pena de confesso p/o dia
09.12.2002, às 14:00 horas; rol de testemunhas em quinze dias
nos termos do art. 407/CPC. Intimem-se. —Conforme o art. 19
do CPC ao interessado para adiantar as despesas com postagem
ou custas do sr. Oficial de Justiça. - Adv. STEFAN KLAUS
GILDEMEISTER, ELEVIR DIONISIO JUNIOR e ELEVIR
DIONISIO NETO-

27.-ORDINARIA DECLARATORIA-1335/1999-MURILO
FERNANDES ANCHIETA RAMOS x CIDADELA S/A -1.
Designo o dia 14.10.2002, as 13:30 horas, para a venda dos
bens penhorados, em leilao único, por preço nao inferior ao da
avaliaçao. 2.Expeça-se edital com prazo de 10 dias a ser afixa-
do no lugar de costume, devendo a afixaçao anteceder pelo
menos dez dias a hasta pública. 3. Ciência ao DR.Procurador
do exequente para que retire os editais e promova sua publica-
çao. 4.Intime-se os devedores pessoalmente. 5. Demais intima-
çoes necessárias.Caso nao haja expediente forenese na data
acima designada fica automaticamente transferida para o pro-
ximo dia util, no mesmo horário.—Conforme art.19 do CPC ao
interessado para  adiantar o valor correspondente as custas do
SR.Oficial de Justiça. Aguardando  retirada do edital.-Adv.
EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA, FABIANE CAROL
WENDLER e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

28.-ALVARA JUDICIAL-1367/1999-VERA LUCIA DO PILAR
FERNANDES DE OLIVEIRA e outros x ESP. JOSE DO CAR-
MO DE OLIVEIRA -Diga o autor sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias.-Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA
GUIMARAES-

29.-ACAO REGRESSIVA-1374/1999-VERA CRUZ SEGURA-
DORA S/A x LORETE M. DA S. LOTZE e outros -Recebo a
apelaçao interposta às  fls. 124 e seguintes, nos efeitos devolu-
tivo e suspensivo (CPC, art. 520). Intime-se a parte apelada
para responder (CPC, art. 518), no prazo de quinze (15) dias
(CPC, art. 508). Lance-se a certidao a que se  refere o Código
de Normas, item 5.12.5. Intimem-se.-Adv. GIUSEPPE LUIZ
SCHWALB ROSA, REINALDO JOSE ANDREATTA e ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ-

30.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1398/1999-ADAIR
FRANCISCO BOGO x BANCO ITAU S/A- Sobre o interesse
na execuçÆo do julgamento, manifeste-se o interessado no pra-
zo de cinco dias.  Intimem-se. - Adv. FRANCISCO JURACI
BONATTO, ANTONIO CELESTINO TONELOTO e GASTAO
FERNANDO PAES DE BARROS JR-

31.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-202/2000-TRANS-
PORTADORA DE CARGAS RODOVIARIAS CONTADOR e
outros x PH BANK LTDA -Aguardando preparo de custas no
valor de R$ 23,80, no prazo de 10 dias. -Adv. LUIZ CARLOS
DA ROCHA, RICARDO DOS SANTOS ABREU e JEAN
CARLO DE ALMEIDA-

32.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-226/2000-BAN-
CO BRADESCO S/A x LAUDEMIR ANTONIO EUGENIO e
outros -Aguardando preparo de custas no valor de R$ 38,50, no
prazo de 10 dias. -Adv. DANIEL HACHEM, JOSE IVAN GUI-
MARAES PEREIRA e JOAO LEONEL ANTOCHESKI-
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33.-INVENTARIO-278/2000-JOAO BATISTA JAGUER COR-
DEIRO x ESP.  NOEL CORDEIRO e outros- Ciência às partes
a manifestaçÆo da Fazenda Estadual. Intimem-se. - Adv. SIL-
VIA CARNEIRO LEAO, SAMIRA N. ABREU-

34.-BUSCA E APREENSAO-341/2000-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x EDIMEE RO-
CHA DE REZENDE -Aguardando preparo de custas no valor
de R$ 25,90, no prazo de 10 dias. -Adv. GABRIEL ANTONIO
H. NEIVA LIMA FILHO e MARCELA VILLATORE-

35.-MONITORIA-581/2000-BANCO ABN AMRO  S/A x LJR
CONSULTORIA E ASSESSORIA EMP LTDA e outros -Diga
o requerente se pretende executar a sentença.-Adv. JULIO
BARBOSA LEMES FILHO e VANDA LUCIA TAVARES DE
BARROS-

36.-SUSTACAO DE  PROTESTO-718/2000-TRANSPORTA-
DORA DE CARGAS RODOVIARIAS CONTADOR LTDA e
outros x PH BSNK LTDA -Aguardando preparo de custas no
valor de R$ 406,90, no prazo de 10 dias. -Adv. LUIZ CARLOS
DA ROCHA, JEAN CARLO DE ALMEIDA- Apenso 202/00-

37.-EXECUCAO  DE TITULO EXTRAJUDI.-772/2000-
C O O P . E C O N . C R E D . M U T U O
FUNC.CONGLOM.BATTISTELLA LTDA x LEONEL RIBEI-
RO MARTINS e outros -Diga o autor sobre o prosseguimento
do feito, no prazo de cinco dias.-Adv. SILVIO BATISTA e
ADRIANA DE ALCANTARA-

38.-BUSCA E APREENSAO-872/2000-CONSEG SEGURAN-
CA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C x MARGA-
RETH MOREIRA MENDES- Suspendo o andamento do pro-
cesso pelo prazo de 180 dias. Mantenham-se os autos em cartó-
rio. Intimem-se. - Adv. MARCO ANTONIO JOHNSON-

39.-ACAO DE COBRANCA-997/2000-CONDOMINIO EDI-
FICIO SANTA CLARA x RENE BOND e outros -Aguardando
preparo de custas no valor de R$ 21,70, no prazo de 10 dias. -
Adv. LOLINNA CHAN-

40.-ACAO REPARACAO DE DANOS-1004/2000-VERONI
SALETE ORCATO DE ALMEIDA LARA x VANDA MAZUR
BEBER e outros- A exceçÆo oposta visa discutir matéria elen-
cada no art. 741, inc. I, do CPC como própria de embargos à
execuçÆo, logo nÆo se pode conhecer da dita exceçÆo sob
pena de ofender-se ao devido processo legal que determina,
pois o uso da referida exceçÆo somente é possível quando nÆo
prevista via própria para tanto, logo nÆo conheço da exce-
çÆo, consignando somente à parte excipiente que poderá dis-
cutir a matéria nela versada na oportunidade prevista do art.
741, inc. I do CPC. No mesmo sentido é: “(...) O uso promís-
cup da exceçÆo ordinariza a execuçÆo restando-lhe a vanta-
gem da sumariedade da cogniçÆo. Ofende o princípio do devi-
do processo legal posterar-se a execuçÆo em detrimento do
credor em favor do qual se promove a execuçÆo. As matérias
suscetíveis em exceçÆo de pré-executividade nÆo sÆo as que
compäem as causae petendi dos embargos, para cuja interposi-
çÆo exige-se a segurança do juízo. agravo desprovido. (PCA)
(TJRJ - AI-385/98 - Reg. 111198 - Cód. 98.002.00385 - 15ª
C.Cív. - Rel. Des. Luiz Fux - J. 23.09.1998)”. Aguarde-se a
citaçÆo de Vanda, oficie-se ao juízo deprecado para que infor-
me o sobre o cumprimento da precatóriaa. Intimem-se. - Adv.
IGO IWANT LOSSO, ROBERTO SANTOS OLIVEIRA e RA-
PHAEL MARCONDES KARAN-

41.-ACAO DE COBRANCA-1052/2000-CONDOMINIO CEN-
TRO HABITACIONAL  VISCONDE DE MAUA I x EDUAR-
DO CALIXTO SOBRINHO- Diga o autor se com o acordo pre-
tende a extinçÆo do processo pelo no prazo de 05 dias. Int. -
Adv. MARILZA MATIOSKI-

42.-ORDINARIA  REVISIONAL-1070/2000-LAURO PIE-
CZKOLAN e outros x BANCO BRADESCO S/A- Aguarde-se
a manifestaçÆo do exequente nos autos nº 417/02 em apenso.
Após cumpra-se fls. 362. Intimem-se. - Adv. HENRIQUE
BLASKIEVICZ e JOAO LEONEL ANTOCHESKI, DANIEL
HACHEM, REINALDO E.A. HACHEM-

43.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1077/2000-
CONSTRUTORA PINA LTDA x IVONETE DA SILVA SOA-
RES- Indefiro o pleito de fls. 151, porque consoante se infere
do contido nas certidäes de fls. 142v e 143v, a embargada ainda
nÆo foi intimada da penhora. Intimem-se. - Adv. JOCLER JE-
FERSON PROCOPIO e ANGELICA MARTINSKI-

44.-CONSIGNACAO EM  PAGAMENTO-1151/2000-LUIZ
ROBERTO CASTRO SANTOS e outros x BANCO ABN
AMRO REAL S/A e outros -Recebo a apelaçao interposta às
fls. 336 e seguintes, no efeito devolutivo e suspensivo (CPC,
art. 520). Intime-se a parte apelada para responder (CPC, art.
518), no prazo de quinze (15) dias (CPC, art. 508). Lance-se a
certidao a que se refere o Código de Normas, item 5.12.5. Inti-
mem-se.-Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO e ED-
SON LUIZ KRUGER, CARLOS VITOR MARANHÇO DE
LOYOLA, KLEBER VELTRINI TOZZI, LUCIANO SOARES
PEREIRA-

45.-ORDINARIA DE COBRANCA-1205/2000-KEY TV CO-
MUNICACOES S/A x TEN-TUIUTI NETWORK DO BRA-
SIL S/A LTDA- Manifestem-se as partes sobre os esclareci-
mentos do sr. Perito. Intimem-se. - Adv. MARIA CECILIA
BREDA CLEMENCIO CAMAR, VALDIR ABIBE, LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER e IZABELA CRISTINA RUCKER
CURI, JOSE ROBERTO SPERANDIO, VIVIANE BURGER
BALAROTTI-

46.-ACAO DE COBRANCA-1249/2000-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL GREENVILLE x LAURO PIN-
TO DA SILVA JUNIOR e outros -Diga o autor sobre a devolu-
çao da carta AR. -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

47.-MONITORIA-1353/2000-PANAMERICANA  ADMI-

NISTRADORA DE TELEFONES LTDA x DELTA CURSOS
DE COMPUTACAO E COMERCIO DE LIVROS e outros -
Aguardando retirada do oficio.-Adv. NEUDI FERNANDES-

48.-CONSIGNACAO  EM PAGAMENTO-521/2001-FRANK-
LIN BARROS LEAL x ASSOCIACAO DE ENSINO NOVO
ATENEU. Sobre o pleito de levantamento de fls.180, manifes-
te-se o autor no prazo de cinco dias, devendo, em igual prazo,
efetuar o preparo das custas. -Adv. FABIANO NEVES apenso
341/01-

49.-BUSCA CONVERTIDA DEPOSITO-522/2001-CONTI-
NENTAL BANCO S/A x GENIR SILVEIRA DOS SANTOS.
Em funçao do contido na certidao de fls.107, presume-se que a
parte requerida consentiu com o julgamento no estado em que
se encontra o processo, de modo que certificado o preparo das
custas, voltem para sentença. -Adv. MARIA CAROLINA MA-
CEDO e CRISTIANE  BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIA-
NO BELLINATI GARCIA PEREZ, GERALDO ALMEIDA
SANTOS-

50.-BUSCA E APREENSAO-605/2001-ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS CURITIBA S/C x EDSON CLAUDIO
COSTA CECCOTE -Diga o autor sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias.-Adv. RICARDO NEWTON RA-
VEDUTTI SANTOS e CARLA FABIANA EVERS-

51.-REINTEGRACAO DE POSSE-617/2001-COMPANAHIA
ULTRAGAZ S/A x LAURA PEREIRA ME -Diga o autor sobre
o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.-Adv. JOSE
CARLOS BUSATTO-

52.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-619/2001-SAM-
SUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA x KAMAL
FAYAD e outros- Desentranhe-se o mandado para intimaçÆo
dos executados da conversÆo do arresto em penhora e para
oporem embargos no prazo legal, nos endereços declinados na
parte final de fls. 138/141, desde que recolhidas as custas do
Sr. Oficial de Justiça, para o que concedo à autora o prazo de
cinco dias. Intimem-se. - Adv. ROBERTO CATALANO BO-
TELHO FERRAZ e SANDRO MANSUR GIBRAN, OSMAN
DE SANTA CRUZ ARRUDA-

53.-EMBARGOS A EXECUCAO-667/2001-SAVINO VILSON
FUCCI e outros x CONSTRUTORA GIACOMAZZI LTDA -
Postas em prática as cautelas de estilo, subam os autos ao e.
Tribunal de Alçada do Estado do Paraná. Intimem-se. - -Adv.
GUILHERME NAVARRO LINS DE SOUZA, DANIELA
RUTH CABRAL EPINHEIRA apenso 353/01-

54.-ACAO DE COBRANCA-721/2001-CONDOMINIO  CON-
JUNTO RESIDENCIAL CAIUA I-COND. XVI x JAIR CO-
LACO FERNANDES e outros. Após a apresentaçao do demons-
trativo referido nas fls.93, prossiga-se no cumprimento do des-
pacho de fl.89 recolhendo a diligência do Oficial de Justiça
para o que concedo o prazo de 05 dias. -Adv. MANOEL ALE-
XANDRE S. RIBAS-

55.-BUSCA CONVERTIDA DEPOSITO-799/2001-SEGU-
RANCA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
x JOAO TADEU TENORIO NETO -Postas em prática as cau-
telas de estilo, subam os autos ao e. Tribunal de Alçada do
Estado do Paraná. Intimem-se. - -Adv. PLINIO ROBERTO DA
SILVA, ANTONIO NELSON DE AZEVEDO e MANOEL
DUARTE DOS SANTOS, SUZANA BONAT-

56.-ACAO DE COBRANCA-809/2001-ROMEU CONRADO
x RODRIGO DA SILVA SANTOS -Manifeste-se o autor, em
10 dias, sobre a contestaçao da Dra.Curadora Especial.-Adv.
NEIMAR BATISTA-

57.-ARROLAMENTO-842/2001-NATERCIA MATTOSO
ALLAGE x ESP. ATHAYDE ALLAGE- Recebo a petiçÆo de
fls. 92/93 como embargos  de declaraçÆo e reconheço que houve
erro material na decisao de fls. 90 e determino que passe a
constar como homologada a partilha constante de fls. 07/08
para que produza seus jurídicos e legais efeitos e seja parte
integrante do formal de partilha. Intimem-se. - Adv. MARCE-
LLO REUS DARIN DE ARAUJO-

58.-CONSIGNACAO CUM.C/REVISIONAL-930/2001-WAG-
NO ROGERIO PEREIRA DE SOUZA x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A -Digam as partes  sobre o laudo perici-
al.-Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO e
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

59.-INDENIZACAO-940/2001-LUCIMAR FERREIRA x EM-
PRESA DE ONIBUS CRISTO REI- Especifiquem as partes,
no prazo de cinco dias,  as provas que efetivamente pretendem
produzir, dizendo, no mesmo prazo, do interesse na realiza-
çÆo da audiência conciliatória. Intimem-se. - Adv. CARLOS
ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, AFONSO PROENCO
BRANCO FILHO, EDGARD CAVALCANTI DE ALBUQUER-
QUE NETO-

60.-REVISIONAL DE CONTRATO-1024/2001-TANIA
BRANDT SANTOS e outros x CITIBANK S/A -Dê-se vista a
parte contrária do documento de fls.257. Anote-se como re-
querido nas fls.258. Postas em prática as cautelas de estilo,
subam os autos ao e. Tribunal de Alçada do Estado do Paraná.
Intimem-se. - -Adv. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN,
NEY PIMTO VARELLA NETO e CARLOS FERNANDO
CORREIA DE CASTRO, ROBSON IVAN STIVAL, ADRIA-
NA D OLIVEIRA-

61.-EXECUCAO DE TITULO  EXTRAJUDI.-1141/2001-
BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A x MARCIA REGINA
RUBICK -Manifeste o autor sobre a resposta da Receita Fede-
ral.-Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

62.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1176/2001-MA-
RIO JOSE GONDEK & CIA LTDA x VALDIR GOMES RO-
CHA -Manifeste o autor sobre  a resposta da Receita Federal.-

Adv. LEONILDA ZANARDINI DEZEVECKI-

63.-ORDINARIA DE COBRANCA-1219/2001-KARYZA
COMERCIO DE VEICULOS LTDA x UNIBANCO SEGUROS
S/A. Especifiquem as partes, no prazo de cinco dias, as provas
que efetivamente pretendem produzir, dizendo, no mesmo pra-
zo se tem interesse na realizaçao da audiência conciliatória,
sendo certo que no seu silêncio o feito será saneado sem a dita
audiência. -Adv. MARCELO GELBCKE e GLAUCO IWER-
SEN-

64.-REINTEGRACAO DE POSSE-1299/2001-CLUBE CURI-
TIBANO x L. MONTEIRO E FILHOS LTDA. Cite-se como
requerido na petiçao de fls.99/100. Edital com prazo de vinte
dias. Apresente resumo da inicial. -Adv. FABIANO HALUCH
MAOSKI apenso 1184/01-

65.-ACAO MONITORIA-1395/2001-COOPERATIVA DE
CREDITO RURAL SUDOESTE PARANA x HUMBERTO
LARGURA NETO. Aguarde-se o cumprimento do acordo. -
Adv. WALKYRIA DE JESUS D’AVILA GIACOMEL-

66.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1519/2001-FERRA-
MENTAS GERAIS COMERCIO E IMPORTACAO S/A x OS-
MAR CAMARGO PEGO -Intime-se a parte autoraatravés de
carta com ARMP e seu advogado pelo DJ, para que diga sobre
o interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 48 horas,
sob pena de extinçao e arquivamento. Int. - -Adv. MARCELO
BERVIAN-

67.-ANULATORIA-1522/2001-ALTAIR FOLLADOR x BAN-
CO MARTINELLI S/A e outros.Recebo a apelaçao interposta
às fls.384 e seguintes, nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC,
art.520). Intime-se a parte apelada para responder (CPC,
art.518), no prazo de quinze dias (CPC, art.508). Lance-se a
certidao a que se refere o Codigo de Normas, item 5.12.5. Ao
Ministerio Publico. -Adv. LUIS CARLOS MORAIS e ANANI-
AS CESAR TEIXEIRA apenso 605/99-

68.-ALVARA JUDICIAL-1545/2001-MARIA ALICE ALVES
DE PAULA e outros x ESP. JOSE DE OLIVEIRA- Acolho a
manifestaçÆo ministerial  de fls. 26, paa dar por dispensada a
prestaçÆo de contas. Arquivem-se. - Adv. RICARDO FEITO-
SA DE ARAUJO-

69.-INVENTARIO-1548/2001-MARIA GENI ZANLORENCI
x ESP. AUGUSTO PONCHEK- Digam os interessados sobre o
esboço de partilha de fls. 92/93, apresente-se o comprovante
de recolhimento do ITCM, após vista à Faz. Est. - Int. - Adv.
WLADIR OLIVEIRA FRANCO-

70.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1570/2001-
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x RECUR-
SOS HUMANOS INTEGRADOS S/C LTDA e outros -Aguar-
dando retirada do oficio.-Adv. BLAS GOMM FILHO e SIL-
VIA ARRUDA GOMM-

71.-INDENIZACAO-1594/2001-ELIANE DA SILVA ALVES
NOGUEIRA x ESA BASIKA MAGAZINE COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA e outros. Cite-se a primeira requerida
por edital. Prazo de vinte dias. Apresente o resumo da inicial. -
Adv. JOELCIO FLAVIANO NIELS-

72.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1605/2001-
ALDO DANIEL POCCIONI x RAPHAEL CHEROBIM e ou-
tros. Comprove o credor no prazo de 05 dias que esgotou os
meios para localizaçao dos executados. -Adv. CLARICE MA-
RIA DAL COMUNE-

73.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-36/2002-EX-
PRESSO NORDESTE LTDA x GUGUILE TURISMO LTDA.
Diga o crdor sobre o interesse no prosseguimento da execuçao
no prazo de 05 dias. -Adv. MAURO SOARES DE OLIVEIRA-

74.-MONITORIA-147/2002-PASED  DO BRASIL LTDA x
BUENO CONSTRUCOES LTDA. Diga o requerido sobre o
oferecimento de embargos. -Adv. ELISON LUIZ CALEGARI-

75.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-176/2002-CIDAELA S/
A x BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A. Em funçao do
contido na certidao de fls.44v, é de se presumir que as partes
consentiram com o julgamento no estado em que se encontra o
processo, de modo que certificado o preparo das custas, voltem
conclusos para sentença. -Adv. MAURICIO KAVINSKI e JU-
LIO BARBOSA LEMES FILHO apenso 1510/01-

76.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-245/2002-PH-
BANK LTDA x OBJETIVA ADMINISTRADORA DE  CON-
SORCIOS S.C. LTDA -Aguardando preparo de custas no valor
de R$ 189,40, no prazo de 10 dias. -Adv. JEAN CARLO DE
ALMEIDA, RICARDO DOS SANTOS ABREU e LUIZ CAR-
LOS DA ROCHA- Apenso 202/00-

77.-CAUTELAR  INOMINADA-306/2002-MARIA APARECI-
DA SOUZA GARCIA x HOSPITAL SANTA CRUZ e outros.
Especifiquem as partes, no prazo de cinco dias, as provas que
efetivamente pretendem produzir. No mais, aguarde-se a audi-
ência designada nos autos n.1404/99, em apenso. -Adv. ADRI-
ANA GARUTTI MONTEIRO e PEDRO RIBEIRO FILHO,
HAMILTON FERREIRA DA SILVA, MILTON DE LUCA,
PATRICK G.MERCER, MARCIO LUIZ FERREIRA DA SIL-
VA APENSO 1404/99-

78.-EXECUCAO CONTRA DEV. SOLVENTE-417/2002-
BANCO BRADESCO S/A x LAURO PIECZKOLAN e outros-
Sobre o prosseguimento da execuçÆo, manifeste-se o credor
no prazo de cinco dias. Intimem-se. - Adv. DANIEL HACHEM-
Apenso 1070/2000-

79.-EXECUCAO PROVISORIA SENTENCA-651/2002-JOSE
EDUARDO DA SILVA x TECNICA JOSS DE ELEVADORES
LTDA e outros. Nao acolho as razoes da petiçao de fls.51/52,
no que diz respeito à Lei n.10444, pois nao se preenche as hi-

póteses de necessidade prevista no art.588, parag.2º, do CPC
para a execuçao dos valores do pró-labore atrasados, pois em
primeiro lugar o exequente está a levantar os valores do pró-
labore que estao a se vencer mensalmente, logo nao há que se
falar em estado de necessidade, sendo certo que os valores atra-
sados montam mais do que sessenta salários mínimos, logo
necessária e indispensável a cauçao para a execuçao  de tutela
antecipada dos atrasados. -Adv. FRANCISCO CARLOS DU-
ARTE, ALESSANDRO FROTA e IERI DO ANARAL SCHRO-
EDER PORTELA, CLAUDINEI BELAFRONTE, MAURICIO
GALEB APENSO 440/98-

80.-BUSCA E APREENSAO-738/2002-CONTINENTAL
BANCO S/A x ALNEI  DAROS. Ciência da resposta do de-
tran. -Adv. FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ-

81.-ACAO DE COBRANCA-750/2002-CONDOMINIO EDI-
FICIO XV DE NOVEMBRO x NARCISO BRAGA DE OLI-
VEIRA. Ciência da resposta da Copel. -Adv. MARILZA MA-
TIOSKI-

82.-REVISIONAL DE CONTRATO-765/2002-LUIZ ANTO-
NIO ROMAGNOLI DE FAZIO x BANCO DO BRASIL S/A e
outros -Diga o autor sobre o prosseguimento do feito, no prazo
de cinco dias.-Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO-

83.-MEDIDA CAUTELAR-776/2002-GERSON CICHON e
outros x BANCO ITAU S/A - CRÉDITO IMOBILIARIO. Re-
novo as partes o prazo de cinco dias para recolhimento das
custas mencionadas no documento de fls.587, ou faze prova de
ser recolhimento. -Adv. LUCIANE SAYURI HAYASHI e GAS-
TAO FERNANDO PAES DE BARROS JR-

84.-ORDINARIA-777/2002-BRUNO CHICHON e outros x
BANCO ITAU S/A - CRÉDITO IMOBILIARIO. Renovo as
partes o prazo de cinco dias para recolhimento das custas men-
cionadas no documento de fl.527, ou fazer prova. -Adv. LUCI-
ANE SAYURI HAYASHI e GASTAO FERNANDO PAES DE
BARROS JR apenso 776/2002-

85.-ALVARA JUDICIAL-871/2002-MARIA OLIVEIRA CRUZ
x ESP. NIVALDO DE OLIVEIRA CRUZ -Manifeste o autor
sobre a resposta da CEF.-Adv. RICARDO FEITOSA DE ARA-
UJO-

86.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-873/2002-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x HOJE TURISMO E
PASSAGENS LTDA e outros. Oficie-se a Receita Federal re-
quisitando o envio de cópia da ultima declaraçao de bens e
rendimentos da parte devedora, em quinze dias mediante com-
provaçao do recolhimento da taxa devida para o que concedo o
prazo de 05 dias. -Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

87.-BUSCA E APREENSAO-878/2002-BANCO FIAT S/A x
AIRTON THERESIO SABOIA BAGGIO. Em funçao da morte
da parte, suspendo o processo pelo prazo de sessenta dias, em
cujo interregno deverá o autor promover a habilitaçao na forma
do disposto no art.1055 e seguintes do CPC. -Adv. CRISMA-
CLEYTON PAMPLONA-

88.-MEDIDA CAUTELAR-922/2002-LAMBORTECH ELE-
TRO ELETRONICOS COM. SERV. LTDA x FERNANDES &
CARNEIRO LTDA E OUTROS. Intime-se a parte autora para
que no prazo de 03 dias assine o termo de cauçao de fls.27, sob
pena de ser revogada a liminar. Aguarde-se pelo prazo legal o
preparo inicial da açao principal. -Adv. LILIANA MARIA
CERUTI-

89.-JUSTIFICACAO-990/2002-APARECIDO CONRADO DE
LIMA x ADMINISTRADORA  DE CARTOES DE CREDITO
CREDICARD S/A -Manifeste-se o autor, em 10 dias, sobre a
contestaçao e documentos.-Adv. NEY PINTO VARELLA
NETO-

90.-ACAO DE COBRANCA-1032/2002-CONDOMINIO EDI-
FICIO BIG VALLEY x DIONISIO CLAUDIANO DE OLIVEI-
RA NETO -Diga o autor  sobre a devoluçao da carta AR.-Adv.
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA-

91.-ARROLAMENTO-1167/2002-MARLENE ALVAREZ DI-
ONIZIO x ESP. NAJARDES BITTENCOURT DIONIZIO.
Aguardando assinatura no termo de renuncia. Concedo ao in-
ventariante o prazo de 20 dias para comprovaçao do recolhi-
mento do imposto devido. -Adv. JULIO CEZAR RODRIGUES-

92.-EMBARGOS A EXECUCAO-1174/2002-ULISSES CHI-
AVELLI COSTA x TELEVISAO BANDEIRANTES DO PA-
RANA LTDA- Retifique-se a autuaçao e registros para constar
como Embargante ULISSES CHIAVELLI COSTA. Recebo os
embargos e suspendo a execuçao. Ao embargado para impug-
nar, no prazo de dez dias. Int. - Adv. ALEXANDRE FREDE-
RICO B. SCHWARTZ, EDUARDO DA CUNHA- Apenso 329/
99-

93.-PRODUCAO DE ANTECIPADA-1185/2002-COOPERA-
TIVA HABITACIONAL VILA PROFESSOR x CINI CONS-
TRUCOES LTDA. .....Assim, nomeio  o Dr.Sydney Millen
Zappa para funcionar como Perito no caso em mesa, apresen-
tem as partes os seus assistentes tecnicos e quesitos em cinco
dias a contar da ciência deste despacho. feito isso intime-se o
perito para proposta de honorários, feita ela digam em cinco
dias as partes, nada sendo impugnado nos termos dos arts.19 e
33 do CPC intime-se a parte autora para depositar os honorári-
os do expert, feito o depósito fixo o prazo de trinta dias para a
apresentaçao do laudo, apresentando o laudo sobre ele digam
as partes em dez dias, e venham conclusos. Cite-se a parte re-
querida nos termos do art.802 e 803 do CPC e intime-se-a do
teor do presente despacho. -Adv. RENATO JOSE BORGERT-

94.-EXECUCAO PROVISORIA SENTENCA-1197/2002-
BANCO AMERICA DO SUL S/A x RAFES INCORPORA-
COES E CONSTRUCOES LTDA e outros. Nos termos da sen-
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tença apresente o exequente a conta dos valores os quais se
entende credor. Junte-se aos autos os valores constantes em
depósito. -Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARA-
ES-

95.-BUSCA E APREENSAO-1201/2002-BANCO SUDAME-
RIS DO BRASIL S/A x CARLOS ALBERTO LIMONI MAR-
TINS —Conforme art.19 do CPC, ao interessado para adiantar
o valor correspondente a despesa com custas do Sr.Oficial de
Justiça.-Adv. ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR-
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MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 047 01248/2001
MARCIO CLEMENTINO SOARES 034 01178/2000
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 032 01065/2000
MARCO AURELIO DE OLIVEIRA 035 01183/2000
MARCO AURELIO P. LOPES 011 01073/1998
MARCO AURELIO RODRIGUES P 017 00487/1999
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 043 00983/2001
MARIA ALZENE NOGUEIRA 006 00145/1998
MARIA DAIANA BUENO DE CAM 049 00213/2002
MARIA DOS ANJOS P. WAPNIA 005 01011/1991
MARIA MADALENA R.B.WOLF D 038 01266/2000
MARIA SOLANGE MARECKI PIO 022 01508/1999
MARILIA ZAMONER 042 00770/2001
MAURICIO DE PAULA SOARES 023 00138/2000
MAURICIO JULIO FARAH 008 00322/1998
MAX RIESEMBERG BASTOS 028 00696/2000
MIGUEL A SLOWIK 015 00085/1999
MIGUEL CAVALI MIRANDA 030 00876/2000
MIRIAN APARECIDA DOS SANT 009 00477/1998
MOACYR CORREA FILHO 018 00827/1999
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOC 044 01004/2001
MURILO CLEVE MACHADO 009 00477/1998
NELSON TAKAYUKI MIYASHITA 017 00487/1999
NEMORA P. LOPES 011 01073/1998
NORBERTO JOSE ROSSI 028 00696/2000
ODECIO LUIZ PERALTA 047 01248/2001
OLDEMAR MARIANO 009 00477/1998
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 049 00213/2002
OSCAR FLEISCHFRESSER 026 00299/2000
OSMANN DE OLIVEIRA 005 01011/1991
OTTO JOAO LYRA NETO 020 01287/1999
OZIAS PAESE NEVES 043 00983/2001
PATRICIA NYMBERG 042 00770/2001
PAULO DE ARRUDA 029 00774/2000
PEDRO RIBEIRO FILHO 026 00299/2000
PLINIO ROBERTO DA SILVA 010 00963/1998

014 00050/1999
031 01048/2000

RAIMUNDO MENANDRO DE SOUZ 034 01178/2000
REGIS MICHAELSEN NAPOLEAO 049 00213/2002
RENE ARIEL DOTTI 042 00770/2001
RICARDO CEZAR PINHEIRO BE 020 01287/1999
RIETE MEDEIROS 035 01183/2000
RITA DE CASSIA PILONI 008 00322/1998
ROBERTO ANTONIO BUSATO 009 00477/1998
ROBERTO ROTH 020 01287/1999
ROGERIA DOTTI DORIA 042 00770/2001
RONALDO ALBIZU DRUMOND DE 018 00827/1999
ROSEMERI PEREIRA DA SILVA 044 01004/2001
ROSIANE APARECIDA MARTINE 035 01183/2000
ROSIMEIRI GOMES BASILIO 008 00322/1998
ROSITA MARLI EICHSTAET SC 050 00504/2002
RUBERT ANTONIO RECCANELLO 045 01136/2001
SANDRA CARRILHO FERREIRA 052 00790/2002

046 01222/2001
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 015 00085/1999
SERGIO BOTTO DE LACERDA 005 01011/1991
SIBELE PACHECO LUSTOSA 042 00770/2001
SIMONE CORAZZA MUSSI 028 00696/2000
SONIA ITAJARA FERNANDES 041 00687/2001
STEEVE BELONI CORREA DIEL 031 01048/2000
STTAEL KALCKMANN FROTA 035 01183/2000
SUZANA BONAT 010 00963/1998

031 01048/2000
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 016 00398/1999
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 032 01065/2000

004 03018/2002
VAGNER MARQUES DE OLIVEIR 006 00145/1998
VALDENIR DIELLE DIAS 031 01048/2000
VANESSA DE MATTOS MORENO 016 00398/1999
VANESSA PEDROLLO CANI 035 01183/2000
VERA LUCIA DE PAULI 013 01154/1998
VICTOR BENGHI DEL CLARO 036 01255/2000

VIVIANE AMORIN CASTILHO 031 01048/2000
WELLINGTON T. PEDROSO 035 01183/2000

1.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIO-3015/2002-ED-
MILSON COUTO KIJAK e outros x CONDOMINIO EDIFI-
CIO ARTEMIS -”Peti‡âo Inicial aguarda preparo, no prazo de
30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.” -Adv. IVANES
DA GLORIA MATTOS e GILBERTO GAESKI-

2.-COBRANCA - SUMARIA-3016/2002-EDIFICIO VILLA
LOBOS x MARLY DO ROCIO CAVALLI ZANELLO -”Peti‡âo
Inicial aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena
de cancelamento.” -Adv. EMERSON LUIZ VELLO e LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ-

3.-BUSCA E APREENSAO-3017/2002-CONTINENTAL
BANCO S/A x JORGE ALEXANDRE MASSON -”Peti‡âo
Inicial aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena
de cancelamento.” -Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI,
KARINE CRISTINA DA COSTA e HELIO PEREIRA CURY
FILHO-

4.-EXECUCAO HIPOTECARIA-3018/2002-BANCO BANES-
TADO S/A x EVERARDO ORIONE XAVIER e outros -
”Peti‡âo Inicial aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento.” -Adv. LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

5.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREIT
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1011/1991-
SEME RAAD x JUAREZ WIECK E OUTROS -”1-O fato de
executada ter cido citada nos autos de embargos, … execu‡âo
em apenso, nâo supre a ausˆncia da sua cita‡âo nâo presente
a‡âo. 2-Manifeste-se o exequente, em termos, no prazo de 05
(cinco) dias. 3-Int.”-Adv. CARLOS MANSUR ARIDA, HUGO
MARTINS KOSOP, MARIA DOS ANJOS P. WAPNIARZ,
OSMANN DE OLIVEIRA, DALMI MARIA DE OLIVEIRA e
SERGIO BOTTO DE LACERDA-

6.-BUSCA E APREENSAO-145/1998-VOLKSWAGEN SER-
VICOS S/A x CLEONIR ANTONIO SANDRI SECCHI -”Ma-
nifeste-se o(a) autor(a) diante do decurso de prazo de suspen-
sâo de instƒncia.”-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSA-
NI, LUIZ CARLOS TAUNAY BERRETTINI, CLAUDIA FA-
BIANA GIACOMAZI, ALESSANDRO MOREIRA DO SA-
CRAMENTO, EDUARDO DE AZEVEDO BARROS, EURI-
CO MARTINS DE ALMEIDA JUNIOR, FERNANDA DE
ALMEIDA BRAGA, DINORAH ALVARES CRUZ, ADILSON
MAROSTICA, VAGNER MARQUES DE OLIVEIRA, BENE-
DITO JOSE DOS SANTOS FILHO e MARIA ALZENE NO-
GUEIRA-

7.-REINTEGRACAO DE POSSE-233/1998-CIA ITAULEA-
SING DE ARREND. MERCANTIL x JOSE FRANCISCO DE
ABREU -”Manifeste-se o(a) autor(a) diante do decurso de pra-
zo de suspensâo de instƒncia.”-Adv. DANIEL HACHEM-

8.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - MONITORIA-322/1998-PERDIGAO AGROIN-
DUSTRIAL S/A x MERCEARIA SANT’ANA -”1-Defiro o
pedido de fls.111; oficie-se. 2-Int. (Com apoio no art. 19 do
CPC, solicito a intima‡âo da parte interessada para antecipa‡âo
das custas referente … expedi‡âo de of¡cio, no valor de R$
7,00).” -Adv. ERIKA PAULA DE CAMPOS, RITA DE CAS-
SIA PILONI, ROSIMEIRI GOMES BASILIO, KARIME MO-
NASTIER FARAH, IVAN DE AZEVEDO GUBERT e MAU-
RICIO JULIO FARAH-

9.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-477/1998-
COOPERATIVA CENTRAL AGROP.CAMPOS GERAIS x
SINDICATO DOS TRAB.NAS IND.DE CERVEJA E BEB.
GERAL e outros -”1-Expe‡a-se carta precat¢ria para penhora
sobre a conta corrente indicada …s fls.511. 2-Fixo o prazo de
30 (trinta) dias para o cumprimento da deprecata. 3-Int. (Reti-
rar Carta Precat¢ria).”-Adv. ROBERTO ANTONIO BUSATO,
OLDEMAR MARIANO, EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR,
MURILO CLEVE MACHADO, JOSE DANIEL TATARA RI-
BAS e MIRIAN APARECIDA DOS SANTOS-

10.-ORDINARIA-963/1998-CONS. NACIONALP/ CAMI-
NHOES ONIBUS VOLVO LTDA x SANTA FE TRANSP. IN-
TERMODAIS LTDA -”Manifeste-se o(a) autor(a) diante do
decurso de prazo de suspensâo de instƒncia.”-Adv. PLINIO
ROBERTO DA SILVA, AMAURI PEREIRA DA SILVA e SU-
ZANA BONAT-

11.-SENTEN•A PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - INDENIZACAO-1073/1998-VICENTE OS-
MAIR DA ROSA x SONDASUL SONDAGENS PREF. E PRO-
JETOS LTDA -”Vistos etc... em face do exposto, julgo extinto
o processo, com base no art. 267, inciso III, do C¢digo de Pro-
cesso Civil, condenando o autor no pagamento de custas pro-
cessuais e honor rios advocat¡cios, fixados este em R$ 300,00
(Trezentos reais), o que fa‡o com apoio no art. 20, par grafo
4§, do mesmo c¢dex, desde que comprovada a cessa‡âo da
necessidade dos benef¡cios da assistˆncia judici ria, na forma
da lei. P.R.I. Oportunamente, arquive-se. “-Adv. MARCO AU-
RELIO P. LOPES, NEMORA P. LOPES, AYRTON CORREA
ROSA, AMABILON DALCOMUNI e CLARICE MARIA DAL
COMUNE-

12.-INVENTARIO-1095/1998-HELIA PEREIRA DA SILVEI-
RA GOMES x IVONEI O ROCIO GOMES -”Manifeste-se o(a)
autor(a) diante do decurso de prazo de suspensâo de instƒncia.”-
Adv. LUIZA MARIA CARVALHO DA SILVA-

13.-ANULACAO-1154/1998-CIDRAL & CIDRAL LTDA x

ANCORA AUTO VEICULOS S.A. -”Manifesta‡âo no prazo
de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo
legal sem a manifesta‡âo da parte autora) -Adv. JOS• CIDRAL
DA COSTA, MARCELO RICARDO DE SOUZA MARCELI-
NO, VERA LUCIA DE PAULI e JOSE HIPOLITO XAVIER
DA SILVA-

14.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - COBRANCA - SUMARIA-50/1999-SEGU-
RANCA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
x INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS SUL AMERI-
CA LTDA -”1-Defiro o pedido de fls.230; expe‡a-se carta de
intima‡âo. 2-Int. (Retirar Carta de Intima‡âo ou depositar as
despesas postais).”-Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA e
ARMANDO ALBUQUERQUE-

15.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-85/
1999-BANKBOSTON MULTIPLO S/A x ANTONIO DE AL-
BUQUERQUE IGLESIAS e OUTRA -”1-Aguarde-se o retor-
no da carta precat¢ria, pelo prazo de 60 (sessenta) dias. 2-Int.”-
Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL A SLOWIK,
SANDRA JUSSARA KUCHNIR, ANA LUCIA FRANCA e
CARMEN ESTER ROMERO BONNEVIALE-

16.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - INDENIZACAO-398/1999-ACLOVEL LO-
CADORA DE VEICULOS LTDA x CARMEN RIBEIRO -”1-
Defiro o pedido de fls.111; oficie-se. 2-Int. (Com apoio no art.
19 do CPC, solicito a intima‡âo da parte interessada para
antecipa‡âo das custas referente … expedi‡âo de of¡cio, no
valor de R$ 14,00).” -Adv. BRASIL PARANA DE CRISTO II,
CLAUDIA CECILIA CAMACHO ROJAS, HAROLDO ALVES
RIBEIRO JUNIOR, VANESSA DE MATTOS MORENO e
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI-

17.-SENTEN•A PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-487/1999-
DJALMA INACIO DA SILVA x EDITORA ADW LTDA. -
”Vistos etc... Em face do exposto, para que produza seus
jur¡dicos e legais efeitos, com base no artigo 794, inciso I, do
C¢digo de Processo Civil, julgo extinta a presente execu‡âo.
Custas na forma da lei. P.R.I. Transitada em julgado a senten‡a,
cumpra-se o C¢digo de Normas, ap¢s arquive-se.”-Adv. MAR-
CO AURELIO RODRIGUES PALMA e NELSON TAKAYUKI
MIYASHITA-

18.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - INDENIZACAO-827/1999-JULIO CESAR
DA SILVA x TRUTZSCHLER-INDUSTRIA E COMERCIO DE
MAQUINAS LTDA -”1-Aguarde-se a decisâo do processo de
Conflito de Competˆncia. 2-Int.”-Adv. DANIEL GODOY JU-
NIOR, ABNER PEREIRA DA SILVA, MOACYR CORREA
FILHO e RONALDO ALBIZU DRUMOND DE CARVALHO-

19.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1004/1999-
TRANSPORTES PARANø FERRO LTDA x DANILO JORGE
PONTAROLLA e outros -”Manifesta‡âo no prazo de 30 dias,
de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal sem a
manifesta‡âo do exequente) -Adv. MARA REGINA ALBINI
MATE e IVANISE NEIVA KORNELHUK-

20.-RESCISAO DE CONTRATO-1287/1999-DROGAMED
COM•RCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARITA LT x
CONSTRUTORA PARANOø LTDA e outros -”Manifeste-se
o(a) autor(a) diante do decurso de prazo de suspensâo de
instƒncia.”-Adv. CLINIO L L LYRA, OTTO JOAO LYRA
NETO, IDEVAN CESAR RAUEN LOPES, RICARDO CEZAR
PINHEIRO BECKER e ROBERTO ROTH-

21.-REINTEGRACAO DE POSSE-1504/1999-MARCOS JOSE
ERNESTO GUBERT FRANCO GRILLO x CELINA TOKIE
SAVISKI -”Manifeste-se o(a) autor(a) diante da nâo devolu‡âo
da carta precat¢ria.”-Adv. IVAN GUERIOS CURI-

22.-ORDINARIA-1508/1999-OELO LOCADORA DE EQUI-
PAMENTOS ELETRONICOS LTDA x MARCELO COPES
RAMBO - ME e outros -”Manifeste-se o(a) autor(a) diante da
nâo resposta do of¡cio.”-Adv. LUIZ FERNANDO R. PINTO,
CHARLES DA SILVA RIBEIRO, MARIA SOLANGE MARE-
CKI PIO VIEIRA e LAMIA DEDAVID-

23.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - REINTEGRACAO DE POSSE-138/2000-
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x POSTO CENTRAL
DE ABASTECIMENTOS SALUM LTDA -”1-Assiste razâo …
apelada, uma vez que, quando da interposi‡âo do recurso de
apela‡âo, j  se encontrava em vigor o inciso VII, do art. 520, do
CPC, inserido pela Lei 10.352/2001. Em face do exposto, reti-
fico o despacho de fls.347, item “01”, para receber a apela‡âo
somente no seu efeito devolutivo. 2-Int.”-Adv. FERNANDO
WILSON ROCHA MARANHAO, JOSE DANTAS LOUREI-
RO NETO, MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES,
CLARICE ZENDRON DIAS TANAKA e ITALO TANAKA
JUNIOR-

24.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - INVENTARIO-244/2000-JANE MERCIA
LAMOGLIA PRADO x JOSE PRADO -”1-Faculto …s partes
que, no prazo comum de 10 (dez) dias, formulem o pedido de
quinhâo. Intimem-se. 2-Comprove a inventariante, no mesmo
prazo, o recolhimento do imposto inter vivos relativo … venda
do im¢vel. 3-Int.”-Adv. IVO BRUGNOLO MACEDO-

25.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN
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DES GUERRA - ORDINARIA-245/2000-JOSE INACIO
DROSDOSKI x BRASFRAN ADM. DE CONSORCIOS S/C
LTDA -”1-Aguarde-se, conforme requerido …s fls.222. 2-Int.”-
Adv. GELSON AREND, ELIANE THIESSEN e DAVID THI-
ESSEN-

26.-DECLARATORIA-299/2000-AMAZONAS TRANSPOR-
TES LTDA. x FRAGA E DUARTE LTDA. (POSTO 100) -
”Manifesta‡âo no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.”
(Decorreu o prazo legal sem o pagamento das custas do Sr.
Oficial de Justi‡a) -Adv. AMANCIO CUETO, PEDRO RIBEI-
RO FILHO e OSCAR FLEISCHFRESSER-

27.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-461/2000-ESPO-
LIO DE LUIZA NODARI SCHIO e outros x RODRIGO MA-
NOEL KUSDRA -”Oficie-se conforme o pedido de fls.76, …
Copel, Telepar, Global Telecom, Tim Telepar Celular e a Brasil
Telecom. Int. (Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a intima‡âo
da parte interessada para antecipa‡âo das custas referente …
expedi‡âo de of¡cio, no valor de R$ 35,00). CErtidâo de fls.77:
(Certifico que, de acordo com a resolu‡âo 19432/96 do Tribu-
nal Superior Eleitoral, o Tribunal Regional Eleitoral do Paran 
nâo mais fornecer  endere‡os para fins judiciais).” -Adv. AIR-
TON SAVIO VARGAS-

28.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-696/
2000-RIBEIRO EMPREENDIMENTOS IMOB. E INCORPO-
RACOES LTDA x GERSON LUIZ TOPOROSKI MAYOR e
outros -”1-Defiro o pedido de fls.115; oficie-se. 2-Int. (Com
apoio no art. 19 do CPC, solicito a intima‡âo da parte interes-
sada para antecipa‡âo das custas referente … expedi‡âo de
of¡cio, no valor de R$ 14,00).” -Adv. ANA GABRIELA BE-
CKER, CRISTIANE POSSEBON MUSSI, SIMONE CORA-
ZZA MUSSI, MAX RIESEMBERG BASTOS e NORBERTO
JOSE ROSSI-

29.-INDENIZACAO-774/2000-LIDIA DAISI CHIMANSKI x
EMPRESA DE èNIBUS CRISTO REI -”Intimem-se as partes
para se pronunciarem quanto ao retorno do AR e carta de cita‡âo
e intima‡âo de fls.365/367.”-Adv. PAULO DE ARRUDA, CLO-
VIS OLIVEIRA PASSOS e CARLOS ALBERTO FARRACHA
DE CASTRO-

30.-SENTEN•A PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - NULIDADE DE CLøUSULAS-876/2000-
ANDRE LUIZ TODESCHINI e outros x BANCO ITAU S/A -
”Vistos etc... Ante o exposto, e considerando o que mais dos
autos consta, julgo improcedente o pedido contido nesta a‡âo
de nulidade de cl usulas contratuais cumulada com revisâo do
valor das presta‡ùes mensais ajuizada por Andr‚ Luiz Todes-
chini e Denise Vaz Todeschini contra Banco Ita£ S/A. Conde-
no os autores, ainda, no pagamento das custas do processo e
honor rios advocat¡cios que, em vista dos elementos norteado-
res contidos no art. 20, par grafo 4§, do CPC, fixo em R$ 500,00,
para tanto, considerando a natureza da causa, a desnecessidade
de instru‡âo e o trabalho efetivamente exigido. P.R.I.”-Adv.
MIGUEL CAVALI MIRANDA, EMERSON LUIS DE MELLO,
ANTONIO CELESTINO TONELOTO, GASTAO FERNAN-
DO PAES DE BARROS JR, LUIZ CARLOS J. ARBUGERI
FILHO e JAMES THOMPSON LEMER-

31.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO POR QUANTIA-1048/2000-
ALZIRA BAPTISTA DA CRUZ x EDSON CARLOS TRIN-
DADE -”1-Manifeste-se a exequente, no prazo de 05 (cinco)
dias, sobre o interesse no prosseguimento do feito, requerendo
o que entender necess rio ao seu regular andamento. 2-Int.”-
Adv. LUCIA MARIA BELONI CORREA DIAS, VALDENIR
DIELLE DIAS, STEEVE BELONI CORREA DIELLE DIAS,
VIVIANE AMORIN CASTILHO, PLINIO ROBERTO DA SIL-
VA, SUZANA BONAT, LUIZ ANTONIO MORES e FRAN-
CYS MENDES-

32.-ORDINARIA-1065/2000-LUIZ ANTONIO CALDAS e
outros x BANCO ITAU S/A -”Intimem-se as partes para se pro-
nunciarem quanto os honor rios de perito, de fls. 357/359.(
fls.358: ... os honor rios poderâo ser reduzidos para R$
1.265,00).”-Adv. MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI-
ER, IZABELA CRISTINA RUCKER CURI e JANINE MAR-
CHESI-

33.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1148/2000-ITAI-
NA TADEU ESCORSIN x JOSE SABINO TRINDADE -”Inti-
me-se o(a) autor(a) para se pronunciar quanto a certidâo do Sr.
Oficial de Justi‡a de fls.99.”-Adv. IVANISE NEIVA KORNE-
LHUK-

34.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - INVENTARIO-1178/2000-JOAO EMILIO
CORREA DA SILVA DE MENDONCA x ELVIRA DE MEN-
DONCA BRAGA -”1-Sobre o contido na peti‡âo e documen-
tos de fls.116/244, manifeste-se o inventariante, no prazo de
10 (dez) dias. 2-Int.”-Adv. ARIEL DA SILVEIRA, MARCIO
CLEMENTINO SOARES, DARIO ALMEIDA PASSOS DE
FREITAS e RAIMUNDO MENANDRO DE SOUZA-

35.-SENTEN•A PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - REINTEGRACAO DE POSSE-1183/2000-
ALFA ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. x SIMONE
ALVES PIARDI -”Vistos etc... Desta forma, julgo extinto o
processo, com fulcro no art. 267, inciso VIII, do C¢digo de
Processo Civil. Custas na forma da lei. P.R.I.”-Adv. JOSE PAU-
LO GRANERO PEREIRA, WELLINGTON T. PEDROSO,
VANESSA PEDROLLO CANI, GISELE SOLER CONSAL-
TER, STTAEL KALCKMANN FROTA, INAIA CRISTINA

LINS BUENO ELIAS, LUCIANE BEATRIZ ROTTA, EVILA-
SIO DE CARVALHO JUNIOR, RIETE MEDEIROS, MARCO
AURELIO DE OLIVEIRA ALMEIDA, CRISTIANE BELLI-
NATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

36.-MEDIDA DE PROVIDENCIA-1255/2000-ADUBOS
BOUTIN LTDA x -”Manifesta‡âo no prazo de 30 dias, de acor-
do com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal sem a
manifesta‡âo do autor) -Adv. VICTOR BENGHI DEL CLA-
RO-

37.-RESSARCIMENTO-1263/2000-INDIANA SEGUROS S/
A x LUIZ ROBERTO DOS REIS -”Manifeste-se o(a) autor(a)
diante da certidâo de fls.96: Certifico, que deixei de expedir
carta de cita‡âo e intima‡âo para o requerido no endere‡o men-
cionado pelo Sr. Oficial de Justi‡a …s fls.71, conforme o re-
querimento do autor de fls.95, por ter sido informado tâo-so-
mente o nome da rua e nâo ter constado o n£mero a ser dilinge-
ciado. (Retirar carta de cita‡âo e intima‡âo ou depositar as
despesas postais). “-Adv. JACKSON GLADSTON NICOLO-
DI, LUIS CARLOS BARRETO e LUIZ CARLOS DA SILVA-

38.-DECLARATORIA-1266/2000-YEDA MEIRELLES DOU-
AT x CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE CARTOES
DE CREDITO -”Manifesta‡âo no prazo de 30 dias, de acordo
com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal sem a manifesta‡âo
do interessado) -Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO, JANAINA BORDIN REMOR, ELISANDRE MA-
RIA BEIRA, HENOCH GREGORIO BUSCARIOL, CARMEN
LUCIA VILLACA DE VERON, KEITY SUTO TROMBELI,
GIANNA CALDERARI e MARIA MADALENA R.B.WOLF
DE ALMEIDA-

39.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1270/
2000-CELSO FARACO x LIS MARI FARIAS e outros -”1-
Diante do contido na certidâo retro, expe‡a-se carta precat¢ria,
com prazo de 90 (noventa) dias. 2-Int. (Retirar Carta
Precat¢ria).”-Adv. MARCELO JOSE CISCATO e ALESSAN-
DRA SPREA PETRI-

40.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - INTERDICAO-549/2001-JACI MARIA GO-
MES KAPASSI x ROSEMARI GOMES KAPASSI -”1-Intime-
se a autora, atrav‚s de sua procuradora, para que apresente o
interditando no consult¢rio da Sra. Perita, na data e hor rios
marcados. 2-Int. (Agendo a per¡cia para o dia 22/10/2002, …s
15:30 hs, R. Simâo Bolivar, 475, Juvevˆ).”-Adv. DENISE
SCHREDERHORF-

41.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - INTERDICAO-687/2001-LURDES DLU-
GOSZ x CRISTIANE DLUGOSZ -”1-Intime-se a autora, atrav‚s
de sua procuradora, para que apresente o interditando no
consult¢rio da Sra. Perita, na data e hor rios marcados. 2-Int.
(fls.43: agendo a per¡cia para o dia 22/10/2002, …s 15:00 hs,
R. Simâo Bolivar, 475, Juvevˆ, Curitiba/PR).”-Adv. SONIA
ITAJARA FERNANDES e DIANA SORAIA TABALIPA PI-
MENTEL-

42.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - DECLARATORIA-770/2001-PROJECAO
CORRETORA DE IMOVEIS S/C LTDA x SAMIR FABRI e
outros -”Vistos em saneador... Nâo havendo preliminares ar-
guidas e estando as partes bem representadas, concorrendo a
possibilidade jur¡dica e o leg¡timo interesse DOU O FEITO
POR SANEADO. Para a instru‡âo do feito defiro a produ‡âo
da prova documental , desde que complemente a j  existente
nos autos e seja apresentada com antecedˆncia m¡nima de 30
(trinta) dias da data da audiˆncia, e a oral, consistente no depo-
imento pessoal das partes e ouvida de testemunhas, cujo rol
deve ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias, conforme
preceitua o art. 407 do CPC, com nova reda‡âo dada pela Lei
10.358, de 21/12/01, recolhendo, inclusive, as custas do Sr.
Oficial de Justi‡a, se necess rio for, em tempo h bil para
intima‡âo. Para tanto, designo audiˆncia de instru‡âo e julga-
mento para o dia 27/05/2003, …s 14:00 horas. Procedam-se as
diligˆncias necess rias. Intimem-se.”-Adv. MARILIA ZAMO-
NER, JULIO BROTTO, RENE ARIEL DOTTI, ROGERIA
DOTTI DORIA, BENO BRANDAO, EDUARDO PIERRI,
ANDREA BAHR GOMES, PATRICIA NYMBERG e SIBELE
PACHECO LUSTOSA-

43.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EMBARGOS DE DEVEDOR-983/2001-JOSE
VALENCIO MACIEL DE ALMEIDA e outros x BANCO REAL
S/A -”... Ap¢s colha-se a proposta de honor rios, dando ciˆncia
as partes, promovendo os embargantes o dep¢sito respectivo
em 10 (dez) dias. (Proposta de Honor rios …s fls.80: R$
1.000,00).”-Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA, ADRIANA DE
FRANCA, MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, FAUSTO
LUIS ARRIOLA DE FREITAS e OZIAS PAESE NEVES-

44.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - COBRANCA - SUMARIA-1004/2001-CON-
DOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL UBERABA III x
SHIRLEY COSTA DE OLIVEIRA -”1-Dˆ-se ciˆncia …s par-
tes sobre o contido nos of¡cios de fls.191/196 e de fls.205. 2-
Ap¢s voltem conclusos. 3-Int.”-Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, CRISTIANE ALVES FERREIRA, MOEMA RE-
FFO SUCKOW MANZOCHI, ANA CELIA PIRES CURUCA
LOURENCAO e ROSEMERI PEREIRA DA SILVA-

45.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - INDENIZACAO-1136/2001-GRASIELE DE

FATIMA LASCOSK x EDESP - EDITORA DE GUIAS DO
ESTADO DE SéO PAULO LT -”1-Considerando que a data
designada …s fls.38 encontra-se ocupada, redesigno a audiˆncia
de instru‡âo e julgamento para o dia 12/06/2003, …s 14h00min.
2-Int.”-Adv. ANTONIO KROKOSZ e RUBERT ANTONIO
RECCANELLO LISBOA-

46.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - ALVARA-1222/2001-ANTONIO TADEU DA
CRUZ x ESPOLIO DE ANTONIO CAETANO DA CRUZ E
OUTRA -”1-Acolho o parecer do Minist‚rio P£blico de fls.36,
considerando boas as contas prestadas. 2-Oportunamente, ar-
quive-se. 3-Intime-se. “-Adv. SANDRA CARRILHO FERREI-
RA-

47.-SENTEN•A PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - RESCISAO DE CONTRATO-1248/2001-CIA.
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL-G.
ITAU x EURLY TEREZA A. CUNHA -”Vistos etc... Em face
do exposto, para que produza seus jur¡dicos e legais efeitos,
julgo extinto o processo, com base no artigo 269, inciso III, do
C¢digo de Processo Civil. Custas na forma da lei. P.R.I.” -Adv.
LUCIANA BERRO, MARCELO FABIANO GRESKIV, ODE-
CIO LUIZ PERALTA, ANDREIA VERANO PONTES, MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA e MAGNUS CARAMORI-

48.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - DECLARATORIA-49/2002-VALTER PRA-
DO DOS SANTOS CALCADOS ROUPAS E AC.INFAN x
JOSE LUIZ SILVERIO FRANCA ME -”1-Redesigno audiˆncia
de concilia‡âo e entrega de defesa para o dia 03/02/2003, …s
16h15 min. Se necess rio for, ser  designada outra data para
audiˆncia de instru‡âo e julgamento. 2-Cite-se na forma reque-
rida, com as advertˆncias legais. 3-Int. (Retirar Carta de Cita‡âo
e Intima‡âo ou depositar as despesas postais).”-Adv. LUIZ
FERNANDO NADOLNY LOYOLA, LUIS CARLOS B.
LOYOLA, MANOEL FRANCISCO MARTINS DE PAULA e
IVANISE NEIVA KORNELHUK-

49.-ORDINARIA-213/2002-RONALDO COSTA COLCHOES
e outros x KRETSCHMAR DO BRASIL LTDA -”Intime-se o(a)
autor(a) para se pronunciar quanto a contesta‡âo e documentos
de fls. 33/123.”-Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR,
MARIA DAIANA BUENO DE CAMARGO, EDUI ANTONIO
RECH, REGIS MICHAELSEN NAPOLEAO, ANDERSON
LUIS SCARANTO, GIOVANA MICHELIN LETTI e GELSON
AREND-

50.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EMBARGOS DE TERCEIRO-504/2002-AL-
VARO EIJI NAKASHIMA x TEKA - TECELAGEM KUEHN-
RICH S.A -”... Em 05 (cinco) dias, esclare‡am as partes, com
clareza e objetividade, as provas que efetivamente pretendem
produzir, informando sobre sua utilidade, necessidade e
conveniˆncia, sem preju¡zo eventual julgamento antecipado.
Int.”-Adv. ALVARO EIJI NAKASHIMA, LISSANDRA REGI-
NA RECKZIEGEL, ROSITA MARLI EICHSTAET SCHROE-
DER e GELASIO RAZERA-

51.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - INTERDICAO-663/2002-CARMELITA
ROSA DA SILVA x CELIO OSMAR GOMES DA SILVA -”1-
Defiro a assistˆncia judici ria. 2-Ao Minist‚rio P£blico. 3-Int.
Despacho de fls.17: 1-Para o interrogat¢rio do interditando,
designo o dia 19/09/2002 …s 13:30 horas. 2-Cite-se, obser-
vando o que dispùe o art. 1182, do CPC. 3-Ciˆncia ao Repre-
sentante do Minist‚rio P£blico. 4-Int.”-Adv. CLAIRE LOTICI-

52.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - ALVARA-790/2002-ANTONIO TADEU DA
CRUZ x ESPOLIO DE ANTONIO CAETANO DA CRUS E
OUTRO -”Intime-se o requerente para dar atendimento … cota
ministerial de fls.09.”-Adv. SANDRA CARRILHO FERREI-
RA-
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AIRTON MARQUES 031 01126/1996
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JOSE DO CARMO BADARO 075 00451/2000
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 062 00732/1999
JOSE INACIO COSTA FILHO 031 01126/1996
JOSE MAURICIO DO REGO BAR 043 00938/1997
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 055 01523/1998
JOSE PAULO GRANEIRO PEREI 033 00077/1997
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 045 01022/1997

059 00354/1999
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 025 01412/1995
JOSE SILVERIO SANTA MARIA 049 00606/1998
JOSEANE CRISTINA RODRIGUE 100 00952/2001
JOSEVAL JORGE PEDROSO DE 150 01043/2002

145 00925/2002
JUAHIL MARTINS DE OLIVEIR 104 01034/2001
JULIANA LIMA PETRI 004 00977/2002
JULIANA MOTTER ARAUJO TOG 141 00848/2002
JULIO ALENCASTRO VEIGA FI 036 00528/1997
JULIO ANTONIO SIMAO FERRE 062 00732/1999
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 048 00040/1998

037 00559/1997
JULIO CESAR BROTTO 109 01167/2001

039 00735/1997
JULIO CESAR HENRICHS 120 01665/2001
JURANDIR MARISCAL 033 00077/1997
KARINE CRISTINA DA COSTA 008 00981/2002

118 01643/2001
KATIA ISABEL MORETTI 076 00538/2000
KILLIAN MACHADO MATHEUSSI 047 01267/1997
KLEBER ANTONIO TOFFALINI 082 00863/2000
KLEBER FARIA MASCARENHAS 123 00182/2002
LAMARTINE BRAGA CORTES 068 01487/1999
LAURI JOAO ZAMBONI 120 01665/2001
LEANDRO CABRERA GALBIATI 008 00981/2002

051 01038/1998
LEONEL TREVISAN JUNIOR 137 00625/2002

096 00638/2001
LEOPOLDO ANTONIO SOKOLOWS 017 00131/1993
LETICIA CASSIANO KATANIWA 082 00863/2000
LINCOLN A. FERNANDES 019 00447/1993
LISIAS CONNOR SILVA 116 01571/2001
LOLINNA CHAN 084 00930/2000
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 141 00848/2002
LOURDES B. BELTRAMI RIVAR 046 01203/1997
LOURDES BERNARDETE B. RIV 086 01026/2000
LUCIA ROSSETTO THEODORO 070 00150/2000
LUCIANA SEZANOWSKI 125 00295/2002
LUCIANE APARECIDA DE A.M. 102 00986/2001
LUCIANE LAWIN 111 01274/2001
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 131 00479/2002
LUCY GRECA DE OLIVEIRA CA 031 01126/1996
LUIS CESAR ESMANHOTTO 088 01241/2000
LUIS FERNANDO DIETRICH 135 00593/2002
LUIZ A DE CARLI 149 01037/2002
LUIZ ADAO DE CARLI 066 01295/1999
LUIZ AFONSO MIGUEL 116 01571/2001
LUIZ ALBERTO REGO BARROS 043 00938/1997
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 133 00505/2002
LUIZ ANTONIO CORREIA DE S 033 00077/1997
LUIZ ANTONIO PEREIRA RODR 020 00578/1993
LUIZ ANTONIO TEIXEIRA 021 00754/1994
LUIZ CARLOS DA ROCHA 109 01167/2001
LUIZ CARLOS J. ARBUGUERI 057 00120/1999
LUIZ CARLOS PROENCA 052 01236/1998
LUIZ F. MARTINS BONETTE 063 00885/1999
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 065 01258/1999
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 054 01407/1998

142 00850/2002
001 00974/2002
009 00982/2002

LUIZ FERNANDO DIETRICH 075 00451/2000
LUIZ FERNANDO Z.TORRES 116 01571/2001
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 080 00805/2000

087 01034/2000
LUIZ ROBERTO RECH 064 01185/1999
LUIZ RODRIGO LEMMI 129 00401/2002
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 086 01026/2000
LUZIA ADRIANA COSTA 145 00925/2002
MAFUZ A. ABRAO 034 00227/1997
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 026 00362/1996
MAJEDA DENISE MOHD POPP 072 00270/2000

115 01490/2001
MANOEL CAETANO FERREIRA F 083 00885/2000
MANOEL CELIO DZIEDZICK 019 00447/1993
MARA ELOA RAMOS BASSAN 116 01571/2001
MARA REGINA MACENTE 032 00036/1997
MARCELLO VICTOR HERZ GRYC 003 00976/2002
MARCELO ANTONIO OHRENN MA 090 01355/2000
MARCELO ANTONIO THEODORO 026 00362/1996
MARCELO CONCEICAO ANDRETT 093 00386/2001
MARCELO HENRIQUE MAGALHAE 112 01283/2001
MARCELO MARCO BERTOLDI 140 00816/2002

091 00142/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 045 01022/1997

106 01062/2001
MARCIA ELIANE BOTTINI BAR 058 00288/1999
MARCIA REGINA DOS SANTOS 089 01300/2000
MARCIA REGINA OLIVEIRA AM 116 01571/2001
MARCIO ANTONIO SASSO 116 01571/2001
MARCIO AUGUSTO NOBREGA PE 006 00979/2002
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 146 01011/2002
MARCIO CESAR MELECH 044 00984/1997
MARCIO LUIZ FERREIRA DA S 071 00214/2000
MARCO ANTONIO CORREA DE S 095 00578/2001
MARCOLINO P. CAMARGO 042 00862/1997
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 074 00333/2000

063 00885/1999
134 00555/2002

MARCOS SERGIO J. MARTINS 104 01034/2001
MARCOS SOUSA RONCHESEL 033 00077/1997
MARCUS VINICIUS TADEU PER 144 00915/2002
MARGARETH BARBOSA DE AMOR 065 01258/1999
MARIA CLAUDIA SLAVIERO CA 104 01034/2001
MARIA CRISTINA DA GAMA LO 136 00618/2002
MARIA DENISE MARTINS DE O 038 00720/1997
MARIA DOS ANJOS P. WOPNIA 092 00328/2001
MARIA ELISABETH DE LACERD 038 00720/1997
MARIA LUCIA DE QUEIROZ 120 01665/2001
MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN 102 00986/2001
MARIA WROBEL SCHATZ 093 00386/2001
MARIANA DE OLIVEIRA F. AN 077 00542/2000
MARILI RIBEIRO TABORDA 026 00362/1996
MARILZA MATIOSKI 108 01149/2001

143 00875/2002
MARIO HALUCH 124 00248/2002
MARTIM LOPOES MARTINEZ 092 00328/2001

MAURICIO ELIAS NASTAS ASS 122 00039/2002
MAURICIO GOMM F. DOS SANT 051 01038/1998
MAURICIO MARQUES DOMINGUE 070 00150/2000
MAURO NOBREGA PEREIRA 006 00979/2002
MELISSA ACHCAR CAPRIGLION 123 00182/2002
MICHELLE LEBARBENCHON MA 051 01038/1998
MIGUEL FERNANDO RIGONI 116 01571/2001
MILTON JOAO BETENHEUSER J 070 00150/2000
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 070 00150/2000

036 00528/1997
MILTON TEODORO DA SILVA 139 00766/2002
MONICA LIMA DE NORONHA 061 00688/1999
MUNIR ABAGGE 085 00973/2000
MURILO CLEVE MACHADO 070 00150/2000
NATANOEL ZAHORCAK 073 00332/2000
NEI ROBERTO DE BARROS GUI 116 01571/2001
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 103 00999/2001
NELSON PASCHOALOTTO 033 00077/1997
NOEL GARCEZ FRAN•A JUNIOR 056 00061/1999
NORBERTO TREVISAN BUENO 039 00735/1997
ODECIO LUIZ PERALTA 092 00328/2001

146 01011/2002
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 093 00386/2001
OSCAR BURGOS POSSOLLO 128 00379/2002
OSVALDIR NODARI 082 00863/2000
OSVALDO A.DO N.BENKENDORF 107 01124/2001
OSVALDO CICERO WRONSKI 067 01402/1999
PATRICIA NYMBERG 109 01167/2001
PATRICIA PIEKARCZYK 054 01407/1998
PATRICIA SAFINI GAMA 058 00288/1999
PAULINO ANDREOLI 023 00399/1995
PAULO AFONSO DA MOTTA RIB 051 01038/1998
PAULO BACH 031 01126/1996
PAULO CESAR BRAGA MENESCA 031 01126/1996
PAULO JOSE GOZZO 023 00399/1995
PAULO RENATO LOPES RAPOSO 117 01574/2001
PAULO ROBERTO BARBIERI 137 00625/2002

096 00638/2001
072 00270/2000

PAULO ROBERTO R NALIN 115 01490/2001
PAULO SERGIO IVANOSKI 117 01574/2001
PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT 144 00915/2002
PAULO V. DE C. JUNIOR 030 00884/1996
PAULO VINICIO FORTES 043 00938/1997
PAULO VINICIUS FORTES FIL 043 00938/1997

069 00123/2000
PEDRO PAULO PAMPLONA 034 00227/1997
PERICLES RIBAS GOMES DA S 026 00362/1996
RAFAEL AMBROSIO DIAS 024 01003/1995
RAFAEL FERREIRA FILIPIN 060 00547/1999
RAFAELLO FONTANA 144 00915/2002
REALINA P. CHAVES BATISTE 044 00984/1997
RENAN MACIEL BRASIL 126 00312/2002

130 00428/2002
RENATA FRANCO TREVISAN 034 00227/1997
RENE ARIEL DOTTI 109 01167/2001

039 00735/1997
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 102 00986/2001
ROBERTO LUIZ PEDROTI 116 01571/2001
ROBERTO MACHADO FILHO 121 00027/2002
ROBSON FRANCO 102 00986/2001
ROGERIA DOTTI DORIA 109 01167/2001

039 00735/1997
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 022 00856/1994
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 024 01003/1995
ROMEU MACEDO CRUZ JR. 071 00214/2000
ROMULO FERREIRA DA SILVA 142 00850/2002
RONALDO LIMA MACHADO 053 01342/1998
RONEY OSVALDO GUERREIRO M 116 01571/2001
ROSANA HORNE 018 00337/1993
ROSANGELA CORREA 111 01274/2001
ROSEVAL SOARES PETRECHEN 103 00999/2001
ROSY MARY CONCEICAO 093 00386/2001
RUY BARBOSA CORREA FILHO 031 01126/1996
RUY CARDOSO FERREIRA 070 00150/2000
RUY RIBEIRO 148 01022/2002
SAMUEL DA CRUZ MARQUES 138 00734/2002
SAMUEL RICARDO RANGEL SIL 145 00925/2002
SATIYO SASSAKI 056 00061/1999
SEBASTIAO RANULPHO QUINTI 094 00444/2001
SERGIO BATISTA HENRICHS 120 01665/2001
SERGIO LUIZ FERNANDES 068 01487/1999
SERGIO MACEDO SALDANHA 011 00656/1989
SERGIO SCHULZE 059 00354/1999
SHEILA MARIA TAKAHASHI 070 00150/2000
SIBELE PACHECO LUSTOSA 109 01167/2001
SILVIO RAMOS LEAL 019 00447/1993
SIMONE FONSECA ESMANHOTTO 088 01241/2000
SIMONE REIS NASCIMENTO 020 00578/1993
SIRLEI DOMINGUES GAGO 050 00890/1998
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 117 01574/2001
SONNY STEFANI 116 01571/2001
STTAEL KALCKMANN FROTA 045 01022/1997
TARCISIO ARAUJO KROETZ 074 00333/2000
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 103 00999/2001
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 098 00669/2001

059 00354/1999
TATYANA MARION KLEIN 068 01487/1999
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 086 01026/2000
VALDEMAR BERNARDO JORGE 051 01038/1998
VALDEMAR REINERT 070 00150/2000
VALDOMIRO CZALKOWSKI NETO 120 01665/2001
VANESSA ABU-JAMRA FARACHA 113 01375/2001
VANESSA DE MATTOS MORENO 103 00999/2001
VANESSA ROCHA LOURDES KOS 055 01523/1998
VANESSA VOLPI BELLEGARD 141 00848/2002
VANIA REGINA BOTTINI BALS 058 00288/1999
VERA L. S. MAGALHAES 036 00528/1997
VERA LUCIA DE PAULI 062 00732/1999
VILMOR PICCOLOTTO 077 00542/2000
VITOR CRUZ FERREIRA 069 00123/2000
VITORIO KARAM 140 00816/2002

091 00142/2001

VIVIANE BERNARDO JORGE 051 01038/1998
VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS 085 00973/2000
WALLACE EDUARDY TESONI BA 015 00980/1992
WALTER BORGES CARNEIRO 147 01015/2002
WERNER AUMANN 116 01571/2001
WILSON BENINI 067 01402/1999
WILSON ROBERTO DE LIMA 083 00885/2000

1.-COBRANCA (SUMARISS)-974/2002-CONJUNTO  RESI-
DENCIAL CARTAGENA x JOSE FRANCISCO XAVIER e
outros -PetiçÔo inicial aguarda depósito no valor de R$ 609,00
no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de cancela-
mento da distribuiçÔo. -Adv. EMERSON LUIZ VELLO e LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ-

2.-BUSCA E APREENSAO-975/2002-BANCO VOLVO (BRA-
SIL) S/A x TRANSPOR TRANSPORTES RODOVIARIO
LTDA -PetiçÔo inicial aguarda depósito no valor de R$ 609,00
no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de cancela-
mento da distribuiçÔo. -Adv. GENI WERKA-

3.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-976/2002-MARIA DE
FATIMA MACHADO MARTINS x CELSO DE MAZO NET-
TO -PetiçÔo inicial aguarda depósito no valor de R$ 325,50 no
prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas
da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da
distribuiçÔo. -Adv. MARCELLO VICTOR HERZ GRYCA-
JUK-

4.-DECLARATORIA-977/2002-ANTONIO LUIZ TREVISAN
e outros x -PetiçÔo inicial aguarda depósito no valor de R$
157,50 no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código
de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de can-
celamento da distribuiçÔo. -Adv. JULIANA LIMA PETRI-

5.-EXECUCAO DE HIPOTECA-978/2002-BANCO BANES-
TADO S/A x CARLOS HENRIQUE FILIPAK -PetiçÔo inicial
aguarda depósito no valor de R$ 609,00 no prazo de 30 dias,
conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça, sob pena de cancelamento  da distribuiçÔo. -
Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

6.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-979/2002-CASC
ADMINISTRADORA DE SHOPPING CENTERS S/A x ZE-
FERINA VILMA CRUZ e outros -PetiçÔo inicial aguarda de-
pósito no valor de R$ 609,00 no prazo de 30 dias, conforme o
item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Jus-
tiça, sob pena de cancelamento da distribuiçÔo. -Adv. MAU-
RO NOBREGA PEREIRA e MARCIO AUGUSTO NOBRE-
GA PEREIRA-

7.-ARROLAMENTO-980/2002-JOSE ROMER GERMEL x
ESPOLIO DE CARMEN MARQUES DE SOUZA e outros -
PetiçÔo inicial aguarda depósito no valor de R$ 609,00 no pra-
zo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça,  sob pena de cancelamento da
distribuiçÔo. -Adv. CLEBER EDUARDO ALBANEZ e ADRI-
ANA PEREIRA DOS SANTOS-

8.-BUSCA E APREENSAO-981/2002-CONTINENTAL BAN-
CO S/A x YOSETTE ERI PACHECO DE CARVALHO -Peti-
çÔo inicial aguarda depósito no valor de R$ 483,00 no prazo
de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça,  sob pena de cancelamento da
distribuiçÔo. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA, HELIO
PEREIRA CURY FILHO e LEANDRO CABRERA GALBIA-
TI-

9.-COBRANCA (SUMARISS)-982/2002-CONJUNTO  RESI-
DENCIAL CAMPO COMPRIDO I x MARILSE GENY DA
SILVA PADILHA -PetiçÔo inicial aguarda depósito no valor
de R$ 157,50 no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena
de cancelamento da distribuiçÔo. -Adv. EMERSON LUIZ
VELLO e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

10.-INVENTARIO-4100/1973-ELVIRA BISMARA x CLOVIS
BISMARA -Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01,
procedo a intimação da parte interessada para manifestação,
tão logo recebidos expedientes avulsos, independentemente de
despacho (resposta de oficios)”.-Adv. EDGARD KAT-
ZWINKEL JUNIOR-

11.-EXECUCAO DE  TITULOS EXTRAJUD.-656/1989-LO-
JICRED FINANCEIRA S/A. x JOSE MARIA MARTINS. Ma-
nifeste-se o exequente  quanto ao interesse no prosseguimento
do feito-Adv. SERGIO MACEDO SALDANHA-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-108/1991-DI
1000 AUTO TAXI REP.COM.LTDA x CASAS PRE FAB.REAL
MARILHA E OUTRO. Ante a certidao de fls, 71 verso, mani-
festem-se os interessados-Adv. ARNALDO FERREIRA MUL-
LER-

13.-RESPONSABILIDADE CIVEL-505/1991-COSTA AZUL
ARTIGOS DE CAMPING LTDA x VASP VIACAO AEREA
DE SAO PAULO. Renove-se a intimacao da parte, para proce-
der o depósito das diligências do Sr. Oficial de Justica.-Adv.
ALI FAUAZ-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-15/1992-WALDEMAR
R.GONCALVES E OUTRA x MARCIANO DOMBECK. Inti-
me-se o exequente para dar efetivo andamento ao feito-Adv.
JHONSON SADE e FARID MAIRA TROG-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-980/1992-JOSE
ROBERTO MOLINI x MAUA OFIC.LATARIA E PINTURA
LTDA -Retirar ofício(s).-Adv. WALLACE EDUARDY TESO-
NI BARROS-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-44/1993-FABIO
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AZEVEDO x ARTHUR FERREIRA DE SOUZA -Aguarde-se
em arquivo provisório por no máximo 180 dias o deslinde dos
autos de inventário. Decorrido o prazo, manifeste-se o exequen-
te. -Adv. FRANCISCO JURACI BONATTO e HENRIQUE
CARDOSO DOS SANTOS-

17.-INDENIZACAO-131/1993-RIZIO WACHOWICZ  E OU-
TRO x EDITORA LUD LTDA -Depositar custas do (s) oficio
(s) no valor de R$ 7,00-Adv. ERNESTO KLICHOUVICZ,
ANTONIO CELSO PINTO e LEOPOLDO ANTONIO SOKO-
LOWSKI-

18.-REIVINDICATORIA-337/1993-MOACIR CUNHA S/M
IGNEZ B.S. CUNHA x HELIO  JUVENTINO LIMA E S/M.
Defiro o desarquivamento requerido. Nada sendo requerido,
retornem ao arquivo.-Adv. ALTAMIRO PROCHNO GAONA,
CARLOS ALBERTO PEREIRA e ROSANA HORNE-

19.-RESSARCIMENTO DE DANOS-SUM.-447/1993-MARIO
ABAGGE E SUA MULHER x OLMIRO RODRIGUES DE
VARGAS. Aguarde-se por trinta dias-Adv. MANOEL CELIO
DZIEDZICK, SILVIO RAMOS LEAL, FLAVIO  LUIZ COU-
TINHO SLIVINSKI, LINCOLN A. FERNANDES, DANIELE
CRISTINE DE O.C.SLIVINSKI e HENRIQUE SCHNEIDER
NETO-

20.-USUCAPIAO-578/1993-MIGUEL JOSE DE RAMOS E
SUA MULHER x . Manifeste-se o autor tendo em vista ter
decorrido o prazo de suspensao-Adv. LUIZ ANTONIO PEREI-
RA RODRIGUES e SIMONE REIS NASCIMENTO-

21.-DESPEJO-754/1994-ROBERTO LEAL DE MEIRELLES
x ROSANA ROLIN DE MOURA -”Conforme item 04 da Por-
taria nº 01/2000, procedo a intimacÔo do advogado, para in-
formar o endereco de seu cliente, no prazo de dez dias.”-Adv.
LUIZ ANTONIO TEIXEIRA-

22.-NULIDADE DE CLAUSUSA CONTRATO-856/1994-
CELSO ANTONIO GASPARIN x CONSORCIO ARAUCA-
RIA = ARAUCARIA ADM. DE CONS. -” De acordo com o
item 9.4.1 do Codigo de Normas da Corregedoria  Geral da
Justica, providencie a parte interessada o recolhimento das di-
ligencias do Sr. Oficial de Justica, no valor de R$ 120,00".-
Adv. CARLOS ALBERTO DO NASCIMENTO, JORGE ELOIR
MAURER e ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR-

23.-RESSARCIMENTO DE DANOS-SUM.-399/1995-BAME-
RINDUS COMPANHIA DE SEGUROS x REGINALDO R. DA
CRUZ. Intime-se o autor  para fornecer o número do CPC do
executado possibilirtando a expedida dos oficios deferidos.-
Adv. ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, PAULINO
ANDREOLI, IRINEU NORBERTO DE MELLO GOZZO e
PAULO JOSE GOZZO-

24.-DESPEJO-1003/1995-ILDO EDSON BOING x FABIO
ROBERTO DE MOURA E OUTROS. Intime-se o exequente
para dar regular prosseguimento ao feito-Adv. EMILIANO
GOMES DE BRITO, RAFAEL AMBROSIO DIAS, ANTONIO
AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA, ROGERIO DE SOUZA
CHEDID e CLAUDIO PISCONTI MACHADO-

25.-ARROLAMENTO-1412/1995-VICENTE ALVES DA
COSTA e outros x MANOEL ALVES DA COSTA. Intime-se o
inventariante para dar regular processuimento ao feito, sob pema
de remocao, considerando-se que o presente feito se arrasta
desde 1995.-Adv. JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK-

26.-MONITORIA-362/1996-UNIBANCO-UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x PERICLES RIBAS GOMES DA
SILVA. Aguarde-se em arquivo provisório pelo prazo de 45 dias.
Decorrido o prazo, manifeste-se o autor-Adv. CLAUDIO XA-
VIER PETRYK, MARCELO ANTONIO THEODORO, MAG-
DA LUIZA RIGODANZO EGGER, MARILI RIBEIRO TA-
BORDA, PERICLES RIBAS GOMES DA SILVA e ARNAL-
DO FERREIRA JUNIOR-

27.-INDENIZACAO-456/1996-PROMARC EQUIPAMENTOS
E MATERIAIS LTDA x EXPRESSO PRINCESA DOS CAM-
POS S.A. Manifeste-se o exequente dando regular prossegui-
mento ao feito-Adv. CARLOS WERZEL-

28.-COBRANCA (SUMARISS)-727/1996-CITIBANK N.A. x
ELIAS J. CURI S/A.  -Retirar ofício(s).-Adv. JENIFER LIZ W
CASAGRANDE e CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAP-
NER-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-795/1996-FANI
FRISCHMANN AISENGART e outros x ESP. DE ARGEU
MIRANDA MACHADO e outros -” De acordo com o item 9.4.1
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica, provi-
dencie a parte interessada o recolhimento das diligencias do Sr.
Oficial de Justica, no valor de R$ 40,00, e depositar custas do
edital (R$ 7,00).., Ante as certidoes de fls. 186, manifestem-se
os interessados.., Designo os dias 04/11/02 e 14/11/02 p.f às
14:30 horas, para a hasta publica  dos bens penhorados..,”.-
Adv. ARLETE T. DE ANDRADE KUMAKURA e EMMA-
NUEL AUGUSTO DE OLIVEIRA CARLOS-

30.-OBRIGACAO DE FAZER-884/1996-ARI BONADIMAM
NONATO x OTAVIO ANTONIO SPOLADORE. Vistos, etc...,
Isto posto, julgo parcialmente procedente a pretensao inicial
para condenar Otávio Antonio Spoladore a pagar ao autor a
importancia de R$ 72.500,00, devidamente corrigida desde a
data da assinatura do contrato, sobre a qual incidirao juros
moratorios a partir do trânsito em julgado da sentenca. Julgo,
outrossim, improcedente a reconvencao. Considerando a su-
cumbência  recíproca, as custas processuais serao suportadas,
pro rata, pelas partes. Concluindo a sentenca pelo débito efeti-
vo correspondente a metade do valor pretendido na exordial, o
reu pagará os honorários advocaticios do patrono do reu, que
obteve êxito em reduzir significativamente  a quantia inicial-
mente pretendida. Cum fundamento no art. 20, inciso 3º do
CPC, arbitro ambas as verbas honorárias em 10% sobre o valor

da condenacao, para o primeiro (autor reconvindo) e 10% so-
bre o valor efetivamente reduzido para o segundo (réu recon-
vindo). Como houve identidade entre a questao de fundo, tanto
na demanda principal, quanto na reconvencional os honorarios
acima englobarao, tambem a esta última.-Adv. PAULO V. DE
C. JUNIOR e CARLOS ROBERTO MENOSSO, MONICA
XAVIER GAMA.-

31.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1126/1996-EDIVINO
DE PAULA RAMOS x INTITUTO DE MEDICINA E CIRUR-
GIA DO PARANA LTDA e outros -Retirar edital.-Adv. JOSE
INACIO COSTA FILHO, PAULO BACH, PAULO CESAR
BRAGA MENESCAL, AIRTON MARQUES, RUY BARBO-
SA CORREA FILHO, LUCY GRECA DE OLIVEIRA CAR-
NEIRO, ADRIANE JUSTEN DE FREITAS REIMBERG e
ANDRE BORGES MARQUES-

32.-RESSARCIMENTO DE DANOS-SUM.-36/1997-COMPA-
NHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL x WALDERICO MI-
CHELON. Cumpra-se o item 5.8.1 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justica. Após, cumprido o item 9.4.1 da
Código de Normas, desentranhe-se o mandado de fls. 90, para
integral cumprimento, observando o bem declinado às fls. 114/
115.-Adv. MARA REGINA MACENTE, JOSE CONCEICAO
BUENO MOREIRA e ARISTIDES ALVES RODRIGUES FI-
LHO-

33.-BUSCA E  APREENSAO-77/1997-BANCO AUTOLATI-
NA S/A DIVISAO VOLKSWAGEN x ROBERTO WAGNER
NUNES PINTO. Ante a certidao de fls. 175  verso, manifes-
tem-se os interessados-Adv.  JOSE PAULO GRANEIRO PE-
REIRA, ERIC GARMES DE OLIVEIRA, MARCOS SOUSA
RONCHESEL, LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA,
GUSTAVO ALONSO GARMES, CASSIO RENATO DIAS
ALBINO, ELIAS DAHER JUNIOR, JURANDIR MARISCAL,
CRISMACLEYTON PAMPLONA, ALESSANDRA BATISTA
DE SOUZA, CHRISTIANI MARIA BARBOSA SARTORI,
ALESSANDRA LORENZEN e NELSON PASCHOALOTTO-

34.-ORDINARIA-227/1997-OURO VERDE TRANSPORTES
E LOCACAO LTDA x LEASING BMC S/A ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL. Ante o V. Acordao, manifestem-se os inte-
ressados-Adv. MAFUZ A. ABRAO, PEDRO PAULO PAM-
PLONA e RENATA FRANCO TREVISAN-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-275/1997-ER-
NESTO REICHMANN DIST. DE LIVROS LTDA x EXEM-
PLARES COM. E IMPORT. DE LIV. E REV. MED. LTDA.
Ante o V. Acórdao, manifestem-se os  interessados-Adv. ALE-
XANDRA MARIA BRANDAO COELHO-

36.-DECLARATORIA-528/1997-ANNA KOT SVOBODA x
ENCOL S/A - ENG. COM. E INDUSTRIA -Retirar ofício(s).-
Adv. VERA L. S. MAGALHAES, GENESIO SELLA, MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER e JULIO ALENCASTRO VEI-
GA FILHO-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-559/1997-BAN-
CO BANDEIRANTES S/A x DUNAS COMERCIO DE AREIA
E PEDRA LTDA e outros  -Retirar ofício(s).-Adv. JULIO BAR-
BOSA LEMES FILHO-

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-720/1997-SU-
PERMERCADO FANTINATO LTDA e outros x FLORISVAL-
DO DE PAULA CARRASCOZO. Ante o  contido no petitório
retro, manifeste-se o exequente-Adv. MARIA DENISE MAR-
TINS DE OLIVEIRA, MARIA ELISABETH DE LACERDA
G. NEVES e JOSE CARLOS DA COSTA-

39.-ORDINARIA DE  ANUL. DE TITULO-735/1997-EVAN-
TUIL PINHEIRO PREDOLIM JUNIOR x FASTJOB COOPE-
RATIVA DE PROFISSIONAIS  LIBERAIS LTDA. Primeira-
mente, sobre o pedido de fls. 252, manifeste-se a parte contra-
ria. Nao havendo discordancia, preparadas as custas remanes-
centes dos presentes e dos autos em apenso (241/97), voltem
conclusos.-Adv. JULIO CESAR BROTTO, RENE ARIEL
DOTTI, ROGERIA DOTTI DORIA, BENO FRAGA BRAN-
DAO, ANDREA BAHR GOMES PORTES SANTOS e NOR-
BERTO TREVISAN BUENO-

40.-IND.CUM/ COM PERDAS E DANOS-790/1997-COND.
EDIFICIO SOBRE AS ONDAS x WILSON FIGUEIREDO
FORTES e outros. Vistos, etc. Ante o contido às fls. 194/196,
para que produza seus juridicos e legais efeitos, homologo por
sentenca o acordo celebrado entre as partes, e com apoio no
artigo 265, inciso II e 792 do CPC, suspendo a presente execu-
cao até quitacao final do acordo, que deverá ser comunicada
pela partes para que se proceda a extincao.-Adv. HERON CAT-
TA PRETA G. DE ARAUJO, DOUGLAS ANDRADE GOMES
DE ARAUJO, ALBINO GABRIEL TURBAY JUNIOR, ITEL
EDUARDO TURBAY POLONIO e EMILIO LUIZ A. PROH-
MANN-

41.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-857/1997-PRECISA
CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS e
outros x JOSIR MARQUES. Defiro o pedido de fls. 111, abra-
se vista dos autos pelo prazo de cinco dias.-Adv. FERNANDO
AUGUSTO SPERB, CLAUDIA LUCIA CAMARGO LOPEZ.-

42.-ORDINARIA-862/1997-FORTALEZA ADMINISTRA-
CAO E PARTICIPACOES LTDA x GUAIBA CAR VEICU-
LOS LTDA e outros. Considerando-se o  teor da certidao de
fls. 134, esclarecendo o valor da custas cobradas, intime-se a
ré para efetuar o pagamento (R$ 266,30)-Adv. CARLOS JOA-
QUIM DE OLIVEIRA FRANCO, CARLOS EDUARDO BLEY
e MARCOLINO P. CAMARGO-

43.-EXECUCAO-938/1997-GILMAR VILLA CARVALHO x
MARCO ANTONIO CARNEIRO MEHL. Intime-se o exequen-
te para dar integral atendimento às certidoes de fls. 141. Adv.
JOSE MAURICIO DO REGO BARROS, LUIZ ALBERTO
REGO BARROS, PAULO VINICIO FORTES, PAULO VINI-
CIUS FORTES FILHO, FELIPE A. GRAZZIOTIN e ALMIR

AIRES TOVAR FILHO-

44.-EXECUCAO DE  TITULOS EXTRAJUD.-984/1997-GIL-
BERTO BATISTEL x MARINA AUTO SOM LTDA. Aguarde-
se em arquivo provisório o cumprimento do acordo pelo prazo
requerido às fls. 206/207. Decorrido o prazo, manifeste-se o
autor acerca do cumprimento do acordo para fins de extincao -
Adv. REALINA P. CHAVES BATISTEL e MARCIO CESAR
MELECH-

45.-BUS.E  APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1022/1997-
BANCO VOLKSWAGEN S.A x SILVIO OVITZKO e outros -
Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a
intimação da parte interessada para manifestação, tão logo re-
cebidos expedientes avulsos,  independentemente de despacho
(resposta de oficios)”.-Adv. JOSE PAULO GRANERO PEREI-
RA, STTAEL KALCKMANN FROTA,  GISELE SOLER CON-
SALTER, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO e
MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

46.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1203/1997-ERNESTO
ADELIA FONE e outros x ARCENIO PALOCZYNSKI -”De
acordo com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a intima-
cÔo da parte para manifestar-se em cinco dias, em razÔo da
diligência do sr. Oficial de Justica, resultar negativa.” -Adv.
CLARICE MARIA  DAL COMUNE, AMABILON DALCO-
MUNI e LOURDES B. BELTRAMI RIVAROLI-

47.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1267/1997-
SETE EMPREENDIMENTOS CULTURAIS LTDA x HENRY
EDSON FAGUNDES SOARES. Aguarde-se por trinta dias-Adv.
KILLIAN MACHADO MATHEUSSI-

48.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-40/1998-BAN-
CO BANDEIRANTES S/A x ZA-ZA EMBALAGENS E AR-
TIGOS PARA FESTAS LTDA e outros. Reporto-me ao despa-
cho de fls. 89.., -Ante a falta de bens penhóraveis, suspendo o
trâmite da presente ação, pelo prazo máximo de 01 ano, que
deverá ser aguardado  no arquivo provisório. Intime-se o exe-
quente e aguarde-se o decurso do prazo no arquivo provisório.
Findo sem manifestação, arquivem-se os autos, aguardando-se
pelo prazo prescricional. -Adv. JULIO BARBOSA LEMES
FILHO e AMANDO BARBOSA LEMES-

49.-DEMARCATORIA-606/1998-GEODETE AQUINO GON-
CALVES x ARTEMIO  BLOCH -indefiro o pedido de requisi-
cao de informacoes. Isto porque, ao meu ver cabe a parte a
verificacao de existencia ou nao de bens que possam suportar a
pretencao executoria ou mesmo o endereco da pessoa contra
quem a pretencao e dirigida. Nao vislumbro qualquer interesse
publico, de forma propiciar que o Judiciario, no exercito do
poder constitucional, atue no interesse da Justica. Ao contra-
rio, o interesse, aqui e estritamente do ente privado, nao caben-
do ao Judiciario atuar como auxiliar da parte. Ademais, segun-
do Resolucao nº 20132 de 19/03/1998 do Tribunal Regional
Eleitoral, é sabido que tal órgao nao fornece tais informacoes
salvo se de interesse da propria justica eleitoral, ou em alguns
casos de interesse na justica criminal -Adv. JOSE SILVERIO
SANTA MARIA, DANIELLE MASSIGNAN VIEIRA, FER-
NANDO ZENATO NEGRELE e ADEMIR DA SILVA-

50.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-890/1998-LUIZ
FERNANDO SAMBULSKI x INES APARECIDA SAMPAIO
MACHADO -indefiro o pedido de requisicao de informacoes.
Isto porque, ao meu ver cabe a parte a verificacao de existencia
ou nao de bens que possam suportar a pretencao executoria ou
mesmo o endereco da pessoa contra quem a pretencao e dirigi-
da. Nao  vislumbro qualquer interesse publico, de forma propi-
ciar que o Judiciario, no exercito do poder constitucional, atue
no interesse da Justica. Ao contrario, o interesse, aqui e estrita-
mente do ente privado, nao cabendo ao Judiciario atuar como
auxiliar da parte. -Adv. SIRLEI DOMINGUES GAGO-

51.-DECLARATORIA-1038/1998-IRMAOS MENDES & CIA
LTDA e outros x BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A.
preliminarmente, intime-se o autor para dizer acerca da cessao
retro noticiada. Após, intime-se a Caixa Econômica Federal
para regularizar sua representacao processual nos presentes
autos.-Adv. ALUIR ROMANO ZANELLATO FILHO, JOAO
DE OLIVEIRA FRANCO JUNIOR, VIVIANE BERNARDO
JORGE, LEANDRO CABRERA GALBIATI, VALDEMAR
BERNARDO JORGE, PAULO AFONSO DA MOTTA RIBEI-
RO, MICHELLE LEBARBENCHON MASSIGNAM, ADRI-
ANA MUSSAK TIMOTEO e MAURICIO GOMM F. DOS
SANTOS-

52.-PRESTACAO DE CONTAS-1236/1998-ALZIRA PROEN-
CA DA COSTA x DAVI NETO e outros. Manifeste-se o autor
quanto ao interesse no prosseguimento do feito-Adv. ANGE-
LITA ACOSTA, LUIZ CARLOS PROENCA e DAVID NETO-

53.-BUSCA E APREENSAO-1342/1998-BANCO FIAT S.A x
EMANOEL CARVALHO REIS -Ante o contido no item 1.1 da
Portaria nº 01/01, procedo a intimação da parte interessada para
manifestação, tão logo recebidos expedientes avulsos, indepen-
dentemente de despacho (resposta de oficios)”.-Adv. RONAL-
DO LIMA MACHADO-

54.-COBRANCA  (SUMARISS)-1407/1998-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL SANTA CANDIDA x ACIR CORREIA DOS
SANTOS E CLEUZA D. DOS SANTOS. Ante a certidao de
fls. 173, deposite a parte autora a complementacao das custas
do Sr. Oficial de Justica, no valor de R$ 60,00-Adv. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ, CRISTIANA INDRELE CECON,
PATRICIA PIEKARCZYK e ANTONIO AUGUSTO CASTA-
NHEIRA NEIA-

55.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1523/1998-HUSSEIN
AHMAD HAMDAR x DOCE VICIO COMERCIO DE CAL-
CADOS LTDA. Nao havendo custas para preparar, com as bai-
xas anotacoes devidas, arquive-se-Adv. JORGE LUIZ KOSOP
NETO, HUGO MARTINS  KOSOP, VANESSA ROCHA
LOURDES KOSOP e JOSE MELQUIADES DA ROCHA

JUNIOR-

56.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-61/1999-BAN-
CO VOLKSWAGEN S.A x PANIFICADORA GRAMADO
LTDA -Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, proce-
do a intimação da parte interessada para manifestação, tão logo
recebidos expedientes avulsos, independentemente de despa-
cho (resposta de oficios)”.-Adv. SATIYO SASSAKI, NOEL
GARCEZ FRANÇA JUNIOR, EDGAR KINDERMAN SPE-
CK e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

57.-EMBARGOS A EXECUCAO-120/1999-SANDRA COR-
NELSEN x BANCO ITAU S.A. Intime-se para deposito, con-
forme requerido às fls.  286/287, pelo Sr. Perito-Adv. ANDRE
CORNELSEN BROFMAN, ANTONIO CELESTINO TONE-
LOTO, GASTAO FERNANDO P. DE BARROS, LUIZ CAR-
LOS J. ARBUGUERI Fº e JAMES THOMPSON LEMER-

58.-INVENTARIO-288/1999-LUIZ ADAO BOTTINI e outros
x ESPOLIO  DE MARIA LOURENA STEFANES BOTTINI.
Diga a inventariante-Adv. JOSE CARLOS CAL GARCIA FI-
LHO, PATRICIA SAFINI GAMA, JOSE CID CAMPELO, ILSE
DE LOURDES BOTTINI DE OLIVEIRA, ANAMARIA BOT-
TINI, VANIA REGINA BOTTINI BALSTER e MARCIA ELI-
ANE BOTTINI BARROS-

59.-REINTEGRACAO DE POSSE-354/1999-UNIBANCO
LEASING S.A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x VERA
LUCIA DO NASCIMENTO PEDROSO -”Conforme item 04
da Portaria nº 01/2000, procedo a intimacÔo do advogado, para
informar o endereco de seu cliente, no prazo de dez dias.”-
Adv. JOSE PAULO GRANERO PEREIRA, JACQUELINE
CARLA DE SOUZA, ANA ROSA DE LIMA LOPES BER-
NARDES, SERGIO SCHULZE, FABIO BIRCKHOLZ, TATI-
ANA VALESCA VROBLEWSKI e FERNANDA FRANCO-

60.-MONITORIA-547/1999-COOP.ECON.CREDITO MUTUO
DOS COLAB.GRUPO PITAGORAS x MARCIA CURUQUI-
ERI GUIMARAES e outros. Sobre a impugnacao de fls. 169/
171, manifeste-se a parte requerida em cinco dias, representa-
da pela curadora especial-Adv. RAFAEL FERREIRA FILIPIN
e CAIO FILIPPIN-

61.-REINT. POSSE C/ LIMINAR-688/1999-CIA ITAULEA-
SING DE ARREND. MERCANTIL - GRUPO ITAU x GLAU-
CO CARUSO GOULART. Defiro o pedido de fls. 147, abra-se
vista dos autos pelo prazo de cinco dias-Adv. ANNE CRISTI-
NE RODRIGUES e MONICA LIMA DE NORONHA-

62.-ORDINARIA-732/1999-VALDIR NILO RASERA JUNI-
OR x BANCO MERCANTIL DE DESCONTOS S/A. Mani-
feste-se o autor dando regular prosseguimento ao feito-Adv.
JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA, VERA LUCIA DE
PAULI e JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

63.-EMBARGOS DE TERCEIRO-885/1999-CLEUZA GUI-
LARDI ZONARI x TERPLAN S/A EMPRE. FLOREST. AGR.
E SINESIO ZONARI. Sobre a impugnacao e documentos de
fls. 286/295, manifeste-se a parte embargada em cinco dias.-
Adv. LUIZ F. MARTINS BONETTE e MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI-

64.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1185/1999-VICTOR ROM-
BOLE ME x DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS BOHEMSA
LTDA. aguarde-se o preparo das custas remanescentes e após,
voltem para sentenca (R$ 152,70)-Adv. ANTONIO CEZAR
FERREIRA PINTO, LUIZ ROBERTO RECH e EVELISE
ZAMPIER DA SILVA-

65.-RESCISAO DE CONTRATO-1258/1999-MARCIA REGI-
NA ALVES RIBEIRO x SOCIEDADE CONSTRUTORA CI-
DADELA LTDA -” De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de
Normas da Corregedoria  Geral da Justica, providencie a parte
interessada o recolhimento das diligencias do Sr. Oficial de
Justica, no valor de R$ 120,00".-Adv. MARGARETH BAR-
BOSA DE AMORIM MACEDO, ANNE JAQUELINE MOS-
CA e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

66.-EXECUCAO DE  TITULOS EXTRAJUD.-1295/1999-
ALEIXOS DEMETRE GEORGAKOPOULOS x ANGELO
CELIO DOS SANTOS -Retirar ofício(s).-Adv. LUIZ ADAO
DE CARLI-

67.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-1402/1999-SUE-
LI REGINA VASCO x ALBERTO KAMPE NETTO. Vistos,
etc..., Posto isto, julgo improcedente a presente acao proposta
por Sueli Regina Vasco em face de Alberto Kampe Netto. Con-
deno a autora ao pagamento das custas processuais e honorári-
os ao advogado do réu, que, na forma do artigo 20, Paragrafo
3º do CPC, arbitro em 10% sobreo valor dado a causa. Fica
suspensa a exigibilidade da sucumbencia, já que trata-se de parte
beneficiária da gratuidade da Justica.-Adv. WILSON BENINI
e OSVALDO CICERO WRONSKI-

68.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1487/1999-
BRADESCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL x ITAMBE COMUNICACOES E MARKETING LTDA e
outros -Intime-se a parte interessada pessoalmente (ARMP) e
seu patrono pelas vias normais (DJ), para que em quarenta e
oito horas de regular prosseguimento no feito,  sob pena de
extincao. Intimem-se.-Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES,
LAMARTINE BRAGA CORTES, JOANES EVERALDO DE
SOUZA e TATYANA MARION KLEIN-

69.-INDENIZACAO P/ACIDENTE TRANS.-123/2000-MA-
RIA GESSY KAVALKEVZ DE LIMA x EXPRESSO ESTRE-
LA AZUL LTDA e outros -Retirar ofício(s).-Adv. FREDERI-
CO VALDOMIRO SLOMP, IVAN VIDAL PORTELA, PAU-
LO VINICIUS FORTES FILHO, ALMIR AIRES TOVAR FI-
LHO, CASSIO LISANDRO TELLES e VITOR CRUZ FER-
REIRA-

70.-INDENIZACAO-150/2000-SIMONE ANSELMO DA LUZ
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SCHON x INDUSTRIAS VILARES S.A. Ante a teor da certi-
dao retro, manifeste-se a parte interessada.-Adv. VALDEMAR
REINERT, FRANCISCO MONTENEGRO NETO, MAURICIO
MARQUES DOMINGUES, MURILO CLEVE MACHADO,
DAVI AUGUSTO BARRICHELLO JUNIOR, MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER, RUY CARDOSO FERREIRA, ANA LU-
CIA DE FIGUEIREDO  DEMETERCO, GLAUCO IWERSEN,
DANIELLI DERENLANYJ VIANNA, ANDERSON HATA-
QUEIAMA, EDUARDO GALDAO DE ALBUQUERQUE,
SHEILA MARIA TAKAHASHI, DORIS MARIA BAPTISTE-
LLA WERKA, LUCIA ROSSETTO THEODORO, MILTON
JOAO BETENHEUSER JUNIOR e JOAO ANTONIO BAP-
TISTELLA-

71.-EMBARGOS A EXECUCAO-214/2000-JOSE ARISTIDES
DE JESUS MOTA e outros x HOSPITAL SANTA CRUZ S/A.
Recolhida a taxa devida, expeca-se carta com Aviso de Recebi-
mento, para intimacao da embargante, conforme requerido às
fls. 86.-Adv. ROMEU MACEDO CRUZ JR., AMILTON FER-
REIRA DA SILVA e MARCIO LUIZ FERREIRA DA SILVA-

72.-REVISAO DE CONTRATO-270/2000-METALURGICA
HARTH LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S.A. Intime-
se o requerido para efetuar o depósito da segunda parcela dos
honorários periciais que lhe cabe. Efetuado o depósito intime-
se o Sr. Perito para entrega do laudo, ficando deferido desde já
o levantamento dos honorários.-Adv. CARLYLE POPP, MA-
JEDA DENISE MOHD POPP, PAULO ROBERTO BARBIE-
RI, ANA LUCIA CABEL e ADRIANNE BEATRIZ THOME-

73.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-332/2000-ELE-
TRONICOS PRINCE INDUSTRIA, COM., IMP.EXP. LTDA
x KSMART IMPORTADOS E EXPORTADOS LTDA -”De
acordo com o item 09 da portaria 01/2000, procedo a intimacao
da parte para se manifestar, no prazo de dez dias, em razao da
juntada da carta precatoria.”-Adv. NATANOEL ZAHORCAK-

74.-ORDINARIA-333/2000-SOLOPAVI TERRAPLANAGEM
E PAVIMENTACOES e outros x  BANCO NOROESTE S/A.
Primeiramente, esclarecam as partes, se ha interesse em transi-
gir. Havendo, apresentem propostas concretas com valores au-
talizados e discriminados-Adv. ALCEU BODOT, ANDREIA
CANDIDA VITOR, MARCOS AUGUSTO MALUCELLI,
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO
ARAUJO KROETZ, FABIOLA P. CORDEIRO FLEIS-
CHFRESSER, ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS,
DANIELE ALESSANDRA GRANDO e CAROLINE GARCE-
TE-

75.-REINTEGRACAO DE POSSE-451/2000-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x TRANS MARCO
LTDA e outros. Manifestem-se os interessados-Adv. IZABEL
MARTINS CAMPOS, LUIZ FERNANDO DIETRICH e JOSE
DO CARMO BADARO-

76.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-538/2000-VATERLO
HAEFFNER x ESPOLIO DE  MARINO PEREIRA e outros.
Intime-se o requerente para entrega do documento sobre o qual
versara a pericia à Sra. Perita.-Adv. DEMETRIO BE-
REHULKA, JOEL FERREIRA LIMA e KATIA ISABEL MO-
RETTI-

77.-DESPEJO  POR FALTA DE PAGAM.-542/2000-ESPOLIO
DE MARCOS KNOPFHOLZ x MARIO CEZAR
ZYTKUEWISZ -Intime-se a parte interessada pessoalmente
(ARMP) e seu patrono pelas vias normais (DJ), para que em
quarenta e oito horas de regular prosseguimento no feito, sob
pena de extincao. Intimem-se.-Adv. DAVI DEUSTCHER,
MARIANA DE OLIVEIRA F. ANTUNES, VILMOR PICCO-
LOTTO e ELADIO PINHEIRO LIMA JUNIOR-

78.-MONITORIA-550/2000-WARNER  BROS.(SOUTH)
INC.DIVISAO WARNER HOME VIDEO x COOPER FILMES
COMERCIO DE FILMES E ACESSORIOS -”Conforme item
04 da Portaria nº 01/2000, procedo a intimacÔo do advogado,
para informar o endereco de  seu cliente, no prazo de dez dias.”-
Adv. JOAO FERREIRA-

79.-REPARACAO DE DANOS-ORDINARIA-768/2000-GIL-
MAR HALAMA e outros x EDGAR FERREIRA DE FARIAS -
Intime-se a parte interessada pessoalmente (ARMP) e seu pa-
trono pelas vias normais (DJ), para que em quarenta e oito ho-
ras de regular prosseguimento no feito, sob pena de extincao.
Intimem-se.-Adv. FABRICIO PASSOS AZEVEDO-

80.-RESCISAO DE CONTRATO-805/2000-SHUBER INTER-
NACIONAL COM.,IMP.,EXP E REPRES. COM. x RODO-
LOCADORA ELEGANCE LTDA. De uma analise mais minu-
ciosa dos autos, denota-se que a reconvencao de fls. 60/64 nao
foi recebida, porem foi contestada pela autora reconvinda (fls.
97/101), nao tendo sido procidas as anotacies junto ao distri-
buidor. Desta fora, converto o julgamento em diligencias, para
determinar que a escrivania proceda a devida anotacao junto
ao distribuidor, conforme art. 253, paragrafo unico do CPC.
Efetuado o preparo das custas remanescentes, inclusive da re-
convencao,  voltem conclusos para snetenca-Adv. FABIO HEN-
RIQUE NEGRAO F. DIAS e LUIZ OSORIO CARDOSO MAR-
TINS-

81.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-851/2000-GA-
BRIEL TAUFIK NAME x LUCIANA MACHADO VARGAS
e outros. Assinar termo de conversao de arresto em penhora...,
e depositar custas do edital. (R$ 7,00)-Adv. CARLOS EDUAR-
DO DE MACEDO RAMOS-

82.-REVISIONAL DE CONTRATO-863/2000-MARCO  AN-
TONIO SIQUEIRA e outros x FORTENGE CONSTRUCAO
CIVIL LTDA. Intimem-se a parte interessada acerca do conti-
do às fls. 191. Após, intime-se a expert para iniciar os traba-
lhos, devendo o laudo ser entregue em trinta dias-Adv. JOAO
PEREIRA,  IZABEL AMALIA GOSCINSCKI, LETICIA CAS-
SIANO KATANIWA, KLEBER ANTONIO TOFFALINI FER-
REIRA e OSVALDIR NODARI-

83.-MEDIDA  CAUTELAR-885/2000-INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MOVEIS HASTILLE LTDA x JOSE LUIZ PI-
OTTO e outros. Intime-se a parte requerida, através de seu pro-
curador judicial, via Diário da Justica, conforme requerido às
fls. 66.-Adv. WILSON ROBERTO DE LIMA e MANOEL
CAETANO FERREIRA FILHO-

84.-COBRANCA (SUMARISS)-930/2000-RUI LEOPOLDO
CROVADOR x JOSE TANOUS BOULOS. Intime-se o autor-
Adv. LOLINNA CHAN-

85.-REPARACAO POR DANOS MORAIS-973/2000-LUIZ
CARLOS MIKETIO x TELECOMUNICACOES DO PARA-
NA S/A - TELEPAR. Manifeste-se o subscritor do petitorio de
fls. 02.-Adv. ANTONIO VILMAR GOULART, VOLNEY
CAMPOS DOS SANTOS e MUNIR ABAGGE, MARCUS
FABRICIUS COSME CARVALHO-

86.-NULIDADE DE CLAUSUSA CONTRATO-1026/2000-
VALDENIR JOSE GOMES e outros x BANCO ITAU S.A. In-
defiro o pedido de reabertura do prazo, uma vez que nao há
qualquer fato que tenha obstado  a manifestacao do autor acer-
ca da impugnacao. Aguarde-se por no máximo 30 dias mani-
festacao do autor para efetiva pretacao de caucao, o que nao
ocorrendo  acarretará a revogacao da antecipacao da tutela. Adv.
LOURDES BERNARDETE B. RIVAROLI, TERESA ARRU-
DA ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

87.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1034/2000-RO-
DOLOCADORA ELEGANCE LTDA x JUSSARA MARIA DA
SILVEIRA. Ante o teor da certidao retro, manifeste-se o exe-
quente-Adv. LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS-

88.-DECLAR. C/C PED.  INDNIZATOR.-1241/2000-RENA-
TA ZAPELLON CANDELOT x ASSOCIACAO DE ENSINO
NOVO ATENEU. Vistos, etc..., Rejeito os embargos pos os
mesmos nao consistem meio hábil para o reexame da decisao
ou mesmo para correcao de seus fundamentos, devendo tais
argumentos ser expendidos em sede de apelacao. A proposityo,
cito o seguinte julgado..., A sentenca deverá permenecer tal
como lancada.-Adv. CARLOS ALBERTO GUIMARAES AMA-
RAL, ANDRE PEIXOTO DE SOUZA, LUIS CESAR ESMA-
NHOTTO, CRISTIANE BIENTINEZ SPRADA, SIMONE
FONSECA ESMANHOTTO, CARLA CIENDRA COSTA,
IVANA VIARO PADILHA e FABIOLA PAULA BEE
ALENSKI-

89.-REVISIONAL DE  CONTRATO-1300/2000-GILBERTO
ASSEN OLIVEIRA x CITIBANK S.A. Aguarde-se em arquivo
provisorio pelo prazo de 30 dias. Decorrido o prazo, manifes-
te-se o autor acerca da efetivacao do acordo.-Adv. MARCIA
REGINA DOS SANTOS MACHADO, DEMETRIO BE-
REHULKA, ADRIANO KAZUO GOTO e JOEL FERREIRA
LIMA-

90.-BUSCA E APREENSAO-1355/2000-HSBC BANK BRA-
SIL S.A BANCO MULTIPLO x TADEU VITORIO -Ante o
contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimação
da parte interessada para  manifestação, tão logo recebidos ex-
pedientes avulsos,  independentemente de despacho (resposta
de oficios)”.-Adv. ERLON PILATTI, MARCELO ANTONIO
OHRENN MARTINS e DANIEL TANAKA-

91.-ANULACAO DE ATO JURIDICO (OR)-142/2001-LEO-
POLDINO RAMOS DA SILVA x PAULO CESAR DA SILVA
e outros. Tendo em vista que as partes nao tem interesse em
transigir, determino que  retire-se da pauta a audiencia de con-
ciliacao designada às fls. 335. Retornen conclusos para sanea-
mento-Adv. VITORIO KARAM, ANTONIO CARLOS EFING
e MARCELO MARCO BERTOLDI-

92.-EMBARGOS DE TERCEIRO-328/2001-SERGIO  FIORE
x BATTISTELLA ADM DE CONSORCIOS.C LTDA. Defiro
o pedido de vistas dos autos pelo prazo de cinco dias-Adv.
MARTIM LOPOES MARTINEZ, MARIA DOS ANJOS P.
WOPNIARC e ODECIO LUIZ PERALTA-

93.-ORDINARIA-386/2001-EMILIO AQUIM FILHO e outros
x HSBC BAMERINDUS. Intime-se o autor para dizer se insis-
te na producao da prova pericial, considerando-se a desistência
do  réu.-Adv. MARCELO CONCEICAO ANDRETTA, ROSY
MARY CONCEICAO, OLIVIO HORACIO RODRIGUES
FERRAZ, JANDER LUIS CATARIN e MARIA WROBEL
SCHATZ-

94.-ALVARA JUDICIAL-444/2001-ELOIR NEPPEL e outros
x ESPOLIO DE JOSE FERREIRA DA ROCHA. Intimem-se
os autores para efetuar a quitacao dos tributos devidos confor-
me manifestacao da  Fazenda Publica às fls. 52.-Adv. SEBAS-
TIAO RANULPHO QUINTILIANO e CLEOSNY SLOMPO-

95.-EXECUCAO DE OBRIG. DE FAZER-578/2001-O MINIS-
TERIO PUBLICO x FUND. DE EDUCACAO E CULT.ESP.
PARANA SANTA CATARIN -Retirar ofício(s).-Adv. MARCO
ANTONIO CORREA DE SA e JOAO ZAIONS JUNIOR-

96.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-638/2001-BAN-
CO BANESTADO S.A x ELIANE MARTINS DA SILVA -”De
acordo com o item 09 da portaria 01/2000, procedo a intimacao
da parte para se manifestar, no prazo de dez dias, em razao da
juntada da carta precatoria.”-Adv. GERALDO BONNEVIAL-
LE BRAGA ARAUJO, PAULO ROBERTO BARBIERI, AN-
DREA CUNHA e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

97.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-646/2001-BAN-
CO PANAMERICANO S.A x REINALDO ALVES DOS SAN-
TOS. Aguarde-se por  30 dias manifestacao da parte interessa-
da-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE
OLIVEIRA JUNIOR-

98.-BUSCA E APREENSAO-669/2001-BANCO ABN AMRO
REAL S.A. x CRISTIANE ALESSANDRA RIBEIRO RODRI-

GUES -Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, proce-
do a intimação da parte interessada para manifestação, tão logo
recebidos expedientes avulsos,  independentemente de despa-
cho (resposta de oficios)”.-Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-

99.-BUSCA E APREENSAO-787/2001-OMNI S/A-CREDITO
FINANC.E INVEST. x JOAO APARECIDO VALENTIM.
Manifeste-se o requerente, dando regular andamento ao feito,
pleiteando o que entender de direito-Adv. ERICO SODRE
QUIRINO FERREIRA-

100.-BUS.E  APREENSAO-CONV.DEPOSITO-952/2001-
BANCO PANAMERICANO S/A x ISAIAS DE JESUS MELO
LOPES -Retirar carta(s) precatoria(s).-Adv. ADRIANO MU-
NIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, ABEL
ANTONIO REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNI-
OR e JOSEANE CRISTINA RODRIGUES-

101.-ORDINARIA-957/2001-ASSOCIACAO RELIGIOSA PIO
XII x FLORACI CAVALHEIROS DE ARAUJO e outros. A
producao da prova oral consistente no depoimento pessoal do
autor e desnecessaria, ja que tratando-se de pessoa juridica,
pouco ou nada o representante do requerente fornecera de im-
portante. Outrossim, os fatos relevantes se encontram esclare-
cidos pela documentacao existente, sendo inutil a oitiva de tes-
temunhas. Assim, sendo o feito esta pronto para
julgamento.Preparadas as custas remanescentes, voltem con-
clusos para sentenca-Adv. ELIZABETH BERTINATO-

102.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-986/2001-ROMO-
LO GUBERT x FIRENZE COMERCIO DE TECIDOS LTDA -
” De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justica, providencie a parte interessada o re-
colhimento das diligencias do Sr. Oficial de Justica, no valor
de R$ 240,00".-Adv. ROBSON FRANCO, MARIA LUCIA
RIBEIRO MORANDO, LUCIANE APARECIDA DE A.M.
TOTSUGUI e RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-

103.-REPARACAO DE DANOS-ORDINARIA-999/2001-ES-
POLIO DE ANA MARIA NOGAROLLI MANZOCHI e ou-
tros x DAMA IMOVEIS S.C LTDA -Depositar custas do (s)
oficio (s) no valor de R$ 7,00 -Adv. TATIANA SCHMIDT
MANZOCHI, VANESSA DE MATTOS MORENO, NELSON
ANTONIO GOMES JUNIOR e ROSEVAL SOARES PETRE-
CHEN-

104.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1034/2001-
COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL x ARAUTUR
TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA. Defiro o pedido de
fls. 220, abra-se vista dos autos pelo prazo de cinco dias-Adv.
EDULA WILLE POSNIAK, FERNANDA WILLE POSNIAK,
MARIA CLAUDIA SLAVIERO CASSOU, EDUARDO DE
OLIVEIRA FRANCO, JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA,
EMILIA DANIELA CHUERY, ANTONIO CARLOS B. F. PI-
ERUCCINI e MARCOS SERGIO J. MARTINS-

105.-COBRANCA  (SUMARISS)-1048/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO TRADE TOWER e outros x CARLOS RENATO
RODRIGUES -Intime-se a parte interessada pessoalmente
(ARMP) e seu patrono pelas vias normais (DJ), para que em
quarenta e oito horas de regular prosseguimento no feito, sob
pena de extincao. Intimem-se.-Adv. FRANCISCO ALPENDRE-

106.-BUSCA E APRENSAO PED. LIMINAR-1062/2001-
BANCO FORD S/A x MARCIA GODOY DO NASCIMEN-
TO. Ante o contido no oficio,  retro diga o autor.-Adv. MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREI-
RA DO SACRAMENTO-

107.-MONITORIA-1124/2001-AUTO PECAS RODAPIAO
LTDA x ARNALDO ALMEIDA -indefiro o pedido de requisi-
cao de informacoes. Isto porque, ao meu ver cabe a parte a
verificacao de existencia ou nao de bens que possam suportar a
pretencao executoria ou mesmo o endereco da pessoa contra
quem a pretencao e dirigida. Nao vislumbro qualquer interesse
publico, de forma propiciar que o Judiciario, no exercito do
poder constitucional, atue no interesse da Justica. Ao contra-
rio, o interesse, aqui e estritamente do ente privado, nao caben-
do ao Judiciario atuar como auxiliar da parte. -Adv. OSVAL-
DO A.DO N.BENKENDORF-

108.-COBRANCA  (SUMARISS)-1149/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO NICOLE II x ALAIR COSTA -Retirar ofício(s).-
Adv. MARILZA MATIOSKI-

109.-DECLARATORIA DE  NULIDADE-1167/2001-TRIPO-
LI CMT PRODUCOES AUDIOVISUAIS LTDA x RADIO E
TELEVISAO IGUACU LTDA -Retirar carta (s) de citação (s)
(R$ 28,00)., ante a certidao de fls. 111, manifestem-se  os inte-
ressados.-Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA, FAUSTO LUIS
ARRIOLA DE FREITAS, RENE ARIEL DOTTI, ROGERIA
DOTTI DORIA, BENO FRAGA BRANDAO, ANDREA B.
GOMES, JULIO CESAR BROTTO, SIBELE PACHECO LUS-
TOSA e PATRICIA NYMBERG-

110.-REVISAO DE CONTRATO-1250/2001-IRENE FIORE-
ZE CAVALLI x BANCO ITAUCRED S.A. Digam as partes
acerca da remessa dos autos da 14º Vara Civel, bem como ofi-
cie-se a 7ª Vara solicitando a remessa dos autos  nº 359/02,
considerando-se a conexao e prevencao deste Juizo-Adv. AL-
TAIR DE OLIVEIRA e CARLOS ALBERTO ARAUJO RO-
VEL-

111.-DESPEJO CUMULADO COM COBRANCA-1274/2001-
MARIO VERDASCA FERREIRA x AMENAR GOMES VI-
EIRA. Da assinatura oposta no Ar de fls. 52, nÔo há como se
aferir se o réu efetivamente recebeu a carta de citacao. Assim,
evitando futura alegacao de nulidade, intime-se o autor para
dar regular andamento ao feito-Adv. LUCIANE LAWIN, RO-
SANGELA CORREA e ELISA GOMES TORRES-

112.-MONITORIA-1283/2001-MAURICIO RENY WES-

TPHAL x EDSON SCANDELARI  KOENIG. Ciente da deci-
sao do agravo de instrumento. Intime-se o requerido para reti-
rar as cartas expedidas às fls. 435/437.-Adv. ADRIANO AN-
TONIO BERTOLIN, ALEXANDRE  LUIS WESTPHAL, ALE-
XANDRE CESAR DA SILVA, FABIULA MULLER, CLAU-
DIA E.C.VAN HESSEWIJK, CLAUDIO ROBERTO M. BA-
TISTA e MARCELO HENRIQUE MAGALHAES BATISTA-

113.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1375/2001-JOAO
L. ZIETEK x BANCO BANESTADO S/A. Defiro o pedido de
fls. 109, devendo o depósito dos honorários pericais ser efetu-
ado até o dia 23/09/02. Após a formulacao de quesitos pelas
partes. intime-se o expert para iniciar os trabalhos, devendo o
laudo ser entregue em 60 dias, conforme já estabelecido atra-
vés do despacho proferido às fls. 99/100.-Adv. CARLOS AL-
BERTO FARRACHA DE CASTRO, VANESSA ABU-JAMRA
FARACHA DE CASTRO e ALEXANDRE ARSENO-

114.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1413/2001-
MARCIA CRISTINA MARQUES x WOOD FLOOR PISOS E
REVESTIMENTOS LTDA. Primeiramente, esclarecam as par-
tes. se ha interesse em transigir, Havendo, apresentem propos-
tas concretas com os valores atualizados e discriminados-Adv.
FERNANDO PAULO MORETTI e JANETE SANTIN-

115.-DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-1490/2001-CEJEN EN-
GENHARIA LTDA x STEIL & STEIL LTDA -Para eventual
julgamento conforme o estado atual do processo, esclareçÔo
as partes,em cinco dias, com clareza e objetividade, de forma
fundamentada, as provas que efetivamente pretendem produ-
zir. No mesmo prazo, deverÔo as partes manifestar expressa-
mente caso haja desinteresse na realizacao de acordo, quanto
entao o processo será saneado em gabinete. -Adv. CARLYLE
POPP, MAJEDA DENISE MOHD POPP, PAULO ROBERTO
R NALIN, DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUNIOR, DA-
MIANO FLENIK e GIORDANI FLENIK-

116.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1571/2001-
BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A x
GRANOSUL AGROINDUSTRIAL LTDA e outros. Aguarde-
se por quinze dias, conforme requerido às fls. 95. Decorrido o
prazo, manifeste-se a parte exequente-Adv. ELISA MARIA
LOSS MEDEIROS, NEI ROBERTO DE BARROS GUIMA-
RAES, MARCIO ANTONIO SASSO, ANITO ROCHA DE
OLIVEIRA, ARLINDO MENEZES MOLINA, AUDERI LUIZ
DE MARCO,  CARLOS ALBERTO STOPPA, CARLOS MU-
RILO PAIVA, EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES, EGYDIO
JOAO CLIVATI JUNIOR, FREDERICO KORNDORFER
NETO, GLAUCIO CEZAR SILVA MOLINO, LISIAS CON-
NOR SILVA, LUIZ AFONSO MIGUEL, LUIZ FERNANDO
Z.TORRES, MARA ELOA RAMOS BASSAN, MARCIA RE-
GINA OLIVEIRA AMBROSIO, MIGUEL FERNANDO RI-
GONI, ROBERTO LUIZ PEDROTI, RONEY OSVALDO
GUERREIRO MAGALDI, SONNY STEFANI e WERNER
AUMANN-

117.-EMBARGOS-1574/2001-MASSAO SUGISAWA e outros
x BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A. Ante a proposta de
honorarios periciais, digam os interessados-Adv. PAULO SER-
GIO IVANOSKI, PAULO RENATO LOPES RAPOSO e
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

118.-BUSCA E APRENSAO PED. LIMINAR-1643/2001-
CONTINENTAL BANCO S.A x LEVI DA SILVA DOS SAN-
TOS. Com apoio no artigo 511 do CPC e Resolucao 01/96 da
Corregedoria Geral da Justica, julgo deserto o recurso de fls.
54/63 tendo em vista que o apelante nao comprovou o recolhi-
mento da guia de preparo das custas recursais no ato de sua
interposicao-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

119.-EXECUCAO DE  TITULOS EXTRAJUD.-1653/2001-
CARLOS REYNALDO DHEIN x MARCIA CRISTINA MA-
CHUCA SCOFANO -Retirar ofício(s).-Adv. IOLANDA COR-
REIA DE OLIVEIRA-

120.-INDENIZACAO-1665/2001-LUCIMAR DE OLIVEIRA
PEZENTI x TRANSPORTADORA 2000 LTDA. Primeiramen-
te, esclarecam as partes, a possibilidade de realizacao de acor-
do. Havendo apresentem propostas concretas com valores atu-
alizados e discriminados.-Adv. VALDOMIRO CZALKOWSKI
NETO, HUMBERTO RIBEIRO DE QUEIROZ, MARIA LU-
CIA DE QUEIROZ, SERGIO BATISTA HENRICHS, LAURI
JOAO ZAMBONI, JULIO CESAR HENRICHS e ANTONIO
ALBERTO LOURENCO LUCAS-

121.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27/2002-RO-
BERTO MACHADO FILHO x JAIRO JOSE SANTOS PEREI-
RA. Renove-se a intimacao das partes, para dizer acerca do
integral cumprimento  do acordo-Adv. ROBERTO MACHA-
DO FILHO e AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO-

122.-DECLARAT.INEXISTENCIA  DE DEB.-39/2002-WIL-
SON MUGNAINI e outros x LIVRARIA MONTES e outros.
Vistos, etc..., Ex positis, julgo extinta a presente acao, nos ter-
mos do artigo 267, inc. VI do CPC em relacao a ré Associacao
Comercial e Industrial de Pinta Grossa e condeno os autores no
pagamento de 33,33% das custas processuais e verba honorária
ao patrono ex-adverso, a qual arbitro em R$ 500,00 (quinhen-
tos reais), nos termos do artigo 20, parágrafo 4º do CPC. No
mais, considerando-se o termo de fls. 119, defiro a expedicao
dos oficios la requeridos pela ré remanescente no feito, bem
como defiro a producao da prova oral, consistente nos depoi-
mentos pessoais das partes, sob pena de confissao caso nao
comparecam na audiencia ou, comparecendo, se recusem a de-
por, bem como na inquiricao de testemunhas, desde que arrola-
das com as antecedencia minima de dez dias da audiencia de
instrucao e julgamento, a qual designo para o dia 21/11 p.f às
15:00 horas.-Adv. HENRIQUE SCHNEIDER NETO, CARLOS
ALBERTO FRANCO WANDERLEY e MAURICIO ELIAS
NASTAS ASSAD-

123.-REVISIONAL DE CONTRATO-182/2002-AUTO POS-
TO ARPOADOR LTDA x TEXACO BRASIL S/A PRODU
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TOS DE PETROLEO. Considerando-se a possibilidade de acor-
do manifestada pela parte autora, aguarde-se audiencia desig-
nada-Adv. AMARILIS VAZ CORTESI, KLEBER FARIA MAS-
CARENHAS e MELISSA ACHCAR CAPRIGLIONE-

124.-USUCAPIAO-248/2002-JOSE ANTONIO DOMINGOS
e outros x . O processo  tramitara como acao de usucapiao ex-
traordinário. Intimem-se os promoventes para que indiquem. a
vista da Matricula de fls. 45. quais os lotes que ocupam, apre-
sentando planta do imovel e memorial descritivo, elaborados
por técnico. A seguir, deverao emendar a inicial, declinando o
nome e qualificacao daqueles em cujo nome os lotes estao re-
gistrados, dos confrontantes e dos alienantes, possibilitando,
destarte, a estabilizacao processual.-Adv. MARIO HALUCH-

125.-BUSCA E APREENSAO-295/2002-BANCO BRADES-
CO S/A x IRY ANTONIO MEZZOMO. Intime-se a requerente
para dizer se pretene a execucao do julgado. Nao havendo ma-
nifestacao, com  as baixas e anotacoes devidas, arquive-se-Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI e FRANCINE FREDERICO-

126.-ARROLAMENTO-312/2002-EDSON DE ALMEIDA
BRASIL x ESPOLIO DE NOEMIA DOS REIS BRAZIL. Inti-
me-se o inventariante para dar atendimento ao parecer ministe-
rial retro.-Adv. RENAN MACIEL BRASIL-

127.-RENOVATORIA CONTRATO DE LOC.-330/2002-H. L.
FARIAS x CONDIMINIO COMPLEXO SHOPPING CURITI-
BA. Intimem-se as partes  para dizerem acerca da manifestacao
do Sr. Perito-Adv. ANA MARIA MALQUEVICZ, CRISTINA
MARIA SILVA FONSECA, CARLOS JEREISSATI, DILENE
RODRIGUES TEIXEIRA e CRISTINA MARIA SILVA FON-
SECA-

128.-INVENTARIO-379/2002-WILSON RUY MOZZATO
KRUKOSKI x ESPOLIO DE ROMEU JOSE RESKO
KRUKOSKI. Diante do contido na cota Ministerial do digno
representante do Ministerio Publico de fls. 53, manifeste-se o
requerente-Adv. OSCAR BURGOS POSSOLLO e ANTONIO
CARLOS CORDEIRO-

129.-EXECUCAO-401/2002-JOSE ANTONIO SADER x DE-
NISE ZONARI VALENTE DE OLIVEIRA -Ante o contido no
item 1.1 da Portaria nº  01/01, procedo a intimação da parte
interessada para  manifestação, tão logo recebidos expedientes
avulsos,  independentemente de despacho (resposta de ofici-
os)”.-Adv. LUIZ RODRIGO LEMMI, FABIO TELENT, AN-
GELICA DUARTE MARTINSKI e CARMEN REGINA BO-
LOGNESE MACIEL-

130.-ALVARA JUDICIAL-428/2002-CERES BRASIL SILKA
x. Intime-se a requerente para, em 10 dias, apresentar a presta-
cao de contas -Adv. RENAN MACIEL BRASIL-

131.-CONSIGNACAO EM  PAGAMENTO-479/2002-RAP
BACELLAR PAPELARIA  x INDICE FOMENTO MERCAN-
TIL LTDA -Retirar ofício(s).-Adv. LUCIANO CHIZINI E
CHEMIN-

132.-REPETIÇAO DE  INDEBITO-497/2002-JOAQUIM
MARIANO SEVERINO e outros x HSBC BANK BRASIL S/A
- BANCO MULTIPLO -Para eventual julgamento conforme o
estado atual do processo, esclareçÔo as partes,em cinco dias,
com clareza e objetividade, de forma fundamentada, as provas
que efetivamente pretendem produzir. -Adv. ADILSON ME-
NAS FIDELS e JANDER LUIS CATARIN-

133.-COBRANCA  (SUMARISS)-505/2002-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x OCLA-
IR DA ROSA -Retirar carta(s) precatoria(s).., Designo nova
data para audiencia de conciliacao, para o dia 31/10/02, às 14:00
horas. nos termos do despacho proferido às fls. 21. Intime-se a
parte requerente, através de seus advogados, via Diário da Jus-
tica, para comparecer a audiência..-Adv. LUIZ ALCEU GO-
MES BETTEGA e IDALINA VALERIO PEREIRA-

134.-EXECUCAO DE TITULOS  EXTRAJUD.-555/2002-
BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x MARIA MAR-
GARIDA VIEIRA TRISTAO e outros -Retirar ofício(s).-Adv.
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

135.-BUSCA E APREENSAO-593/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x GUGEL TRANSPORTES DE PASSAGEIROS
LTDA-ME e outros -Retirar ofício(s).-Adv. LUIS FERNAN-
DO DIETRICH, EDISON DE MELLO SANTOS e CHRISTI-
ANE KARIN WAGNER PANCHENIAK-

136.-EMBARGOS DO DEVEDOR-618/2002-WALDERSON
RODRIGUES x SCHERER & SCHERER DISTRIBUIDORA
LTDA -Retirar ofício(s).-Adv. EDIVALDO A. DE JESUS,
MARIA CRISTINA DA GAMA LOBO D’ECA e EDNA PE-
REIRA RODRIGUES-

137.-MONITORIA-625/2002-BANCO ITAU S/A x LUCI PI-
NHEIRO & CIA LTDA e outros -Retirar ofício(s).-Adv. LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBIERI-

138.-NOTIFICACAO-734/2002-ORG. GERAL DAS IGREJAS
DE DEUS 7 DIA NO BRASIL x EMERSON JACQUES DE
OLIVEIRA e outros, Verifica-se o retorno do Ar de fls. 30, que
o terceiro requerido nao foi notificado, motivo pelo qual inde-
firo o pedido retro por falta de amparo legal-Adv. SAMUEL
DA CRUZ MARQUES-

139.-IMISSAO DE POSSE-766/2002-ACIR DOS SANTOS e
outros x IVANA -”Ante o contido no item 5.4.5, do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça, procedo a intimação
da parte interessada para manifestação, quando devolvido qual-
quer expediente com diligência parcial ou totalmente infrutífe-
ra, independentemente de determinação judicial.  (devolução
de correspondencia)-Adv. MILTON TEODORO DA SILVA-

140.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-816/2002-

PAULO CESAR DA SILVA e outros x LEOPOLDINO RAMOS
DA SILVA. Ante a manifestacao do impugnado, diga o impug-
nante.-Adv. MARCELO MARCO BERTOLDI e VITORIO
KARAM-

141.-PRESTACAO  DE CONTAS-848/2002-ALEX SANDER
HOSTYN BRANCHIER x BANKBOSTON BANCO MULTI-
PLO S/A. Ante o contido na peticao de fls. 26/40 e documen-
tos, manifeste-se o autor-Adv. HEROLDES BAHR NETO,
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, CARMEN GLORIA
ARRIAGADA ANDRIOLI, VANESSA VOLPI BELLEGARD
e JULIANA MOTTER ARAUJO TOGEL-

142.-EMBARGOS DE TERCEIRO-850/2002-JEAN PAULO
PINHEIRO BARBOSA x CONJUNTO RESIDENCIAL VE-
RONA -” Para eventual julgamento conforme o estado do pro-
cesso, esclarecam as partes, em cinco dias, com clareza e obje-
tividade, de forma fundamentada, as provas que efetivamente
pretendem produzir.” -Adv. FRANCISCO JURACI BONAT-
TO, ALCIO MANOEL DE SOUSA FIGUEIREDO, ROMU-
LO FERREIRA DA SILVA e LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ-

143.-COBRANCA (SUMARISS)-875/2002-CONDOMINIO
CENTRO HABITACIONAL VISCONDE DE MAUA I x LUIS
RICARDO ALFARO GAMBOA -”Ante o contido no item 5.4.5,
do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, proce-
do a intimação da parte interessada  para manifestação, quando
devolvido qualquer expediente com diligência parcial ou total-
mente infrutífera, independentemente de determinação judici-
al. (devolução de correspondencia)-Adv. MARILZA MATIO-
SKI-

144.-ORDINARIA C/  ANTECIP. TUTELA-915/2002-MAU-
RICIO GUIMARAES KLOTZ x BANCO ITAU S/A -Retirar
ofício(s) e carta de citacao.-Adv. MARCUS VINICIUS TADEU
PEREIRA, RAFAELLO FONTANA e PAULO SERGIO
STAHLSCHMIDT CACHOEIRA-

145.-EMBARGOS A EXECUCAO-925/2002-ADILSON PE-
DRO DECONTO e outros x COMISSARIA GALVAO S/A. Ante
a impugnacao de fls. 39/47,  manifeste-se o embargante-Adv.
JORGE ANTONIO NASSAR CAPRARO, SAMUEL RICAR-
DO RANGEL SILVEIRA, EDISON DE BRITO RANGEL,
LUZIA ADRIANA COSTA e JOSEVAL JORGE PEDROSO
DE MORAES-

146.-BUSCA  E APREENSAO-1011/2002-BANCO DIBENS
S/A x ANDREA BEATRIZ REBELLO BAPTISTA -” De acor-
do com o item 9.4.1 do Codigo de Normas da Corregedoria
Geral da Justica, providencie a parte interessada o recolhimen-
to das diligencias do Sr. Oficial de Justica, no valor de R$
40,00".-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e ODECIO
LUIZ PERALTA-

147.-HOMOLOGACAO JUDICIAL-1015/2002-INDUSTRIA
DE BEBIDAS ANTARCTICA POLAR S/A e outros x . Vistos,
etc..., Presentes so requesitos legais, homologo para que seus
juridicos e legais efeitos, a transacao extrajudicial de fls. 08/
13, nos termos do artigo 269, inciso III para os fins previsto no
artigo 584, inc. III ambos do CPC. Custas pelos requerentes.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, podendo as
partes extrairem as necessarias certidoes.-Adv. WALTER BOR-
GES CARNEIRO, ANDREA PASTUCH CARNEIRO, AU-
GUSTO PASTUCH DE ALMEIDA e GUSTAVO DE ALMEI-
DA FLESSAK-

148.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1022/2002-
SWEDISH MATCH DO BRASIL S/A x K. S. COMERCIAL
DISTRIBUIDORA DE PILHAS LTDA -” De acordo com o item
9.4.1 do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica,
providencie a parte interessada o recolhimento das diligencias
do Sr. Oficial de Justica, no valor de R$ 120,00".-Adv. RUY
RIBEIRO-

149.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1037/2002-MAU-
RICIO RENY WESTPHAL x RIVE MAQ REPRESENTACO-
ES COMERCIAIS LTDA e outros. Cumprido o item 9.4.1 da
Corregedoria Geral da Justica, cite-se para em quinze dias apre-
sentar contestacao com as advertencias legais. Em igual prazo,
podera requerer autorizacao para pagamento o debito atualiza-
do (artigo 62, incisos II da Lei 8245/91). Cientifique-se os fia-
dores e eventuais ocupantes. Concedo os beneficios do para-
grafo 2º do artigo 172 do CPC)-Adv. LUIZ A DE CARLI-

150.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1043/2002-
COMISSARIA GALVAO S/A x ADILSON PEDRO DECON-
TO e outros. Diga o impugnado, em cinco dias.-Adv. JOSE-
VAL JORGE PEDROSO DE MORAES e JORGE ANTONIO
NASSAR CAPRARO-
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Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABEL ANTONIO REBELLO 017 01049/1999
ADRIANO ANHE MORAN 003 00883/1996
ADRIANO MUNIZ REBELLO 044 00219/2002
AIMORE OD ROCHA 007 00759/1997
ALBERTO SILVA GOMES 002 00151/1996
ALINE FAGUNDES 003 00883/1996
ALTAIR DOMINGUES DE OLIVE 005 00311/1997
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 020 01378/1999
ANA MARIA PITTI 033 00938/2001
ANNE CRISTINE RODRIGUES 018 01284/1999
ANTONIO CARLOS GUIMARAES 025 01246/2000

ANTONIO MENDES SANTOS 017 01049/1999
ANTONIO PELLIZZETTI 013 00216/1999
ANTONIO VILMAR GOULART 015 00901/1999
ARDEMIO DORIVAL MUCKE 052 01069/2002
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 059 01079/2002

058 01078/2002
AURELIANO PERNETA CARON 031 00715/2001
BEATRIZ SCHIEBLER 004 00292/1997
BENEDITO DOS SANTOS 005 00311/1997
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT 022 00436/2000
CANDIDO S. DEMBINSKI 007 00759/1997
CARLOS ALBERTO FRANK 047 00808/2002
CARLOS ALBERTO HAUER DE O 021 00189/2000
CARLOS LEAL SZCZEPANSKI J 043 00218/2002
CESAR AUGUSTO TERRA 014 00892/1999

013 00216/1999
046 00772/2002

CESAR TRADA 001 00612/1990
CHARLES MIGUEL DOS SANTOS 026 00115/2001
CLAUDINEI DOMBROSKI 031 00715/2001
CLAUDIO XAVIER PETRYK 019 01352/1999
DANIEL LOURENCO MACHADO 032 00759/2001
EDNA DEBASTIANI 024 00990/2000
ELCELY TERESINHA FRANKLIN 001 00612/1990
ELIANE MARCIA L. STANKIEV 012 00109/1999
ELIO G. GUAREZI 012 00109/1999
EVARISTO ARAGAO F. DOS SA 028 00453/2001
FERNANDO JOSE BONATTO 042 00153/2002
FLAVIA GEORGIA QUAESNER T 049 00880/2002
FLAVIANO BELINATI GARCIA 041 00068/2002
FLAVIO JULIO BARWINSKI 011 01325/1998
FREDERICH MARK ROSA SANTO 031 00715/2001
GERALDO F.NEVES 004 00292/1997
GERTRUDES LIMA DE ABREU P 049 00880/2002
GILFROIS CARLOS BAUER 053 01070/2002
GIOVANI SCHLICKMANN 038 01506/2001
GUILIANO D. OD ROCHA 007 00759/1997
HELIN TEOLOGIDES ROCHA 028 00453/2001
HERMES HENRIQUE CORREA CO 048 00853/2002
HESTEVARD MARTIN 036 01353/2001
IVANISE N. KORNELHUK 023 00540/2000
JOAO ADEMIR RIBEIRO PONTE 037 01377/2001
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 014 00892/1999

013 00216/1999
JORGE ROBERTO AUN 015 00901/1999
JOSE ARI MATOS 021 00189/2000
JOSE CID CAMPELO 035 01305/2001
JOSE PAULO GRANEIRO PERRE 045 00466/2002
JOSE ROBERTO SPINA 004 00292/1997
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 008 01308/1997
JUTAI TABORDA DE MORAES 001 00612/1990
KAREN DALA ROSA 048 00853/2002
KARINE CRISTINA DA COSTA 016 00969/1999
KARINE SIMONE POFAHL 003 00883/1996
KARLA RENATA M. DE OLIVEI 050 00981/2002
LACIR GUARENGHI 025 01246/2000
LEANDRO GALLI 056 01075/2002
LUCIANO CHIZINI CHEMIM 054 01071/2002
LUIS CARLOS DA ROCHA 010 00935/1998
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 040 00052/2002
LUIZ ROBERTO ROMANO 002 00151/1996
MANOEL JOSE LACERDA CARNE 057 01077/2002
MARCELO JOSE CISCATO 030 00639/2001
MARCELO MARQUES MUNHOZ 021 00189/2000
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 016 00969/1999

034 01057/2001
039 00045/2002

MARCOS VENDRAMINI 043 00218/2002
MARCUS FABRICIUS COSME CA 015 00901/1999
MARIA INAH FERREIRA PEPE 040 00052/2002
MARIA JUSSARA FONSECA 013 00216/1999
MARIO PINTO RIBEIRO 017 01049/1999
MARIO ROGERIO DIAS 013 00216/1999
MAURO CURY FILHO 043 00218/2002
MAX FERREIRA 032 00759/2001
NELSON RAMOS KISTER 024 00990/2000
ODACYR CARLOS PRIGOL 025 01246/2000
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 004 00292/1997

012 00109/1999
OSCAR GUISS 006 00530/1997
PATRICIA A. BIGAISKI 012 00109/1999
PEDRO RIBEIRO FILHO 009 00289/1998
PIRATAN ARAUJO FILHO 055 01072/2002
RAFAEL FERREIRA FILIPPIN 029 00532/2001
RENATO RODRIGUES FILHO 029 00532/2001
RITA DE CASSIA MARIN DO N 014 00892/1999
ROSA DAUM MACHADO 001 00612/1990
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 019 01352/1999
SANDRA LIA LEDA BAZZO BAR 011 01325/1998
SOFIA SCHUTZENBERGER MACH 027 00184/2001
SONIA ITAJARA FERNANDES 051 01064/2002
TEOFILO L. SANTOS NETO 009 00289/1998
WILSON CARLOS PASSOS BARB 037 01377/2001

1.-ACAO COMINATORIA-ps-612/1990-PAULO CELSO COS-
TA e outros x JOSE MARQUES FARIAS e outros -”Diante do
retro certificado, intime-se a parte credora para que proceda a
juntada aos autos da guia de deposito das custas do Oficial de
Justica. Intimem-se.”-Adv. ROSA DAUM MACHADO, CE-
SAR TRADA, ELCELY TERESINHA FRANKLIN e JUTAI
TABORDA DE MORAES.

2.-ACAO DE INDENIZACAO-ps-151/1996-COMPANHIA
UNIAO DE SEGUROS GERAIS x INDUSTRIA E COMER-
CIO TAMANDARE LTDA-Digam. Em nada sendo requerido,
arquive-se. Adv. ALBERTO SILVA GOMES e LUIZ ROBER-
TO ROMANO.

3.-REINTEGRACAO DE POSSE-883/1996-ABN AMRO AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A x ROGE PINHEIRO E
CIA LTDA -”Suspenso o curso do feito pelo prazo de um ano,
conforme requerido. Remetam-se os autos ao arquivo proviso-
rio.” -Adv. ADRIANO ANHE MORAN, KARINE SIMONE

POFAHL e ALINE FAGUNDES.

4.-ORDINARIA-292/1997-MASSA FALIDA SULAUTO PE-
CAS DIESEL LTDA x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S/A- Declarada encerrada a falencia da pate autora, intimem-
se os seus representantes legais para promoverem o regular
andamento do feito, com o deposito dos honorarios periciais,
em cinco dias, sob pena de desistencia da prova e julgamento
do processo no estado em que se encontra. Manifestem-se as
partes sobre proposta de honorarios periciais juntado as fls., no
prazo legal. Adv. JOSE ROBERTO SPINA, GERALDO
F.NEVES, BEATRIZ SCHIEBLER e OLIVIO HORACIO RO-
DRIGUES FERRAZ.

5.-ACAO MONITORIA-311/1997-PEDRO AGUIAR VALEN-
TE x JANJEL ARANTES -”Suspenso o curso do feito pelo
prazo de noventa dias, conforme requerido. Aguarde-se.”-Adv.
BENEDITO DOS SANTOS e ALTAIR DOMINGUES DE
OLIVEIRA.

6.-ACAO DE DESPEJO-530/1997-DIVA KLAS x RESTAU-
RANTE D’ARTAGNANN LTDA e outros - Adiantadas as cus-
tas, desentranhe-se o mandado ... Promova-se o dep¢sito das
custas relativas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Ofi-
cial de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. OSCAR
GUISS.

7.-USUCAPIAO-759/1997-MARIA SAMARITANA CARVA-
LHO NAZARIO e outros x ESPOLIO DE DIRCE ANDREAT-
TA DE AQUINO e outros -Determinado o arquivamento dos
autos provisoriamente, onde aguardarao a iniciativa da parte
interessada (CPC, art. 791, inc. III; CN 5.8.12). -Adv. AIMO-
RE OD ROCHA, GUILIANO D. OD ROCHA e CANDIDO S.
DEMBINSKI.

8.-ACAO MONITORIA-1308/1997-BANCO BANDEIRAN-
TES S/A x ROSELI PEREIRA DA SILVA -”Suspenso o curso
do feito pelo prazo de sessenta dias, conforme requerido. Aguar-
de-se.”-Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO.

9.-ACAO MONITORIA-289/1998-MATERNIDADE CURITI-
BA LTDA x ROSIMERI DA SILVA -”Suspenso o curso do fei-
to pelo prazo de cento e oitenta dias, conforme requerido. Aguar-
de-se.”-Adv. TEOFILO L. SANTOS NETO e PEDRO RIBEI-
RO FILHO.

1 0 . - O R D I N A R I A - 9 3 5 / 1 9 9 8 -
BIOSYTEM.COM.IMP.EXP.EQUIP.P/LABOR ATORIO LTDA
x BANCO DO BRASIL S/A -”Defiro o pedido de vistas pelo
prazo legal.”-Adv. LUIS CARLOS DA ROCHA.

11.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1325/1998-OPTA
ORIGINAIS GRAFICOS E EDITORA LTDA x BITS COM.S/
C LTDA -”Suspenso o curso do feito pelo prazo de sessenta
dias, conforme requerido. Aguarde-se.” -Adv. SANDRA LIA
LEDA BAZZO BARWINSKI e FLAVIO JULIO BARWINSKI.

12.-REVISIONAL DE CONTRATO-109/1999-ADRIANE
ROCHA SCHULTZ e outros x HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO- Manifestem-se os autores, quanto ao
pedido de extincao do feito. Adv. ELIO G. GUAREZI, ELIA-
NE MARCIA L. STANKIEVICZ, PATRICIA A. BIGAISKI e
OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ.

13.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-216/1999-ABN
AMRO S/A x CELESTE MARILUR PIPO DOS SANTOS -
Determinado o arquivamento dos autos, ap¢s postas em pr tica
as cautelas de estilo, inclusive com lan‡amento das baixas ne-
cess rias. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA, MARIA JUSSA-
RA FONSECA, ANTONIO PELLIZZETTI, JOAO LEONE-
LHO GABARDO FILHO e MARIO ROGERIO DIAS.

14.-REINTEGRACAO DE POSSE-892/1999-ABN AMRO
ARREND. MERCANTIL S/A x GERALDO MAGELA DA
COSTA- A diligencia requerida as fls. 49 deve ser buscada jun-
to a autora, eis que nao ha justificativa para intervencao judici-
al. Retornem os autos ao arquivo. Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e RITA DE
CASSIA MARIN DO NASCIMENTO.

15.-ACAO DE REPAR. DE DANOS-po-901/1999-PEDRO
ARAMIS PEDROSO PINTO x PARMALAT DO BRASIL S/A
IND. DE ALIMENTOS-Indefiro, por ora, o pedido de vista
formulado. Aguarde-se, outrossim, a conclusao da pericia de
engenharia de seguranca do trabalho. Adv. ANTONIO VIL-
MAR GOULART, JORGE ROBERTO AUN e MARCUS FA-
BRICIUS COSME CARVALHO.

16.-DEPOSITO-969/1999-FINAUSTRIA COMP. DE CREDI-
TO FINANCIAMENTO E INV. x CARLINHO FIORENTIN -
Expeca-se o competente mandado, ... Promova-se o dep¢sito
das custas relativas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr.
Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv.
MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA e KARINE
CRISTINA DA COSTA-

17.-ARBITRAMENTO DE HONORARIOS AD-1049/1999-
ESP. DE ROBERTO PINTO RIBEIRO x JAIME DE OLIVEI-
RA FERREIRA -As partes para manifestarem-se sobre o cal-
culo de fs., no prazo legal.-Adv. MARIO PINTO RIBEIRO,
ANTONIO MENDES SANTOS e ABEL ANTONIO REBE-
LLO.

18.-DEPOSITO-1284/1999-ITAé S/A x JOS• DE MATOS -
”Suspenso o curso do feito pelo prazo de trinta dias, conforme
requerido. Aguarde-se.” -Adv. ANNE CRISTINE RODRI-
GUES.

19.-REINTEGRACAO DE POSSE-1352/1999-BANKBOS-
TON LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x
SUZANA LIMA BARBOSA -Acolho a emenda de fls... . ....
defiro a antecipacao da tutela ... Ecpeca-se mandado para rein-
tegracao de posse. Promova-se o deposito das custas relativas
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as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica,
conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. CLAUDIO XAVIER
PETRYK e SANDRA JUSSARA KUCHNIR.

20.-REINTEGRACAO DE POSSE-1378/1999-CITIBANK
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x WILSON
JOSE MELO -A parte interessada para manifestar-se em pros-
seguimento do feito, sob pena de extincao do processo. -Adv.
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO.

21.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-189/2000-GD - FAC-
TORING FOMENTO LTDA x VOLVO DO BRASIL VEICU-
LOS LTDA -Postas em pr tica as cautelas de estilo, inclusive
com lan‡amento das baixas necess rias. -Adv. JOSE ARI MA-
TOS, CARLOS ALBERTO HAUER DE OLIVEIRA e MAR-
CELO MARQUES MUNHOZ.

22.-DECL.INEXIS.REL.JURID.-po-436/2000-ADILSON DOS
SANTOS SILVA x BANCO BILBAO VIZCAYA S/A -”Defiro
o pedido de vistas pelo prazo legal.”-Adv. BRAULIO ROBER-
TO SCHMIDT.

23.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-540/2000-RICARDO
LUIZ LOURES CANTO x JANETE PAZ DE FARIA e outros -
Adiantadas as custas, desentranhe-se e adite-se o mandado ...
Promova-se o dep¢sito das custas relativas as diligencias a se-
rem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/
99, item 9.4.8.-Adv. IVANISE N. KORNELHUK.

24.-USUCAPIAO-990/2000-AGUINALDO CESAR MEYER
e outros x -”Suspenso o curso do feito pelo prazo de quinze
dias, conforme requerido. Aguarde-se.”-Adv. NELSON RA-
MOS KISTER e EDNA DEBASTIANI.

25.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1246/2000-CECY
THEREZA KREUTZER DE GOES e outros x ORLANDO
BERTOLDI NETO e outros -”Intime-se a parte autora para
apresentar minuta do edital. -Adv. ODACYR CARLOS PRI-
GOL, LACIR GUARENGHI e ANTONIO CARLOS GUIMA-
RAES TAQUES.

26.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-115/2001-MARILE-
NA FERREIRA DAS NEVES x ILDOMAR GOMES DE OLI-
VEIRA e outros -”Manifeste-se o interessado, no prazo legal,
sobre o contido nos oficios juntados aos autos.” -Adv. CHAR-
LES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES.

27.-ACAO DE DESPEJO-184/2001-TEOFILO BARCZSZYN
x AIRTON JOSE WERNER DA SILVA -Postas em pr tica as
cautelas de estilo, inclusive com lan‡amento das baixas necess
rias. -Adv. SOFIA SCHUTZENBERGER MACHADO.

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-453/2001-MARCELO MI-
TRE MOISES e outros x BANCO ITAU S/A-Ao contrario do
que alegam os embargantes, as custas processuais ainda nao
foram pagas, conforme certidao de fls. 277. Ao preparo, em 48
(quarenta e oito) horas. Adv. HELIN TEOLOGIDES ROCHA
e EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS.

29.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-532/2001-ARNOLDO
MEISTER PIMENTEL e outros x ECOSHOW EMPRESA DE
EVENTOS LTDA -Aguarde-se o julgamento do agravo. -Adv.
RAFAEL FERREIRA FILIPPIN e RENATO RODRIGUES FI-
LHO.

30.-USUCAPIAO-639/2001-JOSE LINS DA SILVA e outros x
-Ao preparo das custas compelmentares do sr. oficial de justi-
ca, no prazo de cinco dias - R$ 60,00, valor sujeito a atualiza-
câo.-Adv. MARCELO JOSE CISCATO.

31.-ACAO DE DESPEJO-715/2001-L.C BRANCO EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x 041 CAFE BAR E
RESTAURANTE LTDA- ... Com efeito, de4termino que apar-
te autora promova o deposito dos honorarios periciais, os quais
deverao ser depositados em conta poupanca vinculada a este
Juizo, para liberacao apos as partes se manifestarem sobre os
laudos periciais. Adv. AURELIANO PERNETA CARON, FRE-
DERICH MARK ROSA SANTOS e CLAUDINEI DOM-
BROSKI.

32.-ACAO DE COBRANCA-ps-759/2001-CONDOMINIO DO
EDIFICIO SANTA CATARINA x MARIANA MUSSI BAP-
TISTA - Cite-se, na forma requerida, ... Promova-se o dep¢sito
das custas relativas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr.
Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. MAX
FERREIRA e DANIEL LOURENCO MACHADO.

33.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-938/2001-REINAL-
DO MONTEIRO DE VALOES x MARCIO RIBEIRO -Os em-
bargos oferecidos pelo executado sequer foram recebidos, por
falta de preparo das custas, confjorme certidao as fls. 52 verso.
Expeca-se mandado de remocao do veiculo objeto da penhora
... Promova-se o dep¢sito das custas relativas as diligencias a
serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov.
01/99, item 9.4.8.-Adv. ANA MARIA PITTI.

34.-ACAO EXECUTIVA-1057/2001-BV FINANCEIRA S/A
C.F.I. x JESUS PINHEIRO- Ainda que conste na peticao de
fls. 52 em nome diverso da pessoa do reu, os outros dados des-
critos na mesma afirmam tratar-se dos autos em questao. Desta
forma, defiro o pedido formulado no referido petitorio, pelo
prazo requerido. Adv. MARCO ANTONIO RODRIGUES DE
SOUZA.

35.-ARROLAMENTO-1305/2001-MARGARITA ELIZABETH
PERICAS SANSONE x ESP. DE FRANCISCO SANSONE-
Cumpra a requerente, integralmente, em dez dias, o despacho
proferido a fl. 87. Adv. JOSE CID CAMPELO.

36.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1353/2001-MERE-
NILCE SANTOS x LUIZ FRANCISCO DE OLIVEIRA -As
partes para manifestarem-se sobre o calculo de fs., no prazo
legal.-Adv. HESTEVARD MARTIN.

37.-ACAO DE DESPEJO-1377/2001-AYRES AFONSO FOR-
SELINI x OSVALDO LUIZ FERRENTI e outros -Recebo a
apela‡âo de fs., apenas em seu efeito devolutivo (Lei n§ 8.245/
91, art. 58, V). A parte apelada para responder (CPC, art. 518),
no prazo de quinze dias (CPC, art. 508). Tendo em vista a pela-
cao, recebida nesta data, manifeste-se a parte requerente se
deseja executar provisoriamente a sentenca, devendo para tan-
to, em caso afirmativo, observar o item 4, fls. 66. -Adv. WIL-
SON CARLOS PASSOS BARBOZA e JOAO ADEMIR RIBEI-
RO PONTES.

38.-ACAO DE DESPEJO-1506/2001-GEORGES KALACHE
x CARLOS ALBERTO JOBIM DE OLIVEIRA e outros -”Inti-
me-se a parte autora para informar se possui interesse no pros-
seguimento do feito, sob pena de extincao do processo. Inti-
mem-se”.-Adv. GIOVANI SCHLICKMANN.

39.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-45/2002-FINAUS-
TRIA - CIA DE CRED. FINAN. E INVESTIMENTO x DANI-
EL FLAVIO ANTUNES BALBUENO-Tendo-se em vista que
o instrumento que formalizou o acordo entre as partes nao foi
apresentado, intime-se a autora para que promova a juntada do
mesmo. Adv. MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA.

40.-ACAO DE COBRANCA-ps-52/2002-CONDOMINIO EDI-
FICIO DOM BOSCO x COL•GIO DOM BOSCO S/C LTDA -
A parte interessada para manifestar-se em prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ e MARIA INAH FERREIRA PEPE CZAIKOWSKI.

41.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-68/2002-CONTI-
NENTAL BANCO S/A x RUTH MONTEIRO- Antes de anali-
sar o peido de fls. 29/31, subscreva a parte requerente o substa-
belecimento as fls. 15, bem comco devolva carta precatoria re-
tirada para cuamprimento. Adv. FLAVIANO BELINATI GAR-
CIA PEREZ.

42.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-153/2002-BAN-
CO CNH CAPITAL S.A x LUFAN TRANSPORTES RODO-
VIARIOS LTDA-Primeiramente, a parte requerente deve pro-
ceder a juntada da Carta Precatoria expedida, independente-
mente de cumprimento. Adv. FERNANDO JOSE BONATTO.

43.-ORDINARIA-218/2002-ADENILSA APARECIDA ABI-
LHOA x BANCO BRADESCO S.A- ... assim, com esteio no
artigo 6§, inciso VIII, do CDC, aplcio a inversao do onus da
prova, devendo a Instituicao Financeira produzi-la em sua to-
talidade. Defiro a realizacao de Pericia Tecnica Contabil, para
tanto nomeio o expert Carlos Galarda, concedendo-lhe o prazo
de noventa dias para a apresentacao do laudo, depois de depo-
sitados seus honorarios. Concedo as partes o prazo de cinco
dias para a apresentacao de quesitos. Assistentes Tecnicos de-
verao diligenciar nos autos independentemente de intimacao.
Defiro a juntada de documentos, em caso de fato novo. Outras
provas serao objeto de psoterior apreciacao. Adv. MARCOS
VENDRAMINI, CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JR e MAU-
RO CURY FILHO.

44.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-219/2002-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x MARGARETH APARECIDA
MARCORNDES-Intime-se novamente a autora para que se
manifeste so9bre o contido nas contas de fls. 29/30. Adv. ADRI-
ANO MUNIZ REBELLO.

45.-ACAO DE INDENIZACAO-ps-466/2002-GILBERTO PE-
REIRA x BANCO FININVEST S/A -ADM. DE CARTOES -
Ao autor para emendar e complementar a peti‡âo inicial, em
todos os pontos indicados, cumpridamente, no prazo de dez
dias, sob pena de indeferimento (CPC, art. 284). -Adv. JOSE
PAULO GRANEIRO PERREIRA.

46.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-772/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x PEDRO DA SILVA JUNIOR -
..., defiro liminarmente a medida postulada. Promova-se o de-
posito das custas relativas as diligencias a serem cumpridas pelo
Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA.

47.-CURATELA-808/2002-LEOCADIA ZEBRONSKI x PAU-
LO HAMILTON ZEBRONSKI -Para o interrogatorio designo
a data de 01.11.2002, as 13:30 horas. Cite-se o interditando, ...
Promova-se o dep¢sito das custas relativas as diligencias a se-
rem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/
99, item 9.4.8.-Adv. CARLOS ALBERTO FRANK.

48.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-853/2002-JULIANA
DIAS PINHEIRO e outros x SCPC/SEPROC - SERV. CEN-
TRAL PROTECAO AO CREDIDO e outros -Recebo a apela‡âo
de fs., apenas no seu efeito devolutivo (CPC, art. 520, IV). A
parte apelada para responder (CPC, art. 518), no prazo de quinze
dias (CPC, art. 508).-Adv. HERMES HENRIQUE CORREA
CONCEICAO e KAREN DALA ROSA.

49.-ACAO DE INDENIZACAO-po-880/2002-NEUZA APA-
RECIDA SANTOS DE OLIVEIRA e outros x GOETZE LO-
BATO ENGENHARIA LTDA - GEL e outros-Havendo litis-
concorcio no polo passivo da demanda, aplicar-se-0a a regra
do art. 191, do CPC. O prazo para apresentacao de resposta
encontra-se fluindo desde 04.09.2002. Adv. GERTRUDES
LIMA DE ABREU P. XAVIER e FLAVIA GEORGIA QUA-
ESNER TOLEDO.

50.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-981/2002-G.P CO-
MERCIO DE PROD. ELETRONICOS LTDA x STOCK ELE-
TRO ELETRONICOS SERVICOS LTDA -Cite-se, ... Promo-
va-se o dep¢sito das custas relativas as diligencias a serem cum-
pridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item
9.4.8.-Adv. KARLA RENATA M. DE OLIVEIRA.

51.-ALVARA-1064/2002-ENEDINA DE SOUZA MARIANO
e outros x ESP. DE ENOC MARIANO-Faculto aos requeren-
tes, em dez dias, a juntada de seus documentos de identifica-
cao, tais como carteira de identidade ou certidao de nascimen-

to. Adv. SONIA ITAJARA FERNANDES.

52.-ACAO DE DESPEJO-1069/2002-ILSO LUIZ RECHE x
VENOS & FRANCO LTDA e outros -Cite-se ... Promova-se o
dep¢sito das custas relativas as diligencias a serem cumpridas
pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-
Adv. ARDEMIO DORIVAL MUCKE.

53.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1070/2002-D.J.C.
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x OS-
VALDO ELIAS SULZAK JUNIOR -..., defiro liminarmente a
medida postulada. Promova-se o deposito das custas relativas
as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica,
conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. GILFROIS CARLOS
BAUER.

54.-ACAO DE INDENIZACAO-po-1071/2002-MOISES VIL-
BRANTZ x SUPERGASBRAS DISTRIBUIDORA DE GAS S/
A -Ao autor para emendar e complementar a peti‡âo inicial,
em todos os pontos indicados, cumpridamente, no prazo de dez
dias, sob pena de indeferimento (CPC, art. 284). -Adv. LUCI-
ANO CHIZINI CHEMIM.

55.-INVENTARIO-1072/2002-MARIA LINDAMIR BONTO-
RIN BUNICK x ESP. DE ROGERIO BUNICK -Nomeio in-
ventariante Maria Lindamir Bontorin Bunick, que devera pres-
tar compromisso no prazo de cinco dias (CPC, art. 990,
parag.unico). Apos, preste o inventariante as primeiras decla-
racoes, em vinte dias, contados da data em que prestou o com-
promisso (CPC, art. 993), ou ratifique as ja apresentadas.-Adv.
PIRATAN ARAUJO FILHO.

56.-EXECUCAO DE SENTENCA-1075/2002-LELIA DELLA
BIANA JOHNSSON x ELIAZER ANTONIO MEDEIROS e
outros- Primeiramente, preste a exequente a caucao determina-
da na decisao de fls. 35, item 3. Adv. LEANDRO GALLI.

57.-ACAO DE COBRANCA-ps-1077/2002-MANOEL JOSE
LACERDA DE CARNEIRO x VINICIUS COELHO DOS SAN-
TOS -”1. Para a audiˆncia, a que deverâo comparecer as partes,
designo a data de 09 de abril de 2003, …s 15:30 horas (CPC,
art. 277). 2. Nessa ocasiÆo ser tentada a conciila‡âo e a parte
r‚, nâo obtida esta, poder apresentar resposta, acompanhada de
documentos e rol de testemunhas (CPC, art. 278, caput), desde
que o fa‡a por interm‚dio e acompanhada de advogada. 3. Nâo
se obtendo concilia‡âo, seguir-se- , sendo o caso, instru‡âo e
julgamento, designando-se outra data para tanto, se necess rio
for (CPC, art. 278, paragrafo 2§ ). 4. Cite-se Promova-se o
dep¢sito das custas do sr. oficial de justica ... . 5. A parte auto-
ra, intime-se por seu advogado”.-Adv. MANOEL JOSE LA-
CERDA CARNEIRO.

58.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1078/2002-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x MARIA LUCIA CHUILKI -...,
defiro liminarmente a medida postulada. Promova-se o deposi-
to das custas relativas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr.
Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA.

59.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1079/2002-BAN-
CO BANESTADO S/A x FABRICA DE PARAFUSOS FENIX
LTDA -..., defiro liminarmente a medida postulada. Promova-
se o deposito das custas relativas as diligencias a serem cum-
pridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item
9.4.8.-Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA.
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NEIMAR BATISTA 015 00120/1998
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 066 00854/2002
NEUDI FERNANDES 023 00909/1998

023 00909/1998
NORTON B.WALDRAFF 022 00727/1998

015 00120/1998
ODECIO LUIZ PERALTA 043 01512/2001
ODILON MENDES JUNIOR 068 00891/2002
OLINTO ROBERTO TERRA 024 00989/1998
OLIVIO H.R.FERRAZ-222-983 036 01455/1999
OSCAR GUISS-FAX-223-3147 021 00637/1998
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PEDRO GIROLANO MACARINI-2 028 00025/1999
PEDRO MACENTE 036 01455/1999
RAIMUNDO FERREIRA MATOS 070 00898/2002
RAIMUNDO M.B. CARVALHO 041 01290/2001
RICARDO PREZUTTI 018 00587/1998
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 079 01080/2002
ROBERTO FERREIRA FILHO 038 00862/2000
ROBERTO MUNHOZ DE MELLO 017 00417/1998
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 029 00112/1999
ROSANE MUNHOZ BURGEL ZANE 008 00725/1994
ROZILEI MONTEIRO 075 00983/2002
RUY RIBEIRO 002 02855/0000
SADI FRANZON 016 00297/1998
SAMIR THOME 026 01368/1998
SAULO BONAT DE MELLO 018 00587/1998
SILVIA CRISTINA XAVIER GL 027 01409/1998
SIMONE ROCHA 020 00632/1998
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 049 00424/2002
STELA MARLENE SCHWERZ 070 00898/2002
SUZANA MARTINS DE OLIVEIR 008 00725/1994
SUZEN KAREN CARCERERI ZEN 009 01143/1995
TANIA MARIA PEDROSO 071 00919/2002
TARCISIO ARAUJO KROETZ 010 00995/1996
TELMO DORNELLES 028 00025/1999
UDO HAUSNER 001 02854/0000
VALERIA CARAMURU CICARELL 006 00879/1993
WILLIAN ANTONIO N.PIRES D 021 00637/1998

1.-ORDINARIA-2854/0000-CELSO ARISTIDES BUENO DE
FREITAS e outros x CAMPING CLUBE DO BRASIL (CCB) -
Peticao inicial que encontra-se aguardando deposito inicial pelo
periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$.157,50 -Adv. UDO HAUS-
NER-

2.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-2855/0000-SOLA
BRASIL INDUSTRIA OPTICA LTDA x OPTIMA OPTICA E
FOTOGRAFIAS LTDA -Peticao inicial que encontra-se aguar-
dando deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena
de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$.609,00 -
Adv. RUY RIBEIRO-

3.-BUSCA E APREENSAO-2856/0000-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x SIDNEI DE QUADROS -Peticao inicial que en-
contra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trin-
ta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do
CPC, R$.441,00 -Adv. ELAINE DA SILVEIRA ASSIS MA-
TOS-

4.-COBRANCA-2857/0000-CONJUNTO RESIDENCIAL
CAMPO COMPRIDO I x LUCIANO PROENCA DA SILVA -
Peticao inicial que encontra-se aguardando deposito inicial pelo
periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$. 157,50-Adv. EMERSON
LUIZ VELLO-

5.-COBRANCA-1001/1992-IGUAL REPRES.COM.LTDA x
HERGERT MAYER IND.HELIOGRAFICA -Recebo o recur-
so de fls. 456/462, nos efeitos Suspensivo e Devolutivo.A par-
te Contrária.-Adv. JOSE CID CAMPELO- 254-8785, ALE-
XANDRE PRANDINI JUNIOR, ELMIRA MULLER- e LIEL-
SON SANTANA-ap.258/93

6.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-879/1993-CAIXA
ECONOMICA FEDERAL S/A - CEF x HAPPY DATAS
COM.CESTAS LTDA -VISTOS E EXAMINADOS...DEFIRO
O PEDIDO DE FLS.226. PROCEDA-SE A CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL A REMESSA DOS AUTOS A JUSTICA
FEDERAL-Adv. ANTONIO CARLOS EFING.-322-6466,
ALEXANDRES NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMURU
CICARELLI, ADRIANO MUNIZ REBELLO e CHRISTIANE
CORTES IWERSEN-

7.-REGISTRO DE TESTAMENTO-683/1994-SOC.TORRE
VIGIA DE BIBLIA & TRATADO x ESTE JUIZO-DEFIRO O
PEDIDO DE FLS. 25/26, PARA QUE SEJA CONCEDIDA
VISTA DOS PRESENTES AITOS AO PATRONO DAS
PETICIONARIAS,DR. ANTONIO FRANCISCO MOLINA
(OAB-10.512-PR)-Adv. JOSE CLAUDIO DEL CLARO-AN-
TONIO FRANCISCO MOLINA

8.-ORDINARIA-725/1994-CESAR LOURENCO SOARES
FILHO x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A-AS PAR-
TES SOBRE A CONTA DE FOLHAS 410-Adv. SUZANA
MARTINS DE OLIVEIRA BELICH, ROSANE MUNHOZ
BURGEL ZANELLATO, MAURICIO MONTANHA TEIXEI-
RA e HELENA MUSSSOLINO-

9.-REPARACAO DE DANOS-1143/1995-WANILDA MEN-
DES PINHEIRO e outros x MORETTI FRANCA CASTRO
LTDA-as partes sobre oficio do Comando de Policiamento da
Capital- 12º BPM-Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA, LUIZ
BRESOLIN, GELSON BARBIERI, LUIZ BRESOLIN, PAU-
LO ROBERTO FADEL, JOSUE DYONISIO HECKE, LUIZ
CARLOS CHECOZZI, SUZEN KAREN CARCERERI ZENI,
ALEXANDRE TADEU RIBEIRO BARBOSA, ELDES MAR-
TINHO RODRIGUES, ANA PAULA MUGGIATI DOS SAN-
TOS e FABIOLA P.CORDEIRO FLEISCHFRESSER-

10.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-995/1996-CITI-
BANK N.A. x INTEGRAL IND.PECAS PARA VEICULOS &
MAQ.AGRICOLAS e outros -Digam os interessados quanto
ao laudo de avaliação, em cinco dias.-Adv. TARCISIO ARAU-
JO KROETZ, LAURI JOAO ZAMBONI e BARBARA LUCIA
TIRADENTES DE SOUZA-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-1026/1996-RUBENS FER-
NANDO BIERMAYER x BANCO NACIONAL S/A-AS PAR-
TES SOBRBE CERTIDAO DO SERR. AVALIADOR-Adv.
ALCEU MACHADO FILHO e NATANOEL ZAHORCAK-
AP.1274/95

12.-INDENIZACAO-1476/1996-LEONILDA MARIA GON-

CALVES x EXPRESSO CICLONE LTDA-ao autor para dar
andamento na carta precatoria junto a Comarca de Vacaria-RS,
em cinco dias-Adv. MOISES EDUARDO BOGO e ANTONIO
ADALMIR ALVES-

13.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-1072/1997-BOLESLAU
GRITA e outros x ELZA GRITA -Vistos e examinados...I-Inti-
me-se a inventariante sobre oficio de fls. 102—Adv. MARIA
ILMA CARUSO GOULART-

14.-SUSTACAO DE PROTESTO-1493/1997-SOCCER PLA-
CE EVENTOS ESPORTIVOS LTDA x FONTANA ENGE-
NHARIA & CONSTRUCOES LTDA-Intime-se a re Fontana
Engenharia & Construcoes Ltda, para constituir advogado no
prazo de dez dias, sob pena do processo prosseguir a revelia-
Adv. ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR, CELSO HIL-
GERT JUNIOR e DIVANIL MANCINI-ap.120/98

15.-DECLARATORIA-120/1998-SOCCER PLACE EVENTOS
ESPORTIVOS LTDA x FONTANA ENG.& CONSTRUCOES
LTDA-Intime-se a re Fontana Engenharia & Construcoes Ltda
na pessoa de seu representante lega, para constituir advogado
no prazo de dez dias, sob pena do processo prosseguir a reve-
lia-Adv. ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR, NEIMAR
BATISTA, CELSO HILGERT JUNIOR e NORTON
B.WALDRAFF-

16.-INDENIZACAO-297/1998-ANIBAL MACHADO DO
CARMO e outros x DARCI DE LIMA BISCAIA e outros -I-
AOP PREPARO DAS CUSTAS DE
EXECUCAO.R$__157,50_RECOLHER GUIA OFICIAL DE
JUSTICA, EM CINCO DIAS-II- CITE-SE O DEVEDOR
PARA, NO PRAZO DE 24H, PAGAR OU NOMEAR BENS A
PENHORA, SOB AS PENAS DO ART. 659 DO CODIGO DE
PROCESSO CIVIL. -Adv. SADI FRANZON e MARCIA MON-
TALTO-AP.297/98

17.-PRESTACAO DE CONTAS-417/1998-LUIZ COLNAGO
NETO x ROBERTO DA SILVEIRA MORAES-Quanto as pre-
liminares, nao prospera o defeito de citacao alegado, eis que o
mandado (fls. 295) menciona o legal procedimento. Quanto ao
pedido, nada ha de irregular. Sabe-se que a acao de prestacao
de contas tem dias fases: arts. 914 a 919, do CPC. Nao e preci-
so, como quer fazer valer o ilustre e cauteloso procurador do
reu, que conste da inicial o referido a quinta lauda da peca
contestatoria, no quarto paragrafo. O interesse de agir se faz
presente , de vez que a parte adversa declina sua pretensao em
Juizo para ve-la satisfeita. Nao se conclui pela desnecessidade
deste procedimento, em merito e com ele sera analisada. A ale-
gada ilegitimidade de parte (fls. 308) confunde-se com o meri-
to e com ele sera analisada. Ja no que tange a existencia de
outros socios na sociedade de fato, e argumento relevante. A
prestacao de contas “podera” implicar em declaracao quanto a
existencia de saldo credor (art.918 do CPC). Ve-se que neste
ponto a decisao de ser unitaria para todos os socios. Deve ha-
ver integracao do polo passivo (e nao ativo, como quer o reu).
Assim sendo, determino ao autor promover a citacao dos de-
mais socios de fafto, inicialmente nominados. Intimem-se des-
te as partes. Diligencias necessairas-Adv. APARECIDO AZE-
VEDO GORDO, JOAQUIM MUNHOZ DE MELLO e RO-
BERTO MUNHOZ DE MELLO-

18.-REINTEGRACAO DE POSSE-587/1998-NOROESTE
LEASING - ARREND.MERCANTIL S.A. x MASSA FALIDA
ACG IND.ALIMENTICIA LTDA -Manifeste-se o requerente
quanto o prosseguimento do feito, em cinco dias, sob as penas
da lei-Adv. PAULO GUILHERME FILHO, MARCOS AUGUS-
TO MALUCELLI, SAULO BONAT DE MELLO, KARIM
MAHMUD DA MAIA ABOU FARES, MARCELO
A.THEODORO e RICARDO PREZUTTI-

19.-SUSTACAO DE PROTESTO-596/1998-PAULO ROBER-
TO CICCOTTI x FONTANA ENGENHARIA E CONSTRU-
COES LTDA-Intime-se a re Fontana Eng. & Construcoes , na
pessoa de seu rep. legal, para constituir advogado no prazo de
dez dias, sob pena do processo prosseguir a revelia-Adv. ALDO
DE MATTOS SABINO JUNIOR e CELSO HILGERT JUNI-
OR-ap.120/98

20.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-632/1998-MA-
RIA SALETE DIAS GATTI x CASTO JOSE PEREIRA -Mani-
feste-se o requerente quanto o prosseguimento do feito, em cinco
dias, sob as penas da lei-Adv. SIMONE ROCHA e JOAO RA-
IMUNDO F.MACHADO PEREIRA-

21.-INDENIZACAO-637/1998-REINALDO PILOTTO x WE-
LINTON MILANI -VISTOS E EXAMINADOS...DEFIRO O
PEDIDO DE FLS.195/197, pelo prazo legal ao autor -Adv.
WILLIAN ANTONIO N.PIRES DE SOUSA e OSCAR GUISS-
FAX-223-3147-

22.-DECLARATORIA-727/1998-PAULO ROBERTO CIC-
COTTI x FONTANA ENG.CONSTRUCOES LTDA-Intime-se
a re fontana eng. & Construcoes , na pessoa de seu represen-
tante legal, para constituir advogado no prazo de 10 dias, sob
pena do processo prosseguir a revelia-Adv. ALDO DE MAT-
TOS SABINO JUNIOR e NORTON B.WALDRAFF-ap.120/
98

23.-ORDINARIA-909/1998-EUNICE RODRIGUES x MAS-
SA FALIDA DE MERCES ENG.E EMPREENDIMENTOS
LTDA-ao autor sobrre a negativa de intimacao do requerido
para audiencia. AO advogado do requerido para informar o
endereco do mesmo, para posterior intimacao, em cinco dias-
Adv. NEUDI FERNANDES, DANIELE CRISTIANE DRULLA
e NEUDI FERNANDES-

24.-DECLARATORIA-989/1998-JOAO BATISTA DA SILVA
x BANCO FIBRA S.A. e outros -Cumpra-se o V. AcórdÔo.-
Adv. OLINTO ROBERTO TERRA, CLAUDIO XAVIER PE-
TRIYK e ANA LUCIA FRANCA-

25.-ORDINARIA-1166/1998-G.H.G. COMERCIO DE COM-

BUSTIVEL LTDA x BANCO BOA VISTA S.A -Recebo o re-
curso de fls. 728/740, nos efeitos Suspensivo e Devolutivo.A
parte Contrária.-Adv. CARLA AFONSO DE OLIVEIRA PE-
DROZA, ANDERSON ARRIVABENE, JARBAS AFONSO DE
O.PEDROZA e DANIEL HACHEM-FAX-225-2465-

26.-PRECEITO COMINATORIO C/IND.-1368/1998-VILMA
MIALSKY x CLUBE RIO BRANCO -Recebo o recurso de fls.
1427/1458,nos efeitos Suspensivo e Devolutivo.A parte Con-
trária.-Adv. MARGARETH ZANARDINI-FAX-223-3171,
HELOISA HELENA DE OLIVEIRA SOARES, CLAUDIA
LUCIA CAMARGO LOPES e SAMIR THOME-ap.683/98

27.-REGRESSIVA-1409/1998-REAL PREVIDENCIA & SE-
GUROS S.A. x DERSON ANTONIO DE OLIVEIRA e outros-
AO DOUTO PROCURADOR DO REQUERIDO PARA IN-
FORMAR SE O MESMO COMPARECERA INDEPENDEN-
TE DE INTIMACAO A AUDIENCIA, FACE NEGATIVA DE
INTIMACAO PELOS CORREIOS, EM CINCO DIAS-Adv.
GIOVANNI CONSTANTINO, LUIZ FERNANDO PEIXOTO
DE SOUZA e SILVIA CRISTINA XAVIER GLASSER-

28.-ORDINARIA-25/1999-TROFORM FORMULARIO CON-
TINUO LTDA. e outros x BANCO DE CREDITO NACIO-
NAL S/A e outros -Manifeste-se o requerente quanto o prosse-
guimento do feito, em cinco dias, sob as penas da lei-Adv.
ANTONIO CARLOS EFING.-322-6466, PEDRO GIROLANO
MACARINI-232-1623, PAULO MACARINI-FAX-232-1623 e
TELMO DORNELLES-

29.-REINTEGRACAO DE POSSE-112/1999-GM LEASING
S.A. x ANTONIO CARLOS BUENO -Cumpra-se o V. Acór-
dÔo.-Adv. ELISA GOMES TORRES, KELLY FRANCINE
PAZELLO CHEDID e ROGERIO DE SOUZA CHEDID-

30.-DESPEJO-468/1999-DIVA CELINA LOUREIRO BOEIRA
x INACIO DOMINGOS MENDES LOUREIRO -Intime-se a
parte interessada para proceder a retirada da Guia de Recolhi-
mento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$__40,00______, em cinco dias.-Adv. CLARO AMERICO
GUIMARAES SOBRINHO e ELISA GOMES GREIN SIQUEI-
RA-

31.-DESPEJO-710/1999-ASSIS FERNANDES x JOSE SAN-
TOS VARGAS FILHO -Manifeste-se o requerente quanto o
prosseguimento do feito, em cinco dias, sob as penas da lei-
Adv. MARCELO ANTUNES-

32.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-843/1999-ICO
COMERCIAL S/A x PAULO DE BARROS PORTELA -Mani-
feste-se a parte autor/Exequente sobre o contido na certidão do
Sr. oficial de Justiça, em cinco(05) dias.—Adv. MARIENE
MIRANDA SCHMIDT, MARCELO BERVIAN e AIRTON
T.SABOIA BAGGIO-

33.-INDENIZACAO-1058/1999-EDSON LUIS AVELAR SAN-
TOS x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.-as partes sobre o calculo de fls. 212-r$ 1.174,23-Adv. ANA
CRISTINA CESARIO PEREIRA e ANA LUCIA FRANCA-

34.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1199/1999-GU-
LIN ADM.CONSORCIO S/C LTDA x ELOIZA TEREZA OLI-
VEIRA BELO -Manifeste-se o requerente quanto o prossegui-
mento do feito, em cinco dias, sob as penas da lei-Adv. LUIZ
OSORIO C. MARTINS-254-1518-

35.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1317/1999-ZILDA
HUMMEL CAMARGO x ARIVALDIR CELSO BUENO DOS
REIS e outros -VISTOS E EXAMINADOS...DEFIRO O PE-
DIDO DE FLS.115, PELO PRAZO DE 5 DIAS-Adv. IVO
GOMES e LEANDRO GALLI-

36.-NULIDADE CLAUSULAS CONTRATUAI-1455/1999-
ESTEVAO AUGUSTO CANTO AZEVEDO BUENO e outros
x HSBC S/A SUCES.DO BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A-AO REQUERIDO SOBRE PETICAO DO REQUE-
RENTE-Adv. PEDRO MACENTE, OLIVIO H.R.FERRAZ-
222-9835, ELIANE MARCIA LASS STANKIEVICZ e BEA-
TRIZ SCHIEBLER-

37.-BUSCA E APREENSAO-743/2000-BANCO ABN-AMRO
S/A x DALMIR SEBASTIAO VIEIRA-...Desta maneira a ven-
da judicial e ato que depende da manifestacao do requerente.
Na ausencia de manifestacao, por parte do autor, embora devi-
damente intimado, e de se entender que preferiu realizar a ven-
da extrajudicial do bem. Dessarte, intime-se o autor a prestar
contas , em 48 horas, em atendimento a determinacao de fls.
44-Adv. MAURICIO KAVINSKI-

38.-DECLARATORIA-862/2000-SHIGUETOSHI MIIKE e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA -A parte re-
queridas para retirar oficio, em cinco dias.-Adv. LUIZ GUS-
TAVO FRAGOSO DA SILVA, ROBERTO FERREIRA FILHO,
MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA SACRAMENTO-

39.-DECLARATORIA-1178/2000-JORGE MARTINS DE AL-
CANTARA x EDUARDO AZEVEDO DE MENEZES PEIXO-
TO e outros-Vistos e examinados... I-Defiro o pedido de emen-
da da inicial determinando que Aurelio Carvalho de Alcantara
e Terezinha Martins de Alcantara passem a compor o polo pas-
sivo da demenda. Retifique-se a autuacao. II-Considerando que
a requerida Terezinha Martins faz parte do polo passivo da de-
manda, cumpre consignar que a outroga de procuracao aos
mesmos advogados da parte autora tornou-se ato incompativel,
uma vez que estes nao poderiam representar seus interesses,
motivo pelo qual, determino que se desentranhe-se a peticao de
folhas 95 e documento de folhas 96 )que deverao ser substitui-
dow por copias), entregando-se aos seus subscritores , ate por-
que conforme termos do art. 38 do CPC, o reconhecimento do
pedido implica em poderes especiais para tanto. III-Cumprida
a diligencia supra mencionada, citem-se os requeridos Eduar-
do e Terezinha. Diante do contido na peticao de folhas 98, deter-

mino que se expecam-se oficios a Copel, Telepar, Receita Fe-
deral, Sanepar, Tim e Global, visando a localizacao do requeri-
do Aurelio-Adv. ANTONIO CORREA DE SOUZA-

40.-DECLARATORIA-52/2001-JOSE CARLOS TABARRO e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD-AO AUTOR
QUANTO A CERTIDAO DE FLS. 250-VERSO-Adv. LUIZ
GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA e MARCELO TESHEINER
CAVASSANI-

41.-COBRANCA-1290/2001-ESCRITORIO CENTRAL DE
ARREC. E DISTRIBUICAO-ECAD x RADIO TRANSAME-
RICA DE CURITIBA e outros-Vistos e examinados...Diante
do conteudo na peticao de fls. 150/151 e 180/181 e a concor-
dancia do autor, declaro extinto o processo em relacao ao se-
nhor ROGERIO AFONSO, que devera ser excluido do polo
passivo, devendo a acao continuar com os demais-Adv. LU-
DOVICO ALBINO SAVARIS, IZABELA CRISTINA R•CKER
CURI, RAIMUNDO M.B. CARVALHO, ANTONIO TARCI-
SIO MATTÉ e CARLOS ALBERTO GROLLI-

42.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1480/2001-LUIZ
AUGUSTO GARCIA x GM LEASING S/A-AO PREPARO
DAS CUSTAS REMANESCENTES-R$ 176,21-Adv. ADEMIR
SIMOES e JOAQUIM ANTONIO CIRINO DOS SANTOS-
AP.125/98

43.-RESCISAO DE CONTRATO-1512/2001-DIBENS LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ILSON MA-
CARIO DA SILVA-SOBRE A NEGATIVA DE CITACAO,
MANIFESTE-SE O AUTOR-Adv. ODECIO LUIZ PERALTA
e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

44.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-23/2002-BANCO
MAXINVEST S/A x VANDA LUCIA MATIODA -Defiro, pro-
ceda-se a penhora-Intime-se a parte interessada para proceder
a retirada da Guia de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de
Justiça, no valor de R$__102,50, em cinco dias.-Adv. BRAU-
LIO ROBERTO SCHMIDT-322-6516-

45.-COBRANCA-147/2002-CONDOMINIO SOLAR AMAZO-
NAS MARCONDES x MAURICIO DE MENDES GONCAL-
VES e outros -I- Conforme a nova redacao do art. 331 do CPC,
determino a intimacao das partes a informarem, em 10 (dez)
dias, acerca da possibilidade de conciliacao. II-Em igual prazo,
e sem prejuizo da determinacao supra, intime-se as partes a
que especifiquem, justificadamente, as provas pretendidas, sob
pena de restar preclusa a oportunidade para tanto. III-Apos,
tornem conclusos para o impulso processual adequado confor-
me as circunstacias evidenciadas. IV-Intimem-se. Diligencias
necessarias -Adv. FERNANDO LUIZ DE SOUZA, CELIA
MAZZAGARDI, JOAO MANOEL RIBAS DE CASTRO e
CLAUDIO PISKONTI MACHADO-AP.147/02

46.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-245/2002-REGINA
MARIA DOS SANTOS CAMPOS x ANTONIO JOSE LINO e
outros -I- Conforme a nova redacao do art. 331 do CPC, deter-
mino a intimacao das partes a informarem, em 10 (dez) dias,
acerca da possibilidade de conciliacao. II-Em igual prazo, e
sem prejuizo da determinacao supra, intime-se as partes a que
especifiquem, justificadamente, as provas pretendidas, sob pena
de restar preclusa a oportunidade para tanto. III-Apos, tornem
conclusos para o impulso processual adequado conforme as
circunstacias evidenciadas. IV-Intimem-se. Diligencias neces-
sarias -Adv. LUIZ A.DE CARLI, JOSE AMBROSIO DIAS FI-
LHO e JOSE EDUARDO GRITTES MANZOCHI-

47.-EXEC.DE CONTRATO HONORARIOS-342/2002-LUCY
BIAGINI x ROGERIO CARLOS RECH-Vistos e
examinados...I-Considerando a quitação total do debito notici-
ado na peticao de folhas 22 a 23, DECLARO EXTINTA a pre-
sente execucao, o que faco com fundamento no art. 794, inciso
I do CPC, determinando a baixa na distribuicao e autorizando,
se requerido, o desentranhamento dos documentos que instrui-
ram a peticao inicial.Demais diligencias necessarias-Adv.
MARA CLAUDIA DIB DE LIMA-

48.-REINTEGRACAO DE POSSE-388/2002-FORD LEASING
S-A ARRENDAMENTO MERCANTIL x AUGUSTO BELLI-
NI -Vistos e examinados... Diante do contido no petitorio re-
tro, com fundamento no inciso VIII do artigo 267 do Codigo de
Processo Civil, DECLARO EXTINTO o presente processo sem
julgamento do merito. Existindo solicitacao, devolvam-se os
documentos a parte autora, mediante copia e certidao nos au-
tos. De-se baixa na distribuicao.Diligencias necessarias, arqui-
vando-se oportunamente.-Adv. ALESSANDRO MOREIRA
SACRAMENTO-

49.-DESPEJO-424/2002-SOLANGE BENGTSSON FILIA x
RICARDO RUY FRANCO DE MACEDO FILHO e outros -
Manifeste-se o autor, no prazo legal de dez (10) dias, sobre a
contestação e documentos, apresentados pelo (s) réus.-Adv.
SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE e LUCI RAIMUNDO
DAMAZIO-

50.-MONITORIA-480/2002-CONSTRUTORA GOLPAR
LTDA x JOSE ROBERTO DE SOUZA BRITO-ao autor-em-
bargado sobre embargos prazo legal-Adv. EDSON LUIZ GA-
BRIEL e LEANDRO GALLI-

51.-REVISIONAL DE CONTRATO-487/2002-MARISA ELI-
ZABETE AMMANN FERREIRA e outros x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A - CRED.IMOBILIARIO -I- Confor-
me a nova redacao do art. 331 do CPC, determino a intimacao
das partes a informarem, em 10 (dez) dias, acerca da possibili-
dade de conciliacao. II-Em igual prazo, e sem prejuizo da de-
terminacao supra, intime-se as partes a que especifiquem, jus-
tificadamente, as provas pretendidas, sob pena de restar pre-
clusa a oportunidade para tanto. III-Apos, tornem conclusos
para o impulso processual adequado conforme as circunstacias
evidenciadas. IV-Intimem-se. Diligencias necessarias -Adv.
MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA e EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-
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52.-NULIDADE DE TITULO-501/2002-CASA DE CARNES
FRANS JULI LTDA x CONFIANCA CONSULTORIA EM-
PRESARIAL LTDA -I- Conforme a nova redacao do art. 331
do CPC, determino a intimacao das partes a informarem, em 10
(dez) dias, acerca da possibilidade de conciliacao. II-Em igual
prazo, e sem prejuizo da determinacao supra, intime-se as par-
tes a que especifiquem, justificadamente, as provas pretendi-
das, sob pena de restar preclusa a oportunidade para tanto. III-
Apos, tornem conclusos para o impulso processual adequado
conforme as circunstacias evidenciadas. IV-Intimem-se. Dili-
gencias necessarias -Adv. MANOEL CELIO DZIEIDZICK e
ARMANDO DE SOUZA SANTANA JR-AP.797/02

53.-SUSTACAO DE PROTESTO-546/2002-WENSAY RE-
PRESENTAÇOES x BANCO RURAL-ASSINAR TERMO DE
CAUCAO, EM CINCO DIAS-Adv. HERMES HENRIQUE
CORREA CONCEICAO-AP.883/02

54.-COBRANCA-607/2002-CONJUNTO RESIDENCIAL JA-
TOBA x ROSILDE AP.FERREIRA GOMES -Intime-se a parte
interessada para proceder a retirada da Guia de Recolhimento
de Custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$__40,00______, em cinco dias.-Adv. EMERSON LUIZ
VELLO-

55.-REINTEGRACAO DE POSSE-608/2002-VOLKSWAGEN
LEASING S/A-PR ARRENDAMENTO MERCANTIL x HE-
LENA AUGUSTO OLIEIRA TRACZ -Vistos e
examinados...Diante do contido no petitorio retro, DECLARO
EXTINTO o presente processo com julgamento do merito o
que faco com fundamento no inciso III do artigo 269 do Codi-
go de Processo Civil. Existindo solicitacao, devolvam-se os
documentos a parte autora, mediante copia e certidao nos au-
tos. De-se baixa na distribuicao.Diligencias necessarias, arqui-
vando-se oportunamente-Adv. LUCIANA CEZANOSKI-

56.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-614/2002-LINHA
AZUL AUTO ESTRADA S/A x PETROBRAS DISTRIBUI-
DORA S/A-...Destarte, em face da concordancia da excepta,
expressa as fls. 41, JULGO PROCEDENTE a presente exce-
cao e declino de minha competencia em favor de uma das varas
Civeis da Comarca de Joinville-SC, ficando preservados os atos
ate entao praticados, na acao principal. Remetam-se os autos,
em atdndimento ao disposto no art. 331 do CPC-ADV.ELOIZA
MASTELLA, JULIO JACOB JUNIOR, FERNANDO WILSON
ROCHA MARANHAO-AP.119/2002

57.-SUSTACAO DE PROTESTO-631/2002-WENSAY RE-
PRESENTAÇOES LTDA x BANCO RURAL S/A-ASSINAR
TERMO DE CAUCAO, EM CINCO DIAS-Adv. HERMES
HENRIQUE CORREA CONCEICAO e IGUACIMIR G.
FRANCO-223-4510—AP.883/02

58.-RESCISAO DE CONTRATO-640/2002-GM LEASING S/
A ARRENDAMENTO MERCANTIL x TATIANA GOLIN-In-
time-se o autor para proceder o recolhimento das custas junto a
Comarca de Paranavai- R$ 140, face oficio de fls. 29, em cinco
dias-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

59.-INVENTARIO-693/2002-NATHALIA KOTOVEI TEDES-
CO x ATHAIR FRANCISCO TEDESCO-RETIRAR FORMAL
DE PARTILHA, EM CINCO DIAS-Adv. MAURICIO JOSE
LOPES-

60.-DECLARATORIA-699/2002-CLUBE CURITIBANO x
JOAO CESAR FERNANDES PESSOA e outros-I- Recebo a
reconvencao de fls. 742/823. Anote-se no Cartorio distribui-
dor. II-Cite-se o autor -reconvindo , na pessoa de seu advoga-
do, para contestar a reconvencao no prazo de quinze dias, com
a advertencia legal. II-No mesmo prazo manifeste-se o autor
sobre a contestacao e documentos-Adv. JAIR LIMA GEVA-
ERD FILHO, ALCEU MACHADO FILHO e JOAO HENRI-
QUE DA SILVA-223-2393-

61.-ORDINARIA-707/2002-MIGUEL ALVES e outros x
ESP.PRETEXTATO ATHAIDE-AO AUTOR SOBRE NEGA-
TIVA DE CITACAO-ADV,JOSE CLAUDIO SIQUEIRA-

62.-COBRANCA-755/2002-CONDOMINIO RIO SAO FRAN-
CISCO x IRMAOS THA S/A CONSTRUÇOES,INDUSTRIA
E COMERCIO -Intime-se a parte interessada para proceder a
retirada da Guia de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de
Justiça, no valor de R$___40,00_____, em cinco dias.-Adv.
CARLOS ALBERTO NASCIMENTO-

63.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-759/2002-ROBERTO
ATTILIO DOS SANTOS x VANDERLEI RIBEIRO PEDRO-
SO e outros -Manifeste-se o requerente quanto o prossegui-
mento do feito, em cinco dias, sob as penas da lei-Adv. ARDE-
MIO DORIVAL MUCKE-

64.-ALVARA-787/2002-CLEIDE MARIA FURTADO BRAN-
CO x FABIO HIROMI MIYASHITA & OUTROS-Vistos e
examinados...Considerando os fundamentos do pedido, os do-
cumentos juntados e o parecer favoravel da Promotora de Jus-
tica, fls. 32, defiro o pedido a fim de autorizar a requerente a
proceder a venda do veiculo descrito na inicial, em nome de
Nelson Takayuki Miyashita, falecido em 14/04/2002, e deter-
mino a expedicao de alvara, com a validade de 60 dias, deven-
do a parte do menor ser depositada em caderneta de poupanca,
vinculada a este Juizo, com prestacao de contas no prazo de
trinta (30) dias a contar do efetivo deposito-Adv. ALVARO
PEDRO JUNIOR, JOAO LUIZ MARTINECHEN BEGHET-
TO e JEFFERSON BUENO DOS SANTOS-ap.588/02

65.-BUSCA E APREENSAO-801/2002-BANCO BANESTA-
DO S/A x LASER GLASS TEMPER COMERCIO DE VIDROS
LTDA -Manifeste-se a parte autor/Exequente sobre o contido
na certidão do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05) dias.—Adv.
PAULO ROBERTO BARBIERI-

66.-DESPEJO-854/2002-ICEK GELHORN x SIDNEI PEDRO-
SO DE ASSIS -Manifeste-se o requerente quanto o prosse-

guimento do feito, em cinco dias, sob as penas da lei-Adv. NEL-
SON ANTONIO GOMES JUNIOR-

67.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-871/2002-VAMIL
DE JESUS GUILHERME e outros x BANCO BANESTADO/
ITAÚ -I- Conforme a nova redacao do art. 331 do CPC, deter-
mino a intimacao das partes a informarem, em 10 (dez) dias,
acerca da possibilidade de conciliacao. II-Em igual prazo, e
sem prejuizo da determinacao supra, intime-se as partes a que
especifiquem, justificadamente, as provas pretendidas, sob pena
de restar preclusa a oportunidade para tanto. III-Apos, tornem
conclusos para o impulso processual adequado conforme as
circunstacias evidenciadas. IV-Intimem-se. Diligencias neces-
sarias -Adv. ALEXANDRE LOYOLA DE OLIVEIRA ABBAS
e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-AP.1039/
02

68.-MEDIDA CAUTELAR-891/2002-MAGICEL-CRED. FIN.
FACTORING FOMENTO MERC. LTDA x LUIS CASTA-
NHEIRA-Assinar termo de caucao, em cinco dias-Adv. ODI-
LON MENDES JUNIOR-ap.906/02

69.-HABILITACAO DE CREDITO-893/2002-GERALDO
CARLOS DA SILVA x NELSON TAKAYUKI MIYASHITA-
Vista a inventariante-Adv. GERALDO CARLOS DA SILVA e
ALVARO PEDRO JUNIOR-ap.588/02

70.-INSOLVENCIA-898/2002-JOB ROCHA PEREIRA e ou-
tros x CIA BRAS.DE DISTRIBUIÇAO(EXTRA SUPERMER-
CADOS) -Manifeste-se o autor, no prazo legal de dez (10) dias,
sobre a contestação e documentos, apresentados pelo (s) réus.-
Adv. RAIMUNDO FERREIRA MATOS e STELA MARLENE
SCHWERZ-

71.-INVENTARIO-919/2002-YOLANDA DE ALMEIDA VI-
ANNA x EUGENIO MARQUES VIANNA FILHO-Assinar
termos de declaracoes, em cinco dias-Adv. TANIA MARIA
PEDROSO-

72.-INDENIZACAO-956/2002-RICARDO RUY FRANCO DE
MACEDO FILHO e outros x FENIX EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S/C LTDA e outros -A parte autora para reti-
rar o AR de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), no prazo de cinco dias.
-Adv. LUCIR R. DAMAZIO-ap.424/02

73.-BUSCA E APREENSAO-970/2002-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x MARTIVAL COMERCIO DE PRODU-
TOS PROMOCIONAIS LTDA. -Diante do exposto, e conside-
rando o que mais dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o
pedido, confirmando-se a liminar de fls. 14 que foi cumprida
consoante auto de busca e apreensao de fls. 16, consolidando a
posse e dominio do bem apreendido em maos do banco credor.
Condeno o reu ao pagamento das custas do processo e honora-
rios advocaticios, que, na forma do artigo 20, par. 3º do Codigo
de Processo Civil, fixo em 10% (dez por cento) do valor atri-
buido a causa, considerando que, nao obstante o zelo e dedica-
cao do advogado da autora, o pedido nao foi contestado. Adv.
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

74.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-971/2002-ERVIN
SCHATZMANN LUCHT x CARMEM LUCIA MURARO-ao
requerente sobre peticao do requerido-Adv. JOSE VALTER
RODRIGUES e CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA-

75.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-983/2002-ARILDA DA
COSTA DUTRA x HELENA FRANCA DA COSTA-ASSINAR
TERMOS, EM CINCO DIAS-Adv. ROZILEI MONTEIRO-

76.-DECLARATORIA-1009/2002-HAUER CONSTRUCOES
CIVIS LTDA x MARILENE SILVA BALDISSERA e outros-
AGUARDE-SE PEDIDO DE INFORMACOES-Adv. ARNAL-
DO CONCEICAO JUNIOR-

77.-DECLARATORIA-1014/2002-MARDJA CASSIA MON-
TES LUZ x HSBC SEGURO SAUDE S/A -Manifeste-se o au-
tor, no prazo legal de dez (10) dias, sobre a contestação e docu-
mentos, apresentados pelo (s) réus.-Adv. CLAUDIA GUEDES
PEREIRA e JOSE MADSON DOS REIS-

78.-PRESTACAO DE CONTAS-1029/2002-JOANA SANTA-
NA x OSVALDO SANTANA-AO AUTOR SOBRE NEGATI-
VA DE CITACAO, EM CINCO DIAS-Adv. MAURICIO VIEI-
RA-

79.-BUSCA E APREENSAO-1080/2002-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x EDSON LUIZ
DE SOUZA SANTOS -Intime-se a parte interessada para pro-
ceder a retirada da Guia de Recolhimento de Custas do Sr. Ofi-
cial de Justiça, no valor de R$__200,00______, em cinco dias.-
Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-
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1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-32743/1985-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x JOAO MARTINS e
outros -Face o retorno do oficio advindo da DRF, conforme a
certidao de fls. 123 verso, manifeste-se o requerente. Int. -Adv.
IDELANIR ERNESTI e LUIZ CARLOS DA ROCHA-

2.-INVENTARIO-33180/1985-MARLI CRESTANI GEYER x
OSCAR REINALDO GEYER. -Defiro o requerimento de fls.
594/595. Retirar alvara. Int. -Adv. CASSILDA SANTOS CAN-
FIELD e MAURO RAFAEL VIDO-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-908/1991-PARA-
NA BANCO S/A x ELOY HENRIQUE CANEPARO e outros -
Tendo em vista que a credora nao logrou exito em encontrar
bens do devedor passiveis de constriçao, defiro o requerimento
retro, para determinar que os autos permaneçam no arquivo
provisorio, o que faço com amparo no disposto pelo art. 791,
inciso III, do Codigo de Processo Civil. Assim, contadas e pre-
paradas eventuais custas remanescentes, cumpram-se as deter-
minaçoes contidas no Codigo de Normas da douta Corregedo-
ria Geral de Justiça, assegurando desde logo a credora o direito
de retomar o processo quando encontrar bens do devedor pas-
siveis de penhora. Fica a parte autora devidamente intimada
para, em cinco dias, preparar as custas remanescentes no valor
de R$46,31. Int. -Adv. JOSE MELQUIADES DA ROCHA
JUNIOR-

4.-SUMARIA DE COBRANCA-831/1992-CONSTRUTORA
MACRO LTDA x AUTO POSTO BOQUEIRAO. -Cumpram
as partes, em 05 (cinco) dias, o contido no despacho de fls.
262. -Adv. LUIZ CELSO DALPRA, JOSE AUGUSTO ARAU-
JO DE NORONHA e VIVIAN CAROLINE CASTELANO-

5.-ORDINARIA DE COBRANCA-947/1992-REGIMAR PU-
RIFICADORES DE  AGUA LTDA x BRASQUIN BRASIL
QUIMICA IND LTDA. -Expeça-se oficio, conforme requeri-
mento retro. Retirar oficio. Int. -Adv. ALEXANDRE BROWN
PALMA e NEWTON JOSE DE SISTI-

6.-SUMARIA DE COBRANCA-255/1993-COND EDIF JOAO
GABARDO x MARIO ROBERTO DA COSTA FERREIRA. -
Defiro o requeriento retro, devendo  o deposito ser efetuado no
prazo improrrogavel de 24 (vinte e quatro) horas. Int. -Adv.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, JOSELIA APARECIDA
KUCHLER, MARLI T. D’AVILA CARGNERI e FLAVIO FA-
GUNDES FERREIRA-

7.-SUMARIA  DE COBRANCA-898/1995-COND CONJ RES
SANTA HELENA x REINALDO FRACARO -Ficam designa-
das as datas de 04/10/2002 e 18/10/2002, as 14h05 para a rea-
lizaçao das praças. Fica a parte exequente devidamente intima-
da para, em cinco dias, retirar edital, bem como, efetuar o pre-
paro das custas referentes as diligencias do sr. oficial de justi-
ça, para o devido cumprimento do mandado. Int. -Adv. ANTO-
NIO EMERSON MARTINS e LUIZ CARLOS KRANZ-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1032/1996-FIBRA
VIVA COMERCIO DE MALHAS LTDA x MAVILARE IND
COM MALHAS CONF VILARE LTDA e outros. -Defiro o
requerimento de fls. 408/409. Retirar oficio. Int. -Adv. OSCAR
SILVERIO DE SOUZA, DANIELLE ROSA F. DA COSTA,
MARIA EMILIA RAMOS DIAS TEIXEIRA e MONICA SIL-
VA FRANCESCHI-

9.-DEPOSITO-152/1997-BANCO ABN AMBRO S/A x RO-
BERTO CORDEIRO -Defiro o requerimento de fls. 241, sus-
pendendo o curso do processo pelo prazo de 180 (cento e oi-
tenta) dias. Decorrido o prazo, manifeste-se o autor. Int. -Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GABAR-
DO FILHO-

10.-INEXIGIBILICADE DE  DEBITO-312/1997-OLIVIO
RAMOS BUFALO x AHMED ABDO SATER -Conforme in-
formaçao contida no oficio de fls. 74, advindo do juizo depre-
cado da comarca de Sumare-SP, restara designada para o ato
deprecado a data de 26/09/2002, as 14h00, ficando as partes,
desde ja, devidamente intimadas quanto a realizaçao deste ato.
Int. -Adv. ELEDIR HELENA PASSOS, FABIOLA TALAMINI
DOS SANTOS e FARAM BOUQUEZAM NETO-

11.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-318/1997-MA-
RIA AUGUSTA MENDES x EXCEL CREDITO, FINANCI-

AMENTO E INVESTIMENTOS S/A. -Defiro o requerimento
de fls. 264. Int. -Adv. SILVESTRE DIAS DOS REIS e AMAU-
RI BAPTISTA SALGUEIRO-

12.-DEPOSITO-410/1997-BANCO ABN AMBRO S/A x JOSE
ROBERTO MELO -Defiro o requerimento de fls.196, suspen-
dendo o curso do processo pelo prazo de 180 (cento e oitenta)
dias. Decorrido o prazo, manifeste-se o autor. Int. -Adv. CE-
SAR AUGUSTO TERRA, JODETE DE SENA MARIA S.
CAMPOS e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-446/1997-FUMI-
KO SHIMONISKI x LUIZ ROBERTO SOARES -Defiro o re-
querimento de fls. 113, suspendendo o curso do processo ate a
data de 30/09/2002. Decorrido o prazo, manifeste-se o credor.
Int. -Adv. DAVID ANTONIO BADUY, CAETANO GOMES
CORREA FILHO e LUIZ ROBERTO N. SOARES-

14.-INDENIZACAO-792/1997-ROSA MARIA CHIAMULE-
RA x ROBERTO REQUIAO DE MELLO E SILVA -Procedam-
se as anotaçoes necessarias quanto a execuçao do julgado. Apos,
cite-se a parte executada para, em 24 horas pagar seu debito,
ou nomear bens a penhora, sob pena de, nao o fazendo, serem
penhorados tantos bens quantos se façam necessarios a integral
satisfaçao do debito. Fixo em 10% do valor do debito os hono-
rarios advocaticios para o caso de pagamento espontaneo. Fica
a parte exequente devidamente intimada para, em cinco dias,
efetuar o preparo das custas de execuçao da sentença, bem como
da diligencia do senhor oficial de justiça, para o devido cum-
primento do mandado.  Int. -Adv. NILSO ROMEU SGUARE-
ZI, ALPHONSE GUILHERME VOIGT, NELSON ANTONIO
SGUARIZI, CARLOS FREDERICO MARES, RODRIGO
CARDOSO DE SOUZA, MOZARTE DE QUADROS, CAR-
LOS FREDERICO MARES DE SOUZA Fº e ADRIANA DE
FREITAS GERRING-

15.-RENOVATORIA  DE CONT. DE LOC.-802/1997-WE-
LLINGTON CARLOS DE ALMEIDA x BANCO SUDAME-
RIS DO BRASIL S/A e outros. -Defiro o requerimento retro,
concedendo-se vista dos autos fora de cartorio, pelo prazo de
05 (cinco) dias, ao requeente. Int. -Adv. MARIA DENISE
MARTINS OLIVEIRA, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUI-
MARAES, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ e HERMIN-
DO DUARTE FILHO-

16.-MONITORIA-155/1998-SUCESSO IMOVEIS x IVETE
HELENA TEDESCO DIAS. -Cite-se a executada, conforme
requerimento retro. Fica o exequente devidamente intimado para
que, em cinco dias, depositar as diligencias do Sr. Oficial de
Justiça, para o devido cumprimento do mandado. Int. -Adv.
SIDNEI GILSON DOCKHORN, CARLOS HENRIQUE DE S.
RODRIGUES e ARNO FERREIRA MULLER-

17.-DECL. DE NULIDADE ATO JURID.-810/1998-PEDRO
OSCAR CACERES VELASTIN e outros x REUNO ADMI-
NISTRAÇAO DE CONSORCIOS S/C.  -Efetivadas as baixas
de estilo, arquive-se. Int. -Adv. CARLOS DA COSTA, CAR-
LOS ALBERTO P. LEONARDI e HELINGTON C. VIEIRA
DE CAMARGO-

18.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-925/1998-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x CAR-
LOS FRANCISCO FARIAS e outros -Defiro o requerimento
retro, suspendendo o processo pelo prazo de 30 (trinta) dias.
Decorrido o prazo, manifeste-se o autor. Int. -Adv. MARILI
RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA R. EGGER e ROBER-
TA ONISHI-

19.-APREENSAO E DEPOSITO-931/1998-VOLKSWAGEN
SERVIÇOS S/A x JOSE PAULO DA SILVA -Face a resposta
ao(s) oficio(s), em cinco dias, manifeste-se o requerente. Int. -
Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA-

20.-BUSCA, APREENSAO E DEPOSITO-1226/1998-VO-
LKSWAGEN SERVIÇOS S/A x  MARCESLEY FERNANDES
DE ALMEIDA. -Oficie-se, como requerido as fls. 128. Retirar
oficio. Int. -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI,
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO e JODETE
DE SENA MARIA S. CAMPOS-

21.-MONITORIA-1365/1998-J.MALUCELLI  SEGURADO-
RA LTDA x VIVARDHANA CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA. -Tendo em vista que a nomeaçao de bens feita pelo de-
vedor nao se coaduna com a gradaçao legal prevista pelo art.
655 do Codigo de Processo Civil, reputo valida a recusa mani-
festada pelo credor. Em razao disso, concedo-lhe o prazo de
noventa dias para indicar bens do executado, passiveis de se-
rem constritados, de molde a assegurar a integral satisfaçao da
divida. Decorrido o prazo, manifeste-se o credor. Int. -Adv.
GLADIMIR ADRIANI POLETTO, JOCLER JEFERSON PRO-
COPIO, AIRTON PEASSON, JULIO CESAR DE LIZ, BER-
NARDO DUARTE A. FONSECA e MARIA DENISE MAR-
TINS OLIVEIRA-

22.-MANDADO DE SEGURANCA-1277/1999-EVALDO
BUTTURA x RUBENS GHILARDI. -Intime-se o Procurador
do Ministerio Publico da previdencia e Assistencia Social, por
carta, no endereço indicado as fls. 436 verso, para que, em 15
(quinze) dias, diga setem interesse no feito. Int. -Adv. ALVA-
RO WENDHAUSEN DE ALBUQUERUE, ANDRE PEIXO-
TO DE SOUZA, CARLOS ALBERTO GUIMARAES AMA-
RAL, JULIO CESAR RIBAS BOENG, RODRIGO SEJA-
NOSKI DOS SANTOS, MOACIR ANTONIO BORDIGNON
e LUCIA BORDIGNON-

23.-EXECUCAO  DE TITULO EXTRA JUD.-1410/1999-NE-
GRESCO ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA x
LANGETUR CAMBIO E TURISMO LTDA e outros. -Defiro
o requerimento de fls. 132. Retirar oficio. Int. -Adv. J. B. PIO
VIEIRA e LUIZ FERNANDO R. PINTO-

24.-MONITORIA-103/2000 (apenso aos autos 309/1999) -
BANCO CITIBANK S/A x CELSO SENFF. -SENTENÇA -

(...) Acolho o pedido formulado as fls. 363 e, em consequen-
cia, julgo extinto o presente processo, com fulcro no artigo 269,
inciso III, do Codigo de Processo Civil. Oportunamente, pro-
cedam-se as baixas necessarias. P.R.I. -Adv. ROBSON IVAN
STIVAL, ADRIANA D’ AVILA OLIVEIRA e MARIA DENI-
SE MARTINS OLIVEIRA-

25.-REINTEGRACAO DE POSSE-129/2000-AMERICA DO
SUL LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x LUIZ
PERON GUERRA. -Despacho de fls. 87: -Registre-se para sen-
tença. Int. —Despacho de fls. 88: -Revogo o despacho de fls.
87, tendo em vista que, conforme se verifica do acordao aocs-
tado as fls. 65/73, o processo foi julgado extinto, nos termos do
atigo 267, inciso VI do Codigo de Processo Civil. Desse modo,
defiro o pedido deduzido as fls. 80, determinando a expediçao
de oficio ao Detran-MT, a fim e que proceda a liberaçao da
constriçao judicial (bloqueio da emissao do licenciamento anual
do veiculo). Retirar oficio. Int. -Adv. SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ
e JOSE XAVIER SILVA-

26.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-169/2000-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCO BRASILEIROS S/A x SPAGO’S
PASTAS E PIZZAS LTDA e outros. -Tendo em vista a suspeita
de ocultaçao contida na certidao de fls. 82, defiro a citaçao
com hora certa. Fica o exequente devidamente intimado para
que, em cinco dias, depositar as diligencias do Sr. Oficial de
Justiça, para o devido cumprimento do mandado. Int. -Adv.
MARILI RIBEIRO TABORDA, MARCELO ANTONIO THE-
ODORO e MAGDA LUIZA R. EGGER-

27.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-207/2000-BAN-
CO BRADESCO S/A x ETSUL LOGISTICA E DISTRIBUI-
CAO TRANSPORT ROD LTDA e outros -Face o retorno do
oficio advindo da DRF, conforme a certidao de fls. 167 verso,
manifeste-se o requerente. Int. -Adv. CRISTIANE BORTOLI-
NI, MARILANE TON RAMOS, DENIO LEITE NOVAES JU-
NIOR, SANDRA MENEGHINI DE OLIVEIRA e DANIEL
HACHEM-

28.-MONITORIA-230/2000-ADILSON LUIZ BOHATCZUK
x PAPBOX INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS E EMB
LTDA e outros -Conforme informaçao contida no oficio de fls.
433, advindo do juizo deprecado da comarca de Bento Gonçal-
ves-RS, restara redesignada audiencia de inquiriçao de
testemunha(s) Luiz Carlos Sella, a ser realizada em data de 02/
10/2002, as 14h15, ficando as partes, desde ja, devidamente
intimadas quanto a realizaçao deste ato. Int. -Adv. HELOISA
HELENA DE OLIVEIRA SOARES, CLAUDIA LUCIA CA-
MARGO LOPEZ e CARLOS FREDERICO REINA COUTI-
NHO-

29.-INVENTARIO-421/2000-MARLENE SALETE DA RO-
CHA e outros x FIORAVANTE DE OLIVEIRA ROCHA. -Ao
habilitante para que que se manifeste e efetue o preparo em 05
dias. Int. -Adv. LEOMIR BINHARA DE MELLO, LUIZ AN-
TONIO MORES e DESIREE PASSOS DIAS-

30.-PERDAS E DANOS-490/2000-FAUSTO DE OLIVEIRA
GAIA e outros x CONSTRUTORA ANDRADE RIBEIRO
LTDA -De-se ciencia as partes da baixa dos autos, intimando-
se-as para, em dez dias, dizerem acerca de seu eventual inte-
resse na execuçao do julgado, hipote-se em que deverao, desde
logo, formular os requerimentos pertinentes. Int. -Adv. DJAL-
MA PIMENTEL MARTINS e JORGE LUIZ IESKI C. PAS-
SOS-

31.-USUCAPIAO-676/2000-SILVANA MARA  ABRAO BOR-
DES x HERDEIROS E SUCESSORES DE JOAO IGNACIO
DE OLIVEIRA. -Defiro o requerimento de fls. 118. Retirar
oficios e carta de ciatçao. Int. -Adv. LUIZ ANTONIO TEIXEI-
RA e JODETE DE SENA MARIA S. CAMPOS-

32.-MONITORIA-719/2000-ALVEZ CAMARGO FOMENTO
MERCANTIL LTDA x JVL DISTRIBUIDORA DE REVISTAS
LTDA e outros -Face o retorno do oficio advindo da DRF, con-
forme a certidao de fls. 151 verso, manifeste-se o requerente.
Int. -Adv. JULIO BROTTO, ROGERIA DOTTI DORIA, SI-
BELE LUSTOSA e LUIZ AFONSO DIL CLETO-

33.-INDENIZACAO-837/2000-MARCIA TEREZINHA DIAS
RODRIGUES x EXIMIA SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
-Recebo a apleaçao em seu efeito devolutivo e suspensivo. In-
time-se a parte apelada para, em 15 (quinze) dias, oferecer suas
contra-razoes.  Int. -Adv. FERNANDO MADUREIRA, LIGIA
VOSGERAU F. RIBAS, KARINA MARIA MEHL e RAMON
ANTONIO CALCENA CUENCA-

34.-REPARACAO DE DANOS-931/2000-GENI DE SOUZA
x ALCEU SEBASTIAO PIRESDE ARAUJO. -Aguarde-se o
cumprimento da carta precatoria. Int. -Adv. RODRIGO CAR-
DOSO DE SOUZA, CARLOS TERABE e ALENCAR LEITE
AGNER-

35.-INDENIZACAO-998/2000-RUTH EUNICE NUNES
MARTINEZ x CLINICA DE DIAGNOSTICOS ECOGRAFI-
COS S/C LTDA. -Forme-se o segundo volume. Apos, reitere-
se o oficio de fls. 284, assinalando prazo de dez dias para a
resposta. Fica a requerida devidamente intimada para que, em
cinco dias, retirar o oficio para o devido cumprimento. Int. -
Adv. ELAINE NOVAES FALCO, DENIS NORTON RABY,
RENATO ALBERTO NIELSEN KANAYAMA e JULIO CE-
SAR KAY-

36.-REINTEGRACAO DE POSSE-1049/2000-CIA ITAU LE-
ASING DE ARREND MERCANTIL x ESTEFANO LESKO. -
Ao autor para que, em 10 (dez) dias, emende o valor da causa,
consoante o artigo 259, V, do Codigo de Processo Civil, bem
como para que observe o contido no artigo 276 do mesmo co-
dex, vez que em razao do valor atribuido a causa, o presente
feito e de rito sumario. Int. -Adv. FERNANDO PAULO MA-
CIEL, CASSIPORE DIPP BAHLS, MARCELO FABIANO
GRESKIV, LUCIANA BERRO, ANDREIA VERANO, ODE-

CIO LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

37.-BUSCA E APREENSAO-1164/2000-CONS NAC PARA
CAMINHOES E ONIBUS VOLVO x TRANSBETE TRANS-
PORTE ESPIRITO SANTO & ELISABETE LT -Defiro  o re-
querimento de fls.50, suspendendo o curso do processo pelo
prazo de 30 (trinta) dias. Decorrido o prazo, manifeste-se o
autor. Int. -Adv. AMAURI PEREIRA DA SILVA e PLINIO
ROBERTO DA SILVA-

38.-EXECUCAO  DE TITULO EXTRA JUD.-1274/2000-VA-
LENTIM KUSMA x AGF BRASILSEGUROS S/A. -De fato
foirecebida so no efeito devolutivo. Entretanto, como existe
recurso de apelaçao  da sentença proferida nos embargos, mes-
mo recebida so no efeito devolutivo, entendo que a execuçao
se torna  provisoria e o levantamento da quantia depositada so
pode ser deferido mediante cauçao idonea. Inteligencia do arti-
go 588, inciso II do CPC. Int. -Adv. CESAR AUGUSTO TER-
RA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e JOSE OLINTO
NERCOLINI-

39.-PRESTACAO DE CONTAS-1307/2000-HALLER NICHE-
LE BOGONI e outros x LUIZ ROBERTO ROMANO. -Aguar-
de-se o retorno da carta precatoria expedida as fls. 388 verso.
Int. -Adv. MIEKO ITO, MIRALVA APARECIDA MACHADO
e LUIZ ROBERTO ROMANO-

40.-EXECUCAO DE  TITULO EXTRA JUD.-1315/2000-OS-
MAIR VENDRAMIN e outros x ELZIA INEZ GARICOIX -
Preparadas eventuais custas, arquivem-se estes autos, nos ter-
mos do artigo 791, inciso III, do codigo de Processo Civil e
item nº5.8.12 do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça do Estado do Parana, ficando a parte exequente ciente
de que podera, a qualquer tempo, promover a reativaçao da
execuçao, desde que localizado o devedor ou encontrados bens
de sua propriedade passiveis de penhora. Int. -Adv. HAMIL-
TON SCHMIDT COSTA FILHO e RAQUEL REGINA BEN-
TO FARAH-

41.-INDENIZACAO-132/2001-FELIPE LERNER EMPREEN-
DIMENTOS E PARTICIPACOES  S/A x JOSE CERQUEIRA
DA SILVA NETO. -Oficie-se, como requerido as fls. 132/133.
Retirar oficio. Int. -Adv. VALDEMAR BERNARDO JORGE,
LEANDRO RICARDO ZENI, MARCELO JOSE CISCATO,
ALESSANDRA SPREA PETRI e ADILSON MENAS FIDE-
LIS-

42.-BUSCA E APREENSAO-286/2001-SERVOPA ADM DE
CONSORCIOS S/C LTA x CLEONICE APARECIDA MAT-
TEI -De-se ciencia as partes da baixa dos autos, intimando-se-
as para, em dez dias,  dizerem acerca de seu eventual interesse
na execuçao do julgado, hipotese em que deverao, desde logo,
formular os requerimentos pertnentes. Int. -Adv. ROBERTO
OLIVEIRA GUIMARAES e JODETE DE SENA MARIA S.
CAMPOS-

43.-CAUTELAR SUSTACAO  DE PROTESTO-384/2001-
SURGIMED PRODUTOS BIOMEDICOS LTDA  x PRODOT-
TI LABORATORIO FARMACEUTICO LTDA e outros -Face
o retorno do oficio advindo da DRF, conforme a certidao de
fls. 81 verso, manifeste-se o requerente. Int. -Adv. RUBENS
SUNDIN PEREIRA e VANESSA POLAK SANTOS-

44.-DECLARAT. INEX. DE DEB.-397/2001-AG ROCHA E
CIA LTDA x MARTIN  E MARTIN LTDA e outros. -Reitere-
se a diligencia, observando-se o endereço mencionado as fls.
49. Int. -Adv. RODOLFO GARDINI FAGUNDES, MARCE-
LO AUGUSTO ANGIOLETTI e ALCIR SPERANDIO-

45.-EXECUCAO  DE TITULO EXTRA JUD.-403/2001-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x CELSO MACIEL DA
SILVA e outros -Face a certidao negativa do sr. oficial de justi-
ça, manifeste-se o requerente. Int. -Adv. GERALDO BONNE-
VIALLE BRAGA ARAUJO e PAULO ROBERTO BARBIE-
RI-

46.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-408/2001-RUBENS
LEMES GONCALVES e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -Fica a parte autora devidamente intimada para,
no prazo de cinco dias, efetuar o pagamento da ultima parcela
dos honorarios periciais, conforme requerimento de fls. 275.
Int. -Adv. MARCELO CONCEICAO ANDRETTA, LEONEL
TREVISAN JUNIOR e INAIA NOGUEIRA Q BOTELHO-

47.-EXECUCAO  DE TITULO EXTRA JUD.-414/2001-BAN-
CO DO ESTADO DO  PARANA S/A x MARCOS EDUARDO
DA CRUZ. -Observe-se o despacho exarado nesta data nos autos
em apenso. Int. -Adv. JOSE MIGUEL ALVIM SARMENTO,
FABIOLA CORDEIRO FLESCHFRESSER e ANA PAULA
MUGGIATI DOS SANTOS-

48.-EXECUCAO  DE TITULO EXTRA JUD.-595/2001-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x MAYRA CALÇADOS
LTDA e outros. -Defiro o pedido  deduzido as fls. 147/148, de
substituiçao do polo ativo da presente execuçao, passando a
figurar como exequente a Rio Parana Securitizadora de Credi-
tos Financeiros. Anotaçoes necessarias na autuaçao, distribui-
çao e demais assentamentos.  Defiro o requerimento de fls. 149,
concedendo vista dos autos, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Int.
-Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA
APARECIDA CEZAR PONTE, MILTON JOAO BETENHEU-
SER JUNIOR e PATRICIA C. GOBBI BATISTELA-

49.-EMBARGOS DE TERCEIROS-611/2001 (apenso aos au-
tos 1409/1997) - JOAO CELSO STELZNER x CIRLENE DO
ROCIO ZATTONI DUARTE. -Sobre os oficios de fls. 72/77,
em 05 (cinco) dias, digam as partes. Int. -Adv. JARY SANTOS
DE SOUZA e LISIMAR VALVERDE PEREIRA-

50.-EMBARGOS DE TERCEIROS-625/2001 (apenso aos au-
tos 613/1992) - ANDREA KLEINER CHAMECKI e outros x
TERCI PARTICIPACOES LTDA. -Desentranhe-se a petiçao de
fls. 225/226, devendo ser juntado aos autos da execuçao sob o
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n.º 613/1992. Aguarde-se o preparo das custas remanescentes,
devendo o autos serem encaminhados a Magistrado que presi-
diu a audiencia de instruçao e julgamento. Int. -Adv. ANDRE
GUILHERME ZAIA, CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIN
e NELSON DE SA RIBAS-

51.-EXECUCAO DE TITULO  EXTRA JUD.-641/2001-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x SUPER SILVA SUPERMER-
CADO LTDA e outros. -Defiro a penhora dos direitos do deve-
dor sobre o veiculo descrito as fls. 63, apos o que devera o
credor fiduciario ser intimado, conforme requerido as fls. 64,
para que tome ciencia da penhora, bem como para que informe
o valor de seu credito. Defiro tambem a penhora dos imoveis
constantes das matriculas 49.678, 49.679 e 19.206. Fica o exe-
quente devidamente intimado para que, em cinco  dias, deposi-
tar as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça,
para o devido cumprimento do mandado. Int. -Adv. SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

52.-REINTEGRACAO  DE POSSE-936/2001-SANTANDER
NOROESTE LEASING ARREND. MERC. S/A x PAULO SER-
GIO DA SILVA MIRA -Face o retorno do oficio advindo da
DRF, conforme a certidao de fls. 55, manifeste-se o requeren-
te. Int. -Adv. DEMETRIO OLIVEIRA DE PAULA e FERNAN-
DO ALMEIDA OLIVEIRA-

53.-ARROLAMENTO-967/2001-JOAO WANDERLEI BRA-
CIAK x LUIZ CARLOS BRACIAK. -Retirar formal de parti-
lha. Int. -Adv. MARIA D”ARC DE SOUZA e PAULO DO-
MINGOS PEREIRA-

54.-REPARACAO DE DANOS-1009/2001-MARIA MEDEI-
ROS DA SILVA x EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/
A. -Defiro o pedido deduzido as fls. 424/426, condcedendo a
autora o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento do despa-
cho de fls. 420. Int. -Adv. ANTONIO VILMAR GOULART,
VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS, CRISTIANE MARIA
AGNOLETTO, CARLOS WERZEL, PAULO HENRIQUE
MARTINHAGO e LUIZ FERNANDO C. F. POINTER-

55.-ARROLAMENTO-1113/2001-GILBERTO HARNISCH e
outros x TERESA  BOGUMILA HARNISCH. -Oficie-se, con-
forme o requerimento retro.  Fica o procurador da empresa Pa-
ranaprevidencia, sr. Nelson Luis Ribeiro, devidamente intima-
do para que, em cinco dias, retirar o oficio para o devido cum-
primento. Int. -Adv. ADIMIR HASS e NELSON LUIS RIBEI-
RO-

56.-ORDINARIA-1179/2001-GEORGES PANAYOTIS CAM-
POS KOLLIAS x PONTIFICIA UNIVERSIDADE CATOLI-
CA DO PARANA -Recebo a apleaçao em seu efeito devoluti-
vo, de acordo com o contido no art. 520, inciso VII (acrescen-
tado pela lei 10.358, de 27/12/2001). Intime-se o apelado para,
em 15 (quinze) dias, oferecer suas contra-razoes. Int. -Adv.
CRISTIANE PARASKEVI C KOLLIA, LUIZ ROBERTO
WERNER ROCHA e LUCIMAR DE PAULA-

57.-RESCISAO DE CONTRATO-1261/2001-FORD LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ADRIANA GOMES
DE OLIVEIRA. -SENTENÇA -(...) com esteio no exposto, jul-
go procedente o pedido, para reintegrar o autor definitivamen-
te na posse do bem apreendido, condenando o re as custas e
honorarios advocaticios, que fixo em R$1.000,00 (um mil re-
ais) com espeque no artigo 20, paragrafo 4º, atento aos vetores
do paragrafo 3º item a/c, principalmente o trabalho realizado e
o tempo exigido para o serviço. Independentemente do transito
em julgado proceda-se a reintegraçao, vez que existem elemen-
tos suficientes para sua execuçao. Reservo ao autor o direito de
apuar e executar eventual saldo a descoberto, apos a venda do
bem que e autorizada. P.R.I. Fica o requerente devidamente
intimado para que, em cinco dias, depositar as diligencias do
Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do mandado.
Int. -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI,  ALESSAN-
DRO MOREIRA DO SACRAMENTO e ARLI PEREIRA DE
OLIVEIRA FILHO-

58.-ORDINARIA DE COBRANCA-1290/2001-VANDERLEI
CELUPPI E FILHOS S/C LTDA x PAULO FERNANDO DA
SILVA -Fica o requerente devidamente intimado para que, em
cinco dias, efetuar as  custas do Sr. Avaliador no valor de
R$1.200,00, conforme petiçao de fls. 136, para o devido cum-
primento do mandado, e bem ainda, retirar alvara. Int. -Adv.
MUNIR GUERIOS FILHO, JAQUELINE ANGELA MIRAN-
DA, ALEXANDRE DE SALLES GONCALVES e GUILHER-
ME DE SALLES GONCALVES-

59.-EXECUCAO DE  TITULO EXTRA JUD.-1291/2001-
EQUIPE DIST.DE MEDICAMENTOS COM.E REPRES.LTDA
x I D L SANTOS FARMACIA E PERFUMARIA LTDA  e ou-
tros -Fica o exequentedevidamente intimado para que, em cin-
co dias, complementar as custas, no valor de R$80,00, referen-
tes as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cum-
primento do mandado. Int. -Adv. JOAO FRANCISCO GON-
ÇALVES-

60.-BUSCA E APREENSAO-1333/2001-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x MALGI
MALHAS LTDA ME. -Os honorarios advocaticios serao fixa-
dos pelo Juizo na sentença, razao pela qual acolho o calculo
elaborado pela contardoria as fls. 60. Int. -Adv. GABRIEL A.
H. NEIVA DE LIMA FILHO e GILMAR PAGANELLI-

61.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-1396/2001-
MARIA OZELIA DE SOUZA x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A. -Contados e preparados, registre-se para sen-
tença. Fica a parte autora devidamente intimada para, em cinco
dias, efetuar o preparo das custas remanescentes no valor de
R$33,60. Int. -Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PA-
CHECO, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
TATIANA KALKO, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERE-
SA ARRUDA ALVIM WAMBIER e IZABELA CRISTINA
RUCKER CURI-

62.-BUSCA E APREENSAO-1431/2001-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ARLINDO
SILVA. -Oficiem-se, conforme requerimento retro. Retirar ofi-
cio. Int. -Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

63.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-1456/2001-
HAMILTON BASCO e outros x BANESTADO S/A CREDITO
IMOBILIARIO -Fica o requerente devidamente intimado para
que, em cinco dias, encaminhar os presentes autos a uma das
varas da Justiça Federal, conforme decidido em audiencia rea-
lizada em 30/08/2002. Int. -Adv. LEONEI MARTINS FREI-
TAS e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

64.-DESPEJO-1487/2001-SZNITER ADMINISTRACAO  E
PARTICIPACAO LTDA x JUSSARA DE FATIMA CARVALHO
ARAUJO. -Diga a exequente se ha interesse na execuaçao da
sentença. Int. -Adv. SIMONE ROCHA C. LEITE, JOSIANE
PIURCOSKI e GLECIA PALMEIRA PEIXOTO-

65.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-1538/2001-JUCARA
GARRIDO e outros x GRALHA AZUL SAUDE. -Vistos em
saneador. A alegada ilegitimidade da parte autora para deman-
da, suscitada pelo reu na contestaçao afigura-se superada, em
face da regularizaçao da representaçao do segundo autor, efeti-
vada atraves do documento de fls. 170, desmerecendo assim
ser acolhida. Superado isso, verifica-se que a demanda nao ca-
rece de provas outras alem daquelas ja carreadas aos autos,
conquanto, os documentos juntados sao efecientes a compro-
var as clausulas do contrato de seguro firmado, e bem ainda,
demonstram a molestia sofrida pelo autor. Os danos morais por
certo que sao aquilianos e avaliados pelo julgador, mediante
prudente apreciaçao. Nestes  termos, restando evidenciada a
desnecessidade de outras povas, faculto aos litigantes a apre-
sentaçao de razoes finais por memoriais, no prazo sucessivo  e
individual de dez dias. Oportunamente, contadas e preparadas
eventuais custas remanescentes, registre-se para sentença. Int.
-Adv. JOSE MAURICIO DO REGO BARROS, LUIZ ALBER-
TO REGO BARROS, DANIELA BENES SENHORA e IO-
LANDO MUNHOZ JUNIOR-

66.-OPOSICAO-1549/2001 (apenso aos autos 815/2001) -
URBS URBANIZACAO DE CURITIBA S.A. x ROMILDO
FRANCISCO DA SILVA e  outros. -Citem-se os oposts, na
pessoa de seus advogados para que, querendo, em quinze dias,
contestem a açÆo. Int. -Adv. SIDNEY MARTINS, ANA PAU-
LA FURIATTI DE OLIVEIRA, LUIZ CELSO DALPRA, MA-
RIA ELISABETH NEVES e JOSE CARLOS DA COSTA-

67.-EXECUCAO HIPOTECARIA-46/2002-HSBC BANK
BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x ADNILTON JOSE CAE-
TANO e outros -Diga a exequente quanto a continuidade do
presente feito. Int. -Adv. MIEKO ITO-

68.-ACAO DE CUMPRIMENTO-64/2002-ESCRITORIO
CENTRAL DE ARREC E DISTR ECAD x RADIO EXCLUSI-
VA FM LTDA TRANSAMERICA LIGHT e outros. -Conside-
rando que o Sr. Oficial de Justiça expressamente cetificou que
procedeu a citaçao da demandada na pessoa de se representan-
te legal, revelam-se desnecessarias as providencias requeridas
pelo demandante, em vista de fe publica conferida ao auxiliar
do Juizo, pelo que ha que se aguardar o regular prazo de con-
testaçao. Todavia, revelando-se infrutifera a citaçao da segun-
da demandada, deve o demandante, em cinco dias, dizer de seu
interesse na regular citaçao da mesma, hipotese em  que deve-
ra, desde logo, formular os requerimentos pertinentes. Int. -
Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARES-

69.-RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-147/2002-CIA
ITAULEASING DE ARREND MERCANTIL GRUPO ITAU x
EMERSON MEDEIROS -Face a certidao negativa do sr. ofici-
al de justiça, manifeste-se o requerente. Int. -Adv. CARLOS
ALBERTO ARAUJO ROVEL-

70.-BUSCA E APREENSAO-226/2002-BANCO ITAU S/A x
NELSON RIBEIRO -Face a certidao negativa do sr. oficial de
justiça, manifeste-se o requerente. Int. -Adv. DANIEL HA-
CHEM-

71.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-322/2002-MAR-
CELO LUIZ DREHER e outros x BANCO CITIBANK S/A. -
Deixo de designar audiencia de tentativa de conciliaçao, com
espeque no artigo 331, paragrafo 3º do CPC. E ponto contro-
vertido que houve cobrança de juros capitalizados, de forma
indevida, vez que a capitalizaçao anual e permitis, a bem como
que os juros cobrados sao indevidos. Defiro prova pericial, a
fim de que se verifique se os juros cobrados foram de forma
capitalizada (diversa da anual), bem como que taxa de juros foi
cobrada e se e igual a contratada. Deve efetuar calculo sem a
capitalizaçao indevida. Nomeio perito Paulo Alexandre Candi-
do de Lima. Concedo as partes o prazo de 05 dias para formu-
laçao de quesitos e indicaçao de assistentes tecnicos. Apos,
intime-se o perito para proposta de honorarios, bem como para
que indique que documentos ainda necessita para elaboraçao
de seu trabalho. Int. -Adv. ABELARDO EVANGELISTA DE
FARIA, CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO,
ADRIANA D’ AVILA OLIVEIRA e MARIANA GRAZZIO-
TIN CARNIEL-

72.-EXECUCAO DE  TITULO EXTRA JUD.-343/2002-
SANCCOL FOMENTO MERCANTIL LTDA x INTERATA
COMUNICACAO LTDA e outros. -Indefiro o pedido de emenda
a inicial, tendo em vista que gja houve a citaçao de dois execu-
tados. Int. -Adv. ANA CRISTINA COLETO e FRANCELIZ
BASSETTI DE PAULA-

73.-INTERDICAO-440/2002-CIRO BARBARINI x DELVO
BARBARINI SOBRINHO. -Retirar oficio. Int. -Adv. JOSIA-
NE FRUET BETTINI LUPION e CLAIRE LOTICI-

74.-ORD. RESCISAO CONTRATUAL-465/2002-ORLANDO
OTTO KAESEMODEL e outros x AMAURI CRUZ SANTOS
e outros. -Face a contestaçao ofertada, manifeste-se o reque-
rente, no prazo legal. Int. -Adv. LUIZ FERNANDO R. PINTO,

MARIA SOLANGE M. PIO VIEIRA, EDISON MELLO SAN-
TOS, LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA e CHRISTIAN-
NE KARIN W. PANCHENIAK-

75.-ALVARA-476/2002 (apenso aos autos 1172/1997) - ELIA-
NE DO ROCIO SOCCOL MOLETTA. -Despacho de fls. 70: -
Cumpra-se integralmente o despacho de fls. 53, colhendo-se a
manifestaçao do digno Agente Ministerial. Int. —Despacho de
fls. 71: -Primeiramente, esclareça a inventariante se  pretende
que o praceamento seja efetivado por Leiloeiro Particular. Int.
-Adv. CARLOS VITOR MARANHAO DE LOYOLA, RAMON
DE MEDEIROS NOGUEIRA, CRISTIANE DE OLIVEIRA
AZIM NOGUEIRA, ADRIANE JUSTEN DE FREITAS RE-
IMBERG, JUAREZ XAVIER KUSTER e SALETE ROSANA
SOCCOL POPLADE-

76.-BUSCA E APREENSAO-492/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x RODRIGO JOSE CAETANO ROSA -Face a certi-
dao negativa do sr. oficial de justiça, manifeste-se o requeren-
te. Int. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

77.-INVENTARIO-511/2002-SANTA NUNES DE SOUZA x
CLEMENTE RODRIGUES DE SOUZA. -Comprove a inven-
tariante o recolhimento dos tributos. Int. -Adv. JOSIANE FRU-
ET BETTINI LUPION-

78.-EXECUCAO P/CUMP.OBRIG.FAZER-536/2002-O MI-
NISTERIO PUBLICO e outros x BOLICHE PIZZA BAR SAM-
BUSKAO LTDA. -Defiro o requerimento formulado no item
“2” do petitorio de fls. 136. Apresentado o laudo, manifestem-
se as partes. Int. -Adv. MARCO ANTONIO CORREA DE SA
e SIRLEI DOMINGUES GAGO-

79.-BUSCA E APREENSAO-596/2002-HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO x AMERICO JOSE ALBERTO
NEME -Conforme informaçao contida no oficio de fls. 33, ad-
vindo do juizo deprecado da comarca de Ponta Grossa-PR, a
deprecata aguarda proparo no valor de R$187,00 e, bem ainda,
pagamento da custas do sr. oficial de justiça no valor de R$
175,00, ficando a parte autora, desde ja, devidamente intima-
da. Int. -Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK-

80.-BUSCA E APREENSAO-655/2002-BANCO SANTAN-
DER NOROESTE S/A x NILSON LUIZ DE OLIVEIRA FI-
LHO -SENTENÇA -Acolho o pedido de desistencia da açao,
formulado as fls. 30 e, em consequencia, julgo extinto o pre-
sente processo, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Codi-
go de Processo Civil. Oportunamente, procedam-se as baixas
ncessarias e arquivem-se. P.R.I.-Adv. ERLON DE FARIA PI-
LATI e MARCELO ANTONIO O. MARTINS-

81.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-672/2002 (apenso aos
autos 210/2002) - FLORACI NUNES DE OLIVEIRA x HSBC
BANK BRASIL S/A. -Fica a excepta devidamente intimada
para, em cinco dias, preparar as custas remanescentes. Int. -
Adv. RENATO TAVARES YABE, FABIANO ROESNER e
ERLON DE FARIA PILATI-

82.-EMBARGOS A  PENHORA-719/2002 (apenso aos autos
1239/2001) - ZULMEIA DE MELLO LOBO x ESP RUBENS
LUDWIG -Recebo a apleaçao em seu efeito devolutivo. Inti-
me-se a parte apelada para, em 15 (quinze) dias, oferecer suas
contra-razoes. Int. -Adv. NIVALDO LUCAS FILHO, JOSE
LUIZ CARDOZO LAPA e NOEMI TEREZINHA VIANNA
MARCHIORI-

83.-REVISIONAL DE  CONTRATO-792/2002-ENECI GUI-
MARAES THOMAZ x CREDICARD S/A ADM DE CARTO-
ES DE CREDITO -Face o retorno da carta de citaçao negativa,
assim como, o contido no oficio de fls. 48, cinco dias, manifes-
te-se o requerente. Int. -Adv. CLAUDIO ROBERTO PADILHA,
JAMES BILL DANTAS e CELIO LUCAS MILANO-

84.-MONITORIA-799/2002-BANCO BANESTADO S/A x
SUPERVIA COMUNICACOES LTDA e outros. -Tendo em
vista a suspita de ocultaçao das res, defiro a citaçao com hora
certa. Desentranhe-se o mandado para cumprimento. Fica o
requerente devidamente intimado para que, em cinco dias, de-
positar as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$120,00, para o devido cumprimento do mandado. Int. -Adv.
LEONEL TREVISAN JUNIOR e INAIA NOGUEIRA Q BO-
TELHO-

85.-BUSCA E APREENSAO-800/2002-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x WANDERSON FERREIRA DE QUEVE-
DO. -SENTENÇA -(...) Com esteio no exposto, indefiro a ini-
cial, com fulcro no artigo 284, paragrafo unico, do Codigo de
Processo Civil. Condeno o autor as custas e despesas processu-
ais. P.R.I. -Adv. FERNANDO ALMEIDA OLIVEIRA-

86.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-802/2002-DIGI-
COR S C LTDA x MEDCLIN CLINICA DA MULHER E DA
CRIANCA LTDA. -Fica o exequente devidamente intimado
para, em cinco dias, indicar bens a penhora. Int. -Adv. JULIO
BROTTO-

87.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-810/2002-PAULO
CESAR TEIXEIRA HOHMANN x CONDOMINIO BIOCEN-
TRO. -Certifique-se acerca da eventual propositura da açao
principal. A par disso, intime-se o autor para, em cinco dias,
informar acerca do eventual julgamento dos recursos interpos-
tos. Apos, voltem. Int. -Adv. GISELLE PASCUAL PONCE e
CARLOS HENRIQUE KAMINSKI-

88.-COBRANCA-813/2002-CONDOMINIO CHACARAS
MORADA DO SOL e outros x STEFANIA GOMES DE SOU-
ZA.-Fica o requerente devidamente intimado para que, em cin-
co dias, depositar as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para
o devido cumprimento do mandado. Int. -Adv. DARLISA DA
SILVA-

89.-BUSCA E APREENSAO-824/2002-JAMARI ADM DE
CONSORCIOS S/C LTDA x ZUCHI E CORREIA LTDA. -

Fica o requerente devidamnte  intimado para, em cinco dias,
juntar o referido documento noticiado as fls. 19. Int. -Adv. SID-
NEY MARCOS MIRANDA-

90.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-859/2002-SUELI
CECILIA MONTEIRO REIS e outros x SCPC/SEPROC SER-
VICO CENTRAL PROTECAO AO CREDITO. -Concedo aos
autores os beneficios da assistencia judiciaria gratuita. Em raao
do valor atribuido a causa, o presente feito observara o rito
sumario, razao pelo qual designo a data de 27/02/2003, as 14h00,
para a realizaçao da audiencia conciliatoria, a qual  deverao
comparecer as partes, pessoalmente ou representada por pre-
postos com poderes para transigir, onde frustada a conciliaçao,
podera o reu oferecer resposta escrita ou oral, acompanhada de
documentos e rol de testemunhas e, se requerer pericia, formu-
lara seus quesitos desde logo, podendo indicar assistente tecni-
co, assim como, querendo, podera formular pedido contrapos-
to em  seu favor, desde que fundado nos mesmos fatos referi-
dos na inicial. Cite-se o requerido para tomar ciencia da data
designada, advertindo-se ainda de que na sua ausencia injusti-
ficada a audiencia, repurta-se-ao verdadeiros os fatos afirma-
dos na inicial (art.319, do C.P.C.), salvo se o contrario resultar
da prova dos autos. Querendo produzir prova testemunhal ou
entao pericial,  podera o autor indicar suas testemunhas, for-
mular quesitos ou indicar assistente tecnico, no prazo de cinco
dias, sob pena de preclusao. Retirar carta de citaçao. Int. -Adv.
HERMES HENRIQUE CORREA CONCEICAO, ANDREZZA
MARIA BELTONI e KAREN DALA ROSA-

91.-INVENTARIO-860/2002-JORDAO FERREIRA LOUREN-
CO x DONARIA FERREIRA LOURENCO. -Tendo em vista
que todos os herdeiros cederam seus  direitos hereditarios ao
inventariante, conforme se verifica da escritura publica de fls.
42, em 05 (cinco) dias, esclareça o inventariante se pretende
que o imovel seja adjudicado em seu favor. Int. -Adv. ROGE-
RIO PINHEIRO VIEIRA-

92.-CAUTELAR DE EXIBIÇAO-983/2002-DE AMORIM
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x TV COMUNITARIA.
-Cite-se a requerida para que, em 05 (cinco) dias, exiba a gra-
vaçao da propaganda mencionada na exordial, ou ofereça res-
posta. Fica o requerente devidamente intimado para que, em
cinco dias, depositar as diligencias do Sr. Oficial de Justiça,
para o  devido cumprimento do mandado. Int. -Adv. AUREO
VINHOTI, FELIPE ALVES DA MOTA, CARLOS FREDERI-
CO REINA COUTINHO e MARCELO DE BORTOLO-

93.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-994/2002-FER-
NANDO TOLEDO KRUKOSKI e outros x ERNA PAULS
GOOSEN e outros. -Citem-se os executados, para que em 24
horas paguem ou nomeiem  bens a penhora, consoante o artigo
652 e seguintes do CPC. Desde ja fica deferida a eventual ex-
pediçao de mandado ou Carta Precatoria, que possui carater
itinerante, com a autorizaçao do artigo 172, paragrafos 1º e 2º.
Em caso de pronto pagamento, fixo os honorarios advocaticios
em 10%. Fica o exequente devidamente intimado para, em 05
(cinco) dias preparar as custas referentes as diligencias do sr.
oficial de justiça, para o devido cumperimento do mandado.
Int. -Adv. GENESIO SELLA e FABRICIO COSTA SELLA-

94.-ALVARA-996/2002-ROSEMERY TEREZINHA DE SOU-
ZA x RACHEL CRUZETA DE SOUZA. SENTENÇA -(...) Com
esteio no exposto, julgo extinto o presente feito, com fulcro no
artigo 267, IV, do Codigo de Processo Civil. Condeno a autora
as custas. P.R.I. -Adv. JANETE SANTIN-

95.-MONITORIA-997/2002-ESPACO VITREO  LTDA x CLE-
BER AUGUSTO DE CRISTO. -Estando a inicial devidamente
instruida com prova escrita demonstrativa do debito, defiro, de
plano, a expediçao de mandado para citaçao do devedo, com
prazo de 15 dias, nos termos pedidos na inicial (CPC, art.
1.102b), anotando-se no mesmo, que caso o mesmo o cumpra,
ficara isento de custas e honorarios advocaticios (CPC, art.
1.102C, c, paragrafo 1º). Conste, ainda, do mesmo mandado,
que no prazo fixado acima, o reu podera oferecer embargos,
querendo, sob pena de constituir-s, de pleno direito, o titulo
executivo judicial  (CPC., art. 1.102c). Fica a parte autora de-
vidamente intimada para, em cinco dias, efetuar o preparo das
custas da diligencia do sr. oficial de justiça, para o devido cum-
primento do mandado. Int. -Adv. OTTO JOAO LYRA NETO-

96.-MONITORIA-998/2002-ESPACO VITREO LTDA x VIL-
BERTO JOSE ANDRADE -Estando a inicial devidamente ins-
triuda com prova escrita demonstrativa do debito, defiro, de
plano, a expediçao de mandado para citaçao do devedor, com
prazo de 15 dias, nos termos pedidos na inicial (CPC, art. 1.102,
b), anotando-se no mesmo, que caso o mesmo o cumpra, ficara
isento de custas e honorarios advocaticios (CPC, art. 1.102, c,
paragrafo 1º). Conste, ainda, do mandado, que no prazo fixado
acima, o reu podera oferecer embargos, querendo, sob pena de
constituir-se, de pleno direito, o titulo executivo judicial (CPC,
art. 1.102, c). Fica a parte autora devidamente intimada para,
em 05 (cinco) dias, indicar o endereço do reu para proceder-se
a citaçao, bem como, efetuar o preparo das custas referentes as
diligencias do sr. oficial de justiça para o devido cumprimento
do mandado. Int.-Adv. OTTO JOAO LYRA NETO-

97.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1001/2002
(apenso aos autos 815/2001) -ROMILDO FRANCISCO DA
SILVA x URBS URBANIZACAO DE CURITIBA S/A. -Em
cinco dias, diga a impugnada. Int. -Adv. LUIZ CELSO DAL-
PRA, ANA PAULA FURIATTI DE OLIVEIRA e SIDNEY
MARTINS-

98.-INTERDICAO-1019/2002-RAQUEL DE QUADROS
BARRADAS x ANTONIO CAVALCANTI DE QUADROS. -
Em 10 (dez) dias, deve a requerente emendar a inicial, sob pena
de indeferimento, esclarecendo quais bens o interditando pos-
sui, devendo ainda juntar documentos do interditando. Int.-Adv.
JULIO MARTINS BARRADAS-
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1.-REIVINDICATORIA-9183/1988-MARIA  CRISTINA NOR-
LLER E OUTROS x ENNIO MARQUES VIANNA JUNIOR e
outros- Subam os autos ao egrégio Tribunal de Justiça. Adv.
LEONOR MUNHOZ CANTALEJO MAZZARO, GILBERTO
VILELA FIGUEIREDO, ANTONIO ROBERTO TAVARNA-
RO, PAULO ANDRE CARDOSO BOTTO JACON, MOACYR
ALVARO DE SOUZA, ASSIS CORREA, RAMON ANTONIO
CALCENA CUENCA, MARIZA TRANCOSO, MARTA SUZY
WAGNER, VERA LUCIA INES AMALFI VITOLA, ANTO-
NIO ROBERTO TAVARNARO e VERA LUCIA DE PAULI-

2.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-12444/1992-CARMEN
MARISA ZATTAR DE OLIVEIRA e outros x LUIZ CARLOS
VAZ E S/M E OUTRO-  Intime-se o autor para assinar o termo
de adjudicação no prazo de cinco dias.  Adv. ARIOVALDO
LOPES, JOSE FRANCISCO CUNICO BACH, JORGE MAR-
CELO DUARTE CORREA, SERGIO BATISTA HENRICHS,
PAULO CAMILO GODOY, VALDEMIRA SANTANA  RIBEI-
RO, CARLOS AIRTON A.COSTA, BENEDITO DE PAULA,
ALCEU BODOT e LAURI JOAO ZAMBONI-

3.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-15874/1996-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x INGA DIESEL PETRO-
LEO LTDA e outros- Ante a petição de fls. 154, manfestem-se
os executados, em cinco dias. Adv. ADONIS GALILEU DOS
SANTOS e JOSE JORGE TOBIAS DE SANTANA-

4.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-16291/1996-MAURICIO
MARTINI e outros x ESPOLIO DE LUIZ LEONIDAS BRAN-
CO GUALBERTO e outros- Acerca das contas prestadas pelo
Sr. Liquidante, digam as partes. Intimem-se. Adv. CARLOS
VITOR MARANHAO DE LOYOLA, AIRTON CESAR
HINTZ, MARIO CELSO BILEK, RONEY OSVALDO
G.MAGALDI, JOSE VICENTE DA SILVA, ALMIR TADEU
BOTELHO, TALEL YOUSSEF HAMUD, ANTONIO MAN-
SUR, ALBERTO AUGUSTO DE POLI, MARCIO AUGUSTO
NOBREGA PEREIRA, RAMON DE MEDEIROS NOGUEI-
RA e MAURO NOBREGA PEREIRA-

5.-INDENIZACAO-16899/1996-SEMENGE S/A ENGª E
EMPR. x LOCADORA DE MAQUINAS PIROG S/C LTDA-
Esclareça o autor as razões da apelação de fls. 441/472, ante a
interposição de agravo de instrumento, conforme fls. 422/440.
Adv. LUIZ CELSO DALPRA, KIYOSHI ISHITANI, JOSE
NARCISO DRUMOND e ANDRE BORNANCIN-

6.-EXECUÇAO  DE SENTENÇA-18790/1998-LOCAL
CONSTR.COM.E IND.LTDA x LUIS NAPOLEAO ABREU
CARIAS DE OLIVEIRA e outros- Os presentes autos retorna-
ram do Tribunal de Alçada. Adv. ANTONIO FRANCISCO
MOLINA, RITA ELIZABETH CAMPELO GANDOLFO e
JOSE CID CAMPELO-

7.-COBRANCA (SUM)-19686/1998-
COND.RES.ED.MAISON MARIA ILLY x
C.H.M.CONSTRUÇAO CIVIL LTDA- Diga o autor sobre a
carta precatória devolvida, fls.202/206. Adv. AIRTON PEDRO
DOS SANTOS, ALDO JOSE VIANNA HERNANDES, PAU-
LO MAURICIO DA  ROCHA TURRA, ALMERINDA FEIJO
S.RAFFO RODRIGUES e ANDREIA VERANO-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19933/1999-RES-
TAURANTE VILLAGE BATEL LTDA x FABIANE MARA
DE CASTRO -Diga o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do Sr.
Oficial de Justiça fls.76. -Adv. JOAO BELMIRO DOS SAN-
TOS e LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA-

9.-INDENIZACAO (ORD)-20072/1999-NILCEA BUCHER x
CARTAO UNIBANCO S/A- Intime-se a requerida a dar cum-
primento a decisão, já transitada em julgado, efetuando a reti-
rada imediata (24 horas) do nome da autora dos órgãos de res-
trição de crédito, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00 (mil
reais). Intime-se. Adv. ZENICE MOTA CARDOSO PINTO,
CLAUDIO XAVIER PETRYK e ANA LUCIA FRANÇA-

10.-EMBARGOS DE TERCEIRO-20663/1999-DELAMARO-
NEI FREITAS e outros x ESPOLIOS DE FREDERICO JULIO
REGINATO e outros- À especificação fundamentada de pro-
vas, pelas partes, no prazo de cinco dias. Adv. GERSON LUIZ
WENZEL, CLAUDIA REGINATO ZARPELON e RAFAEL
BOFF ZARPELLON-

11.-INVENTARIO-21002/1999-TCHELLO VINICIOS DE
MATTOS e outros x ESPOLIO DE MEYRE JOSIANE STRA-
NO PEREIRA MEDEIRO- Diga o inventariante. Intimem-se.
Adv. JOAQUIM ROCHA, FERNANDO FERREIRA ELIAS,
ELENI MORAES BARROS NUNES, ELMIRA MULLER e
MARCY HELEN VIDOLIN-

12.-SUMARIA DE COBRANÇA-21185/2000-
COND.ED.TOUR DE LA VILLE-BL.NEY I.P. DE ANDRA-
DE x FAISAL BRAHIM- Cientifique-se o exequente (fls. 136/
159). Intimem-se os herdeiros, como requerido à fl.123. Inti-
mem-se.  Adv. CLARICE MARIA DALCOMUNE e LUIZ
ALBERTO GONÇALVES-

13.-BUSCA E APREENSAO-21227/2000-SERVOPA ADM.DE
CONSORCIOS S/C LTDA x LOURDES ANTONIA VICENTI
-Deposite a parte autora, as custas do Oficial de Justiça. R$
200,00.  -Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

14.-CAUTELAR  INOMINADA-21466/2000-DEOCLIDES
SANTO FRANCESCHINI e outros x PAULO MARCOS BE-
NITES- Intime-se o procurador do requerido para que forneça
o atual endereço do seu cliente. Adv. JOCELINO ALVES DE
FREITAS e RAFAEL ANTONION C.DRIESSEN-

15.-COBRANCA (EXE)-21936/2000-CARLOS ORLANDO
WOLCOFF x ASSOC.FRANCISCANA DE ENSINO SENHOR
BOM JESUS- Acerca do documento juntado, manifeste-se a
requerida, em cinco dias. Adv. CARLOS HUMBERTO FER-
NANDES SILVA e RIVADAVIA ANTENOR PROSDOCIMO-

16.-BUSCA E APREENSAO-22051/2000-BANCO PANAME-
RICANO S/A x APARECIDA VIRGINIA MENDONÇA- De-
firo o pedido de desentranhamento dos documentos. Adv. ADRI-
ANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU-
NIOR, RUTH DA COSTA GANDOLFO, VALTER DA ROSA
GANDOLFO, JOEL FERREIRA LIMA e DEMETRIO BE-
REHULKA-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22078/2000-
NICHELE COM.DE COMBUSTIVEIS LTDA x TRANSPOR-
TES PANTANEROS LTDA e outros-Indefiro o pedido de fl.205,
pois implica em quebra de sigilo bancário. Adv. LUIZ ROBER-
TO RECH, MELISSA ACHCAR CAPRIGLIONE, THOMAS
FRANCISCO DA ROSA e EVELISE ZAMPIER DA SILVA-

18.-BUSCA E APREENSAO-22113/2000-SEGURANÇA
ADM.DE CONSORCIOS S/C LTDA x MARILIA APARECI-
DA SILVANO PEREIRA -Intime-se o(a) autor(a) para retirar a
carta precatória para cumprimento. -Adv. PLINIO ROBERTO
DA SILVA e WANTUIR PEDRO DE TOLEDO-

19.-NULIDADE-22215/2000-LUCIA ZOFIA WAGNER x
NEWTON FERREIRA DA FONSECA e outros -Conclusão do
despacho de fls.221/223... Desta feita, retifique-se a autuação
para que dela  conste como requerido o Titular do 2º Tabelio-
nato de Notas de Curitiba. Considerando que os Tabelionatos
não possuem personalidade jurídica e que a ação deve ser diri-
gida ao seu Titular, bem como não era a atual Titular do 4º
Tabelionato ilegitimidade passiva de parte alegada às fls. 47;50,
julgando o feito extinto em relação ao 4º Tabelionato de Notas
de Curitiba e Maria Beatriz Moll Laporte Feijó, nos termos do
artigo 267, VI, do CPC. Condeno a autora no pagamento de
honorários advocatícios do patrono desta parte, que fixo em R$
400,00, ressalvado o disposto na Lei nº 1060/50. Procedam-se
as devidas comunicações e anotações. Para audiência de tenta-
tiva de conciliação, designo dia 26 de novembro, às 13:30 ho-
ras. Intimem-se.  -Adv. RICARDO JANCOSKI, JAIME STI-
VELBERG e JOSE LUIZ RICETTI-

20.-REINTEGRACAO DE POSSE-22225/2000-CITIBANK
LEASING S/A ARREND.MERC. x CLAUDIA DE SOUZA
SANTOS- Subam os autos ao egrégio Tribunal de Alçada. Adv.
LUIZ GONZAGA M. CORREIA e ALBERTO SILVA GOMES-

21.-CAUTELAR INOMINADA-22271/2000-RADIO MELO-
DIA FM LTDA-PREFIXO 97,9 x RADIO MELODIA FM-PRE-
FIXO 97,3 e outros- Os presentes autos retornaram do Tribunal
de Justiça. Adv. ANISIO DOS SANTOS, ANA MARIA PE-
REIRA DE PAIVA e CARLOS KNIGSBERG-

22.-BUSCA E APREENSAO-22381/2000-AUTOPLAN
ADM.DE CONSORCIOS S/C LTDA x GANUSA TURISMO
LTDA- Intime-se a requerida para efetuar  o levantamento do
valor depositado. Expeça-se alvará. Após, arquive-se. Adv.
NELSON CARLOS DOS SANTOS, ALEXANDRE FIDAL-
SKI e LUIZ FERNANDO NADOLNY LOYOLA-

23.-DECLARATORIA-22477/2001-ANAIPO DA COSTA E
SILVA e outros x DORIVAL LAZARIN e outros- Indefiro o
pedido de fl.80. Diligência da parte. Adv. IVAN RIBAS, SIL-
VESTRE DIAS DOS REIS e DANIELE DIAS DOS REIS-

24.-RESPONSABILIDADE CIVIL-22577/2001-SILVANE DE
AMORIM DA SILVA x EMPR.SUL AMERICANA DE
TRANSP.EM ONIBUS LTDA -Intime-se o(a) autor(a) para re-
tirar a carta precatória e o requerido a carta de citação para
cumprimento. -Adv. LUIZ A. DE CARLI, AFONSO PROEN-
ÇO BRANCO, ANTONIO CELSO C.DE ALBUQUERQUE,
JOAO BATISTA PIO VIEIRA, LUIZ FERNANDO DA ROSA
PINTO e MARIA SOLANGE M.PIO VIEIRA-

25.-ARBITRAMENTO DE HONORARIOS-22884/2001-NOR-
BERTO JOSE ROSSI x ZELITA WICTHOF BARBOSA e ou-
tros- Intime-se a parte que requereu a prova pericial para que
efetue o depósito dos honorários, em 05 dias. Adv. CIRO CEC-
CATTO, ELOISA FONTES TAVARES, ANA PAULA LOPES
DA COSTA, ANNELISE JUSTUS e JULIENNE PEROZIN
GAROFANI-

26.-REINTEGRACAO DE POSSE-22907/2001-DIBENS LE-
ASING S/A ARREND.MERC. x VILSON LUIZ PEREIRA-
Os presentes autos retornaram do Tribunal de Alçada. Adv.
NORTON JOSE NASCIMENTO, MARIA CAROLINA MA-
CEDO e JOAO MARCELO AREND FIEDLER-

27.-COBRANCA  (ORD)-22921/2001-RENATO RAMOS RI-
BEIRO x IDERALDO CESAR DA SILVA e outros -Diga o(a)
autor(a) sobre a ultima certidão do Sr. Oficial de Justiça
fls.97vº.-Adv. ELIMAR SZANIAWSKI, DIANA SORAIA TA-
BALIPA PIMENTEL e LACYR GUARENGHI-

28.-ORDINARIA-22940/2001-BANCO DO BRASIL S/A x
YUUKI COM.E SERVIÇOS LTDA e outros- 1) Acerca do lau-
do pericial apresentado, manifestem-se as partes, em dez dias.
2) Defiro o levantamento dos honorários da Sra. Perita. Adv.
MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA, PAULO
SERGIO GUEDES e LUIZ ANTONIO ABAGGE-

29.-ARROLAMENTO-23141/2001-UBIRAJARA GOMES DE
AZEREDO e outros x ESPOLIO DE FABIANA SHIRLEY
BUHRER- Sobre o esboço de partilha, fls. 45, manifestem-se
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os interessados. Adv. LUIZ CARLOS DA SILVA-

30.-SUMARIA DE COBRANÇA-23160/2001-
COND.CONJ.RES.GUAPORE II x TEREZA NANCI LOPP-
NOW- Defiro a suspensão do feito pelo prazo de 180 dias. Adv.
ANTONIO EMERSON MARTINS-

31.-REINTEGRACAO DE POSSE-23285/2001-CONTINEN-
TAL BANCO S/A  x SEBASTIAO ANDRADE SILVA- Os pre-
sentes autos retornaram do Tribunal de Alçada. Adv. NORTON
JOSE NASCIMENTO, MARIA CAROLINA MACEDO e
JOAO MARCELO AREND FIEDLER-

32.-REVISAO  DE CONTRATO (ORD)-23476/2001-TERRA
TERRAPLENAGEM  ,PAV.IND.E COM.LTDA x BANCO
ITAU S/A -Intime-se o autor para retirar a carta de citação/
intimação.-Adv. SILVIO MARTINS VIANNA e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

33.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-23500/2001-YURI
ROCHA e outros x ABN AMRO ARREND.MERC.S/A- Defi-
ro a produção da prova pericial requerida. Nomeio como perito
judicial o contabilista Rafael Danton Teixeira da Cunha. Con-
cedo as partes o prazo de cinco dias para apresentação de que-
sitos e assistente técnicos. Após, intime-se o Sr. Perito para
apresentação de proposta de honorários, dizendo em seguida
as partes. Se de acordo, nos termos do despacho de fls. 223,
intime-se a parte autora para que efetue o depósito, no prazo de
72 horas. Após, ao Sr. Perito para dar início aos trabalhos, de-
vendo o laudo ser entregue no prazo de 60 dias. Intimem-se.
Adv. RENATO GALVAO CARRILLO e KARINE SIMONE
POFAHL-

34.-BUSCA E APREENSAO-23597/2001-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x JOAO DO NASCIMENTO- Defiro o re-
querimento de conversão (fls. 41/48 e 54) que foi manifestado
com expressa estimação pecuniária do valor do bem e, com
fundamento do artigo 4º do Decreto Lei nº 911/69, com reda-
ção da lei nº 6.071/74, converto a ação de busca e apreensão
em depósito. Efetuem-se anotações, inclusive no Distribuidor
e retifiquem-se a autuação e registros cartorários. Adv. ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA e REGINA TANIA
BORTOLI-

35.-BUSCA E APREENSAO-23786/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x MOACYR PINTO DE MESQUITA JUNI-
OR- Defiro o requerimento de conversão (fls. 52/59 e 63) que
foi manifestado com expressa estimação pecuniária do vlor do
bem e, com fundamento do artigo 4º do Decreto-Lei nº 911/69,
com redação da Lei nº 6071/74, converto a ação de busca e
apreensão em depósito. Efetuem-se anotações, inclusive no
Distribuidor, e retifiquem-se a autuação e registros cartorários.
Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA-

36.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-23862/2002-RAI-
MUNDO JOSE D’AVILA PEREIRA e outros x COMISSARIA
ROSSINI LTDA e outros- Total razão assiste ao requerido. In-
timem-se os autores para regularizar o feito, apresentando cál-
culo discriminado  dos valores das parcelas que entendem de-
vidos, indicando aquelas já depositadas que entendem devidos,
indicando aquelas já depositadas e efetuando o depósito das
faltantes na conta informada à fl.357. Antedam, ainda, o re-
querido no item “e”, de fl.357. Intimem-se. Adv. SHEYLA D.
B. DOS SANTOS, JOSE VIDOTTI e VICENTE GANTER DE
MORAES-

37.-BUSCA E APREENSAO-23863/2002-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x CLINEU DO NASCIMENTO COSTA-
Arquivem-se e dê-se baixa na distribuição.  Adv. FABIANA
SILVEIRA e KARINE SIMONE POFAHL-

38.-DESPEJO-23865/2002-CIA.BRAS.DE PETROLEO IPI-
RANGA x AUTO POSTO RENASCER LTDA e outros -Diga
o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do Sr. Oficial de Justiça
fls.41.-Adv. CAIO AUGUSTO MIRANDA RAMOS, GUSTA-
VO DE ALMEIDA FLESSAK e WALTER BORGES CARNEI-
RO-

39.-ARROLAMENTO-24021/2002-JURACY DACOL  e ou-
tros x ESPOLIO DE WALDIR DACOL- Cumpra a inventari-
ante integralmente o item “2” do despacho de fls.24.  Adv.
MARCOS OTAVIO LUZ-

40.-EXECUÇAO  DE SENTENÇA-24057/2002-MARLI DE
LOURDES GERONASSO FERREIRA e outros x HOSPITAL
SAO LUCAS S/A e outros- Defiro os pedidos de fls. 209, itens
“b” e “c”. Não vislumbro a ocultação de bens que garantam a
dívida, pelos executados, ao menos por ora, posto ter havido
apenas omissão e não a ocultação destes. Intimem-se. Adv.
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, EDUARDO
BASTOS DE BARROS e MANOELLA SILVA MATS-
CHINSKE-

41.-INVENTARIO-24077/2002-ANADIR DE LOURDES RI-
BAS MORANDI e outros x ESPOLIO DE NATALINA RIBAS
DA SILVA e outros- Indefiro o pedido de apensamento destes
autos aos autos de nº 2773/81, posto que já findos e arquiva-
dos. Caberá a parte interessada juntar os documenots necessá-
rios à comprovação dos fatos por ela alegados. Prazo de 10
dias. Após, manifeste-se a inventariante. Intimem-se. Adv.
LEONI DE OLIVEIRA MOTA, MARIA LUIZA GALLIOTTO
e ROMILDO NUNES FERREIRA-

42.-RESSARCIMENTO-24078/2002-HSBC SEGUROS (BRA-
SIL) S/A x DENIS JOSE CAMARGO e outros -Intime-se o
autor para retirar a carta de citação/intimação.-Adv. REINAL-
DO JOSE ANDREATTA e LETICIA ARAUJO LEONI-

43.-BUSCA E APREENSAO-24108/2002-SERVOPA ADM.DE
CONSORCIOS S/C LTDA x JOSE VILSON DA SILVA- 1)
Recebo a apelação no efeito devolutivo. 2) Intime-se o apelado
a responder em 15 dias (CPC, artigos 508 e 518). Adv. GABRI-
EL A H NEIVA DE LIMA Fº, LUIZ FERNANDO NACLI

BASTOS e ADRIANO MATTOS DA COSTA RANCIARO-

44.-MONITORIA-24133/2002-DAGRANJA AGROINDUS-
TRIAL LTDA x JOAO BATISTA -Intime-se o(a) autor(a) para
retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa.-Adv. ELIANE
MARCIA LASS STANKIEVICZ-

45.-COBRANCA  (ORD)-24159/2002-LAERCIO XAVIER x
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS -Diga o(a)
autor(a) sobre a ultima certidão do Sr. Oficial de Justiça
fls.204vº.-Adv. CLAUDINEI DOMBROSKI, FREDERICH
MARK ROSA SANTOS, CIRO BRUNING, IVONE TEREZI-
NHA RANZOLIN e ELIANI GARCIES CHOTI-

46.-BUSCA E APREENSAO-24237/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x MARIA INES DOS SANTOS RAITZ- Diga
o autor sobre a carta precatória devolvida, fls. 58/64. Adv.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA e ROSSELIO
M.SPINDOLA DE OLIVEIRA-

47.-ORDINARIA-24279/2002-VERTBELO COM.DE
MAQS.LTDA e outros x  EUGENIA ORLOWSKA DE SOU-
ZA e outros- À especificação fundamentada de provas, pelas
partes, no prazo de cinco dias. Adv. JOAO CARLOS BELO
NETO, ACIR MELLO, MARCIA ALVES FERREIRA LIPORI
e ANTONIO MENDES SANTOS-

48.-INTERDICAO-24310/2002-MAURO JOSE ORTH x OS-
VALDO ORTH- 1) Ante o contido na certidão de fl.24, nomeio
em substituição como perito do Juízo Gilson Franzoni. 2) Inti-
me-se-o para que apresente proposta de honorários, no prazo
de cinco dias. Adv. LEOMIR BINHARA DE MELLO-

49.-SUMARIA DE COBRANÇA-24324/2002-
COND.ED.ALVARO BORGES x EDUARDO CABANE OLI-
VEIRA e outros -Ao pagamento das custas: R$ 286,00. -Adv.
LEANDRO GALLI-

50.-PRESTACAO DE CAUCAO-24332/2002-LUIZ GONZA-
GA RODRIGUES e outros x JULIVIER GABARDO -1) Para
audiência de tentativa de conciliação (artigo 331, CPC), desig-
no a data de 12/11/02 às 13:30 horas. 2) Intimem-se as partes,
as quais deverão comparecer pessoalmente ou representadas
por procurador com poders específicos para transigir. 3) Não
havendo conciliação, sendo o caso, será o feito saneado e, se
superadas as preliminares, fixados os pontos controvertidos e
deferidas as provas pertinentes. 4) Intimem-se. -Adv. EUGE-
NIO DE LIMA BRAGA, SARA CECILIA ROCHA e HER-
MES CAPPI JR-

51.-DESPEJO-24420/2002-OTAVIO PROTASSIO LESNIO-
WSKI x ANTONIO SIDNEY LUGLI -Conclusão do despacho
de fls.51... Desta feita, considerando que a pauta já se encontra
bastante  adiantada, esclareçam as partes acerca da possibilida-
de de acordo, apresentando proposta nos autos, para verifica-
ção da necessidad de nova designação de audiência de tentati-
va de conciliação. -Adv. IVANISE NEIVA KORNELHUK e
GENESIO TAVARES-

52.-BUSCA E APREENSAO-24426/2002-UNIBANCO UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x CLEBER AUGUSTO
DE CRISTO- 19/21... Ante o exposto, com fundamento no Dec.
Lei nº 911/69, julgo procedente o pedido formulado na inicial,
declarndo rescindido o  contrato firmado entre as partes e con-
solidando nas mãos do requerente e o domínio e a posse plena
e exclusiva do bem, cuja apreensão liminar torno definitiva.
Faculto a venda pelo requerente, vez que já se econtrando em
mãos de seu presposto o veículo, naforma do artigo 2º do Dec.
Lei nº 911/69. Oportunamente, oficie-se ao Detran, comuni-
cando estar o requerente autorizado a proceder a transferência
para terceiros que indicar,  permanecendo nos autos os títulos a
eles trazidos. Condeno o requerido ao pagamento das despesas
processuais e honorários advocatícios, que fixo em R$ 400,00
(quatrocentos reais), observados o,s termos do artigo 20, õ 4º
do CPC, notadamente o zelo do ilustre procurador, o tempo
necessário para o trabalho, abreviado pelo julgamento anteci-
pado e ausência de oposição. P.R.I.  Adv. JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO e CESAR AUGUSTO TERRA-

53.-MONITORIA-24433/2002-BANCO ITAU S/A x SITESE
SERV.DE LIMP.E CONSERVAÇAO S/C LTDA e outros- A lei
1044, de 07 de maio de 2002, altera o disposto no artigo 331 do
CPC, fazendo acrescer a este o artigo e parágrafo terceiro, que
dispensa a realização desta audiência conciliatória, caso as cir-
cunstâncias da causa evidenciem ser improvável sua obtenção.
Desta feita, considerando que a pauta já se encontra bastante
adiantada, esclareçam as partes acerc da possibilidade de acor-
do, apresentando proposta nos autos para verificação da neces-
sidade de nova designação de audiência de tentativa de conci-
liação. Adv. ANTONIO CELESTINO TONELOTO, GASTAO
FERNANDO PAES DE BARROS JR., GILES SANTIAGO
JUNIOR e ANE GONÇALVES DE RESENDE-

54.-INDENIZACAO-24444/2002-GLAISON ANDERSON DA
SILVA LUZ x  GRAFICA E EDITORA POSIGRAF S/A- À
especificação fundamentda de provas, pelas partes, no prazo
de cinco dias. Adv. LUIZ ALBERTO GONÇALVES, PRISCI-
LA GONÇALVES GABASA PEREZ, ALEXANDRE BONZA-
TO, SELMA CRISTINA SAITO AZEVEDO e FLAVIO W.
LINS-

55.-EMBARGOS RETENCAO POR BENFEI.-24533/2002-
JUVENAL DOS SANTOS x SOC.OP.RECREATIVA
BENEF.GUABIROTUBA- 1) Ciência a embargada dos docu-
mentos juntados às fls. 42/43. 2) À especificação fundamento
de provas, pelas partes, no prazo de cinco dias. Adv. JOSE
FRANCISCO CUNICO BACH, DIONEI SCHENFELD, HE-
LIO AMARAL CAMARGO, JOAO SOARES DOS REIS e
SERGIO AUGUSTO AMARAL CIDADE-

56.-SUSTACAO  DE PROTESTO-24536/2002-ENZO COM.E
REPRES.LTDA x SANCCOL FOMENTO MERC.LTDA/M- 1)
Aguarde-se instrução nos autos principais, eis que lá será profe-

rida uma única sentença, envolvendo ambos os feitos (cautelar
e principal). Adv. PIRATAN ARAUJO FILHO, FRANCELIZ
BASSETTI DE PAULA e ANA CRISTINA COLETO-

57.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-24577/2002-BOAVIS-
TA  S/A ARREND.MERC. x LUIZA MARIA COSTA TABOR-
DA RAUEN- Acerca da contestação apresentada e documen-
tos  juntados, manifeste-se o autor, em dez dias. Adv. DANIEL
HACHEM-

58.-BUSCA  E APREENSAO-24597/2002-BANCO DIBENS
S/A x SERGIO CHILANTE -Deposite a parte autora, as custas
do Oficial de Justiça. R$ 200,00. -Adv. ODECIO LUIZ PE-
RALTA-

59.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24604/2002-
ESCR.CENTRAL DE  ARREC.E DISTRIB.ECAD x ASSO-
CIAÇAO R C CATOLICA CURITIBA PR- Intime-se a execu-
tada, na pessoa de seu representante sr. Fabiano de Oliveira
Duarte), para assinar o termo de nomeacão de bens à penhora.
Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS e MARCELA CRISTI-
NA REIS-

60.-ARROLAMENTO-24610/2002-MIRNA GUILHERMINA
ESTRELLA DE SOUZA NETO x ESPOLIO DE ELVIRA BIT-
TENCOURT ESTRELLA- 1) Cumpra-se a inventariante inte-
gralmente o despacho de fl.11. 2) Oficie-se na forma requerida
às fl.12. Adv. MANOEL CARLOS MARTINS COELHO-

61.-DESPEJO-24648/2002-RICARDO ANTONIO MACHA-
DO x ATILIO PEDRO SAVI JUNIOR e outros- Aguarde-se a
citação. Adv. LEANDRO GALLI-

62.-BUSCA E APREENSAO-24659/2002-SERVOPA ADM.DE
CONSORCIOS S/C LTDA x RODRIGO VILARIM DE SOU-
ZA -Diga o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do Sr. Oficial de
Justiça fls.22vº. -Adv. GABRIEL A H NEIVA DE LIMA Fº-

63.-EXECUCAO DE  TITULOS EXTRAJUD.-24663/2002-
CONSEI CONSULTORIA E SERV.DE INF.LTDA x ELETRI-
CA PRUENCIO LTDA- Comprove a executada a propriedade
e os valores dos bens ofertados. Após, diga a exequente. Adv.
JOSE CLAUDIO DEL CLARO, ROBERTO BENGHI DEL
CLARO e CARLOS ALBERTO BORRELLI BARBOSA-

64.-INDENIZACAO-24673/2002-COPAVA VEICULOS LTDA
x ALZEMIR SERENA -Sobre a correspondência devolvida,
fls.31, diga o autor. -Adv. LUIZ OSORIO CARDOSO MAR-
TINS-

65.-EMBARGOS A EXECUCAO-24687/2002-TIBAGI  ENGª
E CONSTRUÇOES LTDA x RUY S MACEDO E ADVOGA-
DOS ASSOCIADOS- Acerca da impugnação apresentada, ma-
nifeste-se a embargante, em dez dias.  Adv. EROS GRADO-
WSKI JUNIOR, ALFREDO DE ASSIS GONÇALVES NETO
e NELSON COUTO DE REZENDE JUNIOR-

66.-CAUTELAR INOMINADA-24689/2002-MICROSOFT
CORPORATION e outros  x SERDIA ELETRONICA
INDL.LTDA -Conclusão de sentença fls.66... Em consequên-
cia  tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo
extinto o processo, com julgamento de mérito, na forma do ar-
tigo 269, III do CPC, já distribuídas entre as partes, na transa-
ção, custas, despesas processuais e honorários advocatícios.
P.R.I. e certifique-se o trânsito em julgado, aguardando-se pro-
vocação ou prazo razoável. Oportunamente, arquive-se e dê-se
baixa na distribuição.    -Adv. CARLOS EDUARDO  MAN-
FREDINI HAPNER, FABIOLA P.CORDEIRO FLEISCHFRES-
SER, ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, TARCISIO
ARAUJO KROETZ, KLAUS PETER KLEIN e VICTOR LAN-
GER-

67.-MONITORIA-24691/2002-JULIO FRANCO x MARCO
ANTONIO LEME DE ALMEIDA -Diga o(a) autor(a) sobre a
ultima certidão do Sr. Oficial de Justiça fls.19vº. -Adv. CELIA
REGINA ALVES DE CAMARGO-

68.-MONITORIA-24719/2002-ACHESON DO BRASIL IND.E
COM.LTDA x AFLEXI’S SISTEMSD LTDA -Diga o(a) autor(a)
sobre a ultima certidão do Sr. Oficial de Justiça fls.22vº. -Adv.
GUILHERME BORBA VIANNA-

69.-DECLARATORIA-24726/2002-ENZO COM.E
REPRES.LTDA x SANCCOL FOMENTO MERCANTIL
LTDA/M -Intime-se o autor para retirar a carta de citação/inti-
mação.-Adv. PIRATAN ARAUJO FILHO e FRANCELIZ BAS-
SETTI DE PAULA-

70.-COBRANCA (ORD)-24733/2002-DATALISTAS S/A x
EDUCATIVA COM.DE MAT.PEDAGOGICOS LTDA -Diga
o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do Sr. Oficial de Justiça
fls.25vº. -Adv. RUY RIBEIRO-

71.-BUSCA E APREENSAO-24735/2002-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x VASTYN DE CAMPOS E SILVA -Con-
clusão de sentença fls.21... Julgo, em consequência, extinto o
processo, com fundamento no artigo, 267, VIII , do CPC, dei-
xando de condenar a  parte, que desistiu, ao pagamento de ho-
norários advocatícios porque não houve citação da parte reque-
rida. Custas  já pagas. P.R.I. Oportunamente, arquive-se e dê-
se baixa na distribuição. -Adv. FABIANA SILVEIRA e KARI-
NE SIMONE POFAHL-

72.-SUSTACAO DE PROTESTO-24760/2002-
INDS.TODESCHINI S/A x MOINHOS GALOPOLIS S/A-
Conclusão de sentença, fls. 16... Julgo, em consequência, ex-
tinto o processo, com fundamento no artigo 267, VIII do CPC,
deixando de condenar a  parte, que desistiu, ao pagamento de
honorários advocatícios porque não houve citação da parte re-
querida. Custas  já pagas. P.R.I. Oportunamente, arquive-se e
dê-se baixa na distribuição. Adv. JOAO CASILLO e OSNIL-
DO PACHECO JUNIOR-

73.-INVENTARIO-24761/2002-MARIA ALICE DE OLIVEI-
RA COETZER x ESPOLIO DE ARHARD RUPRECHT DO-
ETZER- Primeiramente, esclareça a requerente acerca dos do-
cumentos de fls. 07/14 e 17/22, vez que são estranhos ao feito.
Adv. PIERCY DE LEMOS-

74.-BUSCA  E APREENSAO-24762/2002-BANCO DIBENS
S/A x MARCIA PASZKO -Deposite a parte autora, as custas
do Oficial de Justiça. R$ 200,00. -Adv. ODECIO LUIZ PE-
RALTA e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

75.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24764/2002-
BANCO ARAUCARIA S/A x MARCOS ROGERIO MARTINS
e outros -Deposite a parte autora, as custas do Oficial de Justi-
ça. R$ 80,00. -Adv. JOAO ALCI O. PADILHA e JULIO ASSIS
GEHLEN-

76.-ARRESTO-24765/2002-CONCESUL COM.DE PROD.DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA x IVO MARCOS MAT.DE
CONSTR.LTDA -Intime-se o autor para retirar a carta de cita-
ção/intimação. -Adv. VERA LUCIA BURBELA-

77.-REPARACAO DE DANOS-24769/2002-TERESA VANAT
ROLDAO x JOCIANE DE FATIMA DE OLIVEIRA- Designo
audiência de conciliação para o dia 07 de novembro de 2002,
às 14:00 horas. Adv. DAVI LIPSKI-

78.-SUMARIA DE  COBRANÇA-24772/2002-
CONJ.RES.MORADIAS VILAS NOVAS IX x MOISES DA
ROCHA SILVA- Designo audiência de conciliação para o dia
11 de novembro de 2002, às 13:45 horas. Adv. LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ e LUCIANE MARIA MARCELINO DE
MELO-

79.-ALVARA-24774/2002-MARIA APARECIDA FORTES
LEOPOLDO x ESPOLIO DE  JOAO LEOPOLDO- Conside-
rando as razões expressas  pelo requerente, bem como a docu-
mentação acostada, defiro  a expedição de alvará judicial, au-
torizando a requerente a receber os valores referentes ao PIS,
junto à Caixa Econômica Federal, em nome de JoÆo Leopol-
do. Dispenso a prestação de contas. P.R.I. Oportunamente, ar-
quive-se. Adv. FRANCISCO UBIRAJARA CAMARGO FA-
DEL-

80.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-24785/2002-LUIZ
FRANCISCO WEGRZYNOVSKI e outros x VN PROJETOS
E CONSTRUÇOES LTDA- Emende o autor a inicial, juntando
certidão do INSS explicitando o montante do débito. Intime-
se. Adv. LUIZ ROBERTO RECH e MARA CLAUDIA DIB
DE LIMA-

81.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-24789/2002-SANTAN-
DER BRASIL ARREND.MERC.S/A x ANITA CAMARGO
PADILHA -Conclusão do despacho de fls. 19... Posto isto, in-
defiro o pedido de antecipação da tutela, nesta oportunidade.
Cite-se, na forma requerida e com as advertências legais. Inti-
me-se. -Adv. IDELANIR ERNESTI-

82.-SUSTACAO DE PROTESTO-24798/2002-CONSTRUTO-
RA CASTILHO S/A x LA MINERA COM.E PRESTADORA
DE SERV.LTDA- A parte autora deverá, ainda, prestar caução
em dinheiro, no prazo de cinco dias, considerando a peculiari-
dade do fato de serem os títulos cheques, com previsão de pa-
gamento à vista. Adv. DANIELA BRUM DA SILVA-
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ALICE PRESA 098 27049/0000
ALMIR TADEU BOTELHO 038 23516/0000
ALTAMIRANO PEREIRA NETO 058 25721/0000
ALTIVO JOSE SENISKI 011 17485/0000
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 047 24776/0000
AMAZONAS FRANCISCO DO AMA 013 17566/0000
ANA CRISTINA COLETO 100 27060/0000
ANA HELOIS Z. NEGRAO 087 26684/0000
ANA PAULA LOPES DA COSTA 070 26230/0000
ANA PAULA M. DOS SANTOS 028 21397/0000
ANA PAULA WOLLSTEIN 093 26953/0000
ANDREA CHAVES DE OLIVEIRA 033 22550/0000
ANDREA CHRISTINA DE ANDRA 062 25904/0000
ANDREA PASTUCH CARNEIRO 013 17566/0000
ANDREI FURATDO FERNANDES 027 20839/0000
ANDREIA CUNHA 028 21397/0000
ANDREZA CRISTINA BAGGIO 036 23380/0000
ANGELA RIBEIRO VILLATORE 009 17360/0000
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEI 096 27001/0000
ANTONIO CARLOS EFING 038 23516/0000
ANTONIO CEZAR FERREIRA PI 020 19340/0000
ARARINAN KOSOP 013 17566/0000
ARNALDO FERREIRA MULLER 026 20686/0000
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEID 013 17566/0000

028 21397/0000
BEATRIZ SANTI 065 26083/0000
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BRUNO GUISS 027 20839/0000
CARLA ANDREA TAMBELINI 038 23516/0000
CARLA RODRIGUES THOME DA 062 25904/0000
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 037 23424/0000

077 26344/0000
086 26660/0000
084 26550/0000

CARLOS ALBERTO SZTOLTZ 017 18455/0000
CARLOS ALEXANDRE LORGA 052 25089/0000
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 028 21397/0000
CARLOS JUAREZ WEBER 013 17566/0000

027 20839/0000
CARLOS LEAL SZCZEPANSKI J 025 20604/0000
CARLOS ROBERTO MENOSSO 015 17831/0000
CARLOS THADEU B. MONTES D 030 21594/0000
CEZAR HENRIQUE BOBARCZUK 052 25089/0000
CIBELE FERNANDES DIAS 011 17485/0000
CLAITON FERREIRA BORCATH 036 23380/0000
CLAUDIA BEATRIZ VALERIO N 090 26870/0000
CLAUDIMAR LUCIO LUGLI 005 15802/0000
CLAUDIO XAVIER PETRYK 005 15802/0000

024 20236/0000
002 13259/0000

CLEUZA KEIKO HIGACHI 006 15851/0000
CONCEICAO APARECIDA R C.M 102 27190/0000
CORNELIO AFONSO CAPAVERDE 004 15227/0000
CREUZA DE ABREU VIEIRA CO 027 20839/0000
CRISTINA MARIA SILVA FONS 051 25088/0000
DANIEL HACHEM 008 17161/0000

015 17831/0000
DANIELLA BUSATO AYUB FATT 002 13259/0000
DENIO LEITE NOVAES JR 025 20604/0000
DJANIR PEDRO PALMEIRA 108 27222/0000
EDUARDO BATISTEL RAMOS 061 25789/0000
EDUARDO MELLO 024 20236/0000
EDUARDO VENTURA MEDEIROS 091 26888/0000
ELIZABETH MARI DA R C DE 014 17729/0000
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIM 110 27245/0000
ENRICO ESTEFAN MANNINO 027 20839/0000
ERLON DE FARIA PILATI 051 25088/0000
ERNESTO TREVIZAN 060 25774/0000
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 036 23380/0000

063 25996/0000
049 24890/0000

EVERTON LUIZ SANTOS 061 25789/0000
FABIANA CARRASCO RIBEIRO 065 26083/0000
FABIANO FREITAS MINARDI 017 18455/0000
FABIANO NEVES 064 26048/0000
FABIO ARTIGAS GRILLO 027 20839/0000
FABIOLA CORDEIRO FLEISCHF 028 21397/0000
FABIOLA PAULA BEE ALIENSK 029 21573/0000
FABRICIO KAVA 036 23380/0000
FERNANDA PIRES ALVES 054 25484/0000
FERNANDA TROIAN 058 25721/0000
FERNANDO DALLA P. ANTONIO 110 27245/0000
FERNANDO GUSTAVO KNOERR 011 17485/0000
FERNANDO LUIZ DE SOUZA 029 21573/0000
FLAVIANO BELINATI GARCIA 069 26205/0000

082 26482/0000
078 26368/0000

FLAVIO FAGUNDES FERREIRA 006 15851/0000
GASTAO FERNANDO PAES DE B 094 26971/0000
GEISA PASTUCH FARHAT 036 23380/0000
GELSON BARBIERI 024 20236/0000
GILBERTO GAESKI 060 25774/0000
GILBERTO RODRIGUES BAENA 068 26188/0000
GISELLI AMBONI PETRI 096 27001/0000
GRACIANE APARECIDA DO VAL 014 17729/0000
GUILHERME MANNA ROCHA 109 27228/0000
GUSTAVO DE OLIVEIRA TREVI 060 25774/0000
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 018 18792/0000
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUN 039 23605/0000
ILZE CURI 050 24920/0000
IRIA EMILIA EVANGELISTA B 024 20236/0000
IVAN GUERIOS CURI 017 18455/0000
IVO BRUGNOLO MACEDO 103 27203/0000
IVONE STRUCK 040 24349/0000
IZABEL CRISTHINA R. MARTI 035 22804/0000
JEFFERSON AUGUSTO KRAINER 061 25789/0000
JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF 072 26256/0000
JOAO ALCI O. PADILHA 081 26413/0000
JOAO BATISTA DOS ANJOS 085 26598/0000
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 080 26384/0000
JOAO MAESTELI TIGRINHO 022 19857/0000
JOAO PAULO BOMFIM 020 19340/0000
JOSE ANTONIO VALE 007 16750/0000
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 090 26870/0000
JOSE CARLOS BUSATTO 020 19340/0000
JOSE CARLOS KMITA RIBEIRO 003 14481/0000
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 023 20104/0000
JOSE GUILHERME BARBOSA LE 013 17566/0000

027 20839/0000
028 21397/0000

JOSE GUILHERME DUARTE SIL 038 23516/0000
JOSE HOTZ 013 17566/0000

028 21397/0000
JOSE LAGANA 101 27103/0000
JOSE LUIZ RICETTI 089 26849/0000
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 019 19195/0000
JOSE ROQUE TAMBELINI 038 23516/0000
JOSE VICTOR MANOEL M. DA 014 17729/0000
JOSE VIRGINIO MARCHETTE 109 27228/0000
JOSUE DYONIZIO HECKE 016 18409/0000
JULIO ASSIS GEHLEN 081 26413/0000
KARINE CRISTINA DA COSTA 056 25526/0000
LAERTES BONETTO DE OLIVEI 018 18792/0000
LAURO CARNEIRO DE SIQUEIR 045 24538/0000
LEOMIR BINHARA DE MELLO 030 21594/0000
LEONARDO ANTONIO FRANCO 013 17566/0000

028 21397/0000
LEONARDO DA COSTA 011 17485/0000

083 26548/0000
LEONARDO SOUZA 028 21397/0000

LETICIA ARAUJO LEONI 044 24507/0000
LUCI R DAMAZIO 046 24722/0000
LUCIANA CAPLAN 016 18409/0000
LUCIANA OLICSHEVIS 017 18455/0000
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 063 25996/0000
LUCIANA SEZANOWSKI 095 27000/0000
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 073 26282/0000
LUIS ALBERTO DOS SANTOS P 099 27057/0000
LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI 018 18792/0000
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ 007 16750/0000
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 097 27002/0000

075 26315/0000
LUIZ CARLOS DA ROCHA 049 24890/0000
LUIZ CELSO DALPRA 091 26888/0000
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 010 17448/0000

034 22687/0000
LUIZ FERNANDO C F POTIER 097 27002/0000
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 007 16750/0000

054 25484/0000
104 27205/0000
107 27212/0000

LUIZ FERNANDO DIETRICH 035 22804/0000
LUIZ FERNANDO SANTOS 026 20686/0000
LUIZ ROBERTO ROMANO 010 17448/0000
MANOEL CARLOS DA SILVA 098 27049/0000
MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA 074 26297/0000
MARCELO ANTONIO MARTINS 051 25088/0000
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 010 17448/0000

068 26188/0000
MARCELO T CAVASSANI 055 25493/0000

059 25736/0000
MARCELO TESHEINER CAVASSA 079 26377/0000
MARCILEY DA SILVA GAVIOLI 071 26234/0000
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 022 19857/0000

067 26171/0000
MARIA APARECIDA SOUZA E S 062 25904/0000
MARIA CHRISTINA DA ALMEID 011 17485/0000
MARIA DENISE MARTINS OLIV 019 19195/0000

046 24722/0000
MARIANE R. HYCZY LOPES 041 24378/0000
MARINA PORCIUNCULA 083 26548/0000
MARISA BORBA FERREIRA 044 24507/0000
MARTINS GATI CAMACHO 003 14481/0000
MAURICIO DE PAULA SOARES 003 14481/0000
MAURICIO KAVINSKI 034 22687/0000
MICHELLE LEBARBENCHON MAS 057 25607/0000
MIEKO ITO 041 24378/0000
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 005 15802/0000

024 20236/0000
002 13259/0000

MILTON TEODORO DA SILVA 048 24874/0000
MIRIAN CRISTINA ARTUR 036 23380/0000
MONIA XAVIER GAMA 015 17831/0000
NATANOEL ZAHORCAK 012 17554/0000
NORBERTO TREVISAN BUENO 023 20104/0000
OKSANDRO GONCALVES 053 25169/0000
OSMAR H. SCHWAERTZ JR 087 26684/0000
PAULA ROBERTA PIRES 043 24482/0000
PAULO ARMANDO CAETANO DE 021 19591/0000
PAULO LUIZ DURIGAN 088 26746/0000
PAULO MAURICIO DA ROCHA T 019 19195/0000
PEDRO ROBERTO MANSUR BUFF 068 26188/0000
PETER AMARO DE SOUZA 105 27206/0000
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 044 24507/0000
REGINALDO NOGUEIRA GUIMAR 039 23605/0000
REINALDO CORDEIRO NETO 072 26256/0000
REINALDO JOSE ANDREATTA 044 24507/0000
RENATO ALVES ROMANO 003 14481/0000
RENATO COSTA LUZ PINHEIRO 042 24422/0000
RENATO GALVAO CARRILO 041 24378/0000
RENE ARIEL DOTTI 004 15227/0000
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 041 24378/0000
RODIRLEI GUIMARAES PEREIR 026 20686/0000
ROGERIA DOTTI 004 15227/0000
ROSELI MARIA MODESTO DE M 035 22804/0000
ROSICLEYA B. DE A. BARRAD 026 20686/0000
ROZENILDA MENDES ADAO 031 21732/0000
RUI FERREIRA CAMPOS 039 23605/0000
SAMUEL FERREIRA XALAO 053 25169/0000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 024 20236/0000
SEBASTIAO NEI DOS SANTOS 038 23516/0000
SIDNEY MARCOS MIRANDA 033 22550/0000

050 24920/0000
SIMONE BUENO DE MIRANDA L 101 27103/0000
SIMONE MARQUES SZESZ 041 24378/0000
SIMONE ZONARI LETCHOCOSKI 070 26230/0000
SOLAINE MARIA BARBIERI 024 20236/0000
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 016 18409/0000
TEREZA CRISTINA LEAL R BE 027 20839/0000
ULYSSES FALCAO VIEIRA NET 006 15851/0000
VALDEREZ DE MACEDO PACHEC 035 22804/0000

106 27209/0000
VALERIA CARAMURU CICARELL 003 14481/0000
VANILDE DO ROCIO TREVISAN 008 17161/0000
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 092 26911/0000
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 102 27190/0000
WALTER BORGES CARNEIRO 013 17566/0000

028 21397/0000
WALTER TOFFOLI 094 26971/0000
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 019 19195/0000
WILLIAN FELISBERTO FAGUND 071 26234/0000
ZUNG CHE YEE 003 14481/0000

1.—AÇOES QUE FORAM DISTRIBUIDAS PARA  ESTA
VARA QUE ENCONTRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO
INICIAL NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO
CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÚO ART. 257 DO  CPC.
1 - EXECUÇÚO -  HELMULTH KILPP X ANTONIO FER-
NANDO SCHMIDTT. R$199,50. ADVS. JOAO ANTONIO
CARRANO MARQUES,.       2 - BUSCA E A APREENSÚO -
BANCO SANTANDER BRASIL S/A X LUIZ ALEXANDRE
QUINTINO.  R$609,00.  ADVS. MARCOS AUGUSTO MA-
LUCELLI.    3 - COBRANÇA - CONJUNTO RES. CAMPO

COMPRIDO I X ALBANI POEDROSO. R$157,50. ADVS.
EMERSON LUIZ VELLO.    4 - EXECUÇÚO - BANCO BRA-
DESCO S/A X DVD IMPORT. LTDA E OUTRO. R$609,00.
ADVS.  DANIEL HACHEM    5 - COBRANÇA - MANNALA
& CIA LTDA X KOHAVA LACHTER CHROMIEC. R$609,00.
ADVS. ARLETE ANA BELNIAK.    6 - EXECUÇÚO - EVE-
RALDO JOSE STRACK X BANCO DO BRASIL S/A.
R$157,50. ADVS. GABRIELLE POLEWKA.

2.-BUSCA E APREENSAO-13259/0000-GULIN ADM DE
CONS S/C LTDA x FRANCISCO SILVA NASCIMENTO -Ante
a juntada do oficio de fls. diga o interessado. Int. -Adv. MI-
GUEL ANTONIO SLOWIK, CLAUDIO XAVIER PETRYK e
DANIELLA BUSATO AYUB FATTOUCH-

3.-EXECUCAO-14481/0000-BANCO SANTANDER MERIDI-
ONAL DO BRASIL S/A x SOLOPAVI TERRAPLANAGEM E
PAVIM - autos sob n. 15376 - I -  Expeça-se o competente
mandado. ... II - Int. A parte interessada para proceder com
urgência o preparo das custas pertinentes as diligências a se-
rem realizadas pelo Sr. Oficial de Justiça para posterior cum-
primento do mandado ora expedido para prosseguimento do
feito (De acordo com o artigo 19 e seus parágrafos do CPC e
Provimento 01/99 da douta Corregedoria Geral da Justiça). Int.
-Adv. JOSE CARLOS KMITA RIBEIRO, ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI, RENA-
TO ALVES ROMANO, ZUNG CHE YEE, MAURICIO DE
PAULA SOARES GUIMARAES e MARTINS GATI CAMA-
CHO-

4.-15227/0000-CASSIO FONTOURA x VITOR GERALDO
DUCK e outros -Vistos etc... I - HOMOLOGO, por sentença,
para que surtam seus legais e jurídicos efeitos, o acordo notici-
ado à f. 226/227 dests autos. II - De consequência, JULGO
EXTINTO O FEITO, com fulcro no art. 269, III, do CPC. III -
P.R.I. Oportunamente, arquivem-se com as formalidades legais.
IV - Desentranhem-se os documentos que instruiram a inicial,
substituindo-os por cópias autênticas.  -Adv. RENE ARIEL
DOTTI, ROGERIA DOTTI, CORNELIO AFONSO CAPAVER-
DE e ALDACI DA C CAPAVERDE-

5.-EXECUCAO-15802/0000-SO MOTORES REPARACAO E
COM DE MOTORES LTDA x MARCOS CRUZ DE LIMA -
Vistos etc... Diante do cumprimento do acordo noticiado à f.
138, JULGO EXTINTO O FEITO (art. 794, I do CPC). Levan-
te-se a penhora mediante termo ..., Custas Preparadas. Baixas
necessárias. P.R.I. Oportunamente, arquive-se  com as formali-
dades legais. -Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL
ANTONIO SLOWIK e CLAUDIMAR LUCIO LUGLI-

6.-EXECUCAO-15851/0000-LAYR FERREIRA SUCESSO-
RES MARCIA VALÉRIA P.FERREIRA e outros x FRIGOPOR-
TOIND E COM DE CARNES LTDA. I - Manifestem-se as par-
tes sobre o teor da certidÔo de fls. 108, verso. -Adv. FLAVIO
FAGUNDES FERREIRA, CLEUZA KEIKO HIGACHI e
ULYSSES FALCAO VIEIRA NETTO-

7.-EXECUCAO-16750/0000-GERSON TOSCANO DE OLI-
VEIRA x MAURILIO RODRIGUES DOS SANTOS e outros -
I - Intime-se pessoalmente o requernete para, em 48 horas, dar
total cumprimento  ao art. 19 do CPC, integralizando o paga-
mento das custas processuais; sob pena de extinçÔo do feito. II
- Intime-se. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, LUISE
TALLAREK DE QUEIROZ e JOSE ANTONIO VALE-

8.-EXECUCAO-17161/0000-BANCO BRADESCO S A x
VALMIR APARECIDO TIBURTINO MARTINS e outros. I -
Como requer à f. 187., II - Int., Conta geral no valor de
R$101.173,00. -Adv. DANIEL  HACHEM e VANILDE DO
ROCIO TREVISAN RODRIGUES-

9.-DESPEJO-17360/0000-OLIVIO SCHEIDT x JOHNNY
CESAR FERREIRA e outros. Despacho nos autos apenso sob
n. 18580 - Intime-se o requerente, pessoalmente, para dar pros-
seguimento ao feito, em 48:00 horas, sob pena de extinçÔo.  -
Adv. ALI HADDAD e ANGELA RIBEIRO VILLATORE-

10.-INDENIZACAO-17448/0000-THEREZA VIDAL SCRE-
MIN x DEMETERCO CIA LTDA MERCADORAMA. I - Ma-
nifestem-se as partes no prazo comun de 05 (cinco) dias. II -
Int. -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, LUIZ ROBER-
TO ROMANO e MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA-

11.-EXECUCAO-17485/0000-OURO  VERDE TRANSPOR-
TE LOCACAO LTDA x MIGUEL ZATTAR. I - defiro o pedi-
do de f. 147. Desentranhe-se os documentos ..., II - Defiro o
pedido de suspensÔo do feito. Aguarde-se, em cartório, pelo
prazo de trinta (30) dias. III - Int. Retirar documentos de cartó-
rio.  -Adv. ALTIVO JOSE SENISKI, MARIA CHRISTINA DA
ALMEIDA, FERNANDO GUSTAVO KNOERR, LEONARDO
DA COSTA e CIBELE FERNANDES DIAS-

12.-REINTEGRACAO DE POSSE-17554/0000-NACIONAL
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ORBRAM
COURIERS ENC EXPRESSAS LTDA e outros. I - Indefiro
pedido de f. 146. E que se mostra impossível a cisÔo do feito
na forma pretendida. Em sendo interesse da exequente, deve
ela desistir de parte de seu pedido e, posteriormente, ingressar
com a medida judicial cabível. II - Int. -Adv. NATANOEL
ZAHORCAK-

13.-SUSTACAO DE PROTESTO-17566/0000-REALGAS
COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO x SHELL
BRASIL S/A. despacho nos autos apenso sob n. 22778 - I -
Após examinar todos os autos, observo que a Shel Brasil S/A,
ainda nÔo foi citada nos autos n. 17924. NÔo obstante, ela
pediu vistas, cf. petiçÔo de f. 59, o que se defere, para todos os
efeitos legais. Para tanto, assino-lhe o prazo de cinco dias. II -
Dê-se, em igual prazo, vistas dos autos n. 17749 ao signatário
de f. 503. III - Após, voltem para o  julgamento simultâneo de
todos os processos ora reunidos. IV - Int.  -Adv. ARARINAN
KOSOP, JOSE HOTZ, CARLOS  JUAREZ WEBER, JOSE
GUILHERME BARBOSA LEITE, LEONARDO ANTONIO

FRANCO, AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL, WAL-
TER BORGES CARNEIRO, AUGUSTO PASTUCH DE AL-
MEIDA e ANDREA PASTUCH CARNEIRO-

14.-DESPEJO-17729/0000-MARIA  TEREZA PEREIRA x
IGUAPE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS. Avoquei os
autos .... - I - Converto o feito em diligência, para melhor exa-
minando todo o processo, coisa que meus antecessores nÔo
fizeram lamentavelmente,  verificar qeu o bem da verdade a
presente execuçÔo só corre a rigor contra a Iguapé Empreendi-
mentos  Imobiliarios Ltda, tal como consta a f. 30. E nem pode-
ria ser diferente, porque, tratando-se de execuçÔo do titulo ju-
dicial de f. 29, só poderia figurar no pólo passivo da execuçÔo
quem por ele foi considerado devedor. A proposito, a inciial de
f. 30 nÔo está de acordo com o que determina os arts. 614 e ss.
do CPC. Nem por isso, entretanto, ela deve ser considerada
inepta. Afinal,  as irregularidades de que esta está a se ressentir
nÔo trouxeram ao executado nenhum prejuizo, exceto o de es-
tar em vias de se penhorar bem de quem sequer é parte nessa
execuçÔo. Por tais, razoes, indefiro o leilÔo do bem declinado
à f. 09, bem como o requerimento  que lhe segue (b). De conse-
quência, reconsidero a decisÔo  de f. 122; oficie-se ao distri-
buidor do assento de Romildo Menegusso; proceda-se as de-
mais anotaçoes necessárias. Outrossim, determino que intime-
se pessoalmente o representante legal do executado, ... Sobre o
leilÔo negativo dos denais bens penhorados, manifeste-se a
exequente. -Adv. GRACIANE APARECIDA DO VALLE LE-
MOS, ELIZABETH MARI DA R C DE LIMA E SIL e JOSE
VICTOR MANOEL M. DA ROCHA-

15.-EXECUCAO-17831/0000-BANCO BRADESCO S/A x D
R COM DE EQUIP P/ MINERACAO LTDA e outros. Autos
apenso sob n. 19922 - Ante os esclarecimentos do Sr. perito de
fs. manifestem-se os interessados. -Adv. DANIEL HACHEM,
CARLOS ROBERTO MENOSSO e MONIA XAVIER GAMA-

16.-DEPOSITO-18409/0000-BANCO DO PROGRESSO  S/A
x CASTELLAMARE CONSTRUCOES LTDA -I - Defiro o
pedido de f. 18. Desentranhe-se o mandado de f. 113... A parte
interessada para proceder com urgência o preparo das custas
pertinentes as diligências a serem realizadas pelo Sr. Oficial de
Justiça para posterior cumprimento do mandado ora expedido
para prosseguimento do feito (De acordo com o artigo 19 e
seus parágrafos do CPC e Provimento 01/99 da douta Correge-
doria Geral da Justiça). Int. -Adv. SONNY BRASIL DE CAM-
POS GUIMARAES, JOSUE DYONIZIO HECKE e LUCIA-
NA CAPLAN-

17.-ORDINARIA-18455/0000-A G DISCOS FITAS E ACES-
SORIOS MUSICAIS LTDA x ESPACO NOBRE EMPREEN-
DIMENTOS IMBOBILIARIOS LTDA -Diga o autor diante do
decurso do prazo da suspensÔo da instância. -Adv. IVAN GUE-
RIOS CURI, FABIANO FREITAS MINARDI, LUCIANA
OLICSHEVIS e CARLOS ALBERTO SZTOLTZ-

18.-EMBARGOS DE TERCEIROS-18792/0000-JOAO DOR-
VALINO BORBA x BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO
FINASA. I - Expeça-se mandado e levante-se a penhora ... II -
Quanto ao pedido de fs.  142/143, indefiro-o da forma em que
foi apresnetado, posto que, cf. art. 463, o Juiz cumpre sua fun-
çÔo jurisdicional com a sentença. III - Int. bem como pagar as
diligencias do Sr. Oficial para posterior prosseguimento do fei-
to.  -Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO, LUIS AL-
BERTO SNIECIKOSKI e LAERTES BONETTO DE OLIVEI-
RA-

19.-EXECUCAO-19195/0000-ELEVADORES SCHINDLER
DO BRASIL S/A x VIVARDHANA CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA. Ao preparo das custas do Sr. Avaliador no va-
lor de R$226,00. -Adv. WELLINGTON TREUMANN PEDRO-
SO, JOSE PAULO GRANERO PEREIRA, PAULO MAURI-
CIO DA ROCHA TURRA e MARIA DENISE MARTINS OLI-
VEIRA-

20.-REINTEGRACAO DE POSSE-19340/0000-CIA ULTRA-
GAZ S/A x RIBAS & CECATTO LTDA e outros -Ante o re-
querimento do Sr. Oficial de  Justiça de fls. para pagamento
das diligências no valor de R$122,50 manifeste-se o interessa-
dos. -Adv. JOAO PAULO BOMFIM, JOSE CARLOS BUSAT-
TO e ANTONIO CEZAR FERREIRA PINTO-

21.-EXECUCAO-19591/0000-BANCO TRANSBANCO
(BRASIL) S/A x TRANSPORTES VALERIO LTDA e outros -
Ante a juntada do oficio de fls. diga o interessado. Int. -Adv.
ADRIANA BASSO e PAULO ARMANDO CAETANO DE
OLIVEIRA-

22.—19857/0000-BANCO BOAVISTA S/A x KENSEL KITS
REPAROS PARA CARBURADORES LTDA -Ante a juntada
do oficio de fls. diga o interessado. Int. -Adv. MARCOS AU-
GUSTO MALUCELLI e JOAO MAESTELI TIGRINHO-

23.—20104/0000-PAULO ROBERTO DANIEL x MULTI-
PERSS AGENCIA DE NOTICIAS S/C LTDA -Ante o requeri-
mento do Sr. Oficial de Justiça de fls.  para pagamento das
diligências no valor de R$40,00,. e manifeste sobre a certidÔo
de fls. 174 verso,  manifeste-se o interessados. -Adv. JOSE
DANTAS LOUREIRO NETO e NORBERTO TREVISAN
BUENO-

24.-ORDINARIA-20236/0000-UBIRAJARA  CAMARGO x
SLAVIERO DECISAO ADM. DE CONSORCIO S/C LTDA.
despacho nos autos apenso sob n.  23935 - I - Manifestem-se as
partes no prazo comum de 05 (cinco) dias. II - int. -Adv. GEL-
SON BARBIERI, SOLAINE MARIA BARBIERI, IRIA EMI-
LIA EVANGELISTA BEZERRA, EDUARDO MELLO, SAN-
DRA JUSSARA KUCHNIR, CLAUDIO XAVIER PETRYK e
MIGUEL ANTONIO SLOWIK-

25.-EXECUCAO-20604/0000-BANCO BRADESCO S/A x
SERGIO LUIZ TREVISOL -Diga o autor diante do decurso do
prazo da suspensÔo da instância. -Adv. DENIO LEITE NO-
VAES JR e CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR-
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26.-ORDINARIA-20686/0000-DI 1000 TELEFONE E AUTO
TAXI LTDA x FABEL PARTICIPACOES S/C LTDA -I - AInti-
me-se o exequente, para que dê cumprimento ao art. 19 do CPC,
em cinco (05) dias. II - Intime-se. -Adv. ARNALDO FERREI-
RA MULLER, ROSICLEYA B. DE A. BARRADAS, RODIR-
LEI GUIMARAES PEREIRA e LUIZ FERNANDO SANTOS-

27.-REPETICAO DO INDEBITO-20839/0000-POSTO HORI-
ZONTE e outros x SHELL BRASIL S/A. I - Diante do teor da
certidÔo de f. 3859-V, intimem-se os requerentes pessoalmen-
te para que cumpram o item 6, do despacho proferido em audi-
ência de f. 3824. II - Int. -Adv. CARLOS JUAREZ WEBER,
TEREZA CRISTINA LEAL R BESSA, JOSE GUILHERME
BARBOSA LEITE, BRUNO GUISS, ANDREI FURATDO
FERNANDES, ENRICO ESTEFAN MANNINO, CREUZA DE
ABREU VIEIRA COELHO e FABIO ARTIGAS GRILLO-

28.-RENOVATORIA-21397/0000-REALGAS COMERCIO DE
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA x JAIME CANET JU-
NIOR e outros. Mantenho o despacho de fls. 464, posto que o
seu ilustre subscritor apreciou, com proprfiedade e acerto, a
questÔo relativa aos quesitos. Intimem-se e aguarde-se. Int. e
dil. -Adv. JOSE HOTZ, LEONARDO ANTONIO FRANCO,
FABIOLA CORDEIRO FLEISCHFRESSE, JOSE GUILHER-
ME BARBOSA LEITE, CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER, ANA PAULA M. DOS SANTOS, LEONARDO
SOUZA, ANDREIA CUNHA, AUGUSTO PASTUCH DE
ALMEIDA e WALTER BORGES CARNEIRO-

29.-ORDINARIA-21573/0000-IRACEMA LAGOZA  GON-
CALVES x SOCIEDADE EDUCACIONAL POSITIVO LTDA.
I - Indefiro o pedido de expediçÔo de Ofício à Prefeitura Mu-
nicipal de Curitiba posto que já foi realizada prova pericial no
imóvel objeto do litígio e a questÔo relativa à regularidade da
obra também foi abordada na perícia. II - Quanto à situaçÔo
das casas edificadas no local, também já foi objeto de prova
pericial, sendo desnecessária a manifestaçÔo do OrgÔo da pre-
feitura Municipal, ao qual nÔo incumber, igualmente, “emitir
parecer sobre a condiçÔo antiga e atual do terreno”. III - NÔo
havendo interesse das partes na produçÔo de outras provas,
faculto-lhes o prazo sucessivo de 10 (dez) dias para apresenta-
çÔo de memoriais. IV - Depois, contados e preparados, voltem
conclusos para sentença.  -Adv. FERNANDO LUIZ DE SOU-
ZA e FABIOLA PAULA BEE ALIENSKI-

30.-SUSTACAO DE PROTESTO-21594/0000-MARIA DA
GRACA SOARES BILA x ALFREDO PAULO RIBEIRO e
DEBORA RAQUEL -despacho nos autos apenso - sob n. 21759
I - Preparadas eventuais custas remanescentes,  defiro o pedido
de f. 73. Intime-se. -Adv. CARLOS THADEU B. MONTES
DE LACERDA e LEOMIR BINHARA DE MELLO-

31.-DESPEJO-21732/0000-MARIO  ROBERTO GAZDA x
GETULIO GUIMARAES e outros -Diga o autor diante do de-
curso do prazo da suspensÔo da instância. -Adv. ADRIANO
MORO BITTENCOURT e ROZENILDA MENDES ADAO-

32.-RECISAO DE CONTRATO-22300/0000-A.W. EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA x DARCY DA SIL-
VA -Preparadas eventuais custas remanescentes, defiro o pedi-
do de f. 120. . Intime-se. -Adv. AIRTON SAVIO VARGAS-

33.-EXECUCAO-22550/0000-MATCOM - GPM. IND. E
COM. DE MAT. DE CONSTRUCAO x ALCIDES MARIO
AMARAL DE OLIVEIRA e outros. I - Manifeste-se o executa-
do sobre o contido à f. 73 e documento de f. 74. Int. -Adv.
SIDNEY MARCOS MIRANDA e ANDREA CHAVES DE
OLIVEIRA-

34.-EXECUCAO-22687/0000-BANCO REAL S/A x VETRO-
SUL INDUS.E COMERCIIO DO PLASTICO REFORCADO -
Ante a juntada do oficio de fls. diga o interessado. Int. -Adv.
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI-

35.-RESCISAO  CONTRATUAL-22804/0000-AZ IMOVEIS
LTDA x PATRICIA DYBAS. I - Declaro nula, de oficio, a de-
cisÔo de f. 88, posto que ela carece de fundamento, a teor do
disposto no art. 93, IX da CF/88. De consequência, anoto que a
resposta foi apresentada no prazo legal. E que, no caso, o prazo
começou a fluir a partir da data em que a defensoria publica foi
intimada para apresentar respsota, passando daí a contar o pra-
zo de 30 dias (art. 5º, parag.5º, da Lei 1060/50).Neste sentido:
... II - Ante a consideraçÔo de que nÔo foi realziada a audiên-
cia a que alude o art. 331, do CPC, para tanto designo o dia 16/
04/2003, às 13:30 horas, na qual nÔo obtida conciliaçÔo e sa-
neado o feito, serÔo fixados os pontos controvertidos, deter-
minadas as provas a serem produzidas e, sendo necessário,
designada data para audiência de instruçÔo  e julgamento. III -
Int. -Adv. IZABEL CRISTHINA R. MARTINS CAMPOS, LUIZ
FERNANDO DIETRICH, ROSELI MARIA MODESTO DE
MELO KRUG e VALDEREZ DE MACEDO PACHECO-

36.-REVISIONAL DE CONTRATOS-23380/0000-SELMA
MARIA GRANATO DOS SANTOS x BANCO ITAU S/A e
outros. I - Forme-se ..., II - Rwealziada a prova pericial, digam
as partes se têm  interesse na produçÔo de outras provas. III  -
Int. -Adv. CLAITON FERREIRA BORCATH, MIRIAN CRIS-
TINA ARTUR, ANDREZA CRISTINA BAGGIO, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, GEISA PASTUCH
FARHAT e FABRICIO KAVA-

37.-REINTEGRACAO DE POSSE-23424/0000-CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - GRUPO x
CID RIBEIRO MARTINS -I - Recebo a apelaçÔo em seu am-
bos os efetios (art. 520, CPC). II - A apelada para contra-arra-
zoar, no prazo de 15 (quinze) dias. III - Int. -Adv. CARLOS
ALBERTO ARAUJO ROVEL-

38.-SUSTACAO DE PROTESTO-23516/0000-HOMEOPATIA
WAlDEMIRO PEREIRA LABOR. FARMA. LTDA x PAHSE
2 ADVERTISING MARKETING, PROMOTION LTDA - au-
tos sob n. 23742 - I - Cumpra-se ...  II - Recebo a apelaçÔo em
ambos os efetios (art. 520, CPC). III - A apelada para contra-

arrazoar, no prazo de 15 (quinze) dias. IV - Int. -Adv. ANTO-
NIO CARLOS EFING, JOSE GUILHERME DUARTE SILVA,
JOSE ROQUE TAMBELINI, CARLA ANDREA TAMBELI-
NI, SEBASTIAO NEI DOS SANTOS e ALMIR TADEU BO-
TELHO-

39.-DESPEJO-23605/0000-TUCUMAN  ADMINISTRADORA
DE BENS PARTICIPACOES LTDA e outros x PLOTTARE
LTDA. I - De inicio, ressalto que muito embora tenha constado
do cabeçalho do termo de fls. 73, referencia à audiência “con-
ciliatória”, se tratou, na verdade, de audiência de instruçÔo e
julgamento. II - Tal audiência, na verdade, sequer seria neces-
sária posto que apenas a ré protestou pela produçÔo de prova
oral na modalidade de depoimento pessoal do representante legal
da Autora, prova essa que, em principio, parece ser desneces-
sária. Todavia, como nÔo há comprovaçÔo de intimaçÔo re-
gular das partes para a audiência, determino, por cautela, a in-
timaçÔo para que se manifestem a respeito do presnete despa-
cho e quanto ao efetivo interesse na produçÔo da prova oral.
III - Depois, voltem. -Adv. RUI FERREIRA CAMPOS, REGI-
NALDO NOGUEIRA GUIMARAES e HAROLDO ALVES
RIBEIRO JUNIOR-

40.—24349/0000-MADALENA TANNER e outros x TEODO-
RO POTEROPSKI e outros. I - Preliminarmente, deve o Sr.
Advogado do requerente  EDWARD LOUIS SCHIMITZ regu-
larizar, em cinco (05) dias, a petiçÔo de fs. 63/68, eis que nÔo
subscrita. Apos, voltem para análise do referido pedido. II -
Int. -Adv. IVONE STRUCK, GABRIEL JOCK GRANADO-

41.-EXECUCAO HIPOTECARIA-24378/0000-HSBC BANCK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x WILDER DE QUEI-
ROZ e outros. autos sob n. 26822 - I - Manifestem-se os em-
bargantes sobre a impugnaçÔo (fs. 57/122). II - Int.  -Adv. SI-
MONE MARQUES SZESZ, MARIANE R. HYCZY LOPES,
MIEKO ITO, RENATO GALVAO CARRILO e RICARDO
LUIZ DE OLIVEIRA-

42.-ORDINARIA-24422/0000-LUZINETE ANTONIA RIBEI-
RO x FABIO LUIZ AGNOLETTO e outros -Ante a juntada do
oficio de fls. diga o interessado. Int. -Adv. RENATO COSTA
LUZ PINHEIRO HORA-

43.-EXECUÇÃO  PROVISORIA-24482/0000-COMERCIO DE
CARNES DESTAQUES LTDA x MENU ALIMENTAÇÃO E
SERVIÇOS LTDA. Vistos etc...  Posto isso, julgo o autor care-
cedor desata açÔo, e de consequência, julgbo extinto o feito
sem julgamento de mérito (art. 267, VI, parag. 3º c/c 528, am-
bos do CPC). Custas na forma da lei. Sem honorarios porque
nÔo rstou formada a relaçÔo processual. Int. -Adv. PAULA
ROBERTA PIRES, FRANCISCO MACJHADO DE JESUS-

44.-SUMARISSIMA-24507/0000-MARIA VERA RODRI-
GUES MOTTA x ANGELA MARIA MASSERA. I - Intime-se
o Procurador da Seguradora/denunciada poara subscrever a
petiçÔo de fls. 113/127. II - Verifico que por ocasiÔo da apre-
sentaçÔo de resposta foi denunciada a lide a pessoa juridica
UNIÚO NOVO HAMBURGO SEGUROS S/A. A Autora nÔo
discordou da denunciaçÔo mas requereu a conversÔo do rito
para o ordinário (fls. 75/78). A seguir, foi designada audiência
de instruçÔo e julgamento, antes, todavia de ser apreciada  a
denunciaçÔo (fls. 79). Por ocasiÔo da audiência determina-
çÔo colhidas provas orais e, ao final do termo, constou deter-
minaçÔo judicial para que ofiasse à Seguradora (fls. 88). As
fls. 113/127 foi aporesentada contestaçÔo à denunciaçÔo da
lide. Assim, com o objetivo de regularizar o feito determino a
adoçÔo, a partir der agora, do rito ordinário. Co já houve con-
testaçÔo por parte da Companhia de Seguros, determino a inti-
maçÔo da denunciante  para se manifestar em 5 (cinco) dias.
Determino, ainda, a intimaçÔo da denunciada, para se mani-
festar acerca das provas já produzidas em audiência (fls. 88/
96), em 5 (cinco) dias, assim como, para comparecer à audiên-
cia marcada para o dia 20/09/2002, às 8:45 horas. Int.  -Adv.
REINALDO JOSE ANDREATTA, LETICIA ARAUJO LEO-
NI, MARISA BORBA FERREIRA e RAFAEL NOGUEIRA DA
GAMA-

45.—24538/0000-FATIMA JOSEFINA BREVINSKI x MARIO
BREVINSKI -Diga o autor diante do decurso do prazo da sus-
pensÔo da instância. -Adv. LAURO CARNEIRO DE SIQUEI-
RA-

46.-DECLARATORIA-24722/0000-MARIA APARECIDA DA
SILVA x CINI CONSTRUÇOES LTDA. I - Ante a proximida-
de da audiência designada à f. 157, indefiro oi pedido de vistas
dos foram de cartório (f.159). E que para ter conhecimento do
teor do despacho publicado, basta manusear os autos no pró-
prio balcÔo desta sserventia. II - Int. ADVS  LUCI R DAMA-
ZIO, ADBA CRISTINA HANNUCH e MARIA DENISE MAR-
TINS OLIVEIRA-

47.-BUSCA E APREENSAO-24776/0000-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x JOSE PAULO RIBEIRO DA
CRUZ. I - Cumpra-se a decisÔo de fs. 63/65. II - Int. -Adv.
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

48.—24874/0000-ROBERTO LUIS RENNER e outros x MAU-
RICIO NEGOSSEUQE -I - Intime-se pewssoalmente o reque-
rente para, em 48 horas, dar total cumprimento ao art. 19 do
CPC, integralizando o pagamento das custas processuais. II -
Intime-se.  -Adv. MILTON TEODORO DA SILVA-

49.-ORDINARIA-24890/0000-HAMILTON DINIZ ARAUJO
e outros x BANCO ITAU S/A. fs. 261. I - Manifestem-se as
partes com relaçÔo ao laudo pericial (fs. 243/258). II - Int. -
Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

50.-BUSCA E APREENSAO-24920/0000-UNILANCE ADMI-
NISTRACAO DE CONSORCIOS S/C LTDA x JACONIAS
RUFINO PEREIRA. I - defiro (f. 45)., Suspendo o feito pelo
prazo de 180 (cento e oitenta) dias. -Adv. ILZE CURI e SID-
NEY MARCOS MIRANDA-

51.-RENOVATORIA-25088/0000-C.L.M. ALIMENTOS LTDA
x CONDOMINIO COMPLEXO SHOPPING CURITIBA. Ma-
nifestem-se as partes diante da juntada do laudo Pericial. Int.  -
Adv. MARCELO ANTONIO MARTINS, ERLON DE FARIA
PILATI e CRISTINA MARIA SILVA FONSECA-

52.-EXECUCAO-25089/0000-CECON FACTORING FO-
MENTO MERCANTIL LTDA x WILSON RAMAO PINHEI-
RO -I - Defiro o pedido de f. 45. ... III - Int. A parte interessada
para proceder com urgência o preparo das custas pertinentes as
diligências a serem realizadas pelo Sr. Oficial de Justiça para
posterior cumprimento do mandado ora expedido para prosse-
guimento do feito (De acordo com o artigo 19 e seus parágrafos
do CPC e Provimento 01/99 da douta Corregedoria Geral da
Justiça). Int. -Adv. CEZAR HENRIQUE BOBARCZUK e
CARLOS ALEXANDRE LORGA-

53.-BUSCA E APREENSAO-25169/0000-BANCO VO-
LKSWAGEM S/A x NIRCEU SILVEIRA MARTINS -Ante a
juntada do oficio de fls. diga o interessado. Int. -Adv. OKSAN-
DRO GONCALVES e SAMUEL FERREIRA XALAO-

54.-SUMARISSIMA-25484/0000-CONDOMINIO MORADI-
AS TAMBAU CONDOMINIO II x CELIO SEGANTINI. I -
Junte, o requerente, a copia do acordo noticviado à f. 65. Int. -
Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e FERNANDA PIRES
ALVES-

55.-BUSCA E APREENSAO-25493/0000-BANCO FORD S/
A x WALLACE WALMOR SOARES -Ante a certidao do Se-
nhor Oficial de Justiça de fls diga o interessado. Int. -Adv.
MARCELO T CAVASSANI-

56.-BUSCA E APREENSAO-25526/0000-FINAUSTRIA - CIA
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM. x NEUDECIR
DEVOLATKA -I - Defiro f. 44. II - Int. A parte interessada
para proceder com urgência o preparo das custas pertinentes as
diligências a serem realizadas pelo Sr. Oficial de Justiça para
posterior cumprimento do mandado ora expedido para prosse-
guimento do feito (De acordo com o artigo 19 e seus parágrafos
do CPC e Provimento 01/99 da douta Corregedoria Geral da
Justiça). Int. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

57.-SUSTACAO DE PROTESTO-25607/0000-ALUIR ROMA-
NO ZANELLATO FILHO x DON ARTE INTERIORES - au-
tos sob n. 25785 - I - Defiro parcialmente o pedido de fs. 56/57.
Oficie-se somente como requerido no item a, de f. 56. II -  Int.
Retirar oficios de cartório para posterior prosseguimento do
feito. Int. -Adv. MICHELLE LEBARBENCHON MASSIGNAN
e ALESSANDRO MAMBRINI-

58.-EXECUCAO-25721/0000-GUARARAPES ADMINIS-
TRADORA  DE CONSORCIOS S/C LTDA x MARIA LEO-
NILDE DOS SANTOS. Decorrido o  lapso, diga a exequente.
Int. -Adv. ALTAMIRANO PEREIRA NETO e FERNANDA
TROIAN-

59.-BUSCA E APREENSAO-25736/0000-BANCO FORD S/
A x MARIA CECILIA TOSIN DA SILVA -I - Defiro f. 27.
Desentranhe-se..., II - Int. A parte interessada para proceder
com urgência o preparo das custas pertinentes as diligências a
serem realizadas pelo Sr. Oficial de Justiça para posterior cum-
primento do mandado ora expedido para prosseguimento do
feito (De acordo com o artigo 19 e seus parágrafos do CPC e
Provimento 01/99 da douta Corregedoria Geral da Justiça). Int.
-Adv. MARCELO T CAVASSANI-

60.-COBRANCA-25774/0000-NO NOISE
IMPORT.IND.COMER.SERV.PROM.E EVE. LTDA x A SOU-
ZA SERVICO DE SERRALHERIA E SOLDA LTDA. despa-
cho nos autos apenso sob n./ 27043 - I - Manifeste-se o embar-
gante sobre a imougnaçÔo e documentos juntados pelo embar-
gado (fs. 81/95). II - Int. GILBERTO GAESKI, ERNESTO
TREVIZAN e GUSTAVO DE OLIVEIRA TREVIZAN-

61.-EXECUCAO-25789/0000-D.M.R.R. x V.L.S.B.C. e outros.
I - Preliminarmente, deve o exequente comprovar a condiçÔo
de sócios dos devedores na emnrpesa indicada às f. 03, II, eis
que a cópia do contrato social de fs. 10/13 está desatualizada e
nÔo é autentica. II - Int. -Adv. JEFFERSON AUGUSTO KRAI-
NER, EVERTON LUIZ SANTOS e EDUARDO BATISTEL
RAMOS-

62.-ANULACAO DE  ATO JURIDICO-25904/0000-ESPOLIO
DE FELICIANO ESTEVES SAGRADO e outros x MARIA
APARECIDA SOUZA E SILVA -I - Designo para audiência de
conciliaçÔo o dia 25/03/2003 às 13:30 horas, na qual, nÔo
obtida conciliaçÔo e saneado o feito, serÔo fixados os pontos
controvertidos, determinadas as provas a serem produzidas e,
sendo necessário, designada data para audiência de instruçÔo
e julgamento (art. 331 do Código de Processo Civil). II - NÔo
obstante, se as partes entenderem que é caso de julgamento
antecipado da lide, digam desde logo. III - Intime-se. -Adv.
CARLA RODRIGUES THOME DA CUNHA, ANDREA
CHRISTINA DE ANDRADE e MARIA APARECIDA SOU-
ZA E SILVA-

63.-REVISIONAL DE CONTRATOS-25996/0000-INDUS-
TRIA TODESCHINI S/A x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A -I - Recebo o recurso adesivo interposto (fs. 132/136).
II Ao apelado para contra-arrazoar, no prazo de 15 (quinze)
dias. III - Int. -Adv. LUCIANA PIGATTO MONTEIRO e EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

64.-ORDINARIA-26048/0000-FABIO CELSO MACHADO
NEVES x BMG LEASING S/A - ARRENDAMENTO MER-
CANTIL. I - A principio nÔo hnada a ser reconsiderado, até
porque inexiste essa hipotese legal (de reconsideraçÔo), exce-
to através do competente agravo, do qual nÔo sew tem noticia
de que tenha sido interposto. II - Aguaurde-se a apresentaçÔo
de resposta por parte do requerido. Apos, voltem. III - Int.  -
Adv. FABIANO NEVES-

65.-SUMARISSIMA-26083/0000-CONDOMINIO  CONJUN-
TO RESIDENCIAL BOLOGNA x DEBORA CAPARICA RO-
CHA -Diga o autor sobre a continuidade processual. Int. -Adv.
BEATRIZ SANTI e FABIANA CARRASCO RIBEIRO QUA-
DROS-

66.-ORDINARIA-26148/0000-EXTRAPISOS  PRESTADORA
DE SERVICOS e outros x BANCO BRADESCO S/A. O con-
trato a ser examinado é só o de abertura de conta corrente de n.
32.904-5 ou há outros? E que o requerente se refere a outros,
cf. letra “a”, de fs. 22; se há, digam entÔo quais sÔo e dê as
razoes porque cada um deles de per deve ser examinado pena
de indeferimento. Int. -Adv. ALEXANDRE C. LOBO PACHE-
CO-

67.-BUSCA E APREENSAO-26171/0000-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x REGINALDO MORAES -retirar carta
precatoria de cartorio. -Adv. MARCOS AUGUSTO MALU-
CELLI-

68.-INDENIZACAO-26188/0000-SIVALDO MAX ANTUNES
x SONAE DISTRIBUICAO BRASL S/A -I - Para a realizaçÔo
do ato de que se trata o art. 331, do CPC, designo a data de 13/
02/2003 às 13:30 horas. II - Se porventura entenderem as par-
tes que é caso de julgamento antecipado da lide, digam desde
logo. III - Intime-se. -Adv. GILBERTO RODRIGUES BAE-
NA, MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA e PEDRO ROBER-
TO MANSUR BUFFARA-

69.-BUSCA E  APREENSAO-26205/0000-BV FINANCEIRA
S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTI. x ROSELI
APARECIDA DOS SANTOS -Diga o autor sobre a continuida-
de processual. Int. -Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ-

70.-ORDINARIA-26230/0000-RODOCRETO PAVIMENTA-
CAO LTDA x TBA CONSTRUCOES E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA. I - Sobre os documentos de fs. 30/49, diga a reque-
rida (art. 398, do CPC). Int. -Adv. ANA PAULA LOPES DA
COSTA e SIMONE ZONARI LETCHOCOSKI-

71.-ORDINARIA-26234/0000-ARNALDO PEREIRA GUIMA-
RAES x BANCO DO ESTA.DO PR DO RIO DE JANEIRO S/
A BANERJ -I - Cite-se.., II - Pasra pronto pagamento fixo os
honorarios em 3% do  valro do debito. III - Anote-se..., Depre-
que-se.... , Retirar carta precatoria de cartorio. -Adv. MARCI-
LEY DA SILVA GAVIOLI e WILLIAN FELISBERTO FAGUN-
DES-

72.-DECLARATORIA-26256/0000-DINIZ MEDEIROS  MA-
TIAS e outros x CONJUNTO RESIDENCIAL MORADIAS
BURITTI -Intime-se o requerente, pessoalmente, para dar an-
damento ao feito, em 48h, sob pena de extincao (art. 267,III e
parag. 1o. do CPC).  -Adv. JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF
e REINALDO CORDEIRO NETO-

73.-REVISIONAL DE CONTRATOS-26282/0000-JOAQUIM
IGNACIO TUPY CALDAS SILVEIRA DA MOTA x CARTAO
UNIBANCO LTDA\ -Ante  a correspondência negativa de fls.
digam os interessados (não houve a citação intimaçÔo do (a)
requerido (a). Int. - e autos sob n. 26886 - Vistos etc... Postas
as coisas nestes termos, e sobretudo porque o requeretne nÔo
se dispôs a pagar nem ao menos o que reconhece ser devido, é
que indefiro a tutela pedida. Cite-se..., Adv. LUCIANO CHI-
ZINI E CHEMIN-

74.-REVISAO DE  CONTRATO-26297/0000-ELYSON DE
SOUZA MIRANDA e outros x BANCO BRADESCO S/A -
Diga o interessado quanto a certidÔo de fls.97 verso. -Adv.
MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA-

75.-BUSCA E APREENSAO-26315/0000-ARAUCARIA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x VALDIR
BATISTA DE SOUZA -Diga o autor quanto a juntada da Carta
Precatoria. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-

76.-EXECUCAO-26334/0000-KAREKAS MOTOS COMER-
CIO  DE VECICULOS  LTDA x MARILDA APARECIDA
KELLER -Ante o requerimento do Sr. Oficial de Justiça de fls.
para pagamento das diligências no valor de R$42,50 manifes-
te-se o interessados. -Adv. ALEXANDRE LUIS WESTPHAL-

77.-BUSCA E APREENSAO-26344/0000-BANCO ITAU S/A
x ANDREIA RIBEIRO DE BARROS -Vistos etc..., Diante do
exposto, e do que mais dos autos consta, JULGO PROCEDEN-
TE O PEDIDO, para, de consequência, confirmar a liminar de
início deferida e reconhecer em favor do requerente a posse e o
domínio em definitivo do bem descrito na inicial, a fim de que
ele possa dele dispor nos termos, condiçoes e fins do Decreto-
Leri n. 911 de 01 de outubro de 1969. Sucumbente a requerida,
condeno-o no pagamento das custas  e dos honorarios advoca-
ticios, que, dada à fragilidade da causa e à ausência de respos-
ta, fixo em R$250,00 (art. 20, parag. 4o. do CPC). P.R.I. Adv.
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

78.-BUSCA E  APREENSAO-26368/0000-BV FINANCEIRA
S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST. x JEAN MAG-
NO DA SILVA -Vistos examinados... HOMOLOGO, por su-
cinta sentença para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o
acordo entabulado pelas partes, relativo à presente açÔo, (fs.
24/26). De consequência, JULGO EXTINTO O PRESENTE
PROCESSO, ( artigo 269, III do Código de Processo Civil).
Baixas Necessárias. P.R.I. Oportunamente, arquive-se com as
formalidades de estilo. -Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ-

79.-BUSCA E APREENSAO-26377/0000-BANCO VO-
LKSWAGEM S/A x ROBERTO CARRERO PILLA -Ante a
certidao do Senhor Oficial de Justiça de fls diga o interessado.
Int. -Adv. ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO e
MARCELO TESHEINER CAVASSANIN-

80.-BUSCA E APREENSAO-26384/0000-BANCO ZOGBI S/
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A x ROGERIO DOMINGUES DE CAMARGO -Vistos etc...,
Diante do exposto, e do que mais dos autos consta, JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO, para, de consequência, confirmar
a liminar de início deferida e reconhecer em favor do requeren-
te a posse e o domínio em definitivo do bem descrito na inicial,
a fim de que ele possa dele dispor nos termos, condiçoes e fins
do Decreto-Leri n. 911 de 01 de outubro de 1969. Sucumbente
o requerido, condeno-o no pagamento das custas e dos honora-
rios advocaticios, que, dada à fragilidade da causa e à ausência
de resposta, fixo em R$250,00 (art. 20, parag. 4o. do CPC).
P.R.I. -Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

81.—26413/0000-BANCO  ARAUCARIA S/A LIQUIDACAO
EXTRAJUDICIAL x VEREDA COMERCUI DE CEREAIS
LTDA e outros -Ante a juntada do oficio de fls. diga o interes-
sado. Int. -Adv. JULIO ASSIS GEHLEN e JOAO ALCI O.
PADILHA-

82.-BUSCA E APREENSAO-26482/0000-CONTINENTAL
BANCO S/A x MARIA IRACI GOMES MENDES -I - Desen-
tranhe-se o mandado ... II - Int. A parte interessada para proce-
der com urgência o preparo das custas pertinentes as diligênci-
as a serem realizadas pelo Sr. Oficial de Justiça para posterior
cumprimento do mandado ora expedido para prosseguimento
do feito (De acordo com o artigo 19 e seus parágrafos do CPC
e Provimento 01/99 da douta Corregedoria Geral da Justiça).
Int. -Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

83.-ORDINARIA-26548/0000-CLAUDIO ALVES MARINHO
x UNIBANCO LEASING S/A -Vistos etc... I - Acolho a emen-
da. II - A verossimilhança do fato alegado resta ..., III - Posto
isso, determino que o requerido, em 48:00 horas, expeça-se, e
os remeta ao requerente, os respectivos boletos bancários com
relaçÔo às prestaçoes em aberto, por ora apenas corrigidas,
pena de multa diária de R$1.000,00. IV - Cumprida a liminar
mediante mandado, a seguir cite-se ... V - Int. Ao preparo das
custas do Sr. Oficial de Justiça para posterior prosseguimento
do feito, ou seja cumprimento do mandado ora expedido. -Adv.
LEONARDO DA COSTA e MARINA PORCIUNCULA-

84.-RESCISAO  CONTRATUAL-26550/0000-CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDA. MERCANTIL GRUPO ITAU x LUIZ
FERNANDO AZEVEDO -I - Desentranhe-se ... II - Int. A par-
te interessada para proceder com urgência o preparo das custas
pertinentes as diligências a serem realizadas pelo Sr. Oficial de
Justiça para posterior cumprimento do mandado ora expedido
para prosseguimento do feito (De acordo com o artigo 19 e
seus parágrafos do CPC e Provimento 01/99 da douta Correge-
doria Geral da Justiça). Int. -Adv. CARLOS ALBERTO ARA-
UJO ROVEL-

85.-EXECUCAO-26598/0000-EDGAR BITTENCOURT x
SERGIO MORO -I - Desapensem-se... II - Cumpram-sae os
itens 2 e 3 da decisÔo de f. 12. III - Int. A parte interessada
para proceder com urgência o preparo das custas pertinentes as
diligências a serem realizadas pelo Sr. Oficial de Justiça para
posterior cumprimento do mandado ora expedido para prosse-
guimento do feito (De acordo com o artigo 19 e seus parágrafos
do CPC e Provimento 01/99 da douta Corregedoria Geral da
Justiça). Int. -Adv. JOAO BATISTA DOS ANJOS-

86.-BUSCA E APREENSAO-26660/0000-BANCO ITAU S/A
x PAULO SERGIO DE OLIVEIRA -Ante a certidao do Senhor
Oficial de Justiça de fls diga o interessado. Int. -Adv. CARLOS
ALBERTO ARAUJO ROVEL-

87.-REPARACAO DE DANOS-26684/0000-ALFEU JOSE
SMANIOTTO e outros x BREJATUBA ADMINISTRACAO
DE IMOVEIS LTDA e outros -Ante a certidao do Senhor Ofi-
cial de Justiça de fls diga o interessado. Int. -Adv. OSMAR H.
SCHWAERTZ JR, ALESSANDRO BELLANI e ANA HELO-
IS Z. NEGRAO-

88.-CAUTELAR  INOMINADA-26746/0000-THULANDRA
CONFECCOES LTDA x DIRETRIZ FEIRAS E EVENTOS
LTDA e outros. I - Promova  a requerente a emenda à inicial,
pena de revogaçÔo d aliminar. Int. -Adv. PAULO LUIZ DURI-
GAN-

89.-ORDINARIA-26849/0000-LUIZ  CARLOS BOEHM x
LIBERTY PAULISTA SEGUROS -Ante a correspondência
negativa de fls. digam os interessados (não houve a citação in-
timaçÔo do (a) requerido (a). Int. -Adv. JOSE LUIZ RICETTI-

90.-MEDIDA CAUTELAR-26870/0000-ALL - AMERICA
LATINA LOGISTICA DO BRASIL S/A x EBATE CONSTRU-
TORA LTDA -Ante a juntada do oficio de fls. diga o interessa-
do. Int. -Adv. JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e
CLAUDIA BEATRIZ VALERIO NISSEL-

91.-DECLARATORIA-26888/0000-WILSON DIAS DE OLI-
VEIRA e outros x VALENTINI CONSTRUTORA  DE OBRAS
LTDA -Manifeste-se o requerido sobre a contestaçÔo e docu-
mentos (fs. 98/137). II - Int. -Adv. LUIZ CELSO DALPRA e
EDUARDO VENTURA MEDEIROS-

92.-EXECUCAO-26911/0000-CLERIE PFAFF TRENTINI x
BANCO DO BRASIL S/A -Preparadas eventuais custas rema-
nescentes no feito, voltem-me conclusos. Intime-se. -Adv. VI-
NICIUS DE ANDRADE MENDES-

93.-ORDINARIA-26953/0000-VALDECI CORREIA RAMOS
QUEIROS x TOKIO MARINE BRASIL SEGRADORA -A
parte para retirar a correspendencia de cartorio para ser  devi-
damente cumprida  ou seja para ser procedida a citaçao do re-
querido ou requerida. Int. -Adv. ANA PAULA WOLLSTEIN-

94.-MEDI.CAUTELAR DE EXI.DE DOCU.-26971/0000-PAU-
LO JOSE BORTOLIN MAY x BANCO ITAU S/A -Diga o au-
tor diante da contestaçÔo no prazo de dez (10) dias. Int. Adv.
WALTER TOFFOLI e GASTAO FERNANDO PAES DE BAR-
ROS JR.-

95.-BUSCA E APREENSAO-27000/0000-BANCO VO-
LKSWAGEM S/A x EDIPAULA MELO DALZOTO -Ante a
certidao do Senhor Oficial de Justiça de fls diga o interessado.
Int. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

96.-DECLARATORIA-27001/0000-MAURUE GILLIARDI
GONCALVES x CELULAR C.R.T. S/A TELEFONICA CE-
LULAR -Diga o autor diante da contestaçÔo no prazo de dez
(10) dias. Int. -Adv. ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA
NEIA e GISELLI AMBONI PETRI-

97.-DECLARATORIA-27002/0000-JORGE DO PRADO VI-
EIRA x ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSOR-
CIOS S/C LTDA. I - Manifeste-se o requirido sobre a contesta-
çÔo e documentos (fs. 28/52). Int. -Adv. LUIZ FERNANDO C
F POTIER e LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-

98.-ALVARA-27049/0000-CAMILA MONTENEGRO SI-
QUEIRA x TANIA MONTENEGRO -Vistos etc... Posto isso,
DEFIRO A EXPEDIÇÚO DE ALVARA, COMO REQUERI-
DO NO ITEM iv, DE F. 03. III - custas, na forma requerida à f.
18. IV - Expeça-se desde logo o competente Alvará, com vali-
dade de trinta (30) dias, ... P.R.I.  -Adv. MANOEL CARLOS
DA SILVA e ALICE PRESA-

99.-ALVARA-27057/0000-RAFAEL  DE LIMA CARDOSO x
ESTE JUIZO. Defiro o  beneficio da Justiça Gratuita. Inicial-
mente deve ser regularizada inicial posto que, tratando-se  de
menor impoubere, deve constar, como Requerente, o Autor,
reporesentado por sua genitora. Deve ser escalrecido, ainda, se
foi aberto inventário posto que da certidÔo de óbito de FRAN-
CISCO RODRIGUES CARDOSO consta que deixou bens (fls.
08). Por ultimo, deve ser esclarecido o valor do seguro que
pretende levantar. Int.  -Adv. LUIS ALBERTO DOS SANTOS
PACHECO-

100.-EXECUCAO-27060/0000-SANCCOL FOMENTO MER-
CANTIL LTDA x MEGA SERVICE ASSESSORIA EMPRE-
SARIAL e outros -Ante a certidao do Senhor Oficial de Justiça
de fls diga o interessado. Int. -Adv. ANA CRISTINA COLE-
TO-

101.-REVISIONAL DE CONTRATOS-27103/0000-GEA EN-
GENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA e outros x BAN-
CO DO BRASIL S/A -A parte para retirar a correspendencia
de cartorio para ser devidamente  cumprida ou seja para ser
procedida a citaçao do requerido ou requerida. Int. -Adv. SI-
MONE BUENO DE MIRANDA LAGANA e JOSE LAGANA-

102.-ORDINARIA-27190/0000-ROSANE MARIA SIRANGE-
LO GEBRAN x APOLAR IMOVEIS LTDA. I - Indefiro os
beneficios da Lei 1060/50. E que a requerente é proprietária de
dois imóveis, ambos situados em áreas nobres desta cidade, ...
II - Em atençÔo ao principio da economia e celeridade proces-
sual, decline a requerente desde logo qual a extensÔo dos da-
nos materiais sofridos, evitando-se, deste modo eventual ne-
cessidade de instauraçÔo de novo processo a fim de liquidá-
los. III - Int.  -Adv. CONCEICAO APARECIDA R C.MOURA
e WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS-

103.-DESPEJO-27203/0000-MARINA MIRANDA STRAFITE
DE OLIVEIRA x MARCIA GASPARIM -A parte para retirar a
correspendencia de cartorio para ser  devidamente cumprida
ou seja para ser procedida a citaçao do requerido ou requerida.
Int. -Adv. IVO BRUGNOLO MACEDO-

104.-SUMARISSIMA-27205/0000-CONJUNTO RESIDENCI-
AL OURO FINO II x JORGE PAULO GOETZINGER e ou-
tros. O instrumento de procurtaçÔo nÔo acompanhou a inicial.
Intime-se para que promova a juntada, em 10 dias, pena de
indeferimento.  -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

105.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-27206/0000-DORI-
VAL DA LUZ MUNHOZ x SERVOPA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA. I - Sem embargo do cumpri-
mento da decisÔo de f. 26, junte a requerente a certidÔo da
vara por onde trâmita a referida busca e apreensÔo, para que
nela conste a data em que se deu o despacho de admissibilida-
de ou junte a cópia do despacho do juiz que a proferiu, o que
lhe for mais conveniente. II - Int. -Adv. PETER AMARO DE
SOUZA-

106.-ABERTURA DE ARROLAMENTO-27209/0000-ANTO-
NIO PEREIRA TABORDA e outros x ROSA SCHUKES TA-
BORDA. I - Defiro o beneficio da Justiça Gratuita. II - Nomeio
ANTONIO PEREIURA TABORDA, inventariante, independ-
nete de termo. III - Os documentos relativos ao imóvel compro-
vam tÔo somente a existência de compromisso de compra e
venda. Intime-se  o inventariante para esclarecer, juntando do-
cumento carta de quitaçÔo ou documento equivalente da CO-
HAB. INT., e DIL. -Adv. VALDEREZ DE MACEDO PACHE-
CO-

107.-SUMARISSIMA-27212/0000-CONDOMINIO  EDIFICIO
STUDIO LIVING CENTER x ENGEFLEX CONSTRUCOES
E EMPREENDIMENTOS IMOBLIARIOS. I - Junte o reque-
rente o contrato de prestaçÔo de serviços firmado com, a Du-
plique Credito Cobranças S/C Ltda. II - Junte também o balna-
cete contábil referente aos meses de abril/2001 a julho/2002.
III - Por fim, junte a declaraçÔo do contador de que o reque-
rente ainda nÔo recebeu da Duplique os valores referentes à
taxa que ora pretende cobrar. IV - Int. ADVS. LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ-

108.-DESPEJO-27222/0000-NG LUIS x TENG SHANG CHI
e outros -I - Citem-se os requeridos ..., Int. A parte interessada
para proceder com urgência o preparo das custas pertinentes as
diligências a serem realizadas pelo Sr. Oficial de Justiça para
posterior cumprimento do mandado ora expedido para prosse-
guimento do feito (De acordo com o artigo 19 e seus parágrafos
do CPC e Provimento 01/99 da douta Corregedoria Geral da
Justiça). Int. -Adv. DJANIR PEDRO PALMEIRA-

109.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-27228/0000-BRU-
VICA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA x
RIVADAVIA GAVIAO MARQUES GOMES PINHEIRO -I -
Cite-se ... II - Para pronto pagamento, fixo os honorarios em
cinco por cento (05%) sobre o valor do crédito. III - Int. A
parte interessada para  proceder com urgência o preparo das
custas pertinentes as diligências a serem realizadas pelo Sr.
Oficial de Justiça para posterior cumprimento do mandado ora
expedido para prosseguimento do feito (De acordo com o arti-
go 19 e seus parágrafos do CPC e Provimento 01/99 da douta
Corregedoria Geral da Justiça). Int. -Adv. JOSE VIRGINIO
MARCHETTE e GUILHERME MANNA ROCHA-

110.-EXECUCAO-27245/0000-J.S.  PACTO FOMENTO CO-
MERCIAL LTDA x KONI CAR COMERCIO E REPRESEN-
TACOES AUTOMOTIVO LTDA -I - Citem-se para pagamen-
to ou nomeaçÔo de bens ..., Int. A parte interessada para pro-
ceder com urgência o preparo das custas pertinentes as diligên-
cias a serem realizadas pelo Sr. Oficial de Justiça para posteri-
or cumprimento do mandado ora expedido para prosseguimen-
to do feito (De acordo com o artigo 19 e seus parágrafos do
CPC e Provimento 01/99 da douta Corregedoria Geral da Justi-
ça). Int. -Adv. EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA e FER-
NANDO DALLA P. ANTONIO-

14.ª VARA CÍVEL

14ª Vara Cível
Despachos proferidos pelo MM. Juiz de Direito
Pedro Luís Sanson Corat e Telmo Zaions Zainko
(Substitutos designados)
RELAÇÃO N.º 133/02

ADVOGADOS  ORDEM AUTOS
ADRIANO ANTONIO BERTOLIN 03 342/00
AIRTON SÁVIO VARGAS 17 83/92
ALCIONE JOSÉ MERLIN 22 746/97
ALESSANDRO BETTEGA ALMEIDA 03 342/00
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 41 405/02
ANDRÉA RICETTI BUENO FUSCULIM 47 1357/96
ANGELA TEREZINHA PEREIRA 02 264/89
ANTONIO BUENO 33 511/96
ANTONIO CELESTINO TONELOTO 15 1134/95
ARDÊMIO DORIVAL MUCKE 20 1264/96
ARDÊMIO DORIVAL MUCKE 23 1321/99
ARIBERT JOÃO RANNOW 26 295/95
ARNALDO A. CORAÇÃO 24 227/92
ASSIS CORRÊA, YOSHIHIRO MIYAMU 21 209/98
BORIS ANTONIO BAITALLA 34 712/95
CARLA BIGOLIN AMARAL 41 405/02
CARLOS A. FARRACHA DE CASTRO 43 1331/95
CARLOS A. FARRACHA DE CASTRO 44 464/96
CARLOS ALBERTO F. DE CASTRO 42 266/93
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPN 37 1197/01
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRAN 47 1357/96
DANIEL HACHEM 11 681/95
DANIEL HACHEM 36 947/96
DANILO P. SCHRUTT 05 1083/96
DENISE RIBEIRO LAZOF 48 569/94
DIVONSIR BORBA CORTES FILHO 21 209/98
EDERSON FERNANDO SILVA 37 1197/01
EDVAL MONTEIRO RODRIGUES 13 875/94
ELISA GOMES TORRES 29 126/96
ENIO ROBERTO MURARA 12 950/94
FABÍOLA FLEISCHFRESSER 37 1197/01
FERNANDO LUIZ RODRIGUES 09 658/97
GASTÃO FERNANDO PAES DE BARROS JR. 15 1134/95
GLADYS LUCIENNE DE SOUZA CORTEZ 07 25/95
GLAUCIO ANTONIO PEREIRA 38 482/02
HAROLDO ALVES RIBEIRO JR. 01 1041/00
IDELANIR ERNESTI 32 1983/83
IVAN GUÉRIOS CURI 45 948/96
JOÃO CARLOS DE MACEDO 23 1321/99
JOÃO HORTMANN 35 802/94
JOAQUIM A. CIRINO DOS SANTOS 16 367/96
JOSÉ CONCEIÇÃO BUENO 18 897/91
JOSÉ OLINTO NERCOLINI 15 1134/95
JOSÉLIA A. KUCHLER 10 662/01
JULIO CESAR MELO LOPES 14 168/96
JULIO CEZAR BERTUZZI 15 1134/95
LÚCIA AURORA FURTADO BRONHOLO 05 1083/99
LUÍS CARLOS BARRETO 46 962/96
LUIZ ALBERTO GLASER JUNIOR 25 705/90
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 10 662/01
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 12 950/94
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 19 967/95
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 27 1075/95
MARA CRISTINA DE MELO MACHADO 12 950/94
MARCELO RIBEIRO LOSSO 48 569/94
MARCOS ANTONIO ZAITTER 04 284/94
MARCOS ZUQUIM 28 1210/96
MARIA ILMA CARUSO GOULART 09 658/97
MARIA LORETE BIERNASKI 06 151/95
MARIA LORETE BIERNASKI 07 25/95
MARILI RIBEIRO TABORDA 30 166/96
MARILZA MATIOSKI 06 151/95
MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI 39 169/94
MAURÍCIO ADAMOWSKI 08 491/94
MAURÍCIO RIBEIRO LOSSO 48 569/94
MAURÍCIO SELEME 33 511/96
MAURÍCIO VIEIRA 14 168/96
MUNIR GUÉRIOS FILHO 46 962/96
NATANOEL ZAHORCAK 44 464/96
NILZA SALLETE FERREIRA DA SILVA 01 1041/00
ODAIR SABÓIA CORDEIRO 49 440/96
OSÉAS AGUIAR 41 405/02
PAULO CESAR BRAGA MENESCAL 49 440/96
PAULO HENRIQUE CARRANO SANTOS 41 405/02
PAULO ROBERTO BARBIERI 07 25/95
RAQUEL CRISTINA BALDO 07 25/95
REGES JOSÉ REIMANN 04 284/94
RENATO JOSÉ BORGERT 22 746/97

ROBERTO A. BUSATO 05 1083/96
SAMUEL IEGER SUSS 38 482/02
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 29 126/96
SÉRGIO SELEME 31 167/95
SHEILA MARIA TAKAHASHI 16 367/96
SILVIO BATISTA 35 802/94
SIMONE Z. LETCHACOSKI 40 922/92
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARÃES 21 209/98
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARÃES 45 948/96
VALDINO BOENG 14 168/96

1. ANULATÓRIA - 1041/00 - LUIZ CARLOS FERNAN-
DES - ME - denominação de fantasia TN - COMPRES-
SORES ASSISTÊNCIA TÉCNICA E LOCAÇÃO X XE-
ROX COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA - Considerando
o teor da petição de fl. 87, defiro o pedido e, para nova
audiência designo o dia 22 de maio de 2003, às 14:30
horas. 2- Intimem-se os advogados presentes acerca da
nova data designada. 3- Renovem-se as diligências neces-
sárias. Adv. HAROLDO ALVES RIBEIRO JR., NILZA
SALLETE FERREIRA DA SILVA.

2. ARROLAMENTO - 264/89 - MARIA TEREZA ALVES
PINTO X ESPÓLIO DE ANTONIO PEREIRA PINTO -
…Homologo, por sentença, para que produza os seus ju-
rídicos e legais efeitos, a retificação levada a efeito nestes
autos consoante termo de fl. 62 verso. Adite-se no formal
de partilha, com as fotocópias das peças necessárias, en-
tregando-se-o à interessada, mediante recibo nos autos.
Dê-se baixa inclusive no Distribuidor. Registre-se. Inti-
me-se. Adv. ANGELA TEREZINHA PEREIRA.

3. ARROLAMENTO - 342/00 - SEBASTIANA MICARE-
LLI LALLI X ESPÓLIO DE MAURO LALLI - 1- Defiro
o pedido de suspensão do feito (fl. 57). 2- Decorridos os
60 dias, manifeste-se o credor. 3- Intime-se. Adv. ADRI-
ANO ANTONIO BERTOLIN, ALESSANDRO BETTE-
GA ALMEIDA.

4. BUSCA E APREENSÃO - 284/94 - MULTIPLAN AD-
MINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA X SO-
NIA DE SOUZA VESTUÁRIO - ME - 1- Considerando o
parecer favorável da ilustre representante do Ministério
Público, de fl. 122, defiro o pedido de suspensão do feito.
2- Decorridos os 180 dias, manifeste-se a autora. 3- Inti-
me-se. Adv. MARCOS ANTONIO ZAITTER, REGES
JOSÉ REIMANN.

5. COBRANÇA - 1083/96 - KUGLER VEÍCULOS LTDA
X PRONTO SOCORRO S/C CIDADE LTDA - 1- Mani-
feste-se a parte autora sobre a resposta ao(s) ofício(s)
expedido(s). 2- Intime-se. Adv. DANILO P. SCHRUTT,
LÚCIA AURORA FURTADO BRONHOLO, ROBERTO
A. BUSATO.

6. COBRANÇA - 151/95 - CONDOMÍNIO HORIZONTAL
SIERRA MADRE X OSVALDO LIMA - 1- Determino
que as partes esclareçam se há possibilidade de transa-
ção, vez que a matéria trata de direito disponível. Não
havendo possibilidade questionada, no prazo de cinco dias,
esclareçam, de forma pormenorizada, quais as provas que
pretendem produzir, sob pena de indeferimento. Esclare-
ço, ainda, que caso as partes noticiem ser impossível a
obtenção de transação, o processo será, desde logo, sane-
ado, ordenado a produção da prova, ou se for o caso, o
julgamento antecipado da lide. 2- Intime-se. Adv. MA-
RIA LORETE BIERNASKI, MARILZA MATIOSKI.

7. COBRANÇA - 25/95 - CONDOMÍNIO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL GONÇALVES DIAS X EVANDRO LUIZ
PEREIRA – 1- Diga o exeqüente. 2- Intime-se. Adv.
MARIA LORETE BIERNASKI, PAULO ROBERTO
BARBIERI, RAQUEL CRISTINA BALDO, GLADYS
LUCIENNE DE SOUZA CORTEZ.

8. COBRANÇA – 491/94 – AUTO POSTO JARDIM QUE-
RÊNCIA LTDA e RICARDO HELAL X WALDOMIRO
CROZETTA – 1- Note-se, nos presentes autos que, o
mandante AUTO POSTO JARDMI QUERÊNCIA LTDA,
foi devidamente notificado da renúncia por parte de seus
procuradores. Assim, o requerente deverá nomear suces-
sor, no prazo de dez dias. 2- Nos dez dias seguintes à
notificação, entretanto, os renunciantes continuarão a re-
presentar o mandante, no que for necessário, a evitar-lhe
prejuízo (art. 45, CPC). 3- Intimem-se. Adv. MAURÍCIO
ADAMOWSKI.

9. COBRANÇA - 658/97 - CONDOMÍNIO CONJUNTO
RESIDENCIAL SANTO ANDRÉ II X MARCOS FELI-
PE NAUMES – 1- Quanto ao contido às fls. 103, diga o
autor. 2- Intime-se. Adv. FERNANDO LUIZ RODRI-
GUES, MARIA ILMA CARUSO GOULART.

10. COBRANÇA - 662/01 - CONJUNTO RESIDENCIAL
MORADIAS VILAS NOVAS - CONDOMÍNIO IV X
PEDRO PAULO ASSUNÇÃO ANDRADE - Diga a auto-
ra sobre a contestação apresentada. Adv. LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ, JOSÉLIA A. KUCHLER.

11. COBRANÇA - 681/95 - BANCO BRADESCO S/A X
BGK CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA – …Assim, conde-
no a ré BGK CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA., no paga-
mento das importâncias constantes das duplicatas devida-
mente corrigidas monetariamente a partir do vencimento,
acrescidos de juros de mora de 0,5% (meio por cento)
a.m., desde a citação editalícia (18/10/2000),e correção
monetária por índice oficial. Em razão da sucumbência,
com fulcro no art. 20, § 3o do CPC, condeno a ré ao paga-
mento de honorários advocatícios no percentual de 10%
(dez por cento) sobre o valor da condenação. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Adv. DANIEL HACHEM, DI-
ANA SORAIA TABALIPA PIMENTEL (CURADORA
ESPECIAL).
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12. COBRANÇA – 950/94 – CONDOMÍNIO EDIFÍCIO JAR-
DIM PORTÃO X FRANSCISCO SÉRGIO BUFFARA e
MARIA CHRISTINA NICKEL DE FREITAS – 1- Mani-
feste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. meirinho (fl.
74). 2- Intime-se. Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
ENIO ROBERTO MURARA, MARA CRISTINA DE
MELO MACHADO.

13. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 875/94 - JOÃO
BATISTA DA SILVA X SERVIÇO PRO CONDOMÍNIO
S/C LTDA - Intime-se o requerido, para dar impulso ao
feito, em 48 horas, sob pena de extinção. Adv. EDVAL
MONTEIRO RODRIGUES.

14. DANOS MORAIS - 168/96 - TATIANA CONCEIÇÃO
PEREIRA X FUNDAÇÃO DE ESTUDOS SOCIAIS DO
PARANÁ – 1- Aceito o pedido de desistência formulado
à fl. 104. 2- Em substituição, nomeio perito Dr. Luiz Ro-
berto Ferreira Falat, fone: 253-7273, sob compromisso e
fé de seu grau. 3- Notifique-se o perito nomeado, para
dizer se aceita o encargo, bem como para apresentar a
quantia relativa aos honorários periciais, no prazo de cin-
co dias, ficando o mesmo ciente de que a autora é benefi-
ciária da Assistência Judiciária (fl. 44) e que somente a
final, se houver sucumbência da parte ré, receberá a verba
honorária (hipótese). 5- Se concordes, fixo o prazo de 30
dias para apresentação do laudo abalizado, pelo experto,
contados da data da sua aceitação do encargo, formaliza-
da aos autos. 6- Em não sendo aceito, voltem conclusos.
7- Intimem-se. Adv. VALDINO BOENG, MAURÍCIO
VIEIRA, JULIO CESAR MELO LOPES.

15. DEPÓSITO - 1134/95 - BANCO ITAÚ S/A X JULIO CE-
SAR BERTUZZI - Considerando que a sentença foi clara
em não aplicar o disposto no art. 21 do CPC, bem como a
omissão da parte contrária indica que não tem o interesse
na compensação, indefiro o requerido às fls. 105. Digam
as partes, em 05 dias, quanto ao interesse no prossegui-
mento do feito. Em nada sendo requerido arquive-se. Inti-
me-se. Adv. GASTÃO FERNANDO PAES DE BARROS
JR., ANTONIO CELESTINO TONELOTO, JULIO CE-
ZAR BERTUZZI, JOSÉ OLINTO NERCOLINI.

16. DEPÓSITO – 367/96 – BANCO GENERAL MOTORS
S/A X MARILDA DO ROCIO ROSCOWSKI – 1- Mani-
festem-se os interessados autora, sobre o retorno da carta
precatória. 2- Intime-se. Adv. JOAQUIM A. CIRINO DOS
SANTOS, SHEILA MARIA TAKAHASHI.

17. DESPEJO - 83/92 - ANTONIO ARMANDO BARBOSA
X UBIRATAN MARTINHO BAGGIO - 1- Manifeste-se
a parte autora no prosseguimento do feito, em 48 horas,
sob pena de extinção. 2- Intime-se. Adv. AIRTON SÁ-
VIO VARGAS.

18. DESPEJO - 897/91 - ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ (ASSU-
FEPAR) X ADEMIR CATAFESTA SGUISSARDI - Inde-
firo a expedição de ofício à Receita Federal, pois tal situ-
ação importa em quebra do sigilo às informações presta-
das pelo contribuinte. A esse respeito, veja-se: EXECU-
ÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAIS - TÍTULOS DE
CRÉDITO - REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES A RE-
CEITA FEDERAL - IMPOSSIBILIDADE - Execução por
título extrajudicial. Decisão que infere ofício à receita
federal na busca de bens do devedor a penhorar. Situação
de não excepcionalidade a justificar o auxílio do juízo ou
quebra de sigilo nas declarações do Imposto de Renda.
Decisão mantida. Desprovimento do recurso. (TACRJ -
AI 1114/96 - (Reg. 766-3 - Cód. 96.002.01114 - 4a C. -
Rel. Juiz Maria Ines da Penha Gaspar - j. 12.09.1996)
(Ementa 44576). Intimem-se. Adv. JOSÉ CONCEIÇÃO
BUENO.

19. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 967/95 - VIL-
MA RODRIGUES DE SOUSA X MAURICIO DIONI-
ZIO DA SILVA - …HOMOLOGO, por sentença, para que
produzam os devidos e legais efeitos, o pedido de extin-
ção por perda do objeto manifestado pela parte autora,
considerando que o réu desocupou o imóvel, objeto do
contrato de locação. Declaro, pois, extinto o processo nos
termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. Cus-
tas “ex lege”. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Opor-
tunamente, arquive-se. Dê-se baixa inclusive no Distri-
buidor. Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ.

20. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C CO-
BRANÇA - 1264/96 - OSMAR MAYER, JOSÉ CARLOS
MAYER e RONALDO MAYER X ELEXTRON S/A ELE-
TRO ELETRÔNICA - À conta e preparo. R$ 523,41 (mais
acréscimos legais). Adv. ARDÊMIO DORIVAL MUCKE.

21. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 209/98 - ALCEU BRE-
DA & CIA. LTDA e MARCELO FONTANA BREDA X
BANCO AMÉRICA DO SUL S/A - 1- Recebo o recurso
de apelação interposto por BANCO AMÉRICA DO SUL
S/A (fl. 191) e que se encontra acompanhado das razões
(fls. 192/206), nos efeitos devolutivo e suspensivo. 2- Em
seguida, vista à apelada para, querendo, apresentar con-
tra-razões, em quinze dias. Intime-se; 3- Por final, com
ou sem contra-razões, decorrido o prazo concedido, cum-
pram-se as disposições contidas no item 5.12.5 do Códi-
go de Normas da Egrégia Corregedoria de Justiça do Pa-
raná e sejam remetidos os autos ao Egrégio Tribunal de
Alçada do Estado do Paraná. 4- Anotações de praxe. 5-
Intime-se. Adv. ASSIS CORRÊA, YOSHIHIRO MIYA-
MURA, DIVONSIR BORBA CORTES FILHO, SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARÃES.

22. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 746/97 - MAURI PEDRO
COOPER e LEONI THEREZINHA HINTZ COOPER X
FABIO CABRAL DOS SANTOS - 1- Intime-se o embar-
gante para, no prazo de 48 horas, promover o pagamento

das custas processuais, sob pena de execução das mes-
mas. 2- Intime-se. Adv. RENATO JOSÉ BORGERT, AL-
CIONE JOSÉ MERLIN.

23. EMBARGOS DE TERCEIRO - 1321/99 - ELVIRA MAR-
TINS KOWALSKI e JOÃO GUALBERTO KOWALSKI
X OSMAR MAYER e Outros – À conta e preparo. R$
17,50 (mais acréscimos legais). Adv. JOÃO CARLOS DE
MACEDO, ARDÊMIO DORIVAL MUCKE.

24. EXECUÇÃO - 227/92 - BANCO GENERAL MOTORS
S/A X ROGÉRIO GUIMARÃES CARVALHO - Deve a
parte credora retirar o ofício expedido para a respectiva
remessa. Adv. ARNALDO A. CORAÇÃO.

25. EXECUÇÃO - 705/90 - ADIR MARQUES X PAULO RO-
BERTO D. DE SOUZA MIRANDA - 1- Defiro o pedido
de fl. 33, para determinar a expedição de certidão, como
ali pleiteado. 2- Intime-se, pessoalmente o exeqüente para,
em 48 horas, manifestar seu interesse no prosseguimento
do feito, sob pena de extinção. 3- Anote-se (fl. 34). 4-
Intimem-se. Deve a parte interessada retirar a certidão
expedida os devidos fins. Adv. LUIZ ALBERTO GLA-
SER JUNIOR.

26. EXECUÇÃO FORÇADA POR TÍTULO EXECUTIVO –
295/95 – GABARITO RECUPERADORA DE VEÍCU-
LOS LTDA X ODAIR CABRAL – 1- Considerando que o
feito encontra-se extinto, através da decisão de fl. 26, da
qual não houve recurso, indefiro o pedido de fl. 42. 2-
Manifeste-se a Sra. Escrivã quanto ao interesse em exe-
cução das custas. 3- Em não havendo interesse, após a
substituição do cheque objeto da execução por cópia au-
têntica, conforme requerido, arquive-se. Intime-se. Adv.
ARIBERT JOÃO RANNOW.

27. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1075/
95 - JOÃO BATISTA RODRIGUES X OSVALDO LIMA
– 1- Na forma do art. 791, III, do CPC, suspendo sine die
o andamento do processo, aguarde-se em arquivo ulterior
deliberação da parte interessada. 2- Intime-se. Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ.

28. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1210/
96 - BANCO ITAÚ S/A X ABA SZLAMA MAJTLIS - 1-
Diga o exeqüente. 2- Intime-se. Adv. MARCOS ZUQUIM.

29. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 126/96
- UNIBANCO UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/
A X EDSON PAIVA DE SIQUEIRA e ELIANE MARIA
VALORE DE SIQUEIRA - 1- Ciência às partes de que
pelo juízo deprecado foram designados os dias 04/10 e
18/10/02, às 14 horas, para realização das praças. 2- Inti-
me-se. Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNI, ELISA GO-
MES TORRES.

30. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 166/96
- UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A X UMBERTO FARIA DE ARAÚJO e SANTA RO-
SALES DE ARAÚJO - 1- Defiro o pedido de fl. 31. Con-
cedo vista dos autos pelo prazo de cinco dias. 2- Intime-
se. Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA.

31. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 167/95
– AGRO MÁQUINAS CARELLI LTDA X JOSÉ FRAN-
CISCO RESENDE FILHO e NORMA JUSTINA TONI-
AL RESENDE – Intime-se a parte credora, para dar anda-
mento ao feito, em 48 horas, sob pena de extinção. Adv.
SÉRGIO SELEME.

32. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1983/
83 - BANCO AUXILIAR S/A X ANTONIO CESAR DOS
SANTOS - 1- Manifeste-se a parte exeqüente, interesse
no prosseguimento do feito. 2- Intime-se. Adv. IDELA-
NIR ERNESTI.

33. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 511/96
- MASE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
X WALFRIDO RIBAS FILHO e NEUZA RIBAS – Diga
o executado se irá complementar os depósitos, sob pena
de prosseguimento da execução. Deve a parte credora re-
tirar o ofício expedido para a respectiva remessa. Adv.
ANTONIO BUENO, MAURÍCIO SELEME.

34. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 712/95
- BORIS ANTONIO BAITALLA X MULTICOM - COML.
IMP. EXP. MANUFATURAS LTDA e FRANCISCO AS-
SIS DA CRUZ - 1- A decisão de fl. 42, já transitada em
julgado é bem clara, ou seja, determina que as custas pro-
cessuais sejam pagas pelo credor. 2- Diante disso, deter-
mino que o credor efetue o pagamento das custas proces-
suais, em cinco dias, sob pena de execução das mesmas.
3- Intime-se. Adv. BORIS ANTONIO BAITALLA.

35. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 802/94
- BANCO BATISTELLA S/A X MARIONE ARDITO e
DAGOBERTO OHLSEN - Deve a parte interessada reti-
rar a carta precatória expedida para a respectiva remessa.
Adv. SILVIO BATISTA, JOÃO HORTMANN.

36. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 947/96
– BANCO ITAÚ S/A X DALCI BALABAN e ELIZA-
BET WROSNKI BALABAN – 1- Defiro o pedido cons-
tante de fls. 114. Suspendo o tramite processual pelo pra-
zo de 30 dias. 2- Decorrido o prazo necessário para cum-
primento do acordo, manifeste-se a parte interessada para
providências visando ao prosseguimento do feito. 3- Inti-
me-se. Adv. DANIEL HACHEM.

37. INDENIZAÇÃO POR ABALO DE CRÉDITO – 1197/01
– ALESSANDRA AVEC MARQUES SOUZA CAMAR-
GO X BANCO SANTANDER - 1- A Ré ofertou contesta-
ção (v. fls. 56/73). A parte autora confutou a resposta des-

ta rebatendo os argumentos carreados, reportando-se ao
já exposto na inicial. O procedimento se encontra na fase
processual do art. 331 do Código de Processo Civil. Veja-
mos: “Art. 331. Se não se verificar qualquer das hipóteses
previstas nas seções precedentes e a causa versar sobre
direitos disponíveis o juiz designará audiência de concili-
ação, a realizar-se no prazo máximo de 30 dias, à qual
deverão comparecer as partes ou seus procuradores, habi-
litados a transigir. § 1o. Obtida a conciliação, será reduzi-
da a termo e homologada por sentença. § 2o. Se, por qual-
quer motivo, não for obtida a conciliação, o juiz fixará os
pontos controvertidos, decidirá as questões processuais
pendentes e determinará as provas a serem produzidas,
designando audiência de instrução e julgamento, se ne-
cessário”. 2- Diante disso, para a audiência preliminar (ten-
tativa de conciliação e saneamento), na forma do art. 331
do CPC, designo o dia 10/6/03, às 14 horas. 3- Como na
audiência preliminar, terei que analisar o requerimento de
provas, determino que as partes requeiram efetivamente
as provas que pretendem produzir, justificando sua perti-
nência. Isso propicia ao Juiz praticar os atos de fixação de
pontos controvertidos e o de exame do requerimento de
provas, mesmo que as partes não compareçam à audiên-
cia preliminar. 4- Intimem-se. Adv. EDERSON FERNAN-
DO SILVA, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAP-
NER, FABÍOLA FLEISCHFRESSER.

38. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - 482/02 - NEU-
SA DELCÍDIO DE LIMA X HOSPITAL UNIVERSITÁ-
RIO EVANGÉLICO DE CURITIBA - SOCIEDADE
EVANGÉLICA BENEFICENTE, AUGUSTO FERNAN-
DO BEDUSCHI - REPUBLICADO POR INCORREÇÃO:
1- Manifeste-se a parte autora, sobre a contestação apre-
sentada. 2- Intime-se. Adv. GLAUCIO ANTONIO PEREI-
RA, SAMUEL IEGER SUSS.

39. INVENTÁRIO - 169/94 - ALZIRA MARIA PEREIRA
AZEVEDO X ESPÓLIO DE EDNEIA AZEVEDO - O
renunciante deve comprovar ter notificado o seu constitu-
inte. Intime-se. Adv. MARLUS ANTONIO GUSI MAG-
NINI.

40. INVENTÁRIO - 922/92 - REGINA MARIA DE SOUZA
LEAL X ESPÓLIO DE JOSÉ OSVALDO LEPRI – Deve
a parte interessada retirar a carta de adjudicação expedida
para os devidos fins. Adv. SIMONE Z. LETCHACOSKI.

41. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMEN-
TOS - 405/02 - METROSUL COMÉRCIO DE VEÍCU-
LOS LTDA X TELEPAR - BRASIL TELECOM - 1- De-
termino que as partes esclareçam se há possibilidade de
transação, vez que a matéria trata de direito disponível.
Não havendo possibilidade questionada, no prazo de cin-
co dias, esclareçam, de forma pormenorizada, quais as
provas que pretendem produzir, sob pena de indeferimen-
to. Esclareço, ainda, que caso as partes noticiem ser im-
possível a obtenção de transação, o processo será, desde
logo, saneado, ordenado a produção da prova, ou se for o
caso, o julgamento antecipado da lide. 2- Intime-se. Adv.
OSÉAS AGUIAR, ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS, PAULO HENRIQUE CARRANO SANTOS,
CARLA BIGOLIN AMARAL.

42. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTES-
TO - 266/93 – SILVIA HELENA SILVEIRA YASSU X
PIPPOS MODAS INFANTO JUVENIL LTDA – 1- Não
há notícia quanto ao cumprimento do acordo noticiado às
fls. 40 dos autos nº 441/93, contudo, diante do tempo de-
corrido sem manifestação das partes, presume-se tenha
sido efetivado e cumprido. 2- Posto isto, diga a parte au-
tora, salientando que o seu silêncio importará em ter-se o
acordo como cumprido, implicando na extinção do feito
principal e seus apensos. 3- Quanto às custas remanes-
centes, faculto a execução das mesmas, devendo os inte-
ressados manifestarem se tem interesse, possibilitando
futuro arquivamento. 4- Intime-se. Adv. CARLOS AL-
BERTO F. DE CASTRO.

43. MONITÓRIA - 1331/95 - A COMPREMEC OFICINA
MECÂNICA LTDA X STP - REPRESENTAÇÕES CO-
MERCIAIS - 1- Manifeste-se a parte autora, interesse no
prosseguimento do feito. 2- Intime-se. Adv. CARLOS A.
FARRACHA DE CASTRO.

44. ORDINÁRIA - 464/96 - VERNILLO & CIA. LTDA X
NACIONAL LEASING S/A ARRENDAMENTO MER-
CANTIL S/A - Antes de deferir o levantamento, diga o
requerente-vencido, em cinco dias. Adv. NATANOEL
ZAHORCAK, CARLOS A. FARRACHA DE CASTRO.

45. ORDINÁRIA - 948/96 - LUIZ ANTONIO GONZAGA
DE OLIVEIRA X ENGTEX ENGENHARIA E EMPRE-
ENDIMENTOS CIVIS LTDA - 1- Intime-se a parte inte-
ressada, para, no prazo de 48 horas, promover o paga-
mento das custas processuais. 2- Isto feito, voltem con-
clusos. 3- Intime-se. - (À conta e preparo. R$ 265,12 (mais
acréscimos legais). Adv. IVAN GUÉRIOS CURI, SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARÃES.

46. REPARAÇÃO DE DANOS - 962/96 - CLÁUDIO JOSÉ
SILVA e MARIA DE FÁTIMA CUNHA SILVA X TEL-
MO MARCUS GOMES STEFANINI e UAP COMPA-
NHIA DE SEGUROS - …Homologo, para que produzam
os devidos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as
partes, noticiado à fl. 73, e, conseqüentemente, JULGO
extinto o presente feito, de conformidade com o art. 269,
III, do Código de Processo Civil. Custas “ex lege”. Cum-
pra-se o contido nos itens 3.3.3 e 3.3.3.1 do CN. Publi-
que-se. Registre-se. Intime-se. Adv. MUNIR GUÉRIOS
FILHO, LUÍS CARLOS BARRETO.

47. RESCISÃO CONTRATUAL C/C PERDAS E DANOS -
1357/96 - IVAN BIM REQUENA X BELA VISTA IN-

CORPORAÇÕES LTDA – Aguarde-se o depósito das cus-
tas processuais. Adv. ANDRÉA RICETTI BUENO FUS-
CULIM, CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO.

48. RESCISÃO CONTRATUAL E DESPEJO POR FALTA
DE PAGAMENTO - 569/94 - ROSI OSTERNACK RI-
BEIRO X LOURDES PINHEIRO - 1- Acerca do requeri-
mento formulado pelo Sr. contador à fl. 83 (custas no va-
lor de R$ 82,24 = 783,24 VRC), manifeste-se a parte inte-
ressada. 2- Em caso de pronto pagamento, encaminhem-
se os autos ao Sr. contador. 3- Intime-se. Adv. MARCE-
LO RIBEIRO LOSSO, MAURÍCIO RIBEIRO LOSSO,
DENISE RIBEIRO LAZOF.

49. RESSARCIMENTO - 440/96 - BRADESCO SEGUROS
S/A X DANIEL AGAPITO MALTEZO – 1- Cite-se o de-
vedor para, no prazo de 24 horas, pagar o débito exeqüen-
do discriminado às fls. 128/131, ou nomear bens à penho-
ra, conforme artigo 652 do Código de Processo Civil. 2-
Para pronto pagamento, arbitro em 10% (dez por cento) a
verba honorária, a incidir sobre o total do débito perse-
guido. 3- Expeça-se mandado. 4- Anote na capa dos autos
o início da execução do título judicial, conforme manda o
item 5.8.1 CN. 5- Sejam recolhidas, de forma antecipada,
as custas processuais, conforme manda o artigo 19 do
Código de Processo Civil e Provimento 001/99, sub item
9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Para-
ná. 6- Intime-se. Adv. PAULO CESAR BRAGA MENES-
CAL, ODAIR SABÓIA CORDEIRO.

50. PETIÇÕES QUE AGUARDAM O DEPÓSITO INICIAL
SOB PENA DE SEREM CANCELADAS APÓS TRIN-
TA DIAS. (ART. 257, DO CPC).

· REVISÃO CONTRATUAL - Ana Rosa dos Santos Oli-
veira e Outros X AW Empreendimentos Imobiliários S/C
Ltda. R$ 616,00 - Adv. SIMONE RITA ZIBETTI DE
SOUZA.

· ORDINÁRIA - Auto Posto Botânico Ltda. X Potencial
Petróleo Ltda. R$ 164,50 - Adv. AFONSO CELSO NU-
NES.

· ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO C/C CANCELAMEN-
TO DE AVERBAÇÃO IMOBILIÁRIA - Stefano Bonetti
X Celso Antonio Rossoni. R$ 616,00 - Adv. JORGE AN-
DRÉS RODRÍGUEZ BERRÍOS.

· BUSCA E APREENSÃO - Banco Bradesco S/A X José
Soares Malta. R$ 406,00 - Adv. LUCIANA SEZANO-
WSKI.

· COBRANÇA - Conjunto Residencial Campo Comprido I
X Denise Cristina Bigaiski. R$ 164,50 - Adv. ÉMERSON
LUIZ VELLO.

· CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - Ivan Kirchner Fi-
lho X BV Financeira S/A Crédito, Financiamento e In-
vestimento. R$ 164,50 - Adv. ONÉSIO MACHADO DE
OLIVEIRA.

· DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C CO-
BRANÇA DE ALUGUEL - Gelágio Teixeira X Ilson José
Santana e Outros. R$ 322,00 - Adv. ARDÊMIO DORI-
VAL MUCKE.

· EXECUÇÃO ESPECIAL HIPOTECÁRIA - Banco Banes-
tado S/A X Carlos Alberto Scheibe e Outra. R$ 469,00 -
Adv. EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS.

· BUSCA E APREENSÃO - Banco Zogbi S/A X Ana Ma-
ria da Silva. R$ 616,00 - Adv. MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA.

· REPETIÇÃO DE INDÉBITO - Wilson Machado Vieira
X Henrique Rodbard Moreira. R$ 227,50 - Adv. CLÁU-
DIA R. NODARI.
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DELIVAR TADEU DE MATTOS 002 00142/1994
DELSON PETRONI JUNIOR 002 00142/1994
DIONISIO OLICSHEVIS 004 00639/1996
EDGARD LUIZ C.DE ALBUQUER 012 01509/1998
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ELIANE MARIA MARQUES 026 00629/2001
033 01173/2001

EMANUEL VITOR CANEDO DA S 020 01268/2000
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 031 01072/2001
FABIANA SILVEIRA 040 00017/2002
FERNANDO MARTINS DA SILVA 019 01236/2000
FERNAO JUSTEN DE OLIVEIRA 012 01509/1998
FLAVIANO BELINATI GARCIA 042 00220/2002
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 032 01130/2001
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA 016 00715/2000
GLADIMIR ADRIANI POLETTO 003 00129/1996
GUILHERME KIRTSCHIG 028 00868/2001
HUMBERTO RINCOSKI CONSTAN 005 00702/1996
IVANA CARLA PARDINI 013 01549/1998
JAQUELINE LOBO DA ROSA FE 023 00484/2001

002 00142/1994
JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF 014 00164/2000
JOAO BATISTA DOS ANJOS 004 00639/1996
JOAO CASILLO 030 01053/2001
JOEL OLIVEIRA SANTOS 014 00164/2000
JOSE ARI MATOS 047 00889/2002
JOSE FRANCISCO PEREIRA 007 00287/1997
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 035 01303/2001
JULIO CESAR DE LIZ 003 00129/1996
KARINE CRISTINA DA COSTA 043 00240/2002
LADI NEIS 039 01523/2001
LEOMIR BINHARA DE MELLO 049 01075/2002
LUCIANA SEZANOWSKI 044 00342/2002
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 029 00890/2001
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 037 01480/2001
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 018 01170/2000
LUZIA ADRIANA COSTA 036 01326/2001
MARCAL JUSTEN FILHO 002 00142/1994
MARCELO LUIZ DREHER 006 01234/1996
MARCELO OLIVA MURARA 009 01071/1997
MARCELO TESHEINER CAVASSA 007 00287/1997

045 00653/2002
035 01303/2001

MARCIO PASCHENDA NEVES 037 01480/2001
MARCO ANTONIO JOHNSON 030 01053/2001
MARCO AURELIO RODRIGUES P 009 01071/1997
MARCOS ANTONIO ZAITTER 050 01077/2002
MARIA DE FATIMA NAVARRO S 027 00773/2001

024 00491/2001
MARIA ILMA CARUSO GOULART 025 00606/2001

022 00460/2001
MARIA LOURDES HILGEMBERG 001 00448/1990
MARILZA MATIOSKI 011 00564/1998
MARIULZA FRANCO 008 00390/1997
MICHELLE S. DE A. GABANI 034 01174/2001
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 015 00300/2000
MONICA LIMA DE NORONHA K. 025 00606/2001
MUNIR ABAGGE 021 00342/2001
MURILO CELSO FERRI 020 01268/2000
NATAIL DA SILVA MONTEIRO 010 00011/1998
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 039 01523/2001
NELSON TAKAYUKI MIYASHITA 009 01071/1997
ODECIO LUIZ PERALTA 024 00491/2001
OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO 025 00606/2001

022 00460/2001
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 016 00715/2000
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 039 01523/2001
PAULINO ANDREOLI 004 00639/1996
PRISCILA BOAROTO 027 00773/2001
REGINA YURICO TAKAHASHI 013 01549/1998
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 028 00868/2001
ROBERTO ZANDAVALI CARNASC 013 01549/1998
RODRIGO XAVIER LEONARDO 046 00800/2002
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 045 00653/2002
RONALDO LIMA MACHADO 017 01053/2000
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 039 01523/2001
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 019 01236/2000
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 030 01053/2001

009 01071/1997
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 010 00011/1998
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 014 00164/2000
VANESSA DE MATTOS MORENO 014 00164/2000
VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS 021 00342/2001
WILMAR ALVINO DA SILVA 049 01075/2002

1.-INVENTARIO - 448/1990 - PALMIRA PINHEIRO DE SOU-
ZA x ESP.HAMILTON VIEIRA DE SOUZA- “Vistos etc... Ho-
mologo, por sentença, para que produza os jurídicos e legais
efeitos, a RETIFICAÇÃO procedida nestes autos, consoante
termo de fls.110. Adite-se ao FORMAL DE PARTILHA, com
as fotocópias das peças necessárias, entregando-se-a aos inte-
ressados, após recibo nos autos. Custas na forma da lei. P.R.I.
e, decorrido o prazo legal, levem os autos ao arquivo.”-Adv.
MARIA LOURDES HILGEMBERG WAWRYNIUK-

2.-EMBARGOS DE DEVEDOR - 142/1994 - IND.JOAO JOSE
ZATTAR S/A x BANCO BANORTE S/A- “É do conhecimento
desta Magistrada, através de outros feitos, que o embargante
Miguel Zattar faleceu. Intime-se seus procuradores a manifes-
tar-se a respeito, juntando cópia da certidão de óbito e info-
mando se foi proposto inventário e se ainda está em andamen-
to. Em caso positibo, deverão informar o nome do inventarian-
te e seu endereço, para habilitação. Em caso negativo, ou já
tendo se encerrado o inventário, deverão identificar os herdei-
ros de Miguel Zattar, visando à sua intimação e habilitação neste
feito. Oficie-se ao Juízo da 4ª Vara da Fazenda Pública, para
que informe qual o atual estado dos autos de falência
9300017316, de Indústrias João José Zattar S/A.”-Adv. MAR-
CAL JUSTEN FILHO, DELIVAR TADEU DE MATTOS, JA-
QUELINE LOBO DA ROSA FERRAZ e DELSON PETRONI
JUNIOR-

3.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 129/1996 -
J.MALUCELLI SEGURADORA S/A x HELENA MARIA DO
ROSARIO DE MATOS -”Manifestar-se sobre os oficio junta-
do da Receita Federal e o do Juizo Deprecado, informando as
datas das praças, 14 e 29 de outubro de 2002, às 14:00.”(Aten-
der a parte interessada ao contido na Instrução n. 09/99, da

Corregedoria da Justiça, procedendo ao recolhimento das cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 40.00) -Adv. GLA-
DIMIR ADRIANI POLETTO e JULIO CESAR DE LIZ-

4.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 639/1996 - TRAVEL HO-
TEL LTDA. x HEITOR ZARDO BRANCO e outros- “Vistos
etc. Homologo o acordo de fls.742/743, por sentença, para que
surta os juridicos e legais efeitos. P.R.I. À conta e preparo. Após
a informação do cumprimento do acordo, voltem concluos para
extinção.”-Adv. JOAO BATISTA DOS ANJOS, PAULINO
ANDREOLI e DIONISIO OLICSHEVIS-

5.-EMBARGOS DE DEVEDOR - 702/1996 - ROBSON AL-
BUQUERQUE x PAULO ROBERTO FARIA PEIXOTO- “Ao
arquivo provisório, até manifestação da parte interessada.”-Adv.
CAETANO BRANCO PIMPAO DE ALMEIDA e HUMBER-
TO RINCOSKI CONSTANTINO-

6.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1234/1996 -
BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x ANTONIA ALE-
XANDRA DE LIMA NIEZER- “Deixo de apreciar o pedido de
fls.147, uma vez que a executada efetuaou o pagamento do
débito, tendo sido o feito extinto às fls.134. Arquive-se.”-Adv.
AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL e MARCELO LUIZ
DREHER-

7.-BUSCA E APREENSAO - 287/1997 - BANCO AUTOLA-
TINA S/A-DIVISAO VOLKSWAGEN x PAULO ROBERTO
ABUJANRA e outros- “Intime-se o autor para manifestar-se,
em 05 dias, esclarecendo sobre a carta precatória expedida e
retirada (fls.115).”-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSA-
NI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO e JOSE
FRANCISCO PEREIRA-

8.-ORDINARIA DE CUMPRIMENTO - 390/1997 - GILDA
POLI ROCHA LOURES x UNIMED CURITIBA- “... Fixo os
seus honorários, de forma provisória, em R$ 3.000,00. Ressal-
to que estes honorários estão sendo provisóriamente fixados,
possibilitando-se a sua majoração em caso de comprovada irri-
soridade (comprovada pelo perito), formulação de novos que-
sitos pela partes ou extensão do âmbito da perícia. Intime-se a
parte requerida (que requereu a perícia) a depositar os honorá-
rios em 10 dias...”-Adv. MARIULZA FRANCO, CAROLINA
RODRIGUES GOMES DO AMARAL e DANIELLE SFAIR-

9.-DECLARATORIA - 1071/1997 - COAT COMERCIO DE
MALHAS LTDA. x PLASCOR IND.COM.PLASTICOS
LTDA.- “Defiro a suspensão da presente ação, como se requer.”-
Adv. SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, MARCELO OLI-
VA MURARA, NELSON TAKAYUKI MIYASHITA e MAR-
CO AURELIO RODRIGUES PALMA-

10.-EXECUCAO HIPOTECARIA - 11/1998 - BANCO AME-
RICA DO SUL S/A x ROBERTO DA SILVA MONTEIRO e
outros -(Atender a parte interessada ao contido na Instrução n.
09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao recolhimen-
to das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 80.00) -
Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e NATAIL
DA SILVA MONTEIRO-

11.-SUMARIA DE COBRANCA - 564/1998 - CONJUNTO
MORADIAS AUGUSTA XIV x DILSON VICENTE MOTA-
“Ciência às partes sobre a baixa dos autos. Intime-se a parte
autora para que informe se tem interesse na execução da sen-
tença de fls.145/147, observando-se a decisão da apelação cí-
vel nº187.830-2.”-Adv. MARILZA MATIOSKI-

12.-ORDINARIA - 1509/1998 - CLUBE ATLETICO PARA-
NAENSE x JIPS ASSESSORIA ADMINISTRATIVA E DE
COMUNICACOES- “Intimem-se as partes para manifestarem-
se, no prazo individual e sucessivo de 05 dis, sobre os esclare-
cimentos do Sr. Perito.”-Adv. FERNAO JUSTEN DE OLIVEI-
RA e EDGARD LUIZ C.DE ALBUQUERQUE-

13.-REGRESSIVA INDENIZACAO - 1549/1998 - COMPA-
NHIA DE SEGUROS AMERICA DO SUL YASUDA x BEA-
TRIZ CARNEIRO- “Aguarde-se, em arquivo, a manifestação
dos interessados.”-Adv. IVANA CARLA PARDINI, ROBER-
TO ZANDAVALI CARNASCIALI, DECIO FERREIRA DE
BRITO e REGINA YURICO TAKAHASHI-

14.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 164/2000 - AMAGGI
CONSTRUCOES LTDA. x SOCIEDADE AUXILIAR DE
CONSTRUCOES LTDA.- “Ciência às partes sobre a baixa dos
autos. Anote-se (fls.442443). Defiro o pedido de carga pelo
prazo de 05 dias.”-Adv. TATIANA SCHMIDT MANZOCHI,
VANESSA DE MATTOS MORENO, JOEL OLIVEIRA SAN-
TOS e JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF-

15.-DEPOSITO - 300/2000 - GULIN ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA. x JOAO PAULO DE OLIVEIRA
PADILHA- “Ciência às partes sobre a baixa dos autos. Intime-
se a parte autora para que informe se tem interesse na execução
da sentença de fls.31/37, observando-se a decisão da apelação
cível nº197.411-0.”-Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK e MI-
GUEL ANTONIO SLOWIK-

16.-ORDINARIA REPARACAO DE DANOS - 715/2000 - LI-
DIA CUMIM DO VALLE e outros x RAFAEL DIEGO QUE-
RINO DA SILVA e outros -(Manifestar-se sobre a proposta de
honorários do Sr. Perito, no valor de R$ 1.500,00) -Adv. CLO-
VIS OLIVEIRA PASSOS, OSCAR SILVERIO DE SOUZA e
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA-

17.-RESCISAO DE CONTRATO - 1053/2000 - FIAT LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x SHINJI DE MELO
OGATA- “Defiro a suspensão do feito, como se requer.”-Adv.
RONALDO LIMA MACHADO-

18.-DEPOSITO - 1170/2000 - GULIN ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA. x ANTONIO JAIR DE AN-
DRADE- “Intime-se novamente a parte autora para que se ma-
nifeste sobre a preliminar de nulidade de citação arquida pelo

Curadora Especial.”-Adv. LUIZ OSORIO CARDOSO MAR-
TINS-

19.-DESPEJO - 1236/2000 - ISRAEL MITTELMANN x ADRI-
ANE WENDLING PITOME- “Vistos etc. Homologo para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de extinção da
ação, nos termos do petitório de fls.85. Em consequência, jul-
go extinto este processo de ação de despejo movida por Israel
Mittelmann contra Adriane Wendling Pitome. P.R.I. Arquive-
se, com as baixas necessárias.”-Adv. SIMONE ROCHA DE
CRISTO LEITE e FERNANDO MARTINS DA SILVA-

20.-BUSCA E APREENSAO - 1268/2000 - BANCO BRADES-
CO S/A x MAGDA INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS
LTDA.- “Vistos etc. Homologo para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos, o pedido de extinção da ação, nos termos
do petitório def fls.29. Em consequência, julgo extinto este pro-
cesso de ação de Busca e apreensão movida por Banco Brades-
co S/A contra Magda Indústria e Comércio de Roupas Ltda.
P.R.I. Arquive-se, com as baixas necessárias.”-Adv. MURILO
CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

21.-ORDINARIA REPARACAO DE DANOS - 342/2001 -
MIGUEL TARACHUKA x TELECOMUNICACOES DO PA-
RANA S/A-TELEPAR- “Sem prejuízo da manifestação das
partes, no prazo do despacho de fls.195, item 3, intimem-se as
partes desde logo da designação para o início da prova pericial,
nos termos do art.431-A do CPC. Fixo o prazo de 30 dias para
a entrega do laudo, contados da data acima.”-Adv. ANTONIO
VILMAR GOULART, VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS e
MUNIR ABAGGE-

22.-SUSTACAO DE PROTESTO - 460/2001 - MARIA ILMA
CARUSO x FRANCISCO AZEVEDO FILHO- “Vistos etc.
Homologo para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o
pedido de extinção da ação, nos termos do petitório de fls.90.
Em consequência, julgo extinto este processo de ação cautelar
sustação de protesto movida por Maria Ilma Caruso contra Fran-
cisco de Azevedo Filho. Oficie-se ao Cartório de Protesto, de-
terminando a sustação definitiva do protesto. Defiro o pedido
de devolução das notas promissórias, mediante recibo. P.R.I.
Arquive-se, com as baixas necessárias.”-Adv. MARIA ILMA
CARUSO GOULART e OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO
GODOY-

23.-RESCISAO DE CONTRATO - 484/2001 - TREBBOR IN-
FORMATICA LTDA. x MATTEL COMERCIAL DE BRIN-
QUEDOS LTDA.- “A requerida impugnou as conclusões da
perícia relaizada, contestando os critérios empregados pelo
perito, especialmente em razão da ausência de livros contá-
beis. Pugnou, em razão disso, pela realização de uma segunda
perícia contábil, complementar, e que teria por objeto elucidar
as questôes formuladas pelas partes. À fls.1300, a requerida
fez menção a “quesitos elucidativos”. A fim de possibilitar a
apreciação dos pedidos formulados pelas partes - e assim de-
terminar a realização da perícia complementar, ou então desig-
nar desde logo a audiência de instrução e julgamento - intime-
se a requerida a apresentar, desde logo, os “quesitos elucidati-
vos”. Prazo: 10 dias. Após, diga também a parte autora-recon-
vinda, na pessoa de seu sindico. Na sequência, vista ao Minis-
tério Público.”-Adv. ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO
e JAQUELINE LOBO DA ROSA FERRAZ-

24.-REVISAO CONTRATUAL - 491/2001 - DANTE CASTE-
LLANO NETO x DIBENS LEASING S/A- “O autor apresen-
tou proposta de conciliação, razão pela qual considero desne-
cessária a designação de novo ato. Intime-se a requerida, con-
forme determinação de fls.186.”-Adv. MARIA DE FATIMA
NAVARRO SOARES, ALVARO KAMINSKI e ODECIO LUIZ
PERALTA-

25.-DECLARATORIA - 606/2001 - MARIA ILMA CARUSO
x FRANCISCO AZEVEDO FILHO- “Vistos etc. Homologo
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de
extinção da ação, nos termos do petitório de fls.400 e 408. Em
consequência, julgo extinto este processo de ação declaratória
movida por Maria Ilma Caruso contra Francisco de Azevedo
Filho. P.R.I. Arquive-se, com as baixas necessárias.”-Adv.
MONICA LIMA DE NORONHA K.LEHMKUHL, MARIA
ILMA CARUSO GOULART e OSCAR MASSIMILIANO
MAZUCO GODOY-

26.-DESPEJO - 629/2001 - MARIA HELENA BARTOLOMEI
GUTIERREZ x GLEY LUZIA FERREIRA e outros -(Atender
a parte interessada ao contido na Instrução n. 09/99, da Corre-
gedoria da Justiça, procedendo ao recolhimento das custas do
Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 180.00) -Adv. ELIANE
MARIA MARQUES-

27.-REVISAO CONTRATUAL - 773/2001 - ROBERTO SI-
QUEIRA FILHO e outros x BANCO DO BRASIL S/A- “Inti-
me-se a parte autora para que junte aos autos os documentos
solicitados às fls.167), para que o Sr. Perito possa formular
proposta de honoráorios. Se o autor não tiver os referidos do-
cumentos, defiro o pzo de 30 dias para que o requerido possa
juntar os documentos aos autos.”-Adv. MARIA DE FATIMA
NAVARR Adv. MARIA DE FATIMA NAVARRO SOARES e
PRISCILA BOAROTO-

28.-BUSCA E APREENSAO - 868/2001 - SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x ROSANE DE
FATIMA CARDON ROESLER- “Ao arrquivo provisório.”-Adv.
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES e GUILHERME
KIRTSCHIG-

29.-ORDINARIA DE COBRANCA - 890/2001 - CASAGRAN-
DE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x
LUIZ CARLOS ANDREATTA- “Ao arquivo provisório.”-Adv.
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-

30.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1053/2001 -
DASA VEICULOS E IMPLEMENTOS LTDA. x TRANSPOR-
TADORA SIMONETTI LTDA.- “Vistos etc. Homologo o acor-

do de fls.56 a 58, por sentença, para que surta os jurídicos e
legais efeitos, e JULGO EXTINTO o presente processo, o que
faço com base no art.269, III, do CPC. Revogo a penhora efeti-
vada às fls.44. Oficie-se ao DETRAN para que sejam cancela-
das as anotações referentes à penhora. Expeça-se alvará para
levantamento, pela executada, do valor depositado às fls.50.
Autorizo o desentrnhamento dos documentos juntados, medi-
ante recibo nos autos. P.R.I. A requerida deverá efetuar o paga-
mento das custas remanescentes. Defiro a dispensa do prazo
recursal. Após as devidas baixas e anotações, arquivem-se.”-
Adv. MARCO ANTONIO JOHNSON, JOAO CASILLO e SI-
MONE ZONARI LETCHACOSKI-

31.-EXECUCAO HIPOTECARIA - 1072/2001 - BANCO ITAU
S/A x PAULO ROBERTO ZETOLA e outros -(Atender a parte
interessada ao contido na Instrução n. 09/99, da Corregedoria
da Justiça, procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Ofici-
al de Justiça, no valor de R$ 120.00) -Adv. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-

32.-EMBARGOS DE DEVEDOR - 1130/2001 - ELIANA DE
OLIVEIRA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- “Re-
cebo a apelação inteposta em ambos os efeitos. Intime-se a par-
te apelada, para, querendo, apresentar contra-razões no prazo
de 15 dias.”-Adv. AHMED CASTRO ABDO SATER e GE-
RALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO-

33.-DESPEJO - 1173/2001 - JOSE LUIS MAIDA JUNIOR e
outros x RIBEIRO & SANTANA LTDA. e outros- “Recebo a
apelação nos efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se os re-
corridos para apresentarem contra-razões, em 15 dias.”-Adv.
ELIANE MARIA MARQUES e DARLAN RODRIGUES BIT-
TENCOURT-

34.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1174/2001 -
MARIA THEREZA LANGER x NADIA LUZIA BARBIERI -
(Atender a parte interessada ao contido na Instrução n. 09/99,
da Corregedoria da Justiça, procedendo ao recolhimento das
custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 40.00) -Adv.
MICHELLE S. DE A. GABANI-

35.-RESCISAO DE CONTRATO - 1303/2001 - FORD LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x SERGIO APA-
RECIDO CUSTODIO- “Recebo a apelação nos efeitos suspen-
sivo e devolutivo. Intime-se a recorrida para apresentar contra-
razões, em 15 dias.”-Adv. MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI e JOSE PAULO GRANERO PEREIRA-

36.-INTERDICAO - 1326/2001 - JOAO SERGIO JAQUES x
FRANKLYM JAQUES- “Manifestem-se as partes sobre o lau-
do pericial de fls.44/45. Após, ao Ministério Público.”-Adv.
LUZIA ADRIANA COSTA-

37.-RESCISAO DE CONTRATO - 1480/2001 - AGLAIR TE-
REZINHA CARARO x CIDADELA S/A- “Especifiquem as
partes, com clareza e objetividade, as provas que pretendem
efetivamente produzir.”-Adv. MARCIO PASCHENDA NEVES,
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e CARMEN ROBERTA
FRANCO-

38.-SUMARIA DE COBRANCA - 1501/2001 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO PHILADELPHIA TOWER x PAULO HELL-
MANN -(Deverá a parte interessada efetuar o preparo das cus-
tas relativas à expedição do oficio, no valor de R$ 12,00) -Adv.
DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT-

39.-SUMARIA DE COBRANCA - 1523/2001 -
COND.CONJ.RES.MORADIAS DAS GARCAS I/II-COND.III
x VALMIR DE SOUZA e outros -(Atender o credor a solicita-
ção da escrivania, efetuando o preparo das custas de execução,
no valor de R$ 199,50) -Adv. OSWALDO CARVALHO DA
SILVA, NELSON CARDOSO DE MIRANDA, ROSIANE
CARVALHO SCHULMAN e LADI NEIS-

40.-DEPOSITO - 17/2002 - BANCO ABN AMRO REAL S/A
x JOSEMAR CRISTIANO KRUTZSCH- “O feito trata-se de
ação de depósito. Assim, expeça-se precatória para a citação
do requerido, nos termo do despacho de fls.26, e atendendo as
informaç de fls.47.”(retirar carta precatória)-Adv. FABIANA
SILVEIRA-

41.-SUMARIA DE COBRANCA - 49/2002 - CONDOMINIO
CONJ.RESIDENCIAL VILAS NOVAS III x ROSANE DO
ROCIO RIBEIRO -(Atender a parte interessada ao contido na
Instrução n. 09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao
recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$ 40.00) -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

42.-DEPOSITO - 220/2002 - CONTINENTAL BANCO S/A x
NOEL BRUNO RIBINSKI -”... Indefiro o pedido de oficio à
Delegacia de vigilância e Capturas, posto que não há mandado
de prisão expedido, nem ao menos citação do requerido, posto
que ainda não foi encontrado.”(Deverá a parte interessada efe-
tuar o preparo das custas relativas à expedição dos oficios, no
valor de R$ 60,00) -Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ-

43.-DEPOSITO - 240/2002 - CONTINENTAL BANCO S/A x
NELSON GONCALVES- “Vistos etc. Homologo para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de extinção da
ação, nos termos do petitório de fls.37/38. Em consequência,
julgo extinto este processo de ação de depósito movida por
Continental Banco S/A contra Nelson Gonçalves. P.R.I. Arqui-
ve-se, com as baixas necessárias.”-Adv. KARINE CRISTINA
DA COSTA-

44.-RESCISAO DE CONTRATO - 342/2002 - VOLKSWAGEN
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x JAMES
LUIZ ZIMERMANN- “Vistos etc. Homologo para que produ-
za seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de extinção da ação,
nos termos do petitório def fls.45. Em consequência, julgo ex-
tinto este processo de ação de Rescisão de Contrato movida
por Wolkswagen Leasing S/A Arrendamento Mercantil contra
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James Luiz Zimermann. P.R.I. Arquive-se, com as baixas ne-
cessárias.”-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

45.-REINTEGRACAO DE POSSE - 653/2002 - FORD LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x GILSON AN-
GULSKI- “Intime-se o requerido para manifestar-se, em 05 dias,
sobre a alteração do pedido.”-Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI e ROGERIO DE SOUZA CHEDID-

46.-ORDINARIA - 800/2002 - RENATO CARDOSO DE AL-
MEIDA ANDRADE x SANTA CRUZ CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA. e outros -(Manifestar-se sobre a correspondên-
cia devolvida) -Adv. RODRIGO XAVIER LEONARDO e AR-
NALDO FAIVRO BUSATO FILHO-

47.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 889/2002 - GD
FACTORING FOMENTO LTDA. x MARCO AURELIO NAS-
SER DE MORAIS e outros -(Atender a parte interessada ao
contido na Instrução n. 09/99, da Corregedoria da Justiça, pro-
cedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça,
no valor de R$ 120.00) -Adv. JOSE ARI MATOS-

48.-MONITORIA - 937/2002 - BANCO ITAU S/A x EDGAR
IVO MARTINI -(Manifestar-se a parte interessada sobre a cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça) -Adv. DANIEL HACHEM-

49.-EMBARGOS A EXECUCAO - 1075/2002 - VIDRACA-
RIA PARANA LTDA. x MILTON ANTONIO PAROLIN e ou-
tros- “Recebo os embargos, pelo que suspendo a execução pro-
posta nos autos nº 457/2002. Certifique-se naqueles autos. In-
timem-se os embargados para manifestarem-se em 10 dias.”-
Adv. WILMAR ALVINO DA SILVA, CAROLINA BORGES
CORDEIRO e LEOMIR BINHARA DE MELLO-

50.-MONITORIA - 1077/2002 - CASAGRANDE ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x JOAO BATISTA
FERREIRA -(Deverá a parte interessada efetuar o preparo das
custas relativas à expedição e postagem da carta de citação/
intimação, no valor de R$ 12,00) -Adv. MARCOS ANTONIO
ZAITTER e CARLA FABIANA EVERS-

16.ª VARA CÍVEL

CARTORIO DA 16ª VARA CÍVEL DE CURITIBA - PR
AVENIDA CANDIDO DE ABREU, 535 - 10º ANDAR
JUIZ TITULAR: DR. RENATO LOPES DE PAIVA
RELAÇÃO Nº 134/2002
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1.-DECLARATORIA (Proc.Sumar.)-1002/1987-TRANSPOR-
TADORA ADRIANE LTDA x AGRAL-INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MAQUINAS LTDA -”Aguarda antecipacacao das
custas do Sr. Oficial de Justica no valor de R$ 80,00.”-Adv.
TAMAR CHRISTMANN e JOSE CID CAMPELO-

2.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-61/1988-CREDI-
CARD S/A.ADMINISTRADORA DE CARTåES DE
CR•DITO x MµRIO LUIZ RIBEIRO GARBINI -”A credora,
por cinco dias, para dar andamento ao feito, sob  pena de extin-
cao do processo.”-Adv. SERGIO DE MACEDO SALDANHA-

3.-EMBARGOS A EXECU•AO-321/1988-C. R. ALMEIDA S/
A.ENGENHARIA E CONSTRU•åES e outros x BANCO ECO-
NâMICO S/A.-”Cumpra-se integralmente o disposto no CN
5.8.3.2. Determino o seja  observado o que dispoe o CN
5.8.8.2.”-DetreAdv. LAURO ANTONIO NOGUEIRA SOARES
JR. e VALDIR LEMOS DE CARVALHO-

4.-ORDINARIA DE COBRANCA-931/1988-PETROBRµS
DISTRIBUIDORA S/A. x EBEC - ENGENHARIA BRASILEI-
RA DE CONSTRU•åES LTDA. e outros-”Defiro, como reque-
rido (fs. 260). - (dilacao de prazo).”-Adv. ADONIS GALILEU
DOS SANTOS e MAURO LEITNER GUIMARÇES FILHO-

5.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-60/1990-LOJICRED
FINANCEIRA S/A CR•D. FINANC. E INVEST. x SONIA
REGINA MURRAY MIRANDA PINTO-”Int. a credora para
dar andamento ao feito, em cinco dias.”-Adv. SERGIO DE
MACEDO SALDANHA-

6.-EXECU•AO DE TITULO  EXTRAJUD-650/1990-CREDI-
CARD S/A.ADMINISTRADORA DE CARTåES DE
CR•DITO x LUIS S•RGIO BARBOSA -”A credora, por cin-
co dias, para dar andamento ao feito, sob pena de extincao do
processo.”-Adv. SERGIO DE MACEDO SALDANHA-

7.-EXECU•AO  DE TITULO EXTRAJUD-32/1991-CREDI-
CARD S/A ADMINISTRADORA DE CARTåES DE
C R • D I TO x MOHAMED AHMED GAD EL KARIM
IBRAHIM-”Int. a credora para, em cinco dias, dar andamento
ao feito.”-Adv. SERGIO MACEDO SALDANHA-

8.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-110/1991-ROQUE
FROTE x RANOCCHI & CIA LTDA. e outros-”Int. o credor
para, em cinco dias, dar andamento ao feito.”-Adv. SERGIO
MACEDO SALDANHA-

9.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-334/1991-
MINIST•RIO PéBLICO x M•TODO PINTURAS E
SERVI•OS LTDA. e outros-”Sobre o contido na peticao de fs.
693/695, manifeste-se o autor, em cinco dias.”-Adv. ANTO-
NIO CARLOS RIBAS MALACHINI, DIVONZIR VALESI,
JOÇO ZAIONS JéNIOR, JOÇO CASILLO e ANGELA ESTO-
RILIO SILVA FRANCO-

10.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-426/1991-CREDI-
CARD S/A.ADMINISTRADORA DE CARTåES DE
CR•DITO x WALCIR DA SILVA STAMATO -”A credora, por
cinco dias, para dar andamento ao feito, sob  pena de extincao
do processo.”-Adv. SERGIO MACEDO SALDANHA-

11.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-737/1991-BAME-
RINDUS S/A PARTICIPA•OES E EMPREENDIMENTOS x
LUFAC - ASSISTÒNCIA T•CNICA FINANCEIRA LTDA. e
outros-”Reiterem-se os termos do oficio que se ve por copia as
fs. 139, que devera ser instruido com copia de fs. 135.”-Adv.
WILTON VICENTE PAESE e LUIZ AFONSO DIZ CLETO-

12.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-770/1991-JAIME
DE OLIVEIRA VIEIRA x NEIDE PEREIRA DOS SANTOS-
”O documento de fs. 28 nao faz qualquer referencia a estes
autos. Desentranhe-se o  oficio de fs. 35 para integral cumpri-
mento, devendo o credor comprovar o recolhimento da taxa
devida (diretamente perante a REceita FEderal) ou providenci-
ar o seu pagamento. - Retirar oficio a disposicao em cartorio
diligenciando no respectivo cumprimento.”-Adv. LUIS CAR-
LOS BARRETO-

13.-ORDINARIA DE COBRANCA-408/1992-BANCO MERI-
DIONAL DO BRASIL S/A x MERELUZI INDUSTRIA E
COMERCIO DE MALHAS LTDA-”Autos a disposicao em
cartorio com vista a CEF.”-Adv. VALERIA CARAMURU CI-
CARELLI, CHRISTIANE CâRTES IWERSEN e SILVANA
DENISE LOBATO-

14.-EXECU•AO  DE TITULO EXTRAJUD-715/1992-CEL-
SO ROMEU ESPOSITO x JOSE PEDRO SOBRINHO e ou-
tros-”Aguarde-se o julgamento do agravo de instrumento, como
requerido...”-Adv. SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE,
MARCELO MUZEKA e ADRIANE FERNANDES-

15.-DEPOSITO-739/1992-BANCO A. J. RENNER S/A. x
NELSON SOARES DA COSTA-”Julgo extinta a execucao...
em razao da renuncia ao credito do exequente, impondo ao
denunciante o pagamento das custas processuais... determino o
arquivamento dos autos.”-Adv. LUCIA CRISTINA DA COS-
TA LOPES e JOS• ORIVALDO DE OLIVEIRA-

16.-CAUTELAR  INOMINADA-157/1993-BERNADETE
ANTUNES DOS SANTOS x CONSàRCIO  NASSER S/C.
LTDA. -”Aguarda manifestacao da parte interessada sobre o
transito em julgado da sentenca.”-Adv. ANTONIO DE OLI-
VEIRA TAVARES, SERGIO LUIZ FERNANDES e FLAVIO
NIENOW DE MEIRELLES-

17.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-340/1993-BER-
MANNN S/A ENGENHARIA E CONSTRU•åES x DENISE
FROSSARD CARVALHO-”Indefiro  o pedido de reconsidera-
cao pelas proprias razoes elencadas no despacho de fls. 458.
Ao exequente para o prosseguimento do feito.”-Adv. ADIL-
SON LUIS FERREIRA e MILTON DE LUCA-

18.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-606/1995-CREDI-
CARD DINERS S/A.ADMINIST.DE CARTåES CR•DITO x
BAMEX INDéSTRIA E COM•RCIO DE MADEIRAS LTDA.-
”Int. a credora para dar andamento ao feito, em cinco dias.”-
Adv. SERGIO DE MACEDO SALDANHA-

19.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-177/1996-BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A. x ALCEU NAZµRIO RI-
BEIRO DE CAMPOS-”Defiro (fl. 167). Aguarde-se. - (suspen-
sao).”-Adv. IDELANIR ERNESTI e MARCELO LUIZ
DREHER-

20.-SUMARISSIMA DE  COBRANCBA-462/1996-CONDO-
MINIO DO EDIFICIO MALIBé x IVA MARIA MADER VA-
LENTE GANDARA-”Depois de aberta a sucessao com a mor-
te de quem se apresentava como legitimado para a causa, o Sr.
Carlos Eduardo Gurgel do Amaral Valente, detentor do domi-
nio do imovel, recaiu o ato inicial de chamamento ao processo
em pessoa que nao a representante legal do seu espolio. Sem
citacao nao se forma a relacao juridico-processual: nao ha pro-
cesso, pode-se afirmar com seguranca. E nulidade absoluta que
atinge, de plano da existencia, tudo o que aconteceu nos autos
depois da citacao nula. Declaro, pois, inexistentes todo os atos
processuais que se seguiram a citacao irrita (ela inclusive).”-
Adv. WALDIR FRAN•OLIN e AFONSO CELSO NUNES-

21.-DECLARATORIA-930/1996-MàVEIS  E DECORA•åES
MOBILAR LTDA. x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/
A.-”A peticao de fs. 199/2002 apresentada em copia e subscri-
ta por procuradores que nao detem instrumento de mandato nos
auots, faz referencia a contrato de financiamento que nao e
objeto desta execucao e, ainda, esta enderecada ao JUizo de
Direito da 1a. Vara Civel desta capital onde tramitam os autos
de Execucao de Titulo Extrajudicial autuados sob n. 65012.
Esclarecam as partes em cinco dias. - Aguarda o preparo das
custas no valor de R$ 908,11.”-Adv. LUIS FERNANDO N.
LOYOLA, LUIS CARLOS B. LOYOLA, MANOEL FRAN-
CISCO MARTINS DE PAULA, MARCELO DE OLIVEIRA
VIANA e PEDRO PAULO VÖTOLA-

22.-REIVINDICATàRIA-4/1997-CELSO CARLOS  RIBEIRO
DOS SANTOS x SERGIO DALLACOSTA-”Sentenca de im-
procedencia de pedido em acao reivindicatoria nao e, nem nun-
ca foi, modo de aquisicao de propriedade, dai porque indefiro
o pedido formulado a f. 418/419. Adiantadas as custas, cite-
se... Honorarios fixados provisoriamente em 10 por cento so-
bre o valor do debito... - Aguarda o preparo das custas no valor
de R$ 342,30, mais R$ 40,00 do Oficial de Justica.”-Adv. GRA-
CIELA IURK MARINS, VICTOR ALEXANDRE BOMFIM
MARINS e VICENTE REINALDO TEIXEIRA PUGLIESI-

23.-DESPEJO-66/1997-ADMINISTRA•AO E
PARTICIPA•OES TACLA LTDA. x DELOURDES TEIXEI-
RA DOS SANTOS -”Contados e preparados, defiro a suspen-
sao requerida... devendo os autos permanecer no arquivo... ate
a manifestacao da parte interessada. - Aguarda o preparo das
custas no valor de R$ 43,21.”-Adv. MARCO ANTONIO LAN-
GER-

24.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-176/1997-
EDUARDO MALLIN x MAURO JOSE FABRIS DE OLIVEI-
RA -”REtirar oficio enderecado a DRF expedido e a disposi-
cao em cartorio diligenciando no seu cumprimento.”-Adv.
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, CARLOS
ALBERTO F. DE CASTRO e SIMONE REIS NASCIMENTO-

25.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-213/1997-OSVAL-
DO ZIMMERMAMM JUNIOR x NILO SERGIO COSTA e
outros-”Indefiro o pedido do exequente, tendo em vista que as
despeaas da avaliacao... como outras despesas... no valor de
R$ 179,55.Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR, VI-
VIANE GIRARDI PROSPERO e MANOEL MOREIRA DE
GODOY-

26.-REINTEGRA•ÇO DE POSSE-711/1997-GM LEASING S/
A-ARRENDAMENTO MERCANTIL x DARCY RIBEIRO
BECKER -”Int. o autor pessoalmente para dar andamento ao
feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extincao do processo
por abandono, arcando com as custas da diligencia.”-Adv. LU-
CIANE LAWIN e JOSE JURACY DOS SANTOS-

27.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-723/1997-ROQUE
ALOISIO KESSLER x IVONE STRUCK-”Manifestem-se as
partes, em cinco dias, sobre o contido no expediente de fs. 91/
92.”-Adv. SINCLAIR PORTES DA ROSA e IVONE STRU-
CK-

28.-ARROLAMENTO-815/1997-ISABEL ACOSTA DOS
SANTOS x ATAIDE VIEIRA DOS SANTOS -”Aguarda o pre-
paro das custas no valor de R$ 25,90, mais R$ 35,00 do Oficial
de Justica.”-Adv. GILMAR DAMASIO SOUZA C. SOARES-

29.-ANULATORIA-933/1997-GLACIAL COMERCIO DE
PE•AS E REFRIGERA•ÇO LTDA x ELETROLUX DO BRA-
SIL S/A. -”Aguarda manifestacao sobre o contido na certidao
do Sr. Oficial de Justica de fl. 685.”-Adv. LUIZ FERNANDO
FELTRAN e HILTON RICARDO PROBST-

30.-MONITORIA-1106/1997-BANCO DE CREDITO NACI-
ONAL S/A. x AYRTON SANTOS e outros -”Aguarda anteci-
pacacao das custas do Sr. Oficial de Justica no valor de R$
580,00.”-Adv. PAULO MACARINI, ANA ELIETE BECKER
MACARINI, AMORY RIBEIRO PIRES, PEDRO GIROLA-
MO MACARINI, PATRICIA CASILLO SENFF e ANDRE
LUIZ BETTEGA D’AVILA-

31.-EMBARGOS A EXECU•AO-7/1998-ANTONIO CARLOS
BETTEGA e outros x ERNESTO KLICHOVICZ -”Estando
paralisado ha mais de trinta dias, foi o exequente pessoalmente
intimado por mandado... para dar andamento ao processo sob
pena de extincao, prosseguindo inerte... Caracterizado o aban-
dono processual... julgo extinto o processo sem julgamento do
merito e condeno o exequente no pagamento das custas e des-
pesas do processo.”-Adv. FLµVIO R. BETTEGA, GUILHER-
ME RODRIGUES, EDUARDO ALBERTO MARQUES VIR-
MOND e PEDRO PAULO PAMPLONA-

32.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-164/1998-FILAT-
TI COMERCIO DE CONFEC•OES LTDA x KARINA S. KU-
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LIG & CIA LTDA e outros -”Aguarda antecipacacao das cus-
tas do Sr. Oficial de Justica no valor de R$ 140,00.”-Adv. FRE-
DERICH MARK ROSA SANTOS e ARLINDO MENDES DE
SOUZA-

33.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-241/1998-MARIA
DE LOURDES MANRIQUE  CORREA e outros x FERRO-
PLAST INDUSTRIA E COM•RCIO PROD.PLASTICOS-
”Baixem ao contador para apurar eventual diferenca entre o
credito e o valor do lance.... - Aguarda o preparo das custas da
contadoria judicial no valor de R$ 48,23.”-Adv. JOAO ALBER-
TO SERBAKE e PEDRO PAULO PAMPLONA-

34.-MONITORIA-742/1998-BANCO EXCEL ECONOMICO
S/A x JOSE XAVIER DA SILVA-”Manifeste-se o credor sobre
a certidao lancada a  fl. 227.”-Adv. SONNY BRASIL DE CAM-
POS GUIMARÇES-

35.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-992/1998-FORTU-
NA ASSESSORIA DE CREDITO E COBRAN•A LTDA x
LEADERBANK FOMENTO COMERCIAL LTDA e outros -
”Int. a credora pesoalmente para dar andamento ao feito, no
prazo de 48 horas, sob pena de extincao do processo por aban-
dono, arcando com as custas da diligencia.”-Adv. MAFUZ
ANTONIO ABRAO-

36.-EXECU•AO  DE TITULO EXTRAJUD-1084/1998-ACBR
COMPUTADORES LTDA x EMERSON C. BORCHARDT -
”Int. a credora pessoalmente para dar andamento ao feito, no
prazo de 48 horas, sob pena de extincao do processo por aban-
dono, arcando com as custas da diligencia.”-Adv. BLAS GOMM
FILHO-

37.-SUSTA•AO DE  PROTESTO-524/1999-CEM ENGENHA-
RIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x A. TELEVENDAS
COMERCIAL LTDA-”Reitere-se o oficio que se ve por copia
a fl. 139.”-Adv. ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNIOR, AMAU-
RY CHAGAS COUTINHO JUNIOR e PAULO SERGIO GUE-
DES-

38.-SUMARÖSSIMA DE REPAR.DE DANO-979/1999-MAR-
COS ANTONIO DE FARIA x RICCHART PIZATTO -”Aguar-
da o preparo das custas no valor de R$  5,00 (Oficial de Justi-
ca), bem como manifestar-se sobre a certidao  de fl. 158-ver-
so.”-Adv. AYRTON LOPES  DA SILVA, DOUGLAS BITTEN-
COURT LOPES DA SILVA, RUBENS ROBERTI e MARIA
DE FµTIMA NAVARRO SOARES-

39.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-1350/1999-EDI-
VALDO SANTOS OLIVEIRA x IVO GODàY DOS SANTOS-
”Int. o credor pessoalmente para, em 48 horas dar andamento
ao rocesso sob pena de extincao por abandono...”-Adv. PLI-
NIO ALOISIO BACH e SILVANA DENISE LOBATO-

40.-CONSIGNA•AO EM PAGAMENTO-1375/1999-CIRO
BRUNING x UNIBANCO LEASING S/A - ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL -”Aguarda o preparo das custas no valor de
R$ 51,10.”-Adv. CIRO BRUNING, TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI e MARILI RIBEIRO TABORDA-

41.-BUSCA E  APREENSAO-CAUTELAR-203/2000-CASA
GRANDE ADMINISTRODORA DE CONSORCIO S/C LTDA
x ADIR PASQUALIM PINTO -”Aguarda o preparo das custas
no valor de R$ 23,80.”-Adv. MARIANO TAGLIANETTI-

42.-ORDINARIA-209/2000-SILVIA KARNOPP ROBETTI x
UNIBANCO - UNIÇO DE BANCOS BRASILEIROS S/A-”...
Ante o exposto, bem como  pelo mais que dos autos consta,
julgo procedente, em parte, o pedido inicial, para o fim de de-
terminar unicamente a exclusao da capitalizacao de juros no
contrato ora em discussao, refazendo-se o calculo do debito em
fase de liquidacao de sentenca por arbitramento onde, caso
apurado saldo credor em favor da autora, condenar o reu na
devolucao dos respectivos valores em dobro. Ate o desfecho
final desta lide, assim considerando-se a fase de liquicao, fica
mantida a liminar inicialmente concedida, para o fim de deter-
minar que o reu nao inscreva o nome da autora nos denomina-
dos cadastros de restricao ao credito, referente a operacao em
discussao nestes autos. Sucumbentes parcialmente, condeno as
partes no pagamento das custas processuais, na proporcao de
50 por cento para cada uma e verba honoraria aos patronos ex-
adversos, na mesmo proporcao, a qual arbitro em 15 por cento
sobre o vlaor atribuido a causa, considerando os ditamos pre-
vistos...”-Adv. EDGAR LENZI, MARILI RIBEIRO TABOR-
DA e MARCELO A. THEODORO-

43.-ORD.DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-234/2000-HAM-
DAR & HAMDAR LTDA x FOOTLINE INDéSTRIA E
COM•RCIO LTDA -”Aguarda o preparo das custas no valor
de R$ 58,10.”-Adv. LUÖS FERNANDO N.LOYOLA e
ANDR•A RICETTI BUENO FUSCULIM-

44.-NOTIFICACAO-262/2000-BANCO BANORTE S/A x
FARID BEIRA NASSIN e outros -”Aguarda o preparo das cus-
tas no valor de R$ 32,20, mais R$ 40,00 do Oficial de Justi-
ca.”-Adv. LACIR GUARENGHI-

45.-DESPEJO-650/2000-KGS ADMINISTRA•åES E
PARTICIPA•åES LTDA x ISIS MARIA RORIZ -”Aguarda o
preparo das custas no valor de R$ 49,00, mais R$ 40,00 do
Oficial de Justica.”-Adv. IVANISE NEYVA KORNELHUK,
ALEXANDRE GON•ALVES RIBAS e PEDRO LUIZ BEZER-
RA DE BARROS-

46.-REINTEGRA•ÇO DE POSSE-741/2000-BANKBOSTON
LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARIA
LEONILDA ALVES GUERYOLET -”Aguarda manifestacao da
parte interessada sobre o transito em julgado da sentenca.”-
Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK e SANDRO BALDUÖNO
MORAIS-

47.-SUMARÖSSIMA DE REPAR.DE DANO-766/2000-ENIO
JOSE PERACHI x MARCELLUS RODRIGUES CARVALHO

e outros-”As partes para, em cinco dias, formularem seus re-
querimentos, tendo em vista a baixa dos autos. Nada requerido,
apos satisfeitas eventuais custas pendentes, anote-se e arquive-
se.”-Adv. LAURI JOÇO ZAMBONI e TELISMARA APARE-
CIDA DINIZ KLIMIONT-

48.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1132/2000-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A x GILMAR EUFRµSIO -
”Aguarda o preparo das custas no valor de R$ 35,51.”-Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

49.-DEPOSITO-1182/2000-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A EM LIQUIDA•ÇO EXTRA e outros x VALTER
WAHL-”Sobre a contestacao com documentos... manifeste-se
o autor, no prazo de 10 dias.”-Adv. MIEKO ITO e MARIA DE
FµTIMA NAVARRO SOARES-

50.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1191/2000-JAUDEIR
FONTANA NOTµRIO x PEPSICO DO BRASIL LTDA-”As
partes por dem dias (prazo comum) sem que os autos saiam de
cartorio para se pronunciarem sobre o laudo pericial.”-Adv.
MARLUS DA SILVA SALDANHA, ANTONIO CARLOS
EFING, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, JULIO MITSUO
FUJIKI, JAMES J.MARINS DE SOUZA, GLAUCIA B.K. D.
V. MARINS DE SOUZA, MARCELO MARCO BERTOLDI,
FLAVIO CESAR DE PAULA, FERNANDO ROCHA FILHO,
SANDRO W. PEREIRA DOS SANTOS, JOSE GUILHERME
DUARTE SILVA, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e VANES-
SA TAVARES-

51.-ORDINARIA DE COBRANCA-80/2001-M.R. RECUR-
SOS HUMANOS LTDA  x EXCELT ENTERPRISE P.C.S.F.C.
LTDA -”Aguarda manifestacao sobre a devolucao da carta de
citacao”-Adv. LUIZ FERNANDO NALDONY LOYOLA-

52.-DEPOSITO-193/2001-AGIPLIQUIGµS S/A x NELSON
ROBERTO PRESSANTO-”Conhecendo do pedido de f. 32,
cvomo de desistencia, homologo-a com fundamento do art. 267,
VIII, do CPC sem julgamento do merito e imponho a desistente
o pagamento das custas do processo... determino o oportuno
arquivamento dos autos.”-Adv. MAURO FONSECA DE MA-
CEDO-

53.-SUMARISSIMA DE  COBRANCBA-272/2001-CON-
DOMÖNIO DO CONJUNTO RESID.MORADIAS SIRIEMA
x NADIR PEREIRA DOS SANTOS -”Aguarda manifestacao
da parte interessada sobre o transito em julgado da sentenca.”-
Adv. OSWALDO CARVALHO DA SILVA, LADI NEIS, MAR-
COS AURELIO LIMA JR e LUIR CESCHIN-

54.-ALIENACAO  JUDICIAL-282/2001-FAISSAL ASSAD
RAAD e outros x SEME RAAD e outros -”Aguarda o preparo
das custas no valor de R$ 46,90.”-Adv. RENATO BELTRAMI,
MARINA TALAMINI ZILLI, GRACIELA IURK MARINS e
VICTOR ALBERTO AZI BOMFIM MARINS-

55.-REINTEGRA•ÇO DE POSSE-297/2001-
BOZANO,SIMONSEN LEASING S/A-ARRENDAMENTO
MERCANTIL x VERA LéCIA DA SILVA -”Int. o autor pesso-
almente para dar andamento ao feito, no prazo de 48 horas, sob
pena de extincao do processo por abandono, arcando com as
custas da diligencia.”-Adv. NORTON JOS• NASCIMENTO-

56.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-390/2001-BANCO
CITIBANK S/A x ACIR JOSE DE ALMEIDA PEREIRA -
”Aguarda o preparo das custas no valor de R$ 104,20.”-Adv.
ADRIANO MUNIZ REBELLO e PAULO CESAR K. CASTOR-

57.-MONITORIA-684/2001-ITAIM COM•RCIO DE VEÖCU-
LOS LTDA x ODAIR  COSTA -”REtirar carta precatoria expe-
dida em cartorio diligenciando no seu cumprimento.”-Adv.
JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO-

58.-DESPEJO-922/2001-MOACIR JOSE DA SILVA x SILVA-
NA RUSSO KOGUT -”Aguarda manifestacao da parte interes-
sada sobre o transito em julgado da sentenca.”-Adv. NOEMI
T.VIANNA MARCHIORI, ROBERTO GUIMARÇES BUENO
e RUBENS ALEXANDRE PEREIRA-

59.-BUSCA E  APREENSAO-FIDUCIARIA-949/2001-GUA-
RARAPES ADMINISTRADORA DE CONSàRCIOS S/C
LTDA x JORGE LUIZ DE PAULA MARTINS -”Int. a autora
pessoalmente para dar andamento ao feito, no prazo de 48 ho-
ras, sob pena de extincao do processo por abandono, arcando
com as custas da diligencia.”-Adv. FERNANDA TROIAN-

60.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1041/2001-BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A x  FATIMA ESCOBAR CHRIS-
TOFORO-”Sobre a contestacao... manifeste-se o autor em dez
dias.”-Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e GILSON
BONATO-

61.-SUMARISSIMA  DE COBRANCBA-1140/2001-CON-
DOMÖNIO EDIFÖCIO TRADE TOWER x JOS• MANOEL
KOSAN-”Defiro (fl. 60). Expeca-se o oficio de levantamento,
como requerido.”-Adv. PAULO SERGIO PIASECKI, FRAN-
CISCO EDUARDO LOPES, FRANCISCO EDUARDO LO-
PES e MARCOS TON RAMOS-

62.-SUMARISSIMA  DE COBRANCBA-1175/2001-CONDO-
MINIO CONJUNTO  RESIDENCIAL UBATUBA II x ALTA-
IR MULHARSKI -”Aguarda manifestacao da parte interessada
sobre o transito em julgado da sentenca.”-Adv. ANTONIO
EMERSON MARTINS-

63.-RESCISÇO CONTRATUAL-1247/2001-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL -G.ITAé x CI-
MONE MARIA PEDROLLO-”A experiencia tem mostrado que
a so comunicacao da concessao da medida liminar, nada mais,
acaba redundando em restricoes, bloqueios e, ate  mesmo, sub-
metendo a serio risco o condutor do veiculo. Por isso, buscan-
do evitar ocorram equivocos e constrangimentos para quem
possa estar conduzindo o veiculo e que mantenho o indeferi-

mento do peiddo de expedicao d eoficio ao Detran. Quanto ao
mais, reconsidero o despacho de f. 31 e difiro a expedicao dos
demais oficios, como requerido...”-Adv. DANIEL GODOY
JUNIOR-

64.-INTERPELACAO JUDICIAL-1393/2001-LUCIA ALBA-
NI MATTOZO x BBA- EMPRESA CR•DITO FINACIAMEN-
TO E INVESTIMENTO -”Int. a autora pessoalmente para dar
andamento ao feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extincao
do processo por abandono, arcando com as custas da diligen-
cia.”-Adv. ANTONIO JOSE DA LUZ AMARAL FILHO-

65.-ALVARA-1549/2001-ETELVINA FABIANE  DOS SAN-
TOS x -”Aguarda o preparo das custas no valor de R$ 9,10.”-
Adv. SOLANGE RICARTE BARBOSA-

66.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1560/2001-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANµ  S/A x HOLANDA E LEITE
LTDA e outros -”Desenhtranhe-se o mandado para integral
cumprimento no endereco fornecido pelo exequente.”-Aguar-
da antecipacacao das custas do Sr. Oficial de Justica no valor
de R$ 180,00.”-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO-

67.-SUMARISSIMA  DE COBRANCBA-1613/2001-CON-
DOMÖNIO CONJUNTO RESIDENCIAL PARQUE DAS FLO-
RES x LAURI ANTONIO BROTTO e outros-”Indeifro o pedi-
do de reconsideracao pelas proprias razoes elencadas no des-
pacho de fls. 72. Aguarde-se eventual requisicao de informa-
coes pela Superior Instancia, pelo prazo de 15 dias. No silen-
cio, intime-se a parte autora para o prosseguimento do feito.”-
Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

68.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-30/2002-BANCO
BMG S/A x ELISANGELA MACHADO DE ANDRADE -
”Aguarda manifestacao da parte interessada sobre o transito
em julgado da sentenca.”-Adv. FLAVIANO BELLINATI GAR-
CIA PERES-

69.-REPETICAO DE  INDEBITO-80/2002-LUZIA ARTIGAS
DE OLIVEIRA x ITA LESING ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL -”Int. a autora pessoalmente para dar andamento ao feito,
no prazo de 48 horas, sob pena de extincao do processo por
abandono, arcando com as custas da diligencia.”-Adv. MARIA
DE LOURDES VIEGAS GEORG-

70.-ANULACAO DE TITULO-89/2002-INDéSTRIAS LAN-
GER LTDA x MAT - PRIMA COM•RCIO DE METAIS LTDA
-”Aguarda o preparo das custas no valor de R$ 27,22.”-Adv.
SERGIO RENATO COSTA FILHO e ANDR•A SILVA AL-
MEIDA-

71.-DESPEJO-102/2002-RICARDO MUNHOZ BURGEL x
MAURICIO DALBARAN DE CASTRO RIBAS e outros -
”Aguarda manifestacao da parte interessada sobre o transito
em julgado da sentenca.”-Adv. ROSANE MUNHOZ BURGEL
ZANELLATO e MAURÖCIO RIBAS-

72.-RESCISÇO CONTRATUAL-317/2002-AZ IMOV•IS
LTDA x JOSE LOURIVAL DINIZ e outros -”Aguarda o prepa-
ro das custas no valor de R$ 288,40.”-Adv. LUIZ FERNANDO
DIETRICH-

73.-ARROLAMENTO-348/2002-ELISA HATSUE MASAGO
e outros x FUSSACO TAURU MASSAGO e outros-”FL. 28:
Abra-se vista a FAzenda Publica a fim de que se manifeste so-
bre a suficiencia, regularidade e tempestividade do tributo re-
colhido... Contados  e preparados, oportunamente, voltem. -
Aguarda o preparo das custas no valor de R$ 116,20.”-Adv.
SEBASTIAO MARIA MARTINS NETO-

74.-COBRAN•A-453/2002-CONDOMINIO EDIFICIO TOR-
RE NOBILLE x JOAO ROBERTO SIQUEIRA -”Aguarda ma-
nifestacao da parte interessada sobre o transito em  julgado da
sentenca.”-Adv. FARID MAIRA TROG e JOÇO AMADEU
STRESSER DA SILVA-

75.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-504/2002-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x ATALIBA BORGES DE OLI-
VEIRA -”Aguarda o preparo das custas no valor de R$ 51,20.”-
Adv. FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-

76.-REINTEGRA•ÇO DE POSSE-615/2002-FORD LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARIO LAURO
TAVARES MARTINELLI-”Ainda falta atribuir valor a causa.
Cinco dias.”-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

77.-PRODUCAO  ANTECIPADA DE PROVAS-619/2002-
CARLOS DE LOYOLA E SILVA x COPAVA VEICULOS S/
A-”Manifeste-se as partes, em cinco dias, acerca da proposta
de honorarios do perito... (Valor: R$ 2.700,00).”-Adv. JOS•
ANTONIO NASCIMENTO LOYOLA e LUIZ OSORIO CAR-
DOSO MARTINS-

78.-ARBITRAMENTO DE HONORARIOS-962/2002-MAU-
RICIO VIEIRA x CIDADE NOVA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA-”Nao consta no presentes autos, dis-
tribuicao e preparo das custas iniciais.  Esclareca, pois, a escri-
vania tomando as devidas providencias para a regularizacao.
Cumpridas, intime-se o autor para que emende a peticao inici-
al, atentando-se aos estritos termos do art. 282 do CPC. Prazo
de 10 dias sob pena de indeferimento.”-Adv. MAURICIO VI-
EIRA-

79.-NOTIFICACAO-964/2002-SANDRA REGINA DO AMA-
RAL x LOJAS RENOVAR-COMERCIO
ELETRODOM•STICOS E IMOVEIS e outros-”A requerente,
que adquiriu  revestimento para piso incompativel com o esta-
do de quase miserabilidade, deve afirmar que nao pode pagar
as custas deste processo, no valor de pouco mais de sessenta
reais, sem prejuizo de seu sustento e do sustento de sua familia
(que dela dependem material e diretamente), nem em parte, bem
assim os honorarios  de advogado; REgularize, tambem, a re-

presentacao: no instrumento de fs. 06 o outorgante e ARcesio
Guimaraes. Dez dias.”-Adv. LUCIANE MAINARDES PINHEI-
RO-

80.-ORDINARIA-979/2002-VICTOR WERNER SHTORA-
CHE x BANCO DO BRASIL S/A e outros-”Defiro, em carater
provisorio, nos termos e sob as penas da lei, os beneficios da
gratuidade ao postulante, isentando-o do pagamento das custas
do processo e dos honorarios de advogado. Em emenda justifi-
que, fatica e juridicamente; a presenca de Banco do Brasil o
polo passivo da acao. Prazo de ate 10 dias.”-Adv. ALEXAN-
DRE RICARDO PESSERL e GUSTAVO DOS SANTOS BAR-
DDAL DRUMMOND-
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1.-1/1900- -PETI•ïES INICIAIS QUE AGUARDAM O DE-
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POSITO INICIAL COM O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB
PENA DE CANCELAMENTO,  CONFORME ART. 257 DO
CPC.-    a) carta de senten‡a - Conrado Moser x Jose Nalmir
Vieira. -adv. Cleber Eduardo Albanez.    b) execu‡ao - Banco
Banestado S.A  x Alcides Santo Sabadin e outra. -adv. Evaristo
Aragao Ferreira dos Santos.     c) execu‡ao - Banco Bamerin-
dus do Brasil x R. Campos Administra‡ao e Participa‡oes Ltda
e outros. -adv. Luis Oscar Six Botton.    d) medida cautelar de
busca e apreensao - Lucilamar Hralla Ferreira x Jose Limirio
Ferreira Filho. -adv. Ivair Junglos.    e) cobran‡a - Conjunto
Residencial Campo Comprido I x Flavio de Angelo e outra. -
adv. Emerson Luiz Vello.    f) ordinaria - Miriam Gomes Soares
x Sul America Aetna Seguros e Previdencia S.A. e outra. -adv.
Luis Gustavo Calliari Monteiro.    g) monitoria - Banco Itau
S.A x Tatiana Campos Padilha. -adv. Antonio Celestino Tone-
loto.    h) execu‡ao - Banco Banestado S.A  x Iracema Apare-
cida Santos.  -adv. Evaristo Aragao Ferreira dos Santos.    i)
alvara judicial - Lilian Schleder Gon‡alves e outros. -adv. Lau-
ro  Antonio Schleder Gon‡alves.

2.-INVENTARIO-158/1980-NORIA HERAKI ABDUL HAK
x MOHAMED MOUKLES JAMIL ABDUL. Assinar termo de
re-ratifica‡ao. -Adv. DJANIR PEDRO PALMEIRA-

3.-ARROLAMENTO-584/1989-MERY DA SILVA x VIDAL
RIBAS DA SILVA. Assinar termo de re-ratifica‡ao. -Adv. NEU-
DI FERNANDES-

4.-REGRESSIVA DE REP. DE DANOS-507/1994-J. MALU-
CELLI SEGURADORA  S/A x CONDOMINIO DO EDIFI-
CIO WESTPHALEN -Vistos etc... Face o exposto, com esteio
no artigo 267, inciso III do Codigo de Processo Civil, julgo
extinto o presente processo. Custas “pela requerente. P.R.I.-
Adv. MAURICIO SOUZA BOCHNIA e CARLOS ROBERTO
STEUCK-

5.-DECLARATORIA-139/1995-INDUSTRIA E COMERCIO
DE MINERIOS METAIS ZANELLO LT e outros x BANCO
FICRISA AXELRUD S/A -Vistos etc... Face o exposto, com
esteio no artigo 267, inciso III do Codigo de Processo Civil,
julgo extinto o presente processo. Custas pela requerente. Opor-
tunamente, oficie-se para a baixa na distribui‡ao e arquive-se.
P.R.I.Ap. 31/95. -Adv. MAISA GORETI LOPES SANT ANA e
JOSE ROBERTO SPERANDIO-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-930/1996-BRUNO ENRICO
MARCOCCIA x BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS
S.A. -Processos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Ofi-
cial de Justi‡a. Ap. 77/96. -Adv. MARCOS LUZIE GADOTTI
DE OLIVEIRA-

7.-DESPEJO-1325/1997-MARIA SALETE PORTELLA x
ORLANDO JOSE CAMARGO -Vistos etc... Face o exposto,
com esteio no artigo 267, inciso III do Codigo de Processo Ci-
vil, julgo extinto o presente processo. Custas pela requerente.
P.R.I.-Adv. WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA-

8.-BUSCA E APREENSAO-512/1998-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x EPTON COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITA-
LARES LTDA -Vistos etc... Face o exposto, com esteio no ar-
tigo 267, inciso III do Codigo de Processo Civil, julgo extinto o
presente processo. Custas pela requerente. P.R.I.-Adv. MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREI-
RA DO SACRAMENTO-

9.-INVENTARIO-1372/1998-MARCUS  DE OLIVEIRA RI-
BEIRO x OSCAR FREDERICO DE OLIVEIRA RIBEIRO -
Devolu‡ao dos autos em Cartorio no prazo de 24h sob as penas
do art. 196 do CPC.-Adv. KIYOSHI ISHITANI-

10.-POSSESSORIA-957/1999-ESCRITORIO CENTRAL DE
ARREC.E DISTRIBUICAO ECAD x JAVA BAR - MIOTTO E
MEDEIROS LTDA. e outros. I- Senten‡a adiante em 1 (uma)
lauda. II- Diga o requerido Java Bar em rela‡ao ao pedido de
fls. 328/330. III- Suspendo o feito em rela‡ao ao requerido
Velente e Vieira - Restaurante San Remo Ltda. Homologo por
senten‡a, para que surtam seus juridicos e legais efeitos o acordo
celebrado entre as partes Escritorio de Arrecada‡ao  e
Distribui‡ao - ECAD e Restaurante e Pizzaria Scavollo Ltda -
Scavollo Pizza Bar e Restaurante Palumbo Ltda as fl. 323/327,
e com esteio no art. 269, inciso III, do Codigo de Processo
Civil, julgo extinto o presente processo em rela‡ao a esses re-
queridos. Custas “ex lege”. P.R.I. -Adv. LUDOVICO ALBINO
SAVARIS e EDSON LUIZ GABRIEL-

11.-SUMARIA DE  COBRANCA-98/2000-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MALIBU III x VANDERLY DE
SOUZA NASCIMENTO e outros -Preparadas as custas de
execu‡ao de senten‡a. R$ 241,50.-Adv. ANTONIO EMERSON
MARTINS-

12.-SOBREPARTILHA-563/2000-WILLY ZIELAK x ANDRE
WYPYCH -Vistos etc... Face o exposto, com esteio no artigo
267, inciso III do Codigo de Processo Civil, julgo extinto o
presente processo. Custas pela requerente. P.R.I. Ap. 876/97. -
Adv. IRINEU CREMA, ARY CORREIA LIMA NETO e MIT-
SUYO FUGIMOTO STONOGA-

13.-REPARACAO DE DANOS-1050/2000-FABIO GERONA-
ZZO x MARCIO ROBERTO CORDEIRO DOS SANTOS -Pelo
contido as fls. 144, faculto que diga(m) requerente em 05 dias.
Int. Sobre o auto de deposito. -Adv. SERGIO BOTTO DE LA-
CERDA-

14.-BUSCA E APREENSAO-99/2001-SEGURANCA ADM.
DE CONSORCIOS  S/C LTDA x IZABEL CHRISTINA MA-
CHADO DO NASCIMENTO -Pelo contido as fl. 26, faculto
que diga(m) requerente, em 05 dias. Sobre a certidao de ter
decorrido o prazo da suspensao. -Adv. PLINIO ROBERTO DA
SILVA-

15.-COBRANCA-284/2001-CLAUDEMIR ALISIO MERIGLI
x ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/

C LTDA. -Pelo contido as fls. 64 , faculto que diga(m) reque-
rente em 05 dias.  Sobre a certidao do transito em julgado da
senten‡a. -Adv. MARCELO JOSE CISCATO e LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA-

16.-BUSCA E APREENSAO-346/2001-SEGURANCA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x MARIA
MENDES VIEIRA -Pelo contido as fl. 21, faculto que diga(m)
requerente, em 05 dias. Sobre a certidao de ter decorrido o pra-
zo da suspensao. -Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA-

17.-INVENTARIO-435/2001-DAVID OLYMPIO CARNEIRO
x GILDA RIOGRANDINA LACERDA CARNEIRO -Pelo con-
tido as fls. 162, faculto que diga(m) autor em 05 dias. Sobre a
certidao do transito em julgado da senten‡a. -Adv. MANOEL
JOSE LACERDA CARNEIRO-

18.-SUMARIA DE COBRANCA-467/2001-EDIFICIO RIVI-
ERA x ADOBE- ADMINISTRACAO DE OBRAS E EMPRE-
ENDIMENTOS LT -Pelo contido as fls. 151v§, faculto que
diga(m) requerente em 05 dias. Sobre a certidao do transito em
julgado da senten‡a. -Adv. JEFERSON WEBER e LUCIANA
OLICSHEVIS-

19.-REIVINDICATORIA-582/2001-BRASILIO JAGUETCH e
outros x OSMAR NATALINO HEIDEN -Pelo contido as fls.
13, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a
certidao de ter decorrido o prazo sem que o AR tivesse retorna-
do. -Adv. LEIA M. DE FARIA MELECH-

20.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-629/2001-AN-
TONIO ZANOTTO x SANTO TULIO e outros. II- Digam as
partes se possuem interesse na produ‡ao de outras provas. III-
Apos conclusos. D.N. -Adv. BEATRIZ FRANCA-

21.-APREENSAO E DEPOSITO-744/2001-FERRAMENTAS
GERAIS COMERCIO  E IMPORTACAO S.A. x PAPER 2000
INDUSTRIA COMERCIO DE PAPEL LTDA. -Pelo contido as
fl. 35, faculto que diga(m) requerente, em 05 dias. Sobre a cer-
tidao de ter  decorrido o prazo da suspensao. -Adv. MARCELO
BERVIAN-

22.-ALVARA-784/2001-BRUNO RENATO VORONOVICZ e
outros x ROZILSO VORONOVICZ -Vistos etc... Face o ex-
posto, com esteio no artigo 267, inciso III do Codigo de Pro-
cesso Civil, julgo extinto o presente processo. Sem custas. P.R.I.-
Adv. VALDEREZ DE MACEDO PACHECO e SUZETE DE
FATIMA BRANCO-

23.-RENOVATORIA CONTRATO LOCACAO-906/2001-
COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x
AUTO POSTO FERNANDES LTDA. -Pelo contido as fls.
113v§, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Sobre a cer-
tidao do transito em julgado da senten‡a. -Adv. LINCOLN
THIAGO CALIXTO e CIRO STRADIOTO BRANCO-

24.-EMBARGOS DE TERCEIRO-918/2001-VILMA MARIA
DE ASSIS x CONDOMINIO CONJUNTO HABIT. JARDIM
NOVA EUROPA II -Pelo contido as fls. 85, faculto que diga(m)
embargante em 05 dias.  Sobre a certidao do transito em julga-
do da senten‡a. -Adv. NEREU AUGUSTO TADEU DE G.
PEPLOW e ANTONIO EMERSON MARTINS-

25.-BUSCA E APREENSAO-948/2001-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA. x JOANA
BATISTA BARBOZA -Pelo contido as fls. 38, faculto que
diga(m) requerente em 05 dias.  Sobre a certidao do transito em
julgado da senten‡a. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA
e IDALINA VALERIO PEREIRA-

26.-ALVARA-981/2001-NATHALIA TURKOT RAMOS e ou-
tros x Estando satisfeita com a presta‡ao jurisdicional como se
encontra, perdeu o objeto o presente pedido, razao pela qual
determino o seu arquivamento. D.N.  -Adv. REGINA CARDO-
SO DE A. ANDRADE COSTA-

27.-EXECUCAO DE TITULOS-1093/2001-BANCO ABN
AMRO REAL S.A. x ESA BASIKA MAGAZINE COMER-
CIO DE CONFECCOES LTDA. -Pelo contido as fl. 29, facul-
to que diga(m) credor, em 05 dias. Sobre a certidao de ter de-
corrido o prazo da suspensao. -Adv. DANIEL HACHEM-

28.—1133/2001-MARCOS KRUSE x JURUA EDITORA
LTDA. Ciente do agravo. Nada ha a ser reconsiderado. Quando
oficiado a este Juizo sobre informa‡oes, responda a serventia
no sentido do cumprimento do art. 526 do CPC e da manuten‡ao
da r. decisao pelos seus fundamentos. D.N.-Adv. ELTON RO-
DRIGO SALLA BERG e JOSE ERNANI DE CARVALHO
PACHECO-

29.-BUSCA E APREENSAO-1184/2001-CASAGRANDE
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x ODA-
IR GARCIA DE CAMPOS -Pelo contido as fls. 29, faculto que
diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a certidao de ter de-
corrido o prazo sem que a mesma se manifestasse. -Adv. MA-
RIANO TAGLIANETI-

30.-BUSCA E APREENSAO-1223/2001-BANCO DIBENS S/
A x MAURO MORENO MANGUSSI. I- quem recebeu o A.R.
citatorio foi o Sr. Roberto Pezzotti, enquanto que o reu chama-
se Mauro Moreno Mangussi. II- Desta forma posto, tenho que
a rela‡ao processual nao se encontra validamente formada. III-
Diga o autor. IV- D.N. -Adv. MARCELO FABIANO GRESKIV-

31.-CONTRA - PROTESTO-1266/2001-TRANSPORTADORA
SULISTA S.A. e outros x HENRIQUE REIS BERGAN e ou-
tros. Autos aguardando a retirada pela parte interessada. -Adv.
ODACYR CARLOS PRIGOL-

32.-USUCAPIAO-1323/2001-CEDEVAL TEIXEIRA DA RO-
CHA x -Pelo contido as fls. 31, faculto que diga(m) requerente
em 05 dias. Int. Sobre a certidao de ter decorrido o prazo sem
que a mesma se manifestasse. -Adv. CARLOS ALBERTO COS-

TA MACHADO-

33.-REPARACAO DE DANOS-1339/2001-ANDREA LOPES
DEBASTIANI x AUTO POSTO DE GASOLINA FROTA
NORTE. O fato que se postula indeniza‡ao ocorreu em 13 de
mar‡o de 1999, porem desde 16.07.98 a re tinha alterado seu
endere‡o para a Av. Anita Garibaldi, n§ 6625, desde entao ins-
talou-se a Empresa Auto Posto Oldi Ltda. Portanto, havendo
noticia da altera‡ao documental, ja que faticamente aparentava
tudo igual como era desde o inicio, determino a re que traga
aos autos o Contrato Social da empresa que se instalou no
endere‡o em que ocorreu os fatos noticiados em sua
substitui‡ao. Digam as partes e o M.P. sobre o documento, em
seguida conclusos. D.N. -Adv. ELIZETE CORREA DE SOU-
ZA e HILDO ALCEU DE JESUS JUNIOR-

34.-EXECUCAO DE TITULOS-1547/2001-AUTO POSTO
ROSA DOS VENTOS LTDA x VELLU INDUSTRIA DE PA-
PEL HIGIENICO LTDA e outros -Pelo contido as fls. 46, fa-
culto que diga(m) credor em 05 dias. Int. Sobre a certidao do
Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA
DE CASTRO-

35.-DESPEJO-17/2002-SANTINA MANSUR MAIDA e outros
x JOSE LUIZ GUEDES -Pelo contido as fl. 39, faculto que
diga(m) requerente, em 05 dias. Sobre a certidao de ter decor-
rido o prazo da suspensao. -Adv. NELSON ANTONIO GO-
MES JUNIOR-

36.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-19/2002-MARCA
ELETROMOVEIS LTDA. x MADECENTER MOVEIS LTDA.
-Diga o interessado quanto a retirada do(a)  carta precatoria.
No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. JOSE CARLOS ROSA-

37.-INVENTARIO-33/2002-LURDES FATIMA WIGGERS x
JOAO LUIZ WIGGERS. II- Citados todos os interessados (ou
integrados por outro modo a rela‡ao processual), abra-se-lhes
vista dos autos em cartorio, por 10 (dez) dias. Igual vista a
Fazenda Publica e, em sendo o caso (art. 82 do CPC), ao Mi-
nisterio Publico. -Adv. EDGAR LUIZ DIAS-

38.-BUSCA E APREENSAO-61/2002-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x ADELCO ATHANAZIO. I- Inegavel a intem-
pestividade da Denuncia‡ao, porem certo e que o autor preten-
de receber o que lhe e devido ou restituir a coisa de quem a
detem, e tanto uma quanto outra pretensao se torna inviavel
junto ao reu. II- Assim, para que ao final nao reste oca a preten-
sao do autor e que determino ao reu que no prazo de 10 dias
promova a cita‡ao da denunciada sob pena de prosseguir o fei-
to. III- Suspendo o processo ate a cita‡ao ou  o transcurso de
prazo. IV- Defiro a denuncia‡ao ainda que nao siga o procedi-
mento ordinario este feito. V- D.N. -Adv. SONNY BRASIL
DE CAMPOS GUIMARAES e JOAO APARECIDO VENAN-
CIO-

39.-DESPEJO-67/2002-GASTAO SCHEFER FILHO e outros
x JOAO GABRIEL NETO -Pelo contido as fls. 37, faculto que
diga(m) requerente em 05 dias. Sobre a certidao do transito em
julgado da senten‡a. -Adv. EUSTAQUIO REIS DE MENDON-
CA-

40.-DESPEJO-70/2002-COMPANHIA BRASILEIRA DE PE-
TROLEO IPIRANGA x JBC COMERCIO DE COMBUSTI-
VEIS E LUBRIFICANTES LTDA e outros -Processos aguar-
dando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv.
MARCELO CLEMENTE BASTOS-

41.-BUSCA E APREENSAO-100/2002-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S.A. x MAURICIO DUARTE DE OLIVEIRA -
Pelo contido as fls. 25, faculto que diga(m) requerente em 05
dias. Sobre a certidao do transito em julgado da senten‡a. -
Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-134/2002-HAMILTON DI-
NIZ ARAUJO e outros x BANCO ITAU S/A -Recebo os em-
bargos, suspendendo a Execu‡ao. Intime-se o embargado para
poder impugna-lo querendo, em dez (10) dias. Ap. 1194/01. -
Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

43.-CAUTELAR DE  BUSCA E APREENSAO-146/2002-LU-
CIANO MASASHIRO  YAGUI e outros x COMERCIO DE
AUTOMOVEIS PRESIDENTE LTDA e outros -Pelo contido
as fls. 155, faculto que diga(m) autor em 05 dias. Int. Sobre a
certidao de ter decorrido o prazo sem que os requerentes se
manifestassem. -Adv. FLAVIO FAGUNDES FERREIRA-

44.-ARROLAMENTO-184/2002-MARIA FERREIRA QUIN-
TAS DE ALMEIDA e outros x WALMI GONCALVES DE
ALMEIDA -Diga o interessado quanto a retirada do(a) formal
de partilha. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. ADRIANA TEI-
XEIRA DE FREITAS NASSAR-

45.-RESTAURACAO DE AUTOS-249/2002-OUROPAR  FO-
MENTO MERCANTIL LTDA. x LUIZ CARLOS SILVA -Pelo
contido as fls. 100, faculto que diga(m) requerente em 05 dias.
Sobre a certidao do transito em julgado da senten‡a. -Adv.
DANIEL HACHEM-

46.-BUSCA E APREENSAO-296/2002-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x BRENO CESAR
SOUZA CASTRO -Vistos etc... Homologo, por senten‡a, para
que surtam seus juridicos e legais efeitos, o acordo celebrado
entre as partes as fls. 19 e, com esteio no art. 269, inciso III do
Codigo de Processo Civil, julgo extinto o processo. Custas “ex
lege”. Oportunamente, oficie-se para a baixa na distribui‡ao  e
arquive-se. P.R.I.-Adv. ROBERTO OLIVEIRA GUIMARAES-

47.-INVENTARIO-337/2002-MARIA  DO SOCORRO DE
OLIVEIRA AMARO x ANTONIO AMARO FILHO -VI- Jun-
tadas as guias pelo recolhimento dos tributos, faculto as partes
que formulem pedido de quinhao; o que resolvido, irao os au-
tos ao Sr. Partidor para o lan‡amento do esbo‡o, seguindo-se

outra manifesta‡ao  dos interessados.-Adv. MARCIO ARIO-
VALDO FELICIO GARCIA-

48.-SUSTACAO DE PROTESTO-344/2002-NET LAN TELE-
COMUNICACOES LTDA x VIEIRA E PEDROSO LTDA -Pelo
contido as fls. 45v§, faculto que diga(m) requerente em 05 dias.
Sobre a certidao do transito em julgado da senten‡a. -Adv.
ELDES MARTINHO RODRIGUES-

49.-ARROLAMENTO-376/2002-JUDITH BARBOSA  RO-
DRIGUES x NELSON MARIO RODRIGUES -Pelo contido as
fls. 23v§, faculto que diga(m) autor em 05 dias. Int. Sobre a
certidao de ter decorrido o prazo sem que a inventariante se
manifestasse. -Adv. EUVALDO A. ROCHA JUNIOR-

50.-EXECUCAO DE TITULOS-391/2002-COLEGIO COS-
MOS LTDA. x HELENA DA SILVA LEMOS -Diga o interes-
sado quanto a retirada do(a) carta precatoria. No prazo de 05
(cinco) dias.-Adv. LUIZ ROBERTO RECH-

51.-SUMARIA DE COBRANCA-473/2002-CONDOMINIO
PARQUE RESIDENCIAL FAZENDINHA x JOSE MAURICIO
DA PAZ AGOSTINHO -Vistos etc... Homologo, por senten‡a,
para que surtam seus juridicos e legais efeitos, o acordo cele-
brado entre as partes as fls. 51 e, com esteio no art. 269, inciso
III  do Codigo de Processo Civil, julgo extinto o processo. Cus-
tas “ex lege”. Oportunamente, oficie-se para a baixa na
distribui‡ao e arquive-se. P.R.I.-Adv. MARILZA MATIOSKI-

52.-SUSTACAO DE PROTESTO-524/2002-INDAKEIA MA-
RISOL LIMA x ADGT BALLARDIN ENGENHARIA E CO-
MERCIO LTDA e outros -Pelo contido as fls. 28/32, faculto
que diga(m) requerente em 10 dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv.
LUIZ FERNANDO NACLI BASTOS-

53.-BUSCA E APREENSAO-564/2002-BANCO BRADESCO
S/A x MARIO THEVENET MACEDO -Pelo contido as fls.
36, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a
certidao de ter decorrido o prazo sem que a parte re se manifes-
tasse. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

54.-BUSCA E APREENSAO-708/2002-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x GEAZIR CELESTINO DE JESUS -Vistos etc...
Homologo, por senten‡a,  para que surtam seus juridicos e le-
gais efeitos, o acordo celebrado entre as partes as fls. 72, e,
com esteio no art. 269, inciso III do Codigo de Processo Civil,
julgo extinto o processo. Custas “ex lege”. Oportunamente,
oficie-se para a baixa na distribui‡ao  e arquive-se. P.R.I.-Adv.
CRISMACLEYTON PAMPLONA e NELSON PASCHOALOT-
TO-

55.-INDENIZACAO-724/2002-MOACIR JORGE x UNIBAN-
CO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A -Processos
aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-
Adv. GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO-

56.-ORDINARIA DE COBRANCA-830/2002-SENAI-SERVI-
CO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL- x CI-
DADELA S/A -Pelo contido as fls. 59/60, faculto que diga(m)
autor em 05 dias. Int. Sobre a carta e o AR. -Adv. VALDEMAR
BERNARDO JORGE-

57.-BUSCA E APREENSAO-880/2002-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST x JOAO RUFI-
NO DE SIQUEIRA -Vistos etc... Homologo, por senten‡a, para
que surtam seus juridicos e legais efeitos, o acordo celebrado
entre as partes as fls. 21/23 e, com esteio no art. 269, inciso III
do Codigo de Processo Civil, julgo extinto o processo. Custas
“ex lege”. Oportunamente, oficie-se para a baixa na distribui‡ao
e arquive-se. P.R.I.-Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

58.-EXECUCAO DE TITULOS-969/2002-BASF S/A x MA-
RIA RITA DE MELO QUEIROZ -Processos aguardando
antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. CARLO
RENATO BORGES-

59.—976/2002-ABILIO ANDRAUS NETO x BANCO DO
BRASIL S/A -Pagamento das despesas referentes ao envio da
carta de cita‡ao ou retirada da mesma. -Adv. JOSE LAGANA-

60.-EXECUCAO DE TITULOS-991/2002-AMUSA AUTO
MERCANTIL UNIAO S/A  x ELIAS ANTONIO DE FREI-
TAS -Processos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Ofi-
cial de Justi‡a.-Adv. EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA-

61.-ORDINARIA-1005/2002-CLEMENS VINICIUS DE AZE-
VEDO NUNES e outros x MORO IMOVEIS LTDA. -Paga-
mento das despesas referentes ao envio da carta de cita‡ao ou
retirada da mesma. -Adv. JOSE ALZAMORA NETO-
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1.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-377/1987-MERI-
DIONAL-CRED.,FINANC.INVEST .S/A x LEOPOLDO VI-
CIOSO GARCIA- Manifeste-se o credor (f. 39/54), em cinco
dias. Intime-se. Adv. CLEA MARA LUVIZOTTO e MARISA
DA SILVA RESENDE-

2.-REPARACAO DE DANOS-781/1992-LAMINADORA IM-
PERATRIZ LTDA e outros x INDUSTRIA QUIMICA MEN-
TOX LTDA. e outros- Ao credor, ante o ofício da BrasilTele-
con. Adv. JOSE DEVANIR FRITOLA, WILSON DA SILVA
PEREIRA e ELMIRA MULLER-

3.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-256/1995-FOR-
TUNA FACTORING E PARTICIPACOES LTDA x SOLOPA-
VI LTDA e outros- (f. 108) 1. Defiro o pedido de f. 107. 2.
Aguarde-se no arquivo a manifestaçÆo da parte interessada. 3.
Intime-se. Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR e RO-
SEVAL SOARES PETRECHEN-

4.-ORDINARIA DE COBRANCA-23/1996-BANCO MERIDI-
ONAL DO BRASIL S.A. x VERO AGENCIA DE VIAGENS
E TURISMO LTDA e outros -(fls.418/419) Manifeste-se o cre-
dor, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI, MARINO GALVAO e FLAVIA
CRISTIANE M. LORUSSO-

5.-SUMARIA DE COBRANCA-952/1996-CONJUNTO RESI-
DENCIAL MORADIAS BELEM III x JOSE ORLANDO RO-
DRIGUES- (f. 160) 1. Deve a credora cumprir a norma cogente
estampada no inciso II do art. 615 do CPC. Intime-se. Manifes-
tem-se as partes quanto a avaliaçÆo. Adv. ANTONIO EMER-
SON MARTINS-

6.-SUMARIA DE COBRANCA-1411/1996-CONDOMINIO
EDIFICIO RESIDENCIAS DO PARQUE x VALTER APARE-
CIDO DA SILVA- Aguarde-se por 180 dias. Adv. ANTONIO
EMERSON MARTINS-

7.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-88/1997-SUPER-
MERCADOS COLETAO LTDA x BLUE CARDS ALIMEN-
TACAO DE COLETIVIDADE LTDA -(fls.320) Manifeste-se
o exequente, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, direta-
mente no Juízo Deprecado, no sentido de providenciar o depó-
sito do provimento 8/85 - precatória nº 000.02.033773-6 (479),
23ª VC, SÆo Paulo-SP.-Adv. ANA CRISTINA COLETO e
FRANCELIZ BASSETTI DE PAULA-

8.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-298/1997-ESP. DE
ARY TESSARI x JOEL SCHMOELLER e outros- 1. Diga a
parte credora, em até cinco dias, o que for de seu interesse. 2.
Intime-se. Adv. SIRLEIDE HASENAUER e LEILA CRUZ
VIEIRA-

9.-MONITORIA-17/1998-ZAQUEU ALVES DA SILVA x
JOSE SZEREMETA - (f. 106) 1. Apresente o credor, em cinco
dias, demonstrativo atualizado do débito. 2. Feito isso, defiro
(f. 105), com a penhora em ativos das contas correntes indica-
das, até o limite do valor exequendo (principal e seus consectá-
rios). 3. Intime-se. Com base no art. 19 do CPC, providencie a
parte requerente o pagamento das custas relativas as diligênci-
as do Sr. Oficial de Justiça, para expediçÆo do competente
mandado. -Adv. JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA,
AMAURI SILVA TORRES e DAMASSO AIR GOMES-

10.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-229/1998-ESU
METAL COMERCIO, IMPORTACAO, EXPORTACAO DE
FER- e outros x GERHARD KLASSEN- Ao credor, ante os
ofícios de fls. 185/186. Adv. UMBERTO GIOTTO NETO,
WILSON JOSE ANDERSEN BALLAO, GERHARD KLAS-
SEN, JOAO GUILHERME ADDISON GENARO e JULIO
MITSUO FUJIKI-

11.-EMBARGOS DO DEVEDOR-420/1998-INCORPLAN-
INCORP. E PLANAJAMENTO IMOBILIARIOS LTDA e ou-
tros x BANCO BANDEIRANTES S.A.- (F. 134) Sobre a peti-
çÆo dos embargantes, de f. 133, manifeste-se a embargada.
Intime-se. Adv. IVO BERNARDINO CARDOSO e JULIO
BARBOSA LEMES FILHO-

12.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-422/1998-BAN-
CO RURAL S.A. x EZIDIO GUERINO e outros- (f. 86) Defiro
o pedido de desentranhamento dos documentos que instruíram
a inicial (f. 85), devendo ser substituídos por fotocópia autenti-
cada pela Serventia, e entregues mediante recibo nos autos.
Intime-se. Retirar os documentos desentranhados, R$ 75,60.
Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA, CARLOS JUAREZ
WEBER e ARARINAN KOSOP-

13.-ARROLAMENTO-463/1998-HILDA PIERINA DALLA-
ZEM e outros x ESP. DE HARRY PUCHIVAILO- Retirar o
Formal de Partilha. Adv. PETER FREDERIC JAPP-

14.-REINTEGRACAO DE POSSE-1015/1998-ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S.A. x PAULO VIEIRA DE CA-
MARGO- (f. 66) 1. A atual denominaçÆo social da autora é
ALFA ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. Defiro a sus-
pensÆo requerida (f. 64), por trinta dias. 3. Intime-se. Adv.
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

15.-REINTEGRACAO DE POSSE-1062/1998-UNIBANCO
LEASING S.A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x IRENE
PORFIRIO SANTANA- (f. 234) 1. Por primeiro, determino seja
intimada a autora, na pessoa de seu procurador, na forma usual
via Diário da Justiça, para, em até 15 dias, efetuar o pagamento
voluntário, sob pena de execuçÆo. 2. Intime-se. Adv. ARTUR
PEREIRA ALVES JUNIOR, WASHINGTON YAMANE, LUIZ
CARLOS DA ROCHA, CESAR RICARDO TUPONI e SAN-
DRO MRCELO KOZIKOSKI-

16.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1186/1998-BAN-
CO VOLKSWAGEN S.A. x AIRTON RODRIGUES DA SIL-
VA -Retirar o ofício dirigido à Receita Federal. -Adv. CRIS-
MACLEYTON PAMPLONA, NELSON PASCHOALOTTO e
ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

17.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1380/1998-BAN-
CO VOLKSWAGEN S.A. x NELSON JOSE RODRIGUES -
Retirar o ofício dirigido à Receita Federal. -Adv. CRISMA-
CLEYTON PAMPLONA, NELSON PASCHOALOTTO e ERIC
GARMES DE OLIVEIRA-

18.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-461/1999-JULIA
REIKO MIYAKE x GRUPO NOBRE SEGUROS- Ao autor,
ante os ofícios de fls. 162/172. Adv. ALFREDO GONEVINO
COSTA FILHO, ARMANDO RIBEIRO GONCALVES JUNI-
OR, JOSE OLINTO NERCOLINI e ARMANDO RIBEIRO
GONCALVES JUNIOR-

19.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-465/1999-CON-
SORCIO NACIONAL OURO FINO S/C LTDA-MASSA FA-
LIDA x JOSE ANACLETO SENTER- Aguarde-se por trinta
dias. Adv. ANDREIA KOCHANNY DE FREITAS e ANDREA
R. BUENO FUSCULIN-

20.-EXECUCAO HIPOTECARIA-800/1999-BANCO ITAU
S.A. x MAURICIO BACILA e outros - (f. 81) Deferido o pedi-
do de fls. 79/80. Ao exequente, ante o ofício da Previdência
Social. Com base no art. 19 do CPC, providencie a exequente o
pagamento das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de
Justiça, para expediçÆo do competente mandado. -Adv. EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

21.-EMBARGOS-1031/1999-GERHARD KLASSEN x ESU
METAL COMERCIO, IMPORTACAO, EXPORTACAO DE ...
e outros- Manifeste-se a embargada, em cinco dias. Intime-se.
Adv. GERHARD KLASSEN, JOAO GUILHERME ADDISON
GENARO, JULIO MITSUO FUJIKI, UMBERTO GIOTTO
NETO e WILSON JOSE ANDERSEN BALLAO-

22.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-1173/1999-ROBER-
TO PIASKOWSKI x AJS ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA-
(f. 142) Apresente o credor, em cinco dias, demonstrativo atu-
alizado do débito. Adv. ROGERIO BUENO DA SILVA, MAU-
RICIO R. PINHEIRO DA COSTA e VITORIO KARAN-

23.-MEDIDA CAUTELAR-1297/1999-AW. EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA x JUSSARA CRISTINA DE
RAMOS- (f. 114) 1. Deverá a ré, em cinco dias, regularizar sua
representaçÆo processual, juntando aos autos o devido instru-
mento de mandato (f. 139, dos autos em apenso), sob pena de o
processo seguir à sua revelia. 2. A seguir, encaminhem-se os
autos ao sr. perito para realizaçÆo da perícia, no prazo de trin-
ta dias. 3. Intime-se. Adv. AIRTON SAVIO VARGAS-

24.-SUMARIA DE COBRANCA-116/2000-CONDOMINIO
EDIFICIO VILLAGE MONTPELLIER x OSMARINA VIEI-
RA DE MACEDO- (f. 84) 1. Pela derradeira vez, deve a autora
cumprir o que foi deliberado em audiência (f. 79), ou, esclare-
cer o motivo de seu nÆo cumprimento. Prazo: cinco dias. 2.
Intime-se. Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

25.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-195/2000-BAN-
CO BRADESCO S.A. x USA LOGISTICA E DISTRIBUICAO,
TRANSPORTES ... e outros- Defiro como requerido (f. 58).
Intime-se e aguarde-se o retorno da carta precatória devida-
mente cumprida. Adv. DANIEL HACHEM-

26.-BUSCA E APREENSAO-218/2000-SEGURANCA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x MARCO
ANTONIO GONCALVES- Defiro o pedido de f. 47. Decorri-
dos os trinta dias, manifeste-se a parte autora. Intime-se. Adv.
PLINIO ROBERTO DA SILVA-

27.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-482/2000-BAN-
CO BRADESCO S/A x NILENZA TRANSPORTES CONS-
TRUCAO OBRAS LTDA e outros- (f. 68) 1. Sobre a certidÆo
exarada à f. 67v, manifeste-se a parte credora. 2. Intime-se.
Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES-

28.-REINTEGRACAO DE POSSE-549/2000-GM LEASING S/
A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARCOS TAVARES-
Ao autor, ante o ofício do Banco do Brasil. Adv. MARIANE
CARDOSO MACAREVICH, ELISA GOMES TORRES, AR-
NALDO A. CORACAO e DIOGO ANTONIO MACIEL BE-
LLO-

29.-INVENTARIO-1072/2000-GEIZA CARLA ALVES e ou-
tros x ESPOLIO DE DULCE TOME ALVES- Firmar Auto de
Partilha. Adv. REGINA YURICO TAKAHASHI-

30.-DEPOSITO-1136/2000-ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S.C LTDA x MARIA BARBOSA DOS
ANJOS -Intime-se a autora, pessoalmente, para, em 48h, dar
andamento ao feito, sob pena de extinçÆo por abandono (CPC,
art. 267, III); arcará com as custas desta diligência em razÆo
da sua inércia. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-

31.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1257/2000-BAN-
CO ABN AMRO S/A x CRISTIANE LUNARDELLI e outros-
Manifeste-se o exequente quanto a devoluçÆo do ofício. Adv.
MAURICIO KAVINSKI-

32.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-179/2001-BAN-
CO BANESTADO S.A. x LUIZ CARLOS PAULINO DA SIL-
VA e outros- 1. Defiro o pedido de fls. 110/114. Expeça-se a
competente carta de adjudicaçÆo. 2. Intime-se. Retirar a carta
de adjudicaçÆo. Adv. JOSE MIGUEL ALVIM SARMENTO e
FABIOLA POLLATTI C. FLEISCHFRESSER-

33.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-209/2001-MAR-
COS ANTONIO HAUER x ANNA MARIA ARAUJO DE
OLIVEIRA e outros- (f. 126) Manifeste-se o credor, em cinco
dias. Intime-se. Adv. MARCOS LUCIO CARNEIRO DE ME-
LLO-

34.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-471/2001-ES-
CRITORIO CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTRIBUI-
CAO.. e outros x INSANA CONFRARIA DO CAFE LTDA -
INSANA- (f. 92) “...Intime-se o credor para, em cinco dias,
para demonstrar que a pessoa jurídica nÆo possui bens penho-
ráveis e ainda que seu esvaziamento patrimonial seria atribuí-
vel a uma das seguintes hipóteses: a) abuso de direito dos sóci-
os; b) infraçÆo à lei; c) fato ou ato ilícito; d) violaçÆo dos
estatutos ou contrato social; e e) inatividade ou encerramento
da pessoa jurídica por má administraçÆo a justificar o pedido
de f. 91. Apresente o credor, em cinco dias, certidÆo atualiza-
da expedida pela Junta Comercial em nome da empresa deve-
dora. Intime-se.” Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS-

35.-COBRANCA-588/2001-INFRATEL INFRAESTRUTURA
EM TELECOMUNICACOES LTDA x VERA CRUZ SEGU-
RADORA S/A- (f. 118) 1. Sobre a petiçÆo da autora (f. 116/
117), manifeste-se a ré. 2. Intime-se. Adv. CRISTIANE TIEMI
OTA, CLAUDIA DENISE SCHMID e ANA HELOISA ZA-
GONEL-

36.-EXECUCAO HIPOTECARIA-636/2001-BANCO BANES-
TADO S.A. x ELSON ANTONIO PEREIRA e outros- (f. 62)
1. Aguarde-se a decisÆo, pela superior instância, do recurso
instrumentalizado. 2. Intime-se. Adv. GERALDO BONNEVI-
ALLE B. ARAUJO e PAULO ROBERTO BARBIERI-

37.-INDENIZACAO-950/2001-MARIA APARECIDA NE-
GRELLO x PLACAS PARANA S.A.- (f. 118) 1. Fixo a verba
honorária no valor orçado pelo Sr. Perito (f. 110), ou seja, em
R$ 2.000,00. Adv. LUIZ ALBERTO GONCALVES, CARLOS
ALBERTO DA SILVA e RONALDO ALBIZU DRUMMOND
DE CARVALHO-

38.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1094/2001-ROSI
MARIE FERRER x JOCIR CLAUDIO DEUSCHLE- (f. 47)
Defiro o pedido de f. 46, em termos, excetuando a expediçÆo
de ofício ao TRE/PR, em atençÆo ao expediente encaminhado
a esta Serventia. Adv. JOAO RICARDO FERRER e JOAO
CARLOS BELO NETO-

39.-BUSCA E APREENSAO-1108/2001-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ELIZEU
COUTINHO- 1. Regularize-se a peça de fls. 33/34 porque apó-
crifa, sob pena de desentranhamento. 2. Intime-se. Adv. GA-
BRIEL ANTONIO HENKE N. DE LIMA Fº-

40.-BUSCA E APREENSAO-1264/2001-BANCO BRADES-
CO S/A x ADALBERTO PEREIRA DA SILVA- (f. 400) 1.
Considerando que a carta precatória nÆo foi devolvida, diga a
credora o que for de seu interesse. 2. Intime-se. Ciência o autor
do ofício da Receita Federal (dados cadastrais). Adv. LUCIA-
NA SEZANOWSKI e FRANCINE FREDERICO-

41.—1310/2001-PAULO MACARINI e outros x BANCO BA-
MERINDUS DO BRASIL S.A- (f. 244) Sobre a petiçÆo dos
autores (f. 243), diga a ré. Intime-se. Adv. PAULO MACARI-
NI, PEDRO GIROLAMO MACARINI, ANA ELIETE BE-
CKER MACARINI, AMORY RIBEIRO PIRES, JORGE VI-
CENTE S. NETO e ELCIO KOVALHUK-

42.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1441/2001-BO-
VICARNES COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA x FRIGO-
RIFICO BONATO LTDA- (f. 61) NÆo obstante, a ausência de
petiçÆo conjunta formalizando a transaçÆo pelas partes, inti-
me-se o devedor para efetuar o pagamento da primeira parcela
do acordo, no prazo de cinco dias, e as demais a cada trinta
dias dos meses subsequentes, Sobresto o curso processual até o
integral cumprimento do acordo ou a manifestaçÆo das partes.
Intime-se. Adv. PAULA ROBERTA PIRES e JULIO CESAR
DE LIZ-

43.-DEPOSITO-1512/2001-CONTINENTAL BANCO S/A x
FATIMA APARECIDA SEULIM -(f. 50) 1. Deve a Serventia
publicar o despacho de f. 42. 2. Sobre a petiçÆo da autora, de
fls. 48/49, manifeste-se a ré. 3. Intime-se. (f. 42) “....Regulari-
ze-se, pois, a reprentaçÆo processual, num decêndio, sob as
penas da lei (inteligência dos arts. 13, “caput”, I; 284, parágra-
fo único; 267, IV, par. 3º e 329, todos do CPC). Noutro ângulo,
sem o reconhecimento da firma o referido documento somente
estará validado para fins processuais, nÆo autorizando, conse-
quentemente, o mandatário à prática, em nome do seu constitu-
inte, de atos que exijam tais poderes especiais. Logo, a opçÆo
pelo reconhecimento da assinatura é da parte interessada. Inti-
me-se.” -Adv. FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ,
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e SCHEILA FARIAS-

44.-ARROLAMENTO-1513/2001-MARISA GONCALVES
VIEIRA x ESPOLIO DE JESUEL GONCALVES e outros-
Manifeste-se a inventariante, quanto o parecer da Fazenda Es-
tadual. Adv. EDGAR JOSE DOS SANTOS-

45.-BUSCA E APREENSAO-1524/2001-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ANANIAS
VASCO- (f. 46) Deferido o pedido de desentranhamento. Reti-
rar os documentos desentranhados (R$ 27,30). Adv. GABRIEL
ANTONIO HENKE N. DE LIMA Fº-

46.-BUSCA E APREENSAO-1529/2001-BANCO DIBENS
S.A. x PAULO ROBERTO ALVES -(f.28) 1. Defiro (f. 27).
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Depreque-se. 2. Oportunamente, serÆo apreciados os pedidos
contidos na petiçÆo de fls. 23/24, por ora prejudicados, em
razÆo do contido na petiçÆo de f. 27. 3. Intime-se. Providen-
ciar remessa e cumprimento da Carta Precatória (custas de ex-
pediçÆo = R$ 34,30). -Adv. ANDREIA VERANO, MARCE-
LO FABIANO GRESKIV, ODECIO LUIZ PERALTA e MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA-

47.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1581/2001-JOA-
OMED COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS LTDA x
HOSPITAL NOSSA SENHORA DO CARMO LTDA- Ao exe-
quente, ante o ofício da Unimed. Adv. ALCEU MARCZYNSKI
e KARIN HASSE-

48.-INVENTARIO-1641/2001-TEREZINHA FRANCISCONI
DE MELLO x ESPOLIO DE JEFERSON RAPOSO DE MELO-
(f. 38) 1. Acolho o parecer ministerial retro (f. 37) e determino
que a inventariante lhe dê integral cumprimento, no prazo de
dez dias. 2. Intime-se. Adv. DEISE CORREA MONTEIRO DE
B. HINZ-

49.-RESCISAO CONTRATUAL-1655/2001-CIA ITAULEA-
SING DE ARREND.MERCANTIL - GRUPO ITAU x ALUIR
ABREU DOS SANTOS- (f. 55) “1. Melhor compulsando os
autos, observo que erroneamente foi expedido mandado de
busca e apreensÆo do veículo objeto da presente, bem como
citado o réu, inobstante no mandado nÆo conter determina-
çÆo para tanto. Aliás, falado mandado nÆo atende às exigên-
cias do art. 225 do CPC. 2. Assim, determino seja renovado o
ato, às expensas da Serventia, devendo o Sr. Oficial de Justiça
proceder a retificaçÆo do ato efetivado para auto de reintegra-
çÆo de posse, e nÆo busca e apreensÆo como constou. 3.
Após, cite-se o réu...” Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO
ROVEL-

50.-DECLARATORIA-121/2002-MOURINE DE REZENDE,
assistida por sua mae: e outros x COLEGIO METROPOLITA-
NO -Intime-se a autora, pessoalmente, para, em 48h, dar anda-
mento ao feito, sob pena de extinçÆo por abandono (CPC, art.
267, III); arcará com as custas desta diligência em razÆo da
sua inércia. -Adv. HAROLDO CESAR NATER-

51.-BUSCA E APREENSAO-171/2002-FINAUSTRIA - CIA
DE CREDITO, FINANC.E INVESTIMENTO e outros x JAIL-
TON FERREIRA DA SILVA -Intime-se a autora para, em cin-
co dias, dizer se tem interesse na execuçÆo das verbas decor-
rentes da sucumbência; nada requerido, anote-se e arquive-se.
-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

52.-REINTEGRACAO DE POSSE-349/2002-IRMAOS ALA-
DIO & CIA LTDA-representada por sua adm: e outros x CLAU-
DECIR RAMOS e outros -Intime-se o autor, para em cinco
dias, dar andamento ao feito, sob pena de, após implementada
a providência do parágrafo 1º, do art. 267, do CPC, extinguir-
se o processo. -Adv. LUIZ CARLOS JAVOSCHY-

53.-ARROLAMENTO-373/2002-FABIO ANTONIO DOS
SANTOS HANSEN x ZELIA DOS SANTOS- Manifeste-se o
inventariante quanto o parecer da Fazenda Estadual. Adv. NEU-
DI FERNANDES-

54.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-416/2002-JUSSARA
MARIA BERTONCELLO x ANDREIA APARECIDA ANCAY
e outros- (f. 28) 1. Defiro o pedido de suspensÆo do feito (f.
27). Prazo: 60 dias. 2. Intime-se. Adv. ARDEMIO DORIVAL
MUCKE-

55.-EMBARGOS DO DEVEDOR-473/2002-VERIDIANE
ATELIER E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA e outros
x BANCO BRADESCO S/A -Especifiquem as partes, com cla-
reza e objetividade, as provas que pretendem efetivamente pro-
duzir, esclarecendo sua finalidade e importância para a solu-
çÆo da lide, ou justifiquem o eventual cabimento do julga-
mento do feito no estado em que se encontra. -Adv. JOSE AN-
TONIO VALE, ALESSANDRO DONIZETHE DE SOUZA
VALE e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

56.-BUSCA E APREENSAO-490/2002-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x MARCOS MISSIO- (f. 27) Sobre a certidÆo exa-
rada à f. 26v, manifeste-se a credora. Intime-se. Adv. CRIS-
MACLEYTON PAMPLONA-

57.-ALVARA-500/2002-MARIA IRENE DUARTE NUNES e
outros - (f. 51) 1. Defiro o pedido de suspensÆo do feito (f.
50). Prazo: 30 dias. 2. Intime-se. Adv. CHARLES ERVIN
DREHMER-

58.-MONITORIA-555/2002-HOSPITAL NOSSA SENHORA
DAS GRACAS x GUIDO D ALECIO- Ciência ao autor quanto
o ofício do Juízo Deprecado. Adv. MACAZUMI FURTADO
NIWA-

59.-BUSCA E APREENSÇO Nº 567/2002 - (f. 29) A extin-
çÆo do processo pode se dar sob vários fundamentos, que ge-
ram consequências diversas no que pertine à imposiçÆo dos
ônus da sucumbência e a possibilidade de renovar-se o pleito
sob a mesma causa de pedir, conforme a extinçÆo de sê com
ou sem julgamento de mérito. Por esta razÆo é que deverá es-
clarecer, indicando a forma que dá amparo ao seu pedido, se
está desistindo da açÆo ou se pretende a extinçÆo com julga-
mento de mérito. Nesta hipótese, deverá trazer aos autos o ins-
trumento de transaçÆo com a participaçÆo de todos os inte-
ressados. Intime-se. -Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES-

60.-BUSCA E APREENSAO-581/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x ALOISIO BENTO DOS SANTOS- Manifeste-se o
autor quanto a devoluçÆo da carta precatória. Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI-

61.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-596/2002-DGS
FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA x TRANS-
PORTADORA SIMONETTI LTDA -Intime-se a parte exequen-

te, na pessoa de seu representante legal (por mandado), para,
em 48 (quarenta e oito) horas, impulsionar o feito, sob pena de
extinçÆo (CPC, arts. 598 c/c 267, III e par. 1º). -Adv. MARIA
SIMONE DE ANTONI BORAZO-

62.—616/2002-MARIA DE LOUDES VITA ROBERTO e ou-
tros x ESPOLIO DE LEOPOLDO ROBERTO- (f. 45) 1. Aguar-
de-se o recolhimento do imposto devido. 2. Intime-se. Adv.
REGINA YURICO TAKAHASHI-

63.-ALVARA-663/2002-GILBERTO FERREIRA DE SOUZA
- Aguarde-se por 60 dias. Adv. FABIULA MULLER-

64.-ALVARA-684/2002-ARISTIDES CASTILHO BONFIM -
(f. 23) 1. Deve o requerente atender a solicitaçÆo da Procura-
doria Geral do Estado de f. 20. 2. Intime-se. Adv. ALESSAN-
DRO MESTRINER FELIPE-

65.-EXECUCAO-689/2002-ANGELA DONIZETI DA SILVA
e outros x BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA - BRADES-
CO SEGUROS S/A -Intime-se a credora, para em cinco dias,
dar andamento ao feito, sob pena de, após implementada a pro-
vidência do parágrafo 1º, do art. 267, do CPC, extinguir-se o
processo. -Adv. LUCELIA MARIA COLLE-

66.-SUMARIA DE COBRANCA-695/2002-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL MORADIAS CAIUA I - COND.IX x SIDNEI
GOMES DE OLIVEIRA e outros -Intime-se o autor, para em
cinco dias, dar andamento ao feito, sob pena de, após imple-
mentada a providência do parágrafo 1º, do art. 267, do CPC,
extinguir-se o processo. -Adv. JOSELIA A.KUCHLER-

67.-INVENTARIO-707/2002-WILSON ROCHA DE OLIVEI-
RA x ESPOLIO DE VILMA DE LIMA OLIVEIRA- Firmar
Termo de Declaraçäes Preliminares. Adv. MANOEL DINIZ
NETO-

68.-SUMARIA DE COBRANCA-710/2002-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL MORADIAS ATENAS I - COND. I x MARIA
LUCIA ROSA -Intime-se a parte exequente, na pessoa de seu
representante legal, para, em 48 (quarenta e oito) horas, impul-
sionar o feito, sob pena de extinçÆo (CPC, arts. 598 c/c 267,
III e par. 1º). -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

69.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-717/2002-OPTI-
LAB DISTRIBUIDORA E LABORATORIO DE PRODUTOS...
e outros x OTICA FOTOVISAO LTDA - (f. 33) 1. Declaro
ineficaz a nomeaçÆo feita à f. 22, por: a) desobedecer a orfem
legal (CPC, 656, I); b) nÆp particularizar-lhes o seu estado e o
lugar em que se encontram (CPC, art. 656, II) e c) pelos moti-
vos declinados pelo credor às fls. 30/32. 2. Devolvendo ao cre-
dor o direito de indicar bens passíveis de penhora, determino o
desentranhamento do mandado para integral cumprimento. 3.
Intime-se. Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte
requerente o pagamento das custas relativas as diligências do
Sr. Oficial de Justiça, para desentranhamento do competente
mandado. -Adv. CESAR AUGUSTO BROTTO e NIVALDO
MORAN-

70.-EMBARGOS-766/2002-JORGE LUIS GOMES CARRICO
x BRADESCO LEASING S/A - ARRENDAMENTO MER-
CANTIL -Especifiquem as partes, com clareza e objetividade,
as provas que pretendem efetivamente produzir, esclarecendo
sua finalidade e importância para a soluçÆo da lide, ou justifi-
quem o eventual cabimento do julgamento do feito no estado
em que se encontra. -Adv. CURADORA ESPECIAL e SER-
GIO LUIZ FERNANDES-

71.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-788/2002-BAN-
CO CITIBANK S.A. x ELIANE DE CASTRO FABRAGAT e
outros- Recebida a petiçÆo de fls. 17 como emenda da inicial.
Adv. ADRIANA D’AVILA OLIVEIRA-

72.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-789/2002-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA
x ELIZEU MENDES BETIM -Providenciar remessa e cumpri-
mento da Carta Precatória (custas de expediçÆo = R$ 36,40). -
Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-

73.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-799/2002-FINAN-
CEIRA ALFA S.A. x VERA LUCIA CAZASSA DE ARRU-
DA- (f. 26) “...indefiro o pedido de suspensÆo. Manifeste-se a
autora, em cinco dias. Intime-se.” Adv. ROSIANE APARECI-
DA MARTINEZ-

74.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-801/2002-CERE-
AGRO LTDA x TRANSPORTADORA E CEREAIS BRILHAN-
TE LTDA e outros -Providenciar remessa e cumprimento da
Carta Precatória (custas de expediçÆo = R$ 30,10). -Adv.
CARLOS ROBERTO FERREIRA M. COSTA-

75.-MEDIDA CAUTELAR SUSTACAO PROT-809/2002-
AUTO POSTO FLA LTDA x DIGITAL GRAF LTDA- Firmar
termo de CauçÆo Fidejussória. Adv. PAULO SERGIO PIASE-
CKI-

76.-SUMARIA DE COBRANCA-851/2002-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL PARATI II - CONDOMINIO II x MARIA CELIA
GORSKI NORBERTO- (f. 53) “...deverá vir aos autos o instru-
mento de transaçÆo com a participaçÆo de todos os interessa-
dos. Prazo: 5 dias. Intime-se.” Adv. EMERSON LUIZ VELLO-

77.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-859/2002-BAN-
CO RURAL S.A. x MATUOKA O VAINAROSKI LTDA e ou-
tros- Recebida a petiçÆo de fls. 30/31, como emenda da inici-
al. Adv. IGUACIMIR G. FRANCO-

78.-SUMARIA DE COBRANCA-1074/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL GRALHA AZUL x JOSE CLAU-
DINO -Providenciar o pagamento das diligências do Sr. Oficial
de Justiça, para cumprimento do mandado expedido nos autos.
-Adv. MARIA LORETE BIERNASKI-
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JULIO ALENCASTRO VEIGA FI 005 00383/1997
LAZARO BRUNING 006 00032/1998
LEONEL TREVISAN JUNIOR 009 00738/2001
LIANA MARIA TABORDA RAMOS 001 00533/1990
LUCIANA SEZANOWISKI 010 00743/2001
LUIZ DANIEL FELIPPE 001 00533/1990
MARCELO FABIANO GRESKIV 017 00207/2002
MARCOS JOAO RODRIGUES SAL 007 01249/1999
MARCOS LUZIE GADOTTI DE O 011 00964/2001
MARCUS FABRICIUS COSME CA 019 00584/2002
MARIA ADRIANA PEREIRA 014 01536/2001
MARIA MERHY CRAVO 021 00715/2002
MARIA REGINA ZARATE NISSE 021 00715/2002
MARIA SILVIA TADDEI 004 00916/1996
MAURICIO SPRENGER NATIVID 016 00060/2002
MICHEL LAUREANTI 019 00584/2002
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 005 00383/1997
MUNIR ABAGGE 013 01226/2001
NEI ROBERTO DE BARROS GUI 021 00715/2002
NELIO ANTONIO UZEYKA JUNI 008 01075/2000
NELITON PEREIRA 018 00531/2002
NEMO FRANCISCO SPANO VIDA 002 00293/1993
NEREU AUGUSTO TADEU GANTE 008 01075/2000
ODETE DE F.P. DE ALMEIDA 018 00531/2002
PEDRO GIROLAMO MACARINI 002 00293/1993

020 00625/2002
PEDRO IVAN VASCONCELOS HO 007 01249/1999
PRISCILA BOAROTO 003 00927/1995
RITA ELIZABETH CAVALLIN C 014 01536/2001
ROSIANE APARECIDA MARTINE 006 00032/1998
SANDRO GILBERT MARTINS 017 00207/2002
SHEILA MARIA TAKAHASHI 005 00383/1997
SILVIA REGINA P FREITAS D 003 00927/1995
VALDEMAR ANDREATTA 015 00023/2002
VANDERLEI TAVERNA 017 00207/2002
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 021 00715/2002
VIVIAN KAROL NASCIMENTO 012 01024/2001
ZANONI DE QUADROS GONCALV 001 00533/1990

1.-INVENTARIO-533/1990-NORMA DOLORES SANTOS x
LEOPOLDINA CONCEICAO DE CASTRO ARAUJO -Inti-
me-se o procurador Dr. MARCELA VILLATORE, com carga
dos referidos autos desde a data de 22/07/2002, a promover a
devolução dos mesmos em Cartório no prazo de 48:00 horas,
sob as penas da Lei.-Adv. JOSE CARLOS DANTAS PIMEN-
TEL, ARTUR HERACLIO GOMES NETO, ZANONI DE
QUADROS GONCALVES, ANTONIO MORIS CURY, JOSE
ALZAMORA NETO, LUIZ DANIEL FELIPPE e LIANA
MARIA TABORDA RAMOS-

2.-INSOLVENCIA-293/1993-ANSELMO CAMPAGNHOLO
E MARIA TEREZINHA CAMPAGNHOLO x - Aguarde-se a
manifestação do Administrador e dos credores, conforme des-
pacho de f. 710.Adv. IRINEU PETERS, EROS GIL PETERS,
NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL e PEDRO GIROLAMO
MACARINI-

3.-INDENIZACAO-927/1995-MITRA DA ARQUIDIOCESE
DE CURITIBA e outros x BANCO DO BRASIL S.A.- Vistos
etc... Isto Posto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO com am-
paro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Tran-
sitada em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de

estilo e baixa necessárias. Custas de lei. P.R.I.Adv. JOSE CID
CAMPELO, JOSE RODRIGO SADE, CARLOS ALBERTO
STOPPA, SILVIA REGINA P FREITAS DA ROCHA, GLAU-
CIO C. SILVA MOLINO e PRISCILA BOAROTO-

4.—916/1996-SECCIONAL BRASIL S/A x TELECOMUNI-
CACOES DO PARANA S/A-TELEPAR- manifeste-se a parte
interessada acerca do depósito de f. 980, em cinco dias. Adv.
MARIA SILVIA TADDEI, CLAUDINEI BELAFRONTE,
EGAS DIRCEU MONIZ DE ARAGAO e IDEVAN JOHSSON-

5.-INDENIZACAO-383/1997-ROSEMARI DO ROCIO LES-
SIM e outros x LABORATORIO HALEX E ISTAR LTDA- De
retorno dos autos manifeste-se a parte interessada, em cinco
dias.Adv. ANTONIO GERALDO SCUPINARI, JENY MAR-
CY AMARAL FREITAS, JULIO ALENCASTRO VEIGA FI-
LHO, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e SHEILA MARIA
TAKAHASHI-

6.-RESCISAO CONTRATUAL-32/1998-COMPANHIA REAL
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x EMPREENDI-
MENTOS RIBEIRAO CARATUVA e outros- Ante o pagamen-
to dos débitos do veículo junto ao DETRAN/Pr ( documentos
de fls. 331), intime-se a Executada para em cinco dias entregar
ao Exequente a Carta de Liberação do veículo.Adv. JOSE PAU-
LO GRANERO PEREIRA, CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES, FLAVIANO BELINATI  GARCIA PEREZ, ROSIA-
NE APARECIDA MARTINEZ e LAZARO BRUNING-

7.—1249/1999-AGOSTINHO FILLA e outros x CIA DE CI-
MENTO ITAMBE -Sobre o laudo pericial, faculto a manifesta-
ção das partes, no prazo de 10 dias. Outrossim, sendo o prazo
comum, para retirada dos autos de cartório, devem os Procura-
dores das partes dar atendimento ao contido no artigo 40, pará-
grafo 2º, do Código de Processo Civil. Expeça-se alvará de
levantamento dos honorários depositados  em favor do Perito. -
Adv. MARCOS JOAO RODRIGUES SALAMUNES, PEDRO
IVAN VASCONCELOS HOLLANDA, DANIELLE LENZI,
JOAO RICARDO CUNHA DE ALMEIDA, JAUDE RICAR-
DO LOURES ROCHA e CANDIDO FRANCISCO DE OLI-
VEIRA-

8.-ANULACAO DE TITULO DE CREDITO-1075/2000-KUR-
TEN MADEIRAS E CASAS PRE-FABRICADAS LTDA. x
MISSION EDICOES, EVENTOS, DESENV.PROF.E
PUBLIC.LTD- Vistos etc... Diante do exposto, julgo proceden-
tes a ação cautelar de sustação de protesto e a ação principal,
para o fim de decretar a nulidade das duplicatas nº 8582/1 e nº
8582/2 e determinar a baixa na distribuição dos títulos ( item
3.10.14,I,  do Código de Nomras). Condeno a Ré ao pagamen-
to das custas processuais e dos honorários advocatícios em fa-
vor dos Patronos da Autora, ora fixados em R$ 300,00 ( trezen-
tos reais), em conformidade com o artigo 20, parágrafos 3º e
4º, do Código de Processo Civil. P.R.I. Adv. ELISEU GAR-
BIN, NEREU AUGUSTO TADEU GANTER PEPLOW e NE-
LIO ANTONIO UZEYKA JUNIOR-

9.-ORDINARIA DE REV. CONTRATUAL-738/2001-FER-
NANDO MACEDO GUIMARAES e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A. CREDITO IMOBILIARIO- Há
dois pontos controversos na presente demanda, cujo deslinde é
necessário à prolação de sentença. Tais pontos dependem de
esclarecimento por meio de perícia,  quais sejam, se há, ou
não, capitalização de juros; e, se a utilização da Tabela Price,
no caso dos autos, implica ou não na prática de anatocismo.
Diante do exposto, converto o julgamento em diligência para,
com amparo no artigo 130, do Código de Processo Civil, deter-
minar a produção de prova pericial acerca dos pontos referi-
dos, que deverá ser realizada às expensas do Autor ( artigo 33,
in fine, do citado codex). Intimem-se o Perito nomeado Wilson
Zappa hoog para apresentar porposta, depois dos 10 dias ora
fixados para formulação de quesitos e indicação de assistentes
pelas partes. Adv. CLOVIS TEIXEIRA e LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR-

10.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-743/2001-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A. x ADEMIR DA VEIGA -Carta Precatória
expedida à disposição da parte para seu devido cumprimento.-
Adv. LUCIANA SEZANOWISKI-

11.-INDENIZACAO P/ RESP. CIVIL-964/2001-RUDI BRATZ
x NEW ROLAND LATINO AMERICANA LTDA.- os honorá-
rios periciais somente serão pagos ao final da demanda, pela
parte ré se for ela vencida, pela parte autora se for ela vencida
e tiver condições financeiras já que é beneficiária da assistên-
cia  judiciária. Assim, feita essa ressalva, intimem-se os peritos
para que em 5 dias se pronunciem sobre a aceitação do encargo
e, uma vez aceito, também sobre a proposta de honorários. Sa-
lienta-se que a Sra. Perira, embora já tenha apresentado pro-
posta de honorários, não manifestou a aceitação do encargo.Adv.
DANIEL GODOY JUNIOR, ABNER PEREIRA DA SILVA,
ANA PAULA ZANATA, AIRTON JOSE MALAFAIA, MAR-
COS LUZIE GADOTTI DE OLIVEIRA e EDUARDO SABE-
DOTTI BREDA-

12.-EXECUCAO DE OBRIG. DE FAZER-1024/2001-ROGE-
RIO GONCALVES e outros x REGINA LOPES DE SOUZA -
Especifiquem as partes em cinco dias as provas que efetiva-
mente pretendem produzir  justificando sua pertinência e fina-
lidade. Sem prejuízo, considerando o parágrafo 3º, do artigo
331 do Código de Processo Civil, cuja redação foi dada pela
Lei nº 10.444/02, digam as partes em cinco dias sobre a possi-
bilidade de conciliação e, sendo esta viável, deverá ser nesse
prazo apresentada uma proposta nos autos.Desde logo é salien-
tado que se não houver proposta de acordo, será na seq•ência
deliberado sobre o pedido de produção de provas.-Adv. VIVI-
AN KAROL NASCIMENTO e ELIAS RONCHINI MONTAL-
VAO-

13.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1226/2001-ALCINA
DOVGINSKI x TELECOMUNICACOES DO PARANA S/A -
TELEPAR- Manifeste-se a parte interessada acerca dos hono-
rários do Sr. Perito no valor de R$ 3.800,00. Adv. JOSE MAU-
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RICIO DO REGO BARROS e MUNIR ABAGGE-

14.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1536/2001-ISSA JABER
MAKHOUL e outros x CARLOS ABRAO CELLI -Manifeste-
se a parte acerca da correspondência devolvida às fls.-Adv.
MARIA ADRIANA PEREIRA, RITA ELIZABETH CAVAL-
LIN CAMPELO e JOSE RODRIGO SADE-

15.—23/2002-ORLANDO LUIZ DE BITTENCOURT x ADRI-
ANO MORALES e outros- Mantenho a decisão agravada pelos
seus próprios fundamentos. Informações serão prestadas caso
forem solicitadas. Cumpra-se o despacho agravado.Adv. VAL-
DEMAR ANDREATTA e DANIEL LOURENCO MACHADO-

16.—60/2002-SECULO XXI DISTRIBUIDORA LTDA. x GIL-
SERV TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA. -Intime-se o
procurador Dr. MAURICIO SPRENGER NATIVIDADE com
carga dos referidos autos desde a data de 21.05.02, a promover
a devolução dos mesmos em Cartório no prazo de 48:00 horas,
sob as penas da Lei.-Adv. MAURICIO SPRENGER NATIVI-
DADE-

17.-RESCISAO  DE CONTRATO-207/2002-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOAO MARIO
FROLICH - Considerando o parágrafo 3º do artigo 331 do Có-
digo de Processo Civil, cuja redação foi dada pela Lei nº 10.444/
02,  digam as partes em cinco dias sobre a possibilidade de
conciliação e, sendo esta viável, deverá ser nesse prazo apre-
sentada uma proposta nos autos.Desde logo é salientado que se
não houver proposta de acordo, será na seq•ência deliberado
sobre o pedido de produção de provas.-Adv. ANDREIA VE-
RANO, MARCELO FABIANO GRESKIV, IVANISE TRATZ
MARTINS, VANDERLEI TAVERNA e SANDRO GILBERT
MARTINS-

18.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-531/2002-OSNI
JOSE SILVA SANTOS x DM - CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA. -Especifiquem as partes em cinco dias as provas que
efetivamente pretendem produzir justificando sua pertinência
e finalidade. Sem prejuízo, considerando o parágrafo 3º, do
artigo 331 do Código de Processo Civil, cuja redação foi dada
pela Lei nº 10.444/02, digam as partes em cinco dias sobre a
possibilidade de conciliação e, sendo esta viável, deverá ser
nesse prazo apresentada uma proposta nos autos.Desde logo é
salientado que se não houver proposta de acordo, será na
seq•ência deliberado sobre o pedido de produção de provas.-
Adv. ODETE DE F.P. DE ALMEIDA, JOSE EDESIO DE
MATTOS e NELITON PEREIRA-

19.-REPARACAO DE DANOS-584/2002-ELZA GARCIA
GERONIMO x MACROPLAST INDUSTRIA E COMERCIO
DE EMBALAGENS LTDA - A Ré pediu a denunciação à lide
do INSS, ao argumento de que os médicos deste consideram a
Autora apta ao trabalho e, se tal situação não ocorria, o denun-
ciado seria obrigado a ressarcir os prejuízos da denunciante se
perder a demanda. Descabe  a denunciação à lide se, entre de-
nunciante e denunciado, inexiste vínculo obrigacional decor-
rente da Lei ou contrato, de modo que se faça inviável a ação
regressiva, que aquele instituto visa assegurar. Assim, ausente
relação entre a Ré a o INSS, é indeferido o pedido daquela de
denunciação deste à lide. Ainda, o pedido de Indenização  for-
mulado pela parte Autora tem embasamento em mal que lhe
acomete em razão do trabalho prestado à parte Ré ( artigo 159
do Código Civil  e artigo 7º, inciso XXVIII, da Constituição
Federal). Assim, não há que se falar em responsabilidade obje-
tiva da Ré e em inversão do ônus da prova. A Ré tem responsa-
bilidade subjetiva, cabendo à parte Autora provar que o mal
que lhe acomete decorre dos trabalhos a ela prstados ( dano,
ato culposo e nexo causal ) - artigo 333, inciso, I do Código de
Processo Civil. Em 5 dias, especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir justificando a pertinência e a finalida-
de, com fixação dos pontos controvertidos. Considerando o
parágrafo 3º, do artigo 331 do Código de Processo Civil, cuja
redação foi dada pela Lei nº 10.444/02, digam as partes, ainda
nesse prazo, sobre a possibilidade de conciliação e, sendo esta
viável, deverá ser apresentada proposta nos autos.Desde logo é
salientado que se não houver proposta de acordo, será na
seq•ência deliberado sobre o pedido de produção de provas.-
Adv. ANTONIO VILMAR GOULART, MARCUS FABRICIUS
COSME CARVALHO, JOSAFA ANTONIO LEMES e MICHEL
LAUREANTI-

20.-RESCISAO  CONTRATUAL-625/2002-BCN - LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x AUTO POSTO M
G LTDA. e outros -Ofício para Receita Federal à disposição da
parte. -Adv. PEDRO GIROLAMO MACARINI-

21.—715/2002-EBATE CONSTRUTORA LTDA. x ALL -
AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S/A. e outros-
I - Tendo em vista a alegação de matéria prevista no início VII
do artigo 301 do Código de Processo Civil e no caput do artigo
326 do mesmo código, faculto a manifestação da autora sobre a
contestação ( e docs. de f. 1421 e seguintes), no prazo de (dez)
10 dias, conforme dispõem este último dispositivo e o artigo
327. II- Sendo alegada a continência com outra ação ajuizada
perante o juízo da 13º Vara Cível, o qual, segundo a ré, estaria
prevento para a presente feito, e como, na eventual hipótese de
ser reconhecida essa prevenção, restaria caracterizada a incom-
petência deste juízo, deixo, por ora, de apreciar a reiteração do
pedido de antecipação de tutela, formulado à f. 941/946. Inti-
me-se a parte autora, por seu advogado. Adv. NEI ROBERTO
DE BARROS GUIRMARAES, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA, VIVIAN CAROLINE CASTELLANO, MARIA
REGINA ZARATE NISSEL e MARIA MERHY CRAVO-

22.— INICIAIS EM  CARTÓRIO AGUARDANDO DEPÓSI-
TO:    - BUSCA E APREENSÃO - BANCO BRADESCOS A.-
X- PACHECO E MACHADO LTDA. VLR R$ 616,00 + 200,00
OFICIAL. ADV. LUCIANA  SEZANOWSKI.    - RESCISÃO
DE CONTRATO - ABN AMRO ARRENDAMENTO MER-
CANTIL SA.-X- MARCOS ANTONIO TAIVES BLEICHVEL.
VLR r$ 616,00 + CITAÇÃO. ADV. CESAR AUGUSTO TER-
RA.    - COBRANÇA - CONJ. RES. MORADIAS CAIUA I

COND. I. -X- ROGERIO LUIZ JORGE. VLR R$ 196,00 +
8,00 AR. ADV. EMERSON LUIZ VELLO.    - ARROLAMEN-
TO - STEFANO TRISKA. VLR R$ 616,00. ADV. ANTONIO
MIRANDA FILHO.    - IMISSÃO DE POSSE - JONAS DOS
SANTOS.-X- AMÁLIA KLACK, VLR R$ 616,00 + CITAÇÃO.
ADV. MILTON TEODORO DA SILVA.    - ORDINÁRIA -
PEDRO IVO CARLI. -X- CAMPING CLUBE DO BRASIL.
VLR R$ 164,50. ADV. JOÃO TADEU SERPA NUNES.
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADILSON LUIS FERREIRA 010 01191/1998
ALBERTO DA SILVA M. KRUCH 001 00252/1993
ALCEU WALDIR SCHULTZ 004 00958/1996
ALEXANDER SILVA SANTANA 025 00401/2001
ANTONIO BUENO 017 01159/2000
ANTONIO CELESTINO TONELOT 019 00176/2001
APARECIDO JOSE DA SILVA 006 00427/1997
BENEDITO RODRIGUES DE ALM 042 00292/2002
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT 011 01287/1998
CARISI MARA ARPINI MIGUEL 050 00665/2002
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 048 00416/2002
CARLOS ALBERTO BORRELLI B 022 00289/2001
CARLOS ALBERTO F. DE CAST 003 00272/1996
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 016 01073/2000
CARLOS ALBERTO FRANK 049 00555/2002

045 00386/2002
CARLOS FERNANDO CORREA DE 052 00724/2002
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 017 01159/2000
CARLOS MANSUR ARIDA 006 00427/1997
CELSO DA SILVA LABRES 004 00958/1996
CELSO FERREIRA DE CASTRO 002 00234/1994
CESAR AUGUSTO TERRA 001 00252/1993
CEZAR RODRIGO MOREIRA 058 01010/2002
CIRO BRUNING 023 00302/2001
CLAUDINEI BELAFRONTE 053 00805/2002
CLAUDIO RODRIGUES DE SOUZ 027 00853/2001
CLAUDIO XAVIER PETRYK 034 01219/2001
CRISMACLEYTON PAMPLONA 060 01022/2002
DANIEL DE CARVALHO 030 00971/2001
DANIEL LOURENCO BARDDAL F 034 01219/2001
DENISE SCHREDERHOF 028 00918/2001
EDSON LUIZ NUNES 023 00302/2001
ELISA GOMES TORRES 003 00272/1996
ENELMO ZAGO 042 00292/2002

026 00667/2001
ENIO MEDEIROS FILHO 055 00857/2002
ERENI INÒS CASARIN 029 00962/2001
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 035 01230/2001

038 00162/2002
FABIOLA DE PAULA BEE ALEN 008 00881/1997
GASTAO FERNANDO PAES DE B 013 00858/1999
GUILHERME DE SALLES GONCA 040 00246/2002
HARRY FRANCOIA JUNIOR 018 00008/2001
HELIN TEOLOGIDES ROCHA 013 00858/1999

019 00176/2001
IGUACIMIR G. FRANCO 032 01167/2001
IVAN DE AZEVEDO GUBERT 005 00137/1997
IVAN RIBAS 011 01287/1998
JAIME BELMIRO TASCA 043 00294/2002
JOAO CARLOS FLOR 051 00672/2002
JOAO JOAQUIM MARTINELLI 054 00855/2002
JOAO ZAIONS JUNIOR 033 01206/2001
JOSE DO CARMO BADARO 044 00311/2002
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 002 00234/1994
JOSE MANOEL DE MACEDO CAR 036 01327/2001
JOSE MARCOS ALMEIDA 038 00162/2002
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 020 00253/2001

037 00020/2002
JOSE PEDRO DE PAULA SOARE 033 01206/2001
JOSE RUBNS CAFARELI 057 00887/2002
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 005 00137/1997
KARINE CRISTINA DA COSTA 039 00218/2002
LEONEL TREVISAN JUNIOR 024 00351/2001
LUCIANE MARIA MEZAROBBA 050 00665/2002
LUIZ ADAO DE CARLI 021 00276/2001
LUIZ CARLOS ARBUGI FILHO 013 00858/1999
LUIZ CARLOS DA ROCHA 014 00103/2000
LUIZ FERNANDO DIETRICH 022 00289/2001
MARCELLO REUS DARIN DE AR 001 00252/1993
MARCELO TESHEINER CAVASSA 037 00020/2002
MARCO ANTONIO CORREA DE S 033 01206/2001
MARCO ANTONIO JOHNSON 027 00853/2001
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 059 01016/2002
MARILZA MATIOSKI 015 01015/2000
MARLY DE CASSIA M. FRANCA 047 00408/2002

046 00406/2002
MAURICIO JULIO FARAH 005 00137/1997
MIGUEL LUIZ CONTE 047 00408/2002

046 00406/2002
MILTON PASCOTO 007 00730/1997
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOC 049 00555/2002
NATANOEL ZAHORCAK 012 00627/1999

026 00667/2001
NEMO ELOY VIDAL NETO 020 00253/2001
NILZO ANTONIO RODA DA SIL 024 00351/2001
ODECIO LUIZ PERALTA 023 00302/2001

009 00029/1998
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 010 01191/1998
PAULO CESAR KEINERT CASTO 021 00276/2001
PAULO JOSE GOZZO 052 00724/2002
PAULO ROBERTO BARBIERI 024 00351/2001

025 00401/2001
RAFAEL BOFF ZARPELON 016 01073/2000
RAFAEL F. DE CASTILHO 031 01005/2001

RAQUEL CRISTINA BALDO 036 01327/2001
REINALDO CHAVES RIVERA 033 01206/2001
REINALDO COSTA MITCZUK 001 00252/1993
ROSANE VIDA CANFIELD 041 00247/2002
ROSIANE APARECIDA MARTINE 056 00869/2002
RUY ANTONIO LOPES 014 00103/2000
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 030 00971/2001
STELA MARLENE SCHWERZ 018 00008/2001
TATIANA MARIA RAMOS VIRMO 016 01073/2000
VANESSA ABU-JAMRA DE CAST 016 01073/2000
WALTER S.DE MACEDO 008 00881/1997
WASHINGTON YAMANE 032 01167/2001
WILSON MAFRA MEILER FILHO 012 00627/1999
WILSON NALDO GRUBE FILHO 033 01206/2001

1.-REPARACAO DE DANOS-252/1993-CARLOS LUCIDO-
RIO TRINDADE x SILVANA ROSELI FONTANA NICOLAS
e outros - O presente feito encontra-se julgado, tendo o reque-
rente recebido seu credito integralmente. Os valores deposita-
dos na conta junto ao Banco do Brasil, conforme sentenca de
fls. 302, item 2, pertencem ao executado Luiz Domingues Fel-
ler e somente este devera requerer sua liberacao - Adv. MAR-
CELLO REUS DARIN DE ARAUJO, ALBERTO DA SILVA
M. KRUCHINSKI, REINALDO COSTA MITCZUK e CESAR
AUGUSTO TERRA-

2.-RESCISAO DE CONTRATO-234/1994-JUCELI SIMIANO
x JOSE WALTER PINHEIRO.- Sobre a conta geral de fls. 236/
329, manifestem-se as partes em cinco dias.- Adv. CELSO
FERREIRA DE CASTRO e JOSE FRANCISCO CUNICO
BACH-f

3.-EXECUCAO-272/1996-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x O. MELLO PROMOCOES E
EVENTOS LTDA. e outros.- Manifeste-se o credor em cinco
dias sobre o prosseguimento do feito.- Adv. ELISA GOMES
TORRES e CARLOS ALBERTO F. DE CASTRO-f

4.-EXECUCAO-958/1996-AMAURY FRANKE DE ANDRA-
DE x LUIZ CARLOS BERTELLI- No caso concreto o arrema-
tante nao recebeu os bens, recusando-se por justo motivo, pri-
meiro pela divergencia, e depois pela ausencia de alguns itens.
Deste modo, entendo por bem em anular a venda judicial e
defirir o levantamento do valor depositado pelo arrematante.
Deixo de fixar multa, por entender que o arrematante nao teve
culpa. Quanto aos bens removidos, ja foi constatado, por oca-
siao da remocao, que, pelo menos um, nao correspondia ao que
foi penhorado, alias, diga-se de passagem, nomeado pelo pro-
prio devedor. Destarte, determino a intimacao pessoal do deve-
dor para, em 24 horas apresentar em Juizo os bens efetivamen-
te penhorados ou proceder o deposito equivalente em dinheiro,
sob pena de prisao. Pagas as custas, expeca-se mandado. - Adv.
ALCEU WALDIR SCHULTZ e CELSO DA SILVA LABRES-

5.-EXECUCAO-137/1997-BANCO BANDEIRANTES S.A. x
PARANAGRAF PUBLICIDADE S/C LTDA e outros - Ofici-
em-se, conforme Codigo de Normas. Atualize-se a conta geral.
Designo para venda judicial, sendo dia 23 de outubro de 2002,
as 13:30 hora, por preco nao inferior a avaliacao e dia 05 de
novembro de 2002, as 13:30 horas pelo melhor preco, nao infe-
rior a 50% do valor da avaliacao. Diligencias necessarias, de-
vendo o credor anteciopar as despesas necessarias. - Adv. JU-
LIO BARBOSA LEMES FILHO, IVAN DE AZEVEDO GU-
BERT e MAURICIO JULIO FARAH-

6.-INDENIZACAO-427/1997-CONDOMINIO EDIFICIO
LONDON x CONSTRUTORA WAQUIM LTDA.- manifeste-
se o requerente em cinco dias sobre o prosseguimento do fei-
to.- Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA e CARLOS MAN-
SUR ARIDA-f

7.-INVENTARIO-730/1997-LUCIANO VINICIUS FRACARO
x MARCOS VINICIO FRACARO - REtirar a carta de adjudi-
cacao. - Adv. MILTON PASCOTO-

8.-INDENIZACAO-881/1997-GLAUCE MARIA CLARO DE
OLIVEIRA DIAS x SOCIEDADE EDUCACIONAL POSITI-
VO - A comunicacao ao Detran nao pode ser efetivada, uma
vez que, nao houve penhora sobre o veiculo. Intime-ser o pro-
curador da executada para, no prazo de cinco dias, informar o
atual endereco de sua constituinte. - Adv. WALTER S.DE
MACEDO e FABIOLA DE PAULA BEE ALENSKI-

9.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-29/1998-BANCO
ITAU S/A x NILTON CESAR PEDROSO VAZ - Efiro o pedi-
do de vista pelo prazo de cinco dias. - Adv. ODECIO LUIZ
PERALTA-

10.-RESCISAO DE CONTRATO-1191/1998-REJANE MARIA
TUPY CALDAS SILVEIRA DA MOTA x CONSTRUTORA
GUSTAVO BERMAN LTDA - Sobre o requerimento do oficial
de justica, manifeste-se o autor. - Adv. OSCAR SILVERIO DE
SOUZA e ADILSON LUIS FERREIRA-

11.-MONITORIA-1287/1998-CCV - COMERCIAL CURITI-
BANA DE VEICULOS S/A. x SUZANA LIMA BARBOSA-
Defiro a penhora sobre o veiculo indicado, expedindo-se man-
dado apos o recolhimento das custas. - Adv. BRAULIO RO-
BERTO SCHMIDT e IVAN RIBAS-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-627/1999-ROMEU FELIPE
BACELLAR (ESPOLIO) x BANCO NACIONAL S/A.- Aguar-
de-se a iniciativa em arquivo.- Adv. WILSON MAFRA MEI-
LER FILHO e NATANOEL ZAHORCAK-

13.-REVISIONAL DE CONTRATO-858/1999-ERNESTO
CARLBERG NETO e outros x BANCO ITAU S/A. - REcebo o
recurso em seu duplo efeito. Abra-se vista aos autores/apela-
dos para responder, querendo, em quinze dias. - Adv. HELIN
TEOLOGIDES ROCHA, GASTAO FERNANDO PAES DE
BARROS JR. e LUIZ CARLOS ARBUGI FILHO-

14.-REVISIONAL DE CONTRATO-103/2000-LEMOS DA-

NOVA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA e
outros x BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S/A.
BESC.- Em vista do substabelecimento de fls. 137, desconsi-
dero o recurso de apelacao de fls. 166/177 e recebo o recurso
de fls. 182/187 em seu duplo efeito. Abra-se vista a parte ape-
lada pelo prazo de lei. Em seguida, encaminhem-se os autos ao
Egregio Tribunal de Justica, com as homenagens deste Juizo.-
Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA e RUY ANTONIO LOPES-
f

15.-COBRANCA-1015/2000-CONDOMINIO VILLAGGIO
SAN PIETRO x JOAO DE OLIVIEIRA MACHADO- Defiro a
citacao por edital devendo o autor, providenciar o resumo da
inicial. Designo audiencia conciliatoria para o dia 24 de feve-
reiro de 2003, as 10:15 horas. Oportunamente, expeca-se edi-
tal. - Adv. MARILZA MATIOSKI-

16.-ANULATORIA-1073/2000-PATRICIA MARIA VIRMOND
PORTELA x AGOSTINHO RODRIGUES FERREIRA NETO
e outros.- Recebo o recurso de apelacao em seu duplo efeito.
Abra-se vista a parte apelada pelo prazo de lei. Em seguida,
encaminhem-se os autos ao Egregio Tribunal de Justica, com
as homenagens deste Juizo.- Adv. RAFAEL BOFF ZARPELON,
TATIANA MARIA RAMOS VIRMOND MUNHOZ, CARLOS
ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e VANESSA ABU-JA-
MRA DE CASTRO-f

17.-INDENIZACAO-1159/2000-CARLOS HUMBERTO FER-
NANDES SILVA x INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS
E DECORACOES LTDA - O pedido de fls. 205 nao merece
acolhida, porquanto, nao incide no caso concreto a regra do
artigo 466 do CPC. A sentenca proferida nestes autos julgou
improcedente o pedido deduzido, condenando o requerente ao
pagamento das custas e honorarios. O artigo citado faz expres-
sa referencia a condenacao do reu. Outrossim, nao se afiguram
as hipoteses do paragrafo unico. Oportunamente, certifique-se
a apresentacao de contra-razoes e remetam-se os autos a Supe-
rior Instancia. - Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES
SILVA e ANTONIO BUENO-

18.-ANULATORIA-8/2001-SPORTS 2000 QUADRAS POLI-
ESPORTIVAS LTDA. x COMPUTEASY INFORMATICA
LTDA.- Defiro o pedido de fls. 98.- Adv. STELA MARLENE
SCHWERZ e HARRY FRANCOIA JUNIOR-f

19.-EMBARGOS DO DEVEDOR-176/2001-ERNESTO
CARLBERG NETO x BANCO ITAU S/A. - Recebo o recurso
em seu duplo efeito. Abra-se vista ao autor/apelado para res-
ponder, querendo, no prazo de quinze dias. - Adv. HELIN TE-
OLOGIDES ROCHA e ANTONIO CELESTINO TONELOTO-

20.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-253/2001-
SYGKRONOS PROVEDOR INTERNET S/A LTDA x CASA-
MORO EMPREENDIMENTOS S/A.- Vistos etc. (...). Diante
do que foi exposto, julgo IMPROCEDENTE a pretencao for-
mulada por SYGKRONOS PROCEDOR INTERNET S.C.
LTDA. em face de CASAMORO EMPREENDIMENTOS S.A.,
nesta ACAO DE CONSIGNACAO EM PAGAMENTO, com
fulcro no artigo 269, inciso I, do Codigo de Processo Civil.
Autorizo a requerida a proceder o levantamento das importan-
cias depositadas, para quitacao parcial do debito da requeren-
te, apos informacao do Banco quanto ao valor la existente.
Condeno a requerente ao paga,emto das custas processuais e
honorarios advocaticios, que fixo em R$ 2.000,00 (dois mil
reais), na forma do artigo 20, paragrafo 4º, do Codigo de Pro-
cesso Civil. Cumpra-se no que for aplicavel, o Codigo de Nor-
mas da douta Corregedoria da Justica. P.R.I. - Adv. JOSE PAU-
LO GRANERO PEREIRA e NEMO ELOY VIDAL NETO-

21.-EXECUCAO-276/2001-MANOEL DOS SANTOS FILHO
x RENE PINTO DA SILVA e outros.- Manifeste-se a parte re-
querente.- Adv. LUIZ ADAO DE CARLI e PAULO CESAR
KEINERT CASTOR-f

22.-INDENIZACAO-289/2001-ZINYR LIMA CASTILHO x
BANCO ABN AMRO REAL S/A.- Ao perito para inicio dos
trabalhos. Fixo o prazo de 30 dias para a entrega do laudo,
deferindo, desde ja, o levantamento dos honorarios. As partes
e assistentes tecnicos acompanharao os trabalhos mediante pre-
via comunicacao, pelo perito, do local, dia e hora designados
para instalacao.- Adv. CARLOS ALBERTO BORRELLI BAR-
BOSA e LUIZ FERNANDO DIETRICH-f

23.-COBRANCA-302/2001-FATIMA NUNES x SANTANDER
BRASIL SEGUROS S/A.- Manifestem-se as parte, em cinco
dias, diante do pronunciamento do UNIBANCO.- Adv. ED-
SON LUIZ NUNES, CIRO BRUNING e ODECIO LUIZ PE-
RALTA-f

24.-REPARACAO DE DANOS-351/2001-MARCIO REI-
NHARDT e outros x TANTUS CORRETORA DE IMOVEIS
LTDA- Recebo o recurso de apelacao em seu duplo efeito. Abra-
se vista a parte apelada pelo pazo de lei. Em seguida, encami-
nhem-se os autos ao Egrigio Tribunal de ALcada, com as ho-
menagens deste juizo. - Adv. NILZO ANTONIO RODA DA
SILVA, PAULO ROBERTO BARBIERI e LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR-

25.-REVISIONAL DE CONTRATO-401/2001-LUCIO GO-
MES e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
CREDITO IMOBILIARIO- Sobre a proposta do Perito, mani-
festem-se as partes em cinco dias. - Adv. ALEXANDER SIL-
VA SANTANA e PAULO ROBERTO BARBIERI-

26.-EXECUCAO-667/2001-ELETRONICOS PRINCE INDUS-
TRIA, COM. IMP. E EXP. LTD x SHOP PHONE COMERCIO
DE CELULARES LTDA - Esigno leilao unico para o dia 22 de
outubro de 2002 as 13:30 horas. Procedam-se as intimacoes
necessarias por mandado. No mais, reporto-me a Segunda par-
te do despacho de fls. 45. - Adv. NATANOEL ZAHORCAK e
ENELMO ZAGO-

27.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-853/2001-ZILMA
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LUCIA SILVESTRE VIEIRA x SEGURANCA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA.- Informacoes ja pleite-
adas; aguarde-se o julgamento do agravo.- Adv. CLAUDIO
RODRIGUES DE SOUZA e MARCO ANTONIO JOHNSON-
f

28.-USUCAPIAO-918/2001-MARIA DE LOURDES CREFTA
x - Irene Michalski e Antonio Michalski, herdeiros de Ladislau
Michalski e Josefa M. Michalski, foram citados (fls. 61), pes-
soalmente. Assim sendo, cite(m)-se aquele(s) em cujo, os reus
e interessados, ausentes, incertos e os desconhecidos, por edi-
tal, com prazo de 30 (trinta) dias. Citem-se os confinantes pes-
soalmente, apos o recolhimento das custas do Oficial de Justi-
ca. Cientifiquem-se, para que manifestem eventual interesse na
causa, a Uniao, Estado e Municipio. - Adv. DENISE SCHRE-
DERHOF-

29.-ARROLAMENTO-962/2001-ANA ELISABETE COSTA
RIBEIRO e outros x BENTO MARIA RIBEIRO- O pedido de
sobrepartilha devera ser desentranhado e autuado como proce-
dimento em apenso. - Adv. ERENI INÊS CASARIN-

30.-RESCISAO DE CONTRATO-971/2001-EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS PARAISO LTDA x GENESIO SIL-
VEIRA DIAS -... Assim sendo, mantenho a decisao que rece-
beu o recurso de apelacao e determino o encaminhamento dos
autos ao Egregio Tribunal de Alcada. - ADV. SILVIO ANDRE
BRAMBILA RODRIGUES e DANIEL DE CARVALHO-

31.-INTERPELACAO-1005/2001-HAILTON RECO BRAGA
x PERFIL CONSTRUCAO CIVIL E EMPREEND. IMOBIL.
LTDA- Ao requerente para a retirada dos autos, em definitivo.
- Adv. RAFAEL F. DE CASTILHO-

32.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1167/2001-CIA DE VEICU-
LOS MARUMBI - CIVEMA e outros x BANCO AMERICA
DO SUL S/A.- Defiro a prorrogacao do prazo solicitado pelo
sr. perito. Expeca-se alvara para levantamento de 50% dos ho-
norarios. - Adv. IGUACIMIR G. FRANCO e WASHINGTON
YAMANE-

33.-INDENIZACAO-1206/2001-MINISTERIO PUBLICO-
PROM. DEFESA SAUDE TRABALHADOR e outros x ELEC-
TROLUX DO BRASIL S.A. - Designo audiencia de conciliua-
cao para a data de 10/02/2003, as 15:00 horas. - Adv. MARCO
ANTONIO CORREA DE SA, JOAO ZAIONS JUNIOR, REI-
NALDO CHAVES RIVERA, JOSE PEDRO DE PAULA SOA-
RES e WILSON NALDO GRUBE FILHO-

34.-REVISIONAL DE CONTRATO-1219/2001-MARCIO SIL-
VA x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/
A.- Desp. de fls. 148: Manifeste-se o Sr. Perito, diante do pro-
nunciamento de fls. 146/147. Desp. de fls. 151: ... Destarte,
fixo os honorarios do perito em R$ 1.200,00 (um mil e duzen-
tos reais), considerando a importancia da causa, o trabalho a
ser desenvolvido bem como a capacidade das partes, o que faco
com arrimo noart. 125 do Codigo de Processo Civil. Determino
que o autor deposite 33% dos honorarios, em cinco dias, e o
restante, ou seja 33% e 34%, respectivamente, em 30 e 60 dias.
fixo em 60 dias oprazo para conclusao dos trabalhos, cuja en-
trega do laudo estara condicionada ao pagamento integral dos
honorarios. As partes e assistentes acompanharao os trabalhos,
mediante previa comunicacao do perito. - Adv. DANIEL LOU-
RENCO BARDDAL FAVA e CLAUDIO XAVIER PETRYK-

35.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1230/2001-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A. x DULCILENE DE OLIVEIRA
ZANETTI e outros - ficam as partes intimadas da designacao
do dia 05 de novembro de 2002, as 13:30 horas para venda
judicial, devendo o credor antecipar as despesas necesarias a
intimacao dos devedores. - Adv. EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-1327/2001-RODOLOCA-
DORA ELEGANCE LTDA x RAPHAEL PAITAX - Recebo o
recurso de apelacao em seu efeito meramente devolutivo. Abra-
se vista a parte apelada pelo prazo de lei. Em seguida, encami-
nhem-se os autos ao Egregio TRibunal de Alcada, com as ho-
menagens deste Juizo. - Adv. JOSE MANOEL DE MACEDO
CARON e RAQUEL CRISTINA BALDO-

37.-REINTEGRACAO DE POSSE-20/2002-FORD LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x RITA JULIA KU-
CEKI.- Recebo o recurso, os dois efeitos. Vistas ao apelado.-
Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e JOSE PAULO
GRANERO PEREIRA-f

38.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-162/2002-GIZELLE
APARECIDA CAETANO x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A.- Especifiquem as partes sobre as provas a serem
apreciadas, justificando-as.- Adv. JOSE MARCOS ALMEIDA
e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-f

39.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-218/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A. C.F.I. x MARIO GABARDO DE LIMA -
Aguarde-se manifestacao. - Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA-

40.-EXECUCAO-246/2002-EXCLUSIVA PRODUCOES E
PROPAGANDA S/C LTDA x TALAT PERSIA COMERCIO
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - Retitrar os oficios
expedidos. - Adv. GUILHERME DE SALLES GONCALVES-

41.-DESPEJO-247/2002-GESSY TEREZINHA RIBEIRO x
ULTRECHE-PLANEJ. ADM. CONSULT. ECONOMICA S/C
LTDA - ao autor para as providencias requeridas pelo oficial
de justica, em cinco dias. - Adv. ROSANE VIDA CANFIELD-

42.-EXECUCAO-292/2002-NILDE HASSMANN SOUZA x
CLAUDIO RUIZ GUARDADO e outros - Lavre-se a penhora.
- Adv. BENEDITO RODRIGUES DE ALMEIDA e ENELMO
ZAGO-

43.-RESCISAO DE CONTRATO-294/2002-ALEXANDRE DE
LIMA E SOUZA e outros x BANESTADO S/A - CARTEIRA
DE CREDITO IMOBILIARIO. - Atenda-se o requerente fls.
71, segundo paragrafo. - Adv. JAIME BELMIRO TASCA-

44.-EXECUCAO-311/2002-SANDRO ALVES DA COVA x
EVERTHON CRISTIAN PAIVA e outros - Deve a parte credo-
ra retirar os oficios expedidos. - Adv. JOSE DO CARMO BA-
DARO-

45.-TUTELA-386/2002-TATIANA CARDOSO DA SILVA x
SUEUMA FATIMA QUEIROZ e outros - Processo suspenso
por trinta dias. - Adv. CARLOS ALBERTO FRANK-

46.-INVENTARIO-406/2002-ESTANISLAU OTTO e outros x
JOANNA OTTO.- Conceda-se carga, conforme pedido de fls.
88, por cinco dias, apos decorrido o prazo para o requerente do
alvara apensado.- Adv. MARLY DE CASSIA M. FRANCA
REGIANI e MIGUEL LUIZ CONTE-f

47.-ALVARA-408/2002-LAERTES DRANKA.- Conceda-se
carga, conforme pedido de fls. 77, por cinco dias, apos decorri-
do o prazo para a requerente.- Adv. MARLY DE CASSIA M.
FRANCA REGIANI e MIGUEL LUIZ CONTE-f

48.-RESCISAO DE CONTRATO-416/2002-CIA. ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERC.-GRUPO ITAU x HA-
MILTON JULIO JUNIOR - Recolher a GRC do oficial para a
diligencia requerida. -  Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO
ROVEL-

49.-EXECUCAO-555/2002-MAURO CALAGARI x JOANA
ALICE SOUZA E SILVA- Defiro a penhora sobre o veiculo
indicado, expedindo-se mandado apos o recolhimento das cus-
tas. - Adv. MOEMA REFFO SUCKOW MANZOCHI e CAR-
LOS ALBERTO FRANK-

50.-DESPEJO-665/2002-LUDOVICO BLAZIESKI (ESPOLIO)
x NORMA DIAS SABINO -Designo audiencia conciliatoria
para o dia 24 de fevereiro de 2003, as 10:00 horas. Intimem-se
as partes por seus procuradores via Diario da Justica.-Adv.
LUCIANE MARIA MEZAROBBA e CARISI MARA ARPINI
MIGUEL-

51.-EXECUCAO-672/2002-ANA CAROLINA PENSO x PON-
TIFICIA UNIVERSIDADE CATOLICA DO PARANA -Vistos
etc. (...). Assim sendo, diante do acima exposto e mais do que
dos autos conta, por sentenca, para que surtam seus juridicos e
legais efeitos, homologo o pedido de desistencia e consequen-
temente, JULGO EXTINTO o presente feito, com fulcro no
artigo 267, VIII do CPC. Baixem-se na distribuicao e arqui-
vem-se. P.R.I.-Adv. JOAO CARLOS FLOR-

52.-CAUTELAR INOMINADA-724/2002-AUTO POSTO
CDB LTDA. x ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA. -
Sobre a contestacao e documentos juntados manifeste-se o au-
tor no prazo legal. - Adv. PAULO JOSE GOZZO e CARLOS
FERNANDO CORREA DE CASTRO-

53.-CAUTELAR INOMINADA-805/2002-ANTONIO LUIZ
TREVISANI x MARIA DO CEU TREVISANI -Vistos etc. (...).
Assim sendo, diante do acima exposto e mais do que dos autos
conta, por sentenca, para que surtam seus juridicos e legais
efeitos, homologo o pedido de desistencia e consequentemen-
te, JULGO EXTINTO o presente feito, com fulcro no artigo
267, VIII do CPC, declaro, por consequencia, REVOGADA a
liminar as fls. 71/72. Baixem-se na distribuicao e arquivem-se.
Defiro a dispensa do parzo recursal. P.R.I.-Adv. CLAUDINEI
BELAFRONTE-

54.-REVISIONAL DE CONTRATO-855/2002-MARCOS NES-
TOR NUZZI x BANCO BANESTADO S/A. e outros - Admito
a emenda. Proceda-se o recolhimento complementar das custas
processuais e Funrejus. -Adv. JOAO JOAQUIM MARTINE-
LLI-

55.-ARROLAMENTO-857/2002-JOANA D‘ARC MENDES
SCALET x MARIA DE LOURDES RIBAS MENDES- Desp.
de fls. 25: Nomeio inventariante a requerente Joana Darc Men-
des Scalet, a quem tenho por compromissada. Intime-se para
apresentacao da partilha e, em seguida, volten-me para homo-
logacao. Sentenca de fls. 30: Vistos etc. Por sentenca, para que
surtam seus juridicos e legais efeitos, homologo a partilha de
fls. 26/29 nestes autos de arrolamento dos bens deixados por
MARIA DE LOURDES RIBAS MENDES, nos termos do arti-
go 1031 do CPC. Comprovado o recolhimento dos tributos,
expeca-se formal de partilha. Arquivem-se. P.R.I. - Adv. ENIO
MEDEIROS FILHO-

56.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-869/2002-CON-
TINENTAL BANCO S/A. x MARISA DE FATIMA HERRE-
NA GARCIA - A mora nao esta comprovada. Uma vez que nao
foi possivel a localizacao da requerida para notifica-la pessoal-
mente, optou o requerente pela simples publicacao de edital
(fls. 12) firmado pelo escritorio de advocacia. A comprovacao
da mora deve obedecer os requesitos do artigo 2, par. 2 do de-
creto lei 911/69, nao servindo o documento apresentado como
idoneo a constituir a re em mora. - Adv. ROSIANE APARECI-
DA MARTINEZ-

57.-SOBREPARTILHA-887/2002-ACYLINA CASAGRANDE
e outros x DANILO JOAO CASAGRANDE.- Manifeste-se a
invetariante em cinco dias sobre o prosseguimento do feito.-
Adv. JOSE RUBNS CAFARELI-f

58.-SOBREPARTILHA-1010/2002-ANA ELIZABETE COSTA
RIBEIRO x BENTO MARIA RIBEIRO ( ESPOLIO )- A so-
brepartilha obedecera odisposto processual pertinente (art. 1040
do Codigo de Processo Civil). No caso concreto, nao se trata
de bem nao partilhado no inventario sujeito a sobrepartilha,
mas mero pedido no sentido de que este juizo mande lavrar
termo afim de constar da matricula nº 45416 da 8ª Circunscri-
cao imobiliaria que o imovel cabe a requerente com exclusivi-

dade, a vista do regime de seu casamento. Ora, a sobrepartilha
nao se presta para o fim almejado. Por outro lado, se trata de
procedimento a ser requerido diretamente ao Registrador e, se
houver negativa, perante a vara de Registros Publicos. Destar-
te, com fundamento no art. 267, IV, do Codigo de Processo
Civil, julgo extinto o presente processo. Custas pela requeren-
te. P.R.I. - Adv. CEZAR RODRIGO MOREIRA-

59.-RESCISAO DE CONTRATO-1016/2002-BOZANO SI-
MONSEN LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
x ALDAIR KINDRA - Presentes os requisitos necessarios a
concessao, diante da prova inequivoca do alegado na inicial,
eis que atraves do contrato de arrendamento mercantil firmado
entre as partes, o requerido obrigou-se a pagar ao requerente as
contraprestacoes respectivas, porem, restou inadimplente. Ou-
trossim, presentes os requisitos exigidos no art. 273, inciso I,
do CPC - verossimilhanca da alegacao, face o inadimplemento,
consubstanciado na notificacao extrajudicial (fls. 22/24) e fun-
dado receio de dano irreparavel com a demora na tramitacao
deste feito. Concedo, assim, a pretendida antecipacao de tute-
la, para defirir a reitegracao na posse do bem caracterizado na
inicial item 1 - fls. 3, que devera ser depositado em maos de
quem vier a ser indicado pelo requerente. Antecipadas as cus-
tas relativas a diligencias, expeca-se mandado. Efetivada a
medida, cite-se o requerido para contestar, querendo, no prazo
de quinze das. -Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

60.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1022/2002-BAN-
CO PANAMERICANO S/A. x ANDREY ALAOR ANTUNES-
Esta e uma acao autonoma e, diante, de tal, o valor deve guar-
dar correspondencia com o objeto do pedido. No caso concre-
to, o interesse economico se reverte nas prestacoes vencidas e
vincendas, pelo que determino a emenda da inicial e o respec-
tivo preparo complementar, de custas e funrejus, se devidos. -
Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA-

PETIÇÕES INICIAIS QUEESTÃO EM CARTÓRIO
AGUARDANDO O DEPÓSITO INICIAL, NO PRAZO DE
TRINTA DIAS, SOB PENA DE CANCELAMENTO:

1.REMOÇÃO DO INVENTARIANTE.- ALVARO RODRI-
GUES ANTUNES X NEUSA MARIA RODRIGUES ANTU-
NES.- R$ 157,50.- ADV.- JOSÉ LUIZ CARDOZO LAPA.-

2.EXECUÇÃO.- BANCO BANESTADO S/A X MARIA LUI-
ZA SCHMITZ FONTES.- R$ 525,00.- ADV.- EVARISTO
ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS.-

3.REPARAÇÃO DE DANOS.- MARCELO FRANCISCO TU-
PAN X APOLAR IMÓVEIS LTDA.- R$ 588,00.- ADV.- JU-
LIO CEZAR CHRISTOFFOLI.-

4.COBRANÇA.- CONJUNTO RESIDENCIAL CAMPO COM-
PRIDO I X JOSÉ REGINALDO GARCIA DE FREITAS e
OUTROS.- R$ 157,50.- ADV.- ÉMERSON LUIZ VELLO.-
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1.-INVENTARIO-327/1989-SEBASTIANA DA SILVA COR-
DEIRO x JOAO ANTHERO CORDEIRO-Manifeste-se a in-
ventariante, no prazo de cinco dias, sobre o contido no parecer
da Fazenda Publica. -eAdv. LAERSO R. VIEIRA-

2.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-339/1993-ESC CEN-
TRAL DE ARREC E DIST ECAD x RADIO COLOMBO DO
PR LTDA E e outros-Expeca-se carta de adjudicacao. Apos
manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias, requerendo
o que for de seu interesse. Intime-se para retirar a carta de ad-
judicacao. -eAdv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS, ALCEU
WALDIR SCHULTZ e DILETE DE FATIMA DE-NEZ-

3.-SUMARISSIMA DE  INDENIZACAO-851/1994-MARIA
HELENA LOUZADA GARCIA e outros x TAM TRANSPOR-
TES AEREOS REGIONAIS SA e  outros-Intime-se para retirar
a precatoria. -eAdv. MARIA EUGENIA MORITZ, ANA CRIS-
TINA DE SOUZA DIAS, CARLA FLEISCHFRESSER, RE-
GINA VIDAL, ANTONIO CELSO AMARAL SALES, FABIO
FERRAZ MARQUES, AUGUSTO ROBERTO VIRNO, AFON-
SO PROENCO BRANCO FILHO, CARLYLE POPP e EMI-
LIO CARDOSO GOTTARDI-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1040/1996-
EDUARDO KUSMAN - FIRMA INDIVIDUAL  x COMER-
CIAL AGRICOLA J.J.E. LTDA-Intime-se o executado via pos-
tal, conforme requerido as fls. 184. Custas postais no valor de
R$ 6.00. -eAdv. ERIKA LIRIA MATSUGANO e CLAUDIO
MELO COLACO-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-71/1997-BANCO
BRADESCO SA x TIBIRICA FATUCH LEAL e outros-Face o
contido na peticao apresentada pelo exequente (fls. 49), reco-
lha-se o mandado expedido. No mais, aguarde-se pelo prazo de
trinta dias, o cumprimento da precatoria expedida. -eAdv. DA-
NIEL HACHEM e PAULO DEQUECH-

6.-REDIBITORIA-675/1997-OCIDENTAL DISTRIBUIDORA
DE PETROLEO LTDA x FIAT AUTOMOVEIS SA e outros-
As custas de execucao da sentenca deve ser antecipada pelo
exequente. Intime-se pois, o exequente para proceder o paga-
mento das custas devidas, no valor de R$ 157.50. -eAdv. ARA-
RINAN KOSOP, CARLOS JUAREZ WEBER, MARCELO
JOSE ARAUJO, NILZO ANTONIO RODA DA SILVA, RO-
NALDO LIMA MACHADO, LUCILENE MACHADO, EMA-
NUEL A. O. CARLOS, FERNANDO JOSE STOCCO e JEAN
CARLO LEECK-

7.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-794/1997-ABN
AMRO SA x SANDRO DOS SANTOS-Aguarde-se pelo prazo
de 180 dias, conforme requerido pelo autor as fls. 47. -eAdv.
CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GABAR-
DO FILHO-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-1272/1997-ACT AGROPE-
CUARIA CELIO TOZZINI LTDA e outros x UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.-Intime-se para o
preparo das custas do oficial de justica no valor de R$ 200.00.
-eAdv. RENATA FRANCO TREVISAN, MAGDA LUIZA RI-
GODANZZO EGGER, MARILI RIBEIRO TABORDA e RO-
BERTA ONISHI-

9.-SUMARIA DE COBRANCA-1335/1997-CONDOMINIO
EDIFICIO RIO OYAPOCK x  JUARES RODRIGUES-Expe-
ca-se mandado para penhora, conforme requerido as fls. 170/
171. Custas do oficial de justica no valor de R$ 100.00. A pla-
nilha mencionada na peticao de fls. 171 nao a acompanhou.
Deve, pois, o exequente junta-la aos autos. -eAdv. MARCIA
CRISTINA MARCONDES ZINSER, LUIZ CARLOS COELHO
DA CUNHA e JULIANA DA VEIGA-

10.-INVENTARIO-1417/1997-FUNDO SAUDE DOS SERV
DO PODER JUDICIARIO FUNSEP x ESPOLIO DE RENA-
TO COSTA DA SILVA-Sobre  o laudo de avaliacao, manifes-
tem-se os interessados, inclusive o representante do Ministerio
Publico. Laudo de avaliacao no valor de R$ 30.00. -eAdv. RE-
NATO CARDOSO DE ALMEIDA ANDRADE, ANA CLAU-
DIA FINGER FRANCA, CARLOS EUGENIO PEREIRA,
MAUREEN MACHADO e FELIPE ANGHINONI GRAZZIO-
TIN-

11.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-444/1998-BAN-
CO BRADESCO S.A. x JOSE LUCIANO DO CARMO-Mani-
feste-se o autor, no prazo de cinco dias, sobre o contido no
oficio recebido do Juizo Deprecado. -eAdv. MURILO CELSO
FERRI, EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA, MARCIA
MONTALTO ROSSATO, PAULO CESAR SILVEIRA e MI-
CHEL LUIZ PADILHA-

12.-ARROLAMENTO-464/1998-ANGELA FABRIS VERNI-
ZE x VITAL VERNIZE-Deve  a inventariante se manifestar
sobre a informacao da Justica Federal, no prazo de cinco dias.
-eAdv. ORLANDO DIAS DA SILVA e RENE MARIO PACHE-

13.-SUMARIA DE COBRANCA-541/1998-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL ESPLANADA x LUIS FERNAN-
DO SMOLINSKI-Face o contido na certidao do Oficial de Jus-
tica, informando que deixou de cumprir o mandado tendo em
vista que nao foram pagas suas diligencias, manifeste-se o exe-
quente, no prazo de cinco dias. -eAdv. FERNANDO LUIZ
RODRIGUES, DIVA DE PAIVA ALVES, JAMIL FERNAN-
DO DE MIRA FILHO, CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER, ANA PAULA MUGGIATTI DOS SANTOS e RO-
MILDO COUTO RAMOS-

14.-DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-746/1998-
ARMANDO MATTIOLI x ELIANE JOIAS LTDA e outros-
Expecam-se oficios aos bancos indicados as fls. 119. Custas do
oficio no valor de R$ 7.00. -eAdv. MARCOS MATTIOLI, LY-
CIA MARIA AMARAL MATTIOLI e ELLIS ERNANI CECHE-
LERO-

15.-SUMARIA DE COBRANCA-786/1998-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL ANDROMEDA x CELIO HEI-
TOR DORDI-Intime-se para o preparodas custas do oficial de
justica no valor de R$ 120.00. -eAdv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, MARIZ MENDES MAY,  FERNANDA PIRES
ALVES e NADIENE XAVIER VOLINO MARTINS-

16.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1327/1998-OSMAR DE
JESUS RYSKA e outros x CPO DAY HOSPITAL LTDA e ou-
tros-Anote-se, conforme requerido as fls. 264/265. Defiro vista
dos autos pelo prazo de cinco dias, conforme requerido as fls.
264. -eAdv. ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR, NEIMAR
BATISTA,  CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,
TARCISIO ARAUJO KROETZ, ANA PAULA MUGGIATTI
DOS SANTOS, OSCAR FLEISCHFRESSER,  ROBERTO
NELSON BRASIL POMPEO FILHO, RODRIGO GUIMARA-
ES, MARA REGINA ALBINI MATE, IVANISE NEIVA KOR-
NELHUK, EDUARDO LACERDA TREVISAM, SERGIO
TAJES GOMES, SANDRA CRISTINA MAIA, ANTONIO
CELSO C.DE ALBUQUERQUE, CAROLINE GARCETE,
GIOSER CAVET, ANDRE PEIXOTO DE SOUZA, CARLOS
ALBERTO GUIMARAES AMARAL, EDUARDO EGG BOR-
GES RESENDE, CARLOS MAURICIO BARBOSA PAVAO,
JOAO ANTONIO BATISTELLA, LUCIA ROSSETTO THE-

ODORO, DORIS MARIA BAPTISTELLA, PEDRO HENRI-
QUE XAVIER e CAROLINA GOMES DO AMARAL-

17.-ACAO  MONITORIA-312/1999-ATACADAO DISTRIBUI-
CAO COMERCIO E INDUSTRIA LTDA. x SUPERMERCA-
DO DIMARCA LTDA.-Tendo em vista que os herdeiros e a
viuva renunciam ao direito em relacao ao veiculo, objeto da
sobrepartilha em favor da herdeira CLAUDIA MARA DE CAS-
TRO CORREIA, lavre-se termo  de renuncia da meacao e di-
reitos hereditarios. Intimem-se  para assinar o termo de renun-
cia. -eAdv. SUSANA BARBOSA MATEUS-

18.-REINTEGRACAO DE POSSE-380/1999-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x MARCIO AURELIO
KOSIEN-Face o desinteresse do autor, na execucao das verbas
da sucumbencia (fls. 58), arquivem-se com as baixas devidas. -
eAdv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e CESAR AU-
GUSTO TERRA-

19.-SUMARIA DE COBRANCA-811/1999-CONDOMINIO
ILHA DE GUARAREMA x GUY MILTON LANG-Concedo
ao exequente, mais quinze dias de prazo,conforme requerido
as fls. 167. -eAdv. MIEKO ITO, CLEONICE MOREIRA FOR-
TES e LORIVAL DAMASO DA SILVEIRA-

20.-REINTEGRACAO DE POSSE-1128/1999-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL SA x MARCIO ANDRE
MARTINS-Aguarde-se pelo prazo de 180 dias, conforme re-
querido as fls. 86. -eAdv. CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO-

21.-REINTEGRACAO DE POSSE-1166/1999-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL SA x TANIA REGINA
VARELA-Face o desinteresse do autor, na execucao das verbas
da sucumbencia (fls. 65), arquivem-se com as baixas devidas. -
eAdv. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GA-
BARDO FILHO e LUIZ CARLOS DE CARVALHO-

22.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-73/2000-ABN
AMRO S/A x SAULO MULLER DA SILVA-Face o desinte-
resse do autor, na execucao das verbas  da sucumbencia (fls.
133), arquivem-se com as baixas devidas. -eAdv. JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO e CESAR AUGUSTO TERRA-

23.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-441/2000-EU-
GENIO FABIAN GUY VON WESTPHALEN x JOVENAL
PEREIRA DOS SANTOS e outros-Manifeste-se o exequente,
no prazo de cinco dias, sobre os oficios recebidos. -eAdv. ERI-
KA LIRIA MATSUGANO-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-482/2000-LEI-
LA REISS x EDEVIR CHAVES e outros-Face o decurso do
prazo sem embargos, a avaliacao do bem penhorado, dizendo a
seguir os interessados. -eAdv. JOSE DO CARMO BADARO,
MARCIA SEVERINA BADARO, LUCIANA REGINA DOS
REIS, JOAO NELSON KINAL, JORGE CLARO BADARO e
RUTH COATTI-

25.-INVENTARIO-507/2000-TEREZINHA DOMINGUES DA
SILVA e outros x ANTONIO RODRIGUES DA SILVA-Homo-
logo a partilha de fls. 31/32, ressalvado eventuais direitos de
terceiros. Decorrido o prazo legal, expeca-se formal de parti-
lha. Custas de lei. P.R.I. -eAdv. LUCIUS MARCUS OLIVEI-
RA, ALEXANDRE MILLEN ZAPPA e EMERSON RODRI-
GUES DA SILVA-

26.-CAUTELAR C/ TUTELA ANTECIPADA-577/2000-CLE-
OMAR AMARO MARTINS x FUNDACAO COPEL DE PRE-
VIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL-Diga  expressamente a
Fundacao COPEL sobre o contido na decisao que determinou a
devolucao do feito a este Juizo, e sobre a manifestacao retro do
autor, em cinco dias. -eAdv. IVETE MARIA CARIBE DA
ROCHA, ALTACIR ANTONIO COSTA, ELIANE DO ROCIO
MUNHOZ PUNDEK, MONICA LEBOIS, EDISON RAUEN
VIANNA e JOAO MATIAK SLONIK-

27.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-615/2000-MAURO
CIRO ALVES x IRMAOS THA S/A -O autor apelante é bene-
ficiario da Justica Gratuita. Recebo a apelacao de fls. 321/330,
em ambos os efeitos legais. Vista ao apelado para querendo, no
prazo de quinze dias, apresentar contra-razoes. Apos, subam
ao Egregio Tribunal de Alcada, com as cautelas de estilo.  -
eAdv. CARLOS AUGUSTO COGO e PAULA NOGARA GUE-
RIOS-

28.-INDENIZACAO PERDAS E DANOS-874/2000-ALFA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x TRANSCAPER
TRANSPORTE CARGAS PEREZ-1. Considerando que a con-
testacao por negativa geral afasta os efeitos da revelia e devol-
ve o “onus probandi” ao autor,  deve a autora comprovar o
seguinte: (a) a inexistencia de cobranca de juros (a fim deste
Juizo averiguar se os juros estao embutidos nas parcelas); (b)
se ocorreu eventual capitalizacao de juros; (c) se a cobranca de
comissao de permanencia esta cumulada com correcao mone-
taria; e ainda, (d) esclarecer se o VRG foi cobrado de forma
antecipada. 2. assim, este Juizo entende ser necessaria a produ-
cao da prova pericial, desde ja, nomeando a economista Vanya
Marcon devendo a autora apresentar quesitos em cinco dias, e
apois, abrir vista dos autos a Curadora Especial. 3. a vista dos
quesitos e das indagacoes acima (item 1), a perita para formu-
lar proposta de honorarios. -eAdv. FLAVIANO BELINATI
GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES
e RICARDO MONTI PEDRO-

29.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1101/2000-HANS GRAF
e outros x CENTRO DE IMAGENS MEDICAS CURITIBA
LTDA-CIMEDIC e outros-... Feitos, pois, os esclarecimentos,
o despacho de fls. 493/494, persiste em seus demais termos. II.
Considerando que o processo se encontrava conclusos em face
a interposicao de embargos de declaracao, deve-se renovar o
prazo concedido ao reu RICARDO DE HOLLANDA, a fim de
que cumpra o contido no item 3.2 de fls. 494. Cumprido, pois,
o item 3.2 de fls. 494, passar-se-a para o cumprimento do item
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4 de fls. 494. -eAdv. JOAQUIM MUNHOZ DE MELLO, RA-
FAEL MUNHOZ DE MELLO, ROBERTO MUNHOZ DE
MELLO, RITA DE CASSIA RIBEIRO, AUGUSTO PROLIK,
FAURLLIM NAREZI, FLORIANO GALEB, CICERO JOSE
ZANETTI DE OLIVEIRA, ROBSON JOSE EVANGELISTA,
CLAUDIA LUCIANA CECCATO DE TROTTA, OTO LUIZ
SPONHOLZ JUNIOR e PAULO ROBERTO NAREZI-

30.-INTERDICAO-1164/2000-AMEZINDA MARIA SOUZA
DE OLIVEIRA x ADELINA MARIA DE SOUZA-Intime-se a
autora para assinar o termo de comprimisso de curatela provi-
soria. Intime-se tambem para retirar o alvara. -eAdv. VANIL-
DE DO ROCIO TREVISAN e RICARDO FEITOSA DE ARA-
UJO-

31.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-16/2001-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO  MULTIPLO x VALDOMIRO
OLIVEIRA DOS SANTOS-Oficie-se ao DETRAN, conforme
requerido as fls. 74. Apos,diga o autor, no prazo de cinco dias,
se tem interesse na  execucao das verbas da sucumbencia. Inti-
me-se para retirar o oficio ao DETRAN. -eAdv. WILSON RO-
BERTO  VIEIRA LOPES, GIL ROCHA TESSEROLLI, GIL-
SON VICENTE VENANCIO DE ANDRADE, PAULO RO-
BERTO DUNAISKI, CLAUDIA VALERIA FEIJO, PAULO
ROGERIO DE MOURA E CLARO, MARCELO MACIOSKI,
ELAINE DE FATIMA PINTO MARCONCIN, MARGARETH
MOUZINHO DE O. LUPATINI, JORGE RAFAEL SANTAR,
ALFREDO SCHWENNING, JONAS ROBERTO JUSTI WA-
SZAK, JOAO GRACIANO CAMPOS LUSTOSA, FABIANO
ROESNER, ELCIO LUIZ KOVALHUK e AMAURI BAPTIS-
TA SALGUEIRO-

32.-REINTEGRACAO DE POSSE-93/2001-BANDEIRANTES
S/A ARRENDAMENTO  MERCANTIL x E.A.LOPES & CIA
LTDA-Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, sobre
o contido no oficio recebido do Juizo Deprecado. -eAdv. RAI-
MUNDO FERNANDES BARBOSA, FERNANDO PAULO DA
SILVA MACIEL, LUCIANA BERRO, MARCELO FABIANO
GRESKIV, DIEGO  BOHRER BRANCO, ANDREIA VERA-
NO PONTES, MAGNUS CARAMORI, ODELIO LUIZ PE-
RALTA, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, SERGIO ANTO-
NIO MEDA, FABIO ROTTER MEDA e ALMIR TADEU BO-
TELHO-

33.-BUSCA  E APREENSAO C/DEPOSITO-100/2001-FINA-
SA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
x ADRIANA PEREIRA RAMOS -Recebo a apelacao de fls.
118/157, em ambos os efeitos legais. Vista ao apelado na pes-
soa da Curadora Especial para querendo, no prazo de quinze
dias, apresentar contra-razoes. Apos, subam ao Egregio Tribu-
nal de Alcada, com as cautelas de estilo. -eAdv. LAERTES
BONETTO DE OLIVEIRA e LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI-

34.-DECLARATORIA DE NULIDADE-444/2001-LUIS AN-
TONIO LEONI MANSUR e  outros x KOLBENSCHIMIDT
DISTRIB.PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA e outros-...
POSTO ISTO, REJEITAM-SE os embargos de declaracao in-
terpostos pelos litigantes supra nominados, culminando-se em
reconhecer que deve permanecer a sentenca tal como foi lanca-
da nos autos. P.R.I. -eAdv. ADRIANO DALEFFE, MARIA
LUCIA NAVARRO LINS BRZEZINSKI, LEANDRO GALLI,
IVO GOMES, RENATO DACILIO FLORES, MARTA MARI-
LIA TONIN, JOSE DO CARMO BADARO, RUTH COATTI,
JORGE CLARO BADARO, LUCIANA REGINA DOS REIS,
THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI, THOMIRES ELIZA-
BETH PAULIV BADARO e ALMIR LAMIN-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-483/2001-TEREZINHA
NOILI VIDAL HENDRIKX x BANCO COOPERATIVO SI-
CREDI  S/A - BANSICREDI-Face a concordancia do perito,
intime-se a embargante para, no prazo de cinco dias, proceder
o deposito dos honorarios periciais. -eAdv. PAULO SERGIO
IVANOSKI, MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, ENIO MEI-
NEN, MARIO CELSO KELLERMANN e OZIAS PAESE NE-
VES-

36.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-609/2001-EROI-
DES JOSE MILANI x JOAO MARIA MACHADO DOS SAN-
TOS e outros-Intimem-se as partes da audiencia designada no
Juizo de Direito de Palmeira das Missoes-RS, para o dia 17/10/
2002, as 13.30 horas. -eAdv. PAULO JOSE GOZZO, PATRI-
CIA V. MARAN VIEIRA, ALBERI FALKEMBACH RIBEI-
RO, MATHEUS TAVARES DA LUZ, CARLOS AUGUSTO
COGO, GERALDO NOGUEIRA DA GAMA, ALESSANDRA
NEUSA SAMBUGARO DE MATOS e RAFAEL NOGUEIRA
DA GAMA-

37.-INVENTARIO-654/2001-ANALIA BENATO DARU e
outros x PEDRO DARU-Preliminarmente, manifeste-se a in-
ventariante sobre o contido no parecer da Fazenda Publica. -
eAdv. LUIZ CESAR TREVISAN-

38.-INDENIZACAO DANO MORAL MATERI-726/2001-
ALEXANDRE NUNES DE  CARVALHO x GM LEASING S/
A ARRENDAMENTO MERCANTIL-Defiro a substituicao da
testemunha ODILAR pela testemunha REJANY conforme re-
querido pelo autor as fls. 217. Intime-se via postal. Custas pos-
tais no valor de R$ 6.00. -eAdv. MARA RITA DE CASSIA
ARIAS QUAESNER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, LARISSA SESSAK e THALES MORAIS DA COS-
TA-

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-840/2001-LA-
ERTES RENE RASERA x ARLUZ THERMO ELETRICA
LTDA-Pagas as custas ate aqui devidas, aguarde-se pelo prazo
de 180 dias, conforme requerido pelo exequente as fls. 54.
Custas no valor de R$ 304.50. -eAdv. NEUDI FERNANDES-

40.-SUMARIA DE COBRANCA-915/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL BELO VALE x ILTON AUGUS-
TO SAMPAIO-Intime-se o exequente para, no prazo de cinco
dias, proceder o deposito das custas do avaliador judicial, no
valor de R$ 164.00. -eAdv. SERGIO VIEIRA PORTELA-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-923/2001-BAN-
CO ITAU S/A x PARANALIMP DISTRIBUIDORA DE
PROD.DE LIMPEZA LTDA e outros-Intimem-se os executa-
dos por mandado, conforme requerido pelo exequente as fls.
90/91. -eAdv. DANIEL HACHEM e REINALDO EMILIO
AMADEU HACHEM-

42.-ARROLAMENTO-1038/2001-FLORIDA AUGUSTA LIZT
CORDEIRO x JAYME CORDEIRO-Manifeste-se a inventari-
ante no prazo de cinco dias, sobre o contido no parecer da Fa-
zenda Publica. -eAdv. ANTONIO CARLOS SCHURMIAK,
SILVIANE MUNIZ SCHURMIAK, LUIZ ANTONIO DE SOU-
ZA e MARIA INES DE MORAIS OLIVEIRA-

43.-DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-1042/2001-
MOHAMAD AHMAD HANDAR x SIDNEI GINGUELESKI-
Tendo em vista que foram pagas as custas do Oficial de Justica,
expeca-se novo mandado. -eAdv. LUCIANE LAWIN, ELISA
GOMES TORRES, RONDON PEREIRA BORGES, FERNAN-
DO MAURICIO ALVES ATIE, ANA PAULA MATAVELLI e
IVONE SALERNO-

44.-ACAO MONITORIA-1136/2001-OLSEN VEICULOS S/A
x ANTONIO DE MELO NETO-As testemunhas arroladas pela
autora (fls. 62), comparecerao na audiencia independente de
intimacao. Aguarde-se, pois, a realizacao da audiencia (fls. 58).
-eAdv. PAULA ROBERTA PIRES e MARIA CRISTINA FER-
NANDES-

45.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1172/2001-MARIA DA
LUZ NUNES FERREIRA x ANGELA LEITE MENDES-Ma-
nifeste-se a autora, no prazo de cinco dias, sobre o contido no
oficio recebido do Juizo de Direito da Comarca do Rio de Ja-
neiro. -eAdv. LEONARDO MUNHOZ DA ROCHA GUIMA-
RAES-

46.-ORDINARIA  DE INDENIZACAO-1173/2001-RAFAEL
JULIANO LUCIO MACHADO x BANCO DO ESTADO DO
PARANA SA-... POSTO ISTO, ACOLHEM-SE os embargos
de declaracao interpostos, a fim de constar como certo o conti-
do acima, devendo permanecer os demais termos da sentenca
como foram lancados nos autos. P.R.I. -eAdv. RUBENS CAR-
LOS BITTENCOURT e WALMOR JUNIOR DA SILVA-

47.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1221/2001-AU-
TOPLAN ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS LTDA x
FAUSTO ARIEL AMATO-Face a devolucao da carta precato-
ria, manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias. -eAdv. NEL-
SON CARLOS DOS SANTOS-

48.-DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-1249/2001-
LENY DE LOURDES GULIELMI FERREIRA  x JOSE PAU-
LO MARQUES CALDAS-Aguarde-se o cumprimento do acor-
do (fls. 82). -eAdv. ERICKSON DIOTALEVI, ATHOS PEDRO-
SO e MOACYR TRAMUJAS DA SILVA JUNIOR-

49.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1374/2001-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x ADAO MARCIO NOBREGA-Face
o contido na certidao do Oficial de Justica, manifeste-se o au-
tor, no prazo de cinco dias. -eAdv. ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANCA, OKSANDRO GONCALVES e REGINA
TANIA BORTOLI-

50.-ORDINARIA C TUTELA ANTECIPADA-1379/2001-PRO-
INTEL IND.E COM.EQUIPAMENTOS ELETRICOS LTDA x
BANDEIRANTES S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL-
Tendo em vista que o Banco Central nao tem condicoes de dar
cumprimento ao determinado no oficio de fls. 171, encaminhe-
se novo oficio, diretamente ao Bco. Bandeirantes. No mais,
aguarde-se a realizacao da audiencia designada as fls. 156.
Custas dos oficios no valor de R$ 7.00. -eAdv. CARLOS RO-
BERTO F. MUNHOZ COSTA, PAULO ROBERTO MUNHOZ
COSTA FILHO, JULIO BARBOSA LEMES FILHO e SIMO-
NE SANTIAGO DE MELLO-

51.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1519/2001-
CONDOMINIO EDIFICIO ANICE  DAHER x CONFEITA-
RIA LUZIE LTDA e outros-Diga o exequente, no prazo de cin-
co dias, se tem interesse no prosseguimento da execucao, e, em
caso positivo, proceda o pagamento das custas do Oficial de
Justica. -eAdv. LUIZ ANTONIO SILVA-

52.-ORDINARIA C/ANTECIP PARC.TUT.-1521/2001-CELIA
REGINA BAUER x ABN AMRO BANK-... POSTO ISTO,
ACOLHEM-SE os embargos de declaracao interpostos, com-
plementando a decisao de fls. 370 e 370v, com os esclareci-
mentos supra. Aguarde-se a audiencia ja designada. -eAdv.
CLAUDINEI BELAFRONTE, LUCIANO SOARES PEREIRA,
CARLOS VITOR MARANHAO DE LOYOLA, RAMON DE
MEDEIROS NOGUEIRA, CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM
NOGUEIRA e KLEBER VELTRINI TOZZI-

53.-DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-63/2002-
MARTIN PUDELKO x CLAITON PAULO LEDUR-Face o
deposito das custas do Oficial de Justica, expeca-se novo man-
dado. -eAdv. ELISA GOMES TORRES, LUCIANE LAWIN,
FERNANDO MAURICIO ALVES ATIE, RONDON PEREI-
RA BORGES, ANA PAULA MATAVELLI e IVONE SALER-
NO-

54.-REPARACAO DE DANOS-213/2002-ONILDO LUIZ VI-
EIRA x ALTEVIR ANJO MARTINS e outros-Manifeste-se o
autor, no prazo de cinco dias, sobre o contido na peticao e do-
cumento juntado pelo reu ALTEVIR. e-Adv. MARINO GAL-
VAO, HELENA DA GAMA LOBO D’ECA, RANKA DIRI-
ANGEM SANDINO DA GAMA, GERALDO NOGUEIRA DA
GAMA, RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA e ALESSANDRA
NEUSA SAMBUGARO DE MATOS-

55.-DISSOLUCAO PARCIAL SOCIEDADE-239/2002-MURI-
LO SOUSA DE MENESES x CEDIP-CLINICA DE DIAGNOS-
TICO POR IMAGEM DO PR. e outros-Sobre a contestacao e
documentos juntados, manifeste-se o autor, no prazo dez dias.

-eAdv. ADRIANO DALEFFE, MOISES ELIAS KUBRUSLY,
LOUISE R. PEREIRA GIONEDIS, CARMEN GLORIA AR-
RIAGADA ANDRIOLI, SANDRO RAFAEL BONATTO e
VANESSA VOLPI BELLEGARD PALACIOS-

56.-ARROLAMENTO-252/2002-LILIA MARA DE PAULA x
MARIA DA CONCEICAO MENEGOLLI DE PAULA-Intime-
se novamente o herdeiro MARCELO EUSEBIO DE PAULA
para, no prazo de cinco dias, se manifestar, conforme determi-
nado no despacho de fls. 108. -eAdv. GENESIO TAVARES,
CHRYSTIANNE DE FREITAS A FERREIRA, CELSO ALVES
FERREIRA FILHO, LARISSA KARLA DE PAULA E SA,
GENESIO TAVARES e CELSO ALVES FERREIRA FILHO-

57.-ACAO MONITORIA-414/2002-BANCO ITAU S/A x LA-
DIR BERTOLIN e outros-... ASSIM, DEFIRO A TUTELA
ANTECIPADA PARCIAL solicitada pelos embargantes, a fim
dem de impedir a inclusao ou proceder a retirada dos nomes
dos embargantes dos registros do SERASA, SPC, Cadim, etc.
Os embargantes  deverao prestar prestar caucao real ou
fidejussoria,no valor do saldo devedor exigido pela re (devida-
mente corrigido), no prazo de cinco dias, sob pena de revoga-
cao da tutela concedida. 2. Com fulcro no art. 331 do CPC,
designo o dia 12/03/2003, as 16.00 horas, para audiencia de
conciliacao, a qual deverao comparecer os litigantes, pessoal-
mente, e seus procuradores, sendo que nesta oportunidade, se
for o caso, serao fixados os pontos controvertidos e decidido
sobre a producao de provas. Custas dos oficios no valor de R$
28.00. -eAdv. LEONEL TREVISAN JUNIOR, INAIA NO-
GUEIRA QUEIROZ BOTELHO, PAULO ROBERTO BAR-
BIERI, MAURICIO WESTPHALEN RAMINA e LUIS RENA-
TO MARTINS DE ALMEIDA-

58.-ALVARA JUDICIAL-430/2002-FERNANDA IATSKI DA
SILVEIRA (MENOR) e outros x -Manifeste-se a autora, no
prazo de cinco dias, sobre o contido no parecer do representan-
te legal do Ministerio Publico. -eAdv. AMAURY CHAGAS
COUTINHO JUNIOR e ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNIOR-

59.-EXECUCAO DE TITULOS  EXTRAJUD.-443/2002-
MARCOS ALEXANDRE LAU x AMAURI CRUZ SANTOS-
1. Comunique-se ao Oficial de Justica que suspenda, por ora, o
cumprimento do mandado. 2. diga o exequente, sobre a peticao
retro, manifestando-se sobre a penhora dos veiculos e sobre os
titulos  da divida publica. -eAdv. EMERSON NORIHIKO
FUKUSHIMA, EDISON DE MELLO SANTOS e CHRISTI-
ANNE KARIN WAGNER PANCHENIAK-

60.-EXECUCAO DE  TITULOS EXTRAJUD.-478/2002-BER-
NARDO VALENTINI & CIA LTDA x AROLDO SANKIO e
outros-Homologo a transacao formalizada pelas partes as fls.
43/46. Transitada em julgado, aguarde-se o integral cumpri-
mendo do acordo. Custas de lei. P.R.I. -eAdv. MANOEL
EDUARDO ALVES CAMARGO GOMES, EDSON ISFER,
LUIZ DANIEL FELIPPE, MARCELA VILLATORE, EDUAR-
DO VENTURA MEDEIROS, JOSE ANTONIO GOMES DE
ARAUJO, THAIS SANTI CARDOSO DA SILVA e NORBER-
TO JOSE ROSSI-

61.-ALVARA JUDICIAL-492/2002-ROSARIA ALVES e ou-
tros x -Manifeste-se a autora, no prazo de cinco dias, sobre o
contido na peticao apresentada pela CEF, e documentos junta-
dos. -eAdv. RICARDO FEITOSA DE ARAUJO, JOSIANE
FRUET BETTINI LUPION e AUGUSTO CARLOS CARRA-
NO CAMARGO-

62.-DESPEJO-512/2002-MARLI DO ROCIO CORLETO x
MARLI DE FATIMA MANERA-Inclua os fiadores no polo
passivo da acao. Retificacoes necessarios. Citem-se os fiado-
res, conforme requerido as fls. 77 e 96. Custas do oficial de
justica no valor de R$ 30.00 (complementacao). -eAdv. DIE-
GO FELIPE MU¥OZ DONOZO, MARIA ISABEL BARTH
COSTAMILLAN, GUILHERME DE SALLES GONCALVES,
LUIZ OTAVIO GOES, PATRICIA DARINA CAMENAR, ALE-
XANDRE DE SALLES GONCALVES, ALINE CRISTINA
COLETO, ROBERTA A.MARTINEZ PEREIRA FRANCA,
FABRICIO JOSE BABY, OSCAR SILVERIO DE SOUZA e
DANIELLE ROSA E SOUZA-

63.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-514/2002-BANCO
DIBENS S/A x JOAO CESAR MENDES-Julgado extinto o
processo, ante a desistencia formalizada pelas partes as fls. 27/
29, na forma do art. 267, III do CPC. Custas de lei. P.R.I. -
eAdv.  JULIO CESAR PIUCI CASTILHO, ROBERTO EDUAR-
DO TAFARI, ELIANA DE F.P.DE A.LOPES DA SILVA e LIA
DIAS GREGORIO-

64.-ARROLAMENTO-574/2002-DORIS MARTHA KOPP
MAIA e outros x MANOEL AYRTHON BLEY MAIA-Homo-
logo a partilha de fls. 10 a  17, ressalvados eventuais direitos
de terceiros. Decorrido o prazo legal, expecam-se formal de
partilha. Custas de lei. P.R.I. -eAdv. MARUCIA MARIANA
ABRAMCZUK, LIGIA SOCREPPA e LEONARDO VINICIUS
TOLEDO DE ANDRADE-

65.-DISSOLUCAO PARCIAL SOCIEDADE-620/2002-PAULO
FRANCO DE OLIVEIRA e outros x CEDIP-CLINICA DIAG-
NOSTICO POR IMAGEM PR LTDA e outros-Sobre a impug-
nacao a contestacao, manifestem-se os reus, no prazo de cinco
dias. -eAdv. MOISES ELIAS KUBRUSLY, ADRIANO DALE-
FFE, LOUISE R. PEREIRA GIONEDIS, CARMEN GLORIA
ARRIAGADA ANDRIOLI, SANDRO RAFAEL BONATTO e
VANESSA VOLPI BELLEGARD PALACIOS-

66.-DECL C/C IND E REPTICAO DE IN-755/2002-NOFIL
COMERCIO DE CEREAIS LTDA x LEASING BANK OF
BOSTON S.A ARREND. MERCANTIL e outros-Sobre as con-
testacoes e documentos juntados, manifeste-se o autor, no pra-
zo de dez dias. -eAdv. LUIZ FERNANDO KUSTER, VALDIR
LEMOS DE CARVALHO, CRISTIANE DE ARAGAO DO-
MINGUES, JULIANA MAIA BENATO, PAULO GUILHER-
ME DE MENDONCA LOPES, GENI WERKA, RAFAEL JA-
EGER ANDRADE, PAULO ARMANDO CAETANO DE OLI-

VEIRA, ADRIANA BASSO e ERASMO PAULO FERRETTI-

67.-ARROLAMENTO-773/2002-DINALVA ANDRADE KU-
TISKI DA COSTA e outros x ERGINO DA CRUZ-Homologo
a partilha de fls. 06/10, ressalvado eventuais direitos de tercei-
ros. Decorrido o prazo legal,expeca-se formal de partilha. Cus-
tas de lei. P.R.I. -eAdv. AUREO VINHOTI, CARLOS FREDE-
RICO REINA COUTINHO, FILIPE ALVES DA MOTA e
MARCELO DE BORTOLO-

68.-DESPEJO-840/2002-NEUSA MARIA SPERANDIO POR-
TES x MARLI TEREZINHA WOSNIAK-Concedo a re os be-
neficios da Justica Gratuita, bem como vista dos autos, confor-
me requerido as fls. 13. -eAdv. ALCIONE SPERANDIO, AL-
CIONE SPERANDIO JUNIOR e RICARDO FEITOSA DE
ARAUJO-

69.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-886/2002-AMAU-
RI ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS SC LTDA x
MARINEI SALETE CASSIANO-Cite-se a re, conforme reque-
rido as fls. 24/26. -eAdv. SAMANTHA ALBINI, LOUISE R.
PEREIRA GIONEDIS, CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI, JULIANA MOTTER ARAUJO TOGEL e MA-
RIA IZABELLA GULLO ANTONIO LUIZ-

70.-REINT DE POSSE C/C PERDAS E D-892/2002-ALICE
DA SILVA x ADELIA MARIA DA SILVA e outros-Sobre a
contestacao e documentos juntados, manifeste-se a autora, no
prazo de dez dias. -eAdv. RICARDO FEITOSA DE ARAUJO,
CLAIRE LOTICI e JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA-

71.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-895/2002-DE-
NIR GUANDALINI x JUANA  HELENA COLMAN-Manifes-
te-se o exequente, no prazo de cinco dias, sobre o contido na
certidao do Oficial de Justica. -eAdv. JOSE DO CARMO BA-
DARO, JORGE CLARO BADARO, MARCIA SEVERINA
BADARO, RUTH COATTI, LUCIANA REGINA DOS REIS,
THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI, TIHANA GUIMARA-
ES PESSOA, ALAN ALBERTO DE SOUSA e JUCELIA CA-
TARINA B CABRAL-

72.-SUMARIA  DE COBRANCA-949/2002-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL VERDE VALE x RUI CARLOS BIGUETTI-Face
a devolucao da carta para citacao do reu com a informacao de
que o mesmo mudou-se, manifeste-se o autor, no prazo de cin-
co dias. -eAdv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MOEMA
REFFO SUCKOW MANZOCHI e CRISTINA KAKAWA-

73.-CAUTELAR INCIDENTAL-963/2002-TEREZINHA NOI-
LI VIDAL HENDRIKZ x BANCO COOPERATIVO SICREDI
S/A - BANSICREDI-Desp. de fls. 38: Sobre a contestacao,
manifeste-se o autor, no prazo de dez dias. - Desp. de fls. 42:
Ciencia ao autor dos oficios recebidos. -eAdv. PAULO SER-
GIO IVANOSKI, ENIO MEINEN, MARIO CELSO KELLER-
MANN, MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, OZIAS PAESE
NEVES, RENE JOSE STUPAK e TELISMARA APARECIDA
DINIZ KLIMIONT-

74.-RESC.CONTR.C/C TUTELA ANTECIP-1019/2002-SA-
FRA LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL x
MARGARETE DE FATIMA SCHUSTER PINTO-... 3.  DI-
ANTE DO EXPOSTO, defiro a tutela antecipada, autorizando
a devolucao do bem descrito na exordial ao autor, ate ulterior
deliberacao deste Juizo. Expeca-se o respectivo mandado. Cite-
se o requerido para, querendo, conteste a presente acao,no pra-
zo de quinze dias, sob as cominacoes legais (arts. 285 e 319 do
CPC). -eAdv. MARCOS AUGUSTO  MALUCELLI e ANA
PAULA S VASCONCELLOS LARA-

75.-CONSIGNACAO C/C  REVIS CONTRAT-1053/2002-
MARCELO HERNANDES BASTIDA e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A - CRED IMOBILIARIO-... 3.
PEDIDOS REFERENTES A TUTELA ANTECIPADA: Antes
de se analisar os pedidos tendentes a tutela antecipada (em ca-
rater liminar), os autores devem indicar como chegaram ao va-
lor indicado na letra “a”, item III de fls. 22, pois, se deve ana-
lisar se o valor a ser depositado sucessivamente esta de acordo
com as pretensoes dos autores, culminando assim estes em com-
provar que estao adimplindo com, no minimo, o valor tido como
certo por estes - um valor do principal e nao dos acessorios que
estao sendo discutidos; evitando, por outro lado, abusos de
devedores que utilizam-se da demanda para protelar a execu-
cao extrajudicial, a inscricao nos cadastros e/ou postergar o
adimplemento da obrigacao. 4. Cite-se o requerido para ofere-
cer resposta, no prazo de quinze dias. Ainda, conste do manda-
do as cominacoes legais (arts. 285 e 319 do CPC) se nao con-
testada a acao. Custas postais no valor de R$ 6.00. -eAdv. GIL-
BERTO ADRIANE DA SILVA-

76.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1063/2002-BV
FINANCEIRA S/A CRED.FINANC.E INVESTIMENTO x
LUIZ CARLOS RIBEIRO -Devidamente comprovada a mora
atraves da notificacao de fls. 15, defiro a busca e apreensao do
veiculo descrito na inicial. Expeca-se mandado para busca e
apreensao do veiculo, entregando-o em maos do autor ou a quem
este indicar. Efetivada a medida, cite-se o reu para querendo,
contestar a acao no prazo legal de tres dias, ou requerer a pur-
gacao da mora, sob as advertencias legais. Custas do oficial de
justica no valor de R$ 200.00. -eAdv. FLAVIANO BELINATI
GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES
e CELI FERREIRA TE WINKEL-

77.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1064/2002-
BANCO BILBAO VISCAYA ARGENTINA BRASIL S/A x
T.W. AR EQUIPAMENTOS E SERVICOS  LTDA e outros-
Citem-se os executados para pagamento, no prazo de 24 horas,
sob pena de penhora. Honorarios advocaticios de 10% para
pronto pagamento. Custas do oficial de justica no valor de R$
280.00. -eAdv. FABRICIO STADLER CORREA, MONICA
ELISA GRAMANI e THELMA CARDOSO DE ALMEIDA
SILVA-

78.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1065/2002-



pág. 96 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 5ª - FEIRA, 19/09/2002

D.J.C.ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
MARCILENE DO PRADO -Devidamente comprovada a mora
atraves da notificacao de fls. 28, defiro a busca e apreensao do
veiculo descrito na inicial. Expeca-se mandado para busca e
apreensao do veiculo, entregando-o em maos do autor ou a quem
este indicar. Efetivada a medida, cite-se o reu para querendo,
contestar a acao no prazo legal de tres dias, ou requerer a pur-
gacao da mora, sob as advertencias legais. -eAdv. GILFROIS
CARLOS BAUER-

79.-CARTA DE SENTENCA-1079/2002-COMPANHIA BRA-
SILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x AUTO POSTO WEI-
LER LTDA-Pagas as custas iniciais, voltem. Custas no valor
de R$ 609.00. -eAdv. AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA,
LUIZ HENRIQUE Z. PUNDEK, GUSTAVO CARDOSO PEI-
XOTO, MARCELO CLEMENTE BASTOS, WALTER BOR-
GES CARNEIRO, ANDREA PASTUCH CARNEIRO, CAIO
AUGUSTO MIRANDA RAMOS e AMARILIS VAZ CORTE-
SI-

VARA DE PRECATÓRIAS CÍVEIS

CARTORIO DA VARA DE PRECATORIAS CIVEIS DE C
CANDIDA MARNES HUGEN
Escriva
RELACAO Nº  32/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABEL ANTONIO REBELLO 037 02115/2002
ACACIO PERIN 071 08612/2002
ACIR OLISKIWSKI 080 09921/2002
ADECIR ALBINO DYBAS 075 09479/2002
ADELINO GARBUGGIO 066 07799/2002
ADELINO VENTURI JUNIOR 048 05042/2002

049 05384/2002
ALESSANDRO RAVAZZANI 076 09528/2002
ALFREDO PRESTA 010 08796/2000
ALMERINDO PEREIRA 069 08361/2002

007 06367/1998
ALMICAR CORDEIRO TEIXEIRA 030 12217/2001
ANA PAULA CARIAS MUHLSTED 031 12409/2001
ANDRE LOPES MARTINS 061 07069/2002
ANTONIO CARLOS GUIMARAES 039 02502/2002
ANTONIO CELSO C DE ALBUQU 063 07323/2002
ANTONIO VANDERLI MOREIRA 006 05117/1995
ARLINDO FERREIRA FREITAS 024 06986/2001
CARLOS AUGUSTO CREMA 050 05552/2002
CARLOS AUGUSTO GARCIA 068 08179/2002
CARLOS MURILO PAIVA 038 02213/2002
CESAR AUGUSTO GAZZONI 052 05941/2002
CLINIO L. L. LYRA 013 13295/2000
CRISTIANO JOSE BARATTO 051 05909/2002
DANIEL RODRIGUEZ TEODORO 043 03019/2002
DANILO PORTHOS SCHRUTT 047 04604/2002
DESIREE LOBO MUNIZ SANTOS 019 04086/2001
DULCE DE OLIVEIRA BANDOLI 077 09682/2002
EDUARDO JOSE PEREIRA NEVE 012 13277/2000
ELIANA MEIRA NOGUEIRA 016 00487/2001
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 036 02062/2002

073 08890/2002
ERLON DE FARIA PILATI 032 13666/2001
EUCLIDES JOSE VARGAS NETO 014 13312/2000
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 026 07820/2001

017 03530/2001
FABIOLA PAULA BEE ALENSKI 055 06292/2002
FERNANDO ANTONIO DE OLIVE 044 03695/2002
FRANCISCO LIRIO DE OLIVIE 029 12071/2001
GEORGE BUENO GOMM 013 13295/2000
GLAUCO IWERSEN 056 06446/2002

027 08316/2001
HERBER GOMES DA SILVA 058 06584/2002
HEROLDES BAHR NETO 025 07474/2001

018 03605/2001
HILTON MARCELO PERES ZATT 053 06182/2002
JANDIR VARDANEGA VERONA 008 02242/2000
JANETE DE F S B BRIGUENTI 030 12217/2001
JOSE ALTEVIR M B DA CUNHA 047 04604/2002
JOSE ANTONIO VOLPI DA SIL 058 06584/2002
JOSE CARLOS BUSATO 028 10864/2001
JOSE MAURICIO LUNA DOS AN 008 02242/2000
JOSE ROSA 011 09634/2000
JULIO CESAR MELO LOPES 024 06986/2001
JULIO CESAR RIBAS BOENG 023 06790/2001
KARINA ROBERTA BEDNARCHUK 081 09934/2002
LAERCION ANTONIO WRUBEL 061 07069/2002
LAURA AGRIFOGLIO VIANNA 033 14728/2001
LEONEL TREVISAN JUNIOR 067 08053/2002
LUCIANA GUERRA VARELLA 002 00010/2002

003 00011/2002
004 00012/2002

LUCIENE DAS GRACAS TEIDER 026 07820/2001
LUCIUS MARCUS OLIVEIRA 009 06239/2000
LUIS CARLOS ANTONIO 018 03605/2001
LUIS OSCAR SIX BOTTON 043 03019/2002
LUIZ AFONSO MIGUEL 042 02793/2002
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 065 07544/2002
LUIZ CARLOS ANTONIO 018 03605/2001
LUIZ CARLOS DA ROCHA 020 05342/2001
LUIZ CARLOS J ARBUGERE FI 007 06367/1998
LUIZ CARLOS MARQUES MORAI 012 13277/2000
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 070 08456/2002
LUIZ MAZZA 022 06525/2001
LUIZ SEBASTIAO FAVERO 070 08456/2002
MAFUZ ANTONIO ABRAO 002 00010/2002

003 00011/2002
004 00012/2002

MAGALI CRISTINA MARTINS D 022 06525/2001
MARCELO HENRIQUE MAGALHAE 078 09692/2002
MARCELO REINHARDT 057 06510/2002
MARCOS ANTONIO BETTEGA 069 08361/2002
MARCUS VENICIO CAVASSIN 046 04304/2002

MARINEIDE SPALUTO 027 08316/2001
MARLI FROTA VANIN 001 00003/2002
MARTIM CANEVER 059 06633/2002
MAURICIO FLAVIO MAGNANI 005 04005/1995

062 07165/2002
MAURICIO JULIO FARAH 021 06101/2001
MAURO EDUARDO J ZAMATARO 001 00003/2002
MAX HERCILIO GONCALVES 074 09006/2002
MURILO CELSO FERRI 064 07516/2002
NELSON OLIVAS 033 14728/2001
NEREU CARLOS MASSIGNAN 053 06182/2002

014 13312/2000
NILSON MACENA DA SILVA 041 02676/2002
OSCAR IVAN PRUX 038 02213/2002
OSWALDO TELLES 072 08643/2002
PAULO SERGIO GUEDES 069 08361/2002
PAULO VINICIUS DE BARROS 054 06231/2002
REGILDA MIRANDA HEIL FERR 011 09634/2000
RICARDO DE LUCCA MECKING 015 13386/2000
ROBERVANI PIERIN DO PRADO 051 05909/2002
ROGERIO MARTINS ALBIERI 050 05552/2002
SERGIO ANTONIO MEDA 079 09725/2002
SERGIO LUIZ MAYER 010 08796/2000
SIMONE MARQUES SZESZ 033 14728/2001
SONIA M BELLATO PALIN 045 04276/2002
STELA MARIS PINTO PETERS 035 01866/2002
SUELI TEREZINHA MENON ESP 054 06231/2002
TELMO DORNELES 034 00583/2002
TEOFILO LUIZ DOS SANTOS N 020 05342/2001
TOMAZ DA CONCEICAO 054 06231/2002
WAGNER ROBERTO PEREIRA DE 040 02576/2002
WALTER BORGES CARNEIRO 062 07165/2002
YARA SUELI LANG 060 06775/2002

1.-EMBARGOS-3/2002-PEDRO DE PAULA FREITAS e ou-
tros x ISABELA S/A  PRODUTOS ALIMENTICIOS- Para
audiencia prevista no artigo 531 do CPC, designo o dia 13/11/
2002, as 13:45. Int. Adv. MAURO EDUARDO J ZAMATA-
RO, MARLI FROTA VANIN e NADIEGE MARCHETTI -

2.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-10/2002-SAMU
SOCIEDADE DE ADMINISTRACAO, MELHORAMENTOS
URB e outros x MIRELLA MARCONDES LOUREIRO MAR-
CON e outros- Ouca-se o autor no prazo de 05 dias. Int. Adv.
LUCIANA GUERRA VARELLA e MAFUZ ANTONIO
ABRAO-

3.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-11/2002-SAMU
SOCIEDADE DE ADMINISTRACAO,MELHORAMENTOS
URBA e outros x CRISTIANO MARCONDES LOUREIRO-
Ouca-se o autor no prazo de 05 dias. Int. Adv. LUCIANA
GUERRA VARELLA e MAFUZ ANTONIO ABRAO-

4.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-12/2002-SAMU
SOCIEDADE DE ADMINISTRACAO  MELHORAMENTOS
URBA e outros x FULVIO MARCIUS MARCONDES CAR-
VALHO-Ouca-se o autor no prazo de 05 dias. Adv. LUCIANA
GUERRA VARELLA e MAFUZ ANTONIO ABRAO-

5.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-4005/1995-Oriundo da Co-
marca de 1 -AUTO OFICINAS CARLOS ROMEU LTD x AS-
SOCIACAO DOS PROFESSORES DO e outros -Ao credor
sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv.
MAURICIO FLAVIO MAGNANI-

6.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-5117/1995-Oriundo da Co-
marca de 1 -ROSA DE BORBA ORTEGA x NAIR NACLE
RACHED -Aos interessados sobre o Laudo de Avaliacao, no
valor de R$ 182.835,00.-Adv. ANTONIO VANDERLI MOREI-
RA-

7.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-6367/1998-Oriundo da Co-
marca de UNICA  -MARCELO AUGUSTO PEDROMONICO
x CLAUDIO ELIAS MOREIRA e outros -Manifeste-se o
autor.Intime-se.-Adv. ALMERINDO PEREIRA e LUIZ CAR-
LOS J ARBUGERE FILHO-

8.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-2242/2000-Oriundo da Co-
marca de 1 -JOAREZ DE LIMA HENRICHS x GAZETA DO
PARARA -Manifeste-se a parte interessada sobre o interesse
na oitiva da testemunha. Intime-se.-Adv. JANDIR VARDANE-
GA VERONA e JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS-

9.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-6239/2000-Oriundo da Co-
marca de 22 -BANCO GENERAL  MOTORS S/A x MACEDO
ALLISON TRANSMISSOES COMERCIAL E MEC LTDA e
outros -Diga o credor. Int.-Adv. LUCIUS MARCUS OLIVEI-
RA-

10.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-8796/2000-Oriundo da
Comarca de U -INDUSTRIA E COMERCIO COMPENSADOS
PRESENDO LTDA x JOAO VITORIO NHOATTO e outros -
Ao credor sobre o contido no oficio da Delegacia de Receita
Federal, o qual encontra-se arquivado em cartorio. Int.-Adv.
SERGIO LUIZ MAYER e ALFREDO PRESTA-

11.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-9634/2000-Oriundo da
Comarca de U -NEUSA VALERIO e outros x COPEL -Defiro
a suspensao requerida.Int.-Adv. JOSE ROSA e REGILDA MI-
RANDA HEIL FERRO-

12.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-13277/2000-Oriundo da
Comarca de U -BANCO DO BRASIL S/A x MARIA DAS
DORES MOREIRA ALVES -Foram designados as datas de 24/
10/2002  e 05/11/2002, as 15:05 hs, para realizacao do 1º e 2º
leilao, respectivamente. Para retirada do edital sua publicacao
e afixacao no atrio do Forum. Int.-Adv. EDUARDO JOSE PE-
REIRA NEVES e LUIZ CARLOS MARQUES MORAIS-

13.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-13295/2000-Oriundo da
Comarca de U -JOSE ZINIVAL CASTRO x COMPET AGRO
FLORESTAL S/A e outros -Como requer as fls. Int.-Adv. CLI-
NIO L. L. LYRA e GEORGE BUENO GOMM-

14.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-13312/2000-Oriundo da
Comarca de U -GABRIEL DE MELLO ALVES e outros x
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGI e outros -A audi-
encia de inquiricao foi designada para o dia  05/02/2003, as
15:00hs. Ao interessado sobre o contido na certidao do Sr. Ofi-
cial de Justica. Int.-Adv. NEREU CARLOS MASSIGNAN e
EUCLIDES JOSE VARGAS NETO-

15.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-13386/2000-Oriundo da
Comarca de U -HOSPITAL E MATERNIDADE ANGELIN e
outros x SIMONE DE JESUS -Ao credor sobre o contido na
certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. RICARDO DE LUC-
CA MECKING-

16.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-487/2001-Oriundo da Co-
marca de UNICA -BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
NOSKOSKI TRANSPORTES LTDA e outros-Expeca-se carta
de adjudicacao. Manifeste-se o credor sobre o saldo devedor.
Int.  Adv. ELIANA MEIRA NOGUEIRA-

17.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-3530/2001-Oriundo da
Comarca de U -BANCO ITAU S/A x MARIA ALICE ROSS
LEITE MACEDO e outros -Ao procurador, para que devolva
os autos em cartorio, no prazo de 48:00 horas, sob as penas da
Lei. Int.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-

18.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-3605/2001-Oriundo da
Comarca de U -ANTONIO DALAZEN DOS SANTOS x WJ
SHOPPING DE DESCONTO e outros-Como requwer as fls.
33/34. Redesigno a audiencia  de inquiricao de testemunhas
para o dia 04/06/2003, as 14:15. Ao procurador para retirada
da carta de intimacao e encaminha-las por AR. Int. Adv. HE-
ROLDES BAHR NETO, LUIS CARLOS ANTONIO e LUIZ
CARLOS ANTONIO-

19.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-4086/2001-Oriundo da
Comarca de 5 -HOMERO BARBOSA NETO x JORNAL COR-
REIO LONDRINENSE -Ao credor sobre o contido na certidao
do Sr. Oficial de Justica.-Adv. DESIREE LOBO MUNIZ SAN-
TOS GOMES-

20.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-5342/2001-Oriundo da
Comarca de 1 -W LACERDA E LACERDA LTDA x PAULO
ALVES PEREIRA -Ao credor sobre o contido na certidao do
Sr. Oficial de Justica.-Adv. TEOFILO LUIZ DOS SANTOS
NETO e LUIZ CARLOS DA ROCHA-

21.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-6101/2001-Oriundo da
Comarca de 1 VARA DA FAZENDA - SAO PAULO/SP -COM-
PANHIA DE SANEAMENTO BASICO DE MANILHAS DE
CONC e outros x MACOPAR INDUSTRIA DE MANILHAS
DE CONCRETO PARANA L e outros -Ao procurador, para
que devolva os autos em cartorio, no prazo de 48:00 horas, sob
as penas da Lei. Int.-Adv. MAURICIO JULIO FARAH-

22.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-6525/2001-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DE CAMPO LARGO/PR -NATA-
LINA MENEGHEL RANDO x EMIL SCHUCK -Diga o cre-
dor. Int.-Adv. LUIZ MAZZA e MAGALI CRISTINA MAR-
TINS DALCOL-

23.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-6790/2001-Oriundo da
Comarca de UNICA VARA DE BARRA VELHA/SC -SELVIO
LUIZ GASPARETTO x FRANCISCA RITA MEIRELLES e
outros-Defiro a peticao de fls. 107/109. Arreste-se a importan-
cia depositada. Int. Adv. JULIO CESAR RIBAS BOENG-

24.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-6986/2001-Oriundo da
Comarca de 1 VARA CIVEL DE PATO BRANCO/PR -ALI-
SON PERES DE OLIVEIRA x OFICINA MECANICA SUE-
DIR LTDA -Manifeste-se o autor.Intime-se.-Adv. ARLINDO
FERREIRA FREITAS e JULIO CESAR MELO LOPES-

25.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-7474/2001-Oriundo da
Comarca de 15 VARA CIVEL DE SAO PAULO/SP -ANA LEN
x CECILIA TOCKUS SILBERSPITZ- Providencie o exequen-
te a intimacao da parte executada. Int. Adv. HEROLDES BAHR
NETO-

26.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-7820/2001-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DE SARANDI/PR -NEREU CA-
VALHEIRO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -A
audiencia de inquiricao foi designada para  o dia 18/11/2002,
as 14:00hs. Ao interessado sobre o contido na certidao do Sr.
Oficial de Justica. Int.-Adv. LUCIENE DAS GRACAS TEI-
DER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

27.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-8316/2001-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DE PARANAGUA/PR -FRANCIS-
CO LUIZ DE SOUZA x SUL AMERICA AETNA SEGUROS
E PREVIDENCIA S/A-Aguarde-se o julgamento dos embar-
gos. Int. Adv. MARINEIDE SPALUTO e GLAUCO IWERSEN-

28.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-10864/2001-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DE RIO BRANCO DO SUL/PR -
JOSE CARLOS BUSATTO x MARLENE TEREZINHA DE
CARVALHO -Ao credor sobre o contido no oficio da Delega-
cia de Receita Federal, o qual encontra-se arquivado em carto-
rio. Int.-Adv. JOSE CARLOS BUSATO-

29.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-12071/2001-Oriundo da
Comarca de  VARA CIVEL DE SAO MATEUS DO SUL/PR -
JOAO IVO PRZYBYSZEWSKI x DORA HELENA PANECK
PRZYBYSZEWSKI -Ao preparo  das custas finais, no valor de
R$ 174,11 .Intime-se.-Adv. FRANCISCO LIRIO DE OLIVIE-
RA PORTES-

30.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-12217/2001-Oriundo da
Comarca de 4 VARA CIVEL DE PONTA GROSSA/PR -LUIZ
CARLOS STELLE x MARIA DIVAIR BOMTORIN TAVARES
e outros -Ao preparo das custas finais, no valor de R$ 282,61
.Intime-se.-Adv. ALMICAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO e

JANETE DE F S B BRIGUENTI-

31.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-12409/2001-Oriundo da
Comarca de  JUIZADO ESPECIAL SAO JOSE DOS PINHAIS/
PR -LUIZ HENRIQUE DUTRA x JOAO ALBERTO BONAS-
SOLI e outros -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr.
Oficial de Justica.-Adv. ANA PAULA CARIAS MUHLSTE-
DT-

32.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-13666/2001-Oriundo da
Comarca de 2 VARA CIVEL DE PONTA GROSSA/PR -
TRANSPORTADORA RODOBECK LTDA x BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL-O pedido retro ja  foi apreciado. Aguar-
de-se manifestacao do Juizo deprecante.Int Adv. ERLON DE
FARIA PILATI-

33.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-14728/2001-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DE PIRAI DO SUL/PR -CLAUDI-
NO PINHEIRO FONTOURA e outros x CIA DE SEGUROS
PREVIDENCIA DO SUL -Devolva-se ao Juizo deprecante, para
apreciacao dos embargos, apos contados e preparados. Int. Ao
preparo das custas finais, no valor de R$ 292,41 .Intime-se.-
Adv. SIMONE MARQUES SZESZ, LAURA AGRIFOGLIO
VIANNA e NELSON OLIVAS-

34.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-583/2002-Oriundo da Co-
marca de 2 VARA CIVEL DE SAO JOSE DOS PINHAIS/PR -
JANCAR MADEIRAS LTDA x CLASSE INDUSTRIAL DE
MOVEIS LTDA -Manifeste-se o exequente quanto aos docu-
mentos de flsa. 26/30. Int.-Adv. TELMO DORNELES-

35.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-1866/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL E ANEXOS DE CIANORTE/PR -
LUIZ SIDNEY MASCARI x CONSORCIO NACIONAL GA-
RIBALDI S/C LTDA -Ao credor sobre o contido na certidao do
Sr. Oficial de Justica.-Adv. STELA MARIS PINTO PETERS-

36.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-2062/2002-Oriundo da
Comarca de 4 VARA CIVEL PONTA GROSSA/PR -BANCO
BRADESCO S.A x LUIZ CARLOS CARLI -Manifeste-se o
autor.Intime-se.-Adv. EMANUEL VITOR CANEDO DA SIL-
VA-

37.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-2115/2002-Oriundo da
Comarca de 31 VARA CIVEL SAO PAULO/SP -RAMON
AUGUSTO MARINHO x EDSON PEREIRA DUDA -Ao cre-
dor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv.
ABEL ANTONIO REBELLO-

38.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-2213/2002-Oriundo da
Comarca de 1 VARA CIVEL DE APUCARANA/PR -BANCO
DO BRASIL S/A x RACING HORSE INDUSTRIA ECONO-
MICA DE CONFECCOES e outros -Ao credor sobre o contido
no oficio de fl.33. Adv. OSCAR IVAN PRUX e CARLOS
MURILO PAIVA-

39.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-2502/2002-Oriundo da
Comarca de 1 VARA CIVEL DE BOTUCATU/SP -MARIA
APARECIDA DE MELO x KIREY  COMERCIO DE COS-
METICOS LTDA -A audiencia de inquiricao foi designada para
o dia  11/02/2003, as 14:30hs. Ao interessado sobre o contido
na certidao do Sr. Oficial  de Justica. Int.-Adv. ANTONIO
CARLOS GUIMARAES TAQUES-

40.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-2576/2002-Oriundo da
Comarca de JUIZADO ESPECIAL DIST TREMEMBE/SP -
NIVEA EMY DA SILVA MOURA x PLUMA CONFORTO E
TURISMO S.A -Ao executado, na pessoa de seu representante
legal, para que compareca em cartorio, no prazo de 03 dias, a
fim de assinar o termo de Nomeacao de Bens a Penhora.Intime-
se.-Adv. WAGNER ROBERTO PEREIRA DE LIMA-

41.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-2676/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DE PINHAIS/PR -ALGACIR DA-
LARMI e outros x MANOEL CASSEMIRO DOS SANTOS e
outros -Sobre os bens ofertados a penhora, diga o credor. Inti-
me-se.-Adv. NILSON MACENA DA SILVA-

42.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-2793/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DE SAO MATEUS DO SUL/PR -
BANCO DO BRASIL S/A x EDAR GERTNER e outros -Como
requer as fls.63. Aguarde-se nova  manifestacao do Juizo de-
precante. Int.-Adv. LUIZ AFONSO MIGUEL-

43.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-3019/2002-Oriundo da
Comarca de VARA FAZENDA PUBLICA VITORIA/ES -MU-
NICIPIO DE VITORIA x BANCO  BAMERINDUS DO BRA-
SIL S.A- A objecao de pre-executividade, deve ser apresentada
junto ao Juizo Deprecante. Adv. DANIEL RODRIGUEZ TEO-
DORO DA SILVA e LUIS OSCAR SIX BOTTON-

44.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-3695/2002-Oriundo da
Comarca de 1 VARA CIVEL DE ANGRA DOS REIS/RJ -
EDUARDO SOCRATES C SARMENTO x BELMIRO FRAN-
CISCO DE CAMPOS e outros -Ao procurador para o preparo
das custas inciais dos embargos. Adv. FERNANDO ANTO-
NIO DE OLIVEIRA-

45.-CARTA PRECATORIA-FAMILIA-4276/2002-Oriundo da
Comarca de VARA FAMILIA IPORA/PR -L.S.T.P. x S.A.V. -
Ao credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justi-
ca.-Adv. SONIA M BELLATO PALIN-

46.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-4304/2002-Oriundo da
Comarca de 2 VARA SAO JOSE DOS PINHAIS/PR -CIA DE
SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR x PONTO DE NE-
GOCIOS REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA- O pe-
dido de desconsideracao de personalidade juridica deve ser feito
perante o Juizo deprecante. Int Adv. MARCUS VENICIO CA-
VASSIN-

47.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-4604/2002-Oriundo da
Comarca de 1 VARA CIVEL DE PONTA GROSSA/PR -COO-
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PAGRICOLA COOPERATIVA  AGRICOLA MISTA DE PON-
TA G e outros x AGROPECUARIA TIBAGI  LTDA -Aguarde-
se como requer. Int.-Adv. JOSE ALTEVIR M B DA CUNHA e
DANILO PORTHOS SCHRUTT-

48.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-5042/2002-Oriundo da
Comarca de JUIZADO ESPECIAL SAO JOSE PINHAIS/PR -
YUNG JA WOO x JUREMA LOUBACK -Ao credor sobre o
contido na certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. ADELINO
VENTURI JUNIOR-

49.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-5384/2002-Oriundo da
Comarca de JUIZADO ESPECIAL SAO JOSE PINHAIS/PR -
YUNG JA WOO x JOSEANE AUGUSTINCZK CASTRO -Ao
credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica.-
Adv. ADELINO VENTURI JUNIOR-

50.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-5552/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL MATELANDIA/PR -ERNO VIC-
TOR PUNDRICH x SEBASTAO ALVES DOS SANTOS -Ma-
nifeste-se o autor.Intime-se.-Adv. ROGERIO MARTINS AL-
BIERI e CARLOS AUGUSTO CREMA-

51.-CARTA PRECATORIA-FAMILIA-5909/2002-Oriundo da
Comarca de VARA FAMILIA CAMPO MOURAO/PR -B.R.C.P.
x N.A.P. -A audiencia de inquiricao foi designada para o dia
10/04/2003, as 14:30hs. Ao interessado sobre o contido na cer-
tidao do Sr. Oficial de Justica. Int.-Adv. ROBERVANI PIERIN
DO PRADO e CRISTIANO JOSE BARATTO-

52.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-5941/2002-Oriundo da
Comarca de 1 VARA CIVEL DE PATO BRANCO/PR -MA-
DENOBRE INDUSTRIA ARRENDAMENTO MERCANTIL
x BANESTADO LEASING S/A ARRENDAMENTO MER-
CANTIL - A conta e preparo. II Oficie-se para transferencia do
deposito. III - Apos devolva-se com as nossas homenagens. Int.
Ao preparo das custas finais, no valor de R$ 339,70 .Intime-
se.-Adv. CESAR AUGUSTO GAZZONI-

53.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-6182/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DE DOIS VIZINHOS/PR -JOSE
SOUZA x DM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA -Ao exe-
cutado, na pessoa de seu representante legal, para que compa-
reca em cartorio, no prazo de 03 dias, a fim de assinar o termo
de Nomeacao de Bens a Penhora.Intime-se.-Adv. NEREU CAR-
LOS MASSIGNAN e HILTON MARCELO PERES ZATTO-
NI-

54.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-6231/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DE ARAUCARIA/PR -MANOEL
LARA GONCALVES ME x SDM SAO PAULO  ENGENHA-
RIA LTDA -Manifeste-se os interessados.Intime-se.-Adv. TO-
MAZ DA CONCEICAO, SUELI TEREZINHA MENON ES-
PERIDIAO e PAULO VINICIUS DE BARROS MARINS JR-

55.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-6292/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DE CASTRO/PR -RUTH APARE-
CIDO DA SILVA QUADROS x MITSUI MARINE & KYOEI
FIRE SEGURADORA- Ao procurador  para retirada da carta
de intimacao, e envia-la por AR. Adv. FABIOLA PAULA BEE
ALENSKI-

56.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-6446/2002-Oriundo da
Comarca de 1 VARA CIVEL SAO JOSE PINHAIS/PR -MA-
XIMILIANO GAIDZNSKI  S.A IND AZULEJOS x JOESLU-
ZI COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA -
Ao credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justi-
ca.-Adv. GLAUCO IWERSEN-

57.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-6510/2002-Oriundo da
Comarca de JUIZADO ESPECIAL CASCAVEL/PR -CESAR
AUGUSTO ALMEIDA DAL PAI x CARLOS ANTONIO FE-
RASO -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica.-Adv. MARCELO REINHARDT-

58.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-6584/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL PARAISO DO NORTE/PR -MAR-
COS BATTISTI ARCHER e outros x GERMANO SORDI -A
audiencia de inquiricao foi designada para  o dia 26/11/2002,
as 14:15hs. Ao interessado sobre o contido na certidao do Sr.
Oficial de Justica. Int.-Adv. HERBER GOMES DA SILVA e
JOSE ANTONIO VOLPI DA SILVA-

59.-CARTA PRECATORIA-FAMILIA-6633/2002-Oriundo da
Comarca de VARA INF JUV ANEXOS UNIAO VITORIA/PR
-L.B.P. e outros x W.V. -Ao credor sobre o contido na certidao
do Sr. Oficial de Justica.-Adv. MARTIM CANEVER-

60.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-6775/2002-Oriundo da
Comarca de JUIZADO ESPECIAL DE FOZ DO IGUACU/PR
-ROGERIO FONTANA DA SILVA x CIDADELA S/A -Sobre
os bens ofertados a penhora, diga o credor. Intime-se.-Adv.
YARA SUELI LANG-

61.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-7069/2002-Oriundo da
Comarca de 3 VARA CIVEL DE CASCAVEL/PR -VIACAO
NOSA SENHRA DE MEDIANEIRA LTDA x NORDICA VEI-
CULOS S/A -Designo o dia 12 de 02 de 2003, as  14:15 horas,
para a audiencia de inquiricao. Oficie-se. Apos contados e pre-
parados, devolva-se.Int.-Adv. LAERCION ANTONIO WRU-
BEL e ANDRE LOPES MARTINS-

62.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-7165/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL UNIAO DA VITORIA/PR -LUIZ
GONZAGA FEIJO x CIA BRASILEIRA DE BEBIDAS -Como
requer as fls. Int.-Adv. MAURICIO FLAVIO MAGNANI e
WALTER BORGES CARNEIRO-

63.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-7323/2002-Oriundo da
Comarca de JUIZADO ESPECIAL LONDRINA/PR -PITAGO-
RAS VIEIRA FRANCO ME x CIA DE SEGUROS MINAS
BRASIL -Ao executado, na pessoa de  seu representante legal,
para que compareca em cartorio, no prazo de 03 dias, a fim de

assinar o termo de Nomeacao de Bens a Penhora.Intime-se.-
Adv. ANTONIO CELSO C DE ALBUQUERQUE-

64.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-7516/2002-Oriundo da
Comarca de 2 VARA CIVEL DE GUARAPUAVA/PR -BAN-
CO BRADESCO S.A x EURIPIO CARLOS RAUEM -Ao cre-
dor para que comprove o registro da penhora junto ao Cartorio
de Registro de Imoveis. Devolvam-se com as nossas homena-
gens. Int.-Adv. MURILO CELSO FERRI-

65.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-7544/2002-Oriundo da
Comarca de JUIZADO  ESPECIAL MARINGA/PR -LUCIE-
NE SIZINO x ARAUCARIA ADMINISTRACAO DE CON-
SORCIOS -Ao executado, na pessoa de seu representante le-
gal, para que compareca em cartorio, no prazo de 03 dias, a fim
de assinar o termo de Nomeacao de Bens a Penhora.Intime-se.-
Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-

66.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-7799/2002-Oriundo da
Comarca de JUIZADO ESPECIAL SARANDI/PR -VALDIR
PAGOTO x JOSE MARIO DOS REIS -Ao credor sobre o con-
tido na certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. ADELINO
GARBUGGIO-

67.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-8053/2002-Oriundo da
Comarca de 4 VARA CIVEL DE FERNANDOPOLI/SP -BAN-
CO ITAU S/A x INDUSTRIA DE TRANSFORMADORES
FALEG LTDA e outros -Como requer as fls.14 Int.-Adv. LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR-

68.-CARTA PRECATORIA-FAMILIA-8179/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL ANEXOS IRETAMA/PR -A.D.G.
e outros x N.G. -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr.
Oficial de Justica.-Adv. CARLOS AUGUSTO GARCIA-

69.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-8361/2002-Oriundo da
Comarca de 1 VARA CIVEL GUARAPUAVA/PR -COMER-
CIO E BENEFICIADORA DE BATATAS RIO JORDAO LTD
e outros x EMPLOYER ORGANIZACAO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA- I - Declaro ineficaz a nomeacao de bens a
penhora. II - Devolvo ao credor o direito de indicar a penhora.
III - Desta forma penhore-se o dinheiro existente no banco in-
dicado. Int. Adv. MARCOS ANTONIO BETTEGA, PAULO
SERGIO GUEDES e ALMERINDO PEREIRA-

70.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-8456/2002-Oriundo da
Comarca de 1 VARA CIVEL DE PONTA GROSSA/PR -MARA
LUCIA BACH x CIDADELA S/A -Ao executado, na pessoa
de seu representante legal, para que compareca em cartorio, no
prazo de 03 dias, a fim de assinar o termo de Nomeacao de
Bens a Penhora.Intime-se.-Adv. LUIZ SEBASTIAO FAVERO
e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

71.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-8612/2002-Oriundo da
Comarca de 1 VARA CIVEL ANEX FRANCISCO BELTRAO/
PR -ACACIO PERIN e outros x FERTIPAR FERTILIZANTES
DO PARANA LTDA -Ao credor sobre o contido na certidao do
Sr. Oficial de Justica, em tres dias.-Adv. ACACIO PERIN-

72.-CARTA PRECATORIA-FAMILIA-8643/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL E ANEXOS CORONEL VIVIDA/
PR -S.A.F. e outros x S.P.C. -Ao credor sobre o contido na
certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. OSWALDO TELLES-

73.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-8890/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL COMERCIO ANEXOS DE MA-
RINGA/PR -BANCO BRADESCO S/A x MARLEI PIRASSOL
GARCIA e outros -Ao credor sobre o contido na certidao do
Sr. Oficial de Justica.-Adv. EMANUEL VITOR CANEDO DA
SILVA-

74.-CARTA PRECATORIA-FAMILIA-9006/2002-Oriundo da
Comarca de VARA DA FAMILIA E ANEXOS DE COLOM-
BO/PR -M.H.A.B. e outros x E.A.B. -Ao credor sobre o conti-
do na certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. MAX HERCILIO
GONCALVES-

75.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-9479/2002-Oriundo da
Comarca de 3 VARA CIVEL DE CASCAVEL/PR -CARLOS
FRANCISCO DOS SANTOS x S D B MATERIAIS DE CONS-
TRUCAO LTDA -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr.
Oficial de Justica.-Adv. ADECIR ALBINO DYBAS-

76.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-9528/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL ANEXOS MATINHOS/PR -MA-
RIA HELENA RUIZ x VERA LUCIA TAVARES -Ao credor
sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. ALES-
SANDRO RAVAZZANI-

77.-CARTA PRECATORIA-FAMILIA-9682/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL BELA VISTA DO PARAISO/PR -
E.C. e outros x G.M. -Ao credor sobre o contido na certidao do
Sr. Oficial de Justica.-Adv. DULCE DE OLIVEIRA BANDO-
LIN-

78.-CARTA PRECATORIA-FAMILIA-9692/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DA LAPA/PR -L.V.S.M. e outros x
J.S.M. -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica.-Adv. MARCELO HENRIQUE MAGALHAES BATIS-
TA-

79.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-9725/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL CAMBARA/PR -SERGIO ANTO-
NIO MEDA x BANCO DO ESATDO DO PARANA SA -Ao
credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica.-
Adv. SERGIO ANTONIO MEDA-

80.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-9921/2002-Oriundo da
Comarca de 2 VARA CIVEL DE PORTO UNIAO/SC -JO-
HNNY ANDRIUS WILTNER x IVO KRAUFCZYK e outros -
Ao credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justi-
ca.-Adv. ACIR OLISKIWSKI-

81.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-9934/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DE IPIRANGA/PR -PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE IPIRANGA x REDE FERROVIARIA
FEDERAL S/A -Sobre os bens ofertados a penhora, diga o cre-
dor. Intime-se.-Adv. KARINA ROBERTA BEDNARCHUK-
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1.-MANDADO DE SEGURANCA-4830/2002-MARIA ROSA
STEFF x SECRETARIO DE ADMINISTRACAO E PREVI-
DENCIA  e outros-Efetuar dep¢sito inicial -custas iniciais.Adv.
ANDRE GUILHERME ZAIA-

2.-ATENTADO-1059/1957-ESPOLIO DE JOSE TEIXEIRA
PALHARES E OUTROS x ESTADO DO PARANA-DESPA-
CHO DE FLS.3731:Sobre o pedido de fls. 3728,nada obsta que
a Escrivania Forne‡a certidÆo informando que o presente fei-
to encontra-se extinto, com determina‡Æo deste Ju¡zo,para seu
arquivamento.Caso  haja solicita‡Æo do requerente, ‚ poss¡vel,
esclarecer, ainda que o v. ac¢rdÆo do T.F.R. ( p. 1845 - 8§
volume) de 20/04/88, j transitado em julgado, foi o que sepul-
tou de vez o processo, conforme j restou consignado no deci-
sum de fls. 3416/3417.Outrossim, quanto a alega‡Æo de fls.
3730, por estar desacompanhado de provas, nÆo convence o
Ju¡zo sobre a sua verossimilhan‡a. Arquive-se. DESPACHO
DE FLS.3733:Quanto ao pedido de fls. 3732, deve o advogado
requerente juntar procura‡Æo nos autos.Adv. CLOVIS OLI-
VEIRA PASSOS,RAFAEL ALVES PINTO,JOS• ROBERTO
RUTKOSKI,GERMANO MARCIO DE M. SCHMIDT, PAU-
LO CYRO MAINGUE, CARLOS ROBERTO NAUFEL, IVAN
MARIO KOCH, AIRTON BRASIL MARTINS, JOSE ROBER-
TO SORRENTINO, ANTONIO CARLOS BEVILACQUA,
MANOEL DE OLIVEIRA E. TEIXEIRA, JOSE LAGANA,
ROGACIANO SARAIVA DE OLIVEIRA, AMIN
J.HANNOUCHE, OSVALDO DOS SANTOS, PAULO HEN-
RIQUE AZZOLINI, HUMBERTO RIBEIRO DE QUEIROZ,
RONALDO MAIA KAUFFMANN, ORLANDO AMERICO
GONCALVES, OCTAVIO ALADIO VAZ, RONALDO AMA-
RAL, ENEIDA AMARAL, ELIANE PACHECO OLIVEIRA,
VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO, RAFAEL ALVES
PINTO, EDISON LUIZ CALEGARI, LAURO LUIZ STO-
INSKI, ANTONIO JESUS MARCAL ROMEIRO BCHARA,
CARLOS FRANCISCO PEREIRA NETO, JOSE CARLOS DA
ROCHA, CARLOS AUGUSTO WEBER, RICARDO JOSE
LUZETTI, JOAO FERREIRA FARIAS, SONIA MACHADO
FARIAS, GEORGE PESTANA DANTAS, OSWALDO  PEN-
NA, ELVIO RENATTO SEVERO, CELSO HILGERT JUNI-
OR., FRANCYS MENDES, ALDO DE MATTOS SABINO
JUNIOR, MARINO MORGATO, VANESSA FALAVINHA
FROHLICH, WENDEL MASSONI BONETTI, MARCIA
MARIA GOMES GIANELO, OTELINO DIAS DO NASCI-
MENTO, CLAUDIA DE SOUZA HAUS, JOEL SAMWAYS
NETO, LUIR CESCHIN e MANOEL JOSE LACERDA CAR-
NEIRO-

3.-INSOLVENCIA-21725/1985-JOSE DE SOUZA LOBO FI-
LHO E S/MULHER x -* parte para que comprove o alegado
...s fls. 166.Adv. FRANCISCO MACHADO DE JESUS-

4.-DECLARATORIA-29385/1993-ALCIDES RIBAS DE AL-
MEIDA e OUTROS x ESTADO DO  PARANA -Cumpra-se a
cota ministerial.Int.-Adv. LUIR CESCHIN-

5.-ORDINARIA REVISAO  DE PENSAO-31692/1995-GER-
TRUDES RITTER PEREIRA x IPE-Ao Estado do Paran  sobre
os c lculos.Adv. MARCELENE CARVALHO DA SILVA RA-
MOS-

6.-ORDINARIA DE  COBRANCA-33171/1995-MESSIAS
PADILHA SIMOES e outros x IPE e outros-  Preparadas as
custas, voltem.Adv. ROSANNA MELANI-

7.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-35335/1996-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x RODRIGUES E
HIROKI LTDA e outros -Manifeste-se o demandante quanto
ao prosseguimento do feito.-Adv. FRANCISCO AFFONSO DE
C. BELTRAO e ANNA CAROLINA CAMARGO BELTRAO-

8.-DECLARATORIA-36107/1997-FORCADELL & CIA.
LTDA. x BANESTADO LEASING S/A - ARREND MERCAN-
TIL -Complementadas as custas, voltem.-Adv. CARLOS V.R.
KRUEGER e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

9.-DEPOSITO-38967/1998-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x JOAO PLINIO TEIXEIRA  ALVES -Sobre o pedido
de substitui‡Æo diga a parte contr ria.-Adv. VANIA DE FATI-
MA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR
PONTE, CARLOS ALBERTO F. DE CASTRO e CLAUDIO
MARIANI BERTI-

10.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-39379/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x LUCIA GONCALVES
DA LUZ-Deve-se, antes, juntar a cessÆo noticiada.Adv. FLA-
VIA CRISTIANE MACHADO,EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-

11.-ORDINARIA-40273/1998-NOVA ORLEANS AGROPE-
CUARIA LTDA. e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A -Como requer ...s fls.505.pRAZO de dez dias. Anote-
se.-Adv. VANIA CARTA-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-40602/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x IVONE KNOPF
DE SOUZA MAZUR -Retirar oficios.-Adv. ELIANA MEIRA
NOGUEIRA-
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13.-EMBARGOS DE TERCEIRO-40681/1999-ALBERTO
KLAUS e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
Complementadas as custas, voltem.-Adv. DEMETRIO BE-
REHULKA e DOUGLAS MARCEL PERES-

14.-INDENIZACAO-41047/1999-EUROSPEED PNEUS
LTDA. e outros x  BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
Como requer ...s fls.55.-Adv. LUIZ ANTONIO MARTINS B.
JUNIOR e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

15.-REVISAO E READEQUACAO CONTRAT-41056/1999-
NEREU JULIANI DA SILVA x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -Preparadas as custas, voltem.-Adv. LUIZ CAR-
LOS QUEIROZ, CRISTIANE ZARDO QUEIROZ, TEOMAR
PIACESKI, JOEL SIQUEIRA BUENO, EDISON FOGACA DA
SILVA, CARLOS ALBERTO M. DE MELLO e LUIZ GIL DE
ALMEIDA-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-41104/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSE ARCANJO
DA SILVA e outros -Retirar  oficios.-Adv. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-

17.-REVISAO  CONTRATUAL-41499/1999-GEOMAQUI-
NAS COMERCIO EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS e outros
x BANESTADO LEASING S/A - ARREND MERCANTIL-
Vista as partes da juntada da decisÆo do agravo de
instrumento.Adv. CARLOS AUGUSTO WEBER e MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER-

18.-MEDIDA CAUTELAR-43117/2000-FEDERACAO DOS
TRAB. EMPRESAS DE CRED. DO ESTADO x ESTADO DO
PARANA e outros-Ante a motiva‡Æo acima expendida, julgo
extinto o processo, sem julgamento de m‚rito, o que fa‡o com
base no art. 267,inciso VI do CPC.Pela sucumbˆncia, condeno
... autora ao pagamento das custas processuais e honor rios
advocat¡cios, os quais arbitro em R$ 1.000.00 ( hum mil reais )
a serem divididos entre os patronos dos r‚us, o que fa‡o tendo
em vista o tempo decorrido, a natureza da causa, o local da
presta‡Æo do servi‡o e o grau de zelo dos advogados.Adv.
MARIO SOUZA FILHO, MARCELO MARCOS ARMELLI-
NI, GIANI CRISTINA AMORIM, LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
EROULTHS CORTIANO JUNIOR, JEFFERSON ISAAC
JOAO SCHEER e VERA GRACE PARANAGUA CUNHA-

19.-RESSARCIMENTO-43916/2000-INDIANA SEGUROS  S/
A. x ESTADO DO PARANA -Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do
Oficial de Justi‡a, prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de cance-
lamento. R$ 40.00 cit Estado do Parana -Adv. LUIS CARLOS
BARRETO, LUIZ GUILHERME MARINONI e EVANDRO
BORGES-

20.-ORDINARIA-287/2001-COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA - SANEPAR x CLEVERSON CRISTIANO
ADAO PINTO -Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do Oficial de
Justi‡a, prazo de 05 (CINCO) dias, sob pena de cancelamento.
R$ 40.00 INT TESTEMUNHA  -Adv. CLEVERSON JOS•
GUSSO e LUCIANE MOMBACH-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-717/2001-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA  x HERMES MACEDO S/
A.-Junte o substabelecimento,tendo em  vista que o mesmo nÆo
acompanhou a peti‡Æo de fls. 31.ADV.ADRIANE DE ARA-
GàN FERREIRA

22.-ORDINARIA-1132/2001-A.B.C. ASSESSORIA  TECNI-
CA E CONTABIL S/C LTDA. x MUNICIPIO  DE CURITIBA
-Complementadas  as custas, voltem.-Adv. WANIA MARIA
BARBOSA DE JESUS-

23.-ORDINARIA DECLARATORIA-167/2002-MAURO DOS
SANTOS JACOBY x ESTADO DO PARANA -Caso seja ar-
guida alguma preliminar  ou mat‚ria a que alude o Art. 326 do
C.P.C.manifeste-se a parte autora em dez dias.-Adv. LUCI
R.DAMAZIO-

24.-INDENIZACAO-500/2002-JOSE ARAIDES FERNANDES
e outros x ESTADO DO PARANA -Indiquem as partes as pro-
vas que pretendem produzir, informando sobre a necessidade e
real pertinˆncia  de cada uma.-Adv. MARIA LUCIA FERREI-
RA REICHENBACH e EROULTHS CORTIANO JUNIOR-

25.-DECLARATORIA DE  INEXIGIBILIDA-640/2002-CO-
MERCIAL FECULA DO TRIGO LTDA. x COPEL - COMPA-
NHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA e outros -
Caso seja arguida alguma preliminar ou mat‚ria  a que alude o
Art. 326 do C.P.C.manifeste-se a parte autora em dez dias.-
Adv. ALEXANDRE MARCOS GOHR-

26.-DECLARATORIA-741/2002-AR. DUTOS-COMERCIO E
INSTAL.DE AR CONDICIONADO LTD x ESTADO DO PA-
RANA -Indiquem as partes as provas que pretendem produzir,
informando sobre a necessidade e real pertinˆncia de cada uma.-
Adv. FABIO EDUARDO DA COSTA e CLAUDIA DE SOU-
ZA HAUS-

27.-REVISAO  CONTRATUAL-1047/2002-HELLA & CIA
LTDA e outros x BANCO REGIONAL DE DESENV DO EX-
TREMO SUL - BRDE-Mantenho  a decisÇO agravada por seus
pr¢prios fundamentos.Adv. NEIMAR BATISTA-

28.-MANDADO DE SEGURANCA-1077/2002-PLUS SANTE
EMERGENCIAS MEDICAS LTDA. x PRESIDENTE DA
COM.DE LICITACAO/DEAM. -Complementadas  as custas,
voltem.-Adv. ALTIVO JOSE SENISKI e PAULO PETROCI-
NI-

29.-ORDINARIA-1186/2002-JOAO CAETANO DE OLIVEI-
RA x BANCO REGIONAL DE DESENV DO EXTREMO SUL
- BRDE -Retirar carta precat¢ria.-Adv. AURACYR AZEVE-
DO DE MOURA CORDEIRO-

30.-IND.POR DAN. MOR. E MATERIAIS-1230/2002-JOSE
RIBEIRO VALTER x MUNICIPIO DE CURITIBA-Ante a jus-
tificativa apresentada, defiro, por ora, a gratuidade
requerida.Audiˆncia de concilia‡Æo e apresenta‡Æo de res-
posta ( art. 277 do C.P.C) em 31/10/2002 ...s 14:30 horas. Cite-
se.Corrija-se a autua‡Æo, figurando no polo passivo o
Munic¡pio de Curitiba, e nÆo, como constou da inicial.Adv.
FABIO TAVARES TORQUATO-

31.-EMBARGOS A  EXECUCAO-1253/2002-S.V. INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA. x PREFEITURA MUNICIPAL
DE CURITIBA -Intime-se a parte embargada para, querendo,
impugnar, no prazo legal.ADV. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-

32.-MANDADO  DE SEGURANCA-1274/2002-RAIMUNDO
GONCALVES FERREIRA x DIRETOR PRESIDENTE DO
PARANAPREVIDENCIA -Retirar oficios.-Adv. GISELE CAS-
SOL MUTTI-

33.-MANDADO DE SEGURANCA-1293/2002-JAYME JOSE
DE SOUZA FILHO x PRESIDENTE DO CONSELHO DA
POLICIA CIVIL e outros -Retirar oficios.-Adv. LEONTAMAR
VALVERDE PEREIRA-

34.-REQUISITORIA-82712/2002-MARIA FRANCISCA LIMA
E OUTRAS x ESTADO DO PARANA-Colha-se manifesta‡Æo
do Estado do Paran .Adv. MARCIA CARLA PEREIRA RIBEI-
RO-

35.-RESTITUICAO-25418/1988-PLASTIMIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA. x INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBI-
DAS KREUSCH LTDA. -Retirar oficios.-Adv. WILSON NAL-
DO GRUBE FILHO-

36.-IMPUGNACAO AO VALOR DO CRED.-27521/1991-
MHM COM. DE MATERIAIS ELETRICOS x GONCALVES
DE FREIRAS CIA. LTDA.-Ao procurador judicial para que
informe o endere‡o atual do requerente.Adv. CESAR AUGUS-
TO TERRA, LUIS MOLLOSSI-

37.-FALENCIA-36366/1997-P. SAYEG & CIA. LTDA. x AR-
MAZEM DA MALHA TECIDOS LTDA.-Intime-se o procura-
dor judicial para que forne‡a o endere‡o do requerente.Adv.
MARIA CRISTINA FERNANDES e JUVENAL ANTONIO DA
COSTA-

38.-FALENCIA-42794/2000-ROTA INDUSTRIA DE MAQUI-
NAS AGRICOLAS  LTDA. x ALUMIARTE COMERCIO DE
ESQUADRIAS ALUMINIO LTDA. -Complementadas as cus-
tas, voltem.-Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK-

39.-DECLARACAO DE CREDITO-372/2002-CLEUSA DE
OLIVEIRA UNIGA x MEGA CRED ADMINISTR. DE BENS
E PARTICIPACOES LTDA -Complementadas as custas, vol-
tem.-Adv. DANIELE ALESSANDRA RAUEN-

40.-FALENCIA-811/2002-THATIMALHAS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA. x IBZ MALHARIA E CONFECCOES
LTDA. -Complementadas as custas, voltem.-Adv.  ANTONIO
CARLOS VICENTIN FOLTRAN,GERMANO ALBERTO
DRESCH FILHO, FABIANO HALUCH MAOSKI-

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

CARTÓRIO DA 2A. VARA DA FAZENDA PÚBLICA , F
CONCORDATAS DE CURITIBA.- PARANÁ
DESPACHOS PROFERIDOS PELOS MM. JUIZES DE DI
DR. LUIZ OSORIO MORAES PANZA
DR. FERNANDO CESAR ZENI
RELAÇÃO Nº 65/02
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026 00083/2000

050 00112/2001
035 00788/2000
047 00055/2001
051 00166/2001
033 00759/2000

BRAZILIO BACELAR NETO 039 00813/2000
037 00806/2000
025 00848/1999
054 00536/2001
052 00503/2001
021 00019/1999
028 00565/2000
020 00658/1998
023 00791/1999
048 00095/2001
049 00100/2001
027 00122/2000

CARLOS ALBERTO F. DE CAST 060 00136/2002
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 046 00845/2000

057 00061/2002
CARMEN CECILIA GASPAR 012 02589/1995
CLAIR DA FLORA MARTINS 025 00848/1999

022 00541/1999
CLAUDIO MULLER PAREJA 001 01042/2002
CRISTIANE ABDALLA NEME 028 00565/2000
DANIELLE CHRISTIANNE DA R 011 02489/1995
DAVID BESSA ALVES 057 00061/2002
DEBORA CAMILO CURY 035 00788/2000
DILERMANO O. SANTOS 039 00813/2000
EDSON ISFER 025 00848/1999

021 00019/1999
059 00135/2002

EDUARDO BIACCHI GOMES 016 00186/1997
ELIANA RESTANI LENSO 008 02006/1995
ELIANE MARIA MARQUES 019 00859/1997
FABIOLA DE PAULA BEE ALEN 048 00095/2001
FELIPE IRAN BORBA CALIEND 034 00765/2000
FERNANDO MARTINS DA SILVA 031 00658/2000
FRANCISCO GARCIA RODRIGUE 022 00541/1999
GERSON VANZIN MOURA DA SI 007 00751/2002
GILBERTO GAESKI 006 00743/2002
GIOVANI DA SILVA 022 00541/1999
GRAZIELA SPIANDORELLO 032 00750/2000
GUILHERME MORO DOMINGOS 007 00751/2002
GUILHERME PEZZI NETO 037 00806/2000
GUILHERME RODRIGUES 003 00547/1991
HEINS ROBERTO LOMBARDI 021 00019/1999
HENDERSON V.B.BARANIUK 049 00100/2001
HENRIQUE PAULO SCHMIDLIN 014 00839/1996

015 00845/1996
013 00815/1996
036 00800/2000
010 02417/1995
017 00554/1997
032 00750/2000
009 02314/1995
008 02006/1995
012 02589/1995
016 00186/1997

IDELANIR ERNESTI 020 00658/1998
IGUACIMIR G. FRANCO 039 00813/2000

053 00527/2001
IRINEU PETERS 048 00095/2001
ITALO TANAKA JUNIOR 004 00536/2002
IVANES DA GLORIA MATTOS 006 00743/2002
JOAO CARLOS DALEFFE 023 00791/1999
JOAO CASILLO 054 00536/2001

049 00100/2001
027 00122/2000

JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RA 033 00759/2000
061 00195/2002

JOSE DEVANIR FRITOLA 040 00814/2000
JOSE GONZALES COSTA 004 00536/2002
JOSE NAZARENO GOULART 024 00800/1999
JOSE ROBERTO SPINA 011 02489/1995
JULIO CESAR ZIROLDO 005 00639/2002
LISSANDRA REGINA RECKZIEG 039 00813/2000
LORENA MARY SILVEIRA FONT 038 00807/2000
LUIS OTAVIO LEMES DE TOLE 031 00658/2000
LUIZ ANTONIO BERTOCCO 016 00186/1997
LUIZ FERNANDO N. LOYOLA 056 00033/2002
LUIZ KNOB 002 01043/2002
MARCELO BERVIAN 018 00805/1997
MARCIA CARLA PEREIRA RIBE 005 00639/2002
MARCOS ANTONIO CAVALHEIRO 061 00195/2002
MARCOS RUY FRANCO DE MACE 062 00370/2002
MARIA JUSSARA FONSECA 015 00845/1996
MARIENE MIRANDA SCHMIDT 018 00805/1997
MAURICIO DE PAULA SOARES 022 00541/1999
MAYRA KETZER CALIENDO 034 00765/2000
NATAL JESUS LIMA 008 02006/1995
NILZA SALETE FERREIRA DA 002 01043/2002
ODACYR CARLOS PRIGOL 045 00835/2000
OLIMPIO IVANI PEDROTTI 036 00800/2000
OTTO JOAO LYRA NETO 040 00814/2000
PAULINO DE SIQUEIRA CORTE 026 00083/2000
PAULO ALFREDO DAMASCENO F 003 00547/1991
PAULO CESAR HERTT GRANDE 053 00527/2001
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 014 00839/1996

015 00845/1996
013 00815/1996
036 00800/2000
010 02417/1995
017 00554/1997
032 00750/2000
009 02314/1995
008 02006/1995
012 02589/1995
016 00186/1997

REGINALDO CONDESSA BELTRA 011 02489/1995
REINALDO CESAR ROSSAGNESI 061 00195/2002
RICARDO CEZAR PINHEIRO BE 029 00617/2000
SAMIRA VIRGILI QUINTINO 032 00750/2000

SERGIO LUIS FERNANDES 014 00839/1996
015 00845/1996
013 00815/1996
017 00554/1997
016 00186/1997

SERGIO LUIZ FERNANDES 036 00800/2000
010 02417/1995
032 00750/2000
009 02314/1995
008 02006/1995
012 02589/1995

TELMO DORNELLES 040 00814/2000
029 00617/2000

TOMAZ DA CONCEICAO 040 00814/2000
049 00100/2001

VALQUIRIA BASSETTI PROCHM 005 00639/2002
VANETE STEIL VILLATORI 025 00848/1999

021 00019/1999
059 00135/2002

VILSON STALL 058 00083/2002
VOLMAR ARCARI FERREIRA 017 00554/1997
WALTER GONCALVES LOPES 027 00122/2000
WALTER SOUZA DIAS 062 00370/2002
WALTER TOFFOLI 037 00806/2000

052 00503/2001
028 00565/2000
023 00791/1999

YOSHIHIRO MIYAMURA 009 02314/1995

1.-MANDADO DE SEGURANCA-1042/2002-N.F.S. x
D.G.D.T.D. -Feito que aguarda pagamento de custas iniciais,
sob pena de cancelamento da distribuição, art. 257, do Código
de Processo Civil.—Adv. CLAUDIO MULLER PAREJA-

2.-REINTEGRACAO DE POSSE-1043/2002-X.C.I.L. x
M.F.B.K.D.B.L. -Feito que aguarda pagamento de custas inici-
ais, sob pena de cancelamento da distribuição, art. 257, do
Código de Processo Civil.—Adv. NILZA SALETE FERREI-
RA DA SILVA e LUIZ KNOB-

3.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-547/1991-ROBERTO
WAGNER DE ALMEIDA x FUNDACAO TEATRO GUAIRA-
Deverá a parte exequente solicitar o levantamento no Juízo
deprecado ou solicitar a disponibilidade do valor pra este juí-
zo, para posterior levantmento, posto que encontra-se à dispo-
siçÆo daquele juízo. Intime-se.- Adv. GUILHERME RODRI-
GUES, PAULO ALFREDO DAMASCENO FERREIRA-

4.-MANDADO DE SEGURANCA-536/2002-DOM CABRAL
DISTRIBUIDORA LTDA x SECRETARIO MUNICIPAL DE
ABAST DA PREF MUN DE CTBA -Defiro a juntado de cópia
do recurso de agravo de instrumento nos termos do art. 526,
CPC, mantendo, contudo, a r. decisÆo atacada, que se esgota
pelos seus próprios fundamentos. No mais, com a chegada do
ofício do Sr. Relator, informe-lhe que a r. decisÆo foi mantida
e que o agravante cumpriu o contido no artigo acima apontado,
nada havendo, no momento, para ser alterado. Int.—Adv. JOSE
GONZALES COSTA e ITALO TANAKA JUNIOR-

5.-MANDADO DE SEGURANCA-639/2002-CENTRO DE
EDUCACAO SUPLETIVO A DISTANCIA ANARROL L x
PRESIDENTE DA COMISSAO DE SINDICANCIA - 12/2002
e outros- Ante todo o exposto, torno sem efeito a liminar de fls.
112/113, determinando a remessa dos autos ao MP, retando pre-
judicado o pedido de fls. 121/124, pelos motivos acima apon-
tados. Intimem-se.- Adv. JULIO CESAR ZIROLDO, VALQUI-
RIA BASSETTI PROCHMANN e MARCIA CARLA PEREI-
RA RIBEIRO-

6.-DECLARATORIA-743/2002-MONTANA TURISMO LTDA
x MUNICIPIO DE CURITIBA -Intime-se a parte interessada
para antecipar o recolhimento das despesas dos Srs. Oficiais de
Justiça. (Portaria nº 04/99).—Adv. IVANES DA GLORIA
MATTOS e GILBERTO GAESKI-

7.-MANDADO DE SEGURANCA-751/2002-MOINHO RIO
NEGRO LTDA x DIRETOR DA COORDENACAO DA RE-
CEITA DO ESTADO DO PR -Intime-se a parte interessada para
antecipar o recolhimento das despesas dos Srs. Oficiais de Jus-
tiça. (Portaria nº 04/99).—Adv. GERSON VANZIN MOURA
DA SILVA e GUILHERME MORO DOMINGOS-

8.-HABILITACAO DE CREDITO-2006/1995-PAULO HEN-
RIQUE DONNARUMA x CONSORCIO NASSER S/C LTDA
-Vistos. Assim, ante o exposto, julgo procedente o pedido ini-
cial para o fim de homologar o crédito do requerente, para a
quantia de R$ 18.182,00, como crédito quirografário, com re-
laçÆo a massa falida ora indicada, incluindo-se a correçÆo
monetária devida, devendo-se utilizar como índice o INPC, por
tratar-se de mera atualizaçÆo (Lei 6899/91), com ressalva do
DL 858/69, art. 1º, assim como os juros legais devidos no per-
centual de 0,5% até a data da decretaçÆo da quebra e, após,
somente se a massa os suportar, nos termos do art. 26 da LF.
Honorários advocatícios pela falida, que arbitro em 10% ddo
valor da causa, com fulcro no art. 20, par. 4º do CPC. P.R.I.
Aos Sr. Síndico, para as provid6encias legais.—Adv. NATAL
JESUS LIMA, ELIANA RESTANI LENSO, PEREGRINO
DIAS ROSA NETO, HENRIQUE PAULO SCHMIDLIN e SER-
GIO LUIZ FERNANDES-

9.-HABILITACAO  TRABALHISTA-2314/1995-JOSE LUCIO
ALVES FARIA x CONSORCIO NASSER S/C LTDA- Vistos.
Pelo exposto, determini a inclusÆo, no quadro geral de credo-
res, do crédito de habilitante, no montante de R$ 88.237,18,
sem as custas e sem os honorários advocatícios, como privile-
giado. Juros na forma do artigo 26 da LF, de acorod com as
forças da massa e correçÆo pelo INPC. Custas na forma da lei.
P.R.I.- Adv. YOSHIHIRO MIYAMURA, PEREGRINO DIAS
ROSA NETO, HENRIQUE PAULO SCHMIDLIN e SERGIO
LUIZ FERNANDES-

10.-DECLARACAO DE CREDITO-2417/1995-ALVACIR DE
SA BARCELLOS x CONSORCIO NASSER S/C LTDA -Vis-
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tos. Assim, ante o exposto, julgo procedente o pedido inicial
para o fim de homologar o crédito do requerente, para a quan-
tia de R$ 1.471,73, como crédito privilegiado, com relaçÆo a
massa  falida ora indicada, incluindo-se a correçÆo monetária
devida, devendo-se utilizar como índice o INPC, por tratar-se
de mera atualizaçÆo (Lei 6899/91), com ressalva do DL 858/
69, art. 1º, assim como os juros legais devidos no percentual de
0,5% até a data da decretaçÆo da quebra e, após, somente se a
massa os suportar, nos termos do art. 26 da LF. Ainda, ordeno
ao Sr. Síndico, na forma do art. 130 da LF, que procea a reserva
da importância de R$ 16.400,00, para pagamento de crédito
privilegiado, referente a honorários advocatícios, até que ocor-
ra o trânsito em julado das sentenças referidas na inicial. Con-
deno a falida em honorários advocatícios que arbitro em 10%
do valor da causa, com fulcro no art. 20, par. 4º do CPC. P.R.I.
Aos Sr. Síndico, para as provid6encias legais.—Adv. ALVA-
CIR DE SA BARCELLOS, PEREGRINO DIAS ROSA NETO,
HENRIQUE PAULO SCHMIDLIN e SERGIO LUIZ FERNAN-
DES-

11.-FALENCIA-2489/1995-SULAUTO PECAS  DIESEL
LTDA x ROPECAUTO
COMERCIO*DE*AUTO*PECAS*LTDA- Para cessaçÆo dos
efeitos da decisÆo de fls. 776, mister juntar-se aos autos cópia
do contrato de transporte.- Adv. JOSE ROBERTO SPINA,
AYRTON CORREIA ROSA, DANIELLE CHRISTIANNE DA
ROCHA e REGINALDO CONDESSA BELTRAMI-

12.-HABILITACAO TRABALHISTA-2589/1995-EDNA PE-
REIRA BELEM GIUSTI x CONSORCIO NASSER S/C LTDA
-Vistos, etc. Isto posto, considerando que todos anuíram quan-
to ao valor da habilitação, e comprovado o crédito apresenta-
do, julgo procedente a habilitação de crédito em favor da parte
requerente, para a quantia de CR$ 13.634.207,80, com relação
a massa falida ora indicada, incluindo-se a correção monetária
devida a partir da data da expediçÆo da certidÆo, por se tratar
apenas de mera atualização (Lei  nº 6899/81), conforme har-
mônico entendimento jurisprudencial, cuja regra será utilizada
no momento oportuno para todos os credores, assim como os
juros legais, se a massa suportar, nos termos do art. 26 da LF.
Tal crédito deverá ser classificado como privilegiado. Ao Sr.
Síndico para as providências devidas. P.R.I.- -Adv. CARMEN
CECILIA GASPAR, PEREGRINO DIAS ROSA NETO, HEN-
RIQUE PAULO SCHMIDLIN e SERGIO LUIZ FERNANDES-

13.-HABILITACAO CREDITO RETARDAT.-815/1996-ISAEL
ALMEIDA x CONSORCIO NASSER S/C LTDA -Vistos. As-
sim, ante o exposto, julgo procedente o pedido inicial para o
fim de homologar o crédito do requerente, para a quantia de R$
787,58, como crédito quirografário, com relaçÆo a massa fali-
da ora indicada, incluindo-se a correçÆo monetária devida,
devendo-se utilizar como índice o INPC, por tratar-se de mera
atualizaçÆo (Lei 6899/91), com ressalva do DL 858/69, art.
1º, assim como os juros legais devidos no percentual de 0,5%
até a data da decretaçÆo da quebra e, após, somente se a massa
os suportar, nos termos do art. 26 da LF. Honorários advocatí-
cios pela falida, que arbitro em 10% ddo valor da causa, com
fulcro no art. 20, par.  4º do CPC. P.R.I. Aos Sr. Síndico, para
as provid6encias legais.—Adv.  SERGIO LUIS FERNANDES,
PEREGRINO DIAS ROSA NETO e HENRIQUE PAULO SCH-
MIDLIN-

14.-HABILITACAO CREDITO RETARDAT.-839/1996-AN-
TONIO CESAR SIMOES x CONSORCIO NASSER S/C LTDA-
Junte-se prova documental a respeito do crédito que se preten-
de a habiltaçÆo. Prazo de 10 dias. Int.- Adv. SERGIO LUIS
FERNANDES, PEREGRINO DIAS ROSA NETO e HENRI-
QUE PAULO SCHMIDLIN-

15.-HABILITACAO CREDITO RETARDAT.-845/1996-JULIO
CESAR OLIVEIRA x CONSORCIO NASSER S/C LTDA -Vis-
tos. Assim, ante o exposto, julgo procedente o pedido inicial
para o fim de homologar o crédito do requerente, para a quan-
tia de R$ 686,50, como crédito quirografário, com relaçÆo a
massa  falida ora indicada, incluindo-se a correçÆo monetária
devida, devendo-se utilizar como índice o INPC, por tratar-se
de mera atualizaçÆo (Lei 6899/91), com ressalva do DL 858/
69, art. 1º, assim como os juros legais devidos no percentual de
0,5% até a data da decretaçÆo da quebra e, após, somente se a
massa os suportar, nos termos do art. 26 da LF. Honorários
advocatícios pela falida, que arbitro em 10% ddo valor da cau-
sa, com fulcro no art. 20, par. 4º do CPC. P.R.I. Aos Sr. Síndi-
co, para as provid6encias legais.—Adv. MARIA JUSSARA
FONSECA, SERGIO LUIS FERNANDES, PEREGRINO DIAS
ROSA NETO e HENRIQUE PAULO SCHMIDLIN-

16.-HABILITACAO CREDITO RETARDAT.-186/1997-AR-
LEU VARGAS NOLASCO  x CONSORCIO NASSER S/C
LTDA- Vistos. Pelo exposto, homologo por sentença, para que
surtam seus juridicos e legais efeitos, habilitado o crédito na
categoria de quirografário, no valor de R$ 3.881,40, devidos
ao autor, excluídos taxa de administraçÆo, seguro, fundo de
reserva, a serem incluídos no quadro geral de credores da MF.
A correçÆo monetária deverá incidir consoante Lei 6899/81 e
Sumula 35 do STJ. Custas de lei. P.R.I.- Adv. LUIZ ANTONIO
BERTOCCO, EDUARDO BIACCHI GOMES, SERGIO LUIS
FERNANDES, PEREGRINO DIAS ROSA NETO e HENRI-
QUE PAULO SCHMIDLIN-

17.-HABILITACAO CREDITO RETARDAT.-554/1997-OTI-
CAS LINCE LTDA x CONSORCIO NASSER S/C LTDA -Vis-
tos. Assim, ante o exposto, julgo procedente o pedido inicial
para o fim de homologar o crédito do requerente, para a quan-
tia de R$ 4.285,51, como crédito quirografário, com relaçÆo a
massa falida ora indicada, incluindo-se a correçÆo monetária
devida, devendo-se utilizar como índice o INPC, por tratar-se
de mera atualizaçÆo (Lei 6899/91), com ressalva do DL 858/
69, art. 1º, assim como os juros legais devidos no percentual de
0,5% até a data da decretaçÆo da quebra e, após, somente se a
massa os suportar, nos termos do art. 26 da LF. Honorários
advocatícios pela falida, que arbitro em 10% ddo valor da cau-
sa, com fulcro no art. 20, par.  4º do CPC. P.R.I. Aos Sr. Síndi-
co, para as provid6encias legais.—Adv. VOLMAR ARCARI

FERREIRA, SERGIO  LUIS FERNANDES, PEREGRINO
DIAS ROSA NETO e HENRIQUE PAULO SCHMIDLIN-

18.-HABILITACAO DE CREDITO-805/1997-ICO COMER-
CIAL S/A FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS x GRIFFE
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA -Vistos. Assim,
ante o exposto, julgo procedente o pedido inicial para o fim de
homologar o crédito do requerente, para a quantia de R$
2.622,68, como crédito quirografário, com relaçÆo a massa
falida ora indicada, incluindo-se a correçÆo monetária devida,
devendo-se utilizar como índice o INPC, por tratar-se de mera
atualizaçÆo (Lei 6899/91), com ressalva do DL 858/69, art.
1º, assim como os juros legais devidos no percentual de 0,5%
até a data da decretaçÆo da quebra e, após, somente se a massa
os suportar, nos termos do art. 26 da LF. Honorários advocatí-
cios pela falida, que arbitro em 10% ddo valor da causa, com
fulcro no art. 20, par.  4º do CPC. P.R.I. Aos Sr. Síndico, para
as provid6encias  legais.—Adv. MARIENE MIRANDA SCH-
MIDT, ANTONIO GERALDO SCUPINARI e MARCELO
BERVIAN-

19.-DECLARACAO DE CREDITO-859/1997-NELSON BRE-
GOLA x ADUSOLO FERTILIZANTES S/A -Vistos. Assim,
ante o exposto, julgo procedente o pedido inicial para o fim de
homologar o crédito do requerente, para a quantia de R$
7.229,94, como crédito trabalhista privilegiado, com relaçÆo
à massa flida ora indicada, incluindo-se a correçÆo monetária
devida, devendo-se utilizar como índice o INPC, por trataar-se
de mera atualizaçào (Lei 6899/91), assim ccomo os juros le-
gais, nos termos do art. 26 da LF. Honorários pela falida, que
arbitro em 15% do valor da causas, com fulcro no art. 20, par.
4º do CPC. P.R.I. Ao Sr. Síndico, para as providências legais.—
Adv. ELIANE MARIA MARQUES, ANTONIO GLENIO FA-
RIA M.ALBURQUERQUE e AYRTON CORREIA ROSA-

20.-HABILITACAO DE CREDITO-658/1998-MAURO SILVA
x CASAS MIRANDA LTDA -Vistos. Assim, ante o exposto,
julgo procedente o pedido inicial para o fim de homologar o
crédito do requerente, para a quantia de R$ 4.472,52, como
crédito quirografário, com relaçÆo a massa falida ora indica-
da, incluindo-se a correçÆo monetária devida, devendo-se uti-
lizar como índice o INPC, por tratar-se de mera atualizaçÆo
(Lei 6899/91), com ressalva do DL 858/69, art. 1º, assim como
os juros legais devidos no percentual de 0,5% até a data da
decretaçÆo da quebra e, após, somente se a massa os suportar,
nos termos do art. 26 da LF. Honorários advocatícios pela fali-
da, que arbitro em 10% ddo valor da causa, com fulcro no art.
20, par.  4º do CPC. P.R.I. Aos Sr. Síndico, para as provid6encias
legais.—Adv. IDELANIR ERNESTI e BRAZILIO BACELAR
NETO-

21.-HABILITACAO DE CREDITO-19/1999-HEINS ROBER-
TO LOMBARDI e outros x S/A CORTUME CURITIBA -Vis-
tos, etc. Pelo exposto, julgo procedente a habilitação de crédito
em favor da parte requerente, para a quantia de R$ 467,41,
com relação a massa falida ora indicada, incluindo-se a corre-
ção monetária devida a partir da data da expediçÆo da certi-
dÆo, por se tratar apenas de mera atualização (Lei  nº 6899/
81), conforme harmônico entendimento jurisprudencial, cuja
regra será utilizada no momento oportuno para todos os credo-
res, assim como os juros legais, se a massa suportar, nos termos
do art. 26 da LF. Tal crédito deverá ser classificado como privi-
legiado. Ao Sr. Síndico para as providências devidas. P.R.I.- -
Adv. HEINS ROBERTO LOMBARDI, VANETE STEIL VI-
LLATORI, EDSON ISFER e BRAZILIO BACELAR NETO-

22.-HABILITACAO DE CREDITO-541/1999-CLAUDIO PE-
REIRA DA SILVA x EKKOMATIC EQUIPAMENTOS INDUS-
TRIAIS LTDA -Vistos. Assim, ante o exposto, julgo proceden-
te o pedido inicial para o fim de homologar o crédito do reque-
rente, para a quantia  de R$ 10.980,09, como crédito privilegi-
ado trabalhista, com relaçÆo a massa falida ora indicada, in-
cluindo-se a correçÆo monetária devida, devendo-se utilizar
como índice o INPC, por tratar-se de mera atualizaçÆo (Lei
6899/91), com ressalva do DL 858/69, art. 1º, assim como os
juros legais devidos no percentual de 0,5% até a data da decre-
taçÆo da quebra e, após, somente se a massa os suportar, nos
termos do art. 26 da LF. Honorários advocatícios pela falida,
que arbitro em 10% ddo valor da causa, com fulcro no art. 20,
par. 4º do CPC. P.R.I. Aos Sr. Síndico, para as provid6encias
legais.—Adv. CLAIR DA FLORA MARTINS, MAURICIO DE
PAULA SOARES GUIMARAES, FRANCISCO GARCIA
RODRIGUES e GIOVANI DA SILVA-

23.-HABILITACAO DE CREDITO-791/1999-ACESSORIOS
DO PARANA LTDA x BELGA INDUSTRIAS QUIMICAS
LTDA -Vistos, etc. Pelo exposto, comprovado o crédito apre-
sentado, julgo parcialmente procedente a habilitação de crédi-
to em favor da parte requerente, para a quantia de R$ 961,08,
com relação a massa falida ora indicada, incluindo-se a corre-
ção monetária devida a partir das notas fiscais, por trata-se ape-
nas de mera atualização (Lei nº 6899/81), conforme harmônico
entendimento jurisprudencial, cuja regra será utilizada no mo-
mento oportuno para todos os credores,  assim como os juros
legais, se a massa suportar, nos termos do art. 26 da LF. Tal
crédito deverá ser classificado como quirografário. Ao Sr. Sín-
dico para as  providências devidas. P.R.I.- -Adv. JOAO CAR-
LOS DALEFFE, WALTER TOFFOLI, ANTONIO CARLOS
VIEIRA RAMOS e BRAZILIO BACELAR NETO-

24.-HABILITACAO DE CREDITO-800/1999-LUIZ ANTONIO
VIANA x CIPATE - COMPANHIA DE PAVIMENTACAO E
TERRAPLANAGEM- Vistos, etc. Considerando o requerimento
formulado nos autos, dando conta da desistência do pedido,
julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos
do art. 267, VIII, CPC. Desentranhem-se os documentos conti-
dos na inicial, substituindo os mesmos por cópias, com respec-
tiva certidÆo. Após o trânsito em julgado, ao arquivo, com as
anotaçäes devidas. Custas de lei. P.R.I.- Adv. JOSE NAZARE-
NO GOULART-

25.-HABILITACAO DE CREDITO-848/1999-VALDO CAR-
NEIRO MARTINS x S/A CORTUME CURITIBA -Vistos, etc.

Isto posto, considerando  que todos anuíram quanto ao valor da
habilitação, e comprovado o crédito apresentado, julgo proce-
dente a habilitação de crédito em favor da parte requerente,
para a quantia de R$ 2.600,00, com relação a massa  falida ora
indicada, incluindo-se a correção monetária devida a partir da
data da expediçÆo da certidÆo, por se tratar apenas de mera
atualização (Lei nº 6899/81), conforme harmônico entendimento
jurisprudencial, cuja regra será utilizada no momento oportuno
para todos os credores, assim como os juros legais, se a massa
suportar, nos termos do art. 26 da LF. Tal crédito deverá ser
classificado como preferencial. Ao Sr. Síndico para as provi-
dências devidas. P.R.I.- -Adv. CLAIR DA FLORA MARTINS,
VANETE STEIL VILLATORI, EDSON ISFER e BRAZILIO
BACELAR NETO-

26.-HABILITACAO DE CREDITO-83/2000-MATTOSO FER-
REIRA & CIA e outros x ETSUL TRANSPORTES LTDA -
Vistos, etc. Pelo exposto, comprovado o crédito apresentado,
julgo parcialmente procedente a habilitação de crédito em fa-
vor da parte requerente, para a quantia de R$ 7.131,00, com
relação a massa falida ora indicada, incluindo-se a correção
monetária devida a partir da data da expediçÆo da certidÆo,
por se tratar apenas de mera atualização (Lei  nº 6899/81), con-
forme harmônico entendimento jurisprudencial, cuja regra será
utilizada no momento oportuno para todos os credores, assim
como os juros legais, se a massa suportar, nos termos do art. 26
da LF. Tal crédito deverá ser classificado como quirografário.
Ao Sr. Síndico para as providências devidas. P.R.I.- -Adv. PAU-
LINO DE SIQUEIRA CORTES NETO, ARNO JUNG e AYR-
TON CORREIA ROSA-

27.-HABILITACAO  DE CREDITO-122/2000-ZEQUIAS DA
SILVA FAUSTO x FAM FABRICA DE ARTEFATOS META-
LICOS LTDA -Vistos, etc. Pelo exposto, comprovado o crédito
apresentado, julgo parcialmente procedente a habilitação de
crédito em favor da parte requerente, para a quantia de R$
11.891,85, com relação a massa falida ora indicada, incluindo-
se a correção monetária devida a partir da data da expediçÆo
da certidÆo, por se tratar apenas de mera atualização (Lei nº
6899/81), conforme harmônico entendimento jurisprudencial,
cuja regra será utilizada no momento oportuno para todos os
credores, assim como os juros legais, se a massa suportar, nos
termos do art. 26 da LF.  Tal crédito deverá ser classificado
como privilegiado. Ao Sr. Síndico para as providências devi-
das. P.R.I.- -Adv. WALTER GONCALVES LOPES, JOAO
CASILLO e BRAZILIO BACELAR NETO-

28.-HABILITACAO TRABALHISTA-565/2000-LUIZ CAR-
LOS KITH x BELGA INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA -Vis-
tos, etc. Isto posto, considerando  que todos anuíram quanto ao
valor da habilitação, e comprovado o crédito apresentado, jul-
go procedente a habilitação de crédito em favor da parte reque-
rente, para a quantia de R$ 1.000,00, com relação a massa  fa-
lida ora indicada, incluindo-se a correção monetária devida a
partir da data da expediçÆo da certidÆo, por se tratar apenas
de mera atualização (Lei nº 6899/81), conforme harmônico
entendimento jurisprudencial, cuja regra será utilizada no mo-
mento oportuno para todos os credores, assim como os juros
legais, se a massa suportar, nos termos do art. 26 da LF. Tal
crédito deverá ser classificado como preferencial. Ao Sr. Sín-
dico para as providências devidas. P.R.I.- -Adv. CRISTIANE
ABDALLA NEME, WALTER TOFFOLI, ANTONIO CARLOS
VIEIRA RAMOS e BRAZILIO BACELAR NETO-

29.-HABILITACAO TRABALHISTA-617/2000-DOUGLAS
ISMAEL PINTO x NOBREZA COMERCIO DE CARPETES
DE MADEIRA LTDA -Vistos, etc. Pelo exposto, comprovado
o crédito apresentado, julgo parcialmente procedente a habili-
tação de crédito em favor da parte requerente, para a quantia de
R$ 27.296,57, com relação a massa falida ora indicada, inclu-
indo-se a correção monetária devida a partir da data da expedi-
çÆo da certidÆo, por se tratar apenas de mera atualização (Lei
nº 6899/81), conforme harmônico entendimento jurisprudenci-
al, cuja regra será utilizada no momento oportuno para todos
os credores, assim como os juros legais, se a massa suportar,
nos termos do art. 26 da LF.  Tal crédito deverá ser classificado
como privilegiado. Ao Sr. Síndico para as providências devi-
das. P.R.I.- -Adv. ALCIDES BIER DOS SANTOS, TELMO
DORNELLES e RICARDO CEZAR PINHEIRO BECKER-

30.-PRESTACAO DE CONTAS-637/2000-CARLOS ALBER-
TO FORBECK DE CASTRO x CONSTRUTORA AZTTO
LTDA- Intime-se o Síndico para apresentar as suas justificati-
vas em 10 dias.- Adv. ARNO JUNG-

31.-FALENCIA-658/2000-RAZAO  FOMENTO MERCANTIL
LTDA x FLORICULTURA  MUNDO DA FLORES LTDA-
Considerando os argumentos trazidos aos autos pelo Sídnico,
com anuência ministerial, dando conta da efetiva conveniência
para a continuidade dos negócios, defiro a sua pretensÆo, nos
termos do  art. 74, LF, devendo o Sr. Síndico providenciar to-
dos os atos necessários a execuçao do serviço. Intime-se com
urgência, Int.- Adv. ALIDO LORENZATTO, FERNANDO
MARTINS DA SILVA, DANIEL PRATES e LUIS OTAVIO
LEMES DE TOLEDO-

32.-HABILITACAO DE CREDITO-750/2000-LEONI MARIA
SIQUEIRA SPIANDORELLO x CONSORCIO NASSER S/C
LTDA -Vistos. Assim, ante o exposto, julgo procedente o pedi-
do inicial para o fim de homologar o crédito do requerente,
para a quantia de R$ 13.086,76, como crédito quirografário,
com relaçÆo a massa falida ora indicada, incluindo-se a corre-
çÆo monetária devida, devendo-se utilizar como índice o INPC,
por tratar-se de mera atualizaçÆo (Lei 6899/91), com ressalva
do DL 858/69, art. 1º, assim como os juros legais devidos no
percentual de 0,5% até a data da decretaçÆo da quebra e, após,
somente se a massa os suportar, nos termos do art. 26 da LF.
Honorários advocatícios pela falida, que arbitro em 10% ddo
valor da causa, com fulcro no art. 20, par. 4º do CPC. P.R.I.
Aos Sr. Síndico, para as provid6encias legais.—Adv. GRAZI-
ELA SPIANDORELLO, SAMIRA VIRGILI QUINTINO, AL-
CEU MACHADO FILHO, HENRIQUE PAULO SCHMIDLIN,
SERGIO LUIZ FERNANDES e PEREGRINO DIAS ROSA

NETO-

33.-RESTITUICAO-759/2000-EXIMERCO EXP IMP E COM
DE MATERIAIS  DIDATICOS LTDA x ETSUL TRANSPOR-
TES LTDA- Vistos. Pelo exposto, julgo improcedente o pre-
sente pedido, com fulcro nos art. 76 caput, da LF, face o bem
nÆo ter sido arrecadado pelo síndico. Outrossim, condeno a
autora ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios, que fixo em 10% do valor da causa, nos termos do art.
20, apr. 3º do CPC. Após trânsito em julgado, proceda-se as
baixas necessárias e arquive-se. P.R.I.- Adv. JOAQUIM JOSE
GRUBHOFER RAULI, ARNO JUNG e AYRTON CORREIA
ROSA-

34.-HABILITACAO TRABALHISTA-765/2000-LUIZ NAZA-
RENO PORTO x ETSUL TRANSPORTES LTDA -Vistos, etc.
Isto posto, considerando  que todos anuíram quanto ao valor da
habilitação, e comprovado o crédito apresentado, julgo proce-
dente a habilitação de crédito em favor da parte requerente,
para a quantia de R$ 4.780,19, com relação a massa  falida ora
indicada, incluindo-se a correção monetária devida a partir da
data da expediçÆo da certidÆo, por se tratar apenas de mera
atualização (Lei nº 6899/81), conforme harmônico entendimento
jurisprudencial, cuja regra será utilizada no momento oportuno
para todos os credores, assim como os juros legais, se a massa
suportar, nos termos do art. 26 da LF. Tal crédito deverá ser
classificado como preferencial. Ao Sr. Síndico para as provi-
dências devidas. P.R.I.- -Adv. FELIPE IRAN BORBA CALI-
ENDO, MAYRA KETZER CALIENDO, ARNO JUNG e AYR-
TON CORREIA ROSA-

35.-HABILITACAO TRABALHISTA-788/2000-ROBSON
JUNIO COSTA e outros x ETSUL TRANSPORTES LTDA -
Vistos, etc. Isto posto, considerando  que todos anuíram quanto
ao valor da habilitação, e comprovado o crédito apresentado,
julgo procedente a habilitação de crédito em favor das partes
requerentes, na quantia total de R$ 5.244,94, sendo R$ 3.077,78
em favor de Robson Junio Costa e R$ 2.167,16 devidas a Ana
Claudia Dayrell Reis, com relação a massa falida ora indicada,
incluindo-se a correção monetária devida a partir da data da
expediçÆo da certidÆo, por se tratar apenas de mera atualiza-
ção (Lei nº 6899/81), conforme harmônico entendimento juris-
prudencial, cuja regra será utilizada no momento oportuno para
todos os credores,  assim como os juros legais, se a massa su-
portar, nos termos do art. 26 da LF. Tal crédito deverá ser clas-
sificado como preferencial. Ao Sr. Síndico para as providênci-
as devidas. P.R.I.- -Adv. DEBORA CAMILO CURY, ARNO
JUNG e AYRTON CORREIA ROSA-

36.-HABILITACAO TRABALHISTA-800/2000-HELIO EDEL-
MIRO DA SILVA BARCELOS x CONSORCIO NASSER S/C
LTDA -Vistos. Assim, ante o exposto, julgo procedente o pedi-
do inicial para o fim de homologar o crédito do requerente,
para a quantia de  R$ 4.650,66, como crédito trabalhista privi-
legiado, com relaçÆo à massa flida ora indicada, incluindo-se
a correçÆo monetária devida, devendo-se utilizar como índice
o INPC, por trataar-se de mera atualizaçào (Lei 6899/91), as-
sim ccomo os juros legais, nos termos do art. 26 da LF. Hono-
rários pela falida, que arbitro em 10% do valor da causas, com
fulcro no art. 20, par. 4º do CPC. P.R.I. Ao Sr. Síndico, para as
providências legais.—Adv. OLIMPIO IVANI PEDROTTI,
ALCEU MACHADO FILHO, HENRIQUE PAULO SCHMID-
LIN, SERGIO LUIZ FERNANDES e PEREGRINO DIAS
ROSA NETO-

37.-HABILITACAO TRABALHISTA-806/2000-DARCI CAL-
LEGARI DE OLIVEIRA x BELGA INDUSTRIAS QUIMICAS
LTDA -Vistos, etc. Isto posto, considerando que todos anuíram
quanto ao valor da habilitação, e comprovado o crédito apre-
sentado, julgo procedente a habilitação de crédito em favor da
parte requerente, para a quantia de R$ 3.400,00, com relação a
massa falida ora indicada, incluindo-se a correção monetária
devida a partir da data da expediçÆo da certidÆo, por se tratar
apenas de mera atualização (Lei  nº 6899/81), conforme har-
mônico entendimento jurisprudencial, cuja regra será utilizada
no momento oportuno para todos os credores, assim como os
juros legais, se a massa suportar, nos termos do art. 26 da LF.
Tal crédito deverá ser classificado como preferencial. Ao Sr.
Síndico para as providências devidas. P.R.I.- -Adv. GUILHER-
ME PEZZI NETO, WALTER TOFFOLI, ANTONIO CARLOS
VIEIRA RAMOS e BRAZILIO BACELAR NETO-

38.-HABILITACAO TRABALHISTA-807/2000-JOSE ABEL
DA SILVA x G R B ALVES E COMPANHIA LTDA -Vistos,
etc. Isto posto, considerando  que todos anuíram quanto ao va-
lor da habilitação, e comprovado o crédito apresentado, julgo
procedente a habilitação de crédito em favor da parte requeren-
te, para a quantia de R$ 5.000,00, com relação a massa  falida
ora indicada, incluindo-se a correção monetária devida a partir
da data da expediçÆo da certidÆo, por se tratar apenas de mera
atualização (Lei nº 6899/81), conforme harmônico entendimento
jurisprudencial, cuja regra será utilizada no momento oportuno
para todos os credores, assim como os juros legais, se a massa
suportar, nos termos do art. 26 da LF. Tal crédito deverá ser
classificado como preferencial. Ao Sr. Síndico para as provi-
dências devidas. P.R.I.- -Adv. ADNILTON JOSE CAETANO,
ARNO JUNG, LORENA MARY SILVEIRA FONTOURA e
AYRTON CORREIA ROSA-

39.-HABILITACAO  TRABALHISTA-813/2000-TEREZINHA
DO NASCIMENTO DA SILVA x EVEREST LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA -Vistos. Assim, ante o exposto, julgo
procedente o pedido inicial para o fim de homologar o crédito
do requerente, para a quantia de R$ 651,58 (seiscentos e cin-
quenta e um reais e cinquenta e oito centavos), como crédito
trabalhista privilegiado, com relaçÆo à massa flida ora indica-
da,  incluindo-se a correçÆo monetária devida, devendo-se uti-
lizar como índice o INPC, por trataar-se de mera atualizaçào
(Lei 6899/91), assim ccomo os juros legais, nos termos do art.
26 da LF. Honorários pela falida, que arbitro em 10% do valor
da causas, com fulcro no art. 20, par. 4º do CPC. P.R.I. Ao Sr.
Síndico, para as providências legais.—Adv. LISSANDRA
REGINA RECKZIEGEL, IGUACIMIR G. FRANCO, DILER-
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MANO O. SANTOS e BRAZILIO BACELAR NETO-

40.-HABILITACAO TRABALHISTA-814/2000-VICENTE
KARAS x TRACAO IMPLEMENTOS RODOVIARIOS -Vis-
tos, etc. Isto posto, considerando  que todos anuíram quanto ao
valor da habilitação, e comprovado o crédito apresentado, jul-
go procedente a habilitação de crédito em favor da parte reque-
rente, para a quantia de R$ 33.659,56, com relação a massa
falida ora indicada, incluindo-se a correção monetária devida a
partir da data da expediçÆo da certidÆo, por se tratar apenas
de mera atualização (Lei nº 6899/81), conforme harmônico
entendimento jurisprudencial, cuja regra será utilizada no mo-
mento oportuno para todos os credores, assim como os juros
legais, se a massa suportar, nos termos do art. 26 da LF. Tal
crédito deverá ser classificado como privilegiado. Ao Sr. Sín-
dico para as providências devidas. P.R.I.- -Adv. TOMAZ DA
CONCEICAO, OTTO JOAO LYRA NETO, TELMO DORNE-
LLES e JOSE DEVANIR FRITOLA-

41.-HABILITACAO DE CUSTAS-823/2000-FAZENDA NA-
CIONAL e outros x ETSUL TRANSPORTES LTDA -Vistos,
etc. Isto posto, considerando  que todos anuíram quanto ao va-
lor da habilitação, e comprovado o crédito apresentado, julgo
procedente a habilitação de crédito em favor da UniÆo Fede-
ral, para a quantia de R$ 464,93, com relação a massa falida
ora indicada, incluindo-se a correção monetária devida a partir
da data da expediçÆo da certidÆo, por se tratar apenas de mera
atualização (Lei nº 6899/81), conforme harmônico entendimento
jurisprudencial, cuja regra será utilizada no momento oportuno
para todos os credores,  assim como os juros legais, se a massa
suportar, nos termos do art. 26 da LF. Tal crédito deverá ser
classificado como preferencial. Ao Sr. Síndico para as provi-
dências devidas. P.R.I.- -Adv. ARNO JUNG e AYRTON COR-
REIA ROSA-

42.-HABILITACAO DE CUSTAS-828/2000-FAZENDA NA-
CIONAL e outros x ETSUL TRANSPORTES LTDA -Vistos,
etc. Isto posto, considerando  que todos anuíram quanto ao va-
lor da habilitação, e comprovado o crédito apresentado, julgo
procedente a habilitação de crédito em favor da UniÆo Fede-
ral, para a quantia de R$ 170,00, com relação a massa falida
ora indicada, incluindo-se a correção monetária devida a partir
da data da expediçÆo da certidÆo, por se tratar apenas de mera
atualização (Lei nº 6899/81), conforme harmônico entendimento
jurisprudencial, cuja regra será utilizada no momento oportuno
para todos os credores,  assim como os juros legais, se a massa
suportar, nos termos do art. 26 da LF. Tal crédito deverá ser
classificado como preferencial. Ao Sr. Síndico para as provi-
dências devidas. P.R.I.- -Adv. ARNO JUNG e AYRTON COR-
REIA ROSA-

43.-HABILITACAO DE CUSTAS-833/2000-FAZENDA NA-
CIONAL e outros x ETSUL TRANSPORTES LTDA -Vistos,
etc. Isto posto, considerando  que todos anuíram quanto ao va-
lor da habilitação, e comprovado o crédito apresentado, julgo
procedente a habilitação de crédito em favor da UniÆo Fede-
ral, para a quantia de R$ 250,00, com relação a massa falida
ora indicada, incluindo-se a correção monetária devida a partir
da data da expediçÆo da certidÆo, por se tratar apenas de mera
atualização (Lei nº 6899/81), conforme harmônico entendimento
jurisprudencial, cuja regra será utilizada no momento oportuno
para todos os credores,  assim como os juros legais, se a massa
suportar, nos termos do art. 26 da LF. Tal crédito deverá ser
classificado como preferencial. Ao Sr. Síndico para as provi-
dências devidas. P.R.I.- -Adv. ARNO JUNG e AYRTON COR-
REIA ROSA-

44.-HABILITACAO DE CUSTAS-834/2000-FAZENDA NA-
CIONAL e outros x ETSUL TRANSPORTES LTDA -Vistos,
etc. Isto posto, considerando  que todos anuíram quanto ao va-
lor da habilitação, e comprovado o crédito apresentado, julgo
procedente a habilitação de crédito em favor da UniÆo Fede-
ral, para a quantia de R$ 90,00, com relação a massa falida ora
indicada, incluindo-se a correção monetária devida a partir da
data da expediçÆo da certidÆo, por se tratar apenas de mera
atualização (Lei nº 6899/81), conforme harmônico entendimento
jurisprudencial, cuja regra será utilizada no momento oportuno
para todos os credores,  assim como os juros legais, se a massa
suportar, nos termos do art. 26 da LF. Tal crédito deverá ser
classificado como privilegiado. Ao Sr. Síndico para as provi-
dências devidas. P.R.I.- -Adv. ARNO JUNG e AYRTON COR-
REIA ROSA-

45.-HABILITACAO DE CUSTAS-835/2000-13ª VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA e outros x C W B TUR OPERA-
DORA TURISTICA LTDA- Diga a falida, em 05 dias. Int.-
Adv. ODACYR CARLOS PRIGOL-

46.-HABILITACAO DE CUSTAS-845/2000-FAZENDA NA-
CIONAL e outros x TRANSOVER TRANSPORTES RODO-
VIARIOS LTDA -Vistos, etc. Isto posto, considerando que to-
dos anuíram quanto ao valor da habilitação, e comprovado o
crédito apresentado, julgo procedente a habilitação de crédito
em favor da UniÆo Federal, para a quantia de R$ 71,97, com
relação a massa  falida ora indicada, incluindo-se a correção
monetária devida a partir da data da expediçÆo da certidÆo,
por se tratar apenas de mera atualização (Lei nº 6899/81), con-
forme harmônico entendimento jurisprudencial, cuja regra será
utilizada no momento oportuno para todos os credores, assim
como os juros legais, se a massa suportar, nos termos do art. 26
da LF. Tal crédito deverá ser classificado como privilegiado.
Ao Sr. Síndico para as providências devidas. P.R.I.- -Adv. CAR-
LOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e AYRTON COR-
REIA ROSA-

47.-HABILITACAO  TRABALHISTA-55/2001-JOSE ALE-
XANDRE DA SILVA x ETSUL TRANSPORTES LTDA -Vis-
tos, etc. Isto posto, considerando  que todos anuíram quanto ao
valor da habilitação, e comprovado o crédito apresentado, jul-
go procedente a habilitação de crédito em favor da parte reque-
rente, para a quantia de R$ 594,36, com relação a massa  falida
ora indicada, incluindo-se a correção monetária devida a partir
da data da expediçÆo da certidÆo, por se tratar apenas de mera

atualização (Lei nº 6899/81), conforme harmônico entendimento
jurisprudencial, cuja regra será utilizada no momento oportuno
para todos os credores, assim como os juros legais, se a massa
suportar, nos termos do art. 26 da LF. Tal crédito deverá ser
classificado como privilegiado. Ao Sr. Síndico para as provi-
dências devidas. P.R.I.- -Adv. ARNO JUNG e AYRTON COR-
REIA ROSA-

48.-HABILITACAO DE CREDITO-95/2001-EDSON LUIZ DA
SILVA MACEDO x MARACAIBO INDUSTRIA E COMER-
CIO CARNES REPRES LTDA -Vistos. Assim, ante o exposto,
julgo procedente o pedido inicial para o fim de homologar o
crédito do requerente, para a quantia de R$ 200,00, como cré-
dito quirografário, com relaçÆo a massa falida ora indicada,
incluindo-se a correçÆo monetária devida, devendo-se utilizar
como índice o INPC, por tratar-se de mera atualizaçÆo (Lei
6899/91), com ressalva do DL 858/69, art. 1º, assim como os
juros legais devidos no percentual de 0,5% até a data da decre-
taçÆo da quebra e, após, somente se a massa os suportar, nos
termos do art. 26 da LF. Honorários advocatícios pela falida,
que arbitro em 20% do valor da causa, com fulcro no art. 20,
par. 4º do CPC. P.R.I. Aos Sr. Síndico, para as provid6encias
legais.—Adv. FABIOLA DE PAULA BEE ALENSKI, BRAZI-
LIO BACELAR NETO e IRINEU PETERS-

49.-HABILITACAO  TRABALHISTA-100/2001-WILSON
BUENO FERREIRA x FAM FABRICA DE ARTEFATOS
METALICOS LTDA -Vistos, etc.  Pelo exposto, comprovado o
crédito apresentado, julgo parcialmente procedente a habilita-
ção de crédito em favor da parte requerente, para a quantia de
R$ 40.533,41, com relação a massa falida ora indicada, inclu-
indo-se a correção monetária devida a partir da data da expedi-
çÆo da certidÆo, por se tratar apenas de mera atualização (Lei
nº 6899/81), conforme harmônico entendimento jurisprudenci-
al, cuja regra será utilizada no momento oportuno para todos
os credores, assim como os juros legais, se a massa suportar,
nos termos do art. 26 da LF.  Tal crédito deverá ser classificado
como preferencial. Ao Sr. Síndico para as providências devi-
das. P.R.I.- -Adv. TOMAZ DA CONCEICAO, HENDERSON
V.B.BARANIUK, JOAO CASILLO e BRAZILIO BACELAR
NETO-

50.-HABILITACAO DE CUSTAS-112/2001-FAZENDA NA-
CIONAL e outros x ETSUL TRANSPORTES LTDA -Vistos,
etc. Pelo exposto,  comprovado o crédito apresentado, julgo
procedente a habilitação de crédito em favor da parte requeren-
te, para a quantia de R$ 410,62, com relação a massa  falida ora
indicada, incluindo-se a correção monetária devida a partir da
data da expediçÆo da certidÆo, por se tratar apenas de mera
atualização (Lei nº 6899/81), conforme harmônico entendimento
jurisprudencial, cuja regra será utilizada no momento oportuno
para todos os credores, assim como os juros legais, se a massa
suportar, nos termos do art. 26 da LF. Tal crédito deverá ser
classificado como preferencial. Ao Sr. Síndico para as provi-
dências devidas. P.R.I.- -Adv. ARNO JUNG e AYRTON COR-
REIA ROSA-

51.-HABILITACAO DE CREDITO-166/2001-PAULO SET-
SUO NAKAKOGUE x ETSUL TRANSPORTES LTDA -Vis-
tos, etc. Isto posto, considerando que todos anuíram quanto ao
valor da habilitação, e comprovado o crédito apresentado, jul-
go procedente a habilitação de crédito em favor da parte reque-
rente, para a quantia de R$ 401,99, com relação a massa  falida
ora indicada, incluindo-se a correção monetária devida a partir
da data da expediçÆo da certidÆo, por se tratar apenas de mera
atualização (Lei nº 6899/81), conforme harmônico entendimento
jurisprudencial, cuja regra será utilizada no momento oportuno
para todos os credores, assim como os juros legais, se a massa
suportar, nos termos do art. 26 da LF. Tal crédito deverá ser
classificado como privilegiado. Ao Sr. Síndico para as provi-
dências devidas. P.R.I.- -Adv. ARNO JUNG e AYRTON COR-
REIA ROSA-

52.-HABILITACAO TRABALHISTA-503/2001-JOEL NATAL
BORA x BELGA INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA -Vistos,
etc. Isto posto, considerando  que todos anuíram quanto ao va-
lor da habilitação, e comprovado o crédito apresentado, julgo
procedente a habilitação de crédito em favor da parte requeren-
te, para a quantia de R$ 656,21, com relação a massa  falida ora
indicada, incluindo-se a correção monetária devida a partir da
data da expediçÆo da certidÆo, por se tratar apenas de mera
atualização (Lei nº 6899/81), conforme harmônico entendimento
jurisprudencial, cuja regra será utilizada no momento oportuno
para todos os credores, assim como os juros legais, se a massa
suportar, nos termos do art. 26 da LF. Tal crédito deverá ser
classificado como privilegiado. Ao Sr. Síndico para as provi-
dências devidas. P.R.I.- -Adv. ANDREA  REGINA CARVA-
LHO DE FREITAS, WALTER TOFFOLI, ANTONIO CARLOS
VIEIRA RAMOS e BRAZILIO BACELAR NETO-

53.-HABILITACAO DE CUSTAS-527/2001-FAZENDA NA-
CIONAL e outros x EVEREST LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA-  Pelo exposto,  determino a inclusao, no quadro geral
de credores, do crédito de habilitante, no montante de R$ 356,43,
sem as custas e sem os honorários advocatícios, como encargos
da massa. Juros na forma do artigo 26 da LF, de acordo com as
forças da massa e correçÆo monetária pelo INPC. Custas na
forma da lei. P.R.I.- Adv. IGUACIMIR G. FRANCO e PAULO
CESAR HERTT GRANDE-

54.-HABILITACAO DE CUSTAS-536/2001-FAZENDA NA-
CIONAL e outros x FAM FABRICA DE ARTEFATOS META-
LICOS LTDA -Vistos, etc. Pelo exposto, julgo procedente a
habilitação de crédito em favor da UniÆo Federal, para a quantia
de R$ 181,37, com relação a massa falida ora indicada, inclu-
indo-se a correção monetária devida a partir da data da expedi-
çÆo da certidÆo, por se tratar apenas de mera atualização (Lei
nº 6899/81), conforme harmônico entendimento jurisprudenci-
al, cuja regra será utilizada no momento oportuno para todos
os credores, assim como os juros legais, se a massa suportar,
nos termos do art. 26 da LF.  Tal crédito deverá ser classificado
como preferencial. Ao Sr. Síndico para as providências devi-
das. P.R.I.- -Adv. JOAO CASILLO e BRAZILIO BACELAR

NETO-

55.-HABILITACAO DE CREDITO-681/2001-HAROLDO RI-
BEIRO DE SOUZA FILHO x CONSORCIO NACIONAL
OURO FINO S/C LTDA- DEfiro  a cota retro. Intime-se o ha-
bilitante para cumprimento, em cinco dias.- Int.- Adv. ALE-
XANDRE C.R. SOUZA-

56.-FALENCIA-33/2002-ALPEX VENDA E ASSIST TEC DE
MOTORES PARA VIDROS EL x COMERCIO DE CAPOTAS
THIAGO LTDA- Vistos. Ante o exposto, e diante do depósito
elisivo, julgo elidido o pedido de falência, na forma do art. 11,
par. 2º, da LF, condenando a requerida emcustas, despesas pro-
cessuais e honorários advocatícios que arbitro em 5% sobre o
valor dda causa, com fulcro no art. 20, par. 4º, do CPC. Julgo
procedente, outrossim, a relaçÆo de direito material consubs-
tanciada pela dduplicata, determinando o levantamento do va-
lor em favor do credor requerente. Condeno, ainda, a requerida
por litigância de má-fé, cuja multa fixo em 1% sobre o valor da
causa, devidamente corrigido. As verbas decorrentes da sucum-
bência pderÆo ser exeigidas pela requerente em execuçÆo de
sentença nestes autos, na forma do art. 614, II, do CPC. P.R.I.C.-
Adv. LUIZ FERNANDO N. LOYOLA e ALEXANDRE FIDAL-
SKI-

57.-DECLARACAO DE CREDITO-61/2002-JOLIMODE
ROUPAS S/A x SUELI DOLORES BUENO DA SILVA - ME -
Manifeste-se a falida, no prazo legal.—Adv. CARLOS ALBER-
TO FARRACHA DE CASTRO, DAVID BESSA ALVES-

58.-HABILITACAO  DE CUSTAS-83/2002-FAZENDA NA-
CIONAL x WOLLER INDUSTRIA METALURGICA LTDA -
Manifeste-se a falida, no prazo legal.—Adv. VILSON STALL-

59.-HABILITACAO TRABALHISTA-135/2002-ELIA DE
SOUZA DE ALMEIDA x OTAN CONSTRUTORA LTDA -
Manifeste-se a falida, no prazo legal.—Adv. EDSON ISFER,
VANETE STEIL VILLATORI-

60.-HABILITACAO TRABALHISTA-136/2002-ALEXAN-
DRE DILEM DA SILVA x TRANSOVER TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA -Manifeste-se a falida, no prazo legal.—
Adv. CARLOS ALBERTO F. DE CASTRO-

61.-FALENCIA-195/2002-CARTONAGEM JAUENSE LTDA
x PROTECT IND COM IMP EXP DE PRODUTOS ELETRI-
COS LTDA -Defiro a juntado de cópia do recurso de agravo de
instrumento nos termos do art. 526, CPC, mantendo, contudo,
a r. decisÆo atacada, que se esgota pelos seus próprios funda-
mentos. No mais, com a chegada do ofício do Sr. Relator, in-
forme-lhe que a r. decisÆo foi mantida e que o agravante cum-
priu o contido no artigo acima apontado, nada havendo, no
momento, para ser alterado. Int.—Adv. REINALDO CESAR
ROSSAGNESI, MARCOS ANTONIO CAVALHEIRO e JOA-
QUIM JOSE GRUBHOFER RAULI-

62.-HABILITACAO TRABALHISTA-370/2002-VITOR PAU-
LO SUBTIL x RUIZ & BELCHIOR LTDA -Manifeste-se a fa-
lida, no prazo legal.—Adv. MARCOS RUY FRANCO DE
MACEDO e WALTER SOUZA DIAS-
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1.-SUMARIA DE COBRANÇA-12037/0000-CONDOMINIO
CONJ RESIDENCIAL FAZENDINHA x COHAB CT- “SEN-
TENÇA: Vistos. Conheço dos embargos declaratórios, posto
que tempestivos, e presentes os requesitos necessários à sua
interposiçao, e, no mérito, acolho-os, vez que efetivamente há
contradiçao no “decisum” ora objurgado, cuja parte dispositiva
deverá assim consta: “Ante o exposto, julgo procedente o pedi-
do inicial, formulado na açao sumaríssima de cobrança nº
12.037, em que é autor Condomínio Conjunto Residencial Fa-
zendinha e ré Companhia de Habitaçao Popular de Curitiba -
COHAB-CT, para o fim de condenar a requerida ao pagamento
das taxas de condomínio vencidas em agosto/1983 a junho/1997,
devidamente corrigida monetariamente a partir de cada venci-
mento, e com a incidência de juros moratórios de 1% ao mês, a
partir da data de cada vencimento, além de multa de 20% sobre
o valor do débito, de comformidade com a convençao condo-
minial”. PRI. Proceda-se de acordo com o contido no item 2.2.14
do Código e Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MARIZ OLIVEIRA MEN-
DES, TONY AUGUSTO PARANA DA SILVA E SENE, NA-
DIENE XAVIER VOLINO MARTINS, JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, ANA LU-
CIA MARTINS VALDUGA e JULIO CESAR CAPRONI,
NOEMA REFFO SUCKOW MANZOCHI-

2.-PEDIDO DE RESTITUICAO-13489/0000-TINTAS CORAL
S/A x PRODUCTA IND E COM DE UTIL DOMEST -”Sobre
o contido na certidao retro, manifeste-se a requerente”.-Adv.
JOSE BENEDITO VIANA, JOSE RICARDO A. BUENO DE
ALMEIDA, EDIVALDO MERCER GONCALVES, PREP DO
COM: ARNO JUNG e RITA DE CASSIA ALVES-

3.-EXECUCAO FISCAL-16669/0000-IAP INSTITUTO AM-
BIENTAL DO PARANA x INDUSTRIA E COMER DE LATI-
CIN SILVA LTDA -”Sobre o contido no expediente retro, ma-
nifeste-se o Exequente”.-Adv. JUSSARA BERNHARDT DA
SILVA CUNHA, MARIA RACHEL PIOLI KREMER, LUIZ
CARLOS PUPIN, CESAR B. OLIVEIRA e CLAUDIA VALE-
RIA B. GONçALVES-

4.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-17235/0000-DIRCEU
VIEIRA DE SOUZA x ESTADO DO PARANA- “SENTEN-
ÇA: Vistos. Ante o exposto, julgo improcedente o pedido inici-
al, formulado na açao de indenizaço por ato ilícito pelo rito
ordinário nº 17.235, em que é autor Cristiano Nunes souza,
representado por sua mae Roseli Nunes e réu o Estado do Para-
ná. De conseq•ência condeno o autor ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios que arbitro em R$
1.000,00 (um mil reais), na forma do contido no parágrafo 4º,
do artigo 20 do Código de Processo Civil. considerando a natu-
reza da causa o grau de dificuldade e o trabalho desenvolvido
pelo patrono do requerido. Observe-se contudo, no contido 12
da Lei nº 1.060/50". -Adv. JUAREZ BORTOLI, IRINEU PAL-
MA PEREIRA, VITAL CASSOL DA ROCHA, DALMI MA-
RIA DE OLIVEIRA e LUIZ GUILHERME MARINONI-

5.-ORDINARIA DE COBRANCA-17575/0000-HELENA RU-
PPEL STADLER x IPE e outros- “Intime-se a parte interessada
para retirar certidao”. -Adv. MARCO ANTONIO DE SOUZA,
SERGIO STABELINI MINHOTO, CLEMERSON MERLIN
CLEVE, VERA GRACE PARANAGUA CUNHA, DARCI
KASPRZAK e MARCELENE CARVALHO DA SILVA RA-
MOS-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-18547/0000-FRIGONAL
FRIGOR NACION IMP E EXP e outros x IAP INSTITUTO
AMBIENTAL DO PARANA- “Aguarde-se a oportunidade para
o respectivo julgamento, já que existem cerca de outros dois
mil processos me fase de execuçao”. -Adv. ELZA APARECI-
DA GIMENES RIBEIRO, ROSEMARY DESSOTTI SILVA,
LEONARDO JOAQUIM ALBANO, WALDEMAR ALLE-
GRETTI, ELIZEU DE MORAES CORREA, JUSSARA BER-
NHARDT DA SILVA CUNHA, MARIA RACHEL PIOLI KRE-
MER, LUIZ CARLOS PUPIN, LUCIANO TINOCO MARCHE-
SINI e EMILIO PICIOLI-

7.-MANDADO DE SEGURANCA-18665/0000-OSVALDIR
DA SILVA e outros x PRESIDENTE DO CONS DE POLIC
CIV PR- “SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, hei por bem
em conceder a segurança pleiteada, ratificando a liminar con-
cedida às fls. 19, mantendo-se incólume o ato de nomeaçao do
impetrante para o cargo de Investigador de Polícia de 5ª Clas-
se, o qual, segundo consta já se efetivou. Condeno o impetrado
ao pagamento das custas processuais, deixando de condená-lo
na verba honorária, tendo em vista a vedaçao contida na Súmu-
la 512 do STF. Nos termos do artigo 12, parágrafo único da Lei
nº 1.533/51, decorrido o prazo para eventual recurso voluntá-
rio, submeto este decisum ao reexame necessário pelo Egrégio
Tribunal de Justiça deste Estado. Cumpra-se, no que couber, o
dispsoto no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça do Estado do Paraná”. -Adv. CLAUDEMAR APARECIDO
MAGRI-

8.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-20748/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x CERALITE
IND DE CERAMICA LTDA -”Intime-se o autor para retirar
carta precatória”. -Adv. ELIANA MEIRA NOGUEIRA, LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR, CLEIDE ROSECLER KAZMIER-
SKI, ANA CARLA DE O. MELLO COSTA, FABIO JOSE
PASSAMAI e JOSE LAGANA, LUIZ EDSON FACHIN-

9.-DESAPROPRIACAO-22325/0000-SANEPAR S/A x ESPO-
LIO DE SAID MOHAMED EL KHATIB e outros- “Intime-se a

parte interesada para retirar mandado”. -Adv. INACIO HIDEO
SANO, MILTON FERREIRA, VERA LUCIA SCHREINER e
JOSE DE OLIVEIRA CASTILHO-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-24392/0000-CERAMICA
SANTANA LTDA x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/
A- “O Processo já se encontra julgado, nada mais havendo a
decidir. Arquivem-se com as baixas e anotaçoes de estilo”. -
Adv. PAULO VINICIO FORTES, CESAR AUGUSTO TER-
RA, JOAO LEONELHO G. FILHO, SINDICO: CLEMEN-
CEAU CALIXTO, PAULO VINICIO FORTES e PAULO VI-
NICIO FORTES FILHO-

11.-MANDADO DE SEGURANCA-26677/0000-CONSTRU-
TORA HABITAVEL LTDA x ATO DO PRES DA COM ESP
DE LICITACAO e outros- “SENTENÇA: Vistos. Ante o ex-
posto, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, na
forma do contido no artigo 267, inciso VI, 3ª figura, do Código
de Processo Civil, ante a perda de objeto verificada, condenan-
do o imeptrante ao pagamento das custas processuais, deixan-
do de condená-lo, outrossim, ao pagamentos dos honorários
advocatícios, por incabível (Súmula 512 - STF”. -Adv. JOSE
DJALMA F. DE MATTOS, MARIA ZELI ANDREAZZA e
ROGERIO COSTA-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26940/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x WALTER FIGLI-
OLO e outros -”Intime-se o autor para retirar carta precatória”.
-Adv. CARLOS ALBERTO MOREIRA DE MELLO, LUCIA
ROSSETO THEODORO, DOUGLAS MARCEL PERES, LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ
BOTELHO e ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-28417/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ELINISE A. ZA-
NARDINI SCHONEWEG e outros- “1) A conversao do arres-
to em penhora é automática, independendo da lavratura de ter-
mo. 2) Lavre-se o auto de adjudicaçao, e, decorrido o prazo de
10 (dez) dias para o oferecimento de embargos, expeça-se a
carta respectiva. 3) Expeça-se mandado de verificaçao e deso-
cupaçao, como requerido às fls. 110. Intime-se o autor para
assinar o termo”. -Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVA-
RISTO ARAGAO F. DOS SANTOS e RICARDO FEITOSA
DE ARAUJO-

14.-EMBARGOS DO DEVEDOR-29434/0000-ESTEVES E
LUSTOSA LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
e outros- “Aguarde-se o momemto oportuno para o julgamen-
to”. -Adv. JUAREZ BORTOLI, VANIA DE FATIMA CESAR
LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

15.—31252/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outros x TEREZA LES FOERSTER e outros- “Sobre o contido
às fls. 185, manifeste-se a parte contrária”. -Adv. ANNA CA-
ROLINA DE CAMARGO BELTRAO, FRANCISCO AFFON-
SO DE C. BELTRAO, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ
CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE, DEISE A.
BORBA M. E SILVA, ALETHEIA CRISTINA BIANCOLINI
e MARIA ALICE CARNEIRO DE FIGUEIREDO-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-31732/0000-JOCELIO AN-
TONIO TULIO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
“Junte-se aos autos principais cópia da sentença de fls. 69, e,
após, arquivem-se os autos, com as baixas necessárias”. -Adv.
JOAO ALFREDO COOPER e ARISTIDES A. T. FRANCA-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32266/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x LOUREI-
RO E SANTOS LTDA e outros- “Defiro o pedido deduzido às
dls. 170. Recolhidas as custas, expeça-se mandado de citaçao e
penhora”. -Adv. ANNA CAROLINA DE CAMARGO BEL-
TRAO, FRANCISCO AFFONSO DE C. BELTRAO, VANIA
DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, FLAVIA CRISTIANE
MACHADO e -

18.-EMBARGOS DO DEVEDOR-32448/0000-JOSE ALBER-
TO SCHMIDT x MUNICIPIO DE CURITIBA -”Da chegada
dos autos a este Juízo, dê-se ciência às partes”.-Adv. CARLOS
WISLAND SAMWAYS, JULIO JACOB JUNIOR, ELADIO
PRADOS JUNIOR, MARLI TEREZINHA FERREIRA
D,AVILA e CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA DA COSTA-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-33732/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x CONS-
TRUTORA AZENHA LTDA e outros- “Nao havendo expressa
anuência do devedor, indefiro a petiçao deduzido de substitui-
çao de parte no pólo ativo da presente execuçao, permanecen-
do como credor/exequente o Banco do Estado do Paraná/ Vol-
tem conclusos os autos dos embargos para oportuno julgamen-
to”. -Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SIL-
VANA APARECIDA CEZAR PONTE, SAMUEL DE SOUZA
RODRIGUES e FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA-

20.-MANDADO DE SEGURANCA-33799/0000-SINDICATO
DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE PROC DADOS e
outros x DIRETOR DE COORDENACAO DA RECEITA DO
ESTADO DO PR -”Sobre as informaçoes retro, manifeste-se o
impetrante”.-Adv. ALEXANDRE AUGUSTO LOPER e AN-
DRE FRANCO DE OLIVEIRA PASSOS-

21.-ORDINARIA DECLARATORIA-34171/0000-MARTA
JOSPER BOIENG e outros x ESTADO DO PARANA -”Da
chegada dos autos a este Juízo, dê-se ciência às partes”.-Adv.
LUIS ANSELMO ARRUDA GARCIA e MIGUEL RAMOS
CAMPOS-

22.-DECLARATORIA-34700/0000-LENIANE MACHADO
DOS REIS x COHAB CT- “Tendo em vista que a matéria fáti-
ca em discussao já se encontra satisfatoriamente instruida por
documentos, aguarde-se a oportunidade para o respectivo jul-
gamento, já que existem cerca de outros dois mil processo em
fase de sentença”. -Adv. AMILCAR LISBOA CONERADO,
ROSANGELA LISBOA CONERADO, JOSEMAR VIDAL DE

OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e JULIO
CESAR CAPRONI-

23.-INDENIZACAO-35039/0000-NEUSA FLORENCIO DA
SILVA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- “SENTEN-
ÇA: Vistos. Ante o exposto, julgo procedente em parte o pedi-
do inicial, formulado na açao de indenizaçao cumulada com
pedido de tutela antecipada nº 35.039, em que figuram como
autora Neusa Florência da Silva e réu o Banco do Estado do
Paraná, para condenar o requerido a pagar à demandante a im-
portância de R$26.500,00 (vinte e seis mil e quinhentos reais),
a título de indenizaçao pelo danos morais por ela suportados,
corrigida monetariamente a contar desta data e acrescida de
juros legais desde a citaçao. Considerando que o pedido da
autora fora substancialmente atendido, já que reconhecida a
responsabilidade do demandado pela reparaçao dos danos e
sendo certo que incumbe ao magistrado a fixaçao do valor da
indenizaçao, responde o réu exclusivamente pelo pagamento
das custas processuais e dos honorários advocatícios, estes ar-
bitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condena-
çao, tendo em vista o trabalho realizado, o tempo despendido
com o processamento do feito, o valor atribuído à causa e a sua
simplicidade, atendidas assim as recomendaçoes do artigo 20,
parágrafo 3º, do Código de Processo Civil”. -Adv. CARLYLE
POPP e NILTON BUSSI-

24.-RESC DE CONTRATO COM REINTEG-35525/0000-
COHAB CT x MARIA JOSE TATIT RAPOSO -”Aguarde-se
no arquivo provisório, a manifestaçao da parte interessada, com
baixa exclusiva no boletim mensal de movimento forense”.-
Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO
PINTO SANTIAGO, ANA LUCIA MARTINS VALDUGA,
JULIO CESAR CAPRONI e PAULO ROBERTO BARROS DA
SILVA-

25.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-35767/0000-SANEPAR
S/A x DAVID SCARANT E SUA MULHER- “Manifeste-se o
autor sobre o contido na certido de fl. 159". -Adv. WALDIR
COELHO DE LOIOLA e CLEVERSON JOSE GUSSO-

26.-FALENCIA-35966/0000-PORFEC COMERCIO E RE-
PRES DE EQUIP INDUSTRIAIS LTDA x COMPANHIA ES-
TEARINA PARANAENSE- “A demandante noticiara a cele-
braçao extrajudicial com a requerida o que manifestadamente
fez desaparecer o interesse processual no pesente processo, tanto
que requerera a extinçao do feito às fls. 48. Assim, na forma do
disposto nos artigos 19 e 20 do Código de Proceso Civil, cabe
ao demandante a responsabilidade pelo pagamento das custas
remanescentes o que deve se feito, em cinco dias, sob pena de
extinçao do processo com fundamento no artigo 267, III e pa-
rágrafo 1º, do mesmo codex, com a possibilidade de posterior
execuçao do julgado promovida contra a autora”. -Adv. WE-
LLINGTON SILVEIRA, DEISE MALAGUIDO PONICH SIL-
VA, ADRIANA ALVES, MARI KAKAVA, ARMANDO DE
SOUZA SANTANA JUNIOR, PAULO VIEIRA DE CAMAR-
GO JUNIOR e MARCELO ALESSANDRO BERTO-

27.-COMINATORIA-36169/0000-NELSON KAMINSKI x
SECRETARIO MUNICIPAL DE URBANISMO- “Consideran-
do que o requerido nao trouxe aos autos qualquer elemento a
justificar o alegado excesso na proposta dos honorários perici-
ais, fixo em R$ 3.600,00 (tres mil e seiscentos reais) os hono-
rários do Sr. Perito. Intime-se o autor a proceder ao depósito
em Juízo do valor mencionado, no prazo de cinco dias. -Adv.
CLAUDIO CESAR PINTO, FLAVIO LUIZ F.N. RIBEIRO,
MARCIO JUSTEN DE OLIVEIRA e ITALO TANAKA JUNI-
OR-

28.-PRESTACAO DE CONTAS-36173/0000-FUNDACAO
CULTURAL DE CURITIBA x ADAO GOMES DA SILVA -
”Sobre o contido no expediente retro, manifeste-se o requeren-
te”.-Adv. SAULO DE MEIRA ALBACH-

29.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-36881/0000-SANEPAR
S/A x JOSE RIBEIRO DOS SANTOS e outros- “Intime-se a
parte interessada para retirar mandado”. -Adv. CLEVERSON
JOSE GUSSO-

30.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-36924/0000-SANEPAR
S/A x JOSE NIVALDO DA SILVA e outros- “Primeiramente
conforme havia requerido o Ministério Público às fls. 153/154,
deve a parte autora trazer aos autos cópia atualizada e integral
da respectiva matrícula do imóvel em questao, até porque o
documento de fls. 39 faz referência ao final da “folha 1/verso”
de continuidade de matrícula e, portanto está incompleto. Após,
nova conclusao”. -Adv. WALDIR COELHO DE LOIOLA-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-37334/0000-AUDI-
FON - CLINICA DE FONOAUDIOLOGIA S/C LTDA x MU-
NICIPIO DE CURITIBA- “Aguarde-se a oportunidade para o
respectivo julgamento, já que existem cerca de outros dois mil
processo em face de sentença”. -Adv. GUILHERME KLOSS
NETO, ANAMARIA BATISTA, ELADIO PRADOS JUNIOR
e SIMONE KOHLER-

32.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-37497/0000-ANTONIO
SAAD GEBRAN e outros x ESTADO DO PARANA e outros-
“Manifestem-se as partes sobre a informaçao “esclarecedora”
do Sr. Contador Judicial”. -Adv. CLAUDIO ANTONIO RIBEI-
RO, NELSON LUIS RIBEIRO e ISABELA CRISTINA MAR-
TINS RAMOS-

33.-DECLARATORIA-37753/0000-ANGIOBATEL SERVI-
COS MEDICOS S/C LTDA x FAZENDA PUBLICA DO MU-
NICIPIO DE CTBA- “Nao havendo outras provas a serem pro-
duzidas nos autos, declaro encerrada a instruçao. Faculto as
partes a apresentaçao de alegaçoes finais, através de memori-
ais, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias”. -Adv. PATRICK
G. MERCER, RONNIE KOHLER e OSMAR ALFREDO KO-
HLER-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-37812/0000-ESTADO DO
PARANA x AGLACIR CHIURATTO GUIMARAES- “O feito

comporta julgamento antecipado da lide. Aguarde-se o momento
oportuno para o julgamento”. -Adv. ISABELA CRISTINA
MARTINS RAMOS e JOAO ANTONIO DA CRUZ-

35.-DECLARATORIA-37999/0000-JOAO MARIA PRESTES
x PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA -”Designo a data
de 18/11/2002, às 14:00 horas, para a realizaçao da audiência
de conciliaçao. O réu deverá ser citado com antecedência míni-
ma de dez dias e sob a advertência prevista no artigo 277, pára-
grafo 2º, do CPC. As partes deverao comparecer, pessoalmente
a audiência, podendo, outrossim, fazerem-se representar por
preposto com poderes para transigir. Em nao havendo concilia-
çao, o réu oferecerá, na própria audiência, resposta escrita ou
oral , acompanhada de documentos e rol de testemunhas”. -
Adv. CRISTIANE R. C. MELLUSO-

36.-DECLARATORIA DE INEXIBILIDADE-38239/0000-
MADEIREIRA VARASCHIN S/A x ESTADO DO PARANA -
”Especifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem
produzir, justificando-as”.-Adv. DALTON LUIZ DALLAZEM,
LUCIANE CAMARGO KUJO MONTEIRO e PEDRO DO-
NAISKI-

37.-MANDADO DE SEGURANCA-38290/0000-WALTER
SIQUEIRA PEQUENO x COPEL S/A- “Aguarde-se a oportu-
nidade para o respectivo julgamento, já que existem cerca de
outros dois mil processos em fase de sentença”. -Adv. VANES-
SA DE MATTOS MORENO, TATIANA SCHMIDT MANZO-
CHI, LUCIANE MARIA MEZAROBBA, MANOEL CAETA-
NO FERREIRA FILHO e ANDREA SABBAGA DE MELO-

38.-PRECEITO COMINATORIO-38315/0000-MUNICIPIO
DE CURITIBA x CELSO AUGUSTO DE LIMA e outros-
“SENTENÇA: Vistos. Conheço dos embargos declaratórios,
posto que tempestivos, e presentes os requisitos necessários à
sua interposiçao, e, no mérito, rejeito-os vez que nao há qual-
quer omissao do julgado, considerando-se que o marco inicial
da incidência da multa aplicável será definida na fase de exe-
cuçao de obrigaçao de fazer, na forma do contido no artigo 632
do Códgio de Processo Civil Brasileiro”. PRI. Porceda-se de
acordo com o contido no item 2.2.14 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça”. -Adv. PAULO ROBERTO FER-
REIRA PEREIRA-

39.-MANDADO DE SEGURANCA-38365/0000-ELIANE
BLASZKOWSKI x SECRETARIO MUN DE RH DA PREF
DO MUN DE CTBA- “Converto o feito em diligência a fim de
determinar que a impetrante comprove, em 05 (cinco) dias, ter
concluído o curso de Pedagogia juntando aos autos a cópia do
diploma universtitário”. -Adv. ERICA MARTA GAVETTI e
ERENISE DO ROCIO BORTOLINI-

40.-FALENCIA-38609/0000-METALURGICA RS LTDA e
outros x FLEXTAR COMERCIO DE MOVEIS LTDA- “Defi-
ro fl. 107. Prorrogo o prazo por mais sessenta dias, para o fim
pretendido. -Adv. DANIEL BEHAR RIBEIRO-

41.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-38779/0000-NEUSA
MARIA CAMARGO x DER PR “Para a audiência preliminar à
qual deverao comparecer as partes e/ou seus procuradores ha-
bilitados a transigir, designo a data de 27 de novembro de 2002,
às 13h30m (CPC, art. 331), na sede deste Juízo”.-Adv. CLAU-
DIO ANTONIO RIBEIRO e ISETE MOREIRA, SAMUEL
MACHADO MIRANDA-

42.-DECLARATORIA DE DIREITOS-38875/0000-EDSON
LUIZ RIGONI e outros x IPARDES - INST PARANAENSE
DE DEV ECONOMICO E SOCI e outros -”Sobre o contido na
contestaçao e certidao retro, manifestem-se os requerentes”. -
Adv. CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO e ANAMARIA GUI-
MARAES-

43.-IND. CUM C/OBRIGACAO DE FAZER-38933/0000-JOSE
FERRARINI JUNIOR x DETRAN PR e outros -”Aguarde-se
por trinta dias a manifestaçao da parte interessada”.-Adv. JOSE
LUIZ CARDOZO LAPA-

44.-CONDENACAO-39019/0000-JOAO CEZAR AMORIM
LINO x IPEM/PR - INST DE PESOS E MEDIDAS DO EST
PR -”Especifiquem as partes as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, justificando-as”.-Adv. CRISTIANE DE MAT-
TOS J. GASPARIN e ROBERTO ANDRE ORESTEN-

45.-MANDADO DE SEGURANCA-39066/0000-ANA MARIA
BESSLER e outros x DIRETOR PRESIDENTE DO PARANA-
PREVIDENCIA- “Aguarde-se o momento oportuno para jul-
gamento, em razao do número excessivo de processo aguar-
dando sentença”. -Adv. PEDRO LUIZ BEZERRA DE BAR-
ROS e LUIZ FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-

46.-FALENCIA-39257/0000-GRENDENE CALCADOS S/A x
ALTA PRODUCAO CONFECCAO FALCAO LTDA- “Defiro
fl. 38. Prorrogo o prazo por mais dez dias, como pretendido”. -
Adv. KATIA ROSA MACHADO DE OLIVEIRA-

47.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-39381/0000-
BRDE S/A x TRANTOR INDUSTRIA E COMERCIO DE
ESPUMAS LTDA e outros -”Intime-se o autor para retirar car-
ta precatória”. -Adv. JANICE KELLER ARAUJO-

1.ª VARA DE FAMÍLIA

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA.
JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMILIA.
RELACAO N 32/2002.
JUIZ DE DIREITO:
RICARDO AUGUSTO REIS DE MACEDO

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM  P ROCESSO
ANGELITA ACOSTA 011 05664/2002
CARLA FERNANDES ARAUJO 012 05697/2002
CARLOS PUEHRINGER 007 05570/2002
CHRYSTIANNE DE FREITAS A. 009 05654/2002
EMERSON AZEVEDO CALIXTO 015 05773/2002
JOAO CARLOS DE ALMEIDA 010 05659/2002
LUCIANE CONCEICAO E SILVA 003 05477/2002



pág. 102 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 5ª - FEIRA, 19/09/2002

MARIA DE LOURDES VIEGAS G 008 05645/2002
NILSON ROBERTO MARTINES G 004 05480/2002
PASQUALINO LAMORTE 006 05508/2002
RAQUEL CONCEICAO VILLELA 013 05736/2002
ROSALINA MARIA DE QUADROS 005 05481/2002
SERGIO TERNUS 014 05737/2002
WATERLOO MARCHESINI JUNIO 002 05460/2002
WILSON BENINI 001 05458/2002

1.-5458/2002-S.C.K.L. x -Petiçao inicial aguardando o depósi-
to inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int.-Adv. WILSON BENINI-

2.-5460/2002-D.R.  x -Petiçao inicial aguardando o depósito
inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int.-Adv. WATERLOO MARCHESINI JUNIOR-

3.-5477/2002-J.P.B. x -Petiçao inicial aguardando o depósito
inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int.-Adv. LUCIANE CONCEICAO E SILVA-

4.-5480/2002-A.C.H. x -Petiçao inicial aguardando o depósito
inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int.-Adv. NILSON ROBERTO MARTINES GAR-
CIA-

5.-5481/2002-M.R.S. x -Petiçao inicial aguardando o depósito
inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int.-Adv. ROSALINA MARIA DE QUADROS
SCHEFFER-

6.-5508/2002-V.C.  x -Petiçao inicial aguardando o depósito
inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int.-Adv. PASQUALINO LAMORTE-

7.-5570/2002-A.L.F. x -Petiçao inicial aguardando o depósito
inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int.-Adv. CARLOS PUEHRINGER-

8.-5645/2002-M.J.C.L. x -Petiçao inicial aguardando o depósi-
to inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int.-Adv. MARIA DE LOURDES VIEGAS GE-
ORG-

9.-5654/2002-J.B.S. x -Petiçao inicial aguardando o depósito
inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int.-Adv. CHRYSTIANNE DE FREITAS A. FER-
REIRA-

10.-5659/2002-R.L.A. x -Petiçao inicial aguardando o depósi-
to inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int.-Adv. JOAO CARLOS DE ALMEIDA-

11.-5664/2002-G.R.H.M. x  -Petiçao inicial aguardando o de-
pósito inicial das custas processuais, sob pena de cancelamen-
to no prazo legal.Int.-Adv. ANGELITA ACOSTA-

12.-5697/2002-S.O. x -Petiçao inicial aguardando o depósito
inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int.-Adv. CARLA FERNANDES ARAUJO-

13.-5736/2002-S.A.O. x -Petiçao inicial aguardando o depósi-
to inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int.-Adv. RAQUEL CONCEICAO VILLELA DE
BIASSIO-

14.-5737/2002-M.L.O. x -Petiçao inicial aguardando o depósi-
to inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int.-Adv. SERGIO TERNUS-

15.-5773/2002-E.D.P.R. x  -Petiçao inicial aguardando o depó-
sito inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento
no prazo legal.Int.-Adv. EMERSON AZEVEDO CALIXTO-
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COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
SEGUNDA VARA DE FAMILIA - RELACAO Nº 90/2002
JUIZES DE DIREITO -DR.DAVI PINTO DE ALMEIDA
DRA. LENICE BODSTEIN
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JOSE LUIZ TORQUATO TILLO 016 00520/2000
JOSE TORQUATO TILLO 016 00520/2000
JOSIANE APARECIDA PIURCOS 031 03032/2001
JUAREZ BORTOLI 040 02066/2002
JULIANA PUPO 027 02486/2001
JULIO MILITAO DA SILVA 005 00179/1998
LARISSA CRISTINA PICETSKE 015 00512/2000
LILLIAN SIMONE BONETI 005 00179/1998
LIRIAM SEXTO BRUSH 035 00637/2002
LUIZ ALBERTO ZIOLKOWSKI 019 00410/2001
LUIZ FERNANDO FORTES DE C 034 00541/2002
LUIZ HUMBERTO FREITAS RIB 028 02572/2001
MARCELO GANDOLFI SIQUEIRA 032 00109/2002
MARCIA JACQUELINE VIEIRA 032 00109/2002
MARCIO DAROS SWENSSON 042 02076/2002
MARCO ANTONIO CAMPANELLI 001 123611/1903
MARIA APARECIDA RAMINA 003 00573/1982
MARIO DE MELLO GUIDES NET 036 00824/2002
MARIO GURA 026 02466/2001
MARISTELA RODRIGUES 011 01033/1999

012 02606/1999
007 01726/1998

MINISTERIO PUBLICO 018 00357/2001
NELSON KLAS JUNIOR 006 00315/1998

022 01143/2001
011 01033/1999
012 02606/1999

PAULO CESAR BRAGA FERNAND 017 01245/2000
PAULO ROBERTO TROMOCZYNSK 003 00573/1982
PEDRO RIBEIRO FILHO 041 02072/2002
PRISCILLA C.BARBIERO PIME 018 00357/2001
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE 013 00099/2000
ROBERTO MACHADO FILHO 004 00964/1993
ROBERTO Z. CARNASCIALI 014 00468/2000
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 020 00726/2001
ROSSANNA ALVES MOURE 035 00637/2002
SANDRA CRISTINA DE OLIVEI 013 00099/2000
SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS 020 00726/2001
VILMA REGIA RAMOS DE REZE 036 00824/2002
WASHINGTON LUIZ DA SILVA 013 00099/2000

1.—123611/1903-R.S.M.x R.S.-Arquive-se.Intimem-se. Adv.
MARCO ANTONIO CAMPANELLI-

2.—116585/1907-C.S.B. x C.S.B.F.-Arquivem-se.Intimem-se.
Adv. EDGAR WINTER e DARCI DOMINGUES-

3.-ALIMENTOS-573/1982-E.M.F. x  J.G.F.J.-Determino a re-
messa dos autos ao arquivo provisório.Intimem-se. Adv. MA-
RIA APARECIDA RAMINA, ARNO APOLINARIO JUNIOR
e PAULO ROBERTO TROMOCZYNSKI-

4.-EXECUCAO  DE ALIMENTOS-964/1993-A.M.T. e outros
x M.P.N.-Intime-se a parte exequente acerca da petição e docu-
mentos juntados.No  prazo de cinco dias,deverá requerer as
medidas cabíveis para o prosseguimento do feito,sob pena de
remessa dos autos ao arquivo provisório.Intimem-se. Adv.
ROBERTO MACHADO FILHO, DANIELLE LAGINSKI
FREIRE e JOAO HENRIQUE DA SILVA-

5.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-179/1998-M.B. e ou-
tros x F.M.M.J. e outros-Aberto prazo de dez dias,para alega-
ções finais em  forma de memoriais para cada uma das
partes.Intimem-se. Adv. JULIO MILITAO DA SILVA, LILLI-
AN SIMONE BONETI e EGLACY PAULINO KOTO-

6.—315/1998-T.M.M. e outros x A.D.M.-Ante os interesses da
causa,nomeio o Curador Especial,Dr.Nelson Klass Junior abrin-
do-se prazo para defesa.Notifique-se se aceito o encargo e após
abra-se prazo para defesa.Intimem-se. Adv. ALEXANDRE
FURTADO DA SILVA, ANALU RIESEMBERG GLEICH e
NELSON KLAS JUNIOR-

7.-DIVORCIO  CONSENSUAL-1726/1998-B.S.B.O. e outros
x -Sobre o retorno do A.R. diga a parte interessada,em cinco
dias.Intimem-se. Adv. MARISTELA RODRIGUES e ANTO-
NIO GERALDO SCUPINARI-

8.-ANULACAO DE CASAMENTO-1858/1998-J.M.F. x
G.F.L.F.-Aberto vistas para o curador nomeado.Intimem-se.
Adv. ELISABETH ALFREDO FERREIRA DA SILVA e EGLA-
CY PAULINO KOTO-

9.-ORDINARIA DE SEPARACAO-1928/1998-M.A.G. x
M.R.G.-Recebo a apelação nos efeitos suspensivo e
devolutivo.Ao apelado para as contra-razões de recurso em
quinze  dias.(Curador Especial).Intimem-se.Adv.BOLESLAU
SLIVIANY,ROSE MARY BASTOS IACOMINI e ALI FAU-
AZ-

10.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-822/1999-A.B.O. x
-Diga a parte interessada,em cinco dias.Intimem-se. Adv. ED-
VAL MONTEIRO RODRIGUES-

11.-ALIMENTOS-1033/1999-D.A.M.R. e outros x J.M.M.-
Nomeio como Curador Especial do requerido o Defesor Públi-
co atuante na 3º Vara de Familia.Intimem-se.-Adv. MARISTE-
LA RODRIGUES e NELSON KLAS JUNIOR-

12.-ORDINARIA DE DIVORCIO-2606/1999-D.A.F. x M.N.F.-
Ante os interesses da causa,nomeio como Curador Especial nos
termos,do art.9º do C.P.C.,o Dr.Nelson Klass Junior abrindo-se
prazo para defesa.Intimem-se. Adv. MARISTELA RODRI-

GUES e NELSON KLAS JUNIOR-

13.-REVISAO DE ALIMENTOS-99/2000-E.L.S. x L.G.A. e
outros-Considerando que os ofícios expedidos à CEF e Banco
Central ainda não retornaram defiro a dilação do prazo solici-
tado às  folhas 208,por mais trinta dias.Intimem-se. Adv.  SAN-
DRA CRISTINA DE OLIVEIRA SAMPAIO, EMERSON LUIZ
SCHMIDT, RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE e WASHING-
TON LUIZ DA SILVA-

14.-ALIMENTOS-468/2000-G.H.A.L.  e outros x P.R.L.-As
partes para alegações finais,por memoriais em dez dias,para
cada uma.Intimem-se. Adv. ROBERTO Z. CARNASCIALI e
FRANCISCO EMANOEL RAVEDUTTI SANTOS-

15.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-512/2000-A.A.D.
x C.L.O.-Dispenso o curador nomeado.Nomeio a Dra.Curadora
Larissa Cristina  Picetskei.Intimem-se.-Adv. LARISSA CRIS-
TINA PICETSKEI-

16.-REVISAO DE ALIMENTOS-520/2000-A.C.T.L. x S.S.L.-
Intime-se a requerente através de seu Advogado para que infor-
me ao Juízo o endereço do réu para concretização da intimação
pessoal vez que não foi localizado na intimação por A.R. Inti-
mem-se. Adv. AIRTON SAVIO VARGAS, JOSE LUIZ TOR-
QUATO TILLO e JOSE TORQUATO TILLO-

17.-REVISAO DE ALIMENTOS-1245/2000-L.C.P. x
C.O.K.M.-Sobre a exceção de incompetencia de folhas 320/
324,manifeste-se o Sr.L.C.P. em dez dias.Intimem-se. Adv. IVO-
NE STRUCK e PAULO CESAR BRAGA FERNANDES-

18.-INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-357/2001-T.R.A. e ou-
tros x M.L.C.-Especifiquem as partes partes as provas que pre-
tende produzir no prazo comum de cinco dias.Intimem-se. Adv.
MINISTERIO PUBLICO e PRISCILLA C.BARBIERO PIMEN-
TEL-

19.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-410/2001-I.L.G. x
D.R.F.-Especifiquem as partes as provas que pretendem produ-
zir no prazo comum de cinco dias.Intimem-se. Adv. LUIZ AL-
BERTO ZIOLKOWSKI e HEITOR WOLFF JUNIOR-

20.-ORDINARIA DE DIVORCIO-726/2001-E.L.D.S.C. x J.C.-
Aberto os trabalhos para regular citação ao Curador Especial
Dra.Rose Mari Bastos Iacomini,para citação.Intimem-se.-Adv.
SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS e ROSE MARY BASTOS
IACOMINI-

21.-CAUTELAR INCIDENTAL-1127/2001-A.J.P.J. x S.A.P.-
Da decisão do Agravo  de Instrumento.Da
contestação.Certifique-se sobre a juntada da contestação.Para
audiencia de instrução e julgamento designo o dia 21/11/2002,às
15:00 horas;Intimem-se. Adv. JOCELI L.CARVALHO DE
OLIVEIRA-

22.-ORD. DIVORCIO (CONV)-1143/2001-S.A. x G.M.-Enca-
minhem-se os autos ao Curador Especial Dr.Nelson Klass
Junior.Intimem-se. Adv. ALCEU DALABONA e NELSON
KLAS JUNIOR-

23.-INVEST. PAT. C.C/ALIMENTOS-1979/2001-C.E.G.  x
C.N.-Despacho I(folhas 38-verso.)Defiro o petitório de folhas
37.Redesigno data para audiencia de tentativa conciliatória no
dia 23 de 09 de 2002,às 09:00 horas.Intimem-se.Despacho
II(folhas 54)Nos termos do artigo 261 do C.P.C.,deve  a parte
requerente manifestar-se para impugnar no prazo de cinco
dias.Intimem-se. Adv. ALVARO DELMUTTI SOUTO MAIOR,
FABIO MARCELO LABATUT BINI e ADRIANA TEIXEIRA
DE FREITAS NASSAR-

24.-GUARDA-2005/2001-D.P. e outros x J.I.P.-Nomeio a
Dra.Curadora Especial Dulcineia Novaes a qual deverá ser in-
timada  para contestação e instrução do feito.Intimem-se. Adv.
DIONE VANDERLEI MARTINS e DULCINEIA NOVAES-

25.-ORD. DIVORCIO (CONV)-2333/2001-J.B.R.S. x G.M.S.-
Despacho I(folhas 34-verso)Cite-se a parte requerida para con-
testar a ação querendo no prazo de quinze dias,mediante advo-
gado habilitado nos autos,a partir da data audiencia de tentati-
va conciliatória,para qual redesigno o dia 02 de 10 de 2002,às
09:30 horas.Intimem-se.Despacho II(folhas 41)Diga a parte
interessada,sobre o A.R. juntado às folhas 38/40.Intimem-se.-
Adv. ALCIR SPERANDIO-

26.-ALIMENTOS-2466/2001-I.A. x A.W.G.P.-Intime-se a parte
autora,através de seu Advogado,para que no prazo de dez
dias,esclareça se insiste na demanda contra espólio.Em caso
positivo,deverá promover a citação na pessoa do inventariante
e herdeiros.Intimem-se.Adv. MARIO GURA-

27.-SEPARACAO CONSENSUAL-2486/2001-M.L.M.R. e
outros x -Sobre a avaliação,manifestem-se os autores.Intimem-
se. Adv. JULIANA PUPO-

28.-MEDIDA CAUTELAR DE SEP.CORPOS-2572/2001-
I.C.G.G. x M.G.-Sobre o retorno do A.R. diga a parte
interessada,em cinco dias.Intimem-se. Adv. BENVINDA DE
LIMA BRENNEISEN e LUIZ HUMBERTO FREITAS RIBEI-
RO-

29.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-2688/2001-R.G.G. x
C.M.-Acolho o parecer ministerial devendo a parte
interessada,Sr.E.C.,deduzir  seu pedido Adv. ALVARO BOR-
GES JUNIOR e JEFFERSON GREY SANT ANNA-

30.-REGULAMENTACAO  DE VISITAS-2835/2001-A.A. x
S.C.A.-Especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir no prazo comum de cinco dias.Intimem-se. Adv. ADNIL-
TON JOSE CAETANO-

31.-ALIMENTOS-3032/2001-E.G.C.M. e outros x C.L.M.-
Arquivem-se.Intimem-se.  Adv. JOSIANE APARECIDA PIUR-

COSKI-

32.-ORDINARIA DE SEPARACAO-109/2002-C.P.T. x
K.C.G.T.-Designo para audiencia de instrução e julgamento para
o dia 25 de outubro de 2002,às 09:30 horas.Intimem-
se.Despacho II(folhas 78-verso)Fixo os alimentos na forma  do
parecer ministerial e a concordancia do alimentante,em um sa-
lário mínimo mensal.À especificação de  provas.Intimem-se.
Adv. MARCELO GANDOLFI SIQUEIRA e MARCIA JAC-
QUELINE VIEIRA SIMOES-

33.-ALIMENTOS-357/2002-J.M.B. x W.B.-Despacho I(folhas
41) Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito com
base no art.267 VIII,do C.P.C. Intimem-se.Despacho II(folhas
43)Considerando que já houve sentença de extinção  do
feito,determino que aguarde-se o prazo recursal.Intimem-se.
Adv. ANA ELIETE BECKER MACARINI-

34.-DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-541/2002-O.B. e
outros x -Manifeste-se a parte autora sobre seu interesse no
prosseguimento do feito.Intimem-se. Adv. ERNANI ANTONIO
PIGATTO e LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO-

35.-INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-637/2002-A.K. e outros
x S.D.D.S.-Defiro em termos a gratuidade judiciária de acordo
com o contido na Lei nº1060/50,alertando à parte que se o ven-
cido perde a condição de necessitado,no prazo de cinco
anos,contado o transito em julgado da sentençafica obrigado
ao  integral pagamento das custas(art.11,parág.2ºc/
c.art.12)(STJ.-BOL.AASP1803/283). Aguarde-se a audiencia
já designada.Intimem-se. Adv. ROSSANNA ALVES MOURE,
FAUSTO PEREIRA DE LACERDA FILHO, CAETANO GO-
MES CORREA FILHO e LIRIAM SEXTO BRUSH-

36.-ORD. DIVORCIO (CONV)-824/2002-A.C.R.C. x M.S.C.-
Defiro como requer às folhas 631.Aguarde-se
contestação.Averbe-se no mandado.Intimem-se.  Adv. BENVIN-
DA DE LIMA BRENNEISEN, VILMA REGIA RAMOS DE
REZENDE e MARIO DE MELLO GUIDES NETO-

37.-ORDINARIA DE SEPARACAO-825/2002-A.M.B. x
E.J.G.N.-À parte interessada,para pagamento das custas de
oficial,conforme  certidão retro,sob pena de extinção.Intimem-
se. Adv. ADRIANA GARUTTI MONTEIRO-

38.-ORD. DIVORCIO (CONV)-1361/2002-M.S. x E.A.P.-Diga
a parte interessada,em cinco dias.Intimem-se. Adv. ILDE HE-
LENA GURKEWICZ-

39.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-1466/2002-J.R.S. e ou-
tros x -Tendo em vista o acordo entabulado entre as partes,
HOMOLOGO o contido às fls. 20/04, ratificado às fls., com
anuência do Ministério Público, para que surta seus jurídicos e
legais efeitos, ressalvados os interesses de terceiros, o que faço
com fulcro no artigo 269, inciso III, do Código de Processo
Civil. Custas na forma legal. registre-se e Intimem-se. Transi-
tado em julgado e uma vez cumpridas as formalidades legais,
oportunamente arquivem-se.-Adv. GENI REGINA DA SILVA-

40.-ALIMENTOS-2066/2002-K.C.P. e outros x A.P. -Intime-
se para o recolhimento das custas ou opção pela Defensoria
Pública.Intimem-se.-Adv. JUAREZ BORTOLI-

41.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2072/2002-G.M.G. e ou-
tros x A.B.G. -Intime-se para o recolhimento das custas ou op-
ção pela Defensoria Pública.Intimem-se.-Adv. PEDRO RIBEI-
RO FILHO-

42.-ALIMENTOS-2076/2002-M.R.F. x J.C.O. -Intime-se para
o recolhimento das  custas ou opção pela Defensoria
Pública.Intimem-se.-Adv. MARCIO DAROS SWENSSON-

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
SEGUNDA VARA DE FAMILIA - RELACAO Nº 91/2002
JUIZES DE DIREITO -DR.DAVI PINTO DE ALMEIDA
DRA. LENICE BODSTEIN
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1.—112305/1903-S.M.W. x -Arquivem-se.Intimem-se. Adv.
CARLOS EDUARDO SANTOS GEISLER-

2.-ORDINARIA DE DIVORCIO-409/1993-L.M. x F.J.M.-Re-
servo-me apreciar sobre  a expedição de alvará,designação do
perito para efetivar a partilha do bem imóvel objeto da medição
a litigancia de má-fé do requerido  pela procrastinação do feito
bem como a compensação de terras,cabével,porque legal e em
face de inexistencia de prestação de contas e repasse de rendi-
mentos entre as partes,após declarações finais e observancia
dos artigos 1011 e 1012 do C.P.C. em atendimento aos princí-
pios da legalidade e regularidade processual.Intimem-se as par-
tes inclusive via telefonica aos senhores procuradores para
manifestação sobre as últimas declarações e laudo de avaliação
e rendimentos obtidos dos bens a partis da audiencia de conci-
liação conforme consta às folhas 334 em prazo de dez dias,na
forma do artigo 1009 do C.P.C. Com ou sem impugnação em se
tratando de partes maiores e capazes o M.P. tem reiteradamen-
te Adv. RUBENS NELSON CUNHA e JORGE ELOIR MAU-
RER-

3.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-2952/1997-D.F.M.
e outros x H.R.J.-Diga a parte requerida,em cinco dias.Intimem-
se. Adv. NELSON SCARPIM JUNIOR-

4.—2387/1998-N.M.F. x J.F.X.N.-Sobre o retorno do A.R. diga
a parte interessada,em cinco dias.Intimem-se. Adv. FABIO
MARCELO LABATUT BINI e ELAINE DE FATIMA COSTA
GUERIOS-

5.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-410/2000-L.E.R. x G.P.-
Julgo procedente o presente pedido inicial para exonerar o re-
querente L.E.R. do pagamento da pensão alimentícia a sua  ex-
esposa G.P. Condeno a requerida nas custas processuais e ho-
norários advocatícios que arbitro em 20% sobre o valor dado à
causa,devidamente corrigido.P.R.I. Adv. VILMA REGIA RA-
MOS DE REZENDE, PRISCILLA C.BARBIERO PIMENTEL
e BERNARDO MOREIRA DOS SANTOS MACEDO-

6.-ALIMENTOS-2077/2000-L.F.R.G.  e outros x L.T.G. e ou-
tros-Às partes para alegações finais em dez dias para cada
uma.Intimem-se. Adv. ALCIDES SOARES DE OLIVEIRA
NETO e IVETE RODRIGUES DE LIMA BUSQUIM-

7.-DECL. DE UNIAO ESTAVEL-421/2001-V.C. x F.C.P.N.-
Defiro folhas  4764.Diga a parte contrária.Intimem-se. Adv.
FRANCISCO DE A.DO R.MONTEIRO ROCHA, JOSE LEO-
CADIO DE CAMARGO, JAIR LIMA GEVAERD FILHO e
MANOEL DINIZ NETO-

8.—2167/2001-M.C.S. x C.R.R.  -Acolho o parecer ministerial
de folhas 53.Intime-se o Procurador da parte autora para, em
cinco dias, manifestar interesse no prosseguimento do feito,
informando o endereço preciso da parte constituída. Intime-
se.-Adv. SIMONE CERETTA LIMA-

9.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-2688/2001-R.G.G. x
C.M.-Acolho o  parecer ministerial,devendo a parte
interessada,Sr.E.C.,deduzir seu pedido em  ação própria.Para o
ato postergado redesigno o dia 18/10/2002,às 10:00
horas,ocasião onde será ouvida a menor,C.M.  Intimem-se. Adv.
ALVARO BORGES JUNIOR e JEFFERSON GREY SANT
ANNA-

10.-ORDINARIA DE  DIVORCIO-10/2002-A.F.S. x M.C.B.S.-
Acolho o parecer ministerial de folhas 17.Junte a parte autora
declaração de duas testemunhas que atestem o lapso temporal
da separação;Intimem-se. Adv. IVANI FLORIANO FRARE
ASSIS-

11.-ORD. DIVORCIO (CONV)-42/2002-L.P.K. x V.G.S.-
Ciente.Anote-se.Intimem-se.-Adv. PAULO  SERGIO NOWA-
CKI e DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA-

12.-GUARDA-289/2002-D.S.M. x J.P.M.F.C.-Acolho o pare-
cer ministerial de folhas 27.Informem os autores o endereço
atual do requerido.Intimem-se. Adv. DEUSANY DA SILVA
MORAIS-

13.-ORDINARIA DE DIVORCIO-340/2002-O.J.R. x R.A.F.R.-
Manifeste-se a  parte interessada,em cinco dias.Intimem-se.-
Adv. OSMAR ALVES GUELFI-

14.-ANULACAO DE  PARTILHA-375/2002-M.C.A. x
O.S.A.F.-Despacho I(folhas 67)Cite-se a parte requerida
para,querendo mediante advogado habilitado  nos
autos,contestar no prazo de quinze dias.Para audiencia de ten-
tativa conciliatória designo o dia 19/09/2002,às 16:00
horas.Intimem-se.Despacho II(folhas 167)Determino que se
aguarde a audiencia de tentativa conciliatória designada para
os proximos dias.Intimem-se.-Adv. OSMANN DE OLIVEIRA
e RUY CARNEIRO TEIXEIRA-

15.-REVISAO DE ALIMENTOS-434/2002-A.C.P.O. x J.G.O.
e outros-Defiro a antecipação da tutela para o fim de revisa a
pensão alimentícia,para o valor de 11% dos rendimentos líqui-
dos do autor,destinados exclusivamente à filha F.E.O. Sendo o
caso,oficie-se ao empregador para que promova a adequação

do desconto em folha.A medida poderá  ser revista no curso do
processo,caso haja comprovação pelos requeridos de que se-
jam incapacitados para o trabalho ou que frequentem curso
superior.Intime-se o requerente através de Seu Advogado para
que com Adv. HILDO ALCEU DE JESUS-

16.—839/2002-A.C.A. x G.M.A.-Acolho o  parecer ministeri-
al de folhas 27-verso.Especifiquem as partes as provas que pre-
tendem produzir no prazo comum de cinco dias.Intimem-se.
Adv. CLAUDIO MELCHIORETTTO e JOSE ARI MATOS-

17.-GUARDA-970/2002-O.O.G. e outros x A.V.V. e outros-À
ratificação em cinco dias.Intimem-se. Adv. JOSE VALTER
RODRIGUES-

18.-ORDINARIA DE SEPARACAO-976/2002-C.M.L. x P.J.L.-
Sobre o retorno do A.R. diga a parte interessada,em cinco
dias.Intimem-se. Adv. ALEXANDER SILVASANTANA-

19.-PRESTACAO  DE CONTAS-992/2002-P.R.H. x C.S.O.-
Nos termos do artigo 261 do C.P.C.,deve a parte requerente
impugnar no prazo de cinco dias.Intimem-se.-Adv. RICARDO
RUSSO e CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO-

20.-DIVORCIO CONSENSUAL-1120/2002-W.L.B. e outros x
-Diga a  parte inteteressda,em cinco dias.Intimem-se. Adv.
MAGALI HORTENCIA RICCI DOS SANTOS-

21.-ANULACAO DE CASAMENTO-1170/2002-R.S.B.F. x
C.E.F.-À parte interessada para o pagamento das
custas,conforme certidão retro,sob pena de extinção.Intimem-
se. Adv. ANISIO DOS SANTOS-

22.-ORDINARIA DE SEPARACAO-1249/2002-D.N.M. x
G.M.-Despacho I(folhas 25-verso)Junte-se a declaração de si-
tuação socio-economica em atendimento ao disposto ao artigo
4º da Lei nº1060/50,em cinco dias.Emende-se a inicial para
comprovar as despesas da parte alimentada e a capacidade eco-
nomica do alimentante no prazo legal de dez dias.Cite-se a par-
te requerida para,querendo,apresentar contestaçao,em quinze
dias,mediante advogado habilitado  nos autos.Para audiencia
de tentativa conciliatória e/ou transigencia,nos moldes do art.331
do C.P.C.,designo o dia 02 de 10 de 2002,às 14:30
horas.Intimem-se.Despacho II(folhas 36)Diga parte
interessada,sobre o A.R.juntado às folhas 35.Intimem-se.-Adv.
LOLINNA CHAN-

23.-ORDINARIA DE  SEPARACAO-1292/2002-L.F.F.T.D.N.
x V.D.N.-Nos termos do artigo 261 do C.P.C. deve a parte re-
querente manifestar-se para impugnar no prazo de cinco
dias.Intimem-se.-Adv. ARIVALDIR GASPAR e JACKSON
LUIZ DEIP-

24.-DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-1297/2002-A.N. e
outros x -Cumpra-se o despacho de folhas 14.(Junte-se a certi-
dão de casamento devidamente averbada.)Intimem-se. Adv.
CARLOS AUGUSTO ANTUNES-

25.-BUSCA E APREENSAO-1359/2002-D.R.S. x R.M.S.-Aco-
lho o parecer ministerial de folhas 53.Aguardem os autos em
cartório pelo prazo de quinze dias,para juntada de
documento.Intimem-se.-Adv. MAURICIO VIEIRA-

26.-ORDINARIA DE DIVORCIO-1368/2002-E.R.L.P. x A.A.P.
-Despacho I(folhas 17-verso)Defiro em termos a gratuidade
judiciária,de acordo com o contido na Lei nº1060/50.Cite-se  a
parte requerida para,querendo,apresentar contestaçao,em quinze
dias,mediante advogado habilitado  nos autos.Para audiencia
de tentativa conciliatória e/ou transigencia,nos moldes do art.331
do C.P.C.,designo o dia 13 de 11 de 2002,às 09:15
horas.Intimem-se.Despacho II(folhas 28)Diga a parte interes-
sada sobre o A.R. juntado às folhas 25/27.Intimem-se.-Adv.
ALVARO DELMUTTI SOUTO MAIOR-

27.—1384/2002-B.H.B. x J.C.B. -Homologo a desistência da
açao, constante às fls. 26, para os fins do art. 158, parág. único,
do C.P.C. e, em consequência, julgo extinto o processo, com
fundamento no art. 267, VIII, do mesmo codex.Sem
Custas.Publique-se.Intimem-se. Oportunamente arquivem-se.-
Adv. SANDRA CRISTINA PEREIRA BRAGA-

28.-ORDINARIA DE DIVORCIO-1424/2002-N.B.D.S.J. x
M.A.J. -Despacho I(folhas 15) Defiro em termos a gratuidade
judiciária,de acordo com o contido na Lei nº1060/50.Cite-se  a
parte requerida para,querendo,apresentar contestaçao,em quinze
dias,mediante advogado habilitado  nos autos.Para audiencia
de tentativa conciliatória e/ou transigencia,nos moldes do art.331
do C.P.C.,designo o dia 20 de 11 de 2002,às 09:30
horas.Intimem-se.Despacho II(folhas 23)Sobre o retorno do A.R.
diga a parte interessada em  cinco dias.Intimem-se.-Adv. JOSI-
ANE APARECIDA PIURCOSKI-

29.-SEPARACAO DE  CORPOS-1438/2002-S.J.C. x A.G.C.J.-
Defiro o petitório de folhas 29 por dez dias.(Requer a prorro-
gação  de prazo.)Intimem-se. Adv. ALVARO DELMUTTI SOU-
TO MAIOR e JULIANA PAULA DE SOUZA-

30.—1637/2002-R.R.C.I. x E.S.C.-Acolho o parecer ministe-
rial de folhas 33.Remetam-se os autos à 1º Vara de
Familia.Intimem-se. Adv. GERUSA FREITAS DOS SANTOS-

31.-ORDINARIA  DE DIVORCIO-1696/2002-S.I.P.B. x
E.R.B.-Intime-se a parte autora para cumprimento dos disposi-
tivos legais previstos na Lei nº1060/50.Aguarde-se por dez
dias.Reservo-me apreciar a impugnação após o prazo para emen-
da da inicial.(item I)Intimem-se.-Adv. VIVIANE BORTOLON-

32.-DIVORCIO CONSENSUAL-1804/2002-C.A.M. e outros
x -Chamando o feito à ordem processual,as partes deve
ratificar,em Juízo os termos da petição inicial no prazo de cin-
co dias.Intimem-se. Adv. LIDIO DIAS DELGADO-
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADALGIZA FONTANELLA BACHM 101 00712/1997
ADAO MONTEIRO 038 00148/1992
ADONIS GALILEU DOS SANTOS 168 01927/1999
AJOACIR VICARI 206 01791/2000
ALBERTINA DA SILVA CABRAL 142 00172/1999
ALBINO JOSE DE BONI 297 01898/2002
ALCEU DALABONA 232 00270/2001
ALCIDES SOARES DE OLIVEIR 283 00451/2002
ALCINDO LIMA NETO 201 01219/2000
ALDERICA BUENO DE OLIVEIR 126 01088/1998

267 02562/2001
ALESSANDRA DE PAULA X. BU 185 00227/2000
ALFREDO COSTA FILHO 088 00031/1997
ALUIZIO BALIU BAENA 152 00891/1999
ALZIR DEMETRIO VIECILI 173 02158/1999
ANA RITA ULRICH 187 00551/2000
ANDRE GUILHERME ZAIA 139 00033/1999
ANDREA REGINA CARVALHO DE 257 01710/2001
ANDREY FERNANDO KLODZINSK 206 01791/2000
ANDREZA CRISTINA BAGGIO 204 01574/2000
ANNA PAULA DE ARAUJO GOES 071 00035/1996

073 00398/1996
ANTONIO CARLOS CORDEIRO 084 01857/1996
ANTONIO CARLOS PERIOTO 113 02041/1997
ANTONIO CARLOS TAQUES DE 196 01023/2000
ANTONIO FRANCISCO DE SOUZ 242 00874/2001
ARIBERT JOAO RANNOW 078 01196/1996
AROLDO ANTONIO GLOMB 104 00993/1997
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN 188 00693/2000
ASSIS CORREA 005 01086/1983
AUGUSTO YOSHIE MATSUBARA 277 00089/2002
AURACYR AZEVEDO DE MOURA 065 01770/1995
AYRTON BETTIO 044 02044/1992

044 02044/1992
BARTOLOMEU ALVES DA SILVA 041 00609/1992

041 00609/1992
BEATRIZ URIARTE RIERA SUR 176 02239/1999
BOLIVAR ARAGAO FERREIRA D 096 00412/1997
BORTOLO CONSTANTE ESCORSI 189 00699/2000
BRAULIO ROBERTO SCHIMIDT 125 01087/1998
CANDIDO MATEUS MOREIRA BO 139 00033/1999
CARLA RODRIGUES THOME DA 101 00712/1997
CARLOS ALBERTO MORO 236 00485/2001
CARLOS ALBERTO P. AZEVEDO 045 00369/1993
CARLOS RAUL DA COSTA PINT 185 00227/2000
CARLOS RUBENS MOLLI JUNIO 177 02420/1999

114 02110/1997
CARMEN SILVIA ARRATA 052 01389/1994
CELIA MARIA BARON 164 01786/1999
CELIO MANOEL DA SILVA 069 02119/1995
CELSO ALVES FERREIRA FILH 239 00717/2001
CESAR AUGUSTO TERRA 035 00091/1991
CIRO CECCATTO 197 01125/2000
CLARO AMERICO GUIMARAES S 165 01799/1999
CLAUDIO HENRIQUE DE CASTR 109 01387/1997
CLECIO FERREIRA HIDALGO 234 00393/2001
CRISTINA L. TEIXEIRA DE F 169 01932/1999
CYRO CESAR FURTADO ARAUJO 278 00111/2002
DANIEL TANAKA 259 01737/2001

245 00970/2001
DANIELA BRANDT SANTOS 188 00693/2000
DANIELLE CHRISTIANNE DA R 218 02390/2000
DARCI CANDIDO DE PAULA 059 00181/1995

253 01564/2001
DEFENSORIA PUBLICA DO EST 103 00934/1997

285 00699/2002
294 01702/2002
241 00827/2001

DEMETRIO BEREHULKA 069 02119/1995
DENISE DE JESUS FERREIRA 093 00323/1997
DENISE T.P. PIEKARZ 190 00736/2000

092 00218/1997
DIDIMO MIGUEL DALLEDONE 210 01926/2000

293 01624/2002
DIRCE YUKARI SUGUI A. DA 153 00941/1999
DJANIR PEDRO PALMEIRA 261 01856/2001
DOLORES MACANEIRO 061 00380/1995
DOUGLAS LUIZ 274 02913/2001
EDGAR LUIZ DIAS 126 01088/1998
EDIVALDO APARECIDO DE JES 134 02245/1998
EDSON J. DA SILVA 226 00054/2001
EDSON SILVERIO CABRAL 137 00021/1999
ELCELY TEREZINHA FRANKLIN 193 00897/2000
ELDO GEVEZIER 166 01824/1999
ELIANE DA COSTA MACHADO 060 00279/1995
ELISABETH HAABEN 167 01847/1999
ELIZA AMELIA MOSSE GALVAO 076 00977/1996
ELOINA DA CRUZ MACHADO 058 02292/1994
ELOIZA TEREZA OLIVEIRA BE 083 01814/1996
EMILIANO GOMES DE BRITO 056 01965/1994
ENRICO MIGUEL NICHETTI 192 00748/2000
ERASMO FELIPE ARRUDA JUNI 185 00227/2000
ERIKA PAULA DE CAMPOS 263 01966/2001
ERLON DE FARIA PILATI 259 01737/2001

245 00970/2001
ERNESTO BOND CUNHA 106 01138/1997

070 02181/1995
064 01419/1995

EROS GIL PETERS 112 01898/1997
FABIANA CARLOTA RAMPAZZO 297 01898/2002
FERNANDO CESAR DA COSTA F 029 01943/1989
FERNANDO CEZAR FERREIRA D 219 02440/2000

FERNANDO LUIZ DE SOUZA 055 01620/1994
FERNANDO PISKE 216 02336/2000

225 02741/2000
FERNANDO RICARDO PISKE 225 02741/2000
FRANCISCO DE PAULA XAVIER 185 00227/2000
FRANCISCO FADEL 224 02703/2000
FRANCISCO O DE O ESCORSIM 189 00699/2000
GABRIEL DOS SANTOS CAMARG 077 01144/1996
GABRIEL MACCAGNANI CARAZZ 048 00888/1993
GENESIO TAVARES 239 00717/2001
GERSON SYDNEY 295 01844/2002
GISELE DE OLIVEIRA PARCHE 154 00974/1999
GLAUCIO ANTONIO PEREIRA 240 00792/2001
GLAUCO SANSON DA SILVA 268 02627/2001

209 01921/2000
GUATACARA SCHENFELDER SAL 265 02303/2001
GUIDO JOSE DOBELI 160 01456/1999
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUN 215 02203/2000
HARRY FRANCOIA JUNIOR 159 01446/1999
HENRIQUE BLASKIEVICZ 228 00217/2001
HERCILIO C SOUZA 262 01917/2001
HILDETE VIEGAS MANZANO 202 01228/2000
IDERALDO JOSE APPI 099 00695/1997
ILDE HELENA GURKEWICZ 203 01231/2000
ILDEFONSO BERNARDO HEISLE 295 01844/2002
IRACEMA ELIS DE FARIA 075 00744/1996
IRECE NASCIMENTO TREIN 043 01919/1992

043 01919/1992
IRIA REGINA MARCHIORI 036 00725/1991

019 00182/1988
IRINEU NORBERTO DE MELLO 039 00236/1992
IRINEU PETERS] 112 01898/1997
IVAN XAVIER VIANNA FILHO 244 00951/2001
IVANI FLORIANO FRARE ASSI 222 02578/2000
IVANISE MARIA TRATZ MARTI 272 02774/2001
IVO GOMES 151 00868/1999
IVONE STRUCK 055 01620/1994

150 00733/1999
060 00279/1995

JAIR CEZAR DE OLIVEIRA 194 00920/2000
JAIR LIMA GEVAERD FILHO 244 00951/2001
JANE PEREZ KAPAZI 299 02137/2002
JAQUELINE CENGIA RIBAS 260 01739/2001
JAQUELINE TODESCO BARBOSA 135 02270/1998
JEFF MEIER 087 02625/1996
JEFFERSON LINS VASCONCELO 131 01535/1998
JEFFERSON OSCAR HECKE 149 00698/1999
JISLAINE PRUDENTE 229 00229/2001
JOAO ANTONIO GASPAR 156 01354/1999
JOAO BELMIRO DOS SANTOS 211 02071/2000
JOAO DA SILVA REGO 057 02152/1994
JOAO DOMINGOS CARDOSO 049 00108/1994
JOCELY LOUREIRO C. DE OLI 282 00347/2002
JOCI MARY BENATTO 236 00485/2001
JOEDI MACHADO 124 01063/1998
JOEL XAVIER VALLIM 271 02716/2001
JORGE NASSER MACEDO 247 01081/2001
JOSE ANTONIO GOMES DE ARA 269 02642/2001
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 062 00689/1995
JOSE EDESIO DE MATTOS 298 01986/2002
JOSE ERNANI DE CARVALHO P 068 02052/1995
JOSE LUIZ RICETTI 138 00032/1999
JOSE MARCOS ALMEIDA 111 01618/1997
JOSE PEREIRA DE MORAES NE 246 01020/2001
JOSE TORTATO SOBRINHO 063 01224/1995
JOSIANE M. D’ALENCOURT PE 174 02190/1999
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 255 01642/2001
JOUBERT A. ALMEIDA 265 02303/2001
JULIANA SCHULTHEIS CZERNY 207 01879/2000
JULIO ANTONIO SIMAO FERRE 163 01624/1999
JULIO ASSIS GEHLEN 122 00330/1998
KATIA REGINA LEITE 175 02207/1999
LAIR CARTES 033 00027/1991
LAURI JOAO ZAMBONI 247 01081/2001
LAURISETE CHAGAS DE SOUZA 132 01775/1998

157 01358/1999
LAURO CARNEIRO DE SIQUEIR 029 01943/1989
LEANDRO GALLI 151 00868/1999
LEILA CRUZ VIEIRA 211 02071/2000
LEOMIR BINHARA DE MELLO 072 00345/1996
LEONEL DA ROSA VIEIRA 030 00404/1990
LIDIA MUCHINSKI 250 01352/2001
LIGIA M.V.P.KANTEK G. NAV 029 01943/1989
LIRIAM SEXTO BRUSCH 287 00842/2002
LUCI R. DAMAZIO 072 00345/1996
LUCIA DALAZOANA 115 02413/1997
LUCIA ITAMARA FARIA HOFFM 042 00830/1992
LUCIA MARIA BELONI CORREA 073 00398/1996
LUCIANA CAPLAN 133 02232/1998
LUCIANE MARIA T. WICHOSKI 286 00809/2002
LUIR CESCHIN 281 00293/2002
LUIS ALEXANDRE CARTA WINT 054 01616/1994
LUIZ ALBERTO ZIOLKOWSKI 199 01151/2000
LUIZ ANTONIO CARVALHO DE 080 01441/1996
LUIZ ANTONIO DAROS 051 00994/1994

264 02127/2001
LUIZ CESAR RIBEIRO 227 00071/2001
LUIZ DIAS 183 02632/1999
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 100 00709/1997
LUIZ ROBERTO L. KRACIK 048 00888/1993
LUIZ ROGERIO DE ARAUJO FA 145 00475/1999
MAISA JACOB ROSALINSKI 220 02443/2000
MARCELO ANTONIO MARTINS 259 01737/2001

245 00970/2001
MARCELO JOSE CISCATO 146 00608/1999
MARCELO KAZUSHI BRUGIN MA 277 00089/2002
MARCELO MUSSI CORREA 178 02424/1999
MARCELO PACHECO PIROLO 079 01358/1996

081 01474/1996
MARCIA MONTALTO 141 00125/1999
MARCO ANTONIO GOMES DE OL 255 01642/2001
MARGARETE DE MORAES DANTA 155 01006/1999
MARIA ALICE ROSS 296 01894/2002
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MARIA APARECIDA ZANARDINI 047 00526/1993
MARIA CECILIA PALMA 137 00021/1999
MARIA CRISTINA CHEVALIER 074 00499/1996
MARIA D ARC DE SOUZA 180 02555/1999
MARIA DA GRA•A DA COSTA D 119 00192/1998
MARIA DE FATIMA OLIVEIRA 198 01142/2000
MARIA ELIZABETH HOHMANN R 238 00595/2001
MARIA HELENA CARDOZO DOS 046 00469/1993

046 00469/1993
MARIA HELENA DOS SANTOS 291 01194/2002
MARIA INAH FERREIRA PEPE 233 00346/2001
MARIA IZABEL CARVALHO 276 00068/2002
MARIA SONIA DE SOUZA 170 01945/1999
MARIA ZILA CORREA VEIGA 184 00104/2000

191 00744/2000
MARILZA TAVARES MARTINELL 144 00288/1999
MARINO GALVAO 235 00431/2001
MARISA BORBA FERREIRA 221 02547/2000
MARISTELA RODRIGUES 147 00614/1999
MARIZA SOUZA HILBERT 258 01725/2001

270 02704/2001
MARLI DE CASSIA M.F. REGI 040 00421/1992

040 00421/1992
MARLUS CESAR PRUDLIK 117 02585/1997
MARLY BORGES DOMINGUES 143 00212/1999
MAURICIO MUSSI CORREA 178 02424/1999
MAURICIO PIZZATTO DE SOUZ 080 01441/1996
MAURICIO VIEIRA 127 01242/1998

214 02152/2000
MAYSA MENDES 182 02580/1999
MESSIAS ALVES DE ASSIS 273 02815/2001
MILTON DE LUCA 126 01088/1998
MILTON JOAO BETENHEUSER J 067 02014/1995
MIRIAM CRISTINA ARTUR 204 01574/2000
MOACIR JOSE BARANCELLI 097 00632/1997
MOZART PIZZATTO ANDREOLI 020 00435/1988

020 00435/1988
MUIRAQUITAN SA CHAVES 289 00876/2002
MURILO CLEVE MACHADO 266 02435/2001
NARCISO ADIR PETERS 243 00923/2001
NATANAEL GORTE CAMARGO 284 00526/2002
NELSON JOAO KLAS JUNIOR 249 01207/2001
NELSON VIEIRA DE CARVALHO 121 00264/1998
NEUSA MARIA DE O. COSTA 205 01671/2000
NILZA SALLETE FERREIRA DA 105 01099/1997
NIVEO PERSIO FERREIRA VIE 091 00200/1997
NOEL LOBO GUIMARAES NETO 244 00951/2001
NOEMI TEREZINHA VIANNA 140 00067/1999
ODETE DE F. P. DE ALMEIDA 195 00946/2000
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 171 02017/1999
ORIVALDO MODESTO DE OLIVE 102 00784/1997
OSMANN DE OLIVEIRA 022 00017/1989

051 00994/1994
OTTO JOAO LYRA NETO 120 00236/1998
PAULO HENRIQUE DE ARRUDA 158 01395/1999

181 02567/1999
PEDRO LUIZ NUNES 276 00068/2002
PLINIO ALOISIO BACH 256 01666/2001
RAQUEL CONCEICAO VILLELA 050 00421/1994
REGINA APARECIDA CAMPOS 098 00668/1997
REGINA CARDOSO A. ANDRADE 231 00250/2001

230 00245/2001
REGINA CELI SANTANA SILVA 118 00109/1998
REGINALDO CLEON PINTO ARA 116 02447/1997
REIMAR TRAPP 039 00236/1992
RENATO ANTUNES VILLANOVA 187 00551/2000
RENATO DACILIO FLORES 172 02049/1999
RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 144 00288/1999
RENOLDA AMELIA DA SILVEIR 086 02405/1996
RICARDO FERREIRA DE ARAGA 242 00874/2001
RICARDO ONOFRIO CARVALHO 290 00950/2002
RITA C. CAMPELO 280 00269/2002
RITA DE CASSIA CORREA DE 165 01799/1999
RITA DE CASSIA CORREA VAS 179 02499/1999
RITA DE CASSIA RAMOS BARA 200 01216/2000
ROBERTO ELIAS AYOUB 128 01252/1998

089 00140/1997
ROBERTO MARQUES DAS NEVES 107 01199/1997
ROBERVAL KUGLER MENDES 094 00338/1997
ROBINSON L. BENVENUTTI PE 185 00227/2000
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 178 02424/1999
ROLF KOERNER JUNIOR 071 00035/1996
RONE MARCOS BRANDALIZE 237 00548/2001
ROSANA MARIA DE F. VIEIRA 037 00030/1992

037 00030/1992
ROSANGELA MARIA LUCINDA N 053 01560/1994
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 252 01563/2001
ROSE MARY IACOMINI 261 01856/2001
ROSIMEIRE GOMES BASILIO 263 01966/2001
ROSSANA MARGOT CAVACIOCCH 129 01376/1998
RUBENS TIEMANN 095 00373/1997
SANDRA DE FATIMA SOTTO MA 217 02342/2000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 292 01429/2002
SANDRA M. CAVALCANTI DE L 066 01793/1995
SANDRO GILBERT MARTINS 272 02774/2001
SANDRO MARCELO KOZIKOSKI 162 01563/1999
SERGIO AUGUSTO AMARAL CID 035 00091/1991
SERGIO GOMES 251 01499/2001
SERGIO LUIZ M.S. DAL’LIN 254 01569/2001
SIDNEY BASTOS MARCONDES 185 00227/2000
SILVANA BALDANZI 085 02206/1996
SILVANA LEA FETTER 296 01894/2002
SILVIA FATIMA SOARES 202 01228/2000
SILVIO MARTINS VIANNA 110 01439/1997
SIRLEI DOMINGUES GAGO 212 02116/2000
SOLANGE M. DE SOUZA CHUEI 279 00124/2002
TAMAR CHRISTMANN 148 00655/1999
TERESA CRISTINA MEISTER P 161 01463/1999
TEREZINHA ELINEI DE OLIVE 136 02365/1998

082 01574/1996
153 00941/1999

VALDEIR BORGES DOS SANTOS 247 01081/2001
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 005 01086/1983

VALDOMIRO SANTIN 173 02158/1999
VANDERLEI TAVERNA 272 02774/2001
VANI SOKOLOVICZ RIBAS 213 02128/2000
VILMA REGIA RAMOS DE REZE 186 00257/2000

108 01257/1997
248 01087/2001

VINICIUS ANTONIO GASPARIN 090 00179/1997
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 288 00855/2002
VINICIUS GASPARINI 123 01019/1998
VITORIO KARAN 208 01894/2000
WELINGTON TORRES COSENZA 130 01534/1998
WILSON BENINI 223 02618/2000
WILTON VICENTE PAESE 033 00027/1991
ZULEIKA LOUREIRA GIOTTO 165 01799/1999

1.-ACAO DE ALIMENTOS-1225/1979-M.G.S. x J.L.S. -1-
Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Correge-
doria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no prazo
de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.- JOSE
CUNHA-

2.-SEPARACAO  CONSENSUAL-572/1980-O.B.P. x E.G.P. -
1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no pra-
zo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.- Adv.-ODI-
LON BRANDAO PONTES-

3.-SEPARACAO CONSENSUAL-1129/1981-F.J.E.X. x N.H.X.
-1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Cor-
regedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.-
RUBENS SALGADO VON HARTENTHAL-

4.-DIVORCIO CONSENSUAL-950/1982-T.P.V. x J.V. -1-
Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Correge-
doria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no prazo
de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.- Adv.- RENA-
TO BINDER-

5.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-1086/1983-R.L.S. x
M.V. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
ASSIS CORREA-

6.-1439/1983-AUDETE LUCIA CARDOSO x  -1- Atendendo
ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria da Jus-
tiça, intime-se para devoluçao dos autos no prazo de 24 horas,
sob as penas do art. 196 do C.P.C.- Adv.- RENATA ALIA-

7.-ACAO DE  ALIMENTOS-147/1984-F.C.G. x J.A.L. -1-
Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Correge-
doria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no prazo
de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv. MAURI-
CIO G. LOPES-

8.-SEPARACAO CONSENSUAL-289/1984-A.L.M. x -1- Aten-
dendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria
da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no prazo de 24
horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.- JAQUELINE
KOWALSKI-

9.-CONVERSAO EM DIVORCIO-586/1984-J.P.C. e outros x
J.D. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.- Adv.-
GILSON EDUARDO COSTIN-

10.-SEPARACAO CONSENSUAL-67/1985-A.R.C. x D.D.B.C.
-1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Cor-
regedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-ADV.-
ALVACIR FERREIRA-

11.-ACAO DE ALIMENTOS-84/1985-R.C.C.A. x M.C.M.A.
-1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Cor-
regedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
ARNALDO FERREIRA JR.-

12.-SEPARACAO DE CORPOS-916/1985-D.W. x J.W.F. -1-
Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Correge-
doria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no prazo
de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.- Adv. ILLIO
BOSHI DEUS-

13.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1200/1985-R.C.C.A. x
M.C.M.A. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos
autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-
Adv>- ARNALDO FERREIRA JR.-

14.-SEPARACAO CONSENSUAL-518/1986-A.R.P. x J.F.P. -
1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no pra-
zo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.- Adv.-DENI-
SE T. VARELA COSTAMILAN-

15.-SEPARACAO CONSENSUAL-1592/1986-E.O.B. x -1-
Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Correge-
doria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no prazo
de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.- ANTO-
NIO F. MOLINA-

16.-SEPARACAO CONSENSUAL-91/1987-R.B.F. x M.F.O.B.
-1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Cor-
regedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.-
MARIA DE FATIMA OLIVEIRA BURGOS-

17.-ACAO DE ALIMENTOS-491/1987-R.F.J. x E.J. -1- Aten-
dendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria
da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no prazo de 24

horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv. JEFF MEIER-

18.-SEPARACAO JUDICIAL-1275/1987-M.J.O.Z. x A.R.Z.F.
-1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Cor-
regedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.- Adv.
MICHELLE L. MASSIGNAN-

19.-ARROLAMENTO-182/1988-R.I.B. x A.B. -1- Atendendo
ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria da Jus-
tiça, intime-se para devoluçao dos autos no prazo de 24 horas,
sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv. IRIA REGINA MAR-
CHIORI-

20.-SEPARACAO CONSENSUAL-435/1988-A.V.S. x L.D.B.S.
-1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Cor-
regedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
PAULO MACARINI-

21.-SEPARACAO CONSENSUAL-1420/1988-B.B.  x I.B. -1-
Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Correge-
doria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no prazo
de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.- OSVAL-
DO BECKER CORDEIRO-

22.-ANULACAO DE CASAMENTO-17/1989-D.S.F. x L.V.P.F.
-1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Cor-
regedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
ADILSON PEREIRA LOPES-

23.-SEPARACAO CONSENSUAL-239/1989-J.P. x E.M.D.S.P.
-1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Cor-
regedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.-
RENAN F. DA SILVA-

24.-ARROLAMENTO-251/1989-M.R.R.V. x N.R.V. -1- Aten-
dendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria
da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no prazo de 24
horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv>- RENATO
DACILIO FLORES-

25.-SEPARACAO CONSENSUAL-781/1989-P.E.T.A. x
M.C.C.A. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos
autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-
Adv.- LUIZ RICARDO BERLEZE-

26.-SEPARACAO CONSENSUAL-976/1989-V.R.C. x S.P.C.
-1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Cor-
regedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.-
DJANIR PEDRO PALMEIRA-

27.-SEPARACAO CONSENSUAL-1573/1989-M.M.L. x -1-
Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Correge-
doria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no prazo
de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv. CELITO
PERIN-

28.-SEPARACAO CONSENSUAL-1911/1989-L.R.A.M. x
S.M. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.-
JOAO B. DOS SANTOS-

29.-ACAO DE ALIMENTOS-1943/1989-S.C.P.D.S. x
D.J.P.D.S. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos
autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-
Adv. JEFF MEIER-

30.-SEPARACAO JUDICIAL-404/1990-A.F. x E.O.F. -1- Aten-
dendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria
da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no prazo de 24
horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv. LEONEL DA
ROSA VIEIRA-

31.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-660/1990-P.F.D. x
M.E.G.B. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos
autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-
Adv.-ALTAIR A. RAIMUNDO-

32.-SEPARACAO CONSENSUAL-1057/1990-C.F.F. x M.L.F.
-1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Cor-
regedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.-
AIRTON CORREA ROSA-

33.-MEDIDA CAUTELAR-27/1991-A.G. x M.L.G. -1- Aten-
dendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria
da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no prazo de 24
horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv. LAIR CARTES-

34.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-68/1991-A.L.N. x F.B.N.
-1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Cor-
regedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.-
MARIA ELISABETH H. RIBEIRO-

35.-SEPARACAO JUDICIAL-91/1991-M.J.A.F.F. x T.L.A.F. -
1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no pra-
zo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv. CE-
SAR AUGUSTO TERRA-

36.-DIVORCIO CONSENSUAL-725/1991-R.I.B.  x A.B. -1-
Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Correge-
doria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no prazo
de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv. IRIA

REGINA MARCHIORI-

37.-DIVORCIO CONSENSUAL-30/1992-I.A.I.S. x R.N.R.S.
-1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Cor-
regedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
PAULO CESAR SILVEIRA-

38.-ACAO DE ALIMENTOS-148/1992-M.A.C.C. x R.T.C. -
1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no pra-
zo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv. ADAO
MONTEIRO-

39.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-236/1992-L.A.B. x A.C.S.
-1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Cor-
regedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
PAULO JOSE GOZZO-

40.-SEPARACAO CONSENSUAL-421/1992-H.A. x M.M.A.
-1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Cor-
regedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
MARGARETH ZANARDINI-

41.-ACAO DE ALIMENTOS-609/1992-V.E.C. x R.J.C. -1-
Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Correge-
doria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no prazo
de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv. ALE-
XANDRE R. PEIXER-

42.-DIVORCIO JUDICIAL-830/1992-B.S.R. x  A.R. -1- Aten-
dendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria
da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no prazo de 24
horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv. ADILSON ARY
TODESCHI-

43.-SEPARACAO CONSENSUAL-1919/1992-R.F.F. x J.G.F.
-1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Cor-
regedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
ISADORA SELIG FERRAZ-

44.-SEPARACAO  CONSENSUAL-2044/1992-E.B.C. x N.C.
-1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Cor-
regedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
EDUARDO BIACHI GOMES-

45.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-369/1993-C.M. x
T.R.M.G. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos
autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-
Adv. ISETE APARECIDA MOREIRA-

46.-SEPARACAO CONSENSUAL-469/1993-H.C.C. x J.V.C.
-1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Cor-
regedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
MARIA HELENA CARDOZO DOS SANTOS-

47.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-526/1993-M.D.R. x
A.R. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
EVANDRO L. M. DE ABREU-

48.-SEPARACAO JUDICIAL-888/1993-E.T.A.S. x J.A.S.F. -
1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no pra-
zo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv. LUIZ
ROBERTO L. KRACIK-

49.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-108/1994-E.S. x E.A.M. -
1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no pra-
zo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv. CELIO
R. SANTOS-

50.-SEPARACAO JUDICIAL-421/1994-C.R.F.P. x J.L.S.P. -
1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no pra-
zo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv. RA-
QUEL CAROLO-

51.-ACAO DE ALIMENTOS-994/1994-N.J.L. x R.A.G.L. -1-
Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Correge-
doria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no prazo
de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv. LUIZ
ALFREDO SESCHEAU-

52.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1389/1994-D.M.M. x
M.I.F. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas
da Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos
no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
YARA MARQUES-

53.-DIVORCIO CONSENSUAL-1560/1994-M.A.M. e outros
x J.D. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
CELSO LUCINDA-

54.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1616/1994-M.L. x M.G.C.
-1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Cor-
regedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
LUIS ALEXANDRE C. WINTER-

55.-ANULACAO DE CASAMENTO-1620/1994-D.I.D. x A.J.
-1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Cor-
regedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no
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prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
DEISE CAROLINA MUNIZ REBELLO-

56.-SEPARACAO CONSENSUAL-1965/1994-M.F.F. e outros
x J.D. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
ALIA CARTES-

57.-DIVORCIO JUDICIAL-2152/1994-Z.F. x V.R.F. -1- Aten-
dendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria
da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no prazo de 24
horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv. SERGIO ZAT-
TAR DE LIMA-

58.-SEPARACAO  JUDICIAL-2292/1994-G.M.J. x L.J.P. -1-
Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Correge-
doria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no prazo
de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv. ELOINA
DA CRUZ MACHADO-

59.-SEPARACAO JUDICIAL-181/1995-J.R.L. x R.N.L. -1-
Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Correge-
doria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no prazo
de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv. WLADI
R. DE M. FRANCO-

60.-ALTERACAO DE CLAUSULA-279/1995-A.C.H. x
L.M.D.S. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos
autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-
Adv. IVONE STRUCK-

61.-ACAO DE ALIMENTOS-380/1995-H.A.N. e outros x
E.J.N. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas
da Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos
no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
MARIA ZILA CORREA VEIGA-

62.-DIVORCIO CONSENSUAL-689/1995-J.D.L.N. e outros
x J.D. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO-

63.-SEPARACAO CONSENSUAL-1224/1995-P.J.P. e outros
x J.D. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
JOSE TORTATO SOBRINHO-

64.-ACAO DE ALIMENTOS-1419/1995-E.M.T. x E.L.R.T. -
1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no pra-
zo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv. FER-
NANDA TROIAN-

65.-SEPARACAO JUDICIAL-1770/1995-E.L.R.T. x E.M.T. -
1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no pra-
zo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv. FER-
NANDA TROIAN-

66.-DIVORCIO JUDICIAL-1793/1995-J.E.M. x I.M. -1- Aten-
dendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria
da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no prazo de 24
horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv. FERNANDA E.
VANN-

67.-SEPARACAO CONSENSUAL-2014/1995-A.S.P. e outros
x J.D. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
ALFREDO S. PRESTES-

68.-SEPARACAO  JUDICIAL-2052/1995-E.U.P. x V.A.P. -1-
Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Correge-
doria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no prazo
de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv. ANDREIA
ISABEL KRASINSKI-

69.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2119/1995-E.F.V.B. x
A.C.G. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas
da Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos
no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
CELIO MANOEL DA SILVA-

70.-SEPARACAO JUDICIAL-2181/1995-E.M.T. x E.L.R.T. -
1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no pra-
zo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv. FER-
NANDA TROIAN-

71.-EXECUCAO  DE ALIMENTOS-35/1996-R.M.W. x A.C.
-1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Cor-
regedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
VICTOR H. DE CARTA-

72.-EMBARGOS-345/1996-O.W.B. x T.D.B. -1- Atendendo ao
item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria da Justi-
ça, intime-se para devoluçao dos autos no prazo de 24 horas,
sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv. LUCI R. DAMAZIO-

73.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-398/1996-H.Q.R. e outros
x A.M.R. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos
autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-
Adv. ANNA PAULA DE ARAUJO GOES-

74.-ARROLAMENTO-499/1996-V.F.N.S. x L.N.S. -1- Aten-
dendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria
da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no prazo de 24

horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv. CELIO MANO-
EL DA SILVA-

75.-DIVORCIO JUDICIAL-744/1996-O.R.C.L. x I.S.C.L. -1-
Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Correge-
doria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no prazo
de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv. NEVIA
DIONE ROSSI-

76.-SEPARACAO JUDICIAL-977/1996-E.A.M.G. x G.B.G.F.
-1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Cor-
regedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
ELIZA AMELIA MOSSE GALVAO-

77.-SEPARACAO DE CORPOS-1144/1996-A.J.M. e outros x
J.D. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
GABRIEL DOS SANTOS CAMARGO-

78.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-1196/1996-A.O. e ou-
tros x R.N.D.S. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao
dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C.-Adv. ILDE HELENA GURKEWICZ-

79.-SEPARACAO CONSENSUAL-1358/1996-J.A.L. e outros
x J.D. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
MARCELO PACHECO PIROLO-

80.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1441/1996-A.L.U.P. e ou-
tros x V.A.P. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao
dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C.-Adv. ANDREA ISABEL KRASINSKI-

81.-DECLARAT.DA INEXIST.DE  CASAM-1474/1996-S.P.M.
x E.V.G.M. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos
autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-
Adv. IVONE STRUCK-

82.-ALTERACAO DE CLAUSULA-1574/1996-C.E.P. x A.B.P.
-1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Cor-
regedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
RAFAEL ALVES GARNICA-

83.-DIVORCIO JUDICIAL-1814/1996-G.I.R. x J.C.P.R. -1-
Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Correge-
doria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no prazo
de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv. JOSE
ANTONIO PEIXOTO DE OLIVEIRA-

84.-SEPARACAO CONSENSUAL-1857/1996-A.J.C. e outros
x J.D. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
SOLANGE TEIXEIRA CARRILHO-

85.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2206/1996-K.M.S.r.p.s.m.
x E.S. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
SILVANA BALDANZI RUCRA-

86.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2405/1996-N.G. e outros
x J.D. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
RENOLDA AMELIA DA SILVEIRA SOLHEID-

87.-ACAO DE ALIMENTOS-2625/1996-L.F.M.A. x M.A.F.A.
-1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Cor-
regedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
MARIA HELENA DOS SANTOS-

88.-MEDIDA CAUTELAR-31/1997-A.V.F. x M.O. -1- Aten-
dendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria
da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no prazo de 24
horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv. ALFREDO
COSTA FILHO-

89.-SEPARACAO CONSENSUAL-140/1997-C.H.G. e outros
x J.D. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
ROBERTO ELIAS AYOUB-

90.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-179/1997-I.J.M. x I.M.
e outros -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas
da Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos
no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA-

91.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-200/1997-A.K.L. x
C.A.P. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas
da Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos
no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
DANILO T. DA SILVA-

92.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-218/1997-T.K. x J.D.
-1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Cor-
regedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
IGOR LUBY-

93.-EXECUCAO DE SENTENCA-323/1997-A.R. x J.O.P.M.
-1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da

Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
DENISE DE JESUS FERREIRA-

94.-SEPARACAO JUDICIAL-338/1997-I.C.P. x A.M.P. -1-
Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Correge-
doria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no prazo
de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv. VINI-
CIUS DE ANDRADE MENDES-

95.-SEPARACAO CONSENSUAL-373/1997-J.M.P. e outros x
J.D. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
CARLOS GILBERTO TEMANW-

96.-412/1997-AYRTON LOPES DE SOUZA e outros x JUIZO
DE DIREITO -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao
dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C.-Adv. BOLIVAR ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

97.-DIVORCIO JUDICIAL-632/1997-A.C.M.  x Z.V.M. -1-
Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Correge-
doria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no prazo
de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv. LIDIA
MUCHINSKI-

98.-ACAO DE ALIMENTOS-668/1997-N.S.O. x O.M.C.O. -
1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no pra-
zo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv. REGI-
NA APARECIDA CAMPOS-

99.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-695/1997-J.K.r.s.g. x
A.C.D. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas
da Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos
no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
RITA DE CASSIA RIBEIRO-

100.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-709/1997-
M.V.C.r.p.s.m. e outros x W.C.S. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1
do Código de Normas da Corregedoria da Justiça, intime-se
para devoluçao dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do
art. 196 do C.P.C.-Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

101.-ACAO DE ALIMENTOS-712/1997-J.R.G.C.r.p.s.m. x
J.A.C. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas
da Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos
no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
DEISE LACERDA-

102.-SEPARACAO JUDICIAL-784/1997-O.M.C.O. x N.S.O.
-1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Cor-
regedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
REGINA APARECIDA CAMPOS-

103.-934/1997-ALLAN JAMES GODOY NEIVA x LUIZ GON-
ZAGA DA ROCHA FILHO e outros -1- Atendendo ao item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria da Justiça, in-
time-se para devoluçao dos autos no prazo de 24 horas, sob as
penas do art. 196 do C.P.C.-Adv. MIRIAN MARCLAY V. LE-
MOS MELO-

104.-SEPARACAO JUDICIAL-993/1997-S.R.V.D. x R.C.D. -
1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no pra-
zo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv. AROL-
DO ANTONIO GLOMB-

105.-ACAO DE ALIMENTOS-1099/1997-J.L. e outros x I.L. -
1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no pra-
zo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv. FER-
NANDA E. VANN-

106.-DIVORCIO CONSENSUAL-1138/1997-C.A. e outros x
J.D. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
ERNESTO BOND CUNHA-

107.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1199/1997-M.R.A. x
J.J.A. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
PAULO CESAR DAROS-

108.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1257/1997-V.C.C.L. e
outros x J.C.L. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao
dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C.-Adv. VILMA REGIA RAMOS DE REZENDE-

109.-ACAO DE ALIMENTOS-1387/1997-G.F.C.r.p.s.m. x C.C.
-1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Cor-
regedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
NILZA A. RODA DA SILVA-

110.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1439/1997-M.F.C. e ou-
tros x E.J.M. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao
dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C.-Adv. IVANES DA GLORIA MATTOS-

111.-SEPARACAO JUDICIAL-1618/1997-I.S.S. x A.M.D.S. -
1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no pra-
zo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv. IVONE
STRUCK-

112.-SEPARACAO CONSENSUAL-1898/1997-J.B.M. e outros
x J.D. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
IRINEU PETERS-

113.-SEPARACAO CONSENSUAL-2041/1997-O.S.L. e outros
x J.D. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
LUIZ F. C. BETTEGA-

114.-DIVORCIO CONSENSUAL-2110/1997-P.S.N. e outros
x J.D. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
CARLOS RUBENS MOLLI JUNIOR-

115.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2413/1997-A.C.S.B. x
D.H.P.B. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos
autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-
Adv. ELAINE CRISTINA DA SILVA-

116.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2447/1997-H.R.L. x
A.C.C.D.S. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos
autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-
Adv. REGINALDO CLEON P. ARACHESKI-

117.-DIVORCIO CONSENSUAL-2585/1997-O.C. e outros x
J.D. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
MARLUS CESAR PRUDLIK-

118.-CONVERSAO EM DIVORCIO-109/1998-I.M.C. x
Z.T.D.S. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas
da Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos
no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
FERNANDO CESAR DA C. FERREIRA-

119.-CONVERSAO EM DIVORCIO-192/1998-I.P.A. e outros
x J.D. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
ZULDEMAR S. A. SANT ANNA-

120.-ORD. DE AVERIGUACAO DE BENS-236/1998-S.D.S.
e outros x J.D. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao
dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C.-Adv. FLAVIA DUTRA VIANA-

121.-SEPARACAO CONSENSUAL-264/1998-C.A.R. e outros
x J.D. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
NELSON VIEIRA DE CARVALHO-

122.-SEPARACAO CONSENSUAL-330/1998-G.M.F. e outros
x J.D. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
JULIO ASSIS GEHLEN-

123.-SEPARACAO JUDICIAL-1019/1998-M.Z.B. x N.B. -1-
Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Correge-
doria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no prazo
de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv. VINI-
CIUS GASPARINI-

124.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1063/1998-L.L.L. e ou-
tros x E.F.L. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao
dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C.-Adv. JOEDI MACHADO-

125.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1087/1998-F.P.O. e ou-
tros x M.G.O. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao
dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C.-Adv. LUIZ ANTONIO DAROS-

126.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1088/1998-A.R. e ou-
tros x T.R. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos
autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-
Adv. ADONIS GALILEU DOS SANTOS-

127.-ACAO DE ALIMENTOS-1242/1998-M.E.M.A. x A.R.A.
-1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Cor-
regedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
MAURICIO VIEIRA-

128.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1252/1998-J.G. e outros
x J.D. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
ROBERTO ELIAS AYOUB-

129.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1376/1998-M.B.F. e
outros x M.R.F. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao
dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C.-Adv. ROSSANA MARGOT C. CORREA-

130.-SEPARACAO CONSENSUAL-1534/1998-R.T.P.B. x
L.C.B. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas
da Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos
no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
IVANES DA GLORIA MATTOS-
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131.-SEPARACAO CONSENSUAL-1535/1998-C.A.A.C. e
outros x J.D. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao
dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C.-Adv. AIRTON PASSOS SOUZA-

132.-ACAO DE ALIMENTOS-1775/1998-V.P.C. e outros x
S.A.C. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas
da Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos
no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
LAURISETE CHAGAS DE SOUZA-

133.-SEPARACAO CONSENSUAL-2232/1998-M.C.S. e ou-
tros x J.D. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos
autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-
Adv. PATRICIA DE CASSIA P. JORGE-

134.-ACAO DE ALIMENTOS-2245/1998-G.A.R.G. x A.L.G.
-1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Cor-
regedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
LUIZ DIAS-

135.-DIVORCIO CONSENSUAL-2270/1998-J.A.C.F. e outros
x J.D. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
JAQUELINE TODESCO BARBOSA DE AMORIM-

136.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2365/1998-C.O.B. x
E.A.A.F. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas
da Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos
no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
TEREZINHA ELINEI DE OLIVEIRA-

137.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-21/1999-R.B. x D.A.R.
-1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Cor-
regedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
OLGA GUALBERTO-

138.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-32/1999-L.H.M. x
G.E. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
RUBENS S. PEREIRA-

139.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-33/1999-P.A.S.N.L. x
M.N.L. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas
da Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos
no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
ANDRE GUILHERME ZAIA-

140.-ACAO DE ALIMENTOS-67/1999-F.H.V.D.R.S.R.P.  x
H.D.R.S. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos
autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-
Adv. MARILZA T. MARTINELLI-

141.-DIVORCIO JUDICIAL-125/1999-G.L.G. x M.G. -1-
Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Correge-
doria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no prazo
de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv. LUCIA-
NE MONBACH-

142.-SEPARACAO JUDICIAL-172/1999-F.M.P.V. x A.J.V. -
1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no pra-
zo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv. AL-
BERTINA DA SILVA CABRAL-

143.-SEPARACAO CONSENSUAL-212/1999-J.N.R. e outros
x J.D. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
JOSE DOMINGUES-

144.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-288/1999-A.V.L. e ou-
tros x H.D.R.S. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao
dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C.-Adv. MARILZA T. MARTINELLI-

145.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-475/1999-I.I.O. x E.A.O.
-1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Cor-
regedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
WILSON ROBERTO DE LIMA-

146.-SEPARACAO CONSENSUAL-608/1999-R.C. e outros x
J.D. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
RICARDO BERTOTTI-

147.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-614/1999-L.V.V. x
A.J. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
MARISTELA RODRIGUES-

148.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-655/1999-J.K.W. x M.W.
-1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Cor-
regedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
ANASSILVIA S. ANTUNES ARRECHEA-

149.-ACAO DE  ALIMENTOS-698/1999-C.B.C. e outros x
M.J.B.C. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos
autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-
Adv. ALBERTINA DA SILVA CABRAL-

150.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-733/1999-F.E.P.B. x
A.T. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
IVONE STRUCK-

151.-SEPARACAO JUDICIAL-868/1999-R.T.F.M. x J.L.M. -
1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no pra-
zo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv. LUIZ
CESAR T. KEMPISKI-

152.-EXECUCAO DE SENTENCA-891/1999-R.C.B. x L.A.L.
-1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Cor-
regedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
LAIR CARTES-

153.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-941/1999-C.E.P. x
A.B.P. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas
da Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos
no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
ANTONIO HENRIQUE A. REBELLO DE MELLO-

154.-ACAO  DE ALIMENTOS-974/1999-V.F.O. x O.B.O. -1-
Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Correge-
doria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no prazo
de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv. VERA
LUCIA FERREIRA DE PAULA-

155.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1006/1999-M.R.G. e
outros x I.R.G. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao
dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C.-Adv. MARGARETE DE MORAES DANTAS-

156.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-1354/1999-R.P. x
E.E.D. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas
da Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos
no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
JOAO ANTONIO GASPAR-

157.-ACAO DE ALIMENTOS-1358/1999-L.A.T.D.S.F. x
L.A.T.D.S. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos
autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-
Adv. LAURISETE CHAGAS DE SOUZA-

158.-ACAO DE ALIMENTOS-1395/1999-C.M.N. x A.M. -1-
Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Correge-
doria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no prazo
de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv. PAULO
HENRIQUE DE ARRUDA GONCALVES-

159.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1446/1999-V.L.F.L. e
outros x F.A.L. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao
dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C.-Adv. HARRY FRANCOIA JUNIOR-

160.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1456/1999-I.A. e outros
x J.D. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
GUIDO JOSE DOBELI-

161.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1463/1999-M.D.S.M. x
J.M. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
TERESA C. MEISTER PEIXOTO POR-

162.-SEPARACAO CONSENSUAL-1563/1999-C.R.T. e outros
x J.D. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
CESAR RICARDO TUPONI-

163.-SEPARACAO JUDICIAL-1624/1999-R.T.C. x A.A.C. -
1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no pra-
zo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv. JULIO
ANTONIO SIMAO FERREIRA-

164.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-1786/1999-N.B. x
M.P.C. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas
da Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos
no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
MARIA CRISTINA DE ALMEIDA-

165.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-1799/1999-V.A.D.S.
x R.F.S. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas
da Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos
no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
SIMONE MARIA MALUCELLI-

166.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1824/1999-M.V.G. x
J.C.G. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas
da Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos
no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
OSNI BATISTA PADILHA-

167.-DIVORCIO JUDICIAL-1847/1999-A.B.J.S. x J.S.S. -1-
Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Correge-
doria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no prazo
de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv. ELISA-
BETH HAABEN-

168.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1927/1999-M.M.C. x
E.M.S. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas
da Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos
no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
ADONIS GALILEU DOS SANTOS-

169.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1932/1999-M.B.G. x
A.C.B. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas
da Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos
no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
LUCIANE MARIA MEZAROBBA-

170.-SEPARACAO CONSENSUAL-1945/1999-G.J.S. e outros
x J.D. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
MARIA SONIA DE SOUZA-

171.-DIVORCIO CONSENSUAL-2017/1999-F.L.S.E. e outros
x J.D. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
EDSON SILVERIO CABRAL-

172.-SEPARACAO CONSENSUAL-2049/1999-D.A.C. e ou-
tros x J.D. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos
autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-
Adv. RENATO DACILIO FLORES-

173.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-2158/1999-J.P.J. x
M.F.O. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas
da Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos
no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
ALZIR DEMETRIO VIECILI-

174.-SEPARACAO CONSENSUAL-2190/1999-E.A.E.S. e
outros x J.D. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao
dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C.-Adv. EDNA FREITAS GODOI-

175.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2207/1999-T.V.P. x
E.N.P. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas
da Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos
no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
PAULO HENRIQUE DE ARRUDA GONCALVES-

176.-SEPARACAO DE CORPOS-2239/1999-L.G.G.B. x
L.G.B. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas
da Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos
no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
BEATRIZ URIARTE RIERA SUREDA-

177.-DIVORCIO  JUDICIAL-2420/1999-M.C.B. x F.G.B. -1-
Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Correge-
doria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no prazo
de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv. CARLOS
RUBENS MOLLI JUNIOR-

178.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2424/1999-M.R.G. x
M.D.R.G. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos
autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-
Adv. SONIA HELENA FAGUNDES-

179.-DIVORCIO  JUDICIAL-2499/1999-A.C.C. x C.C.C. -1-
Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Correge-
doria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no prazo
de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv. REGINA
DE ANDRADE COSTA-

180.-DIVORCIO CONSENSUAL-2555/1999-Z.M.S. e outros
x J.D. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
ANA PAULA G. FRANCO-

181.-ACAO DE ALIMENTOS-2567/1999-M.D.G.V.C. e ou-
tros x M.P.C. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao
dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C.-Adv. PAULO HENRIQUE DE ARRUDA GONCAL-
VES-

182.-RECONHEC. DE SOCIED. ESTAVEL-2580/1999-L.S. x
M.A.F. e outros -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao
dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C.-Adv. MAYSA MENDES-

183.-SEPARACAO CONSENSUAL-2632/1999-J.C.V.D.S. e
outros x J.D. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao
dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C.-Adv. LUIZ DIAS-

184.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-104/2000-M.H.A. x
E.J.N. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas
da Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos
no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
MARIA ZILA CORREA VEIGA-

185.-ACAO DE ALIMENTOS-227/2000-A.C.B. x C.E.P.B. -
1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no pra-
zo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv. LUIZ
CESAR TABORDA ALVES-

186.-ACAO DE ALIMENTOS-257/2000-C.B. e outros x
J.V.A.P. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas
da Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos
no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
VILMA REGIA RAMOS DE REZENDE-

187.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-551/2000-E.J.N. x
H.A.N. e outros -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao
dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do

C.P.C.-Adv. MARIA ZILA CORREA VEIGA-

188.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-693/2000-M.C.C. x
M.R.C. e outros -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao
dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C.-Adv. DANIELA BRANDT SANTOS-

189.—699/2000-LUIZ ARGEMIRO MARTINI LEMOS x
MARIA ELVIRA COELHO -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria da Justiça, intime-se para
devoluçao dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art.
196 do C.P.C.-Adv. BORTOLO CONSTANTE ESCORSIM-

190.-SEPARACAO CONSENSUAL-736/2000-L.F.P. e outros
x J.D. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
DENISE T.P. PIEKARZ-

191.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-744/2000-M.A.N. e ou-
tros x E.J.N. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao
dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C.-Adv. MARIA ZILA CORREA VEIGA-

192.-SEPARACAO CONSENSUAL-748/2000-I.A.O. e outros
x J.D. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
ALEXEY MOSER-

193.-DEC.DE CUMCUB.C/ PART.DE BENS-897/2000-
M.F.S.S. x H.C.C. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código
de Normas da Corregedoria da Justiça, intime-se para devolu-
çao dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C.-Adv. ELCELY TEREZINHA FRANKLIN-

194.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-920/2000-R.R.O. x J.O.
-1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Cor-
regedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
DIONE VANDERLEI MARTINS-

195.-ACAO DE ALIMENTOS-946/2000-C.S.S. e outros x
J.B.S. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
ODETE DE FATIMA P. DE ALMEIDA-

196.-SEPARACAO CONSENSUAL-1023/2000-P.F.F.L. e ou-
tros x J.D. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos
autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-
Adv. ANTONIO C. TAQUES DE MACEDO-

197.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1125/2000-J.O.B.O. x
J.O.O. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas
da Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos
no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
MARIA NOEMIA A. MATIAS-

198.-SEPARACAO CONSENSUAL-1142/2000-L.B. e outros
x J.D. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
ERON CATA PRETA-

199.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1151/2000-M.F.L. e ou-
tros x G.F.L. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao
dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C.-Adv. LUIZ ALBERTO ZIOLKOWSKI-

200.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1216/2000-A.E.D. e ou-
tros x I.D. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos
autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-
Adv. ROSE MARY IACOMINI-

201.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1219/2000-T.L.R. x
E.C.R. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas
da Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos
no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
ALCINDO LIMA NETO-

202.-DIVORCIO CONSENSUAL-1228/2000-E.C.F.S. e outros
x J.D. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
SILVIA FATIMA SOARES-

203.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1231/2000-J.F.R.M. x
A.M. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
ILDE HELENA GURKEWICZ-

204.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1574/2000-R.A.S.D.A. x
R.D.A. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas
da Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos
no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
MIRIAM CRISTINA ARTUR-

205.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1671/2000-M.V.G. x
T.D.S.P. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas
da Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos
no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
ANTONIO CARLOS CORDEIRO-

206.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1791/2000-M.D. x
M.R.D. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas
da Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos
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no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
ANDREA R. DE ARAUJO GOES-

207.-SEPARACAO JUDICIAL-1879/2000-J.B.F. x M.I.O.M.F.
-1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Cor-
regedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
JULIANA SCHULTHEIS CZERNY-

208.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1894/2000-Y.F. x R.F. -
1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no pra-
zo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv. VITO-
RIO KARAN-

209.-SEPARACAO JUDICIAL-1921/2000-T.A.C. x J.V. -1-
Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Correge-
doria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no prazo
de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv. GLAUCO
SANSON DA SILVA-

210.-ACAO DE ALIMENTOS-1926/2000-V.P.S. x M.J.S. -1-
Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Correge-
doria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no prazo
de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv. DIDIMO
MIGUEL DALLEDONE-

211.-ACAO DE ALIMENTOS-2071/2000-C.C.R. x H.C.B. -
1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no pra-
zo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv. JOAO
BELMIRO DOS SANTOS-

212.-ACAO DE ALIMENTOS-2116/2000-J.K.G. x A.L.G. -1-
Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Correge-
doria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no prazo
de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv. SIRLEI
DOMINGUES GAGO-

213.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-2128/2000-A.F.R. e
outros x G.S.J. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao
dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C.-Adv. DIONE VANDERLEI MARTINS-

214.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2152/2000-D.N. e outros
x D.N. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas
da Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos
no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
MAURICIO VIEIRA-

215.-SEPARACAO CONSENSUAL-2203/2000-R.B. e outros
x J.D. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
SAMIR EL HAJJAR-

216.-MEDIDA CAUTELAR-2336/2000-F.P. x  L.B.F. -1- Aten-
dendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria
da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no prazo de 24
horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv. FERNANDO
PISKE-

217.-DIVORCIO CONSENSUAL-2342/2000-M.L.P.M.B. e
outros x J.D. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao
dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C.-Adv. JAIR CONOR JR.-

218.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2390/2000-B.B.M. x
A.L.M.M. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos
autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-
Adv. DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA-

219.-SEPARACAO CONSENSUAL-2440/2000-I.L.P.P. e ou-
tros x J.D. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos
autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-
Adv. FERNANDO CEZAR FERREIRA DE SOUZA-

220.-SEPARACAO JUDICIAL-2443/2000-M.C.S.S. x J.R.S. -
1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no pra-
zo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv. JULIO
CESAR RIBAS BOENG-

221.-SEPARACAO CONSENSUAL-2547/2000-N.C. e outros
x J.D. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
MIRIAM REGINA KNAPIK-

222.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2578/2000-R.E.A. x J.T.
-1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Cor-
regedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
LIANA MARIA TABORDA RIBAS-

223.-EXECUCAO DE OBRIGACAO FAZER-2618/2000-
L.L.N. x J.D.S. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao
dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C.-Adv. WILSON BENINI-

224.-SEPARACAO JUDICIAL-2703/2000-A.J.B.C. x L.O.S.A.
-1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Cor-
regedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
CLAUDIR LOPES BORIO-

225.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-2741/2000-F.P. x L.B.F.
-1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Cor-

regedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
FERNANDO PISKE-

226.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-54/2001-P.A.Z. x C.Z. -
1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no pra-
zo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv. ED-
SON J. DA SILVA-

227.-SEPARACAO CONSENSUAL-71/2001-J.C.C. e outros x
J.D. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
LUIZ CESAR RIBEIRO-

228.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-217/2001-A.T. x F.C. -
1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no pra-
zo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv. PE-
DRO LUIZ NUNES-

229.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-229/2001-J.C.O. x
V.C.O. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas
da Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos
no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
JISLAINE PRUDENTE-

230.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-245/2001-M.D.M.P. x J.P.
-1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Cor-
regedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
REGINA CARDOSO A. ANDRADE COSTA-

231.-CONVERSAO EM DIVORCIO-250/2001-C.R.O. x
M.M.B. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas
da Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos
no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
REGINA CARDOSO A. ANDRADE COSTA-

232.-SEPARACAO JUDICIAL-270/2001-F.C.M.M. x T.R.M.
-1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Cor-
regedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
ALCEU DALABONA-

233.-SEPARACAO CONSENSUAL-346/2001-L.C.M. e outros
x J.D. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
MARIA INAH FERREIRA PEPE CZAIKOWSKI-

234.-DIVORCIO CONSENSUAL-393/2001-L.O. e outros x
J.D. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
RAFAEL SERRENA-

235.-SEPARACAO CONSENSUAL-431/2001-A.B.J. e outros
x J.D. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
RICARDO H. WEBER-

236.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-485/2001-R.W.U. x P.U.
-1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Cor-
regedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
ROSANA JUGLAIR DE SOUZA-

237.-SEPARACAO CONSENSUAL-548/2001-O.S.L. e outros
x J.D. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA-

238.-CONVERSAO EM DIVORCIO-595/2001-S.M.S. e ou-
tros x J.D. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos
autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-
Adv. LUCIANE MARIA T. WICHOSKI-

239.-SEPARACAO CONSENSUAL-717/2001-I.A.F.P.B. e
outros x J.D. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao
dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C.-Adv. LIANA MARIA TABORDA RAMOS-

240.-SEPARACAO JUDICIAL-792/2001-V.F.G. x R.M.P.G. -
1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no pra-
zo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv. LUIZ
CARLOS DA ROCHA-

241.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-827/2001-I.S.O. e ou-
tros x J.D. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos
autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-
Adv. JOSIANE LUPION-

242.-MEDIDA CAUTELAR-874/2001-S.D.B.S. x A.J.C. -1-
Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Correge-
doria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no prazo
de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv. PAULO
JOSE GOZZO-

243.-CONVERSAO EM DIVORCIO-923/2001-T.B. e outros
x J.D. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
NARCISO ADIR PETERS-

244.-MEDIDA CAUTELAR-951/2001-E.N.P.L. x P.R.L. -1-

Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Correge-
doria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no prazo
de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv. IVAN
XAVIER VIANNA FILHO-

245.-REC. DISSOLUÇAO DE SOCIEDADE-970/2001-N.L. x
J.J.D.S. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas
da Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos
no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
ERLON DE FARIA PILATI-

246.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1020/2001-J.V.A.P. x
C.A.B. e outros -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao
dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C.-Adv. VILMA REGIA RAMOS DE REZENDE-

247.-DIVORCIO JUDICIAL-1081/2001-D.C.  x I.R.C. -1-
Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Correge-
doria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no prazo
de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv. LAURI
JOAO ZAMBONI-

248.-EXECUCAO DE SENTENCA-1087/2001-C.B. x J.V.A.P.
-1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Cor-
regedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
VILMA REGIA RAMOS DE REZENDE-

249.-ALTERACAO DE CLAUSULA-1207/2001-B.L.A.M. x
J.R.O. e outros -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao
dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C.-Adv. NELSON JOAO KLAS JUNIOR-

250.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1352/2001-A.S. e outros
x J.D. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
LIDIA MUCHINSKI-

251.-SEPARACAO CONSENSUAL-1499/2001-S.A.H.S.S. e
outros x J.D. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao
dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C.-Adv. SERGIO GOMES-

252.-MEDIDA  CAUTELAR-1563/2001-R.C.P.M. x A.L.M. -
1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no pra-
zo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv. ROSE
MARY IACOMINI-

253.-SEPARACAO JUDICIAL-1564/2001-G.L.M. x C.S.M. -
1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no pra-
zo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv. DARCI
CANDIDO DE PAULA-

254.-ACAO DE ALIMENTOS-1569/2001-R.D.V. x A.B.V. -
1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no pra-
zo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv. DENI-
SE SCOPARO-

255.-DIVORCIO CONSENSUAL-1642/2001-M.S.S.L. e ou-
tros x J.D. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos
autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-
Adv. JOSMAR GOMES DE ALMEIDA-

256.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1666/2001-M.A.T.O. e
outros x J.D. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao
dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C.-Adv. REIMAR TRAPP-

257.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-1710/2001-A.C.B. x
E.S.R. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas
da Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos
no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
ANDREA REGINA CARVALHO DE FREITAS-

258.-DIVORCIO CONSENSUAL-1725/2001-P.J.L.N. e outros
x J.D. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
MARIZA SOUZA HILBERT-

259.-ACAO DE ALIMENTOS-1737/2001-N.L. x J.J.D.S. -1-
Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Correge-
doria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no prazo
de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv. ERLON
DE FARIA PILATI-

260.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1739/2001-B.R.D.S.F. x
R.R.F. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas
da Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos
no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
JAQUELINE C. RIBAS-

261.-SEPARACAO CONSENSUAL-1856/2001-R.P.A.P. e ou-
tros x J.D. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos
autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-
Adv. IVAN XAVIER VIANNA FILHO-

262.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1917/2001-A.M. e
outros x J.D. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao
dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C.-Adv. HERCILIO C. SOUZA-

263.-DIVORCIO CONSENSUAL-1966/2001-P.R.B.P. e outros
x J.D. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
ERIKA PAULA DE CAMPOS-

264.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2127/2001-Y.L.T. x I.T.
-1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Cor-
regedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
LUIZ ANTONIO DAROS-

265.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-2303/2001-A.B.J. x
E.S. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
GUATACARA SCHENFELDER SALLES-

266.-RECONHEC. DE SOCIED. ESTAVEL-2435/2001-J.B. x
J.F. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
MURILO CLEVE MACHADO-

267.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2562/2001-T.R. e outros
x A.R. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas
da Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos
no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
ADONIS GALILEU DOS SANTOS-

268.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2627/2001-H.L.J. x
J.D.S. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas
da Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos
no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
GLAUCO SANSON DA SILVA-

269.-DIVORCIO CONSENSUAL-2642/2001-G.I.M. e outros
x J.D. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
EDUARDO VENTURI MEDEIROS-

270.-SEPARACAO CONSENSUAL-2704/2001-M.A.M. e ou-
tros x J.D. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos
autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-
Adv. MARIZA SOUZA HILBERT-

271.-ACAO DE ALIMENTOS-2716/2001-S.L.F. x R.F. -1-
Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Correge-
doria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no prazo
de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv. FRAN-
CISCO MACHADO DE JESUS-

272.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2774/2001-E.L.R.T. x
J.M.T. e outros -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao
dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C.-Adv. FERNANDA TROIAN-

273.-DIVORCIO CONSENSUAL-2815/2001-L.C.O. e outros
x J.D. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
MESSIAS ALVES DE ASSIS-

274.-SEPARACAO CONSENSUAL-2913/2001-C.E.G.S. e
outros x J.D. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao
dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C.-Adv. DOUGLAS LUIZ-

275.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-107535/2001-R. V. M.
A. x J. P. A.-1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos
autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-
Adv.- OMAR ELIAS GEHA-

276.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-68/2002-D.C.T. x A.T. -
1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no pra-
zo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv. PE-
DRO LUIZ NUNES-

277.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-89/2002-E.D. x A.D.
-1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Cor-
regedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
MARCELO K. BRUGIN MATSUBARA-

278.-SEPARACAO CONSENSUAL-111/2002-J.B.S. e outros
x J.D. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
CYRO CESAR FURTADO ARAUJO-

279.-SEPARACAO CONSENSUAL-124/2002-F.N. e outros x
J.D. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
SOLANGE M. DE SOUZA CHUEIRI-

280.-ALIMENTOS PROVISIONAIS-269/2002-E.M.B.G. x
O.G.F. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas
da Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos
no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
PAULO HENRIQUE DE ARRUDA GONCALVES-

281.-CONVERSAO EM DIVORCIO-293/2002-T.C.G. e ou-
tros x J.D. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Nor-
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mas da Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos
autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-
Adv. LUIR CESCHIN-

282.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-347/2002-ARNALDO
MORAES DE MORAIS e outros x JUIZO DE DIREITO -1-
Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Correge-
doria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no prazo
de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv. DAVID
BESSA ALVES-

283.-ACAO DE  ALIMENTOS-451/2002-B.P. x E.P.J. -1- Aten-
dendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria
da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no prazo de 24
horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv. ALCIDES SO-
ARES DE OLIVEIRA NETO-

284.-SEPARACAO CONSENSUAL-526/2002-R. C. S. e M.
S. x JUIZO DE DIREITO -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria da Justiça, intime-se para
devoluçao dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art.
196 do C.P.C.-Adv. NATANAEL GORTE CAMARGO-

285.-CONVERSAO EM DIVORCIO-699/2002-L.B.C. e ou-
tros x J.D. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos
autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-
Adv. SUZETE DE FATIMA BRANCO-

286.-DIVORCIO CONSENSUAL-809/2002-S.A.S.D.S.G. e
outros x J.D. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao
dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C.-Adv. LUCIANE MARIA T. WICHOSKI-

287.-DIVORCIO CONSENSUAL-842/2002-R.C.T. e outros x
J.D. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
LIRIAM SEXTO BRUSCH-

288.-SEPARACAO CONSENSUAL-855/2002-M.Z.R. e outros
x J.D. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
VINICIUS DE ANDRADE MENDES-

289.-ACAO  DE ALIMENTOS-876/2002-L.V.D. x G.J.D. -1-
Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Correge-
doria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no prazo
de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv. LEOCI-
MARY TOLEDO STAUT-

290.-REGULAMENTACAO DE VISITA-950/2002-A.C.B. x
D.C.O. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas
da Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos
no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
RICARDO ONOFRIO CARVALHO-

291.-ACAO DE ALIMENTOS-1194/2002-E.P.A. x I.R.A. -1-
Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Correge-
doria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no prazo
de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv. MARIA
HELENA DOS SANTOS-

292.-DIVORCIO CONSENSUAL-1429/2002-D.M.R.C. e ou-
tros x J.D. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos
autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-
Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

293.-ALTERACAO DE CLAUSULA-1624/2002-L.A.F.F. x
A.H.F. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas
da Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos
no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
DIDIMO MIGUEL DALLEDONE-

294.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1702/2002-J.A.B.T. x
S.R.B.T. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas
da Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos
no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
MAURICIO VIEIRA-

295.-SEPARACAO CONSENSUAL-1844/2002-V.M.F. e ou-
tros x J.D. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos
autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-
Adv. GERSON WYDNEY-

296.-DIVORCIO CONSENSUAL-1894/2002-M.J.C. e outros
x J.D. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
MARIA ALICE ROSS-

297.-DIVORCIO CONSENSUAL-1898/2002-C.J.L. e outros
x J.D. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
ALBINO JOSE DE BONI-

298.-DIVORCIO CONSENSUAL-1986/2002-F.K. e outros x
J.D. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
JOSE EDESIO DE MATTOS-

299.-DIVORCIO CONSENSUAL-2137/2002-A.B.V. e outros
x J.D. -1- Atendendo ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria da Justiça, intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.-Adv.
JANE PEREZ KAPAZI-

CRIME

3.ª VARA CRIMINAL

COMARCA DE CURITIBA
TERCEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. FRANCISCO EDUARDO G DE OLIVEIRA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 045/2002

01 ACAO PENAL NRO.: 1995.0004526-5
REU: ROCKFELLER DE SOUZA ARRUDA.
ADV: TEREZA HAUARI.
OBJETO: APRESENTAR DEFESA PREVIA

02 ACAO PENAL NRO.: 1998.0006654-3
REU: PEDRO FERRO FERNANDES.
ADV: JOSE LEOCADIO DE CAMARGO .
OBJETO: CUMPRIR O ART. 500 DO CPP

03 ACAO PENAL NRO.: 2001.0008103-7
REU: SETEMBRINO ERVINO POZZER.
ADV: JOSE FELDHAUS.
OBJETO: CUMPRIR O ART. 500 DO CPP›4~

04 ACAO PENAL NRO.: 2001.0010943-8
REU: JOEL DO VALE DE ANDRADE.
ADV: ROBERTO BRZEZINSKI NETO.
OBJETO: TESTEMUNHA DE ACUSACAO DIA 15-10-2002
AS 14,30 HORAS.

05 ACAO PENAL NRO.: 2001.0011824-0
REU: ITACY DE AMOEDO CANTO,PAULO CHAVES DA
SILVA,ALTAIR PISSAIA,MARIO JOSE SNIECIKOSKI.
ADV: LEODIL JOAO STAUT.
OBJETO: MANIFESTAR-SE SOBRE O CONTIDO NO
ART.89 DA LEI 9099 SE ENTENDER CABIVEL OFERECER
PROPOSTA.

06 ACAO PENAL NRO.: 2002.0001358-0
REU: VALDOMIRO FERREIRA DA LUZ.
ADV: ANA PAULA MACEDO LINO, DEAN FABIO BUENO
DE ALMEIDA, FRANCISCO FABIO BUENO DE ALMEI-
DA.
OBJETO: CONDENADO A PENA DE OITO MESES DE
ETENCAO EM REGIME ABERTO

COMARCA DE CURITIBA
TERCEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. FRANCISCO EDUARDO G DE OLIVEIRA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 045/2002

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ANA PAULA MACEDO LINO 06 2002.0001358-0
DEAN FABIO BUENO
DE ALMEIDA 06 2002.0001358-0
FRANCISCO FABIO BUENO
DE ALMEIDA 06 2002.0001358-0
JOSE FELDHAUS 03 2001.0008103-7
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 02 1998.0006654-3
LEODIL JOAO STAUT 05 2001.0011824-0
ROBERTO BRZEZINSKI NETO 04 2001.0010943-8
TEREZA HAUARI 01 1995.0004526-5

10.ª VARA CRIMINAL

COMARCA DE CURITIBA
DECIMA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. D’ARTAGNAN SERPA SA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 020/2002

01 ACAO PENAL NRO.: 0000.0083020-8
REU: VILMA DE SIQUEIRA DA SILVA.
ADV: DEBORA ALBUQUERQUE.
OBJETO: DEVOLUCAO DO PROCESSO EM 24 H.SOB AS
PENAS DA LEI.

02 ACAO PENAL NRO.: 1993.0000719-0
REU: GERSSO APARECIDO ZUMBA,RENATO MOZELE,
ANTONIO ALCEU SANTANA.
ADV: HENRY HASSE.
OBJETO: DEVOLUCAO DO PROCESSO EM 24 H.SOB AS
PENAS DA LEI.

03 ACAO PENAL NRO.: 1993.0002405-1
REU: ANTONIA APARECIDA SOUSA,JOVINA FERREIRA
DE MORAIS,DEBORAH CRISTINA DE MORAIS,LIAMAR
SILVEIRA POERSCH,ADRIANO ADVINCULA AGUIAR,
MARCIO JOSE RUTES,ELISABETE TEREZINHA CAVALI.
ADV: LUIZ A.LESCHKAU, SILVIO M. VIANNA, FERNAN-
DO DELORGES S. REIS, CESAR ZERBINI, AUGUSTINHO
DA SILVA, WASHINGTON YAMANE, KLEBER A.T. FER-
REIRA, ELIEZER C. QUEIROZ, MICHEL L. PADILHA.
OBJETO: AUDIENCIA TEST. ARROLADAS P/ DEFESA AS
09/10/2002 AS 13:30h

04 ACAO PENAL NRO.: 1994.0004365-1
REU: ANTONIO GILBERTO CANESTRARO.
ADV: DOUGLAS HACKIN FILHO.
OBJETO: AUDIENCIA TEST. ARROLDAS P/ MP - 09/10/
2002 13:45h

05 ACAO PENAL NRO.: 1995.0001235-9
REU: MONICA VALERIA BERTANI DE ANDRADE.
ADV: PEDRO RIBEIRO FILHO.
OBJETO: INTERROGATORIO DIA 24/10/2002,14,45H.

06 ACAO PENAL NRO.: 1995.0006174-0

REU: VALTER VIEIRA.
ADV: FRANCISCO DE ASSIS DO REGO MONTEIRO RO-
CHA JUNIOR.
OBJETO: TEST.DE DEFESA EM 24/10/2002, 15 H.

07 ACAO PENAL NRO.: 1995.0006904-0
REU: ABDALLA NASRI YOUSSEF.
ADV: OAB N.26973 - ANDERSON ARRIVALBENE.
OBJETO: DEVOLUCAO EM 24 HORAS, SOB AS PENAS
DA LEI.

08 ACAO PENAL NRO.: 1996.0000007-7
REU: NAILTON TEODORO DA SILVA.
ADV: EDENAN MARTINEZ BASTOS.
OBJETO: TEST.ARROLADAS PELA DEFESA EM 17/10/
2002,15 H.DEVENDO APRESENTAR AS TESTEMUNHAS,
UMA VEZ QUE NAO CONSTA ENDEREçO

09 ACAO PENAL NRO.: 1996.0000274-6
REU: TIBURCIO GENIVAL SOARES DE LIMA.
ADV: ASSIST. DE ACUSACAO MARCELO KINTZEL GRA-
CIANO, e ALTAIR DOMINGUES DE OLIVEIRA.
OBJETO:›A›D›D›D›D, DEFENSOR› B›D›D›D›D›D›D›D›D›
CTEST.DE ACUSACAO 17/10/2002,AS 16,15 H. E
EXPED.DE C.PREC.

10 ACAO PENAL NRO.: 1996.0002580-0
REU: OSEIAS APOLINARIO.
ADV: ANTONIO FRANCA.
OBJETO: TEST.DE ACUSACAO EM 16/10/2002, 15,30H

11 ACAO PENAL NRO.: 1996.0006228-5
REU: CLAUDIO MISAEL DE CASTRO SILVA.
ADV: IRANI FERREIRA RIBEIRO OAB.4606.
OBJETO: PARA MANIFESTAR-SE QUERENDO, QUANTO
A FASE DO ART. 499 DO CPP

12 ACAO PENAL NRO.: 1996.0007187-0
REU: FRANCO HUMBERTO TEIXEIRA.
ADV: MURILO LOPES BUCHMANN.
OBJETO: APRESENTAR AS ALEGACOES FINAIS

13 ACAO PENAL NRO.: 1996.0007366-0
REU: ALTINO MASSON,TACILIA MASSON.
ADV: LUIZ CALIXTO DE BASTOS.
OBJETO: DEVOLVER OS AUTOS EM 24 H.SOB AS PE-
NAS DA LEI.

14 ACAO PENAL NRO.: 1997.0002607-8
REU: CLEONICE MANZOLLI DE MORAIS DE CARVALHO.
ADV: DIRCEU VIEIRA E VALERIA MARIA VASQUES.
OBJETO: AUDIENCIA TEST. ARROLADAS P/ MP - EM 09/
10/2002 AS 16:20 H E EXP. C. PREC A S.J. DOS PINHAIS P/
O DIA 27/09/2002 AS 16:05H

15 ACAO PENAL NRO.: 1997.0005467-5
REU: HASKO RIEDEL,FRANCISCO JOSE BUENO ORME-
ROD.
ADV: IRINEU NORBERTO M. GOZZO E PAULO J. GOZZO.
OBJETO: TEST.DEFESA EM 10/10/2002 - 16,30 H.

16 ACAO PENAL NRO.: 1997.0006447-6
REU: MARIO ROSA DIAS.
ADV: MARCELO BACELLAR.
OBJETO: TEST. DE DEFESA EM 31/10/2002,16H

17 ACAO PENAL NRO.: 1997.0006773-4
REU: EDSON LESKO,JOSE EMILIO HILBIG.
ADV: WILLIAN ESPERIDIAO DAVID E ROSE MARI
GRAHL-OAB 18430.
OBJETO: PARA MANIFESTAR-SE QUERENDO, SOBRE O
ART. 499 DO CPP

18 ACAO PENAL NRO.: 1997.0007255-0
REU: CLAUDEMIRO GONCALVES DA SILVA,JOSE ARI-
DES DOS SANTOS.
ADV: BENEDITO DOS SANTOS E EMIDIO MIGUEL PILA-
TOS.
OBJETO: P/ AUDIENCIA -TEST. ARROLADAS P/ DEFESA
EM 01/10/2002 AS 15 H.

19 ACAO PENAL NRO.: 1998.0001384-9
REU: GUILHERME RODRIGO PAMPUCH.
ADV: NIVALDO MORAN.
OBJETO: APRESENTAR AS ALEGACOES FINAIS

20 ACAO PENAL NRO.: 1998.0002624-0
REU: ADRIANO ALVES DE OLIVEIRA.
ADV: TANIA MARIA PODGURSKI.
OBJETO: AUDIENCIA INTERROG. 01/10/2002 AS 15:15H

21 ACAO PENAL NRO.: 1998.0002897-8
REU: PAULO COIMBRA.
ADV: ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES.
OBJETO: INTERROGATORIO EM 24/10/2002,14,30H

22 ACAO PENAL NRO.: 1998.0003044-1
REU: PAULA CRISTINA HENRIQUES,ARLINDO PANKE.
ADV: LEONEI MARTINS FREITAS, ANDRE LUIZ NUNES
DA SILVA.
OBJETO: TEST.ARROLADAS PELO MP.EM 16/10/2002, AS
15HORAS

23 ACAO PENAL NRO.: 1998.0004113-3
REU: MARIA JOCELI MOREIRA.
ADV: WILLIAM ESPERIDIAO DAVID.
OBJETO: TEST.ARROLADAS PELO MP EM 15/10/2002,
13,30H

24 ACAO PENAL NRO.: 1998.0008804-0
REU: SERGIO MARQUES DA SILVA.
ADV: NIVALDO MORAN OAB/PR.7808.
OBJETO: APRESENTAR AS ALEGACOES FINAIS

25 ACAO PENAL NRO.: 1999.0000423-0
REU: JOSE CLAUDIOMIRO KLAEN.
ADV: BENEDITO DE PAULA E ANA MARIA PASSOS.
OBJETO: TEST.DE DEFESA EM 16/10/2002, AS 14,45H

26 ACAO PENAL NRO.: 1999.0001565-7
REU: CICERO CIRILO DA SILVA,MARCIO CESAR
SCHRAMM.
ADV: PAULO EMILIO T. MEDEIROS, DIRCE ELAINE PIN-
TO.
OBJETO: TESTEMUNHAS DE DEFESA EM 10/10/2002,
14,00 H.

27 ACAO PENAL NRO.: 1999.0002435-4
REU: ROBERTO CARLOS PEREIRA.
ADV: SANDRA REGINA SANTOS SILVEIRA.
OBJETO: TESTEMUNHAS ARROLADAS PELO MP EM 15/
10/2002, 14,15H

28 ACAO PENAL NRO.: 1999.0004099-6
REU: MARCOS JOSE DA COSTA,MARCOS ANTONIO
BORBA.
ADV: LAERTES DE SOUZA, DARCI CANDIDO DE PAU-
LA, RAMIRO CAM, A›A›C›C›C›C›C›C›C›C›C›
C › C › C › C › C › C › C › C › C › C › C › C › C › C › C › C › C › C
› C › C › C › C › C › C › C › C › C › C › C › C › C › C › C › C › C › C › C › C ›
C›C›C›C›C›C›C›C›C›C›C›C›C›C›C›C›C›C› C›C›C›C›
C›C›C›C›C›C›C›C›CARGO FILHO.
OBJETO: TESTEMUNHAS ARROLADAS PELO MP EM 23/
20/2002,16 H.

29 ACAO PENAL NRO.: 1999.0006434-8
REU: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS.
ADV: ANTONIO HENRIQUE AMARAL RABELLO DO
AMARAL.
OBJETO: TEST.ARROLADAS PELO MP EM 15/10/2002,
16,30H

30 ACAO PENAL NRO.: 1999.0006760-6
REU: GELSON PRATES MACHADO.
ADV: FERNANDO FERREIRA ELIAS - OAB 22928.
OBJETO: P/ AUDIENCIA DE TEST. DEFESA NO DIA 29/
OUT/2002 AS 15:00 HORAS. AS TEST. DEVERAO SER
TRAZIDAS PELA DEFESA.

31 ACAO PENAL NRO.: 1999.0007897-7
REU: CANDIDO DE SOUZA SILVEIRA.
ADV: VINICIUS DE ANDRADE MENDES E ODERCIO
JOAO TRENTINI.
OBJETO: TESTEMUNHAS ARROLADAS PELO MP. EM 22/
10/2002,16H

32 ACAO PENAL NRO.: 1999.0008042-4
REU: VANIA APARECIDA MARQUES.
ADV: RENOLDA AMELIA DA SILVEIRA SOLHEID.
OBJETO: AUDIENCIA TEST. ARROLADAS P/ MP -09/10/
2002-15:00h

33 ACAO PENAL NRO.: 2000.0000298-4
REU: MANOEL RUBENS DOS SANTOS,CARMEN LUCIA
DE LIMA ANGELOTTI.
ADV: CELSO DA SILVA LABRES, CELSO CARNEIRO DO
AMARAL E ROBSON FARI NASSIN.
OBJETO: TEST. DE DEFESA EM 29/10/2002,13,45H. E EX-
PEDICAO E C.PRECS.

34 ACAO PENAL NRO.: 2000.0000765-0
REU: ADEMAR COSTA.
ADV: VINICIUS A. GASPARINI.
OBJETO: TEST.DE DEFESA EM 16/10/2002, AS 1330H

35 ACAO PENAL NRO.: 2000.0001165-7
REU: ALDO TADEU DO AMARAL LOPES.
ADV: IVONE BAVATO BATISTA.
OBJETO: AUDIENCIA INTERROG. 09/10/2002 AS 14:00h

36 ACAO PENAL NRO.: 2000.0001431-1
REU: ANIBAL IORI.
ADV: LUIZ HECKE.
OBJETO: AUDIENCIA TEST ARROLADAS P/ MP- 09/10/
2002 AS 16:00h

37 ACAO PENAL NRO.: 2000.0001567-9
REU: JERRY CLODIR DE ABREU-OU GERRY CLODIR DE
ABREU-USA O NOME
DE LUIZ RICARDO DE SOUZA LIMA.
ADV: ARIVALDI GASPAR.
OBJETO: AUDIENCIA INTERROG EM 01/10/02 AS 15:45H

38 ACAO PENAL NRO.: 2000.0001796-5
REU: FAISSAL ASSAD RAAD.
ADV: MARCELO BACELLAR.
OBJETO: PARA MANIFESTAR-SE QUERENDO, QUANTO
A FASE DO ART.499 DO CPP.

39 ACAO PENAL NRO.: 2000.0003500-9
REU: EZEQUIEL LIMA DOS SANTOS,ALEXANDRE
GONCALVES,RENIR CESAR GASPAROTO, ELOIR COR-
DEIRO, EDSON SANTIAGO DA SILVA.
ADV: CLAUDIO DALEDONE JUNIOR,EDUARDO RIBEI-
RO CALDAS,JOAO MANOEL ARMOA, EDIGARD M. SO-
ARES E MARY H. VARASCHIN-OAB/RS 35292.
OBJETO: P/ MANIFESTAR-SE QUERENDO, SOBRE O ART.
499 DO CPP.

40 ACAO PENAL NRO.: 2000.0004636-1
REU: GEORGES PANTAZIS.
ADV: RENNE DOTTI E BENO BRANDAO.
OBJETO: AUDIENCIA TEST. ARROLADAS P/ DEFESA EM
07/10/2002 AS 13:30h

41 ACAO PENAL NRO.: 2000.0005388-0
REU: PEDRO FRANCO DOS SANTOS.
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ADV: ANA NAIR ROSCZINIAK.
OBJETO: TEST.DE DEFESA EM 17/10/2002,AS 13,30H.

42 ACAO PENAL NRO.: 2000.0005904-8
REU: EVERTON LUIS ALVES.
ADV: LORIVAL DAMASO DA SILVEIRA.
OBJETO: TEST.DE DEFESA EM 24/10/2002,14,00 H.

43 ACAO PENAL NRO.: 2000.0005937-4
REU: CLODOMIR DE OLIVEIRA.
ADV: LUCIO GONCALVES LOPES.
OBJETO: AUDIENCIA TEST. ARROL. P/ DEFESA 01/10/
2002 AS 14 H - C.PREC. P/ ALMIRANTE TAMANDARE-PR

44 ACAO PENAL NRO.: 2000.0010134-6
REU: CLAUDEMIR DO NASCIMENTO ROSA.
ADV: MARQUES HUDSON CORES.
OBJETO: TEST.DE ACUSACAO DIA 31/10, 13 HORAS.

45 ACAO PENAL NRO.: 2001.0002595-1
REU: SOELI SALETE SANDRI RODRIGUES,ELIZANDRA
CRISTINA SANDRI RODRIGUES.
ADV: GIOVANI MARCOS NEGRISSOLI.
OBJETO: AUDIENCIA TEST. ARROLADAS P/ MP- 02/10/
2002 AS 15:00

46 ACAO PENAL NRO.: 2001.0002731-8
REU: LUCIANO GOMES DA SILVA.
ADV: ANGELO PAULO PEDROSO.
OBJETO: TEST.ARROLADAS PELO MP EM 24/10/
2002,13,30H.

47 ACAO PENAL NRO.: 2001.0003852-2
REU: VANDERLEI ANTUNES DE CAMARGO.
ADV: SIDNEY CORADASSI.
OBJETO: TESTEMUNHAS ARROLADAS PELO MP. EM 10/
10/2002, 1545

48 ACAO PENAL NRO.: 2001.0004336-4
REU: ROGERIO AUGUSTO ALVES,FERNANDO AUGUS-
TO ALVES.
ADV: MARIA BEATRIZ IMTHON.
OBJETO: TEST.ARROLADAS PELO MP EM 24/10/
2002,15,30 H.E EXPEDICAO DE C.PREC.COLOMBO/PR.

49 ACAO PENAL NRO.: 2001.0005677-6
REU: MAURO VIEIRA.
ADV: ALTAMIRANO PEREIRA NETO.
OBJETO: INTERROGATORIO 31/10/2002,14,30H

50 ACAO PENAL NRO.: 2001.0005825-6
REU: OSVALDO RODRIGUES DE SOUZA FILHO.
ADV: SUELINE JUSTUS MARTINS.
OBJETO: TEST. DE ACUSACAO EM 12/11/2002,15,15H

51 ACAO PENAL NRO.: 2001.0006154-0
REU: RICARDO PAMPHIRO LAMOCO.
ADV: TERESINHA ELINEI DE OLIVEIRA.
OBJETO: AUDIENCIA TEST. ARROLADAS P/ DEF. EM 03/
10/2002 AS 16:00 H

52 ACAO PENAL NRO.: 2001.0008508-3
REU: RODRIGO MONTINI,JOSE ROBERTO DE
AGUIAR,CLAUDIO MONTINI FILHO.
ADV: ANTONIO H. A. RABELLO DE MELO.
OBJETO: AUDIENCIA TEST. ARROL. P/ DEFESA EM 03/
10/2002 AS 13:30H

53 ACAO PENAL NRO.: 2001.0009272-1
REU: NIVALDO DE JESUS.
ADV: EDGARDO MARANHAO SOARES.
OBJETO: AUDIENCIA TEST. ARROLADAS P/ MP EM 02/
10/2002 AS 13:30H

54 ACAO PENAL NRO.: 2001.0009313-2
REU: LUIZ ADRIANO FERREIRA.
ADV: MARZIO FERRARO JUNIOR.
OBJETO: AUDIENCIA INTERROG. EM 09/10/2002 AS 13:20

55 ACAO PENAL NRO.: 2001.0010015-5
REU: SAULO RICARDO DE SOUZA E SILVA.
ADV: JOAO MARCELO BORELLI MACHADO.
OBJETO: AUDIENCIA TEST. ARROLADAS P/ MP, EM 01/
10/2002 AS 15:30 HORAS

56 ACAO PENAL NRO.: 2001.0010505-0
REU: EUFRASIO DA SILVA FERNANDES,CRISTIANO
MORAES ALVES.
ADV: ELEVIR DYONISIO JR.,PATRICIA CRISTINA MAN-
DALHO.
OBJETO: AUDIENCIA TEST. ARROLADAS MP EM 08/10/
2002 AS 14:00h

57 ACAO PENAL NRO.: 2001.0010656-0
REU: CARMELINDO PRESTES DE SOUZA,ANTONIO BE-
LINATI MORAIS.
ADV: JOAO BATISTA VALIM.
OBJETO: TESTEMUNHAS DO MP EM 22/10/2002,15 HO-
RAS

58 ACAO PENAL NRO.: 2001.0010785-0
REU: NEY RODRIGO BERNARDO.
ADV: JACKSON HAAS GOMES.
OBJETO: AUDIENCIA DE INTERROG. - 01/10/2002 AS
14:45H

59 ACAO PENAL NRO.: 2002.0000134-5
REU: JEISON MICHEL GEHRKE.
ADV: DALIO ZIPPIN FILHO.
OBJETO: AUDIENCIA CONC. EM 02/10/2002 16:00H

60 ACAO PENAL NRO.: 2002.0000558-8
REU: CESAR AUGUSTO DE ALMEIDA VICENTE.
ADV: ALCEU HAUARI.
OBJETO: INTEROGATORIO EM 17/10/2002. 15,3OH

61 ACAO PENAL NRO.: 2002.0000706-8
REU: DEBORA MARIA CESAR DE ALBUQUERQUE.
ADV: SANDRA MARA N.DE PAULA,LUCELIA M. COL-
LE, DEBORA M. C. DE ABULQUERQUE.
OBJETO: AUDIENCIA CONC EM 02/10/2002 AS 156:30H

62 ACAO PENAL NRO.: 2002.0000921-4
REU: ROSALVO DELGADO,JEAN JULIANO DA SILVA.
ADV: KEILE CRISTINA BIEZUS E JOSE FEUDHAUS.
OBJETO: APRESENTAR AS ALEGACOES FINAIS

63 ACAO PENAL NRO.: 2002.0001365-3
REU: REGINALDO SOARES.
ADV: GILBERTO LOURENCOA OZELAME.
OBJETO: AUDIENCIA TEST. ARROLADAS P/ DEF. EM 09/
10/2002 AS 15:30h

64 ACAO PENAL NRO.: 2002.0001957-0
REU: NEIVA MARIA DE OLIVEIRA DA SILVA.
ADV: SILVENEI DE CAMPOS.
OBJETO: INTERROGATORIO EM 22/10/2002, 14,15H.

65 ACAO PENAL NRO.: 2002.0002887-1
REU: AGUINALDO DIAS DA SILVA,LORIVAL ORLANDI-
NI.
ADV: DIRCE DE PAULA MION E AMIR KRACHINSKI.
OBJETO: AUDIENCIA TEST. ARROLADAS P/ MP - 02/10/
2002 AS 15:45H

66 ACAO PENAL NRO.: 2002.0003058-2
REU: PAULO AUGUSTO LISBOA.
ADV: HENRY HASSE.
OBJETO: TEST.ARROLADAS PELO MP EM 23/10/
2002,13,30 H. E EXPEDICOES DE C.PRECS.

67 ACAO PENAL NRO.: 2002.0003561-4
REU: REINALDO ADRIANO DA SILVA.
ADV: PAULO SERGIO PIASECKI OAB/PR.20.930.
OBJETO: MANIFESTAR-SE NA FASE DO ARTIGO 499 DO
CPP

68 ACAO PENAL NRO.: 2002.0003953-9
REU: CLAIR SOUZA DE OLIVEIRA.
ADV: MARCIO FERRARI JUNIOR.
OBJETO: INTERROGATORIO EM 24/10/2002, AS 13,15HO-
RAS

69 ACAO PENAL NRO.: 2002.0003988-1
REU: EDSON BARBOSA RODRIGUES,JEFFERSON LUIZ
SILVESTRE MAIA.
ADV: LOURENCO IACZINSKI DA SILVA.
OBJETO: AUDIENCIA TEST ARROLADAS P/MP 08/10/
2002 AS 16:30h

70 ACAO PENAL NRO.: 2002.0004028-6
REU: ROBERTO BUENO JARDIM.
ADV: MURILO LOPES BUCHMANN.
OBJETO: EXPED.C.PREC.A COMARCA DA AMABAI/MS
PARA OITIVA DA TEST.DE DEF.ROGERIO F.MARTINS E
CHEIA PEREIRA C.DOSS ANTOS

71 ACAO PENAL NRO.: 2002.0004418-4
REU: MARCELO DE SOUZA MARTINS.
ADV: SANDRA REGINA RANGEL SILVEIRA.
OBJETO: TESTEMUNHAS ARROLADAS PELO MP EM 10/
10/2002 13,45H

72 ACAO PENAL NRO.: 2002.0004570-9
REU: ALEXANDRE JUSTINO DE FREITAS.
ADV: AMADEU ALICE NETO.
OBJETO: DEVOLUCAO DO PROCESSO EM 24 H.SOB AS
PENAS DA LEI.

73 ACAO PENAL NRO.: 2002.0005340-0
REU: LEANDRO DE FREITAS CORDEIRO.
ADV: JOSE MARTINS DE SA NETO.
OBJETO: MANIFESTAR-SE QUERENDO NA FASE DO
ARTIGO 499 DO CPP.

74 ACAO PENAL NRO.: 2002.0005438-4
REU: NILSON DE SOUZA,JUCEMARA TEREZINHA RO-
DRIGUES DA SILVA,OSNI GOMES DA SILVA.
ADV: ANTONIO NEIVA DE MACEDO FILHO OAB/
PR.26.103 FONE 338.6889-JOSE MARTINS DE SA NETO
OAB/PR.16.451.
OBJETO: TESTEMUNHAS ARROLADAS PELO MP EM 30/
09/2002 AS 14:30 HORAS

75 ACAO PENAL NRO.: 2002.0005534-8
REU: JOAO VITORETO DOS SANTOS.
ADV: ELIZEO ARAMIS PEPI.
OBJETO: TEST.ARROLADAS PELO MP EM 15/10/2002,
14,45 H.

76 ACAO PENAL NRO.: 2002.0005914-9
REU: SANDRA REGINA MANSUR.
ADV: DALIO ZIPPIN FILHO.
OBJETO: AUDIENCIA CONC. EM 09/10/2002 AS 14:30h

77 ACAO PENAL NRO.: 2002.0006160-7
REU: MARTIN KASMIRSKY.
ADV: MILTON PACHECO COUTINHO.
OBJETO: CONCILIATORIA DIA 24/10/2002,13,45H
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030 00227/2002

1.-ACIDENTE DE TRABALHO-15/1984-REGINALDO VI-
CENTE FIRSZT x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- 1.) Pela respeitavel sentenca de fls. 83/84
extinguiu-se o processo, pela desistencia da acao, sem julga-
mento de merito (CPC, art. 267, inc. VIII). Operou-se a coisa
julgada formal. Por isso, indefiro o pedido de fls. 89/97. Vol-
tem ao arquivo. -Adv. IVALDIR J. HAUCK-

2.-ACIDENTE DE TRABALHO-7/1990-NATALIA RIBEIRO
DE MORAES x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL - INSS- 1.) Finda a instrucao processual, apresentem as
partes, no prazo sucessivo de dez dias, suas alegacoes finais
por intermedio de memoriais escritos. 2.) Vista, apos, ao Mi-
nisterio Publico para emissao de parecer. -Adv. MARILU FER-
REIRA-

3.-ACIDENTE DE TRABALHO-25/1992-ESPOLIO DE RI-
CARDO PONCIO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS - 1.) Recebo o apelo interposto em seus efeitos
legais. 2.) Ao recorrido, no prazo de lei. -Adv. DANIEL GO-
DOY JUNIOR-

4.-ACIDENTE DE TRABALHO-4/1993-OSVALDO DA SIL-
VA x INSS- 1.) Nao  vejo motivos suficientes a determinar a
realizacao de nova pericia, nem mesmo de ser chamado em
Juizo o perito judicial, como opinou o Ministerio Publico a fl.
200-verso. Os esclarecimentos de fls. 184/185 e 195/196,  bem
como as manifestacoes posteriores das partes, a par das demais
provas a serem produzidas, serao suficientes a formar um juizo
de convencimento. 2.) Expecam-se os oficios necessarios  vi-
sando dar entendimento aos pedidos de fl. 176do autor. 3.)
Audiencia de instrucao e julgamento para o dia 22/10/02, as
14:00 horas. O rol de testemunhas devera ser apresentado na
forma do art. 407 do CPC. -Adv. NARCIZO LIPKA-

5.-ACIDENTE DE TRABALHO-31/1997-ELFO PEDRO RO-
TEN x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS- Como o autor insiste na producao da prova testemunhal
(fl. 206), designo audiencia de instrucao e julgamento para o
dia 22/10/2002, as 14:30 horas. O rol de testemunhas devera
ser apresentado na forma do art. 407, do CPC. -Adv. ANTO-
NIO MIOZZO e JOAO BASTISTA DE TOLEDO-

6.-ACIDENTE DE TRABALHO-6/1998-JOSE COGO x INS-
TITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS-1.) Fin-
da a instrucao processual, apresentem as partes, no prazo su-
cessivo de dez dias, suas alegacoes finais via memoriais escri-
tos. Nesse prazo, devera o reu depositar o valor dos honorarios
do perito judicial (fl. 156). 2.) Vista, apos, ao Ministerio Publi-
co para emissao de parecer. Adv. MARCO ANTONIO AN-
DRAUS-
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7.-ACIDENTE DE TRABALHO-35/1998-GILSON SEREMIM
DE MIRANDA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS- 1.) Recebo o apelo interposto em seus efeitos
legais. 2.) Ao recorrido, no prazo de lei. -Adv. RAQUEL A.
DE SOUZA LIMA-

8.-ACIDENTE DE TRABALHO-34/1999-JOAO NATALIO DA
CRUZ x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS- 1.) Finda a instrucao processual (fls. 298 a 309), apre-
sentem as partes, no prazo sucessivo de dez dias, suas alegaco-
es finais via memoriais escritos. Nesse prazo, devera o reu de-
positar o restante dos honorarios periciais (fls. 244, 260 e 298,
item “1”. 2.) Vista, apos, ao Ministerio Publico. -Adv. SID-
NEY AZARIAS INACIO e MARCO ANTONIO ANDRAUS-

9.-ACIDENTE DE TRABALHO-88/1999-LUIZ CARLOS DOS
SANTOS. x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
- INSS- 1.) Acerca da manifestacao de fl. 129, diga o autor, em
cinco dias. 2.) Vista, apos, ao Ministerio Publico. -Adv. JOSE
LUIS ALMIRAO-

10.-ACIDENTE DE TRABALHO-8/2000-MARLI CAVALHEI-
RO DA ROCHA NADALIN. x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS.- 1.) Diante das peticoes de fls. 172/
173, designo o dia 15/10/02, as 14:30 horas para a audiencia de
instrucao e julgamento. 2.) Intime-se, inclusive a autora, bem
como as testemunhas arroladas a fl. 28. -Adv. MARCO ANTO-
NIO CORREA DE SA-

11.-ACIDENTE DE TRABALHO-34/2000-NEY PEREIRA
MAGALHAES x INSS- Vistos em saneador...Processo em or-
dem. Declaro-o saneado. Fiquem as partes e o Ministerio Pu-
blico cientes. -Adv. MARCO ANTONIO ANDRAUS-

12.-ACIDENTE DE TRABALHO-72/2000-MARILENE DA
SILVA IANO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL- 1.)...2.) Audiencia de instrucao e julgamento para o dia
22/10/2002, as 15:00 horas. O rol de testemunhas devera ser
apresentado na forma do art. 407 do CPC. -Adv. ANTONIO
CARLOS CORDEIRO-

13.-DECLARATORIO DE REG. PROTESTO-42/2001-CICE-
RO LUCIO DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS- 1.) Libere-se ao Perito Judicial, medi-
ante alvara, o restante de seus honorarios (fls. 224 e 234, item
“1”). 2.) Digam as partes, em dez dias, acerca do laudo perici-
al. O reu devera, nesse prazo, cumprir a determinacao contida
no item “2” do despacho de fl. 234. 3.) Vista, apos, ao Ministe-
rio Publico. -Adv. MARCO ANTONIO CORREA DE SA-

14.-ACIDENTE DE TRABALHO-66/2001-MARIA JOSE DOS
SANTOS TRINDADE x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS- 1.) Expeca-se alvara para levantamento
dos honorarios periciais, com as cautelas de praxe. 2.) Digam
as partes e o Ministerio Publico, em dez dias, acerca do laudo
pericial apresentado. -Adv. ROGERIO DISTEFANO-

15.-ACIDENTE DE TRABALHO-4/2002-CARLA DEMARIO
DOS SANTOS DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS- 1.) Expeca-se alvara para levanta-
mento dos honorarios periciais (fl. 177), com as cautelas de
praxe. 2.) Digam as partes e o Ministerio Publico, em dez dias,
acerca do laudo  pericial apresentado, esclarecendo, ainda, se
insistem na producao das demais provas requeridas (fls. 171/
172). -Adv. JOSE LUIZ RICETTI-

16.-ACIDENTE DE TRABALHO-22/2002-EDILSON ELEZI-
ER BARBOSA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- Vistos em saneador...Processo em ordem.
Declaro-o saneado. Fiquem as partes e o Ministerio Publico
cientes. -Adv. MAURO JOSE AUACHE-

17.-ACIDENTE DE TRABALHO-34/2002-JOSE CLAUDIO
RODRIGUES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS- 1.) Quando ao agravo de instrumento de fls. 75/
81, mantenho a decisao interlocutoria agravada (item “1”de fl.
72). Se e quando houver requisicao, informe-se ao Relator do
recurso que o agravante cumpriu o disposto no art. 526 do CPC
e que a decisao interlocutoria agravada foi mantida. 2.) Prossi-
ga-se de acordo com o determinado no item “2” da decisao de
fl. 72. -Adv. DARCI DOMINGUES-

18.-ACIDENTE DE TRABALHO-70/2002-SORLENE BRISO-
LA DA COSTA CORREA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS- AUDIENCIA: Dia 23/10/2002, as
14: 30 horas. -Adv. CLEIDE REGINA GLOMB-

19.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-240/1997-EROLD
RISKOSKI e outros x  -O mandado retificatorio esta a disposi-
cao do requerente para a devida averbacao.-Adv. ROGERIO
PINHEIRO VIEIRA-

20.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-372/1998-ESPOLIO
DE MARCOLINO ANTONIO FRANCO  DA COSTA x- Vis-
tos e examinados...Posto isso, defiro a retificacao... -Adv.
MAURICIO MUSSI CORREA e ROGERIO DANTE DE OLI-
VEIRA JUNIOR, EDGAR DAVID GUSSO-

21.-RETIFICA•AO  NO REG. IMOVEIS-49/2000-VILLA
MARIPA ADMINISTRA•AO DE BENS E PART. LTDA. x -O
mandado retificatorio esta a disposicao do requerente para a
devida averbacao.-Adv. JULIO CESAR DE LIZ e BERNAR-
DO DUARTE ALMEIDA FONSECA-

22.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-47/2001-MARIA
LASKA x -O mandado retificatorio esta a disposicao do reque-
rente para a devida averbacao.-Adv. JERSON OSVALDIR
BENATO-

23.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-609/2001-GIULIA-
NO FOLADOR MATTIOLI x -O mandado retificatorio esta a
disposicao do requerente para a devida averbacao.-Adv. MAR-
COS MATTIOLI-

24.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-678/2001-IRACEMA
HENZE x- 1.) Nao foi anexada aos autos a declaracao de anuen-
cia do confrontante proprietario do lote 18- B e nem requerida
sua citacao. Diga, em cinco dias, a requerente. -Adv. LUIZ
ANTONIO DAROS-

25.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-740/2001-JOSE
BELUZZO x- 1.) Nos autos, em quinze dias, certidao de nasci-
mento de Lawrence Beluzzo, certidao de casamento de Victo-
rio Marcelo Beluzzo com Conceicao da Luz Beluzzo e certidao
de casamento de Messias Venancio Pereira com Virginia Alves
Pereira. 2.) Voltem, apos, conclusos. -Adv. SERGIO ANTO-
NIO CAVET-

26.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-743/2001-JOSE ZIG-
MUND E OUTRA x- 1.) Promovam os requerentes, em cinco
dias, a citacao  de Waclac Kowalczuk e sua mulher, ou, se pre-
ferir, a juntada de declaracoes de suas anuencias, com firmas
reconhecidas.  2.) Apresentem nova proposta registraria, ob-
servadas as corretas confrontacoes do imovel. -Adv. CLAUDI-
NEI BELAFRONTE-

27.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-830/2001-RICAR-
DO GERHARDT x- 1.) Acerca da contestacao de fls. 27/32,
diga o requerente, em dez dias. -Adv. LAUREDSON DOS
SANTOS e PAULO CAMILO DE GODOY-

28.-RETIFICA•AO  NO REG. IMOVEIS-59/2002-COMPA-
NHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHAB
x- 1.) Promova a requerente, em cinco dias, a juntada de certi-
dao solicitada a fl. 19. 2.) Deusita de Lima ja foi citada para
manifestar-se sobre o pedido (fl 18 a verso), afigurando-se des-
necessaria sua intimacao (fl. 22). 3.) Vista, apos, ao Ministerio
Publico. -Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e LUIZ A.
P. SANTIAGO-

29.-NOTIFICACAO-226/2002-ETELVINA MARIA TEIXEI-
RA SEVERINO x AGRARIA ENGENHARIA E CONSULTO-
RIA S/A- 1.) Entreguem-se os autos a requerente, mediante
recibo  e independentemente de traslado. -Adv. VILMA RE-
GIA RAMOS DE REZENDE-

30.-NOTIFICACAO-227/2002-ETELVINA MARIA TEIXEI-
RA SEVERINO x AGRARIA ENGENHARIA E CONSULTO-
RIA S/A- 1.) Entreguem-se os autos a requerente, mediante
recibo  e independentemente de traslado. -Adv. VILMA RE-
GIA RAMOS DE REZENDE-

31.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-229/2002-ADAIR
FERNANDES DA SILVA x - 1.) Designo audiencia para o dia
09/10/02, as 14:30 horas para oitiva do requerente Adair Fer-
nandes da Silva, bem como de testemunhas por ele indicadas,
as quais  devera comparecer em juizo independentemente  de
intimacao. -Adv. PAULA ROBERTA PIRES-

32.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-321/2002-MARIA
DA LUZ RIBEIRO MACHADO x - 1.) Diga a requerente, em
cinco dias, sobre o contido na promocao ministerial de fl. 10
verso. -Adv. ALCIDES GABOARDI JUNIOR-

33.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-335/2002-ANTONIO
STIVAL e OSMINDA TEREZINHA STIVAL x- 1.) Sobre o
contido na manifestacao ministerial de fl. 25, digam os reque-
rentes, em cinco dias. -Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA
FILHO-

34.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-402/2002-ULYS-
SES DA SILVA AZEVEDO x - 1.) Sobre o contido na manifes-
tacao ministerial de fl. 15, diga o requerente, em cinco dias. -
Adv. AFFONSO VICENTE LOPES-

35.-PEDIDO ABERTURA DE MATRICULA-518/2002-MU-
NICIPIO DE CURITIBA x- Vistas a 2¦ CIC. -Adv. PAULO
ROBERTO F. PEREIRA-

36.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-520/2002-ANA
MATILDE FERRAZ x- 1.) Sobre o contido na manifestacao
ministerial de fl. 21, diga a requerente, em cinco dias. -Adv.
MARIA ELIZABETH H. RIBEIRO-

37.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-587/2002-ROSI
MIRIAM TORRES RODRIGUES x - 1.) Diga a requerente,
em cinco dias, sobre o contido na manifestacao de fl. 14. -Adv.
DEFENSORIA PUBLICA-

38.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-588/2002-CAR-
MELINA TEIXEIRA STELMACK x - 1.) A conta e preparo.
R$ 174.11. 2.) Apos, voltem para decisao. -Adv. LAURO CAE-
TANO VALENTIN-

39.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-612/2002-OLIMPIO
FRANCISCO PETRY x- 1.) Providencie o requerente, em dez
dias, o reconhecimento de firma do profissional que elaborou o
memorial descirtivo e planta anexa. 2.) Manifeste-se, apos, em
cinco dias, o Sr. Registrador do 8§ Servico de Registro de Imo-
veis desta Comarca. -Adv. ALTAIR ROBERTO RUSCHEL-

40.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-613/2002-P.J. ZON-
TA ADMINISTRACAO DE BENS E PARTICIPACOES x- 1.)
Providencie a requerente, em dez dias, o reconhecimento de
firma do profissional que elaborou o memorial descritivo e plan-
ta anexa. 2.) Manifeste-se, apos, em cinco dias, o Senhor Re-
gistrador do 8§ Servico de Registro de Imoveis desta Comarca.
-Adv. ALTAIR ROBERTO RUSCHEL-

41.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-614/2002-PRATER
INCORPORACOES EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
x- 1.) Deve a requerente emendar a inicial, em dez dias, para:
a) vir aos  autos a declaracao atualizada de confrontantes for-
necida pela Prefeitura Municipal de Curitiba; b) o endereco
dos alienantes e confrontantes. Para evitar as citacoes previstas
no # 2§, do art. 213 da LRP, poderao ser trazidas aos autos
declaracoes, de suas anuencias com o pedido, com firmas reco-
nhecidas. -Adv. DANIEL LOURENCO MACHADO-

JUIZADOS ESPECIAIS

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA 7º Juizado Especial Cível -
Relação Nº : 022/2002

001 1997.0000979-2/0 - Execução de Título Judicial JOAO
CARLOS DE LIMA X HOTEIS PRIVE DO  BRASIL
LTDA  Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito Adv(s) ANA PAULA OAIDA GABELLINI, PLINIO
MENDES RABELLO

002 1997.0005712-6/0 - Execução de Título Judicial FLAVIA
ARCHANJU DIAS X EVELISE CRISTINA  GUIMARA-
ES CORDEIRO  Indicar bens à penhora no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) JOSE ALVES
MACHADO

003 1998.0007105-6/0 - Execução de Título Judicial DEUS-
DETHE LEOPOLDO DA SILVA X VERA  LUCIA OLI-
VEIRA REIS  Retirar Certidão de Dívida Adv(s) DEUS-
DETHE LEOPOLDO DA SILVA

004 1998.0007277-0/0 - Execução de Título Judicial LUIZ
CARLOS LOURENCO DOMINGUES X FABIO  DE SOU-
ZA CAMARGO  REPUBLICAÇÃO: FACE O PAGAMEN-
TO JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO. Adv(s) DIR-
CEU ANTONIO ANDERSEN JUNIOR

005 1999.0011756-0/0 - Execução de Título Judicial ADEMIR
DE ALMEIDA MACHADO X HERCIO  COSTA DE SOU-
ZA  REABRO O PRAZO PARA CONTRA-RAZOAR OS
EMBARGOS. Adv(s) PEDRO LUIZ B. DE BARROS

006 1999.0013238-1/0 - Execução de Sentença Criminal RU-
BENS DE PAULA TRINDADE X JOAO  EDUARDO SI-
QUEIRA DE MORAES  MANIFESTAR-SE SOBRE OS
LEILÕES NEGATIVOS Adv(s) MARCELO HAPONIUK
ROCHA, MARCELO TORTOZA BIGNELLI

007 1999.0014410-0/0 - Execução de Título Judicial MAURI-
CIO LUIZ GROSSI X NOVO HAMBURGO  CIA. DE SE-
GUROS GERAIS  Manifestar-se sobre o pagamento efetu-
ado Adv(s) ALEXANDRE AUGUSTO LOPER, VILMA
REGIA RAMOS DE REZENDE

008 2000.0008375-5/0 - Processo de Conhecimento ADILSON
MALUCELLI X CAREN CINTIA  CABRERA  Indicar
bens à penhora no prazo de trinta dias, sob pena de extin-
ção do feito Adv(s) ADILSON MALUCELLI

009 2000.0008462-0/0 - Execução de Sentença Criminal GIL-
NEI HARTLEBEN DIEL X ADALCIO SCHRAMM  Sen-
tença julgando parcialmente procedente o pedido Adv(s)
SERGIO ANTONIO TIZZIANI, DARCI JOSE FINGER

010 2000.0009229-0/0 - Execução de Título Judicial ROSELI
ROLINSKI CORREA ADRIANO ROCHA (E  OUTRO)
X LEONARDO RAFAEL PINTO (E  OUTRO)  Manifes-
tar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo
de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) LEON-
DINA ALICE MION PILATI

011 2000.0013956-4/0 - Execução de Título Judicial DAVI
FERRAZ DE ALMEIDA X ANTONIO MARKIR  MANI-
FESTAR-SE SOBRE A PROPOSTA DE PAGAMENTO E
A PENHORA Adv(s) MARCELO LOIOLA PINTO

012 2001.0002331-0/0 - Execução de Título Judicial NAIR
COSTA DE SOUZA X VERA CRUZ  SEGURADORA
FACE O PAGAMENTO JULGO EXTINTA A AÇÃO. LE-
VANTE-SE A PENHORA. Adv(s) MARIA HELENA BI-
AOBOCK

013 2001.0004700-7/0 - Execução Titulo  Extrajudicial MI-
GUEL THEODOSE PLYMENOS X PHILIP  BUENO
KHOURI Designação de Audiência de Conciliação as 14:00
do dia 02/12/2002 Adv(s) ROMULO DE SOUZA LEITAO
NETO

014 2001.0007510-8/0 - Processo de Conhecimento MARLE-
NE VIEIRA X PETRUCIO GUERRA (E  OUTRO)  Reti-
rar Certidão de Dívida Adv(s) CRISTIANE PARUCKER
LEMOS

015 2001.0007677-5/0 - Processo de Conhecimento VALMOR
ALBERTO DA ROSA X JOSE ELIOMAR  PEREIRA DA
SILVA AMORIM  FACE A PETIÇÃO SUPRA, DOU POR
EXTINTA A PRESENTE AÇÃO. ARQUIVE-SE. Adv(s)
SERGIO DE ARRUDA

016 2001.0009394-7/0 - Processo de Conhecimento MAURO
ANTONIO FRANCO JUNIOR  X PAULO  CESAR GAI-
ARIM  AO RECLAMADO PARA QUE EFETUE O PA-
GAMENTO NO VALOR DE R$2.353,19 Adv(s) TELMA
MARIA ZIBARTH DE MORAIS, ANTONIO CELESTI-
NO TONELOTO

017 2001.0010179-6/0 - Processo de Conhecimento MANOEL
CARLOS SANCHES  X TC  ADMINISTRADORA DE
IMOVEIS LTDA  (E  OUTRO)  FACE A DEVOLUÇÃO
DOS AUTOS, DEFIRO A DEVOLUÇÃO DO PRAZO RE-
CURSAL. Adv(s) ANGELICA OLIVEIRA SANTOS,
RONY CESAR CENTENARO VALENZA

018 2001.0011033-7/0 - Processo de Conhecimento ROBER-
SON MACHADO CHRISTINO X EDSON  MINORU
TSUMANUMA  REITERO O DESPACHO ANTERIOR,
PODENDO A AUTORA REQUERER A EXECUÇÃO DA
OBRIGAÇÃO DE FAZER. Adv(s) ADRIANA CAMAR-

GO

019 2001.0012487-7/0 - Processo de Conhecimento MARCO
AURELIO DE OLIVEIRA X LOJA DE  ARTIGOS E CAL-
CADOS CROQUE  Manifestar-se nos autos no prazo de
cinco dias Adv(s) GILBERTO LUIZ DO AMARAL, RE-
NATO OLIVEIRA DE AZEVEDO

020 2001.0013593-3/0 - Execução Titulo  Extrajudicial JOSE
EMIDIO BARAO X JORGE HUMBERTO  MARTINS DA
ROSA  Informar o correto endereço da parte requerido no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
DR. JOAO ADEMIR RIBEIRO PONTES

021 2001.0014648-0/0 - Processo de Conhecimento LECI DE-
NICE BRINKER SIQUEIRA  X BANCO  VOLKSWA-
GEM S.A  (E OUTRO)  Redesignação de Audiência de
Instrução e Julgamento as 15:00 do dia 24/10/2003 Adv(s)
EMANUEL MASCARENHAS PADILHA

022 2001.0014709-5/0 - Processo de Conhecimento ELIAS
JOSE CAVALCANTI FILHO X TELEPAR-  BRASIL TE-
LECOM S.A.  Sentença julgando improcedente o pedido
Adv(s) JOAQUIM ALCIDES NEIVA DE MACEDO

023 2002.0000192-9/0 - Processo de Conhecimento AFONSO
PROENCO BRANCO FILHO X CARTAO  UNIBANCO
E-CARD (E OUTROS)  NÃO HOMOLOGADA A DECI-
SÃO NÃO SE PODE RECEBER O RECURSO. DESEN-
TRANHE-SE AS PEÇAS REFERENTES AO RECURSO
E DEVOLVA AO SUBSCRITOR. APÓS VOLTEM CON-
CLUSOS PARA OS FINS DO ART. 40 DA LEI 90099/95.
Adv(s) CARLOS ALBERTO FARION DE AGUIAR

024 2002.0003793-1/0 - Execução de Sentença Criminal
DALVA BACCHI LEMOS X TELEPAR BRASIL  TELE-
COM S.A  MANIFESTAR-SE SOBRE O BEM INDICA-
DO A PENHORA Adv(s) MANOEL FRANCISCO MAR-
TINS DE PAULA, ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-
TOS

025 2002.0005268-0/0 - Processo de Conhecimento DALCI
JUVENIL DOS SANTOS X TRANSDATA  TRANSPOR-
TES LTDA  REPUBLICAÇÃO: HOMOLOGO POR SEN-
TENÇA O ACORDO REALIZADO ENTRE AS PARTES.
Adv(s) ALZIRO DA MOTTA S FILHO, JOSE DO CAR-
MO BADARO, TIHANA GUIMARAES PESSOA

026 2002.0010005-6/0 - Processo de Conhecimento DORACI
ZOPELARO X MARCIO RIBEIRO (E  OUTRO)  Julgo
extinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s) VAL-
DEMIR DO CARMO DA SILVA

027 2002.0010150-8/0 - Processo de Conhecimento JOSE PE-
REIRA DA SILVA (E OUTRO) X OSSAMU  KAYA  IN-
DEFIRO PEDIDO DE INCLUSÃO DE TERCEIRO NA
LIDE, EIS QUE VEDADO PELA LEI 9099/95 Adv(s)
MANOEL CELIO DZIEDZICK, FABRICIO PASSOS
AZEVEDO

028 2002.0010206-7/0 - Processo de Conhecimento ADEMIL-
SON APARECIDO PEREIRA X GLOBAL  TELECOM S/
A  DEFIRO SUSPENSÃO DO FEITO. AGUARDE-SE
MANIFESTAÇÃO Adv(s) CARMEN GLORIA ARRIAGA
ANDRIOLI

029 2002.0010342-0/0 - Processo de Conhecimento ENESIO
CANDIDO DOS REIS X BRADESCO  PREVIDENCIA
Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as
14:00 do dia 24/10/2003 Adv(s) DR. DANIEL HACHEM

030 2002.0010430-2/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
TADEU NICHELE  X ESCOLAS MIMOSO  S/C LTDA -
ENSINO PRE-ESCOLAR E 1 GRAU  (E  OUTROS)  JUL-
GO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO COM RELAÇÃO A
CECÍLIA H MENEZES Adv(s) ROBERTO CARLOS BOS-
SONI MOURA

031 2002.0010637-2/0 - Processo de Conhecimento ELIANE
DO ROCIO CORDEIRO DOS SANTOS X  FINIVEST
ADM DE CARTOES DE CREDITO  JULGO EXTINTA A
PRESENTE AÇÃO COM RELAÇÃO AO RECLAMADO
HIPERMERCADO BIG. Adv(s) ELIZETE CORREA DE
SOUZA, FRANCIELI LAHUD DE LIMA

032 2002.0010672-0/0 - Processo de Conhecimento VALDE-
MAR DREHER X BRASIL TELECOM S/A  Julgo extinto
o processo sem julgamento de mérito Adv(s) CARLOS
HUMBERTO FERNANDES SILVA, ANA PAULA DO-
MINGUES DOS SANTOS

033 2002.0010708-5/0 - Processo de Conhecimento ANA PAU-
LA DA CRUZ X RESTAURANTE GIRON  A DATA COR-
RETA DA AUDIÊNCIA É 30/10/2002, àS 15:30 HORAS
Adv(s) LUCELIA COSTA ROSA

034 2002.0010853-7/0 - Processo de Conhecimento MARIA
BALBINOT CAPELETTO X SANDRA MAIA  SANTOS
Redesignação de Audiência de Conciliação as 19:45 do dia
03/12/2002 Adv(s) ELIETE M. MATOS ANTONIAZZI

035 2002.0011013-2/0 - Processo de Conhecimento NICE
DANIELE SCREMIN X BANCO HSBC S/A  INDEFIRO
A INCLUSÃO DE TERCEIRO. DIGA A AUTORA SE
TEM INTERESSE NA EXTINÇÃO.  Adv(s) DANIELA
BRANDT SANTOS

036 2002.0011085-0/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
HENRIQUE SYPNIEUSKI X BANCO  CACIQUE S/A
INDEFIRO O PEDIDO POIS VETADO POR LEI Adv(s)
LUCIANO SOARES PEREIRA

037 2002.0011673-4/0 - Processo de Conhecimento CRISTIA-
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NE BRANDAO BOTELHO X GLOBAL  TELECOM S/A
REDESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
PARA 25/11/2002, àS 14:00 HORAS Adv(s) GIORGIA
ENRIETTI BIN

038 2002.0011673-4/0 - Processo de Conhecimento CRISTIA-
NE BRANDAO BOTELHO X GLOBAL  TELECOM S/A
Redesignação de Audiência de Conciliação as 14:00 do dia
25/11/2002 Adv(s) GIORGIA ENRIETTI BIN

039 2002.0012502-4/0 - Processo de Conhecimento MARKOS
CHEANG X AUTO VIACAO REDENTOR LTDA.  RE-
PUBLICAÇÃO: O HORÁRIO CORRETO DA AUDIÊN-
CIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO É 15:30 HO-
RAS Adv(s) RICARDO CHEANG, MARIA INES DIAS

040 2002.0012659-4/0 - Processo de Conhecimento MARIO
GODOY FILHO  X ALDO BORGES  MINIKOVSKI  RE-
PUBLICAÇÃO: INDEFIRO PEDIDO DE PERÍCIA. NÃO
É POSSÍVEL ANTECIPAR A AUDIÊNCIA. Adv(s) LUIZ
RENATO PEDROSO

041 2002.0012780-9/0 - Execução Titulo  Extrajudicial MAR-
GARIDA SPLICTHOFF MARTINI X DEBORA
EBERHARDT SCHNEIDER  DIGA A EXEQUENTE
Adv(s) SONIA REGINA MARTINI

042 2002.0013431-7/0 - Processo de Conhecimento FAUSTO
CESAR FERREIRA BAPTISTA X  CONCESSIONARIA
ECOVIA CAMINHO DO MAR  S/A  O HORÁRIO COR-
RETO DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGA-
MENTO NO DIA 27/11/2002 É ÀS 14:30 HORAS Adv(s)
CARLOS EDUARDO DE MACEDO RAMOS, MARCOS
DE OLIVEIRA MOREIRA

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Ci-
veis
COMARCA DE CURITIBA 7º Juizado Especial Cível - Re-
lação Nrº : 022/2002

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADILSON MALUCELLI 008 2000.0008375-5/0
ADRIANA CAMARGO 018 2001.0011033-7/0
ALEXANDRE AUGUSTO LOP 007 1999.0014410-0/0
ALZIRO DA MOTTA S FILHO 025 2002.0005268-0/0
ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS 024 2002.0003793-1/0
ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS 032 2002.0010672-0/0
ANA PAULA OAIDA GABELLINI 001 1997.0000979-2/0
ANGELICA OLIVEIRA SANTOS 017 2001.0010179-6/0
ANTONIO CELESTINO TONEL 016 2001.0009394-7/0
CARLOS ALBERTO FARION
DE AGUIAR 023 2002.0000192-9/0
CARLOS EDUARDO DE
MACEDO RAMOS 042 2002.0013431-7/0
CARLOS HUMBERTO
FERNANDES SILVA 032 2002.0010672-0/0
CARMEN GLORIA ARRIAGA
ANDRIOLI 028 2002.0010206-7/0
CRISTIANE PARUCKER LEMOS 014 2001.0007510-8/0
DANIELA BRANDT SANTOS 035 2002.0011013-2/0
DARCI JOSE FINGER 009 2000.0008462-0/0
DEUSDETHE LEOPOLDO
DA SILVA 003 1998.0007105-6/0
DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JR 004 1998.0007277-0/0
DR. DANIEL HACHEM 029 2002.0010342-0/0
DR. JOAO ADEMIR RIBEIRO
PONTES 020 2001.0013593-3/0
ELIETE M. MATOS ANTONIAZZI 034 2002.0010853-7/0
ELIZETE CORREA DE SOUZA 031 2002.0010637-2/0
EMANUEL MASCARENHAS
PADILHA 021 2001.0014648-0/0
FABRICIO PASSOS AZEVEDO 027 2002.0010150-8/0
FRANCIELI LAHUD DE LIMA 031 2002.0010637-2/0
GILBERTO LUIZ DO AMARAL 019 2001.0012487-7/0
GIORGIA ENRIETTI BIN 037 2002.0011673-4/0
GIORGIA ENRIETTI BIN 038 2002.0011673-4/0
JOAQUIM ALCIDES NEIVA
DE MACEDO 022 2001.0014709-5/0
JOSE ALVES MACHADO 002 1997.0005712-6/0
JOSE DO CARMO BADARO 025 2002.0005268-0/0
LEONDINA ALICE MION PILATI 010 2000.0009229-0/0
LUCELIA COSTA ROSA 033 2002.0010708-5/0
LUCIANO SOARES PEREIRA 036 2002.0011085-0/0
LUIZ RENATO PEDROSO 040 2002.0012659-4/0
MANOEL CELIO DZIEDZICK 027 2002.0010150-8/0
MANOEL FRANCISCO MARTINS
DE PAULA 024 2002.0003793-1/0
MARCELO HAPONIUK ROCHA 006 1999.0013238-1/0
MARCELO LOIOLA PINTO 011 2000.0013956-4/0
MARCELO TORTOZA BIGNELLI 006 1999.0013238-1/0
MARCOS DE OLIVEIRA MOREIR 042 2002.0013431-7/0
MARIA HELENA BIAOBOCK 012 2001.0002331-0/0
MARIA INES DIAS 039 2002.0012502-4/0
PEDRO LUIZ B. DE BARROS 005 1999.0011756-0/0
PLINIO MENDES RABELLO 001 1997.0000979-2/0
RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 019 2001.0012487-7/0
RICARDO CHEANG 039 2002.0012502-4/0
ROBERTO CARLOS BOSSONI
MOURA 030 2002.0010430-2/0
ROMULO DE SOUZA LEITAO NET 013 2001.0004700-7/0
RONY CESAR CENTENARO
VALENZA 017 2001.0010179-6/0
SERGIO ANTONIO TIZZIANI 009 2000.0008462-0/0
SERGIO DE ARRUDA 015 2001.0007677-5/0
SONIA REGINA MARTINI 041 2002.0012780-9/0
TELMA MARIA ZIBARTH
DE MORAIS 016 2001.0009394-7/0
TIHANA GUIMARAES PESSOA 025 2002.0005268-0/0
VALDEMIR DO CARMO DA SILVA 026 2002.0010005-6/0
VILMA REGIA RAMOS DE REZEN 007 1999.0014410-0/0

COMARCAS DO INTERIOR

CÍVEL

APUCARANA

COMARCA DE APUCARANA
CARTORIO DA SEGUNDA VARA CIVEL
KATSUJO NAKADOMARI
Juiz de Direito
RELACAO Nº 29/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABEL ABELARDO STADNIKY 013 00057/1997
ADAIR XAVIER VITOR 035 00234/2000
ADRIANO JAMUSSE 032 00113/2000

086 00268/2002
AIRTON JOSE MARGARIDO 061 00478/2001

055 00309/2001
062 00527/2001

ALBINA MARIA DOS ANJOS 057 00319/2001
091 00316/2002
061 00478/2001
055 00309/2001
058 00336/2001
062 00527/2001

ALEXANDRE ZOLET -CURITIBA 015 00612/1997
ALVINO APARECIDO FILHO 016 00203/1998
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 049 00238/2001
ANGELA MONTALI MENEZES 076 00085/2002
ANITO ROCHA DE OLIVEIRA 024 00563/1998
ANTONINA MARIA CASINI 008 00026/1996
ANTâNIO APARECIDO CASTRO 034 00226/2000
ANTâNIO ARI COSTA 023 00514/1998

136 00049/2002
APARECIDO CARLOS PINHO BE 005 00503/1994
ARMANDO C. D. S GUADANHIN 036 00312/2000

010 00462/1996
050 00270/2001
085 00266/2002

ARNALDO SAMPAIO DE MORAES 029 00054/2000
030 00055/2000

AROLDO ALVES DE SOUZA 070 00014/2002
044 00051/2001

ARTUR BERNARDES SIMOES S 136 00049/2002
CAIO FILIPPIN - CAMBE 096 00356/2002
CARINA DO CARMO CASTILHO 065 00551/2001
CARLOS ALBERTO DIAS MATIA 006 00381/1995
CARLOS ANTâNIO STOPPA 072 00024/2002

043 00027/2001
073 00025/2002
040 00377/2000
018 00275/1998
021 00411/1998
074 00026/2002
098 00370/2002

CARLOS TEODORO SOSTER 033 00130/2000
CELI MAYUMI FURUKAWA - MA 051 00274/2001
CELSO PAULO DA COSTA 024 00563/1998

014 00401/1997
CESAR AUGUSTO DE MELLO E 137 00170/2002
CIRINEU DIAS 139 00002/2002
CLEBER RICARDO BALAN 051 00274/2001

078 00095/2002
CRISTIANE BELINATI G.LOPE 038 00319/2000

067 00594/2001
065 00551/2001
037 00317/2000
045 00127/2001

DIJALMA PIRES DE CAMARGO 060 00431/2001
EDIVAL MURADOR 083 00253/2002

089 00301/2002
EDSON CARLOS PEREIRA 011 00539/1996

075 00049/2002
064 00548/2001
003 00407/1992

EDSON GAMA ALVES 107 00037/1996
026 00217/1999
011 00539/1996
132 00959/2001
128 00860/2001
127 00846/2001
126 00818/2001
133 00965/2001
131 00930/2001
130 00923/2001
129 00909/2001
125 00797/2001
123 00727/2001
124 00734/2001
118 00925/2000
117 00824/2000
109 00186/1997
034 00226/2000
047 00221/2001
110 00370/1997
116 00458/2000
119 01017/2000
134 01078/2001

EDSSON CLEMENTINO DA SILV 068 00615/2001
EDUARDO HENRIQUE TOMAZ 086 00268/2002
EDUARDO LUIZ CORREIA - LO 028 00365/1999
EDUARDO NAGIB MATNI 047 00221/2001

032 00113/2000
079 00154/2002
078 00095/2002

ELZA RIBEIRO VALIM 019 00350/1998
059 00370/2001

EMERSON LUZ 011 00539/1996
EZÖLIO HENRIQUE MANCHINI 027 00246/1999

028 00365/1999
FERNANDO RIBAS 039 00360/2000
FLAVIANO BELINATI GARCIA 038 00319/2000

067 00594/2001
065 00551/2001

FRANCISCO CARLOS VALOTTO 042 00434/2000
GEOVANEI LEAL BANDERIA/LO 026 00217/1999

077 00087/2002
GILBERTO PEDRIALI 007 00415/1995
GIOVANKA ASTETE DE PAULA 088 00290/2002
GRACIANE VIEIRA LOURENCO 029 00054/2000

030 00055/2000
099 00371/2002
101 00373/2002
100 00372/2002
104 00381/2002

HELENO GALDINO LUCAS - MA 122 00410/2001
121 00382/2001

HIROYOSHI IDA 024 00563/1998
ILDO EUGENIO B. CHIATTONE 081 00198/2002

090 00310/2002
ITAMAR STRUMIELO DINIZ 053 00298/2001
IVO ALVES DE ANDRADE 026 00217/1999
IVONE FATIMA FREITAS DOS 027 00246/1999
JAMIL NAKAD 015 00612/1997
JAMIL SONI JUNIOR 094 00344/2002
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 057 00319/2001

066 00579/2001
JOANI RADUY 044 00051/2001

009 00084/1996
JOAO APARECIDO MICHELIN 011 00539/1996
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 046 00207/2001
JOAO HENRIQUE CRUCIOL - L 022 00451/1998
JOAQUIM AGNELO CORDEIRO 069 00001/2002
JOEL TRAVAS BRAGA 012 00810/1996

020 00364/1998
084 00263/2002

JOSE PEREIRA FILHO (PERIT 044 00051/2001
JOSE TEODORO ALVES 103 00379/2002
JOS• FLµVIO EGYDIO DE CAR 039 00360/2000

025 00580/1998
JOS• TEODORO ALVES 069 00001/2002
JOÇO APARECIDO MIQUELIN 075 00049/2002

064 00548/2001
JULIANA GLADE FERRACINI 086 00268/2002
JULIO CESAR GONCALVES 075 00049/2002

064 00548/2001
JURANDYR LIMA REIS 017 00256/1998

064 00548/2001
JéLIO CEZAR CHRISTàFFOLI 004 00301/1994
LA•RCIO CHEMIN 004 00301/1994
LEONARDO FRANCIS 025 00580/1998
LILIAN ELIZABETH GRUSZKA 001 00108/1990

002 00536/1991
LILIANE TAISE CAMPANELLI 105 00382/2002
LOURIVAL APARECIDO CRUZ 004 00301/1994
LUCAS CELSO MONTEIRO DA F 095 00348/2002
LUCIANA ROMANI 051 00274/2001
LUCIANA VEIGA CAIRES 033 00130/2000
LUCIANO MORAIS E SILVA -C 015 00612/1997
LUCIENE BARTMANN OLIVEIRA 041 00433/2000
LUIZ ADÇO MARQUES -CURITI 015 00612/1997
LUIZ CLAUDIO EGYDIO DE CA 039 00360/2000
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 034 00226/2000
MARCO AUR•LIO BARATO 115 00273/1999

120 00106/2001
046 00207/2001
102 00376/2002
106 00099/1994

MARCOS ELESBÇO 082 00205/2002
MARCOS FABIO PAULINO 081 00198/2002
MARILLAC A.M.DE AMORIN(MA 022 00451/1998
MARINA BORIO - CURITIBA - 108 00128/1996
MARINA DE OLIVEIRA - LOND 048 00226/2001
MARIZA RIBEIRO DA SILVA - 080 00157/2002
MAURICI ANTONIO RUY 026 00217/1999
MAURO GARCIA 045 00127/2001
MICHEL FEGURY JUNIOR 113 00164/1999

062 00527/2001
MIGUEL ANTONIO SLOWIK - C 025 00580/1998
MIRELLE NEME BUZALAF 033 00130/2000
MURILLO ESPINOLA DE OLIVE 033 00130/2000
NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVE 031 00102/2000

092 00320/2002
080 00157/2002

NELSON CARLOS DOS SANTOS 063 00529/2001
OCIMAR ESTRALIOTO - ARAPO 071 00015/2002
ODAIR CORDEIRO DOS SANTOS 065 00551/2001
ORLANDO AMARAL MIRAS 051 00274/2001
OSCAR IVAN PRUX 097 00369/2002

006 00381/1995
083 00253/2002

PAULA CRISTINA GIMENES TE 137 00170/2002
PAULO CESAR RIBEIRO DA SI 054 00301/2001
PAULO FERNANDO GOMES PERE 063 00529/2001
PAULO ROBERTO DE SOUZA 022 00451/1998
PEDRO DE JESUS RUY 102 00376/2002

027 00246/1999
028 00365/1999

REGINA TEIXEIRA PERES - L 113 00164/1999
RENATO ANDRADE - CURITIBA 047 00221/2001
RENATO DOMINGUES BRITO 135 00131/2001
RICARDO CLASEN LORENZET 081 00198/2002
RODNEI FRANCE ALVARENGA 026 00217/1999
RODRIGO PITREZ DE OLIVEIR 115 00273/1999
ROMEU FELIPE BACELLAR FIL 047 00221/2001
ROMULDO RODRIGUES FROES F 026 00217/1999
RUBENS HENRIQUE DE FRANCA 083 00253/2002
SANDRA REGINA SOARES(LOND 112 00212/1998
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA/ 033 00130/2000
SEBATIAO AFONSO DE MATTOS 135 00131/2001

SHIRLENY MARIA DOS SANTOS 087 00272/2002
027 00246/1999

SILVIA HELENA NEVES DE SA 072 00024/2002
114 00222/1999
112 00212/1998
111 00189/1998
043 00027/2001
061 00478/2001

SILVIA TAÖSA ROGRIGUES SA 083 00253/2002
TATIANE DOS SANTOS -LONDR 052 00284/2001
THEàQUITO AMADOR 047 00221/2001
VALCELI APARECIDA ANCIOTO 025 00580/1998
VALDIR JUDAI 103 00379/2002

093 00341/2002
069 00001/2002

VALERIA CRISTINA DOS SANT 026 00217/1999
077 00087/2002
052 00284/2001

VILMA GONCALVES DE CASTIL 108 00128/1996
WILSON LUIZ DARIENZO QUIN 092 00320/2002
WILSON ROBERTO PENHARBEL 139 00002/2002
ZAHARA MOREIRA SANTANA - 041 00433/2000

1.-CONCORDATA  PREVENTIVA-108/1990-KEEPS-
IND.COM.CONFC.INSUMOS  LTDA x JUIZO DESTA -À
manifestação da Síndica.-Adv. LILIAN ELIZABETH
GRUSZKA-

2.-FALÊNCIA-536/1991-LUZMAR  IND.COM. CEREAIS
LTDA. x JUIZO DESTA -À manifestação do Síndico.-Adv.
LILIAN ELIZABETH GRUSZKA-

3.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-407/1992-BANCO
DO BRASIL S/A x BENTO RODRIGUES DE FREITAS- Ho-
mologo, para que produza os jurídicos e legais efeitos o acordo
formulado entre as partes às fls. 112/117. Aguarde-se o cum-
primento acordo...-Adv. EDSON CARLOS PEREIRA-

4.-ORDINARIA-301/1994-JOAQUIM SIMOES PATO e outros
x COMPANHIA LORENZ -Cumpra-se o V. Acórdão.-Adv.
LOURIVAL APARECIDO CRUZ, JÚLIO CEZAR CHRISTÓ-
FFOLI - MARINGÁ e LAÉRCIO CHEMIN-

5.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-503/1994-BANCO
DO BRASIL S/A x EDENILSON GOMES POLISELLI e ou-
tros -Ao preparo das custas no valor de R$732,02.-Adv. APA-
RECIDO CARLOS PINHO BELTONI-

6.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-381/1995-BANCO
BRADESCO S/A. x ALDEBARAN DA CUNHA NAUMAN e
outros- À manifestação dos interessados acerca do ofício de ls.
83.-Adv. Oscar Ivan Prux e CARLOS ALBERTO DIAS MATI-
AS-

7.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-415/1995-BANCO
BRADESCO S/A. x FDT.-DISTRIBUIDORA DE TECIDOS E
AVIAMENTOS LTDA. e outros -A manifestação do
exeq•ente.-Adv. GILBERTO PEDRIALI-

8.-SUSTACAO DE PROTESTO-26/1996-IND.COM.DE ROU-
PAS FAROLI LTDA x BANCO INDUSCRED S/A - SAO PAU-
LO SP e outros -Vistos... Isto posto, com fundamento no artigo
267, par. 1º, do CPC, julgo extinto o processo, condenando a
parte autora ao pagamento das custas e despesas processuais...-
Adv. ANTONINA MARIA CASINI-

9.-ORDINARIA-84/1996-TANJA PASCALE VON GAEVER-
NITZ LIMA x AGROPECUARIA SPACIARI LTDA. -Sobre o
pedido de fls. 179/201, manifeste-se a exeq•ente-Adv. JOANI
RADUY-

10.-FALÊNCIA-462/1996-TRORION S/A x MANOARTE
CONFECÇOES LTDA- Sobre o parecer de fls. 235/236, mani-
feste-se o síndico.-Adv. ARMANDO C. D. S GUADANHINI-

11.-REPARACAO DE DANOS-539/1996-LAZARA CONCEI-
ÇAO GOMES x ANTONIO MARTINS GODAS FILHO e ou-
tros -A manifestação dos interessados(sobre  o cálculo de fls.
138/141).-Adv. EMERSON LUZ, EDSON GAMA ALVES,
EDSON CARLOS PEREIRA e JOAO APARECIDO MICHE-
LIN-

12.-DESPEJO-810/1996-DELVIO EXPEDITO NAVAS DE
ABREU x CARLOS CEZAR SERGI PRADO e outros -A ma-
nifestação do exeq•ente.-Adv. JOEL TRAVAS BRAGA-

13.-ORDINARIA DE COBRANCA-57/1997-NILZA DE FREI-
TAS LOPES x NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S/A.-
Sobre o pedido de fls. 171/173, manifeste-se o causídico da
autora. Int. Adv. ABEL ABELARDO STADNIKY-

14.-FALÊNCIA-401/1997-COMPANHIA JAUENSE INDUS-
TRIAL x PARATI BONES  PROMOCIONAIS LTDA- À mni-
festação do síndico.-Adv. CELSO PAULO DA COSTA-

15.-ORDINARIA-612/1997-JAMIL NAKAD e outros x MU-
NICIPIO DE APUCARANA -Ao preparo das custas no valor
de R$174,51-Adv. JAMIL NAKAD, ALEXANDRE ZOLET -
CURITIBA-, LUCIANO MORAIS E SILVA -CURITIBA-,
LUIZ ADÃO MARQUES -CURITIBA—

16.-EXECUÇÃO  DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-203/1998-MAS-
CELLA & CIA. LTDA. x AGUIA DOURADA ALIMENTOS
S/A.-Ao autor para que faça o depósito das custas do oficial de
justiça no valor de R$ 385,00 - Adv. ALVINO APARECIDO
FILHO-

17.-REINTEGRACAO DE POSSE-256/1998-FINASA  LEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x HELIO PE-
REIRA DE OLIVEIRA -À manifestação do autor.-Adv. JURAN-
DYR LIMA REIS-

18.-ORDINARIA-275/1998-JOAO CARLOS STADLER x
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INSS-INST.NAC.DO SEGURO SOCIAL- Indefiro o pedido de
fls. 146, porquanto os honorários abitrados nos embargos de-
vem ser pleiteados pelo causídico do embargante. Destarte, à
manifestação do embargante.-Adv. CARLOS ANTÔNIO STO-
PPA-

19.-ALVARÁ-350/1998-YURIKO NOMURA OYA x JUIZO
DESTA -À manifestação do autor.-Adv. ELZA RIBEIRO VA-
LIM-

20.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-364/1998-ESTER MARTI-
NEZ SENCE x MARLENE TOSTES DE OLIVEIRA e outros -
A manifestação do exeq•ente.-Adv. JOEL TRAVAS BRAGA-

21.-ORDINARIA-411/1998-JOSE BATISTA MIEZ  FILHO x
INSS-INST.NAC.DO SEGURO SOCIAL- Indefiro o pedido de
fls. 179, porquanto os honorários arbitrados nos embargos de-
vem ser pleiteados pelo causídico do embarante. Destarte, à
manifestação do exq•ente.-Adv. CARLOS ANTÔNIO STO-
PPA-

22.-AÇÃO CIVIL PÚBLICA-451/1998-UMMA-UNIÃO
MUN.DE MUT.E MORADORES DE APUCARANA x SO-
TENG-SOC.DE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA -
À manifestação do autor.-Adv. MARILLAC A.M.DE
AMORIN(MARINGA) E PAULO ROBERTO DE SOUZA.

23.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-514/1998-EMA MARIA
BONETTO DE SA BARRETO x CONSERGAS COM. DE
PECAS EAPARELHOS A GAS LTDA-Ao autor para provi-
denciar contra-fé de fls. 205/208 e depósito das custas do ofici-
al de justiça no valor de R$ 105,00 - Adv. ANTÔNIO ARI
COSTA-

24.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-563/1998-SIMONE ERICA
FIDELIS DOS SANTOS x TANFER-ARTEFATOS DE FER-
RO LTDA e outros -Cumpra-se o V. Acórdão.-Adv. HI-
ROYOSHI IDA, CELSO PAULO DA COSTA e ANITO RO-
CHA DE OLIVEIRA-

25.-INDENIZATÓRIA (ORDINÁRIA)-580/1998-MANOEL
LOPES x JABUR PNEUS S/A e outros- ...Destarte, indefiro o
pedido de fls. 223/225.-Adv. VALCELI APARECIDA ANCIO-
TO, LEONARDO FRANCIS, MIGUEL ANTONIO SLOWIK
e JOSÉ FLÁVIO EGYDIO DE CARVALHO-

26.-INDENIZATÓRIA  (ORDINÁRIA)-217/1999-ROBERTO
RIVELINO VIEIRA e outros x SANEPAR-CONCESSIONA-
RIA DE SERVICO PUBLICO e outros- Face ao contido nos
petitórios de fls. 314 e 315/317, nomeio em substituição o Dr.
Milton Keita Maeda.-Adv. IVO ALVES DE ANDRADE, GEO-
VANEI LEAL BANDERIA/LONDRINA, VALERIA CRISTI-
NA DOS SANTOS, ROMULDO RODRIGUES FROES
FILHO(PERIT, MAURICI ANTONIO RUY, RODNEI FRAN-
CE ALVARENGA e EDSON GAMA ALVES-

27.-REPARACAO DE DANOS-246/1999-JOSE MIGUEL DA
CRUZ x METALURGICA REGENTE LTDA.-M.E. -Cumpra-
se o V. Acórdão.-Adv. SHIRLENY MARIA DOS SANTOS
MASSEI, IVONE FATIMA FREITAS DOS SANTOS, EZÍLIO
HENRIQUE MANCHINI e PEDRO DE JESUS RUY-

28.-EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-365/1999-IRACI DE
MARQUES DUTRA x NOBRE CLUBE DO BRASIL S/A -
Vistos...Nos termos do artigo 794, inciso I do CPC, julgo ex-
tinta, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, a pre-
sente execução fiscal movida por IRCAI DE MARQUES DU-
TRA, em face de NOBRE CLUBE DO BRASIL S/A...-Adv.
EZÍLIO HENRIQUE MANCHINI, PEDRO DE JESUS RUY e
EDUARDO LUIZ CORREIA - LONDRINA-PR-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-54/2000-F.FORTUNA E
CIA. LTDA. e outros x FAZENDA NACIONAL-... Assim, cum-
pre a União, dentro dos limites da administração pública, ana-
lisar a não desistência dos embargos ajuizados pela F. Fortuna
e Cia.  Ltda., decidindo quanto a sua permanência no programa
de recuperação fiscal. Int. Adv. GRACIANE VIEIRA LOU-
RENCO e ARNALDO SAMPAIO DE MORAES GODOY-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-55/2000-F.FORTUNA E
CIA. LTDA. x FAZENDA NACIONAL- ... Assim, cumpre a
União, dentro dos limites da  administração pública, analisar a
não desistência dos embargos ajuizados pela F. Fortuna e Cia.
Ltda., decidindo quanto a sua permanência no programa de re-
cuperação fiscal. Int. Adv. GRACIANE VIEIRA LOURENCO
e ARNALDO SAMPAIO DE MORAES GODOY-

31.-ANULATÓRIA (ORDINÁRIA)-102/2000-JOSE VALVIE-
NAR BOCARDI x JANETE FELISBINO e outros-A liberação
do CPF do autor será apreciada em decisão final. Outrossim,
aguarde-se a devolução da deprecata.Adv. NEIDIVAL RAMA-
LHO DE OLIVEIRA-

32.-INTERDIÇÃO-113/2000-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x JOSE DANIEL SOUZA -Vistos, etc...
Posto isto, decreto a interdição do Requerido José Daniel de
Souza, nascido em 03/11/1949, filho de Daniel de Souza e Maria
Vialina de Jesus, declarando-o absolutamente incapaz de exer-
cer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 5º, II do
Código Civil e, de acordo com o contido no art. 454 par. 1º do
mesmo ordenamento citado, nomeio como curador Sebastião
Vicente Ferrante...-Adv. EDUARDO NAGIB MATNI e ADRI-
ANO JAMUSSE-

33.-REINTEGRACAO DE POSSE-130/2000-CONTINENTAL
BANCO S/A x DOUGLAS LARA BUARQUE -Cumpra-se o
V. Acórdão.-Adv. LUCIANA VEIGA CAIRES, SEBASTIAO
SEIJI TOKUNAGA/LONDRINA, MURILLO ESPINOLA DE
OLIVEIRA LIMA, MIRELLE NEME BUZALAF e CARLOS
TEODORO SOSTER-

34.-COBRANÇA-226/2000-BATAGUACU CURITIBA  PE-
CAS PARA MAQUINAS LTDA. x MUNICIPIO DE APUCA-

RANA-Indefiro o pedido de fls. 197, porquanto o réu já foi
devidamente intimado da sentença, conforme certidão de fls.
195. Destarte, a manifestação da autora. Int. Adv. LUIZ GUI-
LHERME MULLER PRADO/CURITIB, EDSON GAMA AL-
VES e ANTÔNIO APARECIDO CASTRO DOS SANTOS-

35.-ARROLAMENTO-234/2000-GILBERTO AFRANIO VI-
TOR x ANTONIO GILBERTO VICTOR-Verifica-se que o curso
destes autos encontra-se paralisado face ao comportamento
omissivo da parte. Carece o feito de providência a ser praticada
por ela, aliás, não há como ser suprida sequer pelo princípio do
impulso oficial. Assim, intime-se o il. Procurador judicial da
parte ativa para, em 05 dias, dar seguimento ao feito. Caso o
advogado nada requerer, INTIME-SE a própria parte pessoal-
mente, para querendo, em 48 horas, dar andamento ao proces-
so, sob as penas da lei. Oportunamente, conclusos. Adv. ADA-
IR XAVIER VITOR-

36.-COBRANÇA-312/2000-CONG.DOS OBLATOS  DE SAO
JOSE COLEGIO SAO JOSE x SILVANA SALETE PINHEI-
RO -Retirar em Cartório,  Carta Precatória para cumprimento,
em 48 horas.-Adv. ARMANDO C. D. S GUADANHINI-

37.-BUSCA E APREENSÃO-317/2000-BANCO ZOGBI S/A
x MILTON MACEDO PEREIRA -A manifestação dos interes-
sados.-Adv. CRISTIANE BELINATI G.LOPES-MARINGA-

38.-EMBARGOS TERCEIROS-319/2000-VALDECIR ALE-
XANDRE x BANCO ZOGBI S/A. -À manifestação do embar-
gado.-Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ e CRIS-
TIANE BELINATI G.LOPES-MARINGA-

39.-REPARACAO DE DANOS-360/2000-ALIANCA  PLANO
DE ASSISTENCIA FAMILIAR LTDA. x PLANO DE ASSIS-
TENCIA FAMILIAR SISTEMA PREVER -Recebo o recurso
interposto pela parte (autora), eis que tempestivo, em ambos os
efeitos. À parte recorrida para, querendo, no prazo legal, ofer-
tar contra-razões. No mais, encaminhem-se os presentes autos
ao  Egrégio Tribunal de Justiça do Estado, com as homenagens
de  estilo.-Adv. JOSÉ FLÁVIO EGYDIO DE CARVALHO,
LUIZ CLAUDIO EGYDIO DE CARVALHO e FERNANDO
RIBAS-

40.-ORDINARIA-377/2000-PAULO ROCHA SOBRINHO x
INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-A
apelação (fls. 67/69) é intempestiva, pois, intimado o apelante
da sentença em 10/06/2002, foi o recurso protocolado no dia
15/08/2002, excedendo o prazo de 30 dias (artigos 188 e 508
do CPC). Destarte, deixo de receber o recurso. Int. Adv. CAR-
LOS ANTÔNIO STOPPA e MICHEL FEGURY JUNIOR-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-433/2000-BANCO MERI-
DIONAL S/A. x MUNICIPIO DE APUCARANA -Ao preparo
das custas no valor de R$ 20,51-Adv. ZAHARA MOREIRA
SANTANA - P. ALEGRE, LUCIENE BARTMANN OLIVEI-
RA-P.ALEGRE-

42.-ARROLAMENTO-434/2000-PEDRO OSMAR DENA e
outros x NADIR PELISSARI- Nomeio inventariante Pedro
Osmar Dena. Homologo, por sentença, para que produza os
seus jurídicos e legais efeitos, o plano de partilha de fls. 07/10,
do bem deixado pelo falecimento de Nadir Pelissari e mando
que se guarde como o mesmo se contém e declara, ressalvados
os direitos de terceiros. Após transitada em julgado, expeça-se
formal de partilha para título e conservação de seus direitos...-
Adv. FRANCISCO CARLOS VALOTTO-

43.-ORDINARIA-27/2001-JOSE DE ABREU PAULINO x
INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -Re-
cebo o recurso interposto pela parte (autor ou réu), eis que tem-
pestivo, em ambos os efeitos. À parte recorrida para, querendo,
no prazo legal, ofertar contra-razões. No mais, encaminhem-se
os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado,
com as homenagens de estilo.-Adv. CARLOS ANTÔNIO STO-
PPA e SILVIA HELENA NEVES DE SALES-

44.-INDENIZATÓRIA (ORDINÁRIA)-51/2001-JOSE MANO-
EL DA SILVA x KOWALSKI - ALIMENTOS LTDA. -Para
audiência de instrução e julgamento, designo o dia 18 de Feve-
reiro de 2003, às 14:00 horas. Retirar em Cartório, Carta AR
para cumprimento, em 48 horas.-Adv. AROLDO ALVES DE
SOUZA, JOSE PEREIRA FILHO (PERITO) e JOANI RADUY-

45.-BUSCA E APREENSÃO-127/2001-B.V. FINANCEIRA S/
A. CREDITO, FINANC. E INVEST. x MAURO LUCIANO
MIQUELAO GARCIA- Vistos... Isto posto, julgo a autora ca-
recedora da ação, por falta de interesse superveniente na busca
e apreensão do bem consignado em alienação fiduciária, que
conduz a extinção do processo sem julgamento de mérito, a
teor do que dispõe o artigo 267, inciso VI, do Código de Pro-
cesso Civil.  Face ao adimplemento integral da obrigação, deve
a autora providenciar a quitação do débito proveniente do con-
trato de abertura de crédito sob nº 060234890 e a liberação do
veículo concedido em garantia vinculado ao respectivo contra-
to...-Adv. CRISTIANE BELINATI G.LOPES-MARINGA e
MAURO GARCIA-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-207/2001-GILMAR ANTO-
NIO VERONA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -Recebo o recurso interposto pela parte (embarga-
do), eis que tempestivo, em ambos os efeitos. À parte recorrida
para, querendo, no prazo legal, ofertar contra-razões. No mais,
encaminhem-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Jus-
tiça do Estado, com as homenagens de estilo.-Adv. JOAO CAR-
LOS DE OLIVEIRA e MARCO AURÉLIO BARATO-

47.—221/2001-MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARANA x CARLOS ROBERTO SCARPELINI e outros- Vis-
tos... Isto posto, julgo extinto o processo sem julgamento de
mérito por força do artigo 267, inciso VI, c/c o artigo 808, inci-
so I, ambos do Código de Processo Civil. Deixo de condenar o
Ministério Público ao pagamento das custas processuais e ho-
norários  advocatícios, face aos fundamentos acima expendi-

dos. Transitada em julgado esta decisão, oficie-se à Correge-
doria-Geral da Justiça do Estado do Paraná, aos Cartórios de
Imóveis e bancos noticiados anteriormente do bloqueio, o con-
teúdo desta decisão. Cumpram-se, no mais, as prescrições con-
tidas no Código de Normas da Egrégia Corregedoria-Geral da
Justiça do Estado do Paraná, no que for aplicável...-Adv.
EDUARDO NAGIB MATNI, THEÓQUITO AMADOR, RO-
MEU FELIPE BACELLAR FILHO, RENATO ANDRADE -
CURITIBA - PR e EDSON GAMA ALVES-

48.-DESPEJO-226/2001-FERNANDO CURY SAHAO x OTA-
VIO HERMINIO DA SILVA -Ao preparo das custas no valor
de R$17,51.-Adv. MARINA DE OLIVEIRA - LONDRINA -
PR-

49.-BUSCA E APREENSÃO-238/2001-HSBC BANK BRA-
SIL S/A. - BANCO MULTIPLO x SELMA REGINA ATISSA-
NO BEZERRA -Cuida-se de pedido de desistência da ação.
Nos termos dos artigos 158, páragrafo único, e 267, inciso VIII,
do CPC, homologo a desistência da ação e declaro extinto o
processo sem julgamento de mérito...-Adv. AMAURI BAPTIS-
TA SALGUEIRO-CURITIBA-

50.-USUCAPIÃO-270/2001-ESTANISLAU KOHUT  e outros
x COMPANHIA DE MELHORAMENTOS NORTE DO PA-
RANA-Aos requeridos citados por edital nomeio o curador o
Dr. Alessando Carlos Pereira Mesquita. Intime-se para apre-
sentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias. Apucarana, 05
de Setembro de 2002. Adv. ALESSANDRO CARLOS PEREI-
RA MESQUITA-

51.-INDENIZATÓRIA (ORDINÁRIA)-274/2001-ODAIR
MONTESSO DE PAIVA x MARITIMA SEGUROS S/A. - Vis-
tos... Isto posto, julgo improcedentes as pretensões do autor, e
de corolário, pela sucumbência condeno-o ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios que arbitro em R$
1.200,00 (um mil e duzentos reais), com fulcrono p. 4º do arti-
go 20, do Código de Processo Civil, considerando o zelo traba-
lho desenvolvido pelo causídico. Todavia, o autor por gozar
dos benefícios da assistência judiciária, o pagamento ficará
sobrestado, pelo período de 05 (cinco) anos, até e se o réu pro-
var a mudança patrimonial deste a teor do que dispõe o artigo
12 da Lei nº 1.060/50...-Adv. ORLANDO AMARAL MIRAS,
CLEBER RICARDO BALAN, CELI MAYUMI FURUKAWA
- MARINGA - PR e LUCIANA ROMANI-

52.-EXECUÇÃO  DE SENTENÇA-284/2001-ORTOPEDIA
APUCARANA LTDA. x ROGER NAKAD MAREZE- Isto
posto, defiro o pedido, determinando a expedição do alvará
autorizando os requerentes  a anuir aos contratos supramencio-
nados. Devendo ser observada a seguinte condição validade do
alvará por trinta dias.-Adv. VALERIA CRISTINA DOS SAN-
TOS e TATIANE DOS SANTOS -LONDRINA—

53.-INDEN.C/C PERDAS E DANOS(ORD)-298/2001-VAL-
DIR PEDRO RECH x EUCATUR-EMP. UNIÃO CASCAVEL
DE TRANSP. E TUR. LTDA e outros -Ao preparo das custas
no valor de R$ 322,01-Adv. ITAMAR STRUMIELO DINIZ-

54.-ALVARÁ-301/2001-DIVA BERTASSO RODRIGUES x
JUIZO DESTA -Vistos etc... Isto posto, defiro o pedido, deter-
minando a expedição do alvará, autorizando a requerente a ven-
der as ações descritas. Devendo ser observado as seguintes con-
dições a) validade do alvará por trinta dias.-Adv. PAULO CE-
SAR RIBEIRO DA SILVA-

55.-ORDINARIA-309/2001-VALDINÉIA DA SILVA x INSS -
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -À manifes-
tação do autor.-Adv. ALBINA MARIA DOS ANJOS, AIRTON
JOSE MARGARIDO-

56.-ANULATÓRIA (ORDINÁRIA)-312/2001-SANDRO CÉ-
SAR PEREIRA VIANA x ADRIANO DE MOURA- Em subs-
tituição nomeio a Dra. Juliana Cristina Pereira de Camargo.
Int. Apucarana, 04 de Setembro de 2002. Adv. Juliana Cristina
Pereira de Camargo.

57.-DEPÓSITO-319/2001-PARANAMOTOR S/C. LTDA.-
ADMINISTRACAO DE CONSORCIOS x VAGNER DOS
SANTOS LOPES-Em substituição nomeio a Dra. Beatriz Be-
sel. Int. - Adv. Beatriz Besel-

58.-INTERDIÇÃO-336/2001-JOSE DOS SANTOS x CELIO
APARECIDO DOS SANTOS -Vistos, etc... Posto isto, decreto
a interdição do Requerido CELIO APARECIDO DOS SAN-
TOS, nascido em 16/06/1976, filho de José dos Santos e Maria
Matilde dos Santos, declarando-o absolutamente incapaz de
exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 5º,
II do Código Civil e, de acordo com o contido no art. 454 par.
1º do mesmo ordenamento citado, nomeio como curador o Re-
querente José dos Santos-Adv. ALBINA MARIA DOS ANJOS-

59.-INTERDIÇÃO-370/2001-MILTON LOPES x ANA BENE-
DITA TEODORO LOPES- Homoloo, para que produza os seus
jurídicos  e legais feitos o pedido de desistência formulado pelo
requerente com fulcro no artigo 267, iniso VIII do CPC... -
Adv. ELZA RIBEIRO VALIM-

60.-INTERDIÇÃO-431/2001-ALESSANDRO CRIVELARO
DE CAMARGO x CELIA CHINELI CRIVELARO -Vistos,
etc... Isto posto, decreto a interdição da requerida CÉLIA CHI-
NELI CRIVELARO, nascida em 22/09/1952, filha de Benedi-
to Batista Crivelaro e Geny Chineli Crivelaro, declarando-a
absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil, na forma do art. 5º, II do Código Civil e, de acordo com o
contido no art. 454 par. 1º do mesmo ordenamento citado, no-
meio como curadora o requerente ALESSANDRO CHINELI
CRIVELARO...-Adv. DIJALMA PIRES DE CAMARGO-

61.-ORDINARIA-478/2001-JOAO FORTUNATO DA SILVA
x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
PAra audiência de Instrução e Julgamento designo o dia 11 de
Março de 2003, às 14:00 horas. Adv. MICHEL FEGURY JU-

NIOR-

62.-SUMARIA-527/2001-IVO  JOSE DA SILVEIRA x INSS -
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Para audi-
ência de Instrução e Julgamento designo o dia 25 de Fevereiro
de 2003, às 14:00 horas.-Adv. ALBINA MARIA DOS ANJOS,
AIRTON JOSE MARGARIDO e MICHEL FEGURY JUNIOR-

63.-RESCISAO CONTRATUAL-529/2001-PAULO RICARDO
TEIXEIRA PERES x AUTOPLAN ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA. -A manifestação dos interessados.-Adv.
PAULO FERNANDO GOMES PERES - RS e NELSON CAR-
LOS DOS SANTOS-

64.-ORDINARIA DE  COBRANCA-548/2001-CIA. ITAULE-
ASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x PARATI BONES
PROMOCIONAIS LTDA. e outros -... Isto posto, concedo li-
minar inaudita altera parte para determinar a exclusão do nome
do réu Tomaz Antonio Manchini no banco de dados do SERA-
SA, somente no concernente as inscrições advindos do débito
sub judice, bem como determino a CIA Itauleasing Arrenda-
mento Mercantil que se abstenha de promover inscrições no rol
de inadimplentes do órgão de restrição de crédito, enquanto
perdurar a discussão sobre o contrato objeto da controvérsia.
Oficie-se ao órgão de proteção ao crédito. Tratando-se de di-
reito disponível, designo audiência preliminar e ordenação da
produção de provas (CPC, art. 331) para o dia 12 de fevereiro
de 2003, às 14 h 30 mim. Intimem-se as partes e seus advoga-
dos, cientes de que nessa audiência, caso não se realize o acor-
do, será ordenado o processo (CPC, parágrafo 2º, do art. 331).
Retirar em Cartório, Carta AR para cumprimento, em 48 ho-
ras.-Adv. JURANDYR LIMA REIS, EDSON CARLOS PEREI-
RA, JOÃO APARECIDO MIQUELIN e JULIO CESAR GON-
CALVES-

65.-RESCISAO CONTRATUAL-551/2001-ZOGBI LEASING
S/A. - ARRENDAMENTO  MERCANTIL x SILVIA MAR-
GARIDA DA SILVA MARTINS- Vistos... Isto posto, julgo a
autora carecedora da  ação, por falata de interesse superveni-
ente na resolução do contrato de arrendamento mercantil e a
conseq•ente reintegração na posse do bem, com a extinção do
processo sem julgamento do mérito, a teor do que dispõe o
artigo 267, inciso VI, do Códio de Processo Civil... -Adv. CRIS-
TIANE BELINATI G.LOPES-MARINGA, FLAVIANO BELI-
NATI GARCIA PEREZ, ODAIR CORDEIRO DOS SANTOS
e CARINA DO CARMO CASTILHO CHAVES-

66.-DEPÓSITO-579/2001-PARANAMOTOR S/C. LTDA.
ADMINISTRACAO DE CONSORCIOS x ROSIANA CRIS-
TINA HENRIQUE REFUNDINI -Ao preparo das custas no
valor de R$52,51.-Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS -
LONDRINA-

67.-BUSCA E  APREENSÃO-594/2001-BANCO ZOGBI S/
A. x CLAUDINEI ALVES REIS -Retirar em Cartório, Edital
para publicação, em 48 horas. -Adv. CRISTIANE BELINATI
G.LOPES-MARINGA e FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ-

68.-ARROLAMENTO-615/2001-ZILDA DE ABREU  FER-
NANDES PANCIONE x ZELIA BARBOSA DE ARAUJO e
outros-Homologo, por sentença, para que produza os seus jurí-
dicos e legais efeitos, o plano de partilha de fls. 38, do bem
deixado pelo falecimento de Nelson Fernandes de Araújo e Zélia
Barbosa de Araújo e mando que se guarde como o mesmo se
contém e declara, ressalvados os direitos de terceiros. Após o
pagamento dos impostos devidos, apresentação das certidões
negativas  fiscais federais, estaduais e municipal, e transitada
em julgado, expeça-se formal de partilha para título e conser-
vação de seus direitos. Oportunamente, arquivem-se.P.R.I. -Adv.
EDSSON CLEMENTINO DA SILVA - SP-

69.-REPARACAO DE DANOS-1/2002-SUELY DE ALMEI-
DA SOUZA e outros x ESTADO DO PARANÁ-Isto posto, in-
defiro o pedido de remessa dos autos a uma das Varas da Fa-
zenda Pública da capital arg•ida pelo réu em exceção de in-
competência, bem como o pedido formulado pelos autores (fls.
71), para declarar competente este juízo para o julgamento do
feito.Int. Adv. JOSÉ TEODORO ALVES, VALDIR JUDAI e
JOAQUIM AGNELO CORDEIRO-

70.-INDEN.C/C PERDAS E DANOS(ORD)-14/2002-DIRCEU
PIRES DE ANDRADE x METALURGICA LAMPE LTDA. e
outros-À autora para que informe o endereço dos outros filhos
do de cujus, em 05 (cinco) dais. Int. Adv. AROLDO ALVES
DE SOUZA-

71.-REVISIONAL-15/2002-WELLINGTON  VALENTIN DE
MELO x DISAL ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/
C. LTDA. -Ao preparo das custas no valor de R$ 31,51-Adv.
OCIMAR ESTRALIOTO - ARAPONGAS - PR-

72.-ORDINARIA-24/2002-APARECIDO ALECIO MAZINI x
INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Di-
ante da inclusão do parágrafo 3.º no artigo 331, do Código de
Processo Civil, pela Lei n.º 10.444/2002 e, tendo em vista a
evidente impossibilidade de obtenção de transação entre as
partes, deixo de designar audiência preliminar prevista no su-
pramencionado artigo. Destarte, às partes para  que especifi-
quem e justifiquem as provas que pretendem produzir, em 05
(cinco) dias. Int. Apucarana, 05 de Setembro de 2002. Adv.
CARLOS ANTÔNIO STOPPA e MICHEL FEGURY JÚNIOR-

73.-ORDINARIA-25/2002-ANDRELINO PEREIRA DE SAN-
TANA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL-Diante da inclusão do parágrafo 3.º no artigo 331, do
Código de Processo Civil, pela Lei n.º 10.444/2002 e, tendo
em vista a evidente impossibilidade de obtenção de transação
entre as partes, deixo de designar audiência preliminar prevista
no supramencionado artigo. Destarte, às partes para  que espe-
cifiquem e justifiquem as provas que pretendem produzir, em
05 (cinco) dias. Int. Adv. CARLOS ANTÔNIO STOPPA e MI-
CHEL FEGURY JÚNIOR
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74.-ORDINARIA-26/2002-JOSE CARLOS DA SILVA x INSS
- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-Diante da
inclusão do parágrafo 3.º no artigo 331, do Código de Processo
Civil, pela Lei n.º 10.444/2002 e, tendo em vista a evidente
impossibilidade de obtenção de transação entre as partes, dei-
xo  de designar audiência preliminar prevista no supramencio-
nado artigo. Destarte, às partes para que especifiquem  e justi-
fiquem as provas que pretendem produzir, em 05 (cinco) dias.
Int. Adv. CARLOS ANTÔNIO STOPPA e MICHEL FEGURY
JÚNIOR-

75.-INVENTARIO-49/2002-CATARINA RUIZ BAGNOLI e
outros x ANTONIO BAGNOLI -À manifestação do inventari-
ante.-Adv. EDSON CARLOS PEREIRA, JOÃO APARECIDO
MIQUELIN e JULIO CESAR GONCALVES-

76.-AÇÃO MONITÓRIA-85/2002-PARANAMOTOR AUTO-
MOVEIS LTDA. x BALTAZAR RODRIGUES DE SOUZA-À
autora para que pague as custas remanescentes no valor de R$
17,51 - Adv. Beatriz T. da Silveira Moura-

77.-INVENTARIO-87/2002-MARIA CLEUDE DOS SANTOS
e outros x FRIDA ALICE IENSEN DE ALMEIDA e outros-À
inventariante para  que apresente últimas declarações. Int.- Adv.
GEOVANEI LEAL BANDERIA/LONDRINA e VALERIA
CRISTINA DOS SANTOS-

78.-INTERDIÇÃO-95/2002-MINISTERIO PUBLICO DO ES-
TADO DO PARANA x GIVALDO DE SOUZA -Vistos, etc...
Isto posto, decreto a interdição do requerido GIVALDO DE
SOUZA, nascida em 21/02/1971, filho de José Gerônimo de
Souza e Euridice Santana, declarando-o absolutamente inca-
paz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do
art. 5º, II do Código Civil e, de acordo com o contido no art.
454 par. 1º do mesmo ordenamento citado, nomeio como cura-
dora  sua mãe EURIDICE SANTANA DE SOUZA...-Adv.
EDUARDO NAGIB MATNI e CLEBER RICARDO BALAN-

79.-INTERDIÇÃO-154/2002-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x ROSINEIDE ASSOLARI -Vistos,
etc... Isto posto, decreto a interdição da requerida ROSINEIDE
ASSOLARI, nascida em 25/07/1967, filha de José Assolari e
Aparecida MAreze Assolari, declarando-a absolutamente inca-
paz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do
art. 5º, II do Código Civil e, de acordo com o contido no art.
454 par. 1º do mesmo ordenamento citado, nomeio como cura-
dor seu pai JOSÉ ASSOLARI...-Adv. EDUARDO NAGIB
MATNI-

80.-REVISIONAL-157/2002-BORMIO E ZANATTA  LTDA.
x COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA -
Isto posto, com fulcro no artigo 273, do Código de Processo
Civil concedo a tutela antecipada para determinar a exclusão
do nome da autora no SPC, Serasa, e a suspensão dos efeitos
do  protesto dos títulos de fls. 460/473, enquanto perdurar  a
discussão sobre os contratos objeto da controvérsia. Oficie-se
aos órgãos de proteção ao crédito e o Cartório de Protestos e
Registro de Títulos e Documentos. Tratando-se de direito dis-
ponível, designo audiência preliminar e ordenação da produ-
ção de provas (CPC, art. 331) para o dia 27 de novembro de
2002, às 14:30 h. Intimem-se as partes e seus advogados, cien-
tes de que nessa audiência, caso não se realize o acordo, será
ordenado o processo (CPC, parágrafo 2.º, do art. 331). Int.
Retirar em Cartório, Carta AR e ofícios para cumprimento,  em
48 horas.-Adv. NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVEIRA e
MARIZA RIBEIRO DA SILVA - MARINGA-

81.-MANDADO DE SEGURANCA-198/2002-GLOVACKI
LOCACOES S/C LTDA. x SECRETARIO MUNICIPAL DE
FINANCAS DE APUCARANA - PR -Ao preparo das custas
no valor de R$ 20,51.-Adv. ILDO EUGENIO B. CHIATTO-
NE, RICARDO CLASEN LORENZET e MARCOS FABIO
PAULINO-

82.-EMBARGOS A EXECUCAO-205/2002-MUNICIPIO DE
APUCARANA x JAMUSSE  E BAUAB LTDA. -Recebo estes
Embargos para discussão, eis que tempestivos, ao passo que
suspendo o curso da respectiva Execução. Outrossim, determi-
no a intimação da parte embargada para, no prazo legal, que-
rendo, ofertar impugnação. -Adv. EMERSON LUZ-

83.-SUSTACAO DE PROTESTO-253/2002-R S PRODUTO
QUIMICOS LTDA. x W S TELECOM LTDA. - ME -Sobre a
contestação e documentos manifeste-se o autor.-Adv. OSCAR
IVAN PRUX, EDIVAL MURADOR, RUBENS HENRIQUE
DE FRANCA e SILVIA TAÍSA ROGRIGUES SANDRI-

84.-DESPEJO-263/2002-OSVALDO  DANIEL x AIRTON RI-
BEIRO MANFRINI e outros -Ao preparo das custas no valor
de R$96,26.-Adv. JOEL TRAVAS BRAGA-

85.-INVENTARIO-266/2002-EDILAINE PIRES DE ANDRA-
DE x DIRCEU PIRES DE ANDRADE-Nomeio inventariante
Edilaine Pires de Andrade. Intime-se para prestar compromis-
so no prazo de 05 (cinco) dias. À autora para que indique o
endereço dos demais herdeiros. Após, cumpra-se o disposto no
artigo 999 do CPC. Int. Adv. ARMANDO C. D. S GUADA-
NHINI-

86.-RESCISAO  CONTRATUAL-268/2002-ORIVALDO FER-
RACINI e outros x AGROPECUARIA GUAIRACA DO PA-
RANA LTDA. -Sobre a contestação  e documentos manifeste-
se o autor.-Adv. ADRIANO JAMUSSE, EDUARDO HENRI-
QUE TOMAZ e JULIANA GLADE FERRACINI-

87.-INVENTARIO-272/2002-WANDERLEI AUGUSTO DE
REZENDE x JOSE AUGUSTO DE REZENDE -Cumpra-se a
Cota Ministerial de fls. 08. -Adv. SHIRLENY MARIA DOS
SANTOS MASSEI-

88.-SUSTACAO DE PROTESTO-290/2002-ARMARINHOS
PARANA SANTA CATARINA LTDA. x BANCO BICBAN-
CO S/A. e outros -Sobre a contestação  e documentos manifes-

te-se o autor.-Adv. GIOVANKA ASTETE DE PAULA-

89.-DECLARATÓRIA-301/2002-RS PRODUTOS QUIMICOS
LTDA. x W S TELECOM LTDA. - ME -Sobre a contestação e
documentos manifeste-se o autor.-Adv. EDIVAL MURADOR-

90.-MANDADO DE SEGURANCA-310/2002-GERASOFT
INFORMATICA LTDA. x SECRETARIO DE FINANÇAS DO
MUNICIPIO DE APUCARANA -Ao preparo das custas no
valor de R$ 20,51.-Adv. ILDO EUGENIO B. CHIATTONE-

91.-ALVARÁ-316/2002-TEREZA PETRICIO  ARRUDA x
JUIZO DESTA-À requerente para que regularize o pólo ativo,
com a inclusão dos filhos do de cujus. Int. Adv. ALBINA
MARIA DOS ANJOS-

92.-IMPUGNAÇÃO-320/2002-RADIO DIFUSORA APUCA-
RANA LTDA. x AMARO VITORINO DA SILVA- Vistos... Isto
posto, julo improcedente a presente impugnação ao valor da
causa, e por ora mantenho tal como ixado na inicial, determi-
nando em conseq•ência o prosseguimento da ação em seus
ulteriores termos. De corolário, condeno o impugnante ao pa-
gamentos das custas processuais. Deixo de arbitrar os honorá-
rios advocatícios, porquanto trata-se de incidente processual.
Encerrado o prazo para recurso, certifique-se o desecho no pro-
cesso principal e, oportunamente, desapensem-se e arquivm-
se. -Adv. WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO e NEIDI-
VAL RAMALHO DE OLIVEIRA-

93.-ALVARÁ-341/2002-ZILDA LAPRIETA e outros x JUIZO
DESTA -Vistos etc... Isto posto, defiro o pedido, determinando
a expedição do alvará, autorizando os requerentes a levantar  a
referida importância, com os acréscimos legais. Devendo ser
observado as seguintes condições a) validade do alvará por trinta
dias...-Adv. VALDIR JUDAI-

94.-ALVARÁ-344/2002-JORGE JENOSSI e outros x JUIZO
DESTA -Vistos etc... Isto posto, defiro o pedido, determinando
a expedição do alvará, autorizando os requerentes a levantar  a
referida importância, com os acréscimos legais. Devendo ser
observado as seguintes condições a) validade  do alvará por
trinta dias. Oportunamente, arquivem-se. P.R.I.-Adv. JAMIL
SONI JUNIOR-

95.-ALVARÁ-348/2002-CARLOS SILVA DE OLIVEIRA e
outros x JUIZO DESTA-Isto posto, defiro o pedido, determi-
nando a expedição do  alvará autorizando os requerentes a le-
vantarem a referida importância, com os acréscimos legais.
Devendo ser observada a seguinte condição: validade  do alva-
rá por trinta dias. Oportunamente, arquivem-se. P.R.I. Adv.
LUCAS CELSO MONTEIRO DA F. GROTA-

96.-INVENTARIO-356/2002-LUIS OTAVIO ROMERO DE
MELO x JOSE CARLOS DE MELO-Nomeio inventariante Luís
Otávio Romero de Melo. Intime-se para prestar compromisso
no prazo de 05 (cinco) dias, e primeiras declarações em 20
(vinte) dias. Cumpra-se o disposto no art. 999 do CPC.Adv.
CAIO FILIPPIN - CAMBE-

97.-ORDINARIA DE COBRANCA-369/2002-BANCO MER-
CANTIL DE SAO PAULO S/A - FINASA x AGUINALDO
ALVES GOMES e outros -Retirar em Cartório, Carta AR para
cumprimento, em 48 horas.-Adv. OSCAR IVAN PRUX-

98.-ORDINARIA-370/2002-ANTONIO FABRICIO x  INSS -
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -Retirar em
Cartório, Carta Precatória para cumprimento, em 48 horas.-Adv.
CARLOS ANTÔNIO STOPPA-

99.-EMBARGOS A EXECUCAO-371/2002-F.F. FORTUNA E
CIA. LTDA. x FAZENDA NACIONAL -Recebo estes Embar-
gos para discussão, eis que tempestivos, ao passo que suspendo
o curso da respectiva Execução. Outrossim, determino a inti-
mação da parte embargada para, no prazo legal, querendo,  ofer-
tar impugnação. -Adv. GRACIANE VIEIRA LOURENCO-

100.-EMBARGOS A EXECUCAO-372/2002-INDUSTRIA E
COMERCIO DE ROUPAS FAROLI LTDA. e outros x UNIAO
FEDERAL -Recebo estes Embargos para discussão, eis que
tempestivos, ao passo que suspendo o curso da respectiva Exe-
cução. Outrossim, determino a intimação da parte embargada
para, no prazo legal, querendo, ofertar impugnação. -Adv.
GRACIANE VIEIRA LOURENCO-

101.-EMBARGOS A EXECUCAO-373/2002-INDUSTRIA E
COMERCIO DE ROUPAS FAROLI LTDA. e outros x UNIAO
FEDERAL -Recebo estes Embargos para discussão, eis que
tempestivos, ao passo que suspendo o curso da respectiva Exe-
cução. Outrossim, determino a intimação da parte embargada
para, no prazo legal, querendo, ofertar impugnação. -Adv.
GRACIANE VIEIRA LOURENCO-

102.-EMBARGOS TERCEIROS-376/2002-JESUS VALDIR
BACARIN x FAZENDA  PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA -Recebo estes Embargos  de Terceiro para discussão, ao
passo que suspendo o curso da respectiva execução. Certifi-
que-se na causa embargada a interposição destes. Outrossim,
cite-se a parte embargada para, querendo, no prazo de dez dias
(Art. 1053, CPC), ofertar contestação, consignando-se que não
contestado o pedido, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros
os fatos alegados pela embargante (CPC, arts. 285, 319 e 803).
A citação deverá ser feita na pessoa do Advogado da parte
Embargada (Theotônio Negrão, comentários ao art. 1053, CPC).
Diligências necessárias.-Adv. PEDRO DE JESUS RUY e MAR-
CO AURÉLIO BARATO-

103.-COBRANÇA-379/2002-TRANSPORTES APARECIDA
LTDA. x HANNOVER INTERNACIONAL SEGUROS S/A. -
Retirar em Cartório, Carta AR para cumprimento, em 48 ho-
ras.-Adv. JOSE TEODORO ALVES e VALDIR JUDAI-

104.-EMBARGOS A EXECUCAO-381/2002-F.F. FORTUNA
E CIA. LTDA.  x UNIAO FEDERAL -Recebo estes Embargos

para discussão, eis que tempestivos, ao passo que suspendo o
curso da respectiva Execução. Outrossim, determino a intima-
ção da parte embargada para, no prazo legal, querendo,  ofertar
impugnação. -Adv. GRACIANE VIEIRA LOURENCO-

105.-ARROLAMENTO-382/2002-MARIA DE LOURDES
VALADAO DE ALMEIDA e outros x ORIVAL CORREA DE
ALMEIDA-Nomeio inventariante MAria de Lourdes Valadão
de Almeida. À inventariante para que apresente o plano de par-
tilha. Int. Adv. LILIANE TAISE CAMPANELLI - CURITIBA-

106.-EXECUÇÃO FISCAL-99/1994-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x HERMES MACEDO S/A- Avoquei
os autos. Diga a exeq•ente qual o percentual a ser penhorado,
consoante o pedido de fls. 144.-Adv. MARCO AURÉLIO BA-
RATO-

107.-EXECUÇÃO FISCAL-37/1996-PREFEITURA DO MU-
NICIPIO DE APUCARANA x ADIR HEMOGENES DE OLI-
VEIRA -A manifestação do exeq•ente.-Adv. EDSON GAMA
ALVES-

108.-EXECUÇÃO FISCAL - FAZENDA-128/1996-FAZENDA
PUBLICA DO  ESTADO DO PARANA x MASSA FALIDA
HERMES MACEDO S/A.-Sobre o pedido de fls. 259, mani-
feste-se a Massa Falida. Int. Adv. VILMA GONCALVES DE
CASTILHO e MARINA BORIO - CURITIBA - PR-

109.-EXECUÇÃO FISCAL-186/1997-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE APUCARANA x ANTONIO IRINEU
PRIMON-manifestação do exequente. Adv. EDSON GAMA
ALVES-

110.-EXECUÇÃO FISCAL-370/1997-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE APUCARANA x JOSE FERREIRA- Vis-
tos... Nos termos do artigo 794, inciso III do CPC, julgo extin-
ta, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, a presen-
te execução fiscal movida por FAZENDA PÚBLICA DO MU-
NICÍPIO DE APUCARANA em face de JOSÉ FERREIRA...-
Adv. EDSON GAMA ALVES-

111.-EXECUÇÃO FISCAL-189/1998-INSS-INST.NAC.DO
SEGURO SOCIAL x AGROPECUARIA SPACIARI LTDA. e
outros-... Destarte, suspendo o andamento da execução fiscal e
indefiro o pedido de execução da verba honorária. Adv. MI-
CHEL FEGURY FILHO-

112.-EXECUÇÃO FISCAL-212/1998-INSS-INST.NAC.DO
SEGURO SOCIAL x IND.DE  MOVEIS ORNATO LTDA e
outros-À manifestação sobre avaliação e cálculo de fls. 39/42 -
Adv. MICHEL FEGURY JÚNIOR-

113.-EXECUÇÃO FISCAL-164/1999-INSS-INST.NAC.DO
SEGURO SOCIAL x OLEOQUIMICA APUCARANA LTDA.
e outros -A manifestação do exeq•ente.-Adv. REGINA TEI-
XEIRA PERES - LONDRINA-PR e MICHEL FEGURY JU-
NIOR-

114.-EXECUÇÃO FISCAL-222/1999-INSS-INST.NAC.DO
SEGURO SOCIAL x BONESTAMPA INDUSTRIA E COMER-
CIO DE BONES LTDA. e outros -A manifestação do
exeq•ente.-Adv. MICHEL FEGURY JÚNIOR-

115.-EXECUÇÃO FISCAL - FAZENDA-273/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COMPANHIA LO-
RENZ- Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios fun-
damentos.-Adv. MARCO AURÉLIO BARATO e RODRIGO
PITREZ DE OLIVEIRA-

116.-EXECUÇÃO FISCAL-458/2000-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE APUCARANA x ARIOMAR MARQUES
DIAS -Vistos...Nos termos do artigo 794, inciso II do CPC,
julgo extinta, para que produza os seus jurídicos e legais efei-
tos, a presente execução fiscal movida pela FAZENDA PU-
BLICA DO MUNICÍPIO DE APUCARANA, em face de ARI-
OMAR MARQUES DIAS...-Adv. EDSON GAMA ALVES-

117.-EXECUÇÃO FISCAL-824/2000-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE APUCARANA x MARIA APARECIDA
DA SILVA -A manifestação do exeq•ente.-Adv. EDSON
GAMA ALVES-

118.-EXECUÇÃO FISCAL-925/2000-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE APUCARANA x PEDRO CAMILO DA
SILVA -A manifestação do exeq•ente.-Adv. EDSON GAMA
ALVES-

119.-EXECUÇÃO FISCAL-1017/2000-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE APUCARANA x  ZELIA PIRES PEREI-
RA -Vistos...Nos termos do artigo 794, inciso II do CPC, julgo
extinta, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, a
presente execução fiscal movida pela FAZENDA PUBLICA
DO MUNICÍPIO DE APUCARANA, em face de ZÉLIA PI-
RES PEREIRA...-Adv. EDSON GAMA ALVES-

120.-EXECUÇÃO FISCAL-106/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x A. KOONO E CIA. LTDA.-Ao
executado para que venha assinar o termo de penhora no prazo
de 03 (três) dias. Adv. HIROYOSHI IDA-

121.-EXECUÇÃO  FISCAL-382/2001-CONSELHO REG. DE
ENGENHARIA, ARQ. E AGR. DO PARANA x LUIZ REC-
CO -A manifestação do exeq•ente.-Adv. HELENO GALDI-
NO LUCAS - MARINGA - PR-

122.-EXECUÇÃO  FISCAL-410/2001-CONSELHO REG. DE
ENGENHARIA, ARQ. E AGR. DO PARANA x WILSON
FORTUNA -A manifestação do executado.-Adv. ANTONINA
MARIA CASINI-

123.-EXECUÇÃO FISCAL-727/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE APUCARANA x AIRINA ALVES BAR-
BOSA -A manifestação do exeq•ente.-Adv. EDSON GAMA

ALVES-

124.-EXECUÇÃO FISCAL-734/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE APUCARANA x ALFREDO GABRIEL
DOS REIS -A manifestação do exeq•ente.-Adv. EDSON
GAMA ALVES-

125.-EXECUÇÃO FISCAL-797/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE  APUCARANA x CASTRO CASTRO
LTDA. -A manifestação do exeq•ente.-Adv. EDSON GAMA
ALVES-

126.-EXECUÇÃO FISCAL-818/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE APUCARANA x COOP. AGRO NORTE
DO PARANA -A manifestação do exeq•ente.-Adv. EDSON
GAMA ALVES-

127.-EXECUÇÃO FISCAL-846/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE  APUCARANA x ELIZA TIYOKO KA-
GAMI -A manifestação do exeq•ente.-Adv. EDSON GAMA
ALVES-

128.-EXECUÇÃO FISCAL-860/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE APUCARANA x FERNANDO B. DE
OLIVEIRA FILHO -A manifestação do exeq•ente.-Adv. ED-
SON GAMA ALVES-

129.-EXECUÇÃO FISCAL-909/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE APUCARANA x J.G. IND. E COM.
CEREAIS LTDA. -A manifestação do exeq•ente.-Adv. ED-
SON GAMA ALVES-

130.-EXECUÇÃO FISCAL-923/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE APUCARANA x JOAO ENZ-manifesta-
ção do exequente. Int. Adv. EDSON GAMA ALVES-

131.-EXECUÇÃO FISCAL-930/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE APUCARANA x JOAO PIRILLI -A ma-
nifestação do exeq•ente.-Adv. EDSON GAMA ALVES-

132.-EXECUÇÃO FISCAL-959/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE APUCARANA x JOSE FORTES -A ma-
nifestação do exeq•ente.-Adv. EDSON GAMA ALVES-

133.-EXECUÇÃO FISCAL-965/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE APUCARANA x JOSE INACIO NETTO
E OUTRO -A manifestação do exeq•ente.-Adv. EDSON
GAMA ALVES-

134.-EXECUÇÃO FISCAL-1078/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO  DE APUCARANA x OSVALDO M. OHYA-
Vistos e examinados. Nos termos do artigo 794, inciso I do
CPC, julgo extinta, para que produza os seus jurídicos e legais
efeitos, a presente execução de título judicial movida por FA-
ZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE APUCARANA em
face de OSVALDO M. OHYA. Baixe-se na distribuição. Ano-
tações e diligências necessárias. Oportunamente, arquivem-se.
Adv. EDSON GAMA ALVES-

135.-CARTA PRECATORIA-131/2001-Oriundo da Comarca de
1ª VARA FEDERAL DE LONDRINA -CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CAIXA x GILBERTO SENA DURÃES e outros -
1) Marco, como PRIMEIRA data para a VENDA JUDICIAL
dos bens constristados, o dia 16 de outubro de 2002, às 09:00
horas, p.d., no átrio do Fórum local, ocasião em que terá ela
lugar por preço superior ao quantum encontrado no laudo ava-
liatório, devidamente atualizado. 2) PARA EVENTUAL segun-
da data, se necessário, prefino o dia 30 de outubro de 2002, às
09:00 horas, no mesmo local, quando a VENDA poderá ocor-
rer pelo preço de quem mais der , se VIL este, entendendo como
tal aquele que não atingir a 60% do valor apurado na avaliação,
atualizado...Ao exequente para que retire edital e faça o depó-
sito das custas do oficial de justiça no valor de R$ 52,50-Adv.
RENATO DOMINGUES BRITO e SEBATIAO AFONSO DE
MATTOS-

136.-CARTA PRECATORIA-49/2002-Oriundo da Comarca de
PRESIDENTE PRUDENTE - SP 3ª VARA CIVEL -PAULO
FRANCISCO GROTTO x MARIA RODRIGUES DE SOUZA-
Avoquei os autos. Suspendo a praça designada, em razão do
pedido de fls. 23/24. Entretanto, considerando que a presente
carta precatória foi enviada a este juízo para avaliação praça da
totalidade dos bens penhorados, o pedido de fls. 23/24 deve ser
formulado no Juízo Deprecante. Adv. ARTUR BERNARDES
SIMOES SALOMAO-SP e ANTÔNIO ARI COSTA-

137.-CARTA PRECATORIA-170/2002-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DA COMARCA DE ARAPOTI-PR -VIACAO
JOIA LTDA. x GENIVALDO DE OLIVEIRA  REAIS -A ma-
nifestação do exeq•ente.-Adv. CESAR AUGUSTO DE ME-
LLO E SILVA e PAULA CRISTINA GIMENES TEODORO-

138.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-157125/0007-RODOL-
FO CORREA e outros x BANCO ITAU S/A. -Cumpra-se o V.
Acórdão.- Adv. Jonathan Ribeiro Cilião e Gastão Fernando Paes
de Barros Junior.

139.—2/2002-PAULO MASATOSHI MIYAJI x MARCIO
ROBERTO BACRON e outros- À manifestação do autor.-Adv.
WILSON ROBERTO PENHARBEL e CIRINEU DIAS-
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1.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-526/1997-M.M.L. e outros
x G.F.L. - Tendo em vista a informação supra, intime-se o pro-
curador dos exeqüentes para que indique o endereço para a
intimação dos mesmos, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro)
horas. -Adv. EDISON CANESIN JUNIOR-

2.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-504/1999-R.F.C. x
V.J.R. -Sentença em sua parte final a saber: Isto posto e tudo
mais que dos autos consta, julgo procedente, em parte, o pedi-
do inicial para reconhecer que o réu, VJR, é o pai biológico do
requerente RFC. Expeça-se mandado de averbação constando
o réu VJR, como pai biológico do requerente RFC, e seus pais
como avós paternos. Condeno o réu ao pagamento de pensão
alimentícia ao requerente em 1 (um) salário mínimo, por mês, à
contar do dia em que o mesmo foi citado. Condeno, ainda, o
réu ao pagamento das custas do processo e nos honorários do
advogado do requerente que arbitro em 20% sobre o valor da
ação. PRI. -Adv. JOAO BATISTA CARDOSO, PETRONIO
CARDOSO e CIRINEU DIAS-

3.-DIVORCIO DIRETO-12/2001-J.S.N. x M.J.L.N. -Vista ao
requerente para emendara inicial em cinco (05) dias sob pena
de extinção. -Adv. VILMA DE CASSIA FONSECA-

4.-ALIMENTOS-116/2001-A.L.Z. x A.Z.N. -A conta e prepa-
ro - R$ 198,40. -Adv. JEFERSON POLICARPO DA SILVA e
JOSE EDILSON DE MIRANDA-

5.-REGULAMENTACAO DE G. E POSSE-376/2001-E.R.S.
x A.S. - Acolho o parecer de fls.42 e 43, do Ministério Público,
para, provisoriamente, conceder ao autor a companhia de sua
filha aos sábados e domingos, das 09:00 até às 18:00 horas,
durante dois meses, à contar desta data. Intime-se. -Adv. CAR-
LOS ALBERTO PEREIRA REIS-

6.-INV.PATERNIDADE C/C ALIMENTOS-416/2001-E.A.S. x
A.S. -para a audiência de instrução e julgamento, designo o dia
08 de abril de 2.003, as 14:00 horas, no Fórum local. Intimem-
se. -Adv. REMY DYONISIO HUSZCZ e PETRONIO CAR-
DOSO-

7.-ALIMENTOS-421/2001-M.H.V.B. e outros x A.B.R. -Cite-
se o requerido. Por falta de provas do ganho do requerido, arbi-
tro os alimentos provisionais em um (01) salário mínimo, por
mês, devidos à partir da citação. Designo o dia 14 de abril de
2.003, às 09:00 horas, no FÓrum local, para audiência de con-
ciliação, instrução e julgamento. Intimem-se. -Adv. EZILIO
HENRIQUE MANCHINI-

8.-INV.PATERNIDADE C/C ALIMENTOS-586/2001-H.A.S. x
J.L.M. -Vista ao requerido. -Adv. LOURIVAL LINO DE SOU-

ZA-

9.-EXONERACAO DE PENSAO-720/2001-R.B.S.S. x
G.T.A.R.A.S. -para a audiência de instrução e julgamento, de-
signo o dia 11 de abril de 2.003, as 14:00 horas, no Fórum
local. Intimem-se. -Adv. PAULO CESAR RIBEIRO DA SILVA
e ANTONINA MARIA CASINI-

10.-MED.CAUT.ARROLAMENTO DE BENS-877/2001-
L.A.B.F.-. x J.M.F. - Indefiro o pedido de fls. retro. Intime-se.
-Adv. HELTON ANDREOTTI MARQUES DIAS-

11.-INV.PATERNIDADE C/C ALIMENTOS-926/2001-T.S.B.
x J.V.O. -Tendo em vista a certidão supra, intime-se o reque-
rente, para no prazo de cinco (05) dias, querendo, indicar o
endereço do requerido. -Adv. ELZA VALIN-

12.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1020/2001-F.J.S. e outros
x N.P.S. - Acolho o parecer do Dr. Promotor de Justiça de fls.
retro. Aguarde-se a audiência retro designada. Intime-se. -Adv.
EZILIO HENRIQUE MANCHINI-

13.-ACIDENTE DE TRABALHO-133/2002-M.S. x I.N.S.S. -
Acolho o parecer do Ministério Público de fls.73 a 75, para
determinar a suspensão do processo, concedendo-lhe o prazo
de 30 dias para que a autora formule o pedido administrativa-
mente, sob pena de extinção do processo. Intime-se. -Adv. AIR-
TON JOSE MARGARIDO, ALBINA MARIA DOS ANJOS-

14.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-180/2002-C.M.F.L.D. x
C.D. -Vista ao exeqüente. -Adv. PAULO CESAR RIBEIRO DA
SILVA-

15.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-186/2002-R.A.C. e outros
x D.A.G. -Para a audiência de justificação, designo, o dia 18
de novembro de 2.002, às 15:00 horas, no FÓrum Local. Inti-
mem-se. -Adv. ALBINA MARIA DOS ANJOS, VALDIR JU-
DAI e JOAQUIM AGNELO CORDEIRO-

16.-ALIMENTOS-204/2002-D.M. x E.M. -Sentença em sua
parte final a saber: Diante do exposto e do mais que dos autos
consta, jugo procedente a presente ação pra condenar o réu,
EM, a pagar meio salário mínimo, por mês, à requerente DM, à
titulo de pensão alimentícia. Condeno, ainda, o réu ao paga-
mento das custas do processo, e nos honorários do Advogado
da autora, que arbitro em 10% sobre o valor da ação. Oficie-se
a firma Fugiwara, solicitando que proceda-se o desconto de
meio salário mínimo, dos vencimentos do requerido, deposi-
tando em nome da mãe da requerente, MCJM, na conta bancá-
ria de nº 0078999-2-0, agência 047-7, do Banco Bradesco des-
ta cidade. adv - ALICIO GRACIOLI, ARMANDO GRACIO-
LLI, ANTONIO APARECIDO CASTRO SANTOS e JEFER-
SON POLICARPO DA SILVA-

17.-SEPARACAO JUDICIAL-234/2002-G.J.B. x R.M.D.S.B.
-Vista ao requerente. -Adv. LILIAN ELIZABETH GRUSZKA-

18.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-324/2002-A.P.S. x R.P.S.
-Vista a exeqüente para se manifestar sobre o cálculo de fls.
36. -Adv. ANTONINA MARIA CASINI-

19.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-325/2002-P.F.M. e outros
x J.C.M. -Vista a exeqüente para se manifestar sobre o cálculo
de fls. 60/61 - valor - R$ 4.470,85. -Adv. ROBERTO FEGURI,
GEORGE GRACA MOURA, EVANIZE M. G. F. MOURA-

20.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-363/2002-C.C.M. e outros
x R.B.M. -Vista aos exeqüentes. -Adv. SERGIO TESTA-

21.-DIVORCIO DIRETO-549/2002-C.M.P.M.R. x G.V.R. -Para
audiência conciliatória, conforme artigo 331, do Código de
Processo Civil, designo o dia 28 de outubro de 2.002, às 15:00
horas, no Fórum local. Intimem-se. -Adv. ELZA VALIN e
AMARO D. NOGUEIRA-

22.-ALIMENTOS-584/2002-A.I.M. x A.M. -Cite-se o requeri-
do. Por falta de provas do ganho do requerido, arbitro os ali-
mentos provisionais em um (01) salário mínimo, por mês, devi-
dos a partir da citação. Designo o dia 09 de abril de 2.003, às
09:00 horas, no FÓrum local, para audiência de conciliação,
instrução e julgamento. Intimem-se. -Adv. PAULO CESAR
RIBEIRO DA SILVA-

23.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-587/2002-F.A.D.A. x
A.A.A. -Vista à exeqüente.  -Adv. LUIZ ANTONIO MANCHI-
NI-

24.-SEPARACAO JUDICIAL-601/2002-R.A.R.S. x G.S. - Aco-
lho parecer de fls.38, do ministério Publico, para indeferir o
pedido de fls.35 e 36. Intime-se. -Adv. LILIAN ELIZABETH
GRUSZKA-

25.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-609/2002-A.P.S. x R.P.S.
-Vista ao exeqüente.  -Adv. ANTONIO ARI COSTA-

26.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-618/2002-L.H.S. x A.J.S.
- Vista ao exeqüente. -Adv. JULIANA CRISTINA DE CAMAR-
GO e LILIAN ELIZABETH GRUSZKA-

27.-REVISAO DE ALIMENTOS-634/2002-L.H.P. e outros x
A.J.P. -Vista aos requerentes. -Adv. ALEX SANDER REZEN-
DE-

28.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-637/2002-A.L.F. e outros
x J.I.F. -Vista aos exeqüentes. -Adv. CLEBER RICARDO
BALLAN-

29.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-668/2002-D.R.P. x W.P. -
Vista à exeqüente. -Adv. LUIZ ANTONIO MANCHINI-

30.-DIVORCIO CONSENSUAL-693/2002-W.M.R. e outros x
-A conta e preparo - R$ 124,50. -Adv. JOANY RADUY e
ANTONIO APARECIDO CASTRO SANTOS-

31.-ALIMENTOS-701/2002-E.S.S. x R.G.S. -Cite-se o reque-
rido. Por falta de provas do ganho do requerido, arbitro os ali-
mentos provisionais em um R$ 135,00 (CENTO E TRINTA E
CINCO REAIS), por mês, devidos à partir da citação. Designo
o dia 07 de abril de 2.003, às 09:00 horas, no FÓrum local,
para audiência de conciliação, instrução e julgamento. Intimem-
se. -Adv. PEDRO DE JESUS RUY-

32.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-704/2002-L.G.D.S. e ou-
tros x S.J.D.S. -Vista a exeqüente para se manifestar sobre o
cálculo de fls.19 - valor - R$600,05. -Adv. JOEL TRAVAS
BRAGA-

33.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-705/2002-H.M.P. e outros
x E.P. -Vista a exeqüente para se manifestar sobre o cálculo de
fls.18 - valor - R$943,63. -Adv. JOEL TRAVAS BRAGA-

34.-ALIMENTOS-706/2002-C.V.P. e outros x A.A.P. -Cite-se
o requerido. Por falta de provas do ganho do requerido, arbitro
os alimentos provisionais em um (01) salário mínimo, por mês,
devidos à partir da citação. Designo o dia 09 de abril de 2.003,
às 14:00 horas, no FÓrum local, para audiência de conciliação,
instrução e julgamento. Intimem-se. -Adv. HIROYOSHI IDA-

35.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-711/2002-T.F.O. x A.L.O.
-Vista a exeqüente para se manifestar sobre o cálculo de fls. 13
- valor - R$ 762,21. -Adv. MARIA JOSE STANZANI-

36.-ALIMENTOS-713/2002-L.R.A.N. x A.N. -Intime-se o pro-
curador ao requerente, para juntar aos autos documentos que
comprove o reconhecimento de paternidade atribuída ao reque-
rido. -Adv. EZILIO HENRIQUE MANCHINI-

37.-ALIMENTOS-714/2002-R.P.F. x J.A.F. -Cite-se o requeri-
do. Por falta de provas do ganho do requerido, arbitro os ali-
mentos provisionais em um (01) salário mínimo, por mês, devi-
dos à partir da citação. Designo o dia 09 de abril de 2.003, às
15:00 horas, no FÓrum local, para audiência de conciliação,
instrução e julgamento. Intimem-se. -Adv. VALDIR JUDAI-

38.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-715/2002-D.F.A. x A.G.A.
- Vista a exeqüente para se manifestar sobre a informação pres-
tada pelo Sr. Contador Judicial. -Adv. ALCIRENE ADRIANA
DA SILVA-

39.-ALIMENTOS-719/2002-B.E.I.F. x M.C.F. -Cite-se o reque-
rido. Por falta de provas do ganho do requerido, arbitro os ali-
mentos provisionais em um (01) salário mínimo, por mês, devi-
dos à partir da citação. Designo o dia 09 de abril de 2.003, às
15:30 horas, no FÓrum local, para audiência de conciliação,
instrução e julgamento. Intimem-se. -Adv. JOAO APARECI-
DO MIQUELIN-

40.-ALIMENTOS-721/2002-L.G.S.A.O. e outros x A.A.O. -
Cite-se o requerido. Por falta de provas do ganho do requerido,
arbitro os alimentos provisionais em um (01) salário mínimo,
por mês, devidos à partir da citação. Designo o dia 10 de abril
de 2.003, às 09:00 horas, no FÓrum local, para audiência de
conciliação, instrução e julgamento. Intimem-se. -Adv. JULI-
ANA APARECIDA CATTARIN-

41.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-722/2002-M.A.S.S. x
M.A.D.S. -Vista a exeqüente para se manifestar sobre o cálcu-
lo de fls.12 - valor - R$ 753,29. -Adv. JULIANA APARECIDA
CATTARIN-

42.-ALIMENTOS-725/2002-B.C.F.P. x M.D.R.P. -Cite-se o
requerido. Por falta de provas do ganho do requerido, arbitro
os alimentos provisionais em um (01) salário mínimo, por mês,
devidos à partir da citação. Designo o dia 10 de abril de 2.003,
às 09:30 horas, no FÓrum local, para audiência de conciliação,
instrução e julgamento. Intimem-se. -Adv. DIRCEU GONÇAL-
VES MIRANDA-

43.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-726/2002-K.D.S.P. e ou-
tros x N.A.P. -Vista a exeqüente para se manifestar sobre o
cálculo de fls.10 - valor - R$ 714,56. -Adv. LILIAN ELIZABE-
TH GRUSZKA-

44.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-728/2002-R.F.C.F. e ou-
tros x R.F.C. -Vista a exeqüente para se manifestar sobre o cál-
culo de fls.10 - valor - R$ 2.289,95. -Adv. ARMANDO C. D.
S. e GUADANHINI-

45.-ALIMENTOS-729/2002-T.R.C.O. x F.S.O. -Cite-se o re-
querido. Por falta de provas do ganho do requerido, arbitro os
alimentos provisionais em um (01) salário mínimo, por mês,
devidos à partir da citação. Designo o dia 10 de abril de 2.003,
às 14:00 horas, no FÓrum local, para audiência de conciliação,
instrução e julgamento. Intimem-se. -Adv. LILIAN ELIZABE-
TH GRUSZKA-

46.-CARTA PRECATORIA-210/2002-Oriundo da Comarca de
CAXIAS DO SUL - RS -S.R.F. x J.C.N. - Para a o ato depreca-
do, designo o dia 14 de abril de 2.003, às 14:00 horas, no FÓ-
rum Local. Intimem-se. -Adv. SERGIO TESTA e DEUSDE-
RIO TORMINA-

ARAPONGAS

COMARCA DE ARAPONGAS
ÚNICA VARA CÍVEL
Relação: 47/2002
Juiz de Direito: Dr. Délcio Miranda da Rocha
Juiz Substituto: Dr. Loril Leocádio Bueno Júnior

Índice nominal dos advogados intimados através desta relação:

ADEMIR CAETANO PINTO
ADUVALTER ERNANDES DE SOUZA
AFONSO PROENÇO BRANCO FILHO
AKIHITO ALLAN HIRATA
ALESSANDRA N. S. DE MATOS
ALEXANDRE PIMENTEL
ALFEU CAETANO DE MORAES

ALQUILES LENHARO
ANA LÚCIA BONETO CIAPPINA
ANA LÚCIA BONETO CIAPPINA LAFFRANCHI
CARLOS SÉRGIO CAPELIN
CÍCERO BRAZ PORTUGAL
CIDIONIR JOSÉ DEPIERI
CLAUDEMAR APARECIDO MAGRI
CLAUDEMIR MOLINA
CLÁUDIA VIGINOTTI MILANES
DARIO BECKER PAIVA
DÉBORA ALESSANDRA DE OLIVEIRA DAMAS
DELOÁ MULLER
DIRCEU DE ALMEIDA REZENDE
ÉDER GORINI
ÉDER LUIZ DAVID
EDUARDO LUIZ CORREA
EDVALDO BARBOSA DA FONSECA
ELTON LUIZ DE CARVALHO
FÁBIO HIROMI GOMES
FERNANDO AUGUSTO SARTORI
FERNANDO CÉSAR MARTINS BORGES
FIDELIS CANGUÇU RODRIGUES JÚNIOR
GABRIELA RUIZ MARINO
GELSI FRANCISCO ACCADROLLI
GENOVEVA FREIRE D’AQUINO
GERALDO JOSÉ WIERZIKOSKI
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA
GIL MELLO NUNES
GISELE VERÍSSIMO PAES
GUSTAVO AYDAR DE BRITO
HORÁCIO TOLEDO NOGUEIRA
ITAMAR STRUMIELO DINIZ
IVAN ARIOVALDO PEGORARO
IVAN SÉRGIO RIBEIRO
JOÃO ALBERTO GRAÇA
JOÃO DIONYSIO RODRIGUES NETO
JORAN PINTO RIBEIRO
JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI
JOSÉ CARLOS DIAS NETO
JOSÉ CARLOS SABATKE SABÓIA
JOSÉ DOS SANTOS
JOSÉ EDUARDO WIELEWICKI
JOSÉ PAULO GARCIA PEDRIALI FILHO
JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS
JÚLIO CÉSAR RODRIGUES
KELSEN CHRISTINA ZANOTTI
LEILA CELIMAR GRECCO
LEILA DENISE VELASQUE CRUZ
LEONEL EDUARDO DE ARAÚJO
LUIZ ALBERTO YOKOMIZO
LUIZ ANTÔNIO SARTORIO
LUIZ LAERTE DE ARAÚJO
LUIZ SÉRGIO DE OLIVEIRA
MARCO ANTÔNIO PEREIRA SOARES
MÁRIO CAMPOS DE OLIVEIRA JÚNIOR
MÁRIO JOSÉ NEGRELLO
MÁRIO VIEIRA MARCONDES NETO
MARY JANE RIBEIRO
MAURO CEZAR CONTE
MIGUEL HORST BOMPEIXE KOHLER
MOHAMED ALI SILVA ANÇÃO SOBRINHO
NARCISO FERREIRA
OCIMAR ESTRALIOTO
ODENIR VITAL BARBOSA
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO
ORLANDO ALEXANDRINO
OSVALDO DAMIÃO VEIGA FILHO
OSVALDO SESTÁRIO FILHO
PAULO CELSO COSTA
PAULO ROBERTO BONAFINI
PEDRO PAULO PEDROSA
PÉRICLES ARAÚJO GRACINDO DE OLIVEIRA
RAQUEL DIEGOLI
REGINALDO LUCAS RODRIGUES GARCIA
RENATO ANTUNES VILLANOVA
RENATO BARROS DE CAMARGO JÚNIOR
RICARDO LAFFRANCHI
ROBERTO ANDRÉ ORESTEN
ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA
ROBERTO LAFFRANCHI
RODAVLAS LHAMAS FERREIRA
RONALD COLEMAN PINTO
ROSANA SILVÉRIO
ROSELENE DE OLIVEIRA PIMENTEL
ROSICLER CRISTINA RICOLDI
RUY RIBEIRO
SÉRGIO RENATO DALLA COSTA
VANDERLEI CARLOS SARTORI
VANDERLEI CARLOS SARTORI JÚNIOR
VANESSA DOEGOLI
VLADIMIR STASIAK
WALTER BARBOSA BITTAR
WILSON GOMES DA SILVA

01. AÇÃO DECLARATÓRIA DE CRÉDITO – 381/00 – An-
drea Ceci e outros x INSS – Aos Requerentes p/responderem à
apelação, em 15 dias. – ADVs. ELTON LUIZ DE CARVA-
LHO, OSVALDO DAMIÃO VEIGA FILHO e REGINALDO
LUCAS RODRIGUES GARCIA.

02. AÇÃO DE COBRANÇA – 67/00 – Keizo Okimoto x INSS
– Ao Requerente p/responder à apelação, em 15 dias. – ADVs.
MOHAMED ALI SILVA ANÇÃO SOBRINHO e ADEMIR
CAETANO PINTO.

03. AÇÃO DE COBRANÇA – 389/00 – Henrique Rodrigues
dos Santos e outro x INSS – Aos Requerentes p/responderem à
apelação, em 15 dias. – ADV. ADEMIR CAETANO PINTO.

04. AÇÃO DE COBRANÇA – 179/00 – José Costa e outros x
INSS – Aos Requerentes p/responderem à apelação, em 15 dias.
– ADVs. ADEMIR CAETANO PINTO, EDVALDO BARBO-
SA DA FONSECA, FIDELIS CANGUÇU RODRIGUES JÚ-
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NIOR e RONALD COLEMAN PINTO.

05. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO PREVIDENCI-
ÁRIO – 365/99 – Regina Aparecida Caminha x INSS – À Re-
querente p/responder à apelação, em 15 dias. – ADVs. ED-
VALDO BARBOSA DA FONSECA e ADEMIR CAETANO
PINTO.

06. REVISIONAL DE CONTRATO – 266/99 – Forcil Alimen-
tos Ltda. x Banco do Estado do Paraná S.A. – “Os documentos
juntados às fls.1.626/1.627 não satisfazem o determinado no
despacho de fls.1.624.” – ADVs. JOSÉ CARLOS DIAS NETO
e CARLOS SÉRGIO CAPELIN.

07. CAUTELAR INOMINADA – 159/99 - Forcil Alimentos
Ltda. x Banco do Estado do Paraná S.A. – “Os documentos
juntados às fls.1.580/1.581 não satisfazem o determinado no
despacho de fls.1.578, item 01.” – ADVs. JOSÉ CARLOS DIAS
NETO e CARLOS SÉRGIO CAPELIN.

08. CAUTELAR INOMINADA – 109/99 - Forcil Alimentos
Ltda. x Banco do Estado do Paraná S.A. – “Os documentos
juntados às fls.1.540/1.541 não satisfazem o determinado no
despacho de fls.1.538, item 01.” – ADVs. JOSÉ CARLOS DIAS
NETO e CARLOS SÉRGIO CAPELIN.

09. REVISIONAL DE CONTRATO – 235/99 - Forcil Alimen-
tos Ltda. x Banco do Estado do Paraná S.A. – “Os documentos
juntados às fls.229/230 não satisfazem o determinado no des-
pacho de fls.227.” – ADVs. JOSÉ CARLOS DIAS NETO e
CARLOS SÉRGIO CAPELIN.

10. EXECUÇÃO – 674/99 – Unopar x Luciana Aparecido Go-
doy – À manifestação da Exequente. – ADVs. LEILA DENISE
VELASQUE CRUZ e JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS.

11. REVISIONAL DE BENEFÍCIO – 205/02 – José Benedito
do Nascimento x INSS – Ao Requerente s/contestação, em 05
dias. – ADVs. VLADIMIR STASIAK e ROBERTO CARLOS
DE OLIVEIRA.

12. EMBARGOS DOS DEVEDORES – 766/01 – Cláudio Car-
valho e outra x BB Financeira S.A. – Crédito, Financiamento e
Investimento – À manifestação da Embargada, frente ao pleito
juntado às fls.64/65. – ADV. MIGUEL HORST BOMPEIXE
KOHLER.

13. EMBARGOS DOS DEVEDORES – 752/01 – Cláudio Car-
valho e outra x Banco do Brasil S.A. – À manifestação do
Embargado, frente ao pleito juntado às fls.68/69. - ADV. MI-
GUEL HORST BOMPEIXE KOHLER.

14. EXECUÇÃO – 442/02 – Lojas Colombo S.A. – Comércio
de Utilidades Domésticas x João Mário Olekszechen – Execu-
tado citado. Não houve penhora. Inexistência de bens. Oficial
de Justiça deixa de relacionar os bens da residência do deve-
dor, face os mesmos não lhe pertencer. – ADV. OSVALDO
DAMIÃO VEIGA FILHO.

15. EXECUÇÃO – 843/01 – Unopar x Vilma Maria Barbosa –
À Exequente s/relação de bens da residência da devedora: con-
junto de armários 3 portas, paneleira 2 portas, balão 2 portas
com 3 gavetas, mesa com 6 cadeiras em madeira, pia de inóx
com armário, 01 geladeira, 01 fogão de 4 queimadores à gás,
01 tanque de 2 lugares em cimento, um tanquinho, 01 máquina
de costura sem funcionamento por falta de manutenção, 01 cama
de solteiro com colchão, 01 guarda-roupas de 4 portas, 01 cama
de solteiro com colchão, 01 cama de casal com colchão, 01
guarda-roupas de 4 portas, 01 cômoda e 01 guarda-roupas de 6
portas pequena. – ADV. LEILA DENISE VELASQUE CRUZ.

16. EMBARGOS DE TERCEIRO – 407/00 – Somopar – Soci-
edade Moveleira Paranaense Ltda. x Bonet Madeiras e Papéis
Ltda. – À Embargante p/efetuar o depósito do numerário soli-
citado pelo Sr. Perito às fls.316 (R$.2.100,00). – ADV. HORÁ-
CIO TOLEDO NOGUEIRA.

17. EXECUÇÃO FISCAL – 238/99 – Conselho Regional de
Química da Nona Região x Rodrigues & Rodrigues S/C Ltda. –
Autos aguardarão no arquivo provisório, a iniciativa do Exe-
quente quanto ao prosseguimento. – ADVs. DELOÁ MULLER
e RENATO ANTUNES VILLANOVA.

18. AÇÃO DE DEPÓSITO – 315/02 – Banco ABN AMRO
Real S.A. x Marcelo José da Rocha – Não houve citação. Re-
querido mudou-se para a cidade de Altonia-PR, onde poderá
ser localizado através do Sr. Rocha. – ADV. PEDRO PAULO
PEDROSA.

19. EXECUÇÃO FISCAL – 123/02 – Conselho Regional de
Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA) x Boleslau Pen-
dloski Neto – Defere a suspensão requerida, pelo prazo máxi-
mo de 06 meses. – ADV. EDUARDO LUIZ CORREA.

20. CARTA PRECATÓRIA – 192/02 – 1ª V.Justiça Federal de
Foz do Iguaçu-PR – Ivo Demari x INSS – Audiência de inqui-
rição da testemunha arrolada: 01/04/2003 às 14:30 horas. –
ADV. GERALDO JOSÉ WIERZIKOSKI.

21. ALVARÁ – 508/02 – Guilherme Aparecido Pereira Duarte
– Ao Requerente s/parecer do Representante do Ministério
Público de fls.12, verso. – ADV. FERNANDO CÉSAR MAR-
TINS BORGES.

22. RESCISÃO CONTRATUAL – 257/02 – Continental Ban-
co S.A. x Luiz Domingos Luzzi –Às partes p/manifestarem in-
tenção de se conciliarem, apresentando propostas concretas,
em 10 dias. Caso negativo, especifiquem as provas que preten-
dem produzir, no mesmo prazo, evitando-se a realização da res-
pectiva audiência de conciliação. – ADVs. IVAN ARIOVAL-
DO PEGORARO, PEDRO PAULO PEDROSA e IVAN SÉR-
GIO RIBEIRO.

23. EMBARGOS DE TERCIERO – 322/02 – Paulo Roberto
Kronith 7 Cia. Ltda. x Olandir Farias - Às partes p/manifesta-
rem intenção de se conciliarem, apresentando propostas con-
cretas, em 10 dias. Caso negativo, especifiquem as provas que
pretendem produzir, no mesmo prazo, evitando-se a realização
da respectiva audiência. – ADVs. OSVALDO DAMIÃO VEI-
GA FILHO e LUIZ ANTÔNIO SARTORIO.

24. CARTA PRECATÓRIA – 199/02 – 2ª V.Cível Comarca de
Itapira-SP – Isac Laverde x INSS – Audiência de inquirição da
testemunha arrolada: 21/03/2003 às 14:30 horas. – ADV. RO-
SANA SILVÉRIO.

25. CARTA PRECATÓRIA – 235/01 – 7ª V.Cível Londrina-Pr
– Unopar x André Luís Machado Vieira e outra – À Exequente
s/laudo de avaliação (R$.495,00) e cálculo das custas pelo cum-
primento da deprecata (R$.192,50). – ADVs. ROBERTO LA-
FFRANCHI, LEILA DENISE VELASQUE CRUZ e JOSÉ
ROBERTO DOS SANTOS.

26. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA – 561/02 – Unopar x Carlos
Eduardo Siena e outros – À Exequente p/retirar carta precató-
ria p/providenciar o cumprimento. – ADVs. LEILA DENISE
VELASQUE CRUZ e JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS.

27. EXECUÇÃO – 528/01 – Unopar x Cleverson Aparecido
Franca Lopes – À Exequente p/retirar carta precatória p/provi-
denciar o cumprimento. – ADV. LEILA DENISE VELASQUE
CRUZ.

28. EXECUÇÃO – 517/02 – Bartíria Dias Campana x Albino
Sebastião Valério e outra – Executados citados. Não houve pe-
nhora. Inexistência de bens. – ADV. ALQUILES LENHARO.

29. EXECUÇÃO FISCAL – 230/01 – INMETRO x Marlene
Combinato O. Modei Confecções Ltda. – Suspende o curso da
execução p/prazo de 01 ano. Decorrido o prazo e inocorrendo
manifestação do Exequente, os autos serão arquivados. – ADVs.
CÍCERO BRAZ PORTUGAL e ROBERTO ANDRÉ ORES-
TEN.

30. EXECUÇÃO FISCAL – 68/01 – INMETRO x Faria Jaco-
metto Ltda. - Suspende o curso da execução p/prazo de 01 ano.
Decorrido o prazo e inocorrendo manifestação do Exequente,
os autos serão arquivados. – ADVs. CÍCERO BRAZ PORTU-
GAL e ROBERTO ANDRÉ ORESTEN.

31. EXECUÇÃO FISCAL – 71/01 – INMETRO x Bazar Líder
de Arapongas Ltda. - Suspende o curso da execução p/prazo de
01 ano. Decorrido o prazo e inocorrendo manifestação do Exe-
quente, os autos serão arquivados. – ADVs. CÍCERO BRAZ
PORTUGAL e ROBERTO ANDRÉ ORESTEN.

32. EXECUÇÃO FISCAL – 227/01 – INMETRO x Nerli Mar-
con Pereira - Suspende o curso da execução p/prazo de 01 ano.
Decorrido o prazo e inocorrendo manifestação do Exequente,
os autos serão arquivados. – ADVs. CÍCERO BRAZ PORTU-
GAL e ROBERTO ANDRÉ ORESTEN.

33. EXECUÇÃO – 577/02 – Mariana Staut de Pinho Carvalho
x Gercira Milanez Talarico – À Exequente s/nomeação de bens
à penhora de fls.38 (01 veículo ciclomotor marca Honda/NX
350, Sahara, avaliada em R$.3.000,00). – ADV. ALQUILES
LENHARO.

34. EXECUÇÃO – 346/99 – Gabriel Ramirez Villar x João
Ribeiro da Silva Filho e outra – Defere a suspensão requerida
p/05 dias. – ADV. ALQUILES LENHARO.

35. AÇÃO MONITÓRIA – 171/98 – J. G. Assessoria Tributá-
ria S/C Ltda. x Alcasena Indústria e Comércio de Móveis Ltda.
– Ao Exequente s/cumprimento da carta precatória expedida à
Comarca de Londrina p/citação da Executada, eis que lhe foi
entregue p/providenciar o cumprimento. – ADV. ELTON LUIZ
DE CARVALHO.

36. AÇÃO MONITÓRIA – 747/99 – Unopar x Mylene Cristi-
na Maciel do Paula – À Requerida p/responder à apelação, em
15 dias. – ADV. ITAMAR STRUMIELO DINIZ.

37. EXECUÇÃO – 500/01 – Júlio da Cunha Cabeiro x Geraldo
Ribeiro Sobrinho – Ao Exequente para no praoz de 48:00 ho-
ras, dar andamento ao procedimento, efetuando o depósito do
numerário já solicitado às fls.14, verso (R$.30,00), pena de
extinção. – ADV. CLAUDEMAR APARECIDO MAGRI.

38. EXECUÇÃO – 1.125/95 – Banco Bradesco S.A. x Aristeu
Coutinho Letra e outros – Ao Exequente s/oposição de fls.36/
52, em 10 dias. – ADV. WILSON GOMES DA SILVA.

39. EXECUÇÃO – 1.126/95 – Banco Bradesco S.A. x Tertuli-
ana Aparecida Corsato Letra e outros – Ao Exequente s/exce-
ção de pré-executividade, em 10 dias. – ADV. WILSON GO-
MES DA SILVA.

40. EXECUÇÃO FISCAL – 1.042/01 – Conselho Regional de
Medicina do Paraná x Rene Jorge Abdalla - Suspende o curso
da execução p/prazo de 01 ano. Decorrido o prazo e inocorren-
do manifestação do Exequente, os autos serão arquivados. –
ADV. AFONSO PROENÇO BRANCO FILHO.

41. EXECUÇÃO FISCAL – 1.041/01 - Conselho Regional de
Medicina do Paraná x Luiz Antônio de O. Cachapuz - Suspen-
de o curso da execução p/prazo de 01 ano. Decorrido o prazo e
inocorrendo manifestação do Exequente, os autos serão arqui-
vados. – ADV. AFONSO PROENÇO BRANCO FILHO.

42. EXECUÇÃO FISCAL 1.040/01 - Conselho Regional de
Medicina do Paraná x José Furtado de Medeiros - Suspende o
curso da execução p/prazo de 01 ano. Decorrido o prazo e ino-
correndo manifestação do Exequente, os autos serão arquiva-
dos. – ADV. AFONSO PROENÇO BRANCO FILHO.

43. EXECUÇÃO – 180/96 – Frigoruiz - Indústria e Comércio
de Frios Ltda. x Genildo Galdino Santana e outros – Penhora
efetivada. Intimação dos Executados, com exceção da devedo-
ra Jandira Galdino Santana, em virtude da mesma residir na
cidade de Rolândia, podendo ser encontrada na Rádio Cultura,
à Av. A. R. Alves, 1.189 ou pelo telefone 043-255-2276. – ADV.
JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI.

44. INTERDIÇÃO – 318/02 – Ministério Público x Benedita
S. Cabeiro – Interrogatório da Interditanda: 22/10/2002 às 14:00
horas. Nomeado Administrador Provisório dos bens da Interdi-
tanda o Advogado Fernando César Martins Borges, que deverá
prestar compromisso. – ADVs. GISELE VERÍSSIMO PAES e
FERNANDO CÉSAR MARTINS BORGES.

45. EXECUÇÃO – 752/95 – Koch, Koch, Yaedu e Freitas Ltda.
x Shirley Aparecida Gomes Pinheiro – À Exequente p/mani-
festar interesse no prosseguimento, em 48:00 horas, pena de
extinção. – ADV. DÉBORA ALESSANDRA DE OLIVEIRA
DAMAS.

46. EXECUÇÃO – 140/96 – Banco do Estado do Paraná S.A. x
Aparecido de Lima e outra – Ao Exequente para, no prazo de
48:00 horas, comprovar a distribuição da carta precatória ex-
pedida ás fls.228, verso, pena de extinção. – ADV. NARCISO
FERREIRA.

47. EXECUÇÃO – 206/01 – Simbal – Sociedade industrial
Móveis Banrom Ltda. x Tojal Indústria e Comércio Ltda. e ou-
tros – À Exequente p/retirar carta precatória p/providenciar o
cumprimento.- ADVs. KELSEN CHRISTINA ZANOTTI e
CLÁUDIA VIGINOTTI MILANES.

48. EXONERAÇÃO DE FIANÇA – 361/01 – Vanderlei Apa-
recido Moroti e outra x Júlio Levinski e outra – Aos Requeren-
tes para, no prazo de 48:00 horas, darem andamento à tramita-
ção do processo, promovendo a efetivação da citação de Her-
mínia Iendras, pena de extinção. – ADV. ODENIR VITAL
BARBOSA.

49. REVISIONAL DE CONTRATO – 77/02 – Ademir Picinat-
to x Banco Mercantil de São Paulo S.A. – Ao Requerente p/
apresentar sua proposta para eventual conciliação. – ADV.
DARIO BECKER PAIVA.

50. CAUTELAR INOMINADA – 381/01 – Smart Design x
Niroflex – Importação e Exportação Ltda. – Autos retornaram
do Tribunal e aguardarão manifestação das partes. – ADVs.
LUIZ SÉRGIO DE OLIVEIRA, RENATO BARROS DE CA-
MARGO JÚNIOR e WALTER BARBOSA BITTAR.

51. EXECUÇÃO – 300/95 – Banco do Brasil S.A. x Amendo-
ara – Indústria e Comércio de Doces Ltda. e outros – Ao Exe-
quente s/prosseguimento, em 30 dias. – ADV. MÁRIO JOSÉ
NEGRELLO.

52. EXECUÇÃO – 492/96 – Robson Silveira Franco x Henri-
que Pereira Soares Neto e outra – Defere a suspensão requeri-
da p/30 dias. – ADV. ALQUILES LENHARO.

53. EXECUÇÃO – 824/98 – Banco do Estado do Paraná S.A. x
Geraldo Ribeiro Sobrinho e outra – Ao Exequente p/providen-
ciar o comparecimento da pessoa indicada às fls.120 para o
recebimento do veículo e manifestar interesse no prossegui-
mento da execução. – ADV. ÉDER GORINI.

54. EXECUÇÃO FISCAL – 81/92 – Conselho Regional de
Farmácia do Estado do Paraná x Lima & Furlan Ltda. – Desig-
na os leilões para 02 e 16/12/2002 às 12:30 horas. Designa o
Sr. Fernando Martins Serrano, leiloeiro oficial, arbitrando seus
honorários na seguinte forma: em caso de arrematação, 5% so-
bre o valor da arrematação, a ser pago pelo arrematante; em
caso de adjudicação, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago
pelo parte exequente; em caso de remição, 2% sobre o valor da
avaliação, a ser pago pela parte executada; e em caso de acordo
ou pagamento da dívida realizado no prazo de 05 dias antes da
efetivação dos leilões, arbitro a comissão do leiloeiro em 2%
sobre o valor da transação/pagamento. Local dos leilões: Ave-
nida Maracanã n.286, Café Beija-Flor, nesta cidade. – ADVs.
JORAN PINTO RIBEIRO, VANDERLEI CARLOS SARTORI
e LUIZ LAERTE DE ARAÚJO.

55. DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE TÍTULO – 764/01
– Maneki – Indústria e Comércio de Confecções Ltda. x Screen
Brindes Ltda. – Suspende a realização da audiência designada.
À Requerente p/manifestar interesse no prosseguimento, em 30
dias. – ADV. MARY JANE RIBEIRO.

56. FALÊNCIA – 681/95 – Ricavan – Indústria e Comércio de
Móveis e Estofados Ltda. – Ao Síndico p/manifestação. – ADV.
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO.

57. MANDADO DE SEGURANÇA – 368/02 – Vanessa Moro-
zowski de Sousa Moreno e outra x Secretário Municipal de
Educação e Esportes do Município de Arapongas – Aos Impe-
trantes p/responderem à apelação, em 15 dias. – ADVs. VAN-
DERLEI CARLOS SARTORI JÚNIOR e JOSÉ EDUARDO
WIELEWICKI.

58. AÇÃO MONITÓRIA – 446/00 – Unopar x Gabriela Fran-
co – À Requerida p/responder à apelação, em 15 dias. – ADVs.
GIL MELLO NUNES, RAQUEL DIEGOLI e VANESSA DO-
EGOLI.

59. AÇÃO DE COBRANÇA – 30/01 – Sociedade Green Villa-
ge x Sílvio Guarnieri – À Exequente p/retirar carta precatória
p/providenciar o cumprimento. – ADV. PAULO ROBERTO
BONAFINI.

60. AÇÃO ANULATÓRIA DE ATO JURÍDICO – 59/01 – Bran-
col – Indústria e Comércio de Bebidas Ltda. x Fazenda Pública
do Estado do Paraná – À Requerente para, em 48:00 horas, dar
seguimento à tramitação, comprovando a distribuição da carta

precatória citatória da Requerida, pena de ser decretada a ex-
tinção. – ADV. GELSI FRANCISCO ACCADROLLI.

61. AÇÃO POPULAR – 343/00 – Sérgio Donizete de Azevedo
x José Aparecido Bisca e outros – Concede ao Requerente o
prazo de 30 dias p/comprovar a distribuição da carta precatória
citatória de RFC Produções e Div. S/C Ltda., lhe entregue no
dia 22.11.2001. – ADVs. AKIHITO ALLAN HIRATA, LUIZ
ALBERTO YOKOMIZO e ÉDER LUIZ DAVID.

62. AÇÃO DE RESSARCIMENTO DE DANO – 281/01 – Ale-
xandre Depieri x Eudocia Ribeiro Dias – Den.Lide: Vagner
Andregueto e outra – Ao Requerente p/pgto.custas remanes-
centes (R$.234,75). – ADV. CIDIONIR JOSÉ DEPIERI.

63. AÇÃO DE COBRANÇA – 334/02 – Confederação Nacio-
nal da Agricultura – CNA e outros x Luiz Mechiolle – Às Re-
querentes p/pgto. custas remanescentes (R$.205,00). – ADV.
ODENIR VITAL BARBOSA.

64. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO – 634/01 – Globocel
Digital Ltda. x Digital Graf Ltda. e outra – À Requerida MG3
Triângulo Comunicação Visual Ltda. s/devolução da carta-inti-
mação p/depoimento pessoal da Requerente, c/informação de
“ausente”, em 10 dias. – ADV. MARCO ANTÔNIO PEREIRA
SOARES.

65. INDENIZAÇÃO – 532/02 – Maria Rosa Vicente x Sanches
& Vecchiate Ltda. - Supermercado Verona Ltda. – À Requeren-
te s/contestação e documentos a ela anexados, em 05 dias. –
ADV. SÉRGIO RENATO DALLA COSTA.

66. AÇÃO DE COBRANÇA – 283/01 – Adelita dos Santos
Pires x Bradesco Seguros – Às partes, no prazo comum de 10
dias, sobre o laudo pericial juntado às fls.197/199. – ADVs.
FERNANDO AUGUSTO SARTORI, GISELE VERÍSSIMO
PAES, GERALDO NOGUEIRA DA GAMA e ALESSANDRA
N. S. DE MATOS.

67. AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO – 568/02 – Santa
Alice Urbanização S/C Ltda. x Aírton Dias Moreira – Audiên-
cia de conciliação: 26/03/2003 às 15:00 horas. – ADV. ALE-
XANDRE PIMENTEL.

68. AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO – 569/02 – Santa
Paula Urbanização e Engenharia S/C Ltda. x Joel do Nasci-
mento e outra – Audiência de conciliação: 26/03/2003 às 14:30
horas. – ADV. ALEXANDRE PIMENTEL.

69. EMBARGOS DE RETENÇÃO – 104/01 – Marlene Feitosa
Pardini e outro x Santa Alice Urbanização S/C Ltda. – Autos
aguardarão p/30 dias eventual execução da sentença. Inocor-
rendo, serão arquivados. – ADVs. CLAUDEMAR APARECI-
DO MAGRI, ALEXANDRE PIMENTEL e ROSELENE DE
OLIVEIRA PIMENTEL.

70. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO – 78/02 – Depósi-
to de Materiais de Construção Picinatto Ltda. x Banco Mercan-
til de São Paulo S.A. – Ao Requerente s/extratos juntados às
fls.317/372, em 10 dias. – ADV. DARIO BECKER PAIVA.

71. CARTA PRECATÓRIA – 211/02 – 6ª V.Cível Comarca de
Londrina-PR – Marcos Possobom x Helena Chiprauvski – Ao
Exequente p/depósito prévio das custas (R$.344,50). – ADV.
CLAUDEMIR MOLINA.

72. IMPUGNAÇÃO E HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 360/
02 – Duas Rodas Industrial Ltda. x Concordata Preventiva de
Indústria de Doces Relâmpago Ltda. – À manifestação da Co-
missária, em 03 dias. – ADV. MAURO CEZAR CONTE.

73. AÇÃO POPULAR – 415/00 – Sérgio Donizete de Azevedo
x José Aparecido Bisca e outros – “1. Defiro a perícia requeri-
da e nomeio como perito Flávio Martins. 2. Fixo o prazo de
entrega do laudo em 90 (noventa) dias. 3. Cumpra-se o art.
421, § 1º do CPC. 4. Assim, redesigno a audiência para o dia
12/08/2003, às 13:30 horas.” – ADVs. AKIHITO ALLAN HI-
RATA, LUIZ ALBERTO YOKOMIZO, OCIMAR ESTRALI-
OTO e SÉRGIO RENATO DALLA COSTA.

74. EXECUÇÃO FISCAL – 65/02 – Conselho Regional de
Química 9ª Região – Paraná x Indústria de Doces Relâmpago
Ltda. – Executada citada. Não houve penhora. Os bens perten-
centes à Executada encontram-se penhorados em outros autos
e não cobrem sequer a dívida dos mesmos. – ADV. RENATO
ANTUNES VILLANOVA.

75. INVENTÁRIO – 516/02 – Espólio de Manuel Emílio Pires
– Homologada a partilha. Transitada a sentença em julgado e
em sendo dado integral cumprimento ao disposto no art.1031,
§ 2º, do CPC, será expedido o formal de partilha. – ADV. FER-
NANDO CÉSAR MARTINS BORGES.

76. INVENTÁRIO – 557/02 – Espólio de Bento Alfredo Be-
rardi – Homologada a partilha. Transitada a sentença em julga-
do e em sendo dado integral cumprimento ao disposto no
art.1031, § 2º, do CPC, será expedido o formal de partilha. –
ADV. REGINALDO LUCAS RODRIGUES GARCIA.

77. EXECUÇÃO – 517/00 – Shopping Comercial Arapongas x
Sílvia Helena Schimidt – À manifestação do Exequente. –
ADVs. ELTON LUIZ DE CARVALHO e OSVALDO DAMIÃO
VEIGA FILHO.

78. IMPUGNAÇÃO AO BENEFÍCIO ASSISTÊNCIA JUDI-
CIÁRIA – 631/02 – Primel Produtos Frigoríficos Medianeira
Ltda. x Marcos Fábio Freire – À manifestação do Impugnado,
em 05 dias. – ADV. GENOVEVA FREIRE D’AQUINO.

79. EXECUÇÃO – 128/01 – Maria Bella Molina x Manoel
Augusto de Ornellas Neto e outra – À Exequente s/prossegui-
mento. – ADV. DIRCEU DE ALMEIDA REZENDE.
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80. EXECUÇÃO – 583/01 – Irmandade da Santa Casa de Ara-
pongas x Espólio de Francisca Laura Gouveia – Autos aguar-
darão p/prazo de mais 30 dias eventual manifestação da Exe-
quente. – ADV. LEILA CELIMAR GRECCO.

81. EXECUÇÃO – 462/01 – Unopar x Margarida Francisca
Paschoal – Autos aguardarão por mais 30 dias eventual mani-
festação da Exequente. – ADVs. LEILA DENISE VELASQUE
CRUZ e ANA LÚCIA BONETO CIAPPINA.

82. EXECUÇÃO – 374/00 – Moval – Móveis Arapongas Ltda.
x M. D. Neto Representações e outro – Autos aguardarão por
30 dias eventual manifestação da Exequente quanto ao interes-
se no prosseguimento. – ADVs. JOÃO DIONYSIO RODRI-
GUES NETO e JÚLIO CÉSAR RODRIGUES.

83. EXECUÇÃO – 329/00 – Banco Meridional do Brasil S.A.
x Dispa – Distribuidora Paranaense de Peças Ltda. e outro –
Executados citados. Não houve penhora. Inexistência de bens.
– ADV. GUSTAVO AYDAR DE BRITO.

84. EXECUÇÃO – 486/98 – Fuiyo Tiyo x Marino Sartori e
outra – À Exequente s/prosseguimento. – ADVs. FERNANDO
AUGUSTO SARTORI e GISELE VERÍSSIMO PAES.

85. INDENIZAÇÃO – 443/02 – Rosely Hasper da Silva e ou-
tros x Mílton da Cruz – Audiência de conciliação: 12/06/2003
às 14:00 horas. – ADV. LEONEL EDUARDO DE ARAÚJO.

86. AÇÃO DE COBRANÇA – 595/02 – AM Cred Factoring
Fomento Mercantil Ltda. x Fabiano Ferrari - Audiência de con-
ciliação: 12/06/2003 às 14:30 horas. – ADV. OSVALDO DA-
MIÃO VEIGA FILHO.

87. AÇÃO DE RECONHECIMENTO DE TEMPO DE ATIVI-
DADE – 237/02 – Adélia Domingues do Nascimento x INSS –
À Requerente p/especificar as provas que pretende produzir,
em 10 dias. – ADV. ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA.

88. INVENTÁRIO – 612/02 – Espólio de Maria Costa Polli –
Nomeia inventariante o viúvo Matheus Polli. Indefere o pedido
e determina expedição do alvará após a comprovação da quita-
ção dos respectivos tributos e juntada de certidões negativas
passadas p/repartições públicas. – ADV. IVAN SÉRGIO RI-
BEIRO.

89. FALÊNCIA – 536/97 – Riviera – Indústria de Móveis Ltda.
– À manifestação do Síndico. – ADV. ODUWALDO DE SOU-
ZA CALIXTO.

90. EXECUÇÃO – 191/02 – Belquímica Indústria e Comércio
Ltda. x Zelaide Nunes Gasparino – À Exequente s/laudo de
avaliação (R$.12.300,00) e cálculo do débito (R$.2.416,26). –
ADV. OSVALDO DAMIÃO VEIGA FILHO.

91. EXECUÇÃO – 345/01 – Unopar x paulo Celso Debortolli
– À Exequente p/informar para qual das Varas a carta precató-
ria foi distribuída. – ADVs. LEILA DENISE VELASQUE
CRUZ e RICARDO LAFFRANCHI.

92. RESTITUIÇÃO DE VALORES – 698/97 – Município de
Sabáudia x Vílson Garbim – Ao Executado p/exibir certidão
negativa de ônus sobre o imóvel ofertado à penhora, em 05
dias. – ADV. JOSÉ DOS SANTOS.

93. REVISIONAL DE CONTRATO – 293/02 – Cláudio Grotti
x Banco Sudameris Brasil S.A. – Às partes para, em 10 dias,
manifestarem intenção de se conciliarem. Caso negativo, espe-
cificarem as provas que pretendem produzir, no mesmo prazo,
evitando-se, assim, a realização da audiência de conciliação. –
ADVs. OSVALDO DAMIÃO VEIGA FILHO e JOSÉ CAR-
LOS SABATKE SABÓIA.

94. EXECUÇÃO – 555/00 – Adolfo Gomes Moraes x Alexan-
dre Riesemberg – Autos aguardarão por mais 30 dias eventual
manifestação do Exequente. – ADV. JOSÉ AUGUSTO RO-
DRIGUES FORMIGONI.

95. AÇÃO DE COBRANÇA – 434/00 – Gradiente Eletrônica
S.A. x Eletrônica Washington Ltda. – À Requerente para, no
prazo de 48:00 horas requerer as medidas cabíveis, objetivan-
do a efetivação da citação da Requerida, pena de extinção. –
ADV. RUY RIBEIRO.

96. AÇÃO DE DESPEJO – 305/01 – Antônio José da Silva x
João Batista Cogorni – Ao Requerente para em 48:00 horas,
dar andamento ao processo, efetuando o pagamento das custas
remanescentes, pena de extinção. – ADV. ALFEU CAETANO
DE MORAES.

97. REVISÃO DE PRESTAÇÃO E RECÁLCULO DO SAL-
DO DEVEDOR – 228/99 – Luiz Carlos de Oliveira Ramos x
Banco do Estado do Paraná S.A. – Ao Requerente p/responder
à apelação, em 15 dias. – ADV. PAULO CELSO COSTA.

98. AÇÃO MONITÓRIA – 713/01 – Condomínio do Conjunto
Residencial Arara Vermelha x Rádio e Editora Gazeta da Cida-
de Ltda. – Ao Requerente p/responder à apelação, em 15 dias.
– ADVs. GABRIELA RUIZ MARINO e ROSICLER CRISTI-
NA RICOLDI.

99. AÇÃO MANDAMENTAL – 231/02 – Ivanir Carlos Sabati-
ni e outros x Unibanco – União de Bancos Brasileiros S.A. –
Às partes para, em 10 dias, manifestarem intenção de se conci-
liarem. Caso negativo, especificarem as provas que pretendem
produzir, no mesmo prazo, evitando, assim, a realização da
audiência de conciliação. – ADVs. PÉRICLES ARAÚJO GRA-
CINDO DE OLIVEIRA, FÁBIO HIROMI GOMES e ORLAN-
DO ALEXANDRINO.

100. ARROLAMENTO – 239/00 – Espólio de Osmar Romão –
Autos aguardarão no arquivo, a satisfação do disposto no
art.1031, § 2º, do CPC. – ADV. ALFEU CAETANO DE MO-

RAES.

101. EMBARGOS DA DEVEDORA – 227/98 – Sorelli – In-
dústria e Comércio de Equipamentos Rodoviários Ltda. x Pau-
lo Roberto Garcia Fernandes – “Após a apresentação da perí-
cia, a parte embargada formulou o petitório de fls.171, questi-
onando o resultado, de forma vaga e inconsistente. Com efeito,
assiste razão à ilustre ‘expert’ (fls.174/175), ao asseverar que a
embargada – requerente da prova pericial -, sequer formulou
qualquer quesito e o laudo, de fato, foi elaborado no sentido de
responder a dúvida suscitada às fls.133. Por outro laudo, estan-
do a embargante a procrastinar o pagamento da parcela final
dos honorários periciais, infelizmente, não terá a perita outra
alternativa senão executá-los nos termos do artigo 585, V, do
CPC. Para a audiência de instrução e julgamento, designo o dia
25/10/2002, às 14:30 horas.” À Embargante p/depositar o valor
da diligência do oficial de justiça para cumprimento do manda-
do de intimação do Embargado e das testemunhas arroladas
(R$.90,00). Ao Embargado p/depositar o valor da diligência do
oficial de justiça para cumprimento do mandado de intimação
da Embargante (R$.30,00). – ADVs. OSVALDO SESTÁRIO
FILHO e JOÃO ALBERTO GRAÇA.

102. INDENIZAÇÃO – 561/01 – Fábio Alexandre de Carva-
lho x Banco Mercantil Finasa S.A. – Ao Requerente p/respon-
der à apelação, em 15 dias. – ADVs. ELTON LUIZ DE CAR-
VALHO e OSVALDO DAMIÃO VEIGA FILHO.

103. EXECUÇÃO – 590/02 – Unopar x Marcelo Machado – À
Exequente p/retirar carta precatória p/providenciar o cumpri-
mento. – ADVs. LEILA DENISE VELASQUE CRUZ e ANA
LÚCIA BONETO CIAPPINA LAFFRANCHI.

104. EXECUÇÃO – 589/02 – Unopar x Ana Célia Tavares Rego
– À Exequente p/retirar carta precatória p/providenciar o cum-
primento. – ADVs. LEILA DENISE VELASQUE CRUZ e ANA
LÚCIA BONETO CIAPPINA LAFFRANCHI.

105. EXECUÇÃO – 587/02 – Unopar x Meire Rocha Machado
- À Exequente p/retirar carta precatória p/providenciar o cum-
primento. – ADVs. LEILA DENISE VELASQUE CRUZ e RI-
CARDO LAFFRANCHI.

106. INDENIZAÇÃO – 392/01 – Lígia Formagio Gouveia x
Antônio Carmona Bustos e outro – À Requerente s/interesse no
prosseguimento, em 30 dias. – ADVs. FERNANDO AUGUS-
TO SARTORI e GISELE VERÍSSIMO PAES.

107. INDENIZAÇÃO – 52/00 – Ílson de Santa Mendonça x
Cooperativa Agropecuária Rolândia Ltda. – Às partes p/res-
ponderem às apelações, em 15 dias. – ADVs. JOÃO DIONY-
SIO RODRIGUES NETO, ADUVALTER ERNANDES DE
SOUZA e MÁRIO CAMPOS DE OLIVEIRA JÚNIOR.

108. EXECUÇÃO – 332/96 – Banco do Estado do Paraná x
Caravela Móveis Ltda. e outros – À manifestação do Exequen-
te. – ADV. JOSÉ CARLOS S. SABÓIA.

109. EXECUÇÃO – 197/01 – Moinho de Trigo Arapongas Ltda.
x Geralda Cristina dos S. Luiz e outro – Ao Exequente s/pros-
seguimento. – ADV. RODAVLAS LHAMAS FERREIRA.

110. EXECUÇÃO – 330/97 – Mizumi Veículos Ltda. x Koga
Reflorestadora e Comércio de Mudas Ltda. – À Exequente s/
prosseguimento. – ADVs. MÁRIO VIEIRA MARCONDES
NETO e JOSÉ PAULO GARCIA PEDRIALI FILHO.
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ADALBERTO MUSI 033 00395/2001
AGLAER CRISTINA RINCON SI 057 00384/2002
ALBA MARIA CARVALHO SILVA 029 00182/2001
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CELSO JOSE DA SILVA 021 00506/2000

014 00196/2000
031 00287/2001
030 00247/2001
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032 00344/2001
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011 00268/1999

CLARICE AMELIA MARTINS CO 008 00243/1998
001 00167/1993

CLODOALDO DE MEIRA AZEVED 031 00287/2001
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051 00306/2002
003 00134/1996
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DANIELA MARIA DE OLIVEIRA 058 00043/1997

EDELSON FERNANDO DA SILVA 008 00243/1998
010 00223/1999

EDER ROMEL 017 00374/2000
016 00373/2000

EDILSON FERNANDES 012 00319/1999
ELIANA R. DE SOUZA PILOTO 019 00445/2000
ELISANDRE MARIA BEIRA 030 00247/2001
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HELOISA DOS SANTOS KAGUIM 011 00268/1999
JEFERSON BARBOSA 055 00372/2002
JOAO CARLOS LOZESKI FILHO 004 00315/1996

030 00247/2001
008 00243/1998
010 00223/1999

JOAQUIM ANTONIO ALMEIDA C 054 00352/2002
JORGE LUIZ MARTINS 045 00184/2002
JOSE ALVES DE OLIVEIRA 003 00134/1996
JOSE QUEIROZ TEIXEIRA 014 00196/2000
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024 00008/2001

JOSE ROBERTO DOS SANTOS 057 00384/2002
LAURO ARTHUR GUIMARAES DE 043 00156/2002
LEOBERTO ESMERIO PEREIRA 052 00343/2002
LINCOLN FERREIRA DE BARRO 021 00506/2000
LUIS CARLOS DA COSTA 009 00177/1999
LUIS EDUARDO GRASSANI 004 00315/1996
LUIZ CABRAL FRANCO 042 00083/2002

005 00227/1997
LUIZ FERNANDO RIBEIRO FRA 052 00343/2002

042 00083/2002
LUIZ ROBERTO BIORA 060 00023/1998
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NIVALDO LUCAS FILHO 037 00527/2001
NIVALDO TAVARES TORQUATO 071 00003/2002
OTELIO RENATO BARONI 037 00527/2001
PATRICIA FERREIRA MENDES 039 00028/2002
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PAULO GIOVANI FERRI 070 00165/2001
PAULO JOSE FARINHA NUNES 044 00179/2002

034 00440/2001
035 00487/2001
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056 00377/2002
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043 00156/2002
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027 00157/2001
028 00168/2001
038 00538/2001
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032 00344/2001
048 00256/2002
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RAQUEL CRISTINA S. NEVES 011 00268/1999
RAUL GAIOTTO 009 00177/1999
RICARDO VALMOR M. BOETTCH 033 00395/2001
ROBERTO A. BUSATO 020 00482/2000
ROBSON IVAN STIVAL 026 00075/2001
ROGERIO DYNIEWICZ 069 00020/2001
SAMIR SNEGE 004 00315/1996
SERGIO VILARIM DE SOUZA 013 00184/2000

057 00384/2002
SUELI CORREA PEIXOTO 007 00364/1997
VANADIR DE MOURA BUENO 014 00196/2000

1.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-167/1993-BAN-
CO DO BRASIL S/A x JOHANNIS NICOLAAS VAN KEM-

PEN - “Sobre a avaliacao, R$ 56.918,00 (cinquenta e seis mil,
novecentos e dezoito reais), digam as partes.” - Adv. CLARI-
CE AMELIA MARTINS COTRIM TEIXE e MARCIA REGI-
NA RODACOSKI-

2.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-156/1995-SIM-
PLICIO JOSE DA SILVA x CASSIO LUIZ BORANGA -
“Aguarde-se em ARQUIVO a manifestacao das partes.” - Adv.
CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO e FLAVIO JOS•
BRONDANI-

3.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-134/1996-MANO-
EL AUGUSTO DA SILVA CAVALAR x JOAQUIM CAETA-
NO DE OLIVEIRA NETO - “Considerando que o exequente
nao mais se manifestou nos autos. Considerando o contido nas
disposicoes do artigo 791, inciso III do CPC, bem assim, das
disposicoes do Codigo de Normas da Corregedoria de Justica,
deve o feito aguardar em ARQUIVO, a manifestacao das par-
tes, anotando-se nos livros de registros, para baixa das acoes
em andamento.” - Adv. CLODOALDO DE MEIRA AZEVE-
DO e JOSE ALVES DE OLIVEIRA-

4.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-315/1996-BAN-
CO DO BRASIL S/A x SAMIR SNEGE - “Ante o pedido retro,
HOMOLOGO, por sentenca, para que produza seus juridicos e
legais efeitos o pedido de DESISTENCIA, e de consequencia
JULGO EXTINTO o feito com apoio no artigo 267, VIII do
CPC.” - Adv. JOAO CARLOS LOZESKI FILHO, SAMIR SNE-
GE, LUIS EDUARDO GRASSANI e MARCELO JOSE CIS-
CATO-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-227/1997-INEIL BRONOSKI
e outros x VALDOMIRO JORGE FADEL - “Sobre a informa-
cao da Sr.¦ Avaliadora, digam as partes.” - Adv. LUIZ CABRAL
FRANCO e MAURICIO JOSE FERNANDES QUEIROZ TEI-

6.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-328/1997-IVO POSSA-
TO x ALBERT SALOMONS - “Considerando que as partes se
compuseram, conforme peticao retro. Considerando que con-
cordam com o levantamento da importancia penhorada e depo-
sitada, a qual quita o debito. Considerando que houve o paga-
mento da divida. Dai porque, JULGO EXTINTA A EXECU-
CAO DO JULGADO E DE CONSEQUENCIA O FEITO, fa-
zendo-o com apoio no artigo 794, I do CPC.” - Adv. FLAVIO
JOS• BRONDANI e PAULO MADEIRA-

7.-INVENTARIO-364/1997-ROBERTO DE BRITO x ESPO-
LIO DE JULIA MARIA COUTO DE BRITO - “Designado o
dia 23/09/2002 as 16:00 horas, para audiencia de tentativa con-
ciliatoria.” - Adv. FLAVIO JOSE BRONDANI e SUELI COR-
REA PEIXOTO-

8.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-243/1998-BAN-
CO DO BRASIL S/A x LUIZ CLAUDIO SURUGI GUIMA-
RAES - “Considerando que o exequente nao mais se manifes-
tou nos autos. considerando o contido nas disposicoes do arti-
go 791, inciso III do CPC, bem assim, das disposicoes do Codi-
go de Normas da Corregedoria de Justica, deve o feito aguar-
dar em ARQUIVO, a manifestacao das partes, anotando-se nos
livros e registros, para baixa das acoes em andamento.” - Adv.
JOAO CARLOS LOZESKI FILHO, CLARICE AMELIA MAR-
TINS COTRIM TEIXE e EDELSON FERNANDO DA SIL-
VA-

9.-REPARACAO DE DANOS-177/1999-MARGARIDA GO-
MES DE OLIVEIRA E SEUS FILHOS e outros x EMPRESA
PANTERA VIAGENS E TURISMO LTDA - “Despacho de fls.
552:- Cuida-se de Execucao de Titulo Judicial, (sentenca, fls.
497/507). Desejam os exequentes que se expeca precatoria para
execucao, com penhora de bens na Comarca de SAnto Antonio
da Platina - PR. Relacionam os veiculos a serem bloqueados e
posteriormente penhorados. Pugnam a penhora sobre credito e
direito, representado pela Apolice de Seguro n§ 31.32.409.592-
00, da Companhia Paulista de Seguros. Com tais procedimen-
tos visa garantir o recebimento da indenizacao. Ante o que foi
requerido, de se DEFERIR. 1.- A EXPEDICAO de Carta Pre-
catoria para penhora e demais atos junto a Comarca de Santo
Antonio da Platina, em relacao aos bens e direitos relaciona-
dos. 2.- OFICIAR a Ciretran para o bloqueio dos veiculos des-
critos as fls. 541. 3.- OFICIAR a Companhia Paulista de Segu-
ros, como requerido no item 3.2. 4.- DEFERE-SE a gratuidade
da Justica.” - Sobre o retorno da Carta Precatoria, digam os
autores.” - Adv. RAUL GAIOTTO e LUIS CARLOS DA COS-
TA-

10.—223/1999-BANCO DO BRASIL S/A x ALO GUIMARA-
ES NETO e outros - “...Ante o exposto e tudo mais que dos
autos consta, hei por bem: 1.- REJEITAR as preliminares ofe-
recidas pelos embargantes. 2.- ACOLHER, em parte os embar-
gos oferecidos por ALO GUIMARAES NETO, LUIZ CLAU-
DIO SURUGI GUIMARAES, conforme fundamentacao. Dai
porque, nos termos do artigo 1102C do CPC, com redacao dada
pela Lei 9079/95, converto o mandado inicial em mandado exe-
cutivo, no valor definido na fundamentacao, prosseguindo o
feito na forma prevista no LIvro II, Titulo II, capitulos II e IV
do CPC, bem assim, do paragrafo 3§ do artigo 1102, do mesmo
codigo, ante a Lei 9079/95. Fixo os honorarios de advogado
em 10% na forma do artigo 20 paragrafo 3§ do CPC, para o
caso de pronto pagamento. Ao contador para o calculo do debi-
to, apos expeca-se mandado executivo.” - Adv. JOAO CAR-
LOS LOZESKI FILHO e EDELSON FERNANDO DA SILVA-

11.-INDENIZACAO-268/1999-PLATANO COM.E ADMINIS-
TRACAO DE BENS IMOVEIS LTDA e outros x TELECO-
MUNICACOES DO PARANA S/A - TELEPAR - “Cumpra-se
o Acordao.” - Adv. CELSO JOSE DA SILVA, ELIZANDRA
DE F¦ ABILIO SILVA, RAQUEL CRISTINA S. NEVES MO-
ZER e HELOISA DOS SANTOS KAGUIMOTO-

12.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-319/1999-ROBERTO
HAMZE MARMO e outros x O JUIZO - “Sobre a peticao e
documentos, diga o autor.” - Adv. FLAVIO JOSE BRONDANI
e EDILSON FERNANDES-
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13.—184/2000-NELSON ALVES LUIZ x ALDO CESAR BRI-
ZOLA e outros - “Considerando que o exequente nao mais se
manifestou nos autos. Considerando o contido nas disposicoes
do Codigo de Normas da Corregedoria de Justica, deve o feito
aguardar em ARQUIVO, a manifestacao das partes, anotando-
se nos livros e registros, para baixa das acoes em andamento.”
- Adv. SERGIO VILARIM DE SOUZA-

14.-FALSIDADE-196/2000-RIVAIR MIRANDA x VANADIR
DE MOURA BUENO e outros - “Apresentem as partes, que-
rendo, razoes finais em 10 dias.” - Adv. JOSE QUEIROZ TEI-
XEIRA, CELSO JOSE DA SILVA e VANADIR DE MOURA
BUENO-

15.-COBRANCA (SUM)-271/2000-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x LUIZ MAR-
COS DE GOUVEIA - “Digam os autores sobre o prossegui-
mento.” - Adv. MAURICIO JOSE FERNANDES QUEIROZ
TEI-

16.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-373/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A - BANESTADO x GIL-
SON VIEIRA - “Defiro. Esclarecer sobre o valor depositado,
fls. 44/45.” - Adv. EDER ROMEL-

17.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-374/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A - BANESTADO x LUIZ
CARLOS DE OLIVEIRA - “Deseignado o dia 14/10/2002, as
9:30 horas, para leilao do bem penhorado como garantia nos
presentes autos.” - Adv. EDER ROMEL-

18.-INVENTARIO-396/2000-SOELY ORLANDI DANTAS x
ESPOLIO DE EDESIO DANTAS SOBRINHO - “Ante o silen-
cio de inventariante, diga o herdeiro autor do pedido de fls.
230/232.” - Adv. MARCELO DE A. VILLACA AZEVEDO e
PATRICIA FERREIRA MENDES-

19.-SERVIDAO-445/2000-MANOEL LUIZ DE AZEVEDO e
s/m e outros x REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - “Con-
siderando que se trata de materia de Direito, apresentem as
partes as razoes finais, querendo, em 20 dias.” - Adv. ERCILIO
RODRIGUES DE PAULA e ELIANA R. DE SOUZA PILOTO
LOPES-

20.—482/2000-BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A-EM
LIQUIDACAO EXTRA x REVAIR SOARES e outros -”De-
signo os dias 15/10/2002 e 29/10/2002 sempre as 09:30 horas
para o primeiro e segundo leiloes respectivamente, expecam-se
os editais, cumpram-se as formalidades legais. defiro a remo-
cao dos bens penhorados, cumprindo ao exequente arcar com
as despesas inerentes.” - Adv. ROBERTO A. BUSATO e FLA-
VIO JOSE BRONDANI-

21.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-506/2000-
A.E.T.r.p. e outros x J.D.B.C. - “Acao julgada extinta por sen-
tenca.” - Adv. CELSO JOSE DA SILVA e LINCOLN FERREI-
RA DE BARROS-

22.-COBRANCA (ORD)-529/2000-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x ONIVALDO
BARBOSA - “Digam os autores.” - Adv. MAURICIO JOSE
FERNANDES QUEIROZ TEI-

23.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-539/2000-NEL-
SON DE ARAUJO MARTINS JUNIOR x ULISSES FERNAN-
DES SOARES FILHO - “Acao julgada EXTINTA por senten-
ca.” - Adv. ELIZANDRA DE F¦ ABILIO SILVA e CELSO JOSE
DA SILVA-

24.-INDENIZACAO-8/2001-LAERCIO FILLUS PIRES x PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE ARAPOTI - “...Ante o exposto e
tudo mais que dos autos consta, hei por bem:- JULGAR PRO-
CEDENTE em parte, o pedido, para: 1.- CONDENAR o Muni-
cipio a indenizar o autor pelos danos materiais, no valor de R$
28,50, que deverao ser corrigidos monetariamente, acrescidos
de juros de 6% ao ano, contados da citacao, fevereiro/2001. 2.-
CONDENAR o Municipio de Arapoti a pagar ao autor, a titulo
de indenizacao por danos morais a importancia de 50 (cinquenta)
salarios minimos, desnecessario atualizar visto que fixados em
salario minimo, acrescidos de juros de 6% ao ano, contados
desta data. 3.- CONDENAR o Municipio de Arapoti, nas cus-
tas processuais e honorarios advocaticios, que fixo em 15% na
forma do artigo 20, # 3§, do CPC.” - Adv. JOSE QUEIROZ
TEIXEIRA-

25.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-48/2001-APARECI-
DO DE PAULA MADEIRA x GM LEASING S/A - ARREN-
DAMENTO MERCANTIL - “Sobre o laudo, digam as partes.”
- Adv. PAULO MADEIRA e EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS-

26.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-75/2001-V. GABRIEL
DA SILVA E CIA. LTDA. x ESSO BRASILEIRA DE PETRO-
LEO - “Aguarde-se por mais 60 dias. Apos, digam as partes.” -
Adv. AMARILIS VAZ CORTEZI e ROBSON IVAN STIVAL-

27.-ALIMENTOS-157/2001-T. M. rep. por e outros x A. A. M.
- “Nova data, 10/10/2002, as 14:00 horas.” - Adv. PAULO
MADEIRA, FABIO LINEU LEAL ANTUNES e FLAVIO JOSE
BRONDANI-

28.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-168/2001-S.R.D.S. x
A.A.M. - “Nova data 10/10/2002, as 14:00 horas.” - Adv. PAU-
LO MADEIRA e FLAVIO JOSE BRONDANI-

29.-REPARACAO DE DANOS-182/2001-AURORA DOS
SANTOS MIRANDA e outros x ADEMILSON AZARIAS e
outros - “Redesignada audiencia para inquiricao da testemunha
PM LOBO, no Juizo de Direito da Vara Civel da Comarca de
Arapongas - PR, para o dia 21/10/2002, as 16:00 horas.” - Adv.
ANDRE AVELINO DA SILVA, ALBA MARIA CARVALHO
SILVA GONCALVES, ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA e
ANTONIO RODRIGUES SIMOES-

30.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-247/2001-MAURICIO
BARBOSA DOS SANTOS x BANCO DO BRASIL S/A e ou-
tros - “Sobre a conta, R$ 407,20, digam as partes.” - Adv. CEL-
SO JOSE DA SILVA, ELISANDRE MARIA BEIRA e JOAO
CARLOS LOZESKI FILHO-

31.-RESCISAO DE CONTRATO-287/2001-R.BRITO e LOBO
LTDA x JOAO MENEGON - “Apresentem as partes, as razoes
finais, querendo, em 20 dias.” - Adv. CELSO JOSE DA SILVA
e CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO-

32.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-344/2001-SHIRLEI GI-
ASON ALVAREZ e s/m e outros x LUIZ FERNANDO MO-
REIRA e s/m - “Ante o laudo, digam as partes.” - Adv. CELSO
JOSE DA SILVA, ELIZANDRA DE F¦ ABILIO SILVA e PAU-
LO MADEIRA-

33.-REPARACAO DE DANOS-395/2001-LUTE JONGSMA
x KEPLER WEBER INDUSTRIAL S/A. - “I- Ao patrono do
autor para regularizar a peticao de fls. 86/87, assinando a mes-
ma. II- Depreque-se a oitiva das testemunhas arroladas pela
requerida, fls. 70.” - Adv. PAULO MADEIRA, ADALBERTO
MUSI e RICARDO VALMOR M. BOETTCHER-

34.-ORDINARIA-440/2001-HELENA CUSTODIA DA SILVA
x LEILA TAMIOSO DE OLIVEIRA e outros - “I- Acolho, em
parte a impugnacao, pois efetivamente, os valorews arrestados
correspondem aos alugueres e sao fontes de manutencao da
executada. II- Desse modo, reduzo o arresto a parte dos alu-
gueres, no valor de R$ 400,00 mensais. III- Liberes-se a dife-
renca para a executada mediante alvara.” - Adv. ANDRE AVE-
LINO DA SILVA, ALBA MARIA CARVALHO SILVA GON-
CALVES, PAULO JOSE FARINHA NUNES e MAURICIO
JOSE FERNANDES QUEIROZ TEI-

35.-DIVORCIO DIRETO-487/2001-O.P.D.S. x I.R.D.S. - “Fa-
culto as partes, a apresentacao de razoes finais em 20 dias,
prazo comum.” - Adv. PAULO JOSE FARINHA NUNES e
FABIO LINEU LEAL ANTUNES-

36.-COBRANCA (ORD)-524/2001-IVO POSSATO e outros x
AGRO ALVES CEREAIS LTDA. e outros - “Ante a resposta
de fls. 175/183, da re Produtos Agropecuarios Macuco Ltda,
diga o autor.” - Adv. FLAVIO JOSE BRONDANI, RAFAEL
ANDRE DOS SANTOS e ANTONIO SBANO JUNIOR -

37.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-527/2001-L.M.G. x
A.P.G. - “Sobre a contestacao e reconvencao, diga o autor.” -
Adv. NIVALDO LUCAS FILHO e OTELIO RENATO BARO-
NI-

38.-COMINATORIA-538/2001-VALDIR MAIA DA SILVA x
EDER DINIZ - “Encerrada a instrucao, apresentem, querendo,
as partes suas finais razoes em 15 dias.” - Adv. ANDRE AVE-
LINO DA SILVA e PAULO MADEIRA-

39.-ALVARA-28/2002-SOELY ORLANDI DANTAS x O JUI-
ZO - “SOELY ORLANDI DANTAS, na qualidade de INVEN-
TARIANTE e por seu procurador, apresenta a prestacao de con-
tas em fae do alvara concedido. Considerando os demais docu-
mentos juntados, JULGO BOAS as contas prestadas.” - Adv.
ALVARO VILLACA AZEVEDO e PATRICIA FERREIRA
MENDES-

40.—38/2002-INDALECIO FERREIRA DE ALMEIDA x PRE-
FEITURA DE ARAPOTI - “Recebo o recurso, nos seus regula-
res efeitos, pois tempestivo ausente preparo, pois beneficiario
da justica gratuita. Ao apelado para as contra razoes, em 15
dias. Em seguida, ao Ministerio Publico. Apos, encaminhe-se
ao Egregio Tribunal de JUSTICA.” - Adv. CELSO JOSE DA
SILVA e JOSE QUEIROZ TEIXEIRA-

41.-DECLARATORIA-64/2002-WANDERLEY PINTO DE
OLIVEIRA x BANCO GENERAL MOTORS S/A - “Recebo o
recurso, nos seus regulares efeitos, pois tempestivo e regular-
mente preparado. Ao apelado para as contra razoes, em 15 dias.
Apos encaminhe-se ao Egregio Tribunal de ALCADA.” - Adv.
PAULO MADEIRA e MARCELO T. CAVASSANI-

42.-REPARACAO DE DANOS-83/2002-DIRCEU ALVES DA
SILVA e outros x SILVAN DIB e outros - “Nova data em 24/09/
2002, as 14:00 horas.” - Adv. CELSO JOSE DA SILVA, LUIZ
CABRAL FRANCO e LUIZ FERNANDO RIBEIRO FRAN-
CO-

43.-ANULATORIA-156/2002-HOTEL ARAPOTI LTDA. x
ADEGA BRASIL DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA. -
“...Ante o exposto e tudo mais que dos autos consta, hei por
bem, JULGAR PROCEDENTE, em parte os pedidos, para: 1.-
ACOLHER a preliminar de ilegitimidade passiva do requerido
BANCO BRADESCO S/A, para exclui-lo da lide, fazendo-o
com apoio no artigo 267, VI do CPC. 2.- CONDENAR a auto-
ra nos honorarios do patrono do BAnco Bradesco S/A, no valor
de R$ 500,00, dada a pouca complexidade da causa, artigo 20,
# 4§, do CPC.3.- DECLARAR nula a duplicata n§ 133202,
emitida pela requerida ADEGA BRASIL DISTRIBUIDORA
DE BEBIDAS LTDA, em face da autora HOTEL ARAPOTI
LTDA, face a quitacao da mesma e a inexistencia de debito. 4.-
CONDENAR a requerida ADEGA BRASIL DISTRIBUIDO-
RA DE BEBIDAS LTDA, a pagar a autora HOTEL ARAPOTI
LTDA, a importancia de R$ 9.635,00, devidamente corrigidos,
acrescidos de juros de 6% ao ano, contados da citacao, maio/
2002, fls. 43/44. 5.- CONDENAR a requerida ADEGA BRA-
SIL DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA, ao pagamento
das custas processuais e honorarios advocaticios que fixo em
15% na forma do artigo 20, # 3§, do CPC.” - Adv. PAULO
MADEIRA, NALINLE M.A.O. ALENCAR e LAURO AR-
THUR GUIMARAES DE SA RIBEIR-

44.-REIVINDICATORIA-179/2002-ESPOLIO DE ALFREDO
DE FREITAS e outros x ANATALIA BRIZOLA RODRIGUES
- “...Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para
considerar em maos do autor a posse e o dominio do imovel

reivindicado, fazendo-o com apoio no artigo 269, III, do Codi-
go de Processo Civil, ante o reconhecimento da procedencia do
pedido, analisandoo merito da lide. CONDENO a requerida
nas custas processuais e honorarios advocaticios, que fixo em
R$ 500,00, dada a pouca complexidade da causa e a entrega
voluntaria do imovel.” - Adv. ANDRE AVELINO DA SILVA e
PAULO JOSE FARINHA NUNES-

45.-EMBARGOS A EXECUCAO-184/2002-EVERSON ROS-
NEI KIRCHOF x BANCO DO BRASIL S/A - “Recebo o re-
curso, no seu efeito devolutivo, artigo 520 V do CPC, pois tem-
pestivo e regularmente preparado. Ao apelado para as contra
razoes, em 15 dias. Apos, encaminhe-se ao Egregio Tribunal
de ALCADA.” - Adv. JORGE LUIZ MARTINS e MAURICIO
JOSE FERNANDES QUEIROZ TEI-

46.-ORDINARIA-230/2002-HELENA CUSTIDIA DA SILVA
x LEILA TAMIOSO DE OLIVEIRA e outros - “Sobre a nao
citacao da requerida Leila Tamioso de Oliveira, diga a autora.”
- Adv. MARIA ADRIANA PEREIRA e MARIA HELENA
BECHARA-

47.-INVENTARIO-252/2002-LEDI DIAS NOVOCHADLO e
outros x ESPOLIO DE RIVADAL NOVOCHADLO - “Diga a
inventariante sobre o prosseguimento.” - Adv. AURACYR
AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO-

48.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-256/2002-NOEL
PROMOCOES E EVENTOS x O JUIZO - “...Ante o exposto e
tudo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a ex-
cecao manejada por NOEL PROMOCOES E EVENTOS, nome
fantasia de RODOLFO MARIA LAZZAROTTO em desfavor
de EDILSON CORSINI PEREIRA. Condeno o excipiente nas
custas processuais, sem condenacao em honorarios advocatici-
os, pois incabivel na especie.” - Adv. CELIO ARMANDO JAN-
CZESKI e PAULO MADEIRA-

49.-DECLARATORIA-302/2002-ROSA MARIA DA ROSA x
BANCO CACIQUE - CACIQUE PROMOTORA DE VENDAS
- “Sobre a resposta e documentos, diga a autora.” - Adv. PAU-
LO MADEIRA, NALINLE M.A.O. ALENCAR e LUIZ SE-
BASTIAO FAVERO-

50.-INDENIZACAO-304/2002-NABOR CESAR GARCIA x
GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA. - “Ante a resposta
e documentos, diga o autor.” - Adv. PAULO MADEIRA e
NALINLE M.A.O. ALENCAR-

51.-INDENIZACAO-306/2002-JOSE ADAO DA SILVA x GIL-
MAR BOFF - ME e outros - “Ante a contestacao e documen-
tos, diga o autor.” - Adv. CLODOALDO DE MEIRA AZEVE-
DO e FLAVIO JOSE BRONDANI-

52.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-343/2002-BUCA-
GRANS CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. x NELSON
MARTINS DE MELLO - “...Ante o exposto, JULGO PROCE-
DENTE o pedido, para declarar competente o Foro de Jaguari-
aiva, determinando o encaminhamento dos autos aquela comar-
ca. Procedam-se as baixas necessarias, inclusive na distribui-
cao. Deixo de observar o onus sucumbencial, pois incabivel na
especie. Transitada em julgado, encaminhem os autos ao foro
competente.” - Adv. LEOBERTO ESMERIO PEREIRA e LUIZ
FERNANDO RIBEIRO FRANCO-

53.-SUSTACAO DE PROTESTO-351/2002-REFORESTED
WOOD LTDA x G.F. SEGATO ARTEFATOS M.E - “CONSI-
DERANDO o que foi acordado pelas partes, noticiando a com-
posicao sobre o litigio. Ante o exposto, HOMOLOGO, por sen-
tenca, para que produza seus juridicos e legais efeitos o acordo
formulado pelas partes que passa a integrar esta decisao, fa-
zendo-o com apoio no artigo 269, III do CPC, com julgamento
de merito.” - Adv. PAULO MADEIRA-

54.-EMBARGOS A EXECUCAO-352/2002-LUIZ CARLOS
VICOTO x CONSELHO REG. DE ENG., ARQ. E AGRON.
DO PR. - CREA - “Recebo os embargos para discussao, sus-
pendo a execucao. Ao embargado para impugnar querendo no
prazo de Lei.” - Adv. ANDRE AVELINO DA SILVA e JOA-
QUIM ANTONIO ALMEIDA CAMARGO-

55.-ACOES CIVIS-372/2002-O MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x ORLANDO DE SOUZA e outros -
“Defiro o pleito de contagem do prazo em dobro, em face da
existencia de varios patronos, nos termos do artigo 191 do CPC,
conforme requerido as fls. 1504/1506 e 1529. Outrossim, os
requeridos ORLANDO SOUZA, JOAO CARLOS SOARES,
DILMAR GOUVEIA PAZ e OSIRES JOSE GOUVEIA, comu-
nicam a interposicao de recurso de AGRAVO DE INSTRU-
MENTO, fls. 1507/1528, juntando copia nos termos do artigo
526 do CPC. O pleito de reconsideracao manejado no corpo do
agravo, com apoio no artigo 523, # 2§ do CPC, nao merece
agasalho, eis que as razoes expendidas no recurso nao tem con-
dao de abalar os argumentos do despacho atacado, fls. 1456/
1477. Assim, os fundamentos e as razoes da decisao permane-
cem inabaladas, pelo que, MANTENHO a decisao agravada.”
- Adv. MINISTERIO PUBLICO, ANA CAROLINA DIHL
CAVALIN, JEFERSON BARBOSA, FLAVIO JOSE BRONDA-
NI, FABIO LINEU LEAL ANTUNES e ANDRE AVELINO
DA SILVA-

56.-EMBARGOS A EXECUCAO-377/2002-JOAO FRANCIS-
CO DA SILVA x DIRCEU FERREIRA PAZ - “Recebo os em-
bargos para discussao, suspendo a execucao. Ao embargado
para impugnar querendo no prazo de lei.” - Adv. ANDRE AVE-
LINO DA SILVA e PAULO MADEIRA-

57.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-384/2002-ANTONIO
CARLOS DA FONSECA x AMANDO SOUZA FILHO - “Ante
a resposta e documentos, diga o autor.” - Adv. JOSE ROBER-
TO DOS SANTOS, AGLAER CRISTINA RINCON SILVA e
SERGIO VILARIM DE SOUZA-

58.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-43/1997-A UNIAO x

QASEN MUSA QASEN -”Designo os dias 14/10/2002 e 24/
10/2002 sempre as 09:30 horas para o primeiro e segundo lei-
loes respectivamente, expecam-se os editais, cumpram-se as
formalidades legais. defiro a remocao dos bens penhorados,
cumprindo ao exequente arcar com as despesas inerentes.”-Adv.
MARIA CIBELE CORREA RIBEIRO e DANIELA MARIA
DE OLIVEIRA LOPES GRI-

59.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-14/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LEONILDA DA SIL-
VA TOMAZ - “Designado o dia 16/10/2002, as 9:30 horas,
para realizacao de leilao do bem penhorado nos autos como
garantia da execucao.” - Adv. CRISTIANE REGINA LEAN-
DRO POSFALDO e GERSON LUIZ DECHANDT-

60.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-23/1998-A UNIAO x
PANIFICADORA E CONFEITARIA PANIMEL LTDA-ME -
”Designo os dias 14/10/2002 e 24/10/2002 sempre as 09:30
horas para o primeiro e segundo leiloes respectivamente, expe-
cam-se os editais, cumpram-se as formalidades legais. defiro a
remocao dos bens penhorados, cumprindo ao exequente arcar
com as despesas inerentes.”-Adv. LUIZ ROBERTO BIORA-

61.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-7/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SIMACON MATE-
RIAIS DE CONSTRUCAO LTDA. - “Ao credor.” - Adv. GER-
SON LUIZ DECHANDT-

62.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-20/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LEILA TAMIOSSO
DE OLIVEIRA - “Ao credor.” - Adv. GERSON LUIZ DE-
CHANDT-

63.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-8/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x IRANI PRESTES DA
SILVA & SILVA LTDA. - “Ao credor.” - Adv. GERSON LUIZ
DECHANDT-

64.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-21/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ROSE MARIA BAR-
ROS - “Ao credor.” - Adv. GERSON LUIZ DECHANDT-

65.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-22/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x WILSON IUCKS -
“Ao credor.” - Adv. GERSON LUIZ DECHANDT-

66.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-23/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JOSE CARLOS
PENA - ARAPOTI - “Ao credor.” - Adv. GERSON LUIZ DE-
CHANDT-

67.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-34/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JOSE CARLOS DE
SOUZA - ARTEFATOS DE MADEIRA - “Ao credor.” - Adv.
GERSON LUIZ DECHANDT-

68.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-44/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x HELEOMAR MAR-
TINS - COMERCIO DE PNEUS LTDA. - “Ao credor.” - Adv.
GERSON LUIZ DECHANDT-

69.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-20/2001-Oriundo da Co-
marca de 2¦ VARA FEDERAL DE PONTA GROSSA - PR. -
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF x MAURICIO BAR-
BOSA DOS SANTOS - “Designado o dia 14/10/2002, as 9:30
horas, para realizacao de leilao do bem penhorado como garan-
tia nos autos supra mencionados.” - Adv. ROGERIO DYNI-
EWICZ-

70.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-165/2001-Oriundo da
Comarca de J.D DA COM. DE SAO JERONIMO DA SERRA-
PR. -CONFEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA -
CNA e outros x EGBERT DE GROOT - “Realizada a citacao,
o executado ofereceu bens a penhora. Deizendo sobre a nome-
acao, a exequente nao concorda por se tratar de bem que se
localiza em Comarca diversa ao da execucao, pelo que, devol-
ve-se a ele, credor, a indenizacao, na diccao do artigo 656 do
CPC. Dai porque, declaro ineficaz a nomeacao feita pelo exe-
cutado,. Outrossim, tendo em vista que nao houve concordan-
cia e que a exequente deseja que a penhora recaia sobre bem
situado no juizo deprecante. Assim sendo, defiro o pedido e
determino a devolucao da Carta Precatoria.” - Adv. PAULO
GIOVANI FERRI, FLAVIO JOSE BRONDANI e FABIO LI-
NEU LEAL ANTUNES-

71.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-3/2002-Oriundo da Co-
marca de 2¦ VARA DE EXEC.FISCAIS DE CURITIBA - PR -
FAZENDA NACIONAL x JORGE KOLODYCZ - “Sobre a
informacao da Sr¦ Avaliadora Judicial, digam as partes. (...DEI-
XEI DE PROCEDER A AVALIACAO EM RAZAO DE NAO
TER ENCONTRADO A REFERIDA AREA, POIS EM CON-
TATO COM MORADORES DO REFERIDO BAIRRO, NIN-
GUEM SOUBE INFORMAR OU CONHECEM O REQUERI-
DO.” - Adv. NIVALDO TAVARES TORQUATO-
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MARCIA ELIZA DE SOUZA 123 00325/1998
MARCIA REGINA RODACOSKI 006 00369/1993
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 050 00314/1999
MARCIO ANTONIO SASSO 057 00093/2000
MARCO AUR•LIO HERMANN 009 00057/1995
MARIA FILOMENA MARTINS PE 025 00568/1996
MARIA INES PRZYBYSZ DE PA 059 00173/2000
MARISA AGATI 018 00263/1996
MARLENE LEITHOLD 058 00123/2000

050 00314/1999
MARTINS GIMENEZ BALERO 045 00388/1998

014 00871/1995
071 00103/2001
049 00268/1999

NADIA MAZUREK 119 00139/2002
NANCI TEREZINHA ZIMMER 032 00228/1997

055 00015/2000
NATALINO BARIVIERA 034 00259/1997

100 00073/2002
091 00022/2002
048 00174/1999
077 00169/2001
040 00127/1998
055 00015/2000
080 00200/2001
114 00123/2002
094 00052/2002
132 00076/2000
124 01505/1998

NORTON EMMEL MUHLBEIER 139 00116/1998
141 00036/2001

OSVALDO KRAMES NETO 052 00339/1999
036 00393/1997

OSVALDO ROHENKOHL 002 00164/1988
PAULO MORELI 019 00269/1996
RENY ANGELO PASTRE 009 00057/1995
RICARDO FERREIRA DAMIAO J 038 00079/1998
RODRIGO MENEZES 130 00057/2000

134 00141/2001
131 00058/2000

ROGERIO DE SOUZA CHEDID 064 00224/2000
ROQUE BARBOSA DE OLIVEIRA 079 00197/2001
ROZELI MARIA PALTANIN 028 00071/1997

039 00092/1998
066 00270/2000
017 00179/1996
101 00075/2002
105 00090/2002
102 00076/2002

RUBENS JOSE DA COSTA 038 00079/1998
SANDRO ROBERTO CAMPOS 123 00325/1998

140 00068/2000
121 00016/1995
120 00065/1986

SANDRO ROBERTO DE CAMPOS 061 00192/2000
060 00189/2000
137 00073/2002
147 00101/2002

SILVIA MARIA PINCINATO 004 00247/1993
SILVIO SIDERLEI BRAUNA 145 00088/2002
SIMONE S. CHIODEROLLI 057 00093/2000

058 00123/2000
SIOMAR CAIRES FERREIRA DE 117 00137/2002
TERESINHA DEPUBEL DANTAS 026 00579/1996
VERONICA MATULAITIS RATUC 097 00061/2002
VINICIUS RUBELE VALENZA 033 00242/1997
VIVIAN INES CARAMORI BARS 029 00144/1997

019 00269/1996
003 00232/1991

WILSON LUIZ DE PAULA 007 00051/1994

1.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-381/1986-GAS-
PARETTO - MAQUINAS AGRICOLAS x JOAO CUSTODIO
FREIRE- Devidamente intimadas para dar prosseguimento ao
feito sob pena de extincao, a empresa requerente permaneceu
inerte (f. 142, verso). Tal fato demonstra seu desinteresse na
continuidade do feito. Posto isso, julgo extinto o processo sem
o julgamento do merito com funandamento no art. 267, paragr.
1§ do CPC, condenando o exequente ao pagamento das custas
processuais. PRI. Adv. GENESIO NAILOR FINGER-

2.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-164/1988-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x AGROFI LTDA. e ou-
tros- Retirar precatoria para cumprimento. Adv. OSVALDO
ROHENKOHL-

3.-ORDINARIA DE COBRANCA-232/1991-DANILO EBE-
LING x TRANSPORTADORA HAFID LTDA- 1-Manifeste-se
o exequente sobre seu interesse na adjudicacao dos bens pe-
nhorados ante as pracas negativas. Adv. DIRCEU BARSZCZ-

4.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-247/1993-COOP.
AGRICOLA DE COTIA LTDA - COOP. CENTRAL. x APA-
RECIDO DA SILVA CRUZ e outros- Manifeste-se o exequen-
te. Adv. SILVIA MARIA PINCINATO-

5.-ORD. COMPL. APOSENTADORIA E P-353/1993-ANTO-
NIA AMELIA DA SILVA E OUTROS x INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURARIDADE- Manifeste-se o exequente. Adv.
ANTONIO RONALDO RODRIGUES PINTO-

6.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-369/1993-BANCO
AMERICA DO SUL S/A. x OLIVEIRA RUELA DE OLIVEIRA
e outros- Intime-se o exequente para que de prosseguimento ao
feito em quarenta e oito horas, sob pena de presuncao de renuncia
ao credito executado e extincao da execucao. Adv. GENESIO
NAILOR FINGER e MARCIA REGINA RODACOSKI-

7.-INVENTARIO-51/1994-EXPEDITO MARCELINO x SIL-

VINO MARCELINO e outros- Intime-se o Dr. Wilson Luiz de
Paula para que, no prazo de 05 dias, esclareca por ele utilizado
para converter o valor de Cr$ 65.000.000,00 em reais (vide fls.
24-25). Adv. WILSON LUIZ DE PAULA-

8.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-295/1994-ROGE-
RIO SEIJE KUMEKAO x ELIO MEZINE e outros- Manifeste-
se o exequente. Adv. ANTONIO RONALDO RODRIGUES
PINTO-

9.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-57/1995-BANCO
BAMERINDUS S/A. x JOSE MANDOTTI e outros- Homolo-
go o acordo formulado e julgo extinta a presente execucao com
fulcro no art. 794, inc. II do CPC. 2-Condeno o executado ao
pagamento das custas processuais. Adv. RENY ANGELO PAS-
TRE e MARCO AUR•LIO HERMANN-

10.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-497/1995-
COOP. AGROPECUARIA MISTA DO OESTE LTDA x NEL-
SON MACHADO e outros- 1-Ao exequente para que se mani-
feste requerendo o que entender necessario, assim como, para
regularizar a representacao processual juntando procuracao.
Adv. FABIANO JOSE BORDIGNON-

11.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-498/1995-CO-
OPAGRO LTDA. x VALTER MENDES MACHADO e outros-
Intime-se o exequente para que recolhimento dos custos da di-
ligencia do Sr. Oficial de Justica. Adv. FABIANO JOSE BOR-
DIGNON-

12.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-681/1995-BAN-
CO BRADESCO S/A. x NELSON BENEDITO COSTA e ou-
tros- Intimem-se as partes para que se manifestem sobre a ava-
liacao em 10 dias. Adv. GENESIO NAILOR FINGER e EMI-
LIANO HUMBERTO DELLA COSTA-

13.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-854/1995-CO-
OPERATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA
x JOSE MARTINS- ... 11- Por tanto, caracteriza a fraude a
execucao com fulcro no art. 593, inc. II do CPC, mantenho o
reforco de penhora realizado sobre o imovel em pauta. 12-De-
preque-se a avalicao do imovel e demais atos para a comarca
de Amanbai/MS, com as nossas homenagens, apos a antecipa-
cao das custas em conformidade com o item 5.7.4 do Codigo
de Normas da CGJ/PR. Retirar precatoria. Adv. CLAUDIO
PIZZATO, ELCIO LUIS W. FERNANDES e LOTHARIO HER-
MES KOBER-

14.-INVENTARIO-871/1995-CLEVI JUSTINA ZERVES TO-
NIN x SIRVAL MIGUEL TONIN- Junte no prazo de 10 dias as
certidoes Estadual e Federal do bem objeto da Adjudicacao,
apos voltem os autos conclusos. Adv. MARTINS GIMENEZ
BALERO-

15.-ARROLAMENTO-875/1995-GILIO BORTOT x ANA RE
BORTOT- 1-Com fulcro no art. 995, II do CPC, destituo a in-
ventariante e nomeio em substituicao o advogado Enzo Aleixo,
que aceitando o encargo devera dar regular andamento ao fei-
to. Adv. ENZO ALEIXO-

16.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-929/1995-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x JOSE CAIRES DE
SOUZA - HOSPITAL e outros- 1-Manifeste-se o exequente
sobre o excecao de pre-executividade. Adv. ANTONIO RO-
NALDO RODRIGUES PINTO-

17.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-179/1996-DIMAS
OLBERA x MUNICIPIO DE ASSIS CHATEAUBRIAND- De-
se ciencis as partes dos documentos de fls. 208/209. Adv. ENZO
ALEIXO, LOTHARIO HERMES KOBER e ROZELI MARIA
PALTANIN-

18.-FALENCIA-263/1996-TRITON INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MODAS LTDA. x MARLENE MARIA DE OLIVEI-
RA LAZARO - ME.- Vistos, etc... 5-O sindico apresentou rela-
torio final, ratificando os termos do relatorio inicial, haja vista
que nao houve nenhuma modificacao, desde entao, na situacao
da massa falida. 6-Nao tendo sido encontrados bens pertencen-
tes a falida para arrecadar, aplicavel o contido no art. 75, do
Decreto-lei n§ 7.661/45. 7-Publicados os editais, nenhum cre-
dor, nem mesmo o requerente, com pareceram para qualquer
coisa reclamar, sendo entao apresentado pelo sindico o relato-
rio a que se refere o paragr. 2§, do mencionado diposto legal.
8-Instalado a se manifestar, o Ministerio Publico dse manifes-
tou pelo encerramento do feito, salientando nao ter evidencia-
do a existencia de crime falimentar a ensejar a instauracao de
inquerito judicial.10-Ante o exposto, declaro encerrada a pre-
sente falencia, nos termos do art. 75, paragr. 3‰, do Decreto-
lei n§ 7.661/45. Adv. MARISA AGATI, LOTHARIO HERMES
KOBER e ANTONIO CAIBAS DA SILVA-

19.-EXECUCAO P/ENTREGA C/INCERTA-269/1996-COO-
PERATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x
MANOEL DO AMARAL e outros -1-Designo a data de 01/10/
2002, as 9:30 horas, para realizacao da primeira praca, oportu-
nidade em que o bem sera alienado por preco superior ao da
avaliacao. 2-Na hipotese de nao haver licitantes ou nao ser al-
cancado o patamar fixado, fica designada a data de 15/10/2002,
as 9:30 horas para a alienacao a quem mais der, ressalvada a
hipotese de preco vil. 3-Na eventualidade dos atos antes referi-
dos nao poderem ser realizados na datas indicadas, ficam des-
de logo, transferidos para os dias imediatamente seguintes, nos
mesmos horarios. 5-Intimem-se o credores privilegiados, se
houveram, e a parte executada, pessoalmente (art. 687, paragr.
3§, do CPC). 6-Caso nao seja encontrado , deve ser convocado
atraves do edital. Retirar edital e efetuar o pagamento da dili-
gencia do oficial de Justica.-Adv. DIRCEU BARSZCZ, VIVI-
AN INES CARAMORI BARSZCZ, ADILSON ANDRADE
AMARAL e PAULO MORELI-

20.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-341/1996-BAN-
CO BRADESCO S/A. x PREMAX - PRODUTORA E EXPOR-
TADORA DE MADEIRAS LTDA. e outros- Manifeste-se o

exequente. Adv. GENESIO NAILOR FINGER-

21.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-349/1996-BAN-
CO AMERICA DO SUL S/A. x FLAMIA & SLUSARSKI
LTDA. e outros- Esclareca o exquente se houve pagamento do
credir\to executado ou se esta requerendo a desintencai da exe-
cucao por renuncia ao credito, caso em que devera ser regulari-
zada a representacao processual das executadas. 2-Intimem-se
as executadas para o pagamento das custas processuais. Adv.
GENESIO NAILOR FINGER-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-389/1996-INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS BED HOUSE LTDA. e outros x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A.- Retirar precatoria.
Adv. ANTONIO RONALDO RODRIGUES PINTO-

23.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-444/1996-BAN-
CO BRADESCO S/A. x SAAD ROGERIO PIRES RIBEIRO e
outros- Manifeste-se o exequente. Adv. GENESIO NAILOR
FINGER-

24.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-567/1996-CIA
TEXTIL RAGUEB CHOHFI x JOSE OGNIBENI- Intime-se o
exequente para se manifeste indicando bens passiveis de pe-
nhora de propriedade do executado, sob pena de suspensao do
processo. Adv. JOSE MIGUEL GIMENEZ-

25.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-568/1996-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRED. FI-
NAN x JOSE PEDROSO DIAS e outros- 1-Tendo cumprido o
avencado entre as partes na integra, julgo extinto a execucao
com fulcro no art. 794, inc. II do CPC, e, determino a liberacao
do bem penhorado. Adv. ANTONIO RONALDO RODRIGUES
PINTO, DERMEVAL RIBEIRO VIANNA e MARIA FILOME-
NA MARTINS PESTANA-

26.-ALVARA-579/1996-MAYRA NOVAIS e outros x ESTE
JUIZO- Intime-se as requerentes para que se manifestem sobre
a certidao de f. 55. Adv. TERESINHA DEPUBEL DANTAS-

27.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-35/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x J. OGNIBENI & CIA
LTDA e outros- Manifeste-se o exequente. Adv. ANTONIO
RONALDO RODRIGUES PINTO-

28.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-71/1997-BAN-
CO DO BRASIL S/A x JOSE APARECIDO RODRIGUES- Ao
exequente para dar andamento ao feito. Adv. ROZELI MARIA
PALTANIN-

29.-EMBARGOS DO DEVEDOR-144/1997-ANA CLAUDIA
IND. COM. MOVEIS LTDA x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A- 1-Manifeste-se o exequente sobre seu interesse
na continuidade do feito. Adv. VIVIAN INES CARAMORI
BARSZCZ-

30.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-177/1997-MA-
NUEL LOPES FARINHA ALVES x J. OGNIBENI CIA LTDA-
A pendencia de pagamento de custas nao impede a extincao da
execucao, motivo pelo qual, com fulcor no art. 794, inc. I do
CPC julgo extinta a presente execucao, condenando o executa-
do ao pagamento das custas processuais. Libere-se o bem pe-
nhorado. 2- As custas poderao ser cobradas judicialmente, atra-
ves do Juizado Especial Civel. Adv. DIRCEU BARSZCZ e
LOTHARIO HERMES KOBER-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-203/1997-N.F.A. VASCON-
CELOS ALIMENTOS - ME e outros x AGENCIA DE FOMEN-
TO DO PARANø S/A- 2-Sobreste-se o andamento da presente
acao ate 27/06/2002, quando entao devera o exequente ser inti-
mado para que doga se o acordo que celebrou com o executado
foi integralmente cumprido. Adv. ANTONIO RONALDO RO-
DRIGUES PINTO-

32.-IND. P/ ACIDENTE TRABALHO-228/1997-ALDEMAR
FENILLI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- 1-Con-
siderando a noticia de dissolucao do requerido, intime-se a ilus-
tre advogado para comprovar a continuidade da personalidades
juridica do Banestado ou requeira eventual susbstituicao pro-
cessual, regularizando tambem a sua representacao nos autos.
Adv. NANCI TEREZINHA ZIMMER-

33.-DESTITUI•AO-242/1997-AFONSO CARLOS ROBERTO
DO PRADO e outros x MOACIR MICHELETTO- Decorrido o
prazo de suspensao, intime-se o exequente para que requeira o
que melhor lhe aprouver, no prazo de 05 idas. Adv. VINICIUS
RUBELE VALENZA-

34.-ARROLAMENTO-259/1997-PEDRO BONFIETTI FAVA-
RO x PEDRO FAVARO e outros- Decorrido o prazo de suspen-
sao, intime-se o requerente para dar prosseguimento ao feito.
Adv. NATALINO BARIVIERA-

35.-ACAO POPULAR-332/1997-DIRCEU VIEIRA DE PAU-
LA x MARIA DE FATIMA DO AMARAL e outros- 1-Promova
o autor em 10 dias a habilitacao do espolio de Antonio Zorzan
ou de seus sucessores caso nao tenha havido abertura de inventa-
rio, visto que imputado ao falecido participacao nos fatos lesivos
ao erario publico ora apurados. 2- A inexistencia de solucao pra-
tica ficara eventualmente caracterizada apos a habilitacao que
deve sr formal. Adv. DERMEVAL RIBEIRO VIANNA-

36.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-393/1997-VERO-
NICE SLUSARSKI x I. RIEDI & CIA LTDA- 1-Homologo por
sentenca, para que surtam seus juridicos e legais efeitos, os
termos da transacao extrajudicial celebrada entre as partes (fls.
294), pela qual requerem a extincao da acao. 2-Declaro extinto
o presente processo, com julgamento de merito, nos termos do
art. 269, III, do CPC. PRI. Adv. ADILSON ANDRADE AMA-
RAL, DIRLEI DE SOUZA, ENIMAR PIZZATTO e OSVAL-
DO KRAMES NETO-

37.-ORDINARIA DE COBRANCA-28/1998-OSVALDO BA-
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TISTTI x COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL- 1-
Intimem-se as aprets para que se manifestem sobre o v. acor-
dao. Adv. DIRCEU BARSZCZ e LUCIANO BRAGA COR-
TES-

38.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-79/1998-
AMANDIO CRISTOVAO GARCIA x INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ADUBOS CAPRI LTDA- 1-Intimem-se as partes para
que se manifestem requerendo o que entender necessario. Adv.
RUBENS JOSE DA COSTA e RICARDO FERREIRA DAMI-
AO JUNIOR-

39.-ARROLAMENTO-92/1998-YVELISE ARLANT DE MA-
CEDO BINATI x DIONISIO BINATI- A requerente para apre-
sentar plano de partilha , e prova da quitacao dos tributos rela-
tivos aos bens do espolio, nos termos do art. 1.031, do CPC.
Adv. ROZELI MARIA PALTANIN-

40.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-127/1998-PAULO
ALVES x PEROBALCOOL INDUSTRIA DE A•UCAR E
ALCOOL LTDA- 1-Manifeste-se o requerente sobre os docu-
mentos juntados as fls. 339/341. Adv. NATALINO BARIVIE-
RA-

41.-EMBARGOS A ARREMATACAO-129/1998-TERTULIA-
NO JOAO DA SILVA x COOPERATIVA AGRICOLA DE
COTIA LTDA - COOP. CENTRAL- Ao embargante para efe-
tuar o preparo das custas remanescentes no importe de R$
304,50. Adv. ANTONIO CAIBAS DA SILVA-

42.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-157/1998-JOAO
ULLER x TADASHI FUJISAWA E CIA LTDA e outros- De-
signo a audiencia de instrucao e julgamento para o dia 29 de
outubro, as 13:30 horas. Adv. EDUARDO GUELFI PEREIRA
DA CRUZ e KENNEDY MACHADO-

43.-ACAO MONITORIA-180/1998-COOPERATIVA AGRI-
CLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x ERICO DE CAS-
TRO e outros- Manifeste-se o exequente. Adv. ELCIO LUIZ
WECKERLIM FERNANDES-

44.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-335/1998-
AUTO POSTO CEM MILHAS LTDA x AMILTON BERTA-
ZO- Homologo a desistencia formulada nos autos para que pro-
duza seus efeitos juridicos e legais, extinguindo o processo sem
o julgamento do merito com fulcro no art. 267, inc. VIII do
CPC. Custas pelo exequente. PRI. Adv. LOTHARIO HERMES
KOBER-

45.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-388/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANø S/A x ANIZIO RODRIGUES
DOS SANTOS e outros- Intime-se o executado para pagamen-
to das custas processuais. Adv. MARTINS GIMENEZ BALE-
RO-

46.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-30/1999-IVO-
NE CANDIDO DIAS DO PRADO x MORITEL SERVICO DE
TELEFONIA LTDA- Retirar precatoria para cumprimento. Adv.
CLECIO BRAGA JUNQUEIRA-

47.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-74/1999-CO-
MERCIAL GERDAU LTDA x INDUSTRIA DE CARROCE-
RIAS PROGRESSO LTDA e outros- Devidamenmte intimado
para dar prossguimento ao feito sob pena de extincao (f.255), o
exequente permaneceu inerte em relacao ao processo, motivo
pelo qual, julgo extinto o processo sem o julgamento do merito
com fundamento no art. 267, paragr. 1§ do CPC. 2-Condeno o
exequente ao pagamento das custas processuais. PRI. Adv.
EDSON RUBENS ANDRADE e LAURINDETE CORREA DA
SILVA-

48.-EMBARGOS DO DEVEDOR-174/1999-ERICO DE CAS-
TRO e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A-
Intimem-se as partes para que, querendo, se manifestem sobre
o v. acordao juntando aos autos. Adv. NATALINO BARIVIE-
RA e DIRCEU BARSZCZ-

49.-DESAPROPRIACAO-268/1999-MUNICIPIO DE TUPAS-
SI x ARI GOTTARDI e outros- 2-Decorrido o prazo de suspen-
sao, intime-se o autor para que, no prazo de 05 dias de anda-
mento ao feito. Adv. MARTINS GIMENEZ BALERO-

50.-PRESTACAO DE CONTAS-314/1999-ATAIDES PEDRO-
SO DIAS x BANCO DO BRASIL S/A-Intimem-se as partes
sobre a juntada do v. acordao para que requeiram o que enten-
der necessario. Adv. MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE
e MARLENE LEITHOLD-

51.-INVENTARIO-334/1999-KELVES PEDROSO DIAS x
JOSE PEDROSO DIAS- (referente ao autos n§ 45/02) ...7-To-
davia, a suspensao do inventario e medida salutar, consideran-
do que a decisao tomada na presente acao podera ter reflexos
sobre aquele. Sendo assim, determino a suspensao do auto de
inventario, em tramite perante este Juizo., autuando sob o n§
334/99, com fulcro no art.265, IV, “a”, do COC, observando,
no entanto, o contido no paragr. 5§, do mesmo dispositivolegal
(a suspensao tera como prazo maximo o periodo de um ano). 9-
Certifique-se no autos n§ 334/99, de inventario, a suspensao
determinada no item 7, retro. Adv. DERMEVAL RIBEIRO
VIANNA e HELIO LULU-

52.-EXECUCAO P/ENTREGA C/INCERTA-339/1999-I.RIEDI
& CIA LTDA x ELVINO ROSA e outros- Retirar precatoria
para cumprimento. Adv. OSVALDO KRAMES NETO-

53.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-348/1999-ROMILDO
SANTOS x EMPLOYER ORGANIZACAO DE RECURSOS
HUMANOS- 1-Por cautela, manifeste-se o requerida sobre a
certidao de f. 140, v. Adv. LUCYANNA JOPPERT LIMA LO-
PES-

54.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-389/1999-DANIEL
DA SILVA PEREIRA e outros x ISRAEL A. DA SILVA SAN-

TOS & CIA LTDA e outros- Decorrido o prazo da suspensao,
intime-se o autor para que promova o andamento do feito, no
prazo de 05 dias. Adv. DIRLEI DE SOUZA-

55.-DECLARATORIA-15/2000-VACIR JIUPATO x TADASHI
FUJISAWA e outros- Vistos e examinados os presentes autos.
Homologo por sentenca, para que surtam seus juridicos e le-
gais efeitos o acordo celebrado entre as partes. Adv. ERICO
DE CASTRO-

56.-EMBARGOS DE TERCEIRO-50/2000-GUAIBA CAR
VEICULOS LTDA. x FRANCISCO JOAQUIM LOURENCO-
1- Homologo por sentenca, para que surtam seus juridicos e
legais efeitos, os termos da tramsacao estrajudicial celebrada
entre as partes (fls. 262-263). 2-Declaro extinto o presente pro-
cesso, com julgamento de merito, nos termos do art. 269, III,
do CPC. 3-Defiro o pedido de desistencia do prazo recursal.
Apos a publiacaco, registro e intimacao, arquivem-se. Adv.
JULIO BROTTO e HELIO LULU-

57.-INDENIZACAO-93/2000-MARIA APARECIDA MU-
NHOZ MANCHINI x COMPANHIA DE SEGUROS ALIAN-
CA DO BRASIL- 1-Com fundamento no art. 1.067 do CPC,
homologo a restauracao efetuada, seguindo o processo os seus
termos, ante a retificacao reduzida a termo (f.88). Adv. MAR-
CELO E. BRUNHARA, MARCIO ANTONIO SASSO e SI-
MONE S. CHIODEROLLI-

58.-ORDINARIA DE COBRANCA-123/2000-ARNALDO
OLSEN x BANCO DO BRASIL S/A- 1- Recebo o recurso ade-
sivo interposto, intimem-se o Banco do Brasil e a Cia de Segu-
ros Alianca do Brasil para se manifestarem no prazo legal (pra-
zo comum as partes). Adv. SIMONE S. CHIODEROLLI e
MARLENE LEITHOLD-

59.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-173/2000-FLO-
RIANO MARIN FILHO e outros x EDSON DE PAULA e ou-
tros- 1-Em virtude da intimacao retro nao ter contido expressa-
mente o mandamento de juntada aos autos do contrato infor-
mado, converto o feito em diligencia e designo o dia 01/10/
2002, as 13:30 horas, ocasiao em que serao ouvidos Airton
Rebutini e Laurindete Correa da Silva. Adv. CARLOS ALBER-
TO NICIOLI e MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA-

60.-ORDINARIA-189/2000-CECILIA FURIATO BARROS
RODRIGUES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL-INSS- Vistos, etc... 19-Pelos fundamentos acima expos-
tos, julgo procedente o pedido inicial, e por conseguinte: a)
Declaro em favor da requerente Cecilia Furiato Barros Rodri-
gues o direito a aposentadoria ruaral por idade. b) Condeno o
requerido ao pagamento do correspondente beneficio, retroati-
vamente ao mes de marco de 2000, corrigidas as prestacoes em
atraso pelo IGP-DI (indice de reajuste dos beneficios previden-
ciarios), desde quando se fizeram devidas, e acrescido o res-
pectivo valor de juros de 0,5% ao mes, a incidirem a partir da
citacao; c) mantenho a tutela antacipatoria concedida por oca-
siao da audiencia de instrucao e julgamento, devendo o reu,
assim, continuar disponibilizando o beneficio previdenciario a
autora ate o julgamento final da presente acao; d) por fim, con-
deno o reu ao pagamento das custas processuais e honorarios
advocaticios, estes fixados em 10% sobre o valor da condena-
cao (art. 20, paragr, 4§, do CPC, nao se considerando as parce-
las vincendas (Sumula 111, do Egregio Superior Tribunal de
Justica). Adv. KLEBER ROYTIMAN FERREIRA e SANDRO
ROBERTO DE CAMPOS-

61.-EMBARGOS A EXECUCAO-192/2000-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS x ANTONIA AME-
LIA DA SILVA e outros- Intime-se o enbargante para o recolhi-
mento das custas no importe de R$ 435,00. Adv. SANDRO
ROBERTO DE CAMPOS-

62.-INVENTARIO-202/2000-IDEUSA QUADRADO PERES
e outros x MAURICIO PERES Ao requerente para se manifes-
tar sobre o calculo de imposto de transmissao causa-mortis.-
Adv. JOSE LEOCADIO LUSTOSA SANTOS-

63.-EMBARGOS DE TERCEIRO-212/2000-NEI BRAZ LES-
SEUX x CELSO DE OLIVEIRA KAMADA- Recebo o recurso
de apelacao, em seu duplo efeito, ante a tempestividade e o
devido preparo, com funadmento no art. 520 do CPC. 2-Inti-
me-se o apelado para contra-razoes no prazo de 15 dias. Adv.
DELMAR MARINO HOFFMANN

64.-REINTEGRACAO DE POSSE-224/2000-CONTINENTAL
BANCO S/A x MARIA AIR GRAZOTTO DE SIQUEIRA- 1-
Indefiro o postulado as fls. 61/68, ante sua total impertinencia,
considerando que a contestacao deve ser apresentada ate quin-
ze dias depois do ato de citacao e nao apos ter sido prolatada a
sentenca de merito. 2-Intimado o requerente poara que se ma-
nifestasse sobre seu interesse na execucao do feito, permane-
ceu do feito, permaneceu inerte, motivo pelo qual, depois de
observadas as formalidades legais, arquive-se em definitivo.
Adv. ANANIAS CEZAR TEIXEIRA e ROGERIO DE SOUZA
CHEDID-

65.-EMBARGOS A EXECUCAO-265/2000-JOSE BOLIVAR
BRETAS x BANCO BRADESCO S/A.-1-Recebo ambos os
recursos de apelacao, em seu duplo efeito, ante a tempestivida-
de e o devidopreparo,com fundamento no art. 520 do CPC. 2-
Intimem-se os apelados para contra-razoes no prazo de 15 dias.
Adv. GENESIO NAILOR FINGER-

66.-EMBARGOS A EXECUCAO-270/2000-S.J.A. MENDES
PEIXARIA-ME x BANCO DO BRASILL S/A.- 1-Recebo am-
bos os recursos de apelacao, em seu duplo efeito, ante a tem-
pestividade e o devido preparo, com fundamento no art. 520 do
CPC. 2-Intimem-se os apelados para contra-razoes no prazo de
15 dias. Adv. ROZELI MARIA PALTANIN-

67.-EMBARGOS A EXECUCAO-21/2001-KADOWAKI -
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA e outros x BANCO
AMERICA DO SUL S/A- Ante o exposto, julgo parcialmente

procedentes os presentes embargos, paenas para o fim de: a)
substituir a TBF (Taxa Basica Financeira)pelo INPC-IBGE,
como indice de correcao monetaria. b) reduzir os juros cobar-
dos de 4,50% a.m. para 1% a.m. 23) considerando a sucum-
bencia reciproca deverao os embargantes arcar com 80% das
custas e honorarios advocaticios, devendo o embargado arcar
com o 20% restantes. Quanto aos honorarios advocaticios, fixo-
os em 15% do valor da execucao, apos feita a correcao deter-
minada no presente “decisum”, com fulcro no art. 20, paragr.
4§, do CPC, verba honoraria esta que abrange nao apenas os
presentes embargos, mas tambem a execucao embargada. Adv.
ALAIDE RODRIGUES BALIERO e GERALDO ALBERTI-

68.-ORDINARIA-33/2001-HORACIO VAZ VIEIRA x INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- 1-Por cau-
tela, manifeste-se o requerente se possui atualmente condicoes
de arcar com o adiantamente de valores de f.129 Adv. IVO
MARCHI-

69.-ALVARA-52/2001-ROSA ROEFERO x ESTE JUIZO- In-
timem-se as partes que se manifestem sobre o v. acordao. Adv.
ANTONIO RONALDO RODRIGUES PINTO-

70.-EMBARGOS DE TERCEIRO-63/2001-ANTONIO RAM-
PAZO x METALURGICA TRAPP LTDA- Vistos, etc... Pelo
exposto, acolho os embargos opostos, os julgo procedente, con-
solidando o bem penhorado em posse do embargante. Anulo a
penhora realizada nos autos n§ 9/92 de carta precatoria, libe-
rando o imovel em favor do embargante. Condeno o Embarga-
do ao pagamento das custas processuais e honorarios advocat-
cios ao Embargante no valor de 15% sobre o valor dado a cau-
sa, considerando a inexistencia de audiencia de instrucao nos
autos, com fulcro no art. 20 paragr. 3§ do CPC. PRI. Adv. LO-
THARIO HERMES KOBER e JACKSON ANDRE DE SA-

71.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-103/2001-MOA-
CYR FENILLI x MUNICIPIO DE TUPASSI- 1-Manifestem-se
as partes sobre os honorarios do Sr. Perito. Adv. MARCELO
MANOEL e MARTINS GIMENEZ BALERO-

72.-FALENCIA-114/2001-INDUSTRIA DE CALCADOS
GRENDENE LTDA x JES CALCADOS LTDA -ME- 1-Decor-
rido o prazo da suspensao, intime-se a autora para que requeira
o que melhor lhe aproveita, no prazo de 05 dias. Adv. KATIA
ROSA M. DE OLIVEIRA-

73.-INDENIZACAO-121/2001-JOSE EVANDRO SANTOS
DAMACENO x PANIFICADORA NOVA PAO QUENTE
LTDA- Vistos, etc... Diante do exposto, julgo extinto o proces-
so sem o julagmento do merito com fulcro no art. 267, inc. do
CPC, pela flagrante ilegitimidade da parte passiva na demanda
e condeno o requerente ao pagamento das custas processuais e
honoraios advocaticios, os quais fixo em duzentos e cinquenta
reais, com fulcro no art. 20, paragr. 4§ do CPC, por nao ter
havido instrucao processual nos autos. PRI. Adv. LOTHARIO
HERMES KOBER e JOSE FERNANDO PREZOTTO-

74.-ORD. COMPL. APOSENTADORIA E P-122/2001-ALEI-
XO MENEGOTTO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- Sobre a contestacao e documentos, manifes-
te-se o requerente. Adv. ANTONIO RONALDO RODRIGUES
PINTO-

75.-DESPEJO-138/2001-LUZIA ROSA LEONCIO x JOAO DE
CASTRO SANTOS e outros- Retirar precatoria para cumpri-
mento. Adv. ADRIANA DIAS DE OLIVEIRA-

76.-PRESTACAO DE CONTAS-141/2001-CALCADOS E
CONFECCOES SANTA RITA LTDA x BANCO BAMERIN-
DUS S/A- 1-Sobre os documentos juntados (fls. 430/431) ma-
nifeste-se, querendo, o requerido. Adv. DIRCEU BARSZCZ-

77.-ORDINARIA DE COBRANCA-169/2001-ANDRE FER-
REIRA ALVES x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A-
1-Para os fins 331 do CPC, designo audiencia de conciliacao
para dia 02/10/2002, as 13:30 horas, onde deverao comparecer
as partes ou seus procuradores com poderes expressos para tran-
sigir. Adv. NATALINO BARIVIERA e DIRCEU BARSZCZ-

78.-ALVARA-191/2001-VIRGINIA BARBADO GABARRON
x ESTE JUIZO- Retirar Alvara. Adv. ALAIDE RODRIGUES
BALIERO-

79.-INVENTARIO-197/2001-TATIANE SOARES DA SILVA
x AMELIA ROSA DA SILVA- A inventariante para compare-
cer em cartorio e assinar o Termo de Primeiras Declaracoes.
Adv. ROQUE BARBOSA DE OLIVEIRA-

80.-ALVARA-200/2001-DORALICE LOBATO ALVES x ESTE
JUIZO- Retirar alvara. Adv. NATALINO BARIVIERA-

81.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-206/2001-BAN-
CO DO BRASIL S/A x CALCADOS E CONFECCOES SAN-
TA RITA LTDA e outros- Manifeste-se o exequente. Adv. ELOI
ANTONIO POZZATI-

82.-EMBARGOS A EXECUCAO-207/2001-BANCO BRA-
DESCO S/A x JOSE BOLIVAR BRETAS- Manifeste-se o exe-
quente. Adv. GENESIO NAILOR FINGER-

83.-TUTELA-211/2001-JOSEFINA GARCIA DA SILVA x
JAQUELINE DE OLIVEIRA ROCHA- Reiterando o pedido
solicitado as fls. 16, intime-se a reclamante atraves de seu pro-
curador judicial, para que junte aos autos certidao nagativa de
bens em nome das menores, em razao do Registro Civil nao ter
competencia para certificar sobre a exitencia de bens. Adv.
ADILSON ANDRADE AMARAL-

84.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-216/2001-BANCO
VOLKSWAGEM S/A x JOAO RICARDO MIRO- 1-Intime-se
o requerido para complementar o deposito efetuado, no valor
de R$ 2.459,23, conforme calculo de f. 78. Adv. DIRLEI DE
SOUZA-

85.-EMBARGOS A EXECUCAO-223/2001-JOAO ELOI DOS
SANTOS e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Intime-se o
requerido para que se manifeste no prazo legal, sobre o recurso
adesivo de fls. 239-243. Adv. ELOI ANTONIO POZZATI-

86.-INTERDICAO-242/2001-NEYDE APAECIDA BONONO
DE ABREU x CLEMERSON BONONO DE ABREU- Mani-
feste-se o requerente. Adv. JEFFERSON LIMA MESSIAS DA
SILVA-

87.-INDENIZACAO-243/2001-EVANICE VARGEM NUNES
x BANCO HSBC BAMERINDUS S/A- Intime-se a requerente
para se manifeste-se sobre a contestacao e documentos junta-
dos. Adv. LOTHARIO HERMES KOBER-

88.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-12/2002-ESPOLIO
DE ANDREIA DE OLIVEIRA BANDOCH x JOSUE GON-
CALVES DO NASCIMENTO- Retirar precatoria. Adv. AN-
TONIO RONALDO RODRIGUES PINTO-

89.-ANULATORIA-17/2002-CALCADOS SANTOKETTI
LTDA x ISABELLA PARRA IMD. E COM. DE CALCADOS-
Manifeste-se o requerente. Adv. MARCELO E.BRUNHARA-

90.-ANULATORIA-18/2002-CALCADOS SANTOKETTI
LTDA x ISABELLA PARRA IND. E COM. DE CALCADOS-
Manifeste-se o requerente. Adv. MARCELO E.BRUNHARA-

91.-EMBARGOS DE TERCEIRO-22/2002-NEUSA FERRA-
RI x COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA - COOP. CEN-
TRAL- 1-Intime-se a embargante para que junte aos autos o
endereco atualizado do embargado em 10 dias. Adv. NATALI-
NO BARIVIERA-

92.-ALVARA-46/2002-LAURA VITORAZZO PICONI x ESTE
JUIZO- Vistos, etc... No caso em tela, comprovadamente exis-
tem outros bens, motivo pelo qual os bens ora relacionados
neste processi devem ser objeto de sobrepartilha apresentada
nos autos de arrolamento. Posto isso, indefiro o pedido formu-
lado nestes autos com fulcro no art. 267, inc. I c.c art. 295, inc.
V, determinando o seu arquivamento depois de observadas as
formalidades legais. Adv. DIRLEI DE SOUZA-

93.-EMBARGOS DE TERCEIRO-51/2002-PLANTAR CO-
MERCIO DE INSUMOS LTDA x I. RIEDI E CIA LTDA- 1-
Manifeste-se o embargante quanto a impugnacao e documen-
tos juntados (fls. 45/70). Adv. AMAURI CARLOS ERZINGER-

94.-ALVARA-52/2002-DOMINGAS ROSA DOS SANTOS x
ESTE JUIZO- Vistos, etc... 9-Pelos fundamentos acima expos-
tos, defiro o pedido feito pela requerente, determinando expe-
dicao de Alvara Judicial, autorizando-a a efetuar o levantamento
dos valores existentes em nome de Odilio Pereira dos Santos,
relativos a PIS-PASEP e FGTS depositados em seu nome junto
a Caixa Economica Federal. 10- Transitada em julgado a pre-
sente decisao, expeca-se o competente alvara, com prazo de 60
dias, intimando-se a requerente para retira-lo, ficando dispen-
sada de prestacao de contas. Retirar Alvara. PRI. Adv. NATA-
LINO BARIVIERA-

95.-EXECUCAO P/ENTREGA C/INCERTA-54/2002-E. SILO-
TI E CIA LTDA x ERNANI ANTONIO LERNER- Regularize
a representacao processual do executado em 15 dias. Adv.
LOTHARIO HERMES KOBER-

96.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-59/2002-ROBER-
TO HERNANDES ZERBETO x MARIO LUCIO GOMES-
Intime-se o exequente para juntar aos autos o endereco do exe-
cutado. Adv. EDIVARLEY RODRIGUES DA COSTA-

97.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-61/2002-YVELI-
SE ARLANTE DE MACEDO BINATI x SEGA CORRETORA
DE SEGUROS LTDA e outros- Sobre as contestacoes e docu-
mentos juntados, diga a autora, no prazo de 10 das. Adv. VE-
RONICA MATULAITIS RATUCHENEI-

98.-ARROLAMENTO SUMARIO-65/2002-BENEDITA INES
CONRADO x ANCELMO CONRADO- Intime-se o exequen-
te para se manifestar, e retirar oficios. Adv. DELFER DAL-
QUE DE FREITAS-

99.-ARROLAMENTO-68/2002-CAROLINA DANEIZE GO-
MIERO x AUGUSTO GOMIERO- Intime-se a inventariante
para que junte aos autos o comprovante de saque dos valores
que retirou mediante alvara, em 10 dias. Adv. KLEBER ROY-
TIMAN FERREIRA-

100.-ALVARA-73/2002-EROM JOAQUIM DAMASCENO x
ESTE JUIZO- Vistos, etc... Pelos fundamentos acima expos-
tos, defiro o pedido feitro pelos requerentes, determinando a
expedicao de Alvara Judicial, autorizando-os a efetuar o levan-
tamento do svalores existentes em nome de Rogerio Joaquim
Damasceno em conta vinculada de FGTS, na conta PIS/PASEP
n§ 123.29983.69-9,e na conta de poupanca n§ 172.548-4, da
Agencia n§0568, da Caixa Economica Federal. 9-Transitada
em julgado a presente decisao, expeca-se o competente alvara,
com prazo de 60 dias, intimando-se os requerentes para retira-
lo, ficando dispensado de prestacao de contas. PRI. Retirar
Alvara. Adv. NATALINO BARIVIERA-

101.-ORDINARIA-75/2002-MUNICIPIO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND x COPEL DISTRIBUICAO S/A- Intime-se o
autor, por seu procurador judicial, para se manifestar sobre a
contestacao, em 10 dias. Adv. ROZELI MARIA PALTANIN-

102.-SUSTACAO DE PROTESTO-76/2002-MUNICIPIO DE
ASSIS CHATEAUBRIAND x COPEL DISTRIBUICAO S/A-
Intime-se o requerente para se manifestar sobre a contestacao e
documentos juntados. Adv. ROZELI MARIA PALTANIN-

103.-ORDINARIA-85/2002-SABINO CERICATTO x INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- Retirar
precatoria para cumprimento. Adv. ANTONIO CAIBAS DA
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SILVA-

104.-EMBARGOS A EXECUCAO-87/2002-EMERSON AR-
THUR ESTEVAM x BANCO DO BRASIL S/A- Comprove o
embragante a formalizacao de penhora nos autos de execucao,
em 05 dias, sob pena de indeferimento da inicial. Adv. EMER-
SON ARTHUR ESTEVAM-

105.-ORDINARIA-90/2002-MUNICIPIO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND x COPEL DISTRIBUIDORA S/A- Intime-se
o requerente para se manifestar sobre a contestacao e docu-
mentos juntados. Adv. ROZELI MARIA PALTANIN-

106.-REINTEGRACAO DE POSSE-91/2002-ESTADO DO
PARANA x JOSE DOS SANTOS FILHO- 1- Manifeste-se o
requerente. Adv. CARLA MARGOT MACHADO SELENE-

107.-ARROLAMENTO SUMARIO-102/2002-MARIA ANTO-
NIA PEREIRA x JOSE PEREIRA- Nomeio para proceder a
inventarianca a conjuge superstite. Maria Antonio Pereira, de-
vendo a mesma ser intimada para prestar compromisso legal
em 05 dias, e apresentar as primeiras declaracoes em outros 20
dias, atentando, quanto a estas , para os requisitos contidos no
art. 993, do CPC. Adv. LAURINDETE CORREA DA SILVA-

108.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-103/2002-BV
FINANCEIRA S/A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO
x EURIDES DE MORAES VALENTINO- 1-Para homologa-
cao do acordo formulado necessario que a requerida esteja re-
presentada por advogado habilitado. 2-Intime-se para regulari-
zacao em 10 dias. Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES-

109.-DESPEJO-105/2002-IVONE VERONEZ x ROBERTO
SAMBUGARO FRAMESCHI- 1-Deixo de homologar o acor-
do entre as partes e de suspender o processo por falta de repre-
sentacao do requerido nos autos. 2-Concedo o prazo de 10 dias
para suprimento da regularizacao. Adv. DALTON SPERAFI-
CO-

110.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-107/2002-VI-
ACAO UMUARAMA LTDA x RITA APARECIDA NUNES
DE SOUZA- Manifeste-se o exequente. Adv. AUGUSTO S.
RIBAS-

111.-SUSTACAO DE PROTESTO-113/2002-MUNICIPIO DE
ASSIS CHATEAUBRIAND x COPEL DISTRIBUIDORA S/
A- 1-Mantenho a decisao agravada pelos seus proprios funda-
mentos. 2-Intime-se o requerente para se manifestar sobre a
contestacao e documentos juntados. Adv. ANTONIO ROBER-
TO DOS SANTOS-

112.-ORDINARIA-114/2002-MUNICIPIO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND x COPEL DISTRIBUIDORA S/A- 2-Intime-
se o requerente para se manifestar sobre a contestacao em 05
dias. Adv. ANTONIO ROBERTO DOS SANTOS-

113.-INVENTARIO-117/2002-FATIMA MARIA PODADEIRO
x JOSE PODADEIRO e outros- Apresente certidao de nasci-
mento do herdeiro Edson Monteiro de Almeida, bem como co-
pia atualizada da matricula do imovel objeto do arrolamento
sumario. Adv. ANTONIO RONALDO RODRIGUES PINTO-

114.-ALVARA-123/2002-MIRIAN RAQUEL BATISTA VERA
x ESTE JUIZO- Intime-se o requerente para que cumpra o con-
tido na cota ministerial retro em 10 dias. Adv. NATALINO
BARIVIERA-

115.-ORDINARIA-127/2002-MUNICIPIO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND x COPEL DITRIBUIDORA S/A- Intime-se o
requerente para se manifestar sobre a contestacao. Adv. AN-
TONIO ROBERTO DOS SANTOS-

116.-EMBARGOS DE TERCEIRO-133/2002-ADILSON ALA-
ERTE MENDES x COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
LAR- Intime-se o embaragnte para que adite a inicial, juntando
o contrato de compra e venda anunciando, em 10 dias, sob pena
de indeferimento da mesma. Adv. LOTHARIO HERMES KO-
BER-

117.-INTERDICAO-137/2002-EDITE MARIA DA SILVA x
REGINA DE JESUS DA SILVA- Emende o autor a inicial em
10 dias sob pena de indeferimento, ante a ordem elencada no
art. 454, paragr. 1§ do CC, informando sobre a preferencia do
pai para exercer a curatela no caso ou seu desinteresse, com-
provando o que alegar. Adv. SIOMAR CAIRES FERREIRA
DE SOUZA-

118.-HABILITACAO-138/2002-EDIGAR PEDROSO DIAS e
outros x ESPOLIO DE JOSE PEDROSO DIAS- Emende o au-
tor a inicial em 10 dias sob pena de indeferimento, dando valor
a causa e recolhendo as custas e taxas respectivas (Funrejus), e
ainda, adequando a inicial aos arts. 282 e 283 do CPC. Adv.
HELIO LULU-

119.-EMBARGOS DE TERCEIRO-139/2002-JONAS ADAL-
BERTO PEREIRA x GENESIO NAILOR FINGER-1-Emende
o autor a inicial em 10 dias sob pena de indeferimento,dando
valor compativel a causa e recolhendo as custas e taxas respec-
tivas (Funrejus), e ainda, adequando a inicial aos arts. 283 e
1.050 do CPC. Adv. NADIA MAZUREK-

120.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-65/1986-IAPAS x
CONDAC CIA DESENV DE ASSIS CHAT- Retirar Precatoria
para cumprimento. Adv. SANDRO ROBERTO CAMPOS-

121.-EXECUCAO FISCAL - PREVIDENCIA-16/1995-INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x COM-
DAC COMPANHIA DES. ASSIS CHATEAUBRIAND- 1-Diga
a exequente quanto ao contido as fls. 103. Adv. SANDRO
ROBERTO CAMPOS-

122.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-72/1998-A UNIAO

x PREMAX PROD. EXP. DE MADEIRAS XAVANTES LTDA-
Imtime-se as partes para se manifestar sobre o laudo de avalia-
cao. Adv. JOSE BOLIVAR BRETAS-

123.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-325/1998-INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x GRAFICA
E EDITORA A-Z LTDA- Manifeste-se o exequente. Adv.
MARCIA ELIZA DE SOUZA e SANDRO ROBERTO CAM-
POS-

124.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-1505/1998-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUN.DE ASSIS CHATEAUBRIAND x
MANOEL MACEDO SANTANA- NOmeio em substituicao
como curador do executado o Dr. Natalino Bariviera. Adv.
NATALINO BARIVIERA-

125.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-1556/1998-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUN.DE ASSIS CHATEAUBRIAND x
DARCI JOSE BET- 1-Com fundamento no art. 9, inc. II do
CPC, noemio curador ao Executado na pessoa do Dr. Derme-
val Robeiro Vianna e aceitando o encargo devera representa-lo
nos autos. Abra-lhe vistas por 05 dias. Adv. DERMEVAL RI-
BEIRO VIANNA-

126.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-1567/1998-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUN.DE ASSIS CHATEAUBRIAND x
CICERO CARNEIRO DA SILVA- 1-Com fundamento no art.
9, inc. II do CPC, nomeio curador ao executado na pessoa do
Dr. Carlos Alberto Nicioli e aceitando o encargo devera repre-
senta-lo nos autos. Abra-lhe vistas por 05 dias. Adv. CARLOS
ALBERTO NICIOLI-

127.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-1568/1998-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUN.DE ASSIS CHATEAUBRIAND x
BENEDITO BROTTO- 1-Em face dedeclinacao retro, nomeio
em substituicao o advogado Antonio Ronaldo Rodrigues Pinto.
Adv. ANTONIO RONALDO RODRIGUES PINTO-

128.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-30/2000-CAIXA
ECONOMICA FEDERAL x COMPANHIA DE DESEN. DE
ASSIS CHAT. CONDAC- Manifeste-se o exequente, no prazo
de 10 dias. Adv. ADENILSON CRUZ-

129.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-32/2000-CAIXA
ECONOMICA FEDERAL x COMPANHIA DE DESENVOL-
VIMENTO DE ASSIS CHAT.CONDAC-1-Defiro o pedido re-
tro, da juntada de documentos 74-92. 2-Intime-sea exequnete
para que diga sobre a certidao de fls. 70, qual consta como auto
de leilao negativo. Adv. ADENILSON CRUZ-

130.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-57/2000-CONSELHO
REG. DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA x ALVES
VIEIRA & VIEIRA LTDA.- 1-Indefiro por ora o pedido de sus-
pensao determinando a intimacao do exequente para que junte
aos autos o endereco atualizado do executado. Adv. RODRI-
GO MENEZES-

131.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-58/2000-CONSELHO
REG. DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA x DRO-
GARIA RAMPAZO LTDA- Decorrido o prazo de suspensao,
intime-se o exequente para dar prosseguimento ao feito. Adv.
RODRIGO MENEZES-

132.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-76/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FLORIGI IND. E
COM. DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA- Intime-se a
executada, para regularizar o parcelamento efetuado e compro-
ve o pagamento dos honorarios dos autos em apenso, conforme
requerido as fls. 42 e 47. Adv. NATALINO BARIVIERA-

133.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-3/2001-INMETRO x
KI BARATO CONFECCOES E CALCADOS LTDA- Retirar
precatoria para cumprimento. Adv. DIRCEU BARSZCZ-

134.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-141/2001-CONSE-
LHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PARA-
NA x E.M.R. COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA- In-
time-se o exequente sonre a certidao do Sr. Oficial de Justica,
para que recolha os custos da diligencia. Adv. RODRIGO
MENEZES-

135.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-32/2002-CONSELHO
REG. DE MEDICINA VETERINARIA DO PARANA x
CLAYTON HILLIG- Retirar Carta de Citacao. Adv. CANDI-
DO MATEUS M. BOSCARDIN-

136.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-33/2002-CONSELHO
REG. DE MEDICINA VETERINARIA DO PARANA x RO-
SELI MARIA J. V. SOUZA- Retirar Carta de Citacao. Adv.
CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIN-

137.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-73/2002-INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x IND. E COM.
DE FECULAS TUPASSI LTDA- Retirar Carta de Citacao. Adv.
SANDRO ROBERTO DE CAMPOS-

138.-CARTA PRECATORIA-99/1996-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DA COMARCA DE PALOTINA-PR -BANCO
BRADESCO S/A x NELSON ANTONIO TROIAN JUNIOR e
outros- Intime-se o exequente para que de andamento ao feito
em 48 horas. Adv. GENESIO NAILOR FINGER-

139.-CARTA PRECATORIA-116/1998-Oriundo da Comarca de
1¦ VARA CIVEL DA COMARCA DE TOLEDO - PR -HERBI-
OESTE HERBICIDAS LTDA x WANDERLEI MARIOT -1-
Designo a data de 01/10/2002, as 9:15 horas, para realizacao
da primeira praca, oportunidade em que o bem sera alienado
por preco superior ao da avaliacao. 2-Na hipotese de nao haver
licitantes ou nao ser alcancado o patamar fixado, fica designa-
da a data de 15/10/2002, as 9:15 horas para a alienacao a quem
mais der,ressalvada a hipotese de preco vil. 3-Na eventualida-
de dos atos antes referidos nao poderem ser realizados na datas
indicadas, ficam desde logo, transferidos para os dias imedia-

tamente seguintes, nos mesmos horarios. 5-Intimem-se o cre-
dores privilegiados, se houveram, e a parte executada, pessoal-
mente (art. 687, paragr. 3§, do CPC). 6-Caso nao seja encon-
trado , deve ser convocado atraves do edital. Retirar edital e
efetuar o pagamento da diligencia do oficial de Justica. -Adv.
NORTON EMMEL MUHLBEIER-

140.-CARTA PRECATORIA-68/2000-Oriundo da Comarca de
1§VARA DE FOZ DO IGUACU-SECAO FIDUCIARIA -INS-
TITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS x MAR
E CATARATAS CONFECCOES LTDA E OUTRO- Intime-se
o exequente para que indique outros bens do executado na co-
marca, passiveis de penhora, sob pena de devolucao da preca-
toria independente de cumprimento. Adv. SANDRO ROBER-
TO CAMPOS-

141.-CARTA PRECATORIA-36/2001-Oriundo da Comarca de
TOLEDO-PR - 1§ VARA CIVEL -HERBIOESTE HERBICI-
DAS LTDA x JOAO HELEODORO GOMES DA SILVA e ou-
tros- Intime-se o exequente para trazer aos autos o valor atuali-
zado da divida em 10 dias. Adv. NORTON EMMEL MUHL-
BEIER-

142.-CARTA PRECATORIA-113/2001-Oriundo da Comarca de
PALOTINA-PR - VARA CIVEL -COOP. AGRIC. MISTA V.
DO PIQUIRI LTDA - COOPERVALE x TARCISIO CENTE-
NARO e outros -1-Designo a data de 01/10/2002, as 9:00 ho-
ras, para realizacao da primeira praca, oportunidade em que o
bem sera alienado por preco superior ao da avaliacao. 2-Na
hipotese de nao haver licitantes ou nao ser alcancado o pata-
mar fixado, fica designada a data de 15/10/2002, as 9:00 horas
para a alienacao a quem mais der, ressalvada a hipotese de pre-
co vil. 3-Na eventualidade dos atos antes referidos nao pode-
rem ser realizados na datas indicadas, ficam desde logo, trans-
feridos para os dias imediatamente seguintes, nos mesmos ho-
rarios. 5-Intimem-se o credores privilegiados, se houveram, e a
parte executada, pessoalmente (art. 687, paragr. 3§, do CPC).
6-Caso nao seja encontrado , deve ser convocado atraves do
edital. Retirar edital e efetuar o pagamento da diligencia do
oficial de Justica. -Adv. CLAUDIA PIZZATTO e JONAS
ADALBERTO PEREIRA-

143.-CARTA PRECATORIA-42/2002-Oriundo da Comarca de
TOLEDO-PR - 2§ VARA CIVEL -LAUDIR JOAO ROTAVA x
ERNESTO DALL’OGLIO FILHO- 1-Intime-se o exequente
para que comprove que nao houve interposicao de embargos a
execucao, no juizo deprecante, em caso negativo, comprovan-
do ainda o escoamento do prazo pra tanto. Adv. CLECIO BRA-
GA JUNQUEIRA-

144.-CARTA PRECATORIA-66/2002-Oriundo da Comarca de
UMUARAMA-PR - 1§ VARA FEDERAL -CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL x J.C. FERRO E CIA LTDA- Retirar ofici-
os. Adv. DELFER DALQUE DE FREITAS-

145.-CARTA PRECATORIA-88/2002-Oriundo da Comarca de
FORMOSA DO OESTE-PR - VARA CIVEL -LOENI DREHER
DE SOUZA e outros x PERCILHO CARRARO- Face o conti-
do no oficio retro designo nova data para o ato deprecado, no
diia 24/10/2002, as 13:30 horas. Adv. SILVIO SIDERLEI
BRAUNA e ANDRE LUIZ PIRES CURUCA-

146.-CARTA PRECATORIA-100/2002-Oriundo da Comarca de
CIANORTE-PR - VARA CIVEL -ESPOLIO DE JOAO VIEI-
RA DA SILVA x JOSE LAIRTON DA GRACA e outros- Para
o ato deprecado designo o dia 22/10/2002,as 13:30 horas. Adv.
ALFREDO ANTONIO CANEVER e JURANDIR GONCAL-
VES-

147.-CARTA PRECATORIA-101/2002-Oriundo da Comarca de
JARAGUA DO SUL-SC - VARA FEDERAL -PEDRO SUDA-
RIO RODRIGUES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- 1-Para o ato deprecado designo o dia 15/10/
2002, as 14:30 horas. Adv. SANDRO ROBERTO DE CAM-
POS-
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Comarca de Barracão – Estado do Paraná – Única Vara
Cível – Relação n.º 11/2002 – Juiz de Direito – Dr. Leo Hen-
rique Furtado Araújo.

01. AÇÃO DE COBRANÇA – 229/01 – ENGEAGRO – V. B.
ASSESSORIA AGRONOMICA LTDA. X MUNICÍPIO DE
SALGADO FILHO – ficam intimadas as partes por todo o con-
teúdo do r. despacho seguinte: ““Sem prejuízo de eventual jul-
gamento antecipado da lide, especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir  em audiência, justificando-as, de for-
ma clara e objetiva, sob pena de indeferimento, no prazo de 05
(cinco) dias. Int. Bcão, 29/08/02. Ass. Leo Henrique Furtado
Araújo. Juiz de Direito.” – advs.LUIZ GONZAGA GUEDES
MARTINS e ADEMAR ANTONIO SANTIN.

02. EMBARGOS DE TERCEIROS – 133/02 – ONEIDE LE-
MES CAMARGO X COMÉRCIO E BENEFICIAMENTO DE
FRUTAS E VERDURAS LTDA. – ficam intimadas as partes
por todo o conteúdo do r. despacho seguinte: ““Sem prejuízo
de eventual julgamento antecipado da lide, especifiquem as
partes as provas que pretendem produzir  em audiência, justifi-
cando-as, de forma clara e objetiva, sob pena de indeferimen-
to, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. Bcão, 21/08/02. Ass. Leo
Henrique Furtado Araújo. Juiz de Direito.” – advs.LUIZ FER-
NANDO GUARESCHI, MARCELO VARASCHIN e AIRTON
JOSÉ ALBERTON.

03. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JU-
RÍDICA OBRIGACIONAL E INEXISTÊNCIA DE DÉBITO –
107/02 – STELLA MARINS CRUZ X INDUSTRIA DE DO-
CES RELÂMPAGO LTDA. - ficam intimadas as partes por todo
o conteúdo do r. despacho seguinte: ““Sem prejuízo de eventu-
al julgamento antecipado da lide, especifiquem as partes as pro-
vas que pretendem produzir  em audiência, justificando-as, de
forma clara e objetiva, sob pena de indeferimento, no prazo de
05 (cinco) dias. Int. Bcão, 26/08/02. Ass. Leo Henrique Furta-
do Araújo. Juiz de Direito.” – advs.NORMÉLIO PÉRCIO,
ALEXANDRE AUGUSTO ZABOT DE MELLO, MOHAMED
ALI SILVA ANÇÃO SOBRINHO e JOÃO DA SILVA ANÇÃO
NETO.

04. SUSTAÇÃO DE PROTESTO – 75/02 – STELLA MARINS
CRUZ X INDUSTRIA DE DOCES RELÂMPAGO LTDA. -
ficam intimadas as partes por todo o conteúdo do r. despacho
seguinte: ““Sem prejuízo de eventual julgamento antecipado
da lide, especifiquem as partes as provas que pretendem produ-
zir  em audiência, justificando-as, de forma clara e objetiva,
sob pena de indeferimento, no prazo de 05 (cinco) dias. Int.
Bcão, 26/08/02. Ass. Leo Henrique Furtado Araújo. Juiz de
Direito.” – advs.NORMÉLIO PÉRCIO, ALEXANDRE AU-
GUSTO ZABOT DE MELLO, MOHAMED ALI SILVA AN-
ÇÃO SOBRINHO e JOÃO DA SILVA ANÇÃO NETO.

05. SEPARAÇÃO LITIGIOSA – 94/01 - H. S. DA C. X J. A .
S. – manifeste-se a autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre
os documentos de fls. 32/33 dos autos – advs.PAULO CESAR
GNOATTO e CLEYTON ADRIANO MORESCO.

06. DEMARCATÓRIA C/C DEMOLIÇÃO E RESTITUIÇÃO
DE ÁREA E PERDAS E DANOS – 59/02 – WALDOMIRO
LAZZAROTTO E OUTRA X EUCLIDES GONÇALVES DE
ALMEIDA – ficam intimadas as partes para comparecerem à
audiência de conciliação designada para o dia 18 de novembro
de 2002, às 13:30 horas, à qual deverão comparecer as partes
ou seus procuradores, habilitados a transigir. Cientifico-os que,
se não for obtida a conciliação, as questões processuais serão
decididas, fixar-se-ão os pontos controvertidos e serão deter-
minadas as provas a serem produzidas, designando-se audiên-
cia de instrução e julgamento, se necessário – advs.NORMÉLIO
PÉRCIO, ALEXANDRE AUGUSTO ZABOT DE MELLO,
MARCO AURÉLIO ZANDONÁ e ANTÔNIO CARLOS AL-
VES PEREIRA.

07. ORDINÁRIO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
– 32/02 – MARGANE DE FÁTIMA PROTTO X ROSANE
BAIN DE OLIVEIRA - manifeste-se a parte autora, no prazo
de 05 (cinco) dias, sobre a petição e documento de fls. 51/52 –
adv.OLIDE JOÃO DE GANZER.

07. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 165/02 – BANCO
VOLKSWAGEN S/A X EDERSON DAL MAGRO – manifes-
te-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a peti
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ção de fls. 48/49 – adv.LUCIANA SEZANOWSKI.

08. EXECUÇÃO – 242/00 – BANCO DO ESTADO DO PA-
RANÁ S/A X NEITON JOSÉ ANNATER E OUTROS – mani-
feste-se o exequente no prazo de 05 (cinco) dias, tendo em
vista que decorreu o prazo de suspensão dos presentes autos –
adv.JANDIR V. VERONA.

09. ADOÇÃO – 05/00 – L. K. E OUTRA X ESTE JUÍZO –
ficam intimados os requerentes para, no prazo de 05 (cinco)
dias, informem o endereço dos genitores do adotando, a fim de
serem citados quanto o pedido de destituição do pátrio poder –
adv.RUBEM LAURO DE MELO.

10. INVENTÁRIO – 197/02 – ESPÓLIO DE ALBA TOIGO E
JOÃO SALVADOR NETTO – fica intimado o inventariante
para, no prazo de 20 (vinte) dias, apresentes as primeiras de-
clarações, observando-se o disposto no art. 993 do CPC – adv.
JOSÉ CARLOS DOS VARGAS.

11. EXECUÇÃO – 178/98 – JAIR ANTONIO COLOMBO X
CLAUDIR CAVALLI E VALMIR CAVALLI – fica intimado o
exequente para, no prazo de 03 (três) dias, recolher a diligên-
cia do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 90,00 (noventa
reais), para o cumprimento do mandado de intimação dos exe-
cutados para depositarem a diferença constatada na avaliação
de fls. 58, referente ao bem penhorado – adv.OSWALDO TON-
DO.

12. CARTA PRECATÓRIA DE PENHORA – 149/02 – JUÍZO
DEPRECANTE: VARA CÍVEL DA COMARCA DE DIONÍ-
SIO CERQUEIRA/SC – JANDIR VARDÂNEGA VERONA X
ZENOR JOSÉ ANDRÉA GUARESCHI – manifeste-se o exe-
quente, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça de fls. 36 verso – adv.JANDIR V. VERONA.

13. CARTA PRECATÓRIA DE INQUIRIÇÃO – 108/02 – JU-
ÍZO DEPRECANTE: DARVIRIA LARA DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS –
ficam intimadas as partes para comparecem à audiência desig-
nada para o dia 13 de novembro de 2002, às 16:00 horas, oca-
sião em será tomado o depoimento pessoal da requerente e in-
quirido as testemunhas arroladas pela mesma, as quais deverão
comparecer à audiência acima, independentemente de intima-
ção – advs.ROSELILCE FRANCELI CAMPANA e FÁBIO
LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE.

13. ALVARÁ – 61/96 – OLÍMPIO DOMINGOS LAMERA X
ESTE JUÍZO – fica intimado o requerente para que informe,
no prazo de 05 (cinco) dias, qual  o valor levantado, juntando
extrato do benefício, conforme já determinado às fls. 15 –
advs.ACÁCIO PERIN e PAULO JOSÉ GIARETTA.

14. RESTITUIÇÃO DE REGISTRO CIVIL – 141/02 – JOA-
NA ROSALINA VARGAS X ESTE JUÍZO – fica intimada a
requerente para, no prazo de 05 (cinco) dias, juntar aos autos
cópia da certidão de óbito de MANOEL VARGAS e eventual-
mente, de filhos havidos – advs.MARCO AURÉLIO ZANDO-
NA e ANTÔNIO CARLOS ALVES PEREIRA.

15. EXECUÇÃO FISCAL – 74/01 – CONSELHO REGIONAL
DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA –
CREA X EMILIA DE SOUZA & CIA. LTDA. – fica intimada
a exequente para que cumpra o r. despacho seguinte: “Determi-
no que o exequente exiba, no prazo de 10 (dez) dias, cópia
autenticada do processo administrativo correspondente à dívi-
da ativa executada (LEI, art. 41) – adv.JANIO SANTOS DE
FIGUEIREDO.

16. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C PERDAS E
DANOS – 203/98 – R. L. T. X J. V. P. E OUTROS – ficam
intimados os requeridos por todo o conteúdo do termo de audi-
ência de conciliação de fls. 84 dos autos, bem como, para com-
parecerem à audiência de instrução e julgamento designada para
o dia 04 de novembro de 2002, às 14:30 horas, ocasião em que
deverão comparecer as partes para prestarem depoimento pes-
soal. Ficam, ainda, intimados os executados para se manifesta-
rem, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da possibilidades de
efetuarem o  pagamento do exame de exumação do cadáver do
suposto pai – advs.PAULO CÉSAR GNOATTO e CLEYTON
ADRIANO MORESCO.

17. ORDINÁRIA DE COBRANÇA – 106/02 – BANCO BA-
NESTADO S/A – DRESSLER & DRESSLER LTDA. – mani-
feste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as pre-
liminares levantadas na contestação – adv.JANDIR V. VERO-
NA.

18. ARROLAMENTO – 84/02 – ESPÓLIO DE OLAIR AL-
VES – fica intimada a inventariante para que, no prazo de 05
(cinco) dias, regularize a representação legal da herdeira Fabi-
ana Alves e do(s) cessionário(s) – advs.NORMÉLIO PÉRCIO
e ALEXANDRE AUGUSTO ZABOT DE MELO.

19. CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO – 114/02 – JUÍZO
DEPRECANTE: 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CURI-
TIBA – PR., extraída dos Autos n.º 1116/2000 de Ação de Exe-
cução de Título Extrajudicial – RODOLOCADORA ELEGAN-
CE LTDA. X MARCOS JOSÉ DA SILVA – manifeste-se a exe-
quente, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão negativa
acerca da existência de bens passíveis de penhora em nome do
executado feita pelo Sr. Oficial de Justiça (fls. 28 verso) –
adv.LUIZ OSÓRIO CARDOSO MARTINS.

20. CARTA PRECATÓRIA DE PENHORA – 99/02 – JUÍZO
DEPRECANTE: VARA CÍVEL DA COMARCA DE DIONÍ-
SIO CERQUEIRA/SC – COOPERATIVA REGIONAL ALFA
X ZENO JORGE VEIT – fica intimada a exequente para, no
prazo de 05 (cinco) dias, efetuar o pagamento das custas pro-
cessuais remanescentes no valor de R$ 71,43 (Setenta e um
reais e quarenta e três centavos), atualizado até 02/09/02 –

adv.RICARDO ADOLFO FELK.

21. ARROLAMENTO SUMÁRIO – 03/00 – ESPÓLIO DE
AVELINO ZENATTI – manifeste-se a inventariante, no prazo
05 (cinco) dias, tendo em vista que decorreu o prazo de sus-
pensão dos presentes autos – adv.ROSEMAR ANGELO MELO.

22. ALIMENTOS – 139/01 – J. A. X A. A.  – fica intimada a
parte autora para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias,
acerca do parecer ministerial de fls. 85 verso – advs.MARCO
AURÉLIO ZANDONÁ e ANTÔNIO CARLOS ALVES PEREI-
RA.

23. MANDADO DE SEGURANÇA – 73/02 – MARCIO FER-
NANDO EBERTS X CHEFE DA 64º CIRETRAN DE BAR-
RACÃO/PR – MARIO LOTICCI – ficam intimadas as partes
por todo o conteúdo da r. sentença de fls. 150/153, cujo tópico
final é o seguinte: “Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedi-
do inicial concedendo a segurança pleiteada, para declarar a
nulidade do ato impetrado que cancelou a habilitação do impe-
trante, determinando, por conseguinte, que o impetrante revali-
de a Carteira Nacional de Habilitação do impetrante na catego-
ria que possuía antes do cancelamento. Expeça-se, imediata-
mente, o competente mandado. Sem condenação de honorários
advocatícios (Súmulas 512 do STF e 105 do STJ). Custas pro-
cessuais pelo impetrado, na forma da lei. Aguarde-se a interpo-
sição de recursos voluntários. Não havendo, remetam-se os autos
ao Egrégio Tribunal de Justiça para o reexame necessário pre-
visto no art. 12 da Lei n.º 1.533/51. P.R.I. Bcão, 06/08/02. Ass.
Leo Henrique Furtado Araújo. Juiz de Direito.” – advs.OLIDE
JOÃO DE GANZER  e JOSÉ CORRÊA NETO.

24. MANDADO DE SEGURANÇA – 73/02 – MARCIO FER-
NANDO EBERTS X CHEFE DA 64º CIRETRAN DE BAR-
RACÃO/PR – MARIO LOTICI – fica intimado o impetrado
para, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar o pagamento das cus-
tas processuais no valor de R$ 309,28 (Trezentos e nove reais e
vinte e oito centavos) atualizada até 02/09/2002 – adv.JOSÉ
CORRÊA NETO.

25. DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE CONJUGAL DE FATO
– 105/02 – M. DE. DE O. X Z. T. – fica intimada a parte autora
por todo o conteúdo do r. despacho seguinte: ““Sem prejuízo
de eventual julgamento antecipado da lide, especifique a parte
autora as provas que pretende produzir  em audiência, justifi-
cando-as, de forma clara e objetiva, sob pena de indeferimen-
to, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. Bcão, 26/08/02. Ass. Leo
Henrique Furtado Araújo. Juiz de Direito.” – advs.NORMÉLIO
PÉRCIO e ALEXANDRE AUGUSTO ZABOT DE MELO.

26. ALIMENTOS – 31/02 – H. E. M. R/P F. R. E. X R. T. M. –
fica intimada a parte autora para que informe, no prazo de 05
(cinco) dias, sobre o integral cumprimento d acordo de fls. 06/
09 – advs.NORMÉLIO PÉRCIO e ALEXANDRE AUGUSTO
ZABOT DE MELO.

27. EMBARGOS – 231/01 – VALDELIRIO LIMA DOS SAN-
TOS X BENTO EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA. –
manifestem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a
proposta de honorários do perito grafotécnico nomeado (fls.
52/53) – advs.RUBEM LAURO DE MELO, ROSEMAR AN-
GELO MELO, JANDIR V. VERONA e GILBERTO JOSÉ
VERONA.

28. EXECUÇÃO FISCAL – 90/01 – CONSELHO REGIONAL
DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA –
CREA X INDÚSTRIA DE ESQUADRIAS MM. – manifeste-
se o exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a seguinte
certidão: “CERTIFICO que em cumprimento ao mandado re-
tro, dirigi-me nesta cidade e aí sendo constatei que a executada
INDUSTRIA DE ESQUADRIAS MM atualmente está funcio-
nando na Zona Rural, somente com prestação de serviço, não
tendo bens supérfluos ou suntuosos para serem penhorados,
nem mesmo na sua residência. O referido é verdade e dou fé.
Bcão, 03/09/02. Célio Dambrós. Oficial de Justiça.” –
adv.JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO.

29. ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO – 72/02 – FRANCIS-
CO JACINTO PERETTI X APMI – ASSOC. DE PROTEÇÃO
A MATERNIDADE E INFÂNCIA E MUNICÍPIO DE BAR-
RACÃO – manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez)
dias, sobre a contestação e documentos de fls. 25/63 –
advs.MARINEZ FERREIRA e GEONIR EDVARD FONSECA
VINCENSI.

30. ORDINÁRIA DE COBRANÇA – 212/01 – PERCI DE
LARA X SEGURADORA ROMA S/A – fica intimado o autor
para, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar o preparo das custas
processuais no valo de R$ 623,21 (Seiscentos e vinte e três
reais e vinte e um centavos) atualizado até 21/08/02, para pos-
terior sentença – advs.PAULO CÉSAR GNOATTO e
CLEYTON ADRIANO MORESCO.

31. EXECUÇÃO FISCAL – 16/01 – CONSELHO REGIONAL
DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA –
CREA X LASALG LATÍCINIOS SALGADO FILHO LTDA. E
OUTROS – manifeste-se o exequente, no prazo 05 (cinco) dias,
sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça acerca da
existência de bens passíveis de penhora em nome do executado
Gabriel Borges de Camargo ou Lasalg Laticínio Salgado Filho
Ltda. – adv.JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO.

32. ORDINÁRIA DE APOSENTADORIA POR IDADE –
246/01 – LUCAS PRADO DUARTE X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS – ficam intimadas as
partes por todo o conteúdo do r. despacho seguinte: “Sem
prejuízo de eventual julgamento antecipado da lide, especi-
fiquem as partes as provas que pretendem produzir  em au-
diência, justificando-as, de forma clara e objetiva, sob pena
de indeferimento, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. Bcão, 29/
08/02. Ass. Leo Henrique Furtado Araújo. Juiz de Direito.”
– advs.EMIR BENEDETE e FÁBIO LUIZ SANTIN DE
ALBUQUERQUE.

33. CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO – 107/02 – JUÍZO
DEPRECANTE: 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FRAN-
CISCO BELTRÃO/PR – extraída dos Autos n.º 332/01 de Ação
Monitória – COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL COM
INTERAÇÃO SOLIDÁRIA DE FRANCISCO BELTRÃO
LTDA. X PEDRO RODRIGUES – manifeste-se a parte autora,
no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão negativa do Sr.
Oficial de Justiça, constante em que o mesmo deixou de proce-
der a penhora em bens do executado Pedro Rodrigues, em ra-
zão de constatar que o mesmo não possui bens passíveis de
penhora nesta Comarca – advs.ARNI DEONILDO HALL e
GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI.

34. TUTELA – 06/02 – FLÁVIO LAMBRECHT X ARI LAM-
BRECHT – ficam intimadas as partes por todo o conteúdo da r.
sentença de fls. 26/28, cujo tópico final é o seguinte: “Ante o
exposto, nos termos dos dispositivos legais já mencionados, e
de acordo com os arts. 1.187 e 1.188 do Código de Processo
Civil, JULO PROCEDENTE o pedido inicial e nomeio o re-
querente FLÁVIO LAMBRECHT, como TUTOR do menor ARI
LAMBRECHT, observando-se o art. 919 do CPC. O tutor não
poderá alienar ou onerar por qualquer modo, quais quer espé-
cies de bens do menor, seja móveis, imóveis ou de outra natu-
reza, sem autorização judicial. Eventual pensão previdenciária
em favor do menor deverá ser empregada em seu próprio bene-
fício. Intimem-se o tutor para prestar o compromisso legal, tudo
conforme preceitua o art. 1.187, I, do CPC, devendo constar do
termo as advertências acima arrolada. Se inexistirem bens per-
tencentes ao requerido fica dispensado o requerente quanto a
especialização da hipoteca lega. P.R.I.C. Bcão, 16/08/02. Ass.
Leo Henrique Furtado Araújo. Juiz de Direito.”- adv.ADEMAR
ANTONIO SANTIN.

35. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 178/02 – MASSA FALI-
DA DO SUPERMERCADO SLONGO LTDA. X FAZENDA
NACIONAL – manifeste-se o embargante, no prazo de 10 (dez)
dias, sobre a impugnação e certidão de fls. 18/25 –
adv.ANTÔNIO CARLOS ALVES PEREIRA.

36. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 172/02 – MASSA FALI-
DA DO SUPERMERCADO SLONGO LTDA. X FAZENDA
NACIONAL – manifeste-se o embargante, no prazo de 10 (dez)
dias, sobre a impugnação e certidão de fls. 18/22 –
adv.ANTÔNIO CARLOS ALVES PEREIRA.

37. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 173/02 – MASSA FALI-
DA DO SUPERMERCADO SLONGO LTDA. X FAZENDA
NACIONAL – manifeste-se o embargante, no prazo de 10 (dez)
dias, sobre a impugnação e certidão de fls. 18/22 –
adv.ANTÔNIO CARLOS ALVES PEREIRA.

38. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 177/02 – MASSA FALI-
DA DO SUPERMERCADO SLONGO LTDA. X FAZENDA
NACIONAL – manifeste-se o embargante, no prazo de 10 (dez)
dias, sobre a impugnação e documentos de fls. 18/85 –
adv.ANTÔNIO CARLOS ALVES PEREIRA.

39. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA – 02/00 – A. A. DE
S. X C. A. DE S. – ficam intimadas as partes para, no prazo de
05 (cinco) dias, efetuarem o pagamento das custas processuais
no valor de R$ 966,94 (Novecentos e sessenta e seis reais e
noventa e quatro centavos) atualizado até 02/09/02 –
advs.NORMÉLIO PÉRCIO e RUBEM LAURO DE MELO.

40. EXECUÇÃO – 50/98 – BANCO DO ESTADO DO PARA-
NÁ S/A X ANTONIO NADAIR PEROTONI e NADIR PERO-
TONI – manifeste-se o exequente, no prazo de 05 (cinco) dias,
sobre a petição e documento de fls. 125/126 – adv.JANDIR V.
VERONA.

41. BUSCA E APREENSÃO – 86/02 – BANCO VOLKSWA-
GEN S/A X ARNOLDO DARCI WELTER – fica intimado o
autor para que esclareça quanto a petição de fls. 39, no prazo
de 05 (cinco) dias, dizendo se trata-se de transação entre as
partes ou desistência do autor, pois no caso dessa última, ao
contrário do que foi requerido, importará ao autor o pagamento
das custas e demais cominações legais – advs.REGMA TÂNIA
BORTOLI e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA.

42. ORDINÁRIA – 126/02 – VALDERI MORAES DE OLI-
VEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL –
INSS – manifeste-se o autor, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a
contestação e documentos de fls. 120/166 – adv.EMIR BENE-
DETE.

43. ORDINÁRIA DE COBRANÇA – 03/93 – COMPANHIA
DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO DO PARANÁ
– CODAPAR X ZENOR JOSÉ ANDRÉA GUARESCHI – ma-
nifeste-se a exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o
prosseguimento do feito – adv.GRACIELA GONÇALVES.

44. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO
– 224/99 – PEDRO WILMAR MAFALDA X EUROPE VEÍ-
CULOS LTDA. – ficam intimadas as partes por todo o conteú-
do do r. despacho, seguinte: “Verificando os autos apenso sob
n.º 246/99, constatei que já foi realizada audiência de instru-
ção e julgamento. Assim, revogo o despacho retro (despacho
que designou a audiência de instrução e julgamento para o dia
18/11/02, às 13:30 hs) e determino que a escrivania junte nes-
tes autos cópias do termo de audiência e dos depoimentos pres-
tados nos autos apenso (fls. 93/97) – adv.ANTONIO CARLOS
ALVES PEREIRA, MARCO AURÉLIO ZANDONÁ, ARCI-
DES DE DAVID, LEILA REGINA DE VARGAS e MARISTE-
LA RABUSKE.

45. MONITÓRIA – 185/02 – SOUZA CRUZ S/A X MARIA
IRACEMA ZATTA – manifeste-se a parte autora, no prazo de
05 (cinco) dias, sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Jus-
tiça, constante em que o mesmo deixou de proceder a citação
da requerido, em razão de constatar com diversas pessoas da
mesma localidade que a mesma mudou sua residência, estando

em lugar incerto e não sabido – adv.FLÁVIO A. DE A. FER-
NANDES.

46. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 175/02 – MASSA FALI-
DA DO SUPERMERCADO SLONGO LTDA. X FAZENDA
NACIONAL – manifeste-se o embargante, no prazo de 10 (dez)
dias, sobre a impugnação e certidão de fls. 18/25 –
adv.ANTÔNIO CARLOS ALVES PEREIRA.

47. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 176/02 – MASSA FALI-
DA DO SUPERMERCADO SLONGO LTDA. X FAZENDA
NACIONAL – manifeste-se o embargante, no prazo de 10 (dez)
dias, sobre a impugnação e certidão de fls. 18/25 –
adv.ANTÔNIO CARLOS ALVES PEREIRA.

48. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 174/02 – MASSA FALI-
DA DO SUPERMERCADO SLONGO LTDA. X FAZENDA
NACIONAL – manifeste-se o embargante, no prazo de 10 (dez)
dias, sobre a impugnação e documentos de fls. 18/97 –
adv.ANTÔNIO CARLOS ALVES PEREIRA.

49. ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO – 191/92 – HENRIQUE
CENTENARO E MARIA PIRAN CENTENARO X ESTADO
DO PARANÁ – ficam intimadas as partes por todo o conteúdo
da r. sentença de fls. 285/196, cujo tópico final é o seguinte:
“Isto posto, julgo parcialmente procedente o pedido inicial para
condenar o Estado do Paraná a pagar: I) ao requerente Henri-
que Centenaro pensão alimentícia mensal correspondente a um
salário mínimo e meio, desde 17/12/1987, em conformidade
com o calendário de pagamento dos funcionários públicos es-
taduais, até 16/09/2025, ou até a data de seu óbito, o que ocor-
rer antes; II) à requerente Maria Piran Centenaro pensão ali-
mentícia mensal correspondente a um salário mínimo e meio,
desde 17/12/1987, em conformidade com o calendário de pa-
gamento dos funcionários públicos estaduais, até 16/09/2025,
ou até a data de seu óbito, o que ocorrer antes. Os valores das
pensões alimentícias vencidas serão acrescidos de juros de mora
legais, contados até a data do efetivo pagamento. Face o dis-
posto no art. 21, parágrafo único, do CPC, condeno o Estado
do Paraná ao pagamento das custas processuais e honorários ao
advogado dos requerentes, que fixo, atendendo ao disposto no
art. 20, § 3º do CPC, em 20% (vinte por cento) sobre o somató-
rio das prestações alimentícias vencidas mais uma anuidade das
vincendas. Em relação à demanda regressiva, julgo procedente
o pedido de denunciação da lide para condenar o litisdenunci-
ado Jatir Preto a reembolsar ao Estado do Paraná todos os valo-
res que este pagar por força da decisão condenatória da ação
principal. Ainda quanto à ação regressiva, condeno Jatir Preto
ao pagamento das respectivas custas processuais e honorários
advocatícios do procurador do denunciante, que fixo, atenden-
do ao disposto no art. 20, § 3º do CPC, em 10% (dez) por cento
sobre o valor da condenação (reembolso). Sentença sujeita ao
reexame necessário. P.R.I. Bcão, 23/07/02. Ass. Gláucio Mar-
cos Simões. Juiz de Direito.”- advs.GILBERTO JOSÉ VERO-
NA, JANDIR V. VERONA, CRISTINA LEITÃO TEIXEIRA
DE FREITAS E CIBELLE DIANA MAPELLI.

50. CARTA PRECATÓRIA – 154/02 – JUÍZO DEPRECAN-
TE: VARA FEDERAL DE FRANCISCO BELTRÃO/PR – CLE-
MAIR BARBOSA CANESSO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL – INSS - ficam intimadas para comparece-
rem à audiência designada para o dia 23 de outubro de 2002, às
14:40 horas, ocasião em que será tomado o depoimento pessoal
da requerente e inquirida as testemunhas arroladas pela mes-
ma, as quais deverão comparecer independentemente de inti-
mação – advs.ROSELILCE FRANCELI CAMPANA e FÁBIO
LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE.

51. AÇÃO DE COBRANÇA – 161/02 – PERFILADOS VAN-
ZIN LTDA. X JUSSIMIR JOSÉ REINERI – manifeste-se a parte
autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação e docu-
mentos de fls. 24/31 – advs.NORMÉLIO PÉRCIO e ALEXAN-
DRE AUGUSTO ZABOT DE MELLO.

52. BUSCA E APREENSÃO – 163/01 – BANCO VOLKSWA-
GEN S/A X ROSANI APARECIDA DE ALMEIDA – fica inti-
mado o procurador do autor para, no prazo de 03 (três) dias,
retirar a Carta Precatória de Busca e Apreensão expedida para
Comarca de Nova Esperança/PR – adv.LUCIANA SEZANO-
WSKI, FRANCINE FREDERICO e ANGELA ESSER.

53. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E PATRIMONI-
AIS – 281/97 – MOISÉS MANFRIN X ADELAR GUIMA-
RÃES DA SILVA E BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A
– ficam intimadas as partes por todo o conteúdo da r. sentença
de fls. 174/181, cujo tópico final é o seguinte: “Isto posto, jul-
go improcedente o pedido inicial, condenando o requerente
MOISÉS MANFRIN ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, que fixo, atendendo ao disposto no
art. 20, § 4º, do CPC, em R$ 2.000,00 (dois mil reais), para
cada patrono dos requeridos. P.R.I. Ass. Gláucio Marcos Si-
mões. Juiz de Direito.” – advs.OLIDE JOÃO DE GANZER,
RUBEM LAURO DE MELO, ROSEMAR ANGELO MELO e
JANDIR VARDÂNEGA VERONA.

54. MANDADO DE SEGURANÇA – 88/01 – CÂMARA DE
VEREADORES DE BOM JESUS DO SUL R/P JENUÍNO DE
MARCHI X PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO
SUL – PR – ficam intimadas as partes da baixa dos autos e para
que requeiram o que entender de direito, no prazo de 05 (cin-
co) dias – advs.MARCO AURÉLIO ZANDONÁ e JANDIR
VARDÂNEGA VERONA.

55. ANULAÇÃO DE COMPRA E VENDA – 54/02 – LUIZ
MAZZOCATO X ALBERTO MAZZOCATO – ficam intima-
das as partes para comparecerem à audiência de conciliação
designada para o dia 02 de outubro de 2002, às 16:00 horas, à
qual deverão comparecer as partes ou seus procuradores, habi-
litados a transigir. Cientifico-os que, se não for obtida a conci-
liação, as questões processuais serão decididas, fixar-se-ão os
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pontos controvertidos e serão determinadas as provas a serem
produzidas, designando-se audiência de instrução e julgamen-
to, se necessário – advs.FABIANE MASSOCATO e ALEXAN-
DRE AUGUSTO ZABOT DE MELLO.

56. EXECUÇÕES FISCAIS – 95/00 E APENSOS – FAZEN-
DA NACIONAL X LATICÍNIOS SALGADO FILHO LTDA.
ME E OUTRO - 1. Suspendo o curso das execuções pelo prazo
de 06 (seis) meses, conforme requerido na petição retro. 2.
Aguardem os autos em arquivo provisório, com baixa no bole-
tim mensal de movimento forense. 3. Escoado o prazo suspen-
sivo, diga a exequente em 05 (cinco) dias. 4. Int. Bcão, 21/08/
02. Ass. Leo Henrique Furtado Araújo. Juiz de Direito.” –
advs.LUIZ EDERNALDO CALEFFI e LUZIA BESEN.

57. EXECUÇÃO FISCAL – 96/00 – FAZENDA NACIONAL
X LATICÍNIOS SALGADO FILHO LTDA. ME E OUTRO –
(r. despacho) “A citação (fls. 13) e os demais atos processuais
serão realizados nos autos de execução fiscal apenso sob n.º
95/00. Int. Bcão, 23/05/02. Ass. Leo Henrique Furtado Araújo.
Juiz de Direito.” – advs.LUIZ EDERNALDO CALEFFI e LU-
ZIA BESEN.

58. EXECUÇÃO FISCAL – 97/00 – FAZENDA NACIONAL
X LATICÍNIOS SALGADO FILHO LTDA. ME E OUTRO –
(r. despacho) “A citação (fls. 12) e os demais atos processuais
serão realizados nos autos de execução fiscal apenso sob n.º
95/00. Int. Bcão, 23/05/02. Ass. Leo Henrique Furtado Araújo.
Juiz de Direito.” – advs.LUIZ EDERNALDO CALEFFI e LU-
ZIA BESEN.

59. EXECUÇÃO FISCAL – 98/00 – FAZENDA NACIONAL
X LATICÍNIOS SALGADO FILHO LTDA. ME E OUTRO –
(r. despacho) “A citação (fls. 13) e os demais atos processuais
serão realizados nos autos de execução fiscal apenso sob n.º
95/00. Int. Bcão, 23/05/02. Ass. Leo Henrique Furtado Araújo.
Juiz de Direito.” – advs.LUIZ EDERNALDO CALEFFI e LU-
ZIA BESEN.

60. EXECUÇÃO FISCAL – 99/00 – FAZENDA NACIONAL
X LATICÍNIOS SALGADO FILHO LTDA. ME E OUTRO –
(r. despacho) “A citação (fls. 13) e os demais atos processuais
serão realizados nos autos de execução fiscal apenso sob n.º
95/00. Int. Bcão, 23/05/02. Ass. Leo Henrique Furtado Araújo.
Juiz de Direito.” – advs.LUIZ EDERNALDO CALEFFI e LU-
ZIA BESEN.

61. EXECUÇÃO FISCAL – 100/00 – FAZENDA NACIONAL
X LATICÍNIOS SALGADO FILHO LTDA. ME E OUTRO –
(r. despacho) “A citação (fls. 14) e os demais atos processuais
serão realizados nos autos de execução fiscal apenso sob n.º
95/00. Int. Bcão, 23/05/02. Ass. Leo Henrique Furtado Araújo.
Juiz de Direito.” – advs.LUIZ EDERNALDO CALEFFI e LU-
ZIA BESEN.

62. EXECUÇÃO FISCAL – 101/00 – FAZENDA NACIONAL
X LATICÍNIOS SALGADO FILHO LTDA. ME E OUTRO –
(r. despacho) “A citação (fls. 17) e os demais atos processuais
serão realizados nos autos de execução fiscal apenso sob n.º
95/00. Int. Bcão, 23/05/02. Ass. Leo Henrique Furtado Araújo.
Juiz de Direito.” – advs.LUIZ EDERNALDO CALEFFI e LU-
ZIA BESEN.

63. EXECUÇÃO FISCAL – 102/00 – FAZENDA NACIONAL
X LATICÍNIOS SALGADO FILHO LTDA. ME E OUTRO –
(r. despacho) “A citação (fls. 15) e os demais atos processuais
serão realizados nos autos de execução fiscal apenso sob n.º
95/00. Int. Bcão, 23/05/02. Ass. Leo Henrique Furtado Araújo.
Juiz de Direito.” – advs.LUIZ EDERNALDO CALEFFI e LU-
ZIA BESEN.

64. EXECUÇÃO FISCAL – 103/00 – FAZENDA NACIONAL
X LATICÍNIOS SALGADO FILHO LTDA. ME E OUTRO –
(r. despacho) “A citação (fls. 18) e os demais atos processuais
serão realizados nos autos de execução fiscal apenso sob n.º
95/00. Int. Bcão, 23/05/02. Ass. Leo Henrique Furtado Araújo.
Juiz de Direito.” – advs.LUIZ EDERNALDO CALEFFI e LU-
ZIA BESEN.

65. BUSCA E APREENSÃO – 35/02 – BANCO VOLKSWA-
GEN S/A X ENÉIAS FLORES – fica intimado o requerente
para, no prazo de 05 (cinco) dias, despositar a diligência do Sr.
Oficial de Justiça no valor de R$ 125,00 (Cento e vinte e cinco
reais) para o cumprimento do novo mandado de busca e apre-
ensão – adv.MARCELO TESHEIMER CAVASSANI.

66. INTERDIÇÃO – 142/01 – NELSI DA SILVA X ESTE JU-
ÍZO (IVONE DA SILVA – fica intimada a requerente para no
prazo de 05 (cinco) dias efetuar o pagamento das custas pro-
cessuais no valor de R$ 381,71 (Trezentos e oitenta e um reais
e setenta e um centavos) atualizado até 21/08/02 –
adv.ADEMAR ANTONIO SANTIN.

 68. REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/C PERDAS E DANOS –
88/96 – DELMAR GODFRID SAMUELSON – manifeste-se o
requerente sobre a carta precatória de inquirição das testemu-
nhas arroladas pelo requerente devolvida e sobre a certidão
constante na mesma (fls. 178 verso), seguinte: CERTIFICO ter
decorrido o prazo sem que o interessado depositasse as custas
solicitadas, devendo ser cancelada a distribuição, conforme
determina o Cód. de Normas. Bcão, 02/09/02. Casimiro Bede-
narski. Escrivão da 2ª Vara Cível e Anexos de Francisco Bel-
trão/PR. – advs.CIRO ALBERTO PIASECKI e RODRIGO
ALBERTO CRIPPA.

69. INVENTÁRIO – 281/79 – ESPÓLIO DE MIGUELINA
FRANCISCA DIAS – fica intimado o procurador do inventari-
ante para que cumpra, no prazo de 05 (cinco) dias, o r. despa-
cho de fls. 137 dos autos, tendo-se em vista que decorreu o
prazo de suspensão dos presentes autos – adv.JANDIR VAR-
DÂNEGA VERONA.

70. EXECUÇÃO – 156/01 – BANCO BANESTADO S/A X

VIRGULINO MACIEL DE LIMA E OUTRA – manifeste-se o
exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, tendo-se em vista que
decorreu o prazo de suspensão dos presentes autos –
adv.JANDIR V. VERONA.

71. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL COM TUTELA
ANTECIPATÓRIA – 110/98 – HEITOR ERCOLINO BRUG-
NERA X ANTONIO NADAIR PEROTONI – manifeste-se o
requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a deprecata de
inquirição das testemunhas arroladas pelo requerido devolvida
e a certidão de fls. 207 e 209 – adv.OSWALDO TONDO.

72. ARROLAMENTO SUMÁRIO – 04/94 – ESPÓLIO DE
GEORGE ABDALLAH ISSA – fica intimada a inventariante
para que cumpra o despacho de fls. 53, no prazo de 05 (cinco)
dias, sob pena de remoção – adv.GILBERTO JOSÉ VERONA.

73. CAUTELAR DE BUSCA E APREENSÃO – 264/01 –
ROSEMAR ANGELO MELO X MARIA APARECIDA NAS-
CIMENTO – manifeste-se o autor, no prazo de 05 (cinco) dias,
sobre a contestação de fls. 18/22 – advs.MARCO AURÉLIO
ZANDONÁ e ROSEMAR ANGELO MELO.

74. INTERDIÇÃO – 120/01 – CARLITO PEREIRA X ESTE
JUÍZO (FELIZARDO PEREIRA DA CRUZ) – fica intimado o
procurador do requerente para, no prazo de 05 (cinco) dias,
apresentar seu constituinte em cartório, para retirar o edital de
interdição para publicar na imprensa local e prestar compro-
misso de curador – adv.ADEMAR ANGELO SANTIN.

75. CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO – 85/02 – JUÍZO
DEPRECANTE: 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FRAN-
CISCO BELTRÃO/PR – NEOCLER FATIMA PERINS X NEI-
TON JOSÉ ANNATER – fica intimado o requerente por todo o
conteúdo do r. despacho seguinte: “1. Expeça-se ofício a Re-
ceita Federal, conforme requerido na petição retro. 2. Indefiro
a expedição dos demais ofícios requeridos na petição retro, tendo
em vista que as informações pretendidas poderão ser obtidas
pelo próprio requerente. 3. Int. Bcão, 10/09/02. Ass. Leo Hen-
rique Furtado Araújo. Juiz de Direito.” – adv.NILTO SALES
VIEIRA.

76. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 212/02 – K. DA R. R/P E. T. DA R. X G. L. DE M. – fica
intimada a requerente por todo o conteúdo do r. despacho se-
guinte: “1. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratui-
ta. 2. Cite-se o requerido para apresentar resposta, no prazo de
15 (quinze) dias, com as advertências legais. 3. Deixo, por ora,
de fixar alimentos provisórios, tendo em vista que não há prova
pré-constituída nos autos com relação a alegada paternidade.
4. Intimem-se. Bcão, 10/09/02. Ass. Leo Henrique Furtado
Araújo. Juiz de Direito.” – adv.MARCO AURÉLIO ZANDO-
NÁ.

77. DIVÓRCIO – 83/02 – A. M. V. Z. X J. E. Z. – ficam inti-
madas as partes para comparecerem a audiência de instrução e
julgamento designada para o dia 06 de novembro de 2002, às
15:00 horas, ocasião em que será tomado o depoimento pesso-
al do requerido e inquirido testemunhas – adv.ANÍSIA CLAIN
IBING.

78. ADOÇÃO – 02/02 – J. A. M. DA S. E OUTRA X ESTE
JUÍZO – ficam intimados os requerentes para que, no prazo de
05 (cinco) dias, apresentem certidões de antecedentes crimi-
nais desta Comarca – advs.MARCO AURÉLIO ZANDONÁ e
ANTÔNIO CARLOS ALVES PEREIRA.

79. Fica INTIMADO o Dr. OLIDE JOÃO DE GANZER, advo-
gado, que retém abusivamente os seguintes processos: Autos
n.º 41/98 de Ação de Arrolamento - ANGELIM DE GANZER
E OUTRA X ESPÓLIO DE MARTINS JOÃO DE GANZER,
data da carga: 19/03/2001; Autos n.º 56/00 de Carta Precatória
- LUIZ HENRIQUE DE OLIVEIRA X LUIZ ANTONIO VOD-
GILSKI ALVES, data da carga: 08/05/2001, a devolvê-los no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas cominadas no
art. 196 do Código de Processo Civil e arts. 103, inciso XX,
110, inciso II, e 111, inciso I, da Lei n.º 4.215, de 27/4/63
(EOAB), ficando, ainda, ciente de que se exceder o prazo assi-
nado restará consumado o delito previsto no art. 356 do Código
Penal. – adv.OLIDE JOÃO DE GANZER.

80. Fica INTIMADO o Dr. RUBEM LAURO DE MELO, ad-
vogado, que retém abusivamente os seguintes processos: Autos
n.º 266/99 de Registro Públicos – VERNO EDO WURLITZER
X Este Juízo, data da carga: 15/03/02;  Autos n.º 02/02 de In-
ventário – LUIZ KTAICHUCA X ESPÓLIO DE ARCIDIO
DUARTE, data da carga: 15/03/02; Autos n.º 21/01 de Guarda/
Tutela – NILDO PIRES DE LIMA X Este Juízo, data da carga:
15/03/02; Autos n.º 129/92 de Declaração de Ausência – ETEL-
VINA CORDEIRO X Este Juízo, data data carga 30/04/02;
Autos n.º 218/97 de Inventário – AUREA SPIES X ESPÓLIO
DE ROSINA SPIES; Autos n.º 16/01 de Inventário – VERA
INÊS MALETZ X ESPÓLIO DE LIRIO ELOI MALETZ, data
da carga: 26/06/02; Autos n.º 198/95 de Embargos – ALDÉRI-
CO SLONGO X NILSO PAULO BENTO, data da carga: 14/
08/02, a devolvê-los no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
as penas cominadas no art. 196 do Código de Processo Civil e
arts. 103, inciso XX, 110, inciso II, e 111, inciso I, da Lei n.º
4.215, de 27/4/63 (EOAB), ficando, ainda, ciente de que se
exceder o prazo assinado restará consumado o delito previsto
no art. 356 do Código Penal. – adv.RUBEM LAURO DE
MELO.

81. Fica INTIMADO o Dr. EDVAN ALEXANDRE BRASIL,
advogado, que retém abusivamente o seguinte processo: Autos
n.º 77/88 de Execução – DICAVEL – DISTRIBUIDORA CA-
TARINENSE DE VEÍCULOS X ZENOR JOSÉ ANDRÉA
GUARESCHI FILHO, data da carga: 04/07/02, a devolvê-lo
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas cominadas
no art. 196 do Código de Processo Civil e arts. 103, inciso XX,
110, inciso II, e 111, inciso I, da Lei n.º 4.215, de 27/4/63

(EOAB), ficando, ainda, ciente de que se exceder o prazo assi-
nado restará consumado o delito previsto no art. 356 do Código
Penal. – adv.EDVAN ALEXANDRE BRASIL.

82. Fica INTIMADO o Dr. ROSEMAR ANGELO MELO, ad-
vogado, que retém abusivamente os seguintes processos: Autos
n.º 237/01 de Embargos – ATHAÍDE BONIFÁCIO X TEXTIL
ITAJÁ LTDA., data da carga: 06/02/02; Autos n.º 255/01 de
Ação Ordinária – JOÃO DE ASSIS RODRIGUES X COMER-
CIAL DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA., data da
carga: 03/05/01; e Autos n.º 134/01 de Ação de Alimentos – J.
C. X C. C., data da carga: 16/08/02, a devolvê-los no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, sob as penas cominadas no art. 196
do Código de Processo Civil e arts. 103, inciso XX, 110, inciso
II, e 111, inciso I, da Lei n.º 4.215, de 27/4/63 (EOAB), fican-
do, ainda, ciente de que se exceder o prazo assinado restará
consumado o delito previsto no art. 356 do Código Penal. –
adv.ROSEMAR ANGELO MELO.

83. Fica INTIMADO o Dr. MARCO AURÉLIO ZANDONÁ,
advogado, que retém abusivamente os seguintes processos:
Autos n.º 291/98 de Inventário – IRENE DALAVEQUIA TEI-
XEIRA X ESPÓLIO DE SERAFIN FORTUNATO DALAVE-
QUIA, data da carga: 06/03/02; Autos n.º 18/01 de Ação Só-
cio-Educativa – MINISTÉRIO PÚBLICO X V. B., data da car-
ga: 04/07/02; e Autos n.º 69/02 de Investigação de Paternidade
– R. B. DA S. V. X R. M, data da carga: 04/07/02, a devolvê-
los no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas comina-
das no art. 196 do Código de Processo Civil e arts. 103, inciso
XX, 110, inciso II, e 111, inciso I, da Lei n.º 4.215, de 27/4/63
(EOAB), ficando, ainda, ciente de que se exceder o prazo assi-
nado restará consumado o delito previsto no art. 356 do Código
Penal. – adv.MARCO AURÉLIO ZANDONÁ.

84. Fica INTIMADO o Dr. NORMÉLIO PÉRCIO, advogado,
que retém abusivamente os seguintes processos: Autos n.º 63/
91 de Pedido de Adjudicação – EMA MELLO NASCIMENTO
X Este Juízo, data da carga: 02/04/02; Autos n.º 63/91 de Alva-
rá – IRACI GRESPAN X Este Juízo, data da carga: 19/04/02; e
Autos n.º 59/01 de Investigação de Paternidade – R. F. S. X E.
G., data da carga: 01/08/02, a devolvê-los no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas, sob as penas cominadas no art. 196 do Código
de Processo Civil e arts. 103, inciso XX, 110, inciso II, e 111,
inciso I, da Lei n.º 4.215, de 27/4/63 (EOAB), ficando, ainda,
ciente de que se exceder o prazo assinado restará consumado o
delito previsto no art. 356 do Código Penal. – adv.NORMÉLIO
PÉRCIO.

85. Fica INTIMADO o Dr. JADER ALBERTO PAZINATO,
advogado, que retém abusivamente o seguinte processo: Autos
n.º 169/91 de Embargos – CÉSAR MUNIZ X FAZENDA PÚ-
BLICA DO ESTADO DO PARANÁ, data da carga: 24/06/02, a
devolvê-los no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas
cominadas no art. 196 do Código de Processo Civil e arts. 103,
inciso XX, 110, inciso II, e 111, inciso I, da Lei n.º 4.215, de
27/4/63 (EOAB), ficando, ainda, ciente de que se exceder o
prazo assinado restará consumado o delito previsto no art. 356
do Código Penal. – adv.JADER ALBERTO PAZINATO.

86. Fica INTIMADO o Dr. LUIZ GONZAGA GUEDES MAR-
TINS, advogado, que retém abusivamente os seguintes proces-
sos: Autos n.º 309/98 de Execução – BANCO DO BRASIL S/
A X EDEMUNDO MULLER, data da carga: 03/05/02; Autos
n.º 249/01 de Embargos – NERI MIGUEL GRANOWSKI X
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A, data da carga: 03/
05/02; Autos n.º 254/99 de Embargos – ARNOLDO LIMA DOS
SANTOS X BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A, data da
carga: 23/05/02; Autos n.º 197/99 de Embargos – ARNOLDO
LIMA DOS SANTOS & CIA. LTDA. X BANCO DO ESTADO
DO PARANÁ S/A, data da carga: 23/05/02; Autos n.º 272/99
de Embargos – ARNOLDO LIMA DOS SANTOS & CIA.
LTDA. X BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A, data da
carga: 23/05/02; Autos n.º 199/99 de Embargos - CARNIEL
COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS X BAN-
CO DO ESTADO DO PARANÁ, data da carga: 23/05/02; Au-
tos n.º 160/99 de Execução – BANCO DO ESTADO DO PA-
RANÁ S/A X ALDÉRICO SLONGO, data da carga: 09/07/02;
Autos n.º 53/01 de Ação Cautelar – CELSO MOACYR GUA-
RESCHI X BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A, data da
carga 08/08/02; Autos n.º 09/96 de Execução – BANCO DO
ESTADO DO PARANÁ S/A X ALDÉRICO SLONGO, a de-
volvê-los no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas
cominadas no art. 196 do Código de Processo Civil e arts. 103,
inciso XX, 110, inciso II, e 111, inciso I, da Lei n.º 4.215, de
27/4/63 (EOAB), ficando, ainda, ciente de que se exceder o
prazo assinado restará consumado o delito previsto no art. 356
do Código Penal. – adv.LUIZ GONZAGA GUEDES MARTINS.

87. Fica INTIMADO o Dr. CLEITON ADRIANO MORESCO,
advogado, que retém abusivamente os seguintes processos:
Autos n.º 32/02 de Carta Precatória – LOJAS COLOMBO S/A
COMÉRCIO DE UTILIDADES X JOSÉ ROQUE DA SILVA
AMARAL, data da carga: 01/07/02; e Autos n.º 13/99 de Exe-
cução Fiscal – FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ X J. CARLOS ALGAYER, data da carga: 08/07/02, a
devolvê-los no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas
cominadas no art. 196 do Código de Processo Civil e arts. 103,
inciso XX, 110, inciso II, e 111, inciso I, da Lei n.º 4.215, de
27/4/63 (EOAB), ficando, ainda, ciente de que se exceder o
prazo assinado restará consumado o delito previsto no art. 356
do Código Penal. – adv.CLEYTON ADRIANO MORESCO.

88. Fica INTIMADO o Dr. IRINEO RUARO, advogado, que
retém abusivamente o seguinte processo: Autos n.º 224/87 de
Execução – MERIDIONAL CRÉD. FINANC. E INVESTI-
MENTO X INEREZ BRIZOLA, data da carga: 07/06/02, a de-
volvê-los no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas
cominadas no art. 196 do Código de Processo Civil e arts. 103,
inciso XX, 110, inciso II, e 111, inciso I, da Lei n.º 4.215, de
27/4/63 (EOAB), ficando, ainda, ciente de que se exceder o
prazo assinado restará consumado o delito previsto no art. 356

do Código Penal. – adv.IRINEO RUARO.

89. Fica INTIMADO o Dr. ANTÔNIO CARLOS ALVES PE-
REIRA, advogado, que retém abusivamente o seguinte proces-
so: Autos n.º 122/01 de Dissolução de Sociedade de Fato – M.
O. DA R. X A. C., data da carga: 24/06/02, a devolvê-lo no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas cominadas no
art. 196 do Código de Processo Civil e arts. 103, inciso XX,
110, inciso II, e 111, inciso I, da Lei n.º 4.215, de 27/4/63
(EOAB), ficando, ainda, ciente de que se exceder o prazo assi-
nado restará consumado o delito previsto no art. 356 do Código
Penal. – adv.ANTÔNIO CARLOS ALVES PEREIRA.

90. Fica INTIMADO o Dr. EMIR BENEDETE, advogado, que
retém abusivamente o seguinte processo: Autos n.º 232/98 de
Ordinária – GELY DA ROSA SILVA X INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURO SOCIAL - INSS, data da carga: 08/07/02, a
devolvê-lo no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas
cominadas no art. 196 do Código de Processo Civil e arts. 103,
inciso XX, 110, inciso II, e 111, inciso I, da Lei n.º 4.215, de
27/4/63 (EOAB), ficando, ainda, ciente de que se exceder o
prazo assinado restará consumado o delito previsto no art. 356
do Código Penal. – adv.EMIR BENEDETE.

91. Fica INTIMADA a Dra. ROSELILCE FRANCELI CAM-
PANA, advogada, que retém abusivamente o seguinte proces-
so: Autos n.º 308/98 de Ação de Divórcio – A. P. X Este Juízo,
data da carga: 05/08/02, a devolvê-lo no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, sob as penas cominadas no art. 196 do Código
de Processo Civil e arts. 103, inciso XX, 110, inciso II, e 111,
inciso I, da Lei n.º 4.215, de 27/4/63 (EOAB), ficando, ainda,
ciente de que se exceder o prazo assinado restará consumado o
delito previsto no art. 356 do Código Penal. – adv.ROSELILCE
FRANCELI CAMPANA.

92. Fica INTIMADA a Dra. ROSALINA SACRINI, advogada,
que retém abusivamente o seguinte processo: Autos n.º 261/01
de Ação de Inventário – CLAUDINO ZANLUCCHI X ESPÓ-
LIO DE JOSEFINA ZANLUCCHI, data da carga: 14/08/02, a
devolvê-lo no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas
cominadas no art. 196 do Código de Processo Civil e arts. 103,
inciso XX, 110, inciso II, e 111, inciso I, da Lei n.º 4.215, de
27/4/63 (EOAB), ficando, ainda, ciente de que se exceder o
prazo assinado restará consumado o delito previsto no art. 356
do Código Penal. – adv.ROSALINA SACRINI.

93. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO
– 20/98 – SILCEN TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA.
X BATTISTELA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/
C – ficam intimadas as partes por todo o conteúdo do r. despa-
cho seguinte: “1. Cumpra-se a escrivania o item 01 do r. despa-
cho de fls. 68. 2. Designo audiência de instrução e julgamento
para o dia 18/11/02, às 15:30 horas. 3. Intimem-se as partes
para comparecerem a audiência acima a fim de prestarem de-
poimento pessoal, sob as penas da lei. Bcão, 28/06/02. Ass.
Leo Henrique Furtado Araújo. Juiz de Direito.” – adv.SILVIO
CENTENARO, ELIOTÉRIO MARCUS GUBEROVICH e
SAMUEL WILSON MOURÃO BARBOSA.

94. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO
– 20/98 – SILCEN TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA.
X BATTISTELA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/
C – fica intimada a requerida para, no prazo de 05 (cinco) dias,
depositar a diligência para a intimação das testemunhas, por-
ventura arroladas – adv.ELIOTÉRIO MARCUS GUBEROVI-
CH e SAMUEL WILSON MOURÃO BARBOSA.

95. BUSCA E APREENSÃO – 34/02 – BANCO VOLKSWA-
GEN S/A X SIMONE DE LURDES MIORANDI P. RIBEIRO
– fica intimada a parte autora por todo o conteúdo do r. despa-
cho seguinte:“1. Expeçam-se ofícios às companhias de serviço
móvel celular e Receita Federal, conforme requerido na peti-
ção retro. 2. Indefiro a expedição dos demais ofícios requeri-
dos na petição retro, tendo em vista que as informações preten-
didas poderão ser obtidas pelo próprio requerente. 3. Int. Bcão,
08/08/02. Ass. Leo Henrique Furtado Araújo. Juiz de Direi-
to.”- adv.MARCELO TESHEIMER CAVASSANI.

COMARCA DE BELA VISTA DO PARAÍSO
JUIZES HELDER JOSÉ ANUNZIATO e PATRICIA P. RIZZO
RELAÇÃO Nº 23/2002
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0033 00032/1999
0036 00018/1996
0037 00036/2002

Wanessa de Oliveira 0008 00279/1996
Zaqueu Sutil de Oliveira 0022 00096/2000

0025 00233/2000
0023 00097/2000

1.-EXECUÇÃO 39/1993 - BANCO DO ESTADO DO PARA-
NÁ S/A x ORLANDO SANCHES e OUTRO - Ao exequente,
em 5 dias, para dar seguimento ao feito. - Adv. SHIROKO
NUMATA.

3.-COBRANÇA 119/1993 - COOP. AGRÍCOLA MISTA DE
ALVORADA DO SUL LTDA-CAMAS x LEONARDO PAS-
TORI NETTO – À requerente, em 5 dias, para informar sobre o
cumprimento da precatória. - Adv. JUBRAIL ROMEU ARCE-
NIO.

4.-ARROLAMENTO 121/1994 - ESP. DE AIRES ALVES –
Ao advogado, para ciência sobre a petição e documentos de fls.
237/271. - Adv. SEBASTIÃO S. FERREIRA.

5.-EXECUÇÃO 262/1995 - CARVALHO & PETRY LTDA x
MARIA NEUZA B. DA SILVA - ME - À exequente, em 5 dias,
para dar seguimento ao feito. - Adv. WALDÉMERITON
N.OLIVEIRA JÚNIOR.

6.-EXECUÇÃO 101/1996 - BANCO DO BRASIL S/A x ALDO
NOBURO TAKAHASHI - Deferido suspensão dos autos por
30 dias. - Adv. CARLOS A. FRANCOVIG FILHO.

7.-EXECUÇÃO 243/1996 - BANCO DO BRASIL S/A x VAL-
DIR TERUO TAKAHASHI - Ao exequente, em 5 dias, para
dar seguimento ao feito. - Adv. CARLOS A.FRANCOVIG FI-
LHO.

8.-EXECUÇÃO 279/1996 - RIBEIRO VEÍCULOS S/A x AN-
TONIO APARECIDO VERTUAN - À exequente, em 5 dias,
para informar sobre o cumprimento da precatória. - Adv. WA-
NESSA DE OLIVEIRA.

9.-EXECUÇÃO 365/1996 - BANCO DO BRASIL S/A x ED-
VAR MESSIAS RAMPAZZO - Ao exequente, em 5 dias, para
dar seguimento ao feito. - Adv. WALDEMÉRITON
N.OLIVEIRA JÚNIOR.

10.-EXECUÇÃO 409/1996 - RIBEIRO VEÍCULOS S/A x SID-
NEY TAVARES - À exequente, em 5 dias, para dar seguimento
ao feito. - Adv. ELAINE M. D. HERNANDES.

11.-EXECUÇÃO 502/1996 - MANAH S/A x LAYMERT DO-
MINGUES DA CRUZ NETO - Ao exequente, em 5 dias, para
informar sobre o ajuizamento da precatória e a fase em que a
mesma se encontra. - Adv. RUI SANTOS DE SÁ.

12.-EMBARGOS À EXECUÇÃO 530/1996 - PEDRO BAVIA
x BANCO DO BRASIL S/A - Deferido a suspensão dos autos
por 30 dias. - Adv. CARLOS A.FRANCOVIG FILHO.

13.-ALVARÁ 169/1997 - ESP. DE AYRES ALVES - À reque-
rente, em 5 dias, para juntar documento comprobatório da pro-
priedade dos bens (implementos agrícolas) referidos na petição
de fls. 235/237. - Adv. JUBRAIL ROMEU ARCENIO.

14.-EXECUÇÃO 174/1997 - CLAUDIO BELUZZO x LAU-
RO DE MARCHI e OUTRO - Ao exequente, em 5 dias, para
dar seguimento ao feito. - Adv. WALDEMÉRITON
N.OLIVEIRA JÚNIOR.

15.-EXECUÇÃO 178/1997 - RIBEIRO VEÍCULOS S/A x
FRANCISCO PÍCOLO e OUTRO - À exequente, em 5 dias,
para informar sobre o ajuizamento e cumprimento da precató-
ria. - Adv. ELAINE M. D. HERNANDES.

16.-EMB.À EXEC. EM EXEC.SENTENÇA 215/1997 - ANNA
GOUVEIA TAVARES x RIBEIRO VEÍCULOS S/A - Ao exe-
quente, em 5 dias, sobre o oficio de fls. 108. - Adv. JOSÉ RO-
BERTO SAPATEIRO.

17.-EXECUÇÃO 386/1997 - BELAGRÍCOLA-COM. E RE-
PRES. DE PROD. AGRÍCOLAS LTDA x ÁLVARO JOSÉ PI-
OVESAN - A exequente, em 5 dias, para dar seguimento ao
feito. - Adv. SANDRA REGINA A.C.AUGUSTI.

18.-EXECUÇÃO 52/1999 - BANCO DO BRASIL S/A x ADÉS-
SIO BÚFALO e OUTROS - Deferido a suspensão do feito até
cumprimento integral do acordo ou até manifestação das par-
tes. - Adv. CARLOS A.FRANCOVIG FILHO e MARCOS
ANTONIO VOLTARELLI.

19.-EXECUÇÃO 131/1999 - BANCO DO BRASIL S/A x FLO-
RINDO BÚFALO - Acolhida a petição como parte do acordo.

Mantidos os ítens do despacho de fls. 80. - Adv. CARLOS
A.FRANCOVIG FILHO e MARCOS ANTONIO VOLTARE-
LLI.

20.-EXECUÇÃO 132/1999 - BANCO DO BRASIL S/A x JOSÉ
PAULO BÚFALO - Acolhida a petição como parte do acordo e
mantidos os ítens do despacho de fls. 65. - Adv. CARLOS
A.FRANCOVIG FILHO e MARCOS ANTONIO VOLTARE-
LLI.

21.-MONITÓRIA 362/1999 - EQUIPE-DIST. MEDICAMEN-
TOS COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA x FARMÁ-
CIA BELAVISTENSE LTDA - A exequente, em 5 dias, para
dar seguimento ao feito. - Adv. JOÃO FRANCISCO GONÇAL-
VES.

22.-APOSENTADORIA P/IDADE 96/2000 - IZABEL DA SIL-
VA SANTANA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS - Julgado procedente a ação. Custas processu-
ais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% do va-
lor das prestações vencidas até a presente data, pelo Requeri-
do. - Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA e JOSÉ VALDE-
MAR JASCHKE.

23.-APOSENTADORIA P/IDADE 97/2000 - DOMINGOS
ANTONIO FARRAREZ x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL-INSS - Julgado procedente a ação. Custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% do
valor das prestações vencidas até a presente data, pelo Reque-
rido. - Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA e JOSÉ VALDE-
MAR JASCHKE.

24.-PAULIANA 124/2000 - ERNESTO SCHROEDER x MA-
RIA DE LOURDES RIPOL FODRA e OUTROS - Julgado ex-
tinto o processo sem julgamento do mérito. Custas processuais
e honorários advocatícios, estes arbitrados em R$.2.000,00, pelo
Requerente. - Adv. DURVAL KUEHNE e DOMINGOS JOSÉ
PERFETTO.

25.-APOSENTADORIA 233/2000 - MAGNÓLIA DA SILVA
MIRANDA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL-INSS - Julgado procedente a ação. Custas e honorários ad-
vocatícios, estes arbitrados em 10% do valor das prestações
vencidas até a presente data, pelo Requerido. - Adv. ZAQUEU
SUTIL DE OLIVEIRA e JOSÉ VALDEMAR JASCHKE.

26.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 220/2001 - M.L.G. x
A.G.T. - Declarado extinto o processo. - Adv. GERALDO
ANTONIO NOCKO.

27.-DIVÓRCIO 312/2001 - C.S. e H.R.S. - Aos requerentes,
em 5 dias, para darem seguimento ao feito. - Adv. SIMONE B.
DE OLIVEIRA.

28.-EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA 69/2002 - M.M.S. x
D.R.T. - Declarada a incompetência deste Juízo para decidir a
ação principal nº 21/2001. - Adv. CARLOS VICTOR BRUNE
e RICARDO BAZONE DA SILVA.

29.-ALVARÁ 176/2002 - RUTHE RODRIGUES DA SILVA -
Homologado o pedido de desistência da ação e julgado extinto
o processo sem julgamento do mérito. - Adv. VALDOMIRA L.
BUSATO e DARLI BARBOSA.

30.-ALVARÁ 220/2002 - ESP. DE GERALDO CARDOSO - À
requerente, em 5 dias, para prestar contas. - Adv. WALDEMÉ-
RITON N.OLIVEIRA JÚNIOR.

31.-ARROLAMENTO 250/2002 - ESPÓLIO DE BRUNO
BANDOLIN – À inventariante, em 5 dias, para juntar aos au-
tos certidão negativa de débitos da Receita Federal, conside-
rando que tal providência pode ser obtida pela parte interessa-
da. - Adv. DULCE DE OLIV. BANDOLIN.

32.-EXECUÇÃO FISCAL 61/1998 - FAZENDA NACIONAL
x TRANSPORTADORA ALVES S/C LTDA e OUTRO - Aos
executados, em 5 dias, sobre a petição e documento de fls. 79/
80. - Adv. JUBRAIL ROMEU ARCENIO.

33.-EXECUÇÃO FISCAL 32/1999 - INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x COOP. AGRÍCOLA MISTA
DE ALVORADA DO SUL LTDA-CAMAS e OUTROS - Ao
executado, em 5 dias, sobre a impugnação de fls. 190/196. -
Adv. WALDEMÉRITON N.OLIVEIRA JÚNIOR.

34.-EXECUÇÃO FISCAL 40/2000 - UNIÃO x TRANSPOR-
TADORA ALVES S/C LTDA - A executada, em 5 dias, sobre a
petição e documentos de fls. 32/35. - Adv. JUBRAIL ROMEU
ARCENIO.

35.-PRECATÓRIA 190/2001 - LONDRINA-PR 6ª V. Cível
(Execução 000586/2001) - MILÊNIA AGRO CIÊNCIAS S/A
x FLORINDO BÚFALO - Reitera-se ao exequente, em 5 dias,
o prosseguimento do feito. - Adv. CLAUDIO ANTONIO CA-
NESIN.

36.-EXECUÇÃO 18/1996 - AMÉLIO CHIARATTO x JOÃO
MANSANO COZATI e OUTRO - Ao exequente, em 5 dias,
para dar seguimento ao feito. - Adv. WALDÉMERITON
N.OLIVEIRA JÚNIOR.

37.-EXECUÇÃO 36/2002 - JOSÉ FLORENTINO DA SILVA
x ROBERTO CARLOS RODRIGUES - Ao exequente, em 5
dias, sobre a certidão de fls. 15. - Adv. WALDEMÉRITON
N.OLIVEIRA JÚNIOR.

38.-EXECUÇÃO 82/2002 - ARLINDO SALVADOR x CAR-
LOS EDUARDO VILELA BANDOLIN - Ao exequente, em 5
dias, sobre as certidões de fls. 14 v/15. - Adv. MAURO FAIDI-
GA.

39.-EXECUÇÃO 115/2002 - JL SCARCELLI CIA LTDA x
METALSUL INDÚSTRIA METARLÚRGICA LTDA - À exe-

quente, em 10 dias, para emendar a inicial, considerando que a
cártula de fls. 11 encontra-se prescrita, não sendo, pois, titulo
hábil a embasar ação de execução. - Adv. GISELE VERÍSSI-
MO PAES.

40.-COBRANÇA 50/1999 - ANTONIO MIGUEL DE JESUS
x CONCEIÇÃO RABELO - Julgado improcedente a ação. -
Adv. SIMONE B. DE OLIVEIRA e MAURO FAIDIGA.

BOCAIÚVA DO SUL

COMARCA DE BOCAIÚVA DO SUL
JUIZ: DR. PAULO ANTÔNIO FIDALGO
RELAÇÃO n.º 029/2002

Advogado Ordem Process

AMAURI CEZAR JOHNSSON 019 037/02
ANTONIO CARLOS DE
ANDRADE VIANNA 007 203/01
CARLYLE POPP 011 148/02
CARLYLE POPP 018 147/02
CELIO VITOR BETINARDI 023 225/01
CÉLIO VITOR BETINARDI 022 280/01
CELSO ALVES FEITOSA 001 050/02
CHARLES DA SILVA RIBEIRO 016 079/02
CHARLES DA SILVA RIBEIRO 017 080/02
CHARLES DA SILVA RIBEIRO 028 109/02
CLAUDIO PALMEIRA DE SOUZA 006 003/01
CLAUDIO PALMEIRA DE SOUZA 027 016/01
CLINIO LEANDRO LINO LYRA 008 119/02
CLINIO LEANDRO LINO LYRA 021 224/01
CLINIO LEANDRO LINO LYRA 029 308/00
EDUARDO DUARTE FERREIRA 007 203/01
ELIANA MEIRA NOGUEIRA 015 134/99
ERIKA PAULA DE CAMPOS 033 258/98
FABIO ROGÉRIO HARDT 020 017/00
JAMIL CALEFFI 014 012/98
JOÃO MARCELO KERETCH 004 152/00
JULIO CESAR PIUCI CASTILHO 002 171/02
KAREM OLIVEIRA 005 039/01
KAREM OLIVEIRA 012 008/01
KAREM OLIVEIRA 026 002/01
KELSONS AMATO 014 012/98
LIANA MARIA TABORDA RAMOS 010 071/74
LUIZ GUILHERME MULLER PRADO 024 239/00
LUIZ RENATO COSTA AMORIM 003 091/91
MARCO ANTONIO LIMA BERBERI 013 028/01
MARCO ANTONIO LIMA BERBERI 032 025/00
MARCO ANTONIO LIMA BERBERI 034 034/02
MARCO ANTONIO LIMA BERBERI 035 035.02
MARCO ANTONIO LIMA BERBERI 036 036/02
MARCO ANTONIO LIMA BERBERI 037 037/02
MARCO ANTONIO LIMA BERBERI 038 038/02
MARCO ANTONIO LIMA BERBERI 039 039/02
MARCO ANTONIO LIMA BERBERI 040 040/02
MARCO ANTONIO LIMA BERBERI 041 041/02
MARCO ANTONIO LIMA BERBERI 042 042/02
MICHELE GEIGER 024 239/00
OCTAVIO FREITAS 009 190/02
OSVALDO ZORZETO JÚNIOR 001 050/02
PAULO WAGNER CASTANHO 007 203/01
RAFAEL AMBROSIO DIAS 008 119/02
RAFAEL AMBROSIO DIAS 030 098/00
RAFAEL AMBROSIO DIAS 031 050/00
ROSIMEIRI GOMES BASILIO 033 258/98
VILMOR PICCOLOTTO 025 158/02
VITOR CESAR BONVINO 002 171/02
WALACCE SOARES PUGLIESE 012 008/01
WALLACE SOARES PUGLIESE 005 039/01
WALLACE SOARES PUGLIESE 026 002/01
YOSHIHIRO MIYAMURA 004 152/00

001. EMBARGOS – 050/02 – Plumbum Mineração e Metalur-
gia Ltda. – Grupo Trevo x Fazenda Pública do Estado do Para-
ná – A embargante para em cinco (5) dias, manifestar-se sobre
a proposta e depositar os honorários do Louvado sob pena de
ser indeferida a perícia – R$. 6.000,00 -  Advs. Celso Alves
Feitosa, Osvaldo Zorzeto

002. BUSCA E APREENSÃO – 171/02 – Banco Dibens S/A x
Irene Aparecida Batista Martins – Deferido o pedido de dila-
ção do prazo por um período de trinta dias – Advs. Júlio Cesar
Piuci Castilho, Vítor Cesar Bonvino.

003. EMBARGOS – 091/91 – Eurides Calixto da Silva e ou-
tros x Instituto Nacional do Seguro Social – INSS – Defiro o
pedido de fls. 82/83. Requisite-se o pagamento através do Ex-
celentíssimo Senhor Presidente do Egrégio Tribunal Regional
Federal, expedindo-se o respectivo precatório – retirar preca-
tório – Adv. Luiz Renato Costa Amorim.

004. RETIFICAÇÃO NO REGISTRO DE IMÓVEIS – 152/00
– Tatsuo Maeda e outra – Acolho a promoção ministerial retro.
Defiro o pedido de concessão de prazo, consoante o requerido
às fls. 66/67 – Advs. Yoshihiro Myamura, João Marcelo Kere-
tch.

005. EXECUTIVO FISCAL – 039/01 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Vitalba Ambrozio Savaris – Preliminar-
mente, ouça-se a exequente, em cinco (5) dias sobre a avalia-
ção de fls. 3v. Advs. Karem Oliveira, Wallace Soares Pugliese.

006. EXECUÇÃO – 003/01 – Chumel Indústria e Comércio de
Produtos Alimentícios Ltda. x Cabral e Cabral Ltda. – Defiro o
pedido de fls. 55. Aguarde-se, em arquivo provisório, manifes-
tação da exequente – Adv. Cláudio Palmeira de Souza.

007. CAUTELAR – 203/01 – Município de Adrianópolis x José
Carlos dos Santos – Acolho a promoção ministerial retro (Pri-
meiramente, é este órgão do Ministério Público pela renovação
dos ofícios expedidos e não atendidos, bem como pelo aguardo
da resposta dos mesmos ) – Advs. Antônio Carlos Duarte, Eduar-

do Duarte Ferreira, Paulo Wagner Castanho.

008. SEPARAÇÃO – 119/02 – AMC x RAC – Acolho a pro-
moção ministerial retro. Especifiquem as partes, as provas que
efetivamente pretendem produzir – Advs. Clinio Leandro Lino
Lyra, Rafael Ambrósio Dias.

009. USUCAPIÃO – 190/02 – Luiz Carlos Mendonça – I. Con-
cedo ao autor o benefício da assistência judiciária gratuita,
nomeando-se-lhe advogado dativo o subscritor da exordial. II.
Determino que o autor, no prazo de vinte (20) dias, emende a
inicial: a) – descrevendo o imóvel com suas características e
confrontações, apresentando para tanto, memorial descritivo
elaborado por profissional técnico habilitado; b) – apresentan-
do outorga uxória por se tratar de ação de direitos reais imobi-
liários; c) – apresentando certidão do Registro de Imóveis ates-
tando a inexistência de transcrição imobiliária em nome pró-
prio e em nome de terceiros; apresentando certidão negativa do
distribuidor, atestando a inexistência em nome próprio e em
nome dos antecessores na posse; d) – promovendo a citação
dos confrontantes, declinando-lhes nomes e qualificações, a fim
de possibilitar as citações; esclarecendo a divergência constan-
te da inicial, uma vez que afirma posse mansa e pacífica há
mais de cinco (5) anos, desde o início de 1.998 – Adv. Octávio
Freitas.

010. USUCAPIÃO – 071/74 – Espólio de Benvenuto Miguel
Gusso x Céres Florestal – Serviços Técnicos Florestais Ltda. –
Sobre os termos do petitório de fls. 328 e 329, ouça-se a ilustre
advogada signatária da petição de fls. 324, no prazo de cinco
(5) dias – Adv. Liana Maria Taborda Ramos.

011. EMBARGOS – 148/02 – Geripar Industrial Madeireira
Ltda. x Instituto Nacional do Seguro Social – INSS – A embar-
gante em dez (10) dias sobre a impugnação de fls. 97 a 106 –
Adv. Carlyle Popp.

012. EXECUTIVO FISCAL – 008/01 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Izabel Zamicut – Laminados – Preliminar-
mente, ouça-se a exequente, em cinco (5) dias sobre a avalia-
ção de fls. 08v. – Advs. Karem Oliveira, Wallace Soares Pugli-
ese.

013. EXECUTIVO FISCAL – 028/01 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Alpha Sitio Hotel Ltda. – Preliminarmente,
ouça-se a exequente sobre a avaliação de fls. 19 – Adv. Marco
Antônio Lima Berberi.

014. EXECUTIVO FISCAL – 012/98 e apensos – Instituto
Nacional do Seguro Social – INSS x Tubotec Ind e Com de
Tubos e Peças Ltda. – Defiro o pedido de fls. 92. Designo os
dias 15 e 29 de outubro de 2.002, às 14:45 horas, para primeiro
e segundo leilão dos bens penhorados nestes autos, a serem
realizados no Átrio do Fórum local. Caso inocorra expediente
forense nos dias mencionados, fica desde já designado o pri-
meiro dia útil subsequente, independente de novo aviso. Expe-
ça-se edital, atendendo-se o disposto no art. 22 da Lei 6.830 de
22.09.80 – retirar o edital (disquete) – Advs. Jamil Caleffi,
Kelsons Amato.

015. EXECUÇÃO – 134/99 – Banco do Estado do Paraná S/A
x Mário Cesar Pedroso de Morais – Ao exequente em cinco
dias sobre os expedientes da Delegacia da Receita Federal –
Adv. Eliana Meira Nogueira.

016. EMBARGOS – 079/02 – Morro Branco Mineração Ltda.
x Fazenda Pública do Estado do Paraná – Ao embargante em
dez dias sobre a impugnação de fls. 24/35 – Adv. Charles da
Silva Ribeiro.

017. EMBARGOS – 080/02 – Morro Branco Mineração Ltda.
x Fazenda Pública do Estado do Paraná – Ao embargante em
dez dias sobre a impugnação de fls. 19/30 – Adv. Charles da
Silva Ribeiro.

018. EMBARGOS – 147/02 – Geripar Industrial Madeireira
Ltda. x Fazenda Pública do Estado do Paraná – A embargante
em dez dias sobre a impugnação de fls. 57/75 – Adv. Carlyle
Popp.

019. ARROLAMENTO – 037/02 – Espólio de José Marcos e
outra – Atenda a Sra. Escrivã o expediente de fls. 44 da Procu-
radoria Geral do Estado. Apresente o inventariante certidão
negativa de tributos da Fazenda Municipal de Itaperuçu – Adv.
Amauri Cezar Johnsson.

020. INVENTÁRIO – 017/00 – Espólio de João Polli Sobrinho
– Julgo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e le-
gais efeitos, o presente Arrolamento dos bens deixados por fa-
lecimento de João Polli Sobrinho, homologando a Renúncia de
Direitos de Herança (fls. 123) e partilha amigável proposta às
fls. 118/119 destes autos, atribuindo aos nela contemplados os
respectivos quinhões, salvo erro ou omissão e ressalvado os
direitos de terceiros, porventura existentes... – Adv. Fábio Ro-
gério Hardt.

021. ALVARÁ JUDICIAL – 224/01 – Maria de Lourdes Ze-
lenski Pinheiro - ... Considerando  a documentação apresenta-
da, que demonstra a procedência do pedido de alvará, bem como
a concordância do Dr. Promotor de Justiça, defiro o alvará pre-
tendido... – Adv. Clinio Leandro Lino Lyra.

022. RETIFICAÇÃO NO REGISTRO DE IMÓVEIS – 280/01 –
Jacob Moises Torques e outra x Silvio Arcie e outros - ...Assim
sendo, julgo procedente o pedido dos autores, determinando se-
jam retificados e unificados em uma só matrícula os imóveis des-
critos nas matrículas n.ºs 781, 782 e 1.317 do Livro 2 de Registro
Geral, conforme mapa e memorial descritivo de fls. 24 a 31, aver-
bando-se à margem da matrícula respectiva o termo de compro-
misso de conservação e floresta legal (doc. de 62/63), que poderá
ser desentranhado dos autos... – Adv. Célio Vítor Betinardi.

023. USUCAPIÃO – 225/01 – Jacob Moisés Torques e outra -
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... Por isso, com fulcro nos artigos 319 e 330, inciso II do Có-
digo de Processo Civil, julgo procedente esta ação de usuca-
pião, declarando o domínio dos autores sobre a área de terras
objeto dela, servindo esta decisão de título hábil para abertura
de matrícula da área usucapienda no Registro de Imóveis desta
Comarca.. – Adv. Célio Vítor Betinardi.

024. COBRANÇA – 239/00 – Bataguaçu Curitiba Peças para
Máquinas Ltda. x Município de Tunas do Paraná – Ciências as
partes da baixa dos autos – Advs. Luiz Guilherme Muller Pra-
do, Michele Geiger.

025. CAUTELAR – 158/02 – JAM x IBP – Ao autor em cinco
dias ante a não apresentação de contestação pela requerida –
Adv. Vilmor Piccolotto.

026. EXECUTIVO FISCAL – 002/01 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Isabel Zamicut – Laminados – Preliminar-
mente, ouça-se a exequente, em cinco (5) dias sobre o laudo de
avaliação de fls. 16v. – Advs. Karem Oliveira, Wallace Soares
Pugliese.

027. MONITÓRIA – 016/01 – Chumel Indústria e Comércio
de Produtos Alimentícios Ltda. x Cabral e Cabral Ltda. – Defi-
ro o pedido de fls. 39. Aguarde-se, em arquivo provisório, ma-
nifestação do autor – Adv.  Cláudio Palmeira de Souza

028. EMBARGOS – 109/02 – Morro Branco Mineração Ltda.
x Fazenda Pública do Estado do Paraná – A embargante em dez
(10) dias sobre a impugnação de fls. 18 a 28 – Adv. Charles da
Silva Ribeiro.

029. ALVARÁ DE PESQUISA DE MINÉRIO – 308/00 – Ci-
domar Biancardi x Calmo Queiroz Maciel e outros – Ante a
restituição da carta de intimação da Superficiária São Marco
Condutores Elétricos, ouça-se o beneficiário, em cinco (5) dias
– Adv. Clinio Leandro Lino Lyra.

030. EXECUTIVO FISCAL – 098/00 – Fazenda Pública do
Município de Bocaiúva do Sul x Luiz Edvaldo Fragallo – Inde-
firo o pedido de fls. 26/27, pela impossibilidade jurídica do
pedido – Adv. Rafael Ambrósio Dias.

031. EXECUTIVO FISCAL – 050/00 – Fazenda Pública do
Município de Bocaiúva do Sul x Rubens Krigas – Comprove-
se o exequente, a certidão atualizada do R. Imóveis, do bem
noticiado de propriedade do executado. Prazo de 10 dias – Adv.
Rafael Ambrósio Dias.

032. EXECUTIVO FISCAL – 025/00 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x J.P. Guimarães – A exequente em cinco
dias sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça – Adv.
Marco Antonio Lima Berberi.

033. EXECUÇÃO – 258/98 – Perdigão Agroindustrial S/A x
Janete C. B. Pereira – Oficie-se com “sigilo de informação”,
por “AR” dos Correios, observando os dados cadastrais, CPF, e
outros informações que deverão constar do ofício – retirar o
ofício – Advs. Erika Paula de Campos, Rosimeire Gomes Basi-
lio.

034. EXECUTIVO FISCAL – 034/02 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Anuar Antônio Zandonai – Cite-se, como
requer, no caso de pagamento ser efetuado em cinco dias, con-
tados da citação, arbitro os honorários em 10% sobre o valor
corrigido; após esse prazo arbitro os honorários em 20% sobre
o valor corrigido – Adv. Marco Antônio Lima Berberi.

035. EXECUTIVO FISCAL – 035/02 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Edson Aparecido de Oliveira – Cite-se,
como requer, no caso de pagamento ser efetuado em cinco dias,
contados da citação, arbitro os honorários em 10% sobre o va-
lor corrigido; após esse prazo arbitro os honorários em 20%
sobre o valor corrigido – Adv. Marco Antônio Lima Berberi.

036. EXECUTIVO FISCAL – 036/02 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Geripar Industrial Madeireira Ltda. – Cite-
se, como requer, no caso de pagamento ser efetuado em cinco
dias, contados da citação, arbitro os honorários em 10% sobre
o valor corrigido; após esse prazo arbitro os honorários em 20%
sobre o valor corrigido – Adv. Marco Antônio Lima Berberi.

037. EXECUTIVO FISCAL – 037/02 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Misael Alves dos Santos Empório – Cite-
se, como requer, no caso de pagamento ser efetuado em cinco
dias, contados da citação, arbitro os honorários em 10% sobre
o valor corrigido; após esse prazo arbitro os honorários em 20%
sobre o valor corrigido – Adv. Marco Antônio Lima Berberi.

038. EXECUTIVO FISCAL – 038/02 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Israel Rodrigues Adrianópolis –ME  – Cite-
se, como requer, no caso de pagamento ser efetuado em cinco
dias, contados da citação, arbitro os honorários em 10% sobre
o valor corrigido; após esse prazo arbitro os honorários em 20%
sobre o valor corrigido – Adv. Marco Antônio Lima Berberi.

039. EXECUTIVO FISCAL – 039/02 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x José Belinski – Cite-se, como requer, no
caso de pagamento ser efetuado em cinco dias, contados da
citação, arbitro os honorários em 10% sobre o valor corrigido;
após esse prazo arbitro os honorários em 20% sobre o valor
corrigido – Adv. Marco Antônio Lima Berberi.

040. EXECUTIVO FISCAL – 040/02 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Sebastião Mocelin – Cite-se, como requer,
no caso de pagamento ser efetuado em cinco dias, contados da
citação, arbitro os honorários em 10% sobre o valor corrigido;
após esse prazo arbitro os honorários em 20% sobre o valor
corrigido – Adv. Marco Antônio Lima Berberi.

041. EXECUTIVO FISCAL – 041/02 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Tereza Lourenço de Lima – Cite-se, como
requer, no caso de pagamento ser efetuado em cinco dias, con-

tados da citação, arbitro os honorários em 10% sobre o valor
corrigido; após esse prazo arbitro os honorários em 20% sobre
o valor corrigido – Adv. Marco Antônio Lima Berberi.

042. EXECUTIVO FISCAL – 042/02 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Vilson Santos de Lima – Cite-se, como
requer, no caso de pagamento ser efetuado em cinco dias, con-
tados da citação, arbitro os honorários em 10% sobre o valor
corrigido; após esse prazo arbitro os honorários em 20% sobre
o valor corrigido – Adv. Marco Antônio Lima Berberi.
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DIVONSIR GRAF 002 00051/1998
DURVANIR ORTIZ JUNIOR 012 00088/1999
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012 00088/1999
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004 00212/1999

EDSON LEUCIR GRIPPA 001 00255/1996
FERNANDO MARIOT 008 00138/2000
FLAVIO MARIOT 008 00138/2000
GUILHERME JOSE CARLOS DA 011 00285/2001
JALTON GODINHO DE MORAIS 005 00242/1999
JOAO CARLOS PERES 013 00107/2002
JONIAS DE OLIVEIRA E SILV 007 00295/1999
LORI LUERSEN 010 00157/2001
MILTON LUIZ ALVES 010 00157/2001

007 00295/1999
NELSON SARAIVA DOS SANTOS 009 00247/2000
NILSON SARAIVA DOS SANTOS 009 00247/2000

001 00255/1996
006 00253/1999

ROBERTO CHIMANSKI 006 00253/1999
WALDEMERITON NEGRAO DE OL 013 00107/2002

1.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-255/1996-A.D.B.A.
e outros x V.M.-Designado o dia 29/10/2002, as 14:30 horas
para inquiricao de testemunha na Comarca de Mambore/Pr.-
Adv. NILSON SARAIVA DOS SANTOS, ADEMAR KENHI-
TI ISSI e EDSON LEUCIR GRIPPA-

2.-ALIMENTOS-51/1998-O.A.F. e outros x O.A.F.-”...Diante
do exposto, com fulcro no art. 392, inc. III, e 401, ambos do
CC, julgo procedente o pedido de fls. 41 para declarar a exone-
racao dos alimentos devidos, ate entao, por O. A. F. em favor
de seu filho, ambos qualificados nos autos, pelo fato deste ulti-
mo ter atingido sua maioridade, e de consequencia ter se ope-
rada a extincao do patrio poder daquele em relacao a este, nada
havendo nos autos que justifique a manutencao da obrigacao
ora exonerada...”-Adv. DIVONSIR GRAF-

3.-AVERIGUACAO DE PATERNIDADE-343/1998-R.P.S. e
outros x A.A.A. e outros-Designado o dia 21/10/2002, as 11:30
horas para a coleta de material para a realizacao do exame de
DNA.-Adv. EDISON BUENO-

4.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-212/1999-E.L.O. e
outros x A.D.-”...Diante de todo o exposto, na forma prescrita
no art. 269, inc. I do CPC, julgo procedentes os pedidos conti-
dos nestes autos, para declarar a paternidade deste em relacao
aquele e ainda para condenar o requerido no pagamento de ali-
mentos em favor do autor, no importe mensal de 1,5 salarios
minimo, tudo fazendo por forca do disposto nos arts. 363, inc.
I, e 396 e ss., todos do CC...Condeno ainda, o Requerido, no
pagamento das custas e eventuais despesas processuais, nao se
aplicando in casu a condenacao nos honorarios advocaticios,
posto que o MP exerceu tal munus, conf. autoriza a Lei n. 8.560/
92...”-Adv. EDISON BUENO-

5.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-242/1999-L.E.D.S.
e outros x E.L.R.-Designado o dia 16/09/2002, as 13:30 horas,
no Laboratorio Dr. Fernando nesta cidade, para a coleta do
material para a realizacao do exame de DNA.-Adv. JALTON
GODINHO DE MORAIS-

6.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-253/1999-T.E.S. e
outros x S.P.-Audiencia de instrucao e julgamento para o dia
06/11/2002, as 13:15 horas.-Adv. ROBERTO CHIMANSKI e
NILSON SARAIVA DOS SANTOS-

7.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-295/1999-L.M.P. e
outros x A.C.L.-Manifestar sobre o Laudo Pericial de fls. 39/
42.-Adv. MILTON LUIZ ALVES e JONIAS DE OLIVEIRA E
SILVA-

8.-SEPARACAO-138/2000-D.S. e outros x E.J.-Mandado de
Inscricao, a disposicao em cartorio.-Adv. FLAVIO MARIOT e
FERNANDO MARIOT-

9.-DIVORCIO-247/2000-J.R.P. e outros x E.J.-Efetuar o paga-
mento das custas processuais no valor total de R$ 43,68.-Adv.
NILSON SARAIVA DOS SANTOS e NELSON SARAIVA DOS
SANTOS-

10.-DIVORCIO-157/2001-E.R.S. x O.F.S.-Sobre o oficio de
fls. 35/37, informem as partes no prazo de 10 dias, sobre even-
tual andamento administrativo no sentido de regularizacao do
imovel partilhado nestes autos.-Adv. LORI LUERSEN e MIL-
TON LUIZ ALVES-

11.-SEPARACAO-285/2001-E.C.G. e outros x E.J.-A separan-
da deve assinar o termo de fls. 15 no prazo de 10 dias, sob pena

de extincao do feito.-Adv. GUILHERME JOSE CARLOS DA
SILVA-

12.-PRECATORIA-88/1999-Oriundo da Comarca de UBIRA-
TA/PR - VARA CIVEL -COOPERATIVA AGROPECUARIA
UNIAO LTDA. -COAGRU x LUIZ CARLOS VALIN-Mani-
festar sobre a avaliacao de fls. 33/34, no prazo de 10 dias.-Adv.
DURVANIR ORTIZ JUNIOR e EDISON BUENO-

13.-PRECATORIA-107/2002-Oriundo da Comarca de BELA
VISTA DO PARAISO/PR-VARA CIVEL -C.E.P. x L.A.R.P.-
Designado o dia 30/10/2002, as 15:30 horas para a inquiricao
dos filhos dos separandos.-Adv. WALDEMERITON NEGRAO
DE OLIVEIRA e JOAO CARLOS PERES-

14.-PROCEDIMENTO-8/2000-P.A.F. x F.A.F.-Designado o dia
26/09/2002, as 14:30 horas para oitiva do requerente na Co-
marca de Santa Helena/Pr.-Adv. EDISON BUENO-
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ADRIANO DE QUADROS 009 00350/1998
CAETANO EDUARDO OTAVIANO 002 00222/1995

003 00016/1996
CLAUDIMARA CALORE DE SOUZ 008 00298/1998
EDISON BUENO 015 00091/2002
EDSON MONTOR OZORIO 010 00067/1999
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012 00062/2002
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IZABEL A. F. J. MONTOR 006 00232/1996
JOEL PINTO RIBEIRO 016 00156/2002
JOSE CARLOS DEL GROSSI 007 00260/1998
MARIA HERSEN 011 00286/2000

013 00077/2002
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NILSON SARAIVA DOS SANTOS 005 00146/1996
RITA AUGUSTA S. VALIM ROS 009 00350/1998
ROBERTO MENDONCA FARIA 011 00286/2000

013 00077/2002
014 00078/2002

SALAZAR BARREIROS JUNIOR 004 00126/1996
009 00350/1998

1.-RESPONSABILIDADE CIVIL-72/1993-JORGE ANTONIO
DOS SANTOS x ALCEU FAVARAO-Determinado pagamento
das custas no valor total de R$ 965,01, para que os autos pos-
sam voltar conclusos para decisao. -Adv. GUILHERME JOSE
CARLOS DA SILVA-

2.-EXECUCAO-222/1995-BANCO DO BRASIL S/A x JOSE
LUIZ DROZINO-Efetuar o pagamento das custas processuais
e honorarios advocaticios, no valor total de R$ 625,23.-Adv.
CAETANO EDUARDO OTAVIANO-

3.-EMBARGOS-16/1996-JOSE LUIZ DROSINO x BANCO
DO BRASIL S/A-Efetuar o pagamento das custas finais no va-
lor total de R$ 99,03.-Adv. CAETANO EDUARDO OTAVIA-
NO-

4.-DEPOSITO-126/1996-BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A x JURACI AMBROSIO E CIA LTDA-Manifestar sobre a
certidao de fls. 172v., do Sr. Meirinho.-Adv. SALAZAR BAR-
REIROS JUNIOR-

5.-INTERDICAO-146/1996-MARIA ALVES DA COSTA x
IZABEL DOS SANTOS COSTA-Mandado de Inscricao e Edi-
tal para a imprensa local, a disposicao em cartorio.-Adv. NIL-
SON SARAIVA DOS SANTOS-

6.-EXECUCAO-232/1996-BANCO DO BRASIL S/A x SE-
BASTIAO MACIEL - ME-Mandado de Levantamento de Pe-
nhora a disposicao em cartorio. Manifestar sobre a certidao de
fls. 88v.-Adv. IZABEL A. F. J. MONTOR-

7.-EXEC. P/ ENTREGA COISA CERTA-260/1998-SOALGO-
SOCIED. ALGODOEIRA PARANAEN. IND. COM. LTDA x
A. PERON & LIMA LTDA - ME e outros-Manifestar sobre a
continuidade do feito.-Adv. JOSE CARLOS DEL GROSSI-

8.-COBRANCA-298/1998-SINDICATO RURAL DE NOVA
CANTU e outros x ANTONIO ALVES FERREIRA-A presente
e para cientifica-los da conta de fls. 167, cujo valor total e R$
1.069,54.-Adv. GUILHERME JOSE CARLOS DA SILVA e
CLAUDIMARA CALORE DE SOUZA-

9.-EXECUCAO-350/1998-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x JOSE SILVANEY VALIM e outros-O presente feito
encontra-se aguardando o retorno dos autos de Embargos que
estao no Tribunal.-Adv. SALAZAR BARREIROS JUNIOR,
ADRIANO DE QUADROS e RITA AUGUSTA S. VALIM
ROSSI-

10.-EXECUCAO-67/1999-BANCO DO BRASIL S/A x AIL-
TON PERON e outros-O feito esta sendo remetido ao Tribunal
de Alcada, a pedido do Juiz Relator.-Adv. EDSON MONTOR
OZORIO-

11.-COBRANCA-286/2000-CONFEDERA•AO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA e outros x GERALDO KLOS-
TER-Decorreu o prazo de suspensao. Dar prosseguimento ao
feito.-Adv. ROBERTO MENDONCA FARIA e MARIA HER-
SEN-

12.—62/2002-INACIO BERNARDINO DE CARVALHO
NETO x MARCIO FERNANDO CALDERARI-Efetuar o pa-

gamento das custas processuais no valor total de R$ 485,00.-
Adv. GUILHERME JOSE CARLOS DA SILVA-

13.-COBRANCA-77/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA e outros x MARIA DA SILVA
GOMES-Manifestar em 10 dias sobre a certidao de fls. 96v.-
Adv. ROBERTO MENDONCA FARIA e MARIA HERSEN-

14.-COBRANCA-78/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA e outros x ANTONIO MAIA
CAMPOS-Manifestar em 10 dias sobre a certidao de fls. 96v. e
97.-Adv. ROBERTO MENDONCA FARIA e MARIA HER-
SEN-

15.-EXECUCAO-91/2002-CLAUDETE MARCIA ZANQUE-
TA x MARCIO FERNANDO CALDERARI-Fornecer copia da
inicial para que seja possivel a citacao do requerido.-Adv. EDI-
SON BUENO-

16.—156/2002-NECA E PEREIRA LTDA - ME x JOAO
FRANCA-Recolher a GRC referente a diligencia da Sra. Ava-
liadora.-Adv. JOEL PINTO RIBEIRO-
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PRISCILA FERREIRA BLANC 014 00367/1999
ULISSES LEITE REIS E ALBU 003 00013/1996

1.-EXECUCAO-180/1995-GIOMBELLI S/A MAQUINAS
AGREICOLAS x LINEI JUKOSKI FONTANA-”...Isto posto,
com fulcro no art. 267, VIII, independentemente da observa-
cao da regra de seu par. 4., tudo aplicavel por forca do art. 598,
c.c. o art. 569, e para os fins do art. 158, par. unico, todos do
CPC, homologo a desistencia pleiteada as fls. 23 e declaro exinta
a presente execucao de titulo extrajudicial. Custas ja satisfei-
tas, sem condenacao em honorarios. Diligencias necessarias,
restando autorizado o oportuno desentranhamento do titulo
executivo e respectivo instrumento de protesto, fls. 09/10, em
favor do exequente, com as devidas anotacoes e futuro arqui-
vamento...”-Adv. ELVIS BITTENCOURT-

2.-CURATELA-234/1995-NIVALDO DOS REIS x FREDERI-
CO RIBEIRO-Deferido o pedido de fls. 74. Edital para publi-
cacao na imprensa local, a disposicao em cartorio.-Adv. FLA-
VIO MARIOT-

3.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-13/1996-
TRANSWALKER =TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
x JULIO ALMEIDA DE OLIVEIRA-Efetuar o pagamento das
custas e honorarios advocaticios no valor total de R$ 15.200,39.-
Adv. ULISSES LEITE REIS E ALBUQUERQUE-

4.-INDENIZACAO-86/1996-NILSON SARAIVA DOS SAN-
TOS x PAULO MARCELINO ANDREOLLI GONCALVES-
Efetuar o pagamento das custas processuais e honorarios advo-
caticios no valor total de R$ 784,06.-Adv. NILSON SARAIVA
DOS SANTOS-

5.-COBRANCA-301/1998-SINDICATO RURAL DE NOVA
CANTU e outros x MESSIAS JORGE MARTINS-Manifestar
nos autos em 05 dias.-Adv. GUILHERME JOSE CARLOS DA
SILVA-

6.-COBRANCA-302/1998-SINDICATO RURAL DE NOVA
CANTU e outros x MAURI SCHUH-Pela presente intimacao,
fica ciente da conta elaborada as fls. 171, cujo valor total e R$
1.348,88.-Adv. GUILHERME JOSE CARLOS DA SILVA-

7.-COBRANCA-309/1998-SINDICATO RURAL DE NOVA
CANTU e outros x LUIZ PEREIRA SOARES-Manifestar so-
bre o deposito de fls. 147.-Adv. GUILHERME JOSE CARLOS
DA SILVA-

8.—329/1998-BANCO DO BRASIL S/A x L C RACHK E CIA.
LTDA. e outros-Diante de todo o exposto, inobstante o desa-
tendimento do contido no art. 1028, inc. I, do CC, mas uma vez
preenchidos os demais requisitos legais, homologo a transacao
celebrada entre as partes, e anunciada as fls. 88, e com fulcro
no art. 794, inc. II, do CPC, declaro extinta a execucao, por
conversao legal, promovida nestes autos, cuja divida foi remi-
da em funcao da referida transacao, fazendo-o mediante esta
sentenca, para que surta seus juridicos e legais efeitos, na for-
ma do art. 795 do CPC, nada pendendo entre as partes relativa-
mente aos eventuais direitos e pedidos aqui litigados. Custas e
despesas processuais, bem cmomo honorarios advocaticios, ja
incluidos no pacto...”-Adv. IZABEL A. F. J. MONTOR e EDI-
SON BUENO-
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9.—330/1998-BANCO DO BRASIL S/A x LUIZ CARLOS
RACK e outros-”...Diante de todo o exposto, inobstante o de-
satendimento do contido no art. 1028, inc. I, do CC, mas uma
vez preenchidos os demais requisitos legais, homologo a tran-
sacao celebrada entre as partes, e anunciada as fls. 85, e com
fulcro no art. 794, inc. II, do CPC, declaro extinta a execucao,
por conversao legal, promovida nestes autos, cuja divida foi
remida em funcao da referida transacao, fazendo-o mediante
esta sentenca, para que surta seus juridicos e legais efeitos, na
forma do art. 795 do CPC, nada pendendo entre as partes rela-
tivamente aos eventuais direitos e pedidos aqui litigados. Cus-
tas e despesas processuais, bem como honorarios advocaticios,
ja incluidos no pacto...”-Adv. IZABEL A. F. J. MONTOR e
EDISON BUENO-

10.-EXECUCAO-331/1998-BB-FINANCEIRA S/A - CREDI-
TO, FINANCIAM. E INVEST. x LUIZ CARLOS RACK e ou-
tros-”...Diante de todo o exposto, inobstante o desatendimento
do contido no art. 1028, inc. I, do CC, mas uma vez preenchi-
dos os demais requisitos legais, homologo a transacao celebra-
da entre as partes, e anunciada as fls. 77, e com fulcro no art.
794, inc. II, do CPC, declaro extinta a execucao que e promo-
vida nestes autos, cuja divida foi remida em funcao da referida
transacao, fazendo-o mediante esta sentenca, para que surta seus
juridicos e legais efeitos, na forma do art. 795 do CPC, nada
pendendo entre as partes relativamente aos eventuais direitos e
pedidos aqui litigados. Custas e despesas processuais, bem como
honorarios advocaticios, ja incluidos no pacto...”- Adv. IZA-
BEL A. F. J. MONTOR-

11.—85/1999-BANCO DO BRASIL S/A x L. C. RACK E CIA
LTDA. e outros-”...Diante de todo o exposto, inobstante o de-
satendimento do contido no art. 1028, inc. I, do CC, uma vez
preenchidos os demais requisitos legais, homologo a transacao
celebrada entre as partes, e anunciada as fls. 157, e com fulcro
no art. 794, inc. II, do CPC, declaro exinta a execucao, por
conversao legal, promovida nestes autos, cuja divida foi remi-
da em funcao da referida transacao, fazendo-o mediante esta
sentenca, para que surta seus juridicos e legais efeitos, na for-
ma do art. 795 do CPC, nada pendendo entre as partes relativa-
mente aos eventuais direitos e pedidos aqui litigados. Custas e
despesas processuais, bem como honorarios advocaticios, ja
incluidos no pacto...”-Adv. IZABEL A. F. J. MONTOR e EDI-
SON BUENO-

12.—260/1999-BANCO DO BRASIL S/A x LUIZ CARLOS
RACK e outros-”...Diante de todo o exposto, inobstante o de-
satendimento do contido no art. 1028, inc. I, do CC, mas uma
vez preenchidos os demais requisitos legais, homologo a tran-
sacao celebrada entre as partes, e anunciada as fls. 89 destes
autos, para que produza os seus juridicos e legais efeitos. Em
consequencia, tendo a transacao ora homologada efeito de sen-
tenca entre as partes, julgo extinto o presente feito, com anali-
se do merito, nos termos do art. 269, inc. III, do CPC, nada
pendendo entre as partes relativamente aos eventuais direitos e
pedidos aqui litigados. Custas e despesas processuais, bem como
honorarios advocaticios, ja incluidos no pacto...”-Adv. IZA-
BEL A. F. J. MONTOR e EDISON BUENO-

13.-EMBARGOS-335/1999-MARCIO FERNANDO CALDE-
RARI e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Manifestar sobre o
Auto de Verificacao de fls. 175.-Adv. NILSON SARAIVA DOS
SANTOS-

14.-RETIFICACAO-367/1999-COMPANHIA DE HABITA-
CAO DO PARANA - COHAPAR x ESTE JUIZO-Deixou de
citar os confinantes Roberto e s/m Antonia, por nao residirem
mais no local indicado.-Adv. PRISCILA FERREIRA BLANC-

15.-ALVARA-80/2000-IRACEMA DOS SANTOS SMAK e
outros x ESTE JUIZO-Alvara de Levantamento a disposicao
em cartorio.-Adv. FLAVIO MARIOT-

16.-EMBARGOS-143/2000-L. C. RACK E CIA. LTDA. x
BANCO DO BRASIL S/A-”...Diante de todo o exposto, com
fulcro no art. 267, inc. VI, ultima figura do CPC, declaro extin-
tos os presentes Embargos a Execucao, promovidos nestes au-
tos, fazendo-o sem a analise do merito, por reconhecer a caren-
cia da acao por parte do autor, a partir da extincao da execucao
aqui embargada, vez que ausente a condicao da acao consisten-
te no interesse processual, na forma como exige o art. 3. do
mesmo codex. Custas ja satisfeitas, estando as mesmas, alem
das despesas processuais e dos honorarios advocaticios, ja in-
cluidos no referido pacto, que colocou fim ao processo execu-
torio...”-Adv. EDISON BUENO e IZABEL A. F. J. MONTOR-

PODER JUDICIARIO: COMARCA DE CANDIDO DE ABR
CARTORIO DA VARA CIVEL E ANEXOS DE CANDIDO
RELAÇÃO Nº15 /2002
JUIZ: ROGERIO DE ASSIS

Índice de Publica‡âo

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADOLFO LUIZ DE S. GOIS-OA 011 00017/2002
010 00135/2001

ALEXANDRE POSTIGLIONE BUH 012 00057/2002
ALIKAN ZANOTTI - OAB 2348 006 00111/2001

008 00132/2001
009 00133/2001
007 00112/2001
005 00110/2001

ANTONIO CESAR ZIEGEMANN-O 003 00111/2000
AROLDO BARAN DOS SANTOS-O 013 00059/2002

014 00060/2002
CARLOS WERZEL-OAB 10646 002 00132/1997

004 00143/2000
006 00111/2001
008 00132/2001
009 00133/2001

CÂNDIDO DE ABREU

007 00112/2001
005 00110/2001
003 00111/2000

HELENA DIAS BARBAR OAB/PR 011 00017/2002
010 00135/2001
012 00057/2002

IVAN LAURO SIMIANO 001 00118/1996
JAMIL JOAO ZIEGEMANN-OAB 003 00111/2000
JOSE ELI SALAMACHA-OAB 10 002 00132/1997

004 00143/2000
006 00111/2001
008 00132/2001
009 00133/2001
007 00112/2001
005 00110/2001
003 00111/2000

JULIANO MIYANO QUEIROZ-OA 011 00017/2002
010 00135/2001

LEONARDO S.B. NOGUEIRA-OA 011 00017/2002
010 00135/2001

LUIZ RODRIGUES WAMBIER-OA 002 00132/1997
004 00143/2000
006 00111/2001
008 00132/2001
009 00133/2001
007 00112/2001
005 00110/2001
003 00111/2000

PAULO HENRIQUE WENDT - OA 011 00017/2002
RAFAEL URIZZI CERVI 012 00057/2002
ROBSON LUIZ SEGA-OAB 2085 002 00132/1997

004 00143/2000
THARIK DE THARSO THANES-O 011 00017/2002

010 00135/2001

1.-ALVARA-118/1996-MARIA ESTERE PELEGRINE BER-
TOLINI x JUIZO DE DIREITO DESTA COMARCA -1- ACO-
LHO IN TOTUM O PARECER MINISTERIAL PARA RECE-
BER A PRESTACAO DE CONTAS, BEM COMO TORNAR
DISPONIVEL OS VALORES DEVIDOS A EDILSON BER-
TOLINI. 2- INTIME-SE A PARTE INTERESSADA PARA
FAZER O LEVANTAMENTO DAS IMPORTANCIAS DEPO-
SITADAS. 3- APOS, PROCEDIDAS AS DEVIDAS ANOTA-
COES, ARQUIVE-SE. 4- DILIGENCIAS NECESSARIAS. 5-
OPORTUNAMENTE, ARQUIVE-SE.-Adv. IVAN LAURO
SIMIANO-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-132/1997-BAN-
CO DO BRASIL S/A x MARIO DE LIMA e outros -DIGA O
EXEQUENTE, NO PRAZO DE 05(CINCO) DIAS. DILIGEN-
CIAS NECESSARIAS.-Adv. JOSE ELI SALAMACHA-OAB
10244, CARLOS WERZEL-OAB 10646, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER-OAB 7295 e ROBSON LUIZ SEGA-OAB 20859-

3.-EXEC. CEDULA R. HIPOTECARIA-111/2000-BANCO DO
BRASIL S/A x CESLAU MATIAK -1INTIME-SE O EXE-
QUENTE, PARA QUE, NO PRAZO DE 05(CINCO) DIAS,
COMPARECA EM CARTORIO PARA ASSINAR O AUTO DE
ARREMATACAO. 2- APOS, EM FACE DO CONTIDO NA
CERTIDAO DE FLS. 104V., DETERMINO QUE SEJA INTI-
MADO O INTERESSADO, PARA NO PRAZO LEGAL, RE-
MIR A DIVIDA. 3- NO CASO DO EXEQUENTE ASSINAR
O AUTO DE ARREMATACAO, CUMPRA-SE O ITEM 2. 4-
EM CASO DO EXEQUENTE NAO ASSINAR O AUTO DE
ARREMATACAO, DE O CREDOR, PROSSEGUIMENTO AO
FEITO. 5- EM SENDO REMIDA A DIVIDA, PROCEDA-SE
CONFORME O ARTIGO 788 E SEGUINTE DO CPC. 6- DI-
LIGENCIAS NECESSARIAS.-Adv. CARLOS WERZEL-OAB
10646, JOSE ELI SALAMACHA-OAB 10244, LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER-OAB 7295, ANTONIO CESAR ZIEGE-
MANN-OAB 17136 e JAMIL JOAO ZIEGEMANN-OAB
6702-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-143/2000-JOSE KUNZ x
BANCO DO BRASIL S/A -1- EM FACE DO TRANSITO EM
JULGADO DO V. ACORDAO, DETERMINO O CUMPRI-
MENTO DA SENTENCA DE FLS. 2- DILIGENCIAS NECES-
SARIAS.-Adv. ROBSON LUIZ SEGA-OAB 20859, CARLOS
WERZEL-OAB 10646, JOSE ELI SALAMACHA-OAB 10244
e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-OAB 7295-

5.-EXEC. CEDULA R. HIPOTECARIA-110/2001-BANCO DO
BRASIL S/A x EZEQUIEL MUSSATO -PERITO NOMEADO
NOS PRESENTES AUTOS. VALOR DOS HONORARIOS R$-
2.200,00 (DOIS MIL E DUZENTOS REAIS). PRAZO PARA
O REQUERIDO EFETUAR O DEPOSITO DOS HONORA-
RIOS E DE 05(CINCO) DIAS.-Adv. JOSE ELI SALAMACHA-
OAB 10244, CARLOS WERZEL-OAB 10646, LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER-OAB 7295 e ALIKAN ZANOTTI - OAB
23485-

6.-EXEC. CEDULA R. HIPOTECARIA-111/2001-BANCO DO
BRASIL S/A x EZEQUIEL MUSSATO -PERITO NOMEADO
NOS PRESENTES AUTOS. VALOR DOS HONORARIOS R$-
2.200,00 (DOIS MIL E DUZENTOS REAIS). PRAZO PARA
O REQUERIDO EFETUAR O DEPOSITO DOS HONORA-
RIOS E DE 05(CINCO) DIAS.-Adv. JOSE ELI SALAMACHA-
OAB 10244, CARLOS WERZEL-OAB 10646, LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER-OAB 7295 e ALIKAN ZANOTTI - OAB
23485-

7.-EXEC. CEDULA R. HIPOTECARIA-112/2001-BANCO DO
BRASIL S/A x EZEQUIEL MUSSATO -PERITO NOMEADO
NOS PRESENTES AUTOS. VALOR DOS HONORARIOS R$-
2.200,00 (DOIS MIL E DUZENTOS REAIS). PRAZO PARA
O REQUERIDO EFETUAR O DEPOSITO DOS HONORA-
RIOS E DE 05(CINCO) DIAS.-Adv. JOSE ELI SALAMACHA-
OAB 10244, CARLOS WERZEL-OAB 10646, LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER-OAB 7295 e ALIKAN ZANOTTI - OAB
23485-

8.-EXEC. CEDULA R. HIPOTECARIA-132/2001-BANCO DO
BRASIL S/A x ADEMILSON MUSSATO e EZEQUIEL MUS-

SATO -PERITO NOMEADO NOS PRESENTES AUTOS.
VALOR DOS HONORARIOS R$-2.200,00 (DOIS MIL E
DUZENTOS REAIS). PRAZO PARA O REQUERIDO EFE-
TUAR O DEPOSITO DOS HONORARIOS E DE 05(CINCO)
DIAS.-Adv. JOSE ELI SALAMACHA-OAB 10244, CARLOS
WERZEL-OAB 10646, LUIZ RODRIGUES WAMBIER-OAB
7295 e ALIKAN ZANOTTI - OAB 23485-

9.-EXEC. CEDULA R. HIPOTECARIA-133/2001-BANCO DO
BRASIL S/A x ADEMILSON MUSSATO e EZEQUIEL MUS-
SATO -PERITO NOMEADO NOS PRESENTES AUTOS.
VALOR DOS HONORARIOS R$-2.200,00 (DOIS MIL E
DUZENTOS REAIS). PRAZO PARA O REQUERIDO EFE-
TUAR O DEPOSITO DOS HONORARIOS E DE 05(CINCO)
DIAS.-Adv. JOSE ELI SALAMACHA-OAB 10244, CARLOS
WERZEL-OAB 10646, LUIZ RODRIGUES WAMBIER-OAB
7295 e ALIKAN ZANOTTI - OAB 23485-

10.-RESSARCIMENTO DE RECURSOS FNS-135/2001-O
MUNICIPIO DE CANDIDO DE ABREU x RICHARD GOL-
BA -REMETAM-SE OS AUTOS PARA O EGREGIO TRIBU-
NAL DE JUSTICA DO PARANA, COM NOSSAS HOMENA-
GENS DE ESTILO. DELIGENCIAS NECESSARIAS.-Adv.
HELENA DIAS BARBAR OAB/PR 24750, ADOLFO LUIZ
DE S. GOIS-OAB 22.165, LEONARDO S.B. NOGUEIRA-
OAB/PR33.191, THARIK DE THARSO THANES-OAB/
PR33207 e JULIANO MIYANO QUEIROZ-OAB/PR22.166-

11.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-17/2002-EQUIS-
COLA EQUIPAMENTOS ESCOLARES x MUNICIPIO DE
CANDIDO DE ABREU -1- O DENUNCIADO JUNTOU PE-
TICAO AS FLS. 34/37, REQUERENDO RESTITUICAO DE
PRAZO, EM FACE DO REQUERIDO ESTAR COM CARGA
DOS AUTOS DURANTE 04 DIAS DE SEU PRAZO PARA
DEFESA. 2- NAO RESTAM DUVIDAS QUE O DENUNCIA-
DO TEVE SUA DEFESA CERCEADA A MEDIDA QUE NAO
PODE DISPOR DURANTE TODO O PERIODO CONCEDI-
DO, DO PROCESSO PARA ANALISE, RAZAO PORQUE,
DEVE SER DEFERIDA A PRETENSAO COMO FORMA DE
EVITAR FUTURA ALEGACAO DE NULIDADE. 3- ASSIM,
DEFIRO O PEDIDO FORMULADO PELO DENUNCIADO
PARA CONCEDER-LHE O PRAZO ADICIONAL DE 04 DIAS
PARA APRESENTACAO DE SUA DEFESA. 4- INTIME-SE.
5- DILIGENCIAS NECESSARAIS.-Adv. PAULO HENRIQUE
WENDT - OAB 29883-A, HELENA DIAS BARBAR OAB/
PR 24750, ADOLFO LUIZ DE S. GOIS-OAB 22.165, JULIA-
NO MIYANO QUEIROZ-OAB/PR22.166, LEONARDO S.B.
NOGUEIRA-OAB/PR33.191 e THARIK DE THARSO THA-
NES-OAB/PR33207-

12.-MANDADO DE SEGURANCA-57/2002-ALTEVIR POR-
TELA DE SOUZA IPIRANGA - TRANSOUZA x PREFEITO
DO MUNICIPIO DE CANDIDO DE ABREU -VISTOS E
EXAMINADOS. DESTA FORMA, TENDO EM VISTA QUE
O AUTOR PROVOU OS FATOS CONSTITUTIVOS DE SEU
DIREITO, JULGO PROCEDENTE O PRESENTE MANDA-
DO DE SEGURANCA, PARA QUE A PROPOSTA DO IM-
PETRANTE SEJA ABERTA E JULGADA DIANTE DAS
DEMAIS OFERTAS. CONDENO A PARTE VENCIDA AO
PAGAMENTO DAS DESPESAS PROCESSUAIS E HONO-
RARIOS ADVOCATICIOS, QUE FIXO EM R$-
1.000,00(HUM MIL REAIS, COM BAS NO ARTIGO 20, PA-
RAGRAFO 4§ DO CPC. SUBMETO A PRESENTE DECISAO
AO OBRIGATORIO REEXAME NECESSARIO, NA FORMA
DO ARTIGO 475, INCISO II DO CPC. DILIGENCIAS NE-
CESSARIAS. P.R.I.-Adv. ALEXANDRE POSTIGLIONE
BUHRER, RAFAEL URIZZI CERVI e HELENA DIAS BAR-
BAR OAB/PR 24750-

13.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-59/2002-CONFE-
DERACAO NACIONAL AGRICULTURA - CNA e outros x
ERON CARDOSO DA CUNHA FILHO -DIGA O EXEQUEN-
TE, NO PRAZO DE 05(CINCO) DIAS. DILIGENCIAS NE-
CESSARIAS.-Adv. AROLDO BARAN DOS SANTOS-OAB
22839-

14.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-60/2002-CONFE-
DERACAO NACIONAL AGRICULTURA - CNA e outros x
DIRLEI APARECIDO DE JESUS -DIGA O EXEQUENTE, NO
PRAZO DE 05(CINCO) DIAS. DILIGENCIAS NECESSARI-
AS.-Adv. AROLDO BARAN DOS SANTOS-OAB 22839-

CASCAVEL

COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA PRIMEIRA VARA CIVEL
RELACAO Nº 75/2002
JUIZ DE DIREITO DR. IRAJA PIGATTO RIBEIRO

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADRIANO DE QUADROS 019 00383/2000
AFONSO CELSO DOMINGUES CI 003 00435/1994
ALESSANDRO MOREIRA SACRAM 059 00141/2002
ALEX SANDRO SONDA 026 00145/2001
ALEXANDRE BARBOSA DA SILV 054 00270/2001

055 00337/2001
ALGACIR FERREIRA DE SA RI 001 00318/1988
ALTAMIRO JOSE DOS SANTOS 047 00262/2002
AMANDA CREMONESI 030 00287/2001
AMARILIS VAZ CORTESI 039 00843/2001
AMAURI CARLOS ERZINGER 042 00076/2002

038 00722/2001
ANA KATMA CREMONESI 030 00287/2001
ANA PAOLA KOZAN GUERRA 021 00545/2000
ANDREIA VERANO 060 00143/2002
ANGELA MARIA SANCHEZ E SI 050 00570/2002
ANNETE CRISTINA DE ANDRAD 054 00270/2001

055 00337/2001
ANTONIO HENRIQUE MARSARO 056 00225/2002
ANTONIO PAULO BERTANI 015 00232/1999

ANTONIO PEREIRA TOME 005 00308/1996
012 00522/1998

ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 049 00467/2002
046 00239/2002

ARLINDO PEDROSO DOS SANTO 037 00622/2001
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT 003 00435/1994

009 00535/1997
BEATRIZ REGINE TONDO 034 00528/2001

030 00287/2001
CARLA FABIANA EVERS 026 00145/2001
CARLA MARGOT MACHADO SELE 054 00270/2001

055 00337/2001
CARLA SIMONE EBINER 018 00273/2000
CARLOS ANTONIO STUDZINSKI 031 00419/2001
CARLOS JOSE DAL PIVA 007 00510/1996
CARLOS LEAL S. JUNIOR 032 00441/2001

036 00539/2001
CHRISTIANE MASSARO 032 00441/2001

036 00539/2001
CINARA STOCK SANTOS SBARA 029 00261/2001

047 00262/2002
CLEIDE ROSECLER KAZMIERSK 055 00337/2001
CONSUELO GUIMARAES RIBEIR 001 00318/1988
CRISTIANE BELINATI GARCIA 044 00211/2002

053 00670/2002
DIONIZIO LUBAVE DUDEK 024 00038/2001

003 00435/1994
DONIZETTI DE OLIVEIRA 057 00136/2002
EDEMAR ANTONIO MATTEI 004 00127/1996
EDER WAINE CUARELI 043 00145/2002

030 00287/2001
EDSON LUIZ MASSARO 032 00441/2001

036 00539/2001
ELIAS ZORDAN 030 00287/2001
ELISANDRA PEREIRA DA SILV 027 00192/2001
ELVIS BITTENCOURT 003 00435/1994

009 00535/1997
011 00919/1997

EMERSON LAUTENSCHLAGER SA 053 00670/2002
ERNANI PORTES 011 00919/1997
EVILASIO CARVALHO JUNIOR 040 00048/2002

028 00238/2001
041 00070/2002
013 00808/1998

FERNANDA FUMAGALI 020 00534/2000
FLAVIANO BELINATI GARCIA 044 00211/2002

053 00670/2002
GEORGE PESTANA DANTAS 035 00530/2001
GIOVANI WEBBER 051 00634/2002
GISELE SOLER CONSALTER 049 00467/2002

041 00070/2002
GLAUCO SALVATI PINTO 026 00145/2001
HAMILTON LOPES RIBEIRO 033 00459/2001
HILARIO ORLANDI 046 00239/2002
INAIA CRISTINA L. BUENO E 041 00070/2002
INES APARECIDA DE PAULA D 034 00528/2001
JAIME MARIANO 025 00133/2001
JAIR APARECIDO ZANIN 022 00813/2000
JEAN CARLOS MACHADO 018 00273/2000
JESUS FERRAZ RIBEIRO 027 00192/2001
JORGE APPI DE MATTOS 026 00145/2001
JOSE EDESIO DE MATTOS 020 00534/2000
JOSE FERNANDO MARUCCI 023 00830/2000
JOSE LAGANA 035 00530/2001
JOSE MAURICIO LUNA DOS AN 014 01184/1998

021 00545/2000
JOSE RICARDO MESSIAS 025 00133/2001
JOSE VICENTE GUTIERRES 025 00133/2001
JULIANE BUBLITZ FERREIRA 019 00383/2000
JULIANO HUCK MURBACH 028 00238/2001
KELLY REGINA P. VULPINI D 022 00813/2000
KENNEDY MACHADO 010 00576/1997

013 00808/1998
LENIR ROSA GOBO 004 00127/1996

018 00273/2000
LEONI ALDETE PRESTES NALD 006 00465/1996

008 00596/1996
LIANA MARIA GOBO NOGUEIRA 018 00273/2000
LIEGE KATYA BERTANI 015 00232/1999
LUCIANA SEZANOWSKI 015 00232/1999
LUIS CARLOS MIGLIAVACCA 024 00038/2001

003 00435/1994
LUIZ CARLOS PASQUALINI 028 00238/2001
LUIZ PAULO WILLE 029 00261/2001

047 00262/2002
MARCELO HENRIQUE CARDOSO 025 00133/2001
MARCELO PERIN DE OLIVEIRA 029 00261/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 059 00141/2002
MARCIA REGINA WERNER 052 00643/2002
MARCO AURELIO DE OLIVEIRA 041 00070/2002
MARCOS ANTONIO FERNANDES 026 00145/2001
MARIA LUCILIA GOMES 015 00232/1999
MARISE LAO 028 00238/2001
MARIZA RIBEIRO DA SILVA 039 00843/2001
MAURO VIOTTO 021 00545/2000
MICHAEL HIROMI ZAMPRONIO 022 00813/2000
MICHEL ARON PLATCHEK 018 00273/2000
MIGUEL LUCIANO PEZZINI 017 00462/1999

016 00287/1999
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 018 00273/2000
MIRIAM MARQUES DE ANDRADE 031 00419/2001
NADIA MAZUREK 051 00634/2002
NELITON PEREIRA 020 00534/2000
NELITON PEREIRA JUNIOR 020 00534/2000
NERILDA BITTENCOURT VENDR 009 00535/1997
NEUSA FATIMA REFFATTI 031 00419/2001
NEUSA LANZARINI DA ROSA 048 00294/2002
NILBERTO RAFAEL VANZO 023 00830/2000
NILDA MARIA DE OLIVEIRA M 001 00318/1988
NOEL GARCEZ FRAN•A JUNIOR 046 00239/2002
OKSANDRO GON•ALVES 049 00467/2002

046 00239/2002
OMAR SFAIR 020 00534/2000
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ORIVAL CORREA DE SIQUEIRA 019 00383/2000
OTHELO DILON CASTILHOS 005 00308/1996

007 00510/1996
PATRICIA MIGLIAVACCA 024 00038/2001
PATRICIA SILVANA EINHARDT 023 00830/2000
PAULO AUGUSTO CHEMIM 023 00830/2000
PAULO ROBERTO BOND REIS 058 00137/2002
PAULO ROBERTO MOSER 017 00462/1999

062 00146/2002
016 00287/1999
002 00501/1993

RAMIRO DE LIMA DIAS 062 00146/2002
REGINA MARIA TONNI MUGNOL 025 00133/2001
RICARDO DE MOURA MAIA 004 00127/1996
RICARDO DILON CASTILHOS 005 00308/1996

007 00510/1996
ROBERTO CARLOS FERREIRA C 012 00522/1998
ROBERTO WYPYCH JUNIOR 038 00722/2001

002 00501/1993
ROGERIO VARGAS DOS SANTOS 015 00232/1999
RONALDO LIMA MACHADO 037 00622/2001
ROSANE CORDEIRO MITIDIERI 032 00441/2001

036 00539/2001
ROSSANA DO NASCIMENTO WIL 029 00261/2001

047 00262/2002
RUY ALBERTO ZIBETTI 017 00462/1999
SADI MEINE 056 00225/2002
SALAZAR BARREIROS JUNIOR 016 00287/1999

019 00383/2000
SANDRO LUIZ WERLANG 026 00145/2001
SERGIO DOS SANTOS SILVEIR 038 00722/2001

005 00308/1996
SERGIO LUIZ ZANDONA 001 00318/1988
SERGIO VULPINI 022 00813/2000
SHEILA MARIA TAKAHASHI 018 00273/2000
SILVANIA GONCALVES DE MOR 061 00144/2002
SILVIA ALBARELLO 045 00221/2002
SILVIA REGINA MASCARELLO 032 00441/2001

036 00539/2001
SILVIO SIDERLEI BRAUNA 006 00465/1996

008 00596/1996
SIMONE MONTEIRO FLEIG 010 00576/1997

013 00808/1998
SIRLEI DO ROCIO BERNO 025 00133/2001
STTAEL KALCKMANN FROTA 041 00070/2002
VERGINIA BERNARDO JORGE 011 00919/1997
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 041 00070/2002
YEDA VARGAS RIVABEM 054 00270/2001

1.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-318/1988-HELIO BU-
CHELT x MARI MARA KVEREK SANTOS e outros -Ou‡a-
se a R‚ (fls. 170/232). Intime-se. -Adv. NILDA MARIA DE
OLIVEIRA MELITO, SERGIO LUIZ ZANDONA, ALGACIR
FERREIRA DE SA RIBEIRO e CONSUELO GUIMARAES
RIBEIRO-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-501/1993-WIL-
SON BERNAL SILVA x CATERMAQ - COM. MAQ. PECAS
LTDA -Contados e preparados, voltem conclusos. Intime-se.
R$-370.95. Adv. ROBERTO WYPYCH JUNIOR e PAULO
ROBERTO MOSER-

3.-DESPEJO-435/1994-DENISE ELIZABETH PATITUCCI
KEPPEN x MANOEL DE ARAUJO CUNHA NETO- Indefi-
ro. Nao tendo havido sequer citacao do Executado, nao se ad-
mite tenha o seu sigilo fiscal quebrado. Intime-se. Adv. LUIS
CARLOS MIGLIAVACCA, DIONIZIO LUBAVE DUDEK,
AFONSO CELSO DOMINGUES CID, AUGUSTO JOSE BIT-
TENCOURT e ELVIS BITTENCOURT-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-127/1996-HOS-
PITAL SAO LUCAS DE CASCAVEL LTDA x AILTON LINO
DA SILVA -ë parte interessada, para que providencie o preparo
das custas do Sr. Avaliador Judicial, no montante de 1481.33
VRCs, ap¢s ser  fornecido o valor da avalia‡ao. -Adv. LENIR
ROSA GOBO, EDEMAR ANTONIO MATTEI e RICARDO
DE MOURA MAIA-

5.-EXECUCAO DE SENTENCA-308/1996-RICARDO DILON
CASTILHOS e outros x ESCRITORIO CONTABIL DO JAIR
S/C LTDA -Calculo Geral. Intimem-se. R$-1.633.53. Adv.
OTHELO DILON CASTILHOS, RICARDO DILON CASTI-
LHOS, ANTONIO PEREIRA TOME e SERGIO DOS SAN-
TOS SILVEIRA-

6.-SUSTACAO DE PROTESTO-465/1996-LUIS KOJI NOU-
CHI x ALFONSO A. DOS SANTOS -Aguarde-se por trinta
(30). Intime-se. -Adv. SILVIO SIDERLEI BRAUNA e LEONI
ALDETE PRESTES NALDINO-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-510/1996-BAN-
CO DO BRASIL S/A x RDC PUCCI & CASTRO LTDA e ou-
tros -Ao c lculo geral e digam. Intime-se. R$-58.322.71. Adv.
OTHELO DILON CASTILHOS, RICARDO DILON CASTI-
LHOS e CARLOS JOSE DAL PIVA-

8.-ANULATORIA-596/1996-LUIS KOJI NOUCHI x ALFON-
SO A. DOS SANTOS -Aguarde-se por trinta (30) dias o cum-
primento do ordenado … fl. 59vº. Intime-se.-Adv. SILVIO SI-
DERLEI BRAUNA e LEONI ALDETE PRESTES NALDINO-

9.-EXECUCAO-535/1997-GIOMBELLI MAQUINAS AGRICO-
LAS LTDA x ILSO ALBERTO ELICKER e outros -1. Intimem-se
as partes das datas designadas para os leiloes junto ao Ju¡zo depre-
cado (1¦ praca para o dia 02.10.2002, …s 15.30 horas e a 2¦ para o
dia 15.10.2002, …s 15.30 horas). 2. Ao Credor, para que retire os
editais para a devida publicacao, bem como providencie o recolhi-
mento das diligencias do Sr. Oficial de Justica. Intime-se. -Adv.
NERILDA BITTENCOURT VENDRAME, ELVIS BITTEN-
COURT, AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, DARLON C. DE
OLIVEIRA, MARLON J. DE OLIVEIRA-

10.-EXECUCAO DE HIPOTECA-576/1997-BANCO DO ES-

TADO DO PARANA S/A x MARCO FIORINO e outros- Ao
recolhimento do imposto de transmissao devido. Intime-se o
Credor adjudicatario. Requisite-se ao Municipio de Cascavel
certidao de debito fiscal. Adv. KENNEDY MACHADO e SI-
MONE MONTEIRO FLEIG-

11.-ORDINARIA DE COBRANCA-919/1997-HSBC BAME-
RINDUS SEGUROS S/A x ELETUR TURISMO LTDA- Vis-
tos e examinados. Nestes termos, … vista do exposto, julgo
procedente a acao, para o efeito de condenar a r‚ ELETUR
TURISMO LTDA. a pagar ao autor HSBC BAMERINDUS
SEGUROS S.A. a importancia de R$-981,69 (novecentos e oi-
tenta e um reais e sessenta e nove centavos), atualizada mone-
tariamente e acrescida de juros de mora de 0.5% (meio por
cento) ao mes desde o dia 10 de novembro de 1996 e a quantia
de R$-316.67 (trezentos e dezesseis reais e sessenta e sete cen-
tavos), com correcao monetaria e juros de mora de 0,5% (meio
por cento) ao mes a partir de 10 de dezembro de 1996. Fiel ao
principio da sucumbencia, condeno a Re ao pagamento das
custas do processo e dos honorarios do advogado do Autor, que
arbitro, levando em conta os parametros do artigo 20, paragra-
fo 3º, do CPC, alem da sucumbencia parcial e o carater com-
plementar da verba, em 13% (treze por cento) do valor da con-
denacao. Custas ex lege. P.R.I. Adv. ELVIS BITTENCOURT,
VERGINIA BERNARDO JORGE e ERNANI PORTES-

12.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-522/1998-JUNIO-
MAR TOLEDO e outros x MARCOS ROBERTO BERTE -1.Re-
cebo, nos efeitos devolutivo e suspensivo, o recurso de apela‡âo
manejado pelos Autores …s fls. 86/98. 2. Intime(m)-se o(s)
apelado(s) para as contra-razùes no prazo legal. -Adv. ANTO-
NIO PEREIRA TOME e ROBERTO CARLOS FERREIRA
COELHO-

13.-DECLARATORIA-808/1998-ANASTACIA DOMINGA
DE OLIVEIRA MELLO x BANESTADO S/A - CREDITO
IMOBILIARIO -1. Em dez (10) dias, juntem os autores
declara‡âo firmada de pr¢prio punho dizendo necessitar do
benef¡cio da justi‡a gratuita e ter ciˆncia das consequˆncias
penais da falsa afirma‡âo. Intime-se. -Adv. EVILASIO CAR-
VALHO JUNIOR, KENNEDY MACHADO e SIMONE MON-
TEIRO FLEIG-

14.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-1184/1998-AUTO
POSTO FOX FILIAL 01 LTDA e outros x TERRAPLANA-
GEM KRANCKE -Ante a juntada da deprecata (devolvida por
falta de preparo), diga a autora. Intimem. -Adv. JOSE MAURI-
CIO LUNA DOS ANJOS-

15.-REINTEGRACAO DE POSSE-232/1999-FORD LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ESPOLIO DE CLA-
ODINO BORTOLANZA e outros -Ou‡am-se os Reus (fls. 130/
131). Intimem-se. 2. Apos, c. e p., voltem. Intimem-se. -Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI, MARIA LUCILIA GOMES, RO-
GERIO VARGAS DOS SANTOS, LIEGE KATYA BERTANI
e ANTONIO PAULO BERTANI-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-287/1999-AMAURI ANTO-
NIO STAMBOROSKI x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A -Contados e preparados, voltem conclusos. Intime-se. R$-
23.55. Adv. PAULO ROBERTO MOSER, MIGUEL LUCIA-
NO PEZZINI e SALAZAR BARREIROS JUNIOR-

17.-REINTEGRACAO DE POSSE-462/1999-BEER CORPO-
RATION CAFE E BAR LTDA x SILVERIO BACHINSKI - 1.
Anote-se (fl. 161). Ciˆncia …s partes sobre a baixa dos autos.
Intimem-se. Adv. WATERLOO MARCHESINI JUNIOR, RUY
ALBERTO ZIBETTI,

18.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-273/2000-RODRIGO
BRANDAO DE FARIAS x ADRIANE LANGE e outros- 1. A
respeito dos documentos de fls. 119/137 oucam-se, num de-
cendio, Autor e Reus. Intimem-se. 2. Apos, vista ao MP. Adv.
LENIR ROSA GOBO, LIANA MARIA GOBO NOGUEIRA,
MICHEL ARON PLATCHEK, JEAN CARLOS MACHADO,
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, SHEILA MARIA
TAKAHASHI e CARLA SIMONE EBINER-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-383/2000-LOIMAR DO-
MINGOS VIEIRA e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -Contados e preparados, voltem conclusos. Intime-
se. R$-21.45. Adv. ORIVAL CORREA DE SIQUEIRA JUNI-
OR, JULIANE BUBLITZ FERREIRA, SALAZAR BARREI-
ROS JUNIOR e ADRIANO DE QUADROS-

20.-INDENIZATORIA-534/2000-ADEMAR MARCHI x D.M.
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA- 1. Intime-se (fl. 190). 2.
Para a audiencia, a fim de que prestem os esclarecimentos soli-
citados na forma do artigo 435 do CPC, intimem-se o Perito e o
Assistente Tecnico da R‚. 3. No mais, diligencias necessaria …
realizacao da audiencia designada e oitiva das testemunhas
deprecadas. Adv. OMAR SFAIR, FERNANDA FUMAGALI,
JOSE EDESIO DE MATTOS, NELITON PEREIRA e NELI-
TON PEREIRA JUNIOR-

21.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-545/2000-MARCO
ANTONIO LAFFRANCHI e outros x GAZETA DO PARANA
-Intimem-se as partes da audiˆncia designada no Ju¡zo Depre-
cado - Primeira Vara de Precatorias do Distrito Federal - Brasi-
lia - (Audiencia para inquiricao para o dia 09.10.2002, …s 10.00
horas). -Adv. MAURO VIOTTO, ANA PAOLA KOZAN
GUERRA e JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS-

22.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-813/2000-CELSO
AMAURI FEIX x LABORATORIO ALVARO -1. Designo
audiˆncia de instru‡âo e julgamento para o dia 27.02.2003, …s
14.00 horas. Intime-se. -Adv. JAIR APARECIDO ZANIN, SER-
GIO VULPINI, MICHAEL HIROMI ZAMPRONIO MIYA-
ZAKI e KELLY REGINA P. VULPINI DE MORAES-

23.-EXECUCAO DE SENTENCA-830/2000-GREIDER CO-
MERCIO DE PECAS DE TRATORES LTDA x SANDRO LUIZ
DE CAMARGO e outros - Vistos e examinados. 1. Homologo

por sentenca, para que produza seus jur¡dicos e legais efeitos a
transa‡ao noticiada pelas partes …s fl. 111 e, nos termos do
art. 794, inciso II, do Codigo de Processo Civil, julgo extinto o
processo GREIDER COMERCIO DE PECAS E TRATORES
LTDA. move contra SANDRO LUIZ CAMARGO e outros.
Custas de lei. Publique-se. Registre-se e Intimem-se. Oportu-
namente, arquivem-se, dadas as baixas devidas. -Adv. PATRI-
CIA SILVANA EINHARDT MEULAN, NILBERTO RAFAEL
VANZO, JOSE FERNANDO MARUCCI e PAULO AUGUS-
TO CHEMIM-

24.-REINTEGRACAO DE POSSE-38/2001-SANTANDER
BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x COMER-
CIO, IMPORTACAO E EXP. DE FRUTAS URUBICI LTDA e
outros -Sobre a certidâo do sr.Oficial de Justi‡a (fl.36vº), ne-
gativa de citacao, manifeste-se o(a) Requerente. -Adv. LUIS
CARLOS MIGLIAVACCA, PATRICIA MIGLIAVACCA e DI-
ONIZIO LUBAVE DUDEK-

25.-CURATELA-133/2001-PEDRO ZANELA x ANTONIO
OLADIR ZANELA -Sobre o laudo pericial acostado, digam as
partes e o Ministerio Publico. -Adv. JAIME MARIANO, MAR-
CELO HENRIQUE CARDOSO GNOATO, REGINA MARIA
TONNI MUGNOL, JOSE VICENTE GUTIERRES, JOSE RI-
CARDO MESSIAS e SIRLEI DO ROCIO BERNO-

26.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-145/2001-MARCIO CE-
SAR DESTRI x REDEOVOS DISTRIBUIDORA LTDA - 1.
Intimem-se as partes dos documentos juntados …s fls. 110/114.
2. Ouca-se o Exequente (fl. 109). Intime-se.-Adv. ALEX SAN-
DRO SONDA, GLAUCO SALVATI PINTO, SANDRO LUIZ
WERLANG, JORGE APPI DE MATTOS, CARLA FABIANA
EVERS e MARCOS ANTONIO FERNANDES-

27.-INTERDICAO-192/2001-MANOEL WUNDERVALD x
LEONIR MOISES WUNDERVALD -Vistos e examinados. Ante
o exposto, decreto a interdicao de LEONIR MOISES WUN-
DERVALD, declarando-o incapaz para exercer pessoalmente
os atos da vida civil na forma do artigo 5º, inciso II do Codigo
Civil, e, de acordo com o artigo 454, paragrafo 3º, do Codigo
Civil, nomeio-lhe curador MANOEL WUNDERVALD, que
devera prestar o compromisso legal, em cinco (05) dias. Em
obediencia ao disposto no art. 1.184 do CPC, inscreva-se a pre-
sente no Registro Civil e publique-se no orgao Oficial, por tres
(03) vezes, com intervalos de dez (10) dias. Em face da reco-
nhecida idoneidade do Curador, deixo de determinar, por ora, a
especializacao de hipoteca. Custas de lei, dispensadas no mo-
mento. P.R.I. -Adv. JESUS FERRAZ RIBEIRO e ELISANDRA
PEREIRA DA SILVA-

28.-ORDINARIA DE COBRANCA-238/2001-CONSTRUTO-
RA HABITAVEL LTDA x CONSELHO UNIFICADO ASSOC.
DESENV. PROD. REASSENTAM -Em cinco (05) dias, espe-
cifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, justificadamente. Intimem-se. -Adv. JULIANO HUCK
MURBACH, EVILASIO CARVALHO JUNIOR, LUIZ CAR-
LOS PASQUALINI e MARISE LAO-

29.-ORDINARIA-261/2001-JOAO MARIA DOS SANTOS
NETO x BOTELHO FOMENTO MERCANTIL LTDA- A res-
peito da contestacao e documentos, diga o Autor, em dez (10)
dias. Adv. CINARA STOCK SANTOS SBARAINI, MARCE-
LO PERIN DE OLIVEIRA, LUIZ PAULO WILLE e ROSSA-
NA DO NASCIMENTO WILLE-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-287/2001-JOAO TALES DE
LARA MANOEL x FERMINO FAVERO- Vistos e examina-
dos. Nestes termos, … vista do exposto, julgo procedentes os
presentes embargos … execucao opostos por JOAO TALES DE
LARA MANOEL contra FERMINO FAVERO e, por conse-
guinte, reconhecendo a ilegitimidade passiva do executado, com
fundamento no artigo 267, inciso VI, do CPC, extinto o pro-
cesso de acao de execucao de titulo judicial movida por este
contra aquele nos autos n. 1.083/98. Fiel ao principio da su-
cumbencia, condeno o Exequente/Embargado a pagar as custas
dos processos e os honorarios do advogado do Embargante/
Executado, que arbitro, levando em conta a natureza da causa,
o grau de zelo demonstrado, a qualidade e a extensao do traba-
lho produzido, alem do carater complementar da verba, de acor-
do com o EAOAB, em R$-1.000.00 (um mil reais). Custas ex
lege. P.R.I. Oportunamente, certifique-se a respeito nos autos
n. 1.083/98, fazendo-os conclusos. Adv. ANA KATMA CRE-
MONESI, EDER WAINE CUARELI, AMANDA CREMONE-
SI, BEATRIZ REGINE TONDO e ELIAS ZORDAN-

31.-PRESTACAO DE CONTAS-419/2001-MANOEL MOREI-
RA DIAS x OTAVIO GUTKOSKI -1. Designo audiˆncia de
instru‡âo e julgamento, quando serao tomados os depoimentos
das partes e ouvidas as testemunhas oportunamente arroladas,
para o proximo dia 19 de fevereiro de 2.003, …s 14.00 horas.
Intimem-se. -Adv. CARLOS ANTONIO STUDZINSKI, MIRI-
AM MARQUES DE ANDRADE KESSLER e NEUSA FATI-
MA REFFATTI-

32.-CAUTELAR INOMINADA-441/2001-COMIL SILOS E
SECADORES LTDA x BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN-
DE DO SUL S/A e outros - Ao Requerido. Intime-se. -Adv.
EDSON LUIZ MASSARO, SILVIA REGINA MASCARELLO
MASSARO, CHRISTIANE MASSARO, CARLOS LEAL S.
JUNIOR e ROSANE CORDEIRO MITIDIERI-

33.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-459/2001-ALISSON SICA
DA COSTA x LIZIANE GRAZIELE FERREIRA -Vistos e exa-
minados. O processo esta paralisado ha mais de trinta (30) dias.
O requerente, malgrado intimado pessoalmente a promover o
seu andamento, quedou-se inerte. Destarte, com fundamento
no artigo 267, inciso III do C¢digo de Processo Civil, julgo
extinto o processo. Custas de lei, pelo requerente. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Arquivem-se, ressalvada, por quem de
direito e pela forma adequada, a cobranca das despesas rema-
nescentes.-Adv. HAMILTON LOPES RIBEIRO-

34.-RESCISAO CONTRATO-528/2001-AUGUSTO CARLOS

TONDO e outros x ARNILDO COUSS e outros -Contados e
preparados, voltem conclusos. Intime-se. R$-17.25. Adv. BE-
ATRIZ REGINE TONDO e INES APARECIDA DE PAULA
DIAS-

35.-REVOGACAO DE MANDATO-530/2001-TANIA CRIS-
TINA DE OLIVEIRA x VANDERLEI BELOTI e outros -Vis-
tos e examinados. Homologo por senten‡a, para que produza
seus juridicos e legais efeitos, a transacao noticiada pelas par-
tes … fl. 85 e, nos termos do artigo 269, inciso VIII do C¢digo
de Processo Civil, julgo extinto o processo. Custas de lei pro
rata, na forma do artigo 26, p. 2¦, do CPC. P.R.I. Arquivem-se.
-Adv. GEORGE PESTANA DANTAS e JOSE LAGANA-

36.-DECLARATORIA-539/2001-COMIL SILOS E SECADO-
RES LTDA x BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL S/A e outros -Contados e preparados, voltem conclusos.
Intime-se. R$-29.15. Adv. EDSON LUIZ MASSARO, SILVIA
REGINA MASCARELLO MASSARO, CHRISTIANE MAS-
SARO, ROSANE CORDEIRO MITIDIERI e CARLOS LEAL
S. JUNIOR-

37.-DEPOSITO-622/2001-HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO x DIOMAR SOTILLE- Vistos e examinados.
Nestes termos, … vista do exposto, julgo procedente a presen-
te acao de deposito movida pelo HSBC BANK BRASIL S.A.
BANCO MULTIPLO contra DIOMAR SOTILLE, determinan-
do, via de consequencia, a expedicao de mandado para que o
Reu, no prazo de vinte e quatro (24) horas, entregue ao Autor o
bem alienado fiduciariamente (Fiat Uno, tipo furgao, a gasoli-
na, ano 1.990, modelo 1.991, cor vermelho, chassi n.
9BD146000L8159718 e placas AET-1376), deposite-o em Jui-
zo ou o seu equivalente em dinheiro (respeitado o limite do
saldo devedor), sob pena de prisao at‚ um (01) ano. Condeno o
Reu ao pagamento das custas do processo e dos honorarios do
advogado da parte contraria, que arbitro, diante da natureza da
causa, da qualidade e da extensao do trabalho produzido, alem
do carater complementar da verba, de acordo com o EAOAB,
em R$-500.00 (quinhentos reais). Custas ex lege. P.R.I. Adv.
RONALDO LIMA MACHADO e ARLINDO PEDROSO DOS
SANTOS-

38.-REINTEGRACAO DE POSSE-722/2001-JOELSO DE
MATTOS e outros x NEDI RIBEIRO -Contados e preparados,
voltem conclusos. Intime-se. R$-300.07. Adv. SERGIO DOS
SANTOS SILVEIRA, ROBERTO WYPYCH JUNIOR e
AMAURI CARLOS ERZINGER-

39.-ACAO MONITORIA-843/2001-COMPANHIA BRASILEI-
RA DE PETROLEO IPIRANGA x MURARO & FILHOS LTDA
e outros- Em treplica, consoante CPC, 398, a respeito dos do-
cumentos juntos, ouca-se a Embargada, num quinquidio. Inti-
me-se. Adv. MARIZA RIBEIRO DA SILVA e AMARILIS VAZ
CORTESI-

40.-REINTEGRACAO DE POSSE-48/2002-JOSE CARLOS
DA SILVA e outros x DEJANIRA FERREIRA DE AMORIM -
Contados e preparados, voltem conclusos. Intime-se. R$-17.95.
Adv. EVILASIO CARVALHO JUNIOR-

41.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-70/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x JAQUELINE MARIA GRACIOLI
BACK- 1. O subscritor da peticao de fl. 23 nao juntou o instru-
mento de mandato necessario a demonstrar os seus poderes.
Logo, por ineficaz, nao se pode considerar o requerimento. 2.
Aguarde-se por trinta (30) dias que o Autor promova o anda-
mento do processo. 3. Intime-se. Adv. WELLINGTON TREU-
MANN PEDROSO, EVILASIO CARVALHO JUNIOR, GISE-
LE SOLER CONSALTER, STTAEL KALCKMANN FROTA,
INAIA CRISTINA L. BUENO ELIAS e MARCO AURELIO
DE OLIVEIRA ALMEIDA-

42.-INVENTARIO-76/2002-GERTRUDES POLASKA CIE-
LINSKI x MARIANO CIESLINSKI -1. Aguarde-se por trinta
(30) dias que se cumpra o ordenado … fl. 20. 2. No silˆncio,
intime-se GERTRUDES POLASKA CIELINSKI, pessoalmen-
te, via postal, para, no quinquidio facultado, assinar o compro-
misso legal, sob …s “penas” da lei. 3. Cumpra a Escriva fl.
20,3. Oficie-se. -Adv. AMAURI CARLOS ERZINGER-

43.-REINTEGRACAO DE POSSE-145/2002-MARIO NO-
GUEIRA FRANCO x JOAO DE TAL -Contados e preparados,
voltem conclusos. Intime-se. R$-10.95. Adv. EDER WAINE
CUARELI-

44.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-211/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST.
x VILSON RODRIGUES DE SOUZA - Conheco dos embar-
gos de declaracao opostos pela BV FINANCEIRA S.A, CRE-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO e dou-lhe
acolhida, eis que a decisao objurgada contem, efetivamente,
contradicao. Na verdade, homologado o acordo em que o Reu
propunha-se a entregar, voluntariamente, o veiculo … Auto-
ra, e o fez, nao tem sentido e ‚ realmente contraditoria a or-
dem de devolucao do bem …quele, muito embora nao se pos-
sa olvidar da m  t‚cnica utilizada pela parte na apresentacao
do acordo e nem tampouco de que o deposito judicial nao ‚
levantado por disposicao das partes. A sentenca prolatada resta,
entao, nos seguintes termos: “Vistos, etc... 1. Homologo por
sentenca, para que produza seus jur¡dicos e legais efeitos, a
transa‡âo noticiada pelas partes …s fls. 28/29 e, nos termos
do artigo 269, inciso III, do CPC, julgo extinto o processo.
Em face da concordancia do Reu, libere-se o deposito Judici-
al, permanecendo o bem em maos da Autora, nos termos do
acordo. Custas de lei. P.R.I. Arquivem-se. Intimem-se. Cum-
pra-se o Codigo de Normas, item 2.2.14. -Adv. CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES e FLAVIANO BELINATI GAR-
CIA PEREZ-

45.-SUSTACAO DE PROTESTO-221/2002-A R RECICLA-
GEM E COMERCIO DE PAPEIS LTDA x INDUSTRIA DE
MAQUINAS MKB LTDA -Ou‡a-se a Requerente (fls. 30/31)
e voltem. -Adv. SILVIA ALBARELLO-
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46.-EMBARGOS DE TERCEIRO-239/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS
LTDA- 1. Intime-se o Embargante para que antecipe o devido
ao Sr. Meirinho. R$-40.00. 2. Apos, desentranhe-se e cumpra-
se o mandado. Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRAN•A,
OKSANDRO GON•ALVES, NOEL GARCEZ FRAN•A JU-
NIOR e HILARIO ORLANDI-

47.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-262/2002-BO-
TELHO FOMENTO MERCANTIL LTDA x JOAO MARIA
DOS SANTOS NETO -Contados e preparados, voltem conclu-
sos. Intime-se. R$-168.45. Adv. LUIZ PAULO WILLE, ROS-
SANA DO NASCIMENTO WILLE, ALTAMIRO JOSE DOS
SANTOS e CINARA STOCK SANTOS SBARAINI-

48.-ALVARA-294/2002-SIRLEI APARECIDA RIBEIRO AL-
CANTARA x JUIZO DESTA COMARCA- Vistos e examina-
dos. Diante da natureza do pedido, da documentacao juntada e
do parecer favoravel do Ministerio Publico, defiro o pedido
inicial, autorizando o levantamento, pela requerente SIRLEI
APARECIDA RIBEIRO ALCANTARA, do numerario … dis-
posicao do falecido Jair Antonio Alcantara pela aquisicao da
cota de consorcio indicada na inicial com a SLAVIEIRO DE-
CISAO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA.
Expeca-se alvara, com prazo de trinta (30) dias. Custas de lei,
dispensadas no momento. P.R.I. Em sessenta (60) dias, devera
a Requerente, sob pena de responsabilizacao civil e criminal,
prestar contas do numerario recebido e da sua destinacao, na
metade em favor dos menores. Adv. NEUSA LANZARINI DA
ROSA-

49.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-467/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x MARCELO LANGARO- A respeito
do pagamento das parcelas vencidas, conforme oacordo, digam
os interessados, presumindo-se-o, para efeitos neste processo,
no silencio. Adv. OKSANDRO GON•ALVES, GISELE SO-
LER CONSALTER e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRAN•A-

50.-RESCISAO CONTRATO-570/2002-COMPANHIA BRA-
SILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x AUTO POSTO QUE-
BRA GALHO LTDA e outros -Diga a requerente, ante a
devolu‡âo da carta ARMP.-Adv. ANGELA MARIA SANCHEZ
E SILVA-

51.-DECLARATORIA DE INEXIST. DEBI-634/2002-TOSHI-
DE ISHIDA x BRASIL TELECOM S/A - TELEPAR -1. Em
dez (10) dias, juntem os autores declara‡âo firmada de pr¢prio
punho dizendo necessitar do benef¡cio da justi‡a gratuita e ter
ciˆncia das consequˆncias penais da falsa afirma‡âo. Intime-se.
-Adv. NADIA MAZUREK e GIOVANI WEBBER-

52.-ALVARA-643/2002-LIDOVINA BILIBIO BERNANRDON
x JUIZO DESTA COMARCA -1. Em dez (10) dias, juntem os
autores declara‡âo firmada de pr¢prio punho dizendo necessi-
tar do benef¡cio da justi‡a gratuita e ter ciˆncia das
consequˆncias penais da falsa afirma‡âo. Intime-se. Apos, ao
MP. -Adv. MARCIA REGINA WERNER-

53.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-670/2002-CONTI-
NENTAL BANCO S/A x VANDERLEI ELCIO CIDRAL -Em
dez (10) dias, emende o Autor a inicial, comprovando a mora
do Reu, conforme disciplina o art. 2º, p. 2º, do Dec.Lei, 911/
69. Intime-se. -Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES,
FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ e EMERSON LAU-
TENSCHLAGER SANTANA-

54.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-270/2001-Oriundo da
Comarca de DOIS VIZINHOS - PARANA -FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x MARTINS & NECKEL
LTDA e outros -Sobre a certidâo do sr.Avaliador Judicial
(fl.41vº), manifeste-se o(a) Requerente. -Adv. ALEXANDRE
BARBOSA DA SILVA, ANNETE CRISTINA DE ANDRADE
GAIO, YEDA VARGAS RIVABEM e CARLA MARGOT
MACHADO SELEME-

55.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-337/2001-Oriundo da
Comarca de TOLEDO - PARANA - 1a VARA CIVEL -FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x
MINERA•AO PEDRA DE FERRO LTDA e outros- 1. Da pe-
nhora nao houve intimacao. Indefiro, pois, porque irregular pelo
a‡odamento, o pedido de levantamento formulado … fl. 17.
Intime-se. 2. Em cinco (05) dias, diga a Exequente, promoven-
do o andamento do feito. Intime-se. Adv. ALEXANDRE BAR-
BOSA DA SILVA, CARLA MARGOT MACHADO SELEME
e ANNETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO-

56.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-225/2002-Oriundo da
Comarca de FOZ DO IGUA•U - PR - 1a VARA CIVEL -MAR-
COS RICARDO BENITEZ DOS SANTOS e outros x MARIA
APARECIDA MATHIAS -Sobre a certidâo do sr.Oficial de
Justi‡a (fl.11vº), negativa de citacao, manifeste-se o(a) Reque-
rente. -Adv. SADI MEINE e ANTONIO HENRIQUE MAR-
SARO JUNIOR-

57.-DECLARATORIA DE INEXIST. DEBI—DIONIZIO JOSE
FAVARO x CONSTANTINO DE JESUS -Aguardando custas
iniciais no valor de R$-336.00 + despesas com correio ARMP
R$-10.00, no prazo legal de trinta (30) dias sob pena de extin‡âo.
-Adv. DONIZETTI DE OLIVEIRA-

58.-INDENIZACAO POR DANO MORAL—CAROLINA
BOND REIS x RUBENS ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA -
Aguardando custas iniciais no valor de R$-399.00 + diligˆncias
do Sr.Oficial de Justi‡a R$-40.00, no prazo legal de trinta (30)
dias sob pena de extin‡âo. -Adv. PAULO ROBERTO BOND
REIS-

59.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)—BANCO FORD S/
A. x ADEMIR BUCKHARDT -Aguardando custas iniciais no
valor de R$-609.00 + diligˆncias do Sr.Oficial de Justi‡a R$-
200.00, no prazo legal de trinta (30) dias sob pena de extin‡âo.
-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSAN-

DRO MOREIRA SACRAMENTO-

60.-RESCISAO CONTRATO—CIA. ITAULEASING DE AR-
RENDAMENTO MERCANTIL x ROSANA MARIA DA SIL-
VA -Aguardando custas iniciais no valor de R$-546.00 + des-
pesas com correio ARMP R$-10.00, no prazo legal de trinta
(30) dias sob pena de extin‡âo. -Adv. ANDREIA VERANO-

61.-ORDINARIA—ALIBUR COMERCIO DE ALIMENTOS
E TRANSPORTES LTDA. x BANCO VOLKSWAGEN S/A. -
Aguardando custas iniciais no valor de R$-609.00 + despesas
com correio ARMP R$-10.00, no prazo legal de trinta (30) dias
sob pena de extin‡âo. -Adv. SILVANIA GONCALVES DE
MORAIS-

62.-RESC. CONTRATO C/C REINT. POS—VIACAO NOVA
INTEGRACAO LTDA. x AVANTUR LTDA. -Aguardando cus-
tas iniciais no valor de R$-609.00 + despesas com correio ARMP
R$-10.00, no prazo legal de trinta (30) dias sob pena de extin‡âo.
-Adv. PAULO ROBERTO MOSER e RAMIRO DE LIMA
DIAS-

COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA PRIMEIRA VARA CIVEL
RELACAO Nº 78/2002
JUIZ DE DIREITO DR. IRAJA PIGATTO RIBEIRO

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADRIANO M. CORREIA 032 00049/2002
ALAOR CARLOS DE OLIVEIRA 035 00150/2002
ALCIDES PEREIRA 008 01008/1998
ALDO DE MATTOS SABINO JR. 028 00334/2000
ALESSANDRA SANTOS AMARAL 010 00476/2000

011 00575/2000
ALEXANDRE BARBOSA DA SILV 034 00091/2002

038 00183/2002
028 00334/2000
031 00294/2001
037 00179/2002

AMAURI CARLOS ERZINGER 018 00823/2001
ANGELO DENARDIN 018 00823/2001
ANNETE CRISTINA DE ANDRAD 034 00091/2002

028 00334/2000
031 00294/2001
037 00179/2002

AUGUSTO JOSE BITTENCOURT 001 00238/1992
CARLA FABIANA EVERS 027 00709/2002
CARLA MARGOT MACHADO SELE 031 00294/2001

037 00179/2002
CARLOS ALBERTO FERRAREZI 033 00086/2002
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 010 00476/2000

011 00575/2000
CARLOS JOSE DAL PIVA 008 01008/1998
CESAR AUGUSTO MORENO 030 00246/2001
CRISTIANO LUSTOSA 027 00709/2002
CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA 029 00172/2001
DANIELE ALESSANDRA GRANDO 010 00476/2000
ELIAZER AUGUSTO RAIZEL 022 00556/2002
ELISANGELA ALON•O DOS REI 001 00238/1992
EMERSON ALFREDO FOGACA DE 013 00614/2000

020 00372/2002
ESTEVAO RUCHINSKI 010 00476/2000

011 00575/2000
FABIO BERTOLI ESMANHOTTO 039 00201/2002
FABIOLA POLATTI C. FLEISC 011 00575/2000
GABRIELA DE PAULA SOARES 028 00334/2000
GENESIO NAILOR FINGER 002 00531/1994
GEORGE PESTANA DANTAS 016 00482/2001
GILBERTO FIOR 033 00086/2002
GILBERTO JOSE VERONA 007 00891/1998
GILSON ROBERTO CECATTO SA 023 00599/2002
GISAH MYARA MAYSONNAVE 029 00172/2001
GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH 003 00725/1997

004 01057/1997
HELIO LULU 006 00209/1998
IEDA VARGAS RIVABEM BONIL 028 00334/2000
IZIS MAYSA DIETRICH LECHI 003 00725/1997

004 01057/1997
JANDIR VARDANEGA VERONA 007 00891/1998
JEANINE HEINZELMANN FORTE 033 00086/2002
JOAQUIM PEREIRA ALVES JUN 003 00725/1997

004 01057/1997
JOEL COIMBRA 028 00334/2000
JONAS ADALBERTO PEREIRA 013 00614/2000

021 00491/2002
JORGE APPI DE MATTOS 030 00246/2001

012 00588/2000
014 00664/2000

JOSE ALBERTO DIETRICH FIL 003 00725/1997
004 01057/1997

JOSE ANDERSON SCHLEMPER 022 00556/2002
JOSE ANTONIO VALLE MACHAD 006 00209/1998
JOSE MAURICIO LUNA DOS AN 007 00891/1998
JOSE MAURO FLORES 019 00124/2002
JOSELICE BAUTITZ 009 00166/2000
JULIANO ANDRESO PAESE 013 00614/2000
JULIANO HUCK MURBACH 010 00476/2000

011 00575/2000
LAERCION ANTONIO WRUBEL 012 00588/2000

014 00664/2000
LAURI DA SILVA 001 00238/1992
LORI HELENA FISCHER 024 00652/2002
LUCIA TRINDADE 010 00476/2000
LUCIANA HUBNER PEREIRA 013 00614/2000
LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA 032 00049/2002
LUIS OTAVIO RIBEIRO PRADO 013 00614/2000
LUIZ ALBERTO DOMINGUES GA 035 00150/2002
LUIZ PAULO WILLE 015 00264/2001
MARCOS ANTONIO ZAITTER 027 00709/2002
MARIA FILOMENA MARTINS PE 033 00086/2002

MAURICIO MONTEIRO DE BARR 009 00166/2000
MICHEL ARON PLATCHEK 036 00171/2002
MIGUEL LUCIANO PEZZINI 004 01057/1997
MOACIR ANTONIO PERAO 003 00725/1997
NADIA MAZUREK 013 00614/2000

021 00491/2002
NEIDE SIMOES PIPA 005 00081/1998
NELSON SARAIVA DOS SANTOS 003 00725/1997
NEUSA MARA LEMOS 005 00081/1998
PAULO GIOVANI FORNAZARI 003 00725/1997

004 01057/1997
PAULO RENEU S. DOS SANTOS 007 00891/1998
PAULO ROBERTO MOSER 004 01057/1997
ROSSANA DO NASCIMENTO WIL 015 00264/2001
RUBENS OPICE FILHO 010 00476/2000

011 00575/2000
RUI DA FONSECA 002 00531/1994
SANDRO AUGUSTO FADANELLI 026 00699/2002
SANDRO LUIZ WERLANG 012 00588/2000
SANTINO RUCHINSKI 036 00171/2002
SILVANIA GONCALVES DE MOR 031 00294/2001
TARCISIO ARAUJO KROETZ 010 00476/2000

011 00575/2000
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 036 00171/2002
TERESINHA DEPUBEL DANTAS 017 00723/2001

016 00482/2001
VALTER FRANCISCO DA SILVA 040 00215/2002
WILSON CARLOS KUHN 009 00166/2000

025 00697/2002
YEDA VARGAS RIVABEM 031 00294/2001

1.-EXECUCAO-238/1992-BAMERINDUS COMPANHIA DE
SEGUROS x PREFEITURA MUN BOA VISTA APARECIDA-
1. Recolha-se o Alvara antes expedido. 2. Apos, expeca-se novo
Alvara, conforme fl. 32.1, com as finalidades necessarias. Adv.
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, LAURI DA SILVA e ELI-
SANGELA ALON•O DOS REIS-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-531/1994-FIDELCINO TO-
LENTINO e outros x BANCO BRADESCO S\A -Ou‡a-se o
Embargado. Intime-se. -Adv. RUI DA FONSECA e GENESIO
NAILOR FINGER-

3.-ACAO MONITORIA-725/1997-ROBERTO LUIZ NICOLO-
DI x RUDY IFFERT M. E.- Reitere-se a intimacao ao Embar-
gante, consoante despacho de fl. 76,2, (em cinco (05) dias, sob
pena de se presumir desinteresse na prova, arcando a parte com
os onus consequentes, deposite o Embargante em Cartorio o
valor dos honorarios periciais - R$-450.00) observando-se com
a necessaria exatidao o nome dos seus procuradores. Adv. PAU-
LO GIOVANI FORNAZARI, IZIS MAYSA DIETRICH LE-
CHIU, JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO, JOAQUIM PE-
REIRA ALVES JUNIOR, GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH,
MOACIR ANTONIO PERAO -

4.-REVISIONAL DE CONT. BANCARIOS-1057/1997-DE
CONTO COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA x CIA ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL -Ou‡a-se a
Re, num quinquidio (CPC, 398). Intime-se. -Adv. MIGUEL
LUCIANO PEZZINI, PAULO ROBERTO MOSER, PAULO
GIOVANI FORNAZARI, IZIS MAYSA DIETRICH LECHIU,
JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR, GUSTAVO HENRI-
QUE DIETRICH e JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-81/1998-
RETIGUA•U - RETIFICADORA DE MOTORES IGUA•U
LTDA x DALLAGNOL & HACHMANN LTDA -1. Aguarde-
se por trinta (30) dias. 2. No silˆncio, intime-se a Autora, pes-
soalmente, para, em quarenta e oito (48) horas, diligenciar o
andamento do processo, sob pena de extin‡âo, com os “nus
pertinentes.-Adv. NEIDE SIMOES PIPA e NEUSA MARA
LEMOS-

6.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-209/1998-MARIA
APARECIDA COUTINHO RIBEIRO x CLAUDIR ROQUE
PALAVER -Contados e preparados, voltem conclusos. Intime-
se. R$-871.15. Adv. HELIO LULU e JOSE ANTONIO VALLE
MACHADO-

7.-REPARACAO DE DANOS MORAIS-891/1998-JOAREZ
DE LIMA HENRICHS x GAZETA DO PARANA -Intimem-se
as partes da audiˆncia designada no Ju¡zo Deprecado. Audien-
cia para inquiricao marcada para o dia 09.10.2002, …s 10.05
horas na Primeira Vara de Precatorias do Distrito Federal - te-
lefone/fax (61) 343-7587. -Adv. JANDIR VARDANEGA VE-
RONA, GILBERTO JOSE VERONA, JOSE MAURICIO
LUNA DOS ANJOS e PAULO RENEU S. DOS SANTOS-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1008/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x CASTRO & DELA-
TORRE LTDA e outros- 1. Nao ha penhora nos autos ou des-
pacho … fl. 96 vº. 2. Outrossim, a acao ‚ de execucao, nao
havendo sentido no pedido do Exequente para o “julgamento
antecipado da lide”. 3. Com efeito, sobre o prosseguimento do
processo diga o Exequente, promovendo o que entender de di-
reito. 4. Intime-se. Adv. ALCIDES PEREIRA e CARLOS JOSE
DAL PIVA-

9.-DECLARATORIA-166/2000-MARISETE SANDI x BAN-
CO ITAU S/A -Em cinco (05) dias, justificadamente, digam as
partes se insistem na prova oral propugnada de inicio. Intimem-
se. -Adv. MAURICIO MONTEIRO DE BARROS VIEIRA,
JOSELICE BAUTITZ e WILSON CARLOS KUHN-

10.-ORDINARIA-476/2000-RIMAFRA SUPERMERCADO
LTDA x BANCO SANTANDER S/A- 1. Sobre seu interesse na
execucao da verba de sucumbencia, diga o Reu, promovendo o
que de direito, em cinco (05) dias. 2. No silencio, arquive-se,
ressalvada a cobranca das custas e despesas por ventura devi-
das por quem de direito, pela via propria. Adv. ESTEVAO
RUCHINSKI, ALESSANDRA SANTOS AMARAL, JULIA-
NO HUCK MURBACH, LUCIA TRINDADE, RUBENS OPI-
CE FILHO, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,

TARCISIO ARAUJO KROETZ e DANIELE ALESSANDRA
GRANDO-

11.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-575/2000-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x RIMAFRA SUPERMER-
CADO LTDA- Tendo em vista a extincao do processo princi-
pal, conforme decidido pelo E.Tribunal de Justica do Parana
no julgamento do recurso de Agravo de Instrumento n. 116.166-
2, pela perda de seu objeto, em razao do fato superveniente,
extingo o presente incidente de impugnacao ao valor da causa
apresentado pelo BANCO SANTANDER S.A. Consoante o
decidido no processo principal, custas pelo Autor/Impugnado.
Intimem-se. Cumpra-se o C.N., item 5.13.4. Adv. JULIANO
HUCK MURBACH, RUBENS OPICE FILHO, CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO
KROETZ, FABIOLA POLATTI C. FLEISCHFRESSER, ES-
TEVAO RUCHINSKI e ALESSANDRA SANTOS AMARAL-

12.-SUSTACAO DE PROTESTO-588/2000-DIPLOMATA IN-
DUSTRIAL E COMERCIAL LTDA x PAULO ROBERTO
ALVES FRAGA -ë parte interessada para retirar o Edital de
Citacao para sua devida publicacao, no prazo de cinco (05)
dias. -Adv. JORGE APPI DE MATTOS, LAERCION ANTO-
NIO WRUBEL e SANDRO LUIZ WERLANG-

13.-ORDINARIA DE NUL. TIT. CAMB.-614/2000-EDSON
QUEIROZ RODRIGUES x PARANA SOLLO COMERCIO DE
MAQUINAS AGRICOLAS LTDA- 1. Conforme o alerta, nao
tendo o Autor diligenciado o deposito dos honorarios periciais,
reputa-se a sua desistencia quanto … prova tecnica/grafotecni-
ca. 2. A respeito do documento de fl. 55, ouca-se o Autor, num
quinquidio (CPC, 398). 3. Intime-se. Adv. LUIS OTAVIO RI-
BEIRO PRADO, EMERSON ALFREDO FOGACA DE AGUI-
AR, JONAS ADALBERTO PEREIRA, NADIA MAZUREK,
JULIANO ANDRESO PAESE e LUCIANA HUBNER PEREI-
RA-

14.-DECLARATORIA-664/2000-DIPLOMATA INDUSTRIAL
E COMERCIAL LTDA x PAULO ROBERTO ALVES FRAGA
-Intimem o autor, para que providencie a juntada das publica‡ùes
dos editais, no prazo de dez (10) dias. Intimem.-Adv. LAERCI-
ON ANTONIO WRUBEL e JORGE APPI DE MATTOS-

15.-SUMARISSIMA INDENIZACAO-264/2001-VALMIR
FRANCATO DA SILVA x ALEX ANSELMO DE MOURA
SOUZA e outros -Aguarde-se. Intime-se (fl.94). -Adv. ROS-
SANA DO NASCIMENTO WILLE e LUIZ PAULO WILLE-

16.-REINTEGRACAO DE POSSE-482/2001-ARISTEU RE-
CHE x GILBERTO NEKEL TORMEN -Defiro a suspensâo
requerida por 90 dias, decorridos, diga o Autor. Intime-se. -
Adv. TERESINHA DEPUBEL DANTAS e GEORGE PESTA-
NA DANTAS-

17.-INVENTARIO-723/2001-MARIA LINDAMIR GASPAR x
LOUREN•O OLIVEIRA GASPAR- Reitero aos interessados o
que constou … fl. 25,3, ate o momento nao observado, salvo se
pretenderem a retificacao do plano apresentado … fl. 04, para
adjudicacao. Adv. TERESINHA DEPUBEL DANTAS-

18.-INDENIZATORIA-823/2001-ARLINDO RIALTO x SUL
AMERICA TERRESTRES MARITIMOS CIA DE SEGUROS
-Contados e preparados, voltem conclusos. Intime-se. R$-20.05.
Adv. AMAURI CARLOS ERZINGER e ANGELO DENAR-
DIN-

19.-RESSARCIMENTO DE DANOS-124/2002-IVO DA SIL-
VA e outros x ILHA DO MEL CONSTRU•OES CIVIS LTDA
e outros- )despacho de fl.102) Citem-se os segundo e terceiro
reus no endereco abaixo. No mais, vide a parte o que constou
… fl. 100, que mantenho sem nenhum reparo ou reforma. Inti-
me-se. (despacho de fl.119) 1. Indefiro o pedido de fl. 117,
haja vista a audiencia designada e serem diversos os reus, to-
dos com o direito de acesso aos autos. Nada obsta, por outras
tenha a primeira re, vista dos autos em Cartorio, fotocopiando
as pecas que reputar necessarias. Intime-se. 2. Aguarde-se a
audiencia. Adv. JOSE MAURO FLORES-

20.-REPARACAO DE DANOS-372/2002-EUCATUR - EM-
PRESA UNIAO CASCAVEL DE TRANSP. T. LTD x ROSI-
MERY LEMOS SANTOS e outros -Diga a requerente, ante a
devolu‡âo da carta ARMP. -Adv. EMERSON ALFREDO FO-
GACA DE AGUIAR-

21.-RESCISAO CONTRATO-491/2002-WALDECYR JOSE
DELAY x KONRAD - COMERCIO DE CAMINHOES LTDA-
1. Defiro ao Autor, por ora, o beneficio da justica gratuita. 2.
Cite-se a Re, via postal, para oferecer defesa, sob …s adverten-
cias legais, em quinze (15) dias. 3. O pedido de antecipacao de
tutela, como de ordinario, e nada ha para o excepcional, sera
apreciado apos a defesa ou decorrido o prazo para tanto. 4.
Intime-se. Adv. JONAS ADALBERTO PEREIRA e NADIA
MAZUREK-

22.-APREENSAO E DEPOSITO-556/2002-JONAS SOARES
NOGUEIRA JUNIOR x AIRTON CESAR NEIS -Ante a juntada
da deprecata (negativa de citacao), diga o Autor. -Adv. ELIA-
ZER AUGUSTO RAIZEL e JOSE ANDERSON SCHLEMPER-

23.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-599/2002-
S.D.E.C.C.R.S. x V.M. e outros- Indefiro nestes termos, a tute-
la de urgencia requerida, nada impedindo a reapreciacao da
questao no curso do processo, com melhores fundamentos de
saber, sendo a formacao do contraditorio, pois, no minimo
medida de cautela. Intime-se. 2. Citem-se os Reus, via postal,
para que oferecam defesa, sob …s advertencias legais, em quin-
ze (15) dias. Adv. GILSON ROBERTO CECATTO SANTOS-

24.-ALVARA-652/2002-MARIA MADALENA RAHINI x JUI-
ZO DESTA COMARCA- Em face do que certificado … fl. 16,
diga a Requerente. Intime-se. Adv. LORI HELENA FISCHER-

25.-ACAO MONITORIA-697/2002-BANCO ITAU S/A x
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ADAO TELES RODRIGUES -1. Em dez (10) dias, junte o autor
os extratos desde a data da celebracao do contrato. 2. Apos,
voltem. -Adv. WILSON CARLOS KUHN-

26.-USUCAPIAO-699/2002-ANGELO RAFAIN x ERMINDA
LUCHINE PIRES BASTOS e outros -Em dez (10) dias: 1. Jun-
te o autor a planta do imovel. 2. Esclareca sobre os confrontan-
tes indicando onde podem ser encontrado. 3. Proceda-se a reti-
ficacao do valor da causa observando-se o valor dado ao imo-
vel no lancamento fiscal. (RJTJESP 114/363). Intime-se. -Adv.
SANDRO AUGUSTO FADANELLI-

27.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-709/2002-CON-
SORCIO RENAULT DO BRASIL S/C LTDA x JACOB LUIZ
RODRIGUES DA SILVA- Tendo em vista a disparidade entre
os dados do veiculo indicado na inicial, com os do documento
de fl. 12. Emende o autor, a inicial em dez (10) dias, esclare-
cendo o que necess rio. Intime-se. Adv. MARCOS ANTONIO
ZAITTER, CARLA FABIANA EVERS e CRISTIANO LUS-
TOSA-

28.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-334/2000-Oriundo da
Comarca de CIANORTE - PR -FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x IRMAOS FELIPE LTDA -1. Diga a
Credora, inclusive tomando ciencia do(s) pedido de preferen-
cia. Intime-se. -Adv. ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA,
ANNETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO, IEDA VARGAS
RIVABEM BONILHA, GABRIELA DE PAULA SOARES,
JOEL COIMBRA e ALDO DE MATTOS SABINO JR.-

29.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-172/2001-Oriundo da
Comarca de MEDIANEIRA - PARANA -COMPANHIA DE
HABITA•AO DO PARANA - COHAPAR x LUIZ FRANCIS-
CO RAYCIK e outros -Sobre o contido na certidâo do sr.Oficial
de Justi‡a (fl.30), dia o(a) Credora. Intime-se. -Adv. CYBELE
DE FATIMA OLIVEIRA e GISAH MYARA MAYSONNAVE-

30.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-246/2001-Oriundo da
Comarca de MARINGA - PARANA - 4a VARA CIVEL -GUI-
OMAR CRIVELARI ALIAO CANTANO x EUCATUR EMP.
UNIAO CASCAVEL TRANSPORTES E T. LTDA- 1. Diante
da manifestacao de fls. 22/23 da Credora, suficientemente em-
basada no artigo 656, inico I, do CPC, declaro ineficaz a nome-
acao de fl. 17. Intime-se. 2. ë penhora do numerario encontra-
do nas contas indicadas pela Credora, ate 2/3 do saldo e obser-
vado o limite do credito. Adv. CESAR AUGUSTO MORENO
e JORGE APPI DE MATTOS-

31.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-294/2001-Oriundo da
Comarca de TOLEDO - PARANA - 2a VARA CIVEL -FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JRG PAI-
NEIS DE MADEIRAS LTDA e outros -Em 05 (cinco) dias, sob
pena de cumprir-se a ordem de prisao, por documento habil,
comprove o depositario Anesio de Oliveira Rodrigues a arreca-
dacao noticiada …s fls. 67/68 no Juizo da Falencia. Intime-se.
-Adv. ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA, ANNETE CRIS-
TINA DE ANDRADE GAIO, YEDA VARGAS RIVABEM,
CARLA MARGOT MACHADO SELEME e SILVANIA GON-
CALVES DE MORAIS-

32.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-49/2002-Oriundo da Co-
marca de LARANJEIRAS DOS UL - PR -METALNORTE -
INDUSTRIA E COMERCIO DE PORTAS J LTDA x ELIO
OLMIRO WEIRICH -Sobre a certidâo do sr.Oficial de Justi‡a
(fl.18 ), dida o(a) Credora. Intime-se. -Adv. LUIS GONZAGA
DE OLIVEIRA AGUIAR e ADRIANO M. CORREIA-

33.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-86/2002-Oriundo da Co-
marca de LARANJEIRAS DO SUL - PARANA -BANCO DO
BRASIL S/A x E. NESI E CIA LTDA e outros -ë avalia‡âo e
interessados. Intime-se. R$-36.000.00. -Adv. MARIA FILO-
MENA MARTINS PESTANA, JEANINE HEINZELMANN
FORTES BUSS, GILBERTO FIOR e CARLOS ALBERTO
FERRAREZI-

34.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-91/2002-Oriundo da Co-
marca de TOLEDO - PARANA - 1a VARA CIVEL -FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x GASOX CO-
MERCIO DE OXIGENIO MAQUINAS E FERRAMENTAS -
Sobre a certidâo do sr.Oficial de Justi‡a (fl.18vº), negativa de
penhora, manifeste-se o(a) Requerente. -Adv. ANNETE CRIS-
TINA DE ANDRADE GAIO e ALEXANDRE BARBOSA DA
SILVA-

35.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-150/2002-Oriundo da
Comarca de CATANDUVAS - PARANA -BALDUINO LIN-
DOLFO ESSY e outros x IRIA BARBOSA DA SILVA e outros
-Para inquiri‡âo da testemunha, designo o dia 17.02.2003, …s
13.30 horas. Intimem-se. Requisite-se, se for o caso. Oficie-se
comunicando ao Juizo deprecante. Cumprido o ato deprecado,
preparadas as custas processuais, devolva-se com as cautelas
de estilo. Int. -Adv. ALAOR CARLOS DE OLIVEIRA e LUIZ
ALBERTO DOMINGUES GALVAO-

36.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-171/2002-Oriundo da
Comarca de FOZ DO IGUA•U - PARANA - 2a VARA CIVEL
-AUTO POSTO 51 LTDA x BANESTADO LEASING S/A -
ARRENDAMENTO MERCANTIL -Sobre a nomea‡âo de bens
… penhora, manifeste-se o Credor. Intime-se. -Adv. SANTI-
NO RUCHINSKI, MICHEL ARON PLATCHEK e TATIANA
PIASECKI KAMINSKI-

37.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-179/2002-Oriundo da
Comarca de JACAREZINHO - PARANA -FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x ZELIA APARECIDA COS-
TA ALVES PRESENTES e outros -Sobre a certidâo do sr.Oficial
de Justi‡a (fl.9vº), negativa de citacao, diga o(a) Credora. -
Adv.XANDRE BARBOSA DA SILVA, ANNETE CRISTINA
DE ANDRADE GAIO e CARLA MARGOT MACHADO SE-
LEME-

38.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-183/2002-Oriundo da
Comarca de CORBELIA - PARANA -FAZENDA PUBLICA

DO ESTADO DO PARANA x DISTRIBUIDORA DE BEBI-
DAS CORBELIA LTDA - Intime-se a exequente (fl. 06vº). In-
time-se. -Adv. ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA-

39.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-201/2002-Oriundo da
Comarca de BARRACAO - PARANA -FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x BILK & CORREA LTDA -So-
bre a certidâo do sr.Oficial de Justi‡a (fl.11), diga o(a) Credo-
ra. -Adv. FABIO BERTOLI ESMANHOTTO-

40.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-215/2002-Oriundo da
Comarca de CAMPO MOURAO - PR - 2a VARA CIVEL -
FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOU-
RAO x CLUB DE CAMPO -Sobre a certidâo do sr.Oficial de
Justi‡a (fl.9vº), negativa de arresto, manifeste-se o(a) Reque-
rente. -Adv. VALTER FRANCISCO DA SILVA-

COMARCA DE CASCAVEL - 2ª VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. SIDNEY FRANCISCO MARTIN
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ADELINO MARCON 017 00116/1999
025 00322/1999
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ADRIANA D'AVILA OLIVEIRA 063 00336/2000
ADRIANO DE QUADROS 027 00376/1999

028 00421/1999
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061 01083/1999
009 00825/1997

ALESSANDRA NEUSA S. DE MA 011 01217/1998
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ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 032 00613/1999
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ALEX SANDRO SONDA 002 00324/1995
ALEXANDRE VETTORELLO 057 01032/1999
ALTAMIRO J DOS SANTOS 013 00025/1999

042 00853/1999
AMANDA SOUZA DE OLIVEIRA 011 01217/1998
ANA CLAUDIA FINGER 052 00990/1999
ANA PAULA FEDRIGO 011 01217/1998
ANA PAULA FINGER 047 00869/1999

052 00990/1999
ANACLETO LISTONI 032 00613/1999
ANDRE VIANA DA CRUZ 067 00077/1997
ANGELICA ACOSTA 005 00695/1996
ANGELO OVIDIO ZANUZO DENA 002 00324/1995
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AUGUSTO JOSE BITTENCOURT 054 01002/1999
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CARLOS ALBERTO FARRACHA D 050 00970/1999
CARLOS ALBERTO FORBECK DE 050 00970/1999
CARLOS ALBERTO MAINGUE 021 00169/1999
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CINARA STOCK DO SANTOS 013 00025/1999
CLAUDIO MARIANI BERTI 050 00970/1999
CLEA MARA LUVIZOTTO 016 00107/1999
DANILO MACHADO PERILLO 011 01217/1998
DENISE MARICI OLTRAMARI 010 00455/1998
DONIZETTI DE OLIVEIRA 051 00981/1999
EDGARD CORTES DE FIGUEIRE 009 00825/1997
ELIAS ZORDAN 022 00171/1999
ELVIS BITTENCOURT 054 01002/1999

061 01083/1999
062 01086/1999

EUCLIDES EUDES PANAZZOLO 040 00819/1999
FATIMA TADEA DA SILVA 016 00107/1999
FERNANDA CAROLINA POSSER 066 00085/2002
FERNANDO IBERE NASCIMENTO 016 00107/1999
GENESIO NAILOR FINGER 047 00869/1999

052 00990/1999
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA 011 01217/1998

011 01217/1998
GILSON ROBERTO CECATTO SA 058 01041/1999
GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH 025 00322/1999
HAYRTON FRANCIS XIMENES D 022 00171/1999
IGLENIO LUIZ SCHWERZ 067 00077/1997
ISMAEL DONIZETI PETRUCI 024 00217/1999
ITACIR ROBERTO ZANIBONI 019 00120/1999
IZIS MAYSA DIETRICH LECHI 025 00322/1999

055 01017/1999
060 01071/1999

JACEGUAY FEUERCHUETTE DE 028 00421/1999
043 00856/1999

JAIRO BATISTA PEREIRA 067 00077/1997
JANINE MARIA CORREA PUPPO 016 00107/1999
JOAO DOMINGOS TONELLO 015 00092/1999

029 00487/1999
052 00990/1999
001 00703/1992
004 00626/1996

JOAO GUANDALIN 012 00016/1999
JOAQUIM PEREIRA ALVES JUN 025 00322/1999

JONAS ADALBERTO PEREIRA 005 00695/1996
JORGE APPI DE MATTOS 012 00016/1999

037 00743/1999
JOSE ALBERTO DIETRICH FIL 025 00322/1999

048 00884/1999
055 01017/1999
060 01071/1999

JOSE BENTO VIDAL 069 00136/2002
JOSE BENTO VIDAL FILHO 069 00136/2002
JOSE FERNANDO MARUCCI 010 00455/1998
JOSE FERNANDO PREZOTTO 034 00647/1999
JOSE FERNANDO VIALLE 029 00487/1999

040 00819/1999
JOSE MAURICIO LUNA DOS AN 065 00528/2000

063 00336/2000
064 00518/2000

JULIANO HUCK MURBACH 020 00124/1999
025 00322/1999

JULIO ASSIS GEHLEN 007 00333/1997
KENNEDY MACHADO 026 00338/1999

044 00858/1999
045 00859/1999
006 01009/1996
008 00762/1997

KLEBER DE OLIVEIRA 017 00116/1999
025 00322/1999
007 00333/1997

LAERCION ANTONIO WRUBEL 012 00016/1999
033 00640/1999

LEANDRO BATISTA FACCIN 010 00455/1998
LENIR ROSA GOBO 039 00813/1999
LORENZO ALBERTO PAULO 001 00703/1992
LUCIANO BRAGA CORTES 068 00025/1999
LUIS CARLOS MIGLIAVACA 038 00762/1999

057 01032/1999
LUIS EDUARDO REZENDE 011 01217/1998
LUIZ CARLOS PROVIN 029 00487/1999

040 00819/1999
LUIZ FERREIRA LEITE 005 00695/1996
LUIZ OCTAVIO AUGUSTO REZE 016 00107/1999
LUIZ PAULO WILLE 027 00376/1999
MARCELO CHLAD 049 00959/1999
MARCELO ELENO BRUNHARA 034 00647/1999
MARCELO HONJO 040 00819/1999
MARCELO PERIN DE OLIVEIRA 042 00853/1999
MARCELO TESHEINER CAVASSA 032 00613/1999

053 00994/1999
MARCIA LIANE SCOPEL 066 00085/2002
MARCO AURELIO HERMAN 008 00762/1997
MARCO TULIO MACHADO 046 00865/1999

005 00695/1996
MARIA DE FATIMA CONCEICAO 025 00322/1999
MARIA HELENA GURGEL PRADO 011 01217/1998
MARTA DIAS DE FRANCA 011 01217/1998
MATEUS PEDRO TURRA 041 00849/1999
MAURO VIOTTO 064 00518/2000
MIGUEL LUCIANO PEZZINI 020 00124/1999
MILTON CONINCK 059 01054/1999
MILTON PIRES MARTINS 065 00528/2000
MURILO FRANCISCO TEODORO 050 00970/1999
NANCI TEREZINHA ZIMMER 017 00116/1999

007 00333/1997
NEUSA FATIMA REFATTI 051 00981/1999
NILBERTO RAFAEL VANZO 066 00085/2002

010 00455/1998
NORTON EMMEL MUHLBEIER 068 00025/1999
ORILDO VOLPIN 037 00743/1999
OSCAR JOAO MUGNOL 011 01217/1998
OSMAR LAUTENSCHLEIGER JUN 026 00338/1999
OTAVIO RIBEIRO PIMENTEL 011 01217/1998
OTHELO DILON CASTILHOS 004 00626/1996
PATRICIA DUSEK 035 00690/1999
PAULO AUGUSTO CHEMIN 010 00455/1998
PAULO BOND REIS 021 00169/1999
PAULO EDUARDO M. O. DE BA 023 00173/1999
PAULO GIOVANI FORNAZARI 025 00322/1999

055 01017/1999
060 01071/1999

PAULO ROBERTO CORREA 016 00107/1999
050 00970/1999

PAULO ROBERTO MOSER 020 00124/1999
PRISCILA DO NASCIMENTO SE 056 01026/1999
RAFAEL MONTENEGRO 035 00690/1999
REMILTON MUSSARELLI 019 00120/1999
RICARDO DILON CASTILHOS 004 00626/1996
RITA DE CASSIA DENARDIN 002 00324/1995
ROBSON IVAN STIVAL 063 00336/2000
RODNEI RENE MARCHIORO 012 00016/1999
RODRIGO COLADO SIMAO 009 00825/1997
RONALDO LIMA MACHADO 024 00217/1999
RONALDO LUIZ BARBOZA 051 00981/1999
ROSELI DE L. RODRIGUES VA 010 00455/1998
ROSSANA DO NASCIMENTO WIL 027 00376/1999
RUY RIBEIRO 035 00690/1999
SALAZAR BARREIROS JUNIOR 027 00376/1999

028 00421/1999
033 00640/1999
061 01083/1999
009 00825/1997

SANCLER ZANIBONI 019 00120/1999
SANDRO LUIZ WERLANG 033 00640/1999

039 00813/1999
SERGIO BOND REIS 021 00169/1999
SILVANIA GONCALVES DE MOR 050 00970/1999
SIMONE MONTEIRO FLEIG 044 00858/1999

045 00859/1999
006 01009/1996
008 00762/1997

SIRLEI DO ROCIO BERNO 041 00849/1999
SUELI DA SILVA FONTOLAN 019 00120/1999
SYLVIA L.L. URGUIETA 011 01217/1998

011 01217/1998
SYRLEI APARECIDA L. PREZO 034 00647/1999

TADEU KARASEK JUNIOR 036 00702/1999
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 069 00136/2002
TERESINHA DEPUBEL DANTAS 049 00959/1999

003 00240/1996
VALMIR SCHREINER MARAN 007 00333/1997
VANDERLEI JOSE FOLADOR 019 00120/1999
VANESSA ZUCCHI 068 00025/1999
VIVIANA BIANCONI 026 00338/1999

041 00849/1999
YVES CONSENTINO CORDEIRO 016 00107/1999
ZELINDO TIBOLA 018 00117/1999

023 00173/1999

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-703/1992-AGRO-
TRAC COMERCIO E REPRESENTACOES x IZALDINO
RODRIGUES DE CARVALHO -"Ante o decurso do prazo de
suspensão, manifeste-se a exequente. Intime-se."-Adv. JOAO
DOMINGOS TONELLO e LORENZO ALBERTO PAULO-

2.-EXECUCAO P/ ENT/ COISA CERTA-324/1995-HILDO
TRESPACH x WALTER FRANCO RODRIGUES - "Ante o
alegado às fls. 96/101, manifeste-se o exequente. Intime-se." -
Adv. RITA DE CASSIA DENARDIN e ANGELO OVIDIO
ZANUZO DENARDIN-

3.-INVENTARIO-240/1996-LAURENTINA ZANDONA MI-
OTTO x AGENOR MIOTTO - "Intime-se o inventariante para
trazer aos autos: certidões atualizadas dos imóveis partilhados;
certidões atualizadas das matrículas referentes aos lotes 10 da
quadra 02 e 03 da quadra 01; recolher o imposto inter vivos do
lote 10 da quadra 02 e juntar negativa dos inventariados." -
Adv. TERESINHA DEPUBEL DANTAS-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-626/1996-ALFREDO IRA-
PUA MABA e outros x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A - "Dê-se ciência às partes da baixa dos
autos. Manifestando-se a parte vencedora. Intimem-se." - Adv.
JOAO DOMINGOS TONELLO, CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA FRAGA, OTHELO DILON CASTILHOS e RI-
CARDO DILON CASTILHOS-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-695/1996-ANTO-
NIO LUIZ WINTER - FI x KOROTE INDUSTRIA DE MO-
VEIS LTDA -"... Em sendo assim, caracteriza-se a figura do
depositário infiel prevista nos arts. 148 à 150 do CPC, permiti-
do a lei e jurisprudência, a decretação de sua prisão conforme
enunciado 617 das súmulas do STF. Assim sendo, diante da
inexistência de justificativa da infidelidade, decreto a prisão
do depositário judicial Valdecir João Tombini pelo prazo de 6
(seis) meses, a qual deverá ser cumprida na cadeia pública lo-
cal si et in quantum não respeitada a ordem judicial menciona-
da, separado dos demais presos comuns. Expeça-se mandado
de prisão. P.R. e Intimem-se." - Fica intimado o procurador
judicial do autor para comparecer em cartório e efetuar o depó-
sito das diligências do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$
200,00, conforme determina o Provimento 01/99 da Correge-
doria Geral da Justiça do Estado do Paraná. - Adv. ANTONIO
FERREIRA FRANCA-

6.-BUSCA E APREENSAO-1009/1996-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S.A x ANDRADE SOARES E IGNACIO LTDA
e outros - "Ante o alegado às fls. 76, manifeste-se a procurado-
ra de fls. 42. Intime-se." - Adv. SIMONE MONTEIRO FLEIG-

7.-ORDINARIA DE TUTELA ANTECIPAT-333/1997-LORES
LUSSI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - "Diga o
requerente se está satisfeito com as provas produzidas. Inti-
mem-se." - Adv. CARLOS JOSE DAL PIVA, VALMIR
SCHREINER MARAN, JULIO ASSIS GEHLEN e ADELINO
MARCON-

8.-REVISIONAL DE ALUGUEL-762/1997-WALDIR GILLI x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A - "Intime-se o Esta-
do do Paraná, nos termos do pedido de fls. 146. Intime-se." -
Carta Precatória de citação em cartório à disposição da parte
interessada. - Adv. KENNEDY MACHADO e SIMONE MON-
TEIRO FLEIG-

9.-BUSCA E APREENSAO-825/1997-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x MARIO FERNANDO CORTES DE FI-
GUEIREDO - "Ante o pedido de apensamento de fls. 101/102,
manifeste-se o autor. Intime-se." - Adv. SALAZAR BARREI-
ROS JUNIOR e ADRIANO DE QUADROS-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-455/1998-SLA-
VIEIRO DE CASCAVEL LTDA x ALDANETE FELIPE OL-
TRAMARI e outros - "Aguarde-se a decisão do Agravo." - Adv.
JOSE FERNANDO MARUCCI, NILBERTO RAFAEL VAN-
ZO, ROSELI DE L. RODRIGUES VANZO, LEANDRO BA-
TISTA FACCIN, PAULO AUGUSTO CHEMIN e DENISE
MARICI OLTRAMARI-

11.-INDENIZACAO-1217/1998-SANTOS SEGURADORA
S.A. x ANTONIO CARLOS GURA - "Intime-se na forma re-
querida às fls. 160." - Adv. MARTA DIAS DE FRANCA, ANA
PAULA FEDRIGO, OSCAR JOAO MUGNOL-

12.-EMBARGOS DO DEVEDOR-16/1999-COIFA INDUS-
TRIA E COMERCIO DE FARINHA DE CARNE LTD x KLAS-
SUL INDUSTRIAL DE ALIMENTOS LTDA - "Ante o expe-
diente retro, digam os interessados. Intime-se." - Adv. JOAO
GUANDALIN, RODNEI RENE MARCHIORO, LAERCION
ANTONIO WRUBEL e JORGE APPI DE MATTOS-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-25/1999-SBA-
RAINI AGROPECUARIA S/A INDUSTRIA E COMERCIO x
FERREIRA & SALLES LTDA -"Manifeste-se o exequente se
tem interesse no prosseguimento do feito. Intime-se."-Adv. CI-
NARA STOCK DO SANTOS e ALTAMIRO J DOS SANTOS-

14.-BUSCA E APREENSAO-46/1999-BANCO REAL S.A x
DERLI JOSE DOS SANTOS COSTA - "Ante o expediente re-
tro, digam os interessados. Intime-se." -Adv. ANTONIO MI-
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15.-APREENSAO E DEPOSITO-92/1999-PALMIRO HIRT &
CIA LTDA x JEAN ALVES DE SOUZA -"Defiro o pedido de
suspensão pelo prazo de um (1) ano. Intime-se."-Adv. JOAO
DOMINGOS TONELLO-

16.-REINTEGRACAO DE POSSE-107/1999-TRANSCONTI-
NENTAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS ADMI x
SILVIO JOSE GONCALVES e outros - "Defiro o pedido de
fls. 108. Procedam-se as devidas anotações e comunicações
necessárias. Após, aguarde-se por 30 (trinta) dias." - Adv. CLEA
MARA LUVIZOTTO, PAULO ROBERTO CORREA, LUIZ
OCTAVIO AUGUSTO REZENDE, FATIMA TADEA DA SIL-
VA, JANINE MARIA CORREA PUPPO, FERNANDO IBE-
RE NASCIMENTO JUNIOR e YVES CONSENTINO COR-
DEIRO-

17.-REINTEGRACAO DE POSSE-116/1999-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x TRANS-
PORTADORA BRUSTOLIN LTDA -"Ante o decurso do prazo
de suspensão, manifeste-se a requerente. Intime-se."-Adv.
ADELINO MARCON, ARMANDO LUIZ MARCON, NAN-
CI TEREZINHA ZIMMER e KLEBER DE OLIVEIRA-

18.-RESCISAO DE CONTRATO-117/1999-SANDRA MARA
RICARDI x ALEXANDRE DE FREITAS JARDIM -"Ante o
decurso do prazo de suspensão, manifeste-se a requerente. In-
time-se."-Adv. ZELINDO TIBOLA-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-120/1999-UBALDINI &
SACRAMENTO LTDA x ALUMINIO ARARAS LTDA - "Ante
a impugnação de fls. 32/33 e o alegado às fls. 35/36, manifeste-
se a embargante em dez dias. Intimem-se." - Adv. SUELI DA
SILVA FONTOLAN-

20.-REVISIONAL DE ALUGUEL-124/1999-VERSALLES
ESCAPAMENTOS LTDA x BANCO HSBC BAMERINDUS
S/A - "Ante o declínio do perito nomeado, nomeio em substi-
tuição o Sr. Marco Barzotto. Intime-se-o. Revigoro os demais
termos do despacho de fls. 226. Intime-se." - Adv. MIGUEL
LUCIANO PEZZINI, PAULO ROBERTO MOSER e JULIA-
NO HUCK MURBACH-

21.-EMBARGOS DO DEVEDOR-169/1999-CARLOS TOIGO
x OLIVIO BARATTO - "Assiste razão o embargante, assim
sendo, desentranhe-se a petição de fls. 90/91, outorgando-a ao
postulante." - Adv. CARLOS ALBERTO MAINGUE-

22.-REINTEGRACAO DE POSSE-171/1999-LUCIA MARLY
CAVALCANTI x JOAO VIDAL - "Manifestem-se as partes se
insistem na produção de prova pericial, em caso afirmativo,
esclareçam qual é a perícia que pretendem realizar. Intimem-
se." - Adv. ELIAS ZORDAN e HAYRTON FRANCIS XIME-
NES DE ANDRADE-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-173/1999-CADEF CASCA-
VEL DEFENSIVOS AGRICOLAS LTDA x BAYER S A - "Avo-
co os autos, para tornar sem efeito o despacho de fls. 87 verso.
Oficie-se conforme determinado às fls. 86, após voltem con-
clusos." - Ofício em cartório à disposição da parte interessada.
- Adv. ZELINDO TIBOLA e PAULO EDUARDO M. O. DE
BARCELLOS-

24.-REINTEGRACAO DE POSSE-217/1999-FIAT LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ELSON INACIO
SIQUEIRA - "... Diante do exposto, deixo de acolher os em-
bargos de declaração opostos pela requerente, mantendo a de-
cisão de fls. 143/146 em todos os seus termos, por não ter ocor-
rido a contradição e omissão apontadas. Nos termos do art. 538
do CPC, os presentes embargos de declaração interromperam o
prazo para interposição de outros recursos, por qualquer das
partes. Int." - Adv. RONALDO LIMA MACHADO e ISMAEL
DONIZETI PETRUCI-

25.-REVISIONAL DE ALUGUEL-322/1999-SERGIO ANTO-
NIO TERRES x COMPANHIA REAL DE ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL - "Aguarde-se por trinta (30) dias. Intime-
se." - Adv. ADELINO MARCON, KLEBER DE OLIVEIRA,
MARIA DE FATIMA CONCEICAO CUNHA, JOSE ALBER-
TO DIETRICH FILHO, IZIS MAYSA DIETRICH LECHIU,
PAULO GIOVANI FORNAZARI, JOAQUIM PEREIRA AL-
VES JUNIOR, GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH e JULIA-
NO HUCK MURBACH-

26.-INDENIZACAO-338/1999-EDI SILIPRANDI e outros x
MUNICIPIO DE CASCAVEL - "Ante a complementação do
laudo, manifestem-se as partes. Intimem-se." - Adv. OSMAR
LAUTENSCHLEIGER JUNIOR, CARLOS ALBERTO SILI-
PRANDI, VIVIANA BIANCONI e KENNEDY MACHADO-

27.-REVISIONAL DE ALUGUEL-376/1999-DILSON
KIYOSHI HIRAYAMA x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S.A. BANESTADO - "ANTE O EXPOSTO, e, por tudo o
mais que dos autos consta, hei por bem de JULGAR IMPRO-
CEDENTE o pedido inicial, condenando-se o autor, em face
da sucumbência, ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios, que, com base no parágrafo 4º, do artigo
20, do Código de Processo Civil, arbitro em R$ 2.000,00 (dois
mil reais). Publique-se. Registre-se. Intimem-se." - Adv. LUIZ
PAULO WILLE, ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE,
SALAZAR BARREIROS JUNIOR e ADRIANO DE QUA-
DROS-

28.-HABILITACAO DE CREDITO-421/1999-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x GUIMATRA S.A. INDUSTRIA
E COMERCIO - "Defiro o pedido de fls. 155. Oficie-se." -
Ofício em cartório à disposição da parte interessada. -Adv.
ANNETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO-

29.-RESSARCIMENTO DE DANOS-487/1999-DIPLOMATA
TRANSPORTES LTDA x JOSE AIRTON DA SILVA - "... ofe-
recida contestação pela denunciada, manifestem-se as partes."

- Adv. LUIZ CARLOS PROVIN, JOAO DOMINGOS TONE-
LLO e JOSE FERNANDO VIALLE-

30.-ALVARA JUDICIAL-507/1999-TEREZA YUKIKO SU-
ZUKI KONNO x - "À requerente para dar atendimento ao pa-
recer ministerial retro, que ora acato. Intime-se." - Adv. AN-
TONIO MINORU ASHAKURA-

31.-ALVARA JUDICIAL-514/1999-CLEVERSON LUIZ AL-
MEIDA BETTEGA e outros x - "Cumpra-se os requerentes o
item I do parecer ministerial de fls. 29, que ora acato. Intime-
se." - Adv. ANTONIO PEREIRA TOME-

32.-BUSCA E APREENSAO-613/1999-BANCO FORD S/A x
ADEMIR PAVELSKI - "Ante a juntada da carta precatória,
manieste-se o requerente. Intime-se." - Adv. MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO-

33.-REVISIONAL DE ALUGUEL-640/1999-KLASSUL IN-
DUSTRIAL DE ALIMENTOS S/A x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A - "Ante a proposta de honorários apresenta-
da pelo Sr. Perito, diga a requerente. Intime-se." - Adv. LAER-
CION ANTONIO WRUBEL e SANDRO LUIZ WERLANG-

34.-ALVARA JUDICIAL-647/1999-JOSE GOMES DE SOU-
ZA x -"Ante o decurso do prazo de suspensão, diga o requeren-
te. Intime-se."-Adv. JOSE FERNANDO PREZOTTO, SYRLEI
APARECIDA L. PREZOTTO e MARCELO ELENO BRU-
NHARA-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-690/1999-MG
CHEMAG AG x REMI DAL PAI -"Ante os expedientes retro,
diga o Exequente. Intime-se."-Adv. RUY RIBEIRO, PATRI-
CIA DUSEK e RAFAEL MONTENEGRO-

36.-DEPOSITO-702/1999-BANCO REAL S/A x DROGA
ROTIV COM DE MEDICAMENTOS LTDA e outros -"Ante a
proposta de honorários da Sra. Perita, digam os interessados.
Intimem-se."-Adv. ANTONIO MINORU ASHAKURA e TA-
DEU KARASEK JUNIOR-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-743/1999-CO-
MERCIAL ELETRICA DZ LTDA x COEPAR CONSTRUCO-
ES CIVIS LTDA e outros - "Ciência às partes do expediente
retro. Intime-se." - Adv. ORILDO VOLPIN e JORGE APPI DE
MATTOS-

38.-ALVARA JUDICIAL-762/1999-PEDRO DE LIMA x - "Ao
requerente para prestar as devidas contas, nos termos do pare-
cer ministerial retro, que ora acato, no prazo legal de dez (10)
dias. Intime-se." - Adv. LUIS CARLOS MIGLIAVACA-

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-813/1999-AN-
TONIO BASSO & FILHOS LTDA x BEBIDAS LIRZEN LTDA
- "Juridicamente não cabe a desconsideração da pessoa jurídi-
ca dos sócios indicados, ante a comprovação feita pela própria
exequente de que estes sócios se retiraram da empresa, antes
do ajuizamento da execução, conforme comprova as alterações
dos contratos sociais juntados. Assim, a exequente deve indi-
car bens dos dosi únicos sócios que permaneceram como re-
presentantes legais da empresa e que não fazem parte das cita-
ções feitas pelo pedido retro. Intime-se." - Adv. LENIR ROSA
GOBO e SANDRO LUIZ WERLANG-

40.-RESSARCIMENTO DE DANOS-819/1999-GENERALI
DO BRASIL COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS x
VALTER DALGALO - "Ante a devolução da carta precatória
sem o devido cumprimento, manifeste-se a requerente. Intime-
se." - Adv. JOSE FERNANDO VIALLE e LUIZ CARLOS
PROVIN-

41.-PEDIDO DE TUTELA-849/1999-GERSON ADRIANO DA
SILVA CAETANO x PATRICIA DA SILVA SOARES e outros
- "Ante o contido no ofício de fls. 87, manifestem-se as partes.
Após, abra-se vista ao minsitério Público." -Adv. MATEUS
PEDRO TURRA, SIRLEI DO ROCIO BERNO e VIVIANA
BIANCONI-

42.-REVISIONAL DE ALUGUEL-853/1999-JOSE SMAR-
CZEWSKI e outros x BANCO REAL S.A. - "Aguarde-se por
90 (noventa) dias a ecisão de Superior Instância conforme pe-
dido de fls. 665/666." - Adv. ALTAMIRO J DOS SANTOS,
MARCELO PERIN DE OLIVEIRA e ANTONIO MINORU
ASHAKURA-

43.-ALVARA JUDICIAL-856/1999-SINDICO DA MASSA
FALIDA GUIMATRA S/A INDUSTRIA E C x - "Ante a certi-
dão supra da escrivania, reiterem-se os expedientes de fls. 83 e
84, consignando que o prazo para resposta é de 10 (dez) dias.
Às diligências necessárias." - Ofícios em cartório à disposição
dos interessados. - Adv. JACEGUAY FEUERCHUETTE DE L
RIBAS-

44.-EXECUCAO DE CREDIT.HIPOTECARI-858/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x TEREZINHA PIERI-
NA RADAVELLI e outros - "Defiro o pedido retro. Lavre-se
Termo de Adjudiciação. Após expeça-se Carta de Adjudicia-
ção, observadas as formalidades legais. Diga o exequente se
tem interesse no prosseguimento do feito. Intimem-se." - Fica
intimado o procurador judicial do autor para comparecer em
cartório e formalizar o Auto de Adjudicação de fls. 109. - Adv.
SIMONE MONTEIRO FLEIG e KENNEDY MACHADO-

45.-EXECUCAO DE CREDIT.HIPOTECARI-859/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x UBIRAJARA FER-
REIRA DE PROENCA -"Defiro o pedido retro. Lavre-se Ter-
mo de Adjudicação. Após Expeça-se Carta de Adjudicação,
observadas as formalidades legais. Diga o exequente se tem
interesse no prosseguimento do feito. Intimem-se." - Fica inti-
mado procurador judicial do autor para comparecer em cartór-
rio e formalizar o Auto de Adjudicação de fls. 96. - Adv. KEN-
NEDY MACHADO e SIMONE MONTEIRO FLEIG-

46.-INVENTARIO NEGATIVO-865/1999-SAMUEL RO-
CKENBACH LEMOS e outros x CARLOS GILBERTO DE
AVILA LEMOS - "Lavre-se Termo de Declarações Prelimina-
res. Intime-se." - Adv. MARCO TULIO MACHADO-

47.-BUSCA E APREENSAO-869/1999-BANCO BRADESCO
S.A. x MARCELO VITOLDO LAGO -"... Em sendo assim,
caracteriza-se a figura do depositário infiel prevista nos arts.
148 à 150 do CPC, permitido a lei e jurisprudência, a decreta-
ção de sua prisão conforme enunciado 617 das súmulas do STF.
Assim sendo, diante da inexistência de justificativa da infideli-
dade, decreto a prisão do depositário judicial Marcelo Vitoldo
Lago pelo prazo de 6 (seis) meses, a qual deverá ser cumprida
na cadeia pública local si et in quantum não respeitada a ordem
judicial mencionada, separado dos demais presos comuns. Ex-
peça-se mandado de prisão. P.R. e Intimem-se." - Fica intima-
do o procurador judicial do autor para comparecer em cartório
e efetuar o depósito das diligências do Sr. oficial de Justiça, no
valor de R$ 200,00, conforme determina o Provimento 01/99
da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná. - Adv.
GENESIO NAILOR FINGER e ANA PAULA FINGER-

48.-BUSCA E APRE. CONV. DEPOSITO-884/1999-CONSOR-
CIO NACIONAL VOLKSWAGEN LTDA x SIDNEI ROBER-
TO VILLACA -"Manifeste-se a parte vencedora se tem inte-
resse no prosseguimento do feito. Intime-se."-Adv. JOSE AL-
BERTO DIETRICH FILHO-

49.-DECLARATORIA-959/1999-EDNA DAMASCENO E
SOUZA x CELIOMAR FRANCISCO MENEZES -"Ante a de-
volução da carta precatória sem o devido cumprimento, diga a
requerente. Intime-se." - Adv. TERESINHA DEPUBEL DAN-
TAS-

50.-HABILITACAO DE CREDITO-970/1999-TREVISO IMO-
VEIS LTDA x JAF INDUSTRIAL DE MADEIRAS LTDA -
"1) Recebo o recurso retro interposto, em seu efeito devoluti-
vo. 2) Vista à parte contrária para responder, querendo, no pra-
zo legal. 3) Após, abra-se vista ao ministério Público." - Adv.
PAULO ROBERTO CORREA-

51.-REPARACAO DE DANO-981/1999-IRACI MATTOS
PAGNONCELLI x JATOBA TERRAPLENAGEM LTDA - In-
time-se a requerida, bem como o denunciado à lide para, que-
rendo, apresentarem alegações finais por escrito, no prazo de
dez dias sucessivos para cada um." - Adv. RONALDO LUIZ
BARBOZA, OTAVIO GUTKOSKI e NEUSA FATIMA REFAT-
TI-

52.-REVISIONAL DE ALUGUEL-990/1999-CELSO CAR-
NEIRO SOUTO e outros x BANCO BRADESCO S.A. - "Re-
cebo o recurso adesivo, em ambos os efeitos. Vista à parte con-
trária para contra-arrazoar, querendo, no prazo legal. Intime-
se." - Adv. JOAO DOMINGOS TONELLO-

53.-BUSCA E APREENSAO-994/1999-BANCO FORD S/A x
LEANDRO MARCOS PRIGOL -"Defiro o pedido de vista pelo
prazo de dez (10) dias. Intime-se."-Adv. MARCELO TESHEI-
NER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MENTO-

54.-ORDINARIA DE TUTELA ANTECIPAT-1002/1999-
IGUACU POCOS ARTESIANOS LTDA x COOPERATIVA
AGROPECUARIA DE CANDIBA RESP. LTDA - "Junte-se.
Dê-se ciência." - Adv. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT e
ELVIS BITTENCOURT-

55.-REINTEGRACAO DE POSSE-1017/1999-ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A x DANIEL MARCOS PRES-
TES -"Defiro o pedido de suspesão pelo prazo de trinta (30)
dias. Intime-se"-Adv. IZIS MAYSA DIETRICH LECHIU, PAU-
LO GIOVANI FORNAZARI e JOSE ALBERTO DIETRICH
FILHO-

56.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1026/1999-LO-
JAS COLOMBO S/A COMERCIO DE UTILIDADES DOMES-
TICA x SERGIO DA SILVA DESSBESSELL - "Defiro o pedi-
do retro. Expeça-se mandado para nova avaliação dos bens
penhorados e avaliados às fls. 36. Intimem-se." - Informação
do cartório avaliador de fls. 69/70. - Adv. PRISCILA DO NAS-
CIMENTO SEBASTIAO-

57.-BUSCA E APRE. CONV. DEPOSITO-1032/1999-BANCO
SANTANDER NOROESTE S/A x AVEMAR REPRESENTA-
COES COMERCIAIS LTDA e outros -"Ante a contestação apre-
sentada, diga o requerente. Intime-se." -Adv. LUIS CARLOS
MIGLIAVACA-

58.-INVENTARIO-1041/1999-MARISE JUSSARA FRANZ
LUVISON x EDUARDO AUGUSTO LUVISON -"Defiro o
pedido de suspensão pelo prazo de sessenta (60) dias. Intime-
se."-Adv. GILSON ROBERTO CECATTO SANTOS-

59.-ALVARA JUDICIAL-1054/1999-BRUNA RODRIGUES
DOS SANTOS BERTOLI x - "Arquive-se. Intime-se." - Adv.
MILTON CONINCK-

60.-REINTEGRACAO DE POSSE-1071/1999-ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S.A x RICARDO ZIMMERMANN
LIMA -"Defiro o pedido de suspesão pelo prazo de quarenta e
cinco (45) dias. Intime-se"-Adv. IZIS MAYSA DIETRICH
LECHIU, PAULO GIOVANI FORNAZARI, CARMELA MAN-
FROI TISSIANI, JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO e
CHARLES FABIAN BALBINOT-

61.-REVISIONAL DE ALUGUEL-1083/1999-GIOMBELLI
COMERCIO DE VEICULOS LTDA x BANESTADO BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A - "Junte-se. Ciente as partes."
- Adv. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, ELVIS BITTEN-
COURT, ADRIANO DE QUADROS e SALAZAR BARREI-
ROS JUNIOR-

62.-MONITORIA CONV. EM EXECUCAO-1086/1999-ME-

CANICA SCANVOLVEL LTDA x LUIZ CARLOS ROGALLA
- "Defiro o pedido retro. Expeça-se edital, este com prazo de
trinta (30) dias. Intime-se." - Edital em cartório à disposição da
parte interessada. - Adv. ELVIS BITTENCOURT e AUGUS-
TO JOSE BITTENCOURT-

63.-CAUTELAR INOMINADA-336/2000-RENAULT DO
BRASIL S.A. x SOCIEDADE EQUATORIAL DE COMUNI-
CACOES LTDA e outros - Ofício via fax de fls. 236 da 1ª Vara
de Precatórias do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Ter-
ritórios informando que foi designado o dia 09 de outubro de
2002, às 10:30 horas para realiação de audiência de inquiri-
ção." - Adv. ADRIANA D'AVILA OLIVEIRA, ROBSON IVAN
STIVAL, CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO e
JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS-

64.-INDENIZACAO-518/2000-UNIAO NORTE DO PARANA
DE ENSINO UNOPAR x GAZETA DO PARANA - Ofício via
fax de fls. 249 da 1ª Vara de Precatórias do Tribunal de Justiça
do Distrito Federal e Territórios informando que foi designado
o dia 09 de outubro de 2002, às 10:10 horas para realiação da
audiência de inquirição nos autos de Carta Precatória. - Adv.
MAURO VIOTTO e JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS-

65.-INDENIZATORIA DE DANOS-528/2000-MILTON PIRES
MARTINS x SOCIEDADE EQUATORIAL DE COMUNICA-
COES LTDA - Ofício via fax de fls. 498 da 1ª Vara de Precató-
rias do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios,
informando que foi dsignado o dia 09 de outubro de 2002, às
10:35 horas, para realização da audiência de inquirição." -Adv.
MILTON PIRES MARTINS e JOSE MAURICIO LUNA DOS
ANJOS-

66.-PEDIDO DE TUTELA-85/2002-IVONEI NUNES x CO-
OPAVEL - COOPERATIVA AGROPECUARIA DE CASCA-
VEL LT - "Ante a devolução do ofício AR, intime-se o procu-
rador do requerente a fim de fornecer o atual endereço de seu
constituinte." - Adv. MARCIA LIANE SCOPEL, FERNANDA
CAROLINA POSSER FUMAGALI-

67.-CARTA PRECATORIA-77/1997-Oriundo da Comarca de
QUEDAS DO IGUACU - PR / VARA CIVEL -MARIA SALE-
TE ALBORGUETTI x ALBINO UHLMANN - "Aguarde-se
conforme determinado às fls. 135." - Despacho de fls. 135:
"Defiro o pedido retro. Oficie-se. Após, aguarde-se por trinta
(30) dias a manifestação da requerente. Intime-se." - Adv. JA-
IRO BATISTA PEREIRA, ANDRE VIANA DA CRUZ e IGLE-
NIO LUIZ SCHWERZ-

68.-CARTA PRECATORIA-25/1999-Oriundo da Comarca de
TOLEDO - PR / 1 VARA CIVEL -HERBIOESTE HERBICI-
DAS LTDA x MANOEL HIPOLITO GONCALVES -"Defiro o
pedido de suspensão pelo prazo de seis (6) meses. Intime-se."-
Adv. LUCIANO BRAGA CORTES, NORTON EMMEL
MUHLBEIER e VANESSA ZUCCHI-

69.-CARTA PRECATORIA-136/2002-Oriundo da Comarca de
4ª VARA CIVEL DA COMARCA DE FOZ DO IGUAC -NEL-
SON RICARDO FAZOLO x TV CATARATAS LTDA - "Ante a
certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 38-verso, manifeste-se
o requerente. Intime-se." - Certidão de fls. 38 verso: "... dirigi-
me em diligência nesta cidade por diversas vezes, e em todas as
diligências fui informado que a testemunha ANTONIO VIL-
SON STURARO encontrava-se em São Paulo onde o mesmo
trabalha, Banco Itaú S/A, sendo que sua esposa não forneceu o
endereço correto da testemunha naquela capital, informando
que o mesmo assim que viesse a esta Cidade entreria em conta-
to com este oficial de justiça. Na data de hoje procurei nova-
mente a testemunha, e fui informado por sua filha que o mesmo
encontrava-se nesta cidade, na agência Wilson Jofre, Banco
Itau, para lá me dirigi, perguntei ao guarda da agência onde
encontrar o Sr. Sturaro, o mesmo me informou, ao bater a porta
não obtive resposta, por isso entrei, avistei a testemunha ao
telefone, aguardei por um instante, o mesmo perguntou o que
eu queria, informei sobre o mandado, a testemunha falou para
este oficial de justiça se retirasse e esperasse lá em baixo pois o
mesmo estava falando com a diretoria do banco e não poderia
me atender. Destaquei a contra fé do mandado e entreguei ao
mesmo, informando a testemunha que o mesmo estava intima-
do a comparecer à audiência designada. Logo em seguida me
retirei do local. Entendendo este Oficial que a testemunha não
poderia agir daquela forma, narro o acontecido na diligência
realizada ao MM. Juiz de Direito deste Juizo." - Adv. TATIA-
NA PIASECKI KAMINSKI, JOSE BENTO VIDAL e JOSE
BENTO VIDAL FILHO-

COMARCA DE CASCAVEL - 2ª VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. SIDNEY FRANCISCO MARTIN
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IRONDE PEREIRA CARDOSO 008 00064/2000

009 00065/2000
ISABELA MARQUES HAPNER 077 00154/2001
ISABELA VIANA REIS 056 00665/2000
IVAN MIGUEL DA SILVA FERR 022 00220/2000
IVO NOWACKI 032 00358/2000

055 00642/2000
IZIS MAYSA DIETRICH LECHI 011 00109/2000

043 00508/2000
074 00857/2000

JACEGUAY FEUERCHUETTE DE 010 00102/2000
079 00199/2001

JAIME PEGO SIQUEIRA 065 00769/2000
JAMES ANDREI ZUCCO 067 00816/2000
JAMIL NABOR CALEFFI 026 00286/2000
JOAO CARLOS LARRE RODRIGU 036 00439/2000
JOAO DOMINGOS TONELLO 016 00156/2000

061 00719/2000
JOAO EDMIR DE LIMA PORTEL 047 00546/2000
JOAO HENRIQUE CRUCIOL 074 00857/2000
JOAO JOAQUIM MARTINELLI 057 00676/2000
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 086 00090/2002

086 00090/2002
JOAQUIM PEREIRA ALVES JUN 011 00109/2000

043 00508/2000
JOBEL KUSS 003 00323/1998
JORGE APPI DE MATTOS 073 00856/2000
JORGE ROBERTO AUN 067 00816/2000
JOSE ALBERTO DIETRICH FIL 011 00109/2000

043 00508/2000
074 00857/2000

JOSE DORIVAL PERES 006 00032/2000
JOSE FERNANDO VIALLE 035 00431/2000
JOSE LEOCADIO LUSTOSA DOS 029 00327/2000
JOSE MAURICIO LUNA DOS AN 076 00130/2001
JULIANE BUBLITZ FERREIRA 044 00519/2000
JULIANO HUCK MURBACH 011 00109/2000
KARINE SIMONE POFAHL 080 00566/2001
KELLY REGINA P VULPINI DE 067 00816/2000
KENNEDY MACHADO 044 00519/2000

013 00129/2000
061 00719/2000
062 00729/2000
072 00854/2000

KLEBER FARIA MASCARENHAS 076 00130/2001
LAONI POLETTO 094 00566/2002
LAURI DA SILVA 024 00248/2000
LAURO HENRIQUE LUNA DOS A 076 00130/2001
LEANDRO FRASSATO PEREIRA 056 00665/2000
LENIR ROSA GOBO 011 00109/2000

082 00581/2001
LEONARDO DOLFINI AUGUSTO 017 00166/2000

052 00626/2000
LEONI ALDETE PRESTES NALD 031 00352/2000
LEONILDO BAGIO 043 00508/2000
LEONILDO DE JESUS FERREIR 024 00248/2000
LUCIANA JORDAO DA MOTTA A 062 00729/2000
LUCIANA SEZANOWSKI 034 00405/2000

037 00465/2000
089 00381/2002

LUCIANO BRAGA CORTES 035 00431/2000
LUIS CARLOS MIGLIAVACA 040 00496/2000

075 00891/2000
LUIZ CARLOS ALVES DE OLIV 081 00576/2001
LUIZ CARLOS PROVIN 035 00431/2000

094 00566/2002
LUIZ FERNANDO ROGOWSKI 079 00199/2001
LUIZ PAULO WILLE 018 00184/2000

053 00632/2000
LYSLAINE CRUZ DE MOURA RE 088 00291/2002

033 00401/2000
MARA LUCIA DAS DORES DRI 064 00744/2000
MARCEL QUEIROZ LINHARES 022 00220/2000
MARCELO FABIANO FLOPAS 064 00744/2000
MARCELO MARCOS CARDOSO 093 00509/2002
MARCELO NOWACKI 032 00358/2000

055 00642/2000
MARCELO TESHEINER CAVASSA 025 00277/2000

087 00184/2002
MARCIA REGINA WERNER 048 00554/2000
MARCO ANDRE S. BACELAR 096 00249/2000
MARCO ANTONIO BUSTO DE SO 074 00857/2000
MARCO ANTONIO PADOVANI 007 00046/2000
MARCO DENILSON MEULAM 049 00572/2000

033 00401/2000
MARCOS ROGERIO SCHMIDT 066 00783/2000
MARCOS VINICIUS BOSCHIROL 096 00249/2000
MARIA ALICE ROSS 059 00710/2000
MARLON JOSE DE OLIVEIRA 038 00475/2000
MICHAEL HIROMI ZAMPRONIO 067 00816/2000
MIGUEL LUCIANO PEZZINI 005 00920/1999
MIGUELITO R CARGNIN 030 00347/2000

068 00826/2000
MILTON CONINCK 027 00316/2000

032 00358/2000
MONICA AKEMI I T DE AQUIN 056 00665/2000
MURILO FRANCISCO TEODORO 071 00832/2000
MURILO MARTINS DE ANDRADE 062 00729/2000
NEIDE SIMOES PIPA 004 01096/1998
NEUSA FATIMA REFATTI 045 00520/2000

054 00634/2000
NEWTON J. DE SISTI 083 00637/2001
NILBERTO RAFAEL VANZO 014 00152/2000

015 00153/2000
OKSANDRO GONCALVES 059 00710/2000
ORILDO VOLPIN 058 00701/2000

001 00439/1995
ORIVAL C. SIQUEIRA JUNIOR 044 00519/2000
OSEAS AGUIAR 057 00676/2000
OTAVIO GUTKOSKI 045 00520/2000

054 00634/2000
PATRICIA EINHARDT MEULAM 049 00572/2000
PATRICIA KLASSEN 043 00508/2000
PATRICIA MIGLIAVACA 053 00632/2000
PATRICIA ROQUE CARBONIERI 065 00769/2000
PAULO AFONSO SCIARRA 066 00783/2000
PAULO GIOVANI FORNAZARI 011 00109/2000

043 00508/2000
PAULO HENRIQUE WENDT 057 00676/2000
PAULO ROBERTO MOSER 005 00920/1999
PAULO SERGIO MALDONADO GA 079 00199/2001
PEDRO ANTONIO COELHO DE S 043 00508/2000
PEDRO MASSARO NETO 096 00249/2000
PEDRO PAULO PAMPLONA 041 00503/2000
PRISCILA GEZISKI 037 00465/2000
RAFAEL C BRUGNEROTTO 028 00326/2000

035 00431/2000
039 00493/2000

REGINA MARIA TONNI MUGNOL 052 00626/2000
REGINA TANIA BORTOLI 085 00785/2001

084 00783/2001
RICARDO CARVALHO RAPOSO 017 00166/2000
RICHARDSON CARVALHO 006 00032/2000
RITA DE CASSIA DENARDIN 019 00192/2000
RONALDO LUIZ BARBOZA 016 00156/2000
ROSSANA DO NASCIMENTO WIL 018 00184/2000

053 00632/2000
RUBENS DARIO FERREIRA LOB 047 00546/2000
RUBENS ROSSINI FILHO 006 00032/2000
RUI DA FONSECA 064 00744/2000
SALAZAR BARREIROS JUNIOR 020 00197/2000

026 00286/2000

047 00546/2000
003 00323/1998

SANDRO AUGUSTO FADANELLI 030 00347/2000
SANDRO LUIZ WERLANG 073 00856/2000
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 046 00525/2000
SERGIO BOND REIS 070 00831/2000
SERGIO DOS SANTOS SILVEIR 091 00399/2002
SERGIO LUIZ ZANDONA 006 00032/2000

021 00200/2000
023 00241/2000
050 00586/2000

SERGIO RICARDO TINOCO 031 00352/2000
SERGIO VULPINI 067 00816/2000
SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ 006 00032/2000
SILVIA REGINA MASCARELLO 080 00566/2001
SILVIO SILVA 054 00634/2000
SIMONE MONTEIRO FLEIG 013 00129/2000

072 00854/2000
SUELI MARIA OLTRAMARI 024 00248/2000
TERESINHA DEPUBEL DANTAS 002 00233/1998
VANDA SOUZA NOWACKI 032 00358/2000

055 00642/2000
VIVIANA BIANCONI 061 00719/2000

002 00233/1998
WAGNER ROBERTO PEREIRA DE 043 00508/2000
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 087 00184/2002
WILSON CARLOS KUHN 006 00032/2000

050 00586/2000
YVES CONSENTINO CORDEIRO 060 00716/2000

1.-EMBARGOS A EXECUCAO-439/1995-VALMOR ANGE-
LO DONEDA x BANCO ECONOMICO S A -"À conta e pre-
paro. Intime-se." Conta de fls. 48, no valor de R$ 341,35. -
Adv. ANTONIO LINARES FILHO e ORILDO VOLPIN-

2.-RECLAMACAO TRABALHISTA-233/1998-ELIAS DE
SOUZA x IPMC INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MU-
NICIPIO CVEL-PR -"À conta e preparo. Intime-se." Conta de
fls. 206, no valor de R$ 347,00. - Adv. TERESINHA DEPU-
BEL DANTAS, CLAUDIO JOSE ABREU DE FIGUEIREDO
e VIVIANA BIANCONI-

3.-EXECUCAO DE CREDIT.HIPOTECARI-323/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x LUIZ CARLOS JANE-
GITZ e outros - "Defiro o pedido de fls. 96 em todos os seus
termos. Contados e preparados, cumprida a imissão de posse,
coltem conclusos. Intimem-se." - Conta de fls. 100, no valor de
51,85. - Adv. SALAZAR BARREIROS JUNIOR, ADRIANO
DE QUADROS e JOBEL KUSS-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-1096/1998-ENGEPASA EN-
GENHARIA DO PAVIMENTO S/A x RETIGUACU RETIFI-
CADORA DE MOTORES IGUACU LTDA -"À conta e prepa-
ro. Intime-se." Conta de fls. 41, no valor de R$ 72,75. -Adv.
ELOIZA MASTELLA, HERIBERTO RODRIGUES TEIXEI-
RA e NEIDE SIMOES PIPA-

5.-REINTEGRACAO DE POSSE-920/1999-FIBRA LEASING
S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x SANDRO MARCE-
LO SUPTITZ -"... Após contados e preparados, voltem conclu-
sos para sentença." - Conta de fls. 189, no valor de R$ 105,85
- Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO
BELINATI GARCIA PEREZ, PAULO ROBERTO MOSER e
MIGUEL LUCIANO PEZZINI-

6.-DECLARATORIA-32/2000-MARCON COMERCIO DE
INSUMOS AGRICOLAS LTDA x CARGILL AGRICOLA S.A
- "Às partes para darem atendimento ao pedido retro do Sr.
Perito, que ora defiro. Intime-se." - Adv. WILSON CARLOS
KUHN, ANTONIO CARLOS KUHN, SERGIO LUIZ ZAN-
DONA, JOSE DORIVAL PERES, RICHARDSON CARVA-
LHO, RUBENS ROSSINI FILHO e SHIRLEY MONTEIRO
MUNHOZ-

7.-RESPONSABILIDADE CIVIL-46/2000-SALAZAR BAR-
REIROS x PAULO MARTINS - "Defiro o pedido de fls. 318/
319. Intime-se o requerido pessoalmente via correio com AR."
- Ofício em cartório à disposição do requerente. - Adv. GIL-
BERTO NALON GONZAGA e MARCO ANTONIO PADO-
VANI-

8.-MONITORIA-64/2000-CARLOS BECKER METALURGI-
CA INDUSTRIAL LTDA x GEL PECAS E IMPLEMENTOS
AGRICOLAS LTDA - "Ante o expediente retro, diga a credo-
ra. Intime-se." - Adv. ANA CLAUDIA FRANCA PODOLAK-

9.-FALENCIA-65/2000-CALCADOS DILLY LTDA x
DALJOR'S CONFECCOES LTDA - "Cumpra-se a escrivania o
parecer ministerial que ora acato, expedindo-se mandado para
os termos do item 1 e desentranhe-se o mandado de fls. 245/
247, para os termos do item 2. Intime-se." - Fica intimado o
procurador judicial da autora para comparecer em cartório e
efetuar o depósito das diligências do Sr. Oficial de Justiça, con-
forme determina o Provimento 01/99 da Corregedoria Geral da
Justiça do Estado do Paraná. - Adv. ANA CLAUDIA FRAN-
CA PODOLAK e IRONDE PEREIRA CARDOSO-

10.-HABILITACAO DE CREDITO-102/2000-IVALINO JOSE
RIBEIRO x MASSA FALIDA DE GUIMATRA S/A INDUS-
TRIA E COMERCIO - "Com as devidas anotações. arquive-
se." - Adv. CELSO CORDEIRO e JACEGUAY FEUERCHU-
ETTE DE L RIBAS-

11.-ORDINARIA DE RESTITUICAO-109/2000-ERVIN
SCHROEDER e outros x OSMAR RANGUETTI e outros -
"Arquive-se." - Adv. LENIR ROSA GOBO, CEZAR PAULO
LAZZAROTTO, DIONIZIO LUBAVE DUDEK, ANTONIO
LINARES FILHO, JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO, IZIS
MAYSA DIETRICH LECHIU, PAULO GIOVANI FORNAZA-
RI, JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR, GUSTAVO HEN-
RIQUE DIETRICH e JULIANO HUCK MURBACH-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-111/2000-IMO-

BILIARIA ZANEL LTDA x HAMIDY OMAR SAPADI e ou-
tros - "Defiro o pedido de fls. 99. Oficie-se e expeça-se carta
precatória." - Ofício e Carta Precatória em cartório à disposi-
ção da parte interessada. - Adv. DIONIZIO LUBAVE DUDEK-

13.-MONITORIA-129/2000-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S.A. x EDSON DEMARI -"À conta e preparo." Conta de
fls. 191, no valor de R$ 34,75. - Adv. KENNEDY MACHA-
DO, SIMONE MONTEIRO FLEIG e FERNANDA CAROLI-
NA POSSER FUMAGALI-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-152/2000-EDENIR MACA-
NHAO e outros x BANCO DO BRASIL S.A. - "Admito o agra-
vo retido e reconsidero o despacho que determinou a conta e
preparo, a fim de evitar nulidade por cerceamento da defesa.
Acolho a prova pericial e nomeio como perito deste juízo o Sr.
Marco Antônio Barzoto, o qual deverá ser intimado a apresen-
tar proposta de honorários. Faculto às partes o direito de indi-
cação de peritos assistentes e a formularem quesitos. Apresen-
tado referida proposta, intime-se o embargante a se manifestar
em cinco (05) dias e efetuar o depósito. Efetuado o depósito,
proceda-se a perícia, a qual fixo o prazo de (30) trinta dias,
para entrega do laudo. Cite-se e Intimem-se." - Adv. INES
APARECIDA DE PAULA DIAS, DEISE SAMARA WARKEN
DE SOUZA e NILBERTO RAFAEL VANZO-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-153/2000-EDENIR MACA-
NHAO e outros x BANCO DO BRASIL S.A. - "Admito o agra-
vo retido e reconsidero o despacho que determinou a conta e
preparo, a fim de evitar nulidade por cerceamento da defesa.
Acolho a prova pericial e nomeio como perito deste Juízo o Sr.
Marco Antônio Barzoto, o qual deverá ser intimado a apresen-
tar proposta de honorários. Faculto às partes o direito de indi-
cação de peritos assistentes e a formularem quesitos. Apresen-
tado referida proposta, intime-se o embargante a se manifestar
em cinco (05) dias e efetuar o depósito. Efetuado o depósito,
proceda-se a perícia, a qual fixo o prazo de (30) dias, para en-
trega do laudo. Cite-se e intimem-se." - Adv. INES APARECI-
DA DE PAULA DIAS, DEISE SAMARA WARKEN DE SOU-
ZA e NILBERTO RAFAEL VANZO-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-156/2000-IN-
DUSTRIA ELETROMECANICA BALESTRO LTDA x EN-
GESUL ENG E COM DE MAT ELETR LTDA - "Ante a certi-
dão supra da escrivania, manifest-se a exequente. Intime-se." -
Adv. JOAO DOMINGOS TONELLO-

17.-INVENTARIO-166/2000-MARIA ELISA DE SOUZA
MARTINI e outros x ARNALDO ANTONIO MARTINI - "Vista
à Fazenda Pública Estadual. Intime-se." - Adv. ANNETE CRIS-
TINA DE ANDRADE GAIO-

18.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-184/2000-VIACAO
NOSSA SENHORA DE MEDIANEIRA LTDA x BALDO &
BALDO LTDA - "Ante a devolução da carta precatória, diga a
requerida. Intime-se." - Adv. ADILAR JOSE BETTONI-

19.-ORDINARIA DE COBRANCA-192/2000-BANCO BAN-
DEIRANTES S.A. x MONICA SAROLLI SILVA - "Ante a pro-
posta de honorários do Sr. Perito, digam os interessados." - Adv.
ADELINO MARCON, ARMANDO LUIZ MARCON, ANGE-
LO OVIDIO ZANUZO DENARDIN e RITA DE CASSIA DE-
NARDIN-

20.-MONITORIA-197/2000-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x GIOMBELLI MAQUINAS AGRICOLAS LTDA -
"Ante o expediente de fls. 247/258, digam as partes. Intimem-
se." - Adv. SALAZAR BARREIROS JUNIOR, ADRIANO DE
QUADROS, AUGUSTO JOSE BITTENCOURT e ELVIS BIT-
TENCOURT-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-200/2000-DE-
OLINDO JOAO DUTRA x ERCIBALDO DA SILVA - Despa-
cho de fls. 83: "Ante a certidão retro da escrivania, torno sem
efeito o despacho de fls. 81. Ao avaliador, dizendo em seguida
os interessados." - Certidão do cartório avaliador de fls. 86 ver-
so. - Adv. SERGIO LUIZ ZANDONA-

22.-REINTEGRACAO DE POSSE-220/2000-GIACOBO &
CIA LTDA x LIGA DE FUTEBOL DE PATO BRANCO -"Ante
o decurso do prazo de suspensão, manifeste-se a exequente.
Intime-se."-Adv. ALANA MARIA GIACOBO LINHARES,
MARCEL QUEIROZ LINHARES e IVAN MIGUEL DA SIL-
VA FERRAZ-

23.-MONITORIA-241/2000-ANTONIO CARLOS SILVA
KUHN x TERSEG LTDA -"Ante o decurso do prazo de sus-
pensão, manifeste-se o exequente. Intime-se."-Adv. SERGIO
LUIZ ZANDONA-

24.-REINTEGRACAO DE POSSE-248/2000-MARIA ODETE
RODRIGUES DA ROSA e outros x VALDEVINO RODRI-
GUES DA SILVA E SUA ESPOSA E OUTROS - "Manifeste-
se a requerente se insiste na produção da prova pericial, caso
positivo, justifique-a. Intime-se." - Adv. LAURI DA SILVA-

25.-REINTEGRACAO DE POSSE-277/2000-FORD LEASING
S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x LOURIVAL GEA-
ROLA - "Ante a certidão e documentos acostados às fls. 103vº/
105, manifeste-se a requerente. Intimem-se." - Adv. MARCE-
LO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA
DO SACRAMENTO-

26.-EXECUCAO HIPOTECARIA-286/2000-BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A x LIDIA KELNIAR - "Primeiramente cum-
pra-se o item 5,8,8,2 do Código de Normas. Intime-se." - Ofícios
em cartório à disposição da parte interessada. - Adv. SALAZAR
BARREIROS JUNIOR e ADRIANO DE QUADROS-

27.-ALVARA JUDICIAL-316/2000-NEUSA HORBACH x -
"Arquive-se." - Adv. MILTON CONINCK-

28.-DESPEJO C/C COBRANCA-326/2000-OLGA MARIA
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AMORIM x SANDRA REGINA V DOS SANTOS - "Manifes-
te-se a requerente / exequente se tem interesse no prossegui-
mento do feito, caso positivo, deverá comparecer em cartório e
efetuar o depósito das diligências do Sr. Oficial de Justiça, con-
forme determina o Provimento 01/99 da Corregedoria Geral da
Justiça do Estado do Paraná. Intime-se." - Adv. RAFAEL C.
BRUGNEROTTO-

29.-INVENTARIO E PARTILHA-327/2000-IRACEMA MA-
RIA KUZNIK e outros x CARLOS KUZNIK - "Aguarde-se o
recolhimento do imposto devido. Intime-se." - Adv. JOSE LE-
OCADIO LUSTOSA DOS SANTOS-

30.-ALVARA JUDICIAL-347/2000-RICARDO LUIZ FORTES
e outros x - "Defiro o parecer ministerial de fls. 69. Aguarde-se
por 60 (sessenta) dias. Intimem-se." - Adv. SANDRO AUGUS-
TO FADANELLI, MIGUELITO R CARGNIN e CINTHIA
ZACHARIAS-

31.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-352/2000-VALDIR
TEIXEIRA x CARLOS TADASHI KUNIOKA e outros - "Ante
o declínio do perito anteriormente nomeado, nomeio em subs-
tituição o Dr. MARCELO DA SILVA RODRIGUES. Revigoro
os demais termos do despacho de fls. 186. Intime-se." - Adv.
LEONI ALDETE PRESTES NALDINO, SERGIO RICARDO
TINOCO e ENEIDA TAVARES DE LIMA FETTBACK-

32.-ORDINARIA-358/2000-R G COMERCIAL E IMOBILIA-
RIA LTDA x GLORIA APARECIDA SCHNEIKER -"Ante o
decurso do prazo de suspensão, diga a autora. Intime-se."-Adv.
MILTON CONINCK-

33.-INDENIZATORIA DE DANOS-401/2000-IGUACU PO-
COS ARTESIANOS LTDA x SERASA CENTRALIZACAO
DOS SERVICOS DOS BANCOS - Termo de audiência de fls.
111: "...Após contados e preparados voltem conclusos para de-
cisão." - Conta de fls. 137, no valor de R$ 378,05. - Adv. MAR-
CO DENILSON MEULAM e LYSLAINE CRUZ DE MOURA
REIJRINK-

34.-BUSCA E APREENSAO-405/2000-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x MARCOS ANTONIO LIRA - "Ante os expedien-
tes retro, diga o autor. Intime-se." - Adv. LUCIANA SEZANO-
WSKI e ARNALDO APARECIDO CORAÇAO-

35.-COBRANCA-431/2000-VALDIR DA LUZ BARCELOS x
CLUBE DOS EXECUTIVOS - "Ante o declínio do perito an-
teriormente nomeado, nomeio em substituição o Dr. MARCE-
LO DA SILVA RODRIGUES. Revigoro os demais termos do
despacho de fls. 157. Intime-se." - Adv. LUIZ CARLOS PRO-
VIN, JOSE FERNANDO VIALLE, LUCIANO BRAGA COR-
TES, AYRTON PIMENTEL, ARMANDO RIBEIRO GON-
CALVES JUNIOR, HERIBERTO RODRIGUES TEIXEIRA e
RAFAEL C BRUGNEROTTO-

36.-INVENTARIO EM F/ARROLAMENTO-439/2000-ALICE
EUFRASIO DA ROSA x ADOLPHO EUFRASIO DA ROSA -
"Aguarde-se a decisão do agravo de instrumento. Intime-se." -
Adv. JOAO CARLOS LARRE RODRIGUES e ANNETE CRIS-
TINA DE ANDRADE GAIO-

37.-COBRANCA-465/2000-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
BTR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO - "Ante a juntada
do expediente retro, manifeste-se o requerente. Intimem-se." -
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI, PRISCILA GEZISKI e
FRANCINE FREDERICO-

38.-INDENIZACAO-475/2000-OSVALDO MARTINS DA SIL-
VA FILHO x CONFIANCA COMPANHIA DE SEGUROS S/
A - "Ante a contestação e documentos apresentados, diga o
requerente. Intime-se." - Adv. MARLON JOSE DE OLIVEI-
RA-

39.-EXECUCAO DE TITULOS JUDICIAL-493/2000-ARMIN-
DO BASSEGIO JUNIOR x GRASIANE DA SILVA PEREIRA
- "Defiro o pedido retro. Proceda-se a escrivania as devidas
anotaçãoes e inclusões, inclusive no Serviço de Distribuição.
Expeça-se novo edital. Intime-se." - Edital em cartório à dispo-
sição da parte interessada. - Fica intimado o procurador judici-
al do autor para comparecer em cartório e efetuar o depósito
das diligências do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 160,00,
conforme determina o Provimento 01/99 da Corregedoria Ge-
ral da Justiça do Estado do Paraná. - Adv. RAFAEL C BRUG-
NEROTTO-

40.-BUSCA E APREENSAO-496/2000-BANCO SANTAN-
DER NOROESTE S/A x JOAO LUIZ PINHEIRO SACARIAS
e outros - "Ante o decurso do prazo de suspensão, diga o autor.
Intime-se." - Adv. LUIS CARLOS MIGLIAVACA-

41.-EMBARGOS DE TERCEIROS-503/2000-ELEIKA HATU-
MURA ALGE DE SIQUEIRA x HSBC BANK BRASIL S/A
BANCO MULTIPLO - "Ante a certidão supra da escrivania,
manifeste-se o embargado. Intime-se." - Adv. AMAURI BAP-
TISTA SALGUEIRO-

42.-SUMARISSIMA DE RESSARCIMENTO-506/2000-REI-
NALDO FRANCISCO COITINHO e outros x CATTANI S.A.
TRANSPORTE E TURISMO - "Defiro o pedido de fls. 119.
Intime-se." - Adv. ELVIS BITTENCOURT-

43.-REPARACAO DE DANOS-508/2000-WASHIGTON SID-
NEI DOS SANTOS x PLUMA CONFORTO E TURISMO S.A.
- "Ante o declínio do perito anteriormente nomeado, nomeio
em substituição o Dr. MARCELO DA SILVA RODRIGUES.
Revigoro os demais termos do despacho de fls. 213. Intime-
se." - Adv. PAULO GIOVANI FORNAZARI, JOSE ALBER-
TO DIETRICH FILHO, IZIS MAYSA DIETRICH LECHIU,
JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR, GUSTAVO HENRI-
QUE DIETRICH, WAGNER ROBERTO PEREIRA DE LIMA,
PEDRO ANTONIO COELHO DE SOUZA FURLA, LEONIL-
DO BAGIO, FLAVIO GOTARDO C. DE SOUZA FURLAN,
DANIELLE H. C. DE A. KORNDORFER, PATRICIA KLAS-

SEN e FLAVIO RAMOS-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-519/2000-VALDECIR SAN-
TIN x BANCO BANESTADO S.A. - "Ante o decurso do pra-
zo, manifeste-se o embargante. Intime-se." - Adv. JULIANE
BUBLITZ FERREIRA e ORIVAL C. SIQUEIRA JUNIOR-

45.-INVENTARIO-520/2000-ALCIDES ROZENTALSKI x
VIRGILIO ROZENTALSKI - "Aguarde-se a decisão do agravo
de instrumento." - Adv. GILSON ROBERTO CECATTO SAN-
TOS, OTAVIO GUTKOSKI e NEUSA FATIMA REFATTI-

46.-MONITORIA-525/2000-PETROBRAS DISTRIBUIDORA
S/A x VITOR LUIS PAESE - "À avaliação, dizendo em segui-
da os interessados." - Informação do cartório avaliador de fls.
60º, requerendo a intimação da parte interessada para depositar
as custas respectivas, o que em data de 09 de agosto de 2002,
importa em 736,66VRCs. - Adv. SEBASTIAO SEIJI TOKU-
NAGA-

47.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-546/2000-JOAO
BELEM DO NASCIMENTO x LLA INDUSTRIA COMER-
CIO E BENEFICIAMENTO DE MADEIRA - "Ante a certidão
de fls. 117, diga a requerida se insiste na produção da prova
pericial requerida, sob pena de deserção desta prova. Intime-
se." - Adv. SALAZAR BARREIROS JUNIOR, JOAO EDMIR
DE LIMA PORTELA e ADRIANO DE QUADROS-

48.-INVENTARIO-554/2000-CLEUDINEI ALVES DE OLI-
VEIRA x JOAO ALVES - "À inventariante para atender o re-
querido nas fls. 74. Intimem-se." - Adv. MARCIA REGINA
WERNER-

49.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-572/2000-
GRAO FERTIL COM IMP E EXP LTDA x JOSE OSVALDO
LINO -"Defiro o pedido de suspensão pelo prazo de um (1)
ano. Intime-se."-Adv. PATRICIA EINHARDT MEULAM e
MARCO DENILSON MEULAM-

50.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-586/2000-BAN-
CO BANDEIRANTES S.A. x SUDAMEX IMP EXP MANU-
FATURADOS LTDA e outros - "Oficie-se na forma requerida
às fls. 45." - Ofício em cartório à disposição da parte interessa-
da. - Adv. WILSON CARLOS KUHN, ANTONIO CARLOS
KUHN e SERGIO LUIZ ZANDONA-

51.-REINTEGRACAO DE POSSE CUMULAD-611/2000-HI-
LARIO DE LORENZI DINON x CARLOS ALBERTO DA SIL-
VA PINTO - Despacho de fls. 82: "Cumpra-se o despacho de
fls. 45. Intime-se." - Despacho de fls. 45: "Ante a contestação,
manifeste-se o requerente. Intime-se." - Adv. CATANDUVA
SERPA SA-

52.-RESCISAO DE CONTRATO-626/2000-ARMELINDA
RODRIGUES DA SILVA BONFIM x ORTIZIO JOAO BORY-
CA - "Ante a certidão de fls. 124, diga a autora se tem interesse
no prosseguimento do feito. Em caso positivo deverá retirar a
carta precatória expedida, para o devido cumprimento. Intime-
se." - Adv. REGINA MARIA TONNI MUGNOL-

53.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-632/2000-S
POSSAMAI & CIA LTDA x ODI JOSE FARINA e outros -
"Ante a certidão retro da escrivania, torno sem efeito o despa-
cho de fls. 99. Intime-se o exequente para que no prazo de dez
dias forneça o endereço dos executados. Intime-se." - Adv.
PATRICIA MIGLIAVACA e ALEXANDRE DE AGUIAR
MARIOTTO-

54.-USUCAPIAO-634/2000-ARTELINA MARLENE MOM-
BERGER x CENTRO DE TRADICOES GAUCHAS GILDO
DE FREITAS O GUR - "Ante a contestação, diga a requerente
em dez (10) dias. Intime-se." - Adv. NEUSA FATIMA REFAT-
TI e OTAVIO GUTKOSKI-

55.-RESPONSABILIDADE CIVIL-642/2000-LUIZ ANTONIO
CARNEIRO CHAVES x BOTELHO FOMENTO MERCAN-
TIL -"À conta e preparo. Intime-se." Conta de fls. 80, no valor
de R$ 334,15. - Adv. IVO NOWACKI, MARCELO NOWA-
CKI, VANDA SOUZA NOWACKI, AUGUSTO JOSE BIT-
TENCOURT e ELVIS BITTENCOURT-

56.-MONITORIA-665/2000-SOCIEDADE EVANGELICA
BENEFICIENTE DE LONDRINA x NILSON BERNAL SIL-
VA - "Indefiro o pedido retro, uma vez que o ofício endereçado
à Delegacia da Receita Federal às fls. 38, já foi respondido,
conforme se verifica às fls. 42 dos autos, pelo que, determino
nova manifestação da exequente. Intime-se." - Adv. MONICA
AKEMI I T DE AQUINO, LEANDRO FRASSATO PEREI-
RA, ANTONIO CARLOS OLIVEIRA DE ARAUJO e ISABE-
LA VIANA REIS-

57.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-676/2000-MA-
CROPLASTIC INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALA-
GENS LT x ESTOFADOS CONFORTO LTDA -"Defiro o pe-
dido de suspensão pelo prazo de um (1) ano. Intime-se."-Adv.
JOAO JOAQUIM MARTINELLI, OSEAS AGUIAR e PAULO
HENRIQUE WENDT-

58.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-701/2000-HSBC
BANK BRASIL S.A. BANCO MULTIPLO x MOCA BONITA
INDUSTRIA E COMERCIO DE LIXAS LTDA e outros - "Diga
o exequente. Intime-se." - Adv. ORILDO VOLPIN-

59.-BUSCA E APRE. CONV. DEPOSITO-710/2000-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x VALDEIR ALVES DE AMARAL -
"Verifica-se nos autos que o edital de citação do requerido já
foi devidamente expedido. Intime-se o requerente para compa-
recer em cartório e retirar o referido edital." - Adv. REGINA
TANIA BORTOLI, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRAN-
CA, MARIA ALICE ROSS e OKSANDRO GONCALVES-

60.-EMBARGOS A EXECUCAO-716/2000-EUDOCIO MA-
NOEL ESPINDOLA x BANCO AMERICA DO SUL SA -"À

conta e preparo. Intime-se." Conta de fls. 50, no valor de R$
17,25. - Adv. YVES CONSENTINO CORDEIRO, GENESIO
NAILOR FINGER e ANA PAULA FINGER-

61.-EMBARGOS A EXECUCAO-719/2000-MIGUEL MAG-
NONI x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CASCA-
VEL - "J. Manifeste-se o (exequente) embargado." - Adv. KEN-
NEDY MACHADO e VIVIANA BIANCONI-

62.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-729/2000-MA-
RIA DA LUZ VIEIRA SARMENTO x MUNICIPIO DE CAS-
CAVEL - "Defiro o pedido de fls. 39. Aguarde-se pelo prazo de
180 (cento e oitenta) dias. Intime-se." - Adv. LUCIANA JOR-
DAO DA MOTTA ARMILIATO, AIRTON SIDNEY
FRUHAUF, MURILO MARTINS DE ANDRADE e KENNE-
DY MACHADO-

63.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-735/2000-SU-
CKEL & KROTH LTDA x ENGESUL ENGENHARIA LTDA
- "Manifeste-se a exequente se tem interesse no prosseguimen-
to do feito, caso positivo, deverá dar atendimento ao despacho
de fls 46." - Adv. FLAVIO FERNANDES-

64.-RESCISAO DE CONTRATO-744/2000-ONOFRE GON-
CALVES VERISSIMO x VIVALDO VILAS BOAS - "Ante a
certidão supra, manifeste-se o autor. Intime-se." - Adv. MAR-
CELO FABIANO FLOPAS, RUI DA FONSECA e MARA
LUCIA DAS DORES DRI-

65.-MANDADO DE SEGURANCA-769/2000-TRANSPOR-
TADORA HIRANI LTDA x DELEGADO DA RECEITA ES-
TADUAL DE CASCAVEL - PR. - "... ANTE O EXPOSTO, e,
por tudo o mais que dos autos consta, hei por bem de julgar
IMPROCEDENTE o presente mandado de segurança, determi-
nando, oportunamente, o seu arquivamento, com as cautelas de
lei. Sucumbente a Impetrante, condeno-a ao pagamento das
custas processuais. Sem condenação em honorários advocatí-
cios, por incabível no caso (Súmula 105, do STJ). PUBLIQUE-
SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE." - Adv. JAIME PEGO SI-
QUEIRA, PATRICIA ROQUE CARBONIERI e ANNETE
CRISTINA DE ANDRADE GAIO-

66.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-783/2000-RENI
ALMEIDA DO CARMO REIS x JOHNY M CORDEIRO SAL-
VADOR e outros - "Aguarde-se no arquivo provisório a mani-
festação de interesse do exequente. Intime-se." - Adv. MAR-
COS ROGERIO SCHMIDT e PAULO AFONSO SCIARRA-

67.-INDENIZACAO-816/2000-UNIAO DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA x PARMALAT BRASIL S.A. INDUS-
TRIA DE ALIMENTOS - "Ante a proposta de honorários do
Sr. Perito, digam os interessados. Intimem-se." - Adv. SERGIO
VULPINI, KELLY REGINA P VULPINI DE MORAES, MI-
CHAEL HIROMI ZAMPRONIO MIYAZAKI, JAMES AN-
DREI ZUCCO, FATIMA JAROUCHE AUN e JORGE ROBER-
TO AUN-

68.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-826/2000-RO-
MILDA T BILIBIO x MADEIREIRA FRACARO LTDA - "Ante
o decurso do prazo de suspensão, manifeste-se a exequente.
Intime-se." - Adv. MIGUELITO R CARGNIN-

69.-ALVARA JUDICIAL-830/2000-IVONE GESSI CANCE-
LLI e outros x O JUIZO - "À autora para dar atendimento ao
aprecer ministerial de fls. 46. Intime-se." - Adv. DARIO GE-
NARI, DAYRO GENARI e DARYENE M. G. PROCHNAU-

70.-ALVARA JUDICIAL-831/2000-TEREZINHA DE JESUS
GOMES x O JUIZO - "Arquive-se. Intime-se." - Adv. SERGIO
BOND REIS-

71.-HABILITACAO DE CREDITO-832/2000-D'PORT CO-
MANDOS ELETRONICOS LTDA x PARAILIO DE TOLEDO
& CIA LTDA - "Ante a devolução do ofício AR de intimação
da falida, diga a requerente. Intime-se." - Adv. ANA MARIA
MEDEIROS LOPES-

72.-EXECUCAO DE CREDIT.HIPOTECARI-854/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ANTONIO MARCHE-
SE e outros -"À avaliação, dizendo em seguida os interessa-
dos." Informação do cartório avaliador de fls. 51vº requerendo
a intimação da parte interessada para depositar as custas res-
pectivas que em data de 12.08.02 importava em 1.316,32 VRCs.
- Adv. KENNEDY MACHADO e SIMONE MONTEIRO
FLEIG-

73.-DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDA-856/2000-AUTO
POSTO GAUDERIO LTDA x ART PLUS REPRESENTACO-
ES COMERCIAIS LTDA -"Contados e preparados ambos os
processos, voltem. Intimem-se." - Conta de fls. 29, no valor de
R$ 198,95 e de fls. 33 no valor de R$ 198,95 (autos nº 770/
2000). - Adv. SANDRO LUIZ WERLANG e JORGE APPI DE
MATTOS-

74.-CARTA DE SENTENCA-857/2000-MARIA IZABEL OR-
TIZ e outros x BANCO REAL S/A - "Ante a certidão retro,
manifeste-se a requerente. Intime-se." - Adv. JOAO HENRI-
QUE CRUCIOL e MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA-

75.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-891/2000-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S.A. x JOAQUIM BERNAR-
DES NETO - "Defiro o pedido retro em todos os seus termos.
Expeça-se carta precatória e mandado. Intime-se." - Carta Pre-
catória em cartório à disposição do exequente. - Fica intimado
o procurador judicial do autor para comparecer em cartório e
efetuar o depósito das diligências do Sr. Oficial de Justiça, no
valor de R$ 40,00, conforme determina o Provimento 01/99 da
Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná. - Adv.
ANTONIO MINORU ASHAKURA-

76.-ANULACAO DE TITULO-130/2001-POSTO NOVA FASE
LTDA x TEXACO BRASIL S/A - PRODUTOS DE PETRO-
LEO - Termo de audiência de fls. 159: "...Após apresentação

dos memoriais, contados e preparados voltem conclusos para
sentença.". Conta de fls. 167, no valor de 219,95. - Adv. JOSE
MAURICIO LUNA DOS ANJOS, LAURO HENRIQUE LUNA
DOS ANJOS e KLEBER FARIA MASCARENHAS-

77.-COMINATORIA-154/2001-CENTRO ACADEMICO DE
ENGENHARIA CIVIL x UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
OESTE DO PARANA-UNIOESTE - Termo de audiência de
fls. 280: "... contados e preparados viessem conclusos para sen-
tença." - Conta de fls. 297, no valor de R$ 192,95. -Adv. AN-
TONIO MINORU ASHAKURA, CARLA KAREN ASSAKU-
RA, CARLA KAREN ASSAKURA, ISABELA MARQUES
HAPNER, DIRCEU EDSON WOMMER e DIRCEU EDSON
WOMMER-

78.-DECLARATORIA-156/2001-JONAS KUROSKI x R.G.
COMERCIAL E IMOBILIARIA LTDA - "Tendo em vista a
gratuidade provisória das custas processuais, contados e prepa-
rados, inclusive a execução de sentença, voltem. Intime-se."
Conta de fls. 117, no valor de R$ 1.192,73. - Adv. EMERSON
ALFREDO F. DE AGUIAR e CINTIA REGINA BRITO AGUI-
AR-

79.-HABILITACAO DE CREDITO-199/2001-CLAUDIR AN-
TONIO JURELO e outros x MASSA FALIDA DE GUIMA-
TRA S/A - INDUST. E COMERCIO -"Contados e preparados,
voltem. Intimem-se." - Conta de fls. 83, no valor de R$ 142,17.
- Adv. PAULO SERGIO MALDONADO GARCIA, LUIZ FER-
NANDO ROGOWSKI e JACEGUAY FEUERCHUETTE DE
L RIBAS-

80.-DECLARATORIA-566/2001-ARTEMIO PACHECO x FI-
BRA LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL -"...
Após contados e preparados, voltem para a decisão." - Conta
de fls. 150, no valor de R$ 395,25. - Adv. CHRISTIANE MAS-
SARO, EDSON LUIZ MASSARO, SILVIA REGINA MAS-
CARELLO MASSARO e KARINE SIMONE POFAHL-

81.-CAUTELAR INOMINADA-576/2001-CLAUDECIR DE
LIMA MACIEL x JAIR MACIOROSKI e outros -"À conta e
preparo. Intime-se." Conta de fls. 77, no valor de R$ 137,90. -
Adv. LUIZ CARLOS ALVES DE OLIVEIRA e AFONSO BU-
ENO DE SANTANA-

82.-BUSCA E APRE. CONV. DEPOSITO-581/2001-CON-
FRONTE - CONSORCIO FRONTEIRA SC LTDA x EDNA
MARTA DOS SANTOS -"À conta e preparo. Intime-se." Con-
ta de fls. 46, no valor de R$ 28,06. - Adv. LENIR ROSA GOBO
e CEZAR PAULO LAZZAROTTO-

83.-DECLARATORIA-637/2001-EDILIS SFAIR e outros x
ANDRE HEITOR COSTI - "Ante a proposta de honorários do
Sr. Perito, digam os interessados. Intime-se." - Adv. EDGARD
KATZWINKEL JUNIOR, GUSTAVO TEIXEIRA VILLATO-
RE e NEWTON J. DE SISTI-

84.-BUSCA E APRE. CONV. DEPOSITO-783/2001-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x LUCIMAR DE FATIMA BOSIO SOA-
RES -"À conta e preparo. Intime-se." Conta de fls. 118, no va-
lor de R$ 624,15. - Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA e REGINA TANIA BORTOLI-

85.-BUSCA E APRE. CONV. DEPOSITO-785/2001-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x ROSANE FATIMA NUNES -"Conta-
dos e preparados, voltem. Intimem-se." - Conta de fls. 53, no
valor de R$ 631,15. - Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA e REGINA TANIA BORTOLI-

86.-RESCISAO DE CONTRATO-90/2002-UNIBANCO LEA-
SING S.A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANTONIO
BUCATTI -"Contados e preparados, voltem. Intimem-se." -
Conta de fls. 62, no valor de R$ 78,85. - Adv. CESAR AU-
GUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO,
CRISTIANE CIBELE DE FREITAS e JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO-

87.-BUSCA E APREENSAO-184/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A x SALETE DA SILVA -"À conta e preparo. Intime-
se." Conta de fls. 34, no valor de R$ 280,85 - Adv. WELLING-
TON TREUMANN PEDROSO, EVILASIO DE CARVALHO
JUNIOR e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

88.-ALVARA JUDICIAL-291/2002-ISABEL CRISTINA MA-
CHADO DE OLIVEIRA e outros x -"Contados e preparados,
voltem. Intimem-se." - Conta de fls. 38, no valor de R$ 105,10.
- Adv. LYSLAINE CRUZ DE MOURA REIJRINK-

89.-BUSCA E APREENSAO-381/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S A x CESAR APARECIDO PERDIGAO -"Contados e
preparados, voltem. Intimem-se." - Conta de fls. 28, no valor
de R$ 175,85. - Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

90.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-398/2002-CARMEM
MARCHESE DE OLIVEIRA x DUAS RODAS INDUSTRIAL
LTDA -"Contados e preparados, voltem. Intimem-se." - Conta
de fls. 26, no valor de R$ 173,85. - Adv. EDUARDO COSTA
COELHO LEAL-

91.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-399/2002-ADILSON
ANTONIO RADEL x CONDOMINIO CONJUNTO RESIDEN-
CIAL DAS PALMEIRAS -"Contados e preparados, voltem.
Intimem-se." - Conta de fls. 13, no valor de R$ 173/85. -Adv.
SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA-

92.-RESCISAO DE CONTRATO-447/2002-COMPANHIA DE
HABITACAO DO PARANA-COHAPAR x ANTONIEL DA
VEIGA MATEUS -"À conta e preparo. Intime-se." Conta de
fls. 26, no valor de R$ 5,48. -Adv. CYBELE DE FATIMA OLI-
VEIRA e FABRICIO TORRES-

93.-MANDADO DE SEGURANCA-509/2002-ANDERSON
CHARLES SCHUINDT x CARLOS CESAR PROPST -"Con-
tados e preparados, voltem. Intimem-se." - Conta de fls. 80, no
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valor de R$ 15,85. - Adv. MARCELO MARCOS CARDOSO e
ANNETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO-

94.-INDENIZATORIA DE DANOS-566/2002-CLAUDEMIR
DE MATTOS x PANTANAL PNEUS LTDA - EPP-Adv.
AMAURI DOS SANTOS SAMPAIO, LAONI POLETTO e
LUIZ CARLOS PROVIN-

95.-CARTA PRECATORIA-33/2000-Oriundo da Comarca de
PALOTINA - PR / VARA CIVEL -FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x COMERCIO DE MOTOS CHIU-
MENTO - "Defiro o pedido de suspensão pelo prazo de seis (6)
meses. Intime-se." - Adv. ANNETE CRISTINA DE ANDRA-
DE GAIO e CLEIDE ROSECLER KAZMIERSKI-

96.-CARTA PRECATORIA-249/2000-Oriundo da Comarca de
JARDINOPOLIS - SP / 1A VARA CIVEL -DINAMILHO CA-
ROL PRODUTOS AGRICOLAS LTDA x DELCIRA DE
LOURDES GRANADO VALLINI e outros -"Defiro o pedido
de suspensão pelo prazo de sessenta (60) dias. Intime-se."-Adv.
GILBERTO MASSARO, PEDRO MASSARO NETO, MAR-
COS VINICIUS BOSCHIROLLI e MARCO ANDRE S. BA-
CELAR-

COMARCA DE CASCAVEL/ PARANA
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DR. EVILASIO DE CARVALHO 072 00511/2002
DR. FLAVIANO BELLINATI GA 049 00026/2002

059 00255/2002
DR. FLAVIO A. ALBUQUERQUE 057 00236/2002
DR. FREDERICO PENNA 029 00452/2000
DR. GENESIO NAILOR FINGER 055 00151/2002

031 00601/2000
025 00166/2000

DR. GEORGE PESTANA DANTAS 018 00275/1999
DR. GILBERTO FIOR 039 00509/2001
DR. GILCEO JAIR KLEIN 054 00134/2002

009 00011/1998
005 00690/1996

DR. GOMERCINDO CAMILO BIA 033 00814/2000
DR. GUSTAVO CARDOSO PEIXO 027 00373/2000
DR. HARRI KLAIS 016 00118/1999
DR. HERIBERTO RODRIGUES T 006 00232/1997
DR. HILARIO ORLANDI 024 00132/2000

DR. IZAIAS AURELIO MEZADR 015 01167/1998
DR. JADER ALVES FERREIRA 004 00585/1995
DR. JOAO BIGOLIN 047 00867/2001
DR. JOAO CARLOS LARRE ROD 008 00729/1997
DR. JOAO CASILO 042 00594/2001
DR. JOAO DOMINGOS TONELLO 071 00509/2002
DR. JOAO OTAVIO DE NORONH 066 00387/2002
DR. JOAQUIM MANHAES MOREI 035 00182/2001
DR. JOAQUIM PEREIRA ALVES 004 00585/1995
DR. JOMAH HUSSEIN ALI MOH 054 00134/2002
DR. JOSE ALBERTO DIETRICH 026 00364/2000

005 00690/1996
DR. JOSE AUGUSTO A. DE NO 038 00461/2001
DR. JOSE EDESIO DE MATTOS 052 00115/2002

021 00537/1999
012 00585/1998

DR. JOSE FERNANDO MARUCCI 015 01167/1998
DR. JOSE MORETTO 058 00253/2002
DR. JOSE OLINTO NERCOLINI 034 00861/2000
DR. JOSUE DYONÖSIO HECKE 043 00595/2001
DR. JURGEN JAKOBS PULS 056 00159/2002
DR. KENNEDY MACHADO 034 00861/2000
DR. KLEBER DE OLIVEIRA 014 01109/1998

003 00496/1993
DR. LEANDRO BATISTA FACCI 015 01167/1998
DR. LENIR ROSA GOBO 008 00729/1997
DR. LEONARDO DOLFINI AUGU 069 00478/2002

065 00373/2002
DR. LEOPOLDO ANTONIO CARD 004 00585/1995
DR. LUCIANO DE ARAUJO MIG 047 00867/2001
DR. LUIZ ANTONIO DE SOUZA 021 00537/1999

012 00585/1998
DR. LUIZ AUGUSTO TEIXEIRA 035 00182/2001
DR. LUIZ PAULO WILLE 049 00026/2002

034 00861/2000
DR. MARCELO EUSEBIO DE PA 043 00595/2001

004 00585/1995
DR. MARCELO HENRIQUE CARD 034 00861/2000
DR. MARCELO TESHEINER CAV 077 00625/2002

064 00351/2002
DR. MARCIO WAGNER 016 00118/1999
DR. MARCO ANTONIO SASSO 066 00387/2002
DR. MAURICIO M. DE BARROS 013 00730/1998
DR. MICHAEL HIROMI Z. MIY 011 00558/1998
DR. MIGUEL LUCIANO PEZZIN 061 00313/2002
DR. MILTON CONINCK 074 00550/2002
DR. NELITON PEREIRA 052 00115/2002

021 00537/1999
012 00585/1998

DR. NELTO LUIZ RENZETTI 038 00461/2001
DR. NERI LUIZ SIMON 040 00533/2001
DR. NESTOR VALDO VISINTIN 001 00186/1983
DR. NILBERTO RAFAEL VANZO 015 01167/1998
DR. NILSO LUIZ FERNANDES 020 00484/1999
DR. NORTON EMMEL MUHLBEIE 023 00712/1999
DR. ORILDO VOLPIN 061 00313/2002

007 00589/1997
DR. OSMAR LAUTENSCHLEIGER 082 00208/2001
DR. OSMAR VIEIRA DA SILVA 018 00275/1999
DR. OTTO DOS REIS FILHO 074 00550/2002
DR. PAULO AFONSO SCIARRA 053 00132/2002
DR. PAULO GIOVANI FORNAZA 005 00690/1996
DR. PAULO LEANDRO DIETER 042 00594/2001
DR. PAULO RENEU S. SANTOS 016 00118/1999

015 01167/1998
DR. PAULO ROBERTO ANNONI 027 00373/2000
DR. PETRONIUS BRASIL LUCO 079 00671/2002

001 00186/1983
DR. RAFAEL CRISTIANO BRUG 068 00433/2002

050 00049/2002
DR. RAMIRO DE LIMA DIAS 002 00341/1993
DR. RENATO LUIZ OTONNI GU 081 00190/2000
DR. RENY ANGELO PASTRE 016 00118/1999
DR. RICARDO DILON CASTILH 062 00330/2002
DR. RIVELINO SKURA 062 00330/2002
DR. ROBERTO MELLO MILANEZ 063 00340/2002
DR. RONALDO DA FONSECA 079 00671/2002

082 00208/2001
DR. RONALDO LUIZ BARBOZA 071 00509/2002
DR. ROQUE BURIN 005 00690/1996
DR. RUI DA FONSECA 081 00190/2000

080 00297/1998
DR. RUY FONSATTI JUNIOR 028 00416/2000
DR. SALAZAR BARREIROS JUN 010 00206/1998
DR. SALVADOR HENRIQUE VON 025 00166/2000
DR. SANDRO AUGUSTO FADANE 060 00286/2002

038 00461/2001
DR. SERGIO DOS SANTOS SIL 001 00186/1983
DR. SERGIO LUIZ ZANDONA 041 00591/2001

010 00206/1998
DR. SERGIO RICARDO TINOCO 060 00286/2002

043 00595/2001
016 00118/1999
015 01167/1998

DR. SERGIO VULPINI 011 00558/1998
DR. TADEU KARASEK JUNIOR 025 00166/2000

017 00159/1999
DR. VICENTE R. TEIXEIRA P 080 00297/1998
DR. VITOR HUGO SCARTEZINI 076 00591/2002
DR. WILSON CARLOS KUHN 076 00591/2002

033 00814/2000
010 00206/1998

DR. YVES CONSENTINO CORDE 041 00591/2001
DRA. ALESSANDRA JERONIMO 062 00330/2002
DRA. AMARILIS VAZ CORTESI 027 00373/2000
DRA. ANA PAULA FINGER 025 00166/2000
DRA. ANNETE CRIST. DE AND 083 00267/2001

013 00730/1998
DRA. CARLA KAREN ASSAKURA 047 00867/2001

019 00345/1999
DRA. CELIA PAULIS DE PAUL 004 00585/1995
DRA. CHRISTIANE MASSARO 035 00182/2001
DRA. CRISTIANE BELLINATI 059 00255/2002

DRA. CYBELE DE FATIMA OLI 080 00297/1998
DRA. DANIELLE RIBEIRO 073 00519/2002
DRA. FLAVIA TAHAN NOVAES 078 00665/2002
DRA. HELOISA INEZ DE JESU 067 00429/2002
DRA. ISABELA MARQUES HAPN 054 00134/2002
DRA. IZIS MAYSA DIETRICH 026 00364/2000

005 00690/1996
DRA. JANAINA A. M. FORNAZ 058 00253/2002

060 00286/2002
DRA. JOICENI MOREIRA 025 00166/2000
DRA. KELLY REGINA PAVANI 011 00558/1998
DRA. LUCIANA J. DA MOTTA 039 00509/2001
DRA. LUCIANA SEZANOWSKI 036 00257/2001

020 00484/1999
DRA. LUCIANE ROSA KANIGOS 023 00712/1999
DRA. MARIA FILOMENA MARTI 039 00509/2001
DRA. MARIA INES DE MORAIS 021 00537/1999

012 00585/1998
DRA. MARIA LUCILIA GOMES 020 00484/1999
DRA. MARIZA RIBEIRO DA SI 027 00373/2000

048 00005/2002
DRA. MONICA DE QUEIROZ LE 011 00558/1998
DRA. NANCI TEREZINHA ZIMM 017 00159/1999
DRA. PATRICIA ZANATTA MOR 075 00566/2002
DRA. PRISCILA DO N. SEBAS 019 00345/1999
DRA. RITA DE CASSIA DENAR 014 01109/1998

002 00341/1993
DRA. ROSSANA DO NASCIMENT 034 00861/2000
DRA. SILVIA REGINA MASCAR 035 00182/2001
DRA. TEREZINHA DEPUBEL DA 032 00706/2000

018 00275/1999
DRA. THAIS MELCHIORETTO 082 00208/2001
DRA. VANIA DE FATIMA CESA 036 00257/2001
DRA. VERGINIA BERNARDO JO 009 00011/1998
DRA. VIVIANA BIANCONI 080 00297/1998

034 00861/2000
DRA. YEDA VARGAS RIVABEM 029 00452/2000

030 00544/2000

1.-ARROLAMENTO-186/1983-CONSTANTE GAVY x
BRANDINA ANTONIA DE MORAES GAVY -”Oficio a dis-
posicao do requerente para cumprimento.”.-Adv. DR. AIRTON
POMPEU REIS, DR. ERNANI PORTES, DR. NESTOR VAL-
DO VISINTIN, DR. SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA e DR.
PETRONIUS BRASIL LUCONI-

2.-SUMARIA REPARACAO DANOS-341/1993-EUCATUR -
EMPRESA UNIAO CASCAVEL x MARLENE DE SOUZA
SILVA e outros -”1. Em cumprimento a determinacao de fls.
230, intime-se a autora EUCATUR LTDA, para regularizar a
representacao nos autos. Prazo de (15) quinze dias. 2. Cumpri-
do, retornem os autos ao Tribunal de Alcada - 9¦ Camara Civel,
com as cautelas de estilo.”.-Adv. DR. RAMIRO DE LIMA
DIAS, DR. ANGELO OVILDO ZANUZO DENARDIN e DRA.
RITA DE CASSIA DENARDIN-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-496/1993-PAULO
FOLLADOR x REPRESENTACOES COM. ARNILDO LTDA
-”1. Ante a juntada de fls. 171, de-se vista a executada. 2. Inti-
me-se igualmente para que comprove o pagamento do debito
junto ao DETRAN. Fixo o prazo de (30) trinta dias.”.-Adv.
DR. AFONSO CELSO DOMINGUES CID, DR. DIONIZIO
LUBAVE DUDEK, DR. ADELINO MARCON e DR. KLE-
BER DE OLIVEIRA-

4.-ACAO ORDINARIA-585/1995-DALZIRA MAZZUTTI DE
CASTRO e outros x ANTONIO MAZZUTTI e outros -”1. Ante
a juntada de fls. 739 de-se ciencia as partes. Prazo de (05) cin-
co dias. 2. Apos, prossiga-se em cumprimento ao despacho de
fls. 735, item 2.”.-Adv. DR. LEOPOLDO ANTONIO CARDO-
SO, DR. ANTONIO LINARES FILHO, DR. MARCELO EU-
SEBIO DE PAULA, DRA. CELIA PAULIS DE PAULA, DR.
BENEDITO GONZAGA TEIXEIRA, DR. JADER ALVES
FERREIRA e DR. JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-690/1996-PERCIVAL ANTO-
NIO ROSSATO e outros x FAISA - FESTUGATO AGRO IN-
DUSTRIAL LTDA -”1. Defiro o pedido de fls. 117. A contado-
ra judicial, conforme requerido. Dizendo apos aos interessa-
dos. 2. Apos, expeca-se carta precatoria, para Comarca de Pa-
lotina/Pr, conforme requerido. Conta no valor de R$ 135.005,71.
“.-Adv. DR. ROQUE BURIN, DR. GILCEO JAIR KLEIN, DR.
PAULO GIOVANI FORNAZARI, DR. JOSE ALBERTO DIE-
TRICH FILHO e DRA. IZIS MAYSA DIETRICH LECHIU-

6.-ALVARA JUDICIAL-232/1997-ORLAN MARCOS BATIS-
TELA CORREA e outros x ESTE JUIZO -”Ante o oficio retro,
digam os interessados”.-Adv. DR. HERIBERTO RODRIGUES
TEIXEIRA-

7.-EMBARGOS DO DEVEDOR-589/1997-COCCONATO
COMERCIO DE CONFECCOES LTDA e outros x BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A -”1. Recebo o recurso, retro
interposto, em seu efeito devolutivo e suspensivo. 2. Vista a
parte contr ria, para responder, querendo, no prazo legal. 3.
Remetam-se os autos ao Egregio Tribunal de Alcada, com as
cautelas de estilo”.-Adv. DR. CESAR AUGUSTO PRAXEDES
e DR. ORILDO VOLPIN-

8.-ACAO MONITORIA-729/1997-VANILDA FERNANDES
FERLA x OLIMAR SARDA -”1. Defiro o pedido de fls. 150/
151, cumpra-se o C.N.-Secao 8 - 5.8.1, remetendo os autos ao
Cartorio Distribuidor para as devidas anotacoes. 2. Preparadas
as custas, bem como o deposito da diligencia do Sr. Oficial de
Justica, cite-se como requerido.”.-Adv. DR. DANUBIO CU-
NHA DA SILVA, DR. JOAO CARLOS LARRE RODRIGUES
e DR. LENIR ROSA GOBO-

9.-ORDINARIA DE COBRANCA-11/1998-HSBC BAMERIN-
DUS SEGUROS S.A x AIRTON JOSE GASSEN -”Cumpra-se
o V. Acordao retro, dando-se ciencia as partes do retorno dos
autos.”.-Adv. DR. ELVIS BITTENCOURT, DRA. VERGINIA
BERNARDO JORGE e DR. GILCEO JAIR KLEIN-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-206/1998-MURAOKA E
SARUHASHI e outros x JOSE ANTONIO CHIUMENTO -”1.
Estando em termos o pedido de fls. 664/666, defiro a substitui-
cao processual requerida. 2. Proceda-se as devidas anotacoes,
inclusive no CArtorio Distribuidor e na autuacao. 3. Apos, de-
se ciencia ao embargante.”.-Adv. DR. WILSON CARLOS
KUHN, DR. ANTONIO CARLOS S. KUHN, DR. SERGIO
LUIZ ZANDONA, DR. SALAZAR BARREIROS JUNIOR e
DR. ADRIANO DE QUADROS-

11.-FALENCIA-558/1998-BRINQUEDOS BANDEIRANTES
S/A x BACCIN E BERTO LTDA -”1. Em cumprimento ao item
1 do despacho de fls. 185, certifique-se a habilitacao de credito
de fls. 191. 2. Ante a certidao de fls. 195, de-se ciencia as par-
tes. 3. Apos, ao Dr. Promotor de Justica.”.-Adv. DRA. MONI-
CA DE QUEIROZ LEITE FRANCA, DR. SERGIO VULPINI,
DRA. KELLY REGINA PAVANI VULPINI e DR. MICHAEL
HIROMI Z. MIYAZAKI-

12.-REPARACAO DE DANOS - SUM.-585/1998-JOAO LUIZ
ALVES VIANA x DM - CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
-”Em face da minha remocao para a Comarca de Curitiba, aguar-
de-se conclusao pela ordem, para sentenca.”.-Adv. DRA. MA-
RIA INES DE MORAIS OLIVEIRA, DR. LUIZ ANTONIO
DE SOUZA, DR. JOSE EDESIO DE MATTOS e DR. NELI-
TON PEREIRA-

13.-MANDADO DE SEGURANCA-730/1998-AUTO POSTO
JOTAESSE LTDA x DELEGADO DA 13A DELEGACIA REG.
DA RECEITA ESTADUAL -”Cumpra-se o V. Acordao retro,
dando-se ciencia as partes do retorno dos autos.”.-Adv. DR.
MAURICIO M. DE BARROS VIEIRA e DRA. ANNETE
CRIST. DE ANDRADE GAIO-

14.-REPARACAO DE DANOS - SUM.-1109/1998-GIL MA-
RIO VIRTUOSO x H. L. DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA
-”Cumpra-se o V. Acordao retro, dando-se ciencia as partes do
retorno dos autos.”.-Adv. DR. ANGELO OVILDO ZANUZO
DENARDIN, DRA. RITA DE CASSIA DENARDIN, DR.
ADELINO MARCON e DR. KLEBER DE OLIVEIRA-

15.-INDENIZACAO - RITO SUMARIO-1167/1998-ADEMAR
TORMEN e outros x CHAPECO - COMPANHIA INDUSTRI-
AL DE ALIMENTOS -”Vista as partes do oficio de fls. 602 da
Comarca de Diamantino/MT, designando o dia 25 de setembro
de 2002 as 14:00 horas, para oitiva da testemunha HILARIO
TALASKA.”.-Adv. DR. ANTONIO LINARES FILHO, DR.
SERGIO RICARDO TINOCO, DR. PAULO RENEU S. SAN-
TOS, DR. LEANDRO BATISTA FACCIN, DR. NILBERTO
RAFAEL VANZO, DR. JOSE FERNANDO MARUCCI e DR.
IZAIAS AURELIO MEZADRI-

16.-INDENIZACAO - RITO SUMARIO-118/1999-EVERAL-
DO ALVES DE MEDEIROS x SIEGFRID MODES e outros -
”Por cautela, manifestem-se os requeridos sobre o pedido de
antecipacao de tutela requerido a fls. 202/207. Int.”.-Adv. DR.
SERGIO RICARDO TINOCO, DR. PAULO RENEU S. SAN-
TOS, DR. HARRI KLAIS, DR. RENY ANGELO PASTRE e
DR. MARCIO WAGNER-

17.-REINTEGRACAO DE POSSE-159/1999-BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x TRANS-
PORTADORA BRUSTOLIN LTDA -”1. Ante o pedido pelo
requerente de fls. 85/88, manifeste-se a requerida em (05) cin-
co dias. 2. Apos, serao apreciados os pedidos.”.-Adv. DR.
ADELINO MARCON, DR. ARMANDO LUIZ MARCON,
DRA. NANCI TEREZINHA ZIMMER e DR. TADEU KARA-
SEK JUNIOR-

18.-ACAO MONITORIA-275/1999-AMELIA CASAGRAN-
DE DEPUBEL x AUTOBENS ADM. DE CONSORCIOS S/
C LTDA -”Carta precatoria a disposicao do autor, com o pre-
paro das despesas de fotocopias no valor de R$ 8,50, em
Cartorio para ser devidamente cumprida.”-Adv. DRa. TE-
REZINHA DEPUBEL DANTAS, DR. GEORGE PESTANA
DANTAS, DR. OSMAR VIEIRA DA SILVA, DR. ALEXAN-
DER LUKASZCZUK e DR. EMERSON SIGNOBERTO
DANIEL-

19.-USUCAPIAO-345/1999-NOELI MARIA WALKER x
BRUNO SCHMIDT -”1. Defiro o pedido de fls. 117, mediante
recibo nos autos. 2. Apos, proceda-se a conta de custas, inclu-
indo-se a condenacao da verba honoraria, conforme sentenca
de fls. 102. 3. Em seguida, intime-se a requerente para o prepa-
ro em (10) dez dias. 4. Decorrido o prazo sem o devido paga-
mento, expeca-se mandado em cumprimento ao despacho de
fls. 112, como diligencia do Juizo, por se tratar de curadora
especial, devendo oportunamente ser pago pela devedora. Conta
no valor de R$ 1.065,17.”.-Adv. DRA. PRISCILA DO N. SE-
BASTIAO e DRA. CARLA KAREN ASSAKURA-

20.-REINTEGRACAO DE POSSE-484/1999-FORD LEASING
S.A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x PAULO RONIE
PIRES DOS SANTOS -”1. Defiro o pedido de fls. 121. 2. Ofi-
cie-se ao Juizo Deprecado, solicitando que a quantia deposita-
da com os seus acrescimos legais, seja transferida para este
Juizo, junto ao BANCO ITAU S/A. (identificar o banco). 3.
Apos o cumpriment, sera apreciado o pedido de levantamento.
4. Expedido o oficio, entregue-se ao credor para cumprimento.
Prazo de (30) trinta dias. Oficio a disposi‡âo do Autor, em
Cartorio para cumprimento.”-Adv. DRA. LUCIANA SEZANO-
WSKI, DRA. MARIA LUCILIA GOMES, DR. CARLOS FER-
NANDES e DR. NILSO LUIZ FERNANDES-

21.-REPARACAO DE DANO MORAL-SUM.-537/1999-GIL-
SON FEDER x DM - CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA -
”1. Ante a manifestacao e juntada de documentos pela requeri-
da as fls. 254/255, de-se ciencia ao requerente. 2. Em face da
comprovacao do alegado, fica prejudicado o pedido de fls. 248
pelo requerente. 3. Aguarde-se a audiencia designada as fls.
247.”.-Adv. DR. LUIZ ANTONIO DE SOUZA, DRA. MARIA
INES DE MORAIS OLIVEIRA, DR. JOSE EDESIO DE MAT-
TOS e DR. NELITON PEREIRA-
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22.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-555/1999-I. RIEDI
E CIA LTDA x MARIA OTILIA RODRIGUES MENEGAZ -
”O mandado encontra-se expedido em Cart¢rio, aguardando o
dep¢sito da diligencia do Sr. Oficial de Justi‡a, pela parte au-
tora, de acordo com o Provimento n. 01/99, na quantia de R$
80,00 (oitenta reais).”.-Adv. DR. AUGUSTINHO DA SILVA e
DR. ADEMAR ANTONIO DA SILVA-

23.-CAUTELAR DE SEQUESTRO-712/1999-H. VEICULOS
LTDA x MARCOS AURELIO BROETTO -”1. Ante a certidèo
de fls. 374, determino o prosseguimento do feito, como decidi-
do na audiencia de fls. 358/359. 2. Manifestem-se a respeito,
as partes, no prazo de (05) cinco dias.”.-Adv. DR. NORTON
EMMEL MUHLBEIER e DRA. LUCIANE ROSA KANI-
GOSKI-

24.-DECLARATORIA NULIDADE ATO JUR-132/2000-THE-
ODOZIO KUTIANSKI x VIERA & CARDOSO LTDA -”Con-
tados e preparados, voltem os autos conclusos para prolacao de
sentenca. Conta no valor de R$ 41,75.”.-Adv. DR. HILARIO
ORLANDI e DR. ELVIS BITTENCOURT-

25.-REVISIONAL DE CONTRATOS BANC.-166/2000-RO-
SANE VERONICA VARGAS - FI x BANCO BRADESCO S/
A -”1. Ante a juntada de fls. 217, prossiga-se em cumprimento
ao determinado na audiencia de fls. 189/190, com a realizacao
da prova pericial. 2. Nomeio como perito, o sr. CLAUDINEI
ZANATTA, contador, estabelecido nesta cidade. 3. Fixo o pra-
zo de (30) trinta dias para entrega do laudo. 4. Intimem-se as
partes, para que apresentem quesitos, querendo, no prazo de
(10) dez dias, bem como indiquem assistentes tecnicos. 5. Apre-
sentados os quesitos, de-se vista ao Sr. Perito, para que no pra-
zo de (10) dez dias apresente sua proposta de honorarios, vol-
tando apos para apreciacao.”.-Adv. DR. SALVADOR HENRI-
QUE VON HOLLEBEN, DRA. JOICENI MOREIRA, DR.
TADEU KARASEK JUNIOR, DR. GENESIO NAILOR FIN-
GER e DRA. ANA PAULA FINGER-

26.-ACAO DE DEPOSITO-364/2000-DISAL ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x DEVAIR CORREA -
”O reu foi citado em razao da contestacao de busca e apreensao
em deposito. Assim, manifeste-e o Sr. Curador Especial quanto
ao pedido de fls. 39/41. Int.”.-Adv. DR. DANTE MARIANO
G. SOBRINHO, DR. JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO,
DRA. IZIS MAYSA DIETRICH LECHIU e DR. AUGUSTO
JOSE BITTENCOURT-

27.-DECL. DE ANULACAO DE CONTRATO-373/2000-MA-
RIA CRISTINA RORATTO e outros x COMPANHIA BRASI-
LEIRA DE PETROLEO IPIRANGA -”Sobre o agravo retido
de fls. 205/254, manifestem-se os autores no prazo de 10 (dez)
dias, para os fins do paragrafo 2º do art. 523 do CPC. Apos,
voltem os autos conclusos. Int.”.-Adv. DRA. AMARILIS VAZ
CORTESI, DR. GUSTAVO CARDOSO PEIXOTO, DRA.
MARIZA RIBEIRO DA SILVA e DR. PAULO ROBERTO
ANNONI BONADIES-

28.-COBRANCA RITO ORD.C/C P.DANOS-416/2000-NGV.
NILSON GOMES VIEIRA ARQUITETURA E EMP. LTDA x
AMOP - ASSOCIACAO DOS MUNICIPIOS DO OESTE DO
PR -”1. Ante a devolucao da Carta Precat¢ria, manifestem-se
os interessados. 2. Aguarde-se a realizacao da audiencia desig-
nada.”.-Adv. DR. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, DR.
ELVIS BITTENCOURT e DR. RUY FONSATTI JUNIOR-

29.-INVENTARIO-452/2000-EUNICE DOS SANTOS PAIAO
x ALDINA PEREIRA -”1. O presente inventario nao pode tra-
mitar sob o rito do arrolamento sumario, eis que nao houve
concordancia por parte do herdeiro Osmar Iracio dos Santos.
Assim, o presente inventario devera tramitar sob o rito previsto
no art. 982 do CPC. 2. Por economia processual, conheco do
conteudo da peticao inicial como primeiras declaracoes. Lan-
ce-se a mesma por termo. Ja houve avaliacao dos bens do espo-
lio, conforme certidao de fls. 100. Houve tambem o recolhi-
mento do imposto. Assim, manifeste-se a Fazenda Publica Es-
tadual quanto as avaliacoes, bem como quanto ao imposto re-
colhido e quanto ao conteudo das primeiras declaracoes. 3. In-
time-se a inventariante para prestar compromisso no prazo le-
gal. 4. Nos termos do art. 1014, ante o contido as fls. 61/66,
traga o herdeiro Osmar Iracio dos Santos aos autos o valor que
recebeu quando do adiantamento da heranca, para integrar o
monte-mor. Por ocasiao da fase da partilha sera decidido o pe-
dido de fls. 41. Int. Termo de compromisso e declaracoes preli-
minares a disposicao para ser devidamente assinado.”.-Adv. DR.
FREDERICO PENNA, DR. CELIO FRANCISCO DINIZ, DR.
ABIB HADDAD e DRA. YEDA VARGAS RIVABEM BONI-
LHA-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-544/2000-PASPEL
INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS LTDA x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -”Cumpra-se o V. Acor-
dao retro, dando-se ciencia as partes do retorno dos autos.”.-
Adv. DR. CARLOS JOSE DAL PIVA, DRA. YEDA VARGAS
RIVABEM BONILHA e DR. ALEXANDRE BARBOSA DA
SILVA-

31.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-601/2000-BAN-
CO AMERICA DO SUL S.A x SANDREIA COM. DE LIVROS
E REP. LTDA - ME e outros -”Ante o decurso do prazo de
suspensao, digam os interessados.”.-Adv. DR. GENESIO NAI-
LOR FINGER-

32.-ARROLAMENTO-706/2000-ISAURA MACHADO DE
OLIVEIRA x NATAL ALVES -”Auto de adjudicacao a dispo-
sicao para ser devidamente assinado.”.-Adv. DRa. TEREZINHA
DEPUBEL DANTAS-

33.-DECLARAT.INEXIS.DEB-RITO ORD.-814/2000-VITO-
RIO DARIO x CLINICA MEDICA NOSSA SENHORA DA
SALETE LTDA -”...Encerrada a instrucao processual, intimem-
se as partes para no prazo sucessivo de dez dias apresentarem
alegacoes finais por escrito.”.-Adv. DR. GOMERCINDO CA-
MILO BIAVA e DR. WILSON CARLOS KUHN-

34.-INDEN.P/DANO MATERIAL E MORAL-861/2000-GIU-
LIANA SCHENATTO x PREFEITURA MUNICIPAL DE CAS-
CAVEL -”DESPACHO DE FLS. 165-> Ante a certidao de fls.
164, aguarde-se por (30) trinta dias, o interesse das partes, em
efetuarem o deposito das diligencias do Sr. Oficial de Justica,
para as intima‡ùes necess rias, para possibilitar o prossegui-
mento do feito. DESPACHO DE FLS. 167->1. Defiro o pedido
de fls. 166, recolha-se o mandado expedido. 2. Aguarde-se a
audiencia designada.”.-Adv. DRA. ROSSANA DO NASCI-
MENTO WILLE, DR. LUIZ PAULO WILLE, DRA. VIVIA-
NA BIANCONI, DR. MARCELO HENRIQUE CARDOSO
GNOATO, DR. KENNEDY MACHADO e DR. JOSE OLIN-
TO NERCOLINI-

35.-ORDINARIA RESCISAO CONTRATO-182/2001-L.D.R.-
LIMA DIAGNOSTICO RADIOLOGICO LTDA x HEALTH-
CARE SYSTEMS FINANCE S/A -”1. Ante o pedido de subs-
tituicao processual de fls. 264 e documentos juntos, manifeste-
se a requerente em (05) cinco dias. 2. Manifeste-se a requeren-
te, igualmente, do pedido de fls. 329/330 pela requerida e do-
cumentos juntos.”.-Adv. DR. ADELINO MARCON, DR. LUIZ
AUGUSTO TEIXEIRA RODRIGUES, DRA. CHRISTIANE
MASSARO, DR. EDSON LUIS MASSARO, DRA. SILVIA
REGINA MASCARELLO MASSA, DR. JOAQUIM MANHA-
ES MOREIRA e DR. ANDRE LUIS UBEDA BONILHA-

36.-BUSCA E APREENSAO-257/2001-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A. x WOLNEY SANTOS DEODORO -”Edital a dis-
posicao em Cartorio, para ser devidamente publicado”-Adv.
DRA. LUCIANA SEZANOWSKI e DRA. VANIA DE FATI-
MA CESAR LUIZ-

37.-REVISAO DE CONTRATO-349/2001-COMERCIO DE
IMP. E EXP. DE FRUTAS URUBICI LTDA. x CENTRAIS DE
ABASTECIMENTO DO PARANA S/A - CEASA -”Carta pre-
catoria a disposicao da requerida, com o preparo das despesas
de fotocopias no valor de R$ 30,00, em Cartorio para ser devi-
damente cumprida.”-Adv. DR. CARLOS ALBERTO TANURI
MENDES e DR. ABELARDO LUIZ SIQUEIRA MENDES-

38.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-461/2001-INES
MAURO DA SILVA x PONTO FRIO LTDA. e outros -”1. Para
audiencia prevista no art. 331 do Codigo de Processo Civil de-
signo o dia 27/02/2003 as 13:30 horas, intimem-se as partes e/
ou os seus patronos habilitados a transigir. 2. Caso resulte ine-
xitosa a audiencia de conciliacao, serao fixados os pontos con-
trovertidos, decididas as questoes processuais pendentes e de-
terminadas as provas a serem produzidas, devendo as partes
justificarem em audiencia a necessidade das provas requeri-
das.”.-Adv. DR. SANDRO AUGUSTO FADANELLI, DR.
NELTO LUIZ RENZETTI e DR. JOSE AUGUSTO A. DE
NORONHA-

39.-REVIS. CONTR. FIN. C/REP.IND.-509/2001-MARLENE
JORDAO DA MOTTA ARMILIATO x BANCO DO BRASIL
S/A. -”1. Ante a impugnacao pelo requerido de fls. 277/279, da
proposta de fls. 275, manifeste-se o Sr. Perito, no prazo im-
prorrogavel de (05) cinco dias. 2. Apos, de-se ciencia as partes
para se manifestarem em (05) cinco dias. 3. Manifeste-se o re-
querido, igualmente, do pedido de fls. 287 pela requerida.”.-
Adv. DRA. LUCIANA J. DA MOTTA ARMILIATO, DRA.
MARIA FILOMENA MARTINS PESTANA e DR. GILBER-
TO FIOR-

40.-ACAO CIVIL PUBLICA-533/2001-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x COMP. CASCAVELENSE
DE TRANSPORTE E TRAFEGO-CCTT -”1. Cumpra-se o item
3 do despacho de fls. 253. 2. Aguarde-se suspenso o julgamen-
to do merito do agravo de instrumento interposto, ao qual foi
concedido efeito suspensivo.”.-Adv. DR. ANGELO MAZZU-
CHI S. FERREIRA e DR. NERI LUIZ SIMON-

41.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-591/2001-SAN-
DRA MARIA COLTRE x LIANA FATIMA FUGA -”Manifes-
te-se a re sobre o contido as fls. 555/574 e fls. 577/578 no
prazo de 10 dias. Int.”.-Adv. DR. ANESTOR GASPAR SILVA,
DR. SERGIO LUIZ ZANDONA e DR. YVES CONSENTINO
CORDEIRO-

42.-EXECUCAO P/ENT. COISA CERTA-594/2001-ROBSON
MARCELO TOLARDO e outros x ALBINO GIOMBELLI e
outros -”Ante a certidao de fls. 54, aguarde-se por (30) trinta
dias, o interesse das partes, em efetuarem o deposito das dili-
gencias do Sr. Oficial de Justica, para as intima‡ùes necess
rias, para possibilitar o prosseguimento do feito.”.-Adv. DR.
ALEXANDRE MARCOS GOHR, DR. JOAO CASILO e DR.
PAULO LEANDRO DIETER-

43.-OBRIGACAO DE FAZER-595/2001-CESAR VAZULMI-
RO STADLER x HSBC SEGUROS (BRASIL) S.A. -”1. Ante o
pedido de fls. 179 pelo requerido, manifeste-se o requerente
em (05) cinco dias. 2. Apos, voltem para prosseguimento, em
cumprimento ao despacho de fls. 170, item 3.”.-Adv. DR.
MARCELO EUSEBIO DE PAULA, DR. EDSON DEMARCH
DOS SANTOS, DR. JOSUE DYONæSIO HECKE e DR. SER-
GIO RICARDO TINOCO-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-664/2001-BANCO BANES-
TADO S.A. x ELVIS BITTENCOURT -”1. Ante a manifesta-
cao pelas partes, e nao havendo provas a serem produzidas, o
feito sera julgado antecipadamente, na forma determinada pelo
artigo 330, inciso I, do CPC. 2. De-se ciencia as partes e apos
voltem conclusos para sentenca.”.-Adv. DR. ADELINO MAR-
CON e DR. ELVIS BITTENCOURT-

45.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-695/2001-COMER-
CIAL DESTRO LTDA x JOSE VALDIR DE OLIVEIRA e ou-
tros -”Ante a certidèo retro, digam os interessados”.-Adv. DR.
ELVIS BITTENCOURT-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-789/2001-MARIA OTILIA
RODRIGUES MENEGAZ x I. RIEDI & CIA LTDA -”Cum-
pra-se o despacho exarado nesta data nos autos de execucao

em apenso. 2. Apos, voltem para prosseguimento.”.-Adv. DR.
ADEMAR ANTONIO DA SILVA e DR. AUGUSTINHO DA
SILVA-

47.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-867/2001-BAN-
CO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S.A. x DOMIN-
GOS ACCORDI NETO -”1. Ante a certidèo de fls. 71, de-se
ciencia ao requerente do calculo e deposito de fls. 55 e 58.
Apos, decidirei sobre o pedido de fls. 72/73, pois ‚ necessaria a
manifestacao do requerente, eis que o deposito e calculo efetu-
ados nao guardaram estreita relacao com o previsto no contrato
no que diz respeito aos encargos. Int.”.-Adv. DR. JOAO BI-
GOLIN, DR. LUCIANO DE ARAUJO MIGLIAVACCA, DR.
ANTONIO MINORU ASHAKURA e DRA. CARLA KAREN
ASSAKURA-

48.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-5/2002-COMPA-
NHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x LILIAN
SIMION RORATO e outros -”Edital a disposicao em Cartorio,
para ser devidamente publicado”-Adv. DRA. MARIZA RIBEI-
RO DA SILVA-

49.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-26/2002-BV FI-
NANCEIRA S.A - CRED., FINAC. E INVESTIMENTO x
SEBASTIAO VALMIR CARDOSO DE SA -”1. Ao r‚u r‚vel,
citado por edital, nomeio curador especial, o Dr. LUIZ PAULO
WILLE, sob a f‚ do seu grau. 2. Abre-se-lhe vista para os devi-
dos fins”.-Adv. DR. FLAVIANO BELLINATI GARCIA PE-
REZ e DR. LUIZ PAULO WILLE-

50.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-49/2002-CRIS-
TIANE REGINA H. ABUMANSSUR x VOLNEI MECABO -
”O mandado encontra-se expedido em Cart¢rio, aguardando o
dep¢sito da diligencia do Sr. Oficial de Justi‡a, pela parte au-
tora, de acordo com o Provimento n. 01/99, na quantia de R$
200,00 (duzentos reais).”.-Adv. DR. RAFAEL CRISTIANO
BRUGNEROTTO-

51.-ACAO DE DEPOSITO-68/2002-BANCO VOLKSWAGEN
S.A x ELIZEU DE ALCANTARA -”Mantenho o despacho de
fls. 49 por seus proprios fundamentos. Int. Oficio ao Detran a
disposicao em Cartorio.”.-Adv. DR. ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANCA-

52.-ORD. DE IND. P/ACID. TRABALHO-115/2002-SEBAS-
TIAO LUIZ MOREIRA x DM COSTRUTORA DE OBRAS
LTDA -”1. Para audiencia prevista no art. 331 do Codigo de
Processo Civil designo o dia 27/02/2003 as 14:00 horas, inti-
mem-se as partes e/ou os seus patronos habilitados a transigir.
2. Caso resulte inexitosa a audiencia de conciliacao, serao fi-
xados os pontos controvertidos, decididas as questoes proces-
suais pendentes e determinadas as provas a serem produzidas,
devendo as partes justificarem em audiencia a necessidade das
provas requeridas.”.-Adv. DR. CELSO CORDEIRO, DR. JOSE
EDESIO DE MATTOS e DR. NELITON PEREIRA-

53.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-132/2002-CEN-
TRAL PARK ADMINISTRACOES S/C LTDA. x AQUILES
DE ALMEIDA JOIAS -”Ante a certidao de fls. 57, aguarde-se
por (30) trinta dias, o interesse das partes, em efetuarem o de-
posito das diligencias do Sr. Oficial de Justica, para as
intima‡ùes necess rias, para possibilitar o prosseguimento do
feito.”.-Adv. DR. PAULO AFONSO SCIARRA e DR. ADE-
MAR ANTONIO DA SILVA-

54.-ORDINARIA DE REPAR. DE DANOS-134/2002-RICAR-
DO MERCADANTE x UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
OESTE DO PARANA -”1. No prazo comum de (05) cinco dias,
especifiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente
pretendem produzir, indicando, de logo, a relevancia e a perti-
nencia das que forem requeridas, sob pena de indeferimento
(CPC, art. 130). 2. Intimem-se.”-Adv. DR. JOMAH HUSSEIN
ALI MOHD RABAH, DR. DIRCEU EDSON WOMMER,
DRA. ISABELA MARQUES HAPNER e DR. GILCEO JAIR
KLEIN-

55.-ACAO DE DEPOSITO-151/2002-BANCO AMERICA DO
SUL S.A x ADENILTON NETO DOS SANTOS -”Edital a dis-
posicao em Cartorio, para ser devidamente publicado”-Adv. DR.
GENESIO NAILOR FINGER-

56.-ACAO MONITORIA-159/2002-JABUR PNEUS S/A. x
EXPRESSO PUSCH LTDA -”Ante a certidao de fls. 23, aguar-
de-se por (30) trinta dias, o interesse das partes, em efetuarem
o deposito das diligencias do Sr. Oficial de Justica, para as
intima‡ùes necess rias, para possibilitar o prosseguimento do
feito.”.-Adv. DR. JURGEN JAKOBS PULS-

57.-ACAO MONITORIA-236/2002-VARIG - VIACAO AE-
REA RIOGRANDENSE S.A. x PASMEL REPRESENTACO-
ES COMERCIAIS LTDA -”1. Para audiencia prevista no art.
331 do Codigo de Processo Civil designo o dia 26/02/2003 as
14:00 horas, intimem-se as partes e/ou os seus patronos habili-
tados a transigir. 2. Caso resulte inexitosa a audiencia de con-
ciliacao, serao fixados os pontos controvertidos, decididas as
questoes processuais pendentes e determinadas as provas a se-
rem produzidas, devendo as partes justificarem em audiencia a
necessidade das provas requeridas.”.-Adv. DR. ALVARO WEN-
DHAUSEN DE ALBUQUERQU e DR. FLAVIO A. ALBU-
QUERQUE FERNANDES-

58.-SUMARIA DE COBRANCA-253/2002-CONDOMINIO
RESIDENCIAL DAS PALMEIRAS x JOSE SANDRO DOS
SANTOS e outros -”1. A conta e preparo. 2. Apos, em cumpri-
mento ao pedido de suspensao de fls. 65, aguarde-se no arqui-
vo o cumprimento do acordo. Conta no valor de R$ 105,80.”.-
Adv. DRA. JANAINA A. M. FORNAZARI e DR. JOSE MO-
RETTO-

59.-ACAO DE DEPOSITO-255/2002-CONTINENTAL BAN-
CO S/A. x DIVANIR DOS SANTOS -”Ante a certidèo retro,
digam os interessados”.-Adv. DRA. CRISTIANE BELLINATI
G. LOPES e DR. FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ-

60.-EMBARGOS DE TERCEIRO-286/2002-DENIZ GRANZA
x JUAREZ CARLOS RIBEIRO -”1. No prazo comum de (05)
cinco dias, especifiquem as partes, querendo, as provas que
efetivamente pretendem produzir, indicando, de logo, a rele-
vancia e a pertinencia das que forem requeridas, sob pena de
indeferimento (CPC, art. 130). 2. Intimem-se.”-Adv. DR. SER-
GIO RICARDO TINOCO, DR. SANDRO AUGUSTO FADA-
NELLI e DRA. JANAINA A. M. FORNAZARI-

61.-EMBARGOS A EXECUCAO-313/2002-DIMICLEI CAR-
VALHO x HSBC BANK BRASIL S.A.- BANCO MULTIPLO
-”1. A prova documental se encontra juntada aos autos. 2. Even-
tual prova testemunhal, se necess rio, sera apreciada e deferida
oportunamente. 3. Admito desde logo, a prova pericial requeri-
da, e nomeio perito contador, o Sr. CLAUDINEY ZANATTA,
economista, desta cidade, o qual dever ser intimado a apresen-
tar proposta de honor rios. 4. Apresentado referida proposta,
intime-se as partes a se manifestarem em 05 (cinco) dias e efe-
tuarem o deposito, que devera ser depositado judicialmente,
para levantamento quando da entrega do laudo. 5. Efetuado o
deposito, proceda-se a per¡cia, a qual fixo o prazo de 30 (trin-
ta) dias, para a entrega do laudo, expedindo-se alvara para le-
vantamento dos honor rios. 6. Faculto as partes, o direito de
indica‡èo de assistente t‚cnicos e a formularem quesitos. 7.
Intimem-se”.-Adv. DR. MIGUEL LUCIANO PEZZINI e DR.
ORILDO VOLPIN-

62.-EXECUCAO FORCADA TIT. EXTRAJ.-330/2002-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x ONI-
VALDO PAGANINI -”1. Ante a impugnacao pelo exequente
de fls. 36/45. de-se vista ao executado no prazo de (05) cinco
dias. 2. Apos, voltem para apreciacao. “.-Adv. DR. RICARDO
DILON CASTILHOS, DRA. ALESSANDRA JERONIMO
PAGANINI e DR. RIVELINO SKURA-

63.-ARROLAMENTO SUMARIO-340/2002-ERCILIA BAR-
ROS DA PAZ x MARCIANO BARROS DA PAZ -”Oficio a
disposi‡âo do Autor, em Cartorio para cumprimento.”-Adv. DR.
ROBERTO MELLO MILANEZE-

64.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-351/2002-BAN-
CO GENERAL MOTORS S.A. x DAIANE MONTEIRO DE
CASTRO MACHADO -”O mandado encontra-se expedido em
Cart¢rio, aguardando o dep¢sito da diligencia do Sr. Oficial de
Justi‡a, pela parte autora, de acordo com o Provimento n. 01/
99, na quantia de R$ 200,00 (duzentos reais).”.-Adv. DR.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI e DR. ALESSANDRO
M. DO SACRAMENTO-

65.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-373/2002-LUCI-
LA MARIA ROHTE MALETZ x NELCEU LANGER -”Ante a
certidèo retro, digam os interessados”.-Adv. DR. LEONARDO
DOLFINI AUGUSTO-

66.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-387/2002-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x ARNALDO CURIONI -”Carta preca-
toria a disposicao do autor, com o preparo das despesas de fo-
tocopias no valor de R$ 23,00, em Cartorio para ser devida-
mente cumprida.”-Adv. DR. ANTONIO MINORU ASHAKU-
RA, DR. JOAO OTAVIO DE NORONHA e DR. MARCO
ANTONIO SASSO-

67.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-429/2002-DANIEL
ANTONIO ROCHA VAZ x MARCIO ANTONIO WUST e
outros -”1. Pelo 1º requerido, devidamente citado por carta pre-
catoria, juntada aos autos as fls. 75/76, apresentou no prazo
legal, contestacao de fls. 65/73. 2. A carta precatoria expedida
as fls. 61, para citacao da 2¦ requerida, foi distribuida no Juizo
Deprecado, conforme oficio de fls. 63. 3. Assim sendo, aguar-
de-se o cumprimento de referida carta precatoria. Prazo de (60)
sessenta dias.”.-Adv. DRA. HELOISA INEZ DE JESUS, DR.
ANTONIO DE JESUS e DR. ALTY DE JESUS MARTINS
DINIZ-

68.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-433/2002-LIA-
NE CELIA DAL RI e outros x DALVA DO ROCIO GASPA-
RELO -”Oficio ARMP a disposi‡âo do autor em Cart¢rio para
cumprimento.”-Adv. DR. RAFAEL CRISTIANO BRUGNE-
ROTTO-

69.-INVENTARIO-478/2002-JOSE ANGELO LUCIANO x
JUSTO BERTO LUCIANO -”1. Por inexistir herdeiros meno-
res e incapazes, a presente acao devera seguir o rito de arrola-
mento sumario, nomeando desde ja o requerente JOSE ANGE-
LO LUCIANO para o cargo de inventariante, independente de
lavratura de termo. 2. Intime-se o inventariante para esclarecer
como pretende regularizar a renuncia que trata o item II as fls.
05. 3. Devidamente regularizada a referida renuncia de direitos
hereditarios, por termo nos autos ou atraves de instrumento
publico, voltem para homologacao.”.-Adv. DR. LEONARDO
DOLFINI AUGUSTO-

70.-REPA. DE DANOS - RITO SUMARIO-493/2002-DANI-
EL DIAS GUSMAO e outros x PREFEITURA MUNICIPAL
DE ASSIS CHATEAUBRIAND e outros -”1. Concedo ao re-
querente, provisoriamente os beneficios da assistencia judicia-
ria gratuita. 2. O pedido de antecipacao da tutela sera aprecia-
do apos a instauracao do contraditori. 3. Designo o pr¢ximo
dia 12/02/2003, ...s 14:00 horas, para audiˆncia de concilia‡èo.
4. Nesta audiˆncia ser tentada a concilia‡èo e o(s) Requerido(s)
poder (èo) apresentar defesa, por interm‚dio e acompanhado
de advogado, fazendo o dep¢sito do rol de testemunhas no pra-
zo legal. 5. No mesmo ato, ser decidido sobre a produ‡èo de
provas, designando-se nova data para a instu‡èo, se necess rio.
6. Cite(m)-se o(s) Requerido(s), com as advertˆncias legais. 7.
Intime(m)-se.”-Adv. DR. EMERSON ALFREDO F. DE AGUI-
AR-

71.-DECLARATORIA NULIDADE ATO JUR-509/2002-DARKI-
LA SIMONE MEYER RIGOTTI x ANNA RIGOTTI e outros -
”1. Ante a contestacao e documentos juntos de fls. 35/50, de-se
vista a requerente no prazo de (10) dez dias. 2. Intime-se a reque-
rente, igualmente, do despacho de fls. 34. DESPACHO DE FLS.
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34->Ante a manifestacao de fls. 30/33 pela requerida, de-se vista
a requerente no prazo de dez (10) dias.”.-Adv. DR. RONALDO
LUIZ BARBOZA e DR. JOAO DOMINGOS TONELLO-

72.-ARROLAMENTO SUMARIO-511/2002-MARIA MAR-
QUESA MULLER x RODOLFO MULLER -”Carta de adjudi-
cacao a disposicao do autor.”.-Adv. DR. EVILASIO DE CAR-
VALHO JUNIOR-

73.-DECLARATORIA-519/2002-DENISE BAUER SCHEFFER
x RHG INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA. -”Ante a certidèo de
fls. 20, e citacao pelo oficio AR de fls. 19, diga a requerente em
(05) cinco dias.”.-Adv. DRA. DANIELLE RIBEIRO-

74.-MANDADO DE SEGURANCA-550/2002-R.G. COMER-
CIAL E IMOBILIARIA LTDA. x COORDENADOR GERAL
MUNICIPAL DO PROCON -”1. De-se vista a impetrante no
prazo de (05) cinco dias, das informacoes e juntada de docu-
mentos pelo impetrado de fls. 63/206. 2. apos, voltem para pros-
seguimento.”.-Adv. DR. MILTON CONINCK e DR. OTTO
DOS REIS FILHO-

75.-PROTESTO CONTRA ALIEN DE BENS-566/2002-KRIS-
TIAN FELIPE ANTUNES x LUCIANO SOARES LEANDRO -
”...2. No entanto, estando o feito concluido, determino a conta e
preparo pelo requerente. 3. Apos, decorrido o prazo de 48:00 ho-
ras, independentemente de traslado, entregue-se os autos ao re-
querente, procedidas as devdas anotacoes. Conta no valor de R$
187,35.”.-Adv. DRA. PATRICIA ZANATTA MOREIRA CUNHA-

76.-ACAO MONITORIA-591/2002-BANCO ITAU S/A. x ARI
MENDES MATOZO -”1. Recebo os embargos de fls. 52/88 opos-
tos pela requerida. 2. Anote-se junto ao Cartorio Distribuidor. 3.
Apos, manifeste-se o requerente em (10) dez dias.”.-Adv. DR. WIL-
SON CARLOS KUHN e DR. VITOR HUGO SCARTEZINI-

77.-BUSCA E APREENSAO-625/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x IVANILDE TEREZINHA DO ROSARIO -”Ante a
certidèo retro, digam os interessados”.-Adv. DR. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI-

78.-ACAO DE COBRANCA - RITO ORD.-665/2002-AIR LI-
QUIDE BRASIL LTDA x GASBRASIL CASA DO OXIGENIO
E EXTINTORES LTDA -”O mandado encontra-se expedido em
Cart¢rio, aguardando o dep¢sito da diligencia do Sr. Oficial de
Justi‡a, pela parte autora, de acordo com o Provimento n. 01/99,
na quantia de R$ 40,00 (quarenta reais).”.-Adv. DR. DANIEL
BLIKSTEIN e DRA. FLAVIA TAHAN NOVAES-

79.-EMBARGOS A EXECUCAO-671/2002-AGROTRAC
COMERCIO E REPRESENTACOES e outros x HOKKO DO
BRASIL IND. QUIMICA E AGROPECUARIA LTDA -”1. In-
time-se o primeiro requerente, para no prazo de (10) dez dias,
proceder a juntada do mandato procuratorio.”.-Adv. DR. PE-
TRONIUS BRASIL LUCONI, DR. ARI MATEUS CAR-
VALLIO e DR. RONALDO DA FONSECA-

80.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-297/1998-FAZEN-
DA MUNICIPAL DE CASCAVEL x COHAPAR -”Ante o pe-
dido de extincao do feito de fls. 83/84 pelo exequente, mani-
feste-se o executado-embargante em (05) cinco dias, bem como
a respeito dos Embargos 718/2000, em apenso.”.-Adv. DR.
ADERBAL DE HOLLEBEN MELLO, DR. RUI DA FONSE-
CA, DRA. VIVIANA BIANCONI, DRA. CYBELE DE FATI-
MA OLIVEIRA e DR. VICENTE R. TEIXEIRA PUGLIESI-

81.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-190/2000-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CASCAVEL x MARIO
LEMANSKI -”1. Mantenho o despacho de fls. 49. 2. A conta e
preparo e apos intime-se a Caixa Economica Federal, para o
devido preparo, no prazo de (10) dez dias. 3. Apos, voltem
para extincao. Conta no valor de R$ 271,53.”.-Adv. DR. ADER-
BAL DE HOLLEBEN MELLO, DR. RUI DA FONSECA e
DR. RENATO LUIZ OTONNI GUEDES-

82.-CARTA PRECATORIA-208/2001-Oriundo da Comarca de 4A.
VARA CIVEL DE CURITIBA - PR -HERMES RUBIRA NOVA-
ES x EDI SILIPRANDI e outros -”1. Ante a decisao pelo Tribunal
de Alcada - 7¦ Camara Civel, enviado via fax, fls.77/80, o leilao
determinado pelo despacho de fls. 61, foi suspenso. 2. Em razao
da liminar concedida, o pedido de remocao de fls. 66/67 fica pre-
judicado. 3. Manifeste-se o exequente em (05) cinco dias a respei-
to do prosseguimento do feito. 4. Nao havendo manifestacao, em
razao da liminar concedida, devolva-se a presente com as cautelas
de estilo.”.-Adv. DR. ALCEU WALDIR SCHULTZ, DR. RONAL-
DO DA FONSECA, DRA. THAIS MELCHIORETTO e DR.
OSMAR LAUTENSCHLEIGER JUNIOR-

83.-CARTA PRECATORIA-267/2001-Oriundo da Comarca de
COMARCA DE DOIS VIZINHOS- PR -FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x COMERCIO DE TECIDOS
E CONFECCOES ZAHLE e outros -”Ante a certidèo de fls.
31, manifeste-se a exequente em (10) dez dias a respeito da
realizacao da pericia determinada pelo despacho de fls. 23.”.-
Adv. DRA. ANNETE CRIST. DE ANDRADE GAIO-

CHOPINZINHO

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS DE CHOPINZINHO
RELAÇÃO Nº36/2002
JUIZ DE DIREITO-PAULO CEZAR CARRASCO REYES

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA 046 00050/2002
041 00365/2001
045 00048/2002
039 00230/2001

ANA PAULA BREOWICZ 008 00045/1997
ANDREY HERGET 009 00147/1997
AURO ALMEIDA GARCIA 044 00012/2002

029 00070/1999
038 00201/2001
051 00447/2002
048 00127/2002
035 00466/2000

CARLOS MARCELO S. BOCALON 029 00070/1999
059 00552/2002
006 00666/1996

CARLOS MURILO PAIVA 008 00045/1997
CELITO LUCAS 050 00425/2002

010 00188/1997
026 00336/1998
047 00058/2002
049 00379/2002
053 00504/2002
048 00127/2002

CIBELLE DIANA MAPELLI COR 004 00760/1995
CIRO ALBERTO PIASECKI 014 00318/1997
CLAITON JOSE DE OLIVEIRA 037 00189/2001
DANIELLE BORDIN 044 00012/2002

040 00284/2001
051 00447/2002
048 00127/2002

EGIDIO MUNARETTO 009 00147/1997
031 00331/1999
030 00082/1999
028 00035/1999
003 00056/1995
007 00681/1996
015 00322/1997
012 00249/1997
004 00760/1995
013 00301/1997
023 00809/1997

ELADIO LUIZ ROOS 024 00089/1998
047 00058/2002
035 00466/2000

GEONIR EDVARD FONSECA VIN 018 00569/1997
021 00678/1997
017 00546/1997
022 00696/1997
020 00636/1997

GERALDINO RIBEIRO 027 00477/1998
GUIDO VICTOR GUERRA 009 00147/1997
INES LUCAS 010 00188/1997

026 00336/1998
IVANIR FONTANA 043 00549/2001

040 00284/2001
037 00189/2001
034 00378/2000

JANIO SANTOS DE FIGUEIRED 062 00089/2000
JAQUELINE LAZZARETI 052 00502/2002
JOSUE CORREA FERNANDES 032 00565/1999
KLEBER CAZZARO 032 00565/1999
LUCIANA SEZANOWSKI 042 00368/2001
LUIZ CARLOS CARCERES 008 00045/1997
LUIZ CARLOS KRANZ 061 00016/1998
MARIENE MIRANDA SCHMIDT 002 00262/1994
NATAL HILARIO DOSSENA 063 00017/2002

005 00382/1996
019 00584/1997
054 00519/2002
060 00554/2002
057 00550/2002
058 00551/2002
056 00549/2002
055 00544/2002
023 00809/1997

NELCI MARIA F. ZANIN 025 00283/1998
ODACIR GIARETTA 001 00237/1978
OSVALDO BETIN BOARETO 018 00569/1997

021 00678/1997
017 00546/1997
022 00696/1997
020 00636/1997
064 00148/2002

RAFAEL SCABENI 004 00760/1995
ROBERSON FABIO SCHWERZ 035 00466/2000
SIMONE PUCCI DE MATTOS 008 00045/1997
STELA MARISFIGUEIREDO BIT 064 00148/2002
VALDECY SCHON 016 00324/1997

015 00322/1997
VALDEMAR MORAS 033 00568/1999

011 00221/1997
028 00035/1999
034 00378/2000

ZILANDIA PEREIRA ALVES 036 00107/2001

1.-INVENTARIO-237/1978-HILDA JUNGES x ZITA ANNA
SEHN- JUnte-se aos autos a procuraçao.Recolham-se as cus-
tas devidas.-Adv. ODACIR GIARETTA-

2.-EXEC. P/ENTREGA DE COISAS “C”-262/1994-ICO-CO-
MERCIAL S/A - FERRAMENTOS E EQUIPAMENTOS x ARY
ANTONIO RIEGER- Junte aos autos a ata da assembléia geral
da empresa Ferramentas Gerais Comércio e Importaçao S.A. ,
eis que embora mencionada na petiçao de fl. 92 e 104, ainda nao
foi juntada.-Adv. MARIENE MIRANDA SCHMIDT-

3.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-56/1995-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A. x ELISEU CESAR CENCI e
outros- Indeferido o pedido de fls. 92, vez que o documentos
de fls. 107/108 dá conta de que o bem penhorado fora arrema-
tado nos tuaos de execuçao 48/1995.-Adv. EGIDIO MUNA-
RETTO-

4.-BUSCA E APREENSAO (FID)-760/1995-ESTADO DO
PARANA x DENIZAR CANDATEN SCABENI- As partes so-
bre a conta e laudo de avaliaçao de fls. 190 a 192.-Adv. EGI-
DIO MUNARETTO, CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL
BOIA e RAFAEL SCABENI-

5.-NULIDADE-382/1996-DELMO BALIN x JOAO MARIA

SILVEIRA MACHADO e outros- Manifeste-se o autor sobre o
prosseguimento da açao.-Adv. NATAL HILARIO DOSSENA-

6.-EXEC TIT EXTRAJ C/C TUT. ANT.-666/1996-EURIDES
LUIZ MAZUTTI e outros x EDEGARD MEHRET- Manifes-
te-se o credor acerca do prosseguimento.-Adv. CARLOS MAR-
CELO S. BOCALON-

7.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-681/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x JAIR ANTONIO BAL-
BINOT e outros- Diga o credor.-Adv. EGIDIO MUNARET-
TO-

8.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-45/1997-VANIR
HAITO x LAERCIO FAVERO - FIRMA INDIVIDUAL e ou-
tros- Julgado por sentença extinta a presente execuçao.Custas
pagas.-Adv. ANA PAULA BREOWICZ, SIMONE PUCCI DE
MATTOS, CARLOS MURILO PAIVA e LUIZ CARLOS CAR-
CERES-

9.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-147/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x DARCI LOURENCO e
outros- Acolho o pedido de fl. 87, eis que o imóvel já foi adju-
dicado nos autos 369/97.Torno sem efeito a arremataçao de fl.
81.-Adv. EGIDIO MUNARETTO, GUIDO VICTOR GUER-
RA e ANDREY HERGET-

10.-ALIMENTOS-188/1997-A.C.P. e outros x F.J.P.- Manifes-
te-se3 a credora subsidiando a contadora judicial a fim de efe-
tuar o cálculo da dívida alimentar viabilizando a realizaçao da
praça, no prazo de cinco dias.-Adv. INES LUCAS e CELITO
LUCAS-

11.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-221/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x TRANSPORTADO-
RA CAMPO BONITO LTDA e outros- Ao devedor sobre a
certidao de fl. 152 verso.-Adv. VALDEMAR MORAS-

12.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-249/1997-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x BACH & LEDUR LTDA e ou-
tros- Julgado por sentença extinto o processo com julgamento
de mérito.Custas e honorários como acordado.-Adv. EGIDIO
MUNARETTO-

13.-DEPOSITO-301/1997-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A x JOSE RAM0S DA SILVA e outros- Ao exequente
para efetuar o pagamento das custas processuais no valor de
R$ 916,22 como condenado em sentença.-Adv. EGIDIO MU-
NARETTO-

14.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-318/1997-NEL-
SON SANDERSON x SCABENI & CIA LTDA- Esclareça o
credor a relaçao dos pedidos de fls. 76/78 com as NF 79/80 eis
que contém nomes de pessoas distintas, no prazo de cinco dias.-
Adv. CIRO ALBERTO PIASECKI-

15.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-322/1997-BACH E
LEDUR LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
Julgado por sentença extinto o processo com julgamento de
mérito.Custas e honorários como acordado.-Adv. VALDECY
SCHON e EGIDIO MUNARETTO-

16.-PRESTACAO DE CONTAS-324/1997-BACH E LEDUR
LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Julgado
por sentença extinto o processo com julgamento de mérito.Adv.
VALDECY SCHON-

17.-DECLARATORIA-546/1997-PEDRO DA SILVA GODOIS
x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
As partes sobre a baixa dos autos.-Adv. GEONIR EDVARD
FONSECA VINCENSI e OSVALDO BETIN BOARETO-

18.-DECLARATORIA-569/1997-ANTONIO LIBERATO SI-
QUEIRA FARIAS x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL -As partes sobre a baixa dos autos.-Adv.
GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI e OSVALDO BE-
TIN BOARETO-

19.-REPETICAO DE INDEBITO-584/1997-CHOPINTUR -
TRANSPORTES E TURISMO LTDA x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A - BANESTADO- Manifeste-se a auto-
ra.-Adv. NATAL HILARIO DOSSENA-

20.-DECLARATORIA-636/1997-JOSE ALVES x INSS - INS-
TITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -As partes sobre
a baixa dos autos.-Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VIN-
CENSI e OSVALDO BETIN BOARETO-

21.-DECLARATORIA-678/1997-ZULMIRA LOPES DE CHA-
VES x INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL -As partes sobre a baixa dos autos.-Adv. GEONIR EDVARD
FONSECA VINCENSI e OSVALDO BETIN BOARETO-

22.-DECLARATORIA-696/1997-TEREZA SOARES GODOI
x INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
As partes sobre a baixa dos autos.-Adv. GEONIR EDVARD
FONSECA VINCENSI e OSVALDO BETIN BOARETO-

23.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-809/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x DARCIO ILKIL e ou-
tros- As partes sobre as contas de fls.57 a 59.-Adv. EGIDIO
MUNARETTO e NATAL HILARIO DOSSENA-

24.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-89/1998-M.L.H.
x F.P.W.- Manifeste-se a autora viabilizando a citaçao do re-
querido.-Adv. ELADIO LUIZ ROOS-

25.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-283/1998-COA-
SUL - COOPERATIVA AGROPECUARIA SUDOETE LTDA
x NELITO LUIZ BORDIN e outros- JUlgado por sentença ex-
tinta a presente execuçao.-Adv. NELCI MARIA F. ZANIN-

26.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-336/1998-A.C.P. e outros

x F.J.P.- Manifeste-se a credora.-Adv. CELITO LUCAS, INES
LUCAS-

27.-EXECUCAO FORCADA-477/1998-CIFRA COMERCIO
E REPRESENTACOES LTDA x LUIS JOSE FONTANA e ou-
tros- Julgado por sentença extinto o processo sem julgamento
de mérito.Condenado o exequente a pagar os honorários adv.
fixados em 20% do valro da causa e custas processuais ressal-
vado o direot de execuçao das mesmas pela serventia.-Adv.
GERALDINO RIBEIRO-

28.-PRESTACAO DE CONTAS-35/1999-A. OLDONI & CIA
LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
Assite razao ao peticionário de fls. 611/613 conf. jurisprudên-
cia mencionada ao Banco sucumbente na primeira fase da açao
de prestaçao de contas é atribuido o ônus dos honorários
periciais.Assim, revogo o item dois do despacho de fl. 609,
determinando a intimaçao do Banco Banestado para depositar
o valor dos honorários periciais.-Adv. VALDEMAR MORAS e
EGIDIO MUNARETTO-

29.-PRESTACAO DE CONTAS-70/1999-JOSE MESSIAS
WALKER x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-Mani-
feste-se o reuqerente sobre as contas apresentadas, a conta de
fl. 23 com o respectivo depósito.adv. CARLOS MARCELO S.
BOCALON, AURO ALMEIDA GARCIA-

30.-PRESTACAO DE CONTAS-82/1999-NELSON CANAN x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A- Ao requerido para
depositar o valor da condenaçao conforme cálculo de fl. 289/
290 como requerido. Prestaçao de contas no prazo de 48 horas
sob as penas da lei, na forma do art. 915 Pag.2 CPC.-Adv.
EGIDIO MUNARETTO-

31.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-331/1999-CEL-
SO ANTONIO COZZATI x NEDIO PAGNO e outros- Esclare-
ça o suplicantte Banco do Estado do Paraná, eis que o trator
nao está penhorado nos autos referidos a fl. 04, no prazo de
cinco dia.s-Adv. EGIDIO MUNARETTO-

32.-COBRANCA (ORD)-565/1999-POSTO SCHELL-LEO-
BET COM.COMB.E LUBRIFICANTES LTDA x MUNICIPIO
DE SAO JOAO- Ao preparo das custas processuais remanes-
centes no valor de R$ 26,83.-Adv. JOSUE CORREA FERNAN-
DES, KLEBER CAZZARO-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-568/1999-LUIZ J. FONTA-
NA & CIA LTDA e outros x ZEFERINO BERTONCELLI -Ao
requerente para efetuar o pagamento das custas processuais
remanescentes no valor de R$-122,08.-Adv. VALDEMAR
MORAS-

34.-DIVORCIO DIRETO-378/2000-E.D.A. x C.A.P.O.- Audi-
ência de instruçao e julgamento dia 23/10/2002, às 15,00 ho-
ras.-Adv. IVANIR FONTANA e VALDEMAR MORAS-

35.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-466/2000-J.V.V.
e outros x V.C.V.- Audiência de conciliaçao e saneamento dia
04/11/2002, às 15,00 horas.-Adv. ROBERSON FABIO
SCHWERZ, AURO ALMEIDA GARCIA e ELADIO LUIZ
ROOS-

36.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-107/2001-M.I.C. e outros
x V.P.C.- Ao preparo das custas procesuais no valor de R$
236,26 como condenado em sentença.-Adv. ZILANDIA PE-
REIRA ALVES-

37.-INV.PATERNIDADE C/C ALIMENT-189/2001-M.L.N. e
outros x M.M.Audiência de instruçao e julgamento dia 23/10/
2002, às 13,00 horas.-Adv. IVANIR FONTANA e CLAITON
JOSE DE OLIVEIRA-

38.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-201/2001-MU-
NICIPIO DE SULINA e outros x NEIVA MARIA GOULART-
Informe o agravante se prosperam o Agravo de Instrumento
noticiado eis que o feito em apenso está suspenseo.Prazo de
cinco dias.-Adv. AURO ALMEIDA GARCIA-

39.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-230/2001-JUREMA
CEREZOLLI GIELOW x ACIR ELOI GIELOW- Especifiquem
as partes as provas que pretendem produzir, justificano-as.
Audiência de instruçao e julgamento dia 28/10/2002, às 13,00
horas.-Adv. ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA-

40.-CURATELA-284/2001-SESTILIO STRAMARI x AMABI-
LE GALIOTO- As partes sobre o laudo de fl. 38.-Adv. IVANIR
FONTANA e DANIELLE BORDIN-

41.-INVENTARIO-365/2001-GUILHERMINA DEJARDIR
AUGUSTIN x GERALDO AUGUSTIN -Ao exequente sobre o
decurso do prazo de suspensão.-Adv. ALGACIR TEIXEIRA
DE LIMA-

42.-BUSCA E APREENSAO (FID)-368/2001-BANCO FORD
S/A x VALMIR PEREIRA- Deferido o pedido de vista dos au-
tos pelo prazo de 10 dias.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

43.-SEPARACAO DE CORPOS-549/2001-ISABEL DO RO-
SARIO DA FONSECA DE RAMOS x BERTOLINO ALVES
DE RAMOS- Manifeste-se a autora se tem provas a produzir.-
Adv. IVANIR FONTANA-

44.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-12/2002-O.R.M. e outros
x A.D.S.M.- A requerente para efetuar o pagamento das custas
processuais no valor de R$ 208,76 como condenado em sen-
tença.-Adv. AURO ALMEIDA GARCIA e DANIELLE BOR-
DIN-

45.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-48/2002-GERO-
MIL B. MIRI x ALDOIR GESSI- Antes de apreciar o pedido
de declaraçao da ineficácia da alienaçao em fraude a execuçao
deverá o credor juntar certidao do RI e Detran, comprovando a
inexistência de outras bens em nome do Devedor.-Adv. ALGA-
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CIR TEIXEIRA DE LIMA-

46.-INVENTARIO-50/2002-REALDA POPLASKI x THADEU
POPLASKI- Junte-se aos autos todas as certidoes negativas fis-
cais.-Adv. ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA-

47.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-58/2002-FRIGO-
RIFICO SOVERNIGO LTDA x ROMEU VIVIAN BOFF-
Manifestem-se as partes se tem provas a produzir, justificando-
as.-Adv. ELADIO LUIZ ROOS e CELITO LUCAS-

48.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-127/2002-N.D. x
F.A.J.D.- Audiência de tentativa de conciliaçao dia 04/11/2002,
às 14,00 horas.-Adv. CELITO LUCAS, AURO ALMEIDA
GARCIA e DANIELLE BORDIN-

49.-RETIFICACAO DE PARTILHA-379/2002-SILVANA
MONTEIRO e outros x -Audiência de jusitifciaçao dia 28/10/
2002, às 16,00 horas.-Adv. CELITO LUCAS-

50.-SUSTACAO DE PROTESTO-425/2002-OURACLIDES
RIBEIRO DA CRUZ x FERREIRA & BRATZ LTDA- Ao re-
querente acerca da contestaçao e documentos de fls.26 a 37.-
Adv. CELITO LUCAS-

51.-PED. ASSENTO DE NASCIMENTO-447/2002-TEREZA
PRESTES DOS SANTOS x - Audiência de justificaçao dia 09/
10/2002, às 14,00 horas.-Adv. AURO ALMEIDA GARCIA e
DANIELLE BORDIN-

52.-ENRIQUECIMENTO-502/2002-WILSON MORILLAS x
JAIR ANTONIO BALBINOT- Audiência conciliatória dia 28/
10/2002, às 15,00 horas.-Adv. JAQUELINE LAZZARETI-

53.-ALIMENTOS-504/2002-N.C.L. e outros x A.L. -Audiência
de conciliaçao, instruçao e julgamento dia 28/10_/2002,às_14,30
horas.Informem o endereço do empregador, a fim de que sejam
descontados os alimentos.-Adv. CELITO LUCAS-

54.-ALIMENTOS-519/2002-R.D. e outros x H.D.- Audiência
de conciliaçao , instruçao e julgamento dia 21/10/2002, às 15,00
horas.Informem o endereço do empregador a fim de que sejam
descontados os alimentos.-Adv. NATAL HILARIO DOSSENA-

55.-ALIMENTOS-544/2002-F.B.M. e outros x W.J.M. -Audi-
ência de conciliaçao, instruçao e julgamento dia 04/11_/
2002_,às13,00 horas.Informem o endereço do empregador, a
fim de que sejam descontados os alimentos.-Adv. NATAL HI-
LARIO DOSSENA-

56.-ALIMENTOS-549/2002-T.W.M. e outros x A.W.M. -Au-
diência de conciliaçao, instruçao e julgamento dia 30/10/
2002,às_13,00_ horas.Informem o endereço do empregador, a
fim de que sejam descontados os alimentos.-Adv. NATAL HI-
LARIO DOSSENA-

57.-ALIMENTOS-550/2002-E.G. e outros x P.R.G. -Audiên-
cia de conciliaçao, instruçao e julgamento dia 30/10/
2002,às_16,00_ horas.Informem o endereço do empregador, a
fim de que sejam descontados os alimentos.-Adv. NATAL HI-
LARIO DOSSENA-

58.-ALIMENTOS-551/2002-L.M.M.S. e outros x A.S. -Audiência
de conciliaçao, instruçao e julgamento dia 30/10/2002,às_14,00_
horas.Informem o endereço do empregador, a fim de que sejam des-
contados os alimentos.-Adv. NATAL HILARIO DOSSENA-

59.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-552/2002-J.M.S. x
D.S.- Ao preparo das custas no valor de R$ 198,76. -Adv. CAR-
LOS MARCELO S. BOCALON-

60.-ALIMENTOS-554/2002-L.R.O.F. e outros x J.C.F. -Audiên-
cia de conciliaçao, instruçao e julgamento dia 30/10/2002,às 15,00
horas.Informem o endereço do empregador, a fim de que sejam
descontados os alimentos.-Adv. NATAL HILARIO DOSSENA-

61.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-16/1998-CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL x GESSI IND. E COMERCIO DE MO-
VEIS E ABERTURAS LTDA e outros- Indeferido o pedido de
fl. 56, ha vista que a pessoa jurídica já foi citada (fl. 15 v).Aguarde-
se o cumprimento da CP.-Adv. LUIZ CARLOS KRANZ-

62.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-89/2000-CONSELHO
REG.DE ENG., ARQUITETURA E AGRONOMIA CREA x
SOZIN E HERBER LTDA e outros- Manifeste-se o exequen-
te.-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

63.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-17/2002-MUNICI-
PIO DE SAO JOAO x DELMAR JOSE NOVACZYC- O pedi-
do de fl. 20 é inviável eis que a CDA contém o nome do deve-
dor é sua regularizaçao é fundamental.Diga o credor se quer
desistir da açao.-Adv. NATAL HILARIO DOSSENA-

64.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-148/2002-Oriundo da
Comarca de COMARCA DE CURITIBA/PR-JUIZADO
ESP.CIVEL -MARCELINA SUTIL x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL- Designada a data de 07/10/2002, às
16,oo horas para o ato deprecado.-Adv. STELA MARISFIGUEI-
REDO BITTENCOURT e OSVALDO BETIN BOARETO-

CLEVELÂNDIA

Comarca de  Clevelândia – Paraná
JUÍZA DE DIREITO: Dra. FABIANE PIERUCCINI
RELAÇÃO 25/02.

ÍNDICE NOMINAL DOS ADVOGADOS INTIMADOS NES-
TA RELAÇÃO

Dr. Andrey Herget
Dr. Angelo Pilati Neto
Dr. Araí de Lara Bello Filho
Dr. Arlindo Ferreira Freitas

Dr. Babyton Pasetti
Dr. Carlos Raimundos Buais Costa
Dr. Cláudio Zankoski
Dr. Claudson Marcus Liz Leal
Dr.a  Clicéria Maria Dartora
Dr. Dagoberto Sigrun Pedrollo
Dr. Danuncio A. B. e Silva
Dr. Dioracy Possan Bortolini
Dra. Edinara Zago
Dra. Eliandra Cristina Winck
Dr. Evandro Juarez Rodrigues
Dr. Expedito Eugênio Stefanello Lago
Dr. Fábio Spagnolli
Dr. Fernando Emílio Tiesca
Dra. Inês Lucas
Dr. Jaceguay F. Laurindo Ribas
Dr. Jesuel Antonio da Silva Bello
‘Dr. Joaquim José de Camargo
Dra. Jociane Triches
Dr. José Eduardo Pozza
Dr. José Humberto Pinheiro
Dr. Julio Cesar Brotto
Dr. Laércio Antonio Vicari
Dra. Lia Telles de Camargo Burin
Dra. Lucinéia Moreira Machado
Dr. Luiz Carlos Pasqualini
Dr. Marcondes Sartor
Dr. Marcos Sérgio Jakiemin Martins
Dra. Maria Aparecida de Paula Lima Rech
Dr. Moacir José Morandini
Dr. Nerii Luiz Cenzi
Dr. Nilto Sales Vieira
Dr. Nilton Luiz Pacheco Loures
Dr, Olímpio Guilherme Jequetibá Marques
Dr. Osvaldo Betin Boareto
Dr. Paulo Giovani Fornazari
Dr. Salustiano Roosevelt Ribeiro Pacheco
Dr. Silvio Martins Vianna
Dra. Sthael Guadalupe Motta Bello
Dr. Valdemar Morás
Dr. Vitor Eduardo Huffner Pardal

01. CARTA PRECATÓRIA – V. F. Francisco Beltrão -  180/02
– Cecilia Camera dos Santos X INSS. Deferido o pedido, rede-
signando para o ato a data de 07/11/-2, às 15:00 horas. Advs.
Clicéria Maria Dartora e Maria Aparecida de Paula Lima Rech.

02. REVISIONAL DE ALIMENTOS – 215/02 – Vagner Bi-
rkhahn X Rosangela Alves. Designada a data de 12/12/02, às
10;00 horas para audiência (art. 331 CPC).  Adv. Nilton Luiz
Pacheco Loures

03. DIVÓRCIO – 377/02 – Plínio Rodrigues e Alice Catarina
Rodrigues. Audiência conciliatória em data de 10/12/02, às
10:00 horas. Adv. Jociane Triches.

04.  REVISIONAL DE ALIMENTOS – 276/02 – Telmir Fáve-
ro X Neus aLuci N. Loureiro. Audiência  (art. 331 – CPC) em
data de 12/12/02, às 09:30 horas. Adv. Edinara Zago.

05. DECLARATÓRIA – 150/02 – Banco do Brasil S/A X Dago-
berto Sigrun Pedrollo. Audiência (art. 331 CPC) em 12/12/.02, às
15:00 horas. Advs. Fábio Spagnolli e Dagoberto Sigrun Pedrollo.

06.  INDENIZAÇÃO – 150/01 – Artidor José dos Santos X
Antonio Cossa Sobrinho. Para realização do ato postergado
designada a data de 07/11/02, às 14:00 horas. Advs. Nilton Luiz
Pacheco Loures e Expedito Eugênio Stefanello Lago.

07. EMBARGOS À ADJUDICAÇÃO – 185/02 – Salustiano R.
R. Pacheco X Fertisul S/A – Audiência (art. 331 do CPC) em
17/12/02, às 14:00 horas. Advs. Carlos Raimundo Buais Costa
e Salustiano R. R. Pacheco.

08.  PRESTAÇÃO DE CONTAS – 067/02 – Euclides José Zam-
pieri X Banestado S/A – Audiência (art. 331 CPC) em data de
12/12/02, às 14:00 horas. Advs. Valdemar Morás e Andrey
Herget.

09. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 142/02 – Camisc Ltda X
Banco do Brasil S/A – Audiência (art. 331 do CPC) em data de
10/12/02, às 14:00 horas. Advs. Dagoberto Sigrun Pedrollo e
Fábio Spagnolli.

10.  EMBARGOS DE TERCEIRO – 336/02 – Lilian Salete
Bornhiatti Zanchet e outros X Banco do Brasil S/A – Audiên-
cia (art. 331 CPC)  em 10/12/02, às 16;00 horas. Advs. Salusti-
ano R. R. Pacheco e Vitor Eduardo Huffner Pardal.

11. EMBARGOS – 214/02 – Mirian Natália Salvadori Crestani
X Tredigrain do Brasil. Audiência (art. 331 CPC) em 10/12/02,
às 15:00 horas. Advs. Marcos Sérgio Jakiemin Martins e Luci-
néia Moreira Machado.

12. FALÊNCIA – 138/01 – Grendene Sobral S/A X M. Z. Con-
fecções Ltda. Sobre o pedido de levantamento e desistência do
feito, manifeste-se a requerida. Adv.  Cláudio Zankoski.

13. COBRANÇA – 474/01 – FAEP e outras X Roberto e Gil-
berto Pasin. Recebido o recurso em seu duplo efeito; ao apela-
do. Adv. Lia Telles de Camargo Burin.

14. INDENIZAÇÃO – 106/01 – Ildo José Kehl Mass X Camisc
Ltda. Sobre a proposta de honorários do Sr. Perito R$200,00,
digam as partes. Advs. Laércio Antonio Vicari e Araí de Lara
Bello Filho.

15. DECLARATÓRIA – 033/98 – Celestino Albani e outros X
Maria Dzingeleski Albani e outros. Recebido o recurso em seu
duplo efeito; ao apelado. Advs. Osvaldo Betin Boareto e Edgar
Clovis Pedroso.

16. FALÊNCIA – 137/01 – Grendene Sobral S/A X M. Z. Con-

fecções Ltda. Sobre o pedido de levantamento e desistência do
feito, manifeste-se a requerida. Adv.  Cláudio Zankoski.

17. COBRANÇA – 488/01 – FAEP e outras X Luiz Nery Ca-
milotti. Recebido o recurso em seu duplo efeito; ao apelado.
Adv. Lia Telles de Camargo Burin.

18. USUCAPIÃO – 331/89 – Afonso Ribeiro Telles e outra X
Antonio de Lima Farias e outros. Manifestem-se os autores.
Adv. Dioracy Possan Bortolini.

19. CARTA PRECATÓRIA – 2ª V. C. Pato Branco – 041/02 –
Banco Rural S/A X Vitória Agropastoril Ltda. Manifeste-se o
exeqüente, acerca de seu interesse no prosseguimento do feito.
Adv. Paulo Giovani Fornazari.

20. BUSCA E APREENSÃO – 164/02 – Banco Dibens S/A X
Marivone Anthunes da Silva. Manifeste-se o requerente. Adv.
Evandro Juarez Rodrigues.

21. BUSCA E APREENSÃO – 165/02 – Banco Dibens S/A X
Julio Cezar Nunes. Manifeste-se o autor. Adv. Evandro Juarez
Rodrigues.

22.  INDENIZAÇÃO – 018/00 – Renato Sander X Jaime Mo-
zzer e outro. Manifeste-se o requerido. Adv.  Vitor Eduardo
Huffner Pardal.

23.  INTERDIÇÃO – 181/02 – Divair Ribeiro dos Santos X
Salete Ribeiro dos Santos. Manifeste-se o autor. Adv. Jessuel
Bello.

24.  EXECUÇÃO – 272/00 – Camisc Ltda X Iraci Mussatto.
Manifeste-se o exeqüente. Adv. Dagoberto Sigrun Pedrollo.

25.  EMBARGOS A ARREMATAÇÃO – 149/01 – Cerâmica
Astral Ltda e outro X Banco do Brasil S/A – Recebido o recur-
so de apelação em seu efeito devolutivo; ao apelado. Adv.  Vi-
tor Eduardo Huffner Pardal.

26. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 121/01 – Roseli Lemes
da Silva X Sebastião Alves. Face o desinteresse demonstrado
pela exeqüente, julgado extinto o feito. Adv. Jesuel Antonio da
Silva Bello.

27.  FALÊNCIA – 505/99 – Sollo Sul  Ltda X M. Z. Represen-
tações Agrocomerciais Ltda. Declarada encerrada a falência da
equerida, nos termos do art. 132 da Lei de Falências. Adv. Eli-
andra Cristina Winck.

28.  EXECUÇÃO – 284/85 – Financiadora Bradesco S/A X
Miguel Dal Pizzol e outros. Sobre a atualização do cálculo
R$146.346,34 e avaliação R$13.500,00 digam as partes. Advs.
Nilto Salles Vieira e Dagoberto Sigrun Pedrollo.

29.  CARTA PRECATÓRIA – 1ª V. C. Pato Branco – 136/97  -
INSS X  Viganó e Palagi Ltda e outro. Manifeste-se o exeqüen-
te, acerca de seu interesse no prosseguimento do feito. Adv.
Osvaldo Betin Boareto.

30.  EXECUÇÃO – 240/97 – Bradesco S/A X Climério dos
Santos Gabriel e outra. Manifeste-se o exeqüente. Adv. Nilto
Sales Vieira.

31.  CARTA PRECATÓRIA – V. C. Mangueirinha – 214/02 –
ASSIMIS X Leonel Abener da Silva. A autora deve providen-
ciar o recolhimento das custas processuais no valor de R$161,89,
em 30 dias, sob pena de devolução da deprecata. Adv. Nerii
Luiz Cenzi.

32. REPARAÇÃO DE DANOS – 067/96 – José Gil L. Rivas X
Município de Iracema do Oeste. Manifestem-se as partes. Adv.
Andrey Herget e José Humberto Pinheiro.

33. EXECUÇÃO – 141/96 – Ricardo Stangler X Cerealista
Vitorinense Ltda. Manifeste-se o exeqüente. Adv. Fernando
Emílio Tiesca.

34. RETIFICAÇÃO – 374/02 – Eliseia Adriana Moraes. A auto-
ra deve acostar aos autos comprovante de residência, bem como
apresentar certidão negativa de antecedentes criminais desta
Comarca e de Curitiba. Adv. Marcos Sérgio Jakiemin Martins.

35. EXECUTIVO – 030/94 – INSS X Ind. Comp. São Luiz
Ltda e outro. Manifeste-se o exeqüente. Adv. Osvaldo Betin
Boareto.

36. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE – 344/02 – Inês
Lucas. Indeferida a petição inicial, nos termos do art. 295, V
do CPC e julgado extinto o processo sem apreciação do mérito.
Adv. Inês Lucas.

37. EXECUÇÃO – 379/02 – Banco do Brasil S/A X Comercial
Foto Setembrino Ltda e outra. Sobre a nomeação de bens, ma-
nifeste-se o exeqüente. Adv. Vitor Eduardo Huffner Pardal.

38.  INDENIZAÇÃO – 263/99 – Dienifer Ondina Dlugoss
Adamski X Copel. A requerida deve apresentar cópia das plan-
tas da rede elétrica e informar se a mesma sofreu alguma modi-
ficação de montagem ou posicionamento das estruturas após o
acidente, conforme já determinado no despacho anterior. Adv.
Luiz Carlos Pasqualini.

39.   RESCISÃO DE CONTRATO – 174/90 – Carlos Alberto
Dalmagro Consoli e outra X Luiz Carlos Piccinin e outra. Ma-
nifestem-se as partes. Advs. Julio Cesar Brotto e Silvio Mar-
tins Vianna.

40. EMBARGOS – 236/00 – Coml. Agropecuária Campo e
Lavoura Ltda e outro X Banestado S/A – Recebido o recurso
em seu duplo efeito. Ao apelado. Adv. Andrey Herget.

41.  HABILITAÇÃO – 254/01 – Manoel Bonifácio Ribeiro X

Espólio de João Pahim das Neves e outra. Indeferido o pedido
formulado pelo autor. Adv. Claudson Marcus Liz Leal.

42.  HABILITAÇÃO – 137/00 – Eurides Cassol Lourenço. Face
a inércia do autor, julgado extinto o feito, sem julgamento do
mérito. Adv.  Danuncio A. B. e Silva

43. HABILITAÇÃO – 126/00 – Sadi Luiz Piccinin. Face a inér-
cia do autor, julgado extinto o feito, sem julgamento do mérito.
Adv.  Marcondes Sartor.

44. HABILITAÇÃO – 127/00 – José Cirineu da Motta. Face a
inércia do autor, julgado extinto o feito, sem julgamento do
mérito. Adv.  José Eduardo Pozza.

45. HABILITAÇÃO – 128/00 – Micro Metal Ind. Com. Ltda.
Face a inércia do autor, julgado extinto o feito, sem julgamento
do mérito. Adv.  José Eduardo Pozza.

46. HABILITAÇÃO – 129/00 – Leonidas Arantes. Face a inér-
cia do autor, julgado extinto o feito, sem julgamento do mérito.
Adv.  Moacir José Morandini.

47. HABILITAÇÃO – 132/00 – Milton Lima de Oliveira. Face
a inércia do autor, julgado extinto o feito, sem julgamento do
mérito. Adv.  Moacir José Morandini.

48. HABILITAÇÃO – 131/00 – Walter Salvi. Face a inércia do
autor, julgado extinto o feito, sem julgamento do mérito. Adv.
Moacir José Morandini.

49. HABILITAÇÃO – 137/00 – Angelino Miguel de Oliveira.
Face a inércia do autor, julgado extinto o feito, sem julgamento
do mérito. Adv.   Moacir José Marondini.

50. INVENTÁRIO – 263/55 – Espólio de Eufrásia de França
Ribas e outro.  Manifeste-se a inventariante. Adv. Jaceguay F.
Laurindo Ribas.

51.  NULIDADE DE REGISTRO IMOBILIÁRIO – 471/96 –
Espólio de Euphrásia de França Ribas e outro X Joana Farias
Prestes e outros. Manifeste-se o denunciante. Adv. Joaquim José
de Camargo.

52. RESCISÃO CONTRATUAL – 389/02 – Paulo Paim X Oro-
zimbo N. N. Loureiro e outro. Audiência conciliatória em 10/
10/02, às 14:00 horas. Adv. Arlindo Ferreira Freitas.

53. EXECUTIVO – 064/01 – CREA/PR X Clevelândia Indl. E
Territorial. A executada deve comparecer em cartório no prazo
de 03 dias a fim de assinar o termo de redução à penhora. Adv.
Salustiano R. R. Pacheco.

54. EXECUÇÃO DE SENTENÇA – 061/01 – Compensados
Novo Milênio Ltda X Volmar Scheffer. Manifeste-se o exe-
qüente. Adv. Vitor Eduardo Huffner Pardal,.

55.  RECLAMATÓRIA – 049/94 – Carlos Roberto de Souza
Padilha X Município de Clevelândia. Manifeste-se o autor. Adv.
Angelo Pilati Neto.

56. EXECUÇÃO – 382/98 – Sasse Cia Nacional de  Seguros
Gerais X Joni Inocêncio Leite. Manifeste-se o exeqüente. Adv.
Babyton Pasetti.

57. EXECUTIVO – 072/97 – INSS X Supermercado J. C. Pic-
cini Ltda e outro. Manifeste-se o exeqüente. Adv. Osvaldo Be-
tin Boareto.

58.  COBRANÇA – 143/02 – GD Camilotti Ltda X Novo Ham-
burgo Seguros Gerais. Sobre a contestação, manifeste-se a au-
tora. Adv. Nilton Luiz Pacheco Loures.

59. RECLAMATÓRIA – 034/93 – Valmi Aparecida Pontes Ino-
cêncio X Município de Clevelândia, Manifeste-se a autora. Adv.
Dagoberto Sigrun Pedrollo.

60. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 543/00 – Andréa Ma-
chado de Souza X Jurandir Ricardo Klaus. Manifeste-se a exe-
qüente. Adv. Sthael Guadalupe Motta Bello.

61. EXECUÇÃO – 154/95 – Camisc Ltda X Hilário Albani.
Manifeste-se a autora. Adv. Dagoberto Sigrun Pedrollo.

63. EXECUÇÃO – 317/85 – Financiadora Bradesco S/A X
Miguel Dal Pizzol e outros. Ao exeqüente, para requerer o que
for a bem de seus direitos. Adv. Nilto Sales Vieira.

64. EMBARGOS – 482/00 – Município de Clevelândia X Mar-
li Fátima Magistrali. Contados e preparados R$384,20, voltem.
Adv. Olímpio Guilherme Jequetibá Marques.

CRUZEIRO DO OESTE

CRUZEIRO DO OESTE - PARANÁ
CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS
JUIZ: GASPAR LUIZ MATTOS DE ARAUJO FILHO
JUIZ: GILBERTO ROMERO PERIOTO
RELAÇÃO Nº 22/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ABEL APARECIDO DECHICHE 041 00159/2000
048 00206/2001

ADEMAR KENHITI ISSI 040 00158/2000
ALBINO GABRIEL TURBAI JUN 025 00164/1999
ALCIDES FLORO DE OLIVEIRA 061 00082/2002
ALEXANDRE CESAR DEL GROSS 060 00077/2002
APARECIDO ALBINO DECHICHE 012 00505/1998

013 00582/1998
015 00633/1998
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017 00031/1999
031 00364/1999
023 00148/1999
016 00003/1999
018 00065/1999
001 00531/1995
024 00149/1999
056 00002/2002
044 00071/2001
067 00228/2002
045 00083/2001

ARY PASCOAL DE OLIVEIRA J 040 00158/2000
CAIO MARIO MOREIRA JUNIOR 037 00095/2000
CARLITO RAIMUNDO SOUZA 065 00118/2002
CARLOS ROBERTO JAKIMIU 042 00201/2000
CASSIA MARIA SILVA LEANDR 064 00100/2002
CATANDUVA SERPA SA 007 00181/1998
CELSO HIROSHI IOCOHAMA 070 00156/2001
CIBELE CRISTIANE RUIZ DE 069 00002/2001
CLAUDIA MARA ARECO 027 00178/1999
CLECIUS ALEXANDRE DURAN 045 00083/2001
CLEUSA BRAGA FRANQUINI 009 00255/1998

015 00633/1998
DANIEL GODOY JUNIOR 048 00206/2001
DANILO PORTHOS SCHRUTT 037 00095/2000
DELFER DELQUE DE FREITAS 069 00002/2001

071 00045/2002
072 00047/2002

DEUSDEDIT ALVARES GOMES 008 00244/1998
035 00061/2000

DIRCEU FREDERICO 006 00153/1998
002 00019/1998
053 00287/2001
034 00034/2000
052 00284/2001

DOROTEU TRENTINI ZIMIANI 064 00100/2002
DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI 040 00158/2000
EDILSON LUIZ ZIMIANI CABR 064 00100/2002
EDSON SCARDUA 056 00002/2002
ELISANGELA CRUZ FARIA 040 00158/2000
ELOI ANTONIO POZZATI 006 00153/1998
FABIANA GARCIA AMARAL 011 00407/1998

017 00031/1999
031 00364/1999
023 00148/1999
056 00002/2002
044 00071/2001

FRANCISCO ELIAS SILVESTRE 038 00118/2000
FRANCISCO GON•ALVES ANDRE 061 00082/2002
FRANCISCO IRINEU BRZEZIN 040 00158/2000
GERALDO MAGELA DE OLIVEIR 008 00244/1998

035 00061/2000
GERMANO VILHENA DE ANDRAD 003 00082/1998
GLEITON GON•ALVES DE SOUZ 025 00164/1999
HAILTON JOSE MODESTO D AV 060 00077/2002

059 00062/2002
HAMILTON JOSE OLIVEIRA 032 00373/1999
HENRIQUE WILLIAN BEGO SOA 036 00074/2000
IDAIR BITTENCOURT MILAN 054 00336/2001
JEFERSON CRAVOL BARBOSA 007 00181/1998
JESUS ALVES SOARES 036 00074/2000
JOAO OTAVIO DE NORONHA 030 00313/1999
JOSCELICE BAUTITZ 009 00255/1998
JOSE ALBERTO RODRIGUES 068 00262/2002
JOSE CARLOS DEL GROSSI 060 00077/2002
JOSE GON•ALVES DE SOUZA 025 00164/1999
JOSE TAMOYO VILHENA DE AN 003 00082/1998
JOSUE DYONISIO HECKE 022 00101/1999
JOVINO TERRIN 006 00153/1998
JULIANA CRISTINA LAGO 037 00095/2000
JURGEN JAKOBS PULS 029 00309/1999
LAERTES BONETTO DE OLIVEI 073 00053/2002
LAIR CARBONERA 070 00156/2001
LENIR ROSA GOBO 005 00151/1998
LIANA MARIA GOBO NOGUEIRA 005 00151/1998
LOURIVAL CAETANO 009 00255/1998
LUCIANA SEZANOWSKI 057 00006/2002
LUCIANO CESAR LUNARDELLI 012 00505/1998

017 00031/1999
023 00148/1999
016 00003/1999
018 00065/1999
024 00149/1999
068 00262/2002

LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI 073 00053/2002
LUIZ ALBERTO LIMA 022 00101/1999
LUIZ ALEXANDRE BARBOSA 056 00002/2002
LUIZ BATISTA CIBIN 028 00192/1999
LUIZ CARLOS DE ABREU 074 00054/2002
LUIZ HENRIQUE CABANELOS S 022 00101/1999
LUIZ MAURICIO PIRATH 002 00019/1998
LUIZ PEREIRA DA SILVA 029 00309/1999
LUIZ SERGIO DEL GROSSI 060 00077/2002
MARCIA DA SILVA PAISANA 004 00116/1998

066 00189/2002
055 00383/2001
058 00060/2002

MARCIO ANTONIO BATISTA DA 056 00002/2002
050 00242/2001
044 00071/2001
062 00084/2002
051 00253/2001
049 00214/2001

MARCIO BACARIM POSSEBOM 033 00013/2000
MARCIO LUIZ BONADIO 004 00116/1998
MARCOS ANDRE DA CUNHA 028 00192/1999

045 00083/2001
MARCUS AURELIO LIOGI 029 00309/1999
MARCUS NOBREGA GOMES 014 00588/1998
MAURO SOARES DE OLIVEIRA 017 00031/1999
MAXIMILLIAN GOMES COLHADO 006 00153/1998
MOISES NORBERTO CORACINI 041 00159/2000

048 00206/2001

NIVALDO POSSAMAI 033 00013/2000
PAULO CESAR BRAGA FERNAND 013 00582/1998

026 00171/1999
018 00065/1999
001 00531/1995
033 00013/2000

PAULO CEZAR BRAGA FERNAND 023 00148/1999
PAULO SERGIO ROMAO DA CUN 025 00164/1999

047 00153/2001
RICARDO MALLMANN HUPPES 022 00101/1999
RODRIGO LUIZ MENEZES 048 00206/2001
RONALDO JOSE FERREIRA 028 00192/1999
ROSANA FAVORIN MARTINS 059 00062/2002
RUBENS CARLOS BITTENCOURT 006 00153/1998

030 00313/1999
SANDRA MARA NOBILE FERNAN 013 00582/1998

026 00171/1999
023 00148/1999
018 00065/1999
001 00531/1995
033 00013/2000

SERGIO MURILO LOUREIRO 043 00212/2000
SILVANA CAZARIN NAVAQUI 031 00364/1999

030 00313/1999
036 00074/2000

SILVIO SILVA 009 00255/1998
SONIA MARIA SCHINEIDER FA 026 00171/1999
VAINER RICARDO PRATO 029 00309/1999
VALDECIR PAGANI 010 00363/1998

064 00100/2002
VALDIR BALAN 008 00244/1998
VALDIR JOSE BASSI 007 00181/1998

012 00505/1998
011 00407/1998
019 00098/1999
020 00099/1999
034 00034/2000
046 00098/2001

VALERIA BONONI 025 00164/1999
VALERIA LUCIANI NUNES 028 00192/1999
VINICIUS GOMES DE AMORIM 048 00206/2001
WAGNER FRANCISCO DE SOUZA 015 00633/1998

046 00098/2001
WALTER DA COSTA 006 00153/1998
WALTER GON•ALVES 021 00100/1999

039 00141/2000
WILTON SILVA LONGO 063 00092/2002

1.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-531/1995-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x AGRO INDUSTRIA
FARINHA AGROÇALES LTDA e outros -”Deferido o pedido
de alteração subjetiva da parte exequente, com fundamento no
art. 567, inciso II, do CPC, independentemente de consenti-
mento da parte executada”.-Adv. PAULO CESAR BRAGA
FERNANDES, SANDRA MARA NOBILE FERNANDES e
APARECIDO ALBINO DECHICHE-

2.-AÇÃO DE COBRANÇA (ORDINÁRIA)-19/1998-CARLOS
MACEDO x MANOEL LUIZ DE LIMA e outros -”As partes,
em cinco (5) dias, sobre o Acórdão, nada sendo requerido, ar-
quive-se”.-Adv. DIRCEU FREDERICO e LUIZ MAURICIO
PIRATH-

3.-INTERDITO PROIBITÓRIO-82/1998-PLINIO BROTERO
JUNQUEIRA x JOAO MARIA CAMARGO -”Ao autor, para
efetuar o pagamento das Custas (Guia de Recolhimento de
Custas), referente às diligências do Oficial de Justiça”.-Adv.
GERMANO VILHENA DE ANDRADE e JOSE TAMOYO
VILHENA DE ANDRADE-

4.-USUCAPIÃO-116/1998-MARIA LUIZA ROCHA x SUL
BRASILEIRA DE TERRAS E AGRICULTURA LTDA -”Jul-
gado improcedente com fundamento no art. 550 do Código Ci-
vil. Pelo princípio da sucumbência a requerente responderá pelas
despesas, custas processuais e pela verba honorária arbitrada
em R$ 500,00".-Adv. MARCIA DA SILVA PAISANA e MAR-
CIO LUIZ BONADIO-

5.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-151/1998-CAS-
CAVEL MAQUINAS AGRICULAS S/A x ANTONIO JESUS
ALVES -”Encontrando-se comprovado que a venda do veículo
foi realizada em fraude à execução, julgo ineficaz a venda su-
pracitada, nos termos do art. 592, V, e 593, II, do CPC, e deter-
mino o cancelamento do registro da venda junto ao Detran”.-
Adv. LENIR ROSA GOBO e LIANA MARIA GOBO NOGUEI-
RA-

6.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-153/1998-ELOI ANTONIO
POZZATI x IND E COM DE CARNES E EMBUTIVOS TRI-
VAN LTDA -”Deferido o pedido de suspensão, pelo prazo de 6
meses”.-Adv. ELOI ANTONIO POZZATI, RUBENS CARLOS
BITTENCOURT, JOVINO TERRIN, WALTER DA COSTA,
MAXIMILLIAN GOMES COLHADO e DIRCEU FREDERI-
CO-

7.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-181/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x EDUARDO VIANA
DA CUNHA e outros -”Às partes para que manifestem o inte-
resse no prosseguimento do feito”.-Adv. VALDIR JOSE BAS-
SI, JEFERSON CRAVOL BARBOSA e CATANDUVA SERPA
SA-

8.-AÇÃO CIVIL PÚBLICA-244/1998-APPAN-ASSOC. PA-
RAN. DE PROT. AO AMBIENTE NATURAL x LAURO PE-
DRO DA SILVA e outros -”Julgado por sentença procedente os
pedidos formulados pelo autor. Pelo princípio da sucumbência,
condeno o requerido ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, estes arbitrados em R$ 1.000,00".-Adv.
VALDIR BALAN, GERALDO MAGELA DE OLIVEIRA e
DEUSDEDIT ALVARES GOMES-

9.-EMBARGOS DE TERCEIRO-255/1998-ANGELINO ORIS-
TA DA SILVA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -

”Considerando que a r. sentença foi anulada, às partes paara no
prazo de 10 (dez) dias manifestarem, notadamente no tocante à
produção de provas”.-Adv. LOURIVAL CAETANO, SILVIO
SILVA, JOSCELICE BAUTITZ e CLEUSA BRAGA FRAN-
QUINI-

10.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-363/1998-SOAL-
GO-SOCIEDADE ALGODIEIRA PARAN. IND. COM. LTDA
x SERGIO TAVEIRA LIMA -”Ao autor ante o ofício de fls.
104". -Adv. VALDECIR PAGANI-

11.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-407/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x CATULINO VIEIRA
MIRANDA E CIA LTDA e outros -”Às partes ante o despacho
de fls. 121/123".-Adv. VALDIR JOSE BASSI e FABIANA
GARCIA AMARAL-

12.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-505/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x SERGIO BELONI e
outros -”Deferido o pedido de suspensão, aguardando a mani-
festação da parte interessada do presente feito no arquivo pro-
visório”. -Adv. VALDIR JOSE BASSI, LUCIANO CESAR
LUNARDELLI e APARECIDO ALBINO DECHICHE-

13.-EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-582/1998-RIO PA-
RANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FI
x EDAIR GALBIATTI -”1- Deferido o pedido de alteração da
parte subjetiva da parte exequente, com fundamento no art. 567,
inciso II, do CPC, independentemente de consentimento da parte
executada. 2- Ao exequente para que manifeste seu interesse
no prosseguimento do feito”.-Adv. PAULO CESAR BRAGA
FERNANDES, SANDRA MARA NOBILE FERNANDES e
APARECIDO ALBINO DECHICHE-

14.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-588/1998-IN-
DUSTRIA DE DOCES RELAMPAGO LTDA x ITAMAR RI-
BEIRO DA SILVA e outros -”O valor do débito apresentado
pelo Fisco às fls. 55, deve ser depositado pelo arrematante,
pois aquele sub-rogase no preço ofertado. Ao exequente para
realizar o depósito”.-Adv. MARCUS NOBREGA GOMES-

15.-EMBARGOS DO DEVEDOR-633/1998-DOURALUZ-
INDUSTRIA E COM. DE ALIMENTOS LTDA x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A -”As partes, em cinco (5) dias,
sobre o Acórdão”.-Adv. APARECIDO ALBINO DECHICHE,
WAGNER FRANCISCO DE SOUZA MENA e CLEUSA BRA-
GA FRANQUINI-

16.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-3/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x APARECIDO ALBINO
DECHICHE e outros -”Ao devedor ante o cáculo apresentado
pelo exequente em 5 dias”.-Adv. APARECIDO ALBINO DE-
CHICHE e LUCIANO CESAR LUNARDELLI-

17.-EMBARGOS DO DEVEDOR-31/1999-ANTONIO RIBEI-
RO PEREIRA e outros x BANCO BAMERINDUS S/A -”As
partes, em cinco (5) dias, sobre o Acórdão”.-Adv. APARECI-
DO ALBINO DECHICHE, FABIANA GARCIA AMARAL,
LUCIANO CESAR LUNARDELLI e MAURO SOARES DE
OLIVEIRA-

18.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-65/1999-AGRO INDUS-
TRIA FARINHA AGROÇALES LTDA e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A -”O presente processo deverá ir
para o arquivo, aguardando-se a iniciativa da parte interessada.
O pedido de substituição processual formulado pelo embargan-
te, este se mostra indevido e desnecessário, pois o processo já
encontrou seu fim”. -Adv. LUCIANO CESAR LUNARDELLI,
APARECIDO ALBINO DECHICHE, PAULO CESAR BRA-
GA FERNANDES e SANDRA MARA NOBILE FERNAN-
DES-

19.-EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-98/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x ARCIDIO VENANCIO DA
ROCHA -”Considerando que os embargos foram extintos (fls.
188), ao exequente, para que manifeste seu interesse no pros-
seguimento do feito”.-Adv. VALDIR JOSE BASSI-

20.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-99/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ARCIDIO VENANCIO
DA ROCHA e outros -”Ao autor, para que manifeste seu inte-
resse no prosseguimento do feito”.-Adv. VALDIR JOSE BAS-
SI-

21.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-100/1999-BAN-
CO BRADESCO S/A x ARCIDIO VENANCIO DA ROCHA e
outros -”Ao autor para efetuar a retirada da Carta de Arremata-
ção em CArtório”.-Adv. WALTER GONÇALVES-

22.-INDENIZAÇÃO-101/1999-BENITO ALMODOVAS RO-
DRIGUES x HSBC - BAMERINDUS SEGUROS S/A -”Aco-
lhido as ponderações de fls 211/212".-Adv. LUIZ ALBERTO
LIMA, LUIZ HENRIQUE CABANELOS SCHUH, RICARDO
MALLMANN HUPPES e JOSUE DYONISIO HECKE-

23.-EMBARGOS A ARREMATAÇÃO-148/1999-ANTONIO
SILVANO CAVALARO e outros x RIO PARANA COMPA-
NHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FI-”Deferido o
pedido de alteração subjetiva da parte exequente com funda-
mento no art, 567, inciso II, do CPC, independentemente de
consentimento da parte executada”. -Adv. APARECIDO AL-
BINO DECHICHE, FABIANA GARCIA AMARAL, LUCIA-
NO CESAR LUNARDELLI, PAULO CEZAR BRAGA FER-
NANDES e SANDRA MARA NOBILE FERNANDES-

24.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-149/1999-BANCO DO
BRASIL S/A x MARIA ANTONIA SECCO GONÇALVES -
”Ao requerido para comparecer em Cartório, a fim de assinar o
Termo de Nomeação de Bens à Penhora”.-Adv. APARECIDO
ALBINO DECHICHE e LUCIANO CESAR LUNARDELLI-

25.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-164/1999-TUNAS INDUS-
TRIA E COMERCIO DE BOLSAS E CONFECÇOES x PAU-

LO EDSON BASSETO- As partes para efetuarem o recolhi-
mento da Guia de Custas do Oficial de Justica, para o fim de
intimacao das testemunhas para a audiencia de Instrucao e Jul-
gamento. - Adv. PAULO SERGIO ROMAO DA CUNHA, JOSE
GONÇALVES DE SOUZA, GLEITON GONÇALVES DE
SOUZA, VALERIA BONONI e ALBINO GABRIEL TURBAI
JUNIOR-

26.-EMBARGOS DE TERCEIRO-171/1999-MARCELA CRIS-
TINA PELLIZZON ANDRE BUZETO x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A -”1- Às partes ante a decisão de fls 159.
2- Ao embargante ante a retirada do ofício em Cartório”.-Adv.
SONIA MARIA SCHINEIDER FACHINI, PAULO CESAR
BRAGA FERNANDES e SANDRA MARA NOBILE FER-
NANDES-

27.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-178/1999-CAR-
LOS ANTONIO DAVALOS BENITEZ x ALBERTO MANO-
EL MARTINS e outros -”Indeferido o pedido de adjudicação,
posto que requerida há pelo menos seis meses depois de encer-
rada a praça”.-Adv. CLAUDIA MARA ARECO-

28.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-192/1999-ALECIO LUIZ
SIMONETTO x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA -”1. Recebida a apelação no efeito devolutivo e suspen-
sivo. 2. Ao apelado, para oferecimento das contra-razões”.-Adv.
LUIZ BATISTA CIBIN, RONALDO JOSE FERREIRA, MAR-
COS ANDRE DA CUNHA e VALERIA LUCIANI NUNES-

29.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-309/1999-JA-
BUR PNEUS S/A x JAIR RADATZ -”Ao autor ante a certidão
de fls. 87v”.-Adv. MARCUS AURELIO LIOGI, VAINER RI-
CARDO PRATO, JURGEN JAKOBS PULS e LUIZ PEREIRA
DA SILVA-

30.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-313/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ELIEZE CORREIA -”1- Ao autor para
efetuar a retirada do ofício em cartório e para dar prossegui-
mento ao feito”.-Adv. SILVANA CAZARIN NAVAQUI, JOAO
OTAVIO DE NORONHA e RUBENS CARLOS BITTEN-
COURT-

31.-EMBARGOS DO DEVEDOR-364/1999-DIRCEU VE-
NANCIO DA ROCHA x B.B. FINANCEIRA S/A - C.F.I. -”As
partes, em cinco (5) dias, sobre o Acórdão”.-Adv. APARECI-
DO ALBINO DECHICHE, FABIANA GARCIA AMARAL e
SILVANA CAZARIN NAVAQUI-

32.-ORDINÁRIA DE COBRANÇA-373/1999-COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL x FRIGORIFICO
PARANA OESTE LTDA -”Ao autor para efetuar a retirada do
edital em Cartório”.-Adv. HAMILTON JOSE OLIVEIRA-

33.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-13/2000-JOSE BRAZ BRI-
LHANTE x RIO PARANA COMPANHIA SECURITIZADO-
RA DE CREDITOS FI -”1- Deferido o pedido de alteração sub-
jetiva da parte exequente, com fundamento no art. 567, inciso
II, do CPC, independentemente de consentimento da parte exe-
cutada. 2- Julgado por sentença procedente a pretensão do au-
tor. Condeno o requerido ao pagamento das custas, despesas
processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em R$
800,00". -Adv. NIVALDO POSSAMAI, MARCIO BACARIM
POSSEBOM, PAULO CESAR BRAGA FERNANDES e SAN-
DRA MARA NOBILE FERNANDES-

34.-AÇÃO MONITÓRIA-34/2000-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x CLAUDIO RODRIGUES DE OLIVEIRA e
outros -”Julgado por sentença a extinção do processo com fun-
damento no art. 269, inciso III, do CPC”.-Adv. VALDIR JOSE
BASSI e DIRCEU FREDERICO-

35.-IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA-61/2000-LAU-
RO PEDRO DA SILVA e outros x APPAN - ASSOC PARA-
NAENSE DE PROTEÇAO MEIO AMBIENTE -”Não acolhi-
do o pedido e mantido o valor dado à causa. Descabe em inci-
dente falar-se em condenação a honorários advocatícios”.-Adv.
DEUSDEDIT ALVARES GOMES e GERALDO MAGELA DE
OLIVEIRA-

36.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-74/2000-COMERCIAL DE
PEÇAS LORENA LTDA x BANCO DO BRASIL S/A -”1.
Recebida as apelações nos efeitos devolutivo e suspensivo. 2.
Aos apelados, para oferecimento das contra-razões”. -Adv.
HENRIQUE WILLIAN BEGO SOARES, JESUS ALVES SO-
ARES e SILVANA CAZARIN NAVAQUI-

37.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-95/2000-CIAPE-
TRO - DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA x
AUTO POSTO SEIS IRMAOS LTDA -”Ao autor ante a certi-
dão de fls. 63v”. -Adv. CAIO MARIO MOREIRA JUNIOR,
JULIANA CRISTINA LAGO e DANILO PORTHOS
SCHRUTT-

38.-ARROLAMENTO-118/2000-ELIZEU CORREIA GOMES
e outros x ANA PEREIRA GOMES -”Deferido o pedido de
suspensão, pelo prazo de 06 meses”.-Adv. FRANCISCO ELI-
AS SILVESTRE-

39.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-141/2000-BAN-
CO BRADESCO S/A x FRIGORIFICO PARANA OESTE
LTDA e outros -”Ao autor, para que manifeste seu interesse no
prosseguimento do feito”.-Adv. WALTER GONÇALVES-

40.-BUSCA E APREENSÃO -FIDUCIÁRIA-158/2000-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x OLIVIO ALVES DA
ROCHA -”Ao autor, sobre a certidão do Oficial de Justiça de
fls 93v”.-Adv. FRANCISCO IRINEU BRZEZINSKI, DOU-
GLAS RENATO BRZEZINSKI, ARY PASCOAL DE OLIVEI-
RA JUNIOR, ELISANGELA CRUZ FARIA e ADEMAR KE-
NHITI ISSI-

41.-CAUTELAR INOMINADA-159/2000-ABEL APARECI-
DO DECHICHE x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
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”Ao autor ante a conta de custas de fls. 72".-Adv. ABEL APA-
RECIDO DECHICHE, MOISES NORBERTO CORACINI-

42.-EMBARGOS DO DEVEDOR-201/2000-LATICINIOS
CRUZEIRO DO OESTE LTDA x FAZENDA NACIONAL -
”Ao autor, para efetuar o preparo das custas, que importam em
R$ 346,11".-Adv. CARLOS ROBERTO JAKIMIU-

43.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-212/2000-JA-
NILSON CANUTO x ADILSON FRANCISCHINI -”Ao autor
ante a certidão do Avaliador Judicial de fls. 36".-Adv. SERGIO
MURILO LOUREIRO-

44.-EMBARGOS DO DEVEDOR-71/2001-NADIR DALBE-
LLO DE ALMEIDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A -”1.
Recebida a apelação no efeito devolutivo e suspensivo. 2. Ao
apelado, para oferecimento das contra-razões”.-Adv. APARE-
CIDO ALBINO DECHICHE, FABIANA GARCIA AMARAL
e MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA-

45.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-83/2001-AGRO INDUS-
TRIA BARAVIEIRA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA -”As partes, em cinco (5) dias, sobre o
Acórdão”.-Adv. APARECIDO ALBINO DECHICHE, MAR-
COS ANDRE DA CUNHA e CLECIUS ALEXANDRE DU-
RAN-

46.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-98/2001-MARCOS FER-
NANDO DE SOUZA MENA e outros x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A -”1. Recebida a apelação no efeito de-
volutivo. 2. Ao apelado, para oferecimento das contra-razões”.-
Adv. WAGNER FRANCISCO DE SOUZA MENA e VALDIR
JOSE BASSI-

47.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-153/2001-LIDIA FERREIRA
DOS SANTOS TAMURA x ISSAO WILSON TAMURA -”Ao
autor ante as contas apresentadas em 5 (cinco) dias”.-Adv. PAU-
LO SERGIO ROMAO DA CUNHA-

48.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-206/2001-FARMACIA TU-
NEIRAS DO OESTE LTDA x CONSELHO REGIONAL DE
FARMACIA NO ESTADO DO PARANA -”1. Recebida a ape-
lação no efeito devolutivo e suspensivo. 2. Ao apelado, para
oferecimento das contra-razões”.-Adv. ABEL APARECIDO
DECHICHE, MOISES NORBERTO CORACINI, RODRIGO
LUIZ MENEZES, DANIEL GODOY JUNIOR e VINICIUS
GOMES DE AMORIM-

49.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-214/2001-JAIR
GIMENES x ANTONIO VENANCIO DA ROCHA e outros -
”Ao autor ante a certidão do Avaliador Judicial de fls. 44".-
Adv. MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA-

50.-AÇÃO DE COBRANÇA (ORDINÁRIA)-242/2001-BAN-
CO DO BRASIL S/A x WALDEMAR EVARISTO DA SILVA
FILHO -”Ao autor para efetuar a retirada do Edital em Cartó-
rio”.-Adv. MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA-

51.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-253/2001-BAN-
CO DO BRASIL S/A x RITA A MARIO DE FARIA & CIA
LTDA e outros -”Às partes ante a avaliação e conta geral de fls.
43/46".-Adv. MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA-

52.-AÇÃO DE COBRANÇA -SUMARÍSSIMA-284/2001-
CONFEDERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA
e outros x JOSE NEVES -”Ao autor, para que manifeste seu
interesse no prosseguimento do feito”.-Adv. DIRCEU FREDE-
RICO-

53.-AÇÃO DE COBRANÇA -SUMARÍSSIMA-287/2001-
CONFEDERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA
e outros x ESTELITA DE SOUZA BONFIM -”Ao autor, para
que manifeste seu interesse no prosseguimento do feito”.-Adv.
DIRCEU FREDERICO-

54.-NOTIFICAÇÃO-336/2001-AMELIO ALMEIDA POUBEL
x ABEL DA SILVA RODRIGUES e outros -”Ao autor para
efetuar a retirada dos autos em Cartório”. -Adv. IDAIR BIT-
TENCOURT MILAN-

55.-AÇÃO DE COBRANÇA -SUMARÍSSIMA-383/2001-
CONFEDERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA
e outros x JOSE EMIDIO DE LIMA -”Deferido o pedido de
suspensão, pelo prazo de 6 meses”.-Adv. MARCIA DA SILVA
PAISANA-

56.-AÇÃO ORDINÁRIA-2/2002-JOSE ANTONIO MOREIRA
x JOSE DE ALMEIDA FERREIRA FILHO e outros -”Ao au-
tor, por dez (10) dias, sobre as contestações e documentos”.-
Adv. EDSON SCARDUA, APARECIDO ALBINO DECHI-
CHE, FABIANA GARCIA AMARAL, MARCIO ANTONIO
BATISTA DA SILVA e LUIZ ALEXANDRE BARBOSA-

57.-BUSCA E APREENSÃO -FIDUCIÁRIA-6/2002-BANCO
BRADESCO S/A x CLESIO FERREIRA DE SOUZA -”Ao
autor para efetuar a retirada do Alvará em Cartório”.-Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI-

58.-AÇÃO DE COBRANÇA -SUMARÍSSIMA-60/2002-CON-
FEDERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e
outros x SILVIO LUIZ ALECIO -”Deferido o pedido de sus-
pensão pelo prazo estipulado às fls. 106/107".-Adv. MARCIA
DA SILVA PAISANA-

59.-INTERDIÇÃO-62/2002-IVANI APARECIDA KAMINSKI
x REGINA KAMINSKI -”Julgado por sentença a extinção do
processo com fundamento no art. 267, inc. VIII, do CPC.”-
Adv. ROSANA FAVORIN MARTINS e HAILTON JOSE MO-
DESTO D AVILA-

60.-AÇÃO DE COBRANÇA (ORDINÁRIA)-77/2002-V L
GOMES COMERCIO DE PEÇAS x MUNICIPIO DE CRU-
ZEIRO DO OESTE -”Ao autor, por dez (10) dias, sobre a con-

testaçao e documentos”.-Adv. JOSE CARLOS DEL GROSSI,
ALEXANDRE CESAR DEL GROSSI, LUIZ SERGIO DEL
GROSSI e HAILTON JOSE MODESTO D AVILA-

61.-REPARAÇÃO DE DANOS-82/2002-MUNICIPIO DE TA-
PEJARA e outros x NOE CALDEIRA BRANT -”Ao autor, por
dez (10) dias, sobre a contestaçao e documentos”.-Adv. FRAN-
CISCO GONÇALVES ANDREOLI e ALCIDES FLORO DE
OLIVEIRA-

62.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-84/2002-MOA-
CIR CARLI x JURANDIR SILVEIRA LIMA -”Ao autor, para
efetuar o pagamento das Custas (Guia de Recolhimento de
Custas), referente às diligências do Oficial de Justiça”.-Adv.
MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA-

63.-REVOGAÇÃO DE MANDATO-92/2002-SILVANO NE-
VES PEREIRA e outros x CARLITO RAIMUNDO SOUZA -
”Ao autor para efetuar a retirada dos autos em Cartório”.-Adv.
WILTON SILVA LONGO-

64.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-100/2002-MU-
RILLO BASTOS PACHECO x SEBASTIAO DARCY DE OLI-
VEIRA e outros -”Ao autor, para efetuar o pagamento das Cus-
tas (Guia de Recolhimento de Custas), referente às diligências
do Oficial de Justiça”.-Adv. VALDECIR PAGANI, DOROTEU
TRENTINI ZIMIANI, CASSIA MARIA SILVA LEANDRO,
EDILSON LUIZ ZIMIANI CABRAL-

65.-REVOGAÇÃO DE MANDATO-118/2002-OSVALDO
STEIN x PEDRO APARECIDO DOS SANTOS STEIN -”Ao
autor para comprovar a publicação do edital”.-Adv. CARLITO
RAIMUNDO SOUZA-

66.-AÇÃO DE COBRANÇA -SUMARÍSSIMA-189/2002-
CONFEDERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA
e outros x MARINO GOTARDI -”Ao autor, sobre a certidão do
Oficial de Justiça de fls. 83v”.-Adv. MARCIA DA SILVA PAI-
SANA-

67.-ALVARÁ JUDICIAL-228/2002-BARBARA CARDOSO x
-”Ao autor para apresentar a prestação de contas”. -Adv. APA-
RECIDO ALBINO DECHICHE-

68.-EMBARGOS DE TERCEIRO-262/2002-WALTER NICA-
CIO CHAVES e outros x RIBEIRO S/A - COMERCIO DE
PNEUS e outros -”1- Indefiro o litisconsórcio ativo facultativo
e determino a emenda da inicial para o fim de que o feito seja
desmembrado. 2- Defiro parcialmente o pedido liminar, condi-
cionando-se a manutenção dos efeitos da liminar ao desmem-
bramento do feito no prazo de 10 (dez) dias”.-Adv. LUCIANO
CESAR LUNARDELLI e JOSE ALBERTO RODRIGUES-

69.-CARTA PRECATÓRIA-2/2001-Oriundo da Comarca de
UMUARAMA - PR - 2ª VARA FEDERAL -CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL x ADEMIR PEREIRA e outros -”Ao autor,
para efetuar o preparo das custas, que importam em R$ 51,41".
-Adv. DELFER DELQUE DE FREITAS e CIBELE CRISTIA-
NE RUIZ DE AZEVEDO-

70.-CARTA PRECATÓRIA-156/2001-Oriundo da Comarca de
MARINGA - PR - 1ª VARA CIVEL -CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF x EVALDO VILLA NOVA e outros -”Defe-
rido o pedido de suspensão, pelo prazo de 1 (um) ano”. -Adv.
CELSO HIROSHI IOCOHAMA e LAIR CARBONERA-

71.-CARTA PRECATÓRIA-45/2002-Oriundo da Comarca de
IPORA - PR - VARA CIVEL -BANCO DO BRASIL S/A x
PAULO GOMES NASCIMENTO FILHOS CIA LTDA e ou-
tros -”Ao autor, sobre a certidão do Oficial de Justiça de fls.17".
-Adv. DELFER DELQUE DE FREITAS-

72.-CARTA PRECATÓRIA-47/2002-Oriundo da Comarca de
IPORA - PR - VARA CIVEL -BANCO DO BRASIL S/A x
PAULO GOMES NASCIMENTO FILHOS CIA LTDA e ou-
tros -”Ao autor, sobre a certidão do Oficial de Justiça de fls.
16v”. -Adv. DELFER DELQUE DE FREITAS-

73.-CARTA PRECATÓRIA-53/2002-Oriundo da Comarca de
PIRAQUARA - PR - VARA CIVEL -BANCO C.N.H. CAPI-
TAL S/A x EMERSON FRANCISCO GASPAROTTO -”Ao
autor ante a certidão do Oficial de Justiça de fls. 12v “.-Adv.
LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA e LUIS ALBERTO
SNIECIKOSKI-

74.-CARTA PRECATÓRIA-54/2002-Oriundo da Comarca de
GOIOERE - PR - VARA CIVEL -CLEBERSON JORGEVAL
DA SILVA x -”Ao autor ante a certidão do Avaliador Judicial
de fls. 10 “.-Adv. LUIZ CARLOS DE ABREU-
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1.-ORD. PREV. PENSAO POR MORTE-118/2001-MARIA
VITORIA CHICONATTO NOGUEIRA x INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL e outros-Conciliaçao e Sanea-
mento dia 18/Dezembro/2002, às 09:00 horas, devendo as par-
tes comparecerem à audiencia em condições de transigir, caso
não se efetive a conciliação, serão fixados os pontos controver-

tidos, decididas questões processuais pendentes e determina-
das as provas a serem produzidas, designando-se audiência de
instrução e julgamento-Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA
e MICHEL FEGURY JÚNIOR-

2.-ACAO CIVIL PUBLICA-441/2001-MUNICIPIO DE FAXI-
NAL x DIRCEU DUTRA GUERRA-A parte autora para que-
rendo, apresente impugnação quanto a contestação, no prazo
legal-Adv. GERONCIO TABORDA ROCHA JUNIOR-

3.-INSOLVENCIA-112/2002-ENISSES ANTONIO DOS SAN-
TOS x ESTE JUIZO-Deferido suspensão do feito-Adv. JOSE
CARLOS ALVES BASTIANI e CARLOS ROBERTO BASTI-
ANI-

4.-ALIMENTOS-65/2000-M.L.D. e outros x J.T.D.-* * *...Ho-
mologo por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, a desistência formulada às fls. 26, com o que julgo ex-
tinto este processo...arquive-se...* * *-Adv. SUZANE OLIVE-
TE SEGA TILLES-

5.-DIVORCIO LITIGIOSO-152/2000-J.S. x J.F.S.-* * *...Ho-
mologo por sentença,para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, a desistência formulada as fls. 30, com o que julgo ex-
tinto este processo...arquive-se...* * *-Adv. SUZANE OLIVE-
TE SEGA TILLES-

6.-EXEC. DE PRESTACAO ALIMENTOS-329/2001-V.F.S. e
outros x V.F.S.-* * *...Homologo por sentença, para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos a desistência formulada às
fls. 20, com o que julgo extinto este processo...arquive-se...* *
*-Adv. JORGE CELSO CECERE-

7.-DIVORCIO CONSENSUAL-22/2002-JOSE ARCANJO e
outros x ESTE JUIZO-Tentativa de Conciliação dia 14/Novem-
bro/2002, às 10:00 horas-Adv. SUZANE OLIVETE SEGA TI-
LLES-

8.-CONV. DE SEPARACAO EM DIVORC.-194/2002-J.R.S.
x M.D.G.C.-Sobre a contestação de fls., diga o autor-Adv.
CLAUDIO PARPINELLI-

9.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-348/2002-
M.D.G.C. x J.R.S.-Manifeste-se o autor, no prazo de 5 dias-
Adv. CLAUDIO PARPINELLI-
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1.-REPARACAO DE DANOS-108/1999-JOAO AUGUSTO
MARTINS FILHO x TV CATARATAS LTDA- Julgo por sen-
tenca para que surta os seus juridicos e legais efeitos, extinto o
presente processo, com fundamento no disposto pelo artigo 794,
inciso I, do Codigo de Processo Civil, em relacao a divida do
presente feito, conforme requer-se a f. 2002. Adv. MARIO
ESPEDIDO OSTROVSKI e JOSE B. VIDAL FILHO OAB/PR
15.936-

2.-INVENTARIO-314/1999-JUSSANIA MARIA COLOMBE-
LLI SANTA MARIA x ESPOLIO DE EDGAR SANTA MA-
RIA. Juntar em dez dias concordancia expressa dos autosdos
outros herdeiros acerca da prestaçao de contas. Adv. BRUNO
FERNANDO M. MIGLIOSI-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-317/1999-TELE-
COMUNICACOES DO PARANA S/A-TELEPAR x GETULIO
ANTONIO DOS SANTOS- HOMOLOGO a desistencia de f.83,
para que surta os efeitos juridicos e legais esperados. Em con-
sequencia, com fundamento no artigo 267, VIII, do Codigo de
Processo Civil, julgo extinto o processo, condenando a parte
autora ao pagamento das custas na forma da lei. Adv. MAURI-
CIO M.B. VIEIRA-

4.-COBRANCA-512/1999-SALETE RIZZATTI x SUL AME-
RICA SANTA CRUZ SEGUROS S.A -De-se ciencia as partes
do V. Acordao, para que requeiram o que acharem de direito.-
Adv. ROBERTO CHIMANSKI OAB/PR 10.221, VERONICA
D. AUGUSTO OAB.PR.16.662 e TATIANA P. KAMINSKI
OAB.PR.17997-

5.-CAUTELAR INOMINADA-614/1999-TRANS JOMMA
LTDA E JAUDETE JOMAA x BANCO ABN AMRO REAL
S/A. Manifeste-se sobre a petiçao de fls. 49/50-Adv. ELVIO
LEGNANI OAB/PR 14.819-

6.-BUSCA E APREENSAO-762/1999-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x JOAO P.BARBOSA DE SOUZA -Alvara a
disposiçao em Cartorio.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-794/1999-ERMINIO GATTI
x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUA-
CU -A sentença transitou em julgado, manifestar interesse.-
Adv. JOSE BENTO VIDAL OAB/PR 3863, HIRAN JOSE
DENES VIDAL OAB/PR29.154 e CLAUDIA CANZI OAB/
PR 15.565-

8.-REINTEGRACAO DE POSSE-850/1999-ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A x ADELIO DEMETERCO -
De-se ciencia as partes do V. Acordao, para que requeiram o
que acharem de direito.-Adv. ELVIO LEGNANI OAB/PR
14.819, JOSE CLAUDIO RORATO OAB/PR 8136-

9.-ORDINARIA DE COBRANCA-65/2000-IRINEU SCHE-
RER x LUIZ CARLOS NOGOCEKI- Julgo improcedente o
pedido, forte no artigo 333, inciso I, do Codigo de Processo
Civil. Condeno o autor ao pagamento de custas e despesas pro-
cessuais, bem como dos honorarios do patrono judicial da par-
te contraria, que, considerando os vetores do artigo 20, para-
grafo 4º, do CPC, fixo em 15% sobre o valor da causa. Em face
da litigancia de ma-fe, e com arrimo no 18, caput, paragrafo 2º,
do mesmo codigo, condeno o autor, aina, ao pagamento de multa
no valor de 1% sobre o valor da causa, e a indenizar o reu na
quantia de 15% sobre o valor da causa. Adv. CESAR AUGUS-
TO ZARATE OAB 11.688 e NELSON RODRIGUES DE AL-
MEIDA JUNIOR-

10.-INDENIZACAO-370/2000-MESSALA OLIVEIRA x
MAURO V. CAUDURO. Sobre o laudo pericial, manifestem-
se em cinco dias-Adv. WASHINGTON L.S.TEIXEIRA OAB
16.243 e MARCOS APOLLONI NEUMANN-

11.-SUMARISSIMA-49/2001-EDIFICIO RESIDENCIAL DI
CAVALCANTI x GILMAR BARGAMIN e outros -Manifes-
tem-se as partes no prazo de 10 dias se possuem provas a pro-
duzirem, especificando as e justificando o que querem provar.-
Adv. MARLENE DE LIMA MARTINS -OAB 31.026 e ADRI-
ANO MARTINS PORTELINHA 32.918PR-

12.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-116/2001-PAULO
NOBORU YNOUE x JORNAL DO IGUACU- POSTO ISSO,
julgo improcedente o pedido dos presentes autos de reparacao
de danos morais registrados sob o nº 116/2001, tendo em vista
qaue a materia publicada no jornal da requerida nao noticiou
um fato inveridico, sendo que apenas exerceu o seu direito de
informar a populacao iguacuense, nao praticando nenhum ato
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ilicito, que possa gerar indenizacao por danos morais, em favor
do autor. E, em consequencia, julgo extinto o processo, com
julgamento de merito, com fulcro no artigo 269, I, do Codigo
de Processo Civil. Condeno o autor no pagamento de custas e
despesas processuais, e honorarios advocaticios que arbitro em
R$ 2.000,00 (dois mil reais), com fulcro no artigo 20, paragra-
fo 4º do CPC, levando-se em consideracao o tempo despendido
e o trabalho realizado. Adv. SILVIO B.ALVARENGA OAB/
PR 16.855, LUIS CESAR ESMANHOTTO e FABIOLA PAU-
LA BEE ALENSKI.

13.-OBRIGACAO DE FAZER-163/2001-ANA CLAUDIA
NEUMANN e outros x CIDADELA S/A.- POSTO ISSO, julgo
procedente o pedido formulado nos autos registrados sob o nº
163/2001, determinando que a requerida outorgue as referidas
escritura de compra e venda dos imoveis constantes na inicial,
livre de qualquer onus, no prazo de 90 dias, sendo que incidira
uma multa diaria de R$ 200,00 para cada imovel a partir do 91º
do transito em julgado da sentenca, com fulcro no art. 461,
paragrafo 4º do CPC. Em face do descumprimento contratual
por parte da requerida, condeno a mesma no pagamento da multa
contratual de 10%, conforme contratos. Com fulcro no art. 51,
XV da Lei 8078/90, declaro nula a clausula que autoriza a re-
querida a hipotecar os referidos imoveis, pois os autores ficam
em grau de desigualdade perante a requerida. E, em consequen-
cia, julgo extinto o processo, com julgamento de merito, com
fulcro no artigo, I, do CPC. Condeno a requerida, no pagamen-
to das custas e despesas processuais, e honorarios advocaticios
que arbitro em R$ 7.000,00, conforme o art.20 paragrafo 4º do
CPC, levando-se em consideracao o trabalho realizado e o tempo
despendido. Adv. JORGE AUGUSTO MATO, LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN e TATIANA FEIO DE LEMOS
GERHARD-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-226/2001-FOX
DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA. x AUTO POSTO
SOLUCAO LTDA e outros -Oficio a disposiçao em Cartorio.-
Adv. MARCELO OLIVA MURARA OAB/PR 22806-

15.-DESPEJO POR EXTINCAO DO CONT.-330/2001-FUN-
DAÇAO DE SAUDE ITAIGUAPY x MARLENE DE SA BEN-
TO -Alvara a disposiçao em Cartorio.-Adv. WASHINGTON
L.S.TEIXEIRA OAB 16.243-

16.-DECLARATORIA-347/2001-LYNX VIGILANCIA E SE-
GURANÇA S/C LTDA e outros x TELEVISAO NAIPI LTDA
e outros. Mantida a decisao de fls. 123, por seus proprios fun-
damentos. Aguarde-se a decisao do T Egregio Tribunal-Adv.
EDUARDO RIBEIRO NETO OAB/PR 30.145 e ANDREA
GOMES OAB/21.525-

17.-INDENIZACAO-363/2001-CELIA FERREIRA DE CAM-
POS x BANCO ABN AMRO REAL S/A- POSTO ISSO, julgo
improcedente o pedido dos presentes autos de indenizacao por
danos morais e materiais registrados sob o nº 363/2001, tendo
em vista de que a autora nao comprovou a culpa da requerida,
conforme artigo 333, I, do CPC, e tambem houve devolucao de
cheques com numeracao diversa dos sustados, sendo devida a
inscricao junto ao SERASA. E, em consequencia, julgo extinto
o processo, com julgamento de merito, com fulcro no artigo
269, I, do Codigo de Processo Civil. Condeno a autora no pa-
gamento das custas e despesas processuais e honorarios advo-
caticios que arbitro em R$ 1.000,00, com fulcro no artigo 20,
paragrafo 4º, do CPC, levando-se em consideracao o trabalho
desenvolvido e o tempo despendido e tendo em vista o artigo
12, da Lei 1060/50, que faculta o vencedor a executar o venci-
do, nos proximos cinco anos, apos o transito em julgado, desde
que o autor tenha condicoes de efetuar o pagamento. Adv. SIL-
VIO RORATO, MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ALMEI-
DA e WELLINGTON TREUMANN PEDROSO-

18.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-379/2001-BANCO
MERCANTIL FINASA S/A - SAO PAULO x NOEMIA PE-
REIRA VNUK e outros -Efetuar pagamento da diligencias do
Sr. Oficial de Justiça, conforme provimento nº 01/99.-Adv.
ADEMAR MARTINS MONTORO OAB/PR 6004-

19.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-392/2001-LEONI
BATISTA x BANCO DO BRASIL S/A -Autos remetidos ao
Tribunal de de Justiça.-Adv. HIRAN JOSE DENES VIDAL
OAB/PR29.154 e CARLOS ROBERTO FERRAREZI-

20.-ALVARA JUDICIAL-396/2001-OLINDA MIRANDA
FRANCISCHETTI e outros x O JUIZO -Alvara a disposiçao
em Cartorio.-Adv. ENIR BECKER-

21.-BUSCA E APREENSAO E DEPOSITO-535/2001-UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JULI-
ANO GISLERY MACHADO -Oficio a disposiçao em Carto-
rio.-Adv. JEFFERSON DO C.ASSIS OAB/PR 4.680-

22.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-550/2001-MAR-
CIA DYSARSZ e outros x SINAL VERDE SERVICOS AU-
TOMOTIVOS LTDA e outros -Visando dar maior agilidade
processual ao presente feito e levando-se em consideraçao a
Lei 10.444 de 07 de maio de 2002, que alterou o artigo 331, do
CPC, incluindo-se o paragrafo 3º, conforme: -Se o direito em
litigio nao admitir transaçao, ou se as circunstancias da causa
evidenciarem ser improvavel sua obtençao, o juiz podera, des-
de logo, sanear o processo e ordenar a produçao da prova, nos
termos do paragrafo 2º. - Embora esta Lei entrara em vigor em
90 dias apos a sua publicaçao, entendo que o procedimento
podera ser adotado no presente processo, tendo em vista se for
designada audiencia de conciliaçao, esta se realizara daqui ha
quadro meses, em face da pauta, quando ja estara em vigor a
referida lei. Considerando que e improvavel a transaçao, pois
em casos semelhantes nao se esta obtendo a conciliaçao e con-
siderando que a pauta de audiencia desta vara ja esta para mais
de 4 meses, e este juizo sempre prima pela rapida soluçao da
contenda, determino que as partes no prazo de 5
dias,especifiquem as provas que pretendem produzir, justifi-
cando o que pretendem produzir, sob pena de indeferimento. -
Adv. CLAUDIOMIR MARTINI OAB/PR 21.598-B-

23.-COBRANCA-575/2001-LARRY HELMUTH EFRON x
EDENILSON SEBASTIAO DOTTO- POSTO ISSO, acato a
preliminar de ilegitimidade ativa do autor, com fulcro nos arti-
gos 3º e 6º do CPC, indefirindo a peticao inicial, com fulcro no
artigo 295, II, conbinado com o artigo 267, VI, do CPC. E, em
consequencia, julgo extinto o processo, sem julgamento de
merito, com fulcro no artigo 267, VI, do CPC. Condeno o autor
no pagamento das custas e despesas processuais, e honorarios
advocaticios que arbitro em R$ 1.500,00, conforme o artigo
20, paragrafo 4º, do CPC, levando-se em consideracao o traba-
lho realizado e o tempo despendido. Adv. MARILLAC A MAR-
TINS AMORIM, JUSSARA CAETANO FONSECA e VALTER
CANDIDO DOMINGOS.

24.-RESCISAO CONTRATUAL C/C REINT-11/2002-COM-
PANHIA DE HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x VIL-
MAR ANTONIO BOITA e outros -A sentença transitou em
julgado, manifestar interesse.-Adv. CYBELE DE FATIMA
OLIVEIRA, FABRICIO TORRES - OAB/PR 27.817, BENIG-
NO CAVALCANTE OAB/PR 25.441-A e FABRICIO TORRES
- OAB/PR 27.817-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-12/2002-MA-
RIA CONCESA ALMADA DE BRITEZ e outros x RAFAG-
NIN, DAMEN E CIA -Os autos encontram-se em arquivo pro-
visorio, aguardando manifestaçao da parte autora. (791, III, do
CPC).-Adv. JOSE B. VIDAL FILHO OAB/PR 15.936 e JOSE
BENTO VIDAL OAB/PR 3863-

26.-REPARACAO DE DANOS-32/2002-JOAQUIM THIS e
outros x DAVID MARTINS MIRANDA e outros -Autos reme-
tidos ao Tribunal de de Justiça.-Adv. WASHINGTON
L.S.TEIXEIRA OAB 16.243 e ELADIO SOARES DA SILVA
OAB/SP188023-

27.-REINTREGACAO DE POSSE-55/2002-EDUARDO LUIZ
TEIXEIRA DA SILVA x MOHAMAD AHMAD DIB e outros.
Com a sentença de merito de fls. 73 este Juizo exauriu a sua
funçao jurisdicional. Porranto devera o autor ser intimado para
que proceda o levantamento dos respectivos valores deposita-
dos e efetue o pagamento aos seus legitimos beneificiarios.-
Adv. LUIZ EDUARDO DA SILVA

28.-PRESTACAO DE CONTAS-113/2002-JOSE MARCELO
NICOLETTI TEIXEIRA x BANCO ITAU S/A. Autos remeti-
dos ao Tribunal de Justiça.-Adv. GILDER CEZAR LONGUI
NERES-

29.-MONITORIA-117/2002-LOJAS COLOMBO S/A COMER-
CIO DE UTILIDADES DOMESTICA x IMOBILIARIA APLI-
CAR LTDA- POSTO ISSO, julgo parcialmente procedentes os
presentes Embargos ao Mandado registrado sob o nº 117/2002,
determinando apenas a exclusao da multa de 10% pois nao ha
previsao legal para a cobranca da respectiva multa. Em face da
sucumbencia minima da embargada, condeno, ainda, a parte
Requerida/embargante no pagamento das custas e honorarios
advocaticios, que arbitro em 10% sobre o valor da condenacao,
tendo em vista o trabalho despendido pelo causidico, a nature-
za e importancia da causa e o tempo exigido para o servico
(art.20, paragrafo 3º do CPC e art. 21, paragrafo unico do CPC).
Consoante o paragrafo 3º do CPC, esta sentenca constitui-se,
de pleno direito, em titulo executivo judicial, a qual transitara
em julgado, dara ensejo a processo de execucao, na forma pre-
vista no Livro II, Titulo II, Capitulo IV do CPC. Adv. ADRIA-
NO JOSE DE OLIVEIRA, NOSLEI DOMINGUES DINIZ,
CLAUDIOMIR MARTINI e AMELIA B. FERNANDEZ-

30.-REPARACAO POR ACIDDNT.DE TRAB-119/2002-CE-
SAR DE OLIVEIRA MACHADO x JOAO MACHADO DE
AGUIAR FILHO- POSTO ISSO, julgo parcialmente procedente
o pedido, com fulcro no art. 159 do Codigo Civil, para conde-
nar a requerida no pagamento de danos materiais no valor equi-
valente R$ 244,00 mensais, a partir de 05 de julho de 1995 ate
quando o mesmo vier a morrer, devendo ser corrigido pelos
indices do salario minimo, devendo incidir o 13º salario. Quanto
aos danos morais, a requerida devera pagar R$ 10.000,00 equi-
valentes a 50 salarios minimos. As verbas atrasadas deverao
ser corrigidas desde o evento danoso e juros moratorios desde
a citacao. E, em consequencia com fulcro no art. 269, I, do
CPC, julgo extinto o processo, com julgamento de merito. Em
face da sucumbencia minima Condeno a requerida no paga-
mento das custas e despesas processuais, bem como no paga-
mento dos honorarios advocaticios em 1.000,00, com fulcro no
art.20, paragrafo 4º, paragrafo unico do art.21, ambos do CPC,
levando-se em consideracao o trabalho realizado e o tempo
despendido. Deverao os requeridos formarem um capital cuja
renda assegure o seu cabal cumprimento, conforme artigo 602
do CPC. Adv. VILMAR CAVALCANTE DE OLIVEIRA e
DENER PAULO MARTINI OAB/PR 24.413-

31.-EMBARGOS DO DEVEDOR-144/2002-DONIZETE INA-
CIO DE OLIVEIRA e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A- POSTO ISSO, julgo improcedentes os presen-
tes embargos registrados sob o nº 144/2002, tendo em vista que
houve o contrato de financiamento de imovel, foi juntada a
evolucao da divida, sendo que o titulo e liquido, certo e exigi-
vel, preenchendo todos os requisitos legais. E, em consequen-
cia, com fulcro no art.269, I, do CPC, julgo extinto o processo,
com julgamento de merito. Condeno o embargante no paga-
mento das custas e despesas processuais, e honorarios advoca-
ticios que fixo em R$ 300,00, conforme os art. 20, paragrafo 4º
e 21, paragrafo unico, ambos do CPC, levando-se em conside-
racao o trabalho realizado e o tempo despendido. Adv. BE-
NIGNO CAVALCANTE, TATIANA P. KAMINSKI e KARIN
LOIZE HOLLER.

32.-DESPEJO-231/2002-ROMEU TOGNI x HASSAN KHA-
LIL KHALIL- POSTO ISSO, rejeito a preliminar levantanda
pelo requerido, bem como a retencao por benfeitorias e julgo
procedente o pedido declarando rescindido o contrato entre as
partes pela denuncia vazia e decreto o despejo pedido, conce-
dendo o prazo de 12 (doze) meses para a desocupacao volunta-
ria, conforme determina o artigo 78 da Lei 8245/91, sendo que

o prazo se iniciou em 27.03.2002. vencera em 27.03.2003.
Condeno o reu no pagamento das custas e despesas processuais
e honorarios advocaticios que arbitro em 10% do valor atribui-
do a causa, com fulcro no artigo 20, paragrafo 3º do CPC, le-
vando-se em consideracao o trabalho desenvolvido e o tempo
despendido. Adv. ANTONIO HENRIQUE MARSARO JUNI-
OR e LUZYARA DAS GRACAS SANTOS-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-311/2002-HOL-
CIM (BRASIL) S/A x TAPE PORA CONSTRUCOES LTDA-
HOMOLOGO, para que produza seus juridicos e legais efeitos
o acordo de fls. 38/39. POSTO ISSO, julgo extinto o presente
feito, com julgamento de merito, com fulcro no artigo 269, III,
do Codigo de Processo Civil. Adv. IRIA E. EVANGELISTA
BEZERRA, GELSON BARBIERI e LUCIANO FERNANDES
MOTTA.

34.-ACAO ORDINARIA-319/2002-ELIEZER ALMEIDA x
UNIBANCO LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL. Compulsado os autos, verifica-se que e improvavel a tran-
saçao, pois em casos semelhantes nao se esta obtendo a conci-
liaçao e este Juizo sempre prima pela rapida soluçao da conten-
ta, logo, em razao da recente alteraçao do art. 331 do CPC,
determino que as partes,no prazo de 10 dias se possuem provas
a produzirem, especificando as e justificando o que querem
provar, sob pena de indeferimento.-Adv. RODRIGO TAGLIA-
RI HELBLING, MARCELO SZADKOSKI OAB/PR 28.114 e
ANTONIO LU-

35.-BUSCA E APREENSAO-320/2002-BANCO ITAU S/A x
MARCOS DE AGUIAR CORREA MOTA- HOMOLOGO a
desistencia de f.17 para que surta os efeitos juridicos e legais
esperados. Em consequencia com fundamento no artigo 267,
VIII, do CPC, julgo extinto o processo condenando a parte au-
tora ao pagamento das custas na forma da lei. Adv. ANDREIA
VERANO - OAB/PR 26.907-

36.-REPARACAO DE DANOS-349/2002-MARCOS AURE-
LIO MAGALHAES AGUAYO x UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A- POSTO ISSO, nao estando pre-
sentes os requisitos do art. 273 do Codigo de Processo Civil,
INDEFIRO o pedido de antecipacao de tutela. Adv. LUCIANO
TERTULIANO DA SILVA e MARCO AURELIO DE OLIVEI-
RA ALMEIDA-

37.-INTERDICAO-362/2002-ALICE CARDOSO DA SILVA x
CLEUSA CARDOSO DA SILVA LOBO -Designo interrogato-
rio dia 17/10/2002, as 13.30 horas.-Adv. CLAUDIA VANES-
SA DE SOUZA F. PEREIRA-

38.-BUSCA E APREENSAO-423/2002-UNIAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JOVELINO DE
ALMEIDA MAIA. Defiro o desentrannhamento do mandado,
devendo o autos depositar as custas da diligencia da Sra. ofici-
ala de Justiça-Adv. JEFFERSON DO C.ASSIS OAB/PR 4.680-

39.-BUSCA E APREENSAO-438/2002-BANCO BRADESCO
S/A x ALI HASSAB FAHS- HOMOLOGO a desistencia de
f.18, para que surta os efeitos juridicos e legais esperados. Em
consequencia, com fundamento no artigo 267, VIII, do CPC,
julgo extinto o processo, condenando a parte autora ao paga-
mento das custas na forma da lei. Adv. LUCIANA SEJANO-
WSKI, MARIA LUCILIA GOMES OAB/SP 84.206 e FRAN-
CINE FREDERICO.

40.-REPETICAO DE INDEBITO-451/2002-ROSANE BETTIN
DUARTE e outros x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU-PR e
outros-Adv. JOAO A.MARTINS FILHO OAB/PR 16.752-

41.-CARTA PRECATORIA-71/2001-Oriundo da Comarca de
J.D.DA 23ªV.C.DA COMARCA DE SAO PAULO/SP -MO-
MENTUM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. x
VERLI JOSE DE FARIAS -Efetuar pagamento da diligencias
do Sr. Oficial de Justiça, conforme provimento nº 01/99.-Adv.
MARISA MITICO VIVAN MIZUNO-

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR.
CARTORIO DA 4ª VARA CIVEL
RELAÇAO PARA O DIARIO Nº 169/2002
LOURENÇO CRISTOVAO CHEMIM
JUIZ DE DIREITO
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1.-REPARACAO DE DANOS-132/1998-ANTONIO RODRI-
GUES GONCALVES x BARROS COMERCIO E CONSER-
VACAO DE AREAS VERDES LTDA e outros. Mantida a de-
cisao de fls. 164, por seus proprios fundamentos-Adv. JORGE
ANDRE MENEZES OAB/PR 27.941-B, CELIO CELSO BE-
CKMANN OAB/PR 10.719B, MARLON J.DE OLIVEIRA
OAB/PR 16.977, MADELAINE ROSTIROLLA, CELSO TO-
CHETTO, WILSON LUIS ISCUISSATI e BENIGNO CAVAL-
CANTE OAB/PR 25.441-A-

2.-DESPEJO-525/1998-RAFAGNIN EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA x VOLCAN IMP.EXP. DE MANUFA-
TURADOS LTDA -Oficio a disposiçao em Cartorio.-Adv. LUIS
CESAR TRENTO OAB/PR 28.272-

3.-EXECUCAO-1032/1998-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x DUAITE UBIRATAN RIBEIRO COSTA -Efetuar pagamen-
to da diligencias do Sr. Oficial de Justiça, conforme provimen-
to nº 01/99.-Adv. ELVIO LEGNANI OAB/PR 14.819-

4.-MONITORIA-1044/1998-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x RESPLENDOR PRODUTOS ELETRONICOS LTDA
e outros -De-se ciencia as partes do V. Acordao, para que re-
queiram o que acharem de direito.-Adv. TATIANA P. KA-
MINSKI OAB.PR.17997 e CLAUDIOMIR MARTINI OAB/
PR 21.598-B-

5.-DECLAR.C/C RESC.CONTRATUAL-47/1999-DISTRIBUI-
DORA DE BEBIDAS MEZOMO LTDA x AMERICA DO SUL
LEASING S/A-ARRENDAMENTO MERC. -Recebido a ape-
laçao em seus efeitos legais. Ao apelado para contra-arazoar
em 15 dias.-Adv. SANTINO RUCHINSKI, MICHEL ARON
PLATCHEK, MAURICIO MACHADO FERNANDES e ADE-
MAR MARTINS MONTORO OAB/PR 6004-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-215/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x DARIOTEC COMER-
CIO DE PAPEIS TECNICOS LTDA. Deixo de analisar o re-
querimento de f. 85, tendo em vista que os autos serao remeti-
dos ao Egregio Tribunal de Alçada, conforme solicitado.-Adv.
TATIANA P. KAMINSKI OAB.PR.17997-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-223/1999-MARCIA REGINA
CHILLEMI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -1-
Em face da decisao do Egregio Tribunal, Manifestem-se no
prazo de 10 dias, especifiquem as provas que pretendem pro-
duzirem, alem das ja constantes nos autos, justificando o que
desejam com elas provar.-Adv. MARIO ESPEDIDO OSTRO-
VSKI e TATIANA P. KAMINSKI OAB.PR.17997-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-326/1999-TELE-
COMUNICACOES DO PARANA S/A-TELEPAR x DOMIN-
GOS RAUPP - Com fundamento no art. 792, do CPC, defiro o
requerimento da suspensao do feito pela diliataçao do prazo para
pagamento, pelo prazo de quatro meses. Os autos encontram-se
em arquivo provisorio, aguardando manifestaçao da parte auto-
ra. (791, III, do CPC).-Adv. MAURICIO M.B. VIEIRA-

9.-EMBARGOS DO DEVEDOR-475/1999-RESTAURANTE
ANTONIO MARIA LTDA x STELA MAR
IND.COM.IMP.GEN.ALIMS.LTDA. Manifeste-se acerca da
devoluçao da carta precatoria. Adv- AMAURY PEREIRA
ROSA OAB/PR 28.863-B-

10.-COBRANCA (RITO SUMARISSIMO)-147/2000-CONDO-
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MINIO EDIFICIO RESIDENCIAL SANTA CRUZ x EXMEL-
EXPORTADORA DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA. -Efe-
tuar pagamento da diligencias do Sr. Oficial de Justiça, confor-
me provimento nº 01/99.-Adv. ADEMAR MARTINS MON-
TORO OAB/PR 6004-

11.-ORDINARIA DE COBRANCA-246/2000-BANCO ABN
AMRO S/A x HORELIO ZAGUINE -Efetuar pagamento da
diligencias do Sr. Oficial de Justiça, conforme provimento nº
01/99.-Adv. FABIOLA B. LAVINICKI OAB/PR 17.184-

12.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-448/2000-MIRIAM
MARDEGAN x BANCO BRADESCO S/A. Verifica-se que a
parte autora, devidamente intimada para depositar os honorari-
os periciais(fls.107) nao o fez. Posteriormente veio a requerer
novo prazo para recolhimento do respectivo valor, nao o fazen-
do novamente. Em face disso, indefiro a realizaçao de tal pro-
va. Indefiro o requerimento de vistas dos autos, tendo em vista
que os nobres advogados ja haviam sido constituidos anterior-
mente, juntando inclusive procuraçao a f. 83. expeça-se oficio
de intimaçao da autora, com AR, para que efetue os depositos
das prestaçoes que estao vencidas, conforme determinado em
audiencia de f. 81. Contados e preparados, voltem conclusos.
Adv. NELMAR SOUTO PINHEIRO e GENESIO N. FINGER
OAB/PR 5925/B-

13.-EXECUCAO DE OBRIGACAO DE FAZE-585/2000-
LOURDES MARIA GRIMM x COOPERATIVA HABIT.DA
FRONTEIRA-COHAFRONTEIRA e outros -Efetuar pagamento
da diligencias do Sr. Oficial de Justiça, conforme provimento
nº 01/99.-Adv. CLECIO ALMEIDA VIANA OAB/PR 28.860-

14.-ORDINARIA-298/2001-JADIR BALBINO DE MORAIS
x ESTADO DO PARANA. 1- O presente feito comporta julga-
mento antecipado da lide, em razao de que o dano moral sofri-
do pelo autor nao podera seu mesurado atraves de testemu-
nhas, pois se trata de materia estritamente de direito. Posto Isso,
indefiro as provas testemunhal e depoimento pessoal do autor,
requeridas pela autora, pois cabe ao JUiz indeferir diligencias
inuteis ou meramente proletatorias (art. 130, do CPC). 20 Dou
o feito por saneado. 3- Dou o feito por saneado. 3- Oficie-se ao
Cartorio da 3ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu, para informar a
este Juizo se o autor compareceu em cartorio quando foi inti-
mado acerca da revogaçao do livramento condicional.-Adv.
INDIANARA ALVES DE QUADROS e CRISTINA
L.TEIXEIRA DE FREITAS-

15.-COBRANCA-397/2001-AUTO POSTO FORMULA FOZ
LTDA x EMPREITEIRA DE PAVIMENTAÇAO NIEHUES
LTDA -Efetuar pagamento da diligencias do Sr. Oficial de Jus-
tiça, conforme provimento nº 01/99.-Adv. BENIGNO CAVAL-
CANTE OAB/PR 25.441-A-

16.-INVENTARIO-425/2001-SONIA RIBEIRO ANTUNES x
ESPOLIO DE DIMAS NUNES BARBOSA. Em dez dias dar
andamento ao feito-Adv. ELIANE VARGAS ROCHA-

17.-REINTREGACAO DE POSSE-471/2001-MUNICIPIO DE
FOZ DO IGUACU x MIGUEL AMILTON POSSENINI -So-
bre a contestaçao e documentos juntados, manifeste-se em dez
dias.-Adv. ALVARO DE A. NETO OAB/PR 28.092-

18.-BUSCA E APREENSAO-506/2001-BANCO MERCANTIL
FINASA S/A - SAO PAULO x GERALDO ANGELO DA SIL-
VA -Oficio a disposiçao em Cartorio.-Adv. ELVIO LEGNANI
OAB/PR 14.819-

19.-DESPEJO POR FALTA PAGAMENTO-577/2001-CONSE-
LHO COMUNITARIO DA VILA - A e outros x JULIO BENI-
TEZ -Efetuar pagamento da diligencias do Sr. Oficial de Justi-
ça, conforme provimento nº 01/99.-Adv. ABNER WANDEM-
BERG RABELO-

20.-BUSCA E APREENSAO-23/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x GEOVANI WILAND -Autos suspenso pelo prazo
requerido.-Adv. MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ALMEI-
DA, GISELE S. CONSALTER OAB/PR 19.515 e MARCELO
TESHEINER CAVASSANI-

21.-BUSCA E APREENSAO-110/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x DOUGLAS ROBERTO DAVILLA -Sobre a con-
testaçao e documentos juntados, manifeste-se em dez dias. -
Adv. MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ALMEIDA, WE-
LLINGTON TREUMANN PEDROSO-

22.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-115/2002-DEO-
CLECIO LEITE DA SILVA x BANCO FORD S/A -1- Compul-
sando os autos, verifica-se que e improvavel a transaçao, pois
em casos semelhantes nao se esta obtendo a conciliacao e este
Juizo sempre prima pela rapida solucao da contenda, logo, em
razao da recente alteracao do art. 331, do Codigo de Processo
Civil determino que as partes, no prazo de 10 dias, especifi-
quem as provas que pretendem produzirem, alem das ja cons-
tantes nos autos, justificando o que desejam com elas provar,
sob pena de indeferimento. -Adv. AQUILE ANDERLE OAB/
PR 17.677 e ELAINE R.DE SOUZA ANDERLE-

23.-BUSCA E APREENSAO-120/2002-YAMAHA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x IVO FRANCISCO
DE ALBUQUERQUE -...Manifeste-se sobre a certidao do Ofici-
al de Justiça. -Adv. MARIA LUCILIA GOMES OAB/SP 84.206-

24.-ABERTURA DE INVENTARIO-163/2002-MARLENE DE
LIMA RODRIGUES x ESPOLIO DE JAIME ALVES RODRI-
GUES -Alvara a disposiçao em Cartorio.-Adv. OSLI DE SOU-
ZA MACHADO OAB/PR 14.343 e DANIELLE RIBEIRO
OAB/PR 29.007-

25.-BUSCA E APREENSAO-180/2002-BANCO BRADESCO
S/A x BAN AL-SAIEGH -Oficio a disposiçao em Cartorio.-
Adv. LUCIANA SEJANOWSKI OAB/PR 25.276-

26.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-185/2002-DARI-

MAR APARECIDA MAIA VASQUES x TELECOMUNICA-
COES DO PARANA S/A - TELEPAR . Defiro as provas solici-
tadas pela requerida, ou seja, deposimento pessoal do autor,
sob pena de confesso, e prova testemunhal. Dou o presente fei-
to por saneado, designando o dia 20/11/2002, as 14.00 horas,
para audiencia de instruçao e julgamento. Devera a requerida,
depositar o rol de testemunhas ate o dia 15 de outubro de 2002.
Efetuar pagamento da diligencia do oficial de justiça.(se ne-
cessario). Oficio a disposiçao em Cartorio.-Adv. MARLENE
DE LIMA MARTINS -OAB 31.026 e FABIOLA MARESE DE
FREITAS-

27.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-199/2002-ERNES-
TO KELLER FIRMA INDIVIDUAL x BANCO BRADESCO
S/A - Defiro a prova testemunhal requerida pela autora desig-
nado o dia 19.11.2002, as 14.00 horas, para audiencia de ins-
truçao e julgamento. Efetuar pagamento da diligencia do ofici-
al de justiça.(se necessario). Oficio a disposiçao em Cartorio.-
Adv. MARIO ESPEDIDO OSTROVSKI e CARLOS LEAL
S.JUNIOR-

28.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO-210/2002-DOMIN-
GUES DIBB E CIA LTDA x BIANCO E BIANCO LTDA -1-
Recebo o agravo retido e, mantenho a decisao por seus propri-
os fundamentos.2- Apos intime-se o agravado, para querendo
se manifestar sobre o agravo retido. 3- Compulsando os autos,
verifica-se que e improvavel a transaçao, pois em casos seme-
lhantes nao se esta obtendo a conciliacao e este Juizo sempre
prima pela rapida solucao da contenda, logo, em razao da re-
cente alteracao do art. 331, do Codigo de Processo Civil deter-
mino que as partes, no prazo de 10 dias, especifiquem as pro-
vas que pretendem produzirem, alem das ja constantes nos au-
tos, justificando o que desejam com elas provar, sob pena de
indeferimento. -Adv. JOSE B. VIDAL FILHO OAB/PR 15.936
e ANTONIO MANOEL DE ALBUQUERQUE-

29.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-225/2002-MARCO
AURELIO FAGUNDES e outros x BRASIL TELECOM S/A (
TELESC )1 - Deferido a expediçao de oficio requerido as fls.
65. 2- Compulsando os autos, verifica-se que e improvavel a
transaçao, pois em casos semelhantes nao se esta obtendo a
conciliacao e este Juizo sempre prima pela rapida solucao da
contenda, logo, em razao da recente alteracao do art. 331, do
Codigo de Processo Civil determino que as partes, no prazo de
05 dias, especifiquem as provas que pretendem produzirem,
alem das ja constantes nos autos, justificando o que desejam
com elas provar, sob pena de indeferimento. Oficio a disposi-
çao em Cartorio. -Adv. MARCO AURELIO FAGUNDES
22.337B-PR, ROSECLEI M. D. FAGUNDES 22.337-B/PR e
LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

30.-REPARACAO DE DANOS-256/2002-AR - AMORTECE-
DORES E MOLAS LTDA x BANCO REAL ABN AMRO
BANK S/A - HOMOLOGO a desistencia de f. 44, com funda-
mento no artigo 267, VIII, do Codigo de Processo Civil, extin-
guindo-se o processo com relaçao a primeira requerida, deven-
do a açao prosseguir em face da seguna requerida.-Adv. LE-
ANDRO DE OLIVEIRA OAB/PR 29283-

31.-ORDINARIA DE COBRANCA-259/2002-MARIZA RO-
DRIGUES DA SILVA x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE
SEGUROS. O Requerimento de exibiçao de documentoou coi-
sa em poder de terceiro do item d da contestaçao, devera ser
formulado em petiçao autonoma. Segundo entendimento do
nobre processualista Luiz Rodrigues Wambier, a petiçao inici-
al devera conter os mesmos requisitos exigidos contra a parte,
ou seja. a)os motivos da exibiçao. b)- as razoes de se enterder
que a coisa esteja com o terceiro. e, c) a particularizaçao do
objeto, alem do pedido de citaçao. 2)- Cumpulsando os autos,
verifica-se que e improvavel a transaçao, pois em casos seme-
lhantes nao se obtendo a conciliaçao a este Juizosempre prima
pela rapida solucao da contenda, logo, em razao da recente al-
teracao do art. 331, do Codigo de Processo Civil determino que
as partes, no prazo de 10 dias, especifiquem as provas que pre-
tendem produzirem, alem das ja constantes nos autos, justifi-
cando o que desejam com elas provar, sob pena de indeferi-
mento. -Adv. HIRAN JOSE DENES VIDAL OAB/PR29.154 e
MILTON LUIZ C.KUSTER - OAB/PR 7919-

32.-COBRANCA-287/2002-GRUBER E FILHOS LTDA x ALI
BARIZI -... Designo audiencia de conciliaçao para o dia 22/10/
2002, 13.30 horas. Oficio a disposiçao em Cartorio. Efetuar o
pagamento da diligencia do Oficial de Justiça.(se necessario). -
Adv. RENATO MARTINS LOPES OAB/PR13.973-B-

33.-REPETICAO DE INDEBITO-451/2002-ROSANE BETTIN
DUARTE e outros x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU-PR e
outros -Oficio a disposiçao em Cartorio. Nao vislumbro estar
presente o requisito do dano irreparavel ou de dificil reparaçao
(inc I do artigo 273 do CPC), pois se o pedido vieir a ser julga-
do procedente, o autor podera recebel os respectivos
valores.Posto isso, indefiro a antecipaçao da tutela. Cite-se.-
Adv. JOAO A.MARTINS FILHO OAB/PR 16.752-

34.-REPETICAO DE INDEBITO-452/2002-JOAO BATISTA
DA SILVA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR e outros
-Efetuar pagamento da diligencias do Sr. Oficial de Justiça,
conforme provimento nº 01/99. Oficio a disposiçao em Carto-
rio-Adv. JOAO A.MARTINS FILHO OAB/PR 16.752-

35.-SUMARIA DE COBRANCA-453/2002-BANCO DO BRA-
SIL S/A x MOVEMAR MOVEIS LTDA. e outros -... Designo
audiencia de conciliaçao para o dia 10/10/2002, 13.30 horas.
Oficio a disposiçao em Cartorio. Efetuar o pagamento da dili-
gencia do Oficial de Justiça.(se necessario). -Adv. OSLI DE
SOUZA MACHADO OAB/PR 14.343-

36.-DECLARAT.INEXIBILIDADE-454/2002-RAIMUNDO
DE BRITO ALMEIDA e outros x MUNICIPIO DE FOZ DO
IGUACU. Nao vislumbro no presente momento processual o
perigo de irreparavel ou de dificil reparaçao (art. 273, I do CPC).
Em razao disso, indefiro a antecipaçao da tutela. Cite-se. -Efe-
tuar pagamento da diligencias do Sr. Oficial de Justiça, confor-

me provimento nº 01/99.-Adv. MARCELO R.URIZI DE BRI-
TO ALMEIDA e JOSE BRITO DE ALMEIDA SOBRINHO-

37.-PRESTACAO DE CONTAS-455/2002-EDEMAR JOAO
SANTOS MORAIS x BANCO NACIONAL S/A (EM LIQUI-
DACAO EXTRAJUDICIAL) e outros -Efetuar pagamento da
diligencias do Sr. Oficial de Justiça, conforme provimento nº
01/99.-Adv. JOSE BRITO DE ALMEIDA SOBRINHO e MAR-
CELO R.URIZI DE BRITO ALMEIDA-

38.-COBRANCA-457/2002-CONDOMINIO EDIFICIO JU-
CLAMAR e outros x GOLD - PROJETOS E CONSTRUCOES
LTDA. -... Designo audiencia de conciliaçao para o dia 28/10/
2002, 13.40 horas. Oficio a disposiçao em Cartorio. Efetuar o
pagamento da diligencia do Oficial de Justiça.(se necessario). -
Adv. JULMARA LUIZA HUBNER OAB- 31.852 e RAFAEL
SAVARIS GHELLERE-

39.-MANDADO DE SEGURANCA-463/2002-LUCIANO
TERTULIANO DA SILVA x DR.FERNANDO LUIZ BORTES-
CHEFE SETOR BENEF. INSS. A Sumula 235 do STF, trazido
pelo impetrante, so tem aplicaçao nos casos de acidente de tra-
balho e nao em mandado de Segurançao, em razao disso man-
tenho a a decisao de f. 46 e f. 46-verso, por seus proprios fun-
damentos. Adv. JOSIMAR DINIZ OAB/PR 32.181-

40.-BUSCA E APREENSAO-471/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x ANGELA APARECIDA GONCALVES -Efetuar
pagamento da diligencias do Sr. Oficial de Justiça, conforme
provimento nº 01/99.-Adv. MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI-

41.-BUSCA E APREENSAO-472/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x JOSE MARIO MENEZES -Efetuar pagamento da
diligencias do Sr. Oficial de Justiça, conforme provimento nº
01/99.-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

42.-ARROLAMENTO-475/2002-MIRIAN REJANE TAGLIA-
RI HELBLING e outros x ESPOLIO DE ROBERTO HENRI-
QUE HELBLING. Nomeada a viuva-meeira Mirian Rejane
Tagliari Helbling, como inventariante, independentemente de
compromisso. Em dez dias juntar aos autos a)procuraçao dos
conjuges dos herdeiros Ana Christina e Rodrigo. B)-certidao
negattiva da fazenda Municipal de Curitiba/Pr. -Adv. RODRI-
GO TAGLIARI HELBLING-

43.-CARTA PRECATORIA-134/2001-Oriundo da Comarca de
J.D. DA 13ª V.C.COM DE CURITIBA/PR -BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x NICOLE BOREL HANSELMANN -Alva-
ra a disposiçao em Cartorio.-Adv. ARISTIDES ALBERTO TI-
ZZOT FRANCA-

44.-CARTA PRECATORIA-105/2002-Oriundo da Comarca de
JD DA 7ª VC DA COMARCA DE UBERLANDIA -MG -CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x LUIZ
ALBERTO FERREIRA GOMES -Efetuar pagamento da dili-
gencias do Sr. Oficial de Justiça, conforme provimento nº 01/
99.-Adv. HENRIQUE MARTINS FARIAS -1.709-A-MG-

45.-CARTA PRECATORIA-106/2002-Oriundo da Comarca de
JD DA 12ª VC DA COM. DE PORTO ALEGRE -RS -SUL
AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS x
CLAUDIONOR SCHAFER SARATT. Para o ato deprecado,
foi designado o dia 28/10/2002, as 14.10 horas-Adv. MARIA
L. SEFRIN DOS SANTOS 13531-RS, MILTON LUIZ
C.KUSTER - OAB/PR 7919 e DOMINGOS DOS SANTOS
BITENCOURT-

GOIOERÊ

COMARCA DE GOIOERE ESTADO DO PARANÁ
RELAÇAO Nº.61/2002
JUIZ DE DIREITO DR. LUCIANO CARRASCO FALA-
VINHA SOUZA.

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM PROCESSO

ABDIAS ABRANTES NETO 004 00209/1994
ALBERTO FERREIRA ALVIM 034 00252/2002

032 00196/2002
ALEXANDRE DA SILVA MORAES 018 00235/2000
AMAURI SILVA TORRES 020 00281/2000

019 00277/2000
AMILTON DOMINGUES DE MORA 040 00091/1999
ANA CLAUDIA SAAD 040 00091/1999
ANDERSON DOUGLAS GALI FAL 028 00104/2002
ANTONIO CAMARGO JUNIOR 024 00318/2001
ANTONIO FERNANDES COSTA 026 00077/2002
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EDSON MONTOR OZORIO 039 00139/1998
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001 00455/1983
017 00001/2000
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JOAO FRANCISCO GON•ALVES 025 00322/2001
JORGE LUIZ BRAGA FORTES 016 00455/1999
JOSE APARECIDO BORGES DOS 022 00164/2001
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LUIZ ALEXANDRE BARBOSA 038 00005/2002

022 00164/2001
LUIZ CARLOS DE ABREU 005 00310/1994
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MARCIA REGINA RODACOSKI 009 00695/1996
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MAURO VIGNOTTI 024 00318/2001
OLIVEIRA MARTINS DOS REIS 011 00279/1997
OSVALDO FONSECA BROCA 002 00037/1993
RICARDO AMARAL GOMES FERN 023 00212/2001

027 00097/2002
037 00234/2001

RIVELINO SKURA 025 00322/2001
ROBERTO MENDONCA FARIA 021 00145/2001
ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR 006 00460/1995
ROSANGELA GIORDANO PELOI 010 00897/1996

014 00079/1998
ROSICLER ADRIANA LOURENCO 010 00897/1996
RUBENS CARLOS BITTENCOURT 013 00026/1998
SANDRA CRISTINA N. JOPPER 041 00104/2002
SILVIO HEMERSON GUERRA 035 00260/2002
VALDEMAR REINERT 014 00079/1998
WALMIR RAMOS MANZOLI 041 00104/2002
WALMOR JUNIOR DA SILVA 013 00026/1998
WANDERSON MOREIRA ELIZIAR 022 00164/2001

1.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-455/1983-VAL-
MAR TRATORES MAQUINAS AGRICOLAS LTDA x AN-
TONIO DINALO -Diga o exequente ante o preparo das custas
no valor de R$513,10.-Adv. HUDSON CARLOS M. GUIMA-
RAES-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-37/1993-SEBASTIAO FER-
REIRA MAFRA e outros x COAGEL - COOPERATIVA
AGROPECUARIA GOIOERE LTDA - Ao embargante para
retirar em Cartório o ofício-Adv. MARCOS AURELIO CER-
DEIRA-

3.-ACAO POPULAR-41/1993-JOSE APARECIDO BORGES
DOS SANTOS x CAMARA MUNICIPAL DE GOIOERE e
outros -1) Recebo a apelação, porque tempestiva, nos efeitos
devolutivo e suspensivo. 2) Intime-se o apelado para, queren-
do, oferecer contra-razões, no prazo legal.-Adv. JOSE APA-
RECIDO BORGES DOS SANTOS-

4.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-209/1994-SOL-
MASTER - COM. DE MAQUINAS LTDA x NIVALDO RI-
BEIRO SACRAMENTO -1) Aguarde-se os autos no arquivo
provisório até a manifestação da parte interessada. 2) Int. -Adv.
GELSI FRANCISCO ACADROLLI e ABDIAS ABRANTES
NETO-

5.-INVENTARIO-310/1994-ANTONIO DOMINGOS POSSO
x LUIZ POSSO -Diga o inventariante para que junte aos autos
cópia autenticada da certidão de óbito de Polonia Celoni Pos-
so, bem como, de documentos que comprovem a sua condição
de herdeiro e a dos demais filhos..-Adv. LUIZ CARLOS DE
ABREU-

6.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-460/1995-CUI-
ABA DIESEL S/A. INDUSTRIA E COM. DE VEICULOS x
TRANSPORTES RODOVIARIOS TRANSTURANY LTDA -
1) Aguarde-se os autos no arquivo provisório até a manifesta-
ção da parte interessada. 2) Int. -Adv. ROBERTO NOGUEIRA
JUNIOR e JULIO CESAR PIUCI CASTILHO-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-104/1996-SHIGUERU
UMEO e outros x BANCO ITAU S/A -1) Aguarde-se os autos
no arquivo provisório até a manifestação da parte interessada.
2) Int. -Adv. MARCOS AURELIO CERDEIRA e HUDSON
CARLOS M. GUIMARAES-

8.-REINTEGRACAO DE POSSE-458/1996-COHAPAR -
COMPANHIA DE HABITACAO DO PARANA x JOSE AL-
VES DOS PASSOS e outros -Dê-se ciência ao autor ante a do-
cumentação de fls.68/69 (art. 398, CPC).-Adv. GISAH MYA-
RA MAYSONNAVE-

9.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-695/1996-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA CRED. FI-
NANC. x JOSE APOLONI FILHO e outros -Diga o executado
ante o preparo das custas no valor de R$559,00.-Adv. MAR-
CIA REGINA RODACOSKI e EDSON SCARDUA-

10.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-897/1996-BA-
NESTADO - BANCO DO ESTABDO DO PARANA S/A x
DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS GOIOERE LTDA e outros -
1) Através da petição de fls.151/154, a executada pretende ver
reconhecida a impenhorabilidade do bem, por estar protegido
pela Lei nº.8.009/90. Aponta que apesar de não residir no imó-
vel, é seu único bem e que serve como fonte de renda (aluguel)
para viver em outra cidade. O exequente se opôs ao pedido. 2)
O pedido do executado não comporta deferimento, eis que com-
pletamente destituído de amparo legal. Com efeito, a impenho-
rabilidade do bem de família não pode ser arguída na execução
de hipoteca sobre o imóvel residencial oferecido como garan-
tia real pelo casal ou pela entidade familiar (art. 3º., V, da Lei
nº.8.009/90). No caso em comento os intervenientes garnates
ofereceram o imóvel em hipoteca, estando a hipoteca perfeita-
mente em ordem, desde que se mostra registrada junto à sua
matrícula (fls. 212/215). 3) Fiel a este entendimento, vislum-
bro a exceção prevista pela lei, razão pela qual indefiro o pedi-
do. Atualize-se a conta geral e a avaliação, mediante cálculo
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aritmético, dizendo as partes depois. 4) Int.-Adv. HUDSON
CARLOS M. GUIMARAES, ROSANGELA GIORDANO PE-
LOI e ROSICLER ADRIANA LOURENCO ALMEIDA-

11.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-279/1997-
MELO, MORA & CIA. LTDA x ODAIR COLIN e outros -1)
Aguarde-se os autos no arquivo provisório até a manifestação
da parte interessada. 2) Int. -Adv. OLIVEIRA MARTINS DOS
REIS-

12.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-400/1997-BA-
NESTADO - BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x AL-
VARO CEZAR RIBEIRO e outros .- Ao Executado ante o lau-
do de avaliação de fls.43/44 - art. 398, CPC. Depois, apreciarei
os demais pedidos. -Adv. MARCOS AURELIO CERDEIRA-

13.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-26/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x COAGEL - COOPE-
RATIVA AGROPECUARIA GOIOERE LTDA e outros -Ã exe-
cutada ante a petição retro.-Adv. RUBENS CARLOS BITTEN-
COURT e WALMOR JUNIOR DA SILVA-

14.-ACAO CIVIL PUBLICA-79/1998-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA e outros x JOSE PAULO
NOVAES e outros -2) De outro lado, no tocante à oitiva das
testemunhas arroladas pelo requerido José Paulo Novaes, en-
tendo que sua pretensão não merece acolhida. Coma efetio, o
artigo 131 do CPC consegra o princípio do livre convencimen-
to do JUiz, o qual o autoriza a decidir a lide com esteio nos
elementos repute suficientes à solução da discussão, sendo cer-
to que aludido princípio é indissociável do contraditório, de
modo é vedade impedir-se o requerido de fazer prova do fato a
impedidtivo, modificativo ou extintivo do seu direito (art. 333,
II, CPC). Na espécie, o indeferimento da oitiva das testemu-
nhas arroladas pelo requerido José Paulo Novaes, em momento
algum, desrespeita o devido processo legal, ante as peculiari-
dades do caso. De fato, o requerido ao arrolar as testemunhas
residentes no Japão precisou endereços incorretos, conforme
se pode ver das correspondências expedidas pelo Ministério
Público às fls.386/387. Daí por que, diante da conduta proces-
sual do requerido que instado a se manifestar não declinou os
endereços corretos das referidas testemunhas, não há que se
cogitar em cerceamento de defesa. Além disso, há outras cir-
cunstâncias suscetíveis de arredar a afirmativa do co-réu, que
não foram rechaas devidamente. Realmente, as testemunhas
Roberto Requião, Inocêncio de Oliveira, Nilton Costa Lima,
Fernando de Oliveira Barros e Ademar José de Azevedo inqui-
ridas (fls.383, 384, 385, 388, 389, 390, 391) afirmaram que
nada sabem dos fatos envolvendo o requerido quando prefeito
de Goioerê, tampouco sobre sua administração. disso resulta
que nenhum prejuízo advirá ao requerido pelo indeferimento
da oitiva das testemunhas arroladas. Outro aspecto que merece
destaque: Na irresignação de fls.397/402, o requerido não abor-
dou a necessidade da oitiva das testemunhas arroladas, cingin-
do sua manifestação sobre a necessidade da produção de pro-
vas, sem a indispensável necessidade. E quanto a testemunha
Osvaldo Pelozzato, o requerido não fez menção alguma sobre a
necessidade de sua oitiva, o que dá a entender que não há de
fato grande interesse na sua inquirição. Por todos esses moti-
vos, louvando-me do disposto no artigo 130 do CPC, indefiro a
produção da prova oral requerida pelo requerido José Paulo
Novaes. Redesigno audiência de instruçao e julgamento para o
dia 07 de novembro de 2.002, às 14:00 horas. -Adv. ROSAN-
GELA GIORDANO PELOI, ELISEU ANTONIO KLOSTER,
VALDEMAR REINERT e JOSE AUGUSTO RIBAS VEDAN-

15.—406/1999-MARIO FERNANDES TOLENTINO x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A -1) Recebo a apelação de
fls.45/52, porque tempestiva, em seu efetio devolutivo. 2) Ao
apelado para que, querendo, ofereça contra-razões.-Adv. MAR-
COS AURELIO CERDEIRA-

16.-COBRANCA (SUM)-455/1999-ISILDA ALVES LINHA-
RES MACHADO x UNIAO CORRETORA DE SEGUROS e
outros -As partes para apresentação de alegações finais, em
15(quinze) dias sucessivamente.-Adv. JOSE APARECIDO
BORGES DOS SANTOS e JORGE LUIZ BRAGA FORTES-

17.-DEPOSITO-1/2000-BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A x MARCIO HENRIQUE PACAGNAN -1) sem embargo
do contido no despacho de fls.57, esclareço que, com a devida
vênia, conforme tenho reiteradamente decidido, não cabe a pri-
são civil do depositário infiel, eis que a possibilidade de prisão
do devedor fiduciante não foi recepcionada pela Carta Magna
de 1988. Em verdade, o devedor fiduciante não pode ter sua
prisão civil decretada por não se tratar de depositário nos ter-
mos da lei civil, não se aplicando a exceção constitucional (art.
5º, inciso LXVII da Constituição Federal). A equiparação ape-
nas permite a utilização da ação de depósito, sem a consequen-
te prisão civil. Por tais razões, não cabe a prisão civil da depo-
sitária, devendo o autor se manifestar ante o prosseguimento
do feito.-Adv. HUDSON CARLOS M. GUIMARAES e MA-
RIA CECILIA ROSSETTO-

18.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-235/2000-BRA-
DESCO SEGUROS S/A x TRANSGOIOERE TRANSPORTES
DE CARGAS LTDA -Diga o Exequente ante o prosseguimento
do feito.-Adv. ALEXANDRE DA SILVA MORAES-

19.-ARRESTO-277/2000-FERTILIZANTES MITSUI S/A. IN-
DUSTRIA E COMERCIO x JOAO VELOSO DE ARAUJO -
Homologo por sentença, para produza seus jurídicos e legais
efeitos, a desistência formulada às fls.89, com que julgo extin-
to este processo (CPC, art. 267, inciso VIII). Procedam-se as
baixas necessárias. Custas na forma da lei. P.R.I. Após, arqui-
ve-se. -Adv. AMAURI SILVA TORRES e JOSE ROMEU DO
AMARAL FILHO-

20.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-281/2000-FER-
TILIZANTES MITISUI S/A. INDUSTRIA E COMERCIO x
JOAO VELOSO DE ARAUJO -Homologo por sentença, para
produza seus jurídicos e legais efeitos, a desistência formulada
às fls.85, com que julgo extinto este processo (CPC, art. 267,

inciso VIII). Procedam-se as baixas necessárias. Custas na for-
ma da lei. P.R.I. Após, arquive-se. -Adv. AMAURI SILVA
TORRES, JOSE ROMEU DO AMARAL FILHO e MARIO
BORGES FERNANDES-

21.-COBRANCA (SUM)-145/2001-CNA - CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x SILVIO VILAS
BOAS -Aos Requerentes ante o preparo das custas no valor de
R$119,55.-Adv. ROBERTO MENDONCA FARIA-

22.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-164/2001-
ABASTECEDORA BOA ESPERANCA LTDA x ARLINDO
FERREIRA DE BRITO -O exequente não concorda com a no-
meação de bens à penhora efetuada pelo executado, apontando
diversos pontos, a saber: falta de prova da propriedade, dificul-
dade de alienação e falta de garantia, indicando bens à penho-
ra. Tal postura é perfeitamente aceitável pela jurisprudência
pátria: “justifica-se a recusa de bens nomeados à penhora que
se revelem de difícil alienação, outrso havendo que ensejariam
execução mais eficaz” (STJ, REsp nº.35.619-9-SP, rel. Min.
Eduardo Ribeiro, DJU 20.09.93, p. 19.177). Ademais, “Não
viola o art. 657 do CPC a decisão que devolve ao credor o
direito de indicar bens à penhora, quando os oferecidos pelo
executado são rejeitados. (STF, RTJ 91/243). De modo que tor-
no ineficaz a nomeação de bens a penhora, ao passo que deter-
mino o desentranhamento do mandado para proceder-se a pe-
nhora no bem indicado pelo exequente. 2) Int. - Adv. WAN-
DERSON MOREIRA ELIZIARIO, JOSE APARECIDO BOR-
GES DOS SANTOS e LUIZ ALEXANDRE BARBOSA-

23.—212/2001-MARILENE JOSE DA SILVA RAMOS x INSS
- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -1.Especi-
fiquem as partes as provas que pretendem produzir, indicando
minuciosamente a finalidade de cada uma das indicadas, sob
pena de indeferimento. 2.Designo o dia 16/11/2002, às 16:00
horas, para audiência de Conciliação e Saneamento, devendo
comparecer as partes e/ou seus procuradores habilitados a tran-
sigir, ocasião em que serão deliberadas as provas e questões
incidentais. E para a Requerente retirar em cartório a Carta
Precatória de intimação da requerida para o devido encaminha-
mento. -Adv. RICARDO AMARAL GOMES FERNANDES-

24.-CAUTELAR INOMINADA-318/2001-COAGEL - COO-
PERATIVA AGROPECUARIA GOIOERE LTDA x RIOIN-
VEST CONSULTORIA EMPREENDIMENTOS E PART.
LTDA -Diga a autora ante a resposta e documentos ofereci-
dos.-Adv. MAURO VIGNOTTI e ANTONIO CAMARGO JU-
NIOR-

25.-ACAO CIVIL PUBLICA-322/2001-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x MOACIR JOSE ADAO e
outros -Ãs partes ante a audiência de instrução e julgamento
designada para o dia 05/11/2002, às 14:00 horas.-Adv. RIVE-
LINO SKURA, CLAUDIO CAMARGO DE ARRUDA, JOAO
FRANCISCO GONÇALVES e JOSE LUIZ GURGEL-

26.-INVENTARIO-77/2002-JOAO BATISTA XAVIER x MA-
RIA DAS DORES SOARES CAPUTTI e outros -Diga o inven-
tariante para que providencie a juntada aos autos de cópia au-
tenticada da certidão de casamento de João Caputti com Leite
de Souza Caputti, bem como, para que promova a autenticação
das cópias de fls.11 e 27/29. Ademais, deverá esclarecer a res-
peito dos financiamentos realizados junto ao Banco do Brasil e
Cooperativa Integrada, juntando documentação.-Adv. ANTO-
NIO FERNANDES COSTA-

27.-INTERPELACAO JUDICIAL-97/2002-MUNICIPIO DE
GOIOERE x MANOEL DA SILVA MENDONCA e outros -1)
Aguarde-se os autos no arquivo provisório até a manifestação
da parte interessada. 2) Int. -Adv. RICARDO AMARAL GO-
MES FERNANDES-

28.—104/2002-CAFEEIRA E CEREALISTA ALVORADA DE
GOIOERE LTDA x TRANSPORTADORA MATSUDA LTDA
-1) Recebo a apelação, porque tempestiva, nos efeitos devolu-
tivo e suspensivo.2) Intime-se o apelado para, querendo, ofere-
cer contra-razões, no prazo legal.-Adv. ANDERSON DOU-
GLAS GALI FALLEIROS-

29.-ALVARA-127/2002-IZAQUE AUGUSTO CAPUTTI x -
Diga o requerente, para que promova a juntada aos autos de
cópia autenticada da certidão de casamento de João Caputti
com Leite de Souza Caputti.-Adv. ANTONIO FERNANDES
COSTA-

30.-BUSCA E APREENSAO (FID)-159/2002-BANCO BRA-
DESCO S/A. x EDSON HIDEO TANAKA -Diga o autor ante
o prosseguimento do feito.-Adv. MARIA LUCILIA GOMES e
LUCIANA SEZANOWSKI-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-190/2002-COOPERATIVA
AGROPECUARIA GOIOERE LTDA. - COAGEL x UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) -Diga o embargante so-
bre a impugnação e documentos de fls.159/183.-Adv. MARCO
ANTONIO POVOA SPOSITO-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-196/2002-WILMAR DA
SILVA DE CARVALHO x JOSE ALBANO MARTINS DAS
NEVES -Vistos, etc. 5) Assim, pois, julgo improcedentes os
presetnes embargos para o fim de declarar válida a execução e
subsistente a penhora, conforme consignado no corpo desta
decisão. Condeno o embargante, à titulo de sucumbência, ao
pagamento das despesas processuais e nos honorários advoca-
tícios do patrono judicial da parte contrária que arbitro em 20%
(vinte por cento) sobre o valor da execução, face o trabalho
efetuado pelo ilustre patrono do embargado, snedo que tal con-
denação engloba os presentes embargos e a ação executiva, isto
porque os “embargos não se confundem com ação de execução
(Liebman). (...). Improcedentes os embargos, a parte embar-
gante (executado) pela esteira de uma só sucumbência, pagará
somente os honorários da condenação nos embargos, excluin-
do-se os estabelecidos no processo de execução fiscal. (STJ,
EREsp nº20.641-SP, rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJU

22.10.1997, pág. 002). P.R.I.-Adv. EMERSON FABIO C. ILTO,
ALBERTO FERREIRA ALVIM e HEMERSON SIQUEIRA E
SILVA-

33.-ALVARA-200/2002-SABINO BATISTA x -Diga a reque-
rente para comparecer em catório para assinar a procuração de
fls.04.-Adv. JOSE WILSON DOS SANTOS-

34.-ALVARA-252/2002-GUSTAVO HENRIQUE GOMES
FERNANDES x . Vistos, etc. 4) Assim, pois, julgo procedente
o pedido, para fim de autorizar GUSTAVO HENRIQUE GO-
MES FERNANDES, para ao levantamento de R$3.110,89, conta
poupança nº.24.945-3, agência 0966, Caixa Econômica Fede-
ral, para aquisição de um microcomputador, com impressora e
scanner, junto a empresa que apresentou o menor dos orçamen-
tos. Prestação de contas em 30 dias. Expeça-se o competente
alvará. 5) Sem custas. P.R.I.-Adv. ALBERTO FERREIRA AL-
VIM-

35.-RESCISAO DE CONTRATO-260/2002-HUMBERTO
APARECIDO PIRES DE ALMEIDA x SOLANGE FERREI-
RA CAPUTTI RODRIGUES -3) Assim, pois, com esteio no
disposto nos artigos 273 do Código de Processo Civil, indefiro
o pedido liminar, conforme consignado no corpo desta deci-
são.-Adv. SILVIO HEMERSON GUERRA-

36.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-38/2001-CONSELHO
REG. MEDICINA VETERINARIA ESTADO PARANA x PLA-
NO - PLANEJAMENTO S/C. LTDA -1) O pedido de expedi-
ção de oficio a Receita Federal, não comporta deferimento, eis
que sem fundamento legal. Realmente, desde logo registrar que
a exequente não demonstrou, pelo menos perfuctóriamente, a
impossibilidade de obter a documentação que entende ser útil,
sendo portanto a obtenção via judicial (RSTJ 23/249). A ob-
tenção do endereço do devedor e a existência de bens ou não
de bens de sua propriedade a serem penhorados é obrigação do
exequente, conforme também decidiu o Colendo Superior Tri-
bunal de Justiça - Veja-se RSTJ 111/76. Aduzo que o interesse
público no processo de execução se traduz na igualdade entre
as partes, não podendo o Poder Judiciário, ultrapassado suas
atribuições, substituir-se à parte obter estas informações (1º
TACivSP, AI 316.992, REl. Juiz Olavo Siqueira, RT 591/152).
Ainda que assim fosse, conforme tenho reiteradamente decidi-
do, a requisição almejada esbarra no sigilo fiscal previsto na
Constituição Federal de 1988. Conforme já assinalado, não há
interesse público em obter informações em favor do exequen-
te. A hodierna Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é
mansa e pacífica neste sentido: “Processo Civil - Execução Fis-
cal. Expedição de ofício a Receita Federal. Só em casos exep-
cionais. Precedentes. Recurso conhecido mas improvido. O juiz
da execução só deferir o pedido de expedição de ofício ao Ban-
co Central e a Receita Federal e às demais instituições portado-
ras de informações sigilosas acerca do executado, após o exe-
quente comprovar que não logrou êxito nas tentativas efetua-
das para encontrar o devedor ou bens a serem penhorados”.
(Resp nº.174798-MG, rel. MIn. Adhemar Maciel, DJU
29.09.1998, pag. 0049). Com esteio nestes fundamentos, inde-
firo o pedido de expedição de ofício a Receita Federal. -Adv.
CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIN-

37.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-234/2001-MUNICI-
PIO DE GOIOERE x JOSE RUBENS PERETTO -Diga o Exe-
quente ante o prosseguimento do feito.-Adv. RICARDO AMA-
RAL GOMES FERNANDES-

38.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-5/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LOURIVAL SEBAS-
TIAO VILAS BOAS BERTI -Ao Executado para assinar em
cartório o termo de penhora.-Adv. LUIZ ALEXANDRE BAR-
BOSA-

39.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-139/1998-Oriundo da
Comarca de CAMPO MOURAO - PR. 1º VARA CIVEL -BAN-
CO DO BRASIL S/A x JOAQUIM APARECIDO LOPES e
outros -Diga o Exequente ante o prosseguimento do feito.-Adv.
EDSON MONTOR OZORIO-

40.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-91/1999-Oriundo da Co-
marca de SAO PAULO - SP. 34ª VARA CIVEL CENTRAL -
CONSORCIO NACIONAL MASSEY - FERGUSSON LTDA
x LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA SANTOS -1) Através da pe-
tição de fls.53/54, o executado pretende ver reconhecida a im-
penhorabilidade do bem, por estar protegido pela Lei nº.8.009/
90. Aponta que reside no imóvel com seus familiares. O exe-
quente se opôs ao pedido. 2) O pedido do executado não com-
porta deferimento, eis que destituído de amparo legal. Com efei-
to, a impenhorabilidade prevista pela Lei nº.8.009/90 tem como
pressuposto a efetiva residência dos beneficiários do imóvel,
devendo existir prova cabal desta situação - neste sentido TAPR,
Apel. Cív. nº.139619600, rel. Juiz Prestes Mattar, DJPR
07.04.2000. No caso em comento o executado não demons-
trou, ao menos perfunctoriamente, que o imóvel penhorado seja
bem de família, anexando, v.g., faturas de água ou luz, com-
provantes de residência, correspondências, notas fiscais emiti-
das indicando o endereço do executado, fichas de saúde, etc.
Somente apontou a existência de casa de alvenaria para validar
seu argumetno, o que, com devida vênia, não se me afigura
palatável diante da ausência de indícios da alegação. 3) Fiel a
este entendimetno, não vislumbro ser o imóvel penhorado bem
de família, ante a falta de indícios que viabiliza a prova teste-
munhal, razão pela qual indefiro o pedido. 4) Deixo de receber
a petição de fls.53/54 porque não se cuida de ação autônoma,
dirigida a extinguir a execução, sendo que a penhora é matéria
debatida na execução, não se exigindo os embargos para tal
desiderato. 4) devolva-se, com as cautelas e homenagens deste
Juízo.-Adv. ANA CLAUDIA SAAD, MAGDA APARECIDA
PIEDADE e AMILTON DOMINGUES DE MORAIS-

41.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-104/2002-Oriundo da
Comarca de TEODORO SAMPAIO - SP. VARA CIVEL -AN-
TONIO CRIZOSTES DA COSTA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS -Às partes ante a audiência de
inquirição de testemunhas designada para o dia 24/10/2002, às

14:00 horas.-Adv. SANDRA CRISTINA N. JOPPERT MINAT-
TI e WALMIR RAMOS MANZOLI-

COMARCA DE GOIOERE ESTADO DO PARANÁ
RELAÇAO Nº.62/2002
JUIZ DE DIREITO DR. LUCIANO CARRASCO FALA-
VINHA SOUZA
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1.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-463/1989-BAN-
CO DO BRASIL S/A x SERAGRO - SOCIEDADE AGROPE-
CUARIA LTDA e outros -Ao exequente para retirar em cartó-
rio a carta precatória.-Adv. ELOI ANTONIO POZZATI-

2.-INVENTARIO-238/1993-ADELINO TOMIATTI x MARIA
ZILDA MERCURIO TOMIATTI -Diga o inventariante ante a
cota ministerial de fls.122/123.-Adv. OSCAR BARBOSA BU-
ENO-

3.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-86/1994-COA-
GEL x ADEMIR RIBEIRO -Diga o exequente para retirar em
Cartório o Edital de Praça e carta de citação, para os devidos
fins.-Adv. ABDIAS ABRANTES NETO-

4.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-55/1995-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A x ANTONIO BONANNI e
outros -As partes, ante a designação de praças para os dias 22/
10/2002, às 9:30 horas, devendo o exequente juntar aos autos
cópia da(s) matrícula(s) atualizada(s) do(s) imóvel(is)
penhorado(s), bem como recolher a G.R.C. referente às dili-
gências do oficial de Justiça e retirar em Cartório os Ofícios
encaminhados à Receita Federal, Fazendas Estadual e Munici-
pal e INSS, para os devidos encaminhamentos.-Adv. HUDSON
CARLOS M. GUIMARAES e MAFALDA GOMES-

5.-INDENIZACAO (ORD)-77/1995-ROMILDO MANOEL
PINTO e outros x DER - DEP. DE ESTRADAS DE RODA-
GEM DO PARANA -1) Aguarde-se os autos no arquivo provi-
sório até a manifestação da parte interessada. 2) Int. -Adv.
OSMAR JOSE SERRAGLIO, ALESSANDRO OTAVIO
YOKOHAMA-

6.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-355/1995-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x PE-
DRO SANCHES PEREZ e outros -Diga o exequente para reti-
rar em cartório a carta precatória de avaliação e praceamento,
para o devido encaminhamento.-Adv. ELISA GOMES TOR-
RES, LUIZ RENATO P. SANTA RITTA-
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7.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-593/1996-MON-
TE CARLO COMERCIO DE VEICULOS LTDA x LIGIA
MARA FABRICIO DOS SANTOS -Vistos e etec. 1) Julgo ex-
tinta a presetne ação, nos termos do artigo 794, I, do Código de
Processo Civil, uma vez que, conforme consta dos autos, o de-
vedor satisfez a obrigação. 2) Procedam-se as baixas necessá-
rias. 3) Arquivem-se os autos. 4) Custas na forma da lei. P.R.I.-
Adv. JOAO CARLOS GOMES-

8.-DEPOSITO-130/1997-BANCO BRADESCO S/A x PEDRO
SANCHES AGUERA -Diga o autor ante o depósito de fls.122.-
Adv. HUDSON CARLOS M. GUIMARAES-

9.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-193/1997-AL-
GOESTE - SOC. ALGODOEIRA DO OESTE PARANAENSE
LTD x IVO GUILHERME DA SILVA e outros -Ao exequente
para retirar em Cartório o Edital, para os devidos fins.-Adv.
VALDECIR PAGANI-

10.-USUCAPIAO-214/1997-ANTONIO CARLOS PICONI e
outros x DUARTE LEOPOLDO CRISTOFOLETTI e outros -
Digam os Requerentes ante a cota ministerial de fls.64 e para
retirar o edital em cartório para os devidos fins.-Adv. AMIL-
TON DOMINGUES DE MORAIS e JOAO CARLOS GOMES-

11.-INTERDICAO-570/1997-ERONDINO BISPO DA SILVA
x JUAREZ BISPO DA SILVA -Diga o requerente ante a cota
ministerial de fls.62.-Adv. ANTONIO FERNANDES COSTA-

12.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-3/1998-SHELL
BRASIL S/A x POLIDIESEL PETROLEO LTDA e outros -
Intime-se o exequente para assinar a petição de fls. 08.-Adv.
JOSE GUILHERME BARBOSA LEITE-

13.-BUSCA E APREENSAO (FID)-277/1998-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x FRANCISCO SCARPARI NETO
-1) Intime-se o Dr. Hudson Carlos M. Guimarães, para infor-
mar quem são os novos procuradores do autor.-Adv. HUDSON
CARLOS M. GUIMARAES-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-459/1998-POLIDIESEL
PETROLEO LTDA x BANCO BRADESCO S/A -1) Dê-se ci-
ência as partes sobre a baixa dos autos, manifestando-se os in-
teressados sobre o prosseguimento do feito. 2) Int.-Adv. MAR-
COS AURELIO CERDEIRA e HUDSON CARLOS M. GUI-
MARAES-

15.—94/1999-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
JOSE CARLOS EDUARDO MESQUITA DA SILVA e outros -
Diga o exequente para retirar a Carta Precatória em cartório,
para o devido encaminhamento.-Adv. ANDERSON DOUGLAS
GALI FALLEIROS-

16.—317/1999-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
JULIO CESAR VIEIRA -Dê-se ciência às partes sobre a baixa
do agravo.-Adv. HUDSON CARLOS M. GUIMARAES-

17.—10/2000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
REINALDO MALAGUTTI e outros -Diga os requeridos ante
o preparo das custas no valor de R$11,40. - Adv. EVERALDO
BUGHI-

18.-ACAO CIVIL PUBLICA-297/2000-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x JOSE PAULO NOVAES e
outros -1) Defiro o pedido de fls.1197. 2) Para ato postergado
(audiência de Instrução e Julgamento) designo o dia 31/10/2002,
às 14:00 horas. -Adv. RICARDO AMARAL GOMES FERNAN-
DES, OSCAR BARBOSA BUENO, PEDRO LUIZ MARQUES,
CANDICE KARINA SOUTO MAIOR DA SILVA, JOSE APA-
RECIDO BORGES DOS SANTOS, JOAO CARLOS GOMES
e ANDERSON DOUGLAS GALI FALLEIROS-

19.-INDENIZACAO-131/2001-GIVALDO GOMES DE MA-
TOS x BANCO BANESTADO S/A. -1) Há razões de sobrjo
para o não recebimento da apelação de fls.81/82. Com esteio, o
recurso não atendeu ao disposto no artigo 514, inciso II, do
Código de Processo Civil, eis que não indicou os fundamentos
de fato e de direito contra a sentença hostilizada, cingindo sua
irresignação repostando-se a inicial e impugnação à contesta-
ção, o que é inadmissível, conforme pacífica orientação de nos-
sas Cortes. Além do mais, não foram recolhidas as despesas
processuais, tampouco o porte de remessa, violando-se portan-
to o artigo 511 do mesmo dispositivo legal, não se aplicando a
exceção prevista em seu parágrafo 2º pela absoluta falta de pre-
paro. 2) Assim, pois, deixo de receber o recurso por sua mani-
festa inadmissibilidade.-Adv. CLAUDIO CAMARGO DE AR-
RUDA-

20.-BUSCA E APREENSAO (FID)-138/2001-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x CLAUDENIR MODESTO DE ANDRA-
DE -Ao Requerente para retirar em Cartório o Edital, para os
devidos fins.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

21.-COBRANCA (ORD)-196/2001-ANDEM - TANSPORTES
DE CARGAS LTDA x SEGUROS BANCO GM. -Defiro o pe-
dido de fls.79.-Adv. LUCIANY MICHELLI PEREIRA DOS
SANTOS-

22.—274/2001-VICENTE MASHAHIRO OKAMOTO e outros
x JOSE WILSON DE CARVALHO -1) Recebo a apelação, por-
que tempestiva no efeito devolutivo. 2) Intime-se o apelado
para, querendo, oferecer contra-razões, no prazo legal.-Adv.
JOAO CARLOS GOMES-

23.-CAUTELAR INOMINADA-25/2002-SIMONE CRISTINA
BRAZ COELHO e outros x BANCO DO BRASIL S/A -1) Re-
cebo a apelação, porque tempestiva, nos efeitos devolutivo e
suspensivo. 2) Intime-se o apelado para, querendo, oferecer
contra-razões, no prazo legal.-Adv. ELOI ANTONIO POZZA-
TI-

24.-RESTITUICAO-82/2002-JOSE RODRIGUES LIMA x
INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -1)

Ajuizou o autor a presente ação visando ao restabelecimetno
do benefício de auxílio doença e concessão de aposentadoria
por invalidez, sustentando que se viu acometido de moléstia
que o deixou incapacitado para o trabalho, e que requereu ao
INSS a concessão de auxílio-doença, que lhe foi deferido. Afir-
ma que tal benefício lhe foi concedido tendo o INSS cancelado
seu benefício. Diz que a moléstia que o incapacitou para o tra-
balho permanece, o que comprova pelas perícias médicas que
junta aos autos. Pede a procedência dos pedidos. Após a pro-
positura junta à JustiçFederal de Campo Mourão-Pr., aqule Ju-
ízo declinou da competência, encaminhando-se os autos a este
Juízo, tendo o Ministério Público opinado pela procedência do
pedido. 2) Constato, de plano, que falece competência a este
JUízo, ante a própria essÊncia da matéria que fundamenta o
pedido. Co efeito, o pedido se restringe a concessão de auxíli0-
doença, cuja competência é da Justiça Federal, não se aplican-
do o artigo 109, parágrafo 3º, da CF, porque artigo 12, inciso I,
da Lei 8.742/93, atribuiu competência à União para conceder e
manter o benefício de prestação continuada. De modo que en-
quanto o INSS é mero agente operacionalizador do benefício, a
União é quem gerencia e administra o benefício previdenciá-
rio, devendo, portanto, compor a relação processual em que se
busca o restabelecimetno dessa vantagem legal, atuando em li-
tisconsórcio passivo necessário juntamente com o INSS, na
forma do art. 47 do CPC. Bem por isso, falece aompet6encia a
este Juízo para processar e julgar o presente feito, com esteio
no disposto no artigo 109, I, da CF. Ressalto, por final, que a
incompetência absoluta pode ser declarada de ofício, em qual-
quer tempo, estado do processo, ou grau de jurisdição, a teor
do art. 113, do CPC. Assim, pois, diante da indicação contida
no CC nº.24.327-0 do TJSP, C. Esp., rel. Des. Yussef Cahali,
julg. 25/05/1995 - O Magistrado, ao receber autos em que o
outro Juízo declinou de sua competência, deve suscitar o con-
flito negativo e não devolvê-lo à origem, na consideração de
que ao não aceitar a sua competência o conflito já está instau-
rado. A prática de simplesmente devolver os autos, sobre não
ser jurídica, acarreta sérios prejuízos às partes - suscito o con-
flito negativo de competêncai, determinando a remessa destes
autos ao Colendo Superior Tribunal de Justiça para apreciação
do incidente. Destarte, declaro nulos os atos decisórios prati-
cados neste processo. Anotações e baixas necessárias. Transi-
tada em julgado a decisão, cumpra-se a ordem. Intimem-se.-
Adv. ALESSANDRA CHRISTIAN ABRANTES, ELISANGE-
LA ALMEIDA ROCHA e HUDSON CARLOS M. GUIMA-
RAES-

25.-BUSCA E APREENSAO (FID)-120/2002-BANCO FIAT
S/A. x MILTON JOSE COSTA -Diga o requerente para retirar
em cartório a carta precatória.-Adv. CRYSTIANE LINHARES-

26.-COBRANCA (SUM)-136/2002-CONFEDERAÇAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x SEBASTIAO
FLAUSINO DA SILVA -1) Homologo por sentença para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo trazido aos
autos às fls. 112/114, nos termos do artigo 269, inciso III, do
Código de Processo Civil. 2) Custas na forma da lei. P.R.I.-
Adv. JOSE APARECIDO BORGES DOS SANTOS-

27.-COBRANCA (SUM)-142/2002-CONFEDERAÇAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x SEBASTIAO
IRINEU LIBERAL -1) Homologo por sentença para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo trazido aos autos
às fls. 109/111, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código
de Processo Civil. 2) Custas na forma da lei. P.R.I.-Adv. JOSE
APARECIDO BORGES DOS SANTOS-

28.-COBRANCA (SUM)-149/2002-CONFEDERAÇAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x MANOEL
ANTONIO DE OLIVEIRA -1) Homologo por sentença para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo trazido
aos autos às fls. 110/111, nos termos do artigo 269, inciso III,
do Código de Processo Civil. 2) Custas na forma da lei. P.R.I.-
Adv. JOSE APARECIDO BORGES DOS SANTOS-

29.-CAUTELAR INOMINADA-166/2002-JOSENI POSSO x
BANCO DO BRASIL S/A. -1.Especifiquem as partes as pro-
vas que pretendem produzir, indicando minuciosamente a fina-
lidade de cada uma das indicadas, sob pena de indeferimento.
2.Designo o dia 22/10/2002, às 15:00, para audiência de Con-
ciliação e Saneamento, devendo comparecer as partes e/ou seus
procuradores habilitados a transigir, ocasião em que serão deli-
beradas as provas e questões incidentais.-Adv. HEBER GO-
MES DA SILVA, HEBER MARCELO GOMES DA SILVA e
GABRIEL VELOSO DE ARAUJO-

30.-USUCAPIAO-231/2002-LEOVALDO APARECIDO TIE-
PO x TSUTOMO OKAMOTO -Diga o requerente para retirar
em cartório o edital de ofícios.-Adv. OSMAR DOS SANTOS e
LUIZ CARLOS DE ABREU-

31.-USUCAPIAO-234/2002-LEOVALDO APARECI DO TIE-
PO x ANTONIO DE CAMPOS NOBREGA -Ao requerente para
retirar em cartório os ofícios, carta de citação da confinante e
edital de citação do reú, para os devidos fins.-Adv. OSMAR
DOS SANTOS e LUIZ CARLOS DE ABREU-

32.—240/2002-JOSE CARLOS LUIZAO x INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Ao requerente para
retirar em Cartório a Carta Precatória para o devido encami-
nhamento.-Adv. ALESSANDRA CHRISTIAN ABRANTES-

33.-BUSCA E APREENSAO (FID)-245/2002-BANCO GENE-
RAL MOTORS S/A. x ELIZABETH MARIA FERREIRA DE
ARAUJO BANI -Diga o o autor.-Adv. MARCELO TESHEI-
NER CAVASSANI-

34.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-263/2002-ZA-
DIMEL - INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA. x PAGOTTO COMERCIAL LTDA. -Diga o exequente
para retirar em cartório a carta precatória.-Adv. HEMERSON
SIQUEIRA E SILVA-

35.—266/2002-UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASI-

LEIROS S/A. x JOSE MARQUES e outros -Diga o exequente
ante o depósito de custas Cíveis no valor de R$609,00 mais
R$7,00 referente à autuação.-Adv. ELISA GOMES TORRES-

36.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-1831/1996-MUNI-
CIPIO DE GOIOERE - PR x BENEDITO CAETANO DE LIMA
-Diga o Exequente ante o prosseguimento do feito ante o de-
curso do prazo de suspensão.-Adv. RICARDO AMARAL GO-
MES FERNANDES-

37.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-2537/1996-MUNICIPIO
DE GOIOERE - PR x GRACIELE DE SOUZA ANTONIO -
Diga o Exequente ante o prosseguimento do feito tendo em
vista o decurso do prazo de suspensão.-Adv. RICARDO AMA-
RAL GOMES FERNANDES-

38.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-2705/1996-MUNI-
CIPIO DE GOIOERE - PR x ISMAEL ALEXANDRE FER-
REIRA -Vistos e etec. 1) Julgo extinta a presetne ação, nos
termos do artigo 794, I, do Código de Processo Civil, uma vez
que, conforme consta dos autos, o devedor satisfez a obriga-
ção. 2) Procedam-se as baixas necessárias. 3) Arquivem-se os
autos. 4) Custas na forma da lei. P.R.I.-Adv. RICARDO AMA-
RAL GOMES FERNANDES-

39.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-2905/1996-MUNI-
CIPIO DE GOIOERE - PR x JOSE OLIVALDO PEREIRA -
Diga o Exequente ante o prosseguimento do feito, tendo em
vista o decurso do prazo de suspensão.-Adv. RICARDO AMA-
RAL GOMES FERNANDES-

40.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-135/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LATICINIOS GOIO-
ERE LTDA -Homologo por sentença, para produza seus jurídi-
cos e legais efeitos, a desistência formulada às fls.52, com que
julgo extinto este processo (CPC, art. 267, inciso VIII) com
realção as CDAs 2276772-0 e 2466562-3. Custas na forma da
lei. P.R.I.-Adv. JOAQUIM MARIANO P. DE CARVALHO
NETO-

41.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-19/2002-CONSELHO
REGIONAL MEDICINA VETERINARIA DO PR x LATICI-
NIOS GOIOERE LTDA -1) O pedido de expedição de oficio a
Receita Federal, não comporta deferimento, eis que sem fun-
damento legal. Realmente, desde logo registrar que a exequen-
te não demonstrou, pelo menos perfuctóriamente, a impossibi-
lidade de obter a documentação que entende ser útil, sendo
portanto a obtenção via judicial (RSTJ 23/249). A obtenção do
endereço do devedor e a existência de bens ou não de bens de
sua propriedade a serem penhorados é obrigação do exequente,
conforme também decidiu o Colendo Superior Tribunal de Jus-
tiça - Veja-se RSTJ 111/76. Aduzo que o interesse público no
processo de execução se traduz na igualdade entre as partes,
não podendo o Poder Judiciário, ultrapassado suas atribuições,
substituir-se à parte obter estas informações (1º TACivSP, AI
316.992, REl. Juiz Olavo Siqueira, RT 591/152). Ainda que
assim fosse, conforme tenho reiteradamente decidido, a requi-
sição almejada esbarra no sigilo fiscal previsto na Constituição
Federal de 1988. Conforme já assinalado, não há interesse pú-
blico em obter informações em favor do exequente. A hodierna
Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é mansa e pací-
fica neste sentido: “Processo Civil - Execução Fiscal. Expedi-
ção de ofício a Receita Federal. Só em casos exepcionais. Pre-
cedentes. Recurso conhecido mas improvido. O juiz da execu-
ção só deferir o pedido de expedição de ofício ao Banco Cen-
tral e a Receita Federal e às demais instituições portadoras de
informações sigilosas acerca do executado, após o exequente
comprovar que não logrou êxito nas tentativas efetuadas para
encontrar o devedor ou bens a serem penhorados”. (Resp
nº.174798-MG, rel. MIn. Adhemar Maciel, DJU 29.09.1998,
pag. 0049). Com esteio nestes fundamentos, indefiro o pedido
de expedição de ofício a Receita Federal. -Adv. CANDIDO
MATEUS M. BOSCARDIN-

42.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-79/2001-Oriundo da Co-
marca de CAMPO MOURAO - PR. JUSTICA FEDERAL -
CAIXA ECONOMICA FEDERAL x JOAO BATISTA PIRES
DE MORAIS -Diga o exequente para retirar a G.R.C. do se-
nhor Oficial de Justiça em Cartório para o devido recolhimen-
to.-Adv. JAIR FELIPES e JURANDIR FELIPES-

COMARCA DE GOIOERE ESTADO DO PARANÁ
RELAÇAO Nº.63/2002
JUIZ DE DIREITO DR. LUCIANO CARRASCO FALA-
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1.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-684/1987-ALTE-
VIR OSORIO x JOSE APARECIDO DE SOUZA e outros -
Diga o Exequente ante o prosseguimento do feito.-Adv. IZIS
MAYSA DIETRICH LECHIU-

2.—236/1990-LAURINDA RODRIGUES BAVIGLIERI e ou-
tros x INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL
- INPS -Digam os autores ante os cálculos de fls.308/321.-Adv.
MARCOS AURELIO CERDEIRA-

3.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-298/1992-COA-
GEL x SALUSTRIANO JOSE DOS SANTOS -As partes, ante
a designação de praças para os dias 22/10/2002 e 05/11/2002
às 10:00 horas, devendo o exequente juntar aos autos cópia
da(s) matrícula(s) atualizada(s) do(s) imóvel(is) penhorado(s),
bem como recolher a G.R.C. referente às diligências do oficial
de Justiça e retirar em cartório os ofícios encaminhados à Re-
ceita Federa, Fazendas Estadual e Municipal e INSS, para os
devidos encaminhamentos.-Adv. LUIZ ALEXANDRE BARBO-
SA e HUDSON CARLOS M. GUIMARAES-

4.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-110/1994-MUNICIPIO
DE MOREIRA SALES x EDVALDO PEREIRA CARREIRO e
outros -Digam as partes para indicar assistentes técnicos e for-
mular quesitos no prazo de 05 dias.-Adv. ENEZIO FERREIRA
LIMA, ROQUE BURIN e RIVELINO SKURA-

5.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-181/1995-BAN-
CO BRADESCO S.A x JOAO ALVES MACIEL e outros -1)
Pretende o executado João Alves Maciel seja reconhecida a
impenhorabilidade do bem, ao argumento de que se trata de
bem de família. 2) O pedido é natimorto, eis que se trata de
mera reiteração do pedido de fls.114/117, o qual foi rejeitado
às fls.131/132, não tendo sido manejado qualquer recurso. Com
isso, resta prejudicado o presente pedido. Penso, com a devida
vênia, que o pedido retro foi formulado sem o devido cuidado,
eis que já sepultada toda a controvérsia relativa ao tema, razão
pela qual indefiro o pedido. 3) Diga o exequente ante o prosse-
guimento do feito.-Adv. HUDSON CARLOS M. GUIMARA-
ES e MARCOS AURELIO CERDEIRA-

6.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-575/1995-COOP.
AGRICOLA DE COTIA - COOP. CENTRAL (EM LIQU x
OLAVO LUIZ DA SILVA -1) Aguarde-se os autos no arquivo
provisório até a manifestação da parte interessada. 2) Int. -Adv.
SILVIA MARIA PINCINATO, CRISTIANE BERGAMIN
MORRO e ANTONIO FERNANDES COSTA-

7.-CANCEL. E SUSTACAO PROTESTO-616/1995-JOAO
VELOSO DE ARAUJO x EQUAGRIL EQUIPAMENTOS
AGRICOLAS LTDA -1) Aguarde-se os autos no arquivo provi-
sório até a manifestação da parte interessada. 2) Int. -Adv.
ENIMAR PIZZATO-

8.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-39/1996-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x PE-
DRO SANCHES AGUERA e outros -Intime-se o Dr. Hudson
Carlos Medeiros Guimarães, para informar quem são os novos
procuradores do autor.-Adv. HUDSON CARLOS M. GUIMA-
RAES-

9.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-347/1996-BAN-
CO BRADESCO S/A x JOSEMERE FABRICIO DOS SAN-
TOS e outros -Diga o Exequente ante o prosseguimento do fei-
to.-Adv. HUDSON CARLOS M. GUIMARAES-

10.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-668/1996-BAN-
CO BRADESCO S/A x FRANCISCO FERREIRA LIMA e
outros -Digam os interessados ante a conta geral e avaliação de
fls.53/56.-Adv. PEDRO CARLOS PALMA e ENEZIO FER-
REIRA LIMA-

11.-BUSCA E APREENSAO (FID)-451/1997-BANESTADO -
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x IGNACIO MA-
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MANA NETO -Intime-se o Dr. Hudson Carlos Medeiros Gui-
marães, para informar quem são os novos procuradores do au-
tor.-Adv. HUDSON CARLOS M. GUIMARAES-

12.-BUSCA E APREENSAO (FID)-502/1997-BANESTADO
- BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x INDUSTRIA
TEXTIL MONTECATINI LTDA -Intime-se o Dr. Hudson Car-
los Medeiros Guimarães, para informar quem são os novos pro-
curadores do autor. - Adv. HUDSON CARLOS M. GUIMA-
RAES-

13.-BUSCA E APREENSAO (FID)-503/1997-BANESTADO
- BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x INDUSTRIA
TEXTIL MONTECATINI LTDA -Intime-se o Dr. Hudson Car-
los M. Guimarães, para informar quem são os novos procura-
dores do autor.-Adv. HUDSON CARLOS M. GUIMARAES-

14.-INDENIZACAO-134/1998-RITA PINHEIRO DE OLIVEI-
RA x MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA COELHO PRA-
TES -Diga o requerente para retirar em cartório a Carta Preca-
tória.-Adv. EMERSON ARTHUR ESTEVAM-

15.-INDENIZACAO (ORD)-212/1998-MUNICIPIO DE MO-
REIRA SALES x MAOCIR JOSE ADAO -1) Designo a audi-
ência de Instrução e Julgamento para o dia 12/11/2002, às 14:00
horas, presentes as partes e para prestar depoimento pessoal,
devendo constar do mandado, a advertência do art. 343, CPC.
As partes deverão depositar respectivo rol ao menos dez dias
antes da audiência; sendo que o autor deverá recolher em 05(cin-
co) dias as custas do senhor oficial de justiça, sob pena de dis-
pensa da prova. 2) Intimem-se. Adv. RIVELINO SKURA e
JENECY OLIVEIRA DA SILVA-

16.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-301/1998-BAN-
CO DO BRASIL S/A x PEDRO ANTONIO OLIVEIRA COE-
LHO e outros -Digam as partes acerca da conta geral de fls.129,
no valor de R$20.389,21, no prazo de 05 (cinco) dias.-Adv.
ELOI ANTONIO POZZATI e ROQUE ADEMIR KAROLESKI-

17.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-53/1999-BAN-
CO BRADESCO S/A x CLEUSA ANTONIA DA SILVA TO-
LENTINO e outros -1) Assiste razão ao executado em sua im-
pugnação de fls.98/99, eis que deve-se partir do valor do título
para atingir-se o valor atualizado, despreznado-se o valor apu-
rado pelo credor. 2) Por outro cariz, conforme leciona prestigi-
ada doutrina, a impugnação ao laudo de avaliação deverá se
fundamentar nos incisos I e II do artigo 683 do Código de Pro-
cesso Civil (Araken de Assis, Ed. RT, 5ª ed., pág. 569). Na
espécie, o exequente não apontou o erro ou dolo do avaliador,
ou indícios suficientes de que a avaliação procedida pelo se-
nhor Avaliador não refletisse a realidade. A simples menção a
este fato não justifica nova avaliação, considerando que os
materiais indicados encontram-se incluídos na área e, conse-
quentemente, não podem ser desanexados para avaliação em
separado. Por tais razões, rejeito a impugnação. 3) Assim, pois,
determino sejam os autos remetidos ao contador para a realiza-
ção de nova atualização do cálculo, com a determinação cons-
tante deste despacho, mantendo-se quanto ao mais o cálculo,
bem como a avaliação, porque não impugnada especificamen-
te.-Adv. HUDSON CARLOS M. GUIMARAES e MARCOS
AURELIO CERDEIRA-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-113/1999-FRANCISCO
SCARPARI NETO e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -1) Recebo a apelação, porque tempestiva, nos efei-
tos devolutivo e suspensivo. 2) Intime-se o apelado para, que-
rendo, oferecer contra-razões, no prazo legal.-Adv. ANASTA-
CIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR, ABDIAS ABRANTES
NETO-

19.—251/1999-JABUR PNEUS S/A x J. C. FERREIRA &
NASCIMENTO LTDA -Defiro o pediodo de fls.67.-Adv. JUR-
GEN JAKOBS PULS e MARCUS AURELIO LIOGI-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-262/1999-MANOEL CLE-
MENTE BATISTA e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -1) Recebo a apelação, porque tempestiva, nos efei-
tos devolutivo e suspensivo. 2) Intime-se o apelado para, que-
rendo, oferecer contra-razões, no prazo legal.-Adv. ANASTA-
CIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-263/1999-WLADIMIR AN-
TONIO NEVES SCARPARI e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A -1) Recebo a apelação, porque tempestiva,
nos efeitos devolutivo e suspensivo. 2) Intime-se o apelado para,
querendo, oferecer cntra-razões, no prazo legal.-Adv. ANAS-
TACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR-

22.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-284/2000-COAGEL
- COOPERATIVA AGROPECUARIA GOIOERE LTDA x
BANCO DO BRASIL S/A -Diga o autor ante o prosseguimen-
to do feito.-Adv. WALMOR JUNIOR DA SILVA-

23.-INVENTARIO-313/2000-ISIS BONADIO RIBEIRO x
MARIO JOSE CORREIA RIBEIRO -Ãs partes para que com-
pareçam em cartório para assinatura do termo de retificação de
primeiras declarações.-Adv. GABRIEL VELOSO DE ARAU-
JO e GILBERTO NALON GONZAGA-

24.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1/2001-FI-
ROSHI MATUSHITA x IRACI CARDOSO CAVALCANTE -
As partes, ante a designação de praças para os dias 22/10/2002
e 05/11/2002 às 9:45 horas, devendo o exequente juntar aos
autos cópia da(s) matrícula(s) atualizada(s) do(s) imóvel(is)
penhorado(s), bem como recolher a G.R.C. referente às dili-
gências do oficial de Justiça e retirar em cartório o Edital de
Praça, para os devidos fins.-Adv. JOAO CARLOS GOMES e
ENEZIO FERREIRA LIMA-

25.-ANULATORIA-26/2001-EMERSON TOYOFUKU x LAU-
RO BRAVIN e outros -1) defiro a produção oral, razão pela
designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 13/
11/2002, às 14:00 horas, presentes as partes e para prestar de-

poimento pessoal, devendo constar do mandado, a advertência
do art.343 do CPC. As partes deverão depositar respectivo rol
ao menos dez dias antes da audiência. Ao autor para retirar as
cartas precatórias de intimação da partes.-Adv. MARCELO
DANTAS LOPES, ARI A. PEREIRA e MAGDA ROCHA-

26.—206/2001-EQUAGRIL - EQUIPAMENTOS AGRICOLAS
LTDA x MARCIO HENRIQUE PACAGNAN -1) Aguarde-se
os autos no arquivo provisório até a manifestação da parte inte-
ressada. 2) Int. -Adv. OSVALDO KRAMES NETO-

27.-INDENIZACAO-67/2002-SEBASTIAO VICTORINO
ANTONIO e outros x ISMAEL IZIDORO e outros -1) Indefiro
a denunciação da lide ao apontado empregador, tendo em vista
que a parte requerida não tem direito de regresso contra a em-
presa (arts. 896 c/c 1521, CC) e o pedido inicial vem funda-
mentado nas normas de direito comum (art. 159, CC), não ten-
do aplicação algum no caso em tela o disposto no artigo 70 do
CPC. Sem a exist6encia deste direito regressivo, não há lugar
para denunciação da lide. Ademais, não houve prova do alega-
do vínculo contratual, sendo certo que o veículo encontra-se
registrado no nome dos requeridos, o que inviabiliza o pedido.
2) Designo o dia 22/10/2002, às 16:00 horas, para audiência de
conciliação, devendo as partes e/ou comparecer os seus procu-
radores habilitados a transigir. Devem as partes indicar, em cinco
dias, fundamentadamente, as provas que efetivamente preten-
dem produzir, explicando minuciosamente a finalidade de cada
uma das indicadas, sob pena de indeferimetno (art. 130 do CPC),
as quais serão deliberadas por ocasião da audiência designada
intimem-se.-Adv. ANTONIO DE JESUS FILHO e FABIANA
GARCIA AMARAL-

28.-NULIDADE-158/2002-MONTREAL - COMERCIO DE
VESTUARIOS LTDA. x SILVANA MARIA PERANDRE -Diga
o autor ante a contestação apresentada, no prazo de dez dias.-
Adv. TELSON JOSE FERNANDES-

29.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-167/2002-
EQUAGRIL - EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA x JOAO
VELOSO DE ARAUJO -Diga o Exequente ante o prossegui-
mento do feito.-Adv. OSVALDO KRAMES NETO-

30.-BUSCA E APREENSAO (FID)-222/2002-BANCO DI-
BENS S/A. x JOSIVAL TOBIAS DE OLIVEIRA -Diga o autor
ante o preparo das custas no valor de R$457,02.-Adv. ANDREIA
VERANO-

31.-USUCAPIAO-232/2002-LEOVALDO APARECIDO TIE-
PO x DURVAL LONGO -Diga o requerentes para retirar em
cartório o Edital e Cartas de Citação.-Adv. OSMAR DOS SAN-
TOS e LUIZ CARLOS DE ABREU-

32.-USUCAPIAO-233/2002-LEOVALDO APARECIDO TIE-
PO x ARLINDO ZINI -Diga o autor para retirar em cartório os
ofícios, edital e carta de citação, para os devidos fins.-Adv.
OSMAR DOS SANTOS e LUIZ CARLOS DE ABREU-

33.-USUCAPIAO-235/2002-LEOVALDO APARECIDO TIE-
PO x DAVID RODRIGUES e outros -Diga o requerente para
retirar em cartório os ofícos, edital e carta de citaçãode confi-
nantes, para os devidos fins.-Adv. OSMAR DOS SANTOS e
LUIZ CARLOS DE ABREU-

34.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-94/1996-MUNI-
CIPIO DE GOIOERE x ANTONIO CARLOS DE JESUS -
Vistos e etec. 1) Julgo extinta a presente ação, nos termos
do artigo 794, I, do Código de Processo Civil, uma vez
que, conforme consta dos autos, o devedor satisfez a obri-
gação. 2) Desentranhe-se os títulos executivos, e entre-
guem em mãos do executado. 3) Procedam-se as baixas
necessárias. 4) Arquivem-se os autos. 5) Custas na forma
da lei. P.R.I.-Adv. RICARDO AMARAL GOMES FER-
NANDES-

35.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-1690/1996-MUNI-
CIPIO DE GOIOERE -PR x JOSE RUBENS PARETTO -Vis-
tos e etec. 1) Julgo extinta a presente ação, nos termos do arti-
go 794, I, do Código de Processo Civil, uma vez que, conforme
consta dos autos, o devedor satisfez a obrigação. 2) Procedam-
se as baixas necessárias. 3) Arquivems-e os autos. 4) Custas na
forma da lei. P.R.I.-Adv. RICARDO AMARAL GOMES FER-
NANDES-

36.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-5/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CAFEEIRA FRAN-
ZO LTDA -Ao Executado para comparecer em Cartório, junta-
mente com sua esposa, para assinar o termo de penhora.-Adv.
JAIR APARECIDO ZANIN-

37.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-57/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x M. C. INDUSTRIA
E COMERCIO DE BONES LTDA -À executada para compa-
recer em cartório para assinar o termo de penhora.-Adv. AL-
BERTO FERREIRA ALVIM-

38.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-172/2001-MUNICI-
PIO DE GOIOERE x EDSON CARLOS TOKAWA -Diga o
Exequente ante o prosseguimento do feito.-Adv. RICARDO
AMARAL GOMES FERNANDES-

39.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-27/1995-Oriundo da Co-
marca de UNIAO DA VITORIA-PR. VARA UNI -ILSON
ANTONIO SMOLEK x LUIZ PINTO DE SOUZA -Diga o
Exequente para juntar o comprovante de publicação do edital.-
Adv. MAURICIO FLAVIO MAGNANI-

40.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-23/2001-Oriundo da Co-
marca de CURITIBA - PARANA. 10ª VARA CIVEL -SESI -
DPTO. REG. PR. SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA x CO-
AGEL - COOPERATIVA AGROPECUARIA GOIOERE LTDA
-Diga o Exequente ante o prosseguimento do feito.-Adv. VAL-
DEMAR BERNARDO JORGE e PAULA BORGES DA CRUZ
DANTAS-

COMARCA DE GOIOERE ESTADO DO PARANÁ
RELAÇAO Nº.64/2002
JUIZ DE DIREITO DR. LUCIANO CARRASCO FALA-
VINHA SOUZA
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MARIO ESPEDITO OSTROVSKI 012 00651/1996
OSCAR BARBOSA BUENO 014 00048/1998

008 00253/1995
OSMAR LUIZ DE ASSIS VIDOT 012 00651/1996
RICARDO AMARAL GOMES FERN 028 00094/2002

021 00483/1999
ROSANGELA GIORDANO PELOI 013 00897/1996
ROSICLER ADRIANA LOURENCO 013 00897/1996
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 008 00253/1995
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1.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-656/1982-FRAN-
CISCO DA SILVA SOUZA x JOSE PATRICIO DE ANDRA-
DE -1) Aguarde-se os autos no arquivo provisório até a mani-
festação da parte interessada. 2) Int. -Adv. MAFALDA GO-
MES-

2.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-504/1986-HM -
FINANCIADORA S/A - CREDITO FINAC. INVEST. x SE-
VERINO ARAUJO FILHO -Diga o Exequente ante o ofício de
fls.78.-Adv. ENEZIO FERREIRA LIMA-

3.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-361/1989-SETA
CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA x ANDRE CORREIA
MORENO -Ao Exequente para retirar em Cartório o Edital de
Praça para a devida publicação, bem como para recolher a GRC
do Oficial de Justiça.-Adv. MARCOS AURELIO CERDEIRA-

4.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA-144/1990-VALDO-
MIRA MARIA LUCIA e outros x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS -1) Defiro a cota ministerial de
fls.213-v. 2) Inti IO DIAS DOURADO-

6.-DEPOSITO-226/1995-BANCO BRADESCO S/A x PEDRO
SANCHES PERES -Diga o autor ante o prosseguimento do fei-
to.-Adv. HUDSON CARLOS M. GUIMARAES-

7.-DEPOSITO-228/1995-BANCO BRADESCO S/A x PEDRO
ANTONIO DA SILVA -1) As regras jurídicas sobre a alienação
fiduciária não se confundem com as implicações penais da pres-
crição, eis que totalmente independentes e autônomas, decor-
rendo, daí, a completa inviabilidade do pedido de fls.78/80,
pelo que indefiro.-Adv. TAKASHI YOSHIKAWA-

8.-OPOSICAO-253/1995-ODAIR FRANCISCO e outros x
GERSINO FERREIRA DA COSTA e outros -1.Especifiquem
as partes as provas que pretendem produzir, indicando minuci-
osamente a finalidade de cada uma das indicadas, sob pena de
indeferimento. 2.Designo o dia 14/11/2002, às 14:00 horas, para
audiência de Conciliação - art. 331, CPC. pmde deverão com-

parecer as partes e/ou seus procuradores habilitados à transi-
gir.-Adv. TAKASHI YOSHIKAWA, ENEZIO FERREIRA
LIMA, SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA e OSCAR BAR-
BOSA BUENO-

9.-DECLARATORIA-687/1995-LUIZ CARLOS DE ABREU
x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A -
Diga o Exequente ante o prosseguimento do feito.-Adv. LUIZ
CARLOS DE ABREU-

10.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-783/1995-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x DECORACOES CA-
BRAL LTDA e outros -Assiste razão ao executado às fls.84. 2)
O presente feito encontra-se suspenso atéo julgamento defini-
tivo do processo de embargos de terceiro.-Adv. HUDSON
CARLOS M. GUIMARAES e ANDERSON DOUGLAS GALI
FALLEIROS-

11.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-560/1996-
ELYDIO MARQUES DE ALMEIDA x ROSALVO MARTINS
DOS SANTOS e outros -Diga o Executado ante a petição de
fls.46.-Adv. ANDERSON DOUGLAS GALI FALLEIROS-

12.-DECLARATORIA-651/1996-HOG ARAUJO x ROBIES-
PIERE DE SANTA MARIA e outros -1) Aguarde-se os autos
no arquivo provisório até a manifestação da parte interessada.
2) Int. -Adv. LUIZ FERNANDO P. DA SILVA GARCIA, OS-
MAR LUIZ DE ASSIS VIDOTTI, MARCOS AURELIO CER-
DEIRA, JOAO RENATO DO NASCIMENTO, MARIO ESPE-
DITO OSTROVSKI e MARIO DUARTE PRATES-

13.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-897/1996-BA-
NESTADO - BANCO DO ESTABDO DO PARANA S/A x DIS-
TRIBUIDORA DE BEBIDAS GOIOERE LTDA e outros -Di-
gam as partes ante a conta geral e avaliação de fls.224/226.-
Adv. HUDSON CARLOS M. GUIMARAES, ROSANGELA
GIORDANO PELOI e ROSICLER ADRIANA LOURENCO
ALMEIDA-

14.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-48/1998-JOSE
MARCOS DE SOUZA x CLOTILDE CARRIAO FERREIRA -
1) Defiro o pedido de fls.80/81. 2) Abram-se vista às partes
ante a avaliação e conta geral de fls.75/79.-Adv. JOAO CAR-
LOS GOMES e OSCAR BARBOSA BUENO-

15.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-270/1998-JOSE
MILTON RIBEIRO x JOSE LAZARO BATISTA -Diga o Exe-
quente ante o prosseguimento do feito.-Adv. JOAO CARLOS
GOMES-

16.-DEPOSITO-199/1999-BANCO BRADESCO S/A x ARNO
ELL -Diga o Autor.-Adv. HUDSON CARLOS M. GUIMARA-
ES-

17.—231/1999-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
DANIEL OLIVEIRA DA SILVA e outros -1) Recebo a apela-
ção em seu duplo efeito (ATJ Resp nº.211.900-MG, rel. Min.
Ruy Rosado de Aguiar) porque tempestiva. 2) Ao Apelado,
querendo oferecer contra-razões, no prazo de 15 dias.-Adv.
HUDSON CARLOS M. GUIMARAES-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-269/1999-VALDECY CRU-
ZEIRO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
1) Recebo a apelação, porque tempestiva, nos efeitos devoluti-
vo e suspensivo. 2) Intime-se o apelado para, querendo, ofere-
cer contra-razões, no prazo legal.-Adv. ABDIAS ABRANTES
NETO-

19.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-337/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x GERALDO JOSE CA-
MARA e outros -Intime-se o Dr. Hudson Carlos M. Guima-
rães, par ainformar quem sãoos novos procuradores do autor.-
Adv. HUDSON CARLOS M. GUIMARAES-

20.-INVENTARIO NEGATIVO-468/1999-HELENA GON-
CALVES DE OLIVEIRA x JOSE CICERO DE OLIVEIRA -1)
Defiro a cota Ministerial de fls.40. 2) Cumpra-se conforme re-
querido.-Adv. ANTONIO DE JESUS FILHO-

21.-COBRANCA (ORD)-483/1999-MAURO FERREIRA
LIMA x MUNICIPIO DE GOIOERE - PARANA (CAMARA
MUNICIPAL) -1) Concedo o prazo de 10 dias ao Município de
Goioerê, para juntar a documentao referida no item 04 do des-
pacho de fls.154/155.-Adv. RICARDO AMARAL GOMES
FERNANDES e LUIZ ALEXANDRE BARBOSA-

22.—485/1999-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
ANTONIO BONANI -Diga o requerido ante a petição e docu-
mento de fls.144/145.-Adv. ENEZIO FERREIRA LIMA-

23.-ALVARA-124/2000-VILSON CARDOSO DA SILVA x -
Diga o requerente ante a cota Ministerial de fls.85.-Adv. AN-
TONIO FERNANDES COSTA-

24.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-254/2000-JA-
BUR PNEUS S/A x HEBER SOUZA FONSECA -Defiro o pe-
dido de fls.52.-Adv. MARCUS AURELIO LIOGI-

25.-ACAO CIVIL PUBLICA-298/2000-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x JOSE PAULO NOVAES -1)
Recebo a apelação, porque tempestiva, nos efeitos devolutivo
e suspensivo. 2) Intime-se o apelado para, querendo, oferecer
contra-razões, no prazo legal.-Adv. JOSE AUGUSTO RIBAS
VEDAN-

26.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA-324/2001-ADELI-
NO FAVARAO x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL -Ao autor para retirar em cartório a Carta Pre-
catória de Intimação do Requerido e providenciar as cópias ne-
cessárias e o devido encaminhamento.-Adv. AGNALDO AL-
VES GODOI-

27.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-85/2002-W.
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FURLANETTO & SIMIONATO LTDA x COMERCIO DE GAS
DAVERSA LTDA e outros -Diga o exequente ante o ofício de
fls.27.-Adv. ALBERTO FERREIRA ALVIM e HEMERSON
SIQUEIRA E SILVA-

28.-INTERPELACAO JUDICIAL-94/2002-MUNICIPIO DE
GOIOERE x JOSE CARNEIRO e outros -1) Aguarde-se os autos
no arquivo provisório até a manifestação da parte interessada.
2) Int. -Adv. RICARDO AMARAL GOMES FERNANDES-

29.-EMBARGOS DE TERCEIRO-171/2002-J.S. CABRAL &
CIA. LTDA. x BANCO DO ESTADO DO PARANA -Diga o
Embargante ante o prosseguimento do feito.-Adv. ANDERSON
DOUGLAS GALI FALLEIROS-

30.-NULIDADE-178/2002-MELCHISDEC RODRIGUES NE-
VES x JOAO ADEMIR PERANDRE -1.Especifiquem as par-
tes as provas que pretendem produzir, indicando minuciosa-
mente a finalidade de cada uma das indicadas, sob pena de
indeferimento. 2.Designo o dia 17/10/2002, às 15:00 horas, para
audiência de Conciliação e Saneamento, devendo comparecer
as partes e/ou seus procuradores habilitados a transigir, oca-
sião em que serão deliberadas as provas e questões inciden-
tais.-Adv. HEBER GOMES DA SILVA, HEBER MARCELO
GOMES DA SILVA, JOSE APARECIDO BORGES DOS SAN-
TOS e WANDERSON MOREIRA ELIZIARIO-

31.-IMISSAO DE POSSE-181/2002-WANDERLEI MANOEL
DOS SANTOS x ANTONIO FERNANDES COSTA e outros -
Diga o Requerido ante a réplica e documentos apresentado pelo
autor, no prazo de 05 dias.-Adv. ENEZIO FERREIRA LIMA-

32.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-207/2002-VICENTE RO-
MAGNOLE e outros x COOPERATIVA AGROPECUARIA
GOIOERE LTDA. - COAGEL -Diga o autor ante a petição e
documentos de fls.67/102.-Adv. MARIA CRISTINA GUEDES-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-254/2002-EUCLIDES
FRANZO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A. -Diga o Embargante ante a impugnação de fls.17/46.-Adv.
JAIR APARECIDO ZANIN-

34.-EMBARGOS DE TERCEIRO-265/2002-LUIZ AGUILERA
GONCALVES e outros x PAULO MENDES DA SILVA -1) Pre-
tendem os embagantes a impedição de liminar a fim de excluir os
bovinos mencionados, bem como a suspensão do processo princi-
pal. 2) Penso, neste tema, que os embargantes não lograram êxito
na demonstração sumária da posse, eis que, a toda evidência, os
bovinos não estarem na posse direta dos embargantes, não tendo
sido demonstrado a posse indireta das rezes. Outrossim, não foi
demonstrada, de maneira adequada, a propriedade dos ben atica-
dos. De modo que entende oportuna a suspensão do feito somente
depois da realização da praça, tendo em conta a redação do artigo
1.048 do CPC, razão pela qual deixo de suspender a praça deter-
minando a suspensão após a realização do leilão designado para
esta data. 4) Cite-se, na forma requerida, para oferecimento de
resposta no prazo legal, com as advertências de praxe. Se a res-
posta vier com documentos novos ou com preliminares, dê-se vis-
ta aos embargantes. Após voltem.-Adv. CARLOS EDUARDO
VILA REAL, JOSE APARECIDO BORGES DOS SANTOS e
WANDERSON MOREIRA ELIZIARIO-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-269/2002-FRANCISCO
SCARPARI NETO e outros x BANCO JHON DEERE S/A. -1)
recebo os embargos para discussão ao passo suspendo o pro-
cesso de execução. 2) Certifique-se. 3) Intime-se o embargado,
para que querendo, ofereça impugnação no prazo legal.-Adv.
JORGE LUIS ZANON-

36.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-78/2000-INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x SOCIEDADE
AGROPECUARIA VALE DO RIO CLARO LTDA -Diga o
Exequente ante a certidão de fls.36-vº.-Adv. HUDSON CAR-
LOS M. GUIMARAES-

37.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-24/2002-CONSELHO
REGIONAL MEDICINA VETERRINARIA DO PR x PALNO
- PLANEJAMENTO S/C. LTDA -1) O pedido de expedição de
oficio a Receita Federal, não comporta deferimento, eis que
sem fundamento legal. Realmente, desde logo registrar que a
exequente não demonstrou, pelo menos perfuctóriamente, a
impossibilidade de obter a documentação que entende ser útil,
sendo portanto a obtenção via judicial (RSTJ 23/249). A ob-
tenção do endereço do devedor e a existência de bens ou não
de bens de sua propriedade a serem penhorados é obrigação do
exequente, conforme também decidiu o Colendo Superior Tri-
bunal de Justiça - Veja-se RSTJ 111/76. Aduzo que o interesse
público no processo de execução se traduz na igualdade entre
as partes, não podendo o Poder Judiciário, ultrapassado suas
atribuições, substituir-se à parte obter estas informações (1º
TACivSP, AI 316.992, REl. Juiz Olavo Siqueira, RT 591/152).
Ainda que assim fosse, conforme tenho reiteradamente decidi-
do, a requisição almejada esbarra no sigilo fiscal previsto na
Constituição Federal de 1988. Conforme já assinalado, não há
interesse público em obter informações em favor do exequen-
te. A hodierna Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é
mansa e pacífica neste sentido: “Processo Civil - Execução Fis-
cal. Expedição de ofício a Receita Federal. Só em casos exep-
cionais. Precedentes. Recurso conhecido mas improvido. O juiz
da execução só deferir o pedido de expedição de ofício ao Ban-
co Central e a Receita Federal e às demais instituições portado-
ras de informações sigilosas acerca do executado, após o exe-
quente comprovar que não logrou êxito nas tentativas efetua-
das para encontrar o devedor ou bens a serem penhorados”.
(Resp nº.174798-MG, rel. MIn. Adhemar Maciel, DJU
29.09.1998, pag. 0049). Com esteio nestes fundamentos, inde-
firo o pedido de expedição de ofício a Receita Federal. -Adv.
CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIN-

38.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-54/2002-UNIAO FEDE-
RAL x PETTUK INDUSTRIA E COMERCIO DE MALHAS
LTDA -1) Defiro o pedido de fls.25/26. 2) intime-se o executa-
do conforme requerido, ou seja, para que junte aos autos cópia

atualizada da matrícula do referido imóvel, devidamente au-
tenticada, bem como para que junte aos autos os contratos so-
ciais da empresa proprietária do imóvel indicado à penhora,
bem apresente procuração, nos termos acima aduzidos, a fim
de regularizar a representação.-Adv. ANASTACIO BORGES
DOS SANTOS JUNIOR-

39.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-57/2002-UNIAO FEDE-
RAL x SAUDE S/A. SANEAMENTO URBANIZACAO DE-
SENVOLVIMENTO -Diga a executada para comaprecer em
cartório para assinar o termo de penhora.-Adv. CANDICE
KARINA SOUTO MAIOR DA SILVA-

40.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-31/1991-Oriundo da Co-
marca de CRUZEIRO DO OESTE-PR-V.UNICA -COOP.
AGRICOLA DE COTIA-COOP. CENTRAL x PAULO TAKAO
NAKANIWA -1) Aguarde-se os autos no arquivo provisório
até a manifestação da parte interessada. 2) Int. -Adv. YOITIRO
MOROISHI, MACIEL TRISTAO BARBOSA, SILVIA MARIA
PINCINATO e CRISTIANE BERGAMIN MORRO-

COMARCA DE GOIOERE ESTADO DO PARANÁ
RELAÇAO Nº.65/2002
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1.-DESPEJO-82/1992-BRASILINO FERREIRA LOPES e ou-
tros x BENEDITO RIBEIRO -Diga o Requerido ante a petição
de fls.55.-Adv. AMILTON DOMINGUES DE MORAIS-

2.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-116/1993-SID-
NEY CARLOS LUJAN x JOAO JOSE DE OLIVEIRA E S/M.
-Diga o exequente ante a certidão de fls.73vº.-Adv. PAULO
SERGIO TRENTO-

3.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-231/1993-LUIZ
LISBOA PINTO x JOAO JOSE DE OLIVEIRA -3) Assim, pois,
indefiro o pleito de adjudicação lançado pelo exequente, ao
passo que determino seja exibido o preço não inferior ao valor
dos bens conforme avaliação (STJ REsp nº.147.347-PR, Rel.
Min. Ruy rosado, DJU 29.06.1998, pág. 198). 4) Após, diga o
exequente ante o prosseguimento do feito.-Adv. ADOCIVAL
CAVALCANTE, ENEZIO FERREIRA LIMA-

4.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-246/1993-COA-

GEL x JOAO IADICOLA e outros -Vistos e etc. 1) Julgo extin-
ta a presente ação, nos termos do artigo 794, I, do Código de
Processo Civil, uma vez que, conforme consta dos autos, o de-
vedor satisfez a obrigação. 2) Procedam-se as baixas necessári-
as. 3) Arquivem-se os autos. 4) Custas na forma da lei. P.R.I.-
Adv. HUDSON CARLOS M. GUIMARAES e ROQUE ADE-
MIR KAROLESKI-

5.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-96/1994-COA-
GEL - COOP. AGROPECUARIA GOIOERE LTDA x EUDES
ANTONIO ROCCO e outros -Diga o exequente ante as peti-
ções e documentos de fls.77/90.-Adv. ABDIAS ABRANTES
NETO-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-165/1995-LUIZA KEIKO
OKAMOTO e outros x COOP. AGRICOLA DE COTIA -
COOP. CENTRAL -1) Recebo a apelação, porque tempestiva,
nos efeitos devolutivo e suspensivo. 2) Intime-se o apelado para,
querendo, oferecer contra-razões, no prazo legal.-Adv. MANO-
EL FERREIRA ROSA NETO-

7.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-392/1996-PLAN-
TAR - COMERCIA DE INSUMOS LTDA x REINALDO FA-
BRICIO DOS SANTOS e outros -1) Pretende REINALDO
FABIO DOS SANTOS E JULIANO FABRÍCIO DOS SANTOS
FILHO o reconhecimento da impenhorabilidade do bem cons-
trito, ao argumento de que se cuida de bem de família. O exe-
quente se opôs ao pedido. 2) Nos termo do artigo 5º da Lei
nº.8.009/90, para os efeitos da impenhorabilidade, considera-
se residência um único imóvel utilizado pelo casal ou pela en-
tidade familiar para moradia permanente. Ao que se vê, os re-
querentes, demonstraram que o imóvel penhorado (50% do Lote
de terras nº.02, com área de 13,78 alqueires; e 50% do Lote de
terras nº.03, da subdivisão da Colônia Goioerê, fls.30) é utili-
zado como residência familiar, sendo certo que os documentos
de fls.67/77 e a avaliação de fls.39/40 bem revelam que a titu-
laridade do imóvel lhes pertence, servindo a casa para moradia
de suas famílias. Aduzo, em reforço, que nos termos da certi-
dão do oficial de justiça (fls.29), apesar de rudimentar, não
fora impugnada pelo exequente, onde atesta que ali residem os
executados. Sem dúvida, a referência expressa no artigo 5º da
Lei nº.8.009/90 teve a direção inescondível de proteger a enti-
dade familiar, abarcando, por óbvio, a proteção dos filhos, não
sendo razoável que se afaste aludida proteção porquanto os
devedores não mantenham domicílio, mas residam no imóvel.
Por outro cariz, o exequente não fez prova de que os devedores
não destinem o imóvel para residência, tampouco de que pos-
suam outros bens ou morem em outra cidade, pelo que o reco-
nhecimento da impenhorabilidade, inclusive nesta fase, ante a
ausência de preclusão. Acresce observar que nos termos das
matrículas, não há como se dividir o imóvel sem retirar-lhe a
destinação, ante a propriedade de 50% (cincoenta por cento)
do imóvel, o que impede a penhora de somente uma parte do
imóvel. 3) Afasto, portanto, a constrição levada á efeito, ao
passo que determino o cancelamento da penhora e atos conse-
quentes. 4) Ao exequente ante o prosseguimento do feito.-Adv.
ANGELO DENARDIM e ENEZIO FERREIRA LIMA-

8.-DEPOSITO-172/1997-BANCO BRADESCO S/A x REI-
NALDO FABRICIO DOS SANTOS FILHO -Diga o requerido
ante a petição de fls.153. - Adv. ENÉZIO FERREIRA LIMA-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-483/1997-INDUSTRIA TEX-
TIL MONTECATINI LTDA x BANCO BRADESCO S/A -1)
O pedido de fls.473, não comporta deferimento, visto que não
há notícia nos autos, de que no Superior Tribunal de Justiça do
Paraná, concedeu efeito suspensivo ao referido agravo inter-
posto, contra a decisão que negou seguimento aos recursos. 2)
Assim, pois, determino o prosseguimento do processo de exe-
cução.-Adv. ABDIAS ABRANTES NETO e HUDSON CAR-
LOS M. GUIMARAES-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-518/1997-INDUSTRIA
TEXTIL MONTECATINI LTDA e outros x BANCO BRADES-
CO S/A -1) O pedido de fls.336, não comporta deferimento,
visto que não há notícia nos autos, de que no Superior Tribunal
de Justiça do Paraná, concedeu efeito suspensivo ao referido
agravo interposto, contra a decisão que negou seguimento aos
recursos. 2) Assim, pois, determino o prosseguimento do pro-
cesso de execução..-Adv. ABDIAS ABRANTES NETO e HU-
DSON CARLOS M. GUIMARAES-

11.-MANDADO DE SEGURANCA-564/1997-CAMARA
MUNICIPAL DE GOIOERE x PREFEITO MUNICIPAL DE
GOIOERE -Diga o impetrante ante a cota Ministerial de fls.325.-
Adv. CARLOS EDUARDO VILA REAL-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-565/1997-J. H. VITORINO
& CIA. LTDA x BANCO DO BRASIL S/A -1) Dê-se ciência
as partes sobre a baixa dos autos, manifestando-se os interessa-
dos sobre o prosseguimento do feito. 2) Int.-Adv. OSCAR BAR-
BOSA BUENO e WALDOMIRO BARBIERI-

13.-ACAO CIVIL PUBLICA-74/1998-MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DOA PARANA x JOSE PAULO NOVAES e outros
-1) Recebo a apelação, porque tempestiva, nos efeitos devolutivo
e suspensivo. 2) Intime-se o apelado para, querendo, oferecer con-
tra-razões, no prazo legal.-Adv. VALDEMAR REINERT, EVE-
RALDO BUGHI e JOSE AUGUSTO RIBAS VEDAN-

14.—354/1998-ALDERIGE MIOTTI x MUNICIPIO DE MO-
REIRA SALES -1) Dê-se ciência as partes sobre a baixa dos
autos, manifestando-se os interessados sobre o prosseguimento
do feito. 2) Int.-Adv. LUIZ CARLOS DE ABREU e RIVELI-
NO SKURA-

15.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-383/1998-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ARNO
ELL e outros -Diga o Exequente ante o prosseguimento do fei-
to.-Adv. ELISA GOMES TORRES e LUIZ RENATO P. SAN-
TA RITTA-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-122/1999-FORTUNATO

WALTER FRANZO e outros x UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A -1) Dê-se ciência as partes so-
bre a baixa dos autos, manifestando-se os interessados sobre o
prosseguimento do feito. 2) Int.-Adv. JAIR APARECIDO ZA-
NIN e HUDSON CARLOS M. GUIMARAES-

17.-EXEC. ENTREGA COISA INCERTA-442/1999-FERTI-
MOURAO AGRICOLA LTDA x LAERTE FERREIRA NEVES
e outros -Diga o Exequente ante o prosseguimento do feito.-
Adv. MARCELO SERGIO PEREIRA, CARLA FABIANA
HERMANN ZAGOTTO-

18.—11/2000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSE
FRANCISCO LOPES e outros -1) Dê-se ciência as partes so-
bre a baixa dos autos, manifestando-se os interessados sobre o
prosseguimento do feito. 2) Int.-Adv. HUDSON CARLOS M.
GUIMARAES e EVERALDO BUGHI-

19.—24/2000-ANA LUCIA BUSSOLA DA SILVA x MUNI-
CIPIO DE GOIOERE -1) Recebo a apelação, porque tempesti-
va, nos efeitos devolutivo e suspensivo. 2) Intime-se o apelado
para, querendo, oferecer contra-razões, no prazo legal.-Adv.
JOAO FABRICIO DOS SANTOS NETO-

20.—51/2000-BB. FINANCEIRA S/A. CREDITO, FINANC.
INVESTIMENTO x EUCLIDES FRANZO -Ao Dr. Jair Apare-
cido Zanin, para comparecer em Cartório, acompanhado do
Requerido e esposa, para assinar o termo de penhora e intima-
ção.-Adv. JAIR APARECIDO ZANIN-

21.-ALVARA-286/2000-LUIZ RUFINO DOS SANTOS x -Diga
o requerente ante a cota Ministerial de fls.48.-Adv. MAFAL-
DA GOMES-

22.-INDENIZACAO-14/2001-CELIA LUCIA CARDOSO
ZARAMELLO x IEDA M. V. CAVALETTI DE ABREU -Às
partes ante a audiência designada para o dia 07/10/2002, às
14:30 horas, para oitiva das testemunhas Paulo Drumond Fer-
raz Vicente e Rafael de Lima Villela, na Comarca de Umuara-
ma-Pr.-Adv. CLAUDIO CAMARGO DE ARRUDA e ANTO-
NIO PAULO DE ABREU JUNIOR-

23.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-48/2001-MA-
NOEL JOAQUIM DOS SANTOS x VICENTE MASHAHIRO
OKAMOTO e outros -Vistos, etc. 1) Julgo extinta a presente
ação nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Proces-
so Civil, uma vez que, conforme consta dos autos, as partes
transigiram. 2) Procedam-se os levantamentos que necessários
se fizerem. 3) Arquivem-se os autos. 4) Custas na forma da lei.
P.R.I.-Adv. JAIR APARECIDO ZANIN e ANDERSON DOU-
GLAS GALI FALLEIROS-

24.-SUSTACAO DE PROTESTO-89/2001-BARROS E GON-
CALVES LTDA x BANCO DAYCOVAL S/A -Destarte, não
existindo aparência do bom direito, não há que se falar em sus-
tação do protesto diante da inexistência de relação jurídica ne-
gocial entre a autora e requerido apta a ensejar neste processo a
anulação dos títulos. 4) Assim, pois, acolho a preliminar invo-
cada pelo requerido e julgo extinto o feito sem julgamento do
mérito tendo em conta a disposição do artigos 267, VI, do CPC
c/c artigo 18 d aLei Uniforme diante da demanda, restando pre-
judicada a denunciação à lide, ante a ausência de direito de
regresso, tudo em conformidade com o consignado no corpo
desta decisão, revogando a liminar concedida. Condeno a au-
tor, a título de sucumbência, ao pagamento das despesas pro-
cessuais e honorários advocatícios na fora do disposto no art.
20, parágrafo 4º do CPC, arbitro em R$400,00, tendo em vista
ao trabalho realizado pelo patrono do requerido. Oficie-se ao
Cartório de Registro de Protesto. P.R.I.-Adv. HEMERSON SI-
QUEIRA E SILVA e HELOISA HARARI MONACO-

25.-CONTRA-PROTESTO-192/2001-BANCO DO BRASIL S/
A x COAGEL - COOPERATIVA AGROPECUARIA GOIOE-
RE LTDA -Ao requerente para retirar os autos em cartório.-
Adv. GABRIEL VELOSO DE ARAUJO-

26.-DECLARATORIA-14/2002-GENIUSA ALBUQUERQUE
CAVALCANTE e outros x MUNICIPIO DE GOIOERE -Diga
o autor.-Adv. PEDRO LUIZ MARQUES e ROSANGELA GI-
ORDANO PELOI-

27.-IMISSAO DE POSSE-70/2002-NILTON EDUARDO DE
SOUZA COSTA x ALVARO MOACIR CAZULA e outros -
Diante da revelia, nada mais resta a ser apreciado. 4) Assim,
pois, por tudo que dos autos consta, julgo procedente o pedido
para o fim de condenar os requeridos à desocupação do imóvel,
confirmando a tutela antecipada concedida. Condeno os reque-
ridos, à título de sucumbência, ao pagamento das despesas pro-
cessuais e nos honorários advocatícios do patrono judicial da
parte contrária que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o
valor da causa, tendo em vista a simplicidade da causa e o tra-
balho do ilustre patrono do autor. P.R.I..-Adv. ROSANGELA
GIORDANO PELOI-

28.-BUSCA E APREENSAO (FID)-78/2002-BV FINANCEI-
RA S/A - CREDITO, FINANC. INVESTIMENTO x EDMIL-
SON CLAUDINO MARCAL -1) Ao Requerente para retirar
em Cartório os documentos.-Adv. CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES-

29.-PRESTACAO DE CONTAS-114/2002-NATALINO BON-
FIN x VALDOMIRO BONFIN -Portanto, no caso dos autos, a
extinção do feito é imperiosa, ante a falta de interesse na ação
ante o conhecimento do negócio pelo autor, impedindo o regu-
lar processamento deste feito. 4) Assim, pois, julgo extinto o
feito, sem julgamento de mérito, tendo em conta a falta de inte-
resse processual, com esteio no disposto no artigo 267, inciso
VI, do Código de Processo Civil, conforme consignado no cor-
po desta decisão. Condeno o autor ao pagamento das despesas
processuais e dos honorários advocatícios do patrono do réu,
que arbitro em R$1.500,00 (um mil e quinhentos reais), tendo
em vista o trabalho realizado pelo advogado do réu e o contido
no artigo 20, parágrafo 4º., do Código de Processo Civil. P.R.I.-
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Adv. GLAUCO LUCIANO RAMOS e OSCAR BARBOSA
BUENO-

30.-COBRANCA (SUM)-138/2002-CONFEDERAÇAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x OLIVIO ADA-
MO -1) Homologo por sentença para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos, o acordo trazido aos autos às fls. 109/111,
nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo
Civil. 2) Custas na forma da lei. P.R.I.-Adv. JOSE APARECI-
DO BORGES DOS SANTOS-

31.-COBRANCA (SUM)-140/2002-CONFEDERAÇAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JOAO MANO-
EL DOS SANTOS -1) Homologo por sentença para que produ-
za seus jurídicos e legais efeitos, o acordo trazido aos autos às
fls. 111/113, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de
Processo Civil. 2) Custas na forma da lei. P.R.I.-Adv. JOSE
APARECIDO BORGES DOS SANTOS-

32.-COBRANCA (SUM)-151/2002-CONFEDERAÇAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x BENEDICTO
MANTOVANI -1) Homologo por sentença para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, o acordo trazido aos autos às fls.
111/113, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de
Processo Civil. 2) Custas na forma da lei. P.R.I.-Adv. JOSE
APARECIDO BORGES DOS SANTOS-

33.-EMBARGOS DE TERCEIRO-186/2002-CLAUDIO
FRANCISCO BIANCHI RIZZATTO e outros x MANOEL JO-
AQUIM DOS SANTOS -Vistos, etc. 1) Julgo extinta a presen-
te ação, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Pro-
cesso Civil, uma vez que, conforme consta dos autos, as partes
transigiram. 2) Arquivem-se os autos. 3) Custas já pagas. P.R.I.-
Adv. JOSE NAPOLEAO GATTI CAMACHO, ROSNEY MAS-
SAROTTO DE OLIVEIRA e JAIR APARECIDO ZANIN-

34.-INDENIZACAO-213/2002-JOSE ANTONIO DE LIMA x
BANCO GM. -Diga o autor ante a contestação e documentos
de fls.33/49.-Adv. JOSE APARECIDO BORGES DOS SAN-
TOS, WANDERSON MOREIRA ELIZIARIO-

35.-DECLARATORIA-228/2002-MARCIONILIO BARBOSA
e outros x MOACIR BARBOSA e outros -1) Dê-se ciência as
partes sobre a baixa dos autos, manifestando-se os interessados
sobre o prosseguimento do feito. 2) Int.-Adv. RUBENS AVE-
LANEDA CHAVES e WAGNER RODRIGUES ALVES-

36.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-237/2002-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A. x UNITEXTIL -
UNIAO TEXTIL LTDA e outros -Diga o Exeq .-EXECUCAO
FISCAL - FEDERAL-

37/1995-FAZENDA NACIONAL x COMERCIAL DOM BOS-
CO MATERIAIS CONSTRUCOES LTDA e outros -1) Deposi-
te o executado as esmeraldas mencionadas, em 05 dias; 2) Pro-
ceda-se a penhora dos bens indicados pelo exequente.-Adv.
HIPOLITO NOGUEIRA PORTO-

39.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-51/2000-FAZENDA
NACIONAL x CLINICA DE MEDICINA FISICA REAB. PRO-
FISICO S/C -Ao executado para comparecer em cartório na
pessoa de seu representante legal, para assinar termo de penho-
ra.-Adv. HEMERSON SIQUEIRA E SILVA-

40.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-5/2002-Oriundo da Co-
marca de CAMPO MOURAO-PR - VARA FEDERAL -CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL x TELMO JOSE DE SOUZA e
outros. Diga o exequente ante o prosseguimento do feito, tendo
em vista o decurso do prazo de suspensão.-Adv. JAIR FELI-
PES e JURANDIR FELIPES-

GUARANIAÇU

COMARCA DE GUARANIACU - ESTADO DO PARANA
TFAX: (0XX45) 232-1356
VARA CIVEL - RELACAO N 23/2002.
JUIZ DE DIREITO: DRA. DENISE DAMO COMEL
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AGROP. MISTA LARANJEIRAS DO SUL LTDA. x LINDA-
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queridas. A parte para manifestacao sobre o prosseguimento
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SOUZA e JOAO EDMIR DE LIMA PORTELA- Manifestem-
se as partes sobre a conta geral juntada aos autos. (Principal -
R$ 71.156,05 - Honorarios advocaticios - R$ 14.231,21 - Con-
ta de custas - R$ 1.1180,13).
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TONIO DE SOUZA-

20.-EXEC. P/ QUANTIA CERTA C/ DEV-164/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A. x GENTIL PAN - LTDA. e
outros -Adv. VALERIA A. CASTILHO PEREIRA- Deferidas
as retificacoes e substituicoes requeridas. A parte para anda-
mento em 5 dias.
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DO ESTADO DO PARANA S.A. x JOAO CARLOS BROLO e
outros -Adv. VALERIA APARECIDA CASTILHO PEREIRA-
Deferidas as substituicoes e retificacoes requeridas. A parte
para manifestacao sobre o andamento do feito.

22.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-209/1998-A.C.M. e outros
x J.M. -Ante o decurso do prazo de suspensao, manifeste-se a
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VITORIO FERREIRA DE ALBUQUERQUE e outros -Ante o
decurso do prazo de suspensao, manifeste-se a parte interessa-
da. -Adv. SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO, JOSE
FERNANDO PREZOTTO-

24.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-366/1998-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A. x COML.PIONEIRA DE GENE-
ROS ALIMENTICIOS LTDA. e outros -Adv. VALERIA A.
CASTILHO PEREIRA- Deferida a substituicao e retificacoes
requeridas. A parte para manifestacao sobre o prosseguimento
do feito.

25.-AVERIGUACAO DE PATERNIDADE-2/1999-T.B.S. x J.B.
-Ante o decurso do prazo de suspensao, manifeste-se a parte
interessada.-

26.-EXEC. P/ QUANTIA CERTA C/ DEV-5/1999-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A. x CLEIS OLIVEIRA MENON
DE OLIVEIRA e outros -Adv. VALERIA A. CASTILHO PE-
REIRA- Deferida a substituicao processual. A parte para anda-
mento ao feito no prazo de 5 dias.

27.-EXEC. P/ QUANTIA CERTA C/ DEV-7/1999-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A. x PEDRO PICOLLI e outros -
Adv. VALERIA APARECIDA CASTILHO PEREIRA- Deferi-
das as retificacoes e substituicoes necessarias. A parte para
manifestacao sobre o prosseguimento do feito.

28.-ORD. DE NUL. DUPLICATA CC. IN-77/1999-GENTIL
CABRAL DE LARA e outros x ERILDO FRANCISCO BO-
DANESE e outros -Adv. ADRIANE TURIN DOS SANTOS e
LOURENCO ANTONIO RODRIGUES FIGUEIRA- Sobre a
proposta de honorarios apresentada pelo Sr. Perito nomeado,
manifestem-se as partes em 5 dias (R$ 1.000,00). Concordes,
ao deposito.

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-116/1999-CASEMIRO FER-
REIRA LOURENCO x COOP.AGROP.MISTA DE LAR.DO
SUL LTDA.CAMILAS -Adv. EDSON TOM e EDNILSON
FAUSTO- Deferida a suspensao requerida.

30.-EXEC. P/ QUANTIA CERTA C/ DEV-122/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x BALZARETE NERI E CIA
LTDA. e outros -Adv. VALERIA APARECIDA CASTILHO
PEREIRA- Deferidas as retificacoes e substituicoes requeri-
das. A parte para manifestacao sobre o prosseguimento do fei-
to.

31.-MONITORIA-123/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. x LUDOVICO LEOPOLSKI NETO -Adv. VALERIA
A. CASTILHO PEREIRA- Deferidas as substituicoes e retifi-

cacoes requeridas. Diga a parte sobre o prosseguimento do fei-
to.

32.-COBRANCA (ORD)-170/1999-BANCO DO BRASIL S/
A. x IVONE DE FATIMA FABRICIO -Adv. KENNEDY MA-
CHADO- Diga o autor sobre os atos praticados pelo Sr. Oficial
de Justica. (positiva de citacao e negativa de penhora)

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-199/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x HELTON CLAITON TONIAL e ou-
tros -Adv. MARCO ANDRE SONI BACELAR e MARCOS
VINICIUS DACOL BOSCHIROLLI- Diga a parte exequente
em 30 dais se tem interesse no prosseguimento do feito.

34.-MONITORIA-200/1999-B.B. FINANCEIRA S/A. x HEL-
TON CLAYTON TONIAL -Adv. MARCO ANDRE SONI
BACELAR- Analisando os autos, nao encontra-se clara corre-
lacao entre os fatos descritos nma inicial e os documentos acos-
tados aos autos. As datas indicadas pelo requerente como da
celebracao e posterior vencimento do contrato nao conferem
com com os documentos que instruiram a peticao inicial. A
origem do credito que a demandante alega possuir em face do
demandado nao esta devidamente comprovada. Nao ha infor-
macoes claras a respeito de qual foi o negocio juridico celebra-
do entre as partes. Justifique a razao do cheque de fl. 15 e os
valores descritos nas planilhas acostadas aos autos. Diante do
exposto, esclareca o autor, com demonstracao clara dos ele-
mentos acima expostos.

35.-ORDINARIA cc. ANT. DE TUTELA-211/1999-NEUSA
NUNES PIANA x AUTOBENS ADMINISTRACAO DE CON-
SORCIOS S/C. -Adv. JOAO EDMIR DE LIMA PORTELA- A
parte para comprovacao da distribuicao da carta precatoria ci-
tatoria.

36.-COBRANCA (ORD)-20/2000-ARNALDO ORO x AUTO-
BENS ADMINISTRACAO DE CONSORCIOS S/C LTDA. -
Adv. GILVANO COLOMBO- A parte para comprovacao da
distribuicao da carta precatoria.

37.-MONITORIA-61/2000-COOP.AGROP.MISTA LARAN-
JEIRAS DO SUL LTDA. x ELOI TONIAL -Adv. EDENILSON
FAUSTO e OSORIO ALBERTO CARAZZAI- Deferido o pe-
dido condicionado a comprovacao do alegado. Redesignada a
data de 18 de marco de 2.003 as 15:30 horas para o ato.

38.-REVISIONAL PREVIDENCIARIA-63/2000-SAMUEL
ANTONIO CARVALHO x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. -Adv. SANDRA MARIA LOCATE-
LLI e MARCIA ELIZA DE SOUZA- Da baixa dos autos, ma-
nifestem-se as partes.

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-71/2000-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x ZACARIAS RIBEIRO DO AMARAL
-Ante o decurso do prazo de suspensao, manifeste-se a parte
interessada. -Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA-

40.-ALVARA-160/2000-FRANCISCO DOS SANTOS x ESTE
JUIZO -Adv. CARLEFE MORAES DE JESUS- Determinado
o arquivamento do feito.

41.-ORD. PARA ENTREGA DE COISA IN-169/2000-DISTRI-
BUIDORA DE ALIMENTOS BEIRA PARQUE LTDA. x CE-
REALISTA GUARANIACU LTDA. -Ante o decurso do prazo
de suspensao, manifeste-se a parte interessada. -Adv. AMAU-
RI CARLOS ERZINGER e ROBERTO WYPYCH JUNIOR-

42.-CONVERSAO SEP JUD EM DIVORCIO-212/2000-P.C.B.
x M.A.D. -Adv. SERGIO SOARES DE JESUS MORAES e
CARLEFE MORAES DE JESUS- Deferido o pedido inicial.

43.-COBRANCA (SUM)-221/2000-CONF. NACIONAL DA
AGRICULTURA e outros x OSMAR DALAZEN TESTONI -
Ante o decurso do prazo de suspensao, manifeste-se a parte
interessada. -Adv. RUBE ALVES CORREA-

44.-COBRANCA (SUM)-230/2000-CONF. NACIONAL DA
AGRICULTURA e outros x AMAZONAS LIBER -Ante o de-
curso do prazo de suspensao, manifeste-se a parte interessada.
-Adv. RUBE ALVES CORREA-

45.-COBRANCA (SUM)-231/2000-CONF. NACIONAL DA
AGRICULTURA e outros x LAURO ZIELAK -Adv. RUBE
ALVES CORREA- Deferida a suspensao requerida.

46.-COBRANCA (SUM)-236/2000-CONF. NACIONAL DA
AGRICULTURA e outros x SIDONI DE OLIVEIRA CALDAS
-Adv. RUBE ALVES CORREA- Devidamente preparadas as
custas referentes a execucao de sentenca (R$ 157,50) defere-se
a expedicao do competente expediente citatorio conforme re-
querido as fls. 151/152.

47.-COBRANCA (SUM)-246/2000-CONF. NACIONAL DA
AGRICULTURA e outros x ANTONIO HELENA BARRAN-
CO -Adv. RUBE ALVES CORREA- Devidamente preparadas
as custas processuais referentes a execucao de sentenca (R$
157,50), defere-se a expedicao do competente expediente cita-
torio.

48.-ARRESTO-30/2001-RUMILDO JARDINI x ADEMIR
RODRIGUES -Adv. CARLEFE MORAES DE JESUS- A parte
para comprovacao da distribuicao da deprecata.

49.-DIVORCIO CONSENSUAL-77/2001-N.A.F. e outros x E.J.
-Ante o decurso do prazo de suspensao, manifeste-se a pedido
inicial e decretado o divorcio.

52.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-116/2001-M.F.P. e outros
x V.C.P. -Ante o decurso do prazo de suspensao, manifeste-se a
parte interessada. -Adv. SANDRA MARIA LOCATELLI-

53.-ALVARA-181/2001-VALDECIR ANTONIO DALLA COR-
TE x ESTE JUIZO -Adv. OSORIO ALBERTO CARAZZAI- A
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parte para retirada do alvara.

54.-INVENTARIO-1/2002-LIDIA GRDEN BRZEZINSKI x
ESPOLIO DE CESAR FRANCISCO BRZEZINSKI -Adv. LEA
CARVALHO MORAES BRZEZINSKI- Em que pese a peticao
de fls. 73/74, nao ha nos autos despacho a fl. 35, com o conteu-
do a que diz respeito referida peticao. No mais, aguarde-se o
cumprimento integral do despacho de fl. 62, particulamente a
prova do pagamento do imposto intervivos, posto que ha noti-
cia de cessao de direito hereditarios.

55.-COBRANCA (SUM)-116/2002-CONF. NACIONAL DA
AGRICULTURA e outros x MARIO JOAO BOSETTI -Adv.
RUBE ALVES CORREA- Deferida a suspensao requerida.

56.-EMBARGOS A EXECUCAO-157/2002-SAUL PAULO
BRESCOVIT e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
SA -Adv. CARLEFE MORAES DE JESUS e CARLOS MO-
RAES DE JESUS- Sobre a impugnacao apresentada, diga o
embargante.

57.-ALVARA-158/2002-ELIZENA PINTO MARTINS x ESTE
JUIZO -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR- A parte para cum-
primento da cota ministerial.

58.-INDENIZACAO-165/2002-DACIR RODRIGUES x
TRANSLUC - CARGAS E ENCOMENDAS LTDA -Adv. JEAN
JUNIOR ZANATTA- Deixo de me manifestar em sede de juizo
de retratacao tendo em vista que a parte recorrente nao cum-
priu integralmente o disposto no artigo 526, "caput", do CPC.

59.-EXECUCAO DE HIPOTECA-170/2002-COMPANHIA
BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x ISIDORO PE-
GORARO E CIA LTDA. e outros -Adv. ARMANDO LUIZ
MARCON- Suspensa a execucao nos termos e para os fins do
contido as fls. 38/45. Transcorrido o prazo, intimem-se para
manifestacao.

60.-EXECUCAO FISCAL-160/1995-CONS. REG. DE ENG.
ARQ. E AGR. - CREA x ANTONIO DELENGA -Ante o de-
curso do prazo de suspensao, manifeste-se a parte interessada.
-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

61.-EXECUCAO FISCAL-10/1996-CONSELHO REG.DE
ENG.,ARQUIT.,AGRON-CREA x IZABEL MARQUES CA-
LACCHIO -Ante o decurso do prazo de suspensao, manifeste-
se a parte interessada. -Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIRE-
DO-

62.-EXECUCAO FISCAL-13/1996-CONSELHO REGIONAL
DE ENGENHARIA,ARQUITETURA E AGRO e outros x JOSE
RODRIGUES DA SILVA -Ante o decurso do prazo de suspen-
sao, manifeste-se a parte interessada. -Adv. JANIO SANTOS
DE FIGUEIREDO-

63.-EXECUCAO FISCAL-1/1999-INST.NAC.DE
METROL.NOR.E QUAL.INDUSTRIAL-INMETRO x LUCIA
RODRIGUES DA SILVA -Ante o decurso do prazo de suspen-
sao, manifeste-se a parte interessada. -Adv. LUIZ ANTONIO
DE SOUZA-

64.-EXECUCAO FISCAL-2/1999-INST.NAC.DE
METROL.NORM.E QUAL.INDUSTRIAL-INMETRO x
MAURI GOMES DE OLIVEIRA -Ante o decurso do prazo de
suspensao, manifeste-se a parte interessada. -Adv. LUIZ AN-
TONIO DE SOUZA-

65.-EXECUCAO FISCAL-7/2001-CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA VETERINARIA x ATILIO PIZZATTO -Adv.
CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIN- Deferida a suspensao
requerida.

66.-EXECUCAO FISCAL-2/2002-CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA VETERINARIA x ATILIO PIZZATTO -Adv.
CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIN- Deferida a suspensao
requerida.

67.-EXECUCAO FISCAL-3/2002-CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA VETERINARIA x DALLTEU COM. DE
PROD. AGROPEC. LTDA. -Adv. CANDIDO MATEUS M.
BOSCARDIN- Deferida a suspensao requerida.

68.-EXECUCAO FISCAL-5/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x RONSONI E RONSONI CIA LTDA.
-Adv. ANETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO- Deferida a
suspensao requerida.

69.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-53/1998-Oriundo da Co-
marca de VARA FEDERAL DE CASCAVEL -CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL x IVONE DE FATIMA FABRICIO e
outros -Ante o decurso do prazo de suspensao, manifeste-se a
parte interessada. -Adv. DIONIZIO LUBAVE DUDEK-

70.-PEDIDO DE GUARDA-33/2001-J.B.M. e outros x L.D.I. -
Adv. CARLEFE MORAES DE JESUS- Deferido o pedido inicial.

71.-APURACAO DE ATO INFRACIONAL-6/2002-J.P. x
L.C.B. -Adv. NIUCEIA MARIA CORREA- A parte para apre-
sentacao de suas alegacoes finais.

GUARAPUAVA

COMARCA DE GUARAPUAVA - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA 1ª VARA CIVEL
RELAÇÚO Nº59/2002
Escrivão: JOAO CARLOS PRESTES TAQUES
JUIZ DR. JOSE ORLANDO CERQUEIRA BREMER
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CLAUDIO XAVIER PETRYK 020 00744/1997
CRISMACLEYTON PAMPLONA 035 00680/1999
DANIEL LOUREIRO LIMA 037 00098/2000
EDNI DE ANDRADE ARRUDA 037 00098/2000
EDUARDO BASTOS DE BARROS 058 00014/2002
EUGENIO LEONHARDT 055 00685/2001
EUNICE FUMAGALLI MARTINS 064 123229/2002
FABIO FARES DECKER 055 00685/2001
FERNANDO KAMINSKI DE OLIV 023 00140/1998
FLORA MARGARIDA CLOCK SCH 034 00601/1999
GILBERTO RIBAS CAMPOS 019 00617/1997
GISELE SOLER CONSALTER 035 00680/1999
GRACILIANO RIBEIRO 026 00371/1998
HELDERLIANE MACHADO DA LU 071 00066/2001

005 00077/1994
IBERE EDUARDO SASSO 009 00387/1996

030 00325/1999
046 00194/2001
044 00136/2001

JOAO LAERTE RIBAS ROCHA 050 00483/2001
028 00674/1998

JOAO RIBEIRO NETO 022 00120/1998
006 00463/1994

JOAO ROBERTO CHOCIAI 020 00744/1997
060 00177/2002
008 00868/1995
001 00018/1986

JOSE ALBARI SLOMPO DE LAR 072 00197/2001
JOSE ALCEU DE OLIVEIRA 003 00547/1989
JOSE ALTEVIR M.B. DA CUNH 070 00079/2000
JOSE AMORITI TRINCO RIBEI 058 00014/2002
JOSE CARLOS BUSATO 069 00186/1999
JOSE CARLOS PIAIA 010 00436/1996
JOSE DE PAULA XAVIER 041 00591/2000
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 061 00248/2002
JOSE OLINTO NERCOLINI 023 00140/1998
JUAREZ JOSE DA SILVA 024 00190/1998
JULIO ASSIS GEHLEN 046 00194/2001
LUCIANO ALVES BATISTA 038 00269/2000

057 00729/2001
LUIS ANTONIO JESUS DE CAR 009 00387/1996
LUIZ ANTONIO DE SOUZA 034 00601/1999
LUIZ ANTONIO SAPORITI 017 00469/1997
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 022 00120/1998
MARCO ANTONIO FARAH 020 00744/1997

032 00378/1999
MARCOS ANTONIO MAIER CARV 056 00724/2001
MARCOS SUNG II JO 026 00371/1998
MARILI RIBEIRO TABORDA 043 00130/2001
NEZIO TOLEDO 006 00463/1994
NIVEO PERSIO FERREIRA VIE 023 00140/1998
PAULO AFONSO FERREIRA SIL 030 00325/1999
PAULO ROBERTO BARROS DA S 018 00544/1997
PAULO ROBERTO CARNEIRO PA 007 00538/1995

047 00428/2001
014 00112/1997
041 00591/2000
027 00503/1998
021 00934/1997

PETRONIUS B. LUCONI 029 00006/1999
PRISCILA BRANDT PRESTES 034 00601/1999
RAIMUNDO PELEGRINI 013 00931/1996
RICARDO ROTUNNO 036 00803/1999
RIVADALVIO LEMOS DO PRADO 011 00441/1996

004 00219/1991
RODRIGO BETTEGA RESSETI 062 00268/2002
ROMILDO NUNES FERREIRA 033 00567/1999
RONILDO DE OLIVEIRA LIMA 012 00539/1996
SAMUEL FERREIRA XALAO 015 00253/1997

002 00067/1988
SIMONE FRANZONI BOCHNIA 045 00164/2001
TORIBIO AUGUSTO PIMENTEL 051 00487/2001

042 00083/2001
074 00039/2002

VALERIO SCHIMIDT 025 00250/1998
VALTER CARLOS MARQUES 055 00685/2001
VALTER SCHAEFER MEHRET 052 00504/2001
WALDIR FIGUEIREDO RECCANE 060 00177/2002

1.-EXECUCAO-18/1986-UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A x ROSALINO FRIGERI e outros. Aguar-
de-se estes autos em arquivo, conforme faculta o artigo 791,
inciso III, do CPC. Adv. JOAO ROBERTO CHOCIAI.

2.-EXECUCAO-67/1988-ADRIANA BAGGIO SOARES x
JOSE CARLOS DOS SANTOS Aguarde-se estes autos em ar-
quivo, conforme faculta o artigo 791, inciso III, do CPC. Adv.
SAMUEL FERREIRA XALAO.

3.-INDENIZACAO-547/1989-FONTANA DI TREVI LTDA x

CASA CHICO DE PNEUS LTDA. Digam as partes sobre o
informação do Sr. Contador de fls. 972. Advs. ALVARO FLO-
RIANO PACZKOSKI, ANA VALCI SANQUETA e JOSE AL-
CEU DE OLIVEIRA.

4.-EXECUCAO-219/1991-HOSPITAL SANTA TEREZA DE
GUARAPUAVA LTDA x JOELSON DE OLIVEIRA ROCHA.
Sobre o pedido de fls. 102, manifeste-se o exequente, em 05
(cinco) dias. Adv. RIVADALVIO LEMOS DO PRADO.

5.-EXECUCAO-77/1994-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x OSMAR JOSE TUROK e outros. Aguarde-se estes
autos em arquivo, conforme faculta o artigo 791, inciso III, do
CPC. Adv. HELDERLIANE MACHADO DA LUZ RICKLI.

6.-EXECUCAO-463/1994-AYRTON DE MATTOS LEAO (ES-
POLIO) x JOEL LOPES. Defiro o pedido de fls. 111/112. Para
arrematação dos bens penhorados, designo a data de 28 de ou-
tubro de 2.002, às 13:40 horas , a ser realizada no átrio do
Fórum local. Não sendo alcançado lanço superior ao valor da
avaliação, designo a data de 11 de novembro de 2.002 , no
mesmo horário e local para sua venda a quem mais der, desde
que o valor ofertado não seja vil. Advs. JOAO RIBEIRO NETO
e NEZIO TOLEDO.

7.-COBRANCA-538/1995-COOPERATIVA AGROPECUA-
RIA MISTA DE GUARAPUAVA LTDA x LORI S. RIBEIRO
& CIA LTDA. Oficie-se como requer. Adv. PAULO ROBER-
TO CARNEIRO PACENKO.

8.-EXECUCAO-868/1995-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x ODAILSON ELMAR SPADA e
outros. Aguarde-se, em arquivo provisório, o cumprimento vo-
luntário do acordo levado a efeito pelas partes. Adv. JOAO
ROBERTO CHOCIAI.

9.-RESSARCIMENTO-387/1996-HERMANN KARLY x MA-
QUINAS VITORIA S/A. Ciência às partes sobre o teor do ofí-
cio de fls. 222. Advs. IBERE EDUARDO SASSO e LUIS
ANTONIO JESUS DE CARVALHO.

10.-REINTEGRACAO DE POSSE-436/1996-BB LEASING S/
A ARRENDAMENTO MERCANTIL x TRAJANO REUS
SOARES E CIA LTDA. Intime-se a parte exequente para ma-
nifestar-se quanto a continuidade do feito, em 05 (cinco) dias.
Adv. JOSE CARLOS PIAIA.

11.-RECLAMACAO TRABALHISTA-441/1996-JOSE CAR-
LOS FERRAZ x MUNICIPIO DE GUARAPUAVA. Intime-se
a parte exequente para manifestar-se quanto a continuidade do
feito, em 05 (cinco) dias. Adv. RIVADALVIO LEMOS DO
PRADO.

12.-DECLAR. NULIDADE DE TITULO-539/1996-ZORAIDE
TEREZINHA NOGUEIRA x LACERDA WERNECK & CIA
LTDA. Tendo em conta o desaparecimento da autora, sem co-
municação de seu paradeiro, suspendo o curso do presente fei-
to, por 60 (sessenta) dias. Adv. RONILDO DE OLIVEIRA
LIMA.

13.-FALENCIA-931/1996-JPX DO BRASIL LTDA x SATUR-
NO COMERCIO IMPORTACAO, EXPORTACAO DE VEI-
CU e outros. Intime-se a parte exequente para manifestar-se
quanto a continuidade do feito, em 05 (cinco) dias. Adv. RAI-
MUNDO PELEGRINI.

14.-BUSCA E APREENSAO-112/1997-BANCO NOROESTE
S/A x HAMILTON CARLOS DE LIMA. Intime-se a parte exe-
quente para manifestar-se quanto a continuidade do feito, em
05 (cinco) dias. Adv. PAULO ROBERTO CARNEIRO PA-
CENKO.

15.-CONCORDATA PREVENTIVA-253/1997-ALCANCE
CELULAR TELEFONES LTDA. Indefiro o pedido de fls. 524
a 525, eis que o mesmo não tem natureza jurídica de recurso,
assim como porque não se vislumbra razão para tanto. Adv.
SAMUEL FERREIRA XALAO.

16.-EXECUCAO-310/1997-MARIO JUNIOR GIORIO x CE-
REALISTA MARVEL LTDA. Aguarde-se estes autos em ar-
quivo, conforme faculta o artigo 791, inciso III, do CPC. Adv.
ALAIR VALTRIN.

17.-INVENTARIO NEGATIVO-469/1997-FRANCISCO AL-
VES CARDOSO x AFONSO ALVES CARDOSO.-Intime-se a
parte exequente para manifestar-se quanto a continuidade do
feito, em 05 (cinco) dias. Adv. LUIZ ANTONIO SAPORITI.

18.-INVENTARIO-544/1997-MARIA LEJANOSKI MARTINS
x JOSE MARTINS. Digam as partes sobre a informação do Sr.
Avaliador Judicial de fls. 84. Advs. ALENCAR LEITE AG-
NER e PAULO ROBERTO BARROS DA SILVA.

19.-MANDADO DE SEGURANCA-617/1997-MAURO JOSE
CASTELLINI x PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAPUA-
VA. Aguarde-se a manifestação das partes, pelo prazo de 30
(trinta) dias. Advs. GILBERTO RIBAS CAMPOS e ALAIR
VALTRIN.

20.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-744/1997-MARIA
CLAIR DE ALMEIDA GOMES x BANCO ITAU S/A e outros.
HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, o acordo levado a efeito pelas partes, às fls. 341
a 342, relativamente a execução de sentença, julgando, por
conseguinte, EXTINTA a execução, o que faço com fulcro no
artigo 794, inc. II do CPC. Custas processuais e honorários
advocatícios na forma convencionada pelas partes. Expeça-se
alvará em favor da parte exequente. Advs. CLAUDIO XAVI-
ER PETRYK, JOAO ROBERTO CHOCIAI e MARCO AN-
TONIO FARAH.

21.-DECLARACAO DE CREDITO-934/1997-RAIMUND
HELLEIS x PAULO ANTONIO SBERZE (MASSA FALIDA).

Aguarde-se, em arquivo provisório, a manifestação das partes.
Adv. PAULO ROBERTO CARNEIRO PACENKO.

22.-IMISSAO DE POSSE-120/1998-MOACIR PAULO RO-
MAN e outros x CLODOALDO MARCONDES DINIZ e ou-
tros. Sobre o laudo, digam as partes, em 05 (cinco) dias. Advs.
LUIZ RODRIGUES WAMBIER e JOAO RIBEIRO NETO.

23.-INDENIZACAO (SUM)-140/1998-SIRLEI SALDANHA
DOS SANTOS x TRANSVALE-TRANSPORTE DE CARGAS
E ENCOMENDAS LTDA. Arquive-se. Advs. FERNANDO
KAMINSKI DE OLIVEIRA, NIVEO PERSIO FERREIRA
VIEIRA e JOSE OLINTO NERCOLINI.

24.-EXECUCAO-190/1998-IRMA SERRAGLIO BRA-
GANHOLO-M.E. x PAULO DALLABRIDA Aguarde-se estes
autos em arquivo provisorio pelo prazo de 90 (noventa) dias,
como requer. Adv. JUAREZ JOSE DA SILVA.

25.-EXECUCAO-250/1998-CEREALISTA PROGRESSO (F.I.)
x IVO SLUZALA. Ante o exposto, julgo extinto o presente
processo sem julgamento de mérito, o que faço com fulcro 267
inciso III e parágrafo 1º do CPC. Condeno a parte exequente ao
pagamento das custas processuais. Adv. VALERIO SCHIMI-
DT.

26.-REINTEGRACAO DE POSSE-371/1998-INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS J. R. LTDA x PINUS KAMP
INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA e outros.
Ante o exposto, julgo procedente a presente ação, para reinte-
grar a autora na posse do bem, descrito na inicial, tornando
definitiva a liminar concedida, obsevando-se que os bens só
deverão ser entregues à autora, após o cumprimento da deter-
minação de serem fotografados pelo Senhor Avaliador Judici-
al, constante na parte final dispositiva desta sentença. Conde-
no os requeridos ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios, que arbitro em 10% do valor da ação. As
despesas havidas com as fotografias tiradas pelo senhor Avali-
ador Judicial deverão ser cotadas como custas processuais a
serem reembolsadas para o mesmo. Expeça-se o competente
mandado de reintegração. Advs. GRACILIANO RIBEIRO e
MARCOS SUNG II JO.

27.-EXECUCAO-503/1998-BANCO NOROESTE S/A x SIDO-
NI DE OLIVEIRA CALDAS. Aguarde-se em arquivo provisó-
rio o cumprimento da precatória. Adv. PAULO ROBERTO
CARNEIRO PACENKO.

28.-MONITORIA-674/1998-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A x MARIO YOSIO ENDO Aguarde-se estes autos
em arquivo, conforme faculta o artigo 791, inciso III, do CPC.
Adv. JOAO LAERTE RIBAS ROCHA.

29.-INVENTARIO-6/1999-DEUCELI DE ALMEIDA TEIXEI-
RA x GENEROSO TEIXEIRA DE ALMEIDA e outros. Aguar-
de-se em arquivo provisório a manifestação de parte interessa-
da, pelo prazo de 06 (seis) meses. Adv. PETRONIUS B. LU-
CONI.

30.-EMBARGOS-325/1999-CLAUDIO GERALDO ROSA x
BANCO DO BRASIL S/A. Aguarde-se em arquivo provisório,
a manifestação de parte interessada, sine die. Advs. IBERE
EDUARDO SASSO e PAULO AFONSO FERREIRA SILVEI-
RA.

31.-FALENCIA-377/1999-DISSENHA S/A.-INDUSTRIA E
COMERCIO x COEMA-COMERCIO E EXPORTACAO DE
MADEIRAS LTDA. Ante de se colher a manifestação da auto-
ra, apresente a demandada a proposta aludida na petição de fls.
182 a 182, em 05 (cinco) dias. Adv. ABRAO JOSE MELHEM.

32.-USUCAPIAO-378/1999-CLAUDINOR DO VALLE RIBEI-
RO x MIGUEL RUBLESKI. Cumpra-se a promoção ministeri-
al retro. Adv. MARCO ANTONIO FARAH.

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-567/1999-ARLEI CARLOS
SBISSIGO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. Inti-
me-se o credor acerca do contido no ofício de fls. 207. Adv.
ROMILDO NUNES FERREIRA.

34.-REPARACAO DE DANOS-601/1999-WALDEMAR DO-
MINGUES DA SILVA x C.R. ALMEIDA S/A.-ENG.E CONST.-
U H E DE ITA. Considerando que o Juiz Titular da Vara estará
parcipando de Curso de atualização da magistratura no dia da
audiência, redesigno o dia 27/11/02, às 14:00 horas, para audi-
ência de instrução e julgamento. Advs. LUIZ ANTONIO DE
SOUZA, PRISCILA BRANDT PRESTES e FLORA MARGA-
RIDA CLOCK SCHIER.

35.-BUSCA E APREENSAO-680/1999-BANCO AUTOLATI-
NA S/A. -DIVISAO VOLKSWAGEN x IVAN JOSE SENGER.
Defiro os requerimentos da petição de fls. 57. Advs. GISELE
SOLER CONSALTER e CRISMACLEYTON PAMPLONA.

36.-EXECUCAO-803/1999-SUPERMERCADO SUPERPAO
LTDA x SUPERMERCADO GUAIRACA LTDA. Ante o ex-
posto, julgo extinto o presente processo, sem julgamento de
mérito, o que faço com fulcro 267, inciso III e parágrafo 1º do
CPC. Condeno a parte exequente ao pagamento das custas pro-
cessuais. Adv. RICARDO ROTUNNO.

37.-DESPEJO-98/2000-ROQUE MARCIO VEVIURKA e ou-
tros x INDUSTRIA E COMERCIO DE COMEDOUROS LTDA
e outros. O pleito de fls. 83 deve ser acolhido, porquanto res-
paldado por lei e pela jurisprudência. Destarte, revogo em par-
te, o despacho de fls. 81, para receber o recurso de apelação em
seu efeito devolutivo. Extraia-se carta de sentença, na forma da
lei. Advs. DANIEL LOUREIRO LIMA e EDNI DE ANDRA-
DE ARRUDA.

38.-DESAPROPRIACAO-269/2000-MUNICIPIO DE GUA-
RAPUAVA x JOAO NOROALDO SILA e outros. No caso dos
autos e em hipótese de desapropriação, realmente, a citação só



pág. 146 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 5ª - FEIRA, 19/09/2002

se dará após o cumprimento da medida liminar concedida. A
emissão de posse se deu em 27/08/01 (fls. 42) e o mandado de
citação juntado no dia 31/08/01, devendo ser contado o prazo
para defesa a partir desta data. Tendo sido a contestação proto-
colada no Protocolo Geral da Comarca (Cartório Distribuidor),
em 31/09/01 (fls. 40,verso), não há falar em intempestividade.
Advs. CLAUDIO ROTUNNO e LUCIANO ALVES BATISTA.

39.-INVENTARIO-421/2000-GIL LORICI PEPLINSKI x JOSE
LOAIR PEPLINSKI. Defiro a suspensão pelo prazo de 30 (trin-
ta) dias. Adv. AURELIANO JOSE DE AREDES.

40.-EXECUCAO-585/2000-SUPERMERCADO SUPERPAO
LTDA x JOACIR A DA SILVA Aguarde-se estes autos em ar-
quivo, conforme faculta o artigo 791, inciso III, do CPC. Adv.
ADRIANO ZAGORSKI.

41.-COBRANCA-591/2000-ONAIR RODRIGUES DE BAIR-
ROS e outros x ALAN MARCUS BLANC e outros. A prelimi-
nar de indeferimento será apreciada juntamente com o mérito,
pois que, não obstante a alegação de ausência de causa de pedir
a inicial reporta-se a contratos celebrados entre as partes e ocu-
pação indevido de aveas. Sob o mesmo cariz, afasto as prelimi-
nares de inépcia da inicial e impossibilidade jurídica do pedido
e ilegitimidade ativa e passiva para a causa. Para audiência de
instrução e julgamento, designo o dia 16 de abril de 2.003, às
14:00 horas, na sede deste Juízo. Testemunhas conforme artigo
407. Em 05 (cinco) dias, digam os demandados. Advs. JOSE
DE PAULA XAVIER e PAULO ROBERTO CARNEIRO PA-
CENKO.

42.-EXECUCAO-83/2001-DIMASA S/A x TRANSPORTADO-
RA JAIR LTDA. Aguarde-se estes autos em arquivo, conforme
faculta o artigo 791, inciso III, do CPC. Adv. TORIBIO AU-
GUSTO PIMENTEL BUDAL.

43.-BUSCA E APREENSAO-130/2001-BANCO MERIDIO-
NAL DO BRASIL S/A x WALDOMIRO MARIO SZULC.
Aguarde-se estes autos em arquivo provisorio pelo prazo de 30
(trinta) dias, como requer. Adv. MARILI RIBEIRO TABOR-
DA.

44.-EMBARGOS-136/2001-FRANCISCO MAJOWSKI x
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A. Ante o tempo de-
corrido da juntada da petição retro e a conclusão dos autos,
intime-se o embargante para que deposite a 1ª parcela dos ho-
norários periciais. Adv. IBERE EDUARDO SASSO.

45.-DESPEJO-164/2001-MARIA SIRLENE MACHADO x
AGENOR DE SOUZA e outros. Ante o exposto, julgo impro-
cedente a presente ação de despejo e julgo procedente a ação
de consignação em pagamento, para o fim de declarar o crédito
total dos depósitos realizados e juntados ao processoa em favor
de Elisete do Belém Karan. Condeno a requerente da ação de
despejo e demandada na ação de consignação ao pagamento
das custas processuais e honorários do profissional da advoca-
cia, que arbitro em R$ 850,00 (oitocentos e cinq•enta reais),
corrigidos monetariamente. Entretanto, deve permanecer sus-
penso o pagamento das verbas relativas à sucumbência, ante o
que dispõe a regra insculpida no artigo 12, da Lei da Assistên-
cia Judiciária nº 1060/50. Advs. ANTONIO LIDIO e SIMONE
FRANZONI BOCHNIA.

46.-EMBARGOS DE TERCEIRO-194/2001-VALENTIM
MAJOWSKI e outros x COOPERATIVA AGRARIA MISTA
ENTRE RIOS LTDA. Ante o exposto, defiro o pedido do em-
bargante Valentim Majoski, homologando a desistência da ação
e decretando a extinção do processo, com supedâneo no artigo
267, inciso VIII do CPC. Custas processuais e honorários ad-
vocatícios pro rata. Extraia-se cópia dos autos capa a capa,
devendo tais despesas ser incluídas nas custas processuais, com
certidão de extração e remessa. Advs. IBERE EDUARDO SAS-
SO e JULIO ASSIS GEHLEN.

47.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-428/2001-COO-
PERATIVA AGROPECUARIA CANDOI-COACAN x
J.C.FONTANELLA & CIA LTDA. Ante o exposto, julgo im-
procedentes a ação cautelar de sustação de protesto nº 327/01,
tornando definitiva a liminar concedida e a ação declaratória
de inexistência de débito nº 428/01. Condeno a demandada ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
que arbitro em 20% do valor da causa, corrigidos monetaria-
mente, para ambos os processos. Adv. PAULO ROBERTO
CARNEIRO PACENKO.

48.-ARROLAMENTO-455/2001-JOSE MARCONDES ESPI-
RITO SANTO x MARIA LEANDRA DOS SANTOS. Defiro o
requerimento retro. Adv. ANTONIO CARLOS KOPPE.

49.-MONITORIA-461/2001-AYRTON SANTOS LIMA FILHO
x EDMILSON LUIZ KOSZALKA. Intime-se a parte interessa-
da para que pague as custas relativas à avaliação do bem pe-
nhorado. Adv. AYRTON SANTOS LIMA FILHO.

50.-DEPOSITO-483/2001-AGENCIA ESPECIAL DE
FINANC.INDUSTRIAL- FINAME x ADIMOCIR JOSE MA-
ROCHI. Ante o teor da certidão do Sr. Oficial de Justiça, mani-
feste-se a requerente, em 05 (cinco) dias. Adv. JOAO LAERTE
RIBAS ROCHA.

51.-EXECUCAO-487/2001-DIMASA S/A x FERNANDO
MARON LEMES. Ante o teor da certidão do Sr. Oficial de
Justiça, manifeste-se a parte exequente, em 05 (cinco) dias.
Adv. TORIBIO AUGUSTO PIMENTEL BUDAL.

52.-ALVARA-504/2001-IVETE APARECIDA NERES DOS
SANTOS FIUZA x MARIA DE LURDES DOS SANTOS. O
pedido já foi julgado. Aguarde-se o trânsito em julgado, expe-
dindo-se o alvará. Advs. ANTONIO LIDIO e VALTER SCHA-
EFER MEHRET.

53.-MONITORIA-551/2001-CARLOS SERGIO CAROLLO x
MARIA REGINA DA SILVA GONCALVES. Aguarde-se estes

autos em arquivo, conforme faculta o artigo 791, inciso III, do
CPC. Adv. ALENCAR LEITE AGNER.

54.-INVENTARIO-597/2001-ROSELEI SALETE LAMERA e
outros x VALDIR MACIEL. Ante o exposto, julgo extinto, o
presente processo, sem julgamento de mérito, o que faço com
fundamento no artigo 267, inciso III e parágrafo 1º do CPC.
Custas processuais pela requerente. Adv. ALFEU RIBAS KRA-
MER.

55.-INDENIZACAO-685/2001-ROBERTO SCHWARZ x
BANCO DO BRASIL S/A. Para audiência de conciliação ou
saneamento, designo o dia 19 de março de 2.003, às 15:00 ho-
ras, na sede deste Juízo. Advs. EUGENIO LEONHARDT,
VALTER CARLOS MARQUES e FABIO FARES DECKER.

56.-MONITORIA-724/2001-ZEAGRO COMERCIAL AGRI-
COLA LTDA x ERONILDE TEREZINHA SCHAFER. -Aguar-
de-se estes autos em arquivo, conforme faculta o artigo 791,
inciso III, do CPC. Adv. MARCOS ANTONIO MAIER CAR-
VALHO.

57.-EXECUCAO-729/2001-BANCO BRADESCO S/A x HES-
SEL LOPES & VOINAROSKI LTDA Aguarde-se estes autos
em arquivo provisorio pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias,
como requer. Adv. LUCIANO ALVES BATISTA.

58.-COBRANCA-14/2002-COOPERATIVA AGRARIA MIS-
TA ENTRE RIOS LTDA x MANFRED GOETTEL. Para a re-
alização da perícia contábil, nomeio perito o ilustre Contador
Jeferson Lozeckyi, com endereço à rua Getulio Vargas, 2777,
Bairro dos Estados. Formulem as partes quesitos e indiquem
assistentes técnicos, querendo, em 05 (cinco) dias. Advs.
EDUARDO BASTOS DE BARROS e JOSE AMORITI TRIN-
CO RIBEIRO.

59.-EXECUCAO-23/2002-JULIO CEZAR FARIA x SERGIO
LUIZ LUSTOSA DE CASTILHO e outros. Defiro o pedido
retro, suspendendo o curso do processo pelo prazo de 45 (qua-
renta e cinco) dias. O mandado já se encontra nos autos. Adv.
ANTONIO CARLOS KOPPE.

60.-REVISAO DE CONTRATO-177/2002-HOSPITAL SAN-
TA TEREZA DE GUARAPUAVA LTDA x BANCO ITAU S/
A. Para audiência de conciliação ou saneamento, designo o dia
17 de abril de 2.003, às 15:00 horas, na sede deste Juízo. Advs.
WALDIR FIGUEIREDO RECCANELLO e JOAO ROBERTO
CHOCIAI.

61.-MONITORIA-248/2002-LIBBER CONFECCOES LTDA x
EDMILSON JOSE BASILIO. Ante o teor da certidão do Sr.
Oficial de Justiça, manifeste-se a parte autora, em 05 (cinco)
dias. Adv. JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA.

62.-ALVARA-268/2002-NERI DE SOUZA x MARIA DA CON-
CEICAO DE SOUZA. Informe o requerente se a importância
pleiteada ainda se encontra depositada na Caixa Econômica
Federal ou se já retornou ao Instituto Previdenciário, juntando
o extrato atual da conta em que estaria depositada a quantia.
Adv. RODRIGO BETTEGA RESSETI.

63.-ALVARA-443/2002-MIRIAM RIBEIRO AQUINO x CAR-
LOS ROBERTO AQUINO. Preliminarmente, esclareça a re-
querente se o de cujus deixou filhos. Adv. ANTONIO CAR-
LOS KOPPE.

64.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-123229/2002-SLAVIERO
DE CASCAVEL LTDA x SLAVIERO VEICULOS LTDA. Inti-
mem-se as partes da baixa do recurso. Advs. EUNICE FUMA-
GALLI MARTINS E SCHEER e ALFREDO DE ASSIS GON-
CALVES NETO.

65.-EXECUCAO FISCAL-178/2001-MUNICIPIO DE GUA-
RAPUAVA x ANGELO MOSS SOBRINHO. Ante o exposto,
julgo extinto o presente processo, o que faço com fulcro no
artigo 794, I do CPC. Custas de lei. Adv. CARLOS ALBERTO
DIPP DE CASTRO.

66.-EXECUCAO FISCAL-439/2001-MUNICIPIO DE CAN-
DOI x PATOESTE ELETRO INSTALADORA LTDA. Ante o
retorno da precatória, manifeste-se a parte exequente. Adv.
CARMEN LUCIA BUENO TURRA.

67.-EXECUCAO FISCAL-65/2002-MUNICIPIO DE GUARA-
PUAVA x ELBERTO LAROCA. Sobre a Exceção de Pré-Exe-
cutividade, manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias. Adv.
CARLOS ALBERTO DIPP DE CASTRO.

68.-EXECUCAO FISCAL-76/2002-MUNICIPIO DE GUARA-
PUAVA x DOMINGOS ANTONIO ZANONA. Ante o expos-
to, julgo extinto o presente processo, o que faço com fulcro no
artigo 794, I do CPC. Custas de lei. Adv. CARLOS ALBERTO
DIPP DE CASTRO.

69.-CARTA PRECATORIA-186/1999-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIR 17A V.C. CURITIBA-PR -CIMENTO RIO
BRANCO S/A. x CONCRETOS GUARAPUAVA LTDA. e
outros. Ante o teor da certidão do Sr. Oficial de Justiça, mani-
feste-se a parte autora, em 05 (cinco) dias. Adv. JOSE CAR-
LOS BUSATO.

70.-CARTA PRECATORIA-79/2000-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIR LAPA-PR -FERTILIZANTES SERRANA S/A
x ADIMOCIR JOSE MAROCHI. Ante o teor da certidão retro,
diga a exequente, em 05 (cinco) dias. Adv. JOSE ALTEVIR
M.B. DA CUNHA.

71.-CARTA PRECATORIA-66/2001-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIR COMARCA DE LAPA-PR -BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x ARTUR EMANUEL PINTO PIUS
e outros. Para a arrematação dos bens penhorados, designo a
data de 28 de outubro de 2.002, às 13:50 horas , a ser realizada
no átrio do Fórum local. Não sendo alcançado lanço superior

ao valor da avaliação, designo a data de 11 de novembro de
2.002 , no mesmo horário e local para sua venda a quem mais
der, desde que o valor ofertado não seja vil. Adv. HELDERLI-
ANE MACHADO DA LUZ RICKLI.

72.-CARTA PRECATORIA-197/2001-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO 4ª PONTA GROSSA-PR -JOSE ALBA-
RI SLOMPO DE LARA E OUTRO x LUIZ CARLOS SOA-
RES. O exequente requereu a citação por edital, porém, antes
deve diligenciar a obtenção do endereço do executado perante
as concessionárias de energia elétrica, água, telefonia, etc. Adv.
JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA.

73.-CARTA PRECATORIA-206/2001-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO ASSIS CHATEAUBRIAND-PR -MUNI-
CIPIO DE ASSIS CHATEAUBRIAND x SUPERMERCADO
LOSSO LTDA. Intime-se o exequente para que deposite as cus-
tas (fls. 21), relativas à avaliação do bem penhorado. Adv.
ANTONIO ROBERTO DOS SANTOS.

74.-CARTA PRECATORIA-39/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO COMARCA DE PINHAO-PR -DIMA-
SA-DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS AGRICOLAS S/A x
JAIME SZERNEK. Intime-se a exequente para que indique bens
à penhora, em 05 (cinco) dias. Adv. TORIBIO AUGUSTO PI-
MENTEL BUDAL.

75.-CARTA PRECATORIA-63/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO IVAIPORA-PR -CELSO HIDEO MAKI-
TA x BANCO DO BRASIL S/A. Digam as partes sobre o laudo
de avaliação de fls. 17/20. Adv. CELSO HIDEO MAKITA.

PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE GUARAPUAVA - PR.
C A R T Ó R I O 2.ª V A R A C Í V E L
Ana Paula Kaled Accioly Rotunno- Juíza
Washington Simões – Escrivão
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1.-INVENTARIO-42/1979-MOISES BORODIAK x NICOLAU
BORODIAK E TEREZINHA M.BORODIAK - Lavre-se novo
termo de primeiras declarações, sobre ele manifestando-se as
partes e o Sr. Curador, no prazo comum de 05 (cinco) dias.
Intime-se. Outrossim, intime-se o Sr. Paulo Roberto Carneiro
Pacenko para comparecer em cartório assinar o termo de pri-
meiras declarações Adv. EDNI DE ANDRADE ARRUDA
OAB/PR 3.941, JOSE CARLOS PIAIA OAB/PR 6.056, NE-
NETTI A. ORZECHOWSKI OAB 23.964, GILBERTO RIBAS
CAMPOS OAB/PR 20.209, LUIZ ALBERTO BIANCO OAB/
PR 6.740, ALENCAR LEITE AGNER OAB/PR 10.419 e PAU-
LO R. C. PACENKO OAB/PR 8.368-

2.-INVENTARIO-582/1982-VARVARA GARVAN HU-
MANSKI x JOAO HUMANSKI - Intime-se a inventariante no
prazo de 05 (cinco) dias, para que traga aos autos certidão ne-
gativa de débitos de óbito daquele, como é de direito. Adv.
GERALDO NEY T. DE CAMARGO OAB 4.225-

3.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-515/1989-LIVIO NERO-
NE E S/M x ABDUL MAGIB MOAMAD SAFADI S/M - O
acórdão sob nø 19786, da 4ª Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná declarou a nulidade do despacho de
fls. 851, o qual não conheceu dos embargos de declaração e
determinou o reexame das razões dos embargos por este Juízo,
o que passo a fazer: Os embargos de declaração referem-se ao
despacho de fls. 842 que decidiu pela preclusão do prazo para
manifestação sobre o cálculo efetuado pelo contador, sob o ar-
gumento de contradição desta decisão com suposto despacho
que determinou a manifestação dos embargantes sobre o cálcu-
lo. Não há qualquer contradição no despacho guerreado. Com
efeito, veja-se que conforme o contido da certidão de fls. 766,
manifestação da parte requerida sobe os cálculos realizados pelo
contador de fls. 767, determinou o retorno ao Sr. Contador para
a inclusão dos honorários advocatícios. Sobre esta inclusão é
que o Cartório publicou a intimação das partes. Efetivamente,
NÃO HOUVE QUALQUER COMANDO JUDICIAL PARA
MANIFESTAÇÃO SOBRE O CALCULO, pois o prazo para
tal já havia se esgotado. O que ocorreu é que após, a volta do
contador, com a inclusão dos honorários advocatícios, o Cartó-
rio, como é de praxe, automaticamente, intimou as partes sobre
o cálculo, mais especificamente, sobre a inclusão dos honorá-
rios, mas, em nenhum momento este Juízo reabriu o prazo para
manifestação acerca do cálculo principal. Assim, não existe
qualquer contradição na decisão que determinou a preclusão
do prazo para falar sobre o cálculo, preclusão esta que já havia
se operado, conforme a certidão de fls. 766. Isto posto, REJEI-
TO os embargos declaratórios. Determino a continuidade da
execução. As praças permanecem com as datas designadas. A
atualização da avaliação. Intimem-se. Juntem-se as petições e
ofícios que se encontram na sobrecapa dos autos. Consideran-
do o efeito suspensivo concedido ao Agravo de Instrumento,
conforme oficio que será juntado autos, determinado a suspen-
são destes, até decisão do Agravo. Intime-se. Adv. STELA
MARIS NERONE LACERDA 15.994, GERALDO NEY T. DE
CAMARGO OAB 4.225, SAMIRA KARAN SEMAAN OAB/
PR 22.935 e MOACIR ANTONIO BORDIGNON OAB 10.805-

4.-ARROLAMENTO-177/1991-ALAIR IZIDORO BONFIM x
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ARNALDO BONFIM - Intimem-se no prazo de 15 (quinze)
dias, sobre a sentença de fls. 67, assim transcrito: HOMOLO-
GO o cálculo de fl. 64, destinado ao pagamento do imposto de
transmissão causa mortis, dos bens que ficaram por falecimen-
to Arnaldo Bonfim. Decorrido o prazo legal, expeça-se a guia
de recolhimento, intimando a inventariante, pessoalmente. Pu-
blique-se. Registre-se. Intime-se. Recolhido o imposto, faculto
às partes que formulem seu pedido de quinhão, no prazo co-
mum de dez dias. Adv. CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL
OAB 5.792-

5.-EXECUCAO DE SENTENCA-424/1991-JUREMA ROSA
PANATO x EMILIANO DE JESUS MEDEIROS - Informamos
a Vossa Excelência que, com base no Art. 19, õ 1ø e 2ø do
CPC, bem como no ítem 2.7.5 do CN, para darmos total cum-
primento ao despacho retro, torna-se necessário que as partes
preparem as custas referente ao cálculo, no valor de R$ 23,10
ou 220 VRC. É o que tínhamos a informar. Adv. MARCOS
AURELIO PELIZZARI LOPES-

6.-FALENCIA-235/1993-SERGIO DA COSTA BARRETO x
ALTAIR FERRAZ E CIA LTDA - Apresente o relatório, inti-
me-se o Sr. Síndico para manifestação, no prazo de 10 (dez)
dias. Adv. ALENCAR LEITE AGNER OAB/PR 10.419-

7.-ARROLAMENTO-383/1993-IRENE SAMPAIO DE AL-
MEIDA x ZEFERINO LEIRIAS DE ALMEIDA - Intimem-se
no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls. 95, assim
transcrito: Considerando que as partes estão regularmente re-
presentados, os herdeiros são maiores e capazes. Consideran-
do, igualmente, que o requerente apresentou todos os docu-
mentos essenciais ao pedido, notadamente às certidões negati-
vas de débitos das fazendas. Julgo, por sentença, para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos o arrolamento dos bens dei-
xados pelo espólio de ZEFERINO LEIRIAS DE ALMEIDA E
IRENE SAMPAIO DE ALMEIDA-, atribuindo-os aos herdei-
ros e cessionários, como consta na partilha de fl. 67 a 71, res-
salvados eventuais direitos de terceiro e da Fazenda Pública, se
houverem, o que faço com arrimo nos artigos 1.031 e seguintes
do Código de Processo Civil; Com trânsito em julgado, e so-
mente após a manifestação da Fazenda Pública, nos termos do
õ 2ø do artigo 1.031 do CPC, expeça-se os formais a carta de
adjudicação e demais ordens necessárias. Oportunamente, pa-
gas as custas de lei, arquivem-se os autos. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se. Adv. DINOR DA SILVA LIMA OAB/PR
10.973-

8.-ORDINARIA DE COBRANÇA-180/1994-EUCLIDES
MOSS x ARAUCARIA ADM DE CONS S/C LTDA - Tendo
em, vista o teor da certidão de fls. 206, Intime-se a parte autora
para dar prosseguimento ao feito, no prazo de 05 (cinco) dias.
Adv. CLAUDIO ROTUNNO OAB/PR 28.344-

9.-CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO-13/1995-PAULO
RUDOLFO SCHULZE FIRM INDIV x BANCO ABN AMRO
REAL S.A - Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e sus-
pensivo (CPC, art. 520). Ao apelado, para oferecer, em 15 (quin-
ze) dias, suas contra razões - art.508 e 518. Lance-se à certidão
a que se refere o C.N. 5.12.5. Após, remetam-se estes ao Egré-
gio Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, com as homena-
gens deste Juízo e cautelas de estilo. Adv. AIRTON JOAO
PENTEADO OAB/PR 14.315-

10.-ARROLAMENTO-340/1995-JOELMA PADILHA BENE-
TE x ERONDI BENETE - Junte o inventariante, no prazo de
10 (dez) dias, certidões negativas dos registros Imobiliários,
bem como certidões negativas de débitos das esferas Federal,
Estadual e Municipal. Adv. THERCIUS A.G.N.RESENDE
OAB 25.513-

11.-MONITORIA-756/1995-BANCO REAL S/A x GIANE T
CAMARGO DE ANTONI - Decorrido o prazo de suspensão,
intime-se a parte autora que manifeste-se, no prazo de 05 (cin-
co) dias. Adv. PAULO R. C. PACENKO OAB/PR 8.368-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-898/1995-SANTA MARIA
CIA DE PAPEL E CELULOSE x BANCO DO BRASIL S/A -
Manifeste-se no prazo de 10 (dez) dias, sobre a Impugnação de
fls. 126/144. Adv. EDUARDO TALAMINI OAB/PR 19.920,
ANDRE GUSKOW CARDOSO OAB/PR 27.074, IBERE
EDUARDO SASSO OAB/PR 3.495, ALESSANDRA SASSO
TEIXEIRA 21.558-

13.-MONITORIA-167/1996-COOPERATIVA CRED RURAL
GUARAPUAVA x JACIR SALVADOR E OUTROS - Decorri-
do o prazo de suspensão, intime-se a parte autora que manifes-
te-se, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. PAULO R. C. PA-
CENKO OAB/PR 8.368-

14.-INVENTARIO-467/1996-MARIA GUADALUPE PERE-
DO ANDRADE OUTR x MARCIO AURELIO DE ANDRA-
DE - Concedo o prazo de 90 (noventa) dias, para o inventarian-
te judicial. Intime-se e aguarde-se. Adv. GABRIEL ZANDO-
NAI OAB/PR 27.767-B-

15.-BUSCA E APREENSAO-849/1996-BANCO MERIDIO-
NAL DO BRASIL x IND. COM. DE EMBALAGENS RODA-
COSKI - Decorrido o prazo de suspensão, intime-se a parte
autora que manifeste-se, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv.
HELDERLIANE M. RICKLI OAB/PR 19.592-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-267/1997-HELGA BER-
LING WINKLER E OUTROS x LOSMIR JOAO SPULDARO
- Acolho o pedido de fl. 167-168, para evitar futura alegação
de cerceamento de defesa, determinando o adiamento da audi-
ência para o dia 26 de março de 2003, às 14:00 horas, na sede
deste Juízo. Intimem-se as partes litigantes. Adv. PAULO R.
M. PACHECO OAB/PR 19.003, LIGIA MARY BISCHOF
OAB/PR 8.269, EDNI DE ANDRADE ARRUDA OAB/PR
3.941 e MARCOS A. M. CARVALHO OAB/PR 19.724-

17.-MONITORIA-404/1997-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA SA x DIVANOR LIMA DE SOUZA - O feito comporta

julgamento antecipado da lide por tratar-se de matéria, exclusi-
vamente, de direito. Com relação ao pedido de nulidade da ci-
tação, entendo que não merece prosperar. Com efeito, após bem
refletir modifiquei meu entendimento anteriormente exarado, e
venho seguindo o entendimento doutrinário e jurisprudencial
no sentido da possibilidade da citação por edital em ação mo-
nitória. A preliminar arg•ida de falta de condição para a ação
será analisada por ocasião da sentença. As partes para apresen-
tar alegações finais no prazo de dez (10) dias sucessivos. Inti-
mem-se. Adv. FLORA M CLOCK SCHIER OAB/PR 9.844,
HELDERLIANE M. RICKLI OAB/PR 19.592, EDNI DE AN-
DRADE ARRUDA OAB/PR 3.941 e LETICIA DO N. E S.
FRANCO 43.955-

18.-MONITORIA-700/1997-RIBEIRO S/A COMERCIO DE
PNEUS x DURVAL SCHIMIN E CIA - Intime-se no prazo de
05 (cinco) dias, sobre o preparo das custas processuais de fls.
76, o qual importa a presenta conta em R$ 244,03. Adv. JOSE
ALBERTO RODRIGUES OAB 20.906-

19.-MONITORIA-701/1997-RIBEIRO S/A COMERCIO DE
PNEUS x ROBERTO TOKARSKI - Manifeste-se no prazo de
05 (cinco) dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.
91, assim transcrito: Certifico que em cumprimento ao r. man-
dado retro, dirigi-me varias vezes em datas diferentes a Justiça
Federal desta cidade e ai sendo não consegui proceder a pe-
nhora nos rosto dos Autos como requerido as fls. 86 em virtude
de ser informado que os autos encontram-se em carga para a
Fazenda Nacional. Adv. JOSE ALBERTO RODRIGUES OAB
20.906-

20.-Declaratoria Nulidade.Ato Jr.-187/1998-COEMA COMER-
CIO E EXPORTACAO DE MADEIRAS LTDA x INDUSTRIA
E COMERCIO DE MADEIRAS JUCIANARA LTDA - Mani-
feste-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça de fls. 99, assim transcrito: Certifico e dou fé
que, em cumprimento ao r. mandado retro dirigi-me ao endere-
ço indicado e ali sendo após várias diligências PROCEDI A
CITAÇÃO DE COEMA COM. EXP. MADEIRAS LTDA na
pessoal de seu representante legal a Sra. CÉLIA MARIA ME-
LHEM PELISSARIpor todo o teor do mandado a qual após a
leitura que lhe fiz aceitou cópias da contrafé exarando sua nota
de ciente no mandado. Certifico e dou fé que, em cumprimento
ao r. mandado, tendo exautido prazo legal, dirigi-me ao cartó-
rio e ali sendo constatei que os executados não haviam pago
nem mesmo indicado bens para garantia da dívida, desta for-
ma, dirigi-me nesta cidade e não tendo encontrado bens passí-
veis de penhora. Deixei de proceder os demais atos e devolvo o
presente ao cartório e aguardo novas determinações. Adv. SA-
MUEL FERREIRA XALAO OAB/PR 16.061-

21.-DISSOLUÇ•O DE SOCIEDADE-227/1998-NELSON
GETESKI x CAMILA DOBKOWSKI - Intimem-se no prazo
de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls. 86, assim transcri-
to: Intimada a parte autora, pessoalmente, a dar continuidade
ao feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção, quedou-se
inerte, não respondendo ao comando judicial, conforme infor-
ma a certidão de fl. 85. Ante o exposto, julgo extinto o presente
processo sem julgamento de mérito, o que faço com arrimo no
artigo 267, inciso III e õ 1ø, do Código de Processo Civil. Cus-
tas processuais pela autora. Após as anotações nos assentamen-
tos e anotação na distribuição, arquive-se. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se. Adv. ALFEU RIBAS KRAMER OAB/PR
16972-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-389/1999-KAZUXIGUE
KANEDA x IHARABRAS S/A INDUSTRIAS QUIMICAS -
Recebo a apelação, em seu efeito devolutivo (CPC, art. 520
V), uma vez preenchidos os pressupostos de adminissibilidade
para sua interposição. À apelada, para oferecer, em 15 (quinze)
dias, suas contra-razões - art. 508 do CPC. Lance-se

certidão a que se refere o item 5.12.5 do Código de Normas da
egrégia| Corregedoria Geral da Justiça do Estado. Após, reme-
tam-se estes ao Egrégio Tribunal de Alçada do Estado do Para-
ná, com as homenagens deste Juízo e cautelas de estilo. Adv.
JOSE ELI SALAMACHA OAB/PR 10.244-

23.-MONITORIA-434/1999-MOVEIS PRETTY S/A x SALE-
TE CORDOVA - Concedo as partes o prazo de 10 (dez) dias
sucessivos para apresentação de alegações finais em forma de
memoriais. Adv. MARIA CRISTINA FERNANDES OAB
29.014, JUVENAL ANTONIO DA COSTA OAB 94.719, ARI-
ANE SIQUEIRA OAB/PR 30.093, MARCOS ANTONIO BET-
TEGA OAB/PR 9.954 e MARCOS SUNG IL JO OAB/PR
26.362-

24.-DISSOLUÇ•O DE SOCIEDADE-458/1999-JOHANN
KLEINFELDER x ENTRE RIOS VEICULOS LTDA. - Inti-
mem-se as partes sobre o ofício de fl. 216, assim transcrito:
Pelo presente, em atenção ao Oficio nø 1159/2002, relaciona-
do aos autos de DISSOLUÇAO PARCIAL DE SOCIEDADE
Nø 45 8/99, em que JOHANN KLEINFELDER move contra
ENTRE RIOS VEICULOS LTDA, vem esta Junta Comercial
comunicar a Vossa Excelência, que a decisão judicial será ano-
tada e arquivada no prontuário da citada empresa, como dispõe
o artigo 47, do Decreto Federal nø 1.800/96. Entretanto, toma-
se necessário o arquivamento de alteração contratual, conten-
do a retirada do sócio requerente, conforme previsto no art. 47
do dispositivo legal anteriormente citado, para o completo aten-
dimento da respeitável decisão, prolatada por esse digno Juízo,
e atualização do quadro social da empresa. Ademais, outras
informações e solicitações estão contidas no Parecer de nø 071/
2002, que segue em anexo pretendendo elucidar a matéria. Ao
ensejo, nossos protestos de estima e consideração. Adv. AN-
DRE RICARDO BRUSAMOLIN OAB 22.916, IBERE
EDUARDO SASSO OAB/PR 3.495, ALESSANDRA SASSO
TEIXEIRA 21.558 e MARCOS ANTONIO BETTEGA OAB/
PR 9.954-

25.-INVENTARIO-546/1999-ROSILDA ASSIS CAMILO
BARBOSA x EVERALDO BARBOSA - Decorrido o prazo de
suspensão, intime-se a parte autora que manifeste-se, no prazo

de 05 (cinco) dias. Adv. JOSE A. OGIBOSKI DE ALMEIDA
10.138-

26.-RESCIS. CONT. REINT. DE POSSE-761/1999-COMPA-
NHIA DE HABITAÇÃO DO PARANA-COHAPAR x JAIR
MARIANO DE CAMARGO - Intime-se o peticionário de fl.
158, para que efetue o recolhimento das custas e funrejus sobre
a reconvenção de fl. 22. Adv. JOSE B. B. G. JUNIOR OAB/PR
21.275-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-46/2000-REFLORESTADO-
RA SAO MANOEL LTDA E OUTROS x BANCO DO BRA-
SIL S/A - Oofício retro foi respondido, em separado, devendo
ser encaminhado ao T.A. Pr, juntando-se cópia neste feito. O
processo permanece suspenso. Adv. CESAR A. G. PEREIRA
OAB/PR 18.662 e VALTER CARLOS MARQUES OAB/PR
23.548-

28.-RESSARCIMENTO-144/2000-INDIANA COMPANHIA
DE SEGUROS GERAIS x CUSTODIO CORREIA DOS SAN-
TOS - Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a resposta
do Ofício sob o nº 1419/2002 de fls. 84, enviado a Delegacia
da Receita Federal. Adv. JACKSON GLADSTON NICOLODI
OAB 18175-

29.-Alvara Assistencia Judiciaria-209/2000-LEOVINDA KE-
CHE WEBER x O JUIZO - Intime-se no prazo de 05 (cinco)
dias, para que compareça em Cartório retirar os documentos.
Adv. JEFERSON WEBER OAB/PR 16.974-

30.-INVENTARIO-297/2000-FREDERICO JOSE RESSETTI
x TEREZA MARIA BETTEGA RESSETTI - Concedo o prazo
requerido à fl. 35. Intime-se e aguarde. Adv. EDNI DE AN-
DRADE ARRUDA OAB/PR 3.941-

31.-EMBARGOS DE TERCEIRO-353/2000-HELMUTH HE-
LLEIS e KAREN CHRISTINE FARAH HELLEIS x BANCO
ITAU S/A - Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias, para que
compareça em Cartório retirar o Mandado de Levantamento da
Penhora. Adv. KAREN C.FARAH HELLEIS OAB/PR 18.938-

32.-Alvara Assistencia Judiciaria-467/2000-FREDERICO JOSE
RESSETTI x O JUIZO - Suspendo o andamento deste feito,
pelo prazo de 20 (vinte) dias. Adv. RODRIGO B. RESSETTI
OAB/PR 23.072 e EDNI DE ANDRADE ARRUDA OAB/PR
3.941-

33.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-73/2001-COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA-SANEPAR x VERA LU-
CIA BRUGA E NATALICIO BRUGA - Intime-se no prazo de
05 (cinco) dias, sobre a certidão de fl. 58, assim transcrito:
Certifico que decorreu o prazo, sem contestação da parte re-
querida. Adv. RENATO PEDRO DE SOUSA OAB/PR 18.502-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-98/2001-JOAO LUIZ COR-
DEIRO VIRMOND x BANCO BRADESCO S/A - Intime-se
no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o preparo das custas proces-
suais de fls. 59, o qual importa a presenta conta em R$ 37,51.
Adv. ANAMARIA DURSKI S. BURKO OAB-26.301-

35.-DECLARATORIA-128/2001-TUCA BAIRROS INDUS-
TRIA DE BEBIDAS LTDA. x PLAXJET PRODUTOS E COM-
PONENTES PLASTICOS LTDA. - Intimem-se no prazo de 15
(quinze) dias, sobre a sentença de fls. 132/133, assim transcri-
to: Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a
ação declaratória de nulidade de duplicata cumulada com inde-
nização por dano moral movida por Tuca Bairros Indústria de
Bebidas Ltda. em face de Plaxjet Produtos e Componentes Plás-
ticos Ltda, declarando nula apenas duplicata de nø 930677-A,
mas, considerando válida a duplicata nø 930.675- A, afastan-
do, a indenização por dano moral e, como corolário natural,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a medida cautelar
de sustação de protesto em apenso (autos nø 064/O 1), envol-
vendo as mesma partes, convolando em definitiva a liminar
concedida com relação à duplicata 930.677-A, e cassando a
liminar com relação à duplicata n 930.675-A, determinando
que, após o trânsito em julgado desta decisão, seja expedido
mandado ao Cartório de Protesto competente, para averbar a
presente decisão. Tendo havido sucumbência recíproca, uma
vez que urna duplicata foi anulada e a outra foi considerada
hígida, em conformidade com o artigo 21 do CPC, determino
que as custas processuais deverão ser rateadas entre as partes e
cada parte arcará com os honorários de seu patrono. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Adv. MARCO A.PELLIZZARI
LOPES OAB 10.028, SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA
11.551 e JOAO CARLOS MESSIAS JUNIOR 22.604-

36.-DECLAR. ANUL. DUPLICATA C/C D-281/2001-TUCA
BAIRROS IDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA. x PLAXJET PRO-
DUTOS E COMPONENTES PLASTICOS LTDA. - Intimem-
se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls. 69/76,
assim transcrito: Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE a ação declaratória de nulidade de duplicata cumu-
lada com indenização por dano moral movida por Tuca Bairros
Indústria de Bebidas Ltda. em face de Plaxjet Produtos e Com-
ponentes Plásticos Ltda, declarando nula a duplicata de nø
930694-A, afastando, apenas a indenização por dano moral e,
como corolário natural, JULGO PROCEDENTE a medida cau-
telar de sustação de protesto em apenso (autos nø 203/01), en-
volvendo as mesmas partes, convolando em definitiva a limi-
nar concedida e determinando que, após o trânsito em julgado
desta decisão, seja expedido mandado ao Cartório de Protesto
competente, para averbar a presente decisão. Em face do prin-
cípio da sucumbência, e tendo em conta que a autora decaiu de
parte mínima do pedido, uma vez que o pedido principal é a
declaração de nulidade da duplicata, fazendo-se à compensa-
ção no momento de fixar os honorários advocatícios, e, com
fulcro no artigo 21, parágrafo único do Código de Processo
Civil, condeno a Ré no pagamento das custas processuais em
ambos os processos - cautelar e ação principal - e, na verba
honorária, esta arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor
dado à ação ordinária, atualizada na forma da legal, tendo em
vista o decaimento, embora mínimo, do pedido. Publique. Re-

gistre-se. Intimem-se. Adv. MARCO A.PELLIZZARI LOPES
OAB 10.028, SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA 11.551 e
JOAO CARLOS MESSIAS JUNIOR 22.604-

37.-MONITORIA-390/2001-EMPHASIS CONFECCOES
LTDA x CIRLENE CECILIA DE LIMA (CONFECCOES NOS-
LIDI LTDA) - Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a
resposta do Ofício sob o nº 1957/2001 de fls. 24, enviado a
Telepar Brasil Telecom. Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTE-
GA OAB 6.881 e PASQUALINO LAMORTE OAB/PR 25.875-

38.-ALVARA-449/2001-MARIA PIRES TEIXEIRA, MARIA
DENISE PIRES TEIXEIRA, e outros x ESPOLIO DE OLAVO
GASPAR TEIXEIRA - Intimem-se no prazo de 15 (quinze) dias,
sobre a sentença de fls. 39, assim transcrito: Vistos e examina-
dos os presentes autos etc. Primeiramente apense-se aos autos
de Arrolamento sob n.ø105/1.995. Defiro o requerimento ini-
cial, julgando procedente o presente alvará vez que os autores
assistem ao direito de levantamento das ações de investimento,
a ser pago em razão do falecimento de seu companheiro mari-
tal e pai Sr. Olavo Gaspar Teixeira, autorizando a liberação das
ações em nome dos requerentes, junto ao Banco Bradesco S/A.
Expeça-se o alvará judicial, com prazo de 30 (trinta) dias, em
nome de Maria Pires Teixeira. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Dê ciência ao Ministério Público. Adv. VICTORIO
HAUAGE OAB/PR 16.378-

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-456/2001-BANCO
BRADESCO S.A x MARCELO MASSAYOSHI MORISAWA
E KOKITE MORISAWA - Manifeste-se no prazo de 05 (cinco)
dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 101, as-
sim transcrito: Certifico e dou fé que em cumprimento ao r.
mandado retro dirigi-me aos endereços indicados e ali sendo
DEIXEI DE PROCEDER A PENHORA DO BEM INDICA-
DO devido não ter localizado o referido bem, desta forma de-
volvo o presente ao cartório e aguardo novas determinações.
Adv. LUCIANO ALVES BATISTA OAB/PR 13.969-

40.-DECLARATORIA-464/2001-TUCA BAIRROS INDUS-
TRIA DE BEBIDAS LTDA x PLAXJET PRODUTOS E COM-
PONENTES PLASTICOS LTDA - Intimem-se no prazo de 15
(quinze) dias, sobre a sentença de fls. 63/71, assim transcrito:
Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação
declaratória de nulidade de duplicata cumulada com indeniza-
ção por dano moral movida por Tuca Bairros Indústria de Bebi-
das Ltda. em face de Plaxjet Produtos e Componentes Plásticos
Ltda., declarando nula apenas duplicata de nø 930708-A, mas,
considerando válida a duplicata nø 930.709- A, afastando, a
indenização por dano moral e, como corolário natural, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE a medida cautelar de sus-
tação de protesto em apenso (autos nø 364/O1), envolvendo as
mesma partes, convolando em definitiva a liminar concedida
com relação à duplicata 930.708-A, e cassando a liminar com
relação à duplicata nø 930.709-A, determinando que, após o
trânsito em julgado desta decisão, seja expedido mandado ao
Cartório de Protesto competente, para averbar a presente deci-
são. Tendo havido sucumbência recíproca, uma vez que uma
duplicata foi anulada e a outra foi considerada hígida, em con-
formidade com o artigo 21 do CPC, determino que as custas
processuais deverão ser rateadas entre as partes e cada parte
arcará com os honorários de seu patrono. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se. Adv. MARCOS AURELIO PELIZZARI
LOPES, SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA 11.551 e JOAO
CARLOS MESSIAS JUNIOR 22.604-

41.-DECLAR. ANUL. DUPLICATA C/C D-541/2001-TUCA
BAIRROS INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA. x PLAXJET
PRODUTOS E COMPONENTES PLASTICOS LTDA - Inti-
mem-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls.
65/73, assim transcrito: Isto posto, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE a ação declaratória de nulidade de duplicata
cumulada com indenização por dano moral movida por Tuca
Bairros Indústria de Bebidas Ltda. em face de PLaxjet Produ-
tos e Componentes Plásticos Ltda., declarando nula apenas
duplicata de nø 930723-A, mas, considerando válida a duplica-
ta nø 930.722- A, afastando, a indenização por dano moral e,
como corolário natural, JULGO PARCIALMENTE PROCE-
DENTE a medida cautelar de sustação de protesto em apenso
(autos nø 452/01), envolvendo as mesma partes, convolando
em definitiva a liminar concedida com relação à duplicata
930.723-A, e cassando a liminar com relação á duplicata nø
930.722-A, determinando que, após o trânsito em julgado des-
ta decisão, seja expedido mandado ao Cartório de Protesto com-
petente, para averbar a presente decisão. Tendo havido sucum-
bência recíproca, uma vez que uma duplicata foi anulada e a
outra foi considerada hígida, em conformidade com o artigo 21
do CPC, determino que as custas processuais deverão ser rate-
adas entre as partes e cada parte arcará com os honorários de
seu patrono. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Adv. MAR-
CO A.PELLIZZARI LOPES OAB 10.028, SEBASTIAO DA
SILVA FERREIRA 11.551 e JOAO CARLOS MESSIAS JUNI-
OR 22.604-

42.-DECLAR. ANUL. DUPLICATA C/C D-573/2001-TUCA
BAIRROS INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA x PLAXJET
PRODUTOS E COMPONENTES PLASTICOS LTDA - Inti-
mem-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls.
78/86, assim transcrito: Isto posto, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE a ação declaratória de nulidade de duplicata
cumulada com indenização por dano moral movida por Tuca
Bairros Indústria de Bebidas Ltda. em face de Plaxjet Produtos
e Componentes Plásticos Ltda., declarando nula apenas dupli-
cata de nø 930728-A, mas, considerando válida a duplicata nø
930.726- A, afastando, a indenização por dano moral e, como
corolário natural, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
a medida cautelar de sustação de protesto em apenso (autos 0
494/O 1), envolvendo as mesma partes, convolando em defini-
tiva a liminar concedida com relação à duplicata 930.728-A, e
cassando a liminar com relação à duplicata nø 930.726-A, de-
terminando que, após o trânsito em julgado desta decisão, seja
expedido mandado ao Cartório de Protesto competente, para
averbar a presente decisão. Tendo havido sucumbência recí-
proca, uma vez que uma duplicata foi anulada e a outra foi
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considerada hígida, em conformidade com o artigo 21 do CPC,
determino que as custas processuais deverão ser rateadas entre
as partes e cada parte arcará com os honorários de seu patrono.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Adv. MARCO
A.PELLIZZARI LOPES OAB 10.028, SEBASTIAO DA SIL-
VA FERREIRA 11.551 e JOAO CARLOS MESSIAS JUNIOR
22.604-

43.-DESPEJO C/COBRANÇA DE ALUGUES-604/2001-MAS-
SA LIQUIDANDA DA COOPERATIVA AGRICOLA DE CO-
TIA- e outros x RIOSUKE KAWAKAMI, JUNICHI KOWA E
FUKUE KOWA - Manifeste-se no prazo de 05 (cinco) dias,
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 49, assim trans-
crito: Certifico que, cumprimento ao R. mandado rétro, dirigi-
me nesta cidade e ai sendo intimei Ana Paula Kawakami e
Massako Kawakami, por todo conteúdo do mesmo que lhes li e
ficaram cientes. Deixei de intimar, Maristela Kawakami Wata-
nabe, em virtude da mesma encontrar-se residindo na rua Joa-
quim Rocha nº 20, CEP-38800-000 cidade de São Gotardo
Minas Gerais. E Junichi Kowa, em virtude da mesma encon-
trar-se residindo em Aichi - Ken Nishio - shi Okutengin -23-1,
Mezon Srize-202444-0305 Japão. O referido é verdade e dou
fé. Adv. CESAR A. CUNHA OAB/PR 2.428-

44.-INTERDITO PROIBITORIO-632/2001-RONELSON KE-
LLER x JOSE AUGUSTO HURMANSKI - Defiro o requeri-
mento de fls. 63. Após o decurso do prazo, intime-se o autor
para depositar os honorários do Sr. Perito. Adv. SAMUEL FER-
REIRA XALAO OAB/PR 16.061-

45.-ARROLAMENTO SUMARIO-637/2001-EVERALDO
GORNASKI RIBEIRO x ESPOLIO DE ODILLA ALVES DE
OLIVEIRA - Aguarde-se a data designada para abertura do tes-
tamento, o qual se realizará independente da presença do testa-
mento. Intime-se. Adv. JOSE ANTONIO OGIBOSKI ALMEI-
DA-

46.-USUCAPIAO-660/2001-JOSE RIBEIRO MACHADO E
MERI DE FATIMA KUBLINSKI MA e outros x OTAVIO TI-
AGO DE ARAUJO - Suspendo o andamento deste feito, pelo
prazo de 90 (noventa) dias. Adv. ALFEU RIBAS KRAMER
OAB/PR 16972-

47.-USUCAPIAO-661/2001-ERONI RIBEIRO PALHANO x
OTAVIO TIAGO DE ARAUJO - Suspendo o andamento deste
feito, pelo prazo de 90 (noventa) dias. Adv. ALFEU RIBAS
KRAMER OAB/PR 16972-

48.-ARROLAMENTO SUMARIO-677/2001-LUIZ NATALIO
FENKER x ESPOLIO DE JOAO FENKER E FRIDA KURTZ
FENKER - Justifique o requerente, seu pedido de fl. 38-39, no
prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. Adv. RODRIGO B. RES-
SETTI OAB/PR 23.072-

49.-EMBARGOS DO DEVEDOR-754/2001-MUNHOZ MAS-
SAKI YASSUDA, JOAO LEAL DOS SANTOS e e outros x
BANCO BRADESCO S/A - Especifiquem as partes, querendo,
no prazo comum de cinco (05) dias, as provas que pretendem
produzir, indicando, de logo, que fatos jurídicos buscam de-
monstrar com cada modalidade probatória requerida, sob pena
de indeferimento (Art. 130 do CPC). Na mesma oportunidade
expressem a possibilidade de acordo. Adv. IBERE EDUARDO
SASSO OAB/PR 3.495, ADRIANE SIQUEIRA OAB/PR
30.093 e LUCIANO ALVES BATISTA OAB/PR 13.969-

50.-Alvara Assistencia Judiciaria-10/2002-JOEL JORGE DE
PAULA x O JUIZO - O documento de fl. 24-25, não comprova
tratar-se de FGTS, assim cumpra-se na íntegra o despacho de
fl. 22. Intime-se. Adv. ROMEU FELCHACK OAB/PR 13.157-

51.-MONITORIA-78/2002-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL DE GUARAPUAVA x JOSE MARCOS SCHIMIN -
Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão de fl.
12, assim transcrito: Certifico que decorreu o prazo, sem con-
testação da parte requerida. Adv. PAULO R. C. PACENKO
OAB/PR 8.368 e NENETTI A. ORZECHOWSKI OAB 23.964-

52.-CAUTELAR DE SUSTACAO DE PROTE-133/2002-
CONSTRUTORA SANTA RITA LTDA x TACO IMPORTA-
CAO LTDA - Aguarde-se para julgamento, juntamente com os
autos 207/2002 de Ação Declaratória. Adv. GILBERTO RI-
BAS CAMPOS OAB/PR 20.209 e J.B.BARROS GARCIA JR
OAB/PR 21.275-

53.-Alvara Assistencia Judiciaria-165/2002-HELITON RODRI-
GUES DE OLIVEIRA E HELISON ENIEL DE O e outros x
ESPOLIO DE HELIO JOSE GARCIA DE OLIVEIRA - Inti-
mem-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o Laudo de Avalia-
ção de fls. 23/25, no valor de R$ 18.333,00. Adv. ZAMIR AL-
BERTO LACERDA MARTINI-

54.-Alvara Assistencia Judiciaria-190/2002-ELZA LACERDA
DE ALMEIDA x O JUIZO - Expeça-se o alvará, independente
do trânsito e julgado. Intime-se. Adv. SIMONE F. BOCHNIA
OAB/PR 17.636-

55.-DECLARAT. DE INEXIGIBILIDADE-193/2002-SERGIO
SCHLITTLER x GRUPO RASEN LTDA E ORLANDO LEI-
TE DE OLIVEIRA - Intimem-se no prazo de 15 (quinze) dias,
sobre a sentença de fls. 42, assim transcrito: Requerem as par-
tes Sergio Schlittler, Grupo Rasen Ltda e Orlando Leite de Oli-
veira, a extinção do feito com julgamento de mérito. Ante o
exposto, julgo por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, extinto estes autos, juntamente com os Autos de
Cautelar de Protesto sob nø 116/2002 em apenso, em virtude
do reconhecimento da procedência do pedido, pelo requerido.
(C.P.C. art. 269, inciso II). Oficie-se ao Cartório de Protesto,
comunicando o levantamento da ordem de sustação, determi-
nando a retirada de cheque para entrega ao autor. Custas pela
autora. Lancem-se baixas, inclusive na distribuição, façam-se
anotações, comunicações e arquivem-se os autos. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Adv. MARCOS ANTONIO MAR-
QUES DE GOES, MARIA CECILIA SALDANHA OAB/

PR27.556 e RENATA GONÇALVES DIAS OAB/SP 189662-

56.-DESPEJO C/COBRANÇA DE ALUGUES-199/2002-MA-
RIA BURKO MICHALAK x ELIAS J. CURY S/A - Manifes-
te-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a Carta Precatória jun-
tada as fls. 29/32. Adv. SANDRA REGINA DE LIMA OAB/
PR 20.103-

57.-Alvara Assistencia Judiciaria-204/2002-MARISA DE LUR-
DES BERTONCELO, JOELMA APARECIDA DE e outros x
ESPOLIO DE JOAO EURICO MARTINS - Junte a parte auto-
ra comprovante do valor que pretende levantar, no prazo de 05
(cinco) dias. Adv. GRACILIANO RIBEIRO OAB/PR 5.288-

58.-DECLARAT. DE INEXIGIBILIDADE-207/2002-CONS-
TRUTORA SANTA RITA LTDA x TACO IMPORTACAO
LTDA - Especifiquem as partes, querendo, no prazo comum de
cinco (05) dias, as provas que pretendem produzir, indicando,
de logo, que fatos jurídicos buscam demonstrar com cada mo-
dalidade probatória requerida, sob pena de indeferimento (Art.
130 do CPC). Na mesma oportunidade expressem a possibili-
dade de acordo. Adv. GILBERTO RIBAS CAMPOS OAB/PR
20.209 e J.B.BARROS GARCIA JR OAB/PR 21.275-

59.-REVISAO CONTRATUAL-226/2002-JOAO CARLOS
HAICK x UNIBANCO- UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A - Às fls. 54 o requerido ingressou com embargos de decla-
ração com relação ao despacho que concedeu tutela antecipada
na ação de revisão de contrato, determinando que o requerido
se abstenha de inserir o nome do autor no rol de inadimplentes
do SERASA e organismos afins, em razão da dívida objeto des-
te processo. Alega nos embargos, que a decisão contém omis-
são, visto que não esclareceu quais órgãos afins, uma vez que o
embargante não consegue retirar o nome de seus clientes dos
cadastros restritivos como o SCI, CADIN ou BACEN. Conhe-
ço dos embargos de declaração, porém, denego-os. Não existe
qualquer omissão na decisão que concedeu a tutela antecipada.
Segundo se retira dos autos ainda não houve qualquer inscrição
em órgãos de negativação. Assim, a decisão determinou que o
requerido se abstenha de inserir o nome do autor nos cadastros
do Serasa e órgão de negativação, mas, não houve determina-
ção para que o nome seja retirado de tais órgãos. Assim, DE-
NEGO os embargos declaratórios. Sobre a contestação, mani-
feste-se a parte autora. Adv. WALDIR F. RECCANELLO OAB/
PR 30.804, JORGE WADIH TAHECH OAB/PR 15.823 e JOAO
ROBERTO CHOCIAI OAB/PR 10.991-

60.-ORDINARIA DE COBRANÇA-252/2002-LEONEL BA-
BINSKI MAROCHI x DANIELE CASTRO PASSINI E CLAU-
DIO GIRELLI - Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o
ofício de fl. 30, assim transcrito: Pelo presente, extraído dos
autos de CARTA PRECATORIA oriunda desse juízo, extraída
dos autos de ORDINARIA DE COBRANÇA nø 252/2002 em
que LEONEL BABINSKI MAROCHI move contra DANIELE
CASTRO PASSINI e outro, informo a Vossa Excelência que a
mesma encontra-se aguardando preparo inicial das custas no
valor de R$ 304,50 (trezentos e quatro reais e cinq•enta centa-
vos), e diligencias do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 200,00
(duzentos reais), não havendo preparo no prazo de 30 dias a
distribuição será cancelada e a referida carta precatória devol-
vida ao juízo de origem. Na oportunidade apresento a Vossa
Senhoria, meus protestos de estima e consideração. Adv. ALA-
IR VALTRIM OAB/PR 16.610-

61.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-282/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S.A x IND. E COM. DE PASTAS TONYS
LTDA E ANTONIO CARLOS e outros - Manifeste-se no pra-
zo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça
de fls. 21, assim transcrito: Certifico que em cumprimento ao r.
mandado retro, dirigi-me nesta cidade ao endereço do manda-
do e ai sendo citei Ind. e Com. de Pastas Tonis Ltda. na passoa
de seu representante legal Sr. Antonio CArlos Guedes, citei
Antonio Carlos Guedes pessoa Física o qual aceitou a contra fé
que lhe ofereci e exarou no mandado sua nota de ciente. Certi-
fico que devolvo o presente mandado a cartório sem proceder
penhora em virtude de não localizar bens livres e desembaraça-
dos em nome dos executados para efetuar a penhora. Adv. AIR-
TON JOAO PENTEADO OAB/PR 14.315-

62.-COBRANÇA-298/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA-CNA,FEDERACAO e outros x WALDIR
DE JESUS SCHINEMANN - Intimem-se no prazo de 15 (quin-
ze) dias, sobre a sentença de fls. 106, assim transcrito: Às fl.
dos autos de cobrança, à parte autora, requer a extinção do
feito, ante a quitação integral da obrigação objeto da presente
ação. Homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos
e legais efeitos, o pedido de fls. 105, o qual recebo por desis-
tência nestes autos de ação de cobrança sob nø 298/2002, ten-
do em vista que o requerido não foi citado, julgando, por con-
seguinte, extinto estes autos, o que faço com fulcro no artigo
267, VIII, do Código de Processo Civil. Oportunamente, dê-se
baixa da distribuição e assentamentos cíveis e arquive-se. Pu-
blique-se. Registre-se. Intime-se. Adv. VALDECY SCHON
OAB/PR 19.483-

63.-MONITORIA-320/2002-DIMASA S.A x INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS CANDOI LTDA - Intime-se no
prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão de fl. 15 verso, assim
transcrito: Certifico que decorreu o prazo, sem pagamento ou
contestação da parte requerida. Adv. TORIBIO A. P. BUDAL
OAB/PR 20.474-

64.-ORDINARIA CANC. TIT. CREDITO-354/2002-JORGE
AUGUSTO DE OLIVEIRA x HSBC BANK BRASIL S.A -
Manifeste-se no prazo de 10 (dez) dias, sobre a Impugnação de
fls. 26/42. Adv. MARCO ANTONIO FARAH OAB/PR 18.938,
SERGIO ROBERTO LOSSO OAB/PR 19.318, KAREN
C.FARAH HELLEIS OAB/PR 18.938-

65.-EMBARGOS DO DEVEDOR-390/2002-KOKITI MORI-
SAWA E MARCELO MASSAYOSHI MORISAWA x BANCO
BRADESCO S/A - Manifeste-se no prazo de 10 (dez) dias,
sobre a Impugnação de fls. 66/95. Adv. MARCOS A. M. CAR-

VALHO OAB/PR 19.724-

66.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-405/2002-BOESE
& CIA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA - Manifeste-se no prazo de 10 (dez) dias, sobre a Im-
pugnação de fls. 31/42. Adv. JORGE WADIH TAHECH OAB/
PR 15.823, ALESSANDRO F. DE PAULA OAB/PR 29326,
WALDIR F. RECCANELLO OAB/PR 30.804-

67.-BUSCA E APREENSAO-473/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x ANA DEISY PULGA PEREIRA - Manifeste-se no
prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fls. 20 verso, assim transcrito: Certifico que em cum-
primento ao r. mandado dirigi-me nesta cidade e Comarca, ou
seja, primeiramente ao endereço mencionado no presente, não
logrando exito na localização do veiculo retro descrito, tendo
em vista a informação da Sra. Ana, de que havia vendido a
terceiros, não sabendo informar seu paradeiro, no entanto fo-
ram efetuadas diversas diligências em endereços fornecidos pelo
preposto da Autora Sr. Jairo, também não logrando êxito. Ante
o exposto devolvo o presente. Adv. LUCIANA SEZANOWSKI
OAB/PR 25.276-

68.-REVISAO CONTRATUAL-487/2002-BOESE & CIA
LTDA x BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA
S/A (BADEP) - Manifeste-se no prazo de 10 (dez) dias, sobre a
Contestação de fls. 165/206. Adv. JORGE WADIH TAHECH
OAB/PR 15.823, WALDIR F. RECCANELLO OAB/PR 30.804-

69.-INVENTARIO-530/2002-ALBARINA FERREIRA DE
ABREU x ESPOLIO DE ANACLETO CALDAS DE ABREU
- Nomeio como inventariante a Sra. Albarina Ferreira de Abreu,
independente de termo de compromisso. Pretendendo a autora
seguir o rito de arrolamento sumário deve observar o disposto
no artigo 1032 e seguintes do CPC. Adv. CLEONICE J. S.
BATISTA OAB/PR 27429-

70.-CARTA PRECATORIA-37/2002-Oriundo da Comarca de
1ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CASCAVEL-PR -BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x DARIOLIM NEVES
DE SOUZA & CIA LTDA E OUTROS - Intime-se no prazo de
05 (cinco) dias, sobre o preparo das custas processuais de fls.
71, o qual importa a presenta conta em R$ 296,46. Adv. SER-
GIO RICARDO TINOCO OAB/PR 18.619-

71.-CARTA PRECATORIA-89/2002-Oriundo da Comarca de
2º SERV. CIVEL DA COM. DE PATO BRANCO-PR -RETIFI-
CA SCARTEZINI LTDA x OLMIR LINDNER GUILANDE -
Manifeste-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça de fls. 13, assim transcrito: Certifico e
dou fé que, em cumprimento ao respeitável mandado retr diri-
gi-me ao endereço indicado e ali sendo PROCEDI A CITA-
ÇÃO DE OLMIR LINDNER GUILANDE por todo o teor do
mandado o qual após a leitura que lhe fiz aceitou cópias da
contrafé exarando sua nota de ciente no mandado. Certifico e
dou fé que, em cumprimento ao respeitável mandado retro, tendo
exaurido o prazo legal dirigi-me ao cartório e ali sendo conste-
tei que o executado não havia pago nem mesmo indicado bens
para garantir a dívida, desta forma dirigi-me ao endereço e ali
sendo Deixei de proceder os demais atos devido não ter locali-
zado bens passíveis de penhora, desta forma, devolvo o presen-
te ao cartório e aguardo novas determinações. Adv. MAURI-
CIO SIDNEY FAZOLO e ANDREY HERGET OAB/PR
16.575-

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARAPUAVA -
VARA DA INFANCIA E JUVENTUDE FAMILIA E ANEX
DR. CESAR AUGUSTO BOCHNIA - JUIZ DE DIREITO
RELACAO Nº71/2002
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1.-BUSCA E APREENCAO DE MENOR-221/1992-B.M.B. x
R.W. e outros -Vistos. Considerando o constante dos autos,
homologo a desistencia operada, julgando em consequencia
extinto o presente pedido de busca e apreensao de menor, nos
termos do artigo 267, VIII do CPC.Sem custas.P.R.I. Apos, ar-
quive-se.- Em 15/08/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de di-
reito - Adv. ROMEU FELCHAK-

2.-EXEC. DE ALIMENTOS-146/1993-C.W. e outros x R.W. -
Vistos. Considerando o constante dos autos, homologo a desis-
tencia operada, julgando em consequencia extinto o presente
pedido de execucao de alimentos, nos termos do art.267, VIII
do CPC.Sem custas.P.R.I. Apos, arquive-se.-Em 12/08/02 -
Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. ROMEU FEL-
CHAK e ELCIO JOSE MELHEM-

3.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-359/1993-R.M.M. x
J.C.M.-Proceda-se o pagamento do imposto de reposição no
valor de R$ 160,00 bem como o preparo das custas no valor de
R$ 768,91, formais de partilha e mandado de averbaçao. Em
10/09/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de Direito - Adv.
MARIA DAS GRACAS FOSS CARVALHO e JOAO RENA-
TO NASCIMENTO-

4.-ALVARA P/LEVANT. DE IMPORT.-444/1994-A.M.T. x
E.J.-Vistos. Considerando o contante dos autos e o parecer do
Ministerio Publico (fls. 52), julgo extinto o feito e determino o
arquivamento dos autos. Sem custas. P.R.I. Em 15/08/02 - Ce-
sar Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. MARCOS ANTO-
NIO BETTEGA-

5.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-481/1995-L.C. e
outros x E.C.L.- Manifeste-se a parte requerida. Em 26/08/02 -
Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. ALFEU RIBAS
KRAMER-

6.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-248/1996-J.C.L. e
outros x J.C.D.S.- Sobre o laudo pericial, digam os interessa-
dos. Em 11/09/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito -
Adv. ALFEU RIBAS KRAMER e CARLOS ALBERTO MI-
LAZZO-

7.-EXEC. DE ALIMENTOS-199/1999-A.M.S.S. e outros x
J.M.S.-Tendo em vista o tempo decorrido, manifeste-se a parte
autora. Em 10/09/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito
- Adv. LIGIA MARY BISCHOF-

8.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-211/1999-S.G.D.S. x
N.L.D.S. -Vistos. Observadas que foram todas as formalidades
legais e tendo em vista a Separaçao há mais de dois anos, bem
como a manifestaçao favoravel do Ministerio Publico, homo-
logo por sentenca para que produza seus juridicos efeitos, o
acordo consubstanciado as fls. 36, decretando o em consequen-
cia o divórcio dos requerentes, nos termos do artigo 40 da lei
6515/77, declarando dissolvido o casamento. Sem custas. P.R.I.
Oportunamente,averbe-se.-Adv. MIGUEL NICOLAU JUNIOR
e RODRIGO BETTEGA RESSETTI-

9.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-225/1999-D.B. x R.F.B.-
”Junte a certidão atualizada do imovel descrito no item “c” da
peticao de fls. 21. Em 22/08/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz
de direito - Adv. RIVADALVIO LEMOS DO PRADO-

10.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-1147/1999-A.W.P.
e outros x A.R.P.- Manifeste-se os interessado com fls. 41. Em
02/09/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv.
MARA DO ROCIO SIMIONI e ANA VALCI SANQUETA-

11.-ACAO DE ALIMENTOS-449/2000-A.L.D.S. e outros x
G.L.D.S. -Aguardem os autos, manifestação do interessado no
arquivo provisorio, pelo prazo de até 01 ano. Em 27/08/02 -
Cesar Augusto Bochnia - Juiz de Direito -Adv. ANA VALCI
SANQUETA-

12.-EXEC. DE ALIMENTOS-177/2001-M.M.R. e outros x
M.A.R. -Vistos. Considerando o constante dos autos, homolo-
go a desistencia operada, julgando em consequencia extinto o
presente pedido de execucao de alimentos, nos termos do
art.267, VIII do CPC. Custas pelo executado. P.R.I. Apos, ar-



CURITIBA, 5ª - FEIRA, 19/09/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 149

quive-se.-Em 13/08/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de di-
reito - Adv. ANA VALCI SANQUETA e RODRIGO BETTE-
GA RESSETTI-

13.-ACAO DE ALIMENTOS-230/2001-A.P.D. e outros x
L.P.D.-Manifeste-se o procurador da requerente no prazo de
cinco dias. Em 11/09/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de
direito - Adv. ELCIO JOSE MELHEM-

14.-EXEC. DE ALIMENTOS-233/2001-J.L.B. e outros x J.B.
-Vistos. Considerando o constante dos autos, homologo a de-
sistencia operada, julgando em consequencia extinto o presen-
te pedido de execucao de alimentos, nos termos do art.267,
VIII do CPC.Sem custas.P.R.I. Apos, arquive-se. Em 15/08/02
- Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. EDINARA
ZAGO e JOSE BONIFACIO BARROS GARCIA-

15.-EXEC. DE ALIMENTOS-268/2001-K.P.S. e outros x J.B.S.
-Vistos. Considerando o constante dos autos e o parecer do
Ministerio Publico, julgo extinta a presente execucao de ali-
mentos com fundamento no art.794, “I” do CPC. Custas pelo
executado. P.R.I. Arquive-se.- Em 21/08/02 - Cesar Augusto
Bochnia - Juiz de direito - Adv. CLAUDIO HENRIQUE STO-
EBERL e MARIA SOCORRO ESTOLANO MACIEL-

16.-SEPARACAO DE CORPOS-276/2001-S.R.A. x L.F.-Cum-
pra-se o disposto artigo 45 do CPC. Em 14/08/02 - Cesar Au-
gusto Bochnia - Juiz de direito - EDINARA ZAGO-

17.-SEPARACAO LITIGIOSA-341/2001-J.B.B. x F.R.M.B. -
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir.Em
10/09/02 Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. AL-
FEU RIBAS KRAMER e SANDRA REGINA DE LIMA-

18.-ACAO DE DIVORCIO-365/2001-R.R.P. x I.S.P.- Intime-
se a parte autora, atraves do diario da justica, para querendo,
dar prosseguimento ao feito em 48 horas, sob pena de extincao
do processo. Em 29/08/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de
direito - Adv. RODRIGO BETTEGA RESSETTI-

19.-EXEC. DE ALIMENTOS-430/2001-M.L.A. e outros x
E.L.A.J.- Diga a exequente, a respeito dos documentos junta-
dos. Em 13/08/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito -
Adv. ROMEU FELCHAK-

20.-EXEC. DE ALIMENTOS-475/2001-A.D. e outros x A.Z.D.
-Vistos. Considerando o constante dos autos e o parecer do
Ministerio Publico, julgo extinta a presente execucao de ali-
mentos, face o pagamento noticiado, com fundamento no
art.794, “I” do CPC. Condeno o executado ao pagamento das
custas do processo. Custas delei.P.R.I. arquive-se. Em 15/08/
02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. CLAUDIO
HENRIQUE STOEBERL-

21.-EXCECAO DE IMCOMPETENCIA-483/2001-Z.S.O.P. x
E.V.P.-Vistos e examinados .... Pelo exposto e por tudo o mais
que dos autos consta e demais principios em direito atinentes a
materia, julgo procedente a excecao oposta, para determinar a
remessa oportuna dos autos de divorcio nº 1220/00 e autos 484/
01 de impugnacao ao valor da causa em apenso em que sao
partes E.V.P. e Z.S.O., ja qualificados nos autos, para a comar-
ca de Londrina/Pr, para os fins devidos. Custas de lei, pelo
excepto. Na excecao descabe a condenacao em honorarios de
advogado. P.R.I. Em 27/06/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz
de direito - Adv. ROSANGELA LIE MYA e CLAUDIO HEN-
RIQUE STOEBERL-

22.-EXEC. DE ALIMENTOS-491/2001-K.P.S. e outros x
J.B.S.-”Vistos. Considernado o constante dos autos e o parecer
do Ministério Público, julgo extinta a presente execução de
alimentos, face o pagamento noticiado, co fundamento no arti-
go 794, “I” do CPC. Custas pelo executado. P.R.I. Oportuna-
mente, arquive-se.” Em 21/08/02 - Cesar Augusto Bochnia -
Juiz de Direito - Adv. CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL e
MARIA SOCORRO ESTOLANO MACIEL-

23.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-510/2001-
R.L.D.S. x N.M.D.S. -Vistos. Observadas que foram todas as
formalidades legais e tendo em vista a Separaçao há mais de
dois anos, bem como a manifestaçao favoravel do Ministerio
Publico, homologo por sentenca para que produza seus juridi-
cos efeitos, o acordo consubstanciado (fls. 13) decretando em
consequencia o divorcio dos requerentes, declarando dissolvi-
do o casamento, com fundamento no artigo 40 da Lei 6515/77.
Custas em 50% para cada parte. P.R.I. Oportunamente,averbe-
se. eM 02/08/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de Direito -
Adv. RODRIGO BETTEGA RESSETTI-

24.-EXEC. DE ALIMENTOS-516/2001-J.R.O. e outros x M.O.
-Vistos. Considerando o constante dos autos e o parecer do
Ministerio Publico, julgo extinta a presente execucao de ali-
mentos, face o pagamento noticiado, com fundamento no
art.794, “I” do CPC.Custas pelo executado. P.R.I.arquive-se.
Em 13/08/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de Direito - Adv.
CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL e DANIELA MELZ NAR-
DES-

25.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-1017/2001-M.C.D.S. x
C.L.D.S.- Especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir. Em 11/09/02 - CEsar Augusto Bochnia - Juiz de direito -
Adv. SIMONE FRANZONI BOCHNIA e CICERO RIBAS
BACELLAR-

26.-SEPARACAO LITIGIOSA-1083/2001-I.A.C.S. x E.R.S. -
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir. Em
10/09/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv.
AURELIANO JOSE AREDES e ROGERIO PEREIRA BOR-
GES-

27.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-1101/2001-D.M.H. x
J.W.H. -Especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir em 05 dias.- Em 11/09/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz
de direito - Adv. SIMONE FRANZONI BOCHNIA e CICERO

RIBAS BACELLAR-

28.-SEPARACAO CONSENSUAL-71/2002-D.F.E. e outros x
E.J.-Cumpra-se a decisao de fls. 19, aguardando os autos, ma-
nifestacao do interessado pelo prazo de até 120 dias. - Em 27/
08/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. SA-
MUEL FERREIRA XALAO e ANA VALCI SANQUETA-

29.-EXEC. DE ALIMENTOS-168/2002-D.P.T. x P.T. -Vistos.
Considerando o constante dos autos, homologo a desistencia
operada, julgando em consequencia extinto o presente pedido
de execucao de alimentos, nos termos do art.267, VIII do
CPC.Sem custas.P.R.I. Apos, arquive-se. Em 14/08/02 - Cesar
Augusto Bochnia - Juiz de direito -Adv. AURELIANO JOSE
AREDES-

30.-SEPARACAO LITIGIOSA-178/2002-I.A.C.B. x H.J.B. -
Aguardem os autos, manifestação do interessado no arquivo
provisorio, pelo prazo de até 60 dias. Em 02/09/02 - Cesar
Augusto Bochnia - Juiz de direito - -Adv. AURELIANO JOSE
AREDES-

31.-EXEC. DE ALIMENTOS-184/2002-A.J.S. e outros x
A.A.S. -Aguardem os autos manifestacao do interessado pelo
prazo de até 60 (sessenta) dias, observando o item 5.8.12 do
Código de Normas.Em 02/09/02 - Cesar Augusto Bochnia -
Juiz de direito -Adv. AURELIANO JOSE AREDES-

32.-EXEC. DE ALIMENTOS-216/2002-M.G.L.P. e outros x
J.A.P. -Vistos. Considerando o constante dos autos e o parecer
do Ministerio Publico, julgo extinta a presente execucao de
alimentos, face o pagamento noticiado, com fundamento no
art.794, “I” do CPC. Custas de lei. P.R.I. arquive-se. Em 21/08/
02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito -Adv. ANDREIA
SILVANI TYSKI e SIMONE FRANZONI BOCHNIA-

33.-SEPARACAO LITIGIOSA-224/2002-M.R.D.S. x
A.T.K.D.S.-Manifeste-se o interessado. Em 21/08/02 - Cesar
Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. ALFEU RIBAS KRA-
MER-

34.-SEPARACAO CONSENSUAL-229/2002-J.A.A. e outros
x E.J.-”Tendo em vista os documentos de fls. 21/24, manifeste-
se a parte autora. Em 10/09/02 -Cesar Augusto Bochnia - Juiz
de direito - Adv. MARIA DAS GRACAS FOSS CARVALHO-

35.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-253/2002-P.F.C. e
outros x R.I.G. -Vistos. Considerando o constante dos autos,
homologo a desistencia operada, julgando em consequencia
extinto o presente pedido de dissolucao de sociedade de fato,
nos termos do art.267, VIII do CPC.Sem custas.P.R.I. Apos,
arquive-se.- Em 16/08/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de
direito - Juiz de direito - Adv. ROBERTO L. SILVESTRE-

36.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-301/2002-A.D.S.
e outros x E.J.- Vistos. Observadas que foram todas as formali-
dades legais e tendo em vista a Separaçao há mais de dois anos,
bem como a manifestaçao favoravel do Ministerio Publico,
converto a Separaçao Judicial Consensual dos requerentes em
Divórcio, nos termos do artigo 25 combinado com o artigo 35,
todos da Lei 6.515/77, declarando dissolvido o casamento. Sem
custas. P.R.I. Oportunamente, averbe-se. Em 12/08/02 - Cesar
Augusto Bochnia - Juiz de direito -Adv. SAMUEL FERREIRA
XALAO-

37.-REVISAO DE ALIMENTOS-337/2002-R.P.S. e outros x
C.M. -Especifiquem as partes as provas que pretendem produ-
zir. Em 10/09/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de Direito -
SERGIO ROBERTO LOSSO e EDENILSON FAUSTO-

38.-EXEC. DE ALIMENTOS-340/2002-J.L.N. e outros x
L.C.N. -Vistos. Considerando o constante dos autos e o pare-
cer do Ministerio Publico, julgo extinta a presente execucao de
alimentos, face o pagamento noticiado, com fundamento no
art.794, “I” do CPC. Condeno o executado ao pagamento das
custas do processo. Custas de lei. P.R.I.arquive-se. Em 15/08/
02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito-
Adv.GRACILIANO RIBEIRO-

39.-EXEC. DE ALIMENTOS-350/2002-R.C.O. e outros x
L.A.O.-Manifeste-se o exequente. Em 02/08/02 - Cesar Au-
gusto Bochnia - Juiz de direito Adv. MARCOS ANTONIO
MARQUES DE GOES e MARIA CECILIA SALDANHA-

40.-HOMOLOG. DE ALIMENTOS-351/2002-M.S.O. e outros
x E.J. -Aguardem os autos, manifestação do interessado no ar-
quivo provisorio, pelo prazo de até 90 dias. Em 20/08/02 - Ce-
sar Augusto Bochnia - Juiz de direito -Adv. ANDREIA SILVA-
NI TYSKI-

41.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-353/2002-
R.F.V.T. x J.P.G.- Tendo em vista a certidão de fls.16, manifes-
te-se a parte autora. Em 10/09/02 - Cesar Augusto Bochnia -
Juiz de direito - Adv. VICTORIO HAUAGGE-

42.-SEPARACAO CONSENSUAL-399/2002-F.P. e outros x
E.J.-Manifeste-se os interessados. Em 27/08/02 - Cesar Augus-
to Bochnia - Juiz de Direito - Adv. CICERO RIBAS BACE-
LLAR e CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO-

43.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-400/2002-R.R.B. e
outros x E.J.-Digam os interessados. Em 27/08/02 - Cesar Au-
gusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. VICTORIO HAUAGGE-

44.-ACAO DE ALIMENTOS-413/2002-V.B.O. e outros x
L.O.-Vistos. Considerando o constante dos autos e o pare-
cer do Ministerio Publico, homologo o acordo noticiado(fls.
19/20), para que produza seus juridicos e legais efeitos, jul-
gando extinta a presente acao de alimentos com fundamento
no artigo 269, III do CPC. Custas pela requerente. P.R.I. -
Em 02/08/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de dirieto -
Adv. GLORIA RIBEIRO e EDNI DE ANDRADE ARRU-
DA-

45.-MEDIDA CAUT. DE BUSCA E APREE-442/2002-J.A.M.
e outros x J.L.D.S. -Vistos. Considerando o constante dos au-
tos, homologo a desistencia operada, julgando em consequen-
cia extinto o presente pedido de medida cautelar de busca e
apreensao de menor, nos termos do art.267, VIII do
CPC.Revogando-se a liminar (fls. 14). Sem custas.P.R.I. Apos,
arquive-se.-Em 14/08/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de
direito - Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO e LUCIANE
MELHEM KARASINSKI-

46.-EXEC. DE ALIMENTOS-458/2002-A.P.P.L. e outros x
A.O.L. -Vistos. Considerando o constante dos autos e o pare-
cer do Ministerio Publico, julgo extinta a presente execucao de
alimentos, face o pagamento noticiado(fls.11), com fundamen-
to no art.794, “I” do CPC. Custas de lei.P.R.I.arquive-se.Em
16/08/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. AL-
FEU RIBAS KRAMER-

47.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-486/2002-J.M. e
outros x E.J. -Vistos. Observadas que foram todas as formali-
dades legais e tendo em vista a Separaçao há mais de dois anos,
bem como a manifestaçao favoravel do Ministerio Publico,
converto a Separaçao Judicial Consensual dos requerentes em
Divórcio, nos termos do artigo 25 combinado com o artigo 35,
todos da Lei 6.515/77, declarando dissolvido o casamento. Sem
custas. P.R.I. Oportunamente, averbe-se.- Em 14/08/02 - Cesar
Augusto Bochnia - Juiz de Direito - ZAMIR ALBERTO LA-
CERDA MARTINI-

48.-REVISAO DE ALIMENTOS-501/2002-L.A.V.P. x J.M.V.P.
e outros -Vistos. A parte autora ingressou com o presente pedi-
do de revisao de alimentos. Determinada a emenda, deixou o
interessado de providenciar,no prazo assinado, a regularizacao
do defeito da peticao inicial(art.282, V do CPC), devendo as-
sim ser indeferida, pela impossibilidade de dar inicio a relacao
juridica processual. Pelo exposto, com fundamento no art.284,
paragrafo unico, do CPC, indefiro a peticao inicial e julgo ex-
tinto o processo, sem apreciar o merito. Sem custas. P.R.I. Ar-
quivem-se. Em 14/08/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de
Direito - Adv. GILBERTO RIBAS DE CAMPOS-

49.-SEPARACAO CONSENSUAL-589/2002-A.F.Z. e outros
x E.J.- Intimem-se os autores para efetuar o preparo das custas.
Em 02/09/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv.
JOAO RENATO NASCIMENTO-

50.-RETIFICACAO DE REG. IMOVEIS-336/2000-P.S.G. x
O.R.I. e outros -Aguardem os autos, manifestação do interes-
sado no arquivo provisorio, pelo prazo de até 30 dias. Em 20/
08/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito - -Adv. LUIZ
EDUARDO GOLDMAN-

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARAPUAVA
-
VARA DA INFANCIA E JUVENTUDE FAMILIA E ANEX
DR. CESAR AUGUSTO BOCHNIA - JUIZ DE DIREITO
RELACAO Nº72/2002
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025 00307/2001

1.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-937/1996-J.G.J. e
outros x M.C.C. -Vistos. Considerando o constante dos autos,
homologo a desistencia operada, julgando em consequencia
extinto o presente pedido de Investigacao de Paternidade c/c
Alimentos, nos termos do art.267, VIII do CPC.Sem custas.P.R.I.
Apos, arquive-se.Em 15/08/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz
de direito - Adv. ALFEU RIBAS KRAMER e ELCIO JOSE
MELHEM-

2.-ACAO DE ALIMENTOS-1189/1997-D.A.K.S. x M.J.S. -
Vistos. Considerando o constante dos autos, homologo a desis-
tencia operada, julgando em consequencia extinto o presente
pedido de execucao de alimentos, nos termos do art.267, VIII
do CPC.Sem custas.P.R.I. Apos, arquive-se. Em 16/08/02 -
Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito -Adv. AURELIANO
JOSE AREDES-

3.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-1525/1998-L.F.M.Z.
e outros x A.R.L. -Vistos. Considerando o constante dos autos,
homologo a desistencia operada, julgando em consequencia
extinto o presente pedido de Investigacao de Paternidade c/c
Alimentos, nos termos do art.267, VIII do CPC.Sem custas.P.R.I.
Apos, arquive-se.Em 15/08/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz
de direito - Adv. SOILI T. MARTINI TOLEDO-

4.-EMBARGOS DE TERCEIROS-1549/1998-L.A.V. x F.N.C.
e outros -Vistos. Considerando o constante dos autos, homolo-
go a desistencia operada, julgando em consequencia extinto o
presente pedido de embargos de terceiros, nos termos do art.267,
VIII do CPC.Sem custas.P.R.I. Apos, arquive-se.-Em 14/08/02
- Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. VICTORIO
HAUAGGE e SAMUEL FERREIRA XALAO-

5.-EXEC. DE ALIMENTOS-1613/1998-R.F.L.S. e outros x V.S.
-Vistos. Considerando o constante dos autos e o parecer do
Ministerio Publico, julgo extinta a presente execucao de ali-
mentos, face o pagamento noticiado, com fundamento no
art.794, “I” do CPC. Sem custas. P.R.I. arquive-se.-Em 16/08/
02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. ELCIO
JOSE MELHEM e JOSE ANTONIO OGIBOSKI ALMEIDA-

6.-SEPARACAO LITIGIOSA-275/1999-C.C.R. x R.R.-Aguar-
dem os autos manifestacao do interessado no arquivo proviso-
rio, pelo prazo de ate 30 dias. Em 27/08/02 - Cesar Augusto
Bochnia - Juiz de direito - dv. EDNI DE ANDRADE ARRU-
DA e NICANOR BUENO TEIXEIRA-

7.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-306/1999-F.M. e
outros x V.D.S.- Manifeste-se a parte requerida. Em 18/08/02 -
Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito Adv. EDEMAR AN-
TONIO ZILIO JUNIOR-

8.-EXEC. DE ALIMENTOS-939/1999-J.L.B. e outros x J.B.-
Manifeste-se a parte autora. Em 12/08/02 - Cesar Augusto Bo-
chnia - Juiz de direito - Adv. ROMEU FELCHAK-

9.-EMBARGOS DE TERCEIROS-975/1999-D.C. x
K.M.R.R.M. e outros- Vistos e examinados.....Pelo expostos e
por tudo o mais que dos conta e demais principios em direito
atinentes a materia, julgo procedente os presentes embargos de
terceiro, opostos por D.C., tendo como embargada K.M.R.,
qualificados nos autos, para o fim de determinar o levantamen-
to da penhora realizada às fls. 60 dos autos 733/96 de execucao
de alimentos em apenso, com entrega emdefinitivo do veiculo
placa conforme fls. 11 dos autos a proprietaria D.C.. Condeno
ainda a embargada ao pagamento das custas e despesas do pro-
cesso e honorarios do advogado da embargante, este fixado em
10% sobre o valor deste embargos, ficando suspensa a execu-
cao destas verbas, até que ocorra modificacao da situacao eco-
nomica da embargada, tendo em vista ser beneficiaria da gra-
tuidade processual. Ainda a perda de objeto do processo diante
da desistencia da penhora, mesmo antes da citacao, mas depois
do ajuizamento dos embargos de terceiro, nao inibe a condena-
cao do embargado nos encargos do processo (sucumbencia)
principalmente se foi o proprio embargado que indicou os bens
para a constricao, como no caso dos autos. Custas de lei. P.R.I.
Em 27/06/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv.
MARCOS SUNG IL JO, MARA DO ROCIO SIMIONI e MAR-
COS ANTONIO BETTEGA-

10.-EXEC. DE ALIMENTOS-1094/1999-V.A.Z. e outros x
R.S.Z. -Vistos. Considerando o constante dos autos e o parecer
do Ministerio Publico, julgo extinta a presente execucao de
alimentos, face o pagamento noticiado, com fundamento no
art.794, “I” do CPC. Custas de lei. P.R.I. Arquive-se.Em 12/
08/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. MARA
DO ROCIO SIMIONI e ALFEU RIBAS KRAMER-

11.-TERMO NEGATIVO DE AL. PATERN.-1107/1999-J.A. e
outros x A.R.A.- Cumpra-se a decisao de fls. 40, devendo even-
tual verbsl de sucumbencia ser realizado pelo interessado, ob-
servando procedimento proprio. Em 27/08/02 - Cesar Augusto
Bochnia - Juiz de direito - Adv. EDNI DE ANDRADE ARRU-
DA-

12.-EXEC. DE ALIMENTOS-1177/1999-R.P. e outros x L.R.P. -
Vistos. Considerando o constante dos autos, homologo a desisten-
cia operada, julgando em consequencia extinto o presente pedido
de execucao de alimentos, nos termos do art.267, VIII do CPC.Sem
custas. P.R.I. Apos, arquive-se.-Em 16/08/02 - Cesar Augusto
Bochnia - Juiz de direito - Adv. ABRAO JOSE MELHEN-

13.-EXEC. DE ALIMENTOS-274/2000-L.B.S. e outros x J.S.
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-Vistos. Considerando o constante dos autos, homologo a de-
sistencia operada, julgando em consequencia extinto o presen-
te pedido de execucao de alimentos, nos termos do art.267,
VIII do CPC.Sem custas.P.R.I. Apos, arquive-se.- Em 15/08/02
- Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito. Adv. SAMUEL FER-
REIRA XALAO e RONILDO DE OLIVEIRA LIMA-

14.-EXEC. DE ALIMENTOS-311/2000-A.F.C.D.A.R. e outros
x L.S.R.- Manifeste-se a parte autora. Em 12/08/02 - Cesar
Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. ROSMERY TEREZI-
NHA CORDOVA-

15.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-543/2000-H.A.P. x
M.S.L. -Cumpra-se o disposto no artigo 45 do Codigo de Pro-
cesso Civil.- Em 14/08/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de
Direito - Adv. EDINARA ZAGO-

16.-DISOL.SOC.DE FATO C/PART. BEN-702/2000-A.D. x
V.L.G.C.-Manifeste-se a parte requerida. Em 11/09/02 - Cesar
Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. SINVAL ZOSCHKE-

17.-NEGATIVA DE PATERNIDADE-967/2000-A.W. x G.S.W.
e outros- Nova audiencia dia 22/04/2003 às 16:40 horas. Antes
deve ser informado no processo o endereco faltante. Em 02/08/
02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. ALAIR
VALTRIN-

18.-SEPARACAO LITIGIOSA-1006/2000-J.P.A. x V.A.D.S.-
Manifeste-se os interessados. Em 11/09/02 - Cesar Augusto
Bochnia - Juiz de direito Adv. THERCIUS ANTONIO GA-
BRIEL N. REZENDE e GUSTAVO ALEXANDRE GARCIA-

19.-ACAO DE ALIMENTOS-1026/2000-N.C.F.A. e outros x
N.J.B.A.-Manifeste-se a parte requerida. Em 03/09/02 - Cesar
Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. JOAO CARLOS PRES-
TES TAQUES JUNIOR-

20.-EXEC. DE ALIMENTOS-1049/2000-A.S.A. e outros x
P.C.G.A.-Vistos. O Processo se encontra paralisado e intimada
a parte interessada a providenciar o andamento do feito, su-
prindo a falta nele existente, que lhe impede o prosseguimento,
a parte autora nao se manifestou, abandonando a causa. Assim,
com fundamento no artigo 267, paragrafo 1º do CPC, julgo
extinto o processo. Custas pelo requerente. P.R.I.Adv. EDINA-
RA ZAGO e ALFEU RIBAS KRAMER-

21.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-1053/2000-R.A.B.F. x
C.N.F. - Manifeste-se a parte autora. Em 12/08/02 - Cesar Au-
gusto Bochnia - Juiz de direito Adv. EDINARA ZAGO-

22.-EXEC. DE ALIMENTOS-1170/2000-L.F.I. e outros x L.C.I.
-Cumpra-se o disposto no artigo 45 do Codigo de Processo Ci-
vil.-Em 14/08/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito -
Adv. EDINARA ZAGO-

23.-EXEC. DE ALIMENTOS-1190/2000-M.L.S.R. e outros x
J.L.S.R.-Diga o interessado. Em 11/09/02 - Cesar Augusto Bo-
chnia - Juiz de direito - Adv. MARIA LUIZA A. SGUARIO-

24.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE DE FA-1303/2000-A.T.
e outros x E.J.- Digam os interessados. Em 11/09/02 - Cesar
Augusto Bochnia - Juiz de direito Adv. ADRIANO ZAVOR-
SKI-

25.-NEGATORIA MATERNIDADE C/RET/R-307/2001-
W.C.L. xV.A.O. -Especifiquem as partes as provas que preten-
dem produzir. Em 12/08/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de
direito - Adv. ZAMIR ALBERTO LACERDA MARTINI e
ANDREIA S. TYSKI-

26.-EXEC. DE ALIMENTOS-312/2001-K.L.S. e outros x
L.A.S. -Vistos. Considerando o constante dos autos e o parecer
do Ministerio Publico, julgo extinta a presente execucao de
alimentos, face o pagamento noticiado(fls. 22), com fundamento
no art.794, “I” do CPC. Custas pelo executado. P.R.I.arquive-
se. Em 13/08/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito -
Adv. NENETTI ADELAR ORZECHOWSKI e ANDREIA SIL-
VANI TYSKI-

27.-EXEC. DE ALIMENTOS-486/2001-D.B.C. e outros x A.R.
-Cumpra-se o disposto no artigo 45 do Codigo de Processo Ci-
vil.-Em 04/09/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito -
Adv. EDINARA ZAGO-

28.-SEPARACAO CONSENSUAL-517/2001-M.G.C.I. e outros
x E.J. -Cumpra-se o disposto no artigo 45 do Codigo de Pro-
cesso Civil.-Em 04/09/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de
direito - Adv. EDINARA ZAGO-

29.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-800/2001-B.M. e
outros x J.C.P.- Cumpra-se o disposto no artigo 45 do Codigo
de Processo Civil. Em 20/08/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz
de direito - Adv. EDINARA ZAGO-

30.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-961/2001-I.O. x L.T.O.-
Especifique as provas que pretende produzir. Em 22/08/02 -
Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. ANTONIO
LAVRATTI PONTES-

31.-EXEC. DE ALIMENTOS-962/2001-C.F.O. e outros x
V.A.O.-Digam os interessados. Em 12/08/02 - Cesar Augusto
Bochnia - Juiz de dirieto - ADV ANDREIA SILVANI TYSKI e
FELICIO MELOCRA-

32.-EXEC. DE ALIMENTOS-83/2002-A.P.R.S.V. e outros
xF.G.V.- Manifeste-se a parte requerida. Em 03/09/02 - Cesar
Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. FRANCISCO A. S.
MARTINS e OMAR CASSIANO DOS SANTOS-

33.-DIVORCIO CONSENSUAL-255/2002-F.P.S. e outros x
E.J.-Cumpra-se a decisao de fls. 22, devendo eventual pedido
de revisao de alimentos, ser formulado pelo interessado que-
rendo, observando procedimento proprio. Em 27/08/02 - Cesar

Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. RIVADALVIO LE-
MOS DO PRADO-

34.-DISOL.DE SOC. DE FATO-302/2002-S.Z. x C.C.O.-Es-
pecifiquem as partes as provas que pretendem produzir. Em 11/
09/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. SA-
MUEL FERREIRA XALAO e CLAUDIO HENRIQUE STOE-
BERL-

35.-SEPARACAO LITIGIOSA-313/2002-C.M.H. x R.V.S.-Ten-
do em vista a manifesacao do requerido, diga a parte autora.
Em 11/09/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv.
ALENCAR LEITE AGNER-

36.-EXEC. DE ALIMENTOS-322/2002-S.G.O. e outros x
S.C.O. -Vistos. Considerando o constante dos autos e o parecer
do Ministerio Publico, julgo extinta a presente execucao de
alimentos, face o pagamento noticiado (fls.17), com fundamento
no art.794, “I” do CPC. Custas pelo executado.P.R.I.arquive-
se.-Em 13/08/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito -
Adv. ROBERTO L. SILVESTRE-

37.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-434/2002-A.C.F. e
outros x O.M.A. -Especifiquem as partes as provas que preten-
dem produzir em 05 dias.- Em 11/09/02 - Cesar Augusto Boch-
nia - Juiz de direito - Adv. RODRIGO BETTEGA RESSETTI e
ALFEU RIBAS KRAMER-

38.-SEPARACAO DE CORPOS-529/2002-S.F.V. x L.P.V.- Ten-
do em vista a certidão de fls. 21verso, manifeste-se a parte au-
tora. Em 11/09/02 - CEsar Augusto Bochnia - Juiz de Direito -
Adv. ELCIO JOSE MELHEM-

39.-PED. DE REGIST. NASCIMENTO-318/2000-V.F.D.S. e
outros x E.J.- Considerando o constante dos autos e o parecer
do Dr.Promotor de Justica, defiro o pedido inicial para deter-
minar que se proceda a retificacao no assento de nascimento
013092, livro A-031, fls. 196, passando a constar a data de
nascimento da crianca R.T.S. ja qualificada, como sendo em
01/06/1993 às 11:55 horas no hospital Nossa Senhora do Be-
lem em Guarapuava(fls.22), onde consta 07/07/1996 às 09:05
horas, no hospital Santa Clara, em Candoi, com as anotacoes
devidas, permanecendo sem alteracao os demais dados cons-
tantes. Sem custas. P.R.I. eM 30/05/02 - Cesar Augusto Boch-
nia - Juiz de direito - Adv. LUIZ CARLOS DE PAULA-

40.-PEDIDO DE PROVIDENCIA-90/2001-C.F.E. x C.C.Q. e
outros- Vistos. Considerando o constante dos autos e o parecer
do Ministerio Publico(fls. 70), julgo extinto o feito e determino
o arquivamento dos autos. P.R.I. Em 16/08/02 - Cesar Augusto
Bochnia - Juiz de direito - Adv. GILBERTO RIBAS DE CAM-
POS-

41.-RETIF. EM ASSENT. DE CASAMENT-202/2001-D.C.C.
x E.J.-Manifeste-se o interessado com fls. 39. Em 02/09/02 -
Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. LUIS ANTO-
NIO SAPORITI-

42.-AVERIGUACAO DE PATERNIDADE-268/2001-R.I.S. e
outros x R.M.-Vistos. Considernando o constante dos autos, e
o parecer do Ministerio Publico (fls. 22), julgo extinto o feito e
determino o arquivamento dos autos. P.R.I. Em 14/08/02 - Ce-
sar Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. SAMUEL FER-
REIRA XALAO-

43.-JUSTIFICACAO DE OBITO-297/2001-D.M.D. x E.J.- I-
Junte a parte autora, a documentacao requerida pelo Ministerio
Publico às fls. 19. II-Proceda o preparo das custas processuais
no valor de R$ 144,91. Em 11/09/02 - Cesar Augusto Bochnia
- Juiz de direito - Adv. MARIA DE FATIMA C.L. DE SOUZA-

44.-TERMO NEGATIVO DE AL. PATERN.-213/2002-K.W.P.
e outros xN.D.- Atenda-se a cota ministerial a seguir transcrita:
Ante a menoridade do apelante, pela regularização da repre-
sentação processual. Em 02/09/02 - CEsar Augusto Bochnia -
Juiz de direito - Adv. ZAMIR ALBERTO LACERDA MARTI-
NI-

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARAPUAVA -
VARA DA INFANCIA E JUVENTUDE FAMILIA E ANEX
DR. CESAR AUGUSTO BOCHNIA - JUIZ DE DIREITO
RELACAO Nº73/2002
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ABRAO JOSE MELHEN 017 00647/1999
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ALENCAR LEITE AGNER 025 00331/2000
ALFEU RIBAS KRAMER 018 00663/1999
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010 01082/1997

1.-ACAO DE ALIMENTOS-492/1993-M.K. x J.M.K.- Digam
os interessados. Em 12/09/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz
de direito - Adv. RONALDO DE MORAES-

2.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-76/1996-J.E.S. e
outros x J.F.F.A.- Manifestem-se os interessados. Em 02/09/02
- Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. ALFEU RI-
BAS KRAMER, SAMUEL FERREIRA XALAO e ELCIO JOSE
MELHEM-

3.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-365/1996-A.D. x
D.D.S. e outros - Junte aos autos a certidao de obito com fls.
80. Em 12/09/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito -
Adv. ALFEU RIBAS KRAMER e ANA VALCI SANQUETA-

4.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-493/1996-S.A.O. x
E.A.D.V.-Aguardem os autos, manifestacao d parte interessada
pelo prazo de ate 06 meses. Em 12/09/02 - Cesar Augusto Bo-
chnia - Juiz de direito - Adv. JOAO MARCOS ANACLETO
ROSA e ADEMAR MOSS-

5.-EXONERACAO DE PENSAO ALIM.-1101/1996-M.C. e
outros x E.J.-Digam os interessados. Em 27/08/02 - Cesar Au-
gusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. MIGUEL NICOLAU
JUNIOR-

6.-ACAO DE ALIMENTOS-1157/1996-L.B. e outros x A.B.-
Diga o interessado. Em 12/09/02 - Cesar Augusto Bochnia -
Juiz de direito - Adv. ELCIO JOSE MELHEM-

7.-AVERIGUACAO DE PATERNIDADE-485/1997-J.V.G. e
outros x J.L.L.D.S.- Vistos. Considerando o constante dos au-
tos e o parecer do Ministerio Publico (fls. 82) julgo extint o
feito e determino o arquivamento dos autos. P.R.I. Em 13/08/
02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito Adv. ROMEU
FELCHAK-

8.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-669/1997-J.V.G. e
outros x J.L.L.D.S.- Proceda-se o preparo da custas no valor de
R$ 528,57, sujeito alteracao conforme nova tabela de custas
em vigor. Em 12/09/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de di-
reito - Adv. ROMEU FELCHAK-

9.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-706/1997-A.C.F. e
outros x A.J.O.- Manifeste-se os interessados. Em 02/09/02 -
Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. RIVADALVIO
LEMOS DO PRADO-

10.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-1082/1997-N.A.T.R. x
P.J.T.- I - Considerando o constante dos autos, o parecer fls. 32
e o documento de fls. 07, determino a retificacao do nome do
requerido na decisao de fls. 21/22 passando a constar P.J.R.com
fls. 07 onde consta P.J.T., permanecendo sem alteracao os de-
mais dados constantes (decisao de fls. 21/22) com as anotacoes
devidas com fls. 32. II- O pedido de execucao deve ser formu-
lado pelo interessado querendo, observando procedimento pro-
prio. III- Cumpra-se a decisao de fls. 21/22. IV- Proceda-se o
preparo das custas no valor de R$ 650,42 sujeito a alteracao
tendo em vista nova tabela em vigor. Em 12/09/02 - Cesar Au-
gusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. MARIA DAS GRACAS
FOSS CARVALHO e ZAMIR ALBERTO LACERDA MARTI-
NI-

11.-ACAO DE ALIMENTOS-507/1998-R.G.A. e outros x
C.T.A.-Digam os interessados. Em 27/08/02 - Cesar Augusto
Bochnia - Juiz de direito - Adv. EDNI DE ANDRADE ARRU-
DA e RICARDO BERTOTTI-

12.-ACAO DE ALIMENTOS-1182/1998-A.A.D.S. e outros x
V.A.D.S.- Tendo em vista a certidao de fls. 44verso, manifeste-

se a parte autora. Em 12/09/02 - CEsar Augusto Bochnia - Juiz
de direito - Adv. ARTEMIO PEREIRA-

13.-SEPARACAO CONSENSUAL-1193/1998-R.P.B. e outros
x E.J.- R.P.B. e T.N.R.B., qualificados nos autos, separados
judicialmente por mutuo consentimento, requererao a este juí-
zo o restabelecimento da sociedade conjugal, conforme se ve-
rifica (fls. 18). Diante do desejo manifestado expressamente
pelo casal e nos termos do artigo 46 da Lei 6.515/77, homologo
por sentenca, para que produza os juridicos efeitos, a reconci-
liação operada, restabelecendo a sociedade conjugal nos ter-
mos em que fora constituida. Custas pelos requerentes. P.R.I. -
Em 16/08/02 - Cesar Augusto Bochnia - Adv. DANIELE NU-
NES DE ROCCO ECHEVERRIA-

14.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-1368/1998-J.D.G.V.
e outros x L.R.D.S. Designo audiencia de conciliacao para o
dia 12/03/2002 às 16:40 horas com fundamento no artigo 331
do CPC. Em 04/09/02 - CEsar Augusto Bochnia - Juiz de direi-
to - Adv. SOILI T. MARTINI TOLEDO-

15.-SEPARACAO LITIGIOSA-1517/1998-A.B. x E.B.-Digam
os interessados. Em 02/08/2002 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz
de direito - Adv. AURELIANO JOSE AREDES-

16.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-224/1999-J.B.V. e
outros x J.O.O.- Diga a parte autora. Em 12/09/02 - Cesar Au-
gusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. ANTONIO LAVRATI
PONTES-

17.-EXEC. DE ALIMENTOS-647/1999-D.E.P. e outros x E.P.-
Diga a parte autora. Em 12/09/02 - Cesar Augusto Bochnia -
Juiz de direito - Adv. ABRAO JOSE MELHEN e LUCIANE
MELHEM KARASINSKI-

18.-DISOL.SOC.DE FATO C/PART. BEN-663/1999-C.A.P.D.S.
x S.M.D.S. Apresentem as partes, pela ordem e prazo alterna-
do sucessivo de 10 dias, alegacoes finais escritas. Em 12/09/02
- Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. ZAMIR AL-
BERTO LACERDA MARTINI e ALFEU RIBAS KRAMER-

19.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-1013/1999-E.E.S.G.
e outros x E.J. Juntem as partes em 10 dias, declaracao de duas
testemunhas, com reconhecimento das assinaturas em cartorio,
para comprovacao do tempo de separacao do casal. Em 12/09/
02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. CLAUDIO
ROTUNNO e RODRIGO BETTEGA RESSETTI-

20.-EXEC. DE ALIMENTOS-1140/1999-A.D.S.S. e outros x
A.S.-Digam os interessados. Em 11/09/02 - Cesar Augusto
Bochnia - Juiz de direito Adv. VICTORIO HAUAGGE-

21.-EXEC. DE ALIMENTOS-1225/1999-A.C.R. e outros x
R.R.-Vistos. Considerando o constante dos autos, julgo extinta
a presente Execucao de alimentos, referente ao pagamento no-
ticiado nos autos todos qualificados. No que se refere as de-
mais parcelas do debito, deve ser realizado aquilo que entende
de direito, pelo meio proprio, em separado, querendo o interes-
sado, com adequado procedimento, visto que tratando-se de
divida preterita, afastado fica o carater alimentar e em conse-
quencia impossivel a decretacao da prisao civil do devedor de
alimentos. Tambem defeso a modificacao do pedido inicial (art.
733 do CPC), apos a realizacao da citacao. .... Finalmente con-
deno o executado ao pagamento das custas e despesas do pro-
cesso, bem como honorarios de advogado da exequente que
fixo em R$ 60,00. Custas pelo requerido. P.R.I. Em 27/06/02 -
Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. CARLOS AL-
BERTO MILAZZO e ANDREIA SILVANI TYSKI-

22.-EXEC. DE ALIMENTOS-1282/1999-J.L.S. e outros x
J.L.S.-Vistos. Considerando o constante dos autos, julgo extin-
ta a presente execucao de alimentos, referentes as tres ultimas
prestacoes de alimentos devida, objeto da inicial, face o paga-
mento noticiado. No que se refere as demais parcelas do debi-
to, deve ser realizado aquilo que entende de direito, pelo meio
proprio, em separado, querendo o interessado, com adequado
procedimento, visto que tratando-se de divida preterita, afasta-
do fica o carater alimentar e em consequencia impossivel a
decretacao civil do devedor de alimentos. Tambem defeso a
modificacao do pedido inicial. ... Finalmente condeno o execu-
tado ao pagamento das custas e despesas do processo, bem como
honorarios de advogado da exequente que fixo em R$ 30,00.
Custas de lei. P.R.I. Em 21/08/02 - Cesar Augusto Bochnia -
Juiz de direito - Adv. RODRIGO BETTEGA RESSETTI e
MARIA CECILIA SALDANHA-

23.-ACAO DE ALIMENTOS-1293/1999-F.C.D.S. e outros x
J.C.D.S. -Vistos. O processo encontra paralisado e intimada a
parte interessada a providenciar o andamento do feito, suprin-
do a falta nele existente, que lhe impede o prosseguimento do
feito, a parte autora nao se manifestou, abandonando a causa.
Assim, com fundamento no artigo 267, paragrafo 1º do CPC,
julgo extinto o processo. Sem custas. P.R.I. Oportunamente,
arquive-se. Em 15/08/02 - CEsar Augusto Bochnia - JUiz de
direito.-Adv. ROMEU FELCHAK-

24.-INCIDENTE DE COBRANCA DE AUTOS -92/2000 e 10/
2000 -E.B.B. x A.M.B.- Digam os interessados. Em 15/08/02 -
Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. ANA VALCI
SANQUETA e PAULO ROBERTO C. PACENKO-

25.-EXEC. DE ALIMENTOS-331/2000-E.A.P. e outros x
H.C.P.-Manifeste-se o interessado. Em 12/09/02 - Cesar Au-
gusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. ALENCAR LEITE AG-
NER-

26.-PEDIDO DE PROVIDENCIA-523/2000-A.P.T.M. e outros
x A.M.M.-Atenda-se (fls. 181) Em 12/09/02 - Cesar Augusto
Bochnia - Juiz de direito - Adv. WANDERLEY DO CARMO-

27.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-619/2000-V.P. e
outros x E.M.O. -”Vistos em saneador. 1. O processo está for-
malmente em ordem, prescindindo de providências saneado-
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ras. As partes são legitimas e estão convenientemente repre-
sentadas, ocorrendo legitimo interesse. 2. Defiro as provas re-
queridas, consistentes nos depoimentos pessoais das partes, as
quais deverão ser intimadas sob pena de confissão; prova teste-
munhal; prova documental já carreada aos autos; exame perici-
al, consistente na prova genética de DNA, ou exame hematoló-
gico simples. Nomeio perito do Juizo o Dr. Luiz Carlos Albini,
o qual deverá apresentar a proposta de honorários em cinco
dias, podendo referido exame (D.N.A), ser realizado junto ao
Centro de Aconselhamento e Laboratorio de Genetica - GE-
NETIKA tendo em vista os valores informados pelo referido
laboratório, em comunicado recebido em cartório, cientifican-
do os interessados. Apresentem as partes em cinco dias quesi-
tos e indiquem, querendo, assistentes técnicos. Designo o dia
21/01/2003 às 08:30 horas para a coleta do material a ser peri-
ciado, devendo o laudo ser apresentado no prazo de 30 dias.
Para audiência de instrução e julgamento, designo o dia 06/05/
2003 às 15:30 horas. Diligencias necessárias.Intimem - se. Em
03/09/02. Cesar Augusto Bochnia - Juiz de Direito. Adv. EL-
CIO JOSE MELHEM e ANDREIA SILVANI TYSKI-

28.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-900/2000-L.J.O. x I.A.P.
-Vistos em saneador. O processo esta formalmente em ordem,
prescindindo de providencias saneadoras. As partes sao legit-
mas e estao convenientemente representadas, ocorrendo legiti-
mo interesse. Defiro as provas requeridas, consistentes nos de-
poimentos pessoais das partes, as quais deverao ser intimadas
sob pena de confissao; prova testemunhal; prova documental ja
carreada aos autos. Para audiencia de instrucao e julgamento,
designo o dia 06/05/2003 às 14:45 horas.-Adv. CARMEM
LUCIA BUENO TURRA e AURELIANO JOSE DE AREDES-

29.-ACAO DE ALIMENTOS-1247/2000-C.F.F. e outros x
P.A.F.-Junte o procurador da requerente em cinco dias, instru-
mento de substabelecimento. Em 12/09/02 - Cesar Augusto
Bochnia - Juiz de Direito - Adv. JOAO CARLOS PRESTES
TAQUES JUNIOR-

30.-BUSCA E APREENCAO DE MENOR-1265/2000-L.P.D.
x P.P.- Manifeste-se a parte autora. Em 22/08/02 - Cesar Au-
gusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. ANDREIA SILVANI
TYSKI e MARCUS VINICIUS IATSKIV-

31.-SEPARACAO LITIGIOSA-1302/2000-J.A.C.O. x E.L.O.
-Cumpra-se o disposto no artigo 45 do Codigo de Processo Ci-
vil.-Em 14/08/02 - Cesar Augusto Bochnia - JUiz de direito -
Adv. EDINARA ZAGO-

32.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-81/2001-A.C.D.S.
e outros x P.C.- Manifeste-se o interessado sobre o endereco do
requerido. Adv. ANDREIA SILVANI TYSKI-

33.-EXEC. DE ALIMENTOS-183/2001-B.P.S. e outros x
J.V.P.S.-Manifeste-se o interessado conforme o parecer do Mi-
nisterio Publico de fls. 46. Em 20/08/02 - Cesar Augusto Boch-
nia - Juiz de direito - Adv. ANA VALCI SANQUETA-

34.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-630/2001-R.R. e
outros x C.H.- Nova data para pericia 22/10/2002 às 08:30 ho-
ras. Em 02/09/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito -
Adv. CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL e EVERALDO
CARLOS DOS SANTOS-

35.-EXEC. DE ALIMENTOS-794/2001-R.B.L. e outros x
L.F.L.-Designo audiencia de conciliacao para o dia 13/11/2002
às 09:00 horas. Em 02/09/02 - Cesar Augusto Bochnia - JUiz
de direito - Adv. LIGIA MARY BISCHOF e ROSMERY TE-
REZINHA CORDOVA-

36.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-932/2001-G.F.F. e
outros x F.M.R.- Manifeste-se as partes sobre o interesse no
prosseguimento do feito. Em 15/08/02 - Cesar Augusto Boch-
nia - Juiz de direito - Adv. OSWALDO AMERICO DE SOUZA
JUNIOR-

37.-SEPARACAO LITIGIOSA-1041/2001-A.P.A.N. x J.C.N.-
Manifeste-se os interessados com fls. 28. Em 20/08/02 - Cesar
Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. MIGUEL NICOLAU
JUNIOR e GIOVANI CLAUDIO ANDRADE-

38.-ACAO DE ALIMENTOS-377/2002-E.H.J. e outros x I.J.-
Designo audiencia de conciliacao para o dia 13/11/2002 às 08:30
horas. Em 02/09/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito -
Adv. PEDRO CORNELSEN CALDAS e ANTONIO LIDIO-

39.-NEGATIVA DE PATERNIDADE-599/2002-F.A.G.J. x G.G.
e outros- Digam os interessados. Em 01/08/02 - Cesar Augusto
Bochnia - Juiz de direito - Adv. RICARDO SUCUPIRA e JU-
LIO CESAR CROCE-

40.-DIVORCIO LITIGIOSO-707/2002-A.P.D.S. x N.P.-Desig-
no audiencia de conciliacao para o dia 13/02/2003 às 16:50
horas. Em 02/09/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito -
Adv. ALFEU RIBAS KRAMER-

41.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-710/2002-R.C.M.
e outros x G.K. -Designo audiencia de conciliacao para o dia
12/03/2003 às 08:45 horas. -Adv. RODRIGO BETTEGA RES-
SETTI-

42.-ACAO DE ALIMENTOS-713/2002-E.L.M. x O.G.M. -1.
Segredo de justiça (CPC, art. 155, II). Defiro a gratuidade pro-
cessual. 2. Fixo alimentos provisorios em 50% do salario mini-
mo mensal, contados da citaçao. Oficie - se ao Empregador, se
for o caso. 3. Designo audiencia de conciliaçao, instruçao e
julgamento para o dia 19/02/2003 às 10:45 horas. Em 03/09/02
- Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito. Cesar Augusto Bo-
chnia - Juiz de Direito. -Adv. ALFEU RIBAS KRAMER-

43.-ACAO DE ALIMENTOS-714/2002-A.R.C.D.S. e outros x
J.B.C.D.S. -1. Segredo de justiça (CPC, art. 155, II). Defiro a
gratuidade processual. 2. Fico os alimentos provisorios em 50%
do salario minimo mensal, contados da citaçao. Oficie - se ao

Empregador, se for o caso. 3. Designo audiencia de concilia-
çao, instruçao e julgamento para o dia 19/02/2003 às 10:30
horas. Em 02/09/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de Direito.
- Adv. ALFEU RIBAS KRAMER-

44.-ADOCAO-218/1998-A.D.S.M. e outros x D.R.M. -Cum-
pra-se o disposto no artigo 45 do Codigo de Processo Civil.-
Adv. NEI PEDROZO DE ANDRADE-

45.-REPRESENTACAO-313/1998-M.P. x M.R.M. e outros-
Junte aos autos, no prazo de 05 dias, o comprovante de matri-
cula em ensino regular dos representados. Em 12/09/02 - Cesar
Augusto Bochnia - Juiz de direito Adv. JAYME SOUZA AL-
VES-

46.-REPRESENTACAO-162/2002-M.P. x V.S.S.-Vistos e
examinados....Pelo exposto e por tudo o mais que dos autos
constam e demais principios em direitos atinentes a materia,
acolho a representacao inicial (art. 12 da lei 6368/76), para
aplicar a adolescente ja qualificada nos autos, a medida socio
educativa de liberdade assistida, o que decido com fundamento
nos arts. 118 e 119 da lei 8069/90, pelo prazo minimo de seis
meses, apos o que devera ser feita nova avaliacao..... Ainda
devera a representada pelo prazo de tres meses, a ser cumprido
em entidade a ser indicado pelo SAI da comarca de
residencia(informando no processo), cumprindo quatro horas
semanais em horario a nao prejudicar as demais atividades da
representada, que decido com fundamento nos artigos 112, III
e 117 da lei 8069/90. ...Sem custas. P.R.I.. Em 13/08/02 - Cesar
Augusto Bochnia - Juiz de direito - ANDREIA SILVANI TYSKI-

47.-REPRESENTACAO-169/2002-M.P. x J.F.T.-Vistos e
examinados....Pelo exposto e por mais que dos autos constam e
demais principios atinentes a materia, acolho a representacao
inicial (art. 157, paragrafo 2, I do CP) para aplicar ao adoles-
cente ja qualifcado nos autos, a medida socio educativa de li-
berdade assistida, o que decido com fundamento nosarts. 118 e
119 da lei 8069/90, pelo prazo minimo de seis meses, apos o
que devera ser feita nova avaliacao....... Ainda devera o repre-
sentado prestar servicos a comunidade, pelo prazo de tres me-
ses, a ser cumprido em entidade a ser indicado pelo SAI infor-
mando no representado, o que decido com fundamento nos ar-
tigos 112, III e 117 da lei 8069/90.... P.R.I. Em 15/08/02 - Ce-
sar Augusto Bochnia - Juiz de direito - ADV. JAYME SOUZA
ALVES e ANDREIA SILVANI TYSKI-
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Admir Viana Pereira 033 00149/2002
Adocival Cavalcante 023 00088/2001
Adriano Lima Toldo 032 00137/2002
Bento P. C. Neto 036 00024/2001
Blas Gomm Filho 042 00003/2000
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Lidia Sa Da Silva 025 00034/2002
Luciana Sezanowski 032 00137/2002
Lucileia P. De Godoy 049 00199/1999
Marcus V. Nascimento 017 00056/2000
Mauricio G.F. Santos 042 00003/2000
Mauro S. De Oliveira 004 00018/1999

012 00106/1999
Paulino Evangelista 044 00076/1998
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040 00068/1999
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Ruth De G. M. Nogara 004 00018/1999

012 00106/1999
Sandra R. M. De Lima 018 00060/2000
Sheila M.C. Botan 010 00076/1999

014 00133/1999
Silvia Arruda Gomm 042 00003/2000
Teodoro M. Filho 035 00168/2002

037 00083/2002
Valdecy Schon 017 00056/2000
Valeria M. C. Lavo 043 00085/2002
Wilson Luis De Paula 015 00019/2000

1.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-33/1998-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x JOSE CARLOS KORCHAK e
outros -Ante o decurso do prazo de suspensão, manifeste-se o
Exequente em 05 (cinco) dias - Adv. CARLOS ALVES-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-34/1998-BANCO
DO ESTADO PARANA S/A x TRINDADE E DUMA LTDA e
outros -Ante o decurso do prazo de suspensão, manifeste-se o
Exequente em 05 (cinco) dias - -Adv. CARLOS ALVES-

3.-RET. ERRO CONST. DE REG. IMOB-43/1998-COOPERA-
TIVA DE LATICINIOS MARINGA LTDA x PREFEITURA
MUNICIPAL DE IRETAMA- Ao requerido, ante a conta de
fls. 237 no valor de R$ 346,16 (trezentos e quarenta e seis reais
e dezesseis centavos) - Adv. CARLOS AUGUSTO GARCIA-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x J. CARLOS DA MOTA E
CIA LTDA. e outros- “...Não tendo havido concordância ex-
pressa do cedente quanto a substituição processual, admito a
intervenção da cessionária Rio Paraná Companhia Securitiza-
dora de Créditos Financeiros no processo como assistente da-
quele, nos termos do artigo 42, parágrafos 1º e 2º, do CPC.
Aguardem em cartório, conforme determinado no item 2, do
despacho de fls. 261...” DESPACHO DE FLS. 261: “...deter-
mino desde logo a suspensão do processo pelo prazo de 01
(um) ano, no aguardo do cumprimento do acordo...” Adv. CAR-
LOS ALVES, MAURO SOARES DE OLIVEIRA , RUTH DE
G. M. NOGARA, HAROLDO TAUMATURGO G. DE SOU-
ZA e LESLIE J. PEREIRA DE ARRUDA-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x J.A. PERON & CIA LTDA
e outros -Ante o decurso do prazo de suspensão, manifeste-se o
Exequente em 05 (cinco) dias - -Adv. CARLOS ALVES-

6.-ALVARA JUDICIAL-30/1999-CARLOS RIBEIRO GARCIA
x ESTE JUIZO -Ante o decurso do prazo de suspensão, apre-
sente o requerente a prestação de contas no prazo de 10 (dez)
dias - -Adv. RUBENS DE OLIVEIRA.-

7.-EXC. DE CED. RURAL PIGNORATIC-38/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSE VALDIR URBANSKI
e outros -Ante o decurso do prazo de suspensão, manifeste-se o
Exequente em 10 (dez) dias - -Adv. CARLOS ALVES-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-42/1999-BANCO
DO BRASIL S/A x NILCY HELLER CUNHA CONFECCO-
ES ME - FIRMA INDIV.- Ao Exequente para, em 10 (dez)
dias, informar sobre as hastas públicas que seriam realizadas
no juízo deprecado, e ainda, sobre o prosseguimento da execu-
ção - Adv. EDSON MONTOR OZORIO-

9.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-66/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x MALHARIA IRETAMA
LTDA- Ao requerente do pedido de fls. 26/27 para que, em 10
(dez) dias, regularize sua representação processual - Adv. CAR-
LOS ALVES-

10.-RESCISAO DE CONTRATO-76/1999-CARLOS AUGUS-
TO GARCIA x ASSOC. ATLETICA BANCO DO BRASIL-
Ante a avaliação de fls. 87, diga a executada em 10 (dez) dias
(R$ 830,00) - Adv. Sheila Maria de Carlos Botan-

11.-INDENIZACAO-103/1999-RENATO NAUROSKI e outros
x DEPOSITO SANTA ROSA - SCHON & MORAIS LTDA-
Ao requerente, para retirar e providenciar o cumprimento da
carta precatória expedida a comarca de Maringá - PR, para in-
quirição da testemunha Edson Martins - Adv. FRANCISCO
GONCALVES ANDREOLI-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-106/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSE VALDIR UR-
BANSKI e outros- “Defiro o pedido de suspensão da execu-
ção, diante da inexistência de bens dos executados passíveis de
constrição, com fulcro no artigo 791, III, do CPC, devendo
permanecer os autos em arquivo, com a devida baixa no Bole-
tim Mensal de Movimento Forense, at‚ que se tenha nova ma-
nifestação do exequente - Adv. CARLOS ALVES, Mauro Soa-
res de Oliveira e Ruth de G. M. Nogara-

13.-COMINATORIA-131/1999-CARLOS AUGUSTO GAR-
CIA x VALDIR MARCAL -Ante o decurso do prazo de sus-
pensão, manifeste-se o Exequente em 05 (cinco) dias - -Adv.
CARLOS AUGUSTO GARCIA-

14.-REINTEGRACAO DE POSSE-133/1999-MARIA ANGE-
LINA FLORES DA ROCHA x SILAS DA SILVA e outros- A
procuradora da autora para, em 10 (dez) dias, comprovar que
deu cumprimento ao disposto no artigo 45 do CPC - Adv. Shei-
la Maria de Carlos Botan-

15.-REINTEGRACAO DE POSSE-19/2000-WANDERLEI
GILSON DE OLIVEIRA x CELSO KATUSHIGUE HAYASHI-
Ante a baixa dos autos, digam os interessados - Adv. WILSON
LUIS DE PAULA e IRINEU CHIQUETO JUNIOR-

16.-ACAO ORD. DE INDENIZACAO-28/2000-VIVIANE
ROSSETO KFFURI x GIULIANO FRANQUINE- Atenda a

requerente ao contido no item 2, do despacho de fls. 107, in-
formando o nome do bioquímico que poder  ser nomeado peri-
to e o endereço do laboratório, no prazo de 10 (dez) dias - Adv.
CARLOS AUGUSTO GARCIA-

17.-CANCELAMENTO DE REG. SERASA-56/2000-MARIO
MINIUK e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA e
outros- As partes, sobre o contido na certidão retro, manifes-
tando-se ainda sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10
(dez) dias - Adv. Valdecy Schon, Marcus Vinicios Nascimento
Burko e CARLOS ALVES-

18.-SUSTACAO DE PROTESTO-60/2000-ELINTON AFON-
SO MATIAS x MARBEL DISTRIBUIDORA LTDA- Recebo a
apelação em seu efeito devolutivo apenas, com fulcro no artigo
520, IV, do CPC. Ao apelado para contra-razões, no prazo le-
gal - Adv. CARLOS AUGUSTO GARCIA e Sandra Rita Me-
negatti de Lima-

19.-ALVARA JUDICIAL-18/2001-WYLIAN MARCELO DOS
SANTOS x ESTE JUæZO- “... Homologo a prestação de con-
tas apresentada …s fls. 23/27, declarando boas as contas pres-
tadas - Adv. EDGARD CAVALCANTE-

20.-DESAPROPRIACAO-30/2001-MUNICIPIO DE IRETA-
MA x ALGODOEIRA LIMOEIRENSE- Ao requerente, para
dar andamento ao feito, providenciando a citação do requeri-
do, no prazo de 10 (dez) dias - Adv. CARLOS AUGUSTO
GARCIA-

21.-ALVARA JUDICIAL-46/2001-JOSIELE DUBAI KRUL
REP. POR e outros x ESTE JUÍZO- A requerente, ante o de-
curso do prazo de suspensão, para que promova a prestação de
contas no prazo de 05 (cinco) dias - Adv. FRANCISCO GON-
CALVES ANDREOLI-

22.-ALVARA-63/2001-JOSIELE DUBAI KRUL rep. por e ou-
tros x ESTE JUIZO- Ante o decurso do prazo de suspensão,
atenda o autor, o contido no despacho de fls. 17 v, no prazo de
05 (cinco) dias - Adv. FRANCISCO GONCALVES ANDREO-
LI-

23.-ARROLAMENTO-88/2001-JOSEFA MENDES e outros x
ESPOLIO DE SEBASTIAO MENDES DOS SANTOS-A in-
ventariante, ante o decurso do prazo de suspensão, para que de
cumprimento ao despacho de fls. 28, no prazo de 05 (cinco)
dias - Adv. Adocival Cavalcante-

24.-ACAO DE COBRANCA-117/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x LEONIL-
DO BATISTA PARREIRA- Ante o decurso do prazo de sus-
pensão, manifestem-se os autores sobre o prosseguimento do
feito - Adv. Julio Martins Queiroga-

25.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-34/2002-C.M.M.D. e ou-
tros x A.D.- Ante a devolução da carta precatória, digam os
exequentes - Adv. LIDIA SA DA SILVA-

26.-INVENTARIO-36/2002-MARIA DA GLORIA DOS SAN-
TOS e outros x GENI DE ALMEIDA PINTO e outros - Deferi-
da a suspensão do processo pelo prazo de 90 dias -Adv. CAR-
LOS AUGUSTO GARCIA-

27.-ALVARA JUDICIAL-37/2002-MARIA DA GLORIA DOS
SANTOS x ESTE JUIZO- Deferida a suspensão do feito pelo
prazo de 90 dias - Adv. CARLOS AUGUSTO GARCIA-

28.-ACAO DE COBRANCA-68/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x MIGUEL
GONCALVES DA SILVA- Aos requerentes, para se manifesta-
rem ante a contestação e documentos juntados, no prazo de 05
(cinco) dias - Adv. Julio Martins Queiroga-

29.-ACAO DE COBRANCA-70/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ANTO-
NIO DE PAULA SIMOES- Ante a juntada dos novos docu-
mentos manifestem-se os autores - Adv. Julio Martins Queiro-
ga-

30.-ACAO DE COBRANCA-71/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ANTO-
NIO CORREIA GODOY- Aos requerentes, para no prazo de
05 (cinco) dias, se manifestarem quanto a contestação e docu-
mentos juntados - Adv. Julio Martins Queiroga-

31.-ACAO DE COBRANCA-75/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x SANTOS
ZANCHIN- Aos requerentes para, em 10 (dez) dias, querendo,
se manifestarem sobre os documentos juntados …s fls. 166/
168 - Adv. Julio Martins Queiroga-

32.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-137/2002-BANCO
BRADESCO S/A x JULIETA SCHUBERT DE SOUZA- Defe-
rido o pedido de fls. 36/37 e concedido o prazo de 15 (quinze)
dias para que a requerida efetue o pagamento. Decorrido tal
prazo sem que seja purgada a mora, o feito seguir  seu curso
normal - Adv. Luciana Sezanowski e ADRIANO LIMA TOL-
DO-

33.-INVENTARIO-149/2002-BENJAMIN LEDER e outros x
ESPOLIO DE FLORENTINO LEDER E ERNESTINA LEDER-
”... 1. Nomeio inventariante o requerente Benjamim Leder,
mediante compromisso legal. 2. Sejam prestadas ou comple-
mentadas, mediante termo nos autos, as primeiras declarações,
no prazo de 20 (vinte) dias, contados da assinatura do compro-
misso (art. 993, do CPC), sob as penas da lei, atentando o in-
ventariante para o contido no artigo 993, IV, “f”, daquele di-
ploma legal, informando nos autos sobre a existência de
d¡vidas...”- Adv. ADMIR VIANA PEREIRA e Joaquim Viana
Pereira Filho-

34.-ARROLAMENTO SUMARIO-152/2002-JUDITE DE JE-
SUS LOPES DA SILVA e outros x ESPOLIO DE DINARTE
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DIAS DA SILVA- A inventariante, para juntar aos autos, cópia
da certidão de óbito do de cujus, no prazo de 10 (dez) dias -
Adv. CARLOS AUGUSTO GARCIA-

35.-ARROLAMENTO SUMARIO-168/2002-VERA LUCIA
MENDES DE LIMA x ELISEU REPULA -”Autos que aguar-
dam o preparo das custas iniciais pelo prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento da distribuição (art. 257 do CPC),
no valor de R$ 308,00 (trezentos e oito reais)”. -Adv. Teodoro
Metchko Filho-

36.-EXECUCAO FISCAL-24/2001-UNIAO x MARIANO A.
MACHADO & CIA LTDA- Ao executado sobre o contido …s
fls. 23/24, no prazo de 10 dias - Adv. BENTO P. CAMARGO
NETO-

37.-EXECUCAO FISCAL-83/2002-CONSELHO REG. DE
MED. VETERINARIA DO ESTADO PARANA x J. C. PE-
RON - ME- Tendo o exequente concordado com o pedido de
parcelamento, a executada para efetuar o pagamento do débito
(R$ 545,79), em 05 (cinco) parcelas de R$ 109,15, cada, ven-
cendo-se a primeira em 08/09/02 e a última em 08/01/03. De-
ver  ainda a executada, em contato com o credor, providenciar
os dep¢sitos e o devido repasse dos valores - Adv. TEODORO
METCHKO FILHO-

38.-CARTA PRECATORIA-39/1999-Oriundo da Comarca de
CAMPO MOURAO-PR., 2¦ VARA CIVEL -BANCO BRADES-
CO S/A x LUIZ CARLOS CAVALHERI e outros- “Ao exe-
quente, sobre a informação da Sra. Avaliadora Judicial(fls.95),
no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de restar inviabilizada nova
avaliação - Adv. Pedro Carlos Palma-

39.-CARTA PRECATORIA-57/1999-Oriundo da Comarca de
MARINGA-PR., 4¦ VARA CIVEL -INES DA CONCEICAO
GRALIK LUIZ x MAICON WESLER LACERDA e outros -
Ante o decurso do prazo de suspensão, manifeste-se a Exe-
quente se ainda tem interesse no prosseguimento do feito no
prazo de 05 (cinco) dias - Adv. Jose Carlos Lopes-

40.-CARTA PRECATORIA-68/1999-Oriundo da Comarca de
CAMPO MOURAO - PR., 1¦ VARA CIVEL -BANCO BRA-
DESCO S/A x SEBASTIAO GALDINO DE DEUS E CIA
LTDA e outros – Ao exequente, para em 05 (cinco) dias, com-
provar a publicação do edital expedido, bem como para reque-
rer o que melhor lhe aprouver - Adv. Pedro Carlos Palma-

41.-CARTA PRECATORIA-76/1999-Oriundo da Comarca de
CAMPO MOURAO - PR, 2¦ VARA CIVEL -BANCO DO BRA-
SIL S/A x CAVALHERI - COM. DE PROD. AGROPECUARI-
OS LTDA- Ao exequente, para comparecer em cartório para
levantar a importância relativa ao débito - Adv. EDSON MON-
TOR OZORIO-

42.-CARTA PRECATORIA-3/2000-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR., 1¦ VARA DA FAZENDA PUBLICA -BAN-
CO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA - BADEP x
ALGODOEIRA LIMOIRENSE S/A - ALGOLIN e outros- De-
terminada a suspensão do feito pelo prazo de 180 (cento e oi-
tenta) dias - Adv. Blas Gomm Filho, Daniele Albuquerque,
Mauricio Gomm F. dos Santos e Silvia Arruda Gomm-

43.-CARTA PRECATORIA-85/2002-Oriundo da Comarca de
CAMPO MOURAO - PR / VARA FEDERAL -INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x ZANON E SAN-
TOS LTDA e outros-Adv. VALERIA M. DE CAMPOS LAVO-
RENTI-

44.-INV. PAT.C/C ANULACAO DE REG.-76/1998-N.B. x B.R.
e outros-”... Designo o dia 30/10/02, …s 14:00 horas, para au-
diência de instrução e julgamento, ocasião em que serão toma-
dos os depoimentos pessoais do autor e dos requeridos João
Carlos de Brito e Honorata Ermelinda de brito, e ainda inquiri-
das as testemunhas, desde que observado o prazo do artigo 407,
do CPC...”- Adv. PAULINO EVANGELISTA e Gabriel Soares
Janeiro-

45.-ACAO REVISIONAL DE ALIMENTOS-78/1998-S.S. e
outros x J.L.S.- “... Declaro ineficaz a nomeação de bens de
fls. 389/390, haja vista que o valor atribuído ao imóvel pelo
executado ‚ em muito divergente daquele pelo qual o mesmo
foi avaliado judicialmente em outra execução, conforme se
observa … fls. 399, sendo, desta forma, insuficiente para sal-
dar o débito ou garantir a execução...(determinado o desentra-
nhamento do mandado para cumprimento da diligência, sendo
que a constrição dever  recair preferencialmente sobre o mes-
mo imóvel, na totalidade que pertencer ao executado, ou sobre
outros bens suficientes para garantia da execução) - Adv. CAR-
LOS AUGUSTO GARCIA e Fernando de Paula Xavier-

46.-CONV. SEP. CONS. EM DIV. CONS-168/1999-W.S.A. x
N.L.A. -Ante o decurso do prazo de suspensão, manifeste-se o
autor em 10 (dez) dias - -Adv. CARLOS AUGUSTO GARCIA-

47.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-181/1999-L.S.C. x N.E.C.-
Ao exequente, para manifestar em 05 (cinco) dias, se tem inte-
resse no prosseguimento do feito - Adv. CARLOS AUGUSTO
GARCIA-

48.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-182/1999-N.L.P.S. x
S.P.S.- Deferida a suspensão do feito pelo prazo de 90
(noventa)dias - Adv. CARLOS AUGUSTO GARCIA-

49.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-199/1999-B.F.S. x G.F.C.
-”Ao executado para comparecer em Cartório no prazo de 03
(três) dias a fim de assinar o termo de intimação da penhora e
aceitar o encargo de depositário - item 5.8.3 do Código de Nor-
mas”. -Adv. LUCILEIA PEREIRA DE GODOY-

50.-SEPARAÇAO LITIGIOSA-204/1999-L.S.D.S. x V.M.D.S.-
“... Ante o exposto, e com fulcro no artigo 267, VII, do Código
de processo Civil, JULGO EXTINTO o processo, sem julga-
mento de mérito...”- Adv. CARLOS AUGUSTO GARCIA-

IVAIPORÃ

COMARCA DE IVAIPORÃ
VARA CÍVEL
JUIZ DR. ELIAS DUARTE REZENDE
JUIZ SUBST. DR. DANIEL DE AVELAR RIBEIRO
RELAÇÃO Nº 26/2002
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Agnaldo Chaise 03  243/01
Alvino Aparecido Filho 05  157/99
Amílcar Cordeiro Teixeira 04  273/02
Carlos Humberto Fernandes Silva 07  059/91

14  285/97
Clóvis Roberto de Paula 10  092/97
Creusa Pereira Teixeira 15  242/01
Divonsir Martos 10  092/97
Guilherme Borba Vianna 02  181/01
João Aparecido Venâncio 11  161/02
José Carlos Sabatke Sabóia 08  171/02
José Fernando Vialle 13  408/01
José Francisco da Silva 12  264/02
José Ivan Guimarães Pereira 17  251/02

21  150/95
José Macias Nogueira Junior 16  288/02
Manoel Borba de Camargo 06  194/92
Marcello Cesar Pereira Filho 18  515/95

19  403/96
Márcia Maria Lisboa 09  115/94

20  581/96
Mario Rogério Dias 01  301/02
Melvis Muchiuti 15  242/01
Renato de Oliveira 07  059/91

10  092/97
Roberto Nogueira Junior 10  092/97

01. ARROLAMENTO – 301/02 – Espólio de Sebastião Teodo-
ro Pereira – Nomeado inventariante o herdeiro José Agnaldo
Pereira, independentemente de termo – Retificada a autuação
para arrolamento sumário – “...3. Aguarde-se a apresentação
da partilha amigável e das certidões negativas em relação ao
falecido e seus bens...” – Adv. Mario Rogério Dias.

02. MONITÓRIA – 181/01 – Banco Bamerindus do Brasil S.A.
x Indústria e Comércio de Farinha Sertaneja Ltda. e Outro –
Aos réus, para providenciarem o depósito de R$ 17,00, refe-
rente ao ofício expedido às fls. 148v., dirigido ao perito nome-
ado, inclusive postagem – Adv. Guilherme Borba Vianna.

03. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 243/01 – Azambuja Mate-
riais de Construção Ltda. x União Federal – “...1. Decreto a
deserção do recurso de apelação de fls. 154/161, ante a falta de
preparo do porte de remessa certificado às fls. 165v...” – Os
autos serão encaminhados ao Tribunal Regional Federal da 4ª
Região – Adv. Agnaldo Chaise.

04. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 273/02 – Hospital Bom
Jesus de Ivaiporã Ltda. x Manoel Borba de Camargo – À em-
bargante, sobre a impugnação de fls. 13 a 19, no prazo de 05
dias – Adv. Amílcar Cordeiro Teixeira.

05. COBRANÇA – 157/99 – Íris Squizato x Sul América Com-
panhia de Seguros – Determinada a citação da ré-executada –
“...A fixação de honorários advocatícios é matéria atribuída ao
Juiz e não a parte exeqüente. Entretanto, como o valor aponta-
do na inicial é razoável, acabo por adimiti-lo...” – Ao autor-
exeqte., para retirar de cartório a precatória de execução e pro-
videnciar seu cumprimento, bem como providenciar o preparo
de R$ 7,00 – Adv. Alvino Aparecido Filho.

06. INDENIZAÇÃO – 194/92 – Paulo Semechecen Sobrinho x
Arthur Barbist e Outro – Determinada a citação dos réus-executa-
dos – Honorários advocatícios arbitrados em R$ 100,00 – Ao autor-
exeqte., para providenciar o depósito de R$ 165,00, referente a dili-
gência do Oficial de Justiça – Adv. Manoel Borba de Camargo.

07. CARTA PRECATÓRIA – Lins-SP – 1ª Vara – 059/91 –
Garavelo & Cia. x Sebastião Naimeg e Outros – “...1. Tenho
que assiste razão aos executados, porquanto o recebimento da
apelação em embargos de terceiro deve ser feito em ambos os
efeitos, ante a existência de previsão legal para a matéria. 2.
Aguarde-se, portanto, a solução dos embargos de terceiro noti-
ciado nestes autos...” – Advs. Carlos Humberto Fernandes Sil-
va e Renato de Oliveira.

08. RESCISÃO DE CONTRATO – 171/02 – Sudameris Arren-
damento Mercantil S.A. x Ranoel Fausto de Araújo – À autora,
sobre a certidão negativa e informações de fls. 26v. do Oficial
de Justiça – Adv. José Carlos Sabatke Sabóia.

09. EXECUÇÃO – 115/94 – Rio Paraná Companhia Securiti-
zadora de Créditos Financeiros x João Wilson Sonvezzo – De-
ferida a substituição processual – “...2. Desnecessária a aplica-
ção do art. 42, § 1º do CPC...” – Adv. Márcia Maria Lisboa.

10. EXECUÇÃO – 092/97 – Banco Bamerindus do Brasil S.A.
x Joaquim Alves Guerra e Outro – Para a arrematação foram
designados os dias 24.10.2002 e 07.11.2002, às 10:00 horas –
Ao exeqte., para retirar de cartório o edital e providenciar sua
publicação, bem como o depósito de R$ 99,00, referente a dili-
gência do Oficial de Justiça, expedições e postagens de fls.
111v. e 112 – Advs. Clóvis Roberto de Paula, Divonsir Martos,
Roberto Nogueira Junior e Renato de Oliveira.

11. ALVARÁ – 161/02 – Julio Cesar Venâncio Ramos – Ao
autor, para providenciar o depósito de R$ 8,50, referente a ex-
pedição e postagem do ofício de fls. 13 – Adv. João Aparecido
Venâncio.

12. BUSCA E APREENSÃO – 264/02 – Consórcio Nacional

Embracon S/C Ltda. x Maricio Soares Fernandes – À autora,
ante a petição, decisão, termo de entrega e certidão de fls. 53 a
57 – Adv. José Francisco da Silva.

13. ORDINÁRIA – 408/01 – Francisco Edmilson de Brito x
Bradesco Seguros S.A. – Ao réu, para providenciar o depósito
de R$ 34,00, referente a expedição e postagem dos ofícios de
fls. 97v. – Adv. José Fernando Vialle.

14. DECLARATÓRIA – 285/97 – Zoro Zidan Simões de Souza
e Outros x Eugênio Simões de Souza – Deferido o pedido de
vista dos autos para que o curador proceda a arrecadação de
bens – Adv. Carlos Humberto Fernandes Silva.

15. INDENIZAÇÃO – 242/01 – Julio Neres de Oliveira Filho
x João Batista do Nascimento – Recurso de apelação recebido
em ambos os efeitos – Ao apelado, para contra-arrazoar, que-
rendo, no prazo de 15 dias – Advs. Melvis Muchiuti e Creusa
Pereira Teixeira.

16. CAUTELAR – 288/02 – Valnei Roberto Botelho x Auto
Posto 70 Ltda. – Ao autor, sobre a contestação e documentos
de fls. 24 a 41, no prazo de 05 dias – Adv. José Macias Noguei-
ra Junior.

17. EXECUÇÃO – 251/02 – Banco Bradesco S.A. x Organiza-
ção Hospitalar Santa Maria Ltda. e Outro – Ao exeqte., sobre a
nomeação de bens à penhora de fls. 26/27: 50% do imóvel cons-
tante da matrícula nº 15.847, CRI local – Adv. José Ivan Gui-
marães Pereira.

18. EXECUÇÃO – 515/95 – Rio Paraná Companhia Securiti-
zadora de Créditos Financeiros x Indústria e Comércio de Fari-
nha Servai Ltda. e Outros – Aos executados, para o preparo da
conta de fls. 46: R$ 500,82 agosto/02 – Adv. Marcello Cesar
Pereira Filho.

19. EXECUÇÃO – 403/96 – Robson Julian Berguio Martin x
Evódio Iori e Outro – Ao exeqte., sobre o interesse no prosse-
guimento do feito, ante a cessão de crédito de fls. 129 a 132 –
Adv. Marcello Cesar Pereira Filho.

20. EXECUÇÃO – 581/96 – Rio Paraná Companhia Securiti-
zadora de Créditos Financeiros x Luiz Carlos de Oliveira e Outro
– Procedidas as anotações necessárias – “...2. Desnecessária a
aplicação do art. 42, § 1º do CPC...” – Adv. Márcia Maria Lis-
boa.

21. EXECUÇÃO – 150/95 – Banco Bradesco S.A. x João Ko-
zan Sobrinho e Outra – Ao exeqte., sobre a certidão negativa e
pedido de fls. 100v. do Oficial de Justiça – Adv. José Ivan Gui-
marães Pereira.

LONDRINA

COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N.53/2002 - 2. VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. LUIZ GONZAGA T.DE MOURA
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ABEL ANTONIO REBELLO 042 00404/2001
ADEIR•O RODRIGUES DE ASSI 012 00546/1998
ADEMIR SIMOES 031 00399/2000
ADERCIO FRANCISCO DE SOUZ 006 00439/1996
ADILOAR FRANCO ZEMUNER 032 00577/2000
ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS 043 00415/2001
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ANTONIO CARLOS CARMONA 070 00649/2002
ANTONIO CARLOS COELHO MEN 059 00337/2002
ANTONIO CARLOS DE ANDRADE 029 00011/2000
ANTONIO FIDELIS 025 00723/1999
ARIOVALDO HEBERT DA CRUZ 017 00204/1999
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 014 00706/1998
ARIVALDY ROSARIA STELA AL 031 00399/2000
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEID 056 00292/2002
AULO AUGUSTO PRATO 018 00438/1999
BEATRIZ TEREZINHA DA SILV 028 00906/1999
BERNADETE GOMES DE SOUZA 087 00007/2000

085 00011/1996
084 00023/1995

BLAS GOMM FILHO 059 00337/2002
CAIO MARCELO REBOU•AS DE 014 00706/1998
CARLITO KRAUSE 082 00711/2002
CARLOS ALBERTO PAOLIELLO 007 00069/1997
CARLOS EDUARDO MAFREDINI 039 00157/2001
CARLOS FERNANDES DA VEIGA 031 00399/2000
CARLOS FRANCHELLO 062 00446/2002
CARLOS FREDERICO VIANA RE 085 00011/1996

CARLOS ROBERTO LUNARDELLI 058 00323/2002
CARLOS ROGERIO FRANCHELLO 062 00446/2002
CARLOS SERGIO CAPELIN 015 00898/1998
CAROLINA BAPTISTA BENATTO 075 00692/2002
CASSIO NAGASAWA TANAKA 021 00566/1999
CELIA APARECIDA LOPES 029 00011/2000
CELSO ALDINUCCI 037 00041/2001
CELSO GARUTTI COSTA 014 00706/1998
CHRISTIAN TREVISAN WENDLI 039 00157/2001
CHRISTIANE RESENDE KIHARA 047 00669/2001
CLAUDIA MARIA TAGATA 031 00399/2000
CLAUDIA REGINA LIMA 048 00888/2001
CLAUDIA RODRIGUES 041 00346/2001
CLAUDINE APARECIDO TERRA 036 00017/2001
CLAUDIO ANTONIO CANESIN 074 00689/2002
CLEUZA DA COSTA SOEIRO PA 031 00399/2000
CLOVIS RODRIGUES 078 00701/2002
CRISTIANE BELINATI GARCIA 066 00578/2002
CRISTINA DE LIMA ASSAF 058 00323/2002
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DANIELA PAZINATTO 016 00128/1999
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ELISANGELA MARCELI AREANO 075 00692/2002
ELIZABETH NADALIM 031 00399/2000
ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA 047 00669/2001
EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHM 003 00290/1994
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RODRIGO CESAR PICININ MUN 021 00566/1999
RODRIGO ERASMO DE MELO 029 00011/2000
ROGERIO BUENO ELIAS 014 00706/1998
ROMEU SACCANI 006 00439/1996

071 00667/2002
087 00007/2000

RONALDO GOMES NEVES 058 00323/2002
029 00011/2000

ROSANA CAMARANI SILVA 080 00706/2002
ROSANGELA KHATER 002 00506/1988
ROSANGELA URIARTE RIERA S 012 00546/1998
ROSILENE PROSPERO 059 00337/2002

014 00706/1998
046 00510/2001
049 00903/2001

ROSSANA HELENA KARATZIOS 031 00399/2000
RUY BONELLO 003 00290/1994
RUY DE JESUS MAR•AL CARNE 022 00631/1999
SAMUEL FERREIRA SAMPAIO 014 00706/1998
SANDRA PENTEADO 040 00162/2001
SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO 069 00644/2002
SATURNINO FERNANDES NETTO 043 00415/2001
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 081 00707/2002

061 00381/2002
SEBASTIAO NEI DOS SANTOS 037 00041/2001

SEMIFREDO CARLOS MOIOLI 012 00546/1998
SERGIO ANTONIO MEDA 027 00817/1999

015 00898/1998
SERGIO ROBERTO GARCIA GRA 014 00706/1998
SERVIO BORGES DA SILVA 007 00069/1997
SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 041 00346/2001
SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ 038 00120/2001
SHIROKO NUMATA 020 00535/1999

027 00817/1999
SILVANA APARECIDA PEDROSO 029 00011/2000
SILVIA DA GRACA YUNG 088 00750/2002

086 00410/1999
SILVIA DE LIMA MOURA 058 00323/2002
SIMONE ANDREATTI ASSUNCAO 050 00913/2001
SORAIA ARAUJO PINHOLATO 051 00059/2002

044 00435/2001
SUELI CRISTINA GALLELI CA 041 00346/2001
SUSANA DE FATIMA KALED JO 036 00017/2001
TARLOM FALLEIROS LEMOS 014 00706/1998
THAIS ARANDA BARROZO 043 00415/2001
THARIK DE THARSO THANES 067 00600/2002

072 00678/2002
TORAMATU TANAKA 021 00566/1999
VALKIRIA APARECIDA LOPES 031 00399/2000
VANESSA JAMUS MARCHI 031 00399/2000
VANIR GENTIL BARBOSA 052 00116/2002
VICENTE DE PAULA MARQUES 034 00842/2000
VILMA THOMAL 020 00535/1999

027 00817/1999
WALDOMIRO BARBIERI. 003 00290/1994

004 00398/1995
WALTER ESPIGA 008 00318/1997
WALTER PEREIRA PORTO 044 00435/2001
WANDERLEY PAVAN 045 00496/2001

003 00290/1994
004 00398/1995

WILLIAM CHARLES 013 00566/1998
WILTON FERRARI JACOMINI 087 00007/2000
WOLNEY CESAR RUBIN 013 00566/1998
ZAQUEU VILELA BERBEL 014 00706/1998

1.-EXEC.TIT. EXTRAJUD.-73/1987-BANCO BRADESCO
DE INVESTIMENTO S/A. x PARANATEX - PARANA IND.
TEXTIL LTDA. e outros -Deve o interessado retirar expedien-
te em cart¢rio. -Adv. GILBERTO PEDRIALI e MARCOS C.
DO AMARAL VASCONCELOS-

2.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -506/1988- BCO. REAL S/A x
HERSON RODRIGUES FIGUEIREDO JUNIOR e outros -
Deferido o pedido de prazo p/ apresentacao de calculo pelo
credor. -Adv. ROSANGELA KHATER e JOAO TAVARES DE
LIMA-

3.-INDENIZACAO -290/1994- C. BENEDETTI COM. DE
PRODUTOS AGRICOLAS LTDA x BRASIL COMPANHIA
DE SEGUROS GERAIS - Ciencia as partes quanto a baixa dos
autos. -Adv. DINO COSTACURTA, RUY BONELLO, JOSE
OLINTO NERCOLINI, WANDERLEY PAVAN, EMILIO LUIZ
AUGUSTO PROHMANN, NEI ROBERTO MAGALHAES e
WALDOMIRO BARBIERI.-

4.-OPOSICAO -398/1995- FLAVIO PAGLIARINI - MASSA
INSOLVENTE. e outros x BRASIL COMPANHIA DE SEGU-
ROS GERAIS*ATUAL DENOMIN.* e outros - Ciencia as par-
tes quanto a baixa dos autos. -Adv. WALDOMIRO BARBIE-
RI, WANDERLEY PAVAN, JOSE OLINTO NERCOLINI e
DINO COSTACURTA-

5.-EXEC.TIT. EXTRAJUD.-10/1996-BANCO BANDEIRAN-
TES S/A x INDUSTRIA LONDRINENSE DE CARROCEROI-
AS MET. LTDA e outros -Deve o interessado retirar expedien-
te em cart¢rio. -Adv. FABIO THOMAS SOARES e EDERAL-
DO SOARES-

6.-REP.DANOS -439/1996- ALEXANDRE ALBERTASSI
FERREIRA x PAULO FATIOLA FLAVIO e outros - ...julgo
parcialmente procedentes os pedidos..., para o fim de conde-
nar, como condeno, os reus Paulo Fatiolo Flavio e Spaipa S/A,
solidariamente, a repararem os danos materiais efetivamente
comprovados nos autos, a saber R$ 7.800,00 (devidamente cor-
rigido)..., alem de danos morais no importe de R$ 10.000,00...
Havendo sucumbencia reciproca, condeno o autor ao pgto. de
60% das custas processuais e honorarios advocaticios ao
d.patrono da segunda re, que fixo em R$ 4.000,00 (dispensado
o pgto., se no prazo de 5 anos nao houver mudanca em sua
fortuna)... condeno os reus ao pgto. dos outros 40% das custas
processuais e honorarios advocaticios ao d. patrono do autor,
que fixo em 20%... -Adv. ADERCIO FRANCISCO DE SOU-
ZA, ANGELA LUCIA LORETTO RIBEIRO, LUIZ LOPES
BARRETO, MARCUS E. PERES DA SILVA, ROMEU SAC-
CANI, ENRICO RODRIGUES DE FREITAS, JOSE CARLOS
VIEIRA, MARCUS E. PERES DA SILVA e MARLENE RO-
DRIGUES PEREIRA-

7.-ARBITRAMENTO DE HONORARIOS -69/1997- SERVIO
BORGES DA SILVA x LUIZ CARLOS JORGE HAULY - Ci-
encia as partes quanto a baixa dos autos. -Adv. SERVIO BOR-
GES DA SILVA e CARLOS ALBERTO PAOLIELLO AZEVE-
DO-

8.-EMB.EXEC.-318/1997-TAKASHI YAMAUE x MAURILIO
JOSE LARA -Deve o interessado retirar expediente em cart¢rio.
-Adv. WALTER ESPIGA-

9.-INVENTARIO -424/1997- ANA VERA DE SOUZA FER-
NANDES e outros x LOIR DE SOUZA FERNANDES - Pri-
meiramente deve a inventariante trazer aos autos o original do
Formal de Partilha. -Adv. JOSE ROBERTO REALE-

10.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -432/1997- RICARDO BRUNE-
LLI x ARQUIVO PROPAGANDA & MARKETING S/C LTDA
e outros - Intime-se o executado, atraves de seu patrono, a efe-
tuar o pgto. das custas processuais remanescentes. -Adv. JOSE

CARLOS DIAS NETO e RICARDO FRANCISCO COSMO-

11.-COBRANCA -322/1998- BCO. REAL S/A. x PAPELUXO
INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS LTDA. e outros -
Sobre a contestacao e docs., diga o autor em dez dias. -Adv.
IVAN ARIOVALDO PEGORARO, MARCOS LEATE-

12.-COBRANCA -546/1998- WANILDA DUARTE GIMENES
x HENRIQUE ERNESTO SIEBENEICH e outros - Ciencia as
partes quanto a baixa dos autos. -Adv. ADEIR•O RODRIGUES
DE ASSIS, ROSANGELA URIARTE RIERA SUREDA, JOAO
ODAIR PELISSON, OSMAR ANTONIO PELISSON, SEMI-
FREDO CARLOS MOIOLI e MAURO APARECIDO-

13.-INDENIZACAO -566/1998- LUIZA DELESMA e outros
x COND. DO MERCADAO DE LONDRINA - Acolho a peti-
cao de fls. como Execucao... -Adv. MARCOS VINICIUS ROS-
SIN, JANET YOSHIKO MAEDA, HIDE AKIKO TATIBANA
TSUTSUI, MARCOS ANTONIO Z. DE C. RODRIGUES,
WILLIAM CHARLES, ANTONIA MARIA DA COSTA, HE-
LIO FRANCISCO FREITAS, WOLNEY CESAR RUBIN e
FERNANDO JOSE MESQUITA-

14.-ORD. C/C REST. VALORES E INDEN. -706/1998- JOSE
HERMOGENES FERREIRA BORGES e outros x RAFAEL
AMAURI STRESSER e outros - As partes, no prazo comum de
cinco dias, sobre a proposta de honorarios do Sr. Perito. (valor
correspondente a um aluguel mensal atualizado, apurado quan-
do da pericia). -Adv. SAMUEL FERREIRA SAMPAIO, LUIZ
RUBENS DOS REIS, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRAN•A, ROSILENE PROSPERO, ZAQUEU VILELA BER-
BEL, MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI,
FRANCISLAINE GUIDONI, TARLOM FALLEIROS LEMOS,
MARCO AURELIO CERANTO, CAIO MARCELO
REBOU•AS DE BIASI, CELSO GARUTTI COSTA, SERGIO
ROBERTO GARCIA GRANDE e ROGERIO BUENO ELIAS-

15.-ORD.NULID. C/C REVIS. CONTR. -898/1998- C.N. EN-
GENHARIA E COMERCIO LTDA. x ALDERICO CARLOS
PILONETO e outros - ...nego provimento ao pedido deduzido
por C.N. Engenharia e Com. Ltda. nos presentes Embargos de
Declaracao, por ausencia das hipoteses de sua admissibilidade
(omissao, obscuridade ou contradicao), contidas no art.535 do
CPC, permanecendo a sentenca tal como lancada. -Adv. SER-
GIO ANTONIO MEDA, MARCELO AUGUSTO DA SILVA,
JOSE CARLOS DIAS NETO, GABRIEL BRAGA FARHAT e
CARLOS SERGIO CAPELIN-

16.-DECLARAT.NULID. CAMBIAL -128/1999- M.A.S - ENG.
E EMPREEND. LTDA. x COMELETRICA - COMERCIO DE
MAT. E INST. ELETRICA LTDA - Ciˆncia as partes quanto a
baixa dos autos. -Adv. ALMIR RODRIGUES SUDAN, DANI-
ELA PAZINATTO, EDERALDO SOARES e RICARDO KI-
FER AMORIM-

17.-ACAO DE CONSUMO C/C. TUT. ANT. -204/1999- IZA-
BEL REGINA INOCENTE x FINASA LEASING ARREND.
MERCANTIL S/A. - Ciencia as partes quanto a baixa dos au-
tos. -Adv. IDEVAR CAMPANERUTI e ARIOVALDO HEBERT
DA CRUZ-

18.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUT. ANT. -438/1999- DAL-
MO POLASTRO x METRONORTE COML. DE VEICULOS
LTDA. - ...julgo PROCEDENTES em parte os pedidos gizados
na inicial, p/ efeito de condenar a re a entregar ao autor, em
substituicao ao veiculo descrito na inicial, um outro novo, da
mesma marca e com as mesmas caracteristicas de modelo. Con-
diciono, evidentemente, o cumprimento da obrigacao pela re, a
transferencia do dominio do carro antigo a esta ultima, atraves
da emissao do doc. respectivo pelo autor. Considerando que o
autor decaiu de parte minima de seu pedido, condeno a re ao
pgto. das custas processuais e honorarios advocaticios ao pa-
trono do autor, verba esta que fixo em 20% sobre o valor da
causa... -Adv. GUSTAVO LESSA NETO, IVAN ARIOVALDO
PEGORARO, MARCOS LEATE e AULO AUGUSTO PRA-
TO-

19.-EXEC.TIT. EXTRAJUD.-532/1999-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x KINAPEL COM.DE MATERIAIS P/ LIM-
PEZA LTDA. e outros -Deve o interessado retirar expediente
em cart¢rio. -Adv. EDER GORINI-

20.-EXEC.TIT. EXTRAJUD.-535/1999-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x TEE CONSTRU•AO CIVIL E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA. e outros -Antecipe a parte autora as
custas do Sr. Oficial de Justi‡a, conforme contido no Provi-
mento n§ 01/99 e na Resolu‡ao n§ 03/99 da Corregedoria Ge-
ral da Justi‡a do Estado do Paranˆ. -Adv. SHIROKO NUMA-
TA, VILMA THOMAL e DENISE NISHIYAMA PANISIO-

21.-INDENIZACAO -566/1999- LUIZ PIEROLO x ELIZABE-
TH DOLEJSCHI & CIA. LTDA. e outros - ...julgo parcialmen-
te procedentes os pedidos exordiais..., para o fim de condenar,
como condeno, a re a indenizar-lhe pelos danos materiais so-
fridos, consistentes nas despesas medico-hospitalares e de me-
dicamentos, comprovadamente pagos pelo autor..., alem de
despesas futuras decorrentes de novas cirurgias..., bem como
decorrentes da diminuicao de rendimentos que teve..., ate que
complete 35 anos de contribuicao a previdencia social..., alem
de danos morais no importe de R$ 12.000,00... Por outro lado,
igualmente julgo procedente a denunciacao a lide de Finasa...,
ficando a mesma solidariamente responsavel a re Elizabeth, qto.
ao pgto. das indenizacoes acima, ate o limite do valor segurado
em apolice... Determino que a re litisdenunciante constitua ca-
pital p/ assegurar o cumprimento da obrigacao (602, CPC)...
condeno o autor ao pgto. de 60% das custas processuais e ho-
norarios advcaticios aos d. patronos da re e da litisdenunciada,
os quais fixo em R$ 1.500,00 (dispensados pelo beneficio da
gratuidade de justica)... condeno a re e a litisdenunciada, soli-
dariamente, ao pgto. dos outros 40% das custas processuais e
honorarios advocaticios ao d.patrono do autor, que fixo em
20%... -Adv. HELEN KATIA SILVA CASSIANO, RENATA
SILVA CASSIANO, RODRIGO CESAR PICININ MUNGO,

TORAMATU TANAKA, CASSIO NAGASAWA TANAKA e
LUCIANE REGINA ROSSINI FARTH-

22.-MAND.SEGURANCA -631/1999- RUY DE JESUS
MAR•AL CARNEIRO x SECRETARIO DE GOVERNO DO
MUNICIPIO DE LONDRINA - Aguarde-se no arq. prov. a
manifestacao da parte interessada. -Adv. RUY DE JESUS
MAR•AL CARNEIRO e ANA LUCIA BOHMANN-

23.-EXEC.TIT. EXTRAJUD.-685/1999-ROTA IND.DE MA-
QUINAS AGRICOLAS LTDA. x ALUMILON - IND.DE ES-
QUADRIAS DE ALUMINIO LTDA. e outros -Antecipe a par-
te autora as custas do Sr. Oficial de Justi‡a, conforme contido
no Provimento n§ 01/99 e na Resolu‡ao n§ 03/99 da Correge-
doria Geral da Justi‡a do Estado do Paranˆ. -Adv. JOAO HEN-
RIQUE CRUCIOL-

24.-MONITORIA-720/1999-CONDOMINIO CONJ. RESID.
VALE DO CAMBEZINHO II x ARISTEU NEVES RODRI-
GUES -Deve o interessado retirar expediente em cart¢rio. -Adv.
OMAR JOSE BADDAUY, LETICIA DE SOUZA BADDAUY,
GABRIEL BERTIN DE ALMEIDA, EDSON EVANGELISTA
DA SILVA-

25.-INDENIZ. MAT./MORAL -723/1999- COPEMA TRANS-
PORTES RODOVIARIOS LTDA. x BANCO ITAU S/A - Ci-
encia as partes quanto a baixa dos autos. -Adv. ANTONIO FI-
DELIS, ALTAMIRANO PEREIRA NETO, EDERALDO SO-
ARES e MAURO ZARPELAO-

26.-RESC.CONT. C/C REST. QUANT. -807/1999- MACIEL
FELICIANO CARDOSO e outros x ROYAL LOTEADORA E
INCORPORADORA S/C. LTDA. e outros - Ciencia as partes
quanto a baixa dos autos. -Adv. ODILON ALEXANDRE S. M.
PEREIRA, OMAR ABES SALLE, PAULO ALIPIO DE CAM-
POS SILVEIRA e ALEXANDRE RAINATO GENTA-

27.-REINT.POSSE -817/1999- BANESTADO LEASING S/A
ARREND. MERCANTIL x MAKROQUIMICA PRODUTOS
QUIMICOS LTDA. - Ciencia as partes quanto a baixa dos au-
tos. -Adv. SHIROKO NUMATA, VILMA THOMAL, DENISE
NISHIYAMA PANISIO e SERGIO ANTONIO MEDA-

28.-REINT.POSSE -906/1999- ABN AMRO ARREND. MER-
CANTIL S/A. x MOACIR DE JESUS BARBOSA - Ciencia as
partes quanto a baixa dos autos. -Adv. BEATRIZ TEREZINHA
DA SILVEIRA MOURA, JEFFERSON DO CARMO ASSIS,
PAULO HENRIQUE GARDEMANN e LUIZ CLAUDIO AN-
DRADE NEVES-

29.-COBRANCA -11/2000- SOCIEDADE EVANG. BENEF.
DE LONDRINA x NAIR JOSY DE CARVALHO e outros -
...em face do exposto e considerando tudo o que mais dos autos
consta, julto procedente o pedido do autor, condenando os reus,
solidariamente, ao pgto. da importancia de R$ 13.167,19, atu-
alizados por correcao monetaria nos indices oficiais, a partir
das altas da paciente do hospital mantido pela autora, bem como
por juros de mora em 6% ao ano, a partir da citacao. Condeno,
ainda, os reus ao pgto. das custas processuais e honorarios ad-
vocaticios ao patrono da autora, verba esta que fixo em 20% do
valor da condenacao... -Adv. RONALDO GOMES NEVES,
CRISTINA DE LIMA ASSAF, KATIA NAOMI YAMADA,
FLAVIO BENTO, FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA,
ALEXANDRE COSTA MORETTO, ANTONIO CARLOS DE
ANDRADE VIANNA, SILVANA APARECIDA PEDROSO,
CELIA APARECIDA LOPES e RODRIGO ERASMO DE
MELO-

30.-CAUTELAR EXIB. DOCS. -279/2000- FRAGRANCIA
PERFUMES E COSMETICOS LTDA. e outros x BCO. AME-
RICA DO SUL S/A. - Ao procurador da autora, p/ subscrever a
peticao de fls.27. -Adv. ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS e
NILTON RODRIGUES SANTANA-

31.-COBRANCA -399/2000- IRACEMA APARECIDA JUS-
TINO OTAVIANO x ANTONIO CARLOS BARBOSA e ou-
tros - Defiro o pedido retro. P/ a oitiva da testemunha designo
o dia 18/10/02, as 13:30 horas. -Adv. MARCIA TESHIMA,
ADEMIR SIMOES, AKEMI MARIA BORCEZZI, ARIVAL-
DY ROSARIA STELA ALVES, CLAUDIA MARIA TAGATA,
CLEUZA DA COSTA SOEIRO PAGNAN, ELIZABETH NA-
DALIM, GLAUCO CAVALCANTI DE OLIVEIRA JUNIR,
JULIANA KIYOSEN NAKAYAMA, LUCIANA DO C. N.
PELLEGRINI, MARCIO BARBOSA ZERNERI, MARIA AN-
TONIA GONCALVES, MARIA APARECIDA PIVETA CAR-
RATO, PATRICIA ELIANE DA ROSA, RENATO LIMA BAR-
BOSA, RITA DE CASSIA FERREIRA LEITE, ROSSANA
HELENA KARATZIOS, VALKIRIA APARECIDA LOPES
FERRARO, VANESSA JAMUS MARCHI, MARCOS DANI-
EL VELTRINI TICIANELLI, GERSON DA SILVA e CARLOS
FERNANDES DA VEIGA-

32.-COBRANCA COND. -577/2000- COND. RESID. SHAN-
GRI-LA x HELENA SHAHIN e outros - Ciencia as partes quan-
to a baixa dos autos. -Adv. ADILOAR FRANCO ZEMUNER e
LABIB HADDAD-

33.-ANULATORIA -672/2000- MINERVINA DA SILVA x
ADRIAN HENRIQUE VICENTINI - ...julgo procedente, em
termos, o pedido exordial, para o fim de declarar, como decla-
ro, a nulidade, com efeito “ex tunc”, da doacao feita pela auto-
ra em favor do reu donatario... Sucumbente o reu, condeno-o
ao pgto. das custas processuais e honorarios advocaticios ao d.
patrono da autora..., arbitrados em R$ 1.500,00... Entretanto,
dispenso-o de tais pgtos. se no interregno de 5 anos nao houver
mudanca em sua fortuna... -Adv. HAMILTON ANTONIO DE
MELO, MARINETE VIOLIN, MARIA CLAUDIA R. COR-
REIA e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

34.-IMPUG. ASSIST. JUD. GRAT. -842/2000- BCO. DO BRA-
SIL S/A x HELIO GUIMARAES RIBEIRO - Ciencia as partes
quanto a baixa dos autos. -Adv. VICENTE DE PAULA MAR-
QUES FILHO e OSWALDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA-
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35.-DISSOL.SOCIEDADE -891/2000- M & M - ADMINIS-
TRACAO E PARTICIPACOES S/C. LTDA. x BEATRIZ CAM-
PINHA GARCIA CID e outros - Sobre a contestacao e docs.,
diga o autor no prazo legal. -Adv. JOAO TAVARES DE LIMA-

36.-PREST.CONTAS -17/2001- DENKI INSTALA•OES ELE-
TRICAS S/C. LTDA. x BCO. DO BRASIL S/A - ...Pelo expos-
to e tudo mais que dos autos consta, nego provimento ao pedi-
do deduzido por Bco. do Brasil nos presentes Embargos de
Declaracao, por ausencia das hipoteses de sua admissibilidade
(omissao, obscuridade ou contradicao)..., permanecendo a sen-
tenca tal como lancada. -Adv. RENATA DEQUECH, IDEVAM
INACIO DE PAULA, ROBSON JESUS NAVARRO SAN-
CHEZ, SUSANA DE FATIMA KALED JOVTEI, CLAUDINE
APARECIDO TERRA, EDUARDO FIERLI BOBROFF, GRA-
ZIELLA ZAPPALA G. LIBERATTI, LUIZ ANTONIO BER-
MEJO e PEDRO DIAS DE MAGALHAES-

37.-MAND.SEGURANCA -41/2001- ITAMARATY IND. E
COM. S/A. x PREFEITO MUNICIPAL DE LONDRINA e ou-
tros - Ciencia as partes quanto a baixa dos autos. -Adv. SE-
BASTIAO NEI DOS SANTOS e CELSO ALDINUCCI-

38.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -120/2001- JOSEFINA
GON•ALVES DA SILVA x FERDINANDO ERNESTO PEUS
FILHO e outros - Nos termos da lei 1060/50, basta que a parte
declare nao ter condicoes de arcar com as despesas do proces-
so sem prejuizo de seu sustento ou de sua familia, p/ a conces-
sao do beneficio. Entretanto..., e indispensavel que tal declara-
cao seja firmada de proprio punho pelo interessado ou por pro-
curador habilitado, c/ poderes especiais p/ tanto... Assim, fa-
culto a autora o prazo de dez dias p/ suprir a exigencia menci-
onada acima. -Adv. ANDRE FABIANO DIAS VINCE, ADOL-
FO LUIS DE SOUZA GOIS e SHIRLEY MONTEIRO MU-
NHOZ-

39.-INDENIZACAO -157/2001- LUCIANE MARQUES CO-
LOMBRELI x BCO. SANTANDER BRASIL S/A. - Tendo em
vista a redacao do parag.3. do art.331 do CPC, dada pela lei n.
10.444/02, manifeste-se as partes sobre a efetiva possibilidade
e disposicao para acordo. P/ tanto, assinalo o prazo comum de
cinco dias. -Adv. ADYR SEBASTIAO FERREIRA, IRIA RE-
GINA MARCHIORI, CHRISTIAN TREVISAN WENDLING,
CARLOS EDUARDO MAFREDINI HAPNER e ANA PAU-
LA MUGGIATI DOS SANTOS-

40.-INDENIZACAO -162/2001- EDSON ALVES RIOS x
EMPRESA CONCESSIONARIA DE RODOVIAS DO NOR-
TE S/A. - ...julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pe-
didos deduzidos exordialmente por Edson..., condenando a re
a indenizar o autor no valor de R$ 841,24 a titulo de danos
materiais, cuja importancia deve ser corrigida..., bem como ao
pgto. de indenizacao no valor de R$ 2.000,00 a titulo de danos
morais... Tendo em vista a sucumbencia reciproca, condeno o
autor ao pgto. de 60% das custas processuais e honorarios ad-
vocaticios ao d.patrono da re, que fixo em R$ 1.000,00. Entre-
tanto, por ser beneficiario da gratuidade de justica, isento-o de
tais pgtos... Por outro lado, condeno a re ao pgto. dos outros
40% das custas processuais e honorarios advocaticios ao d.
patrono do autor, que arbitro em 20% sobre o valor atualizado
da condenacao... -Adv. NOHAD ABDALLAH PELISSON,
SANDRA PENTEADO, MARCIA MAYUMI ICHIKAWA,
MARIENE G. MIRANDA, FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES
RIBEIRO, KATIA ISABEL MORETTI e JAQUELINE LOBO
DA ROSA FERRAZ-

41.-COBRANCA -346/2001- BCO. SANTANDER BRASIL S/
A. x A.N. COMERCIO DE MATERIAIS P/ CONSTRUCAO
LTDA. e outros - Em face da peticao retro, nomeio como cura-
dor especial do requerido, a Dra. Claudia Rodrigues, sob a fe
do seu grau... -Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI, JOSE
VALNIR ZAMBRIM, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA
FILHO, SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS, GUSTAVO
AYDAR DE BRITO e CLAUDIA RODRIGUES-

42.-DEPOSITO -404/2001- BCO. PANAMERICANO S/A. x
ROGERIO LUIZ CORREA - Sobre a proposta de acordo diga
o autor no prazo legal. -Adv. ANELISE CHAIBEN, ABEL
ANTONIO REBELLO, ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAI-
ME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, JOSEANE CRISTINA
RODRIGUES-

43.-CAUTELAR DE ARRESTO -415/2001- ALI YOSSEF DE
NOVAES ISSA x SILVIA ILNICKI DE AZEVEDO - Tendo
em vista a regra do parag. 3. do art.331 do CPC (acrescentado
pela Lei 10.444/02), manifestem-se as partes no prazo comum
de cinco (05) dias, sobre a efetiva disposicao e possibilidade
de acordo. -Adv. ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS, SATUR-
NINO FERNANDES NETTO e THAIS ARANDA BARRO-
ZO-

44.-INDENIZACAO -435/2001- ANA CLAUDIA MAISTRO
e outros x IVAN JEKOFFI - ...julgo EXTINTO o presente pro-
cesso, sem julgto. de merito, por falta de uma das condicoes da
acao (legitimidade ativa ad causam), na forma prevista no
art.267, inciso VI, do CPC... Condeno as autoras nas custas
processuais e honorarios advocaticios sucumbenciais, que fixo
em R$ 1.000,00... -Adv. SORAIA ARAUJO PINHOLATO,
REINALDO IGNACIO ALVES, WALTER PEREIRA PORTO
e REINALDO IGNACIO ALVES-

45.-DEPOSITO -496/2001- BCO. ABN AMRO REAL S/A. x
JULIANO SERGIO TOMAS - Intime-se o Dr. Curador para
manifestar-se nos autos no prazo legal. -Adv. WANDERLEY
PAVAN-

46.-SUST.PROTESTO -510/2001- COM. DE COMBUST. PE-
DRA SELADA LTDA. x COBRAFAS FOM. MERCANTIL
ASSESSORIA LTDA. - ...julgo IMPROCEDENTE o pedido
consubstanciado na inicial ao tempo em que revogo a ordem
concedida em sede de liminar, retomando-se o protesto inter-
rompido pela sustacao, bem como seus efeitos. Condeno o au-
tor ao pgto. das custas processuais e honorarios advocaticios

do patrono da re, verba que fixo em R$ 1.000,00... -Adv. PAU-
LO AFONSO MAGALHAES NOLASCO, ROSILENE PROS-
PERO e PAULO ROBERTO DOS SANTOS-

47.-INDENIZACAO -669/2001- EDSON ROBERTO DE PAU-
LA x SIVEL COMERCIAL INDUSTRIAL DE FERRAGENS
LTDA. e outros - Especifiquem as partes em cinco dias as pro-
vas que pretendem produzir. -Adv. LELIO SHIRAHISHI TO-
MANAGA, ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA, LIANA YURI
FUKUDA, JULIANO TOMANAGA, DENISON HENRIQUE
LEANDRO, EDUARDO MACHIAVELLI e CHRISTIANE
RESENDE KIHARA-

48.-MAND.SEGURANCA -888/2001- JOSE FRANCISCO
PEREIRA CHAGAS x DIRETOR GERAL DO DEPART. DE
TRANSITO PARANA - DETRAN - Assiste razao ao embar-
gante... Assim, visando eliminar a aventada omissao e contra-
dicao, julgo procedentes os embargos declaratorios opostos pelo
impetrante, para efeito de declarar nula a multa da qual este
ultimo nao foi notificado, sendo portanto parcialmente proce-
dentes os pedidos constantes da inicial. Resta mantida a conde-
nacao nas custas, pois o impetrante decaiu em parte maior em
seus pleitos... -Adv. MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA,
GISLENE ALMEIDA BARROZO, OTAVIO RUFINO GO-
MES, CLAUDIA REGINA LIMA e IVO MARCOS DE OLI-
VEIRA TAUIL-

49.-DECLARATORIA C/C CANC. PROTET -903/2001- COM.
DE COMBUST. PEDRA SELADA LTDA. x COBRAFAS FOM.
MERCANTIL ASSESSORIA LTDA. - ...julgo IMPROCEDEN-
TE o pedido consubstanciado na inicial. Condeno o autor ao
pgto. das custas processuais e honorarios advocaticios do pa-
trono da re, verba que fixo em R$ 1.500,00... -Adv. PAULO
AFONSO MAGALHAES NOLASCO, ROSILENE PROSPE-
RO, FLAVIA FERNANDES NAVARRO e PAULO ROBERTO
DOS SANTOS-

50.-CONSIG.PGTO. -913/2001- PAULO SERGIO DE ALMEI-
DA GOTARDELO x IGAPO ADMINIST. DE CONSORCIOS
LTDA. - P/ a audiencia a que alude o art. 331 do CPC, onde
sera deliberado sobre as provas a serem produzidas, designo o
dia 18/10/02, as 14:30 horas. -Adv. JOAO TAVARES DE LIMA
FILHO, LEANDRO AMBROSIO ALFIERI, SIMONE AN-
DREATTI ASSUNCAO, ALBERTO BRANCO JUNIOR e
GABRIELA PERES BRANCO-

51.-DECLARAT. C/C INDENIZ. -59/2002- TONY PHILIP
SELMER NOVAES x CONCRETUBOS - IND. DE ARTEFA-
TOS DE CIMENTO MARACANA - ...fixo como pontos con-
trovertidos todos os aspectos relativos ao negocio entabulado
pelas partes... Ainda como ponto de controversia, assinalo a
causa dos defeitos apontados no muro, aspecto que podera ser
dirimido pela prova testemunhal inicialmente, mas se houver
necessidade, podera haver a ordem de producao de prova peri-
cial... Em sede probatoria, portanto, defiro a tomada dos depo-
imentos pessoais das partes e oitiva de testemunhas tempesti-
vamente arroladas. P/ a realizacao da audiencia de Inst. e Julg-
to., designo o dia 13/11/02, as 13:30 horas. A instrucao sera
relativa a este processo e ao feito processado em apenso, con-
juntamente. -Adv. FABIO CESAR TEIXEIRA e SORAIA ARA-
UJO PINHOLATO-

52.-EXEC.TIT. EXTRAJUD.-116/2002-NORPAVE ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C x ACACIA DISTRIB.DE
JORNAIS E REVISTAS S/C. LTDA. e outros -Antecipe a parte
autora as custas do Sr. Oficial de Justi‡a, conforme contido no
Provimento n§ 01/99 e na Resolu‡ao n§ 03/99 da Corregedoria
Geral da Justi‡a do Estado do Paranˆ. -Adv. VANIR GENTIL
BARBOSA-

53.-BUSCA E APREENSAO -FIDUCIARIA-229/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x USOLINE SOCIEDADE CIVIL LTDA.
-Deve o interessado retirar expediente em cart¢rio. -Adv. LU-
CIANA SEZANOWSKI, MARIA LUCILIA GOMES e FRAN-
CINE FREDERICO-

54.-MONITORIA -232/2002- CELSO GARLA x CLAUDITE
DE MADUREIRA E SILVA - ...Colha-se a manifestacao da
parte re sobre a impugnacao aos embargos. -Adv. RICARDO
DOMINGUES BRITO e FERNANDA MICHELLE KHATER
F. BRITO-

55.-SUST.PROTESTO -239/2002- DIRCEU LOPES VIEIRA
x JAIME NARUKAWA e outros - Proceda-se a retificacao no
registro e autuacao, p/ constar que a presente acao e nominada
de Acao Declar. de Nulidade de Titulo... Considerando..., defi-
ro o pedido de tutela antecipada, ordenando a suspensao dos
efeitos do protesto e a baixa no rol do SERASA... No mais, aos
reus reveis citados por edital, nomeio curador especial o Dr.
Jose Roberto Reale. Intime-se-o... -Adv. NOHAD ABDALLAH
PELISSON e JOSE ROBERTO REALE-

56.-DECL.INEXIG. TIT. CAMBIAL -292/2002- MONTEIRO
& AZEDO LTDA x SHELL BRASIL S/A - P/ a realizacao da
audiencia prevista no art.331 do CPC, designo o dia 18/10/02,
as 14:00 horas. -Adv. ELAINE DE PAULA MENEZES, RI-
CARDO DA CUNHA FERREIRA, AUGUSTO PASTUCH DE
ALMEIDA e GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK-

57.-MONITORIA -316/2002- CAIO YOSHI SUZUKI x VA-
NUZA APARECIDA N. MOREIRA - ...Assim, e bem de ver
que o autor e parte ilegitima a o ajuizamento da presente acao,
razao pela qual declaro extinto o processo sem julgto. do meri-
to... Mantenho os beneficios de gratuidade estendidos ao au-
tor... -Adv. GIANE LOPES TSURUTA, MOYSES CARDEAL
DA COSTA e PAULO WAGNER CASTANHO-

58.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA -323/2002- NILSON
ANTONIO DA SILVA e outros x ISAAC DE SOUZA e outros
- ...Assim, cumpra-se o v. acordao, retomando-se o embargo da
obra. No mais, quanto ao regular prosseguimento do feito, ma-
nifestem-se os autores sobre o petitorio de fls.685/689 e docs...
-Adv. RONALDO GOMES NEVES, CRISTINA DE LIMA

ASSAF, KATIA NAOMI YAMADA, SILVIA DE LIMA MOU-
RA, ANA CLAUDIA DUARTE PINHEIRO, CARLOS RO-
BERTO LUNARDELLI, AGENOR D. LOVATO COGO JU-
NIOR e RAQUEL DE CORDOUE LUNARDELLI-

59.-INDENIZACAO -337/2002- JOSE EDUARDO DE CAR-
VALHO CHAVES x BCO. DO ESTADO DE SAO PAULO S.A
- BANESPA - Tendo em vista a regra do parag. 3. do art.331 do
CPC (acrescentado pela Lei 10.444/02), manifestem-se as par-
tes no prazo comum de cinco (05) dias, sobre a efetiva disposi-
cao e possibilidade de acordo. -Adv. ANTONIO CARLOS
COELHO MENDES, ROSILENE PROSPERO e BLAS GOMM
FILHO-

60.-COBRANCA C/C INDEN. -357/2002- MARLI APARE-
CIDA DAS GRACAS AMARAL x FORTES INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONFECCOES LTDA - Tendo em vista a
regra do parag. 3. do art.331 do CPC (acrescentado pela Lei
10.444/02), manifestem-se as partes no prazo comum de cinco
(05) dias, sobre a efetiva disposicao e possibilidade de acordo.
-Adv. MANUEL PEREIRA DOS REIS e REGINALDO MON-
TICELLI-

61.-BUSCA E APREENSAO -381/2002- BCO. SANTANDER
BRASIL S/A. x INEXPRESS COMUNICACAO VISUAL
LTDA - Sentenca transitada em julgado. -Adv. SEBASTIAO
DA SILVA FERREIRA, JOAO CARLOS MESSIAS JUNIOR,
KELLY CRISTINA BOMBONATTO, MARCIO PEREIRA DA
SILVA e NILSON URQUIZA MONTEIRO-

62.-SOBREPARTILHA-446/2002-ANTONIO GONCALVES
DIAS - ESPOLIO DE x -Deve o interessado retirar expediente
em cart¢rio. -Adv. CARLOS ROGERIO FRANCHELLO e
CARLOS FRANCHELLO-

63.-ALVARA JUDICIAL -530/2002- APARECIDO DONIZE-
TE ALBERGONI e outros x ANESIA DIVINA DE JESUS -
ESPOLIO DE - ...defiro o pedido feito neste alvara judicial,
autorizando os requerentes a efetuarem o levantamento junto a
CEF... -Adv. RENATA SILVA BRANDAO-

64.-EXEC.TIT. EXTRAJUD.-551/2002-BANCO BRADESCO
S/A x METALFAMA INDUSTRIA METALURGICA E PER-
FILADOS LTDA e outros -Deve o interessado retirar expedi-
ente em cart¢rio. -Adv. MARCOS C. DO AMARAL VASCON-
CELOS, GILBERTO PEDRIALI e JOAO EDSON LANCAS
CAPUTO-

65.-RESC.DE CONTR.C/C PERC.E DANO-559/2002-BRA-
DESCO LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x
CESAR E SANT’ANNA LTDA. -Deve o interessado retirar
expediente em cart¢rio. -Adv. JOAO EDSON LANCAS CA-
PUTO, GILBERTO PEDRIALI e MARCOS CIBISCHINI DO
A. VASCONCELOS-

66.-BUSCA E APREENSAO -FIDUCIARIA-578/2002-CON-
TINENTAL BANCO S/A. x RONALDO CEZAR MORAIS -
Deve o interessado retirar expediente em cart¢rio. -Adv. FLA-
VIANO BELENATI GARCIA PEREZ e CRISTIANE BELI-
NATI GARCIA LOPES-

67.-ANULACAO ATO JURIDICO -600/2002- CARLOS RO-
BERTO PIAI e outros x BV FINANCEIRA S/A.- CRED. E
FINANCEIRA - E condicao indispensavel p/ a concessao de
assist. judiciaria que a declaracao de probreza deve ser firmada
pelo proprio interessado ou por procuradores c/ poderes espe-
ciais e sob penalidades da lei... E sabido que, se provado em
contrario, a parte arcara c/ o pgto. ate o decuplo das custas
judiciais. Desta forma, concedo o prazo de dez dias para sanar
a irregularidade. -Adv. THARIK DE THARSO THANES,
ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS, JULIANO MIYANO QUEI-
ROZ e LEONARDO SANTOS BOMEDIANO NOGUEIRA-

68.-IMPUGN.ASSIST JUD. GRAT. -619/2002- LOURENCO
ROSA DE LIMA e outros x LUIZ GONCALVES VALENTE
FILHO - ...Por tais razoes, julgo improcedente a impugnacao
lancada na inicial deste incidente... -Adv. AILTON DOMIN-
GUES DE SOUZA e DELY DIAS DAS NEVES-

69.-MANUT.POSSE -644/2002- CICERO CANDIDO DE
SOUZA e outros x OTACILIO JOAO DUARTE e outros - Nao
obstante a emenda da inicial seja possivel, pois os reus nao
foram citados, tenho que o pedido de liminar p/ reintegracao de
posse nao comporta recepcao... Assim, o esbulho nao estaria
configurado, razao pela qual indefiro o pedido de liminar. Es-
clareca-se que o pedido de manutencao foi acolhido, pos a tur-
bacao - embora consista em molestia a posse - nao a retira dos
autores, razao pela qual o enfoque dado pela decisao de fls.71
foi diverso. No mais, citem-se... -Adv. DENISON HENRIQUE
LEANDRO e SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO CHIARO-
TI-

70.-ALVARA JUDICIAL -649/2002- CARLOS CASTANHA e
outros - Apresente o requerente, docs. que comprovem a exis-
tencia dos beneficios mencionados na peticao retro. -Adv.
ANTONIO CARLOS CARMONA-

71.-CAUTELAR INOMINADA -667/2002- SERCOMTEL S/
A. TELECOMUNICA•OES x ESTADO DO PARANA - FA-
ZENDA PUBLICA ESTADUAL PARANA -Manifeste-se a
parte interessada, sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica (fl.
201). -Adv. ROMEU SACCANI-

72.-CAUTELAR INOMINADA -678/2002- ODIVER MORE-
NO x FINAUSTRIA CIA. DE CREDITO, FINANC.E INVES-
TIMENTO - E condicao indispensavel p/ a concessao de assist.
judiciaria que a declaracao de probreza deve ser firmada pelo
proprio interessado ou por procuradores c/ poderes especiais e
sob penalidades da lei... E sabido que, se provado em contra-
rio, a parte arcara c/ o pgto. ate o decuplo das custas judiciais.
Desta forma, concedo o prazo de dez dias p/ sanar a irregulari-
dade. -Adv. THARIK DE THARSO THANES e ADOLFO LUIS
DE SOUZA GOIS-

73.-NULIDADE DE TITULO-688/2002-MARTA MARIA
MORAES x TRAJANO ALVES CORREIA -Deve o interessa-
do retirar expediente em cart¢rio. -Adv. ADOLFO LUIS DE
SOUZA GOIS-

74.-EXCECAO INCOMPET. -689/2002- KIKUCHI & FOR-
MAGIO LTDA e outros x MILENIA AGRO CIENCIAS S/A -
Recebo a excecao, suspendendo o andamento da acao princi-
pal. Ao excepto p/ resposta. -Adv. ALVARO BRAZ e CLAU-
DIO ANTONIO CANESIN-

75.-INVENTARIO -692/2002- BENTA LUZIA DIAS x MAG-
DALENA MARIANO RIBAS e outros - Nomeio a requerente
Benta Luzia Dias como inventariante, independentemente de
compromisso. Apresente a inventariante as primeiras declara-
coes... -Adv. CAROLINA BAPTISTA BENATTO e ELISAN-
GELA MARCELI AREANO PEDROSA-

76.-ORDINARIA C/PEDIDO TUT. ANT. -699/2002- JOSE
SIDNEY ARANA x ELETROBRAS - CENTRAIS ELETRI-
CAS BRASILEIRAS S/A. - ...Por conta do exposto, indefiro o
pedido de tutela antecipada. No mais, cite-se o reu... Deve a
parte interessada retirar expediente em cart¢rio. -Adv. LUIZ
LAERTE DE ARAUJO e ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR-

77.-INDENIZACAO -700/2002- JOAO SARAIVA HOMEM x
ELETROPOSTE - VERTICAL INDUSTRIA E COM. DE POS-
TES - Cite-se a re... Ao autor, p/ que em cinco dias junte aos
autos os negativos das fotografias que juntou as fls.19/24, bem
como no mesmo prazo substitua os “faxes” de fls.16/18 pelos
originais. Deve a parte interessada retirar expediente em cart¢rio.
-Adv. JULIO CESAR MIGUEL DE MENDONCA-

78.-ARROLAMENTO -701/2002- ELEVINA BIRELO ZAM-
PIVA x JOSE ZAMPIVA - Nomeio a requerente Evelina Birelo
Zampiva como inventariante, independentemente de compro-
misso. Nos termos da lei 1060/50, basta que a parte declare nao
ter condicoes de arcar com as despesas do processo sem prejui-
zo de seu sustento ou de sua familia, p/ a concessao do benefi-
cio. Entretanto... e indispensavel que tal declaracao seja firma-
da de prorio punho pelo interessado, ou por procurador habili-
tado... Assim, faculto ao requerente o prazo de 10 dias para
suprir a exigˆncia mencionada acima. -Adv. CLOVIS RODRI-
GUES e MARIA DE LOURDES A. RODRIGUES-

79.-BUSCA E APREENSAO -704/2002- CONTINENTAL
BANCO S/A. x ELIANE VIOLANTE STEIQUER - ...Por con-
ta do exposto, defiro o pedido de fls.34/41, ordenando a resti-
tuicao de posse do bem a re, na condicao de depositaria judici-
al. No mais, manifeste-se o autor qto. ao regular prossegui-
mento do feito... -Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO,
MARCOS LEATE, PEDRO PAULO PEDROSA, FABIO APA-
RECIDO FRANZ e GIOVANI PIRES DE MACEDO-

80.-EXEC.POR QUANTIA CERTA-706/2002-COMPANHIA
BRASILEIRA DE ALUMINIO x METALFAMA INDUSTRIA
METALURGICA E PERFILADOS LTDA e outros -Deve o in-
teressado retirar expediente em cart¢rio. -Adv. ROSANA CA-
MARANI SILVA-

81.-MONITORIA-707/2002-BANCO SANTANDER MERIDI-
ONAL S.A. x CAFEEIRA E CEREALISTA FELTRIN LTDA.
e outros -Deve o interessado retirar expediente em cart¢rio. -
Adv. SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA, JOAO CARLOS
MESSIAS JUNIOR e KELLY CRISTINA BOMBONATTO-

82.-REINT.POSSE -711/2002- ANTONIO BENEDITO FRAI-
DE e outros x FABIO DE TAL e outros - Considerando os ar-
gumentos expendidos na inicial e os docs. a ela acostados, te-
nho como necessaria a realizacao de audiencia de justificacao...
P/ a realizacao do ato, designo o dia 23/09/2002, as 13:30 ho-
ras. Intimem-se os autores e citem-se os reus p/ comparecerem
ao ato, sendo que devem ofertar rol de testemunhas no prazo de
48 horas, a fim de possibilitar a intimacao tempestiva e o seu
conhecimento pela parte contraria. No mais, considerando que
os autores pedem assist. judiciaria gratuita, devem acostar aos
autos a declaracao de proprio punho no sentido de que nao
possuem condicao de pgto. das despesas do processo sem pre-
juizo de seu sustento, ou que seja juntada nova procuracao ao
seu patrono, com poderes especificos p/ pedir a almejada gra-
tuidade. -Adv. CARLITO KRAUSE-

83.-SUST.PROTESTO -712/2002- PAULO SPOLADORE x
CASA AGRO PECUARIA LTDA - ...defiro o pedido de limi-
nar ordenando a sustacao do protesto do titulo apontado, medi-
ante a prestacao de caucao idonea (real ou fidejussoria) no pra-
zo de 05 dias, sob pena de revogacao da medida liminar... Cite-
se o reu... Deve a parte interessada retirar expediente em
cart¢rio. -Adv. PAULO ROBERTO BONAFINI-

84.-EXEC.FISCAL -23/1995- FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x SIMONE IND. E COM. DE ARTEFA-
TOS DEC LTDA. - Pedido de desistencia homologado por sen-
tenca, sendo o feito julgado extinto. -Adv. BERNADETE GO-
MES DE SOUZA e MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA-

85.-EXEC.FISCAL -11/1996- FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x VIDEO VIC COM. DE APARELHOS
ELETRON. LTDA e outros - Pedido de desistencia homologa-
do por sentenca, sendo o feito julgado extinto em relacao ao
executado Carlos Alberto Goncalves dos Anjos. -Adv. BER-
NADETE GOMES DE SOUZA e CARLOS FREDERICO VI-
ANA REIS-

86.-EXEC.FISCAL -410/1999- MUNICIPIO DE LONDRINA
x DEVONEIS SIQUEIRA BUENO - Pedido de desistencia
homologado por sentenca, sendo o feito julgado extinto. Defe-
rido o pedido de dispensa do prazo recursal. -Adv. SILVIA DA
GRACA YUNG e DENISE TEIXEIRA REBELLO MAIA-

87.-EMB.EXEC. -7/2000- CONFEC. CARTOLA LTDA. x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA - Ciencia
as partes quanto a baixa dos autos. -Adv. ROMEU SACCANI,
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ENRICO RODRIGUES DE FREITAS, MARCIA DEBORA
RODRIGUES DE FREITAS, HERACLITO ALVES RIBEIRO
JUNIOR, WILTON FERRARI JACOMINI e BERNADETE
GOMES DE SOUZA-

88.-EMB.EXEC. -750/2002- MAURICIO LOPES JUNIOR x
MUNICIPIO DE LONDRINA - Recebo os embargos e suspen-
do a execucao, anotando-se junto ao Cart. do Distribuidor. Ao
embargado para impugnar no prazo legal. -Adv. MESSIAS
GOMES PEREIRA e SILVIA DA GRACA YUNG-

89.-CARTA PRECATORIA -84/2002- Oriunda da 4.V.Civ. de
SAO CARLOS/SP. - FERREIRA IMPLEMENTOS AGRICO-
LAS LTDA. ME x J.Z.K. CONSTRUCOES LTDA - Intime-se
a executada a indicar qual area de sua propriedade (dentre aque-
las descritas as fls.23/27) encontra-se livre e desembaracada de
onus, possibilitando a constricao. -Adv. LILIAM CRISTINA
RIBEIRO MILAN-

CARTORIO DA 04ª VARA CIVEL DE LONDRINA
4ª VARA CIVEL - RELACAO Nº 35/2.002.
JUIZ DE DIREITO:DR.ALVARO RODRIGUES JUNIOR
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021 00139/2001
CARLOS AUGUSTO RUMIATO 033 00815/2001
CARLOS JOSE FRAGOSO 031 00779/2001
CILENE BENASSI PEROZIM 039 00931/2001
CLAUDIA RODRIGUES 023 00297/2001
DAMASCENO MAURICIO DA ROC 005 00521/1998
DARIO BECKER PAIVA 045 00116/2002
DENILSON DE OLIVEIRA SILV 006 00615/1998
DINARTE BITENCOURT 055 00222/2002
EDERALDO SOARES 033 00815/2001
EDMEIRE AOKI SUGETA 050 00183/2002
EDSON DE JESUS DELIBERADO 052 00193/2002
EDUARDO SENE CARDOSO 035 00886/2001
ELAINE DE PAULA MENEZES 064 00390/2002
ELISANDRE MARIA BEIRA 040 00010/2002
ELLEN PATRICIA CHINI 036 00887/2001
FABIO FERNANDES NEVES BEN 031 00779/2001
FERNANDO JOSE MESQUITA 036 00887/2001
FLAVIANO BELINATI GARCIA 065 00423/2002
FRANCISCO EDUARDO DE OLIV 060 00294/2002
FREDERICO MOREIRA CAMARGO 032 00794/2001
GIANE LOPES TSURUTA 005 00521/1998
GILBERTO PEDRIALI 004 00126/1998

019 00100/2001
GLAUCO IWERSEN 032 00794/2001

010 00759/1999
GLAUCO LUCIANO RAMOS 021 00139/2001
HELEN K. SILVA CASSIANO 038 00907/2001
HELIO ESTEVES DO NASCIMEN 062 00360/2002
HELIO LUIZ VITORINO BARCE 015 00795/2000
HELIO VIEIRA NETO 026 00386/2001
HELOISA DOS SANTOS KAGUIM 012 00569/2000
IDEVAM INACIO DE PAULA 013 00656/2000
IRACEMA DE MELLO MANGONI 041 00053/2002
IRAN NAUFAL PERES DIAS 042 00065/2002
ISRAEL MASSAKI SONOMIYA 035 00886/2001
IVAN DE OLIVEIRA COSTA 013 00656/2000
IVAN PEGORARO 063 00382/2002

051 00188/2002
JEFFERSON BRUNO PEREIRA 052 00193/2002
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 070 00610/2002
JOAO EDSON LANCAS CAPUTO 019 00100/2001

002 00358/1996
JOAO PEDRO TAGLIARI 058 00250/2002
JOAO TAVARES DE LIMA FILH 071 00613/2002
JOAQUIM CARLOS BARBOSA 018 00078/2001
JORGE SATO 005 00521/1998
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 023 00297/2001
JOSE CARLOS DIAS NETO 061 00325/2002
JOSE CARLOS VIEIRA 024 00329/2001
JOSE CARVALHO GRADE NETO 030 00766/2001
JOSE ROBERTO BALAN NASSIF 041 00053/2002
JOSUE GROTTI 011 00936/1999
JULIANO TOMANAGA 030 00766/2001
KEITY SUTO TROMBELI 046 00159/2002
LEANDRO TOLEDO VOLPATO 011 00936/1999
LEILA DENISE VELASQUE CRU 029 00478/2001

027 00409/2001
LIANA YURI FUKUDA 019 00100/2001
LUDMEIRE CAMACHO MARTINS 028 00460/2001
LUIZ CARLOS MARTINS 010 00759/1999
LUIZ CLAUDIO LOPES DE FRE 023 00297/2001
LUZIA HARUE SUZUKAWA 047 00173/2002
MAISA CARLA ORCIOLLI 013 00656/2000
MARCELO LEAL DE LIMA OLIV 001 00110/1996
MARCIA TESHIMA 028 00460/2001
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 003 00315/1997

MARCO ANTONIO BUSTO DE SO 007 00906/1998
MARCO ANTONIO GONCALVES V 057 00246/2002
MARCOS C. AMARAL VASCONCE 019 00100/2001
MARCOS DUTRA DE ALMEIDA 011 00936/1999
MARCOS LEATE 009 00577/1999
MARIA CHRISTINA DOS SANTO 020 00103/2001
MARIA ELIZABETH JACOB 005 00521/1998
MARIA JOSE STANZANI 037 00900/2001
MARIA ZELIA DE O. E OLIVE 013 00656/2000
MARIO SERGIO DIAS XAVIER 027 00409/2001
MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOT 023 00297/2001
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 049 00180/2002
MILTON MARCELO WEFFORT 043 00087/2002
NEIDE NOBRE DELAI 025 00333/2001
NEIMAR BATISTA 015 00795/2000
NELSON SAHYUN 025 00333/2001
NEUSA R. FORNACIARI MARTI 053 00208/2002
PAULO ANCHIETA DA SILVA 062 00360/2002
PAULO C. DE HOLANDA GUERR 042 00065/2002

005 00521/1998
PAULO ROBERTO BONAFINI 056 00238/2002
PERICLES JOSE MENEZES DEL 037 00900/2001
POTIGUAR ALVIM REZENDE 053 00208/2002
REGINALDO MONTICELLI 008 00006/1999

022 00175/2001
RENATA DEQUECH 057 00246/2002
RENATO BARROS DE CAMARGO 017 00893/2000
ROBERTO MARCELINO DUARTE 072 00618/2002
ROGER STRIKER TRIGUEIROS 068 00593/2002
ROGERIO REIS OLSEN DA VEI 013 00656/2000
RONALDO GOMES NEVES 008 00006/1999
ROSANA CAMARANI DA SILVA 049 00180/2002
ROSANGELA KHATER 010 00759/1999
ROSILENE PROSPERO 066 00516/2002
RUI SANTOS DE SA 014 00748/2000
SAMIR THOME FILHO 016 00886/2000
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 060 00294/2002
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 043 00087/2002
SEBASTIAO SERRA ZANETE 034 00870/2001
SERGIO WILSON MALDONADO 044 00099/2002
SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ 054 00220/2002
SHIROKO NUMATA 008 00006/1999
SIGISFREDO HOEPERS 023 00297/2001
SILVIO CARLOS RIBEIRO TIN 039 00931/2001
SUSANA DE FATIMA KALED JO 038 00907/2001

013 00656/2000
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 048 00178/2002
VALKIRIA APARECIDA LOPES 028 00460/2001
WILSON LOPES DA CONCEICAO 034 00870/2001

1.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-110/1996-WALDIR
MOREIRA PINHO x LONDRI-FERRO COMERCIO E IN-
DUSTRIA LTDA -”A(o)(s) Requerente(s)”.(retirar precatória
para cumprimento)-Adv. MARCELO LEAL DE LIMA OLI-
VEIRA-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-358/1996-BANCO
BRADESCO S/A x QUINTA ADEGA DO BRASIL IND. E
COM. DE VINHOS LTDA e outros -”A(o)(s)
Requerente(s)”.(retirar precatória para cumprimento)-Adv.
JOAO EDSON LANCAS CAPUTO-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-315/1997-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A. x PANIFICADORA E CON-
FEITARIA FOFURA LTDA e outros -”AO INTERESSADO”.
(depositar numerário para postagem da carta intimatória). -Adv.
MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-126/1998-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A. x JAMIL JANENE e outros
-”A(o)(s) Requerente(s)”.(retirar precatória para cumprimen-
to)-Adv. GILBERTO PEDRIALI-

5.-ORDINARIA DE COBRANCA-521/1998-IRENE BARBA-
RA DE OLIVEIRA GODOY e outros x COSTELAMARI
CONSTRUTORA S/A e outros- :”Designo audiência de ins-
truçÆo para o dia 30/10/02, às 14:00 hrs.”. Adv. GIANE LO-
PES TSURUTA, MARIA ELIZABETH JACOB, JORGE SATO,
DAMASCENO MAURICIO DA ROCHA JUNIOR e PAULO
C. DE HOLANDA GUERRA-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-615/1998-INSTI-
TUICAO COM. CRED.LONDRINA - CASA EMPREENDE-
DOR x METALURGICA DIRLON DE LONDRINA LTDA e
outros -”CUMPRIR O PROVIMENTO 01/99.”.-Adv. DENIL-
SON DE OLIVEIRA SILVA-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-906/1998-BANCO
BRADESCO S/A x CHURRASCARIA GALPAO NELORE
LTDA e outros -”CUMPRIR O PROVIMENTO 01/99.”.-Adv.
MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA-

8.-DECLARATORIA-6/1999-BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x AGROPECUARIA PINHEIRO DA SANTA INA-
CIA LTDA e outros- :”Defiro fls. 530. Designo audiência de
instruçÆo para o dia 23/10/02, às 14:00 horas.”. (ADVOGA-
DO DOS REQUERIDOS DEVERµ FORNECER O ENDERE-
ÇO ATUAL DE SEUS CONSTITUINTES; DEPOSITAR NU-
MERARIO PARA POSTAGEM DAS CARTAS INTIMATàRI-
AS). Adv. SHIROKO NUMATA, RONALDO GOMES NEVES
e REGINALDO MONTICELLI-

9.-INDENIZACAO (ORD)-577/1999-JOSIAS ALEGRE
MACHADO x IMOBILIARIA RUBENS CAMPOS -”De-
signo audiência de conciliaçÆo para o dia 09/10/2002, às
16:30 HRS, na qual deverÆo comparecer as partes ou seus
procuradores habilitados a transigir (CPC, art. 331). No
mandado deverá constar a advertência de que se nÆo obti-
da a conciliaçÆo, serÆo fixados os pontos controvertidos,
decididas as questäes processuais pendentes e determina-
das as provas a serem produzidas (CPC, art. 331, parágrafo
2º).”.-Adv. ADOLFO LUIZ DE SOUZA GOIS e MARCOS
LEATE-

10.-MONITORIA-759/1999-MARTINS & PAGANI LTDA. x
SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS- :”...senten-
ça homologando o acordo celebrado entre as partes...decretando
a extinçÆo do processo com fulcro no inciso III do artigo 269
do CPC...”. Adv. LUIZ CARLOS MARTINS, ROSANGELA
KHATER e GLAUCO IWERSEN-

11.-FALENCIA-936/1999-NOVA AMERICA S/A x CONFEC-
ÇOES DE ROUPAS VOX LTDA. :”Defiro a cota retro. Audi-
ência para o dia 21/10/02, às 16:00 horas.”. (artigo 34 da Lei
de Falências). Adv. MARCOS DUTRA DE ALMEIDA, LE-
ANDRO TOLEDO VOLPATO e JOSUE GROTTI-

12.-ORDINARIA (REVISAO PROVENTOS)-569/2000-VE-
RONICA COSTESKI CROSATTI x TELECOMUNICAÇOES
DO PARANA S/A - TELEPAR -”CUMPRIR O PROVIMEN-
TO 01/99.”.-Adv. HELOISA DOS SANTOS KAGUIMOTO-

13.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-656/2000-JOSE ANTO-
NIO SOUZA LEITE x BANCO DO BRASIL S/A e outros-
:”Designo audiência de instruçÆo para o dia 29/10/2002, às
14:00 horas.”. Adv. MARIA ZELIA DE O. E OLIVEIRA,
MAISA CARLA ORCIOLLI, IDEVAM INACIO DE PAULA,
ROGERIO REIS OLSEN DA VEIGA, IVAN DE OLIVEIRA
COSTA e SUSANA DE FATIMA KALED JOVTEI-

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-748/2000-MA-
NAH S/A x DANIELA KRULEWSKI e outros -”A(o)(s)
Requerente(s)”.(retirar precatória para cumprimento)-Adv. RUI
SANTOS DE SA-

15.-REVISAO CONTRATO-795/2000-COMERCIO DE DERI-
VADOS DE PETROLEO ASAV LTDA. x MERCEDES BENZ
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. -”Designo
audiência de conciliaçÆo para o dia 31/10/2002, ·S 15:30
HORAS, na qual deverÆo comparecer as partes ou seus procu-
radores habilitados a transigir (CPC, art. 331). No mandado
deverá constar a advertência de que se nÆo obtida a concilia-
çÆo, serÆo fixados os pontos controvertidos, decididas as
questäes processuais pendentes e determinadas as provas a se-
rem produzidas (CPC, art. 331, parágrafo 2º).”.-Adv. NEIMAR
BATISTA, ALDO DE MATTOS SABINO JR., CARLOS AL-
BERTO O. PINHEIRO JUNIOR e HELIO LUIZ VITORINO
BARCELOS-

16.-CAUTELAR INOMINADA-886/2000-COMERCIO DE
FRIOS FERNANDES LTDA. x COOPERATIVA AGROPECU-
ARIA DE LONDRINA - CATIVA -”CUMPRIR O PROVIMEN-
TO 01/99.”.-Adv. SAMIR THOME FILHO-

17.-DESPEJO-893/2000-TECNICA CANADA ENGENHARIA
E CONSTRUÇOES LTDA. x FLAVIO NEVES e outros -”De-
firo (f. 85/6).”. (CUMPRIR O PROVIMENTO 01/99) -Adv.
RENATO BARROS DE CAMARGO JR.-

18.-REPARACAO DE DANOS-78/2001-PENTAMAX IND. E
COM. DE APARELHOS ELETRONICOS LTDA x AGROMA-
RAU - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. -”Designo audiên-
cia de conciliaçÆo para o dia 14/10/02, às 16:00 hrs, na qual
deverÆo comparecer as partes ou seus procuradores habilita-
dos a transigir (CPC, art. 331). No mandado deverá constar a
advertência de que se nÆo obtida a conciliaçÆo, serÆo fixa-
dos os pontos controvertidos, decididas as questäes processu-
ais pendentes e determinadas as provas a serem produzidas
(CPC, art. 331, parágrafo 2º).”.-Adv. ANA OLIMPIA MICHE-
LAN e JOAQUIM CARLOS BARBOSA-

19.-ORDINARIA-100/2001-ALTEVIR JERONIMO DE PRO-
ENÇA e outros x BRADESCO - BANCO BRAS. DE DESC. S/
A (CRED.IMOB.)-Adv. LIANA YURI FUKUDA, GILBERTO
PEDRIALI, JOAO EDSON LANCAS CAPUTO e MARCOS
C. AMARAL VASCONCELLOS-

20.-MONITORIA-103/2001-COMPLEXO EDUCACIONAL
METROPOLITANO DE LONDRINA S/C x JEIEL BATISTA
DE ARAUJO -”CUMPRIR O PROVIMENTO 01/99.”.-Adv.
MARIA CHRISTINA DOS SANTOS-

21.-MONITORIA-139/2001-MILTON EDINEI ANTONIASSI
x GERALDO MARTINS- :” Designo audiência de instruçÆo
para o dia 15/10/02, às 14:00 horas.”. Adv. GLAUCO LUCIA-
NO RAMOS e CARLOS ALBERTO SALGADO-

22.-REINTEGRACAO DE POSSE-175/2001-ADALBERTO
ALVES DE LIMA x ERANI MACHADO DE JESUS e outros -
”CUMPRIR O PROVIMENTO 01/99.”.-Adv. REGINALDO
MONTICELLI-

23.-INDENIZACAO (ORD)-297/2001-APARECIDA LOU-
RENÇO DA SILVA x FININVEST e outros -”Designo audiên-
cia de conciliaçÆo para o dia 10/10/02, às 14:30 hrs, na qual
deverÆo comparecer as partes ou seus procuradores habilita-
dos a transigir (CPC, art. 331). No mandado deverá constar a
advertência de que se nÆo obtida a conciliaçÆo, serÆo fixa-
dos os pontos controvertidos, decididas as questäes processu-
ais pendentes e determinadas as provas a serem produzidas
(CPC, art. 331, parágrafo 2º).”.-Adv. MAURO SHIGUEMIT-
SU YAMAMOTO, LUIZ CLAUDIO LOPES DE FREITAS,
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, SIGISFREDO
HOEPERS e CLAUDIA RODRIGUES-

24.-ORDINARIA DE COBRANCA-329/2001-EVONIR MO-
RAES BOTURA x UNIMED SEGURADORA S/A -”Designo
audiência de conciliaçÆo para o dia 10/10/02, às 14:00 HRS,
na qual deverÆo comparecer as partes ou seus procuradores
habilitados a transigir (CPC, art. 331). No mandado deverá
constar a advertência de que se nÆo obtida a conciliaçÆo,
serÆo fixados os pontos controvertidos, decididas as questäes
processuais pendentes e determinadas as provas a serem pro-
duzidas (CPC, art. 331, parágrafo 2º).”.-Adv. CARLOS AL-
BERTO SALGADO e JOSE CARLOS VIEIRA-

25.-ORDINARIA DE COBRANCA-333/2001-MARACAJU

VEICULOS LTDA x BRADESCO SEGUROS S/A- :”redesig-
no a audiência para o dia 07/11/2002, às 14:00 horas.”. (DE-
POSITAR NUMERARIO PARA POSTAGEM DAS CARTAS
INTIMATORIAS). Adv. NELSON SAHYUN, NEIDE NOBRE
DELAI e ANTONIO CARLOS CANTONI-

26.-RESCISAO DE CONTRATO-386/2001-ROYAL LOTEA-
DORA E INCORPORADORA S/C LTDA x EDVALTER DOS
REIS -”Designo audiência de conciliaçÆo para o dia 01/10/02,
·S 16:00 HRS, na qual deverÆo comparecer as partes ou seus
procuradores habilitados a transigir (CPC, art. 331). No man-
dado deverá constar a advertência de que se nÆo obtida a con-
ciliaçÆo, serÆo fixados os pontos controvertidos, decididas
as questäes processuais pendentes e determinadas as provas a
serem produzidas (CPC, art. 331, parágrafo 2º).”.-Adv. ALE-
XANDRE RAINATO GENTA e HELIO VIEIRA NETO-

27.-REPARACAO DE DANOS-409/2001-ALEXANDRE FI-
GUEIREDO DA SILVA x UNOPAR - UNIVERSIDADE NOR-
TE DO PARANA- :”Redesigno a audiência para o dia 06/11/
2002, às 14:00 horas.”. (RÉ DEVE CUMPRIR PROVIMEN-
TO 01/99 - TESTEMUNHA CÖCERO CAMPOS DE BRITO).
Adv. MARIO SERGIO DIAS XAVIER e LEILA DENISE VE-
LASQUE CRUZ-

28.-RESCISAO DE CONTRATO-460/2001-COMPANHIA DE
HABITAÇAO DE LONDRINA-COHAB/LD x ITAMAR DE
SOUZA CARVALHO e outros -”Designo audiência de concili-
açÆo para o dia 10/10/02, ·S 16:00 HRS, na qual deverÆo
comparecer as partes ou seus procuradores habilitados a transi-
gir (CPC, art. 331). No mandado deverá constar a advertência
de que se nÆo obtida a conciliaçÆo, serÆo fixados os pontos
controvertidos, decididas as questäes processuais pendentes e
determinadas as provas a serem produzidas (CPC, art. 331,
parágrafo 2º).”.-Adv. LUDMEIRE CAMACHO MARTINS,
VALKIRIA APARECIDA LOPES FERRARO e MARCIA
TESHIMA-

29.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-478/2001-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x CIRO
IBIRA DE BARROS FILHO -”A(o)(s) Requerente(s)”.(retirar
precatória para cumprimento)-Adv. LEILA DENISE VELAS-
QUE CRUZ-

30.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-766/2001-WANTUIL
SUPERBI e outros x ORLANDO GERMANO MARTINS e
outros -”Designo audiência de conciliaçÆo para o dia 21/10/
02, às 16:30 hrs, na qual deverÆo comparecer as partes ou
seus procuradores habilitados a transigir (CPC, art. 331). No
mandado deverá constar a advertência de que se nÆo obtida a
conciliaçÆo, serÆo fixados os pontos controvertidos, decidi-
das as questäes processuais pendentes e determinadas as pro-
vas a serem produzidas (CPC, art. 331, parágrafo 2º).”.-Adv.
JULIANO TOMANAGA, ARAO MOREIRA SANTOS NETO,
JOSE CARVALHO GRADE NETO e ANTONIO CARLOS
CANTONI-

31.-REINTEGRACAO DE POSSE-779/2001-ENGEWIN
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA x JOAO CAR-
LOS ROGO- :”Designo audiência de instruçÆo para o dia 09/
10/2002, às 14:00 horas.”. Adv. FABIO FERNANDES NEVES
BENFATTI e CARLOS JOSE FRAGOSO-

32.-ORDINARIA DE COBRANCA-794/2001-IRENE MAR-
QUES SOBRINHO x SUL AMERICA AETNA SEGUROS E
PREVIDENCIA S/A e outros -”Designo audiência de concilia-
çÆo para o dia 08/10/02, às 16:00 hrs, na qual deverÆo com-
parecer as partes ou seus procuradores habilitados a transigir
(CPC, art. 331). No mandado deverá constar a advertência de
que se nÆo obtida a conciliaçÆo, serÆo fixados os pontos
controvertidos, decididas as questäes processuais pendentes e
determinadas as provas a serem produzidas (CPC, art. 331,
parágrafo 2º).”.-Adv. FREDERICO MOREIRA CAMARGO,
GLAUCO IWERSEN-

33.-ORDINARIA DE COBRANCA-815/2001-ANTONIO
ARENGUE x ITAU SEGUROS S/A- :”Designo audiência de
instruçÆo para o dia 08/10/02, às 14:00 horas.”. (DEPOSI-
TAR NUMERARIO PARA POSTAGEM DAS CARTAS INTI-
MATORIAS). Adv. CARLOS AUGUSTO RUMIATO, EDE-
RALDO SOARES-

34.-INDENIZACAO-870/2001-SILMAR CANUTO LEMOS x
LUDINEI PICELLI- :”Designo audiência de instruçÆo para o
dia 03/10/02, às 14:00 horas.”. (DEPOSITAR NUMERARIO
PARA POSTAGEM DAS CARTAS INTIMATORIAS). Adv.
WILSON LOPES DA CONCEICAO e SEBASTIAO SERRA
ZANETE-

35.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-886/2001-NEUZELI
DA SILVA x VALTER MENDES- :”Designo audiência de ins-
truçÆo para o dia 02/10/02, às 14:00 horas.”. Adv. EDUAR-
DO SENE CARDOSO e ISRAEL MASSAKI SONOMIYA-

36.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-887/2001-CIA MULTI
INDUSTRIAL EMPRESA BRASILEIRA DE SILOS x PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE LONDRINA -”Designo audiência
de conciliaçÆo para o dia 02/10/02, às 16:00 hrs, na qual de-
verÆo comparecer as partes ou seus procuradores habilitados
a transigir (CPC, art. 331). No mandado deverá constar a ad-
vertência de que se nÆo obtida a conciliaçÆo, serÆo fixados
os pontos controvertidos, decididas as questäes processuais
pendentes e determinadas as provas a serem produzidas (CPC,
art. 331, parágrafo 2º).”.-Adv. FERNANDO JOSE MESQUI-
TA e ELLEN PATRICIA CHINI-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-900/2001-AUTO POSTO
AGUIA I LTDA e outros x BANCO BRADESCO S/A -”Desig-
no audiência de conciliaçÆo para o dia 10/10/02, às 16:30 hrs,
na qual deverÆo comparecer as partes ou seus procuradores
habilitados a transigir (CPC, art. 331). No mandado deverá
constar a advertência de que se nÆo obtida a conciliaçÆo,
serÆo fixados os pontos controvertidos, decididas as questäes
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processuais pendentes e determinadas as provas a serem pro-
duzidas (CPC, art. 331, parágrafo 2º).”.-Adv. PERICLES JOSE
MENEZES DELIBERADOR e MARIA JOSE STANZANI-

38.-REVISIONAL-907/2001-AEROSUL EXPRESS CARGAS
AEREAS LTDA x BANCO DO BRASIL S/A -”Designo audi-
ência de conciliaçÆo para o dia 30/9/2002, às 16:30 hrs, na
qual deverÆo comparecer as partes ou seus procuradores habi-
litados a transigir (CPC, art. 331). No mandado deverá constar
a advertência de que se nÆo obtida a conciliaçÆo, serÆo fixa-
dos os pontos controvertidos, decididas as questäes processu-
ais pendentes e determinadas as provas a serem produzidas
(CPC, art. 331, parágrafo 2º).”.-Adv. HELEN K. SILVA CAS-
SIANO e SUSANA DE FATIMA KALED JOVTEI-

39.-INDENIZACAO-931/2001-JAU REPRESENTACOES
COMERCIAIS S/C LTDA x GENCO QUIMICA INDUSTRI-
AL LTDA -”Designo audiência de conciliaçÆo para o dia 28/
10/02, às 16:30 hrs, na qual deverÆo comparecer as partes ou
seus procuradores habilitados a transigir (CPC, art. 331). No
mandado deverá constar a advertência de que se nÆo obtida a
conciliaçÆo, serÆo fixados os pontos controvertidos, decidi-
das as questäes processuais pendentes e determinadas as pro-
vas a serem produzidas (CPC, art. 331, parágrafo 2º).”.-Adv.
CILENE BENASSI PEROZIM e SILVIO CARLOS RIBEIRO
TINEL-

40.-REVISIONAL DE CONTRATO-10/2002-VICENTE DE
PAULO NORMANN GOMES x CREDICAR S/A-ADMINIS-
TRADOTRA DE CARTOES DE CREDITO -”Designo audi-
ência de conciliaçÆo para o dia 22/10/02, às 16:00 hrs, na qual
deverÆo comparecer as partes ou seus procuradores habilita-
dos a transigir (CPC, art. 331). No mandado deverá constar a
advertência de que se nÆo obtida a conciliaçÆo, serÆo fixa-
dos os pontos controvertidos, decididas as questäes processu-
ais pendentes e determinadas as provas a serem produzidas
(CPC, art. 331, parágrafo 2º).”.-Adv. ADEMIR SIMOES e
ELISANDRE MARIA BEIRA-

41.-DECLARATORIA-53/2002-DEBORA DORIA DE FARIA
ZENDRINE x CONSTRUTORA ALMANARY EMPREEND.
E ASSESSORIA LTDA -”Designo audiência de conciliaçÆo
para o dia 24/10/02, às 16:00 hrs, na qual deverÆo comparecer
as partes ou seus procuradores habilitados a transigir (CPC,
art. 331). No mandado deverá constar a advertência de que se
nÆo obtida a conciliaçÆo, serÆo fixados os pontos controver-
tidos, decididas as questäes processuais pendentes e determi-
nadas as provas a serem produzidas (CPC, art. 331, parágrafo
2º).”.-Adv. IRACEMA DE MELLO MANGONI e JOSE RO-
BERTO BALAN NASSIF-

42.-REPARACAO DE DANOS-65/2002-KARINE MARA-
NHAO VELOSO x COPEL (CIA PARANAENSE DE ENER-
GIA) DISTRIBUIÇAO S/A -”Designo audiência de concilia-
çÆo para o dia 29/10/02, às 16:30 hrs, na qual deverÆo com-
parecer as partes ou seus procuradores habilitados a transigir
(CPC, art. 331). No mandado deverá constar a advertência de
que se nÆo obtida a conciliaçÆo, serÆo fixados os pontos
controvertidos, decididas as questäes processuais pendentes e
determinadas as provas a serem produzidas (CPC, art. 331,
parágrafo 2º).”.-Adv. IRAN NAUFAL PERES DIAS e PAULO
C. DE HOLANDA GUERRA-

43.-REPETICAO DE INDEBITO-87/2002-ODONTONET
ADMINISTRAÇAO DE PLANOS LTDA x BANCO REAL
ABN AMRO BANK -”Designo audiência de conciliaçÆo para
o dia 16/10/02, às 16:30 hrs, na qual deverÆo comparecer as
partes ou seus procuradores habilitados a transigir (CPC, art.
331). No mandado deverá constar a advertência de que se nÆo
obtida a conciliaçÆo, serÆo fixados os pontos controvertidos,
decididas as questäes processuais pendentes e determinadas as
provas a serem produzidas (CPC, art. 331, parágrafo 2º).”.-Adv.
MILTON MARCELO WEFFORT e SEBASTIAO SEIJI TOKU-
NAGA-

44.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-99/2002-JUNTA’S PAR
INDUSTRIA E COMERCIO DE JUNTAS LTDA x BANCO
BRADESCO S/A -”Designo audiência de conciliaçÆo para o
dia 30/10/02, às 16:30 hrs, na qual deverÆo comparecer as
partes ou seus procuradores habilitados a transigir (CPC, art.
331). No mandado deverá constar a advertência de que se nÆo
obtida a conciliaçÆo, serÆo fixados os pontos controvertidos,
decididas as questäes processuais pendentes e determinadas as
provas a serem produzidas (CPC, art. 331, parágrafo 2º).”.-Adv.
ANTONIO ALVES PEREIRA NETO e SERGIO WILSON
MALDONADO-

45.-RESCISAO DE CONTRATO-116/2002-FERNANDA
MUNHOS REIS x VECTRA CONSTRUTORA LTDA e ou-
tros -”Designo audiência de conciliaçÆo para o dia 31/10/02,
às 16:00 HRS, na qual deverÆo comparecer as partes ou seus
procuradores habilitados a transigir (CPC, art. 331). No man-
dado deverá constar a advertência de que se nÆo obtida a con-
ciliaçÆo, serÆo fixados os pontos controvertidos, decididas
as questäes processuais pendentes e determinadas as provas a
serem produzidas (CPC, art. 331, parágrafo 2º).”.-Adv. ALEX
ADAMCZIK, DARIO BECKER PAIVA e FRANCISCO CE-
SAR SALINET.

46.-REVISIONAL DE CONTRATO-159/2002-LUIS CARLOS
MARTINS SWARÇA x CREDICARD S/A ADMINISTRADO-
RA DE CARTOES DE CREDITO -”Designo audiência de con-
ciliaçÆo para o dia 17/10/02, às 16:00 hrs, na qual deverÆo
comparecer as partes ou seus procuradores habilitados a transi-
gir (CPC, art. 331). No mandado deverá constar a advertência
de que se nÆo obtida a conciliaçÆo, serÆo fixados os pontos
controvertidos, decididas as questäes processuais pendentes e
determinadas as provas a serem produzidas (CPC, art. 331,
parágrafo 2º).”.-Adv. ALMIR RODRIGUES SUDAN e KEI-
TY SUTO TROMBELI-

47.-INVENTARIO-173/2002-MIRIAM SIONI SUZUKI x
TOMY SUZUKI E TOKO SUZUKI -”CUMPRIR O PROVI-

MENTO 01/99.”.-Adv. LUZIA HARUE SUZUKAWA-

48.-MONITORIA-178/2002-MAXIMUS ASSISTENCIA A
SAUDE S/C LTDA x PRINCIPAL VIGILANCIA S/C LTDA -
”Sobre a(s) correspondência(s) devolvida(s), diga(m) a(s)
parte(s) interessada(s)”.-Adv. TANIA VALERIA DE OLIVEI-
RA-

49.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-180/2002-GENECIR
JANDRE LESSA x SUL AMERICA AETNA SEGUROS E
PREVIDENCIA S/A -”Designo audiência de conciliaçÆo para
o dia 21/10/02, ·S 16:00 hrs, na qual deverÆo comparecer as
partes ou seus procuradores habilitados a transigir (CPC, art.
331). No mandado deverá constar a advertência de que se nÆo
obtida a conciliaçÆo, serÆo fixados os pontos controvertidos,
decididas as questäes processuais pendentes e determinadas as
provas a serem produzidas (CPC, art. 331, parágrafo 2º).”.-Adv.
ROSANA CAMARANI DA SILVA e MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER-

50.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-183/2002-MARIA IZA-
BEL DE SOUZA DAVANÇO x COMPANHIA PARANAEN-
SE DE ENERGIA - COPEL -”Designo audiência de concilia-
çÆo para o dia 30/9/2002, ·S 16:00 HRS, na qual deverÆo
comparecer as partes ou seus procuradores habilitados a transi-
gir (CPC, art. 331). No mandado deverá constar a advertência
de que se nÆo obtida a conciliaçÆo, serÆo fixados os pontos
controvertidos, decididas as questäes processuais pendentes e
determinadas as provas a serem produzidas (CPC, art. 331,
parágrafo 2º).”.-Adv. EDMEIRE AOKI SUGETA e ADRIA-
NO NOGUEIRA-

51.-DEPOSITO-188/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
ANTONIO CARLOS VIEIRA JUNIOR -”A(o)(s)
Requerente(s)”.(retirar precatória para cumprimento)-Adv.
IVAN PEGORARO-

52.-RESCISAO DE CONTRATO-193/2002-SUPERMERCA-
DO BONDIFATO LTDA x EVERSON ANDRE XAVIER -”De-
signo audiência de conciliaçÆo para o dia 14/10/02, às 16:30
HRS, na qual deverÆo comparecer as partes ou seus :procura-
dores habilitados a transigir (CPC, art. 331). No mandado de-
verá constar a advertência de que se nÆo obtida a concilia-
çÆo, serÆo fixados os pontos controvertidos, decididas as
questäes processuais pendentes e determinadas as provas a se-
rem produzidas (CPC, art. 331, parágrafo 2º).”.-Adv. JEFFER-
SON BRUNO PEREIRA e EDSON DE JESUS DELIBERA-
DOR FILHO-

53.-RESCISAO DE CONTRATO-208/2002-CONSTRUTORA
ABUSSAFE LTDA x ADALTO DA SILVA -”Designo audiên-
cia de conciliaçÆo para o dia 24/10/02, às 16:00 hrs, na qual
deverÆo comparecer as partes ou seus procuradores habilita-
dos a transigir (CPC, art. 331). No mandado deverá constar a
advertência de que se nÆo obtida a conciliaçÆo, serÆo fixa-
dos os pontos controvertidos, decididas as questäes processu-
ais pendentes e determinadas as provas a serem produzidas
(CPC, art. 331, parágrafo 2º).”.-Adv. NEUSA R. FORNACIA-
RI MARTINS e POTIGUAR ALVIM REZENDE-

54.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-220/2002-JORGE LUIZ
BRANTEGANI e outros x AIRTON CAPASSI e outros -”De-
signo audiência de conciliaçÆo para o dia 24/10/02, às 16:30
hrs, na qual deverÆo comparecer as partes ou seus procurado-
res habilitados a transigir (CPC, art. 331). No mandado deverá
constar a advertência de que se nÆo obtida a conciliaçÆo,
serÆo fixados os pontos controvertidos, decididas as questäes
processuais pendentes e determinadas as provas a serem pro-
duzidas (CPC, art. 331, parágrafo 2º).”.-Adv. SHIRLEY MON-
TEIRO MUNHOZ e ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI-

55.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-222/2002-CONFEDE-
RAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x
GERSON SIQUEIRA- :”Designo nova audiência para o dia 17/
10/2002, às 15:00 horas. Cite-se.”. (DEPOSITAR NUMERA-
RIO PARA POSTAGEM DA CARTA CITATORIA). Adv. DI-
NARTE BITENCOURT-

56.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-238/2002-CONDOMI-
NIO RAVENNA RESIDENCE x JOAO BATISTA LIMA FI-
LHO e outros- :”Designo nova audiência para o dia 17/10/02,
às 14:00 horas. Cite-se...”. (RETIRAR PRECATàRIA PARA
CUMPRIMENTO). Adv. PAULO ROBERTO BONAFINI-

57.-ORDINARIA DE COBRANCA-246/2002-BANCO DO
BRASIL S/A x ALCIR GEHLEN FRANÇA -”Designo audiên-
cia de conciliaçÆo para o dia 16/10/02, às 16:00 hrs, na qual
deverÆo comparecer as partes ou seus procuradores habilita-
dos a transigir (CPC, art. 331). No mandado deverá constar a
advertência de que se nÆo obtida a conciliaçÆo, serÆo fixa-
dos os pontos controvertidos, decididas as questäes processu-
ais pendentes e determinadas as provas a serem produzidas
(CPC, art. 331, parágrafo 2º).”.-Adv. MARCO ANTONIO
GONCALVES VALLE e RENATA DEQUECH-

58.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-250/2002-CONFEDE-
RAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x
PAULO ROBERTO HAAS- :”Designo nova audiência para o
dia 16/10/02, às 14:00 horas...”. Adv. JOAO PEDRO TAGLI-
ARI-

59.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-262/2002-WILSON
INOCENTE x BANCO HSBC DO BRASIL S/A -”Designo
audiência de conciliaçÆo para o dia 28/10/02, às 16:00 hrs, na
qual deverÆo comparecer as partes ou seus procuradores habi-
litados a transigir (CPC, art. 331). No mandado deverá constar
a advertência de que se nÆo obtida a conciliaçÆo, serÆo fixa-
dos os pontos controvertidos, decididas as questäes processu-
ais pendentes e determinadas as provas a serem produzidas
(CPC, art. 331, parágrafo 2º).”.-Adv. BRAULINO BUENO
PEREIRA e EDMAR LUIZ COSTA JR.

60.-RENOVATORIA CONTRATO DE LOC.-294/2002-UNI-

BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ALI-
ANÇA PARTICIPAÇOES SOCIETARIAS LTDA -”Designo
audiência de conciliaçÆo para o dia 15/10/01, às 16:00 hrs, na
qual deverÆo comparecer as partes ou seus procuradores habi-
litados a transigir (CPC, art. 331). No mandado deverá constar
a advertência de que se nÆo obtida a conciliaçÆo, serÆo fixa-
dos os pontos controvertidos, decididas as questäes processu-
ais pendentes e determinadas as provas a serem produzidas
(CPC, art. 331, parágrafo 2º).”.-Adv. SEBASTIAO DA SILVA
FERREIRA, FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA-

61.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-325/2002-CONFEDE-
RAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x
JOSE ADAUTO TEXEIRA ROCHA -”CUMPRIR O PROVI-
MENTO 01/99.”.-Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO-

62.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-360/2002-CAIXA
ASSIT. APOS. PENS. SERV. MUNIC. LOND-CAAPSML x
ADEMAR MARTINS RODRIGUES e outros- :”...Diante do
exposto, rejeito o pedido de exceçÆo de incompetência. Cus-
tas processuais na forma da lei. Intimem-se.”. Adv. PAULO
ANCHIETA DA SILVA e HELIO ESTEVES DO NASCIMEN-
TO-

63.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-382/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x CARLOS CEZAR LESSA- :”...sen-
tença julgando extinta a açÆo...”. Adv. IVAN PEGORARO-

64.-EMBARGOS A EXECUCAO-390/2002-SANT’ANNA &
ESTEVES LTDA e outros x ESSO BRASILEIRA DE PETRO-
LEO LTDA -”Designo audiência de conciliaçÆo para o dia 30/
10/02, às 16:00 horas, na qual deverÆo comparecer as partes
ou seus procuradores habilitados a transigir (CPC, art. 331).
No mandado deverá constar a advertência de que se nÆo obti-
da a conciliaçÆo, serÆo fixados os pontos controvertidos, de-
cididas as questäes processuais pendentes e determinadas as
provas a serem produzidas (CPC, art. 331, parágrafo 2º).”.-Adv.
ELAINE DE PAULA MENEZES e ARIDEL MOURE NASCI-
MENTO-

65.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-423/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x
ALTINA APARECIDA DE SOUZA- :”...sentença julgando
extinta a açÆo...”. Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PE-
REZ-

66.-FALENCIA-516/2002-3M DO BRASIL LTDA. x MASTER
LINE P. E. S. PROF. LIMP. LTDA. -Ao(a)(s) autor(a)(es) (Ma-
nifestar-se sobre certidÆo do Senhor Oficial de Justiça, no prazo
de cinco dias).-Adv. ROSILENE PROSPERO-

67.-REVISAO CONTRATO-585/2002-IVO RISERIO PESSOA
x BANCO DO BRASIL S/A. -”CUMPRIR O PROVIMENTO
01/99 E RETIRAR OFICIOS PARA REMESSA.”.-Adv. ALES-
SANDRA BARBIERI PESSOA-

68.-MANDADO DE SEGURANCA-593/2002-MARLENE DE
SOUZA x MAGDA MADALENA TUMA (Secret. Educ. Mun.
Londrina)- :”...Diante do exposto, indefiro o pedido liminar,
pois o direito ao gozo da licença-prêmio nÆo é líquido e cer-
to...”. Adv. ROGER STRIKER TRIGUEIROS-

69.-MANDADO DE SEGURANCA-605/2002-JOAO BARRE-
TO DA SILVA x COMPANHIA MUNICIPAL DE URBANI-
ZAÇAO E TRANSITO-CMTU- :”...De conseguinte, tendo em
vista que o direito do impetrante nÆo restou devidamente in-
controverso e que existem sérias e fundadas dúvidas quanto à
sua plausibilidade, o indeferimento do pedido liminar é medi-
da que se impäe. Notique-se a autoridade apontada como coa-
tora...”. Adv. ALVARO PINHEIRO BRESSAN-

70.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-610/2002-UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ETE-
VALDO OLIVEIRA CERQUEIRA -”A(o)(s)
Requerente(s)”.(retirar precatória para cumprimento)-Adv. JE-
FFERSON DO CARMO ASSIS-

71.-ANULATORIA-613/2002-EL NONI CONFECÇOES
LTDA. x SERASA - CENTRALIZAÇAO DE SERVIÇOS DOS
BANCOS S/A. :”Designo audiência de conciliaçÆo para o dia
04/11/02, às 16:00 hrs. Citem-se os réus...O autor postula, de
imediato, a decretaçÆo da inversÆo do ônus da prova, previs-
ta no art. 6º, inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor,
com fulcro na tese de que se trata de hipossuficiente, bem como
baseado na verossimilhança de suas alegaçäes. Todavia, a in-
versÆo do ônus da prova já no despacho da petiçÆo inicial é
injustificável,. pois como bem salienta Humberto Theodoro Jr,
“antes da contestaçÆo, nem mesmo se sabe quais fatos serÆo
controvertidos e terÆo, por isso, de se submeter à prova...”. -
Adv. JOAO TAVARES DE LIMA FILHO-

72.-MANDADO DE SEGURANCA-618/2002-SELMA CAR-
RETI TOMIOTTO - TRANSPORTES x CIA.MUNIC.DE
TRANSITO E URBANISMO DE LONDRINA-CMTU- :”...As-
sim sendo, indefiro o pedido liminar. Notifique-se a autoridade
apontada como coatora...”. Adv. ROBERTO MARCELINO
DUARTE-

EXPEDIENTES P/ RETIRAR EM CARTÓRIO DA 5A.
VARA CÍVEL DA COMARCA DE LONDRINA/Pr. DATA
11/09/2002 - “A”

CARTAS PRECATÓRIAS

SANDY PEDRO DA SILVA 124/01
EDERALDO SOARES 259/02
OTÁVIO RUFINO GOMES 531/02
JOSÉ CARVALHO GRADE 248/93
WANDER FEREZIN 421/00
LUIZ MARCELO M. RUIZ  61/00
SIDNEY P. NUNES 426/97
LUIZ F. RUSSO 280/96
HELOISA FREITAS CÂMARA 992/96

MARCO ANTONIO CAMPANELLI  77/01
CLAUDIO CESAR M. MORENO 843/00
JOSÉ A NORONHA 470/98
SERGIO WILSON MALDONADO 214/99
HELOISA FREITAS CAMARA 925/96
RUI SÁ (requisitório) 188/88
RONALDO G. NEVES 286/02
JOSÉ CICERO 139/01

CARTA AR

DENISE T. RABELLO 456/01
JEFFERSON ASSIS 655/02
NEREIDA GALINDO M. SABAINI 636/02
RODOLFO CÉSAR DE OLIVA 492/02
ANTONIO CARLOS CANTONI 529/02
EDSON L. CAPUTO 391/01
PERICLES DELIBERADOR 499/02
ANDY PEDRO DA SILVA 401/02
JORGE BRADALIZE 500/02
SANDY PEDRO DA SILVA 401/02
ODILON SILVERIO M. PEREIRA 518/02
VANIA REGINA QUEIROZ 607/02
ELEZER SILVA NANTES 579/02
FÁBIO AP. FRANZ 627/02
GIANE L. TSURUTA 320/02

614/02
MARIA C. RODRIGUES 954/99
FABIANE MUNHOZ ROSSINI 461/02
GUSTAVO LESSA NETO 342/02
ALMIR R. SUDAN  04/02
FRANCISCO A. FILHO 369/02
CLAUDIA V. MILANES  60/01
MARIA C. DOS SANTOS  27/00
MARY JANE RIBEIRO 757/01
MILTON C. GALVÃO 440/02

OFICIOS

JEFFERSON PEREIRA 150/02
IVAN PEGORARO  399/97, 332/
02, 448/97
RONALDO G. NEVES 614/99
LAURO ZANETTI 117/02
RICARDO D. BRITO 772/01
GILBERTO MARQUES NÓBREGA 278/96
MOACYR BOER 524/99
ARIOVALDO H. DA CRUZ 874/99
DERALDO SOARES 473/99
FÁBIO AP. FRANZ 627/02
RONALDO G. NEVES 504/02
CASSIA VALÉRIA OLIVEIRA 336/97
LIOMAR FAYON  46/01
ELIANE P. MENEZES 334/00
PAULO RUY MACEDO 239/90
CLAUDINEY DOS SANTOS 548/98
MARCOS BOEING  70/01
WILSON L. CONCEIÇÃO 400/02
CARLOS SCALASSARA  83/94
ARMANDO CARLOS 370/96
CLAUDEMIR MOLINA 873/99
EDGARD COSTES FIGUEIREDO 350/02
ANITA ROCHA OLIVEIRA 150/99
JAIME D. BRITO 730/98
MARIA ARLETE BIM 326/96
VITOR HUGO PAES L. FILHO CP/ 200/99
FERNANDO MESQUITA 641/99
WAGNER Q. BARROS 810/01
CLAUDEMIR MOLINA 142/94
SEBASTIÃO ZANETTI 567/98
LUCIANA SEZANOWSKI 577/99
GILBERTO PEDRIALLI 220/02
FERNANDO MESQUITA 476/99
ROSANA CAMARINI 500/97
EDSON GONÇALVES 302/98
LUIZ C. BELLINETTI 295/94
MARIA C. DOS SANTOS 108/01
MARIA C. SANTOS 825/97
MARIA C. SANTOS 824/97
PAULO ROGÉRIO MAEDA 225/98
JOÃO JOSÉ VIRGENS 702/97
SAMIR THOMÉ 804/99
MARIA STANZANI  87/02
BRAULINO PEREIRA 809/97

FORMAL/ALVARÁ/OUTROS

JULIANO TOMANAGA  789/01, 434/02
CELINA KASSUTO MOLOGNI 481/02
VALDONIR DOS SANTOS 126/98
NILTON COUTINHO GALVÃO 218/94
NEWTON MORATO 231/01
ADEMIR SIMÕES 710/00

EDITAIS

MARCELO L. NIERO 876/01
LAURO ZANETTI 779/01
JOAO L. CAPUTO 171/02
RUY ZANCARLI 962/99
JORGE SATO 461/90
JOSÉ ROBERTO SAPATEIRO 450/00

COMARCA DE LONDRINA - 5a.VARA CIVEL
RELAÇÃO Nº102/2002
ALBERTO JUNIOR VELOSO
ESCRIVA : ENEIDA CESAR SANT ANNA
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015 00403/2002
ANA LUCIA BONETO CIAPPINA 004 00208/2001
ANDRE LUIZ BATISTA MONTEI 011 00151/2002
CHRISTIAN TREVISAN WENDLI 018 00467/2002
CINTIA CRISTINA DE OLIVEI 007 00423/2001
DOMINGOS JOSE PERFEITO 002 00408/1994
DORIVAL PADUAN HERNANDES 002 00408/1994
EDGARD CORTES DE FIGUEIRE 020 00512/2002

008 00424/2001
ELIO OSSAMI KAYAMORI 014 00394/2002
ERIK OMAR SOARES ARAUJO 011 00151/2002
GERSON PAULUS DE CAMPOS - 016 00443/2002
HELIO VIEIRA NETTO 007 00423/2001
JACIRA ROSA TONELLO 015 00403/2002
JOSE AUGUSTO FERRAZ 007 00423/2001
KATIA NAOMI YAMADA 012 00157/2002
KELSEN CHRISTINA ZANOTTI 003 00093/1999
LAIR FERREIRA DA MOTTA 001 00360/1992
LAURO FERNANDO ZANETTI 009 00072/2002
LEILA DENISE VELASQUE CRU 017 00464/2002

004 00208/2001
LETICIA FERREIRA DA SILVA 023 00571/2002
LOURIVAL CRUZ 001 00360/1992
MARCELO TESHEINER CAVASSA 019 00489/2002
MARIA TERESINHA CHENSO 018 00467/2002
MARIO ROCHA FILHO 005 00239/2001
MARTINIANO DO VALLE NETO 012 00157/2002
MILTON COUTINHO DE MACEDO 021 00525/2002
ODILON ALEXANDRE SILVEIRA 006 00350/2001
RICARDO LAFFRANCHI 017 00464/2002
RITA DE CASSIA MAISTRO 023 00571/2002
RODNEI FRANCE ALVARENGA 001 00360/1992
RONALDO GOMES NEVES 012 00157/2002
ROSANGELA DA S. OLIVEIRA 008 00424/2001
SANDRO AUGUSTO BONACIN 005 00239/2001
SEBASTIAO NEI DOS SANTOS 013 00295/2002
SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 009 00072/2002
VALDECI WENCESLAU BARAO M 010 00091/2002

1.-PRESTACAO DE CONTAS-360/1992-JOSE CARLOS DE
FREITAS REPRESENTACOES x TRANSPORTADORA
ROTA 90 LTDA-Antes de determinar cita‡ao por edital, deter-
mino seja intimado o procurador da executada para fornecer
seu novo endere‡o, em 5 dias.-Adv. RODNEI FRANCE AL-
VARENGA, LOURIVAL CRUZ, LAIR FERREIRA DA MOT-
TA-

2.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-408/1994-BAN-
CO BOAVISTA S/A. x DAMUSI REPRESENTACOES CO-
MERCIAIS LTDA. e outros-Manifestem-se as partes sobre
retifica‡ao do laudo, em 5 dias.-Adv. DORIVAL PADUAN
HERNANDES e DOMINGOS JOSE PERFEITO-

3.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-93/1999-APARECI-
DA ISABEL GALAN DOS SANTOS x JUIZO-Forne‡a, o pro-
curador, em 5 dias, o novo endere‡o.-Adv. KELSEN CHRIS-
TINA ZANOTTI-

4.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-208/2001-UNOPAR
- UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x EDENILSON
DE OLIVEIRA SILVA-I-A baixa na distribui‡ao depende de
extin‡ao do processo. Assim, esclare‡a a exequente, em 5 dias,
se pretende desde j  tal baixa, o que d  a entender no petit¢rio
de acordo, ou se efetivamente a extin‡ao ocorrer  apenas ap¢s
a quita‡ao, quando entao dever  er promovida a aludida baixa.
II-...-Adv. LEILA DENISE VELASQUE CRUZ e ANA LU-
CIA BONETO CIAPPINA-

5.-NOTIFICACAO-239/2001-PAULO GALVAO SAMPAIO
MOTA x GERALDO CARVALHO GRADE-Suspendo a
cobran‡a de custas, em face os benef¡cios da Assistˆncia
Judici ria, nos termos do art. 12 da Lei n§ 1060/50. Intime-
se...-Adv. SANDRO AUGUSTO BONACIN e MARIO ROCHA
FILHO-

6.-RESPONSABILIDADE CIVIL - SUM.-350/2001-CLAUDE-
MIR DA COSTA E OUTRO x ATRAENTE SETRVICOS S/C
LTDA -Sobre a contestacao e documentos (fls. 112/137) que a
acompanham, manifeste-se o autor, querendo, no prazo legal.-
Adv. ODILON ALEXANDRE SILVEIRA M.PEREIRA-

7.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-423/2001-COMBUS-
TIVEIS GASOIL LTDA x IAP INT. AMBIENTAL DO PARA-
NA-Ciˆncia quanto … devolu‡ao da precat¢ria (Rolƒndia/PR)
- fls. 218/226.-Adv. HELIO VIEIRA NETTO, CINTIA CRIS-
TINA DE OLIVEIRA e JOSE AUGUSTO FERRAZ-

8.-DECLARATORIA-424/2001-CIDLAB CLINICO K CEN-
TRO INVEST. DIAGNOSTICOS x S. W. CLICHERIA E SER-
GRAFIA LTDA-Deve a parte r‚/reconvinte proceder o recolhi-
mento das custas da reconven‡ao no importe de R$ 170,80//// /
/////////////////Estudando o processo para o saneamento, verifi-
quei que na verdade nem houve oportunidade de contesta‡ao
da reconven‡ao. Assim, adio a audiˆncia e determino a
intima‡ao da autora para contestar a reconven‡ao, querendo,
em prazo de 15 dias (despacho de fl. 78).-Adv. EDGARD COR-
TES DE FIGUEIREDO e ROSANGELA DA S. OLIVEIRA
MARCONI-

9.-BUSCA E APREENSAO (FID)-72/2002-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x MARCOS MENDES DOS SANTOS-...Di-
ante do exposto, e pelo que mais dos autos consta, julgo proce-
dente o pedido formulado na inicial, para o fim de confirmar a
liminar e, de forma definitiva,consolidar em maos da autora a
posse e o dom¡nio pleno e exclusivo sobre o ve¡culo descrito
na exordial...Outrossim, condeno o r‚u ao pagamento das cus-
tas do processo e honor rios advocat¡cios...-Adv. SHEALTIEL
LOURENCO PEREIRA FILHO e LAURO FERNANDO ZA-
NETTI-

10.-INDENIZACAO P/DANO MORAL-91/2002-AGENCIA
ALAMO DE VIAGENS E TURIMO LTDA x TAM TRANS-
PORTES AEREOS REGIONAIS S/A-Sobre os documentos

juntados …s fls. 71/73, diga a parte r‚ no prazo de 5 dias.-Adv.
VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES-

11.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-151/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x MELKA DISTRIBUIDORA DE BE-
BIDAS LTDA e outros-Sobre a pretensao do banco exequente,
manifestada no petit¢rio de fls. 178/179, diga o excipiente em
5 dias.-Adv. ANDRE LUIZ BATISTA MONTEIRO e ERIK
OMAR SOARES ARAUJO-

12.-INDENIZACAO (ORD)-157/2002-INEZ NABARRO FI-
ATKOSKI e outros x SOCIEDADE EVANGELICA DE LON-
DRINA -Especifiquem as partes as provas que efetivamente
pretendam produzir em eventual audiˆncia de instrucao e jul-
gamento, dando suas utilidades, em 5 dias.-Adv. MARTINIA-
NO DO VALLE NETO, KATIA NAOMI YAMADA e RONAL-
DO GOMES NEVES-

13.-ARROLAMENTO-295/2002-MARCIA DE SOUZA RICO
x NORIVAL RICO-Sobre o contido …s fls. 106/112, manifes-
te-se a invenatariante no prazo de 5 dias.-Adv. SEBASTIAO
NEI DOS SANTOS-

14.-ARROLAMENTO-394/2002-ALICE YATIKO ASARI x
TOMEKICHI ASARI-Adv. ELIO OSSAMI KAYAMORI-

15.-SUSTACAO DE PROTESTO-403/2002-SPECIAN LUZ
PISCINAS LTDA x CREATIVE DESING IND. BANHEIRAS
LTDA - ME-...Diante do exposto e presentes, pois, os requisi-
tos do “fumus boni juris” e “periculum in mora”, defiro limi-
narmente a prote‡ao acautelat¢ria do direito da
parte...Condiciono, todavia, a efic cia da cautelar ora deferida
… presta‡ao de cau‡ao real ou fidejuss¢ria pela autora, em
prazo de 3 dias...(despacho de fl. 21)/////////////Deve a autora
firmar Termo de Cau‡ao em prazo de 48 horas (fl. 25)//////////
Ciˆncia sobre o of¡cio de fl. 26.-Adv. JACIRA ROSA TONE-
LLO e ALESSANDRA GONCALVES MENDES-

16.-DESPEJO-443/2002-LAERCIO FRANCISCO BORINELLI
x MARIA AMELIA EVANGELISTA e outros -Manifeste-se a
parte interessada sobre a Certidao do Sr. Oficial de Justica.-
Adv. GERSON PAULUS DE CAMPOS - 21435-

17.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-464/2002-UNO-
PAR UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x CASSIA
SIRLENE FABIANI-Intime-se a exequente para, querendo, se
manifestar sobre a exce‡ao apresentada pela executada, em 10
dias.-Adv. LEILA DENISE VELASQUE CRUZ, RICARDO
LAFFRANCHI-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-467/2002-CAAPSML -CAI-
XA DE ASSIT. APOSENT.PENSOES SERV. MUN x CECI-
LIA CEZAR -I-Recebo os embargos, por tempestivos, para dis-
cussao. Suspendo o curso da execu‡ao...II-Intime-se o embar-
gado para impugn -los, querendo, em prazo de 10 dias.-Adv.
CHRISTIAN TREVISAN WENDLING e MARIA TERESI-
NHA CHENSO-

19.-BUSCA E APREENSAO (FID)-489/2002-BANCO GENE-
RAL MOTORS S/A x ROSALINA RAMOS FRANCISCA
CAMPOS -Sobre a contestacao e documentos que a acompa-
nham, manifeste-se o autor, querendo, no prazo legal.-Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

20.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-512/2002-SOLANGE
BUENO DE LIMA e outros x JM EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA e outros-O fato dos autores estarem
qualificados como empres rios, al‚m de terem adquirido uma
ch cara de recreio, aliado … afirma‡ao na exordial de que ali
pretendiam construir uma casa torna extremamente duvidosa a
afirma‡ao de que nao possuem condi‡oes de arcar com as cus-
tas do processo, afastando a presun‡ao de miserabilidade da
Lei n§ 1060/50, que ‚ “juris tantum”. Assim, determino aos
autores que comprovem suas rendas mensais, em prazo de 5
dias, sob pena de indeferimento do benef¡cio.-Adv. EDGARD
CORTES DE FIGUEIREDO-

21.-DECLARATORIA-525/2002-MARIA ROSANGELA DE
CARVALHO x SHAMARA-FREITAS E SILVA INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA-Intime-se o procurador do autor para que
emende a inicial da presente demanda, em prazo de 10 dias
indicando o endere‡o da segunda reclamada e adequando ao
procedimento sum rio.-Adv. MILTON COUTINHO DE MA-
CEDO GALVAO-

22.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-532/2002-SPECI-
AN LUZ PISCINAS LTDA x CREATIVE DESING IND. BA-
NHEIRAS LTDA - ME-Intime-se o procurador do autor para
que emende a inicial da presente demanda, em prazo de 10
dias, adequando-a ao procedimento sum rio.-Adv. ALESSAN-
DRA GONCALVES MENDES-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-571/2002-EXACTUS SOF-
TWARE S/C LTDA x MUNICIPIO DE LONDRINA -I-Recebo
os embargos, por tempestivos, para discussao, suspendendo o
curso da execucao... II-Intime-se o embargado para impugn -
los, querendo, no prazo legal.-Adv. RITA DE CASSIA MAIS-
TRO e LETICIA FERREIRA DA SILVA-
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ADERCIO FRANCISCO DE SOUZ 012 00842/2001
ADRIANA CRISTINA ZIRONDI 016 00102/2002
ADRIANO MUNIZ REBELLO 014 00894/2001
ALEXANDRE RAINATO GENTA 004 00716/1999
ANA LUCIA ARRUDA SANTOS S 007 00290/2001

ANDERSON HATAQUEIAMA 019 00238/2002
ANELISE CHAIBEN 014 00894/2001
ANTONIO CARLOS DE ANDRADE 017 00167/2002
ANTONIO LOURENCO MARTINS 009 00740/2001
ANTONIO MARIA FELIZARDO 002 00809/1997
BRAULINO BUENO PEREIRA 002 00809/1997
BRAULIO BELINATI GARCIA P 020 00327/2002
CARLOS FREDERICO VIANA RE 009 00740/2001
CLOVES JOSE DE PINHO 028 00648/2002
CRISTINA DE LIMA ASSAF 017 00167/2002
CRITINA INOKUTI 027 00637/2002

024 00591/2002
CRYSTIANE LINHARES 015 00924/2001
DENISE NUMATA PANISIO 023 00567/2002
EDERALDO SOARES 016 00102/2002

005 00238/2000
003 00867/1998

ELAINE DE PAULA MENEZES 001 00555/1996
FABIO THOMAS SOARES 005 00238/2000

003 00867/1998
FRANCISCO EDUARDO DE OLIV 025 00608/2002
HENRIQUE LAURIANO DE SOUZ 007 00290/2001
IVAN ARIOVALDO PEGORARO 011 00827/2001
JAIR SUBTIL DE OLIVEIRA 013 00880/2001
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 010 00774/2001
JOSE GUILHERME RIBEIRO AL 007 00290/2001
JOSE VALNIR ZAMBRIM 022 00508/2002
JOSE VIEIRA DA SILVA FILH 026 00613/2002
JULIANO TOMANAGA 006 00153/2001
KATIA NAOMI YAMADA 017 00167/2002
LAURO FERNANDO ZANETTI 006 00153/2001
LUCIANA NEVES PELLEGRINI 004 00716/1999
MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA 012 00842/2001
MARCOS LEATE 011 00827/2001
MARCOS ROGERIO LOBO COLLI 009 00740/2001
MARIA ELIZABETH JACOB 001 00555/1996
MARILIM MEIRE COTRIM FERR 007 00290/2001
MAURO ROBERTO DE ANDRADE 013 00880/2001
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 019 00238/2002
MILTON MARCELO WEFFORT 008 00697/2001
MOISES EDUARDO BUENO DE O 003 00867/1998
MURILLO ESPINOLA DE O. LI 008 00697/2001
NIDIA KOSUENCZUK R.G.SANT 028 00648/2002
ORLANDO ALEXANDRINO 019 00238/2002
RENATO DOMINGUES BRITO 004 00716/1999
ROGER STRIKER TRIGUEIROS 018 00225/2002
RONALDO GOMES NEVES 017 00167/2002
ROSANGELA KHATER 004 00716/1999
RUBENS ROCHA MIRANDA 010 00774/2001
SAMIR THOME FILHO 007 00290/2001
SAVIO ITHAMAR DE QUEIROZ 002 00809/1997
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 001 00555/1996
SEBASTIAO NEI DOS SANTOS 021 00459/2002
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 008 00697/2001
SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 022 00508/2002

006 00153/2001
SHIROKO NUMATA 023 00567/2002
TATIANA YUMI DE OLIVEIRA 025 00608/2002
VALDECIR CARLOS TRINDADE 016 00102/2002
WANDER LUIZETTO FEREZIN 012 00842/2001
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA 013 00880/2001

1.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-555/1996-CARO-
LINO GOMES FERREIRA x SEBASTIAO SIDONIO DE
ARAUJO NETO e outros-...Considerando que nao houve aten-
dimento ao despacho de fl. 82, julgo extinta a presente A‡ao de
Execu‡ao...ante a falta de representa‡ao processual...Custas na
forma da lei...-Adv. SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA,
MARIA ELIZABETH JACOB e ELAINE DE PAULA MENE-
ZES-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-809/1997-CLAUDIO BERTO-
LUCI e outros x SONIA CALDEIRA-...Considerando o acordo
amig vel celebrado entre as partes e o pagamento noticiado por
meio dos petit¢rios de fls. 49/50, julgo exinto este processo...Defiro
a devolu‡ao do dep¢sito efetuado … fl. 107, em face da nao
expedi‡ao do mandado de cita‡ao...Custas pela parte executada...-
Adv. ANTONIO MARIA FELIZARDO, SAVIO ITHAMAR DE
QUEIROZ TURRA e BRAULINO BUENO PEREIRA-

3.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-867/1998-BAN-
CO ITAU S.A. x JESUS BRANDAO e outros-...Considerando
a noticiada liquida‡ao do d‚bito ocorrida atrav‚s da composi‡ao
amig vel realizada entre as partes, conforme fls. 81/82, julgo
extinta a presente A‡ao...Custas na forma da lei, pela parte
executada...-Adv. EDERALDO SOARES, FABIO THOMAS
SOARES e MOISES EDUARDO BUENO DE OLIVEIRA-

4.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-716/1999-MARIA
APARECIDA RODRIGUES x J.R. LOTEADORA E INCOR-
PORADORA S.C. LTDA. e outros -Ciencia …s partes da deci-
sao do V. Acordao.-Adv. LUCIANA NEVES PELLEGRINI,
RENATO DOMINGUES BRITO, ALEXANDRE RAINATO
GENTA e ROSANGELA KHATER-

5.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-238/2000-BAN-
CO ITAU S/A x JOSE DO PRADO OLIVEIRA e outros -Defi-
ro o requerido … fl. 68.../////Cumpra-se o disposto no item n.§
9.4.1 do Prov. 1/99 da D.C.G.J/PR (custas de diligencias).-Adv.
EDERALDO SOARES e FABIO THOMAS SOARES-

6.-BUSCA E APREENSAO (FID)-153/2001-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x EDGAR DOS SANTOS PEREIRA-...Di-
ante do exposto, julgo procedente o pedido formulado na inici-
al para o fim de consolidar em maos do autor a posse e o dom¡nio
pleno e exclusivo sobre o ve¡culo descrito na exordial e no
relat¢rio desta senten‡a. Tamb‚m condeno o r‚u ao pagamento
das custas do processo e honor rios advocat¡cios...bem como
os honor rios do Sr. Curador Especial...-Adv. SHEALTIEL
LOURENCO PEREIRA FILHO, LAURO FERNANDO ZA-
NETTI e JULIANO TOMANAGA-

7.-EMBARGOS DE TERCEIRO-290/2001-CLAUDIA JANIE

FAVARETO x COOPERATIVA AGROPECUARIA DE LON-
DRINA LTDA e outros -Para audiencia prevista no art. 331/
CPC, designo o dia 26/11/2002 …s 13:30 horas. Intimem-se as
partes, atrav‚s de seus procuradores, para comparecimento pes-
soal, visando tentativa de conciliacao. Em havendo necessida-
de, poderao se fazer representar por prepostos com efetivos
poderes para transigir.-Adv. MARILIM MEIRE COTRIM FER-
RO, SAMIR THOME FILHO, ANA LUCIA ARRUDA SAN-
TOS SILVEIRA, JOSE GUILHERME RIBEIRO ALDINUCCI
e HENRIQUE LAURIANO DE SOUZA-

8.-DECLARATORIA-697/2001-ODONTONET ADM. DE
PLANOS LTDA x BANCO REAL ABN AMRO BANK -Para
audiencia prevista no art. 331/CPC, designo o dia de 27/11/
2002 …s 13:30 horas. Intimem-se as partes, atrav‚s de seus
procuradores, para comparecimento pessoal, visando tentativa
de conciliacao. Em havendo necessidade, poderao se fazer re-
presentar por prepostos com efetivos poderes para transigir.-
Adv. MILTON MARCELO WEFFORT, MURILLO ESPINO-
LA DE O. LIMA e SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA-

9.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEL-740/2001-VALDE-
TE DOS SANTOS x LUCINEIA LANER MARTINS e outros -
Para audiencia prevista no art. 331/CPC, designo o dia 04/11/
2002 …s 14:30 horas. Intimem-se as partes, atrav‚s de seus
procuradores, para comparecimento pessoal, visando tentativa
de conciliacao. Em havendo necessidade, poderao se fazer re-
presentar por prepostos com efetivos poderes para transigir.-
Adv. ANTONIO LOURENCO MARTINS, CARLOS FREDE-
RICO VIANA REIS e MARCOS ROGERIO LOBO COLLI-

10.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-774/2001-RUBENS
ROCHA MIRANDA x UNIAO ADM. DE CONSORCIOS S/C
LTDA-...Diante do exposto, e pelo que mais dos autos consta,
julgo procedente o pedido formulado na presente Exce‡ao, e,
via de consequˆncia, reconhe‡o e declaro a incompetˆncia des-
te Ju¡zo para processar e julgar a A‡ao de Dep¢sito sob o n§
929/99...e determino a remessa do referido processo ao Ju¡zo
de uma das Varas C¡veis da Comarca de Curitiba/PR, onde o
r‚u possui seu domic¡lio, nos termos do art. 94 do CPC. Conde-
no a excepta ao pagamento das custas da presente exce‡ao. Em
se tratando de incidente processual, nao h  condena‡ao em
honor rios. Intimem-se.-Adv. RUBENS ROCHA MIRANDA e
JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

11.-DESPEJO-827/2001-CASSIA MARIA FRANCO x CLO-
VIS DO PATROCINIO SILVERIO e outros-...Homologo por
senten‡a a transa‡ao celebrada entre as partes consoante o con-
tido …s fls. 21/23 e, via de consequˆncia, julgo exinto o pro-
cesso de conhecimento desta A‡ao de Despejo...Custas na for-
ma pactuada. Oportunamente, ap¢s o trƒnsito em julgado, vol-
tem conclusos para an lise do pedido executivo.-Adv. IVAN
ARIOVALDO PEGORARO e MARCOS LEATE-

12.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-842/2001-MAVI-
LLAR CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA x AL-
VARO LOUREIRO JUNIOR e outros -Para audiencia prevista
no art. 331/CPC, designo o dia 27/11/2002 …s 16:00 horas.
Intimem-se as partes, atrav‚s de seus procuradores, para com-
parecimento pessoal, visando tentativa de concilia‡ao. Em ha-
vendo necessidade, poderao se fazer representar por prepostos
com efetivos poderes para transigir.-Adv. MAGNO ALEXAN-
DRE SILVEIRA BATISTA, ADERCIO FRANCISCO DE SOU-
ZA e WANDER LUIZETTO FEREZIN-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-880/2001-AUTO POSTO
ANDRADE LTDA x OSLER APARECIDO ZANUTTO -Para
audiencia prevista no art. 331/CPC, designo o dia 27/11/2002
…s 14:30 horas. Intimem-se as partes, atrav‚s de seus procura-
dores, para comparecimento pessoal, visando tentativa de con-
ciliacao. Em havendo necessidade, poderao se fazer represen-
tar por prepostos com efetivos poderes para transigir.-Adv.
MAURO ROBERTO DE ANDRADE AGUILERA, ZAQUEU
SUTIL DE OLIVEIRA e JAIR SUBTIL DE OLIVEIRA-

14.-BUSCA E APREENSAO (FID)-894/2001-BANCO PANA-
MERICANO S/A x FABIO FERREIRA DO NASCIMENTO-
...Diante do exposto, e pelo que mais dos autos consta, julgo
procedente o pedido formulado na inicial, para o fim de confir-
mar a liminar e, de forma definitiva, consolidar em maos da
autora a posse e o dom¡nio pleno e exclusivo sobre a motoci-
cleta descrita na exordial...Outrossim, condeno o r‚u ao paga-
mento das custas do processo e honor rios advocat¡cios...-Adv.
ADRIANO MUNIZ REBELLO e ANELISE CHAIBEN-

15.-BUSCA E APREENSAO (FID)-924/2001-FIAT ADM. DE
CONSORCIO LTDA x PRINCIPAL COMERCIO DE ALAR-
MES ELETRONICOS LTDA-Defiro parcialmente o pedido
retro, autorizando unicamente o bloqueio administrativo do
prontu rio do ve¡culo, concedo o prazo de 60 dias para a
ultima‡ao da precat¢ria.-Adv. CRYSTIANE LINHARES-

16.-INDENIZACAO P/DANO MORAL-102/2002-VALDECIR
CARLOS TRINDADE x ITAUTEC PHILCO S/A-...Ante o
exposto e do que mais consta dos autos, julgo improcedente o
pedido formulado por Valdecir Carlos Trindade...Condeno o
autor no pagamento das custas processuais e dos honor rios
advocat¡cios que arbitro em R$ 600,00 (seiscentos reais)...-Adv.
ADRIANA CRISTINA ZIRONDI ROCHA, VALDECIR CAR-
LOS TRINDADE e EDERALDO SOARES-

17.-PRESTACAO DE CONTAS-167/2002-GIATTI MOLINOS
TREIN PRODUCOES E EVENTOS S/C LTDA x GUILHER-
ME TORRES VON GOEDERT -Para audiencia prevista no art.
331/CPC, designo o dia 11/11/2002 …s 15:00 horas. Intimem-
se as partes, atrav‚s de seus procuradores, para comparecimen-
to pessoal, visando tentativa de conciliacao. Em havendo ne-
cessidade, poderao se fazer representar por prepostos com efe-
tivos poderes para transigir.-Adv. ANTONIO CARLOS DE
ANDRADE VIANNA, RONALDO GOMES NEVES, CRIS-
TINA DE LIMA ASSAF e KATIA NAOMI YAMADA-

18.-COBRANCA (SUM)-225/2002-MARIA LUIZA DE AGUI-
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AR x AUTARQUIA DO SERVICO MUNICIPAL DE SAUDE
-Sobre a contestacao e documentos que a acompanham, mani-
feste-se o autor, querendo, no prazo legal.-Adv. ROGER STRI-
KER TRIGUEIROS-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-238/2002-SUL AMERICA
AETNA SEGUROS E PREVIDENCIA S/A x ORLANDA SCA-
LONE SALTON e outros-Manifeste-se a embargante sobre os
documentos novos, em 10 dias.-Adv. MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER, ANDERSON HATAQUEIAMA, ORLANDO ALE-
XANDRINO-

20.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-327/2002-BAN-
CO BANESTADO S/A x COLINAS DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA e outros -Defiro o re-
querido … fl. 38.../////////Cumpra-se o disposto no item n.§ 9.4.1
do Prov. 1/99 da D.C.G.J/PR (custas de diligencias).-Adv.
BRAULIO BELINATI GARCIA PERES-

21.-RESSARCIMENTO DE DANOS - ORD.-459/2002-
TRANSPORTADORA FALCAO LTDA x LIBERTY PAULIS-
TA SEGUROS S/A -Sobre a contestacao e documentos que a
acompanham, manifeste-se o autor, querendo, no prazo legal.-
Adv. SEBASTIAO NEI DOS SANTOS-

22.-BUSCA E APREENSAO (FID)-508/2002-BANCO ABNN
AMRO REAL S/A x ANTONIO ROBERTO MARANZATTO-
...Considerando o contido no petit¢rio juntado … fl. 27, homo-
logo a desistˆncia e, por via de consequˆncia, julgo extinta a
presente A‡ao de Busca e Apreensao...Custas remanescentes,
em havendo, pelo desistente...-Adv. SHEALTIEL LOUREN-
CO PEREIRA FILHO e JOSE VALNIR ZAMBRIM-

23.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-567/2002-ESPO-
LIO DE RUY BARROS ALCANTARA e outros x REGENER
ALVES DOS SANTOS e outros -I-Cite-se na forma requerida.
II-Arbitro os honor rios advocat¡cios para esta execu‡ao em
10% do valor do d‚bito corrigido, inclusive para a hip¢tese de
pronto pagamento. III-Defiro os benef¡cios do par grafo 2§ do
art. 172 do C¢digo de Processo Civil/////////////Cumpra-se o dis-
posto no item n.§ 9.4.1 do Prov. 1/99 da D.C.G.J/PR (custas de
diligencias).-Adv. SHIROKO NUMATA e DENISE NUMATA
PANISIO-

24.-INVENTARIO-591/2002-NELSON KIYOSHI OKIMURA
e outros x MITIKO UKIMURA-I-Para o cargo de inventarian-
te, nomeio o requerente Nelson Kiyoshi Okimura, independent-
mente da lavratura de termo de compromisso. II-Intime-se o
inventariante para, no prazo de 10 dias, apresentar a certidao
negativa do im¢vel perante a Fazenda P£blica Estadual.-Adv.
CRITINA INOKUTI-

25.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-608/2002-ELIO S.
OBARA x ROSELI LIANI DE OLIVEIRA -I-Cite-se na forma
requerida. II-Arbitro os honor rios para esta execu‡ao em 10%
do valor do d‚bito corrigido, inclusive para a hip¢tese de pron-
to pagamento//////////Cumpra-se o disposto no item n.§ 9.4.1 do
Prov. 1/99 da D.C.G.J/PR (custas de diligencias).-Adv. FRAN-
CISCO EDUARDO DE OLIVEIRA e TATIANA YUMI DE
OLIVEIRA YOKOZAWA-

26.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-613/2002-AUTO
POSTO RENASCER LTDA x ADRIANO BARBOSA-Intime-
se a exequente para regularizar a representa‡ao processual, jun-
tando c¢pia do contrato social da empresa, no prazo de 5 dias.-
Adv. JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO-

27.-INVENTARIO-637/2002-MAURO MASSAYUKI TAKA-
GI x ALICE HARUMI TAKAGI- I-Nomeio para inventariante
Mauro Massayuki Takagi mediante termo de compromisso a
ser firmado no prazo de 5 dias. II-Intime-se para juntar as cer-
tidoes negativa Estadual, Municipal em 10 dias...-Adv. CRITI-
NA INOKUTI-

28.-SUSTACAO DE PROTESTO-648/2002-WILSON MAFRA
e outros x BANCO ITAU S/A-I-Considerando que o prazo para
protesto era no dia 23 de Agosto de 2002, faculto aos autores a
prova de que ainda nao ocorreu. II-Tendo em vista que j  foi
concedida a ordem liminar nos autos da principal em rela‡ao
ao SERASA e SCPC, emende aos autores a exordial ainda para
esclarecer se h  o interesse de agir para tais pretensoes, em pra-
zo de 10 dias.-Adv. NIDIA KOSUENCZUK R.G.SANTOS e
CLOVES JOSE DE PINHO-
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1.-LIQUIDACAO DE SENTENCA-2130/1977-ESPOLIO DE
SALIM SAHAO e outros x COMERCIO E INDUSTRIA
SAHAO S/A. e outros-I-Consoante manifesta‡ao do Sr. Liqui-
dante (fls. 4630/4631), defiro o pagamento dos honor rios de-
vidos ao procurador da sociedade em liquida‡ao nos autos do
despejo, conforme requerido … fl. 4622, conforme a disponi-
bilidade de recursos financeiros da sociedade. II-Sobre o pleito
de fls 4624/4626, manifeste-se o Sr. Inventariante (Dr. Brauli-
no - fl. 4617), em 5 dias. Ap¢s, diga o Sr. Liquidante no mesmo
prazo. III-Defiro a obten‡ao de avalia‡oes do pr‚dio onde fun-
cionava o Hotel, em face o contido no item III … fl. 4631. IV-
Em face o contido no item IV de fl. 4631, determino a expedi‡ao
de mandado de verifica‡ao da desocupa‡ao do im¢vel e, se
necess rio, inclusive o arrombamento e substitui‡ao das fecha-
duras, devendo ser intimado sobre a diligˆncia o Sr. Salim Sahiao
Neto. V-Sobre as avalia‡oes dos bens da empresa, e para que
nao se alegue ignorƒncia, manifestem-se as partes, querendo,
em 5 dias.-Adv. MARINA DE OLIVEIRA, ADYR SEBASTI-
AO FERREIRA, TEREZINHA CHENSO, AURASIL IANICE-
LLI RODINI, FERNANDO C. MARTINS BORGES, BRAU-
LINO BUENO PEREIRA, REGINALDO ROVESI, NELSON
DE SOUZA GALVAN e BRAULINO BUENO PEREIRA-

2.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-399/1995-BAN-
CO GERAL DO COMERCIO S/A. x ERNANI GUIULHER-
ME CARTAXO MOURA e outros-...Considerando o contido
nos petit¢rios de fls. 174, dando conta do pagamento da d¡vida
mediante composi‡ao amig vel, julgo extinto este
processo...Custas remanescentes, se houver, pelos exequentes,
conforme o acordado...- Adv. SEBASTIAO DA SILVA FER-
REIRA e EDGARD LUIZ C. DE ALBUQUERQUE-

3.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-845/1998-GIL-
BERTO GEMIN DA SILVA e outros x PLANO’S CONS-
TRUTORA E INCORPORADORA LTDA-...Considerando
o acordo amig vel celebrado entre as partes e o pagamento
noticiado por meio dos petit¢rios de fls. 101/102, julgo ex-
tinto este processo...Custas pela parte executada...-Adv.
GILBERTO GEMIN DA SILVA e HUMBERTO
T.KOHATSU-

4.-REINTEGRACAO DE POSSE-403/1999-JORGE BADIN x
SET CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA. e
outros-Ciˆncia …s partes quanto … data designada para a oiti-
va de testemunha no Ju¡zo de Camb‚, qual seja, dia 04/03/2003
…s 14:00 horas, no F¢rum local, conforme expediente juntado
… fl. 458.-Adv. JULIO CEZAR NALIM SALINET, ROSAN-
GELA KHATER e RICARDO DOMINGUES BRITO-

5.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-427/1999-BANC0
DO ESTADO DO PARANA S.A. x CLELIA SORACE PETRO-
CINI e outros-...Considerando a noticiada liquida‡ao do d‚bito
ocorrida atrav‚s da composi‡ao realizada entre as partes, julgo
exinta a presente a‡ao...Custas na forma da lei, pela parte exe-
cutada...-Adv. SHIROKO NUMATA-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-850/1999-LUIZ ANTONIO
DE OLIVEIRA RAMOS e outros x ANTONIO SYPRIANO
SPOLADORES -Para audiencia prevista no art. 331/CPC, de-
signo o dia 03/10/2002 …s 16:00 horas. Intimem-se as partes,
atrav‚s de seus procuradores, para comparecimento pessoal,
visando tentativa de conciliacao. Caso necess rio, poderao as
partes se fazerem representar por prepostos com efetivos pode-
res para transigir.-Adv. ARTUR HUMBERTO PIANCASTE-
LLI, FRANCISCO AGUILERA FILHO e MAURO ROBER-
TO DE ANDRADE AGUILERA-

7.-INDENIZACAO (ORD)-586/2000-PROSEG AVALIACOES
DE SINISTROS LTDA x CIPASA COMERCIO DE VEICU-
LOS LTDA e outros-...Diante do exposto e pelo que mais dos
autos consta, julgo improcedente o pedido...Considerando a
sucumbˆncia havida, condeno a autora ao pagamento das cus-
tas processuais e honor rios advocat¡cios em favor de um dos
r‚us, os quais arbitro em R$ 1.000,00...para cada
um...Considerando a litigƒncia de m -f‚...condeno a autora, ain-
da, ao pagamento em favor dos r‚us, a ser rateada entre ambos,
de multa de 1 % do valor atribu¡do … causa...-Adv. JOSE VAL-
DEMAR JASCHKE, SILVIA HELENA NEVES DE SALES,
DOUGLAS DOS SANTOS, JOAQUIM MIRO, ALAN PIE-
TRAROIA NOGUEIRA, MARISA SETSUKO KOBAYASHI
e KAKUNEN KYOSEN-

8.-MONITORIA-156/2001-AUTO POSTO ORIENTE LTDA x
MARCELO LUIZ MELLO- ...Diante do exposto, e pelo que
mais dos autos consta, julgo extinto este
processo...Considerando que cabia ao r‚u arguir tal mat‚ria na
primeira oportunidade que teve para falar nos autos e nao o fez
no prazo de embargos, preferindo aventar a mat‚ria apenas nes-
ta fase, depois de decorrido mais de um ano, decreto a perda do
direito a haver honor rios da parte autora...Considerando que
sequer houve saneamento ao processo, em rela‡ao …s custas
processuais, deverao ser arcadas integralmente pela parte auto-
ra, que deu causa … lide...- Adv. PAULO CESAR JORGE FI-
LHO e ADOLFO LUIZ DE SOUZA GOIS-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-645/2001-MUNICIPIO DE
LONDRINA x FRANCISCO DUTRA-...Diante do exposto, e
pelo que mais dos autos consta, julgo procedentes os pedidos
formulados...e, via de consequˆncia, reconhe‡o e declaro o
excesso de execu‡ao ocasionado pela ado‡ao de equivocado
divisor no c lculo do valor das horas extraordin rias e, ainda,
que o valor correto da execu‡ao monta a R$ 3.336,97...refe-
rente ao valor das horas extras, fra‡ao em f‚rias e 13§ sal rio e
honor rios advocat¡cios fixados na senten‡a executada. Con-
deno o embargado ao pagamento das custas processuais destes
embargos, mais honor rios advocat¡cios em favor do procura-
dor da embargante...-Adv. MARIA CHRISTINA DE F R PU-
GSLEY e ROGER STRIKER TRIGUEIROS-

10.-INDENIZACAO (ORD)-667/2001-CLAUDIA EVANGE-
LISTA ROMARIZ LINO x BANCO SANTANDER BRASIL
S/A-I-Para audiˆncia prevista no art. 331 do C¢digo de Proces-
so Civil designo o dia 19/11/2002 …s 13:30 horas. II-Intimem-
se as partes, atrav‚s de seus procuradores, para comparecimen-
to pessoal visando tentativa de concilia‡ao. Em havendo ne-
cessidade, poderao se fazer representar por prepostos com po-
deres efetivos para transigir.-Adv. ANGELO MARCOS LIUT-
TI, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCI-
SIO A. KROETZ e CAROLINE GARCETE-

11.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-717/2001-MAVI-
LLAR CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA x
EMPRESA DE PAINEIS E OUTDOOR PROPAGA S/C LTDA-
...Considerando o requerido … fl. 55, julgo extinta a presente
A‡ao...Custas na forma da lei, pela parte requerida...-Adv.
MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA, MARCELO
PEREIRA COSTA e MARCOS DUTRA DE ALMEIDA-

12.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-751/2001-JOSE ANTO-
NIO CHOUCINO x BANCO BRADESCO S/A -Para audien-
cia prevista no art. 331/CPC, designo o dia 05/11/2002 …s 13:15
horas. Intimem-se as partes, atrav‚s de seus procuradores, para
comparecimento pessoal, visando tentativa de conciliacao. Caso
necess rio, poderao as partes se fazerem representar por pre-
postos com efetivos poderes para transigir.-Adv. MARCELO
DE LIMA CASTRO DINIZ e SERGIO WILSON MALDONA-
DO-

13.-INDENIZACAO (SUM)-35/2002-NILTON BERNARDO
SALES x JOSE BERTOLINI- ...Inicialmente, defiro a priori-
dade de tramita‡ao, nos termos da Lei n§ 10173/2001...Defiro
ao r‚u os benef¡cios da Assistˆncia Judici ria Gratuita, nos ter-
mos e sob as penas da Lei n§ 1060/50. Passo ao saneamento:
Nao h  motivo para conversao do rito pretendida pelo r‚u, pos-
to que o simples fato do processo exigir per¡cia nao inviabiliza
o rito sum rio...Assim, nao vislumbro motivo para aplica‡ao
do par grafo 5§ do art. 277 do CPC, ainda mais que o autor se
opoe … pretensao. Mantido o rito sum rio nao h  possibilidade
da interven‡ao de terceiro, pretendida pelo r‚u, nos termos do
inciso I do art. 280 do CPC, ainda mais que o autor se opoe a
tal pretensao. Repilo, portanto, ambas as pretensoes. Fixo os
seguintes pontos controvertidos: 1)...11)...Defiro a produ‡ao
das seguintes provas: a) oral, consistente em depoimentos pes-
soais das partes, sob pena de confesso, e oitiva de testemunhas
tempestivamente arroladas; b) documental, referente a novos
documentos, se necess rio, relativos aos pontos controvertidos;
e per¡cia m‚dica. Desde j  nomeio como Perito do Ju¡zo o Dr.
Rog‚rio Eisele, o qual dever  ser intimado para apresentar pro-
posta de honor rios em 5 dias, ficando ciente de que o autor ‚
benefici rio da Assistˆncia Judici ria Gratuita. Ap¢s a conclu-
sao da per¡cia, designarei audiˆncia em continua‡ao...////////////
/////////Sobre a proposta de honor rios do Sr. Perito, manifes-
tem-se as partes no prazo legal.-Adv. ALBERTINO BERNAR-
DO LIMA JUNIOR, ANTONIO LUQUES ANTUNES e VI-
TALINO RODRIGUES NETO-

14.-COBRANCA (ORD)-43/2002-JANETE ROSA LIMA x
JOSE PAULO PEREIRA GOMES -Para audiencia prevista no
art. 331/CPC, designo o dia 11/11/2002 …s 14:00 horas. Inti-
mem-se as partes, atrav‚s de seus procuradores, para compare-
cimento pessoal, visando tentativa de conciliacao. Caso
necess rio, poderao as partes se fazerem representar por pre-
postos com efetivos poderes para transigir.-Adv. DEBORAH
LIDIA LOBO MUNIZ, ANA CLAUDIA DUARTE PINHEI-
RO e JOSE PAULO PEREIRA GOMES-

15.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEL-202/2002-HER-
MINIA GARCIA PAGAN x CARLOS FERREIRA JUNIOR e
outros-...Diante do exposto, e pelo que mais dos autos consta,
julgo procedentes os pedidos formulados na inicial... para o

fim de declarar a rescisao do contrato de loca‡ao firmado entre
as partes, deixando de decretar o despejo dos r‚us ante a
desocupa‡ao volunt ria e entrega das chaves do im¢vel. Ou-
trossim, condeno os r‚us no pagamento dos alugu‚is at‚ a data
da desocupa‡ao...-Adv. FRANCISCO CESAR SALINET-

16.-INDENIZACAO (ORD)-310/2002-MARCOS BATTISTI
ARCHER x CHAFIC ESPER KALLAS NETO -Para audiencia
prevista no art. 331/CPC, designo o dia 04/11/2002 …s 13:30
horas. Intimem-se as partes, atrav‚s de seus procuradores, para
comparecimento pessoal, visando tentativa de conciliacao. Caso
necess rio, poderao as partes se fazerem representar por pre-
postos com efetivos poderes para transigir.-Adv. JOSE DORI-
VAL PERES e JOAO HENRIQUE CRUCIOL-

17.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-400/2002-SALETE
BONELLA BISCASSI x BANCO DO ESTADO DE SAO PAU-
LO S/A - BANESPA -...Diante do exposto, defiro a liminar
“inaudita altera pars” para o fim de determinar a proibi‡ao e
inscri‡ao do nome da autora, qualificada na inicial pelo r‚u nos
cadastros mantidos pelo SERASA e CADIN...(despacho de
fl.48)///////// /////////Sobre a contestacao e documentos que a
acompanham, manifeste-se o autor, querendo, no prazo legal.-
Adv. WILSON LOPES DA CONCEICAO-

18.-ORDINARIA-506/2002-JOSE GON•ALVES FERREIRA
x WILSON JOSE DE JESUS JUNIOR-Intime-se o procurador
do autor para que emende a inicial da presente demanda, em
prazo de dez dias, adequando-a ao procedimento sum rio.-Adv.
JOSE ROBERTO AKAISHI-

19.-RESSARCIMENTO(sum)-570/2002-MARIA DAS GRA-
CAS GASTOLDI e outros x SUL AMERICA AETNA SEGU-
ROS VIDA E PREVIDENCIA S/A-I-Designo a audiˆncia de
concilia‡ao para o dia 31/10/2002 …s 14:00 horas. II-Cite-se o
r‚u para comparecer … audiˆncia, ocasiao em que poder  de-
fender-se, ficando ciente de que, nao comparecendo e nao se
fazendo representar presumir-se-ao como verdadeiros os fatos
alegados na inicial, salvo se contr rio da prova dos autos...-
Adv. LUCIANO TEIXEIRA ODEBRECHT-

20.-TUTELA-576/2002-NEIDE MESSAS RUIZ x CAMILA
MESSAS CAMPOS-I-Cite-se a r‚ para que compare‡a perante
este Ju¡zo a fim de ser interrogada, no dia 20/09/2002 …s 15:00
horas, e, para, querendo, impugnar o pedido em prazo de 5
dias, a contar da realiza‡ao da aludida audiˆncia; II- Intimem-
se as partes, o genitor da requerida, as testemunhas e ciˆncia ao
Minist‚rio P£blico. III-Defiro … requerente os benef¡cios da
Assistˆncia Judici ria Gratuita, nos termos e sob as penas da
Lei n§ 1060/50.-Adv. VALDOMIRO JACINTHO RODRI-
GUES-

21.-COBRANCA (SUM)-590/2002-EDIFICIO RESIDENCIAL
CASARIO DO PORTO x ADRIANA CRISTINA G. PARMI-
NONDI ELIAS e outros -I-Designo a audiˆncia de concilia‡ao
para o dia 04/11/2002 …s 16:00 horas. II-Cite-se a r‚ na forma
requerida...III-Intimem-se a parte autora e seu procurador. IV-
Cientifiquem-se as partes que deverao comparecer … audiˆncia
pessoalmente para os fins da conciliacao, salvo impedimento
justo, quando entao poderao se fazer representar por prepostos
com poderes efetivos para transigir.-Adv. MARCUS VINICIUS
GINEZ DA SILVA-

22.-ORDINARIA-617/2002-SOCIEDADE EVANGELICA
BENEFICENTE DE LONDRINA x EMAC EQUIPAMENTOS
MEDICOS E ACESSORIOS LTDA-I-Conforme se nota nos
autos, existe duplicidade de conte£do nas fls. 10 e 11, diferin-
do apenas no que diz respeito ao valor da causa. Intime-se o
autor para emende a inicial da presente demanda, indicando
qual valor pretende utilizar, para fins de adequa‡ao de rito. II-
Faculto ao autor a autentica‡ao dos documentos acostados na
inicial.-Adv. RONALDO GOMES NEVES e KATIA NAOMI
YAMADA-

23.-INDENIZACAO (SUM)-633/2002-VALKIRIA BITTEN-
COURT MARQUES x VIACAO GARCIA LTDA-...Diante do
exposto, e com amparo no art. 273 do CPC, defiro a antecipa‡ao
de tutela pleiteada para determinar … requerida o pagamento
da quantia de R$ 822,48 (oitocentos e vinte e dois reais e qua-
renta e oito centavos) … requerente, a contar da cita‡ao, medi-
ante dep¢sito no processo, at‚ o dia 5 de cada mˆs, sob pena de
pagamento de multa de R$ 200,00 por dia de atraso, a contar da
data de cita‡ao, para cada uma das presta‡oes vincendas, isto
at‚ ulterior delibera‡ao, sem preju¡zo de outras medidas para
efetiva‡ao da ordem e eventual configura‡ao de crime em tese
de desobediˆncia. Designo audiˆncia preliminar de tentativa de
concilia‡ao e apresenta‡ao de defesa, para o dia 18/11/2002
…s 14:00 horas. Cite-se a parte r‚... Intimem-se a parte autora
e seu procurador. Cientifique-se as partes que deverao compa-
recer … audiˆncia pessoalmente para os fins da concilia‡ao,
salvo impedimento justo, quando entao poderao se fazer repre-
sentar na mencionada audiˆncia...Defiro … autora os benef¡cios
da Assistˆncia Judici ria Gratuita nos termos e sob as penas da
Lei n§ 1060/50.-Adv. DIMAS JOSE DE OLIVEIRA-

24.-COBRANCA (ORD)-641/2002-CONDOMINIO EDIFICIO
FERNAO DE MAGALHAES x PATRICYA FAVORETO e ou-
tros-I-Designo a audiˆncia de concilia‡ao para o dia 11/11/2002
…s 16:00 horas. II-Citem-se os r‚us para comparecerem …
audiˆncia, ocasiao em que poderao defender-se, ficando cien-
tes de que, nao comparecendo e nao se fazendo representar
presumir-se-ao como verdadeiros os fatos alegados na inicial,
salvo se contr rio da prova dos autos...-Adv. MARCELO PAG-
NAN ESCUDERO-

25.-COBRANCA (SUM)-655/2002-UNIAO ADM. DE CON-
SORCIOS S/C LTDA x ANTONIO AMARAL-Designo
audiˆncia preliminar de tentativa de concilia‡ao de apresenta‡ao
de defesa, para o da 22/11/2002 …s 14:00 horas. Cite-se a par-
te r‚, na forma requerida, com antecedˆncia m¡nima de 10 dias...
Intimem-se a parte autora e seu procurador. Cientifique-se as
partes que deverao comparecer … audiˆncia pessoalmente para
os fins da concilia‡ao, salvo impediemento justo, quando en-
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tao poderao se fazer representar na mencionada audiˆncia, se
assim desejarem, por prepostos com poderes efetivos para tran-
sigir.-Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS e SALMA ELI-
AS EID SERIGATO-

26.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-52/2002-Oriundo da Co-
marca de J.D. 2a. VARA FAZENDA PUBLICA DE CURITIB
-LUIZ CARLOS RUBBO e outros x ESTADO DO PARANA-
Para a inquiri‡ao das testemunhas, designo o dia 20/09/2002
…s 13:15 horas...-Adv. ROSI MARY MARTELLI, LUIZ GUI-
LHERME MARINONI e MARISA DA SILVA SIGULO-

27.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-115/2002-Oriundo da
Comarca de J. DIREITO VARA CIVEL DE CARLOPOLIS-SP
-ELSON MARIANO DA SILVA x BANCO SANTANDER
BRASIL S/A-Para a oitiva das testemunhas arroladas designo
o dia 27/09/2002 …s 14:30 horas...-Adv. ALCIDES SOARE-
AS DE OLIVEIRA NETO, CARLOS EDUARDO MANFRE-
DINI HAPNER e FRANK RICHARD FAST-

COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ
RELAÇÃO Nº 20/2002 - 6º VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO: DR. CELSO SEIKITI SAITO

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADAUTO DE A. TOMASWSKI 111 00360/2002
095 00084/2002

ADEMIR SIMOES 134 00688/2002
139 00702/2002

ADOLFO LUIZ DE SOUZA GOIS 074 00523/2001
ADRIANA HADDAD SOLDANO 118 00469/2002
ADUVALTER ERNANDES DE SOU 119 00481/2002

041 00275/2000
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 018 00049/1999
ALEX ADAMCZIK 071 00502/2001
ALEX CEREDA 127 00546/2002
ALEXANDRE RAINATO GENTA 046 00391/2000
ALEXANDRE REZENDE 112 00378/2002
ALMIR RODRIGUES SUDAN 075 00531/2001

145 00709/2002
144 00707/2002
069 00433/2001

ANA LUCIA B.CIAPPINA LAFF 090 00922/2001
ANA LUCIA MACEDO MANSUR 066 00382/2001
ANA PAULA DELGADO DE SOUZ 101 00193/2002
ANGELA MARIA SANCHES E SI 096 00123/2002
ANGELO MARCOS LIUTTI 028 00490/1999
ANTONIO CARLOS DE ANDRADE 014 00800/1997
ANTONIO CARLOS MONREAL 070 00483/2001
ANTONIO CARLOS O.DE ARAUJ 048 00453/2000
ANTONIO JOSE MATOS AMARAL 061 00214/2001
ANTONIO LOURENCO MARTINS 022 00187/1999
APARECIDO MEDEIROS SANTOS 084 00766/2001

113 00399/2002
130 00599/2002

ARAO MOREIRA SANTOS NETO 019 00105/1999
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT 152 00106/2002
AULO AUGUSTO PRATO 012 00610/1997
BEATRIZ T.DA SILVEIRA MOU 085 00795/2001
BENEDITO LEPRI 058 00066/2001
BRAULINO BUENO PEREIRA 086 00810/2001
BRUNO F. MARTINS MIGLIOZZ 061 00214/2001
CARLOS ALEXANDRE RODRIGUE 074 00523/2001
CARLOS AUGUSTO RUMIATO 112 00378/2002

120 00484/2002
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 101 00193/2002
CARLOS HENRIQUE SCHIEFER 033 00790/1999
CARMINO SOLEO 050 00486/2000
CELIA REGINA MARCOS PEREI 044 00369/2000
CELSO ALDINUCCI 121 00489/2002
CINTIA CRISTINA DE OLIVEI 036 00919/1999
CLAUDIA MARIA TAGATA 040 00242/2000
CLAUDIA RODRIGUES 125 00517/2002
CLAUDIO ANTONIO CANESIN 037 00946/1999

150 00724/2002
072 00504/2001

CLAUDIO CESAR MACHADO MOR 116 00451/2002
CLAUDIO WEINSCHENKER 118 00469/2002
CRISTIANE BELINATI GARCIA 089 00894/2001

057 00037/2001
DARIO BECKER PAIVA 022 00187/1999

064 00330/2001
DEBORA STADLER ROSA 121 00489/2002
DECIO ANTONIO SEGRETTI 083 00748/2001
DELY DIAS DAS NEVES 078 00620/2001
DENISE NISHIYAMA PANISIO 023 00215/1999
DENISE TEIXEIRA REBELLO M 134 00688/2002

040 00242/2000
DIRCEU PAGANI 093 00070/2002

048 00453/2000
DOMINGOS JOSE PERFETTO 061 00214/2001

034 00839/1999
DORIVAL COMAR 148 00722/2002
DORIVAL PADUAN HERNANDES 009 00030/1996

031 00640/1999
DOUGLAS DOS SANTOS 073 00514/2001
EDEGARD A.C.LESSNAU 044 00369/2000
EDERALDO SOARES 008 00657/1995

049 00474/2000
022 00187/1999
119 00481/2002
082 00720/2001
029 00505/1999
060 00211/2001

EDGARD ARANTES VIEIRA 127 00546/2002
EDGARD CORTES FIGUEREDO 051 00532/2000

029 00505/1999
EDGARD PIETRAROIA 069 00433/2001
EDIVAL MURADOR 079 00657/2001

112 00378/2002

120 00484/2002
EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR 073 00514/2001
EDMEIRE AOKI SUGETA 097 00136/2002

122 00503/2002
EDNA MARIA NASCIMENTO DON 047 00396/2000
EDSON LUIZ DAL BEM 105 00249/2002
ELAINE CHRISTINA GOMES 052 00585/2000
ELIANA GALVAO DIAS DE DOM 100 00183/2002
ELISA GOMES TORRES 075 00531/2001
ENIVALDO TADEU CUNHA 137 00697/2002
ENRICO RODRIGUES DE FREIT 063 00325/2001
ERICA MARTINS FREDIANE 135 00691/2002
FABIO HENRIQUE RIBEIRO 063 00325/2001
FABIO THOMAS SOARES 008 00657/1995

060 00211/2001
FERNANDA KHATER FONTES BR 098 00142/2002
FERNANDA S. ROCHA 098 00142/2002
FERNANDO JOSE MESQUITA 106 00261/2002
FERNANDO S. GON•ALVES 084 00766/2001
FERNANDO SCHIAFINO SOUTO 126 00532/2002
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 067 00393/2001
FLORINDO MARCOS PEDRAO 126 00532/2002
GILBERTO PEDRIALI 006 00446/1995

038 00951/1999
GISAH M. MAYSONNAVE 040 00242/2000
GISELLE PACUAL PONCE 014 00800/1997
GISLAINE A.G. MAZUR 016 00147/1998
GLAUCO CAVALCANTI DE OLIV 014 00800/1997
GUSTAVO AYDAR DE BRITO 027 00489/1999
HELIO ESTEVES DO NASCIMEN 095 00084/2002
IRINEU CODATO 044 00369/2000
IVAN PEGORARO 097 00136/2002

032 00723/1999
012 00610/1997
058 00066/2001

JACIRA ROSA TONELLO 091 00048/2002
JANETE APARECIDA DE OLIVE 114 00413/2002
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 034 00839/1999

136 00692/2002
123 00505/2002
085 00795/2001
015 00092/1998

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 096 00123/2002
058 00066/2001
118 00469/2002

JOAO EDSON LANCA CAPUTO 006 00446/1995
038 00951/1999

JOAO MARCELO MARTINS BAND 076 00573/2001
124 00507/2002

JOAO TAVARES DE LIMA 043 00360/2000
JOAO TAVARES DE LIMA FILH 044 00369/2000
JOAQUIM MIRO 073 00514/2001
JOAQUIM MUNHOZ DE MELLO 005 00328/1995
JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LO 131 00615/2002
JORGE LUIZ IDERIHA 132 00668/2002
JORGE SATO 058 00066/2001
JORGE W. NOBREGA DE SALLE 053 00605/2000
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 039 00162/2000
JOSE CICERO CELESTINO 027 00489/1999
JOSE DE ALENCAR SOARES CO 133 00678/2002
JOSE MARIA DO COUTO 149 00723/2002
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 018 00049/1999
JOSE ROBERTO AKAISHI 025 00370/1999
JOSE ROBERTO BALAN NASSIF 047 00396/2000

033 00790/1999
JOSE ROMEU DO AMARAL FILH 051 00532/2000
JOSE VALNIR ZAMBRIM 059 00210/2001

138 00700/2002
JOSE VIEIRA DA SILVA FILH 142 00705/2002
JOSUE GROTTI 014 00800/1997

070 00483/2001
033 00790/1999
013 00638/1997
058 00066/2001
077 00605/2001

JUBRAIL ROMEU ARCENIO 009 00030/1996
031 00640/1999

JULIARA APARECIDA GON•ALV 007 00525/1995
JULIO CEZAR NALIM SALINET 022 00187/1999

004 00212/1993
064 00330/2001

KATIANE FATIMA PELLIN 046 00391/2000
LAURO FERNANDO ZANETTI 094 00076/2002

059 00210/2001
056 00887/2000
081 00707/2001

LEILA DENISE VELASQUEZ CR 090 00922/2001
103 00232/2002
124 00507/2002

LIDIO ANTONIO AMORIN 021 00149/1999
LUCIANA MARIA FERNANDES 017 00473/1998
LUCIANA SEZANOWSKI 108 00339/2002
LUCIANO CARLOS FRANZON 004 00212/1993
LUCIANO TEIXEIRA ODEBRECH 082 00720/2001
LUCINEIA MOREIRA MACHADO 054 00706/2000
LUCINEIA PEREIRA DOS SANT 014 00800/1997
LUDMEIRE CAMACHO MARTINS 040 00242/2000
LUIS FERNANDO COELHO CUNH 094 00076/2002
LUIS HENRIQUE FERNANDES H 021 00149/1999
LUIS RICARDO PEREIRA BARI 010 00361/1997
LUIZ CARLOS BELLINETTI 058 00066/2001
LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO 053 00605/2000

077 00605/2001
LUIZ FABIANI RUSSO 001 00061/1984
MAGDA GUIMARAES DE PINHO 103 00232/2002
MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA 045 00384/2000
MALVER GERMANO DE PAULA 079 00657/2001
MANOEL FERREIRA ROSA NETO 017 00473/1998
MANUEL PEREIRA DOS REIS 032 00723/1999

069 00433/2001
MARCELLO EDUARDO DA SILVA 014 00800/1997
MARCELO CARDOSO CHAGA 047 00396/2000
MARCELO DE LIMA CASTRO DI 110 00358/2002

MARCELO TESHEINER CAVASSA 018 00049/1999
MARCIA TESHIMA 040 00242/2000
MARCIO MIATTO 024 00229/1999
MARCO ANTONIO DE A.PRADO 055 00825/2000
MARCO ANTONIO DIAS LIMA C 018 00049/1999
MARCO ANTONIO MICHINA 040 00242/2000
MARCOS AURELIO REAMI 039 00162/2000
MARCOS LEATE 032 00723/1999

012 00610/1997
058 00066/2001

MARCOS ROGERIO LOBO COLLI 024 00229/1999
MARCUS VINICIUS BOSSA GRA 093 00070/2002
MARIA APARECIDA PIVETA CA 146 00712/2002
MARIA IZABEL BATISTA ALAB 061 00214/2001
MARIA JOSE STANZANI 092 00065/2002
MARIA TEREZINHA BARROS AL 003 00158/1992
MARIO ROCHA FILHO 042 00279/2000

099 00169/2002
074 00523/2001

MARISA S. KOBAYASHI 073 00514/2001
MARYLISA LEONOR FRANCISCO 032 00723/1999
MASSAMI TSUKAMOTO 058 00066/2001
MAURO S. YAMAMOTO 070 00483/2001
MAURO ZARPELAO 008 00657/1995
MESSIAS GOMES PEREIRA 067 00393/2001
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 078 00620/2001
MONICA CARVALHO MONTANS Z 030 00614/1999
MONICA DIAS AMSTALDEN 079 00657/2001
MYLENE REGINA VEIGA 099 00169/2002
NADER THOME NETO 100 00183/2002
NEIDE ISABEL RAFAELI DE J 104 00241/2002

115 00432/2002
NEUSA R.FORNACIARI MARTIN 109 00354/2002

044 00369/2000
NICIO ANTONIO SILVEIRA 126 00532/2002
NIDIA KOSIENCZUK R.G. SAN 052 00585/2000
NOE APARECIDO DA COSTA 026 00458/1999
NOEMIA MARIA DE LACERDA S 066 00382/2001
NOHAD ABDALLAH 054 00706/2000

035 00847/1999
ORLANDO ALEXANDRINO 078 00620/2001

071 00502/2001
OSCAR IVAN PRUX 079 00657/2001
PAULO ANCHIETA DA SILVA 095 00084/2002
PAULO CESAR TIENI 063 00325/2001

114 00413/2002
PAULO MARTINEZ SAMPAIO MO 074 00523/2001
PAULO ROBERTO BONAFINI 055 00825/2000
PAULO ROBERTO PIRES 011 00572/1997
PAULO ROGERIO MAEDA 019 00105/1999
PERICLES JOSE MENEZES DEL 074 00523/2001
RAFALE MUNHOZ DE MELLO 005 00328/1995
RAUL APARECIDO DE CAMARGO 002 00544/1989
REGINALDO MONTICELLI 104 00241/2002

115 00432/2002
REGIS ALAN BAULI 071 00502/2001
REJANE OKANO RILLO 032 00723/1999
RENATA ALEXSANDRA REAMI R 143 00706/2002
RENATA MONTENEGRO BALAN X 054 00706/2000
RENATO TAVARES YABE 017 00473/1998
RICARDO KIFER AMORIM 049 00474/2000

059 00210/2001
046 00391/2000
029 00505/1999

RICARDO LAFFRANCHI 080 00699/2001
RICARDO LOPES SAMPAIO 018 00049/1999
RITA DE CASSIA FERREIRA L 020 00140/1999
ROBERTA DE TINOIS E SILVA 118 00469/2002
ROBERTO ANTONIO BUSATO 073 00514/2001
ROBERTO LAFFRANCHI 090 00922/2001
ROBSON MARCELO ANTUNES MA 054 00706/2000
RODRIGO COLADO SIMAO 029 00505/1999
RODRIGO ERASMO MELO 014 00800/1997
ROGER STRIKER TRIGUEIROS 111 00360/2002

117 00461/2002
ROMEU SACCANI 063 00325/2001
ROSILENE PROSPERO 069 00433/2001
ROSSANA HELENA KARATZIOS 014 00800/1997
SALETE TEREZINHA DE SOUZA 063 00325/2001

040 00242/2000
062 00286/2001

SALMA ELIAS EID SERIGATO 136 00692/2002
SAMIR THOME FILHO 083 00748/2001
SANDRO ZERBIN 024 00229/1999
SANDY PEDRO DA SILVA 046 00391/2000
SERGIO ANTONIO MEDA 053 00605/2000
SERGIO LUIZ PEDRO 068 00397/2001
SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 094 00076/2002

018 00049/1999
059 00210/2001
138 00700/2002
056 00887/2000
081 00707/2001

SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ 073 00514/2001
SHIROKO NUMATA 023 00215/1999

005 00328/1995
028 00490/1999
035 00847/1999

SIDNEY F. GAZOLA JUNIOR 077 00605/2001
SILVIA DA GRACA YUNG 063 00325/2001
SILVIO JOSE FARINHOLI ARC 065 00378/2001
SONIA APARECIDA YADOMI 129 00566/2002
SONIA GOIS GIOVENAZZI 128 00554/2002
SUELI CRISTINA GALLELI CA 059 00210/2001
VALDECI ELEUTERIO 046 00391/2000
VALDECIR CARLOS TRINDADE 012 00610/1997
VALDIR JOSE ROMANINI 091 00048/2002
VALMIR DA SILVA PINTO 055 00825/2000
VANIA REGINA SILVEIRA QUE 140 00703/2002
VANILTON DE FREITAS SCOPO 046 00391/2000
VANTUIR AMILSON GUIMARAES 151 00725/2002
VILSON MACHADO DOS SANTOS 102 00201/2002
VLAMIR ANTONIO DA SILVA 071 00502/2001

WAGNER DE OLIVERIA BARROS 147 00713/2002
088 00836/2001
087 00834/2001
141 00704/2002

WALID KAUSS 110 00358/2002
WELLINGTON ROBERTO BIELEC 107 00289/2002
ZACARIA A.NASSAR 152 00106/2002

1.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-61/1984-JOAO TA-
VARES DE LIMA x MUNICIPIO DE LONDRINA- Sobre o
pronunciamento do Municipio, manifestem-se os requerentes
de fls. 563/567, no prazo de cinco dias. Int. Adv. LUIZ FABIA-
NI RUSSO-

2.-ORDINARIA-544/1989-MAURO BOSSO x MARIA LEO-
NILDA PORTELO FORMIGONI- Deferido vista dos autos pelo
prazo de cinco dias.Adv. RAUL APARECIDO DE CAMAR-
GO BUENO-

3.-MANDADO DE SEGURANCA-158/1992-ARY DE OLI-
VEIRA x PREFEITO DO MUNICIPIO DE LONDRINA- So-
bre o pronunciamento do impetrao, manifeste-se o imptrante
em cinco dias. Int. Adv. MARIA TEREZINHA BARROS AL-
CADE-

4.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-212/1993-CONDOMI-
NIO CONJUNTO NACIONAL x PISONORTE PISOS E RE-
VESTIMENTOS LTDA -Retirar expediente-Adv. JULIO CE-
ZAR NALIM SALINET

5.-DEPOSITO-328/1995-BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A x OMAR IBRAIN JABUR- Homologado por senten;a o
acordo e julgado extinto o processo. Adv. SHIROKO NUMA-
TA, JOAQUIM MUNHOZ DE MELLO e RAFALE MUNHOZ
DE MELLO-

6.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-446/1995-BAN-
CO BRADESCO S/A x DORALINO PORTO DA CUNHA e
outros- Ante a devolu‡âo da carta precat¢ria, manifeste-se a
parte promovente. Adv. GILBERTO PEDRIALI e JOAO ED-
SON LANCA CAPUTO-

7.-DESPEJO-525/1995-RUBENS HIROMU TAKAYAMA x
AMILTON FERREIRA DA LUZ e outros- Sobre a impugna‡âo
do pedido de exce‡âo de pr‚-Executividade, manifestem-se os
requeridos, em cinco dias. Int. Adv. JULIARA APARECIDA
GON•ALVES-

8.-REPARACAO DE DANOS-657/1995-JOSE LINO MARI-
ANO JUNIOR e outros x MAKROQUIMICA LTDA e outros-
ë seguradoa Gralha Azul par atender ou manifestar a respeito
do contido na peti‡âo retro, em 48 horas. Adv. MAURO ZAR-
PELAO, FABIO THOMAS SOARES e EDERALDO SOARES-

9.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-30/1996-BANCO
BOAVISTA S/A x LUIZ FERNANDO SENEDESI e outros -
Contados e preparados. Int. R$ 1024,94-Adv. DORIVAL PA-
DUAN HERNANDES e JUBRAIL ROMEU ARCENIO-

10.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-361/1997-JOR-
GE HACHIMINE x JOSE LUIZ DE ALMEIDA- Processo ex-
tinto por senten‡a nos termos do artigo 267, inciso II, do CPC,
em virtude da exequente ter abanadonada a cusa e nâo mani-
festar interesse durante mais de um ano. Adv. LUIS RICARDO
PEREIRA BARICATI-

11.-MONITORIA-572/1997-SERCOMTEL S.A.-TELECOMU-
NICACOES x IREMAR REIS LOPES -Retirar expediente-Adv.
PAULO ROBERTO PIRES-

12.-DESPEJO-610/1997-IDNE TEJADA RIBEIRO x VALDE-
CIR CARLOS TRINDADE e outros -Designado os dias 19 e
30/09/2002, …s 14:30 horas, para primeiro(a) e segundo(a)
leilâo/pra‡a do(s) bem(ns) penhorados nos autos em Referˆncia.
Retirar editais. -Adv. IVAN PEGORARO, MARCOS LEATE,
AULO AUGUSTO PRATO e VALDECIR CARLOS TRINDA-
DE-

13.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-638/1997-ESTA-
DO DO PARANA x MANOEL AFONSO DA MOTA e outros
-A manifesta‡âo da parte promovente. Int.-Adv. JOSUE GROT-
TI-

14.-ORDINARIA-800/1997-LUCINEIA PEREIRA DOS SAN-
TOS x ESTADO DO PARANA e outros- Vistos e
examinados...Nessas condi‡ùese por tudo mais que dos autos
consta, julgo procedente em parte o pedido inicial da presente
a‡âo e, dessa forma, primeiramente, afasto a re REGINA
YOSHIE IRIA de qualquer responsabilidade indenizatoria. Em
seguida, condeno os reus INSTITUTO DE SAUDE DO PARA-
NA e ESTADO DO PARANA, solidariamente, ao pagamento
de indeniza‡âo por danos morais em favor da autora, no valor
equivalente a 60 (sessenta) salarios minimos que estiver em
vigˆncia. Condeno ainda os reus acima ao pagamento de 50%
das custas processuais e honor rios de advogado da autora no
valor que arbitro em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais).
PRI. Adv. ROSSANA HELENA KARATZIOS, GLAUCO CA-
VALCANTI DE OLIVEIRA JR., GISELLE PACUAL PONCE,
ANTONIO CARLOS DE ANDRADE VIANNA, JOSUE
GROTTI, LUCINEIA PEREIRA DOS SANTOS, RODRIGO
ERASMO MELO e MARCELLO EDUARDO DA SILVA XA-
VIER-

15.-DEPOSITO-92/1998-BANCO ABN AMRO S/A x NADIA
REGINA DE MELLO -A manifesta‡âo da parte promovente.
Int.-Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

16.-PRESTACAO DE CONTAS-147/1998-PAULO SACO-
MAN & SACOMAN LTDA x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A- Deferido o pedido pelo prazo requerido. Adv. GIS-
LAINE A.G. MAZUR-

17.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-473/1998-JOAO
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GONCALVES RAMBALDUCCI x ZILDA MOURA LEITE e
outros- A peti‡âo de fls. 155/156 deve ser apreciada pelo Juizo
deprecado, e nâo por este Ju¡zo. Assim, deve o credor provi-
denciar o que entender de direito. Int. Adv. RENATO TAVA-
RES YABE, LUCIANA MARIA FERNANDES e MANOEL
FERREIRA ROSA NETO-

18.-DECLARATORIA DE CONSUMO-49/1999-MARCO
ANTONIO DIAS LIMA CASTRO x FORD FACTORING FO-
MENTO COMERCIAL LTDA- Tendo em vista a peti‡âo retro,
autorizo o levantamento de todos os valores depositados, dedu-
zindo-se as custas processuais, conforme peti‡âo de fls. 428/
431,. Oficie-se. Adv. RICARDO LOPES SAMPAIO, MARCO
ANTONIO DIAS LIMA CASTRO, JOSE PAULO GRANERO
PEREIRA, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO,
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO e MARCE-
LO TESHEINER CAVASSANI-

19.-ORDINARIA-105/1999-ROBERTO ANTONIO DE CAR-
VALHO x DANIELA CORSINO DE CARVALHO -Retirar
expediente, of¡cio-Adv. ARAO MOREIRA SANTOS NETO e
PAULO ROGERIO MAEDA-

20.-ALVARA-140/1999-VILMA APARECIDA GIMENES DA
CRUZ e outros- Ao requerente para atender a solicita‡âo do
M. P.-Adv. RITA DE CASSIA FERREIRA LEITE-

21.-DECLARATORIA-149/1999-NELSON HENRIQUE ZA-
NETE e outros x INSTITUTO AGRONOMICO DO PARANA
- IAPAR- Aguarde-se na forma da promo‡âo do Rep. do
Minist‚rio P£blico. Adv. LUIS HENRIQUE FERNANDES
HIDALGO e LIDIO ANTONIO AMORIN-

22.-MONITORIA-187/1999-BANCO ITAU S/A x ANTONIO
LOURENCO MARTINS- Vistos e examinados...Nessas
condi‡ùes e por tudo mais que dos autos consta, julgo impro-
cedente o pedido inicial da presente a‡âo monit¢ria e, por via
de consequˆncia, condeno o autor ao pagamento das custas pro-
cessuais e honoros de advogado do requerido na base de 20%
(vinte por cento) sobre o valor da causa corrigido. PRI. Adv.
EDERALDO SOARES, DARIO BECKER PAIVA, ANTONIO
LOURENCO MARTINS e JULIO CEZAR NALIM SALINET-

23.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-215/1999-RIO
PARANA COMP.SECURITIZADORA DE CRED.FINAN. x
SUZAKI PRODUTOS M’EDICOS E HOSPITALARES LTDA
e outros- Sobre a manifesta‡âo do perito, manifestem-se as
partes em cinco dias. Int. Adv. SHIROKO NUMATA e DENI-
SE NISHIYAMA PANISIO-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-229/1999-IDALINA DAL-
TO x BANCO BRADESCO SA -Cumpra-se o V. acordâo. Int.
-Adv. MARCOS ROGERIO LOBO COLLI, SANDRO ZER-
BIN e MARCIO MIATTO-

25.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-370/1999-EDNA
MAYUMI FUJI x JOVELINO MIGUEL DE OLIVEIRA e ou-
tros- A cita‡âo para a execu‡âo s¢ ‚ poss¡vel por mandado, em
face da necessidade de ser procedida a penhora de bens no caso
de nâo pagamento da d¡vida em 24 horas. Portanto, indefiro a
peti‡âo retro. Int. Adv. JOSE ROBERTO AKAISHI-

26.-MONITORIA-458/1999-MOHAMED KAMEL RAHHAL
x POD INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA
e outros -Ante ao contido na certidâo do sr. Oficial de Justi‡a,
manifeste-se a parte interessada, no prazo de cinco dias. Int. -
Adv. NOE APARECIDO DA COSTA-

27.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-489/1999-MAQS TORK
AGROCOMERCIAL LTDA x R.Y. SUZUKI (JARDINAGEM
SUZUKI SC LTDA)- Ciente do agravo de instrumento retro,
manendo-se por‚m o despacho agravado. Aguarde-se solicita‡âo
de informa‡ùes. Adv. JOSE CICERO CELESTINO e GUSTA-
VO AYDAR DE BRITO-

28.-PRESTACAO DE CONTAS-490/1999-RUBENS BER-
NARDO DA ROCHA e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A- As partes para se manifestarem sobre o cumpri-
mento do acordo homologado …s fls. 33 dos autos. Adv. AN-
GELO MARCOS LIUTTI e SHIROKO NUMATA-

29.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-505/1999-ARLINDO
CORDIOLI e outros x ESPA•O’S EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA- Inobstante ao despacho de fls. 351,
tenho que para o caso nâo mais comporta a produi‡âo de pro-
vas orais e sim cumprir o V. Ac¢rdâo do Egr‚gio Tribunal de
Juswti‡a. Assim, revo e torno sem efeito o referido despacho.
E determino ao perito para as informa‡ùes em rela‡âo a
impugna‡âo do pre‡o por parte dos autores, no prazo de dez
dias. Int. Adv. EDGARD CORTES FIGUEREDO, RODRIGO
COLADO SIMAO, EDERALDO SOARES e RICARDO KI-
FER AMORIM-

30.-MONITORIA-614/1999-CONDOMINIO EDIFICIO BA-
RAO DO RIO BRANCO x JAIRO PIMENTA MONTANS e
outros -Retirar expediente-Adv. MONICA CARVALHO MON-
TANS ZAMARIAN-

31.-EMBARGOS A ARREMATACAO-640/1999-LUIS FER-
NANDO SENEDESI e outros x BANCO BOAVISTA S/A -
Contados e preparados. Int. R$ 723,65-Adv. JUBRAIL ROMEU
ARCENIO e DORIVAL PADUAN HERNANDES-

32.-INDENIZACAO (SUM)-723/1999-TEREZINHA DE FA-
TIMA DE LIMA x VIA•AO GARCIA LTDA- Designado o dia
11 de outubro do corrente ano, …s 14:30 horas, para audiˆncia
de encerramento de instru‡âo e Julgamento. Int. Adv. MANU-
EL PEREIRA DOS REIS, MARCOS LEATE, MARYLISA
LEONOR FRANCISCO BALBINO, IVAN PEGORARO e
REJANE OKANO RILLO-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-790/1999-INDUSTRIA
CARAMBEI S/A x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO

PARANA -Cumpra-se o V. acordâo. Int. -Adv. JOSE ROBER-
TO BALAN NASSIF, JOSUE GROTTI e CARLOS HENRI-
QUE SCHIEFER-

34.-BUSCA E APREENSAO (FID)-839/1999-UNIAO ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x SERGIO
MANOEL -Cumpra-se o V. acordâo. Int. -Adv. JEFFERSON
DO CARMO ASSIS e DOMINGOS JOSE PERFETTO-

35.-MONITORIA-847/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x LUIZ CARLOS SIQUEIRA e outros- Vistos e
examinados...Nessas condi‡ùes e por tudo mais que dos autos
consta, julgo procedente o pedido inicial da presente a‡âo
monit¢ria e, dessa forma, dou por constituidoo o t¡tulo judicial
em favor do autor no valor de R$ 5.084,17, devendo sobre o
qual incidir corre‡âo monet ria, juros legais, a partir de 01/11/
1999. Condeno os requeridos ao pagamento das custas proces-
suais e honor rios de advogado do autor na base de 10% (dez
por cento) sobre o valor final da d¡vida. Consequentemente,
convertido o mandado inicial em mandado de execu‡âo, deter-
mino o prosseuimento do feito na forma prevista no livro II,
Titulo II, Capitulos II e IV, do CPC. Oportunamente, expe‡a-se
mandado de execu‡âo. PRI. Adv. SHIROKO NUMATA e NO-
HAD ABDALLAH-

36.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-919/1999-FUJI
YAMA - COM.DE APARELHOS DE FISIOTERAPIA LTDA
x MARINETE FEITOSA DA SILVA -A manifesta‡âo da parte
promovente. Int.-Adv. CINTIA CRISTINA DE OLIVEIRA-

37.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-946/1999-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S/A x ARAFERTIL COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA e outros -ë parte interessada so-
bre o of¡cio do Juizo deprecado.-Adv. CLAUDIO ANTONIO
CANESIN-

38.-ORDINARIA-951/1999-MARACAJU VEICULOS LTDA
x BANCO HSBC BAMERINDUS S/A- Ao banco requerido
para atender a solicita‡âo retro do perito, em dez dias. Int. Adv.
GILBERTO PEDRIALI e JOAO EDSON LANCA CAPUTO-

39.-DECLARATORIA-162/2000-JOSE PINHEIRO MACEDO
JUNIOR x FININVEST S/A ADM. CARTOES DE CREDITO
-Ante ao contido na certidâo do sr. Oficial de Justi‡a, manifes-
te-se a parte interessada, no prazo de cinco dias. Int. -Adv. JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e MARCOS AURELIO
REAMI-

40.-REPARACAO DE DANOS-242/2000-MARIA TEREZA
CASTELLANO x CIA DE HABITACAO DO PR - COHAPAR-
Vistos e examinados...Nessas condi‡ùes e por tudo mais que
dos autos consta, julgo procedente em parte o pedido da pre-
sente a‡âo e, assim, condeno a requerida COHAPAR a pagar
… autora a indeniza‡âo por danos morais no valor que arbitro
em R$ 15.000,00 (quinze mil reais), equivalente a 75% sal rios
minimos, afastando-se o pedido de indeniza‡âo por danos
est‚ticos. Em virtude da reciprocidade de sucumbˆncia, conde-
no as partes (autora e COHAPAR) ao pagamento das custas
processuais em igual porcentagem. Condeno ainda as partes ao
pagamento de honor rios de advogado da respectiva parte ad-
versa no valor igual que arbitro em R$ 1.5000,00 (um mil e
quinhentos reais0, observadas as regras previstas no artigo 20,
par grafo 3§, do CPC. Em face da autora ser benefici ria, dis-
penso-a das obriga‡ùes acima, salvo, se dentro de cinco anos,
com a melhora da situa‡…o financeira, adquira possibilidade
de pagamento, nos termos do disposto no artigo 12, da Lei n§
1060/50. Finalmente, julgo procedente a denuncia‡âo da lide
feita pela requerida COHAPAR contra o MUNICIPIO DE LON-
DRINA E COHAB-LD e, assim, autorizo aquela em a‡âo re-
gressiva exigir deste o que perdera na demanda, valendo esta
senten‡a como titulo executivo, nos termos do art. 76, do CPC.
PRI. Adv. CLAUDIA MARIA TAGATA, MARCIA TESHIMA,
MARCO ANTONIO MICHINA, SALETE TEREZINHA DE
SOUZA, GISAH M. MAYSONNAVE, LUDMEIRE CAMA-
CHO MARTINS e DENISE TEIXEIRA REBELLO MAIA-

41.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-275/2000-ROSICLEA
FERNANDES x CONSTRUTORA ALMANARY
EMPREEND.E ASSESSO.LTDA -Ante ao contido na certidâo
do sr. Oficial de Justi‡a, manifeste-se a parte interessada, no
prazo de cinco dias. Int. -Adv. ADUVALTER ERNANDES DE
SOUZA-

42.-REINTEGRACAO DE POSSE-279/2000-SANTANDER
BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x GOMES &
AMANCIO LTDA -Recebo a apela‡âo nos seus regulares efei-
tos. Intime-se o apelado para apresentar as contra-razoes, no
prazo legal. -Adv. MARIO ROCHA FILHO-

43.-ORDINARIA-360/2000-JOAO TAVARES DE LIMA x
CRISTINA FRANCO -Ante ao contido na certidâo do sr. Ofi-
cial de Justi‡a, manifeste-se a parte interessada, no prazo de
cinco dias. Int. -Adv. JOAO TAVARES DE LIMA-

44.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-369/2000-ANGELI-
CA PEREIRA DE SOUZA FORNACIARI x AVP CONSTRU-
TORA E INCORPORADORA LTDA- Tendo em vista a peti‡âo
retro, torno sem efeito a nomea‡âo de perito de fls. 396. E
nomeio um outro perito, desta vez o engenheiro Jos‚ Aloisio
Leoni Mansur. Intime-se para manifestar quanto … aceita‡âo e
apresentar proposta de seus honor rios, em cinco dias. Adv.
NEUSA R.FORNACIARI MARTINS, CELIA REGINA MAR-
COS PEREIRA, IRINEU CODATO, EDEGARD
A.C.LESSNAU e JOAO TAVARES DE LIMA FILHO-

45.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-384/2000-DIR-
CE SALSEDO SHIMADA x ZEFERINO ORTIZ SEBRIAN e
outros- ë parte interessada sobre o oficio do Juizo deprecado.
Adv. MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA-

46.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-391/2000-ROYAL
LOTEADORA E INCORPORADORA SC LTDA x ANTONIO
WANDERLEI KATAOKA e outros -Contados e preparados.

Int. R$ 317,80-Adv. ALEXANDRE RAINATO GENTA, KA-
TIANE FATIMA PELLIN, SANDY PEDRO DA SILVA, RI-
CARDO KIFER AMORIM, VALDECI ELEUTERIO e VANIL-
TON DE FREITAS SCOPONI-

47.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-396/2000-WALDE-
CI SILVA FREITAS x CONSTRUTORA ALMANARY
EMPREE.E ASSESSORIA LTDA- Em considera‡âo a peti‡âo
rero, dou por inefic z a nomea‡âo de bem a penhora de fls.
253. Deve o exequente depositar as custas reclamadas na certi-
dâo de fs. 251 para possibilitar a penhora de bens. Int. Adv.
EDNA MARIA NASCIMENTO DONATO, MARCELO CAR-
DOSO CHAGA e JOSE ROBERTO BALAN NASSIF-

48.-ORDINARIA-453/2000-TTL - TRABALHO TEMPORA-
RIO LTDA x DIGITEP - DIGITACAO,TREINA.PROCESSA.S/
C LTDA- A manifesta‡âo das partes. Int. Adv. ANTONIO
CARLOS O.DE ARAUJO e DIRCEU PAGANI-

49.-EXECUCAO DE HIPOTECA-474/2000-BANCO ITAU SA
x MARIA JOSE DO NASCIMENTO -Designado o DIA 09/10/
2002, …s 14:00 horas, para pra‡a £nica ddo im¢vel penhora-
do. Retirar editais. -Adv. EDERALDO SOARES e RICARDO
KIFER AMORIM-

50.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-486/2000-PLA-
CE ENGENHARIA E CONSTRU•AO CIVIL LTDA x BOU-
TROS YOUSSEF EL LAHAM -Ante ao contido na certidâo do
sr. Oficial de Justi‡a, manifeste-se a parte interessada, no pra-
zo de cinco dias. Int. -Adv. CARMINO SOLEO-

51.-COBRANCA (SUM)-532/2000-CONDOMINIO EDIFICIO
RESIDENCIAL MUNDO NOVO x EDSON LUIZ BRANDAO
-Cumpra-se o V. acordâo. Int. -Adv. EDGARD CORTES FI-
GUEREDO e JOSE ROMEU DO AMARAL FILHO-

52.-CAUTELAR INOMINADA-585/2000-ANTONIO CELIO
SCUDELER e outros x AIKO MARUBAIASHI -Ante ao con-
tido na certidâo do sr. Oficial de Justi‡a, manifeste-se a parte
interessada, no prazo de cinco dias. Int. -Adv. NIDIA KOSI-
ENCZUK R.G. SANTOS e ELAINE CHRISTINA GOMES-

53.-EMBARGOS DE TERCEIRO-605/2000-VICTOR ALEXI
ABDUL HAK x ROTERPLAK - COM. FERRAGENS E MA-
DEIRA LTDA- O executado indicado (Yolando Cocco) nâo
integral no polo passivo destes embargos de terceiro. E como
tal, a sua cita‡âo, conforme pleiteada …s fls. 58/59, ‚ descabi-
da. Portanto, indefiro a referida peti‡âo. Certifique-se o moti-
vo da nâo realiza‡âo da audiˆncia designada …s fls. 54. Int.
Adv. JORGE W. NOBREGA DE SALLES FILHO, LUIZ CAR-
LOS DO NASCIMENTO e SERGIO ANTONIO MEDA-

54.-COBRANCA (SUM)-706/2000-CONDOMINIO EDIFICIO
ARCO VERDE x PAULO SERGIO MINEITTO RIBEIRO e
outros -Cumpra-se o V. acordâo. Int. -Adv. RENATA MONTE-
NEGRO BALAN XAVIER, NOHAD ABDALLAH, LUCINEIA
MOREIRA MACHADO e ROBSON MARCELO ANTUNES
MARTINS-

55.-INDENIZACAO (SUM)-825/2000-MARIA LEONILDA
PORTELO FORMIGONI e outros x EMPRESA DE TRANS-
PORTES ANDORINHA S/A- Vistos e examinados...Nessas
condi‡ùes e por tudo mais que dos autos consta, julgo proce-
dente, em parte, o pleito indenizat¢rio deduzido nestes autoras,
para o fim de condenar a r‚, EMPRESA DE TRANSPORTES
ANDORINHA SA, …s seguintes verbas indenizat¢rias: a) Da-
nos materiaiss? R$ 54,00 acrescidos de juros de mora e corre‡âo
monet ria a partir do efeito desembolso corrigido em 03/04/
19666; b) Danos morais. R$ 152.182,80 a titulo de danos mo-
rais; c) Pensâo mensal no valor de 7,04 sal rios minimos, at‚ a
data em que a vitima viesse a completar 65 anos de idade, de-
vendo, para tanto, constituir capital para assegurar seu cumpri-
mento, na forma do artigo 602 do CPC; d) Pagamento das pen-
soes mensais j  vencidas, no valor cada de R$ 1.409,10, tendo
por termo inicial a data de falecimento da vitima, tudo acresci-
do de juros de mora a partir do vento e corre‡âo monet ria a
contar do vencimento de cada uma das respectivas parcelas.
No presente caso, os autores ganhar significativa parte da de-
manda, por‚m nâo ao ponto de aduzir que decairam apenas de
parte minima do pedido. Ocorreu, aqui, a chamada sucumbˆncia
parcial reciproca, eis que os autores tiveram minimo ˆxito no
tocante ao pedido de indeniza‡âo por danos materiais, verifi-
cando-se, tamb‚m, razol deminui‡âo dos valores pleiteados em
rela‡âo aos objetivamente auferidos em rela‡âo aos danos mo-
rais e lucros cessantes, razâo pela deve ser aplicada, … esp‚cie,
no tocante ao “nus da sucumbˆncia, a regra do artigo 21 do
CPC. Desta forma, as custas processuais havidas neste proces-
so deverâo ser rateadas pelas partes, na propor‡âo de 70% (se-
tenta por cento) a cargo da r‚, e 30 (trinta por cento) a ser su-
portado pelos autoras. Os honor rios advocat¡cios ficam assim
distribuidos: 1) Para o patrono dos autores, verba esta a ser
suportada pela r‚, em razâo do grau de zelo do profissional, do
lugar da presta‡âo dos servi‡os (deslocamentos para as
audiˆncias relativas as cartas precat¢rias), a natureza e
importƒncia da causa, arbitro os mesmos em 20% (vinte por
cento), devendo tal percentual incidir na forma do artigo 20,
par grafo 5§ do CPC, ou seja, sobre o total do valor dos danos
morais, Civil, ou seja, sobre o total do valor dos danoss morais,
materiais e das presta‡ùes mensais j  vencidas, al‚m da soma
de doze presta‡ùes vincendas; 2) Para o patro da r‚, valor este
a cargo dos autores, fixo em R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
sendo que, para comina‡âo de tal valor, al‚m da regra do artigo
20 do CPC, foi considerado o percentual de ˆxito obitdo pela r‚
na demanda, ou seja, o “quantum” em que foi deminuida a pre-
tensâo dos autores. As custas e honor rios, impostos aos auto-
res, deverâo obedecer as regras vigentes da lei de assistencia
judici ria gratuita, concedida aos mesmos nestes autos. PRI.
AFINI, VALMIR DA SILVA PINTO e MARCO ANTONIO DE
A.PRADO GAZZETTI-

56.-MONITORIA-887/2000-BANCO SUDAMERIS BRASIL
S/A x JAIR CARLOS DA SILVA e outros -Recebo a apela‡âo
nos seus regulares efeitos. Intime-se o apelado para apresentar

as contra-razoes, no prazo legal. -Adv. LAURO FERNANDO
ZANETTI, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO-

57.-BUSCA E APREENSAO (FID)-37/2001-BANCO ZOGBI
S/A x ROSIMEIRE GUSMAO FRANCA -A manifesta‡âo da
parte promovente. Int.-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES-

58.-INDENIZACAO-66/2001-MARIA DAS GRACAS DE
OLIVEIRA GALLO e outros x JOSEFA NUNES BELINETI e
outros -Recebo a apela‡âo nos seus regulares efeitos. Intime-
se o apelado para apresentar as contra-razoes, no prazo legal. -
Adv. JOAO CARLOS DE OLIVEIRA, MARCOS LEATE, LUIZ
CARLOS BELLINETTI, JORGE SATO, BENEDITO LEPRI,
IVAN PEGORARO, JOSUE GROTTI e MASSAMI TSUKA-
MOTO-

59.-BUSCA E APREENSAO (FID)-210/2001-BANCO ABN
AMRO REAL SA x JOSE DOS SANTOS COSTAS-...Isto Pos-
to, julgo procedente os embargos de declara‡âo e dou por sa-
nada a omissâo apontada. PRI. Adv. LAURO FERNANDO
ZANETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM, SHEALTIEL LOU-
RENCO PEREIRA FILHO, SUELI CRISTINA GALLELI
CAMPOS e RICARDO KIFER AMORIM-

60.-EXECUCAO DE HIPOTECA-211/2001-BANCO ITAU SA
x ANTONIO SOUZA LEMOS - ESPOLIO e outros- Recebo a
Exce‡âo de pr‚-executividade retro. Intime-se o exequente para
responder, em cinco dias. Adv. EDERALDO SOARES e FA-
BIO THOMAS SOARES-

61.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-214/2001-MONI-
CA RIZZI ISPER e outros x CELLGOOD COM. IMP.EXP. DE
PROD. MANUFATURADOS LTDA e outros- Em considera‡âo
as alega‡ùes apresentadas na peti‡âo retro, indefiro, inicial-
mente, a peti‡âo de fls. 202, por nâo saber para a mesma legi-
timidade para participar da discussâo das questùes desta de-
manda. A seguir, diante do desinteresse manifestado pelas au-
toras, dou por desconstituido o aresto dos bens consantes da
certidâo de fls. 160, nâo removidos. Por fim, pelo tempo j  de-
corrido, indefiro a peti‡âo de fls. 204/205, e com a manuten‡âo
do aresto dos bens referidos no item b-2, do ite 09 (fls. 242),
determino a intima‡âo do deposit rio Vandivaldo Bispo para
proceder a entrega dos mesmos, ou depositar o seu equivalente
em dinheiro, no prazo de 48 horas, sob pena de prisâo. Inti-
mem-se. Adv. DOMINGOS JOSE PERFETTO, BRUNO F.
MARTINS MIGLIOZZI, ANTONIO JOSE MATOS AMARAL
e MARIA IZABEL BATISTA ALABARCES-

62.-ORDINARIA-286/2001-CARLOS EDUARDO BURKLE
e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA -Recebo a apela‡âo
nos seus regulares efeitos. Intime-se o apelado para apresentar
as contra-razoes, no prazo legal. -Adv. SALETE TEREZINHA
DE SOUZA-

63.-EMBARGOS-325/2001-ATSUSHI YOSHII x MUNICIPIO
DE LONDRINA- A questâo referida na peti‡âo de fls. 356/
360, serpreciada por ocasiâo da senten‡a final. As partes para
dizer se concordam com o julgamento antecipado, no estado do
processo, em cinco dias. Intimem-se. Adv. ROMEU SACCA-
NI, ENRICO RODRIGUES DE FREITAS, FABIO HENRIQUE
RIBEIRO, SILVIA DA GRACA YUNG, SALETE TEREZI-
NHA DE SOUZA e PAULO CESAR TIENI-

64.-INDENIZACAO-330/2001-ROMILDO JOGUEIRA LE-
MES x BANCO DO BRASIL S/A -Sobre a contesta‡âo e do-
cumentos, manifeste-se a autora, querendo no prazo de dez dias.
Int. -Adv. DARIO BECKER PAIVA e JULIO CEZAR NALIM
SALINET-

65.-INDENIZACAO (ORD)-378/2001-MARGARIDA COR-
DEIRO DOS SANTOS x LOURENCO B. PELIZARO -Rece-
bo a apela‡âo nos seus regulares efeitos. Intime-se o apelado
para apresentar as contra-razoes, no prazo legal. -Adv. SILVIO
JOSE FARINHOLI ARCURI-

66.-FALENCIA-382/2001-BMBA - BELGO MINEIRA BEKA-
ERT ARAMES LTDA x ARAMEART INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA -A manifesta‡âo da parte promovente. Int.-Adv.
NOEMIA MARIA DE LACERDA SCHTZ e ANA LUCIA
MACEDO MANSUR-

67.-BUSCA E APREENSAO (FID)-393/2001-BANCO BMC
S/A x LUIZ ANTONIO DA CRUZ- Apesar da discordƒncia do
autor, defiro o pedido de realiza‡âo da pericia cont bil, por
conta do r‚u. Determino, pois, as partes para formularem que-
sitos, em trˆs dias. Intimem-se. Adv. FLAVIANO BELLINATI
GARCIA PEREZ e MESSIAS GOMES PEREIRA-

68.-ARROLAMENTO-397/2001-GERTRUDES BANHOS
CAMPOS x CRISTOVAM CAMPOS - ESPOLIO- A parte in-
teressada para providenciar a oitiva da Fazenda Estadual e re-
colher os impostos devidos. Adv. SERGIO LUIZ PEDRO-

69.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-433/2001-CONSER-
VATORIO MUSICAL DE LONDRINA x BANCO DO ESTA-
DO DE SAO PAULO S/A- “REPUBLICA•éO por determina‡âo
Judicial” Julgado por senten‡a procedente a a‡âo. Recebido a
apela‡…o nos seus regulares efeitos. Ao apelado para suas
contra-razùeas, querendo, no prazo legal. Adv. ALMIR RO-
DRIGUES SUDAN, MANUEL PEREIRA DOS REIS, ED-
GARD PIETRAROIA e ROSILENE PROSPERO-

70.-EMBARGOS-483/2001-JOSE ROBERTO MILANI x FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA- Vistos e
examinados...Nessas condi‡ùes e por tudo mais que dos autos
consta, julgo improcedente os presentes embargos e, dessa for-
ma, dou por subsistente a penhora efetuada e determino o pros-
seguimento da execu‡âo ats seus ulteriores termos. Condeno o
embargante ao pagamento das custas processuais e honor rios
de advogado da embargada na base de 10% (dez por cento)
sobre o valor da causa. PRI. Adv. ANTONIO CARLOS MON-
REAL, MAURO S. YAMAMOTO e JOSUE GROTTI-
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71.-COBRANCA (ORD)-502/2001-GREGORY CESAR GUI-
LLEN CASAGRANDE e outros x COMPANHIA AGF BRA-
SIL SEGUROS S/A- Recebo a apela‡âo em seus legais efeitos.
Intime-se a apelada para apresentar as contra-razùes, no prazo
legal. Adv. ALEX ADAMCZIK, VLAMIR ANTONIO DA SIL-
VA, ORLANDO ALEXANDRINO e REGIS ALAN BAULI-

72.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-504/2001-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S/A x AGRICOLA E CONFECCOES
SONORA LTDA e outros -ë parte interessada sobre o of¡cio
retro.-Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

73.-INDENIZACAO-514/2001-ARTULINA DA SILVA BAR-
ROS x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO -
Designado audiencia de concilia‡âo e demais atos previstos no
art. 331 do CPC. para o dia 17/10/2002, …s 13:30 horas. Reti-
rar correspondˆncias de intima‡âo. -Adv. SHIRLEY MONTEI-
RO MUNHOZ, JOAQUIM MIRO, DOUGLAS DOS SANTOS,
MARISA S. KOBAYASHI, EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR e
ROBERTO ANTONIO BUSATO-

74.-REINTEGRACAO DE POSSE-523/2001-JOSE ALMEIDA
RODRIGUES x ANTONIO LUIZ ROJAS e outros -Designado
audiencia de concilia‡âo e demais atos previstos no art. 331 do
CPC. para o dia 21/10/2002, …s 9:30 horas. Retirar
correspondˆncias de intima‡âo. -Adv. MARIO ROCHA FILHO,
CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES, PAULO MARTINEZ
SAMPAIO MOTA, PERICLES JOSE MENEZES DELIBERA-
DOR e ADOLFO LUIZ DE SOUZA GOIS-

75.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-531/2001-SIMONE
LENITA UNBEHAUN x UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A -A manifesta‡âo da parte promovente. Int.-Adv. AL-
MIR RODRIGUES SUDAN e ELISA GOMES TORRES-

76.-EMBARGOS-573/2001-ADOLPHO VIDOTTI x ENGE-
SUCAR CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA- ë
manifesta‡âo do autor. Adv. JOAO MARCELO MARTINS
BANDEIRA-

77.-DECLARATORIA-605/2001-EVA VAZ ZAQUEO x AN-
TONIO CAMILO MARTINS DE OLIVEIRA- Tendo em vista
o julgamento do Egr‚gio Tribunal de Justi‡a (fls. 112/116),
manifestem-se as partes, em cinco dias. Intimem-se. Adv. LUIZ
CARLOS DO NASCIMENTO, SIDNEY F. GAZOLA JUNI-
OR e JOSUE GROTTI-

78.-COBRANCA (ORD)-620/2001-SELMA MARIA RICI
PADUANELO x SUL AMERICA AETNA SEGUROS E PRE-
VIDENCIA S/A- Sobre a proposta dos honor rios do perito,
manifestem-se as partes em cinco dias. Int.Adv. DELY DIAS
DAS NEVES, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e ORLAN-
DO ALEXANDRINO-

79.-INDENIZACAO (ORD)-657/2001-JOEL TEODORO DE
FRANCA x STRATA TRABALHOS TEMP.E TERC.DE SER-
VICOS LTDA e outros -Designado audiencia de concilia‡âo e
demais atos previstos no art. 331 do CPC. para o dia 14/10/
2002, …s 14:30 horas. Retirar correspondˆncias de intima‡âo.
-Adv. MALVER GERMANO DE PAULA, OSCAR IVAN
PRUX, EDIVAL MURADOR e MONICA DIAS AMSTAL-
DEN-

80.-MONITORIA-699/2001-UNOPAR - UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO x REGINA ESTELA SISA ZAMBRIM
-Retirar expediente-Adv. RICARDO LAFFRANCHI-

81.-DEPOSITO-707/2001-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
FELIPE ANTONIO CORI -Ante ao contido na certidâo do sr.
Oficial de Justi‡a, manifeste-se a parte interessada, no prazo
de cinco dias. Int. -Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI e
SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO-

82.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-720/2001-LUIS HI-
ROSHI OMOTO x BANCO BANESTADO-BANCO DE CRE-
DITO IMOBILIARIO -Designado audiencia de concilia‡âo e
demais atos previstos no art. 331 do CPC. para o dia 16/10/
2002, …s 14:00 horas. -Adv. LUCIANO TEIXEIRA ODEBRE-
CHT e EDERALDO SOARES-

83.-EMBARGOS A EXECUCAO-748/2001-JOSE DA SILVA
x ROBERTO ANTOPNIO DE CARVALHO -Designado audi-
encia de concilia‡âo e demais atos previstos no art. 331 do
CPC. para o dia 21/10/2002, …s 9:00 horas. Retirar
correspondˆncias de intima‡âo. -Adv. SAMIR THOME FILHO
e DECIO ANTONIO SEGRETTI-

84.-INDENIZACAO (ORD)-766/2001-GISMARY ORASMO
x VALDECIR CECILIO DA SILVA -Designado audiencia de
concilia‡âo e demais atos previstos no art. 331 do CPC. para o
dia 17/10/2002, …s 14:00 horas. Retirar correspondˆncias de
intima‡âo. -Adv. APARECIDO MEDEIROS SANTOS e FER-
NANDO S. GON•ALVES-

85.-BUSCA E APREENSAO (FID)-795/2001-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x LOURIVAL JOSE PAULO -A
manifesta‡âo da parte promovente. Int.-Adv. JEFFERSON DO
CARMO ASSIS e BEATRIZ T.DA SILVEIRA MOURA-

86.-PRESTACAO DE CONTAS-810/2001-ISABEL CRISTINA
MESQUITA DE ALMEIDA BARROS x PROVOPAR LD e
outros- ë manifesta‡âo do procurador do Minist‚rio P£blico.
Adv. BRAULINO BUENO PEREIRA-

87.-COBRANCA (SUM)-834/2001-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL SANTOS DUMONT x HELENA DE LUCEMA
CLEMENTE SILVA- Processo extinto por senten‡a nos ter-
mos do artigo 267, III do CPC, em virtude do abandono e de-
sinteresse da parte promovente. Adv. WAGNER DE OLIVE-
RIA BARROS-

88.-COBRANCA (SUM)-836/2001-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL SANTOS DUMONT x RITA DE CASSIA HENRI-

QUE- Processo extinto por senten‡a nos termos do artigo 267,
III do CPC, em virtude do abandono e desinteresse da parte
promovente. Adv. WAGNER DE OLIVERIA BARROS-

89.-DEPOSITO-894/2001-BV FINANCEIRA S/A
CRED.FINANC. E INVESTIMENTO x EDIMILSON ALVA-
REZ -Retirar expediente-Adv. CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES-

90.-INDENIZACAO DE DANOS-922/2001-UNIAO NORTE
DO PARANA DE ENSINO - UNOPAR x RADIO CBN/LON-
DRINA AM 1400 KHZ e outros -Sobre a contesta‡âo manifes-
te-se a autora, querendo no prazo de dez dias. Int. -Adv. RO-
BERTO LAFFRANCHI, LEILA DENISE VELASQUEZ CRUZ
e ANA LUCIA B.CIAPPINA LAFFRANCHI-

91.-INDENIZACAO-48/2002-DARCI IRENE POLLON SPE-
CIAN e outros x SITESE - SISTEMAS TECNICOS DE SE-
GURANCA S/C LTDA-...Assim, determino a cita‡âo do refe-
rido litisdenunciado para oferecer contesta‡âo, querendo, no
prazo legal. Por fim, inexiste qualquer irregularidade da
procura‡âo por instrumento particular da autora MARIA RE-
GINA SPECIAN, mesmo sendo menor p£bere. Para o seu ca-
sado, nâo h  necessidade de procura‡…o por instrumento
p£blico. Dessa forma, determino que primeiramente seja cum-
prida a determina‡âo em rela‡âo ao litisdenunciado acima, vindo
em seguida conclusos os autos para as demais delibera‡ùes.
Intimem-se. Providenciar fotoc¢pias da forma‡âo do mandado
de cita‡…o da denunciada. Adv. JACIRA ROSA TONELLO e
VALDIR JOSE ROMANINI-

92.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-65/2002-BAN-
CO DE CREDITO NACIONAL S/A x ANTONIO EDUARDO
RIBEIRO e outros -Retirar expediente-Adv. MARIA JOSE
STANZANI-

93.-ORDINARIA-70/2002-HUSSMANN DO BRASIL LTDA
x FAST FRIO EQUIPAMENTOS LTDA -Designado audiencia
de concilia‡âo e demais atos previstos no art. 331 do CPC.
para o dia 18/10/2002, …s 13:30 horas. Retirar correspondˆncias
de intima‡âo. -Adv. MARCUS VINICIUS BOSSA GRASSA-
NO e DIRCEU PAGANI-

94.-DEPOSITO-76/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
ELIANE DE FARIAS- A manifesta‡âo dos interessados. Int.
Adv. SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, LAURO
FERNANDO ZANETTI e LUIS FERNANDO COELHO CU-
NHA-

95.-MANDADO DE SEGURANCA-84/2002-ALCIDES GAM-
BARO e outros x PREFEITO MUNICIPAL DE LONDRINA e
outros- Vistos e examinados...Nessas condi‡ùes e por tudo mais
que dos autos consta, julgo procedente o presente mandado de
seguran‡a e assim ratifico e torno definitiva a liminar naterior-
mente comncedida, para o fim de determinar que as autorida-
des impetradas se abstenham, definitivamente, de descontar a
contribui‡…o previdenciaria de 4% dos impetrantes, conde-
nando o Municipio de Londrina e a Caspsml, solidariamente,
ao pagamento das custas processuais, quanto a verba honor ria,
tal nâo se afigura possivel … esp‚cie. Oportunamente, reme-
tam-se estes autos ao Egr‚gio Tribunal de Justi‡a, para o fim
previsto no artigo 12, par grafo £nico, da Lei 1.533/51. PRI.
Adv. HELIO ESTEVES DO NASCIMENTO, PAULO ANCHI-
ETA DA SILVA, PAULO CESAR TIENI, CARLOS ROBER-
TO SCALASSARA e ADAUTO DE A. TOMASWSKI-

96.-ORDINARIA-123/2002-COMPANHIA BRASILEIRA DE
PETROLEO IPIRANGA x COMERCIO DE DERIVADOS DE
PETROLEO DUIM LTDA -Designado audiencia de concilia‡âo
e demais atos previstos no art. 331 do CPC. para o dia 16/10/
2002, …s 13:30 horas. Retirar correspondˆncias de intima‡âo.
-Adv. ANGELA MARIA SANCHES E SILVA e JOAO CAR-
LOS DE OLIVEIRA-

97.-BUSCA E APREENSAO (FID)-136/2002-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x ROMILDO LUIZ SILVESTRINI -A
especifica‡âo das provas pelas partes, em cinco dias. Int.-Adv.
IVAN PEGORARO e EDMEIRE AOKI SUGETA-

98.-INVENTARIO-142/2002-HELENITA PORCINA RODRI-
GUES x LUIZ RODRIGUES - ESPOLIO- Deferido o pedido
de suspensâo na forma requerida. Int. Adv. FERNANDA KHA-
TER FONTES BRITO e FERNANDA S. ROCHA-

99.-COBRANCA (SUM)-169/2002-CONDOMINIO EDIFICIO
MARQUES DE OLINDA x JOSE PEREIRA DA SILVA PI-
MENTA e outros-...Dessa forma, dou por prestado os esclare-
cimentos e atendido os presentes Embargos de Declara‡âo. PRI.
Adv. MYLENE REGINA VEIGA e MARIO ROCHA FILHO-

100.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-183/2002-FI-
NOLON COM. DE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA x
SUPERMERCADO DAMIAO LTDA -Retirar expediente-Adv.
ELIANA GALVAO DIAS DE DOMENICO e NADER THO-
ME NETO-

101.-DECLARATORIA-193/2002-CICERO ROBERTO DA
SILVA x BANCO SANTANDER BRASIL SA -A especifica‡âo
das provas pelas partes, em cinco dias. Int.-Adv. ANA PAULA
DELGADO DE SOUZA e CARLOS EDUARDO MANFRE-
DINI HAPNER-

102.-ARROLAMENTO-201/2002-DINORAH MONTEIRO
DE FRANCA CAMPOS x RUBENS FERNANDES DE CAM-
POS- O pedido de alvar  consante da peti‡âo inicial deve ser
feito atrav‚s de procedimento pr¢prio, em apenso. Int. Adv.
VILSON MACHADO DOS SANTOS-

103.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-232/2002-
RADIO EXCELSIOR LTDA x UNIAO NORTE DO PARANA
DE ENSINO - UNOPAR- Vistos, etc...ISTO POSTO, julgo
improcedente a presente impugna‡âo e, dessa forma, condeno
a impugnante ao pagamento das custas processuais deste inci-

dente. PRI. Adv. MAGDA GUIMARAES DE PINHO SALEN-
GUE e LEILA DENISE VELASQUEZ CRUZ-

104.-DECLARATORIA-241/2002-ANDRE ROBERTO PITE-
LLI x SOTRIZA COMERCIO DE SEMENTES LTDA -Desig-
nado audiencia de concilia‡âo e demais atos previstos no art.
331 do CPC. para o dia 09/10/2002, …s 14:00 horas. Retirar
correspondˆncias de intima‡âo. -Adv. REGINALDO MONTI-
CELLI e NEIDE ISABEL RAFAELI DE JESUS-

105.-EMBARGOS-249/2002-ANTONIO SOUZA LEMOS -
ESPOLIO e outros x BANCO ITAU S/A -Sobre a impugna‡âo
manifeste-se o embargante, em dez dias. Int. -Adv. EDSON
LUIZ DAL BEM-

106.-ORDINARIA-261/2002-SANTA CRUZ ENGENHARIA
LTDA x LEOPOLDO MALUF- A parte requerente para no pra-
zo de dez dias, fornecer minuta do edital de cita‡âo a ser expe-
dido. Adv. FERNANDO JOSE MESQUITA-

107.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-289/2002-ITALPARK
RECREA•OES E EMPREENDIMENTOS LTDA x HELIO
STEIL- Manifeste-se o requerido, no prazo de cinco dias. Int.
Adv. WELLINGTON ROBERTO BIELECKI-

108.-BUSCA E APREENSAO (FID)-339/2002-BANCO BRA-
DESCO S/A x NILZA DA SILVA -Ante ao contido na certidâo
do sr. Oficial de Justi‡a, manifeste-se a parte interessada, no
prazo de cinco dias. Int. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

109.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-354/2002-CONS-
TRUTORA ABUSSAFE LTDA e outros x ANA ROMAO BRI-
ANEZI- Sobre a contesta‡…o, manifeste-se a parte promoven-
te, no prazo de dez dias. Adv. NEUSA R.FORNACIARI MAR-
TINS-

110.-EMBARGOS A EXECUCAO-358/2002-NATALINA VAZ
DE LIMA x PAULO ROBERTO COLLI MONTEIRO -Desig-
nado audiencia de concilia‡âo e demais atos pre0vistos no art.
331 do CPC. para o dia 15/10/2002, …s 14:00 horas. Retirar
correspondˆncias de intima‡âo. -Adv. MARCELO DE LIMA
CASTRO DINIZ e WALID KAUSS-

111.-EMBARGOS A EXECUCAO-360/2002-AUTARQUIA
DO SERVI•O DE SAUDE x CARLOS HENRIQUE SANTA-
NA -A especifica‡âo das provas pelas partes, em cinco dias.
Int.-Adv. ADAUTO DE A. TOMASWSKI e ROGER STRI-
KER TRIGUEIROS-

112.-INDENIZACAO-378/2002-ZILDA VALERIO DE GODOI
x SUPERMERCADO CONDOR -A especifica‡âo das provas
pelas partes, em cinco dias. Int.-Adv. CARLOS AUGUSTO
RUMIATO, ALEXANDRE REZENDE e EDIVAL MURA-
DOR-

113.-INDENIZACAO DE DANOS-399/2002-PEDRO COR-
TEZ SIMAO FILHO x CARLOS NEDSON FERREIRA GAL-
VAO e outros -Sobre a contesta‡âo e documentos, manifeste-
se a autora, querendo no prazo de dez dias. Int. -Adv. APARE-
CIDO MEDEIROS SANTOS-

114.-EMBARGOS A EXECUCAO-413/2002-RAQUEL CA-
BRERA BORGES x MUNICIPIO DE LONDRINA -Designa-
do audiencia de concilia‡âo e demais atos previstos no art. 331
do CPC. para o dia 27/09/2002, …s 13:30 horas. Retirar
correspondˆncias de intima‡âo. -Adv. JANETE APARECIDA
DE OLIVEIRA e PAULO CESAR TIENI-

115.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-432/2002-SO-
TRIZA COMERCIO DE SEMENTES LTDA x ANDRE RO-
BERTO PITELLI- Isto posto, julgo procedente a presente
impugna‡âo e assim fixo o valor da causa da a‡âo Declarata de
anula‡âo de Cambial indicada, em R$ 12.462,92 (doze mil,
quatrocentos e sessenta e dois reais e noventa e dois centavos).
Condeno o impugnado ao pagamento das custas processuais
deste incidente. PRI. Adv. NEIDE ISABEL RAFAELI DE JE-
SUS e REGINALDO MONTICELLI-

116.-MONITORIA-451/2002-INSTITUO FILADELFIA DE
LONDRINA x LUIZ RODRIGUES MARTINS -Retirar expe-
diente-Adv. CLAUDIO CESAR MACHADO MORENO-

117.-COBRANCA (ORD)-461/2002-ILSE REGINA DE OLI-
VEIRA x MUNICIPIO DE LONDRINA -Cumpra-se o V. acor-
dâo. Int. -Adv. ROGER STRIKER TRIGUEIROS-

118.-INDENIZACAO DE DANOS-469/2002-DUIM & DUIM
LTDA x GENERAL ICY LTDA e outros -A especifica‡âo das
provas pelas partes, em cinco dias. Int.-Adv. JOAO CARLOS
DE OLIVEIRA, ADRIANA HADDAD SOLDANO, ROBER-
TA DE TINOIS E SILVA e CLAUDIO WEINSCHENKER-

119.-EMBARGOS A EXECUCAO-481/2002-LACY DIAS DE
ALMEIDA e outros x BANCO ITAU S/A- ë especifica‡âo de
provas pelas partes, em cinco dias. Int. Adv. ADUVALTER
ERNANDES DE SOUZA e EDERALDO SOARES-

120.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-484/2002-
CONDOR SUPER CENTER LTDA x ZILDA VALERIO DE
GODOI- Vistos, etc...ISTO POSTO, julgo improcedente a pre-
sente impugna‡…o ao valor da causa, e condeno a impugnante
ao pagamento das custas processuais correspondentes. PRI. Adv.
EDIVAL MURADOR e CARLOS AUGUSTO RUMIATO-

121.-MANDADO DE SEGURANCA-489/2002-KELLY LIKA
HIRATA x DIRETOR CHEFE DO DETRAN - PARANA- Re-
servo no direito de apreciar a peti‡âo de fls. 73, ap¢s as
informa‡ùes do impetrado. Ao impetrado para prestar
informa‡ùes no prazo legal de dez (10) dias. Int. Adv. CELSO
ALDINUCCI e DEBORA STADLER ROSA-

122.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-503/2002-
ROMILDO LUIZ SILVESTRINI x BANCO ABN AMRO

REAL S/A -Contados e preparados. Int. R$ 31,31-Adv. ED-
MEIRE AOKI SUGETA-

123.-BUSCA E APREENSAO (FID)-505/2002-UNIAO ADM.
DE CONSORCIOS S/C LTDA x VALTER CORDEIRO DO
AMARAL- Homologado por senten‡a o acordo celebrado en-
tre as partes. Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

124.-EMBARGOS-507/2002-JOSE MARCIO M.BANDEIRA
x UNOPAR - UNIAO NORTE DO PR.DE ENSINO -A
especifica‡âo das provas pelas partes, em cinco dias. Int.-Adv.
JOAO MARCELO MARTINS BANDEIRA e LEILA DENISE
VELASQUEZ CRUZ-

125.-MANDADO DE SEGURANCA-517/2002-ANA SOARES
MENDONCA x CHEFE DA SANEPAR- PAULO SENJIROU
NISHIMA- Sobre as informa‡ùes e documentos de fls. dos au-
tos, manifeste-se a impetrante, querendo, no prazo de dez dias.
Iint. Adv. CLAUDIA RODRIGUES-

126.-INDENIZACAO (ORD)-532/2002-JOSE RIEDO x FUN-
DACAO REDE FERROVIARIA DE SEG.SOCIAL - REFER e
outros -Designado audiencia de concilia‡âo e demais atos pre-
vistos no art. 331 do CPC. para o dia 18/10/2002, …s 14:00
horas. Retirar correspondˆncias de intima‡âo. -Adv. NICIO
ANTONIO SILVEIRA, FLORINDO MARCOS PEDRAO e
FERNANDO SCHIAFINO SOUTO-

127.-INVENTARIO NEGATIVO-546/2002-ROSA MARIA
ALVES BARBOSA e outros x LUIZ BARBOSA e outros- Ao
requerente para atender a promo‡âo do M. P. Adv. EDGARD
ARANTES VIEIRA e ALEX CEREDA-

128.-EMBARGOS A EXECUCAO-554/2002-IRINE PEREI-
RA LIMA x TEBA YLLANA GODOY -Recebo os presentes
embargos para discussao. Suspenda-se a execucao. Ao embar-
gado para responder no prazo legal. -Adv. SONIA GOIS GIO-
VENAZZI-

129.-INDENIZACAO DE DANOS-566/2002-ANDRESSA
DONASSAN GOMES e outros x EDITORA CRT VIVER &
VIVER e outros- Concedo a assistˆncia judici ria provisoria
aos autores. O sequestro de bens pleiteado em liminar constitui
em medida cautelar especifico prevista no artigo 822 do CPC,
com procedimento pr¢prio. Assim, deixo de conceder a liminar
pleiteada. Citem-se os r‚us com as advertˆncias legais. Retirar
carta precat¢ria. Adv. SONIA APARECIDA YADOMI-

130.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-599/2002-CIRU-
SIL COM. E REP. ARTIGOS MEDICOS ODONTOLOGICOS
x PEDRO CORTEZ SIMAO FILHO- Ao impugnado para res-
ponder, em cinco dias. Int. Adv. APARECIDO MEDEIROS
SANTOS-

131.-PRESTACAO DE CONTAS-615/2002-ROSA DOS SAN-
TOS EIRAS x ANTONIA FERREIRA- Em considera‡âo aos
documentos acostados e parecer do Minist‚rio P£blico, julgado
boa e efic z a presta‡âo de contas apresentada pela requerida.
Arquivem-se os autos. Adv. JORGE LUIZ DE OLIVEIRA
LOVATO-

132.-ALVARA-668/2002-DORACY ACCORSI MARINHO- A
requerente para atender a manifesta‡âo do M. P. Adv. JORGE
LUIZ IDERIHA-

133.-ALVARA-678/2002-SILVIO DE OLIVEIRA RODRI-
GUES x PAULO DE OLIVEIRA RODRIGUES - ESPOLIO-
Ao requerente para atender a manifesta‡âo do M. P. Adv. JOSE
DE ALENCAR SOARES CORDEIRO-

134.-COBRANCA (ORD)-688/2002-LUIZ CARLOS AMBRO-
SIO x REGINALDO MONTICELLI- A indisponibilidade de
bens decretada …s fls. 109 ‚ somente dos bens eem nome do
requerido. Os bens em nome de sua esposa, portanto, devem
ser excluidos. Oficie-se. Em rela‡âo aos demais bens, mante-
nho aos demais bens, mantenho a indisponibilidade at‚ a
apresenta‡âo da contesta‡âo, quando entâo ser  examinado
quanto ao cabimento da reconsidera‡âo pleiteada. Outrossim,
em raz…o da cau‡âo oferecida pelo autor apoiar-se em bem
im¢vel, determino que o termo de fls. 120 seja assinado tamb‚m
pela sua esposa, em 48 horas. Intimem-se. Adv. DENISE TEI-
XEIRA REBELLO MAIA e ADEMIR SIMOES-

135.-PRESTACAO DE CONTAS-691/2002-GRAFICA E EDI-
TORA LIDER LTDA x PINHO COMISSARIA DE DESPACHOS
S/A -Retirar expediente-Adv. ERICA MARTINS FREDIANE-

136.-COBRANCA (ORD)-692/2002-UNIAO AD.DE CON-
SORCIOS S/C LTDA x ADEMIR JOSE MULLER JUNIOR e
outros -Retirar expediente-Adv. JEFFERSON DO CARMO
ASSIS e SALMA ELIAS EID SERIGATO-

137.-EXECUCAO-697/2002-HARDS INDUSTRIA DE CON-
FECCOES LTDA x ASTOLPHE E ASTOLPHE LTDA-ME -
Retirar expediente-Adv. ENIVALDO TADEU CUNHA-

138.-BUSCA E APREENSAO (FID)-700/2002-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x JOSE FERNANDES DE ANDRADE -
Retirar expediente-Adv. SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA
FILHO e JOSE VALNIR ZAMBRIM-

139.-INVENTARIO-702/2002-ANNTONIO MESSIAS x TE-
REZINHA LOPES MESSIAS- Nomeio a requerente para atuar
como inventariante, prestando-se o compromisso legal. Provi-
denciar a oitiva dos interessados e retirar oficios. Adv. ADE-
MIR SIMOES-

140.-ANULACAO DE TITULO-703/2002-FLAVIA RODRI-
GUES MARTELLITI x LEADCELL - COMERCIO E SERVI-
COS LTDA -Retirar expediente-Adv. VANIA REGINA SIL-
VEIRA QUEIROZ-

141.-INTERDICAO-704/2002-JAIR LEMES e outros x LUZIA
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LEMES- Designado o dia 15/10/2002, …s 14:30 horas, para
audiˆncia de interrogat¢rio. Adv. WAGNER DE OLIVERIA
BARROS-

142.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-705/2002-PAULO
SERGIO COMAR x IVANIL ALVES e outros- Designado o
dia 17/10/2002, …s 14:30 horas, para audiˆncia de concilia‡âo
e apresenta‡âo de defesa. Retirar expediente. Adv. JOSE VIEI-
RA DA SILVA FILHO-

143.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-706/2002-SERGIO
RICARDO ASAI x CONDOMINIO RESIDENCIAL MORA-
DAS DE STRASSBERG -Retirar expediente-Adv. RENATA
ALEXSANDRA REAMI ROMANOS-

144.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-707/2002-TERRACO
ASSESSORIA EMPREENDIMENTO IMOBILIARIOS x UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS SA -Retirar
expediente-Adv. ALMIR RODRIGUES SUDAN-

145.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-709/2002-MONTA-
SA ENGENHARIA IND. E COM. LTDA e outros x BANCO
BILBAO VIZCAIA ARGENTARIA BRASIL SA -Retirar ex-
pediente-Adv. ALMIR RODRIGUES SUDAN-

146.-INVENTARIO-712/2002-MARIA ESCOBAR DA COS-
TA e outros x ARISTIDES DANIEL DA COSTA- Nomeio a
primeira requerente para atuar como inventariante, indepen-
dente do compromisso legal. Ou‡a-se a Fazenda Estadual, e
seja providenciado o recolhimento do imposto devido. Adv.
MARIA APARECIDA PIVETA CARRATO-

147.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-713/2002-IVETE
APARECIDA DE OLIVEIRA BRANCO x IMOBILIARIA
SENADOR SC- Concedo a assistˆncia judici ria pleiteada.
Defiro o pedido de dep¢sito da quantia indicada, no prazo de
05 dias. Cite-se a requerida para vir receber, ou contestar a
a‡âo, querendo, no prazo legal. Adv. WAGNER DE OLIVE-
RIA BARROS-

148.-DECLARATORIA-722/2002-MARCHESAN IMPLE-
MENTOS E MAQUINAS AGRICOLAS TATU SA x SEMEA-
TO SA INDUSTRIA E COMERCIO -Retirar expediente-Adv.
DORIVAL COMAR-

149.-ARROLAMENTO-723/2002-SINVAL TEIXEIRA DA
SILVA e outros x ADELITE MARIA TEIXEIRA- Nomeado a
requerente como inventariante, independenemente do compro-
misso legal, devendo para tanto apresentar as declara‡ùes pre-
liminares. Adv. JOSE MARIA DO COUTO-

150.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-724/2002-PAULO
ROGERIO GOMES x MILENIA AGRO CIENCIAS SA- Re-
cebo a presente Exce‡âo de Incompetˆncia. Suspenda-se o cur-
so da execu‡âo. Intime-se a excepta para responder, em cinco
dias. Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

151.-BUSCA E APREENSAO (FID)-725/2002-FINAUSTRIA
- CIA DE CRED.FIN.E INVESTIMENTO x MARIA CLARI-
CE DELLAROZA SILVA -Retirar expediente-Adv. VANTUIR
AMILSON GUIMARAES-

152.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-106/2002-Oriundo da
Comarca de CASCAVEL -PARANA -ISAIAS DE LIRA x JA-
DER ALVES DE SOUZA - ESPOLIO- Sobre a certidâo de fls.
37, manifeste-se a parte interessada, em cinco dias. Int. Adv.
ZACARIA A.NASSAR e AUGUSTO JOSE BITTENCOURT-

COMARCA DE LONDRINA - PR.
CARTORIO DA 8º VARA CIVEL.
JUIZ DE DIREITO: JURANDYR REIS JUNIOR.
RELAÇÃO nº151/ 2.002.
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ARMANDO GARCIA GARCIA 011 00775/2000
ARTUR HUMBERTO PIANCASTEL 009 00722/1999
AUGUSTO JONDRAL FILHO 013 00105/2001
AULO PRATO 004 00216/1998
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DANIELE JUNGLES CARVALHO 026 00680/2002
DECIO ANTONIO SEGRETTI 010 00161/2000
DINARTE BITENCOURT 018 00259/2002
EDERALDO SOARES 010 00161/2000
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LAURO FERNANDO ZANETTI 004 00216/1998
LUCIANE REGINA ROSSINI FA 008 00720/1999
MARIO ROCHA FILHO 022 00600/2002
MARISA DA SILVA SIGULO 001 00225/1995
MELQUIADES ARCOVERDE 019 00486/2002

027 00687/2002
NEWTON ZACARIAS DO AMARAL 005 00222/1998
RAQUEL CABRERA BORGES 017 00238/2002
ROBERTO MURAWSKI RABELLO 017 00238/2002
ROGER STRIKER TRIGUEIROS 016 00143/2002
RONALDO GOMES NEVES 021 00574/2002

024 00643/2002
003 00258/1997

SUELI CRISTINA GALLELI 002 00330/1995
VALDIR DEMARTINE DE CASTR 003 00258/1997
VERA LUCIA ANTONIASSI VER 005 00222/1998

1.-INDENIZACAO-225/1995-JOAO ARAO DE QUADROS
FILHO x ESTADO DO PARANA-”Dou por encerrada a
instru‡ao e, concedo o prazo de dez dias, sucessivo as partes,
inclusive o Ministerio Publico, para apresenta‡ao de memori-
ais em cartorio, apos voltem conclusos para decisao.” .-Adv.
APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS e MARISA DA SIL-
VA SIGULO-

2.-IMPUGNACAO AO VALOR DO CRED.-330/1995-MER-
CANTIL DO BRASIL FINANCEIRA S/A-CRED.FIN.INVEST
x INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS CONFIAN•A
LTDA. -”Contados e preparados, voltem.”- R$463,06" .-Adv.
JOSE VALNIR ZAMBRIM, SUELI CRISTINA GALLELI,
JULIO RODOLFO ROEHRIG e IRINEU CODATTO-

3.-MONITàRIA-258/1997-CANP COM AGRICOLA NORTE
PARANAENSE LTDA x CARLOS JOAO SCHILIPER-”Dou
por encerrada a instru‡ao e, concedo o prazo de dez dias, su-
cessivo as partes, para apresenta‡ao de memoriais em cartorio,
apos contados e preparados, retornem os autos conclusos para
decisao. Intimem-se.” .-Adv. JOAO ODAIR PELISSON, VAL-
DIR DEMARTINE DE CASTRO e RONALDO GOMES NE-
VES-

4.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-216/1998-BANCO
FIAT S/A. x EDSON BENICIO DO NASCIMENTO-”O pre-
sente feito recebera julgamento antecipado, nos termos do dis-
posto no art. 330, inc. do CPC. A fim de se evitar nulidade do
feito ou cerceamento de defesa, publique-se o presente despa-
cho.” .-Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI e AULO PRA-
TO-

5.-ORDINARIA-222/1998-LEILA MARIA RISSARDO x AS-
SOCIACAO DOS SOCIOS DO BALNEARIO THERMA DE
LOND-”Sobre o expediente de fls.225 manifeste-se a requeri-
da, querendo, no prazo legal, apos voltem conclusos para des-
pacho saneador. Intime-se.” .-Adv. ELI PEREIRA DINIZ,
VERA LUCIA ANTONIASSI VERONEZ e NEWTON ZACA-
RIAS DO AMARAL BRANDAO-

6.-EXECUCAO QUANTIA CERTA-646/1999-COMPLEXO
EDUCA. METROPOLITANO DE LONDRINA S/C.LTDA x
FERNANDA TEIXEIRA ALEXANDRE -”Contados e prepa-
rados, voltem.”- R$20,30" .-Adv. ADENIR DONIZETI AN-
DRIGHETO-

7.-MONITàRIA-693/1999-MARAJO BELLA VIA AUTOMO-
VEIS LTDA x OSWALDO KIYOSHI NAMIUCHI JUNIOR -
”Contados e preparados, voltem.”- R$13,30" .—Adv. BEATRIZ
TEREZINHA DA SILVEIRA MOURA-

8.-INVENTARIO-720/1999-LIDIA RIBEIRO DA SILVA x
JESUS RIBEIRO DA SILVA -”Contados e preparados, voltem.”-
R$28,00" .-Adv. LUCIANE REGINA ROSSINI FARTH-

9.-DESPEJO P/FALTA PG.C/COBRAN•A-722/1999-CELSO
MOTTA DE CASTRO x MARCIO GUILHERME SILVA e
outros-”Recebo o recurso de apela‡ao apenas no efeito devo-
lutivo. Vista a parte recorrida para, querendo, oferecer contra-
razoes, no prazo de quinze dias.” .-Adv. ARTUR HUMBERTO
PIANCASTELLI e JORGE W. NOBREGA DE SALLES FI-
LHO-

10.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-161/2000-ANANI-
AS LOPES BEZERRA.-ME x BANCO ITAU S/A-”O presente
feito recebera julgamento antecipado, nos termos do disposto
no art. 330, inc. I do CPC. A fim de se evitar futura nulidade do
feito ou cerceamento de defesa, publique-se o presente despa-
cho. Sejam os presentes autos contados e preparados, voltan-
do-me conclusos.” .-Adv. DECIO ANTONIO SEGRETTI e
EDERALDO SOARES-

11.-DECLARATORIA-775/2000-YASUYUKI NISHIMURA e
outros x COPEL.-COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA-”J.sobre a contesta‡ao e documentos anexos, diga os re-
querentes em dez dias.” .-Adv. ARMANDO GARCIA GAR-
CIA-

12.-EMBARGOS DO DEVEDOR-800/2000-ALAOR SENCIO
PAES e outros x MARIA APARECIDA LUIS MUNHOZ -”So-
bre o retorno infrutifero do AR de fls.45, colha-se a
manifesta‡Æo da parte promovente.”—Adv. JOSE ROBERTO
SAPATEIRO-

13.-DESPEJO P/FALTA PG.C/COBRAN•A-105/2001-GETU-
LIO MITUKUNI SUGUYAMA x AIRTON PEREIRA MAR-
QUES-”Especifiquem as partes, no prazo de cinco dias, as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, relacionado cada uma
delas e a sua utilidade, sob pena de indeferimento de pedido
generico de prova, com consequente julgamento da lide no es-
tado em que se encontra. Intimem-se.” .-Adv. ANGELA YUKI-
KO HORITA e AUGUSTO JONDRAL FILHO-

14.-CAUTELAR INOMINADA-410/2001-FABIO APARECI-
DO FRANZ x BANCO BRADESCO S/A -”Contados e prepa-
rados, voltem.”- R$ 211,80" .—Adv. FABIO APARECIDO
FRANZ e GIOVANI PIRES DE MACEDO-

15.-DESPEJO P/FALTA PG.C/COBRAN•A-967/2001-CLAU-
DIO GASPARI x MICHAEL TEODOR L. RODRIGUES e ou-
tros -”Sobre a certidao infrutifera do Sr. Meirinho de fls.63,
colha-se a manifesta‡Æo da parte promovente.”—Adv. IVAN
PEGORARO-

16.-ORDINARIA DE COBRANCA-143/2002-ADRIANA DA
SILVA VANSO CASTILHO x MUNICIPIO DE LONDRINA:-
Audiencia do art. 277, designada para o dia 06/12/2002, 16:00

horas.”. Adv. ROGER STRIKER TRIGUEIROS-

17.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-238/2002-JORGE
FERNANDO CARVALHO x WALDEMAR V. SILVA -”Con-
tados e preparados, voltem.”- R$207,80".-Adv. ROBERTO
MURAWSKI RABELLO e RAQUEL CABRERA BORGES-

18.-COBRAN•A-259/2002-CONFEDERA•AO NACIONAL
DA AGRICULTURA.-CNA e outros x JOSE LUIZ DE OLI-
VEIRA:- Audiencia do art. 277 do COC, para o dia 06/12/2002,
sd 15:00 horas. (correspondencia de int. em cartorio)”./ Adv.
DINARTE BITENCOURT-

19.-EMBARGOS DO DEVEDOR-486/2002-MARCIA SHIZU-
CO MUKAI x MUNICIPIO DE LONDRINA-”J.Sobre a
impugna‡ao ofertada, colha-se a manifesta‡ao da embargante,
em dez dias.” .-Adv. MELQUIADES ARCOVERDE-

20.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-571/2002-CONDOMI-
NIO EDIFICIO LADON x SIVALDO JOSE NUNES PORTO:-
“Para audiencia de que trata o art. 277 do CPC, a qual deverao
comparecer as partes, designo o dia 02/12/2002, as 15:00 ho-
ras, oportunidade em que sera tentada a concilia‡ao e o reque-
rido podera apresentar defesa, atraves de advogado”./ Adv. IVAN
PEGORARO-

21.-COBRAN•A-574/2002-SOCIEDADE EVANGELICA BE-
NEFICIENTE DE LONDRINA x ISRAEL RITA LINO e ou-
tros:- “Para audiencia de que trata o art. 277 do CPC, a qual
deverao comparecer as partes, designo o dia 02/12/2002, as
16:00 horas, oporutnidade em que sera tentada a concilia‡ao e
o requerido podera apresentar defesa atravers de advogado. (car-
ta de cita‡ao em cartorio a disposi‡ao do autor p/postagem).
Adv. RONALDO GOMES NEVES-

22.-ARROLAMENTO-600/2002-ILDEFONSO DOS SANTOS
JUNIOR x DESOLINA FOGGIA DOS SANTOS-”Nomeio o
herdeiro unico ILDEFONSO DOS SANTOS JUNIOR como
inventariante, independentemente de lavratura de qualquer ter-
mo. Oportunamente, contados e preparados, voltem. “ (R$
14,70)” .-Adv. MARIO ROCHA FILHO-

23.-INDENIZA•ÇO P/ ACID.TRANSITO-631/2002-COMER-
CIO DE MADEIRAS RESTEVAS LTDA x IRMAOS OLIVEI-
RA LTDA e outros:- Para audiencia de que trata o art. 277 do
CPC, a qual deverao comparecer as partes, designo o dia 02/
12/2002, as 14:30 horas, oportunidade em que sera tentada a
concilia‡ao e o requerido podera apresentar defesa, atraves de
advogado. (carta de cita‡ao em cartorio, a diposi‡ao do autor,
para postagem). Adv. JUCELINA DINIZ-

24.-COBRAN•A-643/2002-SOCIEDADE EVANGELICA BE-
NEFICIENTE DE LONDRINA x JOAO CARLOS PASTRO:-
Para audiencia de que tratra o art. 277 do CPC, a qual deverao
comparecer as partes, designo o dia 02/12/2002, as 15:30 ho-
ras, oportunidade em que sera tentada a concilia‡ao e o reque-
rido podera apresentar defesa, atrraves de advogado. (carta de
cita‡ao em cartorio, a disposi‡ao p/postagem). Adv. RONAL-
DO GOMES NEVES-

25.-ORDINARIA-662/2002-TEREZINHA HESKO x BANCO
ITAU S/A -”E condi‡ao indispensavel para a concessao de as-
sistencia judiciaria que a declara‡ao de pobreza deve ser fir-
mada pelo proprio interessado ou por procuradores com pode-
res especiais e sob penalidades da lei (artigo 4§ da Lei n§ 1060/
50, com as modifica‡oes introduzidas pelas leis n§s 7510/86 e
7115/83). E sabido que, se provado em contrario, a parte arcara
com o pagamento at‚ o d‚cuplo das custas judiciais. Desta for-
ma, concedo o prazo de DEZ DIAS, para sanar a irregularida-
de.” .—Adv. ALMIR RODRIGUES SUDAN-

26.-RESCISAO DE CONTRATO-680/2002-
CIA.ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERC. GRU-
PO ITAU x VALDEMAR PEREIRA-”Primeiramente deve a
requerente comprovar a efetiva notifica‡ao extrajudicial do
requerido, haja vista o teor do Aviso de Recebimento de fls.12.”
.-Adv. DANIELE JUNGLES CARVALHO-

27.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-687/2002-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x MARCIA SHIZUCO MUKAI-”R.A.,
em apensos, colha-se a manifesta‡ao da embargante, em dez
dias.” .-Adv. MELQUIADES ARCOVERDE-

MANDAGUARI

RELAÇÃO 29/2002
VARA CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
COMARCA DE MANDAGUARI
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1.-EXECUCAO-630/1972-REINELLI BINDA x JOAO GUE-
LLES E S/M - ao credor, para manfiestação - Adv. JOAO BA-
TISTA SANCHES e EMILIO PICIOLI-

2.-EXECUCAO-439/1984-BANCO BRADESCO S/A. x IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE ESTOFADOS MODULAR
LTDA - ao credor, ante resposta de ofícios - Adv. OSCAR IVAN
PRUX-

3.-ACAO CIVIL PUBLICA RESP D AMB-111/1990-IRMA-
OS ROMAGNOLE & CIA LTDA x ARTCIL - ARTEFATOS
DE CIMENTO S/A - decretado a extinção do processo - Adv.
WANDERLEI LUKACHEWSKI e ANA CRISTINA FERREI-
RA GOMES ARAUJO-

4.-BUSCA E APREENSAO-307/1990-COOPERATIVA DOS
CAFEICULTORES DE MANDAGUARI LTDA. x COOPERA-
TIVA DOS AGROPECURISTAS DO CENTRO NORTE DO e
outros - julgado extinto a ação - Adv. ANACLETO GIRALDE-
LI FILHO, JOSE MARCOS CARRASCO e JOSE JORDAO
BELEZE-

5.-EXECUCAO-491/1995-CLEMENTINO RIZZOTTI x IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE ADUBOS ORGANICOS MEL-
LERO L e outros - ao credor, sobre o interesse no prossegui-
mento do feito - Adv. GILBERTO RIZZOTTI-

6.-EXECUCAO-497/1995-BANCO DO BRASIL S/A x IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS MANDAGUARI
LTDA, e outros - ao credor, para manifestação - Adv. EUCLI-
DES ALVES DA ROCHA LOURES NETO-

7.-EXECUCAO-503/1995-BANCO DO BRASIL S/A x IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS MANDAGUARI,
JORGE e outros - ao credor, para manifestação - Adv. EUCLI-
DES ALVES DA ROCHA LOURES NETO-

8.-COBRANCA-591/1995-BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S/A x INDUSTRIA DE CARRETAS DE ACO BEM FOR-
TE LTDA - retirar carta precatória para cumprimento - Adv.
ANA CLAUDIA MARASSI-

9.-REINTEGRACAO DE POSSE-370/1996-BANESTADO
LEASING S/A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x AUTO
POSTO BRASIL DE MANDAGUARI LTDA - as partes, ante
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baixa do tribunal de justiça - Adv. BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ e ANNA CHRISTINA C B PEREIRA-

10.-INVENTARIO-548/1996-NARA DE MELLO TASSITANO
x ARMELINDO TASSITANO - homologado por sentença a
partilha - Adv. CARLOS MASSAITI HIGUTI-

11.-EXECUCAO-287/1997-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. x ERALDO SALLA - retirar ofício para cumprimento
- Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

12.-EXECUCAO-557/1997-BANCO BRADESCO S/A. x IM-
PROGEL - IND. E COM. DE PRODUTOS ESTOFADOS
LTDA. e outros - ao credor, ante resposta de oficios - Adv.
OSCAR IVAN PRUX-

13.-DECLARATORIA-137/1998-AIRTON J. VECHIATTO E
CIA. LTDA. x CENTRAL DE DISTRIBUICAO PORTINARI
LTDA. e outros - as partes, sobre a baixa dos autos do tribunal
de Justiça - Adv. JULIO CESAR RODRIGUES, APARECIDO
ROMAO MATIAS FERNANDES, JAMIL JOSEPETTI, JAMIL
JOSEPETTI JUNIOR e JAIRO ANTONIO GONCALVES FI-
LHO-

14.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-339/1998- x MUNI-
CIPIO DE MANDAGUARI e outros - as partes, sobre parecer
ministerial - Adv. JOAO EVERARDO RESMER VIEIRA,
EUCLIDES ALVES DA ROCHA LOURES NETO e APARE-
CIDA SIDNEIA DA SILVA-

15.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA INC-643/1998-
M.A.G.E. x E.E.F. - decretado a extinção do processo - Adv.
ADILSON ALVARES LOPES e ANTONIO FACHINI JUNI-
OR-

16.-EXECUCAO-41/1999-CARTOPLAST - IND. E COMER-
CIO DE PLASTICOS LTDA x JOSE CARLOS MACHADO
DE OLIVEIRA e outros - a credora, sobre o interesse no pros-
seguimento do feito - Adv. SERAFIM FERREIRA NETO-

17.-MONITORIA-85/1999-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL DE MANDAGUARI LTDA x VANDERLEI MANHA
- as partes, para comprovarem a notificação do devedor - Adv.
JOSE MARCOS CARRASCO, MARCOS ANTONIO CAPE-
LLAZZI e MARCIO AUGUSTO DE OLIVEIRA SANTOS-

18.-EXECUCAO-3/2000-RUY ALVES DA ROCHA LOURES
x JOSE NILSON BRISTOTTI E ALZIRA DA LUZ SHRAMM
- ao credor, ante retorno de carta precatória - Adv. EUCLIDES
ALVES DA ROCHA LOURES NETO-

19.-MONITORIA-151/2000-COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA - SANEPAR x CLINICA MEDICO SOCIAL
RURAL DE MANDAGUARI - a autora, sobre o cumprimento
de acordo - Adv. GIANNY VANESKA GATTI FELIX CRUZ-

20.-ORDINARIA-187/2000-JAIR ALVIANO x ARTE FORTE
IND. E COM.DE ARTEF.DE FE.CIMENT.LTDA e outros- as
partes, sobre a prova pericial - Adv. CALISTO VENDRAME
SOBRINHO e APARECIDO ROMAO MATIAS FERNANDES-

21.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-265/2000-CE-
LESTE CAMPANA x ANDEAM-ASSOCIACAO NACIONAL
DE DEFESA E EDUCACAO AM e outros - determinado a
suspensão do feito até decisão final da declaratória em trâmite
na Comarca de Toledo/PR - Adv. WANDERLEI LUKA-
CHEWSKI e ANTONIO ELSON SABAINI-

22.-EXECUCAO-273/2000-SALA COMERCIO DE AUTO-
MOVEIS LTDA. x SILVERIO DISTRIBUIDORA DE MEDI-
CAMENTOS LTDA - ao executado, ante petição juntada - Adv.
ANACLETO GIRALDELI FILHO, JOSE MARCOS CARRAS-
CO e RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI-

23.-EXECUCAO-357/2000-BANCO DO BRASIL S/A. x JOR-
GE FELIPPE DA SILVA - ao credor, sobre o interesse no pros-
seguimento do feito - Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREI-
RA-

24.-REPARACAO DE DANOS/SUM-431/2000-EMERSON
AUGUTO DE OLIVEIRA x BOSCA S/A TRANSPORTES,
COMERCIO E REPRESENTACOES - ao autor, sobre eventu-
al cumprimento de acordo - Adv. JOAO CARLOS ZAFALON-

25.-RESSARCIMENTO-458/2000-COMPANHIA DE SEGU-
ROS GRALHA AZUL x MUNICIPIO DE MANDAGUARI e
outros - designado audiência de instrução e julgamento para o
dia 11.12.02, às 15:00 horas - Adv. EDER GORINI, EUCLI-
DES ALVES DA ROCHA LOURES NETO e ANNA CHRIS-
TINA C B PEREIRA-

26.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-487/2000-L.P.S. x
B.S.S. - as partes, ante resultado de exame de DNA - Adv.
WANDERLEI LUKACHEWSKI-

27.-EXECUCAO-197/2001-AUTO POSTO MEGA LTDA x
LOPES & ROMAGNOLI LTDA - ao credor, ante certidão da
escrivania - Adv. EUCLIDES ALVES DA ROCHA LOURES
NETO-

28.-DEPOSITO-204/2001-BANCO BMC S/A. x MARNE MIN-
GUETE DE PAULA - decretado a extinção do processo - Adv.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

29.-COBRANCA-SUMARIO-298/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ADEMIR
ANTONIO SCARIOT - recebida a apelação em seus efeitos
legais. Ao apelado, para contra-razões - Adv. CRISTIANE
RODRIGUES ALVES e ADEMIR PENHA-

30.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-309/2001-MA-
SAYOSHI UTIUMI x RENATO ALEXANDRE DE FREITAS
E APARECIDO DE FREITAS - ao autor, ante trânsito em jul-

gado - Adv. CARLOS MASSAITI HIGUTI-

31.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-310/2001-SUELI
MARIA CHIARATO SILVA x MARIA APARECIDA MAR-
TINS - a autora, ante transito em julgado - Adv. JOSE RIZZO
DE ANDRADE-

32.-REINTEGRACAO DE POSSE-340/2001-FORD LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x COMERCIAL DE
BEBIDAS IPANEMA LTDA - a requerida, ante sentença que
transitou em julgado - Adv. APARECIDO ROMAO MATIAS
FERNANDES-

33.-REINTEGRACAO DE POSSE-341/2001-FORD LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x COMERCIAL DE
BEBIDAS IPANEMA LTDA - a requerida, ante transito em
julgado da sentença - Adv. APARECIDO ROMAO MATIAS
FERNANDES-

34.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-439/2001-FLAVIA FER-
REIRA DOS SANTOS x SERGIO FERREIRA DOS SANTOS-
a credora, ante certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça - Adv.
EUCLIDES ALVES DA ROCHA LOURES NETO-

35.-RETIFICACAO DE REG PUBLICO-450/2001-ZENAIDE
DE ALMEIDA MENDES - a requerente, sobre parecer minis-
terial - Adv. ANNA CHRISTINA C B PEREIRA-

36.-EXECUCAO-549/2001-BANCO BANESTADO S/A x N J
MICHELS & CIA LTDA, NILTON JAIME MICHELS, EDIT e
outros - retirar carta precatória para cumprimento - Adv. MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI e BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ-

37.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-595/2001-M.S.J. x
V.S.J.- a requerente, sobre contestação e documentos juntados
- Adv. JOSE RIZZO DE ANDRADE-

38.-SEPARACAO CONSENSUAL-599/2001-R.P.M.C.A.M. e
outros - retirar mandado de averbação - Adv. ADILSON AL-
VARES LOPES-

39.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-4/2002-DISTRIBUI-
DORA DE BEBIDAS ITAPEMA LTDA x BANCO BRADES-
CO S/A - retirar ofício para cumprimento - Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI-

40.-MONITORIA-30/2002-BANCO ITAU S/A x LADISLAU
PALACIO ARRAES e outros - ao credor, ante certidão negati-
va do Sr. Oficial de Justiça - Adv. WANDERLEI LUKA-
CHEWSKI-

41.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-83/2002-MARIO
CORAZZA x REINALDO SIQUEIRA e outros - decretado a
extinção do processo - Adv. EUCLIDES ALVES DA ROCHA
LOURES NETO-

42.-ALVARA JUDICIAL-112/2002-I.H.C.C. x - decretado a
extinção do processo - Adv. JOSE WLADEMIR GARBUG-
GIO-

43.-MONITORIA-116/2002-JOSE CARLOS SANVEZZO x
ANDREA CARLA CAMPOS - ao autor, ante retorno de carta
precatória - Adv. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI-

44.-ALVARA JUDICIAL-162/2002-VITOR HUGO SANTOS
ANDREATTA - decretado a extinção do processo - Adv. JOSE
WLADEMIR GARBUGGIO-

45.-EMBARGOS A EXECUCAO-207/2002-MASSA FALIDA
DE INCACIMAN IND DE ART DE CIMENTO MA x FAZEN-
DA PUBLICA DA UNIAO - a embargante, sobre a impugna-
ção - Adv. MARCIO AUGUSTO DE OLIVEIRA SANTOS-

46.-REG VISITAS C/C LIMINAR-224/2002-G.A.C. x C.Z.C.
- a requerente, sobre contestação - Adv. MARCIO AUGUSTO
DE OLIVEIRA SANTOS-

47.-GUARDA DE FILHOS-231/2002-L.N. x J.A.G.B. - a re-
querente, sobre a contestação - Adv. ALFREDO AMBROSIO
JUNIOR-

48.-COBRANCA-SUMARIO-243/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x MANOE-
LITA GERALDA DA SILVA - decretado a extinção do proces-
so - Adv. CRISTIANE RODRIGUES ALVES-

49.-EMBARGOS A EXECUCAO-257/2002-INDUSTRIA E
COMERCIO DE BEBIDAS QUEFREN LTDA. x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA - a embargante, sobre
impugnação - Adv. ANTONIO FACHINI JUNIOR-

50.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-276/2002-N.T.D.A. x
R.C.O.- decretado a extinção do processo - Adv. LIDIO DIAS-

51.-MONITORIA-298/2002-ESCRITORIO CENTRAL DE
ARRECADACAO E DISTRIBUICAO x ROBSON FRANCIS-
CO FUSTINONI - ao embargado, para responder no prazo le-
gal - Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS-

52.-ALVARA JUDICIAL-318/2002-ISABELLA THAIS RO-
DRIGUES e outros - aguardando preparo das custas processu-
ais no valor de R$ 339,80 - Adv. JOAO CARLOS ZAFALON-

53.-MONITORIA-326/2002-BANCO DO BRASIL S/A x CRIS-
TIANE APARECIDA GARCIA PEREIRA - retirar carta pre-
catória para cumprimento - Adv. EUCLIDES ALVES DA RO-
CHA LOURES NETO-

54.-MONITORIA-327/2002-BANCO DO BRASIL S/A x CRIS-
TIANE APARECIDA GARCIA PEREIRA - a requerente, para
retirar carta precatória - Adv. EUCLIDES ALVES DA ROCHA
LOURES NETO-

55.-BUSCA E APREENSAO-344/2002-BANCO BRADESCO
S/A x MONTE BELLO INDUSTRIA MOVELEIRA LTDA. e
outros - ao autor, ante contestação e documentos juntados -
Adv. OSCAR IVAN PRUX-

56.-FALENCIA-350/2002-LEDERVIN INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA. x LOPES & ROMAGNOLI LTDA - a autora,
ante certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça - Adv. ALE-
XANDRE RUMIATTO-

57.-EXECUCAO-355/2002-BANCO BRADESCO S/A x SIL-
VA E COVIC LTDA. ME e outros - ao credor, sobre a nomea-
ção de bens - Adv. OSCAR IVAN PRUX-

58.-BUSCA E APREENSAO-395/2002-BANCO BRADESCO
S/A x ADILSON COSMO DA SILVA - ao autor, ante certidão
negativa do Sr. Oficial de Justiça - Adv. LUCIANA SEZANO-
WSKI-

59.-REVISAO DE BENEFICIO C/C COB-396/2002-FLORI-
PES ETHIENE DE SOUZA x MUNICIPIO DE MANDAGUA-
RI - ao autor, para atender o disposto no inc V do art. 295 do
CPC sob pena de indeferimento da inicial - Adv. LIZEU NORA
RIBEIRO e WILSON BOKORNY FERNANDES-

60.-ORDINARIA-413/2002-DJALMA SERGIO BOTELHO-
ME e outros x BANCO BRADESCO S/A - ao autor, tendo em
vista que o valor da causa não condiz com o procedimento -
Adv. ALFREDO AMBROSIO JUNIOR-

61.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-416/2002-W.G.J. x W.G.-
retirar ofício para cumprimento - Adv. ROBERTSON ALVES
MENDONCA-

62.-BUSCA E APREENSAO-424/2002-BANCO BRADESCO
S/A x WILSON LUCIO DE MORAES - ao credor, ante certi-
dão negativa do sr. Oficial de Justiça - Adv. LUCIANA SEZA-
NOWSKI-

63.-BUSCA E APREENSAO-435/2002-BANCO BRADESCO
S/A x RICARDO LOPES DE OLIVEIRA JR - ao credor, ante
certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça - Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI-

MARINGÁ

RELAÇAO Nº 44/2002
SEGUNDA VARA CIVEL - COMARCA DE MARINGA
JUIZ DE DIREITO - SA RAVAGNANI
ESCRIVAO - LUIZ AFFONSO FRANZONI FILHO
EMP.JURAMENTADA-CLAUDIA H.SGUAREZI FRANZONI
DATA 11/09/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ALEXANDRE PELISSARI CIDAD 036 00658/1999
ALMERI PEDRO DE CARVALHO 021 00126/1998
ANA CLAUDIA MARASSI SPINE 014 00643/1996
ANA LUCIA PENHALBEL MORAI 006 00594/1995
ANDRE RICARDO FORCELLI ** 024 00340/1998
ANTONIO DOMINGOS BOSSOLAN 040 00859/1999
ANTONIO JESUS MAR•AL ROME 004 00291/1995
ANTONIO JUSTINO FORCELLI 024 00340/1998

023 00275/1998
ANTONIO LUIZ DE JESUS 039 00754/1999
ANTONIO MANSANO NETO 031 00764/1998
ANTONIO RAMALHO XAVIER 038 00719/1999
BLAS GOMM FILHO 009 00148/1996
CASSIA VALERIA DE OLIVEIR 028 00474/1998
CLAUDIANA APARECIDA CORAD 030 00686/1998
CLEVERSON MARCEL COLOMBO 013 00491/1996

037 00671/1999
DENISE CARLA MASSEI BELOT 015 00713/1996
EDSON SHOITI FUGIE 017 01116/1996
ELI PEREIRA DINIZ 040 00859/1999
ELIZABETE SERRANO DOS SAN 004 00291/1995
FABIO HENRIQUE XAVIER 004 00291/1995
FATIMA BIGNARDI SANDOVAL 041 00863/1999
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 006 00594/1995

012 00414/1996
010 00300/1996
033 00852/1998

GILMAR TOMAZ DE SOUZA 037 00671/1999
GLAUCIO HASHIMOTO 040 00859/1999
HAMILTON JOSE OLIVEIRA 035 00454/1999
HELENO GALDINO LUCAS 014 00643/1996
IDEVAL INACIO DE PAULA 017 01116/1996
ILMO TRISTAO BARBOSA 029 00598/1998
JAIRO BASSO 017 01116/1996
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR 006 00594/1995
JOSE BARBOSA 031 00764/1998
JOSE BUZATO 003 00295/1994
JOSE CARLOS FABRI 017 01116/1996
JOSE FRANCISCO PEREIRA 013 00491/1996
JOSE IVAM GUIMARAES PEREI 016 00743/1996

018 01142/1996
JOSE IVAN GUIMARAES PEREI 025 00350/1998
JOSE LUIZ JACOBUCCI FARAH 038 00719/1999
JOSE PLINIO SILVA 011 00326/1996
JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIR 002 00307/1989

040 00859/1999
JUVENAL ANTONIO DA COSTA 028 00474/1998
LOURIVAL APARECIDO CRUZ 001 00065/1989
LUCIANA MARASSI 014 00643/1996
LUIZ ALBERTO VALERIO 012 00414/1996
LUIZ DE CARLO 022 00166/1998
LUIZ TURQUIARI JUNIOR 017 01116/1996
MACIEL TRISTAO BARBOSA 029 00598/1998
MANOEL RONALDO LEITE JUNI 017 01116/1996
MARCELO AUGUSTO DE OLIVEI 006 00594/1995

005 00478/1995

012 00414/1996
010 00300/1996
033 00852/1998

MARCO AURELIO MOIA PILLI 031 00764/1998
MARCOS ROBERTO GOMES DA S 007 00815/1995
MARIA ALICE CASTILHO DOS 019 00103/1998
MARIA AUGUSTA COSTA TAKEU 004 00291/1995
MARILENA MUNIZ TEIXEIRA 026 00359/1998
MARLON FABIO PALADINI 031 00764/1998
MAURICIO GOMM FERREIRA DO 009 00148/1996
MAURO VIGNOTTI 007 00815/1995
MOACIR BORGES JUNIOR 015 00713/1996
OSEIAS MARTINS BARBOZA 030 00686/1998
PERICLES ARAUJO G. DE OLI 032 00777/1998
PLINIO MOCHI 027 00473/1998
ROBERTO PERALTO 038 00719/1999
RONALDO ALESSANDRO VICTOR 021 00126/1998
ROSANA RIGONATO 021 00126/1998
ROSILENE PROSPERO 009 00148/1996
RUI BARBOSA GAMON 016 00743/1996
SUSANA VALERIA GALHERA GO 008 01102/1995
VICTOR PAULO MENDONCA 042 00866/1999
WALDEMAR DE MOURA 034 00352/1999
WALTER KRUSE 017 01116/1996
WANDERLEI DE PAULA BARRET 008 01102/1995
WANDERLEY PAVAN 020 00112/1998
WILSON BOKORNY FERNANDES 027 00473/1998

1.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-65/1989-JOTABE
REPRESENTACOES COMERCIAIS e outros x AGROPECU-
ARISTAS SANDRES LTDA -PARA QUE TOMEM CONHE-
CIMENTO DA SENTENCA QUE COM FULCRO NO ARTI-
GO 267, II E III, PARAGRAFO PRIMEIRO DO C.P.C. JUL-
GOU EXTINTA A ACAO, BEM COMO PARA PAGAMEN-
TO DE CUSTAS PROCESSUAIS NO VALOR DE R$234,48.-
Adv. LOURIVAL APARECIDO CRUZ-

2.-HABILITAÇAO-307/1989-DURATEX S/A x COHIDRAL
COM.CONEXOES HIDRAULICAS -”PARA MANIFESTA-
CAO NOS AUTOS, PROCEDENDO AO DEPOSITO CON-
FORME PROPOSTA DE FLS. 244 E 245.-Adv. JOSE SEBAS-
TIAO DE OLIVEIRA-

3.-MANDADO DE SEGURANÇA-295/1994-ABEL BETONI
e outros x PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA -
PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS.-Adv. JOSE BUZA-
TO-

4.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-291/1995-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x FORTUNATO PROGIAN-
TE e outros -”NAO ASSISTE RAZAO AO EXECUTADO,
HAJA VISTA O RECONHECIMENTO DA DIVIDA, MAXI-
ME, POR ACORDO HOMOLOGADO E NAO CUMPRIDO.
REJEITO, POIS A EXCECAO DE PRE-EXECUTIVIDADE,
PORQUANTO, EM HOMENAGEM A COISA JULGADA.
PROSSIGA-SE EM SEUS TERMOS.” - Adv. MARIA AUGUS-
TA COSTA TAKEUTI, FABIO HENRIQUE XAVIER, ANTO-
NIO JESUS MARÇAL ROMEIRO BCHARA e ELIZABETE
SERRANO DOS SANTOS-

5.-BUSCA E APREENSAO-478/1995-BANCO SUDAMERIS
DO BRASIL S/A. x WILSON FERNANDES KAUCHE CAL-
CAVARA -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS FACE O
OFICIO DE FLS. 138 REMETIDO PELO GRUPO SANTAN-
DER BANESPA.-Adv. MARCELO AUGUSTO DE OLIVEI-
RA FILHO-

6.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-594/1995-BANCO
SUDAMERIS DO BRASIL S/A x SUSAN NIMUN SAYAO
MENDONÇA e outros -”AGUARDE-SE PELO PRAZO SO-
LICITADO QUE DEFIRO (FLS. 99).”-Adv. MARCELO AU-
GUSTO DE OLIVEIRA FILHO, ANA LUCIA PENHALBEL
MORAIS, FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA e JAMIL
JOSEPETTI JUNIOR-

7.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-815/1995-IMOBI-
LIARIA VILAKAS LTDA x PAULO KARISHESMAN AZU-
MA -REMETA-SE O FEITO AO ARQUIVO PROVISORIO,
LA PERMANECENDO ATE FUTURA MANIFESTACAO DO
INTERESSADO.-Adv. MAURO VIGNOTTI e MARCOS RO-
BERTO GOMES DA SILVA-

8.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1102/1995-TEXA-
CO BRASIL S/A - PRODUTOS DE PETROLEO x AGRO
DIESEL PETROLEO LTDA e outros -REMETA-SE O FEITO
AO ARQUIVO PROVISORIO, LA PERMANECENDO ATE
FUTURA MANIFESTACAO DO INTERESSADO.-Adv.
WANDERLEI DE PAULA BARRETO e SUSANA VALERIA
GALHERA GONÇALVES-

9.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-148/1996-BANCO
DO ESTADO DE SAO PAULO S/A x A INOXIDAVEL IND.E
COM.DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS e outros -PARA
MANIFESTACAO NOS AUTOS.-Adv. BLAS GOMM FILHO,
MAURICIO GOMM FERREIRA DOS SANTOS, ROSILENE
PROSPERO-

10.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-300/1996-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x NELSON LOREJAN e
outros -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS.-Adv. FER-
NANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA, MARCELO AUGUSTO
DE OLIVEIRA FILHO-

11.-AÇAO DE COBRANÇA-326/1996-AUGUSTO EDUAR-
DO EIDAM x BANCO ITAU S/A -PARA MANIFESTACAO
NOS AUTOS.-Adv. JOSE PLINIO SILVA-

12.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-414/1996-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x MARIA DE FATIMA
LOREJAN -”COMO O CREDITO FOI COLOCADO IMEDI-
ATAMENTE NA CONTA DA EXECUTADA NAO SE EN-
QUADRA COMO CHEQUE ESPECIAL, MAS, SIM, COMO
MUTUO. ASSIM, NAO HA COMO VINGAR A EXCECAO
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DE PRE EXECUTIVIDADE POR FALTA DE AMPARO LE-
GAL, RAZAO PORQUE A REJEITO. PROSSIGA-SE EM
TERMOS.”-Adv. MARCELO AUGUSTO DE OLIVEIRA FI-
LHO, FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA e LUIZ AL-
BERTO VALERIO-

13.-AÇAO MONITORIA-491/1996-PARANA BANCO S/A x
AFONSO NAVAS DE MATTOS -REMETA-SE O FEITO AO
ARQUIVO PROVISORIO, LA PERMANECENDO ATE FU-
TURA MANIFESTACAO DO INTERESSADO.-Adv. JOSE
FRANCISCO PEREIRA e CLEVERSON MARCEL COLOM-
BO-

14.-AÇAO MONITORIA-643/1996-BANCO MERIDIONAL
DO BRASIL S/A x ROBERT ISSAO NISHIYAMA -”A CON-
VERSAO DA EXECUCAO EM ACAO MONITORIA E PER-
MITIDO PORQUE NAO HOUVE EMBARGOS. TODAVIA,
NAO PODE PREVALECER A CITACAO DA EXECUCAO,
BEM COMO O ARRESTO CONVERTIDO EM PENHORA,
PORQUE O PROCESSO TEM QUE PASSAR PELAS FASES
DA MONITORIA. POR ORA, FICA O DR. CURADOR ES-
PECIAL DISPENSADO DO “MUNUS”. LEVANTE-SE A
PENHORA, PROMOVA, O AUTOR, A CITACAO DO RE-
QUERIDO, APRESENTANDO A PLANILHA DE DEBITO.”-
Adv. ANA CLAUDIA MARASSI SPINELI, LUCIANA MA-
RASSI e HELENO GALDINO LUCAS-

15.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-713/1996-BAN-
CO REAL S/A x VERA LUCIA DE S. FORMAIO e outros -
PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS FACE A CONTA DE
FLS. 179 A 183 E FACE A SEGUINTE DECISAO:”COM A
CONCORDANCIA DOS EXECUTADOS (FLS. 176) NADA
OBSTA QUE OS BENS PENHORADOS E QUE SE ENCON-
TRAM DEPOSITADO JUNTO AO DEPOSITARIO PUBLI-
CO, SEJAM ADJUDICADOS DIRETAMENTE AO BANCO
CREDOR, PELO VALOR CONSTANTE AS FLS. 68/70, O
QUE FACO COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 708, INCI-
SO II DO CPC. EXPECA-SE CARTA DE ADJUDICACAO
EM FAVOR DO EXEQUENTE, INTIMANDO-SE O DEPO-
SITARIO PUBLICO PARA ENTREGA DOS BENS, SATIS-
FEITA AS CUSTAS PELO DEPOSITO; BAIXEM-SE OS
AUTOS AO CONTADOR PARA ELABORACAO DA CON-
TA GERAL, COM INCLUSAO DOS HONORARIOS AO PA-
TRONO DO EXEQUENTE, ABATENDO-SE DO TOTAL, OS
PAGAMENTO FEITOS PELA ENTREGA DO DINHEIRO E
PELA ADJUDICACAO DOS BENS. VOLTEM A SEGUIR,
COM MANIFESTACAO DO EXEQUENTE.”-Adv. MOACIR
BORGES JUNIOR e DENISE CARLA MASSEI BELOTI DE
SOUZA-

16.-AÇAO DE DEPOSITO-743/1996-BANCO BOAVISTA S/
A x NELSON FERREIRA -”AO AUTOR, FACE O DECUR-
SO DO PRAZO DE SUSPENSAO DO FEITO”-Adv. JOSE
IVAM GUIMARAES PEREIRA e RUI BARBOSA GAMON-

17.-EMBARGOS A EXECUÇAO-1116/1996-BANCO DO
BRASIL S/A x WILSON GOMES DA CUNHA -”AO AUTOR,
FACE O DECURSO DO PRAZO DE SUSPENSAO DO FEI-
TO”-Adv. JAIRO BASSO, JOSE CARLOS FABRI, MANOEL
RONALDO LEITE JUNIOR, WALTER KRUSE, IDEVAL INA-
CIO DE PAULA, EDSON SHOITI FUGIE e LUIZ TURQUIA-
RI JUNIOR-

18.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1142/1996-BAN-
CO BRADESCO S/A x JOAO MOCHI e outros -PARA MA-
NIFESTACAO NOS AUTOS.-Adv. JOSE IVAM GUIMARA-
ES PEREIRA-

19.-INDENIZAÇAO C/PERDAS E DANOS-103/1998-ER-
NESTO TEIXEIRA x TRANSPORTES COLETIVOS CIDA-
DE CANÇAO LTDA -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS.-
Adv. MARIA ALICE CASTILHO DOS REIS-

20.-RESSARCIMENTO-112/1998-INDIANA COMPANHIA
DE SEGUROS GERAIS x RENATO GALLI DA SILVA -PARA
MANIFESTACAO NOS AUTOS.-Adv. WANDERLEY PA-
VAN-

21.-RESSARCIMENTO-126/1998-VERA CRUZ SEGURA-
DORA S/A x MARCIO OSVALDO ORIOLI e outros -REME-
TA-SE O FEITO AO ARQUIVO PROVISORIO, LA PERMA-
NECENDO ATE FUTURA MANIFESTACAO DO INTERES-
SADO.-Adv. RONALDO ALESSANDRO VICTOR, ROSANA
RIGONATO e ALMERI PEDRO DE CARVALHO-

22.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-166/1998-DI-
MED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA x
RICCI CAMPOS & CIA LTDA -”DE LAMENTAR QUE OS
EMBARGOS FORAM AFORADOS EM 29.10.01 E DEPOIS
DE PASSADOS DEZ MESES PRETENDA O EXECUTADO
QUE SUA PETICAO DE EMBARGOS SEJA RECEBIDA.
DECORRIDOS 30 DIAS, A DISTRIBUICAO E CANCELA-
DA POR FALTA DE PREPARO. E NEM PODERIA SER DI-
FERENTE PORQUE E BASTENTE COMODA AO DEVE-
DOR AJUIZAR A ACAO, NAO DAR SEGUIMENTO A ELA
E DEPOIS QUERER TER RAZAO. SUA NEGLIGENCIA E
QUE GEROU O CANCELAMANTO. A PUBLICACAO ER-
RONEA, COMO JA CONSTATEI DA RELACAO PARA PU-
BLICACAO SE OPEROU NA IMPRENSA OFICIAL E NAO
POR DESIDIA DO ESCRIVAO. POR ESSAS RAZOES, NAO
RECEBO A PETICAO PORQUE JA CANCELADA EM
11.01.02. DESENTRANHEM-SE AS PETICOES ENTRE-
GANDO-AS AO EXECUTADO PARA PROSSIGUMENTO
DA EXECUCAO.”-Adv. LUIZ DE CARLO-

23.-AÇAO MONITORIA-275/1998-BANCO ECONOMICO S/
A - EM LIQUIDAÇAO EXTRAJUDICIAL x FELIZARDO
MENEGUETTI -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS.-Adv.
ANTONIO JUSTINO FORCELLI-

24.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-340/1998-ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A x CARLOS ROBERTO LO-
RETO - ME e outros -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS.-

Adv. ANTONIO JUSTINO FORCELLI e ANDRE RICARDO
FORCELLI ***-

25.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-350/1998-BAN-
CO BRADESCO S/A x PRISMA PRESTADORA DE SERVI-
ÇOS S/C LTDA e outros -REMETA-SE O FEITO AO ARQUI-
VO PROVISORIO, LA PERMANECENDO ATE FUTURA
MANIFESTACAO DO INTERESSADO.-Adv. JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA-

26.-INTERDIÇAO-359/1998-VALDETE SANTANA x LEAN-
DRO SANTANA PACHECO -”ACOLHO AS PONDERACO-
ES DA CURADORA E O PARECER RETRO, PARA SUBS-
TITUIR A ATUAL CURADORA VALDETE SANTANA PELO
IRMAO LINCOLN SANTANA PACHECO. PRESTE-SE O
COMPROMISSO LEGAL.”-Adv. MARILENA MUNIZ TEI-
XEIRA-

27.-EMBARGOS A EXECUÇAO-473/1998-JOAO PANASO-
LO e outros x MARIA EUGENIA MARQUES -REMETA-SE
O FEITO AO ARQUIVO PROVISORIO, LA PERMANECEN-
DO ATE FUTURA MANIFESTACAO DO INTERESSADO.-
Adv. WILSON BOKORNY FERNANDES e PLINIO MOCHI-

28.-PEDIDO DE FALENCIA-474/1998-PASTIFICIO CAXI-
ENSE S/A INDUSTRIA E COMERCIO x COMERCIAL A S
ALVES S/A. -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS.-Adv.
JUVENAL ANTONIO DA COSTA, CASSIA VALERIA DE
OLIVEIRA-

29.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-598/1998-COO-
PERATIVA AGROPECUARIA DE PRODUÇAO INTEGRA-
DA PR. x JULIO VENUTO LEONARDO -PARA MANIFES-
TACAO NOS AUTOS.-Adv. ILMO TRISTAO BARBOSA,
MACIEL TRISTAO BARBOSA-

30.-DESPEJO-686/1998-GELSON PEREIRA x JOAO TOT-
TIS GOMES -REMETA-SE O FEITO AO ARQUIVO PROVI-
SORIO, LA PERMANECENDO ATE FUTURA MANIFES-
TACAO DO INTERESSADO.-Adv. OSEIAS MARTINS BAR-
BOZA e CLAUDIANA APARECIDA CORADINI FRANCO-

31.-DESPEJO-764/1998-NEUSA MATIKO YAMANAKA x
ODAIR SILVA BUENO e outros -PARA MANIFESTACAO
NOS AUTOS FACE O JULGAMENTO DE SUPERIOR INS-
TANCIA.-Adv. JOSE BARBOSA, MARCO AURELIO MOIA
PILLI, ANTONIO MANSANO NETO e MARLON FABIO
PALADINI-

32.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-777/1998-BAN-
CO DO BRASIL S/A x FABIO WILIAM FERRO e outros -
PARA PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS NO VA-
LOR DE R$499,50—Adv. PERICLES ARAUJO G. DE OLI-
VERA-

33.-AÇAO MONITORIA-852/1998-BANCO SUDAMERIS
DO BRASIL S/A x COMERCIO DE APARAS N.M. LTDA e
outros -REMETA-SE O FEITO AO ARQUIVO PROVISORIO,
LA PERMANECENDO ATE FUTURA MANIFESTACAO DO
INTERESSADO.-Adv. FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEI-
RA e MARCELO AUGUSTO DE OLIVEIRA FILHO-

34.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-352/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x MARINGA ARTGRA-
FICA LTDA e outros -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS.-
Adv. WALDEMAR DE MOURA-

35.-AÇAO MONITORIA-454/1999-COMPANHIA PARANA-
ENSE DE ENERGIA - COPEL x JORGE BENEDICTO DA
SILVA - ME e outros -”PRESCINDE A ANALISE DO PEDI-
DO FORMULADO AS FLS. 155 E 156, A CONSTITUICAO
DO MANDADO INICIAL EM TITULO EXECUTIVO JUDI-
CIAL. A CONSIDERACAO DO AUTOR, INCLUSIVE SO-
BRE A CITACAO EDITALICIA DOS REQUERIDOS.”-Adv.
HAMILTON JOSE OLIVEIRA-

36.-INTERDIÇAO-658/1999-MARIA DE LOURDES LOPES.
x ELIO FRANCISCO DA SILVA.-PARA MANIFESTACAO
NOS AUTOS FACE A CERTIDAO DE FLS. 63/VERSO - Adv.
ALEXANDRE PELISSARI CIDADE-

37.-ACAO MONITORIA-671/1999-CASA DE CARNE RIBEI-
RO x TIFER RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA. -
”QUANTO MAIOR A DEMORA MAIOR FICA A DIVIDA
DA EXECUTADA. POR SEU TURNO, A EXECUTADA VEIO
AOS AUTOS RECLAMAR QUE NAO FORA INTIMADA
PARA FALAR SOBRE A AVALIACAO. COMPARECENDO
E NADA DIZENDO, CONCORDOU COM O VALOR POIS
NAO HOUVE IMPUGNACAO. MARQUEM- SE NOVAS
DATAS PARA LEILOES.”-Adv. CLEVERSON MARCEL
COLOMBO e GILMAR TOMAZ DE SOUZA-

38.-ADJUDICAÇAO-719/1999-GIANNASI ENGENHARIA
LTDA x CONATUS CONSTRUÇOES CIVIS LTDA e outros -
”APESAR DO DESPACHO DE FLS. 265 QUE ATROPELOU
O PROCESSO MISTER QUE AS PARTES SE MANIFESTEM
SE NECESSITAM DE FAZER OUTRAS PROVAS OU SE O
JULGAMENTO SE DARA NA FASE EM QUE SE ENCON-
TRA.-Adv. ANTONIO RAMALHO XAVIER, JOSE LUIZ JA-
COBUCCI FARAH e ROBERTO PERALTO-

39.-EXECUÇAO-754/1999-VALDEMAR DE CASTRO x
HENRIQUE CESAR DE CARVALHO e outros -”DEIXO DE
RECEBER O RECURSO DE APELACAO INTENTADO POR
HENRIQUE CESAR DE CARVALHO E OUTROS (FLS. 106
E SEGUINTES) POR NAO COMPORTAR MAIS ESSE RE-
CURSO.”-Adv. ANTONIO LUIZ DE JESUS-

40.-DECLARATORIA-859/1999-NEUDE SONIA PETRUCCI
x WANDERLINDO RODRIGUES DA SILVA e outros -PARA
TENTATIVA DE CONCILIACAO DESIGNO O DIA 27.11.02,
AS 14:30 HORAS. COMPARECAM AS PARTES PESSOAL-
MENTE OU ATRAVES DE PATRONOS COM PODERES

PARA TRANSIGIR. -Adv. ELI PEREIRA DINIZ, ANTONIO
DOMINGOS BOSSOLAN, GLAUCIO HASHIMOTO e JOSE
SEBASTIAO DE OLIVEIRA-

41.-MEDIDA CAUTELAR DE SEQUESTRO-863/1999-JOSE
CARLOS DA SILVA x JOSE VIEIRA JANOCA -PARA MA-
NIFESTACAO NOS AUTOS, COMPROVANDO NOS AUTOS
A CITACAO DO REQUERIDO.-Adv. FATIMA BIGNARDI
SANDOVAL-

42.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO-866/1999-MAS-
SASHI NEMOTO x JOSE DE OLIVEIRA e outros -PARA
MANIFESTACAO, ANTE A CERTIDAO DO SR. OFICIAL
DE JUSTICA QUE DEIXOU DE CITAR A REQUERIDA.-
Adv. VICTOR PAULO MENDONCA-
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1.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-778/1997-VAL-
GRAF - COM. E REPRES. DE MATERIAIS GRAFICOS LTD
x COMEL - LIVRARIA E PAPELARIA LTDA. -PARA QUE
RETIRE EXPEDIENTE E PARA PAGAMENTO DE EMOLU-

MENTOS.-Adv. HELIO DOMINGOS-

2.-MANDADO DE SEGURANÇA-1/2000-ILZA LINA CAL-
VO x MUNICIPIO DE MARINGA -PARA QUE RETIRE EX-
PEDIENTE E PARA PAGAMENTO DE EMOLUMENTOS.-
Adv. CARLOS ANTONIO ASINELLI FILHO-

3.-INTERDIÇAO-108/2000-JOSE ANTONIO DA SILVA x
ZILDA ROSA DA SILVA -”FACE O CONTIDO NO PARE-
CER RETRO, DEFIRO O PEDIDO SUBSTITUINDO A CU-
RADORIA ARA A REQUERENTE ZELIA ROSA DA SILVA.
PRESTE-SE O COMPROMISSO LEGAL.”-Adv. GERALDO
PEGORARO FILHO e VIVIANI GIOVANETE RAMOS FER-
REIRA-

4.-INDENIZACAO PELO RITO SUMARIO-254/2000-MANO-
EL MARINHO DOS SANTOS x DF TRANSPORTES LTDA e
outros -PARA QUE RETIRE EXPEDIENTE E PARA PAGA-
MENTO DE EMOLUMENTOS.-Adv. ALMERI PEDRO DE
CARVALHO-

5.-EXIBIÇAO DE DOCUMENTOS-265/2000-CARLA VA-
NESSA DO CARMO PEREIRA x ALDEIR MIRANDA FER-
NANDES e outros -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS,
INDICANDO O IMOVEL QUE SE PRETENDE ADQUIRIR.-
Adv. NILVA AP. COSTA FERREIRA DA SILVA-

6.-AÇAO MONITORIA-400/2000-BANCO AMERICA DO
SUL S/A x ACTIVE SISTEMAS INTEGRADOS LTDA e ou-
tros -”ESPECIFIQUEM AS PARTES COM CLAREZA E OB-
JETIVIDADE AS PROVAS QUE PRETENDEM PRODUZIR,
ESCLARECENDO SUA FINALIDADE E IMPORTANCIA
PARA SOLUCAO DA LIDE, OU JUSTIFIQUEM O CABI-
MENTO DE EVENTUAL JULGAMENTO DO FEITO NO
ESTADO EM QUE SE ENCONTRA. PRAZO DE 10 DIAS.
APOS VOLTEM PARA DESIGNACAO DE AUDIENCIA
PRELIMINAR.”-Adv. LUIZ EDUARDO VOLPATO e MAR-
COS VIEIRA DE CAMARGO-

7.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-453/2000-CASA
DA AGRICULTURA DE MARINGA LTDA x JOAO LUIZ
RESIK -PARA PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS
NO VALOR DE R$194,51—Adv. AIRTON MARTINS MOLI-
NA-

8.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-458/2000-BANCO
MERCANTIL FINASA S.A - SAO PAULO x AGUIA DISTRI-
BUIDORA DE PETROLEO LTDA e outros -”A MEU VER
EM NADA MELHORA A ARRECADACAO E DIFICILMEN-
TE TERA GARANTIA DO JUIZO PARA OPOSICAO DE
EMBARGOS. BUSQUE O EXEQUENTE OUTRA FORMA
DE AMPLIACAO DA PENHORA”-Adv. LELIS VIEIRA DOS
SANTOS-

9.-EXECUÇAO HIPOTECARIA-464/2000-BANCO ITAU S.A
x FERNANDO CHODIRO MATSUDA e outros -PARA QUE
TOMEM CONHECIMENTO DA SENTENCA QUE HOMO-
LOGOU A ADJUDICACAO DO IMOVEL EM FAVOR DO
EXEQUENTE E DEFIRIU O PEDIDO DE FLS. 178 E COM
FULCRO NO ARTIGO 794, II DO C.P.C. JULGOU EXTIN-
TA A ACAO.-Adv. JOSE PLINIO SILVA, DINO COSTACUR-
TA e MILCA MICHELI CERQUEIRA LEITE-

10.-EMBARGOS A EXECUÇAO-651/2000-JOAO LUIZ RE-
SIK x CASA DA AGRICULTURA DE MARINGA LTDA -
PARA PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS NO VA-
LOR DE R$132,01—Adv. JOSE ROBERTO GAZOLA-

11.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-63/2002-RIBEI-
RO S/A COMERCIO DE PNEUS x BENASSI COMERCIO
DE MADEIRAS LTDA e outros -PARA QUE TOMEM CO-
NHECIMENTO DA SENTENCA QUE HOMOLOGOU O
ACORDO DE FLS e FLS. E COM FULCRO NO ARTIGO
794, II DO C.P.C. JULGOU EXTINTA A ACAO.-Adv. JOSE
ALBERTO RODRIGUES-

12.-INDENIZAÇAO-66/2002-MANOEL XAVIER ROSA x
ROBSON BASSO e outros -PARA TENTATIVA DE CONCI-
LIACAO DESIGNO O DIA 27.11.02, AS 16:30RAS. COM-
PARECAM AS PARTES PESSOALMENTE OU ATRAVES DE
PATRONOS COM PODERES PARA TRANSIGIR. -Adv.
MARLENE DE CASTRO MARDEGAM, TELMA NAKAMU-
RA RAMOS e MARCO ALEXANDRE DE SOUZA SERRA-

13.-DESPEJO-83/2002-SUELI MORENO GARCIA x ELEN
ESTEVANOVITE -PARA QUE RETIRE EXPEDIENTE E
PARA PAGAMENTO DE EMOLUMENTOS.-Adv. ARY LU-
CIO FONTES-

14.-RESCISAO DE CONTRATO CUMULADA-105/2002-
ARTUR ANTONIO CALEFE x EDVALDO TRABUCO -PARA
QUE TOMEM CONHECIMENTO DA SENTENCA QUE
HOMOLOGOU O ACORDO DE FLS e FLS. RECOMENDAN-
DO QUE SE CUMPRA FIELMENTE O QUE NELE SE CON-
TEM.-Adv. HERICK MARDEGAN e GILMAR TOMAZ DE
SOUZA-

15.-RESCISAO DE CONTRATO CUMULADA-133/2002-
BRAZ COMERCIO E DISTRIBUIÇAO DE GAS LTDA x
COMPANHIA ULTRAGAZ S.A -PARA MANIFESTACAO
NOS AUTOS, SOBRE A CONTESTACAO.-Adv. CELSO PI-
RATELLI e RICARDO HIDALGO PIRATELLI-

16.-CURATELA-153/2002-DANIEL DE OLIVEIRA LIMA x
DILMA DE OLIVEIRA LIMA -”NOMEIO O AUTOR DANI-
EL DE OLIVEIRA LIMA, COMO CURADOR PROVISORIO
DE SUA IRMA DILMA DE OLIVEIRA LIMA. PRESTE O
COMPROMISSO LEGAL. INTERROGATORIO PARA O DIA
20.11.02, AS 14:30 HORAS.”-Adv. IRAN NEGRAO FERREI-
RA-

17.-EMBARGOS DE TERCEIRO-159/2002-ROSANGELA
GETIRANA SANTANA x ZILDA APARECIDA SABES -”RE-
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CEBO OS EMBARGOS E SUSPENDO A EXECUCAO NO
TOCANTE AOS BENS NELE DESCRITOS, SEM , NO EN-
TANTO, LIBERAR O VEICULO, AINDA, O QUAL PERMA-
NECERA COM A EMBARGANTE COMO DEPOSITARIO
FIEL. CITE-SE O EMBARGADO PARA RESPOSTA, EM 10
DIAS, COM AS ADVERTENCIAS LEGAIS.”-Adv. CARLOS
FERNANDO UZELOTTO e HEBER MARCELO GOMES DA
SILVA-

18.-RESCISAO DE CONTRATO CUMULADA-189/2002-
SANTA ALICE URBANIZAÇAO S/C LTDA e outros x SE-
BASTIAO LORIVAL BISPO DA SILVA e outros -AO AUTOR
PARA PROVIDENCIAR O RECOLHIMENTO DA(S)
DILIGENCIA(S) DO SENHOR OFICIAL DE JUSTICA, ME-
DIANTE GUIA, JUNTO A CAIXA ECONOMICA FEDERAL
(PROVIMENTO n.º 01/99 DA EGREGIA CORREGEDORIA
GERAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PARANA) -Adv.
ROSELENE DE OLIVEIRA PIMENTEL e ALEXANDRE PI-
MENTEL-

19.-EXCEÇAO DE INCOMPETENCIA-231/2002-COMPA-
NHIA ULTRAGAZ S.A x BRAZ COMERCIO E DISTRIBUI-
ÇAO DE GAS LTDA -PARA CIENCIA DE DECISAO DE
SUPERIOR INSTANCIA (FLS. 60/61)-Adv. JOSE CARLOS
BUSATTO, KELI CRISTINA DOS REIS e CELSO PIRATE-
LLI-

20.-BUSCA E APREENSAO-256/2002-BV FINANCEIRA
S.A.CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIM x ADENIL-
SON RICARDO DE OLIVEIRA -PARA QUE TOMEM CO-
NHECIMENTO DA SENTENCA QUE HOMOLOGOU O
ACORDO DE FLS e FLS. E COM FULCRO NO ARTIGO
269, III DO C.P.C. JULGOU EXTINTA A ACAO E PARA
PAGAMENTO DE CUSTAS NO VALOR DE R$14,51.-Adv.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

21.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO-266/2002-COCA-
MAR-COOPERATIVA CAFEIC. E AGROPECUARISTA MGA
x BANCO DO BRASIL S.A -”QUEM ALEGOU RETALIA-
COES FOI A AUTORA E ESTE JUIZO APENAS DEFERIU
O PEDIDO ALETANDO O REQUERIDO. FACE AS EXPLI-
CACOES RETRAS, MISTER O PRONUNCIAMENTO DA
AUTORA.”-Adv. FRANCISCO BRAZ NETO-

22.-ALVARA JUDICIAL-269/2002-IVONE FIOROTTO x O
JUIZO -AO AUTOR PARA PROVIDENCIAR O RECOLHI-
MENTO DA(S) DILIGENCIA(S) DO SENHOR OFICIAL DE
JUSTICA, MEDIANTE GUIA, JUNTO A CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL (PROVIMENTO n.º 01/99 DA EGREGIA
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTICA DO ESTADO DO
PARANA) -Adv. JOAO RICARDO DA SILVA LIMA-

23.-INTERDIÇAO-275/2002-FLAVIO BRANCO x CRESO
ODAIR IECKER -”JUNTE-SE O CARTAO DE SQUE QUE
ESTA EM PODER DO CARTORIO, RECUPERADO PELA
DRA. PROMOTORA DE JUSTICA. COMUNIQUE-SE O
INSS QUE DORAVANTE NAO DEVE OCORRER PAGA-
MENTO AO INTERDITO, A NAO SER ATRAVES DE AL-
VARA JUDICIAL QUE CONSTARA O N. DO CARTAO, ATE
DECISAO OUTRA. PARA RECEBIMENTO DOS NUMERA-
RIOS, EXPECAM-SE OS ALVARAS EM NOME DO CURA-
DOR NOMEADO.”-Adv. TARCISIO FURLAN-

24.-INDENIZAÇAO-296/2002-CRIS COMERCIO E REPRE-
SENTAÇOES DE COSMETICOS LTDA x DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA -PARA QUE
TOMEM CONHECIMENTO DA SENTENCA QUE HOMO-
LOGOU O ACORDO DE FLS e FLS. E COM FULCRO NO
ARTIGO 269, III DO C.P.C. JULGOU EXTINTA A ACAO.-
Adv. CLOVIS VIRGENTIM, WALDEMIR RONALDO COR-
REA e ALICIO MALAVAZI-

25.-BUSCA E APREENSAO-303/2002-CIPASA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA S/C x RODRIGO ROSA
GIRALDELLI -PARA QUE TOMEM CONHECIMENTO DA
SENTENCA QUE HOMOLOGOU O ACORDO DE FLS e
FLS. RECOMENDANDO QUE SE CUMPRA FIELMENTE
O QUE NELE SE CONTEM BEM COMO PARA PAGAMEN-
TO DAS CUSTAS NO VALOR DE R$14,51.-Adv. JAIRO
ANTONIO GONÇALVES FILHO-

26.-BUSCA E APREENSAO-308/2002-BANCO BOAVISTA
INTERATLANTICO S.A x LAERCIO CAETANO DA SILVA
-PARA QUE RETIRE EXPEDIENTE E PARA PAGAMENTO
DE EMOLUMENTOS.-Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PE-
REIRA e MOISES ZANARDI-

27.-EMBARGOS DE TERCEIRO-369/2002-GERALDO AL-
VES CAPUCHINHO e outros x FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE MARINGA -PARA QUE TOMEM CONHE-
CIMENTO DA SENTENCA QUE COM FULCRO NO ARTI-
GO 267, IV DO C.P.C. JULGOU EXTINTA A ACAO.-Adv.
MAURICIO KENJI YONEMOTO, FABRICIA KUTNE RE-
DER e ALEXANDRE VENANCIO-

28.-INTERDIÇAO-376/2002-CLAUDEMIR VIEIRA e outros
x LAINE REGINA DE MOURA -NOMEIO A AUTORA MA-
RIA CRISTINA DE MOURA VIEIRA, IRMA DA INTERDI-
TANDA COMO SUA CURADORA PROVISORIA, MEDIAN-
TE COMPROMISSO LEGAL. INTERROGATORIO PARA O
DIA 31.10.02, AS 14:30 HORAS.”-Adv. KELLEN CRISTINA
GOMES BALEM-

29.-EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-405/2002-POLO
MODA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e ou-
tros x NORITAKE & DEZONTINE LTDA e outros -AO AU-
TOR PARA PROVIDENCIAR O RECOLHIMENTO DA(S)
DILIGENCIA(S) DO SENHOR OFICIAL DE JUSTICA, ME-
DIANTE GUIA, JUNTO A CAIXA ECONOMICA FEDERAL
(PROVIMENTO n.º 01/99 DA EGREGIA CORREGEDORIA
GERAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PARANA) -Adv. JOSE
VICENTE AMARAL FILHO e JOSYCLER APARECIDA
ARANA SANTOS-

30.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-414/2002-BAN-
CO VOLKSWAGEN S.A x MARTA REGIANE TEIXEIRA -
PARA MANIFESTACAO, ANTE A CERTIDAO DO SR. OFI-
CIAL DE JUSTICA QUE DEIXOU DE CITAR A EXECUTA-
DA .-Adv. GISELE SOLER CONSALTER-

31.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-452/2002-SOMAR INDUS-
TRIA 7 COMERCIO DE PLASTICOS LTDA x RIOPOLYMER
TERMOPLASTICOS DISTRIBUIDORA LTDA -PARA PAGA-
MENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS NO VALOR DE
R$30,61—Adv. MARLENE ESPER FARIA-

32.-IMPUGNAÇAO AO VALOR DA CAUSA-462/2002-GRI-
MSEY LTDA x IRAPUA ADMINISTRADORA DE IMOVEIS
S.A e outros -”AGUARDE-SE AS DECISOES DOS INCIDEN-
TES DE INCOMPETENCIA.”-Adv. PIRATAN ARAUJO FI-
LHO e OLIVAR CONEGLIAN-

33.-AÇAO MONITORIA-503/2002-ANTONIA DE ALBU-
QUERQUE DIVERSOES ELETRONICAS - EPP x LAURA
HERNANDES COBRA -PARA QUE RETIRE EXPEDIENTE
E PARA PAGAMENTO DE EMOLUMENTOS.-Adv. FABIO
ALEXANDRO PEREZ-

34.-EXECUÇAO-523/2002-COMERCIO DE TECIDOS
R.MANSUR LTDA x MARCIO ROGERIO MANGOLIM -
PARA QUE RETIRE EXPEDIENTE E PARA PAGAMENTO
DE EMOLUMENTOS.-Adv. DIRCEU BERNARDI JUNIOR
e KATIA CRISTINE PUCCA BERNARDI-

35.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-527/2002-IN-
DUSTRIA DE TAPETES LANCER LTDA x INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS E ESTOFADOS MEGER L -AO
AUTOR PARA PROVIDENCIAR O RECOLHIMENTO DA(S)
DILIGENCIA(S) DO SENHOR OFICIAL DE JUSTICA, ME-
DIANTE GUIA, JUNTO A CAIXA ECONOMICA FEDERAL
(PROVIMENTO n.º 01/99 DA EGREGIA CORREGEDORIA
GERAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PARANA) -Adv. FLA-
VIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

36.-PRESTAÇAO DE CONTAS-529/2002-WALTER GEALH
x SANTO AENIO RIGOLIM & CIA LTDA -” AS CUSTAS
SAO DEVIDAS. RECOLHAM-SE EM 05 DIAS . CITE-SE
PARA PRESTAR AS CONTAS RECLAMADAS, EM 05 DIAS,
PODENDO CONTESTAR A ACAO., SOB PENA DE REVE-
LIA.”.-Adv. VICENTE DE PAULA XAVIER-

37.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-531/2002-COMPANHIA
DE HABITAÇAO DO PARANA - COHAPAR x ARMINDA
BONFIM -AO AUTOR PARA PROVIDENCIAR O RECOLHI-
MENTO DA(S) DILIGENCIA(S) DO SENHOR OFICIAL DE
JUSTICA, MEDIANTE GUIA, JUNTO A CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL (PROVIMENTO n.º 01/99 DA EGREGIA
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTICA DO ESTADO DO
PARANA) -Adv. CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA e SILVIA
FATIMA SOARES-

38.-EXECUÇAO HIPOTECARIA-532/2002-BANCO ITAU
S.A x CYNTIA JUNQUEIRA RIGOLON e outros -AO AU-
TOR PARA PROVIDENCIAR O RECOLHIMENTO DA(S)
DILIGENCIA(S) DO SENHOR OFICIAL DE JUSTICA, ME-
DIANTE GUIA, JUNTO A CAIXA ECONOMICA FEDERAL
(PROVIMENTO n.º 01/99 DA EGREGIA CORREGEDORIA
GERAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PARANA) -Adv. JOSE
PLINIO SILVA-

39.-EXECUÇAO HIPOTECARIA-533/2002-BANCO ITAU
S.A x JOSE FRANCISCO DA SILVEIRA e outros -AO AU-
TOR PARA PROVIDENCIAR O RECOLHIMENTO DA(S)
DILIGENCIA(S) DO SENHOR OFICIAL DE JUSTICA, ME-
DIANTE GUIA, JUNTO A CAIXA ECONOMICA FEDERAL
(PROVIMENTO n.º 01/99 DA EGREGIA CORREGEDORIA
GERAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PARANA) -Adv. JOSE
PLINIO SILVA-

40.-EMBARGOS A EXECUÇAO-535/2002-DEUSDEDIT
CRUZ CUTOLO x TEREZA KASUKO MASSUDA MIURA -
”RECEBO OS EMBARGOS E SUSPENDO A EXECUCAO.
A IMPUGNACAO, QUERENDO.””-Adv. ELI PEREIRA DI-
NIZ e CLAUDENIR LUIZ PEROCO-

41.-AÇAO MONITORIA-536/2002-COOP. DE CREDITO
RURAL DE MARINGA-SICREDI MARINGA x PEDRO TA-
QUES VEICULOS LTDA -AO AUTOR PARA PROVIDEN-
CIAR O RECOLHIMENTO DA(S) DILIGENCIA(S) DO SE-
NHOR OFICIAL DE JUSTICA, MEDIANTE GUIA, JUNTO
A CAIXA ECONOMICA FEDERAL (PROVIMENTO n.º 01/
99 DA EGREGIA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTICA
DO ESTADO DO PARANA) -Adv. CATARINA APARECIDA
CABRIOTTI-

42.-AÇAO DE COBRANÇA-537/2002-COOP. DE CREDITO
RURAL DE MARINGA-SICREDI MARINGA x PAULO RO-
BERTO ESPIRES -AO AUTOR PARA PROVIDENCIAR O
RECOLHIMENTO DA(S) DILIGENCIA(S) DO SENHOR
OFICIAL DE JUSTICA, MEDIANTE GUIA, JUNTO A CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL (PROVIMENTO n.º 01/99 DA
EGREGIA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTICA DO ES-
TADO DO PARANA) -Adv. CATARINA APARECIDA CA-
BRIOTTI-

43.-REPARAÇAO DE DANOS-539/2002-ALTAIR SORAGGE
x ATACADAO DISTRIBUIDORA COMERCIO E INDUS-
TRIA LTDA -PARA QUE RETIRE EXPEDIENTE E PARA
PAGAMENTO DE EMOLUMENTOS.-Adv. JULIO CESAR
COELHO PALLONE, ANILSON GERALDO SGUAREZI e
JAMILI ABDO RAHMEN CASSIM VIEIRA-

44.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-540/2002-AMA-
RILDO JOSE RAMALHO x PORTO SEGURO CIA. DE SE-
GUROS GERAIS -AO AUTOR PARA PROVIDENCIAR O
RECOLHIMENTO DA(S) DILIGENCIA(S) DO SENHOR
OFICIAL DE JUSTICA, MEDIANTE GUIA, JUNTO A CAI-

XA ECONOMICA FEDERAL (PROVIMENTO n.º 01/99 DA
EGREGIA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTICA DO ES-
TADO DO PARANA) -Adv. LEONORA VIEIRA MELO RA-
MALHO e NOBUO NISHIMOTO-

45.-REPARAÇAO DE DANOS-541/2002-JOAO FERREIRA
DE LIMA x INDUSTRIA DE GELO ALASCA LTDA -PARA
QUE RETIRE EXPEDIENTE E PARA PAGAMENTO DE
EMOLUMENTOS E PARA CIENCIA DO SEGUINTES DES-
PACHO: “NADA DE ATROPELO O ACIDENTE OCORREU
EM 15.02.99. O PEDIDO DE ANTECIPACAO DE TUTELA,
POR ORA NAO DEFIRO. PROCESSE-SE PROVISORIA-
MENTE COM A GRATUIDADE DA JUSTICA. CITE-SE
PARA CONTESTACAO EM 15 DIAS, COM AS ADVERTEN-
CIAS LEGAIS. -Adv. MARLI DE FATIMA DA SILVEIRA
CORSI e MARCELO C. STELUTI-

46.-EMBARGOS A EXECUÇAO-542/2002-AGROPECUA-
RIA MARILA LTDA x MARIA APARECIDA MELLO NO-
GUEIRA -RECEBO OS EMBARGOS SUSPENDENDO A
EXECUCAO, A IMPUGNACAO, QUERENDO. -Adv. RICAR-
DO LUIZ RIBEIRO DE FREITAS e IVAN NEVES PEDRO-
SA-

47.-AÇAO DE COBRANÇA-544/2002-G. KHOURY IMO-
VEIS LTDA x KGM COMERCIO E REPRESENTAÇOES
PROD.AGROPECUARIOS -PARA QUE RETIRE EXPEDIEN-
TE E PARA PAGAMENTO DE EMOLUMENTOS.-Adv. DOU-
GLAS VINICIUS DOS SANTOS-

48.-EXECUÇAO HIPOTECARIA-547/2002-BANCO ITAU S/
A x EDNA MARIA DAIBERT DE ARAUJO KHOURY e ou-
tros -AO AUTOR PARA PROVIDENCIAR O RECOLHIMEN-
TO DA(S) DILIGENCIA(S) DO SENHOR OFICIAL DE JUS-
TICA, MEDIANTE GUIA, JUNTO A CAIXA ECONOMICA
FEDERAL (PROVIMENTO n.º 01/99 DA EGREGIA COR-
REGEDORIA GERAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PA-
RANA) -Adv. JOSE PLINIO SILVA-

49.-EMBARGOS A EXECUÇAO-548/2002-M. ICHIBA & CIA
LTDA e outros x FAZENDA PUBLICA ESTADUAL -RECE-
BO OS EMBARGOS SUSPENDENDO A EXECUCAO, A
IMPUGNACAO, QUERENDO. -Adv. IVO MEN, LUIZ MAN-
RIQUE e AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO-

50.-DESPEJO-549/2002-DUARCYR SALA e outros x BENAS-
SI MADEIRAS LTDA e outros -AO AUTOR PARA PROVI-
DENCIAR O RECOLHIMENTO DA(S) DILIGENCIA(S) DO
SENHOR OFICIAL DE JUSTICA, MEDIANTE GUIA, JUN-
TO A CAIXA ECONOMICA FEDERAL (PROVIMENTO n.º
01/99 DA EGREGIA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTI-
CA DO ESTADO DO PARANA) -Adv. FATIMA BIGNARDI
SANDOVAL-

51.-RESCISAO DE CONTRATO CUMULADA-551/2002-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x
CARMEM INEZ CELANTE LOSS -”O ENTENDIMENTO
JURISPRUDENCIAL AUTAL NAO PERMITE MAIS QUE
EM CASOS TAIS O REQUERIDO SEJA DEMANDADO EM
OUTRA COMARCA QUE NAO A DE SEU DOMICILIO
PORQUE TRATA-SE DO AMPARO DO CODIGO DE DEFE-
SA DO CONSUMIDOR. TENDO RESIDENCIA E DOMICI-
LIO EM MEDIANEIRA, LA E QUE O REU SERA DEMAN-
DADO. DECLINO PORTANDO DA COMPETENCIA AQUE-
LE JUIZO. BAIXEM-SE OS REGISTROS E REMETAM-SE
OS AUTOS, COM AS CAUTELAS DEVIDAS.”-Adv. AN-
DREIA VERANO-

52.-CARTA PRECATORIA-131/2002-Oriundo da Comarca de
LONDRINA / PR - 7ª VARA CIVEL -BRADESCO SEGUROS
S.A x TURISMO GARCIA LTDA -PARA PAGAMENTO DE
CUSTAS PROCESSUAIS NO VALOR DE R$21,51—Adv.
ANTONIO CARLOS CANTONI-

JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE MARINGÁ - PARANÁ
RELAÇÃO Nº 27/2002
JUIZ DE DIREITO: CLAUDIO CARMARGO DOS SANTOS

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADELINO GARBUGGIO 086 00317/2001
ADEMIR PENHA 063 00291/2000
ADONIS GALILEU DOS SANTOS 145 00044/1997
ADRIANA CRISTINA FONTES 104 00008/2002
ADRIANO MUNIZ REBELLO 117 00333/2002
AIRTON MARTINS MOLINA 121 00364/2002
ALAERCIO CARDOSO 064 00296/2000
ALBERTO BARTOLOMEU TENàRI 080 00080/2001
ALCIDES SIQUEIRA GOMES 110 00204/2002
ALESSANDRO DE GASPARO PIN 130 00418/2002
ALEXANDRE PELISSARI CIDAD 001 00318/1976
ALEXANDRE TERUYUKI ISHII 125 00395/2002
ALICIO MALAVAZZI 100 00704/2001

081 00083/2001
ALISSON SILVA ROSA 128 00411/2002
ALOISIO COUTINHO GUEDES P 030 00115/1998
AMANDA LOUISE RAMAJO CORV 142 00327/1989

143 00088/1990
050 00671/1999
078 00050/2001

ANDRE BALBINO BONNES 093 00580/2001
ANGELA MARIA SANCHES 036 00500/1998
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ANTONIO CARLOS MENEGASSI 045 00423/1999
ANTONIO GRACINDO DE OLIVE 123 00379/2002
ANTONIO JUSTINO FORCELLI 033 00282/1998
APARECIDO ROMAO MATIAS FE 011 00172/1996

101 00714/2001
ARY BRACARENSE COSTA JUNI 065 00332/2000
ASDRUBAL FERTONANI 098 00667/2001

BRAULIO BELINATI GARCIA P 008 01119/1995
CARLA LILIANE WALDOW 039 00112/1999
CARLOS ALBERTO M. DA COST 069 00521/2000
CARLOS ALEXANDRE LIMA DE 085 00259/2001
CARLOS EDUARDO CARVALHO D 131 00420/2002
CARLOS FERNANDO UZELOTTO 068 00515/2000
CARLOS HENRIQUE LIMA DE S 085 00259/2001
CARLOS PINTO PAIXAO 021 01239/1996
CELSO PIRATELLI 024 00461/1997
CHARLES KENDI SATO 132 00432/2002
CLAUDIA LEILA ESCUDEIRO. 068 00515/2000
CLAUDIO CAMARGO DE ARRUDA 076 00031/2001
CLEA MARA LUVIZOTTO 133 00433/2002

134 00434/2002
CRISTIANE BELINATI GARCIA 057 00201/2000

095 00601/2001
140 00469/2002

CRISTIANE PECCIN 108 00099/2002
CRISTIANE RODRIGUES ALVES 106 00069/2002
DENISE AKEMI MITSUOKA 028 00085/1998
DINO COSTACURTA 037 00567/1998
DOMINGOS GUSTAVO DE SOUZA 088 00332/2001
DORACI POLO MARTINS FERNA 105 00048/2002
DOUGLAS GALVAO VILARDO 098 00667/2001
DOUGLAS LEONARDO COSTA MA 148 00010/2001
EDMAR WIMAND 030 00115/1998
EDSON SHOITI FUGIE 149 00039/2002
EDUARDO ADARIO CAIUBY 011 00172/1996
ELAINE DE PAULA MENEZES 138 00454/2002
ELIANE REGINA DOS SANTOS 071 00571/2000
ELIETE FUZARI 041 00350/1999
ELISEU ALVES FORTES 059 00210/2000
ELOI SILVA 020 01035/1996
ESTER ALVES DE LIMA 012 00310/1996
EUGENIO SOBRADIEL FERREIR 031 00225/1998

077 00040/2001
FABIANA PATRICIA BORGONHO 052 00026/2000
FABIANA SILVEIRA 109 00172/2002
FABIO ROTTER MEDA 070 00539/2000
FARES JAMIL FERES 067 00511/2000

111 00224/2002
135 00443/2002
136 00444/2002

FATIMA BIGNARDI SANDOVAL 038 00603/1998
069 00521/2000
100 00704/2001

FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 007 00485/1995
FERNANDO RIBAS 103 00725/2001
FRANCISCO MARQUES 141 00474/2002
GERALDO PEGORARO FILHO 113 00320/2002
GILMAR TOMAZ DE SOUZA 102 00717/2001
GUIDO WALTER EGON HERRMAN 091 00500/2001
HEBER MARCELO GOMES DA SI 092 00564/2001

149 00039/2002
HELENO GALDINO LUCAS 144 00318/1992
HELIO BUHEI KUSHIOYADA 114 00322/2002
HELIO LUIZ VITORINO BARCE 101 00714/2001
HIPOLITO NOGUEIRA PORTO J 126 00404/2002
IDEVAL INACIO DE PAULA 050 00671/1999

149 00039/2002
IRAN NEGRAO FERREIRA 002 00753/1987
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ISRAEL LIUTTI 045 00423/1999
JAIME PEGO SIQUEIRA 052 00026/2000
JAIRO ANTONIO GON•ALVES F 105 00048/2002
JAIRO BASSO 149 00039/2002
JOAO AMARO DE FARIA FILHO 002 00753/1987
JOAO CARLOS ZAFALON 001 00318/1976
JORGE HADDAD 082 00130/2001
JORGE LUIZ FAYAD NAZARIO 121 00364/2002
JOSE ALBERTO RODRIGUES 099 00672/2001
JOSE CHIEZI DE OLIVEIRA 024 00461/1997
JOSE FRANCISCO PEREIRA 003 00352/1990

006 00467/1995
013 00416/1996
015 00526/1996
051 00701/1999
066 00389/2000

JOSE IVAN GUIMARAES PEREI 030 00115/1998
087 00324/2001
092 00564/2001

JOSE LUCAS DA SILVA 058 00205/2000
148 00010/2001

JOSE PASCOAL PIRES MACIEL 045 00423/1999
JOSE PLINIO SILVA 048 00646/1999
JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIR 005 00494/1993

016 00710/1996
147 00081/2002

JOSE WLADEMIR GARBUGGIO 038 00603/1998
JOSINALDO DA SILVA VEIGA 056 00170/2000
JOSUE DYONISIO HECKE 027 00002/1998

054 00120/2000
JULIANA RUI FERNANDES DOS 019 01006/1996
JULIO CESAR DA SILVA 055 00125/2000
KELLEN CRISTINA GOMES BAL 096 00626/2001
LAIRDE ANDRIAN DE MELO LI 053 00065/2000
LAURICI PELEGRINI JUNIOR 039 00112/1999
LAURO CORREA DE MIRANDA J 127 00406/2002
LELIS VIEIRA DOS SANTOS 139 00457/2002
LEONORA VIEIRA MELO RAMAL 102 00717/2001
LETICIA KUCHOCKOWOLEC BAC 119 00335/2002
LIGIA FAGUNDES MORENO BOR 010 00016/1996
LINA CLARICE ROCHA LOEWNS 077 00040/2001
LOURIVAL P. DOS SANTOS 089 00482/2001

090 00499/2001
091 00500/2001
094 00587/2001

LUCIANO MIYATA FERREIRA 036 00500/1998
LUCIENE VANIN GUILHEN 061 00220/2000
LUCINEIA RODRIGUES AGUIAR 060 00213/2000
LUIS HENRIQUE ANDREATA DA 009 01149/1995
LUIS ROBERTO SANTOS 115 00329/2002
LUIZ CARLOS MARQUES ARNAU 097 00630/2001



pág. 166 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 5ª - FEIRA, 19/09/2002

LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL 062 00231/2000
MANOEL RONALDO LEITE JUNI 149 00039/2002
MARCELO AUGUSTO DE OLIVEI 023 00456/1997
MARCELO CARDOSO CHAGA 035 00333/1998
MARCELO DANTAS LOPES 018 00966/1996
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 137 00451/2002
MARCOS ANTONIO PIOLA 011 00172/1996
MARIA AUGUSTA COSTA TAKEU 047 00575/1999

122 00377/2002
MARLISA DIAS PINTO 129 00415/2002
MAURO COMINATO MEN 075 00008/2001
MAURO VIGNOTTI 043 00358/1999
MIGUEL ARCANGELO TAIT 005 00494/1993
MOACIR BORGES JUNIOR 028 00085/1998
MOACIR CORDEIRO DE FARIAS 072 00580/2000
NABOR NISHIKAWA 073 00610/2000

085 00259/2001
NATASHA DE SA GOMES 026 00840/1997
NEREIDA GALINDO MILREU SA 118 00334/2002
NEREU VIDAL CEZAR 076 00031/2001
NOBUO NISHIMOTO 017 00750/1996

102 00717/2001
ODAIR VICENTE MORESCHI 040 00328/1999

044 00398/1999
ODORICO TOMASONI 047 00575/1999
OLIVEIRA MARTINS DOS REIS 038 00603/1998

072 00580/2000
074 00632/2000

ORLANDO ALEXANDRINO 004 00207/1993
ORLANDO GONTIJO DE OLIVEI 147 00081/2002
OSCAR GON•ALES SEVERIANO 037 00567/1998

093 00580/2001
OSMAR MARGARIDO DOS SANTO 049 00653/1999
PAULO EDUARDO M O DE BARC 079 00077/2001
PAULO HIROSHI KIMURA 086 00317/2001
PAULO ROBERTO LUVISETI 056 00170/2000
PLINIO MOCHI 083 00177/2001
REGINA CELIA CARDOSO A. A 116 00332/2002
RENATO TADASHI SAIKI 025 00496/1997
RICARDO HIDEYUKI NAKANISH 106 00069/2002
RODRIGO DOLFINI 124 00380/2002
ROOSEVELT MAURICIO PEREIR 055 00125/2000
ROSANGELA FATIMA JACOMINI 107 00072/2002
ROSEMERY BRENER DESSOTI 032 00237/1998
ROSEMERY DESSOTI SILVA 043 00358/1999
RUI BARBOSA GAMON 046 00441/1999
SERGIO ANTONIO MEDA 070 00539/2000
SERGIO W. ALVES DE OLIVEI 109 00172/2002
SERGIO WILSON MALDONADO 099 00672/2001
SILVIO LUIZ JANUARIO 058 00205/2000
SONIA REGINA VIEIRA KHOUR 067 00511/2000
VALERIA SILVA GALDINO 082 00130/2001
VALMIR BRITO DE MORAES 059 00210/2000
VANDA APARECIDA CUNHA SOA 042 00357/1999
VIVALDA SUELI BORGES CARN 081 00083/2001
VIVIANI GIOVANETE RAMOS F 120 00360/2002
WALDEMAR DE MOURA JUNIOR 022 00122/1997

070 00539/2000
084 00217/2001

WALTER ANTONIO COSTA DE T 103 00725/2001
WALTER POPPI 034 00309/1998
WILLIAM JAMES PEREIRA 029 00094/1998
WILSON GOMES DA SILVA 014 00506/1996
WILSON JOSE DE FREITAS 112 00252/2002

1.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-318/1976-CAR-
LOS ANTONIO ASINELLI x RICARDO JORGE DE ARAU-
JO e outros. “...Defiro o pedido de fls. 106/109, ante o contido
nos documentos de fls. 111/113. Proceda-se a alteração na au-
tuação, no registro e na distribuição, constando-se como exe-
cutado “Espólio de Dicezar Oscar Leandro” (em litisconsór-
cio, logicamente, com Ricardo Jorge de Araújo). O pedido de
fls. 114/115 não merece apreciação neste momento, tendo em
vista que foram interpostos Embargos de Terceiro (autos nº 406/
02, em apenso), onde se questiona a validade das constrições
verificadas neste feito executivo...” DR. ALEXANDRE PE-
LISSARI CIDADE e DR. JOAO CARLOS ZAFALON

2.-ORDINARIA DISSOLUCAO DE SOCIE-753/1987-ZULEI-
DE JORGE DA SILVA. x ESPOLIO DE EMIDIO MADEIRA
ROSA. Para manifestarem-se ante os ofícios respondidos. DR.
JOAO AMARO DE FARIA FILHO e DR. IRAN NEGRAO
FERREIRA

3.-INVENTARIO-352/1990-MARIA DE JESUS MOURA E
OUTROS x JOSE ROCHA. Para tomar ciência de que este pro-
cesso encontra-se desarquivado, a disposição do interessado.
DR. JOSE FRANCISCO PEREIRA

4.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-207/1993-UNI-
BANCO S/A x ADHEMAR CARLOS RODRIGUES CRUZA-
DO. Para apresentar resumo da inicial em disquete. DR. OR-
LANDO ALEXANDRINO

5.-SUM DE REPARACAO DE DANOS-494/1993-JOAO BE-
NASSI E OUTRO x HAROLDO GOMES DOS SANTOS.
“...Vistos e examinados estes autos de Ação Sumaríssima de
Reparação de Danos em que é impetrante João Benassi e Outro
e impetrado José Sebastião de Oliveira, infere-se que o feito há
de ser extinto, vez que o requerente noticiou o cumprimento do
acordo firmado pelas partes no presente processo. Diante de
todo o exposto, Julgo Extinto o presente processo, com base no
artigo 794, inciso II, do CPC. Custas de lei. P.R.I...” DR. JOSE
SEBASTIAO DE OLIVEIRA e DR. MIGUEL ARCANGELO
TAIT

6.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-467/1995-BAN-
CO DO BRASIL S/A x VOLKS PECAS LTDA. Para promover
andamento na ação. DR. JOSE FRANCISCO PEREIRA

7.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-485/1995-LUIS
CLAUDIO MIOTO x MARCOS VENANCIO DA SILVA e
outros. Para tomar ciência de que o processo encontra-se de-

sarquivado. DR. FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA

8.-ORD REVISAO CONTRATUAL-1119/1995-H GARDIN
PROMOCOES ARTISTICAS x BANESTADO LEASING S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL. Para tomar ciência de que
os autos encontram-se desarquivados, à disposição para carga.
DR. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ

9.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1149/1995-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x TRES G REPRESEN-
TACOES COMERCIAIS LTDA. Para promover andamento na
ação. DR. LUIS HENRIQUE ANDREATA DA ROSA

10.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-16/1996-JOAO
BARLERA x LOJA GIRASSOL. Para manifestar-se ante a de-
volução da Carta Precatória. DRA. LIGIA FAGUNDES MO-
RENO BORGES

11.-ACAO CAMBIAL-172/1996-SANDRA CRISTINA CAE-
TANO MOLEIRINHO e outros x FRIGORIFICO CENTRAL
LTDA. “...Inicialmente, com a devida venia, sem desmerecer o
excelente Magistrado, MM. Juiz Substituto prolator do respei-
tável despacho de fl. 285, que bem honrando a Magistratura
Paranaense com seu trabalho sério e muitíssimo eficiente, en-
tendo necessário revogar referido despacho, porque a execu-
ção provisória requerida as fls. 275/276 não pode se dar na
forma pretendida, uma vez que, não transitada em julgado a
não menos respeitável sentença de fls. 248/252, é inadmissível
se autorizar a alienação de bens penhorados, ex vi do disposto
no artigo 588, inciso II, do CPC. Intimem-se as partes da revo-
gação supra e remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Jus-
tiça, com as nossas homenagens...” DR. APARECIDO ROMAO
MATIAS FERNANDES, DR. MARCOS ANTONIO PIOLA e
DR. EDUARDO ADARIO CAIUBY

12.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-310/1996-NORA
RIBEIRO EDITORA GRAFICA LTDA e outros x PARMA-
MEC MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA. Para efetuar o
pagamento das custas processuais no valor de R$ 590,66. DRA.
ESTER ALVES DE LIMA

13.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-416/1996-BAN-
CO DO BRASIL S/A x GERALDO GUASTALA e outros. Para
promover andamento na ação. DR. JOSE FRANCISCO PEREI-
RA

14.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-506/1996-BAN-
CO BRADESCO S/A x ANTONIO MANUEL ALVES FER-
NANDES e outros. Para promover andamento na ação. DR.
WILSON GOMES DA SILVA

15.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-526/1996-BAN-
CO DO BRASIL S/A x LUIS SERGIO THOMAZ e outros.
Para informar se houve cumprimento intergal do acordo. DR.
JOSE FRANCISCO PEREIRA

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-710/1996-ANSELMO CO-
ELHO DE MATOS e outros x BANCO SUDAMERIS DO
BRASIL S/A. Para manifestar-se ante a nomeação a penhora.
DR. JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIRA

17.-ORDINARIA DE COBRANCA-750/1996-FINASA ADM
E PLANEJAMENTO S/A x ALCIDES SIROTI. Para manifes-
tar-se ante a nomeação de bem a penhora. DR. NOBUO NISHI-
MOTO

18.-DESPEJO-966/1996-LIDIA MARA TEODORO x WLA-
BER BLUM FURUUTI e outros. Para efetuar o pagamento das
diligências necessárias do Sr. Oficial de Justiça. DR. MARCE-
LO DANTAS LOPES

19.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1006/1996-DO-
RACI NEUSA RUI DOS REIS x LUIZ SERGIO THOMAZ.
“...Intime-se a credora para se manifestar, em dez dias, sobre
os petitórios de fls. 122, 132 e 142 e os documentos que as
acompanham...” DRA. JULIANA RUI FERNANDES DOS
REIS

20.-RESCISAO DE CONTRATO-1035/1996-MARINA PERI-
OTO SILVA e outros x COND PARQUE RES VITORIA RE-
GIA PARTE I e outros. Para informar o atual endereço da auto-
ra. DR. ELOI SILVA

21.-DECLARAT DE RESC CONTRATUAL-1239/1996-SAL-
VADOR E SERAFIM LTDA x JOSE MALDONADO ALVA-
RES e outros. Para manifestar-se ante a juntada do mandado e
documentos bem como do ofício as fls. 145/151. DR. CAR-
LOS PINTO PAIXAO

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-122/1997-VOLKS PECAS
LTDA x BANCO DO BRASIL S/A. Para, querendo, promover
a execução da sentença. DR. WALDEMAR DE MOURA JU-
NIOR

23.-DECLARATORIA-456/1997-SUDAMERIS ARRENDA-
MERNTO MERCANTIL x SEIVA COM DE ACABAMENTO
EM MADEIRA LTDA. Para tomar ciência do contido na res-
posto do ofício. DR. MARCELO AUGUSTO DE OLIVEIRA
FILHO

24.-ANULACAO DE TITULO-461/1997-MADEBERTI COM.
DE MAT. PARA CONSTRUCAO LTDA. x AUTO TECNICA
DIESEL LTDA (ATDL). Para manifestarem-se ante o laudo
pericial. DR. JOSE CHIEZI DE OLIVEIRA e DR. CELSO PI-
RATELLI

25.-DESPEJO-496/1997-TYIOCO SAIKI x LOURIVAL VIA-
NA DE SOUZA e outros. Para manifestar-se ante a devolução
das Cartas AR/MP. DR. RENATO TADASHI SAIKI

26.-MONITORIA-840/1997-SANTA CASA DE MISERICOR-
DIA DE MARINGA x NEUZA SARTORIO. Para tomar ciên-
cia de que os autos encontra-se desarquivados. DRA. NATASHA

DE SA GOMES

27.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-2/1998-HSBC -
BAMERINDUS SEGUROS S/A x RICCI COM DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA. Para promover o andamento na ação.
DR. JOSUE DYONISIO HECKE

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-85/1998-JOSE CLAUDI-
NEZ PALOMARES e outros x BANCO REAL S/A. “...Diante
do exposto, Julgo Parcialmente procedente o pedido inicial para
o fim de: a) declarar nula a prática de anatocismo reconhecida
pelo embargado; b) reconhecer que a TR não serve como índi-
ce para o cálculo de correção monetária e determinar que, em
seu lugar, incida o INPC, do IBGE; e c) reconhecer que a cor-
reção monetária deve ser calculada isoladamente, sem vincula-
ção com a taxa de juros de mora ou qualquer outro encargo; e
d) reconhecer excesso de execução na incidência de juros de
mora acima de 1% ao mês. Em contrapartida, improcedem os
pedidos atinentes à nulidade da execução, à limitação constitu-
cional de juros, à não cumulação de juros de mora com multa
contratual e à redução da multa contratual. Caberá ao embarga-
do, após o trânsito em julgado, apresentar nova memória de
cálculo nos autos principais, expungindo-se os excessos e, in-
clusive, deverá observar a compensação de tudo o que já foi
pago. Tenho ambas as partes como vencedoras e vencidas, ra-
zão pela qual deixo de arbitrar verba honorária e condeno am-
bas a ratearem as custas do processo (50%, cada), o que faço
com base no artigo 21, caput, do CPC. P.R.I...” DRA. DENISE
AKEMI MITSUOKA e DR. MOACIR BORGES JUNIOR

29.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-94/1998-AGRI-
COLA M K LTDA x NACIONAL CARGAS LTDA. Para ma-
nifestar-se ante as certidões do Sr. Oficial de Justiça de fls.
113-113/verso. DR. WILLIAM JAMES PEREIRA

30.-EMBARGOS DE TERCEIRO-115/1998-HAROLDO FER-
REIRA SANTOS x BANCO BRADESCO S/A. “...Recebo a
Apelação de fls. 82/95, vez que tempestiva, em seus ambos os
efeitos, devolutivo e suspensivo. Intime-se o embargante-re-
corrido para oferecer contra-razões, querendo, em quinze dias.
Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada, com as
nossas homenagens...” DR. EDMAR WIMAND, DR. ALOI-
SIO COUTINHO GUEDES PINTO e DR. JOSE IVAN GUI-
MARAES PEREIRA

31.-FALENCIA-225/1998-H Y TEXTIL LTDA x EDSON
ABRAO E CIA LTDA. Para manifestar-se ante o ofício de fls.
68. DR. EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA

32.-ARROLAMENTO-237/1998-APARECIDA CAMPOS FI-
OROTTO x MARIA HELENA FIOROTTO. Para apresentar
plano de partilha. DRA. ROSEMERY BRENER DESSOTI

33.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-282/1998-BAN-
CO ECONOMICO S/A x VOLKS PECAS LTDA e outros.
“...Neste feito principal, intime-se a parte credora para, em cinco
dias, manifestar-se sobre o pedido de terceiro formulado as fls.
87/88 e documentos de fls. 89/92...” DR. ANTONIO JUSTI-
NO FORCELLI

34.-EMBARGOS DO DEVEDOR-309/1998-FRANCISCA
LUIZ DE SOUZA e outros x MELO, MORA E CIA LTDA.
Para efetuar o pagamento das custas processuais no valor de
R$ 281,06. DR. WALTER POPPI

35.-FALENCIA-333/1998-CIA TEXTIL FERREIRA GUIMA-
RAES x EDSON ABRAO E CIA LTDA. Para manifestar-se
ante o ofício de fls. 222. DR. MARCELO CARDOSO CHAGA

36.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-500/1998-BAN-
CO AMERICA DO SUL S/A x MEIRY ROSENIL SILVA BI-
ONDO. “...Recebo o recurso de apelação, em seus efeitos de-
volutivo e suspensivo (Código de Processo Civil, art. 520). In-
time-se o apelado para, querendo, apresentar as contra-razões.
Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada do
Paraná...” DRA. ANGELA MARIA SANCHES e DR. LUCIA-
NO MIYATA FERREIRA

37.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-567/1998-COM-
PANHIA DE TECIDOS ALESKA x EDSON ABRAO E CIA
LTDA. Para manifestarem-se ante o ofício de fls. 61. DR. OS-
CAR GONÇALES SEVERIANO e DR. DINO COSTACURTA

38.-BUSCA E APREENSAO-603/1998-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x EDSON LUIZ GARDIN e outros. Para
manifestarem-se ante a proposta de honorários periciais. DR.
OLIVEIRA MARTINS DOS REIS, DRA. FATIMA BIGNAR-
DI SANDOVAL e DR. JOSE WLADEMIR GARBUGGIO

39.-INDENIZACAO-112/1999-HELIO JOAO DE OLIVEIRA
JUNIOR x MUNICIPIO DE MARINGA e outros. Para, que-
rendo, manifestar-se sobre as defesas dos litisdenunciados. DR.
LAURICI PELEGRINI JUNIOR e DRA. CARLA LILIANE
WALDOW

40.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-328/1999-AL-
VARO MEURER e outros x RAQUEL DE SOUZA PENHA.
Para efetuar o pagamento das custas processuais no valor de
R$ 18,71. DR. ODAIR VICENTE MORESCHI

41.-INTERDICAO-350/1999-ADELAIDE MACHADO AL-
VES x APARECIDA BERNADETE MACHADO. “...Diante
do exposto, Julgo Procedente o pedido inicial para o fim de
decretar a interdição de Aparecida Bernadete Machado, quali-
ficada supra, declarando-a absolutamente incapaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil, na forma do artigo 5º, II, do
Código Civil. Nomeio a requerente Adelaide Machado Alves,
irmã da interditada, como sua Curadora, mediante compromis-
so legal a ser prestado em cinco dias após o registro desta deci-
são no respectivo Cartório (artigo 93, parágrafo único, da Lei
6,015/73). Expeça-se mandado para inscrição da presente sen-
tença no Registro Civil competente. Publiquem-se editais na
forma prevista no artigo 1.184 do CPC (somente na Imprensa

Oficial, por inexistir empresa jornalística nesta Comarca). Dis-
penso a especialização de hipoteca, o que faço com fulcro no
artigo 1.190, do mesmo Estatuto Processual mencionado. Cus-
tas na forma do artigo 12 da Lei nº 1060/50, vez que aqui defi-
ro o pedido de gratuidade da Justiça formulado na exordial.
P.R.I...” DRA. ELIETE FUZARI

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-357/1999-ROSA MARIA
GOMES x BANCO DO ESTADO DO PARAN£ S/A. Para
manifestar-se ante a petição e documentos apresentados as fls.
176/230. DRA. VANDA APARECIDA CUNHA SOARES

43.-INDENIZACAO-358/1999-MARY ALICE PEREIRA x
LUIZA CASSAROTTI. “...Recebo o Recurso Adesivo de fls.
188/202. Intime-se a primeira recorrente, ora recorrida, para
que, querendo, ofereça suas contra-razões, em quinze dias.
Após, com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça, com as homenagens...” DRA. ROSEMERY
DESSOTI SILVA e DR. MAURO VIGNOTTI

44.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-398/1999-AL-
VARO MEURER e outros x PEDRO HENRIQUE PENHA. Para
efetuar o pagamento das custas processuais no valor de R$
176,21. DR. ODAIR VICENTE MORESCHI

45.-REPARACAO DE DANOS-423/1999-TEREZINHA DE
FATIMA DE MELO x FUMIYA HORITA e outros. “...Desig-
no o dia 26/02/2003, às 13:30 horas, para a realização da audi-
ência de instrução e julgamento, na qual ambas as partes deve-
rão estar presentes para prestarem depoimento pessoal, sob pena
de se presumirem verdadeiros os fatos alegados pela parte ad-
versa. As testemunhas deverão ser arroladas até dez dais do
ato, sob pena de preclusão, com a informação se virão á Juízo
espontaneamente ou se será preciso expedir-se mandado de in-
timação...” DR. JOSE PASCOAL PIRES MACIEL, DR. ISRA-
EL LIUTTI e DR. ANTONIO CARLOS MENEGASSI

46.-ALVARA-441/1999-SOLANGE APARECIDA DE PAULA
x O JUIZO. Para apresentar a fotocópia da Matricula junto ao
Registro de Imóvel, situado na Rua Nilo Cairo, nº 65, Jardim
Alvorada, em Maringá - PR. DR. RUI BARBOSA GAMON

47.-MONITORIA-575/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x SERGIO RODRIGUES e outros. “...Diante do ex-
posto, acolho a preliminar de carência de ação suscitada nos
Embargos de fls. 31/38 e, por conseq•ência, Julgo Extinto o
proceso monitório, com fulcro no artigo 267, inciso VI, c/c o
artigo 1102aa, do CPC. Condeno o autor-embargado a pagar as
custas processuais e os honorários advocatícios do Dr. Procu-
rador dos reclamados-embargantes, os quais arbitro em R$
1.000,00 (um mil reais), montante que me parece justo, dada a
importância e natureza da causa, o tempo despendido para acom-
panhamento e o grau de zelo profissional demonstrado, o que
faço com espeque no artigo 20, parágrafo 4º, do CPC. P.R.I...”
DRA. MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI e DR. ODORI-
CO TOMASONI

48.-DECLARAT DE INEXT DE REL JUR-646/1999-TORRE-
FACAO DE CAFE DE PRODTS ALIM. COPACABANA x
BANCO ITAU S/A e outros. “...Manifeste-se a parte requerida
quanto ao pedido de desistência de eventuais honorários advo-
catícios em seu favor, constante as fls. 407...” DR. JOSE PLI-
NIO SILVA

49.-EMBARGOS A EXECUCAO-653/1999-JULIO BADAN
e outros x BANCO BRADESCO S/A. Para manifestar-se ante
o decorrido prazo de suspensão. DR. OSMAR MARGARIDO
DOS SANTOS

50.-EMBARGOS DE TERCEIRO-671/1999-LUIZ CARLOS
BORNIA e outros x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA. “...Algum incidente ocorreu, pois a parte embargan-
te interpôs a apelação de fls. 63/67 (com documentos) em
27.03.02, portanto, antes mesmo da apelação de fls. 51/60, pela
embargada. De qualquer sorte, as embargantes já ofereceram
contra-razões as fls. 72/74 e, aqui, então, recebo a sua Apela-
ção de fls. 63/67, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. In-
time-se a embargada para, querendo, contra-arrazoar, em quin-
ze dias...” DR. IDEVAL INACIO DE PAULA e DRA. AMAN-
DA LOUISE RAMAJO CORVELLO

51.-MONITORIA-701/1999-BANCO DO BRASIL S/A x
FRANCISCO DE PAULA E SILVA JUNIOR. Para dar prosse-
guimento ao feito, sob pena de extinção. DR. JOSE FRANCIS-
CO PEREIRA

52.-REPARACAO DE DANOS-26/2000-BRUNO GUILHER-
ME DE SOUZA DOMINGUES e outros x JOSE JORGE BOS-
CO. Para manifestarem-se ante a proposta de honorários peri-
ciais. DR. JAIME PEGO SIQUEIRA e DRA. FABIANA PA-
TRICIA BORGONHONE

53.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-65/2000-JOSE
LUIZ PERALTA COIMBRA x HUDSON ALBERTO CHAGAS
BONOMO e outros. Para manifestar-se ante a certidão da Sra.
Oficial de Justiça de fls. 24. DRA. LAIRDE ANDRIAN DE
MELO LIMA

54.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-120/2000-HSBC
SEGUROS S/A x PETROALCOOL DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA. Para promover andamento na ação. DR.
JOSUE DYONISIO HECKE

55.-ACAO DE COBRANCA-125/2000-SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE MARINGA e outros x JOSIANE ALVES
DA SILVA. “...Diante do exposto, Julgo Procedente o pedido
inicial para o fim de condenar a requerida a pagar a autora a
quantia declinada na prefacial, acrescida de correção monetá-
ria a partir do ajuizamento, bem como de juros de mora de
0,5% ao mês a partir da citação. Condeno ja ré, ainda, a pagar
as custas do processo e os honorários advocatícios do Dr. Pro-
curador da parte autora, que arbitro em 15% (quinze por cento)
do valor da condenação, tendo em vista a natureza e a impor-
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tância da causa, o tempo gasto para acompanhamento e o grau
de zelo profissional demonstrado, sendo que me pauto de acor-
do com o disposto no artigo 20, parágrafo 3º, do CPC. P.R.I...”
DR. ROOSEVELT MAURICIO PEREIRA e DR. JULIO CE-
SAR DA SILVA

56.-DECLARAT DE RESC CONTRATUAL-170/2000-PSF
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA. e outros x ECO-
LOGICA - DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA.
Para tomarem ciência de que foi designado para 11/11/2002, as
14:00 horas, audiência de conciliação e, se houver necessida-
de, efetuem o pagamento das diligências do Sr. Oficial de Jus-
tiça. DR. PAULO ROBERTO LUVISETI e DR. JOSINALDO
DA SILVA VEIGA

57.-MONITORIA-201/2000-BANCO ABN AMRO S/A x PON-
TAL PARANA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO LTDA
e outros. Para manifestar-se ante o r. despacho de fls. 98 bem
como efetuar o pagamento das diligências necessárias. DRA.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES

58.-ORD C/ PEDIDO DE ANT. DE TUT.-205/2000-CHAPA
“O FURUTO A GENTE QUE FAZ” e outros x ISRAEL LOBO
COELHO e outros. Para tomarem ciência de que foi designado
para 12/11/2002, as 13:30 horas, audiência de conciliação e, se
houver necessidade, efetuem o pagamento das diligências do
Sr. Oficial de Justiça. DR. SILVIO LUIZ JANUARIO e DR.
JOSE LUCAS DA SILVA

59.-RESSARCIMENTO DE DANOS-210/2000-LUCIANA
SIRINO DOS ANJOS x NEIDE MARIA DA SILVA CONGIO.
Para tomarem ciência de que foi designado para 05/11/2002, as
15:30 horas, audiência de oitiva e, se houver necessidade, efe-
tuem o pagamento das diligências do Sr. Oficial de Justiça. DR.
ELISEU ALVES FORTES e DR. VALMIR BRITO DE MO-
RAES

60.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-213/2000-LAZA-
RO CARVALHO x FERNANDO MARCOS RUFINO. Para
manifestar-se ante as praças negativas. DRA. LUCINEIA RO-
DRIGUES AGUIAR MANGOLIN

61.-MONITORIA-220/2000-KHALIL NABOU NABHAN x
JOAO APARECIDO LORITE e outros. Para retirar o ofício
solicitado. DRA. LUCIENE VANIN GUILHEN

62.-SUSTACAO DE PROTESTO-231/2000-CAJOAL INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA x GRAFICA SERENA INDUS-
TRIA GRAFICA E EDITORA SERENA e outros. Para mani-
festar-se ante o interesse no prosseguimento da ação. DR. LUIZ
RENATO ARRUDA BRASIL

63.-ORDINARIA DE COBRANCA-291/2000-ISRAEL PEREI-
RA DE MELO x IVONE ELZIRA ROSSI e outros. Para efetu-
ar o pagamento das diligências necessárias. DR. ADEMIR PE-
NHA

64.-NOTIFICACAO-296/2000-FRANCISCO DE PAULA RO-
CHA e outros x O JUIZO. Para tomar ciência de que o referido
processo encontra-se a disposição para ser entregue aos reque-
rentes, conforme dispõe o art. 872 do CPC. DR. ALAERCIO
CARDOSO

65.-DECLARATORIA-332/2000-FUBRAM-FUNDICAO
BRASILEIRA DE MAQUINAS LTDA. e outros x CONSOR-
CIO NACIONAL FORD LTDA. Para manifetar-se ante a peti-
ção e documentos apresentados as fls. 154/191. DR. ARY BRA-
CARENSE COSTA JUNIOR

66.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-389/2000-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x DEPOSITO DE FRUTAS PLANAL-
TO LTDA. e outros. Para manifestar-se ante as certidões do Sr.
Oficial de Justiça de fls. 48/50. DR. JOSE FRANCISCO PE-
REIRA

67.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-511/2000-JOSE
CARLOS ANDRIONI e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A e outros. Para manifestarem-se ante o laudo pe-
ricial apresentado. DRA. SONIA REGINA VIEIRA KHOURY
e DR. FARES JAMIL FERES

68.-REPARACAO DE DANOS-515/2000-JAMIL BENKE. x
BANCO FININVEST S/A. Para efetuarem o pagamento das
custas processuais no valor de R$ 337,21. DR. CARLOS FER-
NANDO UZELOTTO e DRA. CLAUDIA LEILA ESCUDEI-
RO

69.-DECLARAT DE NULIDADE TITULO-521/2000-TERE-
ZINHA CARDOSO DE MORAIS. x RUDENEI MUSSI e ou-
tros. Para tomarem ciência de que foi designado para 12/11/
2002, as 16:30 horas, audiência de conciliação e, se houver
necessidade, efetuem o pagamento das diligências do Sr. Ofici-
al de Justiça. DRA. FATIMA BIGNARDI SANDOVAL e DR.
CARLOS ALBERTO M. DA COSTA

70.-MONITORIA-539/2000-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. x PEDRO LOPES e outros. Para tomarem ciência de
que foi designado para 13/11/2002, as 13:30 horas, audiência
de conciliação e, se houver necessidade, efetuem o pagamento
das diligências do Sr. Oficial de Justiça. DR. WALDEMAR DE
MOURA JUNIOR, DR. SERGIO ANTONIO MEDA e DR.
FABIO ROTTER MEDA

71.-INDENIZACAO-571/2000-J. A. SOUZA NETO & CIA.
LTDA. e outros x GAZETA DO PARANA. Para manifestar-se
ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 40. DRA. ELIA-
NE REGINA DOS SANTOS

72.-MONITORIA-580/2000-ELIAS MONTERO. x IGREJA
EVANGELICA MISSIONARIA SÓ O SENHOR É DEUS. Para
tomarem ciência de que foi designado para 14/11/2002, as 13:30
horas, audiência de conciliação e, se houver necessidade, efe-
tuem o pagamento das diligências do Sr. Oficial de Justiça. DR.

MOACIR CORDEIRO DE FARIAS e DR. OLIVEIRA MAR-
TINS DOS REIS

73.-ARROLAMENTO-610/2000-MIEKO SATO e outros x
NORIYUKI MIYAMOTO. Para, se houver, promover andamen-
to na ação. DR. NABOR NISHIKAWA

74.-EXECUÇÃO HIPOTEC£RIA-632/2000-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x ERCILIA LEPRE RIBEIRO. “...In-
time-se o credor para, em cinco dias, esclarecer se ainda tem
interesse no seguimento do feito...” DR. OLIVEIRA MARTINS
DOS REIS

75.-COMINATORIA-8/2001-NIKE DO BRASIL COMERCIO
E PARTICIPACOES LTDA x MIL COMERCIO DE CONFEC-
COES E CALCADOS LTDA e outros. Para efetuar o pagamen-
to das custas processuais no valor de R$ 158,36. DR. MAURO
COMINATO MEN

76.-MANUTENCAO DE POSSE-31/2001-JULIANA SILVA
GALVANI x JOSE CARLOS MONTEZOL. Para tomarem ci-
ência de que foi designado para 18/11/2002, as 15:00 horas,
audiência de conciliação e saneamento e, se houver necessida-
de, efetuem o pagamento das diligências do Sr. Oficial de Jus-
tiça. DR. NEREU VIDAL CEZAR e DR. CLAUDIO CAMAR-
GO DE ARRUDA

77.-RESSARCIMENTO DE DANOS-40/2001-MILLIATI E
SILVA LTDA x MUNICIPIO DE MARINGA. “...Defiro o pe-
dido de fl. 231 para o fim de determinar a suspensão do proces-
so por trinta dias...” DR. EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA
e DRA. LINA CLARICE ROCHA LOEWNSTEIN

78.-EMBARGOS A EXECUCAO-50/2001-DEPOSITO BR 369
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA x FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA. “...Recebo a Apelação de fls.
59/63, vez que tempestiva, considerando a data da carga certi-
ficada à fl. 58, verso, e a certidão de protocolo de fl. 59. O
recebimento é no efeito devolutivo, apenas, ex vi do disposto
no artigo 520, inciso V, do CPC. Intime-se a embargada-recor-
rida para, querendo, oferecer contra-razões, em quinze dias...”
DR. IRAN NEGRAO FERREIRA e DRA. AMANDA LOUI-
SE RAMAJO CORVELLO

79.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-77/2001-BAYER
S/A x EDEN DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA. Para
manifestar-se ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça. DR.
PAULO EDUARDO M O DE BARCELLOS

80.-INTERDICAO-80/2001-ANTONIO APARECIDO JANU-
ARIO x GUILHERMANO REIS DOS SANTOS. Para dar cum-
primento ao item 2, letas a e b do r. parecer da Promotora de
Justiça, conforme deferido pelo MM. Juiz de Direito. DR. AL-
BERTO BARTOLOMEU TENÓRIO CAVALCANTE

81.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-83/2001-EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS INGA LTDA x LISMA-
RI DA SILVA e outros. Para manifestar-se ante o interesse no
prosseguimento da ação. DR. ALICIO MALAVAZZI e DRA.
VIVALDA SUELI BORGES CARNEIRO

82.-ANULATORIA-130/2001-MARIA ALICE PIMENTA CO-
ELHO x T.C. INDUSTRIA E COMERCIO DE MALHAS. Para
tomarem ciência de que foi designado para 18/11/2002, as 14:30
horas, audiência de conciliação e, se houver necessidade, efe-
tuem o pagamento das diligências do Sr. Oficial de Justiça. DR.
JORGE HADDAD e DRA. VALERIA SILVA GALDINO

83.-DESPEJO POR FALTA DE PGTO-177/2001-JANETE
DUARTE ROGOSKI x ANGELINA MARIA FREITAS AZE-
VEDO e outros. Para efetuar o pagamento das custas processu-
ais no valor de R$ 72,79. DR. PLINIO MOCHI

84.-SUMARISSIMA-217/2001-ZACARIAS VEICULOS DE
MARINGA x ANILDO ANTUNES RIBAS e outros. Para to-
mar ciência de que foi redesignado para 04/11/2002, as 16:00
horas, audiência conciliatória e, retirar edital e Carta AR/MP.
DR. WALDEMAR DE MOURA JUNIOR

85.-DESPEJO-259/2001-HIROSHI ISHITANI x ANDREA
ALVES e outros. “...Diante do exposto, Julgo Procedente o
pedido inicial para o fim de condenar os réus ao pagamento dos
aluguéis e acessórios da locação do imóvel especificado no
contrato de fls. 06/07, observados os reajustes declinados na
fundamentação supra, desde 07.02.2001 (inclusive) até a data
de desocupação, que ocorreu em 19.04.2002. Nos acessórios,
incluem-se até as despesas de manutenção e de recuperação do
imóvel que por ventura se fizerem necessáiras, porém, tais des-
pesas dependerão de nova prova nos autos para serem exigidas
(o que se dará em eventual fase de liquidação por artigos). En-
tre os acessórios, a correção monetária deve incidir a partir do
vencimento de cada aluguel impago, enquanto que os juros de
mora, de 0,5% ao mês, devem incidir a partir da citação. Por
fim, condeno os requeridos no pagamento das custas processu-
ais e dos honorários advocatícios devidos ao Dr. Procurador do
autor, que arbitro em 15% (quinze por cento) do valor da con-
denação, considerando a natureza e a importância da causa, o
tempo despendido para acompanhamento e o grau de zelo pro-
fissional demonstrado, o que faço com fulcro no artigo 20, pa-
rágrafo 3º, do CPC. P.R.I...” DR. NABOR NISHIKAWA, DR.
CARLOS HENRIQUE LIMA DE SOUZA e DR. CARLOS
ALEXANDRE LIMA DE SOUZA

86.-RESCISAO DE CONTRATO-317/2001-LOTEAMENTOS
ORCELLO LTDA x EDELSON ZEQUINI e outros. “...Desig-
no o dia 13/11/2002, as 16:30 horas, para a realização da audi-
ência tratada pelo artigo 331 do CPC, onde se tentará a conci-
liação das partes e, assim não ocorrendo, haverá deliberação
sobre as questões processuais pendentes, fixação dos pontos
controvertidos e especificação das provas a serem produzidas.
Fundamental será a presença de todos os interessados, seja para
a efetivação de composição amigável, ou, se isso não for possí-
vel, para que as partes efetivamente especifiquem as provas a

serem produzidas. A ausência de algum dos interessados, por-
tanto, poderá lhe acarretar prejuízos no processo. Diligências
necessárias. Avoco os autos: em complemento do despacho
supra, determino que a autora esclareça se juntou o cheque de
fl. 66 para ser entregue ao réu que o emitiu...” DR. PAULO
HIROSHI KIMURA e DR. ADELINO GARBUGGIO

87.-EXECUCAO CONTRA DEV. SOLVENTE-324/2001-
BANCO BRADESCO x LATICINIOS LOANDA LDA. e ou-
tros. Para manifestar-se ante as certidões do Sr. Oficial de Jus-
tiça de fls. 37/38. DR. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA

88.-EXECUCAO CONTRA DEV. SOLVENTE-332/2001-SU-
APE TEXTIL S/A. x CHILDREN MODAS LTDA. e outros.
Para manifestar-se ante as certidões do Sr. Oficial de Justiça e
documentos de fls. 121/124. DR. DOMINGOS GUSTAVO DE
SOUZA

89.-ACAO DE COBRANCA-482/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x JOAO LUIZ
RYSIK. Para tomar ciência de que foi redesignado para 28/11/
2002, as 14:00 horas, audiência conciliatória. DR. LOURIVAL
P. DOS SANTOS

90.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-499/2001-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA CNA e outros x
JOAO FELICIO CICERI. “...A parte autora deve juntar aos
autos os editais tratados no artigo 605 da Consolidação das
Leis Trabalhistas, comprovando sua publicação em jornal de
grande circulação local, por três vezes, em todos os exercícios
apontados nos documentos que acompanham a inicial. O prazo
é de quinze dias...” DR. LOURIVAL P. DOS SANTOS

91.-ORDINARIA DE COBRANCA-500/2001-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA CNA e outros x AR-
MANDO RODRIGUES CABELERA. Para tomarem ciência de
que foi designado para 19/02/2003, as 13:30 horas, audiência
de conciliatória e, se houver necessidade, efetuem o pagamen-
to das diligências do Sr. Oficial de Justiça. DR. LOURIVAL P.
DOS SANTOS e DR. GUIDO WALTER EGON HERRMANN

92.-CAUTELAR INOMINADA-564/2001-ALUVID COMER-
CIO DE ALUMINIO E VIDROS LTDA x BANCO DO BRA-
SIL S/A. Para tomarem ciência de que foi designado para 03/
02/2003, as 13:30 horas, audiência de conciliação e, se houver
necessidade, efetuem o pagamento das diligências do Sr. Ofici-
al de Justiça. DR. HEBER MARCELO GOMES DA SILVA e
DR. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA

93.-MONITORIA-580/2001-STAROUP S/A INDUSTRIA DE
ROUPAS x COMERCIO DE TECIDOS E CONFECCOES
ALGERI LTDA. Para tomarem ciência de que foi designado
para 21/10/2002, as 16:00 horas, audiência concilitória e, se
houver necessidade, efetuem o pagamento das diligências do
Sr. Oficial de Justiça. DR. OSCAR GONÇALES SEVERIA-
NO e DR. ANDRE BALBINO BONNES

94.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-587/2001-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x
MOISES PEDRO BETONI. “...Intime-se a parte autora para,
em dez dias, coligir aos autos os editais tratados pelo artigo
605 da Consolidação das Leis Trabalhistas...” DR. LOURIVAL
P. DOS SANTOS

95.-BUSCA E APREENSAO-601/2001-BANCO BMC S/A x
HELCIO PRUDENCIO DE ANDRADE. Para efetuar o paga-
mento das custas processuais no valor de R$ 26,23. DRA. CRIS-
TIANE BELINATI GARCIA LOPES

96.-INTERDICAO-626/2001-MARIA EMILIA CHIARI CES-
CO x CLEUSA CHIARI. Para tomar ciência do contido na cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça e documento as fls. 21/22. DRA.
KELLEN CRISTINA GOMES BALLEN

97.-REVISAO DE CONTRATO-630/2001-EVERALDO FER-
NANDES x BANCO FIBRA S/A. “...Intime-se a parte autora
para, querendo, no prazo de dez dias, manifestar-se sobre a
contestação de fls. 100/157 e os documentos que lhe seguem,
inclusive o de fl. 172...” DR. LUIZ CARLOS MARQUES
ARNAUT

98.-EMBARGOS A EXECUCAO-667/2001-ELISA GONCAL-
VES DE ALMEIDA e outros x FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO. “...Vistos e examinados, chamo à ordem este fei-
to incidental, bem como o apensado, sob nº 126/96. Com efei-
to, só passarei a analisar estes autos de Embargos após a regu-
larização do processo executivo em apenso, considerando que
os documentos de fls. 25, 26 e 37 daquele caderno revelam que
doze pessoas são co-proprietárias do imóvel objeto de cobran-
ça do tributo “contribuição de melhoria”, em discussão, mas
nem todas foram citadas, consoante certidões lá lavradas às fls.
31, verso/33. Destarte, ou a embargada-credora providencia a
citação de todos, no prazo de trinta dias, ou aquele feito será
extinto, com base no artigo 267, inciso III, do CPC. Vale regis-
trar, ainda, que, em relação aos executados que eventualmente
forem citados por edital, o Juízo dará aplicação à norma do
artigo 9º, inciso II, do mesmo Código aludido acima. Intimem-
se as partes. Translade-se cópia desta decisão para os autos
principais. Estes autos de Embargos permanecerão suspensos...”
DR. ASDRUBAL FERTONANI e DR. DOUGLAS GALVAO
VILARDO

99.-DECLARATORIA DE NULIDADE-672/2001-OASIS-SU-
PERMERCADO LTDA x CAROLINO REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA e outros. Para tomarem ciência de que
foi designado para 14/11/2002, as 16:30 horas, audiência con-
ciliatória e, se houver necessidade, efetuem o pagamento das
diligências do Sr. Oficial de Justiça. DR. JOSE ALBERTO
RODRIGUES e DR. SERGIO WILSON MALDONADO

100.-EMBARGOS A EXECUCAO-704/2001-JOSE FERNAN-
DES DA SILVA x EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
INGA LTDA. Para tomarem ciência de que foi designado para

19/11/2002, as 13:30 horas, audiência de conciliação e, se hou-
ver necessidade, efetuem o pagamento das diligências do Sr.
Oficial de Justiça. DRA. FATIMA BIGNARDI SANDOVAL e
DR. ALICIO MALAVAZZI

101.-REVISAO DE CONTRATO-714/2001-INDUSTRIA E
COMERCIO DE BEBIDAS QUEFREN LTDA x MERCEDEZ
BENZ LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. Para
tomarem ciência de que foi designado para 18/11/2002, as 15:30
horas, audiência conciliatória e, se houver necessidade, efetu-
em o pagamento das diligências do Sr. Oficial de Justiça. DR.
APARECIDO ROMAO MATIAS FERNANDES e DR. HELIO
LUIZ VITORINO BARCELOS

102.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-717/2001-BAN-
CO MERCANTIL FINASA S/A SAO PAULO x ARNO CO-
MERCIO DE IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA e ou-
tros. “...Vistos e examinados, considerando o teor do documento
de fl. 46 e o princípio da menor onerosidade do devedor, con-
sagrando no artigo 620 do CPC, defiro o pedido de fls. 33/34,
pelo qual a parte executada nomeou bens a penhora e, em con-
trapartida, indefiro o pedido de credor formulado as fls. 41/42,
quando recusou a nomeação e protestou pela expedição de uma
série de ofícios. Intimem-se as partes e cumpra-se o disposto
no item 5.8.3 e 5.8.3.1 do Código de Normas, inclusive inti-
mando-se a parte executada de que terá o prazo de dez dias
para oferecer embargos...” DR. NOBUO NISHIMOTO, DRA.
LEONORA VIEIRA MELO RAMALHO e DR. GILMAR TO-
MAZ DE SOUZA

103.-MANDADO DE SEGURANCA-725/2001-JUD NICO-
LAU e outros x ENIO JOSE VERRI. “...Diante do exposto,
confirmo a r. decisão liminar de fls. 98/99 e, por conseq•ência,
condedo a segurança postulada para o fim de determinar que o
impetrado proceda a unificação e a subdivisão dos lotes espe-
cificados na inicial, independentemente do pagamento dos dé-
bitos que estão ainda sub judice nos autos das Ações Anulató-
rias nº 200/97 e 601/97, que tramitam perante esta 3ª Vara Cí-
vel. Condeno o impetrado a pagar as custas do processo. Sem
fixação de verba honorária (Súmula 512 do STF). Sentença
sujeita ao reexame necessário. P.R.I...” DR. FERNANDO RI-
BAS e DR. WALTER ANTONIO COSTA DE T. VALLE

104.-INTERDICAO-8/2002-PRESCILLA DE AZEVEDO
DOEFFINGER x ERICA DOEFFINGER. Para manifestar-se
ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça e o documento de fls.
15/verso e 16. DRA. ADRIANA CRISTINA FONTES

105.-REVISAO DE CLAUSULAS-48/2002-PEDRO TAQUES
CORRETORA DE VEICULOS LTDA e outros x UNIBANCO
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. Para tomarem ci-
ência de que foi designado para 13/11/2002, as 15:30 horas,
audiência de conciliação e, se houver necessidade, efetuem o
pagamento das diligências do Sr. Oficial de Justiça. DRA.
DORACI POLO MARTINS FERNANDES e DR. JAIRO AN-
TONIO GONÇALVES FILHO

106.-EMBARGOS A EXECUCAO-69/2002-RICARDO JOSE
ALMEIDA ALVES JUNIOR x ADAIR DUMAS. Para toma-
rem ciência de que foi designado para 18/11/2002, as 16:00
horas, audiência de conciliação e, se houver necessidade, efe-
tuem o pagamento das diligências do Sr. Oficial de Justiça. DR.
RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI e DRA. CRISTIANE
RODRIGUES ALVES

107.-INDENIZAÇÃO-72/2002-LOURDES CAMPANHA x
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL. Para,
querendo, impugnar a contestação no prazo legal. DRA. RO-
SANGELA FATIMA JACOMINI

108.-MONITORIA-99/2002-DALCI DA CONCEICAO SILVA
x LUIZ ANTONIO DE SOUZA e outros. Para efetuar o paga-
mento das diligências necessárias do Sr. Oficial de Justiça. DRA.
CRISTIANE PECCIN

109.-BUSCA E APREENSAO-172/2002-BANCO FIBRA S/A
x EVERALDO FERNANDES. Para tomarem ciência de que
foi designado para 16/12/2002, as 14:00 horas, audiência de
conciliação e, se houver necessidade, efetuem o pagamento das
diligências do Sr. Oficial de Justiça. DRA. FABIANA SILVEI-
RA e DR. SERGIO W. ALVES DE OLIVEIRA

110.-OBRIGACAO DE FAZER-204/2002-BENIVALDO RA-
MOS FERREIRA e outros x ANDERSON CASANOVA e ou-
tros. Para, querendo, impugnar a contestação no prazo legal.
DR. ALCIDES SIQUEIRA GOMES

111.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-224/2002-ANA
MARIA DA SILVA MEDEIROS x JOSE RIGON NETO e ou-
tros. Para manifestar-se sobre a nomeação de bem a penhora.
DR. FARES JAMIL FERES

112.-INDENIZACAO-252/2002-ANDREA LUCIA DONA x
UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO-UNOPAR. Para,
querendo, impugnar a contestação no prazo legal. DR. WIL-
SON JOSE DE FREITAS

113.-INTERDICAO-320/2002-EDINA DE JESUS ALMEIDA
DA SILVA x CARLOS JOSE ALMEIDA DA SILVA. Para to-
mar ciência de que foi designado para 12/12/2002, as 15:00
horas, audiência de interrogatório. DR. GERALDO PEGORA-
RO FILHO

114.-ALVARA-322/2002-OZIRES APARECIDO FERNANDES
e outros x O JUIZO. “...Pelo exposto, Defiro o pedido inicial
para o fim de autorizar os requerentes Valdinei Gasparim e
Edson Mendes a levantarem os valores (principal e acessório)
que se encontra depositado junto à agência da Caixa Econômi-
ca Federal, referentes ao PIS e ao FGTS cujas respectivas con-
tas eram de titularidade do falecido Sr. Juliu Mendes (v. fls. 14/
15). Expeça-se alvará em nome do Sr. Ozires Aparecido Fer-
nandes e/ou Tereza Rodrigues Fernandes, com prazo de trinta
dias, os quais, nos dez dias seguintes, sob as penas da lei, deve-
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rão prestar contas do total do valor levantado, de modo que
seja analisado o requerimento do Ministério Público (fl. 18),
no sentido de se determinar que o numerário seja depositado
em conta poupança vinculada ao Juízo. Custas na forma do
artigo 12 da Lei nº 1060/50, vez que defiro aos autores o pedi-
do de gratuidade da Justiça. Desde logo, se houver concordân-
cia do Ministério Público, homologo eventual pedido de desis-
tência do prazo recursal, para que o alvará possa ser expedido
de imediato. Retifiquem-se registro, distribuição e autuação,
constando-se que os requerentes são Valdinei Gasparim e Ed-
son Mendes, e não Ozires Aparecido Fernandes e Tereza Ro-
drigues Fernandes. Expeça-se, imediatamente, o ofício ao INSS,
para os fins apontados pela Digníssima Promotora de Justiça à
fl. 18 (“providência necessária para que o adolescente Edson
Mendes, que também á filho de Julio Mendes, passe a receber
a pensão” pelo falecimento do pai, conjuntamente com o irmão
Valdinei Gasparim). P.R.I...” DR. HELIO BUHEI KUSHIO-
YADA

115.-INDENIZACAO-329/2002-CELIA REGINA PARO TEI-
XEIRA MATERA x BANCO BANESTADO S. A. Para, que-
rendo, impugnar a contestação no prazo legal. DR. LUIS RO-
BERTO SANTOS

116.-ALVARA-332/2002-CATARINA MATILDE FLORIANO
MENON x O JUIZO. “...Feito o suscinto relato, com base em
toda a documentação constante dos autos, e considerando o
bem lançado Parecer Ministerial de fl. 12, Defiro o pedido da
requerente para o fim de autorizá-la a sacar a quantia que se
encontra depositada junta à Caixa Econômica Federal (princi-
pal e acessórios), concernente à caderneta de poupança de que
era titular a sua falecida genitora, Sra. Maria Aparecida de To-
ledo. Nao obstante, por cautela, condiciono a expedição do al-
vará a autenticação dos documentos de fls. 06 e 08. Após a
autenticação determinada acima, expeça-se alvará, com prazo
de trinta dias, em nome da requerente, a qual deverá efetuar a
prestação de contas nos trinta dias seguintes, conforme reque-
rimento do Ministério Público de fl. 12. Custas na forma do
artigo 12 de Lei nº 1060/50, vez que defiro o pedido de gratui-
dade da Justiça. P.R.I...” DRA. REGINA CELIA CARDOSO
A. ASSIS

117.-BUSCA E APREENSAO-333/2002-BANCO PANAME-
RICANO S/A x PEDRO PAULO JALID. Para manifestar-se
ante as certidoes do Sr. Oficial de Justiça e documentos as fls.
19/22. DR. ADRIANO MUNIZ REBELLO

118.-ALVARA-334/2002-MARIA ENID DE MORAES MELO
x O JUIZO. “...Feito o sucinto relato, com base em toda a do-
cumentação constante dos autos, e considerando o bem lança-
do Parecer Ministerial de fl. 17, Defiro o pedido da requerente
para o fim de autorizá-la a sacar a quantia que se encontra de-
positada junto à Caixa Econômica Federal (principal e acessó-
rios), concernente ao FGTS de que era titular o seu falecido
filho Aristóteles César Lamartini Melo. Expeça-se alvará, com
prazo de trinta dias, em nome da requerente, sendo dispensável
a prestação de contas, ante a ausência de interesse de menores
ou ausentes. Custas na forma do artigo 12 da Lei nº 1060/50,
vez que defiro o pedido de gratuidade da Justiça. P.R.I. Opor-
tunamente, arquivem-se...” DRA. NEREIDA GALINDO MIL-
REU SABAINI

119.-DECLARATORIA DE NULIDADE-335/2002-C R P
CONFECCOES LTDA x BANCO SUDAMERIS S/A. Para,
querendo, impugnar a contestação no prazo legal. DRA. LETI-
CIA KUCHOCKOWOLEC BACCIN

120.-INDENIZAÇÃO-360/2002-LUCAS TIAGO DOS REIS
LIMA e outros x AROLDO PIMENTEL DIAS e outros. Para,
querendo, impugnar as contestações no prazo legal. DRA. VI-
VIANI GIOVANETE RAMOS FERREIRA

121.-ORDINARIA DE CUMPRIMENTO-364/2002-SUZANA
WESLY DOS SANTOS SIMOES e outros x BANESTADO S/
A - CREDITO IMOBILIARIO e outros. Para tomarem ciência
de que foi designado para 16/12/2002, as 13:30 horas, audiên-
cia de conciliação e saneamento e, se houver necessidade, efe-
tuem o pagamento das diligências do Sr. Oficial de Justiça. DR.
AIRTON MARTINS MOLINA e DR. JORGE LUIZ FAYAD
NAZARIO

122.-BUSCA E APREENSAO-377/2002-BANCO BANESTA-
DO x CARLOS CESAR CANATO. Para informar o atual ende-
reço do requerido. DRA. MARIA AUGUSTA COSTA TAKEU-
TI

123.-ALVARA-379/2002-IEDA GRACINDO BURATO x O
JUIZO. “...Isto Posto, Defiro a Expedição de Alvará, em favor
de Ieda Gracindo Burato e Admir Burato, para levantarem o
saldo bancário, 50% para cada um, existe em nome do extinto
Tom Jefferson Burato, depositados no Banco Real - ABN
AMRO BANK, conforme documento de fls. 07. Dispensada a
apresentação de contas. P.R.I...” DR. ANTONIO GRACINDO
DE OLIVEIRA

124.-PRESTACAO DE CONTAS-380/2002-MARGONARI &
MARGONARI LTDA x BANCO SANTANDER DO BRASIL
S/A. Para retirar Carta Citatória AR/MP. DR. RODRIGO DOL-
FINI

125.-CAUTELAR DE EXIBICAO DE DCTOS-395/2002-OS-
CAR GOMES DE OLIVEIRA x FINAUSTRIA ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S/A. Para retirar Carta Citatória (AR/
MP). DR. ALEXANDRE TERUYUKI ISHII

126.-INDENIZACAO-404/2002-ALEXANDRE MANTOVANI
BALDUINO x WOKSVAGEM SERVIÇOS S/A e outros. Para
retirar Cartas Citatórias (AR/MP). DR. HIPOLITO NOGUEI-
RA PORTO JUNIOR

127.-EMBARGOS DE TERCEIRO-406/2002-FREDERICO
FEIJO FILHO e outros x CARLOS ANTONIO ASINELLI. Para
fornecer cópias da inicial a fim de instruir o mandado de cita-

ção. DR. LAURO CORREA DE MIRANDA JUNIOR

128.-JUSTIFICACAO JUDICIAL-411/2002-TANIA MATIAS
FERREIRA x O JUIZO. “...Diante do exposto, antes de rejei-
tar a exordial, determino que seja a parte autora intimada para
esclarecer se insiste no seguimento desta “ação de justifica-
ção” (para o exclusivo fim de tentar uma pronta composição
com os herdeiros do de cujus) ou se entende mais adequado
desistir do presente feito desde logo (para poder ajuizar ação
de conhecimento perante uma das Varas de Família). O prazo
para manifestação é de cinco dias, sendo que, no silêncio, a
inicial será indeferida de imediato...” DR. ALISSON SILVA
ROSA

129.-415/2002-HELENA EDUARDO VEIS LOURENÇO x
JOAO BATISTA RICARDO. “....Recebo os presentes Embar-
gos e suspendo o processo principal, onde deverá ser certifica-
do. Intime-se o embargado para, querendo, oferecer impugna-
ção no prazo de 10 (dez) dias...” DRA. MARLISA DIAS PIN-
TO

130.-INDENIZAÇÃO-418/2002-JOAO RODRIGUES COUTI-
NHO x FRIGORIFICO PAISSANDU LTDA. Para retirar Carta
Citatória (AR/MP). DR. ALESSANDRO DE GASPARO PIN-
TO

131.-ALVARA-420/2002-ESPOLIO DE SALVADOR FRAN-
CISCO e outros x O JUIZO. Para providenciar a autenticação
da certidão de óbito de fl. 10 (ou apresentar nova cópia, tam-
bém autenticada, por óbvio). DR. CARLOS EDUARDO CAR-
VALHO DA SILVA

132.-INVENTARIO-432/2002-TEREZINHA MARIA DOS
REIS x ESPOLIO DE FLAVIO GAMA REIS. “...Por ora, dei-
xo de apreciar o pedido de gratuidade da Justiça. Nomeio a
requerente como inventariante, independentemente de compro-
misso. A inventariante deve ser intimada para em dez dias: a)
apresentar instrumento de mandato firmado pela herdeira Geni
Gama Reis (os demais já o fizeram - v. fls. 05/07); b) juntar aos
autos as certidões fiscais (Fazendas Nacional, Estadual e Mu-
nicipal); e c) juntar, também, fotocópia autenticada e atualiza-
da da matrícula do imóvel a ser partilhado, bem como docu-
mentos comprobatórios dos alegados direitos a “compulsório
de combustível” (fl. 03, item “2º”)...” DR. CHARLES KENDI
SATO

133.-EXECUÇÃO HIPOTEC£RIA-433/2002-TRANSCONTI-
NENTAL EMPR. IMOB. ADM. DE CREDITOS LTDA x JO-
SUÉ MALAQUIAS DOS REIS e outros. “...Não há documento
nos autos que comprove que o subscritor da procuração de fl.
14 seja efetivamente Diretor da parte autora. Intime-se para
regularização...” DRA. CLEA MARA LUVIZOTTO

134.-EXECUÇÃO HIPOTEC£RIA-434/2002-TRANSCONTI-
NENTAL EMPR. IMOB. ADM. DE CREDITOS LTDA x ELI-
ZABETH VICENTE DA SILVA. “...Intime-se a credora para
regularizar sua representação, haja vista que não há documento
nos autos comprovando que o subscritor da procuração de fl.
14 seja efetivamente seu Diretor...” DRA. CLEA MARA LU-
VIZOTTO

135.-MONITORIA-443/2002-BANCO BANESTADO S/A x
MODA MORENA IND. COM. ARTEFATOS DE COURO
LTDA e outros. Para efetuar o pagamento das diligências ne-
cessárias do Sr. Oficial de Justiça. DR. FARES JAMIL FERES

136.-MONITORIA-444/2002-BANCO BANESTADO S/A x
MODA MORENA IND. COM. ARTEFATOS DE COURO
LTDA e outros. Para efetuar o pagamento das diligências ne-
cessárias do Sr. Oficial de Justiça. DR. FARES JAMIL FERES

137.-RESCISAO CONTRATUAL-451/2002-BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x INGA
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA.
Para manifestar-se ante a devolução do mandado. DR. MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI

138.-EMARGOS DO DEVEDOR-454/2002-SAOP SEVICO
AUTARQUICO DE OBRAS E PAVIMENTACAO x COMER-
CIAL LONDRINENSE DE EXPLOSIVOS LTDA. “...Recebo
os Embargos para discussão e suspendo a execução. Certifi-
que-se nos autos principais. Intime-se o embargado para ofere-
cer impugnação, querendo, no prazo de 10 (dez) dias...” DRA.
ELAINE DE PAULA MENEZES

139.-BUSCA E APREENSAO-457/2002-BANCO MERCAN-
TIL DE SAO PAULO S/A x JANETE RODRIGUES VIEIRA.
Para manifestar-se ante a devolução do mandado. DR. LELIS
VIEIRA DOS SANTOS

140.-BUSCA E APREENSAO-469/2002-BV FINANCEIRA SA
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST x CARLOS APA-
RECIDO DA SILVA. Para efetuar o pagamento das diligências
necessárias do Sr. Oficial de Justiça. DRA. CRISTIANE BELI-
NATI GARCIA LOPES

141.-EX EMPTO-474/2002-UCR BEARING DO BRASIL
LTDA x POLESSI AGROPECUARIA E INDUSTRIAL LTDA.
“...Não vejo nos autos documentos que demosntrem que as par-
tes exeq•ente e executada tenham avençado juros de mora de
1% (um por cento) ao mês, que estão exigidos consoante se
infere dos documentos de fls. 21, 25, 28 e 32. Em não havendo
estipulação, deveria ser observado o limite de 0,5% ao mês, ex
vi do disposto no artigo 1062 do Código Civil. Destarte, como
tenho me pautado em casos semelhantes, para se evitar desde
logo eventual interposição de embargos, determino, de ofício,
que a exequente apresente o(s) necessário(s) documento(s) ou,
então, reformule seus cálculos...” DR. FRANCISCO MAR-
QUES

142.-EXECUCAO FISCAL-327/1989-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x CAVAZIN E DENA LTDA. Para
efetuar o pagamento das custas processuais no valor de R$

225,41. DRA. AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO

143.-EXECUCAO FISCAL-88/1990-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x COML DE VINHOS RIBATEJO
LTDA. Para efetuar o pagamento das custas processuais no valor
de R$ 225,41. DRA. AMANDA LOUISE RAMAJO CORVE-
LLO

144.-EXECUCAO FISCAL-318/1992-C R E A x EDSON APA-
RECIDO JORDAO. “...Tendo em vista que a execução se de-
senvolve no interesse do credor e, tendo este informado (fls.
14) que houve o cancelamento do débito exequendo, nos ter-
mos do art. 795 e 794, inc. II, do CPC, c/c art. 1º, da Lei 6,830/
80, Declaro Extinta a presente execução fiscal promovida pelo
Crea em face de Edson Aparecido Jordão. Baixe-se na Distri-
buição. Após pagas eventuais custas, arquive-se. P.R.I...” DR.
HELENO GALDINO LUCAS

145.-CARTA PRECATORIA-44/1997-Oriundo da Comarca de
5ª V CL CURITIBA - PR -PETROBRAS DISTRIBUIDORA
S/A x OKAWA E STASIAK LTDA e outros. Para manifestar-se
ante o contido no ofício de fls. 67. DR. ADONIS GALILEU
DOS SANTOS

146.-CARTA PRECATORIA-84/1997-Oriundo da Comarca de
1ª VARA CIVEL DE APUCARANA - PR -CIA BRASILEIRA
DE PETROLEO IPIRANGA x ADAUTO ALVES DA SILVA.
Para manifestar-se ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça de
fl. 52. DRA. ANGELA MARIA SANCHES

147.-CARTA PRECATORIA-81/2002-Oriundo da Comarca de
JUÍZO DIREITO 1ª VARA CÍVEL PARANAVAI-PR -JOSÉ
PEDRO ADEVANIR CASTAGNARI x NEIRA MARIA SAN-
DRI. Para tomarem ciência de que foi designado para 28/10/
2002, as 15:00 horas, audiência de inquirição de testemunha e,
se houver necessidade, efetuem o pagamento das diligências
do Sr. Oficial de Justiça. DR. ORLANDO GONTIJO DE OLI-
VEIRA e DR. JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIRA

148.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-10/2001-JONAS
ERAKDO DE LIMA x MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO
DO PARANA. Da baixa dos autos, manifestem-se as partes.
DR. DOUGLAS LEONARDO COSTA MAIA e DR. JOSE
LUCAS DA SILVA

149.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-39/2002-BANCO DO
BRASIL S/A x JOSE EDUARDO DE PAULA. Da baixa dos
autos, manifestem-se as partes. DR. EDSON SHOITI FUGIE,
DR. IDEVAL INACIO DE PAULA, DR. MANOEL RONAL-
DO LEITE JUNIOR, DR. JAIRO BASSO e DR. HEBER MAR-
CELO GOMES DA SILVA
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1.-INVENTARIO-8/1962-DURVAL GONCALVES CORDEI-
RO x JOAQUIM GONCALVES CORDEIRO e outros - DE-
TERMINADA A INTIMACAO DO INVENTARIANTE PARA
OS FINS CONSTANTES DO PETITORIO DE FLS. 216 DA
DRA. PROCURADOR DA FAZENDA ESTADUAL - Adv.
SIDNEY ANTUNES DE OLIVEIRA-

2.-ARROLAMENTO-90/1977-LULO CASSILHA x MARIA
JULIA CASSILHA - DETERMINADO QUE O DR. PROCU-
RADOR MANIFESTE SEU INTERESSE NA DELIBERACAO
A RESPEITO DO REQUERIDO AS FLS. 86, NO PRAZO DE
15 (QUINZE) DIAS. - Adv. FERNDANDO DELORGES SOU-
ZA REIS-

3.-INDENIZACAO-138/1981-JOAO FLYGARE TELLES E S/
M x O ESTADO DO PARANA - CIENCIA AOS DRS. PRO-
CURADORES DE QUE FOI DEFERIDO O PEDIDO DE FLS.
1.212 DOS AUTOS, QUANTO A REVOGACAO PARCIAL
DOS PODERES OUTORGADOS, NO CASO, PARA RECE-
BER E DAR QUITACAO. Adv. MARCO CESAR TROTTA
TELLES, DR. RENE DOTTI, ROGERIA DOTTI, RENATO
C. DE ALMEIDA ANDRARE, RODOLFO L. HEY e VALIA-
NA WARGHA CALLIARI-

4.-ORDINARIA ANULACAO ATO JURID.-140/1982-CON-
RADO BONN FILHO e outros x CALIXTO ANTONIO HAKI,
NETO e outros- DETERMINADA A EXPEDICAO DOS OFI-
CIOS NA FORMA REQUERIDA, PARA A OBTENCAO DE
ENDERECOS, DEVENDO POREM, A PARTE AUTORA
FORNECER O NUNERO DO CPF OU CNPJ DAS PESSOAS
NOMINADADAS. ADV. CLAUDIO DE FRAGA-

5.-EMBARGOS DO DEVEDOR-72/1987-O ESTADO DO
PARANA x JOAO FLYGARE TELLES E SUA MULHER -
CIENCIA AOS DRS. PROCURADORES DE QUE FOI DE-
FERIDO O PEDIDO DE FLS.280, QUANTO A REVOGA-
CAO PARCIAL DOS PODERES OUTORGADOS, NO CASO,
PARA RECEBER E DAR QUITACAO. - Adv. MARCO CE-
SAR TROTTA TELLES e VALIANA WARGHA CALLIARI-

6.-INVENTARIO-132/1988-ALBERTO FRANCO FERREIRA
DA COSTA x GABRIELA DE ARAUJO CARDOSO - SO-
BRE O LAUDO DE AVALIACAO DIGAM OS INTERESSA-
DOS. - Adv. SIMONE MARIA MALUCELLI PINTO-

7.-REINTEGRACAO DE POSSE-133/1991-CARLOS GIL-
BERTO TIEMANN e outros x JOSE DA SILVA e outros -
DESIGNADA A DATA DE 12 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
14:00 HORAS PARA A REALIZACAO DE AUDIENCIA DE
INSTRUCAO E JULGAMENTO. DETERMINADA A INTI-
MACAO PESSOAL DAS PARTES PARA QUE NELA COM-
PARECAM PARA O FIM DE PRESTAR SEU DEPOIMENTO
PESSOAL, BEM COMO A INTIMACAO DAS TESTEMU-
NHAS ARROLADAS. - Adv. SIDNEY ANTUNES DE OLI-
VEIRA, DIVALMIRO OLEGARIO MAIA PEREIRA e CAR-
LOS ALBERTO BARBOSA FERRAZ-

8.-ATENTADO-96/1992-CARLOS GILBERTO TIEMANN e
outros x JOSE SILVA e outros - DESIGNADA A DATA DE 12
DE NOVEMBRO DE 2002, AS 14:00 HORAS, PARA A RE-
ALIZACAO DE AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGA-
MENTO. DETERMINADA A INTIMACAO PESSOAL DAS
PARTES PARA QUE COMPARECAM A FIM DE PRESTAR
DEPOIMENTO PESSOAL, SOB PENA DE CONFESSO, BEM
COMO DAS TESTEMUNHAS ARROLADAS. Adv. SIDNEY
ANTUNES DE OLIVEIRA, CARLOS ALBERTO BARBOSA
FERRAZ e DIVALMIRO OLEGARIO MAIA PEREIRA-

9.-USUCAPIAO-145/1994-PALMIRA ALVES x - DEVE A
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PARTE AUTORA EFETUAR O PAGAMENTOS DAS CUS-
TAS PROCESSUAIS PARA O FIM DE SER EXPEDIDO O
MANDADO DE REGISTRO. VALOR R$ 773,43 - Adv. SID-
NEY ANTUNES DE OLIVEIRA-

10.-DIVISAO-171/1994-OSMAR ANTUNES DE OLIVEIRA
e outros x SIDNEY ANTUNES DE OLIVEIRA e outros - DI-
GAM OS INTERESSADOS. - Adv. CARLOS ALBERTO
MOREIRA DE MELLO, SOLANGE TEIXEIRA CARRILHO
FILON, PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR, SID-
NEY ANTUNES DE OLIVEIRA, AFONSO CELSO NUNES
e RENATA FRANCO TREVISAN-

11.-DIVORCIO DIRETO-176/1994 - L.P.D. x C.D. - TENDO
EM VISTA QUE DO DESPACHO DE FLS. 67 A PARTE AU-
TORA FOI INTIMADA PESSOALMENTE PARA DAR AN-
DAMENTO AO PROCESSO, SOB PENA DE EXTINCAO
(ART. 267, PARAGRAFO 1º CPC). CONFORME FLS. 68,
ANTE AO CERTIFICADO AS FLS. 69, JULGADO EXTIN-
TO O PROCESSO, COM FUNDAMENTO NO PRESCRITO
PELO INC. II DO ART. 267 DO CPC. UMA VEZ TRANSI-
TADO EM JULGADO DETERMINADO O ARQUIVAMEN-
TO DOS AUTOS.-Adv. PEDRO SERGIO L. J. GRANJA e
ANTONIO CELSO PINTO-

12.-ORDINARIA DE COBRANCA-202/1995-FERTILIZAN-
TES MITSUI LTDA. x JOSE PEDRO BATISTA - SOBRE A
NEGATIVA DE PENHORA (FLS. 110) DIGA A PARTE EXE-
QUENTE. - Adv. NARELVI CARLOS MALUCELLI-

13.-REINTEGRACAO DE POSSE-49/1996-NELSON BERTA-
ZONNI e outros x IGREJA CENTRAL ASSEMBLEIA DE
DEUS- SOBRE FLS. 530/2, DIGA A PARTE AUTORA. - Adv.
NARELVI CARLOS MALUCELLI-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-60/1997-HAR-
THUR LUNDGREN TECIDOS S/A -CASAS PERNAMBU-
CANAS x SILVANA LAMOUR - DIGA A PARTE EXEQUEN-
TE. - Adv. MARCOS LUIZ MASKOW-

15.-USUCAPIAO-84/1997-ORLANDO MACIEL STROBEL e
outros x - JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO DE AQUI-
SICAO DA PROPRIEDADE EM VIRTUDE DA OCORREN-
CIA DO LAPSO TEMPORAL NECESSARIO A CARACTE-
RIZACAO DA PRESCRICAO AQUISITIVA DE USUCAPI-
AO, PARA DECLARAR O DOMINIO DOS AUTORES SO-
BRE A AREA DESCRITA NA EMENDA A INICIAL (FLS.
106/112). COM O TRANSITO EM JULGADO E UMA VEZ
PAGAS AS CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS
PELA PARTE AUTORA, DEVERA SER EXPEDIDO O DE-
VID MANDADO DE REGISTRO IMOBILIARIO. - Adv.
NARELVI CARLOS MALUCELLI e MIRIANE MALUCELLI
ROYER-

16.-ALIMENTOS-89/1998-D.A.G. e outros x A.J.G.- SOBRE
O LAUDO DE AVALIACAO DIGAM OS INTERESSADOS. -
Adv. SIDNEY ANTUNES DE OLIVEIRA, MIRIANE MALU-
CELLI ROYER e ANTONIO CARLOS ATHAYDE-

17.-INVENTARIO-34/1999-MARLENE ANTUNES SELL-
MER x CLAUDIO SELLMER - DE VEZ QUE ATENDIDAS
AS PRESCRICOES LEGAIS APLICAVEIS E INCIDENTES
A ESPECIE FOI JULGADO, POR SENTENCA, PARA QUE
PRODUZAM TODOS OS SEUS JURIDICOS E LEGAIS EFEI-
TOS, A PARTILHA DE BENS DECLARADA AS FLS. 27/40,
CONFORME ULTIMAS DECLARACOES DE FLS. 85, ATRI-
BUINDO AS PESSOAS NELA COMTEMPLADAS O QUI-
NHAO DECLARADO AS FLS. 04, SALVO ERRO OU OMIS-
SAO E RESSALVADOS OS DIREITOS DE TERCEIROS.
DECORRIDO O PRAZO PARA MANIFESTACAO DOS IN-
TERESSADOS, MANIFESTE-SE A FAZENDA PUBLICA,
PARA OS FINS DO DISPOSTO NO PARAGRAFO 2º DO ART.
1.031 DO CPC. -Adv. MANOEL PINTO DE MELO e VALIA-
NA WARGHA CALLIARI-

18.-ORDINARIA DE COBRANCA-137/1999-JOSE LUIZ
ALVES DE MAIA x SUPERMERCADO FUMANERI LTDA -
RECEBIDO O RECURSO DE APELACAO EM SEUS EFEI-
TOS DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO. AO APELADO PARA
OS FINS DO DISPOSTO NO ART. 518 DO CPC, NO PRAZO
DE 15 (QUINZE) DIAS (ART. 508 DO CPC) . - Adv. VERA
LUCIA DE PAULA XAVIER e CORNELIO A. CAPAVERDE-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-139/1999-IRRI-
MAQ - IRRIGACAO E MAQUINAS AGRICOLAS LTDA x
JEFE LEONEL BARBOSA - DIGA A PARTE EXEQUENTE.
- Adv. LOTHARIO HERMES KOBER-

20.-REINTEGRACAO DE POSSE-201/1999-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x WALNY CHIAPPA
SCHMIDT - SOBRE FLS. 154/156, DIGAM AS PARTES. -
Adv. KARINE SIMONE POFAHL, ALEXANDRE NELSON
FERRAZ, CLEVERSON ARAMIS INACIO e RENATO COR-
DEIRO DA SILVA-

21.-USUCAPIAO-8/2000-GILTON DIAS e outros x - DEFE-
RIDA A EXPEDICAO DE NOVA PRECATORIA PARA FINS
DE CITACAO. DEVE A PARTE AUTORA COMPARECER
EM CARTORIO PARA RETIRA-LA E ENCAMINHA-LA
PARA CUMPRIMENTO. VALOR DAS DESPESAS COM
EXPEDICAO R$ 28,00 - Adv. EDSON DE JESUS DELIBE-
RADOR-

22.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-67/2000-K M L-CON-
SULTORIA E TREINAMENTO EMPRESARIAL LTDA. x -
SOBRE A PUBLICACAO DO EDITAL DE FLS. 81, DIGA O
DR. PROCURADOR - Adv. NARELVI CARLOS MALUCELLI-

23.-ALIMENTOS-84/2000-G.G. e outros x E.G. - DIGA A
PARTE INTERESSADA. - Adv. SIDNEY ANTUNES DE OLI-
VEIRA e PEDRO SERGIO L. J. GRANJA-

24.-SEPARACAO JUDICIAL-97/2000-F.L.C. x A.R.C. - DE-

SIGNADA AUDIENCIA PARA OS FINS REFERIDOS NO
DESPACHO DE FLS. 17 PARA A DATA DE 20 DE AGOSTO
DE 2002, AS 16:30 HORAS. - Adv. JOSE DOMINGUES e
SIDNEY ANTUNES DE OLIVEIRA-

25.-INVENTARIO E PARTILHA-117/2000-RUBENS TIE-
MANN x CARLOS GILBERTO TIEMANNN e outros - DE
VEZ QUE ATENDIDAS AS PRESCRICOES LEGAIS APLI-
CAVEIS E INCEDENTES A ESPECIE, JULGADA, POR SEN-
TENCA, PARA QUE PRODUZAM TODOS OS SEUS JURI-
DICOS E LEGAIS EFEITOS, A PARTILHA DOS BENS DEI-
XADOS POR CARLOS GILBERTO TIEMANN E LUCINDA
BARBOSA TIEMANN, DECORRIDO O PARAZO PARA
MANIFESTACAO DOS INTERESSADOS, MANIFESTE-SE
A FAZENDA PUBLICA, PARA OS FINS DO DISPOSTO NO
PARAGRAFO 2º DO ART. 1.031 DO CPC. Adv. CARLOS
ALBERTO BARBOSA FERRAZ e VALIANA WARGHA
CALLIARI-

26.-CAUTELAR DE SUSTACAO PROTESTO-147/2000-CE-
LIA SOLANGE DE RAMOS SILVA x NOVA TIROL FINAN-
CAS E SERVICOS LTDA - DEVE O DR. PROCURADOR DA
PARTE AUTORA VALIDAR O DOCUMENTO DE FLS. 23
MEDIANTE PRORROGACAO DA VALIDADE DO MAN-
DATO DE FLS. 24, OU PROVIDENCIAR A PRESTACAO
DE CAUCAO FIDEJUSSORIA, MEDIANTE FORMALIZA-
CAO NOS AUTOS . - Adv. ALCIDES SOARES DE OLIVEI-
RA NETO-

27.-ALVARA-216/2000-VILMA ALVES PINTO x ONERI PIN-
TO - DIGA A DRA. PROCURADOR, EM 20 (VINTE) DIAS.
- Adv. MIRIANE MALUCELLI ROYER-

28.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-6/2001-CO-
MERCIAL GRACIOSA LTDA x ELETROLUX DO BRASIL
S/A -DESIGNADA AUDIENCIA PRELIMINAR PARA OS
FINS DE CONCILIACAO, ORDENACAO E SANEAMEN-
TO DO PROCESSO (ART. 331 CPC), PARA A DATA DE 24
DE SETEMBRO DE 2002, AS 14:00 HORAS. DEVEM AS
PARTES NELA COMPARECEREM, OU SE FAZEREM RE-
PRESENTAR POR PROCURADOR HABILITADO A TRAN-
SIGIR. TODOS CIENTES QUE, NAO HAVENDO CONCILI-
ACAO NA AUDIENCIA SUPRA DESIGNADA, SERA SA-
NEADO E ORDENADO O PROCESSO, COM A FIXACAO
DOS PONTOS CONTROVERTIDOS, DECISAO QUANTO
AS EVENTUAIS QUESTOES PROCESSUAIS PENDENTES
E DETERMINACAO DAS PROVAS A SEREM PRODUZI-
DAS, ALEM DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA DE INS-
TRUCAO E JULGAMENTO, SE NECESSARIO. (ART. 331,
PARAG. 2º DO CPC).-Adv. ERNANI ANTONIO PIGATTO,
LEONARDO SPERB DE PAOLA e JOSE PEDRO DE PAULA
SOARES-

29.-INTERDICAO-20/2001-SUILY DA SILVA SOUZA x
MARIA ROSELI DA SILVA - DIGA A PARTE AUTORA -
Adv. PEDRO SERGIO L. J. GRANJA-

30.-DEMARCATORIA C/C RESTITUICAO-41/2001-JOAO
DA SILVA e outros x HOSPITAL E MATERNIDADE SAO
CARLOS LTDA -DEVE O DR. PROCURADOR DEVOLVER
OS AUTOS DE Nº 41/2001 O QUAL SE ENCONTRA COM
CARGA A VOSSA SENHORIA ALEM DO PRAZO LEGAL.
-Adv. ALCIR SPERANDIO-

31.-CIV.PUB. REP. DANOS AMBIENTAI-75/2001-INSTITU-
TO AMBIENTAL DO ESTADO DO PARANA - IAP x PE-
TROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS - DEFERIDO O
PEDIDO DE VISTA DOS AUTOS FORA DE CARTORIO, NA
FORMA REQUERIDA AS FLS. 5.490. - Adv. ARNO APOLI-
NARIO JUNIOR-

32.-ALIMENTOS-106/2001-L.J.C. e outros x P.J.C.J. -TEN-
DO EM VISTA O QUE CONSTA NA CERTIDAO DE FLS. 21
ASSOCIADO AO FATO DE QUE, INTIMADO, O DR. PRO-
CURADOR DA PARTE AUTORA DEIXOU DE PRATICAR
OS ATOS NECESSARIOS AO SEGUIMENTO DO PROCES-
SO, JULGADO, EM CONSEQUENCIA, EXTINTO O PRO-
CESSO, COM FUNDAMENTO NO PRESCRITO PELO INC.
III E PARAGRAFO 1º DO ART. 267 DO CPC. SEM CUSTAS,
UMA VEZ CERTIFICADO O TRANSITADO EM JULGADO,
DETERMINADO O ARQUIVAMENTO DOS AUTOS.-Adv.
SIDNEY ANTUNES DE OLIVEIRA-

33.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-118/2001-W.A.M.
x J.B.A. - DEVE O PROCURADOR CONSTITUIDO FOR-
MULAR OS REQUERIMENTOS QUE CONSIDERE AINDA
NECESSARIOS AO REGULAR SEGUIMENTO DO PRO-
CESSO. PRAZO: 10 DIAS. - Adv. PEDRO SERGIO L. J.
GRANJA-

34.-USUCAPIAO-129/2001-IRENE KRUGER HONORIO x - DEVE
A PARTE AUTORA COMPARECER EM CARTORIO PARA RETI-
RAR O EDITAL PARA FINS DE PUBLICACAO. VALOR DA DES-
PESA R$ 7,00 . - Adv. ANTONIO CARLOS ATHAYDE-

35.-MONITORIO-156/2001-BANCO COOPERATIVO SICRE-
DI S/A - BANSICREDI x OS PORTUGUESES COM. ART.
VEST. LTDA. e outros - DIGA A PARTE AUTORA. - Adv.
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

36.-CONVERSAO SEPARACAO DIVORCIO-167/2001-L.F.B.
x M.J.S.- JULGADA PROCEDENTE O PEDIDO PARA DE-
CRETAR O DIVORCIO DO CASAL. TRANSITADA EM JUL-
GADO E PAGAS AS CUSTAS, DETERMINADA A EXPEDI-
CAO DO MANDADO DE AVERBACAO, APOS SERAO
ARQUIVADOS OS AUTOS. - Adv. DENISE LOPES DE ARA-
UJO CABRAL-

37.-ALVARA-210/2001-JORGE LUIS DA COSTA e outros x -
DEFERIDO O PEDIDO DE EXPEDICAO DE ALVARA. - Adv.
MIRIANE MALUCELLI ROYER-

38.-DESPEJO-227/2001-MARCO AURELIO JUSSIANI DA

SILVA x HILARIO PISSAIA -DESIGNADO COMO PERITO
JUDICIAL AO ENG. JOSE ANTONIO BALZER, CREA Nº
26.715- D/PR, COM ESCRITORIO PROFISSIONAL NA AV.
PARANA, Nº 1.524, CJ 09 - CEP 82.510-000, BACACHERI -
FONE (041) 356-0337/9977-7417, QUE SERVIRA ESCRU-
PULOSAMENTE, SOB A FE DE SEU GRAU, INDEPENDE-
MENTE DE COMPROMISSO (ART. 422). O QUAL DEVE-
RA APRESENTAR SUA PROPOSTA DE HONORARIOS NO
PRAZO DE CINCO DIAS, APOS SUA INTIMACAO. ENTRE-
GA DO LAUDO NO PRAZO DE 30 (SESSENTA) DIAS, APOS
A INTIMACAO DO PERITO DO DEPOSITO DOS HONO-
RARIOS. DEVEM AS PARTES FORMULAR OS SEUS QUE-
SITOS, BEM COMO, QUERENDO, INDICAR ASSISTENTE
TECNICO, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS. Adv. TEO-
MAR PIACESKI-

39.-INDENIZACAO-232/2001-MOACIR LUNARDON e ou-
tros x PETROLEO BRASILEIRO S/A e outros - ANTES DA
DELIBERACAO A RESPEITO DO PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA. DIGA A PARTE AUTORA QUANTO AS
QUESTOES PRELIMINARES ARGUIDAS EM CONTESTA-
CAO PELAS RES, NO PRAZO DE DEZ DIAS. - Adv. MAR-
LENE ZANNIN e MARLI LUISA JUAREZ Y. SALES-

40.-ALIMENTOS-237/2001-T.R.L. e outros x L.L. - INTIME-
SE AO DR. PROCURADOR DO REQUERIDO PARA QUE
PROCEDA AO PAGAMENTO DA PARCELA EM 01/7/02.
APOS, DIGA A PARTE AUTORA. - Adv. SIDNEY ANTU-
NES DE OLIVEIRA e PEDRO SERGIO L. J. GRANJA-

41.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-239/2001-J.K.D. x
N.R.B. -TENDO EM VISTA QUE A PARTE AUTORA DE-
SISTIU DA ACAO, CONFORME PETICAO DE FLS. 23, COM
O QUE CONCORDOU A PARTE RE (FLS. 26/27), FOI JUL-
GADO, EXTINTO O PROCESSO, COM FUNDAMENTO NO
PRESCRITO PELO INC. VIII DO ART. 267 DO CPC. UMA
VEZ TRANSITADO EM JULGADO DETERMINADO O
ARQUIVAMENTO.-Adv. SIDNEY ANTUNES DE OLIVEI-
RA e HERMINDO DUARTE FILHO-

42.-COBRANCA-257/2001-SETE DIAS DA COSTA x SEGU-
RADORA GRALHA AZUL -TENDO EM VISTA QUE A PRE-
TENSAO DEDUZIDA NA INICIAL PELA PARTE AUTORA
FOI ATINGIDA PELA INTERCORRENCIA DA PRESCRI-
CAO (ART. 178, PARAGRAFO 6º INC. II, DO CODIGO CI-
VIL), CONFORME RECONHECEU O PROCURADOR DO
AUTOR (FLS. 63), FOI JULGADO EXTINTO O PROCES-
SO, COM JULGAMENTO DE MERITO, (ART. 269, INC. IV
DO CPC. - Adv. ANTONIO CARLOS ATHAYDE e JOSE
OLINTO NERCOLINI-

43.-RETIFICACAO REGISTRO IMOVEIS-266/2001-ADE-
MIR DOS SANTOS x - CIENCIA A PARTE AUTORA SO-
BRE A NEGATIVA DA CITACAO DO SR. ADEMAR SU-
CKOW, POR MOTIVO DE FALECIMENTO. - Adv. SIDNEY
ANTUNES DE OLIVEIRA-

44.-MANDADO DE SEGURANCA-2/2002-IND. E COM.DE
IMP. EXP. DE MADEIRA IMBOCUI LTDA. x ILMO. SR.
CHEFE DA POLICIA FLORESTAL DO RIO SAGRADO -
DEVE A PARTE AUTORA PROCEDER AO PAGAMENTO
DAS CUSTAS PROCESSUAIS REMANESCENTES. VALOR
R$ 67,25. - Adv. FABIANO NEVES-

45.-DISSOLUCAO SOCIEDADE CONJUGAL-8/2002-D.G.R.
x A.O.D. - A RENUNCIA (FLS. 18) DEVE OBEDECER AO
PRESCRITO PELO ART. 45 DO CPC. - Adv. PEDRO SER-
GIO L. J. GRANJA-

46.-DEMARC C/C REIVIND E DEMOLIT-20/2002-ARACY
DE SOUZA CASTRO x ARILDO ALBINO GREBOGGY -
CIENCIA A DRA. PROCURADORA DE QUE NAO FOI EFE-
TIVADA A INTIMACAO DA PARTE AUTORA PARA COM-
PARECIMENTO EM AUDIENCIA POR MOTIVO DE MU-
DANCA DE ENDERECO DA MESMA. - Adv. JISLAINE
PRUDENTE-

47.-DISSOLUCAO SOCIEDADE CONJUGAL-21/2002-
C.R.O. x M.N. - DEVE A PARTE AUTORA DAR INTEGRAL
CUMPRIMENTO DO DESPACHO DE FLS. 12.- Adv. PEDRO
SERGIO L. J. GRANJA-

48.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-23/2002-P.S.A.C.
x E.C.C. e outros - JULGADO EXTINTO O PROCESSO, COM
FUNDAMENTO NO PRESCRITO PELO INC. VIII DO ART.
267 DO CPC, INCLUSIVE PARA O FIM DE GERAR OS
EFEITOS DECORRENTES DO DISPOSTO NO PARAGRA-
FO UNICO DO SEU ART. 158. UMA VEZ TRANSITADO
EM JULGADO DETERMINADO O ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS. Adv. PEDRO SERGIO L. J. GRANJA-

49.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-32/2002-GER-
VASIO JOSE DOS SANTOS e outros x - HOMOLOGADO,
POR SENTENCA, O PEDIDO INICIAL PARA DDECRETAR
A SEPARACAO CONSENSUAL DO CASAL REQUEREN-
TE. OPORTUNAMENTE SERA EXPEDIDO O MANDADO
DE AVERBACAO E APOS ARQUIVADOS OS AUTOS. Adv.
PEDRO SERGIO L. J. GRANJA-

50.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-38/2002-BANCO
PANAMERICANO S/A x ANTONIO BUENO - JULGADO
PROCEDENTE O PEDIDO DE BUSCA E APREENSAO DO
BEM DESCRITO NA INICIAL, DECLARANDO RESCINDI-
DO O CONTRATO E CONSOLIDANDO NAS MAOS DA
AUTORA O DOMINIO E A POSSE PLENOS E EXCLUSI-
VOS DO BEM, CUJA APREENSAO LIMINAR FOI TORNA-
DA DEFINITIVA, FACULTADA A VENDO DO VEÖCULO
PELA PARTE AUTORA, NA FORMA DO DISPOSTO NO
ART. 3º PARAGRAFO 5º DO DECRETO-LEI Nº 911/69. DE-
TERMINADO A EXPEDICAO DE OFICIO AO DETRAN,
COMUNICANDO ESTAR A AUTORA AUTORIZADA A
PROCEDER A TRANSFERENCIA A TERCEIROS QUE IN-
DICAR. CONDENADO O REU AO PAGAMENTO DAS

CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS E HONORARIOS
ADVOCATICIOS, FIXADOS NO PERCENTUAL DE 10%
SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA. Adv. CRIS-
MACLEYTON PAMPLONA-

51.-DIVORCIO CONSENSUAL-51/2002-P.C.B. e outros x -
A RENUNCIA DE FLS. 13 DEVE OBEDECER AO PRES-
CRITO PELO ART. 45 DO CPC. - JULGADO PROCEDEN-
TE O PEDIDO PARA DECRETAR O DIVORCIO DO CA-
SAL. TRANSITADA EM JULGADO, SERA EXPEDIDO O
MANDADO DE AVERBACAO. DEFERIDA A GRATUIDA-
DE DE JUSTICA. - Adv. PEDRO SERGIO L. J. GRANJA-

52.-CAUTELAR AFASTAMENTO CONJUGE-65/2002-S.S. x
S.L.L. - DIGA A PARTE AUTORA SE PERSISTE O INTE-
RESSE NO PROCESSAMENTO DA MEDIDA REQUERDA.
- Adv. NARELVI CARLOS MALUCELLI, MIRIANE MALU-
CELLI ROYER-

53.-ARROLAMENTO-94/2002-IDA DAL’NEGRO SIMAO e
outros x JACOMO SIMAO -JULGADO, POR SENTENCA,
PARA QUE PRODUZAM TODOS OS SEUS JURIDICOS E
LEGAIS EFEITOS, A PARTILHA DOS BENS DEIXADOS
POR JACOMO SIMAO, CONFORME DECLARADA AS FLS.
05/09, ATRIBUINDO AOS NELA COMTEMPLADOS O RES-
PECTIVO QUINHAO, SALVO ERRO OU OMISSAO E RES-
SALVADOS OS DIREITOS DE TERCEIROS. DECORRIDO
O PRAZO PARA MANIFESTACAO DOS INTERESSADOS,
MANIFESTE-SE A FAZENDA PUBLICA, PARA OS FINS DO
DISPOSTO NO PARAGRAFO 2º DO ART. 1.031 DO CPC. -
Adv. SIDNEY ANTUNES DE OLIVEIRA-

54.-DIVORCIO CONSENSUAL-112/2002-L.F.S. e outros x -
DEVE O REQUERENTE SUBSCREVER O INSTRUMEN-
TO DE MANDATO DE FLS. 05, EM AZUL. IGUALMENTE,
EM AZUL, DEVE A OUTORGANTE RATIFICAR A ASSI-
NATURA DO DOCUMENTO DE FLS. 06. PRAZO DEZ
DIAS. - Adv. PEDRO SERGIO L. J. GRANJA-

55.-EXECUCAO FISCAL-16/1993-CONSELHO REGIONAL
DE CONTABILIDADE x DEJAIR MIRANDA - SOBRE A
PROPOSTA DE PARCELAMENTO, DIGA A PARTE EXE-
QUENTE. Adv. BOLESLAU SLIVIANY-

56.-EXECUCAO FISCAL-16/1997-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL C.E.F x HOSPITAL E MATERNIDADE DE MOR-
RETES - DIGA A PARTE EXEQUENTE. - Adv. NEY DE
OLIVEIRA RODRIGUES-

57.-EXECUÇOES FISCAIS - FAZENDA-9/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x W. T. RAPP & CIA
LTDA. - DEVE A PARTE EXECUTADA COMPARECER,
PESSOALMENTE, EM CARTORIO PARA AASINAR O TER-
MO DE REDUCAO DE BENS A PENHORA E TAMBEM
ACEITAR O ENCARGO DE DEPOSITARIO, NO PRAZO DE
03 (TRES) DIAS. O ADVOGADO SOMENTE PODERA AA-
SINAR O TERMO SE TIVER PODERES ESPECIAIS, INCLU-
SIVE PARA ASSUMIR O ENCARGO DE DEPOSITARIO
DOS BNES DEPOSITADOS. - Adv. SIDNEY ANTUNES DE
OLIVEIRA-

58.-CARTA PRECATORIA-58/2000-Oriundo da Comarca de
DA 8ª VARA CIVEL DE CURITIBA PR -CREDIMASTER
FACTORING LTDA x ASPEN REPRESENTACOES COMER-
CIAIS LTDA- DIGAM OS INTERESSADOS. - Adv. VITOR
HUGO PAES LOUREIRO FILHO e ALTAIR ROBERTO RUS-
CHEL-

59.-CARTA PRECATORIA-2/2002-Oriundo da Comarca de 3ª
VARA FAZ. PUBL. CONCONDATAS CTBA. -LUIS FABIA-
NO ZACARIAS FERREIRA x POLICIA MILITAR DO PA-
RANA e outros - DETERMINADA A INTIMACAO DA PAR-
TE EXECUTADA PARA O PAGAMENTO DAS PARCELAS
VENCIDAS DESDE 30 DE MARCODE 2002, DEPOSITAN-
DO-SE CONFORME CONSTA DO PRIMEIRO PARAGRA-
FO DE FLS 28. -Adv. ANDRE LUIZ LUNARDON e SIDNEY
ANTUNES DE OLIVEIRA-

60.-REGULAMENTAÇÇO DE VISITA-20/2001-O.C.L. x R.P.
e outros - DIGA O DR. PROCURADOR. - Adv. SIDNEY
ANTUNES DE OLIVEIRA-

61.-GARDA E RESPONSABILIDADE-1/2002-DIRLEIA GON-
CALVES RAMOS x ANGELICA RAMOS DAVID e outros - A
RENUNCIA DEVE OBEDECER AO PRESCRITO PEO ART.
45 DO CPC. - Adv. PEDRO SERGIO L. J. GRANJA-

PALOTINA

COMARCA DE PALOTINA - ESTADO DO PARANA
ADORINAN BALBINO SIQUEIRA - ESCRIVÃO DO CÍV
RUA 21 DE ABRIL Nº 718 - 1º ANDAR -FONE FAX
RELAÇÃO Nº 24/2002.
RUY ALVES HENRIQUES FILHO-JUIZ DE DIREITO D
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AUGUSTINHO DA SILVA OAB/M 072 00035/2002
AUGUSTO J. BITTENCOURT OA 087 00134/2002
CARLOS ROBERTO JAKIMIU 046 00171/2000

056 00188/2001
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CATANDUVA SERPA SA OAB/PR 071 00031/2002
CLAUDIA MARA ARECO OAB/PR 084 00119/2002
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DARCI L. MARIN OAB PR 903 099 00020/2002
DARIO GENARI OAB-PR 10.13 005 00215/1992
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DARYENE MARIA GENARI 005 00215/1992

020 00217/1996
DEISI CARDOSO 044 00406/1999

052 00045/2001
DIRCEU BARSZCZ OAB/PR 8.2 062 00260/2001

024 00026/1997
DOMINGOS BORDIN OAB PR9.3 099 00020/2002
EDMAR LUIZ COSTA JR. OAB/ 074 00045/2002

073 00044/2002
ELCIO L. W. FERNANDES OAB 050 00031/2001
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ISIS MAYSA D. LECHIU OAB 023 00009/1997
JAIR A. WIEBELLING OAB/PR 074 00045/2002
JANAINA GIOZZA AVILA 090 00164/2002
JEAN CARLOS MACHADO 099 00020/2002
JEANINE H.FORTES BUSS OAB 028 00601/1997
JEREMIAS FERRAZ DE ANDRAD 059 00224/2001
JOAO C. L. RODRIGUES OAB/ 062 00260/2001
JOAO CARLOS POLETTO 065 00003/2002
JOAO LUIZ CENTENARO OAB/P 094 00211/2002

085 00126/2002
JONAS ADALBERTO PEREIRA O 024 00026/1997

072 00035/2002
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LARA BEATRICE BIEZUS OAB/ 061 00231/2001
LEOCIR JOAO RODIO OAB/PR 100 00038/2002

093 00208/2002
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008 00570/1993
044 00406/1999
007 00229/1993
052 00045/2001

LUCIANA SEZANOWSKI OAB/PR 079 00068/2002
LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/ 049 00016/2001
LUIZ GALANTE 091 00177/2002
MARCELO AZEVEDO JORGE OAB 101 00039/2002
MARCOS R. DE SOUZA OAB/SP 059 00224/2001

033 00284/1998
MAURO SOARES DE OLIVEIRA 101 00039/2002
MICHEL ARON PLATCHEK 099 00020/2002
MILTON TEODORO DA SILVA O 048 00244/2000
NILDA MARIA DE OLIVEIRA M 091 00177/2002
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 066 00005/2002
NORTON EMMEL MUHLBEIER OA 064 00002/2002
OMAR SFAIR 099 00020/2002
OSMAR CODOLO FRANCO OAB 1 074 00045/2002
OSVALDO CARNELOSSO OAB/PR 078 00055/2002

065 00003/2002
094 00211/2002
085 00126/2002
006 00041/1993
011 00428/1994
050 00031/2001

OSVALDO KRAMES NETO OAB-2 019 00162/1996
OSVALDO KRAMES NETO OAB/P 027 00553/1997

060 00228/2001
057 00194/2001
048 00244/2000
080 00082/2002
051 00038/2001
013 00290/1995
083 00113/2002
063 00266/2001
029 00649/1997
064 00002/2002
070 00029/2002
067 00016/2002

RAFAEL FRANCISCO GERVASIO 097 00029/2001
REFAEL FRANCISCO GERVASIO 058 00211/2001
RENY ANGELO PASTRE OAB/PR 028 00601/1997
RODRIGO LUIZ MENEZES OAB/ 078 00055/2002
ROLDAO FAZZOLARI OAB-2862 002 00311/1980
ROSELI SILMA SCHEFFEL 067 00016/2002
RUY FONSATTI JUNIOR OAB/P 049 00016/2001
SERGIO WILSON MALDONADO 068 00017/2002
SERGIO WILSON MALDONADO O 075 00046/2002
TATIANA WALESKA CARDOZO O 047 00207/2000

042 00186/1999
040 00041/1999
036 00496/1998

VALCIR ORLANDO NARDI 009 00603/1993
VANESSA ZUCCHI 064 00002/2002

1.-INVENTÁRIO-26/1979-VIRGINIA ANGELICA DE FREI-
TAS x JOSE FERREIRA DE FREITAS -Digam as partes sobre
o laudo de avaliação de f. 338/339, que importam em R$-
21.500,00, em cinco dias. -Adv. AIRTON JAQUES FERRAZ
OAB-17182-PR-

2.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-311/1980-
I.A.P.A.S. x MASSA FALIDA DE FERTRISOJA. -SENTEN-
ÇA- “...Assim, julgo extinto o processo, com fundamento no
artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil...”. -Adv.
ROLDAO FAZZOLARI OAB-2862PR-

3.-SUMÁRIO DE INDENIZAÇÃO-222/1982-VITORIO BER-
TOLDI x MEDIANEIRA TURISMO LTDA -”...Intime-se para
dar andamento ao feito em 48 horas, sob. pena de extinção...”.
-Adv. GENESIO NAILOR FINGER OAB/PR 5925-B-

4.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-136/1992-INTER-
LAGOS VEICULOS LTDA x JOSE CARLOS MIGUEL -Inti-
me-se o exequente, acerca da juntada da Carta Precatória expe-
dida à Comarca de Cascavel - Pr. -Adv. GILBERTO ROSSET-
TO OAB/PR 12.898-

5.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-215/1992-AGRI-
COLA SPERAFICO LTDA x DANILO FLORIANO GUST -
Intime-se o exequente, para pagamento das guias de recolhi-
mento, que importam no valor de R$-318,36 (trezentos e de-
zoito reais e trinta e seis centavos), em cinco dias. -Adv. DA-
RIO GENARI OAB-PR 10.130, DARYENE MARIA GENA-
RI-

6.-ORDINÁRIA DE COBRANÇA-41/1993-FLORENTINO
RZATKI x IMOBILIARIA CESARIO LTDA -Preliminarmen-
te, especifique o exeq•ente, as características do bem que pre-
tende ver penhorado. -Adv. OSVALDO CARNELOSSO OAB/
PR 4.303-

7.-INVENTÁRIO-229/1993-ARMINIO DO ESPIRITO SAN-
TO x JOAO ESPIRITO SANTO e outros -Despacho- “...O im-
posto já encontra-se devidamente recolhido conforme guias
encartadas aos autos, sendo desnecessário a realização do cál-
culo. Manifestem-se as partes, bem como a Fazenda Pública,
no prazo de 05 (cinco) dias...”. -Adv. LEOCIR JOAO RODIO
OAB/PR 16.127-

8.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-570/1993-LUIZ
PRIETO FERNANDES x PAGIL -IND. E COM. CAFE LTDA
-Diga o exeq•ente, em 05 (cinco) dias, sobre a devolução da
Carta Precatória, juntada às fls. 083/086. -Adv. LEOCIR JOAO
RODIO OAB/PR 16.127-

9.-ARRESTO-603/1993-DORIVAL LEMKE x WALDEMAR
DA SILVA -Intime-se o requerente, sobre a Carta Precatória
juntada às fls. 050/055. -Adv. VALCIR ORLANDO NARDI-

10.-SUMÁRIO DE REPARAÇÃO DE NOS-31/1994-TRANS-

COPACEL-TRANSP.RODOV.COPACEL x ENIDIO SOARES
JUSTO -Esclareça o exeq•ente, em 05 (cinco) dias, se preten-
de a desistência da presente ação. -Adv. GILBERTO ROSSET-
TO OAB/PR 12.898-

11.-ARROLAMENTO-428/1994-VERONICA ORLANDIN x
ANDRE ORLANDIN -Diga a inventariante se já providenciou
a documentação faltante. -Adv. OSVALDO CARNELOSSO
OAB/PR 4.303-

12.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-243/1995-COO-
PERATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x
MARIA OSCARLINA XAVIER -Decorreu prazo de suspen-
são. Manifestação em 05 dias. -Adv. CLAUDIO PIZZATTO
OAB-9246-PR-

13.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-290/1995-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x ABEL ANTONIO
DOMINGOS e outros -Digam as partes sobre o laudo de avali-
ação de f. 267/269, que importam em R$-121.200,00. Ao exe-
quente para que providêncie cópia da matrícula atualizada do
Imóvel, em cinco dias. -Adv. ANTONIO RONALDO RODRI-
GUES PINTO, OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186
e GUIOMAR M.PIZZATTO/ENIMAR OAB-6276P-

14.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-318/1995-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x PALAU-
TO COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA e outros -Decor-
reu prazo de suspensão. Manifestação em 05 dias. -Adv. GE-
NESIO NAILOR FINGER OAB/PR 5925-B

15.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-357/1995-COO-
PERATIVA DE CREDITO RURAL VALE DO PIQUIRI LTDA
x AQUILINO PALUDO e outros -Decorreu prazo de suspen-
são. Manifestação em 05 dias. -Adv. CLAUDIO PIZZATTO
OAB246-PR-

16.-EMBARGOS DO DEVEDOR-581/1995-MARIA OSCAR-
LINA XAVIER x COOPERATIVA AGRICOLA MISTA VALE
DO PIQUIRI LTDA -Decorreu prazo de suspensão. Manifesta-
ção em 05 dias. -Adv. GUIOMAR M.PIZZATTO/ENIMAR
OAB-6276P-

17.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-668/1995-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x MARIA
OSCARLINA XAVIER e outros -Diga o exequente, em 10 (dez)
dias. -Adv. GENESIO NAILOR FINGER OAB/PR 5925-B-

18.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-108/1996-COO-
PERATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x
CEREALISTA PALOTINENSE LTDA e outros -Digam as par-
tes sobre a conta, em 10 (dez) dias. -CLAUDIO PIZZATTO
OAB-9246-PR e GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/PR 6.276-

19.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-162/1996-I. RI-
EDI & CIA LTDA x LINO ROBERTO PINTO ALVES e ou-
tros. -Diga o exeq•ente, em 05 (cinco) dias. -Adv. OSVALDO
KRAMES NETO OAB-21186PR e ENIMAR PIZZATTO OAB-
15818PR-

20.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-217/1996-AGRI-
COLA SPERAFICO LTDA x GILBERTO CARDOSO e outros
-Intime-se o exequente, sobre a Carta Precatória expedida à
Comarca de Terra Roxa, juntada às fls. 083/135, em cinco dias.
-Adv. DARIO GENARI OAB-PR 10.130 e DARYENE MA-
RIA GENARI-

21.-EXECUÇÃO P/ENTR.COISA INCERTA-222/1996-LUCI-
ANO HOZBACH x EDGAR RUHLE NEIVERTH e outros -
Decorreu prazo de suspensão. Manifestação em 05 dias. -Adv.
GUIOMAR M.PIZZATTO/ENIMAR OAB-6276P-

22.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-340/1996-MAU-
RO LUIZ ROGGIA x JOSE PETRAKOWICZ -Despacho-
“...Notifique-se o exeq•ente para, no prazo de 10 (dez) dias,
constituir novo procurador judicial, ante a renúncia já informa-
da, cientificando-o que o silêncio deste importará no reconhe-
cimento de abandono de causa e, por conseq•encia, o proces-
so será extinto, sem análise do mérito...”. -Adv. GILBERTO
ROSSETTO OAB/PR 12.898-

23.-DEPÓSITO-9/1997-MANAH S.A. x JOARCY PEDRO
SPESSATO -SENTENÇA- “...Tendo em vista o cumprimento
do acordo noticiado, julgo extinto o feito pelo seu pagamento
(art. 269, I, CPC)...”. -Adv. JOSE ALBERTO DIETRICH OAB
PR 8585PR, ISIS MAYSA D. LECHIU OAB 13537-PR e GUI-
OMAR M. PIZZATTO OAB/PR 6.276-

24.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-26/1997-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S.A. x IVANOR MARQUIORO
e outros -Intimem-se as partes sobre a certidão do Sr. Avalia-
dor, juntada às fls. 112. -Adv. DIRCEU BARSZCZ OAB/PR
8.219B e JONAS ADALBERTO PEREIRA OAB16094-PR-

25.-EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-342/1997-COOPE-
RATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x
ANTONIO ASTOR LERNER e outros -SENTENÇA- “...Ten-
do em vista o noticiado pela exeq•ente de que os executados
adimpliram o débito, nos termos do artigo 794, inciso I, do
Código de Processo Civil, julgo extinta a presente Execução.
Cumpra-se o previsto no Código de Normas. Após as formali-
dades legais, arquivem-se os autos. Custas, se remanescentes,
na forma da lei...”. -Adv. CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR
9.246-

26.-F A L Ê N C I A-441/1997-AMAZONAS PRODUTOS
PARA CALÇADOS LTDA x PALOTINA INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE CALÇADOS LTDA - “... Restando ausente qual-
quer outro patrimônio da empresa falida, declaro a mesma en-
cerrada, porque frustrada, na forma do artigo 75, parágrafo 3º
da Lei de Falências. Custas e providências da Lei. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Palotina, 06 de setembro de 2002. (a)
Ruy Alves Henriques Filho - Juiz de Direito.” - Adv. ARMAN-

DO Q. DE MIRANDA OAB SP 76.910, GILBERTO ROSSET-
TO OAB/PR 12.898 e ENIMAR PIZZATTO OAB-15818PR-

27.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-553/1997-COO-
PERATIVA DE CREDITO RURAL VALE DO PIQUIRI LTDA
x RICARDO ALBERTO FEUSER e outros -Diga o executado
sobre o laudo de avaliação de f. 111/114, que importam em R$-
182.500,00 em cinco dias. -Adv. OSVALDO KRAMES NETO
OAB/PR 21.186

28.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-601/1997-BAN-
CO DO BRASIL S.A x VITELIO RUBERT e outros -Diga o
exeq•ente, em 05 (cinco) dias. -Adv. JEANINE H.FORTES
BUSS OAB/PR 18.484, RENY ANGELO PASTRE OAB/PR
8.016-

29.-EMBARGOS DO DEVEDOR-649/1997-L.A BARAGET-
TI e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A -Cum-
pra o exeq•ente, em 05 (cinco) dias, o despacho de fls. 168,
nos seus exatos termos. -Adv. GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/
PR 6.276, OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186, ENI-
MAR PIZZATTO OAB/PR 15.818-

30.-REV.PENSÃO ALIMENT.RITO ORDIN-166/1998-THE-
REZA ALTHAUS WEBER x MUNICIPIO DE PALOTINA -
Despacho- “...Ante o contido às fls. 330 e o solicitado pelo
douto representante do Ministério Público, apresente o
exeq•ente, em 10 (dez) dias, memoriais do cálculo devida-
mente atualizado, observado o disposto no v. acórdão...”. -Adv.
IRINEU BIEZUS OAB/PR 16.734-

31.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-170/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x TRANSCENTENARO
TRANSPORTES CENTENARO LTDA e outros -Intime-se para
recolhimento das custas, em 10 (dez) dias. -Adv. GILBERTO
ROSSETTO OAB/PR 12.898-

32.-AÇÃO MONITORIA-261/1998-PALOTINA TINTAS
LTDA x EDSON LUIZ VENDRUSCOLO -Diga o exequente,
no prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. IRINEU BIEZUS OAB/PR
16.734-

33.-REVISIONAL-284/1998-NELSO MATTIA x BANESTA-
DO LEASING - ARRENDAMENTO MERCANTIL -Despa-
cho- “...Intime-se o devedor para substituir o “fax” em 10 (dez)
dias por peças originais...”. -Adv. MARCOS R. DE SOUZA
OAB/SP 153.896-

34.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-351/1998-COO-
PERATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x
ANTONIO MARIO MONTAGNER e outros -Carta Precatória
expedida à disposição. -Adv. CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR
9.246-

35.-INDENIZAÇÃO C/PERDA DE DANOS-487/1998-AGE-
NOR BATTISTELLA DA SILVA x BANCO DO ESTADO DO
PARANA - BANESTADO -Às partes, para no prazo sucessivo
de 15 (quinze) dias, apresentarem alegações finais. -Adv. DAR-
CI HEERDT OAB/PR 24.908 e GILBERTO ROSSETTO OAB/
PR 12.898-

36.-ORDINÁRIA DE COBRANÇA-496/1998-ROMI GULLI-
CH ZANIN e outros x HSBC BAMERINDUS SEGUROS -In-
time-se a autora para apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias,
suas alegações finais. -Adv. ADRIANA DIAS DE OLIVEIRA
OABPR28953, TATIANA WALESKA CARDOZO OAB/
PR28882-

37.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-510/1998-FORD LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x SERGIO LUIZ SE-
VIGNANI Diga o exeq•ente, em 05 (cinco) dias. -Adv. GIL-
BERTO ROSSETTO OAB/PR 12.898 e CARLOS VICTOR
BRUNE-

38.-EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-17/1999-COOPE-
RATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x
AVELINO TRENTINI -Decorreu prazo de suspensão. Mani-
festação em 05 dias. -Adv. CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR
9.246-

39.-REVISIONAL CLAUSULAS CONTRATU-38/1999-JAI-
RA PEREIRA e outros x COOPERATIVA DE CREDITO RU-
RAL VALE DO PIQUIRI -Diga o exeq•ente, em 05 (cinco)
dias, sobre a petição de fls. 280. -Adv. CLAUDIO PIZZATTO
OAB/PR 9.246-

40.-REVISIONAL CLAUSULAS CONTRATU-41/1999-
CLAUDIO DA SILVA PEREIRA x BANCO DO BRASIL S/A
-Intimem-se as partes, sobre a petição do Sr. Perito, juntado às
fls. 329/454. -Adv. TATIANA WALESKA CARDOZO OAB/
PR28882 e CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR 9.246-

41.-AÇÃO MONITORIA-100/1999-M.A MAQUINAS AGRI-
COLAS LTDA x BELMIRO ELBERTO KRIESER e outros -
Sobre a impugnação de fls. 123/128, no prazo de 10 (dez) dias,
digam os embargantes. -Adv. JOÃO CESAR S. PORTEL AOAB/
PR23454-B-

42.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-186/1999-ONIVALDO DE
OLIVEIRA MELLO x COOPERATIVA AGRICOLA MISTA
VALE DO PIQUIRI LTDA -Intimem-se as partes da baixa dos
autos para que requeiram o que entender necessário. -Adv.
ADRIANA DIAS DE OLIVEIRA OABPR28953, TATIANA
WALESKA CARDOZO OAB/PR28882 e CLAUDIO PIZZAT-
TO OAB/PR 9.246 OAB/PR28882-

43.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-232/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x DE CARLI & CIA LTDA
e outros - Ao exequente para depósito do prêmio de depósito
devidos ao Cartório Depositário, no valor de R$1.620,00 - Adv.
GILBERTO ROSSETTO OAB/PR 12.898-

44.-INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO-406/1999-NEIVA
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MARIA GERARDI PEREIRA e outros x CIA DE DESENVOL-
VIMENTO AGROPECUARIO DO PARANA -Intime-se o au-
tor, sobre o ofício de fls. 300/301 (“...Informo a Vossa Senho-
ria que a deprecata aguarda manifestação do credor, sobre os
bens nomeados a penhora...”). -Adv. LEOCIR JOAO RODIO
OAB/PR 16.127, DEISI CARDOSO-

45.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCED.SUM-2/2000-VALDIR
ANTONIO PERIN x RADIO CULTURA PALOTINENSE
LTDA -SENTENÇA- “...Diante do exposto, julgo parcialmen-
te procedentes os pedidos formulados pelo autor em sua inici-
al, para o fim de condenar a ré ao pagamento da importância
limitada na cártula, acrescidos de correção monetária, pelo ín-
dice do INPC/IBGE. Condeno ainda a ré ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em
R$-800,00 (oitocentos reais), considerando o grau de eficiên-
cia, zelo e argumentação jurídica da parte autora, o que faço
com arrimo no artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo
Civil. Cumpram-se, no que forem pertinentes, as recomenda-
ções do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça deste Estado...”. -Adv. GILBERTO ROSSETTO OAB/
PR 12.898 e GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/PR 6.276-

46.-INCIDENTAL CAUÇÃO E SUB-ROGAÇ-171/2000-LA-
TICINIOS MARIPA LTDA x FAZENDA NACIONAL -Despa-
cho- “...Segundo o que estabelece o art. 267, parágrafo 4º, “de-
pois de decorrido o prazo para a resposta, o autor não poderá,
sem o consentimento do réu, desistir da ação”. Assim, tendo o
requerente formulado pedido de desistência da ação, necessá-
ria a anuência da parte contrária, a fim de confirmar o desinte-
resse desta na continuidade da demanda. -Adv. CARLOS RO-
BERTO JAKIMIU-

47.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-207/2000-ARNOBIO AN-
TONIO DE OLIVEIRA MELLO e outros x COOPERATIVA
AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA -Recebo o re-
curso em ambos os efeitos. Vista ao apelado para responder,
em 15 dias. -Adv. ADRIANA DIAS DE OLIVEIRA OAB-
PR28953, TATIANA WALESKA CARDOZO OAB/PR28882-

48.-IMISSÃO DE POSSE-244/2000-ELIAS MATIAS DA SIL-
VA e outros x MARIO CORDEIRO -SENTENÇA- “...Ante o
exposto, julgo procedentes os pedidos intentados na inicial,
assegurando aos autores a posse mansa e pacífica do imóvel
descrito na inicial, bem como sua propriedade legal. Condeno
o réu ao pagamento das custas processuais, e honorários advo-
catícios, no importe de 15% sobre o valor dado à causa, com
espeque no artigo 20, parágrafo 3º do Código de Processo Ci-
vil, o que faço observando a importândia da causa, o trabalho
realizado pelo advogado, o tempo exigido para o seu serviço e
a argumentação jurídica. Cumpram-se, no que forem pertinen-
tes, as recomendações do Código de Normas da Egrégia Corre-
gedoria Geral da Justiça deste Estado...”. -Adv. MILTON TE-
ODORO DA SILVA OAB/PR 9869, GUIOMAR M. PIZZAT-
TO OAB/PR 6.276, OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR
21.186 e ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818-

49.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-16/2001-URBANO FRAN-
CISCO HUBNER e outros x BANCO BRADESCO S/A -SEN-
TENÇA- “...Compulsando os presentes autos, verifiquei cons-
tar que os Embargantes Urbano Francisco Hubner e Eliane Maria
Hubner, foram intimados pessoalmente, via Oficial de Justiça,
para promover atos e diligências que somente a eles competia
(pagamento das custas para posterior decisão), mas não o fize-
ram, deixando correr “in albis” o prazo, perdendo desta forma
o interesse no presente feito, assim é que com fulcro no artigo
267, III, e parágrafo 1º do Código de Processo Civil, Jugo Ex-
tinto o presente processo sem julgamento do Mérito...”. -Adv.
LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360, RUY FONSAT-
TI JUNIOR OAB/PR 24.841 e GENESIO NAILOR FINGER
OAB/PR 5925-B-

50.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-31/2001-COOPERATIVA
AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x BENO BIE-
LLER -”...Aguarde-se a audiência de inquirição designada no
Juízo Deprecado, conforme ofício de fls. 146 (“... audiência de
inquirição de testemunhas designada para o dia 27.05.2003, às
14:00 horas...”). -Adv. CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR 9.246,
ELCIO L. W. FERNANDES OAB/PR 17.964 e OSVALDO
CARNELOSSO OAB/PR 4.303-

51.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-38/2001-CEREALISTA PA-
LOTINENSE LTDA. x BANCO DO BRASIL S/A. -Cumpra o
peticionário de fls. 126, o contido no artigo 614, II, do CPC
(“...Intime-se o autor para manifestação sobre os valores apre-
sentados...”). -Adv. GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/PR 6.276,
ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818, OSVALDO KRAMES
NETO OAB/PR 21.186-

52.-INDENIZAÇÃO C/PERDA DE DANOS-45/2001-CLAU-
DIO AUGUSTO FORMIGHIERI x ASSOCIACAO COMER-
CIAL E INDUSTRIAL DE PALOTINA - “...Indefiro o pleito,
ante a falta de provas das circunstâncias gizadas pelo art. 408
do C.P.C...”. -Adv. DEISI CARDOSO e LEOCIR JOAO RO-
DIO OAB/PR 16.127-

53.-INVENTÁRIO-87/2001-FRIDOLINO SCHONWALD x
RELI SCHONWALD -Despacho- “...A Fazenda Pública do
Estado Concorda com a avaliação do Sr. Perito Judicial (fls.
058). A indiquação de fls. 062 é completamente vazia e sem
argumentos técnicos, de forma oposta ao bom trabalho do Sr.
Avaliador. Portanto, acolho as razões do avaliador e fixo-a na
forma do laudo de fls. 054/055. -Adv. ANTONIO R. R. PINTO
OAB/PR 17.081

54.-ORDINÁRIA DE COBRANÇA-150/2001-HOSPITAL E
MATERNIDADE SANTA CRUZ LTDA. x VILMA RUZZENI
DA SILVA FERREIRA e outros -SENTENÇA- “...Diante do
exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos exarados
na inicial, excluindo o número de frascos de sangue cobrados à
maior (12 aplicações), para o fim de condenar os réus ao paga-
mento da importância de R$-13.199,00 (treze mil, cento e no-
venta e nove reais), acrescida de juros de mora e correção mo-

netária regida pelo índice do INPC, a contar da efetiva citação.
Condeno ainda os réus ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, que fixo em 15% (quinze por cento)
sobre o valor da condenação, reconhecendo o grau de zelo do
patrono da parte autora e também porque o autor decaiu em
parte mínima do pedido, conforme disposição do artigo 21,
parágrafo único, do Código de Processo Civil. Cumpra-se, no
que forem pertinentes, as recomendações do Código de Nor-
mas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça deste Estado...”.
-Adv. GILBERTO ROSSETTO OAB/PR 12.898 e CLAUDIA
PIZZATTO-

55.-ALVARA-158/2001-GENI ALVES DE OLIVEIRA x IVO
DE OLIVEIRA -SENTENÇA- “...Tendo em vista o noticiado
nos autos pela parte requerente, não persiste mais a razão de
ser do presente feito, razão pela qual merece ser extinto. Desta
feita, julgo extinto o presente alvará, com fundamento no arti-
go 267, inciso VI, do Código de Processo Civil...”. -Adv. IRI-
NEU BIEZUS OAB/PR 16.734-

56.-EMBARGOS DO DEVEDOR-188/2001-LATICINIOS
MARIPA LTDA. x FAZENDA NACIONAL -Defiro o pleito
pericial. Às partes e em seguida ao Ministério Público, para
juntar seus quesitos aos autos, em 10 (dez) dias. Após nomea-
rei perito. -Adv. CARLOS ROBERTO JAKIMIU-

57.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-194/2001-I. RI-
EDI & CIA LTDA x DOBRAFER ALT LTDA -Decorreu prazo
de suspensão. Manifestação em 05 dias. -Adv. GUIOMAR M.
PIZZATTO OAB/PR 6.276, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR
15.818 e OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186-

58.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-211/2001-SEMENTES PA-
LOTINA LTDA. x UNIAO FEDERAL -Recebo o recurso em
ambos os efeitos. Vista ao apelado para responder, em 15 dias.
-Adv. REFAEL FRANCISCO GERVASIO

59.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-224/2001-NELSO MATTIA
x AGROER - DEFENSIVOS AGRICOLAS LTDA -Audiência
de conciliação do art. 331 do CPC., dia 06/11/2002, às 13:30
horas. -Adv. MARCOS R. DE SOUZA OAB/SP 153.896 e JE-
REMIAS FERRAZ DE ANDRADE NETO-

60.-SUMÁRIO RESCISÃO DE CONTRATO-228/2001-JOSE
RIEDI x CLUBE DE PESCA PALOTINENSE e outros -Custas
processuais no valor de R$-239,55, ou 2.281,42 VRCs. Prepa-
ro em 05 dias. -Adv. GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/PR 6.276,
ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818, OSVALDO KRAMES
NETO OAB/PR 21.186-

61.-DECLARATORIA-231/2001-JACIR ANTONIO GRIZA x
CAMARA MUNICIPAL DE PALOTINA -Especifiquem as
partes as provas que pretendem produzir, bem como indiquem
o que com elas pretendem provar, detalhadamente, em 10 (dez)
dias. -Adv. LARA BEATRICE BIEZUS OAB/PR.27.662-

62.-EMBARGOS DE TERCEIROS-260/2001-AIRES ROBER-
TO DE OLIVEIRA x JUCARA MARIA ALBA CHIUMENTO
e outros -Audiência redesignada para o dia 07/11/2002, às 15:00
horas. - A procuradora do Sr. Antônio Donero, para informar o
endereço correto do seu cliente. -Adv. JOAO C. L. RODRI-
GUES OAB/PR 25.494B, CLAUDIA MARA ARECO OAB/
PR 19.630, GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/PR 6.276 e DIR-
CEU BARSZCZ OAB/PR 8.219B-

63.-EMBARGOS A ARREMATAÇÃO-266/2001-WLADIA
TROIAN x BANCO BRADESCO S/A. -SENTENÇA- “...Di-
ante do exposto, julgo totalmente improcedentes os pedidos
formulados pela embargante em sua peça inicial, por serem
válidas as praças e arrematação, condenando a embargante ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, aten-
dendo ao disposto no artigo 20, parágrafo 3º, do Código de
Processo Civil. Cumpra-se, no que forem pertinentes, as reco-
mendações do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral
da Justiça deste Estado...”. -Adv. GUIOMAR M. PIZZATTO
OAB/PR 6.276, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818, OS-
VALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186 e GENESIO NAI-
LOR FINGER OAB/PR 5925-B-

64.-EMBARGOS DO DEVEDOR-2/2002-SANTO GABRIEL
x FERTIFLORA-INDUSTRIA, COM. E REPRESENTACOES
LTDA -”...Defiro as provas requeridas às fls. 092/093 e 095.
Designo o dia 11.11.2002, às 13:30 horas. Indiquem, em 10
(dez) dias, assistentes técnicos e quesitos. Após, voltem para
nomeação de profissional habilitado...”. -Adv. GUIOMAR M.
PIZZATTO OAB/PR 6.276, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR
15.818, OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186, NOR-
TON EMMEL MUHLBEIER OAB/PR 22720 e VANESSA
ZUCCHI-

65.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-3/2002-FATIMA
INES FELIPETTO e outros x MUNICIPIO DE PALOTINA -
Audiência de instrução e julgamento, dia 06/11/2002, às 15:00
horas. - Ao procurador, para apresentar endereço completo dos
autores. -Adv. JOAO CARLOS POLETTO, AFONSO SIMCH
OAB PR 25.001-

66.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIARIA-5/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x ADELINO CARDOSO -SENTENÇA-
“...Deste modo, nos termos do artigo 3º, parágrafo 4º e 5º do
Dec. Lei nº 911/69, julgo plenos e exclusivos do bem, cuja
apreensão liminar torno definitiva. Condeno o réu ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, que ora fixo
em 15% sobre o valor atribuído à causa, corrigidos monetaria-
mente desde a propositura da ação, o fazendo com lastro no
artigo 20, parágrafo 3º do Código de Processo Civil. Cumpra-
se no que for pertinente as recomendações do Código de Nor-
mas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça deste Estado...”.
-Adv. ARISTIDES A. T. FRANCA OAB/PR.11527 e NOEL
GARCEZ FRANCA JUNIOR-

67.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-16/2002-PALO-

TUR VIAGENS E TURISMO LTDA x P.L. RAMBO & CIA
LTDA e outros -Audiência de conciliaçÔo do art. 331 do CPC.,
dia 14/11/2002, às 13:30 horas. -Adv. GUIOMAR M. PIZZAT-
TO OAB/PR 6.276, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818,
OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186 e ROSELI SIL-
MA SCHEFFEL-

68.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-17/2002-PALO-
TUR TRANSPORTES LTDA x P. L. RAMBO & CIA LTDA e
outros -Audiência de conciliação do art. 331 do CPC., dia 04/
11/2002, às 15:00 horas. -Adv. SERGIO WILSON MALDO-
NADO

69.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-23/2002-NORMA LERNER
x INACIO KORTZ -Audiência de conciliação do art. 331 do
CPC., dia 07/11/2002, às 13:30 horas. -Adv. LEOCIR JOAO
RODIO OAB/PR 16.127-

70.-ORDINÁRIA DE COBRANÇA-29/2002-CIRIA TEREZI-
NHA SCHRODER x TAPAJOS CORRETORA DE SEGUROS
LTDA e outros -”...Tendo em vista a necessidade da instrução
do feito, designo audiência de instrução e julgamento para o
dia 13.11.2002, às 15:00 horas. Defiro a prova testemunhal os
depoimentos pessoais das partes. Notifiquem-se...”. -Adv.
GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/PR 6.276, ENIMAR PIZZAT-
TO OAB/PR 15.818, OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR
21.186 e ANDRE BALBINO BONNES OAB/PR 15.537-

71.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-31/2002-JOSE APARECI-
DO DE COUTO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A -Despacho- “...Defiro as partes o prazo de 15 (quinze)
dias sucessivos para apresentação finais por memoriais. Dou
os presentes por intimados.” - Adv. CATANDUVA SERPA SA
OAB/PR 23.257-

72.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-35/2002-TV CATARATAS
LTDA x OLVEPAR - OLEOS VEGETAIS PARANA S/A IND.
E COM. -Especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir, bem como indiquem o que com elas pretendem provar,
detalhadamente, em 10 (dez) dias. -Adv. JONAS ADALBER-
TO PEREIRA OAB16094-PR e AUGUSTINHO DA SILVA
OAB/MS 5.537-

73.-CAUTELAR EXIBIÇÃO DE DOCUMENT-44/2002-ER-
CIO ELEMAR ENGLER x HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO -”...Ao réu, para cumprimento em 20 dias,
conforme já determinado às fls. 013/014...”. -Adv. EDMAR
LUIZ COSTA JR. OAB/PR24.928-

74.-CAUTELAR EXIBIÇÃO DE DOCUMENT-45/2002-
DALLAS HOTEL LTDA x HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO -Indiquem e Justifiquem suas provas, em 05
dias. -Adv. OSMAR CODOLO FRANCO OAB 17.750, JAIR
A. WIEBELLING OAB/PR 24.151-B e EDMAR LUIZ COS-
TA JR. OAB/PR24.928-

75.-CAUTELAR EXIBIÇÃO DE DOCUMENT-46/2002 -
DALLAS HOTEL LTDA x BANCO BRADESCO S/A -Ao in-
tegral cumprimento já determinado. Intime-se o réu no prazo
de 20 (vinte) dias. -Adv. SERGIO WILSON MALDONADO
OABPR 24.221

76.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIARIA-49/2002-RIVEL
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x NEU-
SO MANTOVANI -SENTENÇA- “...Tendo em vista a petição
que denuncia o acordo formulado entre as partes e seu integral
cumprimento, outro proceder não há senão a homologação do
acordo e a extinção do presente processo, com julgamento do
mérito fundamentado no artigo 269, inciso III, do Código de
Processo Civil...”. -Adv. CARLOS VICTOR BRUNE OABPR
27877 e GILBERTO ROSSETTO OAB/PR 12.898-

77.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIARIA-50/2002-RIVEL
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x AN-
TONIO BONIFACIO FILHO -SENTENÇA- “...Tendo em vis-
ta a petição de fls. 050 que denuncia o acordo formulado entre
as partes, outro proceder não há senão a homologação do acor-
do e a extinção do presente processo, com julgamento do méri-
to fundamentado no artigo 269, inciso III, do Código de Pro-
cesso Civil...”. -Adv. GILBERTO ROSSETTO OAB/PR 12.898
e CARLOS VICTOR BRUNE OABPR 27877-

78.-EMBARGOS DO DEVEDOR-55/2002-MUNICIPIO DE
PALOTINA x CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA -Es-
pecifiquem as partes as provas que pretendem produzir, bem
como indiquem o que com elas pretendem provar, detalhada-
mente, em 10 (dez) dias. -Adv. OSVALDO CARNELOSSO
OAB/PR 4.303 e RODRIGO LUIZ MENEZES OAB/PR 24.785

79.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIARIA-68/2002-BANCO
BRADESCO S/A x ADILSON SOARES DE OLIVEIRA -SEN-
TENÇA- “...Desta forma, não tem Juízo outro proceder senão
o de Homologar, por sentença, para que produza seus jurídicos
e legais efeitos, o pedido de desistência formulado pelo autor
nos presentes autos, e por conseq•encia julgo extinto o pro-
cesso com fulcro no artigo 267, VIII, do Código de Processo
Civil...”. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI OAB/PR 25276-

80.-AÇÃO MONITORIA-82/2002-SUPERMERCADO ADA-
NI LTDA. x LUCIA SCHULZ -Ao autor para que efetue o de-
pósito das diligências do Sr. Oficial de Justiça para cumpri-
mento do mandado, em cinco dias. -Adv. GUIOMAR M. PI-
ZZATTO OAB/PR 6.276, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR
15.818 e OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186-

81.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIARIA-88/2002-RIVEL
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/A LTDA. x JOAO
SERGIO ALEGRIA -SENTENÇA- “...Tendo em vista a peti-
ção de f. 40 que denucia o integral cumprimento do acordo
formulado entre as partes, outro proceder não há senão a ho-
mologação do acordo e a extinção do presente processo, cum
julgamento do mérito fundamentado no artigo 269, inciso III,
do Código de Processo Civil...”. -Adv. CARLOS VICTOR

BRUNE OABPR 27877 e GILBERTO ROSSETTO OAB/PR
12.898-

82.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIARIA-99/2002-BANCO
ITAU S/A. x ANOR FREITAG -Recebo o recurso em ambos os
efeitos. Vista ao apelado para responder, em 15 dias. -Adv.
ADEMAR ANTONIO RODIO OAB/PR 9.451-

83.-PROTESTO POR PREFERÊNCIA-113/2002-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL x CEREALISTA PALOTINEN-
SE LTDA -Intime-se para resposta em 10 (dez) dias. -Adv.
GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/PR 6.276, ENIMAR PIZZAT-
TO OAB/PR 15.818 e OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR
21.186-

84.-HABEAS-DATA-119/2002-EDNEI JOSE DE OLIVEIRA
x TELEPAR BRASIL TELECOM S/A-EMPR. BRAS. DE TE-
LECOMU -Diga o impetrante sobre a contestação de f. 027/
036 e os documentos com ela juntados, em dez dias. -Adv.
CLAUDIA MARA ARECO OAB/PR 19.630-

85.-EMBARGOS DO DEVEDOR-126/2002-CANDIDO RO-
BERTO DE MELLO, ESPOLIO DE e outros x COOPERATI-
VA AGRIC MISTA VALE DO PIQ LTDA-COOPERVAL -So-
bre a impugnação de fls. 056/063, no prazo de 10 (dez) dias,
digam os embargantes. -Adv. OSVALDO CARNELOSSO OAB/
PR 4.303, JOAO LUIZ CENTENARO OAB/PR 31.002-

86.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIARIA-133/2002-RIVEL
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x I. F.
WOICIECHOWSKI -Intime-se o autor, acerca da Carta Preca-
tória expedida à Comarca de Guaíra - Pr., em cinco dias. -Adv.
CARLOS VICTOR BRUNE OABPR 27877-

87.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-134/2002-SUPER
MOVEIS COMERCIO E EXPORTACOES LTDA. x MOZAR
LUIZ CARVALHO -Sobre a contestação de fls. 031/036, diga
o requerente no prazo legal. -Adv. AUGUSTO J. BITTEN-
COURT OAB/PR 15438-

88.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIARIA-143/2002-RIVEL
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x IPO-
RA CLUBE DE CAMPO -Diga o autor no prazo de cinco dias,
sobre o cumprimento da Carta Precatória, expedida à Comarca
de Iporâ - Pr. -Adv. CARLOS VICTOR BRUNE OABPR 27877-

89.-REPARAÇÃO DANOS ATO ILICITO-163/2002-LOUR-
DES MARIA QUIRINO FERNANDES x SUPERGASBRAS
DISTRIBUIDORA DE GAS S.A e outros -Despacho- “...As-
sim, emende a autora a sua peça inicial, no prazo de 10 (dez)
dias, apresentando o rol das testemunhas que prentende ouvir,
bem como os quesitos para perícia, já que pugna pela produção
desta prova também...”. -Adv. ADEMAR ANTONIO RODIO
OAB/PR 9.451-

90.-BUSCA E APREENSÃO-CAUTELAR-164/2002-BANCO
ITAU S/A x MARIA HELENA AMORIM SPAGNOLLI -Emen-
de o autor a inicial sob as penas da lei. -Adv. DANIELE JUN-
GLES DE CARVALHO e JANAINA GIOZZA AVILA-

91.-REPARAÇÃO DANOS ATO ILICITO-177/2002-ELIAS
MOREIRA x DEPOSITO DE MADEIRA PALOTINA LTDA -
Diga o autor sobre a contestação de f. 044/076 e os documen-
tos com ela juntados, em dez dias. -Adv. NILDA MARIA DE
OLIVEIRA MELITO e LUIZ GALANTE-

92.-EMBARGOS DO DEVEDOR-179/2002-NILDETE RUTH
CALGARO DA SILVA e outros x BANCO ITAU SOCIEDA-
DE ANONIMA -Despacho- “...Intime-se o embargado para
defesa no prazo legal...”. -Adv. GENESIO NAILOR FINGER
OAB/PR 5925-B-

93.-SUSTAÇÃO DE PROTESTOS-208/2002-PAWLOWSKI E
PAWLOWSKI LTDA x GRANUCCI E BIONDO LTDA - Ao
autor, para em cinco dias, informar o endereço da ré para fins
de citação. - Adv. LEOCIR JOAO RODIO OAB/PR 16.127-

94.-EMBARGOS DO DEVEDOR-211/2002-AVELINO AN-
TONIO LIVI x EQUAGRIL EQUIPAMENTOS AGRICOLAS
LTDA. -Emende o embargante a inicial, adequando-a ao rito
próprio bem como juntando os documentos comprobatórios de
suas alegações, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indefe-
rimento. -Adv. OSVALDO CARNELOSSO OAB/PR 4.303 e
JOAO LUIZ CENTENARO OAB/PR 31.002-

95.-SUMÁRIO DE INDENIZAÇÃO-212/2002-JUCARA TE-
RESINHA RIOS RATHKE e outros x EMPRESA DE ONIBUS
TRANSGIRO LTDA. -”...Com fulcro no art. 275, inciso II, alí-
nea “d” do Código de Processo Civil, designo audiência para o
dia 13 de novembro de 2002, às 13:30 horas, onde as partes
deverão comparecer com a finalidade principal de composição
voluntária. Neste ato, será tentado, poderá apresentar defesa,
por intermédio de advogado, fazendo o depósito do rol de tes-
temunhas. Na mesma audiência, será decidido sobre a produ-
ção de provas, designado-se outra data para a instrução, se ne-
cessário, e ainda, a impugnação ao valor da causa. Requerida
perícia, sendo ela pertinente e deferida, ofertar-se-ão desde logo,
os quesitos podendo ser indicado, assistente técnico. Será líci-
to ao réu formular, em seu favor, pedido contraposto se funda-
do na mesma causa de pedir. O julgamento das pretenções será,
portanto, conjunto. Cite-se o réu, na pessoa de seu represetante
legal, se pessoa jurídica, notificando-o para o ato acima desig-
nado, ficando o mesmo ciente de que seu não comparecimento
ou ausência injustificada, bem como não apresentação de defe-
sa, por intermédio e acompanhado de advogado, importará na
presunção de que admitiram como verdadeiros os fatos narra-
dos pelo autor na inicial. Providências de estilo...”. -Adv. GIL-
BERTO ROSSETTO OAB/PR 12.898 e CARLOS VICTOR
BRUNE OABPR 27877-

96.-EXECUÇÃO FISCAL - FEDERAL -23/1999- FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE TRIGO PALOTINENSE LTDA -1. Designo o
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dia 05/11/2002, às 09:30 horas, para a realizaçÔo da 1ª praça/
leilão. Se negativa, 2ª praça/leilão para o dia 19/11/2002, 09:30
horas. - Adv. GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/PR 6.276-

97.-EXECUÇÃO FISCAL - FEDERAL-29/2001-UNIAO FE-
DERAL x PECAPAR COMERCIO DE PECAS AGRICOLAS
LTDA. -Defiro o pedido de fls. 062/068. -Adv. RAFAEL FRAN-
CISCO GERVASIO-

98.-CARTA PRECATORIA-10/2000-Oriundo da Comarca de
PONTA GROSSA-PR. 03 VARA CIVEL -EXPRESSO PRIN-
CESA DOS CAMPOS S/A x I. RIEDI & CIA LTDA -Diga o
exequente, em 05 (cinco) dias. -Adv. CARLOS WERZEL-OAB/
PR 10.646-

99.-CARTA PRECATORIA -20/2002- Oriundo da Comarca de
CASCAVEL - PR. 01 VARA CIVEL -ALFREDO FONSECA
PERIS x ALBINO GIOMBELLI - 1. Designo o dia 05/11/2002,
às 09:30 horas, para a realizaçÔo da 1ª praça/leilão. Se negati-
va, 2ª praça/leilão para o dia 19/11/2002, 09:30 horas. Edital a
disposição do autor para publicação. - Adv. DARCI L. MARIN
OAB PR 9038, DOMINGOS BORDIN OAB PR9.341, OMAR
SFAIR, FERNANDA C. P. FUMAGALI OAB 28396, MICHEL
ARON PLATCHEK e JEAN CARLOS MACHADO-

100.-CARTA PRECATORIA-38/2002-Oriundo da Comarca de
TERRA ROXA - PR VARA CIVEL -AGRICOLA GIRASSOL
LTDA. x LUIZ CARLOS GAUER -Despacho- “...Intime-se o
executado para comprovar a propriedade do bem nomeado...”.
-Adv. LEOCIR JOAO RODIO OAB/PR 16.127

101.-CARTA PRECATORIA-39/2002-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL-ENGENHEIRO BELTRAO/PR -ANGELO
RODRIGUES x MARIO MARCIO SILVA CASTANHEL e
outros -Audiência redesignada para o dia 24/09/2002, às 14:00
horas. -Adv. MAURO SOARES DE OLIVEIRA e MARCELO
AZEVEDO JORGE OAB/PR 20.649
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048 00310/2002
LUCIANA DE MELLO RODRIGUE 037 00185/2002

038 00187/2002
LUIS CARLOS DA SILVA 006 00196/1996
LUIZ ANTONIO ILLIPRONTE 027 00329/2001
MARCELLO DINIZ CORDEIRO 004 00290/1995
MARCELO GANDOLFI SIQUEIRA 010 00455/1996

007 00302/1996
MARCELO ROSEMBACK RIBEIRO 022 00090/2001
MARCIO MARQUES GABARDO 024 00132/2001

014 00145/1999
MARCOS EDUARDO TAVARES DE 032 00724/2001
MARIA HELENA KUSS 018 00166/2000
MARIO MARCONDES LOBO 024 00132/2001
MARIZABEL DO ROCIO DOMING 042 00263/2002
MIGUEL VASILAKIS NETO 021 00362/2000
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 004 00290/1995
NILISA MACHADO XAVIER ASS 013 00568/1997
OSWALDO ABUD ROCHA 049 00328/2002

PAULO BUZATO 057 00001/2002
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 007 00302/1996
RAUDINEZ ANDRETE 052 00345/2002
REGINA MITSUE TABUSHI 025 00137/2001
ROBERTO TSUGUIO TANIZAKI 004 00290/1995

051 00333/2002
SEBASTIÃO ANTONIO BONAFIN 054 00358/2002
SILVANA APARECIDA CEZAR P 015 00404/1999

011 00656/1996
SILVIA CRISTIANE RUFFEL 009 00438/1996
TARCISIO ARAUJO KROETZ 056 00123/1999
TSUTOMU FURUSAWA 055 00370/2002

012 00929/1996
VITOR CESAR BONVINO 047 00296/2002
VIVIANE TRAMUJAS ROHN DE 046 00281/2002

045 00280/2002
WELLINGTON SILVEIRA 010 00455/1996

007 00302/1996
WILSON JOSÉ ANDERSEN BALL 033 00014/2002
WILSON LUIZ DARIENZO QUIN 029 00364/2001
WODZIEMIECZ ERVINO NIZIO 005 00772/1995

002 00117/1991
YOSHIHIRO MIYAMURA 003 00680/1992

1.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 711/1987 - ALICE
GUILHERMINA WARDOWSKI e outros x DEPARTAMEN-
TO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANA - DER -
(fls. 424):- Preparar custas de execução no valor de R$. 646,26.
-Adv. JOEL MACEDO SOARES PEREIRA NETO-

2.-EMBARGOS DO DEVEDOR - 117/1991 - COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS BELLACOSTA LTDA x UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A -(fls. 236):- Às par-
tes para oferecimento das alegações finais, no prazo comum de
20 dias. -Adv. GILBERTO GRACIA PEREIRA e WODZIE-
MIECZ ERVINO NIZIO-

3.-ORDINÁRIA ANULAT DE ATOS JURI - 680/1992 - KIUI-
TI YAMAMOTO e outros x JORGE ANTONIO EMMENDO-
ERFER e outros - (fls. 197):- Retirar a carta precatória. -Adv.
YOSHIHIRO MIYAMURA, JOÃO MARCELO KERETCH-

4.-ORDINÁRIA DE COBRANCA - 290/1995 - ABRÃO MA-
THEUS CELESTINO e outros x PREFEITURA MUNICIPAL
DE PARANAGUA -(fls. 657):- Ciência as partes da baixa dos
autos. Não havendo manifestação em 10 dias, arquive-se. -Adv.
MARCELLO DINIZ CORDEIRO, NELSON CARDOSO DE
MIRANDA, ROBERTO TSUGUIO TANIZAKI e GERALDO
HASSAN-

5.-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL - 772/1995 -
BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x MARIA TE-
REZA LUZ MARINHO -(fls. 110/111):- Manifeste-se o cre-
dor, em 5 dias, tendo em vista o resultado negativo dos leilões.
-Adv. WODZIEMIECZ ERVINO NIZIO-

6.-INTERDIÇÃO - 196/1996 - MARIA BEATRIZ DOS SAN-
TOS x SANTOS DO CARMO -(fls. 115):- Às partes, ante o
contido na certidão negativa do of. de justiça. -Adv. CARLOS
ROBERTO DE MATOS e ENEAS LOPES CORREA-

7.-ORDINÁRIA DE COBRANCA - 302/1996 - ADUBOS
PRATERRA LTDA x MANAH S/A -(fls. 2749):- Designada a
data de 12/02/2003, às 16:00 horas, para a inquirição da teste-
munha na Comarca de Poços de Caldas-MG. Carta Precatória
nº 0518 02 024191-6. -Adv. MARCELO GANDOLFI SIQUEI-
RA, WELLINGTON SILVEIRA, HEROLDES BAHR NETO,
CARLYLE POPP, DICESAR BECHES VIEIRA e PAULO
ROBERTO RIBEIRO NALIN-

8.-PRESTAÇÃO DE CONTAS - 394/1996 - EDNEI ROBER-
TO DA GRACA x MARA REGINA MARTINS MAIA -(fls.
129):- Sobre a informação de fls. 126/128, digam as partes, no
prazo de 10 dias. -Adv. DORA MARIA SCHULLER e JOSÉ
MARIA MARTINS DO CARMO-

9.-INVENTÁRIO - 438/1996 - CRISTIANE DO ROCIO COU-
TINHO GUIMARAES x ANTONIO SERGIO RAMOS GUI-
MARAES -(fls. 85):- Assinar o novo termo de re-ratificação
das declarações finais. -Adv. SILVIA CRISTIANE RUFFEL-

10.-DECLARAT INEXIGIBIL DE DEBITO - 455/1996 - MA-
NAH S/A x ADUBOS PRATERRA LTDA -(fls. 659):- Desig-
nada a data de 12/02/2003, as 15:30 horas para a inquirição da
testemunha na Comarca de Poços de Caldas, nos autos de Car-
ta Precatória nº 0518 02 024192-4. -Adv. CARLYLE POPP,
MARCELO GANDOLFI SIQUEIRA e WELLINGTON SIL-
VEIRA-

11.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA - 656/1996 - RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA DE CRED FINANCEI-
ROS x JOÃO BATISTA CABRAL e outros - (fls. 47):- Deferi-
da a substituição processual requerida. Autorizando-se vista dos
autos fora de cartório pelo prazo de 10 dias, mediante carga -
Adv. SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

12.-ALVARÁ - 929/1996 - SILFREDO CONSTANTINO x
LENI MARI DOS SANTOS CONSTANTINO -(fls. 67):- Com-
prove o recolhimento do imposto "causa mortis" incidente so-
bre as ações já vendidas bem como sobre as demais ações exis-
tentes (imposto na alíquota de 4% sobre 50% do valor total das
ações). Apresente certidão negativa de débitos Estaduais em
nome da de cujus. -Adv. TSUTOMU FURUSAWA-

13.-INVENTÁRIO - 568/1997 - CLEUSA MARIA CURI COS-
TA x JOÃO CURI -(fls. 174):- Manifestem-se os interessados
acerca das falhas apontadas pela Fazenda Publica as fls. 171/
172. -Adv. NILISA MACHADO XAVIER ASSUNÇÃO-

14.-AÇÃO ORDINÁRIA - 145/1999 - PAULO CHARBUB
FARAH e outros x AGUAS DE PARANAGUA S/A e outros -
(fls. 283):- Ciência às partes da baixa dos autos. Não havendo
manifestação em 10 dias, ao arquivo. -Adv. MARCIO MAR-

QUES GABARDO, ANTONIO GLENIO F M DE ALBU-
QUERQUE e ELI ZELLA JORGE-

15.-EMBARGOS A EXECUÇÃO - 404/1999 - FURUSAWA
VEICULOS LTDA e outros x RIO PARANA CIA SECURITI-
ZADORA DE CRED FINANCEIROS - (fls. 87):- Apresentar
alegações finais em 10 dias. - Adv. SILVANA APARECIDA
CEZAR PONTE-

16.-ARROLAMENTO - 447/1999 - YARA LIS MARIANO
GONCALVES x DEMERVAL GONCALVES -(fls. 131):- Ante
o contido na petição de fls. 129/130, manifeste-se o procurador
da inventariante. -Adv. CAIOS EGUIBERTO PORTES TRA-
MUJAS-

17.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO - 453/1999 - ROMAL-
DO PEREIRA RODRIGUES e outros x MANOEL JORDAO
CAVALHEIRO e outros -(fls. 165):- Indiquem os autores o en-
dereço do outro herdeiro ou do inventariante dos espólios, a
fim de serem intimados. -Adv. CHRISTINE CASTANHO JOR-
GE-

18.-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL - 166/2000 -
GROME COMERCIO DE EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS
LTDA x RECONAV CONSTRUCOES NAVAIS LTDA -(fls.
148):- Manifeste-se sobre a avaliação no valor de R$ 8.500,00
e conta geral no valor de R$1.113,90 -Adv. MARIA HELENA
KUSS-

19.-INTERDIÇÃO - 188/2000 - AURIVAL LUIZ DA COSTA
x ALTAMIRA DIAS FERNANDES -(fls. 58):- Retirar edital
de interdição. -Adv. BERNARDETE MARIA CARVALHO
LEANDRO-

20.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO - 288/2000 - CIRO
MACALOSSI x JOSÉ ANTONIO BOSCO e outros -(fls. 184):-
Ante as preliminares argüidas nas contestações de fls. 50/51 e
67/69 e documentos que as instruem, digam os autores, no pra-
zo de 10 dias. -Adv. JOAQUIM MACALOSSI-

21.-INVENTÁRIO - 362/2000 - JOSÉ CARLOS CECHELE-
RO x LEONOR DA SILVA CECHELERO -(fls. 85):- Ante a
avaliação de fls. 81, manifestem-se os interessados. -Adv. MI-
GUEL VASILAKIS NETO-

22.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 90/2001 - FORD LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x SHIRLEY
SHIZUE YOSHIDA HAYASHIDA -(fls. 151):- Ciência as par-
tes da baixa dos autos. Na ausência de manifestação em 10
dias, ao arquivo. -Adv. JOSÉ PAULO GRANERO PEREIRA,
MARCELO ROSEMBACK RIBEIRO e JOSÉ SILVIO GORI
FILHO-

23.-INTERDIÇÃO - 115/2001 - CARLOS ALBERTO SCRE-
MIN JÚNIOR

x EMERSON LUIZ SCREMIN -(fls. 60):- Retirar mandado
desentranhado para inscrição da sentença de interdição no car-
tório de Registro de Pessoas Naturais desta Comarca, confor-
me disposto nos arts. 92 e 93 da Lei nº 6.015/73. -Adv. BER-
NARDETE MARIA CARVALHO LEANDRO-

24.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 132/2001 - JAILSON
DA SILVA ROSA x ACIR JOSÉ DE ALMEIDA PEREIRA e
outros -(fls. 162):- Digam as partes no prazo de 10 dias, sobre
o interesse no prosseguimento do feito. -Adv. MARCIO MAR-
QUES GABARDO, MARIO MARCONDES LOBO e GLAU-
CO IWERSEN-

25.-INVENTÁRIO - 137/2001 - MARIA TAKAKO KAWA-
SAKI KAWANO x OSCAR HIDEO KAWANO -(fls. 111):-
Formulem os interessados no prazo de 10 dias, o pedido de
quinhão (art. 1022, do CPC). -Adv. REGINA MITSUE TA-
BUSHI-

26.-EXECUÇÃO PROVISORIA - 254/2001 - LEONEL RI-
CARDO CURCIO JUNIOR e outros x MUNICIPIO DE PA-
RANAGUA -(fls. 255):- Manifestem-se os exeqüentes acerca
das alegações do requerido de fls. 252/254. -Adv. CLEVER-
SON MARINHO TEIXEIRA-

27.-ARROLAMENTO - 329/2001 - MARIA DELAVALLE
PEREIRA x FELICIANO MANOEL PEREIRA -(fls. 36):- Es-
clareça os requerentes quanto ao regime matrimonial do inven-
tariado, não obstante a observação constante na certidão de fls.
08. -Adv. LUIZ ANTONIO ILLIPRONTE-

28.-ARROLAMENTO - 359/2001 - VALDELICIO MENEZES
BARBOSA e outros x SANDRA REGINA BARBOSA -(fls.
58):- Indeferida a retificação pretendida. Quanto ao imposto
"inter vivos", deve o fisco informar o montante devido pelo
espolio, salientando-se que na sua apuração devem ser consi-
derados os valores encontrados para efeitos do imposto de trans-
missão "causa mortis", o qual, por sua vez, deve levar em conta
os valores vigentes à data da abertura da sucessão, ou seja no
ano de óbito do autor da herança. Outrossim, cumpre destacar
que ha de levar em conta a incidência ou não do imposto "inter
vivos" quando os sucessores são casados entre si sob o regime
de comunhão, onde os bens passam a pertencer em comum a
ambos os cônjuges, independentemente de qualquer ato trans-
lativo -Adv. BERNARDETE MARIA CARVALHO LEAN-
DRO-

29.-MANDADO DE SEGURANCA - 364/2001 - ANA MA-
RIA BORGES DE SOUZA x CHEFE DO NUCLEO REGIO-
NAL DE EDUCAÇÃO DE PARANAGUA -(fls. 134/137):-
Denegada segurança impetrada, cassando-se a liminar deferi-
da. Custas pela impetrante. -Adv. WILSON LUIZ DARIENZO
QUINTEIRO-

30.-EXECUÇÃO PROVISORIA - 714/2001 - JOÃO ALEXAN-
DRE DOS SANTOS JUNQUEIRA DA SILVA e outros x MA-
NOEL AGUIAR FILHO e outros -(fls. 238):- Em se tratando

de despacho interlocutório aquele que rejeitam o incidente de
pre-executividade, inadequado o recurso de apelação interpos-
to. Não recebido, portanto, por não preencher os pressupostos
de admissibilidade. -Adv. ARIOVALDO BONGIOVANNI
LOPES e FERNANDO GERLACH-

31.-ORDINÁRIA - REVISAO DE CONTRATO - 718/2001 -
ELOIZA MOSCARDI DO CARMO DAHLE x BANCO BRA-
DESCO S/A -(fls. 145/146):- Processo em ordem. Partes devi-
da e regularmente representadas. Havendo discussão quanto ...
ocorrência de capitalização de juros, faz-se necessária a reali-
zação de perícia contábil para sua verificação. Nomeado o Bel.
Sergio Henrique M. de Souza como Perito Judicial, facultan-
do-se ...s partes indicação de assistente técnico e oferecimento
de quesitos, no prazo de 05 dias. -Adv. GERMANA DE FREI-
TAS PEREIRA e DANIEL HACHEM-

32.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO - 724/2001 - FRAN-
CISCO ELISEO FONTAO SUAREZ e outros x HUGO PE-
REIRA CORREA - ESPOLIO e outros - (fls. 224):- Retirar a
Carta Precatória. -Adv. MARCOS EDUARDO TAVARES DE
ANDRADE-

33.-CAUTELAR INOMINADA - 14/2002 - CONTAINER AND
CARGO SERVICES INTERNATIONAL INC x NISUS SHIP-
PING LTD e outros -(fls. 128):- Efetuado o deposito, manifes-
te-se a requerente sobre o pedido formulado ...s fls. 120/123,
no prazo de 10 dias. -Adv. WILSON JOSÉ ANDERSEN
BALLAO-

34.-OBRIGAÇÃO DE NAO FAZER - 30/2002 - MOINHOS
IGUA•U LTDA e outros x ANGLO EASTERN SHIPING
MANAGEMENT LTDA (fls. 131/134):- Julgada procedente a
ação para compelir a re a emitir os conhecimentos de embarque
limpos, sem clausulas ou ressalvas, confirmando-se a medida
inicialmente deferida a titulo de tutela antecipatória. Custas
processuais e honorários advocatícios arbitrados em R$
1.500,00, a cargo da re. -Adv. IVAN LAPOLLI FILHO-

35.-OBRIGAÇÃO DE NAO FAZER - 53/2002 - COOP AGRO-
PECUARIA DE PROD INTEGRADA DO PARANA LTDA x
QUING NING MARITIME S/A -(fls. 81/83):- Julgada proce-
dente a ação para compelir a re a emitir o conhecimento de
embarque limpo, sem clausulas ou ressalvas, confirmando-se a
medida inicialmente deferida a titulo de tutela antecipatória.
Custas processuais e honorários advocatícios arbitrados em R$
1.500,00, a cargo da re. -Adv. IVAN LAPOLLI FILHO-

36.-OBRIGAÇÃO DE NAO FAZER - 105/2002 - SEARA IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE PROD AGROPECUARIOS x
PACIFIC PARADISE SHIPPING INCORPORATION -(fls.
111):- Requeiram as partes, no prazo de 10 dias, as provas que
ainda pretendem produzir, especificando-as. Para a audiência
de conciliação e saneamento, designado o dia 26/11/02 às 14:00
horas. Depositar Custas devidas ao Oficial de Justiça, se for o
caso.-Adv. ELIAN PRADO CAETANO e EDUARDO DIGIO-
VANNI FILHO-

37.-OBRIGAÇÃO DE NAO FAZER - 185/2002 - COOPERA-
TIVA AGRICOLA CONSOLATA - COPACOL x COSCOBULK
CARRIER TIANJEN -(fls. 130):- Indeferido o pedido de cita-
ção do armador e da afretadora para integrarem a lide como
litisconsortes. Especifiquem as partes, no prazo de 10 dias, as
provas que efetivamente pretendem produzir. Designado o dia
28/11/2002, às 16:00 horas, para audiência de conciliação. -
Adv. LEANDRO ALBERTO BERNARDI e LUCIANA DE
MELLO RODRIGUES CORREA-

38.-OBRIGAÇÃO DE FAZER - 187/2002 - SEMENTES
GUERRA LTDA x ORIENT WAVE SHIPPING CORPORATI-
ON e outros -(fls. 98):- Especificar provas em 10 dias. Para
audiencia de conciliação e saneamento, designado o dia 28/11/
02 às 15:30 horas. Depositar Custas devidas ao Oficial de Jus-
tiça, se for o caso.-Adv. IVAN LAPOLLI FILHO e LUCIANA
DE MELLO RODRIGUES CORREA-

39.-ALVARÁ - 203/2002 - NERI CAMPANINE DUMAS x
ALEXANDRE DUMAS -(fls. 24):- Deferido em parte o pedi-
do formulado, autorizando a requerente a receber junto a Caixa
Econômica Federal, a parte correspondente a 50% da impor-
tância depositada. Retirar alvará. Prestação de contas em 30
dias. -Adv. LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR-

40.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA - 215/2002 - BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A x JOÃO ROCHA PARANA-
GUA -(fls. 26):- Deferido o pedido de fls. 21. -Adv. ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ-

41.-AÇÃO DE DESPEJO - 220/2002 - HONORINO FREDDO
x MARIA PIRES MACHADO e outros - (fls. 22):- Esclareça o
requerente em que data ocorreu a desocupação do imóvel e se
houve a entrega das chaves. - Adv. EDMILSON PETROSKI
DOS SANTOS-

42.-ALVARÁ - 263/2002 - GUSTAVO RAPHAEL LUCK DA
SILVA DIAZ MARTINEZ x CRISTINA BEATRIZ DA SILVA
DIAZ MARTINEZ -(fls. 14):- Deferido em parte o requerimen-
to, com autorização ao requerente para receber a importância
correspondente a 50% do saldo existente na Conta - Poupança,
permanecendo o saldo restante depositado a disposição deste
Juízo para satisfação do imposto de transmissão devido nos autos
de inventário nº 848/88. Desnecessária a prestação de contas,
devendo porem, ser informado nos autos, o valor levantado. -
Adv. MARIZABEL DO ROCIO DOMINGUES PIAZON-

43.-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL - 274/2002 - E
DEGRAF & CIA LTDA x LUIZ CARLOS DA SILVA -(fls.
23):- Ante a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. -Adv.
JOÃO NEY MARCAL-

44.-FALENCIA - 275/2002 - ULTRACON BRASIL LTDA x
PRISMA ENGENHARIA ELETRICA LTDA -(fls. 22):- Ante
o depósito elisivo, no valor de R$3.568,17 manifeste-se a auto-
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ra. -Adv. ANA CLAUDIA FRANCA PODOLAK-

45.-ALVARÁ - 280/2002 - BEATRIZ DA SILVA MAX x AN-
TONIO ALVES DOS SANTOS -(fls. 14):- Atenda o autor o
contido na cota ministerial. -Adv. VIVIANE TRAMUJAS
ROHN DE OLIVEIRA-

46.-ALVARÁ - 281/2002 - ROSANGELA DA SILVA SANTOS
x WALTER ANTONIO LUQUESE -(fls. 14):- Atenda o autor
o contido na cota ministerial. -Adv. VIVIANE TRAMUJAS
ROHN DE OLIVEIRA-

47.-BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA - 296/2002 -
BANCO DIBENS S/A x EDSON GATTO -(fls.23/24):- Julga-
da procedente a ação para declarar rescindido o contrato, con-
solidando nas mãos do requerente o domínio e a posse plenos e
exclusivos do bem, cuja apreensão liminar torna-se definitiva,
levantando-se o deposito judicial e sendo facultada a venda
pelo credor, na forma do estabelecido no artigo 3º, parágrafo
5º, do Decreto-Lei nº 911/69. Custas processuais e hon. advo-
catícios fixados em R$ 200,00, a cargo da requerida. -Adv.
VITOR CESAR BONVINO-

48.-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL - 310/2002 -
EXPORT EXPORTADORA E IMPORTADORA LTDA x CO-
MERCIAL ALPHATEC LTDA -(fls. 20):- Junte-se o contrato
social original da empresa. Comprove o atendimento ao dis-
posto no art. 15, II, da Lei 5.474/68. -Adv. LOURIVALDO DA
SILVA JUNIOR-

49.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 328/2002 - OSCAR ABUD
ROCHA e outros x ANTONIO JAIRO MATOZO -(fls. 12):-
Indeferida liminarmente a inicial, julgando-se extinto o pro-
cesso, sem apreciação do mérito. Custas na forma da lei. -Adv.
OSWALDO ABUD ROCHA-

50.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA - 329/2002 - BAN-
CO BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL S/A x DO-
MINGOS ALVES FERREIRA -(fls. 29):- Juntar substabeleci-
mento regular de mandato, no prazo de 15 dias, uma vez que o
apresentado às fls. 05 diz respeito a outra empresa. -Adv.
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

51.-ALVARÁ - 333/2002 - FAUSTO FERNANDES DOS SAN-
TOS FILHO x FAUSTO FERNANDES DOS SANTOS -(fls.
14):- Atenda o autor o contido na cota ministerial. -Adv. RO-
BERTO TSUGUIO TANIZAKI-

52.-ALVARÁ - 345/2002 - LYDIA HELENA SANTOS DO
NASCIMENTO x OLGA MERHY SANTOS -(fls. 15):- Aten-
da o autor o contido na cota ministerial. -Adv. RAUDINEZ
ANDRETE-

53.-ALVARÁ - 357/2002 - JANETE CONCEIÇÃO DE MELO
DA SILVA x JOÃO FERREIRA DE MELO -(fls. 16):- Atenda
a autora o contido na cota ministerial. -Adv. CLAUDIA MA-
RIA DE ALMEIDA COSMO-

54.-ORDINÁRIA DECLARATORIA - 358/2002 - SAMUEL
ALVES SANTOS x HOSPITAL PARANAGUA -(fls. 13):-
Emende a inicial, no prazo de 10 dias, esclarecendo detalhada-
mente porque razão o requerente pretende exigir do Hospital
Paranaguá, estabelecido nesta cidade de Paranaguá, as infor-
mações sobre as crianças do sexo masculino que nasceram na
data de 26.07.1981. Pois, de acordo com a certidão de nasci-
mento às fls. 07, o requerente foi registrado em Nova América
da Colina - comarca de Assai - PR, por ter nascido naquela
localidade. -Adv. SEBASTIAO ANTONIO BONAFINI-

55.-CAUTELAR DE BUSCA E APREENSÃO - 370/2002 -
ANA ALICE LUDOVICO PINHEIRO x EDENAIR COSTA
FRANCA -(fls. 18):- Emendar a inicial, no prazo de 10 dias,
esclarecendo a ação principal a ser ajuizada (art. 801, III. do
CPC) e contra quem ela será dirigida. Haja vista ter endereça-
do a presente medida cautela contra Edenair Costa Franca, com
a qual não realizou qualquer negocio jurídico. -Adv. TSUTO-
MU FURUSAWA-

56.-CARTA PRECATÓRIA - 123/1999 - Oriunda da Comarca
de CURITIBA -PR- 07ª V -CITIBANK N/A x JOÃO JOAQUIM
MARTINS e outros -(fls.93):- Preparar custas remanescentes
no valor de R$ 345,97. -Adv. TARCISIO ARAUJO KROETZ-

57.-CARTA PRECATÓRIA - 1/2002 - Oriundo da Comarca de
RIBEIRAO DO PINHAL -PR- V -ELIAS CORDEIRO DE
AZEVEDO e outros x MUNICIPIO DE ABATIA -(fls. 31):-
Designado o dia 30.10.2002 as 14:30 horas para a inquirição
da testemunha arrolada. -Adv. PAULO BUZATO-

58.-CARTA PRECATÓRIA - 25/2002 - Oriundo da Comarca
de CURITIBA -PR- 01ª V -BANCO DIBENS S/A x PATRICIA
DE FREITAS CUNHA -(fls. 13vº):- Ao autor, ante o contido
na certidão negativa do of. de justiça (não localização do vei-
culo a ser apreendido). -Adv. ANDREIA VERANO-

59.-CARTA PRECATÓRIA - 69/2002 - Oriundo da Comarca
de CURITIBA -PR- 12ª -FINANCEIRA ALFA S/A - CREDI-
TO FINANC E INVEST x ELIZABETH MARIA MILLA GOU-
VEA -(fls. 6):- À autora, ante o contido na certidão negativa do
of. de justiça (não localização da requerida).-Adv. FLAVIANO
BELLINATI GARCIA PEREZ-

RELAÇÃO DE PETIÇÕES INICIAIS QUE AGUARDAM O
PREPARO DE CUSTAS (100% DO VALOR)

1º )- CARTA PRECATÓRIA - BANCO VOLKSWAGEN S/A
contra WANDERLEY LEAL DE MELLO FILHO, Valor
R$317,60 - Adv. Dr. JOSÉ PAULO GRANERO PEREIRA.

2º )- EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - BRASIMPORT
IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO DE CEREAIS E TRANS-
PORTES LTDA contra MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ, Valor
R$169.50 - Adv. Dr. JOSÉ SILVIO GORI FILHO.

3º )- DESPEJO - KENZO NAMIZAKI E S/MULHER contra
JOSÉ ANTONIO DESEMBROCK JUNIOR E OUTROS, Va-
lor R$295,50 - Adv. Dr. EDMILSON PETROSKI DOS SAN-
TOS.

4º )- INTERPELAÇÃO JUDICIAL - COMPANHIA DE HA-
BITAÇÃO POPULAR DE CURITIBA - COHAB -CT contra
HELTON FABIAN DOS SANTOS E OUTRA, Valor R$70,00
- Adv. Dr. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO.

5º )- AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - BANCO SUDA-
MERIS DO BRASIL S/A contra MARCO ANTONIO MACHA-
DO E OUTRO, Valor R$621,00 - Adv. Dr. ARTUR PEREIRA
ALVES JUNIOR.

6º )- INVENTÁRIO - FATIMA MARIA ALMEIDA GONÇAL-
VES TEIXEIRA E OUTROS contra MANUEL ANTONIO DE
ALMEIDA E OUTRA, Valor R$621,00 - Adv. Dra. DENISE
SCOPARO.

7º )- AÇÃO DE DESPEJO - NAGIB JOSE CHEDE E S/MU-
LHER contra EVANILDO ALVES CARDOSO E S/MULHER
- Valor R$274,50 - Adv. Dr. IVAN LAPOLLI FILHO.

8º )- AÇÃO MONITÓRIA - PORTO LIVRE LOCADORA DE
VEICULOS LTDA contra RICARDO ELIAS VIANNA MAN-
SUR E OUTRO - Valor R$274,5 - Adv. Dra. SULLY VILARI-
NHO.

9º )- AÇÃO DE COBRANÇA - COMPANHIA LIBRA DE
NAVEGAÇÃO contra IMPORTADORA DE FRUTAS LA VI-
OLETERA LTDA - Valor R$621,00 - Adv. Dra. SUZEL MA-
RIA REIS ALMEIDA CUNHA.

PARANAVAÍ

COMARCA DE PARANAVAI
1ª VARA CÍVEL - RELAÇÃO nº 32/2002
Juiz de Direito-DRª CRISTIANE SANTOS LEITE
Juiz Substituto-DR. GUILHERME CUBAS CESAR
12/09/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ABILIO NORONHA DIAS 085 00630/2002
ALBERTO JOSE ZERBATO 047 00091/2001
ALCINDO DE SOUZA FRANCO 005 00502/1995

006 00043/1997
ALDO DE MATTOS SABINO JR 055 00369/2001
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 029 00190/2000

023 00119/2000
030 00202/2000
035 00768/2000
018 00015/2000
024 00123/2000
020 00054/2000
031 00203/2000
043 00030/2001

ALESSANDRO S. V. ZENNI 089 00103/2002
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 044 00035/2001
ALLAN RODRIGUES SANTOS 051 00220/2001
ANTONIO BEZERRA SOBRINHO 084 00605/2002
ANTONIO DE JESUS MORIGGI 049 00132/2001

032 00253/2000
045 00056/2001
034 00310/2000
055 00369/2001
004 00248/1995

ANTONIO HOMERO MADRUGA CH 003 00196/1994
ARI DE SOUZA FREIRE 078 00433/2002
ARNALDO A. CORACAO 044 00035/2001
ARY BRACARENSE COSTA JUNI 042 00021/2001

057 00465/2001
035 00768/2000
058 00480/2001
043 00030/2001
044 00035/2001
010 00047/1999
064 00640/2001
070 00245/2002
065 00642/2001
069 00242/2002

BIANKA LUCIA ALMEIDA BARB 017 00710/1999
BRUNO MOREIRA ALVES 047 00091/2001
CARLOS TEODORO SOSTER 017 00710/1999
DIRCEU CANABRAVA BARBALHO 059 00524/2001
EDER FASANELLI RODRIGUES 003 00196/1994

001 00764/1977
074 00306/2002

EDILSON AVELAR SILVA 001 00764/1977
EDSON SHOITI FUGIE 048 00123/2001
EDVALDO MERCER GONCALVES 003 00196/1994
EIMAR SOUZA SCHRODER ROSA 088 00170/2000
ELIANA P. ALBUQUERQUE LOP 009 00489/1998
ELISA GOMES TORRES 044 00035/2001
ERIC COSTA CANDIDO 063 00581/2001
FABIO DOS REIS RUIZ 074 00306/2002
FRANCISCO LEITE DA SILVA 052 00279/2001

073 00260/2002
FREDERICO AUGUSTO TELES 037 00921/2000
HEBER GOMES DA SILVA 032 00253/2000

034 00310/2000
HEBER MARCELO GOMES DA SI 032 00253/2000

034 00310/2000
HEIDE LANDI 051 00220/2001
IZAIAS LINO DE ALMEIDA 060 00571/2001

087 00644/2002
JAQUELINE LUCINELI SKRABA 090 00104/2002
JUAREZ LOPES FRANCA 060 00571/2001
JULIO CESAR PIUCCI CASTIL 057 00465/2001

009 00489/1998

056 00426/2001
JULIO CESAR PIUCI DE CAST 046 00064/2001
LAURI TRENTINI 079 00445/2002

050 00213/2001
066 00182/2002

LECIR MARIA SCALASSARA 066 00182/2002
LEO MARCIO BONA 005 00502/1995
LUCIANE REGINA MARTINS DA 075 00403/2002
LUCILIO DA SILVA 075 00403/2002
LUIS CARLOS DE SOUSA 081 00475/2002

061 00578/2001
LUIS HENRIQUE DELGADO ESC 022 00097/2000

011 00193/1999
046 00064/2001
026 00143/2000
028 00174/2000
013 00455/1999
018 00015/2000
027 00167/2000
020 00054/2000

LUIZ ANTONIO TEIXEIRA 001 00764/1977
LUIZ CARLOS DE PAULA FERR 088 00170/2000
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 029 00190/2000

053 00299/2001
023 00119/2000
039 01005/2000
030 00202/2000
016 00547/1999
009 00489/1998
021 00084/2000
033 00282/2000
014 00512/1999
015 00516/1999
024 00123/2000
056 00426/2001
031 00203/2000
012 00218/1999
076 00410/2002
007 00369/1997

MANOEL RONALDO LEITE JUNI 048 00123/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 083 00496/2002

025 00136/2000
041 00020/2001
040 00016/2001
082 00493/2002
064 00640/2001
070 00245/2002
073 00260/2002
065 00642/2001
063 00581/2001
069 00242/2002
062 00580/2001
068 00241/2002
072 00259/2002
067 00231/2002
071 00251/2002

MARCOS ANTONIO LUCAS DE L 048 00123/2001
MARCOS AURELIO DIAS 008 00545/1997

007 00369/1997
MARIA JOSEANE FRONCZAK 088 00170/2000
MAYCOLN ROGERIO LEAL TREN 086 00642/2002
NEIMAR BATISTA 054 00356/2001

055 00369/2001
NELSON PASCHOALOTTO 019 00024/2000

053 00299/2001
052 00279/2001
022 00097/2000
011 00193/1999
021 00084/2000
026 00143/2000
033 00282/2000
028 00174/2000
013 00455/1999
014 00512/1999
015 00516/1999
027 00167/2000
038 00929/2000
012 00218/1999
076 00410/2002
080 00465/2002
077 00414/2002

PATRICIA DA CRUZ BISCOLA 036 00904/2000
PAULO HENRIQUE DA ROCHA L 003 00196/1994

001 00764/1977
PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ 051 00220/2001
ROBERTO KALIL NASSAR 002 00568/1988
ROBERTO LAFFRANCHI 050 00213/2001
ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR 009 00489/1998
ROMEU LUIZ BOGONI 008 00545/1997
VLAMIR EMERSON FERREIRA 089 00103/2002
WALDUR TRENTINI 048 00123/2001

1.-Inventario-764/1977-HERMINIA OLIVEIRA SILVA x
ALDO SILVA -Despacho de fls. 278 - 1. Designo audiência de
conciliação e saneamento para o dia 27.11.2002, às 16:30 ho-
ras. Os advogados devem providenciar o comparecimento de
seus constituintes. (...). Adv. EDER FASANELLI RODRIGUES,
LUIZ ANTONIO TEIXEIRA, PAULO HENRIQUE DA RO-
CHA L. DEMCHUK e EDILSON AVELAR SILVA-

2.-Inventario-568/1988-ROBERTO KALIL NASSAR x KHA-
LIL TOUBIA NASSAR e outros- Certidão de fls. 70-verso -
Sobre a certidão do Sr. Escrivão (certifico que decorreu o pra-
zo sem manifestação do inventariante), manifeste-se o inventa-
riante. Adv. ROBERTO KALIL NASSAR-

3.-Usucapiao-196/1994-ADOLFO BUENO COSTA e outros x
ROSINHA NIEPCE DA SILVA e outros- Despacho de fls. 199
- 1. Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia
27.11.2002, às 14:00 horas. Os advogados devem providenciar
o comparecimento de seus constituintes. Adv. ANTONIO HO-
MERO MADRUGA CHAVES, PAULO HENRIQUE DA RO-
CHA L. DEMCHUK, EDVALDO MERCER GONCALVES e

EDER FASANELLI RODRIGUES-

4.-Execucao de Titulos Extrajud.-248/1995-BANCO MER-
CANTIL DE SAO PAULO S/A x TADASHI WATANABE e
outros- Carta Precatória de fls. 105/178 - Sobre a devolução da
deprecata, manifeste-se o exequente. Adv. ANTONIO DE JE-
SUS MORIGGI-

5.-Execucao de Titulos Extrajud.-502/1995-BANCO REAL S/
A x ANTONIO CARLOS DE ANDRADE- Acórdão de fls. 178/
184- Do v. Acórdão, intimem-se as partes. Adv. ALCINDO DE
SOUZA FRANCO e LEO MARCIO BONA-

6.-Execucao de Titulos Extrajud.-43/1997-BANCO ITAU S/A
x HERMES DOS SANTOS e outros- Certidão de fls. 136 -
Sobre a certidão do Sr. Escrivão (certifico que decorreu o pra-
zo para embargos), manifeste-se o exequente. Adv. ALCINDO
DE SOUZA FRANCO-

7.-Indenizacao por Ato Ilicito-369/1997-INACIA TAVARES DE
OLIVEIRA e outros x CURTUME INDIANO LTDA e outros-
Despacho de fls. 180 - 1. Sobre a petição de fls. 178, manifes-
tem-se os requerente. Adv. MARCOS AURELIO DIAS, LUIZ
GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

8.-Ordinaria de Indenizacao-545/1997-ADOLAR VITORIO DE
JESUS x JUVECI ANTONIO DA SILVA e outros- Acórdão de
fls. 193/197 - Do v. Acórdão, intimem-se as partes. Adv. MAR-
COS AURELIO DIAS e ROMEU LUIZ BOGONI-

9.-Declaratoria-489/1998-CEREALISTA SANTA ROSA DE
IRETAMA LTDA x RODOBENS ADMINISTRACAO E PRO-
MOCOES LTDA- Despacho de fls. 257-verso - 1. Sobre a bai-
xa dos autos, manifestem-se as partes. Adv. LUIZ GUSTAVO
FRAGOSO DA SILVA, ELIANA P. ALBUQUERQUE LOPES
SILVA, ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR e JULIO CESAR
PIUCCI CASTILHO-

10.-Execucao de Sentenca-47/1999-ALVARO GOMES COU-
TINHO e outros x CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEN
LTDA- Despacho de fls. 206 - Intimem-se os procuradores dos
executados, conforme solicitado às fls. 205. Adv. ARY BRA-
CARENSE COSTA JUNIOR-

11.-Declaratoria-193/1999-DUILIO PRAVATO e outros x CON-
SORCIO NACIONAL FORD LTDA- Acórdão de fls. 133/139
- Do v. Acórdão, intimem-se as partes. Adv. LUIS HENRIQUE
DELGADO ESCARMANHANI e NELSON PASCHOALOT-
TO-

12.-Execucao de Sentenca-218/1999-HAKIO UESSUGUE e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Sentença
de fls. 198 - Ante a quitação noticiada às fls. 197, julgo extinta
a presente execução, com base no art. 794, I do CPC. Custas na
forma da lei. Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA e
NELSON PASCHOALOTTO-

13.-Declaratoria-455/1999-ANTONIO FAIOLA e outros x
CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de fls. 257
- 1. Sobre a baixa dos autos, manifestem-se as partes, no prazo
de 10 (dez) dias. Adv. LUIS HENRIQUE DELGADO ESCAR-
MANHANI e NELSON PASCHOALOTTO-

14.-Declaratoria-512/1999-BRUNO JOSE DAINESE e outros
x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de fls.
187 - 1. Primeiramente, tendo em vista o contido no item 2.9.4.5,
I, do Código de Normas, indefiro o requerimento de fls. 183,
entretanto, as publicações e intimações deverão ser feitas ape-
nas em nome do Dr. Nelson Paschoalotto. 2. Intimem-se os
autores para darem prosseguimento ao feito. Adv. LUIZ GUS-
TAVO FRAGOSO DA SILVA e NELSON PASCHOALOTTO-

15.-Declaratoria-516/1999-BERNARDETE RODRIGUES
MARTINS x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Des-
pacho de fls. 204 - 1. Sobre a baixa dos autos, manifestem-se
as partes, no prazo de 10 (dez) dias. Adv. LUIZ GUSTAVO
FRAGOSO DA SILVA e NELSON PASCHOALOTTO-

16.-Execucao de Sentenca-547/1999-CARLITO THOME DA
SILVA JUNIOR e outros x SAO BERNARDO ADMINISTRA-
DORA DE CONSàRCIOS LTDA- Ofício de fls. 268 - Sobre o
expediente de fls. (Comarca de São Bernardo do Campo - SP -
5ª Vara Cível - Manifeste-se o autor sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça (procedeu a citação da requerida, na pessoa
de seu representante legal, mas deixou de proceder a penhora,
porque não encontrou quem aceitasse o encargo de depositá-
rio, sob a alegação de que o depósito judicial seria providenci-
ado). Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

17.-Civil Publica-710/1999-MINISTERIO PUBLICO DO ES-
TADO DO PARANA x MUNICIPIO DE PARANAVAI- Des-
pacho de fls. 387 - 1. Recebo o apelo em seu duplo efeito. 2.
Ao apelado, para contra-arrazoar, querendo, no prazo de 15
dias. Adv. CARLOS TEODORO SOSTER e BIANKA LUCIA
ALMEIDA BARBOSA-

18.-Declaratoria-15/2000-CARLOS MAGNO A. VIEIRA e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho
de fls. 197 - 1. Recebo o apelo, em seu duplo efeito. 2. Aos
apelados, para contra-arrazoar, querendo no prazo de 15 dias.
(...). Adv. LUIS HENRIQUE DELGADO ESCARMANHANI
e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

19.-Execucao de Sentenca-24/2000-REGINA LUCIA M. N.
CARVALHO e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD
LTDA- Despacho de fls. 251 - Ante a concordância dos exe-
quentes, às fls. 250, intime-se o executado para assinar o termo
de redução de bens à penhora, consoante o disposto no artigo
657 do Código de Processo Civil, e se querendo, ofereça em-
bargos, no prazo de 10 (dez) dias. Adv. NELSON PASCHOA-
LOTTO-

20.-Declaratoria-54/2000-EDVAL TROYANI e outros x CON-
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SORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de fls. 147 - 1.
Recebo o apelo, em seu duplo efeito. 2. Aos apelados, para
contra-arrazoar, querendo no prazo de 15 dias. (...). Adv. LUIS
HENRIQUE DELGADO ESCARMANHANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

21.-Declaratoria-84/2000-JOSE DE LIMA PIRES e outros x
CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de fls. 208
- 1. Recebo o apelo, em seu duplo efeito. 2. Aos apelados, para
contra-arrazoar, querendo no prazo de 15 dias. (...). Adv. LUIZ
GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA e NELSON PASCHOALOT-
TO-

22.-Declaratoria-97/2000-MOURACI MORENO e outros x
CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de fls. 114
- À conta e preparo (R$ 322,54). Adv. LUIS HENRIQUE DEL-
GADO ESCARMANHANI e NELSON PASCHOALOTTO-

23.-Declaratoria-119/2000-ROSELI FRANCISCO ARAGAO e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Sentença
de fls. 160/165 - (...). Ante o exposto, julgo parcialmente pro-
cedente o pedido inicial, a fim de declarar a incidência de cor-
reção monetária sobre as parcelas pagas pelos autores, confor-
me acima descritas, desde a data de cada pagamento, pelos ín-
dices oficiais, condenar a ré à restituição das referidas quantias
pagas, devidamente atualizada e acrescidas de juros de mora
de 0,5% ao mês, a partir do 30º dia subsequente ao encerra-
mento do grupo, descontado o percentual de 6%, com a dedu-
ção dos valores já restituídos à autora Dalma Passaro M. Fer-
reira, devidamente corrigido. Considerando que houve sucum-
bência recíproca, cada parte arcará com 50% (cinquenta por-
cento) das custas processuais, bem como os honorários advo-
catícios de seus respectivos patronos, os quais fixo em 10%
(dez porcento) sobre o valor da condenação, tendo em vista o
grau de zelo dos profissionais, o lugar da prestação do serviço,
a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelos
advogados e o tempo exigido para o serviço (artigo 20, pará-
grafo 3º, do CPC). Saliento que em outras ações semelhantes
fixei os honorários de modo diverso, mas revendo tal decisão,
modifico meu entendimento, conforme acima descrito. A fim
de evitar discussão futura, desde já fixo os índices para corre-
ção monetária: ORTN/OTN/BTN até janeiro de 1989; 42,72%
em fevereiro de 1989; 23,60% em março de 1989; IPC/IBGE
até fevereiro de 1991; INPC/IBGE em diante. Adv. LUIZ GUS-
TAVO FRAGOSO DA SILVA e ALESSANDRO MOREIRA
DO SACRAMENTO-

24.-Declaratoria-123/2000-NACAR IND. E COM. DE EMBA-
LAGENS LTDA e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD
LTDA- Despacho de fls. 216 - 1. Recebo os apelos de fls. 169/
183 e 186/214, em seu duplo efeito. 2. Aos apelados, para con-
tra-arrazoar, querendo no prazo de 15 dias. (...). Adv. LUIZ
GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA e ALESSANDRO MOREI-
RA DO SACRAMENTO-

25.-Execucao de Sentenca-136/2000-EURIPEDES BARBARA
PEREIRA e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Despacho de fls. 238 - 1. Tendo em vista o contido no item
2.9.4.5, I, do Código de Normas, defiro o requerimento de fls.
237, entretanto, as publicações e intimações deverão ser feitas
apenas em nome do Dr. Marcelo Tesheiner Cavassani. 2. Dian-
te da concordância dos exequentes, às fls. 235, tome-se por
termo o bem oferecido e aguarde-se o prazo para embargos.
Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

26.-Declaratoria-143/2000-ANTONIO LISBOA M. DE OLI-
VEIRA e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Sentença de fls. 137/141 - (...). Ante o exposto, julgo parcial-
mente procedente o pedido inicial, a fim de declarar a incidên-
cia de correção monetária sobre as parcelas pagas pelos auto-
res, conforme acima descritas, desde a data de cada pagamen-
to, pelos índices oficiais, bem como condenar a ré à restituição
das referidas quantias pagas, devidamente atualizada e acresci-
das de juros de mora de 0,5% ao mês, a partir do 30º dia subse-
quente ao encerramento do grupo, descontando o percentual de
11%. Considerando que os autores decaíram de parte mínima
do pedido, condeno a ré ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios em favor do patrono dos autores, os
quais fixo em 10% (dez porcento) sobre o valor da condena-
ção, tendo em vista o grau de zelo dos profissionais, o lugar da
prestação do serviço, a natureza e importância da causa, o tra-
balho realizado pelos advogados e o tempo exigido para o ser-
viço (art. 20, parágrafo 3º, do CPC). Saliento que em outras
ações semelhantes fixei os honorários advocatícios de modo
diverso, mas revendo tal decisão, modifico meu entendimento,
conforme acima descrito. A fim de evitar discussão futura, des-
de já fixo os índices para correção monetária: ORTN/OTN/BTN
até jan/1989; 42,72% em fev/1989; 23,60% em mar/1989; IPC/
IBGE até fev/1991; INPC/IBGE em diante. Adv. LUIS HEN-
RIQUE DELGADO ESCARMANHANI e NELSON PASCHO-
ALOTTO-

27.-Declaratoria-167/2000-APARECIDO JOSE ANDRE e ou-
tros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de
fls. 157 - À conta e preparo (R$ 322,54). Adv. LUIS HENRI-
QUE DELGADO ESCARMANHANI e NELSON PASCHOA-
LOTTO-

28.-Declaratoria-174/2000-EDGAR LUIZ DE OLIVEIRA e
outros x CONSORCUIO NACIONAL FORD LTDA- Despa-
cho de fls. 225 - 1. Sobre a baixa dos autos, manifestem-se as
partes, no prazo de 10 (dez) dias. Adv. LUIS HENRIQUE DEL-
GADO ESCARMANHANI e NELSON PASCHOALOTTO-

29.-Declaratoria-190/2000-RUI BARBOSA LIMA e outros x
CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de fls. 203
- 1. Recebo os apelos de fls. 160/184 e 187/201 em seu duplo
efeito. 2. Aos apelados, para contra-arrazoar, querendo no pra-
zo de 15 dias. (...). Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SIL-
VA e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

30.-Declaratoria-202/2000-JAIRO PIRES MACIEL e outros x
CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de fls. 191

- 1. Recebo o apelo, em seu duplo efeito. 2. Aos apelados, para
contra-arrazoar, querendo no prazo de 15 dias. (...). Adv. LUIZ
GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA e ALESSANDRO MOREI-
RA DO SACRAMENTO-

31.-Declaratoria-203/2000-ERVATEIRA TREZE TILIAS LTDA
e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despa-
cho de fls. 195 - 1. Recebo os apelos de fls. 150/178 e 181/193,
em seu duplo efeito. 2. Aos apelados, para contra-arrazoar,
querendo no prazo de 15 dias. (...). Adv. LUIZ GUSTAVO
FRAGOSO DA SILVA e ALESSANDRO MOREIRA DO SA-
CRAMENTO-

32.-Sequestro-253/2000-BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A x MARCOS BATTISTI ARCHER e outros- Acórdão de
fls. 112/122 - Do v. Acórdão, intimem-se as partes. Adv. AN-
TONIO DE JESUS MORIGGI, HEBER GOMES DA SILVA e
HEBER MARCELO GOMES DA SILVA-

33.-Declaratoria-282/2000-EDUARDO DE SOUZA e outros x
CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de fls. 294
- 1. Sobre a baixa dos autos, manifestem-se as partes, no prazo
de 10 (dez) dias. Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SIL-
VA e NELSON PASCHOALOTTO-

34.-Ordinaria-310/2000-MARCOS BATTISTI ARCHER e ou-
tros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Acórdão de
fls. 207/218 - Do v. Acórdão, intimem-se as partes. Adv. HE-
BER GOMES DA SILVA, HEBER MARCELO GOMES DA
SILVA e ANTONIO DE JESUS MORIGGI-

35.-Declaratoria-768/2000-ARILTON BATISTA MASEIRO e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho
de fls. 191 - À conta e preparo (R$ 648,04). Adv. ARY BRA-
CARENSE COSTA JUNIOR e ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO-

36.-Acao de Reparacao de Danos-904/2000-T.M.C. x
C.C.I.C.O.V.P.- Despacho de fls. 280 - Defiro o pedido de fls.
278. Adv. PATRICIA DA CRUZ BISCOLA-

37.-Declaratoria-921/2000-JOAO LUIZ CLEVE MACHADO
x VERA REGINA RONTANI- Acórdão de fls. 25/30 - Do v.
Acórdão, intime-se o autor. Adv. FREDERICO AUGUSTO
TELES-

38.-Execucao de Sentenca-929/2000-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x ANTONIO BARBACELLI- (Assinar o
termo de redução de bens à penhora). Adv. NELSON PASCHO-
ALOTTO-

39.-Embargos a Execucao-1005/2000-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x MASSARO TOROHARA e outros- Des-
pacho de fls. 73 - 1. Mantenho a decisão de fls. 68, por seus
próprios fundamentos. 2. Cumpra-se o item 2 do despacho de
fls. 67. Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

40.-Declaratoria-16/2001-TADEU CARVALHO e outros x
CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de fls. 132
- 1. Defiro a dilação de prazo por 15 (quinze) dias, conforme
solicitado às fls. 131. Adv. MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI-

41.-Declaratoria-20/2001-JOSE SENRA COSTA e outros x
CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEN LTDA- Despacho
de fls. 173 - Intime-se a ré para exibir em 30 dias a posição dos
consorciados JOSÉ SENRA COSTA, grupo 10060, quota 075-
00, IBRAHIN WADIH KOURI, grupo 10031, quota 060-00 e
ANTÔNIO CARLOS CUCCOLO, grupo 10341, quota 059-08,
juntando aos autos documentos que efetivamente comprovem
quantas parcelas foram pagas pelos autores, em que data e quais
os seus respectivos valores, sob pena de incidir nas comina-
ções do art. 359 do CPC. Adv. MARCELO TESHEINER CA-
VASSANI-

42.-Declaratoria-21/2001-GILBERTO ELIAS DE MOCH x
AUTOPLAN ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA- Sentença de fls. 031/032 - (...). Ante o exposto, julgo
procedente o pedido inicial, a fim de declarar a incidência de
correção monetária sobre as parcelas pagas pelos autores, con-
forme acima descritas, desde a data de cada pagamento, pelos
índices oficiais, bem como condenar a ré à restituição das refe-
ridas quantias pagas, devidamente atualizada e acrescidas de
juros de mora de 0,5% ao mês, a partir do 30º dia subsequente
ao encerramento do grupo, descontando o percentual de 8,5%.
Pela sucumbência, condeno a ré ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios em favor do patrono do au-
tor, os quais fixo em 10% (dez porcento) sobre o valor da con-
denação, tendo em vista o grau de zelo dos profissionais, o
lugar da prestação do serviço, a natureza e importância da cau-
sa, o trabalho realizado pelos advogados e o tempo exigido para
o serviço (art. 20, parágrafo 3º, do CPC). Saliento que em ou-
tras ações semelhantes fixei os honorários advocatícios de modo
diverso, mas revendo tal decisão, modifico meu entendimento,
conforme acima descrito. A fim de evitar discussão futura, des-
de já fixo os índices para correção monetária: ORTN/OTN/BTN
até jan/1989; 42,72% em fev/1989; 23,60% em mar/1989; IPC/
IBGE até fev/1991; INPC/IBGE em diante. Adv. ARY BRA-
CARENSE COSTA JUNIOR-

43.-Declaratoria-30/2001-CESAR AUGUSTO PEREIRA SOU-
SA WERNECK MARTINS e outros x CONSORCIO NACIO-
NAL VOLKSWAGEN LTDA- Despacho de fls. 120 - À conta
e preparo (R$ 627,04). Adv. ARY BRACARENSE COSTA
JUNIOR e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

44.-Declaratoria-35/2001-METALUMINIO PROJETOS E
MONTAGENS LTDA x CONSORCIO NACIONAL GM
LTDA- Sentença de fls. 84/87 - (...). Ante o exposto, julgo par-
cialmente procedente o pedido inicial, a fim de declarar a inci-
dência de correção monetária sobre as parcelas pagas pelos
autores, conforme acima descritas, desde a data de cada paga-
mento, pelos índices oficiais, bem como condenar a ré à resti-

tuição das referidas quantias pagas, devidamente atualizada e
acrescidas de juros de mora de 0,5% ao mês, a partir do 30º dia
subsequente ao encerramento do grupo, descontando o percen-
tual de 8,5%. Considerando que os autores decaíram de parte
mínima do pedido, condeno a ré ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios em favor do patrono dos
autores, os quais fixo em 10% (dez porcento) sobre o valor da
condenação, tendo em vista o grau de zelo dos profissionais, o
lugar da prestação do serviço, a natureza e importância da cau-
sa, o trabalho realizado pelos advogados e o tempo exigido para
o serviço (art. 20, parágrafo 3º, do CPC). Saliento que em ou-
tras ações semelhantes fixei os honorários advocatícios de modo
diverso, mas revendo tal decisão, modifico meu entendimento,
conforme acima descrito. A fim de evitar discussão futura, des-
de já fixo os índices para correção monetária: ORTN/OTN/BTN
até jan/1989; 42,72% em fev/1989; 23,60% em mar/1989; IPC/
IBGE até fev/1991; INPC/IBGE em diante. Adv. ARY BRA-
CARENSE COSTA JUNIOR, ELISA GOMES TORRES, AR-
NALDO A. CORACAO e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

45.-Execucao de Titulos Extrajud.-56/2001-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x SOUTO E CAMILO LTDA e ou-
tros- Ofícios de fls. 65/74 - Sobre a resposta dos ofícios, mani-
feste-se o exequente. Adv. ANTONIO DE JESUS MORIGGI-

46.-Declaratoria-64/2001-BENTO SOMENSARI e outros x
RODOBENS ADMINISTRACAO E PROMOCOES- Despacho
de fls. 114 - À conta e preparo (R$ 501,04). Adv. LUIS HEN-
RIQUE DELGADO ESCARMANHANI e JULIO CESAR PIU-
CI DE CASTILHO-

47.-Cominatoria-91/2001-FERNANDO SIQUEIRA DE CAR-
VALHO e outros x ANTONIO VIEIRA CINTRA NETO e ou-
tros- Sentença de fls. 140/148 - (...). Ante o exposto, julgo pro-
cedente o pedido inicial, para condenar os réus: 1) a efetuarem
o pagamento dos impostos atrasados que incidem sobre o imó-
vel que permutaram com os autores, matrícula nº 12.058, do
Cartório do 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de
Nova Andradina, ITR relativo aos exercícios de 1995, 1996 e
1998, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de serem expropria-
dos bens de suas propriedades para quitação dos referidos im-
postos, além do pagamento da multa no valor de 1% dos im-
postos devidos, diariamente; 2) ao pagamento dos danos mate-
riais causados aos autores no valor de R$ 1.133,33 (um mil,
cento e trinta e três reais e três centavos) por mês, contados a
partir de 08/12/2000 até o efetivo pagamento; 3) ao pagamento
dos danos morais impostos aos autores no valor de R$ 6.300,00
(seis mil e trezentos reais). Peal sucumbência, condeno ainda
os réus ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios ao patrono dos autores, os quais fixo em 20% (vinte
por cento) do valor da condenação, devidamente corrigida, tendo
em vista o grau de zelo do profissional, a natureza da causa e o
tempo exigido para o trabalho. Adv. BRUNO MOREIRA AL-
VES e ALBERTO JOSE ZERBATO-

48.-Ord.de Revisao de Contrato-123/2001-ALBERTO LUIZ
MACHADO ME x BANCO DO BRASIL S/A- Despacho de
fls. 304 - 1. Recebo o apelo em seu duplo efeito. 2. Ao apelado
para contra-arrazoar, querendo, pelo prazo de 15 dias. Adv.
WALDUR TRENTINI, MARCOS ANTONIO LUCAS DE
LIMA, MANOEL RONALDO LEITE JUNIOR e EDSON
SHOITI FUGIE-

49.-Embargos de Terceiro-132/2001-EDIVALDO RICCI e ou-
tros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Retirar Ofí-
cio. Adv. ANTONIO DE JESUS MORIGGI-

50.-Ordinaria de Indenizacao-213/2001-NOEMIA MOURA
RAMALHO x UNOPAR UNIAO NORTE DO PARANA DE
ENSINO- Despacho de fls. 153 - 1. Recebo o apelo em seu
duplo efeito. 2. Ao apelado para contra-arrazoar, querendo, pelo
prazo de 15 dias. (...). Adv. LAURI TRENTINI e ROBERTO
LAFFRANCHI-

51.-Deposito-220/2001-CONSORCIO NACIONAL HONDA
LTDA x RICARDO PAES- Despacho de fls. 140 - 1. Recebo o
apelo em seu duplo efeito. Ao apelado para contra-arrazoar,
querendo, pelo prazo de 15 dias. (...). Adv. HEIDE LANDI,
ALLAN RODRIGUES SANTOS e PAULO ROBERTO CAM-
POS VAZ-

52.-Declaratoria-279/2001-MARINO PASCHOAL DA SILVA
e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Sentença
de fls. 118/123 - (...). Ante o exposto, julgo procedente o pedi-
do inicial, a fim de declarar a incidência de correção monetária
sobre as parcelas pagas pelos autores, conforme acima descri-
tas, desde a data de cada pagamento, pelos índices oficiais,
bem como condenar a ré à restituição das referidas quantias
pagas, devidamente atualizada e acrescidas de juros de mora
de 0,5% ao mês, a partir do 30º dia subsequente ao encerra-
mento do grupo, descontando o percentual de 6%. Consideran-
do que os autores decaíram de parte mínima do pedido, conde-
no a ré ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios em favor do patrono dos autores, os quais fixo em
10% (dez porcento) sobre o valor da condenação, tendo em
vista o grau de zelo dos profissionais, o lugar da prestação do
serviço, a natureza e importância da causa, o trabalho realiza-
do pelos advogados e o tempo exigido para o serviço (art. 20,
parágrafo 3º, do CPC). Saliento que em outras ações semelhan-
tes fixei os honorários advocatícios de modo diverso, mas re-
vendo tal decisão, modifico meu entendimento, conforme aci-
ma descrito. A fim de evitar discussão futura, desde já fixo os
índices para correção monetária: ORTN/OTN/BTN até jan/
1989; 42,72% em fev/1989; 23,60% em mar/1989; IPC/IBGE
até fev/1991; INPC/IBGE em diante. Adv. FRANCISCO LEI-
TE DA SILVA e NELSON PASCHOALOTTO-

53.-Declaratoria-299/2001-MARIA HELENA GOMES DE OLI-
VEIRA e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Cus-
tas de fls. 154 - À conta e preparo (R$ 606,04). Adv. LUIZ GUSTA-
VO FRAGOSO DA SILVA e NELSON PASCHOALOTTO-

54.-Acao de Cobranca (Rito Exec.)-356/2001-BANCO DO

BRASIL S/A x JOAO BARBOSA TEIXEIRA e outros- Retirar
Ofício. Adv. NEIMAR BATISTA-

55.-Embargos a Execucao-369/2001-B & B MANUFATURA
DE BRINQUEDOS LTDA e outros x BANCO MERCANTIL
DE SAO PAULO S/A- Despacho de fls. 153 - (...). Diante do
exposto, com fulcro no art. 523, par. 2º do CPC, reforma a
decisão de fls. 135, determinando a realização de perícia con-
tábil, a fim de se averiguar os índices de correção monetária
incidentes sobre o débito e se houve eventual incidência de
comissão de permanência e da TJLP. I) Para a realização da
perícia contábil nomeio como perito Sauro Artur Gehring. II)
As partes deverão indicar assistentes técnicos e formular que-
sitos, no prazo de 05 dias. Adv. ALDO DE MATTOS SABINO
JR, NEIMAR BATISTA e ANTONIO DE JESUS MORIGGI-

56.-Declaratoria-426/2001-JAIRO GUILHERME x RODO-
BENS ADMINISTRACAO E PROMOCOES- Despacho de fls.
99 - À conta e preparo (R$ 585,04). Adv. LUIZ GUSTAVO
FRAGOSO DA SILVA e JULIO CESAR PIUCCI CASTILHO-

57.-Declaratoria-465/2001-FLORIANO JOSE LEITE RIBEI-
RO x RODOBENS ADMINISTRACAO E PROMOCOES
LTDA- Despacho de fls. 096 - 1. Recebo o apelo, em seu duplo
efeito. 2. Aos apelados, para contra-arrazoar, querendo no pra-
zo de 15 dias. (...). Adv. ARY BRACARENSE COSTA JUNI-
OR e JULIO CESAR PIUCCI CASTILHO-

58.-Declaratoria-480/2001-ROBERTO JOSE BOROTTI e ou-
tros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Sentença de
fls. 38 - 1. Primeiramente, homologo a desistência noticiada às
fls. 37, referente ao autor Roberto Massini, para que surtam
seus jurídicos e legais efeitos, com base no art. 267, VIII, do
CPC. 2. Custas na forma da lei. (...). Adv. ARY BRACAREN-
SE COSTA JUNIOR (Retirar Ofício)-

59.-Inventario-524/2001-HILDA FERREIRA DE ALMEIDA
x JOSE LUCIDONIO MEDEIROS- Cálculo “Causa Mortis”
de fls. 62 - Do Cálculo de fls. (R$ 464,00), intime-se o inven-
tariante. Adv. DIRCEU CANABRAVA BARBALHO-

60.-Despejo-571/2001-JOSIAS ZARELLI x LUCAS NEGRAO
DE MELO- Sentença de fls. 30/32 - (...). Ante o exposto, julgo
procedente o pedido inicial, a fim de decretar o despejo do
requerido do imóvel locado, bem como condená-lo ao paga-
mento da quantia de R$ 2.115,10 (dois mil, cento e quinze re-
ais e dez centavos), a qual deverá ser corrigida monetariamente
a partir do dia 11 de outubro de 2001 até o efetivo pagamento.
Condeno ainda o requerido ao pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios em favor do patrono do autor, os
quais fixo em 15% (quinze porcento) do valor da condenação,
devidamente corrigido monetariamente, tendo em vista o grau
de zelo do profissional, o tempo exigido para o trabalho e a
natureza do feito. Adv. IZAIAS LINO DE ALMEIDA e JUA-
REZ LOPES FRANCA-

61.-MONITORIA-578/2001-UNIPAR UNIVERSIDADE PA-
RANAENSE e outros x FERNANDO ALENCAR DE MATOS-
Certidão de fls. 46/48 - Sobre a certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça (citação - não oferecimento de bens no prazo legal - reco-
lhimento de GRC para eventuais expropriação de bens), mani-
festem-se os autores. Adv. LUIS CARLOS DE SOUSA-

62.-Excecao de Incompetencia-580/2001-CONSORCIO NACI-
ONAL VOLKSWAGEN LTDA x ABIMAEL RIBEIRO DE
ARAUJO e outros- Despacho de fls. 32 - Defiro a dilação de
prazo improrrogável de 10 dias, conforme solicitado às fls. 31.
Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

63.-Excecao de Incompetencia-581/2001-CONSORCIO NACI-
ONAL VOLKSWAGEN LTDA x CONSTANTINO ALVES DE
AZEVEDO e outros- Decisão de fls. 41/43 - (...). Diante do
exposto, rejeito a presente exceção de incompetência arguida
pelo Consórcio Nacional Volkswagen Ltda., condenando o ex-
cipiente ao pagamento das custas processuais. Em consequên-
cia, determino o prosseguimento da ação principal. Adv. MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI e ERIC COSTA CANDIDO-

64.-Excecao de Incompetencia-640/2001-CONSORCIO NACI-
ONAL FORD LTDA x IHOR TEMNIK e outros- Decisão de
fls. 94/96 - (...). Diante do exposto, rejeito a presente exceção
de incompetência arguida pelo Consórcio Nacional Ford Ltda.,
condenando o excipiente ao pagamento das custas processuais.
Em consequência, determino o prosseguimento da ação princi-
pal. Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ARY BRA-
CARENSE COSTA JUNIOR-

65.-Excecao de Incompetencia-642/2001-CONSORCIO NACI-
OANL FORD LTDA x GODOFREDO MISSAO DA SILVA e
outros- Decisão de fls. 94/96 - (...). Diante do exposto, rejeito
a presente exceção de incompetência arguida pelo Consórcio
Nacional Ford Ltda., condenando o excipiente ao pagamento
das custas processuais. Em consequência, determino o prosse-
guimento da ação principal. Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI e ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR-

66.-Ordinaria de Cobranca-182/2002-JOSE MAURICIO PIS-
CIONERI x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A- Despacho
de fls. 101 - 1. Designo audiência de conciliação e saneamento
para o dia 20.11.2002, às 16:00 horas. Os advogados devem
providenciar o comparecimento de seus constituintes. Adv.
LAURI TRENTINI e LECIR MARIA SCALASSARA-

67.-Excecao de Incompetencia-231/2002-CONSORCIO NACI-
ONAL FORD LTDA x ARMANDO LUCIO NANTES e ou-
tros- Despacho de fls. 92 - 1. Defiro a dilação de prazo por 10
(dez) dias, conforme solicitado às fls. 91. Adv. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI-

68.-Excecao de Incompetencia-241/2002-CONSORCIO NACI-
ONAL FORD LTDA x ANTONIO BENTO e outros- Despa-
cho de fls. 101 - 1. Defiro a dilação de prazo por 15 (quinze)
dias, conforme solicitado às fls. 100. Adv. MARCELO TESHE-
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INER CAVASSANI-

69.-Excecao de Incompetencia-242/2002-CONSORCIO NACI-
ONAL FORD LTDA x JOSE ANTONIO STRAGLIOTTO e
outros- Decisão de fls. 87/89 - (...). Diante do exposto, rejeito
a presente exceção de incompetência arguida pelo Consórcio
Nacional Ford Ltda., condenando o excipiente ao pagamento
das custas processuais. Em consequência, determino o prosse-
guimento da ação principal. Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI e ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR-

70.-Excecao de Incompetencia-245/2002-CONSORCIO NACI-
ONAL FORD LTDA x BEGNINI, BEGNINI & CIA LTDA e
outros- Decisão de fls. 102/104 - (...). Diante do exposto, rejei-
to a presente exceção de incompetência arguida pelo Consór-
cio Nacional Ford Ltda., condenando o excipiente ao pagamento
das custas processuais. Em consequência, determino o prosse-
guimento da ação principal. Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI e ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR-

71.-Excecao de Incompetencia-251/2002-CONSORCIO NACI-
ONAL FORD LTDA x LAERTE GARCIA FERREIRA e ou-
tros- Despacho de fls. 78 - 1. Defiro a dilação de prazo por 15
(quinze) dias, conforme solicitado às fls. 77. Adv. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI-

72.-Excecao de Incompetencia-259/2002-CONSORCIO NACI-
ONAL FORD LTDA x LAZIO DIONIZIO LOPES e outros-
Despacho de fls. 64 - 1. Defiro a dilação de prazo por 15 (quin-
ze) dias, conforme solicitado às fls. 63. Adv. MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI-

73.-Excecao de Incompetencia-260/2002-CONSORCIO NACI-
ONAL FORD LTDA x ANTONIO LAZARO DO CARMO e
outros- Decisão de fls. 82/82 - (...). Diante do exposto, rejeito
a presente exceção de incompetência arguida pelo Consórcio
Nacional Ford Ltda., condenando o excipiente ao pagamento
das custas processuais. Em consequência, determino o prosse-
guimento da ação principal. Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI e FRANCISCO LEITE DA SILVA-

74.-Usucapiao-306/2002-CELIO BRAMBILA e outros x JOSE
AMERICO DE OLIVEIRA e outros- Despacho de fls. 50 - 1.
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia
27.11.2002, às 15:00 horas. Os advogados devem providenciar
o comparecimento de seus constituintes. Adv. FABIO DOS REIS
RUIZ e EDER FASANELLI RODRIGUES-

75.-Ordinaria de Indenizacao-403/2002-ALICE MARIA SAN-
TIAGO x OTAVIO SIQUEIRA NETO- Despacho de fls. 54 -
Não há razão que justifique o trâmite do presente feito em se-
gredo de justiça. Nos termos do art. 5º, LX do Constituição
Federal, a restrição à publicidade dos atos processuais depende
de lei que assim preveja, o que não ocorre na hipótese, a qual
não se enquadra em qualquer das previsões do art. 155 do Có-
digo de Processo Civil. Indefiro o requerimento para denunci-
ação à lide da Santa Casa de Paranavaí. O disposto no art. 70,
III do Código de Processo Civil, condiciona a possibilidade da
denunciação à obrigação do terceiro à indenização em ação
regressiva, obrigação fundada na lei ou contrato, o que não
vislumbra na espécie. Note-se que não foi juntado aos autos
qualquer documento que comprove o “ajuste contratual” men-
cionado pela parte ré em sua contestação, sendo que sequer a
parte especificou em que consistiria tal estipulação. Não se vis-
lumbra, pois, qualquer direito regressivo do réu junto à Santa
Casa de Paranavaí e muito menos eventual relação jurídica de
garantia que justifique a denunciação à lide apresentada. A
contrário, eventual direito de regresso possuiria a ora denunci-
ada em face do réu, caso presente ação fosse dirigida contra o
hospital. Sobre a contestação de fls. 26/40 e os documentos de
fls. 42/53, diga a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Adv.
LUCIANE REGINA MARTINS DAL PRA e LUCILIO DA
SILVA-

76.-Embargos a Execucao-410/2002-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x ISAEL FERNANDES DE LIMA e ou-
tros- Despacho de fls. 58 - (...). Rejeito os embargos de decla-
ração por terem caráter infringente. Sobre a impugnação, ma-
nifeste-se o embargante no prazo de 10 dias. Adv. NELSON
PASCHOALOTTO e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SIL-
VA-

77.-Excecao de Incompetencia-414/2002-CNF CONSORCIO
NACIONAL LTDA x SALVIANO PEDRO DE OLIVEIRA e
outros- Despacho de fls. 155 - 1. Sobre a petição de fls. 78/
154, manifeste-se a excipiente, no prazo de 10 (dez) dias. Adv.
NELSON PASCHOALOTTO-

78.-Alvara-433/2002-MARLI SOARES DE SOUZA GUEDES
e outros x J.D.C.- Despacho de fls. 29 - 1. Sobre o laudo de
avaliação (fls. 27/28 - lote de terras sob nº 29-B com suas ben-
feitorias - R$ 65.000,00 e lote de terras sob nº 56-D/57 com
suas benfeitorias - R$ 84.000,00), manifestem-se os requeren-
tes. (...). Adv. ARI DE SOUZA FREIRE-

79.-Prestacao de Contas-445/2002-CONDOMINIO RESIDEN-
CIAL VALENCIA x JOSE ANTONIO DE SOUZA- Despacho
de fls. 403 - 1. Sobre a prestação de contas e documentos jun-
tados, manifeste-se o autor no prazo legal. Adv. LAURI TREN-
TINI-

80.-Excecao de Incompetencia-465/2002-CNF CONSORCIO
NACIONAL LTDA x JOSE NERITO DE SOUZA e outros-
Despacho de fls. 154 - 1. Sobre a manifestação de fls. 76/91 e
documentos, manifeste-se a excipiente, no prazo de 10 dias.
Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

81.-Acao de Cobranca (Rito Exec.)-475/2002-APEC ASSOCI-
ACAO PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA x ELON
DIAS MORAES JUNIOR e outros- Despacho de fls. 30 - Ante-
rior à homologação do acordo noticiado em fls. 28/29 e conse-
quente extinção do feito, esclareça a parte requerente se o acordo
somente se relaciona ao requerido Elon Dias Moraes Júnior, e

se pretende a desistência da ação no tocante ao réu Elon Dias
Moraes. Prazo: 10 (dez) dias. Adv. LUIS CARLOS DE SOU-
SA-

82.-Excecao de Incompetencia-493/2002-CONSORCIO NACI-
ONAL FORD LTDA x SAULO SERGIO LOCKS e outros-
Despacho de fls. 93 - 1. Sobre manifestação de fls. 16/31 e
documentos, manifeste-se a excipiente, no prazo de 10 (dez)
dias. Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

83.-Excecao de Incompetencia-496/2002-CONSORCIO NACI-
ONAL FORD LTDA x HONORATO SOBRIO PEREIRA e
outros- Despacho de fls. 93 - 1. Sobre a impugnação de fls. 16/
31 e documentos acostados, manifeste-se a excipiente, no pra-
zo de 10 (dez) dias. Adv. MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI-

84.-Execucao de Titulos Extrajud.-605/2002-RENATO AU-
GUSTO PLATZ GUIMARAES e outros x NILSON ZARDO-
Despacho de fls. 19 - 1. Sobre o bem oferecido às fls. 12, ma-
nifestem-se os exequentes. Adv. ANTONIO BEZERRA SO-
BRINHO-

85.-Alvara-630/2002-ANTONIO RODRIGO BARBOSA e ou-
tros x J.D.C.- Despacho de fls. 21 - Cumpra-se a quota ministe-
rial de fls. 20-verso (Pela intimação dos autores, para que junte
aos autos certidão de inexistência de herdeiros habilitados à
pensão por morte). Adv. ABILIO NORONHA DIAS-

86.-Ordinaria de Indenizacao-642/2002-DIVANIR DE SOUZA
SARETA x CASA PIO- Despacho de fls. 27 - 1. Defiro os be-
nefícios da Justiça Gratuita à parte autora. 2. Quanto ao pedido
de liminar, verifica-se que não estão presentes os requisitos
legais para sua concessão. Com efeito, a essa altura, não há
como demonstrar a ausência de qualquer negociação entre as
partes, a qual teria gerado a inscrição do nome da autora no
SPC. Ademais, não restou demonstrado prejuízo a autora caso
seja retirado seu nome do SPC somente ao final, com a prola-
ção da sentença. (...). Adv. MAYCOLN ROGERIO LEAL
TRENTINI (Retirar Ofício)-

87.-Ordinaria de Indenizacao-644/2002-SEBASTIAO DUAR-
TE DO NASCIMENTO x CONSORCIO IMIGRANTES- Des-
pacho de fls. 37 - 1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita ao
requerente. 2. Intime-se o requerente para esclarecer sobre o
pedido de antecipação de tutela. Adv. IZAIAS LINO DE AL-
MEIDA-

88.-Carta Precatoria-170/2000-Oriundo da Comarca de NOVA
ANDRADINA - MS -ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
x JURACI NARIMATSU- Laudo de Avaliação de fls. 45/48 -
Sobre o Laudo de Avaliação de fls. (R$ 12.980,00), manifes-
tem-se as partes. Adv. EIMAR SOUZA SCHRODER ROSA,
MARIA JOSEANE FRONCZAK e LUIZ CARLOS DE PAU-
LA FERREIRA-

89.-Carta Precatoria-103/2002-Oriundo da Comarca de JAGUA-
PITA - PR -SATOCHO OSMAR NONAKA x NORTEVEL
VEICULOS LTDA- Designo audiência para o dia 22 de outu-
bro de 2002, às 14:00 horas. Adv. VLAMIR EMERSON FER-
REIRA e ALESSANDRO S. V. ZENNI-

90.-Carta Precatoria-104/2002-Oriundo da Comarca de NOVA
ESPERANCA - PR -BIO DIAGNOSTICA INDUSTRIA QUI-
MICA CLINICA LTDA x MIRASSOL ANALISES CLINICAS
E PESQUISAS LTDA e outros- Certidão de fls. 13/14 - Da
certidão do Sr. Oficial de Justiça, alegando uma Hipoteca Ce-
dular de 1º Grau, a favor do Banco do Brasil S/A - Agência de
Nova Esperança - PR, intime-se o exequente. Adv. JAQUELI-
NE LUCINELI SKRABA-

PONTA GROSSA

COMARCA DE PONTA GROSSA - ESTADO DO PARANA
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1.-COBRANCA - 211/1991 - VICENTE MILANESE e outros
x CARLOS ROGERIO BARLEZE - Manifeste-se o credor em
cinco dias.- Adv. JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA, JOSE
ALTEVIR M.BARBOSA DA CUNHA.-

2.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO - 70/1993 - ODIRCE
DE MORAES BIACO e outros x DOMARCHI & CIA LTDA e
outros - Intimem-se as partes para falarem sobre a conta geral,
em cinco dias.- R$ 151.240,57.- Adv. EMERSON ERNANI
WOYCEICHOSKI, JOSE VALDECI DA ROSA, CLAUSIO
BARATTO, MARIO CESAR FELIPPI e PAULO VINICIO
FORTES FILHO.-

3.-INVENTARIO - 253/1994 - ESPOLIO DE ALFREDO DO-

MINGOS DA SILVA BATISTA - Retire-se a carta de adjudica-
ção.- Adv. SERGIO LUIZ DITZEL.-

4.-DEPOSITO - 32/1996 - BANCO BRADESCO S/A x MEIN-
DERT BORG - O habeas corpus concedido pela decisão de
fls.522 sustava a execução do decreto prisisonal até o julga-
mento dos agravos de instrumento interpostos contra a decisão
de não admissão dos recursos especiais. Improvidos os agravos
(fls.544/545), e comungando o Juízo do entendimento consa-
grado pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de ser consti-
tucional e legal a decretação da prisão do depositário infiel de
bem alienado fiduciariamente, determino o cumprimento da
respeitável decisão de fls. 493/495.- Adv. RENATO VARGAS
GUASQUE e JORGE LUIZ MARTINS.-

5.-EXECUCAO - 114/1996 - CIA REAL DE INVESTIMEN-
TOS CFI x SHIRO TAKAKUSA - O concurso de preferência
instaurado entre a exequente e Agro Diesel Sabará Ltda, está
prejudicado, uma vez que não houve arrematação válida. Con-
soante observou a exequente, não foram colhidas, nos autos de
praça e arrematação, encartados às fls.118/120 do caderno em
apenso, as assinaturas do Juiz e do arrematante, o que seria
essencial à formalização do ato. E, se não houve arrematação,
não há que se falar em concurso de preferência, já que aquela é
pressuposto necessário para a deliberação dos direitos que os
credores têm uns em relação aos outros, ex vi do artigo 711 do
CPC. Posto isto, não conheço do pedido formulado por Agro
Diesel Sabará à fls.97 dos autos em apenso e ratificado à fls.76/
78 destes autos, deixando para apreciá-lo oportunamente, vale
dizer, quando se der a arrematação do bem penhorado. Outros-
sim, considerando o pedido de fls.83, suspendo o curso da exe-
cução, sine die, na forma do artigo 791, III do CPC. Contadas e
pagas as custas, arquivem-se os autos, sem baixa na distribui-
ção, excluindo-se o feito do boletim mensal.- R$ 513,30.- Adv.
JOSE ELI SALAMACHA, CELSO MANOEL FACHADA e
HELCIO SILVA ORANE.-

6.-EXECUCAO - 378/1996 - BANCO DO BRASIL S/A x IN-
DUSTRIA E COMERCIO SALINA IMP.EXP.E
REPRES.LTDA e outros - Sobre as propostas de fls. 602/603,
605/607 e 621, manifestem-se o exequente e os executados, em
48:00 horas, através dos respectivos advogados.- Adv. MAGA-
LI PEDROSO ASSAD, JOSE CARLOS MADALOZZO JUNI-
OR e RENATO VARGAS GUASQUE.-

7.-EXECUCAO - 788/1996 - BANCO DO BRASIL S/A x CDC
COM.DE TINTAS AUTOMOTIVAS E RESIDENCIAIS LTDA
e outros - Sobre o novo cálculo, manifestem-se as partes, em
cinco dias.- R$ 6.560,40.- Adv. MAURICIO BORBA e LUIZ
EDUARDO MARTINS BERGER.-

8.-EXECUCAO - 405/1997 - BANCO BRADESCO S/A x JOSE
HOMERO BERNARDI - Manifeste-se o credor, em cinco dias.-
Adv. RENATO VARGAS GUASQUE.-

9.-REINTEGRACAO DE POSSE - 257/1998 - COMPANHIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x
LAVA CARROS FRANCA JUNIOR LTDA ME - Comprove a
autora em cinco dias, a distribuição da precatória.- Adv. JOA-
QUIM ALVES DE QUADROS.-

10.-EXECUCAO - 300/1998 - BANCO BRADESCO S/A x
MADEIREIRA BOA VISTA DO PARANA LTDA e outros -
Manifeste-se o credor em cinco dias.- Adv. RENATO VAR-
GAS GUASQUE.-

11.-COBRANCA - 416/1998 - NORDICA VEICULOS S/A x
TRANSPORTES SANTA ENSAIA LTDA - Manifeste-se o cre-
dor em cinco dias, sobre o prosseguimento.- Adv. JOSE ALTE-
VIR M.BARBOSA DA CUNHA, JOSE ALBARI SLOMPO DE
LARA.-

12.-BUSCA E APREENSAO - 465/1998 - MERCANTIL DO
BRASIL FINANCEIRA S/A, CRED.FIN.INVES x ELIAS J.
CURI S/A - Retire-se a carta precatória.- Adv. HELCIO SILVA
ORANE, UBIRAJARA CURY e MARCO AURELIO KREFE-
TA.-

13.-EXECUCAO - 48/1999 - RIO PARANA COMPANHIA
SECURITIZADORA CREDITOS FINAN x DIONISIO ULIA-
NA NETO - FI e outros - Manifeste-se o credor em cinco dias,
sobre os leilões negativos.- Adv. JOSE ELI SALAMACHA.-

14.-COBRANCA - 403/1999 - JOSELIA TUFIA EL AKKARI
BOGADO x NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S/A e ou-
tros - Homologada a transação celebrada entre as partes. Custas
na forma do acordo. Suspenso o andamento do processo, até
cumprimento do acordo, devendo os autos aguardarem no arqui-
vo a manifestação das partes.- Adv. RICARDO PAVAO TUMA,
LUCINEIDE MARIA DE A. ALBUQUERQUE, JOSE ELI SA-
LAMACHA, ANA EMILIA GUIMARAES GROLLMANN,
SANDRA NEGRI COGO e SUZINAIRA DE OLIVEIRA.-

15.-ARBITRAMENTO EM HONORARIOS - 120/2000 -
MAURICIO SILVA x MUALMERI CESAR KASESMARKI
SILVA - Comprove o autor a postagem do ofício, em cinco dias.-
Adv. LUIZ SEBASTIAO FAVERO, ODENIR DIAS DE AS-
SUNCAO, GUNDA GUTKNECHT.-

16.-EXECUCAO - 225/2000 - DIVESA - DISTRIBUIDORA
CURITIBANA DE VEICULOS LTDA x JULIANO LUZ ROSA
e outros - Manifeste-se o exequente em cinco dias, sobre a cer-
tidao do Oficial de Justiça.- (...não localizei o bem indicado,
segundo informações não se encontra nesta Comarca).- Adv.
JOSE VALTER RODRIGUES, MARION ARANHA PACHE-
CO MUGGIATI e MARTA PATRICIA BONK RIZZO.-

17.-COBRANCA - 451/2000 - JOANITA MACENHAM MO-
REIRA x MICHEL WADIH HAYAR - Manifeste-se o credor
em cinco dias, sobre o prosseguimento.- Adv. CARLOS
EDUARDO MARTINS BIAZETTO.-

18.-INCIDENTAL DE FALSIDADE - 473/2000 - GIZELLE
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DE CARVALHO x FATO FACTORING LTDA - Oficie-se ao
douto Juízo da 4ª Vara Cível da Comarca de Juiz de Fora - MG,
solicitando providências para que seja restituído a este Juízo o
original do "Termo Particular de Cessão de Crédito" que lhe
foi enviado em 06 de novembro de 2001, para juntada nos au-
tos de Carta Precatória n. 145010109752, a fim de ser submeti-
do a exame pericial. Consigne-se no ofício que a carta precató-
ria em referência já foi devolvida a este Juízo, ocorrendo, toda-
via, que o documento em questão, não está juntado nela. Ins-
trua-se o ofício com cópias de fls.114/120 e 145 e verso. Ou-
trossim, ante a impossibilidade de realização da perícia no Ju-
ízo Deprecado, e considerando que a autora já se dispôs a se
deslocar até esta Comarca para fornecer os padrões gráficos,
bem assim que eventual impossibilidade de retirada do cartão
de assinatura da excipiente da serventia que o guarda não pre-
judicará os trabalhos periciais - e isto porque o que interessa é
saber se a assinatura contida no termo particular de cessão de
crédito, é verdadeira, pouco importando a falsidade de outras
assinaturas - renovo a nomeação do Dr. INEU SCHOENBER-
GER para funcionar como perito, fixando seus honorários em
10 (dez) salários mínimos. Intimem-se as partes para os fins do
artigo 421 do CPC. Deverá a autora, não obstante o pedido de
justiça gratuita, providenciar o depósito da verba. É que, em-
bora o respeito devido aos que sustentam o contrário, nao se
revela possível impor a profissionais liberais a realização de
trabalho gratuito, máximo em casos como este, que demandam
a realização de gastos e horas de labor.- Adv. MARCOS VEN-
TURA DE BARROS, WILLIAM STREMEL BISCAIA DA
SILVA, RICARDO CARNEIRO FORTUNA, MARCELO LA-
DEIRA DUARTE, AUREO CARNEIRO FORTUNA, ROGE-
RIO DE SOUZA TORRES, MATHEUS FRANCISCO VIC-
TOR, FRANCISCO ROBERTSON GUEDES, DALVA SILVA
DUARTE e ALEXANDRE ALMEIDA ROCHA.-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL - 304/2001 - KE-
LLNER CALIBRADOR DE PNEUS LTDA x FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA - Sobre os documentos de
fls. 234/271, manifeste-se a embargante, em dez dias.- Adv.
ALEXANDRE POSTIGLIONE BUHRER, TALITA ANGELI-
CA HENRIQUES.-

20.-INDENIZACAO - 399/2001 - ARTUR MARCOS VEIGA
x AGUIA DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA e outros
- Julgado extinto o procxesso, na forma do artigo 267, VI do
CPC.- Adv. ALANA AGUIDA BERTI, CLEVERSON MAR-
CEL COLOMBO, SERGIO RICARDO MELLER, KERLY
CRISTINA CORDEIRO e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER.-

21.-EXECUCAO - 415/2001 - RETIMAQ-RETIFICA DE
MAQUINAS LTDA x CARLOS ALTINO ZENI - Ao preparo
das custas, em cinco dias.- R$ 128,80.- Adv. JOAO NEY MAR-
CAL.-

22.-EXECUCAO - 428/2001 - IMOBILIARIA KIKINA LTDA
x ALVIR RAMOS TEIXEIRA - Homologada a transação. Con-
denado o executado ao pagamento das custas. Suspenso o an-
damento do processo, até cumprimento do acordo, devendo os
autos aguardarem no arquivo a manifestação das partes.- Adv.
LUIZ FERNANDO SAFFRAIDER, ODENIR DIAS DE AS-
SUNCAO, GUNDA GUTKNECHT e LUIZ SEBASTIAO FA-
VERO.-

23.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB. - 590/2001 - DAVI
ALESSANDRO DONHA ARTERO x BLUM VEICULOS
LTDA e outros - Ao preparo das custas, em cinco dias.- R$
519,25.- Adv. ASSIS GOMES DO AMARAL e ANTONIO
ROQUE GOMES DO AMARAL.-

24.-INDENIZACAO - 631/2001 - VANILDA JACINTO CAR-
DOSO x ANTONIO DORO DE OLIVEIRA e outros - A preli-
minar de intempestividade das contestações arguida pela auto-
ra já foi repelida (fls.95), devendo-se reservar a mesma sorte à
preliminar de ilegitimidade passiva ad causam arguida pelo réu
Antonio Doro de Oliveira. A tese da autora é de que, para a
ocorrência do acidente que vitimou seu filho Marcos Jacinto
Cardoso, em 27/12/2000, concorreram decisivamente os moto-
ristas dos dois veículos envolvidos, ou seja, o réu João Batista
Chico e Israel Rocha do Carmo (preposto do réu Antonio), este
por estar dirigindo sob o efeito de bebida alcoólica e em velo-
cidade incompatível para as circunstâncias, aquele por ter in-
gressado de forma imprudente na rodovia, obstaculizando a
passagem do caminhão pertencente ao outro réu. Caso se con-
firmem os fatos relatados pela autora e se patenteie a culpa do
motorista do caminhão pertencente ao primeiro réu, integral ou
concorrente à do segundo réu, configurada restará a responsa-
bilidade pela prestação de indenização dos prejuízos causados,
ex vi do artigo 1.521, III do Código Civil. Com relação à de-
nunciação dalide, não é possível, de pronto, proclamar a ine-
xistência de responsabilidade da denunciada pelo ressarcimen-
to dos valores que o primeiro réu terá eventualmente de desem-
bolsar, por conta de uma possível condenação, a uma porque a
existência da cláusula limitativa ou excludente do risco não
restou provada, a duas porque há controvérsia sobre se o fale-
cido era empregado do denunciante ou mero passageiro do ve-
ículo sinistrado. Declaro o feito saneado, dando como contro-
vertidos os seguintes pontos: a) se o acidente foi provocado por
culpa exclusiva do preposto do primeiro réu que, conduzindo o
caminhão Mercedez L 1620 sob o efeito de bebida alcoólica e
em alta velocidade, não se apercebeu da existência, sobre a
pista de rolamento, do caminhão Scania L 111 pertencente e
dirigido pelo réu João Batista Chico, deixando, por isso, de
evitar a colisão com a traseira dele; b) se, ao contrário, o aci-
dente foi provocado por culpa exclusiva do segundo réu, que
adentrou imprudentemente na pista de rolamento, impedindo a
passagem regular do outro caminhão; c) se ambos os motoris-
tas agiram imprudentemente, concorrendo com culpa para a
causação do acidente; d) se Marcos Jacinto Cardoso trabalhava
para o primeiro réu; e) se autora dependia economicamente do
réu e se este lhe repassava R$ 300,00 por mês para auxiliar o
seu sustento. Permito às partes produzirem prova testemunhal,
determinando-lhes também a prestação de depoimentos pesso-
ais, sob pena de confissão. Considerando que os réus e algu-
mas das testemunhas residem fora da Comarca, o fracionamen-

to da instrução e a inversão na ordem de produção de provas é
inevitável, o que, de qualquer modo, não nulifica o processo, já
que a regra do artigo 452 do CPC não é cogente. Sendo assim,
depreque-se a tomada dos depoimentos pessoais dos réus e das
testemunhas arroladas às fls. 92/93, encaminhando-se-as dire-
tamente, já que a autora litiga sob o pálio da gratuidade de
justiça. Da expedição das precatórias, dê-se ciência às partes
(denunciada inclusive), para que fiscalizem seu cumprimento
junto ao Juízo deprecado. Após a volta das cartas, marcarei
audiência de instrução e julgamento, quando então será depoi-
mento pessoal da autora e das testemunhas que aqui residirem.-
Adv. MATHUSALEM R. GAIA, MARCELO GAIA, RAFAEL
DA SILVEIRA MORALES, FRANCISCO LIRIO DE OLIVEI-
RA PORTES, TATYANE P. PORTES STEIN, UGO ULISSES
A. DE OLIVEIRA, ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA e
MAURICIO GOMM FERREIRA DOS SANTOS.-

25.-DECLARATORIA - 37/2002 - POSTO LAVAGIL LTDA x
BICBANCO - BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A -
Manifestem-se as partes em dez dias, sobre a contestação.- Adv.
ROLANDI HORACIO DORNELES FILHO, ALEXANDRE
NELSON FERRAZ.-

26.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 83/2002 - JANNIE NO-
ORDEGRAAF BORG x BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A - Recebo o recurso de apelação de fl.126/136, nos
efeitos suspensivo e devolutivo. Contra-razões já apresentadas
(fl.142/147). Encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de
Alçada, com meus respeitos.- Adv. EDMAR LUIZ COSTA
JUNIOR, ROBERTO ANTONIO BUSATO e OLDEMAR
MARIANO.-

27.-REVISIONAL DE CONTRATO - 111/2002 - DEBORAH
OZORIO ROCHA x BANCO DO BRASIL S/A - Manifestem-
se as partes em cinco dias, sobre a proposta de honorários do
perito. Havendo concordância deposite-a, no mesmo prazo.-
R$ 2.000,00.- Adv. ORLANDO RIBEIRO, CLARICE COTRIM
TEIXEIRA e MARCOS MULLER CWIERTNIA.-

28.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 132/2002 - ESTER FENI-
ANOS BIBAS x JABUR PNEUS S/A - Homologada a desis-
tência. Condenado o embargante ao pagamento das custas.- R$
355,68.- Adv. GILMAR KUHN, RENATO CORDEIRO, LUIZ
EDUARDO MARTINS BERGER e JURGEN JAKOBS PULS.-

29.-MEDIDA CAUTELAR - 203/2002 - ADUBOS VIANA
LTDA x LUIZ ANTONIO ALVES DE GODOI - Retire-se a
carta precatória.- Adv. JOSE ELI SALAMACHA, LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER e CARLOS WERZEL.-

30.-DECLARATORIA - 238/2002 - VOLPI JR.ENGENHARIA
DE AVALIACAO E OBRAS LTDA x MAROCHI PODOLAN
& CIA LTDA e outros - Homologada a desistência. Deve a
autora adimplir eventuais custas processuais remanscentes.-
Adv. SILVIO BINHARA, FABIANO BINHARA, JOSE ELI
SALAMACHA, CARLOS WERZEL e ADRIANA WERLE
REMPEL.-

31.-REINTEGRACAO DE POSSE - 257/2002 - ADAO MA-
CEDO x DIVONSIR SANTOS DA SILVA - Manifeste-se o autor
em cinco dias, sobre a devolução da carta de intimação.- Adv.
ADAO MACEDO.-

32.-EXECUCAO - 258/2002 - JOAO RICARDO SCHECHTEL
x FRANCO ESTEVES BRISOLA e outros - Homologada a tran-
sação celebrada entre as partes. Condenado os devedores ao
pagamento das custas. Suspenso o andamento do processo, até
cumprimento do acordo, devendo os autos aguardarem no ar-
quivo a manifestação das partes.- Adv. ANTONIO DO BRA-
SIL PENTEADO.-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO - 350/2002 - PEDRO LUIZ
AICAR DE SUSS e outros x EGLE VERGANI CARNEIRO -
Recebo o recurso de apelação de fl.35/42, nos efeitos suspensi-
vo e devolutivo. Intime-se a parte apelada para que no prazo de
quinze dias apresente contrariedade ao apelo, em querendo.-
Adv. JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA.-

34.-REINTEGRACAO DE POSSE - 368/2002 - OSCAR DIE-
DRICHS e outros x OZILDA MENDES - Julgado procedente.-
Adv. WILSON J.COMEL, PAOLA DAMO COMEL GOR-
MANNS e TALITA ANGELICA HENRIQUES.-

35.-RESCISAO DE CONTRATO - 373/2002 - CONSTRUTO-
RA TOZETTO LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A - Repito a indagação de fls.337: pretende o autor litigar
somente contra o Banco Itaú S/A ou contra ele e também con-
tra o Banestado.- Adv. DANILO PORTHOS SCHRUTT.-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO - 378/2002 - EDISON LUIZ
SPEKALSKI e outros x ANGELO LOURENCO MALUCE-
LLI - Recebo o recurso de apelação de fl.45/51, no efeito devo-
lutivo. Intime-se a parte apelada para que no prazo de quinze
dias apresente contrariedade ao apelo, em querendo.- Adv.
CARLOS ROBERTO TAVARNARO.-

37.-ARROLAMENTO - 385/2002 - ESPOLIO DE ZENTOSHI
TOYAMA - Retire-se os formais de partilha.- Adv. HELENI-
ZE CARNEIRO P.RIBAS DA COSTA.-

38.-REPAR.DE DANOS - 386/2002 - MUNICIPIO DE PON-
TA GROSSA x EDSON LUIS RODRIGUES ANTUNES e ou-
tros - Na realidade os réus não foram citados porque, em três
tentativas, o carteiro não conseguiu localizá-los nos endereços
fornecidos, o que não significa, necessariamente, que eles não
residam ali. Diante da excepcionalidade da citação editalícia,
diligencie o autor para apurar se os réus residem nos endereços
apontados ou outros - consultando seus próprios cadastros e a
lista telefônica, por exemplo - para, se possível, viabilizar a
citação pessoal.- Adv. VANESSA RIBAS VARGAS GUIMA-
RAES e DIONE ISABEL ROCHA STEPHANES.-

39.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 393/2002 - ZENOBIO

QUADROS x BANCO PANAMERICANO S/A - Indefiro par-
cialmente a inicial, no tocante ao pleito de condenação do em-
bargado ao pagamento de pena estabelecida pelo artigo 1.531
do Código Civil. Os embargos de terceiro constituem-se de ins-
trumento hábil à defesa da posse ou propriedade de bem que
foi ou está na iminência de ser apreendido, por força de deci-
são judicial proferida em processo no qual o embargante não
seja parte. Não se prestam a outra finalidade, como, no caso,
imposição de condenação ao pagamento de indenização por
cobrança indevida. Ademais, contra o embargante, nenhuma
cobrança, devida ou não, foi endereçada, de sorte que, se algu-
ma responsabilidade tivesse o embargado por conta disso, ha-
veria de ser em face da parte contra a qual demanda na ação de
busca e apreensão convertida em depósito. Indefiro a inicial,
nesta parte. Por inteligência do artigo 66, par. 8º da Lei 4.728/
65, a coisa alienada fiduciariamente não pode ser transferida a
terceiro, senão com a autorização do credor. Certo é, todavia,
que o interesse principal do titular da propriedade resolúvel - o
credor - é o recebimento do crédito garantido pelo bem, de
modo que, enquanto as prestações estiverem sendo pagas, fal-
ta-lhe interesse para impugnar negócios celebrados entre o de-
vedor e terceiro, tendo por objeto o mesmo bem. No caso, o
direito do embargado de exigir a busca e apreensão do bem
nasceu do suposto não pagamento das prestações do financia-
mento, alegado por ele nos autos 361/2001. Os documentos
apresentados com a inicial, todavia, fazem verossímil a alega-
ção de que várias prestações dadas como impagas na realidade
foram quitadas, e isso, eventualmente, poderá elidir a mora re-
conhecida no outro feito, a qual era requisito para a expedição
legítima da ordem de busca e apreensão. Até que a situação
seja melhor esclarecida, concedo a liminar, suspendendo a or-
dem de busca e apreensão do veículo descrito na inicial, do
qual o embargante deverá permanecer como depositário, subs-
crevendo termo próprio. Certifique-se nos autos 361/01. Inti-
me-se-o. Cite-se o embargado para oferecer resposta, em dez
dias, alertando-se-o de que a falta dela o fará revel, caso em
que poderá ser presumidade a veracidade dos fatos alegados
pelo embargante.- Adv. SIRLEI DOMINGUES GAGO, ADRI-
ANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU-
NIOR e JOSEANE CRISTINA RODRIGUES.-

40.-COBRANCA - 399/2002 - ABASTECEDORA DE COM-
BUSTIVEIS SERRA GAUCHA LTDA x LENOIR MULINA-
RI CARDOSO - Procurador = mandatário Foi a autora quem
disse que Adriano e Elias Mulinari, "na qualidade de mandatá-
rios", eram mandados pelo réu Leonir "para fazer os abasteci-
mentos e serviços necessários nos veículos" (fls.30). Por força
do que dispõe o artigo 1.288 do Código Civil, indefiro o pedi-
do de inclusão de Adriano e Elias Mulinari Cardoso no polo
passivo. Admito, no mais, a emenda de fls. 29/34, convertendo
o feito em ação de cobrança, pelo rito sumário. Averbe-se em
D.R. e A. Designo audiência para o dia 17/10/2002, às 15:45
horas. Cite-se o réu. Na data em questão será tentada a obten-
ção de acordo sobre o objeto da lide, e, se tal objetivo não for
atingido, a defesa do réu será recebida e outra data será marca-
da para a produção de provas que forem requeridas.- Adv. TA-
LITA ANGELICA HENRIQUES.-

41.-ALVARA - 400/2002 - RAFAEL RODRIGO ALVES DA
CRUZ - Retire-se os ofícios.- Adv. VALDEMIRO FACIN LAN-
ZARIN.-

42.-ARROLAMENTO - 404/2002 - ESPOLIO DE MIGUEL
MARIANO - Homologada a adjudicação. Recolha-se o tributo
devido, deixando-se uma cópia nos autos. Custas na forma da
lei.- Adv. VALDEMIRO FACIN LANZARIN.-

43.-INDENIZACAO - 417/2002 - JOSE EDENILSON RIBEI-
RO x COLCHOARIA NEVADA LTDA - Manifeste-se o autor
em dez dias, sobre a contestação.- Adv. MARCELO ALVES
DA SILVA.-

44.-RESCISAO DE CONTRATO - 421/2002 - DANIEL PLA-
NELLES GIL e outros x COMPAQ COMPUTER BRASIL IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA - Homologada a desistência.
Deferido o levantamento da quantia depositada pelos autores.-
Adv. ALEXANDRE STRAIOTTO e STELLA OSTERNACK
MALUCELLI.-

45.-EXECUCAO - 424/2002 - METASA S/A INDUSTRIA
METALURGICA x POWERMAC MAQUINAS AGRICOLAS
LTDA - Manifeste-se a credora em cinco dias, sobre a certidão
do Oficial de Justiça.- (...citei a requerida na pessoa de seu
rep.legal, informando que a mesma faliu, estando em trâmite
nesta comarca o processo).- Adv. VICTOR HUGO LACER-
DA, IVAN DA SILVA GARCIA e MAIRA ANGELICA DAL
CONTE.-

46.-MONITORIA - 439/2002 - CREDICARD S/A ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO x JULIO CEZAR
MARQUES NEME - Manifeste-se a autora em dez dias, sobre
a contestação.- Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA
LUIZA R. EGGER, ROBERTA ONISHI, MAGDA LUIZA R.
EGGER, MARILI RIBEIRO TABORDA, ROBERTA ONISHI.-

47.-DECLARATORIA - 465/2002 - NILDA CAMINSQUE
BILESKI x BANCO ITAU S/A - Manifeste-se a autora em dez
dias, sobre a contestação.- Adv. OSEAS SANTOS.-

48.-COBRANCA - 470/2002 - COOPAGRICOLA COOPERA-
TIVA AGRIC. MISTA DE P.GROSSA x ANTONIO CESAR
NEVES HILGEMBERG - Manifeste-se o autor em dez dias,
sobre a contestação.- Adv. JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA,
JOSE ALTEVIR M.BARBOSA DA CUNHA.-

49.-EMBARGOS A EXECUCAO - 517/2002 - UNIVERSIDA-
DE ESTADUAL DE PONTA GROSSA x AILTON ELIAS
SCHAFRANSKI - Recebo os embargos. Intime-se o embarga-
do para impugnar, em dez dias. Suspendo o curso da execu-
ção.- Adv. MARCO AURELIO KREFETA.-

50.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB. - 525/2002 - EX-
PANSAO SERVICOS LTDA x DEPARTAMENTO DE TRAN-

SITO - DETRAN - Trata-se de ação declaratória de inexistên-
cia de débito tributário, com pedido cumulado de arbitramento
de indenização por danos morais, assentada em duas causas de
pedir: primeiro, a inexistência do fato gerador; segundo, a nu-
lidade do processo administrativo, por falta de prévia notifica-
ção. Para responder ao pedido, quando fundado na segunda
causa, o legitimiado é o DETRAN (autarquia estadual sediada
em Curitiba, e não em Ponta Grossa). Para responder ao mes-
mo pedido, porém, quando fundado na primeira causa petendi,
legitimiado é o Estado do Paraná, pois a autuação foi relizada
por agente seu, cabendo ao DETRAN apenas o processo de
inscrição da multa. Deve o autor, por conseguinte, regularizar
o polo passivo.- Adv. PEDRO HENRIQUE DE SOUZA HIL-
GENBERG, PAULO ROBERTO HILGENBERG, GISLAINE
DO ROCIO ROCHA e MARISTELA NASCIMENTO RIBAS.-

COMARCA DE PONTA GROSSA - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº 59/2002 - 1ª VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO: Luiz Henrique Miranda

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADALBERTO MUSSI 030 00328/2002
ADILSON AMARO ALVES 035 00343/2002
ADRIANE GUASQUE 009 00726/1998

051 00455/2002
ADRIANE RAIN HOFFMANN CAX 007 00481/1998
ADRIANO JOSE LANGE ZANETT 064 00529/2002
ADRIANO MUNIZ REBELLO 019 00361/2001
ALANA AGUIDA BERTI 008 00632/1998
ALDINO DREHMER 056 00510/2002
ALEXANDRE ALMEIDA ROCHA 025 00613/2001
ALEXANDRE AUGUSTO DEVICCH 025 00613/2001
AMARILDO MIGUEL LEAL 052 00459/2002
AMAURI PAULO CONSTANTINI 059 00519/2002
AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA 054 00489/2002

038 00354/2002
041 00372/2002

ANA CAROLINA DIHL CAVALIN 045 00415/2002
ANA EMILIA GUIMARAES GROL 036 00346/2002
ANDREA HILGEMBERG PONTES 031 00332/2002
ANTONIO CARLOS GONCALVES 007 00481/1998
ARAMIS SCHRUT 014 00425/2000
ARI BERNARDI 033 00339/2002
AURORA LILIA COMEL BUSATO 055 00508/2002
CARLOS ALBERTO PEREIRA 005 00754/1997
CARLOS EDUARDO MARTINS BI 024 00598/2001

057 00511/2002
CARLOS ROBERTO TAVARNARO 062 00526/2002

040 00371/2002
CARLOS WERZEL 010 00776/1998
CESAR LUIZ TAVARNARO 062 00526/2002
CIRO ALEXANDRE COSMOSKI C 022 00469/2001
CLAUDINEI MARCELINO FERNA 058 00518/2002
CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCI 047 00422/2002

020 00388/2001
CONSUELO GUASQUE 051 00455/2002
CRISTIANE BELINATI GARCIA 043 00397/2002
EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR 016 00523/2000
ELTON SILVA 045 00415/2002
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 011 00396/1999
FERNANDO MADUREIRA 047 00422/2002

020 00388/2001
FLAVIANO BELINATI GARCIA 043 00397/2002
GERSON LUIZ DECHANDT 002 00325/1992
GERSON LUIZ TRENTIN 013 00390/2000
GERSON MARCIO ELEUTERIO Z 029 00319/2002
GIL JOSE SIMON ZANETTI 064 00529/2002
GILMAR KUHN 023 00496/2001
GILMAR PAVESI 065 00538/2002
GUSTAVO CARDOSO PEIXOTO 005 00754/1997
GUSTAVO SOUZA NETTO MANDA 037 00353/2002
HENRIQUE HENNEBERG 037 00353/2002
JACOB REINALDO VALENTIM 046 00416/2002
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 019 00361/2001
JEFERSON BARBOSA 045 00415/2002
JOANINO ELEUTERIO 026 00616/2001
JOAO ANTONIO GASPAR 005 00754/1997
JOAO ANTONIO PIMENTEL 032 00333/2002
JOAO NEY MARCAL 007 00481/1998

003 00728/1996
JOAO PERICLES GOULART 040 00371/2002
JOAQUIM ALVES DE QUADROS 025 00613/2001

012 00509/1999
JOSE ADRIANO MALAQUIAS 048 00450/2002

049 00451/2002
050 00452/2002

JOSE ALBARI SLOMPO DE LAR 039 00369/2002
006 00415/1998

JOSE ALTEVIR M.BARBOSA DA 039 00369/2002
006 00415/1998

JOSE CARLOS MADALOZZO JUN 057 00511/2002
JOSE CID CAMPELO 004 00766/1996
JOSE CID CAMPELO FILHO 004 00766/1996
JOSE ELI SALAMACHA 010 00776/1998

023 00496/2001
JOSE ROBERTO DELLA T. TRA 044 00403/2002
JOSEANE CRISTINA RODRIGUE 019 00361/2001
JOSIANE STELMASCHUK MENAR 035 00343/2002
KAREM OLIVEIRA 002 00325/1992
KARINA MARIA MEHL 020 00388/2001
LIGIA VOSGERAU FERREIRA R 020 00388/2001
LUCINEIDE MARIA DE A. ALB 036 00346/2002
LUCYANNA JOPPERT LIMA LOP 032 00333/2002
LUDMILO SENE 026 00616/2001

020 00388/2001
LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA 034 00341/2002
LUIZ ALMEIDA ROCHA 025 00613/2001
LUIZ CARLOS CALDAS 002 00325/1992
LUIZ EDUARDO MARTINS BERG 023 00496/2001
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 010 00776/1998



CURITIBA, 5ª - FEIRA, 19/09/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 177

011 00396/1999
LUIZ SEBASTIAO FAVERO 001 00352/1961
MAGALI PEDROSO ASSAD 054 00489/2002
MARCELO CARON BAPTISTA 031 00332/2002
MARCELO NASSIF MALUF 044 00403/2002
MARCIA FANFA RIBAS 039 00369/2002
MARCIUS NADAL MATOS 034 00341/2002
MARCO AURELIO ARAUJO BUSA 031 00332/2002
MARCO AURELIO KREFETA 052 00459/2002

009 00726/1998
MARCOS MULLER CWIERTNIA 030 00328/2002
MARGARETH APARECIDA BREUS 031 00332/2002

027 00634/2001
MARGARIDA LEONI DAHNE 061 00524/2002
MARIA CRISTINA RAUCH BARA 064 00529/2002
MARIA E. BETTAMIO VIVONE 039 00369/2002
MARIA LUIZA CAGNIN 021 00414/2001
MARIANTONIETA FERRAZ PORT 025 00613/2001
MARINICE SERAFIM SZEZERBI 007 00481/1998
MAURICIO ELIAS NASTAS ASS 054 00489/2002

038 00354/2002
MESSIAS ALVES DE ASSIS 005 00754/1997
MICHELLE VAN WILPE HOFFMA 060 00520/2002
MIGUEL HILU NETO 031 00332/2002
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 037 00353/2002
MURILO ZANETTI LEAL 025 00613/2001
NAIM NASIHGIL FILHO 030 00328/2002
NATANIEL PINOTTI BROGLIO 063 00527/2002
NELSON BUSATO 031 00332/2002

028 00311/2002
NINON ROCHA CORREIA 062 00526/2002
ODENIR DIAS DE ASSUNCAO 001 00352/1961
PEDRO MARCIO GRABICOSKI 034 00341/2002
PEDRO NEREU GOMES DA SILV 016 00523/2000
RENATO GALVAO CARRILLO 042 00379/2002
RENATO VARGAS GUASQUE 009 00726/1998

004 00766/1996
051 00455/2002

RICARDO LUIS DE OLIVEIRA 042 00379/2002
RITA ELIZABETH CAMPELO GA 004 00766/1996
ROBERTO ANTONIO BUSATO 016 00523/2000
ROBERTO MOROZOWSKI 005 00754/1997
ROBERTO ROCHA WENCESLAU 005 00754/1997
ROSANGELA LASCOSK BISCAIA 017 00326/2001
SEBASTIAO DE OLIVEIRA CAB 021 00414/2001
SILVANA MENDES HELMES 013 00390/2000
SIRIANE GEMI FOGACA DE AL 053 00460/2002
TERESA ARRUDA ALVIN WAMBI 011 00396/1999
UBIRAJARA COSTODIO FILHO 031 00332/2002
VALDECI MARIA DE OLIVEIRA 058 00518/2002
VANESSA RIBAS VARGAS GUIM 018 00327/2001
VANIA FELTRIN 039 00369/2002
VIRGINIA TONIOLO ZANDER 048 00450/2002

049 00451/2002
050 00452/2002

VITOR LEAL 025 00613/2001
WILLIAM STREMEL BISCAIA D 015 00494/2000
WILSON ROCHA 013 00390/2000

1.-ALVARA - 352/1961 - JOSE MOACIR PITOME e outros -
Sobre a resposta do Banco do Brasil, manifeste-se o requeren-
te, em cinco dias.- Adv. LUIZ SEBASTIAO FAVERO e ODE-
NIR DIAS DE ASSUNCAO.-

2.-INDENIZACAO - 325/1992 - ARCHIMEDES BAPTISTA
COGO e outros x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM-DER - Ao preparo das custas, em cinco dias.- R$
631,51.- Adv. KAREM OLIVEIRA, LUIZ CARLOS CALDAS
e GERSON LUIZ DECHANDT.-

3.-EXECUCAO - 728/1996 - E. DEGRAF & CIA LTDA x
PAULO SERGIO CONTIN - Ao preparo das custas, em cinco
dias.- R$ 101,26.- Adv. JOAO NEY MARCAL.-

4.-EXECUCAO - 766/1996 - BANCO BRADESCO S/A x
HAYATO MIURA e outros - Ao preparo das custas, em cinco
dias.- R$ 101,26.- Adv. RENATO VARGAS GUASQUE, JOSE
CID CAMPELO, JOSE CID CAMPELO FILHO e RITA ELI-
ZABETH CAMPELO GANDOLFO.-

5.-EXECUCAO - 754/1997 - COMPANHIA BRASILEIRA DE
PETROLEO IPIRANGA x GOLDI COMERCIO DE COMBUS-
TIVEIS E LUBRIFICANTES LTD e outros - Defiro o pedido
retro de suspensão. Aguarde-se.- Adv. CARLOS ALBERTO
PEREIRA, GUSTAVO CARDOSO PEIXOTO, MESSIAS AL-
VES DE ASSIS, ROBERTO ROCHA WENCESLAU, ROBER-
TO MOROZOWSKI e JOAO ANTONIO GASPAR.-

6.-COBRANCA - 415/1998 - NORDICA VEICULOS S/A x
ALBERTO SIDNEY RESSETI CIA. LTDA - Manifeste-se o
autor em cinco dias, sobre a devolução da carta de intimação.-
Adv. JOSE ALTEVIR M.BARBOSA DA CUNHA, JOSE AL-
BARI SLOMPO DE LARA.-

7.-COBRANCA - 481/1998 - CONDOMINIO DO CONJUN-
TO RESIDENCIAL ANTARES x ANDRE VICENTE DOS
SANTOS e outros - Atenda-se, devendo a contadoria observar
que, se de fato há erro no cálculo, não deverá ser cobrada a
retificação dele.- R$ 1.389,39.- Adv. JOAO NEY MARCAL,
ADRIANE RAIN HOFFMANN CAXAMBU, MARINICE
SERAFIM SZEZERBICKI e ANTONIO CARLOS GONCAL-
VES.-

8.-EXECUCAO - 632/1998 - ARY DE ALMEIDA ROCHA x
FLORENTINO JORGE GONZALES PASTOR - Esclareça o
exequente se deseja a manutenção da penhora, ante os termos
da certidão de fls.140. Observo, a propósito, qe a penhora re-
caiu sobre os direitos de posse que o executado tinha sobre o
imóvel, e não sobre a propriedade do bem, o que poderá, even-
tualmente, criar embaraços não somente para o exequente, como
para eventual arrematante, dependendo da origem e qualidade
da posse que o devedor tinha e do modo pela qual a perdeu.-
Adv. ALANA AGUIDA BERTI.-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO - 726/1998 - HERCULANO
GONCALVES GOMES x GUGELMIN COMERCIO E INDUS-
TRIA DE MADEIRAS LTDA - Julgado os embargos improce-
dentes.- Adv. MARCO AURELIO KREFETA, RENATO VAR-
GAS GUASQUE e ADRIANE GUASQUE.-

10.-EXECUCAO - 776/1998 - COMERCIAL SUL PARANA
S/A - AGROPECUARIA x VERDE FERTIL AGRICOLA
LTDA e outros - Comprove o credor em cinco dias, a distribui-
ção da precatória.- Adv. JOSE ELI SALAMACHA, LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER, CARLOS WERZEL.-

11.-REINTEGRACAO DE POSSE - 396/1999 - COMPASS
INVEST. PART. LTDA. x OTAVIO TEODORO BUSS - Mani-
feste-se a autora em cinco dias, sobre a certidão do Oficial de
Justiça.- (...fui informado pelo genitor do requerido que seu
filho encontra-se residindo em Irati/PR, cujo endereço desco-
nhece, apenas informado o número do telefone celular 9105-
1101, deixando de proceder a apreensão).- Adv. LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIN WAMBIER e
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS.-

12.-EXECUCAO DE HIPOTECA - 509/1999 - BANCO ITAU
S/A x NAPOLEAO JOSE GOMES e outros - Assinei nesta data
o auto de fls.106. Na forma do artigo 7º da Lei 5.741/71, adju-
dico ao exequente os bens penhorados, exonerando os execu-
tados do restante da dívida, inclusive custas processuais e ho-
norários advocatícios. Lavre-se auto de adjudicação e, depois
de pagas as custas remanescentes, pelo exequente, expeça-se
carta de adjudicação em favor dele, renovando-se a conclusão,
para prolação de sentença de extinção.- Assine o auto de adju-
dicaçao.- Adv. JOAQUIM ALVES DE QUADROS.-

13.-INDENIZACAO - 390/2000 - IRENE RODRIGUES DA
SILVA x JOCEMAR LUIZ SZCYMEZSZYN - Reporto-me à
sentença de fls.85. Observo, outrossim, que os benefícios da
justiça gratuita foram deferidos à autora (fls.27). Arquivem-se
os autos, com as baixas de estilo.- Adv. SILVANA MENDES
HELMES, GERSON LUIZ TRENTIN e WILSON ROCHA.-

14.-INVENTARIO - 425/2000 - ESPOLIO DE ALVARO SER-
GIO RIBAS JUNQUEIRA - Adjudico à herdeira Maira Groh-
mann Junqueira os bens, direitos e obrigações constitutivos do
Espólio de Alvaro Sergio Ribas Junqueira, descritos no termo
de fls.48/56 e avaliados às fls.67/69, dispensando a lavratura
de auto de pagamento. Custas de lei. Sendo requerida a dispen-
sa do prazo para interposição de recurso e contanto que a isso
anua o Dr.Promotor de Justiça, defiro, antecipadamente.- Adv.
ARAMIS SCHRUT.-

15.-COBRANCA - 494/2000 - MANOEL ANTONIO PROCH-
MANN x CARA CARA AGROPECUARIA LTDA - Recebo o
recurso adesivo interposto pela apelada. Dê-se vista à apelante,
para contra-razões no prazo da lei.- Adv. WILLIAM STRE-
MEL BISCAIA DA SILVA.-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO - 523/2000 - CICERO AN-
GELO MACHADO DA ROCHA x RBS - ADMINISTRADO-
RA E COBRANCAS LTDA - Traslade-se para os autos de exe-
cução, cópia da sentença e do Acórdão, desapensando-se-os,
vindo conclusos aqueles. Após, arquive-se os presentes embar-
gos, procedidas as devidas anotações, a baixa no Boletim Men-
sal.- Adv. PEDRO NEREU GOMES DA SILVA, EDMAR LUIZ
COSTA JUNIOR e ROBERTO ANTONIO BUSATO.-

17.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO - 326/2001 - CESCA-
GE - CENTRO DE ENSINO SUP. CAMPOS GERAIS x STA-
NISLAWCZUK & CIA LTDA - Retire-se o edital.- Adv. RO-
SANGELA LASCOSK BISCAIA.-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL - 327/2001 - CE-
ZAR FERNANDO PILATTI x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA - Sobre as alegações de fls.115/119, manifeste-se o embar-
gado, em cinco dias.- Adv. VANESSA RIBAS VARGAS GUI-
MARAES.-

19.-BUSCA E APREENSAO - 361/2001 - BANCO PANAME-
RICANO S/A x ROSE MARI RODRIGUES MARTINS - Aguar-
de-se o julgamento dos embargos de terceiro.- Adv. ADRIANO
MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR e
JOSEANE CRISTINA RODRIGUES.-

20.-INSOLVENCIA - 388/2001 - JOCEMAR SCHEIFFER x
LORENIL CARLOS DE PAIVA e outros - Ante a inércia do
administrador, destituo-o de sua função, nomeando, para o lu-
gar, o doutor Ludmilo Sene, pois não são conhecidos outros
credores. Intime-se-o para comparecer em Cartório, a fim de
subscrever o termo de compromisso e dar início aos trabalhos.-
Adv. LIGIA VOSGERAU FERREIRA RIBAS, KARINA MA-
RIA MEHL, FERNANDO MADUREIRA, CLAUDIO LUIZ F.
C. FRANCISCO e LUDMILO SENE.-

21.-MEDIDA CAUTELAR - 414/2001 - COMERCIAL DE
PAPEIS LAGRIMAS LTDA x ELIAS J. CURI S/A - Cumpra-
se o Venerando Acordao. Da baixa dos autos, intime-se a parte
vencedora, para manifestar-se no prazo de cinco (5) dias, pos-
tulando o que necessario.- Adv. SEBASTIAO DE OLIVEIRA
CABRAL, MARIA LUIZA CAGNIN.-

22.-INVENTARIO - 469/2001 - ESPÓLIO DE JOAO COS-
MOSKI e outros - O pedido de fls.211/212 deve ser motivado.-
Adv. CIRO ALEXANDRE COSMOSKI CAMPAGNOLI.-

23.-DECLARATORIA - 496/2001 - RENATO CORDEIRO x
BANCO BANESTADO S/A - Manifestem-se as partes em dez
dias, sobre o laudo pericial.- Adv. GILMAR KUHN, LUIZ
EDUARDO MARTINS BERGER e JOSE ELI SALAMACHA.-

24.-EXECUCAO - 598/2001 - COMERCIO DE CARNES
SCHEIFFER x VALDIR VAZ - Julgado extinto. Fica levantada a
penhora.- Adv. CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO.-

25.-REPAR.DE DANOS - 613/2001 - CASEMIRO SCHE-

BESKI e outros x BANESTADO S/A - Em dez dias - prazo
comum - apresentem as partes suas alegações finais.- Adv.
ALEXANDRE ALMEIDA ROCHA, ALEXANDRE AUGUS-
TO DEVICCHI, LUIZ ALMEIDA ROCHA, MARIANTONI-
ETA FERRAZ PORTELA, MURILO ZANETTI LEAL, VITOR
LEAL e JOAQUIM ALVES DE QUADROS.-

26.-USUCAPIAO - 616/2001 - ANTONIO GILBERTO CELE-
ZINSKY e outros - A preliminar arguida pelo doutor Curador
não merece acolhida, pois inexistem indícios de que os autores
tenham falseado a verdade quando declararam ignorar o ende-
reço correto dos citandos. Por outro lado, desnecessária se re-
vela a citação pessoal dos herdeiros de Flávio Carvalho Gui-
marães e esposa, como bem sustentou o doutor Promotor de
Justiça. O processo está em ordem, controvertendo-se, essenci-
almente, se a posse dos autores, somada à de seus antecessores
- Michalina Santos e outros - ultrapassa vinte anos, possuindo
as demais qualidades aptas à aquisição do domínio. Permito
aos autores produzirem prova testemunhal. Designo audiência
de instrução e julgamento para o dia 29 de outubro de 2002, às
13:45 horas.- Adv. JOANINO ELEUTERIO e LUDMILO
SENE.-

27.-COBRANCA - 634/2001 - CONFEDERACAO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x ESPOLIO DE INA-
CIO GRZYBOWSKI - Manifeste-se em cinco dias, a credora
sobre execução de sentença.- Adv. MARGARETH APARECI-
DA BREUS.-

28.-COBRANCA - 311/2002 - CONFEDERACAO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x HENRIQUE DE
MARIO - Contadas e pagas as custas remanescentes, voltem
para decisão.- R$ 112,75.- Adv. NELSON BUSATO.-

29.-ARROLAMENTO - 319/2002 - ESPOLIO DE CECILIA
CORDEIRO ZARDO - Homologada a partilha de fls.31/32.
Sendo requerida a dispensa do prazo para interposição de re-
curso, defiro, antecipadamente.- Adv. GERSON MARCIO
ELEUTERIO ZARDO.-

30.-ARROLAMENTO - 328/2002 - ESPOLIO DE ELVIRA
BEDIN SCHROEDER - Retire-se a carta de adjudicação.- Adv.
MARCOS MULLER CWIERTNIA, ADALBERTO MUSSI e
NAIM NASIHGIL FILHO.-

31.-INDENIZACAO - 332/2002 - CHAVES & POSSAGNO
LTDA x AVICOLA CORE ETUBA LTDA - As preliminares
arguidas pela ré devem ser rejeitadas, pois a indicação do rito a
ser observadi para a tramitação do processo não é requisito da
petição inicial, já que está pré-estabelecido pela lei e deve ser
necessariamente observado. Ademais, a falta de autenticação
das fotocópias apresentadas com a inicial não ensejam o inde-
ferimento desta, pois o teor dos documentos - que não eram
indispensáveis à propositura da demanda - não foi impugnado.
Processo em ordem, sendo os seguintes os pontos controverti-
dos: a) se a autora, antes da efetivação dos protestado, contac-
tou a ré, alertando-a para o saque indevido das duplicatas e
solicitando-lhe a retirada dos títulos do Cartório; b) se a auto-
ra, em função dos protestos, recebeu negativa de crédito por
parte do Unibanco; c) se a autora, em razão dos protestos, so-
freu danos de ordem moral. Permito à ré produzir prova teste-
munhal, determinando a ela e à autora que, por seus represen-
tantes legais, prestem depoimentos pessoas, sob pena de con-
fissão. Depreque-se a tomada do depoimento da testemunha
arrolada às fls.58. Designo audiência de instrução e julgamen-
to para o dia 10/12/2002, às 13:45 horas, com tempo para que a
precatória seja cumprida. Intimem-se os representantes legais
das partes - fazendo-se-lhes as advertência do artigo 343 do
CPC - seus advogado e a testemunha arrolada à fls.58. Deverá
a autora, por seu advogado, apanhar em Cartório a carta desti-
nada à intimação do representante da ré e postá-la, fazendo
prova disso nos autos. Deverá a ré, por seu turno, apanhar em
Cartório a carta precatória e as cartas destinadas à intimação
do representante da autora e de sua testemunha, provando que
distribuiu e preparou aquela no Juízo deprecado e que fez a
postagem destas.- Retire-se a carta precatória.- Adv. NELSON
BUSATO, MARGARETH APARECIDA BREUS, ANDREA
HILGEMBERG PONTES, MARCO AURELIO ARAUJO
BUSATO, MARCELO CARON BAPTISTA, MIGUEL HILU
NETO e UBIRAJARA COSTODIO FILHO.-

32.-MANDADO DE SEGURANCA - 333/2002 - NOSSA GES-
TAO DE PESSOAS E SERVICOS LTDA e outros x CHEFE
FISCALIZACAO DO ISS MUNICIPIO DE P. GROSSA - Jul-
gado o pedido improcedente.- Adv. LUCYANNA JOPPERT
LIMA LOPES e JOAO ANTONIO PIMENTEL.-

33.-INVENTARIO - 339/2002 - ESPOLIO DE IOLANDA
ALVES CASTANHO - Ao procurador para assinar termo de
declarações preliminares.- Adv. ARI BERNARDI.-

34.-MONITORIA - 341/2002 - BANCO SUDAMERIS BRA-
SIL S/A x ROBSON FRANCISCO MEDEIROS e outros - Es-
pecifiquem as partes, em cinco dias, as provas que realmente
desejam produzir, justificando-lhes a pertinência.- Adv. LUIZ
ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA, PEDRO MARCIO GRABI-
COSKI e MARCIUS NADAL MATOS.-

35.-INTERDITO PROIBITORIO - 343/2002 - ANA PAULA
ASSIS CHAFKA x MAURO CESAR LOPES - Ao preparo das
custas, em cinco dias.- R$ 212,18.- Adv. ADILSON AMARO
ALVES e JOSIANE STELMASCHUK MENARIM.-

36.-INDENIZACAO - 346/2002 - ELISA HELENA GROLL-
MANN DE ANDRADE x NOBRE SEGURADORA DO BRA-
SIL S/A - Em cinco dias, indiquem as partes, com precisão e
objetividade, as provas que desejam produzir.- Adv. ANA
EMILIA GUIMARAES GROLLMANN e LUCINEIDE MA-
RIA DE A. ALBUQUERQUE.-

37.-COBRANCA - 353/2002 - JOSE WILMAR ELEUTERIO
DOS SANTOS x SUL AMERICA AETNA SEGUROS DE
VIDA E PREVIDENCIA SA - Com fundamento no artigo 331

do CPC, designo audi‰ncia para o dia 22 de outubro de 2002,
às 14:15 horas. Na data em questão, será tentada a obtenção de
acordo sobre o objeto da lide. Outrossim, nao sendo atingido
esse objetivo, e se nao se afigurar possível o julgamento anteci-
pado da causa, os pontos controvertidos serao fixados, deven-
do as partes, entao, especificar as provas que realmente dese-
jam produzir, para deliberacao do Juizo, observando-se que,
no caso de prova pericial, deverao desde logo, indicar quesitos
e assistentes tecnicos, para que o perito a ser nomeado possa
verificar a abrangência do trabalho a ser realizado e estimar o
valor de seus honorários.- Adv. GUSTAVO SOUZA NETTO
MANDALOZZO, HENRIQUE HENNEBERG e MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER.-

38.-EMBARGOS A ARREMATACAO - 354/2002 - NIRCE
MARIA DOS SANTOS x BANCO DO BRASIL S/A - Conta-
das e pagas as custas remanescentes, voltem para decisão.- R$
311,50.- Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO e
MAURICIO ELIAS NASTAS ASSAD.-

39.-REMOCAO DE INVENTARIANTE - 369/2002 - ROBER-
TO OTAVIANO ROSSATO x PAULO ROSSATO - Em cinco
dias, especifiquem as partes as provas que realmente desejam
produzir, justificando-lhes a pertinência.- Adv. MARCIA FAN-
FA RIBAS, VANIA FELTRIN, MARIA E. BETTAMIO VIVO-
NE TOMEI, JOSE ALTEVIR M.BARBOSA DA CUNHA e
JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA.-

40.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 371/2002 - MARIA ZENY
COLLI e outros x ILDO MENEGATTI - Com fundamento no
artigo 331 do CPC, designo audiência para o dia 22 de outubro
de 2002, às 13:45 horas. Na data em questão, será tentada a
obtenção de acordo sobre o objeto da lide. Outrossim, nao sen-
do atingido esse objetivo, e se nao se afigurar possível o julga-
mento antecipado da causa, os pontos controvertidos serao fi-
xados, devendo as partes, entao, especificar as provas que real-
mente desejam produzir, para deliberacao do Juizo, observan-
do-se que, no caso de prova pericial, deverao desde logo, indi-
car quesitos e assistentes tecnicos, para que o perito a ser no-
meado possa verificar a abrangência do trabalho a ser realiza-
do e estimar o valor de seus honorários. Intimem-se as partes,
pessoalmente, e seus advogados, devendo a embargante provi-
denciar, até a data da audiência, a autenticação das cópias de
fls.11/23.- Adv. JOAO PERICLES GOULART e CARLOS
ROBERTO TAVARNARO.-

41.-SUSTACAO DE PROTESTO - 372/2002 - SAN MARINO
COMERCIAL DE COMPENSADOS LTDA x MADEIREIRA
W.F.L. LTDA e outros - Ao preparo das custas. em cinco dias.-
R$ 7,00.- Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO.-

42.-ARROLAMENTO - 379/2002 - ESPOLIO DE ALTEVIR
DENES DE ANDRADE e outros - Retire-se a carta de adjudi-
cação.- Adv. RENATO GALVAO CARRILLO e RICARDO
LUIS DE OLIVEIRA.-

43.-BUSCA E APREENSAO - 397/2002 - BV FINANCEIRA
S/A CRED., FINANCIA. E INVESTIMENTO x JOAO VAL-
DAIR LIMA - Manifeste-se a parte vencedora em cinco dias,
sobre execução da sentença.- Adv. FLAVIANO BELINATI
GARCIA PEREZ e CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES.-

44.-EXECUCAO - 403/2002 - COOPERGRAO PARTICIPA-
COES LTDA x JULIO CELSO KUASNEI DE MATOS e ou-
tros - Defiro o pedido de expedição de ofício à Delegacia da
Receita Federal, o qual deverá ser preparado pelo Cartório e
entregue ao advogado do exequente, que ficará incumbido de
postá-lo, devendo provar, em cinco dias, que cumpriu com essa
incumbência. Indefiro o pedido de expedição de ofício ao DE-
TRAN, uma vez que as informações oretendidas podem ser
obtidas diretamente pela parte. Indefiro o pedido de inclusão
da empresa Método - Transportes e Sistemas Ltda, no polo pas-
sivo da execução, pois o manejo desta exige a certeza quanto a
existência da obrigação e, no caso concreto, isso não ocorre,
uma vez que a alegação de que a empresa beneficiou-se do
negócio jurídico comporta discussão e demanda ampla dilação
probatória, incompatível com a natureza deste feito, devendo
ser buscada através do processo de conhecimento adequado.-
Retire-se o ofício.- Adv. MARCELO NASSIF MALUF e JOSE
ROBERTO DELLA T. TRAUTWEIN.-

45.-ALVARA - 415/2002 - LEIRA RODRIGUES CORDEIRO
e outros - Julgado procedente. Retire-se o alvará.- Adv. ANA
CAROLINA DIHL CAVALIN, JEFERSON BARBOSA e EL-
TON SILVA.-

46.-INDENIZACAO - 416/2002 - CLAUDEMIR DE OLIVEI-
RA STAUT x LUZ DO SOL VIAGENS E TURISMO LTDA e
outros - Sobre os documentos que o autor apresentou com a
réplica, manifestem-se os réus, em cinco dias.- Adv. JACOB
REINALDO VALENTIM.-

47.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO - 422/2002-MUSTA-
PHA HASSAN ATAYA e outros x GRAFICA NOVA ERA LTDA
- Ao preparo das custas, em cinco dias.- R$ 30,50.- Adv. FER-
NANDO MADUREIRA e CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO.-

48.-COBRANCA - 450/2002 - MAURO HARDT PRESTES x
ESTADO DO PARANA - Comprove o autor em cinco dias, a
distribuição da precatória.- Adv. JOSE ADRIANO MALAQUI-
AS e VIRGINIA TONIOLO ZANDER-

49.-COBRANCA - 451/2002 - MARCELO MARCIO SORA-
CE x ESTADO DO PARANA - Comprove o autor em cinco
dias, a distribuição da precatória.- Adv. JOSE ADRIANO
MALAQUIAS e VIRGINIA TONIOLO ZANDER.-

50.-COBRANCA - 452/2002 - DELOIR LAURINDO x ESTA-
DO DO PARANA - Comprove o autor em cinco dias, a distri-
buição da precatória.- Adv. JOSE ADRIANO MALAQUIAS e
VIRGINIA TONIOLO ZANDER.-

51.-BUSCA E APREENSAO - 455/2002 - BANCO BMC S/A
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x HENRIQUE HARDT NETO - Comprove o credor em cinco
dias, a distribuição da precatória.- Adv. RENATO VARGAS
GUASQUE, ADRIANE GUASQUE e CONSUELO GUAS-
QUE.-

52.-MANDADO DE SEGURANCA - 459/2002 - JAIRO AMA-
DO AMIN x CHEFE DA DIVISAO DE RECURSOS HUMA-
NOS DA UEPG - Julgado o pedido procedente.- Adv. MARCO
AURELIO KREFETA e AMARILDO MIGUEL LEAL.-

53.-REVISAO DE CONTRATO - 460/2002 - SCHEFFER
LOGISTICA E AUTOMACAO LTDA x BANCO REGIONAL
DE DESENVOLVIMENTO DO EX. SUL-BRDE - Manifeste-
se a parte autora em dez dias, sobre a contestação e documen-
tos.- Adv. SIRIANE GEMI FOGACA DE ALMEIDA.-

54.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA - 489/2002 -
BANCO DO BRASIL S/A x NIRCE MARIA DOS SANTOS -
Contadas e pagas, as custas remanescentes, voltem para deci-
são.- R$ 7,00.- Adv. MAURICIO ELIAS NASTAS ASSAD,
MAGALI PEDROSO ASSAD e AMILCAR CORDEIRO TEI-
XEIRA FILHO.-

55.-ALVARA - 508/2002 - MARIA CANDIDA PIRES DE
ANDRADE - Só agora me apercebi de que o documento de
fls.04 é cópia não autenticada de uma procuração outorgada
para um fim específico, diverso da propositura da ação. Intime-
se a autora para regularizar sua representação, em dez dias.-
Adv. AURORA LILIA COMEL BUSATO.-

56.-USUCAPIAO - 510/2002 - JOACI FERNANDES POR-
TELA e outros - Algum dos herdeiros de Flávio Carvalho Gui-
marães podem ser identificados e qualificados, a fim de rece-
ber citação pessoal. Ademais, pretendendo os autores somar
sua posse à de outrem, apropriando-se dos direitos deste, im-
põe-se que façam prova da sucessão, ou que, não sendo isso
possível, integrem os ex-possuidores à lide, pedindo-lhes a
citação. Intimem-se os utores para emendar a inicial, obser-
vando o disposto no artigo 282, II e VII do CPC.- Adv. ALDI-
NO DREHMER.-

57.-HABILITACAO DE CREDITO - 511/2002 - UNIBANCO-
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x SUPERMERCA-
DO IANSEN LTDA - Manifestem-se em cinco dias, a concor-
datária e o Comissário.- Adv. JOSE CARLOS MADALOZZO
JUNIOR e CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO.-

58.-EXECUCAO - 518/2002 - RAUL AFONSO FERREIRA
x MATEUS KUHN - Desconsidere-se o despacho impresso
no anverso. O entendimento predominante na doutrina e na
jurisprudência em relação ao qual guardo reservas, é de que a
data de emissão é requisito essencial de validade dos títulos
cambiais, mesmo nos casos em que deles conste data certa
para o adimplemento da obrigação. A propósito, já se decidiu
que "a ausência da data e do local da emissão na nota promis-
sória constitui irregularidade formal no título, a impedir a
cobrança do valor respectivo pela via executiva" (STJ - 4ª
Turma, REsp. 137./185-GO, rel.Min. Aldir Passarinho Jr, j.
10/10/2000, deram provimento, v.u., DJU 12/02/2001, p.118).
Por outro lado, permite-se ao credor de boa-fé preencher os
dados faltantes da nota promissória, desde que o faça antes da
propositura da execução, porque, depois disso, o documento
passa a compor os autos, não pertencendo mais à parte. Os
títulos de fls.05/07 não indicam data e local de emissão, não
autorizando, com base no entendimento acima esposado, o
uso da ação executiva ou a complementação das informações
faltantes. Intime-se o exequente para, querendo, requerer a
transformação do feito em ção de cobrança ou monitória, no
prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da inicial.- Adv.
VALDECI MARIA DE OLIVEIRA MILAN e CLAUDINEI
MARCELINO FERNANDES.-

59.-ARROLAMENTO - 519/2002 - ESPOLIO DE JOSE NES-
TOR MENDES TAQUES - Homologada a partilha. Recolha-se
o tributo devido, deixando-se uma cópia nos autos. Custas na
forma da lei.- Adv. AMAURI PAULO CONSTANTINI.-

60.-ARROLAMENTO - 520/2002 - ESPOLIO DE IRMA IGNG
- Na procuraçao da herdeira Leni Marilda Buch (fls.07), não
consta poderes expressos, com respeito à cessão do veículo ao
irmão Murilo. Regularize-se.- Adv. MICHELLE VAN WILPE
HOFFMANN.-

61.-ARROLAMENTO - 524/2002 - ESPOLIO DE YOLAN-
DA DE QUADROS - Os poderes de renúncia dos herdeiros,
devem constar expressamente da procuração, o que não se cons-
tata. Regularize-se. Não foram apresentadas, também, as certi-
dões negativas das repartições fiscais, Providencie-se.- Adv.
MARGARIDA LEONI DAHNE.-

62.-EMBARGOS DO DEVEDOR - 526/2002 - DIRCEU LUIZ
BAGGIO SILVEIRA e outros x LAURICE GERAB NAMUR -
Recebo os embargos para discussão. Fica suspensa a execução
atacada. Intime-se a parte embargada para que no prazo de dez
dias ofereça impugnação, assim querendo.- Adv. CARLOS
ROBERTO TAVARNARO, CESAR LUIZ TAVARNARO e NI-
NON ROCHA CORREIA.-

63.-ALVARA - 527/2002 - ROSANGELA GASPAR DE AN-
DRADE - Julgado procedente. Sendo requerida a dispensa do
prazo para interposição de recurso, defiro, antecipadamente.-
Adv. NATANIEL PINOTTI BROGLIO.-

64.-ARROLAMENTO - 529/2002 - ESPOLIO DE CONRA-
DO SCHIMIDT e outros - Junte o requerente, as certidões ne-
gativas das repartições fiscais.- Adv. MARIA CRISTINA RAU-
CH BARANOSKI, ADRIANO JOSE LANGE ZANETTI e GIL
JOSE SIMON ZANETTI.-

65.-ALVARA JUDICIAL - 538/2002 - JAMES APARECIDO
BAPTISTA e outros - Julgado procedente. Sendo requerida a
dispensa do prazo para interposição de recurso, defiro, anteci-
padamente.- Adv. GILMAR PAVESI.-

CARTÓRIO DA 03ª VARA CÍVEL DE PONTA GROSSA
RELAÇÃO Nº 52/2002
JUIZ DE DIREITO - DR.FRANCISCO CARLOS JORGE
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1.-EMBARGOS DO DEVEDOR-235/1994-EMILSON MANO-
EL VALENTIM e outros x FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ- Retirar a certidão, nos termos da Lei Esta-
dual 12.604/99.- Adv. VALDINIR KUBASKI, JOSE ALTEVIR
M.B. DA CUNHA-

2.-INVENTÁRIO-349/1997-MANOEL HENRIQUE PEREIRA
x ESP. DE HENRIQUE PEREIRA- Aos interessados ante cál-
culo do imposto devido (R$.107.399,71), no prazo de 10 (dez)
dias.- Adv. ROBERTO A. BUSATO-

3.-COBRANÇA-480/1997-IND. E COM. DE MAD. SÃO PAU-
LO PARANÁ LTDA x COMERCIAL R. MOREIRA LTDA e
outros- Homologada a desistência manifestada e declarado ex-
tinto o feito sem conhecimento do mérito.- Adv. JÁCKSON
GORTE-

4.-EXECUÇÃO-268/1998-BANCO DO BRASIL S/A x XAVI-
ER E CIA LTDA e outros- As partes ante laudo de avaliação -
R$. 10.560.000,00 - conta geral - R$. 47.066,44.- Adv. JOSE
ELI SALAMACHA e JORGE LUIZ MARTINS-

5.-INVENTÁRIO-243/1999-VERÔNICA DE FÁTIMA DZA-

ZIO x ESPOLIO DE RENATO FERNANDES CORREIA- De-
ferida a suspensão pelo prazo requerido.- Adv. TALITA AN-
GÉLICA HENRIQUES-

6.-EXECUÇÃO-308/1999-DERAGRO DISTRIBUIDORA DE
INSUMOS AGRÍCOLAS LTDA x GILSON RENATO WIE-
CHETECK- Aguarde-se no arquivo a manifestação da exeqüen-
te.- Adv. RENE JOSE STUPAK-

7.-EXECUÇÃO-444/1999-COMPASS INVEST.PART. LTDA
x SONIA MARIA VIEIRA DA ROSA- Aguarde-se no arquivo
ate manifestação da exeqüente.- Adv. LUIZ RODRIGUES
WAMBIER e EVARISTO ARAGÃO F. DOS SANTOS-

8.-BUSCA E APREENSÃO-979/1999-BANCO BRADESCO
S/A x ALINUT INDUSTRIA DE ALIMENTOS NUTRITIVOS
LTDA- Deferida a suspensão pelo prazo requerido.- Adv. RE-
NATO VARGAS GUASQUE e VINYA MARA ANDERES D
OLIVEIRA-

9.-COBRANÇA-363/2000-ROGÉRIO KUBASKI x CIDADE-
LA S.A.- Indefiro o pedido de fls.120. Cabe a parte apresentar
o demonstrativo do débito atualizado (art.614,II/CPC).- Adv.
PAULO GROTT FILHO-

10.-MANDADO DE SEGURANÇA-370/2000-ELIO BATIS-
TA DE SOUZA M.E. x DELEGADO DA 13¦ SDP - DR. EMI-
LIO WZOREK- A pretensão de revogação da determinação de
notificação, quer, em verdade, rediscutir a lide, já julgada, cuja
decisão já transitou em julgado, o que se mostra inviável como
já dito no despacho anterior, ao qual me reporto, que não con-
tém qualquer contradição quanto ao contido nos autos. Rejeito,
portanto, os embargos opostos.- Adv. OTTO CARLOS POHL
e ISABELA CRISTINE MARTIS RAMOS-

11.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-567/2000-LOURDES JOANA
PENDRAK x EMILIO SCHWAB- A replica ‚ manifestamente
intempestiva, já que apresentada a mais de ano... Especifiquem
as partes as provas que efetivamente pretendem produzir, de-
monstrando sua finalidade, sob pena de preclusão. Digam ain-
da, de eventual interesse na realização de audiência de que tra-
ta o art. 331/CPC...- Adv. VILMA DO ROCIO PINTO e PE-
DRO NICOLAIO-

12.-EXECUÇÃO-624/2000-SERGIO JOSE BRODAY e outros
x DIVINO RENATO COLAMNN- Aguarde-se no arquivo ate
manifestação do exeqüente.- Adv. LENITA BEATRIZ SIMIO-
NATO-

13.-USUCAPIÃO-791/2000-EVANDRO ZUB x GERALDO
PEREIRA MACHADO- Aos apelados para contra arrazoarem
no prazo legal.- Adv. CARLOS EDUARDO M. BIAZETTO-

14.-INVENTÁRIO-797/2000-ALEX ZIMERMANN x ESPO-
LIO DE MAURO ZIMERMANN- Aguarde-se a manifestação
da inventariante por 30 (trinta) dias...- Adv. IUNES HASSAN
SOBRINHO-

15.-BUSCA E APREENSÃO-88/2001-BANCO BMC S/A x
MARIA DA LUZ RODRIGUES- Depositar o valor correspon-
dente a diligencia do Oficial de Justiça.- Adv. RENATO VAR-
GAS GUASQUE-

16.-EMBARGOS DE TERCEIRO-132/2001-CLÁUDIO JOSE
BULIK BALSANO e outros x BANCO SANTOS S/A- Julgada
extinta a ação.- Adv. MARCELA MILCZEWSKI BATISTA e
ADRIANO MUNIZ REBELLO-

17.-BUSCA E APREENSÃO-329/2001-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MÚLTIPLO x WALMIR SCHUAIDAK-
Tendo em vista o abandono da causa pelo requerente, que inti-
mado pessoalmente para suprir omissão, não o fez, declaro ex-
tinto o processo, bem como, condeno-o nas custas processuais,
nos termos do art. 267,III, parágrafos 1 e 2º/CPC, ressalvado
aos interessados a COBRANÇA via EXECUÇÃO.- Adv.
AMAURI BATISTA SALGUEIRO-

18.-RESCISÃO DE CONTRATO DE LOCAC-414/2001-RU-
BENS BOLZANI x MARCOS EDSON PIEDADE- Ao procu-
rador do autor para subscritar sua petição de fls.27.- Adv. AIL-
TON NUNES DA SILVA-

19.-EXECUÇÃO-450/2001-VELOPEÇAS COMÉRCIO DE
AUTO PEÇAS LTDA ME x GLADIS DO AMARAL SCHEN-
BERGER- Julgada extinta a EXECUÇÃO.- Adv. AMAURI
PAULO CONSTANTINI-

20.-EXECUÇÃO-461/2001-ISOGAMA INDUSTRIA QUÍMI-
CA LTDA x LEBEL INDUSTRIA E COMERCIO DE VELAS
LTDA e outros- Manifestar-se ante certidão do oficial de Justi-
ça.- Adv. OSEAS AGUIAR-

21.-EXECUÇÃO-535/2001-BANCO BRADESCO S/A x JOSE
CASTORINO FERREIRA e outros- Preparar as custas proces-
suais finais - R$. 7,00.- Adv. RENATO VARGAS GUASQUE-

22.-ALVARÁ JUDICIAL-565/2001-FELIPE FERNANDES
CORREIA e outros.- Ante decurso da suspensão concedida,
faça o requerente o complemento da prestação de contas no
prazo de cinco (5) dias, sob pena de responder por crime de
desobediência.- Adv. RAULI GROSS JUNIOR-

23.-EXEC. CONTRA DEVEDOR SOLVENTE-568/2001-BRI-
GHTPOINT DO BRASIL LTDA x ADRIANA XAVIER DA
SILVA ME- A exeqüente ante certidão do Oficial de Justiça.-
Adv. JULIANA CRISTINA BUSNARDO-

24.-EXECUÇÃO-589/2001-NOVO HORIZONTE COMER-
CIO E SERVIÇOS LTDA x HIROSHI TSURUDA- Aguardem
os autos em arquivo ate manifestação da exeqüente.- Adv. VI-
TOR LEAL-

25.-CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-590/2001-NICOSA

RETIFICA DE MOTORES LTDA x LUBRICOM COMERCIO
DE ÓLEOS LUBRIFICANTES LTDA e outros- Nomeio cura-
dor especial a re citada por edital o advogado Geraldo Man-
jinski Junior, que devera manifestar-se nos autos.- Adv. GE-
RALDO MANJINSKI JUNIOR-

26.-DEPOSITO-618/2001-BANCO PANAMERICANO S/A x
NERCI MARQUES FERRAZ- Ao autor ante certidão do ofici-
al de Justiça.- Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO-

27.-USUCAPIÃO-12/2002-JOÃO RODRIGUES DA SILVA e
outros.- ...Defiro a produção de prova oral. Designo o dia 10
de dezembro de 2002, as 14h00 para audiência de instrução e
julgamento. Faculto as partes arrolar testemunhas no prazo de
10 (dez) dias, com respectivos endereços completos a permitir
sua regular intimação.- Adv. JACOB R. VALENTIN e CAR-
LOS EDUARDO M. BIAZETTO-

28.-SUSTAÇÃO DE PROTESTO-33/2002-MIGUEL SALLUM
& FILHOS LTDA x MALHARIA SONHO DOURADO LTDA-
Deferida a suspensão pelo prazo requerido.- Adv. PAULO
HENRIQUE C. VIVEIROS-

29.-DECLARATÓRIA-36/2002-JULIA RIBEIRO x PEDRO
RIBEIRO- Reporto-me ao despacho de fls.62.- Adv. JEANE-
TH NUNES STEFANIAK-

30.-INDENIZAÇÃO C/C DANOS MORAIS-70/2002-MALA-
QUIAS & ZANARDINI LTDA x SHERWIN-WILLIAMS DO
BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LT e outros- Ante a
omissão da re em atender ao retro determinado, pelos funda-
mentos ali mesmo lançados, aos quais me reporto, indefiro a
inicial de denunciação da lide. Especifiquem as partes as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir demonstrando sua
finalidade, sob pena de preclusão.- Adv. MAURICIO SILVA e
HERIBELTON ALVES-

31.-DECLARATÓRIA-83/2002-PAULO HENRIQUE CA-
MARGO VIVEIROS x GILBERTO ONEY DE JESUS- Defiro
o pagamento da custas a final. Especifiquem as partes as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, demonstrando sua
finalidade, sob pena de preclusão. Designo audiência prelimi-
nar dia 04 de dezembro de 2002, as 14h30. As partes deverão
comparecer a audiência a fim de possibilitar tentativa de conci-
liação.- Adv. MOACIR TAQUES e CLÁUDIO R. MAGA-
LHÃES BATISTA-

32.-REPARAÇÃO DE DANOS-94/2002-VIANA AGROMER-
CANTIL LTDA x HIDROPEL HIDROGEOLOGIA E PERFU-
RAÇÕES LTDA- A requerida para, no prazo de 10 (dez) dias,
informar o nome do representante legal da litisdenunciada com
poderes para receber a citação; depositar o valor correspon-
dente a expedição e postagem da carta de citação (R$. 15,00),
bem como, providenciar copia da inicial da litisdenunciação
para acompanhar o expediente.- Adv. JORGE GOMES ROSA
NETO-

33.-EXECUÇÃO-105/2002-MEGAGIRO FACTORING E AS-
SESSORIA FINANCEIRA LTDA e outros x MARCELO IA-
NOSKI- Aguarde-se no arquivo ate manifestação do exeqüen-
te.- Adv. GILBERTO DIOGO S. DA CUNHA-

34.-ORDINÁRIA ANULATÓRIA-113/2002-SIMIONI AUTO
POSTO LTDA x PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A- Reti-
rar carta precatória para cumprimento.- Adv. PAULO ROBER-
TO LUVISETI-

35.-INTERDIÇÃO-122/2002-TEREZINHA LEONI SIQUEIRA
x SEBASTIAN GONÇALVES COSTA- Sobre o laudo pericial
apresentado, digam os interessados.- Adv. ROSANGELA LAS-
COSK BISCAIA-

36.-IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA-149/2002-GE-
RALDO MANJINSKI JUNIOR x BV FINANCEIRA S/A CRE-
DITO E FINANCIAMENTO- ...Ante ao exposto, acolho o in-
cidente e fixo a causa que se processa nos autos 575/01, em
apenso, o valor de R$. 9.266,62. Custas pela impugnada.- Adv.
GERALDO MANJINSKI JUNIOR e CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES-

37.-INTERDITO PROIBITÓRIO-232/2002-HSBC BANK
BRASIL S.A BANCO MÚLTIPLO x SINDICATO DOS BAN-
CÁRIOS DE PONTA GROSSA- Homologada a desistência
manifestada e declarado extinto o feito sem conhecimento do
mérito.- Adv. JOSE ELI SALAMACHA, JOÃO CANDIDO
AVILA JUNIOR, GERSON EURICO DOS REIS e ROSANA
APARECIDA TREMEL-

38.-DECLARATÓRIA DE INEX.CAMBIAL-248/2002-MI-
GUEL SALLUM FILHOS LTDA x MALHARIA SONHO
DOURADO LTDA- Deferida a suspensão pelo prazo requeri-
do.- Adv. PAULO HENRIQUE C. VIVEIROS-

39.-ORDINÁRIA-270/2002-MARGARETH GIOSTRI x BAN-
CO ITAÚ S/A- Especifiquem as partes as provas que preten-
dem produzir, demonstrando sua finalidade.- Adv. RICARDO
PAVÃO TUMA e MURILO ZANETTI LEAL-

40.-REVISIONAL DE CONTRATO-349/2002-E.F.A.S. MO-
VEIS E ESTRUTURA INDUSTRIAL S/A x BANCO BRA-
DESCO S/A- A autora ante contestação, no prazo legal.- Adv.
SIRIANE GEMI FOGAÇA DE ALMEIDA-

41.-EXECUÇÃO-354/2002-BANCO AMÉRICA DO SUL S/
A x CYGNUS AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA
e outros- Aos executados para efetuarem o pagamento das cus-
tas processuais - R$. 324,00.- Adv. HAMILTON CUNHA
GUIMARÃES JUNIOR-

42.-BUSCA E APREENSÃO-442/2002-BV FINANCEIRA S/
A CRED.,FINANC. E INVESTIMENTO x ANA ROSA PLEIS
RAMOS- retirar carta precatória para cumprimento.- Adv.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-
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43.-ALVARÁ JUDICIAL-451/2002-IVETE DA LUZ RIBEI-
RO.- Concedida a autorização pleiteada. Indeferida a gratuida-
de da Justiça dado ao pequeno valor das custas e a possibilida-
de de pagamento decorrente do próprio valor a ser recebido...-
Adv. MARIA DO CARMO WINNIK-

44.-REVISIONAL DE CONTRATO-456/2002-MARCELO
SCHEFFER x BANCO DO BRASIL S/A- ...Assim sendo, em
sede de Juízo de retratação, reconsidero a decisão impugnada,
para o fim de antecipar em parte os efeitos da tutela pleitea-
da...- Adv. SIRIANE GEMI FOGAÇA DE ALMEIDA-

45.-ARROLAMENTO-458/2002-ADILINO DOS SANTOS x
ESPOLIO DE IOLANDA RODRIGUES DOS SANTOS e ou-
tros- a renuncia ou será feita por escritura PÚBLICA ou por
termo nos autos...- Adv. ANTONIO KROKOSZ-

46.-COBRANÇA-468/2002-ESPOLIO DE LUDOVICO BLA-
ZIESKI- REP. POR ÂNGELA x CAROLINA CERES CRUZ
BALZIESKI e outros- Deferidos os pedidos de vistas dos autos
pelo prazo legal.- Adv. ARLI PINTO DA SILVA e MARCELO
ULIANA TAVARES-

47.-ARROLAMENTO-472/2002-ZONI TEREZINHA DOS
SANTOS SEMBAY x ESPOLIO DE JOSE SEMBAY- Sobre
as primeiras, digam os herdeiros e demais interessados.- Adv.
JULIANO DEMIAN DITZEL-

48.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-494/2002-SAGY DEIAB TA-
LEGNANI ME x LUIZ VICENTE PAVÃO e outros- Retirar
expediente para cumprimento.- Adv. LUIZ EDUARDO GOL-
DMANN-

49.-USUCAPIÃO-497/2002-FERMINO PACHECO DOS SAN-
TOS x ALEXANDRE KLAT e outros- Manifestar-se ante cer-
tidão do Oficial de Justiça.- Adv. ANA CAROLINA DIHL
CAVALIN-

50.-COBRANÇA-500/2002-COOPAGRICOLA COOPERATI-
VA MISTA DE PONTA GROSSA x EDER ISRAEL CHEMIN-
A autora ante certidão do oficial de Justiça.- Adv. JOSE ALTE-
VIR M.B. DA CUNHA-

51.-DECLARATÓRIA-509/2002-MAURO VIEIRA DE SI-
QUEIRA x SCHILER MÓVEIS E DECORAÇÕES- Audiência
preliminar dia 21/11/2002, as 15h00.- Adv. SERGIO ZADO-
ROSNY FILHO-

52.-BUSCA E APREENSÃO-513/2002-UNIBANCO x D A
SIMIONI & CIA LTDA- Retirar a carta precatória.- Adv. HEL-
CIO SILVA ORANE-

53.-ALVARÁ JUDICIAL-519/2002-JOSE CARLOS DOS SAN-
TOS e outros.- Concedida a autorização pleiteada.- Adv. AR-
LETE AP. LOVATTO NOGUEIRA-

54.-DECLARATÓRIA INEXIGIBILIDADE-531/2002-SER-
GIO WINNIK FILHO x VIAÇÃO SANTANA IAPÓ LTDA-
Ao autor para informar o nome do representante legal da re-
querida com poderes para receber a citação, no prazo de 10
(dez) dias.- Adv. ANA PAULA P. LEITE-

55.-INVENTÁRIO-536/2002-LEONI LEIFELD OLIVEIRA
SOUZA e outros x ESPOLIO DE ADEMIR OLIVEIRA SOU-
ZA- Concedo, por ora, os benefícios da gratuidade da Justiça.
Nomeio a viúva-meeira como inventariante, independentemente
de termo.- Adv. VIVIANE WEINGARTNER-

56.-INDENIZAÇÃO-546/2002-EDUARDO BENINCA x CO-
SESP CIA SEGURADORA DO ESTADO DE SÃO PAULO-
... Faculto, pois, a emenda da inicial, no prazo de 10 (dez) dias
para que seja apontado o pedido com suas especificações, ou
seja, a indicação do objeto imediato e mediato do pedido, que
de resto deve ser interpretado restritivamente, na forma do art.
293/CPC, sob pena de indeferimento da inicial, por inepta.-
Adv. DANILO PORTHOS SCHRUTT-

57.-INDENIZAÇÃO-548/2002-MARIA JOSE APARECIDA
DE ROCCO MARQUES BONFIM x BALAROTI COMER-
CIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES LTDA- A reque-
rente para informar o nome do representante legal da requerida
com poderes para receber a citação, no prazo de 10 dias.- Adv.
ANTONIO MARQUES BONFIM-

58.-ARROLAMENTO-549/2002-DENISE DE FATIMA KU-
RUTZ DE VARGAS x ESPOLIO DE JOÃO DAVID DE VAR-
GAS- Concedo parcialmente os benefícios da gratuidade da
Justiça, no equivalente a 70% das custas, extensivas ao Regis-
tro Imobiliário... Nomeio inventariante a requerente... Homo-
logo a partilha e adjudico a herdeira nominada e qualificada o
imóvel único descrito na preambular...- Adv. LUIZ FERNAN-
DO MATIAS-

59.-USUCAPIÃO-553/2002-LUIZ PRESNER.- Junte o reque-
rente o necessário instrumento de cessão de posse referido na
inicial.- Adv. SUZANE DO ROCIO A. PINTO-

60.-INTERDIÇÃO-561/2002-JANDIR RENISZEK MENDES
BOUMAIER x JOÃO MARIA BOUMAIER- Designo o dia 04
de dezembro de 2002, as 15h00 para exame e interrogatório do
interditando, ficando a requerente incumbida de apresenta-lo
na sala de audiências deste Juízo.- Adv. MATIAS ALVES DA
COSTA-

61.-EXECUÇÃO-563/2002-LEONEL AUGUSOT DOS SAN-
TOS x MARIA DO CARMO MENDONÇA- Retirar carta pre-
catória para cumprimento.- Adv. ROSANGELA LASCOSK
BISCAIA-

62.-EXECUÇÃO FISCAL-101/1996-MUNICÍPIO DE PONTA
GROSSA x PEDRO LACERDA DEMENGEON- Julgada ex-
tinta a EXECUÇÃO.- Adv. ANTONIO WALMIK ARAÚJO
MARÇAL-

63.-CARTA PRECATÓRIA-25/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR- 5ª VARA CÍVEL -EDITORA O ESTADO DO
PARANÁ S/A x JOSELITO CANTO- Sobre o contido na ma-
nifestação do executado as fls. 40, diga a exeqüente.- Adv. JOSE
CARLOS CAL GARCIA-

64.-CARTA PRECATÓRIA-85/2002-Oriundo da Comarca de
SÃO PAULO - SP – 36ª VARA CÍVEL -BANCO REAL S.A. x
JOSMAR RICHTER e outros- Ao exeqüente ante certidão do
oficial de Justiça.- Adv. CELSO EDUARDO NAHSSEN-

65.-CARTA PRECATÓRIA-104/2002-Oriundo da Comarca de
MALLET -PR - VARA CÍVEL -COOPERGRILL - COOP
AGRÍCOLA DE IRINEOPOLIS x PONTA FÉRTIL- COMER-
CIO E IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO e outros- A exeqüente
ante certidão do Oficial de Justiça.- Adv. LUIZ SEBASTIÃO
FAVERO-

CARTORIO DA SEGUNDA VARA DE FAMILIA
COMARCA DE PONTA GROSSA - PR
TADEU PRZYBYSZ - Escrivão
RELAÇÃO Nº 27/2002
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1.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-241/1986-F.M.F. x
O.M.F. Por entender que assiste razao ao doutor Promotor de Justi-
ça em seu parecer retro e fazendo minhas alegações despendidos no
aludido parecer, indefiro o pedido de fls. 53, por falta de amparo
legal. Intime-se.-Adv. JEFERSON BARBOSA - OAB/PR 22.856-

2.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-780/1998-I.C.X. x
I.F.F.Manifeste-se a exequente em cinco dias.-Adv. WILLIAM
S.B.DA SILVA-OAB 20.889/PR-

3.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-34/1999-M.F. x
J.M.S. Sobre a certidão negativa do Sr. Meirinho, manifeste-se
a parte autora em cinco dias.-Adv. GERALDO MANJINSKI
JR.-OAB 24.932/PR-

4.-INV. PATERNIDADE CC ALIMENTOS-367/1999-L.A.S. e
outros x D.R.C. Por outro lado, em face das certidões do se-
nhor Oficial de Justiça, deve se manifestar o requerente.-Adv.
CLAUDIO F. D. PINTO-OAB 145.856/SP-

5.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-614/1999-M.S. x
J.M.X.Manifeste-se a parte autora, através de seu procurador,
sobre o prosseguimento da execução no prazo de cinco dias. -
Adv. JEFERSON BARBOSA - OAB/PR 22.856-

6.-DIVORCIO-428/2000-E.S.S. x A.A.S. A requerente foi in-

timada por edital para dar regular andamento no feito,  suprin-
do a falta nele existente, que lhe impede o  prosseguimento,
mas deixou que escoasse o prazo assinado,  sem providencia.
O representante do Ministério Publico  em seu parecer de fls
38 verso opina pela extinção e  arquivamento do processo. Ante
o exposto, com fundamento  no artigo 267, VIII do CPC, julgo
extinto o processo sem  julgamento de mérito. Custas pela re-
querente.  R.P.I.-Adv. DANILO P SCHRUTT-

7.-DIVORCIO CONTENCIOSO-864/2000-D.J.M. x S.A.C.M.
Ante  o exposto com fulcro no art. 226 parágrafo 6 da CF/88 e
artigo da Lei 6515/77, julgo procedente a presente acao e  de-
creto o divorcio das partes. A requerida voltara a  usar o nome
de solteira. Custas pela requerida.  P.R.I.-Adv. RUBENS C. T.
FLORENZANO-

8.-ARBRITAMENTO DE ALIMENTOS-12/2001-M.V. x M.
V.J.e  E.M.V. rep e outros. Custas devidas pelo requerido
R$.577,91.-Adv. EMERSON E.WOYCEICHOSKI-OAB/PR
15839-

9.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-81/2001-J.A.S. x
S.A.S.O.Assim posto julgo procedente a presente ação de  Exo-
neração de ALimentos e de conseqüência, declaro por  senten-
ça para que surta os seus jurídicos e legais  efeitos, que o re-
querente antes qualificado esta  exonerado de pagar a pensão
alimentícia a seus filhos.  Em relação a pensão alimentícia para
a filha menor anda  com vinte anos de idade, reduzo o valor da
pensão e o  fixo em o equivalente a 8,25%, dos vencimentos do
requerente, mensalmente, e que deve ser entregue pelo  autor
diretamente a requerida, mediante recibo. SEm  Custas. P.R.I.-
Adv. CLEOFAS V. DE MORAES-OAB 22.218/PR-

10.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-174/2001-J.L.R. x
W.D.S.R.  Assim, considerado que a requerida não ofereceu
resistência a pretensa deduzida na inicial, julgo  procedente
esta ação, para conceder a guarda e  responsabilidade do me-
nor, o que faço com arrimo nos  arts. 384, II do CC e artigo 33
do Estatuto da Criança e  do adolescente. Custas pela requeri-
da, sem condenação de  honorários. P.R.I. Valor das custas.
R$288,18-Adv.  JORGE LUIZ ROSKOSZ - OAB 20.337/PR-

11.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-489/2001-L.C.R.P.A.C. x
F.C. A  parte requerida por seu procurador vem aos autos para
dizer que não tem mais interesse em prosseguir com o  feito,
requerendo a extinção da ação. O representantedo Ministério
Publico em seu parecer de fls. 10 verso opina pela extinção e
arquivamento do processo. Em se conseqüência com fundamento
no artigo 267, VIII do CPC, julgo extinto o processo sem julga-
mento de merito. Custas isentas. P.R.I.-Adv. MARIA GORET-
TI PEREIRA-OAB/PR
17.511-

12.-INVESTIG.PATERN.C/C  ALIMENTOS-690/2001-
A.A.S.R.P.S.G. x O.T. Por ultimo  quanto aos alimentos, para
audiência de conciliação,  designo o dia 15 de outubro de 2002,
as 14:30 horas.-Adv.  ANA C. DIHL CAVALIN - OAB/PR
27.409 e LUIZ FERNANDO LOPES  DE OLIVEIRA-

13.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-693/2001-H.L.E.M.R. x
J.M.  Considerando que a parte autora concorda com o paga-
mento  efetuado pelo devedor através da petição de fls. 35,
requerendo o fim do litígio, bem como o parecer do agente
ministerial de fls.36 verso,julgo em conseqüência extinto  o
presente feito, na forma do artigo 794, I do CPC.  Custas isen-
tas. P.R.I.-Adv. PAULO GROTT FILHO - OAB/PR  6.084-

14.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-750/2001-A.M.B. x
E.F.M.B. Diga a interessada.-Adv. MARCIA MARIA BARRI-
DA-

15.-EXONERACAO DE ENCARGO ALIMEN-923/2001-
L.C.DE A. x  D.T.B. Para o ato não realizado, designo o dia 02
de  outubro de 2002 as 15:00,unico disponível da pauta. As
partes deverão, se assim quiserem, arrolar testemunhas no  pra-
zo do art. 407 de estatuto processual civil.-Adv.  ROBERVAL
IENECK - OAB/PR 26.545-

16.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1035/2001-M.E.M.V.R. x
M.V.  Nos exatos termos do judicioso parecer Ministerial,cujas
razoes adoto como integrantes desta decisão, e mais, nao  esta
o alimentante se furtando da obrigação imposta e  tanto assim e
que vem mês e mês suprindo as necessidades  básicas dos fi-
lhos. Apenas pede um prazo e mais para  solver a diferença das
prestações. Assim defiro o pedido  e concedo ate o dia 15 de
outubro de 2002 para que o  debito seja quitado, sem prejuízo
das prestações  vencidas. Autorizo ainda, a representante legal
dos  menores a proceder o levantamento do deposito feito e
determino que se expeça incontinente o alvará de soltura  em
favor do requerido pois que, sua mantença em carcere  fatal-
mente o impossibilitara de continuar prestando os  alimentos
aos filhos e isto não seria recomendavel.  Intime-se.-Adv.
EMERSON E.WOYCEICHOSKI-OAB/PR 15839 e ANA
PAULA PARRA LEITE-

17.-ALIMENTOS-1210/2001-L.R.G.T.C. e outros x J.R.B.C.
A  parte requerente por seu procurador vem aos autos para  di-
zer que não tem mais interesse em prosseguir com o  litígio,
tendo em vista a reconciliação do casal,  requerendo a desis-
tencia da ação. O representante do  Ministério Publico em seu
parecer de fls. 26 verso opina  pela extinção do processo. Em
conseqüência, com  fundamento no artigo 267, VIII do CPC,
julgo extinto o  processo. Custas isentas. R.P.I.-Adv. IVO PE-
RICLES  CALDAS - OAB/PR 25.241-

18.-ALIMENTOS-1243/2001-W.E.L.E.R. x J.P.E. Isto posto
julgo procedente o pedido, em parte, condenando o  requerido
a pensionar ao requerentes com 33% de seus  vencimentos como
policial militar, inclusive 13§ salário e  ferias, deduzindo-se
apenas dos descontos legais, cujo  pagamento devera ocorrer
na forma pela qual ja vem sendo  praticada. Oficie-se ao Co-
mando do 1§ Batalhão da  policia militar desta comarca, infor-
mando a mudança de  valores referente a prestação alimentícia

, para os fins  devidos. Após o transito em julgado desta deci-
são  arquive-se. P.R.I.-Adv. JORGE LUIZ ROSKOSZ - OAB
20.337/PR e TARSIS M. PEREIRA - OAB/PR 16.163-

19.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1246/2001-T.H.J.C.C.J.C.
e  outros x J.C.C. Para audiência de conciliação, onde  requeri-
das e deferidas as provas a serem produzidas,  designo o dia 15
de outubro com 2002 as 14:00 horas.-Adv.  EDGAR SCHE-
RER e JOAO FLAVIO MADALOZO-

20.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-58/2002-C.S.S.r.s.g. x S.S.
Diante do exposto e o que mais dos autos consta, entendo  por
bem acolher a justificativa apresentada pelo  executado, dei-
xando por ora de decretar a sua prisao,  ressalvando no entanto
, que o devedor não esta exonerado  do encargo alimentar, tan-
to que a credora, querendo  ,poderá optar em cobrar o montante
devido pelo pai pelas  vias da contrição patrimonial ou quando
o executado tiver  condições de pagar alimentos devidos. Con-
cedo por ora ao  executado, os benefícios da gratuidade. . P.R.I.-
Adv.  LIGIA V. F. RIBAS - OAB 28.296/PR e DANILO LEAL
NOGUEIRA-

21.-ALIMENTOS-99/2002-A.T.C.r.V.L.T. x M.P.C. A parte
requerente por seu procurador vem aos autos para dizer que
não tem mais interesse em prosseguir com o litigio,  requeren-
do a desistencia da ação (fls. 21). O  representante do Ministé-
rio Publico em seu parecer de  fls. 22 verso opina pela extinção
do processo. Em  conseqüência com fundamento no artigo 267,
VIII do CPC,  julgo extinto o processo. Façam-se as necessári-
as anotações e comunicações inclusive a distribuição. Custas
isentas. Dou esta por publicada em mãos da escrivania. R.P.I. -
Adv. JEFERSON BARBOSA - OAB/PR 22.856-

22.-MODIFICACAO DE CLAUSULA-194/2002-J.V.P. x
S.A.S.C.  Assim posto, julgo procedente o pedido inicial dos
autos  em apenso 734/2001 de Guarda e Responsabilidade para
conceder a guarda definitiva dos filhos ao pai, ora  requerente.
Noutro giro, ressalto que o direito de  visita da mãe, e sagrado
e em respeito ao bem estar e  interesse dos filhos, apesar da
requerida não ter  manifestado nenhum interesse em visitar os
filhos,  entendo de extrema conveniência o bom relacionamen-
to dos  menores com os pais por necessário a formação moral e
educacional já que cabe a eles a responsabilidade do  futuro
emocional dos filhos. Em conseqüência julgo a  presente ação,
para exonerar o requerente da obrigação de  prestar alimentos
ao filho, visto que a ele cabera  prover o sustento dos mesmos.
Oficie-se a profissional  designada para atuar nos autos. 734/
2001 de Guarda e  Responsabilidade, dispensando-a do traba-
lho para qual foi  nomeada. Expeça-se o respectivo termo de
guarda e  responsabilidade. Custas pela requerida sem conces-
são de  honorários. P.R.I. Adv. ANA C. DIHL CAVALIN - OAB/
PR  27.409-

23.-SEPARACAO LITIGIOSA-235/2002-T.S.P.P. x E.F.P. Pelo
MM. Dr. Juiz foi proferida a seguinte decisão: Vistos.  Nos
exatos termos do parecer ministerial cuja razao adoto  como
forma de decidir, julgo extinta a presente ação de  separação
litigiosa cumulada com alimentos, proposta por  T.S.P. P. con-
tra E.F.P., sem julgamento de merito por  face a desistencia
manifestada pela autora. Custas da  Lei. Transitada em julgado
esta decisão aquive-se.  Publique-se. REgistre-se e intime-se.-
Adv. RUBENS CESAR  TELES FLORENZANO-

24.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-244/2002-J.M.C. x
N.C.S. Nos exatos termos do parecer ministerial,cujas  razoes
adoto como forma de decidir, acolho o pedido de  fls. 16 e com
fincas no art. 267 inciso IV do CPC, julgo  extinto o presente
processo sem apreciação do merito.  Sem custas. P.R.I. -Adv.
JEFERSON BARBOSA - OAB/PR  22.856-

25.-ALIMENTOS-295/2002-B.K.B.K.r.p.m. e outros x A.A.K.
Especifiquem as partes, em cinco dias, as provas que  efetiva-
mente pretendem produzir.-Adv. PAULO GROTT FILHO -
OAB/PR 6.084 e ELTON SILVA - OAB/PR 29.353-

26.-ALIMENTOS-485/2002-J.L.Z.O.r. x J.Z.considerando que
o Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do  Egré-
gio Tribunal Regional Eleitoral, convocou os Juizes  Eleitorais
da Comarca para participarem de reunião no dia  05 de setem-
bro de 2002, na Capital do Estado, redesigno o  audiência para
o dia 03 de outubro de 2002 as14:00 horas,  único disponível
da pauta.-Adv. ROMILDA SCHERES MOLOTTO  FIRAK-

27.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-488/2002-S.M.C. x
P.C.  A parte requerente por seu procurador vem aos autos para
dizer que noa tem mais interesse em prosseguir com o  litígio,
tendo em vista a reconciliação do casal,  requerendo o arquiva-
mento da ação. O representante do  Ministério Publico em seu
parecer de fls. 31 verso opina  pela extinção do processo. Em
conseqüência com  fundamento no artigo 267, VIII do CPC,
julgo extinto o  processo sem julgamento de mérito. Facam-se
as  necessária anotações e comunicações, inclusive n a  distri-
buição. Custas pagas. P.R.I. -Adv. PAULO HENRQIUE  VI-
VEIROS-

28.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-500/2002-D.D.S.M. x
M.C.F.M.O. Intime-se o requerente para que no prazo de  cin-
co dias faca juntar o instrumento procuradoria que  habilite o
signatário na inicial a postular em Juizo. No  mesmo prazo deve
o requerente efetuar o deposito das  custas processuais inicial
bem como recolher o Funrejus  e a diligencia do senhor Oficial
de Justiça , ja que nao  fez prova de seu estado de pobreza que
ensejasse o  deferimento do beneficio da justiça gratuita.-Adv.
AMAURI  CEZAR JOHNSSON-

29.-INV. PATERNIDADE CC ALIMENTOS-531/2002-
K.A.A.A.r. x  N.J.G. Sobre a contestação, manifeste-se a re-
querente em  cinco dias.-Adv. MARIA LACRIS C. SILVA-

30.-CONV. SEPARACAO EM DIVORCIO-573/2002-

G.M.J.R.M. x M.  Os autos em apenso comprovam que os re-

querentes  encontram-se separados judicialmente ha mais de
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um ano,  preenchendo assim, o requisito necessário a conces-

são da  Conversão da Separação em Divorcio, nos termos do

art. 25  da lei 6515/77. Nas condições, e sem necessidade de

qualquer acréscimo, com fulcro no art. 226, parágrafo 6  da

CF/88 e artigos 25,37,40, IV da Lei 6515/77,julgo  procedente

a presente ação decreto o divorcio das  partes, nestes autos ja

qualificados, homologando o  acordo firmado entre as partes,

para que surta seus   jurídicos e legais efeitos. Custas pelas

partes.  P.R.I.-Adv. VALDINIR KUBASKI-

31.-MED. CAUT. SEP. DE CORPOS-590/2002-J.C.F.A. x

C.L.A.  A parte requerente por seu procurador vem aos autos

par  dizer que não tem mais interesse em prosseguir com o

feito, por motivo de reconciliação do casal, requerendo a  ex-

tinção da ação. O representante do Ministério Publicou em

seu parecer de fls. 18 verso opina pelo extinção e arquiva-

mento do processo. Ante o exposto, com fundamento no art.

267, VIII do CPC, julgo extinto o processo sem julgamento

do merito. Custas isentas. R.P.I.-Adv. IVO PERICLES CAL-

DAS - OAB/PR 25.241-

32.-CONV. SEPARACAO EM DIVORCIO-619/2002-

W.O.S.T.A.S. x  M. Nesta condições e sem necessidade de

qualquer  acréscimo, com fulcro no art. 266, parágrafo 6 da

CF/88 e  artigos 25,37 e 40, IV da Lei de 6515/77, julgo  pro-

cedente a presente ação e decreto o divorcio das  partes, nes-

tes autos ja qualificados, homologando o  acordo firmado en-

tre as partes,para que surta seus  jurídicos e legais efeitos.

Transitada em julgado, e  pagas as custas, extraia-se o manda-

do ou encaminhe-se  copia desta sentença ao oficio compe-

tente  certificando-se no verso a data do transito em julgado e

so demais dados necessários para a averbação. Custa pelas

partes. P.R.I.-Adv. EMERSON E.WOYCEICHOSKI-OAB/PR

15839-

33.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-650/2002-L.S.T. x

J.R.T. Sobre a contestação, manifeste-se a parte autora  em

cinco dias.-Adv. EDSON DE P. SANTOS-OAB/PR 32.425A-

34.-EXECUCAO DE PRESTACAO DE ALIM-655/2002-

F.V.H.r. x  L.F.N.H. Sobre a justificativa, manifeste-se a ex-

quente em  dez dias.-Adv. CARLOS ROBERTO TAVARNA-

RO-

35.-DIVORCIO CONSENSUAL-674/2002-B.F.B.L.E.L.L. x

M.  Considerando que aprova documental acostada eviden-

ciou  que o casal esta separado de fato ha mais de dois anos,

levando em conta o parecer favorável do Dr. Promotor de

Justiça, as fls. 26 homologo o acordo e decreto e  divorcio

consensual das partes, nos termos do art 40 da  Lei 6515/77 e

nos termos do previsto nos artigos 1121 e  seguintes do CPC,

para que produza seus efeitos de  direito, averbando-se a sen-

tença no registro civil  competente.-Adv. JOSE A. MALA-

QUIAS - OAB/PR 20.195 e  VIRGINIA T. ZANDER - OAB/

PR 27.593-

36.-ALIMENTOS-683/2002-T.O.F.r. x J.R.F. Intime-se o  au-

tor para no prazo de três dias complementar o endereco  do

requerido para que o mesmo possa ser citado.-Adv.  PAULO

CESAR DE SOUZA-

37.-HOMOLOGACAO ACORDO ALIMENTOS-696/2002-

A.C.B.C.D.R. e  outros x M. Intime-se a procuradora da parte

autora para  assinar o pedido inicial em cinco dias, sob as pe-

nas da  lei.-Adv. ALANA AGUIDA BERTI - OAB 12.116-PR-

38.-RECON.E DISSOL.DE SOC.DE FATO-698/2002-

A.C.C.r.m. x  F.S.F. De resto designo o dia 17 de outubro de

2002, as  14:00 horas, único dia disponível da pauta, para a

realização da audiência de conciliacao.-Adv. AILTON NU-

NES  DA SILVA - 27.423-PR-

39.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-732/2002-

M.C.F.D.S. x  D.O.F.D.S.Para fim, designo audiência de con-

ciliação para  o dia 09 de outubro de as 15:45, único dia dis-

ponível da  pauta. -Adv. JEFERSON BARBOSA - OAB/PR

22.856-

40.-DISSO.UNIA. ESTAV. C/CPART.BE-751/2002-I.L.F. x

N.F.C.E.S.Pelo que se observa dos autos, as partes tem  con-

dições de arcar com as custas processuais, motivo pelo  qual

indefiro a justiça gratuita. Intime-se para o  deposito inicial

das custas e recolhimento do Funrejus,  em cinco dias.-Adv.

EVERSON MANJISKI - OAB/PR 31.348-

41.-ALIMENTOS-759/2002-B.A.A.S.r.a. x J.A.S. Emende-se

a  inicial a fim de que prove a legitimidade da  representante

legal da requerente, em cinco dias, sobe  pena de indeferi-

mento.-Adv. MARIA GORETTI PEREIRA-OAB/PR  17.511-

42.-SEPARACAO CONS COM ALIMENTOS-762/2002-

L.F.R.M.E.L.R.  x M. Pelo que se observa dos autos as partes

tem  condições de arcar comas custas processuais, motivo pelo

qual indefiro a justiça gratuita. Intime-se para o  deposito ini-

cial das custas e recolhimento do Funrejus, em  cinco dias,

bem como adequar o valor da causa de  conformidade com os

bens descritos na inicial, sob penas  da lei.-Adv. ALEXAN-

DRE P. BUHRER - OAB/PR 25.633-

43.-ALIMENTOS-763/2002-T.V.T.C.V. x Z.V. Isto posto,  en-

tendo que a medida cabível não seria a de transferir a  obriga-

ção alimentar com pretendida a sim trazer o pai a  responsabi-

lidade. Por tais motivo com fulcro no art.  267, inciso IV, do

estato processual civil, julgo  extinta a ação sem apreciação

de merito, por entender que  a requerida e parte iligitima para

figurar no polo  passivo da demanda ate que se faca provar de

modo claro  o inequívoco a falta do genitor dos requerente ou

quando  não, a impossibilidade do mesmo em suprir os  ali-

mentos.-Adv. HELENA DIAS BARBAR - OAB/PR 24.750-

44.-ALIMENTOS-769/2002-M.M.A.r. x J.M.A.J.O. Designo

o  dia 21 de outubro de 2002 as 15:00 horas para a  realização

da audiência de conciliacao.-Adv. ALDACIR  C.D.VECCHIA-

OAB/PR 24.923-

45.-ALIMENTOS-793/2002-C.E.P.H.O.r. x A.S.O. Designo

o  dia 21 de outubro de 2002 as 14:30 horas para realização

da audiência de conciliacao.-Adv. IVO PERICLES CALDAS

-  OAB/PR 25.241-

46.-ALIMENTOS-799/2002-A.T.G.O.r. x D.F.G. Designo o

dia  21 de outubro de 2002 as 14:00 horas para a realização

da audiência de conciliacao.-Adv. MIGUEL OVERCENKO -

OAB/PR 18.124-

47.-DIVOCIO DIRETO-801/2002-A.S.S. x A.C.S.Intime-se

a  parte autora, para no prazo de cinco dias emendar a  inicial,

adequando o valor da causa de conformidade com  os bens

descritos na inicial, bem como complementar o  recolhimento

do Funrejus e das custas.-Adv. MATIAS ALVES  DA COS-

TA-OAB/PR 8.238 e CLAUDIO C.A. DA COSTA-OAB/PR

26.270-

48.-INV. PATERNIDADE CC ALIMENTOS-812/2002-

A.F.S.r. x  M.P.O.Para audiência de conciliação designo o dia

22 de  outubro de 2002, as 14:45-Adv. EDSON AP. STAD-

LER - OAB/PR  15.063-

49.-DIVORCIO CONSENSUAL-824/2002-E.J.C.C.R.C. x M.

Ouvirei o casal na data de sua apresentacao.-Adv.  ALEXAN-

DRE P. BUHRER - OAB/PR 25.633-

50.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-871/2002-M.T.B.

x A.B.  Pelo que se observa dos autos, a parte autora tem

condições de arcar com as custas processuais, motivo pelo

que indefiro a justiça gratuita. Intime-se para efetuar  o depo-

sito inicial duas custas e recolhimento do  Funrejus,em cinco

dias, sob as penas da lei.-Adv. SILVANA  MENDES HEL-

MES-OAB/PR 19.918 e GILMAR PAVESI - OAB/PR  19.650-
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1.-separacao litigiosa-23/1990-L.E.B.S. x R.K.S. -” Deve

o nobre procurador do requerido no prazo de 05 (cinco)

dias, comparecer em Cart¢rio a fim de retirar o formal de

partilha, que encontra-se … sua disposicao, para posteri-

or arquivamento dos autos.” -Adv. ATANASIO KOLISKI-

2.-DIVISAO OU DEMARCACAO-176/1991-Nestor Techy

x Ladomira Bezusco Garbacheuski e outros -” Deve a no-

bre procuradora do autor no prazo de 05 (cinco) dias, com-

parecer em Cart¢rio a fim de retirar a carta de sentenca,

que encontra-se … sua disposicao, para posterior arqui-

vamento dos autos.” -Adv. VANIA MARA MOREIRA DOS

SANTOS-

3.-alimentos-90/1994-D.O.O. x H.C.O. -” Sobre os ter-

mos da peticao apresentada pelo requerido,manifeste-se a

autora, em 05 dias.” -Adv. VERA REGINA DE MOURA

CORDEIRO-

4.-RESCISAO DE CONTRATO-106/1996-ANTONIO

GROXKO x Alberto Bosak Filho e outros -” Julgado im-

procedente o pedido inicial, com amparo no art. 1.412 e

segs, do CCB.” Adv. EDSON APARECIDO STADLER e

JOAO S. ROSA-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-23/1998-Augustinho Ma-

zon x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A -” Ao au-

tor para, no prazo de 48:00 horas, efetuar o pagamento

das custas processuais no valor de R$ 216,75, junto a Vara

de Precatorias Civeis da Comarca de Curitiba, para cum-

primento da deprecata expedida aquela comarca, sob pena

de devolucao, sem o devidp cumprimento.” -Adv. Pedro

Kuasnei e HELDERLIANE MACHADO L. RICKLI-

6.-Execucao de alimentos-62/1998-N.V. x T.L. -” Ao re-

querido para, no prazo de 48:00 horas, efetuar o paga-

mento das custas processuais no valor de R$ 300,36 (me-

tade das custas), face a autora ser beneficiaria da assis-

tencia judiciaria gratuita, sob as penas da lei.” -Adv. Mar-

cia Helena Alcantara de Lara-

7.-INTERDICAO-19/1999-Mario Jordao de Oliveira x Ro-

salina Jordao de Oliveira-” Sobre o contido as fls. 51/52,

manifeste-se o procurador do autor em 05 dias.” Adv. Ayr

Azevedo de Moura Cordeiro-

8.-DECL. EXIST. DE REL. JURIDIC.-40/2000-Tereza

Biuk Diatczuk x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. -” Ao autor para, no prazo de 48:00

horas, efetuar o pagamento das custas processuais rema-

nescentes no valor de R$ 283,20, sob as penas da lei.” -

Adv. Magali Schemberger Schafranski-

9.-DECL. EXIST. DE REL. JURIDIC.-100/2000-Veroni-

ca Deren Zachrebelne x INSTITUTO NACIONAL DE SE-

GURO SOCIAL - I.N.S.S. -” Ao autor para, no prazo de

48:00 horas, efetuar o pagamento das custas processuais

remanescentes no valor de R$ 251,10, sob as penas da

lei.” -Adv. Magali Schemberger Schafranski-

10.-REINTEGRACAO DE POSSE-297/2001-MUNICIPIO

DE PRUDENTOPOLIS x Juliano dos Santos -” Ao autor

para, no prazo de 48:00 horas, efetuar o pagamento das

custas processuais remanescentes no valor de R$ 57,10,

sob as penas da lei.” -Adv. Antonio Woiciechowski-

11.-separacao litigiosa-404/2001-A.A.K. x J.E.K.-” Sobre

o pedido formulado as fls. 42/44, manifeste-se a autora

em 05 dias.” Adv. Eli Correa Fernandes-

12.-Execucao de alimentos-92/2002-M.J.M. x I.K.-” Ma-

nifeste-se a autora em 05 dias, postulando o que entender

de direito.” Adv. Eli Correa Fernandes-

13.-INTERDITO PROIBITORIO-147/2002-Bernardo Ozo-

rio Lacerda e outros x Ivo Geraldo Moreira Batista e ou-

tros -” Sobre a negativa do meirinho que em sintese diz

que deixou de citar os requeridos, tendo em vista que o

mesmo encontra-se em lugar incerto e nao sabido, mani-

feste-se o autor, em cinco dias, requerendo o que de di-

reito.”-Adv. MARIA DAS GRACAS FOSS CARVALHO-

14.-MANDADO DE SEGURANCA-180/2002-Marli Perei-

ra de Quadros x Roberto Borges do Nascimento e outros -

” Julgado procedente o mandado de seguranca para man-

ter a seguranca e torna-la definitiva, por ter o autor direi-

to liquido e certo de receber energia eletrica em sua resi-

dencia e nao te-la suprimida por falta de pagamento, de-

clarando assim, a ilegalidade do ato de suspensao na dis-

tribuicao de energia eletrica no imovel do impetrante.” -

Adv. Ayr Azevedo de Moura Cordeiro e JOAO MATIAK

SLONIK-

15.-ALVARA-221/2002-Maria Lucia Ragugnetti Perzel x

-” Comprove a peticionaria, em 30 dias, abertura do in-

ventario, o qual devera ser apenso nestes autos, apos que

manifestar-me-ei sobre o pedido retro. Suspenso o pro-

cesso, com base no art, 265, IV do CPC.” Adv. Magali

Schemberger Schafranski-

16.-ARROLAMENTO-273/2002-Helena Kryvyi x Miguel

Kryvyi-” Deve o nobre procurador do inventariante no pra-

zo de 05 (cinco) dias, comparecer em Cart¢rio a fim de

efetuar o pagamento das custas processuais, e retirar os

formais de partilha, que encontram-se … sua disposicao,

para posterior arquivamento dos autos.” -Adv. Vera Regi-

na de Moura Cordeiro-

17.-USUCAPIAO-293/2002-Fronzina Dzioba Jadvizak x

-” Deve o nobre procurador do autor comparecer em

Cart¢rio, no prazo de 05 dias, a fim de retirar o edital de

citacao para sua regular publicacao, consoante determina

lei.”-Adv. Elio Nicolau Schafranski-

18.-USUCAPIAO-311/2002-Alvirio Jose Ravanello e ou-

tros x -” Deve o nobre procurador do autor comparecer

em Cart¢rio, no prazo de 05 dias, a fim de retirar o edital

de citacao para sua regular publicacao, consoante deter-

mina lei.” -Adv. Renato Sequinel-

19.-separacao litigiosa-312/2002-T.B.M.S. x N.J.M.S. -”

Designado o dia 30/04/2003, …s 14:00 horas, para audi-

encia de conciliacao.-” -Adv. Pedro Kuasnei-

20.-ARROLAMENTO-313/2002-Miguel Koltum x Joao

Koltum -” Homologada a partilha amigavel. Devendo a

parte comprovar nos autos o recolhimento dos impostos

devidos, para que sejam expedidos os formais de partilha

“-Adv. Pedro Kuasnei-

21.-EXECUCAO FISCAL-287/2000-MUNICIPIO DE

PRUDENTOPOLIS x Eurico Gaspar da Rocha -” Julgado

extinto com fulcro no artigo 267/III/CPC. Condenado o

exequente no pagamento das custas processuais.-” -Adv.

ANTONIO CARLOS AMARAL SCHROEDER-

22.-EXECUCAO FISCAL-293/2000-MUNICIPIO DE

PRUDENTOPOLIS x Espolio de Gregorio Papirniak -”

Julgado extinto com fulcro no artigo 267/III/CPC. Con-

denado o exequente no pagamento das custas processu-

ais.-”-Adv. ANTONIO CARLOS AMARAL SCHROE-

DER-

23.-EXECUCAO FISCAL-298/2000-MUNICIPIO DE

PRUDENTOPOLIS x Adolfo Michalichen -” Julgado ex-

tinto com fulcro no artigo 267/III/CPC. Condenado o exe-

quente no pagamento das custas processuais.-” -Adv.

ANTONIO CARLOS AMARAL SCHROEDER-

24.-EXECUCAO FISCAL-116/2001-MUNICIPIO DE

PRUDENTOPOLIS x Jose Daciuk -” Julgado extinto com

fulcro no artigo 267/III/CPC. Condenado o exequente no

pagamento das custas processuais.-” -Adv. Antonio Car-

los Amaral Schroeder-

25.-EXECUCAO FISCAL-129/2001-MUNICIPIO DE

PRUDENTOPOLIS x Eduardo Casagrande -” Julgado ex-

tinto com fulcro no artigo 267/III/CPC. Condenado o exe-

quente no pagamento das custas processuais.-” -Adv. An-

tonio Carlos Amaral Schroeder-

26.-EXECUCAO FISCAL-132/2001-MUNICIPIO DE

PRUDENTOPOLIS x Jairo Corrent -” Julgado extinto com

fulcro no artigo 267/III/CPC. Condenado o exequente no

pagamento das custas processuais.-” -Adv. Antonio Car-

los Amaral Schroeder-

27.-EXECUCAO FISCAL-140/2001-MUNICIPIO DE

PRUDENTOPOLIS x Efrain Kraiczuk -” Julgado extinto

com fulcro no artigo 267/III/CPC. Condenado o exequen-

te no pagamento das custas processuais.-” -Adv. Antonio

Carlos Amaral Schroeder-

28.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA NAC-65/2002-FA-

ZENDA NACIONAL x Ceramica Centro Sul Ltda -” Ante

a denuncia de que o requerido teria parcelado ou at‚ mes-

mo quitado seu d‚bito, manifeste-se o exequente em cin-

co dias, postulando o que entender de direito.”-Adv. GIL-

MAR CARLOS DE RE-

29.-CARTA PRECATORIA-72/2000-Oriundo da Comar-

ca de Guarapuava/Pr - 1¦ Vara Civel -Dismar Distribuido-

ra Maringa de Eletrodomesticos x Ademir de Souza -” Ao

exequente para, no prazo de 48:00 horas, efetuar o paga-

mento das custas processuais da Avaliadora Judicial, no

valor de R$ 109,19, sob pena de devolucao da deprecata,

na fase em que se encontra.” -Adv. CLEIDE APARECI-

DA G. R. FERMENTAO-

30.-CARTA PRECATORIA-100/2002-Oriundo da Comar-

ca de Guarapuava/Pr - Vara Federal -Caixa Economica Fe-

deral S.A x Luis Carlos Damiani e outros -” Ao autor para

no prazo legal, efetuar o pagamento das custas processu-

ais no valor de R$ 938,41, ciente de que em trinta dias

nao for preparado ser  cancelada a distribuicao nos ter-

mos do art. 257 do CPC.” -Adv. LUIZ ANTONIO DE

SOUZA-
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- FRANCISCO CARLOS MAINARDES DA SILVA: 32, 64,
82
- GILSON DOS SANTOS: 39
- HELOISA MARIA FREITAS CAMARA: 55
- IDA REGINA PEREIRA: 10
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01-EXECUÇÃO FISCAL – 96/97 – INSS x COOPERATIVA
PLATINENSE DOS CAFEICULTORES LTDA.... “Portanto,
suspendo a presente execução pelo prazo requerido, ou seja
60(sessenta) dias. Decorrido o prazo suspensivo e recolhida a
respectiva GRC, desentranhe-se o mandado de intimação de
fls.139, aditando-lhes as peças pertinentes, para seu devido
cumprimento.” – ADV: LUIS HENRIQUE FERNANDES HI-
DALGO

02-APOSENTADORIA – 512/2000 – FRANCISCO ALBANO
DE PAULA x INSS... “Posto isto, com arrimo no art. 3º e 267,
VI, ambos do CPC, declaro extinta a presente ação de aposen-
tadoria n.º 512/2000, proposta por Francisco Albano de Paula
em face do INSS, por ausência de interesse de agir. Conse-
quentemente, condeno o requerente nos ônus sucumbências,
ou seja custas e despesas processuais, bem como honorários
advocatícios em favor do patrono do requerido, o qual arbitro
em R$ 200,00-(duzentos reais), considerando a parva comple-
xidade da demanda, inexistência de intrusão, residir o patrono
em Comarca próxima à da prestação jurisdicional, grau de zelo
do profissional, Ter havido perda do objeto da ação, o que faço
com supedâneo no § 4º, do art. 20 do CPC. Em razão do autor
ser beneficiário da assistência judiciária gratuita, eventual exe-
cução deve se dar com observância do determinado no artigo
12, da Lei 1060, de 05 de fevereiro de 1950.” - ADV: LUIS
HENRIQUE FERNANDES HIDALGO.

03-MONITORIA – 140/2002 – E.M.BAM. FERREIRA & CIA
LTDA x DIONISIO CANTO GARCIA... “Face aos embargos
interposto pelo réu às fls. 16/18 e documentos que o instruem,
manifeste-se o autor no prazo de 15(quinze) dias.” - ADV:
ERIEL BARREIROS.

04-DEPOSITO – 496/98 – CEVAL ALIMENTOS S/A x COO-
PERATIVA PLATINENSE DOS CAFEICULTORES LTDA...
“Fls. 146-ss. A rejeição do pedido é de rigor, conforme já ali-
nhavado no item “1”, do despacho de fls.139, o que encontra
eco no art. 265, II e §§ 3º, do CPC. Esclareça o autor, em 05
dias, se a CEVAL continua no pólo ativo da demanda ou houve

sub-rogação de crédito, em face do teor do contrato de fls. , no
qual figuram SEARA, MITRISO e COPLAC, tendo a COPLAC
confessado a dívida objeto desta demanda para a SEARA. Em
caso de sub-rogação, deve ser promovida a substituição pro-
cessual, na forma da lei(CPC, art. 42 e §§).” - ADV: CELSO
AUGUSTO MILANI CARDOSO.

05-BUSCA E APREENSÃO – 15/2002 – YAMAHA ADM. DE
CONSORCIO S/C LTDA x JOÃO HAMILTON DE LIMA...
“Fls.27. Resta sem objeto o pedido, posto já decidido o feito.
Cumpra a Serventia a parte dispositiva da decisão, certificando
se houve o T.J. da decisão e demais providências.” - ADV:
LUCIANA SEZANOWSKI.

06-EXECUÇÃO FISCAL – 118/2001 – CONSELHO REG.
FARMACIA DO PARANA x NIVALDO FONSECA & CIA
LTDA... “Portanto, determino a suspensão do feito pelo prazo
de 01(um) ano, abrindo-se vista a credora para os fins
legais(LEF, art. 40, § 1º), com o decurso do prazo suspensivo.
Decorrido o prazo e caso não haja manifestação por parte do
credor, promova-se o arquivamento da presente execução fis-
cal nos termos do § 2º, do artigo 40, da LEF.” - ADV: RODRI-
GO MENEZES.

07-RESSARCIMENTO – 368/98 – COMPANHIA DE SEGU-
ROS GRALHA AZUL x ADEMIR LENTE E OUTRO... “Face
a certidão do Sr. Meirinho às fls. 80, diga o autor, no prazo de
05(cinco) dias.” - ADV: EDER GORINI.

08-INTERDIÇÃO – 524/2000 – NELSON MARCELINO x
MARIA APARECIDA DA SILVA... “Digam às partes, em
05(cinco) dias, sobre o laudo. Após, ouça-se o M.Público.” -
ADV: AILSON JESUS LEVATTI

09-DESPEJO – 19/2002 – AGOSTINHO BRAATZ x ORLAN-
DO RAFAEL DE MELLO JUNIOR... “Face a contestação de
fls. 22/23, bem como documentos que a instruem, manifeste-se
o autor, no prazo de 10(dez) dias.” - ADV: NEWTON JOSE
FERNANDES.

10-COBRANÇA – 47/2000 – COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA – SANEPAR x ABEL JUSTINO DA SIL-
VA... “Posto isto, com esteio no art. 114, da Constituição Fede-
ral, c.c. arts. 111 e 113, do CPC, declino da competência deste
Juízo para cognição da demanda delimitada na inicial, nos pre-
sentes autos de cobrança n.º 47/2000, proposta por Companhia
de Saneamento do Paraná – SANEPAR em face de Abel Justi-
no da Silva, indicando como competente “ratione materiae” a
Vara do Trabalho de Jacarezinho/Pr., para onde determino a
remessa dos autos. Ao Cartório para promover a remessa, ano-
tações e comunicações pertinentes.” - ADV: MAURICI AN-
TÔNIO RUY , MONICA RIBEIRO BONESI. E IDA REGINA
PEREIRA.

11-EXECUÇÃO FISCAL – 040/96 – INSS x COOPERATIVA
PLATINENSE DOS CAFEICULTORES LTDA... “Portanto,
suspendo a presente execução pelo prazo requerido, ou seja
60(sessenta) dias. Decorrido o prazo suspensivo e recolhida a
respectiva GRC, desentranhe-se o mandado de intimação de
fls.139, aditando-lhe as peças pertinentes, para seu devido cum-
primento.” - ADV: LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDAL-
GO.

12-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 66/2002 –
EDILSON COSTA AUERSVALD x PLATIVEL COM. VEI-
CULOS E PEÇAS LTDA... “Posto isto, com arrimo no art. 620
e par. único do art. 656, ambos do CPC, rejeito a impugnação
promovida pelo credor. Ao devedor para, no prazo de 10 dias,
fazer prova da propriedade dos bens indicados à penhora, sob
pena de restituição ao credor do direito à nomeação. Caso haja
prova do domínio, lavre-se termo de penhora, observando o
CN.” - ADV: MARCIA CRISTINA A VILLAS BOAS e AN-
DERSON SILVA ESTEFANUTO.

13-BUSCA E APREENSÃO – 286/2001 – CONSORCIO NA-
CIONAL EMBRACON S/C LTDA x ALEX BARRETO MA-
CHADO... “Face a certidão do Sr. Oficial de Justiça às fls. 52
verso, manifeste-se o autor, no prazo de 05(cinco) dias.” - ADV:
JOSE FRANCISCO DA SILVA.

14-EXECUÇÃO FISCAL – 150/2000 – CONSELHO REG. DE
FARMACIA DO PARANA x EDGAR VIEIRA DE AZEVE-
DO... “Preliminarmente, determino a serventia que intime-se a
credora, a fim de que a mesma, no prazo de 05(cinco) dias,
efetue o recolhimento da GRC, referente às diligências do Sr.
Meirinho, nos termos da Portaria n.º 002/2002, deste Juízo,
possibilitando, desta forma o deferimento do pedido encartado
às fls. 24. Uma vez cumprida a determinação supra, expeça-se
mandado de penhora sobre o bem indicado às fls. 24 destes
autos.” - ADV: RODRIGO MENEZES.

15-COBRANÇA – 114/2002 – CONFEDERAÇÃO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA-CNA E OUTROS x VALTER LE-
MES JUNIOR... “Posto isto, com supedâneo no artigo 1025 do
Código Cívil e artigos 158 e 269, inciso III, do CPC, homolo-
go, por sentença, a transação levada a efeitos pelas partes
(fls.77), pelo que julgo extinta a presente ação de cobrança n.º
114/2002, proposta por Confederação Nacional da Agricultura
e outros em face de Valter Lemes Júnior, determinando que se
cumpra o acordado entre as partes. Honorários e eventuais cus-
tas remanescentes na forma acordada. Preclusa a decisão, aguar-
de-se manifestação dos interessados por 15(quinze) dias, nada
sendo requerido, arquive-se, observando as disposições do CN,
aplicáveis à espécie.” - ADV: PEDRO PAVONI NETO.

16-COBRANÇA – 204/2002 – CONFEDERAÇÃO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA-CNA E OUTROS x LEONIL TEI-
XEIRA DE ALMEIDA ... “Posto isto, com supedâneo no arti-
go 1025 do Código Cívil e artigos 158 e 269, inciso III, do
CPC, homologo, por sentença, a transação levada a efeitos pe-
las partes (fls.88), pelo que julgo extinta a presente ação de
cobrança n.º 204/2002, proposta por Confederação Nacional
da Agricultura e outros em face de Leonil Teixeira de Almeida,

determinando que se cumpra o acordado entre as partes. Hono-
rários e eventuais custas remanescentes na forma acordada.
Preclusa a decisão, aguarde-se manifestação dos interessados
por 15(quinze) dias, nada sendo requerido, arquive-se, obser-
vando as disposições do CN, aplicáveis à espécie.” - ADV:
PEDRO PAVONI NETO.

17-COBRANÇA – 121/2002 – CONFEDERAÇÃO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA-CNA E OUTROS x AGOSTINHO
ALVES DA SILVA... “Posto isto, com supedâneo no artigo 1025
do Código Cívil e artigos 158 e 269, inciso III, do CPC, homo-
logo, por sentença, a transação levada a efeitos pelas partes
(fls.87), pelo que julgo extinta a presente ação de cobrança n.º
121/2002, proposta por Confederação Nacional da Agricultura
e outros em face de Agostinho Alves da Silva, determinando
que se cumpra o acordado entre as partes. Honorários e eventu-
ais custas remanescentes na forma acordada. Preclusa a deci-
são, aguarde-se manifestação dos interessados por 15(quinze)
dias, nada sendo requerido, arquive-se, observando as disposi-
ções do CN, aplicáveis à espécie.” - ADV: PEDRO PAVONI
NETO.

18-COBRANÇA – 119/2002 – CONFEDERAÇÃO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA-CNA E OUTROS x PEDRO PA-
VONI NETO... “Posto isto, com supedâneo no artigo 1025 do
Código Cívil e artigos 158 e 269, inciso III, do CPC, homolo-
go, por sentença, a transação levada a efeitos pelas partes
(fls.87), pelo que julgo extinta a presente ação de cobrança n.º
119/2002, proposta por Confederação Nacional da Agricultura
e outros em face de José Zava, determinando que se cumpra o
acordado entre as partes. Honorários e eventuais custas rema-
nescentes na forma acordada. Preclusa a decisão, aguarde-se
manifestação dos interessados por 15(quinze) dias, nada sendo
requerido, arquive-se, observando as disposições do CN, apli-
cáveis à espécie.” - ADV: PEDRO PAVONI NETO.

19-COBRANÇA – 118/2002 – CONFEDERAÇÃO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA –CNA E OUTROS x BENEDITO
BUENO DE OLIVEIRA... “Posto isto, com supedâneo no arti-
go 1025 do Código Cívil e artigos 158 e 269, inciso III, do
CPC, homologo, por sentença, a transação levada a efeitos pe-
las partes (fls.88), pelo que julgo extinta a presente ação de
cobrança n.º 118/2002, proposta por Confederação Nacional
da Agricultura e outros em face de Benedito Bueno de Olivei-
ra, determinando que se cumpra o acordado entre as partes.
Honorários e eventuais custas remanescentes na forma acorda-
da. Preclusa a decisão, aguarde-se manifestação dos interessa-
dos por 15(quinze) dias, nada sendo requerido, arquive-se, ob-
servando as disposições do CN, aplicáveis à espécie.” - ADV:
PEDRO PAVONI NETO.

20-COBRANÇA – 096/2002 – CONFEDERAÇÃO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA-CNA E OUTROS x ARCIZO DU-
TRA DA SILVA... “Posto isto, com supedâneo no artigo 1025
do Código Cívil e artigos 158 e 269, inciso III, do CPC, homo-
logo, por sentença, a transação levada a efeitos pelas partes
(fls.85), pelo que julgo extinta a presente ação de cobrança n.º
096/2002, proposta por Confederação Nacional da Agricultura
e outros em face de Arcizo Dutra da Silva, determinando que
se cumpra o acordado entre as partes. Honorários e eventuais
custas remanescentes na forma acordada. Preclusa a decisão,
aguarde-se manifestação dos interessados por 15(quinze) dias,
nada sendo requerido, arquive-se, observando as disposições
do CN, aplicáveis à espécie.” - ADV: PEDRO PAVONI NETO.

 21-COBRANÇA – 128/2002 – CONFEDERAÇÃO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA-CNA E OUTROS x MÁRIO LE-
MES JUNIOR.... “Posto isto, com supedâneo no artigo 1025
do Código Cívil e artigos 158 e 269, inciso III, do CPC, homo-
logo, por sentença, a transação levada a efeitos pelas partes
(fls.91), pelo que julgo extinta a presente ação de cobrança n.º
128/2002, proposta por Confederação Nacional da Agricultura
e outros em face de Mário Lemes Júnior, determinando que se
cumpra o acordado entre as partes. Honorários e eventuais cus-
tas remanescentes na forma acordada. Preclusa a decisão, aguar-
de-se manifestação dos interessados por 15(quinze) dias, nada
sendo requerido, arquive-se, observando as disposições do CN,
aplicáveis à espécie.” - ADV: PEDRO PAVONI NETO.

22-EXECUÇÃO FISCAL – 028/92 – INSS x DAMISA DES-
TILARIA DE ALCOOL MAJOR INFANTE S/A ... “Portanto,
suspendo a presente execução pelo prazo requerido, ou seja
60(sessenta) dias. Decorrido o prazo suspensivo e recolhida a
respectiva GRC, desentranhe-se o mandado de penhora de
fls.60, aditando-lhes as peças pertinentes, para seu devido cum-
primento.” - ADV: LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDAL-
GO.

23-ALVARA – 454/2000 – EDSON JUVENAL DA SILVA x
ORLANDIO LARANJO QUADROS... “Ao requerente para
antecipar as custas do Sr. Avaliador, nos termos do CN.” - ADV:
PEDRO DE OLIVEIRA.

24-INVENTARIO – 290/2000 – ALCENI JESUS LEVATTI E
OUTROS x ORLANDIO LARANJO QUADROS... “Posto isto,
indefiro o pedido, dado a ausência de interesse da Fazenda
Pública por ter anuido às primeiras declarações.” - ADV: LUIZ
FERNANDO R. PINTO.

25-BUSCA E APREENSÃO – 261/2002 – BANCO BRADES-
CO S/A x NOVA PRATA CORRETORA SEGUROS... “Isto
posto, defiro o pedido de fls. 13 e consequentemente, declaro
extinta a presente ação de Busca e Apreensão, registrada sob
n.º 261/2002, o que faço com fulcro no art. 267, inciso VIII, do
CPC. Custas pelo autor. Preclusa a decisão, arquive-se, obser-
vando as disposições do CN.” - ADV: LUCIANA SEZANO-
WSKI.

26-ARROLAMENTO – 260/2002 – MARIA CLARICE DA
PENHA LOURENÇO E OUTROS x JUSTINA PAULA MAR-
TINS... “Isto posto, com supedâneo no artigo 1031 do COC,
homologo a partilha amigável lançada nos autos(fls.02 ss), re-
ferente aos bens deixados pela de cujus Justina Paula Martins,

pelo que adjudico à cessionária Júlia Martins Lourenço, com
qualificação nos autos o bem descrito na escritura pública de
cessão e transferência de Direitos Hereditários de fls. 07/09,
ressalvando-se eventuais erros, omissões e direitos de tercei-
ros. Preclusa a decisão provado nos autos a quitação do tributo
“causa mortis” (pela morte da autora da herança) e “inter
vivos”(decorrente da cessão de direitos hereditários de fls. 07/
09), ouça-se as Fazendas Públicas Estadual e Municipal e ine-
xistindo objeção tributária, expeça-se a respectiva carta de ad-
judicação (CPC, art. 1031,§ 2º). Exaurido a prestação jurisdi-
cional, arquive-se, observando-se as disposições do CN, apli-
cáveis à espécie.” - ADV: JORGE COSTITCH ESTEVAM

27-ARROLAMENTO – 317/96 – EMÍLIO MARTINS E OU-
TROS x MANOEL MARTINS... “Posto isto, indefiro o pedido
de fls. 93-ss e determino sejam arquivados os autos, observan-
do o CN.” - ADV: ANTONIO CARLOS NETO

28-LOCUPLETEAMENTO DE INDEBITO – 103/90 – JONES
MARIA VIEIRA TULIO x DO ROCIO LIMA & CIA LTDA...
“Sucessivas vezes foi o credor instado a se manifestar, quedan-
do-se silente. Posto isto, determino que se aguarde no arquivo
manifestação dos interessados.” - ADV: NEWTON JOSE FER-
NANDES e JOSE CARLOS STADLER

29-EMBARGOS À EXECUÇÃO – 153/99 – V.L.B. VERA
LUCIA BIEMBENGUT DE SOUZA x BANCO DO ESTADO
DO PARANA... “Posto isto, com supedâneo no art. 535, I, do
CPC, conheço dos embargos de declaração, posto presentes os
pressupostos objetivos e subjetivos, negando-se-lhe provimen-
to, vez que inexistente a contradição aventada. De outro cariz,
em face do recurso se manifestamente protelatório, condeno os
embargantes a pagar ao embargado multa, a qual fixo em 1%
(um por cento) do valor da causa, corrigido monetariamente.
Observe a Serventia as disposições do CN – item 2.2.14..” -
ADV: PEDRO PAVONI NETO e JOSE CARLOS DIAS NETO

30-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 425/2000 –
BANCO DO BRASIL S/A x LUIZ ANTÔNIO ZANETTE E
OUTRO... “Ao credor para dar regular andamento ao presente
feito, no prazo de 05(cinco) dias.” - ADV: SIDNEY CASTA-
NHO SCHOLTÃO.
31-DECLARATORIA – 162/98 – DISTRIB. PROD. ALIMEN-
TICIOS PAPALIS LTDA x SAMILA IND. E COM. DE ALI-
MENTOS LTDA... “Em juízo de retratação ao Agravo de Ins-
trumento interposto (fls.265-ss), mantenho a decisão objurga-
da pelos seus próprios e jurídicos fundamentos. Diga o autor,
em 05(cinco) dias, sobre o prosseguimento.” - ADV: CELSO
AUGUSTO MILANI CARDOSO e PEDRO PAVONI NETO.
32-EXECUÇÃO FISCAL – 32/95 – CONSELHO REGIONAL
DE ENG. E AGRONOMIA DO PARANA x ESPÓLIO DE
ANEGILDO DOMINGUES DE ALMEIDA... “Aguarde-se o
desate do pedido de habilitação do crédito nos autos de inven-
tário n.º 327/93. Prazo : 06 meses. Após, certifique-se e diga o
credor, em 05 dias.” - ADV: FRANCISCO CARLOS MAINAR-
DES DA SILVA.

33-EXECUÇÃO FISCAL – 056/94 – INSS x HOSPITAL NOS-
SA SENHORA DA SAUDE... “Portanto, suspendo a presente
execução pelo prazo requerido, ou seja 60(sessenta) dias. De-
corrido o prazo suspensivo e recolhida a respectiva GRC, de-
sentranhe-se o mandado de fls.53, aditando-lhe as peças perti-
nentes, para seu devido cumprimento.” - ADV: LUIS HENRI-
QUE FERNANDES HIDALGO.

34-ORDINÁRIA – 220/96 – RICARDO CARVALHO RENNO
E OUTRA x MUNICIPIO DE STO ANT PLATINA... “Posto
isto, com supedâneo no art. 535, II, do CPC, conheço dos em-
bargos de declaração, posto presentes os pressupostos objeti-
vos e subjetivos, negando-se-lhe provimento, vez que inexis-
tente a omissão aventada. De outro cariz, em face do recurso
ser manifestamente protelatório, com esteio no par. único do
art. 538, do CPC, condeno os autores a pagar ao réu multa, a
qual fixo em 1% (um por cento) do valor da causa, corrigido
monetariamente. Observe a Serventia as disposições do CN –
item 2.2.14.” - ADV: PEDRO PAVONI NETO e SEBASTIÃO
GARCIA NETO

35-BUSCA E APREENSÃO – 285/2001 – YAMAHA ADM.
CONSORCIOS S/C LTDA x ANTONIO AUGUSTO PEREI-
RA... “Isto posto, defiro o pedido de fls. 24 e, consequente-
mente, declaro extinta a presente ação de Busca e Apreensão,
registrada sob n.º 285/2001, o que faço com fulcro no art. 267,
inciso VIII, do CPC. Custas pelo autor. Preclusa a decisão, ar-
quive-se, observando as disposições do CN....OBS : Aguardando
o preparo das custas processuais contadas às fls. 26, que im-
porta em R$ 136,56.” - ADV: LUCIANA SEZANOWKI

36-COBRANÇA – 252/2001 – AGROPECUARIA PLATINEN-
SE LTDA x VALDECIR CLAUDINEI CACIOLLA... “Para re-
alização do ato frustado anteriormente, designo o dia 04/11/
2002, às 15:00 horas, para audiência de conciliação. Intimem-
se as partes, sendo que ao requerido deverá constar as adver-
tências referidas no item “3” do despacho de fls.24.” - ADV:
ANSELMO PEDRO POSSETTI

37-COBRANÇA – 297/2001 – CONFEDERAÇÃO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA-CNA E OUTROS x MARIA DE
LOURDES OLIVEIRA... “Posto isto, com supedâneo no arti-
go 1025 do Código Cívil e artigos 158 e 269, inciso III, do
CPC, homologo, por sentença, a transação levada a efeitos pe-
las partes (fls.91), pelo que julgo extinta a presente ação de
cobrança n.º 297/2001, proposta por Confederação Nacional
da Agricultura e outros em face de Maria de Lourdes Oliveira,
determinando que se cumpra o acordado entre as partes. Hono-
rários e eventuais custas remanescentes na forma acordada.
Preclusa a decisão, aguarde-se manifestação dos interessados
por 15(quinze) dias, nada sendo requerido, arquive-se, obser-
vando as disposições do CN, aplicáveis à espécie.” - ADV:
PEDRO PAVONI NETO.

38-COBRANÇA – 117/2002 – CONFEDERAÇÃO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA-CNA E OUTROS x JULIO PEDRO
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DE MORAES... “Posto isto, com supedâneo no artigo 1025 do
Código Cívil e artigos 158 e 269, inciso III, do CPC, homolo-
go, por sentença, a transação levada a efeitos pelas partes
(fls.89), pelo que julgo extinta a presente ação de cobrança n.º
117/2002, proposta por Confederação Nacional da Agricultura
e outros em face de Julio Pedro de Moraes, determinando que
se cumpra o acordado entre as partes. Honorários e eventuais
custas remanescentes na forma acordada. Preclusa a decisão,
aguarde-se manifestação dos interessados por 15(quinze) dias,
nada sendo requerido, arquive-se, observando as disposições
do CN, aplicáveis à espécie.” - ADV: PEDRO PAVONI NETO.

39-INDENIZAÇÃO – 264/2002 – HELSINKI CARRIELLO x
TRIBUNA DO VALE... “Para audiência de conciliação, desig-
no o dia 04/11/2002, às 16:00 horas.” - ADV: GILSON DOS
SANTOS

40-BUSCA E APREENSÃO – 23/99 – BANCO BRADESCO
S/A x PARANAMAQ LTDA... “Considerando que a carta pre-
catória foi devidamente entregue ao interessado, conforme re-
cibo de fls. 40 verso, determino a intimação deste, para no pra-
zo de 05(cinco) dias, informar o paradeiro da deprecata em
questão.”” – ADV: CARLOS ALBERTO BIAGGI

41-EXECUÇÃO FISCAL – 136/99 – INSS x HOSPITAL NOS-
SA SENHORA DA SAUDE... “Fls.63-ss. Diga o credor, em 10
dias, sobre a exceção de pre-executividade apresentada pelo
devedor.” - ADV: LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDAL-
GO.

42-APOSENTADORIA – 485/94 – MARIA THERESA DE
JESUS MOREIRA x INSS.... “Considerando que o ofício, ex-
pedido ao Sr. Perito Judicial, solicitando a realização da perí-
cia na requerente, foi entregue ao procurador da autora, con-
forme comprova o recebimento do mesmo às fls. 117, determi-
no a intimação deste, para no prazo de 05(cinco) dias, informar
sobre o paradeiro do aludido ofício.” – ADV: APARECIDO
PEREIRA DE CASTRO.

43-COBRANÇA – 268/99 – BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x JOÃO CANDIDO DA SILVA NETO... “Intime-
se o novo patrono do autor/credor, para retirada da Carta Pre-
catória, expedida para citação do devedor, a qual se encontra
na contracapa dos presentes autos.” – ADV: EDER GORINI.

44-CARTA PRECATORIA – 91/2002 – BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x JOSE DOS SANTOS NETO... “Diga o
credor, em 05 dias, sobre bens penhoráveis, sob pena de resti-
tuição da precatória.” - ADV: CESAR AUGUSTO DE ME-
LLO E SILVA

45-EMBARGOS – 110/99 – PLATEX IND. E COM. ARTE-
FATOS DE LATEX LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA... “Fls.90. Indefiro o pedido posto a liquida-
ção do título judicial depende apenas de cálculo aritmético, à
cargo da parte(CPC, art. 604. “caput”. Aguarde-se por 15 dias,
caso nada seja requerido, desapense-se e arquive-se estes au-
tos.” - ADV: MERCIA M.V. SOARES e EVA MACIEL

46-EXECUÇÃO FISCAL – 124/98 – FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x PLATEX LTDA.... “Diga o credor,
em 05 dias, sobre prosseguimento.” - ADV: MERCIA M.V.
SOARES

47-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 031/98 – RO-
BERTO RITTY x CLAUDIA SOARES DORINI... “Isto posto,
com supedâneo no art. 267, inciso III, do CPC, declaro extinta
a presente execução sob n.º 31/1998. Custas pelo autor/credor.
Preclusa a decisão, arquive-se os presentes autos, observando
as disposições do CN.” - ADV: EDISON SOARES DE ARRU-
DA

48-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 310/98 – BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x PEDRO LOPES E
OUTRO... “Posto isto, com fulcro no art. 1533, do Código Ci-
vil, c.c. arts. 267, VI, 586, 614, I e 618, I, todos do CPC, decla-
ro extinta a presente execução n.º 310/1998, proposta por Ban-
co do Estado do Paraná S/A em face de Pedro Lopes e de Paulo
Dávilla Menezes, reconhecendo nula a ação executiva promo-
vida, pela iliquidez do título executivo extrajudicial – nulla
executio sine titulo. Consequentemente, condeno o exequente
ao pagamento das custas e despesas processuais. Indevida ver-
ba honorária, posto extinta de ofício a execução e firme no
princípio da causalidade. Preclusa a decisão, arquive-se, ob-
servando as disposições do CN, aplicáveis à espécie.” - ADV:
EDER GORINI

49-EXECUÇÃO – 165/99 – VISKASE BRASIL EMBALE-
GENS LTDA x COOPERATIVA PLATINENSE DOS CAFEI-
CULTORES LTDA.... “Diga o exequente, em 05 dias, sobre
prosseguimento. Caso nada seja requerido, aguarde-se provo-
cação dos interessados no arquivo.” - ADV: MARCELO MAR-
TINS

50-EXECUÇÃO – 274/96 – CONSTRUTORA ANVERSA
LTDA x VANILSON EDSON SIQUEIRA SANTOS... “Consi-
derando o interesse de agir da credora, a não localização da
devedora, com fulcro no artigo 761, inciso III, do CPC, deter-
mino o envio dos presentes autos ao arquivo provisório por
prazo indeterminado (“sine die”). Aguarde-se no arquivo pro-
visório a manifestação da parte interessada, conforme o CN.-
5.8.12. Custas processuais pelo autor/credor.” - ADV: ARTHUR
OSWALDO DOS SANTOS FERREIRA

51-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 368/96 – DAR-
CI PEREIRA DA SILVA x ANTÔNIO DONIZETTI BALIE-
LO... “Considerando que o devedor não foi encontrado para
citação, a inexistência de bens penhoráveis e o disposto no ar-
tigo 791, inciso III, do CPC, determino o envio dos presentes
autos ao arquivo provisório por prazo indeterminado (“sine
die”). Aguarde-se no arquivo provisório a manifestação da par-
te interessada, conforme o CN.-5.8.12.” - ADV: JOÃO ANTO-
NIO SANTA ROSA e PEDRO PAVONI NETO.

52-AÇÃO CIVIL PUBLICA – 332/2000 – MINISTÉRIO PÚ-
BLICO x FLAVIO LUIZ MAIORKI... “Fls.204. A irresignação
genérica não tem o condão de macular a planilha discriminada
apresentada pelo Sr. Perito. Rejeito, pois a impugnação. Aguar-
de-se a decisão da instância superior sobre o AI manejado.” -
ADV: CELSO AUGUSTO MILANI CARDOSO

53-DESPEJO – 110/97 – ALEXANDRE LEVATTI x JOSÉ
EMÍLIO BIANCHI E OUTROS... “Face a certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça às fls. 135 verso, manifeste-se o autor/exequen-
te, no prazo de 05(cinco) dias.” - ADV: JOSE PAULINO DA
SILVA

54-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 294/2002 –
BANCO BANESTADO S/A x EDUARDO GIOVANETTI E
OUTRO... “Retirar carta precatória para citação do Devedor
Eduardo Giovannetti.” – ADV: JOSE CARLOS DIAS NETO

55-EMBARGOS À EXECUÇÃO – 406/98 – MASSA FALIDA
DE HERMES MACEDO S/A x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA.... “Retirar carta de citação” – ADV:
HELOISA MARIA FREITAS CAMARA e VANESSA CRIS-
TINA CRUZ SCHEREMETA.

56-INDENIZATORIA – 494/97 – ADILSON PEREIRA SAID-
LER x JOAQUIM SANCHES GARCIA... “Posto isto, rejeito a
impugnação levada a efeito pelo credor, às fls. 94-ss. Diga o
credor, em 05 dias, sobre prosseguimento.” - ADV: NEWTON
JOSE FERNANDES e BENEDITO CARDOSO DA SILVEI-
RA

57-EMBARGOS DE DEVEDOR – 458/2000 – PLATIVEL
COMERCIO DE VEICULOS E PEÇAS LTDA x FAZENDA
NACIONAL... “Despacho de fls.179. Carreados aos autos os
documentos solicitados, digam às partes, no prazo comum de
cinco dias sobre os docs. de fls.(186/229). Em seguida, sejam
os autos contados e preparados, e tornem-me conclusos para
decisão.” - ADV: PEDRO NASCIMENTO YOKOYAMA e
ARNALDO SAMPAIO DE MORAES GODOY.

58-INDENIZAÇÃO – 219/99 – ROSA CACIATORI x ORES-
TE DE OLIVEIRA E OUTROS... “Não recebo o recurso ma-
nejado pela requerida, Empresa Jornalística Tribuna do Vale,
posto deserto por ausência de preparo, conforme certidão su-
pra. Certifique se houve o Transito em Julgado da decisão de
fls. 190/208. Em caso positivo, cumpra-se a parte final do dis-
positivo.” - ADV: ELYSEU ZAVATARO e CELSO JOSE DA
SILVA e ANTONIO JOÃO P. TELES.

59-DIVISÃO AMIGAVEL – 302/96 – DIRCE PICOLLI E
OUTROS x DORVALINA ODETE PICOLLI JACOB E OU-
TROS... “Considerando que a carta precatória foi devidamente
entregue ao interessado, conforme recibo de fls. 270 verso,
determino a intimação deste, para no prazo de 05(cinco) dias,
informar sobre o paradeiro da deprecata em questão.” - ADV:
LABIB HADDAD

60-MONITORIA – 72/2002 – AUTO POSTO ALADIM LTDA
x EMERSON SANTOS DA SILVA.... “Face a certidão do Sr.
Oficial de Justiça às fls. 21 verso, diga o autor, no prazo de
05(cinco) dias.” - ADV: LUCIANA REGINA RIBEIRO.

61-EMBARGOS À EXECUÇÃO – 155/99 – JOÃO TEODO-
RO DE SOUZA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
.... “Posto isto, com supedâneo no art. 535, I, do CPC, conheço
dos embargos de declaração, posto presentes os pressupostos
objetivos e subjetivos, negando-se-lhe provimento, vez que ine-
xistente a contradição aventada. De outro cariz, em face do
recurso ser manifestamente protelatório, condeno os embargan-
tes a pagar ao embargado multa, a qual fixo em 1%(um por
cento) do valor da causa, corrigido monetariamente. Observe a
Serventia as disposições do CN – item 2.2.14.” - ADV: PE-
DRO PAVONI NETO e JOSE CARLOS DIAS NETO

62-EMBARGOS À EXECUÇÃO – 461/98 – JOÃO TEODO-
RO DE SOUZA E OUTROS x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A ... “Posto isto, com supedâneo no art. 535, I, do
CPC, conheço dos embargos de declaração, posto presentes os
pressupostos objetivos e subjetivos, negando-se-lhe provimen-
to, vez que inexistente a contradição aventada. De outro cariz,
em face do recurso ser manifestamente protelatório, condeno
os embargantes a pagar ao embargado multa, a qual fixo em
1%(um por cento) do valor da causa, corrigido monetariamen-
te. Observe a Serventia as disposições do CN – item 2.2.14.” -
ADV: PEDRO PAVONI NETO e JOSE CARLOS DIAS NETO

63-EMBARGOS DO DEVEDOR - 181/99 – ENCARNAÇÃO
CANTO GARCIA x DESEMPAR LTDA... “Decorreu o prazo
suspensivo, determinado no r. despacho retro.” - ADV: TELIS-
MARA A D KLIMIONT e CELSO AUGUSTO MILANI CAR-
DOSO.

64-EXECUÇÃO FISCAL – 25/2001 – CONSELHO REG.
ENGENHARIA DO PARANA x EXTIMPLAT – FRANCIS-
CO CARLOS OLIVEIRA EXTINTORES... “Portanto, deter-
mino a suspensão do feito pelo prazo de 01(um) ano, abrindo-
se vista a credora para os fins legais(LEF, art. 40, § 1º), com o
decurso do prazo suspensivo. Decorrido o prazo e caso não
haja manifestação por parte do credor, promova-se o arquiva-
mento da presente execução fiscal nos termos do § 2º, do artigo
40, da LEF.” - ADV: FRANCISCO CARLOS MAINARDES
DA SILVA

65-EXECUÇÃO FISCAL – 014/94 – INSS x HOSPITAL NOS-
SA SENHORA DA SAUDE... “Portanto, suspendo a presente
execução pelo prazo de 60(sessenta) dias. Decorrido o prazo
suspensivo e recolhida a respectiva GRC, desentranhe-se o
mandado executório de fls.126, aditando-lhe as peças pertinen-
tes, para seus devido cumprimento.” - ADV: LUIS HENRIQUE
FERNANDES HIDALGO.

66-COBRANÇA – 298/2001 – CONFEDERAÇÃO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA-CNA E OUTROS x ESPOLIO DE

OSVALDO ANTUNES FERREIRA... “Aguarde-se pelo prazo
requerido. Após, diga os credores, no prazo de 05(cinco) dias,
sob as penas da Lei.” - ADV: PEDRO PAVONI NETO.

67-BUSCA E APREENSÃO – 280/96 – BANCO ITAU S/A x
A.P. VELOSO & CIA LTDA.... “....01)Recebo o recurso de
apelação interposto pelo réu às fls. 142/146, em seu efeito de-
volutivo, posto presentes os pressupostos recursais....02)Ao
apelado para contra-razões, querendo, no prazo de 15(quinze)
dias...03)Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, cum-
prido o item 5.12.5 do CN. E caso não haja manifestação sobre
o recurso de admissibilidade do Juízo, remetam-se os autos ao
Egrégio Tribunal de Alçada do Estado do Paraná.” - ADV: JOÃO
ANTONIO SANTA ROSA e ADMIR RIBEIRO

68-MANDADO DE SEGURANÇA – 413/2000 – RIOPETRO
DISTRIB. PETROLEO LTDA x CHEFE DA AGENCIA DE
RENDAS DA ESTADO DO PARANA.... “...01)Cumpra-se o
Venerando Acórdão...02)Dê-se ciência às partes do retorno dos
autos à este Juízo.” - ADV: CELSO AUGUSTO MILANI CAR-
DOSO e SILVIA REGINA ROSSETTO

69-ALVARA – 270/2002 – MARIA DE LOURDES SIQUEI-
RA MIALSKI x JUIZO.... “Posto isto, com arrimo no art. 3º,
267, VI, e 295, III, todos do CPC, indefiro a petição inicial,
pelo que declaro extinto o processo. Custas e despesas proces-
suais a cargo do requerente. Preclusa a decisão, arquive-se,
observando disposições do CN.” - ADV: ANSELMO PEDRO
POSSETTI.

70-ALVARA – 248/2002 – HELOISA ROCHA PIAZZA x
CARLOS ALBERTO PIAZZA E OUTRA... “Posto isto, com
supedâneo no art. 1º e 2º, da Lei n.º 6.858/80, art. 1037, do
CPC e art. 5º, da LICC, acolho o pedido inserto na inicial, para
o fim de autorizar a interessada Heloisa Rocha Piazza, qualifi-
cada nos autos, a proceder ao levantamento do saldo existentes
na conta FGTS dos de cujus e a receber restituição referente ao
empréstimo compulsório dos veículos, devido ao de cujus Car-
los Alberto Piazza. Expeça-se alvará, com prazo de 15(quinze)
dias. Dispenso a prestação de contas pela interessada, em ra-
zão do ínfimo valor a ser a única favorecida, pela renúncia dos
demais interessados. Custas ex lege.” - ADV: CLEIDE CESCO
MUCILLO.

71-INEXIGIBILIDADE DE TITULO - 411/2000 – ADÃO JA-
NUÁRIO NETO x BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A
... “Para realização da audiência de conciliação postergada,
designo o dia 27/11/2002, às 13:30 horas.” - ADV: JOEL CAR-
LOS CHAGAS COELHO

72-EMBARGOS DO DEVEDOR – 400/99 – NIVALDO SAL-
GADO DE SOUZA x NELSON PALMONARI... “Prejudicado
o prosseguimento do feito, em face da morte de uma das partes,
até que haja, no feito cognitivo, a regular substituição proces-
sual. Às partes para os fins do art. 1056 e ss do CPC.” - ADV:
PEDRO PAVONI NETO e AMAURI FERREIRA.

73-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 329/98 – BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x WALDEMIR RODRI-
GUES DE CARVALHO E OUTROS... “Considerando que o
novo procurador, nada requereu para a regular trâmite dos pre-
sentes autos, determino que se cumpra o determinado na deci-
são de fls.54.” - ADV: EDER GORINI e JOÃO PEDRO TA-
GLIARI.

74-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 344/94 –
AMAURI CAIRO E OUTRA x CARLOS ESTEVAM MAR-
TINS E OUTRA... “Considerando a inércia do credor, bem como
a inexistência de bens penhoráveis, posto o levantamento efeti-
vado (fls.106) com fulcro no artigo 791, inciso III, do CPC,
determino o envio dos presentes autos ao arquivo provisório
por prazo indeterminado (“sine die”)., conforme já constante
no despacho de fls.105. Aguarde-se no arquivo provisório a
manifestação da parte interessada, conforme o CN.-5.8.12.” -
ADV: CELSO AUGUSTO MILANI CARDOSO

75-APOSENTADORIA – 68/95 – VALDECI APARECIDO SIL-
VEIRA x INSS.... “Considerando o parecer ministerial de fls.
129, bem como o disposto no artigo 1055 do CPC, intime-se o
procurador do autor, para no prazo legal, dar regular atendi-
mento aos itens “b e c”, do despacho proferido às fls. 123 e
verso, sob pena de extinção.” - ADV: APARECIDO PEREIRA
DE CASTRO.

76-DECLARATORIA – 303/2002 – MAQUINA DE ARROZ
PLATINA LTDA x MULTIGUIAS INFORMAÇÕES E GUIAS
LTDA.... “Intime-se o autor, para no prazo de 10(dez) dias,
emendar a inicial, carreando aos autos os documentos indis-
pensáveis para propositura da ação, sob pena de indeferimen-
to.” - ADV: JOEL CARLOS CHAGAS COELHO.

77-NULIDADE DE ATO JURIDICO – 245/99 – ANNITA SIL-
VA DIAS E OUTRO x BANCO FORD S/A .... “Aguardando o
preparo das custas processuais contadas às fls. 144, que impor-
ta em R$ 435,00-(quatrocentos e trinta e cinco centavos).” -
ADV: MIGUEL DIAS NETO

78-DESPEJO – 177/2001 – NEWTON JOSE FERNANDES x
ADÃO APARECIDO DE OLIVEIRA JESUINO.... “Posto isto,
com esteio no art. 3º e 267, VI, do CPC, c.c. art. 5º e 66, da Lei
n.º 8.245/91, declaro extinta a presente Ação de Despejo n.º
177/2001, proposta por Newton José Fernandes em face de Adão
Aparecido de Oliveira Jesuino, sem pronunciamento do méri-
to, pela superveniente perda do objeto da ação. Consequente-
mente, condeno o requerido no pagamento das custas, despe-
sas processuais e em honorários advocatícios, que arbitro em
R$ 300,00(trezentos reais), o que faço em atenção aos parâme-
tros fixados no § 4º, do art. 20, do CPC, considerando-se o
tempo da entrega da prestação jurisdicional, a ausência de pro-
nunciamento do mérito pela desocupação voluntária, o traba-
lho do profissional e residir o patrono da sede da Comarca.
Preclusa a decisão, aguarde-se por 15(quinze) dias manifesta-
ção dos interessados; nada sendo requerido, arquive-se, ob-

servando as disposições do CN, sem prejuízo de cobrança dos
créditos dos Srs. Serventuários, que poderá ser manejado opci-
onalmente no JECível.” - ADV: NEWTON JOSE FERNAN-
DES

79-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 47/99 – BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x PAULO GUSMÃO
LOPES.... “Posto isto, com supedâneo no art. 269, I, 614, I e
618, do CPC, declaro extinta a presente execução n.º 047/99,
proposta pelo Banco do Estado do Paraná S/A em face de Pau-
lo Gusmão Lopes, dada a nulidade da ação executiva, lastreada
em título sem força executiva. Custas e despesas processuais a
cargo do exequente. Sem verba honorária, posto reconhecida
de ofício a nulidade da ação executiva. Preclusa a decisão : (1)
solicite-se a restituição da precatória, independentemente de
cumprimento; (2) promova-se o levantamento de eventual pe-
nhora levada a efeito nos autos; (3) após arquive-se, com ob-
servância das disposições do CN, aplicáveis à espécie.” - ADV:
JOSE CARLOS DIAS NETO.

80-MONITORIA – 323/2001 – JOSE JACOB PICOLOTO x
NOEL SIMOES GONÇALVES.... “Posto isto, com arrimo no
art. 1º, do Dec. 1544/95, c.c. art. 1102c, § 3º, rejeito o pedido
de fls.17-ss, conhecido como embargos , formulado pelo réu
em face do autor. Portanto, resta constituído de pleno direito o
mandado inicial em mandado executório de título executivo
judicial, pelo que determino seja aditado e desentranhado, pros-
seguindo-se ação na forma do Livro II, Título II, Capítulos II e
IV, do CPC, ou seja, a intimação do devedor para, no prazo de
24(vinte e quatro) horas, pagar o débito exequendo ou garantir
a execução, sob pena de penhora de tantos bens quantos bas-
tem para garantia do Juízo. Consequentemente, em face da su-
cumbência do réu/embargante, fica obrigado o embargante ao
pagamento das despesas processuais – despesas, custas e hono-
rários advocatícios – estes já fixados à razão de 10% do valor
do débito quando do juízo de admissibilidade da ação monitó-
ria, não elidido pelo pronto pagamento do requerido, ora em-
bargante. Preclusa a decisão, cumpra-se a parte dispositiva, com
a intimação do requerido para os fins declinados, adotando-se
as demais providências do CN, aplicáveis à espécie.” - ADV:
MOHAMED ALIN COSTA NADER e NEWTON JOSE FER-
NANDES.

81-EMBARGOS DO DEVEDOR – 231/2001 – CARLOS AL-
BERTO TEIXEIRA ANUNCIAÇÃO E OUTRA x BANCO
BANESTADO S/A ... “...01)Especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir, justificando a pertinência objetiva, sob
pena de indeferimento....02)Sendo o direito demandado dispo-
nível, sem prejuízo do item supra, com esteio nos arts. 331 e
598, do CPC, designo o dia 06/11/2002, às 14:30 horas, deven-
do as partes comparecerem pessoalmente ou fazer-se represen-
tar por procurador com poderes especiais para transigir, tra-
zendo propostas concretas para possibilitar o acordo, se for esta
a disposição das partes. Se não houver conciliação, por qual-
quer motivo, serão dirimidas questões processuais pendentes,
porventura suscitadas, e se o feito não comportar julgamento
antecipado, será apreciado pedido de deferimento de provas e
fixação de pontos controvertidos, com designação de audiên-
cia para instrução e julgamento....03)Caso não haja compareci-
mento das partes, pessoal ou por procurador, de forma injusti-
ficada, a conduta será tida como negativa tácita à conciliação.”
- ADV: CELSO AUGUSTO MILANI CARDOSO e JOSE CAR-
LOS DIAS NETO.

82-MONITORIA – 145/2001 – CÉLIO MARQUES LUCIA-
NO GOMES x TECLA SANTOS GIOVANETTI... “Especifi-
quem as partes as provas que pretendem produzir, justificando
a pertinência objetiva, sob pena de indeferimento....02)Sendo
o direito demandado disponível, sem prejuízo do item supra,
com esteio nos arts. 331 do CPC, designo o dia 06/11/2002, às
13:30 horas, devendo as partes comparecerem pessoalmente ou
fazer-se representar por procurador com poderes especiais para
transigir, trazendo propostas concretas para possibilitar o acor-
do, se for esta a disposição das partes. Se não houver concilia-
ção, por qualquer motivo, serão dirimidas questões processuais
pendentes, porventura suscitadas, e se o feito não comportar
julgamento antecipado, será apreciado pedido de deferimento
de provas e fixação de pontos controvertidos, com designação
de audiência para instrução e julgamento....03)Caso não haja
comparecimento das partes, pessoal ou por procurador, de for-
ma injustificada, a conduta será tida como negativa tácita à
conciliação.” - ADV: FRANCISCO CARLOS MAINARDES
DA SILVA e JULIO CESAR ABREU DAS NEVES.

83-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 013/99 – BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x HITESA CONSTR. E
EMPREEND.LTDA E OUTROS.... “Posto isto, com fulcro no
art. 1533, do Código Civil, c.c. arts. 267, VI, 586, 614, I e 618,
I, todos do CPC, declaro extinta a presente execução n.º 013/
99, proposta por Banco do Estado do Paraná S/A em face de
Hitesa – Construtora e Empreendimentos Ltda., João Loiola da
Visitação e Ângela Bueno Loiola, reconhecendo nula a ação
executiva promovida, pela iliquidez do título executivo extra-
juducial – nulla executio sine título. Consequentemente, con-
deno o exequente ao pagamento das custas e despesas proces-
suais. Indevida verba honorária, posto extinta de ofício a exe-
cução e firme no princípio da causalidade. Preclusa a decisão,
arquive-se, observando as disposições do CN, aplicáveis à es-
pécie.” - ADV: JOSE CARLOS DIAS NETO

84-INDENIZAÇÃO – 25/2002 – ELIZABETE GRACIA LUIZ
SOCIO x BANCO BRADESCO S/A .... “...01)Diga o requeri-
do, em 05 dias, sobre os documentos que acompanham a im-
pugnação à resposta (CPC, art. 398)...02)Sem prejuízo da pro-
vidência supra, para audiência de conciliação e saneamento,
prevista no art. 331, do CPC, designo o dia 18/11/2002, às 13:30
horas, devendo as partes comparecerem pessoalmente ou fa-
zer-se representar por procurador com poderes especiais para
transigir, trazendo propostas concretas para possibilitar o acor-
do, se for esta a disposição das partes. Se não houver concilia-
ção, por qualquer motivo, serão dirimidas questões processuais
pendentes, porventura suscitadas, e se for o caso deferimento
de provas e fixação de pontos controvertidos, com designação
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de audiência para instrução e julgamento....03)Caso não haja
comparecimento das partes, pessoal ou por procurador, de for-
ma injustificada, a conduta será tida como negativa tácita à
conciliação. Sem prejuízo de eventual julgamento antecipado,
especifique, as partes as provas que pretendem produzir, justi-
ficando a pertinência objetiva da prova indicada, sob pena de
indeferimento.” - ADV : ELIZANGELA ABIGAIL SÓCIO e
SERGIO WILSON MALDONADO.
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LUIZ GONZAGA M.CORREIA 0004 000219/1996
MARCIA REGINA DOS SANTOS 0017 000517/2001

0028 000650/2002
MARCIO ALVES DE OLIVEIRA 0027 000564/2002
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 0020 000878/2001
MARCOS CALDAS MARTINS CHA 0032 000168/2002
MAURICIO KAVINSKI 0031 000131/2002

0015 000571/2000
0016 000768/2000

NEIDE MARIA MARTINS 0019 000841/2001
NELSON JOAO SCHAIKOSKI 0005 000990/1996
NESTOR TEODORO DA SILVA 0018 000807/2001
ODECIO LUIZ PERALTA 0027 000564/2002
PAULO VINICIUS DE LIMA 0018 000807/2001
RENE JOSE STUPAK 0013 000097/2000
RICARDO CETNARSKI 0024 000335/2002
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT 0014 000178/2000
TELISMARA APARECIDA DINIZ 0013 000097/2000
VALDINEI SANTOS SILVA 0011 000367/1999
VANESSA PASQUALINI 0011 000367/1999
VITOR HUGO SCARTEZINI 0011 000367/1999

1.-ARROLAMENTO SUMARIO-196/1995-CECILIA KRAS-
NHAK x PAULO KRASNHAK-deferido o pedido de fls.
76.Adv. GILVAN ANTONIO DAL PONT-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-154/1996-BAN-
CO ITAU S/A x JULIA MARIA ZANIOLO-ao exequente para
promover o regular andamento do feito.Adv. ANTONIO SBA-
NO-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-214/1996-LAMINADORA
BOM JESUS LTDA e outros x BANCO BRADESCO S/A-ao
autor para requerer o que entender ser de direito.Adv. ELOI
TAMBOSI-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-219/1996-BAN-
CO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A x CODITRA COMER-
CIAL INDUSTRIAL DE TRANSMIS e outros-intime-se o au-
tor para promover o regular andamento deste feito. nao haven-
do resposta em cinco dias ao arquivo provisorio, aguardando
ulterior manifestacao dos interessados.Adv. LUIZ GONZAGA
M.CORREIA, ALBERTO S GOMES-

5.-EMBARGOS DO DEVEDOR-990/1996-FRANCISCO
ADELINO ROSA x BANCO RURAL S/A-ao autor para retirar
o oficio.Adv. NELSON JOAO SCHAIKOSKI-

6.--332/1998-ASSIS CELSO ZANI x PAULO OLIVEIRA VIR-
MOND-ao requerente para se manifestar sobre o contido na
certidao de fls. 72.Adv. IZABEL CRISTINA R.MARTINS
CAMPOS-

7.-MONITORIA-194/1999-BANCO AMERICA DO SUL S/A
x PIZA ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA e outros-defiro o
pedido retro de fls. 120. quanto ao de fls.121 deve a parte per-
quirir diretamente no cartorio.Adv. ARTUR PEREIRA ALVES
JUNIOR-

8.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-267/1999-NORLI

TEREZINHA GODOI x CASA SANTOS HORACY SANTOS
& CIA LTDA-a requerente para pagamento das custas proces-
suais - r$ 511,46.Adv. LETICIA CASSIANO KATANIWA-

9.-USUCAPIAO-284/1999-ANTONIO DIAS SOBRINHO e
outros x FLORENCA VEICULOS LTDA-ao autor para dizer
sobre a peticao de fls. 619 e seguintes.Adv. JOEL SIQUEIRA
BUENO-

10.--363/1999-VALDIR APARECIDO DETONI x MUNICIPIO
DE SAO JOSE DOS PINHAIS e outros-recebo a apelacao de
fls. 249 e seguintes em ambos efeitos. vista ao apelado.Adv.
DARLISA DA SILVA-

11.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-367/1999-AGRO-
PECUARIA MARANTAN LTDA x HUGARELLI INDUSTRIA
E COMERCIO DE MOVEIS LTDA-Adv. VALDINEI SANTOS
SILVA, JOSE CARLOS ALVES SILVA, ESTEVAO RU-
CHINSKI, VANESSA PASQUALINI e VITOR HUGO SCAR-
TEZINI-

12.-FALENCIA-478/1999-ALCOA ALUMINIO S/A x STAM-
PALAR COMERCIO MET P/ ACAB LTDA-intime-se o autor
face o contido na certidao de fls. 169 e seu petitorio de fls.
162.Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK-

13.-MONITORIA-97/2000-BANCO ITAU S/A x FERNANDO
AUGUSTO DE ALMEIDA-pelo exposto e mais que dos autos
consta, nos termos do artigo 1102 , paragrafo terceiro do codi-
go de processo civil , rejeito os embargos , pelo que constituo
de pleno direito o titulo exequendo. condeno o reu em custas
processuais e em honorarios advocaticios, que arbitro em vinte
por cento sobre o valor total da divida.Adv. ANTONIO SBA-
NO, RENE JOSE STUPAK, TELISMARA APARECIDA DI-
NIZ KLIMIONT e LAERCIO SCHON RIPKA-

14.-MONITORIA-178/2000-JABUR PNEUS S/A x MILTON
LUIZ STANCZYK JR-as partes para dizerem sobre os calculos
de fls. 54/55.Adv. JURGEN JAKOBS PULS e SUELY CRIS-
TINA MUHLSTEDT-

15.-SUSTACAO DE PROTESTO-571/2000-VIGA TECNOLO-
GIA LTDA x CAPRICORNIO S/A-ao requerente para preparo
da conta de custas r$ 18,01.Adv. MAURICIO KAVINSKI, LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN-

16.--768/2000-VIGA TECNOLOGIA LTDA x CAPRICORNIO
S/A-ao requerente para preparo da conta de custas r$
364,95.Adv. MAURICIO KAVINSKI, LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN-

17.-MED CAUTELAR DE SUST PROTESTO-517/2001-
MARCIO ANDERSON PUGSLEY - ME x BOVICARNES
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA-ao autor para se mani-
festar sobre o petitorio de fls. 110. prazo cinco dias. Adv.
MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO-

18.-RESCISAO DE CONTRATO-807/2001-LIZOTT E BATIS-
TA LTDA x CLAITON LUIZ RIBEIRO-face o contido as fo-
lhas 152 item 6, determino a realizacao de uma sindicancia por
um dos oficias de justica do Juizo no sentido de verificar se o
imovel em questao esta locado, e quem procedeu a locacao,
bem como quem é o locatario. prazo 10 dias. 2. apos, aprecia-
rei a tutela antecipada de folhas 70. 3. tambem conclusos para
analisar os pedidos de prova pericial, constante de fls. 152,
onde a autora pede que amesma venha a ser realizada apos a
instrucao e o reu ao contrario , deseja isto de imediato com a
inversao do onus da prova.Adv. NESTOR TEODORO DA SIL-
VA, PAULO VINICIUS DE LIMA, ILIA DE MOURA E COS-
TA, FERNANDO MARTINS DA SILVA e LUIS OTAVIO LE-
MES DE TOLEDO-

19.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-841/2001-CARLOS
ALBERTO BATISTA FRANSCO e outros x IMOBILIARIA
ITATIAIA LTDA-ao autor para dizer sobre o petitorio de fls.
42. prazo cinco dias.Adv. NEIDE MARIA MARTINS-

20.-BUSCA E APREENSAO-878/2001-FINAUSTRIA CIA DE
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTI e outros x ROBER-
TO DE OLIVEIRA MENDES-ao requerente para atendimento
do contido no oficio de fls. 53.Adv. MARCO ANTONIO RO-
DRIGUES DE SOUZA-

21.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-96/2002-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x JORGE SARKIS e ou-
tros-ao requerido para atendimento do contido na peticao de
fls. 219/30 Adv. LUIZ FERNANDO MARTINS ALVES .

22.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-142/2002-ERNESTO
BINO NETO e outros x NARCISO MENDES FILHO e outros-
ao requerente para preparo da conta de custas r$ 303,10.Adv.
GILVAN ANTONIO DAL PONT-

23.-INVENTARIO-152/2002-LEUCADIA HELLENA GRABI-
AS x ANA GRABIAS e outros-deferido o pedido de suspensao
do feito. prazo 04 meses.Adv. KARIMEN MELO WEISS LIU-

24.--335/2002-JOANA SCROBOTE MORO CONQUE e ou-
tros x JOSEFA SCROBOTE PINOTTI e outros-indefiro o pe-
dido retro face a natureza da lide . deve a parte propor a lide
propria.Adv. RICARDO CETNARSKI-

25.-EXECUCAO PROVISORIA SENTENCA-343/2002-EUC-
LIDES PEREIRA DE LINHARES NETO x AGHATA PAPE-
LARIA LTDA-ao autor para requerer a execucao de sentenca.
prazo 05 dias.Adv. CARLOS ROBERTO VEIGA KRUEGER-

26.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-533/2002-JOSE
MARIO GONCALVES x RENAULT DO BRASIL S/A-ao au-
tor para dizer sobre a contestacao. prazo 10 dias.Adv. JOAO
PEREIRA-

27.-BUSCA E APREENSAO-564/2002-UNIBANCO UNIAO

DE BANCOS BRASILEIROS S/A x VALDEMIR DE OLIVEI-
RA-ao requerente para deposito das diligencias do oficial de
justica r$ 210,00.Adv. ODECIO LUIZ PERALTA e MARCIO
ALVES DE OLIVEIRA-

28.--650/2002-ECM CONTABILIDADE LTDA x BANCO
BRADESCO S/A-pelo exposto, defiro a tutela antecipada, para
determinar que o requerido na inscreva o nome do autor e ou
seus socios nos orgaos mencionados ate o julgamento desta acao
e em caso de ja ter sido inscrito que ocorra suspensao de quais-
quer restricoes. igualmente defiro o pedido de fls. 17 item b,
quanto a juntada ali solicitada.Adv. DEMETRIO BE-
REHULKA, MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO
e JOEL FERREIRA LIMA-

29.-MANDADO DE SEGURANCA-657/2002-GUIA VEICU-
LOS LTDA x SR SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANCAS
EM SAO JOSE e outros-deferido a seguranca.Adv. ANDREIA
BELLO LAMBRINIDIS-

30.-REIVINDICATORIA-667/2002-GENTIL ELEUTERIO DA
SILVA x SERGIO DA SILVA CARNEIRO e outros-indeferido
o pedido de tutela antecipada, conforme foi requerido. conce-
dida assistencia judiciaria ate prova em contrario. Adv. ELAY-
NE A DE FREITAS MENDONCA-

31.-CARTA PRECATORIA-131/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 18 VARA CIVEL DA COMARCA DE -CON-
SORCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA x YUMIKO
LOURDES ISHIKAWA ALVES-ao requerente para retirar o
edital.Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e MAURICIO
KAVINSKI-

32.-CARTA PRECATORIA-168/2002-Oriundo da Comarca de
BELO HORIZONTE - 7 VARA CIVEL DA COMARCA -LO-
CALIZA RENT A CAR S/A x RICARDO MENEQUIM-ao re-
querente para deposito das custas r$ 110,25.Adv. MARCOS
CALDAS MARTINS CHAGAS-

33.-CARTA PRECATORIA-183/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 4 VARA CIVEL DA COMARCA DE -PARIS
FACTORING LTDA x ANDRE LUIS DELEGA-ao requerente
para dizer sobre o contido na certidao de fls. 11.Adv. CLEBER
MARCONDES-
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1.-ANULATORIA-594/1989-MODO BATISTELA REFLO-
RESTAMENTO S/A e outros x ARISTIDES GASPARIN-Inti-
me-se as demais partes face a juntada do documento de fls.
362, apresentada por Marcelo Gasparim.-Adv. EMMANUEL
A.O.CARLOS e LEOPOLDO ANTONIO SOKOLOWSKI-

2.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-489/1993-JOA-
MIR CASAGRANDE x OBERDAN ANSELMO DUARTE-In-
time-se o autor para retirar o oficio e encaminhar ao Ministerio
da Marinha.-Adv. CARLOS ALBERTO O. CASAGRANDE-

3.--464/1994-LUIZ CARLOS ALBERTI e outros x JOSE AU-
GUSTO DALGUT e outros-Intim-se o exequente tendo em vista
que nao foi realizado o leilao face a nao comprovacao da publi-
cacao do edital.-Adv. CARLOS ROBERTO VEIGA KRUE-
GER-

4.--589/1996-BRADESCO LEASING S/A ARRENDAMEN-
TO e outros x LETERON COMUNICACAO VISUAL LTDA-
Intime-se a autora para promover o regular andamento deste
feito. Nao havendo resposta em 5 dias, ao arquivo provisorio
aguardando ulterior manifestacao dos interessados. Adv. DA-
NIEL HACHEN-

5.-MONITORIA-360/1997-BANCO ITAU S/A x SAUDE
AGRO-INDUSTRIAL LTDA -Intime-se o exequente na pes-
soa de seu patrono judicial para dizer se ainda tem interesse no
prosseguimento do feito, requerendo o que for de direito. -Adv.
ANTONIO SBANO-

6.-ORDINARIA-762/1998-BORA INDUSTRIA E COM DE
ARTEFATOS DE MADEIRAS LTDA x BANESTADO LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL-1.Intime-se o
autor para atender o contido as fls. 411, no prazo de 24,00 ho-

ras. 2.Digas as partes se ainda tem outras provas a produzir.
Em caso contrario abrirei prazo para as razoes finais.-Adv.
MARCO AURELIO RODRIGUES MOREY, ANELISE NO-
GUEIRA REGINATO, MARIA DE LOURDES DE O. ABU
HANA, JOSE MIGUEL ALVIM SARMENTO e DANIEL
HACHEN-

7.-INVENTARIO-895/1998-DIDI CARRARO HIPOLITO e
outros x DINO HIPOLITO -Intimacao para devolucao dos au-
tos em Cartorio ,no prazo de 24:00 horas , nos termos do artigo
196 do Codigo de Processo Civil. -Adv. SUELY CRISTINA
MUHLSTEDT-

8.--618/2000-AIRTON ALVES DOS SANTOS x CIA SAO
JOSE DE HABITACAO-Intime-se Dr. patrono do autor face a
certidao de fls.173-v do Sr. oficial de justica deixando de inti-
mar o autor para promover o regular andamento do feito.-Adv.
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-

9.--376/2001-BANCO BANESTADO S/A x IGUACU CELU-
LOSE E PAPEL S/A -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o
contido no petitorio de fls. 307 e seguintes apresentado pelo
requerido requerendo seja rejeitada a pretensao do autor mani-
festada as fls. 297. Prazo 5 dias.-Adv. ANTONIO SBANO-

10.--549/2001-CELSO RIBEIRO DE SOUZA x BANCO FORD
S/A-Intime-se o autor para dizer se ainda tem interesse no pros-
seguimento deste feito, e par requerer o que for de direito.-
Adv. VITOR HUGO SCARTEZINI, VANESSA PASQUALI-
NI-

11.--971/2001-CARMEN MARILIA JUCK CORTES DE SOU-
ZA x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS-1.As preli-
minares arguidas as fls. 102/3 quanto a CARENCIA DE ACAO,
ILEGITIMIDADE AD PROCESSUM, AUSENCIA DE PRES-
SUPOSTOS PARA REGULAR CONSTITUICAO E DESEN-
VOLVIMENTO DO PROCESSO, entendo que somente podem
ser apreciadas ao final, apos a completa instrucao da lide. 2.De-
firo as provas requeridas. Quanto a pericial mencionada as fls.
283, deixou para aprecia-la oportunamente se necessaria. 3.Para
audiencia prevista no artigo n 331 do Codigo de Processo civil,
designo o dia 20 de marco de 2003 as 14,00 horas neste Forum.
4.Nao havendo conciliacao, nos termos do paragrafo 2o.do
mesmo artigo, procederei de imediato a instrucao da lide para
maior agilizacao e economia processual, sendo que ponto con-
trovertido e a pretensao da autora em receber os valores descri-
tos na inicial pelas razoes e documentos que juntou, o que foi
contestado pelo requerido, quando apresentou sua defesa. 5.De-
termino o comparecimento das partes para prestarem depoi-
mento pessoal sob pena de confesso, devendo tal advertencia
constar do mandado. 6.O rol de testemunhas devera ser apre-
sentado 20 dias antes da audiencia, nos termos da lei n 10.358
de 27/12/01, que alterou o artigo n 407 do Codigo de Processo
Civil. Adv. RUTH DA COSTA GANDOLFO e CLAUDIO
SOCCOLOSKI-

12.-REINTEGRACAO DE POSSE-198/2002-COSMOTEC DO
BRASIL INDUSTRIAL LTDA x AIR CONDITIONING BUI-
DING SYSTEMS TECNOLOGIA E SER- e outros-Intime-se a
autora para dizer se ainda tem interesse no prosseguimento deste
feito, e para requerer o que for de direito.-Adv. SAULO DE
TARSO A CARNEIRO-

13.-INTERDICAO-586/2002-CLARA TOUKACZ DOS AN-
JOS x JOAO BOAVA DOS ANJOS- 1.Designo o dia 26/11/02
as 15,30 horas neste forum para o interrogatorio do reu. 2.Cite-
se. 3.Intime-se. 4.ciente o M.P. Adv. SADI FRANZON-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-677/2002-VILSON FARIAS
x BB FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAM.E INVES-
TIMENTO-1.Recebo os embargos. 2.Suspendo o curso da lide
principal. 3.Vista ao embargado.-Adv. MUNIR ABAGGE-

15.-CARTA PRECATORIA-310/1998-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 2 VARA EXECUCOES FISCAIS -INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x INDUSTRIA
DE MOVEIS E DECORACOES DECOFER LTDA-Intime-se
o exequente face o contido no oficio de fls. 124 da Procurado-
ria Geral FEderal, quanto a devolucao do edital.-Adv. JAMIL
NABOR CALEFFI-
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HELENA MARIA REGIS ARAUJO 0003 000892/1997
ILIA DE MOURA E COSTA 0008 000430/1999
IVAIR JUNGLOS 0029 000681/2002
JAMIL NABOR CALEFFI 0004 000340/1998
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NELSON CASTANHO MAFALDA 0020 000046/2002
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SERGIO LUIZ CHAVES 0006 000103/1999
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1.-EMBARGOS A EXECUCAO-1019/1996-LIMAPNEU
AUTO CENTER LTDA e outros x BANCO BRADESCO S/A.
Intime-se os procuradores dos falidos para que apresentem có-
pia do contrato de honorários de propositura dos embargsos
para apurar o valor da condenaçÆo, conforme requer o Sr. Sín-
dico as fls.46/48.-Adv. TELMO DORNELLES-

2.-EMBARGOS DE TERCEIRO-131/1997-FRANCISCO
MANOEL DA SILVA x BANCO ITAU S/A -Intime(m)-se(m)
o(s) autor(es) para retirar o Oficio e encaminhar ao devido cum-
primento. Prazo 5 dias.-Adv. JOAQUIM LOPES-

3.--892/1997-MANOEL DA ROCHA e outros x SEBASTIAO
JOSE MALACHIAS. Pelo exposto, julgo PROCEDENTE ao
presentes Embargos, para determinar que conste da sentença
embargada que os honorários advocatícios ali fixados devem
ser corrigidos sobre o valor dela, com a correçÆo monetária
desde o ajuizamento da açÆo. Custas "ex-lege".PRI.-Adv.
MAURICIO WESTPHALEN RAMINA, CLECI TEREZINHA
MUXFELDT e HELENA MARIA REGIS ARAUJO-

4.-EMBARGOS DO DEVEDOR-340/1998-AERODATA S/A
ENGENHARIA DE AEROLEVANTAMENTOS x INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Intime-se a
embargada para requerer o que for de direito visando o regular
andamento do feito e dos apensos.-Adv. JAMIL NABOR CA-
LEFFI-

5.-ARROLAMENTO-910/1998-ARI RIBAS DOS SANTOS e
outros x SANTINOR SILVEIRA DOS SANTOS. Para que o
pedido de fls.77 possa ser deferido, deverá ser cumprido o dis-
posto no artigo 1028 do CPC, ou seja, convindo todas as par-
tes, uma vez que as funçäes da Inventariante vÆo até o transito
em julgado da sentença de partilha (RT 503), bem como conste
a qualificaçÆo correta dos respectivos herdeiros.-Adv. MAR-
TA KRUK-

6.-MEDIDA CAUTELAR-103/1999-ESPOLIO DE PAULO
ROBERTO BUCHMANN DULEBA e outros x VALERIA DOS
SANTOS. Concedo o prazo de dez dias para cada um dos liti-
gantes apresentarem suas razoes finais, iniciando-se pelos au-
tores.-Adv. AUGUSTINHO DA SILVA, GERALDO MUNHOZ
DE MELLO e SERGIO LUIZ CHAVES-

7.-EMBARGOS DO DEVEDOR-172/1999-CLASSE INDUS-
TRIAL DE MOVEIS LTDA x DI PISO MADEIRAS. Intime-se
o Dr. Procurador da embargante para que informe o atual ende-
reço de sua cliente e de seu representante legal.-Adv. WAG-
NER DE JESUS MAGRINI-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-430/1999-CONS-
TRUCEL CONSTRUCOES DE OBRAS ELETRICAS LTDA
e outros x SANTINI & SANTINI LTDA. 1. Revogo o despacho
de fls.81. 2. Vistas a exequente face o recurso de fls.77 e se-
guintes.-Adv. ILIA DE MOURA E COSTA-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-7/2000-UNITED
COLORS OF BENETTON DO BRASIL LTDA x MARIANA
E MARINA CONFECCOES PARA JOVENS LTDA e outros.
Intime-se a exequente para promover o regular andamento do
feito. NÆo havendo resposta em cinco dias, ao arquivo provi-
sório aguardando ulterior manifestaçÆo dos interessados.-Adv.
ARNALDO CONCEICAO JUNIOR e PAULO PETROCINI-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-709/2000-BAN-
CO AMERICA DO SUL S/A x FERNANDO AUGUSTO TIS-
SE e outros -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para retirar a Carta
Precatória e encaminhar ao devido cumprimento. Prazo 5 dias.-
Adv. ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR e WASHINGTON
YAMANE-

11.-RESCISAO DE CONTRATO-747/2000-OCA ENGENHA-
RIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x JOAO RODRIGUES
VILAS BOAS e outros -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o
contido no petitório de fls.169 e seguintes apresentado pelo
requerido. Prazo 5 dias.-Adv. CARLOS JOAQUIM DE OLI-
VEIRA FRANCO-

12.-ALVARA DE PESQUISA-260/2001-DNPM e outros. De-
ferido o pedido de suspensÆo do processo pelo prazo de 120
dias.-Adv. VERA LUCIA SCHREINER e EGBERTO PEREI-
RA JUNIOR-

13.-INVENTARIO-318/2001-MARIA JOANA SANTOS DOS
SANTOS x ROSA GOTTFRIED ALMEIDA. Ao Dr. Procura-
dor para assinar o Termo de Compromisso de Inventariante.-
Adv. MARCELO FERNANDES POLAK-

14.--364/2001-AERODATA AEROESPACIAL LTDA. x MIS-
SION EDICOES EVENTOS DESENV. PROF. PUB. LTDA. -
Intime(m)-se(m) o(os) reus para efetuar o preparo da conta de
custas no valor de R$ 35,40. Prazo de cinco dias.-Adv.
NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES e CASSIO QUEI-
ROZ FILHO-

15.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-533/2001-NADIR
MARIA DA SILVA x AUTO VIACAO SAO JOSE DOS PI-
NHAIS LTDA. 1. O processo já foi saneado as fls.158. 2. A
Carencia de AçÆo arguida as fls.186, entendo que somente
poderá ser apreciada após a completa instruçÆo da lide. 3. Vistas
a autora face a juntada de fls.277/8. 4. Para audiência prevista
no artigo numero 331 do CPC e que será somente de concilia-
çÆo, designo o dia 25 de novembro de 2002, às 15:45 horas
neste Fórum. 5. Intime-se as partes e ou seus procuradores ha-
bilitados a transigir.-Adv. CARLOS ROBERTO VEIGA KRUE-
GER, RENATO ANDRADE, MARCELLO BACELLAR, FER-
NANDO MAURICIO ALVES ATIE e ANA PAULA MATA-
VELLI-

16.-INTERPELACAO JUDICIAL-648/2001-COMPANHIA DE
HABITACAO POPULAR CURITIBA-COHAB-CT x ONIL-
SON FERREIRA ALVES. Decorrido o prazo legal, entreguem-
se os autos a autora com as diligências necessárias.-Adv. LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLI-
VEIRA e ANA LUCIA MARTINS VALGUDA-

17.-DEPOSITO-722/2001-BV FINANCEIRA S/A CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTI- e outros x DJALMA DE
SOUZA -Homologo por sentenca para que surta os seus juridi-
cos e legais efeitos o acordo realizado entre as partes e denun-
ciado as fls.46/49 dos autos e mando que se cumpra e guarde
como nele se contem e declara. Aguarde-se no arquivo provi-
sório o cumprimento do acordo e/ou manifestaçÆo dos inte-
ressados. Custas "ex-lege". P.R.I.-Adv. CRISTIANE BELINA-
TI GARCIA LOPES e FLAVIANO BELLINATI GARCIA PE-
REZ-

18.--977/2001-J BERTI & CIA LTDA x CIELI MERKA TUR-
RA -Vista ao autor face a contestacao apresentada.Prazo de 10
dias.-Adv. JOSE CARLOS ALVES SILVA-

19.-INVENTARIO-26/2002-IVO JOSE WOLFE x LUCILIO
NUNES DOS SANTOS. Ao Dr. Procurador para assinar o Ter-
mo de Declaraçäes Finais.-Adv. DANIEL DE CARVALHO-

20.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-46/2002-ARCI-
DIO POSSOBOM e outros x DENIRA PORTES e outros. Inti-
me-se a exequente para promover o regular andamento do fei-
to. NÆo havendo resposta em cinco dias, ao arquivo provisó-
rio aguardando ulterior manifestaçÆo dos interessados.-Adv.
NELSON CASTANHO MAFALDA-

21.-RESCISAO DE CONTRATO-195/2002-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x SONIA REGI-
NA BRUGEMAN CORDEIRO -Homologo por sentenca para
que surta os seus juridicos e legais efeitos o pedido de extin-
çÆo formulado as fls.25 dos autos e mando que se cumpra e
guarde como nele se contem e declara. Julgo extinto o presente
feito, determinando seu arquivamento apos cumpridas as for-
malidades de estilo e baixa na distribuicao, com fulcro no arti-
go 269, III do CPC. Custas "ex-lege". P.R.I.-Adv. ANDREIA
VERANO e MARCELO FABIANO GRESKIV-

22.-ANULACAO DE TITULO-328/2002-SERRA NEGRA
INCORPORACOES E CONSTRUCOES LTDA x EMPLOYER
ORGANIZACAO DE RECURSOS HUMANOS LTDA -Espe-
cifiquem as partes as provas que pretendem produzir.Prazo de
cinco dias.-Adv. FERNANDO BARGUENO e MARCIA
MORO OLIVEIRA-

23.-BUSCA E APREENSAO-364/2002-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTI- e outros x WIL-
SON FELICIO PIMENTEL -Homologo por sentenca para que
surta os seus juridicos e legais efeitos o acordo realizado entre
os litigantes e o pedido de extinçÆo formulado as fls.31 dos
autos e mando que se cumpra e guarde como nele se contem e
declara. Julgo extinto o presente feito, determinando seu arqui-
vamento apos cumpridas as formalidades de estilo e baixa na
distribuicao. Custas "ex-lege". P.R.I.-Adv. CRISTIANE BELI-
NATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELLINATI GARCIA
PEREZ e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

24.-BUSCA E APREENSAO-397/2002-FINAUSTRIA CIA DE
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTI- e outros x NIL-
VALDO DOS SANTOS -Homologo por sentenca para que sur-
ta os seus juridicos e legais efeitos o pedido de extinçÆo for-
mulado as fls.23 dos autos e mando que se cumpra e guarde
como nele se contem e declara. Julgo extinto o presente feito,
determinando seu arquivamento apos cumpridas as formalida-
des de estilo e baixa na distribuicao. Custas "ex-lege". P.R.I.-
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA e LEANDRO CABRE-
RA GALBIATI-

25.-EXCLUSAO DE NOME DO SPC C/C R-457/2002-GRA-
CIELLI ZANAO x BRASIL TELECOM S/A (TELEPAR) -Vis-
ta ao autor face a contestacao apresentada.Prazo de 10 dias.-
Adv. LUIZ HENRIQUE WASILEWSKI, JOAO CARLOS
ADALBERTO-

26.-PEDIDO DE FALENCIA-497/2002-COMIL COVER
SAND IND E COM LTDA x DAGROSS IND MET LTDA -
Homologo por sentenca para que surta os seus juridicos e le-
gais efeitos o pedido de extinçÆo formulado as fls.51 dos au-
tos e mando que se cumpra e guarde como nele se contem e
declara. Julgo extinto o presente feito, determinando seu arqui-
vamento apos cumpridas as formalidades de estilo e baixa na

distribuicao. Expeça-se alvara em favor da autora para levanta-
mento das importancias que foram depositadas da elisÆo do
pedido. Custas "ex-lege". P.R.I.-Adv. ANA CLAUDIA FRAN-
CA PODOLAK-

27.-ARROLAMENTO-547/2002-IVO SOCEKI DA ROCHA e
outros x ALCEU FAGUNDES DA ROCHA -Homologo por
sentenca para que surta os seus juridicos e legais efeitos a
ADJUDICAÇÇO de fls.02/05 e mando que se cumpra e guarde
como nela se contem e declara. Decorrido o prazo de lei e reco-
lhidos os impostos de transmissao devidos, expeça-se a compe-
tente Carta de AdjudicaçÆo. Dispenso o prazo para recurso,
apos a oitiva do Ministerio Publico, se for o caso. Apos arqui-
vem-se os autos com as cautelas de estilo. Custas "ex-lege".-
Adv. ROSANA VIDOLIN MARQUES-

28.-BUSCA E APREENSAO-641/2002-CONTINENTAL
BANCO S/A x NIVALDO BATISTA CARNEIRO -Intime(m)-
se(m) o(s) autor(es) para efetuar o depósito do complemento
das diligências do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 122,50.
Prazo 5 dias.-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES,
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ e ROSIANE APA-
RECIDA MARTINEZ-

29.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-681/2002-UNI-
FORT ADMINISTRADORA DE MAO DE OBRA S/C LTDA
x EXPRESSO MERCURIO S/A -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es)
para dizer, eis que a duplicata nÆo esta aceita, a nota fiscal
nÆo contem assinatura e o contrato nÆo está assinado pela ré.
Prazo 5 dias.-Adv. IVAIR JUNGLOS-

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA

Rel. 132/02

01. MONITÓRIA – 586/97 – Zochtvieh Kontor GmBH x Mi-
neração Tabatinga Ltda. – À requerente, para dar cumprimento
ao disposto no artigo 604 do CPC, trazendo memória discrimi-
nada e atualizada do cálculo, no prazo de 05 dias. À requerida,
para cumprimento da parte final da decisão de fls. 259 – Adv.
ADELCIO CERUTI – SONIA GAMA RUBERTI BIRSKIS

02. INTERDITO PROIBITÓRIO – 547/96 – Joaquim Lopes e
sua mulher x José Bernardino Neto – Deferido o pedido de fls.
265, suspendendo a tramitação do feito pelo prazo de 90 dias,
tempo mais que suficiente para o autor providenciar o comple-
mento dos honorários do perito. – Adv. JOAQUIM LOPES

03. REVISIONAL DE CONTRATO – 468/01 – Edison Carlos
Rocha e outros x Emilia Fernandes da Silva e outros – mantida
a decisão agravada. Acolhido o agravo retido para eventual
apreciação em segunda instância, caso renovado o pedido. –
Adv. AUGUSTINHO DA SILVA

04. AÇÃO CIVIL PÚBLICA – 490/02 – Ministério Público do
Estado do Paraná x Alquimica Distribuidora de Produtos Far-
macêuticos e outros – Ciente do recurso interposto e noticiado
às fls. 455. Determinado o aguardo de informações do Tribunal
quanto ao efeito atribuído ao mesmo e requisição de informa-
ções – Adv. ANDRÉ LOPES MARTINS

05. EMBARGOS – 139/01 – Silvio Lesso x Irineu Cieslinski –
Redesignada audiência para o dia 25 de março de 2.003, às
14:00 horas, pelas mesmas razões expostas às fls. 112. – Adv.
RONE MARCOS BRANDALIZA – ROSANA MARIA VIDO-
LIN MARQUES

06. MONITÓRIA – 408/02 – Siggi Assessoria e Empreitada na
Construção Civil Ltda. x Hormann do Brasil Ltda. – Tendo o
feito sido embargado, se adotará o rito ordinário. Designada
audiência de conciliação e/ou saneamento para o dia 20 de março
de 2.003, às 15:00 horas. Tendo os procuradores poderes para
transigir, as partes não serão pessoalmente intimadas. Os inte-
ressados deverão comparecer em condições efetivas de transi-
gir, apresentando propostas concretas e cálculos atualizados.
Não ocorrendo conciliação o feito será saneado, sendo que nessa
oportunidade deverão ser especificadas ou ratificadas as pro-
vas que se pretendem produzir. – Adv. PEDRO PAULO PAM-
PLONA – LILIAN CRISTINA W. DA ROCHA POMBO

07. INDENIZAÇÃO – 125/02 – Hyperlog Ltda. x Gol Trans-
portes Aéreos Ltda. – Designada audiência de conciliação e/ou
saneamento para o dia 31 de março de 2.003, às 14:00 horas.
Tendo os procuradores poderes para transigir, as partes não serão
pessoalmente intimadas. Os interessados deverão comparecer
em condições efetivas de transigir, apresentando propostas con-
cretas e cálculos atualizados. Não ocorrendo conciliação o fei-
to será saneado, sendo que nessa oportunidade deverão ser es-
pecificadas ou ratificadas as provas que se pretendem produzir.
– Adv. FABIO HENRIQUE NEGRÃO FERREIRA DIAS –
JOSÉ DEVANIR FRÍTOLA

08. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 933/00 – Douglas José
Arenhart x Romeu de tal e outros – Ao requerente, para que
manifeste-se sobre a contestação apresentada e documentos
juntados, em 15 dias. – Adv. LUIZ FERNANDO FORTES DE
CAMARGO

09. INVENTÁRIO – 185/00 – Maria Schelica Crupezacky –
Ao procurador da inventariante, para cumprimento do despa-
cho de fls. 135 e 139 – Adv. AMAURI MARTINS DA CRUZ

10. EXECUÇÃO – 338/99 – Banco do Estado do Paraná S/A x
Piza Artefatos de Madeira Ltda. e outros – Ao autor, para que
providencie o depósito do valor da diligência do meirinho. R$
126,00 – Adv. GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAU-
JO

11. BUSCA E APREENSÃO – 624/02 – Banco Panamericano

S/A x Wenceslau Bonifácio da Silva – Ao autor, sobre a certi-
dão negativa de busca e apreensão – Adv. ADRIANO MUNIZ
REBELLO

12. USUCAPIÃO – 796/01 – Judith Ferreira Leite – Ao autor,
sobre a certidão negativa de citação de Sebastião Antonio Fog-
giatto – Adv. TOBIAS ANTONIO DE BRITO

13. COBRANÇA – 278/2 – Condomínio Solar Pinhais I x Re-
nato de Freitas – Ao autor, sobre a certidão negativa de citação
dos requeridos – Adv. LADI NEIS

14. FALÊNCIA – 366/02 – Ferramentas Gerais Com. e Impor-
tação S/A x Sul Grades Componentes para Móveis Ltda. – De-
signada audiência de conciliação para o dia 26 de fevereiro de
2.003, às 15:00 horas, com base na prerrogativa constante do
artigo 125, IV do CPC. – Adv. MARCELO BERVIAN – GE-
RALDO JOSÉ AJUZ

15. BUSCA E APREENSÃO – 765/02 – Financeira Alfa S/A x
Ana Paula Lichese da Silva – A liminar será apreciada após a
resposta do requerido. Ao requerente, para pagamento da dili-
gência do oficial. R$ 42,00 – Adv. ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ

16. BUSCA E APREENSÃO – 766/02 – Continental Banco S/
A x Ricardo Lichecki – Deferida a liminar. Ao requerente, para
que antecipe o valor da diligência do meirinho. R$ 210,00 –
Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ

17. EXECUÇÃO – 763/02 – Irene Moreski Farias x Luiz Fer-
nando Bonapace e outros – Ao exequente, para que antecipe o
valor da diligência do oficial. R$ 128,00 – Adv. MARILENE
TREVIZAN

18. INTERDIÇÃO – 776/02 – Eleutéria Torres Ramos do San-
jos x Alexandre Jesse dos Anjos – Deferida à requerente o be-
nefício da gratuidade processual. Designada a data de 04 de
fevereiro de 2.003, às 15:00 horas, para o interrogatório do
requerido. – Adv. ELAYNE AUXILIADORA DE FREITAS

19. RESTITUIÇÃO DE MERCADORIAS – 921/96 – Almaq
Equipamentos Para Escritório Ltda. x Setra- Serviço Especi-
alizado de Transportes Ltda. – Ao requerente, para que retire o
ofício expedido, providenciando o endereçamento, conforme
item 5.8.2 do CN – Adv. JULIO CESAR P. D’AMICO

20. EXECUÇÃO – 413/96 – Cia. Itauleasing de Arrendamento
Mercantil x Taviragi Ind. e Com. de Confecções Ltda. – Ao
requerente, para que retire o ofício expedido, providenciando
o endereçamento, conforme item 5.8.2 do CN – Adv. ANTO-
NIO SBANO JUNIOR

21. INTERPELAÇÃO – 131/02 – Companhia de Habitação
Popular de Curitiba x Veneranda Ermelino dos Santos – Ao
requerente, para que retire os ofícios expedidos à Copel e Re-
ceita Federal, providenciando o endereçamento, conforme item
5.8.2 do CN. Quanto às empresas de telefonia, as mesmas dis-
ponibilizam informações acerca de seus clientes, através da
internet, como por exemplo, pelo site “listasdaqui”. Assim, o
interessado deverá redirecionar a pesquisa à essas outras fon-
tes. – Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA

22. REVISÃO DE CONTRATO – 771/01 – João Costa Inácio
x Oziel Barbosa Figueiredo – Ao exequente, para que retire o
ofício expedido à Receita Federal, providenciando o endereça-
mento, conforme item 5.8.2 do CN – Adv. SADI FRANZON

23. COBRANÇA – 743/01 – Maria do Carmo Faglioni Diório
x Sul América Seguros S/A – Ao requerente, para que retire o
ofício expedido, providenciando o endereçamento, conforme
item 5.8.2 do CN – Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA-
RÃES

24. EXECUÇÃO – 424/99 – Posto Afonso Pena de Teixeira &
Andrioli x João Pimentel de Oliveira – Deferido o pedido de
suspensão, pelo prazo requerido – Adv. ANDRÉ LUIZ LU-
NARDON

25. REVISÃO DE CONTRATO – 504/02 – Elisandra Cardoso
Brestani x Banco Santander Meridional S/A – Ao requerente,
para que manifeste-se sobre a contestação apresentada – Adv.
ANDREO ADRIANE TAVARES

26. REPETIÇÃO DE INDÉBITO – 212/00 – Nilo Gomes Pe-
reira x Unibanco Leasing S/A Arrendamento Mercantil – Re-
cebido o recurso de apelação do requerido em ambos os efeitos
legais. Ao autor, para oferecimento de contra-razões, em 15
dias – Adv. RENATA STRAPASSON

27. NUNCIAÇÃO DE OBRA NOVA – 431/01 – Pedro Pereira
Maia Junior e outro x Condomínio Chácaras Dom Rodrigo – À
parte requeria, para que demonstre interesse na execução das
verbas de sucumbência. – Adv. ANTONIO CARLOS EFING

28. FALÊNCIA – 46/99 – Melinox Comércio e Representações
Ltda. x Fibertrol Ind. e Com. de Artefatos de Fibras de Vidro
Ltda. – Ao síndico, para que providencie o comparecimento do
contador indicado, no prazo improrrogável de 03 dias, para vir
dar início ao levantamento contábil – Adv. SERGIO TERNUS

29. FALÊNCIA – 481/99 – Eurofer Com. Repres. E Imp. De
Ferragens e Acessórios Para Móveis Ltda. x Hugarelli Ind. e
Com. de Móveis Ltda. – Deferido o pedido de suspensão, pelo
prazo requerido – Adv. VINICIUS DE ANDRADE MENDES

30. ARROLAMENTO – 444/97 – Henrique Alberti – Deferido
o pedido de vistas, pelo prazo requerido – Adv. MARILENE
TREVIZAN

31. REPARAÇÃO DE DANOS – 423/01 – Antonio Rubens
Santon e outra x Mandair Lemes de Faria – Nomeado perito na
pessoa do Dr. Álvaro Fontanella. Às partes, para que, em 05
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dias, indiquem assistentes técnicos e formulem quesitos, que-
rendo – Adv. REGINALDO ANTONIO KOGA

32. RESSARCIMENTO – 857/99 – Indiana Seguros S/A x Enio
Gilson Manika – Ao exequente de fls. 88/90, para que instrua a
exceção nos termos do art. 604 e 614, II do CPC – Adv. JACK-
SON GLADSTON NICOLODI

33. INTERDIÇÃO – 961/01 – Pedro Machado dos Santos x
Angelita Marcia dos Santos – Ao autor, para que traga à cola-
ção certidões conferidas pelos ofícios de registros de imóveis
desta comarca, atestando ou não a existência de bens de raiz
em nome da interditanda, para aferir-se acerca da necessidade
da constituição de hipoteca legal – Adv. ELAYNE AUXILIA-
DORA DE FREITAS

34. DEPÓSITO – 448/02 – Fináustria Companhia de Crédito,
Financiamento e Investimento x Andreia Silva de Souza – De-
ferido o sobrestamento do feito até a data assinalada, finando
cientes as partes que a ausência de notícias após a data apraza-
da, autorizam a homologação da transação e conseqüente ex-
tinção do processo – Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA

35. BUSCA E APREENSÃO – 321/02 – Fináustria Companhia
de Crédito, Financiamento e Investimento x Silmiro Batista –
À parte autora, para que manifeste-se sobre a contestação de
fls. 16, em 10 dias – Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA

36. DESPEJO – 832/01 – P.G. Schmidt & Cia. Ltda. x Nutrinat
Ind. Alimentícia Ltda. – Indeferido o pedido de fls. 86/87, por
falta de fundamento jurídico/legal – Adv. MARIA VALÉRIA
RUSSO SCHMIDT

37. EXECUÇÃO – 929/95 – Caixa Econômica Federal-CEF x
Auto Mecânica WM Ltda. – Deferido o pedido de fls. 85, de-
terminando as retificações necessárias. À Caixa Econômica
Federal, para que dê a normal continuidade ao feito ou requei-
ra o que entender de direito, em 10 dias – Adv. MARTINS GATI
CAMACHO

38. EXECUÇÃO – 374/99 – Banco HSBC Bamerindus S/A x
Nelci Neumann Riskowski e outro – Às partes, em 05 dias,
sobre a manutenção do laudo avaliatório – Adv. LUCIA AU-
RORA FURTADO BRONHOLO

39. COBRANÇA – 838/01 – Confederação Nacional da Agri-
cultura CNA x Roseli Moresch Valoski – Aos requerentes, para
que manifestem-se sobre a contestação apresentada – Adv. JU-
LIO CESAR ZIROLDO – VIRGILIO VIEIRA FREDERICO

40. INTERDIÇÃO – 459/99 – Aparecida Maria de Carvalho –
À requerente, para no prazo de 10 dias, comparecer em cartó-
rio, a fim de assinar o termo de compromisso de curadora –
Adv. MARIA MERCEDES UBA

41. DESPEJO – 376/02 – Alison Hugo de Lima x José Antonio
da Rocha – (sentença de fls. 16/17) Proferida a decisão, julgan-
do procedente a ação, decretando o despejo pedido, conceden-
do o prazo de 30 dias para a desocupação voluntária, conde-
nando o requerido ao pagamento do valor de R$ 2.952,52. Con-
denado o requerido no pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atribuído à
causa. – (desp. fls. 31) Ao requerente, para que manifeste-se
sobre o pedido de fls. 18/19 – Adv. JOSÉ CARLOS ALVES
SILVA – AMARILIS ROCHA NUNES JORGE

42. PRECATÓRIA – 290/99 – Comarca de Rio Negro – Dimon
do Brasil Tabacos Ltda. x Irene Ribeiro de Lima – Deferido o
pedido de suspensão, pelo prazo requerido – Adv. MARILDA
DE L. FURTADO

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA
Rel. 132/02

RELAÇÃO NOMINAL DE ADVOGADOS INTIMADOS

ADELCIO CERUTI – 01
ADRIANO MUNIZ REBELLO – 11
AMARILIS ROCHA NUNES JORGE – 41
AMAURI MARTINS DA CRUZ – 09
ANDRÉ LOPES MARTINS – 04
ANDRÉ LUIZ LUNARDON – 24
ANDREO ADRIANE TAVARES – 25
ANTONIO CARLOS EFING – 27
ANTONIO SBANO JUNIOR – 20
AUGUSTINHO DA SILVA – 03
CRISMACLEYTON PAMPLONA – 34
ELAYNE AUXILIADORA DE FREITAS – 18
ELAYNE AUXILIADORA DE FREITAS – 33
FABIO HENRIQUE NEGRÃO FERREIRA DIAS – 07
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO – 10
GERALDO JOSÉ AJUZ – 14
JACKSON GLADSTON NICOLODI – 32
JOAQUIM LOPES – 02
JOSÉ CARLOS ALVES SILVA – 41
JOSÉ DEVANIR FRÍTOLA – 07
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA – 21
JULIO CESAR P. D’AMICO – 19
JULIO CESAR ZIROLDO – 39
KARINE CRISTINA DA COSTA – 35
LADI NEIS – 13
LILIAN CRISTINA W. DA ROCHA POMBO – 06
LUCIA AURORA FURTADO BRONHOLO – 38
LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO – 08
MARCELO BERVIAN – 14
MARIA MERCEDES UBA – 40
MARIA VALÉRIA RUSSO SCHMIDT – 36
MARILDA DE L. FURTADO – 42
MARILENE TREVIZAN – 17
MARILENE TREVIZAN – 30
MARTINS GATI CAMACHO – 37

PEDRO PAULO PAMPLONA – 06
REGINALDO ANTONIO KOGA – 31
RENATA STRAPASSON – 26
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARÃES – 23
RONE MARCOS BRANDALIZA – 05
ROSANA MARIA VIDOLIN MARQUES – 05
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ – 15
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ – 16
SADI FRANZON – 22
SERGIO TERNUS – 28
SONIA GAMA RUBERTI BIRSKIS – 01
TOBIAS ANTONIO DE BRITO – 12
VINICIUS DE ANDRADE MENDES – 29
VIRGILIO VIEIRA FREDERICO – 39

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA

Rel. 133/02

01. EXECUÇÃO – 181/01 – Comércio de Peças Nicosa Ltda.
x Paulo Junior dos Santos e outro – Acolhido o pedido de fls.
126/131, declarando-se fraude à execução a venda do veículo
caracterizado às fls. 133, tornando ineficaz a venda em relação
à presente execução, bem como, fixar a multa de 10% sobre o
valor atualizado da execução em desfavor dos executados, na
forma do art. 601, do CPC. Determinada a expedição de man-
dado de penhora sobre o bem.- Retirar precatória expedida,
providenciando o cumprimento da mesma – Adv. MILTON
SERGIO BAHATCH

02. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA – 444/02 – João Tre-
visan x Confederação Nacional da Agricultura CNA – Proferi-
da decisão rejeitando a exceção oposta, condenando-se o exci-
piente no pagamento das custas processuais – Adv. LEOPOL-
DO ANTONIO SOKOLOWSKI – VIRGILIO VIEIRA FRE-
DERICO.

03. BUSCA E APREENSÃO – 617/02 – Vanessa Maceno Pe-
reira x Aparecido Paiva Pereira – À requerente, sobre a devolu-
ção do mandado, sem cumprimento, eis que não houve mani-
festação quanto ao fornecimento de meios para o cumprimento
da ordem (condução/transporte) – Adv. ELAYNE AUXILIA-
DORA DE FREITAS

04. CANCELAMENTO DE PROTESTO – 743/02 – Valdir
Machado Telhas x Oliboni Ind. e Com. de Madeiras e Esqua-
drias Ltda. – Deferida a liminar requerida. – Determinada a
citação – Adv. SHEYLA D.B. DOS SANTOS

05. INDENIZAÇÃO – 562/00 – Sergio Nei Vidolin x Horacy
Santos & Cia. Ltda. – Ao preparo das custas. R$ 755.91 – Adv.
LETICIA CASSIANO KATANIWA

06. EXECUTIVO FISCAL – 179/98 – Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná x Diretriz Veículos Ltda. – Recebidos os em-
bargos de declaração, acolhendo-os para fixar os honorários
advocatícios em 05% sobre o valor do débito – Adv. JULIO
ASSIS GEHLEN.

07. INDENIZAÇÃO – 570/02 – Evaristo Alves da Silva x Pe-
trogaz Distribuidora S/A – Considerado improcedente o incon-
formismo da requerida, pelas razões de fls. 182/183 (que pode-
rão ser averiguadas em cartório), e de acordo com a nova siste-
mática introduzida pela Lei 8.455/92. Ademais, qualquer in-
surgência somente poderia ser atacada através do remédio pro-
cessual disponível (agravo de instrumento). Indeferidas as pre-
tensões de fls. 179/180. Consideradas inverídicas as assertivas
constantes do item 5 do pronunciamento, posto que houve in-
dicação de assistente técnico e formulação de quesitos. Entre-
tanto, observando que às fls. 81 existe indicação de assistente
técnico por parte do requerido, determina-se a intimação da
requerida , dando-lhe ciência da entrega do laudo pericial, para
que a mesma providencia tão somente as considerações de seu
assistente técnico, João Batista Brandão Proença Junior, na for-
ma do artigo 433, § único do CPC (item 1) – Adv. JOSÉ GUI-
LHERME BARBOSA LEITE.

08. INDENIZAÇÃO – 200/01 – Luiz Antonio Rodrigues x
Banco Santander do Brasil S/A – Ao autor/apelante, dando-lhe
ciência que o recurso interposto foi considerado intempestivo,
considerando-se o cômputo do prazo a partir da data da retira-
da dos autos de cartório – Adv. MIGUEL CESAR SETIM

09. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 169/96 – Olivir Pedro Pe-
reira x Banco Meridional do Brasil S/A – Ao credor (Olivir
Pedro Pereira), para manifestação de prosseguimento, conside-
rando-se as constrições de fls. 147 e 178, e que, finalmente a
celeuma acerca da cessão de crédito encontra-se equacionada,
posto que o Banco Meridional do Brasil expressamente declara
que assumirá o polo passivo do feito – A conta geral de fls. 212
aponta o valor de R$ 1.897,80 para o débito – Adv. ELOI TAM-
BOSI

10. EMBARGOS – 140/01 – Fornecedora de Trigo Marinho
Ltda. e outro x Fazenda Nacional – Ao preparo das custas. R$
58,18 – Adv. CHRYSTIANNE DE FREITAS ALVES PEREI-
RA

11. ALVARÁ – 483/02 – Helen Letícia Silva – Renovado o
prazo do alvará – Adv. SADI FRANZON.

12. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 508/98 – Município de
São José dos Pinhais x José Carlos Vanzo – Retirar alvarás
expedidos – A municipalidade já tem conhecimento da neces-
sidade de disponibilizar ao meirinho meios para o efetivo cum-
primento do mandado expedido. – Adv. SORAIA AL FARAH

13. PRECATÓRIA – 188/02 – 20ª V. C. de Curitiba – Lauro
Lima dos Santos x Brasifone Administradora de Telefones Ltda.

– Ao exequente, sobre a devolução do mandado sem cumpri-
mento pela ausência de depositário – Adv. SAMIR EL HA-
JJAR.

14. BUSCA E APREENSÃO – 196/01 – Banco General Mo-
tors S/A x Antonio Dias dos Santos – Ao requerente, ante a
devolução da precatória com certidão negativa de apreensão –
Adv. DANIEL NUNES ROMERO

15. RENOVATÓRIA DE LOCAÇÃO COMERCIAL – 87/98 –
João Carlos da Silva x Maria Salustiana Pereira Simão e outra–
A sentença foi anulada pelo Egrégio Tribunal, acolhendo-se a
tese de cerceamento de defesa. Os requeridos não protestaram
pela produção de qualquer prova, requerendo o julgamento
antecipado da lide. Entretanto, o autor requereu prova oral,
consistente na oitiva de testemunhas e depoimento pessoal do
requerido. Designada audiência de instrução e julgamento para
o dia 20 de Março de 2003, às 14:00 horas. – Adv. TELMO
DORNELLES – MARLENE PAES GUARESCHI.

16. DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE TÍTULO – 304/02
– Solange Ferreira Acessórios ME x Betombras Concreto Ltda.
– Ao requerente para que compareça para assinatura do termo
de caução do bem ofertado, no prazo antes assinalado – Adv.
JOSÉ CARLOS ALVES SILVA.

17. DESPEJO – 453/02 – João Pereira da Rocha x Jairo Naves
de Oliveira – Revogado o despacho de fls 24, por desnecessá-
rio, de vez que o requerido comparece ao feito e confessa o
débito e que não tem condições de saldá-lo. Assim, após a con-
ta e preparo de eventuais custas remanescentes, o feito será
julgado – Adv. NELSON MAOSKI – SADI FRANZON.

18. EXECUÇÃO – 221/02 – Luiz Carlos Aparecido Del Mora
x José Carlos Vicente – Ao exequente, para que antecipe o va-
lor de R$ 210,00 relativos à diligencia do meirinho, propician-
do o cumprimento do mandado – Adv. CELSO FERNANDO
GUTMANN

19. RESCISÃO DE CONTRATO – 742/00 – AZ Imóveis Ltda.
x Natalicio Gomes Borges – Ao autor, sobre a certidão negati-
va de citação do requerido constante da precatória devolvida –
Adv. LUIS FERNANDO DIETRICH

20. REPARAÇÃO DE DANOS – 291/00 – Genivaldo José
Nunes de Oliveira e outra x Viação Graciosa Ltda e outros –
Recebidas as apelações de fls. 280 e suas razões e a de fls. 287
e suas razões, em ambos os efeitos. Aos apelados, reciproca-
mente, para responderem, em 15 dias – Adv. ESTEVAN CA-
PRIOTTI FILHO

21. ANULATÓRIA DE NEGÓCIO JURÍDICO – 240/02 – José
Gaspar Smaniotto e outra x Arlindo Perazzoli – Às partes, para
que especifiquem quais as provas que pretendem produzir, em
03 dias – Adv. MARIA MERCEDES UBA – AIRTON LUIZ
PADILHA

22. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA – 378/02 – Ar-
lindo Perazzoli x José Gaspar Smaniotto e outra – Proferida a
decisão, fixando o valor da causa em R$ 18.090,00. Condena-
da a impugnada ao pagamento de custas e despesas processuais
– Adv. AIRTON LUIZ PADILHA – MARIA MERCEDES UBA

23. CONSIGNAÇÃ9O EM PAGAMENTO – 94/00 – Edson
Quintana x Espólio de José Simileski e outros – Proferida a
decisão, homologando a transação celebrada entre as partes às
fls. 143/144 nos termos do art. 269, III do CPC, declarando
extinto o processo. – Adv. DANIEL DE CARVALHO – SUE-
LY CRISTINA MUHLSTEDT – MARILENE TREVISAN

24. EMBARGOS – 1003/01 – Gleide Aparecido Firmino Asso
ME e outros x Marlise de Fátima Venturi – Designada audiên-
cia de instrução e julgamento para o dia 02 de abril de 2.003, às
14:00 horas, em cuja oportunidade, será tomado o depoimento
pessoal do representante legal da embargada e ouvidas as teste-
munhas tempestivamente arroladas. – Adv. ELVIO RENATTO
SEVERO

25. FALÊNCIA – 426/99 – Posto Afonso Pena de Teixeira &
Andrioli Ltda. x Lanna Comercial Distribuidora de Livros – Às
partes, dando-lhes ciência da baixa do processo. Determinado
aguardo de 15 dias, para manifestação voluntária da parte inte-
ressada na execução do julgado. Incorrendo manifestação, os
autos serão arquivados – Adv. ANDRÉ LUIZ LUNARDON –
GIANI MARIA MORESKI

26. ARROLAMENTO – 753/02 – Djalma Godinho de Oliveira
– Nomeada inventariante Maria Andrade da Silva Oliveia. À
inventariante, para que instrua o feito com certidões negativas
de débitos fiscais passadas pela Receita Federal e Estadual em
nome do autor da herança – Adv. CARLA REGINA DA SIL-
VEIRA

27. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 390/00 – Sebastiana Al-
ves Pires Gudeiki e outros x Yup Imóveis Ltda. e outros – Ao
autor, para que efetue o pagamento da diligência do oficial. R$
112,00 – Adv. JAMES ELI DE OLIVEIRA

28. DESAPROPRIAÇÃO – 86/99 – Companhia de Saneamen-
to do Paraná Sanepar x Imóveis Bassoli Ltda. – Ao requerente,
para que retire os ofícios expedidos à Receita Federal, Copel e
Detran, providenciando o encaminhamento, conforme item 5.8.2
do CN. O TRE não presta informações acerca do domicílio
eleitoral de seus cadastrados. Quanto às empresas de telefonia,
as mesmas disponibilizam informações acerca de seus clientes,
através da internet, como por exemplo, pelo site “listasdaqui”.
Assim, o interessado deverá redirecionar a pesquisa à essas
outras fontes. – Adv. CLEVERSON JOSÉ GUSSO

29. BUSCA E APREENSÃO – 646/02 – BV Financeira S/A
Crédito, Financiamento e Investimento x Marcio Francisco
Scarcetto – Ao autor, para que efetue o pagamento da diligên-
cia do meirinho. R$ 245,00 – Adv. ROSIANE APARECIDA

MARTINEZ

30. NULIDADE DE NEGÓCIO JURÍDICO – 667/99 – Maria
Luiza Mazzetto Bezerra x Manoel Marcos Gomes – À autora,
para retirar o edital (disquete) e o ofício endereçado à Impren-
sa Oficial, a fim de providenciar a sua publicação – Adv. MA-
RIA MERCEDES UBA

31. DESAPROPRIAÇÃO – 392/99 – Companhia de Saneamen-
to do Paraná Sanepar x João Andriguetto Filho – A requerente
deverá dirigir-se diretamente ao cartório para obter as informa-
ções que pretende, independente de intervenção judicial, pelas
mesmas razões expostas às fls. 186. Ao autor, para que retire
os ofícios expedidos à Receita Federal e Copel, providencian-
do o encaminhamento, conforme item 5.8.2 do CN. Quanto às
empresas de telefonia, as mesmas disponibilizam informações
acerca de seus clientes, através da internet, como por exemplo,
pelo site “listasdaqui”. Assim, o interessado deverá redirecio-
nar a pesquisa à essas outras fontes. – Adv. INÁCIO HIDEO
SANO

32. ALVARÁ – 768/02 – Vera Lucia Rocha – À requerente,
para que emende a petição inicial para que sejam incluídos as
partes legítimas, sob pena de indeferimento do pedido – Adv.
ROSANE A. ROSS

33. EXECUÇÃO – 243/01 – Irineu Jarecki Machado x José
Aledir de Lima – Deferido o desentranhamento do documento
original, entregando-o à parte interessada, mediante substitui-
ção por cópias xerox e observadas as cautelas de estilo – Adv.
MARCELO ZANON SIMÃO

34. BUSCA E APREENSÃO – 585/02 – Banco Zogbi S/A x
Pedro Chicorski Telles – Ao requerente, para que manifeste-se
sobre a postulação do meirinho constante de fls. 19 verso. –
Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA

35. INVENTÁRIO – 83/95 – João Fauri Rocha – Deferido o
pedido de suspensão, pelo prazo requerido, após o que, deverá
o feito ser movimentado, independente de novas intimações –
Adv. LEONEL DA ROSA VIEIRA

36. DESPEJO – 608/02 – Carlos Augusto Moreira x Roque
Olders – Ao requerente, para que manifeste-se sobre a contes-
tação apresentada – Adv. DOMINGOS CAPORRINO NETO

37. EXECUÇÃO – 485/00 – Augustinho da Silva x Manuel de
Assis Leal – Ao exequente, para que manifeste-se sobre o pedi-
do de fls. 53/54, em 10 dias – Adv. AUGUSTINHO DA SILVA

38. EXECUTIVO FISCAL – 216/98 – Instituto Nacional do
Seguro Social INSS x Bom Pastos Compensados Ltda. – Ao
exequente, para antecipar o valor da diligência do meirinho, na
forma da Portaria 01/2002 dos Juízos Cíveis da Comarca – Adv.
JAMIL NABOR CALEFFI

39. INDENIZAÇÃO – 545/01 – Cleverson Luiz da Silva x
Município de São José dos Pinhais – Toda a matéria ventilada
será apreciada por ocasião da sentença final, sendo que os pon-
tos controvertidos por residirem no mérito da causa, serão diri-
midos por ocasião da sentença. Deferidas as provas requeridas
às fls. 325 e fls. 341/342. Nomeado perito na pessoa do Dr.
Hildebrando Magno Rebello Filho. Às partes, para que em 05
dias indiquem assistentes técnicos e formulem quesitos, que-
rendo – Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO
– CLAUDIO SOCCOLOSKI

40. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA – 537/02 – Com.
Imp. e Exp. de Máquinas Polimaq Ltda. x Elsys Equipamentos
Eletrônicos Ltda. – Proferida a decisão, fixando o valor da cau-
sa em R$ 14.870,43. Condenada a impugnada ao pagamento de
custas e despesas processuais – Adv. GEORGE LUIZ MORES-
CHI – CELSO FERNANDO GUTMANN

41. RESCISÃO DE CONTRATO – 411/02 – Elsys Equipamen-
tos Eletrônicos Ltda. x Com. Imp. e Exp. de Máquinas Polimaq
Ltda. – Designada audiência de conciliação para o dia 11 de
março de 2.003, às 15:00 horas. Nesta audiência, as partes de-
verão especificar as provas que pretendem produzir e, havendo
prova pericial a ser realizada, as partes deverão esclarecer qual
a espécie e o que pretende comprovar – Adv. CELSO FER-
NANDO GUTMANN – GEORGE LUIZ MORESCHI

42. EMBARGOS – 704/99 – Imaribo S/A Ind. e Com. x Fazen-
da Nacional – À executada, para que se manifeste em 10 dias,
sobre o pedido de fls. 305/315 – Adv. WALTER TOFFOLI

43. RESCISÃO DE CONTRATO – 418/02 – Volkswagen Lea-
sing S/A x Breuling & Hoffelder Ltda. – Ao requerente, para
que manifeste-se sobre a contestação apresentada – Adv. LU-
CIANA SEZANOWSKI

44. BUSCA E APREENSÃO – 358/02 – BV Financeira S/A
Crédito, Financiamento e Investimento x Malvina Mendes Za-
clikevic – Proferida a decisão, julgando procedente o pedido
inicial de busca e apreensão do veículo devidamente descrito
na peça vestibular, em favor do requerente. Condenada a re-
querida nas custas processuais e honorários advocatícios fixa-
dos em 10% sobre o valor atribuído à causa – Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA

45. ARROLAMENTO – 748/02 – Nicolau Greboge – Nomea-
do Nelson Greboge inventariante. Ao inventariante, para cum-
primento às determinações de fls. 27 – Adv. JOEL SIQUEIRA
BUENO

46. DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITO
– 130/2001 – Luciano Stresse Lobo x Cooperativa de Crédito
Rural da Lapa- Sicredi Lapa – À autora, para que em 05 dias
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manifeste a insistência ou não nas provas especificadas, não
havendo necessidade de marcar nova audiência conciliatória,
ante o desinteresse da requerida em compor o litigio. – Ao pro-
curador da autora para que decline o atual endereço de seu
constituinte – Adv. CARLOS ALBERTO FORBECK DE CAS-
TRO.

47. EXECUÇÃO – 762/99 – Banco do Estado do Paraná S/A x
Gelson Carlos de Azambuja – A cessão não poderia ser oposto
pelo devedor, determinando-se o prosseguimento do feito. De-
ferido, em parte, o pedido de fls. 39, determinando-se o oficia-
mento apenas à Receita Federal. Retirar ofício, providencian-
do-lhe o encaminhamento. Quanto aos demais órgãos, deverá a
parte solicitar diretamente ou demonstrar que houve recusa no
fornecimento – Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CAR-
TA.

48. EXECUTIVO FISCAL – 182/99 – Fazenda Pública Esta-
dual x MSP Comercio de Produtos Agropecuários Ltda. – Ao
procurador judicial da executada, para providenciar, em 03 dias,
o comparecimento do senhor ANTONIO CARLOS PAMPU e
sua mulher MARIA DO SOCORRO PAMPU, para a assinatura
do termo de penhora em relação aos bens constantes das matrí-
culas de fls. 33 e 34. – Adv. JOSÉ CARLOS CARVALHO –
GILBERTO BELOTO SENSI.

49. PRECATÓRIA – 83/2002 – 3ª V.C.Curitiba – Denise Maria
Fernandres Rodrigues Arruda x Judinaldo Mario Brunch – Aos
interessados dando-lhe ciência da devolução do mandado de
intimação de Silvio Alves para a audiência designada – Adv.
HORTS LANDGRAF – CICERO ALESSANDRO GUERIOS

50. PRECATÓRIA – 88/2002 – J.4ª V. C. Foz do Iguaçu – José
Bento Vidal x Editora e Impressora M’Boicy Ltda – Ao exe-
quente, ante o arresto efetivado, para pronunciamento na for-
ma e no prazo do artigo 654 do CPC – Adv. ADELINO VEN-
TURI JUNIOR

Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA
Rel. 133/02

RELAÇÃO NOMINAL DE ADVOGADOS INTIMADOS

ADELINO VENTURI JUNIOR – 50
AIRTON LUIZ PADILHA – 21
AIRTON LUIZ PADILHA – 22
ANDRÉ LUIZ LUNARDON – 25
AUGUSTINHO DA SILVA – 37
CARLA REGINA DA SILVEIRA – 26
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO – 39
CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO – 46
CELSO FERNANDO GUTMANN – 18
CELSO FERNANDO GUTMANN – 40
CELSO FERNANDO GUTMANN – 41
CHRYSTIANNE DE FREITAS ALVES PEREIRA – 10
CICERO ALESSANDRO GUERIOS – 49
CLAUDIO SOCCOLOSKI – 39
CLEVERSON JOSÉ GUSSO – 28
CRISMACLEYTON PAMPLONA – 34
DANIEL DE CARVALHO – 23
DANIEL NUNES ROMERO – 14
DOMINGOS CAPORRINO NETO – 36
ELAYNE AUXILIADORA DE FREITAS – 03
ELOI TAMBOSI – 09
ELVIO RENATTO SEVERO – 24
ESTEVAN CAPRIOTTI FILHO – 20
GEORGE LUIZ MORESCHI – 40
GEORGE LUIZ MORESCHI – 41
GIANI MARIA MORESKI – 25
GILBERTO BELOTO SENSI – 48
HORTS LANDGRAF – 49
INÁCIO HIDEO SANO – 31
JAMES ELI DE OLIVEIRA – 27
JAMIL NABOR CALEFFI – 38
JOEL SIQUEIRA BUENO – 45
JOSÉ CARLOS ALVES SILVA – 16
JOSÉ CARLOS CARVALHO – 48
JOSÉ GUILHERME BARBOSA LEITE – 07
JULIO ASSIS GEHLEN – 06
KARINE CRISTINA DA COSTA – 44
LEONEL DA ROSA VIEIRA – 35
LEOPOLDO ANTONIO SOKOLOWSKI – 02
LETICIA CASSIANO KATANIWA – 05
LUCIANA SEZANOWSKI – 43
LUIS FERNANDO DIETRICH – 19
MARCELO ZANON SIMÃO – 33
MARIA MERCEDES UBA – 21
MARIA MERCEDES UBA – 22
MARIA MERCEDES UBA – 30
MARILENE TREVISAN – 23
MARLENE PAES GUARESCHI – 15
MIGUEL CESAR SETIM – 08
MILTON SERGIO BAHATCH – 01
NELSON MAOSKI – 17
ROSANE A. ROSS – 32
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ – 29
SADI FRANZON – 11
SADI FRANZON – 17
SAMIR EL HAJJAR – 13
SHEYLA D.B. DOS SANTOS – 04
SORAIA AL FARAH – 12
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT – 23
TELMO DORNELLES – 15
VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA – 47
VIRGILIO VIEIRA FREDERICO – 02
WALTER TOFFOLI – 42

COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR.
Vara de Família, Infância e Juventude e Registros Públicos.
R. João Angelo Cordeiro s/nº. (Forum) - CEP 83.005.970 -
(41) 283-5787 r. 206
Maria Elenir de Oliveira Mizerkowski - Escrivã
Juíza de Direito - Dra. ILDA ELOÍSA CORRÊA DE MO-
RICZ

RELAÇÃO nº. 55/2002

NOME DO ADVOGADO N° DE ORDEM
Adelino Venturi Junior 13
Adônis Galileu dos Santos 01
Ana Paula Carias Muhlstedt 06
Angelita Maia de Souza 22
Carla Linhares Meyer 17
Carlos Celso Rossi 13
Celso Fernando Gutmann 12
Cléia Sueli Trevisan 18 25
Darlisa da Silva 04
Egydio Marques Dias Netto 03
Elaine Samira Pope da Silva 26
Elayne Auxiliadora de Freitas 14 19
Emerson Luiz Schmidt 27
Fernando Onesco 05
Flavio Warumby Lins 05
Isabel de Fatima Szary Herber 10
Ivone Struck 29
James Eli de Oliviera 09
Janete de Fatima S.B. Bringhenti 08
Joel Siqueira Bueno 11 30
Luciano Alberti de Brito 07
Marcéli Carrano 20 21
Maria da Graça Costa Dias 24
Marilene Trevisan 23
Marta Kruk 04
Mauricio Bonatto Guimarães 17
Milton José Paizani 02
Othon Bispo dos Santos 28
Paula Cristina Matos Uchoa 22
Paulino de Siqueira Cortes Neto 03
Pedro Vieira Cesar 12
Raquel Xarão Spósito 06
Sérgio Luiz Chaves 02
Suely Cristina Muhlstedt 16
Vilson Gudoski 05
Zara Hussein 15

01 – MEDIDA CAUTELAR INOMINADA 707/99 – T.R.S.V.
x J.E.A.V. Não obstante já ter sido indeferida a gratuidade pro-
cessual, e não se perdendo de vista que o ônus da prova é da
autora, manifeste-se o requerido acerca da possibilidade de
custear a perícia requerida. Adv. Dr. Adônis Galileu dos San-
tos.

02 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
sob nº 218/2002 – R.C. x R.L.D. Cumpra-se o V. acórdão. Ci-
ência as partes para que requeiram o que acharem pertinente.
Adv. Dr. Sérgio Luiz Chaves e Dr. Milton José Paizani.

03 – ORDINÁRIA DE MODIFICAÇÃO DE GUARDA sob nº
710/2000 – I.O.C. x E.A.O.C. Nos termos do item 2.9.4.5. do
CN a publicação foi efetuada de forma correta. Indefiro pois o
petitório retro. Adv. Dr. Paulino de Siqueira Cortes Neto e Dr.
Egydio Marques Dias Netto.

04 – EXONERAÇÃO DE REVISÃO DE ALIMENTOS sob nº
941/2000 – L.A.A. x L.A.A. e ... Julgo procedente a ação de
exoneração de alimentos, promovida por L.A.A. em face de
V.A.A, para o fim de exonerar o autor do pagamento de pensão
alimentar a referida filha, persistindo apenas a verba devida ao
filho D. Eventuais custas remanescentes pelo requerente. Ofi-
cie-se a empregadora, independente do trânsito. Adv. Dra. Marta
Kruk, Dra. Darlisa de Silva.

05 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 1238/2000 – B.S. e ... x
R.S. A teor do art. 794 I do CPC, julgo extinta esta execução
promovida por B.S. e outros em face de R.S. autorizando os
necessários levantamentos. Adv. Dr. Vilson Gudoski, Dr. Fer-
nando Onesco e Dr. Flavio Warumby Lins.

06 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ANULZA-
ÇÃO E RET. DE ASSENTO DE NASCIMENTO 420/2001 –
F.F.B. x E.S. ... dou o processo por saneado, deferindo a produ-
ção de prova testemunhal e pericial. Para realização da audiên-
cia de instrução e julgamento, designo o dia 03/12/2002 às
15:30hs, tendo como ponto controvertido a verba alimentar a
ser pagas. Adv. Dra. Ana Paula Carias Muhlstedt e Dra. Raquel
Xarão Spósito.

07 – EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL 628/2001 – J.A.A.
x G.J.R. Recebo o presente recurso de apelação apenas em seu
efeito devolutivo. Ao apelado para suas contra razões. Adv. Dr.
Luciano Alberti de Brito.

08 – ALIMENTOS 770/2001 – J.S. x O.S. Cite-se o requerido
e intime-se a fim de que compareça na audiência de tentativa
de conciliação a ser realizada em 09/12/2002 às 14:00hs. Adv.
Dra. Janete de Fatima S.B. Bringhenti.

09 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 913/2001 – W.R.S. x
A.M.S. Acerca da certidão retro, manifeste-se a requerente. Adv.
Dr. James Eli de Oliveira.

10 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 969/2001 – J.A.W.N. e ...
x R.H.W. ... Em conseqüência na forma do art. 267 § 1o. do
CPC, julgo extinto o presente feito, em face da desídia da re-
querente. Deixo de fixar a verba honorária por não ter havido a
formação do contraditório. Sem custas. Adv. Dra. Isabel de
Fatima Szary Herber.

11 – ALIMENTOS 983/2001 – L.S. x A.S. Acerca do ofício,
manifeste-se a requerente. Adv. Dr. Joel Siqueira Bueno.

12 - REVISIONAL DE ALIMENTOS C/C LIMINAR 1111/2001
– D.M.A.R. e ... x G.J.R. ... dou o processo por saneado, defe-
rindo a produção de prova testemunhal e pericial. Para realiza-
ção da audiência de instrução e julgamento, designo o dia 10/
12/2002 às 16:30hs, tendo como ponto controvertido a verba
alimentar a ser paga. Adv. Dr. Pedro Vieira Cesar e Dr. Celso
Fernando Gutmann.

13 – GUARDA C/C ALIMENTOS 1137/2001 – S.P. x S.L.T.
Não tendo o requerido contestado a presente é despicienda a
designação de data para realização de audiência de concilia-
ção. ... dou o processo por saneado, deferindo a produção de
prova testemunhal e pericial. Para realização da audiência de
instrução e julgamento, designo o dia 04/12/2002 às 15:30hs,
tendo como ponto controvertido a verba alimentar a ser paga.
Adv. Dr. Adelino Venturi Junior e Dr. Carlos Celso Rossi.

14 – EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA 657/2002 – P.R.P. e
... x C.A.E. Sobre a não citação, diga a autora. Adv. Dra. Elay-
ne Auxiliadora de Freitas.

15 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 24/2002 – M.R.F. x I.R.F.
A teor do art. 794 I do CPC, julgo extinta esta execução pro-
movida por M.R.F. em face de I.R.F. autorizando os necessári-
os levantamentos. Adv. Dra. Zara Hussein.

16 – ALIMENTOS 185/2002 – D.B.C. x C.R.C. ... dou o pro-
cesso por saneado, deferindo a produção de prova testemunhal
e pericial. Para realização da audiência de instrução e julga-
mento, designo o dia 03/12/2002 às 16:30hs, tendo como ponto
controvertido a verba alimentar a ser paga. Adv. Dra. Suely
Cristina Muhlstedt.

17 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
303/2002 – D.C. x G.C. Defiro a promoção ministerial. Para
realização da audiência de tentativa de conciliação, designo o
dia 16 de dezembro de 2002 às 15:00hs. Adv. Dra. Carla Li-
nhares Meyer e Dr. Maurício Bonatto Guimarães.

18 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
sob nº 341/2002 – E.S.P. x J.P.S. Defiro a promoção ministeri-
al. Para realização da audiência de tentativa de conciliação,
designo o dia 16 de dezembro de 2002 às 14:30hs. Adv. Dra.
Cléia Sueli Trevisan.

19 – ALIMENTOS 351/2002 – E.V.A. x V.A. Acerca da certi-
dão retro, manifeste-se a autora. Adv. Dra. Elayne Auxiliadora
de Freitas.

20 – RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE SOCIEDA-
DE DE FATO C/C GUARDA E ALIMENTOS 425/2002 – J.C.L.
x A.R.G. ... Concedo a liminarmente, sem audiência da parte
contrária a cautela, determinando as visitas como pleiteadas
pela requerente, devendo portanto serem realizada em finais de
semana alternados, iniciando-se às 10:00hs de sábado e fin-
dando às 18:00hs de domingo, a fim de prover a conservação
do direito do autor. Adv. Dra. Marcéli Carrano.

21 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
468/2002 – D.K.C.S. x O.M. Sobre a certidão retro, diga a au-
tora. Adv. Dra. Marcéli Carrano.

22 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
88/2002 – P.V.M. x A.C.R. Defiro a promoção ministerial. Para
realização da audiência de tentativa de conciliação, designo o
dia 16 de dezembro de 2002 às 15:30hs. Adv. Dra. Zara Hus-
sein, Dra. Angelita Maia de Souza e Dra. Paula Cristina Matos
Uchoa.

23 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 551/2002 – F.A.P. x H.A.P.
Sobre a não citação, diga a exequente. Adv. Dra. Marilene Tre-
visan.

24 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
679/2002 – T.L.P.O. x L.C.S. Sobre a não citação, diga a auto-
ra. Adv. Dra. Maria da Graça Costa Dias.

25 – CONVERSÃO DE SEP. EM DIVÓRCIO 760/2002 –
C.A.C. e C.M. Contados e preparados, voltem, R$ 126,00. Adv.
Dra. Cléia Sueli Trevisan.

26 – RETIFICAÇÃO EM REGISTRO DE ÓBITO 763/2002 –
Bernardina Andrade de Jesus. ... julgo procedente a ação de
retificação de certidão de óbito promovida pela autora B.A.J.,
determinando as retificações como requerido às fls. 04. Custas
pelos requerentes, não se olvidando o disposto no art. 12 da lei
1060/50. Não tendo havido a formação do contraditório, não
há que se falar em verba honorária. Adv. Dra. Elaine Samira
Pope da Silva.

27 – HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO DE GUARDA E ... 779/
2002 – E.M.O. e L.A.S. Homologo por sentença para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos o acordo formulado entre as
partes e de conseqüência julgo extinto o processo na forma do
art. 269 III do digesto processual. Adv. Dr. Emerson Luiz Sch-
midt.

28 – ALIMENTOS 782/2002 – L.T.D.L. e ... x L.L.L. Arbitro
os alimentos provisórios em um salário mínimo ... Cite-se o
requerido e intime-se a fim de que compareça na audiência de
tentativa de conciliação a ser realizada em 12/12/2002 às
16:00hs. Adv. Dr. Othon Bispo dos Santos.

29 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA C/C PARTILHA E
... 795/2002 – N.K.B. x H.B. Defiro a gratuidade da justiça até
a realização da audiência. Cite-se o requerido e intime-se a fim
de que compareça na audiência de tentativa de conciliação a
ser realizada em 16/12/2002 às 16:00hs. Adv. Dra. Ivone Stru-
ck.

30 – ALIMENTOS 798/2002 – L.S.K. x C.A.K. Arbitro os ali-
mentos provisórios em 20% dos rendimentos líquidos do re-
querido ... Cite-se o requerido e intime-se a fim de que compa-

reça na audiência de tentativa de conciliação a ser realizada em
12/12/2002 às 14:30hs. Oficie-se. Adv. Dr. Joel Siqueira Bue-
no.

COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR.
Vara de Família, Infância e Juventude e Registros Públicos.
R. João Angelo Cordeiro s/nº. (Forum) - CEP 83.005.970 -
(41) 283-5787 r. 206
Maria Elenir de Oliveira Mizerkowski - Escrivã
Juíza de Direito - Dra. ILDA ELOÍSA CORRÊA DE MO-
RICZ

RELAÇÃO nº. 56/2002

NOME DO ADVOGADO N° DE ORDEM
Afonso Novak 07
Alvadi Mantovani 05
Ana Paula Fernandes Furtado 04
Antonio Carlos Bastazini 10
Cléia Sueli Trevisan 06
Daniel de Carvalho 02 09
Elisabeth Alfredo Ferreira da Silva 03
Glauco Sanson da Silva 11
Helena Maria Régis Araújo 05
Joel Siqueira Bueno 13
Marcéli Carrano 12 15 17
Maria Mercedes Uba 14
Marta Kruk 09
Neiton Myrton Priebe 08
Paulo Raimundo Vieira Zacarias 16
Ruth da Costa Gandolfo 01
Suely Cristina Muhlstedt 08

01 – PARTILHA DE BENS 126/94 - M.F.O. x J.S.P. Manifes-
te-se a requerente. Adv. Dra. Ruth da Costa Gandolfo.

02 – INVEST. DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS 1178/
97 - A.L.S. x L.A.S. Acerca da certidão retro, manifeste-se a
requerente. Adv. Dr. Daniel de Carvalho.

03 – REVISIONAL DE ALIMENTOS 628/99 - J.C.K. x A.F.K.
e ... Acerca da informação retro, diga a parte autora. Adv. Dra.
Elisabeth Alfredo Ferreira da Silva.

04 – DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO C/C PARTI-
LHA DE BENS 210/2000 - C.G.B. x E.R.L. Intime-se a reque-
rente para que prepare as custas de avaliação. R$ 199,55. Adv.
Dra. Ana Paula Fernandes Furtado.

05 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 598/2000 - C.A.P. x E.P.
Sobre o cálculo, manifestem-se as partes. R$ 1716,32. Adv.
Dra. Helena Maria Régis Araújo e Dr. Alvadi Mantovani.

06 – ANULAÇÃO PARCIAL DE REG. CIVIL C/C INVEST.
DE PATERNIDADE E ALIMENTOS 1037/2000 - E.A.S. x
U.F.O. e P.S. Manifeste-se a autora. Adv. Dra. Cléia Sueli Tre-
visan.

07 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 1086/2000 - F.S.A. e F.S.S.
x E.G.S. -... Destarte, com fundamento no art. 535 dp CPC por
entender que da narração dos fatos a aplicação do direito res-
tou a ocorrência de uma emissão, acolho os embargos declara-
tórios e a sentença deve ser retificada, passando a ter a seguinte
redação. Permaneçam os presente autos em arquivo provisório
pela prazo máximo de 180 dias, exaurido este, manifeste-se a
parte exequente. Sem manifestação, ao MP. Adv. Dr. Afonso
Novak.

08 – REVISIONAL DE ALIMENTOS C/C LIMINAR 568/2001
- S.C.K.R. e ... x P.D.R. ... dou o processo por saneado, defe-
rindo a produção de prova testemunhal e pericial. Para realiza-
ção da aud. de instrução e julgamento, designo o dia 04/12/
2002 às 13:30hs, tendo como ponto controvertido a verba ali-
mentar a ser paga. Adv. Dra. Suely Cristina Muhlstedt e Dr.
Neiton Myrton Priebe.

09 – DIVÓRCIO LITIGIOSO 1034/2001 - C.V.S. x I.J.S. Para
realização de aud. de conciliação designo o dia 23 de dezem-
bro de 2002 às 13:30hs. Até a data da realização do ato poster-
gado, deverá o genitor realizar as visitas aos sábados ou do-
mingos no horário compreendido entre às 08:00hs às 18:00hs,
sempre na presença da genitora da infante. Adv. Dr. Daniel de
Carvalho e Dra. Marta Kruk.

10 – REVISIONAL DE ALIMENTOS 338/2002 - M.R.M.A. x
L.G.A. e ... Sobre a contestação, diga o autor. Adv. Dr. Antonio
Carlos Bastazini.

11 – ALIMENTOS 666/2002 - M.R. e ... x R.P.R. Sobre a res-
posta do ofício, diga a autora. Adv. Dr. Glauco Sanson da Sil-
va.

12 – INVEST. DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS 700/
2002 - W.A.B. x E.R.F. Sobre a contestação, diga a autora.
Adv. Dra. Marcéli Carrano.

13 – INVEST. DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS 728/
2002 - A.A.K. x A.A.A.J. Sobre a não citação, diga a autora.
Adv. Dr. Joel Siqueira Bueno.

14 – SEPARAÇÃO LITIGIOSA C/C GUARDA 812/2002 -
J.I.F.L. x S.B.L. Deixo de deferir liminarmente a guarda por
ser frágil a prova. Designo portando para realização de audiên-
cia de tentativa de conciliação a data de 27 de setembro de
2002 às 14:00hs. Realize-se estudo social. Cite-se a requerida
... Adv. Dra. Maria Mercedes Uba.

15 – DIVÓRCIO CONSENSUAL 813/2002 - R.J.C. e D.T.P.C.
Recolha-se as custas. Adv. Dra. Marcéli Carrano.

16 – CONVERSÃO DE SEP. EM DIVÓRCIO 825/2002 - M.S.
x D.D. Justifique o auto a interposição da presente ação, vez
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que não foi cumprido o lapso temporal para se interpor tal pe-
dido. Adv. Dr. Paulo Raimundo Vieira Zacarias.

17 – DIVÓRCIO CONSENSUAL 827/2002 - J.F.G. e
E.G.Recolha-se as custas. Adv. Dra. Marcéli Carrano.

UBIRATÃ

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATA
M.M. JUIZA DE DIREITO
DRA. ANA LUCIA PENHALBEL MORAES
RELACAO N§ 30/2002
FATIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA DE CARVALHO
ESCRIVA

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADELINO MARCON 0019 000177/1998
ADEMAR DE SOUZA FREITAS 0060 000145/2001
ADJAIME MARCELO ALVES DE 0058 000307/2002

0001 000633/1988
0005 000249/1995
0018 000152/1998
0047 000169/2002
0042 000126/2002
0021 000343/1998
0024 000134/1999

ADRIANO DE QUADROS 0014 000229/1997
0015 000271/1997

ANA PAULA FINGER 0017 000134/1998
0025 000170/1999

ANTONIO MARTIN GONCALES S 0023 000083/1999
APARECIDO ALVES DE ARAUJO 0046 000166/2002

0023 000083/1999
0048 000177/2002
0044 000160/2002
0029 000090/2000

ARMANDO LUIZ MARCON 0002 000177/1989
CARLOS ALVES 0050 000197/2002

0002 000177/1989
CARLOS ROBERTO DE SOUZA 0060 000145/2001
CESAR AUGUSTO PRAXEDES 0055 000242/2002
DANIEL GODOY JUNIOR 0059 000021/2000
DANILO REZENDE LOPES 0008 000104/1996

0004 000048/1993
0003 000143/1991
0013 000226/1997

DENILSON GONZAGA BARRETO 0056 000252/2002
0058 000307/2002
0057 000258/2002
0005 000249/1995
0015 000271/1997
0022 000017/1999
0035 000208/2001
0031 000379/2000
0007 000003/1996
0047 000169/2002
0042 000126/2002
0024 000134/1999
0034 000185/2001

DURVANIR ORTIZ JUNIOR 0043 000132/2002
0006 000287/1995
0030 000160/2000
0057 000258/2002
0050 000197/2002
0035 000208/2001
0017 000134/1998
0025 000170/1999
0027 000016/2000

EDSON MONTOR OZORIO 0001 000633/1988
0021 000343/1998

ELISANDRA DE CAMPOS SCHUR 0041 000114/2002
EMANUEL TOLEDO DE MORAIS 0058 000307/2002

0011 000271/1996
0026 000183/1999
0038 000354/2001
0028 000071/2000
0049 000180/2002

FABIO DE OLIVEIRA D’ALECI 0043 000132/2002
0030 000160/2000
0050 000197/2002
0035 000208/2001
0027 000016/2000

FERNANDO DE PAULA XAVIER 0004 000048/1993
GABRIEL JOCK GRANADO 0054 000241/2002
GENESIO NAILOR FINGER 0008 000104/1996

0012 000054/1997
0017 000134/1998
0016 000501/1997
0028 000071/2000
0025 000170/1999
0013 000226/1997

GILBERTO FIOR 0047 000169/2002
GILMAR LUIZ SCHWAB 0022 000017/1999

0023 000083/1999
HUDSON CARLOS M. GUIMARAE 0020 000206/1998
ILMO TRISTAO BARBOSA 0007 000003/1996

0036 000211/2001
0027 000016/2000
0024 000134/1999

IZIS MAYSA DIETRCH LECHIU 0032 000016/2001
JALTON GODINHO DE MORAES 0051 000216/2002
JOAO HORTMANN 0004 000048/1993
JOAQUIM MARIANO P. C. NET 0048 000177/2002
JORGE EVANDRO SANCHES COL 0034 000185/2001
JORGE PEREIRA COLLETE 0034 000185/2001
JOSE BENEDITO VIANA 0004 000048/1993
JOSE FRANCISCO PEREIRA 0010 000181/1996

0009 000125/1996
JOSE MAURO FLORES 0004 000048/1993
JOSE NAPOLEAO GATTI CAMAC 0060 000145/2001
JULIANO LUIS ZANELATO 0053 000238/2002
LENIR ROSA GOBO 0005 000249/1995

0004 000048/1993
LENITA BARTZ 0060 000145/2001
LIANA MARIA GOBO NOGUEIRA 0005 000249/1995
LOURIVAL APARECIDO CRUZ 0055 000242/2002
LUIZ GONZAGA DO OLIVEIRA 0039 000009/2002
LUIZ LOPES BARRETO 0052 000222/2002
MACIEL TRISTAO BARBOSA 0036 000211/2001

0024 000134/1999
MARCELO REIS SALLES 0041 000114/2002
MARCIO ADRIANO MARTINS ZE 0046 000166/2002

0045 000165/2002
0018 000152/1998
0038 000354/2001
0019 000177/1998

MARCUS AURELIO LIOGI 0030 000160/2000
MARLENE LEITHOLD 0047 000169/2002
MARY LUCIA ADDAD DE ANDRA 0061 000120/2002
NILSON SARAIVA DOS SANTOS 0003 000143/1991
RAIMUNDO ROCHA 0020 000206/1998

0004 000048/1993
0052 000222/2002
0040 000035/2002
0010 000181/1996
0009 000125/1996
0037 000314/2001

ROBERTO MENDONCA FARIA 0031 000379/2000
0042 000126/2002

RONALDO LIMA MACHADO 0033 000169/2001
SALAZAR BARREIROS JUNIOR 0014 000229/1997

0015 000271/1997
SILVIA FERREIRA LOPES PEI 0023 000083/1999
TADEU CANOLA 0047 000169/2002
WALMOR JUNIOR DA SILVA 0032 000016/2001
WILSON BOKORNY FERNANDES 0026 000183/1999

0038 000354/2001
YOITIRO MOROISHI 0006 000287/1995

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-633/1988-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ADJAIME PEREIRA DE CARVALHO
e outros -Aguarde-se no arquivo provisorio manifestacao da
parte interessada.-Adv. EDSON MONTOR OZORIO e ADJAI-
ME MARCELO ALVES DE CARVALHO-

2.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-177/1989-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x PEDRO JACOMO e ou-
tros-Mantenho o calculo de fls. 196/198 e determino o prosse-
guimento do feito.Adv. ARMANDO LUIZ MARCON e CAR-
LOS ALVES-

3.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-143/1991-C.C.P. e
outros x A.P.E.-Sobre os documentos de fls. 338/400, 401/468
e 478/506, diga a parte requerida.-Adv. NILSON SARAIVA
DOS SANTOS e DANILO REZENDE LOPES-

4.-PEDIDO DE INSOLVENCIA-48/1993-HERMES MACEDO
S/A x OZORIO DAL POZ FILHO-Tendo em vista que o edital
foi publicado somente na Imprensa Oficial, decreto a nulidade
da intimacao e determino a renovacao da intimacao. Ao sindi-
co para que promova a regular publicacao do edital.-Adv. FER-
NANDO DE PAULA XAVIER, LENIR ROSA GOBO, JOSE
MAURO FLORES, JOSE BENEDITO VIANA, JOAO HORT-
MANN, RAIMUNDO ROCHA e DANILO REZENDE LOPES-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-249/1995-CAS-
CAVEL MAQUINAS AGRICOLAS LTDA x JOSE NOGUEI-
RA DE CARVALHO e outros -Aguarde-se no arquivo proviso-
rio manifestacao da parte interessada.-Adv. LENIR ROSA
GOBO, LIANA MARIA GOBO NOGUEIRA, ADJAIME
MARCELO ALVES DE CARVALHO e DENILSON GONZA-
GA BARRETO-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-287/1995-MI-
GUEL CARLOS GOMES VALERIANO x SERGIO IVANIL-
DO DEPIERI-A parte autora para retirar a carta precatoria.-
Adv. DURVANIR ORTIZ JUNIOR e YOITIRO MOROISHI-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-3/1996-COOPE-
RATIVA AGRICOLA NORTE DO PARANA x ADEMAR PE-
REIRA DE CARVALHO-Defiro o desentranhamento dos titu-
los mediante fotocopia nos autos.-Adv. ILMO TRISTAO BAR-
BOSA e DENILSON GONZAGA BARRETO-

8.-EMBARGOS DE TERCEIRO-104/1996-MADELISE IND.
COM. MADEIRAS LTDA x BANCO BRADESCO S/A-A par-
te autora para retirar a carta precatoria.-Adv. DANILO REZEN-
DE LOPES e GENESIO NAILOR FINGER-

9.-SEQUESTRO-125/1996-EDGAR PAULO OTAVIANO x
SERGIO IVANILDO DEPIERI-Recebo o recurso de apelacao
nos seus efeitos devolutivo e suspensivo. A parte apelada para
contra arrazoar pela quinzena.-Adv. RAIMUNDO ROCHA e
JOSE FRANCISCO PEREIRA-

10.-DESPEJO-181/1996-EDGAR PAULO OTAVIANO x PAU-
LO VERISSIMO DO PRADO-Remetam-se os autos ao Egre-
gio Tribunal de Alcada do Estado do Parana com as homena-
gens deste Juizo.-Adv. RAIMUNDO ROCHA e JOSE FRAN-
CISCO PEREIRA-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-271/1996-IZAI-
AS BATISTA GOMES x PEDRO SANTANA -Aguarde-se no
arquivo provisorio manifestacao da parte interessada.-Adv.
EMANUEL TOLEDO DE MORAIS-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-54/1997-BAN-
CO BRADESCO S/A x VITORINO MENEGHETTI ME e ou-
tros -Aguarde-se no arquivo provisorio manifestacao da parte
interessada.-Adv. GENESIO NAILOR FINGER-

13.-EMBARGOS DE TERCEIRO-226/1997-GENI CARME-
LINDA GUSSO MENEGHETTI x BANCO BRADESCO S/A-
Julgo procedentes os pedidos para desconstituir a penhora rea-
lizada nos autos 54/97, referente ao bem imovel sob matricula
n. 17.296 condenando o embargado ao pagamento das custas e
despesas processuais e dos honorarios de advogado que fixo
em R$-1.000,00.-Adv. DANILO REZENDE LOPES e GENE-
SIO NAILOR FINGER-

14.-DEPOSITO-229/1997-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x COM. DE MADEIRAS E TRANSPORTES GARI-
BALDI LTDA-Ao autor para efetuar o preparo da diligencia do
oficial de justica.-Adv. SALAZAR BARREIROS JUNIOR e
ADRIANO DE QUADROS-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-271/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSE FERNANDO JUPI
e outros -Aguarde-se no arquivo provisorio manifestacao da
parte interessada.-Adv. SALAZAR BARREIROS JUNIOR,
ADRIANO DE QUADROS e DENILSON GONZAGA BAR-
RETO-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-501/1997-BAN-
CO BRADESCO S.A. x ADILSON FRATUCCI-Diga a parte
autora.-Adv. GENESIO NAILOR FINGER-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-134/1998-BAN-
CO BRADESCO S.A. x LUCIANO APARECID0 MESSA e
outros -Aguarde-se no arquivo provisorio manifestacao da par-
te interessada.-Adv. GENESIO NAILOR FINGER, ANA PAU-
LA FINGER e DURVANIR ORTIZ JUNIOR-

18.-PAULIANA-152/1998-ANTONIO SANCHES RABECHI
e outros x ROBERTO CARLOS BIAZIBETTI e outros-a conta
e preparo R$-25,20.-Adv. MARCIO ADRIANO MARTINS
ZEM e ADJAIME MARCELO ALVES DE CARVALHO-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-177/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ZEMTRANS TRANS-
PORTES RODOVIARIOS LTDA e outros-Cumpra-se o ja de-
cidido. A parte autora a fim de acostar aos autos os documen-
tos que deram origem ao titulo no prazo de 10 dias.-Adv. ADE-
LINO MARCON e MARCIO ADRIANO MARTINS ZEM-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-206/1998-OSVALDO ME-
NON e outros x JOAO BAPTISTA GUIMARAES COSTA e
outros -Para audiˆncia de conciliacao e saneamento designo o
dia 20 de novembro de 2002 as 13:40 horas. As partes no sen-
tido de que comparecam a audiencia em condicoes de transigir,
trazendo propostas definidas, com calculos atualizados e alter-
nativas possiveis. Inexitosa a conciliacao, passar-se-a a fixa-
cao dos pontos controvertidos, decisao das questoes processu-
ais pendentes, e determinacao das provas a serem produzidas. -
Adv. RAIMUNDO ROCHA e HUDSON CARLOS M. GUI-
MARAES-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-343/1998-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x IVAN MATTIAZZO MOZZER - ME e
outros-Sobre os oficios juntados, atualizacao do debito R$-
103.851,29 e avaliacao R$-171.000,00, digam as partes.-Adv.
EDSON MONTOR OZORIO e ADJAIME MARCELO ALVES
DE CARVALHO-

22.-EXECUCAO-17/1999-SASSE - COMPANHIA NACIO-
NAL DE SEGUROS GERAIS x TRANSPORTADORA BO-
CALON LTDA e outros-Indefiro o petitorio de fls. 76/79, que
pretende a reducao de penhora, em razao de que tratar-se de
imovel urbano, unico bem penhorado e nao permitir divisao.
Mantenho a penhora e determino o prosseguimento do feito.
Adv. GILMAR LUIZ SCHWAB e DENILSON GONZAGA
BARRETO-

23.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-83/1999-ADELAIDE
APARECIDA CAMPOS FUZINATO SOUZA e outros x LA-
BORATORIO SCHERING DO BRASIL QUIMICA E FARMA-
CEUT-Sobre o laudo pericial, digam as partes em dez dias e
voltem para designacao de pericia medica.-Adv. GILMAR LUIZ
SCHWAB, SILVIA FERREIRA LOPES PEIXOTO, ANTONIO
MARTIN GONCALES SOARES e APARECIDO ALVES DE
ARAUJO-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-134/1999-CO-
OPERATIVA AGROP PRODUCAO INTEGRADA DO PARA-
NA LTD x JOAO FRANCISCO DE SOUZA-Determino a re-
ducao da penhora que devera incidir somente sobre os dois pri-
meiros imoveis penhorados, cujo valor e suficiente para garan-
tia da execucao.-Adv. ILMO TRISTAO BARBOSA, MACIEL
TRISTAO BARBOSA, DENILSON GONZAGA BARRETO e
ADJAIME MARCELO ALVES DE CARVALHO-

25.-REINTEGRACAO DE POSSE-170/1999-BRADESCO
LEASING S. A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x VAL-
DECIR TEIXEIRA VALTER-do retorno dos autos de-se vista
as partes.-Adv. GENESIO NAILOR FINGER, ANA PAULA
FINGER e DURVANIR ORTIZ JUNIOR-

26.-EXECUCAO ENTREGA COISA INCERT-183/1999-FER-
TILIZANTES MITSUI S/A - INDUSTRIA E COMERCIO x
CARMELINDO PEREIRA e outros-Tendo por base o art. 794,
I do CPC declaro extinta a presente acao.-Adv. WILSON
BOKORNY FERNANDES e EMANUEL TOLEDO DE MO-
RAIS-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-16/2000-ISALTINO SALVA-
DOR DI MARTINI x COOP. AGROP. DE PRODUC. INTE-
GRADA DO PARANA LTDA-O pedido formulado nao pode
ser deferido, por nao haver erro material, deve persistir a sen-
tenca tal como foi publicada.-Adv. FABIO DE OLIVEIRA
D’ALECIO, DURVANIR ORTIZ JUNIOR e ILMO TRISTAO
BARBOSA-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-71/2000-BAN-
CO BRADESCO S/A x CARLOS SALEH ABDALLA e ou-

tros-Assiste razao ao credor. Denota-se dos autos que os bens
penhorados foram dados em garantia hipotecaria ao exequente,
que tem o direito de preferencia ao levantamento do preco em
caso de arrematacao. Assim, indefiro os protestos de preferen-
cias formulados pelo Banco do Brasil S.A e Rio Parana Com-
panhia Securitizadora de Creditos Financeitos. Suspenda-se por
90 dias.-Adv. GENESIO NAILOR FINGER e EMANUEL
TOLEDO DE MORAIS-

29.-ARROLAMENTO-90/2000-ARLINDO MENON e outros
x TERESA DA CRUZ MENON-Ao autor para retirar o alvara
judicial.-Adv. APARECIDO ALVES DE ARAUJO-

30.-DECLARATORIA-160/2000-GIROLAMO VIDOTTI x
FERTILIZANTES MITSUI S/A - INDUSTRIA E COMERCIO-
Recebo o recurso de apelacao no s seus feitos devolutivo e sus-
pensivo. A parte apelada para contra arrazoar pela quinzena.-
Adv. DURVANIR ORTIZ JUNIOR, FABIO DE OLIVEIRA
D’ALECIO e MARCUS AURELIO LIOGI-

31.-ORDINARIA DE COBRANCA-379/2000-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
HORACIO BRASIL-Recebo o recurso de apelacao nos seus
efeitos devolutivo e suspensivo. A parte apelada para contra
arrazoar pela quinzena.-Adv. ROBERTO MENDONCA FARIA
e DENILSON GONZAGA BARRETO-

32.-ORDINARIA DE NULIDADE-16/2001-COOPERATIVA
AGROPECUARIA UNIAO LTDA - COAGRU x BANCO ABN
AMRO S.A-Aguarde-se resposta do expediente.-Adv. WAL-
MOR JUNIOR DA SILVA e IZIS MAYSA DIETRCH LECHIU-

33.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-169/2001-BANCO
FIAT S/A x FABIO CESAR GARCIA DE CARVALHO-Sus-
penda-se por sessenta dias.-Adv. RONALDO LIMA MACHA-
DO-

34.-ACAO DE EVICCAO-185/2001-MARIO HAMADA x
MARCOS ANTONIO CARDIN BATISTA-Conheco dos em-
bargos declaratorios e julgo-os totalmente improcedente, per-
sistindo a sentenca tal como foi publicada.-Adv. JORGE PE-
REIRA COLLETE, JORGE EVANDRO SANCHES COLLE-
TE e DENILSON GONZAGA BARRETO-

35.-MONITORIA-208/2001-COOPERATIVA AGROPECUA-
RIA UNIAO LTDA - COAGRU x MASSUO MATUDA-Sobre
a impugnacao, manifeste-se o embargante em dez dias.-Adv.
DURVANIR ORTIZ JUNIOR, FABIO DE OLIVEIRA
D’ALECIO e DENILSON GONZAGA BARRETO-

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-211/2001-
COOP. AGROP. DE PRODUCAO INTEGRADA DO PR.
LTDA x DIRCEU PEGUIM-Sobre os oficios juntados, atuali-
zacao do debito R$-17.793,76 e avaliacao R$-9.500,00, digam
as partes.-Adv. ILMO TRISTAO BARBOSA e MACIEL TRIS-
TAO BARBOSA-

37.-ALIMENTOS-314/2001-L.J.S. e outros x C.M.-Sobre a
certidao negativa de intimacao da autora, diga o procurador.-
Adv. RAIMUNDO ROCHA-

38.-EMBARGOS DO DEVEDOR-354/2001-CARMELINDO
PEREIRA e outros x FERTILIZANTES MITSUI S/A INDUS-
TRIA E COMERCIO-Com fulcro no art. 269, III do CPC julgo
extinta os presentes embargos, com julgamento do merito.-Adv.
EMANUEL TOLEDO DE MORAIS, MARCIO ADRIANO
MARTINS ZEM e WILSON BOKORNY FERNANDES-

39.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-9/2002-FORCA
DO ACO-INDUSTRIA E COM. DE FERRO E ACO LTDA x
Z.M. COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO
LTDA-Tendo em vista a necessidade de readequacao da pauta
redesigno a audiencia para a data de 23 de outubro de 2002,
…s 13:20 horas.-Adv. LUIZ GONZAGA DO OLIVEIRA
AGUIAR-

40.-ALVARA-35/2002-J.P.O. x J.defiro a prorrogacao do pra-
zo por trinta dias.-Adv. RAIMUNDO ROCHA-

41.-ARROLAMENTO-114/2002-ARMANDO NARDINO e
outros x JOAO ALFREDO NARDINO ( espolio)-A parte auto-
ra para retirar a carta de adjudicacao.-Adv. MARCELO REIS
SALLES e ELISANDRA DE CAMPOS SCHURMANN-

42.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-126/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
ELIAS RODRIGUES DE SOUZA-Para audiencia de instrucao
e julgamento designo a data de 11 de novembro de 2002, as
14:00 horas.-Adv. ROBERTO MENDONCA FARIA, DENIL-
SON GONZAGA BARRETO e ADJAIME MARCELO AL-
VES DE CARVALHO-

43.-INTERDICAO-132/2002-JOSE MAURICIO DE SOUZA
x CELIA ROSA DE SOUZA GOUVEA-Ao autor para que es-
clareca nos autos se a interditanda e beneficiaria de qualquer
tipo de pensao do INSS ou de orgao privado.-Adv. FABIO DE
OLIVEIRA D’ALECIO e DURVANIR ORTIZ JUNIOR-

44.-DECLAR. NULIDADE TIT. EXTRAJ.-160/2002-LIVRA-
RIA E PAPELARIA MMD LTDA x GILSON BELMIRO MAR-
TINS GOMES-Ao autor para retirar a carta pecatoria.-Adv.
APARECIDO ALVES DE ARAUJO-

45.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-165/2002-ELIZA AL-
VES x MUNICIPIO DE UBIRATA-Redesigno a audiencia para
a data de 23 de outubro de 2002, as 13:30 horas.-Adv. MAR-
CIO ADRIANO MARTINS ZEM-

46.-ORDINARIA DE COBRANCA-166/2002-WANDER-
LEY ETCHEBERE x MUNICIPIO DE UBIRATA-Sobre a
contestacao diga a parte autora em dez dias.-Adv. MARCIO
ADRIANO MARTINS ZEM e APARECIDO ALVES DE
ARAUJO-
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47.-PRESTACAO DE CONTAS-169/2002-LUIZA F. NOBRE
- ME e outros x BANCO DO BRASIL S/A-A conta e preparo
R$-14,00.-Adv. DENILSON GONZAGA BARRETO, ADJAI-
ME MARCELO ALVES DE CARVALHO, TADEU CANOLA,
GILBERTO FIOR e MARLENE LEITHOLD-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-177/2002-M.B. DE MELO
DE ARAUJO x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA-A conta e preparo R$-7,00.-Adv. APARECIDO ALVES
DE ARAUJO e JOAQUIM MARIANO P. C. NETO-

49.-RETIFICACAO-180/2002-J.C.P.R.P. e outros x J.-ao autor
para retirar o mandado de averbacao.-Adv. EMANUEL TOLE-
DO DE MORAIS-

50.-EMBARGOS A ARREMATACAO-197/2002-JOSE EVAN-
GELISTA NOGUEIRA e outros x JOSE SEBASTIAO LOU-
REIRO-Sobre a impugnacao diga o embargante em dez dias.-
Adv. FABIO DE OLIVEIRA D’ALECIO, DURVANIR ORTIZ
JUNIOR e CARLOS ALVES-

51.-CONVERSAO SEP EM DIVORCIO-216/2002-J.I.P.D. x
V.L.C.-Ao autor para o mandado de averbacao.-Adv. JALTON
GODINHO DE MORAES-

52.-MONITORIA-222/2002-ZUTTION & CRUZ LTDA x
GERALDO MENON e outros-Sobre os embargos monitorios,
diga a parte autora em dez dias.Adv. LUIZ LOPES BARRETO
e RAIMUNDO ROCHA-

53.-ORDINARIA DE COBRANCA-238/2002-CESAR RODRI-
GUES DA SILVA x DAVID PARO E OUTROS-Ao autor para
retirar a carta precatoria.-Adv. JULIANO LUIS ZANELATO-

54.-DECLARATORIA-241/2002-JULIO GRANADO x BAN-
CO DO BRASIL S/A-A medida visa discutir o quantum debe-
atur e sua propria existencia, dada a alegacao de saldo credor
em favor da parte autora, e de se indeferir o pedido de anteci-
pacao neste senao. Indefiro ainda a transferencia dos proventos
pretendida, ante a decisao quanto a manutencao dos termos
contratados ate final decisao. A decisao acerca da exibicao de
documentos sera tomada em sede oportuna.-Adv. GABRIEL
JOCK GRANADO-

55.-CONTRA-NOTIFICACAO-242/2002-YOSHIMORI
UEDA e outros x FRANCISCO FUMIO UEDA e outros-Como
salientou o procurador dos requeridos, a notificacao nao com-
porta defesa ou contestacao, deixo de apreciar o petitorio e
determino o cumprimento do ja decidido.-Adv. CESAR AU-
GUSTO PRAXEDES e LOURIVAL APARECIDO CRUZ-

56.-INTERDICAO-252/2002-J.P.A. x M.P.S. e outros-Para o
interrogatorio das interditandas designo a data de 09 de outu-
bro de 2002. as 13:30 horas.-Adv. DENILSON GONZAGA
BARRETO-

57.-EMBARGOS A EXECUCAO-258/2002-MASSUO MATU-
DA e outros x COOPERATIVA AGROPECUARIA UNIAO
LTDA - COAGRU-Sobre a impugnacao, diga os embargantes
em dez dias.-Adv. DENILSON GONZAGA BARRETO e DUR-
VANIR ORTIZ JUNIOR-

58.-EMBARGOS DO DEVEDOR-307/2002-SEBASTIAO
DELFINO x JOSE MOLINA NETO-Recebo os presentes em-
bargos para discussao e determino o sobretamento do feito exe-
cutivo. A parte embargada para que, querendo, ofereca impug-
nacao pelo decendio.-Adv. EMANUEL TOLEDO DE MORAIS,
DENILSON GONZAGA BARRETO e ADJAIME MARCELO
ALVES DE CARVALHO-

59.-CARTA PRECATORIA-21/2000-Oriundo da Comarca de
CASCAVEL/PR 2¦ VARA FEDERAL CIRC. JUDIC. -CON-
SELHO REGIONAL DE FARMACIA DO PARANA x M
MOREIRA DA SILVA VIEIRA & CIA LTDA-Manifeste-se o
credor.-Adv. DANIEL GODOY JUNIOR-

60.-CARTA PRECATORIA-145/2001-Oriundo da Comarca de
CAMPO MOURAO 1¦ VARA CIVEL -COOPERATIVA AGRO-
PECUARIA MOURAOENSE LTDA - COAMO x ADJAIME
PEREIRA DE CARVALHO e outros-Ao arrematante a fim de
efetuar o preparo das custas da arrematacao R$-323,74.-Adv.
CARLOS ROBERTO DE SOUZA, JOSE NAPOLEAO GATTI
CAMACHO, ADEMAR DE SOUZA FREITAS e LENITA
BARTZ-

61.-CARTA PRECATORIA-120/2002-Oriundo da Comarca de
ASSIS CHATEAUBRIAND/PR VARA CIVEL -BANCO DO
BRASIL S/A x ANTONIO AMANCIO e outros -Sobre a certi-
dao negativa do oficial de justica, diga a parte autora.-Adv.
MARY LUCIA ADDAD DE ANDRADE-

COMARCA DE UNIAO DA VITORIA ESTADO DO PA-
RAN

VARA CIVEL - RELACAO N§ 76/2002
ESCRIVAO - ADAO ALVARINO SOARES
JUIZ DE DIREITO - IRINEU STEIN JUNIOR
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1.-Inventario-494/1990-LIDIA GLAZA MONTEIRO x CAR-
LOS ALBERTO A.MONTEIRO- Deverao os herdeiros dar pros-
sweguimetno aofeito, sob pena de venda dos bens em hastas
publicas para pagamento dos impostos e partilha atraves de
partiro publico -Adv. HELIO BUENO DE CAMARGO e ACIR
CIRINO DOS SANTOS-

2.-Declaratoria Nulidade.Ato Jr.-253/1992-COMPANHIA DE
DESENV.AGROPECUARIO DO PARAN x PARANAPRATOS
IN.COM.PRATOS LTDA- a questao da correcao monetaria e
materia ja decidida pelo STF, cabendo apenas a aplciacao da
decisao, nao mais pairando duvida a respeito. Os juros de mroa
deverao fluir do transito em julgado da decisao -Adv. LUIS

ANTONIO ROCHA PEDROSO e VITOR LOTOSKI-

3.-Indenizacao-230/1996-MARLI TEREZINHA LOPES DE
PAULA e outros x JOSE BUENO DE CAMARGO e outros -
Ciˆncia as partes do retorno dos autos para que requeiram o
que de direito-Adv. ZANI DALTON FARAH e ANTONIO
TAVARES BUENO-

4.-Execucao de Titulos Extrajud.-627/1996-BANCO DO BRA-
SIL S.A. x FABRICA DE MOVEIS CACHOEIRA LTDA e
outros -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimen-
to do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. JOAO MARIA DE
JESUS CAMPOS ARAUJO-

5.-Ordinaria de Cobranca-1012/1996-ENGEPASA ENGENHA-
RIA DO PAVIMENTO S.A. x MUNICIPIO DE UNIAO DA
VITORIA- Declarada encerrada a instrucao processual. Facul-
to as partes a apresentacao de razoes finais por memoriais, no
prazo sucessivo de dez dias, iniciando-se peloautor. -Adv. JA-
COB AUGUSTO KRAPP HOFF e LUIS RENATO CARVA-
LHO PINTO-

6.-Busca e Apreensao-Cautelar-911/1997-UNTERSTEL TRA-
TORES MAQ. IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA x JOSE
KONEK -Manifestem-se os interessados, no prazo sucessivo
de cinco dias, quanto ao laudo apresentado.-Adv. HELIO RI-
CARDO CUNHA e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

7.-Arrolamento-35/1998-ELIAS DE OLIVEIRA x TECLA IRE-
NE DE OLIVEIRA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de
cinco dias.-Adv. ACIR OLISKOWSKI-

8.-Execucao de Titulos Extrajud.-304/1998-BANCO ITAU S.A
x WALFRIDO DE PAULA E SOUZA NETO e outros -Sobre o
calculo geral, manifestem-se os interessados.-Adv. VITOR
LOTOSKI e IRAPUAN CAESAR DA COSTA JUNIOR-

9.-Execucao de Titulos Extrajud.-126/1999-COM. E IND.
BREITHAUPT S/A x CONSTRUTORA BAUR LTDA. -Mani-
feste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias, quanto a infor-
macao de que o bem penhorado ja foi objeto de arrematacao na
Justica do Trabalho .-Adv. ANTONIO MARIO KOSCHINSKI-

10.-Execucao de Titulos Extrajud.-300/1999-BANCO DO
BRASIL S/A x EMADI ESQUADRIAS DE MADEIRAS IGUA-
CU LTDA. e outros -Manifeste-se a parte interessada sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. JOSE
ELI SALAMACHA-

11.-Inventario-752/1999-PEDRO CESAR JARAS x ANDRE
JARAS e outros -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cin-
co dias.-Adv. ACIR OLISKOWSKI e JEFFERSON DOUGLAS
BERTOLOTTE-

12.-Indenizacao-72/2000-ADRIANA PEREIRA e outros x
BRASILSEG SEGURADORA DO BRASIL S/A. -Recebo a
apelacao em ambos os efeitos. Ao recorrido para contra-arra-
zoar, no prazo legal.-Adv. ALEXANDRA RAPOSO MENE-
SES GAETA, JOSEF ALEXANDRE GERSTEL, MARCO
ANTONIO SASSO e GUSTAVO ADOLPHO PERIOTO-

13.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-262/2000-BANCO FORD S/
A x ORIDES DORBERTO -Recebo a apelacao em ambos os
efeitos. Ao recorrido para contra-arrazoar, no prazo legal.-Adv.
LUIS MARCELO SCHNEIDER-

14.-Despejo-384/2000-ROSA GAIOVZ DE ESPINDOLA x
MARCUS TARCISIUS FERNANDES LUIZ- Em havebndo
recusa por parte do exequente, rejeito a nomacao. A diligencia
de fls.72 cabe ao exequente -Adv. FREDERICO VALDOMI-
RO SLOMP e MARCOS ANTONIO BOHRER-

15.-Usucapiao-494/2000-CLARESMUNDO TEIXEIRA NETO
e outros x -Sobre o parecer do Ministerio Publico, manifestem-
se as partes.-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

16.-Usucapiao-518/2000-ALMERINDA CECILIA NARCIZO
e outros x - Nomeado curador na pessoa do Dr. Marcelo Jose
Boldori. Autos com vistas -Adv. MARCELO JOSE BOLDO-
RI-

17.-Embargos a Execucao-525/2000-MUNICIPIO DE UNIAO
DA VITORIA x OLIVINO SAGAZ- ...Em se tratando de mate-
ria de ordem publica, paa a cobranca de custas e honorarios
adevera a parte que assim pretender, atender ao disposto na
segunda parte do art. 12 da Lei 1060/50 -Adv. LUIS RENATO
CARVALHO PINTO e EDSON MARCIO HOPEN CORREA-

18.-Arrolamento-646/2000-BASILIO KSENHUK x CLEMEN-
TE ZUBKO- Manifeste-se a inventariante,no prazo de vinte
das, quanto a impugnacao apresentada ao plano de partilha  -
Adv. SUSANE LEA KONELL-

19.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-761/2000-ITAU SEGUROS
S/A x NELSA JOANINA DO AMARAL- Deve a requerida
complementar o deposito do valor devido, conforme a cona
judicial, no prazo de 48:00 horas. -Adv. ZEIDAN MARCELO
FARAJ-

20.-Execucao de Titulos Extrajud.-767/2000-VALDIR MAT-
TIOLA x AMAURI PEREIRA DA LUZ -Julgado por sentenca,
extinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC,
diante do pagamento do debito pela parte executada (art.795
do CPC), custas processuais pelo requerido. -Adv. MARTIM
FRANCISCO RIBAS-

21.-Reivindicatoria-212/2001-ADRIANE MALTAURO LIGEI-
RI x JOAO MARIA MARTINS e outros- Considerando que a
prova foi postulada por ambas as partes e pela regra do art.33
do CPC, cabe a requerente o pagamento. Assim deve a mesma
efetivar o recolhimento dos honorarios periciais, no prazo de
cinco dias -Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO e JOAO MA-
RIA DE JESUS CAMPOS ARAUJO-

22.-Interdicao-241/2001-M.P.E.P. x L.C.S. -Manifeste-se a parte
interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS-

23.-Despejo-351/2001-INST.ADVENTISTA SUL-BRASILEI-
RA EDUCACAO ASSIST.SOC x CLAUDINEY WLADISLAU
OTTO- Deve a exequente cumprir ao disposto no art.614, II e
604 do CPC. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

24.-Execucao de Titulos Extrajud.-447/2001-ANTONIO ALE-
XANDRE MOREIRA x HAROLDO ALVES DE LIMA -Jul-
gado por sentenca, extinto o feito, nos termos do artigo 794,
inciso I, do CPC, diante do pagamento do debito pela parte
executada (art.795 do CPC), custas processuais pagas. . -Adv.
LUCIANO RICARDO HLADCZUK-

25.-Ordinaria de Cobranca-459/2001-BB. FINANCEIRA S.A.
- CRED. FIN. E INVEST. x EVERLEY MARCOS MACHA-
DO- ...Diante do exposto e o mais que dos autos consta, julgo
procedente a acao ordinaria de cobranca, para condenar o re-
querido Ademir dos Santos a pagar o valor de R$4.780,69, re-
ferente ao saldo devedor, apurado ate 26 de julho de 2002.
Condeno o reu ao pagamento das custas processuais e honora-
rios advocaticios, estes que fixo em 10% sobre o debiot. A par-
tir do auizamento da acao, incidira apenas juros de mora no
importe de 0,5% ao mes mais a corecao monetaria -Adv. ZANI
DALTON FARAH e MURILO MOISES BENASSI-

26.-Declarat.Inexistencia de Deb.-545/2001-MARIO COM. DE
INSUMOS E MAQ. LTDA x BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL S/A e outros- A sentenca foi publicada em
data de 07-06-02 e o prazo para eventual recurso expirou em
data de 27-06-02. Consieerando que a apelacao somente foi
protocolada em data de 10-7, deixo de recebe-la ante a sua
intempestividade. -Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP
e ROSANE CORDEIRO MITIDIERI-

27.-Ordinaria de Cobranca-574/2001-MAURO MANOEL
ROSA FILHO x RALPH MESCAU e outros- Nomeado perito
na pessoa do Sr. Ronaldo Teixeira Ozon. Facultado as partes, a
indicacao de assitente tecnico e formular quesitos, no prazo de
cinco dias -Adv. HELIO RICARDO CUNHA-

28.-Arrolamento-635/2001-SERGIO DIAS x ANTENOR DIAS
e outros -Homologado por sentenca o plano de partilha apre-
sentado, determinando o recolhimento do imposto de transmis-
sao e custas processuais.-Adv. MANUELA ROSA DE CASTI-
LHO-

29.-Execucao de Titulos Extrajud.-699/2001-PRODUTOS
ALIMENTICIOS MEDEIROS LTDA x ELISANGELA KI-
MAK- Em se tratando de termo de acordo, mister que esteja
subscrito pelas pares envolvidas. Assim, de ve a exequente juntar
o original com as devidas assinaturas, ou caso contrario sera
tido como pedido de desistencia da execucao -Adv. JOAO PAU-
LO MOREIRA DA COSTA-

30.-Alvara-759/2001-JEYSON LUIS RIBEIRO GUIZ e outros
x -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv.
MARCOS ROGERIO HOBERG-

31.-Ordinaria de Cobranca-792/2001-SANEPAR x FAVERSON
A. SLONGO -Para a audiencia de conciliacao ou saneamento,
a qual deverao comparecer as partes e/ou seus procuradores,
habilitados a transigir, designo o dia 04 de dezembro de 2002,
as 14:00 horas, na sede deste Juizo.-Adv. IDA REGINA PE-
REIRA, TADEU DONIZETTI B.RZNISKI e RICARDO AN-
TONIO TONIN FRONCZAK-

32.-Ordinaria de Cobranca-830/2001-BERGENTINO SLON-
GO x SEBASTIAO LEONARDO MULLER e outros- Nomea-
do curador na pessoa do Dr. Zeidan Marcelo Faraj. Autos com
vistas -Adv. ZEIDAN MARCELO FARAJ-

33.-Interdicao-69/2002-S.P.S. x I.A.S. -O (a) requerente deve-
ra retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. ROSSAN-
DRA M. DA CUNHA CODAGNONE-

34.-Interdicao-96/2002-A.M.S. x D.S.- Formulem as partes,
querendo, no prazo de cinco dias, quesitos e indiquem assis-
tente tecnico -Adv. ANA PAULA HLADCZUK e FREDERI-
CO VALDOMIRO SLOMP-

35.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-107/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x EDSON AUGUSTO DE SOUZA -Sobre o
novo calculo geral, manifestem-se os interessados.-Adv. LU-
CIANA SEZANOWSKI e ADELAR LAURIDES ANZILIERO
FILHO-

36.-Arrolamento-112/2002-HELENA GIACOMINI x HILARIO
JOAO GIACOMINI -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de
cinco dias.-Adv. ANTONIO CARLOS WOLFF-

37.-Despejo-118/2002-LUIS CHAVARSKI x JORGE EDUAR-
DO WAGENFUHR e outros- Deve o requerente comprovar a
postagem do oficio -Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

38.-Indenizacao-124/2002-JEAN CARLOS DE SA x BANCO
DO BRASIL S/A e outros -No prazo comum de cinco dias,
especifiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente
pretendem produzir, indicando, desde logo, com objetividade e
precisao, que fatos juridicos buscam demonstrar com cada
modalidade probatoria requerida, sob pena de indeferimento .-
Adv. DEMERSON LUIS FURTADO LEVANDOSKI, FABIO
AMARAL NOGUEIRA e CESAR DANILO CASTILHO PO-
LETO-

39.-Interdicao-147/2002-J.M.M. x H.M.- Nomeado curador na
pessoa do Dr. Frederico Valdomiro Slomp. Autos com vistas. -
Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

40.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-196/2002-BV FINANCEI-
RA S/A - CREDITO FINANCIAMENTO INVESTIM x AN-
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TONIO BATISTA DE SOUZA -Manifeste-se o(a) requerente,no
prazo de cinco dias.-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

41.-Curatela-223/2002-M.I.P.P. x S.P.- Indiquem as partes, que-
rendo, assistente tecnico e formulem quesitos, no prazo de cin-
co dias -Adv. ITALO MARIO BAZZO e FREDERICO VAL-
DOMIRO SLOMP-

42.-Ordinaria de Indenizacao-231/2002-ELIANE HOFF TREN-
TIN x ODEMIR SCHROH -No prazo comum de cinco dias,
especifiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente
pretendem produzir, indicando, desde logo, com objetividade e
precisao, que fatos juridicos buscam demonstrar com cada
modalidade probatoria requerida, sob pena de indeferimento .-
Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO e VIRGILIO CESAR
DE MELO-

43.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-268/2002-BV FINANCEI-
RA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST. x ANTO-
NIO CARLOS AGAPITO ALMEIDA-Aguarda cumprimento
da deprecata por trina dias -Adv. CRISTIANE BELLINATI
GARCIA LOPES-

44.-Embargos a Execucao-279/2002-SOLANGE OTTO x ED-
MUNDO BUSCH- Em nao havendo o atendimento aoc ontido
no despacho de fls. indefiro o pedido de assitencia judiciaria.
Deve a efetivar o deposito das custas, no prazo de cinco dias,
sob pena de extincao -Adv. GETULIO PEREIRA-

45.-Ordinaria-283/2002-M.D.D.S. x S.A.A.S.P. -Manifeste-se
a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo
de cinco dias. -Adv. GETULIO PEREIRA-

46.-Interdicao-290/2002-L.M.G. x C.G.- Indiquem as partes,
querendo, no prazo de cinco dias, assistente tecnico e formu-
lem quesitos, no mesmo prazo -Adv. LUCIANO RICARDO
HLADCZUK, ANA PAULA HLADCZUK e MAURICIO FER-
NANDO OTTO-

47.-Ordinaria de Cobranca-293/2002-BANCO DO BRASIL S/
A x EDVINO STACHNIAK -Sobre a contestacao e documen-
tos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. JOSE ELI SALAMA-
CHA-

48.-Embargos a Execucao-318/2002-RONALDO DIAS JUNI-
OR x BANCO DO BRASIL S/A- Em nao havendo o atendi-
mento ao contido no despacho de fls. indefiro o pedido de assi-
tencia judiciaria. Deve o requerente efetivar o deposito das
custas, no prazo de cinco dias, sob pena de extincao -Adv.
ARIOVALDO ABILHOA JUNIOR e EVERSON LUIS MA-
TOSO-

49.-Interdicao-340/2002-DIRCE MARIA DENIZ PINTO BU-
NHAK x HERMINIA DINIZ PINTO- Nomeado curador na
pessoa do Dr. Vitor Lotoski. Autos com vistas -Adv. VITOR
LOTOSKI-

50.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-347/2002-BANCO BRA-
DESCO S/A x SATURNINO GAVASSO -Julgado por sentenca
extinto o feito, com base no artigo 267, VI, do Codigo de Pro-
cesso Civil, condenando a requerente ao pagamento das custas
processuais-Adv. ALESSANDRA LOPES DE LIMA e ROGE-
RIO LUIZ STASIAK-

51.-Ord.de Revisao de Contrato-350/2002-JULIO KMITA x
BANCO DO BRASIL S/A- Considerando que a decisao nao
foi objeto de concessao de efeito suspensivo, e nem mesmo o
autor comprovou a sua impossibilidade de arcar com as custas
devera efetivar o deposito das custas no prazo de cinco dias,
sob pena de extincao -Adv. FREDERICO VALDOMIRO
SLOMP-

52.-embargos do devedor-430/2002-BRADESCO PREVIDEN-
CIA E SEGUROS S/A x JOAO SIDOLI -Sobre a impugnacao e
documentos juntados, manifeste-se a embargante.-Adv. RAFA-
EL NOGUEIRA DA GAMA-

53.-Indenizacao-443/2002-CLEUSA LEAL MARTINS DE
FREITAS x ZENO CIDOLI -No prazo comum de cinco dias,
especifiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente
pretendem produzir, indicando, desde logo, com objetividade e
precisao, que fatos juridicos buscam demonstrar com cada
modalidade probatoria requerida, sob pena de indeferimento .-
Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

54.-Alvara-498/2002-A.K. x -Deferido, por senten‡a, a expe-
dicao do alvara requerido na inicial. -Adv. CECILIA L.G. AB-
DALLA-

55.-Usucapiao-523/2002-JOAO PEDRO DOS SANTOS LIMA
e outros x- Deve o agravante juntar copia da decisao que rece-
beu o recurso -Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

56.-Interdicao-547/2002-W.D. e outros x M.C.D. -Manifeste-
se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no pra-
zo de cinco dias. -Adv. ANA PAULA HLADCZUK e LUCIA-
NO RICARDO HLADCZUK-

57.-Embargos a Execucao-647/2002-RUI JOSE DE PAULA x
IONE PAVELSKI MIYAMOTO -Recebo os embargos para dis-
cussao, suspendendo o curso da execucao. Manifeste-se o(a)
embargado(a), querendo , no prazo legal.-Adv. VITOR LO-
TOSKI-

58.-Alvara-674/2002-JEAN CARLOS LAMB e outros x -De-
ferido, por senten‡a, a expedicao do alvara requerido na inici-
al. Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

59.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-686/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x LUIZ CARLOS BRASIL DA ROSA -Ma-
nifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. LUCI-
ANA SEZANOWSKI-

60.-Indenizacao-699/2002-JOAO VALTER TEIXEIRA x RO-
SANA FORTE HUERGO -O (a) requerente devera retirar de
cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. DEMERSON LUIS
FURTADO LEVANDOSKI e FABIO AMARAL NOGUEIRA-

61.-Indenizacao-700/2002-SIDNEI DE OLIVEIRA SEMASK
x WAGNER DE PAULA MORAES -O (a) requerente devera
retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. DEMERSON
LUIS FURTADO LEVANDOSKI e FABIO AMARAL NO-
GUEIRA-

62.-Inventario-710/2002-ROSICLER KUSMA x IZIDORO
KUSMA e outros -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de
cinco dias.-Adv. SILVIA REGINA A. FAGUNDES GROBE-

63.-Inventario-712/2002-ADALBERTO KAROL RODRIGUES
x TERESA GASNIER RODRIGUES -A Lei 1.060/50, em seu
artigo 4§, estabelece que a parte gozara dos beneficios da as-
sistencia judiciaria por simples afirmacao. No entanto, esta dis-
posicao colide em termos com o que dispoe o artigo 5§, LX-
XIV, da Constituicao Federal, a qual exige para a prestacao da
Assistencia Juridica gratuita, a comprovacao da insuficiencia
de recursos. Entendo, que a Constituicao Federal, atraves do
principio da receptividade,recepcionou em termos o contido na
Lei 1.060/50, porem, revogou com relacao ao deferimento me-
diante simples afirmacao, exigindo que a parte que pretende se
beneficiar da Assistencia Judiciaria Gratuita, devera compro-
var que nao dispoe dos meios necessarios para custear as des-
pesas processuais, sem comprometer, de maneira significante,
o sustento de sua familia. Assim, determino que a parte com-
prove, no prazo de vinte dias, qual a renda mensal familiar,
com o objetivo de ser aferido o pedido de concessao dos bene-
ficios da justica gratuita.-Adv. ROSSANDRA M. DA CUNHA
CODAGNONE-

64.-Inventario-719/2002-ARLETE APARECIDA DE PAULA
FELIPE x RICARDO FELIPE- Comparecer em Cartorio, no
prazo legal, para assinatura do termo de compromisso e prestar
em seguida as primeiras declaracoes -Adv. MANUELA ROSA
DE CASTILHO-

65.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-127/1988-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DA PARANA x COM. DE ARTIGOS
ESP.J.K.LTDA. e outros -Manifeste-se a parte interessada so-
bre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv.
ROSILDA TAVARES DE OLIVEIRA DUMAS-

66.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-162/1989-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x MAD. BAIXADA LTDA e
outros -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-
Adv. ROSILDA TAVARES DE OLIVEIRA DUMAS-

67.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-164/2002-MUNICIPIO DE
GENERAL CARNEIRO x DORVALINA LEITE -Manifeste-
se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. MANUELA
ROSA DE CASTILHO-

68.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-195/2002-MUNICIPIO DE
GENERAL CARNEIRO x IVO L. JAKIMIU -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. MANUELA ROSA DE
CASTILHO-

69.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-276/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x CACILDA SILVA CHILA -Manifes-
te-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. LUIS RE-
NATO CARVALHO PINTO-

70.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-324/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x OLIVIO RAVANELLO SOBRINHO
-Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO-

71.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-483/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ADILVO PAVARIN LUCAS -Mani-
feste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO-

72.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-745/2002-MUNICIPIO DE
GENERAL CARNEIRO x INDUPINHO IND. COM. DE MA-
DEIRAS LTDA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cin-
co dias.-Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

73.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-766/2002-MUNICIPIO DE
GENERAL CARNEIRO x IND. COM. MAD. & M. FLOR DA
SERRA LTDA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cin-
co dias.-Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

74.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-871/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x IMAWIL IND. MADEIRAS
WIESE LTDA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco
dias.-Adv. ROSILDA TAVARES DE OLIVEIRA DUMAS-

75.-Carta Precatoria-166/2001-Oriundo da Comarca de CURI-
TIBA - PR - 1§ VARA FEDERAL EXC.FISC -CONS. REG. DE
ECONOMIA - CRE x HELIO RICARDO CUNHA -Manifeste-
se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo
de cinco dias. -Adv. JACQUELINE ANDREA WENDPAP-
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0070 000255/2002
ANDREA FINGER COSTA 0083 000102/2001
ANTONIO CARLOS CANTONI 0056 000126/2002
ANTONIO CELSO C. DE ALBUQ 0078 000319/2001
ANTONIO PINCELI 0004 000186/1990
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0022 000331/1999
ASTROGILDO RIBEIRO DA SIL 0023 000120/2000

0061 000173/2002
AURASIL IANICELLI RODINI 0023 000120/2000

0023 000120/2000
BENEDITO ALVES RODRIGUES 0006 000076/1994
BERNADETE A. VIEIRA DE GO 0018 000368/1998
CAIO AUGUSTUS ALI AMIN 0027 000043/2001
CARLOS TERABE 0022 000331/1999
CELSO DOS SANTOS FILHO 0006 000076/1994
CESAR BESSA 0071 000258/2002
CLAUDIA MARIA TAGATA 0072 000262/2002
CYRO GALVANI NETO 0043 000484/2001
DAGMAR P. HANNOUCHE 0026 000323/2000

0030 000112/2001
DANIA MARIA RIZZO 0064 000207/2002

0033 000277/2001
DURVAL MASSAYOSHI KAWANIS 0015 000235/1998
EDGAR ARANTES VIEIRA 0084 000005/2002
EDSON J VIANA 0013 000041/1998
FABIO APARECIDO FRANZ 0048 000046/2002
FERNANDO HACKMANN RODRIGU 0083 000102/2001
FERNANDO MAURICIO ALVES A 0056 000126/2002
FERNANDO NAVARRO VINCE 0026 000323/2000
FLAVIA BARUZZI ARRUDA 0043 000484/2001
FRANCISCO BAYARDO DE LACE 0024 000136/2000
FRANCISCO ROSSI 0084 000005/2002

0034 000282/2001
FRANK OHASHI SAITA 0012 000365/1997
GERALDO DOS SANTOS DA SIL 0083 000102/2001
GIANE DIAS 0043 000484/2001
GILBERTO PEDRIALI 0018 000368/1998
GIORGIO GALEGO PELISSARI 0040 000422/2001
GIORGIO PELISSARI 0036 000372/2001
GUSTAVO ROBERTO DE SA PER 0011 000357/1996

0010 000356/1996
IVAN ROGERIO DA SILVA 0060 000162/2002
JAIME COMAR 0027 000043/2001

0006 000076/1994
0042 000465/2001
0004 000186/1990
0016 000284/1998
0047 000043/2002
0030 000112/2001
0035 000307/2001
0003 000097/1990

JAMIL EL KADRI 0009 000296/1996
0020 000012/1999

JOAO EDSON LANCAS CAPUTO 0018 000368/1998
JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR 0038 000418/2001

0039 000419/2001
JOAO MARIA BRANDAO 0006 000076/1994
JOAO ODAIR PELISSON 0020 000012/1999
JOSE CARLOS ALVES FERREIR 0017 000302/1998

0068 000244/2002
0067 000243/2002
0069 000245/2002

JOSE CARLOS BUENO - OAB88 0046 000031/2002
JOSE ROBERTO SAPATEIRO 0082 000121/1999

0065 000223/2002
JOSE VALNIR ZAMBRIM 0059 000153/2002
JUAREZ FERREIRA 0082 000121/1999
JULIANA REIS MOREIRA 0043 000484/2001
LAURO SOARES DE SOUZA NET 0033 000277/2001
LEILA DENISE VELASQUE CRU 0089 000162/2002
LEONARDO VINCE 0046 000031/2002

0024 000136/2000
LIANA S. DE MELO QUARESMA 0081 000088/2002

0041 000439/2001
0080 000073/2002
0015 000235/1998
0005 000044/1993
0077 000017/2000

LICINIO BARBOSA 0009 000296/1996
0020 000012/1999

LOURIBERTO VIEIRA GONCALV 0071 000258/2002
LUCIANA VEIGA CAIRES 0025 000215/2000
LUIS HENRIQUE FERNANDO HI 0086 000027/2002
LUIZ A. PEREIRA RIBEIRO 0014 000069/1998
LUIZ ANTONIO CICHOCKI 0054 000121/2002

0052 000118/2002
0055 000123/2002
0050 000074/2002
0053 000120/2002

LUIZ ANTONIO TEIXEIRA 0037 000397/2001
LUIZ CARLOS FRANCO 0058 000129/2002
LUIZ CARLOS KRANZ 0076 000066/1998
LUIZ CARLOS RAIMUNDO 0032 000245/2001

0031 000189/2001
LUIZ FABIANI RUSSO 0001 000017/1982

0002 000031/1982
MARCELO FARINHA 0023 000120/2000
MARCELO OLIVA MURARA 0058 000129/2002
MARCIO JOSE MARQUES GUERR 0064 000207/2002

MARCO ANTONIO BARBOSA 0057 000128/2002
MARIA ANGELITA NESTOR FER 0063 000194/2002
MARIA AUGUSTA DIAS DE SOU 0051 000089/2002
MARIA IVONE DE AQUINO 0044 000020/2002
MARIA ROSA SALERNO 0044 000020/2002
MARIANO CASANOVA THOME 0026 000323/2000
MAURO SOARES DE OLIVEIRA 0056 000126/2002
MIRELLE NEME BUZALAF 0025 000215/2000

0011 000357/1996
0010 000356/1996

NATASHA JASHCHENKO DE CAR 0038 000418/2001
NELSON GUALBERTO 0066 000242/2002
NOEL CALIXTO 0016 000284/1998

0046 000031/2002
NOHAD ABDALLAH 0009 000296/1996
ODAIR BUZATO 0007 000071/1996

0008 000072/1996
PATRICIA CARVALHO LEITE C 0043 000484/2001
PATRICIA MARTINS FILGUEIR 0043 000484/2001
PAULO CESAR DE CARVALHO R 0021 000145/1999
PEDRO ALBERTO ALVES MACIE 0062 000186/2002
RAMEZ AMIN 0017 000302/1998
RENATO ANTUNES VILLANOVA 0079 000034/2002
RENATO CRUZ DE OLIVEIRA 0029 000079/2001

0066 000242/2002
RENATO LIMA BARBOSA 0014 000069/1998
ROBERTO LAFFRANCHI 0089 000162/2002

0087 000091/2002
RODAVLAS LHAMAS FERREIRA 0085 000006/2002
RODRIGO LEITE ROSSATO 0043 000484/2001
RODRIGO MENEZES 0057 000128/2002
RONALDO GOMES NEVES 0034 000282/2001
SANDRA A. SILVA ANTONIO 0021 000145/1999

0014 000069/1998
0001 000017/1982
0002 000031/1982
0073 000140/1995

SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 0025 000215/2000
SHEALTIEL L. PEREIRA FILH 0059 000153/2002
SILVIA DA GRACA YUNG 0003 000097/1990
SORAIA A PINHOLATO 0084 000005/2002
SUELY APARECIDA MORRO CHA 0047 000043/2002

0012 000365/1997
0048 000046/2002

VICENTE DE PAULA 0059 000153/2002
VICENTE DE PAULA PALHARES 0075 000031/1998
WAGNER COLTRO 0013 000041/1998
WALTER FRANCISCO LAUREANO 0045 000028/2002

0049 000056/2002
0064 000207/2002
0026 000323/2000
0005 000044/1993
0028 000070/2001

ZELIO FEDATTO 0009 000296/1996

1.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-17/1982-MAURICIO
GASPAR FEDATO e outros x MUNICIPIO DE JATAIZINHO
-DIGA O AUTOR ANTE A DISCORDANCIA DO CALCU-
LO PELO REU.-Adv. LUIZ FABIANI RUSSO-

2.-ORDINARIA ANULACAO ATO JURID.-31/1982-ANTO-
NIO MAZARO x MUNICIPIO DE JATAIZINHO -DIGA O
AUTOR PELA DISCORDANCIA DO CALCULO DO REU-
Adv. LUIZ FABIANI RUSSO-

3.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-97/1990-CELIA
SANTANA DOS SANTOS - ESPOLIO e outros x JOSE LEME
DE CARVALHO - ESP. -REGULARIZE A REPRESENTACAO
PROCESSUAL. FALTA DE PROCURACAO.-Adv.SILVIA DA
GRACA YUNG-

4.-ALIENACAO JUDICIAL-186/1990-HELIO GUIMARAES
RIBEIRO x CEVERIANA HELENA L CARVALHO ROSSO e
outros -TENDO EM VISTA QUE HOUVE A PUBLICACAO
DO EDITAL COM INCORRECAO, DEIXO DE APLICAR A
MULTA DO ART.695 DO CPC. CUMPRA-SE O ITEM 5.8.8.
E 8.2 DO C.N. E APOS VOLTE.-Adv. JAIME COMAR e
ANTONIO PINCELI-

5.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-44/1993-ESTADO DO
PARANA x COMERCIAL LUZO
URAIENS.GEN.ALIMENTICIOS -digam as partes sobre o
venerando acordao.-Adv. LIANA S. DE MELO QUARESMA
e WALTER FRANCISCO LAUREANO#-

6.-MANUTENCAO DE POSSE-76/1994-ANTONIO NIETTO
e outros x SEBASTIAO ANTONIO OLIVEIRA e outros -HO-
MOLOGADO POR SENTENCA A DESISTENCIA DA ACAO,
COM BASE NO ART.267,VIII,CPC.-Adv. JAIME COMAR,
JOAO MARIA BRANDAO, CELSO DOS SANTOS FILHO e
BENEDITO ALVES RODRIGUES-

7.-EXECUCAO-71/1996-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x EDMAR VIEIRA DE SOUZA & CIA. LTDA. e ou-
tros -SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO, DIGA O
EXEQUENTE, OBSERVANDO-SE A CESSAO REALIZA-
DA.-Adv.ODAIR BUZATO-

8.-EXECUCAO-72/1996-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. x EDMAR VIEIRA DE SOUZA -SOBRE O PROS-
SEGUIMENTO DO FEITO, DIGA O EXEQUENTE, OBSER-
VANDO-SE A CESSAO REALIZADA. -Adv. ODAIR BUZA-
TO e -

9.-ALVARA-296/1996-WALDEMAR FEDATO x ANTONIO
MAURO FEDATO-ESPOLIO -DIGA OS HERDEIROS MAU-
RICIO GASPAR FEDATO E ELVIRA FEDATO SOBRE A
PETICAO DE FLS.83 E DOCUMENTOS-Adv. LICINIO BAR-
BOSA, ZELIO FEDATTO, NOHAD ABDALLAH e JAMIL
EL KADRI-

10.-EMBARGOS-356/1996-EDSON TINI & CIA. LTDA. x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. -indefiro o pedido
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de retificacao da sentenca, uma vez que nao houve erro materi-
al a ser corrigido. indefiro o pedido do autor de fls.232-
Adv.GUSTAVO ROBERTO DE SA PEREIRA-

11.-EMBARGOS-357/1996-EDSON TINI e outros x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A -o pedido de fls.243 do em-
bargante nao merece acolhida, uma vez que nao existe erro
material. a sentenca e clara. diante o exposto indefiro o pedido
do autor.-Adv. GUSTAVO ROBERTO DE SA PEREIRA-

12.-EXECUCAO-365/1997-RIO PARANA COMPANHIA SE-
CURITIZADORA DE CRED.FIN. x VANDERLEY GALLI e
outros -SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO DIA O
CREDOR REQUERENDO O QUE FOR DE
DIREITOAdv.FRANK OHASHI SAITA-

13.-EMBARGOS-41/1998-WANDERLEY BOSELLY DAN-
TAS x SUPERMECADOS PAPES LTDA -INTIME COMO
REQUERIDO AS FLS.327,COM AS ADVERTENCIAS DO
CRIME DE DESOBEDIENCIA. QTO.A PETICAO DE
FLS.330 A PERICIA DE INTERESSE DAS PARTES E DO
JUIZO.A PARTE VENCIDA DEVE ARCAR COM O PAGTO.
DASS CUSTAS E HONORARIOS DO PERITO. DEFIRO O
PEDIDO DE COMPLEMENTACAO DOS HONORARIOS DO
PERITO, MAS, PARA PAGTO. SOMENTE AO FINAL, JUN-
TO COM AS CUSTAS DO PROCESSO PELA PARTE SU-
CUMBENTE.-Adv. WAGNER COLTRO e EDSON J VIANA-

14.-ORDINARIA DE COBRANCA-69/1998-SINDICATO
DOS SERVIDORES PUBLICOS MUN. JATAIZINHO x MU-
NICIPIO DE JATAIZINHO -vistas dos documentos apresenta-
dos pelo municipio, em cartorio, facultando a reproducao dos
mesmos pelos autores.-Adv. RENATO LIMA BARBOSA, LUIZ
A. PEREIRA RIBEIRO-

15.-INVENTARIO-235/1998-ORNEDE GRANA RIBEIRO x
WILSOM RIBEIRO -DIGA O inventariante sobre o esboco de
partilha de fls.-Adv. DURVAL MASSAYOSHI KAWANISHI-

16.-RESC.CONTRATO C/C PERDAS/DANO-284/1998-RI-
CARDO YASSUO KATO e outros x ARLEY RAMOS DE
OLIVEIRA e outros -DEPOSITE O AUTOR CUSTAS PARA
CUMPRIMENTO DO MANDADO DE IMISSAO. -Adv. NOEL
CALIXTO-

17.-DECLARATORIA-302/1998-JANDYRA GREGIO MA-
NESCO e outros x INSS- INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL -FACULTO AO AUTOR EMENDAR A INI-
CIAL, EM 10 DIAS, PENA DE INDEFERERIMENTO, PARA
O FIM DE FORMULAR, DE MODO CLARO E ESPECIFI-
CO, O PEDIDO, ESCLARECENDO SE PRETENDE APENAS
A IMPLANTACAO DO BENEFICIO OU TAMBEM A EXE-
CUCAO DO VLR.DA CONDENACADO.-Adv. JOSE CAR-
LOS ALVES FERREIRA E SILVA e RAMEZ AMIN-

18.-EMBARGOS-368/1998-ANTONIO JOSE VIEIRA JUNI-
OR e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A -AS
PARTES PELO VENERANDO ACORDAO,SEM MANIFES-
TO AO ARQUIVO-Adv. BERNADETE A. VIEIRA DE GO-
DOY, JOAO EDSON LANCAS CAPUTO e GILBERTO PE-
DRIALI-

19.-EXECUCAO-418/1998-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. x JEOVANE S. DE CAMARGO & CIA. LTDA. e
outros -DIGA O AUTOR SOBRE A CERTIDAO DO
SR.OFICIAL.-Adv. ALTEVIR COMAR-

20.-ALVARA-12/1999-WALDEMAR FEDATO e outros x -
VISTO QUE O ALVARA FOI CONCEDIDO, NAO CABE A
ESTE JUIZO INTERMEDIAR A VENDA DO IMOVEL, QUE
DEVEM SER RESOLVIDAS AS QUESTOES PELAS PAR-
TES. INDEFIRO O PEDIDO. AO ARQUIVO.-Adv. LICINIO
BARBOSA, JAMIL EL KADRI e JOAO ODAIR PELISSON-

21.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-145/1999-PRODU-
TOS ALIMENTICIOS FLEISCHMANN & ROYAL LTDA. x
MUNICIPIO DE JATAIZINHO -EM DESPACHO DE FLS. 101
FOI DETERMINADO A EXPEDICAO DO PRECATORIO.
NECESSARIO PAGTO.DE CUSTAS E DESPESAS DE FOR-
MACAO DO PRECATORIO.-Adv. PAULO CESAR DE CAR-
VALHO ROCHA-

22.-ORDINARIA DE COBRANCA-331/1999-SATORU NOSO
x CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEN S/C.LTDA. -
AS PARTES, PELO VENERANDO ACORDAO.-Adv. CAR-
LOS TERABE e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

23.-INDENIZACAO-120/2000-PEDRO CIPRIANO x BANCO
SICREDI-SISTEMA DE CREDITO COOPERATIVO -apare-
sente o reu alegacoes finais.-Adv. ASTROGILDO RIBEIRO
DA SILVA, AURASIL IANICELLI RODINI, MARCELO FA-
RINHA-

24.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-136/2000-CARLOS
RENATO CALOVI x ALDEMIRO DE OLIVEIRA e outros -
DESIGNADO O DIA 18/11/2002 - 15 HS. NA SANTA CASA
DE URAI, PARA INICIO DA PERICIA. FACULTO AO PERI-
TO LEVANTAMENTO DOS HONORARIOS. DEPOSITE O
AUTOR O VALOR DO REMANESCENTE DOS HONORA-
RIOS.-Adv. FRANCISCO BAYARDO DE LACERDA, LEO-
NARDO VINCE e ALTEVIR COMAR-

25.-ACAO MONITORIA-215/2000-BB FINANCEIRA S/A.-
CREDITO,FINANC.E INVESTIMENTO x DONIZETE RUIZ
PINHA -PAGUE AS CUSTAS PARA EXPEDICAO DO MAN-
DADO DE EXECUCAO JUDICIAL.-Adv. MIRELLE NEME
BUZALAF, LUCIANA VEIGA CAIRES, SEBASTIAO SEIJI
TOKUNAGA-

26.-ANULATORIA-323/2000-EDUARDO TERUO ITIMURA
e outros x FLORINDO GERVASONI e outros -CUSTAS PAC-
TUADAS PELO AUTOR E REMANESCENTE NO VLR.DE
R$307.05-Adv.FERNANDO NAVARRO VINCE#-

27.-INVENTARIO-43/2001-RITA DE CASSIA BOSSA DE
OLIVEIRA e outros x PEDRO BOSSA -DIGAM OS INTE-
RESSADOS SOBRE AS RESPOSTAS DOS OFICIOS
RETROS.Adv. JAIME COMAR e CAIO AUGUSTUS ALI
AMIN-

28.-EMBARGOS-70/2001-EDUARDO TERUO ITIMURA x
WANDERLEY LAUREANO -AUDIENCIA DE CONCILIA-
CAO DIA 04/12/02 16 HS. ART. 331 CPC.-Adv. AMIN JOSE
HANNOUCH e WALTER FRANCISCO LAUREANO#-

29.-ARROLAMENTO-79/2001-MARIA BRESSAN DA COS-
TA x JOSE DE SOUZA DA COSTA -APRESENTE O PLANO
DE PARTILHA,ART.1025 CPC-Adv. RENATO CRUZ DE
OLIVEIRA-

30.-EMBARGOS-112/2001-EDUARDO TERUO ITIMURA x
ALTAIR MURILHO -AUDIENCIA INST.JULG.DIA 12/02/
2003 15 HS. DEPOSITEM CUSTAS PARA A INTIMACAO
PESSOAL DAS PARTES.-Adv. AMIN JOSE HANNOUCH,
DAGMAR P. HANNOUCHE e JAIME COMAR-

31.-SUSTACAO DE PROTESTO-189/2001-L C M COMER-
CIO DE COMBUSTIVEIS LTDA x AUTOMATIC INSTRU-
MENTOS DE PRECISAO LTDA -CUMPRIDA A LIMINAR,
E PROPOSTA A ACAO PRINCIPAL O AUTOR NAO PRO-
VIDENCIOU A CITACAO DO REU, NO PRAZO DO ART.219
CPC.DECLARO CESSADA A EFICACIA DA MEDIDA LI-
MINAR, NOS TERMOS DO ART. 808-Adv. LUIZ CARLOS
RAIMUNDO-

32.-ANULACAO DE TITULO-245/2001-L. C. M. - COMER-
CIO DE COMBUSTIVEIS LTDA x AUTOMATIC INSTRU-
MENTOS DE PRECISAO LTDA -EM SENTENCA... DIAN-
TE DO EXPOSTO, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM
JULGAMENTO DO MERITO, ART.267,III, CPC. -Adv. LUIZ
CARLOS RAIMUNDO-

33.-DECLARATORIA-277/2001-CERVEJARIA ZANNI LTDA
x SPIL TAG INDUSTRIAL LTDA -AUDIENCIA DE CONCI-
LIAAO DIA 12/11/02, AS 15.30 HS, ART. 331 CPC. PARA
INTIMACAO PESSOAL DAS PARTES DEVEM AS MESMAS
DEPOSITAR CUSTAS NECESSARIAS – DILIGENCIA, DE-
VENDO COMPARECER COM PROPOSTA CONCRETA DE
ACORDO, OU ESPECIFICAR PROVAS, ATE A DATA DA
AUDIENCIA, JUSTIFICANDO-AS.-Adv. DANIA MARIA
RIZZO e LAURO SOARES DE SOUZA NETO-

34.-ORDINARIA DE COBRANCA-282/2001-SOCIEDADE
EVANGELICA BENEFICENTE DE LONDRINA x LUCIA-
NO DASCHEVI e outros -— conta e preparo do remanescente
em r$15.40, para decisao-Adv.RONALDO GOMES NEVES-

35.-USUCAPIAO-307/2001-ERIBALDO JOSE DE GOES e
outros x NAMBEI TOCHI KABUSHIKI KAISHA -AUDIEN-
CIA 12/2/2003 14 HS. OITIVA TESTEMUNHAS-Adv. JAI-
ME COMAR-

36.-ARRESTO-372/2001-GERALDO BERNARDES FILHO x
JOSE FRANCISCO BERNAL MARTINS -DIGA A PARTE
CONTRARIA SOBRE O PEDIDO DE DESISTENCIA DO
FEITO,NOS TERMOS DO ART.267,VIII,DO CPC, FEITO AS
FLS.63, PELO AUTOR.-Adv. GIORGIO PELISSARI-

37.-JUSTIFICACAO JUDICIAL-397/2001-MARIA APARECI-
DA PIRES DO PRADO x -JULGADA POR SENTENCA A
JUSTIFICACAO-Adv.LUIZ ANTONIO TEIXEIRA-

38.-DECLARATORIA-418/2001-MARIA ANA DA SILVA x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -
FORNECA O AUTOR COPIAS DA INICIAL E CONTESTA-
CAO PARA INSTRUIR A DEPRECADAS DE SUAS TESTE-
MUNHAS EM IBIPORA E SERTANOPOLIS. JUNTE O RE-
QUERIDO-INSS, O PROCESSO ADMINISTRATIVO DA
AUTORA.-Adv. JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR e NATASHA
JASHCHENKO DE CARVALHO-

39.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-419/2001-MARIA
YEDA BARBOSA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS -VISTA AO AUTOR PARA ALEGACOES-Adv.
JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR-

40.-EXECUCAO-422/2001-GERALDO BERNARDES FILHO
x JOSE FRANCISCO BERNAL MARTINS -DIGA O REQUE-
RIDO SOBRE O PEDIDO DE DESISTENCIA DO AUTOR,
(ART.267,VIII CPC).-Adv.GIORGIO GALEGO PELISSARI-

41.-ARROLAMENTO-439/2001-MARINA SUMIE YAMA-
ZAKI e outros x TOKUICHIRO YAMAZAKI e outros -homo-
logado o inventario por sentenca. O formal sera expedido apos
o pagto dos impostos.-Adv.ANDREA BERNABEL FURLAN
e LIANA S. DE MELO QUARESMA-

42.-ACAO DE COBRANCA-465/2001-SINDICATO DOS
SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS URAI x MUNICI-
PIO DE URAI -especifiquem as partes as provas que preendem
produzir, inclusive o dr.promotor.-Adv. JAIME COMAR e
ALTEVIR COMAR-

43.-EXECUCAO-484/2001-T M DISTRIBUIDORA DE PE-
TROLEO LTDA x VALNETE LAUREANO BERGAMINI e
outros -DIGA A AUTORA SOBRE A INFORMACAO DA
RECEITA FEDERAL-Adv. PATRICIA MARTINS FILGUEI-
RAS, PATRICIA CARVALHO LEITE CARDOSO, GIANE
DIAS, JULIANA REIS MOREIRA, FLAVIA BARUZZI AR-
RUDA, RODRIGO LEITE ROSSATO e CYRO GALVANI
NETO-

44.-CAUTELAR INOMINADA-20/2002-RONAN VALENTIM
DE CASTRO x OLAVO SERGIO BODELAO e outros -INST.
E JULGAMENTO DIA 7/10/02, 9 HS PARA INICIO DOS
TRABALHOS DO PERITO JUDICIAL.Adv. MARIA IVONE
DE AQUINO e MARIA ROSA SALERNO-

45.-EMBARGOS-28/2002-LUIZ MITSUO ITIMURA x JOAO
MARIOTTO -DIGA O AUTOR/AE O EMBARGADO, ante a
certidao que da conta do falecimento do embargado.-Adv. AMIN
JOSE HANNOUCH e WALTER FRANCISCO LAUREANO#-

46.-FALENCIA-31/2002-TEC-LICEL TECELAGEM LTDA x
FORREST CONFECCOES LTDA -NOMEADO O BEL ABAI-
XO CURADOR. CONCORDES, DIGA-Adv.NOEL CALIX-
TO-

47.-ORDINARIA DISSOLUCAO DE SOC.-43/2002-SIDNEI
ANASTACIO DA SILVA x GISLAINE DE OLIVEIRA -NO-
MEADA A BEL.ABAIXO CURADORA NOS AUTOS. DIGA
SOBRE A NOMEACAO, SE CONCORDES-Adv. SUELY
APARECIDA MORRO CHAMILETE-

48.-MANUTENCAO DE POSSE-46/2002-VITORINO CESAR
RIBEIRO x GIUSEPPE ZANINI -COMPULSADOS OS AU-
TOS, NAO SE VISLUMBRA SER CASO DE JULGAMENTO
ANTECIPADO DA LIDE, DEPENDENDO A DEISAO DE
MERITO DE DILACAO PROBATRIA, RAZAO PELA QUAL
DESIGNO AUDIENCIA DE CONCILIAAO DIA 14/10/2002,
AS 14:00HS, ART. 331 CPC., DEVENDO COMPARECER AS
PARTES OU PROCURADORES HABILITADOS A TRANSI-
GIR, SENDO QUE AS PRELIMINARES SUSCITADAS E AS
PROVAS REQUERIDAS SERAO DECIDIDAS POR OCASI-
AO DO SANEAMENTO DO PROCESSO. AS PARTES DE-
VEM DEPOSITAR CUSTAS NECESSARIAS – DILIGENCIA-
Adv. SUELY APARECIDA MORRO CHAMILETE e FABIO
APARECIDO FRANZ-

49.-EXECUCAO-56/2002-JOAO MARIOTTO x HIDEO
KATO - DE CONHECIMENTO DO JUIZO QUE O AUTOR
FALECIDO. DEPOSITE CUSTAS AO OFICIAL PARA CUM-
PRIMENTO INTEGRAL DO MANDADO-Adv. WALTER
FRANCISCO LAUREANO#-

50.-ACAO DE COBRANCA-74/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x ANTONIO
PINESSO e outros -DEPOSITE O AUTOR CUSTAS DA DI-
LIGENCIAS PARA CITACAO DOS REUS ADMITIDOS-Adv.
LUIZ ANTONIO CICHOCKI-

51.-ACAO DE COBRANCA-89/2002-ESPOLIO DE JOSE
APARECIDO DA SILVA x PREFEITURA MUNICIPAL DE
URAI -DIGA O AUTOR SOBRE A CONTESTACAO E
DOCUMENTOS.ADV: MARIA AUGUSTA DIAS DE SOU-
ZA MANFRIN-

52.-ACAO DE COBRANCA-118/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x ANTONIO
MARTINS DA SILVA -JULGOU PROCEDENTE O PEDIDO
INICIAL-Adv. LUIZ ANTONIO CICHOCKI-

53.-ACAO DE COBRANCA-120/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x REGINAL-
DO REGHIN -JULGADA PROCEDENTE A ACAO CONDE-
NANDO O REU AO PAGAMENTO NA INICIAL COM JU-
ROS E HONORARIOS.-Adv. LUIZ ANTONIO CICHOCKI-

54.-ACAO DE COBRANCA-121/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x ALDRO-
VANDO RAINERI -julgado procedente a acao./-Adv. LUIZ
ANTONIO CICHOCKI-

55.-ACAO DE COBRANCA-123/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x LAVINI
MANGANARO -julgado por sentenca procedente o feito.-Adv.
LUIZ ANTONIO CICHOCKI-

56.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-126/2002-RAUL
AFONSO SAVIO RIBEIRO FILHO e outros x EXPRESSO
NORDESTE LTDA e outros -TENDO EM VISTA A EXISTEN-
CIA DE CONEXACAO ENTRE ESTES AUTOS E OS DE N.
226/2001, MANTENHO A REUNIAO DOS MESMOS.Adv.
ANTONIO CARLOS CANTONI, MAURO SOARES DE OLI-
VEIRA e FERNANDO MAURICIO ALVES ATIE-

57.-EMBARGOS-128/2002-VANDERLEI FERNANDES PI-
NHEIRO x CONSELHO REG. FARMACIA DO ESTADO DO
PARANA -SOBRE A IMPGNACAO OFERTADA DIGA O
EMBARGANTE.-Adv.MARCO ANTONIO BARBOSA-

58.-EXECUCAO-129/2002-FOX DISTRIBUIDORA DE PE-
TROLEO LTDA x AUTO POSTO TREVO URAI LTDA e ou-
tros -EXPEDIDO O MANDADO DE PENHORA. DEPOSITE
CUSTAS DO OFICIAL.-Adv. MARCELO OLIVA MURARA
e LUIZ CARLOS FRANCO-

59.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-153/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x LEOPOLD FUMIERE NETO -DIGA
O AUTOR SOBRE A CERTIDAO DO SR.OFICIAL-Adv. JOSE
VALNIR ZAMBRIM, SHEALTIEL L. PEREIRA FILHO e VI-
CENTE DE PAULA-

60.-ARROLAMENTO-162/2002-EMIKO TOKANO e outros
x HIROYO FUGIMORI -JULGADO POR SENTENCA O IN-
VENTARIO. O FORMAL SERA EXPEDIDO APOS O PAG-
TO. DOS IMPOSTOS-Adv. IVAN ROGERIO DA SILVA-

61.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-173/2002-A.R.S. x
M.B.G.O. -EM SENTENCA...COM BASE NO ART.267,I E
IV E VI DO CPC INDEFIRO A INICIAL POR FALTA DE
PRSSUPOSTO DE CONSTITUICAO E DESENVOLVIMEN-
TO VALIDO E REGULAR DO PROCESSO, CONFORME
DESPACHO DE FLS.13.CUSTAS PELO AUTOR-Adv. AS-
TROGILDO RIBEIRO DA SILVA-

62.-ARROLAMENTO-186/2002-ONDINA RIBEIRO DE OLI-
VEIRA e outros x FRANCISCO TRISTAO DE OLIVEIRA -
REGULARIZE A INVENTARIANTE O I.T.R. E CPF PERAN-
TE A RECEITA FEDERAL.-Adv. PEDRO ALBERTO ALVES
MACIEL-

63.-REINTEGRACAO DE POSSE-194/2002-REDE FERRO-
VIARIA FEDERAL SA x VALDECIR DINIZ -DIGA A AU-
TORA, J DECORRIDO A SUSPENSAO REQUERIDA DE 10
DIAS, NESTE E NOS DEMAIS.-Adv. MARIA ANGELITA
NESTOR FERREIRA-

64.-EMBARGOS-207/2002-CERVEJARIA ZANNI LTDA e
outros x DEDINI S/A INDUSTRIAS DE BASE -SOBRE A
IMPUGNACAO OFERTADA DIGA A EMBARGANTE.R-
Adv.DANIA MARIA RIZZO#-

65.-DESPEJO-223/2002-FRANCISCO TELLES DE LIMA e
outros x HELENO CELESTINO DOS SANTOS -AO AUTOR,
PELO DESPACHO DE FLS. 21 DOS AUTOS.-Adv. JOSE
ROBERTO SAPATEIRO-

66.-MANDADO DE SEGURANCA-242/2002-ASS. DE
PROT.MATERNIDADE E INF.JATAIZINHO - APMI x CA-
MARA MUNICIPAL JATAIZINHO e outros -DIGA O IMPE-
TRANTE SOBRE A RESPOSTA DO IMPETRADO-
Adv.NELSON GUALBERTO-

67.-DECLARATORIA-243/2002-MARIA DE SOUZA DA SIL-
VA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
-A DISPOSIAO DO AUTOR,EM CARTORIO, CARTA PRE-
CATORIA-Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SIL-
VA-

68.-DECLARATORIA-244/2002-MARIA INACIA DE JESUS
GOMES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS -A DISPOSIAO DO AUTOR,EM CARTORIO, CARTA
PRECATORIA-Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E
SILVA-

69.-DECLARATORIA-245/2002-IRENE BERTOLAZZO BA-
RIZON x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS -A DISPOSIAO DO AUTOR,EM CARTORIO, CARTA
PRECATORIA-Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E
SILVA-

70.-ARROLAMENTO-255/2002-SETSUKO MATSUMURA e
outros x TETUO MATSUMURA -NOMEADA A REQUEREN-
TE SETSUKO INVENTARIANTE. JUNTE AS INFORMACO-
ES FISCAIS.-Adv. ANDREA BERNABEL FURLAN-

71.-EMBARGOS A ARREMATACAO-258/2002-CLAUDIA
LEME DE CARVALHO SILVA x ANDRE LUIS FIGUEIRA -
RECEBO OS EMBARGOS PARA DISCUSSAO. SUSPENDO
A EXECUCACO 192/2000. FICA CITADO O EMBARGADO
CREDOR PARA CONTESTAR O PEDIDO NO PRAZO LE-
GAL.-Adv. LOURIBERTO VIEIRA GONCALVES e CESAR
BESSA-

72.-INTERDICAO-262/2002-C.H.H. x M.H. -AUDIENCIA
DIA 04/12/*02 13.30-Adv. CLAUDIA MARIA TAGATA-

73.-EXECUCAO FISCAL-140/1995-MUNICIPIO DE JATAI-
ZINHO x JOSE RIBEIRO DOS SANTOS -JULGADO EXTIN-
TA A EXECUCAO. ART.794I,CPC.-Adv. SANDRA A. SILVA
ANTONIO-

74.-EXECUCAO FISCAL-122/1996-MUNICIPIO DE URAI x
MIYAZAKI S/A COMERCIAL AGRICOLA -AUDIENCIA DE
PRACAS DIAS 20/9/02 - E DIA 3/10/2002 * 9.30 HS.-Adv.
ALTEVIR COMAR-

75.-EXECUCAO FISCAL-31/1998-FAZENDA NACIONAL x
AFONSO CANDIDO LIMA -SUSPENSO O PROCESSO NA
FORMA DO ART. 40 DA L.E.F.-Adv.VICENTE DE PAULA
PALHARES FILHO-

76.-EXECUCAO FISCAL-66/1998-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL S/A. x CERAMICA JATAI LTDA. e outros -leilao
dia 03/12/02 9,00 hs e segundo dia 17/12/02 mesmas hs. o edi-
tal sera expedido e fica a disposicao da credora em cartorio-
Adv.LUIZ CARLOS KRANZ-

77.-EXECUCAO FISCAL-17/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x METALURGICA SOUZA LTDA -
DIGA O AUTOR-Adv. LIANA S. DE MELO QUARESMA-

78.-EXECUCAO FISCAL-319/2001-CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA DO PARANA x WANDERLEY BOSELLI
DANTAS -O DEVEDOR PAGOU O DEBITO EM CARTO-
RIO NO VLR.DE R$1.179.43, CUJA QUANTIA FOI DEPO-
SITADA NA CONTA DA AUTORA SOB N. 4012.06307-1
DIA 30/8/02, DA AGENCIA 3865 DO ITAU URAI.-Adv.
ANTONIO CELSO C. DE ALBUQUERQUE e AFONSO PRO-
ENCO BRANCO FILHO-

79.-EXECUCAO FISCAL-34/2002-CONSELHO REGIONAL
DE QUIMICA DA 9 REGIAO x CERVEJARIA ZANNI LTDA
-DIGA O AUTOR-Adv. RENATO ANTUNES VILLANOVA-

80.-EXECUCAO FISCAL-73/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CERAMICA PRINCESA DO NOR-
TE LTDA. -DIGA A FAZENDA SOBRE O OFERECIMENTO
DE BENS DE FLS.-Adv. LIANA S. DE MELO QUARESMA-

81.-EXECUCAO FISCAL-88/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x EDINO REGHIN -DIGA O AUTOR
sobre a certidao retro-Adv. LIANA S. DE MELO QUARES-
MA-

82.-CARTA PRECATORIA CIVEL-121/1999-Oriundo da Co-
marca de CORNELIO PROCOPIO/PR-V.C. -COOPERATIVA
CRED.RURAL REG.CORNELIO PROCOPIO LTDA. x GE-
TULIO BASTOS DE ALMEIDA e outros -PRACAS DIAS 15/
10/02 E 28/10/02 - SEMPRE AS 10.00 HS. EDITAL A DIS-
POSICAO DO CREDOR EM CARTORIO E DEPRECADA
PARA INTIMAR OS DEVEDORES.-Adv. JUAREZ FERREI-
RA e JOSE ROBERTO SAPATEIRO-
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83.-CARTA PRECATORIA CIVEL-102/2001-Oriundo da Co-
marca de PORTO ALEGRE - 15 CARTORIO -DEFENSA S.A.
x GERALDO DOS SANTOS DA SILVA -comprove o postu-
lante atraves de certidao do registro imobiliario que o imovel
penhorado  o unico bem de propriedade do mesmo.-Adv. FER-
NANDO HACKMANN RODRIGUES, ANDREA FINGER
COSTA e GERALDO DOS SANTOS DA SILVA-

84.-CARTA PRECATORIA FAMILIA-5/2002-Oriundo da Co-
marca de LONDRINA-PR 2 V.F. -M.B.M.M.V. x R.M. -AU-
DIENCIA DE INQUIRICAO DIA 17/10/02, 15.30 HS.-Adv.
FRANCISCO ROSSI, EDGAR ARANTES VIEIRA e SORAIA
A PINHOLATO-

85.-CARTA PRECATORIA FAMILIA-6/2002-Oriundo da Co-
marca de LONDRINA-PR 2 V.F. -SINDIA LUANA PADILHA
VIEIRA e outros x HENRIQUE DA SILVA VIEIRA -LEILAO
UNICO DIA 30/10/2002 - 9.00 HS - -Adv.RODAVLAS LHA-
MAS FERREIRA-

86.-CARTA PRECATORIA CIVEL-27/2002-Oriundo da Co-
marca de LONDRINA -JOSE XAVIER MINIKOWSKI x SER-
GIUS LOCACAO E ADMINISTRACAO DE TEL.S/C -1 lei-
lao dia 03/12/023 e 17/12/02 9.30 hs-Adv. LUIS HENRIQUE
FERNANDO HIDALGO-

87.-CARTA PRECATORIA CIVEL-91/2002-Oriundo da Co-
marca de LONDRINA PR -UNOPAR-UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO x ERIC ANTONIO REZENDE COR-
DEIRO -DIGA O CREDOR SOBRE A CERTIDAO DO SR.
OFICIAL DE JUSTICA. FALTA DE BENS.QUE O PAI DO
DEVEDOR E FALECIDO E NAO REQUEREU O INVENTA-
RIO. Adv. ROBERTO LAFFRANCHI-

88.-CARTA PRECATORIA CIVEL-161/2002-Oriundo da Co-
marca de ponta grossa - 4a.vara -TRATORNEW S/A x JOSE
ANTONIO RANIERI -DIGA O CREDOR SOBRE A CERTI-
DAO DO SR. OFICIAL DE QUE NAO CITEOU O DEVE-
DOR PORQUE O MESMO EST INCAPACITADO EM FACE
DE DOENCA GRAVE (DERRAME CEREBRAL) E QUE
TRAMITA EM IBIPORA-PR PROCESSO DE INTERDICAO
CONTRA O MESMO.-Adv. ANDRE DOS SANTOS DAMAS-

89.-CARTA PRECATORIA CIVEL-162/2002-Oriundo da Co-
marca de LONDRINA-PR 10a V.C. -UNOPAR-UNIAO NOR-
TE DO PARANA DE ENSINO x LEINI APARECIDA NA-
VARRO MATOS -DEPOSITE A AUTORA CUSTAS INICI-
AIS EM R$145.00-Adv. ROBERTO LAFFRANCHI e LEILA
DENISE VELASQUE CRUZ-

90.-CARTA PRECATORIA CIVEL-166/2002-Oriundo da Co-
marca de LONDRINA-PR 7a V.C. -ARMANDO JUVENCIO
NEVES e outros x ANDRE E CASARIM LTDA e outros -in-
quiricao dia 04/12/02 14.30 hs-Adv.ANA PAULA LIMA BRA-
GA e ALBINO STRIQUER-

91.-CARTA PRECATORIA CIVEL-167/2002-Oriundo da Co-
marca de CORNELIO PROCOPIO -COOPERATIVA DE CRE-
DITO RURAL DA REGIAO DE CORN.PRO x ESPOLIO DE
SIDNEI CEZAR LEAO -DEPOSITE CUSTAS EM TRINTA
DIAS PENA DEVOLUCAO. R$160.00-Adv. ALTEVIR CO-
MAR-

COMARCA DE URAI
JUIZ(A): KELLY SPONHOLZ MOLETA
RELAÇAO Nº 24/2002

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ALTEVIR COMAR 0022 000147/2002
ANSELMO ALVES 0001 000127/1996
ASTROGILDO RIBEIRO DA SIL 0011 000021/2001

0012 000284/2001
0013 000315/2001

CASEMIRO FRAMIL FILHO 0008 000043/2000
FERNANDO NAVARRO VINCE 0011 000021/2001
FRANCISCO ROSSI 0018 000001/2002

0029 000261/2002
IVAN ROGERIO DA SILVA 0016 000394/2001

0019 000041/2002
0015 000356/2001

JAIME COMAR 0007 000166/1999
0025 000157/2002
0010 000286/2000

JOAO AUGUSTO MORAES DOS S 0026 000208/2002
JOAO ODAIR PELISSON 0006 000439/1998
JOSE AUGUSTO DA SILVA 0027 000231/2002
JOSE DE OLIVEIRA PAES 0007 000166/1999
LEONARDO VINCE 0011 000021/2001

0017 000402/2001
0012 000284/2001
0001 000127/1996
0015 000356/2001
0014 000316/2001

LUIZ ANTONIO TEIXEIRA 0016 000394/2001
0005 000413/1998

MARCELO FELIX PESSOA 0007 000166/1999
NILTON ALVES DE SOUZA 0020 000108/2002
NOEL CALIXTO 0017 000402/2001

0004 000310/1998
0022 000147/2002
0010 000286/2000
0005 000413/1998

RENATO CRUZ DE OLIVEIRA 0011 000021/2001
SANDRA PAULA BERMEJO 0019 000041/2002
SERGIO BARROS 0002 000282/1996
SUELY APARECIDA MORRO CHA 0008 000043/2000

0006 000439/1998
0003 000347/1997
0018 000001/2002

0020 000108/2002
0030 000265/2002
0024 000151/2002
0009 000239/2000
0023 000149/2002
0028 000251/2002

VALDEMIRA SANTANA RIBEIRO 0001 000127/1996
WALTER FRANCISCO LAUREANO 0021 000141/2002

0004 000310/1998
0013 000315/2001

1.-ALIMENTOS-127/1996-E.E.T.G. x M.R.F.S. -DIGA A
AUTORA SOBRE O PEDIDO DE EXTINCAO DO FEITO
ANTE O ACORDO REALIZADO NOS AUTOS 204/1992-
Adv.VALDEMIRA SANTANA RIBEIRO-

2.-EXECUCAO-282/1996-IRENE DOS SANTOS BARROS x
APARECIDO MIGUEL DA SILVA -Deferido o pedido de de-
sistencia da penhora. diGA O AUTOR em 5 dias-Adv. SER-
GIO BARROS-

3.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-347/1997-A.L.O. x
J.O.B. -DIGA O AUTOR sobre o andamento do feito-Adv.
SUELY APARECIDA MORRO CHAMILETE-

4.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-310/1998-B.A.O. x
J.M.O. -DIGA a AUTORa autora sobre fls. 75/76-Adv. NOEL
CALIXTO e WALTER FRANCISCO LAUREANO#-

5.-ALIMENTOS-413/1998-M.G.D. x A.D. -A DISPOSIAO DO
AUTOR,EM CARTORIO, CARTA PRECATORIA forneca co-
pias para citacao.Adv. NOEL CALIXTO e LUIZ ANTONIO
TEIXEIRA-

6.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-439/1998-M.E.A. x
A.J.M. -ESPECIFIQUEM AS PARTES AS PROVAS ORAIS
OU OUTRAS QUE PRETENDEM PRODUZIR.-Adv. SUELY
APARECIDA MORRO CHAMILETE e JOAO ODAIR PELIS-
SON-

7.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-166/1999-D.K.O. x
S.J.S. -DIGA O AUTOR ante a certidao negativa de endereco-
Adv. JAIME COMAR, JOSE DE OLIVEIRA PAES e MAR-
CELO FELIX PESSOA-

8.-DIVORCIO CONTENCIOSO-43/2000-A.F.T. x A.P.T. -apre-
sente o reu suas alegacoews finais-Adv.SUELY APARECIDA
MORRO CHAMILETE-

9.-ALIMENTOS-239/2000-L.A.M. x B.J.D.S.M. -conciliacao
dia 28/11/02 14.15 hs-Adv. SUELY APARECIDA MORRO
CHAMILETE-

10.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-286/2000-M.I.M. x
M.I.M.F. -DIGA O AUTOR-Adv. NOEL CALIXTO e JAIME
COMAR-

11.-EMBARGOS-21/2001-JULIO CESAR MARTINS SALA-
MANCA x BARBARA GERALDES SALAMANCA -JULGA-
DO IMPROCEDENTE OS EMBARGOS. CUSTAS E HONO-
RARIOS DE 20% PELO EMBARGANTE.-Adv.LEONARDO
VINCE e RENATO CRUZ DE OLIVEIRA-

12.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-284/2001-P.E.P.C. x
R.B.C. -inst.julgamento dia 4/12/02 15 hs-Adv. LEONARDO
VINCE e ASTROGILDO RIBEIRO DA SILVA-

13.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-315/2001-RENAN
TOMAS DOS SANTOS x JOAO ROBERTO DANTAS -DI-
GAM SE HOUVE A REALIZACAO DO EXAME DNA-
Adv.WALTER FRANCISCO LAUREANO# e ASTROGILDO
RIBEIRO DA SILVA-

14.-CAUTELAR DE SEPARACAO CORPOS-316/2001-
S.R.F.R. x F.R.N. -EXTINTO O PROCESSO FACE ACORDO
NOS PRINCIPAIS.Adv.LEONARDO VINCE-

15.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-356/2001-S.R.F.R.
x F.R.N. -HOMOLOGADO POR SENTENCA O ACORDO
DAS PARTES-Adv.LEONARDO VINCE e IVAN ROGERIO
DA SILVA-

16.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-394/2001-A.M.D.S.
x J.D.S. -O BEL ABAIXO FDOI NOMEADO CURADOR.
INTIMADO E NAO SE OPONDO O FEITO ESTARA COM
VISTAS E CARTORIO-Adv.LUIZ ANTONIO TEIXEIRA-

17.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-402/2001-KELLY
DOMINGOS DA SILVA x CRALDIR BALBINO DOS SAN-
TOS -conciliacao dia 27/11/02.14 hs.-Adv. NOEL CALIXTO e
LEONARDO VINCE-

18.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1/2002-A.P.S. x G.C.F.S.
-DIGA a requerida sobre os docs. de fls. 61/66-Adv. SUELY
APARECIDA MORRO CHAMILETE-

19.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-41/2002-V.E.S. x
A.F.S. -ESPECIFIQUEM AS PROVAS QUE PRETENDEM-
Adv.IVAN ROGERIO DA SILVA e SANDRA PAULA BER-
MEJO-

20.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-108/2002-CAROLINA
ALVES DOS SANTOS x PAULO CESAR ORTIS -DIGA O
AUTOR sobre a contestacao e docs.-Adv. SUELY APARECI-
DA MORRO CHAMILETE-

21.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-141/2002-N.R.L.C. x
R.R.S. -conciliacao dia 7/11/02 15.15 hs-Adv. WALTER FRAN-
CISCO LAUREANO#-

22.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-147/2002-L.M.S. x
J.C.S. -DIGA O AUTORsobre a contestacao-Adv. NOEL CA-
LIXTO-

23.-ALIMENTOS-149/2002-T.A.S.O. e outros x P.A.O. e ou-
tros -audiencia 28/11/02 14.30 hs-Adv. SUELY APARECIDA
MORRO CHAMILETE-

24.-ALIMENTOS-151/2002-G.M.S. x C.A.S. -CONCILIACAO
DIA 28/11/02 . LH HS-Adv. SUELY APARECIDA MORRO
CHAMILETE-

25.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-157/2002-D.K.O. x
S.J.S. -DIGA O AUTOR ou indique o endereco do reu-Adv.
JAIME COMAR-

26.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-208/2002-N.R.P. x T.W.P.
e outros -DIGA O AUTOR-Adv. JOAO AUGUSTO MORAES
DOS SANTOS-

27.-DIVORCIO CONSENSUAL-231/2002-A.O. e outros x -
AUDIENCIA DE CONCILIAAO DIA 25/11/02, AS 14:15HS,-
Adv. JOSE AUGUSTO DA SILVA-

28.-DIVORCIO CONSENSUAL-251/2002-HUDSON ROY DE
LACERDA e outros x -audiencia 28/11/02 13.30 hs-Adv.SUELY
APARECIDA MORRO CHAMILETE-

29.-ALIMENTOS-261/2002-F.C.S. e outros x O.F.S. -audien-
cia 28/11/02 15 hs-Adv. FRANCISCO ROSSI-

30.-EXECUCAO ALIMENTOS-265/2002-G.G.C. x R.R.C. -
ESCLARECA A AUTORA O ENDERECO CORRETO DO
REU, A FIM DE SER EXPEDIDA A CITACAO DO MES-
MO.-Adv. SUELY APARECIDA MORRO CHAMILETE-

CRIME

ALTÔNIA

RELAÇÃO Nº018/2.002
“FÓRUM DOUTOR ANTÔNIO THOMAZ

LESSA GARCIA”
COMARCA DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ
JUÍZA DE DIREITO: DRA. ROSÂNGELA FAORO

C A R T Ó R I O   D O   C R I M E

ADVOGADO Nº DE ORDEM AUTOS Nº

ABNER DE ALMEIDA 01 006/2.002

01 – Autos de Processo Crime nº006/2.002 – Acusados: WAL-
DECIR DOS SANTOS SIMÕES e JOÃO NERCY LOPUCH  –
Intimar a defesa  de que os Autos encontram-se em Cartório
para os fins do artigo 499 do CPP.

RELAÇÃO Nº019/2.002
“FÓRUM DOUTOR ANTÔNIO THOMAZ

LESSA GARCIA”
COMARCA DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ
JUÍZA DE DIREITO: DRA. ROSÂNGELA FAORO

C A R T Ó R I O   D O   C R I M E

ADVOGADO Nº DE ORDEM AUTOS Nº

ELISEU CORDEIRO DA SILVA 01 070/2.001

01 – Autos de Queixa Crime nº070/2.0018 – Querelante: ED-
SON ROBERTO MARQUES LUIZ   e em que é Querelado
VALMIR BENTO DE OLIVEIRA –  Intimar a defesa  de que
foi designado o dia 26 de setembro de 2.002, às 14:30 horas,
para a audiência de inquirição das testemunhas arroladas com
a inicial, nos mencionados autos.

COMARCA DE ALTÔNIA - ESTADO DO PARANÁ.
 CARTÓRIO CRIMINAL

        João Vicente Peres             Reginaldo Wilson Rezende
Escrivão                                Auxiliar

 Juíza de Direito: Dra. ROSÂNGELA FAORO

Relação nº22/2.002.

COBRANÇA DE AUTOS.

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimado a devolver
em Cartório, no prazo legal de 48:00 horas, os autos que en-
contram-se com prazo excedido, sob as normas e as penas da
lei.

NATUREZA NÚMERO DATA DA CARGA ADVOGADO
P. Crime 05/01 18.07.02 Dr. RAIMUNDO AP. VIEIRA
P. Crime 43/01 13.08.02 Dr. JOSÉ M. DO COUTO
P. Crime 55/01 14.08.02 Dr. FÁBIO Z. C. DA SILVA
P. Crime 55/01 20.08.02 Dra. PATRÍCIA R. PARRA
P. Crime 12/97 20.08.02 Dra. PATRÍCIA R. PARRA
P. Crime 76/01 20.08.02 Dra. PATRÍCIA R. PARRA

CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES

COMARCA DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES – Pr.
ÚNICA VARA CRIMINAL
DR FERNANDO S. GANEM

RELAÇÃO Nº 44/2002 - RÉU PRESO

DR. JONAS N. ARPINO
DRA. ELIZANGELA ALONSO DOS REIS
DR. ROBERTO PIETA

AUTOS Nº 82/2002 – PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓ-
RIA

SIDNEI DOS SANTOS LUZ
Indeferido o Pedido de Liberdade Provisória.
DR. JONAS N. ARPINO

AUTOS Nº 77/2001 – JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
ADROALDO ALVES DOS SANTOS X ARIDEU RODRI-
GUES PASTÓRIO
Designada audiência de Instrução e Julgamento no dia
25.11.2002, às 17:00 horas.
DRA. ELIZANGELA ALONSO DOS REIS
DR. ROBERTO PIETA.

CONGONHINHAS

COMARCA DE CONGONHINHAS
ÚNICA VARA CRIMINAL
RELAÇÃO Nº 013/2002

JUÍZA DE DIREITO: Dra. ANA CRISTINA PENHALBEL
MORAES

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

BENO FRAGA BRANDÃO 01 016/1997
02 016/1997

RENÉ ARIEL DOTTI 01 016/1997
02 016/1997

01. PROCESSO CRIME 016/1997 – MARCELO RODRIGUES
TEIXEIRA– “Designado o dia 06/11/2002, às 10,15 horas, pe-
rante a única Vara Criminal da Com. de Cornélio Procópio-PR,
para oitiva da testemunha, arrolada p/defesa, Nelson Luiz de
Souza (Carta Precatória Nº 290/2002).” – Adv. BENO FRAGA
BRANDÃO – OAB/PR 29.920; RENÉ ARIEL DOTTI – OAB/
PR 2.612;

02. PROCESSO CRIME 016/1997 – MARCELO RODRIGUES
TEIXEIRA– “Designado o dia 23/09/2002, às 09,30 horas, pe-
rante a Terceira Vara Criminal da Com. de Londrina-PR, para
oitiva das testemunhas, arroladas p/defesa, Ricardo Chucre
Gentile e Renato Carlos Barbosa Gomes.” – Adv. BENO FRA-
GA BRANDÃO – OAB/PR 29.920; RENÉ ARIEL DOTTI –
OAB/PR 2.612;

FAXINAL

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
FAXINAL – PARANÁ

ÚNICA VARA CRIMINAL

JUÍZA: VANESSA DE BIASSIO MAZZUTI

RELAÇÃO Nº 030/2002

01. Dr. Lourival de Souza
02. Dr. Aroldo Alves de Souza
03. Dr. Carlos Eduardo de Macedo Ramos
03. Dr. Fernando Gonçalves Fernandes
04. Dr. Jossimar Ioris

01. CARTA PRECATÓRIA Nº 029/2002 – réu Vanir Ferreira
de Almeida – manifestar sobre as testemunhas de defesa José
Calazans de Oliveira e Antonio da Rosa, pois a primeira inti-
mada deixou de comparecer e a outra não mais reside nesta
comarca, mas sim na cidade de Nova Amoreira.

02. QUEIXA CRIME Nº 021/2000 – réu Josiane de Oliveira x
Ivanir de Almeida – querelante apresentar contra-razões de
apelação, no prazo legal.

03. PROCESSO CRIME Nº 058/1998 – réu José Raid de Oli-
veira – baixa dos autos a esta comarca.

04. CARTA PRECATÓRIA Nº 154/2002 – réu Valdecir Luiz
Reginato – inquirição das testemunhas da denúncia depreca-
das, designada para o dia 19 de novembro do corrente ano, às
9:30 horas.

MARINGÁ

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
 DA COMARCA DE MARINGÁ – PR

 JUIZ: DR. DEVANIR MANCHINI
 RELAÇÃO: nº 026 /02

ADVOGADOS
EDI ERI FROEMING - 006
IVAN SÉRGIO TASCA - 003
JOÃO CARLOS SILVEIRA - 001
JOSÉ CICERO DE OLIVEIRA - 002
JOSÉ CICERO DE OLIVEIRA - 005
WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO - 004

001. AP. 240/01 – LUIZ GOBI
Audiência interrogatório dia 21/10/02, às 13:30 horas (provi-
denciar o comparecimento do réu).
Advogado: JOÃO CARLOS SILVEIRA

002. AP. 079/01 – REINALDO STEIN
Audiência inquirição testemunha defesa 19/11/02, às 14:00
horas.
Advogado: JOSÉ CICERO DE OLIVEIRA
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003. QC. 095/02 – QTE: BRASIL PARANÁ DE CRISTO E
OUTRO
Redesignada para 31/10/02, às 13:30 horas, audiência de re-
conciliação (art. 520 do CPP). Providenciar o comparecimento
dos querelantes.
Advogado: IVAN SÉRGIO TASCA

004. AP. 114/01 – EDGARD LUIZ SANDRI COUTINHO
Audiência inquirição testemunha acusação, dia 18/11/2002, às
14:00 horas.
Advogado: WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO

005. AP. 202/00 – KÁTIA REGINA SCHMEISKI
Alegações finais.
Advogado: JOSÉ CICIERO DE OLIVEIRA

006. ap. 083/02 – AMARILDO DE FRANÇA
Defesa prévia.
Advogado: EDI ERI FROEMING

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL
COMARCA DE MARINGÁ

Relação nº 28/2002
Dr. José Cândido Sobrinho

Airton Keiji Ueda 09
Alice dos Santos 13
Aristeu Vieira 08
Carlos Alexandre Vaini Tavares 04
Edalvo Garcia 09
Gilson Gravena 10
José Cícero de Oliveira 06
José Cícero de Oliveira 03
Julio Cleber Cremonizi Gonçales 05
Kennya Ruiz Coutinho 13
Luciano Mendes Scaliza 12
Marcos Antonio Busto de Souza 12
Matheus Felipe de Castro 01
Nabor Nishikawa 11
Odair Mário Bordini 04
Roberto Morita 12
Rosangela Dorta de Oliveira 07
Sebastião Miguel Moralles 02
Sérgio Luiz Prado 12
Sônia Maria Moreira Bernardes 04

01 – Processo Crime 151/2000 – réu PHILLOMENA TRA-
MONTE PROGIANTE e ots. - Intimar o Dr. Defensor dos réus,
de que foi designado o dia 05 de dezembro de 2002, às 13:30
horas, para inquirição da testemunha de defesa . Adv. Dr. Ma-
theus Felipe de Castro.

02 – Processo Crime 88/2000 - réu SIDNEY FRANKS DA SIL-
VA – Intimar o Dr. Defensor do réu, para que se manifeste na
forma, fase e prazo do artigo 499, do CPP. Adv. Dr. Sebastião
Miguel Moralles.

03 – Processo Crime 224/2000 - réu RODRIGO DE SOUZA
NOHAMA – Intimar o Dr. Defensor do réu, para que se mani-
feste na forma, fase e prazo do artigo 500, do CPP. Adv. Dr.
José Cícero de Oliveira.

04 - Processo Crime 134/00 – réu SHOITI UCHIMURA e ots.
– Intimar os Drs. Defensores dos réus, para que se manifestem
na forma , fase e prazo do artigo 499 do CPP. Adv. Dra. Sônia
Maria Moreira Bernardes, Adv. Dr. Odair Mário Bordini e Adv.
Dr. Carlos Alexandre Vaini Tavares.

05 – Processo Crime 27/2000 – réu JOSÉ DE SOUZA – Inti-
mar o Dr. Defensor do réu, para a apresentação de contra-ra-
zões de recurso, no prazo de 08(oito) dias. Adv. Dr. Julio Cle-
ber Cremonizi Gonçales.

06 – Processo Crime 120/2001 – réu CLODOMIR GRAVEIRA
BENITTI - Intimar o Dr. Defensor do réu, de que foi deferido o
pedido de assistência de acusação e, também intimá-lo, para
audiência de inquirição das testemunhas arroladas na defesa
prévia, dia 09 de outubro de 2002 às 14:30 horas. Adv. Dr. José
Cícero de Oliveira.

07 – Processo Crime 113/2002 – réu VALTENCIR APARECI-
DO GONÇALVES e ots. – Intimar Dra. Defensora do réu, para
se manifestar na forma, fase e prazo do artigo 500 do CPP.
Adv. Dr. Rosangela Dorta de Oliveira.

08 – Processo Crime 122/2001 – réu CHRISTIANO CASSIUS
DA SILVA – Intimar Dr. Defensor do réu, de que foi designado
dia 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas, para a inquirição
das testemunhas arroladas na denúncia. Adv. Dr. Aristeu Viei-
ra.

09 – Carta Precatória 312/2002 – réu GILBERTO ALVES DA
SILVA – Intimar Drs. Defensores do réu, de que foi designado
dia 18 de dezembro de 2002, às 08:30 horas, para inquirição
das testemunhas arroladas na denúncia. Adv. Dr. Airton Keiji
Ueda e Adv. Dr. Edalvo Garcia.

10 - Carta Precatória 299/2002 – réu RUBENS GRAVENA –
Intimar Dr. Defensor do réu, de que foi designado dia 22 de
novembro de 2002, às 09:00 horas, para inquirição da testemu-
nha de defesa. Adv. Dr. Gilson dos Santos.

11 - Queixa Crime 255/2000 - qerelante ANTONIO JOAQUIM
DE MORAIS - Intimar o Procurador do querelante, para se
manifestar nos autos. Adv. Dr. Nabor Nishikawa.

12- Carta Precatória 290/2002 – réu VALDEMAR PEREIRA
GARCIA e ots. – Intimar Drs Defensores do réu, de que foi
designado dia 22 de novembro de 2002, às 08:30 horas, para
inquirição da testemunha de acusação. Adv. Dr. Sérgio Luiz

Prado, Adv. Dr. Marcos Antonio Busto de Souza, Adv. Dr. Lu-
ciano Mendes Scaliza e Adv. Dr. Roberto Morita.

13 – Carta Precatória 284/2002 – réu PAULO DUARTE NO-
VAES – Intimar as Dras. Defensoras do réu, de que foi desig-
nado o dia 08 de novembro de 2002, às 15:40 horas, para in-
quirição da testemunha arrolada na denúncia Adv. Dra. Kennya
Ruiz Coutinho e Adv. Dra. Alice dos Santos..

MATELÂNDIA

COMARCA DE MATELÂNDIA - PARANÁ
CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
RÉU PRESO
JUÍZA DE DIREITO – Dra. LUCIANE BORTOLETO

RELAÇÃO Nº 017/2002

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO: ORDEM: PROCESSO:
ADEMAR ANTONIO RODIO 05 PC 077/99
ALFREDO GOMES DE MORAES 03 CP 111/02
JOSSIMAR IORIS 02 CP 088/02
JOSSIMAR IORIS 06 PC 014/97
JOVANIL TEIXEIRA PEDRO 04 PC 014/02
MARCELO GEORGE FERRARI 01 P.L.P 111/02
MARCONI F. F. GOMES 08 PC 030/01
WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA07 PC 028/02

01.PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA Nº 111/02 – Gil-
mar Gonçalves - “Intimá-lo do deferimento da Liberdade Pro-
visória”. Dr. MARCELO GEORGE FERRARI.

02.CARTA PRECATÓRIA Nº 088/02 – Francisco de Paula
Correia/Outros - “Intimá-lo para audiência de inquirição da tes-
temunha de acusação, designada para o dia 14.11.2002, às 14:30
horas”. Dr. JOSSIMAR IORIS.

03.CARTA PRECATÓRIA Nº 111/02 – José Néri Finkler - “In-
timá-lo para oitiva das testemunhas de acusação designada para
o dia 14.11.2002, às 15:00 horas”. Dr. ALFREDO GOMES DE
MORAES.

04.PROCESSO CRIME Nº 014/02 – Mario Marcio Rodolfo -
“Intimá-lo para apresentar Alegações Finais, no prazo de cinco
(05) dias.” Dr. JOVANIL TEIXEIRA PEDRO.

05.PROCESSO CRIME Nº 077/99 – Jose Maria Pereira - “In-
timá-lo para se manifestar sobre a testemunha de defesa Pedro
João de Souza, não encontrada na Comarca de Campo Grande-
MS”. Dr. ADEMAR ANTONIO RODIO.

06.PROCESSO CRIME Nº 014/97 – Luiz Carlos Vieira – “In-
timá-lo para se manifestar sobre a fase processual disposta no
artigo 499 do CPP”. DR. JOSSIMAR IORIS.

07.PROCESSO CRIME Nº 028/02 – Luiz Antonio de Oliveira
– “Intimá-lo da expedição da Carta Precatória para a Comarca
de Foz do Iguaçu-PR, para oitiva das testemunhas arroladas na
denuncia, para as Comarcas de Medianeira-PR, São Miguel do
Iguaçu-PR, e Araucária-PR, para oitiva das testemunhas arro-
ladas na Defesa Prévia”. DR. WASHINGTON LUIZ STELLE
TEIXEIRA.

08.PROCESSO CRIME Nº 030/01 – Silvana Miriam Trelês –
“Intimá-lo para apresentar Alegações Finais, no prazo de 05
(cinco) dias.” DR. MARCONI F. F. GOMES.

PARANAGUÁ

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL
Paranaguá – Pr.

Rua: Marechal Deodoro – 162 – fone: 0XX41-423-2799
Aristoteles Coelho Rosa Junior

Escrivão Criminal

Juíza de Direito: Dr.ª HELENA TOMIKO SAKAZAKI ME-
DINA

RELAÇÃO N.º 19/02

Advogados:
Dr. Adalberto Cordeiro Rocha
Dr. Alailson Gaska
Dr. Antonio Carlos Morato Baddini
Dr. José Maria do Carmo
Dr. Manrique M. Neiva Negrão
Dr. Natail da Silva Monteiro
Dr. Nilson Cardoso de Miranda
Dr. Ovandi Ribeiro
Dr. Sebastião Domingues da Luz

01 - Autos P.C.256/94 – J.P x ALUÍZIO ALVES, indeferido o
pedido de fls. 209, por não ter sido atendida a intimação do
despacho de fls. 214 pelo Dr. Defensor. Adv. Dr. Sebastião
Domingues da Luz .

02 – Autos P.C. 91/00 – J.P x FABIO ALBINO CASSILHA,
designada audiência para inquirição das testemunhas da acusa-
ção dia 28/10/02, às 14:30 horas. Adv. Dr. Alailson Gaska.

03 – Autos P.C 35/02 – J.P x REALDO PEREIRA CHICHOSKI
e JEAN PIERRE DE ALMEIDA, designada audiência para in-
quirição das testemunhas da defesa dia 22/10/02, às 15:30 ho-
ras. Adv. Dr. Manrique M. Neiva Negrão.

04 – Autos P.C 43/01 – J.P x FRANCISCO RODRIGUES DS

SILVA, designada audiência para inquirição das testemunhas
arroladas na denuncia dia 22/10/02, às 14:00 horas. Adv. Dr.
Natail da Silva Monteiro.

05 – Autos P.C 15/01 – J.P x EDERALDO MAURÍCIO MA-
CENO, designada audiência para inquirição da testemunha da
acusação dia 28/10/02, às 15:30 horas. Adv. Dr. Nilson Cardo-
so de Miranda.

06 – Autos P.C 111/01 – J.P x ANDREY LUIZ DE SOUZA
TEIXEIRA, designada audiência para inquirição das testemu-
nhas da acusação dia 07/10/02, às 14:00 horas. Adv. José Ma-
ria do Carmo.

07 – Autos P.C 89/98 – J.P x JOSIEL DOS SANTOS, designa-
da audiência para inquirição das testemunhas da defesa dia 07/
10/02, às 15:30 horas. Adv. Dr. Ovandi Ribeiro.

08 – Autos P.C 06/01 – J.P x OLGA REGONA DOS SANTOS
SAMPAIO, designada audiência para inquirição das testemu-
nhas arroladas pela defesa dia 15/10/02, às 14:00 horas. Adv.
Dr. Adalberto Cordeiro Rocha.

09 – Autos P.C 22/01 – J.P x LUIZ ERNANI MEYER, desig-
nada audiência para inquirição das testemunhas da acusação
dia 28/10/02, às 14:00 horas. Adv. Dr. Antonio Carlos Morato
Baddini.

PÉROLA

COMARCA DE PÉROLA / ESTADO DO PARANÁ
Única Vara Criminal

JUIZA DE DIREITO: Denise Terezinha Corrêa de Melo
Krueger

RELAÇÃO Nº 43/2002

Advogados nº Ordem nº dos autos
Eldeny Teixeira Costa  01  P.C 14/99
Iso Vieira de Medeiros  02  C.P 42/2002
José Carlos Ragiotto  01  P.C 14/99
João Eduardo Caliani 01  P.C 14/99

01- Ministério Público do Paraná x Valdecir Cândido da Silva,
Alcides Gonçalves da Cunha, Alécio Martins dos Santos, An-
tonio Schiapati, Carlos Roberto Azedo, Carlos Roberto Stel,
Erceli Adélia Cotrin da Silva, Gildo Carlos Rabito Schiapati,
João Corredato Neto, Niquelson Resina, Onor Cândido da Sil-
va, Roberto dos Santos Ochman, Silvana Cândido da Silva,
Valdete Carlos de Oliveira G,. da Cunha e Victor André Cotrin
da Silva: “ O réu Alcides, às fls. 902/904, manifestou-se acerca
da intimação para substituição de testemunha não encontrada,
entretanto, este pedido é extemporâneo, em face da certidão de
fls. 900-verso. Indefiro, portanto, este pedido. O réu Carlos
Azedo requer, às fls. 990/991, o exame grafotécnico. Indefiro o
pedido.....Indefiro os pedidos de fls. 992/993 e 995, dos réus
Antonio Schiapati e Gildo Carlos Rabito Schiapati”. Adv. El-
deny Teixeira Costa, José Carlos Ragiotto, João Eduardo Cali-
ani.

02- Carta Precatória Criminal x Elias Stevanato“ Designo o dia
20/11/2002, às 13:30 horas, para a oitiva da vítima”. Adv. Iso
Vieira de Medeiros.

SÃO MIGUEL DO IGUAÇU

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU - ESTADO
DO PARANÁ.
JUIZ: Drª. SANDRA TAMARA GAYER.

Relação nº. 09/2002

Advogado Ordem Autos
Dr. Jairo Moura – OAB-PR. 22.362-B 001 Proc.Crime nº. 20/
96.
Dr. Osmar C. Franco – OAB-PR. 17.750 001 Proc.Crime nº.
20/96.
Dr. Edson G. dos Santos – OAB-PR. 18.421 002 Proc.Crime
nº. 69/99.
Dr. Noslei D. Diniz – OAB-PR. 28.978. 003 C.Precatória nº.
84/02.
Dr. Carlos L.Esteves – OAB-PR. 23.852-A 004 C.Precatória
nº. 88/02.
Dr. Alfredo G. de Moraes  005 C.Precatória nº. 82/02.
Dr. Zeninho Goldoni 005 C.Precatória nº. 82/02.
Drª. Consuelo G. Ribeiro 006 C.Precatória nº. 77/02.
Dr. José Claudio Rorato – OAB-PR. 8136 007 Proc.Crime nº.
71/01.
Dr. Arnildo Linck 008  C.Precatória nº. 97/02.

01 – Processo Crime nº. 20/96 – SENIO ASTRISSI e OUTROS
– “Vista à defesa para apresentar as razões de recurso” – Advs.
Drs. Jairo Moura-OAB-PR. 22.362-B e Osmar Codolo Franco-
OAB-PR. 17.750.

02 – Processo Crime nº. 69/99 – Gilmar Firmino da Silva –
“Vista à defesa para apresentação das Alegações Finais”. Adv.
Dr. Edson Gonçalves dos Santos – OAB-PR. 18.241-PR

03 – Carta Precatória nº. 84/02 – ALZENIR FALCÃO DOS
SANTOS e JULIANA DOS SANTOS BORGES – oriunda 1ª.
Vara Federal Criminal de Foz do Iguaçu – PR. “Audiência in-
quirição testemunha de acusação, na sede deste Juízo, dia 25
de setembro de 2002, às 13:40 horas”. Adv. Dr. Noslei Domin-
gues Diniz – OAB-PR. 28.978.

04 – Carta Precatóira nº. 88/02 – LUIZ CARLOS DE OLIVEI-
RA e OUTROS – oriunda da Vara Criminal de Santa Helena –
PR. “Audiência inquirição de testemunha de defesa, na sede
deste Juízo, dia 04 de setembro de 2002, às 14:10 horas”. Adv.
Dr.Carlos Ladimir Esteves – OAB-PR. 23.852-A.

05 – Carta Precatória nº. 82/02 – MARCOS ANTONIO RIBEI-
RO e OUTROS – oriunda da Vara Criminal de Medianeira –
PR. “Audiência inquirição de testemunhas de acusação, na sede
deste Juízo, dia 25 de setembro de 2002, às 13:10 horas”. Adv.
Dr. Alfredo Gomes de Moraes e Dr. Zeninho Goldoni.

06 – Carta Precatória nº. 77/02 – LAURINDO JOSÉ ORTH e
OUTROS – oriunda da Vara Criminal de Medianeira – PR.
“Audiência inquirição de testemunha de acusação, na sede deste
Juízo, dia 11 de outubro de 2002, às 15:00 horas”. Adv. Drª.
Consuelo G. Ribeiro.

07 – Processo Crime nº. 71/01 – DANIEL ALVES DE NO-
VAIS – “ Recebo o recurso. Vista à defesa para apresentação
das contra-razões”. Adv. Dr. José Cláudio Rorato – OAB-PR.
8136.

08 – Carta Precatória nº. 97/02 – MARCELO GAYER, oriunda
da Vara Criminal de Medianeira – PR. “Audiência inquirição
de testemunha de defesa, na sede deste Juízo, dia 11 de outubro
de 2002, às 09:00 horas”. Adv. Dr. Arnildo Linck.

SIQUEIRA CAMPOS

Comarca de Siqueira Campos – Vara Criminal
Juíza Substituta Dr. Débora Carla Portela Castan.

Índice nominal do(s) Advogado(s)

Ary Facci.
Antonio Martins Correia Junior
Julio Guzzi
Nelson Luiz Filho
Sérgio Augusto Simon

Relação n. 13/2002.

Carta Precatória n. 75/2002 – acusados José Genival Alves e
outros – audiência de inquirição das testemunhas  de denúncia
dia 05 de fevereiro de 2003, às 15:30 horas. Advogados Drs.
Antonio Martins Correia Junior e Julio Guzzi.

Processo Criminal n. 06/2002, acusados Antonia Francisca de
Souza e Pedro Vaz de Oliveira. Cumpra-se o item 2.1 do pare-
cer do Ministério Público (fls. 217), conforme despacho de fls.
219, expedindo-se novo ofício se for o caso. Advogados Drs.
Nelson Luiz Filho e Sérgio Augusto Simon.

Processo Criminal n. 08/2002, réus Vilson Antonio Marcelino
e Fabiano Mariano, audiência de inquirição das testemunhas
de acusação dia 05 de fevereiro de 2003 as 14:30 horas. Expe-
dida carta precatória à Comarca de Joaquim Távora-PR., para
oitiva da testemunha de acusação soldado Luciano Marcelo
Quadri. Advogado Dr. Ary Facci.

JUIZADOS ESPECIAIS

APUCARANA

COMARCA DE APUCARANA - ESTADO DO PARANA
JUIZADO ESPECIAL CIVEL
Dalmen de Pinho Tavares
Juiz Supervisor

RELACAO Nº. 28/2002

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ALEXANDRE M HUSZCZ 0002 000449/2000
ARMANDO C. D. S. GUADANHI 0004 000590/2001
HIROYOSHI IDA 0006 000096/2002
ITAMAR STRUMIELO DINIZ 0001 000137/1999
JEFERSON POLICARPO DA SIL 0005 000676/2001
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0003 000476/2001
JULIANA APARECIDA CATTARI 0003 000476/2001
LAUDO ALVES PICANCO 0003 000476/2001
NILSON PEDRO WENZEL 0004 000590/2001
ORLANDO AMARAL MIRAS 0007 000679/2002
REMY DYONISIO HUSZCZ 0002 000449/2000

1.-INDENIZACAO-137/1999-ADEMILSON LUCAS DOS
SANTOS x JULIO CESAR RODELA e outros - Tendo em vis-
ta a informação prestado pelo Sr. Secretario, denota-se que não
existem irregularidades a serem sanadas no presente procedi-
mento. O pedido do exeqüente formulado as fls.64/65, não pro-
cede, visto que em momento algum verifica-se falha por parte
desta secretaria no cumprimento dos atos do processo, sendo
que apenas foram expedidos os documentos determinados por
este magistrado. Ainda, a lei o Juizado Especial Cível 9.099,
em seu artigo 53, parágrafo 4º dispõe: “não encontrado o deve-
dor ou inexistindo bens penhoráveis, o processo será imediata-
mente extinto, devolvendo-se os documentos ao autos”. Diante
do exposto, determino a intimação do exeqüente, para que no
prazo de (05) cinco dias, de continuidade ao presente feito,
indicando o atual endereço para a citação do executado Ama-
rildo Santos Manzatto, ou para querendo, indicar bens a pe-
nhorar em nome do Sr. Julio César Rodela, sob pena de extin-
ção do presente feito. Intime-se -Adv. ITAMAR STRUMIELO
DINIZ-
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2.-EXECUCAO DE TITULO-449/2000-MARCOS JOSE MI-
QUELIN x LEONILDA GAVA MIRANDA ME -Vista ao exe-
qüente, para querendo, manifestar-se no prazo de cinco (05)
dias. -Adv. ALEXANDRE M HUSZCZ e REMY DYONISIO
HUSZCZ-

3.-INDENIZACAO-476/2001-PEDRO PAULO DE ARAUJO
x FININVEST S/A ADMINISTRAÇAO DE CARTOES - Man-
tenho o despacho de fls.26. Para a audiência de instrução e
julgamento, designo o dia 13 de fevereiro de 2.003, às 17:00
horas, no Fórum local. Intimem-se. -Adv. JULIANA APARE-
CIDA CATTARIN, LAUDO ALVES PICANCO e JOSE AU-
GUSTO ARAUJO DE NORONHA-

4.-COBRANCA-590/2001-ELDOR MIGUEL SULZBACHER
ME x ELIAS BATISTA DE OLIVEIRA -Recebo o Recurso.
Vista ao Recorrido -Adv. NILSON PEDRO WENZEL e AR-
MANDO C. D. S. GUADANHINI-

5.-REPARACAO DE DANOS-676/2001-ISAIAS GONÇAL-
VES DE SOUZA x ROBERTO MAURO DA LUZ -Para a au-
diência de conciliação, foi designado por esta Secretaria o dia
o dia 09 de dezembro de 2.002, às 17:00 horas. Intimem-se. -
Adv. JEFERSON POLICARPO DA SILVA-

6.-COBRANCA-96/2002-ROSIMEIRE BRITO DE SOUZA x
PAULA HITOMI IRIA -Para nova audiência de conciliação,
foi designado por esta Secretaria o dia o dia 09 de dezembro de
2.002, às 17:00 horas. Intimem-se. -Adv. HIROYOSHI IDA-

7.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-679/2002-PAULO
HUMBERTO BITTENCOURT TIBAIA x BANCO DO BRA-
SIL ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDI e outros
-Para a audiência de conciliação, foi designado por esta Secre-
taria o dia o dia 03 de fevereiro de 2.003, às 17:00 horas. Inti-
mem-se. -Adv. ORLANDO AMARAL MIRAS-

ARAPOTI

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
ARAPOTI - PARANÁ

 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
 Juiz: LUIZ CLAUDIO COSTA

 Relação n.º 17/2002

Relação nominal de advogados
1-DRA. MARIA JOSÉ DE SOUZA
2- DR. ANDRÉ AVELINO DA SILVA
001 - Autos n.º 237/00 Reclamante :ALCEU DALABONA e
Reclamado JOSÉ FERNANDO RODRIGUES RUEDA “Vis-
tos etc. Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta,
JULGO EXTINTA a execução ante a nulidade da nota promis-
sória. Sem ônus sucumbencial, pois incabível na espécie. Ou-
trossim, determino que se encaminhem peças ao Ministério
Público, para os fins de direito, ante a possibilidade da existên-
cia de crime. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.. Arapoti,
04 /09/ 2002. (a) LUIZ CLAUDIO COSTA - Juiz de Direito.
Advogado Dra . MARIA JOSÉ DE SOUZA e DR. ANDRÉ
AVELINO DA SILVA.

CAMBÉ

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - FÓRUM DESEMBAR-
GADOR “LAURO LOPES”

WALKIRIA B. C. ARAÚJO - AUXILIAR DE CARTÓRIO
Av. Roberto Conceição, 532 fone: (043) 254 5580 - CEP

86.192-550. Cambé - Pr.

JUÍZA DE DIREITO: MÁRCIA GUIMARÃES
MARQUES LUZ

RELAÇÃO N.º 008/2002

ADVOGADOS:

ADRIANA SONI ABJUMRA
ALVARO AUGUSTO COSTA NUNES
ALVARO UKSTIN
ANTONI EDSON MARTINS NOGUEIRA
ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR
ANDRÉ LUIS PRECHETT E IVO ALVES DE ANDRADE
CARLOS FERNANDES DA VEIGA
CLAUDIO PAVAM
CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRANDÃO
EDUARDO FERNANDO LACHIMIA
IDEVAR CAMPANERUTTI
IVO ALVES DE ANDRADE
LETICIA APARECIDA BARGA SANTOS
LUCIANA BIEMBENGUT MORETTI
JAIR PEDROSO MARTINS
JOSINALDO DA SILVA VEIGA
WALTER SIQUEIRA PINTA
WANDERLEI PAVAN
SILVIA DE LIMA MOURA

01. AUTOS Nº 166/2001 – AÇÃO DE RESSARCIMENTO
POR DANOS CAUSADOS EM ACIDENTE DE VEÍCULO –
WLADIMIR APARECIDO MORAES X IZAIAS JESUS DE
OLIVEIRA – “ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE
O PEDIDO INALGURAL, CONDENANDO O(A)(S) RÉU(S),
IZAIAS DE JESUS DE OLOIVERIA, BRASILEIRO(A), RE-
SIDENTE E DOMICILIADO NA RUA ZEFIRO PIREZ BAR-
BOSA, 134, NA CIDADE E COMARCA DE CURITIBA – PR,
A PAGAR A AO AUTOR A QUANTIA DE r$1.127,00 (UM
MIL, CENTO E VINTE E SETE REAIS), MAIS JUROS E
CORREÇÃO A PARTIR DA PROPOSITURA DA AÇÃO, OU
SEJA, 15 DE MAIO DE 2001.”

ADVOGADO: CLAUDIO PAVAN

02. AUTOS N.º 153/2002 - AÇÃO DE COBRANÇA – MAR-
LEI FATIMA DE LINDO X JOÃO RISSTI BARBOSA - “IN-
DEFIRO O PEDIDO DE FLS. 23/26.”
ADVOGADO: ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR

03. AUTOS N.º 183/99 – AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DA-
NOS – ANTONIO CALOR GONÇALO X APARECIDA GON-
ÇALES DE OLIVEIRA – “DESIGNO CONCILIAÇÃO PARA
O DIA 23/10/2002 ÀS 14:20 HORAS.”
ADVOGADO: ALVARO AUGUSTO COSTA NUNES; LUCI-
ANA BIEMBENGUT MORETTI E LETICIA APARECIDA
BARGA SANTOS

04. AUTOS N.º 382/2001 – AÇÃO DE COBRANÇA –
EDUARDO FERNANDO LACHIMIA X JOÃO ROBERTO
MINANTI – “ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O
PEDIDO INALGURAL, CONDENANDO O(A)(S) RÉU(S),
JOÃO ROBERTO MINANTI, BRASILEIRO(A), CASADO, PE-
DREIRO E RESIDENTE NA RUA MÉXICO, 318, JARDIM
PRIMAVERA, NESTA CIDADE E COMARCA DE CAMBÉ –
PR, A PAGAR A AO AUTOR A QUANTIA DE R$200,00 (DU-
ZENTOS REAIS), MAIS JUROS E CORREÇÃO A PARTIR DA
PROPOSITURA DA AÇÃO, OU SEJA, 06 DE SETEMBRO DE
2001.”
ADVOGADO: EDUARDO FERNANDO LACHIMIA

05. AUTOS N.º 022/2002 - AÇÃO DE COBRANÇA – TAR-
CISO PIVETA X SERGIO CORREA AMADIO - “DIANTE
DO EXPOSTO JULGO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO
SEM JULGAMENTO DO MÉRITO COM FULCRO NO ART.
267, IV, DO CPC.”
ADVOGADO: IDEVAR CAMPANERUTTI

06. AUTOS N.º 076/2001 - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE
DANOS CAUSADOS POR ATO ILICÍTO – JOSE ROBERTO
DA COSTA X ORLANDINA VIDOTI DA SILVA E ADEMIR
ROBERTO DA SILVA - “AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO DIA 02/10/2002 ÀS 17:00 HORAS. ”
ADVOGADO: EDUARDO FERNANDO LACHIMIA

07. AUTOS N.º 381/2001 - AÇÃO DE COBRANÇA – EDUAR-
DO FERNANDO LACHIMIA X JOEL NILSON CALOI -
“ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO
INALGURAL, CONDENANDO O(A)(S) RÉU(S), JOÃO NIL-
SON CALOI, BRASILEIRO(A), CASADO, PEDREIRO E DO-
MICILIADO NA AV. INGLATERRA, 397, CENTRO, NACIDA-
DE E COMARCA DE CAMBÉ – PR, A PAGAR A AO AUTOR A
QUANTIA DE R$360,00 (TREZENTOS E SESSENTA REAIS),
MAIS JUROS E CORREÇÃO A PARTIR DA PROPOSITURA
DA AÇÃO, OU SEJA, 06 DE SETEMBRO DE 2001.”
ADVOGADO: EDUARDO FERNANDO LACHIMIA

08. AUTOS Nº 460/2001 – AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DA-
NOS MATERIAIS – CLAUDINEI MORAES DA SILVA X
LUIS CARLOS ROBLEDA – “ANTE O EXPOSTO, JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO INALGURAL, CONDENANDO
O(A)(S) RÉU(S), LUIS CARLOS ROBLEDA, BRASILEIRO(A),
RESIDENTE E DOMICILIADO NA RUA RIO PARANAPANE-
MA, 53, JARDIM SANTO AMARO, NESTA CIDADE E CO-
MARCA DE CAMBÉ – PR, A PAGAR A AO AUTOR A QUAN-
TIA DE R$1.806,00 (UM MIL OITOCENTOS E SEIS REAIS),
MAIS JUROS E CORREÇÃO A PARTIR DA PROPOSITURA
DA AÇÃO, OU SEJA, 17 DE SETEMBRO DE 2001.”
ADVOGADO: ANTONIO EDSON MARTINS NOGUEIRA

09. AUTOS Nº 204/2000 – AÇÃO DE COBRANÇA – BEN-
TO WALDEMIR TEIXERA X C. RIBEIRO SANTOS & CIA
LTDA – ”DESIGNO CONCILIAÇÃO PARA O DIA 02/10/2002
ÀS 14:40 HORAS”.
ADVOGADO: ADRIANA SONI ABJUMRA

10. AUTOS Nº 355/97 – AÇÃO DE COBRANÇA – ANA FLA-
VIA DE MELLO X AEL IMÓVEIS LTDA - “ANTE O EX-
POSTO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INALGURAL,
CONDENANDO O(A)(S) RÉU(S), AEL IMÓVEIS S/C LTDA.,
BRASILEIRO(A), RESIDENTE E DOMICILIADO NA RUA
PARANAPANEMA, 53, JD. SANTO AMARO, NA CIDADE E
COMARCA DE CAMBÉ – PR, A PAGAR A AO AUTOR A
QUANTIA DE R$2.970,02 (DOIS MI., NOVECENTOS E SE-
TENTA REAIS), MAIS JUROS E CORREÇÃO A PARTIR DA
PROTOCOLAÇÃO DA PETIÇÃO DE FLS. 37, OU SEJA, 20 E
SETEMBRO DE 1999”.
ADVOGADO: JAIR PEDROSO MARTINS E ALVARO UKS-
TIN

11. AUTOS Nº 332/2001 – AÇÃO DE COBRANÇA – FRAN-
CISCO DA SILVA X JEFERSON MARQUES DA SILVA –“
ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INAL-
GURAL, CONDENANDO O(A)(S) RÉU(S), JEFERSON MAR-
QUES DA SILVA, BRASILEIRO(A), RESIDENTE E DOMICI-
LIADO NA AV. CANADÁ, 528, CENTRO, NA CIDADE E CO-
MARCDA DE LONDRINA – PR, A PAGAR A AO AUTOR A
QUANTIA DE R$1.757,95 (UM MIL SETECENTOS E CIN-
QÜENTA E SETE REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS),
MAIS JUROS E CORREÇÃO A PARTIR DA PROPOSITURA
DA AÇÃO, OU SEJA, 01 DE AGOSTO DE 2000.”
ADVOGADO: WALTER SIQUEIRA PINTA

12. AUTOS Nº 215/2001 – AÇÃO DE COBRANÇA – AR-
MANDO CEZAR SARAIVA CASIMIRO X ANA CARLOTA
DE ALMEIDA E CELINA DOS SANTOS BARBOSA – “ANTE
O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INALGU-
RAL, CONDENANDO O(A)(S) RÉU(S) EM FACE DE GERAL-
DO TAVARES DE ALMEIDA, BRASILEIRO, PROFISSÃO
DESCONHECIDA, ANA CARLOTA DE ALMEIDA, BRASILEI-
RA, ADVOGADA, AMBOS COM DOMICILIO NA RUA PARÁ,
1122, SALA 14 - 1º ANDAR, CENTRO NA CIDADE DE LON-
DRINA- PR, CELINA DOS SANTOS BARBOSA, BRASILEIRA,
MAIOR, DO COMÉRCIO, DOMICILIADA NA RUA GARCIA
RODRIGUES PAES, 569, JARDIM RIVIERA, NESTA CIDADE
E COMARCA DE CAMBÉ – PR, A PAGAR AO ª A QUANTIA

DE R$500.00 (QUINHENTOS REAIS), REPRESENTADOS
PELOS CHEQUES Nº0025558, DO BANCO BRADESCO S/A,
AGÊNCIA LONDRINA, AMBOS EMITIDOS PELO PRIMEI-
RO REQUERIDO, MAIS JUROS E CORREÇÃO A PARTIR DA
PROPOSITURA DA AÇÃO, OU SEJA, 22 DE JUNHO DE
2001.”
ADVOGADO: EDUARDO FERNANDO LACHIMIA

13. AUTOS Nº 040/99 – AÇÃO DE COBRANÇA – ANTO-
NIO DOLVINO DOS SANTOS X JOSE BARBOSA DE CAS-
TRO – “DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGA-
MENTO PARA O DIA 31/10/2002 ÀS 14:00 HORAS”.
ADVOGADO: CARLOS FERNANDES DA VEIGA

14. AUTOS Nº 015/98 – AÇÃO DE COBRANÇA – ADAILTON
LEME VICTÓRIO X JAMAL MONHAMAD ZABAD – “DE-
SIGNO ADIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA
O DIA 02/10/2002 ÀS 16:00 HORAS”.
ADVOGADO: IDEVAR CAMPANERUTTI

15. AUTOS Nº 237/2000 - AÇÃO DE COBRANÇA – VIL-
SON RODRIGUES DE OLIVEIRA X HIERO SUPER ALI-
MENTOS LTDA – “DIANTE DO EXPOSTO JULGO IMPRO-
CEDENTE O PEDIDO INALGURAL.”
ADVOGADO: SILVIA DE LIMA MOURA

16. AUTOS Nº 122/01 – AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DA-
NOS – ANDREÍA MOLINA DE OLIVEIRA X AGF – BRA-
ZIL ALLIANZ GROUP – “DIANTE DO EXPOSTO , JULGO
IMPROCEDENTE O PEDIDO INALGURAL DA AUTORA
ANDREIA MOLINA DE OLIVEIRA”
ADVOGADO: CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRANDÃO
E WANDERLEI PAVAN

17. AUTOS N º 93/2000 – AÇÃO DE COBRANÇA – FABIO
PEGORARO X JOSE IENSUE – “DIANTE DO EXPOSTO,
JULGO O EXEQUENTE CARECEDOR DA EXECUÇÃO COM
FUNDAMENTO NO ART. 267, VI, DO CPC”.
ADVOGADO: ANDRÉ LUIS PRECHETT E IVO ALVES DE
ANDRADE

18. AUTOS N º 376/01 – AÇÃO DE COBRANÇA – SANTO
SARGGIORATO NETTO X PRIMÓVEIS EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIÁRIOS LTDA – “DIANTE DO EXPOSTO, JUL-
GO PROCEDENTE EM PARTES O PEDIDO INAUGURAL
DOS AA..CONDENO A R. A PAGAR AOS AA. O MONTANTE
DE R$ 1.850,00 (UM MIL OITOCENTOS E CINQUENTA RE-
AIS) MAIS JUROS E CORREÇÃO A PARTIR DO PAGAMEN-
TO FEITO PELOS AA. JUNTO A R., OU SEJA, 07 DE DE-
ZEMBRO DE 1998 ”.
ADVOGADO: CLÁUDIO PAVAN E JOSINALDO DA SILVA
VEIGA

19. AUTOS Nº 308/2000 – AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DA-
NOS – GILBERTO DALLA CORTE E LORENI DA FORTOU-
RA DALLA CORTE X TELEPAR – BRASIL TELECON –
“DIANTE DO EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTE O PE-
DIDO FEITO POR GILERTO DELLA CORTE, CONTRA A
BRASIL TELECON S.A.”
ADVOGADO: LORENÍ DA FONTOURA DALLA E HELOÍ-
SA DOS SANTOS KAGUIMOTO

FOZ DO IGUAÇU

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TURMA REGIONAL RECURSAL  -  5ª REGIÃO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
Juiz Presidente: Dr. RUY MUGGIATI
Secretária: Bel. LILIANE MACIEL

PUBLICAÇÃO DA PAUTA DE JULGAMENTO/25 DE
SETEMBRO DE 2.002 DA TURMA REGIONAL RECUR-
SAL (5ª Região) DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU,
PARA INTIMAÇÃO DAS PARTES E SEUS PROCURA-
DORES.

LOCAL DE JULGAMENTO: Sala das Sessões do Tribunal do
Júri da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr - sito à Av. Pedro Basso,
nº 1.001, 2º andar, Edifício do Fórum, Jardim Polo Centro .

DATA: 25/09/2002 (4ª-feira)   - INÍCIO ÀS 17:00 HORAS.

Advogado

Aderbal Souto Gomes
Allan Weston de Lima Wanderley
Ana Marcia Soares Martins Rocha
Ana Paula Delgado de Souza
Aneri Capellari
Aquile Anderle
Arnaldo Ferreira Muller
Carlos Henrique Rocha
Carlos Roberto Ferrarezzi
Carlos Wisland Samways
Cidnei Mendes Karpinski
Claudia Canzi
Clécio Almeida Viana
Danielle Ribeiro
Douglas dos Santos
Eduardo Ribeiro Neto
Elaine Ribeiro de Souza Anderle
Fabíola Bungenstab Lavinicki
Fabíola Marese de Freitas
Gladston Ferreira da Silva
Glaucia Maria Ascoli
Hugo José Rodrigues de Souza
Isabela C. Dal Bó Lima
Javert Ribeiro da Fonseca Neto
Jefferson do Carmo Assis
João Augusto Martins Filho
João Evangelista Moreira

José Augusto Araújo de Noronha
José Brito de Almeida Sobrinho
José Gonçalves de Melo Neto
Joselice Bautitz
Juliano Huck Murbach
Kelly R. Pavani V. de Moraes
Leila de Fátima Olivi
Luciane Pinheiro dos Santos
Luciano Fernandes Motta
Marcelo de Souza Teixeira
Marcelo Ricardo  de Brito Almeida
Marcelo Rodrigues de Almeida
Marcos Antonio Pancier
Marlei Pereira Reis
Michel Hiromi Z. Miyazaki
Mônica Ribeiro Tavares
Newton Schimmelpfeng
Osli de Souza Machado
Plinio Ricardo Sacppini Junior
Renata Pasqualini
Ricardo Zampier
Roberto Correia de Melo
Rogério Irineu Ojeda
Rosana de David
Rubens Silva
Sergio Barros da Silva
Sergio Roberto Vosgerau
Sergio Vulpini
Silvio Rorato
Verônica Duarte
Waldemar Ernesto Feiertag Junior
Yara Sueli Lang

01) Autos de Recurso n.º 057/2002  – Mandado de Segurança -
Juizado Especial Cível – Foz do Iguaçu/PR
Impetrante: INVESTFOZ – ASSESSORIA IMOBILIÁRIA
LTDA
Advogado:  Dr. Luciano Fernandes Motta e Plinio Ricardo Sca-
ppini Junior
Impetrado:   MM. Juiz de Direito Supervisor do Juizado Espe-
cial Cível de Foz do Iguaçu/Pr.
Interessado: JOSÉ APOLINÁRIO DOS SANTOS
Advogado: Dr. Cidnei Mendes Karpinski
Juiz Relator: DR  LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM

02) Autos de Recurso n.º 051/2001  –  Juizado Especial Cível –
Foz do Iguaçu/ PR
Recorrente: IMOBILIÁRIA FOZ NAÇÕES LTDA
Advogado:  Dr. Sergio Vulpini, Kelly R. Pavani V. de Moraes e
Michel Hiromi Z. Miyazaki
Recorrido:  IVALDO FORNAZIERI
Advogado:  Dr.  Glaucia Maria Ascoli
Juiz Relator: DR. LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM

03) Autos de Recurso n.º 075/2001  –  Embargos de Declara-
ção  - Juizado Especial Cível – Foz do Iguaçu/PR
Recorrente/Embargante: FININVEST S.A NEGÓCIOS DE
VAREJO
Advogado:  Dr. José Augusto Araújo de Noronha
Embargado: Acórdão nº 16/2002
Recorrido: CARLOS RAMON BENITEZ
Advogado: Dr. Clécio Almeida Viana, Allan Weston de Lima
Wanderley, Carlos Wisland Samways e Newton Schimmepl-
feng
Juiz Relator: DR  RUY MUGGIATI

04) Autos de Recurso n.º 025/2002  –  Juizado Especial Cível –
Foz do Iguaçu/ PR
Recorrente: DI 1000 TELEFONE E AUTO TÁXI LTDA
Advogado:  Dr. Marcelo Rodrigues de Almeida e Arnaldo Fer-
reira Muller
Recorrido:  EXPEDITO ROCHA DA SILVA
Advogado:  Dr.  Osli de Souza Machado e Danielle Ribeiro
Juiz Relator: DR. NAOR RIBEIRO DE  MACEDO NETO

05) Autos de Recurso n.º 028/2002  – Juizado Especial Cível –
Foz do Iguaçu/PR
Recorrente: ASSERPI-Associação dos Servidores Públicos
Municipais de Foz do Iguaçu
Advogado:  Dr. Gladston Ferreira da Silva
Recorrido: GILMAR MACHADO DE OLIVEIRA
Advogado:  Dr.  Aquile Anderle, Elaine Ribeiro de Souza An-
derle e Rubens Silva
Juiz Relator: DR  NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO

06) Autos de Recurso n.º 038/2002  – Juizado Especial Cível –
Foz do Iguaçu/PR
Recorrente: WAGNER WANDERLEY ESPÍRITO SANTO
Advogado:  Dr. Gladston Ferreira da Silva, Aquile Anderle,
Elaine Ribeiro de Souza Anderle e Rubens Silva
Recorrido: VANDERLEY AGOSTINHO
Advogado:  Dr.  Mônica Ribeiro Tavares e Aderbal Souto Go-
mes
Juiz Relator: DR  NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO

07) Autos de Recurso n.º 044/2002  – Juizado Especial Cível –
Foz do Iguaçu/PR
Recorrente: SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S/A
Advogado:  Dr. Rosana de David e Marcelo de Souza Teixeira
Recorrido: JOÃO JOSÉ FRANCO
Advogado:  Dr.  Gladston Ferreira da Silva e José Gonçalves
de Melo Neto
Juiz Relator: DR  NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO

08) Autos de Recurso n.º 061/2002  –  Juizado Especial Cível –
Foz do Iguaçu/ PR
Recorrente: FININVEST  S.A NEGÓCIOS DE VAREJO
Advogado:  Dr. José Augusto Araújo de Noronha e Rosana de
David
Recorrido:  JOSÉ RIBEIRO DA SILVA
Advogado:  Dr.  Leila de Fátima Olivi
Juiz Relator: DR. LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM
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09) Autos de Recurso n.º 064/2002  –  Juizado Especial Cível –
Foz do Iguaçu/ PR
Recorrente: UNIÃO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCI-
OS LTDA
Advogado:  Dr. Ana Paula Delgado de Souza, Jefferson do
Carmo Assis, Aneri Capellari
Recorrido:  RUI BARBOSA TELES
Advogado:  Dr.  Yara Sueli Lang
Juiz Relator: DR. LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM

10) Autos de Recurso n.º 066/2002  –  Juizado Especial Cível –
Foz do Iguaçu/PR
Recorrente: ALADINO GOULART
Advogado:  Dr. Roberto Correia de Melo
Recorrido: BENEDITA MOREIRA DE ALMEIDA
Advogado: Dr. Yara Sueli Lang
Juiz Relator: DR  RUY MUGGIATI

11) Autos de Recurso n.º 069/2002  – Juizado Especial Cível –
Foz do Iguaçu/PR
Recorrente: HSBC BANK BRASIL S/A
Advogado:  Dr. Juliano Huck Murbach e Douglas dos Santos
Recorrido: IVETE DRAY ABRÃO
Advogado:  Dr.  Waldemar Ernesto Feiertag Jr., Hugo José
Rodrigues de Souza, Rogério Irineu Ojeda e Ricardo Zampier
Juiz Relator: DR  RUY MUGGIATI

12) Autos de Recurso n.º 070/2002  –  Juizado Especial Cível –
Foz do Iguaçu/ PR
Recorrente: TELEPAR CELULAR S/A
Advogado:  Dr. Elaine Ribeiro de Souza Anderle e Luciane
Pinheiro dos Santos
Recorrido:  ALEXANDRA DIAS MENDOZA
Advogado:  Dr.  Aderbal Souto Gomes
Juiz Relator: DR. LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM

13) Autos de Recurso n.º 072/2002  – Juizado Especial Cível –
Foz do Iguaçu/PR
Recorrente: FABIANO AZEREDO MAISONNAVE
Advogado:  Dr. Isabela C. Dal Bó Lima
Recorrido: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado:  Dr.  Carlos Roberto Ferrarezzi
Juiz Relator: DR  RUY MUGGIATI

14) Autos de Recurso n.º 073/2002  –  Juizado Especial Cível –
Foz do Iguaçu/ PR
Recorrente: RAFAEL MANTOVANI  DIAS
Advogado:  Dr. Marcos Antonio Pancier
Recorrido:  ELISETTE BOFF NANDI
Advogado:  Dr.  Osli de Souza Machado e Danielle Ribeiro
Juiz Relator: DR. LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM

15) Autos de Recurso n.º 074/2002  –  Juizado Especial Cível –
Foz do Iguaçu/ PR
Recorrente: METROPOLITANA PARAGUAÇU ADMINIS-
TRADORA DE CONSÓRCIOS S/C
Advogado:  Dr. João Evangelista Moreira
Recorrido:  PAULO GOMES
Advogado:  Dr.  Não Cosntituído
Juiz Relator: DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO

16) Autos de Recurso n.º 075/2002  – Juizado Especial Cível –
Foz do Iguaçu/PR
Recorrente: ELIANE RUSSEO
Advogado:  Dr. Silvio Rorato
Recorrido: CARLOS ALBERTO SANTOS DA SILVA
Advogado:  Dr.  Sérgio Barros da Silva
Juiz Relator: DR  RUY MUGGIATI

17) Autos de Recurso n.º 076/2002  –  Juizado Especial Cível –
Foz do Iguaçu/ PR
Recorrente: FRANCISCO CARLOS DOS REIS OLIVEIRA
Advogado:  Dr. Claudia Canzi
Recorrido:  TELEPAR BRASIL TELECOM
Advogado:  Dr. Joselice Bautitz, Sergio Roberto Vosgerau, Fa-
bíola Marese de Freitas
Juiz Relator: DR. LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM

18) Autos de Recurso n.º 077/2002  –  Juizado Especial Cível –
Foz do Iguaçu/ PR
Recorrente: RONALDO LAW
Advogado:  Dr. Plinio Ricardo Scappini Junior e Luciano Fer-
nandes Motta
Recorrido:  SÔNIA DA SILVA PEREIRA
Advogado:  Dr.  Verônica Duarte e Renata Pasqualini
Juiz Relator: DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO

19) Autos de Recurso n.º 078/2002  - Juizado Especial Cível –
Foz do Iguaçu/ PR
Recorrente: RONALDO LAW
Advogado: Dr. Plinio Ricardo Scappini Junior e Luciano Fer-
nandes Motta
Recorrido: NELSON DE ASSIS
Advogado: Dr. João Augusto Martins Filho e Ana Marcia Soa-
res Martins Rocha
Juiz Relator: DR.  RUY MUGGIATI

20) Autos de Recurso n.º 079/2002  –  Juizado Especial Cível –
Foz do Iguaçu/ PR
Recorrente: MATILDE RAHMEIER PESSOA
Advogado:  Dr. Eduardo Ribeiro Neto
Recorrido:  JOSÉ CARLOS MARTINI
Advogado:  Dr.  José Brito de Almeida Sobrinho e Marcelo
Ricardo Urizzi de Brito Almeida
Juiz Relator: DR. LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM

21) Autos de Recurso n.º 081/2002  – Juizado Especial Cível –
Foz do Iguaçu/PR
Recorrente: ROSEMARI POLICENO DE CAMARGO
Advogado:  Dr. João Augusto Martins Filho, Ana Marcia Soa-
res Martins Rocha e Carlos Henrique Rocha
Recorrido: BANCO ABN AMRO REAL S/A
Advogado:  Dr.  Fabíola Bungenstab Lavinicki

Juiz Relator: DR  RUY MUGGIATI

22) Autos de Recurso n.º 082/2002  –  Juizado Especial Cível –
Foz do Iguaçu/ PR
Recorrente: GILSON LUIZ TOBIAS
Advogado:  Dr. Javert Ribeiro da Fonseca Neto
Recorrido:  DIMAS JUSTUS
Advogado:  Dr.  Marlei Pereira Reis
Juiz Relator: DR. LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM

LONDRINA

RELACAO DE PUBLICACAO DO JUIZADO ESPECIAL
CIVEL DA COMARCA DE LONDRINA/PR
RELACAO NRO: 030/2002

001 Autos 1995.0000098-1 - MARIA DO ROSARIO SILVE-
RIO X SIGFRID CARVALHO MOREIRA. ACAO DE
COBRANCA - “Manifeste-se o procurador do autor so-
bre certidao negativa de penhora de fls 62.” Adv(s). JU-
LIANO TOMANAGA.

002 Autos 1996.0000514-2 - VERA LUCIA ANTONIASSI-
VERONZ X LOTTEN MAO OBRA CONSTR.LTDA.
ACAO DE EXECUCAO - “Manifeste-se o procurador do
autor sobre certidao negativa de penhora de fls 28.” Adv(s).
VERA LUCIA ANTONIASSI VERONEZ.

003 Autos 1997.0000303-4 - EDSON LUIZ BRANDAO X AN
- IMPRESSORA. ACAO DE EXECUCAO DE TITULO
EXTRAJUDICIAL - “Julgo extinto processo, sem julga-
mento do merito, tendo em vista a inviabilidade do seu
prosseguimento, pelo abandono de causa pela parte recla-
mada, vez que esta nao providenciou a diligencia que lhe
foi concedido. Faco-o com fundamento no artigo 51,II, da
Lei 9.099/95. Custas pelo autor. Arquivem-se os
Autos. Devolvam-se os documentos as partes. Baixe-se
na distribucao.” Adv(s). MARCELO MITSI.

004 Autos 1997.0000305-0 - CICERO DA SILVA e outros X
J.R LOTEADORA E INCORPORADORA S/C LTDA.
ACAO DE DEVOLUCAO DE QUANTIAS PAGAS - “In-
timem-se os procuradores das partes sobre laudo de avali-
acao de fls 99/100.” Adv(s). CASEMIRO FRAMIL FI-
LHO, ALEXANDRE RAINATO GENTA.

005 Autos 1997.0000830-3 - JOSE JOAO GREIM X JOAO
BATISTA DE FREITAS OLIVEIRA. EXECUCAO DE TI-
TULO EXTRAJUDICIAL - “Manifeste-se o procurador
do autor sobre certidao negativa de penhora de fls 57.”
Adv(s). LOURIBERTO VIEIRA GONCALVES.

006 Autos 1998.0000398-0 - CARLOS ELIAS DAKKACHE
X MARIA ALICE DE LIMA CASTRO. EXECUCAO DE
TITULO EXTRAJUDICIAL -”Manifeste-se o procurador
do autor sobre certidao negativa de remocao de fls 109-
verso.” Adv(s). PAULO CESAR JORGE FILHO.

007 Autos 1998.0001225-4 - GERALDO DELLAPRIA X
KERBER & DANIR LTDA. EXECUCAO DE TITULO
EXTRAJUDICIAL - “Julgo extinto o processo, sem jul-
gamento de merito, tendo em vista a inviabilidade do seu
prosseguimento, pelo abandono de causa pela parte recla-
mada, uma vez transcorrido o prazo que lhe foi concedi-
do, sem providenciar  diligencia que lhe competia, o que
faco com fundamento no artigo 51,II, da Lei 9099/95.
Arquive-se com as baixas necessarias.” Adv(s). EDUAR-
DO FERNANDO LACHIMIA.

008 Autos 1998.0001990-9 - ANTONIO DE ASSIS BERNI-
NE e outros X FAM ENGENHARIA E OBRAS LTDA.
ACAO DECLARATORIA DE ANULACAO CONTRA-
TUAL CUMULADA COM RESTITUICAO DE PARCE-
LAS - “Intime-se o procurador do autor sobre oficio de fls
116 do Juizado Especial Civel de Cambe-PR.” Adv(s).
JOSE ROBERTO BALAN NASSIF.

009 Autos 1998.0002500-3 - ALTAIR BELMIRO FERNAN-
DES X NEUDIR FRARE. ACAO DE COBRANCA - “In-
time-se o procurador do autor sobre certidao de fls 82,
referente a resposta do oficio encaminhado a Receita Fe-
deral.” Adv(s). VALENTIM ZAZYCKI.

010 Autos 1999.0000510-0 - EDMUNDO MERCER GOMES
DOS SANTOS X WANDER ALEXANDRE SATURNI-
NO e outros. ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EX-
TRAJUDICIAL- “Intime-se o advogado da parte recorri-
da para, querendo, apresentar contra-razoes de recurso,
dentro do prazo legal.” (Dr. Alvaro Ukstin) ACAO DE
EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL- “Intime-
se o advogado da parte recorrente para se manifestar so-
bre a certidao de fls. 114.” (Drs. Renato Tavares Yabe e
Floriano Yabe) Adv(s). FLORIANO YABE, RENATO
TAVARES YABE, ALVARO UKSTIN.

011 Autos 1999.0000517-7 - JOAO VIEIRA MARTINS FI-
LHO X ANTONIO APARECIDO GOMES. EXECUCAO
DE TITULO EXTRAJUDICIAL - “Homologo o pedido
de desistencia formulado pelo(a) autor(a) para que surta
seus efeitos juridicos. P.I. Apos, arquivem-se os
Autos. Devolvam-se os documentos solicitados.Proceda-
se a baixa junto ao distribuidor.” Adv(s). LUIS MARCE-
LO MONTANO RUIZ.

012 Autos 1999.0001148-7 - CORNELIO SHIMADA X JOSE
DIAS DE ALMEIDA NETO. EXECUCAO DE TITULO
EXTRAJUDICIAL - “Manifeste-se o procurador do autor
sobre certidao negativa de citacao de fls 54.” Adv(s).
LUCIANA BETONI PAVANELLO.

013 Autos 1999.0001749-3 - TOSHIRO OKADA X IMOBI-
LIARIA VB LTDA. EXECUCAO DE TITULO EXTRA-
JUDICIAL - “Julgo extinto o processo, devolvendo-se os
documentos ao autor, mediante recibo, com fundamento
no artigo 53, paragrafo 4, da lei 9.099/95. Arquive-se, com
as baixas necessarias. P.I.” Adv(s). VILMA THOMAL.

014 Autos 1999.0002047-8 - IDEVAL AMADEU ZANONI X
SEBASTIAO ADAO DA SILVA. EXECUCAO DE TI-
TULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL - “Julgo extinto
o processo, devolvendo-se os documentos ao autor, medi-
ante recibo, com fundamento no artigo 53, paragrafo 4,da
Lei 9.099/95. Arquive-se, com as baixas necessarias. P.I.”
Adv(s). JOSE ROBERTO AKAISHI.

015 Autos 1999.0002351-5 - FUMI NAKAMURA X WAG-
NER TEIXEIRA PINTO. ACAO DE EXECUCAO DE
TITULO EXTRAJUDICIAL - “Manifeste-se o procura-
dor do autor sobre certidao negativa de remocao de fls
43.” Adv(s). JULIANO TOMANAGA.

016 Autos 1999.0002363-9 - JOAO ROBERTO TEIXEIRA
MACHADO X ROSANA PERES DE PAULA PEREIRA.
ACAO DE COBRANCA - “Manifeste-se o procurador do
autor sobre certidao negativa de remocao de fls 37-ver-
so”. Adv(s). RICARDO FRANCISCO COSMO.

017 Autos 1999.0002691-3 - GUILHERME
GALDIANO(REPRESENTADO POR ALCIDES GALDI-
ANO) X AMIL-ASSISTENCIA MEDICA INTERNACHI-
ONALN LTDA. ACAO DE INDENIZACAO POR DA-
NOS MATERIAIS E MORAIS - “Julgo, para que surta
seus efeitos juridicos, extinto o presente processo, face o
devedor ter satisfeito a obrigacao, nos termos do art 794,
I, do CPC. Fica autorizado o desentranhamento dos docu-
mentos em favor do devedor e, havendo deposito em di-
nheiro, expeca-se o alvara. Levante-se a penhora, se hou-
ver. Apos o transito em julgado, baixe-se na distribuicao
e arquivem-se os Autos. Adv(s). ROSANGELA KHATER,
GENY GUEDES DE QUEIROZ, LUIZ FRANCISCO
MORAIS LOPES.

018 Autos 1999.0002860-6 - MARCIA FREITAS PERES X
FERNANDO MAURICIO DE MORAES. ACAO DE
EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - “... julgo
procedentes em parte os presentes Embargos a Arremata-
cao, envolvendo as partes ja nominadas, para decretar a
nulidade dos atos de leiloes e a arrematacao de fls 56, 57,
58 e 59 destes Autos e determinar a sua renovacao, com o
prosseguimento nos ulteriores termos da presente execu-
cao, pelo valor de R$ 4.836,72, apurado as fls 23 e de-
mais acrescimos legais de atualizacao, a partir da data de
04.06.01, tendo como subsistentes a penhora efetivada nos
Autos, as fls 25/26. Condeno o embargante nas custas do
processo, no percentual de cinquenta por cento, nos ter-
mos do art 55, paragrafo unico, inciso II, da Lei n 9099/
95, sendo incabivel a condenacao do vencido em honora-
rios de advogado, neste primeiro grau. Renovem-se os lei-
loes.” Adv(s). MANUEL PEREIRA DOS REIS, ADOL-
FO LUIS DE SOUZA GOIS.

019 Autos 1999.0003371-5 - LINDOMARA TEODORO DE
SOUZA X SIDIVAL JOSE CRUZ. ACAO DE EXECU-
CAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - “Julgo extinto o
processo, sem julgamento do merito, tendo em vista a in-
viabilidade do seu prosseguimento, pelo abandono da causa
da parte reclamante, vez que esta nao providenciou a dili-
gencia que lhe competia no transcurso do prazo que foi
concedido. Faco-o com fundamento no art 51, II, da Lei n
9099/95. Custa pelo autor. Arquivem-se os Autos. Devol-
vam-se os documentos as partes. Baixe-se na distribui-
cao.”  Adv(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO.

020 Autos 1999.0004101-7 - VERA LUCIA MARTINS DA
SILVA X HUGARELLI & CHAVES LTDA. ACAO RE-
DIBITORIA - “Manifeste-se o procurador do autor sobre
certidao negativa de penhora de fls 78.” Adv(s). JOSE
LOURIVAL RODRIGUES VASCONCELOS.

021 Autos 2000.0000123-6 - LUIZ PEREIRA DA SILVA X
ALMUDI & CIA LTDA. ACAO DE RESTITUICAO DE
QUANTIAS PAGAS CUMULADA COM REPARACAO
DE DANOS MORAIS - “Julgo extinta a execucao, tendo
em vista a extincao da obrigacao pela adjudicacao feita
pelo credor e respectiva quitacao dada as fls 56-verso.
Arquive-se, com as baixas necessarias.” Adv(s). LUIZ
LOPES BARRETO.

022 Autos 2000.0000160-0 - FLAVIO NOIVO MALANGA
X SUL AMERICA CAPITALIZACAO SA. ACAO DE
RESCISAO CONTRATUAL CUMULADA COM RES-
TITUICAO DE PARCELAS PAGAS - “Julgo, para que
surta efeitos juridicos, extinto o presente processo, face o
devedor ter satisfeito a obrigacao, nos termos do art 794,
I, do CPC. Fica autorizado o desentranhamento dos docu-
mentos em favor do devedor e, havendo deposito em di-
nheiro, expeca-se o alvara. Levante-se a penhora, se hou-
ver. Apos o transito em julgado, baixe-se na distribuicao
e arquivem-se os Autos.” Adv(s). VINICIUS SOARES
ROCHA, ALDO CEZAR MAKIOLKE.

023 Autos 2000.0000669-6 - JOSE GABRIEL DA SILVA e
outros X CONSTRUTORA KHOURI LTDA. ACAO DE
RESTITUICAO DE PARCELAS PAGAS - “... julgo par-
cialmente procedente o pedido exordial, formulado por
Jose Gabriel da Silva e Leonina dos Santos Vilela da Sil-
va, a fim de condenar, como condeno, a reclamada Cons-
trutora Khouri Ltda a restituir aos requerentes os  valores
por eles pagos, devidamente corrigidos desde cada paga-
mento, correspondentes aos documentos de fls 14 e 15,
17 a 27, 29, 31, 33, 35 a 37 dos Autos, excluidos os acres-
cimos de juros, correcao monetaria e multa pelo atraso de
pagamento. Do total apurado, devem incidir juros de mora
a base de um por cento (1%) ao mes, contados da citacao
(18/05/2000) e correcao monetaria, pelos indices oficiais
do Poder Judiciario, contada desde cada pagamento, tudo
a ser apurado por calculo aritmetico dos reclamantes (art
604 CPC). Do montante apurado e atualizado, devera ser
deduzido o percentual de dez por cento (10%) a titulo de
clausula penal (cl 15). Por outro lado, condeno os recla-
mantes Jose Gabriel da Silva e Leonina dos Santos Vilela
da Silva a multa processual equivalente a um por cento
(1%) do valor dado a causa (4.999,99), devidamente cor-
rigido, a ser revertido em favor da reclamada, de acordo
com o previsto no artigo 17, incisos II, III e V e artigo 18,
ambos do CPC. Sem custas e honorarios.” Adv(s). JOSE
CICERO CELESTINO, CELIA REGINA MARCOS PE-
REIRA.

024 Autos 2000.0000683-1 - SUELY DELATTRE CICERO
X ROSEMEIRE SANTOS GONCALVES. ACAO DE CO-
BRANCA - “Manifeste-se o procurador do autor sobre
certidao negativa de intimacao de fls 46-verso.” Adv(s).
JOAO VICENTE CAPOBIANGO.

025 Autos 2000.0001197-5 - ELISETE DE OLIVEIRA X
CLOVIS AUGUSTO SALGADO. EXECUCAO DE TI-
TULO EXTRAJUDICIAL - “Manifeste-se o procurador
do autor sobre certidao negativa de remocao de fls 37-
verso e 38-verso.” Adv(s). ANDRE LUIZ POLIMENI
MASSI.

026 Autos 2000.0001519-9 - ALO MOYSES BRUN X CAR-
REFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA. ACAO DE
REPARACAO DE DANOS MORAIS - “..., julgo impro-
cedente o pedido inicial e decreto a extincao do processo
(CPC, 269, I). Deixo de conceder o autor ao pagamento
de custas processuais e de honorarios advocaticios, pois
nao ficou comprovada a litigancia de ma-fe no caso ver-
tente (art.55 da Lei n 9.099/95).” Adv(s). MARCO AN-
TONIO GONCALVES VALLE, RENATO CASTELLA-
ZZI.

027 Autos 2000.0001598-9 - EBERSON RICARDO LEAL X
JOSE DUARTE. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJU-
DICIAL - “Julgo extinto o processo, tendo em vista a nao
localizacao do devedor ou de seus bens, conforme noticia
existente nos Autos, com base na art.53, paragrafo 4, da
Lei 9.099/95. Arquivem-se os Autos. Devolvam-se os
documentos ao exequente. Proceda-se a baixa junto ao
distribuidor.” Adv(s). DELY DIAS DAS NEVES.

028 Autos 2000.0001642-0 - VALDOMIRO JACINTHO RO-
DRIGUES X MARIO DO ROSARIO PIRES. ACAO DE
COBRANCA DE HONORARIOS PROFISSIONAIS -
“Intime-se o procurador do autor sobre oficio de fls 60 do
registro de imoveis.” Adv(s). VALDOMIRO JACINTHO
RODRIGUES.

029 Autos 2000.0002089-3 - ROBERVAL CONSALTER X
ORIDES MARQUES DE CASTRO. ACAO DE EXECU-
CAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - “Com base no
disposto no artigo 53, paragrafo 4, da Lei 9099/95, decre-
to a extincao do presente processo, autorizando o desen-
tranhamento dos documentos ao exequente. Baixe-se na
distribuicao e arquivem-se. Sem custas.” Adv(s). SHIR-
LEY MONTEIRO MUNHOZ.

030 Autos 2000.0002160-1 - CICERO AUGUSTO DA SIL-
VA X UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A. ACAO DE INDENIZACAO POR DANOS MORAIS,
CANCELAMENTO DE PROTESTO E EXIBICAO DE
DOCUMENTOS - “ Homologo a transacao retro, decreto
a extincao do processo, e ante a anuencia do credor, de-
termino o cancelamento do protesto, lavrado no 1 Oficio
desta Comarca, em 31.01.94, constante do Livro n. 1.018,
fls 159 e, apos, baixe-se na distribuicao e arquivem-se.
Sem custas.” Adv(s). JOSE DE ALENCAR S CORDEI-
RO, JOAO CARLOS MESSIAS JUNIOR.

031 Autos 2000.0002195-4 - CELSO JUSTINO X AEL IMO-
VEIS S/C LTDA. ACAO DE EXECUCAO DE TITULO
EXTRAJUDICIAL - “Com base no disposto no artigo 53,
paragrafro 4, da Lei 9099/95, decreto a extincao do pre-
sente processo, autorizando o desentranhamento dos do-
cumentos ao exequente. Baixe-se na distribuicao e arqui-
vem-se. Sem custas.” Adv(s). MARCO ANTONIO DE
ANDRADE CAMPANELLI.

032 Autos 2000.0002240-3 - JOAO TESHIMA X ALEXAN-
DRE DE CASTRO. ACAO DE INDENIZACAO POR
DANOS MATERIAIS - “Manifeste-se o procurador do
autor sobre certidao negativa de penhora de fls 129.”
Adv(s). ELIZABETH NADALIN.

033 Autos 2000.0002766-9 - ELIEL JOAQUIM DOS SAN-
TOS X ELIAS TENORIO DE LIMA. ACAO DE INDE-
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NIZACAO POR DANOS MORAIS -”Intimem-se os pro-
curadores da parte recorrida para, querendo,apresentarem
contra-razoes de recurso dentro do prazo legal.” Adv(s).
CARLOS ROBERTO SCALASSARA, EDMILSON NO-
GIMA, JORGE WILLIANS TAUIL, MAURICIO ZAN-
LUCKI.

034 Autos 2000.0002980-7 - JOSE CARLOS TEODORO RO-
DRIGUES - PRATICON CONTABILIDADE X BONA-
LUX-URBANIZACAO E ILUMINACAO PUBLICA
LTDA.  ACAO DE COBRANCA - “Manifeste-se o pro-
curador do autor sobre certidao negativa de penhora de
fls 30-verso.” Adv(s). JOSE CARLOS PINOTTI FILHO.

035 Autos 2000.0003143-7 - NEUSA MARILENA BRIGATI
X YANI LOUREIRO BRITO. ACAO DE COBRANCA -
“Manifeste-se o procurador do autor sobre certidao nega-
tiva de penhora de fls 49.” Adv(s). LUIZ CARLOS DO
NASCIMENTO.

036 Autos 2000.0003282-4 - TEREZINHA FERREIRA MAR-
TINS X EDWANEY ALVIN DA SILVA e outros. ACAO
DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - “Ma-
nifeste-se o procurador do autor sobre certidao negativa
de citacao de fls 25.” Adv(s). JULIANO TOMANAGA.

037 Autos 2000.0003405-3 - LEANDRO FRANCIS OLIVEI-
RA e outros X AIRTON VILELA DE SALES. ACAO DE
EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - “Intime-
se o procurador do autor sobre laudo de avaliacao de fls
78.” Adv(s). REGINALDO MONTICELLI.

038 Autos 2000.0003515-7 - MARIA ELIZABETE VERRI X
MARCIO CLETO DA SILVA. ACAO DE EXECUCAO
DE TITULO EXTRAJUDICIAL - “Homologo a desisten-
cia, decreto a extincao do processo, autorizo o desentra-
nhamento dos documentos. Levante-se a penhora, se hou-
ver, baixe-se na distribuicao e arquivem-se. Sem custas.”
Adv(s). ANTONIO CARLOS CANTONI.

039 Autos 2000.0003646-3 - JOSE CARLOS CARDADOR
X MARLY MIRIAM DE ANDRADE BUENO. ACAO
DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - “Com
base no disposto no artigo 53, paragrafo 4, decreto a ex-
tincao do presente processo, autorizando o desentranha-
mento dos documentos ao exequente. Baixe-se na distri-
buicao e arquivem-se. Sem custas.” Adv(s). PAULO RUY
FRANCO DE MACEDO.

040 Autos 2000.0003809-1 - CLAUDENIR GOMES FERREI-
RA X RETROVISA- COMERCIO DE PRODUTOS AU-
DIO VISUAIS. ACAO DE COBRANCA - “Julgo extinta
a excucao, tendo em vista a extincao da obrigacao pela
adjudicacao feita pelo credor e respectiva quitacao dada
as fls 47. Arquive-se, com as baixas necessarias. Adv(s).
EDNA WAUTERS.

041 Autos 2000.0003817-2 - TONY NONAKA X NILIZA
CANDIDA DOMINGUES. ACAO DE EXECUCAO DE
TITULO EXTRAJUDICIAL - “Homologo a desistencia,
decreto a extincao do processo, autorizo o desentranha-
mento dos documentos. Levante-se a penhora, se houver,
baixe-se na distribuicao e arquivem-se. Sem custas.”
Adv(s). CARLOS ALBERTO MARICATO.

042 Autos 2000.0003836-9 - ELAINE CRISTINA FERREI-
RA CAMARGO X CREDICARD S/A - ADMINISTRA-
DORA DE CARTOES DE CREDITO. ACAO ORDINA-
RIA - “...julgo improcedentes os presentes embargos a
execucao judicial, envolvendo as partes ja nominadas, para
determinar que se prossigam nos ulteriores termos da pre-
sente execucao, pelo valor de R$ 3504,88, apurado as fls
118 e demais acrescimos legais de atualizacao, a partir da
data de 01/06/2001, tendo como subsistente a penhora
efetivada nos Autos, as fls 139. Condeno nas custas do
processo o embargante, nos termos do art 55, paragrafo
unico, inciso II, da Lei n 9099/95, sendo incabivel a con-
denacao do vencido em honorarios de advogado, neste
primeiro grau.” Adv(s). MARIO ROCHA FILHO, KEI-
TY SUTO TROMBELI.

043 Autos 2000.0003993-4 - MARIA APARECIDA DE FA-
RIA CARDOSO X BEATRIZ APARECIDA DE SOUZA
BRANCALHAO. ACAO DE COBRANCA - “I) Diga a
exequente, objetivamente sobre os bens ja penhorados nos
Autos, cuja hasta publica restou negativa. II)No prazo de
cinco (5) dias, atualize-se o calculo exequendo, pela pro-
pria exequente e juntando-se procuracao aos Autos. III)
Por fim, venham-me face o pedido de fl 23.” Adv(s). JOSE
NOGUEIRA FILHO.

044 Autos 2001.0000192-9 - JANAINA DUARTE TAGUCHI
CEZAR X FERNANDO LUIZ M. MONTEIRO. ACAO
DE COBRANCA - “Julgo extinta a execucao, tendo em
vista a extincao da obrigacao pela arrematacao feita pelo
credor que recebeu o bem sem ressalva. Arquive-se, com
as baixas necessarias.” Adv(s). ALVINO APARECIDO
FILHO, MARIA ELIZABETH JACOB.

045 Autos 2001.0000423-5 - MIRIAM BATISTA CARDIAL
X LUIZ CARLOS FLAUZINO. ACAO DE EXECUCAO
DE TITULO EXTRAJUDICIAL - “Manifeste-se o procu-
rador do autor sobre certidao negativa de penhora de fls
21.” Adv(s). NIDIA KOSIENCZUK R. G. SANTOS.

046 Autos 2001.0000459-6 - ANTONIO BOSCHETTO LO-

PES X FRANCISCO VIEIRA DA ROCHA. ACAO DE
REPARACAO DE DANOS - “Homologo a desistencia,
decreto a extincao do processo, autorizo o desentranha-
mento dos documentos. Levante-se a penhora, se houver,
baixe-se na distribuicao e arquivem-se. Sem custas.”
Adv(s). DELY DIAS DAS NEVES.

047 Autos 2001.0000537-1 - WILSON MOTA CARBONE-
ZES X INFOTEL. ACAO DE EXECUCAO DE TITULO
EXTRAJUDICIAL - “I) A questao sobre competencia e
materia de defesa a ser dirimida havendo embargos com
seu questionamento. Indefiro o pedido do credor de fls
51. II)Expeca-se carta precatoria para a penhora.” Adv(s).
SANDRA MATSUBARA.

048 Autos 2001.0000589-4 - JOSE CARLOS CARDADOR
X IRANIR APARECIDA DA SILVA. ACAO DE EXE-
CUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - “Com base
no artigo 53, paragrafo 4, da Lei 9099/95, decreto a extin-
cao do processo, autorizando o desentranhamento dos
documentos ao exequente. Baixe-se na distribuicao e ar-
quivem-se. Sem custas.” Adv(s). PAULO RUY FRANCO
DE MACEDO.

049 Autos 2001.0000647-5 - DORCA DINIZ DOS REIS X
LUIZ CARLOS NASCIMENTO BLAIA. ACAO DE
OBRIGACAO DE FAZER - “Manifeste-se o procurador
do autor sobre o interesse ou nao no prosseguimento do
feito.” Adv(s). OMAR JOSE BADDAUY.

050 Autos 2001.0000670-0 - NIVALDO WAGNER DE ME-
LLO X ANDRE FABIANO DIAS VINCE. ACAO DE
EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - “A im-
penhorabilidade do bem pode ser arguida em qualquer
oportunidade, ainda que ja tenham sido opostos embargos
(STJ. Resp 192.133-MS). De modo que possibilito ao
executado produzir prova das suas alegacoes, e para tanto
designo o dia 17/02/2003, as 09:00 horas.” Adv(s). JOSE
CARVALHO GRADE NETO, LEONARDO SANTOS
BOMEDIANO NOGUEIRA.

051 Autos 2001.0000801-0 - ALZIRA APARECIDA BOA-
VENTURA YAMAMOTO X VALDEMAR DE MIRAN-
DA e outros. ACAO DE COBRANCA - “Manifeste-se o
procurador do autor sobre retorno da Carta Precatoria de
fls 34/37.” Adv(s). RENATA DEQUECH.

052 Autos 2001.0000928-8 - REGINALDO ROSSETTO X
MARCIO DE SILOS FERRAZ. ACAO DE COBRANCA
- “Manifeste-se o procurador do autor sobre certidao ne-
gativa de penhora de fls 23.” Adv(s). PAULO ROGERIO
SANCHES.

053 Autos 2001.0000980-6 - ZENAIDE APARECIDA SIMO-
ES X CRISTINA RAGUZZONI LEBEDEFF. ACAO DE
EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - “Mani-
feste-se o procurador do autor sobre certidao negativa de
citacao de fls 48.” Adv(s). BRUNO PEDALINO.

054 Autos 2001.0001057-0 - MARIA JOSEFINA DE JESUS
e outros X MARIO ROCHA FILHO. ACAO DE OBRI-
GACAO DE FAZER CUMULADA COM COMINATO-
RIA - “Julgo, para que surta seus efeitos juridicos, extinto
o presente processo, face o devedor ter satisfeito a obri-
gacao, nos termos do art 794, I, do CPC. Fica autorizado
o desentranhamento dos documentos em favor do deve-
dor e, havendo deposito em dinheiro, expeca-se o alvara.
Levante-se a penhora, se houver. Apos o transito em jul-
gado, baixe-se na distribuicao e arquivem-se os Autos.”
Adv(s). CRISTIANE CARVALHO BURCI FERREIRA,
MARIO ROCHA FILHO.

055 Autos 2001.0001077-4 - GUIDO SILVERIO DE JESUS
X RODRIGO LOPES. ACAO DE EXECUCAO DE TI-
TULO EXTRAJUDICIAL - “Julgo extinto o processo,
tendo em vista a nao localizacao do devedor ou de seus
bens, conforme noticia existente nos Autos, com base no
art 53, paragrafo 4 da Lei 9099/95. Arquivem-se os
Autos. Devolvam-se os documentos ao exequente. Proce-
da-se a baixa junto ao Distribuidor.” Adv(s). TELES DE
ANDRADE.

056 Autos 2001.0001131-2 - CHARLES VEZOZZO X JCBM
EDITORA LTDA e outros. ACAO DE EXECUCAO DE
TITULO EXTRAJUDICIAL - Intime-se a procuradora da
parte recorrente sobre despacho de fls. 80, com o seguinte
teor:” Ratifico a necessidade de cumprimento do despa-
cho de fls. 66.” Adv(s). SORAIA ARAUJO PINHOLA-
TO.

057 Autos 2001.0001157-6 - RICARDO GONZAGA X AU-
TOBENS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA. ACAO DE DEVOLUCAO DE VALORES PAGOS
- “Manifeste-se o procurador do autor sobre certidao ne-
gativa de penhora de fls 70.” Adv(s). REGINALDO MON-
TICELLI.

058 Autos 2001.0001191-6 - DACIO VILLAR X JOSIANE
ARAUJO CORDEIRO. ACAO DE EXECUCAO DE TI-
TULO EXTRAJUDICIAL - “Julgo extinto o processo, sem
julgamento do merito, tendo em vista a inviabilidade do
seu prosseguimento, pelo abandono da causa pela parte
reclamante, vez que esta nao providenciou a diligencia
que lhe competia no transcurso do prazo que foi concedi-
do. Faca-o com fundamento no artigo 51, II, da Lei 9099/
95. Custas pelo autor. Arquivem-se os Autos. Devolvam-

se os documentos as partes. Baixe-se na distribuicao.”
Adv(s). HELIO DE MATOS VENANCIO.

059 Autos 2001.0001215-7 - VITALINO RODRIGUES NET-
TO X MARIA JOSE PEREIRA DE SOUZA. ACAO DE
COBRANCA DE HONORARIOS ADVOCATICIOS -
“Julgo extinto o processo, sem julgamento do merito, ten-
do em vista a inviabilidade do seu prosseguimento, pelo
abandono da causa pela parte reclamante, vez que esta
nao providenciou a diligencia que lhe competia no trans-
curso do prazo que foi concedido. Faca-o com fundamen-
to no artigo 51, II, da Lei de 9099/95. Custas pelo autor.
Arquivem-se osAutos. Devolvam-se os documentos as
partes. Baixe-se na distribuicao.” Adv(s). VITALINO
RODRIGUES NETTO.

060 Autos 2001.0001245-9 - FERNANDA MARIA BERNAR-
DO BACCETI X MARIA DE CASSIA CESAR NOVAES
SOLEO e outros. ACAO DE REPARACAO DE DANOS
- “Julgo, para que surta seus efeitos juridicos, extinto o
presente processo, face o devedor ter satisfeito a obriga-
cao, nos termos do art 794, I, do CPC. Fica autorizado o
desentranhamento dos documentos em favor do devedor
e, havendo deposito de dinheiro, expeca-se o alvara. Le-
vante-se a penhora, se houver. Apos o transito em julga-
do, baixe-se na distribuicao e arquivem-e os Autos.”
Adv(s). AULO PRATO, WANDERLEY PAVAN.

061 Autos 2001.0001331-5 - SERGIO SORGI X NEIVA MA-
RIA BARBOSA MIRANDA e outros. ACAO DE EXE-
CUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - “Com base
no disposto no artigo 53, paragrafo 4, da Lei 9.099/95,
decreto a extincao do presente processo, autorizando o
desentranhamento dos documentos ao exequente.Baixe-
se na disribuicao e arquivem-se. Sem custas. P.I.” Adv(s).
HELIO FRANCISCO FREITAS.

062 Autos 2001.0001413-3 - CESAR KAZUO IKESHOJI RP.
POR FUMIKA IKESHOJI X MICHEL HENRIQUE SPU-
RIO. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -
“Manifeste-se o procurador do autor sobre certidao nega-
tiva de citacao de fls 20.” Adv(s). OSVALDO SESTARIO
FILHO.

063 Autos 2001.0001434-6 - DEVOLNI DE OLIVEIRA COS-
TA X NOEL PATROCINIO. ACAO DE REPARACAO
DE DANOS - “...julgo parcialmente procedentes os Em-
bargos de fls 47/50, para fim unico e exclusivo de deter-
minar a retificacao da penhora de fls 46, que deve recair
sobre os direitos que o devedor/embargante possui sobre
o veiculo e nao sobre o bem propriamente dito,
determinando,em consequencia, o prosseguimento da exe-
cucao nos seus ulteriores termos, marcando-se data para
leilao, permanecente higida a penhora de fls 46 com a
ressalva supra. Incabivel na especie a condenacao em cus-
tas e honorarios advocaticios de sucumbencia.” Adv(s).
DELY DIAS DAS NEVES, FATIMA APARECIDA LUC-
CHESI.

064 Autos 2001.0001481-8 - MARIA CRISTINA DE MORA-
ES X JOSE LUIS SILVA. ACAO DE REPARACAO DE
DANOSPOR ACIDENTE DE VEICULOS - “...julgo im-
procedentes os pedidos contidos na inicial da autora, em
face da mesma nao ter demonstrado o fato constitutivo do
direito invocado. Ainda, julgo procedente o pedido con-
traposto do reclamado, para o fim de condenar a recla-
mante, a pagar a parte reclamada a quantia total de R$
2.229,60 (dois mil, duzentos e vinte e nove reais e sessen-
ta centavos), a qual sera acrecida da correcao monetaria a
ser computada desde a data de 11.08.01(quando foi ela-
borado o orcamento de fls 67) e dos juros de mora de seis
por cento ao ano,estes a serem contados desde a data de
20.02.01 quando houve o evento, nos termos da Sumula
54,do STJ. Sem custas e honorarios advocaticios neste
primeiro grau.” Adv(s). MARIO ROCHA FILHO, MAU-
RICIO DE OLIVEIRA CARNEIRO.

065 Autos 2001.0001544-0 - CELSO SUZUKI X VERA LU-
CIA CARVALHO DE ALMEIDA e outros. ACAO DE
EXECUCAO EXTRAJUDICIAL - “Julgo extinto o pro-
cesso, sem julgamento do merito haja vista ausencia in-
justificada da parte autora na audiencia, o que faco com
fundamento no Art. 51, I, da lei 9099/ 95. Custas pela
parte autora. Arquivem-se os Autos.”  Adv(s). ALDO
CEZAR MAKIOLKE, FATIMA APARECIDA LUCCHE-
SI.

066 Autos 2001.0001675-6 - MARILZE MADALENA MELO
ROSSINHOLI X AUDAC-CONSULTORIA E ASSESSO-
RIA DE COBRANCA LTDA e outros. ACAO DE NULI-
DADE E NEGATIVA CADASTRAL CUMULADA COM
INDENIZACAO POR DANO MORAL E DANO MATE-
RIAL - “Julgo extinta a execucao, tendo em vista o cum-
primento do acordo pela parte reclamada, conforme o
documento de fls.87. Arquive-se, com as baixas necessa-
rias.” Adv(s). MACIEL TRISTAO BARBOSA, PAULO
WAGNER CASTANHO, VANESSA CARLA LEITE
BARBIERI, FABRICIO MASSI SALLA.

067 Autos 2001.0001986-0 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA
X DIRLEI RODRIGUES. EXECUCAO DE TITULO EX-
TRAJUDICIAL - “Com base no disposto no Artigo 53,
paragrafo 4, da Lei 9.099/95, decreto a extincao do pre-
sente processo, autorizando desentranhamento dos docu-
mentos ao exequente. Baixe-se na distribuicao e arqui-
vem-se. Sem custas.” Adv(s). ANGELA KARINA CHIR-

NEV PEDOTTI.

068 Autos 2001.0002024-9 - NATALINA GOMES X VAL-
DOMIRO APARECIDO RABAC. ACAO DE OBRIGA-
CAO DE FAZER - “Julgo extinto o processo, sem  julga-
mento do merito, tendo em vista a inviabilidade de seu
prosseguimento, pelo abandono da causa pela parte recla-
mante, vez que esta nao providenciou a diligencia que lhe
competia no transcurso do prazo que foi concedido. Faco
com fundamento no Artigo 51,paragrafo II, da lei 9.099/
95. Custas pelo autor. Arquivem-se os Autos. Devolvam-
se os documentos as partes.Baixe-se na distribuicao.”
Adv(s). DARCIO SABATINI BARBOSA.

069 Autos 2001.0002026-5 - EMERSON DE OLIVEIRA
GORDO X JOSE RIBEIRO DA SILVA. ACAO DE CO-
BRANCA SUMARISSIMA - “Julgo, para que surja seus
efeitos juridicos, extinto o presente processo, face o de-
vedor ter satisfeito a obrigacao, nos termos do art 794, I
do CPC. Fica autorizado o desentranhamento dos docu-
mentos em favor do devedor e, havendo deposito em di-
nheiro, expeca-se o alvara. Levante-se a penhora, se hou-
ver . Apos transito em julgado, baixe-se na distribuicao e
arquivem-se os Autos.” Adv(s). ROGER PIAZZALUN-
GA, LINEU PEDRO SPAGOLLA.

070 Autos 2001.0002075-3 - ELIANE HONORATO X CRE-
DICARD S/A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE
CREDITO e outros. ACAO DE INDENIZACAO POR
DANO MORAL - “Julgo extinta a execucao, tendo em
vista o pagamento feito pela parte devedora, e que obteve
a concordancia do credor, que deu quitacao (fls 89/90).
Autorizo a exequente levantar o documento de fls 98,
mediante recibo. Arquive-se, com as baixas necessarias.”
Adv(s). ELAINE DE PAULA MENEZES, JOAO CAR-
LOS MESSIAS JUNIOR, JANETE APARECIDA DE
OLIVEIRA.

071 Autos 2001.0002175-0 - ANDREIA PAULA DE SOUZA
X CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA.
ACAO DE PAGAMENTO DE PRESTACAO - “Julgo
extinto o processo, sem julgamento do merito, tendo em
vista a inviabilidade do seu prosseguimento, pelo aban-
dono da causa pela parte reclamante, vez que esta nao
providenciou a diligencia que lhe competia no transcurso
do prazo que foi concedido. Faco-o com fundamento no
artigo 51, II, da lei 9099/95. Custas pelo autor. Arquivem-
se os Autos. Devolvam-se os documentos as partes. Bai-
xe-se na distribuicao.” Adv(s). RENATO CASTELLAZ-
ZI, RODAVLAS LHAMAS FERREIRA.

072 Autos 2001.0002176-8 - JOSE DINIZ X VINICIOS MA-
CIEL DE OLIVEIRA. ACAO DE INDENIZACAO POR
DANOS MATERIAIS E MORAIS - “Intime-se a procura-
dora da parte recorrida para, querendo, apresentar   con-
tra-razoes de recurso dentro do prazo legal.” Adv(s). SIL-
VIA BENADUCE CASELLA.

073 Autos 2001.0002199-7 - EDUARDO BEZERRA DA SIL-
VA X RITA PEREIRA e outros. ACAO DE INDENIZA-
CAO - “Julgo, para que surta seus efeitos juridicos, extin-
to o presente processo, face o devedor ter satisfeito a obri-
gacao, nos termos do art 794, I, do CPC. Fica autorizado
o desentranhamento dos documentos em favor do deve-
dor e, havendo deposito em dinheiro, expeca-se o alvara.
Levante-se a penhora, se houver. Apos o transito em jul-
gado, baixe-se na distribuicao e arquivem-se osAu tos . ”
Adv(s). MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO, DELY
DIAS DAS NEVES.

074 Autos 2001.0002231-4 - RONALDO GONSALVES BA-
TISTA e outros X CONDOMINIO RESIDENCIAL ERAL-
DINA ALMEIDA, 455. ACAO DE COBRANCA - “Jul-
go extinto o processo, sem julgamento do merito, tendo
em vista a inviabilidade do seu prosseguimento, pelo aban-
dono da causa pela parte reclamante, vez que esta nao
providenciou a diligencia que lhe competia no transcurso
do prazo que foi concedido. Faco-0 com fundamento no
artigo 51, II, da lei 9099/95. Custas pelo autor. Arquivem-
se os Autos. Devolvam-se os documentos as partes. Bai-
xe-se na distribuicao.” Adv(s). JORGE ALEXANDRE
KARATZIOS, ANA CLAUDIA DUARTE PINHEIRO.

075 Autos 2001.0002305-1 - ADIEL LUCAS CARDOSO X
MANOEL FERRER MORENO MORENO. ACAO DE-
CLARATORIA C/C OBRIGACAO DE FAZER- “Intime-
se a procuradora da parte recorrida para, querendo, apre-
sentar contra-razoes de recurso, dentro do prazo legal.”
Adv(s). VALKIRIA APARECIDA LOPES FERRARO.

076 Autos 2001.0002328-0 - FERNANDO RESENDE GON-
CALVES X CASA DE CARNES DOIS IRMAOS. ACAO
DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - “Com
base no disposto no artigo 53, paragrafo 4, da lei 9099/
95, decreto a extincao do presente processo, autorizando
o desentranhamento dos documentos ao exequente. Bai-
xe-se na distribuicao e arquivem-se. Sem custas.” Adv(s).
FLAVIANE PELLOSO MOLINA.

077 Autos 2001.0002428-7 - ACIR FERNANDES X THIA-
GO R. DE LUCAS FARIAS. ACAO DE INDENIZACAO
- “Manifeste-se o procurador do autor sobre certidao ne-
gativa de penhora de fls 29-verso.” Adv(s). YOLANDA
NELLA VOIGT COSENTINO.

078 Autos 2001.0002508-9 - ROBERTO JOSE MONTEIRO
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X NILSON JOSE VIANA. ACAO DE OBRIGACAO DE FA-
ZER - “Julgo extinto o processo, sem julgamento do me-
rito, tendo em vista a inviabilidade do seu prosseguimen-
to, pelo abandono da causa pela parte reclamante, vez que
esta nao providenciou a diligencia que lhe competia no
transcurso do prazo que foi concedido. Faco-o com fun-
damento noa rtigo 51, II, da lei 9099/95. Custas pelo au-
tor. Arquivem-se os Autos. Devolvam-se os documentos
as partes. Baixe-se na distribuicao.” Adv(s). LUCIANA
ANDRADE THOMAZELLA.

079 Autos 2001.0002739-1 - JOSE ROBERTO GALHARDI
X FABIO BIL DE FARIAS e outros. ACAO DE EXECU-
CAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - “Manifeste-se o
procurador do autor sobre certidao negativa de citacao de
fls 75.” Adv(s). MOYSES CARDEAL DA COSTA.

080 Autos 2001.0002839-8 - ELIAS FRANCA X ZAQUEU
FRANCA DO PRADO. ACAO DE EXECUCAO DE TI-
TULO EXTRAJUDICIAL - “Defiro (fls 11), em termos,
requisitando-se copia da ultima declaracao de bens do
executado, mediante o recolhimento da taxa administrati-
va respectiva.” Adv(s). JULIANO TOMANAGA.

081 Autos 2001.0002992-0 - MARLI CAMARGO DA SILVA
X LAZARO DA SILVA. ACAO DE COBRANCA DE
ALUGUERES - “Manifeste-se o procurador do autor so-
bre certidao negativa de penhora de fls 25.” Adv(s). MA-
RIA AUGUSTA DIAS DE SOUZA MANFRIN.

082 Autos 2001.0003039-2 - MARIA OBELIA LEMOS
RODA X ADENILSON ALVIM DA SILVA. ACAO DE
COBRANCA - “Julgo extinto o processo, sem julgamen-
to de merito, tendo em vista a inviabilidade do seu prosse-
guimento, pelo abandono da causa pela parte reclamente,
uma vez transcorrido o prazo que lhe foi concedido, sem
providenciar diligencia que lhe competia, o que faco com
fundamento no artigo 51, II, da lei 9099/95. Arquive-se
com as baixas necessarias.” Adv(s). MARIA ARLETE
BERNARDI BIM.

083 Autos 2001.0003083-0 - COMERCIO DE MOVEIS,
BRINQUEDOS E ARTIGOS INFANTIS JF. LTDA X
REUNIDAS ASSESSORIA DE CREDITO E COBRAN-
CAS e outros. ACAO DE EXECUCAO DE TITULO
EXTRAJUDICIAL - “Com base no disposto no artigo 53,
paragrafo 4, da lei 9099/95, decreto a extincao do presen-
te processo, autorizando o desentranhamento dos docu-
mentos ao exequente. Baixe-se na distribuicao e arqui-
vem-se. Sem custas.” Adv(s). ADERCIO FRANCISCO
DE SOUZA.

084 Autos 2001.0003136-4 - OTAIR SEBASTIAO GONCAL-
VES X SIMONE KOEHLER BARROZO. ACAO DE
EXECUCAO - “Manifeste-se o procurador do autor so-
bre certidao negativa de penhora de fls 14.” Adv(s). ED-
SON GONCALVES.

085 Autos 2001.0003148-8 - ROMILDO LUBRIGATI X
HSBC BANK BRASIL S.A BANCO MULTIPLO. ACAO
REVISIONAL DE CONTRATO - “Acolho o pedido de
fls 66 e com fulcro no art 355 do CPC, determino que o
reclamado junte ao Autos, no prazo de quinze dias, os
extratos solicitados pelo cliente/reclamante, sem prejuizo
do posterior pagamento da tarifa correspondente.” Adv(s).
MARISA SETSUKO KOBAYASHI.

086 Autos 2001.0003161-5 - HELIO DE MATOS VENAN-
CIO X ANDREY DOS SANTOS. ACAO DE EXECU-
CAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - “Com base no
disposto no artigo 53, paragrafo 4, da lei 9099/95, decreto
a extincao do presente processo, autorizando o desentra-
nhamento dos documentos ao exequente. Baixe-se na dis-
tribuicao e arquivem-se. Sem custas.” Adv(s). HELIO DE
MATOS VENANCIO.

087 Autos 2001.0003166-6 - DACIO VILLAR X JOSIANE
ARAUJO CORDEIRO. ACAO DE EXECUCAO DE TI-
TULO EXTRAJUDICIAL - “Com base no disposto no
artigo 53, paragrafo 4, da Lei 9099/95, decreto a extincao
do presente processo, autorizando o desentranhamento dos
documentos ao exequente. Baixe-se na distribuicao e ar-
quivem-se. Sem custas.”  Adv(s). HELIO DE MATOS
VENANCIO.

088 Autos 2001.0003194-1 - IRACEMA DE SENES MARINS
X EDVALDO CEZAR DO CARMO. ACAO DE EXE-
CUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - “Nao tendo o
Sr. Oficial de Justica encontrado bens do devedor, cabe
ao credor indicar. Intime-se o procurador do credor.”
Adv(s). RAQUEL SANTOS CHAMPE.

089 Autos 2001.0003217-4 - LEANDRO FERREIRA X VI-
NICIUS RODRIGUES. ACAO DE COBRANCA SUMA-
RISSIMA - “Julgo extinto o processo, sem julgamento do
merito, tendo em vista a inviabilidade do seu prossegui-
mento, pelo abandono da causa pela parte reclamante, vez
que esta nao providenciou a diligencia que lhe competia
no transcurso do prazo que foi concedido. Faco-o com
fundamento no artigo 51, II, da   Lei 9099/95. Custas pelo
autor. Arquivem-se os Autos. Devolvam-se os documen-
tos as partes. Baixe-se na distribuicao.” Adv(s). EMER-
SON NUMATA FUJITA, ROSANA CAMARANI DA SIL-
VA.

090 Autos 2001.0003240-9 - EUGENIO JOAO RAMOS X

NELY CESAR SARAPIAO. ACAO DE COBRANCA SU-
MARISSIMA - “Manifeste-se o procurador do autor so-
bre certidao negativa de penhora de fls 29.” Adv(s).
EMERSON NUMATA FUJITA.

091 Autos 2001.0003277-8 - MARIO ALBERTO RAMOS X
ONOFRE DE OLIVEIRA. ACAO DE EXECUCAO DE
TITULO EXTRAJUCICIAL - “Com base no disposto no
artigo 53, paragrafo 4, da Lei 9099/95, decreto a extincao
do presente processo, autorizando o desentranhamento dos
documentos ao exequente. Baixe-se na distribuicao e ar-
quivem-se. Sem custas.” Adv(s). DENISE NISHIYAMA.

092 Autos 2001.0003573-4 - WILSON DE PAULO. X CON-
DOMINIO RESIDENCIAL TURMALINA. ACAO DE
EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - “Com
base no disposto no artigo 53,paragrafo 4, da Lei 9099/
95, decreto a extincao do presente processo, autorizando
o desentranhamento dos documentos ao exequente. Bai-
xe-se na distribuicao e arquivem-se. Sem custas.” Adv(s).
SERGIO LOPES MASSEDO.

093 Autos 2001.0003691-9 - MARCIO APARECIDO BRU-
NO X EDUARDO AIDAR. ACAO DE RESSARCIMEN-
TO DE DANOS POR ACIDENTE DE VEICULO - “Inti-
mem-se os procuradores das partes sobre o despacho com
o seguinte teor:”O prazo recursal, no Juizado Especial
Civel, e de 10 (dez) dias, contado a partir da ciencia da
sentenca. No presente caso, constata-se que o procurador
dos reclamados, ora recorrentes, foi intimado da sentenca
pelo Diario da justica (fls.66), iniciando o seu prazo re-
cursal em data de 28/08/2002 (inclusive) e expirando em
06/09/2002(inclusive). Verifica-se que o recurso de fls.67
a 73 somente foi protocolado em data de 09/09/2002, sen-
do intempestivo, motivo pelo qual deixo de recebe-lo.
Adv(s). MARIA T. NAVARRO, MARCOS ROBERTO
BOEING.

094 Autos 2001.0003723-0 - AILTON DOS SANTOS PEREI-
RA X SIDNEI FELICIO e outros. ACAO DE EXECU-
CAO DE TITULO EXTRAJUDICICAL - “Manifeste-se
o procurador do autor sobre certidao negativa de penhora
de fls 15.” Adv(s). NIDIA KOSIENCZUK R. G. SAN-
TOS.

095 Autos 2001.0003732-0 - HELIO CAMILO DE ALMEI-
DA X ORESTES RODRIGUES TEIXEIRA.      ACAO
DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICICAL - “Jul-
go extinto o processo, sem julgamento do merito, tendo
em vista a inviabilidade do seu prosseguimento, pelo aban-
dono da causa pela parte reclamante, vez que esta nao
providenciou a diligencia que lhe competia no transcurso
do prazo que foi concedido. Faco-o com fundamento no
artigo 51, II, da Lei 9099/95. Custas pelo autor. Arqui-
vem-se os Autos. Devolvam-se os documentos as partes.
Baixe-se na distribuicao.” Adv(s). HELIO CAMILO DE
ALMEIDA.

096 Autos 2001.0003944-6 - MARCOS HENRIQUE RODRI-
GUES X ANTONIO ROJAS. ACAO DE COBRANCA -
“Manifeste-se o procurador do autor sobre certidao nega-
tiva de penhora de fls 19.” Adv(s). EDUARDO DOS SAN-
TOS.

097 Autos 2001.0003988-8 - MAIKOL CAMPANINI X CRE-
CHE MENINO JESUS. ACAO DE COBRANCA - “Ma-
nifeste-se o procurador do autor sobre certidao negativa
de penhora de fls 25.” Adv(s). CARLA REGINA PRADO
FOGACA.

098 Autos 2001.0004008-8 - HELENA GIMENES LEONE-
LLO X SILVANYA LUCIA DIAS DE SOUZA e outros.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICI-
AL - “Manifeste-se o procurador do autor sobre certidao
negativa de penhora de fls 20.” Adv(s). JULIANO TO-
MANAGA.

099 Autos 2001.0004090-8 - GEOVANEI LEAL BANDEIRA
X JOSIAS DE ALBUQUERQUE. ACAO DE EXECU-
CAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - “Julgo extinto o
processo, sem julgamento do merito, tendo em vista a in-
viabilidade do seu prosseguimento, pelo abandono da causa
pela parte reclamante, vez que esta nao providenciou a
diligencia que lhe competia no transcurso do prazo que
foi concedido. Faco-o com fundamento no artigo 51, II,
da Lei 9099/95. Custas pelo autor. Arquivem-se os
Autos. Devolvam-se os documentos as partes. Baixe-se
na distribuicao.” Adv(s). GEOVANEI LEAL BANDEI-
RA.

100 Autos 2001.0004116-5 - EDUARDO DIAS DE OLIVEI-
RA X TAM - TRANSPORTES AEREOS REGIONAIS.
ACAO DE INDENIZACAO POR DANOS MATERIAIS
E MORAIS - “Intime-se o procurador da parte recorrida
para, querendo, apresentar contra-razoes de recurso den-
tro do prazo legal.” Adv(s). VALDECI WENCESLAU
BARAO MARQUES.

101 Autos 2001.0004209-9 - PAULO CESAR BARROS DE
ALMEIDA CAMARGO X ANTONIO BRUNETTI e ou-
tros.   ACAO DE COBRANCA - “Intime-se o procurador
do autor sobre nomeacao de bens fls. 18.” Adv(s). CLAU-
DEMIR MOLINA.

102 Autos 2001.0004214-5 - JOSE RODRIGUES BOLANO
X BANCO BRADESCO SA. ACAO DE INDENIZACAO

POR DANOS MORAOS - “Intime-se o procurador da
parte recorrida para, querendo, apresentar contra-razoes
de recurso dentro do prazo legal.” Adv(s). LUIS GUI-
LHERME PEGORARO.

103 Autos 2001.0004221-8 - JOAO ALMEIDA NETO X
CONDOMINIO LONDRINA OUTLET CENTER. ACAO
DE ANULACAO CONTRATUAL C/C DEVOLUCAO
DE PARCELAS PAGAS - “Intime-se o procurador da parte
recorrente sobre o despacho, com seguinte teor:”O prazo
recursal, no Juizado Especial Civel, e de 10 (dez) dias,
contado a partir da ciencia da sentenca. No presente caso,
constata-se que o procurador do autor tomou ciencia da
sentenca em cartorio em data de 10/04/2002, quando da
carga dos presentes Autos (fls.107, verso), iniciando seu
prazo recursal em data de 11/04/2002(inclusive). Com a
interposicao dos Embargos de Declaracao em 15/04/2002,
suspendeu-se o prazo recursal(art. 50 da lei n.9099/95),
restando apena mais 06 (seis) dias para enventual interpo-
sicao de recurso. Ve-se que o procurador do recorrente
novamente efetuou a carga dos Autos em data de 27/08/
2002, tomando ciencia da sentenca dos Embargos de De-
claracao (fls. 111, verso), iniciando o prazo recursal em
data de 28/08/2002 (inclusive) e encerrando em 02/09/
2002(inclusive). Verifica-se, no entanto, que o recurso de
fls. 112 a 122 somente foi protocolado em 05/09/02, sen-
do intempestivo, motivo pelo qual deixo de recebe-lo.”
Adv(s). JOSUILSON SILVA ALVES.

104 Autos 2001.0004234-0 - M. MENDONCA E CIA. LTDA.
X INEXPRESS COMUNICAO VISUAL LTDA.. ACAO
DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - “Ma-
nifeste-se o procurador do autor sobre certidao negativa
de citacao de fls 33.” Adv(s). JOSUILSON SILVA AL-
VES.

105 Autos 2001.0004238-2 - M. MENDONCA & CIA LTDA
X M. HELENA LIEBEL LONDRINA. ACAO DE EXE-
CUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - “Com base
no disposto no artigo 53, paragrafo 4, da Lei 9099/95,
decreto a extincao do presente processo, autorizando o
desentranhamento dos documentos ao exequente. Baixe-
se na distribuicao e arquivem-se. Sem custas.” Adv(s).
JOSUILSON SILVA ALVES.

106 Autos 2001.0004274-9 - NELSON ORIOLLI X ANTO-
NIO CARLOS PIRES DE ANDRADE. ACAO DE EXE-
CUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - “ Com base
no disposto no artigo 53, paragrafo 4, da Lei 9.099/95,
decreto a extincao do presente processo, autorizando o
desentranhamento dos documentos ao exequente. Baixe-
se na distribuicao e arquivem-se. Sem custas.” Adv(s).
SEISHIN YOGI.

107 Autos 2001.0004351-6 - IMARA PAZ X FINIVEST S/A.
ACAO COMINATORIA C/C INDENIZACAO POR DA-
NOS MORAIS - “ Sobre o oficio de fls. 53, digam as
partes, querendo, no prazo sucessivo de cinco (5) dias.”
Adv(s). JOSE DE ALENCAR S CORDEIRO, SIMONE
ANDREATTI ASSUNCAO.

108 Autos 2001.0004394-0 - ZAQUEU ELPIDIO e outros X
TAM TRANSPORTES AEREOS REGIONAIS SA. ACAO
DE INDENIZACAO POR DANOS MATERIAIS C/C
DANOS MORAIS - “Intime-se a advogada da parte re-
corrente sobre despacho de fls. 131, com o seguinte teor:
“ I- Recebo o recurso de fls. 105 a 109 somente no efeito
devolutivo, uma vez que nao ha risco de dano irreparavel
para a parte, porquanto eventual execucao provisoria nao
implica em levantamento de dinheiro;”” ACAO DE IN-
DENIZACAO POR DANOS MATERIAIS C/C DANOS
MORAIS - “ Intime-se o advogado da parte recorrida para,
querendo, apresentar contra-razoes de recurso, dentro do
prazo legal.” Adv(s). JOSUILSON SILVA ALVES, VAL-
DECI WENCESLAU BARAO MARQUES.

109 Autos 2002.0000097-3 - VERA LUCIA D’ANDREA DE
SOUZA MELLO X AEL IMOVEIS S/C LTDA e outros.
ACAO DE RESILICAO DE CONTRATO DE ADMINIS-
TRACAO - “...julgo procedente o pedido para condenar a
reclamada Ael Imoveis S/C LTDA a pagar a da reclaman-
te Vera Lucia Dandrea de Souza Melo a quantia de
R$760,00 (setecentos e sessenta reais), atualizada desde
outubro de 2001, acrescida de juros de mora, estes na base
de 6% ao ano, contados desde a citacao 06.06.02(fls 11-
v). E incabivel neste grau de jurisdicao a condenacao em
custas e honorarios advocaticios.” Adv(s). ALVARO UKS-
TIN.

110 Autos 2002.0000187-2 - MARLY APARECECIDA PE-
REIRA FAGUNDES e outros X LUIZ PEREIRA. ACAO
DE EXECUCAO DE CONTRATO DE HONORARIOS -
“ Com base no disposto no artigo 53, paragrafo 4, da Lei
9.099/95, decreto a extincao do presente processo, auto-
rizando o desentranhamento dos documentos ao exequen-
te. Baixe-se na distribuicao e arquivem-se. Sem custas.”
Adv(s). CARMEM DAS GRACAS SILVA MARINS.

111 Autos 2002.0000204-6 - JOSEANE BALZER X CENTRO
INTEGRADO DE ENSINO LTDA. ACAO DE OBRIGA-
CAO DE FAZER C/C INDENIZACAO - “ ...julgo proce-
dente em parte os pedidos contidos na inicial desta de-
manda, envolvendo as partes ja nominadas para o fim de
decretar a rescisao do contrato de prestacao de servicos
educacionais, conforme documento de fls 14, firmado entre
as partes demandantes, ficando o mesmo extinto. Ainda,

condeno o reclamado a pagar a parte reclamante, a inde-
nizacao a titulo de danos morais, na quantia de
R$1.800,00(um mil e oitocentos reais), a qual sera acres-
cida de correcao monetaria, a ser computada desde a data
de 23.01.02 (quando a acao foi ajuizada) e dos juros de
mora de seis por cento ao ano, estes a serem contados
desde a data de 16.05.01(documento de fls 22), nos ter-
mos da Sumula 54, do STJ. Ficam afastados os pedidos
da autora de obrigacao de fazer com multa diaria; indeni-
zacao por perdas e danos e restituicao de quantias pagas
com multa contratual. Em primeiro grau e incabivel a con-
denacao do vencido em custas e honorarios ade advoga-
do.” Adv(s). JULIANO TOMANAGA, TANIA VALERIA
DE OLIVEIRA.

112 Autos 2002.0000205-4 - STUDIO DRAW PLACAS E
ADESIVOS LTDA X SUPERMERCADO ECONOMICO.
ACAO ORDINARIA - “ Manifeste-se o procurador do
autor sobre o retorno da Carta Precatoria de fls.19 a 21.”
Adv(s). LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA.

113 Autos 2002.0000208-9 - JOEL MARTINS X STERSA
EMPREENDIMENTOS. ACAO DE COBRANCA -
“...julgo improcedente o pedido inicial formulado nesses
Autos por Joel Martins em face de Stersa Empreendimen-
tos Imobiliarios, na forma da fundamentacao supra e com
esteio no artigo 269, inciso I, do CPC. Incabivel a conde-
nacao de custas e honorarios advocaticios na especie.”
Adv(s). OSVALDO SESTARIO FILHO, JERONIMO
FRANCISCO NETO.

114 Autos 2002.0000213-5 - LEISE MARIA CURCI X GUI-
LHERME ROSSETO. ACAO ORDINARIA DE INDE-
NIZACAO - “...rejeito os presentes Embargos de Decla-
racao, face nao estarem caracterizadas nenhuma das con-
dicoes contidas no artigo 48, da Lei 9099/95. Sem custas
e honorarios advocaticios neste primeiro grau.” Adv(s).
MARCIO LUIZ NIERO.

115 Autos 2002.0000284-4 - CARLOS HENRIQUE GON-
CALVES TREVISO X GERAL RECORD EMPREEN-
DIMENTO LTDA ADMINISTRADORA DO CONSOR-
CIO GERAL RECORD. ACAO DE DEVOLUCAO DE
PARCELAS - “ ...julgo procedente o pedido, conde-
nando a parte reclamda a pagar a parte reclamante a
quantia de R$5.588,47(cinco mil, quinhentos e oitenta
e oito reais e quarenta e    sete centavos), a qual sera
acrescida de correcao monetaria, a ser computada des-
de a data de 18.01.02 e de juros de mora de 6% ao ano,
estes a serem contados desde a data de citacao da parte
reclamada (11/03/02).” Adv(s). HELEN KATIA SILVA
CASSIANO.

116 Autos 2002.0000287-9 - ESVALDO GIROTO X ALAOR
EURIDES FREIRIA. ACAO DE OBRIGACAO DE FA-
ZER C/C PEDIDO DE ANTECIPACAO DE TUTELA -
“...julgo improcedente o pedido exordial formulado por
Edvaldo Giroto em face de Anaor E. da Freiria na forma
supra, com esteio no art 269, CPC. Incabivel a condena-
cao de custas e honorarios advocaticios na especie.”
Adv(s). TANIA VALERIA DE OLIVEIRA, LUIS FER-
NANDO DE CAMARGO HASEGAWA.

117 Autos 2002.0000646-7 - NILTON DE OLIVEIRA PEREI-
RA X ANIZIO DOMICIANO DA SILVA. ACAO DE
EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - “Com
base no disposto no artigo 53, paragrafo 4, da Lei 9099/
95, decreto a extincao do presente processo, autorizando
o desentranhamento dos documentos ao exequente. bai-
xe-se na distribuicao e arquivem-se. Sem custas.” Adv(s).
FREDERICO MOREIRA CAMARGO.

118 Autos 2002.0000744-7 - SERGIO SOARES NASCIMEN-
TO X BCN CONSULTORIA ADMINISTRACAO DE
BENS, SERVICOS E PUBLICIDADE LTDA. ACAO
ANULATORIA C/C DANO MORAL - “Em cinco dias,
diga a contestante sobre a peticao de fls 38/39 e docu-
mentos de fls. 40/41.” Adv(s). ELISANDRE MARIA
BEIRA.

119 Autos 2002.0000764-1 - ROSANE DOMONTE PINTO
X CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA..
ACAO DE OBRIGACAO DE FAZER - “Julgo, para que
surta seus efeitos juridicos, extinto o presente processo,
face o devedor ter satisfeito a obrigacao, nos termos do
art 794, I, do CPC. Fica autorizado o desentranhamento
dos documentos em favor do devedor e, havendo deposito
em dinheiro, expeca-se o alvara. Levante-se a penhora, se
houver. Apos o transito em julgado, baixe-se na distribui-
cao e arquivem-se os Autos.” Adv(s). RENATO CASTE-
LLAZZI.

120 Autos 2002.0001217-3 - JACQUES LINCOLN MARI-
NHO X DATA HOST INFORMATICA. ACAO DE CO-
BRANCA - “Intime-se o procurador do reu sobre os do-
cumentos de fls 24 a 31.” Adv(s). ANTONIO JOAO DEL-
FINO AMALFI.

121 Autos 2002.0001226-2 - JOSE AUGUSTO DA SILVA
PACE X ANTONIO LUIZ ROJAS. ACAO DE EXECU-
CAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - “Manifeste-se o
procurador do autor sobre certidao negativa de penhora
de fls 13.” Adv(s). CLOVIS RODRIGUES.

122 Autos 2002.0001312-9 - MILTON GADIEL PIRES X AN-
TONIO VALERIANO ANTUNES LOPES. ACAO DE
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EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - “Mani-
feste-se o procurador do autor sobre certidao negativa de
penhora de fls 10.” Adv(s). ALDIVINO DAS GRACAS
SILVA.

123 Autos 2002.0001437-0 - VALTEIR FRANCISCO BAR-
RIONUENO X WAGNER CAMPOS DOS ANJOS e ou-
tros. ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJU-
DICIAL - “...julgo improcedentes os embargos, permane-
cendo subsistente a penhora, sobre a qual deve prosseguir
a execucao. Condeno o embargante Wagner ao pagamen-
to das custas processuais. (art 55, paragrafo unico, inciso
II, da Lei 9099/95).” Adv(s). JULIANO TOMANAGA,
MARCELLO PEREIRA COSTA.

124 Autos 2002.0001495-8 - JOSE LUIZ PASCUAL FILHO
X GLOBAL TELECOM S/A. ACAO DE RESCISAO
CONTRATUAL CUMULADA COM PERDAS E DANOS
E DANO MORAL - “...julgo procedentes em parte os
pedidos contidos na inicial desta demanda, envolvendo as
partes ja nominadas para o fim de decretar a rescisao do
contrato denominado Plano S Local 100, conforme docu-
mentos de fls 85, firmado entre as partes demandantes,
ficando o mesmo extinto e, como consequencia, tornando
inexigiveis as cobrancas de faturas, emitidas pelo recla-
mado e trazidas aos Autos, com datas de vencimento a
partir de 20/04/02 (inclusive). Ainda, condeno o reclama-
do a pagar a parte reclamante, a indenizacao a titulo de
danos morais, na quantia de R$ 4.000,00, a qual sera acres-
cida da correcao monetaria, a ser computada desde a data
de 24/04/02, (quando a acao foi ajuizada) e dos juros de
mora de 6% ao ano, estes a serem contados desde a data
de 20/04/02, data de vencimento da primeira fatura de
cobranca indevida (documento de fls 86), nos termos da
Sumula 54, do STJ. Fica afastado o pedido do autor de
indenizacao por perdas e danos. Finalizando, julgo im-
procedentes os pedidos contrapostos do reclamado, em
face deste nao ter demonstrado o fato constitutivo do di-
reito invocado. Em primeiro grau e incabivel a condena-
cao do vencido em custas e honorarios de advogado.”
Adv(s). JOSE LUIZ PASCUAL FILHO, MILTON MAR-
CELO WEFFORT.

125 Autos 2002.0001580-6 - SILVIO PEREIRA DE SOUZA
X PAULO CESAR ALVES DA SILVA. ACAO DE INDE-
NIZACAO POR ACIDENTE DE TRANSITO - “...julgo
procedente o pedido, para condenar o reclamado Paulo
Cesar Alves da Silva a pagar ao reclamante Silvio Pereira
de Souza a quantia de R$ 400,00, a ser atualizada desde
01/04/02 - fls 09, acrescida de juros moratorios a partir
do evento (sumula 54 do STJ). Deixo de condenar a parte
vencida ao pagamento de custas e de honorarios advocati-
cios, porque incabiveis neste grau de jurisdicao.” Adv(s).
ROSANGELA LIE MIYA, SHIROKO NUMATA.

126 Autos 2002.0001595-4 - MARCIA TIEPO ALVES X AR-
THUR JOAO DE FREITAS

ARANDA. ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJU-
DICIAL - “Manifeste-se o procurador do autor sobre cer-
tidao negativa de penhora de fls 12.” Adv(s). JOSUIL-
SON SILVA ALVES.

127 Autos 2002.0001602-0 - MARIA DA SILVA X VIA CE-
LULAR COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA DE
APARELHOS CELULARES e outros. ACAO DE DES-
FAZIMENTO DE NEGOCIO CUMULADA COM RES-
TITUICAO DE QUANTIA PAGA - “...julgo procedente
o pedido contido na inicial,para o fim de condenar ambas
as empresas reclamadas, solidariamente, a pagarem a au-
tora a quantia de R$ 299,00 (duzentos e noventa e nove
reais), o qual sera acrescido da correcao monetaria, a ser
computada desde a data de 07/04/01, quando o aparelho
foi adquirido e dos juros de mora de seis por cento ao
ano, estes a serem contados desde a data de 24/06/02,
quando o correu a ultima citacao da parte reclamada. Em
primeiro grau e incabivel a cominacao de custas e hono-
rarios advocaticios a parte vencida.”  Adv(s). DANIELA
D AMICO MORAES, VIRGINIA COSTA DE SANTAN-
NA.

128 Autos 2002.0001816-3 - SILVIA REGINA MEDEIROS
DE ALBUQUERQUE e outros X VARIG S.A. - VIACAO
AEREA RIO-GRANDENSE. A questao da ausencia de
uma das reclamantes a audiencia sera dirimida na senten-
ga. II- Foi requerida prova oral e designo o dia 13.02.2003,
as 14:00 hs., para audiencia de instrucao e julgamento.
Adv(s). JOSE ANTONIO SANTOS LOZANO, DELY
DIAS DAS NEVES.

129 Autos 2002.0001853-8 - DIOGO LOPES X MARIE
ALEXSANDRA SOARES. ACAO DE COBRANCA -
“... julgo procedente o pedido exordial, condenando a
parte reclamada a pagar ao reclamante a quantia de R$
201,31 (duzentos e um reais e trinta e um centavos),
corrigida monetariamente desde 15/05/2002 e com a in-
cidencia de juros legais de mora (art1062, C Civil) de
seis por cento ao ano (6%), contados desde a citacao
(27/06/2002).” Adv(s). CLAUDIA VIGINOTTI MILA-
NES.

130 Autos 2002.0001857-0 - ELISANGELA GAZZOLA RA-
MOS X ROSEMAR MARTIMIANO GONGORA e ou-
tros. ACAO MONITORIA - “...julgo procedente o pedido
exordial, condenando as partes reclamadas, solidariamen-
te, a pagarem a reclamante a quantia de R$ 650,00 (seis-
centos e cinquenta reais), corrigidas monetariamente des-

de 15/05/2002 e com a incidencia de juros legais de mora
(art 1062, C Civil) de seis por cento ao ano (6%), conta-
dos desde a citacao (20/06/2002).” Adv(s). FLADEMIR
CANDIDO DA SILVA.

131 Autos 2002.0001861-9 - RUBENS MARTINS JUNIOR
X ELIANE DE ALMEIDA. ACAO DE COBRANCA -
“... julgo procedente o pedido exordial, condenando a parte
reclamada a pagar ao reclamante a quantia de R$ 2.351,50
(dois mil, trezentos e cinquenta e um reais e cinquenta
centavos), corrigida monetariamente desde 02/03/2002 e
com a incidencia de juros legais de mora (art 1062 C.
Civil) de seis por cento ao ano, contados desde a citacao
(28/06/2002).” Adv(s). JOAO TAVARES DE LIMA FI-
LHO.

132 Autos 2002.0001864-3 - LICIA MARIA LOPES PEREI-
RA X GODOALDO WESLEY NALIN MAGI. ACAO DE
EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - “Homo-
logo a desistencia, decreto a extincao do processo, autori-
zo o desentranhamento dos documentos. Levante-se a pe-
nhora, se houver, baixe-se na distribuicao e arquivem-se.
Sem custas.” Adv(s). CLAUDEMIR MOLINA.

133 Autos 2002.0001874-0 - AUREA APARECIDA MARCE-
LINO X ROSANE LIMA DOS SANTOS. ACAO DE
EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - “Mani-
feste-se o procurador do autor sobre certidao negativa de
citacao de fls 08.” Adv(s). LUCELI CERQUEIRA LO-
PES.

134 Autos 2002.0001886-4 - ANTONIO MARIO DOS SAN-
TOS X AURORA BARBOSA DOS SANTOS. ACAO DE
EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - “Mani-
feste-se o procurador do autor sobre certidao negativa de
citacao de fls 09.” Adv(s). CLAUDIA AKEMI MITO
FURTADO.

135 Autos 2002.0001919-4 - EDGAR RAVACHE X VINICIUS
SANTOS DINIZ e outros. ACAO DE EXECUCAO DE
TITULO EXTRAJUDICIAL - “Manifeste-se o procura-
dor do autor sobre certidao negativa de citacao de fls 22.”
Adv(s). YOLANDA NELLA VOIGT COSENTINO.

136 Autos 2002.0001975-5 - NEIDE DE FATIMA ROCHA X
JULIO CESAR CARDOSO. ACAO DE EXECUCAO DE
TITULO EXTRAJUDICIAL - “Manifeste-se o procura-
dor do autor sobre certidao negativa de citacao de fls 08-
verso.” Adv(s). MARCOS AURELIO DA SILVA.

137 Autos 2002.0001995-0 - HELENA GONCALVES CAR-
DOSO X ANTONIA EMILIA CRUZ. ACAO DE EXE-
CUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - “Manifeste-
se o procurador do autor sobre certidao negativa de cita-
cao de fls 19.”  Adv(s). DENISON HENRIQUE LEAN-
DRO.

138 Autos 2002.0002007-9 - PAULO GOMES X IRAN LE-
MOS SAITO. ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EX-
TRAJUDICIAL - “Manifeste-se o procurador do autor
sobre certidao negativa de citacao de fls 08.” Adv(s). JU-
LIANO TOMANAGA.

139 Autos 2002.0002040-0 - IDALINA RODRIGUES X RO-
SANE LIMA DOS SANTOS. ACAO DE EXECUCAO
DE TITULO EXTRAJUDICIAL - “Manifeste-se o procu-
rador do autor sobre certidao negativa de citacao de fls
09.” Adv(s). LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA.

140 Autos 2002.0002135-0 - MARIA DA SILVA X JOSE ADI-
NALDO SAMPAIO e outros. ACAO DE EXECUCAO DE
TITULO EXTRAJUDICIAL - “Manifeste-se o procura-
dor do autor sobre certidao negativa de citacao de fls 08 e
10.” Adv(s). JULIANO TOMANAGA.

141 Autos 2002.0002175-0 - MARCOS FABRICIO FRAN-
CO GOIS X MARCELO RIBEIRO. ACAO DE EXECU-
CAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - “Manifeste-se o
procurador do autor sobre certidao negativa de penhora
de fls 12.”  Adv(s). TEMIS CHENSO DA SILVA RABE-
LO.

142 Autos 2002.0002325-6 - ROZYELI KEIKI YABUSHITA
X WALDOMIRO DE F4REITAS NORONHA. ACAO DE
EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - “Mani-
feste-se o procurador do autor sobre certidao negativa de
citacao de fls 09.” Adv(s). CLAUDIA AKEMI MITO
FURTADO.

143 Autos 2002.0002359-0 - MARCIO ANTONIO F. B.
QUINTEIRO X ANDERSON YPORT GARCIA. ACAO
DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - “O
titulo posto em execucao nao tem como favorecido o ora
exequente. Diga em cinco dias, sob pena de extincao.”
Adv(s). CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO.

144 Autos 2002.0002374-4 - SIRONEY MASSASHI UEDA
X PATRICIA APARECIDA CASTILHO. ACAO DE EXE-
CUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - “Titulo pres-
crito. Ao exequente, int., sob pena de extincao.” Adv(s).
NIDIA KOSIENCZUK R. G. SANTOS.

145 Autos 2002.0002408-2 - VALTEIR FRANCISCO BAR-
RIONUENO X WAGNER CAMPOS DOS ANJOS .
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICI-
AL - “Ao exequente, cumprindo-se o disposto no art 614,

inc. II do CPC sob pena de extincao.” Adv(s). JULIANO
TOMANAGA.

RELACAO DE PUBLICACAO DO JUIZADO ESPECIAL
CIVEL DA COMARCA DE LONDRINA/PR
RELACAO NRO: 030/2002

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA 083 2001.0003083-0
ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS 018 1999.0002860-6
ALDIVINO DAS GRACAS SILVA 122 2002.0001312-9
ALDO CEZAR MAKIOLKE 022 2000.0000160-0
ALDO CEZAR MAKIOLKE 065 2001.0001544-0
ALEXANDRE RAINATO GENTA 004 1997.0000305-0
ALVARO UKSTIN 010 1999.0000510-0
ALVARO UKSTIN 109 2002.0000097-3
ALVINO APARECIDO FILHO 044 2001.0000192-9
ANA CLAUDIA DUARTE PINHEIRO 074 2001.0002231-4
ANDRE LUIZ POLIMENI MASSI 025 2000.0001197-5
ANGELA KARINA CHIRNEV PEDOTTI 067 2001.0001986-
0
ANTONIO CARLOS CANTONI 038 2000.0003515-7
ANTONIO JOAO DELFINO AMALFI 120 2002.0001217-3
AULO PRATO 060 2001.0001245-9
BRUNO PEDALINO 053 2001.0000980-6
CARLA REGINA PRADO FOGACA 097 2001.0003988-8
CARLOS ALBERTO MARICATO 041 2000.0003817-2
CARLOS ROBERTO SCALASSARA 033 2000.0002766-9
CARMEM DAS GRACAS SILVA MARINS 110 2002.0000187-
2
CASEMIRO FRAMIL FILHO 004 1997.0000305-0
CELIA REGINA MARCOS PEREIRA 023 2000.0000669-6
CLAUDEMIR MOLINA 101 2001.0004209-9
CLAUDEMIR MOLINA 132 2002.0001864-3
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 134 2002.0001886-4
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 142 2002.0002325-6
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 143 2002.0002359-0
CLAUDIA VIGINOTTI MILANES 129 2002.0001853-8
CLOVIS RODRIGUES 121 2002.0001226-2
CRISTIANE CARVALHO BURCI FERREIRA 054
2001.0001057-0
DANIELA D AMICO MORAES 127 2002.0001602-0
DARCIO SABATINI BARBOSA 068 2001.0002024-9
DELY DIAS DAS NEVES 027 2000.0001598-9
DELY DIAS DAS NEVES 046 2001.0000459-6
DELY DIAS DAS NEVES 063 2001.0001434-6
DELY DIAS DAS NEVES 073 2001.0002199-7
DELY DIAS DAS NEVES 128 2002.0001816-3
DENISE NISHIYAMA 091 2001.0003277-8
DENISON HENRIQUE LEANDRO 137 2002.0001995-0
EDMILSON NOGIMA 033 2000.0002766-9
EDNA WAUTERS 040 2000.0003809-1
EDSON GONCALVES 084 2001.0003136-4
EDUARDO DOS SANTOS 096 2001.0003944-6
EDUARDO FERNANDO LACHIMIA 007 1998.0001225-4
ELAINE DE PAULA MENEZES 070 2001.0002075-3
ELISANDRE MARIA BEIRA 118 2002.0000744-7
ELIZABETH NADALIN 032 2000.0002240-3
EMERSON NUMATA FUJITA 089 2001.0003217-4
EMERSON NUMATA FUJITA 090 2001.0003240-9
FABRICIO MASSI SALLA 066 2001.0001675-6
FATIMA APARECIDA LUCCHESI 063 2001.0001434-6
FATIMA APARECIDA LUCCHESI 065 2001.0001544-0
FLADEMIR CANDIDO DA SILVA 130 2002.0001857-0
FLAVIANE PELLOSO MOLINA 076 2001.0002328-0
FLORIANO YABE 010 1999.0000510-0
FREDERICO MOREIRA CAMARGO 117 2002.0000646-7
GENY GUEDES DE QUEIROZ 017 1999.0002691-3
GEOVANEI LEAL BANDEIRA 099 2001.0004090-8
HELEN KATIA SILVA CASSIANO 115 2002.0000284-4
HELIO CAMILO DE ALMEIDA 095 2001.0003732-0
HELIO DE MATOS VENANCIO 058 2001.0001191-6
HELIO DE MATOS VENANCIO 086 2001.0003161-5
HELIO DE MATOS VENANCIO 087 2001.0003166-6
HELIO FRANCISCO FREITAS 061 2001.0001331-5
JANETE APARECIDA DE OLIVEIRA 070 2001.0002075-3
JERONIMO FRANCISCO NETO 113 2002.0000208-9
JOAO CARLOS MESSIAS JUNIOR 030 2000.0002160-1
JOAO CARLOS MESSIAS JUNIOR 070 2001.0002075-3
JOAO TAVARES DE LIMA FILHO 131 2002.0001861-9
JOAO VICENTE CAPOBIANGO 024 2000.0000683-1
JORGE ALEXANDRE KARATZIOS 074 2001.0002231-4
JORGE WILLIANS TAUIL 033 2000.0002766-9
JOSE ANTONIO SANTOS LOZANO 128 2002.0001816-3
JOSE CARLOS PINOTTI FILHO 034 2000.0002980-7
JOSE CARVALHO GRADE NETO 050 2001.0000670-0
JOSE CICERO CELESTINO 023 2000.0000669-6
JOSE DE ALENCAR S CORDEIRO 030 2000.0002160-1
JOSE DE ALENCAR S CORDEIRO 107 2001.0004351-6
JOSE LOURIVAL RODRIGUES VASCONCELOS 020
1999.0004101-7
JOSE LUIZ PASCUAL FILHO 124 2002.0001495-8
JOSE NOGUEIRA FILHO 043 2000.0003993-4
JOSE ROBERTO AKAISHI 014 1999.0002047-8
JOSE ROBERTO BALAN NASSIF 008 1998.0001990-9
JOSUILSON SILVA ALVES 103 2001.0004221-8
JOSUILSON SILVA ALVES 104 2001.0004234-0
JOSUILSON SILVA ALVES 105 2001.0004238-2
JOSUILSON SILVA ALVES 108 2001.0004394-0
JOSUILSON SILVA ALVES 126 2002.0001595-4
JULIANO TOMANAGA 001 1995.0000098-1
JULIANO TOMANAGA 015 1999.0002351-5
JULIANO TOMANAGA 036 2000.0003282-4

JULIANO TOMANAGA 080 2001.0002839-8
JULIANO TOMANAGA 098 2001.0004008-8
JULIANO TOMANAGA 111 2002.0000204-6
JULIANO TOMANAGA 123 2002.0001437-0
JULIANO TOMANAGA 138 2002.0002007-9
JULIANO TOMANAGA 140 2002.0002135-0
JULIANO TOMANAGA 145 2002.0002408-2
KEITY SUTO TROMBELI 042 2000.0003836-9
LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 112 2002.0000205-4
LEONARDO SANTOS BOMEDIANO NOGUEIRA 050
2001.0000670-0
LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA 139 2002.0002040-0
LINEU PEDRO SPAGOLLA 069 2001.0002026-5
LOURIBERTO VIEIRA GONCALVES 005 1997.0000830-3
LUCELI CERQUEIRA LOPES 133 2002.0001874-0
LUCIANA ANDRADE THOMAZELLA 078 2001.0002508-9
LUCIANA BETONI PAVANELLO 012 1999.0001148-7
LUIS FERNANDO DE CAMARGO HASEGAWA 116
2002.0000287-9
LUIS GUILHERME PEGORARO 102 2001.0004214-5
LUIS MARCELO MONTANO RUIZ 011 1999.0000517-7
LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO 035 2000.0003143-7
LUIZ FRANCISCO MORAIS LOPES 017 1999.0002691-3
LUIZ LOPES BARRETO 021 2000.0000123-6
MACIEL TRISTAO BARBOSA 066 2001.0001675-6
MANUEL PEREIRA DOS REIS 018 1999.0002860-6
MARCELLO PEREIRA COSTA 123 2002.0001437-0
MARCELO MITSI 003 1997.0000303-4
MARCIO LUIZ NIERO 114 2002.0000213-5
MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI 031
2000.0002195-4
MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE 026
2000.0001519-9
MARCOS AURELIO DA SILVA 136 2002.0001975-5
MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO 019 1999.0003371-5
MARCOS ROBERTO BOEING 093 2001.0003691-9
MARIA ARLETE BERNARDI BIM 082 2001.0003039-2
MARIA AUGUSTA DIAS DE SOUZA MANFRIN 081
2001.0002992-0
MARIA ELIZABETH JACOB 044 2001.0000192-9
MARIA T. NAVARRO 093 2001.0003691-9
MARIO ROCHA FILHO 042 2000.0003836-9
MARIO ROCHA FILHO 054 2001.0001057-0
MARIO ROCHA FILHO 064 2001.0001481-8
MARISA SETSUKO KOBAYASHI 085 2001.0003148-8
MAURICIO DE OLIVEIRA CARNEIRO 064 2001.0001481-
8
MAURICIO ZANLUCKI 033 2000.0002766-9
MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO 073 2001.0002199-
7
MILTON MARCELO WEFFORT 124 2002.0001495-8
MOYSES CARDEAL DA COSTA 079 2001.0002739-1
NIDIA KOSIENCZUK R. G. SANTOS 045 2001.0000423-5
NIDIA KOSIENCZUK R. G. SANTOS 094 2001.0003723-0
NIDIA KOSIENCZUK R. G. SANTOS 144 2002.0002374-4
OMAR JOSE BADDAUY 049 2001.0000647-5
OSVALDO SESTARIO FILHO 062 2001.0001413-3
OSVALDO SESTARIO FILHO 113 2002.0000208-9
PAULO CESAR JORGE FILHO 006 1998.0000398-0
PAULO ROGERIO SANCHES 052 2001.0000928-8
PAULO RUY FRANCO DE MACEDO 039 2000.0003646-3
PAULO RUY FRANCO DE MACEDO 048 2001.0000589-4
PAULO WAGNER CASTANHO 066 2001.0001675-6
RAQUEL SANTOS CHAMPE 088 2001.0003194-1
REGINALDO MONTICELLI 037 2000.0003405-3
REGINALDO MONTICELLI 057 2001.0001157-6
RENATA DEQUECH 051 2001.0000801-0
RENATO CASTELLAZZI 026 2000.0001519-9
RENATO CASTELLAZZI 071 2001.0002175-0
RENATO CASTELLAZZI 119 2002.0000764-1
RENATO TAVARES YABE 010 1999.0000510-0
RICARDO FRANCISCO COSMO 016 1999.0002363-9
RODAVLAS LHAMAS FERREIRA 071 2001.0002175-0
ROGER PIAZZALUNGA 069 2001.0002026-5
ROSANA CAMARANI DA SILVA 089 2001.0003217-4
ROSANGELA KHATER 017 1999.0002691-3
ROSANGELA LIE MIYA 125 2002.0001580-6
SANDRA MATSUBARA 047 2001.0000537-1
SEISHIN YOGI 106 2001.0004274-9
SERGIO LOPES MASSEDO 092 2001.0003573-4
SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ 029 2000.0002089-3
SHIROKO NUMATA 125 2002.0001580-6
SILVIA BENADUCE CASELLA 072 2001.0002176-8
SIMONE ANDREATTI ASSUNCAO 107 2001.0004351-6
SORAIA ARAUJO PINHOLATO 056 2001.0001131-2
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 111 2002.0000204-6
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 116 2002.0000287-9
TELES DE ANDRADE 055 2001.0001077-4
TEMIS CHENSO DA SILVA RABELO 141 2002.0002175-0
VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES 100
2001.0004116-5
VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES 108
2001.0004394-0
VALDOMIRO JACINTHO RODRIGUES 028 2000.0001642-0
VALENTIM ZAZYCKI 009 1998.0002500-3
VALKIRIA APARECIDA LOPES FERRARO 075
2001.0002305-1
VANESSA CARLA LEITE BARBIERI 066 2001.0001675-6
VERA LUCIA ANTONIASSI VERONEZ 002 1996.0000514-2
VILMA THOMAL 013 1999.0001749-3
VINICIUS SOARES ROCHA 022 2000.0000160-0
VIRGINIA COSTA DE SANTANNA 127 2002.0001602-0
VITALINO RODRIGUES NETTO 059 2001.0001215-7
WANDERLEY PAVAN 060 2001.0001245-9
YOLANDA NELLA VOIGT COSENTINO 077 2001.0002428-7
YOLANDA NELLA VOIGT COSENTINO 135 2002.0001919-4
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RELAÇÃO Nº 037/2002

JUÍZES DE DIREITO: Dr. Humberto Luiz Carapunarla

Dr. Waldemar da Costa Lima Neto

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO Nº DE ORDEM PROCESSO

ADELCIO JOSE ZENNI 034 0638/02

ALESSANDRA LIGIA CANTAROTTI 013 1464/01

ALESSANDRO DE GASPARO PINTO 002 0997/00

ALEXANDRE ALVES GREGHI 028 3965/01

ALEXANDRE FILIPE FIOROTO 011 0906/01

ALMERI PEDRO DE CARVALHO 025 3025/01

ALVARO JOSE PEREIRA 026 3381/01

ANA PAULA PICAZZIO 037 1494/02

ANILSON GERALDO SOUAREZI 030 0010/02

ANTONIO CARLOS GOMES 019 2604/01

AROLDO LUIS MORAES 042 0022/98

CARLOS ALEXANDRE VAINE

TAVARES 043 0588/98

CARLOS EDUARDO CARVALHO

SILVA 035 0810/02

CASSIA DENIZE FRANZOI 001 0287/00

CLAUDIA BLUMLE SILVA 006 1986/00

CLAUDIANA AP. CORADINI FRANCO 012 1127/01

CLEVERSON TOMAZONI MICHEL 029 3998/01

EDSON SHOITI FUGIE 033 0360/02

ELIANE REGINA DOS SANTOS 040 1280/95

ELIANE REGINA DOS SANTOS 041 1087/96

ELIETE FUZATI OLIVIO 036 1193/02

ELSON SOUZA FONSECA 038 1864/02

FABIANO LENZI NERBASS 026 3381/01

GUSTAVO TULIO PAGANI 024 3015/01

HELIO DOMINGOSS 007 2275/00

HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR 008 2702/00

HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR 015 1827/01

HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR 020 2634/01

HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR 023 2960/01

HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR 026 3381/01

IDILIO BERNARDO DA SILVA 045 0624/99

IRAN NEGRAO FERREIRA 009 0192/01

JEFERSON LUIZ CALDERELI 010 0749/01

JESUS SOARES MARTINS 046 1158/99

JOSE FERNANDO MARUCCI 004 1594/00

JULIO CESAR COELHO PALLONE E

OUTROS 010 0749/01

JULIO CESAR COELHO PALLONE E

OUTROS 013 1464/01

JULIO CESAR PIUCI CASTILHO 020 2634/01

KELLEN C. G. BALLEN 049 2568/99

LUCINEIA RODRIGUES AGUIAR

MANGOLIN 005 1889/00

MARLENE DE CASTRO MARDEGAN 050 2988/99

MAURO VIGNOTTI 005 1889/00

MILTON PLACIDO DE CASTRO 021 2949/01

MILTON PLACIDO DE CASTRO 022 2950/01

MONICA DALTOE 031 0063/02

ORLANDO ALEXANDRINO 009 0192/01

OSVALDO SILVA DOS SANTOS JUNIOR 003 1313/00

OSWALDO DOS SANTOS JUNIOR 044 2724/98

REGIS ALAN BAULI 004 1594/00

REJANE SANCHES 027 3660/01

RENATA MONDADORI COSTA 039 2066/02

RICARDO DONALD PEREIRA 014 1811/01

ROSANA RIGONATO 043 0588/98

SERGIO SAES 006 1986/00

SIDNEY PEREIRA NUNES 047 2421/99

SIMONE APARECIDA FIGUEIREDO 016 2180/01

SIMONE APARECIDA FIGUEIREDO 048 2449/99

TELMA NAKAMURA RAMOS 017 2275/01

WERNO KLOCKNER JUNIOR 018 2417/01

WERNO KLOCKNER JUNIOR 032 0304/02

001 - Ação de Ressarcimento - 0287/00 - Joaquim Pereira Me-

llo x Consorcio Nacional Ford Ltda - Novamente deve se mani-

festar a parte reclamante. ADV:CASSIA DENIZE FRANZOI

002 - Ação de Cobrança - 0997/00 - Joao de Deus Moretti x Eli

Pereira Diniz - Julgo improcedente o pedido inicial para de

conseqüência extinguir o processo com julgamento de mérito,

269, I/CPC. . adv:ALESSANDRO DE GASPARO PINTO.

003 - Ação de Cobrança - 1313/00 - Jose Barreto da Silva x

Victor Emmanuel da Rocha Pietrobom - Deve a parte credora

dizer em dez dias se possui interesse na execução da sentença.

ADV:OSVALDO SILVA DOS SANTOS JUNIOR

004 - Ação de Cobrança- 1594/00 - Gilmar Galdino x Coopera-

tiva Agropecuária de Cascavel - Julgo por conseguinte impro-

cedentes os pleitos atinentes aos valores pleiteados pelo autor

com relacao a locacao do veiculo, julgando também improce-

dente o pedido contraposto requerido em contestacao da pri-

meira requerida. ADV: JOSE FERNANDO MARUCCI / SER-

GIO SAES / REGIS ALAN BAULI

005 - Ação de Reparação De Danos - 1889/00 - Jeferson Bas-

sani x Tim- Telepar Celular S/a - Julgo procedente a presente

ação de reparação de danos, condenando a requerida a pagar

ao autor a quantia equivalente a 20 salários mínimos vigentes,

trinta dias apos a ciência desta sentença. sentença homologada

pelo MM Juiz. ADV: LUCINEIA RODRIGUES AGUIAR

MANGOLIM / MAURO VIGNOTTI.

006 - Ação de Cobrança C/c Pedido De Tutela Antecipada -

1986/00 - Joao Paulo Manzatti x Antonio Carlos Pereira - Ex-

cluindo da relacao processual Antonio Carlos Pereira e Davi

Antonio Vital Coelho, julgo procedente o pedido inicial para o

fim de condenar Marcelo Barreto ao pagamento da importân-

cia de R$4.770.17 a titulo de danos materiais, e a dez salários

mínimos vigentes por ocasião do fato no valor unitário de

R$180,00 totalizando assim, R$1800,00, quantum este que en-

tendo como suficiente para reparar os autores frente as peculi-

aridades do presente caso, perfazendo a condenacao um total

de R$6.570,00 incidindo juros e correção monetária a partir da

data do evento danoso como sumulado pelo STJ - SUMULAS

43 e 54. ADV: SERGIO SAES / CLAUDIA BLUMLE SILVA

007 - Execução de Titulo Extrajudicial - 2275/00 - Helio Do-

mingos x Valdemar Freire Gonçalves - A suspensão do proces-

so não coaduna com o principio adotado no procedimento ins-

tituído pela lei 9099/95. Assim, deve a parte exeqüente indicar

bens passiveis de sofrerem constrição de propriedade da parte

executada, em dez dias, sob pena de arquivo.ADV:HELIO

DOMINGOS.

008 - Execução de Titulo Extrajudicial - 2702/00 - Hipólito

Nogueira Porto Junior x Misael dos Santos Silva - Acolho os

argumentos expostos pela parte exeqüente as fls. 65/66 para o

fim de acatar a desistência a adjudicacao do bem penhorado,

deferindo o pedido de levantamento do valor depositado a fl

62v. bem como a expedicao de mandado para a penhora e ava-

liacao da motocicleta indicada a fls 66. ADV: HIPOLITO NO-

GUEIRA PORTO JUNIOR.

009 - Ação de Cobrança De Danos Morais - 0192/01 - Jose

Adnir Esperanca x Unibanco Uniao de Bancos Brasileiros S/a -

Julgo procedente a presente ação para o fim de condenar o re-

clamado a indenizar o autor na importância de R$6.040,00 de-

vidamente corrigidos monetariamente desde a data da proposi-

tura da presente ação e acrescido de juros de mora na base de

0,5% ao mês desde da data da audiência inaugural. Reputam-se

concedidos os demais pedidos concedidos liminarmente. ADV:

IRAN NEGRAO FERREIRA/ORLANDO ALEXANDRINO

010 - ação de Cobrança - 0749/01 - G. Tomaz & Cia Ltda Me x

Inga Pool Escola de Natação S/c Ltda - Julgo improcedente o

pedido inicial para de conseqüência extinguir o processo com

fulcro no artigo 269, I / CPC. Sentença homologada pelo MM

Juiz. ADV:JEFERSON LUIZ CALDERELI / JULIO CESAR

COELHO PALLONE E OUTROS

011 - ação de cobrança - 0906/01 - Joao César de Paula x An-

tonio Cardoso - A suspensão do processo não coaduna com os

princípios adotados pela Lei 9099/95. Assim, deve a parte exe-

qüente indicar bens passiveis de penhora em dez dias sob pena

de arquivo. ADV:ALEXANDRE FILIPE FIOROTTO

012 - Execução de Titulo Extrajudicial - 1127/01 - Hugo César

Freitas Furlan x Jorge Vitorio Labegalini - Indique o credor em

dez dias o local ou locais onde se encontrem os aparelhos indi-

cados. ADV: CLAUDIANA AP. CORADINI FRANCO.

013 - ação de cobrança - 1464/01 - Ivan Luiz Colossi x Condo-

mínio Edifício Monte Sion - Julgo extinto o processo, sem jul-

gamento de mérito, 267, I e VI/ CPC. adv: ALESSANDRA

LIGIA CANTAROTTI / FERNANDO RIBAS / JULIO CESAR

COELHO PALLONE E OUTROS.

014 - ação de cobrança - 1811/01 - Jose Carlos de Moraes Bis-

coito Me x Carlos Alexandre Passafaro - Ante ao contido na

certidão retro, manifeste-se a parte exeqüente. ADV:RICARDO

DONALD PEREIRA.

015 - Execução de Titulo Extrajudicial - 1827/01 - Hipólito

Nogueira Porto Junior x Jose Carlos Pardim - Informe o exe-

qüente o endereço do BV Finanças AS CFI para possibilitar a

penhora requerida. ADV: HIPOLITO NOGUEIRA PORTO

JUNIOR.

016 - ação de cobrança - 2180/01 - Jesus Rodrigues Morelli x

Ademilso Jose dos Santos - Deve a parte credora indicar em

dez dias bens passiveis de penhora de propriedade da parte

executada. ADV: SIMONE APARECIDA FIGUEIREDO.

017 - ação de cobrança - 2275/01 - Iukico Obara Domingues x

Edna Pires - Diga a parte credora, em dez dias, se possui inte-

resse na imediata execuçao da sentença. ADV:TELMA NAKA-

MURA RAMOS.

018 - Execução de Titulo Extrajudicial - 2417/01 - Ilvo Gua-

ragni x Fabiano Ferreira Rocha - A manifestacao da parte exe-

qüente. ADV:WERNO KLOCKNER JUNIOR.

019 - Execução de Titulo Extrajudicial - 2604/01 - Joao Batista

de Souza x Emerson Rodrigues - A parte exeqüente deve forne-

cer o atual e correto endereço da parte executada em dez dias

sob pena de arquivo. ADV:ANTONIO CARLOS GOMES.

020 - Pedido de Restituicao De Parcelas Pagas - 2634/01 - Ide-

acir Gomes x Rodobens Admistracao e Promoções Ltda - Julgo

parcialmente procedente em parte a presente reclamacao para

o fim de condenar a parte reclamada já qualificada a restituir a

parte reclamante o valor de quatro parcelas pagas, sendo

R$198,00, e R$223,69; totalizando o valor de R$326,82. Quan-

tia esta que devera ser devidamente corrigida a partir da data

da efetiva quitacao das parcelas. Tendo em vista a comprova-

cao através de documentos que comprovam a veracidade dos

pagamentos, documentos estes, constantes em fls. 14/15. Como

alinhavado, o pagamento a que a parte reclamada foi condena-

da, devera ser imediata, com a incidência de juros de mora na

base de 0,5% ao mês a partir da audiência inicial. ADV: HIPO-

LITO NOGUEIRA PORTO JUMIOR. / JULIO CESAR PIUCI

CASTILHO

021 - Pedido de Restituicao De Parcelas Pagas - 2949/01 - Jor-

ge Cecílio Neto x Triangulo Administradora de Consorcio Ltda

- Recurso declarado deserto. ADV: MILTON PLACIDO DE

CASTRO.

022 - Pedido de Restituicao De Parcelas Pagas - 2950/01 - Jor-

ge Cecílio Neto x Triangulo Administradora de Consórcios Ltda

- recurso declarado deserto. ADV:MILTON PLACIDO DE

CASTRO.

023 - Pedido de Restituicao De Parcelas Pagas - 2960/01 - Isra-

el Jose de Oliveira x Consorcio Nacional Honda Ltda - A parte

exeqüente deve prestar caução real ou fidejussorio no prazo de

cinco dias sob pena de indeferimento do petitorio de fls. 60/62.

ADV: HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR.

024 - Execução de Titulo Extrajudicial - 3015/01 - Jose Apare-

cido Rodrigues x Marineia Gurtia Fenato - Deve a parte exe-

qüente declinar bens específicos de sofrerem constrição de pro-

priedade da parte executada, em dez dias, sob pena de extin-

çao. ADV: GUSTAVO TULIO PAGANI.

025 - Rescisão de Contrato - 3025/01 - Joao Henrique Ferreira

Barbosa x Santa Alice Urbanização e Engenharia S/c Ltda -

Recurso recebido somente em seu efeito devolutivo. A parte

recorrida, querendo, apresente as suas contra razoes dentro de

dez dias. ADV:ALMERI PEDRO DE CARVALHO.

026 - Pedido de Restituicao De Parcelas Pagas - 3381/01 - Idi-

neu Volponi x Battistela Administradora de consórcios S/c Ltda

- Julgo procedente em parte a presente reclamacao para o fim

de condenar a parte reclamada a restituir ao reclamante o valor

constante nos comprovantes de fls. 1619 quantia esta que de-

vera ser devidamente corrigida a partir da data da efetiva quita-

cao das parcelas, excluídas porem, se pagas, a taxa de adminis-

tração contratual, taxa de adesão, o valor pagos a titulo de se-

guro coletivo e eventuais valores pagos nas parcelas referidas a

titulo de juros de mora por atraso no pagamento. Como alinha-

vado, o pagamento devera ser imediato, com a incidência de

juros de mora na base de 0,5% ao mês a partir da audiência

inicial. ADV: HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR. /

ALVARO JOSE PEREIRA / FABIANO LENZI NERBASS.

027 - Ação de cobrança - 3660/01 - Hernandes Silveira Garcia

x Davi Marques da Silva - Diga a parte reclamante a respeito

do prosseguimento do feito. ADV: REJANE SANCHES.

028 - Ação de cobrança - 3965/01 - Joao Meneguello x Salo-

mao Folly Junior - Diga a parte credora em cinco dias se possui

interesse na imediata adjudicacao dos bens constritados.

ADV:ALEXANDRE ALVES GREGHI.

029 - Ação de cobrança - 3998/01 - Izac Rodrigues de Lima x

Giancarlo Fiori dos Santos - Condiciono a reabertura do pro-

cesso ao recolhimento de custas. ADV:CLEVERSON TOMA-

ZONI MICHEL.

030 - Ação de cobrança - 0010/02 - Gelson Tomaz da Silva x El

Shaday Sorvetes Ltda-me - A parte credora deve dizer em dez

dias se possui interesse na imediata execuçao da sentença.

ADV:ANILSON GERALDO SOUAREZI

031 - Execuçao de Titulo Extrajudicial - 0063/02 - Glauco Pas-

quinelli x Sonia Regina Ferraz Quintino - A manifestacao da

parte exeqüente. ADV:MONICA DALTOE.

032 - Execução de Titulo Extrajudicial - 0304/02 - Gersi Fran-

cisco Andreotti x Dirce da Cruz Macedo - audiência de embar-

gos designada para a data de 24/02/2003 as 16:00horas.

ADV:WERNO KLOCKNER JUNIOR.

033 - Reparação de Danos Morais - 0360/02 - Gilberto D‘aquino

Artigas da Silva x Banco do Brasil S/a - Conheço dos embargos

na forma do artigo 48 da lei 9099/95 acolhendo-os em parte, a

fim de impor a aplicacao do artigo 21 do CPC condenando o

autor ao pagamento de honorários advocatícios em favor do

demandado também na razão de 10% sobre o valor em que foi

sucumbente. Sentença homologada. ADV: EDSON SHOITI

FUGIE

034 - Rescisão de Contrato - 0638/02 - Joao Donizete x Nara

Nadir Santos Silva Lanches-me - Deve esclarecer, o procura-

dor, o que realmente deseja. ADV: ADELCIO JOSE ZENNI.

035 - ação de cobrança - 0810/02 - Gerson Cardoso Simeone x

Gaplan Administradora de consórcios S/c Ltda - Recebo o re-

curso interposto somente em seu efeito devolutivo. A parte re-

corrida, querendo, deve apresentar as suas contra razoes dentro

do prazo legal. ADV:CARLOS EDUARDO CARVALHO SIL-

VA.

036 - Embargos de Terceiro - 1193/02 - Claudia Regina Soriani

x Humberto Bornia - Diante da ausencia de contestação verifi-

ca-se ainda plausivel o direito invocado pelo embargante, julgo

procedente os presentes embargos, desconstituindo-se a penhora

do veiculo referido na inicial, ocorrida nos autos em apenso,

nele certificando-se. ADV: ELIETE FUZARI OLIVIO

037 - Ação Declaratória - 1494/02 - Henrique Aparecido Motta

x Tropical Clube- Complexo de Lazer S\c Ltda - Diga a parte

credora em dez dias se possui interesse na execuçao da senten-

ça. ADV: ANA PAULA PICAZZIO.

038 - ação de cobrança - 1864/02 - Gerson Fonseca x Fabio

Ferreira de Moura - Na forma fundamentada, o processo deve

ser extinto com fincas no artigo 51, inciso, IV da lei 9099/95.

ADV: ELSON SOUZA FONSECA.

039 - Ação Declaratória - 2066/02 - Geni Gomes Castamanha

x edifício Residencial Salinas - Homologo por sentença o acor-

do entabulado entre as partes para que surta seus efeitos jurídi-

cos e legais. ADV:RENATA MONDADORI COSTA.

040 - Ação de Ressarcimento - 1280/95 - Jonas de Almeida x

Cohbra- Cooperativa Habitacional do Brasil Ltda - Manifeste-

se a parte exeqüente. ADV: ELIANE REGINA DOS SANTOS.

041 - Ação de cobrança - 1087/96 - Irineu Maragoni x Vanda

Ferreira - A manifestacao da parte autora. ADV:ELIANE RE-

GINA DOS SANTOS.

042 - Ação de cobrança - 0022/98 - Ivone Mihara Borges x

Vilma Arlete Madeira - A manifestaçao da parte autora. ADV:

AROLDO LUIS MORAES.

043 - Ação de Acidente De Transito - 0588/98 - Joao Daniel de

Carvalho Nunes Ferreira x Dalila Picoli Elias - ficam cientes as

partes da baixa do processo, devendo a parte credora dizer se

possui interesse na execução em dez dias sob pena de arquivo.

ADV:CARLOS ALEXANDRE VAINE TAVARES E OUTRA.

/ ROSANA RIGONATO.

044 - Ação de cobrança - 2724/98 - Jaime Dallagnol x Renato

Gutmann Egg - Manifeste-se a parte exeqüente.

ADV:OSWALDO DOS SANTOS JUNIOR.

045 - Ação de Ressarcimento - 0624/99 - Joao Bertolino Firmi-

no x Wegg Empreendimentos Imobiliários Ltda. - Diga a parte

credora em cinco dias se possui interesse na imediata adjudica-

çao do bem penhorado. ADV: IDILIO BERNARDO DA SIL-

VA E OUTRO

046 - Ação de cobrança - 1158/99 - Jorge Mansano x Mario

Tessaro - Diga a parte exeqüente acerca do interesse no eventu-

al pedido de reforço de penhora. ADV:JESUS SOARES MAR-

TINS.

047 - Ação de Cobrança- 2421/99 - Jose Braga x Wegg-empre-

endimentos Imobiliários Ltda - Tendo em vista os leiloes nega-

tivos, diga a parte credora em cinco dias se possui interesse na

imediata adjudicacao do bem constritado. Se não houver tal

interesse, deve a parte exeqüente indicar desde já bens de pro-

priedade da parte executada, de f cil comercialização, para que

se realize nova penhora e posterior leilão. ADV: SIDNEY PE-

REIRA NUNES

048 - Ação de Cobrança - 2449/99 - Jesus Rodrigues Morelli x

Joaquim Marques Filho - Deve a parte autora comparecer para

assinar o auto de adjudicacao. ADV:SIMONE APARECIDA

FIGUEIREDO.

049 - Ação de Ressarcimento - 2568/99 - Gislaine Rodrigues

da Silva x Santa Alice urbanização S/c Ltda - O procurador da

parte reclamante deve firmar o acordo entabulado em fls. 129/

132. ADV: KELLEN C. G. BALLEN

050 - Ação de Cobrança - 2988/99 - Higino Santos Mesquita x

Imobiliária Casa Própria Errerias e Filhos Ltda - Deve a parte

exeqüente indicar bens passiveis de serem penhorados em dez

dias sob pena de extinçao. ADV: MARLENE DE CASTRO

MARDEGAN

MARINGÁ
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COMARCA DE PATO BRANCO – PARANÁ
TURMA RECURSAL CÍVEL E CRIMINAL – 14ª REGIÃO

Juíza Presidente: Dra. Sayonara Sedano
Secretária: Simone Sangaletti da Silva

PAUTA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA DÉCIMA QUARTA
TURMA RECURSAL, A REALIZAR-SE NO DIA 25 DE SE-
TEMBRO DE 2002, ÀS 17:00 HORAS, NA SALA DE AUDI-
ÊNCIAS DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PATO
BRANCO, ESTADO DO PARANÁ, SITO À TRAVESSA GOI-
ÁS, 55.

01 – RECURSO 043/01
RECORRENTE: ANTONIO ZAIR STIVAL
Advogado: Dr. Mário Henrique C. Bóia
RECORRIDO: SETEMBRINO VENTURINI
Advogado: Dr. Sérgio C. T. Painim
RELATORA: DRA. SAYONARA SEDANO
Oriundo do Juizado Especial Cível da Comarca de Pato Bran-
co/Pr.

02 – APELAÇÃO 021/02
APELANTE: JUCEMARI TELLES VIEIRA
Advogado: Dr. Luis Marcelo Schneider
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO
RELATOR: DR. JEDERSON SUZIN
Oriundo do Juizado Especial Criminal da Comarca de União
da Vitória/PR

03 – RECURSO 025/02
RECORRENTE: SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIO-
NAL DE SEGUROS S/A
Advogado: Drs. Andrey Herget e Erlon Medeiros
RECORRIDO: AIRTON ABRÃO SARRAF
Advogado: Dr. Alcione Luiz Parzianello
RELATOR: DR. JEDERSON SUZIN
Oriundo do Juizado Especial Cível da Comarca de Pato Bran-
co/Pr

04 – APELAÇÃO 026/02
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO
APELADO: ANDRÉ JOSÉ TESTA
Advogado: Dr. Eduardo Munaretto
RELATOR: DR. UDENIR SGARBI
Oriundo do Juizado Especial Criminal da Comarca de Coronel
Vivida/Pr

05 – RECURSO 027/02 – REC. CRIME EM SENTIDO
ESTRITO
RECORRENTE: ARAREDES ARAÚJO e MERCEDES
ANNA LUIZA ARAÚJO
Advogada: Dra. Lia Telles de C. Burin
RECORRIDO: JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS e JO-
NES MÁRIO DE CARLI
Advogado: Dr. Jones Mário de Carli
RELATOR: DR. JEDERSON SUZIN
Oriundo da 3ª Câmara Criminal do Tribunal de Alçada/Pr

06 – APELAÇÃO 028/02
APELANTE: PAULO PITTAN CAMARGO
Advogado: Dr. Selso Natalin Sonza
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO
RELATORA: DRA. SAYONARA SEDANO
Oriundo do Juizado Especial Criminal da Comarca de Palmas/
Pr.

07 – RECURSO 029/02
RECORRENTE: VANDERLEI DE SOUZA
Advogado: Dr. Zani Dalton Farah
RECORRIDO: THEODORO SUCHARSKI
Advogado: Dr. Gilberto T. Dombroski
RELATOR: DR. UDENIR SGARBI
Oriundo do Juizado Especial Cível da Comarca de União da
Vitória/Pr.

08 – RECURSO 030/02
RECORRENTE: BRASIL TELECOM S/A
Advogada: Dra. Isabel A. Holm
RECORRIDO: NAOR MODESTO DE OLIVEIRA
Advogado: Dr. Fabrício Schewinski
RELATOR: DR. JEDERSON SUZIN
Oriundo do Juizado Especial Cível da Comarca de União da
Vitória/PR

09 – RECURSO 031/02
RECORRENTE: DIMASA S/A
Advogado: Dr. Toribio Augusto P. Budal
RECORRIDO: OSMAR LOPES
Advogado: Dr. Luis Marcelo Schneider
RELATOR: DR. UDENIR SGARBI
Oriundo do Juizado Especial Cível da Comarca de União da
Vitória/PR

10 – RECURSO 032/02
RECORRENTE: SZPAK & CIA LTDA
Advogada: Dra. Fabiana Cristina Braun
RECORRIDO: VERÔNICA MARQUES DOERL CON-
FECÇÕES

Advogado: Sem procurador
RELATORA: DRA. SAYONARA SEDANO
Oriundo do Juizado Especial Cível da Comarca de União da
Vitória/PR

11 – RECURSO 033/02
RECORRENTE/RECORRIDO:EDNA ANTUNES RIBEIRO
Advogado: Dr. Marcos José Dlugosz
RECORRIDO/RECORRENTE:BRADESCO SEGUROS S/A
Advogados: Drs. Rafael Nogueira da Gama e Alessan-
dra N. S. de Matos
RELATORA: DRA. SAYONARA SEDANO
Oriundo do Juizado Especial Cível da Comarca de Pato Bran-
co/PR

12 – RECURSO 034/02
RECORRENTE: BRASIL TELECOM S/A
Advogada: Dra. Fabíola Marese de Freitas
RECORRIDO: ADELAR CAGNINI GUERRO
Advogado: Dr. Neri Antonio Garbin
RELATOR: DR. JEDERSON SUZIN
Oriundo do Juizado Especial Cível da Comarca de Pato Bran-
co/PR

13 – RECURSO 035/02
RECORRENTE: BRASIL TELECOM S/A
Advogada: Dra. Fabíola Marese de Freitas
RECORRIDO: ANA PAULA BREOWICZ SLONSKI
Advogada: Dra. Eliandra Cristina Winck
RELATOR: DR. JEDERSON SUZIN
Oriundo do Juizado Especial Cível da Comarca de Pato Bran-
co/PR

14 – RECURSO 036/02
RECORRENTE: HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A
Advogado: Dr. Josué Dyonisio Hecke
RECORRIDO: SELITO DARTORA
Advogado: Dr. Luiz Fernando Pozza
RELATORA: DRA. SAYONARA SEDANO
Oriundo do Juizado Especial Cível da Comarca de Pato Bran-
co/PR

15 – RECURSO 037/02
RECORRENTE: JOEMI DA SILVA WEBBER
Advogado: Dr. Jones Mário De Carli
RECORRIDO: VIAÇÃO NOSSA SENHORA DE MEDI-
ANEIRA LTDA
Advogado: Dr. Laércion Antônio Wrubel
RELATOR: DR. UDENIR SGARBI
Oriundo do Juizado Especial Cível da Comarca de Coronel
Vivida/PR

16 – RECURSO 038/02
RECORRENTE: EUCLIDES DOS ANJOS
Advogado: Dr. Fabricio Schewinski
RECORRIDO: ESPÓLIO DE ANTONIO DOS ANJOS
NETO
Advogado: Dr. Irapuan Caesar da Costa
RELATOR: DR. UDENIR SGARBI
Oriundo do Juizado Especial Cível da Comarca de União da
Vitória/PR

17 – APELAÇÃO 039/02
APELANTE: EDSON GILMAR WOLLMER
Advogada: Dra. Sayonara T. de A. Serpa
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO
RELATOR: DR. UDENIR SGARBI
Oriundo do Tribunal de Alçada do Paraná/PR (Comarca de
Mangueirinha)

PÉROLA

COMARCA DE PÉROLA / ESTADO DO PARANÁ

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL

Av. Café Filho, 35 – CEP: 87 540 – 000

fone: 0XX44-636-1331

RELAÇÃO nº 13/2002

Juíza de Direito Supervisora:

Dra. DENISE TEREZINHA CORRÊA DE MELO KRUE-

GER

Advogado: Nº de ordem Nº dos Autos

Silvana Cazarin Navaqui 02 Indenização nº 102/2002

Wilton Silva Longo 01 Execução nº  05/2002

01)- VANILSON BISPO DOS SANTOS X MÁRIO DA SILVA

JOAQUIM “ ... JULGO EXTINTA a presente ação movida por

VANILSON BISPO DOS SANTOS contra MÁRIO DA SILVA

JOAQUIM, o que faço com fundamento no Art. 267, inciso III,

do CPC, c/c § 1º, do art. 51, da Lei 9099/95. .... Oportunamen-

te arquivem-se. ....”.  Advº. Wilton Silva Longo

02)- ARLETE BOZA X BANCO DO BRASIL S/A.  “Indefiro

o pedido constante da parte final do item “c” de fls 33, em face

de que o ônus da prova é da parte que o alega, nos termos do

artigo 333 CPC. Aguarde-se a audiência designada a fls 26. ...

.”.  Advª. Silvana Cazarin Navaqui

PONTA GROSSA

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
COMARCA DE PONTA GROSSA
JUIZ DE DIREITO:
DR. JOSÉ SEBASTIÃO FAGUNDES CUNHA
RELAÇÃO Nº 31/2002

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM AUTOS
Adriane Rain Hoffmann Caxambú 03 1082/99
Aleixo Mendes Neto 09 796/01
Alexandre Postiglione Bührer 19 1034/02
Andréa Ricetti Bueno Fusculim 11 2093/01
Carlos Eduardo Martins Biazetto 13 2369/01
Clarice Amélia Martins Cotrim Teixeira 08 1484/00
Cleófas Viana De Moraes 18 972/02
Fabíola Ritter Moro 04 213/00
Fernando Madureira 16 305/02
Fernando Madureira 22 1299/02
Graciela Cristina Freitas Simon Sola 10 1336/01
Helen Rose Nery Leal 10 1336/01
Isabel Aparecida Holm 14 2722/01
Ivo Péricles Caldas 05 360/00
Joel Angelo Brites 11 2093/01
Juliano Demian Ditzel 01 129/98
Luiz Almeida Rocha 06 877/00
Luiz Fernando Matias 01 129/98
Luiz Sebastião Favero 20 1177/02
Maria Madalena Rego Barros Wolff de Al 15 2896/01
Marlon Luiz Menegotto 17 858/02
Mathusalém R. Gaia 08 1484/00
Nataniel Pinotti Broglio 02 657/98
Oséas Santos 12 2259/01
Patrícia Ferreira Mendes 07 1201/00
Paulo Henrique Camargo Viveiros 15 2896/01
Renato José Mendes 14 2722/01
Renato Vargas Guasque 16 305/02
Rubert Antonio Recanello Lisbôa 14 2722/01
Suzana Edy Amatnecks 21 1185/02

01. RECLAMAÇÃO 129/98 - CARLOS EDUARDO FERREI-
RA DE LIMA X LUZIA MANOSSO E OUTRA - “(...) Isto
posto, aplico o disposto na Lei nº 9.099/95, art. 53, § 4º para
decretar a extinção do processo.” - Adv. LUIZ FERNANDO
MATIAS, JULIANO DEMIAN DITZEL.

02. EXECUÇÃO 657/98 - PAULO HENRIQUE FERREIRA X
NELSON SEMCHECHEM - Manifestar-se, no prazo de cinco
dias, a respeito dos termos da certidão da não localização do
devedor (Portaria 16/97, “f”). - Adv. NATANIEL PINOTTI
BROGLIO.

03. RECLAMAÇÃO 1082/99 - CONDOMÍNIO DO CONJUN-
TO RESIDENCIAL ANTARES X JERSON PRESTES DE
QUADROS E OUTRA - Manifestar-se, no prazo de cinco dias,
a respeito dos termos da certidão da não localização dos deve-
dores (Portaria 17/97, “n”). - Adv. ADRIANE RAIN HOFF-
MANN CAXAMBÚ.

04. RECLAMAÇÃO (EXECUÇÃO HONORÁRIOS) 213/00 -
FABÍOLA RITTER MORO X JAQUELINE ELEUTÉRIO
MATNEI - Manifestar-se, no prazo de cinco dias, a respeito
dos termos da certidão da não localização da devedora (Porta-
ria 17/97, “n”). - Adv. FABÍOLA RITTER MORO.

05. RECLAMAÇÃO 360/00 - MARIA SLOMINSKI SCHA-
FRANSKI X SILMARA APARECIDA PORTUGAL - Mani-
festar-se, no prazo de cinco dias, a respeito dos termos da cer-
tidão da não localização de bens a serem apenhados (Portaria
17/97, “n”). - Adv. IVO PÉRICLES CALDAS.

06. RECLAMAÇÃO 877/00 - JANINI SKORA DE OLIVEI-
RA X BVA CONSULTORIA LTDA. - Manifestar-se, no prazo
de cinco dias, a respeito dos termos da certidão da não locali-
zação da devedora (Portaria 17/97, “n”). - Adv. LUIZ ALMEI-
DA ROCHA.

07. EXECUÇÃO 1201/00 - MICHEL JOÃO HADDAD NETO
X CHARLES DOUGLAS CHAGAS - “(...) é certo, conforme
prova documental, que satisfeita a obrigação, razão pela qual
decreto a extinção do processo nos termos do art. 794, I - CPC.”
- Adv. PATRÍCIA FERREIRA MENDES.

08. RECLAMAÇÃO 1484/00 - ADÃO DOS SANTOS X BAN-
CO DO BRASIL S/A - “Acato como fundamento das presentes
razões de decidir as já ensambladas às fls. 66 ‘usque’ 95, as
quais, por economia, dou por integrante desta, para julgar pro-
cedente o pedido contido na demanda, para condenar o Banco
do Brasil S.A. a pagar a Adão dos Santos a importância equiva-
lente a 40 (quarenta) salários mínimos na data da devolução do
cheque, a partir de então corrigida monetariamente; acrescida
de juros a partir da citação.” - Adv. MATHUSALÉM R. GAIA,
CLARICE AMÉLIA MARTINS COTRIM TEIXEIRA.

09. RECLAMAÇÃO 796/01 - LINO AUGUSTO MACHADO
X MASTERCREDI PREST. SERVIÇO S/C LTDA. - Manifes-
tar-se, no prazo de cinco dias, a respeito dos documentos junta-
dos. - Adv. ALEIXO MENDES NETO.

10. RECLAMAÇÃO 1336/01 - BIANCA SCHEMBERGER
CALIXTO X BANCO ABN AMRO REAL S/A - Homologada
por sentença a seguinte decisão: “(...) Isto posto, julgo impro-
cedente a presente reclamatória, por estar faltando um dos re-
quisitos necessários para que se comprove que realmente hou-

ve a lesão alegada na inicial, como não restou provado.” - Adv.
GRACIELA CRISTINA FREITAS SIMON SOLA, HELEN
ROSE NERY LEAL.

11. RECLAMAÇÃO 2093/01 - MERCADINHO CEARENSE
LTDA. X MARTINS COM. SERV. DISTRIBUIÇÃO S/A -
Homologada por sentença a seguinte decisão: “(...) julgo pro-
cedente o pedido para o fim de condenar a empresa Reclamada
a devolver à Reclamante a quantia de R$ 340,00 (trezentos e
quarenta reais), dobro do valor indevidamente cobrado, con-
forme recibo de fls. 7, acrescida tal importância da correção
monetária a partir da data do pagamento indevido (20.07.2001)
e juros moratórios legais a partir da citação. Condeno também
a Reclamada a indenizar à Reclamante, a título de danos mo-
rais, a importância de R$ 850,00 (oitocentos e cinqüenta re-
ais), ou seja, cinco vezes a importância indevidamente cobra-
da, valor esse corrigido também a partir do recebimento inde-
vido (20.07.2001), acrescido de juros moratórios legais a partir
da citação.” - Adv. JOEL ANGELO BRITES, ANDRÉA RI-
CETTI BUENO FUSCULIM.

12. EXECUÇÃO 2259/01 - LEONOR DE OLIVEIRA CATA-
NEO X EDILSON BARONE PIOTTO - “(...) Isto posto, aplico
o disposto na Lei nº 9.099/95, art. 53, § 4º para decretar a ex-
tinção do processo.” - Adv. OSÉAS SANTOS.

13. EXECUÇÃO 2369/01 - CASEMIRO POSTANOVICZ X
EMÍLIO ERNANDES GUTIERREZ E OUTRO - Manifestar-
se, no prazo de cinco dias, a respeito dos termos da certidão da
não localização de bens a serem apenhados (Portaria 16/97,
“f”). - Adv. CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO.

14. RECLAMAÇÃO 2722/01 - RENATO JOSÉ MENDES X
EDESP e BRASIL TELECOM S/A - Homologada por senten-
ça a seguinte decisão: “(...) Isto posto, acolho a preliminar de
ilegitimidade de parte, ficando excluída por sentença a segun-
da reclamada Telepar Brasil Telecom S/A, do pólo passivo da
presente (...). Portanto, julgo procedente a presente reclamató-
ria quanto a primeira reclamada Edesp - Editora de Guias do
Estado de São Paulo, condenando-a ao pagamento a título de
indenização por danos morais ao Reclamante Renato José Men-
des a quantia de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais), corri-
gido monetariamente a partir do ajuizamento da presente recla-
matória e acrescido de juros a partir da citação (...).” - Adv.
RENATO JOSÉ MENDES, ISABEL APARECIDA HOLM,
RUBERT ANTONIO RECANELLO LISBÔA.

15. RECLAMAÇÃO 2896/01 - LOMAR WEIGNER INCERTI
X ITAUCARD ADM. CARTÕES CRÉDITO LTDA. - Homo-
logada por sentença a seguinte decisão: “(...) julgo procedente
o pedido colocado pelo autor para condenar a reclamada a pa-
gar-lhe a importância de R$ 1311,42, donde já foi deduzido o
saldo devedor reconhecido pelo autor, acrescidos de correção
monetária incidentes a partir do ajuizamento da ação, juros
moratórios de 0,5% ao mês incidentes a partir da citação, juros
esses aplicados de forma simples não capitalizados. Em decor-
rência do desconto do saldo devendo já efetuado, declaro ine-
xistência de outros débitos do autor para com a reclamada, ra-
tificando a decisão liminar concedida. Deixo de condenar em
honorários e verbas de sucumbências por falta de previsão le-
gal, por decorrência lógica julgo improcedente o pedido con-
traposto pela reclamada.” - Adv. PAULO HENRIQUE CAMAR-
GO VIVEIROS, MARIA MADALENA REGO BARROS
WOLFF DE ALMEIDA.

16. RECLAMAÇÃO 305/02 - GILSON PILATTI X VERA
CRUZ VIDA E PREVIDÊNCIA S/A - Homologada por sen-
tença a seguinte decisão: “(...) julgo improcedente a presente
reclamação, o que faço com fulcro no art. 295, parágrafo úni-
co, inc. I do Código de Processo Civil em vigor.” - Adv. FER-
NANDO MADUREIRA, RENATO VARGAS GUASQUE.

17. EXECUÇÃO 858/02 - ANTONIO ANGELO ELEUTÉRIO
SANTOS X ALVINEI RODRIGUES - Manifestar-se, no prazo
de cinco dias, a respeito dos termos da certidão da não locali-
zação do devedor (Portaria 16/97, “f”). - Adv. MARLON LUIZ
MENEGOTTO.

18. EXECUÇÃO 972/02 - DALMI LESNAU GUZZONI X
NEWTON FERNANDO FICINSKI - Manifestar-se, no prazo
de cinco dias, a respeito dos termos da certidão da não locali-
zação do devedor (Portaria 16/97, “f”). - Adv. CLEÓFAS VIA-
NA DE MORAES.

19. EXECUÇÃO 1034/02 - CLAYTON SILVA DE SOUZA X
CARLOS EDUARDO P. DOS SANTOS - Manifestar-se, no
prazo de cinco dias, a respeito dos termos da certidão da não
localização de bens a serem apenhados (Portaria 16/97, “f”). -
Adv. ALEXANDRE POSTIGLIONE BÜHRER.

20. EXECUÇÃO 1177/02 - GRÁFICA KEMBEC LTDA. X
DILVANIR DIAS XAVIER - Manifestar-se, no prazo de cinco
dias, a respeito dos termos da certidão da não localização de
bens a serem apenhados (Portaria 16/97, “f”). - Adv. LUIZ
SEBASTIÃO FAVERO.

21. EXECUÇÃO 1185/02 - SYLVIA CARNEIRO DE JESUS
X JOSIVAL ALVES DOS SANTOS - Manifestar-se, no prazo
de cinco dias, a respeito dos termos da certidão da não locali-
zação do devedor (Portaria 16/97, “f”). - Adv. SUZANA EDY
AMATNECKS.

22. EXECUÇÃO 1299/02 - OLGA WERNER SCHNEIDER
ME X OSMAIL GONÇALVES DA SILVA - Manifestar-se, no
prazo de cinco dias, a respeito dos termos da certidão da não
localização de bens a serem apenhados (Portaria 16/97, “f”). -
Adv. FERNANDO MADUREIRA.
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MINISTÉRIO PÚBLICO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO Nº 54/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições de Presidente do eg. COLÉGIO DE PROCURADO-
RES DE JUSTIÇA, resolve

PROCLAMAR

eleitos pelos Membros do Ministério Público, em virtude da
eleição realizada no dia 30 de agosto do fluente ano, para as
funções de Conselheiro do eg. CONSELHO SUPERIOR DO
MINISTÉRIO PÚBLICO, com mandato anual a ter início no
próximo dia 10 de setembro, os Senhores Procuradores de Jus-
tiça LINEU WALTER KIRCHNER, MUNIR GAZAL, JOSÉ
CARLOS DA COSTA COELHO, JOÃO ZAIONS JUNI-
OR, SÉRGIO LUIZ KUKINA, JOÃO ANGELO LEONAR-
DI e JOSÉ ANTONIO PEREIRA DA COSTA, e como su-
plentes os Senhores Procuradores de Justiça DARTAGNAN
CADILHE ABILHOA, ERVIN FERNANDO ZEIDLER,
LUIZ RENATO SKROCH ANDRETTA, VALÉRIO VA-
NHONI, ANTONIO CESAR CIOFFI DE MOURA, WAL-
TER RIBEIRO DE OLIVEIRA, RICARDO PIRES DE
ALBUQUERQUE MARANHÃO, JORGE GUILHERME
MONTENEGRO NETO e EDILBERTO DE CAMPOS
TROVÃO.

Curitiba, 30 de agosto de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

ASSENTO Nº 33

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PARANÁ, com fundamento no artigo 48, §
1º, de seu Regimento Interno, por unanimidade de votos, em
terceira e última discussão, decidiu fixar o ASSENTO que se-
gue:
“Nos casos de promoção ou remoção por merecimento, não
havendo requerimentos da primeira quinta parte da lista, apli-
car-se-á às demais quintas partes da lista de antigüidade, su-
cessivamente, a regra estabelecida nos artigos 129, § 4º, com-
binado com o 93, II, b, da Constituição Federal; 61, IV, d Lei
8.625/93; 102, § 1º e, 115, § 1º, da Lei Complementar Estadual
nº 85/99, salvo, se houver decisão excepcional e fundamentada
do Conselho Superior do Ministério Público, pelo voto de 2/3
(dois terços) dos seus integrantes.”

Curitiba, 13 de agosto de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES,
Procuradora-Geral de  Justiça

Presidente

MILTON R. DE MACEDO,
Corregedor-Geral do Ministério Público

Conselheiro

REINALDO PRADO,
Procurador de Justiça

Conselheiro

SAINT-CLAIR HONORATO SANTOS,
Procurador de Justiça

Conselheiro

JURANDY SEYR,
Procurador de Justiça

Conselheiro

MAURO ANTONIO FRANÇA,
Procurador de Justiça

Conselheiro

JOSÉ IVAHY DE OLIVEIRA VIANA,
Procurador de Justiça

Conselheiro

VALMOR ANTONIO PADILHA,
Procurador de Justiça

Conselheiro

FRANCISCO JOSÉ A. DE SIQUEIRA BRANCO
Procurador de Justiça

Conselheiro

ORDEM DOS ADVOGADOS

PODER JUDICIÁRIO

FEDERAL

SEÇÃO DO PARANÁ

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
012/2002

A Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Paraná, NOTIFI-
CA os advogados abaixo relacionados, para comparecerem à
Rua Cândido Lopes, 128, em Curitiba/PR, a fim de tratarem de
assunto do seu interesse.
Antônio dos Santos, OAB/PR nº11.834; Gilberto Martins Re-
sina Junior, OAB/SP nº149.039; Maria Cristina Maluf, OAB/
PR nº 17.375; Antonio Carlos da Silva Gomes, OAB/PR nº
3.019; Paulo Fernando Barbosa, OAB/PR nº 17.115; Plínio Shi-
gueyoshi Makino, OAB/PR nº 15.526; Claudia Regina da Sil-
va, OAB/PR nº 25.525; Catia Regina Rezende Fonseca, OAB/
PR nº 17.817; Roberto Emilio Estefam, OAB/PR nº 5.447;
Benedito Murca Pires Neto, OAB/PR nº 24.956; Maria Regina
Monteiro Larcher, OAB/PR nº 8.535, Antonio Luiz Vendite,
OAB/PR nº 8.457.
Curitiba, 09 de setembro de 2002.

(a) Manoel Antonio de Oliveira Franco
Secretario Geral

JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL

CORREGEDORIA REGIONAL ELEITORAL
RELAÇÃO DE  PUBLICAÇÃO N. 29/02

REPRESENTAÇÃO  N. 35/02
Origem :  CURITIBA
Representantes: COLIGAÇÃO VOTE 12 e ÁLVARO DIAS
Advogado : Drs. Antônio Silveira Brasil Fº e Leandro Souza
Rosa
Representados: PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTI-
CO BBRASILEIRO – PMDB, ROBERTO REUIÃO DE ME-
LLO E SILVA e ORLANDO PESSUTI

O Excelentíssimo Corregedor Regional Eleitoral, Des. Moacir
Guimarães, proferiu o seguinte despacho à f. 72/73 dos autos
supra  nominados:
“1.-  Cuidam os autos de pedido de investigação judicial  elei-
toral para a apuração de abuso de poder econômico e utilização
indevida de propaganda eleitoral por meio de outdoors, por
parte dos investigados [1] Partido do Movimento Democrático
Brasileiro – PMDB e  [2] Roberto Requião de Mello e Silva e
[3] Orlando Pessuti, formulado pelos representantes [1] Álvaro
Fernandes Dias e [2] “Coligação Vote 12”.  O alvo almejado é
a declaração de inelegibilidade dos representados ao cargos de
Governador do Estado do Paraná, com a conseqüente cassação
do seu registro de candidatura, nos termos da Lei Complemen-
tar nº 64/90, além da aplicação das  penalidades da Lei nº 9.504/
97 e 9.840/99.
Em síntese, alegam os representantes que há propaganda do
candidato Roberto Requião, candidato a Governador pelo
PMDB,  em pontos de outdoors em quantidade muito superior
àquela que lhe foi destinada em sorteio, nos termos da Lei nº
9.504/97, em absurda desproporção às propagandas dos demais
candidatos e flagrante abuso de poder econômico.
Tem como supedâneo o pedido vestibular a Lei Complementar
nº 64, de 18 de maio de 1990, que estabelece, de acordo com o
art. 14, § 9º, da Constituição Federal, casos de inelegibilidade,
e os prazos de sua cessação e determina outras providências, e
também a Lei nº 9.504/97.
2. – É de se salientar, preliminarmente, que não se insere na
competência da Corregedoria Eleitoral a apreciação e julga-
mento de reclamações e representações relativas ao descum-
primento da Lei nº 9.504/97, razão pela qual deixo de conhecê-
la neste ponto, reservando-me, porém,  à apreciação de eventu-
al uso ou abuso de poder descrito no art. 22 da Lei Comple-
mentar nº 64/90.
 A “meta optata”, pelo ordenamento jurídico em pauta, é a tu-
tela e o resguardo da normalidade e legitimidade do pleito, que
restaria, universalmente maculado, quando demonstrado que o
resultado das urnas pudesse ser distorcido pela prática abusiva
denunciada.  Tal demonstração, por evidente, dispensa prova
direta e plena, bastando indícios coerentes e fortes a revelar
que a prática abusiva investigada tenha a potencialidade de dis-
torcer a manifestação popular, com reflexos nas eleições.  Cons-
titui-se, então, em poderoso instrumento destinado a coibir abuso
do poder econômico ou político e ainda do indevido uso dos
meios de comunicação social em benefício de um e detrimento
de outro candidato, posto à disposição de agentes envolvidos
no embate eleitoral (art. 20 da LC-64).
Quando o alegado abuso está desacompanhado do risco ine-
quívoco de que possa esta perturbação afetar, na magnitude
mencionada, a normalidade e legitimidade do processo eleito-
ral, a hipótese pode levar à aplicação de outras sanções, como
parece, no caso, já se ter procurado cominar aos representados.
É muito evidente então que o manejo e o desencadeamento deste
instrumento legal, não pode ficar ao alvedrio de denúncias sem
um mínimo de plausibilidade e razoabilidade, levantadas no
calor de disputa por votos, deturpando-se os elevados objeti-
vos legais e transformando a investigação judicial eleitoral, em
meio e modo de lanhar candidaturas antagônicas, sem o propó-
sito maior de proteger a normalidade e legitimidade do certame
eleitoral.
Por isso que a letra “c”, do inciso I, do art. 22, da LC-64, per-

mite que se estanque, no nascedouro reclamações e representa-
ções que se apresentem despidas dos requisitos legais, como o
caso.  É o que faço, para indeferir liminarmente a inicial.
Em 13/09/02
—————————————————————————

SECRETARIA

SECRETARIA JUDICIÁRIA - COORDENADORIA
PROCESSUAL

SEÇÃO DE ACÓRDÃOS

RELAÇÃO Nº 134/2002

INTIMAÇÃO

Intimação na forma da lei, do DR. DOUGLAS LEONARDO
COSTA MAIA,  advogado da Agravada,  para,  querendo,  apre-
sentar razões, conforme  Despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des.
Presidente desta Corte, Gil Trotta Telles, às fls. 158,  aprecian-
do petição protocolada sob nº 16.008 em 23.08.02, de AGRA-
VO DE INSTRUMENTO, interposto por JOÃO CELSO MAR-
TINI. através de sua procuradora, DRA. LUCIANA DE AN-
DRADE,  nos autos abaixo discriminados:

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº  303– CLASSE 13ª
PROCEDÊNCIA: MARIALVA  - 81ª  Z.E.
AGRAVANTE: JOÃO CELSO MARTINI
ADVOGADA: DRA. LUCIANA DE ANDRADE
AGRAVADA: COLIGAÇÃO “VOTO LEVADO A SÉRIO”
ADVOGADO: DR. DOUGLAS LEONARDO COSTA
MAIA

“I- Registre-se e Autue-se . Defiro a formação do instrumento.
II- Intime-se a recorrida para apresentar razões, nos termos do
artigo 279, § 3º do Código Eleitoral.
Em 23 de agosto de 2002.
(a) Des. Gil Trotta Telles – Presidente.”
________________________________________________________________

Intimação na forma da lei, do DR. FREDERICO VALDOMI-
RO SLOMP,  advogado do Agravado,  para,  querendo,  apre-
sentar razões, conforme  Despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des.
Presidente desta Corte, Gil Trotta Telles, às fls. 151,  aprecian-
do petição protocolada sob nº 17.401 em 07.09.02, de AGRA-
VO DE INSTRUMENTO, interposto por RÁDIO DIFUSORA
UNIÃO LTDA. através de seu procurador, DR. GILBERTO
TADEU DOMBROSKI,  nos autos abaixo discriminados:

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº  304– CLASSE 13ª
PROCEDÊNCIA: UNIÃO DA VITÓRIA  - 33ª  Z.E.
AGRAVANTE: RÁDIO DIFUSORA UNIÃO LTDA
ADVOGADO(S): DRS. VALDIR GEHLEN, GILBERTO TA-
DEU DOMBROSKI e ERNANI BORTOLINI
AGRAVADO: PARTIDO DOS TRABALHADORES – PT
(PT (Diretório Municipal de União da Vitória)
ADVOGADO: DR. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP

“I- Registre-se e Autue-se . Defiro a formação do instrumento.
II- Intime-se o recorrido para apresentar razões, nos termos do
artigo 279, § 3º do Código Eleitoral.
Em 08 de setembro de 2002.
(a) Des. Gil Trotta Telles – Presidente.”
______________________________________________________________

SECRETARIA  DO  TRIBUNAL  REGIONAL  ELEITORAL
DO PARANÁ, EM   15   DE SETEMBRO  DE  2002.

(a) IVAN GRADOWSKI - DIRETOR GERAL

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ
SECRETARIA

SECRETARIA JUDICIÁRIA – COORDENADORIA
PROCESSUAL

RELAÇÃO Nº  135/2002

PUBLICAÇÃO NA FORMA DO DISPOSTO NO ART. 12,
§§ 4º E 5º, DA LEI Nº 9504/97 E DO ART. 46, PARÁGRA-

FO ÚNICO, DA RESOLUÇÃO Nº 20993/02-TSE

CANDIDATOS A PRESIDENTE DA REPÚBLICA

INDICE ONOMÁSTICO

Nº Cargo/Nome do Candidato/Opção de nome sigla do
Cand Partido

Presidente
40 ANTHONY WILLIAM GAROTINHO

MATHEUS DE OLIVEIRA PSB
23 CIRO PPS
23 CIRO FERREIRA GOMES PPS
40 GAROTINHO PSB
16 JOSÉ MARIA DE ALMEIDA PSTU
45 JOSÉ SERRA PSDB
13 LUIZ INACIO LULA DA SILVA PT
13 LULA PT
29 RUI COSTA PIMENTA PCO
16 ZÉ MARIA PSTU

Vice-Presidente
16 DAYSE OLIVEIRA GOMES PSTU
13 JOSÉ ALENCAR PL
13 JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA PL
40 JOSÉ ANTONIO PSB
40 JOSÉ ANTONIO FIGUEIREDO DE

ALMEIDA SILVA PSB
23 PAULINHO PTB
23 PAULO PEREIRA DA SILVA PTB
29 PEDRO PAULO DE ABREU PINHEIRO PCO
29 PEPE PCO
45 RITA CAMATA PMDB
45 RITA DE CÁSSIA PASTE CAMATA PMDB

CANDIDATOS A PRESIDENTE DA REPÚBLICA

INDICE NUMÉRICO

partido 13 - Partido dos Trabalhadores
13 LUIZ INACIO LULA DA SILVA

Opção: LULA Presidente

partido 14 - Partido Trabalhista Brasileiro
23 PAULO PEREIRA DA SILVA

Opção: PAULINHO Vice-Presidente

partido 15 - Partido do Movimento Democrático Brasileiro
45 RITA DE CÁSSIA PASTE CAMATA

Opção: RITA CAMATA Vice-Presidente

partido 16 - Partido Socialista dos Trabalhadores Unificado
16 DAYSE OLIVEIRA GOMES

Opção: DAYSE OLIVEIRA GOMES Vice-Presidente
16 JOSÉ MARIA DE ALMEIDA

Opção: ZÉ MARIA Presidente

partido 22 - Partido Liberal
13 JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA

Opção: JOSÉ ALENCAR Vice-Presidente

partido 23 - Partido Popular Socialista
23 CIRO FERREIRA GOMES

Opção: CIRO Presidente

partido 29 - Partido da Causa Operária
29 PEDRO PAULO DE ABREU PINHEIRO

Opção: PEPE Vice-Presidente
29 RUI COSTA PIMENTA

Opção: RUI COSTA PIMENTA Presidente

partido 40 - Partido Socialista Brasileiro
40 ANTHONY WILLIAM GAROTINHO

MATHEUS DE OLIVEIRA
Opção: GAROTINHO Presidente

40 JOSÉ ANTONIO FIGUEIREDO DE ALMEIDA SILVA
Opção: JOSÉ ANTONIO Vice-Presidente

partido 45 - Partido da Social Democracia Brasileira
45 JOSÉ SERRA

Opção: JOSÉ SERRA Presidente

CANDIDATOS A DEPUTADO ESTADUAL COM REGIS-
TRO “SUB-JUDICE”

partido 12 – Partido Democrático Trabalhista
12021 RICARDO ALEXANDRE WISNIEVSKI

Opção: RICARDO PAZINI WINIESK
(DINHO) Deputado Estadual

partido 23 – Partido Popular Socialista
23690 JOSÉ PERAZOLO

Opção: PERAZOLO Deputado Estadual
______________________________________________________________

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ, aos 16 de setembro de 2002.

(a)IVAN  GRADOWSKI -  Diretor Geral

PORTARIA Nº 215/2002

O BACHAREL IVAN GRADOWSKI, DIRETOR GERAL DA
SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 5º,
inciso X, e 78, do Regimento Interno da Secretaria deste Tribu-
nal, e tendo em vista o contido no expediente protocolizado
sob nº 17.328/2002-TRE,

R E S O L V E

D E S I G N A R o servidor GILSON VALDECIR BUDZINSKI,
ocupante do cargo de Analista Judiciário - Área de Atividade
Apoio Especializado – Especialidade Medicina, Classe “C”,
Padrão 15, do Quadro Permanente da Secretaria deste Tribu-
nal, para substituir ROCYR ANDRÉ VISINONI como Coor-
denador de Assistência Médico-Social, no período de 16 a 19
de setembro de 2002, em virtude de afastamento do titular e do
substituto designado.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ, em 09 de setembro de 2002.

a.-IVAN GRADOWSKI
Diretor Geral

PORTARIA Nº 216/2002

O BACHAREL IVAN GRADOWSKI, DIRETOR GERAL DA
SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 5º,
incisos X e XI, do Regimento Interno da Secretaria deste Tri-
bunal, e considerando a suspensão da liminar concedida nos
autos nº 2002.70.00.019425-5 de Mandado de Segurança, em
trâmite pela 4ª Vara Federal de Curitiba, por força da decisão
exarada nos autos de Agravo de Instrumento nº
2002.04.01.038018-5, em trâmite no egrégio Tribunal Regio-
nal Federal da 4ª Região,
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R E S O L V E

L O T A R  o servidor LUIZ ANTONIO XIMENES CIBIN,
ocupante do cargo de Técnico Judiciário – Área de Atividade
Administrativa, Classe “C”, Padrão 15, do Quadro Permanente
da Secretaria deste Tribunal, junto à Central de Atendimento
ao Eleitor, a contar de 03 de setembro de 2002, ficando sem
efeito sua lotação anterior.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ, em 11 de setembro de 2002.

a.-IVAN GRADOWSKI
Diretor Geral

VARAS DO TRABALHO DA
CAPITAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

3ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400 - 9º andar
CEP 80420-010    CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS

AUTOS Nº:         RT  21374/2000
RECLAMANTE: OSMAR HERTL
RECLAMADA :  ASR CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA e outros
(2)

O DOUTOR FABRÍCIO N. S. NOGUEIRA, Juiz do Trabalho
no exercício da Presidência da 3ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba-PR, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que  está intimando a reclamada supra
referida, ora em lugar incerto e não sabido, de que foi proferida
a sentença de mérito, nos autos supra, cujo inteiro teor encon-
tra-se à disposição da citada ré na sede desta Vara para, que-
rendo, dela recorrer, no prazo de lei.
O presente edital será publicado no Diário Oficial da Justiça
do Paraná e afixado em lugar próprio na sede desta Vara. Em
16-09-2002. Eu,___________________, Cynthia de Castro Ici-
zuka, Técnica Judiciária, digitei, e eu,                              , Doroti
S. R. Valeixo, Diretora de Secretaria, subscrevi.

FABRÍCIO N. S. NOGUEIRA
Juiz do Trabalho

6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 6o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00065-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0006-EAEJ 00022-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Exequente(S): REGINA APARECIDA MARTINS VARGAS
Executado(S): FAVRETTO & FAVRETTO S-C LTDA
Adv(s) : JOSE DE JESUS GONCALVES BAMBIL
PR11093
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO NEGATIVA DO OFI-
CIAL

PROCESSO TRT-PR-0006-ACPg 00093-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MADE COMERCIO DE CALCADOS LTDA
Réu(s) : BEATRIZ TEREZINHA HARTMANN
Adv(s) : MARCELO JUGEND PR6183
MANIFESTAR CALCULO DE LIQUIDACAO APRESENTA-
DO, PENA PRECLUSAO

PROCESSO TRT-PR-0006-MC 00121-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GAZELINSKI & CIA LTDA
Réu(s) : NELSON PEREIRA CHAICOSKI
Adv(s) : SAULO DE MEIRA ALBACH PR14049
INTIME-SE A EXECUTADA QUE SERA DESIGNADA HAS-
TA PUBLICA
PARA O BEM APURADO E QUE O DEBITO SERA ACRES-
CIDO COM AS
DESPESAS DECORRENTES DA EXPROPRIACAO.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 00328-1992 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE OTAVIO CARDOSO CONSONI
Réu(s) : COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA -
CNEN

: UNIAO FEDERAL
Adv(s) : TANIA MARIA DAS NEVES GAPSKI
PR24764
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DE FL. 801

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 00508-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : REINALDINO VIEIRA DA SILVA
Réu(s) : CAVO COMPANHIA AUXILIAR DE VIA-
CAO E OBRAS
Adv(s) : RAFAEL FADEL BRAZ PR23014
MANIFESTAR CALCULO DE LIQUIDACAO, PENA DE
PRECLUSAO

PROCESSO TRT-PR-0006-CPE 00641-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : EDIO BARBOSA
Réu(s) : IVAI ENGENHARIA DE OBRAS S-A
Adv(s) : MARCELLO SGARBI PR20823
SERA DESIGNADA HASTA PUBLICA PARA O BEM PE-
NHORADO E O DEBITO
SERA ACRESCIDO COM AS DESPESAS DECORRENTES
DA EXPROPRIACAO.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 00699-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VICENTE ROZA DOS SANTOS
Réu(s) : VICINAL EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA

: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
Adv(s) : ARNOLDO DA SILVA FILHO PR25720
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDACAO DA SENTEN-
CA, INCLUSIVE
QUANTO AS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS, OBE-
DECIDA A DE
CISAO TRANSITADA EM JULGADO.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 00861-1991 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SEBASTIAO BENEDITO CERIZZA
Réu(s) : BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv(s) : SILVIA REGINA P FREITAS DA ROCHA
PR8594
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULO CONTADOR FL. 722

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 00919-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : PAULO ROBERTO FRESSATO HENCHE
(ESPOLIO)
Reclamada(s) : EXPRESSO TABOAO LTDA

: QUEIROZ TRANSPORTES RODOVIARIOS
LTDA
Adv(s) : JONAS CARVALHO GOULART PR16421
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO NEGATIVA DO OFI-
CIAL

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 00988-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : EDSON DE SOUZA
Reclamada(s) : COMPANHIA GZM DE DISTRIBUICAO

: GAZETA MERCANTIL S-A
Adv(s) : GIOVANI DA SILVA PR18452
MANIFESTAR CALCULO DE LIQUIDACAO, PENA DE
PRECLUSAO

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 01107-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ADAO MARCELO DE LIMA
Reclamada(s) : SANSHINE DANCETERIA

: ODILON STEPHENS SOBRINHO
Adv(s) : BENEDITO RODRIGUES DE ALMEIDA
PR13738
JUNTAR CONTRATO SOCIAL A FIM DE POSSIBILITAR A
INTIMACAO NO
ENDERECO RESIDENCIAL DO SOCIO.

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 01282-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : LUCIENE ROBERTA BRUEL ANTONIO
Reclamada(s) : POSITIVO INFORMATICA LTDA
Adv(s) : LUIS CESAR ESMANHOTTO PR12698
MANIFESTAR CALCULO DE LIQUIACAO, SOB PENA DE
PRECLUSAO

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 01305-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIO JORGE SRAJIER
Réu(s) : SENFF PARATI S-A
Adv(s) : JOAO CARLOS REQUIAO PR10399
VISTA AS PARTES DA ADEQUACAO PELO PRAZO PRE-
CLUSIVO DE 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 01331-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO ROBERTO NEGRAO
Réu(s) : ELECTROLUX DO BRASIL S-A
Adv(s) : ROSEMEIRE ARSELI PR19717
MANIFESTAR CALCULO DE LIQUIDACAO APRESENTA-
DO, PENA PRECLUSAO

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 01345-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ELIANA SOARES GOMES
Reclamada(s) : EUNICE MARIA NASCIMENTO
Adv(s) : SERGIO LUIZ DA ROCHA POMBO
PR18933
MANIFESTAR CALCULO DE LIQUIDACAO, SOB PENA
PRECLUSAO

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 01657-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ LEITE DA SILVA
Réu(s) : PAULO TADEU SCHUCHOVSKI
Adv(s) : CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ
PR21712
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDACAO DA
SENTENCA,INCLUSIVE
QUANTO AS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS, OBE-
DECIDA A DE CISAO TRANSITADA EM JULGADO.

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 01674-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : BENILDA XAVIER DOS REIS
Reclamada(s) : THUNDER PORTARIA E LIMPEZA S-C
LTDA
Adv(s) : ECLAIR TAVARES TESSEROLI PR18683
INFORMAR ENDERECO ATUAL DA EXECUTADA

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 01817-2000 - (10 DIAS)

Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JULIO CESAR COLLACO DA SILVEIRA
Réu(s) : PLUMA CONFORTO E TURISMO S-A
Adv(s) : CARLA CIENDRA COSTA PR22011
MANIFESTAR CALCULO DE LIQUIDACAO APRESENTA-
DO, PENA PRECLUSAO

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 02018-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CRISTELINA ADELINA FERCH DE OLI-
VEIRA
Réu(s) : LOJAS AZ DE ESPADAS LTDA
Adv(s) : LEOMIR BINHARA DE MELLO PR8201
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDACAO DA SENTEN-
CA, INCLUSIVE
QUANTO AS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS, OBE-
DECIDA A DE
CISAO TRANSITADA EM JULGADO.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 02022-1990 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO ROBERTO FERREIR SOARES
Réu(s) : B&D ELETRODOMESTICOS LTDA
Adv(s) : FILIPE ALVES DA MOTA PR22945
SERA EXPEDIDA AUTORIZACAO JUDICIAL, SENDO QUE
AS DESPESAS DE
CORRENTES DA EXPROPRIACAO SERAO ACRESCIDAS
NA CONTA GERAL E
SERAO SUPORTADAS PELA EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 02114-1990 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANA MARIA SEVERINA
Réu(s) : INCRA-INST.NAC.COLONIZACAO E RE-
FORMA AGRARIA
Adv(s) : ISAIAS ZELA FILHO PR8866
MANIFESTAR-SE SOBRE ATUALIZACAO DE CONTA

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 02388-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CELIA REGINA FERRARINI
Réu(s) : ASSOCIACAO PROTECAO A MATERNI-
DADE E A INFANCIA

: MUNICIPIO DE QUATRO BARRAS
Adv(s) : PAULO MARCIO DE SOUZA PELTIER
PR15294
MANIFESTAR CALCULO DE LIQUIDACAO, PENA DE
PRECLUSAO

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 02468-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : AMADEUS MATIAS
Reclamada(s) : ISEPE INST SUP ENSINO PESQUISA E
EXTENSAO S-C
Adv(s) : CLAUDIA RAUEN BISCAIA PR21658
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDACAO DA
SENTENCA,INCLUSIVE
QUANTO AS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS, OBE-
DECIDA A DE
CISAO TRANSITADA EM JULGADO.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 02685-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSNEI CARLOS DOS REIS DA SILVA
Réu(s) : OPECK E CIA LTDA
Adv(s) : CRISTY HADDAD FIGUEIRA PR24621
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO NEGATIVA DO OFI-
CIAL

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 02811-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ELAINE ALVES DA CRUZ
Reclamada(s) : PIRES SERVICOS GERAIS A BANCOS E
EMPRESAS LTDA
Adv(s) : ELIANE CRISTINA COELHO DE ALEN-
CAR PR22596B
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDACAO DA
SENTENCA,INCLUSIVE
QUANTO AS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS, OBE-
DECIDA A DE
CISAO TRANSITADA EM JULGADO.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 02908-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELENILTON RIBEIRO ALVES
Réu(s) : SANTOS MOCELLIM & CIA LTDA
Adv(s) : CARLOS AUGUSTO OLIVE MALHADAS
PR17430
CUSTAS PELA RECLAMADO, AS QUAIS DEVERAO SER
PAGAS EM CINCO D
DIAS ATRAVES DE GUA DARF, CODIGO 1505 NO VALOR
DE 2% SOBRE O ACORDO.
COMRPOVAR O RECOLHIMENTO DA CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 02913-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VILFRID LIRIO GROSSKLAUS
Réu(s) : NIPOSUL COM E REPRES PROD ALIMEN-
TICIOS LTDA
Adv(s) : JORGE LUIZ LOMBARD CHAVES
PR9423A
MANIFESTAR CALCULO DE LIQUIDACAO APRESENTA-
DO, PENA PRECLUSAO

PROCESSO TRT-PR-0006-CS 03224-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : MARILUZ MURARO E SILVA
Requerido(s) : BADEP BANCO DE DESENVOLVIMENTO
DO PARANA S-A
Adv(s) : LINEU MIGUEL GOMES PR10605
MANIFESTAR CALCULO DE LIQUIDACAO, SOB PENA
PRECLUSAO

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 03328-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PIEDADE DE JESUS
Réu(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
Adv(s) : CELIA DO ROCIO DE PAULA PR22701B
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDACAO DA
SENTENCA,INCLUSIVE
QUANTO AS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS, OBE-
DECIDA A DE
CISAO TRANSITADA EM JULGADO.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 03427-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JUAREZ FERNANDES
Réu(s) : POSTO DE SERVICOS ACALANTO LTDA
Adv(s) : EMIR BARANHUK CONCEICAO PR18538
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDACAO DA
SENTENCA,INCLUSIVE
QUANTO AS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS, OBE-
DECIDA A DE
CISAO TRANSITADA EM JULGADO.
NO MESMO PRAZO DEVE JUNTAR A CTPS PARA AS
DEVIDAS ANOTACOES.

PROCESSO TRT-PR-0006-CS 03792-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : ELENICE DUARTE
Requerido(s) : DATAFILME COMERCIO E REPRESENTA-
COES LTDA

: BANCO HSBC DO BRASIL S-A
Adv(s) : JOSE LUIZ CARDOZO LAPA PR17629
INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE, EM 10 DIAS,
APRESENTE
OS CALCULOS DE LIQUIDACAO DA SENTENCA, INCLU-
SIVE QUANTO
AS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS.

PROCESSO TRT-PR-0006-CS 05167-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : CLAUDIO DOS SANTOS
Requerido(s) : ARTPLASTIC BETTGE LTDA(MF)SIND
GENERINO S GUSMON

: ELEONORA HILDA SEIDEL
: ELVINA SEIDEL
: RUBENS SEIDEL
: JOSE CARLOS SIMOES
: ROSELI ALVES SIMOES

Adv(s) : ANTONINHO PEREIRA DA SILVA
PR24741
VISTA A EXECUTADA DO LAUDO, EM DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 05167-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ABILIO RODRIGUES DA SILVA
Réu(s) : JOFRAN AGROPECUARIA LTDA

: JOAO DE OLIVEIRA FRANCO NETO
Adv(s) : CARLOS BUCK PR5871
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DE FL. 149, VERSO.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 05624-1992 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE ADRIANES DOS SANTOS
Réu(s) : EDSON NIEHUES FIBRA ME
Adv(s) : ADELCIO CERUTTI PR5643
INTIME-SE O RECLAMADA PARA QUE RETIRE O BEM
DO DEPOSITO JUDI
CIAL, NO PRAZO DE DEZ DIAS, SOB PENA DE INCIDEN-
CIA DO ARTIGO 592 DO CCB.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 06388-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE ARIEL WOINAROWSKI DAMASCE-
NO
Réu(s) : AVM ASSOCIACAO DA VILA MILITAR
Adv(s) : MOISES ANTONIO ALVES DE SOUZA
PR17329
INTIME-SE A RECLAMADA PARA QUE PAGUE O SALDO
REMANESCENTE
(R$ 5.471,21ATUALIZADO ATE 30-08-2002), SOB PENA DE
EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 06870-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIANE SILVA DE OLIVEIRA DE ALMEI-
DA
Réu(s) : MELITTA DO BRASIL INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA
Adv(s) : MOACIR CARLOS MESQUITA PR18053
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULO LIQUIDACAO, PENA
PRECLUSAO

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 06915-1986 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROBERTO GONCALVES
Réu(s) : ESTADO DO PARANA Att. PROC. GERAL
ESTADO
Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
ANTE O SALDO APURADO PELA ATUALIZACAO DE FL.
209-223, INTIME
O EXEQUENTE PARA QUE, EM DEZ DIAS, SE MANIFE-
TE SOBRE O INTE
RESSE NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR-0006-CS 06929-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : NILO CESAR ROSAS
Requerido(s) : INSTITUTO SEGURIDADE SOCIAL DO
BADEP (LIQ EXTR)
Adv(s) : DENISE FILIPPETTO PR17946
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDACAO DA SENTEN-
CA, INCLUSIVE
QUANTO AS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS, OBE-
DECIDA A DECISAO TRANSITADA EM JULGADO.
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PROCESSO TRT-PR-0006-RT 07234-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RUBENS CUNHA VIANNA BONATTO (ES-
POLIO)
Réu(s) : VIACAO ITAPEMIRIM S-A
Adv(s) : LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMAR-
GO PR22827
MANOFESTAR-SE SOBRE CALCULOS

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 07788-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RAQUEL APARECIDA SAUER FROES
Réu(s) : TRONICON INFORMATICA LTDA

: KARL ARMIN PIEDE
Adv(s) : RAUL ANIZ ASSAD PR15388
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDACAO DA SENTEN-
CA, INCLUSIVE
QUANTO AS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS, OBE-
DECIDA A DE
CISAO TRANSITADA EM JULGADO. NO MESMO PRAZO
DEVERA APRE-
SENTAR SUA CTPS PARA AS DEVIDAS ANOTACOES.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 07808-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LEONOR DOS SANTOS RAMOS
Réu(s) : PAIS & MENDES LTDA
Adv(s) : FERNANDO FERREIRA ELIAS PR22928
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDACAO DA SENTEN-
CA, INCLUSIVE
QUANTO AS CONSTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS,
OBEDECIDA A DE
CISAO TRANSITADA EM JULGADO.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 08231-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA IRONDINA JAMBERTI
Réu(s) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA

: EMPRESA ALVORADA SERVICOS GE-
RAIS LTDA
Adv(s) : DANIELE DO ROCIO COUTINHO TALA-
MINI PR21467
MANIFESTAR CALCULOS DE LIQUIDACAO, SOB PENA
PRECLUSAO

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 08622-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FERNANDO RIBEIRO TROVAO
Réu(s) : AURORA SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA
Adv(s) : ALEXANDER SILVA SANTANA PR30562
INFORMAR ENDERECO RECLAMADA

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 08692-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EMERSON MACIEL
Réu(s) : AGRESTE ENGENHARIA DE CONSTRU-
COES LTDA

: TEIMOZO INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
Adv(s) : SERGIO LUIZ FERNANDES PR10931
PAULO ROBERTO PEREIRA PR21468
RECONSIDERO O DESPACHO DE FL. 289.COM RAZAO
O AUTOR. SO HOU-
VE RECURSO ORDINARIO DA RE. QAUNTO AO AUTOR
HOUVE RECURSO A-
DESIVO.COM EFEITO APLICAVEL A LETRA “C”, PARA-
GRAFO UNICO,II
DA INSTRUCAO NORMATIVA 16-99 DO tst.
DETERMINA-SE A AGRAVANTE QUE FORNECA AS PE-
CAS PARA A FORMA-C
AO DA CARTA DE SENTENCA, EM DEZ DIAS, NOS TER-
MOS DA INSTRU-
CAO NORMATIVA SUPRA REFERIDA.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 09852-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANA LEAL FAGUNDES
Réu(s) : SUL MASSAS INDUSTRIA ALIMENTICIA
LTDA
Adv(s) : NORTON PASSOS WALDRAFF PR18884
INFORMAR ENDERECO RECLAMADA

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 10193-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCELO GABRIEL COCENZA
Réu(s) : ORLANDO CONTADOR
Adv(s) : WELINGTON TORRES COSENZA PR7875
MANIFESTAR SOBRE CALCULOS APRESENTADOS,
PENA PRECLUSAO

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 10477-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA DAS MERCES LEITE DE SOUZA
Réu(s) : FEMASA INDUSTRIAL MADEIREIRA
LTDA
Adv(s) : MURILO CARNEIRO PR23221
MANIFESTAR-SE CALCULOS DE LIQUIDACAO, PENA
PRECLUSAO

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 10821-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE LUIS STIUSO
Réu(s) : SAO JOSE EMERGENCIAS MEDICAS S-C
LTDA
Adv(s) : DALVA MARLI MENARIM PR17215
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDACAO DE SENTEN-
CA, INCLUSIVE QUAN
TO AS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS, OBEDECI-
DA A DECISAO TRAN
SITADA EM JULGADO. NO MESMO PRAZO DEVERA
APRESENTAR SUA CTPS
PARA AS DEVIDAS ANOTACOES.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 10925-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARILSA DO ROCIO CRIPPA
Réu(s) : DB COPY COMERCIO DE COPIADORES
SUPRIMENTOS LTDA
Adv(s) : SONIA MARIA SCHROEDER VIEIRA
PR15311
CRISTIANE FERRAZ PIAS PR29197
ADIA-SE A AUDIENCIA PARA 12-12-2002 AS 13H40MIN,
MANTIDAS AS COMINACOES LEGAIS.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 11460-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADEMIR JOSE BERNARDI
Réu(s) : LABORATORIOS PFIZER LTDA
Adv(s) : BERNARDETE CARDOSO GUEDES FER-
REIRA PR17309
DEFIRO A FORMACAO DE CARTA DE SENTENCA. APRE-
SENTAR PECAS

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 12010-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADRIANA FELICIANO DA SILVA
Réu(s) : DUPLA GULA PIZZARIA E RESTAURAN-
TE LTDA
Adv(s) : EMIR MARIA SECCO DA COSTA PR11988
MANIFESTAR CALCULO DE LIQUIDACAO,PENA PRE-
CLUSAO

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 12208-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ISAAC DA SILVA AGENOR
Réu(s) : ADENILSON POCHAPSKI
Adv(s) : ALEXSANDRA DE SOUZA PR26882
INFORMAR ENDERECO ATUAL DO RECLAMADO

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 12933-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE LIBERATO DA ROCHA
Réu(s) : NEW HOLLAND LATINO AMERICANA
LTDA
Adv(s) : CELSO WOLF PR6755
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDACAO DA SENTEN-
CA, INCLUSIVE
QUANTO AS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS,
OBEDECIDA A DE
CISAO TRANSITADA EM JULGADO.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 13343-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LAERCIO DA SILVA PRESTES
Réu(s) : ETUSA TRANSPORTES LTDA
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDACAO DE SENTEN-
CA, INCLUSIVE
QUANTO AS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS, OBE-
DECIDA A DECI
SAO TRANSITADA EM JULGADO.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 13896-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : APARECIDA ITALIANO DE NOVAES
Réu(s) : CONDOMINIO RESIDENCIAL SAO JOSE
Adv(s) : CARLOS EDUARDO GRISARD PR16733
APRESENTAR OS CALCULOS DE LIQUIDACAO INCLU-
SIVE QUANTO AS CON
TRIBUICOES PREVIDENCIARIAS,OBEDECIDA A DECI-
SAO TRANSITADA EM JULGADO.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 14418-1992 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALIETE CORDEIRO DOS SANTOS SOU-
ZA
Réu(s) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
- PROCURADORIA
Adv(s) : IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO PR9066
APRESENTAR PECAS PARA FORMACAO DO PRECATO-
RIO

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 16855-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE BUENO DE PONTES
Réu(s) : CONSTRUTORA ELEVACAO LTDA

: TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PA-
RANA S-A
Adv(s) : ADILSON LASS PR7518
MANIFESTAR-SE CALCULOS DE LIQUIDACAO, PENA
PRECLUSAO

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 17843-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ERALDO PAIVA RIBEIRO
Réu(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
Adv(s) : EDIMAR PORTELA MARCONDES
PR18967B
MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS DE LIQUIDA-
CAO APRESENTADOS

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 18010-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDMILSON RAMOS DE CARVALHO
Réu(s) : TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PA-
RANA S-A
Adv(s) : LENITA RODOLFO PASSOS PR20798A
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULOS APRESENTADOS,
PENA PRECLUSAO

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 18151-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA DE JESUS CONCEICAO PINTO
Réu(s) : CIDADELA S-A
Adv(s) : IRACEMA GARCIA VAZ PR11445
SERASO LEVADOS OS BENS A HASTA PUBLICA E RE-

MOVIDOS PARA DEPO
SITARIO PUBLICO, ARCANDO A RE COM AS DESPESAS
ADVINDAS.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 18221-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NELSON PEREIRA DA SILVA
Réu(s) : CATTALINI TRANSPORTES LTDA
Adv(s) : LUIS CESAR ESMANHOTTO PR12698
INTIME-SE A EXECUTADA DE QUE SERA DESIGNADA
HASTA PUBLICA PA
RA O BEM PENHORADO E QUE O DEBITO SERA ACRES-
CIDO COM AS DES-
PESAS DECORRENTES DA EXPROPRIACAO.

PROCESSO TRT-PR-0006-CS 18839-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : VANIA CAMARGOS
Requerido(s) : BANCO DO BRASIL S-A

: PREVI CAIXA PREVID FUNCIONARIOS
BANCO DO BRASIL
Adv(s) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA PR19471
VISTA AO CREDOR

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 22386-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : BRAZ PAULO DE FRANCA
Réu(s) : CPS EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA

: MRV CONSTRUCOES LTDA
Adv(s) : VALDOMIRO SANTIN PR18272
ANTE A CONCORDANCIA DA PARTE AUTORA,DEFIRO
A INTEGRACAO A LI
DE DA JRC EMPREITEIRA DE OBRAS S-C LTDA.
DEVERA O AUTOR EMENDAR A PETICAO INIICAL E
FORNECER COPIA,
POIS NAO HA FUNDAMENTO AO PEDIDO EM FACE DA
RECLAMADA INTE
GRADA A LIDE E QUAL A RELACAO DESTE COM AS
DEMAIS RES. CON
CEDE-SE DEZ DIAS AO AUTOR, SOB PENA DE INDEFE-
RIMENTO.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 22659-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADRIANE BARBOSA
Réu(s) : LOJAS AZ DE ESPADAS LTDA
Adv(s) : ALIDO DEPINE PR6178
INTIME-SE O EXEQUENTE DA DISPONIBILIDADE DA
GUIA DE RETIRADA
DESDE O DIA 6.8.2002 NA CEF, CONFORME DEPREEN-
DE-SE DE FOLHA 173.
CONSIDERANDO QUE A EXECUTADA JA FOI CITADA,
INTIME-SE A EXE-
QUENTE PARA QUE INDIQUE BENS A PENHORA DA
EXECUTADA, OU RE -
QUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO, NO PRAZO DE
DEZ DIAS, SOB
PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISORIO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 23787-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : TERESINHA ALVES PIRES MENDES
Réu(s) : PLASTOMERO PLAST E ELASTOMEROS
ESPECIAIS LTDA
Adv(s) : DALVA MARLI MENARIM PR17215
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDACAO DA SENTEN-
CA, INCLUSIVE
QUANTO AS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS, OBE-
DECIDA A DE
CISAO TRANSITADA EM JULGADO, BEM COMO APRE-
SENTAR A CTPS
PARA AS DEVIDAS ANOTACOES.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 25521-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JONE VAINE DOS SANTOS
Réu(s) : MISSAO ASSESSORIA DE COBRANCA
LTDA

: RC BRASIL LTDA
: PARANA CLUBE

Adv(s) : JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM
PR15218A
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDACAO DA SENTEN-
CA, INCLUSIVE
QUANTO AS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS, OBE-
DECIDA A DE
CISAO TRANSITADA EM JULGADO.
QUANTO AO CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇAO DE FA-
ZER, QUANDO O AUTOR
PUDER DISPOR DE SUA CTPS PELO PRAZO SUFICIEN-
TE , CUMPRA-SE, NOS TERMOS DA R. DECISAO.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 26117-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS ROBERTO MOURA
Réu(s) : INDUSTRIA GESSY LEVER LTDA
Adv(s) : JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM
PR15218A
MANIFESTAR CALCULOS DE LIQUIDACAO, SOB PENA
PRECLUSAO

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 27804-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLA DELMARIS BITTENCOURT
Réu(s) : AIS ASSISTENCIA INTERNACIOANAL DE
SAUDE

: COURTIER SANTE REPRESENTACOES
LTDA(MASSA FALIDA)
Adv(s) : FLAVIO BOVO PR10083
REQUERE O QUE ENTENDER DE DIREITO, EM DEZ DIAS

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 35045-1995 - (10 DIAS)

Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ CARLOS MONTEIRO
Réu(s) : ITALIANO COMERCIO MATERIAIS
CONSTRUCAO LTDA

: ODETE ZEM
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO NEGATIVA

8ª Vara do Trabalho de Curitiba – PR.
Avenida Vicente Machado, 400  - 4º Andar - Curitiba -PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PARA: CIÊNCIA DE DECISÃO,
COM PRAZO DE 20 DIAS.

RT 19.583/2001 , em que são partes:
Reclamante: JOSÉ ADAIR GONÇALVES.
Reclamado: EMPREITEIRA PONTO DE NÍVEL LTDA.
O Doutor  JOSÉ MÁRIO KOHLER, Juiz do Trabalho em exer-
cício na  8ª Vara do Trabalho de Curitiba, no uso de suas atri-
buições legais, F A Z   S A B E R  através do presente Edital,
que fica notificada a reclamada EMPREITEIRA PONTO DE
NÍVEL LTDA, da decisão prolatada aos seis dias de setembro
de dois mil e dois, às 17h40, na 8ª Vara do Trabalho  de Curiti-
ba-PR,  cujo inteiro teor é o seguinte:”in fine”. ISTO POSTO,
ACOLHO EM PARTE  o pedido, para condenar a Reclamada
EMPREITEIRA PONTO DE NIVEL LTDA. a pagar ao Re-
clamante JOSÉ ADAIR GONÇALVES, as seguintes verbas:
1. férias acrescidas de 1/3, com mais 50%, conforme o artigo
467, da CLT; 2. horas extras e reflexos, inclusive feriados; 3.
indenização pela não concessão de vales-transporte; 4. indeni-
zação pelo não pagamento do salário-família; 5. indenização
pelo não fornecimento das cestas básicas; 6. indenização pre-
vista na cláusula 14a “a”, da CCT 99/2000; 7. multa do artigo
477, parágrafo 8o, da CLT; 8.multa decorrente do não cumpri-
mento dos termos firmados na homologação do TRCT; 9. mul-
ta convencional; 10. FGTS (11,2%), abatendo-se os valores
comprovadamente recolhidos e liberados ao Autor, ao mesmo
título. 11.Devem ser observados os parâmetros fixados na fun-
damentação, bem como devem ser observados os limites do
pedido.Deverá ser retida e recolhida a parcela previdenciária
correspondente ao crédito do Reclamante, mês a mês, caso ca-
bível, bem como deverá a Reclamada comprovar o recolhimen-
to de sua parcela, na forma da fundamentação.Deverá, ainda,
ser retida a parcela correspondente ao Imposto de Renda, rela-
tiva ao crédito do Reclamante, mês a mês, quando cabível, na
forma da fundamentação.Juros e correção monetária na forma
da lei, observados os parâmetros da fundamentação.Liquidação
por cálculos.Custas pela Reclamada sobre o valor de
R$4.000,00, provisoriamente arbitrado à condenação, no im-
porte de R$80,00.Cumprimento após o trânsito em
julgado.Ciente o Reclamante.Intime-se a Reclamada.Nada
mais.E para  que chegue ao conhecimento dos interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado no Diário Oficial
da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta  Vara.
Dado e passado nesta Secretaria, aos dez de setembro de dois
mil e dois.
Eu,
Dalva Bacchi Lemos,  Diretora de Secretaria,subscrevi.

JOSÉ MÁRIO KOHLER
Juiz do Trabalho
Original assinado

R$ 252,00

9ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400 – 3º andar – Centro

Fone/fax: 310-7009  -

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À
RECLAMADA DE AUDIÊNCIA

RT 5406/2002

O Doutora NANCY MAHRA M.N.DE OLIVEIRA, Juíza do
Trabalho da 9ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, na forma da
lei.
FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notificação
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está notificando
TRIADE-COOP COOPERATIVA DE RECURSOS HUMANOS
LTDA
 em lugar incerto e não sabido, primeira reclamada nos autos
da RT 5406/2002, em que é reclamante REGINALDO LO-
PES DE MELO para comparecer à audiência inaugural desig-
nada para o dia 05/12/2002, às 13h25min, a ser realizada na
Sala de Audiências desta Vara, localizada na Av. Vicente Ma-
chado, 400 – 3º andar – Centro – nesta Capital. Na referida
audiência deverá a reclamada comparecer ou se fazer represen-
tar por preposto que tenha conhecimento dos fatos alegados na
petição inicial, nos termos e para os efeitos dos artigos 843 e
848, da CLT, acompanhadas das testemunhas que pretendam
ouvir, sendo estas no máximo de três. O não comparecimento
da reclamada importará no julgamento da questão à revelia e
na aplicação da pena de confissão quanto à matéria de fato,
tudo nos termos da legislação vigente.
E, para os fins previstos na lei, expede-se o presente edital, a
ser publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixa-
do no local de costume na sede desta Vara.

Curitiba, 12 de Setembro de 2002.

NANCY MAHRA DE M.N. OLIVEIRA
Juíza do Trabalho

R$ 216,00
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80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00143/2002 J122X4674

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 00170/1996 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): GELSO APARECIDO DOS SANTOS
Reu (S): MARKNEW MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA
: CAVO COMPANHIA AUXILIAR DE VIACAO E OBRAS
LTDA
: MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S): ROSE PAULA MARZINEK PR15353
-RETIRAR GUIA DE RETIRADA NA SECRETARIA DA
VARA.

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 00470/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): MARCIO GIOVANI MONTEIRO
Reclamada(S): LAGUNA ADMINISTRACAO E PARTICIPA-
COES LTDA
ADV(S): TOBIAS DE MACEDO PR21667
FL.30-COMPROVE O RECOLHIMENTO DA DIFERENCA
REFERENTE AO INSS

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 01901/1992 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARCIA REGINA ROLAND
Reu (S): UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
ADV(S): FERNANDO LUIZ DE SOUZA PR16937
-RETIRAR GUIA DE RETIRADA NA SECRETARIA DA
VARA.

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 02093/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): MARIA DA LUZ DE SOUZA
Reclamada(S): SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE
DE CURITIBA
ADV(S): ETIANE CALDAS GOMES KUSTER PR12793
AMERICO DE MORAES SALDANHA PR7293
-RETIRAR GUIA DE RETIRADA NA SECRETARIA DA
VARA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 03060/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): KATIA GRAZIELA ALVARES
Reu (S): ASSOCIACAO EDUCACIONAL BAM BAM
ADV(S): ALVARO PEREIRA PORTO JUNIOR PR11851
FL.61-DE-SE VISTA A RE

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 03111/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): JOAO RODOLFO COELHO BRINO
Reclamada(S): IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
ADV(S): ANSELMO ERNESTO RUOSO PR15382
TENDO EM VISTA A AUSENCIA INJUSTIFICADA DO
AUTOR,EXTINGUE-SE
O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MERITO NOS TER-
MOS DO ART.884/
CLT, DETERMINANDO-SE O ARQUIVAMENTO DSOS
AUTOS.
CUSTAS PELO AUTOR NO IMPORTE DE R$ 106,76 CAL-
CULADAS COM BA-
SE NO VALOR DA CAUSA, PARA RECOLHIMENTO EM
05 DIAS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 03376/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): JULIO IGESKI
Reclamada(S): AREAL RAPOCAM LTDA
ADV(S): ANTONIO PEDRO TASCHNER JUNIOR PR22653B
FL.24-DIGA A RE EM 5 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 03624/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): NORIELTON LUIZ DOS SANTOS
Reclamada(S): CONSORCIO CARRO E CASA FACIL SOPA-
VE S/C LTDA
ADV(S): NILSON LEMES BUENO PR7707
TENDO EM VISTA A AUSENCIA INJUSTIFICADA DO
AUTOR,EXTINGUE-SE
O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MERITO NOS TER-
MOS DO ART.884/
CLT, DETERMINANDO-SE O ARQUIVAMENTO DOS AU-
TOS.
CUSTAS PELO AUTOR NO IMPORTE DE R$ 48,96 CAL-
CULADAS COM BA-
SE NO VALOR DA CAUSA, PARA RECOLHIMENTO EM
05 DIAS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 03774/1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ANISIO FERNANDES LEAL
Reu (S): BANCO HSBC BAMERINDUS S/A
: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
ADV(S): JOSE PAULO GRANERO PEREIRA PR17885
-RETIRAR GUIA DE RETIRADA NA SECRETARIA DA
VARA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 05774/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): KATIA SIRLENE DA SILVA PEREIRA
Reu (S): RODRIGO DE LUCA DIAS
ADV(S): JOSMAR GOMES DE ALMEIDA PR15873
-RETIRAR GUIA DE RETIRADA NA SECRETARIA DA
VARA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 07276/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S): JOSE VALMIR FERNANDES
Reu (S): JOSE AUGUSTO BARBARA
: HOSPITAL E MATERNIDADE SAO CARLOS LTDA
ADV(S): VALDOMIRO SANTIN PR18272
-RETIRAR GUIA DE RETIRADA NA SECRETARIA DA
VARA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 09673/1996 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ITAMAR LEIVAS MATTOS
Reu (S): TROMBINI PAPEL E EMBALAGENS S/A
ADV(S): WALTER GONCALVES LOPES PR17789
FL. 219-VISTA A PARTE CONTRARIA PARA RESPONDER
QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 11548/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO DE FREITAS
Reu (S): METALURGICA LIDER LTDA(MF)SIND ALEXAN-
DRE ZAPPA
ADV(S): PEDRO PAULO CARDOZO LAPA PR18838
ALEXANDRE MILLEN ZAPPA PR27862
HOMOLOGO O ACORDO NOTICIADO PELAS PARTES AS
FL. 55 E 56, EM
SEUS ESTRITOS TERMOS PARA QUE PRODUZA OS SEUS
JURIDICOS E-
FEITOS, SERVINDO A PRESENTE COMO CERTIDAO
PARA HABILITACAO
NOS AUTOS DE FALENCIA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 11555/1993 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO
DO PARANA
Reu (S): TECPAR INSTITUTO TECNOLOGICO DO PARA-
NA
ADV(S): ARNALDO ALVES DE CAMARGO NETO PR11015
FL.20-RETIRAR GUIA DE RETIRADA NA SECRETARIA
DA VARA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 12662/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): FRANCISCO JONACIR DE QUADROS
Reu (S): METALURGICA LIDER LTDA(MF)SIND ALEXAN-
DRE ZAPPA
ADV(S): PEDRO PAULO CARDOZO LAPA PR18838
NEY ROBERTO DE BARROS GUIMARAES PR23826
HOMOLOGO O ACORDO NOTICIADO PELAS PARTES AS
FL. 57 E 58, EM
SEUS ESTRITOS TERMOS PARA QUE PRODUZA OS SEUS
JURIDICOS E-
FEITOS, SERVINDO A PRESENTE COMO CERTIDAO
PARA HABILITACAO
NOS AUTOS DE FALENCIA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 12966/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): EDENILSON JOSE PETERS
Reu (S): ROYAL PALACE BINGO DIVERSOES LTDA
: FEDERACAO DE VELA E MOTOR DO PARANA
ADV(S): JOAO MAESTRELI TIGRINHO PR4844
INTIME-SE A 1 RE PARA QUE PROCEDA AS RETIFICA-
COES NA CTPS DA
PARTE AUTORA, BEM COMO PARA QUE A PRESENTE O
TRCT COM CODIGO
01, E AS GUIAS CD EM FAVOR DA PARTE AUTORA, NO
PRAZO DE 5 DI
AS, SOB PENA DE CONVERSAO DA OBRIGACAO DE
FAZER EM DAR O E
QUIVALENTE,SEGUNDO O ART. 633 DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 13230/1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CLAUDIO DE ALMEIDA
Reu (S): CONTORNO ARTEFATOS DE MADEIRAS LTDA
ADV(S): NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
FL.220-MANTENHO A DECISAO DE FL. 217

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 13418/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARIO CESAR SEIXAS
Reu (S): RESTAURANTE E CHOPARIA EL BIG’S LTDA
ADV(S): LORIVAL CAMARGO SANTOS PR4917
FL.142-INTIME-SE A EXECUTADA PARA REGULARIZAR
A NOMEACAO
DE BENS A PENHORA, COMPRONVADO A PROPRIEDA-
DE E , SE FOR O
CASO, PROVAR A A ANUENCIA DO PROPRIETARIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 13873/1996 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOSE DO CARMO SOUZA
Reu (S): TROMBINI PAPEL E EMBALAGENS S/A
ADV(S): EMERSON AZEVEDO CALIXTO PR18324
FL. 303-VISTA DO BEM INDICADO A PENHORA

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 13956/1995 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ELOISA TERESINHA CORBANI
Reu (S): DMV CONSULT MARKETING RECURSOS HU-
MANOS S/C LTDA
: ANTONIO MARCILIO VIEIRA
ADV(S): DEMETRIO BEREHULKA PR13822
FL.262-MANIFESTE-SE SOBRE O ALEGADO NO ITEM 4
DE FL. 256.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 14610/1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ZENAIDE GOMES
Reu (S): DCL ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA
ADV(S): LUIZ ANTONIO ABAGGE PR12613
FL.20-RETIRAR GUIA DE RETIRADA NA SECRETARIA
DA VARA.

PROCESSO TRT-PR-0012-CS 15871/1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S): SILVANA VENDRAMEL
REQUERIDO(S): XEROX DO BRASIL LTDA
ADV(S): ROGERIO POPLADE CERCAL PR7072
FL. 165- MANIFESTE-SE A RECLAMDA ACERCA DA CER-
TIDAO DA SECRE
TARIA DA VARA, SOB COMINACAO DE SER INDEFERI-
DA A IMPUGNACAO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 15878/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): EDERSON LUIS SANTOS
Reu (S): DEKANN ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
: ASSOCIACAO PARANAENSE DE REABILITACAO
ADV(S): LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA PR12001
FL.163-INTIME-SE A RE PARA RETIFICAR A CTPS COMO
DETERMINADO NA SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 16102/1992 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): DANIEL DE CASTRO
Reu (S): SHARP ADMINISTRACAO DE CONSORCIOS
LTDA
: ROC - REPRESENTACOES E OPERACOES COMERCIAIS
LTDA
ADV(S): RAUL ANIZ ASSAD PR15388
FLS. 547- REVOGO O DESPACHO RETOR, POR EQUIVO-
CADO.
DE-SE VISTA AO AUTOR DA PETICAO RETRO E DOCU-
MENTOS QUE
A ACOMPANHA POR 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 16157/1993 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): NELSON MAJEWSKI
Reu (S): AUTO VIACAO MARECHAL LTDA
ADV(S): ACACIO CORREA FILHO PR5264
RETIRAR GUIA DE RETIRADA NA SECRETARIA DA
VARA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 16236/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JORGE DE MORAIS BARBOSA
Reu (S): FUNDACAO DE EDUCACAO E CULTURA ESPI-
RITA PR SC
ADV(S): REGINALDO NOGUEIRA GUIMARAES PR19983
RETIRAR CTPS NA SECRETARIA DA VARA

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 16336/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): IVAN MARCOS PEREIRA
Reu (S): SMA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A
ADV(S): FABIOLA PAULA BEE ALENSKI PR22756
DIGA A RECLAMDA ACERCA DESTA E AINDA QUAN-
TO AO RECOLHIMENTO
DAS CUSTAS. (ACORDO)

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 16478/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): OSVALDO FRANCA BOSKA
Reu (S): COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL
ADV(S): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA
PR19471
ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761
INTIMEM-SE AS PARTES PARA , NO PRAZO COMUM DE
CINCO DIAS,
APRESENTEREM ASSISTENTES TECNICOS E QUESITOS,
QUERENDO.
O AUTOR DEVERA ANTECIPAR, NO MESMO PRAZO O
VALOR DE .......
R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS), PARA AS DESPESAS
COM A PERICIA
SOB PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 16626/1995 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARIA FATIMA DE ALMEIDA
Reu (S): IBF IND BR FORMULARIOS LTDA(MF)S JOAO R
R FARIA
ADV(S): LUIZ SALVADOR PR5439
RETIRAR CERTIDAO PARA HABILITACAO MASSA FA-
LIMENTAR

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 16858/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): REGINA CELIA PEREIRA FERREIRA
Reu (S): GETSEG IND E COM DE ARTEFATOS DE COURO
LTDA
: ELIEDSON DUARTE DA ROCHA
: JULIO EISUKE OSHIRO
ADV(S): JOAOZINHO SANTANA PR23034
DE-SE VISTA A EXEQUENTE DA CERTIDAO DO OFICI-
AL NA CP E
DA DETERMINACAO DE FL. 139

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 16993/1995 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): VILMAR EURICH
Reu (S): IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FORMULARI-
OS LTDA
ADV(S): LUIZ SALVADOR PR5439
FL. 541- COMPROVE O AUTOR O ALEGADO NA PETI-
COA DE FL. 540, A
RESPEITO DO ESTADO DE INSOLVENCIA DA RE INFOR-
MANDO QUAL JUI-
ZO FALIMENTAR E O ATUAL SINDICO DA MASSA, BEM
COMO SEU ENDERECO PARA CITACAO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 17231/1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOAO FERREIRA DA PAZ
Reu (S): MPE MONTAGENS E PROJETOS ESPECIAIS S/A

ADV(S): ALCIONE ROBERTO TOSCAN PR16729
FL.293-MANIFESTE-SE EXEQUENTE ACERCA DA
CERT.DE FL.09 DA CP

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 17673/1994 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARIA APARECIDA ALVES
Reu (S): RIO FORTE SERVICOS TECNICOS S/A
: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A (EM LIQUIDACAO)
ADV(S): EDSON MASSARO POSTALLI PR16715
FL.195- DILIGENCIA JUNTO AO DETRAN E COPEL CA-
BEM A PARTE.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 17812/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARCOS ROGERIO MORENO
Reu (S): ASSOCIACAO COMERCIAL DO PARANA
ADV(S): ALBERTO AUGUSTO DE POLI PR22775
FL.197-VISTA AO EXEQUENTE (BENS A PENHORA)

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 17947/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ILSON JOSE LEAO
Reu (S): RAVILO ARTE SERVICOS E DECORACOES EM
GESSO LTDA
ADV(S): VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO PR11682
FL.118-MANIFESTE-SE ACERCA DA INFORMACAO DOS
PROCURADORES RE

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 17972/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): PAULO HENRIQUE DE SOUZA
Reu (S): INDUSTRIAS LANGER LTDA
ADV(S): PAULO CORTELLINI PR14844
FL.350-VISTA AO EXEQUENTE (BEM A PENHORA)

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 18112/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ADRIANO FRANCISCO DOS SANTOS
Reu (S): QUATTRO MOVEIS E ARTEFATOS LTDA
ADV(S): ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA PR12162
FL.39-MANIFESTE-SE ACERCA DA CERT.OFICIAL NA CP

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 18208/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): INI CRISTINA MARTINS
Reu (S): SINTRAMOMERC
ADV(S): RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS PR18924A
FL.17-JULGAMENTO PARA 13.06.2003 AS 17H20

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 18510/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOAO DE GODOI BUENO
Reu (S): D LAINE EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA
: TECON TECNICA DE CONSTRUCAO LTDA
ADV(S): CARLOS ROBERTO NAUFEL PR19662B
FL.116- APRESENTAR CTPS PARA ANOTACOES.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 18932/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): GEISA CARLA DE MIRANDA
Reu (S): CLINICA MEDICO ODONTOLOGICA CRISTO REI
S/C LTDA
ADV(S): JOAOZINHO SANTANA PR23034
FL.27-COMPROVE A QUALIDADE DE SOCIO DA PESSOA
INDICADA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 19040/1996 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): PAULO SERGIO DOS SANTOS
Reu (S): PEPSICO & CIA
ADV(S): ERNESTO TREVIZAN PR4334
RETIRAR ALVARA JUDICIAL

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 19058/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): NILSON EUZEBIO DOS SANTOS
Reu (S): HUMBERTO CARCERERI & CIA LTDA
: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
ADV(S): FERNANDA ANDREAZZA PR22749
COMPROVE A 1 RECDA O RECOLHIMENTO DA DIFE-
RENCA DA CONTRIBUI-
CAO PREVIDENCIARIA, CONFORME FL. 25.

VARAS DO TRABALHO DO
INTERIOR

CAMPO MOURÃO

VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO PR
Av. Goioerê, 779 - Campo Mourão-PR CEP 87303-110

EDITAL DE CITAÇÃO

Processo RT nº 1675/1998

O Doutor MAURÍCIO MAZUR,  MM.  Juiz  do Trabalho Subs-
tituto da Vara do Trabalho de Campo Mourão PR, na forma da
lei
F A Z   S A B E R, a todos quanto o presente Edital virem ou
dele tiverem conhecimento, de que se está CITANDO ELVIN
VICENTE – VESTUÁRIO – ME, em lugar incerto e não sa-
bido, Reclamado nos  autos supra, que tem como Reclamante
MIRIAN MARLY DETONI VICENTE, para pagar em 48 (qua-
renta e oito) horas, ou garantir a execução, sob pena de penho-
ra, a importância de R$ 17.289,96 (dezessete mil, duzentos e
oitenta e nove reais e noventa e seis centavos), valor atualizado
até 30/09/2002, conforme conta abaixo discriminada, bem como
para que proceda as anotações na CTPS do autor nos termos do
§ 1º do art. 39 da CLT
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Devido ao reclamante R$ 12.544,40
Custas Processuais R$ 278,78
Honorários contador R$ 520,08
Honorários advocatícios R$ 1.949,84
INSS – Autor R$ 454,56
INSS – Réu R$ 1.542,30
TOTAL DEVIDO R$ 17.289,96

Não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, serão
PENHORADOS ou ARRESTADOS quantos bens do executa-
do ora citado forem encontrados, para a garantia da execução,
na forma dos arts. 10 e 11 da Lei 6.830, de 22/09/80, efetivan-
do-se a avaliação dos mesmos.
Não sendo encontrado nem se apresentando o executado ora
citado, fica este valendo como instrumento de ciência da pe-
nhora, arresto e avaliação, dele e sua cônjuge, se casado for,
em se tratando de bem imóvel, bem como de que tem o prazo
de 5 (cinco) dias para, querendo, opor Embargos à Execução.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
o presente Edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado na sede desta Vara, no local de costume.
Campo Mourão-PR, em 13  de Setembro de 2002.
Digitado por Altamiro Correa Gomes, Técnico Judiciário, e
subscrito por                               Rosiane Pfeng, Assistente de
Diretor de Secretaria.

MAURÍCIO MAZUR
Juiz  do Trabalho

R$ 342,00

VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO PR
Av. Goioerê, 779 - Campo Mourão-PR CEP 87303-110

EDITAL DE CITAÇÃO

Processo RT nº 414/2000

O Doutor MAURÍCIO MAZUR,  MM.  Juiz  do Trabalho Subs-
tituto da Vara do Trabalho de Campo Mourão PR, na forma da
lei
F A Z   S A B E R, a todos quanto o presente Edital virem ou
dele tiverem conhecimento, de que se está CITANDO SUCES-
SO RURAL AGRÍCOLA LTDA, em lugar incerto e não sabi-
do, Reclamado nos  autos supra, que tem como Reclamante
DARCI MACHADO, para pagar em 48 (quarenta e oito) horas,
ou garantir a execução, sob pena de penhora, a importância de
R$ 5.086,65 (cinco mil e oitenta e seis reais e sessenta e cinco
centavos), valor atualizado até 30/09/2002, conforme conta
abaixo discriminada.

Devido ao reclamante R$ 4.499,10
Custas Processuais R$ 93,67
Editais R$ 309,42
INSS – Autor R$ 184,46
TOTAL DEVIDO R$ 5.086,65

Não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, serão
PENHORADOS ou ARRESTADOS quantos bens do executa-
do ora citado forem encontrados, para a garantia da execução,
na forma dos arts. 10 e 11 da Lei 6.830, de 22/09/80, efetivan-
do-se a avaliação dos mesmos.
Não sendo encontrado nem se apresentando o executado ora
citado, fica este valendo como instrumento de ciência da pe-
nhora, arresto e avaliação, dele e sua cônjuge, se casado for,
em se tratando de bem imóvel, bem como de que tem o prazo
de 5 (cinco) dias para, querendo, opor Embargos à Execução.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
o presente Edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado na sede desta Vara, no local de costume.
Campo Mourão-PR, em 13  de Setembro de 2002.
Digitado por Altamiro Correa Gomes, Técnico Judiciário, e
subscrito por                               Rosiane Pfeng, Assistente de
Diretor de Secretaria.

MAURÍCIO MAZUR
Juiz  do Trabalho

R$ 288,00

VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO PR
Av. Goioerê, 779 - Campo Mourão-PR CEP 87303-110

EDITAL DE CITAÇÃO

Processo RT nº 611/2001

O Doutor MAURÍCIO MAZUR,  MM.  Juiz  do Trabalho Subs-
tituto da Vara do Trabalho de Campo Mourão PR, na forma da
lei
F A Z   S A B E R, a todos quanto o presente Edital virem ou
dele tiverem conhecimento, de que se está CITANDO GRÁFI-
CA NAZARETH MODELO LTDA, em lugar incerto e não
sabido, Reclamado nos  autos supra, que tem como Reclaman-
te ADEMIR RODRIGUES DE OLIVEIRA, para pagar em 48
(quarenta e oito) horas, ou garantir a execução, sob pena de
penhora, a importância de R$ 29.464,25 (vinte e nove mil, qua-
trocentos e sessenta e quatro reais e vinte e cinco centavos),
valor atualizado até 30/09/2002, conforme conta abaixo discri-
minada, bem como para que proceda as anotações na CTPS do
autor nos termos do § 1º do art. 39 da CLT.

Devido ao reclamante R$ 27.869,51
Custas Processuais R$ 564,23
Editais R$ 149,88
INSS – Autor R$ 143,05
INSS – Réu R$ 538,52
IRPF – Autor R$ 199,06
TOTAL DEVIDO R$ 29.464,25

Não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, serão
PENHORADOS ou ARRESTADOS quantos bens do executa-
do ora citado forem encontrados, para a garantia da execução,
na forma dos arts. 10 e 11 da Lei 6.830, de 22/09/80, efetivan-
do-se a avaliação dos mesmos.
Não sendo encontrado nem se apresentando o executado ora

citado, fica este valendo como instrumento de ciência da pe-
nhora, arresto e avaliação, dele e sua cônjuge, se casado for,
em se tratando de bem imóvel, bem como de que tem o prazo
de 5 (cinco) dias para, querendo, opor Embargos à Execução.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
o presente Edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado na sede desta Vara, no local de costume.
Campo Mourão-PR, em 13  de Setembro de 2002.
Digitado por Altamiro Correa Gomes, Técnico Judiciário, e
subscrito por                              Rosiane Pfeng, Assistente de
Diretor de Secretaria.

 MAURÍCIO MAZUR
Juiz  do Trabalho

R$ 342,00

GUARAPUAVA

1ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA/PR
EDITAL DE CITAÇÃO À RECLAMADA PARA

COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA.
passado na forma abaixo:

MAURO CÉSAR SOARES PACHECO  - Juiz  Titular da 1ª
Vara do Trabalho de Guarapuava, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que pelo presente é citada  MQS -
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA.., ora em local incerto e
não sabido, reclamada nos autos de Reclamatória Trabalhista
Nº RT 809/02, movida por LUIZ CARLOS DOS SANTOS, da
propositura da ação supra e para comparecer a audiência UNA
a realizar-se no dia 04/11/02 as 13h40min. na sala de audiênci-
as da 1a. Vara  do Trabalho desta cidade,  sita na Rua Afonso
Botelho, 104 Jd. Trianon, quando poderá  apresentar sua res-
posta (art. 847 da CLT), sendo-lhe facultado designar preposto
na forma prevista no art. 843 da CLT, devendo apresentar defe-
sa e oferecer as provas que julgar necessárias, constante de
documentos, sob as penas do art. 359 do CPC, bem como teste-
munhas, estas no máximo de 3 (três), que deverão ser arrola-
das,  devidamente qualificadas, até 15 (quinze) dias antes da
audiência, sob pena de virem a ser inquiridas apenas aquelas
que se fizerem presentes, tudo nos termos dos artigos 843 a
845 da CLT, c/c 396 do CPC.
O não comparecimento da ré  importará em revelia e confissão
quanto a matéria de fato (CLT.   art.  844,  in fine)
E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente Edital
que devidamente assinado será publicado na Imprensa Oficial
do Estado e afixado no local de costume, na sede desta Vara.
Dado e passado nesta 1ª Vara do Trabalho de Guarapuava, Es-
tado do Paraná, aos dois dias do mês de setembro do ano de
dois mil e dois.
Eu, Nilte Santos Pereira, Técnico Judiciário, digitei, e,
eu,_______________ RACHEL MARIA NAIVERTH, Direto-
ra de Secretaria, subscrevi.

MAURO CÉSAR SOARES PACHECO
Juiz do Trabalho

R$ 270,00

IVAIPORÃ

VARA DO TRABALHO DE IVAIPORÃ
            Avenida Brasil, 345- 86870-000 -  IVAIPORÃ-PR

EDITAL DE  INTIMAÇAO AO  RECLAMADO, COM
PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR  WALDOMIRO ANTONIO DA SILVA, Juiz  Ti-
tular da Vara do Trabalho de Ivaiporã-PR, no uso de suas atri-
buições legais, FAZ SABER, a todos quantos o presente EDI-
TAL virem  ou dele tiverem conhecimento, que se está INTI-
MANDO as reclamadas TERMA TERCEIRIZAÇÃO EM MA-
NUTENÇÕES LTDA e TRIFASI COMÉRCIO DE MATERI-
AIS ELÉTRICOS LTDA, atualmente em lugar incerto e não
sabido, para ciência quanto a Sentença prolatada às fls. 73/78,
dos autos da reclamatória trabalhista 375/2002, proposta pelo
Srª. NOEMI NEVES DE OLIVEIRA.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, e não se
alegue ignorância, faz expedir o  presente EDITAL, o qual será
afixado no local de costume desta Vara do Trabalho e publica-
do na IMPRENSA OFICIAL.
Dado e passado na Secretaria desta Vara do Trabalho de Ivai-
porã-PR, aos seis (06) dias do mês de setembro (09) do ano de
dois mil e dois (2002). Eu, ANTONIO CARNIATO, Técnico
Judiciário, digitei. Eu                    CID GERARD, Diretor de
Secretaria, subscrevi.

WALDOMIRO ANTONIO DA SILVA
Juiz  Titular

R$ 162,00

JAGUARIAÍVA

VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAÍVA (PR)
Rua Tenente Coronel Joaquim Carneiro, 331

CEP 84200-000   fone: (43) 535-1638

EDITAL DE CITACAO AO EXECUTADO
MARCELO GARCIA ANTONIO MOVEIS - ME

COM PRAZO DE 20 DIAS

Autos: RT 0005/2002
Exequente: MOACIR JOSE DOBKE
Executado: MARCELO GARCIA ANTONIO MOVEIS - ME

Odete Grasselli, Juíza do Trabalho da Vara do Trabalho de Ja-
guariaíva, Estado do Paraná, na forma da lei,
FAZ SABER a quantos o presente Edital virem ou dele toma-
rem conhecimento, que está citando o executado acima nome-
ado , ora em lugar incerto e não sabido, para pagar em 48h

(quarenta e oito horas) ou garantir a execução sob pena de pe-
nhora, as quantias abaixo mencionadas, tudo conforme despa-
cho de fl. 73, onde homologa os cálculos apresentados pelo
contador, e despacho de fl. 87 que determina a citação por edi-
tal.
Quantias a serem pagas, atualizadas até  31/08/2002, devendo
ter seus valores recalculados na data de sua efetiva liquidação.

PRINCIPAL R$ 1.873,92
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS R$ 281,09
CUSTAS R$ 53,68
HONORÁRIOS CONTÁBEIS R$ 181,38
INSS EMPREGADOR R$ 470,56
IRRF R$ 59,44
FGTS R$ 107,92
TOTAL DA EXECUÇÃO R$ 3.027,99

E que está INTIMANDO também o mesmo executado para, no
prazo de 5 (cinco) dias, apresentar, querendo, embargos à exe-
cução.
E, para que chegue ao conhecimento da interessada, o presente
Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Estado do
Paraná e afixado no local de costume desta Vara do Trabalho.
Dado e passado nesta Vara, aos cinco dias do mês de setembro
de dois mil e dois.
Digitado por Roseli Sumire Kuniyoshi, e subscrito
por_______________________________Antonio Tadeu De
Donno, Diretor de Secretaria.

ORIGINAL ASSINADO
ODETE GRASSELLI

Juíza do Trabalho
R$ 252,00

VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAÍVA (PR)
Rua Tenente Coronel Joaquim Carneiro, 331

CEP 84200-000   fone: (43) 535-1638

EDITAL DE CIENCIA DE PENHORA
COM PRAZO DE 20 DIAS

Autos:  RT 137/1997 e outros reunidos
Exequente:  GILBERTO HERTEL E OUTROS (05)
Executado:  SILVITEC – COMÉRCIO DE  MADEIRAS E
RESINAS LTDA
N/P JOSÉ MARIANO PEREIRA E MYRNA DO VALE MES-
QUITA PEREIRA

ODETE GRASSELLI, Juíza do Trabalho Titular da Vara de Ja-
guariaíva, Estado do Paraná, na forma da lei,

FAZ SABER a quantos o presente Edital virem ou dele toma-
rem conhecimento, que está intimando  o executado SILVITEC
– COMÉRCIO DE MADEIRAS E RESINAS LTDA  - N/P JOSE
MARIANO PEREIRA, E  MYRNA DO VALE MESQUITA
PEREIRA ora em lugar incerto e não sabido, para ciência da
penhora efetuada em 21/09/2001, sobre o crédito abaixo des-
crito:

-DIREITOS DECORRENTES DA ESCRITURA DE COMPRA
E VENDA de fls. 14/15 dos autos, que tem como objeto o imó-
vel assim descrito: “um terreno situado no Bairro dos Bernar-
dos, neste município e comarca de Itapetininga, com a área de
43.606,65 m² (quarenta e três mil seiscentos e seis metros qua-
drados e sessenta e cinco centímetros), ou 4,36 ha (quatro hec-
tares e trinta e seis ares), contendo benfeitorias constantes de
uma casa de morada, com 70,00 m² de área construída, bem
como instalação elétrica com o respectivo transformador de 5
KVA, denominado “SÍTIO NOSSA SENHORA  APARECIDA”,
com as seguintes medidas, divisas e confrontações; começa na
beira de um córrego, subindo por este dividindo com o quinhão
nº 3-A, até chegar no canto das divisas como quinhão de Maria
Cardoso Daniel; aí faz canto à direita e segue por cerca até
chegar na Estrada Guareí-Itapetininga, dividindo nesta exten-
são com o quinhão de Marta Cardoso Daniel; aí faz canto à
direita e segue pela estrada em direção à Itapetininga, até che-
gar no marco nº 34, no canto da cerca de José Domingues Viei-
ra, dividindo com o quinhão 4-A; aí faz canto à direita, larga a
estrada e segue por cerca na distância de 114,00 (cento e qua-
torze metros), até o marco 35; faz canto à esquerda e segue
rumo 40° SW, distância de 225,00 (duzentos e vinte e cinco
metros) e 196,50 ms (cento e noventa e seis metros e cinqüenta
centímetros), até chegar no marco 74, cravado na margem do
córrego, ponto de partida, dividindo até aqui com herdeiros de
José Domingues Vieira”.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
o presente Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do
Estado do Paraná e afixado no local de costume desta Vara do
Trabalho.

Dado e passado nesta Vara, aos seis dias do mês de setembro
de dois mil e dois.

Digitado por Roseli Sumire Kuniyoshi e, subscrito
por_______________________________Antônio Tadeu de
Donno, Diretor de Secretaria.

ORIGINAL ASSINADO
ODETE GRASSELLI

Juíza do Trabalho
R$ 360,00

VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAÍVA (PR)
Rua Tenente Coronel Joaquim Carneiro, 331

CEP 84200-000     Fone: 535-1638

EDITAL DE PRAÇA E LEILÃO

ODETE GRASSELLI, Juíza da Vara do Trabalho de Jaguariaí-
va (PR)
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele
tomarem conhecimento, que está levando a PRAÇA e LEILÃO,
na sede desta Vara do Trabalho de Jaguariaíva, sita na Rua Te-

nente Coronel Joaquim Carneiro nº 331, os bens penhorados
nos autos, conforme descrito abaixo:

PRAÇA 21/10/2002 às 15h30m
LEILÃO 22/10/2002 às 15h30m
PROCESSO CP 31/2001
EXEQÜENTE CANTILIO NETO DOS SANTOS
EXECUTADA AGROMINAS EMPREENDIMENTOS RU-

RAIS LTDA
BENS 01 (uma) carreta de um eixo, com tanque gal-

vanizado, capacidade de 3.500 litros, fabrica-
da pela Gascon, cor azul, em bom estado de
conservação, tracionada por trator.

AVALIAÇÃO R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais)
em 25/10/2001.

ÔNUS Custas e despesas processuais

Caso o EXECUTADO não seja encontrado quando da expedi-
ção da notificação, valerá o presente como EDITAL DE NOTI-
FICAÇÃO DE PRAÇA E LEILÃO e demais atos processuais
daí decorrentes, que será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado em local próprio na sede desta Vara.
Dado e passado nesta cidade de Jaguariaíva, aos seis dias do
mês de setembro de dois mil e dois. Digitado por Roseli Sumire
Kuniyoshi e subscrito por ________________Antônio Tadeu

de Donno, Diretor de Secretaria.

ORIGINAL ASSINADO
ODETE GRASSELLI

Juíza do Trabalho
R$ 252,00

VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAÍVA (PR)
Rua Tenente Coronel Joaquim Carneiro, 331

CEP 84200-000     Fone: 535-1638

EDITAL DE PRAÇA E LEILÃO

ODETE GRASSELLI, Juíza da Vara do Trabalho de Jaguariaí-
va (PR)
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele
tomarem conhecimento, que está levando a PRAÇA e LEILÃO,
na sede desta Vara do Trabalho de Jaguariaíva, sita na Rua Te-
nente Coronel Joaquim Carneiro nº 331, os bens penhorados
nos autos, conforme descrito abaixo:

PRAÇA 21/10/2002 às 15h00m
LEILÃO 22/10/2002 às 15h00m
PROCESSO RT 38/2002
EXEQÜENTE PRISCILA DA SILVA ALMEIDA
EXECUTADA MADEIREIRA RODRIGO
BENS 14 (quatorze) metros cúbicos de madeira de

eucalipto serrado, bitolas variadas, tipo apro-
veitamento, que ficam avaliados em R$ 180,00
(cento e oitenta reais) por metro cúbico.

AVALIAÇÃO R$ 2.520,00 (dois mil quinhentos e vinte re-
ais) em 19/07/2002.

ÔNUS Custas e despesas processuais

Caso o EXECUTADO não seja encontrado quando da expedi-
ção da notificação, valerá o presente como EDITAL DE NOTI-
FICAÇÃO DE PRAÇA E LEILÃO e demais atos processuais
daí decorrentes, que será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado em local próprio na sede desta Vara.
Dado e passado nesta cidade de Jaguariaíva, aos  seis dias do
mês de setembro de dois mil e dois. Digitado por Roseli Sumire
Kuniyoshi e subscrito por _________________Antônio Tadeu

de Donno, Diretor de Secretaria.

ORIGINAL ASSINADO
ODETE GRASSELLI

Juíza do Trabalho
R$ 252,00

VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAÍVA (PR)
Rua Tenente Coronel Joaquim Carneiro, 331

CEP 84200-000     Fone: 535-1638

EDITAL DE PRAÇA E LEILÃO

ODETE GRASSELLI, Juíza da Vara do Trabalho de Jaguariaí-
va (PR)
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele
tomarem conhecimento, que está levando a PRAÇA e LEILÃO,
na sede desta Vara do Trabalho de Jaguariaíva, sita na Rua Te-
nente Coronel Joaquim Carneiro nº 331, os bens penhorados
nos autos, conforme descrito abaixo:

PRAÇA 21/10/2002 às 15h15m
LEILÃO 22/10/2002 às 15h15m
PROCESSO CP 073/1999
EXEQÜENTE JOSUIR MANDU
EXECUTADA ASPECTO INDUSTRIA DA CONSTR CIVIL

DE ARAPOTI LTDA
BENS 01 (uma) betoneira, auto carregável, capaci-

dade de 550 litros, da Marca Fischer, em bom
estado e em funcionamento, avaliada em R$
4.750,00
01 (uma) betoneira convencional, capacidade
de 320 litros, da Marca Fischer, em bom esta-
do e em funcionamento, avaliado em R$
750,00
02 (dois) motores elétricos para as betoneiras
acima descritas, avaliadas cada em R$ 180,00

AVALIAÇÃO R$ 5.860,00 (cinco mil oitocentos e sessenta
reais) em 16/11/1999.

ÔNUS Custas e despesas processuais

Caso o EXECUTADO não seja encontrado quando da expedi-
ção da notificação, valerá o presente como EDITAL DE NOTI-
FICAÇÃO DE PRAÇA E LEILÃO e demais atos processuais
daí decorrentes, que será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado em local próprio na sede desta Vara.
Dado e passado nesta cidade de Jaguariaíva, aos  seis dias do



CURITIBA, 5ª - FEIRA, 19/09/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 205

mês de setembro de dois mil e dois. Digitado por Roseli Sumire
Kuniyoshi e subscrito por ________________Antônio Tadeu

de Donno, Diretor de Secretaria.

ORIGINAL ASSINADO
ODETE GRASSELLI

Juíza do Trabalho
R$ 270,00

LONDRINA

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA  A RECLA-
MADA

Processo nº:  RT 3494/2002
Reclamante: JOCIMAR DOS SANTOS APARECIDO
Reclamada.: ELDORADO EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA.,
COHAB COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE LONDRINA E
PLAENGE ENGENHARIA LTDA.

A DOUTORA ANA PAULA SEFRIN SALADINI, Juíza Subs-
tituta da Primeira Vara do Trabalho de Londrina, Estado do
Paraná,

FAZ SABER, a todos os que o presente virem  ou  dele  toma-
rem  conhecimento,  de que  fica NOTIFICADA a Reclamada,
ELDORADO EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA., em local
incerto e não sabido, a comparecer à audiência a ser realizada
no dia 03 de outubro de 2002, às 09h10min, na 1ª Vara do
Trabalho de Londrina-PR, sita na Av. São Paulo, 294, térreo,
quando poderá apresentar sua resposta (art.848 da CLT), sen-
do-lhe facultado designar preposto, na forma prevista no art.
843 da CLT.
O não comparecimento da Reclamada importará em julgamen-
to da questão à revelia e na aplicação da pena de confissão
quanto a matéria de fato.
Londrina, 17 de Setembro de 2002

Eu,                                     Jaime de Oliveira Baptista Neto,
Técnico Judiciário,  p/Diretor de Secretaria, subscrevi.

ANA PAULA SEFRIN SALADINI
Juíza do Trabalho Substituta

R$ 180,00

CTSegunda Vara do Trabalho de Londrina-PR-PR
* Av. São Paulo, 294 - 86.010-040 - LONDRINA - PR *

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA RECLAMADA, expedido
nos autos do processo de Reclamatória Trabalhista nº RT 1517/
02 entre partes: JOSÉ BERRAQUEIRO, reclamante e MARIA
T. ª GHIROTTO – ME, , DIMASTER COMÉRCIO DE DE-
TERGENTES INDUSTRIAIS E L I PLÁSTICOS IND. E COM.
EMBALAGENS PLÁSTICAS LTDA, reclamada.   O doutor
Francisco Roberto Ermel, Juiz do Trabalho da 2ª Vara de Lon-
drina, faz saber a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que se está notificando a reclamada su-
pra  atualmente em lugar incerto e não sabido, de que foi desig-
nado o dia 14 de novembro de 2.002, às 14:30 HORAS para a
audiência inaugural, que será UNA. Nesta audiência deverão
oferecer provas que julgarem necessárias, constantes de docu-
mentos ou testemunhas, estas no máximo de três (03), sendo-
lhes facultado fazerem-se substituir pelo gerente ou por qual-
quer outro preposto que tenha conhecimento dos fatos. O não
comparecimento importará em julgamento da questão à revelia
e na aplicação da pena de confissão quanto à matéria de fato.
E,  para que chegue ao conhecimento dos
interessados,especialmente da reclamada, é passado o presente
edital, que será publicado na forma de lei e afixado no lugar de
costume, na sede desta JCJ.    Eu, Maria Ines B. Thomaz, Dire-
tora de Secretaria, o subscrevi.  Londrina-PR, 13/09/02 (a) Fran-
cisco Roberto Ermel Juiz do Trabalho

FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Juiz do Trabalho

R$ 144,00

Segunda Vara do Trabalho de Londrina-PR
* Av. São Paulo, 294 - 86010-040 - Londrina-PR *

EDITAL DE CITAÇÃO DA RECLAMADA (prazo 20 dias).
Expedido nos autos da Reclamatória Trabalhista nº 2795/99,
entre partes: JOVENTINO RODRIGUES DIAS. reclaamante e
WALESEG EMPRESA DE SEGURANÇA E VIGILANCIA
LTDA, reclamada.  O Dr. Francisco Roberto Ermel, Juiz do
Trabalho da 2ª Vara de Londrina  F A Z   S A B E R, a todos que
o presente Edital virem ou dele tomarem conhecimento, que a
partir da data de publicação, transcorrido o prazo de 20 dias,
fica citado o reclamado acima, atualmente em lugar incerto e
não sabido, com referência ao processo supra, pague em 48
horas, a importância de R$  10.259,53, valor total da execução
atualizado até 31/05/02 ou nomeie bens à penhora, tantos quanto
bastem para garantir a execução, sob pena de execução.   E
para  que chegue ao conhecimento dos interessados, especial-
mente da reclamada e seus representantes legais, é passado o
presente Edital, que será afixado no lugar de costume na sede
desta Junta, sito a Av. São Paulo, 294, Londrina-PR, e publica-
do na forma da Lei.     Eu, , Maria Ines B. Thomaz, Diretora de
Secretaria, o subscrevi.     Londrina, 17/09/02.

FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Juiz do Trabalho

R$ 126,00

Segunda Vara do Trabalho de Londrina-PR
* Av. São Paulo, 294 - 86010-040 - Londrina-PR *

EDITAL DE CITAÇÃO DA RECLAMADA (prazo 20 dias).
Expedido nos autos da Reclamatória Trabalhista nº 1548/01,
entre partes: EDUARDO BENEDITO LEITE, reclamante e
VALVAN SERVIÇOS DA CONSTRUÇÃO S/C LTDA, recla-

mada.    O Dr.a Francisco Roberto Ermel, Juiz do Trabalho da
2ª Vara de Londrina  F A Z   S A B E R, a todos que o presente
Edital virem ou dele tomarem conhecimento, que a partir da
data de publicação, transcorrido o prazo de 20 dias, fica citado
o reclamado acima, atualmente em lugar incerto e  não sabido,
com referência ao processo supra, pague em 48 horas, a impor-
tância de R$ 3.754,94, valor total da execução atualizado até
31/05/02 ou nomeie bens à penhora, tantos quanto bastem para
garantir a execução, sob pena de execução.   E para  que che-
gue ao conhecimento dos interessados, especialmente da recla-
mada e seus representantes legais, é passado o presente Edital,
que será afixado no lugar de costume na sede desta Junta, sito
a Av. São Paulo, 294, Londrina-PR, e publicado na forma da
Lei.     Eu, , Maria Ines B. Thomaz, Diretora de Secretaria, o
subscrevi.Londrina, 17/09/02

FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Juiz do Trabalho

R$ 126,00

PONTA GROSSA

1ª Vara do Trabalho de Ponta Grossa - Pr
Rua Marquês do Paraná, n.º 633 - Ronda - CEP 84.051-060 -

Fone (042) 224-1918

EDITAL n.º 059/2002 – Intimação para manifestação sobre
cálculos

A  Meritíssima Juíza Titular desta Primeira Vara do Trabalho
de Ponta Grossa, Estado do Paraná, NA FORMA DA LEI, FAZ
SABER, a tantos quantos o presente edital virem ou dele tive-
rem conhecimento, extraído dos autos de RT 01981/2001, en-
tre partes WALDEMAR BUENO JUNIOR, exeqüente, e 1)
ENACREM EMPREITEIRA NACIONAL DE OBRAS E SER-
VIÇOS LTDA., 2 IMAR ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA e
3) SCHAIN ENGENHARIA LTDA., executada, sendo que se
está INTIMANDO a SEGUNDA executada, VIMAR ENGE-
NHARIA ELÉTRICA LTDA.., ora em local incerto e não sabi-
do, para, nos termos do despacho de fls. 134, para as rés, “...QUE
SE MANIFESTEM SOBRE OS CÁLCULOS DO AUTOR
(FLS. 110 E 111) APRESENTANDO OS SEUS EM CASO DE
DIVERGÊNCIA, EM 10 DIAS, SOB PENA DE PRECLU-
SÃO...”. E  para que chegue ao conhecimento dos interessados
é passado o presente Edital, o qual será publicado na Imprensa
Oficial do Estado do Paraná, e afixado no lugar de costume na
sede desta 1ª Vara do Trabalho. Dado e passado nesta cidade
de Ponta Grossa - PR, neste 16 de setembro de 2002. Eu,
_______________________________ Cristina Kopp Battiste-
lla,  Diretora de Secretaria,  conferi.

ANA MARIA DAS GRAÇAS VELOSO
Juíza Titular

R$ 180,00

1ª Vara do Trabalho de Ponta Grossa - PR
Rua Marquês do Paraná n.º 633, - Ronda - CEP 84.051-060 -

Fone (042) 224-1918

EDITAL n. 60/2002 – Obrigação de Fazer
Prazo: 10 dias

A Meritíssima Juíza Titular desta Primeira Vara do Trabalho de
Ponta Grossa/Pr, no uso de suas atribuições legais, FAZ SA-
BER, a tantos quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, extraído dos autos do processo n.º RT 03093/
1995, entre partes JOCÉLIA DE FÁTIMA ALVES, exeqüente
e 1) ATENAS CONSEVAÇÃO E LIMPESA S/C LTDA e 2)
FUNDAÇÃO CAETANO MUNHOZ DA ROCHA – 3.ª REGI-
ONAL DE SAÚDE, executada, sendo que se está citando a
PRIMEIRA executada, ATENAS CONSERVAÇÃO E LIMPE-
ZA S/C LTDA., ora em local incerto e não sabido, para, NO
PRAZO DE 10 DIAS, nos termos do despacho de fls. 250,
“...PROCEDER A BAIXA NA CTPS DA AUTORA, SOB
PENA DO ATO SER PRATICADO PELA SECRETARIA...”.
E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente Edital,
o qual, devidamente assinado, será publicado na Imprensa Ofi-
cial e afixado no lugar de costume na sede desta 1ª Vara do
Trabalho.  Dado e passado nesta cidade de Ponta Grossa - PR,
nesta  segunda-feira, 16 de setembro de 2002. Eu, Rafael Jor-
ge, digitei. E eu, _______________________ Cristina Kopp
Battistella, Diretora de Secretaria, conferi e subscrevo.

ANA MARIA DAS GRAÇAS VELOSO
Juíza Titular

R$ 180,00

TRIBUNAL REGIONAL DA
9ª REGIÃO

TRIBUNAL DO TRABALHO DA NONA REGIAO
PRIMEIRA TURMA

PAUTA DE JULGAMENTO DA PRIMEIRA TURMA
PARA O DIA 24.09.2002-AS 09:00 HORAS

TRT-PR-ROPS-00831-2002-ORIGEM:-VDT-UMUARAMA-
PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : AGROPECUARIA CANDYBA LTDA E OU-
TROS
Recorrido(s) : RONALDO ALEXANDRE DA SILVA
Advogado(s) : Lauro Fernando Pascoal-Luiz Carlos Fernan-
des Domingues

TRT-PR-ROPS-00839-2002-ORIGEM:-VDT-CASTRO-PR
Relator : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RU-
RAIS DE PIRAI DO SUL

Recorrido(s) : JOAO HELINTON KOTACHO
Advogado(s) : Agenir Braz Dalla Vecchia-Douglas Osako

TRT-PR-AI-00149-2002-ORIGEM:-VDT-CORNELIO PRO-
COPIO-PR
Relator : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Agravante(s) : CEDIO CEZAR DE MELLO JUNIOR
Agravado(s) : DARCIO VERMONDES ARAUJO
Advogado(s) : Andrea Bernabel Furlan-Roberta Carla Sottile

TRT-PR-AI-00166-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-GUARAPUA-
VA-PR
Relator : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Revisor : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Agravado(s) : WALESEG EMPRESA DE SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA
JOSE PACHECO
Advogado(s) : Valter Schaefer Mehret-Luiz Carlos Guimara-
es Taques-Olindo de Oliveira

TRT-PR-AI-00167-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-GUARAPUA-
VA-PR
Relator : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Revisor : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Agravado(s) : CONSTRUTORA SANTA RITA LTDA
Advogado(s) : Valter Schaefer Mehret-Cezar Alberto Martini
Toledo

TRT-PR-RO-14204-2001-ORIGEM:-VDT-FRANCISCO BEL-
TRAO-PR
Relator : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
Recorrido(s) : DERCIO ZWIRTES
Advogado(s) : Monica Franco Bresolin Boal-Indalecio Go-
mes Neto-Ricardo Sampaio-Sebastiao Antunes Furtado-Daltro
Marcelo Maronezi

TRT-PR-RO-01174-2002-ORIGEM:-03ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : ROSELI CAETANO PINTO DE SOUZA
SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS
SERPRO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Roque Porfirio-Lamartine Braga Cortes Filho

TRT-PR-RO-02078-2002-ORIGEM:-16ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
BENEDITO BARBOSA NETO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Antonio Celestino Toneloto-Indalecio Gomes
Neto-Jose Lucio Glomb-Edson Antonio Fleith-Marco Antonio
Cesar Villatore

TRT-PR-RO-02645-2002-ORIGEM:-13ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Recorrente(s) : GLOBEX UTILIDADES S-A
Recorrido(s) : MARCIA MARIA MORAZ
Advogado(s) : Marcelo Cesar Padilha-Diogo Fadel Braz-An-
tonio Augusto Castanheira Neia

TRT-PR-RO-02965-2002-ORIGEM:-02ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Recorrente(s) : HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTI-
PLO
FERNANDO ANTONIO BRAZ (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Veridiana Marques Moserle-Nilson Cerezini-
Antonio Carlos de Lima

TRT-PR-RO-02997-2002-ORIGEM:-VDT-TELEMACO BOR-
BA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Recorrente(s) : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO ESTADO DO PARANA DER-PR
Recorrido(s) : CARLOS ALBRESTE
ENGETRAN CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Advogado(s) : Luciane Caxambu Volpi-Silvio Cesar de Me-
deiros-Carlos Augusto Jatahy Duque-Estrada Jr

TRT-PR-RO-02998-2002-ORIGEM:-VDT-TELEMACO BOR-
BA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Recorrente(s) : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO ESTADO DO PARANA DER-PR
Recorrido(s) : VALDOMIRO NUNES DE SOUZA
ENGETRAN CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Advogado(s) : Luciane Caxambu Volpi-Silvio Cesar de Me-
deiros-Carlos Augusto Jatahy Duque-Estrada Jr

TRT-PR-RO-03095-2002-ORIGEM:-04ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : EZIO DONALD ANGULSKI FILHO
BANCO BANESTADO S-A E OUTROS (RECURSO ADESI-
VO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Adriana Maria Hopfer Brito Zilli-Edson Anto-
nio Fleith-Antonio Celestino Toneloto-Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-03256-2002-ORIGEM:-02ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Revisor : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : MARIA BALEEIRO ALVES PEREIRA
JORGE RUDNEY ATALLA
Recorrido(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A AGRI-
CULTURA INDÚSTRIA E COMÉRCIO E OUTROS
e os mesmos
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza-Mauro Faidi-
ga-Jorge Hamilton Aidar

TRT-PR-RO-03266-2002-ORIGEM:-03ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO CO-
MÉRCIO DE MARINGA
Recorrido(s) : AV 888 COMÉRCIO DE BIJOUTERIAS
LTDA
Advogado(s) : Walter de Souza Fernandes-Ozorio Cesar Cam-
paner-Euclides Alcides Rocha-Mirian Cipriani Gomes

TRT-PR-RO-03280-2002-ORIGEM:-03ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO CO-
MÉRCIO DE MARINGA
Recorrido(s) : CM FASHION LTDA
Advogado(s) : Ozorio Cesar Campaner-Euclides Alcides Ro-
cha-Alicio Malavazi

TRT-PR-RO-03286-2002-ORIGEM:-VDT-CORNELIO PRO-
COPIO-PR
Relator : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
Recorrido(s) : ARI ALDO FERREIRA
Advogado(s) : Marcia Regina Antoniassi-Indalecio Gomes
Neto-Dinei Faversani

TRT-PR-RO-03294-2002-ORIGEM:-03ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : LUIZ ANTONIO THOMAZ
Recorrido(s) : SITESE SISTEMAS TECNICOS DE SEGU-
RANCA S-C LTDA
Advogado(s) : Avanilson Alves Araujo-Armando de Mattos
Sabino- Rogerio Poplade Cercal

TRT-PR-RO-03306-2002-ORIGEM:-VDT-CORNELIO PRO-
COPIO-PR
Relator : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
CLAUDIO BARBOSA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ana Paula de Sa-Indalecio Gomes Neto-Flavio
Nixon Petrilo

TRT-PR-RO-03398-2002-ORIGEM:-08ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Recorrido(s) : RUY MAURICIO DE LIMA E SILVA NET-
TO
Advogado(s) : Marcio Ribeiro Pires-Geraldo Roberto Correa
Vaz da Silva

TRT-PR-RO-03413-2002-ORIGEM:-VDT-ARAPONGAS-PR
Relator : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
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Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
SABRINA BORGES GARCIA CROSATTI (RECURSO ADE-
SIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcia Regina Antoniassi-Vera Augusta Mo-
raes Xavier da Silva-Indalecio Gomes Neto-Alexander Cam-
pos de Lima-Elton Luiz de Carvalho

TRT-PR-RO-04020-2002-ORIGEM:-04ª-VDT-MARINGA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Revisor : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrido(s) : PAULO SERGIO GREGO
Advogado(s) : Jose Jordao Beleze-Gelson Barbieri-Iria Emi-
lia Evangelista Berzerra-Grace Daniela da Silva-Alfredo Am-
brosio Junior

TRT-PR-RO-04232-2002-ORIGEM:-VDT-LARANJEIRAS
DO SUL-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : CAETANO VIOLA
UNIAO FEDERAL
Recorrido(s) : ESTRADA DE FERRO PARANA OESTE S-
A FERROESTE
e os mesmos
Advogado(s) : Suzana Bellegard Danielewicz-Nemora Pellis-
sari Lopes-Lucia Maria Maia Butture

TRT-PR-RO-04319-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : VALCENIR DOS SANTOS
COOPERATIVA AGRICOLA CONSOLATA COPACOL
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Silvio Siderlei Brauna-Leandro Batista Faccin-
Rogerio Poplade Cercal

TRT-PR-RO-04322-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : ELCI BERNARDETE DAL PRA BECKER
BANCO BANESTADO S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : BANCO ITAU S-A
e os mesmos
Advogado(s) : Adriana Christina de Castilho-Celso Cordeiro-
Adriana Christina de Castilho-Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-04484-2002-ORIGEM:-12ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : MARLENE CANDIDO DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : CIDADELA S-A E OUTROS
Advogado(s) : Annelize Piechnik Barros-Iracema Garcia Vaz

TRT-PR-RO-04490-2002-ORIGEM:-04ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : SPAIPA S-A INDÚSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
Recorrido(s) : LUIZ CARLOS TIAGO
Advogado(s) : Jose Valter Oliveira Custodio-Roberto Peralto

TRT-PR-RO-04494-2002-ORIGEM:-12ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : AMAURI FERRAZ GASPAR
BRASIL TELECOM S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marco Antonio Andraus-Patrick Rocha de Car-
valho-Eloisa Maria Mendonca Avelar-Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-04502-2002-ORIGEM:-VDT-CORNELIO PRO-
COPIO-PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : SERGIO DA COSTA SATORI
Recorrido(s) : SPAIPA S-A INDÚSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
Advogado(s) : Monica Ribeiro Bonesi-Romeu Saccani

TRT-PR-RO-04535-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : MARIA SALETE NEVES DE BRITO
Recorrido(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Advogado(s) : Jorge Willians Tauil-Geraldo Roberto Correa
Vaz da Silva -Rubia Akemi Hirayama

TRT-PR-RO-04538-2002-ORIGEM:-10ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : MARIA MADALENA DA CRUZ
Recorrido(s) : INSTITUTO DE ACAO SOCIAL DO PARA-
NA IASP
EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS
TERCEIRIZADOS S-C LTDA
UNIAO FEDERAL
ESCOLA DE MUSICA E BELAS ARTES DO PARANA
Advogado(s) : Jair Aparecido Avansi-Rulie Naka-Lauri Joao
Zamboni-Waldir Jose Bathke-Cesar Augusto Turin

TRT-PR-RO-04611-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-PONTA GROS-
SA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : VERA LUCIA DA SILVA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Virginia Toniolo Zander-Antonio Walmik Ara-
ujo Marcal

TRT-PR-RO-04614-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-PONTA GROS-
SA-PR
Relator : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : CONCEICAO DE ALMEIDA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Sueli Maria Zdebski

TRT-PR-RO-04616-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-PONTA GROS-
SA-PR
Relator : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : ZENILDE BUSS
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Vanessa Ribas Vargas
Guimaraes

TRT-PR-RO-04617-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-PONTA GROS-
SA-PR
Relator : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : TERESINHA APARECIDA DE CAMARGO
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Sueli Maria Zdebski

TRT-PR-RO-04629-2002-ORIGEM:-VDT-FRANCISCO BEL-
TRAO-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : FUNDACAO DE DESENVOLVIMENTO
EDUCACIONAL CULTURAL E PROFISSIONAL DE FRAN-
CISCO BELTRAO FUNDESBEL E OUTROS
Recorrido(s) : ZIRMA MARIA MATEJEC
Advogado(s) : Ciro Alberto Piasecki-Ronir Irani Vincensi

TRT-PR-RO-04636-2002-ORIGEM:-VDT-PATO BRANCO-
PR
Relator : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : EMPRESA AUXILIAR DE SEGURANCA
LTDA
Recorrido(s) : ILUIR ANDRADE
Advogado(s) : Jose Antonio de Freitas-Laercio Antonio Vicari

TRT-PR-RO-04639-2002-ORIGEM:-VDT-TELEMACO BOR-
BA-PR
Relator : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : PARQUES SERVICOS LTDA
Recorrido(s) : LUIZ CESAR TIMOTEO
Advogado(s) : Leticia Daniele Simm-Paulo Henrique Zanine-
lli Simm-Sandra Gomes da Silva-Nereu Mercer de Lima

TRT-PR-RO-04643-2002-ORIGEM:-02ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : CHANCELLER SERVICOS DE LAVANDE-
RIA INDÚSTRIAL LTDA
Recorrido(s) : JOELMA DE FATIMA MACHADO LOPES
Advogado(s) : Luiz Antonio Bertocco-Emerson Jesus Rodri-
gues Avelar

TRT-PR-RO-04647-2002-ORIGEM:-VDT-PATO BRANCO-
PR
Relator : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : ARNALDO PACHECO
Recorrido(s) : INDÚSTRIA DE COMPENSADOS GUARA-
RAPES LTDA

Advogado(s) : Marco Antonio Bordignon-Expedito Eugenio
Stefanello Lago

TRT-PR-RO-04649-2002-ORIGEM:-15ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : BANCO SANTANDER BRASIL S-A
LUIZ ANTONIO CESA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Fernando Augusto Voss-Rodrigo Brown de Oli-
veira

TRT-PR-RO-04651-2002-ORIGEM:-08ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : ESTEFANO BLONSKI
Recorrido(s) : FARID BEIRA NASSIN
Advogado(s) : Antonio Dilson Picolo Filho-Claudia Denise
Schmid

TRT-PR-RO-04653-2002-ORIGEM:-02ª-VDT-PONTA GROS-
SA-PR
Relator : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : ELOISA REGINA KOSTRZEWICZ
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Vanessa Ribas Vargas
Guimaraes

TRT-PR-RO-04655-2002-ORIGEM:-02ª-VDT-PONTA GROS-
SA-PR
Relator : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : ROSANGELA APARECIDA PANSOLIM DA
ROSA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Vanessa Ribas Vargas
Guimaraes

TRT-PR-RO-04658-2002-ORIGEM:-13ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : JACQUELINE ZEPKA
CREDICARD S-A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE
CREDITO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Enemara de Oliveira Assuncao-Victor Feijo Fi-
lho

TRT-PR-RO-04663-2002-ORIGEM:-VDT-PARANAGUA-PR
Relator : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : FRANCISCO TOMAS DUARTE BENITES
Recorrido(s) : ARMAZENS GERAIS TERMINAL LTDA
Advogado(s) : Edmilson Petroski dos Santos-Christine Casta-
nho Jorge-Eli Zella Jorge

TRT-PR-RO-04665-2002-ORIGEM:-VDT-LARANJEIRAS
DO SUL-PR
Relator : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Recorrente(s) : ALEVINO GAFURI
Recorrido(s) : MASSA FALIDA DE CEREALISTA GUARA-
NIACU LTDA
SINDICO: OSORIO ALBERTO CARAZZAI
Advogado(s) : Alex Sander Gallio-Osorio Alberto Carazzai

TRT-PR-RO-04684-2002-ORIGEM:-13ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : RODOLISE TRANSPORTES RODOVIARI-
OS LTDA
Recorrido(s) : LUIZ ANTONIO DA ROCHA
Advogado(s) : Jairo Lopes de Oliveira-Anselmo Maschio

TRT-PR-RO-04685-2002-ORIGEM:-17ª-VDT-CURITIBA
Relator : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : MARCOS AURELIO BALZER
Recorrido(s) : BANCO ABN AMRO REAL S-A
SERCOMIN SERVICOS E COMÉRCIO DE INFORMATICA
LTDA-ME
Advogado(s) : Ana Lucia Rodrigues-Sandra Regina Rodri-
gues-Katia Barros Ferraz-Ivorli Francisco Tibes da Silva

TRT-PR-RO-04688-2002-ORIGEM:-04ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : SUCESSORES DE DORIVAL RIBEIRO LTDA
DAZIEL LIONEL DOS SANTOS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Michel Luiz Padilha-Tobias de Macedo-Ene-
mara de Oliveira Assuncao

TRT-PR-RO-04689-2002-ORIGEM:-02ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : ADELIA DOS SANTOS OLIVEIRA
Recorrido(s) : HOTEL NIKKO LTDA
Advogado(s) : Jose Mauro Langer-Jose Carlos Busatto

TRT-PR-RO-04691-2002-ORIGEM:-VDT-UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA
Recorrido(s) : PAULO CEZAR KOVALIK
COOPERATIVA REGIONAL SAO CARLENSE
Advogado(s) : Luis Renato Carvalho Pinto-Luciano Ricardo
Hladczuk

TRT-PR-RO-04693-2002-ORIGEM:-08ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : PARMALAT BRASIL S-A INDÚSTRIA DE
ALIMENTOS
Recorrido(s) : CILENE GONCALVES BARRETO DOS
SANTOS
Advogado(s) : Marcelo Alessi-Aparecido Soares Andrade

TRT-PR-RO-04695-2002-ORIGEM:-VDT-UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA
Recorrido(s) : JOSE DE RAMOS
COOPERATIVA REGIONAL SAO CARLENSE
Advogado(s) : Luis Renato Carvalho Pinto-Luciano Ricardo
Hladczuk

TRT-PR-RO-04696-2002-ORIGEM:-VDT-UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Relator : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : EDUARDO CORREIA
Recorrido(s) : DISSENHA S-A INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Advogado(s) : Enio Geraldo Candido Nogara-Danielle La-
ginski

TRT-PR-RO-04697-2002-ORIGEM:-08ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S-A-CA-
SAS PERNAMBUCANAS
MERCEDES CORREA DE BARROS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Elizeo Aramis Pepi-Aline Fabiana Campos Pe-
reira

TRT-PR-RO-04699-2002-ORIGEM:-08ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : CONDOMINIO EDIFICIO CORAL
Recorrido(s) : VALDECIDA ALMEIDA DO VALE
Advogado(s) : Ivo Brugnolo Macedo-Carlos Alberto da Silva

TRT-PR-RO-04700-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : URBS URBANIZACAO DE CURITIBA S-A
METROPOLITANA VIGILANCIA COMERCIAL E INDÚS-
TRIAL LTDA E OUTROS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR
Recorrido(s) : ANTONIO DZIUBA POTZAPSKI
Advogado(s) : Leila Garcia Requena-Sidney Martins-Lamar-
tine Braga Cortes Filho-Rodrigo Abagge Santiago-Mauricio
Arantes Martins

TRT-PR-RO-04701-2002-ORIGEM:-VDT-UMUARAMA-PR
Relator : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : EDSON LUIZ DAL BEM
BANCO ABN AMRO REAL S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Carlos Roberto Mariani-Antonio Justino For-
celli-Marissol Jesus Filla-Rosangela Khater-Fernanda de Sou-
za Rocha

TRT-PR-RO-04702-2002-ORIGEM:-15ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
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Recorrente(s) : VALDECIR JOSE ANTONIACOMI
Recorrido(s) : TRANSPEV PROCESSAMENTO E SERVI-
COS LTDA
Advogado(s) : Edilene Pereira-Carlos Alberto de Oliveira Wer-
neck-Sergio Luiz Fernandes

TRT-PR-RO-04707-2002-ORIGEM:-VDT-UMUARAMA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA ISE-
PR
Recorrido(s) : MARIA JOAQUINA DOS SANTOS BABA-
LIM
LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s) : Celso Joao de Assis Kotzias-Luiz Guilherme
Meyer

TRT-PR-RO-04709-2002-ORIGEM:-VDT-UMUARAMA-PR
Relator : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : LUPERCIO DELGADO
BANCO BRADESCO S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Aldo Henrique Alves-Marcelino Francisco
Alonso Trucillo

TRT-PR-RO-04710-2002-ORIGEM:-14ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : MAURICIO NOVAES
Recorrido(s) : VARIG S-A VIACAO AEREA RIOGRAN-
DENSE
Advogado(s) : Alberto Augusto de Poli-Joao Leonelho Ga-
bardo Filho

TRT-PR-RO-04711-2002-ORIGEM:-04ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : SILVANA CARLA RUMPFE MARTINS
CARTORIO DA 11a. VARA CIVEL DA COMARCA DE CU-
RITIBA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Mauricio de Oliveira

TRT-PR-RO-04713-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : CREIDE JEREMIAS DOS SANTOS
Advogado(s) : Eduardo Gomes Freneda-Eloisa Maria Men-
donca Avelar-Indalecio Gomes Neto-Mario Celso Bilek

TRT-PR-RO-04717-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : VASP VIACAO AEREA SAO PAULO S-A
Recorrido(s) : CESAR KLEIN CATAFESTA
Advogado(s) : Regiane Antunes Dequeche-Elionora Harumi
Takeshiro-Rosane Loyola Basso

TRT-PR-RO-04720-2002-ORIGEM:-03ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : ALFREDO FLORIANO DE CASTILHO E
OUTROS
Advogado(s) : Ricardo Kenji Morinaga-Valeria Evencio de
Carvalho Pudeulko-Marianne Silva Malvezzi

TRT-PR-RO-04721-2002-ORIGEM:-17ª-VDT-CURITIBA
Relator : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
JOSE DORIVAL DE CAMARGO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Rafael Linne Neto-Indalecio Gomes Neto-Ger-
son Luiz Graboski de Lima

TRT-PR-RO-04726-2002-ORIGEM:-10ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : PROSEGUR BRASIL S-A TRANSPORTADO-
RA DE VALORES E SEGURANCA
Recorrido(s) : SEBASTIAO DE SOUZA OLIVEIRA
Advogado(s) : Susana Barbosa Mateus-Ugo Ulisses Antunes
de Oliveira

TRT-PR-RO-04728-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA

Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : VALDIR ANTONIO PAESE
Recorrido(s) : DE CONTO COMÉRCIO DE EMBALAGENS
LTDA
Advogado(s) : Gerci Libero da Silva-Marilan de Souza

TRT-PR-RO-05059-2002-ORIGEM:-04ª-VDT-CURITIBA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : MARILENE SILVA MARTINS
MUNICIPIO DE CURITIBA
Recorrido(s) : ACRIDAS ASSOCIACAO DO CRISTIANIS-
MO DECIDIDO
ASSISTENCIA SOCIAL
e os mesmos
Advogado(s) : Alessandra Prestes Miessa-Ademilson de Ma-
galhaes-Lidson Jose Tomass

TRT-PR-RO-05339-2002-ORIGEM:-VDT-SAO JOSE DOS
PINHAIS-PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : LENILDA ALVES DE ALMEIDA
Recorrido(s) : LANCHONETE JATINHO LTDA
Advogado(s) : Emir Baranhuk Conceicao-Luciana Pisa Quei-
roz-Jose Carlos Busatto

TRT-PR-RO-05363-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : COOPERATIVA NMDATA LTDA
Recorrido(s) : SELMA CRISTINA PEREIRA IVANOV
Advogado(s) : Mariluiza Razente-Juliane Isabel Pieniak Bas-
si-Janice Ana Pieniak

TRT-PR-RO-05421-2002-ORIGEM:-VDT-IVAIPORA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : IZAIRA BATISTA FITZ SOARES
MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Erico Ricardo Saconato-Josiane Vargas Ferrei-
ra-Kleber Stocco

TRT-PR-RO-05423-2002-ORIGEM:-VDT-IVAIPORA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : JOSE ROQUE DE ALMEIDA
MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Erico Ricardo Saconato-Josiane Vargas Ferrei-
ra-Kleber Stocco

TRT-PR-RO-05495-2002-ORIGEM:-05ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : EVERTON LUIZ RUPEL
Recorrido(s) : EDITEL LISTAS TELEFONICAS S-A
Advogado(s) : Juliana Martins Pereira-Clair da Flora Martins-
Leonardo Casagrande

TRT-PR-RO-05496-2002-ORIGEM:-02ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : ROBERTO FURLAN
IRMAOS MUFFATO & CIA LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Omar Abes Salle-Verginia Bernardo Jorge

TRT-PR-RO-05500-2002-ORIGEM:-03ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : VALTER LUIZ DO PRADO JUNIOR
Recorrido(s) : LAGO DIVERSOES LTDA
Advogado(s) : Elissandro de Alencar Schiavi-Frederico Ai-
dar

TRT-PR-RO-05502-2002-ORIGEM:-05ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : BANCO SANTANDER BRASIL S-A
IVAN CARLOS THABET (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Manoel Francisco de Souza Neto-Marcus Vi-
nicius Sass Toloto-Roberto Joaquim de Souza

TRT-PR-RO-05519-2002-ORIGEM:-15ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : ISRAEL BERNARDINO RIBEIRO
Recorrido(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A

Advogado(s) : Vital Ribeiro de Almeida Filho-Manoel Her-
mando Barreto-Isabel Sueli Maggi dos Anjos

TRT-PR-RO-05608-2002-ORIGEM:-16ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : ISDRALIT INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
GILMAR MARQUES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Cassiano Ricardo Regis-Silvane Busini Potri-
ch-Fabio Ricardo Ferrari

TRT-PR-RO-05610-2002-ORIGEM:-15ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FAR-
MACEUTICOS LTDA
DANIEL NELI RODRIGUES
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Adriana Aparecida Rocha-Osmar de Andrade
Ferreira

TRT-PR-RO-05611-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : ROBERT BOSCH LTDA
Recorrido(s) : EURIDES DA SILVA
Advogado(s) : Ana Beatriz Ramalho de Oliveira-Antonia Re-
gina Carazzai Budel

TRT-PR-RO-05619-2002-ORIGEM:-15ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : SHIRLEY MARINA MELO
BRASIL TELECOM S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcelo Giovani Batista Maia-Ricardo Sam-
paio-Eloisa Maria Mendonca Avelar-Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-05621-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-FOZ DO IGUA-
CU-PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Recorrente(s) : VITORINO BURATI
Recorrido(s) : EMPRESA HOTELEIRA MABU LTDA
Advogado(s) : Averaldo Francisco Pinheiro de Souza-Edson
Luiz de Freitas-Euclides Alcides Rocha-Alexandre Euclides
Rocha -Alexandre Dalla Vecchia

TRT-PR-RO-05629-2002-ORIGEM:-02ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : GILMAR DARCY MULLER
Recorrido(s) : GILI & CIA LTDA
Advogado(s) : Sidonia Savi Moro-Neusa Mara Lemos

TRT-PR-RO-05630-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : BRAZ JOSE DE SOUSA E OUTROS
Advogado(s) : Marcia Aparecida Antoniacomi Reis-Marian-
ne Silva Malvezzi

TRT-PR-RO-05638-2002-ORIGEM:-04ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : IRMAOS THA S-A CONSTRUCOES INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO
Recorrido(s) : JUVENAL DOMINGUES DOS SANTOS
Advogado(s) : Rosemeire Arseli-Mirian de Fatima Knopik

TRT-PR-RO-05643-2002-ORIGEM:-13ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : ZELMIR DOMINIAK
Recorrido(s) : AIRTON DE SOUZA RUIZ E OUTROS
Advogado(s) : Roland Klassen-Sergio Nadir Maschio

TRT-PR-RO-05646-2002-ORIGEM:-VDT-COLOMBO-PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : JOSE RODRIGUES MACHADO
Recorrido(s) : IGO IWANT LOSSO
Advogado(s) : Daniela Anzuategui D’Assumpcao-Rubens de
Oliveira Ferraz -Igo Iwant Losso

TRT-PR-RO-05652-2002-ORIGEM:-14ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : PEDRO DIVONZIR DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : CONDOMINIO EDIFICIO LE CHAZERON
Advogado(s) : Luiz Ricardo Bruzamolin-Daniel Augusto do
Amaral Carvalho

TRT-PR-RO-05653-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : VIACAO NOVA INTEGRACAO LTDA
MARIGENE MAURI CURTARELLI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Paulo Roberto Moser-Sidonia Savi Moro

TRT-PR-RO-05664-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : COOPERATIVA CENTRAL AGROPECUA-
RIA DE DESENVOLVIMENTO
TECNOLOGICO E ECONOMICO LTDA COODETEC
SEBASTIAO DA SILVA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marilan de Souza-Celso Cordeiro

TRT-PR-RO-05669-2002-ORIGEM:-VDT-COLOMBO-PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : OSMARIO ATHAIDE TREVISAN
ETERNIT S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Lincoln Luiz Herrera Rocha-Jose Carlos Fa-
rah-Carlos Augusto Olive Malhadas

TRT-PR-RO-05670-2002-ORIGEM:-VDT-COLOMBO-PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : ATUBA COMÉRCIO DE CALCADOS LTDA
Recorrido(s) : DANIELE SANTOS
Advogado(s) : Jefferson Luis Biancolini-Tania Mara Garcia
Costa

TRT-PR-RO-05673-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : IRMAOS MUFFATO & CIA LTDA
Recorrido(s) : EDILSON SANDRE
Advogado(s) : Verginia Bernardo Jorge-Marco Alexandre de
Souza Serra

TRT-PR-RO-05674-2002-ORIGEM:-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : MARTIM DA CRUZ PALMEIRA
ARTEFATOS KLOPFFLEISH LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Tomaz da Conceicao-Walter Toffoli

TRT-PR-RO-05678-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : ARNALDO TAMPELINI
Recorrido(s) : EMPRESA PIONEIRA DE TRANSPORTES
LTDA
Advogado(s) : Lazaro Bruning-Joaquim Pereira Alves Junior

TRT-PR-RO-05686-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-FOZ DO IGUA-
CU-PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : MARCELO DA COSTA ALMEIDA
Recorrido(s) : FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTES E
RECREACAO DE FOZ
DO IGUACU E OUTROS
Advogado(s) : Joao Augusto Martins Filho-Justo Alfredo Aya-
la-Alexsander Roberto Alves Valadao

TRT-PR-RO-05688-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : DRUGOVICH AUTO-PECAS LTDA
JOSE BORGES DE CARVALHO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Josimar Lopes de Oliveira-Marlene de Castro
Mardegam

TRT-PR-RO-05689-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : LUCAS HENRIQUE DE LIMA E OUTROS
Recorrido(s) : IPTC INDÚSTRIA PARANAENSE DE TU-
BOS E CONICAIS LTDA E OUTROS
Advogado(s) : Almeri Pedro de Carvalho-Alessandro Severi-
no Valler Zenni

TRT-PR-RO-05693-2002-ORIGEM:-VDT-COLOMBO-PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
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Recorrido(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
ÇÃO
JOSIANE DOS SANTOS DE SOUZA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Daniele Esmanhotto-Wal-
domiro Ferreira Filho

TRT-PR-RO-05696-2002-ORIGEM:-04ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : RIBAS MINERACAO LTDA
Recorrido(s) : EVALDO LUIS DA ROSA
Advogado(s) : Andre Luiz Bauml Tesser-Carlos Alberto da
Silva-Luiz Alberto Goncalves

TRT-PR-RO-05697-2002-ORIGEM:-VDT-ARAPONGAS-PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : DAVID NASCIMENTO
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S-A
Recorrido(s) : PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
e os mesmos
Advogado(s) : Elton Luiz de Carvalho-Fabiola Patricia Soa-
res-Lineu Miguel Gomes

TRT-PR-RO-05698-2002-ORIGEM:-02ª-VDT-MARINGA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : LUIS CARLOS DECANINI
MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marlene de Castro Mardegam-Jose Jordao Be-
leze-Gelson Barbieri

TRT-PR-RO-05703-2002-ORIGEM:-VDT-CAMPO MOU-
RAO-PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
SUELI APARECIDA GIONA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Silvania Maria Bolzon-Indalecio Gomes Neto-
Carmem Fedalto Sartori-Ricardo Sampaio-Nilson Cerezini-
Antonio Carlos de Lima

TRT-PR-RO-05705-2002-ORIGEM:-03ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Recorrente(s) : MARIA FRANCISCO DE SOUZA
Recorrido(s) : BANCO SANTANDER BRASIL S-A
METROPOLITANA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR
Advogado(s) : Maria Cristina Vieira Silva-Manoel Francisco
de Souza Neto-Lamartine Braga Cortes Filho-Rosemeire Ar-
seli

TRT-PR-RO-05706-2002-ORIGEM:-03ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Revisor : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : SERGIO ASSIS RODRIGUES
Recorrido(s) : PAULO MENEGUETTI E OUTROS
Advogado(s) : Marcos Roberto Meneghin-Henrique Willian
Bego Soares

TRT-PR-RO-05710-2002-ORIGEM:-VDT-COLOMBO-PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : SANTA MONICA CLUBE DE CAMPO
Recorrido(s) : JORGE LIMA DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Reinaldo Woellner-Dalva Marli Menarim

TRT-PR-RO-05712-2002-ORIGEM:-VDT-CAMPO MOU-
RAO-PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : JULIA ADAM EMPRESA DE MINERACAO
E AGUAS LTDA
Recorrido(s) : MARIA INES PATRICIO DOS SANTOS
Advogado(s) : Luiz Gonzaga de Oliveira Aguiar-Arnaldo Au-
gusto do Amaral Junior

TRT-PR-RO-05720-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Revisor : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : NACIONAL EXPRESSO LTDA
WALDIR BORGES DE MATOS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Walter Jones Rodrigues Ferreira-Pedro Stefa-
nichen-Claudinei Codonho

TRT-PR-RO-05723-2002-ORIGEM:-04ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Revisor : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : ALYSSON BATISTA ZANIN

Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATER-
NIDADE E A INFANCIA E OUTROS
Advogado(s) : Kelly Cristina Trajano-Marli Gonzales de Sou-
za Forte

TRT-PR-RO-05724-2002-ORIGEM:-04ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Revisor : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : ALMIR LOPES DA SILVA
Recorrido(s) : EXPRESSO MARINGA LTDA
Advogado(s) : Claudinei Codonho-Jose Plinio Silva

TRT-PR-RO-05726-2002-ORIGEM:-03ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Revisor : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : INSTITUTO NOSSA SENHORA AUXILIA-
DORA
Recorrido(s) : ELIZABETE ANTONINI CORREA DA RO-
CHA
Advogado(s) : Angelo Marcos Liutti-Luciana Betoni Pavane-
llo-Aramis de Souza Silveira

TRT-PR-RO-05728-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Revisor : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : PAULO MENEGUETTI
ADMILSON MANCUZZO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Noemi Souto Maior-Andre R Vier Botti

TRT-PR-RO-05729-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Revisor : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
ADILSON DA SILVA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Silvania Maria Bolzon-Indalecio Gomes Neto-
Carmem
Fedalto Sartori-Ricardo Sampaio-Luis Roberto Santos-Rosa
Maria Rigon-Murilo Celso Ferri

TRT-PR-RO-05732-2002-ORIGEM:-VDT-APUCARANA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : NELCI SPERANDIO DE MELO
ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A IN-
FANCIA DE CAMBIRA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE CAMBIRA
Advogado(s) : Sergio Testa-Jose Jordao Beleze-Wilson Scar-
pelini Kaminski

TRT-PR-RO-05738-2002-ORIGEM:-11a.-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : MIGUEL GAPSKI PEREIRA
Recorrido(s) : BETONTEX SERVICOS DE CONCRETA-
GEM LTDA
Advogado(s) : Pedro Paulo Cardozo Lapa-Solaine Maria Bar-
bieri-Gelson Barbieri

TRT-PR-RO-05739-2002-ORIGEM:-VDT-APUCARANA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : NEUZA SPERANDIO LOPES
ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A IN-
FANCIA DE CAMBIRA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE CAMBIRA
e os mesmos
Advogado(s) : Wilson Scarpelini Kaminski-Sergio Testa-Jose
Jordao Beleze

TRT-PR-RO-05745-2002-ORIGEM:-VDT-ROLANDIA-PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A AGRI-
CULTURA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Recorrido(s) : APARECIDO BATISTA DA SILVA
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza-Luiz Alberto
Pereira Ribeiro

TRT-PR-RO-05751-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : MARISTELA TERCEIRO DA SILVA
Recorrido(s) : FUNDACAO EDUCACIONAL DE ACAO
POPULAR
Advogado(s) : Jose Luiz Cardozo Lapa-Antoninho Pereira da
Silva-Zoraia Oliveira Trindade Pastre

TRT-PR-RO-05754-2002-ORIGEM:-05ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : REGILDA MARA DE VITO CHEUTCHUK
SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE CURITIBA
(RECURSO ADESIVO)

Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Claudio Antonio Ribeiro-Conceicao Angelica
Ramalho Conte

TRT-PR-RO-05756-2002-ORIGEM:-VDT-APUCARANA-PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : ORLANDO MEDINA PLAZA
Recorrido(s) : CARAMURU ALIMENTOS LTDA
Advogado(s) : Neidival Ramalho de Oliveira-Ivone Fatima
Freitas

TRT-PR-RO-05757-2002-ORIGEM:-VDT-APUCARANA-PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : IRMAOS MARCONI LTDA E OUTROS
Recorrido(s) : ZENILTO ANTUNES DE SOUZA
Advogado(s) : Rosane Michels-Deusderio Tormina

TRT-PR-RO-05758-2002-ORIGEM:-VDT-APUCARANA-PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : INDÚSTRIA TEXTIL APUCARANA LTDA
VANDERLEI JOSE VENANCIO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Sergio Luiz Candeo-Evanildes Camargo

TRT-PR-RO-05759-2002-ORIGEM:-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : BRAFER CONSTRUCOES METALICAS S-A
ASSESSORIA EMPRESARIAL APTUS LTDA
Recorrido(s) : CREMILDO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s) : Antonio Francisco Correa Athayde-Gerson
Wistuba-Luciane Ferreira Guimaraes

TRT-PR-RO-05760-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
EDSON PAVONI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Silvania Maria Bolzon-Indalecio Gomes Neto-
Carmem Fedalto Sartori-Ricardo Sampaio-Jane Glaucia Ange-
li Junqueira

TRT-PR-RO-05763-2002-ORIGEM:-VDT-JACAREZINHO-
PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : ANISIO UGUCIONI
Recorrido(s) : HELOIZIO ORMONDES DO PRADO SOU-
ZA
Advogado(s) : Joao Manoel Leite Ribeiro-Lazaro Antonio
Graciano Filho-Haroldo Victorino de Moraes

TRT-PR-RO-05764-2002-ORIGEM:-VDT-JACAREZINHO-
PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : APARECIDO GONCALVES DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : COMPANHIA AGRICOLA USINA JACARE-
ZINHO
Advogado(s) : Antonio Jose Saviani da Silva-Alessandro dos
Santos Fernandes

TRT-PR-RO-06835-2002-ORIGEM:-10ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : BANCO BRADESCO S-A
Recorrido(s) : LIDIA MIDORI KURAMOTO
Advogado(s) : Evandro Luis Pezoti-Moacir Salmoria

TRT-PR-RO-06997-2002-ORIGEM:-VDT-PARANAGUA-PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : TRANSRESIDUOS TRANSPORTES DE RE-
SIDUOS INDÚSTRIAIS LTDA
PAULO ROBERTO DE PAULA LEAL (RECURSO ADESI-
VO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcia Montalto-Dermot Rodnei de Freitas
Barbosa-Marco Cezar Trotta Telles

TRT-PR-RO-07021-2002-ORIGEM:-16ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : ALEXANDRE GLAUBERT MANZI
Recorrido(s) : DELARA BRASIL LTDA
Advogado(s) : Ana Lucia Cabel Lima-Ugo Ulisses Antunes
de Oliveira-Sandra Calabrese Simao

TRT-PR-RO-07027-2002-ORIGEM:-VDT-UNIAO DA VITO-
RIA-PR

Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) : ANTONIO GILBERTO DE MORAES
METROKOLETA SANEAMENTO E SERVICOS LTDA
RADIANO CONSTRUCAO CIVIL
Advogado(s) : Mauro Joselito Bordin-Fabio Amaral Noguei-
ra

TRT-PR-RO-07028-2002-ORIGEM:-VDT-UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) : LUIZ CORREA
METROKOLETA SANEAMENTO E SERVICOS LTDA
RADIANO CONSTRUCAO CIVIL
Advogado(s) : Mauro Joselito Bordin-Fabio Amaral Noguei-
ra

TRT-PR-RO-07030-2002-ORIGEM:-VDT-UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) : AGOSTINHO CORREA
METROKOLETA SANEAMENTO E SERVICOS LTDA
RADIANO CONSTRUCAO CIVIL
Advogado(s) : Carlos Afonso Goncalves Gomes Coelho-Fa-
bio Amaral Nogueira

TRT-PR-RO-07032-2002-ORIGEM:-VDT-UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) : ARI RODOLFO THOMAS
METROKOLETA SANEAMENTO E SERVICOS LTDA
RADIANO CONSTRUCAO CIVIL LTDA
Advogado(s) : Mauro Joselito Bordin-Fabio Amaral Noguei-
ra

TRT-PR-RO-07033-2002-ORIGEM:-VDT-UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA
Recorrido(s) : FLORIANO LUIS BOEIRA DA SILVA
COOPERATIVA REGIONAL SAO CARLENSE
Advogado(s) : Luis Renato Carvalho Pinto-Enio Geraldo Can-
dido Nogara

TRT-PR-RO-07034-2002-ORIGEM:-VDT-UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA
Recorrido(s) : PERCI VICTOVSOSKI
COOPERATIVA REGIONAL SAO CARLENSE
Advogado(s) : Luis Renato Carvalho Pinto-Luciano Ricardo
Hladczuk

TRT-PR-RO-07037-2002-ORIGEM:-VDT-PATO BRANCO-
PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : ANTONIO DE DEUS SILVA PACHECO
Recorrido(s) : OLVEPAR S-A INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Advogado(s) : Zilandia Pereira-Arai de Lara Bello Filho

TRT-PR-RO-07040-2002-ORIGEM:-06ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : COPEL TRANSMISSAO S-A
CARLOS EDUARDO KAIUT (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
COPEL
e os mesmos
Advogado(s) : Marcelo Marco Bertoldi-Helio Gomes de Oli-
veira-Marcelo Marco Bertoldi-Luiz Ricardo Berleze

TRT-PR-RO-07046-2002-ORIGEM:-VDT-UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
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Recorrido(s) : AMIR PEREIRA DOS SANTOS
METROKOLETA SANEAMENTO E SERVICOS LTDA
RADIANO CONSTRUCAO CIVIL
Advogado(s) : Mauro Joselito Bordin-Fabio Amaral Noguei-
ra

TRT-PR-RO-07047-2002-ORIGEM:-VDT-UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA
Recorrido(s) : NEUCI DOS ANJOS
COOPERATIVA REGIONAL SAO CARLENSE
Advogado(s) : Luis Renato Carvalho Pinto-Luciano Ricardo
Hladczuk

TRT-PR-RO-07063-2002-ORIGEM:-VDT-UMUARAMA-PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) : ESPÓLIO DE JOSE CHAVES
MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA
Advogado(s) : Alessandro Marcos Brianezi-Aldo Henrique Al-
ves-Joana Maria Peres Colhado

TRT-PR-RO-07113-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Recorrente(s) : COTEL COMERCIAL E TECNICA DE ELE-
TRICIDADE LTDA
Recorrido(s) : MARCELO ALVES RODRIGUES
Advogado(s) : Eder Fabrilo Rosa-Joao Galdino Gomes Gon-
calves

TRT-PR-RO-07117-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) : NADIA CRISTINA DE ARAUJO
MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO DE
PLANOS URBANOS LTDA
Advogado(s) : Rodrigo Abagge Santiago-Lilian Cristina Car-
nelos-Adriano Rodrigo Brolin Mazini-Rogerio Costa

TRT-PR-RXOF-00165-2002-ORIGEM:-VDT-APUCARANA-
PR
Relator : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Reclamante(s) : MELISSA VERONA DE CASTRO
Reclamado(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATER-
NIDADE E A INFANCIA DE APUCARANA APMI
MUNICIPIO DE APUCARANA
COSAP CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS E ASSISTENCI-
AIS DE APUCARANA
Advogado(s) : Paulo e Christino Espada-Regina Aparecida da
Silva Rocha-Antonio Aparecido Castro dos Santos-Jefferson
Policarpo da Silva

TRT-PR-RXOF-00191-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-CASCA-
VEL-PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Reclamante(s) : MARLI PEREIRA ESTELA
Reclamado(s) : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO ESTADO DO PARANA DER-PR
MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS TECNICOS S-C
LTDA
Advogado(s) : Syrlei Aparecida Luiz Prezotto-Isete Moreira

TRT-PR-RXOF-00194-2002-ORIGEM:-VDT-APUCARANA-
PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Reclamante(s) : ILARIO DERETI
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE RIO BOM
ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A IN-
FANCIA
Advogado(s) : Pedro de Jesus Ruy-Romeu Beligni Filho

TRT-PR-RXOF-00196-2002-ORIGEM:-VDT-CORNELIO
PROCOPIO-PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Reclamante(s) : OLIVINO DE OLIVEIRA
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA
Advogado(s) : Roberto Carlos Sottile-Carmen Cortez Wilcken
Kazuma

TRT-PR-RXOF-00197-2002-ORIGEM:-02ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT

Revisor : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Reclamante(s) : SIMONE SCHWAB PUPO
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Joao Henrique Porte-
la

Os processos que não forem julgados nesta Sessão, entrarão na
próxima, independentemente de nova publicação. Uma vez pro-
vidos os Agravos de Instrumentos constantes desta pauta, os
recursos principais a eles vinculados serão julgados na mesma
sessão e poderão ser objeto de sustentação oral.

Curitiba, 13.09.2002-.

CÉLIO VALENTIM STOCO
Secretário da 1a Turma

TRIBUNAL DO TRABALHO DA NONA REGIAO
SEGUNDA TURMA

PAUTA DE JULGAMENTO para o dia 24.09.2002- às
9:00 horas

Uma vez providos os Agravos de Instrumento constantes desta
Pauta, os recursos principais a eles vinculados serão julgados
na mesma Sessão e poderão ser objeto de Sustentação Oral.

TRT-PR-ROPS-00566-2002-ORIGEM:-VDT-PARANAGUA-
PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Recorrente(s) : RONALDO DE CASTRO BANDEIRA
Recorrido(s) : FOSPAR S-A FERTILIZANTES FOSFATA-
DOS DO PARANA
MAXIMO MARTINS DA CRUZ ENGENHARIA E COMÉR-
CIO S-A
Advogado(s) : Norimar Joao Hendges-Joaquim Miro-Jose Ma-
ria Valinas Barreiro

TRT-PR-ROPS-00707-2002-ORIGEM:-VDT-TOLEDO-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : BELENZIER & CIA LTDA
JORGE DONIZETE CORREIA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Simone Radons-Nestor Hartmann

TRT-PR-ROPS-00718-2002-ORIGEM:-VDT-ROLANDIA-PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s) : CELESTINO LOVATO
BENEDITO TANGUY
Recorrido(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA ROLAN-
DIA LTDA
e os mesmos
Advogado(s) : Sergio Roberto Giatti Rodrigues-Sergio Roberto
Giatti Rodrigues-Walter Siqueira Pitta

TRT-PR-ROPS-00735-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-MARINGA-
PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : IVO DA CONCEICAO
Recorrido(s) : JOSE CARLOS DOSSO
NORES PAINEIS EMPREITEIRA DE OBRAS
Advogado(s) : Kelly Cristina Trajano-Jose Wlademir Garbu-
ggio

TRT-PR-ROPS-00757-2002-ORIGEM:-VDT-IRATI-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : FV DE ARAUJO S-A MADEIRAS AGRICUL-
TURA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Recorrido(s) : EDINEI SILVEIRA
Advogado(s) : Ana Beatriz Ramalho de Oliveira-Helio Go-
mes Coelho Junior -Gelson Luis Chaicoski

TRT-PR-AI-00096-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-GUARAPUA-
VA-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Agravado(s) : SUPERMERCADO SUPERPAO LTDA
Advogado(s) : Valter Schaefer Mehret

TRT-PR-AI-00099-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-GUARAPUA-
VA-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Agravado(s) : FREE WAY EVENTOS LTDA
Advogado(s) : Valter Schaefer Mehret

TRT-PR-RO-05358-2001-ORIGEM:-VDT-ROLANDIA-PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s) : MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO
USINA CENTRAL DO PARANA S-A AGRICULTURA IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO E OUTROS
Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Sergio Murilo Rodrigues Lemos-Tobias de Ma-
cedo

TRT-PR-RO-11303-2001-ORIGEM:-14ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Recorrente(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFF-
SA EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-A
CESAR LUIZ DE CAMARGO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Gilberto Gomes de Lima-Sandra Calabrese Si-
mao-Juliana Martins Pereira-Clair da Flora Martins

TRT-PR-RO-12859-2001-ORIGEM:-04ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Recorrente(s) : VALMIR HAMILTON GUEDES
BRASIL TELECOM S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Hugo Francisco Gomes-Maximiliano Nagl Gar-
cez-Deiny Raizel da Cruz-Gislaine Podanoski Vignotti-Mauro
Vignotti-Marcelo Adriano Campaner-Marcos Roberto Gomes
da Silva-Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-12870-2001-ORIGEM:-VDT-CAMPO MOU-
RAO-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Recorrente(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
SOLIMAR CAVALETTI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto-Silvania Maria Bolzon-
Aparecida Ingracio da Silva-Ines Estanislava Pucci

TRT-PR-RO-12884-2001-ORIGEM:-14ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Recorrente(s) : WILSON CARLOS DE OLIVEIRA
TELECOMUNICACOES DO PARANA S-A TELEPAR
Recorrido(s) : FUNDACAO TELEPAR
e os mesmos
Advogado(s) : Irineu Mazzarotto Filho-Marcelo Giovani Ba-
tista Maia-Wilson Ramos Filho-Eloisa Maria Mendonca Ave-
lar-Ricardo Sampaio-Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-13656-2001-ORIGEM:-02ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO CO-
MÉRCIO DE MARINGA
Recorrido(s) : JPR COMÉRCIO DE CONFECCOES LTDA
Advogado(s) : Walter de Souza Fernandes-Ozorio Cesar Cam-
paner-Euclides Alcides Rocha-Alexandre Euclides Rocha-Paulo
Andre Cardoso Botto Jacon-Mirian Cipriani Gomes

TRT-PR-RO-13658-2001-ORIGEM:-01ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Recorrente(s) : ALJOIR GIOPPO
OLVEBRA INDÚSTRIAL S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : CBL COMPANHIA BRASILEIRA DE LATAS
S-A
e os mesmos
Advogado(s) : Telma Nakamura Ramos-Marlene de Castro
Mardegam-Nelto Luiz Renzetti

TRT-PR-RO-13664-2001-ORIGEM:-VDT-IVAIPORA-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Recorrente(s) : ZILDA RAMOS DA SILVA
SUPERMERCADO CENTER LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Gilmar Rodrigues Batista-Marcello Cesar Pe-
reira Filho

TRT-PR-RO-13668-2001-ORIGEM:-VDT-IVAIPORA-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Recorrente(s) : MARILDA DA SILVA LUCAS
SUPERMERCADO CENTER LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Gilmar Rodrigues Batista-Marcello Cesar Pe-
reira Filho

TRT-PR-RO-13689-2001-ORIGEM:-03ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : PEDRO AFONSO FIGUEIREDO
Recorrido(s) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICEN-
TE DE LONDRINA
Advogado(s) : Ed Nogueira de Azevedo Junior-Eleazar Fer-
reira-Fernando Bastos Alves

TRT-PR-RO-14250-2001-ORIGEM:-01ª-VDT-GUARAPUA-
VA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : ALAN MARCUS BLANC
Recorrido(s) : ONAIR RODRIGUES DE BAIRROS
Advogado(s) : Renato Goes Penteado Filho-Cezar Alberto
Martini Toledo-Rogerio Poplade Cercal

TRT-PR-RO-14267-2001-ORIGEM:-VDT-TOLEDO-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : ADEMIR LUIZ BORTOLOTTO
MARIO COLPANI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Sandro Roberto de Campos-Amazonas Fran-
cisco do Amaral-Nestor Hartmann-Aramis de Souza Silveira-
Alido Depine

TRT-PR-RO-14281-2001-ORIGEM:-01ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Recorrente(s) : JOAO VICENTE
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Hugo Francisco Gomes-Gislaine Podanoski
Vignotti-Mauro Vignotti-Marcos Roberto Gomes da Silva-Mar-
celo Adriano Campaner-Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-14285-2001-ORIGEM:-04ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Recorrente(s) : MARIA AUXILIADORA DOS SANTOS
PAULO MENEGUETTI E OUTROS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Iraci da Silva Borges-Regina Maria Bassi Car-
valho-Henrique Willian Bego Soares

TRT-PR-RO-14293-2001-ORIGEM:-VDT-APUCARANA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A
MARIA CRISTINA OLIVERIO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Pedro Dias de Magalhaes-Deusderio Tormina

TRT-PR-RO-14300-2001-ORIGEM:-VDT-IVAIPORA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Recorrente(s) : ALFA SISTEMAS DE ELETRICIDADE E TE-
LEFONIA LTDA
FURNAS CENTRAIS ELETRICAS S-A
Recorrido(s) : ORLANDO DOS SANTOS
Advogado(s) : Eliomar Francisco Tumelero-Fernando Jose
Santilio-Alaisis Ferreira Lopes-Ivan Carvalho Martins

TRT-PR-RO-14314-2001-ORIGEM:-VDT-ROLANDIA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Recorrente(s) : VALDOMIRO VICENTE MACIEL
USINA CENTRAL DO PARANA S-A AGRICULTURA IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Fernando Homero Chamim-Maria da Penha
Nascimento-Paulo Rogerio Hegeto de Souza

TRT-PR-RO-14318-2001-ORIGEM:-03ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Recorrente(s) : DIVINA DE SOUZA NOLASCA
Recorrido(s) : MARION & MARION LTDA
Advogado(s) : Avanilson Alves Araujo-Sergio Ricardo Ribei-
ro de Novais

TRT-PR-RO-14326-2001-ORIGEM:-VDT-ROLANDIA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : COOPERATIVA AGRICOLA DOS CAFEI-
CULTORES DE PORECATU LTDA COFERCATU
RUBENS LUIS LANOWYK LIMA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marco Aurelio Grespan-Leandro Isaias Campi
de Almeida-Marcia Regina Rodacoski-Marcos Vinicius Rosin

TRT-PR-RO-14327-2001-ORIGEM:-VDT-ARAPONGAS-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Recorrente(s) : MARCELO CARDOSO
Recorrido(s) : OSCAR YUKIO HAYASHIDA E OUTROS
Advogado(s) : Adriano Jamusse-Fernando Cesar Martins Bor-
ges

TRT-PR-RO-14332-2001-ORIGEM:-VDT-ARAPONGAS-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
LUIZ KASAI (RECURSO ADESIVO)
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Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Darli Barbosa-Alexander Campos de Lima-El-
son Lemucche Tazawa-Elton Luiz de Carvalho

TRT-PR-RO-14341-2001-ORIGEM:-VDT-ROLANDIA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Recorrente(s) : LUIZ ANTONIO IGNOTTI
Recorrido(s) : BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s) : Nilson Cerezini-Antonio Carlos de Lima-Vera
Augusta Moraes Xavier da Silva-Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-14351-2001-ORIGEM:-VDT-MARECHAL
CANDIDO RONDON-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : POLICLINICA CRISTO REI LTDA
ROSANE ZAMBONI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Fernando de Souza Leal-Milton Jose Hermann

TRT-PR-RO-14356-2001-ORIGEM:-14ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Recorrente(s) : VALDINEI APARECIDO RODRIGUES
BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Fabio Aurelio da Silva Alcure-Fabio Salles Vi-
anna-Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-14390-2001-ORIGEM:-14ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : JULIO CEZAR TELLES
Recorrido(s) : ASSOCIACAO FRANCISCANA DE ENSINO
SENHOR BOM JESUS
SOCIEDADE BRASILEIRA CULTURAL E CARITATIVA
SAO JOSE
Advogado(s) : Edesio Franco Passos-Rivadavia Antenor Pros-
docimo-Sergio Luiz Barbosa Petrochinski

TRT-PR-RO-14707-2001-ORIGEM:-14ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido(s) : MAURICIO ANTONIO RODRIGUES PRES-
TES
Advogado(s) : Angela Sampaio Chicolet Moreira-Emir Maria
Secco da Costa

TRT-PR-RO-00688-2002-ORIGEM:-VDT-CAMPO MOU-
RAO-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A
JOSE JURANDIR GREGORIS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Gilberto Fior-Carlos Roberto Ferrarezi-Maria
Rosa Paz Barateiro Vignoto-Nilson Cerezini-Antonio Carlos
de Lima

TRT-PR-RO-00690-2002-ORIGEM:-08ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido(s) : TAMARA SCHIMMELPFENG
Advogado(s) : Marcia Zanin-Joaozinho Santana-Emir Bara-
nhuk Conceicao-Arnoldo da Silva Filho

TRT-PR-RO-00697-2002-ORIGEM:-18ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : NEWTON LUIZ CULPI E OUTROS
Advogado(s) : Rafael Linne Neto-Isaias Zela Filho

TRT-PR-RO-00701-2002-ORIGEM:-18ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : HUMBERTO OSVALDO SCHWARTZ E OU-
TROS
Advogado(s) : Rafael Linne Neto-Isaias Zela Filho

TRT-PR-RO-00704-2002-ORIGEM:-10ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : MARIA TEREZA CORDEIRO LINS
Recorrido(s) : GHM BERCARIO S-C LTDA E OUTROS
Advogado(s) : Jose Luiz Cardozo Lapa-Lisandra Fagundes
Feltran

TRT-PR-RO-00707-2002-ORIGEM:-18ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC

Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : TAM LINHAS AEREAS S-A
Recorrido(s) : ADELINA REBELO FERREIRA CRISTO-
VAO
Advogado(s) : Luciana Gomes Branco de Sousa-Sergio Luiz
da Rocha Pombo

TRT-PR-RO-00709-2002-ORIGEM:-18ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : EDSON LUIZ RAMOS
UNILOOP SISTEMAS ELETRONICOS LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Araripe Serpa Gomes Pereira-Alcione Roberto
Toscan

TRT-PR-RO-00712-2002-ORIGEM:-14ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s) : JOSE PACHECO
BRASIL TELECOM S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Sidnei Machado-Fabio Aurelio da Silva Alcu-
re-Fabio Salles Vianna-Eduardo Gomes Freneda-Indalecio
Gomes Neto

TRT-PR-RO-00714-2002-ORIGEM:-06ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Recorrente(s) : CESBE S-A ENGENHARIA E EMPREENDI-
MENTOS
Recorrido(s) : JOSE ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Dalton Lemke-Zaqueu Sutil de Oliveira

TRT-PR-RO-00718-2002-ORIGEM:-08ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : TRANSPORTADORA TEGON VALENTI S-A
ANTONIO PIASECKI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Giovanna Lepre Sandri-Lineu Roberto Mickus

TRT-PR-RO-00719-2002-ORIGEM:-06ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Recorrente(s) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
Recorrido(s) : SIDNEI PEREIRA MENDES
Advogado(s) : Alexandra Mattar de Roque Vale-Silvana Bal-
danzi Rivera

TRT-PR-RO-00725-2002-ORIGEM:-14ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Recorrente(s) : JEFERSON CESARIO CARDOSO
BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : EMBRASEG EMPRESA BRASILEIRA DE
SEGURANCA S-C LTDA
e os mesmos
Advogado(s) : Mauricio Arantes Martins-Ricardo Sampaio-
Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-00726-2002-ORIGEM:-08ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : DARLI THOMAZ URNAU
HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTIPLO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Paulo Henrique Zaninelli Simm-Michel Luiz
Padilha-Tobias de Macedo

TRT-PR-RO-00729-2002-ORIGEM:-13ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : TREVES DO BRASIL LTDA
JACQUES ROBERTO LAFOSSE (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Carlos Roberto Ribas Santiago-Gelson Arend

TRT-PR-RO-00731-2002-ORIGEM:-VDT-APUCARANA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : ALTAMIR PEREIRA DA SILVA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE APUCARANA
ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A IN-
FANCIA DE APUCARANA
COSAP CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS DE APUCARA-
NA
Advogado(s) : Wolney Cesar Rubin-Edson Gama Alves-Je-
fferson Policarpo da Silva

TRT-PR-RO-00733-2002-ORIGEM:-18ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : ZENI MARIA PAULA CASTANHO E SILVA
Recorrido(s) : BANCO DO BRASIL S-A
CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BAN-
CO DO BRASIL PREVI
Advogado(s) : Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini-Denise Fili-
ppetto-Marcio Ribeiro Pires-Rosangela Torres Figueiredo

TRT-PR-RO-00740-2002-ORIGEM:-14ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s) : BASTEC TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL E OUTROS
HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTIPLO
VALDENICE MARGARIDA JANATE DA SILVA (RECUR-
SO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Tobias de Macedo-Lineu Miguel Gomes-Tati-
ana Kava-Flavio Bianchini de Quadros-Marcelo Barbosa Leite

TRT-PR-RO-00743-2002-ORIGEM:-13ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s) : CELSO WILCZAK
BRASIL TELECOM S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Sandro Lunard Nicoladeli-Fabio Salles Vian-
na-Eduardo Gomes Freneda-Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-00744-2002-ORIGEM:-11a.-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : COPO FEHRER INDÚSTRIA DE POLIURE-
TANO DO BRASIL LTDA
ALADIN RAMIRES GODOY (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Lysane Abegge Varella Gomes-Maria Angela
Szpak Swiech-Suzel Cristiane Koialanskas Hamamoto

TRT-PR-RO-00747-2002-ORIGEM:-10ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : CERES ANDREA KAFKA GODOY CABRAL
Recorrido(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s) : Andrea Ferstemberg-Ernesto Trevizan-Moacyr
Fachinello

TRT-PR-RO-00770-2002-ORIGEM:-02ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : TRANSPORTES COLETIVOS GRANDE
LONDRINA LTDA
THERS FLEMING SOBRINHO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Priscilla Menezes Arruda Sokolowski-Lelio
Shirahishi Tomanaga

TRT-PR-RO-00783-2002-ORIGEM:-04ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : CLOMIR DE JESUS MAFRA
CONCESSIONARIA ECOVIA CAMINHO DO MAR S-A
Recorrido(s) : STAFF RECURSOS HUMANOS LTDA
e os mesmos
Advogado(s) : Lucyanna Joppert Lima Lopes-Jose Luiz Car-
dozo Lapa-Larissa Kalckmann Araujo Silva-Adriane Beatriz
Thome-Ana Lucia Cabel Lima

TRT-PR-RO-00787-2002-ORIGEM:-08ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : PAULO ZICA DO NASCIMENTO
Advogado(s) : Ana Carolina Muller Moreira de Carvalho-In-
dalecio Gomes Neto-Marianne Silva Malvezzi

TRT-PR-RO-00788-2002-ORIGEM:-08ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s) : JANE APARECIDA CHIARIZZI DE MIRAN-
DA E OUTROS
BRASIL TELECOM S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Wilson Roberto Vieira Lopes-Patrick Rocha de
Carvalho-Carmem Fedalto Sartori-Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-00789-2002-ORIGEM:-08ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : TEREZA APARECIDA GERINO DE ALMEI-
DA E OUTROS
Advogado(s) : Rafael Linne Neto-Marianne Silva Malvezzi

TRT-PR-RO-00793-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-PONTA GROS-
SA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : VILMA MELLO DA SILVA
Recorrido(s) : CLUBE PONTA-LAGOA
Advogado(s) : Trajano Doria Jorge-Julio Cesar Bacovis

TRT-PR-RO-00795-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-PONTA GROS-
SA-PR

Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
ANTONIO CARLOS DOS SANTOS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Isabel Aparecida Holm-Luis Fernando de Sou-
za Doniak

TRT-PR-RO-00797-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-PONTA GROS-
SA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : VIACAO CAMPOS GERAIS S-A
LUIZ CARLOS PLEFK (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Geraldo Berger-Mauricio Borba-Gilmar
Pavesi

TRT-PR-RO-00801-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-PONTA GROS-
SA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : EDISON LUIS STINSKI
Recorrido(s) : VIACAO CAMPOS GERAIS S-A
Advogado(s) : Gilmar Pavesi-Jose Geraldo Berger

TRT-PR-RO-00803-2002-ORIGEM:-08ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : WAL MART BRASIL LTDA
JORGE TENORIO DE ARAUJO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Joao Carlos Heinzen-Marcelo Cesar Padilha-
Tobias de Macedo-Cristiane Budel Setti-Sergio de Aragon Fer-
reira

TRT-PR-RO-01077-2002-ORIGEM:-VDT-CORNELIO PRO-
COPIO-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE LEOPOLIS
Recorrido(s) : ANDREA BORDONAL
Advogado(s) : Paulo Giovani Ferri-Claudio Trombini Bernar-
do

TRT-PR-RO-01185-2002-ORIGEM:-09ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : XEROX DO BRASIL LTDA
JOSE ILDOMAR BIDINOTO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Dante Rossi-Aramis de Souza Silveira

TRT-PR-RO-01724-2002-ORIGEM:-VDT-CIANORTE-PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : EDSON DE OLIVEIRA ROSA
Recorrido(s) : LA ROSSI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
CONFECCOES LTDA
Advogado(s) : Juarez Lopes Franca-Samuel Silvati-Antonio
de Souza Pedroso

TRT-PR-RO-01916-2002-ORIGEM:-12ª-VDT-CURITIBA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
FRANCIELE ALVES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATER-
NIDADE E A INFANCIA
e os mesmos
Advogado(s) : Luiz Fernando Zornig Filho-Luiz Alberto Gon-
calves-Carlos Alberto da Silva

TRT-PR-RO-01917-2002-ORIGEM:-12ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : ANILDO FERNANDO DA SILVA
Recorrido(s) : ADENIR DA SILVA
Advogado(s) : Danilo Emilio Bernartt-Flavio Dionisio Ber-
nartt-Alessandro Henrique Betoni

TRT-PR-RO-01919-2002-ORIGEM:-VDT-PARANAGUA-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : BANCO AMERICA DO SUL S-A
Recorrido(s) : MAGALY PAES DE VASCONCELLOS
Advogado(s) : Lineu Miguel Gomes-Dermot Rodnei de Frei-
tas Barbosa

TRT-PR-RO-01922-2002-ORIGEM:-17ª-VDT-CURITIBA
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : EMERSON RODRIGUES
Recorrido(s) : ASSESSORIA EMPRESARIAL APTUS LTDA
NEW HUBNER COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA
Advogado(s) : Paulo Roberto Pereira-Soraya Regina Pereira-
Gerson Wistuba-Mirian Cipriani Gomes
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TRT-PR-RO-01923-2002-ORIGEM:-12ª-VDT-CURITIBA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
ANA PAULA DA COSTA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Luiz Fernando Zornig Filho-Carlos Alberto da
Silva

TRT-PR-RO-01925-2002-ORIGEM:-12ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : TGV TRANSPORTADORA DE VALORES E
VIGILANCIA LTDA
Recorrido(s) : ANISIO RODELA
Advogado(s) : Lamartine Braga Cortes Filho-Guilherme Pez-
zi Neto

TRT-PR-RO-01929-2002-ORIGEM:-VDT-PARANAGUA-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : VALMIR FERREIRA PAIVA
Recorrido(s) : TOME ENGENHARIA E TRANSPORTES
LTDA
Advogado(s) : Marcos Alves da Silva-Suzel Cristiane Koia-
lanskas Hamamoto

TRT-PR-RO-01946-2002-ORIGEM:-17ª-VDT-CURITIBA
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S-A
Recorrido(s) : SILVIA REGINA SOBERAY
Advogado(s) : Lineu Miguel Gomes-Danilo Emilio Bernartt-
Flavio Dionisio Bernartt

TRT-PR-RO-02034-2002-ORIGEM:-18ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Recorrente(s) : ANTONIO LUIZ FIRMINO
Recorrido(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s) : Joelcio Flaviano Niels-Mauricio Gomes da Sil-
va

TRT-PR-RO-02044-2002-ORIGEM:-18ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : METALURGICA DROZDZ LTDA
Recorrido(s) : PAULO TEIXEIRA MORAIS
Advogado(s) : Jocelino Alves de Freitas-Cicero Alessandro
Guerios

TRT-PR-RO-02050-2002-ORIGEM:-11a.-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : MICROTEC SISTEMAS INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO S-A
BAHIATEC BAHIA TECNOLOGIA LTDA
Recorrido(s) : BEATRIZ DO ROCIO GUEBUR
ADJ COMÉRCIO E REPRESENTACOES INFORMATICA
LTDA
Advogado(s) : Manoel Carlos da Silva-Alice Presa-Fabiano
Luiz Segato

TRT-PR-RO-02054-2002-ORIGEM:-18ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s) : SANDRA ALVES RIBEIRO
Recorrido(s) : EXTENSAO COMÉRCIO DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA
Advogado(s) : Anselmo Maschio-Alexandre Dalla Vecchia

TRT-PR-RO-02055-2002-ORIGEM:-16ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : JOSIAS GOMES DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : ELETROFRIO LTDA
Advogado(s) : Sandra Cristina Pereira Braga-Marcia Alves de
Oliveira

TRT-PR-RO-02059-2002-ORIGEM:-18ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : GLOBEX UTILIDADES S-A
Recorrido(s) : JAIR CLAUDIO RAGAGNAN
MASSA FALIDA DE DISAPEL ELETRO DOMESTICOS
LTDA
SINDICO: CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO
Advogado(s) : Marcelo Cesar Padilha-Tobias de Macedo-Fa-
biano Krause de Freitas-Antonio Augusto Castanheira Neia-
Flavia Cristiane Magalhaes Lorusso

TRT-PR-RO-02072-2002-ORIGEM:-VDT-ASSIS CHATEAU-
BRIAND-PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
JOAO MARCOS SZCZEPANSKI

Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Celso Hiroshi Iocohama-Antonio Osvaldo Pas-
cuti

TRT-PR-RO-02075-2002-ORIGEM:-11a.-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : R & U INTERCAMBIOS PASSAGENS E TU-
RISMO LTDA
ANA PAULA DE CESARO BENRADT
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Samira de Fatima Nabbouh Abreu-Ricardo
Marcelo Fonseca-Denise Martins Agostini

TRT-PR-RO-02083-2002-ORIGEM:-16ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s) : DILSON LUIZ PERICO
BRASIL TELECOM S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcelo Giovani Batista Maia-Eloisa Maria
Mendonca Avelar-Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-02086-2002-ORIGEM:-14ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : BANCO BRADESCO S-A
Recorrido(s) : JOAO RICARDO DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Carina Pescarolo-Ivan Seccon Parolin Filho

TRT-PR-RO-02088-2002-ORIGEM:-16ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
LUIZ CARLOS MIKETIO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Eloisa Maria Mendonca Avelar-Indalecio Go-
mes Neto-Jose Nazareno Goulart

TRT-PR-RO-02091-2002-ORIGEM:-03ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : SMT SERVICOS DE SEGURANCA E MEDI-
CINA DO TRABALHO LTDA
Recorrido(s) : LINCOLN SOARES PROENCA FILHO
Advogado(s) : Alzir Pereira Sabbag-Miriam Montenegro An-
gelin Ramos

TRT-PR-RO-02098-2002-ORIGEM:-02ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : BRADESCO SEGUROS S-A
MARCOS SERGIO TRINDADE
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Simone de Oliveira Pereira-Fabio Henrique Xa-
vier-Vicente de Paulo Russo

TRT-PR-RO-02102-2002-ORIGEM:-03ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
SERGIO GOGOSZ
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Elionora Harumi Takeshiro-Ana Luiza Man-
zochi-Mauricio Gomes da Silva-Jane Salvador

TRT-PR-RO-02103-2002-ORIGEM:-VDT-ASSIS CHATEAU-
BRIAND-PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
IVONI HUBNER GRACIANO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Celso Hiroshi Iocohama-Mario Cesar Lango-
wski-Antonio Osvaldo Pascuti

TRT-PR-RO-02108-2002-ORIGEM:-15ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : MARIO VITORIO SBALQUEIRO
BRASIL TELECOM S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Wilson Ramos Filho-Eloisa Maria Mendonca
Avelar-Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-02118-2002-ORIGEM:-VDT-ARAPONGAS-PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : SONIA MARIA DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : RODRIGUES & RODRIGUES S-C LTDA
Advogado(s) : Elton Luiz de Carvalho-Marcos Antonio Da-
vid

TRT-PR-RO-02136-2002-ORIGEM:-VDT-ROLANDIA-PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : CALIVER DO BRASIL INDÚSTRIA CO-
MÉRCIO E REPRESENTACAO DE MAQUINAS AGRICO-
LAS LTDA
Recorrido(s) : GILBERTO DALLA CORTE
Advogado(s) : Vania Regina Silveira Queiroz-Edmilson No-
gima-Geraldo Roberto Correa Vaz da Silva

TRT-PR-RO-02151-2002-ORIGEM:-VDT-ROLANDIA-PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : RIESA VIDRARIA E MOVEIS TUBULARES
LTDA E OUTROS
REGINALDO FERREIRA DA SILVA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Durval Antonio Sgarioni Junior-Casemiro Fra-
mil Filho

TRT-PR-RO-02159-2002-ORIGEM:-04ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
FUNDACAO SANEPAR DE ASSISTENCIA SOCIAL
TAMMY ROMAGUERA DA SILVA
Recorrido(s) : MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFIS-
SIONAIS LTDA
e os mesmos
Advogado(s) : Alzir Pereira Sabbag-Rosemeire Arseli-Sidnei
Aparecido Cardoso-Denise Filippetto

TRT-PR-RO-02209-2002-ORIGEM:-VDT-CORNELIO PRO-
COPIO-PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : PEDRO CRESIO MARIQUITO
AGNALDO RIBEIRO DA SILVA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Valdevino Lourenco Romao-Roberto Carlos
Sottile

TRT-PR-RO-02214-2002-ORIGEM:-02ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : HELIO ROSSI JUNIOR
BANCO BMC S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Fabio Ricardo Ferrari-Felix Sady Romanzini

TRT-PR-RO-02219-2002-ORIGEM:-16ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : PLACAS DO PARANA S-A
Recorrido(s) : ANTONIO GOBO MORALES
Advogado(s) : Israel Caetano Sobrinho-Joao Batista de Tole-
do

TRT-PR-RO-02227-2002-ORIGEM:-10ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : ELIZABETE ZAMBONI E OUTROS
Advogado(s) : Carmem Fedalto Sartori-Indalecio Gomes Neto-
Isaias Zela Filho-Marianne Silva Malvezzi

TRT-PR-RO-02228-2002-ORIGEM:-10ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : JERONIMO CESAR CASQUEIRO PIRES
BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Maria Conceicao Ramos Castro-Wilhelm He-
inrich Voss-Luiz Carlos Slonik-Pedro Paulo Pamplona

TRT-PR-RO-02235-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-PONTA GROS-
SA-PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S-A
DIOGENES LUCAS DELMONICO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Lineu Miguel Gomes-Gerson Eurico dos Reis-
Joao Candido Avila Junior

TRT-PR-RO-02238-2002-ORIGEM:-VDT-SAO JOSE DOS
PINHAIS-PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A

GERSON VERGENSKI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Antonio Celestino Toneloto-Indalecio Gomes
Neto-Gerson Luiz Graboski de Lima

TRT-PR-RO-02248-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
GILBERTO MAGNONI BORTOLI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Silvania Maria Bolzon-Indalecio Gomes Neto-
Carmem Fedalto Sartori-Ricardo Sampaio-Luis Roberto San-
tos-Murilo Celso Ferri

TRT-PR-RO-02821-2002-ORIGEM:-10ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s) : JOAQUIM CORREIA DA SILVA
Recorrido(s) : BANCO DO BRASIL S-A
CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BAN-
CO DO BRASIL PREVI
Advogado(s) : Luiz Lucio da Silva-Roney Osvaldo Guerreiro
Magaldi-Guilherme Alberto Lidington Neto

TRT-PR-RO-03545-2002-ORIGEM:-06ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
ONILSON CAMPARIN (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Eduardo Gomes Freneda-Eloisa Maria Men-
donca Avelar - Indalecio Gomes Neto-Sandro Lunard Nicola-
deli

TRT-PR-RO-03556-2002-ORIGEM:-02ª-VDT-PONTA GROS-
SA-PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : GILBERTO DE ALMEIDA
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Luis Fernando de Souza Doniak-Isabel Apare-
cida Holm

TRT-PR-RO-03703-2002-ORIGEM:-VDT-APUCARANA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : BANCO BRADESCO S-A
Recorrido(s) : CLAUDIO ARJONA ARMAGRO
Advogado(s) : Marcelino Francisco Alonso Trucillo-Valdir Ju-
dai

TRT-PR-RO-03954-2002-ORIGEM:-VDT-SAO JOSE DOS
PINHAIS-PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A
JORGE ALBERTO REMEZ JUNIOR (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIO-
NARIOS DO BANCO DO BRASIL PREVI
e os mesmos
Advogado(s) : Jose Ricardo Motta de Oliveira-Sonny Stefa-
ni-Rubiano Augusto Reccanello Lisboa-Nivaldo Migliozzi

TRT-PR-RXOF-00079-2002-ORIGEM:-VDT-PARANAGUA-
PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Reclamante(s) : CLAUDIANA VIDAL OILKE
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE GUARAQUECABA
Advogado(s) : Marineide Spaluto Cesar-Narelvi Carlos Ma-
lucelli

TRT-PR-RXOF-00089-2002-ORIGEM:-VDT-PARANAGUA-
PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Reclamante(s) : MARA RUBIA ALVES DA SILVA
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE MORRETES
Advogado(s) : Marineide Spaluto Cesar-Sergio Luiz Chaves

TRT-PR-RXOF-00093-2002-ORIGEM:-VDT-CAMPO MOU-
RAO-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Reclamante(s) : DANIEL PEREIRA FILHO
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE FENIX
Advogado(s) : Vergilio Mariano de Lima

s processos constantes da presente pauta, que não forem julga-
dos nesta Sessão, entrarão na prìxima, independentemente de
nova publicação.

Curitiba, 10.09.2002-.

Gloria de Fatima F. M. Portugal
Secretaria da 2a. Turma
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VARAS FEDERAIS DE CURITIBA

BOLETIM DA JUSTIÇA FEDERAL

SECRETARIA DA PRCTBPR01

Boletim de intimação 0099/2002

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS MM.
JUIZES DA VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA E
ATOS DE SECRETARIA CONFORME PORTARIA 02/98
E PROVIMENTO 22/99 DA CORREGEDORIA GERAL
DO TRF DA 4ª REGIÃO.

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“VISTA ÀS PARTES POR 5 DIAS.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.009297-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE DAVID VIEIRA
Adv. : Dr(s). RICARDO ZANATA MIRANDA, DESP. FL. 55

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“VISTA AO REQUERENTE.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

98.00.27352-2 - SIRLEI LEMES X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ BRESOLIN, DESP. FL. 178

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“REINTIME-SE A PARTE AUTORA PARA CUMPRIR O
ITEM 2 DO DESPACHO DA FL. 121, JUNTANDO AOS
AUTOS AS PELAS NECESSÁRIAS À FORMAÇÃO DO PRE-
CATÓRIO-REQUISITÓRIO, BEM COMO A PLANILHA DE
CÁLCULO CONSTANTE NA RESOLUÇÃO Nº 239/01 DO
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, NO PRAZO DE QUIN-
ZE DIAS.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

98.00.18638-7 - GENTIL MARIA DOS SANTOS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO VIDAL DE LIMA, CLAUDETE SIR-
LEI DE SOUZA, DESP. FL. 122

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“... JULGO EXTINTO O PROCESSO EM VIRTUDE DE PA-
GAMENTO COM RELAÇÃO A HEITOR BRUN, CONFOR-
ME ART. 794, I, DO CPC.
APÓS, ARQUIVEM-SE OS PRESENTES AUTOS, COM BAI-
XA NA DISTRIBUIÇÃO.”

EXECUCAO DE SENTENCA PREVIDENCIARIA

98.00.11324-0 - ALBERTO RODRIGUES DA SILVA E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO, DESP. FL. 320

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“REINTIME-SE A PARTE AUTORA PARA SE MANIFES-
TAR SOBRE O ITEM 3 DO DESPACHO DA FL. 88, NO PRA-
ZO DE QUINZE DIAS.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

98.00.19064-3 - DENISE LOPES DE OLIVEIRA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DAMASSO AIR GOMES, DESP. FL. 89

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA APRESENTAR O
INSTRUMENTO DE MANDATO ATUALIZADO DO AUTOR
RUBENS FERREIRA DE LIMA, RESSALVANDO-LHE QUE
O DOCUMENTO DA FL. 274, DATADO DE 2000, NÃO MAIS
SE REVELA APTO PARA VIABILIZAR O LEVANTAMEN-
TO.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

90.00.03594-5 - RUBENS FERRREIRA DE LIMA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). INES SADDOCK E SILVA, DESP. FL. 343

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“EM FACE DO ÓBITO DO ADVOGADO AGOSTINHO JUS-
TE, INTIME-SE O ADVOGADO OTÁVIO JUST PARA ES-
CLARECER SE HÁ INVENTÁRIO DOS BENS DEIXADOS
PELO FINADO E COMPROVAR QUEM É INVENTARIAN-
TE MEDIANTE CERTIDÃO DO JUÍZO. PRAZO DE 15
DIAS.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

00.00.90971-8 - MARIO LUVIZOTTO X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OTAVIO JUST, DESP. FL. 312

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA APRESENTAR
PLANILHA DEMONSTRATIVA DOS VALORES DEVIDOS,
NOS MOLDES EXIGIDOS PELA RESOLUÇÃO Nº 258 DO
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, DEISPONIBILIZADA
NA PÁGINA DESTA SEÇÃO JUDICIÁRIA E NA SECRETA-
RIA DESTE JUÍZO.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

90.00.03687-9 - ANA DOS SANTOS GASIOROWSKI ESPO-
LIO E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIA HELENA F STALL, DESP. FL. 210

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INDEFIRO O PEDIDO DA FL. 174, UMA VEZ QUE O RE-
PASSE DOS VALORES JÁ FOI EFETUADO.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

92.00.10944-6 - APARECIDA MARIANO RODRIGUES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO PEREIRA, DESP. FL. 175

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“REINTIME-SE A PARTE AUTORA PARA JUNTAR AOS
AUTOS, NO DERRADEIRO PRAZO DE TRINTA DIAS, OS
DOCUMENTOS FALTANTES PARA A HABILITAÇÃO DOS
SUCESSORES DE BELARINA DE FREITAS CALDAS e
BENJAMIN CLÁUDIO GABARDO.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

93.00.03555-0 - AZILIA PEREIRA KIRACH - ESPOLIO E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO, DESP.
FL. 318

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

99.00.00880-4 - MARIA ELISABETE YANG X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RICARDO ZANATA MIRANDA, DESP. FL. 216

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“REINTIME-SE O PROCURADOR DA PARTE AUTORA
PARA CUMPRIR A DETERMINAÇÃO CONTIDA NO ITEM
1 DO DECISÓRIO DA FL. 86, NO PRAZO DE DEZ DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.027233-0 - MIGUEL ROCHA PINTO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE MARIA MARTINS DO NASCIMENTO,
DESP. FL. 95

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“SOBRE O LAUDO PERICIAL E INFORMAÇÕES DAS FLS.
183/195, MANIFESTEM-SE AS PARTES NO PRAZO SUCES-
SIVO DE DEZ DIAS, TRAZENDO SUAS ALEGAÇÕES FI-
NAIS.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.038040-0 - JACY CORDEIRO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO, DESP. FL. 196

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“MANIFESTEM-SE AS PARTES SOBRE OS DOCUMENTOS
NOVOS NO PRAZO SUCESSIVO DE 5 DIAS, A COMEÇAR
PELO AUTOR.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.025337-1 - JOSE CARLOS DA SILVA VIANA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLENE APARECIDA KASCHAROWSKI,
DESP. FL. 191

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIMEM-SE AS PARTES PARA APRESENTAREM SUA-
SALEGAÇÕES FINAIS, NO PRAZO SUCESSIVO DE DEZ
DIAS, OCASIÃO EM QUE DEVERÃO SE MANIFESTAR
TAMBÉM SOBRE A CERTIDÃO DA FL. 157 E SOBRE O
OFÍCIO DA FL. 161;”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.007047-1 - JOAO MUCHAKI X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO, DESP. FL. 164

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“REQUER O AUTOR O RECONHECIMENTO DE QUE A
ATIVIDADE EXERCIDA NA PETROBRÁS ENTRE 03-11-
89 e 27-11-89 ERA ESPECIAL. DEVE, ENTÃO, TRAZER
AOS AUTOS FORMULÁRIO-PADRÃO PREENCHIDO PELA
EMPREGADORA E DIRIGIDO AO INSS E LAUDO TÉCNI-
CO PERICIAL, SE HOUVER. PRAZO DE 15 DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.041577-2 - CARLOS ALBERTO DOMINGUES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSEMARY DE SOUZA GONCALVES, JOAO
AUGUSTO DA SILVA, DESP. FL. 155

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“VISTA ÀS PARTES PELO PRAZO DE 5 DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.025579-3 - MARIA CORREIA MARTINS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIO EDUARDO DA COSTA, DESP. FL. 95

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:

“DÊ-SE VISTA ÀS PARTES DOS ESCLARECIMENTOS
PRESTADOS PELO PERITO, ÀS FLS. 328-349;”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.017532-3 - HUGO FRANZEN X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDNEI MACHADO, DESP. FL. 347

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“JUNTADO O LAUDO, ABRA-SE VISTA ÀS PARTES PARA
MANIFESTAÇÃO NO PRAZO SUCESSIVO DE 10 DIAS, A
COMEÇAR PELO REQUERENTE.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.029237-6 - IVO INACIO CARDOZO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOELCIO FLAVIANO NIELS, DESP. FL. 58

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INDEFIRO O PEDIDO DA FL. 115, POIS JÁ HOUVE PRO-
LAÇÃO DE SENTENÇA DE MÉRITO POR ESTE JUÍZO;
ARQUIVEM-SE OS AUTOS COM BAIXA NA DISTRIBUI-
ÇÃO.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.028509-8 - LEOPOLDO VANTROBA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SANTOS VIEIRA R.AZEVEDO, DESP. FL. 116

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DOS DOCUMENTOS JUNTADOS, VISTA À PARTE EM-
BARGADA, POR 5 DIAS.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.039266-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALCEU HELLVIG
Adv. : Dr(s). NELSON JULIAO GONCALVES, DESP. FL. 13

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“AO AUTOR, PRA TRAZER AOS AUTOS EM 15 DIAS CÓ-
PIA DO LAUDO PERICIAL REFERIDO NO FORMULÁRIO
DA FL. 54, PREENCHIDO PELA EMPREGADORA COCEL-
PA.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.016174-9 - ANTONIO BATISTA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA,
DESP. FL. 125

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE PROCEDA AO
PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS, JÁ QUE, AO
TEMPO EM QUE DETERMINADA A PERÍCIA, NÃO FA-
ZIA JUS AO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. PRAZO
DE 10 DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.018345-9 - VADISLAU OKWIEKA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO ANDRAUS, DESP. FL. 180

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIMEM-SE AS PARTES PARA TRAZEREM SUAS ALE-
GAÇÕES FINAIS, NO PRAZO SUCESSIVO DE DEZ DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.018412-9 - ANAIR VITORIA DALAZUANA CA-
RON X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ALEXSANDRA DE SOUZA, DESP. FL. 68

No processo abaixo foi exarado o seguinte ato de Secretaria:
“AUTOS DESARQUIVAS, DISPONIVEL NA SECRETARIA
DO JUÍZO.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

95.00.15747-0 - IRACY SOARES FAIGLE E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERVAL KUGLER MENDES, VINICIUS DE
ANDRADE MENDES

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.00.031331-4 - YUCUKE TAKANO X CHEFE DO
POSTO DE SEGURO SOCIAL - INSS
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRÁCIO DA SILVA, DESP. FL.
144

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“MANIFESTE-SE A PARTE EMBARGADA EM 5 DIAS (CPC,
ART. 398).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.012794-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X WALDEMAR ZANDONA - ESPOLIO
E OUTROS
Adv. : Dr(s). LEONEL DA ROSA VIEIRA, DESP. FL. 36

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“VISTA À PARTE AUTORA.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

95.00.16746-8 - DOLORES FRANCO BARVICK X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO, DESP. FL. 216

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“REINTIME-SE A PARTE AUTORA PARA SE MANIFES-
TAR SOBRE OS CÁLCULOS JUNTADOS PELA AUTAR-
QUIA ÀS FLS. 169/179, REQUERENDO O QUE ENTEN-
DER DE DIREITO NO PRAZO DE DEZ DIAS.”

ACAO DIVERSA PREVIDENCIARIA

97.00.16793-3 - JOAO JOSE DE FREITAS X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALTAIR DOMINGUES DE OLIVEIRA, DESP.
FL. 180

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“CONSIDERANDO QUE O VALOR ATRIBUIDO A PRESEN-
TE CAUSA ENCONTRA-SE ABRANGIDO PELO LIMITE
ESTIPULADO COMO DE COMPETÊNCIA DO JUIZADO
ESPECIAL FEDERAL ... AUSENTE A COMPETÊNCIA DES-
TE JUÍZO PARA SEU PROCESSAMENTO E JULGAMEN-
TO.
ENCAMINHEM-SE OS AUTOS À SRIP PARA REDISTRI-
BUIÇÃO AO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.065433-3 - MARIA DE JESUS ANDRADE X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SAMANTHA DE M SADE, DESP. FL. 41

2002.70.00.065442-4 - LUIZ CARLOS MARTINS DE MAT-
TOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). SAREMA OLIJNIK, DESP. FL. 16

2002.70.00.065834-0 - FLAVIO DE SENA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIULA MULLER, DESP. FL. 21

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...II. CONSIDERANDO QUE A MATÉRIA TRATADA NOS
AUTOS NÃO SE VINCULA AO REGIME GERAL DE PRE-
VIDÊNCIA, JÁ QUE O VÍNCULO COM O MINISTÉRIO DA
FAZENDA DECORRE DO REGIME ESTATUTÁRIO, EN-
TENDO QUE REFOGE À COMPETÊNCIA DESTA ESPECI-
ALIZADA O CONHECIMENTO E JULGAMENTO DA ME-
TÉRIA.
III. ASSIM, DECLARO A INCOMPETÊNCIA DESTE JUÍZO
E DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À SRIP PARA
REDISTRIBUIÇÃO.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.064918-0 - HAMILTON POSPISSIL JUNIOR E
OUTRO X MINISTERIO DA FAZENDA
Adv. : Dr(s). CARLOS ALEXANDRE LORGA, DESP. FL. 58

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...REMETAM-SE OS AUTOS PARA REDISTRIBUIÇÃO A
UMA DAS VARAS FEDERAIS NÃO ESPECIALIZADAS
DESTA CIRCUNSCRIÇÃO.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.045611-0 - CELSO COSER E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO SILVA, DESP. FL. 55

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“AO AUTOR, PARA EMENDAR A INICIAL E ATRIBUIR
CORRETAMENTE O VALOR À CAUSA, QUE CORRES-
PONDE, NO MÍNIMO, ÀQUILO QUE PRETENDE O INSS
RECEBER A TÍTULO DE INDENIZAÇÃO. PRAZO DE 10
DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.065400-0 - OSMAR DOMINGOS FOGGIATTO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO, DESP. FL. 165

Nos processos abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“REPUTO NECESSÁRIA PARA O DESLINDE DO FEITO A
PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL, RAZÃO PELA
QUAL A DETERMINO;
DETERMINO TAMBÉM O DEPOIMENTO PESSOAL DO
AUTOR,...
INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE APRESENTE O
ROL DAS TESTEMUNHAS QUE PRETENDE OUVIR, DI-
ZENDO SE AS MESMAS COMPARECERÃO EM JUÍZO IN-
DEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO;”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.015239-0 - JOAO LIMANSKI NETO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AURELIO FERREIRA DOS SANTOS, DESP.
FL. 179

2002.70.00.027833-5 - DORVALINA MARIA DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SELSON RODRIGUES DE CAMPOS, DESP. FL.
59

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:

“DOS CÁLCULOS ELABORADOS PELA CONTADORIA,
MANIFESTEM-SE AS PARTES;”

EMBARGOS A EXECUCAO
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2002.70.00.037250-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALCIDES JOAO SGANZERLA E
OUTROS
Adv. : Dr(s). ANA ELIETE BECKER MACARINI, DESP. FL.
44

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ACOLHO A COMPETÊNCIA DESTE JUÍZO. RATIFICO OS
ATOS JÁ PRATICADOS.
PRELIMINARMENTE, INTIME-SE O PROCURADOR DO
AUTOR PARA QUE PROVIDENCIE O RECOLHIMENTO
DE CUSTAS. PRAZO DE 10 DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.022872-1 - OSMIR RIBEIRO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NILTON RIBEIRO DE SOUZA, DESP. FL. 22

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ANTE O DECURSO DO PRAZO PARA APRESENTAÇÃO
DE RECURSO QUANTO À SENTENÇA EXARADA ÀS FLS.
60/61, DIGAM AS PARTES SE AINDA TÊM ALGO A RE-
QUERER NESTES AUTOS.”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.011595-1 - MARIA IGNES ROCHA TOD X GE-
RENTE DO POSTO DE SERVICOS VISCONDE DE GUA-
RAPUAVA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL NO PARANA
Adv. : Dr(s). FRANCISCO OSORIO PORTO, DESP. FL. 64

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA REQUERER A CI-
TAÇÃO DO EXECUTADO.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.059453-1 - ODENIR NADALIN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDILENE CRISTINA MARTINS SILVA, DESP.
FL. 16

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...ENTENDO NECESSÁRIO, PARA CONFIGURAR O IN-
TERESSE DE AGIR, QUE O REQUERENTE COMPROVE
A PRÉVIA POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA E SEU NE-
GATIVO DESFECHO, POSTO QUE A RESISTÊNCIA À PRE-
TENSÃO DO SEGURADO CONSTITUI CONDIÇÃO SINE
QUA NON DO PROCESSO.
CONCEDO 10 DIAS DE PRAZO PARA A EMENDA DA PE-
TIÇÃO INICIAL. ...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.065469-2 - VILMAR FRANCISCO DE SOUZA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AURELIO FERREIRA DOS SANTOS, DESP.
FL. 25

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“VISTA AO AUTOR PARA RÉPLICA EM 10 DIAS, OPOR-
TUNIDADE EM QUE DEVERÁ INDICAR E FUNDAMEN-
TAR AS PROVAS QUE PRETENDE PRODUZIR.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.030690-2 - OSVALDO SAES MONTOIA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AURELIO FERREIRA DOS SANTOS, DESP.
FL. 24

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“REVOGO O DESPACHO DA FL. 41 ANTE A DISPOSIÇÃO
INSERTA NO ART. 112 DA LEI 8213/91. ...
INDEFIRO O PEDIDO DE FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS,...
DEFIRO O BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.016460-3 - CECILIA JONSON CAVALHEIRO E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). JEFFERSON SILVEIRA DE SOUZA, DESP. FL.
49

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ÀS PARTES, PARA SE MANIFESTAR SOBRE OS CÁLCU-
LOS COMPARATIVOS, NO PRAZO SUCESSIVO DE 5
DIAS.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.009305-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JUVENAL DA SILVA PEREIRA E
OUTROS
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO, DESP. FL. 27

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“MANTENHO A DECISÃO DE INDEFERIMENTO DO PE-
DIDO DE TUTELA ANTECIPADA, EXARADA NO ITEM 2
DO DESPACHO DA FL. 87.
REPUTO NECESSÁRIA PARA O DESLINDE DO FEITO A
PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL,
DETERMINO TAMBÉM O DEPOIMENTO PESSOAL DO
AUTOR,...
INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE APRESENTE O
ROL DE TESTEMUNHAS QUE PRETENDE OUVIR, DIZEN-
DO SE AS MESMAS COMPARECERÃO EM JUÍZO INDE-
PENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.004303-4 - DORIVAL FERREIRA FONTES X
CHEFE DO POSTO DO SEGURO SOCIAL AG CANDIDO
LOPES
Adv. : Dr(s). AURELIO FERREIRA DOS SANTOS, DESP.
FL. 156

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA ACERCA DA CERTI-
DÃO DA FL. 13, BEM COMO CÓPIA DA SENTENÇA DA
FL. 14/15. PRAZO DE DEZ DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.036404-5 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA,
DESP. FL. 16

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INDEFIRO O PEDIDO DE EPRÍCIA GRAFOTÉCNICA, ...
INTIMEMSE AS PARTES PARA QUE SE MANIFESTEM
SOBRE OS DOCUMENTOS DE FLS. 96/98 EM 5 DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.000737-6 - UBIRAJARA LEAO CAFFARO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIZE SENES RIBEIRO, DESP. FL. 99

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“AO AUTOR, PARA TRAZER AOS AUTOS, NO PRAZO DE
15 DIAS, CÓPIA DO LAUDO TÉCNICO REFERIDO NO
FORMULÁRIO DE 17, REFERENTE À EMPRESA CIA UL-
TRAGÁS.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.027601-6 - ALEXANDRE GREGORIO CHAPU-
LA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, DESP. FL. 112

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ACOLHO A EMENDA.
DEFIRO O BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA.
PRETENDE-SE A OBTENÇÃO DE LIMINAR QUE DETER-
MINE AO INSS O PAGAMENTO À AUTORA DE PENSÃO
PELA MORTE DE SEU PAI. ... INADEQUADO SE MOS-
TRA O AJUIZAMENTO DE AÇÃO CAUTELAR, RAZÃO
PELA QUAL DETERMINO À DEMANDANTE QUE EMEN-
DE A INICIAL, A FIM DE QUE PROPONHA AÇÃO DE
CONHECIMENTO, COM A DEDUÇÃO DE TODOS OS PE-
DIDOS E FUNDAMENTOS JURÍDICOS E, SE FOR O CASO,
COM O REQUERIMENTO DE TUTELA ANTECIPADA NA
FORMA DO ART. 273 DO CPC. PRAZO DE DEZ DIAS.”

ACAO CAUTELAR

2002.70.00.057991-8 - AMANDA ACHILLES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLEUZA VISSOTTO JUNKES, DESP. FL. 19

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DOS DOCUMENTOS JUNTADOS, DÊ-SE VISTA À PAR-
TE EXEQTE.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.015331-9 - HELENA MENDES CORREA E OU-
TRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR, DESP. FL. 42

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...MERA DISCORDÂNCIA COM O RESULTADO DO EXA-
ME TÉCNICO NÃO AUTORIZA, POR SI SÓ, A APLICA-
ÇÃO DO ART. 437 DO CPC. FAZ-SE NECESSÁRIO FOR-
TES INDÍCIOS DA IMPERÍCIA DO EXPERT JUDICIAL.
SENDO ASSIM, CONCEDO À PARTE AUTORA O PRAZO
DE QUARENTA E CINCO DIAS PARA TRAZER AOS AU-
TOS PARECER MÉDICO EMBASADO EM EXAMES OU,
ALTERNATIVAMENTE, APRESENTAR QUESITOS SUPLE-
MENTARES.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.023692-0 - MIGUEL PIRES LOPES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PATRICIA ODIA FERREIRA DO AMARAL,
DESP. FL. 142

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...SUSPENDO O CURSO DO PROCESSO EM FACE DO
ÓBITO DO LITISCONSORTE PASSIVO GILBERTO JOSÉ
ZANONI.
DE CONSEQÜÊNCIA, CANCELO A AUDIÊNCIA DESIG-
NADA NA FL. 150.
INTIME-SE O ADVOGADO, DO LITISCONSORTE, PARA
QUE, NO PRAZO DE 30 DIAS, INDIQUE OS ENDEREÇOS
DOS FILHOS DE GILBERTO JOSÉ ZANONI OU DIGA SE
HÁ PENDÊNCIA DE INVENTÁRIO, A FIM DE QUE POS-
SA OCORRER A SUCESSÃO, SE HOUVER INTERESSE.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.022834-0 - ALCY APARECIDO BOVO E OUTRO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.,
GILBERTO JOSE ZANONI
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO, DESP.157, EDI-
SON ROBERTO MASSEI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Manifeste-se a parte autora, ciente que eventual concordân-
cia possibilitará rápida solução do litígio.

Inocorrendo anuência com os valores propostos, promova a parte
autora, querendo, a execução do julgado nos termos do art. 730
do CPC, trazendo seus próprios cálculos atualizados e porme-
norizados ou adotando os cálculos a serem elaborados pela
Contadoria deste Juízo.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

98.00.29044-3 - MARIO JOSE MARKOVICZ X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RICARDO ZANATA MIRANDA, DESP. FL. 249

99.00.13215-7 - JOAO NUNES DA SILVA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA AUGUSTA SABINO, TANIA MARA
CANSIAN, DESP. FL. 139

No(s) processo(s) abaixo foi exarado ato secretaria determi-
nando a intimação do autor para se manifestar sobre a petição
apresentada pela Autarquia no prazo de cinco dias.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

99.00.25087-7 - AYRES HIRT E OUTROS X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FRANCISCO VITAL PEREIRA, ATO FL. 159

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2002.70.00.020821-7 - MARIO JOSE MARKOVICZ X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RICARDO ZANATA MIRANDA, ATO FL. 90

Nos processos abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...AO MENOS POR ORA, RESTA INDEFERIDA A TUTE-
LA DE URGÊNCIA. ...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.065468-0 - JOAO GOMES LEAL X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AURELIO FERREIRA DOS SANTOS, DESP.
FL. 20

2002.70.00.065470-9 - LIDIA PAULUK X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AURELIO FERREIRA DOS SANTOS, DESP.
FL. 80

2002.70.00.065741-3 - PAULO DE SALLES VIEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELA CRISTOFOLINI, DESP. FL. 16

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“... À PARTE AUTORA PARA MANIFESTAÇÃO EM DEZ
DIAS.” (SOBRE CONTESTAÇÃO)

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.011821-2 - BENEDITO MORATO DE MATOS E
OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO, DESP. FL. 179

2002.70.00.033460-0 - JOAQUIM ALCEU DA ROCHA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIA SALLES VILELA VIANNA, DESP.
FL. 23

2002.70.00.042888-6 - ERALMO BRAZ PADILHA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALMERINDA RAFFO, DESP. FL. 16

2002.70.00.045658-4 - OSVALDO LIBERATO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PRISCILA CAMPANINI, DESP.FL. 14

2002.70.00.055949-0 - ANA ROHLING BUSS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PRISCILA CAMPANINI, DESP. FL. 13

No(s) processo(s) abaixo foi exarado ato secretaria determi-
nando a intimação da parte autora para se manifestar acerca
dos cálculos, no prazo de cinco dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.020613-0 - RENATO FLORENCIO DA VEIGA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI, ATO FL. 20

No(s) Processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a parte autora sobre o depósito efetuado.
Não havendo, até a data da efetiva expedição do alvará, pen-
dência de recurso ou qualquer outro impedimento que obste ao
levantamento, defiro-o, desde já, mediante a regularidade da
representação - poderes específicos para receber dar quitação e
procuração recente devendo ser agendada data de acordo com
a disponibilidade da Secretaria deste Juízo.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

93.00.04013-8 - ARTUR MENDES LOURO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARION KHOURY LISSA, DESP. FL. 193-
XIII,XIV

95.00.16018-8 - TOSHIKATSU HANAI X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IRINEU PALMA PEREIRA, VITAL CASSOL DA
ROCHA, DESP. FL. 184- XI,XII

ACAO DIVERSA PREVIDENCIARIA

98.00.05889-3 - LAURI SEIBOTH X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLENE APARECIDA KASCHAROWSKI,
DESP. FL. 296- XII,XIII

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA, INDICANDO DES-
DE JÁ AS PROVAS QUE EFETIVAMENTE DESEJA REA-
LIZAR, DECLINANDO QUAIS FATOS JURÍDICOS QUER
DEMONSTRAR COM CADA MODALIDADE ESCOLHIDA.
EM CASO DE PROVA TESTEMUNHAL, DEVE O REQUE-
RENTE, NESSA MESMA OPORTUNIDADE, DEPOSITAR
O RESPECTIVO ROL, ESCLARECENDO SE OS TESTIGOS
COMPARECERÃO INDEPENDENTEMENTE DE INTIMA-
ÇÃO, PROVIDÊNCIA QUE AGILIZARÁ SOBREMANEIRA
A INSTRUÇÃO DO FEITO.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.023494-0 - SEBASTIAO JOSE DA LUZ X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, DESP. FL. 120

2002.70.00.035701-6 - ZELIA APARECIDA STRAMANDI-
NOLI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO PISCONTI MACHADO, DESP. FL.
98

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“... MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA (SOBRE CONTES-
TAÇÃO), INDICANDO DESDE JÁ AS PROVAS QUE EFE-
TIVAMENTE DESEJA REALIZAR, DECLINANDO QUAIS
FATOS JURÍDICOS QUER DEMONSTRAR COM CADA
MODALIDADE ESCOLHIDA, DEVENDO DESDE JÁ APRE-
SENTAR OS QUESITOS NECESSÁRIOS A INSTRUÇÃO DE
EVENTUAL PROVA PERICIAL.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.023497-6 - SADI ANDRADE X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, DESP. FL. 152

2002.70.00.035272-9 - SENHORA MARIA DE JESUS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DESIREE PASSOS DIAS, DESP. FL. 22

2002.70.00.035581-0 - PEDRO RICARDO TEIXEIRA MAR-
CONDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOVELINO ARTIFON, DESP. FL. 135

2002.70.00.036698-4 - NORLI GRANEMANN LEMOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA,
DESP. FL. 32

2002.70.00.055439-9 - VENTURA GARBIN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO, DESP.
FL. 32

No(s) processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) com
o seguinte teor:
“CONFORME CERTIDÃO DE FL., DECORREU O PRAZO
LEGAL SEM A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO PELO INSS.
TODAVIA, ANOTO QUE, ENQUANTO NÃO TRANSITAR
EM JULGADO A SENTENÇA QUE SE EXECUTA, PROFE-
RIDA NOS AUTOS DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA N° 99.
0012873-7, NÃO SERÁ REQUISITADO QUALQUER VALOR
DELA DERIVADO, POR FORÇA DO ART. 100, § 1°, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ACRESCENTADO PELA EC
30/99, E DO ART. 128 DA LEI 8213/91.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.013645-0 - ANTONIO THOMACHESKI E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO ALVES NAVARRO, JULIANA M. CU-
NHA MARQUES

2002.70.00.026366-6 - LOTHAR HERBERT KLEINE AL-
BERS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO, JULIANA M. CU-
NHA MARQUES

2002.70.00.026380-0 - GUIDO ANTONIO CAUS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CAROLINA TORRES DOS REIS, JULIANA M.
CUNHA MARQUES

2002.70.00.027451-2 - LAURO KULCHESKI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LINEU ROBERTO MICKUS, JULIANA M. CU-
NHA MARQUES

2002.70.00.028906-0 - RAUL BLASI E OUTRO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO AFONSO DE LIMA, JULIANA M. CU-
NHA MARQUES

2002.70.00.028986-2 - IRENE VOITECHEM KOGUT X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLOVIS OLIVEIRA PASSOS, JULIANA M. CU-
NHA MARQUES

2002.70.00.029182-0 - FRANCISCO DIETER SCHAFFER X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ACINETE PEREIRA DE ANDRADE E ANDRA-
DE, JULIANA M. CUNHA MARQUES



pág. 214 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 5ª - FEIRA, 19/09/2002

2002.70.00.030348-2 - PLINIO GASPERIN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CHARLES ERVIN DREHMER, JULIANA M.
CUNHA MARQUES

2002.70.00.030986-1 - SHIGERU HAYASHI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CHARLES ERVIN DREHMER, JULIANA M.
CUNHA MARQUES

2002.70.00.030987-3 - DARCY PAZ MARTINS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CHARLES ERVIN DREHMER, JULIANA M.
CUNHA MARQUES

2002.70.00.030988-5 - JOSE RODRIGUES DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CHARLES ERVIN DREHMER, JULIANA M.
CUNHA MARQUES

2002.70.00.030989-7 - HELMA DIETRICH X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CHARLES ERVIN DREHMER, JULIANA M.
CUNHA MARQUES

2002.70.00.031711-0 - OSEIAS ALVES FERREIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR ZIROLDO, JULIANA M. CU-
NHA MARQUES

2002.70.00.031992-1 - ANTONIO CUNICO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO LUIZ ANDREASSA, JULIANA M. CU-
NHA MARQUES

2002.70.00.033340-1 - IWERSON WENDLING X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALOISIO CANSIAN, JULIANA M. CUNHA
MARQUES

2002.70.00.033525-2 - ALCEBIADES RIBAS E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENOVEVA FREIRE D AQUINO, JULIANA
M. CUNHA MARQUES

2002.70.00.034136-7 - HERLINDA BONETTO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VANESSA MARIA FALAVINHA FROHLICH,
JULIANA M. CUNHA MARQUES

2002.70.00.034547-6 - FAUSTINO BREDA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). REGINALDO BAITLER, JULIANA M. CUNHA
MARQUES

2002.70.00.036607-8 - MARIO MARQUES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GEORGE LUIZ DEMIATE, JULIANA M. CU-
NHA MARQUES, DESP. FL. 13

2002.70.00.037410-5 - TORU TAKEDA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SANDRA MELISSA DE MEDEIROS, JULIANA
M. CUNHA MARQUES

2002.70.00.039919-9 - ALFREDO BITTENCOURT X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WALTER CARDOSO DA SILVEIRA, JULIANA
M. CUNHA MARQUES

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...QUANTO A AUTORA CLEOPATHRA PROCÓPIO
PROSPST, SUCESSORA DE OSVALDO PROPST, FOI AJUI-
ZADO EXECUÇÃO AUTÔNOMA SOB O Nº 99.0024073-1.
ASSIM, NADA RESTA NESTES AUTOS A SER REQUERI-
DO PELA MENCIONADA EXEQÜENTE, A QUAL DEVE-
RÁ AGUARDAR O PAGAMENTO A SER EFETUADO NA-
QUELES AUTOS;
QUANTO AO AUTOR CARLS HEINZ ANTONIUS GEBAU-
ER, EXPEÇA-SE ALVARÁ DE LEVANTAMENTO, ATEN-
DENDO-SE ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO DES-
PACHO DA FL. 2805;”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

00.00.91072-4 - JOSE LUIZ FRANCESCHI E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO,
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, DESP. FL. 2843

CURITIBA, 16 de setembro de 2002

 MARIA ELISA L. ATALLA
 DIRETORA DE SECRETARIA

 VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA

SECRETARIA DA PRCTB01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 119/2002

DESPACHOS E/OU SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS
MM. JUÍZES FEDERAIS DA 1ª VARA CÍVEL DE CURI-
TIBA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SEGUIN-
TE PORTARIA:”Portaria nº 06 de 25/07/2002. Art. 4º. Após
expedido o alvará de levantamento, caso o pagamento tenha
sido integral, intimar a respeito os credores e para que requei-
ram o que mais entender de direito, no prazo de 30 dias, sob
pena de extinção do processo. Sendo parcial, aguarde-se o pa-
gamento das demais parcelas.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.06300-7 - GLASER FERRAGENS E CRISTAIS LTDA -
ME E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL

99.00.14179-2 - MASAJI NUMATA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO, INES
ROSOLEM

99.00.27905-0 - NADIR JAMIL BAUAB E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO DE MELLO SEVERO, DALTON
BAUAB, THAIS GONCALVES GONZAGA DE OLIVEIRA

2000.70.00.022411-1 - JOAO CASTANHA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ DREHER

2001.70.00.020207-7 - JAIR HOFFMANN E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TANIA MARA B.BRUGNOLO

2001.70.00.020620-4 - ALDEMIR FLORES X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). DIVALMIRO O MAIA PEREIRA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA R. DECISÃO,
CONCLUINDO:”Diante disso, indefiro o pedido da União de
exclusão dos honorários advocatícios, bem como da redução
do valor arbitrado, mantendo a importância da fl.61 de R$
744,34.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.001209-8 - AMARO CESAR VALENTIM E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RODRIGO SHIRAI

PROCESSO PARA INTIMAÇÃO DO(S) ADVOGADO(S),
CONSOANTE O DISPOSTO NOITEM “1” DO ARTIGO 3º
DO PROVIMENTO Nº 22/99 DA E. CORREGEDORIA-GE-
RALDA JUSTIÇA FEDERAL FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA
DA 4ª REGIÃO, PARA QUE,FORNEÇA CPF DP ADVOGA-
DO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.001411-3 - SERGIO MARCHETT E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA PAULA E. MAGALHÃES

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1º. Dou por prejudicado os requerimentos das
fls. 41-42 e 45, tendo em vista o indeferimento do pedido de
arbitramento dos honorários advocatícios pelo despacho da fl.
40, item1. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.001945-7 - CELESTINO JACOB BUSO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA BUSO

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O SE-
GUINTE DESPACHO:”1. Tendo em vista o disposto no artigo
1º da Lei 9.494, de 10 de setembro de 1997 (com redação dada
pelo artigo 4º da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agos-
to de 2001), de que Não serão devidos honorários advocatícios
pela Fazenda Pública nas execuções não embargadas, indefiro
o pedido de arbitramento de honorários advocatícios. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.002363-1 - ANTONIO CARLOS GONCALVES
PEREIRA FILHO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILMAR LUIS ROSA PINHO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1. Considerando que a requisição de pagamento
somente poderá ser expedida com o número do CPF do titular
do crédito, ensejo à exeqüente DARLIHELMA CAROLINE
RIBEIRO BARBOSA providencie sua inscrição no Cadastro
de Pessoas Físicas junto ao Ministério da Fazenda, informan-
do, posteriormente, nos autos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.003494-0 - ZILDA BORGES E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO REQUIAO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA R. DECISÃO,
CONCLUINDO:”Diante disso, indefiro o pedido da União de
exclusão dos honorários advocatícios arbitrados, bem como
entendo ser qplicável ao presente feito o pagamento sem preca-
tório dos valores que não ultrapassem 60 salários mínimos con-
siderados individualmente para cada exeqüente.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.038012-5 - ANTONIO REGINALDO CARNEIRO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARNALDO FERREIRA MULLER

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA R. DECISÃO,
CONCLUINDO:”Diante disso, indefiro o pedido da União de
exclusão dos honorários advocatícios, bem como da redução
do valor arbitrado, mantendo a importância da fl.48 de R$
928,74.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.003888-9 - JEFERSON GONCALVES DO NAS-
CIMENTO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURELIANO PERNETTA CARON

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA R. DECISÃO,
CONCLUINDO:”Diante disso, indefiro o pedido da União de
exclusão dos honorários advocatícios.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.003928-6 - VALDELIRIO MULLER E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURELIANO PERNETTA CARON

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O SE-
GUINTE DESPACHO:”... No tocante a decisão agravada, en-
tendo por mantê-la por seus próprios fundamentos. 2. Após,
aguarde-se a baicxa dos autos de agravo de instrumento.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.003930-0 - ALVIN FRESKE E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FABRIS, JOEL MACEDO SOA-
RES PEREIRA NETO

2001.70.00.013662-7 - ANTONIO LUCIO MASSOLINI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FABRIS, JOEL MACEDO SOA-
RES PEREIRA NETO

2001.70.00.015110-0 - ABILIO ALBINO LOESCH E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FABRIS, JOEL MACEDO SOA-
RES PEREIRA NETO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1.Acolho, como emenda à inicial, o requerimen-
to da fl. 20. 2. Tendo em vista o disposto no artigo 1º da Lei
9.494, de 10 de setembro de 1997 (com redação dada pelo arti-
go 4º da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de
2001), de que Não serão devidos honorários advocatícios pela
Fazenda Pública nas execuções não embargadas, indefiro o
pedido de arbitramento de honorários advocatícios. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.004862-7 - JOSE MUCHARSKI E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). INDIAMARA APARECIDA MUCHARSKI

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1.Acolho, como emenda à inicial, o requerimen-
to das fls. 19-21. 2. Tendo em vista o disposto no artigo 1º da
Lei 9.494, de 10 de setembro de 1997 (com redação dada pelo
artigo 4º da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de
2001), de que Não serão devidos honorários advocatícios pela
Fazenda Pública nas execuções não embargadas, indefiro o
pedido de arbitramento de honorários advocatícios. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.004918-8 - ERMINIO ALVES DOS SANTOS E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LILIAN CORREA GUERRA

PROCESSO PARA INTIMAÇÃO DA(S) PARTE(S), CONSO-
ANTE O DISPOSTO NO ITEM “9” DO ARTIGO 3º DO PRO-
VIMENTO Nº 22/99 DA E. CORREGEDORIA-GERAL DA
JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA DA 4ª REGIÃO,
PARA QUE SE MANIFESTEM SOBRE O CÁLCULO APRE-
SENTADO.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.06869-6 - ANTONIO BATISTA SEVERINO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS AUTIMIO FERNANDES CARNEIRO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1.Lavre-se no rosto dos autos a penhora levada a
efeito (fl.98).
2. Após, cumpra-se integralmente o despacho da fl. 92. Ou
seja:”1.Expeça-se alvará de levantamento o depósito em paga-
mento à fl. 74-verso, salvo no tocante ao exeqüente CELSO
LUIZ SEMANN DA COSTA, que deverá ser observado o con-
tido no item 2, mediante prévio agendamento.
2. No que se refere ao exeqüente CELSO LUIZ SEMANN DA
COSTA, defiro o levantamento dos honorários advocatícios con-
tratados pelo i. advogado constituido (fl.29). Tendo sido depo-
sitada a importância de R$2.070,75, expeça-se alvará em favor
do i. advogado do exeqüente no valor de R$ 414,15, e quando
ao remanescente - R$ 1.656,60, oficie ao PAB-CEF, para que
proceda a transferência em conta vinculada aos autos nº
95.0014050-0 (e apensos) em trâmite na 2ª Vara Federal de
Execução Fiscais, desta Circunscrição Judiciária de Curitiba.
3. A seguir, aguarde-se, pelo prazo de 30 dias, a manifestação
da parte exeqüente acerca de seu interesse na execução de even-
tual valor complementar, sob pena de extinção do processo.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.009143-3 - GILBERTO SEMANN DA COSTA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI, MILTON
GARCIA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1.Quanto ao requerimento da fl. 60, anoto que
já deliberei acerca do exeqüente AMAURY FORTES ALCAN-
TARA no despacho da fl. 58-59. Acolho, contudo, a referida
petição, no que se refere à retificação do valor da causa. 2.
Cumpra-se integralmente o despacho das fls. 58-59.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.011603-7 - HELIO FORMAGIO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1. Tendo em vista o disposto no artigo 1º da Lei
9.494, de 10 de setembro de 1997 (com redação dada pelo arti-
go 4º da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de
2001), de que Não serão devidos honorários advocatícios pela
Fazenda Pública nas execuções não embargadas, indefiro o
pedido de arbitramento de honorários advocatícios. 2. Defiro o
pedido de justiça gratuita. (...).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.015993-0 - NAZIR RIBEIRO MERCER X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1. Tendo em vista a informação da fl. 36, retifi-
co o erro material havido na soma dos valores devidos aos exe-
qüentes, indicados na fl. 5-6 da incial, expediente da fl. 8, bem
como no despacho da fl. 32 e mandado da fl. 33, para R$
6.191,13, atualizado até junho/2001. Assim sendo, o montante
executado importa em R$ 6.191,13, mais as custas de R$ 30,96
(fl.29), totalizando R$ 6.222,09.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.017148-2 - MARIA CLEUSA DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDEMAR HARTJE

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA
R.SENTENÇA DE EXTINÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDA-
MENTAÇÃO ALI EXPOSTA:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.017817-4 - NATALIA FRANCISCA CAVALCAN-
TE E SOUSA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELTON SCHEIDT PUPO, CELSO BORBA BIT-
TENCOURT

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1.Tendo em vista o que consta do instrumento
da fl. 70, dou por regularizada a representação processual de
Orlandinho Silveira. 2. Em face da certidão da fl. 68, reconhe-
ço que houve equívoco no depacho da fl. 62-63, motivo pelo
qual revogo os itens segundo e terceiro daquela decisão, fican-
do, conseqüentemente, sem efeito a intimação levada a efeito
às fls. 65 e verso. 3. Tendo em vista o disposto no artigo 1º da
Lei 9.494, de 10 de setembro de 1997 (com redação dada pelo
artigo 4º da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de
2001), de que Não serão devidos honorários advocatícios pela
Fazenda Pública nas execuções não embargadas, indefiro o
pedido de arbitramento de honorários advocatícios. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.020538-1 - ADEVANIL VAROA DE SOUZA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1.Acolho o pedido da inicial em nome da viúva
meeira e herdeiros do de cujus Benvindo Simões de Oliveira:
(...).2. Tendo em vista o disposto no artigo 1º da Lei 9.494, de
10 de setembro de 1997 (com redação dada pelo artigo 4º da
Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001), de
que Não serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda
Pública nas execuções não embargadas, indefiro o pedido de
arbitramento de honorários advocatícios. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.020837-0 - IGNEZ SIMOES DE OLIVEIRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”Revove-se a intimação do exeqüente RENAN
RIEKSTINS para que apresente novo instrumento de mandato
em que conste poderes para receber a dar quitação a sua i. pro-
curadora, no prazo de 30 dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.21376-9 - AMAURI DA SILVA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MARIA SILVERIO LIMA, SCHEILA MA-
RIA CIELLO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”... 2. Junte o exeqüente David Giticoski os cál-
culos relativos aos veículos placas BF-3265 e AZ-305, cons-
tantes da certidão das fls. 30-31. 3. Tendo em vista o contido
no expediente da fl. 61, intime-se o exeqüente ANTONIO LUIZ
DE SOUZA para que se manifeste, e, se o caso, junte certidão
extráida dos autos nº 97.50.14733-2, em trâmite na 2ª Vara
Federal da Circunscrição Judiciária de Umuarama, comprovando
que os veículos constantes da certidão das fls. 37-38 deste feito
não constam daquele antes referido. Para cumprimento no pra-
zo de 30 dias, sob pena de indeferimento da inicial.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.021449-7 - SEBASTIAO MOTA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS
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NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”Intime-se o subscritor da petição das fls. 50-54,
para que apresente os originais dos documentos das fls. 52-54
ou, querendo, providencie a autenticação destes, no prazo de
30 dias. Neste mesmo prazo, esclareça se a concordância com
as petições das fls. 41, 44 e 47 se refere também ao levanta-
mento das importâncias depósitadas sem a retenção de seus
honorários advocatícios contratados, nos casos dos exeqüentes
Pedro Nestor e Luiz Alberto Wasilewski, e com a redução des-
tes para 22%, no caso do exeqüente Nivaldo Pedroso.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.021789-5 - ATTILIO DA SILVA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”... 2. Intime-se o i. advogado da parte exeqüente
para que se manifeste acerca da ausência da fl. 19 dos autos, a
qual diz respeito à procuração outorgada por Francisco Mar-
tins.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.023076-0 - ANTONIO PIOTO BOARON E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1.Junte-se aos autos a planilha demonstrativa do
débito, apresentada pela CEF por meio de petição protocolada
em 24/07. 2. Os executados foram citados por Edital (fls. 121-
123). O processo encontra-se em ordem, não havendo irregula-
ridades a sanar ou nulidades a decretar. Intime-se a CEF, para
que se manifeste quanto ao seguimento do feito.”

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.00.023481-5 - BANCO MERIDIONAL DO BRASIL
S/A X BRASVAL COMERCIO DE CORRETAGEM DE VEI-
CULOS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ DREHER, ADYR RAITANI
JUNIOR

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”Consoante a ordem ínsita no artigo 604 do Códi-
go de Processo Civil, impende à parte credora a apresentação
da memória de cálculo. Assim sendo, aguarde-se, pelo prazo
de 30 dias, a manifestação da parte exeqüente acerca de seu
interesse no seguimento do processo, com relação à execução
do remanescente, sob pena de extinção do processo (CPC, art.
794, I).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.024145-5 - ANGELO ESTEVAO WISTUBA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEXSANDRA DE SOUZA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1.Considerando o resultado da soma dos valores
individuais apresentados na planilha da fl. 80, retifico o valor
pretendido pela parte exeqüente a título de saldo remanescente
para quantia de R$ 286,60. 2. Indefiro o pedido de arbitramen-
to de honorários advocatícios (fl.78), (...). Em relação ao pedi-
do de restituição das custas processuais, acolho-o, pois decorre
de lei. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.24258-0 - IVO ANTONIO RODRIGUES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOELSON DOS SANTOS ROCHA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DETERMINANDO ABRIR VISTA DOS AUTOS À PARTE
EXEQÜENTE, PARA MANIFESTAÇÃO, NO PRAZO DE 30
DIAS, QUANTO AO SEU INTERESSE NA EXECUÇÃO DO
REMANESCENTE, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO PRO-
CESSO.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.024975-2 - TEREZINHA DE JESUS CLARO RI-
BEIRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIANE CAROL WENDLER

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO, CONCLUINDO:”Pelo exposto, aplico ao exe-
qüente ADÃO GILBERTO BAZIA a multa de valor equivalen-
te a 20% do valor pleiteado em duplicidade (cálculo das fls. 53
- R$ 1.157,92 x 20% = R$ 231,58, que deverá ser descontado
da importância que lhe será paga nos autos nº
2002.70.00.020284-7.
A respeito da presente decição, intime-se pessoalmente,(...).
4.Tendo em vista o contido no item anterior, intime-se o i. ad-
vogado da parte exeqüente para que emende a inicial, excluin-
do a importância relativa ao exequente Adão Gilberto Bazia.
5. Considerando o tempo decorrido desde a nomeação de
inventariante(fl.15), é de se presumir que a partilha, ou a ad-
judicação, dos bens do Espólio de Floorido Orlando Bontorin
já tenha sido feita. Em vista disso, intime-se GILDA DE
FRANÇA BONTORIN para que se manifeste a respeito e tra-
ga aos autos a devida comprovação. Na hipótese de já ter sido
realizada a partilha ou inexistir inventário, impende a viúva
meeira e aos hedeiros do de cujus, nesta qualidade e com a
devida comprovação, habilitarem-se neste feito, ou, queren-
do Apresentem ests autorização àquela (subscritora da procu-
ração da fl. 14), para que pleiteiee, se o caso levante eventual
crédito relativo ao empréstimo compulsório. Para cumprimento
no prazo de 30 dias, sob pena de indeferimento da inicial (CPC
art. 616).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.025066-0 - ALCEU REINALDO DE PAULA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVO DYNIEWICZ JUNIOR

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”Considerando que a cobrança do empréstimo
compulsório ocorreu anteriormente ao casamento do de cujus
Gregorio Nedorub, realizado sob regime de comunhão parcial
(CC, art.269, I), e que inexiste inventário (fl.11), o pedido deve
ser formulado em nome do herdeiro, nesta qualidade, que, em
sendo menor, deve apresentar procuração outorgada por instru-
mento público. Para cumprimento no prazo de 30 dias, sob pena
de indeferimento da inicial.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.025140-8 - GREGORIO NEDORUB - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FREDERICO FERRAZ LEWIM

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1. Retifique os cálculos apontados às fls. 54-64,
no que diz respeito ao exeqüente José Maria Juliani, tendo em
vista o expediente da certidão apontada às fls. 37-40. 2. Para
que se posse acolher o cálculo da fl. 58, deve ser habilitado no
presente feito a titular das fls. 38-39 - EZILDA DE OLIVEIRA
JULIAN, juntando o necessário instrumento de mandato e emen-
dando a inicial. Para cumprimento no prazo de 30 dias, sob
pena de indeferimento da inicial.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.025218-8 - ADILSON BATISTA MILIARIS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARNALDO FERREIRA MULLER

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA CERTIDÃO
DETERMINANDO A INTIMAÇÃO DA I. PROCURADORA
Drª CYNTIA LUCIANA NERI BOREGAS, PARA QUE FOR-
NEÇA SEU CPF, CONSOANTE CERTIDÃO DA FL. 105-
VERSO.
TENDO EM VISTA A INFORMAÇÃO SUPRA, SEM PRE-
JUÍZO DO CUMPRIMENTO DO ITEM SEGUNDO DO DES-
PACHO DA FL. 98, EXPEÇA-SE ALVARÁ DE LEVANTA-
MENTO EM FAVOR DOS DEMAIS EXEQÜENTES, RELA-
TIVAMENTE AOS VALORES A QUE FAZEM JUS A TÍTU-
LO DE CORREÇÃO DOS VALORES DEVIDOS, DESDE A
DATA EM QUE FORAM DEPOSITADOS ATÉ O EFETIVO
LEVANTAMENTO DESTES. APÓS, DÊ-SE VISTA AOS
EXEQÜENTES, PARA QUE SE MANIFESTEM, NO PRAZO
DE 30 DIAS, QUANTO À EXECUÇÃO DE EVENTUAL
SALDO REMANESCENTE, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO
PROCESSO.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.23417-0 - IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE
DEUS E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDBERTO BASILIO DE OLIVEIRA, CYNTIA
LUCIANA NERI

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”... Assim sendo, indefiro o requerimento das fls.
74-76 para determinar que a integralidade do crédito do exe-
qüente Eugênio Antoneli Zerger seja repassada ao Juízo Traba-
lhista que determinou a penhora da fl. 71.
2. Exceto no que se refere à cota do exqüente EUGÊNIO AN-
TONELI ZERGER(item 1), expeça-se alvará para levantamen-
to da quantia depositada à fl. 72-verso, mediante prévio agen-
damento em Secretaria. 3. Depois, aguarde-se pelo prazo de 30
dias a manifestação da parte exeqüente acerca de seu interesse
na execução de eventual saldo remanescente, sob pena de ex-
tinção do feito (CPC, art. 794, I).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.025524-0 - ADEMIR ANTONIO JIUSTI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUSTAVO ALBERTO WEBER, RICARDO H
WEBER

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1.Acolho, como emenda à inicial, o requerimen-
to das fls. 125-127. 2. Tendo em vista o disposto no artigo 1º da
Lei 9.494, de 10 de setembro de 1997 (com redação dada pelo
artigo 4º da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de
2001), de que Não serão devidos honorários advocatícios pela
Fazenda Pública nas execuções não embargadas, indefiro o
pedido de arbitramento de honorários advocatícios. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.025794-7 - JOSE UBIRAJARA SOARES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ATANASIO KOLISKI

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DEFERINDO A SUSPENSÃO DO PROCESSO, PELO PRA-
ZO DE 30 DIAS, CONFORME REQUERIDO.

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.00.026729-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PUENTE COMUNICACAO E MARKETING LTDA E
OUTROS
Adv. : Dr(s). NATANOEL ZAHORCAK

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”... Indefiro o pedido de expedição de ofício à
OAB/PR, pois o próprio exeqüente poderá manifestar-se pe-
rante àquela Ordem, consoante o disposto no artigo 72 da Lei

nº 8.906/94. Dê-se ciência ao advogado subscritor da inicial.
(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.026944-5 - VANILDO APARECIDO FRANZAO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL, MARCIUS NADAL
MATOS, PEDRO MARCIO GRABICOSKI, MAURICIO DAL
AGNOL

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1. Junte-se o ofício protocolado em Secretaria
em 02-08-2002. 2. Tendo em vista os requerimentos das fls. 53
e 59, devolva-se a importância depositada em favor do exe-
qüente Pedro Ravaneda (fl.51) à Secretaria de Precatórios do
Tribunal Federal da 4ª Região. 3. Intime-se a parte exeqüente
para que, no prazo de 30 dias, manifeste-se acerca do interesse
na execução de eventual saldo remanescente, sob pena de ex-
tinção do processo.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.027675-9 - ELOIR BORGES DE RAMOS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, DANIEL VOL-
TARELLI

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O SE-
GUINTE DESPACHO:”1. Tendo em vista o disposto no artigo
1º da Lei 9.494, de 10 de setembro de 1997 (com redação dada
pelo artigo 4º da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agos-
to de 2001), de que Não serão devidos honorários advocatícios
pela Fazenda Pública nas execuções não embargadas, indefiro
o pedido de arbitramento de honorários advocatícios. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.009452-2 - AFONSO SCHIER E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO DE ASSIS MATHIAS

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”... 2. Após, aguarde-se, pelo prazo de 30 dias, a
manifestação da parte autora/exeqüente acerca de seu interesse
no seguimento do processo, com relação à execução do rema-
nescente, sob pena de extinção do processo (CPC, art. 794, I).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.00.029711-0 - NEWTON TRINKEL E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EMIDIO BUENO MARQUES

PROCESSO PARA INTIMAÇÃO DO(S) ADVOGADO(S),
CONSOANTE O DISPOSTO NO ITEM “1” DO ARTIGO 3º
DO PROVIMENTO Nº 22/99 DA E. CORREGEDORIA-GE-
RALDA JUSTIÇA FEDERAL FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA
DA 4ª REGIÃO, PARA QUE, FORNEÇA CPF DE LUCIA
PLAVIAK, DOCUMENTO NECESSÁRIO PARA INSTRUIR
ATO PROCESSUAL.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.032734-2 - LUCIA PLAVIAK STAVIASZ E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO COSTA MAGUETAS, GERSON RE-
QUIAO, ALAN MESNIKI

Marco Antonio Marnieri
Diretor de Secretaria da 1ª Vara

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. 0175/2002

Juiz Federal: Dr. Joel Ilan Paciornik
Juíza Federal Substituto: Dr. Paulo Cristovão de Araujo
Silva Filho

No(s) processo(s) abaixo foi proferido seguinte despacho:
“Concedo aos autores o prazo de 60 dias, para os fins do seu
pedido.”

ACAO ORDINARIA

99.00.13447-8 - CELIA REGINA AVANCI RIBEIRO E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCIS COSTA BENGHI, BOLETIM EXPE-
DIDO EM 12/09/2002, INCLUINDO FL. 205

No(s) processo(s) abaixo foi proferido seguinte despacho:
“Concedo aos autores o prazo de 30 dias, para os fins do seu
pedido.”

ACAO ORDINARIA

99.00.13028-6 - SERGIO ROBERTO PIASKOWSKI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO POPLADE CERCAL, BOLETIM EX-
PEDIDO EM 12/09/2002, INCLUINDO FL. 193

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para manifestar-se sobre fls. 288/
289, no prazo de 30 dias.

ACAO ORDINARIA

99.00.10467-6 - LINOMAR LESSA SILVEIRA DERCI E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). FLAVIO BOVO, BOLETIM EXPEDIDO EM 12/
09/2002, INCLUINDO FL. 292

No(s) processos(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho :
“ ..., analisando a petição inicial, verifico que em momento
algum a alegação de eventual “calote”, ...”

ACAO ORDINARIA

99.00.04584-0 - AUTO VIACAO AGUA VERDE LTDA X
UNIAO FEDERAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO GENIVAL TOURINHO, BOLETIM EX-
PEDIDO EM 12/09/2002, INCLUINDO FL. 725

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para adequar seu pedido nos termos
do art. 730 do CPC.

DECLARATORIA

98.00.27761-7 - IRMAOS THA S/A CONSTRUCAO, INDUS-
TRIA E COMERCIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDRE DA COSTA RIBEIRO, BOLETIM EX-
PEDIDO EM 12/09/2002, INCLUINDO FL. 289

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo o
pedido de exclusão do INMETRO por ilegitimidade passiva e
determinando a intimação das partes, no prazo de 10 dias, para
as alegações finais.

ACAO ORDINARIA

98.00.26435-3 - JOSE ADAUTO FERNANDES COELHO X
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA E NORMALI-
ZACAO DE QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO, INS-
TITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO PARA-
NA
Adv. : Dr(s). JOSE HENRIQUE PAIVA DE CARVALHO, VAL-
DEMAR HARTJE, HAROLDO DE OLIVEIRA ALMEIDA,
ROBERTO ANDRE ORESTEN, BOLETIM EXPEDIDO EM
12/09/2002, INCLUINDO FL. 123

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação da parte autora para manifestar-se sobre as con-
testações apresentadas pela UNIÃO FEDERAL e INSS, no pra-
zo legal.

RECLAMACAO TRABALHISTA

98.00.20549-7 - ACIR CORTES E OUTROS X REDE FER-
ROVIARIA FEDERAL S/A - EM LIQUIDACAO, UNIAO FE-
DERAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA, MARCE-
LO DE SOUZA TEIXEIRA, BOLETIM EXPEDIDO EM 12/
09/2002, INCLUINDO FL. 743-3

No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas as partes da baixa
dos autos do TRF-4ª Reg., para requererem o que entenderem
de direito, em 15 dias, apresentando os cálculos de liquidação,
se for o caso. (Provimento nº 22/99 da Corregedoria-Geral da
Justiça Federal da 4ª Região)

ACAO ORDINARIA

95.00.03044-6 - LORIVAL POSSETI X BANCO CENTRAL
DO BRASIL
Adv. : Dr(s). CARLOS FERNANDO ROSS NETO, BOLETIM
EXPEDIDO EM 12/09/2002, INCLUINDO FL. 259

98.00.03070-0 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, GERSON SCHWAB, BO-
LETIM EXPEDIDO EM 12/09/2002, INCLUINDO FL. 348

98.00.05392-1 - LINCON REFEICOES INDUSTRIAIS LTDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E
OUTRO
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 12/09/2002, INCLUINDO FL. 475

98.00.19654-4 - GIRASSOL LIVRARIA E PAPELARIA LTDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WLADIMIR BEZERRA CORDEIRO, BOLETIM
EXPEDIDO EM 12/09/2002, INCLUINDO FL. 115

98.00.22157-3 - FLORIANO XAVIER NOGUEIRA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS ROGERIO HOBERG, GERSON
SCHWAB, BOLETIM EXPEDIDO EM 12/09/2002, INCLU-
INDO FL. 265

No(s) processo(s) abaixo foi proferida o despacho indeferindo
a inicial quanto ao pedido formulado à fl. 08, alínea “a”, ...,art.
295, § único, inc. III, combinado com 267, inc. VI, do CPC,
recebendo quanto aos demais. ...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.060857-8 - CARLOS GILMAR LORENTZ X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO IVAN LORENTZ, BOLETIM EXPEDI-
DO EM 12/09/2002, INCLUINDO FL. 73

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o despa-
cho deferindo o pedido da parte autora pelo prazo de 30 dias.

ACAO ORDINARIA

91.00.16999-4 - LAURA RACHEL SANTO OLAYA X UNI-
AO FEDERAL
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Adv. : Dr(s). STELLA MARIS MACHADO NATAL, BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 12/09/2002, INCLUINDO FL. 197

98.00.15753-0 - MARIA DE LURDES DE MEL UKACHINSKI
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON SANTOS MARTINS, BOLETIM EXPE-
DIDO EM 12/09/2002, INCLUINDO FL. 239

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.013462-3 - ANTONIO ROBERTO BENTO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURELIANO PERNETTA CARON, BOLETIM
EXPEDIDO EM 12/09/2002, INCLUINDO FL. 39

2002.70.00.021653-6 - EUCLIDES MORATO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURELIANO PERNETTA CARON, BOLETIM
EXPEDIDO EM 12/09/2002, INCLUINDO FL. 52

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Aguarde-se o depósito do valor requisitado. Após, apreciarei
o pedido do autor.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.010192-3 - RICARDO ALFREDO SANTOS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO JOSE STOCCO, BOLETIM EXPE-
DIDO EM 12/09/2002, INCLUINDO FL. 39

2001.70.00.019184-5 - VALDOMIRO POTOTSKI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIUS NADAL MATOS, BOLETIM EXPE-
DIDO EM 12/09/2002, INCLUINDO FL. 24

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o despa-
cho deferindo o pedido da parte autora pelo prazo requerido.

EXECUCAO DIVERSA

00.00.92775-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
LUIZ ADAO MARQUES E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES, BOLETIM EX-
PEDIDO EM 12/09/2002, INCLUINDO FL. 120

ACAO ORDINARIA

91.00.08800-5 - HELIO MARIO REBELLO X BANCO CEN-
TRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). JAYR PEREIRA TEIXEIRA, BOLETIM EXPE-
DIDO EM 12/09/2002, INCLUINDO FL. 234

No(s) processo(s) abaixo fica intimada a parte autora/exeqüen-
te, autorizada pelo Provimento nº 22/99 da Corregedoria-Geral
da Justiça Federal da 4ª Região, art. 3º, inc. “11”, para dar pros-
seguimento ao feito.

ACAO ORDINARIA

98.00.10113-6 - WLADIMIR ARMINTON TEIXEIRA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AILDO CATENACCI, ELISABETE ROSA PI-
OTTO, ANTONIELE BORTOLINI, DALTON LUIZ DALLA-
ZEN, BOLETIM EXPEDIDO EM 12/09/2002, INCLUINDO
FL. 370

98.00.10969-2 - GERALDO GALDINO MOREIRA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERALDO MOCELLIN, BOLETIM EXPEDI-
DO EM 12/09/2002, INCLUINDO FL. 140

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o despa-
cho deferindo o pedido do Município de Curitiba de fl. 349
pelo prazo requerido.

ACAO ORDINARIA

98.00.09245-5 - FRANCISCO DELI DE OLIVEIRA X UNI-
AO FEDERAL, PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
Adv. : Dr(s). ERENISE DO ROCIO BORTOLINI, BOLETIM
EXPEDIDO EM 12/09/2002, INCLUINDO FL. 352-1

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime(m)-se o(s) Autor(es), na pessoa de seu advogado, atra-
vés do Diário de Justiça, para pagamento do valor apontado às
fls. 928 pelo BACEN, no valor de R$ 714,29, em 05 dias.”

ACAO ORDINARIA

98.00.06242-4 - NUTRIMENTAL S/A - INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE ALIMENTOS E OUTROS X BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A, UNIAO FEDERAL, BANCO CEN-
TRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). MARCAL JUSTEN FILHO, EDUARDO TALA-
MINI, MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES, BRU-
NO BOCKMANN MOREIRA, BOLETIM EXPEDIDO EM 12/
09/2002, INCLUINDO FL. 928 E 930

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime(m)-se os autores para requerer(em) o que for de direi-
to, no prazo de 30 dias.”

ACAO ORDINARIA

97.00.16927-8 - LEONICE HIPOLITO DA COSTA PAULA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, EDISON DE
SOUZA, BOLETIM EXPEDIDO EM 12/09/2002, INCLUIN-
DO FL. 381-3

No(s) processo(s) abaixo foi proferido seguinte despacho:
“ ..., intime-se a parte autora para fornecer a este Juízo planilha

demonstrativa dos valores devidos, individualizada por autor,
onde conste o CPF/CNPJ, a data do cálculo e o valor global a
que cada um faz jus.”

ACAO ORDINARIA

95.00.01140-9 - KOMPATSCHER E CIA LTDA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLYLE POPP, MAJEDA D. M. POPP, BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 12/09/2002, INCLUINDO FL. 213

 CURITIBA, 13 de setembro de 2002

 _____________________
 Marcia Ditzel Goulart

 Diretora de Secretaria da 3ª Vara

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. 0176/2002

Juiz Federal: Dr. Joel Ilan Paciornik
Juíza Federal Substituto: Dr. Paulo Cristovão de Araujo
Silva Filho

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo os embargos, suspendendo a execução ... Intime-se a
embargada para apresentar impugnação.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.027069-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X BOBATO COMERCIO DE AREIA E
BRITA LTDA
Adv. : Dr(s). DEISE O KOVALSKI, AUREA CRISTHINA DE
A.CRUZ, BOLETIM EXPEDIDO EM 13/09/2002, INCLUIN-
DO FL. 14

2002.70.00.029202-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GRAFICA AUTENTICA LTDA
Adv. : Dr(s). MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO, BOLETIM
EXPEDIDO EM 13/09/2002, INCLUINDO FL. 13

2002.70.00.030772-4 - UNIAO FEDERAL X HERBERT AN-
TONIO AGE JOSE
Adv. : Dr(s). ILCEMARA FARIAS, BOLETIM EXPEDIDO
EM 13/09/2002, INCLUINDO FL. 23-2 E 3

2002.70.00.037221-2 - UNIAO FEDERAL X CESAR LUIZ
DA VEIGA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO FERNANDES SOUZA, BOLETIM
EXPEDIDO EM 13/09/2002, INCLUINDO FL. 104

2002.70.00.037223-6 - ZENIR VARELA DUARTE X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). INDIANARA FARIAS DE CAMARGO, DEL-
MARI DIAS, BOLETIM EXPEDIDO EM 13/09/2002, INCLU-
INDO FL. 65

2002.70.00.039845-6 - UNIAO FEDERAL X EDSON TAMI-
AO
Adv. : Dr(s). RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA, BOLETIM EX-
PEDIDO EM 13/09/2002, INCLUINDO FL. 14

2002.70.00.039846-8 - UNIAO FEDERAL X PAULO VICEN-
TE SKRABA
Adv. : Dr(s). RUBENS CESAR SFENDRYCH, BOLETIM EX-
PEDIDO EM 13/09/2002, INCLUINDO FL. 9

2002.70.00.039847-0 - UNIAO FEDERAL X CONSTANTI-
NO RIBAS DE MATTOS
Adv. : Dr(s). ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO, BOLETIM
EXPEDIDO EM 13/09/2002, INCLUINDO FL. 13

2002.70.00.042378-5 - UNIAO FEDERAL X ADMIR FER-
REIRA COELHO E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FABRIS, BOLETIM EXPEDI-
DO EM 13/09/2002, INCLUINDO FL. 20

2002.70.00.042382-7 - UNIAO FEDERAL X DANIEL ALVES
DE AZEVEDO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANDRE DE AZEVEDO NOGUEIRA, BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 13/09/2002, INCLUINDO FL. 11

2002.70.00.042383-9 - UNIAO FEDERAL X DERCIO HO-
RACIO DA SILVA
Adv. : Dr(s). LUCILA DE OLIVEIRA VIEIRA, BOLETIM EX-
PEDIDO EM 13/09/2002, INCLUINDO FL. 11

2002.70.00.042393-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X INDUSTRIA TREVO LTDA
Adv. : Dr(s). ROMEO PIAZERA JUNIOR, BOLETIM EXPE-
DIDO EM 13/09/2002, INCLUINDO FL. 21

2002.70.00.042403-0 - FAZENDA NACIONAL. X PEDRO
GONCALVES
Adv. : Dr(s). FABIO RICARDO MORELLI, BOLETIM EX-
PEDIDO EM 13/09/2002, INCLUINDO FL. 7

2002.70.00.050066-4 - UNIAO FEDERAL X JOAO AQUILI-
NO SCHMITT - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO, BO-
LETIM EXPEDIDO EM 13/09/2002, INCLUINDO FL. 7

2002.70.00.050079-2 - UNIAO FEDERAL X ELZA CORTEZ
FERREIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ALMIR LAMIN, BOLETIM EXPEDIDO EM 13/
09/2002, INCLUINDO FL. 21

2002.70.00.050093-7 - UNIAO FEDERAL X PEDRO BEN-
TO FARIAS E OUTRO
Adv. : Dr(s). ILCEMARA FARIAS, BOLETIM EXPEDIDO
EM 13/09/2002, INCLUINDO FL. 10

2002.70.00.050094-9 - UNIAO FEDERAL X JOSE CARLOS
SCHUSTER E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS, BOLETIM
EXPEDIDO EM 13/09/2002, INCLUINDO FL. 22

2002.70.00.050095-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GIL DE SOUZA - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). ROMAO GOLAMBIUK, FABIANO FREITAS
MINARDI, BOLETIM EXPEDIDO EM 13/09/2002, INCLU-
INDO FL. 30

2002.70.00.050108-5 - UNIAO FEDERAL X RICARDO JOSE
CRUZ
Adv. : Dr(s). ANDRE DE AZEVEDO NOGUEIRA, BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 13/09/2002, INCLUINDO FL. 10

2002.70.00.050111-5 - UNIAO FEDERAL X ABRAO MAR-
QUES DO VALLE E OUTROS
Adv. : Dr(s). ALTEMAR BARREIROS HARTIN, BOLETIM
EXPEDIDO EM 13/09/2002, INCLUINDO FL. 19

2002.70.00.050113-9 - UNIAO FEDERAL X JOSE CORDEI-
RO E OUTROS
Adv. : Dr(s). LAZARO A VILAS BOAS MATTOS, BOLETIM
EXPEDIDO EM 13/09/2002, INCLUINDO FL. 18

2002.70.00.050116-4 - UNIAO FEDERAL X LUIZ CLAUDIO
CASADO
Adv. : Dr(s). JEFERSON CALIXTO, BOLETIM EXPEDIDO
EM 13/09/2002, INCLUINDO FL. 14

2002.70.00.050117-6 - UNIAO FEDERAL X ARISTIDES
CORDEIRO
Adv. : Dr(s). CRISTIANE MARIA AGNOLETTO, BOLETIM
EXPEDIDO EM 13/09/2002, INCLUINDO FL. 13

2002.70.00.050184-0 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO JOSE
CORDEIRO E OUTROS
Adv. : Dr(s). AILDO CATENACCI, BOLETIM EXPEDIDO
EM 13/09/2002, INCLUINDO FL. 18

2002.70.00.057899-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PROCOPIO COMERCIO E INDUS-
TRIA DE SACARIAS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN, BOLETIM EXPEDIDO
EM 13/09/2002, INCLUINDO FL. 20

2002.70.00.057900-1 - UNIAO FEDERAL X SEBASTIAO
BENEDITO DA SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). SILVIO LOPES QUADROS, BOLETIM EXPE-
DIDO EM 13/09/2002, INCLUINDO FL. 12

2002.70.00.057903-7 - UNIAO FEDERAL X SIDNEY CAR-
LOS GUILEN E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA KLEIN, BOLETIM EXPEDIDO
EM 13/09/2002, INCLUINDO FL. 7

2002.70.00.057909-8 - UNIAO FEDERAL X MARIA DE
LOURDES MARTINS GONCALVES
Adv. : Dr(s). SUZEL CRISTIANE K HAMAMOTO, BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 13/09/2002, INCLUINDO FL. 12

2002.70.00.057913-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROSA MARSZALEK
Adv. : Dr(s). LUIS RENATO SINDERSKI, MAURICIO RI-
BEIRO LOSSO, BOLETIM EXPEDIDO EM 13/09/2002, IN-
CLUINDO FL. 35

2002.70.00.057914-1 - CARLOS ROBERTO FERREIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO SERPA SILVERIO, GILBERTO MAR-
CHIORO, BOLETIM EXPEDIDO EM 13/09/2002, INCLU-
INDO FL. 80

2002.70.00.060769-0 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO
EDUARDO NEVES GONGORA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO STEUCK, BOLETIM EX-
PEDIDO EM 13/09/2002, INCLUINDO FL. 80

2002.70.00.063288-0 - UNIAO FEDERAL X ARI MALTACA
E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE BASILIO GUERRART, BOLETIM EXPE-
DIDO EM 13/09/2002, INCLUINDO FL. 13

2002.70.00.063289-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALTEVIR FERREIRA SANTANA
Adv. : Dr(s). AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO,
JOVELINO ARTIFON, BOLETIM EXPEDIDO EM 13/09/
2002, INCLUINDO FL. 27

2002.70.00.064389-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MONTALVE MONTE ALEGRE VEI-
CULOS LTDA
Adv. : Dr(s). MAURO CZELUSNIAK, BOLETIM EXPEDI-
DO EM 13/09/2002, INCLUINDO FL. 30

2002.70.00.065138-1 - UNIAO FEDERAL X LAERTES LE-
CHETA
Adv. : Dr(s). JOAO CESARIO MOTA, BOLETIM EXPEDI-
DO EM 13/09/2002, INCLUINDO FL. 44

2002.70.00.065139-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ARLETE COSTA DE FRANCHESCHI E OUTROS
Adv. : Dr(s). AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO,
GISELE PASSOS TEDESCHI, BOLETIM EXPEDIDO EM 13/
09/2002, INCLUINDO FL. 137

2002.70.00.065142-3 - UNIAO FEDERAL X JOSE CARLOS

BACILA SADE
Adv. : Dr(s). AUGUSTO CESAR BEZERRA VELOSO, BO-
LETIM EXPEDIDO EM 13/09/2002, INCLUINDO FL. 11

2002.70.00.065143-5 - UNIAO FEDERAL X ROGERIO PAU-
LO CRUZ - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). VIVIANE PRADO SABBAG, BOLETIM EXPE-
DIDO EM 13/09/2002, INCLUINDO FL. 7

 CURITIBA, 13 de setembro de 2002

 _____________________
 Marcia Ditzel Goulart

 Diretora de Secretaria da 3ª Vara

3ª VARA FEDERAL CRIMINAL

BOLETIM Nº 0022/2002

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO:
DR. MARCOS JOSEGREI DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

“(...)II - Intime-se a defesa do denunciado para que semestral-
mente, independentemente de novas intimações, traga aos au-
tos comprovante emitido pelo Comitê Gestor do REFIS em que
se ateste sua manutenção no respectivo programa, como condi-
ção para manutenção da suspensão do presente feito. (...) IV -
Consigno ainda que, nos termos do disposto no art. 15, § 1º, da
Lei nº 9.964/2000, fica suspensa a prescrição.(...)”

ACAO PENAL

2001.70.00.002930-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
HARRY ARNO SCHMIDT
Adv. : Dr(s). ROLF KOERNER JUNIOR, SERGIO BOTTO
DE LACERDA

No(s) processo(s) abaixo, fica(m) a(s) defesa(s) do(s) acusado(s)
intimada(s) do retorno dos autos da Instância Superior.

ACAO PENAL

93.00.17304-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X FRAN-
CISCA PEREIRA BORGES, ODAIR JOSE BRANCO DA SIL-
VA, WILSON CEZAR GOMES
Adv. : Dr(s). SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES, ACYR DE
GERONE

99.00.26739-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ANI-
CE VITORIA MARQUES CURY
Adv. : Dr(s). EUROLINO SECHINEL DOS REIS

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença cuja parte con-
clusiva é do seguinte teor:

“(...)Diante do exposto, com fulcro nas disposições do § 5º, do
art. 89, da Lei nº 9.099/95, e do art. 61, do CPP, declaro extinta
a punibilidade referentemente ao acusado IJAILTON DE SAN-
TOS SANTANA.(...)”

ACAO PENAL

98.00.14982-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X IJAIL-
TON DE SANTOS SANTANA
Adv. : Dr(s). FABIO PAIM

No(s) processo(s) abaixo foi determinada a intimação da defe-
sa para os fins do artigo 500, do CPP.

ACAO PENAL

2000.70.00.005892-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
GERALDO DUARTE DA SILVA, MARIA HELENA RIBEI-
RO
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE CHEMIM, SERGIO GOMES, PA-
TRICIA CHEMIM

2000.70.00.014868-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
SILVANA MARIA MARQUI GRANDO
Adv. : Dr(s). WALMIR DOS SANTOS

No processo abaixo foram proferidas sentenças cujas partes
conclusivas são do seguinte teor:

Sentença das fls. 161/173:

“(...)Ante o exposto, julgo procedente a denúncia, para o fim
de condenar o réu Dorival Rodrigues Gonçalves nas penas do
artigo 16 da Lei 7.492/86, c/c o artigo 29, ambos do Código
Penal.(...)Fixo, portanto, a pena definitiva em 01 (um) ano e 04
(quatro) meses de reclusão e multa de 15 (quinze) dias-multa,
no valor unitário de 01 (um) salário-mínimo.(...) estabeleço que
o regime de cumprimento da pena será aberto, desde o início
(...)Sendo a pena privativa de liberdade aplicada igual a 01 (um)
ano, substituo-a por uma restritiva de direito, qual seja, presta-
ção pecuniária, consistente no recolhimento de R$ 4.000,00
(quatro mil reais)... a ser distribuída entre as entidades assis-
tenciais cadastradas no Juízo da execução, de forma
igualitária.(...)Concedo ao réu o direito de apelar em liberdade
(...) Nos termos do art. 804 do CPP, deverá o réu arcar com as
custas do processo.(...) Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

Sentença das fls. 308/310:

“(...)Diante do que se expôs, de acordo com o art. 61, do Códi-
go de Processo Penal, c/c os arts. 107, inciso IV, 109, inciso V
e parágrafo único, e 110, § 1º, do Código Penal, DECLARO
EXTINTA A PUNIBILIDADE do réu DORIVAL RODRIGUES
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GONÇALVES, em razão da expiração do prazo prescricional
da pretensão punitiva.(...) Publique-se. Registre-se. Intimem-
se.”

ACAO PENAL

96.00.18294-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X DO-
RIVAL RODRIGUES GONCALVES
Adv. : Dr(s). ELIAS MATTAR ASSAD, DANIELLE SFAIR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

“1. Verifica-se a existência de erro material na sentença profe-
rida nas fls. 384-399, no que tange à deliberação na parte final
do item 1.2 (fl. 397), quanto a pena definitiva aplicada ao réu
William Esperidião David, lá referida como 02 (dois) anos de
reclusão, quando na realidade foi fixada definitivamente em 02
(dois) anos e 08 (oito) meses de reclusão, e multa de 30 (trinta)
dias-multa, consoante indica o terceiro parágrafo daquele item.
2. Assim sendo, fica dessa forma corrigido o erro material aci-
ma referido, por meio da presente decisão; (...) 4. Publique-se
e intimem-se; (...)”

ACAO PENAL

92.00.06708-5 - JUSTICA PUBLICA X NILTON DOS SAN-
TOS E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANTONIO CELESTINO TONELOTO, GASTAO
FERNANDO PAES DE BARROS JR

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença cuja parte con-
clusiva é do seguinte teor:

“(...)Diante do exposto, com fulcro nas disposições do § 5º, do
art. 89, da Lei nº 9.099/95, e do art. 61, do CPP, declaro extinta
a punibilidade referentemente ao acusado PAULO CESAR
FRANÇA ZAPP.(...)”

ACAO PENAL

94.00.10185-6 - JUSTICA PUBLICA X PAULO CEZAR
FRANCA ZAPP E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARMEM LUCIA LEAL TORRES, GELSON
DOMINGUES TORRES

No processo abaixo foi determinado dar-se vista às partes acer-
ca das certidões explicativas juntadas às fls. 333/336 dos au-
tos.

ACAO PENAL

99.00.24119-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X PAU-
LO JOSE CARDOSO, JOSE LUCAS CARDOSO, PAULO RO-
BERTO CARDOSO
Adv. : Dr(s). ALCIR SPERANDIO, GILBERTO PISELO DO
NASCIMENTO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

“I - Na fase do artigo 499 do Código de Processo Penal a acu-
sação formula pedido de diligências (fls. 199-200). Por sua vez
as defesas dos réus, nesta fase, nada requereram (fls. 202-207).
II - Defiro o requerimento do Ministério Público Federal (fls.
199-200). Designo o dia 13 de novembro de 2002, às 14 horas,
na sede deste Juízo, para a inquirição da testemunha JABIS-
MAR CORSATO a qual será ouvida como testemunha deste
Juízo, nos termos do art. 209, do CPP...”

ACAO PENAL

2000.70.00.000217-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
LUCIA GUIDOLIN REGIS, SIDNEY MARTINS
Adv. : Dr(s). MARCELO KINTZEL GRACIANO, NIVALDO
MARTINS

No processo abaixo foram proferidas sentenças cujas partes
conclusivas são do seguinte teor:

Sentença das fls. 187-197:

“(...)Diante do exposto, julgo procedente a denúncia oferecida,
para CONDENAR o réu ORONZO SECONDO CASILLI pela
prática da infração prevista no artigo 95, ‘d’, da Lei nº 8.212/
91, por 24 vezes, c/c o artigo 71 do Código Penal
brasileiro.(...)Fixo, portanto, a pena definitiva em dois anos e
seis meses de reclusão e 240 (duzentos e quarenta) dias-multa,
no valor unitário de 1/5 (um quinto) do salário-mínimo.(...)Como
regime inicial para o cumprimento, fixo o regime aberto (...)
substituo a pena privativa de liberdade por prestação pecuniá-
ria a ser paga em parcelas mensais no valor equivalente a 01
(um) salário-mínimo, vigentes nesta data (da sentença), pelo
tempo da pena substituída (dois anos e seis meses) (...)Conde-
no-o, ainda, ao pagamento das custas processuais.(...)”

Sentença das fls. 200-202:

“(...)Diante do que se expôs, de acordo com o art. 61, do Códi-
go de Processo Penal, c/c os arts. 107, inciso IV, 109, inciso V
e parágrafo único, 110, § 1º e 115, todos do Código Penal,
DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do réu ORONZO
SECONDO CASILLI, em razão da expiração do prazo prescri-
cional da pretensão punitiva.(...)”

ACAO PENAL

99.00.16968-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ORON-
ZO SECONDO CASILLI
Adv. : Dr(s). LUIZ RICARDO BERLEZE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

“(...)Em relação à diligência solicitada no petitório da fl. 493,
item 1, defiro-a, posto que necessária para a instrução probató-
ria, especialmente para verificação da conduta do denunciado
Elias Antonino de Freitas. (...) Em relação ao requerimento de
expedição de ofício à Receita Federal (fl. 493, item 2), objeti-
vando o encaminhamento das últimas cinco declarações de
imposto de renda do acusado Elias Antonino de Freitas, enten-
do que o pedido encontra guarida.(...)Diante do exposto, e con-
siderando a imprescindibilidade das informações requeridas,
defiro o pedido e decreto a quebra de sigilo fiscal do denunci-
ado ELIAS ANTONINO DE FREITAS.(...)No que tange ao
pleito formulado pela defesa do réu Elias Antonino de Freitas
(fl. 515), diante da alegada impossibilidade de trazer aos autos
as referidas informações, defiro-o.(...)Intimem-se.”

ACAO PENAL

96.00.01634-8 - JUSTICA PUBLICA X ELIAS ANTONINO
DE FREITAS, ALTAIR BARABACHA DA SILVA, JOSE JOR-
GE DA COSTA
Adv. : Dr(s). RONALDO ANTONIO BOTELHO, MARCIA
MARTINS ONOFRE, MURILO LOPES BUCHMANN, RO-
GERIO OSCAR BOTELHO, ROMAO GOLAMBIUK

No(s) processo(s) abaixo foi determinada a intimação da defe-
sa para osfins do artigo 499 do CPP.

ACAO PENAL

98.00.16047-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X NA-
DIM ABRAO ANDRAUS, DALTRO TREMEA FILHO, AIR-
TON CORBARI, ANTONIO JAIRO DE PALMA ABREU
Adv. : Dr(s). ORLANDO ABRAO KALIL, JOAO DOS SAN-
TOS GOMES FILHO, ERICA MARTA GAVETTI, VINICIUS
ANTONIO GASPARINI

No processo abaixo ficam as defesas dos réus intimadas da
expedição das Cartas Precatórias nº 158/02 ao Juízo de Direito
da Comarca de União da Vitória/PR, para inquirição das teste-
munhas Irene Beher, arrolada pelos acusados Alvadi Coelho e
Eveli Karin Maenich, Lady Wessling, Marly Kieutika Conde e
Ana Sebastiana Jacinto Levandovski, arroladas pelos réus Rudi
Adelmir Willrich e Márcio Schwanke Willrich; Carta Precató-
ria nº 159/02 à Comarca de Porto União/SC para inquirição de
Ricardo Dragoni; Carta Precatóroia nº 160/02, ao Juízo de Di-
reito da Comarca de Prudentópolis/Pr para inquirição de Álva-
ro Penteado de Carvalho, ambos arrolados pelos réus Eveli Karin
Maenick e Alvadi Coelho e Carta Precatória nº 161/02, para
ouvida da testemunha Cesar Calisto, arrolado pela defesa dos
réus Rudi Adelmir Willrich e Márcio Schwanke Willrich.

ACAO PENAL

2001.70.00.000252-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
RUDI ADELMIR WILLRICH, MARCIO SCHWANKE WILL-
RICH, ALVADI COELHO, EVELI KARIN MAENICH
Adv. : Dr(s). ZANI DALTON FARAH, EDSON MARCIO HO-
PPEN CORREIA, DANIEL L BARDDAL FAVA

No processo abaixo foi proferida decisão determinando a inti-
mação dos denunciados para que, semestralmente e indepen-
dentemente de novas intimações, comprovem através de ates-
tado emitido pelo Comitê Gestor do REFIS sua manutenção no
referido Programa, como condição da permanência da suspen-
são do processo, ficando, ainda, cientes da suspensão do curso
da prescrição no período de prova.

ACAO PENAL

99.00.16754-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X AN-
TONIO RODRIGUES DE SOUZA, CICERO GILSON RICOY
CARON, GIL ROBERTY RICOY CARON, ALCIDES CA-
RON, VALDIR SAMPAIO DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). JACEGUAY FEUERSCHETTE DE LAURINDO
RIBAS, WALDEMAR DE ARAUJO FILHO, MOISES CHA-
GAS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

“(...) Defiro o pleito da fl. 456. Dê-se vista ao requerente pelo
prazo de 03 (três) dias. Na mesma ocasião, intime-se-o para os
fins do artigo 500 do Código de Processo Penal “ (pelo acusado
Ramiro Takenori Yryu).

ACAO PENAL

96.00.00102-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X MA-
RIA DULCE FROEHLICH, CLAUDIO FROEHLICH, RAMI-
RO TAKENORI YRYU, ANTONIO JAIRO PALMA ABREU
Adv. : Dr(s). JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA, BRUNA
ANGELICA FERREIRA SALVATICO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida decisão nos seguintes
termos:

“ (...) decido dar prosseguimento ao presente feito, nos termos
do artigo 222, § 2º do Código de Processo Penal, sendo que
quando cumprida a Carta Precatória nº 103/2002, deverá ser
juntada aos autos (...) as partes da presente decisão. Na mesma
ocasião, intimem-se-as para os fins do artigo 499 do Código de
Processo Penal (...)”.

ACAO PENAL

2001.70.00.024043-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
MARCIA SEVERINA BADARO
Adv. : Dr(s). JOSE DO CARMO BADARO, RUTH COATTI,
JORGE CLARO BADARO, LUCIANA REGINA DOS REIS,
THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença cuja parte con-
clusiva é do seguinte teor:

“ (...) rejeito a denúncia das fls. 02/05, oferecida (...) o que
faço com fulcro no artigo 43, inciso II, do Código de Processo
Penal, c/c o art. 34, da Lei nº 9249/95, porque extinta a punibi-
lidade (...)”.

ACAO PENAL

2000.70.00.031581-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JOAO TEODORO DA SILVA, CIRSO TEODORO DA SILVA,
MILTON TEODORO DA SILVA, IZAAC RODRIGUES DA
CRUZ
Adv. : Dr(s). MILTON TEODORO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença cuja parte con-
clusiva é do seguinte teor:

“ (...) com fulcro nas disposições do § 4º, do art. 76, da Lei nº
9.099/95 e art. 61, do CPP, HOMOLOGO a transação penal
referentemente à acusada (...) Custas “ex lege” (...)”.

ACAO PENAL

2000.70.00.030607-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ROSE MARIA DO ROCIO PINHEIRO
Adv. : Dr(s). VERGILIO PAULO TUOTO STEMBERG

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

“ (...) redesigno as audiências anteriormente marcadas para os
dias 07/10/02 e 08/10/02 (fl.291) para o dia 21 de janeiro 2002,
às 14h, para inquirição das testemunhas RUI CIRUELOS KIN-
DER, ANA LÚCIA FIGUEIREDO COSTA, MARIA RITA
BREUS MÉIER, HARRI ZWIENER, LAUDIR PEZZATO,
CESAR LEON DE ARGUERO, ODEMAR MANOEL DE
ALMEIDA, DIÓGENES ALVES DA ROCHA e OSMAR LU-
DOVICO DA SILVA (...) “ (novo endereço deste Juízo - a par-
tir de outubro/2002 - Av. Anita Garibaldi, nº 888, Ahú, nesta
Capital).

ACAO PENAL

2001.70.00.016090-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
GERHARD FUCHS, ERNESTO DE VEER
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO, DANIEL
MULLER MARTINS, ANTONIO ACIR BREDA, RODRIGO
MUNIZ SANTOS, JULIANO BREDA, JOSE GUILHERME
BREDA, JULIANA DE ANDRADE COLLE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

“ (...) redesigno a audiência anteriormente marcada para o dia
15/10/02 (fl.51) para o dia 25 de fevereiro de 2003, às 14 horas
(...)”. ( novo endereço deste Juízo a partir de outubro/2002 -
Av. Anita Garibaldi, nº 888, 2º andar, Ahú, nesta Capital).

ACAO PENAL

2000.70.00.015829-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ROGERIO WEBER MENDES
Adv. : Dr(s). BENJAMIM PEDRO ZONATO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

“ (...) indefiro o pleito formulado pela defesa do réu na fl. 30
(...)”.

ACAO PENAL

2001.70.00.011633-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
EDIVALDO RODRIGUES VEDAN
Adv. : Dr(s). RONALDO LIMA MACHADO, LUCIANE MA-
CHADO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

“ (...) redesigno a audiência anteriormente marcada para o dia
16/10/02 (fl.51) para o dia 26 de fevereiro de 2003, às 14 horas
(...)” ( novo endereço deste Juízo a partir de outubro de 2002 -
Av. Anita Garibaldi, nº 888, 2º andar, nesta Capital).

ACAO PENAL

98.00.21191-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ZAIR
DE MEDEIROS E OUTRO
Adv. : Dr(s). IRINEU SOARES

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença cuja parte con-
clusiva é do seguinte teor:

“ (...) a defesa do réu Luiz Carlos Biazetto interpôs embargos
de declaração (...) recebo o recurso das fls. 291-292 porque
tempestivo, mas rejeito os seus fundamentos, eis que não hou-
ve na sentença prolatada (fls. 267-285) nenhuma omissão quanto
à destinação da prestação pecuniária, (...)”.

ACAO PENAL

1999.70.00.031752-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
CICERO DO AMARAL CATTANI, LUIZ CARLOS BIAZET-
TO
Adv. : Dr(s). OSMANN DE OLIVEIRA, KARINA L. WOITO-
WICZ ZANELLATO, DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JU-
NIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferida decisão nos seguintes
termos:

“ (...) a pretensão punitiva estatal se encontra suspensa, nos
termos do artigo 15 da Lei nº 9.964/00, bem como de que deve-

rá, a cada 06 (seis) meses, independentemente de novas intima-
ções, comprovar perante este Juízo Federal, mediante a juntada
aos autos de documento hábil emitido pelo Comitê Gestor do
REFIS, a manutenção de sua condição de integrante de tal pro-
grama, sob pena de revogação do benefício; II- Consigno ainda
que, nos termos do disposto no artigo 15, § 1º, da Lei nº 9.964/
00, fica suspenso o decurso do prazo prescricional (...) IV_
Advirto que a primeira apresentação vencerá 06 (seis) meses
após a intimação da presente decisão (...)”

ACAO PENAL

2001.70.00.015755-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
RAUL FERNANDES SCHUCHOVSKY, JUSSARA PIANO-
WSKI SCHUCHOVSKY
Adv. : Dr(s). WALTER TOFFOLI

No(s) processo(s) abaixo foi proferida decisão nos seguintes
termos:

“ 1.1 Preliminarmente, ante o recurso de apelação apresentado
por SOLANGE ESPERIDIÃO DAVID (...) deve ser ressalvada
a meação de SOLANGE (...) 2.1 Recebo em seu duplo efeito o
recurso de apelação (fl. 380) da Defesa do requerido GILBER-
TO MENEZES 2.2 Consigno que as razões de inconformismo
serão apresentadas perante o Egrégio Tribunal Regional Fede-
ral da 4ª Região, art. 600, § 4º, do CPP, conforme requerido
(...)”.

ACAO CAUTELAR (MATERIA PENAL)

99.00.06745-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X GIL-
BERTO MENEZES, SOLANGE DAVID MENEZES
Adv. : Dr(s). MARAN CARNEIRO DA SILVA, RENO CAR-
NEIRO DA SILVA, RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPE-
LO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

“ (...) Recebo em seu duplo efeito os recursos de apelação (fls.
412 e 413-414), das defesas dos acusados Moacir Carlos da
Silva e Alonyr Jorge Turbay; III- Intimem-se as Defeas para
que, no prazo legal, apresentem as razões recursais (...)”.

ACAO PENAL

1999.70.00.031754-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
MOACIR CARLOS DA SILVA, JOSE AURI DA SILVA,
ALONYR JORGE TURBAY, DALTON RIBEIRO CUNHA JU-
NIOR
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE PIMENTEL NEIVA DE LIMA,
ITEL EDUARDO TURBAY POLONIO

CURITIBA, 13 de setembro de 2002

CARLOS LUIZ DRIESSEN
Diretor de Secretaria

3ª Vara Federal Criminal

Secretaria da 7ª Vara

Juízes:

DR. ALVARO EDUARDO JUNQUEIRA
Juiz Federal

DR. DINEU DE PAULA
Juiz Federal Substituto

 Boletim de Intimação nº 0225/2002

Despachos e/ou Decisões

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
“ Recebo os embargos opostos à execução, sobrestando-a até
ulterior deliberação... Diga(m) o(s) Embargado(s), no prazo le-
gal. Intime(m)-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.064454-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RENATA FELICIA KRIEGER - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). ADRIANE JUSTEN DE FREITAS REIMBERG

2002.70.00.064616-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IRINEU ALVES PEREIRA
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
“2- Após a liberação do alvará, diga a parte interessada sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de 15 dias. 3- Nada mais
sendo requerido, arquivem-se com as cautelas e anotações ne-
cessárias.”:

ACAO ORDINARIA

00.00.85374-7 - H . IGLESIAS HOTELARIA LTDA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

00.00.89636-5 - DIDIMO RODRIGUES COSTA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). NELSON LUIZ VELLOSO FILHO

91.00.19480-8 - ANTONIO CARLOS DE LIMA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE FRANCISCO MACHADO DE OLIVEIRA
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DECLARATORIA

96.00.07591-3 - NEWTON CESAR MORAES ESPIRITO SAN-
TO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO DILSON PEREIRA

ACAO ORDINARIA

97.00.13085-1 - JOAO RADECK X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR

98.00.06880-5 - COMERCIAL SUL PARANA S/A AGROP E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO CZELUSNIAK

DECLARATORIA

98.00.07777-4 - ARNALDO LUIZ MIRO REBELLO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ERALDO LUIZ KUSTER

ACAO ORDINARIA

98.00.13033-0 - ALZIRA MARIA GONCALVES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER

98.00.13971-0 - GRANJA SHISA LTDA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.08410-1 - MHB INDUSTRIA E COMERCIO DE VI-
DROS E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA

99.00.10151-0 - PIZZARIA A LANDERNA MERCES LTDA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANNE CORREIA

99.00.21653-9 - TRANSPORTADORA NICHELE X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO LUIZ CHAVES

1999.70.00.031161-1 - ENIO CARLOS FENNER E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELDES MARTINHO RODRIGUES

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.002448-1 - AUTO POSTO POSSOLI LTDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.005552-0 - MIECESLAU BUBNIAK X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LAIS TEREZINHA KLENKI MARTINS

2000.70.00.015878-3 - CARLOS ALBERTO CARNIEL ES-
POLIO E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PATRICIA DE CAMARGO

2000.70.00.018128-8 - ALOISIO DE SOUZA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO

2000.70.00.025793-1 - MARIA NEIDE LONGHI FERRO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO JURACI BONATTO

2000.70.00.026334-7 - AIRTON NARDELLI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). LOURIVAL BARAO MARQUES

2001.70.00.000509-0 - VALQUIRIA TERVISAN LEVATTI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUILHERME DA SILVA ESTEFANUTO

2001.70.00.006666-2 - APARECIDA ISABEL DE PAIVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GETHE XAVIER PRUDENCIO GAMA

2001.70.00.008467-6 - JORGE ANTUNES DE LIMA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AMAURI PAULO CONSTANTINI

No(s) processo(s) abaixo procedeu-se a intimação dos autores,
de acordo com o art. 5º, da Portaria nº01, de 04/04/2002 da 7ª
Vara Federal de Curitiba, para darem prosseguimento ao feito,
no prazo de 10 dias, sob pena de arquivamento:

ACAO ORDINARIA

91.00.10536-8 - ROLAND STOCK E OUTRO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE ROBERTO PEIXER

91.00.15132-7 - ANGELO OZIAS TORRES X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MARIA DAS GRACAS CHAVES

97.00.05786-0 - ARYMAR REPRESENTACOES COMERCI-
AIS LTDA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERTO MACHADO FILHO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.005347-0 - ALFONSO STEFANIO ZOZ E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ORIVALDO LUZETTI

2000.70.00.005526-0 - OLIVIA LIPAR E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ATANASIO KOLISKI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
“... diga(m) o(s) Autor(es) sobre a(s) contestação(ões)...
Intime(m)-se.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.033654-2 - OMNI REPRESENTACAO COMER-
CIAL LTDA X BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE DA ROCHA LOURES DE-
MCHUK

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
“À CEF para se manifestar a respeito da nomeação de bens à
penhora realizada pelos executados.”:

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.037219-4 - LEALCAR SUSPENSAO DE AUTO-
MOVEIS LTDA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
“Digam as partes as provas que desejam produzir, especifican-
do-as e justificando-as, no prazo de 05 dias, sob pena de inde-
ferimento.”:

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.031491-1 - VALDECI CHALEGRE DOS SANTOS
JUNIOR E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ILMA CARUSO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
“Intime-se a autora para que cumpra integralmente, no prazo
de 30 dias, o despacho de fl. 286, alertando-a de que as referi-
das matrículas (fls. 280/282, 283, 284, 285 e 317) devem estar
atualizadas, com data de emissão não superior a 30 dias, sob
pena de indeferimento do pedido de fls. 273/277.”:

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.033030-4 - SPAIPA S/A INDUSTRIA BRASILEI-
RA DE BEBIDAS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo a
homologação do acordo extrajudicial celebrado entre as par-
tes, consoante requerido pelo autor, porquanto já encerrada a
execução do título judicial e depositada a quantia fixada em
sede de embargos:

ACAO ORDINARIA

97.00.18676-8 - EDISON LUIZ DA SILVA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADBA CRISTINA HANNUCH TOALDO

 Curitiba, 16/09/02

 Leandro José da Silva
 Diretor de Secretaria - 7ª Vara

___________________________________________
SECRETARIA DA 8ª VARA FEDERAL

Boletim de Intimação nº 0153/2002

DESPACHOS e DECISÕES

Juíza Federal Titular: Dra. Vera Lúcia Feil Ponciano

Juíza Federal Subst.: Dra. Danielle Perini Artifon
___________________________________________

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:..intimem-
se os autores para dizerem se efetivamente tem interesse em
prosseguir com a presente ação, em razão do contido nos
arts.6º,III e 7º da Lei Complementar n.110, de 30.06.2001.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.033952-0 - ANTONIO ROBERTO FEDALTO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILVANA SANTOS TURIN, GISELE AGOSTI-
NI BUQUERA, (desp.fl.40)

2002.70.00.037630-8 - PAUL SLAPING E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELAINE ANDRETTA ANZOATEGUI, (despa-
cho fl.52)

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo intima-se a parte para manifestar-se sobre o
prosseguimento do feito, em 15 dias.

EXECUCAO DIVERSA

99.00.13030-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
BEATRIZ SOVINSKI SANTOS
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES, GENESIO FE-
LIPE DE NATIVIDADE, (desp.fl.48)

2000.70.00.029475-7 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-
ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X PAN PU-
BLICIDADE LTDA
Adv. : Dr(s). FABIO LUIS DE ARAUJO RODRIGUES, VE-
RONICA MARZULLO AGUIAR, (DESP.FL.119)

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.006580-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SHEILA CAMARGO DA SILVA
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, (desp.fl.26,II)

————————————————————— No proces-
so abaixo intima-se a parte autora para manifestação sobre a
satisfação do crédito, em dez dias.

ACAO ORDINARIA

97.00.21771-0 - ADAIR LUIZ DAVID E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, (satisfação cre-
dito-Prov.22/99,art.3,30)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:Intime-se a exe-
qüente para emendar o pedido da fl. 67, apresentando os cálcu-
los referentes ao valor complementar a ser recebido a título de
restituição do empréstimo compulsório.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.12522-3 - INGRID DOROTEA STUEBER E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VANESSA GROGER, (desp.fl.68)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido despacho deferindo o pedido formula-
do pelo exequente, concedendo o prazo de quinze dias para
regularizar sua representação processual.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.041342-8 - CARLOS HENRIQUE BALDO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO, JOAO BA-
TISTA KLEIN, (desp.fl.89)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho: Intime-se a autora
para se manifestar acerca do cumprimento da obrigação pelo
CEFET/PR, no prazo de 15 ( quinze ) dias.

ACAO ORDINARIA

94.00.09985-1 - MARA LUCIA PEREIRA DO AMARAL X
CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA DO
PARANA CEFET-PR
Adv. :  Dr(s).  MAURO CAVALCANTE DE LIMA,
(desp.fl.141,I)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:...intime-se o au-
tor para que emende a inicial,no prazo de dez dias, retificando
o valor da causa, recolhendo as custas complementares.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.034596-8 - BUFFET RISOTOLANDIA LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E
OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO JOAQUIM MARTINELLI, (desp.fl.178)

————————————————————— No proces-
so abaixo intima-se as partes para se manifestarem sobre o lau-
do pericial,em cinco dias.

ACAO ORDINARIA

97.00.01395-2 - CONSTRUTORA OURO FINO LTDA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA, ED-
GAR LUIZ DIAS, (manifestação sobre laudo-Prov.22/
99,art.3,8)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:Intimem-se as par-
tes para especificarem as provas que pretendem produzir, justi-
ficando-as.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.023038-3 - GIANFRANCO SIMAO FERREIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA,
(desp.fl.36)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido despacho determinando que o valor da
sucumbência, por economia processual, será executado nos pró-
prios autos principais.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.026558-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X HERACLITO VARGAS
Adv. : Dr(s). ANESIO ROSSI JUNIOR, JACOB R VALEN-
TIN, (desp.fl.25)

——————————————————————— No
processo abaixo foi proferido despacho recebendo embargos,
suspendendo o curso do processo de execução, determinando
intimação do embargado para apresentar impugnação, no pra-
zo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.029077-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FERNANDO DE SOUZA BRAZIL RAMOS E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). MARIO ESMANHOTO FILHO, (desp.fl.88)

2002.70.00.029120-0 - UNIAO FEDERAL X PNEUPLUS CO-
MERCIO DE PNEUS E ACESSORIOS LTDA
Adv. : Dr(s). REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL,
(desp.fl.34)

2002.70.00.037765-9 - UNIAO FEDERAL X MARIA DE FA-
TIMA BORGES VIEIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). PATRICIA LOUISE SATO, NELSON RAMOS
KUSTER, (desp.fl.15)

2002.70.00.037768-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADEMIR BORGES CORDEIRO
Adv. : Dr(s). MARLY DE CASSIA MENESES F. REGIANI,
(desp.fl.72)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi deferido o pedido de suspensão do feito pelo pra-
zo de 90 dias.Após, manifeste-se o exequente sobre o prosse-
guimento do feito.

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.00.009054-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MIGUEL GRAVA CARDOSO
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, (desp.fl.44)

————————————————————— No proces-
so abaixo intima-se a CEF para se manifestar sobre os embar-
gos, no prazo legal.

AÇÃO MONITÓRIA

98.00.13883-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ANGELO LUCIO BUSNELLO DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). GABRIEL DE ARAUJO LIMA, (desp.fl.94)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi deferido o pedido de suspensão do feito pelo pra-
zo de 60 dias. Decorrido o prazo, manifeste-se a INFRAERO
sobre o prosseguimento do feito.

EXECUCAO DIVERSA

99.00.04746-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA ESTRU-
TURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X J B BARROS
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Adv. : Dr(s). EDUARDO SANTOS CARDONA, (desp.fl.65,I
e II)

————————————————————— No proces-
so abaixo intima-se as partes para que requeiram o que lhes
couber, em 15 dias.

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.030880-6 - COMERCIO DE MATERIAIS ELETRI-
COS E HIDRAULICOS CAJURU LTDA E OUTRO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, (reque-
rer o que lhe couber-Prov.22/99,art.3,27)

————————————————— No processo abaixo
foi proferido o seguinte despacho:...INDEFIRO A LIMINAR.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.060789-6 - PESQUEIRA OCEANICA LTDA X DE-
LEGADO DO BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). NILSON DOS SANTOS, FRANCISCA DE AS-
SIS B DE SA, (desp.fls.107-108)

Curitiba, 13/09/02

 José Penia
Diretor de Secretaria da 8ª Vara.

SECRETARIA DA 10ª VARA FEDERAL

BOLETIM nº 110/2002.

DESPACHOS/DECISÕES PROFERIDAS PELO MM.
JUIZ FEDERAL DR. FRIEDMANN ANDERSON WEN-
DPAP E PELA MM. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA
DRA. IVANISE CORRÊA RODRIGUES DA DÉCIMA
VARA FEDERAL DE CURITIBA, BEM COMO ATOS
PRATICADOS DE OFÍCIO PELA SECRETARIA, AUTO-
RIZADOS PELO PROVIMENTO Nº 22, DE 29 DE NO-
VEMBRO DE 1999, DA CORREGEDORIA GERAL DA
JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada a se-
guinte intimação, com base no inciso 36, do artigo 3º do Provi-
mento nº 22, de 29 de novembro de 1999, da Corregedoria Geral
da Justiça Federal da 4ª Região:

“Devolução ao respectivo subscritor das petições, protocola-
das na Vara, cujos processos se encontrem no TRF da 4ª Re-
gião.”

ACAO ORDINARIA

97.00.08856-1 - AKITO HASHIGUCHI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
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Adv. : Dr(s). LUCIA FRANCOLIN

99.00.00258-0 - ANTONIO SANCHES CAPELO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA INES DIAS

99.00.24333-1 - ADILSON BONATTO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELAINE CONCEICAO ANDRETTA

ACAO CAUTELAR

1999.70.00.033444-1 - HOSPITAL DAS NACOES LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada a se-
guinte intimação, com base no inciso 36, do artigo 3º do Provi-
mento nº 22, de 29 de novembro de 1999, da Corregedoria Geral
da Justiça Federal da 4ª Região:

“Intimação da parte para recolher custas judiciais, inclusive as
remanescentes e fornecer cópias da inicial ou de outros docu-
mentos para instruir ato processual. Decorridos 30 dias sem
atendimento, promover a conclusão com certidão a respeito nos
autos.”

RECLAMACAO TRABALHISTA

00.00.80469-0 - GENECI GUILHERME PITORV X EMPRE-
SA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Adv. : Dr(s). LAVITO UTATA WATANABE

ACAO CAUTELAR

91.00.02609-3 - LOJAS DO PEDRO LTDA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ARIEL VENTURA DE ANDRADE

ACAO ORDINARIA

91.00.05178-0 - LOJAS DO PEDRO LTDA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ARIEL VENTURA DE ANDRADE

94.00.15453-4 - MARCO ANTONIO CIDRAL E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS BERNARDO C. DE ALBUQUERQUE,
RODRIGO WAGNER PEREIRA BITTENCOURT

EXECUCAO DIVERSA

95.00.07076-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
LUIZ DELAMONICA PEREIRA DE CASTRO E OUTRO
Adv. : Dr(s). JACEGUAY F DE LAURINDO RIBAS

EMBARGOS A EXECUCAO

95.00.14457-3 - FAZENDA NACIONAL. X NELSON MINO-
RO MORI
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQUES

97.00.16863-8 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
X NAZARENO VOLPATO e OUTROS
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR PINTO D’AMICO

ACAO ORDINARIA

97.00.26203-0 - VALMIR DALLACOSTA X BANCO BANES-
TADO S/A E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, FABI-
OLA POLATTI CORDEIRO

98.00.06409-5 - PAULO FRANCISCO DE FREITAS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO F BRITO, JOSE ANTONIO FA-
RIA DE BRITO

98.00.08539-4 - OSWALDO RODRIGUES DO AMARAL E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUCIANE ROSA KANIGOSKI

98.00.23642-2 - CLEMENTE SVIDNICKI E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CELSO DALPRA

EXECUCAO DIVERSA

99.00.13996-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
LOURIVAL SCHULTZ E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.16617-5 - ANDRE PALKOSKI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. :  Dr(s).  ZULDEMAR SOUZA QUADROS DE
SANT’ANNA

99.00.18461-0 - ISMAEL VEIGA BISSON E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REGINA CELIA GIACOMET

99.00.24036-7 - ALMIR EDSON GALASSI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.019833-1 - UNIAO FEDERAL X REFORMADO-
RA DE PNEUS BACACHERI LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.015607-9 - LEAO JUNIOR S/A X DELEGADO
DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). DEMETRIUS NICHELE MACEI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“Em face da Informação supra, intime-se o subscritor para que
recolha as custas de desarquivamento, no prazo de 5 dias.
(...).”

EXECUCAO DIVERSA

00.00.99386-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
SEBASTIAO RANDO E OUTROS
Adv. : Dr(s). CRISTIANE MELLUSO

ACAO ORDINARIA

92.00.00682-5 - DIAMANTINA FOSSANESE S/A INDUS-
TRIA E IMPORTADORA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MICHEL LAUREANTI

ACAO CAUTELAR

92.00.17027-7 - ANTONIO GUILHERME DE OLIVEIRA
BAPTISTA E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). SONIA REGINA VIEIRA KHOURY

93.00.00083-7 - ROCHAMED REPRESENTACOES COMER-
CIAIS LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO AUGUSTO GRUBE

EMBARGOS DE TERCEIRO

93.00.09696-6 - JOSE TRISTAO DE LIMA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EMILIO PICIOLI

ACAO CAUTELAR

93.00.12250-9 - EDGARD SIMONE NETO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALMERINDA RAFFO

EMBARGOS A EXECUCAO

95.00.08687-5 - BANCO CENTRAL DO BRASIL X ANTE-
NOR RIVAL CREMA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCILEY GAVIOLI

95.00.14346-1 - HELENA PAULA HAIN X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO FERRAZ BATISTA

ACAO ORDINARIA

96.00.17619-1 - ALFREDO ANTUNES E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA ANTUNES LOPES

EMBARGOS A EXECUCAO

97.00.00398-1 - COMERCIO DE MADEIRAS MISSAL LTDA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PABLO ANDREZ PINHEIRO GUBERT

EXECUCAO DIVERSA

97.00.03969-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
MARIA DE LOURDES DE MILEK
Adv. : Dr(s). DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT

EMBARGOS A EXECUCAO

97.00.06184-1 - FAZENDA NACIONAL. X ENOQUE VIEI-
RA FALAVINHA E OTS
Adv. : Dr(s). SIONARA PEREIRA

EXECUCAO DIVERSA

97.00.11455-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JANA MARIA LANCARIN PORTES E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROSSANDRA MONTEIRO DA CUNHA CO-
DAGNONE

ACAO ORDINARIA

97.00.22717-0 - TEREZINHA DE MIRANDA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

98.00.04498-1 - FLORENCIO IVAN SETIM E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES

99.00.00737-9 - PEDRO ADIR ALVES E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RUTH DA C. GANDOLFO

99.00.03552-6 - DEJAIR APARECIDO ALMEIDA RAMOS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

EMBARGOS A EXECUCAO

1999.70.00.032704-7 - UNIAO FEDERAL X ANETE DEL
NEGRI E OUTROS
Adv. : Dr(s). RUY SOARES DE MACEDO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.032193-1 - SEBASTIAO FELICIANO COELHO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HELGA CASTELLI DURANTE

Curitiba, 13/09/2002.

 JOACITA KOPYTOWSKI TAFURI
 DIRETORA DE SECRETARIA DA

 10ª VARA FEDERAL

BOLETIM 2002/139

11A VARA FEDERAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL: “DR. JOÃO PEDRO GEBRAN NETO”
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA: “DRA. GRAZIELA SO-
ARES” - EM EXERCÍCIO

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: “(...) INTIMEM-SE OS AUTORES (...) A
FIM DE QUE COMPROVEM O RECOLHIMENTO DAS
CUSTAS PROCESSUAIS DEVIDAS PROPORCIONALMEN-
TE, EM ATENÇÃO À DECISÃO PROFERIDA NO APENSO,
NO PRAZO DE DEZ DIAS. (...).’

ACAO ORDINARIA

97.00.09770-6 - ADEMAR LUIZ PASTRO E OUTROS X
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). JULIANO LOCATELLI SANTOS, (FL. 221)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: “SOBRE A CARTA PRECATÓRIA DEVOL-
VIDA E ACOSTADA ÀS FLS. 53/65, MANIFESTE-SE A
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, NO PRAZO DE DEZ
DIAS. (...).”

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.00.015025-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCOS VENICIUS POLATO
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, (FL. 66)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: “(...) INDEFIRO O PLEITO FORMULADO
PARA FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NO
PRESENTE FEITO. INTIME-SE. (...).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.015239-6 - ADRIANE SALETE BILIBIU TEBAL-
DI E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FABRIS, (FL. 81)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação do procurador da parte autora para que
informe o número de seu CPF, a fim de que seja expedido o
alvará de levantamento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.000355-3 - WILMAR CECCON X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). GERCI FRANCESHI DE ALMEIDA BRAGA,
(FL. 20)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: “(...) INTIME-SE A PARTE EXEQUENTE
PARA QUE, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, REGULARIZE
A REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL, TENDO EM VISTA
QUE O HERDEIRO DE JOSÉ REGINATO - CLAUDINO
REGINATO - TAMBÉM FALECEU, E QUE DEIXOU 06
(SEIS) HERDEIROS.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.006473-9 - ANTONIO IZIDORO DE LIMA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO, (FL. 115)

No processo abaixo foi proferida sentença julgando extinta a
execução.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.001280-0 - PAULO SERGIO RIBAS DE OLIVEI-
RA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, (FL. 163)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: “ANTE O CONTIDO NA PETIÇÃO DA FL.
34, AGUARDE-SE EM SECRETARIA PELO PRAZO DE
TRINTA DIAS, PARA MANIFESTAÇÃO DA PARTE EXE-
QUENTE. INTIME-SE A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.”

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.027403-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RITANARA SANTOS ANDRADE
Adv. : Dr(s). FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO,
(FL. 35)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação da parte autora para que regularize sua
representação processual, no prazo de 10 (dez) dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.026957-3 - MITSUO MYYAGI X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL, (FL. 42)

No processo abaixo foi proferida decisão julgando extinto o
processo sem julgamento de mérito em relação a alguns auto-
res.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.028777-4 - RENATO CZACHOROWSKI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, (FL.
53)

No processo abaixo relacionado foi determinada a intimação
da parte autora para que se manifeste sobre o teor de certidão
do Sr. Oficial de Justiça de fl. 34, conforme o artigo 3ª, do
Provimento 22/99 do TRF da 4ª Região.

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.029552-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ZILMAIR SANDRO DO AMARAL BADUY
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, (FL. 37)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: “(...) INTIME-SE A PARTE RÉ PARA QUE
DEPOSITE EM JUÍZO METADE DO VALOR APONTADO
PELO DNER, NO MESMO PRAZO. (...).”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.000553-0 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE
ESTRADAS DE RODAGEM - DNER X JOAO MILCZEWSKI
ESPOLIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). VALTER AP SANTOS, (FL. 176)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação das partes para que se manifestem sobre o
prosseguimento do feito:

ACAO ORDINARIA

97.00.09675-0 - ARIVAL CORREA DOS PASSOS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN, (FL. 267)

97.00.18677-6 - JOEL INACIO DE GOUVEIA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADBA CRISTINA HANNUCH TOALDO, (FL.
245)

97.00.24982-4 - NILTON JOSE DE MOURA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN, (FL. 289)

97.00.24983-2 - PEDRO PAULO DE SOUZA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN, (FL. 311)

98.00.01581-7 - LUIZ CARVALHO DA SILVA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADBA CRISTINA HANNUCH TOALDO, (FL.
203)

99.00.15557-2 - ROSIMAR ASSUMPCAO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, (FL. 279)

DECLARATORIA

99.00.18285-5 - MOACYR ZONOLLI E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEUDI FERNANDES, (FL. 272)

ACAO ORDINARIA

99.00.25118-0 - DORALICE MATIAS RAMOS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, (FL. 256)

1999.70.00.029637-3 - ARY JOSE CORTES JUNIOR E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RICARDO COSTA MAGUETAS, (FL. 197)

2000.70.00.010123-2 - TANIA AMERICA DE SOUZA COR-
REA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDINEI BELAFRONTE, (FL. 150)

2000.70.00.023248-0 - INDUSTRIA DE CARROCERIAS PA-
RANA LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS PILOTO, (FL. 115)

2000.70.00.025141-2 - ELETRICA POTENCIAL LTDA E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS PILOTO, (FL. 215)

2000.70.00.030407-6 - GERSON SANTOS TABORDA E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ FERNANDES JUNIOR, (FL. 90)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: “CIÊNCIA À PARTE INTERESSADA DA
PENHORA REALIZADA (...).’

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.029729-5 - ANTONIO FABIANO DEMENECK E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA, (FL. 68)
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No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: “1) CIENTIFIQUEM-SE AS PARTES DA
DECISÃO NOTICIADA À FL. 278. 2) INTIME-SE A PARTE
AUTORA A FIM DE QUE JUSTIFIQUE A NECESSIDADE
DA PRODUÇÃO DAS PROVAS REQUERIDAS À FL. 276,
NO PRAZO DE DEZ DIAS. (...).”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.036228-7 - DM CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIO ARTIGAS GRILLO, (FL. 279)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação do procurador da parte autora para que
informe o número de seu CPF, a fim de que seja expedido o
alvará de levantamento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.040293-5 - AIRTON SCHEFFER X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ENELMO ZAGO, (FL. 23)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação da parte autora para que pague, esponta-
neamente e por seu procurador em 20 dias, o valor apontado à
fl. correspondente aos honorários de sucumbência.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.028712-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DORALICE MATIAS RAMOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, (FL. 177)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho defe-
rindo o pedido de vista dos autos.

EXECUCAO DIVERSA

00.01.00710-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
COMERCIO DE TECIDOS BAMI LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CLAIRE LEMOS DE CAMARGO, (FL. 340)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: “1. CIENTIFIQUEM AS PARTES DA DE-
CISÃO RETRO. (...).”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.020965-1 - NILSON TADEU BITTENCOURT E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO PAMPLONA, (FL. 211)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação da parte autora para que regularize sua
representação processual, no prazo de 10 (dez) dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.022658-6 - ADMAR FAGUNDES DA CRUZ X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL, (FL. 42)

2001.70.00.026943-3 - GABRIEL GUTIERREZ MARIM X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL, (FL. 40)

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
do exequente para que se manifeste sobre o prosseguimento do
feito, advertindo-o que ocorrendo o decurso do prazo sem qual-
quer manifestação presumir-se-á satisfeito o crédito, ensejan-
do a extinção da presente execução.

ACAO ORDINARIA

98.00.18653-0 - JONAS ANTONIO DOS SANTOS X EMPRE-
SA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS ECT
Adv. : Dr(s). FLAVIO ROBERTO FAY DE SOUSA, (FL. 176

EMBARGOS A EXECUCAO

98.00.18889-4 - ALBERTO LUIZ DE MATTOS SABINO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALDO DE MATTOS SABINO, (FL. 92)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação da parte autora para que pague, esponta-
neamente e por seu procurador em 10 dias, o valor apontado à
fl. correspondente aos honorários de sucumbência.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.019795-1 - UNIAO FEDERAL X TEREZINHA
PELEGRINI
Adv. : Dr(s). JOSANE DALILA FERRAZ RODRIGUES, (FL.
69)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: “INDEFIRO O PEDIDO DE CONCESSÃO
DO BENEFÍCIO (...) REFERENTE À PRIORIDADE NA TRA-
MITAÇÃO DO PRESENTE FEITO (...). INTIME-SE. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.020453-7 - SEBASTIAO DE OLIVEIRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEVERSON SOUZA DA SILVA, (FL. 121)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação do procurador da parte autora para que
informe o número de seu CPF, a fim de que seja expedido o
alvará de levantamento.

ACAO ORDINARIA

94.00.09100-1 - ODAIR ROBERTO PADILHA DE LIMA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HILDO ALCEU DE JESUS JUNIOR, (FL. 86)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: “DEVE SER COMPROVADA, NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA
INICIAL, A CONDIÇÃO DE INVENTARIANTE (...) INTI-
ME-SE. (...) COMPETE À INTERESSADA (...) COMPRO-
VAR SER A ÚNICA HERDEIRA, BEM COMO REGULARI-
ZAR SUA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL (...) INTIME-
SE. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.039212-0 - FRANCISCO DEL PADRE - ESPO-
LIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). KLEBER VELTRINI TOZZI, (FL. 62)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: “INTIME-SE O AUTOR (...) PARA QUE,
NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, SOB PENA DE INDEFERI-
MENTO DA INICIAL, ESCLAREÇA O FATO DE CONSTAR
NO PÓLO ATIVO DE OUTRO FEITO COM OBJETO IDÊN-
TICO AO PRESENTE FEITO (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.039229-6 - WAGNER PEREIRA BARBOSA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCUS VENICIO CAVASSIN, (FL. 51)

2002.70.00.039281-8 - JOEL DOS SANTOS MARTINS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZENICE MOTA CARDOZO PINTO, (FL. 31)

2002.70.00.039377-0 - PEDRO GIORDANI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO, (FL. 54)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: “DEVE SER COMPROVADA, NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA
INICIAL, A CONDIÇÃO DE INVENTARIANTE (...) INTI-
ME-SE.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.040197-2 - EDINA MARGARIDA LUZ E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS OTAVIO LUZ, (FL. 59)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: “INTIME-SE A PARTE AUTORA A FIM
DE QUE SE MANIFESTE, NO PRAZO DE DEZ DIAS, SO-
BRE A ACEITAÇÃO DO BEM INDICADO À PENHORA
(...).”

DECLARATORIA

00.00.89633-0 - INDUSTRIAS JOAO JOSE ZATTAR S/A X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). LEONARDO DA COSTA, (FL. 992)

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
do exequente para que se manifeste sobre o prosseguimento do
feito, advertindo-o que ocorrendo o decurso do prazo sem qual-
quer manifestação presumir-se-á satisfeito o crédito, ensejan-
do a extinção da presente execução.

ACAO ORDINARIA

94.00.11609-8 - CONSTRUTORA GIACOMAZZI LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EMILIANA SIQUEIRA SILVA, (FL. 376)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.23569-0 - NELSON PANGRACIO JUNIOR E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLA RODRIGUES THOME DA CUNHA,
(FL. 220)

2000.70.00.001000-7 - JOEL HEIDIGGER MARTINS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LISIMAR VALVERDE PEREIRA, (FL. 117)

2000.70.00.006220-2 - ARLINDO COGO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO, INES
ROSOLEM, (FL. 68)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: “INTIME-SE A PARTE INTERESSADA A
FIM DE QUE, QUERENDO, OPONHA EMBARGOS, NO
PRAZO LEGAL. (...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.010434-1 - UNIAO FEDERAL X TEODORO
MIKA E OUTROS
Adv. : Dr(s). RODOLFO LINCOLN HEY, (FL. 31)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: “(...) INITME-SE A PARTE AUTORA, A
FIM DE QUE ESCLAREÇA, NO PRAZO DE DEZ DIAS, O
PEDIDO CONTIDO NA PETIÇÃO DA FL. 142.”

ACAO ORDINARIA

98.00.17284-0 - AVIPEC COMERCIO E REPRESENTACO-

ES DE PRODUTOS AVICOLAS LTDA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, (FL. 143)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: “SOBRE AS ALEGAÇÕES DE LITISPEN-
DÊNCIA PELA FAZENDA NACIONAL àS FLS. 57/62, MA-
NIFESTEM-SE OS EXEQUENTES (...) NO PRAZO DE DEZ
DIAS. INTIMEM-SE.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.017221-1 - CARLOS FERREIRA PINTO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE BASILIO GUERRART, (FL. 63)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: “(...) 4) FIXO EM 2% (DOIS POR CENTO)
SOBRE O VALOR DA CAUSA OS HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS, NA HIPÓTESE DE NÃO OPOSIÇÃO DE EM-
BARGOS À EXECUÇÃO (...) INTIMEM-SE.”

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação da parte autora para que se manifeste so-
bre o contido na petição de fl., em 10 (dez) dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.015416-6 - EDSON BARBOSA DE SOUZA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUI ANTONIO DE ANDRADE MOREIRA, (FL.
87)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: “1) INCABÍVEL O PLEITO DE CONVER-
SÃO DE RECURSOS NA FORMA PLEITEADA. (...) PELAS
RAZÕES EXPOSTAS, INDEFIRO O PEDIDO DE FLS. 232/
234. INITME-SE. (...).”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.016139-7 - FERTIPAR FERTILIZANTES DO PA-
RANA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANO GIACOMET, (FL. 235)

No processo abaixo foi determinada a intimação da parte auto-
ra para manifestar-se sobre a contestação apresentada.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.017618-6 - CLOVIS RICARDO REMOR E OU-
TROS X CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLO-
GICA DO PARANA
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA, (FL. 76)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: “INTIME-SE O AUTOR (...) PARA QUE,
NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, SOB PENA DE INDEFERI-
MENTO DA INICIAL, ESCLAREÇA O FATO DE CONSTAR
NO PÓLO ATIVO DE OUTRO FEITO COM OBJETO IDÊN-
TICO AO PRESENTE FEITO (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.035878-1 - AIRTON BERGHAHN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILCEO GARCIA GONCALVES, (fl. 75)

2002.70.00.035886-0 - ALCIDES RIBEIRO DE SOUZA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEX NASCIMENTO BECEL, (FL. 63)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: “INTIMEM-SE OS EXEQUENTES PARA
QUE, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, COMPROVEM FA-
ZER JUS AO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA (...) SOB
PENA DE INDEFERIMENTO DO PEDIDO.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.037042-2 - MAURI DAMASCENO GARCIA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALTEVIR COMAR, (FL. 59)

2002.70.00.037049-5 - ADEMIR SECON E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ASTROGILDO RIBEIRO DA SILVA, (FL. 52)

2002.70.00.037492-0 - ALEIXO GILYCZYNSKI - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, (FL. 18)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação da parte autora para que regularize sua
representação processual, no prazo de 10 (dez) dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.037537-7 - ELZA DE LOURDES JUSTIANO DOS
SANTOS E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RODRIGO GASPAR TEIXEIRA, (FL. 28)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: “ESCLAREÇA A PARTE EXEQUENTE NO
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS A EXISTÊNCIA DE DOCU-
MENTOS REFERENTES À PESSOA JURÍDICA QUA NÃO
INTEGRA O PRESENTE FEITO (FLS. 62/65), BEM COMO
PARA QUE REGULARIZE A REPRESENTAÇÃO PROCES-
SUAL RELATIVAMENTE À EXEQUNETE MECÂNICA
AGRÍCOLA DE BONA LTDA ME, UMA VEZ QUE NÃO
FOI JUNTADO AOS AUTOS QUALQUER INSTRUMENTO
DE MANDATO EM SEU NOME. INTIME-SE.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.037718-0 - EUCLIDES TESSARO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANDRA CRISTINA WINCK, (FL. 74)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação da parte autora para que regularize sua
representação processual, no prazo de 10 (dez) dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.038093-2 - NELSON ANTONIETTO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VANISE MELGAR TALAVERA, (FL. 36)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: “INTIMEM-SE OS EXEQUENTES PARA
QUE, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, COMPROVEM FA-
ZER JUS AO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA (...) SOB
PENA DE INDEFERIMENTO DO PEDIDO.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.038689-2 - PAULO ZAROCINSKI ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, (FL. 17)

No processo abaixo relacionado foi proferida sentença julgan-
do PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.038844-6 - VALTER LUIZ KUTESK X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE PAULO DAMACENO PEREIRA, (FL. 43/
52)
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RIA DE CASCAVEL

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 052/2002
PRAZO: 30(TRINTA) DIAS

AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL Nº 97.601.0442-3

EXEQÜENTE:  FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO:  ESO CONSTRUÇÕES LTDA; ELDECIR
SANTOS DE OLIVEIRA E EDIVALDO SANTOS DE OLI-
VEIRA

FINALIDADE : CITAÇÃO do executado EDIVALDO SAN-
TOS DE OLIVEIRA, inscrito no CPF nº 032.647.349-15, o
qual encontra-se em lugar incerto e não sabido, para que, no
prazo de 05(cinco) dias, contados após o prazo deste edital,
efetue o pagamento de R$ 5.594,83 (cinco mil, quinhentos e
noventa e quatro reais e oitenta e três centavos), atualizado até
30/08/2002,  mais acréscimos legais, ou no mesmo prazo ga-
ranta a execução, nos termos do art. 9º da Lei nº 6.830/80, sob
pena de conversão do arresto  lavrado conforme auto da fl.
35, sobre o imóvel constante da matrícula 11.667, dos autos
supracitados, em penhora.

NATUREZA DA DÍVIDA: Tributária, conforme Certidão de
Dívida Ativa nº 90596001657-94, inscrita em 25/10/1996.

SEDE DO JUÍZO: Rua Paraná, 2.767, 2º andar, CEP 85.812-
011, Centro – E-mail: prcas02sec@jfpr.gov.br –  Cascavel/PR.

Cascavel, Estado do Paraná, aos doze dias do mês de setembro
de dois mil e dois. Eu _______, Fabiano Ezure, Técnico Judi-
ciário, o digitei e eu, __________Rita de Cássia dos Santos
Miranda, Diretora de Secretaria, conferi.

[ assinado no original ]
JORGE LUIZ LEDUR BRITO

Juiz Federal

2ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁ-
RIA DE CASCAVEL

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 57/2002
PRAZO: 30(TRINTA) DIAS

AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL  nº 94.601.2188-8

EXEQÜENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL – INSS

EXECUTADOS: PIORNEDO E CAVALIERI LTDA – CNPJ
77.393.726/0001-66

FINALIDADE: Intimação da executada PIORNEDO E CA-
VALIERI LTDA, incrita no CNPJ nº 77.393.726/0001-66, na
pessoa de seu representante legal,  o qual encontra(m)-se em
lugar incerto e não sabido, das penhoras e avaliações realiza-
das em bens da executada, conforme Autos de Penhora e De-
pósito das fls. 141/142 e laudos de Avaliação das fls. 143/144,
dos autos supra citados.

NATUREZA DA DÍVIDA: Tributária, conforme Certidão de
Dívida Ativa nº 31.378.704-2, inscrita em 01/06/1994.
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SEDE DO JUÍZO: Rua Paraná, 2.767, 2º andar, CEP 85.812-
011, Centro – E-mail: prcas02sec@jfpr.gov.br –  Cascavel/PR.

Cascavel, Estado do Paraná, aos doze dias do mês de setembro
de dois mil e dois. Eu  ________, Fabiano Ezure, Técnico Ju-
diciário, o digitei e eu, __________ Rita de Cássia dos Santos
Miranda, Diretora de Secretaria, conferi.

[ assinado no original ]
JORGE LUIZ LEDUR BRITO

Juiz Federal

2ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁ-
RIA DE CASCAVEL

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 058/2002
PRAZO: 30(TRINTA) DIAS

AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL Nº 99.60.11173-3

EXEQÜENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS

EXECUTADOS: DROGA ROTIV COM DE MEDICA-
MENTOS LTDA – CNPJ 95.398.251/0001-82; MARIA
JOSÉ DIAS – CPF 913.728.449-53 e JOÃO CARLOS DA
SILVA – CPF 913.728.109-78

FINALIDADE: Citação da executada DROGA ROTIV COM
DE MEDICAMENTOS LTDA,  inscrita no CNPJ nº
95.398.251/0001-82, na pessoa de seu representante legal e dos
executados MARIA JOSÉ DIAS ,  inscrita no CPF nº
913.728.449-53  e JOÃO CARLOS DA SILVA, inscrito no
CPF nº 913.728.109-78, na qualidade de responsáveis tributá-
rios, o(s) qual(is) encontra(m)-se em lugar incerto e não sabi-
do, para que, no prazo de 05(cinco) dias, contados após o pra-
zo deste edital, efetue(m) o pagamento de R$ 1.361,29 (um
mil, trezentos e sessenta e um reais e vinte e nove centavos),
atualizado até julho de 2002,  mais acréscimos legais, ou no
mesmo prazo garanta(m) a execução, nos termos do art. 9º da
Lei nº 6.830/80, sob pena de serem penhorados tantos bens
quantos bastem para garantia da execução.

NATUREZA DA DÍVIDA: Tributária, conforme Certidão de
Dívida Ativa nº 32.735.457-7, inscrita em 26/03/1999.

SEDE DO JUÍZO: Rua Paraná, 2.767, 2º andar, CEP 85.812-
011, Centro – Fone (0xx45-225-4983) – E-mail:
prcas02sec@jfpr.gov.br –  Cascavel/PR.

Cascavel, Estado do Paraná, aos doze dias do mês de setembro
de dois mil e dois. Eu _________, Fabiano Ezure, Técnico Ju-
diciário, o digitei e eu, _____________ Rita de Cássia dos San-
tos Miranda , Diretora de Secretaria, conferi.

[ assinado no original ]
JORGE LUIZ LEDUR BRITO

Juiz Federal

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL DE CASCAVEL -
PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO 92/2002

DR. LEONARDO CASTANHO MENDES
JUIZ FEDERAL

no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Deixo de arbitrar os honorários
em razão da medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de
2001. ...3. Decorrido o prazo legal sem oposição de Embargos
à Execução, expeça-se a competente requisição de pagamento,
nos termos da Resolução nº 258/2002 do Conselho da Justiça
Federal.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.003031-0 - ADELAR LUIZ WELTER E OUTROS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.05.005640-1 - IRINEU FERLA X UNIAO FEDERAL
(FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ANTONIO AMADO ELIAS FILHO

2002.70.05.006422-7 - DELVO DOMINGOS CONTE E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ROBERTA SOARES CARDOSO

2002.70.05.006434-3 - WILHELM OSVALDO X UNIAO FE-
DERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JANAINA ARIADNE MORETO FORNAZARI

2002.70.05.006445-8 - DELMAR LUIZ GIEHL E OUTROS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JANAINA ARIADNE MORETO FORNAZARI

2002.70.05.006456-2 - ERICH BAUMGART X UNIAO FE-
DERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

2002.70.05.006462-8 - JOSE MARIA BERGAMIM E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

2002.70.05.006482-3 - ELMA PIETSCH ELSNER X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ORLANDO PAGNUSSATTI

2002.70.05.006495-1 - DULMAR BATISTA ALVES X UNI-

AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CIRLENE LIBRELATO SANTOS

2002.70.05.006504-9 - ELIZEU LEITE DE LIMA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ROBERTO MELLO MILANEZE

2002.70.05.006507-4 - LUIZ ANTONIO DRUM X UNIAO FE-
DERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ARNALDO ESTEVES COUTO

2002.70.05.006510-4 - FRANCISCO SIMAO DE SOUZA X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ALVACIR MACHADO

2002.70.05.006511-6 - ELCIO BATISTA DOS SANTOS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA WERNER

2002.70.05.006514-1 - ESTANISLAU CHRUSCIAK FILHO
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JANETE M. CLASER SILVA

2002.70.05.006532-3 - ANTONIO BOZASKI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ALBERTO ANTONIO SANTANA

2002.70.05.006534-7 - OSMAR PAULO BRANCHI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ALBERTO ANTONIO SANTANA

2002.70.05.006541-4 - VALCIR DAGOSTIN X UNIAO FE-
DERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JANAINA ARIADNE MORETO FORNAZARI

2002.70.05.006567-0 - LUIZ ALVES DE RAMOS X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SANDRO AUGUSTO FADANELI

2002.70.05.006569-4 - AURELIO BORTOLINI X UNIAO FE-
DERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SANDRO AUGUSTO FADANELI

2002.70.05.006572-4 - JOSE LARA X UNIAO FEDERAL (FA-
ZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SANDRO AUGUSTO FADANELI

2002.70.05.006579-7 - EDGAR BALDIN X UNIAO FEDE-
RAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). LUIZ PAULO WILLE

2002.70.05.006603-0 - GILBERTO PEREIRA DOS SANTOS
E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2002.70.05.006651-0 - EZIDIO LUCAS DA SILVA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SILVIA ALBARELO

2002.70.05.006666-2 - HAROLDO LEAL DE OLIVEIRA X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). PEDRO IVO MELO DE OLIVEIRA

2002.70.05.006672-8 - KM VEICULOS LTDA X UNIAO FE-
DERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). THAIANNA KLAIME

2002.70.05.006674-1 - LUCIO LENXS REBOLO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ANA PAULA FEDRIGO

2002.70.05.006676-5 - CELCINO DE SOUZA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). EUGENIO DE LIMA BRAGA

2002.70.05.006680-7 - ANTONIO DONIZETE GABRIEL E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MARINA RIBEIRO DE ANDRADE ZACHARI-
AS

2002.70.05.006683-2 - ELISEO BATISTA DA SILVA X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SERGIO RICARDO TINOCO

2002.70.05.006684-4 - HELENA NEONEDITHE LOCATELLI
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). BRENO FAGUNDES RAMOS

2002.70.05.006692-3 - ALINO ENEDIR BEGOTTO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO MALDONADO GARCIA

2002.70.05.006723-0 - EMILIO DANZIGER NETO X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO DOS SANTOS

2002.70.05.006748-4 - PROTASIO PLETSCH RAMBO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). EVANDRO SLONGO

2002.70.05.006766-6 - VICTOR HUGO RIBAS FEDUMEN-
TI E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MICHEL ARON PLATCHEK

2002.70.05.006792-7 - LAURO TONON E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ALMIR JOSÉ SCHNORRENBERGER

2002.70.05.006801-4 - NEURY SIQUEIRA DE CAMARGO
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ELVIS BITTENCOURT

2002.70.05.006832-4 - JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ E

OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DARCI HEERDT

2002.70.05.006852-0 - WALDEMAR SAUER E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RONIZE FANTIN

2002.70.05.006853-1 - CLAUDINOR MOREIRA X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RONIZE FANTIN

2002.70.05.006854-3 - FRANCISCO BATISTA DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RONIZE FANTIN

2002.70.05.006923-7 - IRINEU LUIZ GEROLOMETTO X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RUBEM DARLAN FERRARI MOREIRA

2002.70.05.006932-8 - ALBERTO PACHENKI X UNIAO FE-
DERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). GISELE CAETANO PINTO

2002.70.05.006950-0 - MOACIR LUIZ RIZZON X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JURANDIR RICARDO PARZIANELLO JUNI-
OR

2002.70.05.006962-6 - JACKSON CESAR FRUET E OUTRO
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). KELLY CRISTINA RIBEIRO

2002.70.05.006973-0 - PAULO ROBERTO BARICHELLO X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SOLANGE DA SILVA

2002.70.05.006984-5 - GELSON JOSE BORGES X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO MALDONADO GARCIA

No processo abaixo relacionado foi designada a data de 04 de
outubro de 2002, às 14:30 horas para a oitiva da testemunha
arrolada nos autos da Carta P recatória nº 3084-3/2, do Juízo
de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Araguari/MG.

ACAO ORDINARIA

96.60.10330-1 - VILMAR FRANCISCO SGANDERLA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO RICARDO TINOCO

No processo abaixo relacionado foi designada a data de 24 de
setembro de 2002, às 11:00 horas para a realização da perícia,
na Rua Maranhão 790, 1º andar, sala 101, Edifício Green, tele-
fone 223-5565, Cascavel PR.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.002393-6 - JOSE LAZINHO SOARES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AIRTON SIDNEY FRUHAUF

Cascavel, 16 de setembro de 2002

 Eliana Jeronymo de Oliveira
Diretora de Secretaria Substituta

VARAS FEDERAIS DE FOZ DO
IGUAÇU

SECRETARIA DA PRFOZ01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO NR. 177/2002

Despachos e decisões proferidas pelo MM. Juiz Federal Subs-
tituto Da 1ª Vara de Foz do Iguaçu, Dr. EDILBERTO BAR-
BOSA CLEMENTINO e intimações de acordo com o Prov.
22, art.3º, de 29/11/99, da Corregedoria Geral da Justiça
Federal da 4ª Região.

........................................... ........................
“Conforme Provimento nº 22 de 29/11/1999, artigo 3º, item 5 :
“Apresentada contestação, intimação do (a) Autor(a) para ma-
nifestação, em 10 (dez) dias e, com ou sem apresentação da
Réplica, intimação das partes para especificaram, de forma jus-
tificada, em 05(cinco) dias, as provas que pretendem produ-
zir.”
Manifestação do autor em 10 dias.

EMBARGOS DE TERCEIRO

2002.70.02.002497-5 - ERACIL MARIA MARTINS LAURIN-
DO X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARIO ESPEDITO OSTROVSKI

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.02.002572-4 - LEMBRASUL SUPERMERCADOS
LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LENIRA GONCALVES DA SILVA

2002.70.02.002655-8 - MARIO MANOEL LAURINDO X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARIO ESPEDITO OSTROVSKI

2002.70.02.002688-1 - MARIO ALBERTO CHAISE DE CA-
MARGO X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARIO ESPEDITO OSTROVSKI

EMBARGOS DE TERCEIRO

2002.70.02.002791-5 - PEDRO SOARES DOS SANTOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALOISIO ALBINO WARKEN

“Conforme Provimento nº 22 de 29/11/1999, artigo 3º, item 5 :
“Apresentada contestação, intimação do (a) Autor(a) para ma-
nifestação, em 10 (dez) dias e, com ou sem apresentação da
Réplica, intimação das partes para especificaram, de forma jus-
tificada, em 05(cinco) dias, as provas que pretendem produ-
zir.”
Produção de provas em 05 dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.02.001746-6 - MUFFATO HOTEL LTDA X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ROBERTO WYPYCH JUNIOR

2002.70.02.003729-5 - SALETE DE LIMA LARA X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ANIZIO JORGE DA SILVA MOURA

————————————————————

“Conforme Provimento nº 22 de 29/11/1999, artigo 3º, item 27:
“Retornando os autos da Instância Superior,intimar as partes
para requererem o que entenderem de direito, em 15(quinze)
dias, apresentando desde logo os cálculos de liquidação, se for
o caso.”

EMBARGOS A EXECUCAO

97.10.10818-2 - ANGELO TURMINA E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO PALMA, FLAVIA MAGNONI DOS
SANTOS, SABRINA PRESTI SARTORI

2000.70.02.000009-3 - ATERFI RESTAURANTE E LANCHO-
NETE LTDA E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG JR

........................................... .........................
No(s) Processo(s) abaixo foi proferido despacho com o seguin-
te teor:

“O subscritor da petição relata que como procurador do Banco
Meridional do Brasil promoveu a presente ação de execução,
na qual foram arbitrados honorários advocatícios, requerendo
reserva de honorários proporcionais ao trabalho que realizou.
Reservo-me para analisar o pedido por ocasião da sentença,
que é o momento processual adequado para se decidir acerca
dos honorários advocatícios...Intime-se.”

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.02.001332-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALFA BETA CONSTRUCOES LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). CELSO TOCHETTO

2001.70.02.002435-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE RICARDO BACHEGA DE BARROS E OUTRO
Adv. : Dr(s). CELSO TOCHETTO

2001.70.02.004474-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MAYER E SALARINI LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CELSO TOCHETTO

2001.70.02.004475-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO
VILA PORTES LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CELSO TOCHETTO

2001.70.02.004476-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RONCATO E PETRECA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CELSO TOCHETTO

2001.70.02.004478-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CHIZUPAR EMPREENDIMENTOS MOBILIARIOS
E OUTROS
Adv. : Dr(s). CELSO TOCHETTO

2001.70.02.004479-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PABOBRAR IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
GENEROS ALIMENTICIOS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CELSO TOCHETTO

2001.70.02.004483-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PAULO BEDENKO E OUTRO
Adv. : Dr(s). CELSO TOCHETTO

FOZ DO IGUAÇU, 13/09/2002

Wagner Caetano Bruginski Diretor de Secretaria
1a Vara Federal de Foz do Iguaçu/PR

SECRETARIA DA PRFOZ01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO NR. 201/2002

Despachos e decisões proferidas pela MM.Juíza Federal SIL-
VIA REGINA SALAU BROLLO da 1ª Vara Federal de Foz
do Iguaçu-Pr.”

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

Nada sendo requerido pelas partes, arquivem-se os autos com
baixa na Distribuição.”
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MANDADO DE SEGURANCA

98.10.15845-9 - FATIMA EZZAHRA CHEMQUALI X DE-
LEGADO CHEFE DO NUCLEO DE POLICIA MARITIMA
AEROPORTUARIA E DE FRONTEIRAS EM FOZ DO IGUA-
CU-PR.
Adv. : Dr(s). MELISSA PORTELLA PLIACEKOS

2000.70.02.001904-1 - ARTEMIO ANTONIO ZONIN X DE-
LEGADO DA RECEITA FEDERAL EM FOZ DO IGUACU-
PR
Adv. : Dr(s). EMERSON RICARDO GALICIOLLI

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

IV.Com os cálculos, dê-se vista às partes, pelo prazo de 05(cin-
co) dias. V.Após, nada mais sendo requerido, registrem-se para
sentença.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.02.000793-0 - FAZENDA NACIONAL. X CLAUDIO
PEREIRA DE SOUZA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ELIANE VARGAS ROCHA

2002.70.02.001204-3 - UNIAO FEDERAL X PAULO ALVES
DE OLIVEIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). IVO QUERINO NIKLEVICZ

2002.70.02.001205-5 - UNIAO FEDERAL X PAULO NO-
GUEIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). IVO QUERINO NIKLEVICZ

2002.70.02.001486-6 - UNIAO FEDERAL X ANIBAL BEN-
DER E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANGELICA MAJOLO

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

Às partes para dizer, no prazo de 05(cinco) dias, quais provas
pretendem produzir, justificando-as quanto à utilidade e neces-
sidade.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.001562-7 - GUNIBALDO ZIMMER X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELAINE MENDONCA CRIVELINI

—————————————————————————
“Processo(s) para intimação de advogado(s) para:”

Manifestação quanto ao ofício de fls.56 e retorno de cartas pre-
catórias expedidas nos autos.
II.Sobre o falecimento da ré Maria da Luz Buquera de Freitas
Oliveira, manifeste-se a autora,no prazo de 10(dez) dias(fls.63).”

ACAO DIVERSA

2002.70.02.002096-9 - ITAIPU BINACIONAL X LEANDRO
DE FREITAS OLIVEIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUCIANO EURICO DE S.CALVACANTE VE-
RAS

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:”

1. Recebo os embargos opostos à execução, porquanto tempes-
tivos, sobrestando-a até ulterior deliberação. 2.Diga(m) o(s)
Embar gado(s), no prazo legal. Intime(m)-se. 3. Após, voltem-
me conclusos para sentença.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.02.004111-0 - UNIAO FEDERAL X FINESSE MO-
DAS E CONFECCOES LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

2002.70.02.005234-0 - UNIAO FEDERAL X AURELIANO
RIBEIRO DE BARROS
Adv. : Dr(s). ROMEU DENARDI

2002.70.02.005237-5 - UNIAO FEDERAL X ARSENIO TO-
MASI
Adv. : Dr(s). ROMEU DENARDI

2002.70.02.005239-9 - UNIAO FEDERAL X LIDIO DANI
Adv. : Dr(s). ROMEU DENARDI

2002.70.02.005241-7 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO RA-
BELO MILIOLI
Adv. : Dr(s). JANAINA ARIADNE MORETO FORNAZARI

2002.70.02.005242-9 - UNIAO FEDERAL X FLORIBAL DE
OLIVEIRA RIBAS
Adv. : Dr(s). ROMEU DENARDI

2002.70.02.005423-2 - UNIAO FEDERAL X AIRTON BLANK
E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

2002.70.02.005433-5 - UNIAO FEDERAL X RADIO DIFU-
SORA DO PARANA LTDA
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

2002.70.02.005442-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X WALDIR TOMAZ
Adv. : Dr(s). GERALDO JOSE WIETZIKOSKI

2002.70.02.005443-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HOTEL IMPERIAL LTDA
Adv. : Dr(s). ELIANE VARGAS ROCHA

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1. Considerando a redação do artigo 20, § 4º do Código de
Processo Civil, e que este feito trata de execução de título judi-
cial obtido em ação civil pública cujos patronos eram diversos
do (s) ora procurador(es), fixo os honorários advocatícios em
3% (três por cento) do valor da causa, fixado nos embargos à
execução em apenso, perfazendo R$ 32,21 (trinta e dois reais e
vinte e um centavos), assim como determino a devolução das
custas adiantadas pela parte autora. Ressalto que a fixação de
honorários advocatícios nesta execução não encontra óbice no
artigo 4º da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24.08.2001, di-
ploma que se mostra manifestamente inconstitucional, tendo
em vista que o Supremo Tribunal Federal já se manifestou so-
bre a impossibilidade de medida provisória veicular matéria de
Direito Processual Civil (medida liminar na ADIN 1753), en-
tendimento, aliás, referendado pela Emenda Constitucional nº
32/01. 2. Cumpra-se integralmente a sentença proferida nos
embargos em apenso (fl. 13). Após o trânsito em julgado da-
queles autos, trasladada a cópia da sentença para estes, desa-
pensem-se os autos, arquivando-se aqueles. 3. Por fim, expeça-
se requisição, aguardando-se após o pagamento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.000172-0 - JOSE MACEDO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELLE LOPES DE SOUZA

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

O autor, sargento do Exército Brasileiro em serviço no 34o
BIMtz, em Foz do Iguaçu/PR, em meados de outubro de 2001
solicitou transferência por motivo de saúde de seu filho, menor
impúbere, a qual, após apreciação da Junta Médica Militar, res-
tou deferida. O órgão competente (Departamento Geral de Pes-
soal) determinou, então, que o autor indicasse as localidades
de sua preferência, tendo este optado por Teresina-PI ou Forta-
leza-CE, mas o respectivo documento foi extraviado. Comuni-
cado para refazer a solicitação, deveria indicar uma terceira
localidade opcional, tendo escolhido Petrolina-PE, para a qual
foi removido. Alega que a sua esposa é funcionária do Tribunal
Regional Eleitoral e, nesse caso, não poderia acompanhá-lo. O
autor interpôs recurso da decisão, ao qual foi negado o encami-
nhamento pelo Comando da 15a BIMtz. Em maio último, re-
correu novamente, mas ainda não viu seu recurso apreciado,
estando, assim, na iminência de ser transferido para Petrolina/
PE, sem que possa ir acompanhado de sua mulher e seu filho.
Além disso, já teve que desocupar a casa a que tinha direito
enquanto servidor do 34o BIMtz. Requer, portanto, a conces-
são de liminar para suspender sua transferência, até final julga-
mento do recurso administrativo interposto, argumentando pela
ofensa aos princípios constitucionais de proteção à família, à
própria legislação de regência, bem como pela incompetência
do órgão que negou seguimento ao primeiro recurso. Por deter-
minação deste Juízo, a inicial foi aditada, adequando-se ao rito
ordinário, embora não se tenha corrigido o valor da causa. No
aditamento, deduziu-se como pedido final a anulação da trans-
ferência do autor para Petrolina/PE. É o sucinto relato. Decido
o pedido liminar.O direito do autor à transferência, por razão
de saúde de seu filho, não está posto em discussão, controver-
tendo-se apenas quanto à localidade para a qual deve dar-se a
remoção, sendo que a cidade de Petrolina/PE teria sido indica-
da como última opção do autor, já que este não tinha de fato a
intenção ser removido para lá, mas sim para Teresina/PI ou
Fortaleza/CE. O pedido final busca, então, a anulação da trans-
ferência assim determinada, não envolvendo a declaração do
direito do autor em ser removido para uma das duas localida-
des verdadeiramente escolhidas. A análise do documento de fl.
29 leva a crer que o autor já foi removido para Petrolina/PE,
em 21 de maio de 2002, ou seja, mais de um mês antes da
propositura dessa ação. Assim, o pedido de antecipação dos
efeitos da tutela fica, em parte, prejudicado, pois o seu retorno
para Foz do Iguaçu/PR não foi por ele requerida, nem está de
acordo com os interesses da Administração Pública. Em virtu-
de do exposto, indefiro o pedido de medida liminar. Intime-se.
Retifico de ofício o valor da causa para R$ 4.001,00 (quatro
mil e um reais), de modo a adequá-lo ao mínimo exigido para o
rito ordinário. Oportunamente, intime-se para complementa-
ção das custas iniciais.
Após, retifique-se a autuação quanto ao rito, que passou a ser
ordinário; substitua-se o fax juntado à fl. 21 por sua respectiva
cópia; e cite-se a ré.

ACAO CAUTELAR

2002.70.02.003437-3 - LUIS CARLOS DA SILVA MARTINS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RODRIGO TAGLIARI HELBLING

FOZ DO IGUAÇU, 13/09/2002

Wagner Caetano Bruginski
Diretor de Secretaria

1a Vara Federal de Foz do Iguaçu/Pr

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRI-
ÇÃO JUDICIÁRIA DE FOZ DO IGUAÇU

BOLETIM DE EXPEDIENTE Nº 0194/2002

JUIZ FEDERAL: RONY FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho deferindo o
pedido relativo ao pagamento das custas processuais e arbi-

trando honorários advocatícios em 5% do valor da causa (se
admitido como correto pela Fazenda após a citação), ou caso
ocorram embargos, em 5% do valor expresso pela sentença como
sendo o correto para o prosseguimento da execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.004119-5 - SEBASTIAO ANTONIO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO HENRIQUE MARCARO JUNIOR

2002.70.02.004171-7 - NORBERTO DE LIMA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILLIAM SIMOES

2002.70.02.004173-0 - KAMAL MOHAMAD TARABAINE
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE MARCELO N TEIXEIRA

2002.70.02.004225-4 - MARIA ANTONIA GUTIERREZ E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEUSA MARIA DE SOUZA

2002.70.02.004228-0 - ABILIO PEREIRA GOMES FILHO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADERBAL SOUTO GOMES

2002.70.02.004244-8 - ADILENE GARBELOTTI RISPOLI DE
OLIVEIRA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIELE FERRAZZO MACHADO

2002.70.02.004264-3 - LUIZ RODRIGUES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ERIVALDO CARVALHO LUCENA

2002.70.02.004286-2 - BRENO OLIVIO JORIS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO MALLMANN HUPPES

2002.70.02.004607-7 - TARCILA MOLA DOS SANTOS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA DAS DORES V. DOS SANTOS

2002.70.02.004636-3 - ELDOR CESER GERHARDT X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO DE SOUZA LEAL

2002.70.02.004638-7 - NERI JOAO SIMONETTI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALVARO MARTINHO WALKER

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho deferindo o
pedido relativo ao pagamento das custas processuais e arbi-
trando honorários advocatícios em 5% dovalor da causa (se
admitido como correto pela Fazenda após a citação), ou caso
ocorram embargos, em 5% do valor expresso pela sentença como
sendo o correto para o prosseguimento daexecução; também
foi determinada a intimação dos exequentes para, em 10 dias,
sob pena de indeferimento da inicial, regularizarem as plani-
lhas apresentadas, para que fiquem de acordo com a Instrução
Normativa 147 do Ministério da Fazenda/Secretaria da receita
Federal, a fim de evitar a interposição de embargops por parte
da Fazenda, no que diz respeito á mencionada questão.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.004104-3 - FRANCISCO LUIZ CECAGNO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JABES ADIEL D. DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo, fica(m) o(s) exequente(s) intimado(s)
para se manifestar(em) sobre os documentos juntados pela Fa-
zenda Nacional, no prazo de 05 dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.002705-8 - ALESSIO FARIAS X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). JANAINA ARIADNE MORETO FORNAZARI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte
despacho:”1.Avoco os autos. 2.Suspendo, por ora, o cumpri-
mento do despacho da fl. 44. 3.Intime-se a autora a regularizar
a representação processual, no prazo de dez dias, sob pena de
indeferimento da inicial.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.005224-7 - LILIA YUKO ISHIDA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). EGIDIO FERNANDO ARGUELLO JUNIOR

No processo abaixo, fica o autor intimado para, em 10 (dez)
dias se manifestar acerca da satisfação do crédito.

ACAO ORDINARIA

91.10.12178-1 - JULIO CESAR GOMES DE OLIVEIRA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDREA MOTTA PAREDES

Nos processos abaixo, foi proferida sentença, extinguindo os
mesmos nos termos do artigo 794, I, c/c artigo 795 do CPC.

ACAO ORDINARIA

98.10.14932-8 - CHURRASCARIA BUFALO BRANCO LTDA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ERMINIO ALLIEVE

No processo abaixo, ficam as partes intimadas para apresenta-
rem seus pareceres técnicos, tendo em vista o laudo pericial
juntado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias, consoante

disposição do artigo 433, parágrafo único do CPC.

CONSIGNATORIA

99.10.11675-8 - LUIZ CARLOS DE SOUZA E OUTRO X
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). ORIVAL C. DE SIQUEIRA JR., TATIANA PIA-
SECKI KAMINSKI, KARIN LOIZE HOLLER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte
despacho:”Intime-se o autor Silvio Alves da Silva para, em dez
dias, manifestar-se sobre os itens 2 e 3 da petição da folha 300,
sobretudo em função do doc. da folha 301, e item 1 da petição
da folha 302.”

ACAO ORDINARIA

99.10.12377-0 - DEVANIL BALDOINO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”(...)
preliminarmente, ouça-se os exequentes, no prazo de 5 (cinco)
dias, quanto à eventual possibilidade de abdicação da comple-
mentação ora requerida, ficando ciente que seu silência será
assim entendido.(...) Indefiro o pedido de honorário da fl. 41,
tendo em vista que se operou a preclusão, pois tal omissão de-
veria ter sido objeto de Embargos (art. 535, II do CPC), na
primeira oportunidade em que o exequente teve que se mani-
festar nos autos.(...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.02.002779-3 - DOMINGOS RUSSIANO NETO (ES-
POLIO DE) X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO

Nos processoa abixo, ficam os autores intimados para se mani-
festarem sobre os termos de adesão juntados pela CEF, em 05
(cinco) dias, de acordo com o Provimento 22/99 do TRF 4ª
região.

ACAO ORDINARIA

2000.70.02.000736-1 - RENATO LUIZ HEINRICHS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.02.001165-0 - MARIA APARECIDA CORREIA BU-
FFON X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.02.002046-8 - SELI BOCORNI SCHMITT X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.02.002089-4 - CLARI PAULINA ADAMS ANTUNES
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No processo abaixo, ficam as partes intimadas para se manifes-
tarem sobre a proposta de honorários periciais juntada aos au-
tos.

CONSIGNATORIA

2000.70.02.001964-8 - PAULO CORREA DE LIMA X BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A CREDITO IMOBILIA-
RIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ORIVAL C. DE SIQUEIRA JR., KARIN LOIZE
HOLLER

No(s) processos abaixo, fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) para,
querendo, no prazo de 10 (dez) dias, impugnar(em) a Contesta-
ção.

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.001914-1 - MIGUEL ANGEL SCIOSCIA E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REINALDO CAETANO DOS SANTOS

2002.70.02.004385-4 - MARIA DO SOCORRO BARBOSA
DOS REIS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No processo abaixo, ficam os exequentes intimados para se
manifesterem sobre os documentos juntados pela Fazenda.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.002552-9 - CELSO MAIA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEILA LUCIA TEIXEIRA DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte
despacho:”1)Indefiro o pedido das fls. 64/65, tendo em vista
que se operou a preclusão, pois tal omissão deveria ter sido
objeto de embargos (art. 535, II do CPC, na primeira oportuni-
dade em que o exequente teve para manifestar-se nos autos
(...)”

EXECUCAO DIVERSA

99.10.11569-7 - MARIO CESAR LANGOWSKI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSSIMAR IORIS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”1)
Defiro o pedido relativo ao pagamento das custas processuais,
nos termos do artigo 19, parte final, c/c artigo 20, §1o do CPC.
2) Tendo em vista o pedido de honorários exposto na inicial e
considerando a simplicidade da demanda, arbitro os mesmos
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em quantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor
atribuído à causa ou, caso ocorram Embargos, em 5% do valor
expresso pela sentença como sendo o correto para o prossegui-
mento da Execução. 3) Intimem-se os Exeqüentes para, em dez
dias, sob pena de indeferimento da inicial: a) Autenticarem as
cópias dos documentos juntadas às fls.09, 18, 22, 28 e 34. b)
Regularizarem, junto ao DETRAN/PR, a Certidão de Histórico
para fins de compulsório relativa ao veículo “VW/FUSCA “
(fl. 23), uma vez que, por equívoco, o referido veículo consta
registrado no ano de 1901. Tal regularização servirá para que
se evite a interposição de Embargos pela Fazenda no que diz
respeito à mencionada questão. c) Complementarem as custas
judiciais, uma vez que deveriam ter sido pagos R$67,39, ao
invés de R$10,64, como se verifica na via de darf anexada a
estes autos. Por conseguinte, devem ser recolhidos R$56,75
(cinqüenta e seis reais e setenta e cinco centavos) a título de
integração das custas. d) Regularizarem as planilhas apresenta-
das (fls. 29/30) para que fiquem de acordo com o item 4 da
Instrução Normativa n.º 147, de 30/12/1986, do Ministério da
Fazenda/Secretaria da Receita Federal, segundo o qual, “Quando
o consumidor tiver sido proprietário do veículo por menos de
15 (quinze) dias no mês o valor será desprezado. Quando tiver
sido proprietário por 15 (quinze) ou mais dias no mês fará jus
ao mês completo”. Tal regularização servirá para que se evite a
interposição de Embargos pela Fazenda no que diz respeito à
mencionada questão. e) Atribuírem o correto valor à causa, uma
vez que a soma de todas as quantias apresentadas nas planilhas
resulta em R$13.477,81 e não em R$ 1.000,00 como exposto,
de modo equivocado, pelo Autores à fl. 05.(...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.004544-9 - JOAO DOMINGOS PRATI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRA JUSSARA RICHTER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”1)
Defiro o pedido relativo ao pagamento das custas processuais,
nos termos do artigo 19, parte final, c/c artigo 20, §1o do CPC.
2) Tendo em vista o pedido de honorários exposto na inicial e
considerando a simplicidade da demanda, arbitro os mesmos
em quantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor
atribuído à causa ou, caso ocorram Embargos, em 5% do valor
expresso pela sentença como sendo o correto para o prossegui-
mento da Execução. 3) Intimem-se os Exeqüentes para, em dez
dias, sob pena de indeferimento da inicial: a) Autenticarem a
cópia dos documentos juntada à fl. 09. b) Comprovarem o re-
colhimento das custas processuais, uma vez que a cópia do Darf
não encontra-se acostada aos autos.(...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.004511-5 - VICTOR LUIZ GONCALVES X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARI BORGES MONTEIRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”1)
Defiro o pedido relativo ao pagamento das custas processuais,
nos termos do artigo 19, parte final, c/c artigo 20, §1o do CPC.
2) Tendo em vista o pedido de honorários exposto na inicial e
considerando a simplicidade da demanda, arbitro os mesmos
em quantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor
atribuído à causa ou, caso ocorram Embargos, em 5% do valor
expresso pela sentença como sendo o correto para o prossegui-
mento da Execução. 3) Intimem-se os Exeqüentes para, em dez
dias, sob pena de indeferimento da inicial: a) Autenticarem a
cópia dos documentos juntada à fl. 08. b) Comprovarem o re-
colhimento das custas processuais, uma vez que a cópia do Darf
não encontra-se acostada aos autos. c) Regularizarem a plani-
lha apresentada (fl. 15) para que fique de acordo com o item 4
da Instrução Normativa n.º 147, de 30/12/1986, do Ministério
da Fazenda/Secretaria da Receita Federal, segundo o qual,
“Quando o consumidor tiver sido proprietário do veículo por
menos de 15 (quinze) dias no mês o valor será desprezado.
Quando tiver sido proprietário por 15 (quinze) ou mais dias no
mês fará jus ao mês completo”. Tal regularização servirá para
que se evite a interposição de Embargos pela Fazenda no que
diz respeito à mencionada questão.(...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.004510-3 - VALFRIDO LEITE X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ARI BORGES MONTEIRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”
1) Tendo em vista o pedido de honorários exposto na inicial e
considerando a simplicidade da demanda, arbitro os mesmos
em quantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor
atribuído à causa ou, caso ocorram Embargos, em 5% do valor
expresso pela sentença como sendo o correto para o prossegui-
mento da Execução. 2) Intimem-se os Exeqüentes para, em dez
dias, sob pena de indeferimento da inicial: a) Juntarem aos au-
tos cópia autenticada dos documentos pessoais (RG e CPF) o
“de cujus” e de seus herdeiros. b) Autenticarem a cópia dos
documentos acostada à fl. 16. c) Emendarem a inicial para re-
querer a citação da Fazenda Nacional nos termos do art. 730 do
CPC.(...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.004504-8 - LUIZ FERNANDO DE SOUZA - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CÍCERO AUGUSTUS CHEMIN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”
1) Tendo em vista o pedido de honorários exposto na inicial e
considerando a simplicidade da demanda, arbitro os mesmos
em quantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor
atribuído à causa ou, caso ocorram Embargos, em 5% do valor
expresso pela sentença como sendo o correto para o prossegui-
mento da Execução. 2) Intimem-se os Exeqüentes para, em dez
dias, sob pena de indeferimento da inicial: a) Juntarem aos au-

tos cópia autenticada dos documentos pessoais (RG e CPF) o
“de cujus” e de seus herdeiros. b) Autenticarem a cópia dos
documentos acostada à fl. 16. c) Emendarem a inicial para re-
querer a citação da Fazenda Nacional nos termos do art. 730 do
CPC.(...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.004503-6 - JORGE AUGUSTO MARTINS SZCZY-
PIOR X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CICERO AUGUSTUS CHEMIN

FOZ DO IGUAÇU, 13 de setembro de 2002.

DANIEL JANUÁRIO
DIRETOR DE SECRETARIA

VARA FEDERAL DE FRANCISCO
BELTRÃO

SECRETARIA DA PRFRA01
——————————

Boletim de Intimação nº 0174/2002

“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA MMª
JUÍZA FEDERAL DA VARA DE FRANCISCO BELTRÃO:
DULCE HELENA DIAS BRASIL E MMª JUÍZA FEDE-
RAL SUBSTITUTA: VANESSA DE LAZZARI”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intime-se a parte autora para contra-arrazoar, que-
rendo, no prazo legal.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.002975-3 - BERNADETE DE FATIMA DOLCI E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO BITENCOURT DE CAMPOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Mantenho a decisão agravada por seus próprios fun-
damentos.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.000962-6 - J Z BARRIENTOS X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Tendo em vista as certidões retro, intime-se o pro-
curador da ELETROBRÁS para proceder a retirada do alvará
de levantamento.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.002678-8 - MADEIREIRA DELRODO LTDA X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANGELO PROVESI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Após, intimem-se as partes para contra-arrazoarem,
querendo, no prazo legal.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.000285-5 - LEODOIR PINTO PAZ E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADAO FERNANDES DA SILVA, JOAO COR-
REA SOBANIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intime-se o procurador dos exequentes para, no prazo
de 10 (dez) dias, sob pena de exclusão: regularizar a represen-
tação processual da empresa Letrart Pintura de Paineis Ltda.,
tendo em vista o contido na cláusula terceira do distrato social
acostado às fls. 51/52; esclarecer a divergência encontrada quan-
to ao nome da exequente Rezane Adiles Mazzocco Chioquetta,
constante na certidão do DETRAN de fl.36, com o documento
e procuração de fls. 34/35; indicar o endereço completo do
exequente Renato Bronoski Gumiero.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.002057-6 - RENATO BRONOSKI GUMIERO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PATRICIA CARNEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Fixo os honorários advocatícios à parte exequente
em 5% (cinco por cento) do valor da execução, eis que ‘ainda
que coletivo o provimento na Ação Civil Pública (...) a execu-
ção é individualizada e, face à necessidade do segurado consti-
tuir advogado para a causa, justificada a fixação de honorários
advocatícios em execução de sentença’ (AG. nº
2000.04.01.014360-9, TRF 4ª Região, 5ª Turma, Rel. Virginia
Scheibe).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.002252-4 - MARIA LUIZA WERNER E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Após, intime-se a parte executada para, querendo,
contra-arrazoar o recurso interposto, no prazo legal.”

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.07.001468-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DAL MOLIN MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
E OUTROS
Adv. : Dr(s). JORGE JOSE GOTARDI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Diante do exposto, acolho a preliminar de prescri-
ção suscitada pela ré, para o fim de declarar prescrito o direito
da autora à restituição das parcelas cujo fato gerador tenha ocor-
rido até 09/1991 e, no mérito propriamente dito, por não vis-
lumbrar qualquer ilegalidade no ato de cobrança da contribui-
ção social destinada ao SEBRAE, julgo totalmente IMPROCE-
DENTE a demanda e extingo o processo, com julgamento de
mérito, com fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo
Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das custas proces-
suais e dos honorários advocatícios devidos aos patronos dos
réus, pro rata, que fixo em 10% (dez por cento) do valor atri-
buido à causa, devidamente atualizado ate a data do efetivo
pagamento, com base no art. 20, §§ 3º e 4º do CPC”

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.002018-3 - FRIOVEL DISTRIBUIDORA DE ALI-
MENTOS LTDA X SERVICO DE APOIO AS MICRO E PE-
QUENAS EMPRESAS - SEBRAE (UNIDADE CENTRAL) E
OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Isto posto, julgo IMPROCEDENTE o pedido vei-
culado na inicial e extingo o feito com julgamento de mérito,
nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. Condeno a parte
autora a pagar honorários advocatícios ao patrono da contra-
parte, os quais, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de
Processo Civil, fixo em R$ 200,00 (duzentos reais), a serem
atualizados ate a data do efetivo pagamento, ficando, contudo,
sua exigencia suspensa, nos termos da Lei nº 1.060/50, uma
vez que os demandantes são beneficiarios da gratuidade pro-
cessual. As custas processuais são isentas, por força do dispos-
to no art. 4º, incisos I e II, da Lei nº 9.289/96-RCJF.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.001049-9 - ALBINA PERES E OUTRO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSALINA SACRINI PIMENTEL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Diante do exposto julgo IMPROCEDENTE o pe-
dido de averbação do tempo de serviço rural constante da inici-
al e, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo
Civil, extingo o processo com julgamento de mérito. Face à
sucumbência, condeno o autor ao pagamento dos honorários
advocatícios ao procurador do INSS que fixo em R$ 200,00
(duzentos reais), com base no art. 20, § 4º, do CPC, e das cus-
tas processuais.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.001121-2 - HELIO GHIZZI X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LOURENCO A R FIGUEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:” Após, em não havendo interposição de Embargos,
e considerando que a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.98,
acrecentando o paragrafo 3º ao artigo 100 da Constituição Fe-
deral/88, tornou possivel a dispensa de precatorio requisitorio
nas causas de pequeno valor, vindo a lei dos Juizados Especiais
Federais (Lei 10.259/01), regular inteiramente a materia objeto
da exceção constitucionalmente prevista, adotando a dispensa
de precatorio, como criterio generalizado e determinando como
limite o mesmo valor nela estabelecido para a competencia do
juizado especial, ou seja, sessenta salarios minimos, expeça-se
a Requisição de Pequeno Valor -RPV nos termos da Resolução
nº 258 do Conselho de Justiça Federal, intimando-se a parte
exequente do presente item bem como para apresentar o for-
mulario de expedição preenchido.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.001201-4 - ELENA BRUGNOROTTO EUFLAU-
ZINO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALMIRANTE MELATI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Recebo a petiçao e documentos de fls., como emen-
da a inicial. Tendo em vista o contido no artigo 1º-D, da Lei nº
9.494/97, com redaçao alterada pela Medida Provisoria n°
2.180-35, de 24/08/01, deixo de arbitrar os honorarios advoca-
ticios a parte exequente.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.001819-3 - JOSE DARCI LEONARDI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AIRTON JOSE ALBERTON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:” Tendo em vista o contido no artigo 1º-D, da Lei nº
9.494/97, com redaçao alterada pela Medida Provisoria n°
2.180-35, de 24/08/01, deixo de arbitrar os honorarios advoca-
ticios a parte exequente.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.001186-1 - LUCIDIO VECHIATTO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA GORETI SBEGHEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intime-se a parte embargada para, querendo, apre-
sentar impugnação no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.07.003367-4 - UNIAO FEDERAL X ALBINO BER-
TOLDO E OUTROS
Adv. : Dr(s). LAERCIO ANTONIO VICARI

2002.70.07.003369-8 - UNIAO FEDERAL X CARLOS RO-
BERTO ALBERTON E OUTROS
Adv. : Dr(s). AIRTON JOSE ALBERTON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Avoco os autos. Verifico que os valores pleiteados
pela parte exequente na inicial, em relação ao exequente Cle-
demar Antonio Mazzochin (R$ 1.085,30) são inferiores à soma
das planilhas acostadas às fls. 10/11 (R$ 1.165,01). Ante ao
exposto, intime-se a parte exequente para esclarecer a diver-
gência encontrada, bem como para, querendo, emendar a peti-
ção inicial, no prazo de 10 (dez) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.07.000829-8 - CLEDEMAR ANTONIO MAZZO-
CHIN E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Indefiro o requerido à fl.50. Defiro à parte autora o
prazo de 15 (quinze) dias para que cumpra integralmente o de-
terminado no despacho de fl.49.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.000959-3 - ANGELO GAMBIN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILBERTO FRANZEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intime-se a parte exequente para, no prazo de 10
(dez) dias, emendar a inicial, indicando o endereço completo
do exequente Antonio Scabeni Venazzi, sob pena de exclusão
do feito. Fixo os honorários advocatícios à parte exequente em
5% (cinco por cento) do valor da execução, eis que ‘ainda que
coletivo o provimento na Ação Civil Pública (...) a execução é
individualizada e, face à necessidade do segurado constituir
advogado para a causa, justificada a fixação de honorários ad-
vocatícios em execução de sentença’ (AG. nº
2000.04.01.014360-9, TRF 4ª Região, 5ª Turma, Rel. Virginia
Scheibe).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.001861-2 - ANTONIO SCABENI VENAZZI E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURO ALMEIDA GARCIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “Concomitantemente, designe a Secretaria, data a
fim da realização de audiência junto a este Juízo para tomada
do depoimento pessoal do autor e oitiva das testemunhas arro-
ladas à fl.254, residentes no Municipio de Marmeleiro/PR. In-
timem-se as partes e, inclusive a parte autora para que traga à
refrida audiência até três das testemunhas indicadas, assim como
o autor, independentemente de intimação.”, bem como da data
de 26 de novembro de 2002, às 14:00 horas para a realização
da mesma.

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.000495-9 - DILETO VANSETTO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OSWALDO TONDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Sendo requerida a prova testemunhal, designe a Se-
cretaria data para audiência de instrução e julgamento intiman-
do-se o procurador da parte autora para que traga as testemu-
nhas independentemente de intimação, bem como o autor, a
fim de que seja tomado seu depoimento pessoal. Caso necessa-
rio, expeça-se Carta Precatória, para oitiva das testemunhas e/
ou seu depoimento pessoal, ficando as partes desde ja intima-
das de que deverao acompanhar sua tramitação junto ao Juizo
deprecado.”, , bem como da data da audiência de 26 de novem-
bro de 2002, às 16:00 horas.

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.000742-0 - INGRACIA RAMOS DE OLIVEIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADAO FERNANDES DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Diante do exposto, excluo a Uniao Federal da pre-
sente relação juridica processual. Deixo de arbitrar honorarios
advocaticios, tendo em vista que a mesma não foi citada. Após,
intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, efe-
tuar o depósito dos honorários periciais, sob pena de indeferi-
mento da prova.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.000684-4 - LUIS CARLOS BRAUN E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), de acordo com o Pro-
vimento nº 22/99 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF 4ª
Região, foi determinado:”Ficam os procuradores das partes,
intimados da baixa dos autos da Superior Intancia, para reque-
rerem o que entenderem de direito, no prazo sucessivo de 15
dias, a começar pelo autor.”

ACAO ORDINARIA
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1999.70.07.002668-1 - ROSANA MARA RIBAS ROTTA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO POZZA, JOAO CORREA SO-
BANIA

ACAO CAUTELAR

2000.70.07.002826-8 - MARIA CLARINDA VIGANO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORIVAL C. DE SIQUEIRA JR., RENATO LUIZ
OTTONI GUEDES

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.003004-4 - ARCELINO DE LIMA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GEONIR VINCENSI, LUIZ CARLOS LUGUES

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.07.003379-3 - COOPERATIVA AGROPECUARIA
CAPANEMA LTDA X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM
FRANCISCO BELTRAO, PR
Adv. : Dr(s). CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.003566-2 - MARLI TEREZINHA FERRI
DALLOLMO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDIA DENISE SCHMID, GERSON
SCHWAB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com a Por-
taria nº02/00 deste Juízo e do Provimento 22/99 da Corregedo-
ria Geral da Justiça do TRF/4º Região, foi determinado: a inti-
mação dos procuradores das partes da redistribuição do feito a
esta circunscrição judiciária, bem como da baixa dos autos da
Superior Instância, para requererem o que de direito, no prazo
sucessivo de 15 dias, a começar pelo autor.

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.002364-4 - FERNANDO DOS SANTOS E OU-
TROS X CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLO-
GICA DO PARANA - CEFET
Adv. : Dr(s). CESAR LUIZ BEUX

2002.70.07.002366-8 - IVETE MARIA MATTIA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, SANDRA REGINA DE
MATTOS BERTOLETTI

2002.70.07.002367-0 - FLAVIO ANTONIO PADILHA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROQUE BARBOSA DE OLIVEIRA, SANDRA
REGINA DE MATTOS BERTOLETTI

2002.70.07.003677-8 - CLARICE FATIMA DE SOUZA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). GIOVANE MOISES MARQUES DOS SANTOS,
MANOEL DINIZ PAZ NETO

2002.70.07.003682-1 - ARSIDINO RODRIGUES E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GEONIR EDVARD F VINCENSI, SANDRA RE-
GINA DE MATTOS BERTOLETTI

Francisco Beltrão, 13.09.2002.

MARCELO SIQUEIRA PICININI
Diretor de Secretaria.

SECRETARIA DA PRFRA01
——————————

 Boletim de Intimação nº 0175/2002

“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA MMª
JUÍZA FEDERAL DA VARA DE FRANCISCO BELTRÃO:
DULCE HELENA DIAS BRASIL E MMª JUÍZA FEDE-
RAL SUBSTITUTA: VANESSA DE LAZZARI”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:Ante o exposto, acolho a preliminar argüida pela
embargada, para o fim de extinguir, sem julgamento de mérito,
os Embargos à Execução nºs 2001.70.07.2164-3 e
2001.70.07.2165-5, o que faço com supedâneo no art. 267, in-
ciso I, do Código de Processo Civil. Condeno o embargante ao
pagamento de honorários advocatícios ao patrono da embarga-
da, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atuali-
zado de cada débito exeqüendo, nos termos do art. 20, § 4o, do
CPC. Explicito que essa verba honorária é única, ou seja, aten-
de aos embargos e às execuções, na linha da decisão da egrégia
Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça nos Embargos
de Divergência em Recurso Especial nº 20.641-SP
(96.00.34293-8), DJU 28/09/1998, pág. 02: “Improcedentes os
embargos, a parte embargante (executado) pela seteira de uma
só sucumbência pagará somente os honorários da condenação
nos embargos, excluindo-se os estabelecidos no processo de
execução fiscal”. As custas processuais são isentas (art. 7º da
Lei nº 9.289/96). Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.07.002164-3 - MADEIREIRA SANTA BRIGIDA
LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ADROALDO G. S. SILVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:Por todo o exposto, afasto a preliminar argüida e
julgo PROCEDENTES os presentes embargos à execução, para

o fim de declarar a nulidade da CDA nº 1998/8-038468-001 e,
conseqüentemente, extinguir a execução fiscal nº
2000.70.07.002707-0, ante a perda do objeto, e o presente fei-
to, com base no art. 269, inciso I, do Cânone Processual. Con-
deno o embargado ao pagamento de honorários advocatícios à
contraparte, os quais fixo em 20% (vinte por cento) do valor
dado à causa (art. 20, § 4º, do CPC), devidamente atualizado
até a data do seu efetivo pagamento.As custas processuais são
isentas, a teor do art. 7º da Lei nº 9.289/96 - RCJF. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.07.000801-8 - BONETI PISCINAS LTDA X CONSE-
LHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E
AGRONOMIA - CREAA
Adv. : Dr(s). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 22/99 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinado:Intimação da parte exeqüente acerca
da Carta precatória devolvida e acostada às fls. 58-80, bem
como para manifestar-se acerca do prosseguimento do feito.

EXECUCAO FISCAL

2000.70.07.003487-6 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X
PERSEVERANCA AGROP E EXTRACAO VEG LTDA
Adv. : Dr(s). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:I. Defiro o peticionado à fl. 19. II. Intime-se o Exe-
qüente para declinar o número da conta para a qual deverão ser
transferidos os valores depositados, referentes ao total da dívi-
da menos as custas remanescentes, conforme consta da Guia
acostada à fl 10. III. Cumprido o item II, oficie-se à CEF soli-
citando-se o depósito das custas judiciais remanescentes, no
valor de R$ 1,75 ( um real e setenta e cinco centavos), no códi-
go da receita 5762, bem como a transferência dos valores de-
positados na conta 005.491-7, agência 4181, mais acréscimos
legais, para a conta declinada pelo Exeqüente. IV. Após, regis-
trem-se os autos para sentença e voltem conclusos.

EXECUCAO FISCAL

2001.70.07.002438-3 - CONSELHO REGIONAL DE MEDI-
CINA DO PARANÁ - CRM. X CLAUDIO RENATO MACIEL
ALENDE
Adv. : Dr(s). AFONSO PROENCO BRANCO FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:Diante do exposto, tendo em vista o pagamento in-
tegral dos débitos correspondentes às CDA’s nº 90.7.99.002238-
75 e nº 90.6.99.009945-48, conforme informado pela exeqüen-
te às fls. 40/42 destes autos, declaro satisfeita a obrigação da
devedora quanto a estes e, via de conseqüência, extingo as exe-
cuções fiscais em epígrafe, com base no art. 794, inc. I, do
Código de Processo Civil. Tendo em vista que o valor corres-
pondente às custas pro-cessuais é inferior a R$ 1.000,00, fica
dispensada a Secretaria de promover a sua cobrança, nos ter-
mos do art. 1º do Provimento nº 109/99 da Presidência do Tri-
bunal Regional Federal da 4ª Região, devendo, porém, oficiar
à Procuradoria da Fazenda Nacional, conforme disposto no
parágrafo único do dispositivo normativo referido. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL

2000.70.07.000420-3 - FAZENDA NACIONAL. X INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS ALZA
LTDA
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR DALMOLIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:Intime-se o(a) embargante acerca da impugnação e
documentos das fls. 34-42, bem como para, no prazo legal,
manifestar-se sobre a mesma e, concomitantemente, indicar,
querendo, as provas que pretende produzir, justificando sua
necessidade.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.07.001805-3 - MARIA TEREZA PELUSO X CON-
SELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). Alan Carlo Ordakovski

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 22/99 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinado:Intimação da parte exeqüente acerca
do Auto de Penhora da fl(s). 67, bem como para manifestar-se
acerca do prosseguimento do feito.

EXECUCAO FISCAL

2000.70.07.002702-1 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X
JAIR LINK
Adv. : Dr(s). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 22/99 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinado:Intimação da parte exeqüente acerca
do Auto de Penhora e Laudo de Avaliação da(s) fl(s). 117-118,
Ofício fl. 121, bem como para manifestar-se acerca do prosse-
guimento do feito.

EXECUCAO FISCAL

2000.70.07.003556-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PERSEVERANCA AGROPECUARIA E EXTRACAO
VEGETAL LTDA
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 22/99 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinado:Intimação da parte exeqüente acerca
do Ofício fl. 40, bem como para manifestar-se acerca do pros-
seguimento do feito.

EXECUCAO FISCAL

1999.70.07.002732-6 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO
BRASIL X JUREMA MARIA DEMARCO
Adv. : Dr(s). JULIANA MAIA BENATO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 22/99 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinado:Intimação da parte exeqüente acerca
do Ofício e documento fls. 16-17, bem como para manifestar-
se acerca do prosseguimento do feito.

EXECUCAO FISCAL

2002.70.07.000256-2 - CONSELHO REGIONAL DE MEDI-
CINA VETERINARIA DO PARANA X PIAZZA AGRICOLA
SAO MIGUEL LTDA
Adv. : Dr(s). CANDIDO MATEUS M BOSCARDIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:Intime-se o(a) embargante acerca da impugnação e
documentos das fls. 73-79, bem como para, no prazo legal,
manifestar-se sobre a mesma e, concomitantemente, indicar,
querendo, as provas que pretende produzir, justificando sua
necessidade.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.07.002109-0 - LATCO INDUSTRIAL DE LATICINI-
OS LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO JAKIMIU

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:I. Considerando o efeito em que foi recebida a apela-
ção nos Embargos à Execução nº 2001.70.07.001789-5, con-
forme certidão da fl. 79 verso, indefiro o peticionado à fl. 90.
II. Intime-se a exeqüente acerca desta decisão, bem como para
manifestar-se acerca do prosseguimento do feito.

EXECUCAO FISCAL

99.80.10589-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
CLUBE ESPORTIVO UNIAO E OUTRO
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 22/99 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinado:Intimação da parte exeqüente acerca
da Carta precatória devolvida e acostada às fls. , bem como
para manifestar-se acerca do prosseguimento do feito.

EXECUCAO FISCAL

2001.70.07.000514-5 - CONSELHO REGIONAL DE MEDI-
CINA VETERINARIA X VALTER P. DA ROCHA LTDA
Adv. : Dr(s). CANDIDO MATEUS M BOSCARDIN

2002.70.07.000776-6 - INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO
AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS
- IBAMA X ANTONIO MARTINS DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). ANDREA VULCANIS MACEDO DE PAIVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 22/99 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinado:Intimação da parte exeqüente acerca
do Ofício e documentos fls. , bem como para manifestar-se
acerca do prosseguimento do feito.

EXECUCAO FISCAL

2001.70.07.000327-6 - INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO
AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS
- IBAMA X MADETONIO COMERCIAL DE MADEIRAS
LTDA
Adv. : Dr(s). SALVADOR OLIVA NETO

2001.70.07.000332-0 - INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO
AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS
- IBAMA X INDUSTRIA PINHO PALMENSE LTDA
Adv. : Dr(s). LUCIMARA KOSTECZKA CHERES

2001.70.07.000437-2 - INSTITUTO BRASILEIRO DE MEIO
AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAIES -
IBAMA X EDSON LUIZ FABIANE - ME
Adv. : Dr(s). SALVADOR OLIVA NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:Intime-se o(a) embargado acerca da petição das fls.
56-58, bem como para, no prazo legal, manifestar-se sobre a
mesma e, concomitantemente, indicar, querendo, as provas que
pretende produzir, justificando sua necessidade.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.07.001912-4 - LUIZ TENORIO DE ARAUJO X CON-
SELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E
AGRONOMIA - CREAA
Adv. : Dr(s). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 22/99 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinado:Intimação da parte exeqüente acerca
do Ofício da(s) fl(s). , bem como para manifestar-se acerca do
prosseguimento do feito.

EXECUCAO FISCAL

2002.70.07.001324-9 - INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO
AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS X
MADETONIO - COMERCIAL DE MADEIRAS LTDA
Adv. : Dr(s). LUCIMARA KOSTECZKA CHERES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 22/99 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinado:Intimação da parte exeqüente acerca
das guias de recolhimento da(s) fl(s). , bem como para mani-
festar-se acerca do prosseguimento do feito.

EXECUCAO FISCAL

2002.70.07.002138-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SERRARIA BELTRAO LTDA
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:I. À Contadoria para a elaboração dos cálculos de
atualização do débito. II. Após, depreque-se a citação, e de-
mais atos executórios contra a executada, no endereço descrito
à fl. 09 verso, nos termos do artigo 7º, da Lei nº 6830/80.

EXECUCAO FISCAL

2002.70.07.000248-3 - CONSELHO REGIONAL DE MEDI-
CINA VETERINARIA DO ESTADO DO PARANA X VAL-
TER P. DA ROCHA LTDA
Adv. : Dr(s). CANDIDO MATEUS M BOSCARDIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:Intime-se o(a) embargante acerca da petição e docu-
mentos das fls. 62-167, bem como para, no prazo legal, mani-
festar-se sobre a mesma e, concomitantemente, indicar, que-
rendo, as provas que pretende produzir, justificando sua neces-
sidade.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.07.002169-6 - GERALDO FAUST & CIA LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:Intime-se o exequente para manifestar-se acerca do
prosseguimento do feito.

EXECUCAO FISCAL

2001.70.07.001346-4 - INSTITUTO NACIONAL DE METRO-
LOGIA, NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL -
INMETRO X SPOLTI BENEFICIAMENTO E COMERCIO DE
CEREAIS LTDA - MASSA FALIDA
Adv. : Dr(s). CICERO BRAZ PORTUGAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 22/99 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinado:Intimação da parte exeqüente acerca
da Certidão da fl. 84 verso, bem como para manifestar-se acer-
ca do prosseguimento do feito.

EXECUCAO FISCAL

99.80.11616-1 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA,
ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X ADAO BRO-
CARDO E OUTROS
Adv. : Dr(s). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:Por todo o exposto, afasto as preliminares argüidas
e julgo IMPROCEDENTES os presentes embargos à execu-
ção, pelas razões retro expendidas, pelo que julgo extinto o
feito, com julgamento de mérito, o que faço com supedâneo no
art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno o
embargante ao pagamento de honorários advocatícios ao patro-
no da embargada, os quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos
reais)(vinte por cento) com fulcro no art. 20, §§ 3º e 4º do CPC,
devidamente atualizado até a data do seu efetivo pagamento.
Explicito que essa verba honorária é única, ou seja, atende aos
embargos e à execução, na linha da decisão da egrégia Primei-
ra Seção do Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de Di-
vergência em Recurso Especial nº 20.641-SP (96.00.34293-8),
DJU 28/09/1998, pág. 02: “Improcedentes os embargos, a par-
te embargante (executado) pela seteira de uma só sucumbência
pagará somente os honorários da condenação nos embargos,
excluindo-se os estabelecidos no processo de execução fiscal”.
As custas processuais são isentas (art. 7º da Lei nº 9.289/96).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.07.001419-9 - REDI BIEZUS X FAZENDA NACIO-
NAL.
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS D’AGOSTINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:Diante do exposto, declaro satisfeita a obrigação
da UNIÃO (Fazenda Nacional) e, via de conseqüência, julgo
EXTINTA a presente execução, com supedâneo no art. 794,
inciso I, do Código de Processo Civil. A União é isenta do
pagamento das custas processuais, nos termos do art. 4º, inciso
I, da Lei nº 9.289/96. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

99.80.10383-3 - ANGELO CAMILOTTI E CIA LTDA X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:I. Compulsando os autos, verifico que a realização
de prova pericial, requerida às fls. 950-984, é despicienda, eis
que a controvérsia reside unicamente em questões de direito, e
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qualquer cálculo somente terá sentido após a solução do lití-
gio, quando a apuração dos valores eventualmente devidos de-
penderá de mero cálculo aritmético. Intimem-se. II. Após, re-
gistrem-se os presentes autos, bem como os autos nºs
2000.70.07.003387-2 e 2000.70.07.003386-0, para sentença e
voltem conclusos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.07.000026-7 - NESTOR LACHMAN & CIA. LTDA.
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). VILSON ANTONIO BEBER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:Requer a Exeqüente, às fls. 130 e 134, a expedição
de carta de intimação, a fim de intimar o depositário nos termo
do despacho exarado à fl. 87. É de se deferir o pedido. Isso
porque o comodato dos bens penhorados e a negativa da Co-
modatária em proceder à devolução dos mesmos (fls. 127-128),
não desoneram o depositário da responsabilidade a ele incum-
bida. Destarte, defiro o peticionado à fl. 134, e determino: I.
Expeça-se carta de intimação, com aviso de recebimento em
mãos próprias - ARMP, nos termos do despacho exarado à fl.
93, nos endereços descritos pela Exeqüente na petição supra-
referida. II. Intimem-se as partes acerca da presente decisão.
III. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL

99.80.10921-1 - FAZENDA NACIONAL. X COBEDELL CO-
MERCIO DE BEBIDAS DELL OLIVO LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALMIRANTE MELATI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:I. Defiro o peticionado à fl. 17. II. Expeça-
se ofício à CEF solicitando a transferência dos valores de-
positados, conforme a guia de recolhimento acostada à fl.
09, mais acréscimos legais, para a conta declinada pelo Exe-
qüente à fl. 17. III. Tendo em vista o grande número de pro-
cessos em trâmite nesta Vara, bem como que compete às
partes requerer, em secretaria, cópias dos documentos jun-
tados aos autos, indefiro o peticionado à fl. 17, 2o parágra-
fo. Intime-se. IV. Após, registrem-se os autos para sentença
e voltem conclusos.

EXECUCAO FISCAL

2002.70.07.000260-4 - CONSELHO REGIONAL DE MEDI-
CINA VETERINARIA DO PARANA X AGRO CATTO CO-
MERCIAL LTDA
Adv. : Dr(s). CANDIDO MATEUS M BOSCARDIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:I. Defiro o peticionado à fl 16, 1o parágrafo. II. Ex-
peça-se ofício à CEF solicitando-se a transferência dos valores
depositados na conta judicial 005.2523-0, conforme guia de
recolhimento acostada à fl. 09, para a conta declinada pelo exe-
qüente à fl.16. III. Tendo em vista o grande número de proces-
sos em trâmite nesta Vara, bem como que compete às partes
requerer, em secretaria, cópias dos documentos juntados aos
autos, indefiro o peticionado à fl. 16, 2o parágrafo. Intime-se.
IV. Cumprido os itens supra, registrem-se os autos para senten-
ça e voltem conclusos.

EXECUCAO FISCAL

2002.70.07.000249-5 - CONSELHO REGIONAL DE MEDI-
CINA VETERINARIA DO PARANA X AGROPEC VETER
VIDA ANIMAL LTDA
Adv. : Dr(s). CANDIDO MATEUS M BOSCARDIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:I. Considerando que a responsabilidade de depositá-
rio é pessoal e intransferível, senão com determinação judicial,
indefiro o peticionado às fls. 88-89, e determino as seguintes
providências: II. À Contadoria para a elaboração dos cálculos
de atualização do débito. III. Após, expeça-se carta precatória,
observando-se o endereço declinado pela exeqüente às fls. 102-
103, para fins de intimação do depositário para, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, pagar o débito, recolher o valor equiva-
lente à reavaliação efetuada ou proceder à entrega do(s) bem(ns)
penhorado(s), nos termos do artigo 902, § 1º, e 904, ambos do
Código de Processo Civil, sob pena de lhe ser decretada a pri-
são civil, como depositário infiel, nos termos dos artigos supra-
referidos. IV. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL

2000.70.07.002736-7 - FAZENDA NACIONAL. X INDUSTRI-
AL DE MADEIRAS STEIN LTDA
Adv. : Dr(s). Paulo Adil Ferenci

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:I. Em face do peticionado às fls. 62-63, inti-
me-se a executada para, no prazo de 10 (dez) dias, nomear
outros bens passíveis de constrição, a fim de garantir inte-
gralmente o Juízo, sob pena de ser decretada fraude à execu-
ção a alienação efetivada sobre os bens penhorados nos pre-
sentes autos.

EXECUCAO FISCAL

99.80.11043-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X OLVETRIL INDUSTRIAL DE OLEOS LTDA
E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLOS NATAL GIARETTA

Francisco Beltrão, 16.09.2002.

MARCELO SIQUEIRA PICININI
 Diretor de Secretaria.

VARA FEDERAL DE LONDRINA

VARA FEDERAL CRIMINAL DE LONDRINA-PR
Avenida do Café, 543, Bairro Aeroporto
CEP 86038-000

BOLETIM DE INTIMAÇÃO nº 44/2002

DESPACHOS PROFERIDOS PELO MM. JUIZ FEDERAL,
DR. ANDRÉ LUÍS MEDEIROS JUNG, DA VARA FEDERAL
CRIMINAL DE LONDRINA/PR e PELO MM. JUIZ FEDE-
RAL SUBSTITUTO, DR. ROBSON CARLOS DE OLIVEI-
RA, EM EXERCÍCIO NA VARA FEDERAL CRIMINAL DE
LONDRINA/PR,.

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: ““1.
Deixo de receber o recurso de apelação interposto pela defesa
à fl. 337, haja vista a falta de interesse em recorrer. É que, após
a prolação do decreto condenatório, nova decisão foi proferi-
da, reconhecendo-se a extinção da punibilidade em face da pres-
crição retroativa,, a qual elimina todos os efeitos da condena-
ção, como se o crime não houvesse sido praticado (vide fls.
332/335). Nesse sentido, o magistério de Ada Pellegrini Grino-
ver, Antonio Magalhães Gomes Filho e Antonio Scarance Fer-
nandes: “Suponha-se que a denúncia tenha sido acolhida, con-
denando-se o réu, mas que este, logo após a sentença. tenha
reconhecida em seu favor causa extintiva da punibilidade. Nes-
sas circunstâncias, o réu alcançará, sem necessidade de apelai;
vantagem prática igual à que poderia esperar do julgamento da
apelação. Se, não obstante, apela, o recurso deve considerar-se
inadmissível, por falta de interesse-necessidade.”.2. Intime-se.
3. Decorrido o prazo recursal, cumpram-se os itens 3.2 e 3.3
das fls. 334/335”.
Autos n.º 93.201.1146-4 – Ministério Público Federal x Nicola
Marreze e Faissal Soni.
Advogado: Dr. Julio Cesar Christofoli, OAB/PR 5553
_____________________________________________________
No processo abaixo foi prolatado o seguinte despacho: “.I.
Considerando que a defesa sequer esclareceu em que consistiu
o motivo de força maior que impediu o réu Paulo Sidney Za-
marian de comparecer à audiência de fl. 210, mantenho a reve-
lia decretada contra o referido acusado, razão pela qual indefi-
ro o pedido de fls. 241/242; II. Não havendo requerimento na
fase do artigo 499 do Código de Processo Penal (fls. 240 e 245
– item 3), intimem-se as partes para a apresentação das alega-
ções finais, nos termos do artigo 500 do mesmo Codex”
Autos n.º 98.201.3638-5 – Ministério Público Federal x Paulo
Zamarian.
Advogados: Dr. Omar José Baddauy, OAB/PR 3748 e Dr. Ga-
briel Bertin de Almeida, OAB/PR 24837
_____________________________________________________
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: “... III.
Recebo o recurso de apelação interposta pelo procurador do
réu Plínio Robertes à fl. 257; IV. Intime-se o advogado Dr.
Wilson Lopes da Conceição para, no prazo de 08 (oito) dias,
oferecer as razões recursais, devendo, na mesma oportunidade,
trazer aos autos procuração outorgada pelo denunciado Plínio
Robertes...”
Autos n.º 98.201.0854-3 – Ministério Público Federal x Plinio
Robertes, João Francisco dos Santos e Olávio Nogueira de Bar-
ros.
Advogado: Dr. Wilson Lopes da Conceição, OAB/PR 21643
_____________________________________________________
No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença: “... Jul-
go improcedente a denúncia de fls. 03 e 04, absolvendo, com
fulcro no art. 386, incisos IV e VI, do Código de Processo Pe-
nal, os Réus ISAC WIBER BARBOSA, VALDENIR MOREI-
RA DA SILVA e VALDECIR VIEIRA DE LIMA... Sem conde-
nação em custas processuais...”
Autos n.º 95.201.2319-9 – Ministério Público Federal x Isac
Wiber Barbosa, Valdenir Moreira Da Silva E Valdecir Vieira
De Lima.
Advogado: Dr. Marco Antonio Busto de Souza, OAB/PR 17662
_____________________________________________________
No processo abaixo foi prolatada a seguinte sentença: “Trata-
se de pedido de trancamento de inquérito policial. Determinei
fosse distribuído como habeas corpus e por dependência aos
autos n.º 2002.70.01.006736-9. A par do trancamento das in-
vestigações encetadas pela Autoridade Policial, ao argumento
de que o período investigado (setembro/1996 a janeiro/1997),
objeto de quebra dos sigilos bancário e fiscal, é anterior à vi-
gência do diploma legal que instituiu o crime de “lavagem de
dinheiro (Lei n.º 9.613/98), pediu o Impetrante a suspensão da
quebra de sigilo bancário do Paciente, sob a alegação de que
tal medida abalaria seu crédito desnecessariarnente, vez que já
teria juntado aos autos de inquérito policial toda a documenta-
ção bancária pertinente. Notificada, a Autoridade Policial pres-
tou as informações de fls. 43/45, sustentando, em síntese, que
o Paciente ‘nem .sequer ainda está indiciado e tudo o que for
apurado estará sob segredo de justiça’. O Ilustre Procurador da
República opinou pela denegação da ordem pretendida, ‘dan-
do-se plena continuidade ao inquérito policial em apreço, in-
clusive com a expedição de todos os ofícios a todas as institui-
ções bancárias, conforme representada pelo il. Delegado de
Polícia” - fls. 47/49. Fizeram-se os autos conclusos para sen-
tença. RELATEI. PASSO A DECIDIR. De acordo com JÚLIO
FABBR1NI MIRABETE, ‘Em regra o habeas corpus não é meio
para trancar inquérito policial porque para a instauração do
procedimento inquisitório basta haver elementos indicativos da
ocorrência de fato que, em tese, configura ilícito penal, e indí-
cios que apontem determinada pessoa ou determinadas pessoas
como participantes do fato típico e antijurídico’. No caso em
tela, apura-se no aludido caderno investigatório se houve a pra-
tica de crimes contra a Ordem Tributária e de Lavagem ou Ocul-
tação de Bens, Direitos ou Valores (Lei n. 9613/98). Suas pos-
síveis ocorrências foram aventadas após levantamento efetua-
do pelo Banco Central do Brasil, em que se teria constatado
que o Sr. ALFONS GARDEMANN, sócio-proprietário da em-
presa AG CÂMBIO E TURISMO LIDA, fez ‘movimentação
bancária atípica’ de setembro/1996 a janeiro/1997. e que as
empresas EXECUTIVA COBRANÇAS S/C LTDA e MICHI-
GAN ADITIVOS E LUBRIFICANTES LTDA movimentaram

recursos aparentemente incompativeis com as atividades por
elas desenvolvidas, suspeitando-se de que atuaram como ‘la-
ranjas’ da AG CÂMBIO E TURISMO LTDA. Evidente, pois,
que há motivos a justificar a instauração do inquérito policial,
daí porque se revela descabida a pretensão de coarctar no nas-
cedouro as investigações, mesmo porque o paciente nem se-
quer foi indiciado e, portanto, inexiste fundamento para se ale-
gar que esteja sofrendo constrangimento ilegal, a ser sanável
pela via do remédio heróico. O argumento de que o período
investigado, objeto de quebra de sigilo bancário e fiscal, é an-
terior à vigência do diploma legal que instituiu o crime de “la-
vagem de dinheiro” (Lei n.º 9.613/98), por si só não tem o con-
dão de acarretar o trancamento do inquérito policial. Isso por-
que também está sendo apurada a eventual prática de cume
contra a Ordem Tributária (Lei n.º 8.137/90), sem falar que do
cometimento de outras infrações penais se poderá aventar no
curso das investigações. No que respeita ao pedido de suspen-
são da quebra do sigilo bancário, apesar de o Paciente realmen-
te haver voluntariamente colacionado ao caderno investigató-
rio alguns de seus extratos bancários, observo que faltaram
outros, também pertinentes, na ótica do Srs. Procurador da
República e Delegado da Policia Federal, para elucidação dos
fatos apurados. Foi por essa razão que este Juizo determinou a
expedição de oficios a instituições financeiras, para que os
documentos ainda faltantes venham com urgência aos autos.
Caso discorde dessa determinação judicial, por nela vislum-
brar alguma ilegalidade, deverá o Impetrante ajuizar o writ ca-
bível diretamente junto ao Eg. TRF/4ª Região, já que então
este Juízo Federal Criminal seria o suposto coator. Isto posto,
DENEGO A ORDEM. Sem condenação em custas processu-
ais. A SRIP para retificação do Impetrado: “DELEGADO DA
POLICIA FEDERAL, EM LONDRINA-PR”.
Autos n.º 2002.70.01.013035-3 – Noe Aparecido da Costa x
Delegado da Policia Federal em Londrina/PR.
Advogado: Dr. Noe Aparecido da Costa, OAB/PR 11666
_____________________________________________________
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: “1. A
defesa do réu Arlindo Fuganti suscita, por intermédio da peti-
ção juntada às fls. 394-400, a ocorrência de nulidades no de-
correr do trâmite processual, bem como insiste, no mesmo pe-
titório, na realização da perícia contábil fiscal já indeferida às
fls. 389-391. Assim os autos vieram-me conclusos. 2. Em rela-
ção à argüição de eventuais nulidades em virtude de suposta
ausência de intimação de réu e Advogado a respeito de desig-
nações de audiências que redundaram na oitiva das testemu-
nhas Orlando Pedro Costa Freiras e Renato Waldemar Keaffer,
reputo prejudicado o pedido da defesa, porquanto tanto o Acu-
sado Arlindo Fuganti como o Advogado Nivaldo Gotti foram
intimados da expedição das referidas cartas precatórias, uma
vez que ambos estavam presentes à audiência realizada no dia
13/03/2001 (fl. 139), da qual sairam intimados, consoante se
verifica à fl. 144, item VII. Ademais, a jurisprudência caminha
no sentido de exigir tão-somente a intimação da expedição da
carta precatória, afigurando-se desnecessária a cientificação da
defesa acerca do dia designado no juízo deprecado para inqui-
rição de testemunha: “O art. 222, do CPP exige a intimaçâo das
partes tão-só da expedição da carta precatória, mas por tratar-
se de ‘nulidade da instrução, portanto relativa (Súmula 115 do
STF), depende de arguição em momento próprio e demonstra-
ção do prejuízo (RSTJ 5/135)” (TJSC, JCAT 77/670-1). Resta,
pois, improcedente o argumento expendido pela defesa do de-
nunciado Arlindo Fuganti no que pertine à ausência de intima-
ção das datas designadas para audiências que foram realizadas
nos juízos deprecados, visto bastar somente sejam os defenso-
res cientificados da expedição da carta precatória, o que foi
feito também em relação à reexpedição da deprecata endereça-
da à Comarca de Porto Seguro/BA (li. 258), consoante atestam
a certidão exarada à li. 285 e o documento carreado pela defesa
à fl. 400, sendo supérflua a intimação do acusado a respeito da
expedição de cartas precatórias a outros Juízos. Incumbe à de-
fesa acompanhar o trâmite processual e, então, certificar-se a
respeito de datas e horários de audiências que venham a ser
realizadas em outros juízos. Cabe ao juízo deprecante tão-só
intimar a defesa a respeito da expedição das deprecatas. As-
sim, não há falar-se em cerceamento de defesa, haja vista que o
contraditório e a ampla defesa puderam ser exercidos em sua
plenitude, não restando comprovado o prejuízo para o exercí-
cio da defesa. 3. No tocante à insistência da defesa na realiza-
ção de perícia, este Juízo já se pronunciou às lis. 389-391, in-
clinando-se pelo reconhecimento da preclusão e da desnecessi-
dade em se realizar a referida prova, tendo sido indeferido o
pedido da defesa. Conforme já consignado no despacho de fis.
389-39 1, os fatos que a defesa pretendia demonstrar com a
diligência requerida poderiam ser comprovados por outros mei-
os. Nesta senda a jurisprudência do Pretório Excelso: “O exa-
me pericial não é imprescindível, quando, em face de outras
provas, se mostra desnecessário, redundante (art 184 do C. 1’.
Penal)” (JSTF 205/269). 4. Posto isto, indefiro o pedido for-
mulado pela defesa do acusado Arlindo Fuganti às fls. 394-
400, ratificando, por conseguinte, os atos processuais já reali-
zados, bem como determino o prosseguimento do feito em seus
ulteriores termos. 5. Intimem-se a defesa do denunciado Arlin-
do Fuganti acerca do inteiro teor desta decisão...”
Autos n.º 95.201.1463-7 – Ministério Público Federal x Arlin-
do Fuganti, Wilson Carnelozzi e José Carlos Maia Rocha da
Silva.
Advogado: Dr. Nivaldo Gotti, OAB/PR 2879
_____________________________________________________
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: “Inti-
mem-se as partes para os fins do artigo 500 do Código de Pro-
cesso Penal”
Autos n.º 1999.70.01.007715-5 – Ministério Público Federal x
Emerson Cabral Esteves.
Advogado: Dr. João Carlos de Oliveira, OAB/PR 6360
_____________________________________________________
1. Instado a se manifestar na fase processual do artigo 499 do
Código de Processo Penal, o Ministério Público Federal nada
requereu (fl. 204); 2. Verifica-se, entretanto, que, a partir da fl.
205, não consta nos autos a intimação das Defesas dos réus
para os fins do artigo 499 do Estatuto Processual Penal. Toda-
via, o Ministério Público Federal (fls. 217-224) e o Advogado
do acusado Osvaldo Basso (fls. 225-241) já carrearam aos au-
tos as suas alegações finais; 3. Nos termos da jurisprudência do

Pretório Excelso, a omissão do prazo previsto no artigo 499 do
Código de Processo Penal dá ensejo à nulidade processual, in
verbis: ‘Alteração do rito processual, com a postergação dos
prazos assegurados nos arts. 499 e 500 do Código de Processo
Penal e conseqüente restrição ao direito de defesa do paciente.
Nulidade do processo a partir dessa supressão de prazos’ (RT
600/426-7). Intimem-se os Defensores dos denunciados para
se manifestarem na fase do artigo 499 do Estatuto Processual
Repressivo...”
Autos n.º 97.201.2574-8 – Ministério Público Federal x Edil-
son Soliva Vieira, Marco Antonio Machado Vieira, André Luiz
Machado Vieira e Osvaldo Basso.
Advogados: Dr. Oduwaldo de Souza Calixto, OAB/PR 11849;
Dr. Walter Luís Carnelossi, OAB/PR 24905; Dra. Alessandra
Harumi Matsubara Coutinho, OAB/PR 26731 e Dr. Marcelo
Leal de Lima Oliveira, OAB/PR 19847
_____________________________________________________
No processo abaixo foi consignado o seguinte: Nos termos da
Portaria n.º 01/2002, artigo 2º, inciso I, da Vara Federal Crimi-
nal de Londrina/PR, intimem-se o Advogado, abaixo qualifica-
do, para se manifestar sobre a testemunha José Waldivino de
Camargo, não encontrada pelo Oficial de Justiça da Comarca
de Apucarana/PR.
Autos n.º 99.201.6183-7 – Ministério Público Federal x Sergio
Antonio Menocci e Alexandre Thomas.
Advogado: Dr. Heráclito Alves Ribeiro Junior, OAB/SP 149886
_____________________________________________________
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: “1. Con-
siderando que o nobre colega prolator do respeitável despacho
da fl. 167 foi transferido para a Circunscrição Judiciária de
Curitiba e não tendo este Magistrados elementos suficientes
que possam aferir, com segurança, o porquê de tal decisão,
mantenho-na conforme proferida. Ademais, os autos estão pres-
tes a serem arquivados, não restando outros atos a serem reali-
zados o que evidencia a desnecessidade de modificar tal deter-
minação; 2.- Intime-se; 3. Cumpra-se integralmente o despa-
cho da fl. 167”.
Autos n.º 96.201.2531-2 – Ministério Público Federal x Gil-
berto Galli e José Caetano.
Advogado: Dr. Robert Pontedura, OAB/PR 20530
_____________________________________________________
No processo abaixo foi expedida carta precatória à Circunscri-
ção Judiciária de Curitiba/PR, para inquirição da testemunha
arrolada pela acusação Namir Alcides Piacentini.
Autos n.º 94.201.3429-6 – Ministério Público Federal x Sid-
ney Calijuri, Ernesto Benedito Nogueira, Dionisio Gumiero e
Rosely Schiavinato.
Advogados: Dr. Domingos José Perfetto, OAB/PR 7848; Dr.
Zaqueu Vilela Berbel, OAB/PR 8274; Dr. José Valter Oliveira
Custódio, OAB/PR 15967
_____________________________________________________
No processo abaixo foi expedida carta precatória à Comarca de
Arapongas/PR, para inquirição das testemunhas Elmo de Hér-
cules, Emerson Luiz Novo, Reginaldo Martins, Antonio Chan-
dó, David Alves Dias, Luiz Carlos de Souza Moreira, Carlos
Alberto dos Santos, José Vitor Santana Junior e Luciano Ro-
berto de Souza Moreira, arroladas pelas defesas.
Autos n.º 97.201.3611-1 – Ministério Público Federal x Van-
derlei Aparecido Surano, Almiro de Souza Moreira, Mauro
Aparecido de Almeida e José Roberto de Souza Moreira.
Advogados: Dr. João Dionysio Rodrigues Neto, OAB/PR 8626;
Dr. Julio Cesar Rodrigues, OAB/PR 17530; Dr. Jackson Luiz
Bordin, OAB/PR 12596; Dr. Eliel José Albertin Bertinotti, OAB/
PR 18573 e Dr. Marcos Rogério Schmidt, OAB/PR 21939-B.
_____________________________________________________
No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença: “Consi-
derando que os interessados, acima nominados, efetuaram o
cumprimento da transação penal homologada à fl. 17, confor-
me comprovante de depósito apresentado à fl. 21, declaro-lhes
a extinção da punibilidade. Após o trânsito em julgado, comu-
nique-se à autoridade policial, bem como arquivem-se os autos
com as devidas baixas e anotações na situação da parte (código
36-TRANS.L9099/95 — PRD OU MULTA”). Sem condena-
ção em custas processuais. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.
INTIMEM-SE”.
Autos n.º 2002.70.01.013369-0 – Justiça Pública x José Carlos
Parra e Dalila Borges D’Avila.
Advogado: Dr. Marcos Daniel Veltrini Ticianelli, OAB/PR
30311-B
_____________________________________________________
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: “1. Re-
cebo o recurso de ape1ação interpostos pela defesa à fl. 146. 2.
Intime-se a defesa para oferecer suas razões de apelação, no
prazo legal. A intimação, no entanto, deverá ser pelo Diário
Oficial do Estado, conforme previsto no § 1º do artigo 370 do
Código de Processo Penal, pelo quê fica indeferido o pedido de
intimação por carta precatória. 3. Ao Ministério Público Fede-
ral para as contra-razões. 4. Após, remetam-se os autos ao egré-
gio Tribunal Regional Federal da 4ª Regido, com as nossas
homenagens e as cautelas de estilo”.
Autos n.º 97.201.3526-3 – Ministério Público Federal x Mi-
guel Bernardo da Silva Filho.
Advogados: Dr. José Lázaro Boberg, OAB/PR 11630 e Dr. Fer-
nando Boberg, OAB/PR 28212
_____________________________________________________
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: “1. Re-
cebo o recurso de apelação interpostos pela defesa à fl. 69; 2.
Intime-se a defesa para oferecer suas razões de apelação, no
prazo legal...”
Autos n.º 97.201.4454-8 – Ministério Público Federal x Ernani
Lacerda de Athayde Neto.
Advogado: Dr. Jorge Luis Ribeiro Rezende, OAB/PR 20159
_____________________________________________________
No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença: “A defe-
sa do réu Márcio da Cruz Miranda interpôs, no prazo legal,
embargos de declaração à sentença de lis. 639/668, alegando, a
título de esclarecimentos iniciais, que houve error in proceden-
do ao se efetuar a intimação do réu acerca da sentença conde-
natória e, também, para apresentar contra-razões ao recurso
interposto pelo Ministério Público Federal. Igualmente, insur-
ge-se a defesa sobre eventual contradição no decisum no que
respeita à absorção ou não da difamação pela calúnia (fls. 695/
700). Preliminarmente, não vislumbro a existência do error in
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procedendo mencionado pela defesa. É que, tanto o réu quanto
o seu advogado, foram devidamente intimados acerca da sen-
tença condenatória (lis. 693-v e 702-v)4 sendo que não há qual-
quer nulidade na intimação do causídico, no mesmo ato, para
oferecer as contra-razões ao apelo do Ministério Público Fede-
ral. Além disso, inexiste em nosso ordenamento jurídico uma
ordem previamente determinada para se proceder às intima-
ções das partes acerca da sentença, sendo que não há falar em
irregularidade no fato de o réu ser intimado depois das razões
recursais apresentadas pelo Ministério Público Federal. Ade-
mais, a defesa sequer especificou o “prejuízo” que suposta-
mente teria sido causado ao réu em tal procedimento. Registre-
se que foi expressamente concedido à defesa o prazo legal de
08 (oito) dias para o oferecimento das contra-razões, cuja apre-
sentação, no entanto, é meramente facultativa. Logo, revela-se
totalmente procrastínatório o pedido de nova concessão de pra-
zo para as contra-razões ao apelo do Parquet somente após a
interposição e o processamento de futura defensiva, razão pela
qual indefiro esse pleito. Por outro lado, em que pesem as ar-
gumentações trazidas à colação pela defesa, não há falar em
contradição no decreto condenatório, o qual deve ser mantido
integralmente. Na fundamentação da sentença condenatória,
após a abordagem a respeito dos fatos que levaram ao conven-
cimento da condenação do réu quanto ao crime de calúnia, fi-
cou consignada a inexistência de adequação típica quanto ao
delito de injúria, porquanto não houve imputação de qualida-
des que menosprezassem a vítima, mas sim de fatos. Todavia, à
luz do artigo 383 do Código de Processo Penal e do princípio
de que o réu não responde pela capitulação legal estabelecida
na denúncia, mas da descrição fática nela contida — narra mihi
factuni dabo tibi jus —, a decisão guerreada examinou eventu-
al ocorrência do crime de difamação. Num primeiro momento,
abordando genericamente os fatos imputados ao réu, ficou des-
tacado na sentença que o crime de difamação porventura ocor-
rido estava absorvido pelo delito de calúnia, sendo aquele mera
“passagem ~‘ deste. A seguir, analisando especificamente o fato
de o réu ter dito reiteradas vezes em seu programa que o irmão
de Juiz Federal foi preso. salientou-se que essa conduta não
constituía um delito autônomo de difamação, eis que tais fatos
realmente existiram. Como se observa, a sentença examinou
duas circunstâncias distintas, inexistindo a contradição levan-
tada pelo ilustre advogado do denunciado, cujo causídico, por
equivoco, não efetuou uma leitura correta da sentença ou, pro-
positadamente, procurou desvirtuar o decisum ao interpor os
embargos de declaração com visível intuito de retardar o anda-
mento processual. Desta feita, não havendo contradição na sen-
tença. rejeito os embargos declaratórios interpostos às fls. 695/
700. Publique-se. Registre-se. Intimem-se”.
Autos n.º 2001.70.01.004395-6 – Ministério Público Federal x
Márcio Miranda.
Advogados: Dr. Fernando S. Gonçalves, OAB/PR 25174 e Dr.
Antonio Carlos de Andrade Vianna, OAB/PR 7202
_____________________________________________________
No processo abaixo foi consignado o seguinte: Nos termos da
Portaria n.º 01/2002, artigo 2º, inciso I, da Vara Federal Crimi-
nal de Londrina/PR, intimem-se a Advogada, abaixo qualifica-
da, para se manifestar sobre a testemunha Francisco Alves
Morais, não encontrada pelo Oficial de Justiça da Circunscri-
ção Judiciária de Campo Mourão/PR, bem como para se mani-
festar sobre as testemunhas Frederico Pereira Duarte e José
Fernando Pereira, não encontradas pelo Oficial de Justiça da
Circunscrição Judiciária de Recife/PE.
Autos n.º 2000.70.01.008097-3 – Ministério Público Federal x
José Pessoa e Maria Inês Crotti.
Advogada: Dra. Fátima Aparecida Lucchesi, OAB/PR 8849
_____________________________________________________
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: “Inti-
mem-se as partes para os fins do artigo 500 do Código de Pro-
cesso Penal...”
Autos n.º 2000.70.01.013825-2 – Ministério Público Federal x
Nelson Junior Rossato, Carlos Augusto Rossato, Reginaldo
Antonio Fiori e Pindaro Cruz Couto.
Advogado: Dr. Fábio Aparecido Franz, OAB/PR 24209
_____________________________________________________
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: “Inti-
mem-se as partes para os fins do artigo 500 do Código de Pro-
cesso Penal...”
Autos n.º 2000.70.01.013842-2 – Ministério Público Federal x
Nelson Junior Rossato, Carlos Augusto Rossato, Reginaldo
Antonio Fiori e Antonio José Bernardes..
Advogado: Dr. Fábio Aparecido Franz, OAB/PR 24209
_____________________________________________________
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: “Inti-
mem-se as partes para os fins do artigo 500 do Código de Pro-
cesso Penal...”
Autos n.º 2000.70.01.013821-5 – Ministério Público Federal x
Nelson Junior Rossato, Carlos Augusto Rossato, Reginaldo
Antonio Fiori e Nilton Batista Ferreira.
Advogado: Dr. Fábio Aparecido Franz, OAB/PR 24209
_____________________________________________________
Pelo MM Juiz foi proferida a seguinte decisão: “I. Junto-se aos
autos a petição apresentada pelo réu, através da qual requer
seja dispensado o seu comparecimento ao interrogatório. O in-
terrogatório trata-se de uma faculdade outorgada ao réu. A
Constituição da República inclusive garante o direito deste per-
manecer em silêncio. Assim, considerando que o réu ratifica o
interrogatório anteriormente prestado, defiro seu pedido no sen-
tido de Isentá-lo de comparecer ao novo interrogatório desig-
nado. II — Intime-se o advogado do réu para os termos do des-
pacho de ti. 46, item 4, apresentar defesa, no prazo de 03 (três)
dias. III — Com a apresentação de defesa prévia, manifeste-se
o Ministério Público a respeito da possibilidade de concessão
do beneficio de suspensão condicional do processo, diante das
certidões até agora juntadas, e não obstante ainda não tenha o
INI remetido os antecedentes do réu. IV —Oportunamente,
voltem conclusos para prolação do despacho saneador, vez que
o presente feito tramita sob o rito sumário e não foram arrola-
das testemunhas pelo Ministério Público”.
Autos n.º 2001.70.01.000419-7 – Ministério Público Federal x
Antonio Casemiro Belinati.
Advogados: Antônio Carlos de Andrade Vianna, OAB/PR 7202;
Silvana Aparecida Pedroso, OAB/PR 26958-A; Bruno Noro-
nha Bergonse, OAB/PR 29118; Bruno Augusto Gonçalves Vi-

anna, OAB/PR 31246 e Marcos César Kaimen, OAB/PR 33305
_____________________________________________________
Nos termos da Portaria nº 01/2002, artigo 2º, inciso IV, de 22/
03/2002, o MM. Juiz Federal ordena ao Advogado, abaixo iden-
tificado, a entrega dos autos nº 96.201.4337-0, na Secretaria de
Vara Federal Criminal de Londrina/PR, NO PRAZO DE 24
(VINTE E QUATRO) HORAS, sob pena de, expirado o pra-
zo supracitado sem a efetiva devolução, ser levado ao conheci-
mento do MM. Juiz a não-restituição dos autos, sem prejuízo
da possibilidade de o causídico incorrer nas sanções capitula-
das no artigo 356 do Código Penal Brasileiro.
Autos nº 96.201.4337-0 – Ministério Público Federal x Cledi-
nei de Fátima Cavalheiro.
Advogado: Dr. Dorival Cardoso, OAB/PR 11891
_____________________________________________________

Londrina, 12 de setembro de 2002.

Adriano Zocche
Diretor de Secretaria

Vara Federal Criminal de Londrina/PR
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SECRETARIA DA PRMAR01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 90/2002

1ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ
JUIZ FEDERAL: DR. JOSÉ JÁCOMO GIMENES JUIZ
SUBSTITUTO: DR. ANDERSON FURLAN FREIRE DA
SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi certificado que: “Nos termos do
item 27 do art. 3º do Provimento 22/99 da E. Corregedoria
Geral da Justiça Federal da 4ª Região, manifeste-se a parte
autora, requerendo o que entender de direito, no prazo de 15
dias, apresentando, desde logo, os cálculos de liquidação, se
for o caso.”

ACAO ORDINARIA

96.30.14939-7 - HILOSE TOMIOKA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IZAIAS LINO DE ALMEIDA

97.30.11735-7 - A PEREGO E COMPANHIA LIMITADA E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). AGNALDO CHAISE

97.30.14659-4 - CLAUDETE COSTA RAMOS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ HENRIQUE GOMES SILVA

CONSIGNATORIA

97.30.16107-0 - BENEDITO VIEIRA X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OZORIO CESAR CAMPANER

ACAO ORDINARIA

98.30.12010-4 - MARIO CESAR LOPES DE CARVALHO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER

DECLARATORIA

98.30.13870-4 - A BERTOLINO E COMPANHIA LIMITADA
E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA
NORMALIZACAO E QUAL INDAL INMETRO
Adv. : Dr(s). AMARILIS VAZ CORTESI

ACAO ORDINARIA

99.30.13472-7 - AUTO POSTO ALCINI LIMITADA E OU-
TRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

2000.70.03.000158-6 - JULIO ANDO E COMPANHIA LIMI-
TADA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

ACAO SUMARIA

2000.70.03.006830-9 - NILFA VALARINI AGUDO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON LUIS DE PAULA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi certificado que:
“Nos termos do item 32 do art. 3º do Provimento 22/99, da
Corregedoria do TRF da 4ª Região, manifeste-se o requerente
no prazo de 5 (cinco) dias e nada sendo requerido, o retorno ao
arquivo.”

ACAO ORDINARIA

98.30.12306-5 - APARECIDO GILBERTO RODRIGUES X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE CARDOSO PIPERNO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi certificado que:
“Nos termos do item 9 do Provimento 22/99 da E. Corregedo-
ria Geral da Justiça Federal da 4ª Região, manifeste-se o pro-
curador da parte autora informando o endereço atual ou correto
das partes constantes das cartas devolvidas (Antônio Messias)
e (Heleno Fidelis de Souza), no prazo de 10 dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.03.002815-8 - AGOSTINHO FLORENTINO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSICLER ADRIANA LOURENCO DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi certificado que:
“Nos termos do item 9 do Provimento 22/99 da E. Corregedo-
ria Geral da Justiça Federal da 4ª Região, manifeste-se o pro-
curador da parte autora informando o endereço atual ou correto
da parte constante da carta devolvida (Edison Guandalin), no
prazo de 10 (dez) dias.”

EXECUCAO DIVERSA

99.30.12438-1 - VALTER MARCONDES E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEXSANDER APARECIDO GONÇALVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi certificado que:
“Nos termos do item 9 do Provimento 22/99 da E. Corregedo-
ria Geral da Justiça Federal da 4ª Região, manifeste-se o pro-
curador da parte autora informando o endereço atual ou correto
da parte constante da carta devolvida (Altair Rosa Neto), no
prazo de 10 (dez) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.03.003337-0 - ANTONIO VALDECIR SOARES FE-
LIPPE E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDEMAR LEITE MORAES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
deferindo o requerimento de antecipação dos efeitos da tutela.

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.000439-0 - MARIA BERNADETE DE SOUZA
CORTES X BANCO BRADESCO S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROOSEVELT MAURICIO PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
declarando extinto o processo, sem julgamento do mérito, com
fulcro no artigo 267, inciso VIII do CPC.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.03.002340-2 - A B TRANSPORTES DE CARGAS
LTDA X CHEFE DO INSS UNIDADE DE MARINGA
Adv. : Dr(s). PEDRO LEAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
julgando procedente o pedido.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.03.001677-0 - UNIAO FEDERAL X ABILIO CAR-
TONI
Adv. : Dr(s). JOAO RICARDO DA SILVA LIMA

2002.70.03.001680-0 - UNIAO FEDERAL X GERALDO HEN-
RIQUE PECIN E OUTRO
Adv. : Dr(s). CRISTIANE PECCIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
julgando extinta a execução, nos termos do artigo 794, inciso I,
do CPC.

ACAO ORDINARIA

96.30.12285-5 - JOSE CARLOS FIORENTINI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ANDERSON MARCELO DE MORAES OLIVEI-
RA

96.30.13919-7 - EUGENIO JOSE LAZARIN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROOSEVELT MAURICIO PEREIRA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.03.004793-4 - BRUNO MORELLI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO DOS SANTOS

1999.70.03.005139-1 - ANTONIO FAVARO SOBRINHO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ MANRIQUE

2000.70.03.000348-0 - ALCIDES GUGLIELMI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO DE FRANCA

2000.70.03.000652-3 - AUGUSTO EDUARDO EIDAM E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOHANN PAULO CASTELLO PEREIRA

2000.70.03.004154-7 - ANTONIO BRAULIO BRANCO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELTON RODRIGO SALLA BERG

2000.70.03.004912-1 - JOAO MIOTTO SOBRINHO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ MANRIQUE

2000.70.03.005642-3 - FLAVIO CELESTRINO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO DIAS DOURADO

2001.70.03.000646-1 - ANTONIO SATORU HIGAKI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO DIAS DOURADO

2001.70.03.002624-1 - CELIO CORDEIRO VIEIRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LUIZ MANRIQUE

2001.70.03.002796-8 - ADELIA HIROKO DE LIMA E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ MANRIQUE

2001.70.03.003209-5 - CARLOS ROBERTO VERCESI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ MANRIQUE

2001.70.03.003736-6 - ORLANDO VOLPATO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO SAES

No processo abaixo relacionado foi prolatada sentença julgan-
do extinta a execução, nos termos do artigo 794, inciso I do
CPC, e art. 7º da Lei. 5.741/71.

EXECUCAO DIVERSA

99.30.13274-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ANOELY WILLERS
Adv. : Dr(s). HIPOLITO NOGUEIRA PORTO

No(s) processo(s) abaixo foi certificado que: “Nos termos do
item 1, do artigo 3º do Provimento 22/99 do E.T.R.F. da 4ª
Região, manifeste-se a parte embargante recolhendo as custas
judiciais remanescentes (R$ 31,02), no prazo de 30 (trinta) dias.”

EMBARGOS DE TERCEIRO

2001.70.03.005927-1 - EIRICA CRISTINA BERNARDELLI
ANDO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ALEXANDRE LIMA DE SOUZA

MARINGÁ(PR), 13/09/2002.

SONIA MARA ELIAS GOMES
DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRMAR03

BOLETIM Nº 0080/2002

3ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ

MM. JUIZ FEDERAL DR. ERIVALDO RIBEIRO DOS
SANTOS

MM.JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DR. ALEXEI ALVES
RIBEIRO
___________________________________________ Nos pro-
cessos abaixo foi proferida decisão:

“Intime-se a parte autora para trazer aos autos os extratos de
suas contas vinculadas ao FGTS referentes aos meses reconhe-
cidos na sentença/acórdão e apresentar os respectivos cálculos,
com discriminativo particularizado para cada autor (art. 604 do
CPC).”

ACAO ORDINARIA

95.30.10561-4 - REGINA ROSSI THOME DE SOUZA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE LUCAS DA SILVA

97.30.10086-1 - LUIZ CELSO DE ANDRADE LARRANHA-
GA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

98.30.11183-0 - APARECIDO LUIZ COLOMBO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

2000.70.03.004386-6 - ELISABETH OLIVEIRA GUANDA-
LINI E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANDERSON MARCELO DE MORAES OLIVEIRA

___________________________________________ “1. Rece-
bo o recurso de apelação em seu duplo efeito (art.520 do CPC).
2. Intime-se à parte apelada para apresentar contra-razões”.

DECLARATORIA

98.30.12370-7 - VIAN E TRAMONTINI LIMITADA E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NOR-
MALIZACAO E QUAL INDAL INMETRO
Adv. : Dr(s). AMARILIS VAZ CORTESI

ACAO SUMARIA

2000.70.03.003544-4 - ALZIRA CUBA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALBINA M DOS ANJOS

2001.70.03.000288-1 - LUIZ LOPES GONCALVES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROOSEVELT MAURICIO PEREIRA

2001.70.03.000814-7 - BENEDITO MENDES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON LUIS DE PAULA, MARIA ISABEL
WATANABE DE PAULA

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.004224-6 - VALDECI AMOROSO E CIA LTDA E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

__________________________________________ “1.Consi-
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derando a entrada em vigor da Resolução 258/2002 do Conse-
lho da Justiça Federal, intime-se a parte autora para que opte,
expressamente, a forma de pagamento de seus créditos: por
Requisição de Pequeno Valor (RPV) ou Precatório. 2.Registre-
se, desde já que a opção por RPV implica em quitação total do
débito e, portanto, na impossibilidade de pedido de pagamento
complementar, conforme o disposto na Lei nº 10.259/01, art.
17, §3º e no art. 100, §4º da Constituição Federal, com redação
dada pela Emenda Constitucional nº 37 de 12.06.2002.”

ACAO ORDINARIA

97.30.10888-9 - WALTENOR MALACRIDA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). CICERO JOAO RICARDO PORCELANI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.03.002136-0 - ARTES GRAFICAS MATIOLI LTDA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO JERONIMO DOS SANTOS JUNIOR

2001.70.03.007668-2 - AYRES MAIA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO

2002.70.03.001518-1 - JOAQUIM JESUS PETENUCI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE OSVALDO MOROTI

2002.70.03.001947-2 - SERGIO VIEIRA DOS SANTOS E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALEXANDRE LIMA DE SOUZA

2002.70.03.002095-4 - SINDICATO DOS TRABALHADORES
RURAIS DE BOM SUCESSO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO SENHORINI

___________________________________________ “Tendo
em vista os valores pretendidos por cada autor nesta ação (fl.58),
bem como a informação à fl.92, daContadoria, declino da com-
petência com relação à presente ação, em face da Lei nº 10.259,
de 12 de julho de 2001, em favor do Juizado Especial.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.002313-0 - JOSE PEIXOTO DOS ANJOS E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). IZABELA DE CASTRO MARTINEZ

___________________________________________ “Indefi-
ro a antecipação da tutela.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.011680-5 - SOCILIFE COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEANDRO CEZAR SACOMAN

2002.70.03.012572-7 - ASSI LIBANORIO E CIA LTDA E
OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). FABIO SADI CASAGRANDE

2002.70.03.012576-4 - NELSON PIRES CHAGAS E CIA
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). FABIO SADI CASAGRANDE

__________________________________________
“Indefiro o pedido às fls. 144-145, de liberação do depósito,
pois mesmo com o bloqueio informado às fls. 152, verifica-se
que não há garantia do total da execução.”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.03.002227-2 - FAZENDA NACIONAL. X REVISO-
RA TECNICA DE EQUIPAMENTOS MARINGA LTDA
Adv. : Dr(s). FRANCISCO DE ASSIS PRAXEDES

___________________________________________
“Intimem-se as partes para, no prazo de 10 dias, especificarem
as provas que pretendem produzir, justificando-as.”

EMBARGOS DE TERCEIRO

2001.70.03.005918-0 - MARCOS SECATO E OUTRO X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MILTON PLACIDO DE CASTRO

___________________________________________ “1. Inde-
firo a liminar requerida. 2. Emende-se a petição inicial, ade-
quando-se o valor da causa ao benefício patrimonial pretendi-
do. De conseqüência, promova-se o recolhimento das custas
complementares, sob pena de indeferimento da inicial. Prazo
de dez dias.”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.03.012556-9 - MARION E MARION LIMITADA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARINGA
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

2002.70.03.012557-0 - MARION E MARION LIMITADA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARINGA
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

2002.70.03.012568-5 - MARION E MARION LIMITADA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARINGA
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

2002.70.03.012578-8 - AUTO MOLAS GARCIA LTDA E

OUTRO X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MA-
RINGA
Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS DE SOUSA

___________________________________________ “Compe-
te à parte autora a juntada dos extratos, com relação aos depó-
sitos feitos em outros bancos, que não a Caixa Econômica Fe-
deral. Entretanto, em face do contido na Lei Complementar nº
110/01, estando a CEF na iminência de receber os extratos oriun-
dos dos outros bancos, intime-se para que elabore os cálculos.
Prazo de 180 (cento e oitenta) dias, em face da grande quanti-
dade de processos da espécie.”

ACAO ORDINARIA

94.30.10025-4 - JADIR FERREIRA DE ABREU E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDO MARQUES FERREIRA

97.30.13425-1 - ORLANDO MARCULINO DOS SANTOS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

97.30.16236-0 - ALBERTINO ARCHANJO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LYGIA R. PAIVA LEOCADIO

98.30.10066-9 - ANESIA CLARO DOMINGOS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLI DE FATIMA DA SILVEIRA CORSI

99.30.11164-6 - MARTINS RODRIGUES DA SILVA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). APARECIDO SILVA MACHADO

2000.70.03.006452-3 - JOSE ELIAS ALVES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). REGINA C.CARDOSO DE A ASSIS

2001.70.03.000081-1 - ISRAEL BROLIA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO GOMES JUNIOR

___________________________________________ Nos pro-
cessos abaixo foi proferida sentença:

“1. (...), julgo procedente o pedido veiculado na inicial e decla-
ro extinto o feito, nos termos do art. 269, II do CPC, reconhe-
cendo o excesso na execução, devendo esta prosseguir pelo
correto valor, apurado em dezembro de 2001 - data da atualiza-
ção dos cálculos - o qual perfaz um montante de R$ 7.421,69
(sete mil, quatrocentos e vinte e um reais e sessenta e nove
centavos). 2.São devidos os honorários advocatícios fixados na
execução, bem como as custas processuais desembolsadas pelo
embargado,(...), devendo, portanto, sobre o novo valor da con-
ta, incidir os honorários e as custas adiantadas. 3.Condeno o
embargado em honorários advocatícios no montante de R$ 50,00
(cinqüenta reais), compensando-se com os honorários devidos
pela União na ação principal, sendo, portanto, deduzidos do
valor da restituição, quando do precatório ou requisição. Sem
custas. 4.Registre-se que, havendo a opção pela requisição de
pagamento sem precatório, não haverá a complementação do
valor da requisição, tendo em vista o disposto na lei 10.259/01,
art. 17, §3º e no art. 100, § 4º da Constituição Federal, com
redação dada pela Emenda Constitucional nº 37 de 12.06.2002.
“

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.03.005463-0 - UNIAO FEDERAL X PEDRO LEITE
DA SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE ANUNCIATO SONNI

__________________________________________ “1. (...),
julgo procedente o pedido veiculado na inicial e declaro extin-
to o feito, nos termos do art. 269, II do CPC, reconhecendo o
excesso na execução, devendo esta prosseguir pelo correto va-
lor, apurado em fevereiro de 2002 - data da atualização dos
cálculos - o qual perfaz um montante de R$ 2.406,88 (dois mil,
quatrocentos e seis reais e oitenta e oito centavos). 2.São devi-
dos os honorários advocatícios fixados na execução, bem como
as custas processuais desembolsadas pelo embargado,(...), de-
vendo, portanto, sobre o novo valor da conta, incidir os hono-
rários e as custas adiantadas. 3.Condeno o embargado em ho-
norários advocatícios no montante de R$ 50,00 (cinqüenta re-
ais), compensando-se com os honorários devidos pela União
na ação principal, sendo, portanto, deduzidos do valor da resti-
tuição, quando do precatório ou requisição. Sem custas. 4.Re-
gistre-se que, havendo a opção pela requisição de pagamento
sem precatório, não haverá a complementação do valor da re-
quisição, tendo em vista o disposto na lei 10.259/01, art. 17,
§3º e no art. 100, § 4º da Constituição Federal, com redação
dada pela Emenda Constitucional nº 37 de 12.06.2002. “

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.03.006507-0 - UNIAO FEDERAL X VICENTE GE-
SUALDO
Adv. : Dr(s). NILVA A. COSTA FERREIRA DA SILVA

___________________________________________ “1. (...),
julgo procedente o pedido veiculado na inicial e declaro extin-
to o feito, nos termos do art. 269, II do CPC, reconhecendo o
excesso na execução, devendo esta prosseguir pelo correto va-
lor, apurado em dezembro de 2001 - data da atualização dos
cálculos - o qual perfaz um montante de R$ 2.215,66 (doi mil,
duzentos e quinze reais e sessenta e seis centavos). 2. São devi-
dos os honorários advocatícios fixados na execução, bem como
as custas processuais desembolsadas pelos embargados,(...),
devendo, portanto, sobre o novo valor da conta, incidir os ho-
norários e as custas adiantadas. 3. Condeno os embargados em
honorários advocatícios no montante de R$ 50,00 (cinqüenta
reais), compensando-se com os honorários devidos pela União

na ação principal, sendo, portanto, deduzidos do valor da resti-
tuição, quando do precatório. Sem custas.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.03.005524-5 - UNIAO FEDERAL X TOSHIARU
YAMASAKI E OUTRO
Adv. : Dr(s). NILVA A. COSTA FERREIRA DA SILVA

___________________________________________ “1. (...),
julgo procedente o pedido veiculado na inicial e declaro extin-
to o feito, nos termos do art. 269, II do CPC, reconhecendo o
excesso na execução, devendo esta prosseguir pelo correto va-
lor, apurado em novembro de 2001 - data da atualização dos
cálculos - o qual perfaz um montante de R$ 7.535,28 (sete mil,
quinhentos e trinta e cinco reais e vinte e oito centavos). 2. São
devidos os honorários advocatícios fixados na execução, bem
como as custas processuais desembolsadas pelos embarga-
dos,(...), devendo, portanto, sobre o novo valor da conta, inci-
dir os honorários e as custas adiantadas. 3. Condeno os embar-
gados em honorários advocatícios no montante de R$ 50,00
(cinqüenta reais), compensando-se com os honorários devidos
pela União na ação principal, sendo, portanto, deduzidos do
valor da restituição, quando do precatório. Sem custas.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.03.006203-1 - UNIAO FEDERAL X JOAO BATISTA
XAVIER E OUTROS
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO PEREIRA ROCHA

__________________________________________ “1. (...),
julgo procedente o pedido veiculado na inicial e declaro extin-
to o feito, nos termos do art. 269, II do CPC, reconhecendo o
excesso na execução, devendo esta prosseguir pelo correto va-
lor, apurado em janeiro de 2002 - data da atualização dos cál-
culos - o qual perfaz um montante de R$ 2.960,48 (dois mil,
novecentos e sessenta reais e quarenta e oito centavos). 2.São
devidos os honorários advocatícios fixados na execução, bem
comoas custas processuais desembolsadas pelo embargado,(...),
devendo, portanto, sobre o novo valor da conta, incidir os ho-
norários e as custas adiantadas. 3.Condeno o embargado em
honorários advocatícios no montante de R$ 50,00 (cinqüenta
reais), compensando-se com os honorários devidos pela União
na ação principal, sendo, portanto, deduzidos do valor da resti-
tuição, quando do precatório ou requisição. Sem custas. 4.Re-
gistre-se que, havendo a opção pela requisição de pagamento
sem precatório, não haverá a complementação do valor da re-
quisição, tendo em vista o disposto na lei 10.259/01, art. 17,
§3º e no art. 100, § 4º da Constituição Federal, com redação
dada pela Emenda Constitucional nº 37 de 12.06.2002. “

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.03.006508-1 - UNIAO FEDERAL X MARCOS AN-
TONIO PIMENTA E OUTRO
Adv. : Dr(s). NILVA A. COSTA FERREIRA DA SILVA

___________________________________________ “Julgan-
do parcialmente procedentes os pedidos, formulados na inicial,
apenas para reconhecer o tempo de serviço prestado no meio
rural, de 02.02.56 a 12.10.73 e o tempo de serviço em ativida-
de especial, com direito à conversão, nos termos da fundamen-
tação, nos períodos de 09.09.82 a 30.09.83 e de 01.11.83 a
31.01.86. Reconheço a sucumbência recíproca, nos termos do
art. 21 do CPC.”

ACAO SUMARIA

2001.70.03.001551-6 - PAULO ALVES X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURO PALMUTI SIGIANI

___________________________________________ “Julgan-
do parcialmente procedentes os pedidos, formulados na inicial,
apenas para reconhecer o tempo de serviço prestado no meio
rural, de 12.11.69 a 31.12.74; o tempo trabalhado para a Cons-
trutora e Incorporadora Coluna Ltda, 12.11.94 a 28.06.99; bem
como o tempo de serviço em atividade especial, com direito à
conversão, nos períodos de 08.03.76 a 08.01.85 e de 07.01.85
a 03.08.90, conforme fundamentação. Reconheço a sucumbên-
cia recíproca, nos termos do art. 21 do CPC.”

ACAO SUMARIA

2000.70.03.006401-8 - ELSON RIBEIRO ORMUNDO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FERNANDA ZIMMERMANN

___________________________________________ “(...),
julgo improcedentes os pedidos da autora, extinguindo o pro-
cesso com julgamento de mérito, com base no art. 269, inciso I,
do CPC. Condeno a autora ao pagamento em favor da réde ho-
norários advocatícios, os quais fixo em 10% do valor da causa,
devidamente atualizado, bem como a arcar com as custas do
processo.”

DECLARATORIA

97.30.16255-7 - EXPRESSO MARINGA TRANSPORTES LI-
MITADA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS TADEU G. TAMAOKI

___________________________________________ “(...),
julgo improcedentes os pedidos formulados pela embargante.
Condeno a embargante em custas processuais e honorários ad-
vocatícios, fixando estes últimos em dez por cento sobre o va-
lor executado, devidamente corrigido.”

EMBARGOS A EXECUCAO

99.30.10030-0 - TRANSPORTADORA TANAKA LIMITADA
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARCELO COSTA

MARINGÁ, 11 de setembro de 2002

 ELSION GOEDERT
 Diretor de Secretaria

VARA FEDERAL DE PONTA
GROSSA

2a Vara Federal de Ponta Grossa
EDITAL DE CITAÇÃO nº 101/2002

PRAZO: TRINTA DIAS
(Art. 8º, IV, da lei 6.830/80)

EXECUÇÃO FISCAL : 2001.70.09.001726-8
EXEQÜENTE : FAZENDA NACIONAL
EXECUTADOS : COMÉRCIO DE ENXOVAIS E CON-
FECÇÕES

 AGULHA MÁGICA LTDA e OUTRO
 (Eufábio Gonsales de Souza)

VALOR DO DÉBITO : R$ 2.765,53 em 28/06/2002, mais
acréscimos legais

FINALIDADE:
CITAÇÃO do responsável tributário, Sr. EUFÁBIO GONSA-
LES DE SOUZA, CPF 243.682.299-91, para, no prazo de 5
(cinco) dias, efetuar o pagamento da dívida, ou indicar bens à
penhora, tantos quantos bastem para a garantia da dívida e de-
mais atos da execução, na forma dos artigos 10 e 11 da lei
6.830/80.

ENDEREÇO DO JUÍZO:
Rua Valério Ronchi, 150 - Uvaranas - Ponta Grossa - PR, com
atendimento ao público no horário das l3 às l8 horas.

NATUREZA DA DÍVIDA:
Não fiscal, conforme certidão de dívida ativa n° 90.6.98.014878-
93, inscrita em 13/11/1998, período de apuração 1995/1996.

PRAZO:
30 (trinta) dias - artigo 8º, IV, da lei nº 6.830/80.

DADO E PASSADO nesta Cidade de Ponta Grossa, Estado do
Paraná, aos doze dias do mês de setembro do ano dois mil e
dois (12/09/2002). Eu _____ Venício Toscan, Técnico Judiciá-
rio, redigi e digitei e eu ______ Gélson Pacheco, Diretor de
Secretaria, conferi e subscrevi este edital, que vai assinado pelo
MM. Juiz Federal desta Vara.

original assinado
Danilo Pereira Júnior

Juiz Federal

2a Vara Federal de Ponta Grossa
EDITAL DE INTIMAÇÃO nº 102/2002

PRAZO: TRINTA DIAS
(Art. 8º, IV, da lei 6.830/80)

EXECUÇÃO FISCAL : 99.901.1142-1
EXEQÜENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS
EXECUTADOS : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS N.
A. ZANLORENZI

 LTDA e OUTROS
 (Alcione David Zanlorenzi e Silvano

Zanlorenzi)
VALOR DO DÉBITO : R$ 8.242,18 em 24/03/1997, mais
acréscimos legais

FINALIDADE:
INTIMAÇÃO do fiel depositário, Sr. SILVANO ZANLOREN-
ZI, CPF 537.350.569-20, para que, no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, entregue os bens penhorados que estão sob sua
guarda “500 (quinhentas) caixas plásticas, de diversas marcas,
com capacidade para acondicionar 24 garrafas com capacidade
para 600ml, avaliadas em R$ 9.000,00 em 02/07/1997”, ou
DEPOSITE o equivalente em dinheiro, sob pena de, se assim
não fizer, incidir nas penas do artigo 1.287 do Código Civil
Brasileiro.

ENDEREÇO DO JUÍZO:
Rua Valério Ronchi, 150 - Uvaranas - Ponta Grossa - PR, com
atendimento ao público no horário das l3 às l8 horas.

NATUREZA DA DÍVIDA:
Tributária, conforme certidão de dívida ativa n° 32.142.517-0,
inscrita em 05/03/1997, período de apuração 03/1993 a 06/1995.

PRAZO:
30 (trinta) dias - artigo 8º, IV, da lei nº 6.830/80.

EXPEDIDO nesta Cidade de Ponta Grossa, Estado do Paraná,
aos dezesseis dias do mês de setembro do ano dois mil e dois
(16/09/2002). Eu _____ Venício Toscan, Técnico Judiciário,
redigi e digitei e eu ______ Gélson Pacheco, Diretor de Secre-
taria, conferi e subscrevi este edital, que vai assinado pelo MM.
Juiz Federal desta Vara.

original assinado
Danilo Pereira Júnior

Juiz Federal
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EDITAIS JUDICIAIS

CAPITAL
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA

PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA
COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão o
bem de propriedade da Executada FUND EDUC CULT ESPI-
RITA PR-SC, na seguinte forma:
Dia 07 de outubro de 2.002, às 14:05 horas, por preço superior
ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Monte-
par, nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 33.227/
99, em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e Execu-
tada FUND EDUC CULT ESPIRITA PR-SC.
BEM: Lote de terreno com área total de 280,00 m2, situado na
Rua Anna Gbur Barcik, 530, cadastrado na Prefeitura Munici-
pal de Curitiba sob a ind. fiscal 17.038.007.000-9, matrícula nº
4.904 da 8ª Circunscrição.
AVALIAÇÃO: R$10.100,00 (dez mil e cem reais), em 06/2.001.
DEPÓSITO: Em mãos da Sra. Anice Vitória Marques Cury.
ÔNUS: Imóvel penhorado nos autos nº. 97.2032-0,  em trâmite
na 2ª Vara da Execuções Fiscais da Justiça Federal, em que é
Exequente Fazenda Nacional; bem como nos autos nºs. 33.225,
33.226 e 33.235, deste Juízo, em que é Exequente o Município
de Curitiba.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a Executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, trinta de agosto do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA
COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO
DO PARANÁ, SITO NA AV. CÂNDIDO DE ABREU,

535 - 5º ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à leilão
os bens de propriedade da Executada, na seguinte forma:
Dia 30 de setembro de 2.002, às 14:00 horas, por preço su-
perior ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concorda-
tas, sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício
Montepar, nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 37.676/
99, em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e Exe-
cutada AEROFOTOGRAMETRIA UNIVERSAL S/A.
BENS: lote de terreno nº 1721-B, da quadra 45 da planta VI,
no Cajurú, arrebalde desta cidade,  medindo 12 m. de frente
para a rua Câmara Júnior, por 47,14 m. da frente aos fundos,
pelo lado direito de quem da rua olha o imóvel, confrontan-
do com propriedade de Dorlin Elias Caron, 46,21 m. do lado
esquerdo, onde confronta com Honjo & Cia. Ltda. e 12,50
m. na linha de fundos, onde confronta com propriedade de
João Yamamoto e Evaldo Nadeli, com área de 560,10 m2,
com indicação fiscal nº 48.020.012.000, contendo uma cons-
trução de alvenaria de tijolos, com área de 330,00 m2., Ma-
trícula nº 2.401 da 4ª Circunscrição; um sistema completo
de digitalização e processamento de dados de imagem com
processador de dados Silicom Graphics Mod. Indigo 2, com
unidade de disco rígido externo, manuais, mouse de foto-
grametria, disquetes, discos compactos (CD’s), fitas, placas,
cabos e conjunto de licenças Softplotter IPS – Sistema Inte-
grado de Fotogrametria Digital incluindo: Project Manager,
Plate Mesurement, Bunble Adjunstment, DTM Correlacti-
on, Orthophoto, Rectification Mosaic, KDMS Digital Map-
ping Software, Surface Modeling with On-Line DTM Dis-
play e Edit, Brdas Mapper, Plus 3 Contour Module. SET-
SM-IPS; um monitor; uma unidade central de processamen-
to de dados; um teclado; 02 mouses; um CD, fitas magnéti-
cas, cabos e manuais com o sistema operacional; uma  uni-
dade de disco rígido externo (Seagate); três processadores
de dados Silicom Graphics mod. INDY, com manuais, dis-
quetes, discos compactos (CD’s), fitas, cabos e conjunto de
licenças Softplotter MVE – Mono Vector Edit System inclu-
indo: Block Import, Orthophoto Rectification Mosaic, KDMS
Digital Mapping; três monitores; três unidade de processa-
mento de dados; três teclados, três mouses; três CD’s, fitas
magnéticas, cabos e manuais com o sistema operacional; um
leitor digitalizador de imagem (Scanner) Vexcel mod. VX
3000 Plus Completo.
AVALIAÇÃO: R$437.627,96 (quatrocentos e trinta e sete
mil, seiscentos e vinte e sete reais e noventa e seis centa-
vos), em 02/2.000.
DEPÓSITO: Em mãos dos Srs. JOSÉ ROBERTO RUTKOSKI
e SANLAI SILVA RUTKOSKI, à Rua do Aço nº 150 – CIC.
ÔNUS: Não consta dos autos.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a executada,
na pessoa de seu representante legal, da data acima designa-
da, caso não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, quinze de agosto de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN
- Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão o
bem de propriedade do Executado SÉRGIO ROBERTO MI-
RANDA, na seguinte forma:
Dia 07 de outubro de 2.002, às 14:00 horas, por preço superior
ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Monte-
par, nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 41.053/
2.000, em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e
Executado SÉRGIO ROBERTO MIRANDA
BEM: Lote de terreno medindo 864,00 m2, da Planta Vila São
Paulo, com área construída de 311,00 m2, indicação fiscal
78.039.021.000-8. Matrícula nº 15.413 da 2ª Circunscrição.
AVALIAÇÃO: R$109.900,00 (cento e nove mil e novecentos
reais), em 04/2.001.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Pedro Ronaldo Kolisnick.
ÔNUS: Hipotecado à Caixa Econômica Federal; penhorado nos
autos nº 2000.5588-0 da 5ª Vara da Justiça Federal – Seção
Judiciária deste Estado, em que é Exequente a Caixa Econômi-
ca Federal; autos nº. 32.876 deste Juízo, em que é Exequente o
Município de Curitiba.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADO o Executado, sua
esposa, bem como o Sr. Pedro Ronaldo Kolisnick, na qualida-
de de procurador, da data cima designada, caso não sejam en-
contrados pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, trinta de agosto do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
Juiz de Direito

EDITAL DE DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA DE
JOFFIL DISTRIBUIDORA DE PEÇAS LTDA

n.º 150/2002 - prazo de 20 (vinte) dias.

FAÇO SABER  aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de FALÊNCIA n.º 20.303, re-
querida por FERRAMENTAS GERIAS COMÉRCIO E IMPOR-
TAÇÃO S/A contra JOFFIL DISTRIBUIDORA DE PEÇAS
LTDA, por sentença proferida em 11/julho/2002, foi DECRE-
TADA A FALÊNCIA da Requerida – JOFFIL DISTRIBUIDO-
RA DE PEÇAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 81.179.251/
0001-87, que possuía sede na Rua Capiberibe, 513/515, nesta
Capital, tendo como sócios JOSÉ LUIZ C. DOS SANTOS e
MÁRCIA FILOMENA DE FRANÇA SANTOS. Foi fixado o
termo legal da falência em 60 (sessenta) dias contados do pri-
meiro protesto por falta de pagamento. Assim pelo presente
fica pública a falência, e notificados os credores da falida, de
que devem apresentar suas declarações de crédito nos 20 (vin-
te) dias que se seguirem à publicação do presente Edital pelo
Diário da Justiça. Para que todos os credores possam fazer va-
ler seus direitos, e ninguém no futuro possa alegar ignorância,
passou-se o presente edital, que será publicado e afixado na
forma da lei.
Dado e Passado nesta Cidade de Curitiba – Paraná, aos quinze
dias do mês de julho do ano de dois mil e dois. Eu, (assinatura
no original) ANUAR MIGUEL ABIB – Escrivão, que o man-
dei digitar, conferi e subscrevi. E, (assinatura no original) ELI-
ZABETH N. CALMON DE PASSOS – Juíza de Direito.

R$ 162,00 - NF 3418

EDITAL DE DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA DE GRUN
BLAU PRESENTES LTDA

n.º 155/2002 - prazo de 20 (vinte) dias.

FAÇO SABER  aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de FALÊNCIA n.º 20.235, re-
querida por CHANDON DO BRASIL VITIVINICULTURA
LTDA contra GRUN BLAU PRESENTES LTDA, por sentença
proferida em 16/julho/2002, foi DECRETADA A FALÊNCIA
da Requerida – GRUN BLAU PRESENTES LTDA, inscrita no
CNPJ/MF sob n.º 76.669.530/0001-99, que possuía sede na Rua
Mateus Leme, 2830 – loja 01, nesta Capital, tendo como sócios
ELIZABETH GUZZONI JOERGENSEN e CARLOS JOER-
GENSEN NETO. A empresa requerida atua no ramo de comér-
cio varejista de brinquedos, artigos esportivos, perfumaria e
cosméticos, jornais e revistas, bebidas fechadas, bijuterias, pa-
pelaria e doces embalados. Foi fixado o termo legal da falência
em 60 (sessenta) dias contados do primeiro protesto por falta
de pagamento. Assim pelo presente fica pública a falência, e
notificados os credores da falida, de que devem apresentar suas
declarações de crédito nos 20 (vinte) dias que se seguirem à
publicação do presente Edital pelo Diário da Justiça. Para que
todos os credores possam fazer valer seus direitos, e ninguém
no futuro possa alegar ignorância, passou-se o presente edital,
que será publicado e afixado na forma da lei.
Dado e Passado nesta Cidade de Curitiba – Paraná, aos vinte e
dois dias do mês de julho do ano de dois mil e dois. Eu, (assi-
natura no original) ANUAR MIGUEL ABIB – Escrivão, que o
mandei digitar, conferi e subscrevi. E, (assinatura no original)
ELIZABETH N. CALMON DE PASSOS – Juíza de Direito.

R$ 234,00

EDITAL DE DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA DE PAPER
2000 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PAPELARIA LTDA

n.º 154/2002 - prazo de 20 (vinte) dias.

FAÇO SABER  aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de FALÊNCIA n.º 20.213, re-
querida por DAGIPLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
EMBALAGENS LTDA contra PAPER 2000 INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE PAPEL LTDA, por sentença proferida em 18/
julho/2002, foi DECRETADA A FALÊNCIA da Requerida –

PAPER 2000 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PAPEL LTDA,
inscrita no CNPJ/MF sob n.º 03.460.196/0001-95, que possuía
sede na Rua Pádua Fleury, 64 – Vila Hauer, nesta Capital, ten-
do como sócios JOSEPH RACHED NAUFAL FILHO e LAU-
REINE JOSPH NAWFAL. A empresa requerida atua no ramo
de papelarias, com. de papel, papelão, cartolina, cartão e seus
artefatos, artigos escolares e de fabricação de artefatos de pa-
pel, papelão, cartão e cartolina não especificados ou não. Foi
fixado o termo legal da falência em 60 (sessenta) dias contados
do primeiro protesto por falta de pagamento. Assim pelo pre-
sente fica pública a falência, e notificados os credores da fali-
da, de que devem apresentar suas declarações de crédito nos 20
(vinte) dias que se seguirem à publicação do presente Edital
pelo Diário da Justiça. Para que todos os credores possam fazer
valer seus direitos, e ninguém no futuro possa alegar ignorân-
cia, passou-se o presente edital, que será publicado e afixado
na forma da lei.
Dado e Passado nesta Cidade de Curitiba – Paraná, aos vinte e
dois dias do mês de julho do ano de dois mil e dois. Eu, (assi-
natura no original) ANUAR MIGUEL ABIB – Escrivão, que o
mandei digitar, conferi e subscrevi. E, (assinatura no original)
ELIZABETH N. CALMON DE PASSOS – Juíza de Direito.

R$ 252,00

EDITAL DE DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA DE
DELBONI E SILVA LTDA

n.º 151/2002 - prazo de 20 (vinte) dias.

FAÇO SABER  aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de FALÊNCIA n.º 20.217, re-
querida por PARMALAT BRASIL S/A INDÚSTRIA DE ALI-
MENTOS contra DELBONI E SILVA LTDA, por sentença pro-
ferida em 12/julho/2002, foi DECRETADA A FALÊNCIA da
Requerida – DELBONI E SILVA LTDA, inscrita no CNPJ/MF
sob n.º 00.708.302/0001-19 que possuía sede na Rua Adinar
Santos Ribeiro, 1301 – Fazendinha, nesta Capital, tendo como
sócios ZÉLIA APARECIDA DA SILVA DELBONI e APARE-
CIDO D. DELBONI. A empresa requerida atuava no ramo de
comércio varejista de laticínios. Foi fixado o termo legal da
falência em 60 (sessenta) dias contados do primeiro protesto
por falta de pagamento. Assim pelo presente fica pública a fa-
lência, e notificados os credores da falida, de que devem apre-
sentar suas declarações de crédito nos 20 (vinte) dias que se
seguirem à publicação do presente Edital pelo Diário da Justi-
ça. Para que todos os credores possam fazer valer seus direitos,
e ninguém no futuro possa alegar ignorância, passou-se o pre-
sente edital, que será publicado e afixado na forma da lei.
Dado e Passado nesta Cidade de Curitiba – Paraná, aos dezes-
seis dias do mês de julho do ano de dois mil e dois. Eu, (assina-
tura no original) ANUAR MIGUEL ABIB – Escrivão, que o
mandei digitar, conferi e subscrevi. E, (assinatura no original)
ELIZABETH N. CALMON DE PASSOS – Juíza de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DO 1º OFÍCIO DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA - EDIFÍCIO DAS VARAS
DE FAMÍLIAS – AVENIDA PARANÁ, 150, CABRAL.

LUIZ ALBERTO NAME
ESCRIVÃO

VANESSA GLATZEL NAME
MARCIA NAME FLORENZANO

LOIANE DO ROCIO CUNHA
SUELI WILINSKI
JURAMENTADAS

E D I T A L, com o prazo de 30 (trinta) dias, para CITAÇÃO E
INTIMAÇÃO DE JANETE FERREIRA DOS SANTOS, brasi-
leira, casada, auxiliar de higiene, filha de José Ferreira dos
Santos e Evanilda Eleutério dos Santos, residente e domicilia-
do em lugar incerto e não sabido.

O DOUTOR RICARDO AUGUSTO REIS DE MACEDO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA DA COMAR-
CA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI,
—
F A Z  S A B E R  a quem o conhecimento deste haja de perce-
ber, especialmente ao Sr. (a) JANETE FERREIRA DOS SAN-
TOS, que por este Juízo e Cartório respectivo da 1ª Vara de
Família, se processam os autos sob nº 1685/2002, de SEPARA-
ÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA, em que é requerente(s) MANO-
EL MESSIAS DOS SANTOS e requerido JANETE FERREI-
RA DOS SANTOS, tendo o(a) requerente alegado em síntese o
seguinte:- Casaram-se em 19.02.2001, sob o regime de separa-
ção de bens; dessa união não adveio o nascimento de filhos;
que não possuem bens a partilha. Fundamenta seu pedido no
artigo 5º Lei 6515/77 e Constituição Federal. DESPACHO:
Autos nº 1485/02 1- Defiro a gratuidade. 2-  Cite-se a ré por
edital, para contestar, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias
contados a partir da data da audiência conciliatória, desde já
designada para o dia 26.11.2002 às 13:30 horas. Data supra.
(a) Ricardo Augusto Reis de Macedo. A PARTE AUTORA É
BENEFICIARIA DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital, que por cópia será publicada na impresa desta
Capital e outra devidamente assinada será afixando nos autos e
no lugar de costume deste Fórum. Dado e passado nesta cidade
e comarca de Curitiba, Capital do Estado do Paraná. Em 10 de
setembro de 2002. Eu (a) _______ Escrivão ou Emp.
Juramentado(a), o datilografei e subscrevi.

RI CARDO AUGUSTO REIS DE MACEDO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DO 1º OFÍCIO DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA - EDIFÍCIO DAS VARAS DE
FAMÍLIAS – AVENIDA PARANÁ, 150, CABRAL.

LUIZ ALBERTO NAME
ESCRIVÃO
VANESSA GLATZEL NAME

MARCIA NAME FLORENZANO
LOIANE DO ROCIO CUNHA
SUELI WILINSKI
JURAMENTADAS

E D I T A L, com o prazo de 30 (trinta) dias, para CITAÇÃO
DE  ANGELA MARIA MARTINS ALVES, brasileira, casada,
filha de Antonio Silva Martins e Cleusa Ribeiro Martins, resi-
dente e domiciliado em lugar incerto e não sabido.

O DOUTOR RICARDO AUGUSTO REIS DE MACEDO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA DA COMAR-
CA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI,
—
F A Z  S A B E R  a quem o conhecimento deste haja de perce-
ber, especialmente ao Sr. (a) ANGELA MARIA MARTINS
ALVES que por este Juízo e Cartório respectivo da 1ª Vara de
Família, se processam os autos sob nº 1415/2002, de DIVÓR-
CIO DIRETO JUDICIAL, em que é requerente(s) LEANDRO
ALVES DO REGO e requerido ANGELA MARIA MARTINS
ALVES, tendo o(a) requerente alegado em síntese o seguinte:-
Casaram-se em 31.08.1986, sob o regime de comunhão parcial
de bens; dessa união não adveio o nascimento de filhos; que
não possuem bens a partilhar; que estão separados de fato des-
de junho de 1998. Fundamenta seu pedido no artigo 40 Lei
6515/77 e artigo 226 paragráfo 6º da Constituição Federal.
DESPACHO: Autos nº 1415/02 1- Defiro a gratuidade. 2-  Cite-
se a ré por edital com o prazo de 30 (trinta) dias para contestar
querendo no prazo de 15 (quinze) dias. Data supra. (a) Ricardo
Augusto Reis de Macedo. A PARTE AUTORA É BENEFICI-
ARIA DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital, que por cópia será publicada na impresa desta
Capital e outra devidamente assinada será afixando nos autos e
no lugar de costume deste Fórum. Dado e passado nesta cidade
e comarca de Curitiba, Capital do Estado do Paraná. Em 10 de
setembro de 2002. Eu (a) _______ Escrivão ou Emp.
Juramentado(a), o datilografei e subscrevi.

RI CARDO AUGUSTO REIS DE MACEDO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DO 1º OFÍCIO DE FAMÍLIA DA CO-
MARCA DE CURITIBA - EDIFÍCIO DAS VARAS DE FA-
MÍLIAS – AVENIDA PARANÁ, 150, CABRAL.

LUIZ ALBERTO NAME
ESCRIVÃO
VANESSA GLATZEL NAME
MARCIA NAME FLORENZANO
LOIANE DO ROCIO CUNHA
SUELI WILINSKI
JURAMENTADAS

E D I T A L, com o prazo de 30 (trinta) dias, para CITAÇÃO
DE CEZÁRIO RIBEIRO DE CARVALHO, brasileiro, casado,
eletrecista, filho de José Ribeiro de Carvalho e Terezinha Ro-
drigues de Lima, residente e domiciliado em lugar incerto e
não sabido.

O DOUTOR RICARDO AUGUSTO REIS DE MACEDO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA DA COMAR-
CA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI,—
F A Z  S A B E R  a quem o conhecimento deste haja de perce-
ber, especialmente ao Sr. (a) CEZÁRIO RIBEIRO DE CAR-
VALHO que por este Juízo e Cartório respectivo da 1ª Vara de
Família, se processam os autos sob nº 1416/2002, de DIVÓR-
CIO DIRETO JUDICIAL, em que é requerente(s) MARIA NELI
ALVES DE CARVALHO e requerido CEZÁRIO RIBEIRO DE
CARVALHO, tendo o(a) requerente alegado em síntese o se-
guinte:- Casaram-se em 11.11.1985, sob o regime de separação
total de bens; dessa união não adveio o nascimento de filhos;
que não possuem bens a partilhar; que estão separados de fato
há  aproximadamente dezessete anos. Fundamenta seu pedido
na Lei 6515/77 e artigo 226 paragráfo 6º da Constituição Fede-
ral. DESPACHO: Autos nº 1416/02 1- Defiro a gratuidade. 2-
Cite-se o reu por edital com o prazo de 30 (trinta) dias para
contestar querendo no prazo de 15 (quinze) dias. Data supra.
(a) Ricardo Augusto Reis de Macedo. A PARTE AUTORA É
BENEFICIARIA DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUI-
TA.

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital, que por cópia será publicada na impresa desta
Capital e outra devidamente assinada será afixando nos autos e
no lugar de costume deste Fórum. Dado e passado nesta cidade
e comarca de Curitiba, Capital do Estado do Paraná. Em 10 de
setembro de 2002. Eu (a) _______ Escrivão ou Emp.
Juramentado(a), o datilografei e subscrevi.

RI CARDO AUGUSTO REIS DE MACEDO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DO 1º OFÍCIO DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA - EDIFÍCIO DAS VARAS
DE FAMÍLIAS – AVENIDA PARANÁ, 150, CABRAL.

LUIZ ALBERTO NAME
ESCRIVÃO

VANESSA GLATZEL NAME
MARCIA NAME FLORENZANO

LOIANE DO ROCIO CUNHA
SUELI WILINSKI
JURAMENTADAS

E D I T A L, com o prazo de 30 (trinta) dias, para CITAÇÃO
DE ALMIRES ALVES RIBEIRO, brasileira, casada, filha de
José Alves e Delfina Vanei, residente e domiciliado em lugar
incerto e não sabido.
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JUÍZO DE DIREITO DO 1º OFICIO DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA - EDIFÍCIO DOS OFICIOS

DE FAMÍLIA – AVENIDA PARANÁ, 150, CABRAL.

LUIZ ALBERTO NAME
ESCRIVÃO

VANESSA GLATZEL NAME
MARCIA NAME FLORENZANO

LOIANE DO ROCIO CUNHA
SUELI WILINSKI
JURAMENTADAS

E D I T A L, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA
CITAÇÃO  DE LUCINDA PEREIRA DE OLIVEIRA, BRASI-
LEIRA, CASADA, FILHA DE JOSÉ PEREIRA DA SILVA e
MARIA PEREIRA DA SILVA, RESIDENTE E DOMICILIA-
DO EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

O DOUTOR RICARDO AUGUSTO REIS DE MACEDO, MM.
JUIZ DE DIREITO DO 1º OFICIO DE FAMÍLIA DA COMAR-
CA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI,

F A Z  S A B E R  a quem o conhecimento deste haja de perce-
ber, especialmente o(a) Sr(a). LUCINDA PEREIRA DE OLI-
VEIRA, acima qualificado(a), que por este Juízo e Cartório
respectivo do 1º Oficio de Família, se processam os autos sob
nº 1387/2002 de DIVÓRCIO DIRETO JUDICIAL, em que é
Requerente:- ADEMIR ANTONIO DE OLIVEIRA e
Requerido(a):- LUCINDA PEREIRA DE OLIVERIA, tendo
o(a) Autor(a) alegado em síntese o seguinte:- O Autor casou-se
com a Ré em 20.011979 sob o regime de comunhão parcial de
bens; desta união não adveio o nascimento de filhos: não pos-
suem bens a partilhar; estão separados de fato há mais de vinte
anos. Fundamenta seu pedido no artigo 2º da Lei 6.515/77 e
artigo 226, parágrafo 6º da Constituição Federal. DESPACHO:-
Autos nº 1387/2002 1 – Defiro a gratuidade. 2 - Cite-se a Ré
por edital, com prazo de 30 (trinta) dias, para contestar queren-
do, no prazo de 15 (quinze) dias. Data supra. (a) Ricardo Au-
gusto Reis de Macedo. Juiz de Direito. O AUTOR É BENEF-
CIÁRIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital, que por cópia devidamente assinada será afixado
no lugar de costume do Fórum, nos autos e publicado na im-
prensa desta Capital. Dado e passado nesta cidade e comarca
de Curitiba, Capital do Estado do Paraná. Em 09 de setembro
de 2002. Eu (a) _______ Escrivão ou Emp. Juramentado(a), o
datilografei e subscrevi.

RICARDO AUGUSTO REIS DE MACEDO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DO 1º OFÍCIO DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA - EDIFÍCIO DAS VARAS
DE FAMÍLIAS – AVENIDA PARANÁ, 150, CABRAL.

LUIZ ALBERTO NAME
ESCRIVÃO

VANESSA GLATZEL NAME
MARCIA NAME FLORENZANO

LOIANE DO ROCIO CUNHA
SUELI WILINSKI
JURAMENTADAS

E D I T A L, com o prazo de 30 (trinta) dias, para CITAÇÃO
DE VALENTIM ODAIR DE MELLO, brasileiro, casado,  fi-
lho de Odair Freitas de Mello e Ana Maria Alves de Mello,
residente e domiciliado em lugar incerto e não sabido.

O DOUTOR RICARDO AUGUSTO REIS DE MACEDO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA DA COMAR-
CA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI,
—
F A Z  S A B E R  a quem o conhecimento deste haja de perce-
ber, especialmente ao Sr. (a) VALENTIM ODAIR DE MELLO
que por este Juízo e Cartório respectivo da 1ª Vara de Família,

JUÍZO DE DIREITO DO 1º OFÍCIO DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA - EDIFÍCIO DAS VARAS
DE FAMÍLIAS – AVENIDA PARANÁ, 150, CABRAL.

LUIZ ALBERTO NAME
ESCRIVÃO

VANESSA GLATZEL NAME
MARCIA NAME FLORENZANO

LOIANE DO ROCIO CUNHA
SUELI WILINSKI
JURAMENTADAS

E D I T A L, com o prazo de 30 (trinta) dias, para CITAÇÃO
DE JOÃO BATISTA, brasileiro, casado,  pedreiro, filho de José
Batista e Irene Silva de Oliveira, residente e domiciliado em
lugar incerto e não sabido.

O DOUTOR RICARDO AUGUSTO REIS DE MACEDO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA DA COMAR-
CA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI,
—
F A Z  S A B E R  a quem o conhecimento deste haja de perce-
ber, especialmente ao Sr. (a) JOÃO BATISTA que por este Ju-
ízo e Cartório respectivo da 1ª Vara de Família, se processam
os autos sob nº 1687/2002, de DIVÓRCIO DIRETO JUDICI-
AL, em que é requerente(s) MARIA ROZALINA BARRETO
BATISTA e requerido JOÃO BATISTA, tendo o(a) requerente
alegado em síntese o seguinte:- Casaram-se em 10.12.1980, sob
o regime de comunhão parcial de bens; dessa união adveio o
nascimento de dois filhos; que não possuem bens a partilhar;
que estão separados de fato há  aproximadamente quatroze anos.
Fundamenta seu pedido na Lei 6515/77 e artigo 226 paragráfo
6º da Constituição Federal. DESPACHO: Autos nº 168702 1-
Defiro a gratuidade. 2-  Cite-se o reu por edital com o prazo de
30 (trinta) dias para contestar querendo no prazo de 15 (quin-
ze) dias. Data supra. (a) Ricardo Augusto Reis de Macedo. A
PARTE AUTORA É BENEFICIARIA DA ASSISTÊNCIA JU-
DICIÁRIA GRATUITA.

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital, que por cópia será publicada na impresa desta
Capital e outra devidamente assinada será afixando nos autos e
no lugar de costume deste Fórum. Dado e passado nesta cidade
e comarca de Curitiba, Capital do Estado do Paraná. Em 10 de
setembro de 2002. Eu (a) _______ Escrivão ou Emp.
Juramentado(a), o datilografei e subscrevi.

RI CARDO AUGUSTO REIS DE MACEDO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DO 1º OFICIO DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA - EDIFÍCIO DOS OFICIOS

DE FAMÍLIA – AVENIDA PARANÁ, 150, CABRAL.

LUIZ ALBERTO NAME
ESCRIVÃO

VANESSA GLATZEL NAME
MARCIA NAME FLORENZANO

LOIANE DO ROCIO CUNHA
SUELI WILINSKI
JURAMENTADAS

E D I T A L, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA
CITAÇÃO  DE JOÃO ALVES MACEDO, BRASILEIRO,
CASADO, FILHO JOAQUIM ALVES MACEDO e GERAL-
DA ALVES AZEVEDO, RESIDENTE E DOMICILIADO EM
LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

O DOUTOR RICARDO AUGUSTO REIS DE MACEDO, MM.
JUIZ DE DIREITO DO 1º OFICIO DE FAMÍLIA DA COMAR-
CA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI,

F A Z  S A B E R  a quem o conhecimento deste haja de perce-
ber, especialmente o(a) Sr(a). JOÃO ALVES MACEDO, acima
qualificado(a), que por este Juízo e Cartório respectivo do 1º
Oficio de Família, se processam os autos sob nº 1690/2002 de

JUÍZO DE DIREITO DO 1º OFICIO DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA - EDIFÍCIO DOS OFICIOS

DE FAMÍLIA – AVENIDA PARANÁ, 150, CABRAL.

LUIZ ALBERTO NAME
ESCRIVÃO

VANESSA GLATZEL NAME
MARCIA NAME FLORENZANO

LOIANE DO ROCIO CUNHA
SUELI WILINSKI
JURAMENTADAS

E D I T A L, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA
CITAÇÃO  DE MERCEDES DE MELO KEMPSKI, BRASI-
LEIRA, CASADA, FILHA DE JOSÉ FERREIRA MELO E
MARIA JUSTINA DE MELO, RESIDENTE E DOMICILIA-
DO EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

O DOUTOR RICARDO AUGUSTO REIS DE MACEDO, MM.
JUIZ DE DIREITO DO 1º OFICIO DE FAMÍLIA DA COMAR-
CA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI,

F A Z  S A B E R  a quem o conhecimento deste haja de perce-
ber, especialmente o(a) Sr(a). MERCEDES DE MELO KEMP-
SKI, acima qualificado(a), que por este Juízo e Cartório res-
pectivo do 1º Oficio de Família, se processam os autos sob nº
1691/2002 de DIVÓRCIO DIRETO JUDICIAL, em que é Re-
querente:-  WADISLAU KEMPSKI e Requerido(a):- MERCE-
DES DE MELO KEMPSKI, tendo o(a) Autor(a) alegado em
síntese o seguinte:- Casaram-se em 17.05.1969,  sob o regime
de comunhão de bens; desta união adveio o nascimento de três
filhos: que estão  separados de fato há mais de vinte e quatro
anos; que após a separação fática do casal, o requerente adqui-
riu um imóvel situado à Rua 02, quadra 04, nº 02, Moradias
Saquarema, em data de 06.01.1989, que este imóvel seja decla-
rado bem reservado ao requerente. Fundamenta seu pedido na
Lei 6.515/77. DESPACHO:- Autos nº 1691/02 1 – Defiro a
gratuidade. 2 - Cite-se a Ré por edital, com prazo de 30 (trinta)
dias, para contestar querendo, no prazo de 15 (quinze) dias.
Data supra. (a) Ricardo Augusto Reis de Macedo. Juiz de Di-
reito. O AUTOR É BENEFCIÁRIO DA ASSISTÊNCIA JUDI-
CIÁRIA GRATUITA.

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital, que por cópia devidamente assinada será afixado
no lugar de costume do Fórum, nos autos e publicado na im-
prensa desta Capital. Dado e passado nesta cidade e comarca
de Curitiba, Capital do Estado do Paraná. Em 09 de setembro
de 2002. Eu (a) _______ Escrivão ou Emp. Juramentado(a), o
datilografei e subscrevi.

RICARDO AUGUSTO REIS DE MACEDO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DO 1º OFÍCIO DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA - EDIFÍCIO DAS VARAS
DE FAMÍLIAS – AVENIDA PARANÁ, 150, CABRAL.

LUIZ ALBERTO NAME
ESCRIVÃO

VANESSA GLATZEL NAME
MARCIA NAME FLORENZANO

LOIANE DO ROCIO CUNHA
SUELI WILINSKI
JURAMENTADAS

E D I T A L, com o prazo de 30 (trinta) dias, para CITAÇÃO
DE MARILENE ALVES DO NASCIMENTO SILVA, brasilei-
ra, casada, filha de José Manoel do Nascimento e Maria Adal-
tiva do Nascimento, residente e domiciliado em lugar incerto e
não sabido.

O DOUTOR RICARDO AUGUSTO REIS DE MACEDO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA DA COMAR-
CA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI,
—
F A Z  S A B E R  a quem o conhecimento deste haja de perce-
ber, especialmente ao Sr. (a) MARILENE ALVES DO NASCI-
MENTO DA SILVA, que por este Juízo e Cartório respectivo
da 1ª Vara de Família, se processam os autos sob nº 1692/2002,
de DIVÓRCIO DIRETO JUDICIAL, em que é requerente(s)
AIRTON APARECIDO SILVA e requerido MARILENE AL-
VES DO NASCIMENTO DA SILVA, tendo o(a) requerente
alegado em síntese o seguinte:- Casaram-se em 23.10.1984, sob

JUÍZO DE DIREITO DO 1º OFÍCIO DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA - EDIFÍCIO DAS VARAS
DE FAMÍLIAS – AVENIDA PARANÁ, 150, CABRAL.

LUIZ ALBERTO NAME
ESCRIVÃO

VANESSA GLATZEL NAME
MARCIA NAME FLORENZANO

LOIANE DO ROCIO CUNHA
SUELI WILINSKI
JURAMENTADAS

E D I T A L, com o prazo de 30 (trinta) dias, para CITAÇÃO
DE BENJAMIM BORGES DOS SANTOS, brasileiro, casado,
pedreiro, filho de Atilio Borges dos Santos e Ana Sardinha de
Jesus (ambos falecidos), residente e domiciliado em lugar in-
certo e não sabido.

O DOUTOR RICARDO AUGUSTO REIS DE MACEDO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA DA COMAR-
CA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI,
—
F A Z  S A B E R  a quem o conhecimento deste haja de perce-
ber, especialmente ao Sr. (a) BENJAMIM BORGES DOS SAN-
TOS que por este Juízo e Cartório respectivo da 1ª Vara de
Família, se processam os autos sob nº 1693/2002, de DIVÓR-
CIO DIRETO JUDICIAL, em que é requerente(s) MARIA
ROSELY CORREIA DOS SANTOS e requerido BENJAMIM
BORGES DOS SANTOS, tendo o(a) requerente alegado em
síntese o seguinte:- Casaram-se em 24.08.1979, sob o regime
de comunhão parcial de bens; dessa união não adveio o nasci-
mento de filhos; que não possuem bens a partilhar; que estão
separados de fato há  mais de cinco. Fundamenta seu pedido no
artigo 40 da 6515/77 e artigo 226 paragráfo 6º da Constituição
Federal. DESPACHO: Autos nº 1693/02 1- Defiro a gratuida-
de. 2-  Cite-se o reu por edital com o prazo de 30 (trinta) dias
para contestar querendo no prazo de 15 (quinze) dias. Data
supra. (a) Ricardo Augusto Reis de Macedo. A PARTE AUTORA É
BENEFICIARIA DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital, que por cópia será publicada na impresa desta
Capital e outra devidamente assinada será afixando nos autos e
no lugar de costume deste Fórum. Dado e passado nesta cidade
e comarca de Curitiba, Capital do Estado do Paraná. Em 10 de
setembro de 2002. Eu (a) _______ Escrivão ou Emp.
Juramentado(a), o datilografei e subscrevi.

RI CARDO AUGUSTO REIS DE MACEDO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DO 1º OFÍCIO DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA - EDIFÍCIO DAS VARAS
DE FAMÍLIAS – AVENIDA PARANÁ, 150, CABRAL.

LUIZ ALBERTO NAME
ESCRIVÃO

VANESSA GLATZEL NAME
MARCIA NAME FLORENZANO

LOIANE DO ROCIO CUNHA
SUELI WILINSKI
JURAMENTADAS

E D I T A L, com o prazo de 30 (trinta) dias, para CITAÇÃO
DE MARCIO RENATO LEITE, brasileiro, casado,  garçon, fi-
lho de Benato Leite e Nilda Guimarães Leite, residente e domi-
ciliado em lugar incerto e não sabido.

O DOUTOR RICARDO AUGUSTO REIS DE MACEDO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA DA COMAR-
CA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI,
—
F A Z  S A B E R  a quem o conhecimento deste haja de perce-
ber, especialmente ao Sr. (a) MARCIO RENATO LEITE, que
por este Juízo e Cartório respectivo da 1ª Vara de Família, se
processam os autos sob nº 1883/2002, de DIVÓRCIO DIRE-
TO JUDICIAL, em que é requerente(s) TEREZINHA TACK
DA SILVA LEITE e requerido MARCIO RENATO LEITE, ten-
do o(a) requerente alegado em síntese o seguinte:- Casaram-se
em 29.04.1978, sob o regime de comunhão de bens; dessa união
adveio o nascimento de um filho; que não possuem bens a par-
tilhar; que estão separados de fato desde junho de 1980. Fun-
damenta seu pedido no artigo 24 da 6515/77 e artigo 226 para-
gráfo 6º da Constituição Federal. DESPACHO: Autos nº 1883/
02 1- Defiro a gratuidade. 2-  Cite-se o réu por edital com o
prazo de 30 (trinta) dias para contestar querendo no prazo de
15 (quinze) dias. Data supra. (a) Ricardo Augusto Reis de Ma

O DOUTOR RICARDO AUGUSTO REIS DE MACEDO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA DA COMAR-
CA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI,
—
F A Z  S A B E R  a quem o conhecimento deste haja de perce-
ber, especialmente ao Sr. (a) ALMIRES ALVES RIBEIRO que
por este Juízo e Cartório respectivo da 1ª Vara de Família, se
processam os autos sob nº 1418/2002, de DIVÓRCIO DIRE-
TO JUDICIAL, em que é requerente(s) FREDERICO RIBEI-
RO e requerido ALMIDES ALVES RIBEIRO, tendo o(a) re-
querente alegado em síntese o seguinte:- Casaram-se em
16.10.1976, sob o regime de comunhão universal de bens; des-
sa união não adveio o nascimento de filhos; que não possuem
bens a partilhar; que estão separados de fato desde 1994. Fun-
damenta seu pedido no artigo 40 da Lei 6515/77 e artigo 226
paragráfo 6º da Constituição Federal. DESPACHO: Autos nº
1418/02 1- Defiro a gratuidade. 2-  Cite-se o réu por edital com
o prazo de 30 (trinta) dias para contestar querendo no prazo de
15 (quinze) dias. Data supra. (a) Ricardo Augusto Reis de Ma-
cedo. A PARTE AUTORA É BENEFICIARIA DA ASSISTÊN-
CIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital, que por cópia será publicada na impresa desta
Capital e outra devidamente assinada será afixando nos autos e
no lugar de costume deste Fórum. Dado e passado nesta cidade
e comarca de Curitiba, Capital do Estado do Paraná. Em 10 de
setembro de 2002. Eu (a) _______ Escrivão ou Emp.
Juramentado(a), o datilografei e subscrevi.

RI CARDO AUGUSTO REIS DE MACEDO
JUIZ DE DIREITO

se processam os autos sob nº 1486/2002, de DIVÓRCIO DI-
RETO JUDICIAL, em que é requerente(s) MARA APARECI-
DA KESSIN DE MELLO e requerido VALENTIM ODAIR DE
MELLO tendo o(a) requerente alegado em síntese o seguinte:-
Casaram-se em 24.07.1987, sob o regime de comunhão parcial
de bens; dessa união adveio o nascimento de um filho, hoje
falecido; que estão separados de fato há cerca de oito anos; que
bem composto doapartamento nº 2, do bloco 6 do Conjunto
Residencial Moradias Siriema, foi comprado pelo pai da auto-
ra, para que
ela, em conjunto com seu então marido, pudesse residir em
Curitiba-Pr; que as parcelas sempre foram pagas pelo pai – Jair
Kesin, por isso em razão do abandono do lar pelo Requerido, e
o fato desse não ter ajudado em momento algum no pagamento
das prestações, entende-se que o imóvel deverá reverter inte-
gralmente em favor da Requerente. Fundamenta seu pedido no
artigo 40 da 6515/77 e artigo 226 paragráfo 6º da Constituição
Federal. DESPACHO: Autos nº 1486/2002 1- Defiro a gratuida-
de. 2-  Cite-se o reu por edital com o prazo de 30 (trinta) dias para
contestar querendo no prazo de 15 (quinze) dias. Data supra. (a)
Ricardo Augusto Reis de Macedo. A PARTE AUTORA É BENE-
FICIARIA DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital, que por cópia será publicada na impresa desta
Capital e outra devidamente assinada será afixando nos autos e
no lugar de costume deste Fórum. Dado e passado nesta cidade
e comarca de Curitiba, Capital do Estado do Paraná. Em 10 de
setembro de 2002. Eu (a) _______ Escrivão ou Emp.
Juramentado(a), o datilografei e subscrevi.

RI CARDO AUGUSTO REIS DE MACEDO
JUIZ DE DIREITO

DIVÓRCIO DIRETO JUDICIAL, em que é Requerente:-  ZELI
DE FATIMA ALVES MACEDO e Requerido(a):- JOÃO AL-
VES MACEDO, tendo o(a) Autor(a) alegado em síntese o se-
guinte:- Casaram-se em 13.01.1979,  sob o regime de comu-
nhão parcial de bens; desta união adveio o nascimento de dois
filhos: não possuem bens a partilhar; estão separados de fato
há mais de quinze anos. Fundamenta seu pedido no artigo 40
da Lei 6.515/77 e artigo 226, parágrafo 6º da Constituição Fe-
deral. DESPACHO:- Autos nº 1690/02 1 – Defiro a gratuidade.
2 - Cite-se a Ré por edital, com prazo de 30 (trinta) dias, para
contestar querendo, no prazo de 15 (quinze) dias. Data supra.
(a) Ricardo Augusto Reis de Macedo. Juiz de Direito. O AU-
TOR É BENEFCIÁRIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA.

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital, que por cópia devidamente assinada será afixado
no lugar de costume do Fórum, nos autos e publicado na im-
prensa desta Capital. Dado e passado nesta cidade e comarca
de Curitiba, Capital do Estado do Paraná. Em 09 de setembro
de 2002. Eu (a) _______ Escrivão ou Emp. Juramentado(a), o
datilografei e subscrevi.

RICARDO AUGUSTO REIS DE MACEDO
JUIZ DE DIREITO

o regime de comunhão parcial de bens; dessa união adveio o
nascimento de quatro filhos; que não possuem bens a partilhar;
que estão separados de fato há  mais de oito anos, quando a
requerido deixou o lar conjugal, levando consigo a filha Mor-
gana; que as filhas Jaqueline, Janaína e Joelma, estão sob a
guarda do pai. DESPACHO: Autos nº 1692/02 1- Defiro a gra-
tuidade. 2-  Cite-se a requerida por edital com o prazo de 30
(trinta) dias para contestar querendo no prazo de 15 (quinze)
dias. Data supra. (a) Ricardo Augusto Reis de Macedo. A PAR-
TE AUTORA É BENEFICIARIA DA ASSISTÊNCIA JUDI-
CIÁRIA GRATUITA.

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital, que por cópia será publicada na impresa desta
Capital e outra devidamente assinada será afixando nos autos e
no lugar de costume deste Fórum. Dado e passado nesta cidade
e comarca de Curitiba, Capital do Estado do Paraná. Em 10 de
setembro de 2002. Eu (a) _______ Escrivão ou Emp.
Juramentado(a), o datilografei e subscrevi.

RI CARDO AUGUSTO REIS DE MACEDO
JUIZ DE DIREITO
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JUÍZO DE DIREITO DO 1º OFÍCIO DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA - EDIFÍCIO DAS VARAS
DE FAMÍLIAS – AVENIDA PARANÁ, 150, CABRAL.

LUIZ ALBERTO NAME
ESCRIVÃO

VANESSA GLATZEL NAME
MARCIA NAME FLORENZANO

LOIANE DO ROCIO CUNHA
SUELI WILINSKI
JURAMENTADAS

E D I T A L, com o prazo de 30 (trinta) dias, para CITAÇÃO
DE VALMIR NARCIZO, brasileiro, casado,  filho de Agnelo
Narcizo e Doralina de Carvalho, residente e domiciliado em
lugar incerto e não sabido.

O DOUTOR RICARDO AUGUSTO REIS DE MACEDO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA DA COMAR-
CA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI,
—
F A Z  S A B E R  a quem o conhecimento deste haja de perce-
ber, especialmente ao Sr. (a) VALMIR NARCIZO, que por este
Juízo e Cartório respectivo da 1ª Vara de Família, se processam
os autos sob nº 519/2002, de DIVÓRCIO DIRETO JUDICIAL,
em que é requerente(s) MARIA ROSA NARCIZO e requerido
VALMIR NARCIZO tendo o(a) requerente alegado em síntese
o seguinte:- Casaram-se em 20.02.1971, sob o regime de co-
munhão universal de bens; dessa união adveio o nascimento de
três filhos; que não possuem bens a partilhar; que estão separa-
dos de fato há cerca de três anos. Fundamenta seu pedido na
6515/77. DESPACHO: Autos nº 519/2002  Cite-se o reu por
edital com o prazo de 30 (trinta) dias para contestar querendo
no prazo de 15 (quinze) dias. Data supra. (a) Ricardo Augusto
Reis de Macedo. A PARTE AUTORA É BENEFICIARIA DA
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital, que por cópia será publicada na impresa desta
Capital e outra devidamente assinada será afixando nos autos e
no lugar de costume deste Fórum. Dado e passado nesta cidade
e comarca de Curitiba, Capital do Estado do Paraná. Em 10 de
setembro de 2002. Eu (a) _______ Escrivão ou Emp.
Juramentado(a), o datilografei e subscrevi.

RI CARDO AUGUSTO REIS DE MACEDO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DO 1º OFÍCIO DE FAMÍLIA
DA COMARCA DE CURITIBA - EDIFÍCIO DAS

VARAS DE FAMÍLIAS – AVENIDA PARANÁ, 150,
CABRAL.

LUIZ ALBERTO NAME
ESCRIVÃO

VANESSA GLATZEL NAME
MARCIA NAME FLORENZANO

LOIANE DO ROCIO CUNHA
SUELI WILINSKI
JURAMENTADAS

E D I T A L, com o prazo de 30 (trinta) dias, para CITA-
ÇÃO DE MILTON DO AMARAL, filho de Ernesto do
Amaral e Ana Augusta do Amaral, residente e domiciliado
em lugar incerto e não sabido.

O DOUTOR RICARDO AUGUSTO REIS DE MACEDO,
MM. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
—
F A Z  S A B E R  a quem o conhecimento deste haja de
perceber, especialmente ao Sr. (a) MILTON DO AMARAL
que por este Juízo e Cartório respectivo da 1ª Vara de Fa-
mília, se processam os autos sob nº 964/2002, de DIVÓR-
CIO DIRETO JUDICIAL, em que é requerente(s) NEUSA
BORGES DO AMARAL e requerido MILTON DO AMA-
RAL, tendo o(a) requerente alegado em síntese o seguin-
te:- Casaram-se em 27.10.1973, sob o regime de comunhão
de bens; dessa união adveio o nascimento de três filhos,
todos maiores de idade; que não possuem bens a partilhar;
que estão separados de fato há  aproximadamente vinte e
cinco anos. DESPACHO: Autos nº 964/02 1- Defiro a gra-
tuidade à parte autora de todos os atos judiciais inclusive
honorários do advogado que a assiste (art. 3º, V da Lei
1.060/50), do que deverá a mesma ser pessoalmente inti-
mada nos autos na primeira oportunidade em que compare-
cer em Juízo.. 2-  Cite-se o requerido por edital com o pra-
zo de 30 (trinta) dias para contestar querendo no prazo de
15 (quinze) dias. Data supra. (a) Ricardo Augusto Reis de
Macedo. A PARTE AUTORA É BENEFICIARIA DA AS-
SISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o
presente edital, que por cópia será publicada na impresa
desta Capital e outra devidamente assinada será afixando
nos autos e no lugar de costume deste Fórum. Dado e pas-

cedo. A PARTE AUTORA É BENEFICIARIA DA ASSISTÊN-
CIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital, que por cópia será publicada na impresa desta
Capital e outra devidamente assinada será afixando nos autos e
no lugar de costume deste Fórum. Dado e passado nesta cidade
e comarca de Curitiba, Capital do Estado do Paraná. Em 13 de
setembro de 2002. Eu (a) _______ Escrivão ou Emp.
Juramentado(a), o datilografei e subscrevi.

RI CARDO AUGUSTO REIS DE MACEDO
JUIZ DE DIREITO

sado nesta cidade e comarca de Curitiba, Capital do Esta-
do do Paraná. Em 10 de setembro de 2002. Eu (a) _______
Escrivão ou Emp. Juramentado(a), o datilografei e subs-
crevi.

RI CARDO AUGUSTO REIS DE MACEDO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DO 1º OFÍCIO DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA - EDIFÍCIO DAS VARAS
DE FAMÍLIAS – AVENIDA PARANÁ, 150, CABRAL.

LUIZ ALBERTO NAME
ESCRIVÃO

VANESSA GLATZEL NAME
MARCIA NAME FLORENZANO

LOIANE DO ROCIO CUNHA
SUELI WILINSKI
JURAMENTADAS

E D I T A L, com o prazo de 20 (vinte) dias, para INTIMAÇÃO
DAS PESSOAS ABAIXO RELACIONADAS, residentes e do-
miciliadas em lugar incerto e não sabido, para que no prazo de
48 (quarenta e oito) horas promovam o prosseguimento do fei-
to, sob pena de extinção do processo.

O DOUTOR RICARDO AUGUSTO REIS DE MACEDO, MM.
JUIZ DE DIREITO DO 1º OFICIO DE FAMÍLIA DA COMAR-
CA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI,

F A Z  S A B E R  a quem o conhecimento deste haja de perce-
ber, especialmente aos Senhores:

FÁTIMA REGGIANI, autos nº 2302/2000
CELSO TADEU GONÇALVES, autos nº 1605/1998
DEYSE RAFAELI LOPES,  autos nº 2082/1994.

JUSTIÇA GRATUITA.

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital, que por cópia devidamente assinada será afixada
no processo e no lugar de costume do Fórum e publicado na
imprensa desta Capital. Dado e passado nesta cidade e comar-
ca de Curitiba, Capital do Estado do Paraná. Em 09 de setem-
bro de 2002. Eu (a) _______ Escrivão ou Emp. Juramentado(a),
o datilografei e subscrevi.

RICARDO AUGUSTO REIS DE MACEDO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DO 1º OFICIO DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA - EDIFÍCIO DOS OFICIOS

DE FAMÍLIA – AVENIDA PARANÁ, 150, CABRAL.

LUIZ ALBERTO NAME
ESCRIVÃO

VANESSA GLATZEL NAME
MARCIA NAME FLORENZANO

LOIANE DO ROCIO CUNHA
SUELI WILINSKI
JURAMENTADAS

EDITAL DE LEILÃO, COM O PRAZO DE CINCO (5) DIAS,
NA FORMA ABAIXO.

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeiro e segundo leilão, o bem de propriedade do
devedor PALMIRO DAMAZIO, na seguinte forma:

PRIMEIRO LEILÃO:- dia 02/10/2002, às 09h30m por preço
não inferior ao da avaliação;

SEGUNDO LEILÃO:- dia 04/11/2002, às 09h30m para venda
a quem mais der, não sendo aceito preço vil.

LOCAL:- No Átrio do Fórum  sito no Edifício dos Oficios de
Família, Cabral, 1º Oficio de Família.

PROCESSO:- Autos nº 1950/99 de Execução de alimentos em
que LUIZ FERNANDO DOS SANTOS REPRESENTADO POR
SUA MÃE CARMINA DOS SANTOS move contra PALMIRO
DAMAZIO.

BEM: Lote de Terreno nº 23 da planta Vila Jurema, situada em
Santa Felicidade, nesta capital, com área de 415,20 metros qua-
drados, medindo 12 metros de frente para a rua nº 01, confron-
tando de um lado com o lote nº 2 e de outro lado com o lote nº
24, com as demais características constante da mencionada plan-
ta, sem benfeitorias matriculado sob nº 5.890 junto ao Cartório
da 9a. Circunscrição Imobiliária desta Capital.

DEPÓSITO: em mãos do Sr. Depositário Público.

AVALIAÇÃO:- R$30.000,00 (trinta mil reais).

VALOR DA DÍVIDA:  R$ 899,18 (oitocentos e noventa e nove
mil rais e dezoito centavos).

ÔNUS: nada consta dos autos.

INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o devedor PALMIRO
DAMAZIO, se porventura, não for encontrado para a intima-
ção pessoal.

OBSERVAÇÃO: Caso não haja expediente forense na data de-
signada, fica automaticamente transferida para o próximo dia
útil, no mesmo horário.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
em especial do executado e para que o mesmo fique intimado
da data designada, foi expedido o presente edital de leilão e

arrematação, que por cópia devidamente assinada será afixado
no lugar de costume do fórum, nos autos e publicado na im-
prensa desta capital. Dado e passado nesta cidade de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná. Aos onze dias do mês de setem-
bro do ano de dois mil e dois. Eu (a)__________funcionária
juramentada, o subscrevo.

RICARDO AUGUSTO REIS DE MACEDO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA-PR

Edital de Citação de Vantuil Chulz, com prazo de vinte (20) dias.
Edital de citação de Vantuil Chulz, brasileiro, portador do RG
nº 6.195.294-2/PR, inscrito no CPF/MF sob nº 875.065.059-
91, atualmente em lugar ignorado, para que tome conhecimen-
to que por este Juízo e Cartório tramitam os autos sob nº 1579/
2001, de Ação de Busca e Apreensão, promovida por Banco
Zogbi S/A contra si, dos quais se extrai o presente edital para o
fim de citar a requerida dos termos da Ação de Busca e Apre-
ensão, decorrente de contrato de financiamento com cláusula
de alienação fiduciária em garantia, sob o nº 1142613-0, No
valor de R$ 8.120,00, sendo o objeto do financiamento e alie-
nação fiduciária o veículo marca Fiat, modelo Tempra Ouro
16V, gasolina, ano 1995, cor verde, chassi
9BD159000S9120810, placa AFL 7241, porém, o requerido não
cumpriu suas obrigações, deixando de pagar o que fora pactu-
ado e que a constituiu em mora, ensejando o direito da autora
em apreender o bem objeto da ação, o qual foi encontrado e
apreendido, tendo requerimento da parte autora, para que em
três dias a ré apresente contestação ao feito, sob pena de lhe ser
decretada a prisão civil de até um ano e a pena de revelia, pre-
sumindo-se como verdadeiros todos os fatos narrados pela par-
te promovente.
ADVERTÊNCIA: Se a requerida, após decorrido o prazo não
contestar a ação, poderá ser decretada sua revelia, presumindo-
se como verdadeiros os fatos articulados pelo requerente (art.
285 do CPC), ou ainda, para que no mesmo prazo requeira a
purgação da mora se tiver pago 40% do valor para reaver a
coisa apreendida, pagando as prestações vencidas, juros, hono-
rários e custas. Eu, (a) Favio Shiniti Fushiwara, Escrevente
Juramentado, o digitei e subscrevi.

Curitiba, 4 de setembro de 2002.
(a)Espedito Reis do Amaral

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA

EDITAL DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO DE
LAERTES EDMAR DAHLE

FAZ SABER a todos que o presente edital vierem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os
autos sob nº 1381/2001 de INTERDIÇÃO requerida perante
este Juízo por LENIR ECLAIR DAHLE DE ALMEIDA con-
tra LAERTES EDMAR DAHLE, nos quais foi decretada, por
sentença datada de 27 de junho de 2002 a INTERDIÇÃO de
LAERTES EDMAR DAHLE, brasileiro, solteiro, portador do
RG nº 1.267.762/PR inscrito no CPF/MF sob nº 139.436.009-
63, nascido em 20 de maio de 1938, declarando-o(a) absoluta-
mente incapaz de exercer os atos de sua vida civil, nomeando-
lhe CURADORA sua irmã LENIR ECLAIR DAHLE DE AL-
MEIDA, cuja curatela é por tempo indeterminado e tem a fina-
lidade de reger o(a) interdito(a) em todos os atos da vida civil.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa, no futuro, alegar ignorância, expediu-se o pre-
sente edital, que será publicado e afixado na forma legal. Curi-
tiba, 16 de setembro de 2002. Eu,___________________(Favio
Shiniti Fushiwara), escrevente juramentado, que o digitei e subscrevi.

Espedito Reis do Amaral
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
DACIR MAGALHÃES QUEIROZ

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS
A Dra. SIMONE CHEREM FABRICIO DE MELO, MM. Juíza de
Direito da Quarta Vara Cível desta Comarca de Curitiba, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento
tiverem, que perante este Juízo e Cartório se processam os termos dos
autos registrados sob nº 855/2001 de AÇÃO DE COBRANÇA, em
que é requerente CONDOMÍNIO EDIFÍCIO NICOLE II, tendo o
presente a finalidade de CITAR o requerido DACIR MAGALHÃES
QUEIROZ, brasileiro, separado judicialmente, eletrotécnico, porta-
dor da CI nº 10.355.594-PR e CPF/MF nº 672.645.728-53, atualmen-
te em lugar incerto, para que, no prazo legal de 24:00 (vinte e quatro)
horas, pague a importância de R$ 4.530,10 (quatro mil, quinhentos e
trinta reais e dez centavos), a qual deverá ser devidamente atualizada
até a data do efetivo pagamento, mais custas processuais, ou no mes-
mo prazo, nomeie(m) bens à penhora, suficientes para a cobertura da
dívida, sob pena de ser convertido em penhora o arresto realizado
sobre o bem abaixo descrito, advertindo-o que poderá embargar a
Execução dentro do prazo legal de 10 (dez) dias, contados da conver-
são do arresto em penhora, tudo em conformidade com a resenha da
inicial a seguir transcrita: “O réu é proprietário do  imóvel acima
indicado, e nessa qualidade, está obrigado a contribuir com as despe-
sas de condomínio, na forma do artigo 12 da Lei 4.591/64. Ocorre,
porém, que o réu deixou de efetuar o pagamento dos encargos condo-
miniais que lhe coube no rateio, estando em atraso com as correspon-
dentes aos meses de setembro de 1999 à abril de 2001. Curitiba, 15 de
junho de 2001. (a) Marilza Matioski. OAB/PR 16.897. DESPACHO
DE FLS. 93: “Cite-se o Executado por edital no prazo de 30 (trinta)
dias. Curitiba, 28 de junho de 2002. RUI PORTUGAL BACELLAR
FILHO. Juiz de Direito.” DADO E PASSADO, nesta cidade e Co-
marca de Curitiba, ao 15 de agosto de 2.002. Eu (a) Jaqueline Bours-
cheidt Auxiliar Juramentada que o fiz digitar e subscrevo.
(a) SIMONE CHEREM FABRICIO DE MELO - Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS AN-
TONIO VERDU Y CASTELLON E S/MULHER ITAMAR DO
ROCIO STRIJAK PESSOA CASTELLON, COM PRAZO DE 20
(VINTE) DIAS, POR ESTATEM EM LUGAR INCERTO.-
O Doutor SIGURD ROBERTO BENGTSSON, MM. Juiz de Di-
reito desta Quinta Vara Cível, faz saber a todos, quantos o presen-
te edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este meio
CITAR os Executados ANTONIO VERDU Y CASTELLON e s/
mulher ITAMAR DO ROCIO STRIJAK PESSOA CASTELLON,
casados sob o regime de comunhão de bens, ele espanhol, progra-
mador, ela brasileira, do lar, portadores das Cédulas de Identidade
RG n.ºs 1.102.065-RE-040.820/PR e 1.835.655/PR e inscritos no
CPF/MF sob o n.º 184.955.599-00, atualmente em lugar incerto,
para, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados do decurso
do prazo deste edital, efetuem o pagamento da dívida, que monta
em R$ 4.208,87- atualizado em 23.10.98, mais os acréscimos de-
vidos até a data do efetivo pagamento, inclusive custas processu-
ais, despesas com Sr. Oficial de Justiça, depositário púbico e ho-
norários advocatícios, sob pena de ser convertido em penhora o
arresto efetuado nos autos de SUMÁRIA DE COBRANÇA sob
n.º 1458/97, propostos por PARQUE RESIDENCIAL FAZENDI-
NHA, sobre o seguinte bem: “Direitos que o executado possui
sobre o apartamento n.º 04, tipo A-3 do andar térreo, do prédio n.º
15, do Parque Residencial Fazendinha, Bloco Pintacilgo, locali-
zado nesta Capital, no lugar denominado Fazendinha, possuindo
área útil de 72,85 m2, área excluiva de 77,63 m2, área comum de
7,64 m2 nas partes de propriedade comum do prédio e a área total
e correspondente de 85,27 m2, cabendo ainda ao referido aparta-
mento, uma área correspondente de 0,50 m2 no Centro Comunitá-
rio e Casas de Zeladores, de propriedade e uso comum a todo o
conjunto e a respectiva fração ideal do solo de 1,257733, por me-
tro quadrado de área construída, equivalente a cota de 107.8757,
com os demais característicos constates na Matrícula n.º 22.618
da 6ª Circunscrição Imobiliária desta Capital”, ficando os execu-
tados INTIMADOS para apresentar, querendo, embargos, no pra-
zo de 10 (dez) dias, contados da conversão do arresto em penhora,
tudo em conformidade com o DESPACHO DE FLS. 94: “01) Ex-
peça-se novo edital para que conste a intimação da cônjuge do
requerido às fls. 81 e já deferido às fls. 64. 02) Sobre o laudo de
avaliação, manifestem-se as partes em dez dias. Intime-se. Curiti-
ba, 14 de agosto de 2002. (a) SIGURD ROBERTO BENGTSSON
- Juiz de Direito.” DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca
de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos 27 (vinte e sete) dias
no mês de agosto do ano de dois mil e dois. Eu, (a), (UBIRAJARA
BINHARA), Escrivão que o subscrevi e assino por ordem do MM.
Juiz de Direito - Portaria n.º 001/87. MSM-

(a) UBIRAJARA BINHARA - Escrivão

JUÍZO DE DIREITO DA SÉTIMA VARA CÍVEL
EDITAL DE CITAÇÃO DE CLEMÊNCIA SANTA DA
CUNHA, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS, NA

FORMA ABAIXO:
Edital de Citação da ré CLEMÊNCIA SANTA DA CUNHA, bra-
sileira, portadora da CI/RG nº 6.216.961-3, e do CPF/MF nº
207.522.029-87, atualmente em lugar incerto, para contestar, que-
rendo, por intermédio de advogado, no prazo de 05 (cinco) dias,
contados após o decurso do prazo do edital, sob pena de revelia, ou
em igual prazo, proceder a entrega em Juízo do bem descrito na
inicial – automóvel marca FORD, modelo ESCORT, ano 1985, a
álcool, cor prata, placa ADC-6789, chassi 9BFBXXLBABFG50452
– ou o seu equivalente em dinheiro, conforme determinado na ação
de BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM AÇÃO DE DE-
PÓSITO, sob nº 514/2001, em trâmite perante a 7ª Vara Cível de
Curitiba, sito à Av. Cândido de Abreu, 535, 9º andar, Edifício Mon-
tepar, Centro Cívico, movida por BANCO ABN AMRO REAL S/
A, CGC/MF sob nº 33.066.408/0001-15, em face de CLEMÊNCIA
SANTA DA CUNHA em razão do inadimplemento do contrato de
financiamento com garantia de Alienação Fiduciária nº 23/4994654.
ADVERTÊNCIA: Não sendo contestada a ação, observado o prazo
legal, presumir-se-ão aceitos pela ré, como verdadeiros os fatos ar-
ticulados pela autora (art. 285 segunda parte do Código de Processo
Civil). E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém no
futuro alegue ignorância, expedi o presente edital, que será publica-
do e afixado no lugar de costume (art. 232, II e III do CPC). Curiti-
ba, aos vinte e oito dias do mês de agosto do ano de dois mil e dois.
Eu, Escrivã o fiz digitar e subscrevo.

Curitiba, 28 de agosto de 2002.
(a)Gil Francisco de Paula Xavier Fernandes Guerra

Juiz de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem que, por este Juízo de Cartório da 8ª Vara Cível, tramitam os
autos de  INTERDIÇÃO sob nº 328/1996, requerida pelo MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ em face de MARIA JOSÉ
CARDINE DA SILVA, tendo sido decretada sua interdição, em razão do
laudo ter atestado que a mesma encontra-se incapacidada para reger sua pes-
soa e administrar seus bens, ante a anomalia psíquica à qual está submetida,
nomeando-se curadora Benedita Marlete da Silva. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam de futuro alegar ignorância
expedi o presente que será publicado pela imprensa local e pelo órgão oficial,
por três vezes, com intervalo de dez (10) dias, e afixados na forma da lei.
Ficando consignado, que os autos supra mencionados tratam-se de Assistên-
cia Judiciária Gratuita. Curitiba, 13 de Setembro de 2002. (as) Eu
________________, Ana Paula Savaris Mayer – Escrevente Juramentada, o
subscrevo e dou fé. Certifico que o original encontra-se entranhado nos autos.

EDITAL DE INTERDIÇÃO

FAZ SABER aos que o presente edital vierem ou
dele conhecimento tiverem que, por este Juízo de Cartório
da 8ª Vara Cível, tramitam os autos de INTERDIÇÃO sob
n.º 1086/2001, requerida por GLORIA APARECIDA COR-
DEIRO DA ROCHA em favor de MARIA APARECIDA
ANGELINO DA ROCHA, tendo o laudo atestado que a mes-
ma forma encontra-se incapacitada para os atos da vida civil,
nos termos do art. 1.184 do C.P.C. E para que chegue ao co-
nhecimento dos interessados e não possam de futuro alegar ig-
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norância expedi o presente que será publicada pela imprensa
local pelo órgão oficial, por três vezes, com intervalo de dez
(10) dias, e afixados na forma de lei. Ficando consignado, que
os autos supra mencionados. Curitiba, 1 de agosto de 2002.
(as) Eu ____________, Ana Paula Savaris Mayer- Escrevente
Juramentada, o subscrevo e dou fé.

José Eudeni Magalhães
Juiz de Direito

Cartório da 10ª Vara Cível
EDITAL DE PUBLICACÃO DE SENTENCA

O DOUTOR GIVANILDO NOGUEIRA CONSTANTINOV.
MM. JUIZ DE DIREITO DA DECIMA VARA CÍVEL DE
CURITIBA. CAPITAL DO ESTADO DO PARANA. NA FOR-
MA DA LEI ETC...
M A N D A ao Oficial do Cartório de registro Civil da Comarca
de Curitiba Estado do Paraná, que a vista do presente Mandado
devidamente assinado e passado nos Autos Ação de Interdição
sob n0 15/2000, que tem como requerente ARCELINA VIEIRA
GARCIA OLIVEIRA e requerido PAULO SERGIO DE OLI-
VEIRA, foi às fls 45 proferida a seguinte sentença : “Autos nº
10.982/1972. I- Tendo em vista o contido na petição das folhas
40/41 e a concordância da representante do Ministério Públi-
co, nomeio como curadora da interditada sua irmã, a Sra. Cléa
Lúcia Mafra, mediante compromisso. consignando que a hipo-
teca legal deverá recair sobre sua cota parte correspondente ao
bem que tem por herdar. II- A matéria relativa ao inventário
refoge ao âmbito de discussão deste processo, devendo as par-
tes interessadas procederem a sua abertura por meio da via pro-
cessual adequada, inclusive com o beneficio da assistência ju-
diciária gratuita, desde que atendidos os requisitos necessárti-
os. III- Intimem-se. Demais diligências necessária (a)Genivaldo
Nogueira Constantinov, Juiz de Direito.” E para constar man-
dou passar o presente Edital devendo o mesmo ser publicado
uma vez no Diário da Justiça do Estado, e pelo menos duas
vezes em um dos jornais de maior circulaçãoda Capital,  na
forma da Lei. DADO E
PASSADO nesta cidade de Curitiba, Capital do Estado do Pa-
raná, aos oito dias do mês
de agosto do ano de dois mil e dois. E Eu, (a) Maracy Izabel
Menghini.Auxiliar Juramentada o digitei e subscrevo.

(a)Givanildo Nogueira Constantinov - Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA OITAVA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO

ESTADO DO PARANÁ.
EDITAL DE CITAÇÃO DE EDILSON SANTOS MESSIAS -
PRAZO: VINTE (20) DIAS
F A Z  S A B E R a todos quantos virem o presente ou dele
conhecimento tiverem, especialmente ao réu Edilson Santos
Messias, que perante este Juízo e Cartório da 18ª Vara Cível,
tramita a ação de BUSCA E APREENSÃO, convertida em
AÇÃO DE DEPÓSITO nº 1385/97, em que é autor ABN
AMRO S.A e réu EDILSON SANTOS MESSIAS, da qual
fica a ré KAPITAL FACTORING LTDA., pessoa jurídica de
direito privado, com qualificação desconhecida, devidamente
CITADO para, no prazo de cinco (05) dias, contados do térmi-
no do prazo do edital (20 dias) entregar o bem, objeto da ação,
ou seja, AUTOMÓVEL MARCA VOLKSWAGEN, MODE-
LO QUANTUM, ANO 1984, ÁLCOOL, CHASSI
9BWZZZ32ZFP217891, PLACA ADX 5667, COR CINZA,
ou o seu equivalente em dinheiro, no valor de R$ 6.511,80 (seis
mil, quinhentos e onze reais e oitenta centavos) ou ainda, no
mesmo prazo, contestar a ação, sob pena de revelia, ou seja,
não sendo contestada, presumir-se-ão aceitos como verdadei-
ros os fatos articulados pela parte autora (arts. 285 e 319 do
CPC). RESUMO: ABN AMRO S.A requer ação de BUSCA
E APREENSÃO contra EDILSON SANTOS MESSIAS, ten-
do como objeto a apreensão do veículo acima mencionado.
Deferido o pedido liminar não foi encontrado o veículo, bem
como o réu, razão pela qual requereu o autor a conversão da
ação de BUSCA E APREENSÃO EM DEPÓSITO, a qual
foi deferida pelo MM. Juiz e determinada a citação editalí-
cia, tendo em vista estar o réu em lugar incerto”. DESPA-
CHO: 1. Defiro o pedido de citação do devedor EDILSON
SANTOS MESSIAS, por edital, com prazo para publicação
de quinze (15) dias, a contar da intimação deste despacho,
na forma do inciso III do art. 232 do CPC; e de 20 (vinte)
dias para que se considere realizada a citação (inciso IV, do
mesmo dispositivo legal). Sujeito a credora à sanção previs-
ta no art. 233 do CPC, uma vez caracterizada a hipótese. 2.
Intime-se. Curitiba, 01 de agosto de 2002. (as) CARLOS
EDUARDO ANDERSEN ESPÍNOLA – Juiz de Direito”.
Em, 03 de setembro de 2002. Eu, (a) CARLOS BARBOSA
DOS SANTOS, Juramentado, que o digitei e subscrevi.
(a)CARLOS EDUARDO ANDERSEN ESPÍNOLA

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VIGÉSIMA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA - PR

Av. Cândido de Abreu, 535, 2º andar, Centro Cívico - CEP 80530-906
www.assejepar.com.br

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO: 30 DIAS
A DOUTORA ASTRID M. CARVLAHO RUTHES, MM. JUÍ-
ZA DE DIREITO DA VIGÉSIMA PARA CÍVEL DE CURITI-
BA, PARANÁ POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ  SABER  a todos quantos virem o presente edital, ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório da Vigési-
ma Cível se processam os termos dos autos de reintegração de
posse convertido em ação de rescisão de contrato n.º 163/2001,
requerida por CONTINENTAL BANCO S/A contra ANDER-
SON FERREIRA DOS SANTOS, e em atendimento ao que dos
autos consta, fica parte requerida ANDERSON FERREIRA
DOS SANTOS, brasileira, solteiro, encarregado de manuten-
ção, portador da cédula de identidade RG n.º 7.647.006-5, ins-
crito no CPF/MF n.º 023.032.909-88, para os termos da ação,
cuja peça inicial abaixo se vê transcrita em resumo. PETIÇÃO
INICIAL RESUMIDA: “Autor e réu firmaram em 05/06/2000
CONTRATO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL sob n.º

01.6.144.728-0, através do qual a autora entregou ao mesmo,
em Arrendamento Mercantil, o seguinte bem: veículo marca/
modelo GM OPALA COMODORO SL/E ano de fabricação/
modelo 1988/1989, à GASOLINA, na cor VERMELHA, chas-
si 9BGVP69FKJB103904, PLACAS LWR-1565, Cod. RENA-
VAM 80.018158-1, obrigando-se o réu ao pagamento de 24
contraprestações mensais e sucessivas, vencendo-se a primeira
em 05/07/2000 e a última em 05/06/2002. O réu deixou de pa-
gar todas as parcelas devidas, desde que se venceu em 05/07/
2000, tendo sito notificado para que regularizasse a situação,
não logrando êxito o autor, restando, assim, o mesmo em mora,
nos termos dos artigos 926 e seguintes do Código de Processo
Civil e artigos 499 e 506 do Código Civil. Assim, vencido ante-
cipadamente o contrato, a dívida do réu frente o autor, monta
em R$ 4.548,17. Comprovado o débito e a morado réu, requer-
se seja mantida a liminar anteriormente concedida, no que se
refere a reintegração da parte autora na posse do bem descrito,
citando-se o réu para contestar a ação, bem como ao final seja
julgado procedente o pedido, tornando definitiva a medida li-
minar e consolidando em mãos da autora o domínio e a posse
plena e exclusiva do bem, e condenando-se o réu ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios de 20% sobre
o valor atualizado da causa. Dá-se à causa o valor de R$ 4.548,17
(quatro mil, quinhentos e quarenta e oito reais e dezessete cen-
tavos.)” OBSERVAÇÃO: o prazo para contestar a ação é de 15
(QUINZE) DIAS, contados após fluido o prazo do edital, caso
em que deverá constituir advogado. ADVERTÊNCIA: não ha-
vendo contestação, no prazo legal, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo requerente. DESPACHO:
“Defiro a citação por edital. Para tanto, deverá ser apresentado
o resumo inicial. Oportunamente, expeça-se-o. Intime-se. Em,
22/07/2002. (a) Dra. Ana Lúcia Ferreira - Juíza de Direito Subs-
tituta.”. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e
não possa de futuro alegar ignorância, mandou expedir o pre-
sente que será publicado e afixado na forma da lei. Curitiba, 28
de Agosto de 2002. Eu, (a), (Fábio Eduardo Nunes) escrevente
juramentado, que o digitei, subscrevo e assino por determina-
ção do MM. Juiz (Portaria 001/88).

(a) Fabio Eduardo Nunes - escr. Juramentado

 JUÍZO DE DIREITO DA VIGÉSIMA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA – PR

Av. Cândido de Abreu, 535, 2º andar, Centro Cívico – CEP
80530-906 - www.assejepar.com.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo: 30 dias

A DOUTORA ASTRID M. CARVALHO RUTHES, MM. JUÍ-
ZA DE DIREITO DA VIGÉSIMA VARA CÍVEL DE CURITI-
BA, PARANÁ, POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI,
ETC...
FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital, ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório da Vigési-
ma Vara Cível se processam os termos da ação de Cobrança nº
767/94, requerida por CONDOMÍNIO CONJUNTO RESIDEN-
CIAL OURO VERDE contra AMAURI FERNANDO DOS
SANTOS FERREIRA, e em atendimento ao que dos autos cons-
ta, fica MARLENE FERREIRA, portadora da cédula de identi-
dade RG. Nº 3.750.696-6/PR, e inscrita no CPF/MF nº
358.063.119-53, INTIMADA, para os termos da conversão do
Arresto em Penhora, realizado sobre o seguinte bem: “ Aparta-
mento nº 24 do bloco 8 localizado no 2º pavimento do Conjun-
to Residencial Ouro Verde, sito na Rua Mal. Otávio Saldanha
Mazza nº 6740, com a área construída de 56.3225m2, área pri-
vativa de 51,4400m2, área comum de 4,8825m2 e área de
46,28m2, fração ideal do solo de 0,0052083333 ou 57,89m2.
Conjunto este construído sobre o lote de terreno B-1-A subdi-
visão do lote B-1, subdivisão do lote B, situado no lugar Pi-
nheirinho, nesta Capital, medindo 71,00 metros de frente para
a Rua Mal. Otávio Saldanha Mazza (W 100-G) (estrutural Sul),
pôr fundos correspondentes até encontrar a Rua Atílio Brunetti
(W-130) para qual faz frente, pôr uma extensão de 71,00 me-
tros, pelo lado direito de quem da rua Mal. Otávio Saldanha
Mazza olha o mesmo, mede uma extensão de 143,00 metros
onde faz divisa com o lote B-1B da mesma subdivisão, pelo
lado esquerdo mede igualmente 143,00 metros de extensão e
faz divisa com o lote B-2 de forma retangular, com área total de
10.153,00m2, conforme registro de imóveis da 8ª Circunscri-
ção desta Capital e Matrícula nº 70357 e cópia em anexo, po-
dendo, querendo, no prazo de DEZ (10) DIAS, contados da
juntada do mandado nos autos, opor embargos à execução, sob
pena de não o fazendo, presumirem-se aceitos, como verdadei-
ros, os fatos articulados pela parte autora (art. 285 e 319 do
CPC). Tudo nos termos do r. despacho a seguir transcrito: “
Defiro. Expeça-se edital de intimação de Marlene Ferreira para
os termos da conversão do arresto em penhora. Intime-se. Em 15/
08/2002. (a) Dra. Ana Lúcia Ferreira – Juíza de Direito Substitu-
ta”. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não
possam de futuro alegar ignorância, mandou expedir o presente
que será publicado e afixado na forma da lei. Curitiba, 20 de Agosto
de 2002. Eu, (a), escrevente juramentado, que o digitei, subscrevo
e assino por determinação do MM. Juiz (Portaria 001/88).

(a)Fabio Eduardo Nunes – escr. Juramentado

EDITAL DE CITAÇÃO DA RÉ: EVA ANTONIO
CARPES”, COM O PRAZO DE 20 (vinte) DIAS.

A DOUTORA DENISE ANTUNES – JUÍZA DE DIREITO
SUBSTITUTA DA VIGÉSIMA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA – CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ
F A Z  S A B E R que por este edital com o prazo de 20 (vinte)
dias, fica CITADA a ré: EVA ANTONIO CARPES, brasilei-
ra, inscrita no CPF/MF sob nº 592.949.819-91, para queren-
do, contestar a presente ação, no prazo legal de 15 (quinze)
dias, sob pena de não o fazendo, importar na presunção de que
admitiu como verdadeiros os fatos alegados pelo autor (Art.
285 do CPC), nestes autos de RESC. CONTRATO C/C TU-
TELA ANTECIPADA sob nº 1.060/2001, proposta por FI-
BRA LEASING S/A. ARRENDAMENTO MERCANTIL
contra VANESSA GUTTIERREZ POLATO e EVA ANTO-
NIO CARPES, no qual a autora alega que, celebrou com a ré:
VANESSA GUTTIERREZ POLATO – CONTRATO DE AR-
RENDAMENTO MERCANTIL LEA-10-0821-97, em data de

13.08.97, a ser pago em 36 meses, tendo como objeto do Con-
trato, o bem: VEÍCULO MARCA FIAT, MODELO UNO
MILLE EX, COR CINZA, A GASOLINA, ANO/MODE-
LO 1997/98, PLACA AHF - 9498, CHASSI Nº
9BD146048V5944126, tendo a Segunda ré: EVA ANTONIO
CARPES, como garantidora solidária. Ocorre, que a ré deixou
de cumprir suas obrigações, desde as parcelas vencidas em
13.05.99. Verificou-se que o valor da dívida importa em R$
10.321,78. Diante do exposto, a autora não teve outra alterna-
tiva, senão a propositura da presente ação. A autora requer a
citação das rés para querendo, contestarem a presente ação,
bem como a condenação das rés ao pagamento do valor devido,
bem como, das custas processuais e honorários advocatícios
sobre o valor da causa (R$ 10.321,78). DESPACHO: “Cite-se
a ré EVA, por edital, com o prazo de vinte  dias, conforme
requerido às fls. 98”. Em 26/08/2002. (a) Denise Antunes –
Juíza de Direito Substituta. E, para que chegue ao conhecimen-
to dos interessados e não possam de futuro alegar ignorância,
mandou o presente edital que será publicado e afixado na for-
ma da lei. DADO E PASSADO nesta Cidade de Curitiba – Ca-
pital do Estado do Paraná, aos seis dias do mês de agosto de
dois mil e dois. Eu, (a) Sylvia Castello Branco Gradowski, Es-
crivã, o fiz digitar e assino.

(a)DENISE ANTUNES
Juíza de Direito Substituta

R$ 772,00   NF 61516

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ

AÇÃO PENAL: 2002.6833-4
EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU PAULO SERGIO BENTO

PRAZO: 15 (quinze) dias

O doutor FRANCISCO EDUARDO GONZAGA DE
OLIVEIRA, MM. Juiz de Direito da terceira Vara Criminal da Co-
marca de Curitiba, capital do Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pessoal-
mente o réu PAULO SERGIO BENTO, filho de Sebastião Gonçalves
Bento e de Ana Maria Bento, por estar em lugar incerto e não sabido,
pelo presente CITA-O e chama-o a comparecer perante este Juízo,
sito à Avenida Marechal Floriano Peixoto, no. 672, 6o. andar, centro,
no dia 15/10/2002 às 16:00 horas, a fim de ser interrogado nos referi-
dos autos, a quem responde como incurso nas sanções do artigo 121,
parag. 2o, inciso IV, c/c artigo 29 e 69, todos do Código Penal.

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca. Curitiba, 16 de setem-
bro de 2002.

EU,______________________, Escrivã que o subscrevi.

FRANCISCO EDUARDO GONZAGA DE OLIVEIRA
Juiz de Direito

COMARCA DE CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ
VARA DA AUDITORIA DA JUSTIÇA MILITAR

ESTADUAL
Av. Mal. Floriano Peixoto, nº 672, 7º And, Curitiba-PR, CEP

80010-130.  FONE (41) 322-9388, FAX 223-5934

EDITAL  DE  INTIMAÇÃO

Reu: SIDNEY ZANINI
Processo Crime nº 038/98 (Apelação Crime nº105427-3)

O Doutor JOSÉ CARLOS DALACQUA, MM. Juiz Auditor da
Vara da Auditoria da Justiça Militar do Estado do Paraná. etc...

FAZ SABER: a todos quantos o presente EDITAL vi-
rem, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível
INTIMAR pessoalmente o réu SIDNEY ZANINI, RG. 3.248.249-
0, bras., separado Judicialmente, filho de Natal Zanini e Idite Za-
nini, natural de Renascença-PR., nascido dia 02 Out 61, ex-Cabo
da Polícia Militar do Paraná, atualmente em lugar incerto e não
sabido, pelo presente fica o mesmo intimado para que no prazo de
20 (vinte) dias, compareça perante este Juízo, na Av. Marechal.
Floriano Peixoto, 672, 7º andar, Curitiba-PR., a fim de tomar ci-
ência do benefício da Lei 9.099/98, aplicada nos autos de Proces-
so Crime nº 038/98 (Ap.Crime nº 105427-3) e para atualização de
endereço, junto a esta Auditoria Militar Estadual.
Para conhecimento de todos é passado o presente Edital, cuja có-
pia fica afixada no átrio deste Fórum Criminal da Capital.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, em 16 de
Setembro de 2002. Eu, ____________José Irédio Cussolin, 1º Ten
PM QOA, Escrivão que subscrevi.

JOSÉ CARLOS DALACQUA
  Juiz Auditor Militar

JUIZO DE DIREITO DA NONA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ

                    EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Drª. ANA LÚCIA LOURENÇO, MM. Juíza de Direito da 9º Vara
Criminal do, Comarca de Curitiba Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o prazo de
sessenta dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido pos-
sível intimar pessoalmente do réu MIGUEL SALUSTIANO LOPES,
filho de Manoel Salustiano Lopes e de Maria de Lourdes Lopes, sem
endereço fixo, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presen-
te intima-o a constituir novo Defensor nos autos de ação penal nº
93.6703-6  (49/94), sob pena de nomeação de Defensor publico.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba Estado do Para-
ná, aos 16 dias do mês de setembro do ano 2002  de  Eu,
Escrivão, o subscrevi.

ANA LÚCIA LOURENÇO
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA NONA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU JOSÉ DE LIMA PINTO

A Drª. ANA LÚCIA LOURENÇO, MM. Juíza de Direito da 9º
Vara Criminal do, Comarca de Curitiba Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente o réu JOSÉ DE LIMA
PINTO, filho de João de Lima Pinto e de Zenaide de Castro
Pinto, sem endereço fixo, atualmente em lugar incerto e não
sabido, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em)
perante este Juízo, Edifício do Fórum Criminal, sito a Av. Ma-
rechal Floriano Peixoto, 672, 10 andar, Curitiba/PR no dia 12
de novembro de 2002, às 14:00 horas, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo a que responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s)
artigo(s) 121, §2º, II e IV, c/c artigo 29, ambos do C. Penal,
Autos nº  2002.3447-2  (113/02).
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba Estado do
Paraná, aos 16 dias do mês de setembro do ano 2002  de  Eu,
Escrivão, o subscrevi.

ANA LÚCIA LOURENÇO
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA NONA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU CLEIMARCIO ANTONIO
MOREIRA DA SILVA

A Drª. ANA LÚCIA LOURENÇO, MM. Juíza de Direito da 9º
Vara Criminal do, Comarca de Curitiba Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente o réu CLEIMARCIO
ANTONIO MOREIRA DA SILVA, filho de Antonio Moreira e
de Cleide Custódio da Silva, sem endereço fixo, atualmente em
lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s)
a comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Fórum Cri-
minal, sito a Av. Marechal Floriano Peixoto, 672, 10 andar,
Curitiba/PR no dia 12 de novembro de 2002, às 14:00 horas, a
fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os
demais termos do processo a que responde(m) como incurso(s)
nas sanções do(s) artigo(s) 121, §2º, II e IV, c/c artigo 29, am-
bos do C. Penal,  Autos nº  2002.3447-2  (113/02).
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba Estado do
Paraná, aos 16 dias do mês de setembro do ano 2002  de  Eu,
Escrivão, o subscrevi.

ANA LÚCIA LOURENÇO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA NONA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO 60 (SESSENTA DIAS).

RÉU: MILTON FERREIRA DE OLIVEIRA

A DRA. ANA LÚCIA LOURENÇO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA  NONA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CU-
RITIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 60 (sessenta dias), ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu MILTON
FERREIRA DE OLIVEIRA, brasileiro, amasiado, natural de
Diamante do Norte/PR, nascido em 15/01/68, filho de Gelson
Ferreira de Oliveira e Adalina Batista de Oliveira, ora em lugar
incerto e não sabido, da r. sentença prolatada nos autos de Ação
Penal nº 97.3197-7 (106/97), cujo teor é o seguinte: “ Vistos,
etc... com fulcro nos artigos 107, inc. IV e 109, inc. VI, ambos
do Código Penal, decreto EXTINTA A PUNIBILIDADE DO
RÉU acima nominado ante a prescrição retroativa antecipada
em perspectiva, P.R.I. Curitiba, 01 de agosto de 2002” (a) Ana
Lúcia Lourenço, MM. Juíza  de direito. Expediu-se o presente
Edital pelo que, vencido o prazo deste, terá 05 (cinco) dias
para, querendo, interpor recurso e/ou apelação, junto à Instân-
cia Superior, depois do que terá transitado em julgado na forma
da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, 16
de setembro de 2002. Eu, ___________________ , Escrivã, o
subscrevi.

ANA LÚCIA LOURENÇO
Juíza de Direito

COMARCAS DO INTERIOR

ALTÔNIA

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ALTÔNIA,
ESTADO DO PR.

C A R T Ó R I O  D O  C R I M E
“Fórum Doutor Antônio Thomaz Lessa Garcia”

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS RÉUS HERCÍLIO
NUNES DE OLIVEIRA, VANDERLEI NUNES DE
OLIVEIRA e EIZUPÉRIO NUNES DE OLIVEIRA,

COM PRAZO DE 90 (noventa) DIAS.

A DOUTORA ROSÂNGELA FAORO, MERITÍSSIMA JUI-
ZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE ALTÔNIA, ESTA-
DO DO PARANÁ, na forma da lei, etc.,

FAZ SABER aos réus HERCÍLIO NUNES DE OLIVEIRA,
brasileiro, natural de Vitória da Conquista, BA, filho de Ezu-
pério Nunes de Oliveira e de Joana de Oliveira Viana; VAN
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DERLEI NUNES DE OLIVEIRA, brasileiro, natural de Cru-
zeiro do Oeste, pr., filho de Hercílio Nunes de Oliveira e de
Nair Pereira de Oliveira e EZUPÉRIO NUNES DE OLIVEI-
RA, brasileiro, natural de Cruzeiro do Oeste, Pr., filho de Her-
cílio Nunes de Oliveira e de Nair Pereira de Oliveira, todos,
residentes e domiciliados, atualmente, em lugar incerto, que
por este Juízo e Cartório do Crime, se processam os autos de
Processo Crime nº009/1.999, que a Justiça Pública desta Co-
marca lhes moveu, como incursos nas sanções do artigo 155, §
4º, inciso IV, do Código Penal.
E como os réus HERCÍLIO NUNES DE OLIVEIRA, VAN-
DERLEI NUNES DE OLIVEIRA e EIZUPÉRIO NUNES
DE OLIVEIRA, se encontra em lugar incerto, não sendo pos-
sível INTIMÁ-LOS pessoalmente, mandei expedir o presente,
com prazo de noventa  ( 90 )  dias, pelo qual ficam INTIMA-
DOS da r. sentença de fl., que os condenou a  pena de – os dois
primeiro - dois  ( 02 ) anos  de reclusão e vinte (20) dias multa
e o último, pena de dois (02) anos e seis (06) meses de reclusão
e vinte e cinco (25) dias multa, como incurso nas sanções do
artigo supra.
Para que chegue ao conhecimento de todos e principalmente
dos réus  HERCÍLIO NUNES DE OLIVEIRA, VANDER-
LEI NUNES DE OLIVEIRA e EIZUPÉRIO NUNES DE
OLIVEIRA, mandei expedir-se o presente Edital, que será afi-
xado cópia do lugar de costume do edifício do Fórum, desta
Comarca.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Altônia, Pr., aos
três dias do mês de setembro do ano de dois mil e dois.
Eu____________________ JOÃO VICENTE PERES, Escri-
vão, que redigi e subscrevi.

JOÃO VICENTE PERES
ESCRIVÃO

APUCARANA

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

Bel. Jair Pereira Rocha – Escrivão
Tatiane Pereira Rocha – Func. Juramentada

Assistência Judiciária

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
INTERESSADOS COM O PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

O Dr. KATSUJO NAKADOMARI, MM. Juiz de Direito desta
cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, nos autos nº 680/96 de Ação de FA-
LÊNCIA, em que é requerente MAQTRON IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA., e requerido IRRIGAÇÃO COMÉR-
CIO DE MOTORES ELÉTRICOS HIDR. LTDA., inscrita no
CGC nº 00.678.958/0001-36, ficam os interessados devidamente
INTIMADOS para no prazo de 10 (dez) dias, requererem o que
for de direito, tudo conforme despacho de fls. 122, a seguir
transcrito: “Autos nº 680/96. Expeça-se edital na forma do ar-
tigo 75 da Lei Falimentar. Apucarana, 22 de agosto de 2002.
(a) Katsujo Nakadomari – Juiz  de Direito. Em virtude do que
mandou expedir o presente edital que será publicado e afixado
na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca
de Apucarana, Estado do Paraná, aos cinco dias de setembro de
2002. Eu, _________________  BEL. JAIR PEREIRA ROCHA,
Escrivão que digitei e subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

Bel. Jair Pereira Rocha – Escrivão
Tatiane Pereira Rocha – Func. Juramentada
Edinalva S. Morador - Func. Juramentada

EDITAL DE CITAÇÃO do(s) executado(s) MILTON
PEREIRA, com o prazo de 30 (trinta) dias.

O Dr. KATSUJO NAKADOMARI, MM. Juiz de Direito desta
cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc...
FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem que, perante este Juízo, tramita o processo de
EXECUÇÃO FISCAL sob nº 44/1999 em que é exeqüente
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e executa-
do GOMAPEL INDÚSTRIA DE COLAS  LTDA., e outro, e
constando dos autos que o (s) executado (s) se encontra (m) em
lugar ignorado, pelo presente edital, com o prazo de 30 (trinta)
dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de
costume na sede deste Juízo, CITA o(s) executado(s) MILTON
PEREIRA., inscrito no CPF nº  621.551.999-53, para que, no
prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida de natureza tributária,
referente a Certidão de Dívida Ativa sob nº  023.152.43-6, mais
os acréscimos legais, ou garanta a execução, sob pena de, não
o fazendo, serem-lhes penhorados ou arrestados tantos bens
quanto bastem para satisfação da dívida e acessórios. ADVER-
TÊNCIA, Ficando ciente de que terá o prazo de 05 (cinco) dias,
para pagar a dívida no valor de R$ 6.221,97, com os juros e
multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ati-
va, ou nomeie bens à penhora, sob pena de não o fazendo, se-
rem penhorados tantos bens quantos bastem para garantir a
execução (art. 8º e 9º da Lei nº 6.830/80).
PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta) dias. E para que não
se alegue ignorância mandou expedir o presente edital, na for-
ma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Apucarana, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de setem-
bro de 2002. Eu, ___________________  BEL. JAIR PEREI-
RA ROCHA, Escrivão que digitei e subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

Bel. Jair Pereira Rocha – Escrivão
Tatiane Pereira Rocha – Func. Juramentada
Edinalva S. Morador - Func. Juramentada

EDITAL DE CITAÇÃO do(s) executado(s) CELSO
SERRALHEIRO, com o prazo de 30 (trinta) dias.

O Dr. KATSUJO NAKADOMARI, MM. Juiz de Direito desta
cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc...

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem que, perante este Juízo, tramita o processo de
EXECUÇÃO FISCAL sob nº 51/1998 em que é exeqüente
FAZENDA NACIONAL e executado INDÚTRIA MOAGEI-
RA CIDADE ALTA LTDA., e outro, e constando dos autos que
o (s) executado (s) se encontra (m) em lugar ignorado, pelo
presente edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, que será publi-
cado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede
deste Juízo, CITA o(s) executado(s) CELSO SERRALHEIRO.,
inscrito no CPF nº  446.691.949-68, para que, no prazo de 05
(cinco) dias, pague a dívida de natureza tributária, referente a
Certidão de Dívida Ativa sob nº  90.297.001.090-02, mais os
acréscimos legais, ou garanta a execução, sob pena de, não o
fazendo, serem-lhes penhorados ou arrestados tantos bens quan-
to bastem para satisfação da dívida e acessórios. ADVERTÊN-
CIA, Ficando ciente de que terá o prazo de 05 (cinco) dias,
para pagar a dívida no valor de R$ 5.755,11, com os juros e
multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ati-
va, ou nomeie bens à penhora, sob pena de não o fazendo, se-
rem penhorados tantos bens quantos bastem para garantir a
execução (art. 8º e 9º da Lei nº 6.830/80).
PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta) dias. E para que não
se alegue ignorância mandou expedir o presente edital, na for-
ma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Apucarana, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de setem-
bro de 2002. Eu, ___________________  BEL. JAIR PEREI-
RA ROCHA, Escrivão que digitei e subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

Bel. Jair Pereira Rocha – Escrivão
Tatiane Pereira Rocha – Func. Juramentada
Edinalva S. Morador - Func. Juramentada

EDITAL DE CITAÇÃO do(s) executado(s) LADEMIR
VIDOR, com o prazo de 30 (trinta) dias.

O Dr. KATSUJO NAKADOMARI, MM. Juiz de Direito desta
cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc...

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem que, perante este Juízo, tramita o processo de
EXECUÇÃO FISCAL sob nº 168/2000 em que é exeqüente
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL e executado
VIDOR COMERCIAL DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA.,
e outro, e constando dos autos que o (s) executado (s) se en-
contra (m) em lugar ignorado, pelo presente edital, com o pra-
zo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e
afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, CITA o(s)
executado(s) LADEMIR VIDOR., inscrito no CPF nº
149.640.239-15, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a
dívida de natureza tributária, referente a Certidão de Dívida
Ativa sob nº  35.054.810-2, mais os acréscimos legais, ou ga-
ranta a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhes pe-
nhorados ou arrestados tantos bens quanto bastem para satisfa-
ção da dívida e acessórios. ADVERTÊNCIA, Ficando ciente
de que terá o prazo de 05 (cinco) dias, para pagar a dívida no
valor de R$ 41.088,68, com os juros e multa de mora e encar-
gos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou nomeie bens à
penhora, sob pena de não o fazendo, serem penhorados tantos
bens quantos bastem para garantir a execução (art. 8º e 9º da
Lei nº 6.830/80).
PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta) dias. E para que não
se alegue ignorância mandou expedir o presente edital, na for-
ma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Apucarana, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de setem-
bro de 2002. Eu, ___________________  BEL. JAIR PEREI-
RA ROCHA, Escrivão que digitei e subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

Bel. Jair Pereira Rocha – Escrivão
Tatiane Pereira Rocha – Func. Juramentada
Edinalva S. Morador - Func. Juramentada

EDITAL DE CITAÇÃO do(s) executado(s) FRANCISCO
CARLOS RAMOS, com o prazo de 30 (trinta) dias.

O Dr. KATSUJO NAKADOMARI, MM. Juiz de Direito desta
cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc...

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem que, perante este Juízo, tramita o processo de
EXECUÇÃO FISCAL sob nº 223/2000 em que é exeqüente
FAZENDA NACIONAL e executado BUBNEW INDÚSTRIA
E COMÉRCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS LTDA., e
outro, e constando dos autos que o (s) executado (s) se encon-
tra (m) em lugar ignorado, pelo presente edital, com o prazo de

30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no
lugar de costume na sede deste Juízo, CITA o(s) executado(s)
FRANCISCO CARLOS RAMOS., inscrito no CPF nº
434.668.509-91, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a
dívida de natureza tributária, referente a Certidão de Dívida
Ativa sob nº  90.698.000.843-02, mais os acréscimos legais, ou
garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhes
penhorados ou arrestados tantos bens quanto bastem para satis-
fação da dívida e acessórios. ADVERTÊNCIA, Ficando ciente
de que terá o prazo de 05 (cinco) dias, para pagar a dívida no
valor de R$ 4.523,53, com os juros e multa de mora e encargos
indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou nomeie bens à pe-
nhora, sob pena de não o fazendo, serem penhorados tantos
bens quantos bastem para garantir a execução (art. 8º e 9º da
Lei nº 6.830/80).
PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta) dias. E para que não
se alegue ignorância mandou expedir o presente edital, na for-
ma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Apucarana, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de setem-
bro de 2002. Eu, ___________________  BEL. JAIR PEREI-
RA ROCHA, Escrivão que digitei e subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

Bel. Jair Pereira Rocha – Escrivão
Tatiane Pereira Rocha – Func. Juramentada
Edinalva S. Morador - Func. Juramentada

EDITAL DE CITAÇÃO do(s) executado(s) INDÚSTRIA
MOAGEIRA CIDADE ALTA LTDA; CELSO SERRA-

LHEIRO, com o prazo de 30 (trinta) dias.

O Dr. KATSUJO NAKADOMARI, MM. Juiz de Direito desta
cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc...

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem que, perante este Juízo, tramita o processo de
EXECUÇÃO FISCAL sob nº 51/1998 em que é exeqüente
FAZENDA NACIONAL e executado INDÚTRIA MOAGEI-
RA CIDADE ALTA LTDA., e CELSO SERALHEIRO, e cons-
tando dos autos que o (s) executado (s) se encontra (m) em
lugar ignorado, pelo presente edital, com o prazo de 30 (trinta)
dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de
costume na sede deste Juízo, CITA o(s) executado(s) INDÚS-
TRIA MOAGEIRA CIDADE ALTA LTDA., inscrita no CNPJ
n. 82.588.286/0001-32; CELSO SERRALHEIRO., inscrito no
CPF nº  446.691.949-68, para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
pague a dívida de natureza tributária, referente a Certidão de
Dívida Ativa sob nº  90.297.001.090-02, mais os acréscimos
legais, ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, se-
rem-lhes penhorados ou arrestados tantos bens quanto bastem
para satisfação da dívida e acessórios. ADVERTÊNCIA, Fi-
cando ciente de que terá o prazo de 05 (cinco) dias, para pagar
a dívida no valor de R$ 5.755,11, com os juros e multa de mora
e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou nomeie
bens à penhora, sob pena de não o fazendo, serem penhorados
tantos bens quantos bastem para garantir a execução (art. 8º e
9º da Lei nº 6.830/80).
PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta) dias. E para que não
se alegue ignorância mandou expedir o presente edital, na for-
ma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Apucarana, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de setem-
bro de 2002. Eu, ___________________  BEL. JAIR PEREI-
RA ROCHA, Escrivão que digitei e subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

Bel. Jair Pereira Rocha – Escrivão
Tatiane Pereira Rocha – Func. Juramentada
Edinalva S. Morador - Func. Juramentada

EDITAL DE CITAÇÃO do(s) executado(s) FRANCISCO
CARLOS RAMOS, com o prazo de 30 (trinta) dias.

O Dr. KATSUJO NAKADOMARI, MM. Juiz de Direito desta
cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc...

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem que, perante este Juízo, tramita o processo de
EXECUÇÃO FISCAL sob nº 223/2000 em que é exeqüente
FAZENDA NACIONAL e executado BUBNEW INDÚSTRIA
E COMÉRCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS LTDA., e
outro, e constando dos autos que o (s) executado (s) se encon-
tra (m) em lugar ignorado, pelo presente edital, com o prazo de
30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no
lugar de costume na sede deste Juízo, CITA o(s) executado(s)
FRANCISCO CARLOS RAMOS., inscrito no CPF nº
434.668.509-91, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a
dívida de natureza tributária, referente a Certidão de Dívida
Ativa sob nº  90.698.000.843-02, mais os acréscimos legais, ou
garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhes
penhorados ou arrestados tantos bens quanto bastem para satis-
fação da dívida e acessórios. ADVERTÊNCIA, Ficando ciente
de que terá o prazo de 05 (cinco) dias, para pagar a dívida no
valor de R$ 4.523,53, com os juros e multa de mora e encargos
indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou nomeie bens à pe-
nhora, sob pena de não o fazendo, serem penhorados tantos
bens quantos bastem para garantir a execução (art. 8º e 9º da
Lei nº 6.830/80).
PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta) dias. E para que não
se alegue ignorância mandou expedir o presente edital, na for-
ma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de

Apucarana, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de setem-
bro de 2002. Eu, ___________________  BEL. JAIR PEREI-
RA ROCHA, Escrivão que digitei e subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

Bel. Jair Pereira Rocha – Escrivão
Tatiane Pereira Rocha – Func. Juramentada
Edinalva S. Morador - Func. Juramentada

EDITAL DE CITAÇÃO do(s) executado(s) ZABOSKI &
SANTANA LTDA., com o prazo de 30 (trinta) dias.

O Dr. KATSUJO NAKADOMARI, MM. Juiz de Direito desta
cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc...

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem que, perante este Juízo, tramita o processo de
EXECUÇÃO FISCAL sob nº 261/1998 em que é exeqüente
FAZENDA NACIONAL e executado(s) PAULO ZABOSKI, e
outro, e constando dos autos que o (s) executado (s) se encon-
tra (m) em lugar ignorado, pelo presente edital, com o prazo de
30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no
lugar de costume na sede deste Juízo, CITA o(s) executado(s)
ZABOSKI & SANTANA LTDA., inscrita no CGC nº
85.471.043/0001-08, e PAULO ZABOSKI, para que, no prazo
de 05 (cinco) dias, pague a dívida de natureza tributária, refe-
rente a Certidão de Dívida Ativa sob nº  90.6.98.005562-47,
mais os acréscimos legais, ou garanta a execução, sob pena de,
não o fazendo, serem-lhes penhorados ou arrestados tantos bens
quanto bastem para satisfação da dívida e acessórios. ADVER-
TÊNCIA, Ficando ciente de que terá o prazo de 05 (cinco) dias,
para pagar a dívida no valor de R$ 7.001,42, com os juros e
multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ati-
va, ou nomeie bens à penhora, sob pena de não o fazendo, se-
rem penhorados tantos bens quantos bastem para garantir a
execução (art. 8º e 9º da Lei nº 6.830/80).
PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta) dias. E para que não
se alegue ignorância mandou expedir o presente edital, na for-
ma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Apucarana, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de setem-
bro de 2002. Eu, _________________ BEL. JAIR PEREIRA
ROCHA, Escrivão que digitei e subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

Bel. Jair Pereira Rocha – Escrivão
Tatiane Pereira Rocha – Func. Juramentada
Edinalva S. Morador - Func. Juramentada

EDITAL DE CITAÇÃO do(s) executado(s) JOSÉ
ESTEVÃO SILVA, e JOSÉ ESTEVÃO SILVA, com o

prazo de 30 (trinta) dias.

O Dr. KATSUJO NAKADOMARI, MM. Juiz de Direito desta
cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc...

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem que, perante este Juízo, tramita o processo de
EXECUÇÃO FISCAL sob nº 176/2001 em que é exeqüente
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA e executado JOSÉ
ESTEVÃO SILVA, e JOSÉ ESTEVÃO SILVA., e constando
dos autos que o (s) executado (s) se encontra (m) em lugar
ignorado, pelo presente edital, com o prazo de 30 (trinta) dias,
que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costu-
me na sede deste Juízo, CITA o(s) executado(s) JOSÉ ESTE-
VÃO SILVA, inscrito no CNPJ nº 02.925.551/0001-91 e JOSÉ
ESTEVÃO SILVA., inscrito no CPF nº  572.075.429-68, para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida de natureza
tributária, referente a Certidão de Dívida Ativa sob nº
90.6.98.016413-02, mais os acréscimos legais, ou garanta a
execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhes penhorados
ou arrestados tantos bens quanto bastem para satisfação da dí-
vida e acessórios. ADVERTÊNCIA, Ficando ciente de que terá
o prazo de 05 (cinco) dias, para pagar a dívida no valor de R$
1.427,83, com os juros e multa de mora e encargos indicados
na Certidão de Dívida Ativa, ou nomeie bens à penhora, sob
pena de não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos
bastem para garantir a execução (art. 8º e 9º da Lei nº 6.830/
80).
PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta) dias. E para que não
se alegue ignorância mandou expedir o presente edital, na for-
ma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Apucarana, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de setem-
bro de 2002. Eu, ___________________  BEL. JAIR PEREI-
RA ROCHA, Escrivão que digitei e subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

Bel. Jair Pereira Rocha – Escrivão
Tatiane Pereira Rocha – Func. Juramentada
Edinalva S. Morador - Func. Juramentada

EDITAL DE CITAÇÃO do(s) executado(s) HERALDO
NOBORU FLORIANI, com o prazo de 30 (trinta) dias.

R$ 216,00

R$ 216,00

R$ 216,00

R$ 216,00

R$ 216,00

R$ 216,00

R$ 216,00

R$ 216,00

R$ 216,00
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O Dr. KATSUJO NAKADOMARI, MM. Juiz de Direito desta
cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc...

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem que, perante este Juízo, tramita o processo de
EXECUÇÃO FISCAL sob nº 214/2000 em que é exeqüente
FAZENDA NACIONAL e executado AGROMICRO COM. E
REP. DE INSUMOS AGROPECUÁRIOS LTDA., e outro, e
constando dos autos que o (s) executado (s) se encontra (m) em
lugar ignorado, pelo presente edital, com o prazo de 30 (trinta)
dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de
costume na sede deste Juízo, CITA o(s) executado(s) HERAL-
DO NOBORU FLORIANI., inscrito no CPF nº  548.734.609-
72, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida de
natureza tributária, referente a Certidão de Dívida Ativa sob nº
90.6.98.016413-02, mais os acréscimos legais, ou garanta a
execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhes penhorados
ou arrestados tantos bens quanto bastem para satisfação da dí-
vida e acessórios. ADVERTÊNCIA, Ficando ciente de que terá
o prazo de 05 (cinco) dias, para pagar a dívida no valor de R$
3.646,99, com os juros e multa de mora e encargos indicados
na Certidão de Dívida Ativa, ou nomeie bens à penhora, sob
pena de não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos
bastem para garantir a execução (art. 8º e 9º da Lei nº 6.830/
80).
PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta) dias. E para que não
se alegue ignorância mandou expedir o presente edital, na for-
ma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Apucarana, Estado do Paraná, aos nove dias do mês de setem-
bro de 2002. Eu, ___________________  BEL. JAIR PEREI-
RA ROCHA, Escrivão que digitei e subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

Bel. Jair Pereira Rocha – Escrivão
Tatiane Pereira Rocha – Func. Juramentada
Edinalva S. Morador - Func. Juramentada

EDITAL DE CITAÇÃO do(s) executado(s) EMPRESA
HOTELEIRA SULBRAS LTDA, SEBASTIÃO

GERALDO DE OLIVEIRA, com o prazo de 30 (trinta)
dias.

O Dr. KATSUJO NAKADOMARI, MM. Juiz de Direito desta
cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc...

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem que, perante este Juízo, tramita o processo de
EXECUÇÃO FISCAL sob nº 13/2000 em que é exeqüente
FAZENDA NACIONAL e executada EMPRESA HOTELEI-
RA SULBRAS LTDA., e outro, e constando dos autos que o (s)
executado (s) se encontra (m) em lugar ignorado, pelo presente
edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na
forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo,
CITA o(s) executado(s) EMPRESA HOTELEIRA SULBRAS
LTDA., inscrita no CNPJ 77.336.121/0001-33, E SEBASTIÃO
GERALDO DE OLIVEIRA PRADO., inscrito no CPF nº
024.974.339-68, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a
dívida de natureza tributária, referente a Certidão de Dívida
Ativa sob nº  90.299.006.085-76, mais os acréscimos legais, ou
garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhes
penhorados ou arrestados tantos bens quanto bastem para satis-
fação da dívida e acessórios. ADVERTÊNCIA, Ficando ciente
de que terá o prazo de 05 (cinco) dias, para pagar a dívida no
valor de R$ 7.586,29, com os juros e multa de mora e encargos
indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou nomeie bens à pe-
nhora, sob pena de não o fazendo, serem penhorados tantos
bens quantos bastem para garantir a execução (art. 8º e 9º da
Lei nº 6.830/80).
PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta) dias. E para que não
se alegue ignorância mandou expedir o presente edital, na for-
ma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Apucarana, Estado do Paraná, aos nove dias do mês de setem-
bro de 2002. Eu, ___________________  BEL. JAIR PEREI-
RA ROCHA, Escrivão que digitei e subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

Bel. Jair Pereira Rocha – Escrivão
Tatiane Pereira Rocha – Func. Juramentada
Edinalva S. Morador - Func. Juramentada

EDITAL DE CITAÇÃO do(s) executado(s) PROMOCAP
INDÚSTRIA E COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO DE BONÉS LTDA., ORLANDO FIUZA
DE ANDRADE, com o prazo de 30 (trinta) dias.

O Dr. KATSUJO NAKADOMARI, MM. Juiz de Direito desta
cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc...

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem que, perante este Juízo, tramita o processo de
EXECUÇÃO FISCAL sob nº 117/99, e 204/2000 em que é exe-
qüent FAZENDA NACIONAL e executada PROMOCAP IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO DE IMPORTAÇÃO E EXPORTA-
ÇÃO DE BONÉS LTDA., e outro, e constando dos autos que o
(s) executado (s) se encontra (m) em lugar ignorado, pelo pre-
sente edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado
na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste
Juízo, CITA o(s) executado(s) PROMOCAP INDÚSTRIA E
COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE BONÉS

LTDA., inscrita no CNPJ n. 00.263.460/0001-02; ORLANDO
FIUZA DE ANDRADE., inscrito no CPF nº  529.724.458-72,
para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida de nature-
za tributária, referente a Certidão de Dívida Ativa sob nº
90.798.001.771-20, e nº 90.699.003486-70, respectivamente,
mais os acréscimos legais, ou garanta a execução, sob pena de,
não o fazendo, serem-lhes penhorados ou arrestados tantos bens
quanto bastem para satisfação da dívida e acessórios. ADVER-
TÊNCIA, Ficando ciente de que terá o prazo de 05 (cinco) dias,
para pagar a dívida no valor de R$ 5.179,22, e R$ 14.289,38,
respectivamente, com os juros e multa de mora e encargos indi-
cados na Certidão de Dívida Ativa, ou nomeie bens à penhora,
sob pena de não o fazendo, serem penhorados tantos bens quan-
tos bastem para garantir a execução (art. 8º e 9º da Lei nº 6.830/
80).
PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta) dias. E para que não
se alegue ignorância mandou expedir o presente edital, na for-
ma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Apucarana, Estado do Paraná, aos nove dias do mês de setem-
bro de 2002. Eu, ___________________  BEL. JAIR PEREI-
RA ROCHA, Escrivão que digitei e subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

Bel. Jair Pereira Rocha – Escrivão
Tatiane Pereira Rocha – Func. Juramentada
Edinalva S. Morador - Func. Juramentada

EDITAL DE CITAÇÃO do(s) executado(s) ALIMENTOS
PAMILHO LTDA, JOÃO AMORIM FILHO E

IVANILDA GOMES DACOME, com o prazo de 30
(trinta) dias.

O Dr. KATSUJO NAKADOMARI, MM. Juiz de Direito desta
cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc...

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem que, perante este Juízo, tramita o processo de
EXECUÇÃO FISCAL sob nº 85/1996 em que é exeqüente
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANA  e executa-
da ALIMENTOS PAMILHO LTDA., na pessoa de seu repre-
sentante legal, e outro, e constando dos autos que o (s) execu-
tado (s) se encontra (m) em lugar ignorado, pelo presente edi-
tal, com o prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na for-
ma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo,
CITA o(s) executado(s) ALIMENTOS PAMILHO LTDA, na
pessoa de seu representante legal, inscrita no CNPJ sob o nº
72.498.314/0001-77; JOÃO AMORIM FILHO, inscrito no CPF
sob o nº 349.746.799-53 e IVANILDA GOMES DACOME,
inscrita no CPF sob nº 539.058.579-87, para que, no prazo de
05 (cinco) dias, pague a dívida de natureza tributária, referente
a Certidão de Dívida Ativa sob nº  02.027.785-8, mais os acrés-
cimos legais, ou garanta a execução, sob pena de, não o fazen-
do, serem-lhes penhorados ou arrestados tantos bens quanto
bastem para satisfação da dívida e acessórios. ADVERTÊN-
CIA, Ficando ciente de que terá o prazo de 05 (cinco) dias,
para pagar a dívida no valor de R$ 2.571,37, com os juros e
multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ati-
va, ou nomeie bens à penhora, sob pena de não o fazendo, se-
rem penhorados tantos bens quantos bastem para garantir a
execução (art. 8º e 9º da Lei nº 6.830/80).
PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta) dias. E para que não
se alegue ignorância mandou expedir o presente edital, na for-
ma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Apucarana, Estado do Paraná, aos onze dias do mês de setem-
bro de 2002. Eu, ___________________  BEL. JAIR PEREI-
RA ROCHA, Escrivão que digitei e subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

Bel. Jair Pereira Rocha – Escrivão
Tatiane Pereira Rocha – Func. Juramentada
Edinalva S. Morador - Func. Juramentada

EDITAL DE CITAÇÃO do(s) executado(s) EXTINTORES
NORTE LTDA, GERALDO ROSSE E ROSÂNGELA

AMARAL MACHADO ROSSE, com o prazo de 30
(trinta) dias.

O Dr. KATSUJO NAKADOMARI, MM. Juiz de Direito desta
cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc...

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem que, perante este Juízo, tramita o processo de
EXECUÇÃO FISCAL sob nº 23/1995 em que é exeqüente
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e executa-
do EXTINTORES NORTE LTDA., e outro, e constando dos
autos que o (s) executado (s) se encontra (m) em lugar ignora-
do, pelo presente edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, que
será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume
na sede deste Juízo, CITA o(s) executado(s) EXTINTORES
NORTE LTDA, na pessoa de seu representante legal, inscrito
no CNPJ sob nº  82.369.679/0001-55, para que, no prazo de 05
(cinco) dias, pague a dívida de natureza tributária, referente a
Certidão de Dívida Ativa sob nº  1921663-8, mais os acrésci-
mos legais, ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo,
serem-lhes penhorados ou arrestados tantos bens quanto bas-
tem para satisfação da dívida e acessórios. ADVERTÊNCIA,
Ficando ciente de que terá o prazo de 05 (cinco) dias, para
pagar a dívida no valor de R$ 516,73, com os juros e multa de
mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou
nomeie bens à penhora, sob pena de não o fazendo, serem pe-
nhorados tantos bens quantos bastem para garantir a execução

(art. 8º e 9º da Lei nº 6.830/80).
PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta) dias. E para que não
se alegue ignorância mandou expedir o presente edital, na for-
ma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Apucarana, Estado do Paraná, aos onze dias do mês de setem-
bro de 2002. Eu, ___________________  BEL. JAIR PEREI-
RA ROCHA, Escrivão que digitei e subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

Bel. Jair Pereira Rocha – Escrivão
Tatiane Pereira Rocha – Func. Juramentada
Edinalva S. Morador - Func. Juramentada

EDITAL DE CITAÇÃO do(s) executado(s) CLARA
TANAKA E NCT INDÚSTRIA E COMÉRCIO E REP.
DE BRINDES LTDA, com o prazo de 30 (trinta) dias.

O Dr. KATSUJO NAKADOMARI, MM. Juiz de Direito desta
cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc...

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem que, perante este Juízo, tramita o processo de
EXECUÇÃO FISCAL sob nº 131/2000 em que é exeqüente
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e executa-
do NCT INDÚTRIA E COMÉRCIO E REP. DE BRINDES
LTDA., e outro, e constando dos autos que o (s) executado (s)
se encontra (m) em lugar ignorado, pelo presente edital, com o
prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e
afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, CITA o(s)
executado(s) NCT INDÚTRIA E COMÉRCIO E REP. DE
BRINDES LTDA, na pessoa de seu representante legal, inscri-
ta no CNPJ sob nº 79.335.030/0001-09 e CLARA TANAKA,
inscrita no CPF sob nº 010.514.159-34, para que, no prazo de
05 (cinco) dias, pague a dívida de natureza tributária, referente
a Certidão de Dívida Ativa sob nº  02419991-6, mais os acrés-
cimos legais, ou garanta a execução, sob pena de, não o fazen-
do, serem-lhes penhorados ou arrestados tantos bens quanto
bastem para satisfação da dívida e acessórios. ADVERTÊN-
CIA, Ficando ciente de que terá o prazo de 05 (cinco) dias,
para pagar a dívida no valor de R$ 8.191,57, com os juros e
multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ati-
va, ou nomeie bens à penhora, sob pena de não o fazendo, se-
rem penhorados tantos bens quantos bastem para garantir a
execução (art. 8º e 9º da Lei nº 6.830/80).
PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta) dias. E para que não
se alegue ignorância mandou expedir o presente edital, na for-
ma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Apucarana, Estado do Paraná, aos onze dias do mês de setem-
bro de 2002. Eu, ___________________  BEL. JAIR PEREI-
RA ROCHA, Escrivão que digitei e subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

Bel. Jair Pereira Rocha – Escrivão
Tatiane Pereira Rocha – Func. Juramentada
Edinalva S. Morador - Func. Juramentada

EDITAL DE CITAÇÃO do(s) executado(s) , CELMA
FERREIRA DA SILVA, com o prazo de 30 (trinta) dias.

O Dr. KATSUJO NAKADOMARI, MM. Juiz de Direito desta
cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc...

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem que, perante este Juízo, tramita o processo de
EXECUÇÃO FISCAL sob nº 87/1996 em que é exeqüente
FAZENDA  PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ  e execu-
tado FERREIRA DA SILVA & SANTOS LTDA., e outro, e
constando dos autos que o (s) executado (s) se encontra (m) em
lugar ignorado, pelo presente edital, com o prazo de 30 (trinta)
dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de
costume na sede deste Juízo, CITA a(s) executada(s) CELMA
FERREIRA DA SILVA., inscrita no CPF nº  819.103.479-49,
para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida de nature-
za tributária, referente a Certidão de Dívida Ativa sob nº
02027794-7, mais os acréscimos legais, ou garanta a execução,
sob pena de, não o fazendo, serem-lhes penhorados ou arresta-
dos tantos bens quanto bastem para satisfação da dívida e aces-
sórios. ADVERTÊNCIA, Ficando ciente de que terá o prazo de
05 (cinco) dias, para pagar a dívida no valor de R$ 1.154,89,
com os juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão
de Dívida Ativa, ou nomeie bens à penhora, sob pena de não o
fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bastem para
garantir a execução (art. 8º e 9º da Lei nº 6.830/80).
PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta) dias. E para que não
se alegue ignorância mandou expedir o presente edital, na for-
ma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Apucarana, Estado do Paraná, aos onze dias do mês de setem-
bro de 2002. Eu, ___________________  BEL. JAIR PEREI-
RA ROCHA, Escrivão que digitei e subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

Bel. Jair Pereira Rocha – Escrivão
Tatiane Pereira Rocha – Func. Juramentada
Edinalva S. Morador - Func. Juramentada

EDITAL DE CITAÇÃO do(s) executado(s) SANTOS E
BERTOLI LTDA E JOSÉ CORDEIRO DOS SANTOS,

com o prazo de 30 (trinta) dias.

O Dr. KATSUJO NAKADOMARI, MM. Juiz de Direito desta
cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc...

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem que, perante este Juízo, tramita o processo de
EXECUÇÃO FISCAL sob nº 103/2000 em que é exeqüente
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANA  e executa-
da SANTOS E BERTOLI LTDA., e outro, e constando dos au-
tos que o (s) executado (s) se encontra (m) em lugar ignorado,
pelo presente edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, que será
publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na
sede deste Juízo, CITA o(s) executado(s) SANTOS E BERTO-
LI LTDA, na pessoa de seu representante legal, inscrita no CNPJ
sob o nº  01.066.738/0001-14; JOSÉ CORDEIRO DOS SAN-
TOS, inscrito no CPF sob o nº 641.891.399-04, para que, no
prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida de natureza tributária,
referente a Certidão de Dívida Ativa sob nº  02.352.095-8, mais
os acréscimos legais, ou garanta a execução, sob pena de, não
o fazendo, serem-lhes penhorados ou arrestados tantos bens
quanto bastem para satisfação da dívida e acessórios. ADVER-
TÊNCIA, Ficando ciente de que terá o prazo de 05 (cinco) dias,
para pagar a dívida no valor de R$ 3.712,77, com os juros e
multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ati-
va, ou nomeie bens à penhora, sob pena de não o fazendo, se-
rem penhorados tantos bens quantos bastem para garantir a
execução (art. 8º e 9º da Lei nº 6.830/80).
PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta) dias. E para que não
se alegue ignorância mandou expedir o presente edital, na for-
ma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Apucarana, Estado do Paraná, aos doze dias do mês de setem-
bro de 2002. Eu, ___________________  BEL. JAIR PEREI-
RA ROCHA, Escrivão que digitei e subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

Bel. Jair Pereira Rocha – Escrivão
Tatiane Pereira Rocha – Func. Juramentada
Edinalva S. Morador - Func. Juramentada

EDITAL DE CITAÇÃO do(s) executado(s) COMÉRCIO
DE CEREAIS J.C. OZILIERI LTDA, JEOVANI DA

SILVA, com o prazo de 30 (trinta) dias.

O Dr. KATSUJO NAKADOMARI, MM. Juiz de Direito desta
cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc...

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem que, perante este Juízo, tramita o processo de
EXECUÇÃO FISCAL sob nº 28/1998 em que é exeqüente
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e
executado(s) COMÉRCIO DE CEREAIS J. C. OZILIERI
LTDA., e outros, e constando dos autos que o (s) executado (s)
se encontra (m) em lugar ignorado, pelo presente edital, com o
prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e
afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, CITA o(s)
executado(s) JEOVANI DA SILVA,  inscrito no CPF sob nº
883.765.089-20, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a
dívida de natureza tributária, referente a Certidão de Dívida
Ativa sob nº  02.156.088-0, mais os acréscimos legais, ou ga-
ranta a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhes pe-
nhorados ou arrestados tantos bens quanto bastem para satisfa-
ção da dívida e acessórios. (sócios Jeovani da Silva e José Car-
los Ozilieri)  ADVERTÊNCIA, Ficando ciente de que terá o
prazo de 05 (cinco) dias, para pagar a dívida no valor de R$
1.320,41, com os juros e multa de mora e encargos indicados
na Certidão de Dívida Ativa, ou nomeie bens à penhora, sob
pena de não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos
bastem para garantir a execução (art. 8º e 9º da Lei nº 6.830/
80).
PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta) dias. E para que não
se alegue ignorância mandou expedir o presente edital, na for-
ma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Apucarana, Estado do Paraná, aos doze dias do mês de setem-
bro de 2002. Eu, ___________________  BEL. JAIR PEREI-
RA ROCHA, Escrivão que digitei e subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

Bel. Jair Pereira Rocha – Escrivão
Tatiane Pereira Rocha – Func. Juramentada
Edinalva S. Morador - Func. Juramentada

EDITAL DE CITAÇÃO do(s) executado(s) SAPATINI &
SAPATINI LTDA E JULIANO CÉSAR SAPATINI com o

prazo de 30 (trinta) dias.

O Dr. KATSUJO NAKADOMARI, MM. Juiz de Direito desta
cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc...

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem que, perante este Juízo, tramita o processo de
EXECUÇÃO FISCAL sob nº 15/2001 em que é exeqüente
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e executa-
do SAPATINI & SAPATINI  LTDA., e outro, e constando dos
autos que o (s) executado (s) se encontra (m) em lugar ignora-
do, pelo presente edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, que
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será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume
na sede deste Juízo, CITA o(s) executado(s)  JULIANO CÉ-
SAR SAPATINI, inscrito no CPF sob nº 807.045.509-44, para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida de natureza
tributária, referente a Certidão de Dívida Ativa sob nº
02.036.797-0, mais os acréscimos legais, ou garanta a execu-
ção, sob pena de, não o fazendo, serem-lhes penhorados ou
arrestados tantos bens quanto bastem para satisfação da dívida
e acessórios. ADVERTÊNCIA, Ficando ciente de que terá o
prazo de 05 (cinco) dias, para pagar a dívida no valor de R$
628,59, com os juros e multa de mora e encargos indicados na
Certidão de Dívida Ativa, ou nomeie bens à penhora, sob pena
de não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bas-
tem para garantir a execução (art. 8º e 9º da Lei nº 6.830/80).
PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta) dias. E para que não
se alegue ignorância mandou expedir o presente edital, na for-
ma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Apucarana, Estado do Paraná, aos doze dias do mês de setem-
bro de 2002. Eu, ___________________  BEL. JAIR PEREI-
RA ROCHA, Escrivão que digitei e subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

Bel. Jair Pereira Rocha – Escrivão
Tatiane Pereira Rocha – Func. Juramentada
Edinalva S. Morador - Func. Juramentada

EDITAL DE CITAÇÃO do(s) executado(s), BONÉS
PROMOCIONAIS CONTINENTAL LTDA, VALDECIR
SOARES DA SILVA E ELYZEO ALVES, com o prazo de

30 (trinta) dias.

O Dr. KATSUJO NAKADOMARI, MM. Juiz de Direito desta
cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc...

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem que, perante este Juízo, tramita o processo de
EXECUÇÃO FISCAL sob nº 163/2001 em que é exeqüente
FAZENDA  PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ  e execu-
tado BONÉS PROMOCIONAIS CONTINENTAL LTDA., e
outro, e constando dos autos que o (s) executado (s) se encon-
tra (m) em lugar ignorado, pelo presente edital, com o prazo de
30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no
lugar de costume na sede deste Juízo, CITA o(s) executado(s)
BONÉS PROMOCIONAIS CONTINENTAL LTDA., inscrita
no CNPJ nº  01.752.017/0001-68, VALDECIR SOARES DA
SILVA, inscrito no CPF nº 020.059.849-06, e ELYZEO AL-
VES, inscrito no CPF nº 526.895.739-20, para que, no prazo
de 05 (cinco) dias, pague a dívida de natureza tributária, refe-
rente a Certidão de Dívida Ativa sob nº  02.395.299-8, mais os
acréscimos legais, ou garanta a execução, sob pena de, não o
fazendo, serem-lhes penhorados ou arrestados tantos bens quan-
to bastem para satisfação da dívida e acessórios. ADVERTÊN-
CIA, Ficando ciente de que terá o prazo de 05 (cinco) dias,
para pagar a dívida no valor de R$ 4.303,82, com os juros e
multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ati-
va, ou nomeie bens à penhora, sob pena de não o fazendo, se-
rem penhorados tantos bens quantos bastem para garantir a
execução (art. 8º e 9º da Lei nº 6.830/80).
PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta) dias. E para que não
se alegue ignorância mandou expedir o presente edital, na for-
ma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Apucarana, Estado do Paraná, aos doze dias do mês de setem-
bro de 2002. Eu, ___________________  BEL. JAIR PEREI-
RA ROCHA, Escrivão que digitei e subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI
Juiz de Direito
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ARAPONGAS

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DE
ARAPONGAS

Edifício do Fórum - Caixa Postal 60 -  Fone: (43) 252-2203

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA

DA INTERDIÇÃO DE ANGELO OSWALDO FERREI-
RA

O Doutor Délcio Miranda da Rocha, MM. Juiz de Direito da
única Vara Cível da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná,
na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido dos autos n. 210/2002, do
PEDIDO DE INTERDIÇÃO de ANGELO OSWALDO FER-
REIRA, requerido pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DO PARANÁ, em processamento perante este Juízo e
Escrivania respectiva, que este Juízo, através da sentença em
seguida transcrita, na sua parte final, decretou a INTERDI-
ÇÃO de ANGELO OSWALDO FERREIRA.   Tópico final
da sentença:  “Isto posto, com fulcro no art. 446, I, do Código
Civil c/c art. 269, I, e 1.177 e ss, do Código de Processo Civil,
hei por bem em acolher o pedido, pelo que decreto a interdi-
ção de Angelo Oswaldo Ferreira, ante a sua incapacidade para
reger os atos da vida civil e, por conseqüência, nomeio para
curadora do mesmo Marina Paiva de Carvalho, sua mãe de
criação. Cumpra-se o disposto no art. 1184, do Código de Pro-
cesso Civil e as normas do Código de Normas da Corregedo-
ria Geral da Justiça do Estado do Paraná, no que for aplicá-
vel. Custas pelo Requerido. Transitada em julgado, arquivem-
se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Arapongas, 08 de
agosto de 2002. (a)Délcio Miranda da Rocha – Juiz de Direi-
to”
Dado e passado nesta cidade de Arapongas, Estado do Paraná,
em 06 de setembro de 2002. Eu, __________________ (Cristi-
ano A. Souza Zanin), Empregado Juramentado, que digitei e
subscrevo.

Délcio Miranda da Rocha
Juiz de Direito

BARRACÃO

Juízo de Direito da Comarca de Barracão – Paraná.
Cartório do Cível e Anexos

(Processo de Execução de Sentença)
Assistência Judiciária Gratuita

EDITAL DE CITAÇÃO – Prazo: 20 dias.
O Doutor ANDRÉ LUIZ SCHAFRANSKI, MM. Juiz Substitu-
to da Vara Cível e Anexos da Comarca de Barracão, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, se processam os termos da Execução de Sen-
tença interposta nos autos n.º 146/98, de Ação Ordinária de
Indenização, onde é exequente GILMAR LIMANI e executado
WALDEMAR LOCATELLI, em atendimento ao que dos autos
consta, fica(m) o(s) executado(s) WALDEMAR LOCATELLI,
portador da CI/RG sob n.º 1.939.918 PR., brasileiro, casado,
agricultor, atualmente em lugar incerto e não sabido,  CITA-
DO para no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados do
término do prazo do edital, pagar(em) o débito atualizado que
importava(m) em R$ 7.213,94 (sete mil, duzentos e treze reais
e noventa e quatro centavos) atualizado até agosto de 2002, e
demais acréscimos legais (juros, honorários advocatícios, cor-
reção monetária, custas processuais, e demais encargos de lei),
ou nomear(em) bens à penhora sob pena de lhe ser(em) pe-
nhorados tantos bens quantos bastem para garantir a exe-
cução. Ficando ciente(s) que após a nomeação de bens a pe-
nhora terá(ão) o prazo de 10 (dez) dias para oferecimento de
embargos. E, para que chegue ao conhecimento de todos  os
interessados e ninguém possa alegar ignorância no futuro, man-
dou o MM. Juiz expedir o presente Edital que será publicado e
afixado na forma da lei. Dado e Passado, nesta cidade e Co-
marca de Barracão, Estado  do  Paraná,  aos dois dias  do  mês
de  julho  do ano de dois mil e dois. Eu,                           , Geraldo
Tazoniero, Escrivão do Cível e Anexos, mandei digitar e subs-
crevi.

ANDRÉ  LUIZ SCHAFRANSKI
Juiz Substituto

EDITAL DE INTERDIÇÃO

COMARCA DE BARRACÃO – ESTADO DO PARANÁ
INTERDITADA: MARIA NORANDI ALVES DE

MORAIS, nascida em 16/10/1948, natural de Redendota/
RS., filha de Pedro de Morais e Alexandrina Alves dos

Santos;
Cartório do Cível e Anexos;
Comarca de Barracão – PR.;
Data da r. sentença: 28/06/2002;
Causa da interdição: A interditada é portadora de anomalia psí-
quica de caráter permanente (CID F 72 – Oligofrenia Grave e
Epilepsia), incapacidade total para reger sua pessoa e adminis-
trar seus bens;
Limites da Curatela: Total;
Curador: JOÃO CARLOS DOS SANTOS;
Prazo do Edital: indeterminado;
Processo: 176/00 de Ação de Interdição;
Escrivão: Geraldo Tazoniero;
Juiz de Direito que proferiu a sentença de interdição:  Dr. Leo
Henrique Furtado Araújo.
E, para que chegue ao conhecimento de todos  os interessados
e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou o MM.
Juiz expedir o presente Edital que será publicado e afixado na
forma da lei.
Barracão, 06 de setembro de 2002.

LEO HENRIQUE FURTADO ARAÚJO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BARRACÃO
ESTADO DO PARANÁ

FÓRUM DR. CLÍNIO TEIXEIRA DOS SANTOS
CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS

GERALDO TAZONIERO - ESCRIVÃO
VALDIR FRAGOSO DO NASCIMENTO -  EMPREGA-

DO JURAMENTADO
RUA PARAÍBA, 73 - CENTRO - FONE/FAX (0xx49)

644-1099

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente faz saber a todos, que será levado à arrematação
em primeiro e segundo LEILÃO, os bens penhorados nos autos
de Carta Precatória de Citação e demais atos autuada neste Ju-
ízo sob  n.º 73/99, expedida pelo Juízo de Direito da Vara Cível
da Comarca de Frederico Westphalen/RS., extraída dos autos
n.º 10.401 da Ação de Execução Fiscal, em que é exequente
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL e executado EDGAR
EBERTS, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 08 de outubro de 2002, às 09:30
horas, para venda por preço não inferior ao valor da avaliação;
SEGUNDO LEILÃO: Dia 22 de outubro de 2002, às 09:30
horas, para quem mais der, exceto se o preço ofertado for vil;
LOCAL: Átrio do edifício do Fórum local, sito na Rua Paraíba,
73, Centro, nesta cidade e Comarca de Barracão – Paraná;
PROCESSO: Autos n.º 73/99 de Carta Precatória de Citação e
demais atos;
DESCRIÇÕES DO(S) BEM(NS): 01 (UM) TRATOR FORD,
modelo 6610, ano de fabricação 1986, portência 86 HP., de
acor azul, n. EB314C.6H26B.V200111, em bom estado de con-
servação e funcionamento e 01 (UMA) SEMEADEIRA SEME-
ATO, modelo 16.D, de cor amarela/verde, EMF., série L.78, n.
12808, peso 985, data de fabricação 25.10.78 pela Semeato
S.A Ind. Com. Exp. e Imp., em péssimo estado de conservação,
não funcionando a vários anos;
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 15.700,00 (quinze mil e sete-
centos reais) atualizado até 05/02/2002;
VALOR DA(S) DÍVIDA(S): R$ 11.963,45 (onze mil, novecen-
tos e sessenta e três reais e quarenta e cinco centavos) atualiza-
da até 20/06/1997;

DEPÓSITO: Em mãos do executado EDGAR EBERTS;
ÔNUS: Dos autos nada consta;
LEILOEIRO: Sr. Célio Dambrós, Oficial de Justiça nomeado
Porteiro dos Auditórios;
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo INTIMADO(S) o(s)
executado(s) EDGAR EBERTS, se porventura não for(em)
encontrado(s), para intimação pessoal através do Oficial de
Justiça, da presente publicação. E, para que chegue ao conhe-
cimento de todos mandou expedir o presente edital, que será
afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado na
forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Barra-
cão, Estado do Paraná, ao dezenove dias do mês de julho do
ano de dois mil e dois. Eu,                   , Geraldo Tazoniero,
Escrivão do Cível e Anexos, que o mandei digitar e subscrevi.

ANDRÉ  LUIZ  SCHAFRANSKI
JUIZ SUBSTITUTO

BELA VISTA DO PARAÍSO

EDITAL DE CITAÇÃO DE MARCIO LUIZ CAMILO
DOS SANTOS–PRAZO: 60 DIAS – JUSTIÇA GRATUI-

TA
 O DR HELDER JOSÉ ANUNZIATO, JUIZ DE

DIREITO
 DA COMARCA DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ES-

 TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.,
FAZ  SABER aos que este edital virem ou dele conhecimento
tiverem, expedido  nos  autos  nº 83/2002, de ALIMENTOS,
em que são Requerentes: LUIZ GUSTAVO PÍCOLO DOS SAN-
TOS, rep/p mãe ELIANE LOCATELLI PÍCOLO, assist/p/pai
JOSÉ PÍCOLO e Requerido: MÁRCIO LUIZ CAMILO DOS
SANTOS, que por despacho de fls. 19; determinou a CITA-
ÇÃO  de MÁRCIO LUIZ CAMILO DOS SANTOS, com ende-
reço incerto e não sabido,  sobre a ação e   para  querendo,
contestá-la no prazo de 15 dias, sob pena de confissão e revelia
bem como sua  INTIMAÇÃO para que compareça à audiência
de conciliação, instrução e julgamento, designada para o dia
06/novembro/2002, às 13:30 horas, na sala das audiências do
Fórum local, acompanhado de advogado e de suas testemunhas,
independentemente de prévio depósito de rol, importando sua
ausência em confissão e revelia. Na audiência, se não houver
acordo, poderá o requerido contestar a ação desde que o faça
por intermédio de advogado, passando-se em seguida à instru-
ção e julgamento, tendo sido arbitrado os alimentos provisóri-
os em 30% do salário mínimo a partir da citação. ADVER-
TÊNCIA: “Não sendo contestada a ação, se presumirão aceitos
pelo requerido, como verdadeiros, os fatos  alegados pelos Re-
querentes”. PETIÇÃO INICIAL: LUIZ GUSTAVO PÍCOLO
DOS SANTOS, menor impúbere, representado pela mãe ELI-
ANE LOCATELLI PÍCOLO, brasileiro, solteira, menor púbe-
re, assistida por seu pai JOSÉ PÍCOLO, brasileiro, casado, co-
merciante, todos residentes à Rua Ezau Silveira, nº 632, em
Alvorada do Sul-Pr., vem respeitosamente, perante V. Exa.,
propor a presente AÇÃO DE ALIMENTOS, contra MÁRCIO
LUIZ CAMILO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, fotógrafo,
residente em lugar incerto e não sabido, em razão dos fatos que
passa a expor:  A genitora do primeiro requerente conviveu
com o ora requerido, advindo dessa união o nascimento do au-
tor, que conforme certidão é filho do requerido. Alegando que
precisa arrumar um emprego melhor para poder dar uma vida
mais confortável ao filho e a amásia, mudou-se para Diadema,
dizendo que voltaria para buscar ambos. Entretanto, passado
vários meses o mesmo não mandou nem mesmo notícia. Du-
rante todo o tempo em que está ausente o requerido não contri-
buiu em nada para o sustento do primeiro e da segunda, estan-
do a requerente enfrentando sérias dificuldades financeiras. Tem
que trabalhar para sobreviver e zelar do filho o que está muito
difícil, motivo este que a família da requerente é quem está
contribuindo com o sustento da requerente e seu filho. O re-
querido por seu turno, possui capacidade de fornecer alimentos
ao filho e a amásia, uma vez que possui informações que o
mesmo está trabalhando e que seu salário está na faixa de
R$.1.500,00, demonstrando assim, que não contribui para o
sustento do filho por puro descaso. A amásia, também possui
direito a alimentos, pois conviveu com o requerido durante al-
gum tempo e teve com ele um filho, configurando assim uma
união estável. O requerido não está cumprindo espontaneamente
com seu dever de contribuir para suprir as necessidades de seu
filho, que são muitas, uma vez que o mesmo tem apenas 3 anos
e 8 meses de vida, sendo totalmente dependente dos pais. Des-
te modo, fica caracterizado, que a amásia também possui direi-
to a alimentos, pois para poder cuidar do filho não consegue
trabalhar. Condições para ajudar na criação do autor e no sus-
tento da amásia o requerido possui, pois está empregado e re-
cebe uma boa remuneração mensal. A concessão de alimentos
provisórios se faz necessária uma vez que a segunda requeren-
te e representante do menor está passando por sérias dificulda-
des financeiras, com o que necessita de recursos para poder se
manter e atender as necessidades do primeiro requerente. Di-
ante do exposto requer: A concessão de alimentos provisio-
nais. A condenação do requerido ao pagamento da pensão ali-
mentícia no valor de R$.540,00, que corresponde a 3 salários
mínimos; A citação do requerido, através de carta precatória,
para que, querendo, no prazo legal conteste a presente ação,
sob pena de revelia; Seja dada ciência ao Ilustre representante
do Ministério Público; Seja deferido os benefícios da Assistên-
cia Judiciária, uma vez que são pessoas pobres e não podem
arcar com as custas do processo. A fim de provar o alegado,
será utilizado todos os meios de prova em direito admitidos,
em especial depoimento pessoal das partes e oitiva de testemu-
nhas. A condenação do requerido no pagamento de custas pro-
cessuais e honorários advocatícios. Dá-se a causa o valor de
R$.6.480,00. Termos em que P. Deferimento. Bela Vista do
Paraíso, 04/março/2002. (a) Mauro Faidiga- Advogado. PETI-
ÇÃO DE FL. 18: LUIZ GUSTAVO PÍCOLO DOS SANTOS e
ELIANE LOCATELLI PÍCOLO, assistida por seu genitor JOSÉ
PÍCOLO, nos autos supracitado, que movem contra MARCIO
LUIZ CAMILO DOS SANTOS, vem respeitosamente diante
de V. Exa., requerer a citação do requerido por edital, uma vez
que não foi possível descobrir o endereço do mesmo. P. Deferi-
mento. Bela Vista do Paraíso, 16/08/2002. (a) Mauro Faidiga-

Advogado. DESPACHO: “Autos nº 83/2002–Alimentos. 1)
Diante do contido na certidão de fl. 16vº tenho por atendido o
requisito constante do inciso I do art. 232 do CPC. 2) Cite-se,
por edital, com prazo de sessenta dias, observando-se ao dis-
posto no art. 5º, §§ 4º e 5º, da Lei nº 5.478 de 25/07/l968. B.V.
do Paraíso, 28/08/2002. (a) HELDER JOSÉ ANUNZIATO- Juiz
de Direito”. E para o conhecimento de todos e que ninguém
alegue ignorância, expediu-se este edital, que será afixado no
local de costume e publicado na forma da lei. DADO E PAS-
SADO nesta cidade e Comarca de Bela Vista do Paraíso, Esta-
do do Paraná, aos nove dias do mês de setembro de dois mil e
dois. Eu, Luci G.M. Soares, E. Juramentada, o digitei e subs-
crevi.

 (a)  HELDER JOSÉ ANUNZIATO
Juiz de Direito

BOCAIÚVA DO SUL

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BOCAIÚVA
DO SUL - ESTADO DO PARANÁ

Rua Brasílio de Moura Leite, 200 - CEP 83450-000 -
Fone: (0XX41) 658-1252

EDITAL DE CITAÇÃO

Edital de Citação do réu PEDRO CARLOS DE OLIVEIRA,
com prazo de 15 (quinze) dias.
Autos nº 19/2001 de Processo Criminal

O Doutor Paulo Antônio Fidalgo, MM. Juiz de Direito da Úni-
ca Vara Criminal da Comarca de Bocaiúva do Sul, Estado do
Paraná, etc.

F  A  Z    S  A  B  E  R    a todos quanto o presente edital virem,
com o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tive-
rem, que não tendo sido possível citar pessoalmente a PEDRO
CARLOS DE OLIVEIRA, RG. n° 7.233.025-0, brasileiro, sol-
teiro, comerciante, natural de Riversul/SP, nascido em 22/04/
1951, filho de Eduardo Dias de Oliveira e Maria Santiago, resi-
dente na época dos fatos na localidade denominada “Santana
dos Benatos”, nesta Comarca, ou na Av. Portugal, 432, “Parque
dos camargos”, em Colombo, na divisa com esta Comarca, atu-
almente em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-o e
chama-o a comparecer perante este Juízo, à rua Brasílio de
Moura Leite, 200, nesta cidade e Comarca de Bocaiúva do Sul/
PR, no Edifício do Fórum, no dia 31 de outubro de 2002, às
14:00 horas, a fim de ser interrogado e acompanhar a todos os
demais termos do processo a que responde como incurso nas
sanções dos artigos 306 e 309 da Lei n° 9.503/97, ficando ad-
vertido que não comparecendo ou não constituindo um advo-
gado que o represente no processo, será declarada a suspensão
do curso do prazo prescricional e poderá ser suspenso o curso
do processo, pelos seguintes fatos: “Que no dia 25 de Dezem-
bro de 2000, por volta das 14:50 horas, o denunciado, dolosa-
mente, conduzia o veículo marca Volkswagen, modelo Gol,
placas AGW 9234, no perímetro urbano deste município e co-
marca de Bocaiúva do Sul, próximo à Rua Marechal Deodoro
da Fonseca, em estado de embriagues, conforme laudo de do-
sagem alcoólica de fls. 11, e sem a devida permissão ou se quer
habilitação, expondo a perigo e a dano potencial a incolumida-
de de outrem.”
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Bocaiúva do Sul,
Estado do Paraná, aos treze  dias do mês de setembro do ano
dois mil e dois (13/09/2002). Eu,  (Rogério Ferreira de Castro),
Auxiliar de Cartório Juramentado, que digitei e subscrevi.

Paulo Antônio Fidalgo
Juiz de Direito

CAMPO MOURÃO

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CAMPO MOURÃO – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE ELIMINACÃO DE AUTOS

A Excelentíssima Senhora Doutora Mylene Reys de Assis
Fogagnoli, Juíza de Direito da 1ª Vara Criminal da
Comarca de Campo Mouräo – PR., nos termos do Código
de Normas da Corregedoria - Geral da Justiça.

AVISA

Que após o prazo de vinte (20) dias serão eliminados os
processos abaixo relacionados, podendo os interessados
requerer o desentranhamento de documentos ou as
providências que entenderem pertinentes:

N.º DOS
AUTOS

NATUREZA NOME DO RÉU

077/60 Proc. Criminal Herondelmo M. Camargo
073/61 Proc. Criminal Aníbal Machado
090/62 Proc. Criminal Maria Augusta Simões
205/63 Proc. Criminal Belarmino Bernadino
015/65 Proc. Criminal Josilco Bolzani
015/65 Proc. Criminal Jorge Vieira
015/65 Proc. Criminal Erotodo Angeli
015/65 Proc. Criminal João Pantaliano
015/65 Proc. Criminal Vasilino Karolhos
015/65 Proc. Criminal Benedito Rosa
015/65 Proc. Criminal Manoel Damas
171/65 Proc. Criminal Idalino Mendes de Oliveira
277/65 Proc. Criminal Antônio Marques da Silva
073/66 Proc. Criminal Ruy Siqueira da Silva
301/67 Proc. Criminal Edson Antônio J. Pereira
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043/69 Proc. Criminal José Zacarias da Silva
014/70 Proc. Criminal Ramiro Palumbo
040/70 Proc. Criminal Jurandir Silveira Pinto
049/70 Proc. Criminal Jeoval Garcia Alexandre
110/70 Proc. Criminal Domingos Gênero
286/70 Proc. Criminal Romeu Wortowski
289/70 Proc. Criminal Takuso Morita
373/70 Proc. Criminal Diogo Mateus Garcia
007/49 Proc. Criminal Albano Correia de Godoy
007/49 Proc. Criminal Laudelino Correia de Godoy
007/49 Proc. Criminal Silvalina Correia de Godoy
007/49 Proc. Criminal Antônio Correia de Godoy
021/49 Proc. Criminal Salustiano de Moura
021/49 Proc. Criminal Antônio C. Martins Filho
022/49 Proc. Criminal Ataíde Ferreira de Lima
023/49 Proc. Criminal Ezequiel Francisco Dutra
024/49 Proc. Criminal Jovino Subtil de Oliveira
025/49 Proc. Criminal Eugênio Alves de Oliveira
026/49 Proc. Criminal Ernestino C. dos Santos
027/49 Proc. Criminal Orlando F. de Lara
001/51 Proc. Criminal Saturnino Dias da Luz
002/51 Proc. Criminal Eduardo Michkoski
002/51 Proc. Criminal Henrique Rauch
002/51 Proc. Criminal Eduardo Michkoski
002/51 Proc. Criminal Genessi da Silva
002/51 Proc. Criminal Willi Schultz
002/51 Proc. Criminal Constancio Caetano
003/51 Proc. Criminal Ananias Francisco de Lima
009/51 Proc. Criminal Benedito Simão da Silva
010/51 Proc. Criminal Idavi de Paula
010/51 Proc. Criminal Vicente de Paula
010/51 Proc. Criminal Joaquim B. de Sousa
014/51 Proc. Criminal Laurindo Teodoro Gonçalves
014/51 Proc. Criminal Félix Ribeiro
015/51 Proc. Criminal Teodoro M. de Oliveira
016/51 Proc. Criminal Afonso Ferreira Lopes
017/51 Proc. Criminal Raimundo Ribeiro Maciel
017/51 Proc. Criminal João Candido de Lara
018/51 Proc. Criminal Pedro Fermino dos Santos
018/51 Proc. Criminal José Firmino
018/51 Proc. Criminal João Quirino Batista
018/51 Proc. Criminal Salvador Gouvêa dos Santos
001/52 Proc. Criminal Constâncio Caetano
002/52 Proc. Criminal Joaquim Manoel Reis

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO

PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU UBIRATÃ
APARECIDO DOS SANTOS, COM PRAZO DE VINTE

DIAS, NA FORMA DA LEI.

A Doutora Mylene Rey de Assis Fogagnoli, MM. Juíza de
Direito da Primeira Vara Criminal e Tribunal do Júri da Co-
marca de Campo Mourão, Estado do Paraná etc.

 FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem , com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente o réu UBIRATÃ
APARECIDO DOS SANTOS, brasileiro, natural de Curiti-
ba, Paraná, nascido aos 19.11.1981, filho de José dos Santos
e de Luzia Aparecida dos Santos, atualmente  em lugar incer-
to e não sabido conforme os autos de processo crime n.º 104/
99, pelo presente intime-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em)
perante este Juízo, Edifício do Fórum local, no dia 11 de no-
vembro de 2.002, às 13:30 horas ,  a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo a que responde(m) como incursos nas sanções do ar-

tigo 155, parágrafo 4º, inciso I, do Código Penal. Para o co-
nhecimento de todos foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário da Justiça e afixado no saguão deste  Fó-
rum, lugar de costume. Campo Mourão, 03 de setembro de
2.002. Eu _______________________(Shirlei Terezinha Pe-
reira), Escrivã Designada, que o digitei e subscrevi.

Mylene Rey de Assis Fogagnoli
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO

PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU BENEDITO DA SILVA
DUTRA, COM PRAZO DE QUINZE  DIAS, NA FORMA

DA LEI.

A Doutora Mylene Rey de Assis Fogagnoli, MM. Juíza de
Direito da Primeira Vara Criminal e Tribunal do Júri da Co-
marca de Campo Mourão, Estado do Paraná etc.

 FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem , com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente os réus BENEDITO DA
SILVA DUTRA, brasileiro, portador do RG nº 3.478.149-4,
filho de Antonio Dutra e de Jardina da Silva Dutra, atual-
mente  em lugar incerto e não sabido conforme os autos de
processo crime n.º 45149-4, pelo presente cita-o(s) e chama-
o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Fórum
local, no dia 12 de setembro de 2.002, às 13:00 horas, a fim
de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais
termos do processo a que responde(m) como incursos nas san-
ções do artigo 299, parágrafo único do Código Penal, c/c o

artigo 29 do Código Penal. Para o conhecimento de todos foi
expedido o presente edital que será publicado no Diário da Jus-
tiça e afixado no saguão deste  Fórum, lugar de costume. Cam-
po Mourão, 27 de junho de 2.002. Eu

_______________________(Shirlei Terezinha Pereira), Escri-
vã Designada, que o digitei e subscrevi.

Mylene Rey de Assis Fogagnoli
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO

PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU JOAQUIM
PEREIRA DE CALDAS, COM PRAZO DE NOVENTA

DIAS, NA FORMA DA LEI.

A Doutora Mylene Rey de Assis Fogagnoli, MM. Juíza de
Direito da Primeira Vara Criminal e Tribunal do Júri da Co-
marca de Campo Mourão, Estado do Paraná etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de noventa dias, ou dele conhecimento tiverem, nos autos
de Ação Penal nº 072/90, a que responde perante este Juízo,
em que é autora a Justiça Pública e réu JOAQUIM PEREIRA
DE CALDAS, brasileiro, natural de Goioerê, Paraná, filho
de Zeferino Pereira de Caldas e de Maria Botelho, atual-
mente em lugar incerto e não sabido conforme autos de ação
penal, denunciado como incurso nas sanções dos artigos 155,
“caput”, do Código Penal.
E por respeitável sentença datada em 24.10.2000 foi o réu con-
denado a pena de 1(um) ano de reclusão e pagamento de 10(dez)
dias multa pela prática do crime de furto simples, tendo sido
beneficiado com o “sursis” pelo prazo de dois anos.
A pena de multa foi paga, conforme se vê do comprovante de
folhas 109.
A audiência admonitória foi realizada em 25.04.1994, no Juízo
de Goioerê. A carta precatória ficou “perdida” no Juízo depre-
cado e somente foi  devolvida a este Juízo em 10.05.2000.
É o breve relato.
Fundamento e decisão:
Verifica-se dos autos que operou-se a prescrição da pretensão
executória, pois transcorreram mais de quatro anos desde a
ocorrência da última causa interruptiva da prescrição.
Saliente-se que, no caso em comento, a contagem do prazo pres-
cricional regula-se pela pena aplicada “in concreto”.
Isto posto, com arrimo nos artigos 109, VI, 117, V, e 107, IV,
todos do Código Penal, declara extinta a punibilidade de Joa-
quim Pereira de Caldas, pelo advento da prescrição da preten-
são executória.

Cumpram-se as disposições do Código de Normas.
Campo Mourão, 24 de outubro de 2000.

Mylene Rey de Assis Fogagnoli
         Juíza de Direito

E como não tenha sido possível intimá-lo pessoalmente, pelo
edital o intimo da mencionada decisão, da qual poderá inter-
por, dentro de cinco dias a contar do término no prazo em ques-
tão, o recurso cabível, sob a pena de ver passar o julgado dita
decisão. Para o conhecimento de todos foi o presente edital
que será publicado no Diário da Justiça e afixado no saguão
deste Fórum, lugar de costume. Campo Mourão, 12 de agosto
de 2002. Eu _______________________(Shirlei Terezinha
Pereira), Escrivã Designada, que o digitei e subscrevi.

Mylene Rey de Assis Fogagnoli
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO

PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU LUIS CARLOS DE
LIMA SOBRINHO, COM PRAZO DE QUINZE  DIAS,

NA FORMA DA LEI.

A Doutora Mylene Rey de Assis Fogagnoli, MM. Juíza de
Direito da Primeira Vara Criminal e Tribunal do Júri da Co-
marca de Campo Mourão, Estado do Paraná etc.

  FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem , com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente o réu LUIS CARLOS
DE LIMA SOBRINHO, brasileiro, natural de Campo Mou-
rão, Paraná, nascido aos 17.01.1979, filho de Orlando de
Lima e de Iris Martins Lima, atualmente  em lugar incerto e
não sabido conforme os autos de processo crime n.º 014/02,
pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante
este Juízo, Edifício do Fórum local, no dia 31 de outubro de
2.002, às 15:30 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incursos nas sanções do artigo 180, “ca-
put”, do Código Penal. Para o conhecimento de todos foi ex-
pedido o presente edital que será publicado no Diário da Justi-
ça e afixado no saguão deste  Fórum, lugar de costume. Campo
Mourão, 05 de setembro de 2.002. Eu
_______________________(Shirlei Terezinha Pereira), Escri-
vã Designada, que o digitei e subscrevi.

Mylene Rey de Assis Fogagnoli
Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU LUIZ MILITÃO,
COM PRAZO DE NOVENTA DIAS, NA FORMA DA

LEI.

A Doutora Mylene Rey de Assis Fogagnoli, MM. Juíza de
Direito da Primeira Vara Criminal e Tribunal do Júri da

Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná etc.

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de noventa dias, ou dele conhecimento tiverem, nos au-
tos de ação penal nº 069/94, a que responde perante este Juízo,
em que é autora a Justiça Pública e réu LUIZ MILITÃO, bra-

sileiro, filho de Joaquim Militão e Alzira Alexandre Militão,
atualmente  em lugar incerto e não sabido conforme os autos de
Processo Crime, por infração do artigo 121, parágrafo 3º, c/
c artigo 70 (4 vezes) e artigo 129, parágrafo  6º, c/c artigo 70
(14 vezes), tudo do Código Penal, tendo sido condenado a
pena de TRÊS ANOS E NOVE MESES DE DETENÇÃO,
que deverá ser cumprida em regime aberto, consoante dispõe o
artigo 33, “caput”, c/c parágrafo 2º, alínea “c”, do Código Pe-
nal.
Considerando que o réu preenche os requisitos do artigo 44 do
Código Penal, notadamente porque os crimes decorrem de con-
duta culposa, substituo a pena privativa de liberdade por duas
restritivas de direito, uma na modalidade prestação de servi-
ços à comunidade e outra de intervenção temporária de direi-
tos.
A prestação de serviços à comunidade consistirá na realização
de serviços gratuitos a entidades assistenciais, mediante orien-
tação do Pró-Egresso, à razão de uma hora por dia de condena-
ção, podendo ser cumprida em tempo inferior, desde que obe-
decidos os critérios estabelecidos pelo artigo 46 do Código
Penal.
A interdição temporárias de direitos consistirá na suspensão da
autorização ou habilitação do réu para dirigir veículo, pelo pe-
ríodo da condenação.
Condeno o réu ao pagamento das custas processuais.
Condeno ao réu o direito de recorrer em liberdade, porque per-
maneceu solto durante toda instrução, bem como diante da subs-
tituição da pena privativa de liberdade pela restritiva de direi-
tos.
Fixo ao defensor nomeado para o réu, Dr. Cláudio Arruda, a
titulo de honorários advocatícios a quantia de R$ 300,00 (tre-
zentos reais), considerando o trabalho desenvolvido nos autos,
que deverão ser pagos pela Fazenda Pública Estadual, vez que
ao Estado cabe a implantação das Defensorias Públicas.
Transitada em julgado a presente decisão.
1 – Lance-se o nome do réu no rol dos culpados;
2 – Expeça-se Carta de Guia;
3 – Remetam-se os autos ao contador para o cálculo das custas,
intimando-se o réu para pagamento no prazo de dez dias;
4 – Oficie-se ao Detran comunicando a presente decisão;
5 – Cumpram-se as disposições do Código de Normas da Cor-
regedoria Geral da Justiça.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.

Campo Mourão, 10 de maio de 2002.
Mylene Rey de Assis Fogagnoli

          Juíza de Direito

Para o conhecimento de todos foi o presente edital que será
publicado no Diário da Justiça e afixado no saguão deste Fó-
rum, lugar de costume. Campo Mourão, 02 de agosto de 2002.
Eu, __________________________________________ (Shir-
lei Terezinha Pereira), o digitei e subscrevi.

Mylene Rey de Assis Fogagnoli
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARA-
NÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU RODRIGO WOITAS
LADEIA, COM PRAZO DE QUINZE  DIAS, NA

FORMA DA LEI.

A Doutora Mylene Rey de Assis Fogagnoli, MM. Juíza de
Direito da Primeira Vara Criminal e Tribunal do Júri da

Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná etc.

 FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem , com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente o réu RODRIGO WOI-
TAS LADEIA, brasileiro, portador do RG nº 6.644.793-6/
PR, nascido aos 04.02.1978, natural de Londrina, Paraná,
filho de Pedro de Paula e de Maria Lucia Woitas Ladeia,
atualmente  em lugar incerto e não sabido conforme os autos de
processo crime n.º 141/00, pelo presente cita-o(s) e chama-
o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Fórum
local, no dia 27 de outubro de 2.002, às 14:30 horas, a fim de
ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais
termos do processo a que responde(m) como incursos nas san-
ções do artigo 306, da Lei 9.503/97, c/c artigo 331, do Código

Penal, e com o artigo 69, também do Código Penal. Para o
conhecimento de todos foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário da Justiça e afixado no saguão deste  Fó-
rum, lugar de costume. Campo Mourão, 03 de setembro de
2.002. Eu _______________________(Shirlei Terezinha Pe-
reira), Escrivã Designada, que o digitei e subscrevi.

Mylene Rey de Assis Fogagnoli
Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU ADEMIR GOMES
BEZERRA, COM PRAZO DE NOVENTA DIAS, NA

FORMA DA LEI.

A Doutora Mylene Rey de Assis Fogagnoli, MM. Juíza de
Direito da Primeira Vara Criminal e Tribunal do Júri da

Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná etc.

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de noventa dias, ou dele conhecimento tiverem, nos au-
tos de ação penal nº 017/96, a que responde perante este Juízo,
em que é autora a Justiça Pública e réu ADEMIR GOMES
BEZERRA, brasileiro, portador do RG nº 2.315.436-6/PR,

natural de Campo Mourão, Paraná, nascido aos 11.03.1963,
filho de Grinaura Gomes Bezerra, atualmente  em lugar in-
certo e não sabido conforme os autos de Processo Crime, por
infração do artigo 329, parágrafo 2º, do Código Penal, con-
denado a pena de UM ANO E TRÊS MESES DE DETEN-
ÇÃO, que deverá ser cumprida em regime semi-aberto, conso-
ante dispõe o artigo 33, “caput”, c/c parágrafo 2º, alínea “c”, e
parágrafo 3º, todos do Código Penal. Condeno o réu ao paga-
mento de custas e despesas processuais. Atenda ao artigo 44
77, do Código Penal, verifico que o réu não faz jus à substitui-
ção de pena nem ao “sursis”, devendo cumprir a pena anterior-
mente fixada. Expeça-se o competente Mandado de Prisão.
Procedam-se às devidas anotações e comunicações. Oportuna-
mente lance-se o nome do réu no rol dos culpados. P.R.I. Cam-
po Mourão, 31 de maio de 1999. (ª) Roberta Carmen Scramim.
E como não tenha sido possível intimá-lo pessoalmente, pelo
edital o intimo da mencionada decisão, da qual poderá inter-
por, dentro de cinco dias a contar do término no prazo em ques-
tão, o recurso cabível, sob pena de ver passar o julgado dita
decisão. Para o conhecimento de todos foi o presente edital
que será publicado no Diário da Justiça e afixado no saguão
deste Fórum, lugar de costume. Campo Mourão, 14.06.2002.
Eu, __________________________________________ (Shir-
lei Terezinha Pereira), o digitei e subscrevi.

Mylene Rey de Assis Fogagnoli
Juíza de Direito

CÂNDIDO DE ABREU

COMARCA DE CÂNDIDO DE ABREU, ESTADO DO
PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA, COM PRAZO DE DEZ (10) DIAS
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em PRAÇA ÚNICA, os bens imóveis penhorados nos Au-
tos n.º 055/00, de Carta Precatória, extraída dos Autos n.º 140/
95, de Executivo Fiscal, em que a Fazenda Pública do Estado
do Paraná move contra Cerealista J. Marinho Ltda. & Outros,
na seguinte forma;
PRAÇA ÚNICA:- Dia 14/10/2.002, às 14:30 horas, pelo maior
lance, nos termos do artigo 22 da Lei n.º 6.830/80. Caso, essa
data coincida com dia, no qual inexista expediente forense,
ocorrerá a prorrogação automática, para o dia útil imediata-
mente após, no mesmo horário.
LOCAL:- No Átrio do Fórum Local, sito à Avenida Visconde
Charles de Laguiche, n.º 795, Centro, Cândido de Abreu, Esta-
do do Paraná.
PROCESSO:- Autos n.º 055/00, de Carta Precatória, em que é
Deprecante:- Juízo de Direito da Vara Cível da Comarca de
Ivaiporã-Pr.(Fazenda Pública do Estado do Paraná), e Depre-
cado:- Juízo de Direito desta Comarca (Cerealista J. Marinho
Ltda., e Outro), extraída dos Autos n.º 140/95 & Apensos, de
Execução Fiscal proposta pela Fazenda Pública do Estado do
Paraná contra Cerealista J. Marinho Ltda., e Outro.
BENS IMÓVEIS:- 1 – Uma área de 229.994,24m2(duzentos e
vinte e nove mil, novecentos e noventa e quatro virgula vinte e
quatro metros quadrados), de terras de cultura, sem benfeitori-
as, lote n.º 13, da Gleba Vicinal H, do Núcleo Colonial Faxinal
de Catanduvas, neste Município e Comarca de Cândido de
Abreu, Estado do Paraná, com os limites e confrontações cons-
tantes da matrícula n.º 4.776, do Cartório de Registro Geral de
Imóveis desta Comarca, cadastrado no INCRA sob n.º
710.016.030.708-0. 2 – Lote Rural n.º 19, com a área de
233.839,00m2(duzentos e trinta e três mil, oitocentos e trinta e
nove metros quadrados), situado na Linha Vicinal H, da Colô-
nia Faxinal de Catanduvas, antiga Linha Marítima e Colônia de
Varsóvia, neste Município e Comarca de Cândido de Abreu,
Estado do Paraná, com as divisas e confrontações constantes
da matrícula n.º 1.497, do Cartório de Registro Geral de Imó-
veis desta Comarca, cadastrado no INCRA sob n.º
710.016.018.554-.. 3 – Lotes Rurais, sob n.º 16, 18 e 19, com a
área total de 727.131,00m2(setecentos e vinte e sete mil, cento
e trinta e um metros quadrados), ou sejam 72.71,31 hectares,
de terras de cultura, situados na Linha Vicinal H e Linha Vici-
nal Alto Rio do Baile, neste Município e Comarca de Cândido
de Abreu, Estado do Paraná, com as divisas e confrontações
constantes da matrícula n.º 346, do Cartório de Registro Geral
de Imóveis desta Comarca, cadastrado no INCRA sob n.º
710.016.007.315-.. 4 – Dois Lotes Rurais sob n.º 15 e 17, com
a área de 46.9842 hectares, de terras de cultura, situado na Gle-
ba Vicinal H, da Colônia Faxinal de Catanduvas, neste Municí-
pio e Comarca de Cândido de Abreu, Estado do Paraná, com as
divisas e confrontações constantes da matrícula n.º 154, do
Cartório de Registro Geral de Imóveis desta Comarca, cadas-
trado no INCRA sob n.º 710.016.002.453-..
DEPÓSITO:- Em mãos da Sra. Sofia Sônia Schmidt de Carva-
lho, Depositário Público Designado desta Comarca.
AVALIAÇÃO:- R$- 198.374,49 (Cento e noventa e oito mil, tre-
zentos e setenta e quatro reais e quarenta e nove centavos), em
16 de Maio de 2.001, e R$- 204.772,66 (Duzentos e quatro mil,
setecentos e setenta e dois reais e sessenta e seis centavos), em
15 de Agosto de 2.002, atualizada monetariamente pela
BTN+TR.
VALOR DA DÍVIDA:- R$- 632.183,66(Seiscentos e trinta e dois
mil, cento e oitenta e três reais e sessenta e seis centavos), atu-
alizada até o dia 15 de Abril de 2.002.
ÔNUS:- Os bens imóveis penhorados nos presentes autos, en-
contram também penhorados nos Autos n.º 050/97, de Carta
Precatória, oriunda de Ivaiporã, Estado do Paraná, credor Ban-
co do Estado do Paraná S/A; Autos n.º 044/97, de Carta Preca-
tória, oriunda de Ivaiporã, Estado do Paraná, credor Banco
Bradesco S/A; Autos n.º 045/97, de Carta Precatória, oriunda
de Ivaiporã, Estado do Paraná, credor Banco Bradesco S/A;
Autos n.º 067/98, de Carta Precatória, oriunda de Ivaiporã,
Estado do Paraná, credor Banco do Estado do Paraná S/A; Autos
n.º 112/98, de Execução por Quantia Certa, credor Rentax Fac-
toring Ltda.; Autos n.º 113/98, de Execução por Quantia Certa,
credor Edson Santos. Consta também o Sr. Genésio Pedro dos
Reis e sua esposa como credores hipotecários.
INTIMAÇÃO:- Fica desde logo intimados a Firma devedora
Cerealista J. Marinho Ltda. e Outros, nas pessoas de seus re
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presentantes legais Sr. MÁRIO FILHO ASSUNÇÃO, e sua es-
posa Sra. MARIA ABIGAIL GONÇALVES ASSUMPÇÃO, e
também os credores hipotecários Sr. GENÉSIO PEDRO DOS
REIS e sua esposa, se porventura não forem encontrados para a
intimação pessoal. E, para que chegue ao conhecimento de to-
dos mandou expedir o presente edital, que será afixado no lo-
cal de costume, no Fórum local, e publicado na forma do artigo
22 da Lei n.º 6.830/80. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Cândido de Abreu, Estado do Paraná, aos quinze(15) dias
do mês de Agosto(08) do ano de dois mil e dois(2.002). Eu
          Escrivã do Cível o digitei e subscrevi.

 ROGÉRIO DE ASSIS
 Juiz de Direito

 COMARCA DE CÂNDIDO DE ABREU, ESTADO DO
PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA, COM PRAZO DE 10(DEZ) DIAS
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção em PRAÇA ÚNICA, os bens penhorado nos autos n.º 010/
98 & Apensos, de EXECUTIVO FISCAL, em que é exeqüente:
Fazenda Pública do Estado do Paraná, e executado Kelen Fer-
nanda Lucif,  na seguinte forma;
PRAÇA ÚNICA:- Dia 14/10/2.002, às 09:00 horas, pelo maior
lance, nos termos do artigo 22 da Lei n.º 6.830/80, desde que
não seja a preço vil, entendendo como tal aquele que não atin-
gir a 60% do valor apurado na avaliação, atualizado. Caso, essa
data coincida com dia, no qual inexista expediente forense,
ocorrerá a prorrogação automática, para o dia útil imediata-
mente após, no mesmo horário.
LOCAL:- No Átrio do Fórum Local, sito à Avenida Visconde
Charles de Laguiche, n.º 795, Centro, Cândido de Abreu, Esta-
do do Paraná.
PROCESSO:- Autos n.º 010/98 & Apensos, de Executivo Fis-
cal, em que a Fazenda Pública do Estado do Paraná move con-
tra Kelen Fernanda Lucif.
BEM IMÓVEL:- Dezoito metros cúbicos(18m3) de madeira
serrada de pinus, com a seguinte metragem:- de 1,00X2,00 à
1”X9”.
DEPÓSITO:- Em mãos da devedora  Sra. Kelen Fernanda Lu-
cif.
AVALIAÇÃO:- R$- 2.880,00(Dois mil, oitocentos e oitenta re-
ais),  avaliação de 21 de Novembro de 2.001, e R$-
2.932,55(Dois mil, novecentos e trinta e dois reais e cinqüenta
e cinco centavos), em 16 de Dezembro de 2.002, corrigido
monetariamente pela BTN+TR.
VALOR DA DÍVIDA:- R$- 5.464,18(Cinco mil, quatrocentos e
sessenta e quatro reais e dezoito centavos), em 17/12/2.001.
ÔNUS:- Dos presentes autos nada consta.
INTIMAÇÃO:- Ficam desde logo intimados a firma devedora
Kelen Fernanda Lucif e seus representantes legais Sra. Kelen
Fernanda Lucif e Sr. Pedro Lucif, se casados forem, se porven-
tura não forem encontrados para a intimação pessoal. E, para
que chegue ao conhecimento de todos mandou expedir o pre-
sente edital, que será afixado no local de costuma, no Fórum
local, e publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta  cida-
de  e  Comarca  de  Cândido de Abreu, Estado do Paraná, aos
16(dezesseis) dias do mês de Agosto(08) do ano de  2.002(dois
mil e dois).  Eu
   Escrivão que o digitei e subscrevi.

  ROGÉRIO DE ASSIS
  Juiz de Direito

COMARCA DE CÂNDIDO DE ABREU, ESTADO DO PA-
RANÁ
EDITAL DE CITAÇÃO, DO EXECUTADO LEANDRO PEDA,
COM PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS
O Dr. Rogério de Assis, M. M. Juiz  de Direito da Única Vara
Cível & Anexos da Comarca de Cândido de Abreu, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, etc.
F  A  Z     S  A  B  E  R, a todos quantos o presente Edital virem
ou dele conhecimento tiverem, especialmente o Sr. Leandro
Peda, brasileiro, solteiro, profissão ignorada, residente e domi-
ciliado atualmente em lugar incerto e não sabido, portador do
CPF/MF n.º n.º 020.858.089-13, responsável por substituição
da Firma executada Leandro Peda, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CGC/MF n.º 01.243.839/0001-13, que por
este Cartório processam-se os Autos n.º 008/01, de Executivo
Fiscal, em que o Instituto Nacional do Seguro Social(INSS)
move contra Leandro Peda, pelo presente CITA-O, para no prazo
de 05(cinco) dias, efetuar o pagamento da importância de R$-
1.361,64(Um mil, trezentos e sessenta e um reais e sessenta e
quatro centavos), acrescidos de juros de mora, correção mone-
tária, honorários advocatícios, custas processuais e demais co-
minações legais, referente à Certidão de Dívida  Ativa  n.º
55.766.020-3.
E para que chegue ao conhecimento dos executados,  mandou
expedir o presente Edital que será afixado e publicado nos ter-
mos do Art. 8º, IV, da Lei 6.830/80, e Art. 231 do CPC. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Cândido de Abreu, Estado
do Paraná, aos nove(09) dias do mês de Setembro(09) do ano
dois  mil e dois (2.002) Eu

Escrivão do Cível, que o digitei e subscrevi.

   ROGÉRIO DE ASSIS
  Juiz de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE CELINA PENHA DE
FARIAS, PUBLICAÇÃO POR TRÊS VEZES, COM

INTERVALO DE DEZ(10) DIAS.

Autos n.º 034/01, de Interdição
Requerente:- Lúcia Penha de Farias
Interditanda:- Celina Penha de Farias
Data da Sentença:- 10 de Junho de 2.002
Causa:- Sintomas de Anomalia Psíquica
Limites da Curadora:- Absolutamente incapaz de exercer pes-
soalmente os atos da vida civil
Curadora Nomeada:- Lúcia Penha de Farias
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
no futuro não possam alegar ignorância ou desconhecimento,
mandou expedir o presente edital para conhecimento de tercei-

ros, que será afixado no local de costume e publicado por três
vezes pelo Órgão Oficial da Imprensa, na forma da Lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cândido de Abreu,
Estado do Paraná, aos 23(vinte e três) dias do mês de Agos-
to(08) do ano de dois mil e dois(2.002). Eu
(Sofia Sônia S. de Carvalho), Escrivã do Cível que o digitei e
subscrevi.

ROGÉRIO DE ASSIS
 Juiz de Direito

CASCAVEL

Juizo de Direito da 1ª Vara Civel
Comarca de Cascavel
ESTADO DO PARANÁ
ELIZABETH AMARAL LOPES VILAR
ESCRIVÃ

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO DOS INTERESSA-
DOS, com prazo de 10 (dez) dias.

O DOUTOR IRAJA PIGATTO RIBEIRO JUIZ DE DIREITO
DESTA 1ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CASCAVEL,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, etc...

F/A/Z/ S/A/B/E/R/ a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que serão levados a praça e arre-
matação os bens de propriedade do(s) Executado(s) AMERI-
CAN BOX VIDRACARIA LTDA, na forma a seguir transcrita:
VENDA EM ÚNICO LEILÃO: no dia 24/10/2002, às 14:30
horas por valor não inferior a importância da avaliação;
LOCAL: Edíficio do Forum, sito à Av. Presidente Tancredo
Neves nº 2320;
PROCESSO: Autos de EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL nº
000133/1999 em que FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA move contra AMERICAN BOX VIDRACARIA
LTDA;
DESCRIÇÃO DO BEM: Vidro Incolor de 8mm, temperado,
medindo 4,36m2, com diversos tamanhos que avaliado em R$
95,00 o metro quadrado, perfazendo o total de R$ 414,20; Vi-
dro Fumê de 8mm, temperado, medindo 3,24m2, com diversos
tamanhos avaliado em R$ 125,00 o metro quadrado, perfazen-
do o total de R$ 405,00, de propriedade do executado AMERI-
CAN BOX VIDRACARIA LTDA;
AVALIAÇÃO: Os bens acima foramavaliados no total de R$
819,20(oitocentos e dezenove reais e vinte centavos), em 22/
04/2002.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 907,48(novescentos e sete reais e
quarenta e oito centavos), em 02/09/1999.
ÔNUS: Nada consta nos presentes autos;
DEPOSITÁRIO: Em mãos da executada AMERICAN VIDRA-
ÇARIA LTDA, na pessoa de seu representante legal; E, para
que chegue ao conhecimento dos interessados, expediu-se o
presente edital que será afixado no átrio do Forum local e pu-
blicado na forma da lei, com antecedência mínima de cinco(05)
dias à data marcada para a hasta pública. DADO e PASSADO
nesta cidade e Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, aos 09
de setembro de 2.002. EU (a) IRENE ALVES DE SOUZA,
FUNC. JURAMENTADA da 1ª Vara Cível, que digitei e subs-
crevi.                  IRENE ALVES DE SOUZA
                          FUNC. JURAMENTADA

Juízo de Direito da 1ª Vara Cível
Comarca de Cascavel - ESTADO DO PARANÁ

ELIZABETH AMARAL LOPES VILAR
ESCRIVÃ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S)
ÁBACO CONSTRUÇÕES LTDA, na pessoa de seu
representante legal, com prazo de 20(vinte) DIAS.

O DOUTOR IRAJÁ PIGATTO RIBEIRO, JUIZ DE DIREITO
DA PRIMEIRA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE CASCA-
VEL, ESTADO DO PARANÁ, etc
F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, principalmente do(s) executado(s)
ÁBACO CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ nº
77.615.623/0001-01, atualmente em lugar incerto e não sabido
que por este Juízo e Cartório se processam aos termos dos au-
tos de EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 275/1996 em que
MARILEI FERNANDES DOS SANTOS move contra ÁBACO
CONSTRUÇÕES LTDA e OUTROS. À fl. 244, consta o AUTO
DE PENHORA E DEPÓSITO do seguinte: Loja nº 206, lo-
calizada no nível do primeiro pavimento, confrontando ao
NORTE com a Loja nº 205 e OESTE com a loja nº 207, conten-
do uma área privativa de 36,07m2, área comum de 9,89m2,
perfazendo a área total de 45,96m2, correspondendo à fração
ideal do terrano de 11,89m2, equivalente a 0,01738881% do
terreno localizado no Condomínio Edifício Center Sul Shop-
ping, edificado sobre o lote nº 12, com área de 683,75m2, na
quadra nº 372, da planta geral desta cidade e Comarca de Cas-
cavel, matriculado sob nº 18.753 do CRI 2º Ofício, cujo imóvel
foi depositado em mãos do Depositário Público da Comarca, o
qual aceitoi o encargo de fiel depositário, comprometendo-se
em não abrir mãos do bem sob sua guarda, a não ser com ordem
expressa deste Juízo. DESPACHO DE FL. 256: 1. Intime-se
por edital com o prazo de 20(vinte) dias. Int. Cascavel, 03 de
setembro de 2002. (a) Irajá Pigatto Ribeiro. JUIZ DE DI-
REITO. O Presente edital tem o prazo de 20(vinte) dias, e a
finalidade de INTIMAÇÃO do(s) executado(s) ÁBACO
CONSTRUÇõES LTDA, na pessoa de seu representante legal,
da penhora realizada, bem como para querendo, no prazo de
10(dez) dias, oferecer embargos. Mandou expedir o presente
edital que será afixado no local de costume e publicado na for-
ma da lei. DADO E PASSADO em Cartório nesta cidade e
Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, aos nove dias do mês
de setembro do ano dois mil e dois. EU (a) IRENE ALVES DE
SOUZA, Funcionária Juramentada da 1ª Vara Cível, que digi-
tei e subscrevi. <is,in>

   Irene Alves de Souza
FUNCIONÁRIA JURAMENTADA

Juizo de Direito da 3ª Vara Civel da Comarca de
Cascavel-PARANÁ

Av. Tancredo Neves n. 2320 - Ed. do Fórum - Caixa Postal
51

Fone/Fax: (0xx45) 226-0270
LUIZ FERNANDO CARVALHO

ESCRIVÃO

     JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CASCAVEL/ PARANÁ - EDITAL
DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS

CEGONHA IND. E COM. DE ALIMENTOS LTDA, na
pessoa de seu representante legal, com prazo de 30(trinta)

DIAS.-

O DOUTOR WOLFGANG WERNER JAHNKE, JUIZ DE
DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc

     F A Z    S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem
ou dele conhecimento tiverem, principalmente do executado
CEGONHA IND. E COM. DE ALIMENTOS LTDA, atualmente
em lugar incerto e não sabido que por este que por este Juizo e
cartório se processam aos termos dos autos de EXECUÇÃO
FISCAL, sob nº 000087/1999 em que FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA move contra CEGONHA IND. E
COM. DE ALIMENTOS LTDA, para pagamento da importân-
cia de R$ 916,60 (NOVECENTOS E DEZESSEIS REAIS E
SESSENTA CENTAVOS) e demais acréscimos legais, referen-
te a CAD-ICMS: 41012143-33, datada de 28.06.97, 23.07.97,
25.08.97, no livro nº 004333, 004346, 004362, folha 95, 96,
413, 44, proveniente da divida ativa registrada sob nº 02166095-
7, 02166096-5, 02172913-2, 02180544-0. O Presente edital tem
o prazo de 30 (trinta) dias, e a finalidade de CITAÇÃO e INTI-
MAÇÃO, dos executados CEGONHA IND. E COM. DE ALI-
MENTOS LTDA, na pessoa de seu representante legal, para no
prazo de 05 dias, após decorrido os 30 dias desta publicação
pagar a quantia acima mencionado acrescido de juros correção
monetária multa, honorários advocatícios e custas processuais,
ou nomear bem à penhora, sob pena de não o fazendo serem
penhorados tantos bens quantos bastem para garantir o menci-
onado pagamento, devendo a mesma ser inscrita junto ao res-
pectivo Cartório de Registro de Imóveis ou outro órgão compe-
tente. Mandou expedir o presente edital que será afixado no
local de costume e publicado na forma da lei. D A D O  E  P A
S S A D O em Cartório nesta cidade e Comarca de Cascavel,
Estado do Paraná, 03 de julho de 2.002. EU/
_______________________/VERONICA TEIXEIRA FIDE-
LES/ FUNC. JURAMENTADA, que digitei e subscrevi.

WOLFGANG WERNER JAHNKE
= JUIZ DE DIREITO =

R$ 234,00

Juizo de Direito da 3ª Vara Civel da Comarca de Cascavel-
PARANÁ

Av. Tancredo Neves n. 2320 - Ed. do Fórum - Caixa Postal
51

Fone/Fax: (0xx45) 226-0270
LUIZ FERNANDO CARVALHO

ESCRIVÃO

     JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CASCAVEL/ PARANÁ - EDITAL
DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS

MIRIAN CRISTIANE DE FARIA, com prazo de
30(trinta) DIAS.-

O DOUTOR WOLFGANG WERNER JAHNKE, JUIZ DE
DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc

F A Z    S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, principalmente do executado MI-
RIAN CRISTIANE DE FARIA, atualmente em lugar incerto e
não sabido que por este que por este Juizo e cartório se proces-
sam aos termos dos autos de EXECUÇÃO FISCAL, sob nº
000373/2001 em que FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA move contra MIRIAN CRISTIANE DE FARIA, para
pagamento da importância de R$ 272,80 (DUZENTOS E SE-
TENTA E DOIS REAIS E OITENTA CENTAVOS) e demais
acréscimos legais, referente a CAD-ICMS: 41015402-14, da-
tada de 31/10/97 no livro nº 004396 folha 200, proveniente da
divida ativa registrada sob nº 02197700-4. O Presente edital
tem o prazo de 30 (trinta) dias, e a finalidade de CITAÇÃO e
INTIMAÇÃO, dos executados MIRIAN CRISTIANE DE FA-
RIA, para no prazo de 05 dias, após decorrido os 30 dias desta
publicação pagar a quantia acima mencionado acrescido de ju-
ros correção monetária multa, honorários advocatícios e custas
processuais, ou nomear bem à penhora, sob pena de não o fa-
zendo serem penhorados tantos bens quantos bastem para ga-
rantir o mencionado pagamento, devendo a mesma ser inscrita
junto ao respectivo Cartório de Registro de Imóveis ou outro
órgão competente. Mandou expedir o presente edital que será
afixado no local de costume e publicado na forma da lei. D A D
O  E  P A S S A D O em Cartório nesta cidade e Comarca de
Cascavel, Estado do Paraná, 03 de julho de 2.002. EU/(a)/VE-
RONICA TEIXEIRA FIDELES/ FUNC. JURAMENTADA, que
digitei e subscrevi.

WOLFGANG WERNER JAHNKE
= JUIZ DE DIREITO =

R$ 234,00

CASTRO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO

Estado do Paraná

= EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA =
O Doutor DOUGLAS MARCEL PERES, Juiz Substituto da
Vara Cível da Comarca de Castro, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório do Cível
tramitam os autos de INTERDIÇÃO, sob nº 84/2001, em que é
requerente CANDIDA DE JESUS DE FARIA e requeridos
ANTONIO FARIA e JOSE MIGUEL FARIA, sendo que medi-
ante o presente edital dá conhecimento de que pela MMª Juíza
de Direito, Dra. ADRIANA PAIVA, em data de 01/02/2002, foi
proferida sentença julgando procedente a ação, DECRETAN-
DO a interdição de ANTONIO FARIA e JOSE MIGUEL FA-
RIA, nascidos, respectivamente, em 13 de outubro de 1952 e
27 de setembro de 1954, ambos brasileiros, solteiros, residen-
tes na localidade de “Lago”, na Fazenda Boa Vista em Castro –
Pr, nomeando-lhe como curadora a Sra. CANDIDA DE JESUS
DE FARIA, brasileira, solteira, empregada doméstica, filha de
Manoel Machado de Faria Netto e Ermina Machado de Faria
(irmã dos requeridos), a qual foi dispensada da especialização
de bens em hipoteca legal, nos termos do art. 1.190 do CPC,
bem  assim, face inexistência de bens em nome dos interditan-
dos. Concluiu a Sra. Perita apresentarem os interditandos anor-
malidades psíquicas , tendo as mesmas caráter permanente, e,
sendo os mesmos, via de conseqüência, incapazes de gerirem
suas pessoas e administrarem seus bens, posto que ausente o
necessário discernimento para tanto. DADO E PASSADO  nes-
ta cidade e Comarca de Castro, Estado do Paraná, aos sete (07)
dias do mês de agosto (08) do ano de dois mil e dois (2002).
Eu, ________, (Cleuza Marlene Resseti Guiloski, Empregada
Juramentada, que o datilografei, subscrevi e assino por deter-
minação do MM. Juiz Substituto.”

Cleuza Marlene Resseti Guiloski
 Empregada Juramentada

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO

Estado do Paraná

= EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA =
O Doutor DOUGLAS MARCEL PERES, Juiz Substituto da
Vara Cível da Comarca de Castro, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório do Cível
tramitam os autos de INTERDIÇÃO, sob nº 227/2001, em que
é requerente MARIA ROSÁRIO LOPES DE OLIVEIRA e re-
querido JACI LOPES DE OLIVEIRA, sendo que mediante o
presente edital dá conhecimento de que pela MMª Juíza Subs-
tituta, Dra. Fabiana Passos de Melo, em data de 14/03/2002,
foi proferida decisão DECRETANDO a interdição do requeri-
do JACI LOPES DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, sem pro-
fissão, filho de Maria Rosário Lopes de Oliveira, natural de
Castro/PR, nascido no dia 03/05/1976, declarando-o absoluta-
mente incapaz de exercer pessoalmente todos os atos da vida
civil, na forma do art. 5º, inc. II, do Código civil, nomeando-
lhe como curadora a Sra. MARIA ROSÁRIO LOPES DE OLI-
VEIRA, filha de Maria Ermancia Lopes, natural de Castro/PR,
nascida em 13/04/1957, portadora da Cédula de Identidade nº
7.296.502-7. O laudo pericial concluiu, em resumo, que o in-
terditando é portador de retardamento mental grave de caráter
permanente, que o impossibilita de gerir sua pessoa e de admi-
nistrar seus bens. DADO E PASSADO  nesta cidade e Comarca
de Castro, Estado do Paraná, aos sete (07) dias do mês de agos-
to (08) do ano de dois mil e dois (2002). Eu, ________, (Cleu-
za Marlene Resseti Guiloski, Empregada Juramentada, que o
datilografei, subscrevi e assino por determinação do MM. Juiz
Substituto.”

Cleuza Marlene Resseti Guiloski
 Empregada Juramentada

CENTÉNARIO DO SUL

COMARCA DE CENTENÁRIO DO SUL - VARA CÍVEL
EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção em primeira praça, os bens de propriedade dos devedores
ESPÓLIO DE WILSON ROBERTO RONQUI, na pessoa de
sua representante legal LÍDIA FARIAS RONQUI, na seguinte
forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 09 de outubro de 2002, às 13:20 ho-
ras, por preço sempre superior ao da avaliação, sujeita à atuali-
zação até a data da alienação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 22 de outubro de 2002, às 13:20 ho-
ras, para venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Porta principal do Edifício do Fórum sito na Rua Ve-
reador Maziad Felicio - 543.
PROCESSO: CARTA PRECATÓRIA sob nº. 18/2000, oriunda
da Comarca de Presidente Prudente - SP, extraída dos autos de
Execução Fiscal nº 038/93, em que é exequente FAZENDA
DO ESTADO DE SÃO PAULO e executados ESPÓLIO DE
WILSON ROBERTO RONQUI, na pessoa de sua representan-
te LÍDIA FARIAS RONQUI.
BEM: “Uma área de terras urbana, medindo 450,76 m2, cons-
tante da data nº 03-B, da quadra nº 105, situada a Av. Wander-
lei de Moraes com Vereador Antonio Pereira da Silva, nesta
cidade e Comarca, com as seguintes medidas, divisas e con-
frontações: Pela frente, medindo 17,01 metros, confronta-se com
a Av. Wanderlei A. de Moraes; Pelos fundos, medindo 17,01
metros, confronta com a data nº 03-A, de propriedade do Sr.
Pedro Teixeira e sucessores; Pelo lado direito, medindo 26,50
metros, confronta com a data nº 04 de Lourival Castro Alves e
sucessores; e Pelo lado esquerdo, medindo 26,50 metros, con-
fronta com a Rua Vereador Antonio Pereira da Silva. BEN-
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FEITORIAS: muro e uma cobertura com terlhas de eternit (ga-
ragem) com pilares de concreto, imóvel constante da Matrícula
nº R.04-0121, do Cartório de Registro de Imóveis desta Co-
marca”.
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos
reais), avaliação feita em 26/12/2001, sendo que o mesmo será
atualizado no dia da arrematação.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.948,92 (um mil, novecentos e qua-
renta e oito reais e noventa e dois centavos), atualizada até o
dia 15/02/2000, sendo que o mesmo será atualizado no dia da
arrematação.
DEPÓSITO: Os imóveis encontram-se depositado em mãos do
executado Pedro Teixeira, sob as penas da Lei.
RECURSO PENDENTE DE JULGAMENTO: NÃO HÁ.
Não havendo expediente na data designada, fica prefinido o
primeiro dia útil imediato para a realização do ato.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo INTIMADO os devedores ES-
PÓLIO DE WILSON ROBERTO RONQUI, na pessoa de sua
representante legal LÍDIA FARIAS RONQUI, das datas acima
aprazadas, se porventura não forem encontrados, para a inti-
mação pessoal. Centenário do Sul, 09 de setembro de 2.002.
Eu,                            -(Janey Vitória de Meda), Escrivã, que
digitei e subscrevi.

ROSELI MARIA GELLER
Juíza de Direito

R$ 234,00

CIANORTE

EDITAL DE CITAÇÃO DO SR. ORLANDO MACEDO –
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

ADVOGADO – DR. CARLOS  EDUARDO NERES
LOURENÇO

Edital de citação do Sr. ORLANDO MACEDO, brasileiro, ca-
sado, comerciante, de endereço ignorado, para contestar, que-
rendo, a ação de DIVÓRCIO DIRETO, sob nº451/2001, que
tramita sob os auspícios da Justiça Gratuita – na única Vara de
Família e Anexos DE Cianorte, Paraná, sito à Praça de Repú-
blica s/nº, Edifício do Fórum, movida por ROSA CAMPOS DE
MACEDO. O prazo de 15 (quinze) dias para contestar, por in-
termédio de Advogado, fluirá a partir daquele fixado para o
presente edital, ou seja, 30 (trinta) dias contados de sua publi-
cação. ADVERTÊNCIA: Presumir-se-ão verdadeiros os fatos
articulados pelo autor se não contestados (Art. 285 e 319 do
CPC). Cianorte, 05 de Abril de 2002. Eu Mariza Bogo Mari,
Escrivã que digitei e subscrevi.

WILLIAN ARTUR PUSSI
Juiz de Direito

CIDADE GAÚCHA

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a INTER-
DIÇÃO de MARIA DE LOURDES OLIVEIRA,  filho Celcina
dos Santos Oliveira e João Alves Oliveira, residente e domici-
liada a rua Buenos Aires n. 526 em Rondon-Pr., a interditanda
é portadora de Deficiência Mental severa associada com dis-
túrbio de conduta grave, os quais noticiam sua deficiência men-
tal, a ponto de torná-la completamente impossibilitada de reger
sua própria vida, sendo-lhe nomeada CURADOR o seu tio Sr.
VALDEMAR PEREIRA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro,
lavrador, residente no mesmo endereço, nos autos  n. 000211/
1996 de CURATELA. A curatela é por tempo indeterminado e
tem a finalidade de reger o interditando em todos os atos de sua
vida civil. O presente edital será publicado por três (03) vezes
no Diário da Justiça do Estado, com intervalo de 10 (dez) dias.-
 DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Cidade Gaú-
cha, Estado do Paraná, aos dois dias do mês de Setembro do
ano dois mil e dois. Eu,_________(Carmem Maria Corrales
Barbosa) Escrivã que digitei e subscrevi.

Paulo Roberto Cavalheiro Pereira
 Juiz de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a INTER-
DIÇÃO de NEUSA CONCEICAO DA SILVA,  filha de Maria

da Conceição da Silva, portadora do RG n. 6.701.022-1, resi-
dente e domiciliada a rua Porto Alegre n. 976 em Tapira-Pr.,
classificada como portadora de Oligofrenia Moderada, dege-

nerativa do sistema nervoso de caráter permanente, incapaz de
reger sua própria vida, sendo-lhe nomeada CURADORA a sua
sobrinha Sra. VILMA NOVEMBRO RIBEIRO, brasileira, ca-

sada, doméstica,  residente no mesmo endereço, nos autos  n.
000255/2000 de INTERDICAO. A curatela é por tempo inde-
terminado e tem a finalidade de reger o interditando em todos

os atos de sua vida civil. O presente edital será publicado por
três (03) vezes no Diário da Justiça do Estado, com intervalo
de 10 (dez) dias.-

 DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Cidade Gaú-
cha, Estado do Paraná, aos dois dias do mês de Setembro do
ano dois mil e dois. Eu,_________(Carmem Maria Corrales

Barbosa) Escrivã que digitei e subscrevi.

Paulo Roberto Cavalheiro Pereira
 Juiz de Direito

JUSTIÇA CRIMINAL
COMARCA DE COLOMBO – PARANÁ

Rua Francisco Camargo, n.º 191, Fórum, fone 656 1133,
ramal 21.

Bel. Edemir Bozeski
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
RÉU(S) : MARCOS AURÉLIO FERNANDES.

Prazo: 15 dias.

A Doutora MILA APARECIDA ALVES DA LUZ, MM. Juíza
de Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Colom-
bo,  Estado do Paraná, etc.

PROCESSO-CRIME N.º 229/00-A
INFRAÇÃO: art. 180 “caput” do Código Penal.
FINALIDADE: FAZ SABER a todos que o presente edital vie-
rem, ou dele tiverem notícia, o qual será afixado no local de
costume e publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná,
que tendo em vista o(s) denunciado(s) adiante qualificado(s),
estar(em) em lugar incerto, não sendo possível citá-lo(s) e inti-
má-lo(s) pessoalmente, cita-o(s) e intima-o(s) por meio deste.
QUALIFICAÇÃO: MARCOS AURÉLIO FERNANDES, bra-
sileiro, amasiado, natural de Colombo-PR, nascido aos
03.06.1979, filho de Maria Ivone Fernandes de Oliveira, resi-
dente atualmente em lugar incerto.
OBJETO: Citação e Intimação do(s) denunciado(s) acima
nominado(s), para que compareça(m) perante este Juízo, no dia
19 de Setembro de 2002, às 10:00 horas, acompanhado(s) de
defensor e munido(s) de documentos pessoais, para interroga-
tório, ciente de que após a solenidade processual realizada,
deverá, por meio de advogado, apresentar defesa prévia no pra-
zo de 03 dias.
SEDE DO JUÍZO: Rua Francisco Camargo, n.º 191, Centro,
fone : 656-1133.
EXPEDIDO nesta cidade e comarca de Colombo, aos 06 de
Agosto de 2002. Eu, __________________, Bel. Edemir Bo-
zeski, Escrivão da Vara Criminal e Anexos, o conferi e subs-
crevi.

MILA APARECIDA ALVES DA LUZ
Juíza de Direito

COLOMBO

COLORADO

Juízo de Direito da Vara Criminal e Anexos  da Comarca de
Colorado-Pr
Maria Aparecida Rocco de Freitas – Escrivã Criminal
Fátima Aparecida da Silva – Auxiliar Criminal

EDITAL  DO 1º E 2º LEILÃO DOS BENS DO(S)
EXECUTADO(S): JOSÉ RODRIGUES DE SOUZA

TIPO DE AÇÃO:   EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
AUTOS Nº:  242/01
EXEQUENTE(S):  J.P.N.S., representado por sua genitora
LEILA APARECIDA NINELLO
EXECUTADO(S):  JOSÉ RODRIGUES DE SOUZA
PRIMEIRA PRAÇA: 09/10/02, às 09:00 horas, pelo maior
lanço encontrado acima da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: 16/10/02, às 09:00 horas, pelo maior
lanço encontrado, desde que não seja aviltante ( inferior a 70%
da avaliação).
LOCAL: ÁTRIO DO EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL
ÔNUS:
AVALIAÇÃO: R$600,00 (04/02).
DEPOSITÁRIO: SIDNEI PINTO DE OLIVEIRA

DESCRIÇÃO DOS BENS: “50% do lote de terreno urbano sob
nº 11, quadra nº 02, com a área de 465,00 metros quadrados,
sendo 15,50 metros de frente, por 30,00 metros da frente aos
fundos, situado na p[lanta geral da cidade de Itaguajé-PR com
divisas e demais confrontações constantes da mat. Nº 15.319
do C.R.I., desta Comarca’.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
especialmente ao executado JOSÉ RODRIGUES DE SOUZA,
que por este edital fica(m) intimado(s) da data designada, foi
expedido o presente edital, que será afixado no lugar de costu-
me e publicado na forma da Lei, podendo antes da arrematação
ou adjudicação dos bens, remir a execução, consoante dispõe
os arts. 651 e 687, do Código de Processo Civil, inclusive po-
dendo embargar a arrematação ou  a adjudicação no prazo de
10 dias. Colorado, aos 03 de setembro de 2002 –
Eu____________, (Fátima Aparecida da Silva) auxiliar crimi-
nal, datilografei e subscrevi.

Karin Feuerharmel José Pim
Juíza de Direito

Juízo de Direito da Vara Criminal da Comarca de
Colorado-Pr

VARA CRIMINAL E ANEXOS

EDITAL  DE  CITAÇÃO
 PRAZO 30 DIAS.

Autos.:  021/02 - (Ação de Guarda)

Requerente: Aurélio Ribeiro Teixeira
Encarnação Garcia Teixeira
Requerida.: Tânia Maria da Silva

A Doutora KARIN FEUERHARMEL JOSÉ PIM, Juiz  de Di-
reito da Vara Criminal e Anexos desta cidade e Comarca de
Colorado, Estado do Paraná,  etc.

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o

prazo de TRINTA DIAS, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível CITAR pessoalmente a ré
TÂNIA MARIA DA SILVA, brasileira, do lar, natural do Es-
tado de São Paulo, filha de Selestrino João da Silva e Maria
Conceição Barreto do Nascimento, atualmente em lugar incer-
to e não sabido,
pelo presente CITA a ré TÂNIA MARIA DA SILVA, acima
qualificada, para que, EM DEZ DIAS, sob pena de revelia,
apresente resposta escrita, indicando provas a serem produzi-
das, oferecendo, desde logo, rol de testemunhas.

CUMPRA-SE,
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Colorado, Estado
do Paraná, aos 02 (dois) dias do mês de setembro do ano de
dois mil e dois. Eu, ____________, Fátima Aparecida da Silva,
auxiliar criminal, o subscrevi.

Karin Feuerharmel José Pim.
Juiz de  Direito

Juízo de Direito da Vara Criminal da Comarca de
Colorado-Pr

EDITAL  DE CITAÇÃO E  INTIMAÇÃO – PRAZO  DE
30 DIAS

Autos nº.........:  002/02,  de Processo Crime
Réu.................: PAULO CESAR GOMES

A Doutora Karin Feuerharmel José Pim, Juíza de Direito da
Vara Criminal e Anexos desta Comarca de Colorado, Estado
do Paaná,  etc.

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de TRINTA DIAS, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível  CITAR e INTIMAR pessoalmente a
PAULO CÉSAR GOMES, brasileiro, solteiro, motorista, na-
tural de Mirante do Paranapanema-SP, onde nasceu aos
04.07.1975, filho de Maria de Fátima Gomes, portador do RG
nº 32.598.727-0/SP, atualmente em lugar incerto e não sabido,
pelo presente, cita-o e intima-o,  para que compareça no Fó-
rum de Colorado-Pr, sito à rua Rafaini Pedro , nº 41, no dia 12
DE NOVEMBRO DE  2002, ÀS 13:00 HORAS, a fim de par-
ticipar de audiência preliminar nos  autos de Processo Crime nº
002/02, que a Justiça Pública move contra PAULO CESAR
GOMES, como incurso nas sanções do artigo 233 c/c artigo 71,
do Código Penal. INTIMA-O, AINDA, de que deverá compa-
recer acompanhado de advogado.

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Colorado, Es-
tado do Paraná, aos 28 dias do mês de agosto do ano de dois
mil e dois. Eu, ____________, Fátima Aparecida da Silva, au-
xiliar criminal, o subscrevi.

Karin Feuerharmel José Pim
Juiz de Direito

Juízo de Direito da Vara Criminal da Comarca de
Colorado-Pr

EDITAL  DE CITAÇÃO E  INTIMAÇÃO – PRAZO  DE
20 DIAS

Autos nº.........:  004/02,  de Ação Penal
Réu.................: VALDIR DA SILVA, vulgo “Polaco”

A Doutora Karin Feuerharmel José Pim, Juíza Supervisora do
Juizado Especial Criminal da Comarca de Comarca de Colora-
do, Estado do Paraná,  etc.

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de VINTE DIAS, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível  CITAR e INTIMAR pessoalmente a
VALDIR DA SILVA, vulgo “Polaco”, brasileiro, casado, agri-
cultor, natural de Centenário do Sul-PR, onde nasceu aos
23.03.1963, filho de José Estanislau da Silva e Zenaide Teixei-
ra da Silva, portador do RG nº 3.766.777-3/PR, atualmente em
lugar incerto e não sabido,
pelo presente, cita-o e intima-o,  para que compareça no Fó-
rum de Colorado-Pr, sito à rua Rafaini Pedro , nº 41, no dia 04
DE DEZEMBRO DE 2002, ÀS 14:00 HORAS, a fim de parti-
cipar de audiência de instrução e julgamento nos  autos Ação
Penal nº 004/02, em que figura como acusado VALDIR DA
SILVA, por infração ao disposto no artigo 10, “caput”, da Lei
9.437, de 20 de fevereiro de 1997. INTIMA-O, AINDA, de que
deverá comparecer necessariamente acompanhado de advoga-
do e das testemunhas que tiver e, possuindo interesse na inti-
mação de testemunhas, deverá através de advogado, oferecer o
rol e requerer a intimação, com cinco dias de antecedência.
INTIMA-O, FINALMENTE, de que, caso esteja impossibilita-
do de constituir advogado deverá comparecer perante a escri-
vania da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Colorado,
declarando tal condição, com antecedência de, pelo menos,
quinze dias.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Colorado, Es-
tado do Paraná, aos 28 dias do mês de agosto do ano de dois
mil e dois. Eu, ____________, Fátima Aparecida da Silva, au-
xiliar criminal, o subscrevi.

Karin Feuerharmel José Pim
Juiz de Direito

Juízo de Direito da Vara Criminal da Comarca de
Colorado-Pr

EDITAL  DE  CITAÇÃO E  INTIMAÇÃO – PRAZO  DE
20 DIAS

Autos nº.........:  074/00,  de Processo Crime

Réu.................: RODRIGO DA MOTA SOARES.
A Doutora Karin Feuerharmel José Pim, Juíza de Direito da
Vara Criminal e Anexos desta cidade e Comarca de Colorado,
Estado do Paraná,  etc.

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de VINTE DIAS, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível  CITAR e INTIMAR pessoalmente a
RODRIGO DA MOTA SOARES, brasileiro, solteiro, estu-
dante, natural de Uruaçu-GO, onde nasceu aos 26 de agosto de
1979, filho de Itamar José Soares e Lázara Alves da Mota Soa-
res, portador do RG nº 3.604.954-GO, atualmente em lugar in-
certo e não sabido,
pelo presente, cita-o e intima-o,  para que compareça no Fó-
rum de Colorado-Pr, sito à rua Rafaini Pedro , nº 41, no dia 12
DE NOVEMBRO DE 2002, ÀS 16:30 HORAS, a fim de parti-
cipar de audiência para formulação de proposta de suspensão
condicional ou, caso não haja aceitação, ser interrogado nos
autos Processo Crime  nº 074/00, que a Justiça Pública move
contra Ygor José Saraiva Carvalho Silva, Rodrigo da Mota
Soares e Ivo Mendonça, como incursos nas sanções do artigo
163, parágrafo único, inciso III, do Código Penal, observada a
regra do artigo 29, do mesmo Código. INTIMA-O, AINDA, de
que deverá comparecer acompanhado de advogado.

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Colorado, Es-
tado do Paraná, aos 27 dias do mês de agosto do ano de dois
mil e dois. Eu, ____________, Fátima Aparecida da Silva, au-
xiliar criminal, o subscrevi.

Karin Feuerharmel José Pim
Juiz de Direito

Juízo de Direito da Vara Criminal da Comarca de
Colorado-Pr

EDITAL  DE  INTIMAÇÃO  DE SENTENÇA.
PRAZO 30 DIAS.

Autos.:  004/02

Requerente: O Ministério Público do Estado do Paraná
Requerido: M.M. e D.R.B.C.

A Doutora KARIN FEUERHARMEL JOSÉ PIM, Juíza de
Direito da Vara Criminal e Anexos desta cidade e Comarca de
Colorado, Estado do Paraná,  etc.

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de TRINTA DIAS, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente ao menor M. M.,
brasileiro, solteiro, natural de São Paulo-SP, onde nasceu aos
27.06.1984, filho de José Luiz Macedo e Maria Aparecida
Macedo, atualmente em lugar incerto e não sabido, conforme
certificou o Sr. Oficial de Justiça.

Pelo presente, INTIMA-O acerca da r. SENTENÇA proferida
nos autos de Apuração de Ato Infracional nº 004/02, em sua
parte final, que a seguir é transcrita: “...Isto posto, concedo
remissão ao adolescente M.M., como forma de suspensão do
processo, conforme autoriza o artigo 186, § 1º, do Estatuto da
Criança e do Adolescente. Considerando a efetiva participação
do adolescente no ato infracional apurado nestes autos, consi-
derando que a gravidade dos fatos não autoriza a concessão de
remissão pura e simples, aplico ao mesmo a medida sócio-edu-
cativa de prestação de serviços, nos moldes do que estabelece
o artigo 112, inciso III, do Estatuto da Criança e do Adolescen-
te. O cumprimento da medida de prestação de serviços dar-se-
á por 2 (dois) meses, por 8 (oito) horas semanais, junto à HOR-
TA COMUNITÁRIA DE COLORADO, competindo a fiscali-
zação à Escrivania Criminal e ao Técnico Agrícola responsá-
vel, sendo que, respeitado o número  de horas, a medida poderá
ser cumprida em menor prazo. Com medida protetiva, nos mol-
des do que estabelece o artigo 101, “caput”, do Estatuto da
Criança e do Adolescente, determino que o Conselho Tutelar
de Colorado, juntamente com a Secretaria de Ação Social do
Município de Colorado, através dos meios de que dispõem,
auxiliem e viabilizem a obtenção dos documentos pessoais ne-
cessários para que M.M. possa ser inserido no mercado de
trabalho...Proceda-se, ainda, à intimação do jovem para que dê
início imediato ao cumprimento da medida de prestação de ser-
viços, ciente de que o descumprimento da medida implicará no
prosseguimento do feito...”. P.R.I. Colorado, 21.06.2002. Ka-
rin Feuerharmel José Pim. Juiz de Direito. E, para que chegue
ao conhecimento de todos determinou a MM. Juiz de Direito
que se expedisse o presente edital, que será afixado no local de
costume, bem como publicado no Diário da Justiça.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Colorado, Estado
do Paraná, aos 03 dias do mês de setembro de dois mil e dois.
Eu, ____________, Fátima Aparecida da Silva, escrivã desig-
nada, o subscrevi.

Karin Feuerharmel José Pim.
Juíza de Direito.

Juízo de Direito da Vara Criminal da Comarca de
Colorado-Pr

VARA CRIMINAL E ANEXOS

EDITAL  DE  INTIMAÇÃO
      PRAZO 20 DIAS.

Autos.:  008/99 - (Procedimento  Investigatório)

Requerente: O Ministério Público
Requeridos.: R.T.S., E.F.R.F., A.P.T.S. e J.T.S.
A Doutora KARIN FEUERHARMEL JOSÉ PIM, Juiz  de Di-
reito da Vara Criminal e Anexos desta cidade e Comarca de
Colorado, Estado do Paraná,  etc.

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de VINTE DIAS, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível INTIMAR pessoalmente ao menor
J.T.S., ,  BEM COMO aos seus responsáveis legais MANO
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EL TANÁSIO DOS SANTOS e NEIDE MERÊNCIO DA
SILVA, brasileiros, ele natural de Santana do Ipanema-AL, fi-
lho de José Massalino dos Santos e Maria Rosa Conceição, ela
natural de Bom Conselho-PE, filha de Luiz Merêncio da Silva
e Cecília Francisca Tereza da Silva, atualmente em lugar incer-
to e não sabido, conforme certificou o Sr. Oficial de Justiça,
pelo presente INTIMA-OS acerca da r. SENTENÇA proferida
nos autos de Procedimento Investigatório nº 08/99, em sua par-
te final, que a seguir é transcrita: “...Isto posto, JULGO EX-
TINTO O PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO EM RELA-
ÇÃO A JAIR TANÁSIO DOS SANTOS, determinando que,
certificado o trânsito em julgado desta, arquivem-se os autos,
em relação ao mesmo, com as cautelas de estilo...”. P.R.I. Co-
lorado, 14.08.2002. Karin Feuerharmel José Pim. Juiz de Di-
reito. E, para que chegue ao conhecimento de todos determi-
nou a MM. Juiz de Direito que se expedisse o presente edital,
que será afixado no local de costume, bem como publicado no
Diário da Justiça.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Colorado, Estado
do Paraná, aos 02 dias do mês de setembro do ano de dois mil
e dois. Eu, ____________, Fátima Aparecida da Silva, auxiliar
criminal, o subscrevi.

Karin Feuerharmel José Pim
Juíza de Direito

Juízo de Direito da Vara Criminal da Comarca de
Colorado-Pr

VARA CRIMINAL E ANEXOS

EDITAL  DE  INTIMAÇÃO
      PRAZO 20 DIAS.

Autos.:  008/99 - (Procedimento  Investigatório)

Requerente: O Ministério Público
Requeridos.: R.T.S., E.F.R.F., A.P.T.S. e J.T.S.

A Doutora KARIN FEUERHARMEL JOSÉ PIM, Juiz  de Di-
reito da Vara Criminal e Anexos desta cidade e Comarca de
Colorado, Estado do Paraná,  etc.

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de VINTE DIAS, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível INTIMAR pessoalmente ao menor
R.T.S e A.P.T.S.,  BEM COMO aos seus responsáveis legais
MANOEL TANÁSIO DOS SANTOS e NEIDE MERÊNCIO
DA SILVA, brasileiros, ele natural de Santana do Ipanema-
AL, filho de José Massalino dos Santos e Maria Rosa Concei-
ção, ela natural de Bom Conselho-PE, filha de Luiz Merêncio
da Silva e Cecília Francisca Tereza da Silva, atualmente em
lugar incerto e não sabido, conforme certificou o Sr. Oficial de
Justiça,
pelo presente INTIMA os menores R.T.S. e A.P.T.S., bem como
os  seus responsáveis legais MANOEL TANÁSIO DOS SAN-
TOS e NEIDE MERÊNCIO DA SILVA, acima qualificados,
para que compareçam no Fórum da Comarca de Colorado-Pr,
sito à rua Rafaini Pedro, nº 41, NO DIA 08 DE OUTUBRO
DE 2002, ÀS 10:00 HORAS, a fim de participarem de audiên-
cia de advertência nos autos de Procedimento Investigatório nº
08/99.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Colorado, Estado
do Paraná, aos 02 dias do mês de setembro do ano de dois mil
e dois. Eu, ____________, Fátima Aparecida da Silva, auxiliar
criminal, o subscrevi.

Karin Feuerharmel José Pim
Juíza de Direito

JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CORNÉLIO PROCÓPIO –PR

¾ Cartório Cível Comércio & Anexos ¾

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos 246/00, de INTERDIÇÃO
E CURATELA, a requerimento de ROSELI APARECIDA
MARTINS ROSA, foi decretada a INTERDIÇÃO E CURATE-
LA de APARECIDO ROSA, por sentença proferida em 19/03/
2002, cuja parte dispositiva é do seguinte teor: “DECRETO A
INTEDIÇÃO de APARECIDO ROSA, brasileiro, casado, com
39 anos de idade, declarando-o(a) absolutamente incapaz de
exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do Art. 5º,
inciso II, do Código Civil, nomeado como curador(a) ROSELI
APARECIDA MARTINS ROSA. Inscreva-se a presente no Re-
gistro de Pessoas Naturais , expeça-se ainda edital, com obser-
vância  no Artigo 1187 do Código de Processo Civil. Expeça-se
o competente edital, que deverá  ser publicado por três vezes
com intervalo de 10(dez) dias. 19/03/02 – DR. RODRIGO OTÁ-
VIO RODRIGUES GOMES DO AMARAL – JUIZ DE DIREI-
TO. Expediu-se o presente Edital, que deverá ser publicado
por tr6es vezes com intervalo de 10(dez) dias. Cornélio Procó-
pio, 15 de agosto de 2002. Eu__________________(André
Albino Lucchese) – Empregado Juramentado que digitei e subs-
crevi.

RODRIGO OTÁVIO EODRIGUES GOMES DO
AMARAL

Juiz de Direito

JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CORNÉLIO PROCÓPIO –PR

¾ Cartório Cível Comércio & Anexos ¾

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos 348/01, de INTERDIÇÃO

CORNÉLIO PROCÓPIO

E CURATELA, a requerimento de THEREZA FERNANDES
DA SILVA, foi decretada a INTERDIÇÃO E CURATELA de
SEBASTIÃO FERREIRA DA SILVA FILHO, por sentença pro-
ferida em 24/02/2002, cuja parte dispositiva é do seguinte teor:
“DECRETO A INTEDIÇÃO de SEBASTIÃO FERREIRA DA
SILVA FILHO, brasileiro, sem ocupação, portador do RG/Nº
5.289.853-0, declarando-o(a) absolutamente incapaz de exer-
cer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do Art. 5º,
inciso II, do Código Civil, nomeado como curador(a) THERE-
ZA FERNANDES DA SILVA. Inscreva-se a presente no Re-
gistro de Pessoas Naturais , expeça-se ainda edital, com obser-
vância  no Artigo 1187 do Código de Processo Civil. Expeça-se
o competente edital, que deverá  ser publicado por três vezes
com intervalo de 10(dez) dias. 24/02/02 – DR. RODRIGO
OTÁVIO RODRIGUES GOMES DO AMARAL – JUIZ DE
DIREITO. Expediu-se o presente Edital, que deverá ser publi-
cado por tr6es vezes com intervalo de 10(dez) dias. Cornélio
Procópio, 15 de agosto de 2002.
Eu__________________(André Albino Lucchese) – Emprega-
do Juramentado que digitei e subscrevi.

RODRIGO OTÁVIO EODRIGUES GOMES DO
AMARAL

Juiz de Direito

FAXINAL

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE FAXINAL -
PARANÁ

     EDITAL DE LEILÃO

Edital de leilão e intimação do executado FLORCAFE MER-
CANTIL DE CEREAIS LTDA.-

AUTOS - de AÇÃO DE EXECUTIVO FISCAL   sob nº 021/
1988   que o INSS – INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL move contra FLORCAFÉ MERCANTIL DE CERE-
AIS LTDA,  inscrita no CGC/MF nº 79.102.604/0001-07, com
sede na Rua Rio Grande do Sul, n.º 543, na cidade de Borrazó-
polis, Comarca de Faxinal-Pr., sócios-responsáveis ANTONIO
CARLOS MOREIRA ALVES, com endereço na Rua Rio Grande
do Sul, n.º 511,  na cidade de Borrazópolis, Comarca de Faxi-
nal-Pr.
VENDA EM PRIMEIRO LEILÃO: dia 26 de Setembro de
2.002, às 08:30 horas, por lance igual  ou superior  à avaliação,
exceto preço vil.
VENDA EM SEGUNDO LEILÃO: dia 17 de Outubro de 2.002,
às 10:00 horas, por lance igual ou inferior a avaliação, exceto
preço vil.
LOCAL: Edifício do Fórum, provisoriamente instalado sito à
Av. Brasil, n.º 955-fundos-Faxinal/Pr.
BENS: “UM VENTILADOR pneumático U-P 4000m, com
exaustor para feijão e padronização de café, em regular estado
de conservação; DOIS ELEVADORES de madeira U-P 4000,
com três metros, marca Darcal, em regular estado de conserva-
ção; UMA BALANÇA, da marca Açores, com capacidade para
30 toneladas, em regular estado de conservação.”
AVALIAÇÃO:  Os bens acima referenciados são considerados
como absoletos, desmontados e guardados em um Barracão de
propriedade do executado, avaliados em sua totalidade no va-
lor de   R$ 9.400,00  (Nove Mil e quatrocentos Reais), em data
de 03.03.2000.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 6.384,00 (Seis Mil, trezentos e oi-
tenta e quatro Reais), atualizado até 29.11.2000.
DEPÓSITO: Encontram-se os bens acima penhorados deposi-
tado em mãos do próprio executado Sr. Antonio Carlos Morei-
ra Alves.
ÔNUS: Nos autos consta que os bens acima referenciados en-
contram-se penhorados junto aos autos n.º 086/1991.
INTIMAÇÃO: Fica o executado FLORCAFE MERCANTIL DE
CEREAIS LTDA, na pessoa de seu representante Sr. Antonio
Carlos Moreira Alves, acima qualificado, devidamente intima-
do, das praças acima designadas, pelo presente edital, caso não
seja possível as suas intimações pessoais. Não havendo expe-
diente no dia designado, fica pré-fixado o primeiro dia útil sub-
sequente. Faxinal, 02.09.2002. Eu, __________(Adriana J.
Rinaldi) – Escrivã Designada, digitei e subscrevi.-

  Vanessa De Biassio Mazzutti,
 MM. Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE FAXINAL -
PARANÁ

     EDITAL DE LEILÃO

Edital de leilão e intimação do executado BORGES E VICEN-
TE LTDA.-

AUTOS - de AÇÃO DE EXECUTIVO FISCAL   sob nº 027/
1996   que FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
move contra BORGES E VICENTE LTDA,  inscrita no CGC/
MF nº 78.945.755/0001-56, com sede na Rua Santos Dumont,
nº 427, na cidade de Faxinal-Pr., sócios-responsáveis ANTO-
NIO JOSÉ VICENTE, inscrito no CPF/MF nº 011.558.659-87,
TEREZA BORGES VICENTE, inscrita no CPF/MF n.º
562.197.179-53, residentes e domiciliados na Avenida Eugê-
nio Bastiani, n.º 1222, nesta cidade e Comarca de Faxina-Pr., .
VENDA EM PRIMEIRO LEILÃO: dia 26 de Setembro de
2.002, às 09:00 horas, por lance igual  ou superior  à avaliação,
exceto preço vil.
VENDA EM SEGUNDO LEILÃO: dia 17 de Outubro de 2.002,
às 09:00 horas, por lance igual ou inferior a avaliação, exceto
preço vil.
LOCAL: Edifício do Fórum, sito à Av. Brasil, 1080 - Faxinal/
Pr.
BENS: “UM VEÍCULO, Marca FORD, modelo corcel, ano
1976/76, cor azul, chassi LB4DSA03474, placas AFP – 4057,
à gasolina.”
AVALIAÇÃO: Razoável estado de conservação e funcionamento
geral, avaliado em R$ 2.500,00  (Dois  mil e quinhentos Re-

ais), em data de 13.12.2001.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 2.812,64 (Dois Mil, oitocentos e doze
Reais e sessenta e quatro centavos), atualizado até 13.12.2001.
DEPÓSITO: Encontram-se os bens acima penhorados deposi-
tado em mãos do Representante legal da executada Sr. Antonio
José Vicente.
ÔNUS: Nos autos não consta se sobre o bem penhorado pesa
ou não ônus.
INTIMAÇÃO: Ficam  os executados BORGES E VICENTE
LTDA, sócios-responsáveis ANTONIO JOSÉ VICENTE e TE-
REZA BORGES VICENTE, acima qualificados, devidamente
intimados, das praças acima designadas, pelo presente edital,
caso não seja possível as suas intimações pessoais. Não haven-
do expediente no dia designado, fica pré-fixado o primeiro dia
útil subsequente. Faxinal, 02.09.2002. Eu, _______________
(Adriana Jaroskievicz Rinaldi) – Escrivã Designada, digitei e
subscrevi.-

  Vanessa De Biassio Mazzutti
  Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE FAXINAL -
PARANÁ

     EDITAL DE LEILÃO

Edital de leilão e intimação do executado HELMAR MOVEIS
LTDA.-

AUTOS - de AÇÃO DE EXECUTIVO FISCAL   sob nº 029/
2001   que  a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ move contra HELMAR MÓVEIS LTDA,  inscrita no CGC/
MF nº 78.804.267/0001-29, com sede na Rua Ismael Pinto Si-
queira, nº 476, centro, nesta cidade e Comarca de Faxinal, Es-
tado do Paraná,  sócios-responsáveis HELEGAR KURCHE-
VSKI, inscrito no CPF/MF nº 205.283.029-49 e MARIA DE L.
KURCHEVSKI, inscrita no CPF/MF n.º 017.364.979-36.
VENDA EM PRIMEIRO LEILÃO: dia 27 de Setembro de
2.002, às 10:00 horas, por lance igual  ou superior  à avaliação,
exceto preço vil.
VENDA EM SEGUNDO LEILÃO: dia 18 de Outubro de 2.002,
às 10:00 horas, por lance igual ou inferior a avaliação, exceto
preço vil.
LOCAL: Edifício do Fórum provisoriamente instalado, sito à
Av. Brasil, n.º 955-fundos, Faxinal-Pr.
BENS: “UMA MÁQUINA (Dezengrosso), com 40 cm de lar-
gura, motorizada com 7,5 HP, marca PENEDO, com chave e
correias.”
AVALIAÇÃO: Em perfeito estado de conservação e funciona-
mento, avaliado em R$ 2.500,00  (Dois  mil e quinhentos Re-
ais), em data de 09.04.2002.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 2.761,99 (Dois Mil, setecentos e ses-
senta e um Reais e noventa e nove centavos), atualizado até
11.03.2002.
DEPÓSITO: Encontram-se os bens acima penhorados deposi-
tado em mãos do Representante legal da executada Sr. Helegar
Kurchevski.
ÔNUS: Nos autos não consta se sobre o bem penhorado pesa
ou não ônus.
INTIMAÇÃO: Ficam  os executados HELMAR MOVEIS
LTDA, sócio-responsável HELEGAR KURCHEVSKI e MA-
RIA DE L. KURCHEVSKI, acima qualificados, devidamente
intimados, das praças acima designadas, pelo presente edital,
caso não seja possível as suas intimações pessoais. Não haven-
do expediente no dia designado, fica pré-fixado o primeiro dia
útil subsequente. Faxinal, 02.09.2002. Eu, _________(Adria-
na Jaroskievicz Rinaldi) – Escrivã Designada, digitei e subs-
crevi.-

 VANESSA DE BIASSIO MAZZUTTI
 Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE FAXINAL -
PARANÁ

     EDITAL DE LEILÃO

Edital de leilão e intimação do executado CERAMICA CA-
FARNAUM LTDA.-

AUTOS - de AÇÃO DE EXECUTIVO FISCAL   sob nº 030/
2001   que a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ move contra CERAMICA CAFARNAUM LTDA, inscrita
no CGC/MF n.º 81.499.121/0001-21, com sede na Br 272, Km
319, s/n.º, Parque Industrial, nesta cidade e Comarca de Faxi-
nal-Pr., sócios responsáveis ALZIRA GUEDES GUENRA, ins-
crita no CPF/MF n.º 975.523.999-53, MILTON GUEDES DE
SOUZA, inscrito no CPF/MF n.º 330.928.939-72.-
VENDA EM PRIMEIRO LEILÃO: dia 27 de Setembro de
2.002, às 09:00 horas, por lance igual  ou superior  à avaliação,
exceto preço vil.
VENDA EM SEGUNDO LEILÃO: dia 18 de Outubro de 2.002,
às 09:00 horas, por lance igual ou inferior a avaliação, exceto
preço vil.
LOCAL: Edifício do Fórum provisoriamente instalado, sito à
Av. Brasil, n.º 955-fundos, Faxinal/Pr.
BENS: “18.000 (Dezoito Mil) tijolos de barro, seis furos, no-
vos, tamanho padrão.”
AVALIAÇÃO:  Avaliados em sua totalidade no valor de R$
1.710,00 (Um  Mil, Setecentos e dez Reais), atualizados até
09.04.2002.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 9.570,01 (Nove Mil, quinhentos e
setenta Reais e um centavo), atualizado até 05.06.2002.
DEPÓSITO: Encontram-se os bens acima penhorados deposi-
tado em mãos do próprio executado Sr. Milton Guedes de Sou-
za.
ÔNUS: Nos autos não consta se sobre o bem penhorado pesa
ou não ônus.
INTIMAÇÃO: Fica o executado CERAMICA CAFARNAUM
LTDA, seus sócios-responsáveis ALZIRA GUEDES GUEN-
RA e MILTON GUEDES DE SOUZA,  acima qualificado, de-
vidamente intimado, das praças acima designadas, pelo pre-

sente edital, caso não seja possível as suas intimações pessoais.
Não havendo expediente no dia designado, fica pré-fixado o
primeiro dia útil subsequente. Faxinal, 02.09.2002. Eu,
__________(Adriana J. Rinaldi) Escrivã Designada, digitei e
subscrevi.-

VANESSA DE BIASSIO MAZZUTTI,
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE FAXINAL -
PARANÁ

     EDITAL DE LEILÃO

Edital de leilão e intimação do executado IRMÃOS SILVA
LTDA.-

AUTOS - de AÇÃO DE EXECUTIVO FISCAL   sob nº 031/
2001   que a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ move contra IRMÃOS SILVA LTDA, inscrita no CGC/MF
n.º 79.125.324/0002-97, com sede na Avenida Brasil, n.º 1532,
centro, na cidade de Borrazópolis, Comarca de Faxinal-Pr.,
sócios responsáveis ANTONIO ROZARIO SEQUEIRA, ins-
crita no CPF/MF n.º 057.977.309-44, JOAO DA SILVA, ins-
crito no CPF/MF n.º 108.401.099-20, LUIZ EDUARDO FA-
RINAZZO, inscrito no CPF/MF n.º 323.872.109-72, AURO-
RA DE JESUS, inscrita no CPF/MF n.º 413.454.609-53.-
VENDA EM PRIMEIRO LEILÃO: dia 27 de Setembro de
2.002, às 09:30 horas, por lance igual  ou superior  à avaliação,
exceto preço vil.
VENDA EM SEGUNDO LEILÃO: dia 18 de Outubro de 2.002,
às 09:30 horas, por lance igual ou inferior a avaliação, exceto
preço vil.
LOCAL: Edifício do Fórum provisoriamente instalado, sito à
Av. Brasil, n.º 955-fundos, Faxinal/Pr.
BENS: “UMA SERRA FITA, marca rural, com motor elétrico
de potência 1,5 CV.”
AVALIAÇÃO:  Em perfeito estado de conservação e funciona-
mento,  semi-novo, avaliado no valor de R$ 1.500,00 (Um  Mil
e Quinhentos Reais), em  01.10.2001.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 21.006,19 (Vinte e um Mil, seis Re-
ais e dezenove centavos), atualizado até 05.06.2002.
DEPÓSITO: Encontram-se os bens acima penhorados deposi-
tado em mãos do próprio executado Sr. Luiz Eduardo Farinazo.
ÔNUS: Nos autos não consta se sobre o bem penhorado pesa
ou não ônus.
INTIMAÇÃO: Fica o executado IRMÃOS SILVA LTDA, AN-
TONIO ROZARIO SEQUEIRA, JOAO DA SILVA, LUIZ
EDUARDO FARINAZZO, AURORA DE JESUS,  acima qua-
lificados, devidamente intimados, das praças acima designa-
das, pelo presente edital, caso não seja possível as suas intima-
ções pessoais. Não havendo expediente no dia designado, fica
pré-fixado o primeiro dia útil subsequente. Faxinal, 02.09.2002.
Eu, _______________________(Adriana J. Rinaldi) Escrivã
Designada, digitei e subscrevi.-

 VANESSA DE BIASSIO MAZZUTTI,
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE FAXINAL -
PARANÁ

     EDITAL DE LEILÃO

Edital de leilão e intimação do executado CERAMICA CA-
FARNAUM LTDA.-

AUTOS - de AÇÃO DE EXECUTIVO FISCAL   sob nº 004/
2001   que FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
move contra CERAMICA CAFARNAUM LTDA,  inscrita no
CGC/MF nº 81.499.121/0001-21, com sede na BR 272, KM
319, s/n.º, Parque Industrial nesta cidade e Comarca de Faxi-
nal-Pr., sócios-responsáveis ALZIRA GUEDES GUENRA, ins-
crita no CPF/MF nº 975.523.999-53, MILTON GUEDES DE
SOUZA, inscrito no CPF/MF nº 330.928.939-72.
VENDA EM PRIMEIRO LEILÃO: dia 26 de Setembro de
2.002, às 09:30 horas, por lance igual  ou superior  à avaliação,
exceto preço vil.
VENDA EM SEGUNDO LEILÃO: dia 17 de Outubro de 2.002,
às 09:30 horas, por lance igual ou inferior a avaliação, exceto
preço vil.
LOCAL: Edifício do Fórum, sito à Av. Brasil, 1080 – Faxinal -
/Pr.
BENS: “15.000  (Quinze  Mil) tijolos de barro, seis furos, no-
vos, de primeira, tamanho padrão.”
AVALIAÇÃO: Avaliados  em sua totalidade no valor de   R$
1.425,00 (Hum mil, quatrocentos e vinte e cinco Reais), atuali-
zado até 18.10.2001.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 8.286,78 (Oito Mil, duzentos e oi-
tenta e seis Reais e setenta e oito centavos), atualizado até
10.12.2001.
DEPÓSITO: Encontram-se os bens acima penhorados deposi-
tado em mãos do Representante legal da executada Sr. Milton
Guedes de Souza.
ÔNUS: Nos autos não consta se sobre o bem penhorado pesa
ou não ônus.
INTIMAÇÃO: Ficam  os executados CERAMICA CAFAR-
NAUM LTDA, sócios-responsáveis ALZIRA GUEDES GUEN-
RA e MILTON GUEDES DE SOUZA, acima qualificados, de-
vidamente intimados, das praças acima designadas, pelo pre-
sente edital, caso não seja possível as suas intimações pessoais.
Não havendo expediente no dia designado, fica pré-fixado o
primeiro dia útil subsequente. Faxinal, 02.09.2002. Eu,
_______________________ (Adriana Jaroskievicz Rinaldi) -
Escrivã  Designada, digitei e subscrevi.-

Vanessa De Biassio Mazzutti,
Juíza de Direito

Edital de leilão e intimação do executado COCCIA
MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA.-

AUTOS - de AÇÃO DE EXECUTIVO FISCAL   sob nº 005/
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R$ 216,00
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1998   que FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
move contra COCCIA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO
LTDA,  inscrita no CGC/MF nº 73.960.130/0001-40, com sede
na Rua Paraíba, nº 111, na cidade de Borrazópolis, Comarca de
Faxinal-Pr., sócios-responsáveis MARIO COCCIA, inscrito no
CPF/MF nº 129.886.509-34, JOSEFINA BACCO COCCIA,
inscrita no CPF/MF nº 014.771.449-43 e FELICIO LUQUINI
COCCIA, inscrito no CPF/MF nº 239.231.059-91, com resi-
dências na cidade de Borrazópolis, Comarca de Faxinal-Pr.
VENDA EM PRIMEIRO LEILÃO: dia 26 de Setembro de
2.002, às 10:00 horas, por lance igual  ou superior  à avaliação,
exceto preço vil.
VENDA EM SEGUNDO LEILÃO: dia 17 de Outubro de 2.002,
às 10:00 horas, por lance igual ou inferior a avaliação, exceto
preço vil.
LOCAL: Edifício do Fórum, sito à Av. Brasil, 1080 – Faxinal -
/Pr.
BENS: “40.000  (Quarenta  Mil) tijolos de barro, seis furos,
tamanho padrão.”
AVALIAÇÃO: Avaliados  em sua totalidade no valor de   R$
3.082,52 (Três mil, oitenta e dois Reais e cinquenta e dois cen-
tavos), atualizado até 15.08.2001.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 25.368,42 (Vinte e Cinco Mil, tre-
zentos e sessenta e oito Reais e quarenta e dois centavos), atu-
alizado até 24.05.2001.
DEPÓSITO: Encontram-se os bens acima penhorados deposi-
tado em mãos do Representante legal da executada Sr. Felicio
Luquini Coccia.
ÔNUS: Nos autos não consta se sobre o bem penhorado pesa
ou não ônus.
INTIMAÇÃO: Ficam  os executados COCCIA MATERIAIS
PARA CONSTRUÇÃO LTDA, sócios-responsáveis MARIO
COCCIA, JOSEFINA BACCO COCCIA e FELICIO LUQUI-
NI COCCIA, acima qualificados, devidamente intimados, das
praças acima designadas, pelo presente edital, caso não seja
possível as suas intimações pessoais. Não havendo expediente
no dia designado, fica pré-fixado o primeiro dia útil subsequente.
Faxinal, 02.09.2002. Eu, _______________________ (Adria-
na Jaroskievicz Rinaldi) - Escrivã  Designada, digitei e subs-
crevi.-

 Vanessa De Biassio Mazzutti,
 Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE FAXINAL -
PARANÁ

     EDITAL DE LEILÃO

Edital de leilão e intimação do executado A. H. MORGENS-
TERN.-

AUTOS - de AÇÃO DE EXECUTIVO FISCAL   sob nº 065/
2001   que  a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ move contra A. H. MORGENSTERN,  inscrita no CGC/
MF nº 00.933.834/0001-50, com sede na Avenida Jose Nalini,
nº 314, na cidade de Borrazópolis-Pr., sócios-responsáveis
ALFREDO HAIDER MORGENSTERN, inscrito no CPF/MF
nº 815.340.609-44.
VENDA EM PRIMEIRO LEILÃO: dia 27 de Setembro de
2.002, às 08:30 horas, por lance igual  ou superior  à avaliação,
exceto preço vil.
VENDA EM SEGUNDO LEILÃO: dia 18 de Outubro de 2.002,
às 08:30 horas, por lance igual ou inferior a avaliação, exceto
preço vil.
LOCAL: Edifício do Fórum provisoriamente instalado, sito à
Av. Brasil, n.º 955 - Faxinal/Pr.
BENS: “UMA MOTOCICLETA, marca YAMAHA/DT 180 Z,
placa AFL 2783, ano e modelo 1995, cor branca, chassi
9062TW00050048700, à gasolina, 2P/176CC.”
AVALIAÇÃO: Em perfeito estado de conservação e funciona-
mento, avaliada em R$ 2.200,00  (Dois  mil e duzentos Reais),
em data de 19.02.2002.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 2.870,18 (Dois Mil, oitocentos e se-
tenta Reais e dezoito centavos), atualizado até 05.06.2002.
DEPÓSITO: Encontram-se os bens acima penhorados deposi-
tado em mãos do Representante legal da executada Sr. Otto
Haider Morgenstern.
ÔNUS: Nos autos não consta se sobre o bem penhorado pesa
ou não ônus.
INTIMAÇÃO: Ficam  os executados A. H. MORGENSTERN,
sócio-responsável OTTO HAIDER MORGENSTERN, acima
qualificados, devidamente intimados, das praças acima desig-
nadas, pelo presente edital, caso não seja possível as suas inti-
mações pessoais. Não havendo expediente no dia designado,
fica pré-fixado o primeiro dia útil subsequente. Faxinal,
02.09.2002. Eu, _______________________(Adriana Jaroskie-
vicz Rinaldi) – Escrivã Designada, digitei e subscrevi.-

VANESSA DE BIASSIO MAZZUTTI
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE FAXINAL -
PARANÁ

     EDITAL DE LEILÃO

Edital de leilão e intimação do executado  OSVALDO RIBEI-
RO DA SILVA-OLARIA.-

AUTOS - de AÇÃO DE EXECUTIVO FISCAL   sob nº 070/
2001   que  a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ move contra OSVALDO RIBEIRO DA SILVA - OLARIA,
inscrita no CGC/MF nº 76.739.713/0001-33, com sede na Rua
Principal, s/n.º, Bairro Água da Tarimba, neste município e
Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, sócio-responsável
OSWALDO RIBEIRO DA SILVA, inscrito no CPF/MF nº
281.810.189-15.
VENDA EM PRIMEIRO LEILÃO: dia 27 de Setembro de
2.002, às 10:30 horas, por lance igual  ou superior  à avaliação,
exceto preço vil.
VENDA EM SEGUNDO LEILÃO: dia 18 de Outubro de 2.002,

às 10:30 horas, por lance igual ou inferior a avaliação, exceto
preço vil.
LOCAL: Edifício do Fórum provisoriamente instalado, sito à
Av. Brasil, n.º 955 - Faxinal/Pr.
BENS: “UM VEÍCULO FORD/BELINA L, Ano e Modelo
1984, placa BKJ 8035, chassi 9BDFDXXLB1DEG40104, RE-
NAVAN 1436510685, movida à álcool.”
AVALIAÇÃO: Lataria, pintura e estofamento em bom estado
de conservação e  funcionamento, avaliado em R$ 3.500,00
(Três  mil e quinhentos Reais), em data de 03.04.2002.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 3.058,70 (Três Mil, cinquenta e oito
Reais e setenta centavos), atualizado até 05.06.2002.
DEPÓSITO: Encontram-se os bens acima penhorados deposi-
tado em mãos do Representante legal da executada Sr. Osvaldo
Ribeiro da Silva.
ÔNUS: Nos autos não consta se sobre o bem penhorado pesa
ou não ônus.
INTIMAÇÃO: Ficam  os executados OSVALDO RIBEIRO DA
SILVA-OLARIA, sócio-responsável OSVALDO RIBEIRO DA
SILVA, acima qualificados, devidamente intimados, das praças
acima designadas, pelo presente edital, caso não seja possível
as suas intimações pessoais. Não havendo expediente no dia
designado, fica pré-fixado o primeiro dia útil subsequente. Fa-
xinal, 02.09.2002. Eu, _______________________(Adriana
Jaroskievicz Rinaldi) – Escrivã Designada, digitei e subscre-
vi.-

  VANESSA DE BIASSIO MAZZUTTI
 Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE FAXINAL -
PARANÁ

     EDITAL DE LEILÃO

Edital de leilão e intimação do executado CERAMICA CA-
FARNAUM LTDA.-

AUTOS - de AÇÃO DE EXECUTIVO FISCAL   sob nº 005/
1999   que a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ move contra CERAMICA CAFARNAUM LTDA, inscrita
no CGC/MF n.º 81.499.121/0001-21, com sede na Br 272, Km
319, s/n.º, Parque Industrial, nesta cidade e Comarca de Faxi-
nal-Pr., sócios responsáveis ALZIRA GUEDES GUENRA, ins-
crita no CPF/MF n.º 975.523.999-53, MILTON GUEDES DE
SOUZA, inscrito no CPF/MF n.º 330.928.939-72.-
VENDA EM PRIMEIRO LEILÃO: dia 26 de Setembro de
2.002, às 10:30 horas, por lance igual  ou superior  à avaliação,
exceto preço vil.
VENDA EM SEGUNDO LEILÃO: dia 17 de Outubro de 2.002,
às10:30 horas, por lance igual ou inferior a avaliação, exceto
preço vil.
LOCAL: Edifício do Fórum provisoriamente instalado, sito à
Av. Brasil, n.º 955-fundos, Faxinal/Pr.
BENS: “35.000 (Trinta e Cinco Mil) tijolos de barro, seis fu-
ros, novos, de primeira qualidade, tamanho padrão.”
AVALIAÇÃO:  Avaliados em sua totalidade no valor de R$
3.500,00 (Três Mil e Quinhentos Reais), atualizados até
08.08.2001.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 8.031,00 (Oito Mil, e trinta e um
Reais), atualizado até 13.09.2001.
DEPÓSITO: Encontram-se os bens acima penhorados deposi-
tado em mãos do próprio executado Sr. Milton Guedes de Sou-
za.
ÔNUS: Nos autos não consta se sobre o bem penhorado pesa
ou não ônus.
INTIMAÇÃO: Fica o executado CERAMICA CAFARNAUM
LTDA, seus sócios-responsáveis ALZIRA GUEDES GUEN-
RA e MILTON GUEDES DE SOUZA,  acima qualificado, de-
vidamente intimado, das praças acima designadas, pelo pre-
sente edital, caso não seja possível as suas intimações pessoais.
Não havendo expediente no dia designado, fica pré-fixado o
primeiro dia útil subsequente. Faxinal, 02.09.2002. Eu,
_______________________(Adriana J. Rinaldi) Escrivã De-
signada, digitei e subscrevi.-

VANESSA DE BIASSIO MAZZUTTI
, Juíza de Direito

R$ 198,00

R$ 198,00

R$ 198,00

R$ 180,00

FAZENDA RIO GRANDE

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE FAZENDA RIO GRANDE ESTADO DO

PARANÁ
Eliane R.B. Carstens - Bel. Escrivã - Nair Maito Cordeiro

Luanda Matheus Silveira  -  Fabio H. B. Martins -
Juramentados

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOSÉ PIO DA SILVA, COM
O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

A doutora Manuela Simon pereira - Juíza Substituta da Vara
Cível, Comarca de Fazenda Rio Grande - Estado do Paraná
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos nº 881/99 de Rein-
tegração de Posse, Cumulada com P Ressarcimento em que é
requerente Valdevino Parolin Accordes e sua mulher Estela
Miranda Accordes e requerido José Pio da Silva e que tem por
objeto a Reintegração e Posse da autora na posse do seguinte
imóvel: “Um lote nº 04, da quadra 05, loteamento denominado
San Martin, Fazenda Rio Grande, matrícula nº R-1M43255, do
Cartório de Registro de Imóveis de  São José dos Pinhais - PR,
haja visto que os requeridos foram inadimplentes com as pres-
tações avençadas, desde setembro de 1998 e ainda, a condena-
ção dos mesmo nas perdas e danos já apurados em R$ 849,12,
calculados até junho/99. Encontrando-se JOSÉ PIO DA SIL-
VA, em lugar ignorado, lugar incerto e não sabido, ficam pelo
presente edital citados da presente ação para que no prazo de
(15) dias  contestem querendo através de advogado a referida
ação fiando advertidas de que não sendo contestada a ação pre-
sumirão-se-ão aceitos como verdadeiros o s fatos alegados na
inicial, - E para que chegue ao conhecimento de todos  os man-

dou expedir o presente edital, que será afixado no lugar de cos-
tume no Fórum e publicado na forma da Lei. - Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Fazenda Rio Grande Estado do
Paraná, aos trinta (30) dias do mês de agosto (08) do ano de
dois mil e dois (2002). E eu, (a), Luanda A Matheus da Silveira
- E. Juramentada o Subscrevi.

(a) Manoela Simon Pereira -
Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL, FAMILIA,
INFÂNCIA e JUVENTUDE COMARCA DE FAZENDA

RIO GRANDE ESTADO DO PARANÁ
Eliane R. B. Carstens Bel. Escrivã - Nair Maito Cordeiro
Luanda Matheus Silveira  Fábio H. B. Martins - Juramentados
EDITAL COM O PRAZO DE (TRINTA) 30 DIAS PARA A
CITAÇÃO DE JOSÉ APARECIDO BARBOSA E SUA MU-
LHER
O Doutor Fernando Eugênio Martins de Paula Santos Lima -
Juiz de Direito da Vara Cível, Comarca de Fazenda Rio Grande
- Estado do Paraná.
FAZ SABER, que pelo presente a todos que por este Juízo tra-
mitam os autos sob nº 322/99 de Ação de Reintegração de Pos-
se, em que são requerentes Oltensia Claudino Pellanda e ou-
tros e requeridos José Aparecido Barbosa sua mulher e Salete
Maria da Silva, onde a requerente alega em sua inicial em resu-
mo o seguinte: “que através DE CONTRATOS particulares de
promessa de compra e venda, o requerido JOSE APARECIDO
BARBOSA E SUA  MULHER, adquiriram dos requerentes o
lote, nº 38 da quadra nº 09, do loteamento  denominado Jardim
das Hortênsias II, matrícula R-1-28.779, do Cartório do 1º Ofí-
cio do Registro de Imóveis de São José dos Pinhais - PR, com
72 parcelas mensais no valor equivalente a 95,83% do salário
mínimo cada uma, sendo  a primeira prestação vencido em 10
de novembro de 1992, e as demais sucessivamente nos mesmos
dias dos meses posteriores, tendo quitado duas parcelas  e dei-
xando de pagar as subsequentes; “. Desta forma, como se en-
contra os requeridos em lugar incerto e não sabido, expediu-se
o presente edital, com o prazo de trinta (30) dias, para a CITA-
ÇÃO  dos requeridos SR. JOSE APARECIDO BARBOSA E
SUA MULHER, para  que no prazo de quinze (15) dias, conta-
dos da data da primeira publicação deste edital, contestem,
querendo, a ação, sob pena de revelia, e , não o fazendo presu-
miram-se como verdadeiros os fatos articulados na inicial. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Fazenda Rio Grande Es-
tado do Paraná,  aos três (03) dias do mês de maio (05) do ano
de dois mil e dois (2002). E eu, (a), ELIANE R.B. CARSTENS,
Escrivã o Subscrevi.

(a) Fernando Eugênio Martins de Paula  Santos Lima
- Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL, FAMILIA,
INFÂNCIA e JUVENTUDE COMARCA DE FAZENDA

RIO GRANDE ESTADO DO PARANÁ
Eliane R. B. Carstens Bel. Escrivã - Nair Maito Cordeiro
 Luanda Matheus Silveira Fábio H. B. Martins - Juramentados
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AGUINALDO JOSÉ DA
SILVA, R.G. nº 33.384.478-0/PE COM PRAZO DE TRINTA
(30) DIAS.
A Doutora Manuela Simon Pereira - Juíza Substituta da Vara
Cível e Anexos, Comarca de Fazenda Rio Grande - Estado do
Paraná.
FAZ SABER, a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, expedido nos autos nº 319/00 de Notifica-
ção Judicial requerido por Valdevino Parolin Accordes e sua
mulher Estela Miranda Accordes, a notificação de AGUINAL-
DO JOSÉ DA SILVA, brasileiro, solteiro, pedreiro, R.G. nº
33.384.878-0/PE CPF nº 781.539.644-53, no qual foram re-
queridos o seguinte: “Que através do presente o requerente
notifica os requeridos para que compareçam ao escritório de
sua representante INVESTITERRAS EMPREENDIMENTOS
LTDA, situada na Rua Desembargador Westphale, 568, 1º an-
dar Curitiba - PR, no prazo improrrogável de trinta (30) dias, a
fim de satisfazerem o pagamento das parcelas vencidas desde
julho/1999, inclusive até a presente data, referente a venda do
lote nº 22, da quadra 13, do loteamento denominado San Mar-
tin, em Fazenda Rio Grande/PR, com área de 390,m2, proposta
/ recibo nº 601, firmado em 20/01/199. E para que chegue ao
conhecimento dos requeridos AGUINALDO JOSÉ DA SILVA,
R.G. Nº 33.384.478-0/PE, atualmente um lugar incerto e não
sabido e não possa de futuro alegar ignorância, foi  expedido o
presente edital a ser afixado no lugar de costume no Fórum e
publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Fazenda Rio Grande Estado do Paraná, aos vinte e
seis (26) dias do mês de agosto (08) do ano de dois mil e dois
(2002). E eu, (a), Luanda A Matheus da Silveira - E. Juramen-
tada o Subscrevi.

(a) Manuela Simon Pereira -
 Juíza Substituta

Edital de Intimação
Prazo: 40 (quarenta) dias

Réu: ANDERSON DA SILVA
Autos: Processo-Crime nº 124/00

O Exmo. Sr. Dr. JOÃO LUIZ MANASSÉS DE ALBUQUER-
QUE FILHO, MM. Juiz de Direito da Vara Criminal da Co-
marca de FAZENDA RIO GRANDE/PR, na forma da Lei,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento que, por meio deste, INTIMA o réu
ANDERSON DA SILVA, brasileiro, solteiro, nascido aos 25/
10/1978, natural de Ribeirão do Pinhal/PR, filho de JOÃO
TOMÉ DA SILVA e ADALGIZA RICARDES DA SILVA, atu-
almente com endereço ignorado, por todo conteúdo da r. sen-
tença de fls. 063/066, destes autos de Processo-Crime nº 124/
00, em que é autora a JUSTIÇA PÚBLICA, nos seguintes ter-
mos: “...Isto posto, julgo procedente a pretensão punitiva de-
duzida pelo Ministério Público, para CONDENAR o réu AN-
DERSON DA SILVA nas penas previstas no art. 10, “caput”,
da Lei nº 9.437/97 (porte ilegal de arma). …ficando a pena

definitivamente cominada em 1 (um) ano e 8 (oito) meses de
detenção e 20 (vinte) dias-multa, devendo cada dia-multa cor-
responder a 1/30 do salário mínimo vigente à época dos fatos,
corrigidos monetariamente, considerando a situação econômi-
ca do réu. Não existem causas de diminuição ou aumento da
pena. De acordo com o art. 33 do Código Penal, o regime inici-
al de cumprimento da pena é o semi-aberto, devendo ser cum-
prido na Colônia Penal Agrícola do Estado. Convém registrar
que o réu, apesar de reincidente, foi condenado à pena de de-
tenção, sendo inaplicável o regime fechado (vide: RT 605/289).
Em vista da reincidência e indicar sua fuga a insuficiência da
repressão ao crime, incabível qualquer substituição (art. 44, II
e III, e art. 77, I, ambos do CP). Custas pelo condenado. Após
o trânsito em julgado, lance-lhe o nome no rol dos culpados,
remeta-se o feito à contadoria, cumprindo-se as demais comu-
nicações e anotações do Provimento do CN e expeça-se man-
dado de prisão. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Fazenda
Rio Grande, 06 de Junho de 2002. Fernando Eugênio Martins
de Paula Santos Lima. Juiz de Direito”. E, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, expediu-se o presente
edital, que será publicado na forma da Lei e terá cópia afixada
no local de costume, para que ninguém alegue ignorância futu-
ra. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Fazenda Rio
Grande, Estado do Paraná, aos cinco dias do mês de Setembro
do ano de dois mil e dois. Eu,______________(Ricardo Luiz
de Oliveira Segundo), Escrivão do Crime, o escrevi e subscre-
vi.

RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA SEGUNDO
Escrivão do Crime (Aut. Portaria nº 01/02)

FOZ DO IGUAÇU

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS

COM PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido nos autos sob nº 000483/2001, de
INTERDIÇÃO, promovida por SALETE DE SOUZA, contra
CASILDA DE SOUZA, que pelo presente INTIMA. - TER-
CEIROS E INTERESSADOS, por todo o conteúdo da sentença
em seguida transcrita. SENTENÇA. - Vistos e examinados es-
tes autos de interdição sob n° 000483/2001, em que figura como
interditando CASILDA DE SOUZA. Perante este Juízo Salete
de Souza, na qualidade de irmã de Casilda de Souza, requer
seja decretada a interdição da última, aduzindo ser a mesma
portadora de doença mental que a torna inimputável e incapaz
de exercer por si só os atos da vida civil. Instruiu a exordial
com laudo médico do INSS, atestando ser a requerida portado-
ra de deficiência mental. Foi a suplicada interrogada pelo Juí-
zo. Determinou-se a realização de perícia médica na interdi-
tanda. Realizada a perícia, manifestou-se o autor. O Douto
Agente Ministerial, bem suas bem fundadas ponderações ma-
nifestou-se pela decretação da interdição como postulada. É o
breve Relato. Decido. A requerida deve, realmente, ser interdi-
tada, pois, examinada, concluiu-se que é totalmente incapaz de
gerir seus atos, impressão que se colhe, ainda, de seu interroga-
tório judicial, de modo que é desprovida de capacidade de fato,
o que é corroborado pela perícia médica. Ante o exposto, e do
que mais constam dos autos, decreto a interdição da requerida,
declarando-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente
os atos da vida civil, na forma do art. 5., II, do Código Civil, e,
de acordo com o art. 454 do mesmo codex, nomeio-lhe Cura-
dora a requerente, que deverá prestar compromisso, nos termos
do art. 1.187, dispensando a mesma da especialização da hipo-
teca legal, em razão de sua idoneidade, nos termos do art. 1.190
do C.P.C. Em obediência ao disposto no art. 1.184 do Código
de Processo Civil e no art. 12, III, do Código Civil, inscreva-se
a presente no Registro Civil e publique-se no Órgão Oficial,
três vezes, com intervalo de dez (10) dias. P.R.I. Foz do Igua-
çu, 11.05.2002. (a.). Naor Ribeiro de Macedo Neto. Juiz de
Direito. E, para que ninguém possa alegar ignorância, é expe-
dido o presente edital, que será afixado na sede deste Juízo e
publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca, aos, 12 de agosto de 2.002. Eu, _________ (Angela
Maria Francisco Arguello), escrivã o subscrevi.

Original assinado
Naor Ribeiro de Macedo Neto

Juiz de Direito

FRANCISCO BELTRÃO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO

SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS
Rua Tenente Camargo, 2112, Cx.P. 85.601.610, fone (046)-

524-4200
Casimiro Bedenarski-Escrivão.

EDITAL DE  INTIMAÇÃO DE  MARIA ALINE RISSI e
JAILSON RISSI, na pessoa  de sua genitora  MARIA
BERNADETE ULIANA RISSI,- PRAZO DE TRINTA

(30) DIAS.

Edital de INTIMAÇÃO de MARIA ALINE RISSI e JAILSON
RISSI, na pessoa de sua genitora MARIA BERNARDETE
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ULIANA RISSI, brasileira, separada judicialmente, doméstica,
atualmente  em lugar ignorado, no prazo de quarenta e oito
(48:00) horas,  dar regular andamento nos Autos nº. 506/1999
de Ação de Execução de Alimentos que Maria Aline Rissi e
Jailson Rissi move contra João José Rissi, em trâmite nesta 2ª.
Vara Cível e Anexos,  sob pena de extinção  e arquivamento do
processo por abandono da causa.   Francisco Beltrão, 29 de
agosto de 2.002. Eu, __________ Wilma Titon, Empregada
Juramentada que  o digitei e o subscrevi.

ROSSELINI CARNEIRO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO

SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS
Rua Tenente Camargo, 2112, Cx.P. 85.601.610, fone (046)-

524-4200
Casimiro Bedenarski-Escrivão.

EDITAL DE  INTIMAÇÃO DA COBEDEL – COMER-
CIAL DE BEBIDAS DELL OLIVO LTDA – CGC. nº.

774.095.597/0001-38, na pessoa de seu representante legal
Sr. ERINO QUINTO DELL OLIVO – CPF. nº.

010.336.709-87- PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital de INTIMAÇÃO da COBEDEL – COMERCIAL DE
BEBIDAS DELL OLIVO LTDA, na pessoa de seu represen-
tante legal Sr. Erino Quinto Dell Olivo,  atualmente  em lugar
ignorado, no prazo de quarenta e oito (48:00) horas,  dar regu-
lar andamento nos Autos nº. 578/2000 de Ação Incidental de
Caução Cominada com Substituição de Bens Penhorados e
Quitação de Débito que Cobedell – Comercial de Bebidas Dell
Olivo Ltda, move contra Banco do Estado do Paraná S/A, em
trâmite nesta 2ª. Vara Cível e Anexos,  sob pena de extinção  e
arquivamento do processo por abandono da causa.   Francisco
Beltrão, 03 de setembro de 2.002. Eu, _________ Wilma Ti-
ton, Empregada Juramentada que  o digitei e o subscrevi.

ROSSELINI CARNEIRO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO

SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS
Rua Tenente Camargo, 2112, Cx.P. 85.601.610, fone (046)-

524-4200
Casimiro Bedenarski-Escrivão.

EDITAL DE  INTIMAÇÃO DO REQUERIDO
ANTONIO ZANATTA RISSO- PRAZO DE TRINTA (30)

DIAS.

Edital de INTIMAÇÃO do requerido ANTONIO ZANATTA
RISSO, brasileiro, casado, agricultor,  atualmente  em lugar
ignorado, no prazo de quarenta e oito (48:00) horas,  dar regu-
lar andamento nos Autos nº. 199/1995 de Investigação de Pa-
ternidade que Rosemaria de Lima move contra Antonio Zanat-
ta Risso, em trâmite nesta 2ª. Vara Cível e Anexos,  sob pena de
extinção  e arquivamento do processo por abandono da causa.
Francisco Beltrão, 03 de setembro de 2.002. Eu, _________
Wilma Titon, Empregada Juramentada que  o digitei e o subs-
crevi.

ROSSELINI CARNEIRO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO

SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS
Rua Tenente Camargo, 2112, Cx.P. 85.601.610, fone (046)-

524-4200
Casimiro Bedenarski-Escrivão.

EDITAL DE  CITAÇÃO DA EXECUTADA AURORA
MAZETTO  -  PRAZO DE (30) DIAS.

 FAZ SABER,  a todos que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da 2ª. Vara
Cível, se processam aos termos da Execução Fiscal, sob n. 174/
2002  de Executivo Fiscal que Município de Francisco Beltrão
move  contra  Aurora Mazetto,  no valor  de R$ 509,97 ( qui-
nhentos e nove reais e noventa e sete centavos) corrigido até
25/06/2002,  encontrando-se em lugar ignorado, com obser-
vância das cautelas e prescrições legais, foi-lhe arrestado o
seguinte bem:  LOTE URBANO nº. 11, da quadra nº. 551,
do  Patrimônio de Francisco Beltrão, da Colônia Missões,
situado no Bairro Pinheirinho, com área de 362,50m2, com
os limites e confrontações constantes da Matrícula n. 13.435,
do  1º. Ofício do Registro de Imóveis desta Comarca.  Que  o
bem encontra-se depositado com o Senhor Depositário Pú-
blico desta Comarca. Pelo que, atendendo requerimento da
credora, foi expedido este edital, através do qual fica  CITA-
DA  a executada  AURORA MAZETTO,  para pagar o princi-
pal, acrescido de cominações legais no prazo de cinco (05) dias,
ou nomear bens à penhora, sob pena do arresto ser convertido
em penhora, ficando pelo presente. INTIMADA, bem como
sua esposa, se casado for, para no prazo de trinta (30) dias,
opor embargos, querendo, sob pena de ser tido como verdadei-
ros os fatos articulados pelo autor. (art. 285 do CPC). Francis-
co Beltrão, 12/09/2.002. Eu, _______________Wilma Titon,
Empregada Juramentada, que o subscrevo.

ROSSELINI CARNEIRO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO

SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS

Rua Tenente Camargo, 2112, Cx.P. 85.601.610, fone (046)-
524-4200

Casimiro Bedenarski-Escrivão.

EDITAL DE  CITAÇÃO DA EXECUTADA DILETA
ZANELLA MULLER  -  PRAZO DE (30) DIAS.

 FAZ SABER,  a todos que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da 2ª. Vara
Cível, se processam aos termos da Execução Fiscal, sob n. 168/
2002  de Executivo Fiscal que Município de Francisco Beltrão
move  contra Dileta Zanella Muller,  no valor  de R$ 769,25 (
setecentos e sessenta e nove reais e vinte e cinco centavos)
corrigido até 25/06/2002,  encontrando-se em lugar ignorado,
com observância das cautelas e prescrições legais, foi-lhe ar-
restado o seguinte bem:  LOTE URBANO nº. 06, da quadra
nº. 316, do  Patrimônio de Francisco Beltrão, 3ª Parte, 1ª
Secção, da Colônia Missões, situado nesta Cidade, 2ª Cir-
cunscrição, com a área de 186,00-m2 (cento e oitenta e seis
metros quadrados), com os limites e confrontações constan-
tes da Matrícula nº. 252, do 2º. Ofício do Registro de Imó-
veis desta Comarca.  Que  o bem encontra-se depositado com
o Senhor Depositário Público desta Comarca. Pelo que, aten-
dendo requerimento da credora, foi expedido este edital, atra-
vés do qual fica  CITADA  a executada  DILETA ZANELLA
MULLER,  para pagar o principal, acrescido de cominações
legais no prazo de cinco (05) dias, ou nomear bens à penhora,
sob pena do arresto ser convertido em penhora, ficando pelo
presente. INTIMADA, bem como sua esposa, se casado for,
para no prazo de trinta (30) dias, opor embargos, querendo, sob
pena de ser tido como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor. (art. 285 do CPC). Francisco Beltrão, 12/09/2.002. Eu,
_______________Wilma Titon, Empregada Juramentada, que
o subscrevo.

ROSSELINI CARNEIRO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO

SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS
Rua Tenente Camargo, 2112, Cx.P. 85.601.610, fone (046)-

524-4200
Casimiro Bedenarski-Escrivão.

EDITAL DE  CITAÇÃO DA EXECUTADA NADIR
KOSLOSKI PAZZETTI -  PRAZO DE (30) DIAS.

 FAZ SABER,  a todos que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da 2ª. Vara
Cível, se processam aos termos da Execução Fiscal, sob n. 25/
2002  de Executivo Fiscal que Município de Francisco Beltrão
move  contra Nadir Kosloski Pazzetti,  no valor  de R$ 229,90
( duzentos e vinte e nove reais e noventa centavos) corrigido
até 22/02/2002,  encontrando-se em lugar ignorado, com ob-
servância das cautelas e prescrições legais, foi-lhe arrestado o
seguinte bem:  LOTE URBANO nº. 10, da quadra 750, do
Patrimônio de Francisco Beltrão, com área total de 300,00m2,
com os limites e confrontações constante da Matrícula n.
14.551, do 1º. Ofício do Registro de Imóveis desta Comarca.
Que  o bem encontra-se depositado com o Senhor Depositá-
rio Público desta Comarca. Pelo que, atendendo requerimen-
to da credora, foi expedido este edital, através do qual fica
CITADA  a executada  NADIR KOSLOSKI PAZZETTI,  para
pagar o principal, acrescido de cominações legais no prazo de
cinco (05) dias, ou nomear bens à penhora, sob pena do arresto
ser convertido em penhora, ficando pelo presente. INTIMA-
DA, bem como sua esposa, se casado for, para no prazo de
trinta (30) dias, opor embargos, querendo, sob pena de ser tido
como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. (art. 285 do
CPC). Francisco Beltrão, 12/09/2.002. Eu,
_______________Wilma Titon, Empregada Juramentada, que
o subscrevo.

ROSSELINI CARNEIRO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO

SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS
Rua Tenente Camargo, 2112, Cx.P. 85.601.610, fone (046)-

524-4200
Casimiro Bedenarski-Escrivão.

EDITAL DE  CITAÇÃO DO SÓCIO DA EXECUTADA
HONORIO BELLE & CIA LTDA – SR.  HONORIO

BELLE -  005.879.589-87  - COM PRAZO DE TRINTA
(30) DIAS.

Edital de  Citação do sócio   da executada Honorio Belle &
Cia. Ltda, Sr. Honorio Belle,   para que no prazo de cinco (5)
dias,  pague o  principal e acessórios legais, no valor de R$
53.942,85 ( cinquenta e três mil, novecentos e quarenta e dois
reais e oitenta e cinco centavos), corrigido até 04/09/2002, ten-
do sido arbitrados os honorários em 10%, para  pronto paga-
mento, ou que no mesmo prazo nomeie bens à penhora, sob
pena de lhe serem penhorados tantos quantos bastem para a
garantia do débito, nos Autos nº.  88/1995 de  Executivo Fiscal
que Fazenda Pública do Estado do Paraná S/A., move contra
Honorio Belle & Cia Ltda e  Honorio Belle,   e não sendo
apresentados embargos no prazo de trinta (30) dias, se presu-
mirão aceitos pelo devedor, como verdadeiros os fatos articu-
lados pela autora. Francisco Beltrão, 12/09/2.002. Eu,
_____________Wilma Titon, Empregada Juramentada que o
digitei e o subscrevi.

ROSSELINI CARNEIRO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO

SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS
Rua Tenente Camargo, 2112, Cx.P. 85.601.610, fone (046)-

524-4200
Casimiro Bedenarski-Escrivão.

EDITAL DE  CITAÇÃO DOS SÓCIOS GERENTES DA
EMPRESA STEIN & STEIN LTDA – SR.  DIRCEU

LUIZ  STEIN -  502.977.679-68 e LEONTINO EMILIO
STEIN, CPF. nº.  300.504.649-49  - COM PRAZO DE

TRINTA (30) DIAS.

Edital de  Citação dos sócios gerentes da empresa Stein & Stein
Ltda Sr. Dirceu Luiz  Stein e Leontino Emilio Stein,   para que
no prazo de cinco (5) dias,  paguem o  principal e acessórios
legais, no valor de R$ 3.530,28 ( três mil, quinhentos e trinta
reais e vinte e oito centavos), corrigido até 04/09/2002, tendo
sido arbitrados os honorários em 10%, para  pronto pagamento,
ou que no mesmo prazo nomeie bens à penhora, sob pena de
lhe serem penhorados tantos quantos bastem para a garantia do
débito, nos Autos nº.  56/1999 de  Executivo Fiscal que Fazen-
da Pública do Estado do Paraná S/A., move contra  Stein &
Stein Ltda e dos sócios Leontino Emilio Stein e Dirceu Luiz
Stein,   e não sendo apresentados embargos no prazo de trinta
(30) dias, se presumirão aceitos pelo devedor, como verdadei-
ros os fatos articulados pela autora. Francisco Beltrão, 12/09/
2.002. Eu, _____________Wilma Titon, Empregada Juramen-
tada que o digitei e o subscrevi.

ROSSELINI CARNEIRO
Juiz de Direito

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO
SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS.

EDITAL DE INTERDIÇÃO,  COM PRAZO DE  DEZ
(10) DIAS.

PROCESSO nº. 64/2002 de  INTERDIÇÃO.  REQUERIDA
pelo Ministério Público, para interdição de MARIA DE LOUR-
DES SOUZA, tramitando na 2ª Vara Cível e Anexos de Fran-
cisco Beltrão-Pr., sita à Rua Tenente Camargo - 2112 - CAU-
SA:  - portador de epilepsia, em virtude  de epilepsia que o
torna incapacitada. LIMITE DA CURATELA:  - Total incapa-
cidade para exercer pessoalmente os atos da vida civil. CURA-
DOR: SERGIO JAIR PERIN, brasileiro, solteiro, residente à
Rua Tucurui, 204, Bairro São Cristóvão, nesta Cidade. E para
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente,
que será afixado no local de costume e publicado na forma da
lei, por três (3) vezes e com intervalo de dez (10) dias. AS
PARTES GOZAM DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUI-
TA.
Francisco Beltrão, 06 de  setembro de 2.002.

WILMA TITON                                      ROSSELICARNEIRO
Empregada Juramentada                                      Juiz de Direito

EDITAL DE  INTIMAÇÃO DE PEDRO RODRIGUES –
RG. Nº 6.421.119-6/PR. - PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital de INTIMAÇÃO de JOÃO ROSA DIAS,  brasileiro, sol-
teiro, auxiliar de serviços gerais,  atualmente em endereço ig-
norado, para no prazo de quinze (15) dias, responder, queren-
do, o recurso proposto pelo autor nos Autos nº. 249/2001 de
Ação de Execução de Alimentos, que Everton da Rosa Rodri-
gues move contra Pedro Rodrigues, em trâmite nesta 2ª. Vara
Cível e Anexos, no endereço acima declinado.   Francisco Bel-
trão, aos treze dias do mês de setembro do ano de dois e dois
(13/09/2002). Eu, __________Casimiro Bedenarski, Escrivão
que  o datilografei e o subscrevi.

ROSSELINI CARNEIRO
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE GOIOERÊ-
PR.

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 15 DIAS

Citando (a): JOANES DONIZETE DOS SANTOS
Autos nº: 365/01 – AÇÃO DE DIVÓRCIO LITIGIOSO
REQUERENTE(S): S.O.S.
REQUERIDO(A) (S): JOANES DONIZETE DOS SANTOS
Objetivo: CITE-SE, o requerido, para que no prazo de 15
(quinze) dias, querendo, contestar a presente ação, sob pena
de ser tido como verdadeiros os fatos nela contidos.
Goioerê, 02 de Setembro de 2.002.

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 30 DIAS

Citando (a): JAIRO DE SOUZA PINTO.
Autos nº: 49/01 – AÇÃO DE ALIMENTOS.
REQUERENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO, representando
as crianças JAQUELINE TAINÁ ZUQUIM e JACKSON ZU-
QUIM PINTO.
REQUERIDO(A) (S): JAIRO DE SOUZA PINTO.
Objetivo: CITE-SE o(a) requerido(a), para querendo no pra-
zo de 15 (quinze) dias, oferecer contestação, sob pena de se-
rem tido como  verdadeiro e aceitos  os fatos nela contido.

Goioerê, 27 de Dezembro de 2.001.
Eu,___________________(ELZA MARIA BARBOSA), Escri-
vã do Crime, subscrevi.

NESTÁRIO DA SILVA QUEIROZ
 Juiz de Direito da Comarca de GOIOERÊ

GOIOERÊ

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) LUIZ CESAR DA
SILVA, COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

O Dr. LUCIANO CARRASCO FALAVINHA SOUZA, Juiz de
Direito Designado da Única Vara Criminal de Goioerê, Estado
do Paraná, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a LUIZ CESAR DA
SILVA,  brasileiro, amasiado, lavrador,  nascido aos 20.10.58,
natural de Crato/CE, filho de Francisco da Silva e Antonia Sa-
raiva da Silva, residente em lugar incerto,   pelo presente CITA-
O(S) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, edifí-
cio do Fórum local, no dia 20 de Novembro de 2002, às 13:30
horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a to-
dos os demais termos do processo a que responde(m) como
incurso(s) na s sanções do(s) artigo(s) 10 caput, da lei 9.437/
97.  AP – 134/00.                   DADO E PASSADO nesta cidade
e comarca de Goioerê, Estado do Paraná, aos cinco (05) dias
do mês de Setembrogosto (08) do ano de dois mil e dois (2002).

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) ADELINO RODRI-
GUES DA SILVA FILHO, COM O PRAZO DE 15 (QUIN-
ZE) DIAS

O Dr. LUCIANO CARRASCO FALAVINHA SOUZA, Juiz
de Direito Designado da Única Vara Criminal de Goioerê,
Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a ADELINO RO-
DRIGUES DA SILVA FILHO,  brasileiro, casado, vendedor,
nascido aos 06.05.72, natural de Goioerê/PR, filho de Adelino
Rodrigues da Silva e Tereza Rossi da Silva, residente em lugar
incerto,   pelo presente CITA-O(S) e chama-o(s) a
comparecer(em) perante este Juízo, edifício do Fórum local,
no dia 06 de Novembro de 2002, às 10:30 horas, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo a que responde(m) como incurso(s) na s sanções do(s)
artigo(s) 10 caput,da lei 9.437/97.  AP – 10/01.                   DADO
E PASSADO nesta cidade e comarca de Goioerê, Estado do
Paraná, aos trinta (30) dias do mês de Agosto (08) do ano de
dois mil e dois (2002). Eu, Elza Maria Barbosa, Escrivã do
Crime, digitei e subscreví.

GUARAPUAVA

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE GUARAPUAVA

ESTADO DO PARANÁ
Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES

Escrivão
Rua: Capitão Virmond, nº 1913, Centro - Fone 42

623.2894

EDITAL DE INTERDIÇÃO de:
TEREZA FERREIRA
(Justiça Gratuita)
Autos nº 143/2002 de INTERDIÇÃO
Curadora: ROSE FERREIRA
(Adv. Simone F. Bochnia)
Interdita: TEREZA FERREIRA

O Dr. JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA BREMER, MM. Juiz
de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava, Estado
do Paraná...
 FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento tiverem, que por este Juízo e respectivo
Cartório está se processando os autos nº 143/02 de INTERDI-
ÇÃO que tem como requerente ROSE FERREIRA e como re-
querida TEREZA FERREIRA, em cujos autos foi declarada
por sentença a INTERDIÇÃO da mesma para todos os atos
civis, em virtude de ser portador a de retardo mental grave. Foi
nomeada Curadora, sob compromisso a senhora ROSE FER-
REIRA  (art. 1184 do CPC). Opinou favoravelmente o repre-
sentante do Ministério Público.
E, para que todos saibam e ninguém possa alegar ignorância, é
expedido o presente edital, que será publicado na imprensa
competente e afixado no átrio do Fórum conforme a Lei.
  Dado e passado, nesta cidade de Guarapuava, aos vinte e três
(23) dias do mês de agosto (08) do ano de dois mil e dois (2.002).
u_____________(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES),
Escrivão que digitei e subscrevo.

JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA BREMER
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE GUARAPUAVA -
PR.

C A R T Ó R I O   S E G U N D A   V A R A   C Í V E L
Washington Simões – Escrivão

EDITAL DE

A Doutora Ana Paula Kaled Accioly Rotunno, Juíza de Direito
da 2ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava, Estado do Para-
ná, no uso de suas atribuições legais, etc.

FAZ SABER
aos que do presente edital vierem ou dele conhecimento tive-
rem, que será levado à arrematação o bem penhorado nos autos
abaixo descritos, o(s) bem(s) de propriedade do(s), devedor(s)
executado.
1ª LEILÃO: 12 de Novembro de 2002, às 09:15 horas, por pre-
ço superior ao da avaliação.
2ª : 26 de Novembro de 2002, às 09:15 horas, por quem mais
der, não sendo aceitos preço vil.
LOCAL DE ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de
Guarapuava - Pr.
PROCESSO: Executivo Fiscal Nº 006/1998



CURITIBA, 5ª - FEIRA, 19/09/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 241

Exeqüente: Fazenda Pública do Estado do Paraná
Executado (a): Rovedo Hornick & Hornick Ltda
ÔNUS: penhora sob o Nº 249/1999, perante a 2ª Vara Cível;
penhora sob o Nº 354/1999, perante a 1ª Vara Cível; penhora
sob o Nº 484/2002 perante a 2ª Vara Cível;
Depositado: em mãos do executado.
INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intima-
dos os devedores (e seus cônjuges), se não forem encontrados
pelo Sr. Oficial de Justiça. OBS.: Caso não haja expediente
Forense nas datas supra, os mesmos atos serão realizados auto-
maticamente no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horá-
rio e local.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):
Uma serra fita, da marca Bonato, Nº 030, com diâmetro de
1,20 metros, completa com carro e Motor, da marca Wig de 50
Cva, em bom estado de funcionamento e conservação. Avalia-
ção Total: R$ 23.055,56 (vinte e três mil e cinqüenta e cinco
reais e cinqüenta e seis centavos), conforme avaliação atuali-
zada até a data de 5 de Julho de 2002. Dado e passado nesta
cidade de Guarapuava, aos 06 de Setembro de 2002.
Eu_____________(Juliane Simões), Escrevente, que o digitei
e subscrevi.

Ana Paula Kaled Accioly Rotunno
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE GUARAPUAVA -
PR.

C A R T Ó R I O   S E G U N D A   V A R A   C Í V E L
Washington Simões – Escrivão

EDITAL DE

A Doutora Ana Paula Kaled Accioly Rotunno, Juíza de Direito
da 2ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava, Estado do Para-
ná, no uso de suas atribuições legais, etc.
FAZ SABER aos que do presente edital vierem ou dele conhe-
cimento tiverem, que será levado à arrematação o bem penho-
rado nos autos abaixo descritos, o(s) bem(s) de propriedade
do(s), devedor(s) executado.
1ª LEILÃO: 12 de Novembro de 2002, às 08:45 horas, por pre-
ço 2superior ao da avaliação.
2ª : 26 de Novembro de 2002, às 08:45 horas, por quem mais
der, não sendo aceitos preço vil.
LOCAL DE ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de
Guarapuava - Pr.
PROCESSO: Executivo Fiscal Nº 273/2000
Exeqüente: Fazenda Pública do Estado do Paraná
Executado (a): Divonzir de Toledo e Cia Ltda
ÔNUS: nada consta.
Depositado: em mãos do executado.
INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intima-
dos os devedores (e seus cônjuges), se não forem encontrados
pelo Sr. Oficial de Justiça. OBS.: Caso não haja expediente
Forense nas datas supra, os mesmos atos serão realizados auto-
maticamente no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horá-
rio e local.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):
a) oito vestidos de malha cor vermelha;
b) um vestido de malha cor marrom;
c) três coletes de malha cor cinza;
d) três camiseti de tricoline;
e) uma blusa de malha básica;
f) uma blusa de malha básica cor bege;
g) uma blusa de malha cor bordô;
h) uma blusa de malha cor branca;
i)uma blusa de malha cor cinza;
j) uma blusa estampada de seda;
k) um vestido cor rosa;
l) uma regata cor bege;
m) um colete listado;
n) um vestido estampado;
o) um vestido azul de linho curto;
p) um vestido branco;
q) um vestido de seda cetim cor preta;
r) um vestido estampado com botão;
s) um macacão verde de crepe;
t) um conjunto de cor bege de crepe forrado;
u) um vestido preto social;
v) um vestido preto crepe curto;
w) um vestido preto com renda de seda;
x) um macacão azul marinho social;
y) um conjunto azul roial social;
z) um conjunto cinza forrado;
aa) uma calça seda social;
bb) uma calça preta cetim;
cc) um casado de lã;
dd) três saias de cor azul, tecido Oxford;
Avaliação Total: R$ 1.717,92 (um mil, setecentos e dezessete
reais e noventa e dois centavos), conforme avaliação atualiza-
da até a data de 13 de Maio de 2002. Dado e passado nesta
cidade de Guarapuava, aos 06 de Setembro de 2002.
Eu_____________(Juliane Simões), Escrevente, que o digitei
e subscrevi.

Ana Paula Kaled Accioly Rotunno
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE GUARAPUAVA -
PR.

C A R T Ó R I O   S E G U N D A   V A R A   C Í V E L
Washington Simões – Escrivão

EDITAL DE
A Doutora Ana Paula Kaled Accioly Rotunno, Juíza de Direito
da 2ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava, Estado do Para-
ná, no uso de suas atribuições legais, etc.
FAZ SABER aos que do presente edital vierem ou dele conhe-
cimento tiverem, que será levado à arrematação o bem penho-
rado nos autos abaixo descritos, o(s) bem(s) de propriedade
do(s), devedor(s) executado.

1ª LEILÃO: 07 de Novembro de 2002, às 08:45 horas, por pre-
ço superior ao da avaliação.
2ª : 22 de Novembro de 2002, às 08:45 horas, por quem mais
der, não sendo aceitos preço vil.
LOCAL DE ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de
Guarapuava - Pr.
PROCESSO: Executivo Fiscal Nº 238/2001
Exeqüente: Fazenda Pública do Estado do Paraná
Executado (a): Agropuava Produtos Agropecuários Ltda
ÔNUS: penhora sob Nº 183/2002, perante a 2ª Vara Cível.
Depositado: em mãos do depositário particular.
INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intima-
dos os devedores (e seus cônjuges), se não forem encontrados
pelo Sr. Oficial de Justiça. OBS.: Caso não haja expediente
Forense nas datas supra, os mesmos atos serão realizados auto-
maticamente no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horá-
rio e local.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):
01 (uma) máquina de limpeza e classificação de Cereais, da
marca Claliver, com capacidade para 20 toneladas por hora,
completa equipada com motor de 5 Hp e 2 de 1 Hp, com chave
de comando em perfeito estado de funcionamento e conserva-
ção. Avaliação Total: R$ 8.000,00 (Oito Mil Reais), conforme
avaliação atualizada até a data de 10 de Junho de 2002. Dado e
passado nesta cidade de Guarapuava, aos 06 de Setembro de
2002. Eu_____________(Juliane Simões), Escrevente, que o
digitei e subscrevi.

Ana Paula Kaled Accioly Rotunno
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE GUARAPUAVA -
PR.

C A R T Ó R I O   S E G U N D A   V A R A   C Í V E L
Washington Simões – Escrivão

Edital de Citação

Antonio Carlos Henrard
Prazo de 30 dias.
AUTOS N.º  049/97
Autos de Executivo Fiscal
Exeqüente: Fazenda Pública do Estado do Paraná
ADV.: Dr. Emanuel de Andrade Barbosa OAB/PR 33.069-A
Executado: Casa de Lanches e Restaurante Samuara Ltda, An-
tonio Carlos Henrard e Leonice T. Prado Henrard

A Doutora Ana Paula Kaled Accioly Rotunno, Juíza de Direito
da Segunda Vara Cível da Comarca de Guarapuava, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER a
todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento
tiverem, que por este CITA: Antonio Carlos Henrard, CPF/MF
sob o nº 213.866.419-87, que atualmente encontra(m)-se em
lugar incerto e não sabido, para que pague(m) o montante no
valor de R$ 5.630,56 referente a(s) Dívida(s) Ativa(s) (N.º
02101105-3, Nº 02103466-5, Nº 02103470-3, Nº 02110272-5,
Nº 02116729-0 e Nº 02121916-9, inscritas em 18/09/1996, 10/
10/1996, 22/10/1996, 13/11/1996 e 19/12/1996), mais comina-
ções legais,  no prazo de 5 cinco dias, ou nomear bens a penho-
ra sob pena de que lhe ser convertido o arresto de fls. 96 cons-
tantes de um terreno rural de cultura, com área de 2.427.763,00
m² do imóvel denominado “Colônia de Baixo ou Baixo Ivai”,
no quinhão Nº 02, no Município de Turvo – Pr, compreendido
entre as confrontações constantes no memorial descritivo como
segue: confrontando com o quinhão 1-A, e confrontando com o
terreno de Maria Evans Anselmo, ficando o Sr. Antonio Carlos
Henrard e sua mulher se casado for, desde já intimados do pra-
zo de 30 dias para querendo oferecer embargos à execução,
contados da data de intimação da penhora, de conformidade
com o estabelecido na Lei No. 6.830, de 22/09/80, e nos ter-
mos da petição inicial cujo resumo passo a transcrever: “A Fa-
zenda Publica do Estado do Paraná, por seu representante le-
gal; vem a presença de Vossa Excelência propor a ação execu-
tiva contra Casa de Lanches e Restaurante Samuara Ltda e no
pólo passivo Antonio Carlos Henrard e Leonice T. Prado Hen-
rard. Assim, requer a(s) citação(s)  do(s) devedor(s)  para, no
prazo legal de 05 dias, pagarem a dívida  com juros, multa,
atualização monetária e outros  encargos indicados  nas certi-
dões da dívida  ativa, acrescida  das custas judiciais  e honorá-
rios , ou garantirem  a execução  com a nomeação de bens a
penhora, respeitada  a ordem  constante  do art. 11 da lei  6.830/
80.  E tudo de conformidade com o despacho a seguir transcri-
to: “Autos N.º 199/95: Defiro o pedido de fls 92. Guarapuava,
26 de Fevereiro de 2002. (Ass) Ana Paula Kaled Accioly Ro-
tunno, Juíza de Direito. E para que todos saibam e ninguém
possa alegar ignorância dos fatos é expedido  o presente edital,
que será afixado no lugar e costume publicado na imprensa,
conforme a lei. Dado e passado nesta cidade de Guarapuava,
aos 09 de Setembro. Eu ___________ (Juliane Simões), Escre-
vente, que o digitei e subscrevi.

Ana Paula Kaled Accioly Rotunno
Juíza

PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE GUARAPUAVA -
PR.

C A R T Ó R I O   S E G U N D A   V A R A   C Í V E L
Washington Simões – Escrivão

Edital de Citação

Dos Herdeiros de Antonio Gonçalves dos Santos
Prazo de 30 dias.
AUTOS N.º  070/01
Autos de Constituição de Servidão
Requerente: Companhia de Saneamento do Paraná - Sanepar
ADV.: Dr. Renato Pedro de Souza OAB/PR 18.502
Executado: Espólio de Antonio Gonçalves dos Santos
A Dra. Ana Paula Kaled Accioly Rotunno,  Juíza de Direito da
Segunda Vara Cível, Comarca de Guarapuava, Estado do Para-
ná...

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
conhecimento  tiverem, que por meio deste fica devidamente
CITADO os herdeiros do Espólio de Antonio Gonçalves dos
Santos, de qualificação ignorada, que encontram-se em lugar
incerto e não sabido, Sobre os termos da presente Ação e para
querendo no prazo de 15 dias, apresentar resposta, sob pena de
não sendo contestada no prazo legal, presumir-se-ão como ver-
dadeiros os fatos alegados na inicial, (Art. 285 e Art. 319 do
CPC), Nos termos da petição inicial cujo resumo passo a trans-
crever: “Companhia de Saneamento do Paraná – Sanepar, soci-
edade de economia mista, sediada em Curitiba – Pr, na Rua
Engenheiro Rebouças, Nº 1376, inscrita no CGC/MF sob o Nº
76.484.013/0001-45 move ação de constituição de servidão
administrativa contra Espólio de Antonio Gonçalves dos San-
tos, brasileiro, falecido, portador do Título Eleitoral Nº 13.660,
Pr da 43ª Zona Eleitoral, com endereço na Rua Rui Barbosa Nº
498, na cidade de Guarapuava – Pr. Através do Decreto Nº
121/2000, de 17/08/2000, publicado no Boletim Oficial do
Município de Guarapuava, Nº 264, do dia 14 à 20/08/2000,
página 04, a expropriante foi autorizada a promover constitui-
ção de servidão administrativa na área de terras declarada de
utilidade pública do Decreto retro mencionado, medindo 230,03
m², de propriedade do expropriado, lote urbano Nº 03, da qua-
dra “C”, do loteamento Vila Planalto, na cidade de Guarapuava
– Pr, registrado sob a transcrição Nº 30.539 do 2º Ofício de
Registro de Imóveis da Comarca de Guarapuava – Pr. A área de
terras declarada de utilidade pública destina-se à faixa de ser-
vidão para passagem de rede coletora de esgoto, medindo 92,68
metros de extensão e 3,00 metros de largura e encontra-se des-
crita no Decreto Nº 121/2000.”Valor da Ação R$ 529,07. E
para que todos saibam e ninguém possa alegar ignorância, é
expedido o presente Edital, que será publicado na imprensa
competente e afixado no átrio do Fórum conforme a Lei. Gua-
rapuava, aos 09 de Setembro de 2002. Eu _________ (Juliane
Simões), Escrevente, que o digitei e subscrevi.

Ana Paula Kaled Accioly Rotunno
Juíza de Direito

LARANJEIRAS DO SUL

EDITAL DE CITAÇÃO DOS REQUERIDOS LARA
SFAIR e PAULO PEDRON, COM PRAZO DE 30

(TRINTA) DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial-
mente os requeridos LARA SFAIR e PAULO PEDRON, que
tramita por este Juízo e Cartório Cível e Anexos, os autos de
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS sob o nº 138/96, em
que é requerente ADAÍRA KESSIN ELIAS PALHARES e re-
querida EDITORA TRIBUNA DE GUARATUBA LTDA E
OUTROS, de conformidade com o respeitável despacho de fls.
143, foi determinada a expedição do presente edital para o fim
de CITAR os requeridos LARA SFAIR e PAULO PEDRON,
atualmente em lugar incerto, para querendo, no prazo de 15
(quinze) dias, contados após o decurso do prazo do presente
edital, oferecerem contestação, sob pena de não o fazendo, se-
rem aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial
(art.285, parte final e 319, ambos do C.P.C.). DESPACHO: “1-
Defiro o pedido de fls. 142 para determinar a citação de Lara
Sfair e Paulo Pedron, na forma requerida. 2- Expeça-se edital
com prazo de trinta (30) dias. 3- Intimem-se. Guaratuba, 28 de
maio de 2002. (as.) NOEDI BITTENCOURT MARTINS - JUIZ
DE DIREITO”. ADVERTÊNCIA: Não sendo contestada a ação
acima, implicará no reconhecimento da ré como verdadeiros os
fatos afirmados pelo autor (artigo 285 e 319 do Código de Pro-
cesso Civil). E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, especialmente os requeridos, expediu-se o pre-
sente edital que será publicado e afixado no lugar de costume,
na forma da Lei. Guaratuba-PR., 28.06.2002.
Eu,_______(Anderson Ferreira), funcionário juramentado, o
digitei e subscrevo. 

R$ 144,00 - NF 61518

IPIRANGA

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL E
ANEXOS DA

COMARCA DE IPIRANGA
EDITAL DE LEILÃO

Expedido nos autos sob n.º 034/2001 de Carta Precatória -
Cível em que é exeqüente Tabra Exportadora de Tabacos do
Brasil Ltda e executado Fernando Lepka e outros.
O Doutor Marcos Takao Toda, MM. Juiz de Direito  desta
Comarca de Ipiranga, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe são conferidas por lei, etc...
Faz saber a todos quantos este Edital virem ou dele tomarem
conhecimento, e principalmente os devedores se não forem
encontrados pelo Sr. Meirinho em suas diligências, que nos autos
acima discriminado, será levado a leilão o(s) bem(ns) penhora-
dos de propriedade do devedor, na forma da Lei:
Data dos Leilões: 05/11/2002 e 12/11/2.002 às 10:00  horas.
Local: Átrio do Fórum, sito a rua Prefeito Antônio Constant de
Oliveira, 589.
Arrematação: 1ª Praça por preço não inferior ao da Avaliação,
2ª Praça melhor lance não sendo aceito preço vil.
Ônus: não consta nos autos.
Prazo: dez (10) dias.
Descrição dos bens:
1.Um trator marca CBT1090 A, ano 1972, cor amarelo, motor
70280019 em regular estado de conservação.
Valor total dos bens: R$ 2.000,00 (dois mil reais).
Depósito: Fiel Depositário o executado;
Obs: Caso não haja expediente forense, fica automaticamente
transferida a data para o próximo dia útil.
E para que chegue ao conhecimento de todos e principalmente
do requerido e não se alegue ignorância, expediu-se o presente
edital que será publicado e afixado na forma da Lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ipiranga aos dez
dias do mês de setembro de dois mil e dois (10/09/2.002). Eu
Noemi Rodrigues Stromberg), Escrivã do Cível que o digitei e
subscrevi.

Marcos Takao Toda
Juiz de Direito

R$ 180,00

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL E
ANEXOS DA

COMARCA DE IPIRANGA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTEÇA DECLARATÓRIA
DE INTERDIÇÃO.
JUSTIÇA GRATUITA
O Doutor Marcos Takao Toda, MM. Juiz de Direito  desta Co-
marca de Ipiranga, estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe são conferidas por lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele toma-
rem conhecimento, que por este juízo e Cartório tramitam os
autos n.º 147/98 de INTERDIÇÃO em que é requerente: Cide-
lia Menon Orlonski e requerido: Nadir Terezinha Menon, sen-
do que mediante o presente edital cientifica-os que decretou a
interdição de Nadir Terezinha Menon, conforme sentença da-
tada de 15 de agosto de 2.001, e transitou em julgado em 18 de
setembro de 2.001, nomeando seu Curador(a)a Sr.(a) Cidelia
Menon Orlonski. A curatela é por tempo indeterminado e tem a
finalidade de reger a interditando(a) em todos os atos de sua
vida Civil. E para que chegue ao conhecimento de todos e prin-
cipalmente do requerido e não se alegue ignorância, expediu-
se o presente edital que será publicado por três (03) vezes, com
intervalo de dez (10) dias, gratuitamente na Imprensa Oficial
do Estado por ser a autora beneficiária da assistência judiciária
gratuita e afixado no lugar visível e de costume na forma da
Lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ipiranga Estado do
Paraná aos dez dias do mês de setembro de dois mil e dois (10/
09/2002). Eu Noemi Rodrigues Stromberg, Escrivã do Cível
que o fiz digitar, conferi e assino.

Marcos Takao Toda
Juiz de Direito

VARA CÍVEL DA COMARCA DE LARANJEIRAS DO
SUL – PR.
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
DEMAIS INTERESSADOS DA INTERDIÇÃO DE DÁRIO
DE MATIA, O Doutor PEDRO HENRIQUE BETIO, MM.
Juiz de Direito da Vara cível desta Comarca de Laranjeiras do
sul PR., na forma de Lei, etc...FAZ SABER, aos que o presente
virem ou dele conhecimento tiverem, que pelo presente leva ao
conhecimento de todos, para que no futuro não aleguem igno-
rância (desconhecimento), de que neste Juízo e Cartório Cível
de processo os autos nº 237/2000 de INTERDIÇÃO em que é
autora: ZOLEIDE DE MATIAS e réu: DARIO DE MATIA, no
qual foi interditado e declarado absolutamente incapaz o réu,
Sr. DARIO DE MATIA, portador da RG nº 3.710.439-6/PR,
tendo em vista apresentar deficiência mental leve de caráter
permanente, não sendo capaz de praticar por si só, os atos da
vida civil, nem administrar a sua pessoa e seus bens, sendo
nomeada curadora em seu favor sua irmã a Sra. ZOLEIDE DE
MATIAS, portadora da RG nº. 6.530.620-4 e inscrita no CPF
nº. 940.790.219/68 a qual não poderá desfazer-se dos bens por
ventura existentes de propriedade do interditado, sem a prévia
autorização deste Juízo, sob as penas de lei, conforme determi-
nação da sentença a seguir transcrita: Sentença de Interdição.
Autos 237/2000. Requerente: ZOLEIDE DE MATIAS. Interdi-
tando: DARIO DE MATIA. 1. A requerente alega que o inter-
ditando, seu irmão é portador de anomalia mental, descreven-
do os fatos indicadores disso, não sendo capaz de reger sua
pessoa e administrar seus bens (petição inicial e docs., fls. 2/
10). Procedeu-se ao ato do art. 1.181 do CPC (fls. 21). Laudo
de exame de sanidade mental (fls. 47). O Ministério Público
opina pela decretação da interdição (fls. 49). 2. O laudo de
exame de sanidade mental aponta que o interditando apresenta
deficiência mental leve, permanente e que importa na sua inap-
tidão em , por si mesmo, gerir a sua pessoa, nem praticar atos
de vida civil. Isto é confirmado, ainda, pelo interrogatório judi-
cial. 3. Face ao exposto, este juízo defere o pedido inicial, para
o fim de decretar a interdição do ora interditando para todos os
atos da vida civil, na forma do art. 5º II do CC, nomeando a
requerente curadora daquele. A requerente deverá requerer a
especialização de hipoteca legal antes de entrar no exercício
do encargo e no prazo de dez dias após prestar o compromisso
(CPC, art 1.188). Cumpra-se o disposto nos arts. 1.184 e 1.187
do CPC. 4. Custas de lei, exigíveis se correr a hipótese do art.
12 da Lei 1.060/50. P.R.I. Laranjeiras do Sul, 18 de abril de
2002.(a)PEDRO HENRIQUE BETIO, Juiz de Direito
O presente é expedido, será publicado e afixado na forma da
Lei e local de costume. Dado e passado nesta cidade de Laran-
jeiras do Sul Pr., aos cinco dias do mês de julho de ano dois mil
e dois. Eu, MARCOS MUZIKA, Escrivão do Cível.

LOANDA

JUIZO DE DIREITO DA  UNICA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE LOANDA-PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS – BENEDITO
RIBEIRO DA SILVA e OSVALDO RIBEIRO DA SILVA.

A Doutora – ELISABETH KHATER - MM. Juiz de Direito
da Única Vara Criminal da comarca de Loanda, Estado do Pa-
raná.

 F   A    Z      S    A    B    E    R, a todos quantos o presente
EDITAL virem, com o prazo de 15 dias, ou dele conhecimento
tiverem, que não tendo sido possível C I T A R pessoalmente
os réus BENEDITO RIBEIRO DA SILVA, brasileiro, soltei-
ro, pedreiro, nascido aos 17.12.52, natural de Nova Esperança
– Pr, filho de Silvino Arnaldo da Silva e de Valdivina Ribeiro,
residente e domiciliado à época dos fatos na rua Almirante Ta-
mandaré, 646, Vila União, nesta cidade e comarca, atualmente
em lugar incerto e não sabido; e OSVALDO RIBEIRO DA
SILVA, brasileiro, solteiro, pedreiro, nascido aos 27.07.67,
natural de Santa Cruz do Monte Castelo – Pr, filho de Silvino
Arnaldo da Silva e de Valdivina Ribeiro, residente e domicilia
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do à época dos fatos na rua Almirante Tamandaré, 646, Vila
União, nesta cidade e comarca, atualmente em lugar incerto e
não sabido. Pelo presente C I T A - OS e chama-os a compare-
cerem perante este Juízo, no Edifício do Fórum Local, no dia
30 de setembro do corrente ano, às 09:00 horas, a fim de se-
rem interrogados e acompanharem a todos os demais termos
dos autos de Ação Pública Criminal sob nº 43/02, a que res-
pondem como incursos nas sanções penais do artigo 150, “ca-
put” do Código Penal. Dado e passado nesta cidade e comarca
de Loanda, Estado do Paraná, aos doze dias do mês de setem-
bro do ano de dois mil e dois. Eu
Pedro Languer Champam, Escrivão Criminal que digitei e subs-
crevo.

 ELISABETH KHATER
  Juiz de Direito.

LONDRINA

     JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO

PARANÁ
     EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DOS INTERESSADOS
AUSENTES INCERTOS E DESCONHECIDOS, COM O

PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
     EDITAL para conhecimento de terceiros, expedido nos au-
tos n.º 240/2001, de USUCAPIÃO, aforada por PAULO CLA-
RO RIDÃO e OUTROS, contra JOÀO RIDÃO RIBEIRO, em
trâmite perante este Juízo da 3ª vara cível de Londrina, sito à
Av. Duque de Caxias, 689 - Centro Administrativo - Edifício
do Fórum, objetivando dar atendimento ao disposto no artigo
942, do CPC, para que ninguém possa, a qualquer tempo, ale-
gar ignorância dos termos da presente ação, adiante transcrito.
TERMOS DO PEDIDO: “Os autores são os herdeiros dos bens
deixados pelo falecimento de Izabel Ridão Ribeiro, cujo in-
ventário ultimou-se em 11.12.98. Naqueles autos, como paga-
mento de suas legítimas, os autores houveram uma parte ideal
correspondente a 50% de uma área de 1,25 alqueires paulistas,
encravado no lote de terras sob n.º 120, com a área de 20,00
alqueires paulistas, ou seja, 484.000 m2, situado na Gleba Ri-
beirão Cambé”, deste município, havida em comum conforme
transcrição n.º 4.467, na 3ª Circunscrição do Registro de Imó-
veis desta Comarca (anterior situação do imóvel), dentro das
divisas e confrontações constantes da transcrição acima. Tal
área fora transmitida pelo Sr. Benedito Antônio Claro à Sra.
Izabel, em Ação de Desquite. O réu é proprietário, sem nunca
ter exercido posse, de metade de uma parte ideal correspon-
dente à 1,25 alqueires paulistas,  encravado no lote de n.º 120,
com área de 20,00 alqueires paulistas, ou sejam, 484.000 m2,
situado na Gleba Ribeirão Cambé, objeto da matrícula n.º 4568,
da 3ª Circunscrição Imobiliária desta. Os autores, há muito tem-
po (certamente mais de 30 anos), investidos do animus domini,
residem, exploram e exercitam plenamente a posse em ambas
as áreas de terras porque contíguas, sem a oposição do réu, fato
comprovado pela testemunha ouvida nos autos n.º 141/92, da
Ação de Reintegração de Posse, movida pelo réu contra os au-
tores, e que foi improvida, conforme sentença e acórdão. Os
autores é quem recolhem aos cofres da União o INCRA lança-
do sobre toda a área. Durante todo este tempo, apenas em um
breve momento, os autores tiveram pequena oposição a posse
do imóvel objeto da lide, ou seja, de abril de 92 à fevereiro de
94, através da Ação de Reintegração de Posse, acima mencio-
nada, extinta sem julgamento do mérito pela falta de interesse
do réu considerando que nunca exercera posse. Pretendem os
autores usucapir o imóvel em questão somente para consumar
e regularizar em definitivo a posse, gerando um título domini-
al. Constatou-se pelo depoimento da testemunha João Dib Abus-
safe, a comprovação da moradia e posse dos autores no imóvel
em litígio por mais de 20 anos. Diante do exposto, os autores
Requerem: A citação do réu. Julgar procedente o pedido, ratifi-
cando a tutela antecipada e condenando o réu ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios. A citação dos
confinantes do imóvel, sendo os demais eventuais interessados
citados por edital. A intervenção do representante do Ministé-
rio Público e a intimação dos representantes da Fazenda Públi-
ca Federal, Estadual e Municipal, quanto ao seu interesse. A
concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. Pro-
var o alegado através do depoimento pessoal do réu, ouvida de
testemunhas, juntada de novos documentos, perícia, arbitramen-
tos, e protesta por todo o meio probatório em direito admitido.
Juntou documentos e deu valor à causa (R$1.000,00). E, para
que chegue ao conhecimento de todos os INTERESSADOS
AUSENTES INCERTOS E DESCONHECIDOS, expediu-se o
presente edital que será publicado e afixado no lugar de costu-
me, na forma da Lei. Londrina, 16 de setembro de 2002. Eu,
Neusa Caris, funcionária juramentada, que o digitei e subscre-
vi.  (a)

MARCEL LUIS HOFFMANN
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

JUIZO DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ

     EDITAL DE INTIMAÇÃO do devedor, UZIHISA MIYA-
ZAKI, comerciante, portador da CIRG n.º 287.793-PR e ins-
crito no CPF/MF n.º 116.179.349-68, e sua esposa UMEKO
EGASHIRA MIYAZAKI, atualmente em lugar desconhecido,
e extraído dos autos de EXECUÇÃO FISCAL, sob n.º 669/
2000, movida pelo MUNICÍPIO DE LONDRINA, em trâmite
perante este Juízo da 3ª Vara Cível de Londrina-Pr, com o pra-
zo de trinta (30) dias.
     FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele co-
nhecimento tiverem, especialmente o devedor, UZIHISA MIYA-
ZAKI, e sua esposa UMEKO EGASHIRA MIYAZAKI, fican-
do os mesmos devidamente INTIMADOS, nos autos em epí-
grafe, de que foi procedida a PENHORA sobre o seguinte bem:
“Apartamento n.º 504 (quinhentos e quatro), situado no 5º pa-
vimento superior do Edifício Ille de France, localizado na Rua
Amador Bueno, n.º 351, nesta cidade, com área total real cons-
truída de 104,75290 m2, sendo 74,41000 m2 de área privativa
e 30,34290 m2 de área de uso comum, correspondendo ao Apar-
tamento uma fração ideal de terreno de 4,5515%, com as divi-

R$ 288,00

sas e confrontações constantes da matrícula n.º 45.370 desse
r.Cartório; Uma Vaga de Garagem n.º 04 (quatro), situada no
pavimento térreo do Edifício Ille de France, situado na Rua
Amador Bueno, n.º 351, nesta cidade, com a área total real
construída de 15,558835 m2, sendo 12,50000 m2 de área pri-
vativa e 3,05835 m2 de área de uso comum, correspondendo a
Garagem uma fração ideal de terreno de 0,4588% com as con-
frontações constantes da matrícula n.º 41.023, do Cartório de
Registro de Imóveis do 1º Ofício desta Comarca”, bem como,
para, querendo, no prazo de TRINTA (30) DIAS oferecerem
embargos, sob pena do prosseguimento da execução nos seus
demais atos, na forma da Lei, expediu-se o presente edital, que
será publicado na forma da Lei e afixado no local de costume.
Londrina, 13 de setembro de 2.002. Eu, Neusa Caris, Funcio-
nária Juramentada, que o digitei, subscrevi. (a)

MARCEL LUIS HOFFMANN
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

JUIZO DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ

     EDITAL DE INTIMAÇÃO do devedor, CHEN REN TSAI,
brasileiro, casado, do comércio, portador da CIRG n.º 967.134-
0-PR, inscrito no CPF/MF n.º 235.422.259-91, e sua esposa
SHIRLEY SILVA CHEN, atualmente em lugar desconhecido,
e extraído dos autos de EXECUÇÃO FISCAL, sob n.º 589/
2000, movida pelo MUNICÍPIO DE LONDRINA, em trâmite
perante este Juízo da 3ª Vara Cível de Londrina-Pr, com o pra-
zo de trinta (30) dias.
     FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele co-
nhecimento tiverem, especialmente o devedor, CHEN REN
TSAI e sua esposa SHIRLEY SILVA CHEN, ficando os mes-
mos devidamente INTIMADOS, nos autos em epígrafe, de que
foi procedida a PENHORA sobre o seguinte bem: “Data n.º 24
(vinte e quatro) da Quadra n.º 09 (nove) com 564,72 m2 do
Jardim Petrópolis – 2ª parte, desta cidade, com as seguintes
divisas: “frente com a junção da Av. Igapó com a Rua Antônio
Moraes Barros medindo 46,58 metros; de um lado com a Data
n.º 25, na extensão de 25,00 metros; de outro lado com as Da-
tas n.ºs. 20 e 21 e parte das Datas n.ºs. 19 e 23 na extensão de
38,75 metros.” benfeitorias: contendo uma residência com dois
pavimentos em alvenaria, com 268,32 m2. imóvel havido con-
forme registro n.º 3/22.291, do Cartório de Registro de Imóveis
do 1º Ofício desta Comarca”, bem como, para, querendo, no
prazo de TRINTA (30) DIAS oferecerem embargos, sob pena
do prosseguimento da execução nos seus demais atos, na forma
da Lei, expediu-se o presente edital, que será publicado na for-
ma da Lei e afixado no local de costume. Londrina, 13 de se-
tembro de 2.002. Eu, Neusa Caris, Funcionária Juramentada,
que o digitei, subscrevi. (a)

MARCEL LUIS HOFFMANN
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

     EDITAL DE INTIMAÇÃO DO DEPOSITÁRIO FIEL,
MAURÍCIO DE MAGALHÃES COUTO JÚNIOR, inscrito no
CPF/MF n.º 539.670.899-91, COM O PRAZO DE VINTE
DIAS.
     FAZ  SABER  a todos os que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, passado nos autos n.º 139/1998, de
EXECUÇÃO FISCAL, movida pela FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ, contra COUTO & BANDEIRA LTDA.
e OUTRO, que através do presente, INTIMA o depositário fiel,
MAURÍCIO DE MAGALHÃES COUTO JÚNIOR, para no
prazo de VINTE E QUATRO HORAS, promover a entrega dos
bens penhorados nos autos acima, a saber: “Um computador
K6 II 450 AMD 32 MB DE Ram – HD 4.3, composto por um
Fax Modem 56K, 1 multimídia 48X creative, 1 monitor 14 po-
legadas Sansung, 1 teclado, 1 mouse; Um Aparelho celular de
marca Sansung, modelo SCH 411”, depositando-os em Juízo,
ou consigne o seu equivalente em dinheiro, sob pena de ser-lhe
decretada a PRISÃO CIVIL por até um ano. DESPACHO DE
FLS. 83, DO TEOR SEGUINTE: “Intime-se na forma requeri-
da. Edital, com prazo de 20 dias. Dil. nec. Londrina, d.s. (a)
Marcel Luis Hoffmann – Juiz de Direito Substituto”. E, para
que não se alegue ignorância, será o presente edital afixado no
quadro de avisos de editais desta serventia e publicado pela
imprensa, na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Londrina, Estado do Paraná, aos treze (13) dia do
mês de setembro (09) de 2.002. Eu, Neusa Caris, Funcionária
Juramentada, que o digitei, subscrevi. (a)

MARCEL LUIS HOFFMANN
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL
COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ

     EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARA-
TÓRIA DE INTERDIÇÃO
     FAZ SABER a todos os que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a IN-
TERDIÇÃO JUDICIAL de ANA MARIA MACEDO, brasi-
leira, solteira, maior, portadora da CIRG n.º 6.277.026-0 SSP/
PR, portadora de retardo mental moderado (CID10: F71), inca-
paz de reger sua própria vida, sendo-lhe nomeada CURADO-
RA a Sra. MARIA REGINALDA BARBOSA, brasileira, sol-
teira, aposentada, inscrita no CPF/MF n.º 279.515.379-34, re-
sidente e domiciliada nesta cidade de Londrina/PR, nos autos
n.º 817/2000, de INTERDIÇÃO. A curatela é por tempo inde-
terminado e tem a finalidade de reger ao interditando em todos
os atos de sua vida civil. O presente edital será publicado por
três vezes no Diário da Justiça do Estado, com intervalo de dez
dias. Londrina, 26 de agosto de 2002. Eu, NEUSA CARIS,
Funcionária Juramentada que o digitei, subscrevi. (a)

MARCEL LUIS HOFFMANN
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ

     EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARA-
TÓRIA DE INTERDIÇÃO
     FAZ SABER a todos os que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a IN-
TERDIÇÃO JUDICIAL de NELMA DA COSTA MELO, bra-
sileira, solteira, portadora da certidão de nascimento n.º 22.527,
livro 27-a, fls. 109-C, nascida em 27.12.1974, residente e do-
miciliada nesta cidade de Londrina, Estado  do Paraná, porta-
dora de esquizofrenia hebifrenica, incapaz de reger sua própria
vida, sendo-lhe nomeada CURADORA a Sra. IRANDA DA
COSTA MELO, nos autos n.º 325/1999, de INTERDIÇÃO. A
curatela é por tempo indeterminado e tem a finalidade de reger
ao interditando em todos os atos de sua vida civil. O presente
edital será publicado por três vezes no Diário da Justiça do
Estado, com intervalo de dez dias. Londrina, 16 de setembro
de 2002. Eu, NEUSA CARIS, Funcionária Juramentada que o
digitei, subscrevi. (a)

MARCEL LUIS HOFFMANN
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

R$ 144,00

R$ 162,00

R$ 180,00

MALLET

Juízo de Direito da Comarca de Mallet - Estado do Paraná

Edital de Publicação de Sentença de Interdição com prazo
de dez (10) dias, em que é curador Inês Golom Such, e

Interditanda IZABEL MARIA GOLOM.

A Doutora Vanessa de Souza Camargo, MMª. Juíza de Direito
desta Comarca de Mallet, Estado do Paraná, na forma da Lei.
E.........................................................................t...............................................................c

Faz Saber a todos quantos o presente edital de publicação de
sentença de interdição com prazo de dez (10) dias virem ou
dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo e Cartório
do Cível, Comércio e Anexos, se processam aos termos dos
autos de Interdição, sob nº 32/2001, proposto por Inês Golom
Such, para interdição de Izabel Maria Golom, por sentença pro-
ferida por este Juízo, em data de 09/05/2.002, foi decretada a
interdição de Izabel Maria Golom, declarando-o incapacitado
para reger sua pessoa e os atos da vida civil, por ser portador de
doença mental irreversível, mas que determina a sua incapaci-
dade para praticar atos da vida civil, nomeando para curadora
da mesma Inês Golom Such. E para que se alegar ignorância,
expediu-se o presente edital, que será publicado e afixado na
forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Mal-
let, Estado do Paraná, aos doze (12) dias do mês de agosto
(08), do ano de dois mil e dois (2002). Eu,
_____________________Edison Ganzert, Escrivão que o di-
gitei e subscrevo.

Vanessa de Souza Camargo
Juíza de Direito

MARECHAL CÂNDIDO RONDON

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
VARA DE FAMÍLIA

EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO DE  INÊS
PROBEST

PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O Doutor CLAIRTON MÁRIO SPINASSI, MM. Juiz de Direi-
to da Vara Criminal, da Infância e da Juventude, Família e
Anexos desta Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado
do Paraná, na forma da lei, etc.
F A Z   S A B E R  a  quem o conhecimento deste haja de
pertencer, especialmente, I. P., brasileira, casada, atualmente
residente em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e
Cartório tramitam os Autos de Ação de Divórcio Direto Litigi-
oso sob  nº  299/02, em que são partes, como requerente, F. P.
e, requerida,  I. P., alegando, em síntese: que o requerente se
casou com a requerida em 24 de maio de 1986, sob o regime da
comunhão parcial de bens; que  aproximadamente 13 anos a
requerida abandonou o lar conjugal, para lugar incerto e não
sabido; que dessa união nasceu um filho; que não possuem bens
a partilhar. E sendo aí, CITA-A  da presente ação e  INTIMA-
A, para que, compareça neste Juízo no dia 06 de  dezembro de
2002, às 13:30 horas, para audiência de conciliação, advertin-
do-a de que o prazo para contestar é de 15 (quinze) dias e fluirá
da data da audiência retro aprazada.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marechal Cândido
Rondon, Estado do Paraná, aos nove dias do mês de setembro
do ano dois mil e dois. Eu,_______________(Rosângela Schö-
ne), Escrivã, que digitei e subscrevo.

Clairton Mário Spinassi
Juiz de Direito

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
VARA CRIMINAL E ANEXOS

Edital de Citação e Intimação de  MARIA CAROLINA
DOS SANTOS e JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS – Prazo

de 15 (quinze) dias.

O Doutor Clairton Mário Spinassi, MM. Juiz de Direito da Vara
Criminal e Anexos desta Comarca de Marechal Cândido Ron-
don, Estado do Paraná, na forma da lei, etc.
F A Z   S A B E R  a  todos  quanto  o  presente Edital,  com o
prazo de 15 (quinze) dias, virem ou dele conhecimento tive-
rem, que não tendo sido possível citar pessoalmente a ré  MA-
RIA CAROLINA DOS SANTOS, brasileira, filha de Severino
Saccardo de Alvira Storti Saccardo, natural de Capanema – PR,
atualmente residente em lugar incerto e não sabido e, o réu
JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS, brasileiro, filho de Josias Pe-
reira dos Santos e Cassiana Maria Batista dos Santos, natural
de Tupi Paulista - SP, atualmente residente em lugar incerto e
não sabido, pelo presente, cita-os e chama-os a comparecerem

perante este Juízo, no Edifício do Fórum Local, no dia 20 de
dezembro de 2002, às 13:30 horas, a fim de serem interrogados
e acompanharem a todos os demais termos do Processo-Crime
nº 44/01, onde se encontram denunciados como incursos nas
sanções do art. 298, c/c. art. 29 do Código Penal.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marechal Cândido
Rondon, Estado do Paraná, aos onze dias do mês de setembro
do ano dois mil e dois. Eu,_____________(Rosângela Schö-
ne), Escrivã, que digitei e subscrevo.

Clairton Mário Spinassi
Juiz de Direito

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
VARA DE FAMÍLIA

EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO DE  JOSÉ
VILANTE - PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O Doutor CLAIRTON MÁRIO SPINASSI, MM. Juiz de Direi-
to da Vara Criminal, da Infância e da Juventude, Família e
Anexos desta Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado
do Paraná, na forma da lei, etc.
F A Z   S A B E R  a  quem o conhecimento deste haja de
pertencer, especialmente, J. V., brasileiro, casado, atualmente
residente em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e
Cartório tramitam os Autos de Ação de Divórcio Litigioso sob
nº  306/02, em que são partes, como requerente, M. V. e, reque-
rido,  J. V., alegando, em síntese: que a requerente se casou
com o requerido em 25 de março de 1971, sob o regime da
comunhão de bens; que  aproximadamente 15 anos o requerido
abandonou o lar conjugal, para lugar incerto e não sabido; que
dessa união nasceram cinco filhos; que a autora dispensa tem-
porariamente o pensionamento de alimentos; que não possuem
bens a partilhar. E sendo aí, CITA-O  da presente ação e  INTI-
MA-O, para que, compareça neste Juízo no dia 20 de  dezem-
bro de 2002, às 14:30 horas, para audiência de conciliação,
advertindo-o de que o prazo para contestar é de 15 (quinze)
dias e fluirá da data da audiência retro aprazada.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marechal Cândido
Rondon, Estado do Paraná, aos onze dias do mês de setembro
do ano dois mil e dois. Eu,_______________(Rosângela Schö-
ne), Escrivã, que digitei e subscrevo.

Clairton Mário Spinassi
Juiz de Direito

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
VARA CRIMINAL E ANEXOS

Edital de Citação e Intimação de  NERI FELIPE DE
OLIVEIRA – Prazo de 15 (quinze) dias.

O Doutor Clairton Mário Spinassi, MM. Juiz de Direito da Vara
Criminal e Anexos desta Comarca de Marechal Cândido Ron-
don, Estado do Paraná, na forma da lei, etc.
F A Z   S A B E R  a  todos  quanto  o  presente Edital,  com o
prazo de 15 (quinze) dias, virem ou dele conhecimento tive-
rem, que não tendo sido possível citar pessoalmente o réu  NERI
FELIPE DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, RG nº 1.264.929-
5-PR, filho de Antonio Felipe de Oliveira e Nair da Silva Oli-
veira, natural de Capanema - PR, atualmente residente em lu-
gar incerto e não sabido, pelo presente, cita-o e chama-o a com-
parecer perante este Juízo, no Edifício do Fórum Local, no dia
06 de dezembro de 2002, às 13:30 horas, a fim de ser interroga-
do e acompanhar a todos os demais termos do Processo-Crime
nº 108/99, onde se encontra denunciado como incurso  nas san-
ções do art. 121, “caput”, c/c art. 14, inciso II (2x) e art. 329,
“caput” do Código Penal.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marechal Cândido
Rondon, Estado do Paraná, aos nove dias do mês de setembro
do ano dois mil e dois. Eu,_____________(Rosângela Schö-
ne), Escrivã, que digitei e subscrevo.

Clairton Mário Spinassi
Juiz de Direito

Comarca de Marechal Cândido Rondon
Cartório do Cível, Comércio e Anexos

Edital de Citação dos Requeridos FAUSTINO ALOISIO
HOFF e AGOSTINHO JOÃO HOFF- Prazo de 20 (vinte)

dias.
Citandos:  FAUSTINO ALOISIO HOFF,  brasileiro, casado, do
comércio, portador do C.I.  Nº 1.216.301-0/PR, inscrito no CPF
nº 528.134.509-44, anteriormente residente e domiciliado à Rua
4, s/nº, Parque Industrial II,  nesta cidade e Comarca de Mare-
chal Cândido Rondon-Pr; e AGOSTINHO JOAO HOFF, brasi-
leiro, casado, do comércio, portador do CPF nº 300.321.309-
10 e da C.I . nº 1.373.627/Pr, anteriormente residente e domici-
liado na Rua 4, s/nº, Parque Industrial II, nesta cidade e Co-
marca de Marechal Cândido Rondon-Pr.
Objetivo:  Para que  estes, no  prazo  15 (quinze)  dias, queren-
do, ofereçam contestação, sob pena  de  revelia  (art. 285, CPC).
Advertência de que não sendo contestada a ação reputar-se-ão
verdadeiros os fatos afirmados pelo autor.
Processo: nº384/2001 de  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE COBRAN-
ÇA.
Autor: FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO-
FMD, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na
Rua Espírito Santo, nº 777, centrorasileiro, solteiro, maior,
portador do RG n. 6.225.843-8, residente e domiciliado no KM
10, Município de Pato Bragado, nesta cidade e Comarca de
Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná.
Réus: MADEIREIRA E BENEFICIADORA HOFF LTDA,
AGOSTINHO JOÃO HOFF, FAUSTINO ALOISIO HOFF e
CLAUCIR JOÃO MENEGUSSO .
Alegações do Autor: “Afirma que em data de 26 de março de
1998, o Requerente, através de Cédula de Crédito nº 107/98,
concedeu para a primeira Requerida, o empréstimo no valor
correspondente a R$ 15.000,00 (quinze mil reais), que foi re-
passado para a empresa. Que o empréstimo foi avalizado pelos
demais Requeridos, com a obrigação solidária  e ilimitada dos
garantidores. Que a cédula deixou de ser cumprida a partir da
primeira prestação. Que como garantia foi cedida o imóvel ur-
bano nº 04, da quadra 45, localizado no Distrito de Margarida.
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Afirma que os requeridos são devedores do valor de R$
22.245,80 (vinte e dois mil, duzentos e quarenta e cinco reais e
oitenta centavos), atualizados até 31/08/01. Que os requeridos
foram comunicados do débito e não se manifestaram favorá-
veis a quaisquer modalidades de acordo.” DO PEDIDO: a) ci-
tação dos Requeridos; b) o depoimento pessoal dos requeridos
e o depoimento de testemunhas; c) procedência integral do pe-
dido e a condenação dos requeridos, no pagamento da valor
pleiteado, mais correção monetária, juros, honorários advoca-
tícios  e custas processuais; d) dispensa do pagamento da taxa
judicária ou que a mesma seja paga no final no processo; e)
manifestação do representante do Ministério Público. Dado e
passado aos vinte e nove dias do mês de agosto do ano dois mil
e dois. Eu, ..... , Carla Tereza S. Diel, o digitei e subscrevi.

             BERENICE  FERREIRA  SILVEIRA  NASSAR
  Juiz de Direito

R$ 252,00

MARINGÁ

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ

= EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS =
= PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS =

PELO PRESENTE faz saber a todos quantos o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Car-
tório do 1º Ofício Cível, se processam os termos dos autos sob
nº 425/2002 de AÇÃO DE USUCAPIÃO, requerida por HE-
METÉRIO RECHE, contra APARECIDO NUNES FONSECA
e TEREZINHA JOSÉ DA SILVA FONSECA, ficam pelo pre-
sente CITADOS os possíveis interessados para querendo, apre-
sentarem contestação à ação, cujo resumo é o seguinte:- Que
desde o ano de 1981 o requerente possui como seu, mansa,
pacífica e ininterruptamente, sem oposição de quem quer seja,
um terreno com a área de 7.593 metros quadrados, situado nes-
ta cidade na Gleba do Ribeirão Maringá, cujas especificações
constam do memorial descritivo e planta; tal imóvel se acha
transcrito em nome de Aparecido Nunes Fonseca, conforme
matrícula nº 52.915 do 1º CRI desta Comarca e tem como con-
finantes o próprio requerido, na linha divisória marcada por
uma cerca e o Município de Maringá, em áreas reservadas para
o prolongamento das avenidas São Judas Tadeu e Alício Cam-
polina e a servidão de passagem de linha de transmissão. Ma-
ringá, 28 de Junho de 2002. (a.) Heleno Galdino Lucas. OAB/
PR 23.110.-.-.
DESPACHO:- “Citem-se e Intimem-se na forma requerida, para
contestação no prazo legal. Maringá, 01/08/2002. (a.) Dr. Ma-
rio Seto Takeguma - Juiz de Direito.”.-.

Nada mais. Maringá, 14 de Agosto de 2002.- Eu
_____________________ (Waldemar Furlan), escrivão digitei
e subscrevi.

 Mario Seto Takeguma-
Juiz de Direito -

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARINGÁ PR
SEGUNDA VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA
ADMONITÓRIA DO RÉU PAULO ROGÉRIO DE

ANDRADE
Ação Penal 08/00

O Doutor DEVANIR MANCHINI, MM. Juiz de Direito da 2ª
Vara Criminal da Comarca de Maringá, Estado do Paraná, na
forma da lei...

FAZ SABER, a todos quantos tiverem conhecimento do pre-
sente edital, com o prazo de 20 (VINTE) DIAS, que será fixa-
do no lugar de costume deste Juízo, expedido nos autos de Ação
Penal nº 08/00, que a Justiça Pública move contra PAULO
ROGÉRIO DE ANDRADE, que através do presente INTIMA
o(a) ré(u) PAULO ROGÉRIO DE ANDRADE (fº de Milton
Martins de Andrade e Luzani Silva de Andrade, natural de
Maringá PR, nasc. 30.07.80), atualmente em lugar ignorado, a
comparecer perante este Juízo, no dia 25 de outubro  de 2002,
às 9:00 horas, a fim de participar da audiência admonitória, e
dar início ao cumprimento da pena (a privativa de liberdade foi
substituída por restritiva de direitos, consistente na prestação
de serviços à comunidade), ciente ainda que o seu não compa-
recimento implicará na regressão de regime para o mais severo,
bem como será expedido mandado de prisão. E, para que che-
gue ao conhecimento de todos, e ninguém possa alegar igno-
rância, determinou o MM. Juiz a expedição deste. DADO E
PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Pa-
raná, aos 10 dias do mês de setembro, do ano dois mil e dois.
Eu ____________ (JOECY JOSÉ DALLASEN), Escrivão, o
subscrevo.

DEVANIR MANCHINI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARINGÁ PR
SEGUNDA VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA
ADMONITÓRIA DO RÉU CARLOS EDUARDO

VICENTE CALIXTO
Ação Penal 87/00

O Doutor DEVANIR MANCHINI, MM. Juiz de Direito da 2ª
Vara Criminal da Comarca de Maringá, Estado do Paraná, na
forma da lei...
FAZ SABER, a todos quantos tiverem conhecimento do pre-
sente edital, com o prazo de 20 (VINTE) DIAS, que será fixa-
do no lugar de costume deste Juízo, expedido nos autos de Ação
Penal nº 87/00, que a Justiça Pública move contra  Emerson
Durães e outro, que através do presente INTIMA o(a) ré(u)
CARLOS EDUARDO VICENTE CALIXTO (fº de José Vicen-
te Calixto e Marilda Rocha Calixto, natural de Santa Mariana
PR, nasc. 24.07.76), atualmente em lugar ignorado, a compare-
cer perante este Juízo, no dia 31 de outubro de 2002, às 9:00
horas, a fim de participar da audiência admonitória, e dar iní-
cio ao cumprimento da pena em regime aberto, com as condi-
ções constantes da sentença, mais o seu recolhimento em sua
residência, diariamente, até as 22:00 horas, onde deverá per-
manecer nos dias de folga e feriados, ficando ciente, ainda, que
o seu não comparecimento implicará na regressão de regime
para o mais severo, bem como será expedido mandado de pri-

são. E, para que chegue ao conhecimento de todos, e ninguém
possa alegar ignorância, determinou o MM. Juiz a expedição
deste. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Marin-
gá, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de setembro, do ano
dois mil e dois. Eu ____________ (JOECY JOSÉ DALLASEN),
Escrivão, o subscrevo.

DEVANIR MANCHINI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL
COMARCA DE MARINGÁ

Av. Tiradentes, 380, centro - CEP.- 87.013-912
Estado do Paraná

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU EDSON APARECI-
DO DA HORA - com o prazo de 20 dias – Processo Crime

nº 43/2000.-

O Dr. JOSÉ CÂNDIDO SOBRINHO - MM. Juiz de Direito da
4ª Vara Criminal  de Maringá, Estado do Paraná, etc...

F A Z     S A B E R  a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível  I N T
I M A R  pessoalmente “EDSON APARECIDO DA HORA”
vulgo “ Renê”, brasileiro, amasiado, pedreiro, filho de Antônio
Roberto da Hora e Iracema R. da Hora,  com 25 anos, ESTAN-
DO ATUALMENTE EM LUGAR IGNORADO, pelo presente
INTIMA-O a comparecer perante este Juízo, Edifício do Fó-
rum local, no dia 29 de novembro de 2002, às 09:35 horas, para
a realização da audiência Admonitória, INTIMA-O ainda, de
que o não comparecimento da audiência supra, implicará na
conversão automática da pena restritiva de direitos em privati-
va de liberdade (art. 44 § 4º), devendo neste caso, comparecer
no 1º dia útil subseqüente, no mesmo horário, para audiência
admonitória do REGIME ABERTO, cujas condições será esta-
belecidas no ato, INTIMA-O finalmente, que em caso de au-
sência na audiência acima (regime aberto), fica desde já inti-
mado, a comparecer no primeiro dia útil subseqüente para au-
diência prevista no art. 118, § 2º, da LEP, ante a possibilidade
de regressão para regime mais rigoroso.

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Maringá. Aos
17 de setembro de 2002. Eu___________________ (Luzinei-
de de Souza Martins) escrivã o digitei e o subscrevi.

JOSÉ CÂNDIDO SOBRINHO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
DEMAIS INTERESSADOS NA INTERDIÇÃO DE

DANIELA DA CUNHA TREIMAN
PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. FLAVIO RENATO CORREIA DE ALMEI-
DA, MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Ma-
ringá, Paraná, na forma da Lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n. 279/01 de INTERDIÇÃO,
em que é requerente: ROSA MARIA RODRIGUES DA CU-
NHA e requerido: DANIELA DA CUNHA TREIMAN. É o
presente edital expedido para Conhecimento de terceiros e de-
mais interessados na sentença decretativa da INTERDIÇÃO de
DANIELA DA CUNHA TREIMAN, brasileira, solteira, resi-
dente e domiciliado nesta cidade e Comarca, por ser portador
de Deficiência Mental, sendo nomeada como CURADORA a
Sra. ROSA MARIA RODRIGUES DA CUNHA, brasileira, do
lar, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca, para re-
presentá-lo em todos os atos da vida civil. E para que ninguém
no futuro venha a alegar ignorância expediu-se o presente Edi-
tal que será publicado e afixado na forma da Lei. DADO E
PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Pa-
raná, aos 5 de Abril de 2002. Eu, MARIA ELVIRA RIBAS
XAVIER DA SILVA – Escrivã Titular // CARLOS JOSÉ CAR-
NELOSSI – E. Juramentado, o digitei, subscrevo e assino por
ordem do MM. Juiz.

FLAVIO RENATO CORREIA DE ALMEIDA
- Juiz de Direito -

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARANÁ
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E DE-
MAIS INTERESSADOS NA INTERDIÇÃO DE MARTA FER-
NANDES BARCELOS
PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.
O Exmo. Sr. Dr. FLAVIO RENATO CORREIA DE ALMEI-
DA, MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Ma-
ringá, Paraná, na forma da Lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n. 168/01 de INTERDIÇÃO,
em que é requerente: ANTÔNIO FERNANDES BARCELOS e
requerido: MARTA FERNANDES BARCELOS. É o presente
edital expedido para Conhecimento de terceiros e demais inte-
ressados na sentença decretativa da INTERDIÇÃO de MARTA
FERNANDES BARCELOS, brasileira, solteira, residente e
domiciliado nesta cidade e Comarca, por ser portador de Defi-
ciência Mental, sendo nomeado como CURADOR o Sr. AN-
TÔNIO FERNANDES BARCELOS, brasileiro, pedreiro, resi-
dente e domiciliada nesta cidade e Comarca, para representá-
los em todos os atos da vida civil. E para que ninguém no futu-
ro venha a alegar ignorância expediu-se o presente Edital que
será publicado e afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 5 de
Abril de 2002. Eu, MARTA ELVIRA RIBAS XAVIER DA SIL-
VA – Escrivã Titular // CARLOS JOSÉ CARNELOSSI – E.
Juramentado, o digitei, subscrevo e assino por ordem do MM.
Juiz.

FLAVIO RENATO CORREIA DE ALMEIDA
- Juiz de Direito -

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU ARLINDO MARTINS -
com  o prazo de 15 dias – Processo Crime 076/2002-

O Dr. JOSÉ CÂNDIDO SOBRINHO - MM. Juiz de
Direito da 4ª Vara Criminal de Maringá, Estado do

Paraná, etc...

F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível CITAR pessoalmente “ARLINDO MAR-
TINS”, brasileiro, casado,  nascido aos 21.05.1960 em Cianor-
te-PR, filho de José Gabriel Martins e Tereza Lourenço Mar-
tins, o qual residia a Rua Jaguaribe, 470, Vila Operária, Cia-
norte-PR, ESTANDO ATUALMENTE EM LUGAR IGNORA-
DO, pelo presente cite-o e chame-o a comparecer perante este
Juízo, Edifício do Fórum local, no dia 29 de novembro de 2002,
às 09:00 horas, a fim de ser interrogado e acompanhar a todos
os demais termos do processo a que responde como incurso nas
sanções do artigo 157, § 2º, incisos I e II, c.c. o art. 29, ambos
do Código Penal.

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Maringá. Aos
17 de setembro de 2002. Eu___________________ (Luzinei-
de de Souza Martins) escrivã, o digitei e o subscrevi.

JOSÉ CÂNDIDO SOBRINHO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL
MARINGÁ - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE PRINCIPAL VIGILÂNCIA
S/C. LTDA., na pessoa de seu representante legal, - CGC/

MF Nº 078.035.656/0001-37 e JOSÉ LUZ SANDER -
CPF/MF Nº 234.938.289-34 COM O PRAZO DE 30

(TRINTA) DIAS

Edital de citação de PRINCIPAL VIGILÂNCIA S/C. LTDA.,
na pessoa de seu representante legal, - CGC/MF Nº
078.035.656/0001-37 e JOSÉ LUZ SANDER - CPF/MF Nº
234.938.289-34, residente(s) e domiciliado(s) em lugar ignora-
do, para no prazo de 15 (quinze) dias, comparecer perante este
Cartório da 4ª Vara Cível, situado no Edifício do Fórum, Av.
Tiradentes, esq. com Av. Herval, 1º andar, sala 190, onde se
processa a AÇÃO MONITÓRIA n.º 0045/2002 que lhe foi pro-
posta por BANCO BOAVISTA INTERATLANTICO S/A, e efe-
tuar o pagamento do débito de R$ 91.854,58 (noventa e um
mil, oitocentos e cinqüenta e quatro reais e cinqüenta e oito
centavos), com os acréscimos legais a serem apurados no refe-
rido processo, ou, querendo, oferecer embargos que suspende-
rão a eficácia da providência liminar, sob pena de converter-se
em mandado executivo. RESUMO DO PEDIDO INICIAL: “Aos
05 de Abril de 2001 a empresa ré celebrou com o autor um
Contrato de Abertura de Crédito Rotativo em Conta Corrente
nº 001559, pelo qual foi-lhe concedido um crédito na conta de
empréstimo de nº 330000063-3, limitado à quantia de R$
75.000,00, com juros de 2,8% ao mês, com vencimento em 5
de Julho de 2001, com garantia de nota promissória avalizada e
demais condições do contrato, onde figura como devedor soli-
dário e avalista o sócio José Luiz Sander. A ré deixou de pagar
no vencimento a totalidade do crédito sacado e o cômputo dos
encargos contratuais alcançou na data base de 04 de janeiro de
2002, o total de R$ 91.854,58. Requer a citação dos  requeri-
dos para que no prazo de 15 dias, paguem a importância de R$
91.854,58, acrescido de juros e correção monetária, ou ofere-
çam embargos”. ADVERTÊNCIA: Presumem-se verdadeiros
os fatos articulados pela parte autora, se não forem contesta-
dos. Maringá, 04 de Junho de 2002. Eu, _______________
FERNANDO SÉRGIO LOPES, Oficial Juramentado, o datilo-
grafei e subscrevi.

LIÉJE A. S. G. BONETTI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU LEANDRO BETIATI -
com  o prazo de 15 dias – Processo Crime 242/2000-

O Dr. JOSÉ CÂNDIDO SOBRINHO - MM. Juiz de
Direito da 4ª Vara Criminal de Maringá, Estado do

Paraná, etc...

F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível CITAR pessoalmente “LEANDRO BETI-
ATI”, brasileiro, solteiro, ajudante geral,  nascido aos
16.02.1981 em Paranhos-MS, filho de Dourival Betiati e Sonia
Maria Betiati, o qual residia a Rua Olimpio Totti, 257, zona 04,
Maringá-PR, ESTANDO ATUALMENTE EM LUGAR IGNO-
RADO, pelo presente cite-o e chame-o a comparecer perante
este Juízo, Edifício do Fórum local, no dia 29 de novembro de
2002, às 09:10 horas, a fim de ser interrogado e acompanhar a
todos os demais termos do processo a que responde como in-
curso nas sanções do artigo 157, § 2º, incisos I e II, c.c. o art.
29, ambos do Código Penal.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Maringá. Aos
17 de setembro de 2002. Eu___________________ (Luzinei-
de de Souza Martins) escrivã, o digitei e o subscrevi.

JOSÉ CÂNDIDO SOBRINHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DA RÉ VANESSA ROSSI
BAGIO - com  o prazo de 15 dias – Processo Crime123/

2001-
O Dr. JOSÉ CÂNDIDO SOBRINHO - MM. Juiz de
Direito da 4ª Vara Criminal de Maringá, Estado do

Paraná, etc...
F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível CITAR pessoalmente “VANESSA ROSSI
BAGIO”, brasileira,  nascida aos 18/01/1978 em Curitiba-PR,
filha de Livino dos Santos e Maria Helena Rossi dos Santos, o
qual residia a Rua Pinta Roxo, 130, Conjunto Violim, em Lon-
drina-PR, ESTANDO ATUALMENTE EM LUGAR IGNORA-
DO, pelo presente cita-a e chama-a a comparecer perante este
Juízo, Edifício do Fórum local, no dia 22 de novembro de 2002,
às 09:00 horas, a fim de ser interrogada e acompanhar a todos
os demais termos do processo a que responde como incurso nas
sanções do artigo 157, § 2º, incisos I e II, c.c. o art. 29, ambos
do Código Penal.

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Maringá. Aos
17 de setembro de 2002. Eu___________________ (Luzinei-
de de Souza Martins) escrivã, o digitei e o subscrevi.

JOSÉ CÂNDIDO SOBRINHO
JUIZ DE DIREITO

R$ 180,00 - NF 61517

MEDIANEIRA

VARA CÍVEL DA Comarca de MEDIANEIRA – PR
Av. Pedro Soccol, 1.630 – Fone (045)264 1936

______________________________________________________________

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS,
COM PRAZO DE 20 (VINTE)  DIAS :

A Doutora Luciane Pereira Ramos, MM. Juíza Substituta da
Vara Cível da Comarca de Medianeira, Estado do Paraná. Na
forma da lei, etc ...

FAZ SABER que pelo presente edital leva a conhecimento  de
terceiros, que por  sentença proferida em 18 de março 2002,
nos autos de Curatela nº 247/01, decretou a INTERDIÇÃO de
ADÉLIA WOICIECHOSKI, para todos os atos da vida civil,
em face de apresentar-se definitivamente incapacitada  para o
trabalho por deficiência  mental e psíquica, de caráter perma-
nente, nomeando como CURADORA a Sra. MARIA WOICIE-
CHOSKI  E para que chegue ao conhecimento dos interessa-
dos, e para que ninguém alegue ignorância, expediu-se o pre-
sente edital que será publicado na forma da lei e afixado no
lugar de costume. Medianeira, 21 de Março de 2002. Eu,
________________________ (Marileide Rodrigues), Juramen-
tada, que digitei.

Nilce Regina Lima
Juíza de Direito

COMARCA DE MEDIANEIRA - ESTADO DO PARANÁ

Av.Pedro Soccol, 1.630 - fone. (045)-264-1936

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS

 A Doutora Nilce Regina Lima, MM. Juíza de Direito da     Vara

Cível da Comarca de Medianeira, Estado do Paraná,

Pelo presente edital, se faz saber a todos, que por sentença pro-

ferida em 15 de maio de 2002, nos autos nº  384/01 de Interdi-

ção, decretou a interdição de MARIA DE LOURDES FER-

REIRA ROQUE, para todos os atos da vida civil, de acordo

com os termos do artigo 446 do Código Civil, e de acordo com

o artigo 1.183 do Código de Processo Civil, parágrafo único,

nomeando-lhe curadora  TEREZA FERREIRA DA SILVA.

Expediu-se o presente edital, que será publicado na forma da

Lei. Medianeira, 14 de agosto de 2002. Eu,

____________________ (Celio Barbosa), Empregado juramen-

tado, que digitei e subscrevi.

Ricardo Ferreira Damião

Aut. Portaria 01/01- Cível

MORRETES

MASSA FALIDA DAS INDUSTRIAS DE PAPEL SÃO
MARCOS LTDA

AVISO DE CANCELAMENTO DE LEILÃO
(Edital publicado no D.J. em 20 de agosto de 2.002, fls.

192/193)
Conforme constante às fls. 5974, dos autos nº 155/90, de Fa-
lência das Indústrias de Papel São Marcos Ltda, foi determina-
do, pelo MM. Juiz de Direito da Comarca de Morretes/PR, DR.
JOSE EDUARDO DE MELLO LEITÃO SALMON, o cance-
lamento do Leilão de Bens da dita Massa Falida, cuja realiza-
ção se haveria para o dia 25 de setembro de 2.002, às 10h, na
sede do Juízo da Comarca. A designação de novo leilão, res-
pectiva data e horário, será objeto  de publicidade na forma da
lei e dos expedientes anteriores.
Morretes, 10 de setembro de 2.002.

(a) RUY ARMANDO SABINO DOS SANTOS -
Síndico

PATO BRANCO

EDITAL DE INTERDIÇÃO

     Edital de Interdição com prazo de 20 (vinte) dias.

AUTOS N. 460/99
NATUREZA Interdição c/c Curatela

REQUERENTE Pedro de Souza
REQUERIDO Sérgio de Souza

A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de
Direito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-
tado do Paraná, na forma da lei, etc.

Faz Saber/ a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento  tiverem que nos autos acima epigrafados foi
decretada a Interdição de Sérgio de Souza, por estar o mesmo
incapacitado para responder por seus atos, por ser portador de
Deficiência Mental, conforme sentença prolatada às fls. 35/37
dos referidos autos em data de 05/10/2001, que nomeou  como
Curador o Sr.º Pedro de Souza, o qual responderá por todos
os atos da vida civil do interditado. E para que chegue a conhe-
cimento de todos os interessados e que ninguém possa alegar
ignorância, expediu-se o presente, que será fixado no lugar de
costume e publicado na forma da lei.
Pato Branco - Pr, 14/11/01  16:44

AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO
assino autorizado pela portaria 29/89
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PÉROLA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PÉROLA -
ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JOÃO EVANGELISTA AGUIAR NEVES

ESCRIVÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO JORGE
FELIZARDO E DE SEU CONJUGE SE CASADO FOR.,

COM O PRAZO DE TRINTA 30) DIAS.

Edital de citação, com o prazo de trinta (30) dias, do executado
JORGE FELIZARDO E DE SEU CONJUGE SE CASADO
FOR, atualmente em lugar incerto e não sabido, nos Autos de
Executivo Fiscal nº 140/2001 movido pela Fazenda Pública do
Município de Pérola do Estado do Paraná, para que em cinco
(05) dias, pague a quantia de R$ 222,99 (duzentos e vinte e
dois reais e noventa e nove centavos), com os acréscimos le-
gais, ou no mesmo prazo, nomeie bens à penhora, sob pena de
conversão do arresto efetuado sobre a Data de terras sob nº
02 (dois) da quadra nº 208 (duzentos e oito), com área total
de 544,01 metros quadrados, situada nesta cidade e Comar-
ca de Pérola, Estado do Paraná, dentro das seguintes divi-
sas, metragens e confrontações: “Ao Nordeste, com a Rua
Marechal Deodoro, medindo-se 37,82 metros; Ao Sudeste,
com a data nº 03, medindo-se 14,00 metros; Ao Sudoeste,
com a data nº 01, medindo-se 38,28 metros; Ao Noroeste,
com a Av. Costa e Silva, medindo-se 12,00 metros,  em pe-
nhora, embargando-o querendo em trinta (30) dias (Artigo 16
da Lei supra mencionada). ADVERTÊNCIA: Fica o executa-
do esclarecido que não sendo embargada a presente Execução,
presumir-se-ão confessados os fatos contra sí alegados (Arti-
gos 285 e 319 do Código de Processo Civil). Pérola, 12 de
setembro de 2.002. Eu,.......................................(Zilmar José
dos Santos), Empregado Juramentado que digitei e subscreví.

DENISE TEREZINHA CORREA DE MELO KRUEGER
JUIZA  DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PÉROLA -
ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JOÃO EVANGELISTA AGUIAR NEVES

ESCRIVÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO JOSÉ M. C.
SANTOS E DE SEU CONJUGE SE CASADO FOR.,

COM O PRAZO DE TRINTA 30) DIAS.

Edital de citação, com o prazo de trinta (30) dias, do executado
JOSÉ M. C. SANTOS E DE SEU CONJUGE SE CASADA
FOR, atualmente em lugar incerto e não sabido, nos Autos de
Executivo Fiscal nº 147/2001 movido pela Fazenda Pública do
Município de Pérola do Estado do Paraná, para que em cinco
(05) dias, pague a quantia de R$ 124,91 (cento e vinte e quatro
reais e noventa e um centavos), com os acréscimos legais, ou
no mesmo prazo, nomeie bens à penhora, sob pena de conver-
são do arresto efetuado sobre a Data de terras sob nº 23 (vinte
e três) da quadra nº 128 (cento e vinte e oito), com área total
de 400,00 metros quadrados, situada nesta cidade e Comar-
ca de Pérola, Estado do Paraná, dentro das seguintes divi-
sas, metragens e confrontações: “Ao Norte com a Rua Feli-
pe Camarão, medindo 10,00 metros; Ao Sul com a data 14,
medindo 10,00 metros; Ao Leste com a data nº 24, medindo
40,00 metros; Ao Oeste com a data nº 22, medindo 40,00
metros, em penhora, embargando-o querendo em trinta (30)
dias (Artigo 16 da Lei supra mencionada). ADVERTÊNCIA:
Fica o executado esclarecido que não sendo embargada a pre-
sente Execução, presumir-se-ão confessados os fatos contra sí
alegados (Artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil). Pé-
rola, 12 de setembro de 2.002.
Eu,.......................................(Zilmar José dos Santos), Empre-
gado Juramentado que digitei e subscreví.

DENISE TEREZINHA CORREA DE MELO KRUEGER
JUIZA  DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PÉROLA -
ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JOÃO EVANGELISTA AGUIAR NEVES

ESCRIVÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO JOAQUIM
MARINS E DE SEU CONJUGE SE CASADO FOR.,

COM O PRAZO DE TRINTA 30) DIAS.

Edital de citação, com o prazo de trinta (30) dias, do executado
JOAQUIM MARINS E DE SEU CONJUGE SE CASADO
FOR, atualmente em lugar incerto e não sabido, nos Autos de
Executivo Fiscal nº 161/2001 movido pela Fazenda Pública do
Município de Pérola do Estado do Paraná, para que em cinco
(05) dias, pague a quantia de R$ 196,48 (cento e noventa e seis
reais e quarenta e oito centavos), com os acréscimos legais, ou
no mesmo prazo, nomeie bens à penhora, sob pena de conver-
são do arresto efetuado sobre a Data de terras sob nº 18 (de-
zoito) da quadra nº 203 (duzentos e três), com área total de
544,49 metros quadrados, situada nesta cidade e Comarca
de Pérola, Estado do Paraná, dentro das seguintes divisas,
metragens e confrontações: “Ao nordeste, com a data nº 17,
medindo 14,00 metros, ao sudeste com a Av. Visconde do Rio
Branco, medindo 12,00 metros, ao sudoeste com a Rua Ba-
rão do Cerro Azul, medindo 37,94 metros, ao noroeste com a
data nº 19, medindo 38,12 metros, em penhora, embargando-
o querendo em trinta (30) dias (Artigo 16 da Lei supra mencio-
nada). ADVERTÊNCIA: Fica o executado esclarecido que não
sendo embargada a presente Execução, presumir-se-ão confes-
sados os fatos contra sí alegados (Artigos 285 e 319 do Código
de Processo Civil). Pérola, 12 de setembro de 2.002.
Eu,.......................................(Zilmar José dos Santos), Empre-
gado Juramentado que digitei e subscreví.

DENISE TEREZINHA CORREA DE MELO KRUEGER
JUIZA  DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PÉROLA -
ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JOÃO EVANGELISTA AGUIAR NEVES

ESCRIVÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO LUIZ DA
CRUZ E DE SEU CONJUGE SE CASADO FOR., COM

O PRAZO DE TRINTA 30) DIAS.

Edital de citação, com o prazo de trinta (30) dias, do executado
LUIZ DA CRUZ E DE SEU CONJUGE SE CASADO FOR,
atualmente em lugar incerto e não sabido, nos Autos de Execu-
tivo Fiscal nº 199/2001 movido pela Fazenda Pública do Muni-
cípio de Pérola do Estado do Paraná, para que em cinco (05)
dias, pague a quantia de R$ 193,48 (cento e noventa e três reais
e quarenta e oito centavos), com os acréscimos legais, ou no
mesmo prazo, nomeie bens à penhora, sob pena de conversão
do arresto efetuado sobre a Data de terras sob nºs. 20 (vinte)
da quadra nº 203 (duzentos e três), com área total de 459,28
metros quadrados, situada nesta cidade e Comarca de Péro-
la, Estado do Paraná, dentro das seguintes divisas, metra-
gens e confrontações: “Ao Nordeste, com a data nº 17, me-
dindo-se 13,00 metros; Ao Sudeste, com a data nº 19, medin-
do-se 36,27 metros; Ao Sudoeste, com a Av. Visconde do Rio
Branco, medindo-se 13,00 metros; Ao Noroeste, com a data
nº 21, medindo-se 34,41 metros,  em penhora, embargando-o
querendo em trinta (30) dias (Artigo 16 da Lei supra menciona-
da). ADVERTÊNCIA: Fica o executado esclarecido que não
sendo embargada a presente Execução, presumir-se-ão confes-
sados os fatos contra sí alegados (Artigos 285 e 319 do Código
de Processo Civil). Pérola, 12 de setembro de 2.002.
Eu,.......................................(Zilmar José dos Santos), Empre-
gado Juramentado que digitei e subscreví.

DENISE TEREZINHA CORREA DE MELO KRUEGER
JUIZA  DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PÉROLA -
ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JOÃO EVANGELISTA AGUIAR NEVES

ESCRIVÃO
EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO FRANCISCO

O. MARTINS FILHO E DE SEU CONJUGE SE
CASADO FOR., COM O PRAZO DE TRINTA 30) DIAS.
Edital de citação, com o prazo de trinta (30) dias, do executado
FRANCISCO O. MARTINS FILHO E DE SEU CONJU-
GE SE CASADO FOR, atualmente em lugar incerto e não
sabido, nos Autos de Executivo Fiscal nº 205/2001 movido pela
Fazenda Pública do Município de Pérola do Estado do Paraná,
para que em cinco (05) dias, pague a quantia de R$ 141,68
(cento e quarenta e um reais e sessenta e oito centavos), com os
acréscimos legais, ou no mesmo prazo, nomeie bens à penhora,
sob pena de conversão do arresto efetuado sobre a Data de
terras sob nº 36 (trinta e seis) da quadra nº 63 (sessenta e
três), com área total de 400,00 metros quadrados, situada
nesta cidade e Comarca de Pérola, Estado do Paraná, den-
tro das seguintes divisas, metragens e confrontações: “Ao
nordeste, com a data nº 21, medindo 10,00 metros, Ao su-
deste com a data nº 35, medindo 40,00 metro, ao sudoeste
com a Rua Duque de Caxias, medindo 10,00 metros, ao no-
roeste a data nº 37, medindo 40,00 metros,  em penhora,
embargando-o querendo em trinta (30) dias (Artigo 16 da Lei
supra mencionada). ADVERTÊNCIA: Fica o executado es-
clarecido que não sendo embargada a presente Execução, pre-
sumir-se-ão confessados os fatos contra sí alegados (Artigos
285 e 319 do Código de Processo Civil). Pérola, 12 de setem-
bro de 2.002. Eu,.......................................(Zilmar José dos
Santos), Empregado Juramentado que digitei e subscreví.
DENISE TEREZINHA CORREA DE MELO KRUEGER

JUIZA  DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PÉROLA -
ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JOÃO EVANGELISTA AGUIAR NEVES

ESCRIVÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA EMILIA
PASCOAL RIBEIRO E DE SEU CONJUGE SE

CASADA FOR., COM O PRAZO DE TRINTA 30) DIAS.

Edital de citação, com o prazo de trinta (30) dias, da executada
EMILIA PASCOAL RIBEIRO E DE SEU CONJUGE SE
CASADA FOR, atualmente em lugar incerto e não sabido, nos
Autos de Executivo Fiscal nº 215/2001 movido pela Fazenda
Pública do Município de Pérola do Estado do Paraná, para que
em cinco (05) dias, pague a quantia de R$ 161,64 (cento e ses-
senta e um reais e sessenta e quatro centavos), com os acrésci-
mos legais, ou no mesmo prazo, nomeie bens à penhora, sob
pena de conversão do arresto efetuado sobre a Data de terras
sob nº 08 (oito) e da quadra nº 63 (sessenta e três), com área
total de 400,00 metros quadrados, situada nesta cidade e
Comarca de Pérola, Estado do Paraná, dentro das seguintes
divisas, metragens e confrontações: “Ao nordeste, com a Rua
Abolição, medindo-se 10,00 metros; Ao Sudeste, com a data
nº 09, medindo-se 40,00 metros; Ao Sudoeste, com a data nº
49, medindo-se 10,00 metros; Ao Noroeste, com a data nº 07,
medindo-se 40,00 metros,  em penhora, embargando-o que-
rendo em trinta (30) dias (Artigo 16 da Lei supra mencionada).
ADVERTÊNCIA: Fica a executada esclarecida que não sen-
do embargada a presente Execução, presumir-se-ão confessa-
dos os fatos contra sí alegados (Artigos 285 e 319 do Código de
Processo Civil).  Pérola, 12 de setembro de 2.002.
Eu,.......................................(Zilmar José dos Santos), Empre-
gado Juramentado que digitei e subscreví.

DENISE TEREZINHA CORREA DE MELO KRUEGER
JUIZA  DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PÉROLA -
ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JOÃO EVANGELISTA AGUIAR NEVES

ESCRIVÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA CLEUZA
MARIA LEITE E DE SEU CONJUGE SE CASADA

FOR., COM O PRAZO DE TRINTA 30) DIAS.

Edital de citação, com o prazo de trinta (30) dias, da executada
CLEUZA MARIA LEITE E DE SEU CONJUGE SE CA-
SADA FOR, atualmente em lugar incerto e não sabido, nos
Autos de Executivo Fiscal nº 216/2001 movido pela Fazenda
Pública do Município de Pérola do Estado do Paraná, para que
em cinco (05) dias, pague a quantia de R$ 195,42 (cento e no-
venta e cinco reais e quarenta e dois centavos), com os acrésci-

mos legais, ou no mesmo prazo, nomeie bens à penhora, sob
pena de conversão do arresto efetuado sobre a Data de terras
sob nºs. 04 (quatro) e 05 (cinco) da quadra nº 69 (sessenta e
nove), com área total de 800,00 metros quadrados, situada
nesta cidade e Comarca de Pérola, Estado do Paraná, den-
tro das seguintes divisas, metragens e confrontações: “Ao
nordeste, com a data nº 03, medindo-se 40,00 metros; Ao
Sudeste, com as datas nºs 29 e 30, medindo-se 20,00 metros;
ao Sudoeste, com a data nº 06, medindo-se 40,00 metros; Ao
Noroeste, com a Rua Riachuelo, medindo-se 20,00 metros,
em penhora, embargando-o querendo em trinta (30) dias (Arti-
go 16 da Lei supra mencionada). ADVERTÊNCIA: Fica a
executada esclarecida que não sendo embargada a presente
Execução, presumir-se-ão confessados os fatos contra sí alega-
dos (Artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil). Pérola,
12 de setembro de 2.002. Eu,.......................................(Zilmar
José dos Santos), Empregado Juramentado que digitei e subs-
creví.

DENISE TEREZINHA CORREA DE MELO KRUEGER
JUIZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PÉROLA -
ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JOÃO EVANGELISTA AGUIAR NEVES

ESCRIVÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA CELIA
ORLANDINI SEVERINO E DE SEU CONJUGE SE

CASADA FOR., COM O PRAZO DE TRINTA 30) DIAS.

Edital de citação, com o prazo de trinta (30) dias, da executada
CELIA ORLANDINI SEVERINO E DE SEU CONJUGE
SE CASADA FOR, atualmente em lugar incerto e não sabido,
nos Autos de Executivo Fiscal nº 218/2001 movido pela Fa-
zenda Pública do Município de Pérola do Estado do Paraná,
para que em cinco (05) dias, pague a quantia de R$ 192,07
(cento e noventa e dois reais e sete centavos), com os acrésci-
mos legais, ou no mesmo prazo, nomeie bens à penhora, sob
pena de conversão do arresto efetuado sobre a Data de terras
sob nº 16 (dezesseis) da quadra nº 209 (duzentos e nove),
com área total de 574,00 metros quadrados, situada nesta
cidade e Comarca de Pérola, Estado do Paraná, dentro das
seguintes divisas, metragens e confrontações: “Ao norte com
a data nº 17, medindo-se 40,00 metros; Ao Sul com a data nº
15, medindo 40,00 metros; Ao Leste com a data nº 05, me-
dindo-se 15,00 metros; Ao Oeste com a Rua Barão do Cerro
Azul, medindo-se 13,69 metros,  em penhora, embargando-o
querendo em trinta (30) dias (Artigo 16 da Lei supra menciona-
da). ADVERTÊNCIA: Fica a executada esclarecida que não
sendo embargada a presente Execução, presumir-se-ão confes-
sados os fatos contra sí alegados (Artigos 285 e 319 do Código
de Processo Civil). Pérola, 12 de setembro de 2.002.
Eu,.......................................(Zilmar José dos Santos), Empre-
gado Juramentado que digitei e subscreví.
DENISE TEREZINHA CORREA DE MELO KRUEGER

JUIZA  DE DIREITO

]JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PÉROLA -
ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JOÃO EVANGELISTA AGUIAR NEVES

ESCRIVÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA DIVA M.
MELO E DE SEU CONJUGE SE CASADO FOR., COM

O PRAZO DE TRINTA 30) DIAS.

Edital de citação, com o prazo de trinta (30) dias, da executada
DIVA M. MELO E DE SEU CONJUGE SE CASADO FOR,
atualmente em lugar incerto e não sabido, nos Autos de Execu-
tivo Fiscal nº 234/2001 movido pela Fazenda Pública do Muni-
cípio de Pérola do Estado do Paraná, para que em cinco (05)
dias, pague a quantia de R$ 124,91 (cento e vinte quatro reais e
noventa e um centavos), com os acréscimos legais, ou no mes-
mo prazo, nomeie bens à penhora, sob pena de conversão do
arresto efetuado sobre a Data de terras sob nº 35 (trinta e
cinco) da quadra nº 127 (cento e vinte sete), com área total
de 400,00 metros quadrados, situada nesta cidade e Comar-
ca de Pérola, Estado do Paraná, dentro das seguintes divi-
sas, metragens e confrontações: “Ao Norte, com a rua Ma-
noel Ribas, medindo-se 10,00 metros; Ao Sul, com a data nº
02, medindo-se 10,00 metros; Ao Leste com a data nº 36,
medindo-se 40,00 metros; Ao Oeste, com a data nº 34, me-
dindo-se 40,00 metros,  em penhora, embargando-o querendo
em trinta (30) dias (Artigo 16 da Lei supra mencionada). AD-
VERTÊNCIA: Fica o executado esclarecido que não sendo
embargada a presente Execução, presumir-se-ão confessados
os fatos contra sí alegados (Artigos 285 e 319 do Código de
Processo Civil).  Pérola, 12 de setembro de 2.002.
Eu,.......................................(Zilmar José dos Santos), Empre-
gado Juramentado que digitei e subscreví.

DENISE TEREZINHA CORREA DE MELO KRUEGER
JUIZA  DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PÉROLA -
ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JOÃO EVANGELISTA AGUIAR NEVES

ESCRIVÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA IZAURA MIE
MORITA CATOSSO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
Edital de citação da requerida IZAURA MIE MORITA CA-
TOSSO, brasileira, casada, residente e domiciliada atualmente
em lugar incerto e não sabido, nos Autos de nº 074/2002 de
Ação de Separação Judicial, em que é Requerente: Adilson
Cardoso Catosso., para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias
contestar a ação. ADVERTÊNCIA: Fica desde já  esclarecida
que não sendo contestada a presente ação, presumir-se-ão con-
fessados os fatos contra sí alegados (Artigos 285 e 319 do Có-
digo de Processo Civil). Pérola, 12 de setembro de 2002.
Eu,.............................................(Zilmar José dos Santos),
Empregado Juramentado que digitei e subscreví.

DENISE TEREZINHA CORREA DE MELO KRUEGER
JUIZA  DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PÉROLA -
ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JOÃO EVANGELISTA AGUIAR NEVES

ESCRIVÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO DOMINGOS
DE JESUS ANTONIO E DE SEU CONJUGE SE

CASADO FOR., COM O PRAZO DE TRINTA 30) DIAS.
Edital de citação, com o prazo de trinta (30) dias, do executado
DOMINGOS DE JESUS ANTONIO E DE SEU CONJUGE
SE CASADO FOR, atualmente em lugar incerto e não sabido,
nos Autos de Executivo Fiscal nº 091/2001 movido pela Fa-
zenda Pública do Município de Pérola do Estado do Paraná,
para que em cinco (05) dias, pague a quantia de R$ 145,95
(cento e quarenta e cinco reais e noventa e cinco centavos),
com os acréscimos legais, ou no mesmo prazo, nomeie bens à
penhora, sob pena de conversão do arresto efetuado sobre a
Data de terras sob nº 24 (vinte e quatro)  da quadra nº 203
(duzentos e três), com área total de 566,00 metros quadra-
dos, situada nesta Cidade e Comarca de Pérola, Estado do
Paraná, dentro das seguintes divisas, metragens e confron-
tações: “Ao Norte com a data nº 25, medindo 40,00 metros,
ao Sul com as data nºs. 21, 22, 23, medindo 40,00 metros, Ao
Leste com a data nº 17, medindo 15,00 metros, Ao oeste com
a Rua Santos Dumont, medindo, 13,31 metros”, em penho-
ra, embargando-o querendo em trinta (30) dias (Artigo 16 da
Lei supra mencionada). ADVERTÊNCIA: Fica o executado
esclarecido que não sendo embargada a presente Execução,
presumir-se-ão confessados os fatos contra sí alegados (Arti-
gos 285 e 319 do Código de Processo Civil). Pérola, 12 de
setembro de 2.002. Eu,.......................................(Zilmar José
dos Santos), Empregado Juramentado que digitei e subscreví.

DENISE TEREZINHA CORREA DE MELO KRUEGER
JUIZA  DE DIREITO

R$ 180,00

PINHAIS

JUÍZO DA VARA CÍVEL E ANEXOS DA COMARCA
DE PINHAIS

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA COM
PRAZO DE VINTE ( 20 )  DIAS

EDITAL Nº 129/2002.
EDITAL DE  INTERDIÇÃO DE  MARIA CECILIA COSTA
EPISCOPO.
A Doutora Marcia Regina Hernandez de Lima, Juíz de Direito
da Vara Cível e Anexos desta Comarca de Pinhais- Paraná, na
forma da lei, etc...
FAZ SABER  a todos que o presente edital virem ou  dele co-
nhecimento  tiverem, que  pôr este Juízo foi decretada a IN-
TERDIÇÃO de MARIA CECILIA COSTA EPISCOPO, brasi-
leira, casada, do lar, portadora da RG Nº 7.614.478-1/SSP-SP,
inscrita no CPF/MF sob o nº 607.694.408-00, resedente e do-
miciliada na Av. Airton Senna, nº 2766, Pinhais/PR, portadora
de deficiência menta, incapaz de reger sua própria  vida, sen-
do-lhe nomeado CURADOR a Sr. LUIZ ANTONIO COSTA
EPISCOPO, nos autos n] 519/2001 dec INTERDIÇÃO. A Cu-
ratela é pôr tempo indeterminado, e tem a finalidade de reger o
interditado em todos os atos de sua vida civil. O presente edital
será publicado pôr 03( três ) vezes no Diário da  Justiça do
Estado, com intervalo de 10 ( dez ) dias. Dado e passado, nesta
cidade de Pinhais, Estado do Paraná, aos vinte e três ( 23 ) dias
do mês de agosto (08)  do ano de dois mil e dois (2002).
Eu_____________ (Alexandre Rafael G. do Carmo ) Erscre-
vente Juramentado, o digitei e subscrevi.

Tereza Cristina de Paula Espíndola
Juíz de Direito Designada

R$ 288,00- NF 61515

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Edital n.º 132/2002.
Edital de leilão e intimação de Mauro César de Carvalho

Gomes, com prazo de trinta dias.
A Doutora Tereza Cristina de Paula Espíndola, MM. Juiz de
Direito Designada da Vara Cível e Anexos da Comarca de Pi-
nhais – Paraná, na forma da lei....
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção, em primeiro e segundo leilão, o(s) bem(ns) de propriedade
do(a) executado(a)(s) MAURO CÉSAR DE CARVALHO GO-
MES, na seguinte forma: PRIMEIRO LEILÃO: designado para
o dia 27/09/2002, às 14:00 horas. Não havendo lanço superior
à avaliação judicial, fica designado desde já a realização do
SEGUNDO LEILÃO: para o dia 11/10/2002 às 14:00 horas,
por preço não inferior ao da avaliação, para venda a quem mais
der, não sendo aceito preço vil. LOCAL: Edifício do Fórum,
Avenida Camilo di Léllis, n.º 633, 3º andar, Centro, Pinhais/
PR. Processo: CARTA PRECATÓRIA, sob o n.º 41/2002, em
que é exequente HAROLDO KARPE e executado(a)(s) MAU-
RO CÉSAR DE CARVALHO GOMES. DESCRIÇÃO DO(S)
BEM(NS): “Imóvel – Lote de terreno n.º 703-A, oriundo da
subdivisão do lote n.º 703, da planta Núcleo Colonial de Pi-
nhais, situado no Município e Comarca de Piraquara/PR, me-
dindo 25,00m de frente para o lote 703-B (destinado ao alarga-
mento da atual rua Cassiano Ricardo, antiga rua n.º 10); por
78,00m de extensão da frente aos fundos em ambos os lados,
confrontando do lado direito de quem da rua olha o imóvel,
com lote n.º 702, do lado esquerdo com o lote n.º 704; e na
linha de fundos mede 25,00m e confronta com o lote n.º 811,
perfazendo a área total de 1.950,00m²; com benfeitorias con-
forme laudo de avaliação, com os limites e confrontações cons-
tantes da matrícula n.º 2504, do Registro de Imóveis da Comar-
ca de Pinhais/PR” AVALIADO EM: R$ 314.227,00 (trezentos
e quatorze mil, duzentos e vinte e sete reais) em  data de 14/05/
2002. ÔNUS: Nada consta. INTIMAÇÃO: Fica desde logo in-
timado a executado(a)(s) MAURO CÉSAR DE CARVALHO
GOMES, se por ventura não forem encontrados para a intima-
ção pessoal. ADVERTÊNCIA: Não havendo expediente foren-
se no(s) dia(s) supra mencionado(s) fica desde já designado o
primeiro dia útil subsequente. Fica o executado intimado con-
forme parágrafo 5º do artigo 687 do CPC. Para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados em especial ao Execu-
tado da(s) data(s) designada(s), que foi expedido o presente
Edital de Leilão e Arrematação que será afixado em lugar de
costume e publicado na forma da Lei. DADO E PASSADO, na
Cidade de Pinhais, Estado do Paraná, aos dois (02) dias do mês
de setembro (09) do ano de dois mil e dois (2002). Eu,
__________________ (Alexandro Rafael Gomes do Carmo),
Escrevente Juramentado, o subscrevi.

Tereza Cristina de Paula Espíndola
 Juiz de Direito Designada

R$ 180,00

R$ 180,00

R$ 180,00

R$ 180,00

R$ 180,00

R$ 180,00

R$ 180,00

R$ 180,00

R$ 180,00

R$ 180,00
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PINHÃO

Edital de citação dos requeridos Hélio de Camargo e Mari-
na dos Santos de Camargo, com o prazo de 30 (trinta) dias.Edital
de citação dos requeridos Hélio de Camargo e Marina dos San-
tos de Camargo, ele brasileiro, casado, jardineiro, filho de Al-
cindo Ferreira de Camargo e de Carolina Casimira de Camar-
go, ela brasileira, do lar, filha de Manoel Silveira dos Santos e
de Tereza de Oliveira, ambos atualmente residentes e domicili-
ados em lugar ignorado; que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, sito à rua Francisco Dellê, nº 55, centro, se
processam os termos dos Autos nº 058-2001 de Adoção, em
que são Requerentes E.J.D.A. e I.C.D.A. e Requeridos H.D.C.
e M.D.S.D.C; para que contestem, querendo a presente ação,
no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação do presente
edital, sob pena de se não o fizer, serem aceitos pelo(s) mesmo(s)
como verdadeiros os fatos articulados pelos Autores, conforme
despacho a seguir transcrito: “Autos nº 058-2001. 1- Cite(m)-
se o(s) requeridos por edital, com prazo de 30 (trinta) dias. 2-
Após, voltem para designação de audiência. Cumpra-se, dili-
gências necessárias. Em, 12/08/2002. (a) Mauro Monteiro
Mondin – Juiz de Direito”. Advertência do art., 285 parte final
do CPC: “Não sendo contestada a presente ação se presumirão
aceitos pelo(a)  requerido(a) como verdadeiros os  fatos articu-
lados pelos Autores”. Os requerentes são beneficiários da jus-
tiça gratuita. Pinhão, 28/08/2002. (a) Samuel Rubens Noguei-
ra, Auxiliar Juramentado, que o fiz,  datilografei e subscrevi.
(a) Luiz Carlos Arruda – Escrivão. Subscrição por ordem do
MM.  Juiz. Autorizada  pela Portaria  nº  012-91.

Edital de intimação do Requerente Alessandro Moraes da
Silva, representado por sua mãe, Sra. Terezinha Moraes da Sil-
va, com o prazo de 30 (trinta) dias. Edital de intimação do Re-
querente Alessandro Moraes da Silva,  nascido em data de 22/
02/1997, representado por sua mãe, Sra. Terezinha Moraes da
Silva, brasileira, solteira, do lar, natural de Pinhão-PR., filha
de Domingos Morais da Silva e de  Analícia Morais da Silva,
inscrita no CPF/MF sob nº 026.893.509-20, com residência na
Rua Alcindo Lucas dos Santos, Lote 25, da Quadra I, da Coha-
par II, nesta Cidade e Comarca, mas atualmente residente e
domiciliada em lugar ignorado; que por este Juízo e Cartório
da Vara Cível e Anexos desta Comarca, sito à rua Francisco
Dellê, nº 55, centro, edifício do Fórum, se processam os termos
dos Autos nº 048-97 de Investigação de Paternidade C/C Pedi-
do de Alimentos, em que é Requerente A.M.D.S., representado
por sua mãe  T.M.D.S e Requerido A.D.S.L., para que provi-
denciem o andamento do feito no prazo de 48:00 horas,  conta-
dos da publicação do presente edital, de conformidade com o
parágrafo 1º do Art., 267 do CPC., suprir a falta, promovendo
os atos e diligências que lhes competir, sob pena de arquiva-
mento dos autos, com a conseqüente extinção do processo, fi-
cando desde já ciente da cominação contida nos termos do pa-
rágrafo 2º do citado artigo. Juiz do feito: Mauro Monteiro Mon-
din  – Juiz de Direito. Pinhão, 19 de agosto de 2002. (a) Sa-
muel Rubens Nogueira, Auxiliar Juramentado, que o digitei e
subscrevi. (a) Luiz Carlos Arruda – Escrivão. Subscrição por
ordem do MM. Juiz. Autorizada pela Portaria  nº 012-91.

Edital de intimação da Requerente Ana Cláudia da Rocha,
representada por sua mãe, Sra. Terezinha Aparecida da Silva,
com o prazo de 30 (trinta) dias. Edital de intimação da Reque-
rente Ana Cláudia da Rocha,  representada por sua genitora,
Sra. Terezinha Aparecida da Silva Rocha, brasileira, casada,
trabalhadora rural,  residentes e domiciliada na Fazenda Capi-
vara I, próximo a Cooperativa Agrária, na localidade de Dois
Pinheiros, neste Município e Comarca, mas atualmente resi-
dentes e domiciliadas em lugar ignorado; que por este Juízo e
Cartório da Vara Cível e Anexos desta Comarca, sito à rua Fran-
cisco Dellê, nº 55, centro, edifício do Fórum, se processam os
termos dos Autos nº 100-2000 de Alimentos C/C Alimentos
Provisionais, em que é Requerente A.C.D.R., representada por
sua genitora T.A.D.S., e Requerido A.J.R., para que providen-
ciem o andamento do feito no prazo de 48:00 horas,  contados
da publicação do presente edital, de conformidade com o pará-
grafo 1º do Art., 267 do CPC., suprir a falta, promovendo os
atos e diligências que lhes competir, sob pena de arquivamento
dos autos, com a conseqüente extinção do processo, ficando
desde já ciente da cominação contida nos termos do parágrafo
2º do citado artigo. Juiz do feito: Mauro Monteiro Mondin  –
Juiz de Direito. Pinhão, 19 de agosto de 2002. (a) Samuel Ru-
bens Nogueira, Auxiliar Juramentado, que o digitei e subscre-
vi. Luiz Carlos Arruda – Escrivão. Subscrição por ordem do
MM. Juiz. Autorizada pela Portaria  nº 012-91.

PITANGA

EDITAL DE INTERDIÇÃO: Artigo 1184, do C.P.C
PROCESSO:  INTERDIÇÃO Nº 233/2000

REQUERENTE: O MINISTÉRIO PÚBLICO
INTERDITO: MAURICIO CORDEIRO DE MATOS, brasilei-
ro, solteiro, filho de Maurilio Martins de Matos e de Francisca
Cordeiro de Matos, portador da Certidão de Nascimento nº
10.592, fls. 16, do livro A-18, do CRI desta Comarca, residen-
tes e domiciliados na Localidade de Vila do Meio, Distrito de
São José, Município de Santa Maria do Oeste, nesta Comarca
de Pitanga Estado do Paraná.  DATA DA SENTENÇA: 06/08/
2002  CAUSA:  deficiência mental acentuada e surdo-mudez
CURADORA NOMEADA: OLANDINA DE MATOS RIBEI-
RO   ENCERRAMENTO: E, para que chegue ao conhecimen-
to dos interessados,  é expedido o presente edital que será afi-
xado  na forma da lei, e publicado por três (03) vezes, com
intervalo de dez (10) dias, gratuitamente, uma vez que a parte
autora goza dos benefícios da justiça gratuita. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Pitanga, Estado do Paraná, aos vin-
te e dois dias do mês de agosto do ano de dois mil e dois. Eu,
ALBANI PULTER LUBCZYK, Escrivão, o fiz digitar, conferi
e subscrevi.

FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO
       JUÍZA SUBSTITUTA

R$ 972,00 - NF 61520

FALÊNCIA DE COMERCIO DE BATATAS DOIS IRMA-
OS LTDA.

A V I S O

O Escrivão da 2ª Vara Cível da Comarca de Ponta Grossa,
AVISA AOS INTERESSADOS que se acha em Cartório HA-
BILITAÇÃO DE CRÉDITO RETARDATÁRIA, registrada sob
nº 000206/2002, promovida por ABASTECEDORA DE COM-
BUSTÍVEIS SERRA GAÚCHA LTDA contra COMÉRCIO DE
BATATAS DOIS IRMÃOS LTDA, no valor de R$ 6.950,85 (seis
mil, novecentos e cinqüenta reais e oitenta e cinco centavos),
tendo o prazo de 10 (DEZ) dias para, querendo, impugnarem.
Ponta Grossa, 10 de setembro de 2.002.

NIVALDO ORTIZ
Escrivão

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
art. 1.184 do CPC)

Processo:   INTERDICAO nº 000318/2001;
Requerente: TERESINHA DA LUZ SCHEIFER;
Requerido (a): ROSANGELA MARIA SCHEIFER;
Data da Sentença: 19/03/2002;
Data do Trânsito em Julgado: 03/05/2002;
Causa:  O (a) interditando (a) é incapaz de se auto-determinar.
É portador (a) de doença neuropsiquiátrica crônica irreversí-
vel;  Curador (a) Nomeado (a): TERESINHA DA LUZ SCHEI-
FER;  Limites da Curatela:  Exercer pessoalmente os atos da
vida civil; OBS: O (a) autor (a) é beneficiário (a) da Justiça
Gratuita.

Ponta Grossa, 20 de agosto de 2.002.
Eu,(NIVALDO ORTIZ), Escrivão, subscrevi.

FÁBIO MARCONDES LEITE
Juiz de Direito

EDITAL DE  INTIMAÇÃO ( prazo de 20 dias )

O EXMO. SR.DR. RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL,  JUIZ
DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA DE
PONTA GROSSA – PARANÁ.

PELO presente fica SUELY  DA LUZ DOMINGUES, brasilei-
ra, solteira, agente comunitária de saúde, atualmente em lugar
incerto e não sabido, INTIMADA  a  dar  regular andamento ao
feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção dos autos de
Medida Cautelar Inominada sob n.º 124/01 em  que é  reque-
rente Suely da Luz  Domingues e requerido Lauri Dalbão. Re-
quer  outrossim os benefícios da Justiça Gratuita, conforme
definição do artigo 4º da Lei nº  1060/50 com redação dada
pela Lei 7.510/86.  Dado e passado nesta Comarca de   Ponta
Grossa, Pr, aos treze dias do mês de setembro de 2002. Eu Kelly
C. Angieski, auxiliar juramentada o fiz digitar, conferi e subs-
crevi.

(a) Raul Vaz  da Silva Portugal
 - Juiz de Direito.

PORECATU

EDITAL CITAÇÃO DE: VICTORIA PETROCHINSKI e
JOÃO PETROCHINSKI, seus cônjuges se casados forem, her-
deiros e/ou sucessores se for o caso - PRAZO 20 DIAS.
LUIZ HENRIQUE MIRANDA, Juiz de Direito da Vara,  FAZ
SABER aos acima nomeados, que tramitam os Autos nº 326/
2001 de AÇÃO DE USUCAPIÃO, requerida por CESCAGE –
CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DOS CAMPOS GERAIS,
objetivando seja-lhe declarado o domínio do seguinte imóvel:
“Acesso: Memorial Descritivo1  Proprietário:CESCAGE - Cen-
tro de Ensino Superior dos Campos Gerais. Imóvel: ÁREA “A”
– Ação de Usucapião. Situação: Local: Situado em Uvaranas,
em anexo às Vilas Coronel Cláudio e Princesa dos Campos.
Município: Ponta Grossa. Comarca:Ponta Grossa.
Estado:Paraná.           Área: 373831.b  m2
15.44758 37.38315 ha. Perímetro 4188.01 m.  Acesso: Entrada
pelo final da Rua Tomazina, na Vila Princesa dos Campos.
Confrontações A poligonal tem início no marco 0=PP,  situado
no ponto de divisa com terras de Vacílio Hyeda2  e rua Adalber-
to Carvalho de Araújo, segue com o rumo de 13°58’36"SO e
percorre 203.76 m em confrontação coma rua Adalberto Car-
valho de Araújo e final da rua Tadeu Mikoski, até o marco 1,
segue com o rumo de  76°07’21"NO e percorre 79.64 m em
confrontação com a rua Tadeu Mikoski, até o marco 2, segue
com o rumo de 13°52’39"SO e percorre 56.00 m em confronta-
ção com a rua Pedro Elesbão Gonçalves, até o marco 3, segue
com o rumo de 76°07’21"NO e percorre 14.00 m em confron-
tação com o final da rua Pedro Elesbão Gonçalves, até o marco
4, segue com o rumo de  13°52’39"NE e percorre 56.00 m em
confrontação com a rua Pedro Elesbão Gonçalves, até o marco
5, segue com o rumo de 76°07’21"NO e percorre 66.00 m em
confrontação com a rua Tadeu Mikoski, até o marco 6, segue
com o rumo de 13°52’39"SO e percorre 56.00 m em confronta-
ção com a rua Tomazina, até o marco 7, segue com o rumo de
76°07’21"NO e percorre 14.00 m em confrontação com o final
da rua Tomazina, até o marco 8,  segue com o rumo de
13°52’39"NE e percorre 56.00 m em confrontação com a rua
Tomazina, até o marco 9, segue com o rumo de 76°07’21"NO e
percorre 66.00 m em confrontação com a rua Tadeu Mikoski,
até o marco 10, segue com o rumo de  13°52’39"SO e percorre
56.00 m em confrontação com a rua Jussara, onde cruza o Ar-
roio da Olaria, até o marco 11, segue com o rumo de
76°07’21"NO e percorre 14.00 m em confrontação com o final
da rua Jussara, até o marco 12, segue com o rumo de
13°52’39"NE  e percorre 84.00 m em confrontação com a rua
Jussara, onde cruza o Arroio da Olaria, até o marco 13,  segue
com o rumo de  76°07’21"NO e percorre 66.00 m em confron-
tação com o lote 350 da quadra 36, pertencente a Sérgio Perei-
ra3  e lote 350 da quadra 36 pertencente a Vicente da Silva Go-
mes,4  matrícula 10.370, ambos os lotes da Vila Princesa dos
Campos, até o marco 14, segue com o rumo de 13°52’39"SO e
percorre 108.39 m em confrontação com a rua Bituruna, onde
cruza o Arroio da Olaria, até o marco 15,  segue com o rumo de
39°04’01"SE e percorre 8.76 m em confrontação com a rua
Manoel Marques, até o marco 16, segue com o rumo de
51°14’11"NE e percorre 22.00 m em confrontação com a rua
João Moreira Garcez, até o marco 17,  segue com o rumo de
37°57’44"SE e percorre 128.01 m em confrontação com o final
da rua João Moreira Garcez, lote 1 da quadra 75, pertencente a
Lauro Guimarães Osternack,5  matrícula 30.769-3AD e lote 2
da quadra 75, pertencente a Nestor Guimarães Osternack,6  re-
gistro 30.773-3AD, lotes da Vila Coronel Cláudio, até o marco
18, segue com o rumo de  26°36’05"SE e percorre 94.11 m em
confrontação com o final da rua Senador Afonso Camargo e
lote 1 da quadra 76, pertencente à Companhia Paulista Fertili-
zante,7  matrícula 8.592, lote da Vila Coronel Cláudio até o
marco 19,  segue com o rumo de  38°54’40"SE e percorre 46.91
m em confrontação com a rua Manoel Marques, até o marco
20, segue com o rumo de 12°59’54"SE e percorre 36.74 m com
o final da rua Manoel Marques, até o marco 21, segue com o
rumo de 25°39’24"SO e percorre 25.48 m em confrontação com
o lote 13 da quadra 90, pertencente a Ivete Osternack Pinto,8

registro 30.575-3AD, lote da Vila Coronel Cláudio, até o mar-
co 22, segue com o rumo de 10°35’23"SO e percorre 18.42 m
em confrontação com o lote 12 da quadra 90, pertencente a
Orlando Osternack,9  registro 30.776-3AD, lote a Vila Coronel
Cláudio, até o marco 23, segue com o rumo de 6°34’59"SO e
percorre 7.03 m em confrontação com o lote 11 da quadra 90,
pertencente a Orlando Osternack, registro 30.776-3AD, lote da
Vila Coronel Cláudio, até o marco 24,  segue com o rumo de
0°43’08"SE e percorre 17.79 m em confrontação com o lote 5
da quadra 90, pertencente a Araldo do Nascimento,10  matrícula
31.378, lote da Vila Coronel Cláudio, até o marco 25, segue
com o rumo de   9°07’42"SE e percorre 48.38 m em confronta-
ção com o lote 6 da quadra 90, pertencente a Carlos Antônio do
Nascimento,11  matrícula 33.534, lote 7 da quadra 90, perten-
cente a João do Nascimento,12  matrícula 31.689 e lote 8 da
quadra 90, pertencente a Marlene Osternack Correia,13  registro
30.503-3AC, lotes da Vila Coronel Cláudio, até o marco 26,
segue com o rumo de 43°32’28"SE e percorre 19.87 m em con-
frontação com o final da rua Alberto Ansbach e lote 1 da qua-
dra 91, pertencente a Nestor Guimarães Osternack,14  registro
30.773-3AD, lote da Vila Coronel Cláudio, até o marco 27,
segue com o rumo de 1°14’30"SE e percorre 15.38 m em con-
frontação com o lote 1 da quadra 91, pertencente a Nestor Gui-
marães Osternack, registro 30.773-3AD, lote da Vila Coronel
Cláudio, até o marco 28,  segue com o rumo de  82°39’40"SE e
percorre 9.37 m em confrontação com terras de Alberto Demo-
galski15  e Eduardo Busato,16  matrícula 25.760, onde cruza o
Arroio da Olaria, até o marco 29, segue com o rumo de
84°57’26"SE e percorre 88.06 m em confrontação com terras
de Alberto Demogalski e Eduardo Busato, matrícula 25.760,
onde cruza o Arroio Teixeira Mendes, até o marco 30,  segue
com o rumo de 84°52’17"SE e percorre 95.84 m em confronta-
ção com terras de Alberto Demogalski e Eduardo Busato, ma-
trícula 25.760, até o marco 31, segue com o rumo de
84°56’52"SE e percorre 103.77 m em confrontação com terras
de Alberto Demogalski e Eduardo Busato, matrícula 25.760,
até o marco 32, segue com o rumo de  86°17’08"SE e percorre
75.56 m em confrontação com terras de Alberto Demogalski e
Eduardo Busato, matrícula 25.760, até o marco 33, segue com

o rumo de 86°47’07"NE e percorre 48.77 m em confrontação
com terras de Alberto Demogalski e Eduardo Busato, matrícu-
la 25.760, até o marco 34,  segue com o rumo de  83°05’07"NE
e percorre 24.69 m em confrontação com terras de Alberto
Demogalski e Eduardo Busato, matrícula 25.760, até o marco
35, segue com o rumo de  80°49’02"NE e percorre 57.93 m em
confrontação com terras de Alberto Demogalski e Eduardo
Busato, matrícula 25.760, até o marco 36, segue com o rumo
de  88°00’49"SE e percorre 85.78 m em confrontação com a
Rua n.º 1 da Vila Vicentina, até o marco 37, segue com o rumo
de 7°10’19"NE e percorre 49.39 m em con-frontação com a
Rua n.º 4 da Vila Vicentina, até o marco 38,  segue com o rumo
de  87°33’45"NO e percorre 91.55 m em confrontação com
terras da Rádio Vila Velha Ltda.17 , até o marco 39, segue com
o rumo de 2°28’19"NE e percorre 103.00 m em confrontação
com terras da Rádio Vila Velha Ltda., até o marco 40,  segue
com o rumo de  85°15’17"NE e percorre 110.00 m em confron-
tação com terras da Rádio Vila Velha Ltda., até o marco 41,
segue com o rumo de  87°16’22"SE e percorre 352.82 m em
confrontação com terras da Rádio Vila Velha Ltda., até o mar-
co 42,  segue com o rumo de 19°13’43"NO e percorre 112.64
m em confrontação com a rua Barbosa Rodrigues, até o marco
43,  segue com o rumo de  89°10’33"NO e percorre 170.56 m
em confrontação com terras da Sociedade Beneficente São
Camilo18  (Hospital Vicentino) e terras da Associação Família
de Maria19  (Sagrada Família), transcrições 12.119 e 17.026,
até o marco 44,  segue com o rumo de 7°40’39"NO e percorre
76.63 m em confrontação com terras da Associação Família de
Maria (Sagrada Família), transcrição 17.026, até o marco 45,
segue com o rumo de  88°55’58"SO e percorre 18.00 m em
confrontação com terras de Pedro Luiz Correia,20  até o marco
46, segue com o rumo de 7°40’39"NO e percorre 56.17 m em
confrontação com terra de Pedro Luiz Correia e com a servidão
de acesso, até o marco 47,  segue com o rumo de  89°54’01"SO
e percorre 19.91 m em confrontação com terras de Adolfo Win-
ter,21  matrícula 31.137, até o marco 48,  segue com o rumo de
89°47’37"SO e percorre 20.06 m em confrontação com terras
de Adolfo Winter, matrícula 31.137, até o marco 49, segue com
o rumo de  89°42’40"SO e percorre 27.49 m em confrontação
com terras de Adolfo Winter, matrícula 31.137, até o marco 50,
segue com o rumo de  89°18’45"SO e percorre 34.49 m em
confrontação com terras de Adolfo Winter, matrícula 31.137,
até o marco 51,  segue com o rumo de  88°29’46"SO e percorre
31.53 m em confrontação com terras de Adolfo Winter, matrí-
cula 31.137, até o marco 52, segue com o rumo de 88°24’07"SO
e percorre 88.09 m em confrontação com terras de Adolfo Win-
ter, matrícula 31.137, até o marco 53, segue com o rumo de
3°24’55"NE e percorre 97.30 m em confrontação com terras de
Adolfo Winter, matrícula 31.137, até o marco 54,  segue com o
rumo de 3°26’12"NE e percorre 30.44 m em confrontação com
terras de Adolfo Winter, matrícula 31.137, até o marco 55, se-
gue com o rumo de 3°52’10"NE e percorre 35.76 m em con-
frontação com terras de Adolfo Winter, matrícula 31.137, até o
marco 56, segue com o rumo de   5°22’36"NE e percorre 23.14
m em confrontação com terras de Deditzel Castanho,22  matrí-
cula 15.371, até o marco 57,  segue com o rumo de   6°09’54"NE
e percorre 25.88 m em confrontação com terras de Deditzel
Castanho, matrícula 15.371, até o marco 58, segue com o rumo
de   7°20’26"NE e percorre 15.32 m em confrontação com ter-
ras de Deditzel Castanho, matrícula 15.371, até o marco 59,
segue com o rumo de  10°47’29"NE e percorre 16.42 m em
confrontação com terras de Deditzel Castanho, matrícula 15.371,
até o marco 60,  segue com o rumo de  62°50’41"NO e percorre
50.00 m em confrontação com terras de Stanislawczuk & Com-
panhia, até o marco 61,  segue com o rumo de   6°26’43"SO e
percorre 154.80 m em confrontação com terras de Stanislawczuk
& Companhia, até o marco 62,  segue com o rumo de
71°49’36"NO e percorre 57.17 m em confrontação com terras
de Stanislawczuk & Companhia, até o marco 63,  segue com o
rumo de  72°29’38"NO e percorre 52.03 m em confrontação
com terras de Stanislawczuk & Companhia, até o marco 64,
segue com o rumo de  71°45’02"NO e percorre 46.12 m em
confrontação com terras de Stanislawczuk & Companhia, até o
marco 65,  segue com o rumo de  55°42’14"SO e percorre 0.76
m em confrontação com terras de Stanislawczuk & Companhia,
até o marco 66,  segue com o rumo de  45°46’27"NO e percorre
76.89 m em confrontação com terras de Stanislawczuk & Com-
panhia, Rua São José e terras de Stanislawczuk & Companhia,
onde cruza o arroio Teixeira Mendes, até o marco 67, segue
com o rumo de  75°51’01"NO e percorre 51.62 m em confron-
tação com terras de Stanislawczuk & Companhia e terras de
Vacílio Hyeda, até o marco 68,  segue com o rumo de
82°49’07"NO e percorre 17.60 m em confrontação com terras
de Vacílio Hyeda, até o marco 0=PP,  onde teve início esta
descrição”, e Memorial Descritivo Proprietário: CESCAGE –
Centro de Ensino Superior dos Campos Gerais. Imóvel: ÁREA
“B” – Ação de Usucapião. Situação: Local: Área parcial da
Quadra 33 da Vila Princesa dos Campos. Município: Ponta
Grossa. Comarca:Ponta Grossa. Estado: Paraná. Área:
3234.00 m2. 0.13364 Alqueire Paulista. 0.32340 ha. Períme-
tro:230.00 m. Acesso: Pelas ruas Tadeu Mikoski, Pedro Eles-
bão Gonçalves ou Adalberto Carvalho de Araújo, na Vila Prin-
cesa dos Campos. Confrontações A poligonal tem início no
marco 0=PP, situado no ponto de divisa com o lote 304 da qua-
dra 33 da Vila Princesa dos Campos, pertencente a Jonas Iná-
cio23  e rua Adalberto Carvalho de Araújo, distante 35,00 m da
esquina das ruas Adalberto Carvalho de Araújo e Professora
Maria Bernadeth Oliveira Silvei-ra, segue com o rumo de
76°07’21"NO e percorre 66.00 m em confrontação com o lote
304 da quadra 33, pertencente a Jonas Inácio, matrícula 20.704,
lote 305 da quadra 33, matrícula 1.415, lote 306 da quadra 33,
matrícula 1.416, lote 307 da quadra 33, registro 9.729-3F e
lote 308 da quadra 33, matrícula 8.458, lotes da Vila Princesa
dos Campos, até o marco 1, segue com o rumo de  13°52’39"SO
e percorre 49.00 m em confrontação com a rua Pedro Elesbão
Gonçalves, até o marco 2,  segue com o rumo de  76°07’21"SE
e percorre 66.00 m em confrontação com a rua Tadeu Mikoski,
até o marco 3,  segue com o rumo de  13°52’39"NE e percorre
49.00 m em confrontação com a rua Adalberto Carvalho de
Araújo, até o marco 0=PP,  onde teve início esta descrição” e
CITA-OS, ainda, para todos os atos do processo, advertindo-
os, finalmente, que se não contestarem a ação em quinze (15)
dias, reputar-se-ão verdadeiros os fatos afirmados pelo(s)

requerente(s). DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Ponta Grossa, Estado do Paraná, aos treze  dias do mês de agosto
do ano de dois mil e dois. Eu, Darlene de F.Jaronski, Escrivã
Designada, o subscrevi.

(a) Luiz Henrique Miranda
Juiz de Direito

PONTA GOSSA

EDITAL DE INTERDIÇÃO ARTIGO 1.184 DO CPC.

PROCESSO:  Autos nº 193/2000 - INTERDIÇÃO
REQUERENTE: MÁRCIA ANDRÉIA DUARTE
INTERDITANDO: MARCOS LINO DUARTE
DATA DA SENTENÇA: 06 de março 2002.
CAUSA: Anomalia psíquica de caráter permanente.
LIMITES DA CURATELA: Praticar todos os atos da vida
civil.
CURADORA NOMEADA: MÁRCIA ANDRÉIA DUARTE.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital que será publicado e afixado no lugar de costume,
na forma e sob as penas da Lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Porecatu-Pr, aos vinte e cinco dias do mês de julho
do ano dois mil e um-(25/07/2.001). Eu,_,(ANDERSON LUÍS
DE OLIVEIRA), Escrevente Juramentado que fiz digitar e
subscrevi.-

AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA
Juiz Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO DOS SUCESSORES DOS RES-
PECTIVOS ESPOSOS DE JOSEFA CARDOSO FILHO e
MARIA MADALENA DA SILVA, bem como EVENTUAIS IN-
TERESSADOS AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECI-
DOS, COM O PRAZO TRINTA (30) DIAS.   O DOUTOR
AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA, MM. JUIZ SUBS-
TITUTO DA VARA CÍVEL, FAZ SABER que perante este Ju-
ízo se processam os autos sob nº 254/99, de Ação de USUCA-
PIÃO, em que é requerente DIVA ALVES DE MIRANDA, por
seu advogado, alegando em síntese que pleiteia ação de Usuca-
pião sobre o seguinte imóvel urbano: “Um lote de terras urba-
nas sob nº 26, da quadra denominada “G”, medindo 300,00m²,
com as seguintes confrontações:Pela frente, confronta-se com
a Rua Barão do Rio Branco, medindo 10,00 metros; pelo lado
direito confronta-se com os lotes nºs. 01, 02 e 03, medindo
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30,00 metros; pelos fundos, confronta-se com o lote nº 04,
medindo 10,00 metros e pelo lado esquerdo, confronta-se com
o lote nº 25, medindo 30,00 metros, da quadra “G”, da planta
geral da cidade de Florestópolis(PR), do loeteamento denomi-
anado Vila Santa Rita de Cássia, tendo como benfeitoria uma
casa de madeira. Imóvel objeto da matrícula nº 177, do regis-
tro geral do Cartório de Registro de Imóveis da cidade de
Porecatu(PR)”. Ficam os SUCESSORES DOS ESPOSOS DE
JOSEFA CARDOSO FILHO e MARIA MADALENA DA SIL-
VA, qualificações ignoradas, encontrando-se em lugar incerto
e não sabido, bem como eventuais interessados ausentes, in-
certos e desconhecidos (arts. 942 e 232, IV do C.P.C.), CITA-
DOS dos termos da ação e para, querendo, no prazo de quinze
(15) dias, constestar a ação, sob as penas e os efeitos da reve-
lia. Ficando ainda cientes de que, caso não seja contestada a
ação dentro do prazo legal, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos alegados pela Requerente (artigo 285 e 319
do C.P.C.). Porecatu, 02 de julho de 2002. Eu,(Anderson Luís
de Oliveira) Escrevente Juramentado, o fiz digitar e assino.

AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA
JUIZ SUBSTITUTO

QUEDAS DO IGUAÇU

EDITAL DE CITAÇÃO, DE CARLOS ROBERTO GAR-
CIA COSTA, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente, CARLOS ROBERTO
GARCIA COSTA, com endereço em lugar incerto, que pôr este
Cartório se processam aos termos dos autos n.º 155/95 de Ação
de Reparação de Danos em que são requerentes LUIZ CONTI-
NI e JANDIRA CONTINI e requerido CARLOS ROBERTO
GARCIA COSTA, CITA-SE de todo o conteúdo da execução
de título judicial, para que no prazo de 24:00 horas pague a
dívida e demais cominações, ou garanta a execução, sob pena
de ser-lhe penhorados tantos bens quantos bastem para garantir
a ação, e, sendo penhorado bens a partir da data da assinatura
do respectivo termo fluirá o prazo de 10 (dez) dias para que-
rendo oferecer embargos. Em caso de pronto pagamento fixa-
se os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o
valor do débito.  Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná aos dezesseis dias do mês
de setembro de dois mil e dois. Eu, _ (Armindo Rigon Schrei-
ner) Escrivão, (Ivan Andrigo Schreiner) Juramentado.

Juliano Albino Mânica
  Juiz de Direito

RIO BRANCO DO SUL

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO N.º 016/2002.-

-Autos: nº 088/2000.
-Natureza: Alimentos.
-Requerente: I.R.M., representada por Josieli Rodrigues.
-Requerido: Márcio Adriano Modesto.

-Finalidade: CITAÇÃO de MÁRCIO ADRIANO MODESTO,
atualmente em lugar incerto e não sabido, de todos os termos
dos autos acima especificados e para que compareça na audi-
ência de conciliação e julgamento designada para o dia 10 de
outubro de 2002, às 10:30 horas, O réu poderá apresentar defe-
sa, através de advogado, por ocasião da audiência, sob pena de
se considerarem verdadeiros os fatos alegados na inicial (art.
5º, par.1º, Lei 5.478/68), ocasião em que o processo será julga-
do imediatamente. Tendo em vista que a paternidade é reco-
nhecida, fixo os alimentos provisórios em 01 (um) salário mí-
nimo, que deverão ser pagos diretamente à mãe, sob pena de
prisão. E para que chegue ao conhecimento de todos de todos,
especialmente do réu supranominado, mandou o MM. Juiz de
Direito que se expedisse o presente edital que será publicado e
afixado na forma da lei.  -Advertência – A ausência do réu ao
referido ato importará em sua confissão e revelia.  CUMPRA-
SE.DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Ribeirão
Claro, Estado do Paraná, aos vinte e seis dias do mês de agosto
do ano dois mil e dois. Eu,_(Lilian Cristiane de Mello) Escre-
vente Juramentada, o digitei e subscrevi.

SILVIO HIDEKI YAMAGUCHI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO N.º 017/2002.-

-Autos: nº 048/1997.
-Natureza: Alimentos.
-Requerentes: P.R.C.S., L.H.C.S., D.M.A.S., representados por
Cristânia Alves da Silva.
-Requerido: Leonil Camargo da Silva.

-Finalidade: INTIMAÇÃO da representante dos requerentes,
CRISTÂNIA ALVES DA SILVA, atualmente em lugar incerto
e não sabido, de todos os termos dos autos acima especificados
e para que promova regular andamento ao feito, no prazo de 48
horas, conforme dispõe o artigo 267, parágrafo 1º, do Código
de Processo Civil, sob pena de extinção de processo. E para
que chegue ao conhecimento de todos de todos, especialmente
da representante dos requerentes  supranominados, mandou o
MM. Juiz de Direito que se expedisse o presente edital que
será publicado e afixado na forma da lei.-Advertência – A au-
sência de manifestação dos requerentes importará em extinção
do processo.CUMPRA-SE.DADO E PASSADO nesta cidade e
Comarca de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, aos vinte e seis
dias do mês de agosto do ano dois mil e dois. Eu,_(Lilian Cris-
tiane de Mello) Escrevente Juramentada, o digitei e subscrevi.

SILVIO HIDEKI YAMAGUCHI
JUIZ DE DIREITO

R$ 252,00

R$ 252,00

RIBEIRÃO CLARO

EDITAL DE CITAÇÃO DOS INTERESSADOS, COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por meio deste CITA os réus ausen-
tes, incertos e desconhecidos, os possíveis interessados,  para
os termos dos autos de USUCAPIÃO sob nº  547/02  em que é
requerente  RIGIANE APARECIDA FARIA KEPPEL e CAR-
LOS ROBERTO KEPPEL , e para querendo, oferecerem con-
testação, no prazo de quinze (l5) dias, sob pena de revelia, isto
é, não sendo contestado no prazo legal, presumir-se-ão aceitos
como verdadeiros os fatos articulados na inicial, onde foi ale-
gado, em síntese, o seguinte: Que os  autores são  possuidores,
de um imóvel  situado na Rua  José Bueno de Freitas, Municí-
pio e Comarca de Rio Branco do Sul, com  área de 178,19 m2,
tendo como confrontantes: RENATO BUENO DE FREITAS,
JAIME TAVARES e JOÃO COSTA ROSA,  alegando que a
posse dos autores é seus antecessores é de mais de trinta (30)
anos, sendo sempre posse  mansa e pacífica. E, para que che-
gue ao conhecimento de todos os interessados, expediu-se o
presente edital, que será publicado na forma da lei e fixado
cópia no local de costume, para que ninguém alegue ignorância
futura. Rio Branco do Sul, 12/setembro /2.002.

ELIANE CRISTINA R. PEREIRA
ADRIANA AYRES FERREIRA

aux. substituta Juiz de Direit

RIO NEGRO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO NEGRO
EDITAL DE INTERDIÇÃO

Pelo presente edital, se faz saber aos que dele tiverem conheci-
mento, que através da sentença proferida em 21/08/2001, nos
autos n.º 326/2000, foi decretada a interdição de THEODORA
MOCHINSKI BURAK, por ser a mesma portadora de doença
mental que a incapacita para exercer os atos da vida civil, sen-
do-lhe no meada curadora ISABEL BURAK, a qual foi dispen-
sada de especializar a hipoteca legal, tendo por finalidade a
curatela de reger todos os atos da vida civil da interditanda.
Publicação do edital: 01 Órgão Oficial e 02 vezes Imprensa
local, com intervalo de 10 dias. Rio Negro, 31 de Outubro de
2001. Eu Carlos Schlichting, Escrivão, o fiz digitar, subscrevi
e assino, por autorização do MM. Juiz de Direito da Comarca,
conforme Portaria n.º 01/99.

CARLOS SCHLICHTING
Escrivão do Cível

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Pelo presente edital, se faz saber aos que dele tiverem conheci-
mento, que através da sentença proferida em 06/05/2002, nos
Autos nº 399/2001, foi decretada a interdição de MARCOS
ANTONIO FERNANDES, por ser o mesmo portador de doen-
ça mental que o  incapacita para exercer os atos da vida civil,
sendo-lhe nomeada curadora ROSANE APARECDA FERNAN-
DES DE JESUS, a qual foi dispensada de especializar a hipote-
ca legal, tendo por finalidade a curatela de reger todos os atos
da vida civil do interditando. Publicação o edital: 01 Órgão
Oficial e 02 vezes Imprensa Local, com intervalo de 10 dias. A
requerente é beneficiária da Justiça Gratuíta. Rio Negro, 17 de
julho de 2002. Eu CARLOS SCHLICHTING, ESCRIVÃO, o
fiz digitar, subscrevi e assino, por autorização do MM. Juiz de
Direito da Comarca , conforme Portaria nº 01/99.

CARLOS SCHLICHTING
Escrivão do Cível

RIO NEGRO

SANTA HELENA

EDITAL DE ARREMATAÇÃO

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a público
pregão de venda e arrematação em primeiro e segundo leilão,
dos bens de propriedade do executado na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO:  06/11/2002 às 15:00 horas
SEGUNDO LEILÃO:  27/11/2002  às 15:00 horas
LOCAL: Átrio do Fórum local.
PROCESSO:  30/1998 de EXECUÇÃO FISCAL – ESTADU-
AL EXEQUENTE: A FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ EXECUTADO: MARIA CRISTINA SLOMPO
BEM: 01) um guarda-roupa de 10 portas, branco/mogno, mar-
ca MSJ; 02) um colchão de casal 128x15 Marca Riccel, espu-
ma ortopédica D-28; 03) um jogo de sofá Gabrielli, tecido com
3 e 2 lugares; 04) uma cômoda com 06 gavetas com sapateira,
marca Martins, cerejeira. AVALIAÇÃO: Em 08/10/1999 no
valor de R$ 1.345,50 (mil trezentos e quarenta e cinco reais e
cinquenta centavos) DEPOSITÁRIO: Em mãos do executado.
VALOR DA DIVIDA: Em 31/07/1998 no valor de R$ 915,55
(noventos e quinze reais e cinquenta e cinco centavos). OBS: -
No primeiro leilão o bem será alienado por preço igual ou su-
perior ao da avaliação. - No segundo leilão o bem poderá ser
alienado por preço inferior ao da avaliação, não podendo ser
preço vil. ONUS: nada consta nos autos.  PREÇO VIL: 60%
(Sessenta por cento) do valor da avaliação.  INTIMAÇÃO: Fica
desde logo intimado o executado, e sua esposa se casado for,
dos leilões a se realizarem em bens de sua propriedade, caso
não forem encontrados pelo Sr. Meirinho. Santa Helena Pr. Aos
trinta dias do mês de agosto do ano de dois mil e dois.
Eu..(SERGIO ALVES DREHER) escrivão o digitei.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
 JUIZ DE DIREITO

R$ 252,00

EDITAL   PARA    CITAÇÃO  DE FUNDIÇÃO SÃO JOSÉ
DAS PALMEIRAS LTDA e VALDOMIRO AUGUSTO SAN-
TOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. Edital Expedido nos
autos  nº 11/2001 de EXECUÇÃO FISCAL - ESTADUAL, em
que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ e Executado FUNDIÇÃO SÃO JOSÉ DAS PALMEI-
RAS LTDA, VALDOMIRO AUGUSTO SANTOS e MARIA
ROSA DOS SANTOS, tendo o presente a finalidade de CITA-
ÇÃO da executada FUNDIÇÃO SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS
LTDA, CGC/MF nº 80214067/0001-68 e VALDOMIRO AU-
GUSTO SANTOS, CPF/MF nº 169.057.259-00, atualmente em
lugar incerto e não sabido, para que fique ciente dos termos da
ação referida e, para que pague a importância de R$ 1.678,81
(Um mil seiscentos e setenta e oito reais e oitenta e um centa-
vos), no prazo de 05 dias, acrescida de juros de mora, correção
monetária custas processuais e honorários advocatícios em 10%
(dez por cento), ou nomeie bens à penhora, sob pena de não o
fazendo, se lhe penhorado tantos quantos bastem para a garan-
tia do principal e acessórios. Tudo de conformidade com a RE-
SENHA DA INICIAL a seguir descrita: A Fazenda Pública do
Estado do Paraná, vem perante a Vossa Excelência, requerer a
Execução Fiscal da Dívida contra FUNDIÇÃO SÃO JOSÉ DAS
PALMEIRAS LTDA, correspondentes a certidão a seguir rela-
cionada: 02484999-6, no valor de R$ 1.678,81. Assim requer a
citação do devedor. Termos em que pede deferimento. (a) Car-
la M. Machado Seleme. DADO  E  PASSADO  nesta  cidade e
Comarca de Santa Helena, Estado do Paraná, aos trinta dias do
mês de agosto do ano dois mil e dois. (30.08.2002).
Eu..(SERGIO ALVES DREHER) Escrivão do Cível e Anexos
o digitei.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
 JUIZ DE DIREITO

R$ 234,00

R$ 216,00

EDITAL   PARA    CITAÇÃO  DE AMELIO DA SILVA,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital Expedido nos autos  nº 13/2001 de EXECUÇÃO FIS-
CAL - ESTADUAL, em que é Exequente FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ e Executado N LEAL & SIL-
VA LTDA, tendo o presente a finalidade de CITAÇÃO do exe-
cutado AMELIO DA SILVA, CPF/MF nº 400.530.089-87, atu-
almente em lugar incerto e não sabido, para que fique ciente
dos termos da ação referida e, para que pague a importância de
R$ 1.464,16 (um mil quatrocentos e sessenta e quatro reais e
dezesseis centavos), no prazo de 05 dias, acrescida de juros de
mora, correção monetária custas processuais e honorários ad-
vocatícios em 10% (dez por cento), ou nomeie bens à penhora,
sob pena de não o fazendo, se lhe penhorado tantos quantos
bastem para a garantia do principal e acessórios. Tudo de con-
formidade com a RESENHA DA INICIAL a seguir descrita: A
Fazenda Pública do Estado do Paraná, vem perante a Vossa
Excelência, requerer a Execução Fiscal da Dívida contra N
LEAL & SILVA LTDA, correspondentes a certidão a seguir re-
lacionada: 02484959-7, no valor de R$ 1.464,16. Assim requer
a citação do devedor. Termos em que pede deferimento. (a)
Carla M. Machado Seleme.  DADO  E  PASSADO  nesta  cida-
de e Comarca de Santa Helena, Estado do Paraná, aos trinta
dias do mês de agosto do ano dois mil e dois. (30.08.2002). Eu.
(SERGIO ALVES DREHER) Escrivão do Cível e Anexos o
digitei.

 CELSO GUISARD THAUMATURGO
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL   PARA    CITAÇÃO  DE DALGIZA BECKER,
COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

Edital Expedido nos autos  nº 196/2002 de EXECUÇÃO FIS-
CAL - ESTADUAL, em que é Exequente FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ e Executado DALGIZA BE-
CKER, tendo o presente a finalidade de CITAÇÃO da executa-
da DALGIZA BECKER, CGC/MF nº 01194122/0001-29, na
pessoa de seu responsável DALGIZA BECKER, CPF/MF nº
410.810.800-00, atualmente em lugar incerto e não sabido, para
que fique ciente dos termos da ação referida e, para que pague
a importância de R$ 1.005,10 (Um mil e cinco reais e dez cen-
tavos), no prazo de 05 dias, acrescida de juros de mora, corre-
ção monetária custas processuais e honorários advocatícios em
10% (dez por cento), ou nomeie bens à penhora, sob pena de
não o fazendo, se lhe penhorado tantos quantos bastem para a
garantia do principal e acessórios. Tudo de conformidade com
a RESENHA DA INICIAL a seguir descrita: A Fazenda Públi-
ca do Estado do Paraná, vem perante a Vossa Excelência, re-
querer a Execução Fiscal da Dívida contra DALGIZA BECKER,
correspondentes a certidão a seguir relacionada: 02205361-2,
no valor de R$ 1.005,10. Assim requer a citação do devedor.
Termos em que pede deferimento. (a) Cristina Leitão Teixeira
de Freitas.  DADO  E  PASSADO  nesta  cidade e Comarca de
Santa Helena, Estado do Paraná, aos trinta dias do mês de agosto
do ano dois mil e dois. (30.08.2002). Eu. .(SERGIO ALVES
DREHER) Escrivão do Cível e Anexos o digitei.

 CELSO GUISARD THAUMATURGO
 JUIZ DE DIREITO

R$ 216,00

R$ 216,00

EDITAL   PARA    CITAÇÃO  DE CARDOSO &
GARCIA LTDA, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

Edital Expedido nos autos  nº 197/2002 de EXECUÇÃO FIS-
CAL - ESTADUAL, em que é Exequente FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ e Executado CARDOSO &
GARCIA LTDA, tendo o presente a finalidade de CITAÇÃO
da empresa executada CARDOSO & GARCIA LTDA, CGC/
MF nº 00443495/0001-23, atualmente em lugar incerto e não
sabido, para que fique ciente dos termos da ação referida e,
para que pague a importância de R$ 1.940,04 (Um mil nove-
centos e quarenta reais e quatro centavos), no prazo de 05 dias,

acrescida de juros de mora, correção monetária custas proces-
suais e honorários advocatícios em 10% (dez por cento), ou
nomeie bens à penhora, sob pena de não o fazendo, se lhe pe-
nhorado tantos quantos bastem para a garantia do principal e
acessórios. Tudo de conformidade com a RESENHA DA INI-
CIAL a seguir descrita: A Fazenda Pública do Estado do Para-
ná, vem perante a Vossa Excelência, requerer a Execução Fis-
cal da Dívida contra CARDOSO & GARCIA LTDA, corres-
pondentes a certidão a seguir relacionada: 02484939-2, no va-
lor de R$ 1.940,04. Assim requer a citação do devedor. Termos
em que pede deferimento. (a) Cristina Leitão Teixeira de Frei-
tas. DADO  E  PASSADO  nesta  cidade e Comarca de Santa
Helena, Estado do Paraná, aos trinta dias do mês de agosto do
ano dois mil e dois. (30.08.2002). Eu.(SERGIO ALVES
DREHER) Escrivão do Cível e Anexos o digitei.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
JUIZ DE DIREITO

SANTA MARIANA

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE VALDOMI-
RO GONÇALVES DE MELO, BRASILEIRO, CASADO,
NASCIDO EM CAMBARÁ-PR., AOS 20/JUNHO/1950, LA-
VRADOR, FILHO DE BENEDITO GONÇALVES DE MELO
E DE JACIRA ESPIRITO SANTO DA SILVA, ATUALMEN-
TE EM LOCAL DESCONHECIDO, COM PRAZO DE 20
(VINTE) DIAS E PUBLICAÇÃO NA FORMA DA LEI.O
DOUTOR RICARDO LUIZ GORLA, JUIZ DE DIREITO DA
COMARCA DE SANTA MARIANA, ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI, ETC .. FAZ  SABER - A QUEM O
CONHECIMENTO DESTE HAJA DE PERTENCER, ESPE-
CIALMENTE AO SR. VALDOMIRO GONÇALVES DE
MELO, QUE ATRAVÉS DESTE, EXPEDIDO NO DIVÓRCIO
LITIGIOSO Nº 170/2002, QUE TEREZINHA APARECIDA
MELO LHE MOVE, FICA DEVIDAMENTE  CITADO DOS
TERMOS DESTA AÇÃO E INTIMADO PARA COMPARE-
CER À AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA
PARA O DIA 13/NOVEMBRO/2002, ÀS 14:30 HORAS, FI-
CANDO CIENTE DE QUE SEU PRAZO DE QUINZE (15)
DIAS PARA CONTESTAÇÃO, COMEÇARÁ A FLUIR APÓS
A REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA, SOB PENA DE SEREM
CONSIDERADOS COMO VERDADEIROS OS FATOS ALE-
GADOS PELA AUTORA - ARTIGO 285 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. E, PARA QUE FUTURAMENTE NIN-
GUÉM POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, EXPEDIU-SE O
PRESENTE, QUE SERÁ PUBLICADO NA FORMA DA LEI,
E AFIXADO NO LOCAL DE COSTUME DESTE JUÍZO.
DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE SAN-
TA MARIANA, ESTADO DO PARANÁ, AOS TREZE DIAS
DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DOIS MIL E DOIS (13/
09/2002). NADA MAIS. EU, (LUIS CLÁUDIO VIEIRA
LIMA), ESCRIVÃO, O SUBSCREVO.

RICARDO LUIZ GORLA
JUIZ DE DIREITO

SANTO ANTÔNIO DA PLATINA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES AGRO-
PECUÁRIA TUCUMÃ LTDA E JOSÉ GUILHERME DA SIL-
VA RITTI, BEM COMO SUAS ESPOSAS, SE CASADOS FO-
REM, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.  A DOUTORA
JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER, MMª. JUÍZA
SUBSTITUTA DESTA CIDADE E COMARCA DE SANTO
ANTONIO    DA    PLATINA, ESTADO DO PARANÁ, ETC
FAZ  SABER  a  todos quantos  o  presente  edital  virem,  ou
dele conhecimento tiverem que,  por este Juízo se processam
os autos sob nº 359/1999, de Ação de Execução de Título  Ex-
trajudicial,  em que  é credor   Banco   Bradesco   S/A   e
devedores Agropecuária Tucumã Ltda e José Guilherme da Sil-
va Ritti, pelo presente INTIMA os devedores AGROPECUÁ-
RIA TUCUMÃ LTDA e JOSÉ GUILHERME DA SILVA RIT-
TI, bem como suas esposas, se casados forem,   residentes   e
domiciliados   em  lugar incerto e não sabido,  do termo de auto
de penhora e depósito de fls.  53/55,  a saber: “Imóvel matricu-
lado sob nº 5.385, no Registro de Imóveis da Comarca de Tiba-
gi, lote de terreno rural sob nº 07-A, da Gleba n. 1, do Imóvel
Coador,   Colonia  Morro  Azul,  Município  de Ventania, com
área de 20,7526 alqueires, com o seguinte memorial descritivo:
Partindo do marco (0) segue confrontando com o lote 05 com
rumo de 88º 20' SE em 200,00 m até o marco (1). Daí segue
confrontando divisas com os mesmos rumos de 86º 39' SE e,
37,90 m até o marco (2). Daí segue confrontando com o mesmo
rumo de 86º 38' SE em 242,70 m até o marco (3). Deste segue
confrontando com o lote 07-B com rumo de 17º 01' SW em
1.020 m até o marco  (32).  Daí segue confrontando com o lote
17 por uma sanga em 448,70 até o marco (33), daí segue con-
frontando com o mesmo com o rumo de 28º 45' NW em 50,00
m até o marco (34). Daí segue confrontando com o mesmo rumo
de 84º 49’SW em 69,70 m, até o marco (35), deste segue con-
frontando com o lote 12 com o rumo de 08º 40' NE com 52,90
m até o marco (36). Daí segue confrontando com o mesmo rumo
de 08º 59’NE em 23,60 m até o marco 37. Daí segue confron-
tando com o mesmo rumo de 06º 51' NE em 234,00  m  até  o
marco   (30) .  Deste  segue confrontando com o mesmo com o
rumo de 12º 40’NE em  43,30  m  até  o  marco  (39) .  Daí
segue confrontando com o mesmo rumo de 51º 16' NW em
40,00 m até o marco (40). Daí segue confrontando com  o  lote
10  com o  rumo  deste  segue confrontando com o mesmo rumo
de 44º 03' NE em 57,50  m  até  o  marco   (41).   Deste  segue
confrontando com o mesmo com o rumo de 43º 16´NE em 57,30
m até o marco  (42). Deste segue confrontando com o mesmo
rumo de 10º 49’NE em 32,50  m  até  o  marco (43) . Daí  segue
confrontando com o mesmo com rumo de 14º 21' NW em 55,90
m até o marco  (44).  Deste  segue confrontando com o lote 08
com rumo de 89º 70' SE em 25,00 m até o marco 45. Deste
segue-se margeando uma sanga confrontando com os mesmos
em 560,00 m até o marco (0) onde teve início o levantamento,
cadastrado  no  INCRA  sob  nº 706.051.008.028-7. Imóvel
matriculado  sob  nº 5.383,  no Registro de Imóveis da Comarca
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de Tibagi,  lote de terreno rural,  sob nº  09-B, Gleba nº 01, da
Colonia Morro Azul, município de Ventania,     com área rema-
nescente de aproximadamente 38,32 hectares,  destacada da
área maior, com o seguinte memorial descritivo: Partindo de
um marco (0) segue confrontando com o lote 11 com o rumo de
44" 00' NW em 483,00 m até o marco (1), daí segue confron-
tando como lote 09-A com rumo de 32º 58' NE em 1.149,84 m
até o marco (4). Daí segue margeando o Rio Engano confron-
tando a Fazenda Morro Azul em 192,10 m até o marco (5). Daí
segue margeando uma sanga confrontando com o lote 05 em
200,00 m até  o marco (6). Deste  segue-se  margeando a mes-
ma sanga confrontando com o lote 08 em 970,00m  até o marco
(7). Deste segue confrontando com o lote 10 com rumo de 04º
12 SE em 45,00 m até o marco (8). Deste segue confrontando
com o lote 12 com rumo de 39º 55' SW e, 39,40 m até o marco
(9). Daí segue confrontando com o mesmo com rumo de 39º
06' SW, em 53,70 m até o marco (10). Deste segue confrontan-
do com o mesmo com rumo de 37º 59’SW em 59,30 m até o
marco (11). Daí segue confrontando com o mesmo rumo de 38º
47' SW em 130,00 m até o marco  (0)  onde teve início o levan-
tamento, imóvel cadastrado no INCRA sob nº 713.066.008.419-
0. Imóvel matriculado  sob  nº 5.382,  no Registro de Imóveis
da Comarca de Tibagi, lote de terreno rural, sob o nº 09-A,
Gleba nº 01- Coador, da Colônia Morro Azul, município de
Ventania, com área remanescente de aproximandamente 34,65
hectares destacada da área maior, com o seguinte memorial
descritivo: Partindo do marco (1) segue-se por uma sanga con-
frontando com o lote 13 em 460,00m até o marco (2). Com este
rumo chega-se no Rio de Engano e segue-se pelo mesmo con-
frontando com área de posse Rio das Antas em 350,00m até o
marco (3). Deste segue pelo mesmo Rio do Engano confronta-
do com a Fazenda Morro Azul em 1.417,00m até o marco (4).
Daí segue confrontando com o lote nº 09-B com rumo de 32º
58´SW em 1.149,84m até o marco (1) onde teve início o levan-
tamento, imóvel cadastrado no INCRA sob o  nº
713.066.088.419-0. Ficam cientes de que, poderão oferecer
embargos à Execução supra mencionada, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de seu prosseguimento até final arrematação. E
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente
edital que será afixado no local de costume e publicada na for-
ma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de
Santo Antonio da Platina, Estado do Paraná, aos vinte e oito
dias do mês de junho do ano de dois mil e dois.  Eu, ( Jefferson
V. B. Erichsen) Escrivâo, o fiz digitei e assino.

(a) Jessica Valéria Catabriga Guarnier
 - Juíza Substituta

SANTO ANTÔNIO SUDOESTE

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Pelo presente edital se faz saber aos que dele tiverem conheci-
mento que, através da sentença proferida em data de 22.03.2002,
nos autos nº 176/2001, foi substituído o curador JANIR AN-
TONIO CAMPOS DA SILVA por ENI SALETE CAMPOS DA
SILVA DE SÁ, referente ao interditada ELAINE DE FÁTIMA
CAMPOS DA SILVA, filha de Ladim Borges da Silva e de
Donatila Campos da Silva. Publicação gratuita. Santo Antônio
do Sudoeste, 23 de julho de 2002. Eu, - Silvio Bozeski – Em-
pregado Juramentado, que o digitei e subscrevi.

André Luiz Schafranski
Juiz Substituto

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Pelo presente edital se faz saber aos que dele tiverem conheci-
mento que, através da sentença proferida em data de 15.04.2002,
nos autos nº 366/2001, foi decretada a interdição de OZIEL
DUTRA DA SILVA, filho de Miguel Lemes da Silva e de Iza-
bel Dutra da Silva, por ser o mesmo portador de doença men-
tal, de caráter permanente, que o incapacita para exercer os
atos da vida civil, sendo-lhe nomeado curador seu irmão PE-
DRO DUTRA DA SILVA, o qual foi dispensado de especi-
alizar a hipoteca legal, tendo por finalidade a curatela de reger
todos os atos da vida civil da parte interditada. Publicação gra-
tuita. Santo Antônio do Sudoeste, 23 de julho de 2002. Eu,
- Silvio Bozeski – Empregado Juramentado, que o digitei e subs-
crevi.

André Luiz Schafranski
Juiz Substituto

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Pelo presente edital se faz saber aos que dele tiverem conheci-
mento que, através da sentença proferida em data de 11.03.2002,
nos autos nº 367/2001, foi decretada a interdição de JOÃO
CARLOS DOS SANTOS, filho de Hermenegildo Domingos dos
Santos e de Carmelita dos Santos, por ser o mesmo portador de
doença mental, de caráter permanente, que o incapacita para
exercer os atos da vida civil, sendo-lhe nomeado curadora
MARLEI TEREZINHA BORGES, a qual foi dispensada de
especializar a hipoteca legal, tendo por finalidade a curatela de
reger todos os atos da vida civil da parte interditada. Publica-
ção gratuita. Santo Antônio do Sudoeste, 23 de julho de 2002.
Eu,  - Silvio Bozeski – Empregado Juramentado, que o digitei e
subscrevi.

André Luiz Schafranski
Juiz Substituto

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE - ILDEFONSO
AMÉRICO DE OLIVEIRA. PRAZO DE 30 DIAS.

A Doutora Manuela Simon Pereira, Juíza Substituta da Comar-
ca de São José dos Pinhais,Estado do  Paraná, etc, F A Z     S A

B E R que perante este Juízo e cartório processam os termos
dos autos nº 869/2000 de Ação de Interdição, que é requerente
Raimundo Pereira Costa, e requerido Ildefonso Américo de Oli-
veira, tendo sido a lide julgada procedente, e decretada a Inter-
dição do requerido, sendo-lhe nomeado Curador o requerente
Raimundo Pereira Costa, sendo a causa da Interdição : porta-
dor da doença mental sob o nº CID 10 = F  72.1 (retardo mental
grave), e os limites da Curatela : para todos os atos da vida
civil. Assim, determinou a expedição deste edital a ser publica-
do pela imprensa na forma do estatuído no artigo 1184 do Có-
digo de Processo Civil. São José dos Pinhais, 30 de julho de
2002. Eu (Sandro Isidio Bonato) Auxiliar de Justiça Juramen-
tado que o digitei e subscrevi.

Subscrição aut. pelo MM.
Juiz -Portaria 1/88

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE - FRIDOLI TEIXEIRA
DA CRUZ. PRAZO DE 30 DIAS.

A Doutora Manuela Simon Pereira, Juíza Substituta da Comar-
ca de São José dos Pinhais,Estado do  Paraná, etc,F A Z     S A
B E R   que perante este Juízo e cartório processam os termos
dos autos nº 481/97 de Ação de Interdição, que é requerente
Silvio Teixeira da Cruz, e requerido Fridoli Teixeira da Cruz,
tendo sido a lide julgada procedente, e decretada a Interdição
do requerido, sendo-lhe nomeado Curador o requerente Silvio
Teixeira da Cruz, sendo a causa da Interdição : portador da
doença mental sob o nº, e os limites da Curatela : para todos os
atos da vida civil. Assim, determinou a expedição deste edital a
ser publicado pela imprensa na forma do estatuído no artigo
1184 do Código de Processo Civil. São José dos Pinhais, 30 de
julho de 2002. Eu _(Sandro Isidio Bonato) Auxiliar de Justiça
Juramentado que o digitei e subscrevi.

Subscrição aut. pelo MM
.Juiz -Portaria 1/88

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
INTERESSADOS, NA DECRETAÇÃO DA INTERDI-

ÇÃO DE LAURA RODRIGUES DOS SANTOS, COM  O
PRAZO  DE  TRINTA (30 ) DIAS.

Pelo presente edital se faz saber a todos que por este Juízo e
Cartório da 2.ª Vara Cível se processam os autos n.º 624/2001,
de INTERDIÇÃO requerida por VALTER XAVIER DOS REIS
contra LAURA RODRIGUES DOS SANTOS, tendo a parte
autora informado na inicial que a parte requerida é portadora
de deficiência mental. O feito teve seu regular processamento
com a perícia médica e acompanhamento do Ministério Públi-
co, sendo que em data de 17/05/2002, nos autos em referência,
e de acordo com o laudo pericial, no qual ficou demonstrado
que a requerida é portadora de doença mental de caráter irre-
versível, a qual determina sua incapacidade para praticar os
atos da vida civil, decretou-se a interdição de Laura Rodrigues
dos Santos, filha de Maria Rodrigues dos Santos, sendo-lhe
nomeado curador na pessoa do requerente Valter Xavier dos
Reis, que deverá prestar o compromisso na forma da lei. E,
para que chegue ao conhecimento de terceiros e interessados, e
não possam alegar ignorância, expediu-se o presente  edital,  a
ser  afixado  e  publicado  nos termos  da  lei.  São  José  dos
Pinhais, 21 de agosto de 2002. (a) Ivete Marly Hahn - Auxiliar
de Justiça Juramentada), que o digitei e subscrevi.

(a) IVO FACCENDA
– JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Réu: CESAR ALVES DE LIMA

PRAZO DE 30 (trinta) DIAS

O Doutor ROBERTO LUIZ SANTOS NEGRÃO, MM. Juiz de
Direito desta Comarca de São José dos Pinhais/PR, no uso de
suas atribuições legais etc...FAZ SABER a todos quantos o pre-
sente edital virem ou dele conhecimento tiverem, com prazo de
30 (trinta) dias, que por este Juízo e Cartório Criminal trami-
tam os autos abaixo caracterizados e, não tendo sido possível
intimá-lo pessoalmente, em razão de encontrar-se em lugar in-
certo e não sabido, pelo presente edital fica INTIMADO para
os fins devidos de que o mesmo dê início ao cumprimento da
pena estabelecida na sentença de fls. 07/25, nos autos infra-
caracterizados.
Autos nº Espécie

- 121 / 2001
                                                              -  Execução de Pena

Parte ré e qualificação
-CESAR ALVES DE LIMA, brasileiro, amasiado, portador do
RG nº 8.226.185/PR, natural de Porto União/SC, nascido aos
27/06/1980, filho de Pedro Gonçalves e de Cecília Alves de
Lima, atualmente em lugar incerto e não sabido. Capitulação
da condenação-Art. 155 § 4º inc. I e IV do CPB.  Resumo da
Sentença  - ... Ex positis, julgo procedente em parte a denúncia
para condenar o réu CESAR ALVES DE LIMA nas sanções do
art.  155, § 4º I e IV do CPB, à pena de 02 (dois) anos e 03
(três) meses de reclusão e 15 (quinze) dias multa em regime
aberto. O réu preenche os requisitos legais previstos no art. 44
do CPB, pelo que substituo a pena privativa de liberdade acima
imposta por duas restritivas de direitos: a) prestação pecuniária
consistente no pagamento de importância equivalente a 01 sa-
lário mínimo em favor da vítima nos termos do § 1º do art. 45
do CPB, com nova redação dada peça lei nº 9.714/98; presta-
ção de serviços a comunidade com duração de 810 horas a ser
cumprida em conformidade com o disposto no art. 46 do CPB,
e em local, dias e horários a serem definidos na fase de execu-
ção, após o trânsito em julgado desta sentença nos termos do
art. 149 da LEP. Em 12/03/2002. ROBERTO LUIZ SANTOS
NEGRÃO. JUIZ DE DIREITO. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, aos onze
dias do mês de setembro de dois mil e dois. Eu  (Maria Apare-
cida Alves de Souza), Escrivã Designada, o digitei e subscrevi.

ROBERTO LUIZ SANTOS NEGRÃO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS IN-
TERESSADOS, NA DECRETAÇÃO DA INTERDIÇÃO DE
CINTIA ROCHA, COM  O  PRAZO  DE  TRINTA (30 ) DIAS.
Pelo presente edital se faz saber a todos que por este Juízo e
Cartório da 2.ª Vara Cível se processam os autos n.º 349/2001,
de INTERDIÇÃO requerida por NAIR ROCHA contra CIN-
TIA ROCHA, tendo a parte autora informado na inicial que a
parte requerida é portadora de deficiência mental. O feito teve
seu regular processamento com a perícia médica e acompanha-
mento do Ministério Público, sendo que em data de 22/03/2002,
nos autos em referência, e de acordo com o laudo pericial, no
qual ficou demonstrado que a requerida é portadora de doença
mental de caráter irreversível, a qual determina sua incapaci-
dade para praticar os atos da vida civil, decretou-se a interdi-
ção de Cintia Rocha, filha de Jerônimo Rocha e Nair Rocha,
sendo-lhe nomeada curadora na pessoa da requerente Nair Ro-
cha, que deverá prestar o compromisso na forma da lei. E, para
que chegue ao conhecimento de terceiros e interessados, e não
possam alegar ignorância, expediu-se o presente  edital,  a  ser
afixado  e  publicado  nos termos  da  lei.  São  José  dos
Pinhais, 20 de agosto de 2002. (a)  Ivete Marly Hahn - Auxiliar
de Justiça Juramentada), que o digitei e subscrevi.

(a) IVO FACCENDA
– JUIZ DE DIREITO

SÃO MATEUS DO SUL

R$ 126,00 - NF 61512

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO TRINTA (30) DIAS.

CITANDOS: réus ausentes, incertos e ou desconhecidos. PRO-
CESSO: nº 560/2002 de Usucapião Extraordinário. AUTORES:
Irene Novakowski Figurski e João Figurski. OBJETIVO: ad-
quirir o domínio sobre uma área de terras rurais com 42.955,00
m², situada na localidade de Taquaral do Bugre, neste Municí-
pio, confrontando com terras de Zeno Staniszewski e Adão Fi-
gurski e Leonardo Staniszewski, sobre a qual alegam exercer
posse mansa, pacífica e contínua há mais de vinte anos, por si e
seus antecessores; que em conformidade com O ART. 550 DO
Código Civil e Lei 8.951 de 13/12/94, artigos 942 e 232, IV do
C.P.C., pelo presente edital com o prazo de trinta dias, CITA
todos os interessados ausentes, incertos ou desconhecidos, para
todos os atos do processo, bem como para, querendo, oferece-
rem contestação no prazo de quinze dias. ADVERTÊNCIA:
ficam todos cientificados de que na ausência de contestação, se
presumirão aceitos como verdadeiros os fatos afirmados pelos
requerentes, conforme expressam os artigos 285 e 319 do C.P.C.
E, para que ninguém venha alegar ignorância, especialmente
os acima citados, manda expedir o presente edital, que será
publicado e afixado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta
cidade e Comarca de São Mateus do Sul, Estado do Paraná, aos
vinte e três de agosto do ano de dois mil e dois. Eu _ (Matilde
Olicheski Polak), Escrivã que digitei, subscrevi e assino de or-
dem da MM. Juíza (Portaria nº 11/2001).

Matilde Olicheski Polak
Escrivã

SÃO MIGUEL DO IGUAÇU

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU DARI GROSS, - prazo

de l5 (quinze) dias -

 A DOUTORA SANDRA TAMARA GAYER, MM. JUÍZA DE

DIREITO DESTA ÚNICA VARA CRIMINAL DA COMAR-

CA DE SÃO MIGUEL DO IGAUÇU - PR., NA FORMA DA

LEI, ETC.  F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente Edital

virem ou dele conhecimento tiverem, com o prazo de 15(quin-

ze) dias, que não tendo sido possível CITAR pessoalmente a

DARI GROSS, brasileiro, casado, pedreiro, filho de Carlos

Arnildo Gross e de Elidia Mattes Gross, natural de Três Passos

– RS., nascido aos 08-11-1956, atualmente residente em lugar

incerto,  CITÁ-O  e CHAMÁ-O a comparecer perante este Ju-

ízo, sito na Av. Willy Barth, nº. 181, no dia 25 de setembro de

2002, às 16:40 horas, a fim de ser interrogado e acompanhar a

todos os demais termos do Processo Crime nº. 36/02, onde está

incurso nas sanções do Art. 233 (3x), c.c. o art. 71 do Cód.

Penal. Pelo cometimento do seguinte fato delituoso: “No dia

12-04-2000, por valta das 05:50 horas da manhã, na praça do

túnel nesta Cidade e Comarca o denunciado Dari Gross estava

praticando ato obsceno em local público. Segundo restou apu-

rado quando a Srª. Elisa Maria Nervis estava passando pela

praça pública o denunciado que estava sentado num banco da

praça, levantou-se com as calças abaixadas e se dirigiu em di-

reção a mesma, manipulando os órgãos genitais, sendo que na

oportunidade, ofereceu cinquenta reais a aludida senhora e pro-

ferindo os seguintes dizeres: “Não quer cinquenta reais para

dar uma foda comigo”. No mesmo dia por volta das 07:00 ho-

ras da manhã, na Rua São Lourenço, nesta Cidade e Comarca,

o denunciado Dari Gross, estava na referida localidade prati-

cando ato obsceno em lucal público, sendo que a Srª. Nadia

Walnier o viu com as calças abaixadas até o joelho, não bastan-

do os atos obscenos em público, o denunciado ainda importu-

nou a Srª. Supra aludida, com palavras obscenas. No dia 17-

04-200, por volta das 22;00 horas, na Av. Iguaçu, em frente a

cantina da Ana, nesta Cidade e Comarca, o denunciado Dari

Gross, estava praticando ato obsceno em local público, ou seja,

estava se masturbando”. São Miguel do Iguaçu, 23 de agosto

de 2002.  Eu_(Edmar Linhares da Silva), Auxiliar Juramentado

do Cartório Criminal que digitei e subscrevi.

SANDRA TAMARA GAYER

 Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU FRANCISCO DE ASSIS
GEREMIAS,

- prazo de l5 (quinze) dias -

A DOUTORA SANDRA TAMARA GAYER, MM. JUÍZA DE
DIREITO DESTA ÚNICA VARA CRIMINAL DA COMAR-
CA DE SÃO MIGUEL DO IGAUÇU - PR., NA FORMA DA
LEI, ETC. F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente Edital
virem ou dele conhecimento tiverem, com o prazo de 15(quin-
ze) dias, que não tendo sido possível CITAR pessoalmente a
FRANCISCO DE ASSIS GEREMIAS, brasileiro, viúvo, ope-
rador de máquinas, natural de Maracajá – SC., portador da CI/
RG. nº. 2.192.133-PR., atualmente residente em lugar incerto,
CITÁ-O  e CHAMÁ-O a comparecer perante este Juízo, sito na
Av. Willy Barth, nº. 181, no dia 17 de outubro de 2002, às
16:50 horas, a fim de ser interrogado e acompanhar a todos os
demais termos do Processo Crime nº. 88/01, onde está incurso
nas sanções do Art. 213, c.c. o art. 14, Inc. II e art. 214 “caput”,
c.c. o art. 71 observadaa ainda as regras do art. 69 e 226, II,
todos do Cód. Penal. Pelo cometimento do seguinte fato delitu-
oso: “1º. Fato: Em data não precisada nos Autos, mas há partir
do mês de junho de 2001, no interior de sua residência sita à
rua Cacique, 311, bairro Floresta, nesta Cidade e comarca o
denunciado FRANCISCO DE ASSIS GEREMIAS, na qualida-
de de genitor da vítima E.G. no intuito de satisfazer a sua con-
cupiscência, voluntária e conscientemente, passou a assedir,
quase que diariamente, a sua filha e vítima, E.G., constrangen-
do, mediante ameaças proferidas contra sua filha e os outros
irmãos desta, a mencionada vítima a deixar que consigo prati-
casse ato libidinoso diverso da conjunção carnal, consistente
no fato de o denunciado FRANCISCO DE ASSIS GEREMIAS
forçar a vítima E. G. a dormir todas as noites em sua compa-
nhia, praticando dessa forma, diversos crimes de atentado vio-
lento ao pudor, sob a forma continuada, ocasiões em que des-
pia a mencionada vítima, esfregando-se na mesma, sendo que,
em um dessas oportunidades, o denunciado FRANCISCO DE
ASSIS GEREMIAS chegou a ejacular sobre a vagina da vítima
E.G.  2º. Fato. Em data não precisada nos autos, mas após o
mês de junho de 2001, no interior de sua residência sita à rua
Cacique, 311, Bairro Floresta, nesta Cidade e Comarca, o de-
nunciado FRANCISCO DE ASSIS GEREMIAS, na qualidade
de genitor da vítima E. G., no intuito de satisfazer a sua concu-
piscência, voluntária e conscientemente, constrangeu, median-
te ameaças proferidas contra sua filha e o outros irmãos desta,
a mencionada vítima a deitar-se consigo, ocasião em que ten-
tou introduzir seu pênis na vagina da mencionada vítima, inici-
ando, desta forma, com ela, a prática de conjunção carnal. O
supramencionado crime somente não se consumou por circuns-
tância alheia à vontade do agente, qual seja, a reação da vítima,
a qual, ante a dor decorrente da penetração iminente, empurrou
seu pai, afastando-se e, frustrando, dessa forma, seu intento”.
São Miguel do Iguaçu, 23 de agosto de 2002.  Eu_(Edmar Li-
nhares da Silva), Auxiliar Juramentado do Cartório Criminal
que digitei e subscrevi.

SANDRA TAMARA GAYER
   Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO RÉU
DARCI CORREA.

 – com prazo de 30 (trinta) dias.-

Edital de intimação de sentença do réu DARCI CORREA, bra-
sileiro, casado, motorista, natural de Sobradinho – RS., filho
de Abrão Correa e de Margarida Linberger, atualmente resi-
dente em lugar incerto, pelo que expediu-se o presente edital,
com prazo de 30 (trinta) dias, para INTIMÁ-LO, de que por
sentença deste Juízo datada de 17-08-2002, foi julgada extinta
a punibilidade do mesmo, nos termos do Art. 109, Inc. I do
Cód. Penal, nos Autos de Processo Crime nº. 62/78, onde esta-
va incurso nas sanções do Art. 121, § 2º, Inc. I do Cód. Penal.
São Miguel do Iguaçu, 27 de agosto de 2002. Eu(Edmar Linha-
res da Silva), Auxiliar Juramentado do Cartório Criminal que
digitei e subscrevi.

SANDRA TAMARA GAYER
Juiza de Direito

TELÊMACO BORBA

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU VALDIR DE JESUS
SOUZA BUENO.

PRAZO DE QUINZE (15) DIAS.

A Dra. LUCIANI REGINA MARTINS DE PAULA, Juíza de
Direito da Vara Criminal de TELÊMACO BORBA, Estado do
Paraná, etc. FAZ SABER  a todos quantos o presente edital
virem, com o prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tive-
rem, que não tendo sido possível citar pessoalmente VALDIR
DE JESUS SOUZA BUENO, vulgo “Tigre”, brasileiro, soltei-
ro, ajudante de serviços gerais, nascido aos 14.07.1976, natu-
ral de Telêmaco Borba (PR), filho de José Venâncio de Souza
Bueno e de Anatália de Oliveira Bueno, residente à Rua dos
São Félix, nº 65, São Rafael, nesta cidade e Comarca, atual-
mente em lugar ignorado, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s)
a comparecer(em) per ante este Juízo, Edifício do Fórum local,
sito à Rua Leopoldo Voigt, 75, no dia 15 de novembro de 2002,
às 10:50  horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 155 §
1º do Código Penal, nos autos de Processo Crime nº 27/2002.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de TELÊMACO BOR-
BA, ESTADO DO PARANÁ, aos três (03) dias do mês de se-
tembro do ano de 2002. Eu,  Marcia Regina de Oliveira Loyo-
la, Escrivã Designada que o digitei e  o subscrevi.

LUCIANI REGINA MARTINS DE PAULA
Juíza de Direito
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EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU VALDIR DE JESUS
SOUZA BUENO.

 PRAZO DE QUINZE (15) DIAS.

A Dra. LUCIANI REGINA MARTINS DE PAULA, Juíza de
Direito da Vara Criminal de TELÊMACO BORBA, Estado do
Paraná, etc. FAZ SABER  a todos quantos o presente edital vi-
rem, com o prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível citar pessoalmente ALESANDRO
SOUZA BUENO, vulgo “Biro”, brasileiro, nascido aos
27.04.1981, natural de Telêmaco Borba (PR), filho de Lauro
Souza Bueno e de Sueli de Fátima Sampaio, atualmente em lu-
gar ignorado, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a
comparecer(em) per ante este Juízo, Edifício do Fórum local,
sito à Rua Leopoldo Voigt, 75, no dia 12 de novembro de 2002,
às 13:00  horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em)
a todos os demais termos do processo a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 155 § 4º inciso I do Códi-
go Penal, nos autos de Processo Crime nº 23/2002. Dado e pas-
sado nesta cidade e Comarca de TELÊMACO BORBA, ESTA-
DO DO PARANÁ, aos cinco (05) dias do mês de setembro do
ano de 2002. Eu., Marcia Regina de Oliveira Loyola, Escrivã
Designada que o digitei e  o subscrevi.

LUCIANI REGINA MARTINS DE PAULA
Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU ZILDO FERREIRA
DE LIMA.

PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

A Dra. LUCIANI REGINA MARTINS DE PAULA, Juíza de
Direito da Vara Criminal de TELÊMACO BORBA, Estado do
Paraná, etc. FAZ SABER  a todos quantos o presente edital
virem, com o prazo de vinte dias, ou dele conhecimento tive-
rem, que não tendo sido possível intimar pessoalmente ZILDO
FERREIRA DE LIMA, brasileiro, solteiro, nascido aos
01.02.1963, natural de Manaus (AM), filho de Anor Ferreira
de Lima e de Terezinha Silva Lima, atualmente em lugar igno-
rado, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em)
perante este Juízo, Edifício do Fórum local, sito à Rua Leopol-
do Voigt, 75, no dia 05 de novembro de 2002, às 10:45  horas,
para audiência admonitória, nos autos de Processo Crime nº
59/98. Dado e passado nesta cidade e Comarca de TELÊMA-
CO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, aos quatro (04) dias do
mês de setembro do ano de 2002. Eu,  .,Marcia Regina de Oli-
veira Loyola, Escrivã Designada que o digitei e  o subscrevi.

LUCIANI REGINA MARTINS DE PAULA
 Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DOS RÉU
LEDIMAR MARTINIANO CORREIA, COM PRAZO

DE NOVENTA (90) DIAS.

A Dra. LUCIANI REGINA MARTINS DE PAULA, Juíza de
Direito da Vara Criminal de TELÊMACO BORBA, Estado do
Paraná, etc. FAZ SABER  a todos quantos o presente edital vi-
rem, ou dele conhecimento tiverem, que pelo presente edital,
expedido dos autos de Processo Crime nº 40/99, que LEDIMAR
MARTINIANO CORREIA, brasileiro, divorciado, comerciante,
nascido aos 08.11.1951, filho Martiniano Crispin Correia e de
Pergentina Silva Correia, residente e domiciliado em Ponta Gros-
sa, Estado do Paraná, denunciado no artigo 339 do Código Pe-
nal, e por sentença datada de 05.04.2002, foi condenado à pena
de 02 (dois) anos de reclusão e 18 (dezoito) dias multa à razão de
2/30 do salário mínimo vigente à época dos fatos, a ser cumprido
em regime aberto, substituída a pena privativa de liberdade pela
restritiva de direitos, consistente na prestação de serviços à Co-
munidade ou à entidades públicas, a ser determinado futura e
oportunamente pelo Conselho da Comunidade. E como não te-
nha sido possível intimá-lo pessoalmente, pelo presente fica in-
timado da mencionada decisão. Para o conhecimento de todos
foi expedido o presente edital que será publicado no Diário da
Justiça e afixado no átrio deste Fórum, lugar de costume. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de TELÊMACO BORBA, ES-
TADO DO PARANÁ, aos  três (03) dias do mês de setembro do
ano de 2002. Eu,  Marcia Regina de Oliveira Loyola, Escrivã
Designada que o digitei  e  o subscrevi.

LUCIANI REGINA MARTINS DE PAULA
Juíza de Direito

UBIRATÃ

EDITAL DE CITAÇÃO DOS REQUERIDOS FÁCIL FI-
GUEIROA ADMINISTRAÇÃO E COMÉRCIO DE IMÓVEIS
LTDA e a sócia LUIZA ZORZETO FIGUEIROA COM PRA-
ZO DE 20 (VINTE) DIAS.A DOUTORA ANA LÚCIA PE-
NHALBEL MORAES, MM. JUÍZA DE DIREITO DA CO-
MARCA DE UBIRATÃ, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC. F A Z   S A B E R a todos que o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, especialmente os
requeridos FÁCIL FIGUEIROA ADMINISTRAÇÃO E CO-
MÉRCIO DE IMÓVEIS LTDA, devidamente inscrita no CNPJ
n. 76.444.199/0001-00, com sede na Av. Brasil, 2.110, na cida-
de de Cascavel (firma extinta) representada pela sócia e tam-
bém requerida LUIZA ZORZETO FIGUEIROA, brasileira, vi-
úva, comerciante, RG n. 1.602.297-PR e CPF n. 370.803.790-
00, residente em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo
e Cartório da Vara Cível se processam os autos de AÇÃO DE
ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA sob nº 282/2002, requeri-
do por AMADO FRANCISCO DE SOUZA. Tendo sido alega-
do em síntese o seguinte:  Requer os benefícios de Justiça Gra-
tuita. O requerente é legítimo proprietário do imóvel Data de
Terras n. 04, Quadra 06, com 416,25 m/2, situado no Jardim
Panorama, nesta cidade de Ubiratã, objeto da matrícula n. 1.166
do CRI desta cidade, adquirido de Luiz Ferreira em 24.05.84.
Inicialmente o imóvel foi adquirido da Requerida por Pedro
Ferreira de Souza e Sebastião Ferreira de Souza em 23.04.1980.
Posteriormente alienaram o imóvel a Luiz Ferreira em 22.02.83,
que alienou ao requerente, tudo através de contratos de compra
e venda, para demonstrar a veracidade do pagamento integral
do imóvel. Adquirido de Luiz Ferreira pelo valor de Cr$-
450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil cruzeiros), pago em
moeda corrente do País. O imóvel retro foi adquirido inicial-
mente pela requerida de Alípio Rosio de Alencar, sua esposa
Conceição Rodrigues de Alencar, Antonio Vieira de Alencar e

sua esposa Odete de Alencar, que alienou a Pedro Ferreira de
Souza e Sebastião Ferreira de Souza que transferiram os direi-
tos para Luiz Ferreira, que transferiu ao Requerente, tudo atra-
vés de contratos de compra e venda. Trata-se de um loteamento
denominado “Jardim Panorama” sendo que depois de iniciado
as vendas em 1975, o sócio gerente veio a falecer, dificultando
desta forma a outorga de escritura do imóvel vendido e quita-
do, mesmo porque a empresa foi extinta, desta forma não há
outro caminho para regularização do imóvel, senão através de
ação de adjudicação compulsória. Verifica-se da documenta-
ção acostada que foi legalmente adquirido inicialmente através
de Compromisso de Compra e Venda com firmas reconhecidas
redigido por tabelião, com o devido recolhimento do imposto
inter vivos, que se dá por quitado o preço, faltando tão somente
a averbação no Registro de Imóveis de Ubiratã. O referido imó-
vel foi adquirido inicialmente em 23.04.80, e outorgado ao re-
querente através de Contrato Particular de Compra e Venda em
24.05.1984, tendo sido efetuado integralmente o preço a re-
querida. Cumpria a requerida a outorga da escritura pública
com registro imobiliário, pelos meios legais em definitivo do
imóvel em referência, para o requerente face ao citado Instru-
mento Particular de Compromisso de Compra e Venda, pois o
autor quitou o referido contrato, e mantém atualizado todos os
impostos e taxas recaídos sobre o imóvel, além de encontra-se
na posse mansa e pacífica do imóvel desde a celebração do
aludido contrato de Compra e Venda. O requerente constituiu
as condições específicas da ação de adjudicação compulsória
que são: pagamento integral do preço do imóvel; quitação dos
impostos e taxas municipais, individualização do imóvel obje-
to do pedido; posse mansa e pacífica do imóvel desde 07.08.75.
Para que dúvidas não pairem quanto ao pagamento integral do
preço, e a validade do supracitado contrato particular lavrado
em 23.04.80, isto a aproximadamente  22 anos, é ratificado
através do Contrato Particular de Compromisso de Compra e
venda, que comprova a veracidade do pagamento do imóvel.
Requer: a procedência da ação para valer-se da sentença para
escrituração junto ao Cartório de Registro de Imóveis, onde
adiquirir-se-á a qualidade definitiva de proprietário, podendo
exercer todos os legais direitos. Em face da não localização da
requerida e da sócia, para outorga da escritura definitiva, pro-
põe a presente ação requerendo: a) designação de audiência de
instrução e julgamento; b) citação por edital da requerida e sua
sócia, para comparecerem a audiência e responderem aos ter-
mos da presente ação, sob pena de revelia, julgando proceden-
te por respeitável sentença que servirá para tanto competente
mandado judicial ao oficial do registro imobiliário da Comarca
de Ubiratã, para que proceda a averbação em nome do compro-
missário comprador Amado Francisco de Souza, condenando-
se os requeridos aos efeitos da sucumbência; c) a intimação do
Ministério Público. Protesta pela produção de provas, especi-
almente depoimento pessoal dos requeridos, sob pena de con-
fissão e revelia, inquirição de testemunhas que comparecerão
independente de intimação. Dá-se a causa o valor de R$-
2.000,00 T.P.D Ubiratã, 20.08.2002 (a) APARECIDO ALVES
DE ARAÚJO – Advogado. Ficando devidamente citados os
requeridos, que findo o prazo do presente edital, fluirá o prazo
de 15 (quinze) dias para  contestar a ação, ficando advertidos
de que não sendo contestada a ação, presumir-se-ão verdadei-
ros os fatos articulados pelo autor. E para que chegue ao co-
nhecimento de todos, mandou expedir o edital que será publi-
cado e fixado na forma da lei e no átrio do fórum local. Dado e
passado nesta cidade de Ubiratã, Estado do Paraná aos nove
dias do mês de setembro do ano de dois mil e dois. Eu, _FÁTI-
MA ROSEMAR DE OLIVEIRA DE CARVALHO, Escrivã, que
digitei e subscrevi.

ANA LÚCIA PENHALBEL MORAES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DOS REQUERIDOS FÁCIL FI-
GUEIROA ADMINISTRAÇÃO E COMÉRCIO DE IMÓVEIS
LTDA e a sócia LUIZA ZORZETO FIGUEIROA COM PRA-
ZO DE 20 (VINTE) DIAS.A DOUTORA ANA LÚCIA PE-
NHALBEL MORAES, MM. JUÍZA DE DIREITO DA CO-
MARCA DE UBIRATÃ, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC.  F A Z   S A B E R a todos que o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, especialmente os
requeridos FÁCIL FIGUEIROA ADMINISTRAÇÃO E CO-
MÉRCIO DE IMÓVEIS LTDA, devidamente inscrita no CNPJ
n. 76.444.199/0001-00, com sede na Av. Brasil, 2.110, na cida-
de de Cascavel (firma extinta) representada pela sócia e tam-
bém requerida LUIZA ZORZETO FIGUEIROA, brasileira, vi-
úva, comerciante, RG n. 1.602.297-PR e CPF n. 370.803.790-
00, residente em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo
e Cartório da Vara Cível se processam os autos de AÇÃO DE
ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA sob nº 283/2002, requeri-
do por PAULO HENRIQUE DE MELO. Tendo sido alegado
em síntese o seguinte:  Requer os benefícios de Justiça Gratui-
ta. O requerente é legítimo proprietário do imóvel abaixo des-
crito, por força de instrumento particular de Compromisso de
Compra e Venda, adquirido de Antonio Camilo em 07.04.2000,
que adquiriu de Nereu Bonadeu através de instrumento Parti-
cular de Cessão e Transferência de Direitos em 28.07.83, que
por sua vez adquiriu da requerida, conforme instrumento Parti-
cular de Compra e Venda em 11.08.1975. Direito sobra a Data
de Terras n. 02, Quadra 16, com 450,00 m/2, situado no Jardim
Panorama, nesta cidade de Ubiratã, objeto da matrícula n. 11.254
do CRI desta cidade, adquirido de Antonio Camilo pelo valor
de R$-3.000,00 (três mil reais), pago em moeda corrente do
País. O imóvel retro foi adquirido inicialmente pela requerida
de Alípio Rosio de Alencar, sua esposa Conceição Rodrigues
de Alencar, Antonio Vieira de Alencar e sua esposa Odete de
Alencar, que alienou a Nereu Bonadeu que transferiram os di-
reitos para Antonio Camilo, tudo através de contratos de com-
pra e venda. Trata-se de um loteamento denominado “Jardim
Panorama” sendo que depois de iniciado as vendas em 1975, o
sócio gerente veio a falecer, dificultando desta forma a outorga
de escritura do imóvel vendido e quitado, mesmo porque a
empresa foi extinta, desta forma não há outro caminho para
regularização do imóvel, senão através de ação de adjudicação
compulsória. Verifica-se da documentação acostada que foi le-
galmente adquirido inicialmente através de Compromisso de
Compra e Venda com firmas reconhecidas em cartório, que se
dá por quitado o preço, faltando tão somente a averbação no
Registro de Imóveis de Ubiratã. O referido imóvel foi adquiri-
do inicialmente em 11.08.75, e outorgado ao requerente atra-
vés de Contrato Particular de Compra e Venda em 07.04.00,
tendo sido efetuado integralmente o preço a requerida, confor-
me quitação no próprio contrato. Cumpria a requerida a outor-
ga da escritura pública com registro imobiliário, pelos meios
legais em definitivo do imóvel em referência, para o requerente
face ao citado Instrumento Particular de Compromisso de Com-

pra e Venda, pois o autor quitou o referido contrato, e mantém
atualizado todos os impostos e taxas recaídos sobre o imóvel,
além de encontra-se na posse mansa e pacífica do imóvel desde
a celebração do aludido contrato de Compra e Venda. O reque-
rente constituiu as condições específicas da ação de adjudica-
ção compulsória que são: pagamento integral do preço do imó-
vel; quitação dos impostos e taxas municipais, individualiza-
ção do imóvel objeto do pedido; posse mansa e pacífica do
imóvel desde 07.08.75. Para que dúvidas não pairem quanto ao
pagamento integral do preço, e a validade do supracitado con-
trato particular lavrado em 11.08.1975, isto a mais de 22 anos,
é ratificado através do Contrato Particular de Compromisso de
Compra e venda, que comprova a veracidade do pagamento do
imóvel. Requer: a procedência da ação para valer-se da senten-
ça para escrituração junto ao Cartório de Registro de Imóveis,
onde adiquirir-se-á a qualidade definitiva de proprietário, po-
dendo exercer todos os legais direitos. Em face da não locali-
zação da requerida e da sócia, para outorga da escritura defini-
tiva, propõe a presente ação requerendo: a) designação de au-
diência de instrução e julgamento; b) citação por edital da re-
querida e sua sócia, para comparecerem a audiência e respon-
derem aos termos da presente ação, sob pena de revelia, jul-
gando procedente por respeitável sentença que servirá para tanto
competente mandado judicial ao oficial do registro imobiliário
da Comarca de Ubiratã, para que proceda a averbação em nome
do compromissário comprador Paulo Henrique de Melo, con-
denando-se os requeridos aos efeitos da sucumbência; c) a inti-
mação do Ministério Público. Protesta pela produção de pro-
vas, especialmente depoimento pessoal dos requeridos, sob pena
de confissão e revelia, inquirição de testemunhas que compa-
recerão independente de intimação. Dá-se a causa o valor de
R$-2.000,00 T.P.D Ubiratã, 20.08.2002 (a) APARECIDO AL-
VES DE ARAÚJO – Advogado. Ficando devidamente citados
os requeridos, que findo o prazo do presente edital, fluirá o
prazo de 15 (quinze) dias para  contestar a ação, ficando adver-
tidos de que não sendo contestada a ação, presumir-se-ão ver-
dadeiros os fatos articulados pelo autor. E para que chegue ao
conhecimento de todos, mandou expedir o edital que será pu-
blicado e fixado na forma da lei e no átrio do fórum local.
Dado e passado nesta cidade de Ubiratã, Estado do Paraná aos
nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e dois. Eu,
FÁTIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA DE CARVALHO, Escri-
vã, que digitei e subscrevi.

ANA LÚCIA PENHALBEL MORAES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DOS REQUERIDOS FÁCIL FI-
GUEIROA ADMINISTRAÇÃO E COMÉRCIO DE IMÓVEIS
LTDA e a sócia LUIZA ZORZETO FIGUEIROA COM PRA-
ZO DE 20 (VINTE) DIAS. A DOUTORA ANA LÚCIA PE-
NHALBEL MORAES, MM. JUÍZA DE DIREITO DA CO-
MARCA DE UBIRATÃ, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC.  F A Z   S A B E R a todos que o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, especialmente os
requeridos FÁCIL FIGUEIROA ADMINISTRAÇÃO E CO-
MÉRCIO DE IMÓVEIS LTDA, devidamente inscrita no CNPJ
n. 76.444.199/0001-00, com sede na Av. Brasil, 2.110, na cida-
de de Cascavel (firma extinta) representada pela sócia e tam-
bém requerida LUIZA ZORZETO FIGUEIROA, brasileira, vi-
úva, comerciante, RG n. 1.602.297-PR e CPF n. 370.803.790-
00, residente em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo
e Cartório da Vara Cível se processam os autos de AÇÃO DE
ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA sob nº 284/2002, requeri-
do por SEBASTIÃO OSMAR BERALDO. Tendo sido alegado
em síntese o seguinte:  Requer os benefícios de Justiça Gratui-
ta. O requerente é legítimo proprietário do imóvel abaixo des-
crito, por força de Escritura Pública de Compra e Venda, lavra-
do pelo Tabelionato do Distrito de Yolanda, Município de Ubi-
ratã, adquirido de antonio Lorençoni e Maria Mendes Dias em
14.04.199, que adquiriu da requerida conforme Instrumento
Particular de Compra e Venda em 07.08.1975. e posteriormen-
te Escritura Pública de Venda e Compra lavrada pelo Cartório
de Notas e Protestos Ascânio Baptista de Carvalho em 10.09.96,
Serviço Registral de Imóveis da Comarca de Ubiratã, protoco-
lo sob n. 78.802 de 25.03.1999. Direito sobra a Data de Terras
n. 11, Quadra 06, com 416,25 m/2, situado no Jardim Panora-
ma, nesta cidade de Ubiratã, objeto da matrícula n. 5.105 do
CRI desta cidade, adquirido de Antonio Lorençoni pelo valor
de R$-6.000,00 (seis mil reais), pago em moeda corrente do
País. O imóvel retro foi adquirido inicialmente pela requerida
de Alípio Rosio de Alencar, sua esposa Conceição Rodrigues
de Alencar, Antonio Vieira de Alencar e sua esposa Odete de
Alencar, que outorgou escritura pública a Antonio Lorençoni
que por sua vez outorgou definitivamente escritura pública de
venda e compra para o autor.  Trata-se de um loteamento deno-
minado “Jardim Panorama” sendo que depois de iniciado as
vendas em 1975, o sócio gerente veio a falecer, dificultando
desta forma a outorga de escritura do imóvel vendido e quita-
do, mesmo porque a empresa foi extinta, desta forma não há
outro caminho para regularização do imóvel, senão através de
ação de adjudicação compulsória. Verifica-se da documenta-
ção acostada que foi lavrada por tabelião, a competente escri-
tura de Venda e Compra,  que deu por quitado o preço, faltando
tão somente a averbação no Registro de Imóveis de Ubiratã. O
referido imóvel foi adquirido inicialmente em 07.08.75,  tendo
sido efetuado integralmente o preço a requerida, conforme qui-
tação no próprio contrato. Cumpria a requerida a outorga da
escritura pública com registro imobiliário, pelos meios legais
em definitivo do imóvel em referência, para o requerente face
ao citado Instrumento Particular de Compromisso de Compra e
Venda, e posteriormente Escritura Pública de Venda e Compra,
pois o autor quitou o referido contrato, e mantém atualizado
todos os impostos e taxas recaídos sobre o imóvel, além de
encontra-se na posse mansa e pacífica do imóvel desde a cele-
bração do aludido contrato de Compra e Venda. O requerente
constituiu as condições específicas da ação de adjudicação com-
pulsória que são: pagamento integral do preço do imóvel; qui-
tação dos impostos e taxas municipais, individualização do
imóvel objeto do pedido; posse mansa e pacífica do imóvel
desde 07.08.75. Para que dúvidas não pairem quanto ao paga-
mento integral do preço, e a validade do supracitado contrato
particular lavrado em 11.08.1975, a mais de 27 anos, é ratifica-
do através de Escritura Pública de Venda e Compra em
10.09.1996 que comprova a veracidade do pagamento do imó-
vel. Requer: a procedência da ação para valer-se da sentença
para escrituração junto ao Cartório de Registro de Imóveis, onde
adiquirir-se-á a qualidade definitiva de proprietário, podendo
exercer todos os legais direitos. Em face da não localização da
requerida e da sócia, para outorga da escritura definitiva, pro-
põe a presente ação requerendo: a) designação de audiência de
instrução e julgamento; b) citação por edital da requerida e sua

sócia, para comparecerem a audiência e responderem aos ter-
mos da presente ação, sob pena de revelia, julgando proceden-
te por respeitável sentença que servirá para tanto competente
mandado judicial ao oficial do registro imobiliário da Comarca
de Ubiratã, para que proceda a averbação em nome do compro-
missário comprador Sebastião Osmar Beraldo, condenando-se
os requeridos aos efeitos da sucumbência; c) a intimação do
Ministério Público. Protesta pela produção de provas, especi-
almente depoimento pessoal dos requeridos, sob pena de con-
fissão e revelia, inquirição de testemunhas que comparecerão
independente de intimação. Dá-se a causa o valor de R$-
2.000,00 T.P.D Ubiratã, 20.08.2002 (a) APARECIDO ALVES
DE ARAÚJO – Advogado. Ficando devidamente citados os
requeridos, que findo o prazo do presente edital, fluirá o prazo
de 15 (quinze) dias para  contestar a ação, ficando advertidos
de que não sendo contestada a ação, presumir-se-ão verdadei-
ros os fatos articulados pelo autor. E para que chegue ao co-
nhecimento de todos, mandou expedir o edital que será publi-
cado e fixado na forma da lei e no átrio do fórum local. Dado e
passado nesta cidade de Ubiratã, Estado do Paraná aos nove
dias do mês de setembro do ano de dois mil e dois. Eu, FÁTI-
MA ROSEMAR DE OLIVEIRA DE CARVALHO, Escrivã, que
digitei e subscrevi.

ANA LÚCIA PENHALBEL MORAES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DOS REQUERIDOS FÁCIL FI-
GUEIROA ADMINISTRAÇÃO E COMÉRCIO DE IMÓVEIS
LTDA e a sócia LUIZA ZORZETO FIGUEIROA COM PRA-
ZO DE 20 (VINTE) DIAS.A DOUTORA ANA LÚCIA PE-
NHALBEL MORAES, MM. JUÍZA DE DIREITO DA CO-
MARCA DE UBIRATÃ, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC. F A Z   S A B E R a todos que o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, especialmente os
requeridos FÁCIL FIGUEIROA ADMINISTRAÇÃO E CO-
MÉRCIO DE IMÓVEIS LTDA, devidamente inscrita no CNPJ
n. 76.444.199/0001-00, com sede na Av. Brasil, 2.110, na cida-
de de Cascavel (firma extinta) representada pela sócia e tam-
bém requerida LUIZA ZORZETO FIGUEIROA, brasileira, vi-
úva, comerciante, RG n. 1.602.297-PR e CPF n. 370.803.790-
00, residente em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo
e Cartório da Vara Cível se processam os autos de AÇÃO DE
ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA sob nº 285/2002, requeri-
do por VICENTE FABISZAKI FILHO. Tendo sido alegado em
síntese o seguinte:  Requer os benefícios de Justiça Gratuita. O
requerente é legítimo proprietário do imóvel abaixo descrito, por
força de Intrumento de Compra e Venda devidamente registrado
sob n. R/2/11.211- 08.06.87 no Cartório de Registro de Imóveis
desta Cidade de Ubiratã. Direito sobra a Data de Terras n. 03,
Quadra 10, com 507,74 m/2, situado no Jardim Panorama, nesta
cidade de Ubiratã, objeto da matrícula n. 11.211 do CRI desta
cidade, adquirido de Fácil Figueiroa Administração e Comércio
de Imóveis Ltda pelo valor Cr$-1.500.00,00 (um milhão e qui-
nhentos mil cruzeiros), sendo pago conforme recibos. Trata-se
de um loteamento denominado “Jardim Panorama” sendo que
depois de iniciado as vendas em 1975, o sócio gerente veio a
falecer, dificultando desta forma a outorga de escritura do imó-
vel vendido e quitado, mesmo porque a empresa foi extinta, des-
ta forma não há outro caminho para regularização do imóvel,
senão através de ação de adjudicação compulsória. Verifica-se
da documentação acostada que foi lavrada por tabelião, a com-
petente escritura de Venda e Compra,  que deu por quitado o
preço, conforme recibos de pagamento,  faltando tão somente a
averbação no Registro de Imóveis de Ubiratã. Ressalta que o
imóvel foi adquirido em 04.09.84,  tendo sido efetuado integral-
mente o preço. Cumpria a requerida a outorga da escritura públi-
ca com registro imobiliário, pelos meios legais em definitivo do
imóvel em referência, para o requerente face ao citado Instru-
mento Particular de Compromisso de Compra e Venda, e poste-
riormente Escritura Pública de Venda e Compra, pois o autor
quitou o referido contrato, e mantém atualizado todos os impos-
tos e taxas recaídos sobre o imóvel, além de encontra-se na pos-
se mansa e pacífica do imóvel desde a celebração do aludido
contrato de Compra e Venda. O requerente constituiu as condi-
ções específicas da ação de adjudicação compulsória que são:
pagamento integral do preço do imóvel; quitação dos impostos e
taxas municipais, individualização do imóvel objeto do pedido;
posse mansa e pacífica do imóvel desde 07.08.75; registro do
ocntrato de compra e venda no RI. Para que dúvidas não pairem
quanto ao pagamento integral do preço, e a validade do supraci-
tado contrato particular lavrado em 04.09.84, a mais de 18 anos,
é ratificado através de Escritura Pública de Venda e Compra em
10.09.1996 que comprova a veracidade do pagamento do imó-
vel. Requer: a procedência da ação para valer-se da sentença
para escrituração junto ao Cartório de Registro de Imóveis, onde
adiquirir-se-á a qualidade definitiva de proprietário, podendo
exercer todos os legais direitos. Em face da não localização da
requerida e da sócia, para outorga da escritura definitiva, propõe
a presente ação requerendo: a) designação de audiência de ins-
trução e julgamento; b) citação por edital da requerida e sua só-
cia, para comparecerem a audiência e responderem aos termos
da presente ação, sob pena de revelia, julgando procedente por
respeitável sentença que servirá para tanto competente mandado
judicial ao oficial do registro imobiliário da Comarca de Ubira-
tã, para que proceda a averbação em nome do compromissário
comprador Vicente Fabiszaki Filho, condenando-se os requeri-
dos aos efeitos da sucumbência; c) a intimação do Ministério
Público. Protesta pela produção de provas, especialmente depo-
imento pessoal dos requeridos, sob pena de confissão e revelia,
inquirição de testemunhas que comparecerão independente de
intimação. Dá-se a causa o valor de R$-2.000,00 T.P.D Ubiratã,
20.08.2002 (a) APARECIDO ALVES DE ARAÚJO – Advoga-
do. Ficando devidamente citados os requeridos, que findo o pra-
zo do presente edital, fluirá o prazo de 15 (quinze) dias para
contestar a ação, ficando advertidos de que não sendo contesta-
da a ação, presumir-se-ão verdadeiros os fatos articulados pelo
autor. E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou
expedir o edital que será publicado e fixado na forma da lei e no
átrio do fórum local. Dado e passado nesta cidade de Ubiratã,
Estado do Paraná aos nove dias do mês de setembro do ano de
dois mil e dois. Eu, _FÁTIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA DE
CARVALHO, Escrivã, que digitei e subscrevi.

ANA LÚCIA PENHALBEL MORAES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DOS REQUERIDOS FÁCIL FI-
GUEIROA ADMINISTRAÇÃO E COMÉRCIO DE IMÓVEIS
LTDA e a sócia LUIZA ZORZETO FIGUEIROA COM PRA-
ZO DE 20 (VINTE) DIAS. A DOUTORA ANA LÚCIA PE-
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NHALBEL MORAES, MM. JUÍZA DE DIREITO DA CO-
MARCA DE UBIRATÃ, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC.  F A Z   S A B E R a todos que o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, especialmente os
requeridos FÁCIL FIGUEIROA ADMINISTRAÇÃO E COMÉR-
CIO DE IMÓVEIS LTDA, devidamente inscrita no CNPJ n.
76.444.199/0001-00, com sede na Av. Brasil, 2.110, na cidade
de Cascavel (firma extinta) representada pela sócia e também
requerida LUIZA ZORZETO FIGUEIROA, brasileira, viúva,
comerciante, RG n. 1.602.297-PR e CPF n. 370.803.790-00, re-
sidente em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Car-
tório da Vara Cível se processam os autos de AÇÃO DE ADJU-
DICAÇÃO COMPULSÓRIA sob nº 286/2002, requerido por
OSWALDO SARTOR. Tendo sido alegado em síntese o seguin-
te:  Requer os benefícios de Justiça Gratuita. O requerente é
legítimo proprietário do imóvel abaixo descrito, por força de Ins-
trumento Particular de Compra e Venda, adquirido de José Fra-
tucci em 14.04.88 que por sua vez adquiriu da requerida, confor-
me instrumento particular de Compra e Venda em 07.02.85. Di-
reito sobre a Data de Terras n. 10, Quadra 22, com 675,00 m/2,
situado no Jardim Panorama, nesta cidade de Ubiratã, objeto da
matrícula n. 11.301 do CRI desta cidade, adquirido de José Fra-
tucci pelo valor de Crz$-110.000,00 (cento e dez mil cruzados),
sendo que se encontra totalmente quitado. O imóvel retro adqui-
rido inicialmente pela requerida de Alípio Roseo de Alencar, sua
esposa Conceição Rodrigues de Alencar, Antonio Vieira de Alen-
car e sua Esposa Odete de Alencar. Trata-se de um loteamento
denominado “Jardim Panorama” sendo que depois de iniciado as
vendas em 1975, o sócio gerente veio a falecer, dificultando des-
ta forma a outorga de escritura do imóvel vendido e quitado,
mesmo porque a empresa foi extinta, desta forma não há outro
caminho para regularização do imóvel, senão através de ação de
adjudicação compulsória. Verifica-se da documentação acosta-
da que foi legalmente adquirida com reconhecimento de firmas
em cartório,  que deu por quitado o preço,  faltando tão somente
a averbação no Registro de Imóveis de Ubiratã. Ressalta que o
imóvel foi adquirido em 07.02.1985, e outorgado ao requerente
em 14.04.88, tendo sido efetuado integralmente o preço. Cum-
pria a requerida a outorga da escritura pública com registro imo-
biliário, pelos meios legais em definitivo do imóvel em referên-
cia, para o requerente face ao citado Instrumento Particular de
Compromisso de Compra e Venda,  pois o autor quitou o referi-
do contrato, e mantém atualizado todos os impostos e taxas reca-
ídos sobre o imóvel, além de encontra-se na posse mansa e pací-
fica do imóvel desde a celebração do aludido contrato de Com-
pra e Venda. O requerente constituiu as condições específicas da
ação de adjudicação compulsória que são: pagamento integral
do preço do imóvel; quitação dos impostos e taxas municipais,
individualização do imóvel objeto do pedido; posse mansa e pa-
cífica do imóvel desde 07.08.75;  Para que dúvidas não pairem
quanto ao pagamento integral do preço, e a validade do supraci-
tado contrato particular lavrado em 07.02.85, a mais de 17 anos,
é ratificado através de Contrato Particular de Compra e Venda
datado de 14.04.88 que comprova a veracidade do pagamento do
imóvel. Requer: a procedência da ação para valer-se da sentença
para escrituração junto ao Cartório de Registro de Imóveis, onde
adiquirir-se-á a qualidade definitiva de proprietário, podendo
exercer todos os legais direitos. Em face da não localização da
requerida e da sócia, para outorga da escritura definitiva, propõe
a presente ação requerendo: a) designação de audiência de ins-
trução e julgamento; b) citação por edital da requerida e sua só-
cia, para comparecerem a audiência e responderem aos termos
da presente ação, sob pena de revelia, julgando procedente por
respeitável sentença que servirá para tanto competente mandado
judicial ao oficial do registro imobiliário da Comarca de Ubira-
tã, para que proceda a averbação em nome do compromissário
comprador Oswaldo Sartor, condenando-se os requeridos aos
efeitos da sucumbência; c) a intimação do Ministério Público.
Protesta pela produção de provas, especialmente depoimento
pessoal dos requeridos, sob pena de confissão e revelia, inquiri-
ção de testemunhas que comparecerão independente de intima-
ção. Dá-se a causa o valor de R$-2.000,00 T.P.D Ubiratã,
20.08.2002 (a) APARECIDO ALVES DE ARAÚJO – Advoga-
do. Ficando devidamente citados os requeridos, que findo o pra-
zo do presente edital, fluirá o prazo de 15 (quinze) dias para
contestar a ação, ficando advertidos de que não sendo contesta-
da a ação, presumir-se-ão verdadeiros os fatos articulados pelo
autor. E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou
expedir o edital que será publicado e fixado na forma da lei e no
átrio do fórum local. Dado e passado nesta cidade de Ubiratã,
Estado do Paraná aos nove dias do mês de setembro do ano de
dois mil e dois. Eu, _FÁTIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA DE
CARVALHO, Escrivã, que digitei e subscrevi.

ANA LÚCIA PENHALBEL MORAES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DOS REQUERIDOS FÁCIL FI-
GUEIROA ADMINISTRAÇÃO E COMÉRCIO DE IMÓVEIS
LTDA e a sócia LUIZA ZORZETO FIGUEIROA COM PRA-
ZO DE 20 (VINTE) DIAS. A DOUTORA ANA LÚCIA PE-
NHALBEL MORAES, MM. JUÍZA DE DIREITO DA CO-
MARCA DE UBIRATÃ, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC.  F A Z   S A B E R a todos que o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, especialmente os
requeridos FÁCIL FIGUEIROA ADMINISTRAÇÃO E CO-
MÉRCIO DE IMÓVEIS LTDA, devidamente inscrita no CNPJ
n. 76.444.199/0001-00, com sede na Av. Brasil, 2.110, na cida-
de de Cascavel (firma extinta) representada pela sócia e tam-
bém requerida LUIZA ZORZETO FIGUEIROA, brasileira, vi-
úva, comerciante, RG n. 1.602.297-PR e CPF n. 370.803.790-
00, residente em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo
e Cartório da Vara Cível se processam os autos de AÇÃO DE
ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA sob nº 281/2002, requeri-
do por GISLAINY LENDRA SOARES. Tendo sido alegado
em síntese o seguinte:  Requer os benefícios de Justiça Gratui-
ta. O requerente é legítimo proprietário do imóvel abaixo des-
crito, por força de Instrumento Particular de Compra e Venda,
adquirido de Antonio Camilo e sua mulher em 07.04.00 que
por sua vez adquiriu de Nereu Bonadeo, conforme instrumento
particular de Cessão e Transferência de Direitos em 28.07.1983.
que por sua vez adquiriu da requerida, conforme instrumento
particular de Compromisso de Compra e Venda em 11.08.1975.
Direito sobre a Data de Terras n. 08, Quadra 02, com 416,25
m/2, situado no Jardim Panorama, nesta cidade de Ubiratã,
objeto da matrícula n. 11.166 do CRI desta cidade, adquirido
de Evany Coelho e s/mulher Maria Lídia Pianaro Coelho, pelo
valor de Cr$-6.000.000,00 (seis milhões de cruzeiros), pago
em moeda corrente do País, conforme escritura pública de com-
pra e venda lavrada no Tabelionato de Notas desta Comarca e
registrado o compromisso de Compra e Venda no registro imo-
biliário desta Comarca sob n. R/2/11.166. O imóvel retro ad-

quirido inicialmente pela requerida de Alípio Roseo de Alen-
car, sua esposa Conceição Rodrigues de Alencar, Antonio Vi-
eira de Alencar e sua Esposa Odete de Alencar, que alienou a
Nereu Bonadeu que transferiu os direitos para Antonio Camilo
que transferiu ao requerente, tudo através de contrados e escri-
tura pública. Trata-se de um loteamento denominado “Jardim
Panorama” sendo que depois de iniciado as vendas em 1975, o
sócio gerente veio a falecer, dificultando desta forma a outorga
de escritura do imóvel vendido e quitado, mesmo porque a
empresa foi extinta, desta forma não há outro caminho para
regularização do imóvel, senão através de ação de adjudicação
compulsória. Verifica-se da documentação acostada que foi
legalmente adquirida inicialmente através de Compromisso de
Compra e Venda registrado no Registro de Imóveis e depois por
escritura pública de compra e venda, que se dá por quitado o
preço,  faltando tão somente a averbação no Registro de Imóveis
de Ubiratã. Ressalta que o  imóvel foi adquirido em 28.09.75, e
outorgado a requerente através de escritura pública de venda e
compra em 29.06.93, tendo sido efetuado integralmente o preço
a requerida, conforme quitação na própria escritura lavrada por
tabelião. Cumpria a requerida a outorga da escritura pública com
registro imobiliário, pelos meios legais em definitivo do imóvel
em referência, para o requerente face ao citado Instrumento Par-
ticular de Compromisso de Compra e Venda,  pois o autor quitou
o referido contrato, e mantém atualizado todos os impostos e
taxas recaídos sobre o imóvel, além de encontra-se na posse mansa
e pacífica do imóvel desde a celebração do aludido contrato de
Compra e Venda. O requerente constituiu as condições específi-
cas da ação de adjudicação compulsória que são: pagamento in-
tegral do preço do imóvel; quitação dos impostos e taxas munici-
pais, individualização do imóvel objeto do pedido; posse mansa
e pacífica do imóvel desde 07.08.75; registro imobiliário do com-
promisso de Compra e Venda. Para que dúvidas não pairem quanto
ao pagamento integral do preço, e a validade do supracitado con-
trato particular lavrado em 28.09.75, a aproximadamente 22 anos,
é ratificado através de Contrato Particular de Compra e Venda
que comprova a veracidade do pagamento do imóvel. Requer: a
procedência da ação para valer-se da sentença para escrituração
junto ao Cartório de Registro de Imóveis, onde adiquirir-se-á a
qualidade definitiva de proprietário, podendo exercer todos os
legais direitos. Em face da não localização da requerida e da
sócia, para outorga da escritura definitiva, propõe a presente ação
requerendo: a) designação de audiência de instrução e julgamen-
to; b) citação por edital da requerida e sua sócia, para compare-
cerem a audiência e responderem aos termos da presente ação,
sob pena de revelia, julgando procedente por respeitável senten-
ça que servirá para tanto competente mandado judicial ao oficial
do registro imobiliário da Comarca de Ubiratã, para que proceda
a averbação em nome do compromissária compradora Gislainy
Leandra Soares, condenando-se os requeridos aos efeitos da su-
cumbência; c) a intimação do Ministério Público. Protesta pela
produção de provas, especialmente depoimento pessoal dos re-
queridos, sob pena de confissão e revelia, inquirição de testemu-
nhas que comparecerão independente de intimação. Dá-se a cau-
sa o valor de R$-2.000,00 T.P.D Ubiratã, 20.08.2002 (a) APA-
RECIDO ALVES DE ARAÚJO – Advogado. Ficando devida-
mente citados os requeridos, que findo o prazo do presente edi-
tal, fluirá o prazo de 15 (quinze) dias para  contestar a ação,
ficando advertidos de que não sendo contestada a ação, presu-
mir-se-ão verdadeiros os fatos articulados pelo autor. E para que
chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir o edital que
será publicado e fixado na forma da lei e no átrio do fórum local.
Dado e passado nesta cidade de Ubiratã, Estado do Paraná aos
nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e dois. Eu,
__FÁTIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA DE CARVALHO, Es-
crivã, que digitei e subscrevi.

ANA LÚCIA PENHALBEL MORAES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DOS REQUERIDOS FÁCIL FI-
GUEIROA ADMINISTRAÇÃO E COMÉRCIO DE IMÓVEIS
LTDA e a sócia LUIZA ZORZETO FIGUEIROA COM PRA-
ZO DE 20 (VINTE) DIAS.  A DOUTORA ANA LÚCIA PE-
NHALBEL MORAES, MM. JUÍZA DE DIREITO DA CO-
MARCA DE UBIRATÃ, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC.  F A Z   S A B E R a todos que o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, especialmente os
requeridos FÁCIL FIGUEIROA ADMINISTRAÇÃO E CO-
MÉRCIO DE IMÓVEIS LTDA, devidamente inscrita no CNPJ
n. 76.444.199/0001-00, com sede na Av. Brasil, 2.110, na cida-
de de Cascavel (firma extinta) representada pela sócia e tam-
bém requerida LUIZA ZORZETO FIGUEIROA, brasileira, vi-
úva, comerciante, RG n. 1.602.297-PR e CPF n. 370.803.790-
00, residente em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo
e Cartório da Vara Cível se processam os autos de AÇÃO DE
ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA sob nº 280/2002, requeri-
do por IVANIR MARANA. Tendo sido alegado em síntese o
seguinte:  Requer os benefícios de Justiça Gratuita. O reque-
rente é legítimo proprietário do imóvel abaixo descrito, por força
de Instrumento Particular de Compra e Venda, adquirido  da
requerida,  em 02.12.84. Direito sobre a Data de Terras n. 02,
Quadra 20, com 450,00 m/2, situado no Jardim Panorama, nes-
ta cidade de Ubiratã, objeto da matrícula n. 5.568 do CRI desta
cidade,  pelo valor de Cr$-800.000,00 (oitocentos mil cruzei-
ros), O imóvel retro adquirido inicialmente pela requerida de
Alípio Roseo de Alencar, sua esposa Conceição Rodrigues de
Alencar, Antonio Vieira de Alencar e sua Esposa Odete de Alen-
car. Trata-se de um loteamento denominado “Jardim Panora-
ma” sendo que depois de iniciado as vendas em 1975, o sócio
gerente veio a falecer, dificultando desta forma a outorga de
escritura do imóvel vendido e quitado, mesmo porque a empre-
sa foi extinta, desta forma não há outro caminho para regulari-
zação do imóvel, senão através de ação de adjudicação com-
pulsória. Verifica-se da documentação acostada que foi legal-
mente adquirida  da requerida, que se dá por quitado o preço,
conforme recibos de pagamento  faltando tão somente a aver-
bação no Registro de Imóveis de Ubiratã. Ressalta que o  imó-
vel foi adquirido em 02.12.84, direto da requerida,  tendo sido
efetuado integralmente o preço a requerida, conforme faz pro-
va. Cumpria a requerida a outorga da escritura pública com
registro imobiliário, pelos meios legais em definitivo do imó-
vel em referência, para o requerente face ao citado Instrumento
Particular de Compromisso de Compra e Venda,  pois o autor
quitou o referido contrato, e mantém atualizado todos os im-
postos e taxas recaídos sobre o imóvel, além de encontra-se na
posse mansa e pacífica do imóvel desde a celebração do aludi-
do contrato de Compra e Venda. O requerente constituiu as
condições específicas da ação de adjudicação compulsória que
são: pagamento integral do preço do imóvel; quitação dos im-
postos e taxas municipais, individualização do imóvel objeto

do pedido; posse mansa e pacífica do imóvel desde 07.08.75.
Para que dúvidas não pairem quanto ao pagamento integral do
preço, e a validade do supracitado contrato particular lavrado em
02.12.84, a mais de 18 anos, é ratificado através de Contrato
Particular de Compra e Venda que comprova a veracidade do
pagamento do imóvel. Requer: a procedência da ação para valer-
se da sentença para escrituração junto ao Cartório de Registro de
Imóveis, onde adiquirir-se-á a qualidade definitiva de proprietá-
rio, podendo exercer todos os legais direitos. Em face da não
localização da requerida e da sócia, para outorga da escritura
definitiva, propõe a presente ação requerendo: a) designação de
audiência de instrução e julgamento; b) citação por edital da re-
querida e sua sócia, para comparecerem a audiência e responde-
rem aos termos da presente ação, sob pena de revelia, julgando
procedente por respeitável sentença que servirá para tanto com-
petente mandado judicial ao oficial do registro imobiliário da
Comarca de Ubiratã, para que proceda a averbação em nome do
compromissário comprador Ivanir Marana, condenando-se os re-
queridos aos efeitos da sucumbência; c) a intimação do Ministé-
rio Público. Protesta pela produção de provas, especialmente de-
poimento pessoal dos requeridos, sob pena de confissão e reve-
lia, inquirição de testemunhas que comparecerão independente
de intimação. Dá-se a causa o valor de R$-2.000,00 T.P.D Ubira-
tã, 20.08.2002 (a) APARECIDO ALVES DE ARAÚJO – Advo-
gado. Ficando devidamente citados os requeridos, que findo o
prazo do presente edital, fluirá o prazo de 15 (quinze) dias para
contestar a ação, ficando advertidos de que não sendo contesta-
da a ação, presumir-se-ão verdadeiros os fatos articulados pelo
autor. E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou
expedir o edital que será publicado e fixado na forma da lei e no
átrio do fórum local. Dado e passado nesta cidade de Ubiratã,
Estado do Paraná aos nove dias do mês de setembro do ano de
dois mil e dois. Eu, __FÁTIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA DE
CARVALHO, Escrivã, que digitei e subscrevi.

ANA LÚCIA PENHALBEL MORAES
Juíza de Direito

UNIÃO DA VITÓRIA

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20)
DIAS.
CITANDO: MAURI ANTONIO KAMINSKI,  atualmente em
lugar ignorado.  PROCESSO:  Execução Fiscal sob  nº 254/2001
e apenso, requerida pelo Fazenda Publica do Estado do Paraná
contra Mauro Antonio Kaminski. OBJETO: para pagar no prazo
de cinco (05) dias, a dívida reclamada no valor de   R$   12.598,34
(doze mil, quinhentos e noventa e oito reais e trinta e quatro
centavos) em 28/05/02, mais os acréscimos legais, ou em igual
prazo nomear bens à penhora, sob pena de ser-lhe arrestado tan-
tos bens quantos bastem para garantir a dívida e seis acréscimos.
Ficando ciente de que o prazo 05 (cinco) dias, fluirá do vigésimo
primeiro dia da publicação deste, após o que, não havendo paga-
mento do débito, converter-se-á o arresto automaticamente em
penhora, passando a fluir, então o prazo de trinta (30)  dias para
oposição de embargos. União da Vitória, 20 de agosto de 2002.
Eu, _____________, George Marcello Soares, Funcionário Ju-
ramentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$108,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20)
DIAS.
CITANDO: CARLOS ROBERTO DE ALMEIDA E CIA. LTDA.,
na pessoa de seu representante legal, atualmente em lugar igno-
rado. PROCESSO:  Execução Fiscal sob  nº 249/2001, requerida
pelo Fazenda Publica do Estado do Paraná contra Carlos Rober-
to de Almeida e Cia. Ltda. OBJETO: para pagar no prazo de
cinco (05) dias, a dívida reclamada no valor de   R$  1.533,26
(um mil, quinhentos e trinta e três reais e vinte e seis centavos)
em 10/06/02, mais os acréscimos legais, ou em igual prazo no-
mear bens à penhora, sob pena de ser-lhe arrestado tantos bens
quantos bastem para garantir a dívida e seis acréscimos. Ficando
ciente de que o prazo 05 (cinco) dias, fluirá do vigésimo primei-
ro dia da publicação deste, após o que, não havendo pagamento
do débito, converter-se-á o arresto automaticamente em penho-
ra, passando a fluir, então o prazo de trinta (30)  dias para oposi-
ção de embargos. União da Vitória, 20 de agosto de 2002. Eu,
_____________, George Marcello Soares, Funcionário Juramen-
tado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$108,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20)
DIAS.
CITANDO: MARCIA ROSANI STOCKI, atualmente em lugar
ignorado. PROCESSO:  Execução Fiscal sob  nº 405/2001, re-
querida pelo Fazenda Publica do Estado do Paraná contra Már-
cia Rosani Stocki. OBJETO: para pagar no prazo de cinco (05)
dias, a dívida reclamada no valor de   R$  2.690,80 (dois mil,
seiscentos e noventa reais e oitenta centavos) em 20/05/02, mais
os acréscimos legais, ou em igual prazo nomear bens à penho-
ra, sob pena de ser-lhe arrestado tantos bens quantos bastem
para garantir a dívida e seis acréscimos. Ficando ciente de que
o prazo 05 (cinco) dias, fluirá do vigésimo primeiro dia da pu-
blicação deste, após o que, não havendo pagamento do débito,
converter-se-á o arresto automaticamente em penhora, passan-
do a fluir, então o prazo de trinta (30)  dias para oposição de
embargos. União da Vitória, 20 de agosto de 2002. Eu,
_____________, George Marcello Soares, Funcionário Jura-
mentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$108,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20)
DIAS.
CITANDO: TOP CARBO QUIMICA LTDA., na pessoa de seu
representante legal, atualmente em lugar ignorado. PROCES-
SO:  Execução Fiscal sob  nº 42/2001, requerida pelo Fazenda
Publica do Estado do Paraná contra Top Carbo Química Ltda.
OBJETO: para pagar no prazo de cinco (05) dias, a dívida re-
clamada no valor de   R$  49.762,03 (quarenta e nove mil,
setecentos e sessenta e dois reais e três centavos) em 27/06/02,
mais os acréscimos legais, ou em igual prazo nomear bens à
penhora, sob pena de ser-lhe arrestado tantos bens quantos bas-

tem para garantir a dívida e seis acréscimos. Ficando ciente de
que o prazo 05 (cinco) dias, fluirá do vigésimo primeiro dia da
publicação deste, após o que, não havendo pagamento do débi-
to, converter-se-á o arresto automaticamente em penhora, pas-
sando a fluir, então o prazo de trinta (30)  dias para oposição de
embargos. União da Vitória, 20 de agosto de 2002. Eu,
_____________, George Marcello Soares, Funcionário Jura-
mentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$108,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20)
DIAS.
CITANDO: MARLI ESCHER - ERVATEIRA, na pessoa de seu
representante legal, atualmente em lugar ignorado. PROCES-
SO:  Execução Fiscal sob  nº 348/2001, requerida pelo Fazen-
da Publica do Estado do Paraná contra Marli Escher - Ervatei-
ra. OBJETO: para pagar no prazo de cinco (05) dias, a dívida
reclamada no valor de   R$  1.329,87 (um mil, trezentos e vinte
e nove reais e oitenta e sete centavos) em 01/07/02, mais os
acréscimos legais, ou em igual prazo nomear bens à penhora,
sob pena de ser-lhe arrestado tantos bens quantos bastem para
garantir a dívida e seis acréscimos. Ficando ciente de que o
prazo 05 (cinco) dias, fluirá do vigésimo primeiro dia da publi-
cação deste, após o que, não havendo pagamento do débito,
converter-se-á o arresto automaticamente em penhora, passan-
do a fluir, então o prazo de trinta (30)  dias para oposição de
embargos. União da Vitória, 20 de agosto de 2002. Eu,
_____________, George Marcello Soares, Funcionário Jura-
mentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$108,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20)
DIAS.
CITANDO: NILSON LUIZ GHIDINI, representante legal da
executada, atualmente em lugar ignorado. PROCESSO:  Exe-
cução Fiscal sob  nº 252/99 e apenso, requerida pelo Fazenda
Publica do Estado do Paraná contra Esquadrivale Esquadrias
de Madeira Ltda. e outro. OBJETO: para pagar no prazo de
cinco (05) dias, a dívida reclamada no valor de   R$  7.666,19
(sete mil, seiscentos e sessenta e seis reais e dezenove centa-
vos) em 01/07/02, mais os acréscimos legais, ou em igual prazo
nomear bens à penhora, sob pena de ser-lhe arrestado tantos
bens quantos bastem para garantir a dívida e seis acréscimos.
Ficando ciente de que o prazo 05 (cinco) dias, fluirá do vigési-
mo primeiro dia da publicação deste, após o que, não havendo
pagamento do débito, converter-se-á o arresto automaticamen-
te em penhora, passando a fluir, então o prazo de trinta (30)
dias para oposição de embargos. União da Vitória, 20 de agos-
to de 2002. Eu, _____________, George Marcello Soares, Fun-
cionário Juramentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$108,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20)
DIAS.
CITANDO: CALDAS E BISCAIA LTDA., na pessoa de seu re-
presentante legal, atualmente em lugar ignorado. PROCESSO:
Execução Fiscal sob  nº 77/02, requerida pelo Fazenda Publica
do Estado do Paraná contra Caldas e Biscaia Ltda. OBJETO:
para pagar no prazo de cinco (05) dias, a dívida reclamada no
valor de   R$  1.408,48 (um mil, quatrocentos e oito reais e qua-
renta e oito centavos) em 01/07/02, mais os acréscimos legais,
ou em igual prazo nomear bens à penhora, sob pena de ser-lhe
arrestado tantos bens quantos bastem para garantir a dívida e
seis acréscimos. Ficando ciente de que o prazo 05 (cinco) dias,
fluirá do vigésimo primeiro dia da publicação deste, após o que,
não havendo pagamento do débito, converter-se-á o arresto au-
tomaticamente em penhora, passando a fluir, então o prazo de
trinta (30)  dias para oposição de embargos. União da Vitória, 20
de agosto de 2002. Eu, _____________, George Marcello Soa-
res, Funcionário Juramentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$108,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20)
DIAS.
CITANDO: FILADELFIO MARINS MOURA E CIA. LTDA.,
na pessoa de seu representante legal, atualmente em lugar ig-
norado. PROCESSO:  Execução Fiscal sob  nº 47/02, requeri-
da pelo Fazenda Publica do Estado do Paraná contra Filadelfio
Marins Moura e Cia. Ltda. OBJETO: para pagar no prazo de
cinco (05) dias, a dívida reclamada no valor de   R$  1.663,51
(um mil, seiscentos e sessenta e três reais e cinqüenta e um
centavos) em 24/04/02, mais os acréscimos legais, ou em igual
prazo nomear bens à penhora, sob pena de ser-lhe arrestado
tantos bens quantos bastem para garantir a dívida e seis acrés-
cimos. Ficando ciente de que o prazo 05 (cinco) dias, fluirá do
vigésimo primeiro dia da publicação deste, após o que, não
havendo pagamento do débito, converter-se-á o arresto auto-
maticamente em penhora, passando a fluir, então o prazo de
trinta (30)  dias para oposição de embargos. União da Vitória,
20 de agosto de 2002. Eu, _____________, George Marcello
Soares, Funcionário Juramentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$108,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20)
DIAS.
CITANDO: CELIA MONTI COELHO, representante legal da
executada, atualmente em lugar ignorado. PROCESSO:  Exe-
cução Fiscal sob  nº 24/02, requerida pelo Fazenda Publica do
Estado do Paraná contra Célia Monti Coelho. OBJETO: para
pagar no prazo de cinco (05) dias, a dívida reclamada no valor
de   R$  2.074,21 (dois mil, setenta e quatro reais e vinte e um
centavos) em 20/05/02, mais os acréscimos legais, ou em igual
prazo nomear bens à penhora, sob pena de ser-lhe arrestado
tantos bens quantos bastem para garantir a dívida e seis acrés-
cimos. Ficando ciente de que o prazo 05 (cinco) dias, fluirá do
vigésimo primeiro dia da publicação deste, após o que, não
havendo pagamento do débito, converter-se-á o arresto auto-
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maticamente em penhora, passando a fluir, então o prazo de
trinta (30)  dias para oposição de embargos. União da Vitória,
20 de agosto de 2002. Eu, _____________, George Marcello
Soares, Funcionário Juramentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$108,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: JOCELY MARIA HUERGO MALLON, represen-
tante legal da executada, atualmente em lugar ignorado. PRO-
CESSO:  Execução Fiscal sob  nº 74/02, requerida pelo Fazen-
da Publica do Estado do Paraná contra Jocely Maria Huergo
Mallon. OBJETO: para pagar no prazo de cinco (05) dias, a
dívida reclamada no valor de   R$  1.830,24 (um mil, oitocen-
tos e trinta reais e vinte e quatro centavos) em 20/05/02, mais
os acréscimos legais, ou em igual prazo nomear bens à penho-
ra, sob pena de ser-lhe arrestado tantos bens quantos bastem
para garantir a dívida e seis acréscimos. Ficando ciente de que
o prazo 05 (cinco) dias, fluirá do vigésimo primeiro dia da pu-
blicação deste, após o que, não havendo pagamento do débito,
converter-se-á o arresto automaticamente em penhora, passan-
do a fluir, então o prazo de trinta (30)  dias para oposição de
embargos. União da Vitória, 20 de agosto de 2002. Eu,
_____________, George Marcello Soares, Funcionário Jura-
mentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$108,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: MOLTEC MOLDURAS INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA., na pessoa de seu representante legal, atualmente
em lugar ignorado. PROCESSO:  Execução Fiscal sob  nº 27/02,
requerida pelo Fazenda Publica do Estado do Paraná contra
Moltec Molduras Industria e Comercio Ltda. OBJETO: para pa-
gar no prazo de cinco (05) dias, a dívida reclamada no valor de
R$  1.892,76 (um mil, oitocentos e noventa e dois reais e setenta
e seis centavos) em 20/05/02, mais os acréscimos legais, ou em
igual prazo nomear bens à penhora, sob pena de ser-lhe arresta-
do tantos bens quantos bastem para garantir a dívida e seis acrés-
cimos. Ficando ciente de que o prazo 05 (cinco) dias, fluirá do
vigésimo primeiro dia da publicação deste, após o que, não ha-
vendo pagamento do débito, converter-se-á o arresto automati-
camente em penhora, passando a fluir, então o prazo de trinta
(30)  dias para oposição de embargos. União da Vitória, 20 de
agosto de 2002. Eu, _____________, George Marcello Soares,
Funcionário Juramentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$108,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: CARLOS ROBERTO DE ALMEIDA E CIA.
LTDA., na pessoa de seu representante legal, atualmente em
lugar ignorado. PROCESSO:  Execução Fiscal sob  nº 395/01,
requerida pela Fazenda Publica do Estado do Paraná contra
Carlos Roberto de Almeida e Cia. Ltda. OBJETO: para pagar
no prazo de cinco (05) dias, a dívida reclamada no valor de  R$
1.737,29 (um mil, setecentos e trinta e sete reais e vinte e nove
centavos) em 20/05/02, mais os acréscimos legais, ou em igual
prazo nomear bens à penhora, sob pena de ser-lhe arrestado
tantos bens quantos bastem para garantir a dívida e seis acrés-
cimos. Ficando ciente de que o prazo 05 (cinco) dias, fluirá do
vigésimo primeiro dia da publicação deste, após o que, não
havendo pagamento do débito, converter-se-á o arresto auto-
maticamente em penhora, passando a fluir, então o prazo de
trinta (30)  dias para oposição de embargos. União da Vitória,
20 de agosto de 2002. Eu, _____________, George Marcello
Soares, Funcionário Juramentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$108,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: MARCELO DOS SANTOS, representante legal da
executada, atualmente em lugar ignorado. PROCESSO:  Execu-
ção Fiscal sob  nº 59/02, requerida pela Fazenda Publica do Es-
tado do Paraná contra Marcelo dos Santos. OBJETO: para pagar
no prazo de cinco (05) dias, a dívida reclamada no valor de  R$
1.999,63 (um mil, novecentos e noventa e nove reais e sessenta e
três centavos) em 20/05/02, mais os acréscimos legais, ou em
igual prazo nomear bens à penhora, sob pena de ser-lhe arresta-
do tantos bens quantos bastem para garantir a dívida e seis acrés-
cimos. Ficando ciente de que o prazo 05 (cinco) dias, fluirá do
vigésimo primeiro dia da publicação deste, após o que, não ha-
vendo pagamento do débito, converter-se-á o arresto automati-
camente em penhora, passando a fluir, então o prazo de trinta
(30)  dias para oposição de embargos. União da Vitória, 20 de
agosto de 2002. Eu, _____________, George Marcello Soares,
Funcionário Juramentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$108,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: MARCENARIA SÃO JOÃO LTDA., na pessoa de
seu representante legal, atualmente em lugar ignorado. PRO-
CESSO:  Execução Fiscal sob  nº 14/02, requerida pela Fazen-
da Publica do Estado do Paraná contra Marcenaria São João
Ltda. OBJETO: para pagar no prazo de cinco (05) dias, a dívi-
da reclamada no valor de  R$ 3.560,58 (três mil, quinhentos e
sessenta reais e cinqüenta e oito centavos) em 20/05/02, mais
os acréscimos legais, ou em igual prazo nomear bens à penho-
ra, sob pena de ser-lhe arrestado tantos bens quantos bastem
para garantir a dívida e seis acréscimos. Ficando ciente de que
o prazo 05 (cinco) dias, fluirá do vigésimo primeiro dia da pu-
blicação deste, após o que, não havendo pagamento do débito,
converter-se-á o arresto automaticamente em penhora, passan-
do a fluir, então o prazo de trinta (30)  dias para oposição de
embargos. União da Vitória, 20 de agosto de 2002. Eu,
_____________, George Marcello Soares, Funcionário Jura-
mentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$108,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20)
DIAS.
CITANDO: FABIO PACHECO DA FONSECA E CIA. LTDA.,
na pessoa de seu representante legal, atualmente em lugar ig-
norado. PROCESSO:  Execução Fiscal sob  nº 227/01, requeri-
da pela Fazenda Publica do Estado do Paraná contra Fabio Pa-
checo da Fonseca e Cia. Ltda. OBJETO: para pagar no prazo
de cinco (05) dias, a dívida reclamada no valor de  R$ 1.860,36
(um mil, oitocentos e sessenta reais e trinta e seis centavos) em
04/07/02, mais os acréscimos legais, ou em igual prazo nomear
bens à penhora, sob pena de ser-lhe arrestado tantos bens quan-
tos bastem para garantir a dívida e seis acréscimos. Ficando
ciente de que o prazo 05 (cinco) dias, fluirá do vigésimo pri-
meiro dia da publicação deste, após o que, não havendo paga-
mento do débito, converter-se-á o arresto automaticamente em
penhora, passando a fluir, então o prazo de trinta (30)  dias
para oposição de embargos. União da Vitória, 20 de agosto de
2002. Eu, _____________, George Marcello Soares, Funcio-
nário Juramentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$108,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20)
DIAS.
CITANDO: J.V.F. MOVEIS E ESQUADRIAS DE MADEIRA
LTDA., na pessoa de seu representante legal, atualmente em
lugar ignorado. PROCESSO:  Execução Fiscal sob  nº 354/01,
requerida pela Fazenda Publica do Estado do Paraná contra
J.V.F. Moveis e Esquadrias de Madeira Ltda. OBJETO: para
pagar no prazo de cinco (05) dias, a dívida reclamada no valor
de  R$ 1.236,18 (um mil, duzentos e trinta e seis reais e dezoito
centavos) em 10/06/02, mais os acréscimos legais, ou em igual
prazo nomear bens à penhora, sob pena de ser-lhe arrestado
tantos bens quantos bastem para garantir a dívida e seis acrés-
cimos. Ficando ciente de que o prazo 05 (cinco) dias, fluirá do
vigésimo primeiro dia da publicação deste, após o que, não
havendo pagamento do débito, converter-se-á o arresto auto-
maticamente em penhora, passando a fluir, então o prazo de
trinta (30)  dias para oposição de embargos. União da Vitória,
20 de agosto de 2002. Eu, _____________, George Marcello
Soares, Funcionário Juramentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$108,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20)
DIAS.
CITANDO: ARRUDA E SANTIN LTDA., na pessoa de seu
representante legal, atualmente em lugar ignorado. PROCES-
SO:  Execução Fiscal sob  nº 50/02, requerida pela Fazenda
Publica do Estado do Paraná contra Arruda e Santin Ltda. OB-
JETO: para pagar no prazo de cinco (05) dias, a dívida recla-
mada no valor de  R$ 1.376,67 (um mil, trezentos e setenta e
seis reais e sessenta e sete centavos) em 04/07/02, mais os acrés-
cimos legais, ou em igual prazo nomear bens à penhora, sob
pena de ser-lhe arrestado tantos bens quantos bastem para ga-
rantir a dívida e seis acréscimos. Ficando ciente de que o prazo
05 (cinco) dias, fluirá do vigésimo primeiro dia da publicação
deste, após o que, não havendo pagamento do débito, conver-
ter-se-á o arresto automaticamente em penhora, passando a fluir,
então o prazo de trinta (30)  dias para oposição de embargos.
União da Vitória, 20 de agosto de 2002. Eu, _____________,
George Marcello Soares, Funcionário Juramentado, digitei e
subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$108,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20)
DIAS.
CITANDO: FABIO PACHECO DA FONSECA E CIA. LTDA.,
na pessoa de seu representante  legal, atualmente em lugar ig-
norado. PROCESSO:  Execução Fiscal sob  nº 396/01, requeri-
da pela Fazenda Publica do Estado do Paraná contra Fabio Pa-
checo da Fonseca e Cia. Ltda. OBJETO: para pagar no prazo
de cinco (05) dias, a dívida reclamada no valor de  R$ 1.868,44
(um mil, oitocentos e sessenta e oito reais e quarenta e quatro
centavos) em 04/07/02, mais os acréscimos legais, ou em igual
prazo nomear bens à penhora, sob pena de ser-lhe arrestado
tantos bens quantos bastem para garantir a dívida e seis acrés-
cimos. Ficando ciente de que o prazo 05 (cinco) dias, fluirá do
vigésimo primeiro dia da publicação deste, após o que, não
havendo pagamento do débito, converter-se-á o arresto auto-
maticamente em penhora, passando a fluir, então o prazo de
trinta (30)  dias para oposição de embargos. União da Vitória,
20 de agosto de 2002. Eu, _____________, George Marcello
Soares, Funcionário Juramentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$108,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20)
DIAS.
CITANDO: CLARETE DE JESUS LIBINO, na pessoa de seu
representante legal, atualmente em lugar ignorado. PROCES-
SO:  Execução Fiscal sob  nº 40/02, requerida pela Fazenda
Publica do Estado do Paraná contra Clarete de Jesus Libino.
OBJETO: para pagar no prazo de cinco (05) dias, a dívida re-
clamada no valor de  R$ 2.187,56 (dois mil, cento e oitenta e
sete reais e cinqüenta e seis centavos) em 04/07/02, mais os
acréscimos legais, ou em igual prazo nomear bens à penhora,
sob pena de ser-lhe arrestado tantos bens quantos bastem para
garantir a dívida e seis acréscimos. Ficando ciente de que o
prazo 05 (cinco) dias, fluirá do vigésimo primeiro dia da publi-
cação deste, após o que, não havendo pagamento do débito,
converter-se-á o arresto automaticamente em penhora, passan-
do a fluir, então o prazo de trinta (30)  dias para oposição de
embargos. União da Vitória, 20 de agosto de 2002. Eu,
_____________, George Marcello Soares, Funcionário Jura-
mentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$108,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: CARLOS BRUN, na pessoa de seu representante

legal, atualmente em lugar ignorado. PROCESSO:  Execução
Fiscal sob  nº 70/02, requerida pela Fazenda Publica do Estado
do Paraná contra Carlos Brun. OBJETO: para pagar no prazo
de cinco (05) dias, a dívida reclamada no valor de  R$ 2.107,23
(dois mil, cento e sete reais e vinte e três centavos) em 04/07/
02, mais os acréscimos legais, ou em igual prazo nomear bens
à penhora, sob pena de ser-lhe arrestado tantos bens quantos
bastem para garantir a dívida e seis acréscimos. Ficando ciente
de que o prazo 05 (cinco) dias, fluirá do vigésimo primeiro dia
da publicação deste, após o que, não havendo pagamento do
débito, converter-se-á o arresto automaticamente em penhora,
passando a fluir, então o prazo de trinta (30)  dias para oposi-
ção de embargos. União da Vitória, 20 de agosto de 2002. Eu,
_____________, George Marcello Soares, Funcionário Jura-
mentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$108,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20)
DIAS.
CITANDO: CHAQUIB HASSAN, representante legal da exe-
cutada, atualmente em lugar ignorado. PROCESSO:  Execução
Fiscal sob  nº 567/98, requerida pela Fazenda Publica do Esta-
do do Paraná contra Paranápratos Ind. E Com. de Pratos e Art.
De Papelão Ltda. OBJETO: para pagar no prazo de cinco (05)
dias, a dívida reclamada no valor de  R$ 34.645,80 (trinta e
quatro mil, seiscentos e quarenta e cinco reais e oitenta centa-
vos) em 27/06/02, mais os acréscimos legais, ou em igual prazo
nomear bens à penhora, sob pena de ser-lhe arrestado tantos
bens quantos bastem para garantir a dívida e seis acréscimos.
Ficando ciente de que o prazo 05 (cinco) dias, fluirá do vigési-
mo primeiro dia da publicação deste, após o que, não havendo
pagamento do débito, converter-se-á o arresto automaticamen-
te em penhora, passando a fluir, então o prazo de trinta (30)
dias para oposição de embargos. União da Vitória, 20 de agos-
to de 2002. Eu, _____________, George Marcello Soares, Fun-
cionário Juramentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$108,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20)
DIAS.
CITANDO: LUCIANO DE OLIVEIRA TAVARES, sócio da
empresa executada, atualmente em lugar ignorado. PROCES-
SO:  Execução Fiscal sob  nº 36/00, requerida pela Fazenda Pu-
blica do Estado do Paraná contra Pólo Engenharia e Construção
Ltda. OBJETO: para pagar no prazo de cinco (05) dias, a dívida
reclamada no valor de R$ 5.015,30 (cinco mil, quinze reais e
trinta centavos) em 27/06/02, mais os acréscimos legais, ou em
igual prazo nomear bens à penhora, sob pena de ser-lhe arresta-
do tantos bens quantos bastem para garantir a dívida e seis acrés-
cimos. Ficando ciente de que o prazo 05 (cinco) dias, fluirá do
vigésimo primeiro dia da publicação deste, após o que, não ha-
vendo pagamento do débito, converter-se-á o arresto automati-
camente em penhora, passando a fluir, então o prazo de trinta
(30)  dias para oposição de embargos. União da Vitória, 20 de
agosto de 2002. Eu, _____________, George Marcello Soares,
Funcionário Juramentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$108,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20)
DIAS.
CITANDO: SILVIO MAIA DE OLIVEIRA, na pessoa de seu
representante legal, atualmente em lugar ignorado. PROCESSO:
Execução Fiscal sob  nº 35/02, requerida pela Fazenda Publica
do Estado do Paraná contra Silvio Maia de Oliveira. OBJETO:
para pagar no prazo de cinco (05) dias, a dívida reclamada no
valor de R$ 1.619,35 (um mil, seiscentos e dezenove reais e trin-
ta e cinco centavos) em 10/06/02, mais os acréscimos legais, ou
em igual prazo nomear bens à penhora, sob pena de ser-lhe ar-
restado tantos bens quantos bastem para garantir a dívida e seis
acréscimos. Ficando ciente de que o prazo 05 (cinco) dias, fluirá
do vigésimo primeiro dia da publicação deste, após o que, não
havendo pagamento do débito, converter-se-á o arresto automa-
ticamente em penhora, passando a fluir, então o prazo de trinta
(30)  dias para oposição de embargos. União da Vitória, 20 de
agosto de 2002. Eu, _____________, George Marcello Soares,
Funcionário Juramentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$90,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20)
DIAS.
CITANDO: SABATOSKI E CIA. LTDA., na pessoa de seu re-
presentante legal, atualmente em lugar ignorado. PROCESSO:
Execução Fiscal sob  nº 338/01, requerida pela Fazenda Publica
do Estado do Paraná contra Sabatoski e Cia. Ltda. OBJETO:
para pagar no prazo de cinco (05) dias, a dívida reclamada no
valor de R$ 1.633,67 (um mil, seiscentos e trinta e três reais e
sessenta e sete centavos) em 01/07/02, mais os acréscimos le-
gais, ou em igual prazo nomear bens à penhora, sob pena de ser-
lhe arrestado tantos bens quantos bastem para garantir a dívida e
seis acréscimos. Ficando ciente de que o prazo 05 (cinco) dias,
fluirá do vigésimo primeiro dia da publicação deste, após o que,
não havendo pagamento do débito, converter-se-á o arresto au-
tomaticamente em penhora, passando a fluir, então o prazo de
trinta (30)  dias para oposição de embargos. União da Vitória, 20
de agosto de 2002. Eu, _____________, George Marcello Soa-
res, Funcionário Juramentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$108,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20)
DIAS.
CITANDO: NOELI IRIA DIECHEL, na pessoa de seu repre-
sentante legal, atualmente em lugar ignorado. PROCESSO:
Execução Fiscal sob  nº 68/02, requerida pela Fazenda Publica
do Estado do Paraná contra Noeli Iria Diechel. OBJETO: para
pagar no prazo de cinco (05) dias, a dívida reclamada no valor
de R$ 1.907,98 (um mil, novecentos e sete reais e noventa e
oito centavos) em 27/06/02, mais os acréscimos legais, ou em
igual prazo nomear bens à penhora, sob pena de ser-lhe arres-

tado tantos bens quantos bastem para garantir a dívida e seis
acréscimos. Ficando ciente de que o prazo 05 (cinco) dias, flui-
rá do vigésimo primeiro dia da publicação deste, após o que,
não havendo pagamento do débito, converter-se-á o arresto
automaticamente em penhora, passando a fluir, então o prazo
de trinta (30)  dias para oposição de embargos. União da Vitó-
ria, 20 de agosto de 2002. Eu, _____________, George Marce-
llo Soares, Funcionário Juramentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$108,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20)
DIAS.
CITANDO: MARIA CINTIA KUSTER ANDRIATA, sócia da
empresa executada, atualmente em lugar ignorado. PROCES-
SO:  Execução Fiscal sob  nº 53/00, requerida pela Fazenda
Publica do Estado do Paraná contra Davison da Silva E Cia.
Ltda. OBJETO: para pagar no prazo de cinco (05) dias, a dívi-
da reclamada no valor de R$ 113.529,52 (cento e treze mil,
quinhentos e vinte e nove reais e cinqüenta e dois centavos) em
25/06/02, mais os acréscimos legais, ou em igual prazo nomear
bens à penhora, sob pena de ser-lhe arrestado tantos bens quan-
tos bastem para garantir a dívida e seis acréscimos. Ficando
ciente de que o prazo 05 (cinco) dias, fluirá do vigésimo pri-
meiro dia da publicação deste, após o que, não havendo paga-
mento do débito, converter-se-á o arresto automaticamente em
penhora, passando a fluir, então o prazo de trinta (30)  dias
para oposição de embargos. União da Vitória, 20 de agosto de
2002. Eu, _____________, George Marcello Soares, Funcio-
nário Juramentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$108,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20)
DIAS.
CITANDO: ESPOLIO DE NADIR ANTONELLI, na pessoa de
seu representante legal, atualmente em lugar ignorado.  PRO-
CESSO:  Execução Fiscal sob  nº 903/2000, requerida pelo
Município de Bituruna contra Espolio de Nadir Antonelli.
ORIGEM: TLS e TLF – 1995, 1996, 1997 e 1998. NATURE-
ZA: Tributária. OBJETO: para pagar no prazo de cinco (05)
dias, a dívida reclamada no valor de   R$  379,28 (trezentos e
setenta e nove reais e vinte e oito centavos) em 28/12/00, mais
os acréscimos legais, ou em igual prazo nomear bens à penho-
ra, sob pena de ser-lhe arrestado tantos bens quantos bastem
para garantir a dívida e seis acréscimos. Ficando ciente de que
o prazo 05 (cinco) dias, fluirá do vigésimo primeiro dia da pu-
blicação deste, após o que, não havendo pagamento do débito,
converter-se-á o arresto automaticamente em penhora, passan-
do a fluir, então o prazo de trinta (30)  dias para oposição de
embargos. União da Vitória, 03 de setembro de 2002. Eu,
_____________, George Marcello Soares, Funcionário Jura-
mentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$126,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20)
DIAS.
CITANDO: ESPOLIO DE ELISEU RAVANELLO, na pessoa de
seu representante legal, atualmente em lugar ignorado.  PRO-
CESSO:  Execução Fiscal sob  nº 1029/2000, requerida pelo
Município de Bituruna contra Espolio de Eliseu Ravanello. ORI-
GEM: IPTU – 1996. NATUREZA: Tributária. OBJETO: para
pagar no prazo de cinco (05) dias, a dívida reclamada no valor de
R$  246,65 (duzentos e quarenta e seis reais e sessenta e cinco
centavos) em 28/12/00, mais os acréscimos legais, ou em igual
prazo nomear bens à penhora, sob pena de ser-lhe arrestado tan-
tos bens quantos bastem para garantir a dívida e seis acréscimos.
Ficando ciente de que o prazo 05 (cinco) dias, fluirá do vigésimo
primeiro dia da publicação deste, após o que, não havendo paga-
mento do débito, converter-se-á o arresto automaticamente em
penhora, passando a fluir, então o prazo de trinta (30)  dias para
oposição de embargos. União da Vitória, 03 de setembro de 2002.
Eu, _____________, George Marcello Soares, Funcionário Ju-
ramentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$126,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20)
DIAS.
CITANDO: DIONISIO BILINSKI, atualmente em lugar ignora-
do.  PROCESSO:  Execução Fiscal sob  nº 825/2000, requerida
pelo Município de Bituruna contra Dionísio Bilinski. ORIGEM:
TLS e TLF – 1995, 1996 e 1997. NATUREZA: Tributária. OB-
JETO: para pagar no prazo de cinco (05) dias, a dívida reclama-
da no valor de   R$  254,36 (duzentos e cinqüenta e quatro reais
e trinta e seis centavos) em 28/12/00, mais os acréscimos legais,
ou em igual prazo nomear bens à penhora, sob pena de ser-lhe
arrestado tantos bens quantos bastem para garantir a dívida e
seis acréscimos. Ficando ciente de que o prazo 05 (cinco) dias,
fluirá do vigésimo primeiro dia da publicação deste, após o que,
não havendo pagamento do débito, converter-se-á o arresto au-
tomaticamente em penhora, passando a fluir, então o prazo de
trinta (30)  dias para oposição de embargos. União da Vitória, 03
de setembro de 2002. Eu, _____________, George Marcello
Soares, Funcionário Juramentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$108,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20)
DIAS.
CITANDO: MARIA ROSEMARI DOZOREC, atualmente em
lugar ignorado.  PROCESSO:  Execução Fiscal sob  nº 992/
2000, requerida pelo Município de Bituruna contra Maria Ro-
semari Dozorec. ORIGEM: TLS e TLF – 1995, 1996, 1997 e
1998. NATUREZA: Tributária. OBJETO: para pagar no prazo
de cinco (05) dias, a dívida reclamada no valor de   R$  324,26
(trezentos e vinte e quatro reais e vinte e seis centavos) em 28/
12/00, mais os acréscimos legais, ou em igual prazo nomear
bens à penhora, sob pena de ser-lhe arrestado tantos bens quan-
tos bastem para garantir a dívida e seis acréscimos. Ficando
ciente de que o prazo 05 (cinco) dias, fluirá do vigésimo pri-
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meiro dia da publicação deste, após o que, não havendo paga-
mento do débito, converter-se-á o arresto automaticamente em
penhora, passando a fluir, então o prazo de trinta (30)  dias
para oposição de embargos. União da Vitória, 03 de setembro
de 2002. Eu, _____________, George Marcello Soares, Funci-
onário Juramentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$126,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20)
DIAS.
CITANDO: IRMAOS BONK LTDA., na pessoa de seu repre-
sentante legal, atualmente em lugar ignorado.  PROCESSO:
Execução Fiscal sob  nº 795/2000, requerida pelo Município
de Bituruna contra Irmãos Bonk Ltda. ORIGEM: TLS e TLF –
1995, 1996 e 1997. NATUREZA: Tributária. OBJETO: para
pagar no prazo de cinco (05) dias, a dívida reclamada no valor
de   R$  204,01 (duzentos e quatro reais e um centavo) em 28/
12/00, mais os acréscimos legais, ou em igual prazo nomear
bens à penhora, sob pena de ser-lhe arrestado tantos bens quan-
tos bastem para garantir a dívida e seis acréscimos. Ficando
ciente de que o prazo 05 (cinco) dias, fluirá do vigésimo pri-
meiro dia da publicação deste, após o que, não havendo paga-
mento do débito, converter-se-á o arresto automaticamente em
penhora, passando a fluir, então o prazo de trinta (30)  dias
para oposição de embargos. União da Vitória, 03 de setembro
de 2002. Eu, _____________, George Marcello Soares, Funci-
onário Juramentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$108,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20)
DIAS.
CITANDO: ILSON CUSIN, atualmente em lugar ignorado.
PROCESSO:  Execução Fiscal sob  nº 859/2000, requerida pelo
Município de Bituruna contra Ilson Cusin. ORIGEM: IPTU -
1996. NATUREZA: Tributária. OBJETO: para pagar no prazo
de cinco (05) dias, a dívida reclamada no valor de   R$  215,39
(Duzentos e quinze reais e trinta e nove centavos) em 28/12/
00, mais os acréscimos legais, ou em igual prazo nomear bens
à penhora, sob pena de ser-lhe arrestado tantos bens quantos
bastem para garantir a dívida e seis acréscimos. Ficando ciente
de que o prazo 05 (cinco) dias, fluirá do vigésimo primeiro dia
da publicação deste, após o que, não havendo pagamento do
débito, converter-se-á o arresto automaticamente em penhora,
passando a fluir, então o prazo de trinta (30)  dias para oposi-
ção de embargos. União da Vitória, 03 de setembro de 2002.
Eu, _____________, George Marcello Soares, Funcionário Ju-
ramentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$108,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20)
DIAS.
CITANDO: BIAZOTTO & BIAZOTTO & CIA. LTDA., na pes-
soa de seu representante legal, atualmente em lugar ignorado.
PROCESSO:  Execução Fiscal sob  nº 798/2000, requerida pelo
Município de Bituruna contra Biazotto e Biazotto e Cia. Ltda.
ORIGEM: TLS e TLF – 1995, 1996 e 1997. NATUREZA: Tri-
butária. OBJETO: para pagar no prazo de cinco (05) dias, a dívi-
da reclamada no valor de R$ 407,36 (quatrocentos e sete reais e
trinta e seis centavos) em 28/12/00, mais os acréscimos legais,
ou em igual prazo nomear bens à penhora, sob pena de ser-lhe
arrestado tantos bens quantos bastem para garantir a dívida e
seis acréscimos. Ficando ciente de que o prazo 05 (cinco) dias,
fluirá do vigésimo primeiro dia da publicação deste, após o que,
não havendo pagamento do débito, converter-se-á o arresto au-
tomaticamente em penhora, passando a fluir, então o prazo de
trinta (30)  dias para oposição de embargos. União da Vitória, 03
de setembro de 2002. Eu, _____________, George Marcello
Soares, Funcionário Juramentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$126,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20)
DIAS.
CITANDO: ALTAIR DE OLIVEIRA E CIA. LTDA., na pessoa
de seu representante legal, atualmente em lugar ignorado.  PRO-
CESSO:  Execução Fiscal sob  nº 962/2000, requerida pelo
Município de Bituruna contra Altair de Oliveira e Cia. Ltda.
ORIGEM: TLS e TLF – 1995, 1996, 1997 e 1998. NATURE-
ZA: Tributária. OBJETO: para pagar no prazo de cinco (05)
dias, a dívida reclamada no valor de   R$  545,84 (quinhentos e
quarenta e cinco reais e oitenta e quatro centavos) em 28/12/
00, mais os acréscimos legais, ou em igual prazo nomear bens
à penhora, sob pena de ser-lhe arrestado tantos bens quantos
bastem para garantir a dívida e seis acréscimos. Ficando ciente
de que o prazo 05 (cinco) dias, fluirá do vigésimo primeiro dia
da publicação deste, após o que, não havendo pagamento do
débito, converter-se-á o arresto automaticamente em penhora,
passando a fluir, então o prazo de trinta (30)  dias para oposi-
ção de embargos. União da Vitória, 03 de setembro de 2002.
Eu, _____________, George Marcello Soares, Funcionário Ju-
ramentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: ELIAS FERNANDES NEVES, atualmente em lu-
gar ignorado.  PROCESSO:  Execução Fiscal sob  nº 804/2000,
requerida pelo Município de Bituruna contra Elias Fernandes
Neves. ORIGEM: TLS e TLF – 1995, 1996 e  1997. NATURE-
ZA: Tributária. OBJETO: para pagar no prazo de cinco (05)
dias, a dívida reclamada no valor de   R$  306,02 (trezentos e
seis reais e dois centavos) em 28/12/00, mais os acréscimos
legais, ou em igual prazo nomear bens à penhora, sob pena de
ser-lhe arrestado tantos bens quantos bastem para garantir a
dívida e seis acréscimos. Ficando ciente de que o prazo 05 (cin-
co) dias, fluirá do vigésimo primeiro dia da publicação deste,
após o que, não havendo pagamento do débito, converter-se-á
o arresto automaticamente em penhora, passando a fluir, então
o prazo de trinta (30)  dias para oposição de embargos. União
da Vitória, 03 de setembro de 2002. Eu, _____________, Ge-

orge Marcello Soares, Funcionário Juramentado, digitei e subs-
crevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$126,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20)
DIAS.
CITANDO: ROBERLEIA COSTA CURTA, atualmente em lu-
gar ignorado.  PROCESSO:  Execução Fiscal sob  nº 811/2000,
requerida pelo Município de Bituruna contra Roberleia Costa
Curta. ORIGEM: TLS e TLF – 1996 e 1997. NATUREZA: Tri-
butária. OBJETO: para pagar no prazo de cinco (05) dias, a dívi-
da reclamada no valor de   R$  170,72 (cento e setenta reais e
setenta e dois centavos) em 28/12/00, mais os acréscimos legais,
ou em igual prazo nomear bens à penhora, sob pena de ser-lhe
arrestado tantos bens quantos bastem para garantir a dívida e
seis acréscimos. Ficando ciente de que o prazo 05 (cinco) dias,
fluirá do vigésimo primeiro dia da publicação deste, após o que,
não havendo pagamento do débito, converter-se-á o arresto au-
tomaticamente em penhora, passando a fluir, então o prazo de
trinta (30)  dias para oposição de embargos. União da Vitória, 03
de setembro de 2002. Eu, _____________, George Marcello
Soares, Funcionário Juramentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$108,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20)
DIAS.
CITANDO: ADAO NESTOR, representante do espolio de Tro-
fino Nestor, atualmente em lugar ignorado.  PROCESSO:  Exe-
cução Fiscal sob  nº 376/2001, requerida pelo Município de Ge-
neral Carneiro contra Espolio de Trofino Nestor. ORIGEM: IPTU
– 1996, 1997, 1998 e 2000. Código do Imóvel: 1592. Insc. Imo-
biliária: nº 1.2.3..90...0. NATUREZA: Tributária. OBJETO: para
pagar no prazo de cinco (05) dias, a dívida reclamada no valor de
R$  131,45 (cento e trinta e um reais e quarenta e cinco centa-
vos) em 19/12/01, mais os acréscimos legais, ou em igual prazo
nomear bens à penhora, sob pena de ser-lhe arrestado tantos bens
quantos bastem para garantir a dívida e seis acréscimos. Ficando
ciente de que o prazo 05 (cinco) dias, fluirá do vigésimo primei-
ro dia da publicação deste, após o que, não havendo pagamento
do débito, converter-se-á o arresto automaticamente em penho-
ra, passando a fluir, então o prazo de trinta (30)  dias para oposi-
ção de embargos. União da Vitória, 03 de setembro de 2002. Eu,
_____________, George Marcello Soares, Funcionário Juramen-
tado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$108,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20)
DIAS.
CITANDO: ELOTERO COSTA DA SILVA, atualmente em lu-
gar ignorado.  PROCESSO:  Execução Fiscal sob  nº 384/2001,
requerida pelo Município de General Carneiro contra Elotero
Costa da Silva. ORIGEM: IPTU – 1996, 1997, 1998, 1999 e
2000. Código do Imóvel: 2046. Insc. Imobiliária: nº
1.2.64..26...0. NATUREZA: Tributária. OBJETO: para pagar
no prazo de cinco (05) dias, a dívida reclamada no valor de   R$
118,73 (cento e dezoito reais e setenta e três centavos) em 19/
12/01, mais os acréscimos legais, ou em igual prazo nomear
bens à penhora, sob pena de ser-lhe arrestado tantos bens quan-
tos bastem para garantir a dívida e seis acréscimos. Ficando
ciente de que o prazo 05 (cinco) dias, fluirá do vigésimo pri-
meiro dia da publicação deste, após o que, não havendo paga-
mento do débito, converter-se-á o arresto automaticamente em
penhora, passando a fluir, então o prazo de trinta (30)  dias
para oposição de embargos. União da Vitória, 03 de setembro
de 2002. Eu, _____________, George Marcello Soares, Funci-
onário Juramentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$126,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20)
DIAS.
CITANDO: ALVES DUTRA & CIA. LTDA., na pessoa de seu
representante legal, atualmente em lugar ignorado.  PROCES-
SO:  Execução Fiscal sob  nº 770/2002, requerida pelo Municí-
pio de General Carneiro contra Alves Dutra & Cia. Ltda. ORI-
GEM: TLF – 1999 e 2000. NATUREZA: Tributária. OBJETO:
para pagar no prazo de cinco (05) dias, a dívida reclamada no
valor de   R$  378,43 (trezentos e setenta e oito reais e quarenta
e três centavos) em 29/04/02, mais os acréscimos legais, ou em
igual prazo nomear bens à penhora, sob pena de ser-lhe arres-
tado tantos bens quantos bastem para garantir a dívida e seis
acréscimos. Ficando ciente de que o prazo 05 (cinco) dias, flui-
rá do vigésimo primeiro dia da publicação deste, após o que,
não havendo pagamento do débito, converter-se-á o arresto
automaticamente em penhora, passando a fluir, então o prazo
de trinta (30)  dias para oposição de embargos. União da Vitó-
ria, 03 de setembro de 2002. Eu, _____________, George Mar-
cello Soares, Funcionário Juramentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$126,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20)
DIAS.
CITANDO: SERRARIA FAXINAL DOS SANTOS LTDA., na
pessoa de seu representante legal, atualmente em lugar ignora-
do.  PROCESSO:  Execução Fiscal sob nº 763/2002, requerida
pelo Município de General Carneiro contra Serraria Faxinal
dos Santos Ltda. ORIGEM: TLF – 1998, 1999 e 2000. NATU-
REZA: Tributária. OBJETO: para pagar no prazo de cinco (05)
dias, a dívida reclamada no valor de   R$  622,34 (seiscentos e
vinte e dois reais e trinta e quatro centavos) em 29/04/02, mais
os acréscimos legais, ou em igual prazo nomear bens à penho-
ra, sob pena de ser-lhe arrestado tantos bens quantos bastem
para garantir a dívida e seis acréscimos. Ficando ciente de que
o prazo 05 (cinco) dias, fluirá do vigésimo primeiro dia da pu-
blicação deste, após o que, não havendo pagamento do débito,
converter-se-á o arresto automaticamente em penhora, passan-
do a fluir, então o prazo de trinta (30)  dias para oposição de
embargos. União da Vitória, 03 de setembro de 2002. Eu,

_____________, George Marcello Soares, Funcionário Jura-
mentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$108,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20)
DIAS.
CITANDO: EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA MOHR
LTDA., na pessoa de seu representante legal, atualmente em
lugar ignorado.  PROCESSO:  Execução Fiscal sob  nº 778/
2002, requerida pelo Município de General Carneiro contra
Empreiteira de Mão de Obra Mohr Ltda. ORIGEM: ISSQN –
2000. NATUREZA: Tributária. OBJETO: para pagar no prazo
de cinco (05) dias, a dívida reclamada no valor de   R$  101,57
(cento e um reais e cinqüenta e sete centavos) em 09/05/02,
mais os acréscimos legais, ou em igual prazo nomear bens à
penhora, sob pena de ser-lhe arrestado tantos bens quantos bas-
tem para garantir a dívida e seis acréscimos. Ficando ciente de
que o prazo 05 (cinco) dias, fluirá do vigésimo primeiro dia da
publicação deste, após o que, não havendo pagamento do débi-
to, converter-se-á o arresto automaticamente em penhora, pas-
sando a fluir, então o prazo de trinta (30)  dias para oposição de
embargos. União da Vitória, 03 de setembro de 2002. Eu,
_____________, George Marcello Soares, Funcionário Jura-
mentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$108,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20)
DIAS.
CITANDO: GARBIN E TRANSPORTES DE MADEIRAS
LTDA., na pessoa de seu representante legal, atualmente em
lugar ignorado.  PROCESSO:  Execução Fiscal sob  nº 777/
2002, requerida pelo Município de General Carneiro contra
Garbin e Transportes de Madeiras Ltda. ORIGEM: ISSQN –
2000. NATUREZA: Tributária. OBJETO: para pagar no prazo
de cinco (05) dias, a dívida reclamada no valor de   R$  120,74
(cento e vinte reais e setenta e quatro centavos) em 09/05/02,
mais os acréscimos legais, ou em igual prazo nomear bens à
penhora, sob pena de ser-lhe arrestado tantos bens quantos bas-
tem para garantir a dívida e seis acréscimos. Ficando ciente de
que o prazo 05 (cinco) dias, fluirá do vigésimo primeiro dia da
publicação deste, após o que, não havendo pagamento do débi-
to, converter-se-á o arresto automaticamente em penhora, pas-
sando a fluir, então o prazo de trinta (30)  dias para oposição de
embargos. União da Vitória, 03 de setembro de 2002. Eu,
_____________, George Marcello Soares, Funcionário Jura-
mentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$108,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20)
DIAS.
CITANDO: PSCHEIDT E CORREIA LTDA., na pessoa de seu
representante legal, atualmente em lugar ignorado.  PROCES-
SO:  Execução Fiscal sob  nº 807/2002, requerida pelo Municí-
pio de General Carneiro contra Pscheidt e Correia Ltda. ORI-
GEM: ISSQN – 1999 e 2000. NATUREZA: Tributária. OBJE-
TO: para pagar no prazo de cinco (05) dias, a dívida reclamada
no valor de   R$  307,69 (trezentos e sete reais e sessenta e nove
centavos) em 10/05/02, mais os acréscimos legais, ou em igual
prazo nomear bens à penhora, sob pena de ser-lhe arrestado
tantos bens quantos bastem para garantir a dívida e seis acrés-
cimos. Ficando ciente de que o prazo 05 (cinco) dias, fluirá do
vigésimo primeiro dia da publicação deste, após o que, não
havendo pagamento do débito, converter-se-á o arresto auto-
maticamente em penhora, passando a fluir, então o prazo de
trinta (30)  dias para oposição de embargos. União da Vitória,
03 de setembro de 2002. Eu, _____________, George Marce-
llo Soares, Funcionário Juramentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$126,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20)
DIAS.
CITANDO: JOANILSON GODINHO DOS SANTOS, atualmen-
te em lugar ignorado.  PROCESSO:  Execução Fiscal sob  nº
720/2002, requerida pelo Município de General Carneiro contra
Joanilson Godinho dos Santos. ORIGEM: TLF – 2000. NATU-
REZA: Tributária. OBJETO: para pagar no prazo de cinco (05)
dias, a dívida reclamada no valor de  R$  121,08 (cento e vinte e
um reais e oito centavos) em 29/04/02, mais os acréscimos le-
gais, ou em igual prazo nomear bens à penhora, sob pena de ser-
lhe arrestado tantos bens quantos bastem para garantir a dívida e
seis acréscimos. Ficando ciente de que o prazo 05 (cinco) dias,
fluirá do vigésimo primeiro dia da publicação deste, após o que,
não havendo pagamento do débito, converter-se-á o arresto au-
tomaticamente em penhora, passando a fluir, então o prazo de
trinta (30)  dias para oposição de embargos. União da Vitória, 03
de setembro de 2002. Eu, _____________, George Marcello
Soares, Funcionário Juramentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$108,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20)
DIAS.
CITANDO: GASPARINO ALIONCO, atualmente em lugar ig-
norado.  PROCESSO:  Execução Fiscal sob  nº 530/2002, re-
querida pelo Município de General Carneiro contra Gasparino
Alionco. ORIGEM: IPTU – 1996, 1997, 1998, 1999 e 2000.
Código do Imóvel: 609. Insc. Imob.: nº 1.1.44..23...0. NATU-
REZA: Tributária. OBJETO: para pagar no prazo de cinco (05)
dias, a dívida reclamada no valor de   R$  322,21 (trezentos e
vinte e dois reais e vinte e um centavos) em 19/12/01, mais os
acréscimos legais, ou em igual prazo nomear bens à penhora,
sob pena de ser-lhe arrestado tantos bens quantos bastem para
garantir a dívida e seis acréscimos. Ficando ciente de que o
prazo 05 (cinco) dias, fluirá do vigésimo primeiro dia da publi-
cação deste, após o que, não havendo pagamento do débito,
converter-se-á o arresto automaticamente em penhora, passan-
do a fluir, então o prazo de trinta (30)  dias para oposição de
embargos. União da Vitória, 03 de setembro de 2002. Eu,

_____________, George Marcello Soares, Funcionário Jura-
mentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$126,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: VALDIR JOSE CORDEIRO, atualmente em lugar
ignorado.  PROCESSO:  Execução Fiscal sob  nº 173/2002,
requerida pelo Município de General Carneiro contra Valdir
Jose Cordeiro. ORIGEM: IPTU – 1996, 1997, 1998, 1999 e
2000. Código do Imóvel: 2560. Insc. Imob.: 1.2.98..277...1.
NATUREZA: Tributária. OBJETO: para pagar no prazo de cinco
(05) dias, a dívida reclamada no valor de  R$  326,66 (trezentos
e vinte e seis reais e sessenta e seis centavos) em 09/05/02,
mais os acréscimos legais, ou em igual prazo nomear bens à
penhora, sob pena de ser-lhe arrestado tantos bens quantos bas-
tem para garantir a dívida e seis acréscimos. Ficando ciente de
que o prazo 05 (cinco) dias, fluirá do vigésimo primeiro dia da
publicação deste, após o que, não havendo pagamento do débi-
to, converter-se-á o arresto automaticamente em penhora, pas-
sando a fluir, então o prazo de trinta (30)  dias para oposição de
embargos. União da Vitória, 03 de setembro de 2002. Eu,
_____________, George Marcello Soares, Funcionário Jura-
mentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$126,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20)
DIAS.
CITANDO: ESPOLIO DE GREGORIO SOARES DE ABREU,
na pessoa de seu representante legal, atualmente em lugar ig-
norado.  PROCESSO:  Execução Fiscal sob  nº 378/2001, re-
querida pelo Município de General Carneiro contra Espolio de
Gregório Soares de Abreu. ORIGEM: IPTU – 1996, 1997, 1998,
1999 e 2000. Código do Imóvel: 1866. Insc. Imob.:
1.2.128..124...1. NATUREZA: Tributária. OBJETO: para pa-
gar no prazo de cinco (05) dias, a dívida reclamada no valor de
R$  147,43 (cento e quarenta e sete reais e quarenta e três cen-
tavos) em 19/12/01, mais os acréscimos legais, ou em igual
prazo nomear bens à penhora, sob pena de ser-lhe arrestado
tantos bens quantos bastem para garantir a dívida e seis acrés-
cimos. Ficando ciente de que o prazo 05 (cinco) dias, fluirá do
vigésimo primeiro dia da publicação deste, após o que, não
havendo pagamento do débito, converter-se-á o arresto auto-
maticamente em penhora, passando a fluir, então o prazo de
trinta (30)  dias para oposição de embargos. União da Vitória,
03 de setembro de 2002. Eu, _____________, George Marce-
llo Soares, Funcionário Juramentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$126,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20)
DIAS.
CITANDO: TEREZINHA DE FATIMA F. RIBEIRO, atualmente
em lugar ignorado.  PROCESSO:  Execução Fiscal sob  nº 765/
2002, requerida pelo Município de General Carneiro contra
Terezinha de Fátima F. Ribeiro. ORIGEM: TLF – 1998, 1999 e
2000. NATUREZA: Tributária. OBJETO: para pagar no prazo
de cinco (05) dias, a dívida reclamada no valor de  R$  622,34
(Seiscentos e vinte e dois reais e trinta e quatro centavos) em
29/04/02, mais os acréscimos legais, ou em igual prazo nomear
bens à penhora, sob pena de ser-lhe arrestado tantos bens quan-
tos bastem para garantir a dívida e seis acréscimos. Ficando
ciente de que o prazo 05 (cinco) dias, fluirá do vigésimo pri-
meiro dia da publicação deste, após o que, não havendo paga-
mento do débito, converter-se-á o arresto automaticamente em
penhora, passando a fluir, então o prazo de trinta (30)  dias
para oposição de embargos. União da Vitória, 03 de setembro
de 2002. Eu, _____________, George Marcello Soares, Funci-
onário Juramentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$126,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20)
DIAS.
CITANDO: VALFRIDO GUIMARAES DA SILVA, atualmen-
te em lugar ignorado.  PROCESSO:  Execução Fiscal sob  nº
725/2002, requerida pelo Município de General Carneiro con-
tra Valfrido Guimarães da Silva. ORIGEM: TLF – 2000. NA-
TUREZA: Tributária. OBJETO: para pagar no prazo de cinco
(05) dias, a dívida reclamada no valor de  R$ 151,40 (cento e
cinquenta e um reais e quarenta centavos) em 29/04/02, mais
os acréscimos legais, ou em igual prazo nomear bens à penho-
ra, sob pena de ser-lhe arrestado tantos bens quantos bastem
para garantir a dívida e seis acréscimos. Ficando ciente de que
o prazo 05 (cinco) dias, fluirá do vigésimo primeiro dia da pu-
blicação deste, após o que, não havendo pagamento do débito,
converter-se-á o arresto automaticamente em penhora, passan-
do a fluir, então o prazo de trinta (30)  dias para oposição de
embargos. União da Vitória, 03 de setembro de 2002. Eu,
_____________, George Marcello Soares, Funcionário Jura-
mentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$126,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20)
DIAS.
CITANDO: JELSON JOSE DA FONSECA, atualmente em lu-
gar ignorado.  PROCESSO:  Execução Fiscal sob  nº 747/2002,
requerida pelo Município de General Carneiro contra Jelson
Jose da Fonseca. ORIGEM: TLF – 1999 e 2000. NATUREZA:
Tributária. OBJETO: para pagar no prazo de cinco (05) dias, a
dívida reclamada no valor de  R$ 378,43 (trezentos e setenta e
oito reais e quarenta e três centavos) em 29/04/02, mais os acrés-
cimos legais, ou em igual prazo nomear bens à penhora, sob
pena de ser-lhe arrestado tantos bens quantos bastem para ga-
rantir a dívida e seis acréscimos. Ficando ciente de que o prazo
05 (cinco) dias, fluirá do vigésimo primeiro dia da publicação
deste, após o que, não havendo pagamento do débito, conver-
ter-se-á o arresto automaticamente em penhora, passando a fluir,
então o prazo de trinta (30)  dias para oposição de embargos.
União da Vitória, 03 de setembro de 2002. Eu, _____________,
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EDITAL DE INTERDIÇÃO  de SIMONE APARECIDA
PIALA, expedido nos autos nº 349/2000 de CURATELA re-
querida por Vanilda Piala em favor de Simone Aparecida Piala,
em cujos autos foi declado por sentença a interdição de Simone
Aparecida Piala, para a prática de todos os atos da vida civil,
em virtude de ser portadora de anomalia psíquica (Oligofre-
nia), sendo que foi nomeado Curador, sob compromisso, a Sra.
Vanilda Piala. E para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, mandou expedir o presente edital, que será afixa-
do no átrio do Fórum e publicado, por três (03) vezes em Órgão
Oficial, com intervalor de dez (10) dias. OBSERVAÇÃO: O
requerente é beneficiário de Assistência Judiciária Gratuita.
União da Vitória, 11 de junho de 2002. Eu____, Abegail  A.
Mello, Funcionária Juramentada, digitei e subscrevi.

IRINEU STEIN JUNIOR
Juiz de Direito

FALÊNCIA DE OLVEPAR S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO
AVISO

VANILSO DE ROSSI, tendo sido nomeado SÍNDICO DA FA-
LÊNCIA DE OLVEPAR S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO, ins-
crita no CNPJ/MF sob o n.º  01.981.349/0001-74 e Inscrição
Estadual n.º 13.041.1/0-9, conforme consta dos autos n.º 69/
00, em curso pela Vara Especializada de Falências, Concorda-
tas e Cartas Precatórias da Comarca de Cuiabá-MT., vem, nos
termos do art. 63, I, do Decreto-lei n.º 7.661/45, informar que
encontra-se à disposição dos credores, das 8:00 às 10:00 horas,
no endereço abaixo transcrito, para prestar os devidos esclare-
cimentos, a saber: Av. Rubens de Mendonça, n.º 1.856, Edifí-
cio Cuiabá Office Tower, salas 1.106/1.107, 11º andar, Bairro
Bosque da Saúde, Cuiabá-MT., CEP 78050.430. Telefones: (65)
642-1955, 642-5257,  fax: 642-3193

VANILSO DE ROSSI
SÍNDICO

p.p. J. CÉLIO GARCIA
OAB-MT N.º 2.809

DIVERSOS

COMARCA DE CUIABÁ-MT
EXPEDIENTE DA VARA PRIVATIVA DE FALÊNCIAS,

CONCORDTAS E CARTAS PRECATÓRIAS.
JUIZ: Dr. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS

PALMEIRA
ESCRIVÃO: ANTONIO GOMES DE S. FILHO
EXPEDIENTE N.º 52/2002 – Cuiabá-MT, 12 de agosto de 2002
EDITAL DE FALÊNCIA DA EMPRESA OLVEPAR S/A IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO
( Falência N.º 69/2000)
O Excelentíssimo Senhor Doutor José Geraldo da Rocha Bar-
ros Palmeira, MM. Juiz de Direito da Vara Especializada em
falências, Concordatas e Cartas Precatórias da Capital, na for-
ma da lei etc...FAZ SABER  a todos que o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e cartório de
Falências, Concordatas e Cartas Precatórias foi decretada a
Falência da OLVEPAR S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO ( ADV.
GUIDO VICTOR GUERRA E JUAHIL MARTINS DE OLI-
VEIRA)., nos autos de falência n.º 69/2000, cujo teor final da
sentença segue diante transcrito: “ Ante ao exposto, em conso-
nância com o parecer do Dr. Curador de Massas aliado aos
pedidos dos credores de rescisão da concordata e ainda pelo
não pagamento da parcela da concordata em prazo superior em
muito ao determinado por lei (dois anos  do pedido de concor-
data) bem como aos pedidos de decretação da falência cons-
tante dos autos e ainda, pelo fato da única empresa interessada
em comprar  a mesma, haver desistido, conforme petição cons-
tante dos autos não tendo a arrendatária Rodosafra Logistica e
Transportes Ltda, manifestado-se qualquer interesse de com-
prar a empresa concordatária, consequentemente na forma da
legislação  em vigor DECLARO RESCINDIDA, a concordata
preventiva anteriormente deferida em 10 de julho de 2000, e,
em razão disso, nos termos do art. 2.º, inciso VI c/c o art. 150
inciso I e V, c/c artigo 162, 175, § 1.º, I, todos do Dec. Lei
7661/45 de 25.06.45, com suas modificações posteriores, com-
binado ainda com o art. 151, § 3.º do mesmo diploma legal,
declaro aberta hoje às 12:00 horas., a FALÊNCIA da empresa
OLVEPAR S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO., cuja a sede esta
estabelecida a rua “P”, s/n.º, quadra 15, Distrito Industrial, nesta
Capital, inscrita no CGC/MT n.º 01.981.349/0001-14, repre-
sentada pelos seus Diretor Presidente Sr. CARLOS EDUAR-
DO DO AMARAL DINIZ, brasileiro, casado, do comércio,
residente e domiciliado na cidade de Viamão, Estado do Rio
Grande do Sul, sito a Rodovia RS-040, KM –28, portador da
Cédula de Identidade RG n.º 4.675.380, expedida pela SSP-SC
e inscrita no CPF (MF) sob n.º 493.516.800-53, e diretora Vice
– Presidente Sr.ª FRANCISCA ELISABETH CONSOLI, brasi-
leira, divorciada, advogada, residente e domiciliada na Cidade
de São Paulo, Estado de São Paulo, sito na avenida Arruda
Botelho, n.º 262, apartamento 181, edifício Plaza Mayor, Alto
de Pinheiros, portadora da Cédula de Identidade RG n.º
25.212.104-1, expedida pela SSP-SP e inscrita no CPF (MF)
n.º 714.622.077-87, fixando em 60 dias retroativos a data do
deferimento da Concordata o termo legal. Fixo o prazo de 20
dias para  os eventuais credores apresentem em juízo as decla-
rações e documentos justificativos dos seus créditos, ficando
desde logo suspensas todas as ações e execuções individuais
sobre direitos e interesses relativos a massa falida, inclusive a
dos credores particulares de possíveis sócios solidários da fali-
da. Cumpra o Sr. Escrivão do feito sob as penas da lei, as exi-
gências do art. 15 inciso I e II e seus § 1.º, 2.º e 3.º bem como
as do art. 16 e seu parágrafo único todos da lei de Falência.
Nos termos do art. 162, § 1.º, inciso II da lei de Falência, no-
meio síndico da massa falida o comissário e maior credor qui-
rografario Sr. VANILSO DE ROSSI, já qualificado nos autos
que atuou na concordata preventiva, devendo o mesmo proce-
der imediatamente a arrecadação na forma da previsão legal
contida no Dec. Lei 7661/45 de todos bens pertencentes a Mas-
sa Falida, inclusive os depósitos referentes aos arrendamentos
da empresa Amaggi Exportação e Importação Ltda,  Rodosafra
Logística e Transportes Ltda. Intime-se o Sr. Escrivão para ex-
pedir os seguintes ofícios: A Junta Comercial do Estado cienti-
ficando da Sentença Declaratória de Falência, e, solicitando
informações cópias das ultimas alterações contratuais referen-
te ao dois últimos anos; As Corregedorias de Justiça Estaduais
de Todo o país  em especial deste Estado, bem como do Paraná
e Santa Catarina para que dêem ciência aos Cartórios de Regis-
tros de Imóveis, respectivos, determinando não procederem a
quaisquer registros de imóveis bem como transferência  pelas
empresas e pessoas mencionadas nesta sentença sem a devida
autorização do Juízo da Falência; As companhia telefônicas
estaduais e do Distrito Federal; Aos Detrans de Mato Grosso,
do estado do Paraná e Santa Catarina; A Comissão de Valores
Mobiliários (CVM) e Bolsa de Valores; Ao Banco Central do
Brasil, para que proceda o bloqueio de todas as contas corren-
tes em nome das empresas e pessoas mencionadas nesta deci-
são. A Receita Federal para que remeta a este Juízo as declara-
ções de rendimentos dos últimos 05 ( cinco) anos, de todas as
empresas, presidente, vice – presidente, diretores, secretários,
e demais membros pertencentes a sociedade. Ao Cartório Dis-
tribuidor  desta Comarca para que informe quanto as ações dis-
tribuídas, que a falida seja parte ou interessada. As fazendas
publicas federal, estadual e  municipal, INSS, CEF/FGTS, COM
URGÊNCIA, por intermedio de Carta registrada e Ofício, co-
municando o inteiro teor desta sentença, para que pleiteiem o
que entender de direito  bem como, para não liberar quaisquer
recursos sob pena de nulidade  e responsabilidade bem como
pena de preclusão. Intime-se os ilustre advogados  constituídos
da empresa concordatária / falida, para no prazo de dez dias
apresentar em juízo a relação atualizada de todos os débitos e
créditos com especificações de valores dos títulos, nomes e
endereços dos credores e devedores. Intime-se o síndico para
providenciar a imediata juntada das certidões de cartório de
protesto da empresa falida, bem como, dos seus sócios e repre-
sentantes da mesma, e ainda, certidão cível e criminal dos mes-
mo, dos Estados de Mato Grosso, Paraná e Santa Catarina, em
especial, na Comarca de Curitiba/PR, Pato Branco /PR, Floria-
nópolis /SC e Abelardo/LUZ/SC. Com relação aos arrendamen-
tos, noticiados nos autos, com as empresa Amaggi Sementes
Ltda e Rodosafra Logística e Transportes Ltda, mantendo-os
nas mesma condições e clausulas anteriormente contratadas,
devendo todos os seus respectivos depósitos serem efetuados
na conta judicial da massa falida, a fim de me momento oportu-
no serem usufruídos pela massa e rateados entre os credores de
conformidade com as classificação de seus créditos. P.R.I.C.
Cuiabá-MT 07 de agosto de 2002. Dr. José Geraldo da Rocha
Barros Palmeira – Juiz de Direito. E, para que chegue ao co-
nhecimento de todos e no futuro ninguém possa alegar igno-
rância, expediu-se o presente edital que será publicado e afixa-
do na forma da lei. Cumpra-se. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Cuiabá-MT, aos 12 (doze) dias do mês de agosto
do ano de dois mil e dois. Eu, escrivão ( Antonio Gomes de S.
Filho) digitei e subscrevi.
Dr. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS PALMEIRA

Juiz de Direito.

CUIABÁ MT

George Marcello Soares, Funcionário Juramentado, digitei e
subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$108,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: CLEIDES DA LUZ, atualmente em lugar ignora-
do.  PROCESSO:  Execução Fiscal sob  nº 757/2002, requerida
pelo Município de General Carneiro contra Cleides da Luz.
ORIGEM: TLF – 1998. NATUREZA: Tributária. OBJETO: para
pagar no prazo de cinco (05) dias, a dívida reclamada no valor
de  R$  121,97 (cento e vinte e um reais e noventa e sete centa-
vos) em 29/04/02, mais os acréscimos legais, ou em igual prazo
nomear bens à penhora, sob pena de ser-lhe arrestado tantos
bens quantos bastem para garantir a dívida e seis acréscimos.
Ficando ciente de que o prazo 05 (cinco) dias, fluirá do vigési-
mo primeiro dia da publicação deste, após o que, não havendo
pagamento do débito, converter-se-á o arresto automaticamen-
te em penhora, passando a fluir, então o prazo de trinta (30)
dias para oposição de embargos. União da Vitória, 03 de se-
tembro de 2002. Eu, _____________, George Marcello Soa-
res, Funcionário Juramentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$108,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: ROSELI GOMES DE MATOS, atualmente em lu-
gar ignorado.  PROCESSO:  Execução Fiscal sob  nº 739/2002,
requerida pelo Município de General Carneiro contra Roseli
Gomes de Matos. ORIGEM: TLF – 2000. NATUREZA: Tribu-
tária. OBJETO: para pagar no prazo de cinco (05) dias, a dívi-
da reclamada no valor de  R$  121,08 (cento e vinte e um reais
e oito centavos) em 29/04/02, mais os acréscimos legais, ou em
igual prazo nomear bens à penhora, sob pena de ser-lhe arres-
tado tantos bens quantos bastem para garantir a dívida e seis
acréscimos. Ficando ciente de que o prazo 05 (cinco) dias, flui-
rá do vigésimo primeiro dia da publicação deste, após o que,
não havendo pagamento do débito, converter-se-á o arresto
automaticamente em penhora, passando a fluir, então o prazo
de trinta (30)  dias para oposição de embargos. União da Vitó-
ria, 03 de setembro de 2002. Eu, _____________, George Mar-
cello Soares, Funcionário Juramentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$108,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: MARIA HELENA BUCH, atualmente em lugar ig-
norado.  PROCESSO:  Execução Fiscal sob  nº 780/2002, reque-
rida pelo Município de General Carneiro contra Maria Helena
Buch. ORIGEM: ISSQN – 2000. NATUREZA: Tributária. OB-
JETO: para pagar no prazo de cinco (05) dias, a dívida reclama-
da no valor de  R$  2.343,00 (dois mil, trezentos e quarenta e três
reais) em 09/05/02, mais os acréscimos legais, ou em igual prazo
nomear bens à penhora, sob pena de ser-lhe arrestado tantos bens
quantos bastem para garantir a dívida e seis acréscimos. Ficando
ciente de que o prazo 05 (cinco) dias, fluirá do vigésimo primei-
ro dia da publicação deste, após o que, não havendo pagamento
do débito, converter-se-á o arresto automaticamente em penho-
ra, passando a fluir, então o prazo de trinta (30)  dias para oposi-
ção de embargos. União da Vitória, 03 de setembro de 2002. Eu,
_____________, George Marcello Soares, Funcionário Juramen-
tado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$108,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: TERESINHA FATIMA VOLINSKI LTDA., atual-
mente em lugar ignorado.  PROCESSO:  Execução Fiscal sob
nº 769/2002, requerida pelo Município de General Carneiro
contra Teresinha Fátima Volinski Ltda. ORIGEM: TLF – 1999
e 2000. NATUREZA: Tributária. OBJETO: para pagar no pra-
zo de cinco (05) dias, a dívida reclamada no valor de  R$ 189,34
(cento e oitenta e nove reais e trinta e quatro centavos) em 29/
04/02, mais os acréscimos legais, ou em igual prazo nomear
bens à penhora, sob pena de ser-lhe arrestado tantos bens quan-
tos bastem para garantir a dívida e seis acréscimos. Ficando
ciente de que o prazo 05 (cinco) dias, fluirá do vigésimo pri-
meiro dia da publicação deste, após o que, não havendo paga-
mento do débito, converter-se-á o arresto automaticamente em
penhora, passando a fluir, então o prazo de trinta (30)  dias
para oposição de embargos. União da Vitória, 03 de setembro
de 2002. Eu, _____________, George Marcello Soares, Funci-
onário Juramentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$108,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: AURY ANTONIO HARTKOPFF, atualmente em
lugar ignorado.  PROCESSO:  Execução Fiscal sob  nº 809/
2002, requerida pelo Município de General Carneiro contra Aury
Antonio Hartkopff. ORIGEM: ISSQN – 1999 e 2000. NATU-
REZA: Tributária. OBJETO: para pagar no prazo de cinco (05)
dias, a dívida reclamada no valor de  R$  424,05 (quatrocentos
e vinte e quatro reais e cinco centavos) em 10/05/02, mais os
acréscimos legais, ou em igual prazo nomear bens à penhora,
sob pena de ser-lhe arrestado tantos bens quantos bastem para
garantir a dívida e seis acréscimos. Ficando ciente de que o
prazo 05 (cinco) dias, fluirá do vigésimo primeiro dia da publi-
cação deste, após o que, não havendo pagamento do débito,
converter-se-á o arresto automaticamente em penhora, passan-
do a fluir, então o prazo de trinta (30)  dias para oposição de
embargos. União da Vitória, 03 de setembro de 2002. Eu,
_____________, George Marcello Soares, Funcionário Jura-
mentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$108,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: ORACIDES JOSE LEMOS, atualmente em lugar
ignorado.  PROCESSO:  Execução Fiscal sob  nº 724/2002, re-
querida pelo Município de General Carneiro contra Oracides Jose

Lemos. ORIGEM: TLF – 2000. NATUREZA: Tributária. OB-
JETO: para pagar no prazo de cinco (05) dias, a dívida reclama-
da no valor de  R$ 151,40 (cento e cinqüenta e um reais e qua-
renta centavos) em 29/04/02, mais os acréscimos legais, ou em
igual prazo nomear bens à penhora, sob pena de ser-lhe arresta-
do tantos bens quantos bastem para garantir a dívida e seis acrés-
cimos. Ficando ciente de que o prazo 05 (cinco) dias, fluirá do
vigésimo primeiro dia da publicação deste, após o que, não ha-
vendo pagamento do débito, converter-se-á o arresto automati-
camente em penhora, passando a fluir, então o prazo de trinta
(30)  dias para oposição de embargos. União da Vitória, 03 de
setembro de 2002. Eu, _____________, George Marcello Soa-
res, Funcionário Juramentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$108,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: PIMENTEL E MIGUEL LTDA., na pessoa de seu
representante legal, atualmente em lugar ignorado.  PROCES-
SO:  Execução Fiscal sob  nº 774/2002, requerida pelo Municí-
pio de General Carneiro contra Pimentel e Miguel Ltda. ORI-
GEM: TLF – 1999 e 2000. NATUREZA: Tributária. OBJETO:
para pagar no prazo de cinco (05) dias, a dívida reclamada no
valor de  R$ 284,52 (duzentos e oitenta e quatro reais e cinqüen-
ta e dois centavos) em 29/04/02, mais os acréscimos legais, ou
em igual prazo nomear bens à penhora, sob pena de ser-lhe ar-
restado tantos bens quantos bastem para garantir a dívida e seis
acréscimos. Ficando ciente de que o prazo 05 (cinco) dias, fluirá
do vigésimo primeiro dia da publicação deste, após o que, não
havendo pagamento do débito, converter-se-á o arresto automa-
ticamente em penhora, passando a fluir, então o prazo de trinta
(30)  dias para oposição de embargos. União da Vitória, 03 de
setembro de 2002. Eu, _____________, George Marcello Soa-
res, Funcionário Juramentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$108,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: NEUZI APARECIDA DIDIMO, atualmente em
lugar ignorado.  PROCESSO:  Execução Fiscal sob  nº 775/
2002, requerida pelo Município de General Carneiro contra
Neuzi Aparecida Didimo. ORIGEM: TLF – 1999 e 2000. NA-
TUREZA: Tributária. OBJETO: para pagar no prazo de cinco
(05) dias, a dívida reclamada no valor de  R$ 302,68 (trezentos
e dois reais e sessenta e oito centavos) em 29/04/02, mais os
acréscimos legais, ou em igual prazo nomear bens à penhora,
sob pena de ser-lhe arrestado tantos bens quantos bastem para
garantir a dívida e seis acréscimos. Ficando ciente de que o
prazo 05 (cinco) dias, fluirá do vigésimo primeiro dia da publi-
cação deste, após o que, não havendo pagamento do débito,
converter-se-á o arresto automaticamente em penhora, passan-
do a fluir, então o prazo de trinta (30)  dias para oposição de
embargos. União da Vitória, 03 de setembro de 2002. Eu,
_____________, George Marcello Soares, Funcionário Jura-
mentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$108,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: VILMAR DE JESUS RIBEIRO, atualmente em
lugar ignorado.  PROCESSO:  Execução Fiscal sob  nº 804/
2002, requerida pelo Município de General Carneiro contra
Vilmar de Jesus Ribeiro. ORIGEM: ISSQN – 1999 e 2000.
NATUREZA: Tributária. OBJETO: para pagar no prazo de cinco
(05) dias, a dívida reclamada no valor de  R$ 1.332,05 (um mil,
trezentos e trinta e dois reais e cinco centavos) em 10/05/02,
mais os acréscimos legais, ou em igual prazo nomear bens à
penhora, sob pena de ser-lhe arrestado tantos bens quantos bas-
tem para garantir a dívida e seis acréscimos. Ficando ciente de
que o prazo 05 (cinco) dias, fluirá do vigésimo primeiro dia da
publicação deste, após o que, não havendo pagamento do débi-
to, converter-se-á o arresto automaticamente em penhora, pas-
sando a fluir, então o prazo de trinta (30)  dias para oposição de
embargos. União da Vitória, 03 de setembro de 2002. Eu,
_____________, George Marcello Soares, Funcionário Jura-
mentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$108,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: BRUNO BARTH, atualmente em lugar ignorado.
PROCESSO:  Execução Fiscal sob  nº 794/2002, requerida pelo
Município de General Carneiro contra Bruno Barth. ORIGEM:
ISSQN – 2000. NATUREZA: Tributária. OBJETO: para pagar
no prazo de cinco (05) dias, a dívida reclamada no valor de  R$
151,06 (cento e cinqüenta e um reais e seis centavos) em 10/
05/02, mais os acréscimos legais, ou em igual prazo nomear
bens à penhora, sob pena de ser-lhe arrestado tantos bens quan-
tos bastem para garantir a dívida e seis acréscimos. Ficando
ciente de que o prazo 05 (cinco) dias, fluirá do vigésimo pri-
meiro dia da publicação deste, após o que, não havendo paga-
mento do débito, converter-se-á o arresto automaticamente em
penhora, passando a fluir, então o prazo de trinta (30)  dias
para oposição de embargos. União da Vitória, 03 de setembro
de 2002. Eu, _____________, George Marcello Soares, Funci-
onário Juramentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$108,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: TOP CARBO QUIMICA LTDA., na pessoa de seu
representante legal, atualmente em lugar ignorado.  PROCES-
SO:  Execução Fiscal sob  nº 758/2002, requerida pelo Municí-
pio de General Carneiro contra Top Carbo Química Ltda. ORI-
GEM: TLF – 1999 e 2000. NATUREZA: Tributária. OBJETO:
para pagar no prazo de cinco (05) dias, a dívida reclamada no
valor de  R$ 378,43 (trezentos e setenta e oito reais e quarenta
e tres centavos) em 29/04/02, mais os acréscimos legais, ou em
igual prazo nomear bens à penhora, sob pena de ser-lhe arres-
tado tantos bens quantos bastem para garantir a dívida e seis
acréscimos. Ficando ciente de que o prazo 05 (cinco) dias, flui-
rá do vigésimo primeiro dia da publicação deste, após o que,

não havendo pagamento do débito, converter-se-á o arresto
automaticamente em penhora, passando a fluir, então o prazo
de trinta (30)  dias para oposição de embargos. União da Vitó-
ria, 03 de setembro de 2002. Eu, _____________, George Mar-
cello Soares, Funcionário Juramentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$108,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: FRANQUELINO POSSAMAI DELLA, atualmen-
te em lugar ignorado.  PROCESSO:  Execução Fiscal sob  nº
760/2002, requerida pelo Município de General Carneiro Con-
tra Franquelino Possamai Della. ORIGEM: TLF – 1998, 1999
e 2000. NATUREZA: Tributária. OBJETO: para pagar no pra-
zo de cinco (05) dias, a dívida reclamada no valor de  R$ 622,34
(seiscentos e vinte e dois reais e trinta e quatro centavos) em
29/04/02, mais os acréscimos legais, ou em igual prazo nomear
bens à penhora, sob pena de ser-lhe arrestado tantos bens quan-
tos bastem para garantir a dívida e seis acréscimos. Ficando
ciente de que o prazo 05 (cinco) dias, fluirá do vigésimo pri-
meiro dia da publicação deste, após o que, não havendo paga-
mento do débito, converter-se-á o arresto automaticamente em
penhora, passando a fluir, então o prazo de trinta (30)  dias
para oposição de embargos. União da Vitória, 03 de setembro
de 2002. Eu, _____________, George Marcello Soares, Funci-
onário Juramentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$126,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: ANGELITA FARIAS NUNES DE LIMA, atualmente
em lugar ignorado.  PROCESSO:  Execução Fiscal sob  nº 784/
2002, requerida pelo Município de General Carneiro Contra
Angelita Farias Nunes de Lima. ORIGEM: ISSQN – 2000. NA-
TUREZA: Tributária. OBJETO: para pagar no prazo de cinco
(05) dias, a dívida reclamada no valor de  R$ 102,67 (cento e
dois reais e sessenta e sete centavos) em 09/05/02, mais os acrés-
cimos legais, ou em igual prazo nomear bens à penhora, sob pena
de ser-lhe arrestado tantos bens quantos bastem para garantir a
dívida e seis acréscimos. Ficando ciente de que o prazo 05 (cin-
co) dias, fluirá do vigésimo primeiro dia da publicação deste,
após o que, não havendo pagamento do débito, converter-se-á o
arresto automaticamente em penhora, passando a fluir, então o
prazo de trinta (30)  dias para oposição de embargos. União da
Vitória, 03 de setembro de 2002. Eu, _____________, George
Marcello Soares, Funcionário Juramentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$126,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: JOAO MARIA DA SILVA – EXTRAÇÃO, na pes-
soa de seu representante legal, atualmente em lugar ignorado.
PROCESSO:  Execução Fiscal sob  nº 779/2002, requerida pelo
Município de General Carneiro Contra João Maria da Silva –
Extração. ORIGEM: ISSQN – 2000. NATUREZA: Tributária.
OBJETO: para pagar no prazo de cinco (05) dias, a dívida recla-
mada no valor de  R$ 166,86 (cento e sessenta e seis reais e
oitenta e seis centavos) em 09/05/02, mais os acréscimos legais,
ou em igual prazo nomear bens à penhora, sob pena de ser-lhe
arrestado tantos bens quantos bastem para garantir a dívida e
seis acréscimos. Ficando ciente de que o prazo 05 (cinco) dias,
fluirá do vigésimo primeiro dia da publicação deste, após o que,
não havendo pagamento do débito, converter-se-á o arresto au-
tomaticamente em penhora, passando a fluir, então o prazo de
trinta (30)  dias para oposição de embargos. União da Vitória, 03
de setembro de 2002. Eu, _____________, George Marcello
Soares, Funcionário Juramentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$108,00


